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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF
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AVOCATÓRIA (238) Nº 5010620-63.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. Presidência
SUSCITANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) SUSCITANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725-N
SUSCITADO: MARIA HELENA COELHO MARTINS PRATT, COMARCA DE CONCHAS/SP - 2ª VARA
Advogado do(a) SUSCITADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Cuida-se de pedido de avocação de autos formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS referente ao feito
nº 1000238-62.2017.8.26.0145, em tramitação perante a 2ª Vara da Comarca de Conchas-SP, tendo em vista a não submissão
de sentença concessiva de aposentadoria por tempo de serviço ao duplo grau obrigatório. 

            O pedido, na ação originária, foi julgado procedente, nos seguintes termos (ID 131471005 – fls. 100/103): 

“Ante o exposto, e face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim
de CONDENAR a AUTARQUIA-RÉ a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento
administrativo, calculando-se R.M.I. As prestações vencidas deverão ser apuradas e corrigidas monetariamente, a partir
de cada vencimento, pelo IPCA-E, e acrescidas de juros de mora, na forma do art.1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09 - vigente desde 30.06.2009, nos termos do acórdão proferido no Rext n° 870/947/SE (Tema
810) e já publicado, Rel. Min. Luiz Fux. Por fim, em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados, consoante apreciação equitativa, em R$1.000,00, sem condenação nas custas processuais, em razão
da isenção instituída pelo artigo 8°, § 1°,da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993. Assim, encerro a fase de conhecimento
com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil/2015. Por se tratar de sentença ilíquida, impõe-se o
reexame necessário (Súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça). Decorrido o prazo de recurso voluntário (e seu
processamento), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 3ª Região para apreciação da fase
recursal.”. 
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            Sustenta o INSS não poder a sentença “fixar a necessidade de reexame e, depois, tal mandamento ser ignorado para se promover
verdadeira ‘execução provisória de execução de pagar contra a Fazenda Pública’, à míngua da remessa necessária”. 

 

           Aduz, outrossim, que “a sentença contrária à Fazenda Pública não transita em julgado antes de ser julgada pelo tribunal, não é possível
sua execução, mormente em se considerando que a dispensa do reexame pelo valor pressupõe sentença líquida, o que não é o caso dos
autos”. 

            Requer, portanto, a declaração de nulidade da certidão de trânsito em julgado, com a consequente avocação dos autos da ação
ordinária em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Conchas/SP, para reexame necessário, fato determinante para o trânsito em julgado da
sentença. 

     Por meio do despacho ID 13148257, foi determinada a ciência do polo ativo do feito nº 1000238-62.2017.8.26.0145 quanto à
distribuição da presente avocatória, bem como foram solicitadas informações à 2ª Vara da Comarca de Conchas-SP e remetidos os autos
ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

            O juízo a quo prestou informações no sentido de ter sido prolatada decisão, em 20 de abril de 2020, indeferindo o pedido do INSS
de remessa dos autos à Superior Instância, pelo fato de a soma das parcelas vencidas não atingir o valor de 1.000 salários mínimos, nos
termos do artigo 496, §3º, I, do Código de Processo Civil (ID 132078690). 

       Contestação apresentada (ID 132622303), por meio da qual a Sra. Maria Helena Coelho Martins Pratt requereu seja a presente
avocatória julgada improcedente, uma vez que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 salários mínimos. 

            O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento da avocatória (ID 136422314), tendo em vista que o C. STJ possui
entendimento no sentido de que “a sentença que defere benefício previdenciário é espécie de condenação absolutamente mensurável, visto
que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos. Isso porque a lei de regência prevê os critérios e a forma de cálculo, o qual é realizado
pelo próprio INSS”, sendo aplicável, portanto, a disciplina estabelecida no artigo 496, §3º, I, do Código de Processo Civil de 2015.  

            É o relatório. 

            DECIDO. 

          A avocatória constitui instrumento destinado a trazer ao Tribunal os autos de processo judicial incorretamente retidos no juízo de
origem, viabilizando à Presidência do Tribunal – garantidora da competência de seus respectivos órgãos colegiados – detectar
e, eventualmente, sanar irregularidade na atuação de unidade judiciária de primeiro grau. 

           Como se pode verificar, o âmbito de cognição da avocatória é restrito, circunscrevendo-se verificar, no caso concreto, se há ou não
usurpação da competência da instância superior. 

            Na presente hipótese, o pedido de avocação encontra arrimo no art. 496 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: 
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I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao
tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á. 

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária. 

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a: 

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as respectivas autarquias e fundações de
direito público e os Municípios que constituam capitais dos Estados; 

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas autarquias e fundações de direito público. 

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em: 

I - súmula de tribunal superior; 

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos; 

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público,
consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.  

            Não se desconhece que, ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
490, estabelecendo que "a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

            Ocorre que referida Corte Superior, a partir dos novos parâmetros definidos no art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, a dispensar
do duplo grau obrigatório as sentenças contra a União e suas autarquias cujo valor da condenação ou do proveito econômico seja inferior a
mil salários mínimos, firmou entendimento no sentido de não se aplicar a orientação da Súmula 490 do STJ às sentenças ilíquidas nos feitos
de natureza previdenciária. Confira-se: 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. CPC/2015. NOVOS PARÂMETROS. CONDENAÇÃO OU
PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NECESSÁRIA. DISPENSA. 

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC de 2015 (relativos a
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do
novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3). 

2. Não merece acolhimento a pretensão de reforma do julgado por negativa de prestação jurisdicional, porquanto, no
acórdão impugnado, o Tribunal a quo apreciou fundamentadamente a controvérsia, apontando as razões de seu
convencimento, em sentido contrário à postulação recursal, o que não se confunde com o vício apontado. 

3. A controvérsia cinge-se ao cabimento da remessa necessária nas sentenças ilíquidas proferidas em desfavor da
Autarquia Previdenciária após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015. 

4. A orientação da Súmula 490 do STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária a partir
dos novos parâmetros definidos no art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do duplo grau obrigatório as sentenças
contra a União e suas autarquias cujo valor da condenação ou do proveito econômico seja inferior a mil salários
mínimos. 
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5. A elevação do limite para conhecimento da remessa necessária significa uma opção pela preponderância dos princípios
da eficiência e da celeridade na busca pela duração razoável do processo, pois, além dos critérios previstos no § 4º do art.
496 do CPC/15, o legislador elegeu também o do impacto econômico para impor a referida condição de eficácia de
sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública (§ 3º). 

6. A novel orientação legal atua positivamente tanto como meio de otimização da prestação jurisdicional – ao tempo em
que desafoga as pautas dos Tribunais – quanto como de transferência aos entes públicos e suas respectivas autarquias e
fundações da prerrogativa exclusiva sobre a rediscussão da causa, que se dará por meio da interposição de recurso
voluntário. 

7. Não obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere
benefício previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos,
os quais são expressamente previstos na lei de regência, e são realizados pelo próprio INSS. 

8. Na vigência do Código Processual anterior, a possibilidade de as causas de natureza previdenciária ultrapassarem o
teto de sessenta salários mínimos era bem mais factível, considerado o valor da condenação atumonetariamente. 

9. Após o Código de Processo Civil/2015, ainda que o benefício previdenciário seja concedido com base no teto máximo,
observada a prescrição quinquenal, com os acréscimos de juros, correção monetária e demais despesas de sucumbência,
não se vislumbra, em regra, como uma condenação na esfera previdenciária venha a alcançar os mil salários mínimos,
cifra que no ano de 2016, época da propositura da presente ação, superava R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais). 

9. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(REsp 1.735.097 – RS, Rel. MINISTRO GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, j. 08.10.2019, DJE 11.10.2019) 

            Nesse mesmo sentido caminhou a Jurisprudência das Turmas integrantes da 3ª Seção desta E. Corte Regional, consoante se colhe
dos seguintes arestos, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. NÃO OCORRÊNCIA.
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. APOSENTADORIA
ESPECIAL. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

I- Quanto à sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, observo que líquida é a sentença cujo
quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de provas
ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Inviável, portanto, acolher a interpretação
conferida pela autarquia ao conceito de sentença ilíquida. 

(...) 

VIII- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5019850-78.2018.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal
NEWTON DE LUCCA, julgado em 24/06/2020, Intimação via sistema DATA: 26/06/2020) 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS. 

- De acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de
jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários mínimos. 

- Embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não
ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do
NCPC, razão pela qual se impõe o afastamento do reexame necessário. 

(...) 

- Apelação do INSS provida em parte.    
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(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0346642-11.2020.4.03.9999,
Rel. Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 01/07/2020, Intimação via sistema
DATA: 03/07/2020) - grifei.  

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART.
48, §1º, DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
CUSTAS. 

1. Sentença proferida já na vigência do Código de Processo Civil de 2015, razão pela qual se deve observar o disposto no
art. 496, §3º, I. Não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido pela parte autora não
superará o valor de 1.000 salários mínimos. 

(...) 

5. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Fixados, de ofício, os consectários legais.  

(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5001188-93.2020.4.03.9999,
Rel. Desembargador Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 01/07/2020, Intimação via
sistema DATA: 03/07/2020) - grifei.  

          E essa é a hipótese dos autos. 

         Com efeito, da planilha de cálculos apresentada na ação subjacente para fins de cumprimento de sentença (cópia dos autos sob ID nº
131471005), verifica-se, de plano e mediante simples cálculos aritméticos, que o valor da condenação (R$ 160.299,18, atualizado até
outubro de 2019) está muito aquém daquele estampado no art. 496, § 3º, I, do CPC. 

          Por conseguinte, não verificada hipótese de remessa oficial, de rigor o indeferimento do pedido, não se afigurando suficiente para atrair
a competência desta Corte o erro material constante da sentença, o qual foi posteriormente esclarecido e retificado pelo juízo de primeiro
grau, vale sublinhar.  

           Ante o exposto, indefiro o pedido de avocação de autos. 

           Intimem-se.

 

             Comunique-se ao juízo 2ª Vara da Comarca de Conchas-SP.

           Publique-se. 

           Após, ao Ministério Público Federal. 

           Decorrido o prazo legal sem a interposição de recursos, arquive-se. 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009782-06.2017.4.03.6183
APELANTE: LUCIA SATIE YAMADA TAKAGUTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: WASCHINGTON JOSE SOARES DE LIMA - MG140949-A, NEWTON SILVA DE
OLIVEIRA - MG77371-A, AMAURI LUDOVICO DOS SANTOS - MG54057-A, SIMONE FONSECA RIBEIRO -
MG82995-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUCIA SATIE YAMADA TAKAGUTI
Advogados do(a) APELADO: WASCHINGTON JOSE SOARES DE LIMA - MG140949-A, AMAURI LUDOVICO DOS
SANTOS - MG54057-A, SIMONE FONSECA RIBEIRO - MG82995-A, NEWTON SILVA DE OLIVEIRA - MG77371-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000035-24.2016.4.03.6100
APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843-A
APELADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA
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Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5003244-70.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RADIM IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema
n.º 985, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço
constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Importa anotar, por oportuno, que o prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais
interpostos é incompatível com a sistemática do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser
respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.
                       São Paulo, 6 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0041155-41.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANESIA BEATRIZ DOS SANTOS SOARES
Advogado do(a) APELADO: ODAIR CAVASSANA - SP161469-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 06 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002558-72.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: BEST SERVICE PORTARIA LTDA - ME, GOLF JOB CONTROLADORES DE PORTARIA LTDA - EPP,
GOOD JOB - SERVICOS DE PORTARIA LTDA - EPP, GOOD JOB - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA. - ME, GOOD JOB - CONTROLADORES DE ACESSO - EIRELI - EPP
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL AZULAY - RJ186324-A, DAVID AZULAY - RJ176637-A
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL AZULAY - RJ186324-A, DAVID AZULAY - RJ176637-A
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL AZULAY - RJ186324-A, DAVID AZULAY - RJ176637-A
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL AZULAY - RJ186324-A, DAVID AZULAY - RJ176637-A
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL AZULAY - RJ186324-A, DAVID AZULAY - RJ176637-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

A matéria veiculada no recurso corresponde à controvérsia a ser objeto de decisão no RE 592.616/RS, vinculado ao tema
118, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (Inclusão de ISS na base de cálculo do PIS
e da COFINS), ainda pendente de julgamento.

O juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma fracionada.
Por este motivo, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais
não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do feito até resolução do recurso
acima indicado.

Intimem-se.
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0024392-33.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TEREZA DA CUNHA BENEVITI
Advogado do(a) APELADO: RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO - SP167573-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979),
que trata da matéria discutida nos presentes autos.

Int.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000037-79.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RADIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA
Advogados do(a) APELADO: RODRIGO ROMANO MOREIRA - SP197500-A, RAFAEL GIGLIOLI SANDI - SP237152-
A

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema
n.º 985, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço
constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.
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Importa anotar, por oportuno, que o prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais
interpostos é incompatível com a sistemática do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser
respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.
                        São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007512-30.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: CAL CONSTRUTORA E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por CAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA
LTDA., com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, admitido pelo Supremo
Tribunal Federal como representativo de controvérsia (tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-
maternidade na base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração") e ainda pendente de julgamento.

Importa anotar, por oportuno, que o prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais
interpostos é incompatível com a sistemática do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser
respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito
até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72
de Repercussão Geral.

Intimem-se.
                        São Paulo, 8 de julho de 2020.

 DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     10/2980



 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5788751-21.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SANDRA SABINO DE MOURA
Advogado do(a) APELADO: JOSE MORAES PEREIRA - SP56634-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5160777-58.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
PARTE AUTORA: ANDREA CAPRIOLI GOMES
JUIZO RECORRENTE: COMARCA DE CÂNDIDO MOTA/SP - 1ª VARA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: APARECIDO ROBERTO DE LIMA - SP165520-N, ANTONIO MARCOS
GONCALVES - SP169885-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0034118-60.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: APARECIDO ALVES TEIXEIRA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO ALVES MADEIRA - SP221179-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009985-85.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE ANDRE
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO - SP172115-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5500783-34.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IZABEL DOS REIS OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA - SP166964-N, APARECIDA HELENA
MADALENA DE JESUS GIOLO - SP171698-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007900-92.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SANDRO RICARDO VICENTE
Advogado do(a) APELADO: ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA - SP198629-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011849-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

No presente caso, o contribuinte interpôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário.
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1. Recurso Especial.

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, interposto por RONTAN
Eletro Metalúrgica LTDA. contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O acórdão combatido foi lavrado com a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I- A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução
fiscal relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação
probatória. Súmula 393 do E. STJ.

II- Defesa genérica que é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo.

III- Créditos constituídos pelo próprio contribuinte através de confissão de débito que podem ser desde logo
cobrados, independendo de processo administrativo ou notificação ao contribuinte. Súmula n. 436 do STJ.

IV- Recurso desprovido.

 

A recorrente alega, em síntese, violação aos arts. 2º, § 5º e 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80, e aos arts 783 e 803, ambos do
Código de Processo Civil, afirmando a nulidade da certidão da dívida ativa pela não observância dos requisitos essenciais.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com relação aos fundamentos de nulidade que maculariam a CDA em razão do não preenchimento de seus requisitos
essenciais, cabe consignar que o acórdão combatido afastou a tese, mantendo sua presunção de liquidez e de certeza, após percuciente
análise do título executivo que embasa o executivo fiscal em cobro, concluindo que todos os pressupostos exigidos foram preenchidos.

Desta forma, a análise desta insurgência em sede de Recurso Especial culminaria em rediscussão de matéria fático-
probatória, esbarrando no óbice da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".

A corroborar este entendimento, há farta jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973. OMISSÃO DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE
DA CDA NÃO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA 7/STJ. METROLOGIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA PELO
INMETRO COM BASE NA SUA PORTARIA 02/1982. LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DO
RECURSO ESPECIAL 1.102.578/MG SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPETITIVOS. COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. PODER NORMATIVO DA
ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido foi publicado na vigência do CPC/1973. Por isso, no exame dos pressupostos de
admissibilidade do recurso, será observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo 2/STJ, aprovado
pelo Plenário do STJ na Sessão de 9 de março de 2016: "Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

2. Não cabe ao STJ analisar omissão quanto a teses e dispositivos constitucionais, nem mesmo por suposta
afronta do art. 535 do CPC/1973, sob pena de usurpar a competência do Supremo Tribunal Federal.
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3. Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que foi com base nos elementos de provas arrolados nos
autos que o Tribunal de origem concluiu pela inexistência de nulidade quanto ao atendimento dos
requisitos legais necessários à Certidão de Dívida Ativa. Nesse caso, não há como alterar o entendimento
sem que se proceda a nova análise do conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples
reexame de provas, além de escapar da função constitucional do STJ, encontra óbice em sua Súmula 7,
cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.

4. Segundo orientação reafirmada no REsp 1102578/MG, submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos,
"estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas
infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no
mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis
5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos
consumidores finais" (REsp 1.102 .578/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon).

5. O STJ entende pela legalidade da Portaria 02/1982 , tendo em vista que a Lei 5.966/1973 em nenhum
momento estatui ser da competência exclusiva do Conmetro a expedição de normas e atos normativos
referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.

(STJ, REsp n.º 1.705.487/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/12/2017, DJe 19/12/2017)(destaques nossos)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA TRIBUTÁRIA. POSSIBILIDADE.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. SÚMULA 435 DO STJ. REEXAME
DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-
se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O
desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ)
impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.

2. Consoante o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, a desconsideração da
personalidade jurídica, embora constitua medida de caráter excepcional, é admitida quando ficar
caracterizado desvio de finalidade, confusão patrimonial ou dissolução irregular da sociedade.

3. O enunciado da Súmula 435/STJ não deixa dúvida quanto ao entendimento de que "se presume dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". Portanto, cabe ao
devedor provar que a dissolução da empresa ocorreu de maneira regular.

Ademais, não há necessidade de se demonstrar o dolo na dissolução da pessoa jurídica, bastando que ela
aconteça.

4. O reexame das características da CDA é inviável, pois demandaria incursão no acervo fático-probatório
dos autos. Logo, tal medida encontra óbice na Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova
não enseja Recurso Especial."

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1.705.507/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017,
DJe 19/12/2017)(destaques nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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2. Recurso Extraordinário.

 

Trata-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, interposto por
RONTAN Eletro Metalúrgica LTDA. contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

O acórdão combatido foi lavrado com a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I- A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal
relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória. Súmula 393 do
E. STJ.

II- Defesa genérica que é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo.

III- Créditos constituídos pelo próprio contribuinte através de confissão de débito que podem ser desde logo
cobrados, independendo de processo administrativo ou notificação ao contribuinte. Súmula n. 436 do STJ.

IV- Recurso desprovido.

 

A recorrente alega, em síntese, violação ao art. 93, IX da Constituição Federal.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Com relação à alegada violação ao art. 93, IX da CF, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI
791.292/PE, vinculado ao tema 339, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o princípio
da obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com a existência de motivação - ainda que sucinta - na decisão, não
se demandando o exame aprofundado de cada uma das alegações, consoante ementa a seguir transcrita:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°).

2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.
Inocorrência.

3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem
que sejam corretos os fundamentos da decisão.

4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal,
negar provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.

(STF, AI n.º 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-
01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)   (destaque nosso)

 

O acórdão recorrido, porque fundamentado, está em consonância com o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal
Federal, pelo que impõe-se a negativa de seguimento ao excepcional, ex vi do art. 1.030, I, "a", do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002838-91.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SMALTE METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891-A

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema
n.º 985, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço
constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Importa anotar, por oportuno, que o prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais
interpostos é incompatível com a sistemática do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser
respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.
                        São Paulo, 8 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0012925-86.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FIDELCINO COSTA DE AGUIAR
Advogado do(a) APELANTE: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FIDELCINO COSTA DE AGUIAR
Advogado do(a) APELADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo 08 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 0005798-22.2005.4.03.6183
PARTE AUTORA: LUIZ CARDOSO VERAS
Advogados do(a) PARTE AUTORA: JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS - SP196810-A, MARIA LUISA ALVES DA
COSTA - SP73986
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001996-66.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SMALTE METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891-A, ADRIANA CARVALHO DE OLIVEIRA
- SP220364-A, HENRIQUE DOS SANTOS MARCONDES - SP331023-A, FERNANDA RIQUETO GAMBARELI -
SP248124-A, JOAO RAPHAEL PLESE DE OLIVEIRA NEVES - SP297259-A, JANAINA DE CAMPOS DIAS LOTT -
SP241208-A, RICARDO DE OLIVEIRA RICCA - SP286325-A

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema
n.º 985, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço
constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Importa anotar, por oportuno, que o prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais
interpostos é incompatível com a sistemática do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser
respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.
                        São Paulo, 8 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0026578-92.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: APARECIDA DONIZETI DIAS DA ROCHA
Advogados do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A, MAGNEI DONIZETE DOS
SANTOS - SP235326-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000501-94.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA, DESTRO PARTICIPACOES S.A., JD AGRICULTURA E
PARTICIPACOES SOCIAIS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, FERNANDA ANSELMO
TARSITANO - SP276035-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, FERNANDA ANSELMO
TARSITANO - SP276035-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, FERNANDA ANSELMO
TARSITANO - SP276035-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-S
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por DESTRO BRASIL DISTRIBUIÇÃO LTDA., com fundamento
no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do RE n.º 630.898/RS, admitido pelo Supremo Tribunal Federal como
representativo de controvérsia (tema n.º 495 de Repercussão Geral, no qual se discute a "Referibilidade e natureza jurídica da
contribuição para o INCRA, em face da Emenda Constitucional n.º 33/2001"), e pendente de julgamento.

Importa anotar, por oportuno, que o prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais
interpostos é incompatível com a sistemática do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser
respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito
até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 630.898/RS, vinculado ao tema n.º 495
de Repercussão Geral.

Intimem-se.
                       São Paulo, 8 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001823-14.2015.4.03.6127
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MAURICIO DE LIMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ROCHA MARTINS - SP93329-A
Advogado do(a) APELANTE: EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI - SP407770-N
APELADO: MAURICIO DE LIMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ROCHA MARTINS - SP93329-A
Advogado do(a) APELADO: EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI - SP407770-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001862-93.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: VALDECI DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALDECI DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 Por ora, determino o sobrestamento do processo até decisão definitiva nos Recursos Especiais 1786590/SP e
1788700/SP, vinculados ao Tema 1013, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003399-62.2013.4.03.6143
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GEZAIAS PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: ERICA CILENE MARTINS - SP247653-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.767.789/PR e 1.803.154/RS, vinculados
ao tema 1018, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

  

Int.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005297-40.2007.4.03.6105
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: SILVIO TRAVAGLI - SP58780-A
APELADO: ALCIDES PERINI
Advogado do(a) APELADO: GLAUCIO FERREIRA SETTI - SP236380
 
 

D E S P A C H O

  

Retornem os autos ao NUGE, para aguardar o julgamento do caso paradigma tema 285 - RE n. 632.212/SP.

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005297-40.2007.4.03.6105
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: SILVIO TRAVAGLI - SP58780-A
APELADO: ALCIDES PERINI
Advogado do(a) APELADO: GLAUCIO FERREIRA SETTI - SP236380
 
 

D E S P A C H O

  

Retornem os autos ao NUGE, para aguardar o julgamento do caso paradigma tema 285 - RE n. 632.212/SP.

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000509-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328-A
AGRAVADO: ANDREA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO VIEGAS CALVO - SP36212-A
 
 

D E S P A C H O
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Em atenção ao princípio da economia processual, torno sem efeito a decisão sob o ID 3308506 que negou seguimento ao recurso especial
no tocante ao debate pacificado em recurso repetitivo e não o admitiu nas demais questões, e julgo prejudicado o agravo interno ID
133836980.

No caso, discute-se a possibilidade de inclusão dos expurgos inflacionários sobre o depósito judicial.

O órgão colegiado desta Corte Regional determinou tal incidência.

Cumpre destacar que o debate foi afetado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, no repetitivo REsp 1.131.360/RJ - tema 369, alçado como representativo de controvérsia, fixou-se a seguinte tese:

 

"A correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários."

 

Inobstante tal repetitivo já tenha sido julgado, em consulta ao sítio do E. Superior Tribunal de Justiça verifica-se as anotações NUGEP no
sentido que:

 

"Situação do tema alterada para sobrestado, em razão da decisão proferida pelo relator do tema 1016 do STF
(RE 1141156, decisão publicada no DJe de 12/3/2019)."

 

Assim, considerando-se que o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça deve ser alinhado ao da Suprema Corte, determino o
sobrestamento do exame de admissibilidade do recurso excepcional apresentado até o pronunciamento do Supremo Tribunal
Federal no RE nº 1.141.156/RJ.

Int.

 

 
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0014240-23.2015.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO BARREZI DIANI PUPIN - SP288428-N
APELADO: NEIDE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO - SP167573-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA
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Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016315-32.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS APARECIDO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: SONIA REGINA USHLI - SP228487-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5154467-02.2020.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SIDNEIA DALAQUA
Advogados do(a) APELADO: FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339-N, ELIS MACEDO FRANCISCO
PESSUTO - SP272067-N, FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO - SP216808-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0019474-15.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IRINEU SIMAO
Advogado do(a) APELADO: LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES - SP129377-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5115536-95.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZIA ROSARIA FURLAM
Advogado do(a) APELADO: LUCIANO CALOR CARDOSO - SP181671-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005328-68.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323-N
AGRAVADO: JOSE AGENOR CONSORTI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO HENRIQUE VIEIRA - SP223968-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 31 de maio de 2019

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010158-84.2007.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: NAIR ALVES SANTOS VENTURA, NAIR BASTOS DE CAMPOS, NAIR BORTHOLO CAROLINO,
OLIVIA AREDES PIMENTEL, OLIVIA DE OLIVEIRA SILVERIO, OLIVIA MARTINS VENANCIO, OLIVIA ROSA
CARNEIRO, ONDINA DE CAMARGO LEONARDO, ONDINA RIBEIRO STEVAUX, CLAUDETE DE OLIVEIRA
RODRIGUES, WALTER RODRIGUES, CLAUDIO DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA HINGST OLIVEIRA, VALERIA
DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO REDINI MARTINS, DECIO ANTONIO DE OLIVEIRA, CLARICE ANTONIA
ROMANO, ADEMAR MERCADO FARAH, DOUGLAS OLIVEIRA FARAH, VALERIA CRISTINA CARVALHO
PADUA FARAH, CRISLAINE OLIVEIRA FARAH, FLAVIO LEVY SGROI, DIMITRIUS OLIVEIRA FARAH,
AGLAHIA VARGAS VASSILERIS, ORLANDA ANTONIA GABURRO SANTOS, ORZILA DE SOUZA GONCALVES,
OSCARLINA RAMOS PEREIRA, OLIVIA BARBOSA SANTOS GONZALES, OSMIR ERASMO SILVA,
MARGARITA SANT ANA GABRIELLI, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES, MARIA HELENA
MALZONI SILVERIO, ADELITA KELEN ANTUNES GOMES, KARIN REGINA MILANI GOMES, MALVINA
MANOEL PAES, WANDA FERREIRA PALMERO, VILDA DO PRADO CICERELLI
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Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) APELADO: FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
 
 

D E S P A C H O
 

ID 136417976: Quanto à manifestação de interesse pela guarda dos documentos originais, defiro o pedido, mediante recibos nos autos
digitalizados, nos termos do artigo 10 caput e parágrafo único, da Resolução 278/2019, alterado pela Resolução 331/2020, ambas da
Presidência desta Corte.

Int.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5645095-06.2019.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDNA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: GREGORIO RASQUINHO HEMMEL - SP360235-N
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 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5064485-45.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CATARINA CONCEICAO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000379-97.2019.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LUIZ HENRIQUE MATTOS PIMENTA, MARCIA AZEVEDO MATTOS PIMENTA
Advogados do(a) APELADO: CAROLINE PIN TIN ZING - SP345397-A, RICARDO MALACARNE CALIL - SP238882-A
Advogados do(a) APELADO: CAROLINE PIN TIN ZING - SP345397-A, RICARDO MALACARNE CALIL - SP238882-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009501-04.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: LUIZ FRANCISCO CRUPELATI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADAO NOGUEIRA PAIM - SP57661-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005174-15.2013.4.03.6143
APELANTE: ERONALDO JOSE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES - SP54459-A
Advogado do(a) APELANTE: REINALDO LUIS MARTINS - SP312460-N
APELADO: ERONALDO JOSE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES - SP54459-A
Advogado do(a) APELADO: REINALDO LUIS MARTINS - SP312460-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002464-36.2014.4.03.6127
APELANTE: PAULO SERGIO ROQUE
Advogados do(a) APELANTE: HERMETI PIOCHI CIACCO DE OLIVEIRA LINO - SP366883-A, DAYSE CIACCO DE
OLIVEIRA - SP126930-A, CAMILA DAMAS GUIMARAES - SP255069-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001169-12.2018.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TUBOS VEROLA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0022339-05.2016.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PRINT LASER CARTOES PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: DAVID DE ALMEIDA - SP267107-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0011699-12.2018.4.03.9999
APELANTE: ROSELI MENEGUIM
Advogado do(a) APELANTE: SIDNEI PLACIDO - SP74106-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007899-04.2016.4.03.6100
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELISABETH MENDES FRANZON
Advogados do(a) APELADO: SIMONE FERRAZ DE ARRUDA - SP201753-A, RONALDO MACHADO PEREIRA -
SP119595-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0037559-69.2005.4.03.9999
APELANTE: SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, VICENTE ANTONIO ZENARO MANIN
JUNIOR, PAULO KAWAHARA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO DELEVEDOVE - SP128843-A, JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-
A
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010811-48.2015.4.03.9999
APELANTE: EDSON GONCALVES DE AGUIAR
Advogado do(a) APELANTE: SEBASTIAO DA SILVA - SP351680-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0002740-28.2014.4.03.6140
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615-A
APELADO: JOAQUIM ISIDRO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA - SP176360-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001064-06.2007.4.03.6103
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ORLANDO MINORU ENOMOTO
Advogado do(a) APELADO: FABIO MANFREDINI - SP96117
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010134-25.2012.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IVALDO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI - SP274546-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003488-23.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SILOGRANNEL IND E COM DE SILOS IMP AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROLFF MILANI DE CARVALHO - SP84441-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017433-77.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AURELIO BARBADO
Advogados do(a) AGRAVADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A, KATIA CRISTINA GUIMARAES
AMORIM - SP271130-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001648-53.2018.4.03.6183
APELANTE: WILSON MORENO DE SIQUEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, WILSON MORENO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5024889-54.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO - SP190335-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024198-30.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: CRISTIANO SOARES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209-N, HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
- SP191283-N, ISABELLA CHAUAR LANZARA - SP366888-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002613-26.2019.4.03.6141
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DAVID
Advogados do(a) APELANTE: EDVANIO ALVES DOS SANTOS - SP293030-A, JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA -
SP132055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004971-48.2005.4.03.6106
APELANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
 
APELADO: C. S. B. RIO PRETO TRANSPORTES LTDA - ME, CLAUDIO DA SILVA BARCELOS
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS GOMES - SP91294
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS GOMES - SP91294
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005271-21.2015.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EMERSON JOSE MOREIRA DA COSTA
Advogado do(a) APELADO: CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES - SP187326-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024974-30.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CLEIDE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5118783-50.2019.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE ROBERTO VIALI
Advogado do(a) APELADO: CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA - SP126426-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003214-23.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROZENIR ALVES DE ANDRADE
Advogado do(a) APELADO: DEMETRIO FELIPE FONTANA - SP300268-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007231-22.2009.4.03.6183
APELANTE: SILVIO HALPERN
Advogado do(a) APELANTE: MARIA DA SOLEDADE DE JESUS - SP141310-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5003901-39.2018.4.03.6110
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CARLOS ANTONIO PRESTES
Advogados do(a) APELADO: ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183-A, ALINE FIUZA VALENTINI - SP374014-A,
LUCIENE GONZALES RODRIGUES - SP265384-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0035249-12.2013.4.03.9999
APELANTE: CARLOS ALBERTO BELEM
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: ALVARO PERES MESSAS - SP131069-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0000099-06.2012.4.03.6183
APELANTE: ODETE FERREIRA SANTANA
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0026119-56.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AURORA LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARCELO BASSI - SP204334-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001191-12.2015.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE DE CAIRES LIMA
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000801-08.2016.4.03.9999
APELANTE: LUIZ VICENTE DE FARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ VICENTE DE FARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0011227-18.2015.4.03.6183
APELANTE: JOSE EDVALDO NUNES GALINDO
Advogado do(a) APELANTE: IARA DOS SANTOS - SP98181-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0005921-67.2013.4.03.6109
APELANTE: JACINTO DE JESUS COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA - SP192877-A
APELADO: JACINTO DE JESUS COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA - SP192877-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003579-89.2012.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA - SP146217-A
APELADO: LICIOMAR DA SILVA MAIA
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0015221-30.2010.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: MARCOS RODOLFO MARTINS - SP162315-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010437-71.2011.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI - SP170160-N
APELADO: CARLITO BELARMINO
Advogado do(a) APELADO: ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA - SP175073-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0004289-90.2004.4.03.6183
APELANTE: APARICIO DE OLIVEIRA COELHO NETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP196667
APELADO: APARICIO DE OLIVEIRA COELHO NETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: WILSON MIGUEL - SP99858-A
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP196667
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 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003012-76.2018.4.03.6113
APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CALCADOS MELILLO LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: VERALBA BARBOSA SILVEIRA - SP147864-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0001519-77.2008.4.03.6121
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: LUCIMARA ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO - SP146754-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0000681-69.2013.4.03.6183
APELANTE: MARIO ANTONIO BONTORIM, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148-A
APELADO: MARIO ANTONIO BONTORIM, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0011178-74.2015.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: INACIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O
 
 

ID 124082925: O pedido de habilitação fica submetido ao r. Juízo de Origem, nos termos do art. 296 do Regimento Interno
do TRF da 3ª Região.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000419-15.2011.4.03.6111
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO RAFAEL DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: EDVALDO BELOTI - SP68367-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002016-33.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: FORTYMIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP154399-A, VICTOR GUSTAVO DA
SILVA COVOLO - SP171227-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recursos especial e extraordinário interpostos por FORTYMIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Admitido o recurso extraordinário e inadmitido o especial, conforme decisão ID 104846959, os autos foram devolvidos
pelo STF com determinação para que se adote algum dos procedimentos previstos nos incisos I a III do art. 1.030, do CPC, tendo em
vista o reconhecimento de repercussão geral da matéria - Tema 1067.

Decido.

A matéria veiculada no recurso corresponde à controvérsia a ser objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal no RE
1233096/RS (tema 1067 - Inclusão da COFINS e da contribuição ao PIS em suas próprias bases de cálculo), afetado ao regime
dos recursos repetitivos.

O prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais interpostos é incompatível com a sistemática
do microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser respeitada.

Registre-se, nesta ordem de ideias, que o juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário ou Especial não pode ser
realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos
termos do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito
até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do RE 1233096/ RS (tema 1067).

Intimem-se.

 
 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000451-32.2017.4.03.6140
APELANTE: ROBINSON MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0000956-80.2012.4.03.6109
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: RENE JOSE ZAMBON, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778-A
APELADO: RENE JOSE ZAMBON, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que inadmitiu recurso excepcional.

É o necessário.

Decido.
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O sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão de admissibilidade a recurso.
Neste sentido, cristalino o Regimento Interno deste C. Tribunal Regional Federal ao preceituar que "Contra a decisão do Vice-Presidente
que negar seguimento ao recurso, caberá agravo para o Superior Tribunal de Justiça, observados os requisitos de admissibilidade e
procedimento previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II, deste Regimento" - parágrafo único do artigo 274.

Dispositivo com redação semelhante é encontrado no CPC/2015, cuja Seção II do Capítulo VI do Título II, ao tratar dos
recursos às Cortes Superiores, disciplina com clareza que das decisões que realizarem juízo de admissibilidade será cabível agravo para o
tribunal superior. Confira-se, a esse respeito, o estatuído no art. 1.030, § 1º, CPC:

“Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou
ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: 
(...)
V – realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o feito ao Supremo Tribunal Federal ou ao
Superior Tribunal de Justiça, desde que: 
(...)
§ 1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com fundamento no inciso V caberá agravo ao tribunal
superior, nos termos do art. 1.042.”

Descabidos, assim, os embargos declaratórios porque o interesse da parte embargante é que seu recurso tenha trâmite,
faltando-lhe o interesse recursal pela utilidade ou necessidade dos embargos, na medida em que, interposto o agravo competirá às instâncias
superiores efetuar o juízo definitivo da admissibilidade recursal, com a necessária reapreciação de toda a matéria trazida no recurso.

Nesse sentido já vem de há muito tempo decidindo o E. Supremo Tribunal Federal, como se infere do trecho da decisão
monocrática abaixo transcrito, da lavra do E. Ministro Néri da Silveira, proferida em 24.09.2001:

“(...) Ocorre, porém, que a presente situação possui certas peculiaridades. Trata-se de decisão do Juiz
Presidente no exercício do juízo primeiro, precário e provisório de admissibilidade de recurso extraordinário
e/ou especial.
Tenha-se, de plano, que o Ministro Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça,
pode, novamente, apreciar livremente as condições de admissibilidade do recurso extraordinário e/ou do
recurso especial. 
Não está vinculado às razões adotadas pelo Presidente do Tribunal recorrido para admiti-los ou denegá-los.
Denegado o seguimento do recurso extraordinário ou do especial, a parte prejudicada pode agravar de
instrumento, atacando toda a dimensão da decisão presidencial. (...)” (AI 359594/BA, Rel. Min. Néri da
Silveira, j. 24.09.2001, DJ 25.02.2002, pág. 00033)

Apesar das alterações posteriores de nossa legislação processual, a lógica acima descrita permanece a mesma, é dizer: não
há qualquer utilidade e, portanto, interesse em integrar tal decisão pela via dos embargos, já que os tribunais superiores analisarão a matéria
novamente em sua totalidade.

Por essa razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça permanece sufragando a
tese de que são manifestamente inadmissíveis os embargos de declaração opostos em face de decisão que admite ou inadmite os recursos
especial e extraordinário, salvo em casos excepcionais, de decisões extremamente genéricas que impossibilitem a oposição do agravo do
artigo 1.042 do Código de Processo Civil, conforme os seguintes arestos:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (NOS PRÓPRIOS AUTOS, CONFORME A LEI 12.322/2010).
MATÉRIA PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS, NA ORIGEM, CONTRA A
DECISÃO DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. 1. É
predominante no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que são manifestamente incabíveis os
embargos declaratórios opostos, na origem, contra decisão denegatória de admissibilidade a recurso
extraordinário. Pelo que não têm o efeito de interromper ou suspender o prazo para a interposição do recurso
oportuno, previsto no art. 544/CPC. 2. Agravo regimental desprovido, com ressalva do entendimento pessoal
do relator.”
(STF, ARE 704755 AgR/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 31.10.2012, DJe 08.04.2013)
 
 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EXTEMPORÂNEO. I - Os embargos de
declaração opostos à decisão monocrática que inadmitiu o extraordinário não suspendem ou interrompem o
prazo para interposição de outro recurso. II - Agravo regimental improvido.”
(STF, AI 655457 AgR/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 13.05.2008, DJe 05.06.2008)
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
FACE DA DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANIFESTAMENTE
INCABÍVEL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, a parte recorrente foi intimada da decisão do Tribunal a quo que inadmitiu o recurso
especial em 20/7/2018 e contra essa decisão o agravante opôs embargos de declaração em
27/07/2018, os quais foram rejeitados conforme julgamento proferido em 1/10/2018. Somente após o
julgamento dos embargos é que foi interposto o agravo em recurso especial, em 24/10/2018.
2. Conforme o entendimento desta Corte Superior, mesmo na vigência do CPC/2015, o único recurso
cabível contra a decisão que não admite o recurso especial é o agravo previsto no art. 1.042 do CPC/2015.
Por tal razão, os embargos de declaração opostos a decisum dessa natureza não interrompem o prazo para a
interposição daquele. Precedentes: AgInt no AREsp 1.230.889/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/3/2018, DJe 26/4/2018; AgInt no AREsp 1.146.471/RJ, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 6/3/2018, DJe 9/3/2018; AgInt no AREsp
1.030.934/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 8/6/2017, DJe 22/6/2017;
AgInt no AREsp 1.162.758/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
3/4/2018, DJe 9/4/2018.
3. Destaque-se que a decisão de inadmissibilidade do recurso especial pelo Tribunal a quo foi clara ao aplicar o
óbice da Súmula
7/STJ, bem como ao consignar que a alegada divergência jurisprudencial não foi comprovada. Assim,
verifica-se que a hipótese em apreço não se amolda à exceção ao entendimento acima exposto, pois não há
falar em decisão genérica que impossibilite a interposição do respectivo agravo.
5. Agravo interno não provido.”
(STJ, AgInt no AREsp 1509359/PI, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.12.2019, DJe
19.12.2019) – destaque nosso.
 
 
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
OPOSIÇÃO  DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA A DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O
 RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  INCABÍVEL.  NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.
 AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PRECEDENTES DO
STJ.  AGRAVO  INTERNO  IMPROVIDO. 
I.  Agravo  interno aviado contra decisão  que  julgara  Agravo  em Recurso Especial interposto contra
decisum  publicado  na  vigência  do  CPC/2015.
II.  Nos  termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o agravo em recurso especial   é  o
 único  recurso  cabível  contra  decisão  que  nega seguimento  a  recurso  especial.  Assim,  a oposição de
embargos de declaração  não  interrompe o prazo para a interposição do agravo do art.  1.042  do  CPC/15"
 (STJ,  AgInt  no  AREsp 1.476.762/SC, Rel. Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  DJe  de
 23/09/2019). Nesse sentido:  STJ,  AgInt  no  AREsp  1.439.637/RS,  Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
 TERCEIRA  TURMA, DJe de 12/06/2019; AgInt na TP 1.891/SP, Rel.  Ministro  GURGEL  DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/06/2019; AgInt  no  AREsp  1.261.832/RS,  Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2018; AgInt no AREsp 1.283.842/RS, Rel. Ministro
RAUL   ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  DJe  de  29/10/2018;  RCD  no  AREsp 1.187.109/RJ,  Rel.
 Ministro  SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/09/2018;  AgInt  nos  EDcl  no  AgInt no
AREsp 1.240.641/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
14/08/2018. 
III.  No  caso,  a  decisão  que  inadmitiu  o  Recurso Especial foi publicada   em  16/10/2018,  sendo  o
 Agravo  em  Recurso  Especial interposto  somente  em  08/02/2019,  após  o  transcurso  do  prazo recursal
 de  15  dias  úteis,  previsto  no  art.  1.003,  § 5º, do CPC/2015.
IV.  Ademais,  a  decisão  que,  na  origem,  inadmitira  o  Recurso Especial,  fora  devidamente
 fundamentada,  no  sentido  de  que  a pretensão  recursal  esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ. Assim, não
sendo   tal   decisum  manifestamente  genérico  ou  deficitário  de fundamentação,  não há motivos para
excepcionar, no caso, a regra do não  cabimento  dos  Embargos  de  Declaração  contra  a decisão que
inadmite o Recurso Especial.
V. Agravo interno improvido.”
(STJ, AgInt no AREsp 1496823/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 19.11.2019, DJe 29.11.2019)
– destaque nosso.

Ante o exposto, à vista do descabimento, não conheço dos embargos de declaração.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0013097-96.2015.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MAIRA SAYURI GADANHA - SP251178
APELADO: MARCIO ANTONIO CORREA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO GAINO COSTA - SP189302-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5149518-32.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SELMA MARTINES FERNANDES
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR - SP346457-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por Selma Martines
Fernandes contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.
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Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005548-68.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LIMITADA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO TAVARES SILVA - SP242172-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por Empresa Auto Ônibus 
Penha São Miguel Ltda. contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5021549-73.2019.4.03.6182
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: NPV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS - EIRELI
Advogado do(a) APELANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por NPV Administradora e
Corretora de Seguros - Eireli contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010626-70.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: PROVITEL TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA - SP146664-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por Provitel
Telecomunicações e Eletricidade Ltda. contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".
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Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001223-82.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

1. Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por José Carlos Ferreira
contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".
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Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

2. Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal, interposto por José Carlos
Ferreira contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto
em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus
requisitos formais.

Conforme orientação firmada na Súmula 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Pretório Excelso:

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. DESAPROVAÇÃO. SUPOSTA NULIDADE DA
INTIMAÇÃO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
JULGOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS
ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA COMPETÊNCIA DE
OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA SEM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 181. RE 598.365. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.

(ARE 1037001 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 31-08-2017 PUBLIC 01-09-2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001990-25.2018.4.03.6002
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COMAGRAN DOURADOS PRODUTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA, COMAGRAN DOURADOS
PRODUTOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA - MS16386-A
Advogado do(a) APELADO: NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA - MS16386-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000179-96.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: NELCI DAVILA
Advogado do(a) APELANTE: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por Nelci Davila contra
decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.
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Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5823874-80.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ELTON DE PROENCA VIEIRA - SP386268-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por Maria Aparecida dos
Santos contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006177-06.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: MARIA LENIR RODRIGUES DE FARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNEIA MARIA MATURANO GIACOMELLI - SP135424-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6082669-95.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARIA NILCE SOARES ARAGAO
Advogado do(a) APELANTE: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 

 

1. Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, interposto por Maria Nilce Soares
Aragão contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos
especiais, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELO  
NOBRE   INTERPOSTO   CONTRA   JULGAMENTO   MONOCRÁTICO.  NÃO ESGOTAMENTO DE
INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1.  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  couber, na Justiça  de  origem, recurso ordinário da decisão
impugnada" (Súmula 281/STF).

2.  No  caso,  o  recurso  especial  foi  interposto  contra decisão monocrática proferida na instância inferior.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 858.787/GO, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª
REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

2. Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal, interposto por Maria Nilce
Soares Aragão contra decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto
em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus
requisitos formais.
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Conforme orientação firmada na Súmula 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Pretório Excelso:

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. DESAPROVAÇÃO. SUPOSTA NULIDADE DA
INTIMAÇÃO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
JULGOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS
ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA COMPETÊNCIA DE
OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA SEM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 181. RE 598.365. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.

(ARE 1037001 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 31-08-2017 PUBLIC 01-09-2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0001033-03.2014.4.03.6115
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: LUIZ MARTINI
Advogado do(a) APELANTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal, interposto por Luiz Martini contra
decisão monocrática.

Decido.

O recurso não comporta admissão.

Com efeito, o inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto
em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

O presente recurso, entretanto, foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do Código de
Processo Civil, e em face da qual é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento, nos termos do art.
1.021 do mesmo diploma legal.

Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus
requisitos formais.

Conforme orientação firmada na Súmula 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada".

Assim é o entendimento do Pretório Excelso:
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Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. DESAPROVAÇÃO. SUPOSTA NULIDADE DA
INTIMAÇÃO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
JULGOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS
ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA COMPETÊNCIA DE
OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA SEM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 181. RE 598.365. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.

(ARE 1037001 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 31-08-2017 PUBLIC 01-09-2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5053897-76.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ALBERTINO PEREIRA DE PAULA
Advogado do(a) APELADO: IVAN MAGDO BIANCO SEBE - SP251042-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6189904-24.2019.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ATAIDES PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) APELADO: VIRGINIA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA - SP197993-N, VIVIANE BARUSSI
CANTERO - SP161854-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010364-96.2014.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: GILDASIO PALMIRO DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-
A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GILDASIO PALMIRO DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-
S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.

 

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à
solução jurídica foram apreciados pelo acordão. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de matéria exaustivamente
apreciada.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada
ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO
CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     62/2980



1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de
declaração são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto
sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489,
parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao
simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso.

2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa
pretensão não está em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022
do CPC.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 04/08/2016, DJe 09/08/2016)"

 

   

O recurso se mostra incabível, na medida em que a revisão dos critérios de fixação dos honorários advocatícios encontra
óbice na Súmula nº 7 do STJ.

 

    Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE DE 3,17%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

1. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de não ser possível, em sede de Recurso Especial, nem a
revisão do percentual de honorários de advogado fixado nas instâncias ordinárias, ressalvadas as hipóteses de
arbitramento em valores ínfimos ou exorbitantes, tampouco a revisão acerca do quantitativo em que autor e
réu decaíram do pedido, para fins de aferição da ocorrência de sucumbência recíproca ou mínima, por implicar
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado, nos termos da Súmula 7/STJ (AgRg no AREsp.
491.633/RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 25.6.2014).

2. Agravo Regimental da União provido para negar provimento ao Agravo em Recurso Especial dos
exequentes.

(AgRg nos EDcl no AREsp 354.301/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 04/04/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA.
PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada
pelo acórdão a quo. Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe
in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do
REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a
propositura da referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
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3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação
individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o
ajuizamento da ação individual. Precedente.

4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do
critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal
providência depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice
da Súmula 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7 DO STJ. TERMO FINAL.
SÚMULA 111 DO STJ. OBSERVÂNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte Superior admite a revisão do juízo de equidade referente à fixação de
honorários advocatícios (art. 20, § 4º, do CPC/1973) quando o valor arbitrado é irrisório ou exorbitante, pois,
nesses casos, a violação à aludida norma processual exsurge de maneira flagrante a justificar a intervenção
deste Sodalício como meio de preservar a aplicação da lei federal de regência.

2. Caso em que não se mostra desarrazoada a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, cuja revisão esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

3. A respeito do termo final da verba honorária, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é
a de que deve ser fixado na data do julgamento favorável à concessão do benefício pleiteado, excluindo-se as
parcelas vincendas, conforme determina a Súmula 111 desta Corte.

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 824.577/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/08/2017, DJe 04/10/2017)

 

    Assim, verifica-se que o acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da Corte Superior.

 

    Ante o exposto, não admito o recurso especial.

ID  130377675: Esgotada a competência desta Vice-Presidência, o pedido deverá ser apreciado pelo Juízo de origem.

 

    Int.
 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0014195-52.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MERSEN DO BRASIL LTDA., CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: PAULO AUGUSTO ROSA GOMES - SP117750-A
Advogado do(a) APELANTE: ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712-A
APELADO: MERSEN DO BRASIL LTDA., CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: PAULO AUGUSTO ROSA GOMES - SP117750-A
Advogado do(a) APELADO: ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712-A
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte que determinou o pagamento de correção monetária em ação em que se discute empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

A recorrente alega violação às disposições veiculadas pelos artigos 2º, 5º, II e 97 da Constituição Federal e ao disposto na
Súmula Vinculante 10 do Supremo Tribunal Federal.

Decido.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão da Recorrente no que toca à aventada violação
ao art. 97 da CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES.
CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS
41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO.
VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, xxxv I, E 93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo
a quo à legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e
66/2006). A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.

II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos.
Incidência da Súmula 279 do STF.

III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta
norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em
fundamentos extraídos da Lei Maior.

IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, xxxv I, da Constituição demandaria
nova interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à
Lei Maior seria meramente indireta.

V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que
se busca é que o julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.

VI - Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, ARE n.º 735.533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-
2014 PUBLIC 30-04-2014)(Destaque nosso).

 

O acórdão recorrido não declarou inconstitucionalidade nem afastou aplicação de dispositivo constitucional, mas apenas
aplicou ao caso concreto, cumprindo determinação do artigo 543-C do CPC de 1973 (artigo 1.036 do NCPC), o quanto decidido pelo
Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.003.955/RS, em sede de recursos repetitivos.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Agravo de Instrumento n. 735.933/RS,
assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, como se denota das conclusões do aludido julgado, in verbis:
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EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62.
RESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO
INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA.

(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DIVULG 03-12-
2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00258)

 

Considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, declarada pelo próprio STF, ainda mais
pertinente a aplicação, pela Turma de origem, do entendimento firmado no REsp 1.003.955/RS.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0017897-36.2016.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO - SP172115-N
APELADO: SEBASTIAO SILVERIO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006079-21.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543-N
AGRAVADO: ELIZA OLIVEIRA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLA ANDREA VALENTIN CORREA - SP135689-N
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 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0004921-33.2015.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA JOSE DA SILVA FILHA
Advogado do(a) APELADO: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5028499-87.2018.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RUMA - TRANSPORTES LTDA. - EPP

Erro de intepretação na linha: '

#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}

': java.lang.ClassCastException: br.jus.pje.nucleo.entidades.Pessoa_$$_jvstefa_23c cannot be cast to
br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaFisica

 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010031-63.2009.4.03.6105
APELANTE: NADIA MARIA DE JESUS GUARIZE
Advogado do(a) APELANTE: MARIA CECILIA DE SOUZA - SP150409-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL MENDONCA MARQUES - CE17498
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5014754-82.2018.4.03.6183
APELANTE: OSMARIO ALMEIDA PAES
Advogados do(a) APELANTE: LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224-A, ALINE PASSOS SALADINO
ROCHA - SP309988-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008831-33.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE ROBERTO LAMACCHIA, TOBY LLC
Advogados do(a) APELANTE: LEILA MEJDALANI PEREIRA - SP128457-A, CELITA ROSENTHAL - SP201351,
MARCELO FERREIRA DOS SANTOS - SP267213
Advogado do(a) APELANTE: LEILA MEJDALANI PEREIRA - SP128457-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 
 

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ ROBERTO LAMACCHIA, TOBBY LLC contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. REVELIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURADO. RECEITA FEDERAL. ADMISSÃO TEMPORÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO.
PENA DE PERDIMENTO. AERONAVE. LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Trata-se de ação em que se busca indenização por dano material, decorrente da apreensão e posterior
decreto de perdimento da aeronave marca CESSNA, modelo CITATION 860, ano de fabricação 2008,
número de série 680-0202, prefixo VP-CA, em montante a ser apurado em procedimento de liquidação
de sentença.

2. Conquanto a União não tenha apresentado contestação no prazo cabível, não podem lhe ser
imputados os efeitos da revelia, pois o direito tutelado é indisponível e, por isso, não gera presunção de
veracidade dos fatos alegados pela parte autora. Daí também resulta que a utilização, na sentença, de
argumentos constantes da contestação não inquina de nulidade o ato decisório.

3. A matéria posta em discussão exigia apenas prova de natureza documental, revelando-se, então,
prescindível a realização de prova testemunhal.

4. Inexiste vício no processo administrativo capaz de anulá-lo, visto que a documentação acostada aos
autos é bastante elucidativa no sentido de que sob o pretexto de ser a aeronave estrangeira, a serviço de
empresa também estrangeira, utilizada por diretor não residente para viagens a serviço da empresa, o
autor a utilizou em roteiros particulares, em território nacional, sem o pagamento dos impostos
incidentes em uma importação, utilizando o regime de admissão temporária.

5. A propósito, vale destacar que não cabe ao Poder Judiciário se imiscuir no mérito da decisão
administrativa, exceto no caso de ilegalidade - hipótese não presente nos autos - visto que observado
pela Administração o princípio do devido processo legal.
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6. De acordo com o artigo 688, inciso I, do Decreto nº 6.759/2009-RA, o simples fato de o veículo estar
em situação ilegal, configura dano ao Erário, prescindindo da demonstração da responsabilidade do
proprietário, pois o dano ao Erário é evidente quando há internalização de veículo sem o devido
pagamento dos tributos, ou, no caso, nacionalização, ainda que com suspensão temporária.

7. Logo, a pena de perdimento, prevista na legislação aduaneira como mecanismo de controle das
atividades de comércio exterior e de repressão às infrações de dano ao erário, é plenamente cabível na
hipótese dos autos.

8. Precedentes.

9. Apelação desprovida.

No caso vertente, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da
decisão em seu contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito de
recurso especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011340-64.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCIO JOSE SIQUEIRA PARDIM
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP220713-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017802-37.2019.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EIRANIS APARECIDA DA SILVA BALDI
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO TEIXEIRA - SP273312-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000631-39.2012.4.03.6131
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: WELLINGTON CESAR THOME
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO THOME FRANCO - SP89007
APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO - MS17409
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto por WELLINGTON CESAR THOME contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

Não merece reparos a r. sentença.

Deveras, examinando a documentação acostada aos autos da presente ação percebe-se
claramente que o órgão de classe, por seu Tribunal de Ética, não amesquinhou quaisquer
princípios constitucionais, ao proceder à apuração e julgamento das infrações cometidas pelo
recorrente.

Ocorre que contra fatos não há argumentos.

O recorrente cometeu duas infrações éticas graves, imorais, mesmo para alguém que exerce um
munus publico, importantíssimo para o adequado, justo e reto aprimoramento e manutenção do
Estado Democrático de Direito: a advocacia.

Conhecedor (assim se espera que o seja) das leis deste país, não há como alegar ignorância no
cumprimento de seus deveres, na defesa dos interesses de seus constituintes.

A Lei 8.906/94, que se traduz no Estatuto da Advocacia, afirma no art. 34, incisos XX e XXI,
constituir infração disciplinar:

 XX- locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte
adversa, por si ou por pessoa interposta;
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 XXI- recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias
recebidas dele ou de terceiros por conta dele;"

  

Ora, a infração de tais dispositivos legais levou à aplicação da pena de suspensão por 30 (trinta)
dias, prorrogável até a satisfação da dívida e prestação de contas (fls. 157).

A alegação de que não possui relação jurídica com a Sra. Maria Lourdes Bossa não se sustenta na
medida em que deixou de apresentar cópia integral dos processos judiciais nº 262/00, 418/00 e
979/00 que tramitaram no Juizado Especial Cível de Botucatu/SP, ou ainda certidão que
demonstrasse não ter figurado como causídico nos referidos processos.

Assim, não é possível avaliar a consistência das afirmações de que não exerceu a representação da
autora nos referidos feitos, prova que lhe cabia, nos termos do art. 373, I, do CPC.

Quanto à declaração de fls. 23, não é possível extrair qualquer elemento que isente o apelante da
violação funcional apurada no processo ético disciplinar. Ingenuidade acreditar que deve ser
emprestado efeito "absolutório" aos fatos narrados com base na referida declaração, sobretudo
porque a subscritora foi categórica no curso do processo disciplinar em reafirmar os fatos,
requerendo, inclusive, às fls. 134/138 a manutenção da penalidade administrativa que suspendeu o
apelante do exercício profissional pelo prazo de 90 dias, perdurando até a efetiva prestação de
contas.

Ora, tal documento expressa unicamente a inexistência de relação obrigacional entre o autor e a
declarante, não abonando fatos pretéritos.

Com efeito, observa-se, inclusive, que o referido documento foi considerado pelo Presidente da
Décima Turma Disciplinar do TED para declarar cumprida a pena imposta no que diz respeito à
prorrogação diante da efetividade do pagamento e da prestação das contas (fls. 345).

Por fim, afasto a alegação de coisa julgada, como bem assentado pelo MM. Juízo a quo, verbis:

"Daí porque, a mera conclusão da sentença - frise-se, cível - aqui em epígrafe (proferida no âmbito
do processo n. 614/03) pela improcedência do pedido contraposto realizado em face do advogado,
absolutamente não implica que - no âmbito administrativo - o causídico não possa vir a ser
processado pelos mesmos fatos, já que, como visto, as diversas instâncias de apuração tem por
natureza a realização de valores diversos, com a imposição de sanções de caráter distinto das
penais ou civis.

A duas, que a sentença judicial de que aqui se cuida em momento algum se pronuncia
conclusivamente a respeito da conduta do autor em relação aos fatos pelos quais foi processado
perante as instâncias competentes da autarquia ré." (fls. 397/v)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

No caso vertente, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da
decisão em seu contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito de
recurso especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0020744-74.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: SANAMED - SAUDE SANTO ANTONIO LTDA..
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCO CARLOS FERRERO - SP262059-A
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) APELADO: FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO - SP163717-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto por SANAMED - SAUDE SANTO ANTONIO LTDA contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

No tocante à alegada violação do art. 32 da Lei 9.656/98, descabe o recurso à constatação de que o acórdão recorrido, no ponto,
encontra-se escorado em fundamento eminentemente constitucional, não sendo o Superior Tribunal de Justiça a instância adequada
para o enfrentamento da matéria.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS E NULIDADE
DE DÉBITO. RESSARCIMENTO AO SUS. TABELA TUNEP. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS
ARTS. 128, 131, 165, 458 E 460 DO CPC/1973. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO EM
MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DA EMPRESA
DESPROVIDO.
1. De início, cumpre ressaltar que, nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2). 2. Não há falar em ofensa aos arts. 128, 131, 165,
458 e 460 do CPC/1973, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que
lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. Nesse sentido: AgRg
no AREsp. 241.749/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 27.8.2015. 3. Quanto ao tema inserto no art. 273, I
do CPC/1973, a apreciação dos critérios previstos no mencionado dispositivo, com vistas a impedir a inscrição
do nome da recorrente no CADIN e do débito em dívida ativa da ANS, tal como fez o juízo de origem,
demandaria o reexame de matéria fático-probatória. 4. Ademais, o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, segundo a qual a mera discussão judicial acerca do débito sem a correspondente
caução não obsta, por si só, a possibilidade de inscrição no referido cadastro. A propósito: AgRg no REsp.
1.126.060/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 25.11.2009 e AgRg no REsp. 1.074.859/RJ, Min.
CASTRO MEIRA, DJe 5.10.2009. 5. No que se refere ao ressarcimento ao SUS, a Corte a quo, ao manter a
negativa de provimento à apelação da Recorrente quanto à violação ao art. 32, caput e § 8o. da Lei 9.656/1998,
apreciou a questão amparando-se em fundamentos exclusivamente constitucionais (fls. 3.349/3.364 dos autos). 6.
Agravo Regimental da empresa desprovido.
(AgRg no AREsp 291.622/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 28/03/2017, DJe 05/04/2017)

 

No tocante ao tema da prescrição e à apontada violação ao art. 206 do Código Civil e ao Decreto 20.910/32, tem-se que o acórdão
recorrido, ao estabelecer que a cobrança de valores relativos a ressarcimento ao SUS deve observar o prazo prescricional quinquenal
previsto no  Decreto 20.910/1932, aplicou à espécie entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme
se afere a partir destes julgados:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. PRAZO
PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. SÚMULA 83/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça entende ser aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto
20.910/32, e não o disposto no Código Civil, em caso de demanda que envolva pedido de ressarcimento ao
Sistema Único de Saúde na hipótese do art. 32 da Lei 9.656/98. 2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em
sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o
princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 3. Cumpre ressaltar que a referida
orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal
de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.6.2010. 4.
Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 666.802/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/06/2015, DJe 05/08/2015) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO DEVIDO AO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO NÃO REALIZADO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO
EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO N. 20.910/1932.
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO.
1. Embora o STJ tenha pacificado o entendimento de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de
prescrição referentes à pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública (v.g.: REsp
1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010), há muito é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de
que a pretensão executória da créditos não tributários observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932
(v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/02/2012; REsp
1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp 941.671/RS, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010). 2. A relação jurídica que há entre a Agência Nacional de
Saúde - ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo
prescricional previsto no Código Civil. 3. Deve-se acrescentar, ainda, que o parcelamento de crédito não
tributário perante a Administração Pública é fato interruptivo do prazo prescricional, porquanto importa
reconhecimento inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a Lei n. 9.873/1999, tem-se que
o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender pela interrupção do prazo prescricional, o qual, ainda, foi sus
penso com a inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980. 4. Recurso especial
improvido.
(REsp 1435077/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
26/08/2014)

 

Incide no ponto, portanto, o óbice da Súmula 83/STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com fundamento na alínea “a”, quanto
na alínea “c” do art. 105, III, da Constituição Federal (“Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”). 

Por fim, no tocante à controvérsia acerca do emprego de valores constantes da Tabela TUNEP, vê-se que o recorrente não apontou
o dispositivo legal que teria sido violado, o que autoriza a inadmissão do recurso especial com fundamento no entendimento
consolidado na Súmula 284/STF.

Ainda que assim não fosse, não seria admissível o recurso especial para revisitar a conclusão do acórdão recorrido quanto à ausência
de comprovação de que os valores referentes à Tabela TUNEP sejam superiores à média dos praticados pelas operadoras,
conclusão essa cujo reexame pressupõe o revolvimento de todo o substrato fático-probatório dos autos, inviável em sede especial nos
termos do entendimento sedimentado na Súmula 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002315-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PRADOPOLIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAROLINE COLMANETTI SILVA - SP348818
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AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E
LUZ
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCO VANIN GASPARETTI - SP207221-A, DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES -
SP295549-S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela ANEEL, com fundamento no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. Além disso, foi apontado o dispositivo
constitucional pretensamente violado e a matéria foi devidamente prequestionada.

O acórdão impugnado assentou que a Resolução Normativa 414/2010 da ANEEL extrapolou os limites da legalidade ao
determinar aos municípios que assumissem os ativos imobilizados em serviço referentes à iluminação pública. Os embargos de declaração
foram rejeitados.

A recorrente alega ofensa a artigos da Constituição Federal e argumenta que cumpre aos municípios prestar serviço de
iluminação pública, de forma que é legítima a transferência a eles dos ativos mobilizados relacionados à atividade.

Não se verifica julgado do Supremo Tribunal Federal que enfrente, especificamente, a tese ora invocada, o que justifica a
admissão do recurso.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

  

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002315-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PRADOPOLIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAROLINE COLMANETTI SILVA - SP348818
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E
LUZ
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCO VANIN GASPARETTI - SP207221-A, DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES -
SP295549-S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela ANEEL contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido não diverge do entendimento manifestado pela instância ad quem em casos
semelhantes. Nesse sentido:
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"Vistos. Trata-se de Recurso Especial interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 432/435e):
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA AO MUNICÍPIO DO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO. Apelação
interposta pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e pela Companhia Energética 1. do
Ceará - COELCE, em face da sentença que julgou procedente pedido, desobrigando o Município de
Cariús-CE ao cumprimento do estabelecido no art. 218 da Resolução 414, com redação dada pela
Resolução 479 da ANEEL, que impõe a obrigação de receber o sistema de iluminação pública
registrado como Ativo Imobilizado em Serviços (AIS). Apesar de o serviço de iluminação pública ser de
interesse predominantemente local, os serviços de 2. manutenção destes estiveram a cargo das
distribuidoras de energia elétrica, levando o Decreto nº 41.019/57, em seu art. 5º, § 2º, a reconhecer os
circuitos de iluminação como partes integrantes dos sistemas de distribuição de energia, o que tornou
difícil saber quais ativos seriam inerentes à prestação do serviço de distribuição de energia ou à
prestação do serviço de iluminação pública, vez que eram compartilhados. A Resolução nº 414/2010
(com redação dada pela Resolução no 479/2012), ao determinar que a 3. distribuidora deve transferir o
sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de
direito público competente, exorbitou das atribuições conferidas pela Lei nº 9.472/96, art. 2º. Não restou
comprovado que a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 4. tenha sido
instituída pelo Município de Carius/CE, providência necessária para prover os recursos necessários ao
custeio do referido serviço. Precedente. Apelações improvidas. (...) Desse modo, impõe-se o não
conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa aos arts. 2º e 3º, da Lei n. 9.427/96, 8º do
Decreto-lei n. 3.763/41, 1º do Decreto-lei n. 5.764/43 e 5º do Decreto n. 41.019/57, porquanto seriam
meramente reflexas, sendo imprescindível a análise da Resolução 414/2010, com redação dada pela
Resolução 479/2012 da ANEEL.

A propósito, os seguintes precedentes: (...) Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se e intimem-se. Brasília (DF),
16 de novembro de 2015."

(REsp 1555643/CE, Ministra REGINA HELENA COSTA, julgado em 16/11/2015, DJe 18/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA.
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA
OS MUNICÍPIOS (ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL.
EXAME NO ESPECIAL. INVIABILIDADE.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. Inexiste violação ao art. 535, II, do CPC/1973, muito menos negativa de prestação jurisdicional,
quando o acórdão "adota, para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da
pretendida pela parte recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp
1340652/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
10/11/2015, DJe 13/11/2015), pois o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes nem tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão, como ocorre na espécie (AgRg no AREsp 163417/AL,
Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/09/2014).

3. A via excepcional não se presta para análise de ofensa a resolução, portaria, regimento interno ou
instrução normativa, atos administrativos que não se enquadram no conceito de lei federal.

Precedentes.

4. Caso em que o exame da legalidade da transferência dos ativos de iluminação pública das
concessionárias de energia elétrica para os Municípios perpassa, necessariamente, pela interpretação
das Resoluções n. 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, sendo meramente reflexa a vulneração aos
dispositivos legais indicados pelas agravantes.

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/12/2016, DJe 10/02/2017)
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"(...)

Quanto às demais teses ventiladas pelas recorrentes, depreende-se que a análise da questão relativa à
transferência dos ativos imobilizados em serviço ao município passa, necessariamente, pela
interpretação das Resoluções nº 414/2010 e 479/2012 da ANEEL.

Dessa forma, não é possível conhecer de eventual violação aos preceitos legais indicados, uma vez que
tais atos normativos não se enquadram no conceito de lei federal, de que trata o art. 105, III, da
Constituição Federal. A esse respeito, trago os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. SUSPEITA DE FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA.
RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL. NORMA QUE NÃO SE AMOLDA AO CONCEITO DE LEI
FEDERAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR
RAZOÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. A eventual violação da lei federal, no caso, é reflexa, uma vez que para o deslinde da controvérsia
seria imprescindível a interpretação da Resolução 456/2000 da Aneel, providência vedada em Recurso
Especial, visto que tal regramento não se subsume ao conceito de lei federal.

2. A Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos
critérios da razoabilidade e proporcionalidade e assentou que ficou demonstrada a violação a direito da
parte recorrida, ensejando o dano moral. Entendeu aquela Corte que a quantia fixada está em
consonância com a extensão do dano causado. Assim, insuscetível de revisão tal entendimento, nesta via
recursal, por demandar incursão no contexto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ).

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 614.882/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
30/06/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. ALEGADA
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
DIFERENÇA DE CONSUMO. RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL. ATO NORMATIVO QUE
NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE "TRATADO OU LEI FEDERAL". DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

1. O Tribunal de origem resolveu a questão acerca do critério para a cobrança da diferença do consumo
com base na interpretação da Resolução ANEEL 456/2000, a qual não se enquadra no conceito de
"tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF. Nesse sentido: AgRg no AREsp
450.267/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25/03/2014; AgRg no Ag 1.203.675/PE,
Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 10/3/2010; e AgRg no

REsp 1.040.345/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 9/2/2010).

2. O alegado dissídio jurisprudencial não foi comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 541,
parágrafo único, do CPC e 255, § § 1º e 2º do RISTJ, tendo em vista que não foi realizado o devido
cotejo analítico, com a demonstração clara do dissídio entre os casos confrontados, identificando os
trechos que os assemelhem, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou
votos.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no AREsp 613.554/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, DJe 12/05/2015).

Nesse mesmo sentido, destaco as seguintes decisões monocráticas: REsp 1.538.669/CE, Rel Ministra
REGINA HELENA COSTA, DJe 30/06/2016; AREsp 704.163/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
DJe 17/09/2015; AREsp 600.030/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 04/05/2015.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO
CONHEÇO dos recursos especiais interpostos pela COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO e pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA."

(STJ, decisão monocrática, REsp 1.584.984, Relator Ministro Gurgel de Faria, j. 26.08.2016, DJe
31.08.2016)
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"(...)

E depreende-se da leitura do acórdão recorrido/integrativo que a controvérsia foi examinada de forma
satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento
jurisprudencial aplicável ao caso.

Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o conceito de tratado ou lei
federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da Constituição da República, deve ser considerado em seu
sentido estrito, não compreendendo súmulas de Tribunais, bem como atos administrativos normativos.

Nessa linha, a orientação firmada por esta Corte na Súmula 518, segundo a qual para fins do art. 105,
III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de
enunciado de súmula.

Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa aos arts. 2º e
3º, da Lei n. 9.427/96, 8º do Decreto-lei n. 3.763/41, 1º do Decreto-lei n. 5.764/43 e 5º do Decreto n.
41.019/57, porquanto seriam meramente reflexas, sendo imprescindível a análise da Resolução
414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.

A propósito, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. PRODUTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTADOS. VIOLAÇÃO DE LEI
FEDERAL REFLEXA. ANÁLISE DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O Recurso Especial não constitui via adequada para a análise, ainda que pela via transversa, de
eventual ofensa a resoluções, provimentos ou instruções normativas, por não estarem tais atos
normativos compreendidos na expressão 'lei federal', constante da alínea 'a' do inciso III do art. 105 da
Constituição Federal" (AgRg no AREsp 554.964/RR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda
Turma, DJe 3/11/2014).

2. In casu, tem-se que eventual violação dos arts. 3º, I, do Decreto-lei 491/69 e 1º, § 4º, do Decreto
64.833/69, na forma defendida nas razões do apelo especial, seria meramente reflexa, porque para o
deslinde da controvérsia atinente à fruição do crédito-prêmio IPI aos produtos isentos ou não
tributados, seria imprescindível a interpretação da Portaria do Ministério da Fazenda 78/81, não
cabendo, portanto, o exame da questão em sede de recurso especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1388646/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/08/2015, DJe 28/08/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ANÁLISE DE
RESOLUÇÃO. REGRAMENTO QUE NÃO SE SUBSUME AO CONCEITO DE LEI FEDERAL.
NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INTERRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL IN RE
IPSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

1.Não é possível, em recurso especial, a análise de resolução de agência reguladora, visto que o referido
ato normativo não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da
CF.

(...)

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/08/2014, DJe 20/08/2014, destaque meu).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. APROVAÇÃO NO ENEM VESTIBULAR.
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 2º, CAPUT E VI, DA LEI
9.784/99. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA PORTARIA 04/2010 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DIPLOMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI
FEDERAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC.

2. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em
defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes
e imprescindíveis à sua resolução.

3. Assim, o exame do art. 2º, caput e VI, da Lei 9.784/99 não era essencial para o deslinde da
controvérsia. A despeito do inconformismo da recorrente, permanece a ausência de prequestionamento e
a incidência da Súmula 211/STJ.

4. Observa-se das razões do Recurso Especial que eventual violação de lei federal seria meramente
reflexa, e não direta, porque no deslinde da controvérsia seria imprescindível a interpretação da Portaria
Normativa 04/2010 do Ministério da Educação e, portanto, inviável de ser analisada pela estreita via do
Recurso Especial.

5. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não
conhecer do mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido
esteja adequadamente fundamentado, como no caso dos autos.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1523680/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/06/2015, DJe 05/08/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO REVISIONAL.
RELAÇÃO DE CONSUMO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM RESOLUÇÃO DA ANEEL.
ANÁLISE DE NORMAS CONTIDAS EM RESOLUÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Preliminarmente, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar, mesmo
com fins de prequestionamento, todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo
judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em
obediência ao que determina o art. 93, IX, da Lei Maior. Isso não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC.

2. Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, esta Corte já se pronunciou no sentido
de que, para se enquadrar no conceito de consumidor, se aplica a Teoria Finalista, de forma mitigada,
quando a parte contratante de serviço público é pessoa jurídica de direito público e se demonstra a sua
vulnerabilidade no caso concreto. No caso dos autos, pretende-se revisar contrato firmado entre
Município e concessionária de energia elétrica, sob o fundamento de haver excesso de cobrança de
serviço fornecido a título de iluminação pública à cidade. Aqui, o Município não é, propriamente, o
destinatário final do serviço. Entretanto, o acórdão recorrido não se manifestou a respeito de qualquer
vulnerabilidade do ente público, razão pela qual a análise referente a tal questão demandaria o
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta seara recursal, ante o óbice
da Súmula 7/STJ.

3. Descabida a pretensão de análise a dispositivos da Resolução da ANEEL, na medida em que o
recurso especial não se presta para uniformizar a interpretação de normas não contidas em leis federais.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1297857/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 20/03/2014, DJe 26/03/2014).

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO.
VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL REFLEXA. ANÁLISE DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE.
CONCEITO DE LEI FEDERAL.
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1. O recurso especial tem por objetivo o controle de ofensa à legislação federal, nos termos do art. 105,
III, "a", "b" e "c", da Constituição Federal, e, por isso, não cabe a esta Corte a análise de suposta
violação de portarias, instruções normativas, resoluções ou regimentos internos dos tribunais.

2. Observa-se das razões do recurso especial que eventual violação do art. 37-B da Lei n. 10.522/02 seria
meramente reflexa, e não direta, porque no deslinde da controvérsia, quanto à obrigatoriedade de
desistência da ação judicial para o parcelamento administrativo, seria imprescindível a interpretação da
Portaria PGF nº 954/2009, não cabendo, portanto, o exame da questão em recurso especial.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1430240/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/08/2014, DJe 26/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI
FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO
DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO ESTORNO INDEVIDO DE
JUROS. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.(...)

(REsp 1359988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/06/2013, DJe 28/06/2013, destaque meu).

Na mesma linha: AgRg no Ag n. 1.203.675/PE, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 10.03.2010 e
AgRg no REsp n. 1.040.345/RS, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJe 09.02.2010.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
ao Recurso Especial."

(STJ, decisão monocrática, REsp 1.538.669, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 38.06.2016,
DJe 30.06.2016)

Verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, incidindo o
óbice da súmula nº 83/STJ.

Cabe ainda acrescentar ser firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não constituir o recurso
especial a via adequada para a análise de eventual ofensa a decretos, resoluções, portarias ou instruções normativas. Isso porque tais
atos normativos não estão compreendidos na expressão "lei federal", constante da alínea "a" do inc. III do art. 105 da Constituição
Federal.

Nesse diapasão, confira-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1.488.952/SP,
relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe 25/09/2015; AgRg no AREsp 768.940/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas
Cueva, DJe 30/11/2015; AgRg no AREsp 402.120/SC, relator Ministro Og Fernandes, DJe 21/03/2014; REsp 1.241.207/SP,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/10/2012; AgRg no REsp 1.274.513/SC, relator Ministro Herman Benjamin,
DJe 12/04/2012.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0014352-49.2015.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0004532-57.2007.4.03.6109
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789-N
APELADO: JOAO GODOY SOARES
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR - SP306196
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005297-68.2005.4.03.6183
APELANTE: VALDEMIR BALEEIRO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: WILSON MIGUEL - SP99858-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: SONIA MARIA CREPALDI - SP90417-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0037406-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MILTON DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA LUIZA NATES DE SOUZA - SP136390-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

O acórdão recorrido consignou:

 

"Para comprovar as suas alegações, o autor apresentou: I) certificado de alistamento militar, datado de 1978,
na qual figura como lavrador; II) certidão de casamento, realizado em 1980, na qual também figura como
lavrador; III) cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos rurais de 1981 a 1984.

O certificado de alistamento militar e a certidão de casamento servem como início de prova material da
atividade rural.

A anotação em CTPS constitui prova do período nela anotado, merecendo presunção relativa de veracidade.
Pode, assim, ser afastada com apresentação de prova em contrário, ou demandar complementação em caso de
suspeita de adulteração, a critério do Juízo.

A simples alegação de irregularidade nas anotações constantes da CPTS não é suficiente para desconsiderá-
las. Caberia à autarquia comprovar a existência de fraude ou falsidade, o que não ocorreu.

Contudo, observo que não há início de prova material da atividade rural após 1984.

Tendo em vista que o conjunto probatório foi insuficiente para a comprovação da atividade rural da parte
autora pelo período previsto em lei, de acordo com a técnica processual vigente, de rigor seria "a
improcedência da ação.
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Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, as demais razões recursais
serão oportunamente analisadas pelo juízo ad quem, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo
Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5014283-58.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DENIVALDO JESUS DE ANDRADE
Advogado do(a) APELADO: DENIVALDO JESUS DE ANDRADE - SP342402-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso merece admissão.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. Além disso, foi apontado o dispositivo legal
pretensamente violado e a matéria foi devidamente prequestionada.

Isto porque o recurso especial em tela está centrado no argumento da violação do artigo 3º da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do
Idoso), ao se conferir tratamento privilegiado aos advogados, tendo em vista a ausência dessa previsão no artigo 7º, da Lei nº 8.906/94.

No caso vertente, há pertinência intrínseca do recurso excepcional, haja vista a controvérsia instalada sobre os dispositivos
legais questionados, para a qual não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

  

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021479-75.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
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AGRAVANTE: LA PALOMA ARTIGOS DE COURO IND E COMERCIO LTDA, SERGIO PIKEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEI BIZARRO - SP309914-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEI BIZARRO - SP309914-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS DA EXECUTADA NÃO
LOCALIZADOS/ÍNFIMOS. QUINQUENIO TRANSCORRIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
CONFIGURADA. AGRAVO PROVIDO. 1. Debate-se no presente instrumento recursal a ocorrência de
prescrição intercorrente para cobrança de dívidas ativas, as quais tiveram fato gerador entre 06/89 e 10/92,
sendo a demanda tributária ajuizada no ano de 1993. 2. Somente em 2011 se requereu a indisponibilidade de
bens, qual acolhida a súplica, se procedeu a várias diligências, tendo sido localizado imóvel objeto de pleito
pela exequente para expedição de mandado de avaliação e penhora no dia 15/03/12. 3. Embora não tenha sido
analisado pelo magistrado de origem, na data de 20/03/13, o mesmo determinou a intimação da Fazenda
Nacional para que se pronunciasse quanto ao arquivamento do feito nos conformes do artigo 40 da Lei nº
6.830/80 (de Execuções Fiscais – LEF) ante às frustradas tentativas de se garantir a dívida, porém se quedou
inerte o agente fazendário. Apesar de encontrado o bem apontado, em sua matrícula consta a constrição por
mais duas execuções fiscais municipais desde 2004 (ID 89895790); assim, certamente, inapto a resguardar o
débito fiscal em tela. Os autos aguardaram suspensos até 30/08/18, quando a devedora arguiu a prescrição
intercorrente, vez que ainda silente a credora. Precedentes do C. STJ e TRF3. 4. No caso concreto, embora
não tenha decorrido o lapso exato de 6 (seis) anos esclarecido pela jurisprudência, por interrupção da própria
executada, mister ressaltar o interregno entre a distribuição da lide, as primeiras tentativas de satisfazer o
crédito (1993) e o presente momento, além da visível impossibilidade de o fazê-lo com o ínfimo patrimônio
existente. Como base utiliza-se recente julgado da Corte Superior no regime do art. 543-C, do CPC (REsp
1340553/RS). 5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

A parte recorrente alega violação aos dispositivos legais envolvendo a prescrição intercorrente com base na Lei nº
6.830/1980 e pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia recursal envolve questão atinente à prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.201.993/SP (sistemática dos recursos repetitivos - Tema
444), fixou as balizas para a análise da matéria em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(AFETADO NA VIGÊNCIA DO ART. 543-C DO CPC/1973 - ART. 1.036 DO CPC/2015 - E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008). EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. TERMO INICIAL
DA PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. DISTINGUISHING RELACIONADO À
DISSOLUÇÃO IRREGULAR POSTERIOR À CITAÇÃO DA EMPRESA, OU A OUTRO MARCO
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ANÁLISE DA CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015)
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1. A Fazenda do Estado de São Paulo pretende redirecionar Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa,
diante da constatação de que, ao longo da tramitação do feito (após a citação da pessoa jurídica, a concessão
de parcelamento do crédito tributário, a penhora de bens e os leilões negativos), sobreveio a dissolução
irregular. Sustenta que, nessa hipótese, o prazo prescricional de cinco anos não pode ser contado da data da
citação da pessoa jurídica. TESE CONTROVERTIDA ADMITIDA

2. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (art. 1.036 e seguintes do CPC/2015), admitiu-se a seguinte tese
controvertida (Tema 444): "prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal, no prazo de cinco anos,
contados da citação da pessoa jurídica". DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA COGNOSCÍVEL

3. Na demanda, almeja-se definir, como muito bem sintetizou o eminente Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, o termo inicial da prescrição para o redirecionamento, especialmente na hipótese em que se deu a
dissolução irregular, conforme reconhecido no acórdão do Tribunal a quo, após a citação da pessoa jurídica.
Destaca-se, como premissa lógica, a precisa manifestação do eminente Ministro Gurgel de Faria, favorável a
que "terceiros pessoalmente responsáveis (art. 135 do CTN), ainda que não participantes do processo
administrativo fiscal, também podem vir a integrar o polo passivo da execução, não para responder por
débitos próprios, mas sim por débitos constituídos em desfavor da empresa contribuinte".

4. Com o propósito de alcançar consenso acerca da matéria de fundo, que é extremamente relevante e por isso
tratada no âmbito de recurso repetitivo, buscou-se incorporar as mais diversas observações e sugestões
apresentadas pelos vários Ministros que se manifestaram nos sucessivos debates realizados, inclusive por meio
de votos-vista - em alguns casos, com apresentação de várias teses, nem sempre congruentes entre si ou com o
objeto da pretensão recursal. PANORAMA GERAL DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ SOBRE A
PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO

5. Preliminarmente, observa-se que o legislador não disciplinou especificamente o instituto da prescrição para
o redirecionamento. O Código Tributário Nacional discorre genericamente a respeito da prescrição (art. 174
do CTN) e, ainda assim, o faz em relação apenas ao devedor original da obrigação tributária.

6. Diante da lacuna da lei, a jurisprudência do STJ há muito tempo consolidou o entendimento de que a
Execução Fiscal não é imprescritível. Com a orientação de que o art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação
original, deve ser interpretado à luz do art. 174 do CTN, definiu que, constituindo a citação da pessoa jurídica
o marco interruptivo da prescrição, extensível aos devedores solidários (art. 125, III, do CTN), o
redirecionamento com fulcro no art. 135, III, do CTN deve ocorrer no prazo máximo de cinco anos, contado do
aludido ato processual (citação da pessoa jurídica). Precedentes do STJ: Primeira Seção: AgRg nos EREsp
761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 7.12.2009. Primeira Turma: AgRg no Ag 1.308.057/SP,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 26.10.2010; AgRg no Ag 1.159.990/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, DJe 30.8.2010; AgRg no REsp 1.202.195/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 22.2.2011; AgRg no REsp
734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 2.10.2008. Segunda Turma: AgRg no AREsp 88.249/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, DJe 15.5.2012; AgRg no Ag 1.211.213/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 24.2.2011; REsp 1.194.586/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28.10.2010; REsp
1.100.777/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 2.4.2009, DJe 4.5.2009.

7. A jurisprudência das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, atenta à necessidade de
corrigir distorções na aplicação da lei federal, reconheceu ser preciso distinguir situações jurídicas que, por
possuírem características peculiares, afastam a exegese tradicional, de modo a preservar a integridade e a
eficácia do ordenamento jurídico. Nesse sentido, analisou precisamente hipóteses em que a prática de ato de
infração à lei, descrito no art. 135, III, do CTN (como, por exemplo, a dissolução irregular), ocorreu após a
citação da pessoa jurídica, modificando para momento futuro o termo inicial do redirecionamento: AgRg no
REsp 1.106.281/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 28.5.2009; AgRg no REsp
1.196.377/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 27.10.2010.

8. Efetivamente, não se pode dissociar o tema em discussão das características que definem e assim
individualizam o instituto da prescrição, quais sejam a violação de direito, da qual se extrai uma pretensão
exercível, e a cumulação do requisito objetivo (transcurso de prazo definido em lei) com o subjetivo (inércia da
parte interessada). TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO EM CASO DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR PREEXISTENTE OU ULTERIOR À CITAÇÃO PESSOAL DA
EMPRESA

9. Afastada a orientação de que a citação da pessoa jurídica dá início ao prazo prescricional para
redirecionamento, no específico contexto em que a dissolução irregular sucede a tal ato processual (citação da
empresa), impõe-se a definição da data que assinala o termo a quo da prescrição para o redirecionamento nesse
cenário peculiar (distinguishing).
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10. No rigor técnico e lógico que deveria conduzir a análise da questão controvertida, a orientação de que a
citação pessoal da empresa constitui o termo a quo da prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal
deveria ser aplicada a outros ilícitos que não a dissolução irregular da empresa - com efeito, se a citação
pessoal da empresa foi realizada, não há falar, nesse momento, em dissolução irregular e, portanto, em início da
prescrição para redirecionamento com base nesse fato (dissolução irregular).

11. De outro lado, se o ato de citação resultar negativo devido ao encerramento das atividades empresariais ou
por não se encontrar a empresa estabelecida no local informado como seu domicílio tributário, aí, sim, será
possível cogitar da fluência do prazo de prescrição para o redirecionamento, em razão do enunciado da Súmula
435/STJ ("Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente").

12. Dessa forma, no que se refere ao termo inicial da prescrição para o redirecionamento, em caso de
dissolução irregular preexistente à citação da pessoa jurídica, corresponderá aquele: a) à data da diligência
que resultou negativa, nas situações regidas pela redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN; ou
b) à data do despacho do juiz que ordenar a citação, para os casos regidos pela redação do art. 174, parágrafo
único, I, do CTN conferida pela Lei Complementar 118/2005.

13. No tocante ao momento do início do prazo da prescrição para redirecionar a Execução Fiscal em caso de
dissolução irregular depois da citação do estabelecimento empresarial, tal marco não pode ficar ao talante da
Fazenda Pública. Com base nessa premissa, mencionam-se os institutos da Fraude à Execução (art. 593 do
CPC/1973 e art. 792 do novo CPC) e da Fraude contra a Fazenda Pública (art. 185 do CTN) para assinalar,
como corretamente o fez a Ministra Regina Helena, que "a data do ato de alienação ou oneração de bem ou
renda do patrimônio da pessoa jurídica contribuinte ou do patrimônio pessoal do(s) sócio(s) administrador(es)
infrator(es), ou seu começo", é que corresponde ao termo inicial da prescrição para redirecionamento.
Acrescenta-se que provar a prática de tal ato é incumbência da Fazenda Pública. TESE REPETITIVA

14. Para fins dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fica assim resolvida a controvérsia repetitiva: (i) o
prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da
pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a
esse ato processual; (ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só,
não provoca o início do prazo prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez
que, em tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-gerentes
(conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero inadimplemento da
exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do
prazo prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da
prática de ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de
cobrança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do
art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN
(presunção de fraude contra a Fazenda Pública); e, (iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para
o redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da
empresa originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior
(respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa),
cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de atos
concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional. RESOLUÇÃO DO
CASO CONCRETO

15. No caso dos autos, a Fazenda do Estado de São Paulo alegou que a Execução Fiscal jamais esteve
paralisada, pois houve citação da pessoa jurídica em 1999, penhora de seus bens, concessão de parcelamento
e, depois da sua rescisão por inadimplemento (2001), retomada do feito após o comparecimento do depositário,
em 2003, indicando o paradeiro dos bens, ao que se sucedeu a realização de quatro leilões, todos negativos.
Somente com a tentativa de substituição da constrição judicial é que foi constatada a dissolução irregular da
empresa (2005), ocorrida inquestionavelmente em momento seguinte à citação da empresa, razão pela qual o
pedido de redirecionamento, formulado em 2007, não estaria fulminado pela prescrição.

16. A genérica observação do órgão colegiado do Tribunal a quo, de que o pedido foi formulado após prazo
superior a cinco anos da citação do estabelecimento empresarial ou da rescisão do parcelamento é insuficiente,
como se vê, para caracterizar efetivamente a prescrição, de modo que é manifesta a aplicação indevida da
legislação federal.

17. Tendo em vista a assertiva fazendária de que a circunstância fática que viabilizou o redirecionamento
(dissolução irregular) foi ulterior à citação da empresa devedora (até aqui fato incontroverso, pois
expressamente reconhecido no acórdão hostilizado), caberá às instâncias de origem pronunciar-se sobre a
veracidade dos fatos narrados pelo Fisco e, em consequência, prosseguir no julgamento do Agravo do art. 522
do CPC/1973, observando os parâmetros acima fixados.
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18. Recurso Especial provido.

(REsp 1201993/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2019,
DJe 12/12/2019)  -  (destaque nosso)

 

Destarte, tendo em vista o julgamento proferido pelo Tribunal Superior, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para
avaliação da pertinência de eventual retratação, a teor do disposto no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil de 1973 (art.
1.040, II, do Código de Processo Civil de 2015).

Intimem-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5027538-83.2017.4.03.6100
APELANTE: ARACE PORA MERCANTIL DE MADEIRA EIRELI - EPP, LUIS ESCOVAR
Advogados do(a) APELANTE: LUIS HENRIQUE FAVRET - SP196503-A, SERGIO DE OLIVEIRA - SP154357-A
Advogados do(a) APELANTE: LUIS HENRIQUE FAVRET - SP196503-A, SERGIO DE OLIVEIRA - SP154357-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 67618/2020

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006863-28.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.006863-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : HNK BR IND/ DE BEBIDAS LTDA e outros(as)

: HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA
: HNK BR PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00068632820154036110 3 Vr SOROCABA/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno/regimental interposto por HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A. contra decisão desta Vice-
Presidência que indeferiu o pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "a pretensão de levantamento do depósito mediante substituição deste por
seguro garantia também encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em decisão de relatoria do Ministro Raul
Araújo, publicada no DJE em 25/09/2019, consignou que 'a substituição da penhora em dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia
judicial deve ser admitida apenas em hipóteses excepcionais, a fim de evitar dano grave ao devedor'"; (ii) "Assim, o STJ tem permitido a
substituição de depósito por outras formas de garantia em casos excepcionais, em que a mantença do depósito nos autos implique em dano
grave ao devedor, como é o caso dos autos"; (iii) "o parágrafo 2º do art. 835 do novo Código de Processo Civil é peremptório ao
estabelecer que o seguro garantia e a fiança bancária equiparam-se ao depósito em dinheiro"; (iv) "o intento da agravante (qual seja, pedido
de substituição do depósito por seguro garantia ou fiança bancária) é amparado pelo art. 835 do CPC/15, por recente manifestação do
CNJ - Conselho Nacional de Justiça, que, sensível aos reflexos econômicos da pandemia, declarou possível a substituição de depósito em
dinheiro por outras formas de garantia e ainda pela jurisprudência do STJ"; (v) "o próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
decisão do eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e valendo-se destes específicos fundamentos, autorizou a substituição de
depósito em dinheiro por seguro garantia, o que fez nos autos do agravo de instrumento n. 5003034-09.2019.4.03.0000"; (vi) "o risco de
dano é iminente, visto que [...] levantamento realizado pelo site InfoMoney demonstra uma queda de 71% no faturamento de empresas do
setor de bebidas alcoólicas".
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.
Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
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substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-24.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.001462-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : BRASIL KIRIN IND/ DE BEBIDAS S/A
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014622420104036110 3 Vr SOROCABA/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno/regimental interposto por HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A. contra decisão desta Vice-
Presidência que indeferiu o pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "a pretensão de levantamento do depósito mediante substituição deste por
seguro garantia também encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em decisão de relatoria do Ministro Raul
Araújo, publicada no DJE em 25/09/2019, consignou que 'a substituição da penhora em dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia
judicial deve ser admitida apenas em hipóteses excepcionais, a fim de evitar dano grave ao devedor'"; (ii) "Assim, o STJ tem permitido a
substituição de depósito por outras formas de garantia em casos excepcionais, em que a mantença do depósito nos autos implique em dano
grave ao devedor, como é o caso dos autos"; (iii) "o parágrafo 2º do art. 835 do novo Código de Processo Civil é peremptório ao
estabelecer que o seguro garantia e a fiança bancária equiparam-se ao depósito em dinheiro"; (iv) "o intento da agravante (qual seja, pedido
de substituição do depósito por seguro garantia ou fiança bancária) é amparado pelo art. 835 do CPC/15, por recente manifestação do
CNJ - Conselho Nacional de Justiça, que, sensível aos reflexos econômicos da pandemia, declarou possível a substituição de depósito em
dinheiro por outras formas de garantia e ainda pela jurisprudência do STJ"; (v) "o próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
decisão do eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e valendo-se destes específicos fundamentos, autorizou a substituição de
depósito em dinheiro por seguro garantia, o que fez nos autos do agravo de instrumento n. 5003034-09.2019.4.03.0000"; (vi) "o risco de
dano é iminente, visto que [...] levantamento realizado pelo site InfoMoney demonstra uma queda de 71% no faturamento de empresas do
setor de bebidas alcoólicas".
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
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b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.
Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-49.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.000708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007084920104036121 2 Vr TAUBATE/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno/regimental interposto por CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA., contra decisão desta Vice-Presidência
que indeferiu o pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "a pretensão de levantamento do depósito mediante substituição deste por
seguro garantia também encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em decisão de relatoria do Ministro Raul
Araújo, publicada no DJE em 25/09/2019, consignou que 'a substituição da penhora em dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia
judicial deve ser admitida apenas em hipóteses excepcionais, a fim de evitar dano grave ao devedor'"; (ii) "Assim, o STJ tem permitido a
substituição de depósito por outras formas de garantia em casos excepcionais, em que a mantença do depósito nos autos implique em dano
grave ao devedor, como é o caso dos autos"; (iii) "o parágrafo 2º do art. 835 do novo Código de Processo Civil é peremptório ao
estabelecer que o seguro garantia e a fiança bancária equiparam-se ao depósito em dinheiro"; (iv) "o intento da agravante (qual seja, pedido
de substituição do depósito por seguro garantia ou fiança bancária) é amparado pelo art. 835 do CPC/15, por recente manifestação do
CNJ - Conselho Nacional de Justiça, que, sensível aos reflexos econômicos da pandemia, declarou possível a substituição de depósito em
dinheiro por outras formas de garantia e ainda pela jurisprudência do STJ"; (v) "o próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
decisão do eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e valendo-se destes específicos fundamentos, autorizou a substituição de
depósito em dinheiro por seguro garantia, o que fez nos autos do agravo de instrumento n. 5003034-09.2019.4.03.0000"; (vi) "o risco de
dano é iminente, visto que [...] levantamento realizado pelo site InfoMoney demonstra uma queda de 71% no faturamento de empresas do
setor de bebidas alcoólicas".
É o relatório.
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
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II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.
Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003047-05.2015.4.03.6121/SP

2015.61.21.003047-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00030470520154036121 1 Vr TAUBATE/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno/regimental interposto por CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA., contra decisão desta Vice-Presidência
que indeferiu o pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "a pretensão de levantamento do depósito mediante substituição deste por
seguro garantia também encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em decisão de relatoria do Ministro Raul
Araújo, publicada no DJE em 25/09/2019, consignou que 'a substituição da penhora em dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia
judicial deve ser admitida apenas em hipóteses excepcionais, a fim de evitar dano grave ao devedor'"; (ii) "Assim, o STJ tem permitido a
substituição de depósito por outras formas de garantia em casos excepcionais, em que a mantença do depósito nos autos implique em dano
grave ao devedor, como é o caso dos autos"; (iii) "o parágrafo 2º do art. 835 do novo Código de Processo Civil é peremptório ao
estabelecer que o seguro garantia e a fiança bancária equiparam-se ao depósito em dinheiro"; (iv) "o intento da agravante (qual seja, pedido
de substituição do depósito por seguro garantia ou fiança bancária) é amparado pelo art. 835 do CPC/15, por recente manifestação do
CNJ - Conselho Nacional de Justiça, que, sensível aos reflexos econômicos da pandemia, declarou possível a substituição de depósito em
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dinheiro por outras formas de garantia e ainda pela jurisprudência do STJ"; (v) "o próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
decisão do eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e valendo-se destes específicos fundamentos, autorizou a substituição de
depósito em dinheiro por seguro garantia, o que fez nos autos do agravo de instrumento n. 5003034-09.2019.4.03.0000"; (vi) "o risco de
dano é iminente, visto que [...] levantamento realizado pelo site InfoMoney demonstra uma queda de 71% no faturamento de empresas do
setor de bebidas alcoólicas".
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.
Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045255-15.1988.4.03.6100/SP

2002.03.99.009719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : BRF BRASIL FOODS S/A
ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO
SUCEDIDO(A) : SADIA S/A

: SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/
: SADIA COML/ LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 88.00.45255-8 14 Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto por BRF S.A., sucessora de SADIA COMERCIAL LTDA., contra decisão desta Vice-
Presidência que indeferiu o pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "no que se refere à garantia dos débitos, a ora Agravante ressalta a
importante e necessária aplicação do Princípio da 'não onerosidade', previsto no artigo 805 do Código de Processo Civil"; (ii) "É justamente
em observância ao referido princípio que se insere a possibilidade da substituição dos depósitos judiciais ofertados neste feito por apólice de
seguro-garantia, a qual será emitida em cumprimento a todos os requisitos previstos na Portaria PGFN n.º 164/2014 e apresentada nestes
autos, após o deferimento da substituição pleiteada"; (iii) "tal medida tem expressa previsão na Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80),
em seus artigos 9º, inciso II, e 15, inciso I"; (iv) "o próprio Poder Judiciário, considerando a acentuada perda de receita, bem como o
aumento inesperado e imprevisível das despesas, na tentativa de possibilitar a preservação das respectivas atividades econômicas, dos
postos de trabalho e da própria continuidade das empresas, tem deferido aos contribuintes os pleitos para substituição do depósitos judicial
por seguro-garantia".
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.
Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008107-89.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.008107-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : BRASIL KIRIN HOLDING S/A
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00081078920154036110 3 Vr SOROCABA/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno/regimental interposto por HNK BR HOLDING S.A. contra decisão desta Vice-Presidência que indeferiu o
pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "a pretensão de levantamento do depósito mediante substituição deste por
seguro garantia também encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em decisão de relatoria do Ministro Raul
Araújo, publicada no DJE em 25/09/2019, consignou que 'a substituição da penhora em dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia
judicial deve ser admitida apenas em hipóteses excepcionais, a fim de evitar dano grave ao devedor'"; (ii) "Assim, o STJ tem permitido a
substituição de depósito por outras formas de garantia em casos excepcionais, em que a mantença do depósito nos autos implique em dano
grave ao devedor, como é o caso dos autos"; (iii) "o parágrafo 2º do art. 835 do novo Código de Processo Civil é peremptório ao
estabelecer que o seguro garantia e a fiança bancária equiparam-se ao depósito em dinheiro"; (iv) "o intento da agravante (qual seja, pedido
de substituição do depósito por seguro garantia ou fiança bancária) é amparado pelo art. 835 do CPC/15, por recente manifestação do
CNJ - Conselho Nacional de Justiça, que, sensível aos reflexos econômicos da pandemia, declarou possível a substituição de depósito em
dinheiro por outras formas de garantia e ainda pela jurisprudência do STJ"; (v) "o próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
decisão do eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e valendo-se destes específicos fundamentos, autorizou a substituição de
depósito em dinheiro por seguro garantia, o que fez nos autos do agravo de instrumento n. 5003034-09.2019.4.03.0000"; (vi) "o risco de
dano é iminente, visto que, conforme levantamento realizado pelo site InfoMoney, houve uma queda de 71% no faturamento de empresas do
setor de bebidas alcoólicas".
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     94/2980



Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016994-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016994-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : GAFISA S/A e outros(as)

: BLUE II SPE PLANEJAMENTO PROMOCAO INCORPORACAO E VENDA LTDA
: GAFISA SPE 89 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
: CONSTRUTORA TENDA S/A
: TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP208408 LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00169949220154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto por CONSTRUTORA TENDA S.A. E TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. contra
decisão desta Vice-Presidência que indeferiu o pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia.
O pleito fundamenta-se, em síntese, nas seguintes alegações: (i) "parte significativa do faturamento das Agravantes restou prejudicado de
forma abrupta, sem qualquer chance de elaboração de planejamento, poupança de recursos ou de alternativa à crise. Isto por conta da
abrupta redução da disponibilidade dos seus funcionários, bem como em decorrência da paralisação total de algumas obras de construção
civil no país"; (ii) "A liberação dos depósitos vinculados a este feito inclusive se mostra como medida não só coerente com a postura adotada
pelo Estado ante a crise decorrente da pandemia do COVID-19, mas também com os princípios da menor onerosidade e da preservação
da atividade de empresa"; (iii) "os depósitos realizados em contas judiciais vinculadas a este feito se deram por mera liberalidade deste
contribuinte, uma vez que a garantia dos possíveis débitos não é pressuposto necessário para a impetração deste Mandado de Segurança ou
interposição de qualquer recurso"; (iv) "o contexto atual impõe a relativização da jurisprudência até então vigente, haja vista a situação
excepcional atualmente vivenciada, o princípio da menor onerosidade ao devedor, o princípio da preservação da empresa e a racionalidade
que a aplicação analógica da teoria do fato do príncipe impõe à administração tributária e ao Estado - inclusive ao Poder Judiciário"; (v) "a
legislação processual então vigente equipara o depósito no montante integral dos débitos à Fiança Bancária e ao Seguro Garantia, a exemplo
dos artigos 9º §§ 2º e 3º, 15, I; 166, II, todos da Lei de Execuções Fiscais e dos artigos 848, Parágrafo Único; 835, § 2º, estes do Código
de Processo Civil"; (vi) "a fim de demonstrar objetivamente a sua boa-fé, as Agravantes oferecem apólice de seguro garantia no valor integral
dos débitos em discussão, já acrescidos de 30%, na forma do artigo 835, § 2º, do Código de Processo Civil".
É o relatório.
Decido.
No presente caso, a agravante formulou pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia, fundado na atual conjuntura
socioeconômica decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID 19), pleito que restou indeferido por decisão interlocutória desta Vice-
Presidência.
O recurso não comporta conhecimento.
O Regimento Interno deste E. Tribunal, ao tratar do agravo regimental, assim dispõe:
Art. 11 - Compete:
[...]
II - Ao Órgão Especial:
[...]
Parágrafo único - Compete, ainda, ao Órgão Especial processar e julgar:
[...]
m) os agravos internos interpostos contra as decisões da Vice-Presidência, nas hipóteses previstas na legislação processual.
(destaque nosso)
O Código de Processo Civil, na Seção destinada aos Recursos Extraordinário e Especial, dispõe sobre as hipóteses de cabimento do
agravo interno das decisões da Vice-Presidência do tribunal recorrido:
Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no
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prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:
I- negar seguimento:
a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a
existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;
b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos
repetitivos;
[...]
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional;
[...]
§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021. (destaque nosso)
Assim, o agravo interno somente poderá ser manejado contra decisão da Vice-Presidência de negativa de seguimento a recurso excepcional
ao fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o paradigma julgado na sistemática dos recursos representativos de
controvérsia e em caso de sobrestamento dos recursos interpostos.
Na espécie, o agravo interposto é voltado contra decisão singular proferida no âmbito desta Vice-Presidência, ao apreciar pedido de
substituição de garantia/tutela de urgência formulado no presente feito.
Por conseguinte, à luz do disposto no CPC/15 c/c RITRF3R, não é cabível o manejo do referido recurso na presente hipótese.
Ante o exposto, não conheço do agravo interno interposto.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0002811-92.2015.4.03.6108
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LOURDES CELESTINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: ERIKA THAIS THIAGO BRANCO - SP205600-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020
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MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5031007-36.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
IMPETRANTE: EDMOND YOUSSEF KHALED JUNIOR
 
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FLAVIO BORGES D URSO - SP69991, CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA -
SP88162-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O  

 

 

 

Trata-se de recurso ordinário constitucional interposto por EDMOND YOUSSEF KHALED JÚNIOR, com fulcro no
artigo 105, inciso II, letra "b", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal que denegou a
segurança.

Sem contrarrazões do MPF.                

Decido.               

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos (ID 136497903).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, admito o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento
Interno desta Corte.

                     Intimem-se.
 
                      São Paulo, 8 de julho de 2020

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0008585-77.2009.4.03.6120
APELANTE: E. G. ARARAQUARA DROGARIA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: VINICIUS DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO - SP212850-A
APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO - SP132302-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0006192-14.2014.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: NEUZA MARIA BALDO SAULE
Advogado do(a) APELANTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra acórdão proferido por Turma Julgadora
deste Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne
da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das
partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de
modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples
fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se
manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og
Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

O acórdão recorrido deixou de reconhecer a decadência ao fundamento de que fora formulado pedido de revisão do benefício em
manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das ECs 20/98 e 41/2003), não se tratando, pois, de revisão
do ato de concessão do benefício originário.

 

O acórdão impugnado, portanto, não diverge do entendimento sufragado pelo C. STJ, consoante se colhe dos seguintes arestos, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998
E 41/2003. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA
DECIDIDA SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, manifestando-se de
forma clara a respeito da readequação do benefício aos tetos das Ecs. 20/1998 e 41/2003.

2. Não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais, pois
consubstanciam mera revisão das prestações supervenientes ao ato de concessão.

3. Outrossim, da leitura do acórdão recorrido, depreende-se que foi debatida matéria com fundamento eminentemente
constitucional, sendo sua apreciação de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme infere-se dos arts. 102
e 105 da CF.

4. Agravo conhecido para conhecer parcialmente do Recurso Especial apenas no que diz respeito à alegação de ofensa ao art.
1.022 do CPC e, nessa parte, não provê-lo.

(AREsp 1538350/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2019, DJe
11/10/2019)

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PARA
ADEQUAÇÃO AOS TETOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E
41/2003. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. PRAZO DE DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O Tribunal de origem fundamentou adequada e suficientemente o julgado, não se havendo de falar em omissão.

2. O acórdão recorrido deu provimento à pretensão autoral, fundamentado no entendimento proferido pelo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 564.354, ao reconhecer que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos arts. 14
da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto
estabelecido antes da vigência dessas normas. Esse fundamento, eminentemente constitucional, impede a análise em recurso
especial.

3. Ademais, havendo fundamento constitucional e não interposto recurso extraordinário, incide no caso o teor da Súmula
126/STJ.

4. A aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não é caso de revisão do ato de
concessão do benefício previdenciário, razão pela qual não incide o prazo decadencial previsto no caput do art. 103 da Lei n.
8.213/1991.
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5. Recurso especial do INSS parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.

(REsp 1794203/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 30/05/2019)

 

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na súmula 83/STJ.

 

Quanto às alegações suscitadas acerca da concessão do benefício no período denominado "buraco negro", tem-se que a questão foi dirimida
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 937.595/RG, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria,
oportunidade em que reafirmou a jurisprudência no sentido de que os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 ("buraco
negro"), não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03. Confira-se, in
verbis:

Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991
(buraco negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral.
Reafirmação de jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos
pelo art. 14 da EC nº 20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE
564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite
temporal no julgamento do RE 564.354. Assim, os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro)
não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso a caso, conforme os parâmetros já definidos no
julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação de jurisprudência, para assentar a
seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003, a ser aferida
caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral.

(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017)

 

Sendo assim, descabe o enfrentamento da matéria em sede do recurso especial, por tratar-se de matéria decidida sob o enfoque
constitucional, sujeita à competência do Supremo Tribunal Federal.

 

O presente feito versa, ainda, sobre a aplicabilidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em
relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração
do capital e compensação da mora, e que estão submetidos a sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculados aos
Temas 491; 492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento proferido em recurso especial representativo da controvérsia - Resp nº
1.492.221, assentou que, verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     100/2980



"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA.
CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA. - TESES JURÍDICAS FIXADAS. 1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com
redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à
Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção
monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não
implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações
futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de
captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão
que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição
ou pagamento de precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte
em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de
relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 Condenações judiciais de natureza
administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)
até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à
vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a
cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a
servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos
no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de
mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas
existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência
do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para
remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período
posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3
Condenações judiciais de natureza tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de
indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal
específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e
compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa
julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso
concreto. - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do
CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa
do modo pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal.
Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o
presente caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à
vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a
vigência da lei referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à
correção monetária, determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação
acima delineada, não havendo justificativa para reforma. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ"

 

No tocante a matéria, os fundamentos do apelo especial não autorizam a formulação de juízo positivo de admissibilidade, pelo fato de haver o
excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixado a seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E
VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica
diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária,
enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por
representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por
imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda,
razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário
parcialmente provido."(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)
(grifamos)

 

Em julgamento datado de 03.10.2019, foram rejeitados os embargos de declaração opostos, sem modulação dos efeitos da decisão
proferida nos autos do RE 870.947, sustentando-se, assim, a higidez do acórdão de mérito pela Suprema Corte:

 

"Decisão: (ED) O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da
decisão anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos
os Ministros Luiz Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente). Não participou,
justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e
Ricardo Lewandowski, que votaram em assentada anterior. Plenário, 03.10.2019." (grifamos)

 

Nesse diapasão, ficam autorizados os tribunais pátrios a aplicarem a tese enfrentada, na esteira do que decidiu o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, consoante se extrai das ementas dos julgados a seguir transcritas, verbis:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - ACÓRDÃO - PUBLICAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. A sistemática prevista no artigo 1.040 do Código de Processo Civil sinaliza, a partir da
publicação do acórdão paradigma, a observância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da
repercussão geral."

(RE 579431 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 21-06-2018 PUBLIC 22-06-2018) (grifamos)
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"EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA
CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 328 DO RISTF E 543-B
DO CPC). PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM 15.3.2005. O Plenário do Supremo Tribunal Federal
proclamou a repercussão geral da questão relativa à incidência do ICMS na importação de bens por meio de arrendamento
mercantil, RE 540.829-RG/SP. No sistema da repercussão geral, a decisão proferida no leading case deve ser
aplicada a todos os recursos análogos, independentemente dos fundamentos específicos que os sustentam. O que
releva é a questão constitucional decidida, não a causa petendi do apelo extremo. Concluído o julgamento do
paradigma, cabe aos Tribunais de origem apreciar os recursos sobrestados, nos termos do art. 543, § 3º, do CPC,
considerando o contexto fático-probatório dos autos. Agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AI 621722 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013 PUBLIC 21-02-2013) (grifamos)

 

"EMENTA. Embargos de declaração no agravo regimental no recurso extraordinário. Embargos com o objetivo de
sobrestamento do feito. Aposentadoria especial. Conversão de tempo comum em especial. Repercussão geral. Ausência.
Análise concluída. Trânsito em julgado. Desnecessidade. Multa imposta no julgamento do agravo regimental. Afastamento.
Precedentes.

1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 2. Não
havendo manifesta improcedência no recurso anteriormente interposto, é incabível a aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para afastar a multa imposta
no julgamento do agravo regimental."

(RE 1035126 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10- 2017 PUBLIC 20-10-2017) (grifamos)

 

Nesse passo, não remanesce, em favor da parte recorrente, nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, alternativa àquelas já firmadas
pela colenda Corte Especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que tange à questão da correção monetária e não o admito quanto ao demais
alegado.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão proferido por Turma
Julgadora deste Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece seguimento.
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Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da
matéria (CPC/1973, art. 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da Lei 8.213/91 - na redação conferida pela MP 1.523/97 -, incidindo
a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.

 

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à
previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do
benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de
benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos
litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos,
instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de
disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a
decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

No caso em exame, descabe a alegação da ocorrência da decadência, tendo em vista que fora formulado pedido de revisão do benefício em
manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das ECs 20/98 e 41/2003), não se tratando, pois, de revisão
do ato de concessão do benefício originário.

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE 1.172.622/RG, assentou a inexistência de repercussão geral da
"controvérsia relativa às situações abrangidas pelo prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 fundada na
interpretação do termo 'revisão' contido no referido dispositivo legal".

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11/05/2019, é a que segue, verbis:

 

Recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Revisão de Benefício. Artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. Situações
abrangidas pelo prazo decadencial. Termo 'revisão'. Interpretação da legislação infraconstitucional. Questão infraconstitucional.
Ausência de repercussão geral. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a
controvérsia relativa às situações abrangidas pelo prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 fundada na
interpretação do termo 'revisão' contido no referido dispositivo legal.

(ARE 1172622 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 13/12/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 12-04-2019 PUBLIC 15-04-2019 )

 

No mais, o presente feito versa sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, em relação às
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, matérias submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculadas aos Temas 491,
492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.

 

Não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da proposição defendida pela parte recorrente, visto que o excelso Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixou as seguintes teses pela sistemática da repercussão geral, in verbis:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO
DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os
quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação,
posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-11-2017)

 

O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho definitivo, acerca de
interpretação de postulado de natureza constitucional. Dessa forma, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso excepcional.

 

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

 

Por destoar a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável ao caso os arts. 1.030, I, "a", e 1.040, I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de decisão monocrática.

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.

Consoante dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão
impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.

(...)"

(grifei)

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula nº
281, do Excelso Supremo Tribunal Federal, que preconiza, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão
impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto infraconstitucional, cumpria ao recorrente o prévio exaurimento
da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

                                                                                                                                                                          

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006909-31.2011.4.03.6183

RELATOR: Gab. Vice Presidência
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 APELANTE: MILTON GONCALVES IRINEU
 

Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS - SP208436-A

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 
       A T O  O R D I N A T Ó R I O - VISTA PARA RESPOSTA AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta acerca dos embargos de
declaração opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do  Código  de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006909-31.2011.4.03.6183
APELANTE: MILTON GONCALVES IRINEU
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS - SP208436-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0030009-42.2013.4.03.9999
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PEDRO GONZAGA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ELAINE CORREIA PEREIRA ROCHA - MS15228
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003231-89.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: SILENE DE ALMEIDA LEITE
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, insurge-se a parte recorrente contra a decisão que entendeu estar prescrita a pretensão executória.

Com relação ao assunto, o acórdão recorrido consignou o seguinte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
COLETIVA. TERMO A QUO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL CONTADO DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA COLETIVA. ENTENDIMENTO FIRMADO
EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SÚMULA 150 DO STJ. PRAZO PRESCRICIONAL DO
DIREITO MATERIAL NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. INAPLICABILIDADE AO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. No tocante à prescrição, adota-se a orientação de que o processo de conhecimento e o processo de execução
são autônomos e, em consequência dessa autonomia, os prazos prescricionais são idênticos, ou seja, cinco
anos, em virtude do enunciado da Súmula 150 do Superior Tribunal Federal: "prescreve a execução no mesmo
prazo de prescrição da ação".

2. Conforme entendimento prevalente no Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do Direito Privado, é de
cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de
sentença proferida em ação coletiva. Precedentes.

3. Assim, no caso dos autos, é aplicável o prazo de cinco anos para a propositura de execução individual em
cumprimento de sentença proferida em ação civil pública, mesmo quando, no processo de conhecimento, com
decisão já transitada em julgado, tenha sido reconhecido o prazo prescricional do direito material, visto que a
regra abstrata de direito adotada na fase de conhecimento para fixar a prescrição não faz coisa julgada em
relação à prescrição para a execução, devendo ser aplicado, in casu, o prazo prescricional que estiver em
conformidade com a orientação jurisprudencial superveniente ao trânsito em julgado da sentença exequenda.

4. Importante também salientar a diferenciação feita pelo Min. Luís Felipe Salomão no REsp nº 1.275.215/RS
do STJ, segundo o qual: “O beneficiário da ação coletiva teria o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da
execução individual, contados a partir do trânsito em julgado da sentença coletiva, e o prazo de 20 (vinte) anos
para o ajuizamento da ação de conhecimento individual, contados dos respectivos pagamentos a menor das
correções monetárias”.

5. Destarte, considerando a data do trânsito em julgado da ação coletiva (autos nº 0006816-
35.2002.403.6102), ocorrido em 19.02.2013 e o ajuizamento da presente execução individual em 07.01.2019,
impõe-se o reconhecimento da prescrição. (ID 131046338)

Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice no
na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do
recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO. INDIVIDUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DO
SINDICATO. LIQUIDAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

1 - O acórdão recorrido não destoa da atual e pacífica orientação deste Superior Tribunal de Justiça, firme
no sentido de que o prazo prescricional para a propositura de ação executiva contra a Fazenda Pública é de
cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, nos termos da Súmula
150/STF ("Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação"). (g. m.)

(...)

3. Ademais, a verificação quanto a alegação da desnecessidade de liquidação do julgado, tal como colocada a
questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório
constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3 - Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1233036/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/05/2018, DJe 30/05/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.
PRECEDENTES.

(...)

2. O prazo prescricional da pretensão executiva é o mesmo da ação de conhecimento, e tem como marco
inicial o trânsito em julgado da sentença, não constituindo a demora ou a dificuldade em obter os
documentos necessários à elaboração dos cálculos, circunstância capaz de alterar o dies a quo para a
propositura da ação executiva. (g. m.)

3. A demora na autuação dos documentos apresentados pela União, bem como a ciência tardia por parte do
autor desses elementos para dar início à execução, não desobriga o credor de ajuizar a execução no prazo
legal.
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4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1586240/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/03/2018, DJe 13/03/2018)

A incidência da Súmula 83 do C. STJ obsta o conhecimento do recurso especial, seja pela alínea 'a', seja pela 'c', do artigo 105, III, da
Constituição Federal de 1988. (AgRg no Ag 860.562/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 10/9/2007).

No tocante à alegação de interrupção do prazo prescricional, descabe ainda o recurso, uma vez que o tema não foi objeto de análise pelas
instâncias ordinárias, o que obsta o conhecimento do recurso pela Corte Superior, restando configurada a inovação recursal e ausência de
prequestionamento da matéria. Essa é a inteligência da Súmula 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006953-74.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GILDASIO SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.554.596/SC e RESP
1.596.203/PR, vinculados ao tema 999, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

 

Int.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0026413-39.2015.4.03.6100
APELANTE: PAULO KARANAUSKAS NETO, SUELI GONCALVES XAVIER KARANAUSKAS
Advogado do(a) APELANTE: THAIS ALVES LIMA - SP250982-A
Advogado do(a) APELANTE: THAIS ALVES LIMA - SP250982-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001530-06.2016.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RSX SERVICOS AUXILIARES DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIO MAIA DE FREITAS SOARES - SP208638-A
APELADO: RSX SERVICOS AUXILIARES DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: FABIO MAIA DE FREITAS SOARES - SP208638-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     111/2980



Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001616-80.2017.4.03.6119
APELANTE: ROBERTO CARLOS FALZOI
 
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: ANA PAULA TIERNO ACEIRO - SP221562-A, CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000444-18.2017.4.03.6115
APELANTE: PATRICIA SANCHEZ PENALVA SOARES, UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCA IVANIA DE OLIVEIRA - SP277740-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, PATRICIA SANCHEZ PENALVA SOARES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: FRANCISCA IVANIA DE OLIVEIRA - SP277740-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0018654-98.2014.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA - PI5751-B
APELADO: ANTONIO ELIAS PINTO
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Advogado do(a) APELADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002049-44.2017.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GREENPLAC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: BRUNO FRANCA DE BRITTO LEITE - PE39692-A, LUCIANA RANGEL DE PAULA
HOLLAENDER - SP197428-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5049405-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARTINHO RODRIGUES MOTA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO PEREIRA BUENO - SP113234-N, SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES -
SP265727-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
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Decido. 

A questão veiculada no presente recurso já foi objeto de apreciação definitiva pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do RESP 1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973.

O acórdão representativo recebeu a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO
PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO
ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA
CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo
143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a
idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa
etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter
atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos
dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que
o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso
especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.
(RESP 1.354.908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:
10/02/2016) 

 

No caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
Corte Superior.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais alegado, visto que a pretensão implica revolvimento do acerto ou equívoco na
análise da prova do exercício de atividade rural, bem como do enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria que não
pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 7 do STJ: “A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial.”

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de
cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e §
2º da Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício
previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem
decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
22/05/2013)
 
PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a
concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e
do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a
análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos
autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ). Portanto,
o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 10/05/2013)
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não o admito.

Int.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0008846-54.2013.4.03.6103
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MILTON XAVIER
Advogado do(a) APELADO: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974-A

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

I- ID 124592453: petição da parte autora manifestando ciência da digitalização dos autos e requerendo a guarda dos documentos originais.

Atenda-se, nos termos do art. 10 e parágrafo único da RES PRES 278/2019, com as alterações da RES PRES 331/2020.

Int.

 

II - Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 102, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal.

Decido. 

O recurso não merece seguimento.

O presente feito versa sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, em relação às
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, matérias submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculadas aos Temas 491, 492
e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.

Não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da proposição defendida pela parte recorrente, visto que o excelso Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixou as seguintes teses pela sistemática da repercussão geral, in verbis:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII)
repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o
poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no
tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro,
LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill
do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A
correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela
qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso
extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-11-
2017)

 

O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho definitivo, acerca de
interpretação de postulado de natureza constitucional. Dessa forma, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso excepcional.

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

Por destoar a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável ao caso os arts. 1.030, I, "a", e 1.040, I, do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2020.
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A parte recorrente interpôs recurso especial e recurso extraordinário. Passo a analisá-los, nesta ordem:

 

I - Recurso especial:

 

Trata-se de recurso especial interposto por Supportcomm S/A, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal,
contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste Tribunal.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE REJEITOU A ALEGAÇÃO
DE PRESCRIÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. - A Fazenda Pública tem o
prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o
débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso. -
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174,
parágrafo único, do CTN, destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a
citação pessoal do devedor. Contudo, com a modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser
interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação. - No que pertine à prescrição intercorrente, esta se
materializa quando, a partir do ajuizamento da ação, a demanda permanecer paralisada por interregno
superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), sem manifestação do exequente. - Não basta o
transcurso do quinquídio legal para caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente
ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. - Recurso desprovido. AGRAVO INTERNO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE REJEITOU A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO
EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. - A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos,
contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito, o qual,
diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso. - Sendo hipóteses
de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do
CTN, destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do
devedor. Contudo, com a modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo
despacho do juiz que ordenar a citação. - No que pertine à prescrição intercorrente, esta se materializa quando,
a partir do ajuizamento da ação, a demanda permanecer paralisada por interregno superior a cinco anos
(prazo previsto no art. 174 do CTN), sem manifestação do exequente. - Não basta o transcurso do quinquídio
legal para caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente ser penalizada se não
configurada sua desídia na pretensão. - Recurso desprovido.

 

A parte recorrente pugna pela reforma do acórdão, alegando violação a dispositivos de atos normativos federais referentes à
prescrição do crédito tributário, além da existência de dissídio jurisprudencial.

É o relatório.

Decido.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo
219 do CPC e à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com
diversos enfoques, em julgamentos submetidos à sistemática prevista no artigo 543-C do CPC/1973.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP (Tema 383), o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto
ao termo final do prazo prescricional ao fixar os marcos interruptivos da prescrição de acordo com a entrada em vigor da LC 118/05, em
09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os efeitos da interrupção retroagem à data do
ajuizamento da ação, desde que a demora na prática do ato não seja imputável exclusivamente à inércia da exequente. Confira-se, no
particular:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O
FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO
INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO.
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,
conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do
prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em
que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei
Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do
despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não
exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação
perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício
da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a
prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna
prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,
constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a
propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da
ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu
exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo
exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se
irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o
termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do
CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço
judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de
escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997),
não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham
sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

No julgamento do REsp nº 999.901/RS (Tema 82), sob o rito do art. 543-C do CPC/73, a Corte Superior de Justiça fez
constar, também, a citação por edital como evento interruptivo da prescrição, conforme se nota, no particular: "a Lei de Execução Fiscal,
em seu art. 8º, III, prevê que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso
prescricional".
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Outrossim, no julgamento do REsp nº 1.102.431/RJ (Tema 179), o STJ fixou o entendimento de que a verificação da
responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que
não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito
se deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,
constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a
citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no
entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado
realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no
local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação
pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso
destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao
exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse
expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)
Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código
Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem
êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de
Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,
ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...) omissis

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

A pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, o que torna prejudicado o
recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do CPC/1973 (art. 1.030, inciso I, b do CPC/2015).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a
aferição do decurso do lapso prescricional, devendo antes ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente. Confira-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.
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 1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do
decurso do lapso quinquenal após a data da citação.

 Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

 

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão,
entendendo que "a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é
consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do
executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe
1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis
mutandis, também se aplica na presente lide.

 
3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de
matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do
recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

 

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que
exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição
intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição intercorrente contra a Fazenda
Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não
localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a
prescrição, a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base
no art. 219, § 5º, do CPC.

 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

 (REsp 1222444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

O acórdão recorrido, nesse aspecto, encontra-se em consonância com a jurisprudência da Corte Superior de Justiça, o que
enseja inadmissão do recurso excepcional. 

A alteração do julgamento, como pretende a parte recorrente, visando a declaração de inexigibilidade do crédito tributário
com fundamento no reconhecimento da ocorrência da prescrição, demanda revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, defeso
em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial).
Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO
INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR
POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 7 E 83/STJ.

1. Cuida-se de ação em que o recorrente busca desconstituir acórdão que não reconheceu a prescrição do
tributo.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que em, se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia
seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior.

3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior,
razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula
83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida."

4. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a datas e documentos referentes ao termo inicial do
prazo prescricional necessita do reexame de fatos e provas, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça,
ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial."

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1645899/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017,
DJe 13/09/2017)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no tocante aos temas julgados pela sistemática dos recursos
repetitivos e não o admito nas outras questões.

Intimem-se.

 

 

II - Recurso extraordinário:

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Supportcomm S/A, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE REJEITOU A ALEGAÇÃO
DE PRESCRIÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. - A Fazenda Pública tem o
prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o
débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso. -
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174,
parágrafo único, do CTN, destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a
citação pessoal do devedor. Contudo, com a modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser
interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação. - No que pertine à prescrição intercorrente, esta se
materializa quando, a partir do ajuizamento da ação, a demanda permanecer paralisada por interregno
superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), sem manifestação do exequente. - Não basta o
transcurso do quinquídio legal para caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente
ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. - Recurso desprovido.

 

A parte recorrente pugna pela reforma do acórdão, alegando violação a dispositivos constitucionais referentes aos princípios
do devido processo legal e da legalidade.

É o relatório.
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Decido.

Com relação à alegada afronta ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da matéria atinente à suposta alegação de violação aos
princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal, notadamente quando o julgamento da
causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado restou assim ementado, verbis:

 

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do
contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão
geral.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso extraordinário, bem como a
manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal, em casos paradigmas, impõe-se a inadmissão do recurso, ex vi do artigo 543-B, § 2º,
do CPC/1973 (art. 1.039, parágrafo único, do CPC/2015).

No que toca à alegação de contrariedade aos demais dispositivos indicados, a ofensa constitucional é meramente reflexa,
uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário.
Nesse sentido, destaco os AI 794790 AgR/SP, in DJe 09/03/2010, RE 795712 AgR, in 22-08-2014 e RE 415296 AgR/GO, in DJ 11-
05-2007.

Por fim, com a insurgência apresentada no recurso pretende a parte recorrente revolvimento do conteúdo fático-probatório,
que encontra óbice na orientação da Súmula 279 do STF ("Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário").

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0019773-20.2015.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: PAMELA ROBERTA DE BRITO FERNANDES PESSOA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297-A, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809-
A, CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por PAMELA ROBERTA DE BRITO FERNANDES PESSOA contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do RE nº 860.631 RG/SP, que reconheceu a existência de repercussão
geral quanto à alegação de inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97.
Int.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5667789-66.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA ELENICE RODRIGUES DA CRUZ
Advogado do(a) APELADO: HIROSI KACUTA JUNIOR - SP174420-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 

 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora  contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal, em ação que visa ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

 

Ainda nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. PROVA TESTEMUNHAL. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. 

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. Na esteira do REsp n. 1.348.633/SP, da Primeira Seção, para efeito de reconhecimento do labor agrícola,
mostra-se desnecessário que o início de prova material seja contemporâneo a todo o período de carência
exigido, desde que a eficácia daquele seja ampliada por prova testemunhal idônea.

3. Caso em que o Tribunal a quo considerou indevida a aposentadoria por tempo de contribuição por concluir
que o exercício de atividade rural foi corroborado pela prova testemunhal apenas em parte do interregno de
tempo postulado, sendo certo que a inversão do julgado esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 829.779/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/04/2018, DJe 29/05/2018)
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REAVALIAÇÃO PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A questão da extensão da qualificação de rural do cônjuge que passa a exercer atividade urbana ao seu
consorte foi submetida à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil pela Primeira Seção no
julgamento do REsp 1.304.479/SP (DJe de 19/12/2012).

Consignou-se, no referido julgamento, que o fato de um dos integrantes do grupo familiar exercer atividade
urbana não é, por si só, suficiente para descaracterizar o regime de economia familiar. O determinante é
verificar se o labor urbano torna o trabalho rural dispensável para subsistência do grupo familiar.

2. O Tribunal a quo, do exame do acervo probatório, consignou caracterizado o trabalho rural da esposa, com
base na realidade que delineou à luz do suporte fático-probatório constante nos autos, cuja revisão é inviável
em Recurso Especial ante o óbice estampado na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1727042/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018,
DJe 25/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. ACÓRDÃO QUE APONTA A
FRAGILIDADE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.

1. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria, por
considerar que a prova testemunhal não soube precisar a data em que ocorreram os fatos.

2. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido apenas seria possível mediante novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial, a teor do óbice
previsto na Súmula 7/STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1696964/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017,
DJe 16/10/2017)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é
pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre
os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu
solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5772074-13.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: VALDETE PEREIRA ADAUTO
Advogado do(a) APELANTE: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada para a concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão.

A pretensão da parte recorrente implica revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade laboral do
segurado, não sendo adequada a via estreita do recurso excepcional para modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias
quanto à existência ou inexistência da incapacidade para o trabalho; ou, ainda, para rediscutir o grau dessa inaptidão (total ou parcial,
permanente ou temporária) reconhecido no acórdão, à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

A pretensão recursal, desse modo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado
na Súmula 7 do STJ, in verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. AUXÍLIO- DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73).
INEXISTENTE. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.
7 DA SÚMULA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de ação objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou,
subsidiariamente, a concessão do benefício de auxilio-doença, cumulado com indenização por danos morais. Na
sentença, julgou-se improcedente os pedidos. No Tribunal de origem, a sentença foi mantida.
II - Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/15 pelo Tribunal a quo, não se vislumbra a alegada omissão
da questão jurídica apresentada pelo recorrente, qual seja, a manutenção da qualidade de segurada, tendo o julgador
abordado a questão às fls. 285, consignando que houve, de fato, a perda da qualidade de segurada, porquanto após a
cessação da aposentadoria por invalidez houve um longo período sem contribuições. Nesse panorama, a oposição dos
embargos declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação do embargante diante de decisão contrária a seus
interesses, o que não viabiliza o referido recurso.
III - Quanto à questão de fundo, a respeito da incapacidade da recorrente, a Corte a quo consignou, in verbis (fls. 267-
268): De acordo com a perícia médica judicial, ocorrida em 20/6/2016, atestou que a autora, doméstica, nascida em
1949, apresenta incapacidade total e temporária, conquanto portadora de patologia coronária (f. 179/181). O perito
esclareceu que a data de início da incapacidade ocorreu em maio de 2015, data em que foi realizada sua internação
hospitalar [...]. Os dados do CNIS revelam que a autora recebeu o beneficio de aposentadoria por invalidez n.
560.125.985-9, no período de 23/9/2003 a 14/5/2010. Após a cessação deste beneficio, a autora não realizou mais
nenhuma contribuição à Previdência Social [...]. Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade
de segurado da parte autora, nos termos do disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91 [...]. Vê-se, pois, que são fatos dos
autos: a) a autora foi aposentada anteriormente por invalidez; b) tal aposentadoria foi cassada em 2010, tendo a
segurada ajuizado ação para reverter esse entendimento, que foi julgada improcedente; c) em maio de 2015 foi
constatada novamente incapacidade da autora, sendo que nessa segunda constatação a incapacidade ocorreu mesmo a
partir de 2015.
IV - Nesse diapasão, é controverso nos autos saber se no período de 2010 a 2015 a autora estava incapacitada para o
trabalho. A Corte a quo entendeu que não. Que essa questão foi discutida inclusive judicialmente, no sentido de que a
partir de 2010 não havia mais incapacidade e que a incapacidade constatada em 2015 foi, de fato, superveniente.
Assim, dado o longo período sem contribuições entre 2010 e 2015 não haveria mais a condição de segurada.
V - Sendo esse o panorama dos autos, verifico que a pretensão da recorrente, na verdade, é reverter a conclusão a que
chegou o Tribunal a quo com base no conjunto probatório dos autos a respeito da sua incapacidade e condição de
segurada. Entretanto, para isso, seria necessário revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável em via de
recurso especial, ante o óbice constante da Súmula n. 7/STJ.
VI - Agravo interno improvido.
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(AgInt no AREsp 1399561/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019,
DJe 25/09/2019)

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS
INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente
o pedido inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há
provas de que tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é pacífica no sentido
de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 0027698-34.2015.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
INTERESSADO: BENIGNO SEBASTIAO MAIOCHI LODOVICO
Advogado do(a) INTERESSADO: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO - SP71724-A
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BSML INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) INTERESSADO: JOAO ROBERTO FERREIRA FRANCO - SP292237-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, “a” da Constituição Federal, interposto por BENIGNO
SEBASTIÃO MAIOCHI LODOVICO contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte Regional.

Pugna a recorrente pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido, ante o acolhimento das
alegações apontadas em suas razões de recorrer.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou agravo de instrumento contra decisão, proferida em feito executivo fiscal, que
deferiu o redirecionamento do feito.

O órgão colegiado desta Corte Regional não conheceu do agravo de instrumento.

O acórdão hostilizado consignou que, mesmo após abertura de prazo, a recorrente não juntou peça essencial para o deslinde
da controvérsia.
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Sobre o tema confira-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS
FACULTATIVAS, NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ART. 525, II, DO CPC.
OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO. TEMA DECIDIDO SOB A
SISTEMÁTICA DO RECURSO REPETITIVO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.102.467/RJ, de relatoria
do Ministro MASSAMI UYEDA, sob o rito do art. 543-C do CPC (DJe de 29/08/2012), proclamou o
entendimento no sentido de que a falta de peças facultativas, necessárias à compreensão da controvérsia, no
ato de interposição do Agravo de Instrumento (art. 525, II, do CPC), não demanda o desprovimento, de
imediato, do recurso, devendo ser oportunizada, ao agravante, a complementação do instrumento.

II. Na forma da jurisprudência do STJ, "em sede de Recurso Especial, não há como examinar matéria não
apreciada pelas instâncias de origem, sob pena de supressão de instância" (AgRg nos EDcl no AREsp
149.943/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/12/2013).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1548427/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/03/2016, DJe 17/03/2016)

Constata-se que o entendimento emanado desta Corte encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência superior o que faz a
pretensão recursal esbarrar no óbice da Súmula 83 do STJ, que impede o trânsito recursal tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do
permissivo constitucional.

Por oportuno, destaca-se:

(...) PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

(...)

2. É firme o posicionamento de que o Recurso Especial, interposto com fundamento nas alíneas "a" e/ou "c"
do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido
encontrar-se em sintonia com a jurisprudência do STJ, consoante a Súmula 83, verbis: "Não se conhece do
recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".

(...)

(REsp 1803145/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2019,
DJe 01/07/2019)

Saliente-se, por fim que maior discussão sobre as circunstâncias fáticas do caso concreto implicará em revolvimento do
arcabouço probatório, o que fará a pretensão recursal também esbarrar no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas
naquela Corte.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5075440-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA AUXILIADORA MARTINS MATIVI
Advogado do(a) APELADO: SIDNEI SIQUEIRA - SP136387-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal
de Justiça, com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em
ser devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do
INSS em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

 

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da
quaestio.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5614894-31.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE MAURICIO MARTINS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP129979-N, ROMUALDO CASTELHONE - SP121522-
N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE MAURICIO MARTINS
Advogados do(a) APELADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP129979-N, ROMUALDO CASTELHONE - SP121522-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

R E C U R S O    E S P E C I A L

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.
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Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

A parte recorrente pretende revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova de sua incapacidade, não sendo
adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à
existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho; ou ainda, para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total
ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas
amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao
tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou
agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do(a) recorrente é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.
ARTS. 59 E 42 DA LEI 8.213/1991. RECONHECIMENTO, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DA AUSÊNCIA
DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL DA SEGURADA, AINDA QUE TEMPORÁRIA. REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

1. As instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido inicial, tendo
em vista que o laudo médico-pericial foi incisivo ao afirmar que, inobstante a autora seja portadora da Síndrome de
Sjögren, atualmente não lhe falta a capacidade laborativa, nem mesmo limitação temporária de suas faculdades.

2. Assim, não preenchidos os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, impossível acolher a
pretensão autoral.

3. Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1176141/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20/05/2019, DJe 22/05/2019)”

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE
DE REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. No caso concreto, ao analisar as provas existentes nos autos, o Tribunal de origem concluiu que não restou comprovada a
qualidade de segurado da Previdência Social do suposto instituidor do benefício, requisito imprescindível à obtenção da
pretendida pensão por morte.

2. É entendimento pacificado no âmbito desta Corte Superior que a averiguação do preenchimento dos requisitos para a
concessão do benefício previdenciário em debate é medida que implicaria em reexame do arcabouço de fatos e provas
integrantes dos autos, o que é vedado ao STJ, a teor de sua Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1175452/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
27/03/2018)”
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa
a Corte de origem (v.g. AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Confira-se:

 

“ADMINISTRATIVO. RELAÇÃO DE FIRMAS E PESSOAS IMPEDIDAS DE OPERAR COM SISTEMA
FINANCEIRO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo acerca da inclusão dos agravantes no RPI (relação de firmas e pessoas
impedidas de operar com o SFH) esbarra no óbice da súmula 7/STJ, porquanto demanda reexame dos elementos fático-
probatórios dos autos, soberanamente delineados pelas instâncias ordinárias.

2. A análise da divergência jurisprudencial quando trata da mesma matéria do Recurso Especial pela alínea "a", cuja
análise é obstada pela aplicação da Súmula 7 desta Corte, incide no mesmo óbice, ficando por isso prejudicada. Precedente:
AgRg no AREsp 69.665/RO, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Dje 16.2.2012.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1317052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe
09/05/2013)”

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de julho de 2020.

 

 

 

 

R E C U R S O     E X T R A O R D I N Á R I O

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece trânsito.
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No tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto,
da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura
ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário .

 

Nesse sentido:

 

“EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARCELA CTVA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS
ARTS. 5º, XXXVI, E 202, §§ 2º E 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.

1. Obstada a análise da suposta afronta aos preceitos constitucionais invocados, porquanto dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que foge à competência jurisdicional extraordinária desta
Corte Suprema, nos termos do art. 102 da Magna Carta.

2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente
no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República.

3. Agravo interno conhecido e não provido.

(RE 1220571 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 11/11/2019, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-256 DIVULG 22-11-2019 PUBLIC 25-11-2019)”

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário ."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário .

Int.

São Paulo, 09 de julho de 2020.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0028929-76.2008.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: VOLARD DA CUNHA BORBA
Advogados do(a) APELANTE: PAULO HENRIQUE BURJACK VIEIRA - DF40220, VINICIUS VENTURA
VASCONCELLOS - DF30441, CARLOS ROBERTO SPINELLI - SP129784
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE - SP182831-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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I – Recurso especial interposto pela parte autora

 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Alega-se a negativa de vigência aos artigos 649 a 673 do Código Civil de 1916; arts. 4º, 5º e 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro; art. 95, item 13º, do Decreto-Lei 7.903/1945; e art. 297 e ss. do Decreto nº 4.857/1939.

O acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. POSSÍVEL LESÃO A DIREITO AINDA EM CURSO.
PRESCRIÇÃO NÃO OCORRIDA. MODELO DE CHEQUE. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À
APROPRIAÇÃO DE CRIAÇÃO ARTÍSTICA PARA FINS COMERCIAIS. MODO DE
FUNCIONAMENTO. MÉTODO COMERCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REGISTRO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM QUANTIA CERTA E POR EQUIDADE. POSSIBILIDADE.
ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DA FIXAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE RÉ
PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A matéria devolvida a este Tribunal diz com a violação aos direitos autorais que o autor entende ter sofrido,
aos danos morais daí decorrentes e à verba de sucumbência fixada em sentença.

2.Afastada a alegação de ocorrência da prescrição, uma vez que a parte autora pretende o reconhecimento de
violação de seu direito autoral decorrente da criação de um modelo de cheque, que remonta ao ano de 1951, e
compensação de danos morais, sendo certo que o ato por ele apontado como lesivo ao seu direito é a
comercialização de cheques pelo banco réu, prática que se estende até os dias atuais. Em se tratando de
possível lesão ainda em curso, é certo que o prazo prescricional se renova dia após dia, de sorte que não há que
se falar em prescrição.

3.A parte alega ter criado, em 1951, um modelo de cheque denominado "cheque de saldo confirmado", que
também ficou conhecido como "cheque garantido" ou "cheque especial", tendo promovido o devido registro
junto à Universidade do Brasil e à Escola Nacional de Belas Artes, órgãos competentes para tanto, nos termos
do Decreto n° 4.857/39.

4.Quanto ao desenho, é irretorquível a sentença ao concluir que a ré "comprovou que na década de 1930 já se
utilizava do modelo de cheque que continha as mesmas informações do modelo criado pelo sr. Volard, com
exceção do desenho do homem denotando pressa e carregando duas maletas. Não se utilizava também das
expressões 'saldo confirmado' e 'pagamento garantido', conforme modelos juntados aos autos".

5.Sobre o modo de funcionamento do cheque, trata-se de um método comercial que, portanto, é impassível de
registro, nos termos do art. 10, inciso III da Lei n° 9.279/96.

(...)” (ID Num. 106688798 - Pág. 228/229)

 

No caso vertente, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão em seu contexto
fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito de recurso especial, nos
termos do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Confira-se:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OBRA
FOTOGRÁFICA. INDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DO AUTOR. AUSÊNCIA. DIREITOS AUTORAIS.
VIOLAÇÃO. DANOS MORAIS. COMPROVAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº
7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015
(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Na hipótese, rever a conclusão do acórdão recorrido no sentido
de que a empresa utilizou imagem de propriedade do autor, sem a indicação dos créditos autorais ou a sua
autorização, e da existência de danos morais indenizáveis demandaria a apreciação do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento inviável em virtude do disposto na Súmula nº 7/STJ. 3. A necessidade do
reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c"
do permissivo constitucional.

Precedente.

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1455470/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 28/10/2019, DJe 07/11/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE MAQUETE. LEI DE DIREITOS AUTORAIS.
INAPLICABILIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 E 7
DO STJ. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem interpretação de cláusulas contratuais e
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmulas n. 5 e 7 do STJ).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não houve processo criativo na execução da maquete,
mas somente técnica de adaptação do projeto original, de autoria do arquiteto, às exigências da construção.
Entender de modo contrário demandaria nova análise do contrato e dos demais elementos fáticos dos autos,
inviável em recurso especial, ante o óbice das referidas súmulas.

3. Ausente o enfrentamento da matéria pelo acórdão recorrido, mesmo após a oposição de embargos
declaratórios, inviável o conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento. Incidência da
Súmula n. 211/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 211.397/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado
em 26/08/2019, DJe 30/08/2019)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

II – Recurso extraordinário da parte autora

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.
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Alega-se violação dos arts. 141, §§ 3º, 17, 18 e 19 da CF/1946, art. 150, §§ 3º, 24 e 25, da CF/1967, replicados no atual art. 5º, incisos
XXVII, XXVIII, XXXV e XXXVI da CF/88.

A sustentada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, dá-se de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem,
reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao texto constitucional.

Confira-se:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito Civil. Responsabilidade civil. Direitos
autorais. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade.
Precedentes. 1. Não se presta o recurso extraordinário para a análise de matéria infraconstitucional,
tampouco para o reexame dos fatos e das provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF).

(...)

(ARE 1247009 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 11/05/2020,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-143  DIVULG 09-06-2020  PUBLIC 10-06-2020)

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Ato jurídico
perfeito. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível em recurso
extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos.
Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido.

(AI 635789 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-077 DIVULG
26-04-2011 PUBLIC 27-04-2011 EMENT VOL-02509-01 PP-00080)

 

 

Aplica-se ao caso concreto, também, o teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006289-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: IVANI RODRIGUES DE CASTRO ZUCCARI
Advogados do(a) APELANTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, MAYARA MARIOTTO
MORAES SOUZA - SP364256-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     134/2980



 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido da parte autora (documento ID nº 131704035) de desentranhamento do recurso especial do
INSS. 

Aduz que o recurso especial do INSS se refere ao processo nº 0006319-08.2018.4.03.9999 e parte autora CELIA
APARECIDA I'EREIRA.

Assim, por se tratar de recurso estranho ao presente processo defiro o pedido da parte autora e determino o
desentranhamento do referido recurso especial.

Int.

 

 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por Turma
Julgadora deste Tribunal Regional Federal.

Decido. 

O recurso não merece seguimento.

O presente feito versa sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, em relação
às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, matérias submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da
repercussão geral, vinculadas aos Temas 491, 492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.

Não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da proposição defendida pela parte recorrente, visto que o excelso
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixou as seguintes teses pela sistemática da
repercussão geral, in verbis:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO
E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos
quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda
diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto
instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A
inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC
2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill
do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A
correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de
preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-
11-2017)

 

O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho definitivo,
acerca de interpretação de postulado de natureza constitucional. Dessa forma, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade
do recurso excepcional.

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

Por destoar a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável ao caso os arts. 1.030, I, "a", e
1.040, I, do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0011855-55.2012.4.03.6104
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349-A
APELADO: JOSE AMERICO FREIRE SANTOS
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000147-37.2014.4.03.6104
APELANTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) APELANTE: ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679-A, ELZEANE DA ROCHA - SP333935-
A, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087-A, ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250-A, RAFFAELA
LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195-A, JOAO CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420-A, RAPHAEL DE
ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461-A
APELADO: LUIZ SUMAR NADONA, CLEUSA ROSATO, AZARIAS NUNES, LENILSO PEQUENO DA SILVA,
SERGIO NOBREGA, MARIA DE FATIMA DA SILVA, VILMA CAMARGO PEDROSO, WILMA CABRAL NADONA,
VALTER DE ALMEIDA SANTOS, DORACI ALVES DE ALMEIDA SANTOS
Advogados do(a) APELADO: MARCELO MENEZES DA CUNHA - SP99996, JULIO CESAR NEBIAS DOS SANTOS -
SP135026-A
Advogados do(a) APELADO: MARCELO MENEZES DA CUNHA - SP99996, JULIO CESAR NEBIAS DOS SANTOS -
SP135026-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), ID 133220287,  nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000147-37.2014.4.03.6104
APELANTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) APELANTE: ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679-A, ELZEANE DA ROCHA - SP333935-
A, ANA LUIZA GARCIA MACHADO - SP338087-A, ROSANGELA COELHO COSTA - SP356250-A, RAFFAELA
LOPES CABRAL DE OLIVEIRA - SP391195-A, JOAO CARLOS LIMA DA SILVA - SP338420-A, RAPHAEL DE
ALMEIDA MOURA LOUREIRO - SP377461-A
APELADO: LUIZ SUMAR NADONA, CLEUSA ROSATO, AZARIAS NUNES, LENILSO PEQUENO DA SILVA,
SERGIO NOBREGA, MARIA DE FATIMA DA SILVA, VILMA CAMARGO PEDROSO, WILMA CABRAL NADONA,
VALTER DE ALMEIDA SANTOS, DORACI ALVES DE ALMEIDA SANTOS
Advogados do(a) APELADO: MARCELO MENEZES DA CUNHA - SP99996, JULIO CESAR NEBIAS DOS SANTOS -
SP135026-A
Advogados do(a) APELADO: MARCELO MENEZES DA CUNHA - SP99996, JULIO CESAR NEBIAS DOS SANTOS -
SP135026-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
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ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), ID 133220287,  nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001087-90.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE BELARNIMO MACEDO
Advogado do(a) APELADO: NEVES APARECIDO DA SILVA - MS5973-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 
 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Está consolidado o entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não cabe o recurso especial para
reapreciar o acerto ou desacerto de acórdão que tenha, à luz das provas dos autos, concluído pelo cumprimento ou descumprimento de
prazo de carência para concessão de benefício previdenciário.

Referida pretensão recursal, com efeito, demanda inevitável revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, o que
encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial."

Nesse sentido:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. INVERSÃO DO QUE FOI JULGADO NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VERIFICAÇÃO
PREJUDICADA.
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1. A comprovação do exercício de atividade rural pode ser efetuada mediante início de prova material,
complementada por prova testemunhal idônea. 3. É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça
segundo o qual, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, é necessário o preenchimento de
forma concomitante dos requisitos de idade (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e de carência,
previstos nos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/1991. 4. In casu, a Corte de origem asseverou que, "no caso dos autos,
embora a parte autora tenha completado a idade para aposentadoria, não apresentou início de prova material capaz
de comprovar o exercício de atividade rural, sob o regime de economia familiar, por tempo suficiente à carência e,
ausente o início de prova material, a prova testemunhal produzida não pode ser exclusivamente admitida para
reconhecer o tempo de exercício de atividade urbana e rural" (fl. 119, e-STJ). 5. A reforma do entendimento fixado
pelo Tribunal Regional, a fim de aferir a existência ou não dos requisitos autorizadores da concessão da
aposentadoria rural, demanda aprofundado reexame do acervo probatório dos autos, procedimento que encontra
óbice na dicção da Súmula 7 do STJ. 6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese
sustentada esbarra em óbice sumular ao se examinar o Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo
constitucional. 7. Recurso Especial não conhecido. 
(REsp 1.785.075/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 11/03/2019)
 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
E SPE C IA L. APOSENTADORIA POR IDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ
DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU PELA INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE RURAL E DA CARÊNCIA NECESSÁRIAS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 30/09/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto
contra a decisão que inadmitira o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/73. II. Na espécie, nos termos da
sentença, que julgou a ação improcedente, "o autor se vale dos documentos de fls. 17/22 para comprovação da
atividade rurícola, documentos estes anteriores à sentença de interdição retratada na certidão de fls. 13, que o
qualifica como corretor de imóveis, datada de 1998. Ademais, o CNIS de fls. 54 e seguintes indicam o autor como
empresário, realizando ainda inúmeros recolhimentos à Previdência Social. Assim, não há comprovação do exercício
de qualquer tipo de atividade rural desde o ano de 1998, ausentes, portanto, os requisitos à concessão do benefício".
III. Referida sentença de improcedência do pedido de aposentadoria por idade foi mantida, pelo Tribunal de origem,
que destacou que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural até 1987 e que os documentos apresentados
somente comprovariam atividade rurícola no período de 27/04/1970 a 02/06/1973, pois "a parte autora apresenta
início de prova material da atividade rural, consistente na carteira de sindicato dos trabalhadores rurais - 1970;
certidão de casamento - 1973 e registros de imóveis, em nome do sogro", mas as testemunhas "nada mencionam da
atividade agrária, em propriedade do sogro". Acrescentou que "as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS apontam o recolhimento das contribuições previdenciárias, na qualidade de empresário,
no período de 1988 a 1997", e, considerado o tempo de trabalho, rural e urbano, a parte autora não possui
a carência exigida para a concessão do benefício. IV. Considerando a fundamentação adotada, o acórdão recorrido
somente poderia ser modificado mediante o reexame dos aspectos concretos da causa, o que é obstado, no âmbito do
Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte. V. Agravo interno improvido. 
(AINTARESP 921.083, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
27/03/2017)
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003604-56.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: HELIO TARTARINI
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA - SP111145-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal, em ação que visa ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão.

 

Em relação à alegação de cerceamento de defesa, o acórdão recorrido consignou:

 

"(...) No presente caso, em que pese o autor ter acostado aos autos documentos qualificando-o como lavrador,
observo que o mesmo possui vínculos empregatícios em atividades urbanas nos períodos de 10/10/84 a
15/12/84, 13/5/85 a 11/6/85, 2/9/85 a 20/8/86, 1°/12/86 a 25/6/87, 1°/8/87 a 31/10/87, 13/2/89 a 3 1/3/89,
10/8/97 a 7/1/01 e de 3/6/14 a 22/8/14, conforme a CTPS do requerente (fis. 17/46) e a consulta realizada no
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 49/51), o que demonstra que o mesmo não laborou
exclusivamente no meio rural, o que torna inviável a concessão do beneficio de aposentadoria por idade, nos
termos preconizados nos arts. 48, § 1°, e 143 da Lei n°8.213/91. Outrossim, embora requerida nos autos,
entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal, uma vez que, conforme o acima exposto,
descaracterizada a atividade rural pelo autor, a oitiva das testemunhas EVFAVM"EVFAVA 7623 154.V004
3/4 UD 11H 11111 II lilfi Nu III! IlI II 110111 Hil IHI 1H 11H tll 1111 111111 III! VI Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3° REGIÃO arroladas perde a sua utilidade prática, motivo pelo
qual não há que se falar em eventual cerceamento de defesa. Dessa forma, entendo que as provas exibidas não
constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção no sentido de que a parte autora tenha
exercido atividades no campo no período exigido em lei. Com efeito, os indícios de prova material,
singularmente.(...)"

 

Verifica-se que, atento às peculiaridades do caso concreto, firmou-se a conclusão pela desnecessidade da prova requerida.
Não cabe à instância superior revisitar a conclusão do v. acórdão recorrido quanto à dispensabilidade da prova pericial no caso concreto,
matéria esta que demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, obstaculizada na alçada especial, nos termos
da Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
PAD. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS 282 E 356/STF. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE CONSULTORIA.
LC ESTADUAL N. 893/01. LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.

(...)

4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal
entendimento demandaria o revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial,
dado o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das
premissas fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem, a quem compete amplo juízo de cognição
da lide.

(...)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014)

 

Quanto ao mais, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador
rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     140/2980



"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

 

Ainda nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. PROVA TESTEMUNHAL. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. 

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. Na esteira do REsp n. 1.348.633/SP, da Primeira Seção, para efeito de reconhecimento do labor agrícola,
mostra-se desnecessário que o início de prova material seja contemporâneo a todo o período de carência
exigido, desde que a eficácia daquele seja ampliada por prova testemunhal idônea.

3. Caso em que o Tribunal a quo considerou indevida a aposentadoria por tempo de contribuição por concluir
que o exercício de atividade rural foi corroborado pela prova testemunhal apenas em parte do interregno de
tempo postulado, sendo certo que a inversão do julgado esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 829.779/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/04/2018, DJe 29/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REAVALIAÇÃO PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A questão da extensão da qualificação de rural do cônjuge que passa a exercer atividade urbana ao seu
consorte foi submetida à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil pela Primeira Seção no
julgamento do REsp 1.304.479/SP (DJe de 19/12/2012).

Consignou-se, no referido julgamento, que o fato de um dos integrantes do grupo familiar exercer atividade
urbana não é, por si só, suficiente para descaracterizar o regime de economia familiar. O determinante é
verificar se o labor urbano torna o trabalho rural dispensável para subsistência do grupo familiar.

2. O Tribunal a quo, do exame do acervo probatório, consignou caracterizado o trabalho rural da esposa, com
base na realidade que delineou à luz do suporte fático-probatório constante nos autos, cuja revisão é inviável
em Recurso Especial ante o óbice estampado na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1727042/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018,
DJe 25/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. ACÓRDÃO QUE APONTA A
FRAGILIDADE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.

1. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria, por
considerar que a prova testemunhal não soube precisar a data em que ocorreram os fatos.

2. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido apenas seria possível mediante novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial, a teor do óbice
previsto na Súmula 7/STJ.
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3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1696964/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017,
DJe 16/10/2017)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é
pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre
os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu
solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002984-56.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ILDA SOARES DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930-A, RAFAEL DA SILVA
CAMPOS - MS20287-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 

 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal, em ação que visa ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

 

Ainda nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. PROVA TESTEMUNHAL. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. 
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1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. Na esteira do REsp n. 1.348.633/SP, da Primeira Seção, para efeito de reconhecimento do labor agrícola,
mostra-se desnecessário que o início de prova material seja contemporâneo a todo o período de carência
exigido, desde que a eficácia daquele seja ampliada por prova testemunhal idônea.

3. Caso em que o Tribunal a quo considerou indevida a aposentadoria por tempo de contribuição por concluir
que o exercício de atividade rural foi corroborado pela prova testemunhal apenas em parte do interregno de
tempo postulado, sendo certo que a inversão do julgado esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 829.779/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/04/2018, DJe 29/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REAVALIAÇÃO PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A questão da extensão da qualificação de rural do cônjuge que passa a exercer atividade urbana ao seu
consorte foi submetida à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil pela Primeira Seção no
julgamento do REsp 1.304.479/SP (DJe de 19/12/2012).

Consignou-se, no referido julgamento, que o fato de um dos integrantes do grupo familiar exercer atividade
urbana não é, por si só, suficiente para descaracterizar o regime de economia familiar. O determinante é
verificar se o labor urbano torna o trabalho rural dispensável para subsistência do grupo familiar.

2. O Tribunal a quo, do exame do acervo probatório, consignou caracterizado o trabalho rural da esposa, com
base na realidade que delineou à luz do suporte fático-probatório constante nos autos, cuja revisão é inviável
em Recurso Especial ante o óbice estampado na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1727042/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018,
DJe 25/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. ACÓRDÃO QUE APONTA A
FRAGILIDADE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.

1. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria, por
considerar que a prova testemunhal não soube precisar a data em que ocorreram os fatos.

2. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido apenas seria possível mediante novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial, a teor do óbice
previsto na Súmula 7/STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1696964/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017,
DJe 16/10/2017)
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Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é
pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre
os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu
solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001293-07.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARIA ERALDICE SATO
Advogado do(a) APELANTE: MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA - MS15617-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

 
 
 

 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

A alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, dá-se de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso
tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao texto constitucional.

Confira-se:

 
Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Previdenciário. 3. Benefício Previdenciário.
Pensão por morte. Falta de qualidade de dependente. Cerceamento de defesa. Perícia supostamente insuficiente. 4.
Matéria infraconstitucional. Ofensa reflexa à Constituição Federal. Necessidade de reexame do acervo probatório.
Súmula 279 do STF. Precedentes. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 6. Agravo
regimental desprovido.
(ARE 1160727 AgR, Rel. Ministro GILMAR MENDES, Segunda Turma, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041
DIVULG 27-02-2019, PUBLIC 28-02-2019)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.
NULIDADE DA DECISÃO POR OFENSA AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. CONTRARIEDADE AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. APOSENTADORIA RURAL. CONCESSÃO. REQUISITOS.
PREENCHIMENTO. NECESSIDADE DE REEXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO
ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS. OFENSA INDIRETA. SUMÚLA 279. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
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I - Quanto à alegada nulidade do acórdão recorrido, esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em
regra, a interposição de recurso extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais
do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da prestação jurisdicional, quando a verificação dessa
alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de ofensa reflexa ao
texto constitucional. Precedente: ARE 748.371-RG (Tema 660), Rel. Min. Gilmar Mendes, em que se rejeitou a
repercussão geral da matéria. II - No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Tema 339), Rel. Min. Gilmar Mendes,
reconheceu-se a repercussão geral e reafirmou-se a jurisprudência no sentido de que a exigência do art. 93, IX, da
Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador indique de
forma clara as razões de seu convencimento. III- É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica
rever a interpretação de normas infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo, bem como reexaminar o
conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF ou porque a afronta à
Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. IV - Majorada a verba honorária fixada anteriormente, nos termos do
art. 85, § 11, do CPC, observados os limites legais do art. 85, § 2º e 3º, do CPC. V- Agravo regimental a que se nega
provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4° do CPC. 
(ARE 974105 AgR, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
068 DIVULG 04-04-2017, PUBLIC 05-04-2017)
 
 
Aplica-se ao caso concreto, também, o teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:
 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5971922-78.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: CELIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DIRCEU APARECIDO CARAMORE - SP119453-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 

 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal, em ação que visa ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     145/2980



 

Ainda nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. PROVA TESTEMUNHAL. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. 

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. Na esteira do REsp n. 1.348.633/SP, da Primeira Seção, para efeito de reconhecimento do labor agrícola,
mostra-se desnecessário que o início de prova material seja contemporâneo a todo o período de carência
exigido, desde que a eficácia daquele seja ampliada por prova testemunhal idônea.

3. Caso em que o Tribunal a quo considerou indevida a aposentadoria por tempo de contribuição por concluir
que o exercício de atividade rural foi corroborado pela prova testemunhal apenas em parte do interregno de
tempo postulado, sendo certo que a inversão do julgado esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 829.779/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/04/2018, DJe 29/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REAVALIAÇÃO PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A questão da extensão da qualificação de rural do cônjuge que passa a exercer atividade urbana ao seu
consorte foi submetida à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil pela Primeira Seção no
julgamento do REsp 1.304.479/SP (DJe de 19/12/2012).

Consignou-se, no referido julgamento, que o fato de um dos integrantes do grupo familiar exercer atividade
urbana não é, por si só, suficiente para descaracterizar o regime de economia familiar. O determinante é
verificar se o labor urbano torna o trabalho rural dispensável para subsistência do grupo familiar.

2. O Tribunal a quo, do exame do acervo probatório, consignou caracterizado o trabalho rural da esposa, com
base na realidade que delineou à luz do suporte fático-probatório constante nos autos, cuja revisão é inviável
em Recurso Especial ante o óbice estampado na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1727042/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018,
DJe 25/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. ACÓRDÃO QUE APONTA A
FRAGILIDADE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.

1. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria, por
considerar que a prova testemunhal não soube precisar a data em que ocorreram os fatos.

2. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido apenas seria possível mediante novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial, a teor do óbice
previsto na Súmula 7/STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.
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(REsp 1696964/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017,
DJe 16/10/2017)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001744-64.2013.4.03.6140
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

Recurso Especial da parte autora

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora,  em demanda ajuizada visando à concessão de benefício
assistencial.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido.

Em suas razões recursais, a parte requer o provimento do recurso especial, para que lhe seja concedido o benefício
pleiteado.

Ocorre que a decisão do E. Tribunal contra a qual interposto o presente recurso, já atendeu ao anseio da parte ora
recorrente, pois foi dado provimento a seu apelo, ao que se seguiu o desprovimento do agravo interposto pelo INSS. Assim, não se verifica
a presença do interesse recursal da parte autora, ante a ausência de sucumbência, nos termos do art. 996 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.
 

 

I - Recurso Especial do INSS

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por Turma
Julgadora deste Tribunal Regional Federal.

Decido. 

O recurso não merece seguimento.

No que tange à questão dos juros moratórios no precatório, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.143.677/RS, alçado como representativo de controvérsia (Tema 291) e submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do
CPC/1973), havia firmado a seguinte tese:
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"Não incide juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -
RPV." 

 

Todavia, posteriormente àquele julgado, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 579.431/RS,
também alçado como representativo de controvérsia (Tema 96) e decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do
CPC/2015), fixou o entendimento de que incidem os juros de mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da
requisição ou do precatório.

O aludido precedente, publicado em 30/06/2017, com trânsito em julgado em 16/08/18, recebeu a seguinte ementa:

  

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

(STF, RE 579.431, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO, DJe-145 DIVULG 29-06-2017, PUBLIC 30-06-2017)

 

Em função da nova orientação adotada pela Suprema Corte, o Superior Tribunal de Justiça realinhou sua jurisprudência,
passando a adotar o entendimento de que incidem juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório,
como pode ser constatado, por exemplo, das conclusões dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. RETORNO DOS AUTOS PARA RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NO RE 579.431
/RS.

1. Hipótese em que a Autarquia Previdenciária entende ser incabível a incidência de juros moratórios entre a data da
liquidação do valor exequendo e a da expedição do precatório/RPV.

2. O STJ seguia o entendimento firmado no REsp repetitivo 1.143.677/RS, de que não incidem juros moratórios entre a
elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).

3. Ocorre que, em sessão realizada em 19.4.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
579.431/RS, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, em regime de Repercussão Geral, fixou a tese de que "incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

4. Assim, consoante o art. 1.040 do CPC/15, de rigor a reforma do acórdão recorrido para realinhá-lo ao entendimento
do STF acerca da incidência dos juros moratórios, razão pela qual não merece prosperar a irresignação trazida à
apreciação do STJ.

5. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.520.635/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe
19/12/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO
CPC/2015. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RPV. JUROS DE MORA. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO
DO REQUISITÓRIO. INCIDÊNCIA. JULGAMENTO PROFERIDO PELO STF NO RE 579.431 /RS, EM
REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, sob o regime do art. 543-C do CPC, havia consolidado o entendimento de que não incidem juros
moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a do efetivo pagamento do precatório ou da requisição
de pequeno valor (RPV), tendo sido decidida a presente demanda com base nesse entendimento.
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2. Em face da interposição de recurso extraordinário, o feito foi sobrestado pela Vice-presidência desta Corte Superior,
a fim de aguardar o julgamento do RE 579.431 /RS, pelo Supremo Tribunal Federal.

3. No julgamento dessa matéria, o STF firmou entendimento em sentido diametralmente oposto ao do STJ, tendo sido
fixada a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

4. Em juízo de retratação, com fundamento no art. 1.030, II, do CPC/2015, fica reformado o julgado desta Corte
Especial, proferido nestes autos, e o próprio julgado embargado, prolatado no âmbito da eg. Quinta Turma.

5. Embargos de divergência providos.

(STJ, EREsp n. 1.150.549/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 29/11/2017, DJe
12/12/2017)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA ENTRE A
LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO/RPV. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO
REPETITIVO. MANIFESTAÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM
REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

1. Este Superior Tribunal, em recurso repetitivo, havia consolidado entendimento pela não incidência dos juros de mora
no período compreendido entre a liquidação e a expedição de precatório/RPV (REsp 1.143.677/RS).

2. Em anterior manifestação desta Segunda Turma, foi negado provimento ao agravo regimental por estar a decisão
agravada em harmonia com o entendimento firmado no recurso repetitivo acima citado.

3. O Supremo Tribunal Federal, em posterior manifestação sobre o tema, em repercussão geral, adotou posicionamento
contrário ao consolidado por esta Corte (RE 579.431 /RS - Tema 96).

4. Por não ter efeito vinculante a orientação estabelecida por este Tribunal de Justiça, deve ser prestigiada a da Corte
Suprema.

5. Em juízo de retratação (art. 1.040, II, CPC/2015), deve-se reformar a decisão agravada, em razão de o acórdão
recorrido não merecer reparos, por estar alinhado ao entendimento firmado pelo Pretório Excelso.

6. Agravo interno provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 1.490.292/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017,
DJe 26/10/2017)

 

No caso concreto, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pela Corte Superior de Justiça, a quem a
Constituição da República cometeu a função de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal.

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à legislação federal.

Sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, em relação às condenações
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação
da mora, matérias que estão submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculadas aos Temas 491, 492 e
905 - STJ e ao Tema 810 - STF, o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento proferido em recurso especial representativo da
controvérsia - Resp 1.492.221, assentou que:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO
CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. -
TESES JURÍDICAS FIXADAS.
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1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento
de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de
taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção
monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices
em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno
inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que
declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu
expedição ou pagamento de precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no
índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública,
excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a depender da natureza da
condenação. 3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza
administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês;
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da
Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados
públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos:
(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas
existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem
para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à
Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que
se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros
de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A correção monetária e a taxa de juros
de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago
em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, §
1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a
utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza
da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a
aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto. - SOLUÇÃO DO
CASO CONCRETO. 5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve
apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual
tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se,
por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que
o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período
anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87
(1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei
11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em
conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para reforma. 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.

 

No tocante à matéria, os fundamentos do apelo especial não autorizam a formulação de juízo positivo de admissibilidade,
pelo fato de haver o excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixado a seguinte tese pela sistemática
da repercussão geral:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO
DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os
quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação,
posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-11-2017)

 

Em julgamento datado de 03.10.2019, foram rejeitados os embargos de declaração opostos, sem modulação dos efeitos da
decisão proferida nos autos do RE 870.947, sustentando-se, assim, a higidez do acórdão de mérito pela Suprema Corte:

 

QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS
INDEFERIDO.
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1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a resolver todos os pontos do Recurso
Extraordinário. 2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no julgado, não há razão para
qualquer reparo. 3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão,  o art. 27 da Lei 9.868/1999
permite a estabilização de relações sociais surgidas sob a vigência da norma inconstitucional, com o propósito de
prestigiar a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima depositada na validade de ato normativo emanado
do próprio Estado. 4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido nessa excepcional técnica de
julgamento. A preservação de efeitos inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo ao
interesse protegido pela Constituição em grau superior ao provocado pela própria norma questionada. Em regra, não
se admite o prolongamento da vigência da norma sobre novos fatos ou relações jurídicas, já posteriores à pronúncia
da inconstitucionalidade, embora as razões de segurança jurídica possam recomendar a modulação com esse
alcance, como registra a jurisprudência da CORTE. 5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência
demonstra que é próprio do exercício da Jurisdição Constitucional promover o ajustamento de relações jurídicas
constituídas sob a vigência da legislação invalidada, e essa CORTE tem se mostrado sensível ao impacto de suas
decisões na realidade social subjacente ao objeto de seus julgados. 6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se
pretender a preservação de efeitos inconstitucionais, que não vislumbro superado no caso em debate. Prolongar a
incidência da TR como critério de correção monetária para o período entre 2009 e 2015 é incongruente com o
assentado pela CORTE no julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425, pois virtualmente
esvazia o efeito prático desses pronunciamentos para um universo expressivo de destinatários da norma. 7. As
razões de segurança jurídica e interesse social que se pretende prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie, são
inteiramente relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas devedoras, o que não é suficiente para
atribuir efeitos a uma norma inconstitucional. 8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão
anteriormente proferida não modulada. (destaque nosso)

 

Nesse contexto, ficam autorizados os tribunais pátrios a aplicarem a tese enfrentada, na esteira do que decidiu o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, consoante se extrai das ementas dos julgados transcritas:

 

REPERCUSSÃO GERAL - ACÓRDÃO - PUBLICAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

A sistemática prevista no artigo 1.040 do Código de Processo Civil sinaliza, a partir da publicação do acórdão
paradigma, a observância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da repercussão geral.

(RE 579431 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG, 21-06-2018 PUBLIC 22-06-2018)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 328 DO RISTF E 543-B DO CPC).
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM 15.3.2005.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal proclamou a repercussão geral da questão relativa à incidência do ICMS na
importação de bens por meio de arrendamento mercantil, RE 540.829-RG/SP. No sistema da repercussão geral, a
decisão proferida no leading case deve ser aplicada a todos os recursos análogos, independentemente dos fundamentos
específicos que os sustentam. O que releva é a questão constitucional decidida, não a causa petendi do apelo extremo.
Concluído o julgamento do paradigma, cabe aos Tribunais de origem apreciar os recursos sobrestados, nos termos do
art. 543, § 3º, do CPC, considerando o contexto fático-probatório dos autos. Agravo regimental, ao qual se nega
provimento.

(AI 621722 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013, PUBLIC 21-02-2013)

 

Embargos de declaração no agravo regimental no recurso extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento
do feito. Aposentadoria especial. Conversão de tempo comum em especial. Repercussão geral. Ausência. Análise
concluída. Trânsito em julgado. Desnecessidade. Multa imposta no julgamento do agravo regimental. Afastamento.
Precedentes.
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1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 2. Não
havendo manifesta improcedência no recurso anteriormente interposto, é incabível a aplicação da multa prevista no art.
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para afastar
a multa imposta no julgamento do agravo regimental.

(RE 1035126 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10- 2017, PUBLIC 20-10-2017)

 

Pelas razões colocadas, não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da tese em favor da parte
recorrente, alternativa àquelas já firmadas pela colenda Corte Especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

 

 

D E C I S Ã O

 

II - Recurso Extraordinário do INSS

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece seguimento.

Não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da proposição defendida pela parte recorrente acerca dos juros de
mora após a data da conta de liquidação, visto que o excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431/RS - Tema 96,
fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

 
JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da
mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO, DJe-145 DIVULG 29-06-2017, PUBLIC 30-06-2017)

 

O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho
definitivo, acerca de interpretação de postulado de natureza constitucional. Dessa forma, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do
recurso excepcional em relação ao Tema 96.

Também não merece trânsito o recurso no ponto em que versa sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/09, em relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, matérias submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da
repercussão geral, vinculadas aos Temas 491; 492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.

O excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixou as seguintes teses pela sistemática
da repercussão geral, in verbis:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO
DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os
quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo
preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação,
posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-11-2017)

 

Em julgamento datado de 03.10.2019, o Pretório Excelso rejeitou os embargos de declaração opostos, sem modulação dos
efeitos da decisão proferida nos autos do RE 870.947, sustentando, assim, a higidez do acórdão de mérito lavrado nesse representativo:

 

QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS
INDEFERIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     154/2980



1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a resolver todos os pontos do Recurso
Extraordinário. 2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no julgado, não há razão para
qualquer reparo. 3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão,  o art. 27 da Lei 9.868/1999
permite a estabilização de relações sociais surgidas sob a vigência da norma inconstitucional, com o propósito de
prestigiar a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima depositada na validade de ato normativo emanado
do próprio Estado. 4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido nessa excepcional técnica de
julgamento. A preservação de efeitos inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo ao
interesse protegido pela Constituição em grau superior ao provocado pela própria norma questionada. Em regra, não
se admite o prolongamento da vigência da norma sobre novos fatos ou relações jurídicas, já posteriores à pronúncia
da inconstitucionalidade, embora as razões de segurança jurídica possam recomendar a modulação com esse
alcance, como registra a jurisprudência da CORTE. 5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência
demonstra que é próprio do exercício da Jurisdição Constitucional promover o ajustamento de relações jurídicas
constituídas sob a vigência da legislação invalidada, e essa CORTE tem se mostrado sensível ao impacto de suas
decisões na realidade social subjacente ao objeto de seus julgados. 6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se
pretender a preservação de efeitos inconstitucionais, que não vislumbro superado no caso em debate. Prolongar a
incidência da TR como critério de correção monetária para o período entre 2009 e 2015 é incongruente com o
assentado pela CORTE no julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425, pois virtualmente
esvazia o efeito prático desses pronunciamentos para um universo expressivo de destinatários da norma. 7. As
razões de segurança jurídica e interesse social que se pretende prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie, são
inteiramente relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas devedoras, o que não é suficiente para
atribuir efeitos a uma norma inconstitucional. 8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão
anteriormente proferida não modulada. (destaque nosso)

 

Nesse contexto, ficam autorizados os tribunais pátrios a aplicarem a tese enfrentada, na esteira do que decidiu o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, consoante se extrai das ementas dos julgados transcritas, in verbis:

 
REPERCUSSÃO GERAL - ACÓRDÃO - PUBLICAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
A sistemática prevista no artigo 1.040 do Código de Processo Civil sinaliza, a partir da publicação do acórdão
paradigma, a observância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da repercussão geral.
(RE 579431 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 21-06-2018, PUBLIC 22-06-2018)
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 328 DO RISTF E 543-B DO CPC).
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM 15.3.2005.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal proclamou a repercussão geral da questão relativa à incidência do ICMS na
importação de bens por meio de arrendamento mercantil, RE 540.829-RG/SP. No sistema da repercussão geral, a
decisão proferida no leading case deve ser aplicada a todos os recursos análogos, independentemente dos fundamentos
específicos que os sustentam. O que releva é a questão constitucional decidida, não a causa petendi do apelo extremo.
Concluído o julgamento do paradigma, cabe aos Tribunais de origem apreciar os recursos sobrestados, nos termos do
art. 543, § 3º, do CPC, considerando o contexto fático-probatório dos autos. Agravo regimental, ao qual se nega
provimento.
(AI 621722 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013, PUBLIC 21-02-2013)
 
Embargos de declaração no agravo regimental no recurso extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento
do feito. Aposentadoria especial. Conversão de tempo comum em especial. Repercussão geral. Ausência. Análise
concluída. Trânsito em julgado. Desnecessidade. Multa imposta no julgamento do agravo regimental. Afastamento.
Precedentes.
1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 2. Não
havendo manifesta improcedência no recurso anteriormente interposto, é incabível a aplicação da multa prevista no art.
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para afastar
a multa imposta no julgamento do agravo regimental.
(RE 1035126 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10- 2017, PUBLIC 20-10-2017)
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O acórdão recorrido, também nesse ponto, está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, de forma que se
impõe o juízo negativo de admissibilidade do recurso excepcional.

Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

Por destoar a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável ao caso os arts. 1.030, I, "a", e
1.040, I, do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0034015-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: MARIA RIBEIRO PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO QUEIROZ - SP197979-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada para a concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão. 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é pacífica no sentido
de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006064-69.2002.4.03.6100

RELATOR: Gab. Vice Presidência

APELANTE: UNIAO FEDERAL

APELADO: MARIA AMELIA PEREIRA LEITE

Advogado do(a) APELADO: GENTIL NOLASKO DE OLIVEIRA - SP52903

OUTROS PARTICIPANTES:

TERCEIRO INTERESSADO: ANNA MORALES PARIS JAGLE
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ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: GENTIL NOLASKO DE OLIVEIRA

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso merece admissão.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. Além disso, foi apontado o dispositivo
constitucional pretensamente violado e a matéria foi devidamente prequestionada.

O C. Superior Tribunal de Justiça entendeu que a multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015 (art. 557, §2º, CPC/73)
 não é decorrência automática do não provimento do agravo interno ou do mero inconformismo da parte com a decisão agravada, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.
REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E
41/2003. ACÓRDÃO DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MULTA DO ARTIGO 1.021, §4º, DO CPC/2015. EXCLUSÃO.
INADMISSIBILIDADE OU IMPROCEDÊNCIA DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO NA
ORIGEM. NÃO VERIFICAÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSIÇÃO
DE MULTA. EXCLUSÃO. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 98/STJ.
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE
PROVIDO.

1. O acórdão recorrido apreciou fundamentadamente a controvérsia dos autos, decidindo, apenas, de forma
contrária à pretensão do recorrente, não havendo, portanto, omissão ensejadora de oposição de embargos de
declaração, pelo que, deve ser rejeitada a alegação de violação ao artigo 1.022 do CPC/2015.

2. O recorrente afirma que a readequação aos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
não alcança os benefícios concedidos antes da promulgação da CF/1988, porquanto, obedecem a critérios de
cálculos distintos. Quanto ao ponto, verifica-se que o acórdão recorrido apreciou a questão sob o enfoque
eminentemente constitucional, o que impede a sua análise em sede de recurso especial, a despeito de o
recorrente ter interposto recurso extraordinário, vez que a adoção pela instância ordinária de fundamento
exclusivamente constitucional na solução da lide, inviabiliza o conhecimento do recurso especial.

3. Com relação à multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, o STJ tem firmado compreensão de que
a penalidade não é uma decorrência automática do não provimento do agravo interno, sendo necessário
demonstrar, por decisão fundamentada, a inadmissibilidade ou improcedência do recurso. Precedentes.

4. No caso em apreço, não se observa a manifesta inadmissibilidade ou improcedente do agravo interno
interposto pelo recorrente, pois pretendia demonstrar que a questão de direito tratada no recurso era mais
específica do que a decidida em sede de repercussão geral, no julgamento pelo STF do RE 564.354, motivo
pelo qual a multa aplicada com base no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015 deve ser afastada. 5. A teor da
Súmula 98/STJ, os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não
têm caráter protelatório, razão pela qual deve ser afastada a multa aplicada pelo Tribunal a quo com base no
artigo 1.026, §2º, do CPC/2015.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido.

(REsp 1672822/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/06/2017, DJe 30/06/2017)(g.n.)

 

PETIÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO
COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015.
INCABIMENTO.
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1. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa prevista no §
4º do art. 1.021 do CPC/2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do
recurso, por decisão unânime do colegiado. Precedentes.

2. Petição recebida como embargos de declaração. Embargos rejeitados." - g.m.

(PET no AgInt no AREsp 990.267/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/04/2017, DJe 17/04/2017)(g.n)

 

Ademais, quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça
firmou-se no sentido de que a multa do art. 557, §2º, do referido diploma, não seria aplicável no caso de agravo interposto contra decisão
monocrática do Tribunal de origem com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. ART. 475-L DO CPC/1973.
PRECLUSÃO. PAGAMENTO SUPOSTAMENTE REALIZADO ANTES DA SENTENÇA.
ALEGAÇÃO EM IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA. JUNTADA DE COMPROVANTES.
PRECLUSÃO. ARGUMENTO DE QUE O PAGAMENTO NÃO FOI COMPROVADO. REVISÃO DO
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. OFENSA AO ART.
1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
282/STF. MULTA PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA. 1.
Hipótese em que o Tribunal local consignou: "o alegado pagamento teria ocorrido em 13/07/1998, bem antes
da sentença, portanto, estando evidentemente preclusa a alegação de pagamento, nos termos do art. 475-L,
VI, do CPC, como constou da decisão monocrática agravada. Ainda que assim não fosse, considerou-se não
comprovado o pagamento, tendo em vista que os documentos juntados nesta fase executiva individual da
sentença coletiva consistem em simples tela de computador, atribuída ao Banco Santander, sem timbre,
carimbo ou assinatura daquela instituição financeira, consistindo em documento apócrifo/unilateral. Sendo
assim, seja pela preclusão, seja pela absoluta ausência de comprovação, não foi admitida a quitação de ações a
cada contrato" (fls. 1.473-1.474, e-STJ).

2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme e consolidado de que "a impugnação ao
cumprimento de Sentença é servil à demonstração de causa modificativa ou extintiva da obrigação encartada
no título executivo, desde que superveniente à sentença" (AgInt no AREsp 861.826/MS, Rel. Ministro Marco
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 6.6.2016).

4. Além disso, é evidente que, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, especialmente o
argumento de que "considerou-se não comprovado o pagamento" (fl. 1.473, e-STJ), seria necessário exceder
as razões nele colacionadas, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em
Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.

5. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos demais dispositivos legais invocados no apelo
recursal, uma vez que não foram analisados pela instância de origem. Ausente, portanto, o indispensável
requisito do prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF.

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já estabeleceu que agravo interposto contra decisão
monocrática do Tribunal de origem com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de
permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou
infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

7. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa processual.

(REsp 1666020/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017,
DJe 20/06/2017)(g.n.)

 

No caso concreto, aparentemente, o acórdão recorrido não está em conformidade com a jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual o recurso deve ser admitido.
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 Demais questões levantadas no apelo extremo estarão sob o crivo do Tribunal da Cidadania, nos termos da Súmula nº 292
do STF, aplicável ao caso por analogia.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intime-se.

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

    Decido.

   O recurso não merece admissão.

  O acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO ESPECIAL - EX-COMBATENTE - REVERSÃO À FILHA
INVÁLIDA - LEI VIGENTE À DATA DO ÓBITO - PRECEDENTES - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO
- MULTA.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e
também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o
tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

2. Conforme entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, em se tratando de pensão por morte, a lei
aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.

3. Extrai-se da leitura do artigo 2º da Lei nº 8.059/90 que a pensão especial é o benefício pecuniário pago
mensalmente ao ex-combatente ou, em caso de falecimento, a seus dependentes. Por outro lado, o artigo 6º
reza que a pensão especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será revertida aos
dependentes, dispondo, no parágrafo único, que na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos
dependentes habilitáveis, em cotas-partes iguais.

4. No caso presente, verifica-se que restou incontroversa a condição de invalidez da requerente e que já a
apresentava, inclusive em data anterior ao óbito de seu pai (fls. 50/51). Tanto assim que Maria Amélia está sob
curatela (fl. 24). Falecida a mãe que figurava como beneficiária da pensão, deve o benefício integrar o
patrimônio jurídico da autora.

5. No caso dos autos, não há que se falar na ocorrência de dupla reversão uma vez que não se trata aqui de
transferência da cota-parte da pensão da viúva para a autora, mas sim da sua própria cota-parte, que deveria
ter sido a ela concedida, desde o óbito do pai, sob a forma de rateio entre os dependentes do falecido.

6. Por força do disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002, os juros de mora incidirão desde a
citação inicial do réu e coincidirão com a taxa que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos
devidos à Fazenda Nacional, observando-se que a sentença é de 24/02/2003.

7. A fixação da taxa SELIC como juros de mora foi correta, sendo que esse entendimento é hoje pacífico no
Superior Tribunal de Justiça.

8. Sucede que no caso dos autos já se achava em vigor Medida Provisória reformadora da Lei nº 9.494/97,
vedando condenação da Fazenda Pública com juros superiores a 6% ao ano, tendo em vista que a ação foi
ajuizada em 22.03.2002 (Art. 1º/ F).

9. No que tange ao termo inicial do benefício em atraso, correta a r. sentença, uma vez que deverá ser pago
com produção retroativa a partir do óbito da mãe da autora em 18 de maio de 1997 (fl. 48), eis que é a partir
dessa data que passa a autora a ter direito à reversão da pensão.

10. Em relação à correção monetária está de acordo com as previsões legais pertinentes e com a jurisprudência
desta E. Corte.
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11. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, ao disposto no § 4º, do artigo 20 do Código de Processo
Civil, que se orienta pela regra da eqüidade, entendo que a condenação estipulada na r. sentença deve ser
mantida.

12. Agravo manifestamente infundado. Não é sequer verdadeiro que o relator se valeu de um único julgado
para tratar da questão de fato ventilada nos autos; basta ler a decisão para aquilatar o descabimento das
assertivas da União, que retiram qualquer credibilidade do seu arrazoado.

13. Aplicação de multa de 2% do valor da causa, tal como previsto no § 2º do artigo 557 do estatuto processual
civil.

14. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 Com efeito, alegada ofensa aos artigos da Constituição da República, se ocorrida, foi apenas de forma indireta ou reflexa.

   O Pretório Excelso pronuncia-se, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

   Confira-se:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO. EX-COMBATENTE. Art. 37, inc. XI, da Constituição da República. Redação original. Teto
remuneratório. Análise de normas infraconstitucionais: Decreto n. 2.172/1997 e Lei n. 4.297/1963. Ofensa
constitucional indireta. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(RE 626487 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 03/12/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 10-12-2013 PUBLIC 11-12-2013)

Verifica-se, também, que a solução da controvérsia no presente recurso extraordinário, pressupõe, necessariamente, o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que torna inviável o seu processamento, nos termos da Súmula 279/STF:

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

O recurso também versa sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, em
relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração
do capital e compensação da mora, matérias submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculadas
aos Temas 491, 492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.

Não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da proposição defendida pela parte recorrente, visto que o excelso
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixou as seguintes teses pela sistemática da repercussão geral, in
verbis:

 DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO
AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E
VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     160/2980



1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações
da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária,
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção
monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação.
É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e
serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência
entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER,
S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por
imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão
pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário
parcialmente provido.

(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-11-2017)

 O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho
definitivo, acerca de interpretação de postulado de natureza constitucional. Dessa forma, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do
recurso excepcional.

 Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.

 Por destoar a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável ao caso os arts. 1.030, I, "a", e
1.040, I, do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário em relação aos consectários e, no que sobeja, não o admito.

Int.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0028047-85.2006.4.03.6100
APELANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
APELADO: ANIZIA GODOY DOS ANJOS
Advogado do(a) APELADO: ARMANDO GUINEZI - SP113588-A
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 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022705-50.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CREUSA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO - SP124752-N
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004191-54.2018.4.03.6110
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APELANTE: JUNIOR FLEX INDUSTRIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELLO PEREIRA LIMA FERREIRA - SP256657-A, PATRICIA DE ALMEIDA
CAMPOS CHRISTIANINI - SP254196
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0001072-21.2009.4.03.6100
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE - SP58126-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Agravos em Recursos Excepcionais - DAEX

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0025361-18.2009.4.03.6100
APELANTE: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS.
Advogado do(a) APELANTE: GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE - SP58126-A
Advogado do(a) APELANTE: GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE - SP58126-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
  

 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s), nos
termos do artigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020

 

 

 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5560353-48.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE PEREIRA MOTA
Advogados do(a) APELANTE: RONAN DE LIMA CASTRO - SP372436-N, TIAGO JOSE GOMES - SP371157-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada para a concessão de benefício previdenciário.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao art. 1.022 do CPC/2015, dado que o acórdão recorrido enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.
No julgamento dos embargos de declaração, reconheceu-se que as teses e os fundamentos necessários à solução jurídica foram apreciados
pelo acórdão embargado. Dessa forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de matéria exaustivamente apreciada.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art.
1.022 do CPC. Nesse sentido:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são
cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se
pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de
fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de
meramente dar efeito modificativo ao recurso. 2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já
julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está em harmonia com a natureza e a função dos embargos
declaratórios prevista no art. 1022 do CPC. 3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
04/08/2016, DJe 09/08/2016)

 

No mais alegado, o recurso tampouco merece ser admitido.

A pretensão da parte recorrente implica revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade laboral do
segurado, não sendo adequada a via estreita do recurso excepcional para modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias
quanto à existência ou inexistência da incapacidade para o trabalho; ou, ainda, para rediscutir o grau dessa inaptidão (total ou parcial,
permanente ou temporária) reconhecido no acórdão, à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime
previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

O pleito recursal, desse modo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na
Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." Nessa linha:

 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A
COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU
COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a
quo, nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema.
Carece, portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim,
as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez
que as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente,
não preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório
dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja
Recurso Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018,
DJe 10/04/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
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1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que
identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a
transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com
base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de
possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos
infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com o Enunciado
Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze
contribuições e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é
inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja Recurso Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe
22/05/2018)
 

Pela mesma razão, também não cabe o recurso quanto à alegação de cerceamento de defesa, o que demandaria o revolvimento do conjunto
fático-probatório dos autos, inviável nos termos da Súmula 7/STJ. Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem
produzir, definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar
inúteis ou protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz
indefere produção de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-
probatório constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016,
DJe 28/03/2016)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é pacífica no sentido
de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe 16/04/2013; REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/05/2018.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5003461-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
INTERESSADO: MARI SELMA LEMES ARANDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     166/2980



Advogado do(a) INTERESSADO: ERNANDES NOVAES PEREIRA - MS14661-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 

 
 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal, em ação que visa ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

 

Ainda nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO ESPECIAL. PROVA TESTEMUNHAL. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO
STJ. 

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. Na esteira do REsp n. 1.348.633/SP, da Primeira Seção, para efeito de reconhecimento do labor agrícola,
mostra-se desnecessário que o início de prova material seja contemporâneo a todo o período de carência
exigido, desde que a eficácia daquele seja ampliada por prova testemunhal idônea.

3. Caso em que o Tribunal a quo considerou indevida a aposentadoria por tempo de contribuição por concluir
que o exercício de atividade rural foi corroborado pela prova testemunhal apenas em parte do interregno de
tempo postulado, sendo certo que a inversão do julgado esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 829.779/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/04/2018, DJe 29/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REAVALIAÇÃO PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A questão da extensão da qualificação de rural do cônjuge que passa a exercer atividade urbana ao seu
consorte foi submetida à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil pela Primeira Seção no
julgamento do REsp 1.304.479/SP (DJe de 19/12/2012).
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Consignou-se, no referido julgamento, que o fato de um dos integrantes do grupo familiar exercer atividade
urbana não é, por si só, suficiente para descaracterizar o regime de economia familiar. O determinante é
verificar se o labor urbano torna o trabalho rural dispensável para subsistência do grupo familiar.

2. O Tribunal a quo, do exame do acervo probatório, consignou caracterizado o trabalho rural da esposa, com
base na realidade que delineou à luz do suporte fático-probatório constante nos autos, cuja revisão é inviável
em Recurso Especial ante o óbice estampado na Súmula 7 do STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1727042/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018,
DJe 25/05/2018)

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. ACÓRDÃO QUE APONTA A
FRAGILIDADE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.

1. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria, por
considerar que a prova testemunhal não soube precisar a data em que ocorreram os fatos.

2. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido apenas seria possível mediante novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial, a teor do óbice
previsto na Súmula 7/STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1696964/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017,
DJe 16/10/2017)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é
pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre
os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu
solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe  9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000488-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA DO CARMO PINHEIRO ROCHA
Advogado do(a) APELADO: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
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Decido.

O recurso merece admissão.

Com efeito, há plausibilidade recursal, na medida em que a decisão recorrida, aparentemente, diverge do entendimento
esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a certidão de casamento, desde que o exercício da atividade rural
seja corroborada por idônea e robusta prova testemunhal ao período de labor rural que se pretende comprovar, inserem-se no conceito de
início de prova material. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO  NOVO.
JULGAMENTO PRO MISERO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. O documento  novo que propicia o manejo da ação rescisória fundada no art. 485, VII, do Código de
Processo Civil é aquele que, já existente à época da decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou do qual
não pôde  fazer uso, capaz de assegurar, por si só,  a procedência do pronunciamento jurisdicional.

2. A Terceira Seção desta Corte, em situações referentes a trabalhadores rurais, apoiada na necessidade de
julgamento pro misero, tem elastecido o conceito de "documento novo", para fins de propositura de ação
rescisória.

3. O Superior Tribunal de Justiça admite, como início de prova material da atividade rural, a certidão de
casamento na qual conste o cônjuge da beneficiária como lavrador, desde que devidamente corroborada por
prova testemunhal, sendo desnecessário que o início de prova material seja contemporâneo a todo o período de
carência exigido.

4. Hipótese em que há início de prova material, aliado à prova testemunhal colhida no feito originário,  de
modo a acarretar o reconhecimento do direito da autora ao benefício pleiteado.

5. Pedido rescisório procedente.

(AR 3.567/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2015, DJe
04/08/2015

PROCESSUAL  CIVIL.  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO CONFIGURADA.
PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  RURAL.  INÍCIO  DE  PROVA  MATERIAL CERTIDÃO DE
CASAMENTO E NASCIMENTO. .

1.  A  solução  integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC.

2.  A  jurisprudência  do  STJ admite como início de prova material, certidões  de  casamento  e  nascimento 
dos  filhos,  desde  que  o exercício  da  atividade rural seja corroborada por idônea e robusta prova
testemunhal.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1611758/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016,
DJe 06/10/2016)

 

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL DO DE CUJUS POR
CERTIDÕES  DE  CASAMENTO  E ÓBITO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES: ERESP
1.171.565/SP,  REL.  MIN.  NEFI  CORDEIRO,  DJE DE 5.3.2015; AGRG NO ARESP  329.682/PR,  REL.
MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 29.10.2015; AGRG NO ARESP  119.028/MT,  REL.  MIN.  BENEDITO 
GONÇALVES,  DJE 15.4.2014.

BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1.  A  Lei  8.213/91  dispõe,  em  seu  art.  143, que será devida a aposentadoria  por  idade ao Trabalhador
Rural que completar 60 anos de  idade,  se  homem,  e  55  anos  de  idade, se mulher, desde que comprove  o 
exercício  de  atividade  rural,  ainda  que  de  forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de
carência.
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2.  No caso dos autos, a fim de comprovar a qualidade de Trabalhador Rural do de cujus a Autora juntou as
certidões de casamento e óbito, corroboradas por prova testemunhal.

3.  O  Superior  Tribunal de Justiça firmou posicionamento segundo o qual  as  certidões  de  nascimento, 
casamento  e  óbito,  bem como certidão  da  Justiça Eleitoral, carteira de associação ao Sindicato dos 
Trabalhadores  Rurais  e  contratos  de  parceria  agrícola são aceitos  como início da prova material, nos casos
em que a profissão rural  estiver  expressamente  consignada (EREsp. 1.171.565/SP, Rel.

Min. NEFI CORDEIRO, DJe de 5.3.2015).

4.   Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1311138/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/05/2016, DJe 31/05/2016)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso extraordinário encontram-se dissociadas do decisum recorrido, evidenciando impedimento
à sua admissão, com base no entendimento consolidado na Súmula 284/STF.

Nesse sentido:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. CARÁTER PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE
MULTA.

1. A petição de agravo não impugnou o fundamento da decisão que inadmitira o recurso extraordinário.
Nesses casos, é inadmissível o agravo, conforme a orientação do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2.
As razões recursais do recurso extraordinário não guardam pertinência com a fundamentação do acórdão
recorrido. Incidência, no caso, da Súmula 284/STF. 3. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica
majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§
2º e 3º, do CPC/2015. 4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art.
1.021, § 4º, do CPC/2015.

(STF, ARE 976385 AgR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe-183: 30-08-2016)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE GASTOS COM EDUCAÇÃO. LIMITES.
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1. É ônus da parte Agravante impugnar especificadamente os fundamentos da decisão recorrida. 2. As razões
recursais apresentadas estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Súmula 284 do STF. 3. Por
não possuir função legislativa, o Poder Judiciário não pode estabelecer isenções tributárias, redução de
impostos ou alterar limites de deduções previstas em lei, com base no princípio da isonomia. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, CPC.

(STF, ARE-AgR 1027716, Rel. Ministro EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe-138: 23/06/2017) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009719-21.2008.4.03.6106
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO DANTAS DOS SANTOS - SP285951
APELADO: EMBALAGENS LUDWIG LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDER FASANELLI RODRIGUES - SP174181-A
 OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

ATO ORDINATÓRIO - VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019151-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: RADIO TOP FM LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI - SP108852, HELMO
RICARDO VIEIRA LEITE - SP106005-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso especial interposto por RADIO TOP FM LTDA com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da
Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     171/2980



O acórdão foi lavrado com a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. EXECUÇÃO DE MULTA DIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
CUMPRIMENTO INTEMPESTIVO. PRAZO EXÍGUO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. CIÊNCIA
DO LIMITE PARA CONSTRUÇÃO. VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À GRAVIDADE DA
CONDUTA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MANUTENÇÃO DO VALOR DA MOEDA.
1. Muito embora, em um primeiro momento, se pareça exíguo o prazo de 48 horas para o cumprimento da
medida antecipatória, sobressai o fato de que a agravante, ergueu, deliberadamente, sua torre de transmissão
de rádio FM em desacordo com a legislação de regência e com a autorização que lhe foi outorgada.
2. A agravante está sediada próximo ao aeroporto internacional de Guarulhos, de modo que está sujeita às
restrições especiais impostas pela Lei nº 7.565/86 relativamente a suas propriedades. Assim sabendo, em
10/09/1999, protocolizou, junto ao Quarto Comando Aéreo Regional – IV COMAR, autorização para a
construção da torre de transmissão de rádio FM na altura máxima de 95 metros, com altitude da base de
implantação de 770,80 metros, e distante 5.515,05 metros da cabeceira da pista de pouso e decolagem do
aeroporto, nesses termos deferida (id 1199100 – doc. 01).
3. Nada obstante, em desacordo com a autorização que lhe foi dada, construiu a torre de transmissão em altura
superior, 47 metros a mais do que permitido, conforme atestado pelo Relatório Técnico 64 SERENG-
4/SADRM/00; além de terem sido constatadas outras irregularidades pelos agentes de fiscalização da Agência
Nacional de Telecomunicações – Anatel, que lavraram o Auto de Infração nº 0001/SP2000 0153 e
interromperam o sistema irradiante da emissora (id 1199100 – Doc. 09).
4. Em 20/08/2000, a agravante foi formalmente notificada, pelo Chefe do IV COMAR, a efetuar o imediato
rebaixamento da torre, considerando os sérios problemas causados no tráfego aéreo do aeroporto de
Guarulhos (id 1199100 – Doc. 01), sem assim o proceder, o que deu azo ao ajuizamento da ação de rito
ordinário pela União Federal, com o fim de compeli-la ao cumprimento da obrigação de fazer.
5. A complexidade do objeto, portanto, não pode ser alegada com o fim de justificar a intempestividade da
satisfação da obrigação, pois a agravante, ciente de sua restrição, optou por descumpri-la, em desacordo com
a legislação e a autorização recebida, além de ter se mantido inerte, quando regularmente intimada, pelo órgão
competente.
6. A natureza coercitiva da multa diária visa justamente assegurar o cumprimento de ordem judicial, devendo
ser fixada em valor adequado e suficiente, de acordo com a natureza do objeto da demanda e de modo a
compelir, de forma efetiva, a parte à satisfação da sua obrigação.
7. Considerando as especificidades do caso em questão, não vislumbro a possibilidade de redução do valor da
astreintes, que foram fixadas em observância à gravidade da conduta da agravante.
8. A agravante mostrou total descaso com a gravidade dos problemas gerados ao tráfego aéreo do aeroporto
internacional de Guarulhos, colocando em risco, diariamente, a vida de milhares de passageiros, além
daquelas pessoas que moram próximo a região, razão pela qual, se mostra razoável e proporcional o valor da
multa diária aplicada.
9. O dispositivo da sentença não precisa, necessariamente, prever a incidência de atualização monetária, pois
essa apenas visa a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário. Referida
recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu
poder aquisitivo.
10. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, segundo a sistemática dos recursos repetitivos,
no sentido de que a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita,
razão pela qual, sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita,
hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (STJ, Corte
Especial, Min. Relator Luiz Fux, Resp 1.112.524, j. 01/09/10, DJE 30/09/10).
11. Agravo de instrumento improvido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese, (i) violação aos arts. 461, §§, do CPC/1973; arts 537, §1º, I e
II, e 489, § 1º, IV, e 1022, I e II, do CPC/2015; arts. 884 e 885 do Código Civil; (ii) contrariedade com o entendimento uniformizado no
tema 706 pelo STJ.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A ventilada nulidade por violação aos arts. 489, § 1º, IV e 1.022, I e II, do CPC não têm condições de prosperar,
porquanto o acórdão recorrido enfrentou de forma fundamentada o cerne da controvérsia submetida ao Poder Judiciário.
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Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21.315/DF, Min. Rel. DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF da 3.ª Região), Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que
"Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (STJ, EDcl no RMS
45.556/RO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).

Não é outro o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende ainda das conclusões dos
seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTOS
DESVIOS E APROPRIAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO. CRIME ORGANIZADO. RECEBIMENTO
DA INICIAL DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 165, 458 E 535 DO CPC. ACÓRDÃO
RECORRIDO FUNDAMENTADO, CLARO E COERENTE E QUE CONSIGNOU A EXISTÊNCIA
DE INDÍCIOS DE PROVAS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 8º, DA LEI N. 8.429/1992.
SÚMULA N. 7 DO STJ. NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento e no qual se
pretende a admissão do recurso especial, ao fundamento de que a decisão agravada se apoiou em premissa
equivocada.

2. Nos termos em que decidido pelo Tribunal de origem, não há falar em violação dos artigos 131, 165, 458 e
535 do CPC, pois o acórdão recorrido julgou a matéria, de forma suficiente, clara, coerente e fundamentada,
pronunciando-se sobre os pontos que entendeu relevantes para a solução da controvérsia, inclusive se
manifestando, expressamente, sobre os pontos arguidos em sede de embargos declaratórios.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.357.918/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)(Grifei).

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ARTIGO 535,
DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ABATIMENTO. SEGURO DPVAT. INOVAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 283 E
284-STF. VALOR. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUROS DE MORA. ARTIGOS 1.062, DO CC/16, E
406, DO CC. DESPROVIMENTO.

I. "Não se verificou a suposta violação ao art. 535, CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de
origem foram suficiente e adequadamente tratadas. Outrossim, inexistiu ofensa aos arts. 165 e 458, II, e III, do
mesmo diploma legal, tendo em vista que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os
argumentos colacionados pelas partes para expressar o seu convencimento, bastando, para tanto, pronunciar-
se de forma geral sobre as questões pertinentes para a formação de sua convicção." (4ª Turma, AgRg no Ag
619312/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJ 08.05.2006 p.217)

(...)

VI. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 886.778/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,
julgado em 22/03/2011, DJe 25/03/2011)(Grifei).

Quanto à declinada violação aos arts. 884 e 885 do Código Civil, constato que os dispositivos apontados como violados
não foram considerado na fundamentação da decisão recorrida, nem nos aclaratórios rejeitados, incidindo, pois, a vedação expressa no
verbete da Súmula n.º 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.".

No que se refere ao art. 537, § 1º, I e II, do CPC/15, verifico que, a Turma julgadora, analisando as provas dos autos e as
especificidades do caso, não acolheu a alegação de justa causa para o não cumprimento tempestivo da tutela antecipada, diante da
complexidade do seu objeto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     173/2980



A este respeito, esclareceu que, Muito embora, em um primeiro momento, se pareça exíguo o prazo de 48 horas para o
cumprimento da medida antecipatória, sobressai o fato de que a agravante, ergueu, deliberadamente, sua torre de transmissão de
rádio FM em desacordo com a legislação de regência e com a autorização que lhe foi outorgada.

(...)

em desacordo com a autorização que lhe foi dada, construiu a torre de transmissão em altura superior, 47 metros a
mais do que permitido, conforme atestado pelo Relatório Técnico 64 SERENG-4/SADRM/00; além de terem sido constatadas
outras irregularidades pelos agentes de fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, que lavraram o Auto de
Infração nº 0001/SP2000 0153 e interromperam o sistema irradiante da emissora (id 1199100 – Doc. 09).

Desta feita, em 20/08/2000, a agravante foi formalmente notificada, pelo Chefe do IV COMAR, a efetuar o
imediato rebaixamento da torre, considerando os sérios problemas causados no tráfego aéreo do aeroporto de Guarulhos (id
1199100 – Doc. 01), sem assim o proceder, o que deu azo ao ajuizamento da ação de rito ordinário pela União Federal, com o fim de
compeli-la ao cumprimento da obrigação de fazer.

A complexidade do objeto, portanto, não pode ser alegada com o fim de justificar a intempestividade da satisfação
da obrigação, pois a agravante, ciente de sua restrição, optou por descumpri-la, em desacordo com a legislação e a autorização
recebida, além de ter se mantido inerte, quando regularmente intimada, pelo órgão competente.

Por outro lado, o Órgão colegiado não vislumbrou a possibilidade de redução do valor da astreintes, que foram fixadas em
observância à gravidade da conduta da agravante, nos seguintes termos:

(...) mesmo ciente de seu limite de altura para a construção da torre de transmissão de rádio FM, a agravante houve
por bem ignorá-lo, erguendo-a 47 metros acima do permitido, além de não ter procedido ao imediato rebaixamento quando assim
formalmente notificada pelo Chefe do IV COMAR.

Assim agindo, a agravante mostrou total descaso com a gravidade dos problemas gerados ao tráfego aéreo do
aeroporto internacional de Guarulhos, colocando em risco, diariamente, a vida de milhares de passageiros, além daquelas pessoas
que moram próximo a região, razão pela qual, se mostra razoável e proporcional o valor da multa diária aplicada.

A alteração do julgamento demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da
Súmula 7 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
SUSPENSÃO DO FEITO PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. PEDIDO
FORMULADO APÓS O JULGAMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO
DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 197 A 204, 884, 885 E 886
DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

IV - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem, no sentido de que a execução não depende de
liquidação, mas meros cálculos aritméticos, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é
inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

V - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

VI - Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 629.438/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/04/2015, DJe 11/05/2015 - destaque nosso)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA
PRIVADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DESNECESSIDADE
DE PERÍCIA ATUARIAL. SUFICIÊNCIA DE MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. EXCESSO DE
EXECUÇÃO E JUROS COMPOSTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA N° 7/STJ. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE RECURSAL. LITIGANTE. POSSIBILIDADE. VALOR
ARBITRADO. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. MONTANTE RAZOÁVEL. MULTA
PROCESSUAL. SEGUNDOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.
LEGALIDADE.
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1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal local motiva adequadamente sua decisão,
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido
pretendido pela parte.

2. Rever o entendimento do tribunal de origem, que concluiu pela desnecessidade de liquidação de sentença por
intermédio de perícia atuarial, pois bastariam cálculos aritméticos, além de estar o feito estava
suficientemente instruído, sendo desnecessárias outras provas, esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ.

3. Se a Corte estadual, com base no acervo fático-probatório dos autos, entendeu que os cálculos apresentados
pelos exequentes estavam corretos e que os juros incidiram na forma simples, ou seja, que não havia excesso de
execução ou a incidência de juros compostos, chegar a entendimento diverso demandaria o reexame de fatos e
provas, o que é inadmissível na via especial (Súmula nº 7/STJ).

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1375968/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 04/11/2014, DJe 10/11/2014 - destaque nosso)

Por fim, não há falar em contrariedade com o entendimento esposado pelo Tema 706 do STJ, segundo a qual A decisão que
comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada, porquanto a preclusão apenas serviu de fundamento na decisão
agravada. De fato, o acórdão recorrido não se pautou em tal premissa para negar provimento ao agravo de instrumento.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0020035-33.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC
Advogado do(a) APELADO: PAULO ROBERTO SATIN - SP94832-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Organização de Saúde Com Excelência e Cidadania contra decisão que
não admitiu recurso especial por ela interposto e considerou prejudicado o pedido de efeito suspensivo.
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A parte recorrente alega, em síntese, que: (i) a Vice-Presidência “já deferiu a atribuição do aludido efeito suspensivo ao
Recurso Especial interposto nesta demanda, por meio de decisão prolatada em 21/02/2020 nos autos do Incidente nº 5004007-
27.2020.4.03.0000”; (ii) “Não há como, portanto, ser reconsiderada a decisão prolatada no incidente nº 5004007-27.2020.4.03.0000 sem
o devido formalismo para tanto, sendo ainda mais grave o fato de que, ao fazê-lo, esta N. Vice-Presidência, sequer considerou a existência
de decisão prévia do mesmo caso e em sentido diametralmente oposto ao aqui verificado”; (iii) “a R. Decisão ID 130564247 deverá ser
aclarada para que, em seu bojo, também seja considerada a decisão proferida por ESTA D. VICE-PRESIDÊNCIA nos autos do
incidente deste recurso, distribuído perante esta mesma Vice-Presidência sob o nº 5004007-27.2020.403.0000, bem como seja
expressamente indicado o dispositivo legal que autorizou a reconsideração ex officio de decisão prolatada por este MM. Juízo” (destaques
do original).

A União apresentou resposta aos embargos de declaração, requerendo que não sejam conhecidos.

É o relatório.

Decido.

Os presentes declaratórios não comportam acolhimento.

Não se verifica qualquer obscuridade, omissão ou contradição na decisão embargada.

No presente caso, além de apresentar o pedido de efeito suspensivo nestes autos, a embargante protocolou idêntico pleito
em incidente apartado, o qual foi autuado no PJe sob o número 5004007-27.2020.4.3.0000. Pretendeu, portanto, obter o mesmo
provimento jurisdicional de duas formas e em processos distintos.

Aponta omissão na decisão proferida nos presentes autos, tendo em vista que nela não foi considerada a existência da
decisão no incidente em apreço, que concedeu o efeito suspensivo almejado.

Contudo, o  fato não aproveita à embargante, pois o provimento exarado no processo 5004007-27.2020.4.3.0000
revestia-se de natureza provisória, e foi substituído pela decisão proferida em juízo de admissibilidade do recurso especial no feito principal.

Não se trata, portanto, como alegado nestes embargos, de reconsideração da decisão proferida no incidente apartado, mas
de regular juízo de admissibilidade nos autos do processo no qual foi interposto o recurso especial.

O juízo de admissibilidade foi realizado de forma adequada, com especial atenção aos fundamentos lançados pela Turma
Julgadora, que firmou sua convicção com supedâneo no conjunto probatório acostado aos autos, de forma a incidir na espécie o enunciado
da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça (Id 130564247). Em tais circunstâncias, de fato resta prejudicado o pedido de efeito
suspensivo, dada a ausência de probabilidade de provimento do recurso pelo Tribunal Superior.

Em síntese, a decisão embargada não padece de qualquer vício, de modo que deve ser integralmente mantida.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Traslade-se cópia desta decisão ao processo 5004007-27.2020.4.3.0000.

Intimem-se. 

 

 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5017909-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
IMPETRANTE: IDEALMICRO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS PEREIRA FILHO - SP249729
IMPETRADO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO, DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Petição id 136356749: pugna a impetrante a reconsideração da decisão id 136326206 para que lhe seja deferida a
gratuidade de justiça e que o pedido liminar seja apreciado independentemente da vinda das informações.

Ao contrário do que alega a impetrante, os documentos elencados não comprovam a inatividade da empresa, sobretudo
porque se tratam de documentos confeccionados unilateralmente e, como tais destituídos de força probatória plena, cuja veracidade
depende da confirmação de outros elementos de prova.

Outrossim, observa-se do documento acostado no id 136003245 – p.1, expedido pela Receita Federal em 09/01/2016, e
portanto dotado de fé pública, que consta como situação cadastral da impetrante a condição de “INAPTA”, circunstância distinta da
condição de “INATIVA”, nos termos da Instrução Normativa da RFB vigente à época da expedição do documento e atualmente
regulamentada pela IN 1.863 RFB, de 27/12/2018.

De outra banda, ressalte-se que a orientação do e. Superior Tribunal de Justiça a respeito da concessão de assistência
judiciária gratuita às pessoas jurídicas é no sentido de que, tenham ou não finalidade lucrativa, deve restar comprovada a condição de
hipossuficiência para a obtenção do benefício. Neste sentido foi editada a Súmula nº 481 dessa Corte Superior nos seguintes termos: “Faz
jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais”.

No caso concreto, a impetrante não traz qualquer elemento que permita concluir pela sua condição de hipossuficiência.

O simples fato de supostamente estar a empresa inativa não significa, necessariamente, impossibilidade de pagamento de
custas processuais, da mesma forma que não a isenta de outras taxas.

Isto porque, ainda que a empresa alegue a condição de inativa, tal circunstância não é bastante para deferimento do
benefício, uma vez que este pressupõe a ausência de numerário para bancar as despesas processuais, o que não é consequência da ausência
de atividade. Desta forma, mesmo inativa, podem ter restado bens em montante suficiente para arcar com eventuais custos processuais.

No mais, não verifico nestes autos a presença do periculum in mora alegado na inicial, nada impedindo que o pedido liminar
possa ser analisado logo após a vinda das informações da autoridade impetrada, haja vista o célere procedimento do mandado de segurança.

Aliás, a própria manifestação da impetrante deduzida na inicial “...Aqui, e com todo o respeito, a Impetrante não tem
como ‘adivinhar’ o motivo do cancelamento do precatório, afinal de contas, a própria documentação produzida pela Presidência
da Corte juntada aos autos é absolutamente imprecisa a respeito: não apresenta, como se esperava, de forma simples, direta e
objetiva, o motivo da impossibilidade de pagamento, ou seja, se o ato ocorreu em divergência de nomes ou pela questão da
inatividade, ou, ainda, se as duas situações existiriam”, demanda a necessidade de manifestação da autoridade quanto ao pedido ora
formulado.

Ante o exposto, mantenho a r. decisão id 136326206.

Int.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5005925-66.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     177/2980



SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

I - Redistribuídos os autos, ratifico o despacho ID 128.393.514, p. 1.

II - Tendo havido manifestação ministerial (ID 128.590.146), aguarde-se a oportuna inclusão do presente conflito em pauta
para julgamento.

III - Int.

São Paulo, 07 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5005925-66.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

I - Redistribuídos os autos, ratifico o despacho ID 128.393.514, p. 1.

II - Tendo havido manifestação ministerial (ID 128.590.146), aguarde-se a oportuna inclusão do presente conflito em pauta
para julgamento.

III - Int.

São Paulo, 07 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5005925-66.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
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SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

I - Redistribuídos os autos, ratifico o despacho ID 128.393.514, p. 1.

II - Tendo havido manifestação ministerial (ID 128.590.146), aguarde-se a oportuna inclusão do presente conflito em pauta
para julgamento.

III - Int.

São Paulo, 07 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014493-71.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
SUSCITANTE: JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
SUSCITADO: 01ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ERIKA CARVALHO

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014493-71.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
SUSCITANTE: JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
SUSCITADO: 01ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ERIKA CARVALHO

 
 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo em face do Juízo Federal
da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos de mandado de segurança impetrado por Luiz Carlos Moreira contra o Gerente
Executivo de São Paulo – Leste da Previdência Social (Id n. 133556093, pp. 3/9).
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O mandado de segurança foi distribuído ao Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, que se declarou
incompetente para o processamento do feito sob o fundamento de que o impetrante pretende a análise de processo administrativo, matéria
que não encontra previsão no Provimento n. 186/99, do Conselho da Justiça Federal. A competência das varas previdenciárias restringe-se
aos feitos que versam sobre benefícios concedidos com base no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e, no presente caso, o
impetrante não indica concessão ou revisão de benefício, apenas pretende garantir a análise conclusiva de seu requerimento administrativo no
prazo legal (Id n. 133556093, pp. 26/27).

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo suscitou conflito negativo de competência nos
termos do art. 66, II, c. c. o art. 951, ambos do Código de Processo Civil. Afirma o Juízo suscitante que o pedido de aposentadoria por
tempo de contribuição de Luiz Carlos Moreira foi indeferido e, interposto recurso, não houve encaminhamento a uma das Juntas de
Recursos da Previdência Social. O mandado de segurança foi impetrado para análise imediata da decisão administrativa por superior
hierárquico. Portanto, o impetrante pretende pronunciamento acerca de seu direito ao benefício previdenciário, matéria que se insere na
competência das varas previdenciárias, conforme dispõe o art. 3º do Provimento n. 228 de 05.04.02, observado o art. 1º do Provimento n.
172 de 15.04.99, ambos do Conselho da Justiça Federal (Id n. 133556093, pp. 36/37).

O conflito de competência foi distribuído à Desembargadora Federal Leila Paiva, que determinou a redistribuição dos autos
ao Órgão Especial, tendo em vista que, “no julgamento do CC n° 0025630-92.2007.4.03.0000, o Órgão Especial deste e. Tribunal firmou
a sua competência para analisar os conflitos de competência envolvendo as varas especializadas, com fundamento na natureza da relação
jurídica litigiosa, quando houver, no âmbito desta Corte, Seções especializadas em razão da natureza da demanda” (Id n. 133629036).

O Juízo Federal suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (Id n. 133833745).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, limitou-se a requerer o
prosseguimento do feito, por se tratar de matéria que abrange direito individual disponível, sem repercussão social e que não justifica a
intervenção ministerial (Id n. 10822614).

É o relatório.

 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014493-71.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
SUSCITANTE: JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
SUSCITADO: 01ª VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL DE SÃO PAULO
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ERIKA CARVALHO

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

Conflito de competência. Mandado de segurança. Análise de requerimento administrativo de concessão de
benefício previdenciário. Competência da Vara Cível. Os precedentes do Órgão Especial indicam que compete à Vara Cível
processar e julgar mandado de segurança em que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade
impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de
prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão
Especial, CC n. 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 17.12.19; CC n. 003547-33.2017.4.03.0000, Rel. Des.
Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-
39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).
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Do caso dos autos. Luiz Carlos Moreira impetrou mandado de segurança contra o Gerente da Gerência Executiva do São
Paulo – Leste da Previdência Social. Afirma ter requerido benefício de aposentadoria idade, que restou indeferido. Malgrado tenha
interposto recurso administrativo em 10.09.19, não houve encaminhamento à Junta de Recursos, o que configura ofensa à Lei n. 9.784/99,
que dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

Conforme se verifica, o impetrante não postula a concessão de segurança para a implantação do benefício previdenciário,
mas sim que a autoridade impetrada encaminhe o recurso interposto para análise conclusiva pela Junta de Recursos da Previdência Social
(Id n. 133556093, pp. 3/9).

Trata-se de matéria administrativa que não integra a competência da Vara Cível especializada em matéria previdenciária,
conforme se depreende do Provimento n. 172, de 15.04.99 e do Provimento n. 186, de 28.10.99, ambos do Conselho da Justiça Federal.

Portanto, a competência para o processamento do mandado de segurança é do Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São
Paulo.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o conflito e declaro a competência do Juízo Federal suscitante para o
processamento do feito.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RECURSO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE CONCLUSIVA NO PRAZO LEGAL. MATÉRIA
ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL.

1. Os precedentes do Órgão Especial indicam que compete à Vara Cível processar e julgar mandado de segurança em que não se postula a
concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed.
Carlos Muta, j. 17.12.19; CC n. 003547-33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-
72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow, j. 10.05.17).

2. No caso dos autos o impetrante não postula a concessão de segurança para a implantação do benefício previdenciário, mas sim que a
autoridade impetrada encaminhe o recurso interposto para análise conclusiva pela Junta de Recursos da Previdência Social. Trata-se de
matéria administrativa que não integra a competência da Vara Cível especializada em matéria previdenciária, conforme se depreende do
Provimento n. 172, de 15.04.99 e do Provimento n. 186, de 28.10.99, ambos do Conselho da Justiça Federal. Portanto, a competência
para o processamento do mandado de segurança é do Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo.

3. Conflito de competência julgado improcedente para declarar a competência do Juízo Federal suscitante.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, O Órgão Especial, por unanimidade, julgou improcedente o conflito e
declarou a competência do Juízo Federal Suscitante para o processamento do feito, nos termos do voto do Desembargador Federal
ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator). Votaram os Desembargadores Federais HÉLIO NOGUEIRA, CONSUELO
YOSHIDA, SOUZA RIBEIRO, WILSON ZAUHY, MARISA SANTOS, NINO TOLDO, DIVA MALERBI, BAPTISTA
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PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, MARLI FERREIRA, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO,
THEREZINHA CAZERTA e PAULO FONTES. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal NERY JÚNIOR., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI :- Cuida-se de conflito negativo de
competência, em que figura como suscitante o e. Desembargador Federal Nino Toldo, da 4ª Seção, e, suscitado, o e. Desembargador
Federal Vice-Presidente deste Tribunal, Nery Júnior, nos autos de ação rescisória (nº 0089037-09.2006.4.03.0000) proposta pela União e
julgada procedente por acórdão exarado em 06/05/2010, com  trânsito em julgado aos 14/03/2017 (id 65167706, pág. 144), após o
exaurimento de agravo em recurso extraordinário no C. STF.
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A referida ação foi distribuída, processada e julgada na 1ª Seção, sob a relatoria do e. Desembargador Federal Johonsom
Di Salvo, e, retornados os autos do STF, foram conclusos em 05/06/2017 (id 65167706, pág. 147) ao e. Desembargador Federal
Presidente das Seções, Vice-Presidente do Tribunal, que, na mesma data, determinou a intimação da União para requerer o que entendesse
de direito, diante do trânsito em julgado (id 65167706, pág. 148).

A União manifestou-se em 19/06/2017, requerendo a intimação dos sucumbentes para pagamento dos honorários
advocatícios a que foram condenados, no prazo de 15 dias (id 65167706, pp. 150/154), o que foi deferido pelo e. Vice-Presidente, à época
o Desembargador Federal Mairan Maia, em 26/06/2017 (id 65167706, pág. 159).

Desde então, tramitaram os autos em fase de execução na Vice-Presidência, até que todos os integrantes do polo passivo
(dez pessoas físicas), à exceção de dois deles, recolhessem a parcela proporcional da verba honorária que lhes cabia.

Em 09/03/2018, o e. Vice-Presidente, agora o Desembargador Federal Nery Júnior, determinou a manifestação da União
(id 65167706, pág. 239), que, intimada, requereu a expedição de mandado de penhora, via BACENJUD, “para que esses executados –
os que não efetuaram o pagamento dos honorários advocatícios -- paguem a quantia a que foram condenados” (id 65167706, pág. 241).

Diante da manifestação da União, o e. Vice-Presidente, em 23/04/2018, determinou o encaminhamento dos autos ao
Relator da ação rescisória para que analisasse e decidisse “o requerimento (...) atinente à efetivação de penhora de ativos financeiros
pelo sistema BACENJUD” (id 65167706, pág. 243).

Subsequentemente, o e. Desembargador Federal Nino Toldo, a quem foi encaminhado o feito, ponderando tratar-se de
execução de honorários impostos por acórdão da 1ª Seção e competir ao Presidente da Seção processar tal execução, nos termos do art.
349, I, do Regimento Interno do Tribunal, e assinalando também não poder a efetivação de penhora requerida enquadrar-se como
despacho acautelatório ou de instrução, por ter “nítido caráter decisório”, suscitou o conflito de competência perante este Órgão Especial,
a teor do art. 11, § único, “i”, do Regimento Interno da Corte (id 65167706, pp. 245/246).

Distribuído o conflito, foi designado o e. Desembargador Federal suscitado para resolver, em caráter provisório, as
eventuais medidas urgentes e determinou-se fossem a ele solicitadas informações (id 71842567).

Não foram prestadas as informações.

O Ministério Público Federal, considerando não ser obrigatória na hipótese a sua intervenção, por não envolver o feito
originário interesse público ou social, interesse de incapaz ou litígio coletivo pela posse de terra rural ou urbana, devolveu os autos sem opinar
(id 86108571).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

Autos n. 5013208-77.2019.4.03.0000

 

 

 

                            V   O   T   O   -   V   I   S   T  A

 

                            Trata-se de conflito negativo de competência suscitado em autos de cumprimento de acórdão exarado pela C. 1ª Seção
deste Tribunal.
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                           Em seu bem lançado relatório, a e. Desembargadora Federal Diva Malerbi pontuou que a divergência dá-se entre o
relator da ação rescisória e o Presidente daquela Seção, dissentindo Suas Excelências quanto à competência para o processamento dos atos
de execução do julgado.

                        No douto voto que proferiu, a e. relatora invoca julgado deste Egrégio Órgão Especial, precisamente o acórdão tirado no
conflito de competência n. 5012056-91.2019.4.03.0000, de relatoria do e. Desembargador Federal Carlos Muta e assim ementado:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SOBRESTAMENTO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. REQUERIMENTO EFETUADO NA
ETAPA DE CUMPRIMENTO DO JULGADO. ATRIBUIÇÕES EXECUTIVAS DO PRESIDENTE DA
SEÇÃO. ARTIGO 349, I, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Proclamado o acórdão e perfectibilizada a coisa julgada, encerraram-se as atribuições do relator na ação
rescisória, inaugurando-se, pois, o procedimento executivo do julgado (acórdão) e, consequentemente, as atribuições
executivas conferidas, regimentalmente, ao Presidente da Seção, conforme disposto no artigo 349, I, do Regimento
Interno, sendo deste, pois, a competência para decidir requerimento de revogação da gratuidade da Justiça
formulado após a coisa julgada.

2. Conflito negativo de competência procedente.”

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5012056-91.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 04/09/2019, Intimação via sistema DATA:
04/09/2019)

                  Nos termos do aludido precedente, a competência recairia sobre a Presidência da Seção, nos termos do artigo 349, inciso I, do
Regimento Interno, verbis:

“      Art. 349 - Compete ainda a execução:

       I - ao Presidente da Seção, quanto às decisões desta e aos seus despachos individuais;

       II - ao Presidente da Turma, quanto às decisões desta e a seus despachos individuais;

       III - ao Relator, quanto a seus despachos acautelatórios ou de instrução e à direção do processo.”

                 Pedi vista em razão de lembrança que tinha a respeito de uma decisão administrativa proferida por este Egrégio Órgão Especial,
relativamente a proposta de alteração regimental formulada pelo e. Desembargador Federal Mairan Maia e que teria pertinência com o tema
ora em discussão. Solicitei a degravação daquela sessão, rememorei os fatos e trago-os ao exame deste colegiado, além de tecer outras
considerações.  

                Assim, resulta que, na sessão de 13 de dezembro de 2017, foi apreciada proposta de alteração regimental destinada a suprimir,
do regimento interno, o supramencionado inciso I do artigo 349.

                   A intenção do e. proponente da modificação regimental era a de deixar claro que o processamento da fase de cumprimento dos
acórdãos das Seções, em especial os proferidos em ações rescisórias, é do próprio órgão julgador, sob condução do relator e não do
Presidente da Seção.

                 Referida proposta foi, à unanimidade, rejeitada, mas não porque se entendesse que a competência haveria de ser do Presidente da
Seção, e sim porque a mera supressão do inciso I do artigo 349 do Regimento Interno não seria suficiente à resolução da questão,
reputando-se conveniente uma intervenção mais abrangente, com a inserção de disposições e a alteração de outras, relativas aos demais
órgãos julgadores desta Corte. Na ocasião, por sinal, a então Presidente do Tribunal, a e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,
lembrou que a questão se colocaria também no âmbito deste Órgão Especial e do Plenário, o que efetivamente é verdade, como se vê do
artigo 348 do Regimento Interno:

“Art. 348 - A execução competirá ao Presidente:
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I - quanto a seus despachos e ordens;

II - quanto às decisões do Plenário e às tomadas em sessão administrativa.”

               Deveras, a mera supressão do inciso I do artigo 349 do Regimento poderia sugerir que o Presidente da Seção perderia, a partir de
então, toda e qualquer competência executória; e que a manteriam, integralmente, os Presidentes do Tribunal e das Turmas.

               Durante os debates, o e. Desembargador Federal Baptista Pereira anotou que, na verdade, a questão não seria de modificação
regimental, mas de interpretação do regimento, notadamente porque existem os simples atos executórios, como a expedição de ofício ao
juízo de primeiro grau ou ao órgão público encarregado de cumprir determinada ordem, e os atos concernentes à execução do julgado,
propriamente dita, como, por exemplo, os relativos às verbas de sucumbência, aos juros, multas etc.

              De fato, dúvida não há de que, cuidando-se de praticar simples atos executórios, como subscrever um ofício, um mandado ou
uma carta – ou, no espectro de atribuições administrativas deste Órgão Especial, a formalização de atos de remoção ou promoção de juízes,
por exemplo – a competência recai e há, mesmo, de recair, sobre o Presidente do colegiado, como mero executor da decisão do órgão
julgador.

                 Tratando-se, todavia, de processar a fase de cumprimento do julgado, assim como prevista no Código de Processo Civil – aí,
portanto, incluída a prolação de inúmeros despachos e decisões interlocutórias –, parece fora de dúvida de que tal competência recai sobre o
órgão julgador, cabendo ao relator, portanto, intimar o devedor para pagamento, receber e decidir eventual impugnação, deliberar sobre o
quantum debeatur, determinar a penhora, a avaliação e a expropriação, analisar exceção de pré-executividade e apreciar pedidos de
suspensão ou de extinção do processo, dentre outros atos inerentes à fase de cumprimento, além de relatar, perante o respectivo colegiado,
eventual agravo interno manejado contra os pronunciamentos que nos autos exarar.

                 Cabe consignar que, nos termos da legislação processual, a regra é a de que a fase de cumprimento do julgado compete ao órgão
originariamente competente para a fase de conhecimento. Cuidando-se de ação rescisória, feito de competência originária do Tribunal, o
cumprimento cabe a este, nos termos do artigo 516, inciso I, do Código de Processo Civil; e órgão julgador da ação rescisória é a Seção
e não o Presidente da Seção, o qual, no mais das vezes, nem sequer profere voto.

              Não se ignora que o artigo 33, inciso I, do Regimento Interno reza que compete ao relator “ordenar e dirigir o processo, desde a
distribuição, até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de recurso para a superior instância”.

              Importa dizer que essa norma parece afinar-se melhor à atuação recursal do tribunal, visto que, em tal hipótese, o cumprimento do
julgado é reservado ao juízo de primeiro grau, ex vi do artigo 516, inciso II, do Código de Processo Civil. De qualquer sorte, destaque-se
que a redação do artigo 33 do Regimento remonta ao texto original do Código de Processo Civil de 1973, que previa a existência de um
processo autônomo para cada espécie de tutela jurisdicional, ou seja, falava-se em processo de conhecimento, processo de execução e
processo cautelar, cada qual com uma relação jurídica processual própria.

              Assim, nos feitos de competência originária do tribunal, penso que o artigo 33, inciso I, do Regimento Interno, já na vigência daquela
legislação processual, destinava-se a regular não somente o processo de conhecimento, mas também o processo de execução e o processo
cautelar, vale dizer, o relator exercia, em todos eles, as atribuições de juiz preparador, com recurso de suas decisões ao órgão colegiado
competente.

            A partir de 2005, com o advento da Lei n. 11.232/2005, adotou-se no Código de Processo Civil o modelo sincrético, segundo o
qual, em um só processo, se desenvolvem, subsequentemente, duas fases, a de conhecimento e a de execução. Esse modelo foi mantido
pelo legislador de 2015, cujo Código, indo além, aboliu a figura do processo cautelar autônomo e passou a admitir a prestação da tutela
cautelar no bojo do processo outrora chamado de “principal”, em qualquer de suas duas fases.

           Da inovação legislativa não resulta, porém, que tenha havido alteração nas competências estabelecidas pelo regimento, nem que seja
dado concluir que as atribuições do relator cessam com o trânsito em julgado do acórdão prolatado ao cabo da fase de conhecimento. Elas
ultrapassam a fase de conhecimento e avançam sobre a de cumprimento, perdurando, destarte, sobre todo o processo.

        Afigura-se, a meu pensar – e nesse particular acredito estar convergindo com o pensamento exposto pelo e. Desembargador Federal
Baptista Pereira na sessão supramencionada –, que o Presidente das Seções, assim como o Presidente do Tribunal e os Presidentes das
Turmas, não tem atribuição ou competência para, na fase de cumprimento do acórdão, praticar os atos próprios ao exercício da jurisdição
comum e estranhos ao âmbito precipuamente administrativo da atuação da presidência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     185/2980



              Deveras, parece impróprio que ao Presidente da Seção caiba tomar, como se fosse relator, as decisões que, por exemplo, digam
respeito à extensão do julgado, à validade das garantias oferecidas, à tempestividade da impugnação, à correção da avaliação e à
regularidade dos atos de expropriação, dentre outros.

                   A interpretação que merece prevalecer, portanto, parece ser a de que ao Presidente do colegiado – Órgão Especial, Seção ou
Turma – cabe a prática dos simples atos executórios; e ao órgão julgador, propriamente dito, pertence a competência para processar a fase
de cumprimento, cabendo ao relator exercer o papel de juiz preparador, com recurso de suas decisões ao respectivo colegiado.

                 Ante o exposto e com a vênia dos entendimentos em contrário, voto no sentido de que o conflito seja julgado improcedente.

 

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

 

 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de conflito de competência.

 

Discute-se qual será o órgão responsável pelo cumprimento de v. Acórdão prolatado em ação rescisória.

 

O presidente da Seção ou o relator do processo.

 

A divergência, até aqui, está entre a interpretação literal do regimento interno, adstrita ao vocábulo execução, e a
compreensão teleológica da norma, cujo sentido poderia ser desdobrado entre o citado raciocínio e o entendimento do que seriam simples
atos executórios.

 

Por primeiro, diante de ação rescisória, cumpre lembrar que o seu cumprimento poderá ocorrer em tribunal, no1º grau de
jurisdição ou em ambos, a depender da extensão do julgamento.

 

A solução da questão envolve, primeiro, a intelecção do Regimento Interno.

 

Quando o ato de julgamento é colegiado, o presidente do órgão fracionário, como dirigente do órgão administrativo de
processamento, cuida de sua comunicação ou publicidade.

 

E há casos em que o presidente do órgão fracionário é, também, o relator do processo.
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A consideração de vários dispositivos do Regimento Interno demonstra que não houve precisão terminológica no trato
destas questões distintas.

 

Seja como for, o relator é, como regra, o órgão competente para a execução do julgado – ou de capítulo dele – que deva ser
processado no tribunal.

 

O relator é o juiz preparador do caso, inclusive, ou principalmente - é oportuno registrar que o juiz existe para entregar a
prestação jurisdicional -, de seu ato culminante, que é o cumprimento, quando a competência está vinculada a tribunal.

 

O Código de Processo Civil, o velho ou atual, com literalidade ou por força de outras regras de hermenêutica, sempre tratou
o tema assim. Não há diferença neste aspecto.

 

Por estes fundamentos, peço licença para acompanhar a divergência.

 

É o meu voto.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5013208-77.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. DES. FED. DIVA MALERBI
SUSCITANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO - QUARTA SEÇÃO
 
SUSCITADO: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
TERCEIRA REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE RE: ANTONIO CARLOS DUARTE FERREIRA, ANTONIO ESIO PELLISSARI, ARMENIO SOARES
FERREIRA, ARNALDO LONGHI COLONNA, GREGORIO MELCON DJAMDJIAN, MARIA CELIA NEVES
RODRIGUES, MARIA LUCIA DANTAS, NELSON ELEODORO, SEBASTIAO MELIN ABURJELI, JESAIAS
MACEDO DA SILVA JUNIOR
 
ADVOGADO do(a) PARTE RE: RAFAEL ARANTES BARRETO
ADVOGADO do(a) PARTE RE: ANTONIO ESIO PELLISSARI
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V O T O- V I S T A
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A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA (RELATORA):

 

Pedi vista dos autos para melhor exame da questão submetida a julgamento.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Desembargador Federal Nino Toldo, pertencente à Quarta
Seção, em face do Desembargador Federal Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos da Ação
Rescisória n.º 0089037-09.2006.4.03.0000, cujo trânsito em julgado já foi certificado.

O cerne da questão cinge-se em saber de quem seria a competência para o processamento dos atos de execução do julgado:
se do Relator da aludida ação rescisória, por sucessão, o Desembargador Federal Nino Toldo ou do Presidente da Seção em que esta foi
julgada, qual seja, o Vice-Presidente desta Corte.

A Relatora do presente conflito negativo de competência entende, em breve síntese, que compete ao Vice-Presidente não
apenas a presidência das seções, como também a execução das decisões proferidas pelos aludidos órgãos colegiados a partir da certificação
do trânsito em julgado, momento em que cessaria a competência do relator da demanda para a ordenação e direção do processo,
fundamentando o seu ponto de vista nos arts. 2º, § 2º e 22, V, 33, I e 349, I do Regimento Interno desta Corte, cujo teor a seguir transcrevo:

 

Art. 2º (...) § 2º - O Órgão Especial, constituído de dezoito Desembargadores Federais e presidido pelo
Presidente do Tribunal, será integrado pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor Regional e por mais quinze
Desembargadores Federais.

(...)

Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente:

(...) V - presidir as Seções, em que terá apenas o voto de qualidade, cabendo-lhe relatar, sem voto, o agravo
contra seu despacho;

(...)

Art. 33 - Compete ao Relator:

I - ordenar e dirigir o processo, desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de
recurso para a superior instância;

(...)

Art. 349 - Compete ainda a execução:

I - ao Presidente da Seção, quanto às decisões desta e aos seus despachos individuais;

 

Por outro lado, em seu voto-vista, o Desembargador Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelos Desembargadores
Federais Baptista Pereira, Marli Ferreira, Hélio Nogueira e Souza Ribeiro (em antecipação de voto), entendeu que a questão deveria ser
resolvida de uma perspectiva puramente hermenêutica, ou seja, adotando-se a interpretação mais adequada do comando descrito no
supracitado art. 349, I do Regimento Interno desta Corte, considerando a legislação processual civil.

Nesse sentido, de acordo com o voto-vista apresentado por Sua Excelência, a competência do Vice-Presidente do
Tribunal, enquanto Presidente das Seções, estaria restrita à prática de simples atos executórios, não lhe competindo a realização de atos
concernentes à execução do julgado tais como, verbi gratia, intimação do devedor para pagamento ou recebimento e decisão de eventual
impugnação, atos tais que, por estarem incluídos na fase de cumprimento do que foi decidido, seriam de competência do desembargador que
relatou a demanda perante a seção correspondente.

O tema aqui tratado foi objeto de debate, em 13 de dezembro de 2017, durante a Sessão Judiciária deste Órgão Especial
que analisou, dentre outros temas, proposta de alteração regimental formulada pelo Desembargador Federal Mairan Maia, com o propósito
de suprimir o art. 349, I do Regimento Interno, a qual foi rejeitada, por unanimidade, destacando, à época, o Desembargador Baptista
Pereira, que se tratava de uma questão meramente de interpretação, sendo prescindível a alteração do indigitado dispositivo.

Nos termos do que dispõe o art. 516, II do Código de Processo Civil de 2015 (art. 475-P, II do Código de Processo Civil
de 1973 e consoante nos ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, a regra geral é que o juízo que proferiu a
sentença ou decisão exequenda é o competente para processar o cumprimento de sentença (Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1377).
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Essa também parece ser a orientação mais consentânea a ser adotada na interpretação do inciso I do mesmo dispositivo,
segundo o qual (...) o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante (...) os tribunais, nas causas de sua competência originária, ou
seja, caberia ao relator, como membro do órgão julgador da Seção, e não ao Presidente desta, o cumprimento do que restou decidido no
acórdão.

Assim, muito embora o art. 33, I do Regimento Interno disponha que (...) compete ao Relator (...) ordenar e dirigir o
processo (...) até o trânsito em julgado do acórdão, deve-se ter em mente, como bem ressaltou o Desembargador Nelton dos Santos em
seu voto-vista, que tal norma remete-se, precipuamente, ao âmbito recursal, haja vista que a execução do julgado se dá perante o Juízo de
primeiro grau, referindo-se a supramencionada regra ao texto original do Código de Processo Civil de 1973, momento em que havia dois
processos estanques: um de conhecimento e outro de execução.

A partir da modificação empreendida pela Lei n.º 11.232, de 2005 e encampada pelo novo Código de Processo Civil,
passou a haver tão somente fases em um único processo, ou seja, uma fase cognitiva e outra fase executiva, sem solução de continuidade.

Acerca do tema, colho os ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni, in verbis:

 

O processo de conhecimento rigorosamente não é um processo de simples conhecimento, em que o juiz se limita
a dar razão a uma das partes diante de um litígio: isso porque o juiz pode no processo de conhecimento, em
sendo o caso, antecipar a tutela (art. 294, CPC), o que pressupõe uma decisão que contenha ao mesmo tempo
cognição e execução (art.297, CPC), e pode desenvolver no mesmo processo atividade executiva posterior à
sentença mediante cumprimento de sentença (art. 513, CPC). A sua denominação, portanto, é um resquício
conceitualmente incômodo que o legislador equivocadamente quis conservar da doutrina que outorgou as
bases do·revogado Código Buzaid.

A história do processo de conhecimento, como é sabido, é a história da sua transformação em um processe
efetivamente comprometido com a tutela dos direitos e, portanto, muito distante de um processo meramente
preordenado à prolação de uma simples sentença que se limita a dar razão a uma das partes.

(Novo código de processo civil comentado, Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero,
2ª Edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 403)

 

Desse modo, realizando-se uma interpretação sistemática de modo a levar em consideração todas as regras processuais civis
pátrias mencionadas, não se pode concluir, apenas com base no sentido literal do art. 33, I do Regimento Interno, que a competência do
relator se findaria com o trânsito em julgado.

Existem inúmeros casos nesta Corte de Desembargadores Federais que, como relatores originários, reconheceram a
competência para executar acórdãos proferidos no âmbito das respectivas seções, conforme se denota da transcrição das seguintes ementas
de julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTIPULADOS EM VALOR FIXO. CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA PARCIALMENTE.

1 - Observa-se que o feito foi remetido ao Setor de Cálculos desta Corte que prestou informações no sentido de
que ambas as contas estão incorretas, ante a inobservância do item 4.1.4.3 do capítulo 4 do Manual de
Orientações e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013,
segundo o qual os honorários advocatícios devem ser atualizados pelo IPCA-E, sem a incidência de juros de
mora, e apresentou memória de cálculo, apontando como devido o valor de R$ 915,36 atualizado até setembro
de 2016, com o qual concordou o INSS, quedando-se inerte o exequente.

2. A execução deve prosseguir conforme o cálculo elaborado pelo Setor de Cálculos desta Corte, elaborado
nos moldes estabelecidos Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

3. Condenação de ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência
recíproca.

4. Impugnação acolhida parcialmente.

(TRF3, AR n.º 0028351-07.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELSON PORFIRIO TERCEIRA SEÇÃO, j.
24/05/2018, e-DJF3 07/06/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO.
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 421 DO C. STJ. IMPUGNAÇÃO DO INSS ACOLHIDA

I - No presente caso, a parte ré está representada pela Defensoria Pública da União. Assim, considerando que
o INSS é uma autarquia pertencente à União, não há que se falar em condenação na verba honorária, nos
termos do disposto na Súmula nº 421 do C. STJ.

II - Impugnação acolhida.

(TRF3, AR n.º 0004813-17.2001.4.03.0000, Rel. Des. Fed. TORU YAMAMOTO, TERCEIRA SEÇÃO, j.
09/11/2017, e-DJF3 21/11/2017)

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROVIMENTO "COGE" 64/2005.
APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL APROVADO POR RESOLUÇÃO DO CJF. CUSTAS JUDICIAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Os honorários advocatícios foram arbitrados em valor certo, constituindo-se em crédito a ser atualizado
monetariamente desde a propositura da ação.

- Não há no cálculo apresentado inserção de valor relativo às custas, mas, tão somente, atualização da quantia
cobrada a título de honorários advocatícios.

- Nenhum dos cálculos apresentados pelas partes utilizou exatamente o critério descrito no título executivo
judicial.

- O método de atualização monetária do débito judicial, a teor do que dispôs o julgado exequendo, deve estar
em conformidade à Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região -
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs a utilização dos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal regularmente aprovado por Resolução do
CJF.

- Corrigida a quantia devida para novembro de 2016, nos termos exatos do julgado, chega-se a um total de R$
1.360,45 (um mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos) a título de quantum debeatur.

- Fixados os honorários advocatícios em favor da parte credora, dada a sua sucumbência mínima, em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 85, § 3º, NCPC).

- Impugnação parcialmente acolhida.

(TRF3, AR n.º 0007907-26.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. DAVID DANTAS, TERCEIRA SEÇÃO, j.
08/06/2017, e-DJF3 22/06/2017)

 

PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TÍTULO
JUDICIAL. ARTIGO 535, IV, DO CPC. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IPCA-
E. TR. MATÉRIA IMPUGNADA JÁ ANALISADA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO,
TRANSITADO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. COISA JULGADA.
CONDENAÇÃO DA IMPUGNANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 85, §§ 4º E 7º,
DO CPC. IMPUGNAÇÃO REJEITADA.

I. A quaestio apresentada nesta impugnação, restrita à utilização do IPCA-E na atualização de honorários
advocatícios, foi anteriormente discutida e devidamente analisada em sede dos embargos à execução, opostos
pela União Federal, que transitou em julgado. Na oportunidade, firmou-se a compreensão pela aplicação do
referido índice, com o afastamento da TR.

II. Nesse contexto, a União Federal nada apresenta de novidade, limitando-se a repisar o inconformismo já
sepultado pela decisão proferida nos embargos à execução, acobertada pelo manto da coisa julgada.
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III. Condenada a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, na ordem de 10% sobre o valor
atribuído à impugnação, ex vi do art. 85, §§ 4º e 7º, do CPC, atualizados monetariamente desde a data da sua
apresentação, com a observância dos critérios de correção monetária adotados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Cap. 4 - Liquidação da Sentença), aprovado pela Res. nº
134/10, com as alterações promovidas pela Res. nº 267/2013, ambas do CJF.

IV. Rejeitada a impugnação à execução.

(TRF3, AR n.º 0024823-62.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARCELO SARAIVA, SEGUNDA SEÇÃO, j.
07/02/2017, e-DJF3 17/02/2017)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO.
MULTA PREVISTA NO ART. 523, §1º, DO NCPC/2015. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ESTIPULADOS EM VALOR FIXO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A
PARTIR DA CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. CÔMPUTO A PARTIR DA CITAÇÃO NA
AÇÃO RESCISÓRIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO
CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

I - Não é cabível a aplicação da multa prevista no art. 523, §1º, do NCPC/2015 (correspondente ao art. 475-J
do CPC/1973), tendo em vista expressa vedação constante do art. 534, §2º, do NCPC/2015

II - É pacífico o entendimento no sentido de que, na execução de honorários advocatícios estipulados em valor
fixo, devem incidir juros moratórios, computados a partir da data da citação/intimação do devedor no
processo de execução. Precedente do e. STJ.

III - O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n. 267, de
02.12.2013, CJF), no item "4.1.4.3", estabelece, igualmente, que "...Os juros de mora serão contados a partir
da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J do CPC, observando-se
as taxas indicadas no item 4.2.2 deste capítulo...".

IV - Nos cálculos de liquidação ofertados pela parte exequente os juros moratórios foram computados desde
22.03.2010, data da citação da autarquia previdenciária na ação rescisória, em dissonância com o
entendimento acima exposto, posto que deveria ser considerado como termo inicial de seu cômputo a data da
citação/intimação do devedor (INSS), ocorrida em 22.04.2016.

V - No caso vertente, impõe-se a elaboração de novo cálculo de liquidação, com a manutenção dos índices de
atualização monetária então utilizados, computando-se os juros moratórios a contar de 22.04.2016

VI - Impugnação à execução oposta pelo INSS parcialmente acolhida.

(TRF3, AR n.º 0005192-40.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TERCEIRA SEÇÃO,
j. 13/10/2016, e-DJF3 21/10/2016)

 

Também foram proferidas decisões e despachos, inclusive por mim mesma quando atuava perante a Sexta Turma desta
Corte como relatora, julgando impugnações aos cálculos apresentados pela parte na execução dos honorários advocatícios sucumbenciais.
Nesse sentido, Ação Rescisória n.º 0021617-16.2008.4.03.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal Paulo Domingues; Ação
Rescisória n.º 0035642-29.2011.4.03.0000/SP, de relatoria da Juíza Federal Convocada Leila Paiva, Ação Rescisória n.º 0030374-
57.2012.4.03.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal José Lunardelli e Ação Rescisória n.º 0017300-67.2011.4.03.0000/SP,
de minha relatoria.

Em face de todo o exposto, pedindo vênia à Eminente Relatora, Desembargadora Federal Diva Malerbi, divirjo do
entendimento perfilhado em seu voto, para acompanhar a divergência inaugurada pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos,
a fim de que o conflito seja julgado improcedente.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5013208-77.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
SUSCITANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO - QUARTA SEÇÃO
SUSCITADO: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
TERCEIRA REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE RÉ: ANTONIO CARLOS DUARTE FERREIRA, ANTONIO ESIO PELLISSARI, ARMENIO SOARES
FERREIRA, ARNALDO LONGHI COLONNA, GREGORIO MELCON DJAMDJIAN, MARIA CELIA NEVES
RODRIGUES, MARIA LUCIA DANTAS, NELSON ELEODORO, SEBASTIAO MELIN ABURJELI, JESAIAS
MACEDO DA SILVA JUNIOR
 ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: RAFAEL ARANTES BARRETO
ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: ANTONIO ESIO PELLISSARI
ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: RAFAEL ARANTES BARRETO
ADVOGADO do(a) PARTE RÉ: CLERES FERREIRA RAMOS

 
 
 

V O T O
 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): De início, observo que
o processo subjacente a este incidente, primeiramente vinculado ao Gabinete do e. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo na 1ª
Seção, foi redistribuído à 4ª Seção em razão da Resolução nº 392/2014 da Presidência do Tribunal, tendo sido atribuído por sucessão à
Relatoria do e. Desembargador Federal Nino Toldo.

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para a análise e decisão de requerimento referente à
execução de condenação em honorários advocatícios decretada em acórdão exarado pela 1ª Seção, transitado em julgado.

O requerimento, formulado pela parte vencedora, a União Federal, almeja a efetivação da penhora de ativos financeiros pelo
sistema BACENJUD, a fim de garantir o pagamento das parcelas da verba honorária de responsabilidade de dois dos executados,
integrantes do polo passivo da ação julgada pela Seção.
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A Vice-Presidência, que vinha processando a execução e a quem foi dirigido o requerimento, encaminhou-o à apreciação do
sucessor do Relator original, que suscitou o conflito.

Conforme disposto no art. 11, II, § único, “i”, do Regimento Interno do Tribunal, compete ao Órgão Especial processar e
julgar “as questões incidentes em processos da competência das Seções ou das Turmas que lhe hajam sido submetidas, bem assim os
conflitos de competência entre os Relatores ou as Turmas integrantes de Seções diversas, ou entre essas”.

Assim, no caso, à míngua de previsão regimental para o conflito suscitado, porquanto não se trata de divergência sobre
competência entre Relatores ou Turmas de Seções diversas, ou entre Seções, conheço-o como “questão incidente” em processo de
competência da 4ª Seção, submetida a este Órgão Especial.

Passo à análise da questão.

Nesta Corte, de acordo com os artigos 2º, § 3º, e 22, inciso V, do seu Regimento Interno, cabe ao Vice-Presidente a
presidência das Seções.

O mesmo Estatuto Regimental, em seu artigo 349, inciso I, confere a competência para a execução “ao Presidente da
Seção, quanto às decisões desta e aos seus despachos individuais”, atribuindo-a ao Relator, no inciso III, apenas “quanto a seus
despachos acautelatórios ou de instrução e à direção do processo”.

A competência do Relator, de outra parte, vem discriminada no art. 33 do referido Estatuto, que expressamente a delimita,
em seu inciso I, nos seguintes termos:

 

“Art. 33 – Compete ao Relator:

I – Ordenar e dirigir o processo, desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de
recurso para a superior instância;”

 

Desse modo, tendo em vista não se cuidar aqui de execução de despacho proferido por Relator, mas sim de decisão da
Seção, e que, na hipótese, há muito se concretizou o termo final limitativo da competência do Relator, razão assiste ao e. Desembargador
suscitante.

Por conseguinte, no caso em tela, induvidosa a competência do e. Desembargador Federal Vice-Presidente para analisar e
decidir o pedido de efetivação de penhora formulado pela União no feito subjacente, eis que concernente à execução de julgado de Seção
em ação rescisória, originária do Tribunal.

Nesse sentido, já decidiu este E. Órgão Especial em recente precedente, tirado no exame de caso análogo, conforme aresto
que trago à colação:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SOBRESTAMENTO.
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA APÓS TRÂNSITO EM
JULGADO. REQUERIMENTO EFETUADO NA ETAPA DE CUMPRIMENTO DO
JULGADO. ATRIBUIÇÕES EXECUTIVAS DO PRESIDENTE DA SEÇÃO. ARTIGO 349, I,
DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.
CONFLITO PROCEDENTE.

1. Proclamado o acórdão e perfectibilizada a coisa julgada, encerraram-se as atribuições do relator na ação
rescisória, inaugurando-se, pois, o procedimento executivo do julgado (acórdão) e, consequentemente, as
atribuições executivas conferidas, regimentalmente, ao Presidente da Seção, conforme disposto no artigo 349,
I, do Regimento Interno, sendo deste, pois, a competência para decidir requerimento de revogação da
gratuidade da Justiça formulado após a coisa julgada.

2. Conflito negativo de competência procedente.”

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5012056-91.2019.4.03.0000,
Rel. Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 04/09/2019, Intimação via
sistema DATA: 04/09/2019)
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Ante o exposto, acolho a questão incidente para declarar a competência do e. Desembargador Federal Presidente da
Seção, Vice-Presidente do Tribunal.

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA PARA O
PROCESSAMENTO DA FASE DE CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO
RESCISÓRIA. INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO. DISTINÇÃO ENTRE OS MEROS ATOS
EXECUTÓRIOS E A FASE DE CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO. CONFLITO JULGADO
IMPROCEDENTE.
1. Compete ao Presidente da Seção a prática dos simples atos executórios, como a expedição de comunicação ao
juízo de primeiro grau ou de ofício ao órgão público encarregado de cumprir determinada ordem.
2. Compete ao relator da ação rescisória dirigir e ordenar a fase de cumprimento do acórdão nela exarado; e ao
respectivo colegiado, o julgamento de eventuais agravos internos interpostos contra as decisões do relator. 
3. Conflito julgado improcedente para, no caso, fixar a competência do relator da ação rescisória.  
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Desembargadora
Federal CONSUELO YOSHIDA, acompanhando a divergência inaugurada pelo voto do Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, no que foi acompanhada pelos Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO PRIETO, WILSON
ZAUHY e COTRIM GUIMARÃES (convocado para compor quórum), e o voto do Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR
acompanhando a Relatora, foi proclamado o seguinte resultado: O Órgão Especial, por maioria, julgou improcedente o conflito de
competência, nos termos do voto do Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), com quem
votaram os Desembargadores Federais BAPTISTA PEREIRA, MARLI FERREIRA, HÉLIO NOGUEIRA, SOUZA RIBEIRO,
CONSUELO YOSHIDA, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO PRIETO, WILSON ZAUHY e COTRIM GUIMARÃES
(convocado para compor quórum). Vencidos os Desembargadores Federais DIVA MALERBI (Relatora), ANDRÉ
NEKATSCHALOW, CARLOS MUTA e PEIXOTO JÚNIOR, que acolhiam a questão incidente para declarar a competência do e.
Desembargador Federal Presidente da Seção, Vice-Presidente do Tribunal. Declarou voto o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO.
Impedido o Desembargador federal NERY JÚNIOR. Lavará acórdão o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
(convocado para compor quórum)., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020487-17.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AUTOR: MATHEUS MARCELINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HUGO ANDRADE COSSI - SP110521-A
REU: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 D E S P A C H O
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ID 135054779: defiro o pedido de dilação do prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

 

São Paulo, 30 de junho de 2020.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0036507-52.2011.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AUTOR: HUMBERTO ZENOBIO PICOLINI
Advogado do(a) AUTOR: DUILIO ANSELMO MARTINS - SP76088
REU: UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Considerando a pretensão infringente dos embargos de declaração opostos pelo autor e em atenção ao quanto disposto no
artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil, dê-se vista à parte contrária para oferecimento de resposta no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5013273-72.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - JEF
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: TATIANA EINSWEILER DELPRETO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: TATIANA EINSWEILER DELPRETO
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5013273-72.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - JEF
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: TATIANA EINSWEILER DELPRETO
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: TATIANA EINSWEILER DELPRETO

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de conflito de competência suscitado
pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP em face do Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP, em ação
autônoma proposta para fixação e cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo INSS.

A demanda foi inicialmente distribuída perante a Vara Única da Comarca de Nova Granada, que declinou da competência e
determinou a redistribuição dos autos a uma das Varas Federais de São José do Rio Preto/SP, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da
Constituição Federal, autoriza o ajuizamento perante  a Justiça Estadual de causas da competência da Justiça Federal somente quanto o
litígio envolve a Previdência Social e o segurado.  Assim, a autora, na qualidade de patrona de segurado na ação em que não foram
arbitrados seus honorários, não integraria o rol taxativo citado dispositivo, que não admite interpretação extensiva.

Redistribuído o feito, o Juízo do Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto, houve por bem declinar  da
competência em favor da Justiça Federal Comum da mesma Subseção, por entender que o Art. 3º, da Lei 10.259/01, prevê que a
competência para os feitos executivos nos Juizados Especiais Federais está limitada ao cumprimento de seus próprios julgados.

 Por fim, o Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto suscitou o presente conflito,  ao argumento de que o valor da
causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos  e que o Art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 10.259/01, não exclui a possibilidade dos Juizados
executarem títulos judiciais expedidos por outro Juízo.

 Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência urgentes.

 O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, sem a sua intervenção.

 É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5013273-72.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 4ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - JEF
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: TATIANA EINSWEILER DELPRETO
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: TATIANA EINSWEILER DELPRETO

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator):  O presente conflito foi instaurado em ação de
cobrança ajuizada pela advogada que foi procuradora da parte vencedora em ação de concessão de pensão por morte, com fundamento no
§ 18 do artigo 85 do Código de Processo Civil, verbis:

 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(...)

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é
cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.”

 

Inaplicável à espécie a previsão contida no art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001, combinado com o art. 3º, § 1º, inciso I, da
Lei nº 9.099/1995, que restringe a competência dos Juizados Especiais Federais para execução apenas de suas sentenças.

Com efeito, ação autônoma para fixação e cobrança não é execução, na medida em que o julgado, por ter sido omisso
quanto aos honorários, não tem como ser liquidado.

A ação prevista no art. 85, § 18, do CPC, em sua fase de conhecimento, em caso de procedência, fixará o valor dos
honorários devidos e, portanto, ficará sujeita à futura execução do julgado.

Dessa forma, considerado o valor atribuído à causa, o qual é inferior ao limite estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei n.
10.259/2001, patente é a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da ação de cobrança.

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juizado Especial Federal de São José do Rio
Preto.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AUTÔNOMA PARA DEFINIÇÃO E COBRANÇA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FACE DE AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. VALOR DA CAUSA INFERIOR
AO LIMITE LEGAL ESTABELECIDO. AJUIZAMENTO PERANTE O JEF.

- Inaplicável à espécie a previsão contida no art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001, combinado com o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei n.
9.099/1995, que restringe a competência dos Juizados Especiais Federais para execução apenas de suas sentenças.

- Ação autônoma para fixação e cobrança não é execução, na medida em que o julgado, por ter sido omisso quanto aos honorários, não tem
como ser liquidado.

- A ação prevista no art. 85, § 18, do CPC, em sua fase de conhecimento, em caso de procedência, fixará o valor dos honorários devidos e,
portanto, ficará sujeita à futura execução do julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     197/2980



- Considerado o valor atribuído à causa, o qual é inferior ao limite estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, patente é a
competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da ação de cobrança.

- Procedência do conflito para declarar competente o Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o conflito
para declarar competente o Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5000215-05.2019.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 2ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5000215-05.2019.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 2ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de conflito negativo de competência em
que é suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva e suscitado o Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba.

A execução fiscal distribuída inicialmente perante o Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba, que declinou da competência, em
razão de que a executada não está sediada naquela Subseção Judiciária, mas sim em Apiaí.

Redistribuído o feito ao Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva, este houve por bem suscitar conflito, ao fundamento de que a
competência da 2ª Vara Federal de Sorocaba foi firmada quando da distribuição da ação para aquele juízo, como determina o art. 43 do
CPC.

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência.

Aberta vista ao Ministério Público Federal, manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção.

É o relatório.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5000215-05.2019.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 2ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de conflito negativo de competência em
que é suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva e suscitado o Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba.

Cuida-se a questão posta de determinação de competência para processamento de execução fiscal ajuizada em Sorocaba e
redistribuída para Itapeva, após verificação pelo magistrado de que o endereço da parte executada, declinado na inicial é em Apiaí, o que
desloca a competência.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de que proposta a execução fiscal, somente o
executado pode recusar o Juízo por meio de preliminar em contestação. Ademais, o art. 43 do CPC/15 assim dispõe:

 

Art. 43.  Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.

 

Assim, uma vez proposta a execução fiscal no Juízo suscitado, firmou-se a competência desse foro, nos termos do art. 781,
I, do CPC, de tal forma que, constituindo-se hipótese de competência territorial e relativa, não pode ser declinada de ofício, nos termos da
Súmula nº 33 do E. STJ.

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional aplicável à espécie:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA
COMPETÊNCIA PELO AUTOR. ENDEREÇO DO EXECUTADO. I - Cuida-se de conflito negativo de
competência, suscitado pela 1ª Vara Federal de Diamantino/MT, nos autos da Execução Fiscal interposta pela
Comissão de Valores Imobiliários - CVM em face de Agromon S/A Agricultura e Pecuária. II - A ação
executiva foi ajuizada na Subseção Judiciária de São Paulo, contudo o executado não foi localizado naquela
subseção, tendo o juízo originário declinado a competência em favor do juízo ora suscitante, sob o argumento
de que o domicílio fiscal do executado se encontrava na cidade de São José do Rio Claro - MT. Após o
ajuizamento da execução o exequente pleiteou a alteração da competência, razão pela qual decidiu o juízo
originário declinar a competência conforme acima referido. Discordando desse entendimento, o MM. Juízo
Federal da 1ª Vara de Diamantino - SJ/MT suscita o presente conflito de competência, perante esse Egrégio
Superior Tribunal de Justiça. II - Conforme definido no art. 64, §1º, do CPC/2015, a incompetência relativa
somente pode ser alegada em preliminar de contestação. Escolhido pelo exequente dentre as jurisdições
possíveis aquela do ajuizamento da demanda, a competência se estabelece, não sendo possível a alteração por
pedido do autor diante da ausência de amparo legal. III - Conflito de competência conhecido para declarar
competente o suscitado, juízo da 6ª Vara Federal de execuções fiscais de São Paulo. (CC - CONFLITO DE
COMPETENCIA - 166952 2019.01.97268-8, Relator Ministro Francisco Falcão, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:02/09/2019)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS. AÇÃO VERSANDO SOBRE
RELAÇÃO DE DIREITO PESSOAL. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO DA COMPETÊNCIA PARA O
DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. AÇÃO VERSANDO DIREITO PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE.
Firmada a competência no momento em que a ação foi proposta, consoante art. 43 do NCPC, que reproduz a
regra do art. 87, do CPC/73, vigente à época do ajuizamento da ação, tratando-se de competência relativa e
não tendo a parte ré arguido a incompetência do Juízo, não pode a incompetência ser declarada de ofício,
aplicando-se o enunciado da Súmula 33, do STJ. Conflito de competência procedente, para declarar a
competência do Juízo suscitado. (CC 5007971-62.2019.4.03.0000, Desembargador Federal Luiz Alberto de
Souza Ribeiro, TRF3 - 1ª Seção, 06/08/2019.)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo suscitado.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL E RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. SÚMULA Nº 33 DO E. STJ. PRECEDENTES. CONFLITO PROCEDENTE.

- A jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de que proposta a execução fiscal, somente o executado pode recusar o Juízo por
meio de preliminar em contestação, nos termos do art. 64 do CPC.

- Aplica-se ao caso a disposição contida no art. 43 do CPC, no sentido de que "Determina-se a competência no momento do registro ou
da distribuição da petição inicial (...)".

- Uma vez proposta a execução fiscal no Juízo suscitado, firmou-se a competência desse foro, nos termos do art. 781, I, do CPC, de tal
forma que, constituindo-se hipótese de competência territorial e relativa, não pode ser declinada de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do E.
STJ.

- Precedentes do E. STJ e desta Corte.

- Conflito procedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o conflito
para declarar a competência do Juízo suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006740-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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REU: CONSTRUTORA MELIOR LTDA - ME, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
Advogado do(a) REU: FABIO RESENDE LEAL - SP196006-A
Advogados do(a) REU: LUIZ EDUARDO FRANCO - SP92208-A, FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO -
SP60159-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006740-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU: CONSTRUTORA MELIOR LTDA - ME, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
Advogado do(a) REU: FABIO RESENDE LEAL - SP196006-A
Advogados do(a) REU: LUIZ EDUARDO FRANCO - SP92208-A, FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO -
SP60159-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator):  Trata-se de embargos de declaração opostos pela
parte autora, contra acórdão que negou provimento ao agravo interno, interposto de decisão que indeferiu o requerimento de prova pericial,
em ação rescisória proposta com o objetivo de rescindir acórdão em ação de indenização por perdas e danos.

Aduz a embargante, em síntese, que o acórdão não fundamentou o motivo pelo qual o simples exame não pode ser feito por
perito judicial, já que o exame é uma das modalidades de perícia previstas expressamente no art. 464 do CPC. Requer o acolhimento dos
embargos para suprir a omissão apontada, prequestionando os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Sem contraminuta das rés.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006740-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU: CONSTRUTORA MELIOR LTDA - ME, COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
Advogado do(a) REU: FABIO RESENDE LEAL - SP196006-A
Advogados do(a) REU: LUIZ EDUARDO FRANCO - SP92208-A, FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO -
SP60159-A
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): O acórdão que apreciou o agravo interno da
autora, encontra-se vazado nos seguintes termos:

 

“A decisão, ora impugnada, foi assim fundamentada:

 ‘(...) Indefiro a produção da prova pericial pleiteada pela parte autora, a qual se mostra inócua para
demonstrar a ocorrência do suposto erro de fato alegado, porque tal vício deve ser apurado mediante mero
exame das peças do processo originário, prescindindo-se de outras provas. E, neste contexto, sendo
desnecessária a produção de outras provas, não havendo que se falar em fixação de pontos controvertidos
sobre os quais incidiria, dou o feito por saneado. (...)’

Voto por manter a decisão agravada. Não servindo a ação rescisória para contestar a análise das provas
colacionadas aos autos originários, o erro alegado deve ser apurável mediante simples exame das peças do
processo.

 Ressalto, ainda, que a vedação insculpida no art. 1.021 , §3º do CPC/15 contrapõe-se ao dever processual
estabelecido no §1º do mesmo dispositivo, que determina:

Art. 1.021.

(...) § 1o Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da decisão
agravada.

 

Assim, se a parte agravante apenas reitera os argumentos ofertados na peça anterior, sem atacar com
objetividade e clareza os pontos trazidos na decisão que ora se objurga, com fundamentos novos e capazes de
infirmar a conclusão ali manifestada, decerto não há que se falar em dever do julgador de trazer novéis razões
para rebater alegações genéricas ou repetidas, que já foram amplamente discutidas.

 Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo interno.” (destaquei)

 

A argumentação da embargante revela a pretensão de rediscussão da questão, com clara intenção de obter efeitos
infringentes.

Conforme entendimento jurisprudencial, o recurso de embargos de declaração não tem por objeto instauração de nova
discussão sobre a matéria já apreciada.

Também são incabíveis os embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a interposição de
recurso às superiores instâncias, se não evidenciados os requisitos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

No caso em apreciação, verifica-se que a decisão unipessoal proferida deixou claros os motivos pelos quais se mostra
incabível a prova pericial requerida, sendo certo que o agravo interno foi rejeitado ao argumento de mera reiteração dos fundamentos do
pedido formulado.

Constata-se que a fundamentação da decisão embargada está completa e suficiente, tendo apreciado a matéria trazida a
juízo, a despeito de ter sido adotada tese contrária ao interesse da embargante.
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Ademais, frise-se que “o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em
defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30.8.2019; AgInt no REsp
1.675.749/RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018”
(AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

Assim, a decisão monocrática é clara, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. REQUERIMENTO DE PROVA PERICIAL. REJEIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. ART. 1.022, INCISO II, DO NCPC. NÃO ACOLHIMENTO.

- A argumentação revela a pretensão de rediscussão da questão, com clara intenção de obter efeitos infringentes.

- Conforme entendimento jurisprudencial, o recurso de embargos de declaração não tem por objeto instauração de nova discussão sobre a
matéria já apreciada.

- Também são incabíveis os embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a interposição de recurso às
superiores instâncias, se não evidenciados os requisitos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

- Fundamentação da decisão embargada completa e suficiente, tendo apreciado a matéria trazida a juízo, a despeito de ter sido adotada tese
contrária ao interesse da embargante.

- Frise-se que “o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Precedentes do
STJ.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de
pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000764-75.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AUTOR: ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES, TERUKO TOYAMA MAKI
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA - SP45830-A
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA - SP45830-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Rosa Monteiro Maciel Zirbes e Teruko Toyama Maki em face de Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, visando à desconstituição do acórdão proferido pela E. Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
autos da Ação Rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000, “julgada procedente para desconstituir a coisa julgada e julgada
parcialmente procedente a ação originária, para conceder à parte autora a diferença relativa ao índice de reajuste equivalente a
7/30 de 16,19%, não cumulativamente, nos vencimentos de abril e maio de 1988; indeferida a aplicação dos demais índices em
discussão”.

 

Afirmam as autoras que “objetiva-se na ação ora proposta desconstituir parte do Acórdão referente à julgada ação rescisória em
21/02/2013 pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, Processo nº 0039464-
46.1999.4.03.0000/MS”, e que “pelo Acórdão da Egrégia Primeira Seção desse Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região de
21/02/2013 referente à Ação rescisória (Processo nº 0039464-46.1999.4.03.0000/MS), foi desconstituída, em parte, a sentença de
primeiro grau oriunda da 2ª Vara Federal de Campo Grande MS, prolatada em 18/06/1993, e transitada em julgado em
19/09/2019”.

 

Alegam as autoras a “inaplicabilidade do reexame necessário em 03/11/1993 em relação às autarquias federais”, e que “na ação
proposta pelas Requerentes contra o INSS, distribuída em 22/10/1993, Processo nº 93.03.104659-5-145775, foi prolatada sentença
de procedência parcial do pedido”, tendo “o INSS deixado transcorrer o prazo de recurso voluntário da sentença de primeiro grau”.

 

Sustentam que o artigo 485, II, do CPC/1973 não previa a hipótese de remessa necessária para as autarquias, condição do INSS, mas
apenas “para as sentenças contrárias aos interesses da União, Estados e Municípios”, de modo que a determinação de reexame
necessário “pela MMª Juíza da 2ª Vara da Seção Judiciária de Campo Grande/MS violou as regras processuais vigentes na época”.

 

Aduzem que, em virtude da ausência de recurso voluntário do INSS, e da negativa de seguimento da remessa necessária no TRF-3ª
Região, no curso da ação ordinária nº 93.707-6 ou nº 93.03.104659-5, houve a “decadência do prazo para propositura de ação
rescisória” (nº 0039464-46.1999.403.0000), ajuizada pelo INSS.

 

Reafirmam “a existência de ‘error in judicando’ do Tribunal de origem quanto à ilegalidade da remessa da sentença de primeiro grau
a reexame, porque as disposições do artigo 475, inciso I, CPC/1973 vigente na época, não albergavam as autarquias no rol das
sujeitas ao chamado duplo grau de jurisdição, razão por que ocorreu respectivo trânsito em julgado [da sentença da ação ordinária nº
93.707-6 ou nº 93.03.104659-5] em 22.10.93”, e “a propositura da Ação Rescisória ocorreu em 16.08.1999, quase quatro anos
depois do final do prazo decadencial de dois anos (22.10.1995), sendo, portanto, manifestamente intempestiva”.
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Requerem “seja, a final, declarado rescindido o v. acórdão lavrado pela Primeira Seção do Tribunal Regional da 3ª Região, na Ação
Rescisória nº 0039464-46.1999.4.03.0000/MS, para manter íntegros os termos da r. sentença monocrática de primeiro grau”.

 

Ressaltam que “deixam de requerer, in casu, a aplicação de juízo rescisório, haja vista que, rescindido o acórdão acima referido,
desfaz-se a necessidade de novo julgamento, porquanto se passa a contemplar a totalidade dos direitos das autoras, já
reconhecidos, ressalte-se, na sentença de primeiro grau, cujo cumprimento se acha, aliás, obstado desde a propositura da Ação
Rescisória indicada no parágrafo anterior”.

 

É o relatório.

Fundamento e Decido.

 

Diante da narrativa da inicial e dos documentos anexados, não detém esta Corte Federal Regional competência para o processamento e o
julgamento da ação rescisória.

 

A questão intrínseca ao processamento da presente rescisória é a ocorrência de decadência para o ajuizamento da precedente Ação
Rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000, cujo acórdão pretende-se desconstituir.

 

Com efeito, a alegação autoral de que “o artigo 485, II, do CPC/1973 não previa a hipótese de remessa necessária para as autarquias,
condição do INSS” é premissa para a apontada conclusão de que a propositura da ação rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000
desobedeceu ao prazo decadencial bienal, ao entendimento de que o trânsito em julgado da ação ordinária nº 93.707-6 ou nº
93.03.104659-5 perfez-se no ano de 1993 e não em 1998.

 

Por outro lado, a controvérsia sobre “decadência para o ajuizamento da Ação Rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000” foi objeto de
debate no feito.

 

O acórdão deste tribunal avaliou a alegação de decadência e a rechaçou. Destaco o trecho do voto do Desembargador Relator, constante
da decisão colegiada (ação rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000) (ID121600651 - Pág.6):

 

(...)

Outrossim, não prospera a alegada intempestividade da ação, uma vez que o trânsito em julgado da decisão rescindenda
ocorreu em 26/11/1998 (fl. 121) e a ação rescisória foi proposta em 16/08/1999, portanto dentro do prazo de dois anos
determinado no art. 495 do CPC.

 

 

Insurgiram as ora autoras contra o acórdão do TRF-3ªRegião, por meio de Recurso Especial, no qual novamente agitaram a tese de
intempestividade da ação rescisória, repisando a ocorrência de trânsito em julgado da ação ordinária no ano de 1993 e não em 1998 (ID
121600653 – Pág. 1/16).

 

O Recurso Especial não foi admitido pela E. Vice-Presidência do TRF-3ª Região (ID 121600654 – Pág. 1/3), a ensejar a oposição de
agravo contra a inadmissão.
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Ao julgar o Agravo contra a inadmissão do Recurso Especial (Agravo em Recurso Especial nº 870.059/SP), o E. Ministro Relator
examinou o tema “decadência para a propositura da precedente Ação Rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000”, negando-lhe
provimento. Confira-se (ID 121600655 – Pág. 1/6):

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 870.059 - SP (2016/0044979-8)

RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

AGRAVANTE: ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES

AGRAVANTE: TERUKO TOYAMA MAKI

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
DECADÊNCIA. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. ART. 495 DO CPC. TERMO INICIAL. DATA DO
EFETIVO TRÂNSITO EM JULGADO. INVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL DOS PARTICULARES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

3.   Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante violação dos arts. 475 (em sua dicção vigente à época da prolação da
sentença rescindenda), e 495, ambos do CPC, artigo 210 do Código Civil, e artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, aos  seguintes fundamentos: (a) decadência para a proposição da Ação Rescisória, visto que o trânsito em julgado
ocorreu efetivamente em 22.10.1993, conforme certidão de fls. 90 dos autos da Ação Ordinária objeto do acórdão
rescindendo, e não como consta da fundamentação do acórdão recorrido e (b)  trânsito em julgado da sentença desde
22.10.1993, na medida em que a r. sentença rescindenda não foi

impugnada pelo INSS.

(...)

5.   É o relatório, em síntese.

6.   É firme a orientação desta Corte de que o prazo decadencial de 2 anos para o ajuizamento de Ação Rescisória tem início
com o trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, que se aperfeiçoa com o exaurimento dos recursos cabíveis
ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua interposição pelas partes.

7.   Tal entendimento restou consolidado no enunciado da Súmula 401/STJ, onde se estabeleceu que o prazo decadencial da
Ação Rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial.

(...)

9.   Na hipótese dos autos, ao manifestar-se sobre a questão posta a debate, o Tribunal de origem, com base nos fatos e provas
dos autos, entendeu que não houve decurso do prazo decadencial para ajuizar a Ação Rescisória, nos seguintes termos:

(...)

10.  Nestes termos, alterar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a acolher a tese do recorrente de que a
decadência para a proposição da Ação Rescisória ocorreu efetivamente em 22.10.1993, conforme certidão de fls. 90 dos autos
da Ação Ordinária, objeto do acórdão rescindendo, e não como consta da fundamentação do acórdão recorrido, demandaria
reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.
Confira-se:

(...)

11.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em Recurso Especial dos Particulares.

12.  Publique-se. Intimações necessários.
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O Agravo Interno, interposto da decisão monocrática do E. Ministro Relator, foi submetido ao colegiado, que afastou a existência de
decadência, negando provimento ao recurso (ID 121600656 – Pág. 1/10):  

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  870059 - SP (2016/0044979-8)

RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

AGRAVANTE: ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES

AGRAVANTE: TERUKO TOYAMA MAKI

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VOTO

1.   O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos hábeis para alterar os fundamentos da decisão ora
agravada torna incólume o entendimento nela firmado.

2.   Conforme anteriormente afirmado, é firme a orientação desta Corte de que o prazo decadencial de 2 anos para o
ajuizamento de Ação Rescisória tem início com o trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, que se aperfeiçoa
com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua interposição pelas partes.

3.   Tal entendimento restou consolidado no enunciado da Súmula 401/STJ, onde se estabeleceu que o prazo decadencial da
Ação Rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial.

(...)

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO. SÚMULA 401/STJ. DATA DO EFETIVO TRÂNSITO EM
JULGADO. INVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. AGRAVO INTERNO DOS PARTICULARES DESPROVIDO.

1.   O prazo decadencial da Ação Rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento
judicial (Súmula 401/STJ).

2.   Na hipótese dos autos, ao manifestar-se sobre a questão posta a debate, o Tribunal de origem, com base nos fatos e provas
dos autos, entendeu que não houve decurso do prazo decadencial para ajuizar a Ação Rescisória, uma vez que a sentença
rescindenda, submetida ao reexame necessário, foi publicada em 26.7.1993 (fl. 89) e, em 22.10.1993, decorreu o prazo legal,
sem a interposição de recurso voluntário (fl. 90). Os autos foram remetidos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
em 3.11.1993, por força do reexame necessário determinado na sentença (fl. 90), tendo, em 21.10.1998, sido proferida
decisão que negou seguimento à remessa oficial, por ser manifestamente incabível (fl. 119). Decorrendo, em 26.11.1998, o
prazo legal, sem haver interposição de qualquer recurso em face dessa decisão (fl. 121).

3.   Nestes termos, alterar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a acolher a tese do recorrente de que a
decadência para a proposição da Ação Rescisória ocorreu efetivamente em 22.10.1993, conforme certidão de fls. 90 dos autos
da Ação Ordinária, objeto do acórdão rescindendo, e não como consta da fundamentação do acórdão recorrido, demandaria
reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

4.   Agravo Interno dos Particulares não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.   
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Brasília, 25 de Março de 2019 (Data do Julgamento)

 

 

Embargaram de declaração as ora autoras, tendo os embargos sido rejeitados pelo STJ (ID 121600657 – Pág. 1/9), enfatizando-se no
voto que a matéria restou avaliada e afastada em prévio julgamento:

 

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 870.059 - SP (2016/0044979-8)

RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

EMBARGANTE: ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES

EMBARGANTE: TERUKO TOYAMA MAKI

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Embargos de Declaração no Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial opostos por ROSA
MONTEIRO MACIEL ZIRBES e outro contra acórdão, assim ementado:

(...)

2.   Em suas razões, os embargantes sustentam que o acórdão embargado não examinou os fundamentos constantes do Agravo
Interno dizem respeito, em especial, à existência de "error in judicando" do Tribunal de origem ao não admitir a tese da
ilegalidade da remessa da sentença de primeiro grau a reexame, baseada firmemente nas disposições do artigo 475, inciso II, do
CPC/1973 vigentes na época, que evidentemente não albergavam as autarquias no rol das beneficiárias do chamado duplo grau
de jurisdição, pelo que ocorreu o respectivo trânsito em julgado em 22.10.93 (fls. 544). Afirma que não é

aplicável in casu a Súmula 401, que somente veio a lume dezesseis anos depois do trânsito em julgado da sentença de
22.10.1993, conforme Certidão de fls. 90 dos autos da Ação Ordinária (fls. 547).

3.   Requerem, ao fim, sejam acolhidos os presentes Aclaratórios, para sanar os supostos vícios apontados.

4.   A parte agravada não apresentou sua impugnação (fls. 555).

É o relatório.

 

VOTO

1.   A despeito das alegações da parte embargante, razão não lhe assiste.

(...)

5.   Nos presentes Declaratórios, a parte agravante insiste em repetir a tese já rejeitada quando do julgamento do Agravo
Interno. Destaca-se, ainda, que, tendo encontrado motivação suficiente para fundar a decisão, não fica o órgão julgador
obrigado a responder, um a um, a todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de
infringência do julgado.

6.   Dos próprios argumentos despendidos nos Aclaratórios, verifica-se não se tratar de qualquer omissão, contradição ou
obscuridade a ser sanada, mas de mera pretensão de reforma do julgado com base no inconformismo da parte com a solução
jurídica ali aplicada; pretensão incabível nesta via recursal.

7.   Com efeito, o acórdão embargado consignou, claramente, que o prazo decadencial da Ação Rescisória só se inicia quando
não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial (Súmula 401/STJ), e que acolher a tese da parte recorrente
– de que a decadência para a proposição da Ação Rescisória ocorreu efetivamente em 22.10.1993, conforme certidão de fls.
90 dos autos da Ação Ordinária, objeto do acórdão rescindendo, e não como consta da fundamentação do acórdão recorrido -
demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da
Súmula 7/STJ.
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8.   Diante do exposto, rejeitam-se os Embargos de Declaração dos Particulares. É o voto.

 

 

Como se vê da sequência de decisões prolatadas pelo Superior Tribunal de Justiça, houve a efetiva apreciação pelo Tribunal da Cidadania
da controvérsia “decadência na Ação Rescisória nº 0039464-46.1999.403.0000”, ocasiões em que a Egrégia Corte negou provimento
aos recursos interpostos pelas ora autoras, inclusive trazendo fundamentação pautada em súmula da Casa.

 

Por tais razões, falece competência ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a presente ação rescisória.

 

Dessa forma, declaro a incompetência do TRF-3ª Região para o processamento e o julgamento da rescisória e delibero pela remessa
do feito ao Colendo STJ, a teor do disposto no art. 968, §§ 5º e 6º, CPC.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, dê-se baixa nos autos.

 

São Paulo, 28 de abril de 2020.

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014559-51.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: CLEANMAX SERVICOS LTDA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª VARA FEDERAL CÍVEL

O processo nº 5014559-51.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 
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Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000235-56.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI
AUTOR: MARCOS ROBERTO ABRAMO
Advogados do(a) AUTOR: MARLON FIGUEIREDO DIAS - MG51958E, ANGEL JASMINY FAUSTINO DE OLIVEIRA -
MG196453
REU: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, DARCI JOSE VEDOIN, UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: MARCOS ROBERTO ABRAMO
                   REU: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, DARCI JOSE VEDOIN, UNIAO FEDERAL

O processo nº 5000235-56.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 
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I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000235-56.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI
AUTOR: MARCOS ROBERTO ABRAMO
Advogados do(a) AUTOR: MARLON FIGUEIREDO DIAS - MG51958E, ANGEL JASMINY FAUSTINO DE OLIVEIRA -
MG196453
REU: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, DARCI JOSE VEDOIN, UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: MARCOS ROBERTO ABRAMO
                   REU: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, DARCI JOSE VEDOIN, UNIAO FEDERAL

O processo nº 5000235-56.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 
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I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5018221-23.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 8ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 22ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: JOSE OTTONI NETO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 8ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 22ª VARA FEDERAL CÍVEL

O processo nº 5018221-23.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 
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Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5032888-48.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 21ª VARA FEDERAL CÍVEL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: GALDERMA BRASIL LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: EDUARDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 11ª VARA FEDERAL CÍVEL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 21ª VARA FEDERAL CÍVEL

O processo nº 5032888-48.2019.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 
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III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5013926-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: JOSE WILTON OLIVEIRA SILVA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GEOVANO CRUZ SANTOS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP - 1ª VARA FEDERAL

O processo nº 5013926-40.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.
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A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5013131-34.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 6ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 13ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 6ª VARA FEDERAL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 13ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES
FISCAIS

O processo nº 5013131-34.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
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Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014707-62.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 3ª VARA FEDERAL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 2ª VARA FEDERAL

O processo nº 5014707-62.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
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Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0033471-70.2009.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REU: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) REU: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   REU: TELEFONICA BRASIL S.A.

O processo nº 0033471-70.2009.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014143-83.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ARANTES - ME
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE LOTFI CORREA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RITA CAMPOS FILLES LOTFI

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL

O processo nº  5014143-83.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5014143-83.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ARANTES - ME
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE LOTFI CORREA
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RITA CAMPOS FILLES LOTFI

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL

O processo nº  5014143-83.2020.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     219/2980

mailto:dij2@trf3.jus.br


AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0005169-89.2013.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AUTOR: BAZAR ALAIA LTDA - ME, JIN HI CHANG
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: BAZAR ALAIA LTDA - ME, JIN HI CHANG
                   REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº  0005169-89.2013.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0005169-89.2013.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AUTOR: BAZAR ALAIA LTDA - ME, JIN HI CHANG
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: BAZAR ALAIA LTDA - ME, JIN HI CHANG
                   REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº  0005169-89.2013.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0007998-43.2013.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REU: SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.
Advogado do(a) REU: MILTON SAAD - SP16311-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   REU: SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

O processo nº 0007998-43.2013.4.03.0000  foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE (421) Nº 0001084-26.2009.4.03.6006
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
EMBARGADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, JOSE ALCIONE FEITOSA
LEAL, CELIA MARIA SILVA CORREA OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGADO: OLGA SAITO - SP149173-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: EMBARGANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
                   EMBARGADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, JOSE ALCIONE
FEITOSA LEAL, CELIA MARIA SILVA CORREA OLIVEIRA

O processo nº 0001084-26.2009.4.03.6006 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5019163-89.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AUTOR: ANTONIO SIMOES FERREIRA, CARLOS ALBERTO SARTORI, DAILTON ARAUJO, DAVI OLEGARIO,
EDGARD DOS SANTOS CHAGAS
Advogado do(a) AUTOR: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950-A
Advogado do(a) AUTOR: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950-A
Advogado do(a) AUTOR: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950-A
Advogado do(a) AUTOR: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950-A
Advogado do(a) AUTOR: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: ANTONIO SIMOES FERREIRA, CARLOS ALBERTO SARTORI, DAILTON ARAUJO, DAVI
OLEGARIO, EDGARD DOS SANTOS CHAGAS
                   REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5019163-89.2019.4.03.0000  foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento.

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5015924-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AUTOR: AMAURY GUILHERME SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA - SP45830-A
REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: AMAURY GUILHERME SIMOES
                   REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
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O processo nº  5015924-48.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento.

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000483-56.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AUTOR: JOSÉ EDUARDO FERREIRA PIMONT
Advogado do(a) AUTOR: JOSÉ EDUARDO FERREIRA PIMONT - SP8611
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: JOSÉ EDUARDO FERREIRA PIMONT
                   REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000483-56.2019.4.03.0000foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 
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Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação. 

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0010266-02.2015.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
RECONVINTE: GRAFICA E EDITORA TEASSUL EIRELI EPP - ME
Advogado do(a) RECONVINTE: ANTONIO DELLA SENTA - MS10644
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: RECONVINTE: GRAFICA E EDITORA TEASSUL EIRELI EPP - ME
                   RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 0010266-02.2015.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 
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I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação. 

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0026028-97.2011.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINDO: REINOLD ZWECKER, RICARDO ZWECKER
Advogado do(a) RECONVINDO: RICARDO ESTELLES - SP58768-A
Advogado do(a) RECONVINDO: RICARDO ESTELLES - SP58768-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   RECONVINDO: REINOLD ZWECKER, RICARDO ZWECKER

O processo nº 0026028-97.2011.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 
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III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0001266-85.2009.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
RECONVINTE: R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RECONVINTE: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623-A
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: RECONVINTE: R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA
                   RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 0001266-85.2009.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.
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A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0004248-72.2009.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AUTOR: JESUS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA - SP160172-A
REU: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
TERCEIRO INTERESSADO: WALLACY WILLIAN SOARES SILVA
 
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MAURO FRANCISCO DE CASTRO

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: JESUS DA SILVA
                   REU: UNIAO FEDERAL

O processo nº  0004248-72.2009.4.03.0000  foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento.

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
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Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5026741-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
REU: GISLEINE TALARICO
Advogado do(a) REU: ARTHUR JORGE SANTOS - SP134769-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   REU: GISLEINE TALARICO

O processo nº 5026741-40.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0001078-24.2011.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO GAZEBAYOUKIAN - SP143684
REU: JAIME PIMENTEL
Advogado do(a) REU: JAIME PIMENTEL - SP118916-N
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
                   REU: JAIME PIMENTEL

O processo nº 0001078-24.2011.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0038926-45.2011.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
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AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA - SP45830-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
                   REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL

O processo nº  0038926-45.2011.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento.

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP 

  

EMBARGOS INFRINGENTES (208) Nº 0017123-49.2005.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   EMBARGADO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

 

O processo nº 0017123-49.2005.4.03.6100 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação. 

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

 

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0004355-48.2011.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AUTOR: ALEXANDRO MANOEL OLIVEIRA MADALENO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO - SP14853-A
REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) REU: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: ALEXANDRO MANOEL OLIVEIRA MADALENO
                   REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 0004355-48.2011.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0016932-82.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AUTOR: BIOSEV BIOENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - SP164322-A
REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 9 de julho de 2020
Destinatário: AUTOR: BIOSEV BIOENERGIA S.A.
                   REU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 0016932-82.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão de Julgamento do dia 04/08/2020 a qual será realizada por
videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados e remanescentes. 

Considerando a Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, que disciplina a utilização de ferramenta de videoconferência nas
sessões de julgamento e audiências na Justiça federal da 3ª Região, esta Sessão equivale à presencial para todos os efeitos legais. 

Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 horas (quarenta e outo) horas antes do
horário indicado para realização da Sessão, por meio do endereço eletrônico da 2ª SEÇÃO (dij2@trf3.jus.br), constando as seguintes
informações: 

I- a data e horário em que ocorrerá a Sessão; 

II- o número do processo e respectivo item de pauta; 

III- indicar e-mail e número de telefone possibilitando o contato para ingresso na Sessão de Julgamento. 

A ferramenta a ser utilizada nesta sessão será o Cisco Webex Meetings UTILIZADO PELO TRF3ª REGIÃO, ou outra a ser informada
pela Subsecretaria em resposta à solicitação.

A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos
termos do artigos 1º e seguintes, da Portaria USEC nº 1/2017, de 12 de setembro de 2017, da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

 

Sessão de Julgamento
Data: 04/08/2020 14:00:00

Local: Eletrônica/Virtual (vide Portaria USEC 1/2017 e Resolução PRES 343/2020) - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São
Paulo/SP

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5018507-98.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: COMARCA DE PARAGUAÇU PAULISTA/SP - 1ª VARA
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo da 1ª  Vara Federal de Assis/SP (suscitante) e o
Juízo da 1ª  Vara da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP, acerca da Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA DA IV REGIÃO em face de CARLOS ROBERTO MENEZES, para a cobrança de Dívida Ativa inscrita sob o n.º 242-
027/2010, conforme CDA que instrue a inicial.

Referida ação foi inicialmente distribuída em 26/4/2010 perante o Juízo da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP, cujo
magistrado declinou de sua competência, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, por se tratar de execução
fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional (ID 136522880 – pág. 63).

Recebidos os autos, o juiz da 1ª Vara Federal de Assis/SP, suscitou o presente conflito perante o STJ considerando que a
execução fiscal foi distribuída em 26/4/2010, no âmbito da Justiça Estadual, anteriormente a entrada em vigor da Lei nº 13.043/2014 (ID
136522880 – pág. 21).

A e. Ministra Relatora designou o Juízo suscitante, para resolver, em caráter provisório, acerca de eventuais medidas
urgentes e deu vista ao MPF (ID 136522880 – pág. 69).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento do conflito, devendo os autos serem remetidos ao
Tribunal competente (ID 136522880 – pág. 78).

A decisão de ID 136522880 – pág. 81/83 não conheceu do conflito de competência e determinou a remessa dos autos a
este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

 

Decido.

 

Cuida-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO em face de
CARLOS ROBERTO MENEZES, visando à cobrança de Dívida Ativa inscrita sob o n.º 242-027/2010, cujo débito é de R$ 1.057,92,
em que se discute o pagamento de anuidade.

A execução fiscal foi distribuída em 26/4/2010, ou seja, antes da entrada em vigor da Lei nº 13.043, de 13.11.2014,
sendo que o art. 75 estabeleceu uma regra de competência residual, in verbis:

 

"Art. 75. A revogação do inciso I do art. 15 da Lei no 5.010, de 30 de maio de 1966, constante do inciso IX do
art. 114 desta Lei, não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas
ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência desta Lei."

 

Até o advento da Lei nº 13.043/2014, a questão até posta encontrava-se há muito pacificada: nos termos da legislação
acima apontada e do entendimento jurisprudencial unívoco, as execuções fiscais propostas pela União Federal e suas autarquias poderiam
ser processadas perante a Justiça Estadual, no foro do domicílio dos devedores, sempre que a comarca não fosse sede de Vara da Justiça
Federal.

Na espécie, a execução fiscal foi distribuída no foro do domicílio do devedor (artigo 578 do CPC/1973) situado em
Comarca desprovida de Vara Federal; verificou-se a competência delegada, tolerada pela Constituição Federal e atribuída pela lei à
Justiça Estadual, para processar e julgar ação executiva federal. Essa regra resultou da combinação do artigo 109, § 3º da Constituição
Federal com o artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, o qual foi revogado pela Lei nº 13.043/2014, mas que estatuiu a norma de transição
do artigo 75, mantendo na órbita da Justiça Estadual o trâmite das execuções fiscais que lá foram anteriormente ajuizadas.

Nesse cenário, limitado que é no artigo 109, §3º, da CF/88 e na regra de transição disposta no artigo 75 da Lei nº
13.043/2014, o conflito é de ser julgado procedente, pois não há Provimento ou outros quaisquer atos administrativos que possam suplantar
a ordem constitucional e legal.

No caso, a execução fiscal foi distribuída em 2010, portanto antes da edição da Lei nº 13.043/2014. Nesse sentido, já se
pronunciou esta Segunda Seção:
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DISTRIBUIÇÃO
ANTERIOR À LEI 13.043/2014. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

1. No caso concreto, a execução fiscal foi distribuída 2005, portanto antes da edição da Lei nº 13.043/2014.
Ademais, a Comarca de Santa Bárbara D´Oeste/SP, como se sabe, permanece não sendo sede de Vara
Federal. Foi, apenas, abrangida pela Subseção Judiciária de Americana/SP conforme Provimento CJF
362/2012.

2. Sendo certo que os embargos à execução, conforme preconiza o artigo 914 do Código de Processo Civil,
devem tramitar no mesmo Juízo em que distribuída a ação principal, procede o conflito suscitado.

3. Conflito procedente.

(TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5000541-59.2019.4.03.0000, Rel. Juiz
Federal Convocado ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO, julgado em 03/04/2019, Intimação via
sistema DATA: 04/04/2019)

     

 Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo da
Comarca de Paraguaçu Paulista/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficiem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5031308-80.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MARIA SILVINO RIBEIRO CRUZ
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: FERNANDO SALCIDES

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5031308-80.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MARIA SILVINO RIBEIRO CRUZ
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: FERNANDO SALCIDES
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R E L A T Ó R I O

 
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Osasco/SP em face do Juízo Federal da 1ª
Vara Federal de Barueri/SP, nos autos do Mandado de Segurança nº 5004754-09.2019.4.03.6144 impetrado por Maria Salvina Ribeiro
Cruz contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Osasco/SP com vistas à pronta apreciação do pedido de concessão de
benefício.

Distribuídos os autos inicialmente ao Juízo suscitado, este, entendendo pela competência absoluta determinada em razão da sede de
autoridade coatora, declinou de sua competência.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante, por entender, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, pela faculdade do autor
em escolher o foro do seu domicílio para ajuizamento da ação, suscitou o presente conflito. 

Designei o juízo suscitante para resolução das medidas urgentes.

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito.  

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5031308-80.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MARIA SILVINO RIBEIRO CRUZ
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: FERNANDO SALCIDES

 
 
 

V O T O
 
 

O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas
no foro do domicílio do autor.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no
Distrito Federal.
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Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para
processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

Esta é a exegese dos julgados abaixo colacionados proferidos recentemente por esta Segunda Seção: 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 2°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas
na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Referida regra constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas
demandas aforadas em face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao
demandante.

3. Acerca do tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do
foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016).

4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme entendimento do
Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993), reafirmado em decisão
monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.

5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69).

6. Trata-se de competência funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou
de sua sede funcional, não podendo ser modificada pelas partes.

7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja sede funcional fica no município de Campo
Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado improcedente, reconhecendo-se a competência
do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade.

8. Conflito improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5001386-
91.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUÍZOS FEDERAIS DE
CAMPO GRANDE E TRÊS LAGOAS. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE
PERSONAE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

I. A controvérsia travada neste conflito consiste em verificar a competência para o processamento e julgamento de
mandado de segurança.

II. A despeito da competência nas ações intentadas contra a União Federal, admite-se ao autor eleger o foro do seu
domicílio, a teor do § 2º do art. 109 da CF. Cumpre assinalar que a Suprema Corte no julgamento do RE nº
627.709/RG, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela incidência do disposto no referido artigo (109, § 2º, da
CF) às autarquias federais.

III. Todavia, especificamente quanto ao mandado de segurança, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que o
critério é estabelecido em razão da função ou da categoria funcional da autoridade apontada como coatora (ratione
personae). Cuida-se, pois, de competência absoluta, improrrogável e cognoscível de ofício pelo juízo incompetente.

IV. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental originária o Juízo Federal da 1ª Vara
Cível de Campo Grande/MS (Juízo suscitante), foro da sede da autoridade apontada como coatora.
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V. Conflito negativo de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 5003587-56.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA,
julgado em 07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO DE AUTORIDADE. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, em regra, define-se de acordo com a categoria da
autoridade coatora e pela sua sede funcional.

No Recurso Extraordinário n. 627.709, o C. Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 109 da Constituição
Federal, firmou entendimento no sentido de que aqueles que litigam contra a União Federal, seja na qualidade de
Administração Direta, seja na qualidade de Administração Indireta, têm o direito de eleger o foro territorial que
melhor lhes convier, tratando-se, pois, de uma faculdade dos autores.

Malgrado tal precedente não tenha sido firmado em sede de mandado de segurança, o e. Superior Tribunal de Justiça
vem estendendo a aplicação desse precedente às ações mandamentais.

Essa questão foi recentemente levada a julgamento perante a e. 2ª Seção deste Tribunal na qual prevaleceu o
entendimento de que o precedente firmado no RE nº 627.709 não se estende ao mandado de segurança.

Ainda que a impetrante tenha eleito o Juízo do seu domicílio para impetrar o mandado de segurança, deve prevalecer a
competência do Juízo da sede funcional da autoridade coatora, em razão da natureza da ação.

Conflito de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -
5028407-76.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em 13/05/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/05/2019)                                                             

Em decisão de lavra do Ministro Ricardo Lewandowski, no julgamento do RE 951415/RN, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão cuja ementa segue transcrita: 
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE DA AUTORIDADE
COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência para processar e julgar o mandado de segurança rege-se pela sede funcional
a qual está vinculada a autoridade coatora, sendo, portanto, de natureza absoluta, improrrogável e reconhecível de
ofício pelo juízo incompetente. 2. A possível dificuldade encontrada pelo impetrante em dar andamento ao feito em
outro Estado(sequer levantada no presente caso) não poderia ter o condão de mitigar uma regra de competência
absoluta, estabelecida para atender ao interesse público – ainda que em detrimento do interesse particular. 3. In casu,
sabendo que o domicílio funcionaldas autoridades impetradas localiza- e em Recife, agiu bem o julgador ao extinguir o
processo sem resolução de mérito em razão da impossibilidade de remessa, não havendo razão para reforma do
decisum. 4. Inviável a simples remessa dos autos, em razão dadiversidade das plataformas dos sistemas de Processo
Eletrônico, fazendo imperiosa a extinção do feito. 5. Apelação desprovida.” (documento eletrônico 26).

 Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (documento eletrônico 30).

 No RE, fundado no art. 102, III, a , da Constituição, sustenta-se, em suma, violação ao art. 109, § 2°, da Carta
Magna. Aduz, em síntese, que    “assim como fora no caso do RE 509.442/PE, o Tribunal Regional Federal volta a
manifestar-se de modo contrário a jurisprudência dominante e pacífica do Supremo Tribunal Federal. O artigo 109, §
2º da Constituição Federal é claro em possibilitar ao autor optar por seu domicílio nas causas intentadas em desfavor
da União, sem fazer qualquer ressalva aos mandados de segurança” (pág. 18 do documento eletrônico 33).

 Requer seja reconhecida “a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para
processar e julgar a presente demanda, devolvendo os autos para seu regular processamento” (pág.19 do documento
eletrônico 33).

 O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do Subprocurador-Geral da República, Paulo Gustavo
Gonet Branco, opina pelo desprovimento do recurso.

 A pretensão recursal não merece acolhida.

 O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que o disposto no art.
109, § 2°, da CF, não se aplica à hipótese específica do mandado de segurança, que se dirige contra autoridade pública.
A competência, nesse caso, é definida pela hierarquia da autoridade apontada como coatora e pela sua sede funcional.
É o que se verifica dos seguintes julgados:
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 “(…) 3. S.T.F.: COMPETÊNCIA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, EMBORA VERSANDO MATÉRIA TRABALHISTA. A COMPETÊNCIA ORIGINARIA PARA
JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA É DETERMINADA SEGUNDO A HIERARQUIA DA
AUTORIDADE COATORA E NÃO, SEGUNDO A NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA ALCANCADA
PELO ATO COATOR. (MS 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno – grifos meus)

 (…) Conforme estabelece o art. 109, VIII da Constituição da República, são da competência dos juízes federais os
mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal. Verifica-se, de plano, que o critério
definidor de competência adotado pelo constituinte neste inciso é, inegavelmente, ratione personae. Isso significa dizer
que, tratando-se de mandado de segurança, o que se leva em consideração é a autoridade detentora do plexo de
competência para a prática do ato, ou responsável pela omissão que se visa a coibir. (…) O constituinte quis estabelecer
que o essencial para a definição do órgão competente não é a presença propriamente dita do ente com personalidade
jurídica, mas sim a autoridade praticante do ato ou responsável por eventual omissão.  (…) (RE 726.035-RG, Rel. Min.
Luiz Fux – grifos meus)

Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF).

Publique-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

Ministro Ricardo Lewandowski, Relator”

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito negativo de competência.

É o voto.

(d)

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Osasco/SP (suscitante) e o Juízo Federal da 1ª
Vara Federal de Barueri/SP (suscitado), nos autos do Mandado de Segurança nº 5004754-09.2019.4.03.6144 impetrado por Maria
Salvina Ribeiro Cruz contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Osasco/SP com vistas à pronta apreciação do pedido de
concessão de benefício.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:
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CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.
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III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)
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Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Barueri/SP
(suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE COATORA. FORO COMPETENTE.
SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE. 

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser
propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência
para processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor. Precedentes.

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator), no que foi acompanhado
pelos Desembargadores Federais MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu
entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI,
MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA e JOHONSOM DI SALVO, restando vencido o Desembargador
Federal ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de
Barueri/SP (suscitado), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 0007635-51.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
REU: BUNGE ALIMENTOS S/A, PERISSON LOPES DE ANDRADE, MARCELO GONCALVES MASSARO,
ANTONIO NARDONI, CARLOS EDUARDO MONTE ALEGRE TORO, ADALBERTO FERNANDES GRANJO, IVAR
LUIZ NUNES PIAZZETA, ROBERTO TORRES DE MARTIN, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA, FLAVIO
BORGHETTI, LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR, VIVIANNE PORTO SCHUNCK, WASHINGTON
LACERDA GOMES, NATALIA KOSHIYAMA, FLAVIO MARCOS DINIZ, ROBINSON VIEIRA, GERSON
GHIZELLINI, WALTER EDSON CAPPELLETTI, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO, CLAUDIA
BRUGNANO, NELSON AUGUSTO GONCALVES, ANTONIO JADEL DE BRITO MENDES, MARCIA REGINA
BAPTISTA INGUI, ROSELI GARCIA DE FARIA, JOSE RENATO MARTINS GONCALVES, CONSUELO MARIA
DOS SANTOS, PEDRO CORDEIRO TEICHHOLZ, PIAZZETA E RASADOR ADVOCACIA EMPRESARIAL,
GILSON JOSE RASADOR, GILSON TEODORO FAUST, JULIANA CORDONI PIZZA FRANCO, ELOAHNA
BARBARA DE AZEVEDO SA FREIRE, PATRICIA CORTIZO CARDOSO, DANIELA ROSEMARE SHIROMA
HAYAZAKI, ELIEL ANTONIO ARAUJO DA SILVA, SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO
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Advogado do(a) REU: GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A
Advogado do(a) REU: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291-A
Advogado do(a) REU: MARCELO GONCALVES MASSARO - SP195392
Advogado do(a) REU: ANTONIO NARDONI - SP121857
Advogado do(a) REU: JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO - SP220919
Advogado do(a) REU: JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO - SP220919
OUTROS PARTICIPANTES:
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IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA, ROBERTO TORRES DE MARTIN, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA,
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Gilson José Rasador e outros, bem como por Bunge Alimentos S/A e
Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial, em face de acórdão de procedência de ação que rescindiu capítulo da sentença da ação
declaratória 0062164-20.1997.4.03.6100, quanto à condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, por violação ao
artigo 20, §4º, do CPC/1973.

O acórdão embargado condenou ainda Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial a pagar
custas e verba honorária no percentual mínimo previsto no artigo 85, §3º, III, do CPC/2015, calculado sobre o proveito econômico obtido
pela União na ação rescisória, considerada a diferença entre o valor exequendo e o ora fixado.

O acórdão embargado restou assim ementado (Id 109072852, f. 17):
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ARTIGO 15, § 3° DA
LEI N°. 8.096/94. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 20, §4° DO CPC/1973. COISA JULGADA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. AUSÊNCIA.
CONDENAÇÃO DESPROPORCIONAL. COMPLEXIDADE DA DEMANDA. PRODUÇÃO DE PROVAS.
AUDIÊNCIA. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO A PATAMARES RAZOÁVEIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. A sociedade de advogados tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação rescisória, pois nos
termos do artigo 15, § 3°, da Lei 8.906/94 é credora da verba honorária sucumbencial, podendo levantá-la ou
executá-la, desde que seu nome conste expressamente do instrumento de mandato. Desnecessária a inclusão de todos
os advogados indicados nas procurações/substabelecimentos apresentados nos autos da ação subjacente, já que
atuaram como corpo jurídico da sociedade a que pertencem. Precedente da 2ª Seção. 2. Acolhida preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam, para excluir todos os advogados citados no feito e manter no polo passivo apenas a
sociedade de advogados PIAZZETA, BOEIRA E RASADOR - ADVOCACIA EMPRESARIAL e a empresa
BUNGE ALIMENTOS S/A (parte vencedora da ação subjacente). Afastada a preliminar de nulidade do processo.
3. No mérito, cabível a presente ação rescisória, pois não se volta exclusivamente à irrisoriedade ou exorbitância da
verba honorária, mas contra suposta afronta ao regramento geral dos honorários (critério objetivo). 4. No caso, a
sentença (mantida em grau recursal), julgando procedente a demanda, condenou a União ao pagamento da verba
honorária, dispondo apenas que "fixo os honorários em 10% do valor da condenação." 5. Exige o artigo 20, §4°,
CPC/1973 que nas causas [...] em que [...] for vencida a Fazenda Pública [...] os honorários serão fixados
consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior", dispondo o
artigo 20, §3°, 'a", "b" e "c" que "os honorários serão fixados [...] atendidos [...] o grau de zelo do profissional [...]
o lugar de prestação do serviço [...J a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço". 6. A simples menção ao percentual aplicável sobre o valor da condenação sem
qualquer referência e motivação quanto à aplicação de juízo de equidade, desconsiderando o efetivo valor da
condenação principal, demonstra, de forma clara, que a condenação em verba honorária foi efetuada apenas
considerando o artigo 20, §3°, CPC/1973 que, evidentemente, não pode ser aplicado isoladamente no caso de
condenação da Fazenda Pública, sendo necessário, assim, que a condenação seja desconstituída, a fim de atender
aos critérios de equidade (artigo 20, §4°, CPC/1973). Precedentes do e. STJ. 7. A condenação da União em verba
honorária deve observar o disposto no artigo 20, §4°, CPC/1973, de acordo com avaliação equitativa, portanto, o
que se revela incompatível com a coisa julgada, que a condenou em honorários advocatícios no percentual de 10%
sobre o valor da condenação, sem fazer qualquer referência e motivação à aplicação de juízo de equidade,
desconsiderando, ainda, o efetivo valor da condenação principal, demonstrando a ocorrência de hipótese de rescisão
prevista no artigo 966, V, CPC/2015. 8. A condenação da União em verba honorária, em valor superior a quatro
milhões de reais, em demanda cuja questão jurídica não se mostrou complexa, nem demandando dedicação
profissional elevada, justificando o exercício do Juízo rescindendo. 9. Em juízo rescisório (artigo 974, CPC/2015), a
União deve ser condenada a pagar verba honorária, com base no artigo 20, §4°, do §3°, do CPC/1973, fixada no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que representa, no caso em exame, como adequado e equitativo,
suficiente para remunerar razoavelmente o vencedor, sem onerar excessivamente o vencido. 10. Ação rescisória
procedente."

 

Nos embargos de declaração, alegaram Gilson José Rasador e outros que o acórdão é omisso, pois a condenação da União
à verba honorária pelo reconhecimento da ilegitimidade passiva dos advogados não constou da parte dispositiva nem da ementa, sendo
“imperativo que tal omissão seja sanada para que conste expressamente na parte dispositiva do acórdão a condenação da União ao
pagamento a cada um dos corréus contestantes, ora Embargantes, de honorários advocatícios fixados no percentual mínimo
previsto no inciso III, parágrafo 3° do artigo 85 do CPC a incidir sobre o valor da causa atualizado” (Id 109072852, f. 38/44).

A Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial aduziram que o acórdão incorreu em erro
material, pois o julgamento da ação rescisória não surtirá qualquer efeito face às advogadas DANIELA GALVÃO IGNEZ e AMANDA
RODRIGUES GUEDES, estagiárias à época do julgamento da ação principal, por não terem sido citadas neste feito, o que possibilita que
executem honorários advocatícios no cumprimento de sentença da ação principal.

Alegaram ainda omissão, pois o julgamento partiu de “suposição” de que não foram observados os parâmetros do
CPC/1973 na fixação dos honorários advocatícios na ação principal, quando, na realidade, “o critério de equidade tem natureza
eminentemente subjetiva, sendo que o juiz pode perfeitamente ter fixado o percentual de honorários exatamente com base em
critério de equidade, havendo tão somente ausência ou deficiência de fundamentação da sentença, situação em que a ação
rescisória deveria estar amparada no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal” (fls. 45/54, ID 109072852).

Ressaltaram que na ação principal os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o Código de Processo
Civil/2015, já que, relativamente ao CPC/1973, “estando revogada, a lei não mais pode ser aplicada, salvo se a nova lei dispuser sobre
aplicação em casos ou questões que expressamente definir”. Aduziram que, diante da fixação na ação rescisória da verba honorária
devida pela União em razão da sucumbência na ação declaratória, cabível a condenação desta em verba honorária também na ação
rescisória, pela sucumbência. Por fim, aduziram erro material na condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios calculados
sobre proveito econômico obtido pela União na ação rescisória (diferença entre o valor exequendo na ação principal e o fixado na
rescisória), pois não houve qualquer inicio de cumprimento de sentença relativo aos honorários advocatícios devidos na ação principal.
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É o relatório.
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V O T O

 
 

Senhores Desembargadores, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
corrigir erro material ou suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual o julgado não se manifestou de ofício, quando devido, ou a
requerimento das partes, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

Quanto aos embargos de declaração, opostos por Gilson José Rasador e outros, não se trata de omissão, pois foi expressa
a previsão da condenação da União em verba honorária a favor de tais embargantes, verbis: 

 

"Em consequência, condeno a União Federal (Fazenda Nacional) a pagar aos corréus contestantes, excluídos do
feito, honorários advocatícios fixados no percentual mínimo previsto no inciso III, parágrafo 3° do artigo 85 do
CPC a incidir sobre o valor da causa, considerados os parâmetros dos incisos 1 a IV do parágrafo 2° do mesmo
dispositivo legal."

 

Houve imposição condenatória no corpo do acórdão embargado, suficiente a conferir plena eficácia ao julgado, sendo a falta
de inserção do texto respectivo na parte dispositiva do voto e na ementa do acórdão mera irregularidade, e não omissão propriamente dita
capaz de anular ou exigir reforma do aresto. 

Ainda que assim o seja, acolhe-se o recurso para registrar que tal condenação integra o julgado, passando o voto e a ementa,
em aprimoramento formal, a terem a seguinte redação:   
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“Ante o exposto, (i) acolho a preliminar de ilegitimidade suscitada por GILSON JOSÉ RASADOR e outros
para excluí-los do feito, condenando a União a pagar-lhes honorários advocatícios, a serem rateados entre os
excluídos, no percentual mínimo previsto no inciso III, parágrafo 3° do artigo 85 do CPC a incidir sobre o valor
da causa, bem como (ii) julgo procedente a ação rescisória, para desconstituir capítulo da sentença prolatada nos
autos da Ação Declaratória n.° 0062164-20.1997.4.03.6100, relativo aos honorários sucumbenciais, por violação ao
disposto no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil de 1973; e (3) condeno as rés BUNGE ALIMENTOS S/A e
PIAZZETA, BOEIRA e RAZADOR - ADVOCACIA EMPRESARIAL no pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, pro rata, fixados no percentual mínimo previsto no artigo 85, §3°, inciso III, do Código de
Processo Civil, o qual deverá incidir sobre o proveito econômico obtido pela União, consubstanciado na diferença
entre o valor exequendo e aquele ora fixado”

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ARTIGO 15, § 3° DA
LEI N°. 8.096/94. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ARTIGO 20, §4° DO CPC/1973. COISA JULGADA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. AUSÊNCIA.
CONDENAÇÃO DESPROPORCIONAL. COMPLEXIDADE DA DEMANDA. PRODUÇÃO DE PROVAS.
AUDIÊNCIA. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO A PATAMARES RAZOÁVEIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. A sociedade de advogados tem legitimidade para figurar no poio passivo da presente ação rescisória, pois nos
termos do artigo 15, § 3°, da Lei 8.906/94 é credora da verba honorária sucumbencial, podendo levantá-la ou
executá-la, desde que seu nome conste expressamente do instrumento de mandato. Desnecessária a inclusão de todos
os advogados indicados nas procurações/substabelecimentos apresentados nos autos da ação subjacente, já que
atuaram como corpo jurídico da sociedade a que pertencem. Precedente da 2° Seção. 2. Acolhida preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam, para excluir todos os advogados citados no feito e manter no polo passivo
apenas a sociedade de advogados PIAZZETA, BOEIRA E RASADOR - ADVOCACIA EMPRESARIAL e
a empresa BUNGE ALIMENTOS S/A (parte vencedora da ação subjacente). Afastada a preliminar de nulidade
do processo. 3. Em consequência, de rigor a condenação da União Federal (Fazenda Nacional) a pagar aos
corréus contestantes, excluídos do feito, honorários advocatícios, que serão rateados, fixados no percentual
mínimo previsto no inciso III, parágrafo 3° do artigo 85 do CPC a incidir sobre o valor da causa, considerados os
parâmetros dos incisos 1 a IV do parágrafo 2° do mesmo dispositivo legal. 4. No mérito, cabível a presente ação
rescisória, pois não se volta exclusivamente à irrisoriedade ou exorbitância da verba honorária, mas contra suposta
afronta ao regramento geral dos honorários (critério objetivo). 5. No caso, a sentença (mantida em grau recursal),
julgando procedente a demanda, condenou a União ao pagamento da verba honorária, dispondo apenas que "fixo
os honorários em 10% do valor da condenação." 6. Exige o artigo 20, §4°, CPC/1973 que nas causas [...] em que
[...] for vencida a Fazenda Pública {..i os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior", dispondo o artigo 20, §3°, 'a", "b" e "c" que "os
honorários serão fixados {...] atendidos [...] o grau de zelo do profissional [...] o lugar de prestação do serviço [...J a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço". 7. A
simples menção ao percentual aplicável sobre o valor da condenação sem qualquer referência e motivação quanto à
aplicação de juízo de equidade, desconsiderando o efetivo valor da condenação principal, demonstra, de forma
clara, que a condenação em verba honorária foi efetuada apenas considerando o artigo 20, §3°, CPC/1973 que,
evidentemente, não pode ser aplicado isoladamente no caso de condenação da Fazenda Pública, sendo necessário,
assim, que a condenação seja desconstituída, a fim de atender aos critérios de equidade (artigo 20, §4°, CPC/1 973).
Precedentes do e. STJ. 8. A condenação da União em verba honorária deve observar o disposto no artigo 20, §4°,
CPC/1973, de acordo com avaliação equitativa, portanto, o que se revela incompatível com a coisa julgada, que a
condenou em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sem fazer qualquer
referência e motivação à aplicação de juízo de equidade, desconsiderando, ainda, o efetivo valor da condenação
principal, demonstrando a ocorrência de hipótese de rescisão prevista no artigo 966, V, CPC/2015. 9. A condenação
da União em verba honorária, em valor superior a quatro milhões de reais, em demanda cuja questão jurídica não se
mostrou complexa, nem demandando dedicação profissional elevada, justificando o exercício do Juízo rescindendo.
10. Em juízo rescisório (artigo 974, CPC/2015), a União deve ser condenada a pagar verba honorária, com base no
artigo 20, §4°, do §3°, do CPC/1973, fixada no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que representa, no
caso em exame, como adequado e equitativo, suficiente para remunerar razoavelmente o vencedor, sem onerar
excessivamente o vencido. 11. Ação rescisória procedente”.

 

Com relação aos embargos de declaração de Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial,
verifica-se ser possível aferir o exato alcance do acórdão embargado e seus fundamentos. Neste sentido, inexistentes erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou suficientemente as questões suscitadas, mediante apreciação da disciplina
normativa incidente à hipótese.
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Neste aspecto, cabe salientar que, reconhecida a ilegitimidade dos advogados para, em nome próprio, figurarem no polo
passivo da presente ação rescisória, porquanto vinculados à sociedade de advogados PIAZZETA, BOEIRA E RASADOR -
ADVOCACIA EMPRESARIAL, descabe cogitar de qualquer erro material ou irregularidade na falta de citação individual de
DANIELA GALVÃO IGNEZ e AMANDA RODRIGUES GUEDES, cujo efeito apenas repercute na exclusão das mesmas do
rateio da verba honorária pela sucumbência da União no presente feito, dado que não integradas à lide. Quanto à eventual execução ou
cumprimento da condenação da União em verba honorária na ação declaratória 0062164-20.1997.4.03.6100, é questão a ser tratada nos
autos próprios, nos limites da coisa julgada revisada pelo acórdão embargado. 

Tampouco houve omissão, pois o acórdão assentou, expressamente, que o artigo 20, § 4º, CPC/1973, foi literalmente
violado pela sentença, ao deixar de aplicar o critério de equidade no arbitramento dos honorários advocatícios, tendo sido tal conclusão
firmada a partir de constatação fático-probatório dos autos, e não de suposição como dito, razão pela qual a rescisória foi acolhida para
efeito de fixar outro valor de imposição sucumbencial, seguindo, expressamente, o princípio equitativo, com modificação do montante
respectivo, conforme constou do acórdão embargado, sem ter sido, de forma alguma, omisso no exame do direito aplicável e da prova
produzida nos autos.

Não se acolhe, por fim, como vício sanável em embargos de declaração, a alegação de que a verba honorária, na ação
originária, deveria ser fixada de acordo com os critérios do novo Código de Processo Civil, pois a rescisão impõe o julgamento da causa à
luz do direito vigente na ocasião da sentença ("tempus regit actum"), especialmente em termos de verba honorária, tendo caráter infringente
e modificativo, incompatível com a via eleita e ainda sem base legal, o pedido de reforma para que se aplique retroativamente a atual
legislação processual civil. 

Do mesmo vício de incompatibilidade padece a pretensão de condenação da União em sucumbência na ação rescisória,
objetivando modificar o resultado do julgamento, e não suprir omissão ou outro vício discutível na via eleita. De fato, na rescisória a
sucumbência da União foi verificada apenas frente aos correus excluídos da lide, a favor dos quais se fixou verba honorária, o mesmo não
ocorrendo em relação às embargantes Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial, que sucumbiram na sua
pretensão de improcedência da ação rescisória, dado que, frente aos mesmos, foi rescindido o julgado para adequar a verba honorária a que
foi condenada a União na ação de origem. 

No mesmo sentido, quanto à indicação de erro material na forma de cálculo da verba honorária pela sucumbência das
embargantes na presente ação rescisória, pois, ao contrário do que afirmado, o proveito econômico considerado no arbitramento
não depende sequer de ter havido ou sido iniciado o cumprimento da coisa julgada, mas apenas da aferição da diferença entre o valor da
verba honorária, aplicada com literal violação do artigo 20, § 4º, do CPC/1973, e o valor líquido da condenação previsto, em substituição,
pelo acórdão ora embargado.

Diante dos apontamentos, não se sustentam, pois, os argumentos de tais embargantes que, em verdade, objetivam mera
reapreciação da matéria, veiculando inconformismo com o resultado do julgamento, o que não é cabível em sede de embargos de
declaração.

Atente-se que o acolhimento de teses desfavoráveis às embargantes não gera, por si, qualquer dos vícios previstos no artigo
1.022 do Código de Processo Civil/2015, pois derivado do exercício do princípio do livre convencimento motivado do órgão julgador.

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os
requisitos viabilizadores dos embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da
causa." (EDREsp 547.235, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de 20/9/2004, p. 190).

Nesse sentido, a discordância das embargantes com a fundamentação e o resultado do julgado deve ser veiculada pela via
recursal própria, a tempo e modo.

De outro lado, ainda que os embargos de declaração objetivem prequestionamento de matérias, faz-se imprescindível para
acolhimento do recurso que seja constatada a existência de algum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015,
sem o que inviável a pretensão. A título ilustrativo de tal entendimento o precedente no EDRESP 1107.543, Rel. Min.
NAPOLEÃO MAIA, DJe de 18/11/2011.

Outrossim, cabe ressaltar que o artigo 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento,
que são considerados incluídos no acórdão os elementos que a embargante suscitou, ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos por Gilson José Rasador e outros nos termos indicados, sem
efeito infringente, e rejeito os embargos de declaração de Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM VERBA
HONORÁRIA A FAVOR DOS RÉUS EXCLUÍDOS DA LIDE NÃO EXPRESSA NO DISPOSITIVO DO VOTO E
EMENTA DO ACÓRDÃO. MERA IRREGULARIDADE PASSÍVEL DE CORREÇÃO. VÍCIOS APONTADOS
PELOS DEMAIS EMBARGANTES INEXISTENTES. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir omissão de
ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do artigo 1.022 do Código
de Processo Civil/2015.

2. Quanto aos embargos de declaração, opostos por Gilson José Rasador e outros, não se trata de omissão, pois foi expressa a previsão da
condenação da União em verba honorária a favor de tais embargantes, verbis: "Em consequência, condeno a União Federal (Fazenda
Nacional) a pagar aos corréus contestantes, excluídos do feito, honorários advocatícios fixados no percentual mínimo previsto no
inciso III, parágrafo 3° do artigo 85 do CPC a incidir sobre o valor da causa, considerados os parâmetros dos incisos 1 a IV do
parágrafo 2° do mesmo dispositivo legal.". Houve imposição condenatória no corpo do acórdão embargado, suficiente a conferir plena
eficácia ao julgado, sendo a falta de inserção do texto respectivo na parte dispositiva do voto e na ementa do acórdão mera irregularidade, e
não omissão propriamente dita capaz de anular ou exigir reforma do aresto. Ainda que assim o seja, acolhe-se o recurso para registrar que tal
condenação integra o julgado, passando o voto e a ementa, em aprimoramento formal, a registrar a imposição sucumbencial declinada na
fundamentação. 

3. Com relação aos embargos de declaração de Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial, verifica-se ser
possível aferir o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Neste sentido, constata-se inexistirem erro material, ponto
omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou suficientemente as questões suscitadas, mediante apreciação da disciplina
normativa incidente à hipótese.

4. Saliente-se, neste aspecto, que, reconhecida a ilegitimidade dos advogados para, em nome próprio, figurarem no polo passivo da presente
ação rescisória, porquanto vinculados à sociedade de advogados PIAZZETA, BOEIRA E RASADOR - ADVOCACIA
EMPRESARIAL, descabe cogitar de qualquer erro material ou irregularidade na falta de citação individual de DANIELA GALVÃO
IGNEZ e AMANDA RODRIGUES GUEDES, cujo efeito apenas repercute na exclusão das mesmas do rateio da verba honorária pela
sucumbência da União no presente feito, dado que não integradas à lide. Quanto à eventual execução ou cumprimento da condenação da
União em verba honorária na ação declaratória 0062164-20.1997.4.03.6100, é questão a ser tratada nos autos próprios, nos limites da
coisa julgada revisada pelo acórdão embargado. 

5. Tampouco houve omissão, pois o acórdão assentou, expressamente, que o artigo 20, § 4º, CPC/1973, foi literalmente violado pela
sentença, ao deixar de aplicar o critério de equidade no arbitramento dos honorários advocatícios, tendo sido tal conclusão firmada a partir
de constatação fático-probatório dos autos, e não de suposição como dito, razão pela qual a rescisória foi acolhida para efeito de fixar outro
valor de imposição sucumbencial, seguindo, expressamente, o princípio equitativo, com modificação do montante respectivo, conforme
constou do acórdão embargado, sem ter sido, de forma alguma, omisso no exame do direito aplicável e da prova produzida nos autos.

6. Não se acolhe, por fim, como vício sanável em embargos de declaração, a alegação de que a verba honorária, na ação originária, deveria
ser fixada de acordo com os critérios do novo Código de Processo Civil, pois a rescisão impõe o julgamento da causa à luz do direito vigente
na ocasião da sentença ("tempus regit actum"), especialmente em termos de verba honorária, tendo caráter infringente e modificativo,
incompatível com a via eleita e ainda sem base legal, o pedido de reforma para que se aplique retroativamente a atual legislação processual
civil. 

7. Do mesmo vício de incompatibilidade padece a pretensão de condenação da União em sucumbência na ação rescisória, objetivando
modificar o resultado do julgamento, e não suprir omissão ou outro vício discutível na via eleita. De fato, na rescisória a sucumbência da
União foi verificada apenas frente aos correus excluídos da lide, a favor dos quais se fixou verba honorária, o mesmo não ocorrendo em
relação às embargantes Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial, que sucumbiram na sua pretensão de
improcedência da ação rescisória, dado que, frente aos mesmos, foi rescindido o julgado para adequar a verba honorária a que foi
condenada a União na ação de origem. 

8. No mesmo sentido, quanto à indicação de erro material na forma de cálculo da verba honorária pela sucumbência das embargantes na
presente ação rescisória, pois, ao contrário do afirmado, o proveito econômico considerado no arbitramento não depende sequer de ter
havido ou sido iniciado o cumprimento da coisa julgada, mas apenas da aferição da diferença entre o valor da verba honorária, aplicada com
literal violação do artigo 20, § 4º, do CPC/1973, e o valor líquido da condenação previsto, em substituição, pelo acórdão ora embargado.

9. Diante dos apontamentos, não se sustentam, pois, os argumentos de tais embargantes que, em verdade, objetivam mera reapreciação da
matéria, veiculando inconformismo com o resultado do julgamento, o que não cabe em sede de embargos de declaração. Atente-se que o
acolhimento de teses desfavoráveis às embargantes não gera, por si, qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil/2015, pois derivado do exercício do princípio do livre convencimento motivado do órgão julgador. A propósito, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos embargos
declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp 547.235, Rel. Min.
JOSÉ DELGADO, DJe de 20/9/2004, p. 190). Nesse sentido, a discordância das embargantes com a fundamentação e o resultado do
julgado deve ser veiculada pela via recursal própria, a tempo e modo.
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10. De outro lado, ainda que os embargos de declaração objetivem prequestionamento de matérias, faz-se imprescindível para acolhimento
do recurso que seja constatada a existência de algum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015, sem o que
inviável a pretensão. A título ilustrativo de tal entendimento o precedente no EDRESP 1107.543, Rel. Min. NAPOLEÃO MAIA, DJe de
18/11/2011. Outrossim, cabe ressaltar que o artigo 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de prequestionamento, que
são considerados incluídos no acórdão os elementos que a embargante suscitou, ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou rejeitados,
"caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

11. Acolhimento dos embargos de declaração opostos por Gilson José Rasador e outros nos termos indicados, sem efeito infringente, e
rejeição dos embargos de declaração de Bunge Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de
declaração opostos por Gilson José Rasador e outros, sem efeitos modificativos, e rejeitar os embargos de declaração opostos por Bunge
Alimentos S/A e Piazzeta, Boeira e Rasador Advocacia Empresarial, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA
(Relator), no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO,
MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO e pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada de urgência, ajuizada contra acórdão da Terceira Turma da
Corte que, na ação civil pública 0007387-24.2012.4.03.6112, deu provimento à remessa oficial e às apelações da União e do Ministério
Público Federal, e parcial provimento às apelações dos réus, nos seguintes termos (Id 13200428, f. 16):

 

“PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DANOS DECORRENTES DE ATIVIDADE ANTRÓPICA. AUSÊNCIA
DE REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DE ÁREA URBANA OU EXPANÇÃO URBANA.
INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER. APELAÇÕES DA UNIÃO
E MPF PROVIDAS. APELAÇÃO PARTE RÉ PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O caso é de ação civil pública
promovida pelo Ministério Público Federal em face de Hélio Corsato, Eunice Giovani Corsato, Edmilson José
Bernardo Martins e Neci da Silva objetivando a condenação dos requeridos ao cumprimento de obrigações de fazer
e de não fazer relativas à exploração e recomposição de área de preservação ambiental em sua propriedade, e
demolição de todas as construções existentes na área de preservação permanente no limites da 500 metros das
margens do Rio Paraná, e não previamente autorizadas pelo órgão ambiental, bem como ao pagamento de dano de
indenização correspondente ao dano ambiental causado. 2. Rejeita-se a preliminar de cerceamento de defesa
suscitada ante não realização das provas e julgamento antecipado da lide. O pedido de produção de provas foi
devidamente analisado e indeferido, inclusive, sem interposição de recurso dos réus em face da decisão de
indeferimento. 3. Ademais, cumpre esclarecer que o juiz é o destinatário legal da prova e a ele compete produzir as
provas que entender necessárias e indeferir aquelas que lhe parecerem inúteis ao deslinde da causa, à luz do art. 130
do CPC/1973. Assim, se o magistrado entender que a lide está madura para proferir decisão, cabe-lhe conhecer
diretamente do pedido, julgando antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do mesmo código. 4. Quanto ao
mérito, é sabido que a ocupação/edificação em área de preservação permanente constitui dano ambiental in re ipsa,
em razão do local ser qualificado como território non aedificandi. 6. Resta incontroverso nos autos que a área onde
se localiza o imóvel dos apelantes/réus, encontra-se em Área de Preservação Permanente (APP), pois dista apenas
30 (trinta) metros da margem do Rio Paraná, rio este que possui largura variável de 2700m a 4000m, conforme
consta do laudo de fls. 77 do apenso, imponto a faixa marginal de proteção de 500 metros. 7. Os documentos
anexados aos autos consistente no Relatório Técnico de Vistoria de fls. 92/104 e de fls. 180/200 e laudos de fls. 71/87
comprovam que no local em que se situa o imóvel não possui malha viária com canalização de águas, rede de esgoto,
além da falta de tratamento de resíduos sólidos. Ausente ainda o requisito de densidade demográfica, por ser inferior
aos exigidos 50 habitantes, conforme artigo 47, I da Lei 11.977/2009. 8. Considerando os termos da Resolução
Conama 302/2002, bem como em atenção aos princípios de proteção ambiental e do primado da vedação ao
retrocesso ecológico, segundo o qual deve prevalecer a aplicação da norma mais favorável e mais rigorosa quanto à
fixação de área de preservação permanente, a área onde se situa os imóveis do apelantes/réus não pode ser
considerada como área urbana consolidada. 9. Quanto ao desmatamento da área questionada, ainda que se
reconheça que os requeridos adquiriram a propriedade após a supressão da vegetação nativa, comprovou-se que
continuaram a causar dano na área de preservação permanente, ademais, nos casos de reparação de danos
ambientais causados em área de preservação permanente, repisa-se que a obrigação é propter rem, aderindo ao título
de domínio ou posse, independente da efetiva autoria da degradação ambiental, conforme entendimento já firmado
pelo Superior Tribunal de Justiça. 10. O arquivamento do inquérito policial somente ocorreu pela ausência de
demonstração de que os apelantes agiram com "dolo" e não por ausência de dano ambiental, ademais, as condutas e
atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitão os infratores a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 11. Ante a impossibilidade de regeneração da área
sem a demolição das edificações, não há razoabilidade para afastar aplicação de medida, sendo necessário desfazer
as construções, remover o entulho e recompor o meio ambiente, com a elaboração de projeto nos termos da sentença,
atentando ao limite estabelecido de 500 metros. 12. As obrigações de fazer ou não fazer destinadas à recomposição in
natura do bem lesado e a indenização pecuniária são perfeitamente cumuláveis, ao menos em tese, por terem
pressupostos diversos, priorizando os princípios do poluidor-pagador e da reparação integral do dano ambiental, nos
termos dos artigos 225, §3°, da Constituição Federal e 4° da Lei n° 6.938/1981 (Lei da Política Nacional do Meio
Ambiente). 13. Os deveres de indenizar e recuperar possuem natureza de ressarcimento cível, os quais almejam de
forma simultânea e complementar a restauração do status quo ante do bem ambiental lesado, finalidade maior a ser
alcançada pelo Poder Público e pela sociedade. 14. A possibilidade de cumulação visa, em última análise, evitar o
enriquecimento sem causa, já que a submissão do poluidor tão somente à reparação do ecossistema degradado
fomentaria a prática de ilícitos contra o meio ambiente. Inexistindo, portanto, bis in idem, os réus não se eximem da
obrigação de indenizar ainda que demonstrem o propósito de recuperar a área ambientalmente degradada. 15.
Imperiosa a condenação da parte ré ao pagamento de indenização pelos danos causados pela intervenção antrópica
na área de preservação permanente, correspondente à extensão da degradação ambiental e ao período temporal em
que a coletividade esteve privada desse bem comum. 16. À míngua de elementos suficientes para arbitrar o quantum
debeatur, a ser revertido ao Fundo Federal de Defesa de Direitos Difusos, por se tratar de dano a direito e interesse
difuso, este deverá ser fixado na fase de liquidação, a ser realizada por arbitramento, nos termos dos artigos 509 e
510 do Código de Processo Civil. 17. Remessa necessária e apelações da União Federal e Ministério Público
Federal providas. 18. Apelação da parte ré parcialmente provida.”
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Na ação rescisória, fundada na nulidade da ação civil pública, violação manifesta de norma jurídica, obtenção de prova nova
e erro de fato, alegaram os autores que: (1) ressaltado na petição inicial da ação civil pública que os imóveis localizam-se em “área urbana
consolidada”, a ausência da Municipalidade na ação torna-a nula, sendo imprescindível sua participação para falar sobre a legislação do
local da edificação (bairro Beira-Rio) e a existência de procedimento de regularização fundiária em andamento, tratando-se de ente com
atribuição exclusiva para regularizar ocupações urbanas em áreas de preservação permanente, o que contraria ainda o disposto no artigo 9°,
§3°, da Resolução CONAMA 369/2006 e artigo 66 da Lei Complementar Municipal 45/2015; (2) ao considerar que a faixa não-
edificável ao longo do Rio Paraná seria de 500 (quinhentos) metros a partir do leito, em vez de apenas 15 (quinze) metros, contrariando o
artigo 4°, III, da Lei 6.766/1976 e desconsiderando a possibilidade de regularização, nos termos do artigo 66 da Lei 12.651/2012, o
acórdão violou manifestamente norma jurídica; (3) o laudo da perícia criminal federal é insuficiente para concluir sobre a impossibilidade de
regeneração da área sem demolição das edificações, sendo necessárias oitiva e análise do órgão ambiental (CETESB), conforme artigo 20,
parágrafo único, e artigo 21, parágrafo único, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; (4) a demolição de edificações em
áreas de preservação permanente somente é viável quando autorizada pelo órgão ambiental (CETESB), conforme artigo 10 da Lei
6.938/1981 e artigo 8°, XIV, da LC 140/2011, não sendo possível outorgar tal atribuição ao Poder Judiciário ou ao Ministério Público
Federal, diante da possibilidade de ser causado dano ambiental maior com a demolição (artigo 19, §3°, do Decreto 6.514/2008); (5)
existem documentos novos, nos termos do artigo 966, VII, CPC, suficientes para rescisão do julgado, existentes antes do ajuizamento da
ação principal e que, no entanto, deixaram de ser juntados àquela demanda porque, decorrendo de cooperação entre entes públicos, os
autores somente tomaram conhecimento de seu teor após encerramento da ação; (6) tais documentos referem-se ao: (i) “Termo de
Cooperação Técnica”, estabelecido em 2017 entre Município de Rosana e Secretaria de Estado da Habitação de São Paulo, para
inclusão do bairro Beira-Rio no “Programa Cidade Legal”, de regularização fundiária; (ii) Ofício 302/2018, de 02/04/2018,
demonstrando existência de convênio entre Prefeitura Municipal de Rosana e Secretaria de Estado da Habitação, para regularização
fundiária urbana do bairro Beira-Rio pelo programa “Cidade Legal”; e (iii) certidão emitida em 15/06/2018, informando que o bairro
Beira-Rio é zona urbana, e possui rede pública e domiciliar de energia elétrica, rede de telefonia fixa, rede pública de iluminação e coleta
periódica de lixo; (7) tais documentos novos demonstram que, antes mesmo do ajuizamento da ação principal, já haviam tratativas entre
Município de Rosana e Estado de São Paulo para regularização fundiária do bairro de Beira-Rio, através do programa “Cidade Legal”, e
tais acordos possibilitam verificar que a área em que localizados os imóveis constitui “área urbana consolidada”; (8) o Decreto Municipal
2.953/2018, de 30/11/2018, reconheceu o bairro Beira-Rio como “área urbana consolidada”, ao dispor tratar-se de “núcleos urbanos
informais ocupados predominantemente por população de baixa renda (art. 1°, §1°, do Decreto Municipal 2.953/2018)”, incluindo-
os no programa de regularização fundiária “Cidade Legal”; (9) embora tal decreto seja posterior ao trânsito em julgado da ação civil
pública, é possível a flexibilização da hipótese para considerá-lo como prova nova, com adoção de solução “pro misero”, diante da
condição econômica dos autores, grau de instrução e a fim de evitar a demolição dos imóveis; (10) caso o decreto que incluiu o bairro Beira-
Rio no programa de regularização fundiária, reconhecendo-o como “área urbana consolidada”, fosse editada anteriormente à ação, com
realização de licitação do CDHU, outra solução seria dada à ação civil pública; (11) existem outras ações civis públicas com o mesmo
objeto, relativas a imóveis localizados no bairro Beira-Rio, com procedimento em outras fases, inclusive sobrestados para aguardar
julgamento de recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça, o que, certamente, acarretará julgamento distinto em relação aos
autores, apenas porque a ação civil pública destes foi julgado em momento anterior ao decreto da municipalidade, o que, portanto, viola o
princípio da igualdade, assim como o direito à moradia; e (12) ao adotar como premissa a inexistência de tratamento de resíduos sólidos na
localidade, o acórdão impugnado incorreu em “erro de fato”, pois o laudo NUCRIM/SETEC/DPF/SR/SP 3.871/2011, utilizado em tal
conclusão, expressamente dispôs que não avaliou se o município realiza tratamento dos resíduos, permitindo assim concluir tratar-se de
“área urbana consolidada”, nos termos do artigo 47, II, “e”, do Código Florestal à época.

Deferida a gratuidade da Justiça, postergou-se a análise do pedido de tutela antecipada de urgência para após a vinda da
contestação (Id 89925581, f. 01).

Houve contestação do MPF (Id 90149455, f. 01), sobre a qual se manifestaram os autores (Id 97938339, f. 01).

Pronunciou-se o MPF pela desnecessidade de produção de provas (Id 102689375, f. 01), tendo os autores requerido
expedição de ofício ao Município de Rosana/SP para que sejam apresentados documentos relativos ao procedimento de regularização
fundiária do bairro de Beira-Rio (Id 102721653, f. 01), o que foi indeferido (Id 104276685, f. 01), mantida a decisão em sede de embargos
de declaração opostos pelos autores (Id 10890149, f. 01).

Os autores apresentaram requerimento para suspensão da ação, tendo em vista decisão proferida nos recursos especiais
repetitivos cadastrados como Tema 1.010 (Id 121929422, f. 01).

Em razões finais, os autores reiteraram pleito de sobrestamento, alegando a preliminar de cerceamento de defesa em razão
do indeferimento da produção de prova (Id 123214433, f. 01).

O MPF não apresentou razões finais.

É o relatório.
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Senhores Desembargadores, o acórdão impugnado deu provimento à remessa oficial e às apelações da União e Ministério
Público Federal, e parcial provimento às apelações dos réus (Id 13200428, f. 16), julgando procedente pretensão do Ministério Público
Federal veiculada na ação civil pública 0007387-24.2012.4.03.6112, para condenar os réus: (1) em obrigação de fazer, consistente em: (i)
demolir edificações realizadas em área de preservação permanente localizadas no bairro Beira-Rio, no Município de Rosana/SP; (ii) a
reflorestar toda a área de preservação permanente degradada; (iii) a elaborar e iniciar projeto de recuperação ambiental; (iv) a construir fossa
séptica de acordo com as orientações do IBAMA; (2) em obrigação de não-fazer, consistente em não promover qualquer outra intervenção
em referida área; e (3) a pagar indenização pelos danos ambientais, a ser fixado o quantum em liquidação de sentença.

O acórdão impugnado, outrossim, reformou a sentença no que considerou como área de preservação permanente apenas a
faixa de 15 (quinze) metros a partir do leito do Rio Paraná, declarando que a APP deve ser reconhecida na faixa de 500 (quinhentos) metros
a partir do leito do rio.

Sobre tal tema, cabe destacar que o Superior Tribunal de Justiça afetou a questão em recursos especiais repetitivos (RESP
1.770.760, RESP 1.770.808 e RESP 1.770.967), cadastrados como Tema 1.010:

 

RESP 1.770.760, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe de 07/05/2019: “AMBIENTAL. PROPOSTA DE
AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. EXTENSÃO
DA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL A PARTIR DAS MARGENS DE CURSOS D'ÁGUA NATURAIS EM
TRECHOS CARACTERIZADOS COMO ÁREA URBANA CONSOLIDADA. 1. Delimitação da controvérsia:
Extensão da faixa não edificável a partir das margens de cursos d'água naturais em trechos caracterizados como
área urbana consolidada: se corresponde à área de preservação permanente prevista no art. 4°, I, da Lei n.
12.651/2012 (equivalente ao art. 2°, alínea 'a', da revogada Lei n. 4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) a
500 (quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) metros determinado no art. 4°, caput, III, da Lei n.
6.766/1979. 2. Recurso especial afetado ao rito do artigo 1.036 e seguintes do CPC/2015.”

 

Além de ter afetado os recursos ao rito repetitivo, a Corte Superior determinou “a suspensão de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do
CPC/2015”.

Ocorre que, no caso, não se vislumbra hipótese de sobrestamento do feito, tendo em vista o litígio sobre a faixa edificável a
partir do leito do rio não ser objeto de processo pendente, estando acobertada pela coisa julgada desde 27/09/2018 (Id 13200430, f. 01).
Ademais, consolidada a jurisprudência no sentido da inadequação da ação rescisória para desconstituir julgado sob alegação de “violação
a literal disposição de lei” em razão de julgamento vinculante posterior à coisa julgada, não se configurando tal demanda como instrumento
para uniformização de jurisprudência.

Neste sentido, dentre outros, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:
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AR 2.098, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe de 16-09-2016: “AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO
RESCISÓRIA. REVISÃO GERAL ANUAL. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE MORA DO PODER
PÚBLICO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. PEDIDO DE
SOBRESTAMENTO DO FEITO COM BASE EM EXPECTATIVA DE MODIFICAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STF. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. 1. Inexiste previsão
legal que autorize o sobrestamento de ação rescisória para que se aguarde eventual alteração da jurisprudência
deste Tribunal. O sobrestamento previsto no Código de Processo Civil, face ao reconhecimento da existência de
repercussão geral, aplica-se apenas aos recursos extraordinários em curso que versem sobre a mesma matéria em
debate no recurso paradigma. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.”

 

AINTERESP 1.717.140, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJe de 27/08/2019: “AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA
343/STF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 168/STJ. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. [...] 2. O acórdão impugnado fez incidir no caso em
análise o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça e do col. Supremo Tribunal Federal (AR 2.236),
de que não cabe ação rescisória para a alteração de julgados com fundamento em posterior consolidação
jurisprudencial da matéria em sentido diverso, mesmo que resultante de julgamento realizado sob o rito de
resolução de recursos repetitivos ou no controle difuso de constitucionalidade. 3. No julgamento das Ações
Rescisórias nº 5.311/RJ e 5.160/RJ, a eg. Segunda Seção desta Corte consolidou entendimento no sentido de ser
descabida a pretensão rescisória de, sob o argumento da ocorrência de violação a literal disposição de lei, fazer
prevalecer o novo entendimento da Corte acerca da matéria, em sentido diverso daquele adotado anteriormente
pelo acórdão rescindendo. 4. Na oportunidade, destacou-se que o colendo Supremo Tribunal Federal, reafirmando
o teor de sua Súmula 343 (Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais), esclareceu que não é
apropriado o manejo de ação rescisória para "uniformização da jurisprudência" (RE 590.809). 5. Agravo interno
a que se nega provimento.”

 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova, relativa à expedição de ofício ao Município
de Rosana/SP para obtenção de documentos e esclarecimentos sobre o procedimento de regularização fundiária do bairro de Beira-Rio, tal
decisão foi proferida nos seguintes termos (Id 104276685, f. 01):

 

“[..]

Observo que a resolução da presente rescisória passa pelo enfrentamento de questões de direito, bem como de
aspectos fáticos a serem examinados à luz dos elementos constantes dos autos originários, de modo que não reputo
necessária a produção das provas requeridas pelo autor para o deslinde da controvérsia posta nestes autos, em
especial porque desacompanhada de qualquer justificativa para tanto.

Desse modo, indefiro a prova pleiteada.”

 

Percebe-se que a instrução da rescisória com documentação que repute essencial ao deslinde da causa, segundo o
entendimento e no interesse dos autores, deve ser produzida com a inicial, e não através de requisição judicial no curso do processo, cabível
apenas se tivesse havido comprovação de que a parte não poderia ter obtido diretamente a documentação, por vedação legal ou resistência
injustificada, o que não se demonstrou na espécie. 

Ademais, não houve interposição de recurso específico e próprio em relação à tal decisão (artigo 1.021, CPC), sendo a
irresignação veiculada apenas em sede de alegações finais, que não constitui momento e instrumento adequado, constatando-se, desta forma,
estar preclusa a questão.

Mesmo que por hipótese fosse possível conhecer da alegação de cerceamento de defesa, não se vislumbra direito subjetivo à
produção da prova requerida, pois cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de
ofício, a realização de prova necessária ao julgamento do mérito da causa. Ainda que as partes insistam sobre a necessidade de tal ou qual
diligência, não se pode considerar ilegítima, liminarmente, a dispensa na produção de prova que, na avaliação do magistrado, é desnecessária
à formação de sua convicção.

Neste sentido:
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ARESP 1.652.989, Rel. Min. MARCO BELLIZZE, DJe de 08/05/2020: “AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REPARAÇÃO CIVIL. ATO ILÍCITO.
DANO MORAL. AUSÊNCIA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. De
acordo com a orientação jurisprudencial vigente nesta Corte Superior, pertence ao julgador a decisão acerca da
conveniência e oportunidade sobre a necessidade de produção de determinado meio de prova, inexistindo
cerceamento de defesa quando, por meio de seu convencimento motivado, indeferir pedido de dilação da
instrução probatória. 2. Concluindo o Tribunal de origem pela desnecessidade da realização do meio de prova
requerido, não há como o STJ alterar o posicionamento adotado, pois seria preciso o revolvimento fático-probatório,
o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Afastada a existência de dano moral indenizável, fica o Superior Tribunal de
Justiça impossibilitado de infirmar a conclusão acolhida pela instância ordinária, ante a incidência da Súmula
7/STJ. 4. Agravo interno desprovido.”

 

Alegaram os autores da presente ação, outrossim, que, havendo prescrição legal de que as áreas abrangidas em “plano de
regularização fundiária” devam estar previstas na legislação municipal (artigo 9°, §3°, da Resolução CONAMA 369/2006) e na Lei de
Perímetro Urbano (LC Municipal 45/2015), sendo as informações sobre procedimentos de regularização fundiária essenciais para verificar
a inclusão de imóveis em “área urbana consolidada”, a ausência do Município de Rosana/SP na ação civil pública constitui nulidade
insanável, por ser ente com atribuições exclusivas para esclarecer a legislação pertinente.

No entanto, estando a demanda voltada a obter prestação jurisdicional para condenar os réus, proprietários de imóveis
edificados à beira do Rio Paraná, a paralisar, desfazer e indenizar danos ambientais, sob fundamento de terem edificado em área de
preservação permanente, inexistindo qualquer apontamento e pedido efetuado em face do Município de Rosana, descabida sua inclusão no
pólo passivo da ação civil pública, mormente na qualidade de litisconsorte necessária, porque sequer, em tese, a Municipalidade constitui
sujeito que oferece resistência à pretensão do Ministério Público Federal na ação civil pública. Desta forma, não há que se cogitar de
nulidade do acórdão em razão da ausência de litisconsorte necessária, nem de eventual violação a literal disposição de lei por tais motivos.

Evidencia-se, claramente, que os autores da presente rescisória pretendem, em relação à Municipalidade, a inserção no feito
para que tal ente público exerça ou favoreça a defesa, ainda produzindo provas no interesse da improcedência da ação civil pública, o que se
revela inviável e despropositado, pois é ônus da parte produzir defesa e prova em torno das alegações deduzidas. As informações sobre
eventuais procedimentos de regularização fundiária ou sobre a legislação municipal, no que importantes para a pretensão da parte, devem ser
pela mesma acostadas, e não pelo Município ou qualquer terceiro.

No tocante à questão de fundo, a ação rescisória foi ajuizada com fundamento em erro de fato (artigo 966, VIII, CPC),
violação manifesta de norma jurídica (artigo 966, V, CPC) e existência de prova nova (artigo 966, VII, CPC).

Relativamente ao ajuizamento da ação rescisória com fundamento no artigo 966, VIII, do Código de Processo Civil, exige-
se que a decisão de mérito tenha sido fundada em "erro de fato verificável do exame dos autos”.

O § 1º do artigo 966 do Código de Processo Civil descreve que “há erro de fato quando a decisão rescindenda admitir
fato inexistente ou quando considerar inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os casos, que o fato
não represente ponto controvertido sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado”.

Ensina, com luz própria, JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA que o erro, para fins de admissibilidade da rescisória,
é o que incide sobre fato, essencial à resolução da causa, mas que não foi objeto de controvérsia nem de pronunciamento judicial. "Ao exigir
que não tenha havido, no processo anterior, 'pronunciamento judicial sobre o fato', preexclui o Código a possibilidade de rescindir
sentença em cuja fundamentação se depare a expressa (e errônea) consideração do fato como existente ou como inexistente. Deve
tratar-se, pois, de uma questão não resolvida pelo juiz - ou, consoante às vezes se diz com fórmula criticável, de uma questão
apenas implicitamente resolvida. Havia nos autos elementos bastantes para convencer o juiz de que o fato ocorrera; apesar disso,
revela o teor do decisum que não se levou em conta a respectiva existência, sem que na motivação tenha ela sido negada. Ou,
inversamente: havia nos autos elementos bastantes para demonstrar que o fato não ocorrera; no entanto, a maneira como julgou
evidencia que o magistrado não o reputou inexistente, embora silenciando, aqui também, na motivação" (Comentários ao Código
de Processo Civil, vol. V, Forense, Rio de Janeiro, 11ª edição, 2003, p. 150/1).

Desta forma, conclui-se que o erro na apreciação da prova, assim como a injustiça no exame de seu conteúdo probante e na
aplicação do Direito, não são hipóteses ajustadas à previsão de ação rescisória, com base no artigo 966, VIII, do Código de Processo Civil

No caso, alegaram os autores que o acórdão impugnado concluiu que a área em que situadas as edificações não constitui
“área urbana consolidada”, tendo em vista não possuir tratamento de resíduos sólidos urbanos e, assim, não atender às exigências do
artigo 2°, V, “b”, “6”, da Resolução CONAMA 302/2002. Contudo, aduziram que tal conclusão, baseada no “Laudo 3871/2011
NUCRIM/SETEC/DPF/SR/SP” (Id 72968657, f. 01), desconsiderou que tal documento não avaliou se o município realiza tratamento
de resíduos.

De fato, o acórdão impugnado tratou da questão nos seguintes termos (Id 72968655, f. 02):
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“[...]

Para a área ser considerada como área urbana ou área de expansão urbana é necessário atender os requisitos da
Resolução do Conama 302/2002 que em seu artigo V letra 'b' e 'c' cita as seguintes propostas:

‘V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana:

1. malha viária com canalização de águas pluviais,

2. rede de abastecimento de água;

3. rede de esgoto;

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km².

Os documentos anexados aos autos consistente no Relatório Técnico de Vistoria de fls. 92/104 e de fls. 180/200 e
laudos de fls. 71/87 comprovam que no local em que se situa o imóvel não possui malha viária com canalização de
águas, rede de esgoto, além da falta de tratamento de resíduos sólidos. Ausente ainda o requisito de densidade
demográfica, por ser inferior aos exigidos 50 habitantes, conforme artigo 47, I da Lei 11.977/2009.

Assim sendo, considerando os termos da Resolução Conama 302/2002, bem como em atenção aos princípios de
proteção ambiental e do primado da vedação ao retrocesso ecológico, segundo o qual deve prevalecer a aplicação da
norma mais favorável e mais rigorosa quanto à fixação de área de preservação permanente, a área onde se situa os
imóveis do apelantes/réus não pode ser considerada como área urbana consolidada.”

 

Verifica-se, pois, que o acórdão impugnado, de forma expressa, manifestou-se sobre a falta de tratamento de resíduos
sólidos, não se baseando apenas no “Laudo 3871/2011 NUCRIM/SETEC/DPF/SR/SP” (Id 72968657, f. 01), mas também em outros
documentos anexos à ação principal, retirados do inquérito policial DPF/PDE/SP 243/2011, como o “Relatório Técnico de Vistoria”.

Portanto, à luz da jurisprudência consolidada e de posicionamento doutrinário, afigura-se inadmissível a ação rescisória com
fundamento em “erro de fato verificável do exame dos autos”, vez que houve, no caso, pronunciamento judicial sobre o fato, acerca do
qual se alegou ter havido erro, o que impede o enquadramento do caso na hipótese legal de rescisão, a que se refere o § 1º do artigo 966 do
Código de Processo Civil, sendo manifesta, pois, a falta de interesse-adequação em ajuizar a ação rescisória, fundada em erro de fato.

A propósito das condições de admissibilidade da rescisória por erro de fato, cabe destacar o entendimento consolidado do
Superior Tribunal de Justiça:

 

AR 6.601, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de 16/04/2020: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NA
AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGATIVA DE ERRO DE FATO. DESERÇÃO DO RECURSO ESPECIAL.
EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. EXISTÊNCIA DE
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE O FATO. UTILIZAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA COMO
SUCEDÂNEO RECURSAL. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. POSSIBILIDADE.
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 1. De acordo com jurisprudência do STJ, é possível o indeferimento
liminar da ação rescisória, com base no art. 34, XVIII, do RISTJ, quando o relator verificar o descabimento de plano
da ação rescisória, por ausência das hipóteses descritas no caput do art. 966. 2. Não se admite o ajuizamento da
ação rescisória, com base na alegativa de erro de fato, quando o mesmo tiver sido objeto de controvérsia e
pronunciamento judicial no âmbito do processo rescindendo. 3. No caso, a parte autora alega a existência de erro
de fato no processo rescindendo, mas a narrativa contida na peça inicial evidencia a mera discordância do litigante
em relação ao critério interpretativo adotado na decisão rescindenda sobre o reconhecimento da deserção do
recurso especial, em razão do preenchimento equivocado das respectivas guias de recolhimento. Em tal situação,
está evidenciada a utilização do feito rescisório como mero sucedâneo recursal, de modo que deve ser mantida a
decisão que extinguiu a ação. 4. Agravo interno a que se nega provimento.”
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A rescisória veio fundada, também, na alegação de obtiveram, posteriormente ao trânsito em julgado, acesso à prova nova
cuja existência ignoravam ou de que não puderam fazer uso, capaz, por si só, de assegurar-lhes pronunciamento favorável (artigo 966, VII,
CPC).

Neste sentido, alegaram os autores que tais documentos referem-se ao: (i) “Termo de Cooperação Técnica”, estabelecido
em 2017, entre Município de Rosana e Secretaria de Estado da Habitação de São Paulo para inclusão do bairro Beira-Rio no “Programa
Cidade Legal”, de regularização fundiária; (ii) Ofício 302/2018, de 02/04/2018, demonstrando existência de convênio entre Prefeitura
Municipal de Rosana e Secretaria de Estado da Habitação, para regularização fundiária urbana do bairro Beira-Rio pelo programa
“Cidade Legal”; e (iii) certidão emitida em 15/06/2018, informando que o bairro Beira-Rio é zona urbana, e possui rede pública e
domiciliar de energia elétrica, rede de telefonia fixa, rede pública de iluminação e coleta periódica de lixo.

Aduziram que tais documentos, obtidos somente após o trânsito em julgado da ação, revelariam que, havendo convênio já no
curso da ação principal entre Município de Rosana e a Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, estaria em curso procedimento de
regularização fundiária, o que possibilitaria a moradia dos autores no local, em razão da redução da faixa não-edificável ao longo do Rio
Paraná, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 12.651/2012:

 

“Art. 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos núcleos urbanos informais inseridos em área urbana
consolidada e que ocupem Áreas de Preservação Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização
ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da lei específica
de regularização fundiária urbana.

[...]

§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista no caput , ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água, será
mantida faixa não edificável com largura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado.”

 

Sobre a prova nova que autoriza a rescisão do julgamento, prevê o artigo 966, VII, CPC, que “a decisão de mérito,
transitada em julgado, pode ser rescindida quando [...] obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em julgado, prova nova cuja
existência ignorava ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável”

Portanto, não basta que a prova obtida após o trânsito em julgado tenha sido ignorada pelo autor ou que não pudesse ter sido
utilizada à época, sendo necessário, outrossim, que tenha eficácia para, por si, assegurar o acolhimento da pretensão na ação originária.

Neste sentido o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AREsp 1.241.970, Rel. Min. MARCO BELLIZZE, DJe de 18/05/2018: “AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA OBJETIVANDO DESCONSTITUIR SENTENÇA
PROFERIDA EM AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO CUMULADA COM
PARTILHA DE BENS. PROVA NOVA. INCAPACIDADE DE ASSEGURAR RESULTADO POSITIVO AO
AUTOR DA RESCISÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Consoante jurisprudência desta Corte, "o documento novo que propicia o manejo da
ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do Código de Processo Civil, é aquele que, já existente à época da decisão
rescindenda, era ignorado pelo autor ou do qual não pôde fazer uso, capaz de assegurar, por si só, a procedência do
pronunciamento jurisdicional" (AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
19/12/2014). Orientação do acórdão recorrido no mesmo sentido do assentado por esta Corte Superior. 2. Agravo
interno desprovido.”

 

No caso, os documentos apontados pelos autores demonstram, tal como alegaram, a existência de tal convênio entre
Município de Rosana e Estado de São Paulo, objetivando o início do procedimento de regularização fundiária em diversos núcleos urbanos
informais. Contudo, apenas o início dos procedimentos de regularização fundiária não autoriza a redução da faixa não-edificável no leito do
rio, tendo em vista a necessidade efetiva de conclusão de tal processo: (i) primeiro, através do atendimento de todos os requisitos a
caracterizar a localidade como “área urbana consolidada”, o que, conforme constou do acórdão embargado, não restaram atendidos ante
a ausência de malha viária com canalização de águas, rede de esgoto, tratamento de resíduos sólidos e densidade demográfica mínima; (ii) em
seguida, pela descaracterização do local como área de risco; e (iii) e em último lugar, com aprovação do projeto de regularização fundiária.

A necessidade de cumprimento de todos os requisitos constou, ademais, do acórdão impugnado (Id 72968655, f. 02):
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     258/2980



 

“[...]

Para a área ser considerada como área urbana ou área de expansão urbana é necessário atender os requisitos da
Resolução do Conama 302/2002 que em seu artigo [2°] V letra 'b' e 'c' cita as seguintes propostas:

‘V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana:

1. malha viária com canalização de águas pluviais,

2. rede de abastecimento de água;

3. rede de esgoto;

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.’

Os documentos anexados aos autos consistente no Relatório Técnico de Vistoria de fls. 92/104 e de fls. 180/200 e
laudos de fls. 71/87 comprovam que no local em que se situa o imóvel não possui malha viária com canalização de
águas, rede de esgoto, além da falta de tratamento de resíduos sólidos. Ausente ainda o requisito de densidade
demográfica, por ser inferior aos exigidos 50 habitantes, conforme artigo 47, I da Lei 11.977/2009.

Assim sendo, considerando os termos da Resolução Conama 302/2002, bem como em atenção aos princípios de
proteção ambiental e do primado da vedação ao retrocesso ecológico, segundo o qual deve prevalecer a aplicação da
norma mais favorável e mais rigorosa quanto à fixação de área de preservação permanente, a área onde se situa os
imóveis do apelantes/réus não pode ser considerada como área urbana consolidada.

Assinala-se ainda que as áreas urbanas ou rurais, por força do artigo 2º da Lei 4.771/65, definição mantida no artigo
4º da Lei n. 12.651/2012, devem respeitar os limites para as área de preservação permanente, devendo ser afastado o
argumento no sentido de que o local é passível de regularização fundiária, com base no artigo 65 do Novo Código
Florestal.

Acrescenta-se que o imóvel encontra-se localizado em área de risco de inundação, por se situar na parte baixa do
Bairro Beira-Rio, conforme se verifica do laudo de fls. 94 e fotos de fls. 112 do apenso, sujeitando-se quando das
enchentes provocadas pelas águas do rio Paraná, a diversos tipos de contaminações.

Tal condição igualmente impede a regularização por parte do município, ante os termos da Resolução CONAMA nº
369/06, artigo 9º, §2º:

‘Art. 9° A intervenção ou supressão de vegetação em APP para a regularização fundiária sustentável de área
urbana poderá ser autorizada pelo órgão ambiental competente, observado o disposto na Seção I desta Resolução,
além dos seguintes requisitos e condições:

§ 2° É vedada a regularização de ocupações que, no Plano de Regularização Fundi- ária Sustentável, sejam
identificadas como localizadas em áreas consideradas de risco de inundações, corrida de lama e de movimentos de
massa rochosa e outras definidas como de risco.’”

 

Da mesma forma, a edição do Decreto Municipal 2.953/2018 não teve o efeito de reconhecer o bairro Beira-Rio como
“área urbana consolidada”, mas apenas como “núcleo urbano informal”, o que torna ainda mais incerta a efetiva regularização fundiária
da localidade, cabendo ressaltar, ainda, que tal ato da administração municipal, emitido em 30/11/2018, é posterior ao trânsito em julgado da
ação civil pública, ocorrida em 27/09/2018 (Id 72968656, f. 01), carecendo de interesse a flexibilização de sua utilização, baseada na
adoção de solução “pro misero”, pois, ainda que adotada tal prova, não teria eficácia para, por si, alterar o entendimento contido no
acórdão impugnado.
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Portanto, tais documentos, atinentes ao início do procedimento de regularização fundiária, não se revelam aptos a, por si,
conduzir ao acolhimento da pretensão dos autores de manutenção das edificações e garantir moradia no bairro Beira-Rio, pois necessária a
conclusão da regularização para redução da faixa não-edificável ao longo do rio. Quanto ao Decreto Municipal 2.953/2018, sequer pode
ser tratada como prova “cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer uso”, pois somente foi editado após o trânsito em julgado.
Assim, inadmissível a rescisória com fundamento em prova nova obtida após o trânsito em julgado, “cuja existência ignorava ou de que
não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável”, sendo manifesta, pois, a falta de interesse-
adequação em ajuizar a ação rescisória, fundada em tal hipótese.

A rescisória fundou-se, enfim, na alegação de manifesta violação de norma jurídica (artigo 966, V, CPC).

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no sentido de que a
admissibilidade da ação rescisória sob alegação de ofensa à literal disposição de lei pressupõe: (1) que a questão levantada tenha sido objeto
da decisão de mérito rescindenda; (2) que haja violação frontal e direta contra a literalidade da norma jurídica; (3) que a coisa julgada não
tenha se baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais à época do julgamento; e (4) que a pretensão veiculada na ação
rescisória não se refira à correção de suposta injustiça da decisão, má interpretação de fatos e de provas produzidas, ou para promover
complementação de provas.

A título ilustrativo, o seguinte precedente:

 

AR 6.562, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe de 16/12/2019: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. MANIFESTA AFRONTA A NORMA
JURÍDICA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDAMENTADA TÃO SOMENTE NO ART. 966, V,
DO CPC/2015 ("VIOLAR MANIFESTAMENTE NORMA JURÍDICA"). CORREÇÃO DE PRETENSA
INJUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DIVERGENTE NA JURISPRUDÊNCIA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA N. 343/STF. 1. A matéria discutida na presente rescisória, relativa à suposta violação dos arts. 3º do
CPC/1973 e 206, § 1º, II, do CC/2002, bem como da Resolução n. 293/2013 da ANAC, encontra obstáculo
processual a sua análise, tendo em vista que, para o julgamento das teses apresentadas na rescisória, sob o enfoque
do art. 966, V, do CPC/2015 ("violar manifestamente norma jurídica"), é indispensável que elas tenham sido
decididas no acórdão rescindendo, o que não ocorreu neste caso. [...] 3. Assim, nos termos em que proposta a
discussão, a rescisória não merece conhecimento, segundo a Súmula n. 343/STF: "Não cabe ação rescisória por
ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais." 4. Ademais, ação rescisória fundada no art. 966, V, do CPC/2015 pressupõe violação,
frontal e direta, da literalidade da norma jurídica, de forma que seja possível extrair a ofensa literal da norma do
próprio conteúdo do julgado que se pretende rescindir, entendimento mantido por esta Corte Superior sob a égide
do atual Código de Processo Civil. Precedentes. [...] 6. Inexistindo manifesta afronta à norma jurídica, torna-se
incabível a ação rescisória também porque, segundo o entendimento desta Corte, não é o meio adequado para
corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou
complementá-las (AgRg na AR n. 4.754/MG, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 9/10/2013, DJe 16/10/2013). 7. Agravo interno a que se nega provimento.”

 

No caso, ao apontar manifesta violação de norma jurídica (artigo 966, V, CPC), alegaram os autores que: (1) ao considerar
que a faixa não-edificável ao longo do Rio Paraná seria de 500 (quinhentos) metros em vez de apenas 15 (quinze) metros, o acórdão
contrariou o artigo 4°, III, da Lei 6.766/1976; (2) ao desconsiderar a possibilidade de regularização fundiária, afrontou o artigo 66 da Lei
12.651/2012; (3) insuficiente o laudo da perícia criminal federal para concluir quanto à impossibilidade de regeneração da área sem
demolição das edificações, sendo necessária oitiva e análise do órgão ambiental (CETESB), conforme artigo 20, parágrafo único, e artigo
21, parágrafo único, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; e (4) a demolição das edificações em áreas de preservação
permanente somente seria viável quando autorizada pelo órgão ambiental (CETESB), conforme artigo 10 da Lei 6.938/1981 e artigo 8°,
XIV, da LC 140/2011, não sendo possível outorgar tal atribuição ao Poder Judiciário ou ao Ministério Público Federal, diante da
possibilidade de ser causado dano ambiental maior com a demolição (artigo 19, §3°, do Decreto 6.514/2008).

No entanto, no caso, a simples leitura dos dispositivos tidos como manifestamente violados, em cotejo com a própria
narrativa articulada, permite concluir que os autores, em verdade, veiculam pretensão rescisória com objetivo exclusivo de corrigir suposta
injustiça da decisão, má interpretação de fatos e de provas produzidas, ou para promover complementação de provas.

De fato, o artigo 4°, III, da Lei 6.766/1976, ao tratar da faixa não-edificável, dispõe expressamente sobre áreas localizadas
ao longo de faixas de domínio de rodovias, não sendo aplicável, pois, à hipótese dos autos, relativa a faixa não-edificável ao longo de rios,
inexistindo  assim, manifesta violação de norma jurídica, considerando o princípio da especialidade, conforme constou do acórdão
impugnado (Id 7296655, f. 02):

 

“[...]
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In casu, verifica-se não ter sido contemplada a integralidade dos pleitos formulados na inicial, porquanto requereu o
Parquet Federal fosse reconhecida como área de preservação permanente a faixa de 500 (quinhentos) metros da
margem do Rio Paraná, ao passo que o decisum recorrido considerou configurar APP apenas o limite de 15 (quinze)
metros.

[...]

De fato, os apelantes não discordaram da localização dos imóveis, apenas argumentam, em síntese, que o lote
encontra-se dentro do perímetro urbano da cidade de Rosana, sendo que as construções não causaram dano ao meio,
pois estão edificadas há mais de 30 metros do rio Paraná.

Quanto à área a ser caracterizada como de preservação permanente ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água, o
Código Florestal vigente ao tempo dos fatos, Lei 4.771/65, preconizava em seu artigo 2º:

‘Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de
vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima
será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

[....]

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros’

A Resolução CONAMA n. 303/2002, assim dispôs:

‘Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura mínima, de:

[...]

e) quinhentos metros, para o curso d'água com mais de seiscentos metros de largura’

Da mesma forma o Novo Código Florestal - Lei 12.651/2012, estabeleceu em seu artigo 4º, I 'e":

‘Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda
da calha do leito regular, em largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros.’

Resta incontroverso nos autos que a área onde se localiza o imóvel dos apelantes/réus, encontra-se em Área de
Preservação Permanente (APP), pois dista apenas 30 (trinta) metros da margem do Rio Paraná, rio este que possui
largura variável de 2700m a 4000m, conforme consta do laudo de fls. 77 do apenso, imponto a faixa marginal de
proteção de 500 metros”.

 

Por sua vez, a possibilidade de regularização, objeto do artigo 66 da Lei 12.651/2012, foi prevista apenas para “áreas de
reserva legal” (“O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de 2008, área de Reserva Legal em
extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA...”), instituto
distinto da “área de preservação permanente”, tendo esta, por definição, funções assecuratórias mais profundas em relação ao meio
ambiente, o que justificaria a possibilidade de regularização somente naquele (área de reserva legal), conforme se evidencia do artigo 3°, II e
III, da Lei 12.651/2012:

 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

[...]
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II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12,
com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a
conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o
abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa”

 

Neste sentido, ademais, cabe destacar trecho do acórdão embargado em que discutida a possibilidade de regularização
requerida pelos autores na ação civil pública (Id 7296655, f. 02):

 

“[...]

Assinala-se ainda que as áreas urbanas ou rurais, por força do artigo 2º da Lei 4.771/65, definição mantida no artigo
4º da Lei n. 12.651/2012, devem respeitar os limites para as área de preservação permanente, devendo ser afastado o
argumento no sentido de que o local é passível de regularização fundiária, com base no artigo 65 do Novo Código
Florestal”.

 

Sobre a alegação de que a conclusão de impossibilidade de regeneração da área sem demolição das edificações com base
apenas em laudo da perícia criminal federal seria insuficiente, sendo necessária análise do órgão ambiental competente e que, assim, o
acórdão violou o artigo 10 da Lei 6.938/1981 (“A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental”) e o artigo 8°, XIV, da LC 140/2011 (“São ações
administrativas dos Estados [...] promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental”), cabe
ressaltar, por essencial, que tais dispositivos legais referem-se, exclusivamente, ao licenciamento ambiental para instalação de
empreendimentos com potencial dano ao meio ambiente, nada dispondo, porém, sobre necessidade de tal consulta ou licenciamento para
afastar danos ao meio ambiente causados por edificações irregulares, mormente em relação ao Poder Judiciário, dado o princípio da
separação dos Poderes e o sistema de freios e contrapesos.

Ademais, consta dos autos principais laudo produzido no âmbito de inquérito policial por órgão ambiental estadual,
ressaltando os danos ambientais produzidos pelas edificações e a necessidade de demolição, constando do acórdão rescindendo a
fundamentação no sentido de que existe presunção de dano decorrente da mera edificação em área de preservação permanente (“é sabido
que a ocupação/edificação em área de preservação permanente constitui dano ambiental in re ipsa, em razão do local ser
qualificado como território non aedificandi”), tendo sido o julgamento baseado, outrossim, em idêntico caso apreciado anteriormente.

É o que constou, a propósito, do acórdão impugnado (Id 7296655, f. 02):

 

“[...]

Cumpre consignar ser pacifico na jurisprudência que a mera ocupação/edificação em Área de Preservação
Permanente constitui dano in re ipsa, em razão do local ser qualificado como território non aedificandi, portanto, a
vista dos documentos apresentados, trata-se de matéria de direito.

[...]

Sobre a alegada ausência de dano, sabe-se que na área considerada de preservação permanente não são permitidas
intervenção antrópica ou exploração econômica, pois devem cumprir sua função ecológica de proteção das
águas, solos, fauna e flora.

Portanto, ao contrário do sustentado pelos apelantes, o dano está demonstrado, pois é incontroverso que as
edificações estão dentro da APP, sendo que a edificação foi feita muito proximamente à margem do rio, como se
verifica nas fotos de fls. 75 que instruíram a contestação, de forma que sua permanência continuará a causar lesar
o meio ambiente, acentuado pelos lançamentos de efluentes (esgotos) e assoreamento, impedindo o
restabelecimento da vegetação.

Tais intervenções antrópicas provocam dano ambiental, contribuindo para a descaracterização dos atributos
naturais e para os distúrbios das relações ecológicas, com impedimento à regeneração florestal.
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A permanência das construções trará maior degradação ambiental, acentuada pelos lançamentos de efluentes
(esgotos) e assoreamento, o que impede o restabelecimento da vegetação na APP, sendo necessário desfazer as
construções, remover o entulho para recompor o meio ambiente.

A matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma:

 

‘DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. EDIFICAÇÃO EM ÁREA
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RETIRADA DAS EDIFICAÇÕES EXISTENTES NA FAIXA
PROTETIVA. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 1. Trata-se de ação civil pública em que se busca a reparação do
dano ambiental causado em área de preservação permanente (APP), às margens do Rio Paraná, consubstanciado
na supressão e corte da vegetação, além do impedimento à regeneração natural, em razão da construção de rancho
no local. 2. Submete-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença que reconhecer a carência da ação ou
julgar improcedente, no todo ou em parte, o pedido deduzido em sede de ação civil pública, por força da aplicação
analógica da regra contida no artigo 19 da Lei n. 4.717/65. 3. O imóvel em questão situa-se no bairro Beira Rio, no
Município de Rosana, às margens do Rio Paraná. 4. O ponto nodal da questão refere-se à natureza do local em que o
rancho foi construído, se consistente em área de preservação permanente (APP), tal como alegado pelo MPF e pela
União, ou em área urbana consolidada, consoante reconhecido na sentença. 5. In casu, o imóvel, que dista 65 metros
do leito do rio Paraná, foi edificado antes ter sido adquirido, no ano de 1.999, pelos atuais proprietários, época em
que estava em vigor a Lei n. 4.771/1965, que já definia como área de preservação permanente a faixa marginal de
500 metros para os rios cuja largura fosse superior a 600 metros. 6. Do cotejo da legislação em comento com o caso
concreto versado nos autos, conclui-se que se considera área de preservação permanente, relativamente ao Rio
Paraná - o qual possui um leito de mais de 2.300 (dois mil e trezentos) metros de largura - a faixa marginal de largura
mínima de 500 (quinhentos) metros desde a borda da calha do leito regular. 7. O E. Superior Tribunal de Justiça já
firmou o entendimento de que, nos casos de reparação de danos ambientais causados em área de preservação
permanente, a obrigação é propter rem, aderindo ao título de domínio ou posse, independente da efetiva autoria da
degradação ambiental. 8. Além disso, o reconhecimento por parte do Município de que um determinado local é área
urbana consolidada não afasta a aplicação da legislação ambiental, até mesmo porque depende de prévia
autorização do órgão ambiental competente, fundamentada em parecer técnico, para supressão da vegetação na
área de preservação permanente, o que não ocorreu na hipótese em análise, pois houve a ocupação e construção
clandestina, sem qualquer autorização do Poder Público. 9. Uma vez evidenciado o dano ambiental causado pela
construção e consequente permanência em área de preservação permanente, deve ser o proprietário ou possuidor
condenado a reparar o meio ambiente, em cumprimento ao mandamento constitucional previsto no art. 225, § 2º, da
Constituição Federal. 10. A fixação de multa diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de respeitar os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se adequada à finalidade de induzir o cumprimento das
determinações judiciais. O estabelecimento de prazo para observância dessas medidas, por sua vez, tem por escopo,
justamente, cessar o dano e promover a recomposição ambiental o mais breve possível em área de preservação
permanente. 11. De rigor, portanto, o reconhecimento da APP em 500 metros, contados a partir da borda da calha
do leito regular do Rio Paraná, com a demolição do rancho localizado no lote nº 15 do bairro Beira-Rio, em
Rosana/SP, e a condenação dos réus ao pagamento de indenização a ser fixada na fase de liquidação por
arbitramento, cujo valor deverá ser revertido ao Fundo Federal de Defesa de Direitos Difusos. 12. Precedentes. 13.
Apelação dos réus desprovida. 14. Apelações do Ministério Público Federal e da União e remessa necessária
providas. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2150104 - 0006056-
70.2013.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 18/10/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 )’”

 

Cabe ilustrar que o acórdão impugnado seguiu na linha da jurisprudência adotada em outros julgados da Corte, a revelar a
inexistência, pois, da alegada violação manifesta de norma jurídica, conforme, entre outros, o seguinte precedente:

 

A p C i v 0000479-46.2010.4.03.6006, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 20/03/2018:
"CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL CONFIGURADO. OCUPAÇÃO E
EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA E
PROPTER REM DO POSSUIDOR. FUNÇÃO SÓCIO AMBIENTAL DA PROPRIEDADE.
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. - O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a
presente ação civil pública em face de HUMBERTO CALDERAN. Alega que o IBAMA, no dia 13.06.2005,
procedeu à autuação de Humberto por construir uma residência de alvenaria, em área de preservação permanente,
margem direita do Rio Paraná, sem licença ambiental dos órgãos competentes, a uma distância de 10m da margem
do rio. A edificação foi interditada, tendo sido instaurado processo administrativo no âmbito da autarquia federal e
inquérito policial por requisição do Ministério Público. Neste último, foi elaborado laudo de exame de meio
ambiente, tendo sido concluído que a construção incidiu, sem autorização legal, sobre área de preservação
permanente. Requer, assim, a condenação de Humberto a demolir a construção edificada em área de preservação
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permanente; apresentar Projeto de Recuperação das Áreas Degradadas (PRADE), subscrito por profissional
habilitado e contendo cronograma de obras, sendo que o projeto será submetido à aprovação do IBAMA; promover
à recuperação conforme cronograma e adequações feitas pelo IBAMA; pagar prestação pecuniária ao Fundo
Nacional do Meio Ambiente, em patamar não inferior a R$15.000,00 (quinze mil reais). - O art. 225 da Constituição
Federal consagrou o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental, criando o
dever de o agente degradador reparar os danos causados e estabeleceu o fundamento de responsabilização de
agentes poluidores, pessoas físicas e jurídicas. Para assegurar a efetividade desse direito, a CF determina ao Poder
Público, entre outras obrigações, que crie espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos
em todas as unidades da Federação. - A Constituição Federal recepcionou a proteção anteriormente existente na
esfera da legislação ordinária, destacando-se, em especial, a Lei nº 4.771/1965, que instituiu o antigo Código
Florestal. A Lei nº 7.803, editada em 18 de julho de 1989, incluiu um parágrafo único ao art. 2º do Código Florestal
então vigente, informando que os limites definidos como áreas de proteção permanente (que haviam sido ampliados
pela Lei nº 7.511/86), também se aplicavam às áreas urbanas e deveriam ser observados nos planos diretores
municipais. Ainda que irregularidades apontadas pelo Ministério Público ficassem caracterizadas nos termos da
antiga redação do Código Florestal (Lei 4.771/65, com as alterações da Lei 7.803/89), é certo que o advento do novo
Código Florestal (Lei 12.651/12) não alterou substancialmente a matéria. - Nos termos do art. 2º, "a", item 5, da L.
4.771/1965, e arts. 3º e 4º, I, "e", da L. 12.651/2012, constituem Área de Preservação Permanente as florestas e
demais formas de vegetação natural situadas ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais
alto, em faixa marginal, cuja largura mínima será de 500 metros para os cursos d'água que tenham largura superior a
600 (seiscentos) metros de largura. - Com relação à tutela ambiental, se aplica a responsabilidade objetiva, ou seja,
não há espaço para a discussão de culpa, bastando a comprovação da atividade e o nexo causal com o resultado
danoso. Tal responsabilização encontra fundamento nos artigos 4º, VII, c/c 14, §1º, ambos, da Lei nº 6.938/81. -
Quanto ao cometimento de danos ambientais e ao dever de repará-los, tem-se que as obrigações decorrentes de
eventuais prejuízos ou interferências negativas ao meio ambiente são propter rem, possuindo caráter acessório à
atividade ou propriedade em que ocorreu a poluição ou degradação. O simples fato de o novo proprietário/possuidor
se omitir no que tange à necessária regularização ambiental é mais do que suficiente para caracterizar o nexo causal.
- A Constituição Federal estabelece que "a propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e que o
Código Civil assinala que "o direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades
econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora,
a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição
do ar e das águas" (artigo 1.228, § 1º, da Lei 10.406/02). - Não se pode negar, portanto, que a função social da
propriedade só é observada se utilizada de forma racional, com a preservação do meio ambiente, e se atendidos os
objetivos previstos na legislação para cada tipo de área protegida. Desrespeitar uma área definida como de
Preservação Permanente, construindo-se, por exemplo, um imóvel no local protegido, significa descumprir sua
função ambiental, o que é suficiente para caracterizar o dano ao meio ambiente. Tal prejuízo só pode ser reparado
com a destruição do imóvel erguido em local indevido, o que possibilitará a regeneração natural da vegetação
originariamente existente e garantirá o retorno da função sócio ambiental daquela propriedade. - A controvérsia diz
respeito em verificar se o réu, ora apelante, é possuidor de imóvel em área de preservação permanente, margem
direita do Rio Paraná, sem licença ambiental dos órgãos competentes, que interfere e impede a regeneração natural
da flora e fauna. Não há dúvida de que a construção pertencente ao réu encontra-se situada em área de preservação
permanente (margem do rio Paraná). Com efeito, o laudo pericial afirmou, em resposta aos quesitos 21 do
Ministério Público Federal, que a construção do réu está em APP, pois "a área mínima de vegetação às margens do
rio é de 100 metros para áreas consolidadas, e de 500 metros para rios com largura maior que 600 metros (áreas não
consolidadas)" (f. 400), sendo que, no caso concreto, em resposta ao quesito 2 do IBAMA, o perito registrou que a
construção encontra-se distante cerca de 20 metros da parte mais próxima à margem do rio Paraná, o qual possui
margem superior a 600 metros (fl. 377), mostrando-se patente a violação ao disposto no artigo 2.º, letra "a", item 5,
da Lei n.º 4.771/65 (vigente à época da propositura da demanda) e o atual artigo 4.º, inciso I, letra "e", da Lei n.º
12.651/12. - Com relação à possibilidade de regularização fundiária da referida área, observo que a Lei nº 11.977/09,
em seu art. 46, define que "a regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas,
ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo
a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado". E, dentro do regramento estipulado para a regularização, o art. 65,
§ 2º, da Lei nº 12.651/12, determina que "ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água, será mantida faixa não
edificável com largura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado". - Não é o caso de regularização fundiária da área
em questão. Da simples leitura dos artigos 64 e 65, da Lei nº 12.651/12, nota-se que, para a ocorrência da
regularização fundiária, a área precisa ser caracterizada como urbana consolidada, não estar inserida em área de
risco e ter aprovado um projeto específico para esta regularização. Neste aspecto, que a localidade em referência não
detém os pressupostos necessários para ser caracterizada como área urbana consolidada, nos termos do art. 47, II,
da Lei 11.977/2009. - Portanto, sob qualquer ótica, resta patente que Humberto ocupa indevidamente área de
preservação permanente, o que caracteriza dano ao meio ambiente em razão do óbice à regeneração natural ao
local. E não sendo área passível de regularização fundiária ou ambiental, a faixa não edificável a ser considerada é
aquela prevista no Código Florestal, ou seja, 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura
superior a 600 (seiscentos) metros. - Com relação à indenização, esta deve ser fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), considerando as várias obrigações a que foi o réu condenado, cujas despesas correrão sob sua
responsabilidade (demolição, recuperação da área, elaboração e execução de projeto de recuperação ambiental),
privilegiando-se o cunho reparatório da sanção aplicada pela degradação ambiental. - Apelação do HUMBERTO
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CALDERAN improvida. Recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL parcialmente provido."

 

Verifica-se, pois, consideradas todas as alegações deduzidas, conforme acima exposto, que a ação rescisória padece de
viabilidade e, portanto, não pode ser admitida. 

Diante da sucumbência dos autores, considerado o trabalho desenvolvido e os critérios previstos no artigo 85, §§ 2º a 6º,
CPC, especialmente grau de zelo do profissional, lugar da prestação do serviço, natureza e importância da causa e tempo exigido de atuação
no processo, e considerando ser muito baixo o valor da causa, fixar a verba honorária por apreciação equitativa, nos termos do artigo 85,
§8°, CPC, em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando, contudo, que os autores são beneficiários da gratuidade da Justiça, fica
suspensa a cobrança das obrigações decorrentes da sucumbência, nos termos do artigo 98, §3º, CPC.

Ante o exposto, sendo manifestamente inviável a rescisória, diante da carência de ação por falta de interesse-adequação,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMÓVEIS EM
FAIXA NÃO-EDIFICÁVEL NO LEITO DO RIO PARANÁ. BAIRRO BEIRA-RIO. SOBRESTAMENTO. TEMA
1.010. INAPLICABILIDADE. NULIDADE. AUSÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ROSANA NO PÓLO DA AÇÃO.
DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA
E PRECLUSÃO. ERRO DE FATO. QUESTÃO EXPRESSAMENTE DECIDIDA NO ACÓRDÃO
RESCINDENDO. PROVA NOVA. INEFICÁCIA PARA POR SI SÓ ALTERAR O JULGAMENTO
RESCINDENDO. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. INTERESSE-ADEQUAÇÃO NÃO
VERIFICADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA
GRATUITA.

1. Embora o Superior Tribunal de Justiça tenha afetado a questão em recursos especiais repetitivos (RESP 1.770.760, RESP 1.770.808 e
RESP 1.770.967), cadastrados como Tema 1.010, decidindo pela “suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015”, não se aplica
tal orientação ao caso dos autos, pois o litígio sobre a faixa edificável, a partir do leito do rio, não é objeto de processo pendente, estando a
questão acobertada pela coisa julgada desde 27/09/2018. Ademais, a ação rescisória não se revela adequada para desconstituir julgado sob
alegação de “violação a literal disposição de lei”, em razão de julgamento vinculante posterior à coisa julgada, pois não configura tal
demanda instrumento para uniformização de jurisprudência.

2. O indeferimento da prova requerida foi devidamente fundamentado, devendo ser considerado, a propósito, que a instrução da rescisória
com documentação que repute essencial ao deslinde da causa, segundo o entendimento e no interesse dos autores, deve ser produzida com a
inicial, e não através de requisição judicial no curso do processo, cabível apenas se tivesse havido comprovação de que a parte não poderia
ter obtido diretamente a documentação, por vedação legal ou resistência injustificada, o que não se demonstrou na espécie. Ademais, não
houve interposição de recurso específico e próprio em relação à decisão que indeferiu a expedição de ofício à Municipalidade para
encaminhamento de documentos, sendo a irresignação veiculada apenas em sede de alegações finais, que não constitui momento e
instrumento adequado, constatando-se, desta forma, estar preclusa a questão. De toda sorte, ainda, é atribuição do magistrado avaliar a
necessidade ou não da prova a ser produzida, o que se fez, conforme decisão proferida e não impugnada a tempo e modo. 

3. Estando a demanda voltada a obter prestação jurisdicional para condenar os réus, proprietários de imóveis edificados à beira do Rio
Paraná, a paralisar, desfazer e indenizar danos ambientais, sob fundamento de terem edificado em área de preservação permanente,
inexistindo qualquer apontamento e pedido efetuado em face do Município de Rosana, descabida sua inclusão no pólo passivo da ação civil
pública, mormente na qualidade de litisconsorte necessária, porque sequer, em tese, a Municipalidade constitui sujeito que oferece resistência
à pretensão do Ministério Público Federal na ação civil pública. Desta forma, não há que se cogitar de nulidade do acórdão em razão da
ausência de litisconsorte necessária, nem de eventual violação a literal disposição de lei por tais motivos. Evidencia-se, claramente, que os
autores pretendem integrar a Municipalidade à lide para que tal ente público exerça ou favoreça a defesa, ainda produzindo provas no
interesse da improcedência da ação civil pública, o que se revela inviável e despropositado, pois é ônus da parte produzir defesa e prova em
torno das alegações deduzidas. As informações sobre eventuais procedimentos de regularização fundiária ou sobre a legislação municipal, no
que importantes para a pretensão da parte, devem ser pela mesma acostadas, e não pelo Município ou qualquer terceiro.
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4. O acórdão impugnado, de forma expressa, manifestou-se sobre a falta de tratamento de resíduos sólidos, não se baseando apenas no
“Laudo 3871/2011 NUCRIM/SETEC/DPF/SR/SP”, mas ainda em outros documentos anexos à ação principal, retirados do inquérito
policial DPF/PDE/SP 243/2011, como o “Relatório Técnico de Vistoria”. Portanto, à luz da jurisprudência consolidada e de
posicionamento doutrinário, afigura-se inadmissível a ação rescisória com fundamento em “erro de fato verificável do exame dos autos”,
vez que houve, no caso, pronunciamento judicial sobre o fato, acerca do qual se alegou ter havido erro, o que impede o enquadramento do
caso na hipótese legal de rescisão, a que se refere o § 1º do artigo 966 do Código de Processo Civil, sendo manifesta, pois, a falta de
interesse-adequação em ajuizar a ação rescisória, fundada em erro de fato. Também o erro na apreciação da prova, assim como a injustiça
no exame de seu conteúdo probante e na aplicação do Direito, não são hipóteses ajustadas à previsão de ação rescisória, com base no artigo
966, VIII, do Código de Processo Civil.

5. Sobre a prova nova que autoriza rescisão do julgamento, prevê o artigo 966, VII, que não basta que a prova obtida após o trânsito em
julgado tenha sido ignorada pelo autor ou que não pudesse ter sido utilizada à época, sendo necessário, outrossim, que tenha eficácia para,
por si, assegurar o acolhimento da pretensão deduzida na ação originária.

6. No caso, os documentos novos, atinentes ao início do procedimento de regularização fundiária, não se revelam aptos a, por si, conduzir ao
acolhimento da pretensão dos autores de manutenção de edificações e garantir moradia no bairro Beira-Rio, pois necessária a conclusão da
regularização para redução da faixa não-edificável ao longo do rio. Quanto ao Decreto Municipal 2.953/2018, sequer pode ser tratada
como prova “cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer uso”, pois somente foi editado após o trânsito em julgado. Assim,
inadmissível a rescisória com fundamento em prova nova obtida após o trânsito em julgado, “cuja existência ignorava ou de que não pôde
fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável”, sendo manifesta, pois, a falta de interesse-adequação em
ajuizar a ação rescisória, fundada em tal hipótese.

7. A admissibilidade da ação rescisória sob alegação de ofensa à literal disposição de lei pressupõe: (1) que a questão levantada tenha sido
objeto da decisão de mérito rescindenda; (2) que haja violação frontal e direta contra a literalidade da norma jurídica; (3) que a coisa julgada
não tenha se baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais à época do julgamento; e (4) que a pretensão veiculada na
ação rescisória não se refira à correção de suposta injustiça da decisão, má interpretação de fatos e de provas produzidas, ou para promover
complementação de provas. Na espécie, a mera leitura dos dispositivos tidos como manifestamente violados, em cotejo com a própria
narrativa articulada, permite concluir que os autores, em verdade, veiculam pretensão rescisória com objetivo exclusivo de corrigir suposta
injustiça da decisão, má interpretação de fatos e de provas produzidas, ou para promover complementação de provas.

9. Verifica-se, pois, consideradas todas as alegações deduzidas, conforme acima exposto, que a ação rescisória padece de viabilidade e,
portanto, não pode ser admitida, considerados os termos do artigo 485, VI, CPC. Diante da sucumbência dos autores, considerado o
trabalho desenvolvido e os critérios previstos no artigo 85, §§ 2º, CPC, especialmente grau de zelo do profissional, lugar da prestação do
serviço, natureza e importância da causa e tempo exigido de atuação no processo, e considerando ser muito baixo o valor da causa, fixar a
verba honorária por apreciação equitativa, nos termos do artigo 85, §8°, CPC, em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Considerando, contudo,
que os autores são beneficiários da gratuidade da Justiça, fica suspensa a cobrança das obrigações decorrentes da sucumbência, nos termos
do artigo 98, §3º, CPC.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu julgar extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto do Desembargador Federal
CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO
CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO e pela Juíza Federal Convocada DENISE
AVELAR., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5009310-22.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP - 2ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ROSELI APARECIDA ANACRECIO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA GOMES
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo contra
decisão do Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté que, no mandado de segurança 5002871-96.2019.4.03.6121 (impetrado para compelir o
Chefe da APS – Agência da Previdência Social CEAB – Central de Análise de Benefício de Reconhecimento de Direito SR-I a analisar
pedido administrativo de revisão de aposentadoria), declinou da competência, sob fundamento de que a competência no writ é absoluta,
sendo definido pela sede da autoridade impetrada, no caso, na cidade de São Paulo, não se aplicando o entendimento do Supremo Tribunal
Federal no RE 627.709, tendo em vista a especialidade do procedimento mandamental.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

É o relatório.
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ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO

 

 

 

V O T O

 

Senhores Desembargadores, a orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é
no sentido de que não se outorga ao impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal, já que a competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional
da autoridade impetrada.

Neste sentido:
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CC 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2018:
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau
(ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição
Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela
concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado
improcedente."

 

CC 5001386-91.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe de 10/06/2019:
“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109,
§ 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Referida regra
constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas demandas aforadas em
face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao demandante. 3. Acerca do
tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro
competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016). 4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993),
reafirmado em decisão monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.
5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69). 6. Trata-se de competência
funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou de sua sede funcional, não
podendo ser modificada pelas partes. 7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de
Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja
sede funcional fica no município de Campo Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado
improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade. 8. Conflito
improcedente.”

 

Também assim já decidiu a Corte Superior: 

 

AgInt nos EDcl no REsp 1.784.286, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/10/2019: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. 1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-
STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo
é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da
LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE
CAMPOS DO GOYTACAZES". 2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da
autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. 3. Agravo Interno
não provido."

 

Ante o exposto, considerada a solução consagrada na Seção, julgo improcedente o conflito negativo de competência. 
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É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo (suscitante) e o Juízo da 2ª Vara
Federal de Taubaté (suscitado) no mandado de segurança 5002871-96.2019.4.03.6121, impetrado para compelir o Chefe da APS –
Agência da Previdência Social CEAB – Central de Análise de Benefício de Reconhecimento de Direito SR-I a analisar pedido
administrativo de revisão de aposentadoria.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da
autoridade impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é
aplicável o § 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas
contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito
Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de
restrição no que concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la,
limitadas, apenas, às opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor,
ser aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste
aspecto, objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu
domicílio. O artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação
escolher o foro em que irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no
sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor
(RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se
manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE
30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto
Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt
no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017,
DJe 22/06/2017).
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6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte
impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo
com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas
aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte
de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no
mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE
13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min.
Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n.
150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no
artigo 109, § 2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se
inclusive ao mandado de segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de
fixação de competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de
critério territorial que, relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos
consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da
autoridade impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três
Lagoas (Juízo suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no §
2º do art. 109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,
ainda, no Distrito Federal.
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III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art.
109 da CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de
qualquer tipo de restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União
Federal, inclusive quanto à natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas
estabelecidas no próprio texto constitucional (art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste
aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União. Tal entendimento já
era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de
competência de natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo
Órgão Judicante (art. 112, do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as
Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual
competia a escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam
ocorrido os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas
asseguradas ao impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de
Campo Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º
do artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo da 2ª Vara Federal de
Taubaté  (suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. HIERARQUIA E SEDE FUNCIONAL. CRITÉRIO FUNCIONAL. ARTIGO 109,
§ 2º, CF. INAPLICABILIDADE.

1. A orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é no sentido de que não se outorga ao
impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, já que a
competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional da autoridade impetrada.

2. Conflito negativo de competência improcedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos
Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA,
SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos
Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal
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ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5008332-45.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: WDI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GUSTAVO DE GODOY LEFONE
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5008332-45.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: WDI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GUSTAVO DE GODOY LEFONE
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

 
 
  

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco contra decisão do Juízo da
1ª Vara Federal de Barueri que, no mandado de segurança 5001657-64.2020.4.03.6144 (impetrado contra o Delegado da Receita
Federal do Brasil em Osasco para afastar a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS) declinou da competência, sob
fundamento de que a competência para processar e julgar mandado de segurança é absoluta e definida pela sede da autoridade impetrada.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

Intimado, o Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de parecer.

É o relatório.

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5008332-45.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: WDI INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: GUSTAVO DE GODOY LEFONE
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO
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V O T O

 

Senhores Desembargadores, a orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é
no sentido de que não se outorga ao impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal, já que a competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional
da autoridade impetrada.

Neste sentido:

 

CC 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2018:
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau
(ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição
Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela
concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado
improcedente."

 

CC 5001386-91.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe de 10/06/2019:
“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109,
§ 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Referida regra
constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas demandas aforadas em
face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao demandante. 3. Acerca do
tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro
competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016). 4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993),
reafirmado em decisão monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.
5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69). 6. Trata-se de competência
funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou de sua sede funcional, não
podendo ser modificada pelas partes. 7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de
Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja
sede funcional fica no município de Campo Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado
improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade. 8. Conflito
improcedente.”

 

Também assim já decidiu a Corte Superior: 
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AgInt nos EDcl no REsp 1.784.286, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/10/2019: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. 1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-
STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo
é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da
LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE
CAMPOS DO GOYTACAZES". 2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da
autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. 3. Agravo Interno
não provido."

 

Ante o exposto, considerada a solução consagrada na Seção, julgo improcedente o conflito negativo de competência. 

É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco (suscitante) e o Juízo da 1ª Vara Federal de
Barueri (suscitado) no Mandado de Segurança n. 5001657-64.2020.4.03.6144, impetrado contra o Delegado da Receita Federal do
Brasil em Osasco para afastar a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.
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3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)
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PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri (suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. HIERARQUIA E SEDE FUNCIONAL. CRITÉRIO FUNCIONAL. ARTIGO 109,
§ 2º, CF. INAPLICABILIDADE.

1. A orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é no sentido de que não se outorga ao
impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, já que a
competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional da autoridade impetrada.

2. Conflito negativo de competência improcedente.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos
Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA,
SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos
Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA e FÁBIO PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal
ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri (suscitado).,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5004262-82.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: COMARCA DE ITAPETININGA/SP - 4ª VARA CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5004262-82.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: COMARCA DE ITAPETININGA/SP - 4ª VARA CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA

 

 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP contra decisão do
Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Itapetininga/SP que, no procedimento de produção antecipada de provas 5004703-
03.2019.4.03.6110, determinou a remessa dos autos ao suscitante, sob fundamento de que, tendo a demanda sido requerida contra a União,
a competência é da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, CF/1988.

Distribuído o conflito, inicialmente, ao Superior Tribunal de Justiça, a Corte Superior declinou da competência, sob
fundamento de que o artigo 381, §4°, CPC, trata de hipótese de delegação da jurisdição federal, cuidando-se assim de conflito envolvendo
entes abrangidos na jurisdição do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito negativo de competência.

É o relatório
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5004262-82.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: COMARCA DE ITAPETININGA/SP - 4ª VARA CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA

 

 

V O T O

 

 

Senhores Desembargadores, o procedimento de produção antecipada de provas 5004703-03.2019.4.03.6110 foi
requerido por contribuinte, com domicilio no município de Itapetininga/SP, para compelir a União a apresentar documentos constantes de
procedimento administrativo fiscal, realizar perícias e solicitar documentos de outras empresas para, desta forma, obter prova de
inocorrência de fatos geradores de tributos que motivaram lavratura de auto de infração (Id 126296109, f. 08).

O Juízo da 4ª Vara Cível de Itapetininga/SP declinou da competência, sob fundamento de constar a União no pólo passivo,
sendo, nos termos do artigo 109, I, CF/1988, necessária a remessa dos autos à Justiça Federal de Sorocaba para processar e julgar a ação
(Id 126296112, f. 177).

Assim, o Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP suscitou o presente conflito negativo de competência, sob fundamento
de que, nos termos do artigo 381, §4°, CPC, inexistindo Vara Federal na localidade, a competência é delegada ao Juízo de Direito (Id
126296112, f. 200):

 

“[...]

De fato, a competência da Justiça Federal é determinada pelo artigo 109, I, da Constituição Federal em função da
natureza das pessoas envolvidas.

Todavia, tratando-se de ação de produção antecipada de provas, o §4º do art. 381 do Código de Processo Civil prevê
regra excepcional de competência ao dispor que ‘O juízo estadual tem competência para produção antecipada de
prova requerida em face da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal se, na localidade, não
houver vara federal’.

Vale ressaltar, ainda, que a produção antecipada de provas é de competência do foro onde esta deva ser produzida,
nos termos do art. 381, §2º do CPC.

Isso porque o Código de Processo Civil, como também o art. 15, II da Lei 5.010/1966, ao prever a regra de para
‘foro excepcional’ para a antecipação da prova, vistorias e justificações visam facilitar a sua produção no local onde
elas se encontram.

Assim, conforme se verifica nos termos da petição inicial, o autor requer a realização de perícia e apresentação de
documentos de empresas e pessoas que se encontram domiciliadas na cidade de Itapetininga/SP, corroborando, mais
uma vez, a competência daquele Juízo de Direito para processamento desta ação, considerando-se a inexistência de
Vara Federal naquela cidade.

Outrossim, em que pese a distribuição desta ação ter ocorrido livremente, cabe consignar a existência neste Juízo de
uma Cautelar Fiscal proposta pela União em desfavor do autor mas que, todavia, não induz conexão ou prevenção
já que a própria cautelar de antecipação de provas não previne o Juízo, em face do §3º do art. 381 do CPC que
dispõe: ‘§3º A produção antecipada da prova não previne a competência do juízo para a ação que venha a ser
proposta.’

Assim, não reconheço a competência deste Juízo para processar e julgar a presente ação, sendo legítima a escolha do
autor em ajuizar a ação na Justiça Estadual de Itapetininga/SP.
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Da mesma forma, além da questão central da competência, vale registrar que uma vez sendo admitida a escolha do
foro no Código de Processo Civil, não se trataria mais de competência em razão da pessoa, mas territorial, o que
demandaria as regras da competência relativa, não sendo possível o declínio de competência de ofício.

Em assim sendo, reconheço a incompetência deste Juízo e suscito, perante o Superior Tribunal de Justiça, conflito
negativo de competência em relação à 4ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP, oficiando-se e encaminhando-
se cópia da petição inicial e desta decisão, nos termos do artigo 105, inciso I, ‘d’, da Constituição Federal.”

 

De fato, dispõe o artigo 381, §§, do CPC:

 

“Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência
da ação;

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de
conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.

§ 1º O arrolamento de bens observará o disposto nesta Seção quando tiver por finalidade apenas a realização de
documentação e não a prática de atos de apreensão.

§ 2º A produção antecipada da prova é da competência do juízo do foro onde esta deva ser produzida ou do foro de
domicílio do réu.

§ 3º A produção antecipada da prova não previne a competência do juízo para a ação que venha a ser proposta.

§ 4º O juízo estadual tem competência para produção antecipada de prova requerida em face da União, de
entidade autárquica ou de empresa pública federal se, na localidade, não houver vara federal.

§ 5º Aplica-se o disposto nesta Seção àquele que pretender justificar a existência de algum fato ou relação jurídica
para simples documento e sem caráter contencioso, que exporá, em petição circunstanciada, a sua intenção.”

 

No caso, na produção antecipada de provas, o contribuinte, domiciliado em Itapetininga/SP, requereu apresentação pela
União de documentos que instruem PAF e que motivaram lançamento de ofício de tributos, assim como a realização de perícia, e a intimação
de empresas que transferiram recursos, classificados como rendimentos de pessoa física pela autoridade fiscal.

De fato, tendo o autor domicílio em Itapetininga/SP, sendo o requerimento relativo a perícia sobre documentos e conta
bancária de empresa sediada naquele mesmo município, e não sendo a localidade sede de Vara Federal, resta evidente que a competência,
definida nos termos do artigo 381, §§2°, 3°, CPC, é do Juízo de Direito de Itapetininga/SP, em razão da delegação de competência
determinada pelo §4° de tal dispositivo legal.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

CC 155619, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, julgado em 21/03/2018: “CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AÇÃO AUTÔNOMA DE
ANTECIPAÇÃO DE PROVA. JUSTIÇA FEDERAL. COMARCA DO INTERIOR. CUMPRIMENTO PELA
JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 381,§ 4º, DO CPC/15. 1. O comando inserto no art.
381, § 4º, do CPC/15 explicita que é da competência da Justiça Estadual o julgamento do pedido de antecipação de
prova em face da União, entidades autárquicas e empresas públicas federais, caso a localidade não seja sede da Vara
Federal. 2. Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo estadual suscitado.”

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência.

É como voto.
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E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA LOCALIDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
AO JUÍZO ESTADUAL.

1. Nos termos do artigo 851, §4°, CPC, “o juízo estadual tem competência para produção antecipada de prova requerida em face da
União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal se, na localidade, não houver vara federal”.

2. Tendo o autor domicílio em Itapetininga/SP, sendo o requerimento relativo a perícia sobre documentos e conta bancária de empresa
sediada naquele mesmo município, e não sendo a localidade sede de Vara Federal, resta evidente que a competência, definida nos termos do
artigo 381, §§2°, 3°, CPC, é do Juízo de Direito de Itapetininga/SP, em razão da delegação de competência determinada pelo §4° de tal
dispositivo legal.

3. Conflito negativo de competência procedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos
Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA,
SOUZA RIBEIRO, pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI,
ANDRÉ NABARRETE, MARLI FERREIRA e FÁBIO PRIETO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5005186-93.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MANUEL HENRIQUE CARDOSO, CARLOS HENRIQUE CARDOSO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO LORDELO LOPES
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO LORDELO LOPES

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5005186-93.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MANUEL HENRIQUE CARDOSO, CARLOS HENRIQUE CARDOSO
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO LORDELO LOPES
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO LORDELO LOPES

 

 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco contra decisão do Juízo da
4ª Vara Federal de Guarulhos que, no mandado de segurança 5001301-47.2020.4.03.6119 (impetrado para afastar a responsabilização
dos sócios por débito tributário de empresa decorrente do PAF 10882.722.176/2019-18), declinou da competência, sob fundamento de
que o PAF 10882.722.176/2019-18 tramita na Delegacia da RFB em Osasco, sendo que a competência, em mandado de segurança, é
definida pela sede da autoridade impetrada.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

Com a parecer do MPF, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5005186-93.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MANUEL HENRIQUE CARDOSO, CARLOS HENRIQUE CARDOSO
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO LORDELO LOPES
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO LORDELO LOPES

 

 

V O T O

 

Senhores Desembargadores, a orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é
no sentido de que não se outorga ao impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal, já que a competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional
da autoridade impetrada.

Neste sentido:

 

CC 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2018:
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau
(ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição
Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela
concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado
improcedente."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     281/2980



CC 5001386-91.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe de 10/06/2019:
“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109,
§ 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Referida regra
constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas demandas aforadas em
face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao demandante. 3. Acerca do
tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro
competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016). 4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993),
reafirmado em decisão monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.
5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69). 6. Trata-se de competência
funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou de sua sede funcional, não
podendo ser modificada pelas partes. 7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de
Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja
sede funcional fica no município de Campo Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado
improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade. 8. Conflito
improcedente.”

 

Também assim já decidiu a Corte Superior: 

 

AgInt nos EDcl no REsp 1.784.286, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/10/2019: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. 1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-
STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo
é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da
LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE
CAMPOS DO GOYTACAZES". 2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da
autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. 3. Agravo Interno
não provido."

 

Ante o exposto, considerada a solução consagrada na Seção, julgo improcedente o conflito negativo de competência. 

É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco (suscitante) e o Juízo da 4ª Vara Federal de
Guarulhos (suscitado) no Mandado de Segurança 5001301-47.2020.4.03.6119, impetrado para afastar a responsabilização dos sócios por
débito tributário de empresa decorrente do PAF 10882.722.176/2019-18.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.
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Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.
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II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.
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VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo da 4ª Vara Federal de
Guarulhos (suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. HIERARQUIA E SEDE FUNCIONAL. CRITÉRIO FUNCIONAL. ARTIGO 109,
§ 2º, CF. INAPLICABILIDADE.

1. A orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é no sentido de que não se outorga ao
impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, já que a
competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional da autoridade impetrada.

2. Conflito negativo de competência improcedente.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos
Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA,
SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos
Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA e FÁBIO PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal
ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos (suscitado),
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5008246-74.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ARI TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALESSANDRA FARIAS CAVALLARO MARTINS
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5008246-74.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ARI TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALESSANDRA FARIAS CAVALLARO MARTINS

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas contra decisão do Juízo
da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo que, no mandado de segurança 500608-28.2019.4.03.6105 (impetrado para afastar cobrança de
anuidade da OAB em relação a sociedade de advogados), declinou da competência, sob fundamento de que a regra de competência da
sede da autoridade impetrada não é absoluta, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido no RE 627.709 sobre a possibilidade da
impetração no local do domicílio do autor, nos termos do artigo 109, §2°, CF/1988.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

É o relatório.

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5008246-74.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ARI TORRES ADVOGADOS ASSOCIADOS
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALESSANDRA FARIAS CAVALLARO MARTINS

 
 
 

V O T O

 
 

Senhores Desembargadores, a orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é
no sentido de que não se outorga ao impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal, já que a competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional
da autoridade impetrada.

Neste sentido:
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CC 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2018:
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau
(ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição
Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela
concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado
improcedente."

CC 5001386-91.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe de 10/06/2019:
“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109,
§ 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Referida regra
constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas demandas aforadas em
face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao demandante. 3. Acerca do
tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro
competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016). 4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993),
reafirmado em decisão monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.
5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69). 6. Trata-se de competência
funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou de sua sede funcional, não
podendo ser modificada pelas partes. 7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de
Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja
sede funcional fica no município de Campo Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado
improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade. 8. Conflito
improcedente.”

 

Também assim já decidiu a Corte Superior: 

 

AgInt nos EDcl no REsp 1.784.286, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/10/2019: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. 1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-
STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo
é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da
LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE
CAMPOS DO GOYTACAZES". 2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da
autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. 3. Agravo Interno
não provido."

 

Ante o exposto, considerada a solução consagrada na Seção, julgo procedente o conflito negativo de competência. 

É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO
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Conflito negativo de competência entre o Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas (suscitante) e o Juízo da 10ª Vara Federal
Cível de São Paulo (suscitado) no mandado de segurança 500608-28.2019.4.03.6105, impetrado para afastar cobrança de anuidade da
OAB em relação a sociedade de advogados.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da
autoridade impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é
aplicável o § 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas
contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito
Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de
restrição no que concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la,
limitadas, apenas, às opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor,
ser aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste
aspecto, objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu
domicílio. O artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação
escolher o foro em que irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no
sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor
(RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se
manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE
30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto
Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt
no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017,
DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)
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 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte
impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo
com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas
aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte
de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no
mesmo sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE
13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min.
Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n.
150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no
artigo 109, § 2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se
inclusive ao mandado de segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de
fixação de competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de
critério territorial que, relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos
consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da
autoridade impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três
Lagoas (Juízo suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no §
2º do art. 109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,
ainda, no Distrito Federal.
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III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art.
109 da CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de
qualquer tipo de restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União
Federal, inclusive quanto à natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas
estabelecidas no próprio texto constitucional (art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste
aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União. Tal entendimento já
era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de
competência de natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo
Órgão Judicante (art. 112, do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as
Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual
competia a escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam
ocorrido os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas
asseguradas ao impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de
Campo Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º
do artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito e declaro competente o Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas
(suscitante).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. HIERARQUIA E SEDE FUNCIONAL. CRITÉRIO FUNCIONAL. ARTIGO 109,
§ 2º, CF. INAPLICABILIDADE.

1. A orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é no sentido de que não se outorga ao
impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, já que a
competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional da autoridade impetrada.

2. Conflito negativo de competência procedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar procedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos
Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA,
SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos
Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA e FÁBIO PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal
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ANDRÉ NABARRETE, que julgava improcedente o conflito e declarava competente o Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas
(suscitante)., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5004586-72.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 21ª VARA FEDERAL CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: PROSIMULADOR TECNOLOGIA DE TRANSITO S/A
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RAFAELA LIROA DOS PASSOS

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5004586-72.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 21ª VARA FEDERAL CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: PROSIMULADOR TECNOLOGIA DE TRANSITO S/A
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RAFAELA LIROA DOS PASSOS

 

 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal Cível contra decisão do Juízo da 21ª
Vara Federal Cível, ambos da Capital, que, no mandado de segurança 5002257-23.2020.4.03.6100, declinou da competência em razão da
identidade da causa de pedir com a do mandado de segurança 5024538-41.2018.4.03.6100, relativa à “limitação do parcelamento
ordinário por ato infralegal de autoridade vinculada à Receita Federal”.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

É o relatório.

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5004586-72.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 21ª VARA FEDERAL CÍVEL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: PROSIMULADOR TECNOLOGIA DE TRANSITO S/A
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RAFAELA LIROA DOS PASSOS
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V O T O

 

 

Senhores Desembargadores, o mandado de segurança 5002257-23.2020.4.03.6100 foi impetrado para garantir inclusão
de débitos no parcelamento simplificado, nos termos do artigo 14-C da Lei 10.522/2002, sem a limitação de valores prevista no artigo 16,
caput e §1º da IN RFB 1.891/2019. Alegou a impetrante, para tanto, que possui débitos que, por força da limitação de valores prevista no
artigo 16, caput e §1º da IN RFB 1.891/2019, não poderiam ser incluídos no parcelamento simplificado, não possuindo sequer como
alternativa o parcelamento ordinário, por já possuir outros parcelamentos em regular cumprimento, relativos ao mesmo débito (artigo 15,
VIII, da IN RFB 1.891/2019).

Por sua vez, o mandado de segurança 5024538-41.2018.4.03.6100, processado na 1ª Vara Federal Cível, foi impetrado
para garantir a inclusão de débitos no parcelamento simplificado do artigo 14-C da Lei 10.522/2002, afastando a restrição quanto aos
valores, prevista no artigo 29 da Portaria Conjunta RFB/PGFN 15/2009, diante da ausência de alternativa de utilização do
parcelamento ordinário, que não permite inclusão de débitos com retenção na fonte.

Embora em ambas as demandas a pretensão seja justificada na ofensa ao princípio da estrita legalidade na limitação do valor
dos débitos passíveis de parcelamento por meio de ato administrativo, sem amparo na Lei 10.522/2002, é certo que há distinção entre as
causas de pedir próxima, pois diferentes os atos questionados, no que limitam o valor dos débitos parceláveis: enquanto no MS
5002257-23.2020.4.03.6100 o ato administrativo restritivo é a IN RFB 1.891/2019, no MS 5024538-41.2018.4.03.6100 é a Portaria
Conjunta RFB/PGFN 15/2009.

Cabe observar ainda a distinção quanto aos débitos cuja inclusão é pleiteada no parcelamento simplificado,
impedidos em razão de extrapolar os limites fixados nos diferentes atos administrativos.

N o MS 5002257-23.2020.4.03.6100, o ato atacado impede a inclusão no parcelamento simplificado dos seguintes
débitos: (1) IRRF com vencimento em novembro e dezembro/2019; (2) PIS com vencimento entre setembro a dezembro/2019; (3)
COFINS com vencimento entre julho a dezembro/2019; e (4) CSRF com vencimento em novembro e dezembro/2019.

Por sua vez, no MS 5024538-41.2018.4.03.6100, o ato censurado impede a inclusão no parcelamento simplificado dos
seguintes débitos: (1) IRRF com vencimento em abril, junho e agosto/2018; (2) IPI com vencimento em julho/2017 e julho/2018; (3) PIS
com vencimento em março e abril/2017, e março a agosto/2018; e (4) COFINS com vencimento em março e abril/2017, e março a
agosto/2018.

Conforme se verifica da análise dos objetos em litígio, tratam-se de demandas que possuem causas de pedir distintas, que
tratam de débitos e atos coatores distintos, motivados em normas diversas, sendo insuficiente para reconhecimento da conexão, pois, a mera
constatação de que ambas as demandas pleiteiam afastamento de atos administrativos que, com base em critério quantitativo, limitam a
inclusão de débitos em programa de parcelamento.

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo para reconhecer competente o suscitado para processar e julgar o
MS 5002257-23.2020.4.03.6100.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO
DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DE DÉBITOS EM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. CONEXÃO.
INEXISTÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CAUSAS DE PEDIR. ATOS NORMATIVOS RESTRITIVOS E
DÉBITOS DISTINTOS.

1. Embora em ambos os processos seja alegada a violação do princípio da legalidade, em razão de não ter amparo na Lei 10.522/2002 a
restrição quanto à inclusão de débitos em parcelamento, os atos administrativos impugnados são distintos, assim como
diferentes as restrições estabelecidas, seja quanto ao valor, seja quanto ao tipo de débito: enquanto no MS 5002257-23.2020.4.03.6100
questiona-se a IN RFB 1.891/2019, no MS 5024538-41.2018.4.03.6100 impugna-se a Portaria Conjunta RFB/PGFN 15/2009.
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2. Conflito negativo julgado procedente para reconhecer competente o suscitado para processar e julgar o mandado de segurança 5002257-
23.2020.4.03.6100.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o conflito
negativo para reconhecer competente o suscitado para processar e julgar o MS 5002257-23.2020.4.03.6100, nos termos do voto do
Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais JOHONSOM DI
SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO, pela Juíza Federal
Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, MARLI
FERREIRA e FÁBIO PRIETO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5006028-73.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: OLAVO SILVA DE FREITAS
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5006028-73.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: OLAVO SILVA DE FREITAS
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

 
 

 

 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba contra decisão do Juízo
da 1ª Vara Federal de Três Lagoas que, no mandado de segurança 5000197-77.2020.4.03.6003 (impetrado para compelir o chefe da
agência do INSS em Araçatuba a cumprir acórdão da Junta de Recursos da Previdência Social e assim promover o andamento de
requerimento administrativo), declinou da competência sob fundamento de que a autoridade impetrada possui sede funcional na cidade de
Araçatuba.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

Houve parecer do Ministério Público Federal pela procedência do conflito.

É o relatório.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5006028-73.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: OLAVO SILVA DE FREITAS
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

 
 
 
 
 

V O T O

 
 
 

Senhores Desembargadores, a orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é
no sentido de que não se outorga ao impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal, já que a competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional
da autoridade impetrada.

Neste sentido:

 

CC 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2018:
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau
(ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição
Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela
concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado
improcedente."
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CC 5001386-91.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe de 10/06/2019:
“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109,
§ 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Referida regra
constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas demandas aforadas em
face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao demandante. 3. Acerca do
tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro
competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016). 4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993),
reafirmado em decisão monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.
5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69). 6. Trata-se de competência
funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou de sua sede funcional, não
podendo ser modificada pelas partes. 7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de
Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja
sede funcional fica no município de Campo Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado
improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade. 8. Conflito
improcedente.”

 

Também assim já decidiu a Corte Superior: 

 

AgInt nos EDcl no REsp 1.784.286, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/10/2019: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. 1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-
STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo
é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da
LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE
CAMPOS DO GOYTACAZES". 2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da
autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. 3. Agravo Interno
não provido."

 

Ante o exposto, considerada a solução consagrada na Seção, julgo improcedente o conflito negativo de competência. 

É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba (suscitante) e o Juízo da 1ª Vara Federal de
Três Lagoas no Mandado de Segurança n. 5000197-77.2020.4.03.6003, impetrado para compelir o chefe da agência do INSS em
Araçatuba a cumprir acórdão da Junta de Recursos da Previdência Social e assim promover o andamento de requerimento administrativo.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.
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Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.
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II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.
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VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo da 1ª Vara Federal de Três
Lagoas  (suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. HIERARQUIA E SEDE FUNCIONAL. CRITÉRIO FUNCIONAL. ARTIGO 109,
§ 2º, CF. INAPLICABILIDADE.

1. A orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é no sentido de que não se outorga ao
impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, já que a
competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional da autoridade impetrada.

2. Conflito negativo de competência improcedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos
Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA,
SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos
Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA e FÁBIO PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal
ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo da 1ª Vara Federal de Três Lagoas
(suscitado)., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5009250-49.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE RE: LUZIA ROSA DE LIMA MEDRADO, RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR, ROSANGELA GOMES DA
CRUZ SOUSA
 
ADVOGADO do(a) PARTE RE: NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) PARTE RE: DANIEL ROCHA NEGRELLI
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5009250-49.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE RE: LUZIA ROSA DE LIMA MEDRADO, RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR, ROSANGELA GOMES
DA CRUZ SOUSA
 ADVOGADO do(a) PARTE RE: NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) PARTE RE: DANIEL ROCHA NEGRELLI

 

 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, contra decisão do
Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco/SP que, na ação civil pública por atos de improbidade administrativa 5001518-28.2018.4.03.6130,
determinou a redistribuição da demanda à suscitante, em razão da conexão com a ação 5000751-24.2017.4.03.6130.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

É o relatório.

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5009250-49.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE RE: LUZIA ROSA DE LIMA MEDRADO, RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR, ROSANGELA GOMES
DA CRUZ SOUSA
 ADVOGADO do(a) PARTE RE: NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) PARTE RE: DANIEL ROCHA NEGRELLI

 

 

V O T O

 

 

Senhores Desembargadores, a ação civil pública 5001518-28.2018.4.03.6130 foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
para condenar LUZIA ROSA DE LIMA MEDRADO e RAMIRO LOPES CUNHA JÚNIOR, ex-servidores públicos do Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, e ROSANGELA GOMES DA CRUZ SOUSA pelo lançamento de dados falsos no sistema
informatizado do INSS, com consequente concessão fraudulenta de benefícios previdenciários.

Inicialmente distribuída a 1ª Vara Federal de Osasco/SP, foi proferida decisão declinando da competência, sob fundamento
de conexão com a demanda 5000751-24.2017.4.03.6130, processada na 2ª Vara Federal de Osasco/SP, em que se objetiva a
condenação de RAMIRO LOPES CUNHA JÚNIOR por fatos apurados na instância administrativa através do PAD
35664.000388/2010-08. Tal decisão ressaltou ainda que os fatos tratados na ação civil pública 5001518-28.2018.4.03.6130 teriam sido
abordados na denúncia criminal 0000468-52.2018.4.03.6130, processada perante a suscitante (Id 130376649, f. 80):
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“Verifico que a situação em que se encontra a presente ação enseja a aplicação do artigo 57 do Código de Processo
Civil, a justificar o deslocamento da competência para outro juízo.

Com efeito, no processo nº 5000751-24.2017.403.6130, em trâmite perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal deste foro, o
que se pleiteia condenação de RAMIRO, apuradas no PAD n° 35664.000388/2010-08.

Constato que nestes autos o que se pleiteia é a sanção por atos de improbidade praticados por LUZIA e RAMIRO
quando estes desempenhavam suas funções públicas junto à Agência da Previdência Social em Osasco/SP. Na
mesma direção, a particular ROSÂNGELA, procuradora de diversos beneficiários que acabaram por receber
benesses sociais manifestamente indevidas, apurados através do PAD nº 35664.000063/2008-01

O MPF ressaltou que os fatos abordados na presente foram objeto de denúncia ofertada pelo Parquet, nos autos
número 0000468-52.2018.4.03.6130, em trâmite perante a 2ª Vara de Osasco/SP.

Os autos nº 5000751-24.2017.403.6130 foram distribuídos em 19/4/18 para a 2ª Vara, ao passo que o presente feito
foi distribuído em 10/5/18.

Nos termos do artigo 55 do Código de Processo Civil, reputam-se conexas as ações quando lhes for comum a causa
de pedir ou o objeto, ainda que parcialmente.

Nestes casos, a competência entre juízes do mesmo foro é fixada naquele que primeiro recebeu a distribuição da
petição inicial, no caso o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco, que se tornou prevento para as causas conexas.

Assim, a fim de evitar decisões conflitantes em ações com causa de pedir ou objeto idênticos, nos termos dos artigos
55 e 58 do CPC, declino da competência para o r. Juízo da 2ª Vara Federal desta 30a Subseção Judiciária, diante da
conexão deste feito com o processo autuado sob nº 5000751-24.2017.403.6130, em trâmite naquele r. Juízo.

Remetam-se os presentes autos à 2ª Vara desta Subseção.”

 

A 2ª Vara Federal de Osasco/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de competência sob fundamento da
independência das esferas cível e penal para fins de processamento da ação civil pública (Id 130376649, f. 83).

 

“Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL contra LUZIA ROSA DE LIMA MEDRADO, RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR e
ROSANGELA GOMES DA CRUZ.

O feito foi distribuído inicialmente à 1ª Vara Federal de Osasco, que, por verificar suposta conexão entre esta ação e
ação penal ajuizada contra os mesmos réus, determinou, de ofício, a remessa dos autos a esta 2ª Vara (Id 8108290).

Houve apresentação de defesas preliminares pelos réus e réplica pelo Ministério Público Federal.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É a síntese do necessário. Decido.

Chamo o feito à ordem.

Com o devido respeito, este juízo não comunga do entendimento firmado pelo juízo de origem (Id 8108290).

Os argumentos desenvolvidos na decisão que declinou competência são os seguintes:

[...]

Em que pesem os fundamentos declinados na decisão, há muito a jurisprudência está consolidada no sentido da
independência das esferas cível e penal, inclusive, para fins de processamento de ação civil pública por ato de
improbidade.

Trata-se de competência absoluta, que não enseja conexão entre os processos, nos moldes do artigo 55 do CPC.

[...]

Logo, não cabe a reunião dos feitos criminal e cível neste juízo.
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Diante do exposto, suscito o presente conflito negativo de competência, a ser dirimido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, para que seja fixada a competência jurisdicional da 1ª Vara Federal de Osasco.”

 

Inicialmente, cabe esclarecer que a declinação de competência determinada pelo suscitado não se fundamentou na conexão
com a demanda criminal 0000468-52.2018.4.03.6130, porém com a ação civil pública 5000751-24.2017.403.6130, distribuída
anteriormente contra um dos corréus, conforme constou de tal decisão (Id 130376649, f. 80):

 

“[...]

Assim, a fim de evitar decisões conflitantes em ações com causa de pedir ou objeto idênticos, nos termos dos artigos
55 e 58 do CPC, declino da competência para o r. Juízo da 2ª Vara Federal desta 30ª Subseção Judiciária diante da
conexão deste feito com o processo autuado sob nº 5000751-24.2017.403.6130, em trâmite naquele r. Juízo.”

 

Feito tal esclarecimento, e concluindo-se pela irrelevância do fundamento do suscitante quanto a independência das esferas
penais e cíveis, cabe ressaltar que, conforme consulta ao sistema PJe de 1º grau, a ação civil pública 5000751-24.2017.403.6130 foi
ajuizada pelo Ministério Público Federal contra RAMIRO LOPES CUNHA JÚNIOR objetivando a condenação pela prática de atos
de improbidade administrativa apurados no PAD 35664.000388/2010-08, relativos à inserção de dados falsos no sistema do INSS,
em novembro/2004 e janeiro/2005, o que permitiu a concessão fraudulenta de benefícios previdenciários a 02 (duas) pessoas.

Por sua vez, a ação civil pública 5001518-28.2018.03.6130 foi ajuizada contra LUZIA ROSA DE LIMA
MEDRADO, RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR e ROSANGELA GOMES DA CRUZ SOUSA, objetivando a
condenação pela prática de atos de improbidade administrativa apurados no PAD 35366.000114/2008-51, relativos à inserção de dados
falsos no sistema do INSS, o que permitiu a concessão fraudulenta de benefícios previdenciários em 16 (dezesseis) ocasiões, sendo que,
dentre estas, 02 (duas) teriam a participação de RAMIRO LOPES CUNHA JUNIOR, ocorridos em outubro e novembro/2004.

Embora não se vislumbre, tecnicamente, conexão entre os feitos (ações civis públicas por ato de improbidade 5001518-
28.2018.03.6130 e 5000751-24.2017.403.6130), pois as supostas inserções falsas de dados no sistema do INSS e a concessão de
benefícios previdenciários referem-se a beneficiários distintos em ambas as ações, é certo que tais fatos ocorreram em situações que se
revelam semelhanças em relação ao tempo (período de outubro/2004 a janeiro/2005), lugar (agência do INSS em Osasco/SP) e maneira
de execução (inserção de dados falsos no sistema), constituindo causas de pedir assemelhadas em relação à prática de atos de improbidade
administrativa pelo mesmo agente, o que justifica a aplicação do disposto no artigo 55, §3°, CPC (“Serão reunidos para julgamento
conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente,
mesmo sem conexão entre eles”), com a reunião dos feitos, a fim de evitar decisões conflitantes e assegurar a segurança jurídica.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito, para reconhecer como competente o suscitante para processar e
julgar a ação civil pública 5001518-28.2018.03.6130.

É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP (suscitante) e o Juízo da 1ª Vara Federal de
Osasco/SP (suscitado) na ação civil pública por atos de improbidade administrativa nº 5001518-28.2018.4.03.6130

 

O eminente Relator entendeu que, embora não configurada conexão com a ação nº 5000751-24.2017.4.03.6130, as
demandas têm, verbis:  “causas de pedir assemelhadas em relação à prática de atos de improbidade administrativa pelo mesmo
agente, o que justifica a aplicação do disposto no artigo 55, §3°, CPC “. Com a devida vênia, divirjo.
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Entendo que a semelhança dos atos de improbidade atribuídos aos réus não justifica a reunião. A questão é
eminentemente probatória. Assim, é perfeitamente possível que em uma demanda a prática não esteja suficientemente demonstrada e,
diferentemente, na outra, sim, de modo a não configurar decisões conflitantes. Ademais, os beneficiários em cada uma das ações são
distintos, razão pela qual o que pode estar provado contra uns pode não estar demonstrado contra outros. A avaliação probatória é peculiar
a cada juízo que conhece da ação e o fato não reclama a necessidade de atribuir ao mesmo juiz o exame de ambas as causas. Os atos de
improbidade, no âmbito do processo civil, não são passíveis de caracterização como continuidade delitiva, como ocorre nas ações penais. A
se considerar a tese do eminente Relator, quando um contribuinte propusesse diferentes ações para discutir a constitucionalidade do mesmo
tributo, ainda que relativamente a diferentes períodos, levaria à reunião dos processos, o que não se dá, porquanto nada há de contraditório
entre dois juízes ou mais discordarem a respeito da constitucionalidade de uma norma tributária. 

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito e declaro competente o juízo suscitado.  

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

E M E N T A

 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS.
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA DO INSS
POR SERVIDORES. BENEFICIÁRIOS E PROCESSOS DE CONCESSÃO DISTINTOS. INEXISTÊNCIA DE
CONEXÃO. IDENTIDADE DE TEMPO, LUGAR E MANEIRA DE EXECUÇÃO ENTRE OS ATOS.
NECESSIDADE DE JULGAMENTO CONJUNTO. POSSIBILIDADE DE DECISÕES CONFLITANTES.
ARTIGO 55, §3°, CPC.

1. A declinação de competência determinada pelo suscitado não se fundamentou na conexão com demanda criminal, porém com ação civil
pública processada perante o suscitante, sendo possível concluir assim quanto a irrelevância do fundamento de independência das esferas
penais e cíveis.

2 . Embora não se vislumbre, tecnicamente, conexão entre os feitos (ações civis públicas por ato de improbidade 5001518-
28.2018.03.6130 e 5000751-24.2017.403.6130), pois as supostas inserções falsas de dados no sistema do INSS e a concessão de
benefícios previdenciários referem-se a beneficiários distintos em ambas as ações, é certo que tais fatos ocorreram em situações que revelam
semelhanças em relação ao tempo (período de outubro/2004 a janeiro/2005), lugar (agência do INSS em Osasco/SP) e maneira de
execução (inserção de dados falsos no sistema), constituindo causas de pedir assemelhadas em relação à prática de atos de improbidade
administrativa pelo mesmo agente, o que justifica a aplicação do disposto no artigo 55, §3°, CPC, com a reunião dos feitos, a fim de evitar
decisões conflitantes e assegurar a segurança jurídica.

3. Conflito de competência julgado improcedente para reconhecer como competente o suscitante para processar e julgar a ação civil pública
5001518-28.2018.03.6130.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o presente
conflito, para reconhecer como competente o suscitante para processar e julgar a ação civil pública 5001518-28.2018.03.6130, nos termos
do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais
JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO, MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO, pela
Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA e FÁBIO
PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o presente conflito para declarar
competente o juízo suscitado. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5010198-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
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SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PADUA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PADUA

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5010198-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PADUA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PADUA

 

 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco/SP, contra decisão do
Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP que, no mandado de segurança 5003368-82.2020.4.03.6119 (impetrado contra “abertura de
procedimento administrativo de reconhecimento de responsabilidade” tributária de sócio de empresa devedora), declinou da
competência, em razão da autoridade impetrada ter sede em Osasco/SP, não se aplicando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
RE 627.709 para possibilitar ao autor a impetração no local de seu domicílio, nos termos do artigo 109, §2°, CF/1988.

Designado o suscitante para tratar, em caráter provisório, de atos e medidas urgentes, foram dispensadas informações do
suscitado, diante da suficiência dos elementos contidos nos autos.

É o relatório.

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5010198-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PADUA
 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PADUA

 

V O T O

 

Senhores Desembargadores, a orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é
no sentido de que não se outorga ao impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da
Constituição Federal, já que a competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional
da autoridade impetrada.
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Neste sentido:

 

CC 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 15/06/2018:
"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau
(ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição
Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela
concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado
improcedente."

CC 5001386-91.2019.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe de 10/06/2019:
“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109,
§ 2°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE. 1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Referida regra
constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas demandas aforadas em
face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao demandante. 3. Acerca do
tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro
competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016). 4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993),
reafirmado em decisão monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.
5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69). 6. Trata-se de competência
funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou de sua sede funcional, não
podendo ser modificada pelas partes. 7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de
Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja
sede funcional fica no município de Campo Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado
improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade. 8. Conflito
improcedente.”

 

Também assim já decidiu a Corte Superior: 

 

AgInt nos EDcl no REsp 1.784.286, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/10/2019: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE
ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. 1. O Tribunal Regional, ao dirimir a controvérsia, consignou (fls. 286, e-
STJ): "Da mesma forma, em se tratando de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Assim, verifica-se que o Juizo a quo
é absolutamente incompetente em relação ao SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE JANEIRO, que se encontra sob a jurisdição da Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, sendo correta a decisão de manter no polo passivo, em relação à contribuição prevista no art. 1° da
LC n° 110/2001, apenas o GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE
CAMPOS DO GOYTACAZES". 2. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em
consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a
competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da
autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. 3. Agravo Interno
não provido."

 

Ante o exposto, considerada a solução consagrada na Seção, julgo improcedente o conflito negativo de competência. 
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É como voto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o 1ª Vara Federal de Osasco/SP (suscitante) e o Juízo da 1ª Vara Federal de
Guarulhos/SP (suscitado) no Mandado de Segurança n. 5003368-82.2020.4.03.6119,  impetrado contra “abertura de procedimento
administrativo de reconhecimento de responsabilidade” tributária de sócio de empresa devedora.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)
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 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.
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IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP (suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. HIERARQUIA E SEDE FUNCIONAL. CRITÉRIO FUNCIONAL. ARTIGO 109,
§ 2º, CF. INAPLICABILIDADE.

1. A orientação firmada no âmbito da Seção, em conflitos de competência como o da espécie, é no sentido de que não se outorga ao
impetrante do mandado de segurança a opção de escolha do foro, a que se refere o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, já que a
competência, em feito de tal natureza, é absoluta, definida com base na qualidade, hierarquia e sede funcional da autoridade impetrada.

2. Conflito negativo de competência improcedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo para declarar competente o Juízo suscitante para a ação referida, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS
MUTA (Relator), no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANTONIO CEDENHO,
MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu entendimento pessoal), pela Juíza
Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARLI FERREIRA, FÁBIO
PRIETO, restando vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava
competente o 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP (suscitado)., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5007655-15.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ORGUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5007655-15.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ORGUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Osasco/SP em face do Juízo Federal da 1ª
Vara Federal de Barueri/SP, nos autos do Mandado de Segurança nº 5001652-42.2020.4.03.6144 impetrado por Orgus Indústria e
Comércio Ltda. contra o Delegado da Receita Federal em Osasco/SP.

Distribuídos os autos inicialmente ao Juízo suscitado, este, entendendo pela competência absoluta determinada em razão da sede de
autoridade coatora, declinou de sua competência.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante, por entender, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, pela faculdade do autor
em escolher o foro do seu domicílio para ajuizamento da ação, suscitou o presente conflito. 

Designei o juízo suscitante para resolução das medidas urgentes.

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito.  

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5007655-15.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
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SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: ORGUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

 
 
 

V O T O
 
 

O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas
no foro do domicílio do autor.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no
Distrito Federal.

Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para
processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

Esta é a exegese dos julgados abaixo colacionados proferidos recentemente por esta Segunda Seção: 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 2°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas
na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Referida regra constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas
demandas aforadas em face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao
demandante.

3. Acerca do tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do
foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016).

4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme entendimento do
Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993), reafirmado em decisão
monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.

5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69).

6. Trata-se de competência funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou
de sua sede funcional, não podendo ser modificada pelas partes.

7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja sede funcional fica no município de Campo
Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado improcedente, reconhecendo-se a competência
do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade.
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8. Conflito improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5001386-
91.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUÍZOS FEDERAIS DE
CAMPO GRANDE E TRÊS LAGOAS. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE
PERSONAE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

I. A controvérsia travada neste conflito consiste em verificar a competência para o processamento e julgamento de
mandado de segurança.

II. A despeito da competência nas ações intentadas contra a União Federal, admite-se ao autor eleger o foro do seu
domicílio, a teor do § 2º do art. 109 da CF. Cumpre assinalar que a Suprema Corte no julgamento do RE nº
627.709/RG, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela incidência do disposto no referido artigo (109, § 2º, da
CF) às autarquias federais.

III. Todavia, especificamente quanto ao mandado de segurança, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que o
critério é estabelecido em razão da função ou da categoria funcional da autoridade apontada como coatora (ratione
personae). Cuida-se, pois, de competência absoluta, improrrogável e cognoscível de ofício pelo juízo incompetente.

IV. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental originária o Juízo Federal da 1ª Vara
Cível de Campo Grande/MS (Juízo suscitante), foro da sede da autoridade apontada como coatora.

V. Conflito negativo de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 5003587-56.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA,
julgado em 07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO DE AUTORIDADE. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, em regra, define-se de acordo com a categoria da
autoridade coatora e pela sua sede funcional.

No Recurso Extraordinário n. 627.709, o C. Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 109 da Constituição
Federal, firmou entendimento no sentido de que aqueles que litigam contra a União Federal, seja na qualidade de
Administração Direta, seja na qualidade de Administração Indireta, têm o direito de eleger o foro territorial que
melhor lhes convier, tratando-se, pois, de uma faculdade dos autores.

Malgrado tal precedente não tenha sido firmado em sede de mandado de segurança, o e. Superior Tribunal de Justiça
vem estendendo a aplicação desse precedente às ações mandamentais.

Essa questão foi recentemente levada a julgamento perante a e. 2ª Seção deste Tribunal na qual prevaleceu o
entendimento de que o precedente firmado no RE nº 627.709 não se estende ao mandado de segurança.

Ainda que a impetrante tenha eleito o Juízo do seu domicílio para impetrar o mandado de segurança, deve prevalecer a
competência do Juízo da sede funcional da autoridade coatora, em razão da natureza da ação.

Conflito de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -
5028407-76.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em 13/05/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/05/2019)                                                              

Em decisão de lavra do Ministro Ricardo Lewandowski, no julgamento do RE 951415/RN, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou:
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“Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão cuja ementa segue transcrita: 
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE DA AUTORIDADE
COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência para processar e julgar o mandado de segurança rege-se pela sede funcional
a qual está vinculada a autoridade coatora, sendo, portanto, de natureza absoluta, improrrogável e reconhecível de
ofício pelo juízo incompetente. 2. A possível dificuldade encontrada pelo impetrante em dar andamento ao feito em
outro Estado(sequer levantada no presente caso) não poderia ter o condão de mitigar uma regra de competência
absoluta, estabelecida para atender ao interesse público – ainda que em detrimento do interesse particular. 3. In casu,
sabendo que o domicílio funcionaldas autoridades impetradas localiza- e em Recife, agiu bem o julgador ao extinguir o
processo sem resolução de mérito em razão da impossibilidade de remessa, não havendo razão para reforma do
decisum. 4. Inviável a simples remessa dos autos, em razão dadiversidade das plataformas dos sistemas de Processo
Eletrônico, fazendo imperiosa a extinção do feito. 5. Apelação desprovida.” (documento eletrônico 26).

 Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (documento eletrônico 30).

 No RE, fundado no art. 102, III, a , da Constituição, sustenta-se, em suma, violação ao art. 109, § 2°, da Carta
Magna. Aduz, em síntese, que    “assim como fora no caso do RE 509.442/PE, o Tribunal Regional Federal volta a
manifestar-se de modo contrário a jurisprudência dominante e pacífica do Supremo Tribunal Federal. O artigo 109, §
2º da Constituição Federal é claro em possibilitar ao autor optar por seu domicílio nas causas intentadas em desfavor
da União, sem fazer qualquer ressalva aos mandados de segurança” (pág. 18 do documento eletrônico 33).

 Requer seja reconhecida “a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para
processar e julgar a presente demanda, devolvendo os autos para seu regular processamento” (pág.19 do documento
eletrônico 33).

 O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do Subprocurador-Geral da República, Paulo Gustavo
Gonet Branco, opina pelo desprovimento do recurso.

 A pretensão recursal não merece acolhida.

 O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que o disposto no art.
109, § 2°, da CF, não se aplica à hipótese específica do mandado de segurança, que se dirige contra autoridade pública.
A competência, nesse caso, é definida pela hierarquia da autoridade apontada como coatora e pela sua sede funcional.
É o que se verifica dos seguintes julgados:

 “(…) 3. S.T.F.: COMPETÊNCIA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, EMBORA VERSANDO MATÉRIA TRABALHISTA. A COMPETÊNCIA ORIGINARIA PARA
JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA É DETERMINADA SEGUNDO A HIERARQUIA DA
AUTORIDADE COATORA E NÃO, SEGUNDO A NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA ALCANCADA
PELO ATO COATOR. (MS 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno – grifos meus)

 (…) Conforme estabelece o art. 109, VIII da Constituição da República, são da competência dos juízes federais os
mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal. Verifica-se, de plano, que o critério
definidor de competência adotado pelo constituinte neste inciso é, inegavelmente, ratione personae. Isso significa dizer
que, tratando-se de mandado de segurança, o que se leva em consideração é a autoridade detentora do plexo de
competência para a prática do ato, ou responsável pela omissão que se visa a coibir. (…) O constituinte quis estabelecer
que o essencial para a definição do órgão competente não é a presença propriamente dita do ente com personalidade
jurídica, mas sim a autoridade praticante do ato ou responsável por eventual omissão.  (…) (RE 726.035-RG, Rel. Min.
Luiz Fux – grifos meus)

Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF).

Publique-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

Ministro Ricardo Lewandowski, Relator”

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito negativo de competência.

É o voto.

(d)
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Osasco/SP (suscitante) e o Juízo Federal da 1ª
Vara Federal de Barueri/SP (suscitado), nos autos do Mandado de Segurança nº 5001652-42.2020.4.03.6144 impetrado por Orgus
Indústria e Comércio Ltda. contra o Delegado da Receita Federal em Osasco/SP..

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     312/2980



4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.
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I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Osasco/SP
(suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE COATORA. FORO COMPETENTE.
SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE. 

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser
propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência
para processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.
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3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor. Precedentes.

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator), no que foi acompanhado
pelos Desembargadores Federais MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu
entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI,
MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA e JOHONSOM DI SALVO, restando vencido o Desembargador
Federal ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de
Osasco/SP (suscitado), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5031751-31.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP - 2ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: TANIA RITA D AMBROSIO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARIANA DE PAULA MACIEL

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5031751-31.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: TANIA RITA D AMBROSIO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARIANA DE PAULA MACIEL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP em face do Juízo Federal
da 2ª Vara Federal de Limeira/SP, nos autos do Mandado de Segurança nº 5002885-14.2019.4.03.6143 impetrado por Tania Rita D
Ambrosio contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Pirassununga/SP com vistas à pronta apreciação do pedido de
concessão de benefício.

Distribuídos os autos inicialmente ao Juízo suscitado, este, entendendo pela competência absoluta determinada em razão da sede de
autoridade coatora, declinou de sua competência.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante, por entender, nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, pela faculdade do autor
em escolher o foro do seu domicílio para ajuizamento da ação, suscitou o presente conflito. 

Designei o juízo suscitante para resolução das medidas urgentes.
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O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito.  

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5031751-31.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: TANIA RITA D AMBROSIO
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARIANA DE PAULA MACIEL

 
 
 

V O T O
 
 

O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas
no foro do domicílio do autor.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no
Distrito Federal.

Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para
processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

Esta é a exegese dos julgados abaixo colacionados proferidos recentemente por esta Segunda Seção: 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 2°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas
na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.
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2. Referida regra constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas
demandas aforadas em face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao
demandante.

3. Acerca do tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do
foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016).

4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme entendimento do
Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993), reafirmado em decisão
monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.

5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69).

6. Trata-se de competência funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou
de sua sede funcional, não podendo ser modificada pelas partes.

7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja sede funcional fica no município de Campo
Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado improcedente, reconhecendo-se a competência
do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade.

8. Conflito improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5001386-
91.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUÍZOS FEDERAIS DE
CAMPO GRANDE E TRÊS LAGOAS. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE
PERSONAE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

I. A controvérsia travada neste conflito consiste em verificar a competência para o processamento e julgamento de
mandado de segurança.

II. A despeito da competência nas ações intentadas contra a União Federal, admite-se ao autor eleger o foro do seu
domicílio, a teor do § 2º do art. 109 da CF. Cumpre assinalar que a Suprema Corte no julgamento do RE nº
627.709/RG, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela incidência do disposto no referido artigo (109, § 2º, da
CF) às autarquias federais.

III. Todavia, especificamente quanto ao mandado de segurança, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que o
critério é estabelecido em razão da função ou da categoria funcional da autoridade apontada como coatora (ratione
personae). Cuida-se, pois, de competência absoluta, improrrogável e cognoscível de ofício pelo juízo incompetente.

IV. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental originária o Juízo Federal da 1ª Vara
Cível de Campo Grande/MS (Juízo suscitante), foro da sede da autoridade apontada como coatora.

V. Conflito negativo de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 5003587-56.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA,
julgado em 07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO DE AUTORIDADE. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, em regra, define-se de acordo com a categoria da
autoridade coatora e pela sua sede funcional.

No Recurso Extraordinário n. 627.709, o C. Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 109 da Constituição
Federal, firmou entendimento no sentido de que aqueles que litigam contra a União Federal, seja na qualidade de
Administração Direta, seja na qualidade de Administração Indireta, têm o direito de eleger o foro territorial que
melhor lhes convier, tratando-se, pois, de uma faculdade dos autores.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     317/2980



Malgrado tal precedente não tenha sido firmado em sede de mandado de segurança, o e. Superior Tribunal de Justiça
vem estendendo a aplicação desse precedente às ações mandamentais.

Essa questão foi recentemente levada a julgamento perante a e. 2ª Seção deste Tribunal na qual prevaleceu o
entendimento de que o precedente firmado no RE nº 627.709 não se estende ao mandado de segurança.

Ainda que a impetrante tenha eleito o Juízo do seu domicílio para impetrar o mandado de segurança, deve prevalecer a
competência do Juízo da sede funcional da autoridade coatora, em razão da natureza da ação.

Conflito de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -
5028407-76.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em 13/05/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/05/2019)                                                             

Em decisão de lavra do Ministro Ricardo Lewandowski, no julgamento do RE 951415/RN, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão cuja ementa segue transcrita: 
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE DA AUTORIDADE
COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência para processar e julgar o mandado de segurança rege-se pela sede funcional
a qual está vinculada a autoridade coatora, sendo, portanto, de natureza absoluta, improrrogável e reconhecível de
ofício pelo juízo incompetente. 2. A possível dificuldade encontrada pelo impetrante em dar andamento ao feito em
outro Estado(sequer levantada no presente caso) não poderia ter o condão de mitigar uma regra de competência
absoluta, estabelecida para atender ao interesse público – ainda que em detrimento do interesse particular. 3. In casu,
sabendo que o domicílio funcionaldas autoridades impetradas localiza- e em Recife, agiu bem o julgador ao extinguir o
processo sem resolução de mérito em razão da impossibilidade de remessa, não havendo razão para reforma do
decisum. 4. Inviável a simples remessa dos autos, em razão dadiversidade das plataformas dos sistemas de Processo
Eletrônico, fazendo imperiosa a extinção do feito. 5. Apelação desprovida.” (documento eletrônico 26).

 Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (documento eletrônico 30).

 No RE, fundado no art. 102, III, a , da Constituição, sustenta-se, em suma, violação ao art. 109, § 2°, da Carta
Magna. Aduz, em síntese, que    “assim como fora no caso do RE 509.442/PE, o Tribunal Regional Federal volta a
manifestar-se de modo contrário a jurisprudência dominante e pacífica do Supremo Tribunal Federal. O artigo 109, §
2º da Constituição Federal é claro em possibilitar ao autor optar por seu domicílio nas causas intentadas em desfavor
da União, sem fazer qualquer ressalva aos mandados de segurança” (pág. 18 do documento eletrônico 33).

 Requer seja reconhecida “a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para
processar e julgar a presente demanda, devolvendo os autos para seu regular processamento” (pág.19 do documento
eletrônico 33).

 O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do Subprocurador-Geral da República, Paulo Gustavo
Gonet Branco, opina pelo desprovimento do recurso.

 A pretensão recursal não merece acolhida.

 O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que o disposto no art.
109, § 2°, da CF, não se aplica à hipótese específica do mandado de segurança, que se dirige contra autoridade pública.
A competência, nesse caso, é definida pela hierarquia da autoridade apontada como coatora e pela sua sede funcional.
É o que se verifica dos seguintes julgados:

 “(…) 3. S.T.F.: COMPETÊNCIA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, EMBORA VERSANDO MATÉRIA TRABALHISTA. A COMPETÊNCIA ORIGINARIA PARA
JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA É DETERMINADA SEGUNDO A HIERARQUIA DA
AUTORIDADE COATORA E NÃO, SEGUNDO A NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA ALCANCADA
PELO ATO COATOR. (MS 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno – grifos meus)

 (…) Conforme estabelece o art. 109, VIII da Constituição da República, são da competência dos juízes federais os
mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal. Verifica-se, de plano, que o critério
definidor de competência adotado pelo constituinte neste inciso é, inegavelmente, ratione personae. Isso significa dizer
que, tratando-se de mandado de segurança, o que se leva em consideração é a autoridade detentora do plexo de
competência para a prática do ato, ou responsável pela omissão que se visa a coibir. (…) O constituinte quis estabelecer
que o essencial para a definição do órgão competente não é a presença propriamente dita do ente com personalidade
jurídica, mas sim a autoridade praticante do ato ou responsável por eventual omissão.  (…) (RE 726.035-RG, Rel. Min.
Luiz Fux – grifos meus)
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Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF).

Publique-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

Ministro Ricardo Lewandowski, Relator”

Sendo certo que o Município de Pirassununga está abrangido pela 15ª Subseção Judiciária – São Carlos, improcede o conflito.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito negativo de competência.

É o voto.

(d)

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP (suscitante) e o Juízo Federal da
2ª Vara Federal de Limeira/SP, nos autos do Mandado de Segurança nº 5002885-14.2019.4.03.6143 impetrado por Tania Rita D
Ambrosio contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Pirassununga/SP com vistas à pronta apreciação do pedido de
concessão de benefício.

Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)
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O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.

VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São
Carlos/SP (suscitado).

É como voto.
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ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE COATORA. FORO COMPETENTE.
SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE. 

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser
propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência
para processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor. Precedentes.

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator), no que foi acompanhado
pelos Desembargadores Federais MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu
entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI,
MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA e JOHONSOM DI SALVO, restando vencido o Desembargador
Federal ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São
Carlos/SP (suscitado), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL (221) Nº 5025057-46.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 4ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
PARTE AUTORA: MK QUIMICA DO BRASIL LTDA
 
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: CESAR ROMEU NAZARIO
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ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: CESAR ROMEU NAZARIO
 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS em face do Juízo
Federal da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS, nos autos do Mandado de Segurança nº 5001180-13.2019.4.03.6003 impetrado por
MK Química do Brasil Ltda. em face do Delegado da Receita Federal em Campo Grande/MS.

Distribuídos os autos inicialmente ao Juízo suscitado, este, entendendo pela competência absoluta determinada em razão da sede de
autoridade coatora, declinou de sua competência.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante, por entender pela aplicação do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal ao caso concreto,
suscitou o presente conflito. 

Designei o juízo suscitante para resolução das medidas urgentes.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.
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V O T O
 
 

O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser propostas
no foro do domicílio do autor.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no
Distrito Federal.

Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência para
processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor.

Esta é a exegese dos julgados abaixo colacionados proferidos recentemente por esta Segunda Seção: 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 2°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE AO MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

1. O art. 109, § 2º, da Constituição da República dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas
na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Referida regra constitucional de competência constitui prerrogativa processual conferida à parte autora nas
demandas aforadas em face da União Federal e suas autarquias, tratando-se, pois, de uma faculdade atribuída ao
demandante.

3. Acerca do tema, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do
foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a
União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das
autarquias (STF, RE n.º 627.709 ED, Rel. Min. Edson Fachin, TRIBUNAL PLENO, j. 18/08/2016, DJe-244
18/11/2016).

4. Todavia, essa regra de competência não se aplica para o mandado de segurança, conforme entendimento do
Supremo Tribunal Federal (MS n.º 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 19/02/1993), reafirmado em decisão
monocrática do Min. Ricardo Lewandowski, no RE n.º 951.415, exarada em 21/02/2017.

5. Emprega-se, in casu, a regra específica do mandamus, segundo a qual a competência para julgar mandado de
segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, conforme lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de Segurança, 27ª Edição, Editora Malheiros, 2004, p. 69).

6. Trata-se de competência funcional e, portanto, absoluta, fixada em razão da categoria da autoridade impetrada ou
de sua sede funcional, não podendo ser modificada pelas partes.

7. Uma vez que o ato impugnado, in casu, é de responsabilidade do Diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), cuja sede funcional fica no município de Campo
Grande, o presente conflito negativo de competência deve ser julgado improcedente, reconhecendo-se a competência
do Juízo Federal da 4ª Vara daquela localidade.

8. Conflito improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5001386-
91.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUÍZOS FEDERAIS DE
CAMPO GRANDE E TRÊS LAGOAS. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA RATIONE
PERSONAE. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO
IMPROCEDENTE.

I. A controvérsia travada neste conflito consiste em verificar a competência para o processamento e julgamento de
mandado de segurança.

II. A despeito da competência nas ações intentadas contra a União Federal, admite-se ao autor eleger o foro do seu
domicílio, a teor do § 2º do art. 109 da CF. Cumpre assinalar que a Suprema Corte no julgamento do RE nº
627.709/RG, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela incidência do disposto no referido artigo (109, § 2º, da
CF) às autarquias federais.
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III. Todavia, especificamente quanto ao mandado de segurança, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que o
critério é estabelecido em razão da função ou da categoria funcional da autoridade apontada como coatora (ratione
personae). Cuida-se, pois, de competência absoluta, improrrogável e cognoscível de ofício pelo juízo incompetente.

IV. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental originária o Juízo Federal da 1ª Vara
Cível de Campo Grande/MS (Juízo suscitante), foro da sede da autoridade apontada como coatora.

V. Conflito negativo de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 5003587-56.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA,
julgado em 07/06/2019, Intimação via sistema DATA: 10/06/2019)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO DE AUTORIDADE. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, em regra, define-se de acordo com a categoria da
autoridade coatora e pela sua sede funcional.

No Recurso Extraordinário n. 627.709, o C. Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 109 da Constituição
Federal, firmou entendimento no sentido de que aqueles que litigam contra a União Federal, seja na qualidade de
Administração Direta, seja na qualidade de Administração Indireta, têm o direito de eleger o foro territorial que
melhor lhes convier, tratando-se, pois, de uma faculdade dos autores.

Malgrado tal precedente não tenha sido firmado em sede de mandado de segurança, o e. Superior Tribunal de Justiça
vem estendendo a aplicação desse precedente às ações mandamentais.

Essa questão foi recentemente levada a julgamento perante a e. 2ª Seção deste Tribunal na qual prevaleceu o
entendimento de que o precedente firmado no RE nº 627.709 não se estende ao mandado de segurança.

Ainda que a impetrante tenha eleito o Juízo do seu domicílio para impetrar o mandado de segurança, deve prevalecer a
competência do Juízo da sede funcional da autoridade coatora, em razão da natureza da ação.

Conflito de competência improcedente. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -
5028407-76.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em 13/05/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/05/2019)                                                             

Em decisão de lavra do Ministro Ricardo Lewandowski, no julgamento do RE 951415/RN, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão cuja ementa segue transcrita: 
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE DA AUTORIDADE
COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência para processar e julgar o mandado de segurança rege-se pela sede funcional
a qual está vinculada a autoridade coatora, sendo, portanto, de natureza absoluta, improrrogável e reconhecível de
ofício pelo juízo incompetente. 2. A possível dificuldade encontrada pelo impetrante em dar andamento ao feito em
outro Estado(sequer levantada no presente caso) não poderia ter o condão de mitigar uma regra de competência
absoluta, estabelecida para atender ao interesse público – ainda que em detrimento do interesse particular. 3. In casu,
sabendo que o domicílio funcionaldas autoridades impetradas localiza- e em Recife, agiu bem o julgador ao extinguir o
processo sem resolução de mérito em razão da impossibilidade de remessa, não havendo razão para reforma do
decisum. 4. Inviável a simples remessa dos autos, em razão dadiversidade das plataformas dos sistemas de Processo
Eletrônico, fazendo imperiosa a extinção do feito. 5. Apelação desprovida.” (documento eletrônico 26).

 Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (documento eletrônico 30).

 No RE, fundado no art. 102, III, a , da Constituição, sustenta-se, em suma, violação ao art. 109, § 2°, da Carta
Magna. Aduz, em síntese, que    “assim como fora no caso do RE 509.442/PE, o Tribunal Regional Federal volta a
manifestar-se de modo contrário a jurisprudência dominante e pacífica do Supremo Tribunal Federal. O artigo 109, §
2º da Constituição Federal é claro em possibilitar ao autor optar por seu domicílio nas causas intentadas em desfavor
da União, sem fazer qualquer ressalva aos mandados de segurança” (pág. 18 do documento eletrônico 33).

 Requer seja reconhecida “a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para
processar e julgar a presente demanda, devolvendo os autos para seu regular processamento” (pág.19 do documento
eletrônico 33).

 O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do Subprocurador-Geral da República, Paulo Gustavo
Gonet Branco, opina pelo desprovimento do recurso.
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 A pretensão recursal não merece acolhida.

 O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que o disposto no art.
109, § 2°, da CF, não se aplica à hipótese específica do mandado de segurança, que se dirige contra autoridade pública.
A competência, nesse caso, é definida pela hierarquia da autoridade apontada como coatora e pela sua sede funcional.
É o que se verifica dos seguintes julgados:

 “(…) 3. S.T.F.: COMPETÊNCIA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, EMBORA VERSANDO MATÉRIA TRABALHISTA. A COMPETÊNCIA ORIGINARIA PARA
JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA É DETERMINADA SEGUNDO A HIERARQUIA DA
AUTORIDADE COATORA E NÃO, SEGUNDO A NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA ALCANCADA
PELO ATO COATOR. (MS 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno – grifos meus)

 (…) Conforme estabelece o art. 109, VIII da Constituição da República, são da competência dos juízes federais os
mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal. Verifica-se, de plano, que o critério
definidor de competência adotado pelo constituinte neste inciso é, inegavelmente, ratione personae. Isso significa dizer
que, tratando-se de mandado de segurança, o que se leva em consideração é a autoridade detentora do plexo de
competência para a prática do ato, ou responsável pela omissão que se visa a coibir. (…) O constituinte quis estabelecer
que o essencial para a definição do órgão competente não é a presença propriamente dita do ente com personalidade
jurídica, mas sim a autoridade praticante do ato ou responsável por eventual omissão.  (…) (RE 726.035-RG, Rel. Min.
Luiz Fux – grifos meus)

Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF).

Publique-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

Ministro Ricardo Lewandowski, Relator”

Sendo certo que o Município de Pirassununga está abrangido pela 15ª Subseção Judiciária – São Carlos, improcede o conflito.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito negativo de competência.

É o voto.

(d)

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conflito negativo de competência entre Juízo Federal da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS (suscitante) e o Juízo Federal
da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS (suscitado), nos autos do Mandado de Segurança nº 5001180-13.2019.4.03.6003 impetrado por
MK Química do Brasil Ltda contra o Delegado da Receita Federal em Campo Grande/MS
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Cinge-se a controvérsia a determinar se a competência para a impetração do writ deve observar o foro da sede da autoridade
impetrada, segundo a orientação tradicional sobre o tema, ou o entendimento mais recente do STF e do STJ, no sentido de que é aplicável o
§ 2º do artigo 109 da CF.

Inegável que a jurisprudência desta corte (v.g. CC nº 0002761-86.2017,4.03.0000, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Antônio
Cedenho, j. 01/08/2017) estava assentada no sentido do entendimento do suscitado, vale dizer, de que a competência
do mandamus obedece o foro da sede da autoridade impetrada. Entretanto, é preciso que se diga que, desde 2010, o Supremo Tribunal
Federal tem precedente como o da Min. Ellen Gracie:

CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO.
FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF; Ag.Reg.no RE 509.142/PB; Rel. Min. Ellen Gracie; 2ª Turma; j. 03/10/2010)

O Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, alinhou sua orientação à da Corte Suprema, como se depreende dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORO DE DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O § 2º do art. 109 da Constituição Federal descreve que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".

2. Da interpretação do artigo 109, § 2º da Constituição Federal extrai-se a ausência de qualquer tipo de restrição no que
concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às
opções estabelecidas pelo próprio texto constitucional.

3. Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser
aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 2º, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto,
objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

4. Assim sendo, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no foro de seu domicílio. O
artigo 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que
irá propor a demanda.

5. Nesse sentido, já foi julgado que, "[...] considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que,
nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta
Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo
sentido. Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC
145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE
17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017" (AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 22/06/2017).

6. Agravo interno não provido.

(STJ, AgInt no CC 144.407/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/09/2017, DJe 19/09/2017)

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO
(ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO
CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 2º, DA CF.
PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.
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I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a
categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra
a União, pode-se eleger a seção judiciária do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma
evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no mesmo sentido. Precedentes em
decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/06/2017, DJe 22/06/2017) - Destaquei

Esta Seção também já aplicou a nova jurisprudência das cortes superiores:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 109, § 2º, CF/1988. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. APLICAÇÃO.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SUPERIOR. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

1. Em recentes julgados, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a opção prevista no artigo 109, §
2º, da CF/1988, de ajuizar a ação contra a União no foro do domicilio do autor, aplica-se inclusive ao mandado de
segurança, conforme já decidido anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal.

2. A opção efetuada pela impetrante do ajuizamento da ação em seu domicílio decorre de critério territorial de fixação de
competência, concluindo-se, assim, que o Juízo suscitado declarou a incompetência a partir de critério territorial que,
relativo, impede a declinação de ofício (artigo 337, § 5º, CPC/2015), nos termos consagrados na Súmua 33/STJ.

3. Conflito negativo de competência procedente.

(CC 5020367-04.2017.4.03.0000, Relator(a): Desembargador Federal CARLOS MUTA, Segunda Seção,
julgamento em 06/02/2018)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE OS JUÍZOS FEDERAIS
DE TRÊS LAGOAS/MS E DE CAMPO GRANDE/MS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 109, §
2º, DA CF. APLICAÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE.

I. O mandado de segurança originário foi impetrado no Juízo Federal de Campo Grande/MS (sede da autoridade
impugnada), que declinou de ofício da competência para a Subseção Judiciária Federal de Três Lagoas (Juízo
suscitante), por entender competente o foro do domicílio do autor.

II. Nas ações intentadas contra a União Federal e suas autarquias, o autor dispõe das opções delineadas no § 2º do art.
109 da Carta Magna, cuja escolha a ele compete: seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

III. O C. STJ, em uma nova evolução jurisprudencial, consolidou entendimento pela aplicação do § 2º do art. 109 da
CF também para os mandados de segurança. A Corte Superior de Justiça concluiu pela ausência de qualquer tipo de
restrição ao exercício de opção conferida ao autor nas causas intentadas contra a União Federal, inclusive quanto à
natureza da ação proposta, encontrando-se limitado unicamente àquelas estabelecidas no próprio texto constitucional
(art. 109, § 2º). Destacou que o ordenamento jurídico, neste aspecto, visa facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte
quando litiga contra a União. Tal entendimento já era consagrado no E. STF. Precedente desta E. Segunda Seção.

IV. A competência territorial, como o foro do domicílio do autor, em regra, insere-se dentre as regras de competência de
natureza relativa e, neste caso, não admite o reconhecimento da incompetência ex officio pelo Órgão Judicante (art. 112,
do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do NCPC). Nesse sentido, temos as Súmulas nº 33/STJ e 23/TRF3R.

V. Não eleito pelo impetrante o foro de seu domicílio (competência territorial, de natureza relativa), ao qual competia a
escolha da Seção Judiciária, é incabível ao juiz declinar de ofício.

VI. A sede do foro da autoridade coatora (Campo Grande/MS) corresponde à Seção Judiciária onde teriam ocorrido
os supostos atos ilegais imputados no mandado de segurança, encontrando-se dentre as alternativas asseguradas ao
impetrante no § 2º do art. 109 da CF.
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VII. É competente para o processamento e julgamento da ação mandamental o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo
Grande/MS.

VIII. Conflito negativo de competência procedente.

(CC nº 5022901-56.2017.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; 2ª Seção; v.u. ; j. 03/04/2018)

Ressalte-se, por fim, que o entendimento ora adotado conduz ao abandono da antiga compreensão da questão como de
natureza absoluta em função da sede da autoridade. Diferentemente, da possibilidade de o impetrante optar por ajuizar o writ nos moldes do
§ 2º do artigo 109 da CF aflora naturalmente o raciocínio de sua natureza territorial, com todas suas consequências, como a de que não
pode ser suscitada de ofício pelo magistrado, ex vi da Súmula 33 do STJ.

O mandamus originário foi impetrado no local do domicílio do impetrante, em consonância com as opções previstas no § 2º do
artigo 109 da CF, o que atrai a Súmula 33 do STJ, de modo que o suscitado não poderia ter reconhecido de ofício sua incompetência.   

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Três
Lagoas/MS (suscitado).

É como voto.

ANDRÉ NABARRETE - DESEMBARGADOR FEDERAL

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. HIERARQUIA DA AUTORIDADE COATORA. FORO COMPETENTE.
SEDE DA AUTORIDADE COATORA. CONFLITO NEGATIVO IMPROCEDENTE. 

1. O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal de fato prevê a possibilidade de que as ações intentadas contra a União poderão ser
propostas no foro do domicílio do autor.

2. Contudo, no tocante especificamente ao Mandado de Segurança, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a competência
para processamento do feito é de natureza absoluta e estabelecida de acordo com a sede da autoridade coatora.

3. Isso porque a competência para julgamento de Mandado de Segurança se trata de competência ratione personae, determinada em razão
da hierarquia da autoridade coatora, excluindo-se, por tal motivo, a competência do foro do domicílio do autor. Precedentes.

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o conflito
negativo de competência, nos termos do voto do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator), no que foi acompanhado
pelos Desembargadores Federais MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, SOUZA RIBEIRO (este com ressalva de seu
entendimento pessoal), pela Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR e pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI,
MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA e JOHONSOM DI SALVO, restando vencido o Desembargador
Federal ANDRÉ NABARRETE, que julgava procedente o conflito e declarava competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Três
Lagoas/MS (suscitado)., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020965-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REU: GILSON APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 179 do CPC e do art. 60, inciso VIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal,  dê-se vista dos autos ao
MPF para ser ouvido como fiscal da ordem jurídica.

Intimem-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5004877-72.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
REQUERENTE: ELSON ALVES RIBEIRO, RUY SARAIVA FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTON DE OLIVEIRA SOUSA - MG73723, KELVIO DE PADUA FERNANDES -
MG99414
Advogados do(a) REQUERENTE: NILTON DE OLIVEIRA SOUSA - MG73723, KELVIO DE PADUA FERNANDES -
MG99414
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
 
 

D E S P A C H O
 

 

Trata-se de requerimento da União Federal de ingresso no feito como assistente de acusação e terceira interessada, com
fundamento no art. 268 do Código de Processo Penal e no art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/97.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a União foi admitida e atuou em todas as instâncias da Ação Penal n. 0010262.22.2011.403.6105, objeto da presente revisão criminal,
colaborando com a persecutio criminis, sobretudo dado ao especial interesse público em assegurar a repatriação da “Esmeralda Bahia”;

b) os revisionandos formularam pedido contrário à repatriação da “Esmeralda Bahia”;

c) na presente revisão criminal discute-se relevante bem de propriedade da União;

d) a intervenção da União repercute internacionalmente, considerando a existência de litígio nos Estados Unidos da América, em que se
discute a repatriação da “Esmeralda Bahia” (“USDC District of Columbia, Case n. 1:15-MC-00783-RMC”) e a relação necessária com
autoridades americanas responsáveis pela execução deste pedido de retorno do mineral;

e) os revisionandos não expressam boa fé que justifique a reversão da pena de perdimento aplicada em primeira instância e mantida por esta
Corte Regional;

f) independentemente de eventual persecução penal e de pretensa controvérsia acerca da titularidade da “Esmeralda Bahia”, o próprio
Regulamento Aduaneiro do Brasil estipula a aplicação da pena de perdimento, inclusive com efeitos extrapenais e ainda que decorrente de
ação ou omissão involuntária de seus agentes ou responsáveis, “ ‘se qualquer documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver
sido falsificado ou adulterado’ ” (Id n. 133548039, p. 4), a teor do art. 618, VI, do antigo Decreto n. 4.543, de 26.12.02 (vigente à época
dos fatos, que veio a ser sucedido pelo atual Decreto n. 6.759, de 05.02.09, art. 689, VI, de idêntica redação), o que se deu no caso
concreto;
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g) a Constituição da República atribui a propriedade da União sobre os recursos minerais em seu subsolo, a teor do art. 20, IX e, sendo
assim, a “Esmeralda Bahia”, que foi garimpada e extraída do subsolo de forma clandestina, sequer poderia ter ingressado no domínio
patrimonial do revisionando Elson, que, ciente da extração ilegal, remeteu-a a Kenneth Connetto nos Estados Unidos da América, por via
do aeroporto de Viracopos, em Campinas (SP);

h) a declaração de exportação informou, de forma fraudulenta, o peso, a natureza e o valor do minério, sendo que o importador
estadunidense tinha pleno conhecimento da ilicitude da sua posse sobre a “Esmeralda Bahia”;

i) a operação comercial realizada entre o revisionando Elson e o importador estadunidense Kenneth foi absolutamente nula, em
conformidade com o art. 166, II e VI, do Código Civil, na medida em que recaiu sobre bem fora do comércio, com o nítido propósito de
fraudar a Lei, sendo certo que o negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo, de acordo
com o art. 169 do Código Civil;

j) o texto constitucional não deixa dúvidas sobre a propriedade da União sobre os recursos minerais, assegurando-se ao eventual
concessionário o proveito da lavra, quando houver concessão, o que não se deu no caso em apreço;

k) é incontroversa e indisputável a propriedade da União sobre o bem, o que se extrai também do art. 176 da Constituição da República;

l) requer a União seja admitida como assistente da acusação e terceira interessada, recebendo a causa no estado em que se encontra e, no
mérito, seja julgada improcedente a revisão criminal, mantendo-se o título judicial condenatório, notadamente o perdimento da “Esmeralda
Bahia”, em favor da União (Id n. 133548039).

Dê-se vista às partes para se manifestarem quanto ao pedido da União de ingresso no feito.

Int.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008252-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
AGRAVADO: DAVILSON GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA COLETO TEIXEIRA - SP275130-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.

Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento, o qual, por sua vez, foi interposto em face de
decisão que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada concernente à redução da jornada de trabalho de 40
horas para 24 horas semanais sem redução de vencimentos, devido à exposição a radiações, nos termos do Artigo 1º, alínea "a", da Lei nº
1.234/1950.

Diante do desprovimento do agravo de instrumento, a agravante opôs embargos de declaração, incluídos na pauta da sessão
de 7 de julho de 2020.

Todavia, conforme informação trazida pelo agravado/embargado (ID 90485043), foi proferia sentença de mérito no feito
principal, o que representa superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do recurso.

Pelo exposto, resta prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do Artigo 932, inciso III, do CPC.

Publique-se e intime-se.

 

Retire-se o feito da sessão de julgamento designada para 07/07/2020.
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Após as cautelas legais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos no sistema.

  

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005043-65.2010.4.03.6104
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS, CONSTRUTORA J SOGAME LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320-A
Advogado do(a) APELANTE: OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO - SP24776-A
APELADO: CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS, CONSTRUTORA J SOGAME LTDA - EPP, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320-A
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO - SP24776-A
Advogado do(a) APELADO: RENATO TUFI SALIM - SP22292-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.

IDs nº 134611124: Proceda a Subsecretaria ao requerido e exclua da autuação o nome do advogado representante da parte
apelante CONSTRUTORA J. SOGAME LTDA e inclua o nome do novo patrono constituído, MÁRCIO UESSUGUI GASPARI
OAB/SP nº 132.612, para futuras intimações.

Retire-se o feito da sessão de julgamento designada para 07/07/2020.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0014538-38.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UNIAO TRANSPORTE DE ENCOMENDAS E COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos

do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.    
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016709-05.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALCIONE MARIA SAAD, MARCOS ANDRES SAAD
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA DOS SANTOS BEZERRA - SP299498
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA DOS SANTOS BEZERRA - SP299498
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

A parte agravante reiterou no recolhimento das custas em desacordo com a Resolução nº 138/2017 da Presidência do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, embora tenha-lhe sido concedido prazo para a regularização.

Remeto a agravante ao Anexo II da Resolução nº 138/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, itens 1.1 e
1.3, e concedo o prazo adicional de dois dias para regularização das custas, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002431-58.2013.4.03.6005
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SINDICATO RURAL DE ANTONIO JOAO
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA - MS7602-A
APELADO: MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: ELTON LUIS NASSER DE MELLO - MS5123-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002431-58.2013.4.03.6005
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SINDICATO RURAL DE ANTONIO JOAO
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA - MS7602-A
APELADO: MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: ELTON LUIS NASSER DE MELLO - MS5123-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato Rural de Antônio João, contra sentença que, em sede de ação indenizatória ajuizada
contra Marco Antônio Delfino, extinguiu o feito sem resolução do mérito, sob o fundamento de ilegitimidade passiva ad causam, nos
termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil de 1973. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e
honorários advocatícios de sucumbência, fixados em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), na forma do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil de 1973.

Opostos embargos de declaração (fls. 693/697), foram rejeitados pela decisão de fls. 699/700.

Em suas razões de apelação (fls. 703/716), aduz a Recorrente que o Réu, atuando na qualidade de órgão do Ministério Público
Federal, expediu recomendação a diversas instituições financeiras, com o objetivo de impedir financiamentos a empreendimentos
agrícolas situados em áreas reputadas como locais de tradicional ocupação indígena. Argumenta que o referido ato acarretou óbice
injustificado ao acesso a financiamentos para atividades agrícolas. Refere que a recomendação expedida pelo órgão ministerial, para
além de apontar áreas que não preenchem os requisitos que permitam identificá-las como locais de ocupação indígena, reveste-se de
caráter genérico, não fornecendo as informações necessária à adequada delimitação do perímetro indicado. Sustenta, assim, que o
Requerido exorbitou os limites de suas funções institucionais, havendo incorrido em abuso de poder, causando dano a terceiros, razão
pela qual é cabível sua responsabilização pessoal pelo ilícito praticado. Nesses termos, requer a reforma da sentença recorrida, para
que seja julgada procedente a pretensão autoral, condenando-se o Recorrido ao pagamento de indenização por danos materiais e
morais.

Com contrarrazões às fls. 724/757, vieram os autos a esta Corte Regional.

Às fls. 779/787, o Apelado comunicou o advento de fato novo a ser considerado no julgamento da lide, consubstanciado na notícia de
que, a despeito da recomendação expedida pelo Ministério Público Federal às instituições financeiras, apurou-se que tal ato não
logrou impedir, efetivamente, que os produtores rurais viessem a obter os financiamentos pretendidos. Juntou documentos (fls.
788/810).

O Apelante, por sua vez, juntou novos documentos às fls. 812/1.029.

Em vista dos novos elementos colacionados ao feito, foi concedida nova vista dos autos às partes (fls. 1.039), as quais se
manifestaram às fls. 1.040/1.049 e 1.050/1.060.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação (fls. 1.071/1.073).

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002431-58.2013.4.03.6005
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SINDICATO RURAL DE ANTONIO JOAO
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA - MS7602-A
APELADO: MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: ELTON LUIS NASSER DE MELLO - MS5123-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar topicamente.

Direito intertemporal

Segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à aplicação da lei no tempo, as
inovações legislativas de caráter estritamente processual, como é a Lei nº 13.105/2015, devem ser aplicadas de imediato, inclusive
nos processos já em curso (art. 14).

Assim, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
Código de Processo Civil de 1973.

Da legitimidade passiva

A legitimidade ad causam pode ser definida como "a pertinência subjetiva da demanda ou, em outras palavras, a situação prevista em
lei que permite a um determinado sujeito propor a demanda judicial e a um determinado sujeito formar o polo passivo dessa demanda"
(NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil Comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 44).

Da análise da pretensão deduzida na exordial (fls. 2/31), não se depreende a existência de elementos a subsidiar a pertinência subjetiva
do Recorrido para integrar o polo passivo da lide.

Como é cediço, à Administração Pública impõe-se a obrigação de indenizar os danos causados por seus agentes a terceiros,
consubstanciando-se, em regra, em responsabilidade civil de natureza objetiva.

O § 6º do art. 37 da Constituição da República, estabelece a responsabilidade da pessoa jurídica pelos danos causados a terceiros,
por meio de seus agentes, na prestação de serviço público, a qual prescinde da demonstração de dolo ou culpa, caracterizando-se,
portanto, como responsabilidade objetiva, na modalidade da teoria do risco administrativo.

Por outro lado, o mesmo dispositivo disciplina, em relação ao agente público ao qual se atribui o ato lesivo, a responsabilidade
meramente regressiva, no caso de dolo ou culpa, a ser exercida pela pessoa jurídica interessada.

Em consonância com a referida norma constitucional, estabelece, ainda, o Código Civil, em seu art. 43, que "as pessoas jurídicas de
direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros,
ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo".

Conforme esclarece a doutrina, os agentes a que tais normas se referem são todos aqueles "das aludidas pessoas jurídicas, o que
abrange todas as categorias, de agentes políticos, administrativos ou particulares em colaboração com a Administração, sem interessar
o título sob o qual prestam o serviço" (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2012, p. 705).

No que concerne aos membros do Ministério Público, tratam-se de agentes políticos, investidos no exercício de atribuições
constitucionalmente estabelecidas (art. 129), para o desempenho das quais o ordenamento jurídico lhes confere plena liberdade
funcional, com prerrogativas próprias e indispensáveis ao desempenho de suas funções.
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Para tanto, a Constituição da República estabelece princípios institucionais ao Ministério Público (art. 127, § 1º) e institui garantias
pessoais aos seus membros (art. 128, § 5º, inc. I), consolidando, assim, as prerrogativas sobre as quais se assentam os fundamentos
da independência funcional, imprescindível ao pleno exercício das atribuições constitucionais do órgão ministerial.

Consigna-se que o princípio da independência funcional está indissociavelmente vinculado às atividades finalísticas do Ministério
Público, do qual decorre, diretamente, a garantia de impossibilidade de responsabilização pessoal do agente em função de atos
praticados no exercício de suas funções.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

"O princípio da independência funcional está diretamente atrelado à atividade finalística desenvolvida pelos membros do
Ministério Público, gravitando em torno das garantias (a) de uma atuação livre no plano técnico-jurídico, isto é, sem
qualquer subordinação a eventuais recomendações exaradas pelos órgãos superiores da instituição; e (b) de não poder ser
responsabilizado pelos atos praticados no estrito exercício de suas funções".
(STF, HC 137.637, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 06/03/2018)

Nessa linha de intelecção, infere-se que a atuação de tais agentes, no exercício de suas atribuições, não se perfaz em nome próprio,
mas se concretiza por meio do Estado, no desempenho de função eminentemente pública, de modo que inexiste, em regra, vínculo a
fundamentar eventual pretensão de responsabilização direta do agente público por alegados danos causados a terceiros no
desempenho de suas funções.

Nesses termos, o ato praticado pelo membro do Ministério Público, no âmbito de consecução dos fins aos quais sua atividade se
encontra vinculada por força das atribuições em que a Constituição da República lhe investe, não pode lhe ser imputado para fins de
responsabilização pessoal por eventuais danos supostamente causados a particulares, uma vez que se trata de atuação compreendida
no âmbito de função pública, exercida em nome do Estado, submetendo-se, portanto, à disciplina instituída pelo § 6º do art. 37 do
texto constitucional.

Nota-se, ainda, que o Código de Processo Civil de 2015, consolidou, em sede infraconstitucional, o regramento acima exposto, ao
explicitar que o membro do Ministério Público somente "será civil e regressivamente responsável quando agir com dolo ou fraude
no exercício de suas funções" (art. 181), tornando claro, assim, que, em regra, a responsabilidade do agente público se dá em caráter
regressivo.

A respeito da matéria, leciona a doutrina:

"2. Responsabilidade regressiva: Quem responde pelos danos causados pelos membros do Ministério Público é o Estado, ou
seja, a legitimidade passiva para a ação reparatória é da pessoa jurídica de direito público (União ou Estado). A
responsabilidade direta e pessoal é absolutamente excepcional. Só é possível por ato doloso que exceda, manifestamente, as
atribuições do órgão ministerial, como, por exemplo, no caso de 'ofensas dissociadas do contexto do debate da causa' (REsp
1.435.582/MG)".
(WAMBIER, T.R.A.; DIDIER JR., F.; TALAMINI, E.; DANTAS, B. Breves Comentários ao Código de Processo Civil. 3.
ed. São Paulo: RT - Revista dos Tribunais, 2016, p. 181)

No caso em exame, a causa de pedir sobre a qual se funda o pleito autoral consubstancia-se na expedição da recomendação nº
09/2010 (fls. 73/90), pelo Ministério Público Federal, a diversas instituições financeiras, com o objetivo de impedir financiamentos a
empreendimentos agrícolas situados em áreas reputadas como locais de tradicional ocupação indígena. Conforme se depreende das
razões expostas, tal ato fundamentou-se, dentre outras disposições normativas, nas atribuições e determinações estabelecidas pelos
artigos 129, inc. III e V, e 231, da Constituição da República; artigos 5º e 6º, da LC 75/93; bem como pela Convenção nº 169, da
Organização Internacional do Trabalho (internalizada pelo Decreto nº 5.051/2004), de natureza supralegal (STF, RE 349.703/RS).

Infere-se, assim, que o ato em análise trata-se de atividade desempenhada pelo órgão ministerial no exercício de sua função
constitucional de defesa dos direitos e interesses das populações indígenas, buscando assegurar a efetiva proteção, pelo Estado, dos
direitos originários dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam.

É patente, portanto, que o ato sobre o qual recai a pretensão autoral caracteriza-se como ato exercido na qualidade de função
eminentemente pública, decorrente de atribuição constitucional conferida ao órgão ministerial, inexistindo elementos que permitam
concluir que o membro do Ministério Público haja incorrido, no caso, em exorbitância aos limites de sua atuação funcional. Desse
modo, mostra-se incabível a pretensão de responsabilização pessoal e direta do agente público por danos supostamente causados a
terceiros em decorrência dos efeitos gerados pela referida recomendação.

Observa-se que a orientação adotada pelos Tribunais Superiores em casos similares mostra-se consentânea com os fundamentos
acima expostos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANO POR ATO
ILÍCITO. ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA.
2. Responsabilidade exclusiva do Estado. A autoridade judiciária não tem responsabilidade civil pelos atos jurisdicionais
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praticados. Os magistrados enquadram-se na espécie agente político, investidos para o exercício de atribuições
constitucionais, sendo dotados de plena liberdade funcional no desempenho de suas funções, com prerrogativas próprias e
legislação específica.
3. Ação que deveria ter sido ajuizada contra a Fazenda Estadual - responsável eventual pelos alegados danos causados pela
autoridade judicial, ao exercer suas atribuições -, a qual, posteriormente, terá assegurado o direito de regresso contra o
magistrado responsável, nas hipóteses de dolo ou culpa.
4. Legitimidade passiva reservada ao Estado. Ausência de responsabilidade concorrente em face dos eventuais prejuízos
causados a terceiros pela autoridade julgadora no exercício de suas funções, a teor do art. 37, § 6º, da CF/88.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido.
(RE 228.977/SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, DJ 12-04-2002)
 
"1. Ação de compensação por danos morais ajuizada em 01/10/2009, da qual foi extraído o presente recurso especial,
concluso ao Gabinete em 18/02/2014. 2. Controverte-se acerca da legitimidade do recorrente para responder civilmente por
afirmações realizadas no exercício da função de Promotor de Justiça; existência de nulidade no acórdão recorrido, o qual
teria considerado em seus fundamentos documentos juntados sem o conhecimento do recorrente; ocorrência de dano moral
na espécie e consequente razoabilidade do valor a ser fixado; termo inicial de incidência dos juros moratórios; e eventual
exorbitância dos honorários de sucumbência. 3. Os membros do Ministério Público, por serem agentes políticos e gozarem de
uma regime especial de responsabilidade civil - que se destina à não interferência no livre e independente exercício de seu
mister -, não são, quando agirem com culpa, responsáveis diretos pelos danos que causarem a terceiros atuando em suas
atividades funcionais. Para haver responsabilidade direta e pessoal do Promotor de Justiça, segundo o art. 85 do CPC, é
preciso que o agente tenha agido com dolo ou fraude, excedendo, portanto, sobremaneira os limites de sua atuação funcional.
(...)
10. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1.435.582/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 11/09/2014) - g.n.
 

Não subsistem, portanto, razões a amparar a pretensão recursal, impondo-se, no caso, o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad
causam.

Por fim, ressalta-se que, constatada a ausência de condição da ação (legitimidade passiva - art. 17, do Código de Processo Civil) a
permitir cognição sobre o mérito da matéria versada na lide, é incabível proceder-se à apreciação e valoração das informações
veiculadas por meio dos novos documentos colacionados pelas partes às fls. 788/810 e 816/1.029, razão pela qual tal matéria não
será analisada.

Verbas sucumbenciais

Considerando que o recurso foi interposto na égide do CPC/73, deixo de aplicar o art. 85, do Código de Processo Civil de 2015,
porquanto a parte não pode ser surpreendida com a imposição de condenação não prevista no momento em que recorreu, sob pena
de afronta ao princípio da segurança jurídica.

Observa-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo STJ para orientar a comunidade jurídica
acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016,
não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015.

Enunciado administrativo número 7
 
Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

Nesses termos, mantenho os honorários advocatícios de sucumbência tais como fixados em primeiro grau de jurisdição.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação.

É o voto.
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O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

 

Pedi vista dos autos para melhor compreensão do tema debatido na lide, em especial da eventual legitimidade de representante do
Ministério Público para responder por seus atos, quando praticado com excesso de poder, culpa ou dolo, no exercício de suas
funções, de modo direto ou, se, ao revés, haveria necessidade de se acionar o ente público a que ele se encontre vinculado,
exclusivamente, cabendo a essa entidade pública, se o desejar e se for reconhecida a responsabilidade do agente, exercer, a tempo e
modo, o direito de regresso.

 
 

Após análise detida dos autos tenho por divergir do eminente Relator, com todas as vênias, pelas razões que exponho:

 
 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato Rural de Antônio João contra sentença que, em sede de ação indenizatória, ajuizada
em face do Procurador da República MARCO ANTÔNIO DELFINO, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, sob o
fundamento de ilegitimidade passiva ad causam do representante do parquet para responder ao pedido, o que fez com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1.973.

 
 

A sentença recorrida vem fundamentada nos seguintes termos:

 
 

"II - FUNDAMENTAÇÃO

 
 
 
 
 

A Recomendação nº 09/2010 foi expedia pelo Ministério Público Federal, subscrita por 03 (três) Procuradores da República
(fls. 73/90), ou seja, não se trata de manifestação pessoal do réu, mas dos representantes do Ministério Público Federal no

uso de suas atribuições.Com isso, eventual irregularidade ou ilegalidade na elaboração da recomendação deve ser vinculada,
necessariamente, a atuação do órgão ministerial e não à apenas um dos seus representantes. Assim, configura-se a

ilegitimidade ad causam do réu em compor a lide em referência.

 
 

Com efeito, impõe excluir o aludido réu da presente demanda, e em consequência, reconhecer a falta de interesse jurídico da
União como assistente simples, uma vez que ela não pode ser assistente de quem não detém legitimidade passiva. Neste ponto

ainda é importante dizer que a Justiça Federal não pode determinar a inclusão da União no polo passivo da relação
processual, porque isso implicaria impor ao autor litigar contra quem não quis mover a ação.
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Diante disso, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, vez que ausente uma das condições da ação."

 
 

A linha decisória, em primeiro grau, louvou-se no fato de a combatida "recomendação" dirigida a instituição bancárias, indicando a
não-concessão de financiamento bancário aos agricultores que estivessem ocupando quaisquer das áreas indicadas no mencionado
documento, sob pena de sanções, ter sido elaborada por mais de um integrante do Ministério Público Federal, além do réu MARCO
ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA.

 
 

O eminente Relator, ao apreciar o recurso de apelação, louva-se na linha de que "o princípio da independência funcional está
indissociavelmente vinculado às atividades finalísticas do Ministério Público, do qual decorre, diretamente, a garantia de
impossibilidade de responsabilização pessoal do agente em função de atos praticados no exercício de suas funções", e, ainda,
que "o ato praticado pelo membro do Ministério Público, no âmbito de consecução dos fins aos quais sua atividade se
encontra vinculada por força das atribuições em que a Constituição da República lhe investe, não pode lhe ser imputado para
fins de responsabilização pessoal por eventuais danos supostamente causados a particulares, uma vez que se trata de atuação
compreendida no âmbito de função pública, exercida em nome do Estado, submetendo-se, portanto, à disciplina instituída
pelo § 6º do art. 37 do texto constitucional", reportando-se ao comando do artigo 181, do atual Código de Processo Civil, que
introduziu, com exclusividade, a responsabilidade regressiva do representante do Ministério Público. Conclui o eminente Relator que
o ato indicado pelo Sindicato autora, como praticado pelo representante do parquet estaria, em tese, dentro dos limites de suas
atribuições, referindo, ao final, precedentes jurisprudenciais a reformar tais premissas e conclusão.

 
 

Tenho no entanto que a questão que se coloca nos autos é diversa.

 
 

Com efeito, o pedido vem fundado em conduta que teria sido exercida com dolo e com excesso de poder, circunstâncias, portanto,
que não se confundem com a modalidade meramente culposa.

 
 

Pois bem.

 
 

O Código de Processo Civil de 1.973, aplicável ao caso concreto, ao tratar da responsabilidade do Ministério Público, dispunha o
seguinte:

 
 

"Art. 85. O órgão do Ministério Público será civilmente responsável quando, no exercício de suas funções, proceder com dolo
ou fraude."
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Esse era o comando.

 
 

Não tratava o Código de Processo Civil de responsabilidade exclusivamente regressiva.

 
 

O que se excluía era possibilidade de responsabilização por culpa.

 
 

Exigia-se o dolo ou conduta fraudulenta.

 
 

No caso concreto, em análise estritamente processual, à luz da teoria da asserção, tem-se que, afirmado na petição inicial que o
representante do parquet teria, em tese, agido com dolo e com excesso de poder (fraude, lato sensu, de suas atribuições
institucionais), não cabe ao Poder Judiciário, antes da formação do contraditório, excluir a responsabilidade do agente por
ilegitimidade.

 
 

Isso porque, a demonstração, in concreto, de que o réu, na qualidade de Procurador da República, agiu dentro dos limites e no estrito
exercício de suas funções é tema que toca com o mérito da lide posta em Juízo, não cabendo o exercício desse Juízo na fase de
cognição primária.

 
 

Por fim, registro que precedente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, citado no voto do eminente Relator, de lavra da
Ministra NANCY ANDRIGHI, reforça, a meu sentir, o entendimento ora manifestado, na medida que afirma, "verbis": ' Os
membros do Ministério Público, por serem agentes políticos e gozarem de um regime especial de responsabilidade civil - que se
destina a não interferência no livre e independente exercício de seu mister - não são, quando agirem com culpa, responsáveis diretos
pelos danos que causarem a terceiros atuando em suas atividades funcionais. Para haver responsabilidade direta e pessoal do
Promotor de Justiça, segundo o art. 85 do CPC, é preciso que o agente tenha agido com dolo ou fraude, excedendo,
portanto, sobremaneira os limites de sua atuação funcional." (REsp 1.435.582/MG).

 
 

Daí ser de se concluir que a) havendo alegação de dolo ou fraude, a luz do artigo 85 do CPC/73, aplicável à espécie, possível a
indicação de responsabilidade ao membro do Ministério Público à luz da teoria da asserção e b) tal alegação, de dolo ou fraude, não
pode ser enfrentada ab ovo, ao início do processo devendo ser dirimida após a instauração do regular e devido processo legal, de
modo a garantir os dois polos da relação processual - o direito de ação, exercido pelo Sindicado e o direito de defesa, a ser exercido
pelo réu - de sorte a garantir a regular formação da instância.

 
 

Por fim, quanto ao fato de o ato que teria causado o dano ter sido firmado por mais de um membro do Ministério Público Federal não
torna esse ato "institucional" einfenso a possível atribuição de efeitos pessoais de quem o firmou, tema que igualmente deve ser
diminuída por ocasião da instrução processual, não podendo servir de suporte jurídico à extinção liminar do processo.
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Assim, pelo meu voto DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, afastando o decreto de extinção do feito
fundado na ilegitimidade passiva ad causam e, de conseguinte, determino o processamento do feito, com a regular instauração do
contraditório.

 
 

É o voto.

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATO REALIZADO NO DESEMPENHO DE
FUNÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS. RESPONSABILIDADE
DIRETA E PESSOAL DO AGENTE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O § 6º do art. 37 da Constituição da República, estabelece a responsabilidade da pessoa jurídica pelos danos causados a terceiros,
por meio de seus agentes, na prestação de serviço público, a qual prescinde da demonstração de dolo ou culpa, caracterizando-se,
portanto, como responsabilidade objetiva, na modalidade da teoria do risco administrativo. Por outro lado, o mesmo dispositivo
disciplina, em relação ao agente público ao qual se atribui o ato lesivo, a responsabilidade meramente regressiva, no caso de dolo ou
culpa, a ser exercida pela pessoa jurídica interessada.
2. No que concerne aos membros do Ministério Público, tratam-se de agentes políticos, investidos no exercício de atribuições
constitucionalmente estabelecidas (art. 129), para o desempenho das quais o ordenamento jurídico lhes confere plena liberdade
funcional, com prerrogativas próprias e indispensáveis ao desempenho de suas funções.
3. O princípio da independência funcional está indissociavelmente vinculado às atividades finalísticas do Ministério Público, do qual
decorre a garantia de impossibilidade de responsabilização pessoal e direta do agente em função de atos praticados no regular
exercício de suas funções.
4. A causa de pedir sobre a qual se funda o pleito autoral consubstancia-se na expedição da recomendação nº 09/2010, pelo
Ministério Público Federal, a diversas instituições financeiras, com o objetivo de impedir financiamentos a empreendimentos agrícolas
situados em áreas reputadas como locais de tradicional ocupação indígena.
5. O ato praticado pelo membro do Ministério Público, no âmbito de consecução dos fins aos quais sua atividade se encontra
vinculada por força das atribuições em que a Constituição da República lhe investe, não pode lhe ser imputado para fins de
responsabilização direta e pessoal por eventuais danos supostamente causados a particulares, uma vez que se trata de atuação
compreendida no âmbito de função pública, exercida em nome do Estado, submetendo-se, portanto, à disciplina instituída pelo § 6º
do art. 37 do texto constitucional.
6. Não subsistem razões a amparar a pretensão recursal, impondo-se o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam.
7. Negado provimento à apelação.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do relator Des. Fed. Hélio Nogueira, acompanhado pela Juíza Federal Convocada Giselle França e pelo Des. Fed. Carlos Francisco,
vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelo Des. Fed. Marcelo Saraiva que davam provimento à apelação para reformar a
sentença, afastando o decreto de extinção do feito fundado na ilegitimidade passiva ad causam e, de conseguinte, determinavam o
processamento do feito, com a regular instauração do contraditório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000719-63.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, EMPRESA SANTISTA SERVICOS HOSPITALARES
LTDA, NEW ZELLAND INTERNATIONAL LLC
Advogados do(a) APELANTE: SABRINA DO NASCIMENTO - SP237398-A, LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS -
SP118747-A
Advogados do(a) APELANTE: SABRINA DO NASCIMENTO - SP237398-A, LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS -
SP118747-A
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APELADO: EMPRESA SANTISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA, NEW ZELLAND INTERNATIONAL LLC,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELADO: GABRIELA FRANCA DE PAULA - SP305154-A, LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS -
SP118747-A
Advogados do(a) APELADO: GABRIELA FRANCA DE PAULA - SP305154-A, LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS -
SP118747-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

ID 123213710.

Diante da possibilidade da modificação do v. acórdão embargado interposto pela Embargante, intime-se a Embargada para, se quiser,
apresentar manifestação, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018233-37.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CARINA DOS SANTOS FERRANTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: VIVIANE CAPUTO QUILES - SP243632-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Vista à parte agravada.
Após, conclusos.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018253-28.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: ITANIMA BARONI, IVAN ANTONIO PELLEGRINI MAIA, IVAN GILBERTO BORGES PASINI,
IZABEL CLAUDIA PEREIRA, JEAN CHRISTIAN PHILIPPE BERTHIER D ALLEMAN DE MONTRIGAUD
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que, nos autos de execução de
sentença proferida em ação coletiva, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, após a juntada dos documentos
solicitados aos exequentes, formule os cálculos segundo a fundamentação; e, no julgamento de embargos de declaração, afastou a alegação
de ilegitimidade ativa dos exequentes.

Em suas razões recursais, a agravante alega, preliminarmente, a ilegitimidade dos exequentes, porquanto não teriam título executivo hábil para
o início da execução, uma vez que estariam vinculados ao processo nº 0005306-80.2008.4.03.6100, que tramitou na Justiça Federal da
Terceira Região e atualmente se encontra no STJ. Afirma que, em razão da identidade de partes, pedido e causa de pedir entre os processos
coletivos ajuizados pelo Sindicato no Distrito Federal e em São Paulo, o único critério racional de discriminação de substituídos seria o da
territorialidade de domicílio, de sorte que os exequentes estariam submetidos ao processo ainda não transitado em julgado.

No mérito, alega, em síntese, a inexigibilidade da obrigação, por ausência de obrigação de pagar. Sustenta haver desconformidade entre o
comando judicial formado no AgInt no REsp nº 1.585.353/DF e a pretensão executiva, porquanto não constou do dispositivo do acórdão
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça a determinação para pagar diferenças remuneratórias referentes a eventuais reflexos da GAT
sobre as demais verbas salariais dos servidores e, por isso, não teria havido trânsito em julgado relacionado ao pagamento de outras rubricas.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração do risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação.
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De plano, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa dos exequentes. Em primeiro lugar, porque a existência de uma ação em curso desde
2008, da qual a embargante é parte, não pode ser qualificada como fato novo. Em segundo lugar, porque se as ações coletivas em referência
realmente apresentam identidade de partes, pedido e causa de pedir, uma delas (a posterior, de preferência) já deveria ter sido extinta por
litispendência ou coisa julgada. Como a embargante é parte em ambas as ações e aparentemente nada fez a esse respeito, conclui-se que a
alegação de ilegitimidade ativa dos exequentes, ao argumento exposto, caracteriza apenas indevida inovação recursal em fase de embargos
declaratórios, o que não se pode admitir.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão da lavra do I. Min. Francisco Falcão, deferiu o pedido de tutela de urgência na
Ação Rescisória nº 6.436/DF, “para suspender o levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em
quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda”, até a apreciação pelo colegiado da E. Primeira Seção (AÇÃO
RESCISÓRIA Nº 6.436 – DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 12/04/2019).

Ainda que a tutela de urgência tenha sido deferida para a suspensão do levantamento ou pagamento de precatórios ou requisições já
expedidas, deve-se considerar que o deferimento de tutela provisória em ação rescisória suspende a exequibilidade do título judicial, nos
termos do artigo 969 do Código de Processo Civil.

É certo que o pedido de efeito suspensivo deduzido pela agravante não faz referência à tutela antecipada concedida nos autos da Ação
Rescisória nº 6.436/DF. Todavia, por se tratar de questão de ordem pública, possível o seu conhecimento de ofício.

Consequentemente, impõe-se a suspensão da execução da qual foi extraído o presente recurso, até que a E. Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça julgue o mérito da Ação Rescisória nº 6.436/DF.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006199-07.2013.4.03.6000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}
APELADO: MARCIA RODRIGUES GORISCH
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: FABIA ZELINDA FAVARO - MS13054-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Id (134617700): Considerando a impossibilidade relatada pela apelada em regularizar a virtualização dos presentes autos, com a promoção
do  desarquivamento/movimentação de autos físicos, posto que a estrutura física da JF-MS encontra-se fechada por conta da Pandemia
pela Covid-19, determino a suspensão o curso do processo até a reabertura da respectiva Subseção Judiciária e o sobrestamento do mesmo
em Secretaria, nos termos do art. 313, VI, do CPC.   

I.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005685-45.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA., RADESCO MINERACAO LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: PAULA OLIVEIRA BEZERRA DE MENEZES - SP239605-A
Advogado do(a) APELANTE: NEWTON SILVEIRA - SP15842-A
APELADO: NESTLE WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA., RADESCO MINERACAO LTDA - ME,
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) APELADO: PAULA OLIVEIRA BEZERRA DE MENEZES - SP239605-A
Advogado do(a) APELADO: NEWTON SILVEIRA - SP15842-A
Advogado do(a) APELADO: VINICIUS NOGUEIRA COLLACO - SP121006
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de dupla apelação em face de sentença (fls. 755/760) que julgou improcedente a ação e parcialmente procedente a
reconvenção para que a autora, Radesco Mineração, abstenha-se do uso do logotipo "São Lourenço" para identificar seus produtos.

Sustenta a ré, Nestlé Waters Brasil, em suma, que a autora deve indenizá-la pelo uso indevido de sua marca, devendo o montante ser
apurado em liquidação de sentença.

Alega Radesco Mineração, em síntese: (i) inviável que uma empresa se aproprie com exclusividade de um nome de Município; (ii)
cerceamento de defesa por indeferimento de prova pericial; (iii) a reconvenção não poderia ser acolhida, considerando a
incompetência absoluta da Justiça Federal para ações de obrigação de não fazer por violação da marca, com pedido indenizatório,
pois o INPI não detém interesse em tais pleitos.

Contrarrazões do INPI asseverando, em suma, que não se trata de nome geográfico.

Contrarrazões da Nestlé sustentando que (a) São Lourenço não é indicação geográfica, nem marca fraca, mas marca famosa, de alto
renome e que há a possibilidade de associação indevida entre os produtos das partes; (b) não são registráveis sinais que imitem ou
reproduzam marca que o requerente não poderia desconhecer; (c) competência do INPI para registro de indicação geográfica; (d)
em prol do princípio da economia processual, a apelada pode cumular pedidos na esfera Federal.

É o relatório.
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Não é registrável como signo mercantil, por particular, a designação de ente público, tampouco indicação geográfica ou nome civil
(art. 124, IV, IX e XV da Lei de Propriedade Industrial).

Com efeito, não parece razoável atribuir, com exclusividade, a determinada sociedade empresária a exclusividade de uso de nome de
um Município.

No direito comparado, em caso francês (Case No. 15/24810, Atout France, Cour d'appel de Paris, Sept. 22, 2017), foi
estabelecido que os estados detêm direitos sobre os nomes dos países respectivos, independentemente de registro - pois são
elementos de identidade símiles a patronímicos -, de sorte que se promoveu à anulação da marca "France.com".

Na mesma senda, a Corte Federal Alemã de Patentes considerou irregistrável os termos "Auerbach" (Case No. 25 W (pat) 41/15) e
"Machu Picchu" (Case No. 25 W (pat) 7/15).

A jurisprudência nacional disso não destoa, inclusive entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no REsp 1092676 no
sentido de que "A titularidade para registro de indicação geográfica é, em regra, coletiva, não cabendo direito de exclusividade a quem
obtém o registro de marca que a contenha":

(...) EXCLUSIVIDADE DE UTILIZAÇÃO, EM MARCA, DE NOME DE RIO. DESCABIMENTO. (...)
2. A titularidade para registro de indicação geográfica é, em regra, coletiva, não cabendo direito de exclusividade a quem
obtém o registro de marca que a contenha.
(REsp 1092676/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe
28/05/2012)

No mesmo sentido, aponto julgados do TRF2 e do TRF5, um deles especificamente tratando de comercialização de água com nome
da localidade da fonte:

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. REGISTRO MARCÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. ÚNICO ELEMENTO
NOMINATIVO. NOME DE CIDADE. INAPROPRIAÇÃO POR EXCLUSIVIDADE. Não é registrável marca
nominativa cujo único elemento consiste em nome de cidade que não deve, portanto, ser excluído do uso da coletividade, tais
como os algarismos, as letras etc. (inciso II, do art. 124, da LPI). Nome de lugar pode ser incluído em marca nominativa, mas
não consistir em seu único elemento. Apelação a que se dá provimento.
(AC 05186020320064025101. Des. Rel. Marcello Ferreira de Souza Granado, TRF2. Publicado em 19/12/2008).
 
"É vedada a utilização de indicação geográfica - como Gravatá, por exemplo - para servir de marca comercial, na forma do
Art. 124, IX da Lei 9.279/1996. Inteligência do dispositivo numa interpretação teleológica e sistemática com os artigos 177 e
182 da mesma Lei". (...) 7. Apelo da empresa LUANDA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. improvido. Apelo da
empresa ÁGUA MINERAL GRAVATÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. provido, em parte".
(AC 200183000213243, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::25/02/2005 -
Página::741 - Nº::38.)
Recentemente, esta Corte Regional também se posicionou no sentido de que o termo "Ribeirão Preto" não pode ser de titularidade
exclusiva de qualquer marca:
 
"Se a requerente procurou ligar sua marca ao local em que está sediada, é óbvio que terá que conviver com o direito de outras
escolas particulares adotarem o mesmo expediente, sob pena, inclusive de estar se apropriando do nome de um ente público e
a prevalecer a tese da autora, até mesmo o município de Ribeirão Preto poderia estar impedido de atribuir a uma de suas
escolas públicas o seu próprio nome".
(Ap 00018756620074036102, JUÍZA CONVOCADA TAÍS FERRACINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/10/2017)

Mesmo parcela doutrinária, máxime estrangeira, que admite o registro de nome de cidade como marca, impõe como pressuposto
necessário um alto grau de arbitrariedade na escolha (isto é, não pode ter uma relação de pertinência direta com o produto ou serviço)
e desde que não seja capaz de incutir indevidamente a ideia de falsa procedência aos consumidores.

Nesse sentido, o art. 181 da LPI prevê que "nome geográfico que não constitua indicação de procedência ou denominação de origem
poderá servir de elemento característico de marca para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência".

Atente-se: apenas pode ser elemento, e não a marca em si, e não pode guardar correlação com a gênese do produto.

Tal parece ter sido o fundamento adotado em julgado do STJ que admitiu a existência da marca "Curitiba":

"Na hipótese, o termo 'Curitiba' não se relaciona diretamente com o serviço cuja individualização se busca com o registro da
marca - venda de veículos - tampouco com as características inerentes ao serviço identificado, motivo pelo qual não incide a
vedação prevista no art. 124, inciso VI, da Lei nº 9.279/1996.
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3. O vocábulo 'Curitiba' não ostenta as características próprias de indicação de procedência ou denominação de origem cujo
registro é vedado pela lei, pois a disciplina legal da registrabilidade de indicações geográficas pressupõe a notoriedade da
região na elaboração de produtos ou prestação de serviços, nos termos do art. 182 da LPI, o que não se evidencia nestes
autos.
(...)
4.2 No caso, apesar de as empresas (autora e ré) atuarem em ramos comerciais próximos, inocorreu a contrafação, senão a
mera aplicação do vocábulo "Curitiba", que por si só não é capaz de ensejar o reconhecimento de utilização descabida de
marca mista alheia.
(REsp 1237752/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 27/05/2015)

Não obstante, repare-se, primeiramente, que se trata de julgado anterior ao supracitado REsp 1092676 - que assentou,
peremptoriamente, a inviabilidade de titularidade exclusiva de indicações geográficas -, inclusive no qual sai vencido o Ministro Luis
Felipe Salomão, que seria o relator do acórdão posterior.

Em segundo lugar, reconhece a possibilidade da existência da marca "Curitiba" apenas porque não tem qualquer relação com a
produção de carros pela empresa titular; no caso em tela, todavia, a marca "São Lourenço" indica a própria procedência da água
comercializada, não gozando de qualquer arbitrariedade que possa descaracterizar a vedação do art. 124, VI, da LPI.

Ou seja, na verdade, trata-se de sinal descritivo comum de característica do produto:

"O registro de termo que remete a determinada localização geográfica no nome empresarial, por se referir a lugar, não
confere o direito de uso exclusivo desse termo. - É permitido o registro de marca que utiliza nome geográfico, desde que esse
nome seja utilizado como sinal evocativo e que não constitua indicação de procedência ou denominação de origem".
(REsp 989.105/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe
28/09/2009)

Com efeito, é um sinal que sequer poderia ter sido registrado, já que implica, na prática, no monopólio da indicação geográfica da
fonte aquífera.

A indicação geográfica subdivide-se em indicação de procedência e denominação de origem.

Indicação de procedência é o nome do local que tenha se tornado conhecido como centro de extração ou produção de determinado
produto ou prestação de dado serviço (art. 177, LPI).

Temos como indicações de procedência reconhecidas pelo INPI, por exemplo, Pelotas, para identificar doces tradicionais (IG
200901), e Franca, com relação a calçados (IG201012).

Repare-se que qualquer produto, desde que promane de tais localidades, pode utilizar-se da indicação geográfica (art. 178, LPI), já
que não se trata de marca. Por outro lado, o que a apelada fez, ao registrar como sinal mercadológico uma indicação de procedência,
na prática, foi estabelecer o monopólio de tal identificação, em detrimento de todos os empresários congêneres da região, o que é
inadmissível, principalmente considerando-se o mandamento constitucional da livre concorrência.

Denominação de origem, por sua vez, é o nome de local que designe produto ou serviço cujas características se devam exclusiva ou
essencialmente ao meio geográfico (art. 178, LPI).

Tem-se como denominação de origem, reconhecida pelo INPI, por exemplo, Porto (IG201013), com relação a vinhos. Assevera-se
que as características mesológicas e climáticas particulares da região são determinantes para os caracteres da bebida ali produzida.

Atente-se, novamente, que inexiste signo mercantil que possa arrogar-se a exclusividade na identificação da origem portuense; a
denominação serve antes como uma espécie de selo de qualidade. Assim, temos a marca "Quinta do Valado", com a denominação de
origem "Porto". As marcas "Feist" e "Ferreira", com símile apontamento, nenhuma podendo alegar infração de propriedade industrial.

É discutível se "São Lourenço" poderia ser considerada uma denominação de origem, vez que poderia ser arguível alguma
característica peculiar do líquido que promana da cidade, máxime considerando-se que, para ser considerada mineral, a água deve
conter algumas características estabelecidas no Decreto-lei n. 7.841/1945 (Código de Águas Minerais), o que não deixa de ser de
certa forma uma marca de certificação (art. 123, II, LPI).

Não obstante, independentemente da modalidade, fato é que uma indicação geográfica não pode ser exclusivamente titularizada para
a identificação de produto ou serviço que guarda relação de pertinência com o local.

Nesse sentido, decisão do Supremo Tribunal Federal que, embora vetusta, é hodiernamente aplicável ao caso, máxime por ter
permitido a coexistência das marcas de água mineral "LINDOIA" e "LINDOYA":

"Marca. Propriedade industrial. Como marca, o nome Lindóia ou Lindóya é inapropriável, pertencendo cumulativamente a
todos os concessionários de lavra estabelecidos em Águas de Lindóia. A proteção da marca é restrita à designação da fonte e
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ao respeito ao nome de fantasia, assegurando-se, outrossim, a exclusividade do rotulo".
(RE 92556, Relator(a):  Min. SOARES MUNOZ, Primeira Turma, julgado em 27/05/1980, DJ 13-06-1980 PP-04464
EMENT VOL-01175-02 PP-00623 RTJ VOL-00099-03 PP-00762)

Deveras, constava do registro de marca "LINDOIA", marca mista "sem direito ao uso exclusivo do termo nominativo" (RPI 1298,
despacho 261; RPI 1326, despacho 300).

A despeito de a apelante alegar que foi ela quem deu o nome à cidade, e não o contrário, repare-se que apenas houve pedido de
registro em 01.07.1997 (RPI 1387, Despacho 003) e a titular da marca é uma sociedade originariamente estrangeira.

O Município de São Lourenço, não obstante, existe oficialmente desde 01.04.1927.

Além do mais, descabe uma análise paleontológica das origens da denominação. Fato é que, quando do pedido do registro (tempus
regit actum), tal termo era irregistrável, ou, ainda que procedimento normativamente falho, dever-se-ia ao menos ressalvar a ausência
de exclusividade do elemento nominativo.

Esse, inclusive, tem sido o procedimento adotado pelo próprio INPI: com relação à marca mista de água mineral "CAXAMBU", há
apostila constando "sem direito ao uso exclusivo da palavra Caxambu" (processo nº 811091309; RPI 762) - mesma solução adotada
à marca mista de água mineral ARAXÁ (processo nº 811091317; RPI 1300) - não coincidentemente, todos municípios de Minas
Gerais pertencentes ao Circuito das Águas, tal qual SÃO LOURENÇO.

Dessa sorte, a autarquia, ao defender a validade da marca, adota aqui posicionamento contraditório com o que amiúde a própria
adota administrativamente (venire contra factum proprium).

Nessa senda, o Superior Tribunal de Justiça tem arrenegado do atributo da exclusividade as "marcas fracas", na verdade, alternativa
adotada jurisprudencialmente para signos tão ausentes de distinção que sequer poderiam ter sido registrados em primeiro lugar:

"Marcas fracas ou evocativas, que constituem expressão de uso comum, de pouca originalidade e sem suficiente forma
distintiva atraem a mitigação da regra de exclusividade do registro e podem conviver com outras semelhantes".
(AgInt no AREsp 1062073/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
15/03/2018, DJe 20/03/2018)

Advirta-se, além do mais, que sequer há alegar possibilidade de confusão dos consumidores, consoante pode ser dessumido das fotos
anexadas às fls. 66/76.

Quiçá, exatamente por estar cônscia da ausência de distinção do elemento nominativo, a ré buscou adicionar elementos distintivos à
sua marca, adotando uma fonte cursiva rubra em um rótulo branco com uma figura leonina e uma casa simulando a origem da empresa,
além de uma garrafa de 300 ml com coloração esverdeada e formato específico (embora, aqui corretamente, o INPI reconheceu a
ausência de exclusividade na figura da garrafa, fls. 76, 175 e 183).

A autora, ao seu turno, tem um rótulo com matiz cerúleo e com representações de ondas d'água e com o elemento normativo "São
Lourenço" em naval, seguido por "da Serra" em vermelho e em linha diversa, claramente dando realce ao segundo segmento, de
maneira a distinguir o logotipo. Ainda, a autora comercializa galões de 20 e 10 litros, além de embalagens de 140 ml em formato
bastante particular (fl. 69).

Nesse contexto, a ausência de colisão semiótica é patente quando se atenta que São Lourenço da Serra é, inclusive, um município
diverso do da apelante, localizado neste Estado de São Paulo, onde a autora - constituída em 1996 (fl. 24) - tem sua sede (fls. 20 e
25), além de ter obtido outorga do Ministério de Minas e Energia para lavrar água na localidade (fl. 59) - identificando, assim, seu
produto - desde 1999 (fl. 66).

Ou seja, mais do que inviabilizar a identificação geográfica da própria fonte aquífera, a ré objetiva a impossibilidade de identificação
geográfica de qualquer local que tenha o nome do santo.

Nessa senda, outrossim, tem se arrenegado o atributo de contrafação quando um sinal mercantil é formado por lexemas de baixa
distinção e a marca complexa posterior possui elementos nominativos adicionais aptos a criar um conjunto semântico díspar (tout
indivisible).

No caso paradigmático francês, reconheceu-se que o registro da marca EAU DE ROCHE não infringiria a marca anterior ROCHE
(Cass. 2 déc. 1974, Analles 1975, p.88).

A jurisprudência do STJ disso não destoa...

"Faz-se necessário, para o exame do fenômeno da colisão de marcas, não somente a aferição do ramo de atividade comercial
das empresas combatentes, mas deve-se apreciar também a composição marcária como um todo. É que a proteção da marca
é limitada à sua forma de composição, porquanto as partes e/ou afixos de dado signo - ainda mais quando essencialmente
nominativo - podem ser destacados e combinados com outros sinais, resultando em um outro conjunto simbólico
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essencialmente distinto. É o fenômeno da justaposição ou aglutinação de afixos em nomes, que podem constituir outras
marcas válidas, no mesmo ramo de atividade econômica (v.g.: Coca-Cola e Pepsi Cola)".
(REsp 862.067/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 10/05/2011)

... já tendo afastado a colisão das marcas CHESTER e CHESTER CHEETAH (AgRg no REsp 1346089/RJ, DJe 14/05/2015),
MACEDO e CHARQUE MACEDO (REsp 900.568/PR, DJe 03/11/2010) DECOLAR VIAGENS E TURISMO e
"DECOLAR.COM" (REsp 773.126/SP, DJe 08/06/2009) FIESTA E MOÇA FIESTA (REsp 949.514/RJ, , DJ 22/10/2007,
p. 271) TELEMAR e TELEMAC (AgInt no AREsp 1062073/RJ, DJe 20/03/2018) INSALATA e INSALATA
FARINELLA (AgInt no REsp 1338834/SP, DJe 23/02/2017), dentre outros, inobstante os produtos e serviços respectivos fossem
do mesmo ramo mercadológico.

Na verdade, a própria convivência pacífica de décadas entre ambas as identificações mercantis demonstra, faticamente, a
possibilidade de coexistência harmônica.

Em suma, seja porque é inviável a exclusividade no uso de nome de município, seja porque se trata de munícipio diverso, seja porque
os produtos são suficientemente distintos para não caracterizar, mesmo remotamente, possibilidade de confusão ao consumidor, não
há negar o registro de marca da autora, dado que se apostile igualmente a ausência de exclusividade do elemento nominativo.

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO à apelação da autora, Radesco Mineração, e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso da ré, Nestlé Waters Brasil, para que o pedido seja julgado procedente e o INPI proceda ao registro da marca "São
Lourenço da Serra" (processo nº 823194272), constando em apostila a ausência de exclusividade do elemento nominativo.

Condeno as rés em honorários sucumbenciais que fixo em 15% do valor atualizado da causa.

Como corolário, julgo improcedente a reconvenção, condenando a reconvinte em honorários fixados em 10% sobre o valor da causa
originária, bem como devendo a mesma indenizar a reconvinda pelos prejuízos advindos da antecipação de tutela (fl. 576), consoante
previsto no art. 302 do CPC, indenização a ser calculada quando da liquidação do julgado.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco: Com a devida vênia, divirjo parcialmente do e.Relator.

Pelo que consta dos autos, apesar da antecipação de tutela para que autora-autora não fizesse uso da marca controvertida, bem como da
sentença em seu desfavor, não houve execução da medida porque houve decisão monocrática desta E.Corte (agravo de instrumento n°
0022483-48.2013.4.03.0000, em 09/10/2013), concedendo efeito suspensivo ao recurso (fls. 716/718 e 737).

Assim, não é possível a condenação da ré ao pagamento de indenização com fundamento no art. 811 do CPC/1973 (art. 302 do
CPC/2015).

Assim, acompanho em parte o voto do e.Relator, divergindo apenas para deixar de condenar a reconvinte ao pagamento de indenização
pelos prejuízos da antecipação de tutela.

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:
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Pedi vista dos autos para melhor compreensão da discussão aqui posta e, feito isto, peço vênia ao E. Relator para divergir de seu voto
tão somente quanto à condenação da ré-reconvinte ao pagamento de indenização por antecipação de tutela, pelas razões que passo a
expor:

 

De início, destaco os termos do art. 1º, § 1° da Instrução Normativa n° 25/2013, do INPI, segundo os quais "considera-se a
Indicação de Procedência o nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que tenha tornado conhecido
como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado serviço".

 
 
 

Ainda, verifico que não houve reconhecimento formal como Indicação Geográfica, pelo INPI, nem do município paulista de São
Lourenço da Serra, nem do município mineiro de São Lourenço, dos quais, respectivamente, autora e ré extraem águas minerais para
distribuição e venda sob as marcas discutidas nos autos, sendo certo que caberia à autarquia registrária fazê-lo, nos termos do art.
182, parágrafo único da Lei n° 9.279/96, como bem consignado em sentença.

 
 

 

 
 

Isto posto, tenho que nenhuma dessas localidades se notabiliza pela produção de água mineral, de sorte que se afigura correta a
sentença ao julgar extinto o processo sem resolução do mérito por ausência de interesse de agir quanto ao pleito de declaração do
direito da requerente ao uso da expressão "São Lourenço" como indicação geográfica.

 
 

 

 
 

Pelas mesmas razões, não se está diante da vedação ao registro de marca previsto no art. 124, IX da Lei n° 9.279/96, eis que não se
trata de indicação geográfica, como visto até aqui.

 
 

 

 
 

E mesmo que, futuramente, o INPI venha a reconhecer um ou ambos municípios como Indicação Geográfica, de se ver que se tratam
de localidades distintas, de sorte que não se vislumbra, sequer em tese, uma disputa entre autor e réu quanto ao uso da expressão "São
Lourenço" ou "São Lourenço da Serra" como indicações geográficas.

 
 

 

 
 

É dizer: antes mesmo de haver colidência parcial entre as marcas de titularidade da autora e da ré, o que se verifica é uma parcial
colidência dos nomes dos municípios nos quais cada qual extrai as águas minerais identificadas pelas marcas discutidas nos autos; não
pode a requerida, portanto, pretender impedir a requerente de fazer uso da marca de sua titularidade apenas porque os municípios em
comento têm os nomes parcialmente iguais.
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E, como é cediço, está assente na Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que há direito ao uso de termo
que remeta a localização geográfica como marca, sem direito de exclusividade, desde que não se trate de indicação geográfica.

 
 

 

 
 

Neste sentido:

 
 

 

 
 

Direito Civil. Direito Empresarial. Recurso especial. Nome empresarial. Lei 8.934/94. Proteção. Nome previamente
registrado. Termo que remete a localização geográfica. Ausência de direito de uso exclusivo. Marca. Lei 9.279/96. LPI.

CDC. CF. CC/02. Nome geográfico. Possibilidade de registro como sinal evocativo. Impossibilidade de causar confusão ou
levar o público consumidor a erro. Ausência de violação ao direito de uso exclusivo da marca. Dissídio jurisprudencial.

Cotejo analítico. Ausência.

 
 

- O registro de termo que remete a determinada localização geográfica no nome empresarial, por se referir a lugar, não
confere o direito de uso exclusivo desse termo.

 
 

- É permitido o registro de marca que utiliza nome geográfico, desde que esse nome seja utilizado como sinal evocativo e
que não constitua indicação de procedência ou denominação de origem.

 
 

- A proteção da marca tem um duplo objetivo. Por um lado, garante o interesse de seu titular. Por outro, protege o
consumidor, que não pode ser enganado quanto ao produto que compra ou ao serviço que lhe é prestado.

 
 

- Para que haja violação ao art. 129 da LPI e seja configurada a reprodução ou imitação de marca pré-registrada, é
necessário que exista efetivamente risco de ocorrência de dúvida, erro ou confusão no mercado, entre os produtos ou serviços

dos empresários que atuam no mesmo ramo.

 
 

- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações
fáticas idênticas.
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Recurso especial não provido.

 
 

(STJ, REsp n° 989.105/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe: 28/09/2009).

 
 

 

 
 

Não é outro o entendimento verificado, desde longa data, na Jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, como se verifica no
seguinte precedente, que versa, inclusive, sobre marcas de titularidade de concessionários de lavra de água mineral de um mesmo
município, a saber, Águas de Lindoia/SP:

 
 

 

 
 

MARCA. PROPRIEDADE INDUSTRIAL.

 
 

Como marca, o nome Lindóia ou Lindóya é inapropriável, pertencendo cumulativamente a todos os concessionários de
lavra estabelecidos em Águas de Lindóia. A proteção da marca é restrita à designação da fonte e ao respeito ao nome de

fantasia, assegurando-se, outrossim, a exclusividade do rótulo. Recurso extraordinário não conhecido.

 
 

(STF, RE n° 92.556-2/SP, Rel. Min. Soares Muñoz, Primeira Turma, julgamento em 27/05/1980).

 
 

 

 
 

Mesmo que assim não fosse, cumpre registrar que se tem admitido na Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça a
coexistência entre marcas cujos elementos nominativos, embora guardem um ou mais termos em comum, constituam um conjunto
diverso, ainda que os produtos ou serviços identificados sejam do mesmo ramo de atividade.

 
 

 

 
 

Neste ponto, destaco os claros termos do voto do Relator (fls. 904/904-verso):
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"A jurisprudência do STJ disso não destoa (...) já tendo afastado a colisão das marcas CHESTER e CHESTER CHEETAH
(AgRg no REsp 1346089/RJ, DJe 14/05/2015), MACEDO e CHARQUE MACEDO (REsp 900.568/PR, DJe 03/11/2010)

DECOLAR VIAGENS E TURISMO e "DECOLAR.COM" (REsp 773.126/SP, DJe 08/06/2009) FIESTA E MOÇA
FIESTA (REsp 949.514/RJ, , DJ 22/10/2007, p. 271) TELEMAR e TELEMAC (AgInt no AREsp 1062073/RJ, DJe
20/03/2018) INSALATA e INSALATA FARINELLA (AgInt no REsp 1338834/SP, DJe 23/02/2017), dentre outros,

inobstante os produtos e serviços respectivos fossem do mesmo ramo mercadológico".

 
 

 

 
 

Acrescentem-se a esta lista as marcas "Coca-Cola" e "Pepsi-Cola" (mencionadas como exemplo no REsp n° 862.067/RJ, DJe:
862.067/RJ) e, entendo eu, as marcas objeto de discussão nestes autos: "São Lourenço" e "São Lourenço da Serra".

 
 

 

 
 

Ademais, vê-se que a expressão "São Lourenço", comum a ambas as marcas, além de identificar os municípios de lavra de água
mineral, é nome de um santo; e, como é cediço, nada mais corrente na história brasileira do que se atribuir a lugares nomes de santos,
de sorte que não entrevejo nos elementos nominativos destas marcas qualquer indício de originalidade, tratando-se, portanto, de
expressões de uso comum que, como tais, atraem a mitigação da regra geral de exclusividade do registro das marcas.

 
 

 

 
 

Neste sentido:

 
 

 

 
 

"Marcas fracas ou evocativas, que constituem expressão de uso comum, de pouca originalidade e sem suficiente forma
distintiva atraem a mitigação da regra de exclusividade do registro e podem conviver com outras semelhantes".

 
 

(STJ, AgInt no AREsp 1062073/RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 15/03/2018, DJe:
20/03/2018).
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Tanto isto é verdade que uma rápida consulta à pagina mantida pelo IBGE na rede mundial de computadores revela a existência de,
pelo menos, outros cinco municípios brasileiros que fazem uso do nome São Lourenço, a saber: Divino de São Lourenço/ES, São
Lourenço da Mata/PE, São Lourenço do Oeste/SC, São Lourenço do Piauí/PI e São Lourenço do Sul/RS (Disponível em
https://cidades.ibge.gov.br/, último acesso em maio de 2019).

 
 

 

 
 

Daí porque me filio ao entendimento do Relator no sentido de que "a ré objetiva a impossibilidade de identificação geográfica de
qualquer local que tenha o nome do santo" (fl. 904), pretensão esta que não merece acolhimento.

 
 

 

 
 

Uma vez analisados os elementos nominativos das marcas em questão, questão não menos importante para o deslinde da causa é a de
saber se há, ou não, colidência entre os elementos figurativos que as compõem.

 
 

 

 
 

E, quanto a isto, tenho que a resposta deve ser igualmente negativa.

 
 

 

 
 

Isto porque a mera análise visual dos documentos trazidos às fls. 66/76 destes autos permite concluir pela evidente distinção gráfica
entre as marcas em comento. Quanto à descrição dos elementos figurativos que compõem cada marca, reporto-me aos bem lançados
termos do voto do Relator (fls. 903/904):

 
 

 

 
 

"Quiçá, exatamente por estar cônscia da ausência de distinção do elemento nominativo, a ré buscou adicionar elementos
distintivos à sua marca, adotando uma fonte cursiva rubra em um rótulo branco com uma figura leonina e uma casa

simulando a origem da empresa, além de uma garrafa de 300 ml com coloração esverdeada e formato específico (embora,
aqui corretamente, o INPI reconheceu a ausência de exclusividade na figura da garrafa, fls. 76, 175 e 183).
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A autora, ao seu turno, tem um rótulo com matiz cerúleo e com representações de ondas d'água e com o elemento
normativo "São Lourenço" em naval, seguido por "da Serra" em vermelho e em linha diversa, claramente dando realce

ao segundo segmento, de maneira a distinguir o logotipo. Ainda, a autora comercializa galões de 20 e 10 litros, além de
embalagens de 140 ml em formato bastante particular (fl. 69)".

 
 

 

 
 

Mesmo o fato de a autora fazer uso da expressão "da Serra" em caracteres significativamente menores do que a grafia de "São
Lourenço" não autoriza acolher a tese de possibilidade de confusão das marcas junto ao público consumidor, seja em razão da
suficiente distintividade entre os elementos figurativos que compõem cada marca, seja em razão do fato de que a requerente só fez uso
de tal expediente em um galão de água mineral (fl. 67), formato que, ao que consta, não é utilizado pela requerida para comercializar
seus produtos.

 
 

 

 
 

Por fim, acompanho o Relator quanto à fixação de honorários.

 
 

 

 
 

Divirjo, no entanto, quanto à condenação da ré-reconvinte ao pagamento de indenização em favor da autora-reconvinda pelos
prejuízos advindos da antecipação de tutela.

 
 

 

 
 

Isto porque, muito embora tenha a ré-reconvinte obtido tal antecipação por meio da decisão de fls. 576/576-verso, na qual,
reconsiderando-se a decisão de fls. 540/541, o Juízo de Origem determinou que a autora se abstivesse de utilizar a expressão "São
Lourenço", sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 em caso de descumprimento, vê-se que foi concedido à requerente o prazo
suplementar de 90 dias para cumprimento da determinação, em decisão datada de 28/08/2013 (fl. 580).

 
 

 

 
 

Antes que se escoasse referido prazo, sobreveio decisão monocrática da lavra do E. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, no
bojo do agravo de instrumento n° 0022483-48.2013.4.03.0000, datada de 09/10/2013 e disponibilizada em Diário Eletrônico em
14/10/2013, concedendo efeito suspensivo ao recurso (fls. 716/718 e 737).
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Desta forma, de se concluir que, apesar da antecipação de tutela para se determinar à autora que se abstivesse de fazer uso desta
marca e da sentença desfavorável ao pleito da requerida, não houve efetiva execução da medida, de sorte que se afigura incabível a
condenação da ré ao pagamento de indenização com fundamento no art. 811 do então vigente Código de Processo Civil de 1973 (art.
302 do CPC/2015).

 
 

 

 
 

Ante o exposto, acompanho o voto do E. Relator para dar provimento à apelação da autora, Radesco Mineração, e negar
provimento ao recurso da ré, Nestlé Waters Brasil, "para que o pedido seja julgado procedente e o INPI proceda ao registro da
marca 'São Lourenço da Serra' (processo nº 823194272), constando em apostila a ausência de exclusividade do elemento
nominativo", condenando as rés em honorários sucumbenciais fixados em 15% do valor atualizado da causa, bem como para julgar
improcedente a reconvenção, condenando a reconvinte em honorários fixados em 10% sobre o valor da causa originária, dele
divergindo para deixar de condenar a reconvinte ao pagamento de indenização pelos prejuízos advindos da antecipação de tutela,
ante a não execução da medida.

E M E N T A

EMPRESARIAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. MARCA. EXCLUSIVIDADE INDIVIDUAL NO USO
DE NOME DE MUNICÍPIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Inviável que pessoa jurídica de direito privado detenha o privilégio na utilização de nome de município, máxime quando o
designativo guarda relação de pertinência com a gênese do produto assim identificado (art. 124, IV, VI, IX e XV; art. 181; Lei nº
9.279/1996).
2. Marcas fracas, que em princípio sequer poderiam ser registradas, dado seu caráter genérico, implicam mitigação do predicado da
exclusividade.
3. Arrenega-se o atributo de contrafação quando um sinal mercantil é formado por lexemas de baixa distinção e a marca complexa
posterior possui termos adicionais aptos a criar um conjunto semântico díspar (tout indivisible).
4. A marca de água mineral "São Lourenço" não pode ser óbice ao signo comercial "São Lourenço da Serra" - dado que se apostile a
ausência de exclusividade no elemento nominativo -, mormente por tratar-se de municípios diversos e serem as embalagens e rótulos
subjacentes suficientemente dessemelhantes (sinais mistos), de maneira a inviabilizar, mesmo hipoteticamente, a possibilidade de
confusão do consumidor.
5. Apelação da autora provida. Recurso da ré desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora Radesco
Mineração, e negou provimento ao recurso da ré Nestlé Waters Brasil, para que o pedido seja julgado procedente e o INPI proceda ao
registro da marca "São Lourenço da Serra" (processo n° 823194272), constando em apostila a ausência de exclusividade do elemento
nominativo; condenando as rés em honorários sucumbenciais fixados em 15% do valor atualizado da causa e julgou improcedente a
reconvenção, condenando a reconvinte em honorários fixados em 10% sobre o valor da causa originária. Por maioria, deixou de condenar a
reconvinte ao pagamento de indenização pelos prejuízos advindos da antecipação de tutela, ante a não execução da medida, nos termos do
voto do Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelos Desembargadores Carlos Francisco e Marcelo Saraiva, vencido o Relator Des.
Fed. Hélio Nogueira, acompanhado pela Juíza Federal Convocada Giselle França, que condenavam a reconvinte a indenizar a reconvinda
pelos prejuízos advindos da antecipação de tutela (fl. 576), consoante previsto no art. 302 do CPC, indenização a ser calculada quando da
liquidação do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018085-26.2020.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FREEDOM COSMETICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS CAETANO DA SILVA - SP317779-A, FLAVIA AKEMI INOUE DE
OLIVEIRA - SP322158-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação a tutela recursal interposto por FREEDOM COSMÉTICOS LTDA.,
contra a decisão que, em sede de mandado de segurança impetrado pela Agravante, indeferiu a liminar para suspender a exigibilidade das
contribuições ao INCRA, SEBRAE e Salário Educação (“FNDE”), SEBRAE, SENAI, SESI e demais Terceiros, uma vez que é
ilegítima a cobrança de CIDE (“Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico”) tendo por base de cálculo a folha de salários.

Em suas razões recursais, a agravante alega em síntese, a necessidade da limitação da base de cálculo das Contribuições ao SEBRAE,
INCRA, APEX, ABDI, “Sistema S” (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SENAT) e Salário-Educação ao teto de 20 (vinte) salários
mínimos.

Pleiteia a concessão de antecipação a tutela recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da do risco de dano irreparável. Com
efeito, o Agravante limita-se a afirmar que está sujeita ao recolhimento das Contribuições Parafiscais em comento, sobre todos os valores
pagos aos empregados e, após provimento da ação, deverá se submeter ao tortuoso caminho do solve et repete, sem esclarecer qual seria,
de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação a tutela recursal.

Sobre os requisitos para concessão de efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação a tutela recursal.
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Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017735-38.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: LRT ACESSORIOS LTDA - EPP, RENATA PALMA VIANNA WATANABE, RICARDO DE SOUZA
WATANABE
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada recursal interposto por LTR ACESSÓRIOS LTDA. – EPP e
OUTROS contra a decisão que indeferiu o desbloqueio de valores feito na conta da Agravante pelo sistema BACENJUD, em sede de
execução.

Em suas razões recursais, a agravante alega em síntese, que os valores são impenhoráveis, pois destinado ao pagamento de salários de seus
empregados.

Pleiteia a concessão de tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do
recurso.

Isso porque a impenhorabilidade do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil protege os salários que integram o patrimônio do
trabalhador, e não os bens do patrimônio do empregador que, pretensamente, se destinem ao pagamento de sua folha salarial. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DOS VALORES DEPOSITADOS EM
CONTAS BANCÁRIAS NÃO DEMONSTRADA. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, I,
DA LEI Nº 6.830/80. 1. O cerne da controvérsia consiste em verificar a possibilidade ou não de manutenção da penhora dos ativos
financeiros da empresa executada, por meio da utilização do sistema Bancejud, diante das alegações de que todo o faturamento daquela teria
sido bloqueado e de que teria havido requerimento de substituição de penhora por bens móveis capazes de satisfazer a dívida exequenda. 2.
Inicialmente, constata-se que o caso vertente não diz respeito à penhora sobre o faturamento, prevista nos arts. 655, VII, e 655-A,
parágrafo 3º, ambos do CPC, mais sim à penhora de ativos financeiros da empresa executada, por meio da utilização do sistema Bacenjud.
3. A recorrente não conseguiu comprovar a impenhorabilidade dos valores depositados em suas contas bancárias, nem carreou prova cabal
capaz de demonstrar que se encontre em dificuldade financeira (muito menos extrema), o que afasta a aparência do bom direito. Na verdade,
verifica-se em extrato bancário a existência de transferência eletrônica disponível (TED) em favor da agravante, no valor de R$76.423,29,
sem qualquer demonstração de vinculação ao seu faturamento. 4. Convém salientar que eventual destinação de valores existentes nas contas
bancárias da empresa para o pagamento da folha salarial desta não tem o condão de torná-los impenhoráveis, até porque o referido montante
ainda se encontra na titularidade da empresa executada. 5. O indeferimento da substituição de penhora pela juíza a quo encontra lastro no
disposto no art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, uma vez que a executada não requereu a substituição da constrição por depósito em dinheiro ou
fiança bancária, mas sim por bens móveis de menor liquidez e de difícil alienação, estando, portanto, justificada a recusa da credora, expressa
nas contrarrazões. 6. A aplicação do disposto no art. 620 do CPC não pode significar afronta ao contido no art. 15, I, da Lei nº 6.830/80,
c/c o art. 612 do CPC. 7. Precedente desta Corte: AG125919/PE. 8. Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

(AG 00406834920134050000, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::04/04/2014 -
Página::63.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. IMPENHORABILIDADE. ALEGAÇÃO REJEITADA.

1. Impenhorabilidade prevista no inciso IV do art. 833 do CPC que visa à proteção das verbas alimentares destinadas ao sustento da
pessoa e sua família quando se encontram sob o domínio destas, não abarcando os valores pertencentes à empresa que futuramente seriam
utilizados para pagamento de seus funcionários. Precedentes.

2. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5014036-44.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal
OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado em 20/06/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/06/2018)

 

Sobre os requisitos para concessão de efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018235-07.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS ATULIM, ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO, ANTONIO ROBERTO
MARTINS, ANTONIO SERGIO LOPES, ARI VENDRAMINI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que rejeitou a
impugnação ao cumprimento de sentença requerido por ANTONIO CARLOS ATULIM e outros, referente à sentença coletiva proferida
nos autos do processo nº 000042333.2007.4.01.3400, ajuizado pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL perante a 15ª Vara Federal de Brasília/DF, para recebimento de diferenças salariais a partir da
incorporação, no vencimento básico, da GAT - Gratificação de Atividade Tributária.

Sustenta a agravante, em síntese, a incongruência entre o pedido de cumprimento de sentença e o título executivo, pois não teria sido
reconhecida a incorporação da GAT aos vencimentos com reflexos em todas as verbas recebidas, havendo, portanto, violação à coisa
julgada.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, invocando a decisão proferida na AR 6.436/DF que pretende desconstituir o título executivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que estão presentes os requisitos legais.

Isso porque, de fato, na AR 6.436/DF, foi deferido o “pedido de tutela de urgência para suspender o levantamento ou pagamento de
eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda, até a apreciação
colegiada desta tutela provisória, pela 1ª Seção”.

Embora a presente ação não esteja na fase de expedição de precatórios ou RPVs, verifica-se que está lastreada no título executivo que se
pretende desconstituir no bojo da ação rescisória, o que, em princípio, autoriza a concessão do efeito suspensivo.

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
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Após, venham conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0001170-75.2002.4.03.6124
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: JOAO RODRIGUES BORGES NETO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS EDUARDO TORTORELLA - SP75325-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, JOAO RODRIGUES
BORGES NETO, REGINA HELENA MORAES PICOLOTO
Advogado do(a) APELADO: REGIS EDUARDO TORTORELLA - SP75325-A
Advogado do(a) APELADO: KALIL ROCHA ABDALLA - SP17637-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 0001170-75.2002.4.03.6124
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, JOAO RODRIGUES
BORGES NETO
Advogado do(a) APELANTE: REGIS EDUARDO TORTORELLA - SP75325-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, JOAO RODRIGUES
BORGES NETO, REGINA HELENA MORAES PICOLOTO
Advogado do(a) APELADO: REGIS EDUARDO TORTORELLA - SP75325-A
Advogado do(a) APELADO: KALIL ROCHA ABDALLA - SP17637
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de remessa necessária e recursos de apelação interpostos por João Rodrigues Borges Neto (Espólio) e pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) contra a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da 37ª Subseção
Judiciária de Andradina/SP (fls. 1.573/1.595, integrada pela decisão de fls. 1.618/1.621), que, em sede de ação de desapropriação
para fins de reforma agrária, julgou procedente o pedido para adjudicar ao patrimônio do INCRA o imóvel rural registrado sob as
matrículas nº 17.614 e 17.615, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pereira Barreto/SP, mediante indenização fixada
no valor total de R$ 10.582.512,00 (dez milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e doze reais). Honorários advocatícios de
sucumbência, a serem pagos pela Autarquia, arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre a oferta inicial do
expropriante e o valor da indenização estipulado judicialmente (art. 27, § 1°, do DL nº 3.365/1941, com a redação da MP nº 2.183-
56, de 24/08/2001).
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O INCRA foi condenado a indenizar o expropriado, pela área do imóvel, a título de terra nua, no valor de R$ 9.845.680,51 (nove
milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos), pagos por meio de Títulos da Dívida
Agrária (TDA), bem como a indenizar as benfeitorias não reprodutivas, no valor de R$ 437.087,64 (quatrocentos e trinta e sete mil,
oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), e as benfeitorias reprodutivas, no importe de R$ 299.743,86 (duzentos e noventa e
nove mil, setecentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), mediante pagamento em dinheiro.

Foi determinado ao INCRA o pagamento de juros compensatórios, incidentes desde a data da imissão na posse (29/08/2008); e
juros moratórios, na forma do art. 15-B, do DL 3.365/1941, a contar de 1º de janeiro do ano subsequente ao vencimento do prazo
do pagamento mediante precatório.

Opostos embargos de declaração pelo Espólio de João Rodrigues Borges Neto (fls. 1.606/1.613), foram parcialmente acolhidos
pela decisão de fls. 1.618/1.621, para, sanando as omissões apontadas, fixar o prazo de resgate dos títulos a serem emitidos, na forma
do art. 5º, § 3º, inc. I, da Lei 8.629/1993.

O Espólio de João Rodrigues Borges Neto interpôs recurso de apelação às fls. 1.625/1.636. Alega que deve ser fixada, como área
de pastagens indenizáveis da propriedade, as áreas de reserva legal e preservação permanente, tendo em vista a possibilidade de
INCRA explorá-las economicamente, de forma sustentável, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 12.651/12. No que tange às
benfeitorias reprodutivas, sustenta que deve ser majorado o seu valor, inexistindo elementos a justificar a adoção dos critérios
propostos pela Autarquia, uma vez que não se mostra possível a conferência da veracidade dos valores indicados, devendo, portanto,
ser adotado o montante apurado pelo perito judicial. Aduz, ainda, que a diferença do valor fixado para as benfeitorias, assim como os
Títulos da Dívida Agrária complementares vencidos, devem ser pagos em dinheiro, em consonância com a previsão do art. 5º, XXIV,
da Constituição da República, e não por meio do regime de precatórios. No mesmo, pleiteia seja determinado o pagamento dos
honorários advocatícios de sucumbência em dinheiro, e não pelo sistema de precatório. Pugna, nesses termos, pela reforma parcial da
sentença recorrida.

O INCRA, por sua vez, interpôs apelação às fls. 1.642/1.728. Sustenta que, no âmbito da avaliação administrativa, a Autarquia
elaborou seus cálculos levando em consideração a área desapropriada constante das matrículas do imóvel, e não a área medida,
porquanto, em relação à área sobressalente, não há comprovação de domínio por parte do expropriado. Argumenta ser desprovida
de respaldo normativo a concessão de indenização por área não constante do registro, devendo ser adotada como parâmetro,
exclusivamente, a área registrada em cartório. Em relação ao valor da indenização, alega que deve corresponder ao montante apurado
na data da perícia administrativa, realizada em março de 2002, sob pena de violação ao princípio constitucional da justa indenização.
Subsidiariamente, pleiteia seja a indenização fixada com referência à data do desapossamento (agosto de 2008). Em relação às áreas
de reserva legal e preservação permanente, aduz que a reparação do dano ambiental deverá ocorrer às expensas do autor da lesão ao
meio ambiente, não podendo o INCRA assumir o passivo ambiental de responsabilidade dos expropriados, razão pela qual pugna
para que seja reconhecido à Autarquia o direito de descontar da indenização a ser paga pelo imóvel rural desapropriado o valor
necessário à recomposição ambiental da área degradada, no montante apurado pelo assistente técnico, de R$ 3.073.211,70. Pede,
ainda, seja afastada a incidência de juros compensatórios, porquanto incabível em ações de desapropriação por interesse social para
fins de reforma agrária de imóvel rural improdutivo. Em relação aos juros moratórios, argumenta que o termo inicial deve ser aquele
previsto no art. 15-B, do Decreto-lei nº 3.365/41, sendo vedado o cálculo de juros compostos. Sustenta, ainda, a impossibilidade de
emissão de Títulos da Dívida Agrária complementares com efeito retroativo. Por fim, requer a fixação dos honorários advocatícios no
patamar mínimo legal.

Com contrarrazões às fls. 1.671/1.687, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal não se pronunciou sobre o mérito da demanda, por não vislumbrar na matéria subjacente à lide a
existência de direitos cuja natureza enseje a intervenção ministerial.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 0001170-75.2002.4.03.6124
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, JOAO RODRIGUES
BORGES NETO
Advogado do(a) APELANTE: REGIS EDUARDO TORTORELLA - SP75325-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, JOAO RODRIGUES
BORGES NETO, REGINA HELENA MORAES PICOLOTO
Advogado do(a) APELADO: REGIS EDUARDO TORTORELLA - SP75325-A
Advogado do(a) APELADO: KALIL ROCHA ABDALLA - SP17637
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar topicamente.

Direito intertemporal

Segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à aplicação da lei no tempo, as
inovações legislativas de caráter estritamente processual, como é a Lei nº 13.105/2015, devem ser aplicadas, de imediato, inclusive
nos processos já em curso (art. 14).

Assim, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
Código de Processo Civil de 1973.

Da divergência entre a área registrada e a área medida

Conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a indenização por desapropriação deve corresponder ao total da área
efetivamente mensurada. Havendo divergência entre a área registrada e a área medida do imóvel desapropriado, a indenização
considerará a área efetivamente desapropriada, devendo a diferença ficar depositada em Juízo até posterior complementação do
registro ou definição da titularidade para pagamento.

Nesse sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE
SOCIAL. REFORMA AGRÁRIA. IMÓVEL EXPROPRIADO. DIVERGÊNCIA. ÁREA REGISTRADA E ÁREA
MEDIDA. RETENÇÃO. DIFERENÇA. INDENIZAÇÃO. DEPÓSITO. RETIFICAÇÃO. REGISTRO. AÇÃO
PRÓPRIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TDA. JUROS
MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇA. LEVANTAMENTO E RETENÇÃO.
1. O pagamento da justa indenização pela desapropriação é feita a quem comprove ser o titular do domínio do bem
expropriado. "Havendo divergência entre a área medida e aquela registrada, deve a diferença permanecer depositada em
juízo até eventual retificação do registro ou decisão, em ação própria, sobre a titularidade do domínio." (REsp 1.321.842/PE,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 24/10/2013).
2. É pacífica a jurisprudência que admite a incidência de juros compensatórios em ação de desapropriação, por interesse
social, para fins de reforma agrária, assim como a sua operatividade, em acréscimo à correção monetária, sobre a parcela
indenizatória a ser paga mediante títulos da dívida agrária. Precedentes.
3. Com relação aos juros moratórios, por tratar-se de verba decorrente do inadimplemento do valor principal, sua incidência
está limitada à diferença entre a condenação e oitenta por cento (80%) do valor da oferta.
4. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1395490/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, T2 - Segunda Turma, DJe 28/02/2014)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇAO PARA FINS DE
REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇAO DO ART. 535 DO CPC. NAO-OCORRÊNCIA. REDUÇAO DA INDENIZAÇAO
FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA ENTRE A ÁREA REGISTRADA E A MEDIDA.
DEVIDA COMPROVAÇAO DA PROPRIEDADE SOBRE TODO O IMÓVEL, A DESPEITO DA INEXISTÊNCIA
DE REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇAO DO ACÓRDAO RECORRIDO, POR ENSEJAR O
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir
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de modo integral a controvérsia. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões deduzidas
no recurso de apelação apresentado pelo ora recorrente.
2. A pretensão de se reduzir o valor da indenização fixada, tanto o correspondente à terra nua como o relativo às benfeitorias,
por ensejar o reexame do contexto fático-probatório, em especial a prova pericial produzida, esbarra no óbice previsto na
Súmula 7/STJ, cuja redação é a seguinte:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
3. A Primeira Turma desta Superior Corte de Justiça, em algumas oportunidades, já se pronunciou no sentido de que" a
indenização deve incidir somente sobre a área registrada no título dominial, porquanto, a contrario sensu, o Poder Público
estaria indenizando aquele que não detém a propriedade da área expropriada "(REsp 555.291/SP , 1ª Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 16.5.2005).
4. Hipótese, no entanto, em que a sentença de primeiro grau de jurisdição deixou expressamente consignado que "o
expropriando tem título hábil à transferência do domínio, o que imbrica exatamente com a existência de posse de boa-fé (já
que o possuidor tem justo título, ou seja, título apto à translação do domínio), além de ser justa (ou seja, pública e contínua e
que não repugna ao Direito), além de ser ad usucapionem, que é conducente à opinio domini".
5. A propriedade, portanto, a despeito da inexistência de registro, foi devidamente comprovada por outros meios. Ademais,
rever tal questão esbarraria, mais uma vez, no óbice de que trata a Súmula 7/STJ, antes referida. Precedente: AgRg no REsp
865.153/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 9.11.2006.
6. Os juros compensatórios que remuneram o capital que o expropriado deixou de receber desde a perda da posse, e não os
possíveis lucros que deixou de auferir com a utilização econômica do bem expropriado são devidos nas desapropriações a
partir da imissão provisória e antecipada na posse do bem expropriado, mesmo na hipótese de ser o imóvel improdutivo.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp 1041993/BA, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe 22/09/2008)
 
ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇAO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. DIVERGÊNCIA ENTRE A
ÁREA REGISTRADA E A PLANIMETRADA DO IMÓVEL. INDENIZAÇAO LIMITADA À ÁREA REGISTRADA
EM CARTÓRIO. MANDADO TRANSLATIVO DE DOMÍNIO. EXPEDIÇAO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA.
1. O expropriante deve efetuar o depósito judicial referente a toda a área a ser desapropriada.
2. O expropriado apenas poderá levantar, no momento processual adequado, o valor relativo à área efetivamente registrada
em seu nome.
3. Se houver divergência entre a área registrada e a medida, o depósito indenizatório relativo à diferença ficará retido em
juízo até que o expropriado promova a retificação do registro ou seja decidida, em ação própria, a titularidade do domínio
(art. 34 do DL 3.365/1941).
4. O STJ firmou a orientação jurisprudencial de que a expedição do mandado translativo de domínio ao expropriante
somente é possível após o trânsito em julgado da sentença.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 925.791/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03/02/2009, DJe 19/03/2009)
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE
REFORMA AGRÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REMESSA OBRIGATÓRIA. JUSTA INDENIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA
ENTRE A ÁREA REGISTRADA E A EFETIVAMENTE MEDIDA.
1. Inexiste remessa obrigatória no presente feito, eis que a indenização foi fixada em quantia inferior ao montante ofertado
pelo INCRA. O valor que a autarquia expropriante considerou justo e ofertou a título indenizatório na petição inicial foi de
R$ 2.712.932,40 (dois milhões, setecentos e doze mil, novecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), enquanto a
quantia estabelecida na sentença pelo magistrado pela indenização corresponde a R$ 2.263.285,35 (dois milhões, duzentos e
sessenta e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
 
 
2. Apesar de os registros públicos gozarem de presunção de legitimidade, em havendo divergência de área entre a registrada
em Cartório e a apurada em laudo técnico, cabe ao INCRA pagar a indenização correspondente ao total da área mensurada
através de levantamento topográfico.
 
 
3. A restrição que se impõe é quanto ao levantamento pelo expropriado do montante total da indenização, pois, em havendo
divergência quanto à dimensão do imóvel, o expropriado somente poderá levantar a quantia referente à área registrada, sobre
a qual não paira qualquer dúvida em relação à propriedade. O valor remanescente deverá permanecer depositado em juízo
até que o expropriado promova a retificação do registro imobiliário ou até que seja decidido, através de ação própria, a
titularidade do domínio, conforme preconizado no art. 34, do Decreto-lei nº 3365/41. Precedentes do STJ e deste tribunal.
Apelação improvida.
 
 
(TRF-5, AC 200683000147256, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 29/05/2014)
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No caso, o INCRA reconheceu que a área registrada apresenta perímetro inferior ao efetivamente medido (fls. 33), tratando-se,
nesse ponto, de matéria incontroversa.

 
 

Compulsando-se os autos, verifica-se, ainda, que a área mensurada, a princípio, pela Autarquia é convergente com as dimensões
indicadas no laudo judicial, correspondente a 765,4092 hectares (fls. 33, 1.366 e 1.398/1.399).

 
 

Em evidência, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, a indenização deve ser arbitrada com base na área
efetivamente desapropriada, cujo perímetro, no caso, restou apurado e reconhecido pelas partes e pelo perito judicial, conforme se
extrai da análise dos documentos acima referidos.

 
 

Não obstante, o INCRA, em seu recurso, busca impugnar a adoção dos critérios mencionados para delimitação da área
desapropriada.

 
 

A Autarquia, porém, não traz quaisquer elementos que permitam inferir a existência de erros ou inexatidão na medição acolhida pela
sentença. Consoante exposto pelo Juízo a quo, as dimensões adotadas para fins de definição do valor da indenização refletem os
parâmetros mensurados no laudo judicial, os quais convergem, inclusive, com as dimensões reconhecidas, inicialmente, como corretas
pela própria Autarquia - consoante se extrai da informação constante da pag. 3 do laudo técnico de vistoria e avaliação de imóvel rural
(fls. 33) -, a qual, contudo, passou a sustentar, posteriormente, entendimento diverso, sem justificativa para tanto.

 
 

Nesses termos, inexistindo fundamento a impugnar a validade dos critérios adotados, impõe-se, nesse capítulo, a manutenção da
sentença recorrida.

 
 

Do passivo ambiental

 
 

Pleiteia o INCRA seja abatido, do valor da indenização, o montante calculado de investimento necessário para fins de recuperação
das áreas de preservação permanente e de reserva legal, ante a intervenção constatada em tais áreas (pastagem).

 
 

Efetivamente, consoante entendimento sedimentado pelos Tribunais Superiores, o valor relativo ao passivo ambiental da propriedade,
na qualidade de obrigação propter rem, deve ser suprimido do montante da indenização, porquanto inseparável do título imobiliário:

 
 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. ARTS. 25 DA LEI 8.629/1993; 3º, 4º, VII, 14
DA LEI 6.938/1981 E 3º, III, DA LEI 12.651/2012 . AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INDENIZAÇÃO.
VALOR. LAUDO PERICIAL. JUROS COMPENSATÓRIOS. TERMO FINAL. EFETIVO PAGAMENTO. TDA
COMPLEMENTAR. TERMO INICIAL PARA RESGATE. IMISSÃO NA POSSE.  PASSIVO AMBIENTAL.
OBRIGAÇÃO PROPTER REM . DEDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. CABIMENTO.
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1. Cuida-se, na origem, de Ação de Desapropriação proposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra,
tendo por objeto o imóvel rural denominado "Fazenda Sussuarana", situado nos municípios de Ulianópolis/PA e Dom Eliseu/PA, com
área registrada de 4.330,2200 hectares, sendo 4.142,2587 ha de área materializada em campo.

 
 

(...)

 
 

9. O valor relativo ao passivo ambiental da propriedade deve ser excluído da indenização, eis que a recuperação da Área de
Preservação Permanente e da Reserva Legal, assim como outras incumbências incidentes sobre o imóvel e decorrentes da função
ecológica da propriedade, constitui obrigação propter rem; logo, parte inseparável do título imobiliário, inexistindo, no ordenamento
jurídico brasileiro, direito adquirido a degradar ou poluir, ou a desmatamento realizado.

 
 

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

 
 

(REsp 1755077/PA, Rel. Min. Herman Benjamin, T2 - Segunda Turma, DJe 04/02/2019) - g.n.

 
 

Ocorre que, no caso em tela, face às especificidades das circunstâncias fáticas, consoante esclarecido pelo perito judicial (fls.
1.550/1.551), inexiste valor a ser compensado sob este título, uma vez que a recuperação das referidas áreas pode se dar por meio de
simples regeneração natural, mediante pouseio, sem que seja necessária a inversão de recursos financeiros.

 
 

O entendimento jurisprudencial em tais hipóteses é no sentido de que o abatimento no valor da indenização para fins de recuperação
da área degradada, quando desnecessário investimento financeiro, implicaria em enriquecimento sem causa em favor do ente público.

 
 

Confira-se:

 
 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE REFORMA
AGRÁRIA. NÃO SUBMISSÃO AO DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. AGRAVO RETIDO. HONORÁRIOS
PERICIAIS. REDUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO. REDUÇÃO
DA CONDENAÇÃOQUANTO À RECOMPOSIÇÃO DO PASSIVO AMBIENTAL. DESNECESSIDADE DE
INVERSÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA FINS DE RECOMPOSIÇÃO AMBIENTAL CONSTATADA NA
PERÍCIA JUDICIAL. ABATIMENTO QUE NÃO SE JUSTIFICA. IMÓVEL IMPRODUTIVO. JUROS
COMPENSATÓRIOS DEVIDOS. TDA'S.CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. PRECEDENTES.
MANDADO TRANSLATIVO DE DOMÍNIO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. PRECEDENTES.
 
 
1. Apelação da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar incorporado ao patrimônio da demandante, o imóvel
rural denominado "ENGENHO VENEZA", situado nos municípios de Palmares e Xexéu/PE.
 
 
(...)
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5. Objetiva o INCRA a redução, da condenação, do valor de R$ 216.308,00 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e oito reais)
referente à recomposição do passivo ambiental.
 
 
6. Observação do Vistor oficial, de que o imóvel possui uma área de 352,0 hectares ocupada com vegetação nativa em
diferentes níveis de desenvolvimento vegetativo, e que pode ser utilizada na composição da reserva legal, sem que seja
necessária uma inversão de recursos financeiros que justifique um abatimento no valor da indenização. Admitir-se o
abatimento seria viabilizar um enriquecimento sem causa em favor do ente público, além de violar à justa indenização,
constitucionalmente garantida. Manutenção do valor da indenização fixado na sentença, sem o abatimento pretendido a
título de passivo ambiental.
 
 
(...)
 
 
10. Agravo retido e Apelação do INCRA improvidos.
 
 
(TRF-5, AC 200683000147268, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, Quarta Turma, DJ 23/05/2013)
 
 
 
 
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA.
IMISSÃO NA POSSE. TERRA NUA E BENFEITORIAS. PASSIVO AMBIENTAL. CANA-DE-AÇÚCAR. LAUDO
PERICIAL. IMPARCIALIDADE E EQUIDISTÂNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE A ÁREA REGISTRADA E A
EFETIVAMENTE MEDIDA. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. HONORÁRIOS.
 
 
(...)
 
 
5. "Ainda, alega o INCRA que a perícia judicial realizada não levou em consideração o custo de recomposição florestal do
imóvel no valor de R$ 66.682,48 (sessenta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos), decorrente
da não existência de área de reserva legal devidamente demarcada. Entretanto, o perito esclareceu (fls.455/457) que o imóvel
rural possui uma área de 50,1351 hectares de reserva legal e 171,5 hectares ocupada com vegetação nativa, podendo ser
remanejada à composição da reserva legal, independentemente de investimento em plantio. In verbis: 'tendo em vista
existência no imóvel de área ocupada com vegetação nativa(capoeira) em fase de regeneração natural, permitindo a
recomposição da flora sem a necessidade de custos adicionais'. Diante de tal esclarecimento, não procede a alegação do
INCRA de que do valor da atualização deveria ser deduzido o montante referente à recomposição ambiental. A reserva legal
depende, apenas, de demarcação e averbação, não demandando investimentos financeiros".
 
 
(TRF-5, APEL/REEX 2006.83.00.014723-2/PE, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, Primeira Turma, DJ 12/06/2014)
 
 
 
 
 

Nesse capítulo, portanto, também não comporta reforma a sentença recorrida.

 
 

Do valor das benfeitorias reprodutivas
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A sentença fixou a área de pastagens indenizáveis em 500,1733 hectares, havendo procedido, em tal cálculo, à subtração das parcelas
correspondentes às áreas de preservação permanente (30,1598 hectares) e de reserva legal (147,0769 hectares), as quais só podem
ser indenizadas pelo valor da terra nua.

 
 

No que tange ao valor da indenização pelas benfeitorias (pastagens), constatou-se divergência entre os montantes apurados pelas
partes, bem como pela perícia judicial.

 
 

Constatada tal divergência entre as provas técnicas produzidas, o Juízo a quo optou por adotar, com base em decisão
adequadamente fundamentada, os valores apurados pelo INCRA, em detrimento das conclusões exaradas nos demais laudos
periciais apresentados.

 
 

Nesse ponto, é relevante anotar que, conquanto o laudo judicial constitua manifestação técnica exarada por perito equidistante dos
interesses dos sujeitos da relação processual, o magistrado não está adstrito às conclusões por ele emanadas, podendo,
fundamentadamente, desconsiderá-las, levando em conta o método utilizado pelo perito (art. 479, do Código de Processo Civil).

 
 

Nessa linha de intelecção, observa-se que o Juízo de origem ponderou, em suas razões, que o valor apurado pelo perito judicial não se
encontra amparado em planilha de cálculos ou qualquer outro elemento que permita identificar o embasamento dos parâmetros
utilizados para apuração do montante indicado no laudo.

 
 

Por sua vez, foi reputado imprestável o parecer técnico do expropriado, ante a ausência de qualquer orçamento ou fonte de dados a
ampará-lo.

 
 

O parecer apresentado pela INCRA, ao seu turno, mostrou-se calcado em razões suficientemente comprovadas pelos elementos
coligidos nos autos. Nota-se que a apuração defendida pela Autarquia encontra-se robustecida por detalhada planilha de cálculo, na
qual encontram-se discriminados os gastos dos insumos e mão de obra, com indicação da fonte de dados utilizada.

 
 

A sentença recorrida, portanto, indicou, com precisão, os motivos que ensejaram a não adoção do laudo judicial, fundamentando,
com razoabilidade, a opção por acolher os parâmetros propostos pela Autarquia.

 
 

Consoante consolidado entendimento jurisprudencial, o julgador não se encontra vinculado ao laudo pericial, podendo desconsiderá-
lo se, por outro meio, puder identificar o valor devido. Nesse sentido:

 
 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA AGRÁRIA. PERÍCIA. CRITÉRIOS UTILIZADOS.
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEL
IMPRODUTIVO. INCIDÊNCIA. PERÍODO DE NÃO INCIDÊNCIA, NOS TERMOS DO RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TDA'S COMPLEMENTARES. PRAZO DE RESGATE. DIES A QUO.
DEPÓSITO INICIAL.
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1. O estabelecimento do justo preço não se vincula a um determinado laudo técnico de avaliação, seja ele elaborado pelo
perito oficial ou aqueles apresentados pelas partes. Compete, sim, ao julgador analisar as provas apresentadas e, a partir das
considerações técnicas, fixar o valor que entenda mais adequado à finalidade de justa indenização. O Tribunal a quo fez uma
análise exaustiva acerca dos critérios utilizados pelos peritos, bem como entendeu que o valor alcançado é razoável e
 
 
atende ao comando constitucional, razão porque não deveria ser alterado.
 
 
2. Alterar as premissas sobre as quais se assentou a Corte de origem implicaria, necessariamente, em revolver todo o
conjunto fático-probatório dos autos, sabidamente vedado em sede de recurso especial, em razão do óbice imposto pelo
enunciado sumular n. 7/STJ.
 
 
(...)
 
 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido.
 
 
(REsp 1.041.521, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 08/02/2011)
 
 
 
 
 
ADMINISTRATIVO.DESAPROPRIAÇÃO.REFORMA AGRÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. JUSTA INDENIZAÇÃO.
JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E
PERICIAIS. DECRETO-LEI Nº 3.365/41. ALTERAÇÕES FEITAS POR MEDIDA PROVISÓRIA. SENTENÇA
POSTERIOR A 2000. APELOS DA AUTARQUIA EXPROPRIA1 E DOS EXPROPRIADOS DESPROVIDOS.
 
 
1. O magistrado sentenciante atendeu bem aos critérios constitucionais e legais para a fixação da justa indenização. O laudo
pericial não vincula o juiz. Ao contrário disso, serve de paradigma para apreciação do valor da terra nua, de sua
produtividade, do valor das benfeitorias e demais critérios estabelecidos em lei para fixação do "quantum" a indenizar. O juiz
de primeira instância analisou os dados colhidos nos autos, comparando-se valor e indenização respectivos a terras similares,
com números aproximados em relação aos mencionados requisitos legais, para apurar, ao final, o valor a ser pago aos
expropriados pela autarquia expropriante, resultando em dilação equilibrada, não havendo razões para alterar o preço a ser
pago pelas terras desapropriadas.
 
 
2. As partes, apesar de criticarem os parâmetros apontados pelo magistrado, não trazem motivos relevantes à maj oração ou
minoração da quantia fixada à indenização; a justa indenização não deve constituir mera homologação do laudo pericial,
mas advir de minudente investigação, como feita no caso.
 
 
(...)
 
 
8. Apelações do INCRA e dos expropriados desprovidas.
 
 
(TRF-3, AC 0003833-38.2003.4.03.6002/MS, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Segunda Turma, DJ 11/06/2010)
 
 

No caso, consoante exposto, o magistrado analisou as provas apresentadas e, a partir de ponderações de ordem técnica, fixou o valor
mais adequado à consecução da justa indenização.
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Assim, deve ser prestigiado o parecer técnico produzido pelo INCRA, tendo em vista as suficientes razões expendidas na sentença
para adoção de seus parâmetros, não se extraindo, da análise das razões de apelação expostas, fundamentos hábeis a infirmar sua
validade.

 
 

Da data referencial do valor da indenização

 
 

Consoante dispõe a LC 76/93 - que dispões sobre o procedimento contraditório especial para o processo de desapropriação de
imóvel rural para fins de reforma agrária -, o valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, corrigido
monetariamente até a data de seu efetivo pagamento (art. 12, § 2º).

 
 

No caso em tela, o valor da indenização foi estabelecido em consonância com o montante apurado contemporaneamente à data da
perícia judicial do imóvel (fls. 1.372), apresentada em julho de 2012, atendendo, assim, ao disposto na LC 76/93. Ademais, o perito
responsável pela elaboração da avaliação trata-se de profissional de confiança do juízo, o qual, mantendo-se equidistante das partes,
indicou o valor que entende devido, com base na avaliação pericial realizada, mediante a adoção de critérios devidamente justificados.

 
 

Por outro lado, da análise das razões expostas no recurso interposto pelo INCRA, verifica-se que inexistem fundamentos hábeis a
infirmar a utilização da data da manifestação técnica exarada pelo perito judicial como marco temporal referencial para apuração do
valor do imóvel.

 
 

A adoção do valor apontado pela avaliação administrativa realizada em 2002, ou ainda, daquele correspondente à data do
desapossamento (agosto de 2008), tal com pleiteado pela Apelante, implicaria em violação ao disposto no art. 12, da LC 76/93.

 
 

Observa-se, nesse ponto, que é firme o entendimento jurisprudencial no sentido de que o valor da indenização deve ser
contemporâneo à data da avaliação pericial, mostrando-se irrelevante o momento em que ocorreu a imissão na posse do bem ou a
data em que se deu a vistoria do ente expropriante. Confira-se:

 
 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. VALOR DA
INDENIZAÇÃO CONTEMPORÂNEO À DATA DA AVALIAÇÃO E NÃO DA IMISSÃO NA POSSE OU DA
VISTORIA DO ENTE EXPROPRIANTE. REEXAME DE PROVAS E AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 7 E 211/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL.
 
 
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, nas ações de desapropriação por utilidade pública, o valor da indenização será
contemporâneo à data da avaliação, não sendo relevante a data em que ocorreu a imissão na posse, tampouco a data em que
se deu a vistoria do ente expropriante. 2. In casu, o Tribunal de origem, mantendo a sentença de primeira instância, adotou
como valor da indenização o constante em laudo pericial, destacando que os critérios adotados pelo perito foram
devidamente justificados. A desconstituição de tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é
vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. 3. A tese de que ocorreu longo prazo entre o início da expropriação e
a elaboração do laudo pericial somente foi agitada nos embargos de declaração opostos, o que configura inovação recursal.
4. A pretensão de ver analisados argumentos não alegados no momento oportuno, mas trazidos somente com a oposição de
embargos de declaração contra o acórdão da apelação, configura ausência de prequestionamento, por isso a falta de
manifestação do Tribunal sobre a questão não implica violação ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil.
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Incidência da Súmula 211/STJ. Agravo regimental improvido.
 
 
(AgRg no REsp 1452039/CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 09/09/2014, DJe 16/09/2014) - g.n.
 
 
 
 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC -
CONTEMPORANEIDADE DA AVALIAÇÃO - REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - NECESSIDADE DO
REEXAME DE PROVAS.
 
 
1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável à pretensão do
recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O art. 26 do Decreto-Lei
n.º 3.365/41, ao determinar que o valor da indenização seja contemporâneo à avaliação, assim o faz em relação ao laudo
adotado pelo juiz para a fixação do justo preço, seja ele qual for, pouco importando a data da imissão na posse ou mesmo a
data da avaliação administrativa. 3. A revisão do valor da indenização dependeria do reexame de provas, em especial da
prova pericial produzida, a atrair o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido.
 
 
(AgRg no REsp 1.357.934/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21/05/2013, DJe 29/05/2013) - g.n.
 
 
 
 
 

Nesses termos, deve ser mantido o valor da indenização fixado pela sentença recorrida, com base no montante apurado pelo perito
judicial no ano de 2012.

 
 

Do regime de pagamento da indenização

 
 

A sentença recorrida estabeleceu que a diferença de valores entre a oferta inicial do INCRA e o montante fixado em sentença deve
ser integralizada por meio da emissão de Títulos da Dívida Agrária (TDA) complementares. Por sua vez, no que tange à indenização
das benfeitorias, foi determinado o pagamento mediante precatório.

 
 

Em relação às benfeitorias indenizáveis, não comporta reforma a decisão recorrida.

 
 

A LC 76/93 previa, em seu art. 14, que "o valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado pelo expropriante
à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida
Agrária, para a terra nua".

 
 

Não obstante, o STF, quando do julgamento do RE nº 247.866/CE (Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 24/11/2000) declarou a
inconstitucionalidade da expressão "em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais".
Confira-se:
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ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. ALEGADA OFENSA DOS
ARTS. 14, 15 E 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 76/93 AO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
 
 
O art. 14 da Lei Complementar nº 76/93, ao dispor que o valor da indenização estabelecido por sentença em processo de
desapropriação para fins de reforma agrária deverá ser depositado pelo expropriante em dinheiro, para as benfeitorias úteis e
necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais, contraria o sistema de pagamento das condenações judiciais, pela
Fazenda Pública, determinado pela Constituição Federal no art. 100 e parágrafos.
 
 
Os arts. 15 e 16 da referida lei complementar, por sua vez, referem-se, exclusivamente, às indenizações a serem pagas em
títulos da dívida agrária, posto não estar esse meio de pagamento englobado no sistema de precatórios.
 
 
Recurso extraordinário conhecido e provido, para declarar a inconstitucionalidade da expressão 'em dinheiro, para as
benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais e,', contida no art. 14 da Lei Complementar nº 76/93.
 
 
(RE nº 247.866/CE, Rel. Min. Ilmar Galvão, Pleno, DJ 24/11/2000)
 
 

Por conseguinte, deve ser observada a disposição constitucional contida no art. 100, o qual estabelece que os pagamentos devidos
pela Fazenda Pública decorrentes de sentenças judiciais deverão ser realizados por meio do regime de precatórios.

 
 

Nesse sentido:

 
 
 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL. DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. PERDA DE OBJETO DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
 
 
1. O pagamento de benfeitorias integrantes de imóvel sujeito à desapropriação deve ser efetuado por meio de precatório, nos
termos do art. 100 da Constituição da República.
 
 
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
 
 
(RE nº 382.544/MT-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 6/11/06)
 
 
 
 
 
Fazenda pública. Ação de desapropriação. Decisão. Enunciado decisório. Disposição sobre procedimento ou rito por adotar
na execução. Dispensa errônea da expedição de precatório. Ofensa ao art. 100 da Constituição Federal. Alegação em
embargos à execução. Correção a qualquer tempo. Admissibilidade. Matéria não coberta pela coisa julgada material.
Recurso extraordinário conhecido e provido. Não é coberta pela coisa julgada material e, como tal, pode ser corrigida a
qualquer tempo, a disposição da sentença que, por erro, dispensando expedição de precatório em execução contra a Fazenda
Pública, determina outro procedimento ou rito por adotar no processo executivo.
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(RE nº 470.480/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 15/06/07)
 
 
 
 
 

Por sua vez, no que concerne à diferença verificada entre o valor da oferta inicial do INCRA e o montante fixado em sentença, o Juízo
a quo determinou sua integralizada por meio da emissão de Títulos da Dívida Agrária (TDA) complementares.

 
 

Nesse ponto, comporta reforma a sentença recorrida.

 
 

O art. 5º, da Lei 8.629/93, estabelece o pagamento por meio de TDA em relação à prévia indenização devida por força de
desapropriação para fins de reforma agrária. Tal disposição, porém, segundo entendimento jurisprudencial, não se estende à
complementação do valor da indenização decorrente de decisão judicial, cujo pagamento deve ser efetuado pela sistemática
determinada por art. 100, da Constituição da República, sob pena de violação à norma constitucional.

 
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL
PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1-F DA LEI 9.494/97 C/ REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. TDAS. REGIME DE
PRECATÓRIO.
 
 
1. A ação rescisória com fundamento no art. 485, inc. V, do CPC/73 somente se justifica se a lei é ofendida em sua
literalidade, ensejando exegese absurda, e não quando é escolhida uma das interpretações cabíveis, sob pena de se
transformar a referida ação em recurso ordinário.
 
 
2. A partir da edição da Lei 11.960/09 se estabeleceu notável divergência jurisprudencial sobre a forma de atualização
monetária dos débitos da Fazenda Pública constante da aludida norma.
 
 
3. Havendo se firmado interpretação notadamente controvertida quanto à forma de aplicação dos encargos de atualização
da dívida imposta à Fazenda Pública, somente pela via recursal própria é que se poderia solver a controvérsia, uma vez
transitada em julgado uma das conclusões aceitas pela moldura legal, estabilizam-se os efeitos correspondentes, não sendo
possível, portanto, a rescisão do julgado para adequação aos interesses subjetivos da parte demandante.
 
 
4. Tem aplicação ao caso o verbete da Súmula 343 da Suprema Corte: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.
 
 
5. Consoante a redação original do artigo 14 da Lei Complementar 79/1993: "O valor da indenização [decorrente de
desapropriação de imóvel rural, por interesse social] deverá ser depositado pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro,
para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra
nua.
 
 
6. O referido dispositivo legal além de ter sua inconstitucionalidade reconhecida pelo STF, também foi objeto de Resolução
do Senado Federal para determinar a suspensão de sua execução.
 
 
7. Assim, configura grave ofensa à ordem e à economia públicas o pagamento de indenizações, oriundas de desapropriações
implementadas pelo Poder Público, sem a observância do regime de precatórios, violando frontalmente o disposto no art. 100
da CF.
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(TRF-4, AR 0005742-66.2014.4.04.0000/SC, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, Segunda Seção, j. 8/11/2018) - g.n.
 
 
 
 
 

Observa-se, ademais, que, em consonância com tal concepção, a Medida Provisória nº 759/2016, convertida na Lei 13.465/2017,
inseriu o § 8º no art. 5º da Lei 8.629/93, o qual, positivando o entendimento estabelecido nos precedentes acima expostos, passou a
dispor expressamente que "na hipótese de decisão judicial transitada em julgado fixar a indenização da terra nua ou das benfeitorias
indenizáveis em valor superior ao ofertado pelo expropriante, corrigido monetariamente, a diferença será paga na forma do art. 100 da
Constituição Federal".

 
 

Portanto, conforme disposto no art. 5º, § 8º, da Lei nº 8.629/93, o pagamento da diferença entre a indenização fixada judicialmente e
o valor ofertado pelo ente expropriante, será, tanto para os valores referentes à terra nua, quanto às benfeitorias indenizáveis, realizado
por meio de precatório, na forma preceituada pelo art. 100, da Constituição da República.

 
 

Dos juros compensatórios

 
 

Os juros compensatórios são devidos, na desapropriação direta, desde a antecipada imissão na posse, devendo ser calculados sobre
o valor da indenização devidamente corrigido (Enunciados nº 69 e 133, da Súmula do STJ).

 
 

A 1ª Seção do STJ, ao julgar o REsp nº 1.111.829/SP (DJe de 25/05/2009), sob o regime do art. 543-C, do CPC/73, considerou
que os juros compensatórios, em desapropriação, seriam devidos no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, em consonância
com o Enunciado nº 618, da Súmula do STF, exceto no período compreendido entre 11/06/1997 (início da vigência da MP nº 1.577,
que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 13/09/2001 (data em que foi publicada decisão liminar do STF na ADI nº 2.332/DF,
suspendendo a eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", do art. 15-A, caput, do DL nº 3.365/1941, introduzido pela
mesma MP). Após 13/09/2001, os juros compensatórios voltariam a ser calculados no percentual de 12% ao ano.

 
 

A decisão recorrida observou tais parâmetros, atendendo à eficácia vinculante do referido precedente (art. 543-C, § 7º, do CPC/73,
com correspondência no art. 1.040, do CPC/2015), bem como ao teor do enunciado nº 408, da Súmula do STJ.

 
 

Ocorre que, em 17/05/2018, o Plenário do STF, ao julgar o mérito da ADI nº 2.332/DF (Info 902), declarou a constitucionalidade
do percentual fixo de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do proprietário pela imissão provisória
do ente público na posse de seu bem (art. 15-A, do DL 3.365/1941).

 
 

Trata-se de precedente dotado de eficácia vinculante (art. 102, § 2º, da Constituição da República; art. 927, inc. I, do Código de
Processo Civil), com base no qual é possível o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente
da publicação ou do trânsito em julgado do leading case (nesse sentido: STF, RE 980784, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe
02/02/2017; ARE 930.647-AgR/PR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma; ARE 781.214-AgR/SP, Rel. Min. Dias Toffoli,
Segunda Turma; ARE 673.256-AgR/RS, Rel. Min. Rosa Weber; AI 823.849-AgR-segundo/DF, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em vista deste entendimento adotado em sede de controle concentrado de constitucionalidade, restam superados os enunciados nº
618 da Súmula do STF, e nº 408 da Súmula do STJ, os quais estabeleciam, respectivamente, que, "na desapropriação, direta ou
indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano" e que "nas ações de desapropriação, os juros
compensatórios incidentes após a Medida Provisória 1.577 de 11/06/1997 devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e a
partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula 618 do Supremo Tribunal Federal".

 
 

O STF reconheceu, ainda, no julgamento da ADI nº 2.332/DF, a constitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 15-A do DL 3.365/41,
os quais preveem:

 
 
§ 1º  Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a perda de renda comprovadamente sofrida pelo
proprietário.
 
 
§ 2º  Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus de utilização da terra e de eficiência na
exploração iguais a zero.
 
 
 
 
 

Restou assentada, portanto, a constitucionalidade dos dispositivos que estabelecem que, em sede de desapropriação por necessidade
ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, os juros compensatórios destinam-se tão somente a
retribuir a perda de renda comprovadamente sofrida pelo proprietário, em decorrência da privação da posse no período
compreendido entre a data da imissão provisória no bem pelo poder público e a sua transferência compulsória ao patrimônio público.

 
 

A indenização pelo valor da propriedade, por sua vez, perfaz-se pelo pagamento do valor principal devido, assim como pela
respectiva correção monetária e pelos juros moratórios.

 
 

Por conseguinte, tendo em vista o escopo a que se destinam os juros compensatórios, não há que se falar em inconstitucionalidade no
que tange ao condicionamento do seu pagamento à comprovação da "perda da renda comprovadamente sofrida pelo proprietário" e à
demonstração de que o imóvel não possui "graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero" (art. 15-A, §§ 1º e
2º).

 
 

No caso em exame, restou incontroverso o caráter improdutivo do imóvel submetido a desapropriação, em relação ao qual ficou
demonstrado o cabal descumprimento de sua função social, caracterizando-se como propriedade improdutiva.

 
 

Assim, conforme consta dos autos, foram devidamente preenchidos os requisitos para a desapropriação do imóvel por interesse social
para fins de reforma agrária, com a juntada dos documentos pertinentes, não havendo a parte ré contestado a desapropriação em si,
mas apenas se limitado à impugnação acerca do valor a ser indenizado.
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Nesses termos, versando a situação analisada nos autos sobre hipótese de imissão do ente público em imóvel improdutivo, cuja
privação da posse não ensejou ao proprietário qualquer perda de renda comprovada, é de rigor a observância da norma estabelecida
pelo art. 15-A, §§ 1º e 2º, do DL 3.365/1941, cuja constitucionalidade fora reconhecida pelo STF no julgamento definitivo do mérito
da ADI nº 2.332/DF, afastando-se, por conseguinte, a condenação do INCRA ao pagamento de juros compensatórios.

 
 

Correção monetária

 
 

Mostra-se devida a incidência de correção monetária sobre o valor da indenização fixado na sentença, consoante dispõe o § 2º do art.
12 da LC 76/93.

 
 

No que concerne à correção monetária sobre a parcela indenizatória paga mediante Títulos da Dívida Agrária, é pacífica a
jurisprudência no sentido de ser devida sua incidência. Confira-se:

 
 
 
 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA
AGRÁRIA. INDENIZAÇÃO. SENTENÇA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. ALÇADA NÃO
OBSERVADA. ART. 13, § 1.º, DA LC 76/1993. NORMA ESPECIAL. JUSTO PREÇO. CONTEMPORANEIDADE.
AVALIAÇÃO JUDICIAL. ART. 26 DO DL 3.365/1941. REVISÃO. CRITÉRIOS E METODOLOGIA. LAUDO
PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TDA. JURISPRUDÊNCIA.
 
 
1. Somente está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença que, em desapropriação, por interesse social, para
fins de reforma agrária, condenar o expropriante ao pagamento de indenização superior em cinquenta por cento ao valor da
oferta inicial.
 
 
2. Inteligência do art. 13, § 1.º, da Lei Complementar 76/1993, que é norma especial e superveniente àquelas do art. 118 da
Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra) e do arts. 2.º e 3.º, do Decreto-Lei 1.110/1970.
 
 
3. O recurso especial não se destina à revisão dos critérios e da metodologia utilizados no laudo pericial para a definição da
justa indenização, face a vedação da Súmula 07/STJ.
 
 
4. O valor da indenização será contemporâneo à data da avaliação judicial, sendo irrelevantes a data em que ocorreu a
imissão na posse ou em que se deu a vistoria do expropriante (art. 26 do DL 3.365/1941).
 
 
5. É pacífica a jurisprudência que admite a incidência de juros compensatórios em matéria de desapropriação para fins de
reforma agrária, mesmo com relação aos TDAs, sobre estes, inclusive, operando-se a correção monetária.
 
 
6. Agravo regimental não provido.
 
 
(AgRg no REsp 1307638/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/12/2013, DJe 11/12/2013) - g.n.
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Dos juros moratórios

 
 

No tocante aos juros moratórios, a fim de se adequar à edição, pelo STF, da Súmula Vinculante nº 17, o STJ fixou o entendimento de
que são eles devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o
pagamento deveria ser feito, a teor do disposto no art. 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, aplicável às desapropriações em curso
quando da edição da Medida Provisória nº 1.577/1997. Nesse sentido:

 
 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE NO
ESTADO DO PARANÁ. INFRINGÊNCIA DO ART. 535, II, CPC REPELIDA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.
ALEGAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PROVA PERICIAL PELO JUÍZO SENTENCIANTE.
INFRINGÊNCIA A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE NA SEDE ESPECIAL.
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS
DISPOSITIVOS FEDERAIS. BENFEITORIAS. PRETENSÃO DE FIXAR INDENIZAÇÃO. ACÓRDÃO
LASTREADO UNICAMENTE NO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO DA LIDE. SÚMULA 07/STJ. JUROS
COMPENSATÓRIOS. REGRA CONFORME A VIGÊNCIA DA MP 1.577/97 E A ADIN 2.332/2001. JUROS
MORATÓRIOS. ART. 15-B DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41. 6% AO ANO. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE
EXAME DA EXISTÊNCIA DE DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. OFENSA AO ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC REPELIDA. [...]. 6. Os juros moratórios nas desapropriações são devidos no importe de
6% ao ano a partir de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o pagamento deveria ser efetuado, tal
como disposto no art. 15-B do Decreto-Lei nº 3.365/41, regra que deve ser aplicada às desapropriações em curso no momento
em que editada a MP nº 1.577/97. [...].
 
 
(REsp nº 1.264.008/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, j. 27/09/2011, DJE 03/10/2011)
 
 
 
 
 

No que concerne à base de cálculo dos juros moratórios (art. 15-B, do Decreto-lei nº 3.365/1941), deve ser a mesma aplicável a
juros compensatórios, qual seja, "a diferença entre os 80% do valor da oferta inicial depositada e o que foi fixado em sentença para a
indenização, ou seja, os valores que ficaram indisponíveis ao expropriado, que somente serão recebidos após o trânsito em julgado"
(REsp 1.272.487/SE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20/04/2015). Acerca da matéria, elucida a doutrina:

 
 
 
 
 
"... devem ser incluídas no cálculo da indenização as seguintes parcelas:
 
 
3. os juros compensatórios, em caso de ter havido imissão provisória na posse, computando-se a partir dessa imissão; a sua
base de cálculo é a diferença entre a oferta inicial do Poder Público e o valor da indenização (...)
 
 
4. os juros moratórios também incidentes sobre a mesma base de cálculo, no montante de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro
do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição Federal; é o que
determina o artigo 15-B, acrescentado ao Decreto-lei nº 3.365/1941 pela Medida Provisória nº 2.183, de 2001..."
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(DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2012, pp. 180-181) - g.n.
 
 

Honorários de sucumbência

 
 

Os honorários advocatícios, na desapropriação, devem ser fixados em conformidade com a lei vigente à época da prolação da
sentença, no caso, entre 0,5% (meio por cento) e 5% (cinco por cento) do valor da diferença entre a oferta e a indenização (art. 27, do
DL nº 3.365/1941, com a redação da MP nº 2.183-56, de 24/08/2001).

 
 

Neste sentido:

 
 
 
 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. VIOLAÇÃO ALEGADA AOS ARTS
535, II DO CPC, 15-A, 27, § 1°, DO DECRETO-LEI 3.365/41. INEXISTENCIA DE NULIDADE NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. PRINCIPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. JUROS COMPENSATÓRIOS.
PERCENTUAL APLICÁVEL. MP 1.577/97 E REEDIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE PROLATADA A SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO. 5. A fixação dos honorários advocatícios rege-se pela lei vigente ao tempo em que prolatada a
sentença que os impõe. Proferida a sentença em 27 de julho de 2001, deve o percentual dos honorários advocatícios amoldar-
se aos limites estabelecidos pela nova redação do art. 27, § 1°, do Decreto-Lei 3.365/41, de (meio a cinco por cento) da
diferença entre o valor ofertado e o determinado judicialmente. 6. Recurso Especial conhecido e provido para aplicar os
artigos 15-A e 27, § 1°, do Decreto-Lei 3.365/41, nos termos da jurisprudência consolidada por esta Corte (juros
compensatórios de 6% durante a vigência da MP 1.577/97 e 12% após a suspensão dessa norma por decisão do STF) e
fixação dos honorários advocatícios em 5% da diferença entre o valor ofertado e o determinado judicialmente.
 
 
(REsp n. 591935/RJ, 2ª Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 03/04/07, p. 216)
 
 
 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF.
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI N° 3.365/41, COM A
REDAÇÃO DADA PELA MP N° 2.027-38 E SUAS REEDIÇÕES. SÚMULA 83/STJ. [...]. 3. A Medida Provisória n°
1.997-37, de 11.04.00, reeditada por último sob o n°2.183-56, de 24.08.01, estabeleceu, no art. 27, que o percentual de verba
de honorários de advogado não pode ultrapassar 5% da base de cálculo já consagrada. Precedentes da Turma. 4. [...]. 5.
Recurso especial não conhecido.
 
 
(REsp n. 815229/SP, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/05/2007, p. 318)
 
 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS.
1. Os juros moratórios fluem a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ocorrer. [...].
2. Os limites de 0,5% e 5% para os honorários advocatícios, previstos no art. 27, § 1º, do Decreto-Lei 3.365/1941, aplicam-se
às sentenças proferidas após a publicação da MP 1.997-37/2000. 3. Recurso Especial provido.
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(REsp n. 200900981576, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE 11/12/2009)
 
 
 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
REGIME ESTABELECIDO PELO DECRETO-LEI N° 3.365/1941. LIMITE DE 5% DA DIFERENÇA ENTRE A
INDENIZAÇÃO E O DEPÓSITO INICIAL. APELAÇÃO PROVIDA. I. A Furnas Centrais Elétricas S/A, como
subsidiária da Eletrobrás, é uma sociedade de economia federal, cujos interesses não estão sob o alcance da remessa oficial
(artigo 475 do Código de Processo Civil). II. Nas desapropriações por necessidade ou utilidade pública, a definição dos
honorários de advogado segue um regime especial, que, além de prever como base de cálculo a diferença entre a indenização e
o depósito inicial, estabelece o limite mínimo de 0,5% e o máximo de 5% (artigo 27, §1°, do Decreto-Lei n° 3.365/1941, com a
redação dada pela Medida Provisória n° 2.183-56/2001). III. Os critérios que orientam a escolha do patamar certo são os
mesmos do artigo 20, §4°, do CPC. IV. O processo tramita há mais de 25 anos e assumiu uma complexidade considerável,
com a produção de duas perícias. V. É razoável que a remuneração do profissional corresponda ao teto, ou seja, a 5% da
diferença entre a indenização e o valor pago pela imissão provisória na posse. VI. Apelação a que se dá provimento.
 
 
(TRF-3, AC nº 00199913019874036100, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1: 24/10/2013)
 
 

Consigna-se, ainda que, no que concerne à limitação legal ao valor dos honorários advocatícios de sucumbência, estabelecida em R$
151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais), pelo § 1º do art. 27 do DL nº 3.365/1941, tal disposição fora declarada
inconstitucional pelo STF, no julgamento da ADI nº 2.332-2/DF, não subsistindo, atualmente, afora o limite percentual fixado pelo
referido dispositivo normativo, qualquer limitação ao montante total da verba honorária a ser arbitrada.

 
 

Fixados tais pressupostos, observa-se que é dominante a jurisprudência no sentido da necessidade de observância, para a fixação da
verba honorária em sede de desapropriação para fins de reforma agrária, dos parâmetros aplicáveis à apreciação equitativa, quais
sejam, o grau de zelo do profissional, a lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 
 

Firme, também, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos
vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva
pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio
da causalidade e da responsabilidade processual (REsp nº 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art.
543-C, do CPC/73).

 
 

Tendo em vista que, situação em exame, a causa apresenta complexidade e longa tramitação, mantenho os honorários da sucumbência
fixados em favor da expropriada no percentual de 5% (três por cento) do valor da diferença entre a oferta e a indenização, tal como
determinado pelo Juízo de origem.

 
 

Dispositivo

 
 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Espólio de João Rodrigues Borges Neto; e dou
PARCIAL PROVIMENTO à remessa necessária e à apelação interposta pelo INCRA, apenas para afastar a condenação da
Autarquia ao pagamento de juros compensatórios, bem como para estabelecer que o pagamento da diferença entre a indenização
fixada judicialmente e o valor ofertado pelo ente expropriante, será, tanto para os valores referentes à terra nua, quanto às benfeitorias
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indenizáveis, realizado por meio de precatório, em conformidade com o art. 100, da Constituição da República.

 
 

É o voto.

 
 

Renumerem-se os autos a partir da fl. 1.611.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco: Com a devida vênia, divirjo parcialmente do e.Relator.

Pelo que consta dos autos, notadamente do laudo pericial produzido, o imóvel rural teve utilização (não obstante insuficiente para considerá-
lo produtivo), com GUT e GEE superiores a zero, de tal modo que são devidos os juros compensatórios na indenização, sendo inaplicável
ao presente o contido no art. 15-A, §2º, do Decreto-Lei nº 3.365/1941.

Assim, acompanho o e.Relator, dele divergindo apenas para manter a condenação da autarquia ao pagamento dos juros compensatórios no
percentual de 6% sobre a diferença apurada entre 80% do preço ofertado em juízo e o valor da justa indenização fixada.

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

 

Pedi vista dos autos para melhor compreensão das questões fáticas e jurídicas debatidas na lide.

 

Cuida-se de remessa necessária e de recursos de apelação interpostos pelo Espólio de João Rodrigues Borges Neto e pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) em face de sentença que, nos autos da ação de desapropriação por interesse
social proposta na instância de origem, julgou procedente o pedido formulado, para o fim de adjudicar ao patrimônio da autarquia o
imóvel rural registrado sob as matrículas n. 17.614 e 17.615 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pereira Barreto/SP,
mediante indenização fixada no valor total de R$ 10.582.512,00.

 
 

Deste total, o juízo de primeiro grau condenou o INCRA a indenizar o expropriado no valor de R$ 9.845.680,51 a título de terra nua,
montante a ser pago por meio de Títulos da Dívida Agrária (TDA); o valor de R$ 437.087,64, a título de benfeitorias não
reprodutivas; e o valor de R$ 299.743,86 a título de benfeitorias reprodutivas, sendo certo que as benfeitorias, sejam as reprodutivas,
sejam as não reprodutivas, deverão ser indenizadas mediante pagamento em dinheiro, com expedição de precatório. O somatório de
cada uma destas parcelas da indenização perfazem o já mencionado total de R$ 10.582.512,00.
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Contra a mencionada sentença, foram interpostos recursos de apelação por parte do expropriado e do INCRA, com a apresentação
de uma miríade de argumentos diversos. O Espólio de João Rodrigues Borges Neto alegou que as áreas de reserva legal e
preservação permanente deveriam ser alvo de indenização, tendo em vista a possibilidade de o INCRA explorá-las economicamente,
de forma sustentável, à luz do disposto pelo art. 17, §1º, da Lei n. 12.651/2012. Afirmou que as benfeitorias reprodutivas deveriam
ser indenizadas em conformidade com os valores apontados pelo perito judicial, e que a diferença do valor fixado para as benfeitorias
e para os Títulos da Dívida Agrária complementares vencidos, assim como os honorários advocatícios, deveriam ser pagos em
dinheiro, a fim de conferir concretude ao primado da prévia e justa indenização preconizado pelo art. 5º, inc. XXIV, da Constituição
da República, afastando-se o regime de precatórios.

 
 

De seu turno, o INCRA apelou aduzindo, em geral, que a elaboração pela autarquia dos cálculos de indenização levaram em
consideração a área desapropriada constante das matrículas do imóvel, e não a área medida, uma vez que, com relação a esta última,
não há comprovação do domínio da parte expropriada; que o valor a ser indenizado deve ser aquele relativo à data da perícia
administrativa, realizada em março de 2002, ou, subsidiariamente, aquele relativo à data do desapossamento (agosto de 2008); que a
autarquia não pode assumir passivo ambiental de responsabilidade do expropriado, sendo-lhe facultada a dedução daquilo a que
responderia o proprietário com a recomposição do dano ambiental do montante total da indenização; que os juros compensatórios
devem ser afastados na espécie, porquanto incabíveis nas ações de desapropriação por interesse social; que os juros moratórios
devem ser fixados de acordo com o disposto pelo art. 15-B do Decreto-Lei n. 3.365/1941; que os Títulos da Dívida Agrária
complementares não poderiam ser emitidos com efeito retroativo; e que os honorários advocatícios deveriam ser fixados no patamar
legal mínimo.

 
 

Nesta sede recursal, o eminente Relator negou provimento ao recurso de apelação interposto pelo Espólio de João Rodrigues Borges
Neto e deu parcial provimento à remessa necessária e à apelação interposta pelo INCRA, para o efeito de apenas e tão somente
afastar a condenação da autarquia ao pagamento de juros compensatórios, assim como para estabelecer que o pagamento da
diferença entre a indenização fixada judicialmente e o valor ofertado pelo ente expropriante será, quer em relação à terra nua, quer em
relação ás benfeitorias indenizáveis, realizado pela sistemática dos precatórios a que alude o art. 100 da Constituição da República.

 
 

Acompanho o eminente Relator no que toca ao desprovimento ao recurso de apelação interposto pelo expropriado, como também
acompanho Sua Excelência no que tange ao parcial provimento dado à remessa necessária e ao recurso de apelação do INCRA
relativamente ao pagamento da diferença entre a indenização fixada judicialmente e o valor ofertado pela autarquia pela sistemática
dos precatórios. Ouso divergir, porém, das considerações exaradas pelo eminente Relator no que diz respeito aos juros
compensatórios, conforme argumentação que passo a desenvolver na sequência.

 
 

Os juros compensatórios são previstos pelo art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/1941 como uma forma de se garantir a justa
indenização preconizada pela Constituição da República, em seu art. 5º, inc. XXIV. A fixação dos juros compensatórios garante ao
expropriado uma indenização pela frustração da expectativa de obter lucro ou conferir uma dada utilização ao imóvel que era de sua
propriedade, recompondo a perda de renda que seria obtida com a exploração do imóvel.

 
 

Contudo, se, de um lado, a imposição de juros compensatórios no valor da indenização devida em ações de desapropriação está
prevista pela legislação de regência e se encontra completamente sedimentada pela jurisprudência dos tribunais pátrios, de outro, a
questão atinente à fixação ou não dos juros compensatórios quando a propriedade a ser desapropriada é improdutiva sempre se
mostrou controversa, tanto do ponto de vista doutrinário quanto pelo prisma jurisprudencial.
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Inicialmente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento pela sistemática dos recursos repetitivos a que aludia o
então vigente art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 no sentido de que os juros compensatórios seriam devidos ainda que
o imóvel sujeito à desapropriação fosse considerado improdutivo.

 
 

Para firmar tal compreensão, aquele Sodalício partiu da premissa de que os juros compensatórios não visavam compensar apenas
aquilo que o proprietário deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também aquilo que poderia esperar ganhar com a exploração
do imóvel, ou seja, a Corte Superior reconheceu que o bem, muito embora fosse improdutivo, poderia um dia se tornar produtivo, e
que a frustração da expectativa de conferir a ele uma destinação econômica renderia ensejo ao pagamento dos juros compensatórios.
Confira-se a ementa do precedente a que me refiro:

 
 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 284/STF.
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. REFORMA AGRÁRIA. JUROS COMPENSATÓRIOS.

IMÓVEL IMPRODUTIVO. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO E PERCENTUAL. SÚMULA 618/STF.

 
 

1. Violação do artigo 535 do CPC. É impossível conhecer-se do apelo especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC,
nos casos em que a arguição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

 
 

2. A incidência de juros compensatórios na desapropriação de imóvel improdutivo.

 
 

2.1. A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros compensatórios, pois esses restituem não só o que
o expropriado deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também a expectativa de renda, considerando a

possibilidade do imóvel "ser aproveitado a qualquer momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o
recebimento do seu valor à vista" (EREsp 453.823/MA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ acórdão Min. Castro

Meira, DJU de 17.05.04). Precedentes: REsp 675.401/RO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 10.09.09; REsp
984.965/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 04.08.09; REsp 1.099.264/PA, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de

19.08.09; REsp 1.034.014/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJU de 26.06.08; REsp
1.090.221/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 29.09.09; REsp 1.066.839/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 31.08.09.

 
 

2.2. São indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração
econômica seja atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou da situação geográfica ou topográfica do local onde

se situa a propriedade, nos termos do entendimento sedimentado na Primeira Seção desta Corte nos autos dos EREsp
519.365/SP, de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Teori Albino Zavascki.

 
 

(...)
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5. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte.

 
 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ." (grifei)

 
 

(REsp 1116364/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 10/09/2010)

 
 
 
 
 

Como se percebe da ementa transcrita, os juros compensatórios seriam devidos mesmo quando o imóvel sujeito à desapropriação
fosse improdutivo. Apenas nas hipóteses em que a improdutividade decorresse de uma previsão legal (como no caso de uma área de
preservação permanente, por exemplo) ou de uma circunstância topográfica ou geográfica (localização do imóvel em uma região
árida, por exemplo) é que os juros compensatórios não seriam garantidos em favor do expropriado. O entendimento encampado pelo
Colendo Superior Tribunal Federal foi corroborado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal quando do enfrentamento da medida
cautelar na ADI n. 2.332.

 
 

Por ocasião do enfrentamento da medida cautelar na ADI n. 2.332, nossa Suprema Corte entendeu pela necessidade de se
suspender a eficácia, dentre outros dispositivos, do §2º do art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/1941, preceptivo que afastava os juros
compensatórios quando o imóvel possuísse graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero. Com isso, os juros
compensatórios passaram a ser devidos mesmo quando o imóvel sujeito à desapropriação fosse considerado improdutivo. Eis a
ementa do julgamento da medida cautelar proferida naquela ação do controle concentrado de constitucionalidade:

 
 

"- Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, na parte que
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, introduzindo o artigo 15-A, com seus parágrafos, e alterando a

redação do parágrafo primeiro do artigo 27. - Esta Corte já firmou o entendimento de que é excepcional o controle judicial
dos requisitos da urgência e da relevância de Medida Provisória, só sendo esse controle admitido quando a falta de um deles
se apresente objetivamente, o que, no caso, não ocorre. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade da expressão "de
até seis por cento ao ano" no "caput" do artigo 15-A em causa em face do enunciado da súmula 618 desta Corte. - Quanto à

base de cálculo dos juros compensatórios contida também no "caput" desse artigo 15-A, para que não fira o princípio
constitucional do prévio e justo preço, deve-se dar a ela interpretação conforme à Constituição, para se ter como

constitucional o entendimento de que essa base de cálculo será a diferença eventualmente apurada entre 80% do preço
ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade dos parágrafos
1º e 2º do mesmo artigo 15-A, com fundamento em ofensa ao princípio constitucional da prévia e justa indenização. - A

única conseqüência normativa relevante da remissão, feita pelo § 3º do aludido artigo 15-A está na fixação dos juros no
percentual de 6% ao ano, o que já foi decidido a respeito dessa taxa de juros. - É relevante a alegação de que a restrição

decorrente do § 4º do mencionado artigo 15-A entra em choque com o princípio constitucional da garantia do justo preço na
desapropriação. - Relevância da argüição de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 27 em sua nova redação, no

tocante à expressão "não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)". Deferiu-se
em parte o pedido de liminar, para suspender, no "caput" do artigo 15-A do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

introduzido pelo artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas reedições, a
eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano"; para dar ao final desse "caput" interpretação conforme a

Constituição no sentido de que a base de cálculo dos juros compensatórios será a diferença eventualmente apurada entre
80% do preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença; e para suspender os parágrafos 1º e 2º e 4º do mesmo
artigo 15-A e a expressão "não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)" do

parágrafo 1º do artigo 27 em sua nova redação." (grifei)
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(ADI 2332 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 05/09/2001, DJ 02-04-2004 PP-00012
EMENT VOL-02146-02 PP-00366)

 
 
 
 
 

Quando do julgamento do mérito da ADI n. 2.332, contudo, o Egrégio Supremo Tribunal Federal veio a modificar a posição que
assumira no provimento liminar. Ao dirimir o mérito daquela ação direta, o Plenário da Suprema Corte assentou a constitucionalidade
dos parágrafos 1º, 2º e 4º do art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/1941, corroborando a tese de acordo com a qual os juros
compensatórios não seriam devidos em caso de imóveis que tivessem graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a
zero, vencido o Relator neste particular (Min. Luís Roberto Barroso). Trago à colação a ementa do julgamento definitivo da ADI n.
2.332:

 
 

"Administrativo. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Regime Jurídico dos Juros Compensatórios e dos Honorários
Advocatícios na Desapropriação. Procedência Parcial. (...) 4. Constitucionalidade dos §§ 1º, 2º e 4º, do art. 15-A, do

Decreto-lei nº 3.365/1941, ao determinarem a não incidência dos juros compensatórios nas hipóteses em que (i) não haja
comprovação de efetiva perda de renda pelo proprietário com a imissão provisória na posse (§ 1º), (ii) o imóvel tenha

"graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero" (§ 2º), e (iii) sobre o período anterior "à
aquisição da propriedade ou posse titulada pelo autor da ação". Voto reajustado para expressar o entendimento da

maioria. (...)" (grifei)

 
 

(ADI 2332, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-080 DIVULG 15-04-2019 PUBLIC 16-04-2019)

 
 
 
 
 

Após o julgamento de mérito da ADI n. 2.332 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, portanto, restou reconhecida a
constitucionalidade do art. 15-A, §2º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, com o que os juros compensatórios não são devidos na
desapropriação de imóveis improdutivos quando estes tenham o grau de utilização da terra e o grau de eficiência na exploração
equivalentes a zero. Valendo-se do mencionado preceptivo legal, o eminente Relator, em seu voto, afastou os juros compensatórios da
indenização devida ao expropriado, argumentando que o caráter improdutivo do imóvel desapropriado por interesse social para fins
de reforma agrária teria sido atestado pelas provas produzidas nos autos e que a privação da posse não ensejou ao proprietário
qualquer perda de renda comprovada.

 
 

É neste preciso ponto que peço vênia ao eminente Relator para dele divergir. O art. 15-A, §2º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941 dispõe
que os juros compensatórios não serão devidos em relação a imóveis improdutivos quando estes tiverem os graus de utilização da
terra e de eficiência na exploração iguais a zero. Não é este, contudo, o caso dos autos, porquanto foram apontados percentuais de
utilização da terra e eficiência na exploração superiores a zero.
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O texto constitucional dispõe, em seu art. 5º, inc. XXIV, que a indenização a ser paga em processos de desapropriação deve ser
justa. Tomando essa diretriz constitucional como norte, e, ainda, o objetivo dos juros compensatórios de compensar a perda de renda
comprovadamente sofrida pelo proprietário, conforme art. 15, §1º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, não se pode afastar por completo
os juros compensatórios da indenização a ser paga ao Espólio expropriado no caso concreto, quando a improdutividade do imóvel
não é total, mas apenas parcial, ou, por outros termos, quando os graus de utilização da terra e da eficiência na exploração não
equivalem a zero, mas a percentuais acima de zero.

 
 

Compulsando os autos, constato que o expropriado movimentou ação por meio da qual buscava a declaração da produtividade de
seu imóvel, autuada sob o n. 2002.61.24.000294-3. Foi no âmbito daquela demanda declaratória que se avaliou, por intermédio de
perícia, os graus de utilização da terra e de eficiência na exploração. Da análise da correção ao laudo pericial apresentado naqueles
autos, cujas cópias foram acostadas a estes autos às fls. 447/471, observam-se as seguintes considerações:

 
 

"O Grau de Utilização da Terra (GUT) de 100%, para o período de 01 de junho de 2000 a 31 de maio de 2001, atingiu
plenamente os parâmetros considerados pelo art. 6º, §1º, da Lei n. 8.629/93." (fl. 459)

 
 
 
 
 

"No presente período o número de Unidades Animais (UA) encontrado foi de 383,5207. Aplicando-se este valor nas fórmulas
abaixo chegaremos ao Grau de Eficiência na Exploração, que deverá ser maior que 100% (cem por cento) para a

propriedade (imóvel) ser considerada produtiva. (...) Com base no valor do GEE de 46,83% obtido no período em questão
(junho/2000 a maio/2001), a propriedade não superou o índice estabelecido pelo art. 6º, §2º, da Lei n. 8.620/93. Assim, de

acordo com a lei, trata-se de imóvel não produtivo" (fl. 460)

 
 

Em outro trecho de seu laudo, em resposta a um quesito, o perito aponta que o GUT relativo ao período de junho a maio dos últimos
cinco anos sempre alcançou o patamar de 100%, ao passo que o GEE referente ao mesmo período foi variável (97,08% para
1997/1998, 74,22% para 1998/1999, 68,15% para 1999/2000, 46,83% para 2000/2001 e 87,81% para 2001/2002, segundo fl.
466). Isso tudo está a demonstrar como o GUT e o GEE nunca foram equivalentes a zero.

 
 

Nestes casos, como afirmado acima, os juros compensatórios deverão ser fixados em favor do expropriado, de molde a se garantir a
justa indenização almejada pelo texto constitucional. Ainda que a exploração que se fazia do imóvel não atingisse patamar apto a
considera-lo como cumpridor de sua função social, há de se convir que o imóvel estava sendo explorado em alguma medida, o que de
pronto autoriza a fixação dos juros compensatórios em benefício do expropriado.

 
 

É dizer: a propriedade, apesar de improdutiva para fins de reforma agrária, não era totalmente improdutiva, dado atestado pelos
percentuais de GUT e de GEE apontados pelo perito judicial. O GUT, aliás, sempre se manteve estável no percentual adequado de
100%, sendo certo que apenas o GEE sofreu oscilações e possibilitou a consideração do imóvel enquanto improdutivo para fins de
reforma agrária. Nessa condição, a fixação de juros compensatórios é medida que se impõe. Assentada a necessidade de se fixar os
juros compensatórios, cumpre delimitar qual é o percentual com o qual eles irão incidir na espécie.
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Em relação ao índice aplicável, esta E. Primeira Turma compreendia que os juros compensatórios incidentes após a Medida
Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, deveriam ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na
forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal, consoante entendimento consolidado na Jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça. Neste sentido, confira-se recente julgado sob a técnica prevista no art. 942 do Código de Processo Civil de
2015:

 
 

"Os juros compensatórios, na desapropriação, são devidos sobre o valor da indenização (Súmula 114, STJ), nos percentuais
estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 408: Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios

incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de
então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal)".

 
 

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível n° 0003042-37.2001.4.03.6100/SP, Rel. p/ Acórdão Desembargador Federal Wilson
Zauhy. Primeira Turma, e-DJF3: 14/05/2018).

 
 

Naturalmente, assim se decidiu porque, em 13.09.2001, foi publicada decisão do E. Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2.332/DF,
na qual se deferiu em parte o pedido liminar "para suspender, no 'caput' do artigo 15-A do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de
1941, introduzido pelo artigo 1º da Medida Provisória n° 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas reedições, a
eficácia da expressão 'de até seis por cento ao ano', para dar ao final desse 'caput' interpretação conforme a Constituição no sentido
de que a base de cálculo dos juros compensatórios será a diferença eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado em juízo e o
valor do bem fixado em sentença".

 
 

Ocorre que, recentemente, como exaustivamente exposto no presente voto, o Pretório Excelso julgou o mérito daquela ação,
decidindo pela constitucionalidade do percentual de juros compensatórios de 6% ao ano, sem modulação de efeitos, nos seguintes
termos:

 
 

"O Tribunal julgou parcialmente procedente a ação direta para: i) por maioria, e nos termos do voto do Relator,
reconhecer a constitucionalidade do percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração

do proprietário pela imissão provisória do ente público na posse de seu bem, declarando a inconstitucionalidade do
vocábulo "até", e interpretar conforme a Constituição o caput do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41, de 21 de junho de

1941, introduzido pelo artigo 1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas reedições,
de maneira a incidir juros compensatórios sobre a diferença entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado em juízo pelo
ente público e o valor do bem fixado na sentença, vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava procedente o pedido, no

ponto, em maior extensão; (...)'".

 
 

(STF, ADI 2332. Rel. Min. Roberto Barroso. Plenário, Julgamento em 17/05/2018, DJ: 28/05/2018).
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Quando se está diante da desapropriação regularmente efetivada pelo Poder Público, mediante a expedição de decreto
expropriatório e, no caso de discordância do expropriado com o valor proposto, o ajuizamento da necessária ação de
desapropriação, o termo inicial dos juros compensatórios vem a ser a data da imissão na posse, uma vez que este é o preciso momento
em que o proprietário do bem perde a possibilidade de conferir a ele a destinação econômica que tinha em mente.

 
 

Dessa maneira, os juros compensatórios deverão incidir à espécie no percentual de 6% (seis por cento) sobre a diferença entre 80%
(oitenta por cento) do preço ofertado pelo Poder Público (montante que pôde ser levantado pelo expropriado) e o valor fixado na
sentença a título de indenização. O fato de estarmos diante de exploração parcial do imóvel não autoriza a fixação proporcional dos
juros compensatórios em percentual inferior ao máximo de 6% (seis por cento). É imperativo que se delimite os juros compensatórios
no percentual máximo de 6% (seis por cento), porquanto nossa Suprema Corte reconheceu, no âmbito da ADI n. 2.332, a
inconstitucionalidade da expressão "até" constante do art. 15-A, caput, do Decreto-Lei n. 3.365/1941, que reza:

 
 

"Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou utilidade pública e interesse social,
inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na

sentença, expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da diferença
eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros compostos."

 
 

Em resumo, atestada a exploração econômica do imóvel em alguma medida (ainda que insuficiente para torna-lo produtivo e
resguardá-lo da desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária), com GUT e GEE superiores a zero, os juros
compensatórios devem ser incluídos na indenização, tendo em vista que o art. 15-A, §2º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941 é inaplicável
ao caso concreto. Uma vez que o E. STF afastou a possibilidade de se fixar os juros compensatórios de forma proporcional à
exploração do imóvel, com o reconhecimento da inconstitucionalidade da expressão "até" constante do caput do art. 15-A do
Decreto-Lei n. 3.365/1941 no âmbito da ADI n. 2.332, estes deverão ser fixados no percentual máximo de 6% (seis por cento).

 
 

Ante o exposto, voto por acompanhar o eminente Relator e desprover o recurso de apelação interposto pelo expropriado e por dar
parcial provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação interposto pelo INCRA, mas para o fim único e exclusivo de
determinar que o pagamento da diferença entre a indenização fixada judicialmente e o valor ofertado pelo ente expropriante será pago
pela sistemática dos precatórios, divergindo do eminente Relator para manter a condenação da autarquia ao pagamento dos juros
compensatórios no percentual de 6% (seis por cento) sobre a diferença apurada entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado em
juízo e o valor da justa indenização fixada, tudo conforme a fundamentação supra.

 
 

É como voto.

E M E N T A

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSOS DE APELAÇÃO.
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE SOCIAL. REFORMA AGRÁRIA. IMÓVEL
EXPROPRIADO. DIVERGÊNCIA. ÁREA REGISTRADA E ÁREA MEDIDA. JUSTA INDENIZAÇÃO.
BENFEITORIAS. LAUDO PERICIAL. JUROS COMPENSATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE
MORA. CÔMPUTO. TERMO INICIAL. REGIME DE PAGAMENTO. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA.
PRECATÓRIO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DO EXPROPRIADO
DESPROVIDO. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DE APELAÇÃO DO INCRA PARCIALMENTE
PROVIDOS.
1. Aplica-se a Lei nº 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime
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do Código de Processo Civil de 1973.
2. Havendo divergência entre a área registrada e a área medida do imóvel desapropriado, a indenização considerará a área
efetivamente desapropriada, devendo a diferença ficar depositada em Juízo até posterior complementação do registro ou definição da
titularidade para pagamento. Precedentes.
3. Inexiste, no caso, valor a ser compensado a título de investimento necessário para fins de recuperação das áreas de preservação
permanente e de reserva legal, uma vez que, consoante laudo judicial, a recuperação das referidas áreas pode se dar por meio de
simples regeneração natural, mediante pouseio, sem que seja necessária a inversão de recursos financeiros.
4. Para fins de indenização das benfeitorias, o Juízo a quo fundamentou adequadamente a decisão por acolher os parâmetros
propostos pelo INCRA, em detrimento das demais provas técnicas produzidas. O magistrado analisou as provas apresentadas e, a
partir de ponderações de ordem técnica, fixou o valor mais adequado à consecução da justa indenização.
5. O valor da indenização deve ser contemporâneo à data da avaliação, mostrando-se irrelevante o momento em que ocorreu a
imissão na posse do bem ou a data em que se deu a vistoria do ente expropriante. Precedentes.
6. Em consonância com o disposto no art. 5º, § 8º, da Lei nº 8.629/1993, o pagamento da diferença entre a indenização fixada
judicialmente e o valor ofertado pelo ente expropriante, será, tanto para os valores referentes à terra nua, quanto às benfeitorias
indenizáveis, realizado por meio de precatório, em conformidade com o art. 100, da Constituição da República.
7. Tratando-se de hipótese de imissão do ente público em imóvel improdutivo, cuja privação da posse não ensejou ao proprietário
qualquer perda de renda comprovada, é de rigor a observância da norma estabelecida pelo art. 15-A, §§ 1º e 2º, do DL 3.365/1941,
cuja constitucionalidade fora reconhecida pelo STF no julgamento definitivo do mérito da ADI nº 2.332/DF, afastando-se, por
conseguinte, a condenação do INCRA ao pagamento de juros compensatórios.
8. No tocante aos juros moratórios, a fim de se adequar à edição da Súmula Vinculante nº 17, o STJ fixou o entendimento de que são
eles devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento
deveria ser feito, a teor do disposto no art. 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, aplicável às desapropriações em curso quando da
edição da Medida Provisória nº 1.577/1997. Precedentes.
9. No que concerne à limitação legal ao valor dos honorários advocatícios de sucumbência, estabelecida em R$ 151.000,00 (cento e
cinquenta e um mil reais), pelo § 1º do art. 27 do DL nº 3.365/1941, tal disposição fora declarada inconstitucional pelo STF, no
julgamento da ADI nº 2.332-2/DF, não subsistindo, atualmente, esta limitação ao valor da verba honorária a ser arbitrada. Inexistem,
no caso, fundamentos a justificar a redução dos honorários sucumbenciais, fixados em favor da expropriada no percentual de 5% (três
por cento) sobre o valor da diferença entre a oferta e a indenização.
10. Negado provimento recurso de apelação interposto pelo Espólio de João Rodrigues Borges Neto; e dado parcial provimento
à remessa necessária e à apelação interposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, para afastar a condenação
da Autarquia ao pagamento de juros compensatórios, bem como para estabelecer que o pagamento da diferença entre a indenização
fixada judicialmente e o valor ofertado pelo ente expropriante, será, tanto para os valores referentes à terra nua, quanto às benfeitorias
indenizáveis, realizado por meio de precatório, em conformidade com o art. 100, da Constituição da República.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação interposto
pelo espólio de João Rodrigues Borges Neto e deu parcial provimento a remessa necessária e à apelação interposta pelo INCRA, apenas
para estabelecer que o pagamento da diferença entre a indenização fixada judicialmente e o valor ofertado pelo ente expropriante, será, tanto
para os valores referentes à terra nua, quanto às benfeitorias indenizáveis, realizado por meio de precatório, em conformidade com o art. 100,
da Constituição da República; e por maioria, manteve a condenação da autarquia ao pagamento dos juros compensatórios no percentual de
6% (seis por cento) sobre a diferença apurada entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado em juízo e o valor da justa indenização
fixada, nos termos do voto do Des. Fed. Wilson Zauhy, acompanhado pelos Desembargadores Federais Carlos Francisco e Marcelo
Saraiva e pela Juíza Federal Convocada Giselle França, vencido o relator Des. Fed. Hélio Nogueira que afastava a condenação da
autarquia ao pagamento de juros compensatórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5015018-57.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: LBS LOCAL S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LBS LOCAL S.A.
Advogado do(a) APELADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Vistos.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre os embargos de declaração opostos, nos termos
do § 2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil c/c os artigos 9º e 10 do mesmo Código.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000605-81.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: JORGE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARIANO JOSE DE SALVO - SP195092-A
APELADO: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: TATIANA RODRIGUES DA SILVA LUPIAO - SP241087-A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por JORGE DOS
SANTOS, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de
vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
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Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004538-76.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: SUSEL CRISTINE REQUENA
Advogado do(a) APELANTE: DEISE MENDRONI DE MENEZES - SP239640-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por UNIÃO
FEDERAL, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de
vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5033038-29.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADIEL FARES, JAMEL FARES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-A, MARCIO SOCORRO POLLET -
SP156299-S, ANDRELINO LEMOS FILHO - SP303590-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760-A, MARCIO SOCORRO POLLET -
SP156299-S, ANDRELINO LEMOS FILHO - SP303590-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelas partes, e em atenção
ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para
manifestação.

Dessa forma, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012519-96.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO FLEMING DE ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLÓGICAS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VAGNER MENDES MENEZES - SP140684-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO FLEMING DE ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLÓGICAS
EIRELI contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o
objetivo de que fosse autorizada a postergar o vencimento do pagamento dos tributos no âmbito federal, inclusive parcelamentos, bem como
o prazo de entrega das declarações e demais obrigações acessórias enquanto perdurar a situação da pandemia e até que seja decretado o fim
do estado de calamidade pública ou, alternativamente, que seja assegurada a aplicação da Portaria MF nº 12/2012 com a prorrogação do
vencimento dos tributos federais, inclusive parcelados, para o último dia útil do 3º mês subsequente.

Alega a agravante que postula a postergação da data de vencimento do pagamento dos tributos federais com base no artigo 1º da Portaria
MF nº 12/2012 que é claro ao instituir tal adiamento para aqueles contribuintes localizados em municípios regidos por decreto estadual que
reconheça o estado de calamidade pública. Argumenta que a Portaria MF nº 12/2012 é norma de eficácia plena e aplicação imediata, não
sendo necessária a fixação de atos materiais e procedimentais à esta aplicação, vez que em se tratando de tributos sujeitos à lançamento por
homologação os contribuintes poderão dar regular cumprimento às obrigações acessórias e realizar o pagamento dos tributos na nova data
aprazada em seu artigo 1º. Sustenta que a prorrogação do vencimento dos tributos em razão da pandemia da Covid19 observa os princípios
da razoabilidade e da capacidade contributiva.

Pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita e pela antecipação da tutela recursal, sendo indeferidos os pedidos (Num.
133374429 – Pág. 1/4).

Intimada, a agravada apresentou contraminuta 9Num. 134545926 – Pág. 1/22) e o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento
(Num. 136520411 – Pág. 1/4).

É o relatório.

Decido.
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Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença no feito de origem, nos seguintes termos:

“(...) Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do STJ
e 512 do STF.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Registrado eletronicamente.”

(maiúsculas e negrito originais)

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011999-39.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LL3-CONSTRUCOES EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT - SP289476-A
AGRAVADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DI NAPOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DE FATIMA PORTO CORREIA - SP205967
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando a documentação juntada (ID 134704009), reconsidero parcialmente a decisão ID 134040278 e defiro o pedido de justiça
gratuita. Anote-se.
Int.
São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007689-91.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: AUTO POSTO SANTA EDWIGES LTDA, CENTRO AUTOMOTIVO OMEGA LTDA, TREVO DE
TIQUATIRA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CENTRO AUTOMOTIVO PORTAL DO JARAGUA LTDA,
CENTRO AUTOMOTIVO GRAN FORT LIMITADA, MALAGUETA - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS
LTDA - ME, PETROCAMP AUTO POSTO LTDA, PETROLUMA AUTO POSTO LTDA, CENTRO AUTOMOTIVO
CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA, CENTRO AUTOMOTIVO ZAMBOTO LTDA, CENTRO AUTOMOTIVO MAXI
PETRO LTDA
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Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A, SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A, RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A
Advogados do(a) APELANTE: RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A, SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A
Advogados do(a) APELANTE: RUBENS ANTONIO ALVES - SP181294-A, SOLANGE CARDOSO ALVES - SP122663-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por UNIÃO
FEDERAL, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de
vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000209-75.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HOSPIMETAL INDUST METALURG DE EQUIP HOSPITALARES LTDA
Advogado do(a) APELADO: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330-A
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 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelas partes, e em atenção
ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para
manifestação.

Dessa forma, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0002619-84.2000.4.03.6109
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: PAULO ROBERTO DE CARVALHO - SP81153-B
APELADO: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: PAULO ROBERTO DE CARVALHO - SP81153-B

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por UNIÃO, e em atenção
ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para
manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021438-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: POSTO DE SERVICOS DISPOSTO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778-A, FABIANA JUSTINO DE CARVALHO -
SP270329-A, GUILHERME CORTE KAMMER - SP334196
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

ID 135674422: considerando a renúncia do administrador judicial WAGNER RENATO RAMOS, intimem-se os demais advogados da Massa Falida de Posto de
Serviços Disposto Ltda para que informem se mantém a representação da parte.
Sem prejuízo, intimem-se as partes para que forneçam endereço para intimação do novo administrador judicial da Massa Falida, Marcelo Marcos Franco, no
prazo de 10 (dez) dias.
Int.
São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018388-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANDREIA DE SOUZA MARTINS CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREIA DE SOUZA MARTINS CARDOSO contra decisão que, nos autos da
Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de reintegração da agravante até decisão final do processo de origem.

Alega a agravante que nos meses em que permaneceu resguardada por decisão liminar até término da sua estabilidade provisória, passou a
sofrer atrasos constantes no pagamento do soldo, caracterizando a prática de assédio moral que tem o potencial de demonstrar o grau de
sofrimento ao qual fora submetida, precarizando a sua força de trabalho. Defende que há alto índice de probabilidade da existência da
ilegalidade de seu licenciamento, bem como a presença de elementos probatórios suficientes a comprovar a necessidade da permanência na
fileira da FAB na condição de adida.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
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II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

Examinando os autos, observo que o pedido recursal antecipatório formulado pela agravante diz respeito à sua reintegração às fileiras
militares.

Em consulta ao feito de origem constato a anterior interposição do agravo de instrumento nº 5001911-73.2019.4.03.0000 no qual foi
deferido pedido de antecipação da tutela recursal e posterior provimento em 06.01.2020 “para suspender o ato de licenciamento da
agravante e determinar sua reintegração às fileiras da Força Aérea Brasileira”. Posteriormente, em 08.05.2020 o juízo de origem
proferiu decisão registrando que os documentos juntados aos autos pela agravada comprovam o cumprimento da decisão que determinou a
reintegração “muito embora a autora alegue estar sofrendo assédio” (Num. 31963048 – Pág. 1 do processo de origem).

Por fim, em 23.06.2020 a agravante apresentou nova manifestação requerendo sua reintegração até decisão final. (Num. 34258790 – Pág.
1/4 do processo de origem).

Entretanto, não apresentou qualquer novo documento capaz de comprovar que a agravada tenha procedido a novo licenciamento da
agravante. Diversamente, o documento Num. 34259152 – Pág. 1 do processo de origem revela apenas a concessão de licença à gestante e
posterior exclusão do efetivo do Instituto de Aeronáutica e Espaço para passar à condição de adida.

Destarte, sem prejuízo da regular investigação acerca da notícia de que está sofrendo assédio morar de seus superiores, nada há nos autos
neste momento a justificar a pretendida ordem de reintegração à míngua da comprovação de que tenha sido novamente licenciada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013488-14.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FRIGORÍFICO OUROESTE LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA - SP93868-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGORÍFICO OUROESTE LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou a preclusão da prova pericial e fixou o IPCA-E como índice de atualização do valor venal do imóvel,
nos seguintes termos:

“Vistos.

Fls. 114 (despacho proferido no proc. 700856-52.2012.8.26.0696).

Tendo em vista a recusa da parte executada em relação ao pagamento dos honorários do perito nomeado, declaro preclusa a
questão da avaliação do imóvel penhorado.

O valor da avaliação será o valor venal do imóvel indicado na matrícula, devendo tão somente ser atualizado pelo índice IPCA-E
pela parte exequente.

Intime-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.”
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Alega a agravante que não houve recusa ao pagamento dos honorários do perito, apenas a comunicação da impossibilidade de suportar o
ônus da perícia a ser realizada para avaliação do imóvel penhorado em razão da grande dificuldade financeira pela qual está passando,
especialmente após a determinação de penhora de parte do faturamento nos autos das execuções fiscais nº 1500009-46.2014.8.26.0696 e
nº 0300002- 26.2012.8.26.0696. Defende que o valor venal diverge substancialmente do valor real de mercado do bem e que não
considera as benfeitorias existentes no bem constrito, especialmente as instalações equipamentos adequados para o abate, manipulação,
elaboração, preparo e conservação de carne bovina. Sustenta, ainda, a impossibilidade de avaliação parcial do imóvel, vez que o bem
penhorado se trata de planta industrial que não comporta divisão cômoda.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo.

Ao tratar das despesas processuais, o artigo 95 do CPC estabelece o seguinte:

Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte
que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as partes.

§ 1º O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor
correspondente.

§ 2º A quantia recolhida em depósito bancário à ordem do juízo será corrigida monetariamente e paga de acordo com o artg. 465, §
4º.

§ 3º Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de beneficiário de gratuidade da justiça, ela poderá ser:

I – custeada com recursos alocados no orçamento do ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou por órgão público
conveniado;

II – paga com recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por particular,
hipótese em que o valor será fixado conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua omissão, do Conselho Nacional de
Justiça.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o juiz, após o trânsito em julgado da decisão final, oficiará a Fazenda Pública para que promova, contra
quem tiver sido condenado ao pagamento das despesas processuais, a execução dos valores gastos com a perícia particular ou com
a utilização de servidor público ou da estrutura de órgão público, observando-se, caso o responsável pelo pagamento das despesas
seja beneficiário de gratuidade da justiça, o disposto no art. 98, § 2º.

§ 5º Para fins de aplicação do § 3º, é vedada a utilização de recursos do fundo de custeio da Defensoria Pública.

(negritei)

Por sua vez, o artigo 98 do Diploma Processual Civil, ao tratar da gratuidade da Justiça, prevê o seguinte:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de
despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
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§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar
no curso do procedimento.

(...)

Extrai-se da interpretação conjunta dos dispositivos legais transcritos que é dever processual da parte que requereu a produção de prova
pericial o adiantamento da remuneração do perito, sendo que, no caso de beneficiária da justiça gratuita, poderá o magistrado reduzir o
percentual de despesas processuais a serem adiantadas.

Muito embora não se trate in casu propriamente de pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, tenho que tais disposições
se mostram inteiramente aplicáveis à espécie.

É que a agravante formulou pedido de diferimento do pagamento dos honorários periciais ao fundamento de que se encontra impossibilitada
economicamente de fazê-lo neste momento, mormente por força da determinação de penhora de 10% de seu faturamento nos autos das
execuções fiscais nº 1500009-46.2014.8.26.0696 e nº 0300002-26.2012.8.26.0696 (Num. 134128230 – Pág. 1 e Num. 134128231 –
Pág. 1) .

Neste passo, não se mostra razoável que a agravante tenha cerceado o direito à produção da prova pericial em razão da comprovada
impossibilidade de adiantamento dos honorários do perito.

É certo que, nos termos do artigo 797 do CPC, a execução se realiza no interesse do exequente. Não se ignora, contudo, que nos termos do
artigo 805 do mesmo diploma legal, a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao executado. A aplicação de tais
disposições ao presente se mostra possível, diante da possibilidade de que o imóvel seja avaliado por expert designado pelo juízo em valor
superior àquele que resultar da mera atualização pelo IPCA-E, como determinado pelo juízo.

Tal entendimento de mostra favorável tanto à executada/agravante que poderá levantar a diferença entre o valor da arrematação e o do
crédito tributário executado, nos termos do artigo 241, parágrafo único da Lei nº 6.830/80, como ao perito que irá receber integralmente o
valor de seu trabalho ao final mediante o abatimento no valor da arrematação e, ao fim e ao cabo, à própria exequente/agravada que terá mais
segurança no recebimento de seu crédito no caso de o imóvel ser levado a leilão por valor de avaliação superior.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para deferir o diferimento do pagamento dos honorários periciais para o final do
processo, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 1º de julho de 2020.

1 Art. 24 – A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados:

(...)

Parágrafo Único – Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a
adjudicação somente será deferida pelo Juiz se a diferença for depositada, pela exeqüente, à ordem do Juízo, no prazo de 30 (trinta)
dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017918-09.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: POMPEU, LONGO & KIGNEL ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ROITMAN - SP169051
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA], SERVIÇOS
POSTAIS PINHEIROS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO DO CARMO BARBOSA - SP185929-A
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO AUGUSTO CALDARA DE ALMEIDA - SP195328-A
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POMPEU, LONGO & KIGNEL ADVOGADOS contra decisão que, nos autos da
Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal, nos seguintes termos:
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“(...) Indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal e oral formulados pelas partes através das petições ID nº 22301699
e 22485850, por entendê-las desnecessárias, na medida em que as questões de fato da demanda alcançam respostas nos elementos
de prova documental já trazido aos autos, não havendo necessidade de outros meios de prova para formação do convencimento.
(...)”

Defende o agravante a necessidade de produção de prova oral, vez que a oitiva do encarregado da sociedade de advocacia poderá
comprovar o vício de consentimento e os fatos elencados na inicial e réplica, especialmente como foram prestadas as orientações pela
preposta da Agência João Moura que culminou na formalização indevida do contrato em debate. Afirma que a foi induzida a erro ao
preencher as informações na tela do sistema do Correios, conforme orientação da preposta da Agência João Moura.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos do feito de origem, verifico que o juízo de origem entendeu desnecessária a produção da prova oral e testemunhal
pretendida pelo agravante por entender que “as questões de fato da demanda alcançam respostas nos elementos de prova documental
já trazido aos autos, não havendo necessidade de outros meios de prova para formação do convencimento” (Num. 33026326 – Pág.
1 do processo de origem).

Pois bem.

O Novo Código de Processo Civil fixou em seu artigo 1.015 as hipóteses de cabimento do recurso de agravo de instrumento, a saber:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I – tutelas provisórias;

II – mérito do processo;

III – rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV – incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V – rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI – exibição ou posse de documento ou coisa;

VII – exclusão de litisconsorte;

VIII – rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX – admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X – concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI – redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII – (VETADO);

XIII – outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Da análise dos autos, verifico que a decisão objeto do recurso interposto pelas agravantes não está sujeita à interposição de agravo de
instrumento na nova sistemática recursal prevista pelo Código de Processo Civil de 2016.

Com efeito, trata-se de decisão que entendeu desnecessária a produção de prova pericial sob o fundamento de que a natureza do debate
dispensa a produção da prova pretendida. Ocorre, entretanto, que decisões de tal natureza não são sujeitas à revisão pela via recursal do
agravo de instrumento, vez que não estão expressamente previstas no rol do artigo 1.015 do CPC.

Registro que a situação em análise não se amolda à hipótese prevista pelo inciso XI do mencionado dispositivo legal, vez que não se discute a
atribuição do ônus da prova de modo diverso, mas de indeferimento de pedido de produção de prova que a agravante entende necessária à
comprovação de seu direito.
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Isto não quer dizer que as decisões interlocutórias não previstas no rol do artigo 1.015 do CPC não possam ser reexaminadas. Para estas
situações o Novo CPC trouxe resolução específica em seu artigo 1.009 segundo o qual, se a decisão interlocutória não comportar a
interposição de agravo de instrumento, contra ela não se opera a preclusão, devendo ser suscitada em preliminar de apelação eventualmente
interposta contra a decisão final ou em contrarrazões. Vejamos o que diz o dispositivo processual:

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são
cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas
contrarrazões.

§ 2o Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito delas.

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da
sentença.

Tenho que a situação enfrentada nos autos se amolda ao dispositivo legal transcrito, vez que não comportando a interposição de agravo de
instrumento a insatisfação deverá veiculada preliminarmente em eventual recurso de apelação (ou contrarrazões) a ser interposta. Por
conseguinte, o agravo de instrumento se apresenta como via processual inadequada para desafiar a decisão que indeferiu o pedido de
produção de prova.

Ante o exposto, deixo de conhecer o presente agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 3 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003208-65.2012.4.03.6106
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: LINEA MOVEIS RESIDENCIAIS LTDA - ME, PAMEV ADMINISTRADORA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A
Advogado do(a) APELANTE: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921-A
Advogado do(a) APELANTE: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY (Relator).

ID nº 130062986: Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré União em face de decisão que, em sede de ação
ajuizada com vistas ao cancelamento de arrolamento fiscal de bens, não conheceu da apelação da autora por carência superveniente de
interesse recursal, tendo em vista a extinção do crédito tributário que acarretou o arrolamento. A decisão manteve a condenação da autora
em honorários advocatícios de 10% do valor da causa, conforme a sentença.

Alega a embargante que a decisão incorreu em erro material, pois menciona como valor da causa a quantia de R$ 1.000,00,
quando, na realidade, o valor foi alterado em aditamento para R$ 82.443,05.
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Intimada, a parte autora aponta que o valor da causa é realmente R$ 82.443,05, atribuído em aditamento à inicial. Repisa os
argumentos defendidos em sua apelação de que são excessivos os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Reafirma que a
condenação em honorários é indevida, uma vez que a Medida Provisória nº 651/2014, convertida na Lei nº 13.043/2014, no Artigo 38,
excluiu, em quaisquer casos, a condenação em honorários do aderente ao programa de parcelamento instituído pelas leis mencionadas.
Alternativamente, pleiteia a mitigação dos honorários, por força dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Artigo 1.022, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil/2015, serem cabíveis embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, ou ainda para corrigir erro material.

No presente caso, verifica-se que a decisão incorreu em erro material ao mencionar como valor da causa a quantia de R$
1.000,00 (mil reais).

Portanto, corrigido o erro material, registre-se que o valor da causa é de R$ 82.443,05 (oitenta e dois mil, quatrocentos e
quarenta e três reais e cinco centavos), de acordo com o aditamento à inicial (ID nº 116998387, fls. 125).

Acerca do argumento da parte autora de que a Lei nº 13.043/2014 teria excluído a condenação em honorários, nota-se que
a decisão embargada tratou expressamente da questão, conforme o excerto seguinte:

“(...)

E mesmo se assim não fosse, a previsão legal de exclusão da condenação em honorários advocatícios constante na Lei nº
13.043/2014 se aplica às ações judiciais extintas, direta ou indiretamente, em decorrência de adesão aos parcelamentos
previstos na Lei nº 11.941/2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelas Leis nº 12.865/2013, nº 12.973/2014,
nº 12.996/2014 e nº 12.249/2010. No presente caso, não foi a adesão ao parcelamento que motivou a extinção da ação,
mas sim o cancelamento do arrolamento fiscal de bens, que representa, na verdade, o objeto do pedido. A adesão ao
parcelamento se efetivou, destaca-se, anteriormente ao ajuizamento da presente ação.

(...)”.

Tendo em vista que a sentença foi publicada anteriormente a 18 de março de 2016, os honorários advocatícios devem ser
fixados moderadamente em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do Artigo 20, § 4º, do CPC/1973.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material referente ao valor da causa e, por
consequência, alterar o valor dos honorários advocatícios a cargo da autora, nos termos da fundamentação acima, que passa a integrar a
decisão ID 127263600.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos no sistema.

  

São Paulo, 1 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018254-13.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: EMBRAPS - SERVIÇOS - EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMBRAPS – SERVIÇOS – EIRELI contra decisão que, nos autos do Mandado de
Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que fosse autorizada a restituição do credito
tributário relativo ao recolhimento da contribuição ao FGTS à razão de 10% para cada trabalhador nos últimos cinco anos.
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Alega a agravante que desde 2007 houve a perda da finalidade da contribuição em debate, momento em que a recomposição das contas de
FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários foi restabelecida e os montantes recolhidos passaram a ser destinados a outros
programas sociais. Sustenta, assim, que todos os recolhimentos ocorridos nos anos posteriores são indevidos e devem ser restituídos. Afirma
que a Lei Complementar nº 110/2001 passou a colidir frontalmente com o artigo 149 da Constituição Federal após a edição da Emenda
Constitucional nº 33 que revogou as contribuições que incidem sobre outras bases de cálculo distintas das fixadas no artigo 149 da CF/88.
Sustenta que em 11/12/2019 foi publicada a Lei nº 13.932/2019 que extinguiu a cobrança de contribuição de 10% devidas pelos
empregadores em casos de demissão sem justa causa.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

Quanto ao pedido de autorização para compensação ou restituição de valores em sede deliminar, registro que tal procedimento encontra
expressa vedação legal no artigo 170-A do CTN, segundo o qual “É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial” (negritei).

Cabe observar também que o C. STJ firmou o entendimento, sedimentado na Súmula nº 212, que desautoriza o acolhimento do pedido de
liminar nos termos em que formulado pela impetrante, ao anotar que “A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em
ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória”.

Neste sentido transcrevo o julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS EM SEDE DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
212 STJ. § 2, ART. 7º DA LEI 12.016/2009. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. No caso, mesmo ainda que o juízo "a
quo", na decisão ora vergastada, tenha reconhecido a existência de créditos tributários em favor da agravante, o enunciado
da Súmula 212, do Superior Tribunal de Justiça, impede que seja realizada, nesta sede, a compensação com os débitos de IPI e
COFINS que a ora agravante possui junto à Receita. Transcrevo a súmula: "A compensação de créditos tributários não pode
ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória". A indigitada súmula tem como lastro, ao menos
no que diz respeito à liminar em mandado de segurança, o §2º do artigo 7º da Lei 12.016/2009, in verbis: § 2o Não será concedida
medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do
exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou
pagamento de qualquer natureza. - Ainda mais restritivo, o artigo 170-A do CTN, introduzido pela LC nº 104, de 10.01.2001,
sujeitou a compensação ao trânsito em julgado da decisão, na ação em que se discute a inexigibilidade do crédito tributário. -
Mesmo nos casos extremos, em que, em liminar, se reconheça a inconstitucionalidade de dado tributo, e consequentemente a
realização de pagamentos indevidos pelo contribuinte, não se altera o entendimento da impossibilidade de compensação em sede
precária. (...) Agravo regimental improvido.”

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 00204649820154030000, Relatora Desembargadora Federal Monica Nobre, e-DJF3
18/01/2016)

Assim, em que pese notícia da edição de diploma legal1 extinguindo a contribuição instituída pelo artigo 12 da Lei Complementar nº
110/2001, não possui a agravante crédito reconhecido pela agravada passível de imediata restituição ou compensação, não havendo que se
falar na pretendida permissão para restituição em sede de liminar.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.
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Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do competente
parecer.

Publique-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

1 Lei nº 13.932/2019

Art. 12. A partir de 1º de janeiro de 2020, fica extinta a contribuição social instituída por meio do art. 1º da Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007814-45.1988.4.03.6182
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JANETE BARIATTO ANDRADE FONTES, JORGE RIBEIRA LAVADENZ
Advogado do(a) APELADO: RICARDO LUIS GARCIA BUENO - SP113695-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO LUIS GARCIA BUENO - SP113695-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença proferida em ação de execução fiscal movida por ela em face de  JANETE
BARIATTO ANDRADE FONTES E OUTRO.

Intimada, a autarquia autora informou que "o benefício previdenciário recebido indevidamente que ensejou a presente execução fiscal,
certamente se insere no Regime Geral de Previdência Social – RGPS" (Num. 136508147).

Pois bem.

O Órgão Especial desta Corte, por ocasião do julgamento do Conflito de competência nº 0012712-41.2016.403.0000, da Relatoria do
Desembargador Federal Baptista Pereira, ocorrido em 10 de maio de 2007, reafirmou orientação no sentido de ser da Terceira Seção a
competência para julgar causas relativas à cobrança de benefício previdenciário pago indevidamente pela Administração. Confira a ementa:
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER PROPOSTA PELA PARTE
AUTORA. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM O OBJETIVO DE OBSTAR A COBRANÇA DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. COMPETÊNCIA
DA 3ª SEÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE AÇÃO PROPOSTA.
1. O E. Órgão Especial desta Corte Regional, nos autos n. 001271326.2016.4.03.0000/SP, decidiu na sessão de 14.9.2016
que a ação de ressarcimento de benefício previdenciário indevido é da competência da 3ª Seção. (TRF3, CC 0012713-
26.2016.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Órgão Especial, j. 14.9.2016)
2. O C. STJ já pacificou a questão no sentido de que a execução fiscal não é meio adequado para cobrança de benefício
previdenciário pago indevidamente, pois o valor cobrado não se enquadra no conceito de dívida ativa não tributária.
3. Sendo inviável a via da execução fiscal para cobrança de benefício previdenciário pago indevidamente, mas o meio
adequado é a ação de conhecimento, remanesce a competência da 3ª Seção para apreciar a matéria de fundo (natureza
alimentar e se deve ou não ser restituído), independentemente do tipo de provimento jurisdicional invocado (conhecimento,
execução ou cautelar).
4. Suponha-se uma execução fiscal em andamento objetivando a restituição do benefício previdenciário pago indevidamente e
distribuída na Primeira Seção, e por outro lado, uma ação de conhecimento (condenatória, declaratória ou constitutiva)
ajuizada pela parte autora com o escopo de obstar a mesma cobrança da execução fiscal e que foi distribuída na Terceira
Seção. Se ambas as ações forem julgadas procedentes, teremos decisões claramente conflitantes.
5. O novo CPC, em seu Art. 55 e §§ dispõem que "Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for
comum o pedido ou a causa de pedir. § 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um
deles já houver sido sentenciado. § 2o Aplica-se o disposto no caput: I - à execução de título extrajudicial e à ação de
conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico; II - às execuções fundadas no mesmo título executivo. § 3o Serão reunidos para
julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso
decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles."
6. No caso vertente, trata-se de ação de obrigação de não fazer (ação de conhecimento) e a natureza da questão controvertida
é eminente previdenciária, pois está relacionada ao caráter alimentar do benefício previdenciário, que, para a fixação da
competência em razão da matéria, antecede todas às outras questões, inclusive o tipo de ação.
7. A matéria de restituição de valores recebidos por erro da Administração ou judicialmente, seja por força de sentença
transitada em julgado ou antecipação de tutela deferida, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos às todas
as Turmas que compõem a 3ª Seção, razão pela qual se impõe a uniformização de jurisprudência nesta Corte, a fim de evitar
soluções díspares entre as Seções.
8. A 3ª Seção também julga as ações em que se discute no mesmo processo o pedido de benefício previdenciário e a
devolução dos valores recebidos indevidamente pela parte autora. Se o E. Órgão Especial desta Corte resolver pela
competência da 1ª Seção para as execuções fiscais e consequentemente das ações de conhecimento (anulatória, por exemplo),
ainda assim, haveria o risco de decisões conflitantes com aquelas ações em que se discutem também o benefício em si, que
logicamente são da 3ª Seção.
9. Tendo em vista que a competência das Seções é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa (Art.
10, do Regimento Interno deste Tribunal), e não pelo tipo de ação, bem como para se evitar decisões conflitantes entre Seções,
deve ser reconhecida a competência da 3ª Seção para o julgamento do recurso.
10. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz Federal Convocado suscitante, integrante da Terceira Seção.
11. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, § 1º do RI do TRF3, diante
da natureza da causa e com o escopo de evitar decisões conflitantes entre as Seções."

Tal entendimento culminou na edição da Súmula n° 37 desta Corte:

“Compete à 3ª Seção julgar as ações referentes à devolução dos   valores     recebidos  indevidamente a título de benefício
previdenciário, independentemente do tipo de ação proposta”.
 

Pelo exposto, redistribua-se o presente feito a uma das Turmas que compõem a 3ª Seção desta Egrégia Corte, com competência para o
seu julgamento, nos termos do Artigo 10, § 3º, do Regimento Interno - TRF 3ª Região.

Dê-se ciência às partes.
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0010104-45.2003.4.03.6105
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL, MARIA ZAIRA BAPTISTA DE MELLO, MARIA CELESTE BAPTISTA DE MELLO,
MARIA DA GLORIA BAPTISTA DE MELLO, ANNA BEATRIZ BAPTISTA DE MELLO
Advogados do(a) APELANTE: CILENE MARIA HOLANDA SALOIO - DF08543, CLIMENE QUIRIDO - DF06064
APELADO: IDERALDA RAMOS
Advogado do(a) APELADO: MILTON JOSE APARECIDO MINATEL - SP92243
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

ID 134287562: dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Encaminhem-se os autos à Vice-Presidência.
São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007983-76.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ATLANTICBOX COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

Examinando os autos, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do
presente recurso.
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Com efeito, verifico que foi proferida sentença de mérito no feito originário, restando caracterizada a perda
superveniente do objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do Código de Processo Civil, não conheço do
recurso, em vista da sua prejudicialidade.

Publique-se e intime-se.

 Após o decurso de prazo para recurso da presente decisão, proceda a Subsecretaria à baixa dos autos no
Sistema.

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009273-92.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ARMCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem,
deferiu em parte o pedido de liminar, nos seguintes termos:

“(...) Isto posto, com esteio no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, DEFIRO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR  para determinar
a suspensão de exigibilidade dos tributos não abrangidos pela Portaria nº 139/2020, conforme acima exposto, desde a entrada em
vigor do Decreto nº 64.879/2020 do Estado de São Paulo, até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao das respectivas datas
de vencimento originais, abstendo-se a parte impetrada da prática de qualquer ato tendente à cobrança dos valores discutidos neste
feito. (...)”

(maiúsculas e negrito originais)

Defende a agravante a inexistência de previsão legal para suspensão da exigibilidade do crédito ou para concessão de moratória. Argumenta
que as moratórias podem ser concedidas em caráter geral ou em caráter individual, mas dependem de lei que as autorize e que deve seguir os
requisitos identificados no CTN, como prazo de duração, condições de concessão, tributos a que se aplica, número de prestações, datas de
vencimentos e as garantias a serem fornecidas.

Sustenta que a situação de calamidade pública fixada pelo Decreto-legislativo n° 06 e pelo Decreto n° 64.879 de 20/03/20 do Governo
Estadual de São Paulo é distinta da hipótese trazida pela Portaria MF n° 12/12 dada sua abrangência nacional, decorrente a propósito de
um surto mundial, inexistindo fator de vulnerabilidade econômica causado por força maior a atingir um grupo específico de contribuintes.
Afirma, ainda, que trata-se de norma de eficácia limitada já que seu artigo 3º vincula a produção de seus efeitos à expedição de atos pela
RFB e PGFN, no âmbito de suas respectivas atribuições. Discorre sobre os conceitos de obrigação tributária e os princípio da legalidade,
separação de poderes e segurança jurídica.

Pugnou pela concessão de efeito suspensivo que foi deferido (Num. 131049167 – Pág. 1/4).

O Ministério Público Federal comunicou a prolação de sentença no feito de origem e a perda de objeto do presente recurso (Num.
135883123 – Pág. 1).

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença no feito de origem, nos seguintes termos:
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“(...) Isto posto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada na exordial, para determinar a suspensão de exigibilidade
dos tributos não abrangidos pela Portaria nº 139/2020, bem como das prestações de parcelamentos ativos perante a RFB, desde a
entrada em vigor do Decreto nº 64.879/2020 do Estado de São Paulo até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao das
respectivas datas de vencimento originais, abstendo-se o impetrado da prática de qualquer ato tendente à cobrança dos valores
discutidos neste feito, bem como da cobrança de juros e multa sobre os valores a serem pagos até as datas fixadas por esta decisão.
Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Ratifico a liminar deferida em 16.04.2020.

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.

Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

Encaminhe-se cópia da presente decisão via correio eletrônico à Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do Provimento COGE nº 1/2020 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude da interposição do agravo de
instrumento nº 5009273-92.2020.4.03.0000.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região para reexame necessário.

Tendo em vista o regime excepcional adotado pela Justiça Federal da 3ª Região por força das Portarias Conjuntas
PRES/GABPRES nº 1/2020 e PRES/CORE nº 2, 3, 5 e 6/2020, o mandado de intimação da autoridade impetrada deverá ser
cumprido pela CEUNI conforme art. 1º da Ordem de Serviço DFORSP nº 10/2020.

P.R.I. Cumpra-se, com urgência.”

(maiúsculas, sublinhado e negrito originais)

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 3 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017893-93.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CARLOS JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS, HILOMI SUGANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMERSON MACHADO DE SOUSA - SP300775-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMERSON MACHADO DE SOUSA - SP300775-A
AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS E HILOMI SUGANO
contra decisão que, nos autos da Ação Monitória ajuizada na origem, rejeitou a impugnação aos cálculos apresentada pelos agravantes.

Alegam os agravantes que segundo cálculos apresentados pela agravada a amortização dos valores em aberto foi realizada baseada na data
do levantamento daquelas quantias 31.07.2017, caracterizando uma estratégia processual escusa da exequente para majorar a quantia
realmente devida. Isto porque os valores recebidos em 2017 são fruto de bloqueio realizado no ano de 2011, sendo postergado o
levantamento pela falta de diligência da agravada que em sucessiva mudança de patronos deixou de se atentar a seus direitos nos autos, sendo
inadmissível que os agravantes sejam onerados pela inércia da agravada. Ainda que assim não fosse, sustenta, que os valores efetivamente
amortizados são menores que os valores penhorados e levantados pelo credor, havendo diferença de mais de R$ 8 mil que deixou de ser
abatida da dívida.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:
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Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários para
a concessão de efeito suspensivo.

Impugnam os agravantes a diferença do crédito perseguido pela agravada ao argumento de que seria equivocado considerar a amortização
em 2017, vez que os valores foram bloqueados em suas contas em 2011. Assim, como a demora no levantamento dos valores constritos teria
decorrido da inércia e desleixo da agravada, não poderia ser onerada com a diferença decorrente do lapso entre o bloqueio e o
levantamento.

Contudo, simples exame do feito de origem demonstra que tais afirmações não condizem com a verdade dos autos.

Com efeito, em 10.08.2011 a agravada se manifestou nos autos de origem (Num. 13354060 – Pág. 153/154 do processo de origem)
requerendo a constrição de ativos financeiros, o que foi deferido pelo juízo originário (Num. 13354060 – Pág. 155 do processo de origem).
Inconformados, os agravantes apresentaram impugnação (Num. 13354060 – Pág. 184/188 do processo de origem) que foi recebida com
efeito suspensivo em decisão proferida em 28.10.2011 (Num. 13354060 – Pág. 191 do processo de origem) e, depois de manifestação da
agravada, foi rejeitada em decisão proferida em 16.01.2012 (Num. 13354060 – Pág. 199/203 do processo de origem).

Inconformados, os agravantes em 27.02.2012 comunicaram a interposição de agravo de instrumento (Num. 13354060 – Pág. 207/219 do
processo de origem), sendo determinado em 14.03.2012 que se aguardasse o julgamento do mencionado recurso (Num. 13354060 – Pág.
220 do processo de origem). Em 03.10.2014 nova decisão do juízo de origem determinando que o feito de origem aguardasse sobrestado
em secretaria “até que sobrevenha decisão definitia, nos autos do Agravo de Instrumento supramencionado” (Num. 13354703 –
Pág. 4 do processo de origem), sendo em 31.05.2015 proferida decisão com igual determinação (Num. 13354703 – Pág. 20 do processo
de origem).

Por fim, em 12.09.2016 mencionado agravo de instrumento foi definitivamente julgado (Num. 13354703 – Pág. 69 do processo de origem),
com trânsito em julgado em 25.10.2016 do acórdão que negou provimento ao recurso (Num. 13354703 – Pág. 76 do processo de origem).

Comunicado por esta E. Corte Regional ao juízo de origem o julgamento do agravo de instrumento em 10.04.2017 foi proferida decisão
determinando a expedição de alvará de levantamento em favor da agravada (Num. 13354703 – Pág. 77 do processo de origem), o que
ocorreu em 31.05.2017 (Num. 13354703 – Pág. 87 do processo de origem), sendo juntada cópia do alvará liquidado em 21.08.2017
(Num. 13354703 – Pág. 96 do processo de origem).

O que se constata, portanto, dos elementos carreados aos autos, é que embora o bloqueio tenha ocorrido em 2011, os valores somente
foram levantados pela agravada em 2017 em razão da impugnação e do agravo de instrumento apresentados pelos próprios agravantes.
Diversamente, não se constata nos autos de origem comportamento da agravada que revele a alegada inércia da agravante em promover o
levantamento de tais valores, tendo sido impedida de fazê-lo antes de 2017 por força das manifestações apresentadas pelas próprias
agravantes.

Por via de consequência, tenho que os cálculos apresentados pela agravante considerando como data de amortização 31.07.2017 (Num.
32952083 – Pág. 8/9 do processo de origem) se afiguram corretos.

Por fim, quanto à alegação de que mesmo que considerada correta a mencionada data de amortização haveria diferença de mais de R$ 8 mil
que deixaram de ser abatidos da dívida, verifico que os agravantes não trouxeram qualquer documento ou planilha de cálculos que revelem a
existência de tal diferença, inexistindo, nestas condições, fundamento para concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 3 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017973-57.2020.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FERNANDO DE LIMA BARROSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO DA SILVA ARAGAO - SP157069-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D E S P A C H O

Considerando a impossibilidade de acesso ao processo de origem no PJe de 1º Grau, intime-se a agravante para que proceda à juntada
integral do processo nº 0011880-35.2016.4.03.6102 no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumprido, tornem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 3 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018234-22.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PRÁTICA ENGENHARIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE RIZKALLAH JUNIOR - MS6125-B
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRÁTICA ENGENHARIA LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou o prosseguimento dos leilões designados, nos seguintes termos:

“1. Petição ID nº 32579891: Nada a acrescentar às decisões ID nº 31397292 e fls. 2172 dos autos físicos.

2. Prossigam-se com os leilões já designados.

Intime-se. Cumpra-se.”

Defende a agravante a nulidade da decisão que reconheceu a ocorrência de fraude à execução por ausência de intimação prévia do
executado e do terceiro adquirente. Sustenta a necessidade de análise das alegações de dúvida sobre o parcelamento do débito, alienação
do imóvel a terceiro de boa-fé.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
concessão de efeito suspensivo.

Examinando o feito de origem, observo que em 21.05.2020 a agravante se manifesto no executivo fiscal requerendo a suspensão das hastas
públicas designadas ao argumento de que seria necessária a análise do pedido de desconstituição da decisão que havia decretado fraude à
execução, a ocorrência de excesso de penhora e, ainda, a existência de dúvidas acerca do parcelamento dos débitos perseguidos no feito de
origem (Num. 32579891 – Pág. 1/3 do processo de origem).

Inicialmente, quanto à alegação de excesso de penhora observo, que o juízo de origem já se debruçou sobre tal questão em decisão proferida
em 23.01.2018 (Num. 21090692 – Pág. 77 do processo de origem), nos seguintes termos:
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“Em face do princípio da economia processual, bem como que os imóveis constritos (matrículas 128.872 e 128.873 do 2º CRI de
Ribeirão Preto-SP) estão avaliados em mais de 29 milhões de reais (fls. 1851/1852), bem ainda pelo fato de que a dívida executada
nestes autos soma pouco mais de 1 milhão de reais (fls. 2170/2171), e, por este motivo a exequente reconhece a existência de
excesso de penhora nos autos (fls. 2168/2169), DEFIRO o pedido formulado pela terceira interessada Prática Engenharia
Ltda. às fls. 2111/2117, devendo ser levantada a penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o nº 128.873, do 2º CRI de
Ribeirão Preto-SP.

Anoto que o fato de a executada possuir outros débitos inscritos em dívida ativa não impede o levantamento da penhora nestes
autos, uma vez que deve ser requerido pela exequente a penhora do referido imóvel nas execuções em que os mencionados débitos
estão sendo executados.

Intimem-se e, após, cumpra-se.” (negritei)

Posteriormente, em decisão proferida em 27.04.2020 o juízo de origem apreciou a discussão relativa à decisão que reconheceu a ocorrência
de fraude à execução, nos seguintes termos:

“(...) Nesta linha assiste razão à peticionária, na medida que o reconhecimento do excesso de penhora atinge também a decisão que
declarou a alienação em fraude a execução (fls. 1421/1424 – autos físicos).

Desta forma, tendo em vista que a matrícula nº 52.919 foi desdobrada nas matrículas nº 128.872 e 128.873, defiro o pedido
formulado para determinar, em complemento à decisão de fls. 2172 – autos físicos, o cancelamento também da averbação
AV.2/128.873 – INEFICÁCIA DE ALIENAÇÃO constante da matrícula nº 128.873 – 2º CRI de Ribeirão Preto. Encaminhe-se a
presente decisão por meio eletrônico para cumprimento. (...)”

(Num. 31397292 – Pág. 1/2 do processo de origem)

Por fim, no que toca ao parcelamento, em manifestação apresentada em 17.02.2020 a agravada informou que “O credito tributário objeto
desta EF não se encontra parcelado. Requer a União a constatação e a reavaliação dos bens penhorados visando leilão dos
mesmos.” (Num. 28481791 – Pág. 1 do processo de origem). Neste sentido, inclusive, registrou a decisão que apreciou os declaratórios
opostos pela agravante contra a decisão agravada, anotando que “Quanto ao parcelamento do débito, a Exequente por meio da
manifestação ID nº 28481791, afirma que o crédito não se encontra parcelado, apresentando, ainda, o saldo atualizado (ID nº
28483426)” e que “Não havendo desta forma causa suspensiva para o crédito tributário, a execução deve prosseguir com os leilões
designados, conforme determinado no despacho ID nº 31397292”.

Sem razão, portanto, a agravante ao defender a necessidade de suspensão das hastas designadas, tendo em vista que as alegações em
discussão já foram apreciadas pelo juízo de origem sem a notícia de que a agravante tenha veiculado a seu tempo e modo eventual
insatisfação pela via recursal adequada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 7 de junho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018194-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALDO ABREU GARCIA ROSSI - SP417227-A
AGRAVADO: CARLA PASCHOAL CARRANCA, MARLI PASCHOAL CARRANCA, MAURICIO PASCHOAL
CARRANCA, ESPÓLIO DE RUBENS FRANCO CARRANCA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO SIMOES ALVES - SP252341
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO SIMOES ALVES - SP252341
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO SIMOES ALVES - SP252341
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO SIMOES ALVES - SP252341
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUMO MALHA PAULISTA S.A. contra decisão que, nos autos dos Embargos de
Terceiros ajuizados na origem, deferiu o pedido de liminar, nos seguintes termos:
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“Considerando os argumentos da embargada, que reconhece a necessidade de novo levantamento técnico da extensão e limites da
área objeto de reintegração de posse, e tratada na presente ação, revela-se prudente a suspensão do cumprimento da medida liminar
de reintegração já deferida.

Defiro, portanto, o pedido de medida liminar para suspender o cumprimento da ordem concedida no processo de reintegração de
posse.

Concedo à embargada o prazo de 30 (trinta) dias para elaboração de novo estudo técnico da área em discussão.

Manifestem-se os embargantes sobre a contestação, especificando as provas a serem produzidas.

Int.”

(negrito original)

Alega a agravante que a área invadida pertence à agravante sem menor sombra de dúvidas, vez que se trata de faixa de domínio, bem público
da União cedido à agravante por meio de contrato de concessão, tendo sido reconhecido pelo próprio juízo da ação de reintegração de
posse que a posse da agravante é inequívoca. Sustenta que o contrato de concessão celebrado com a União estipulou a exploração de
serviços de transporte ferroviário de cargas, impondo a obrigação de adotar todas as medidas necessárias à proteção destes bens.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

Examinando os autos, observo que a agravante teve inicialmente indeferido pedido de liminar na ação de reintegração de posse nº 0000517-
91.2015.4.03.6100 (Num. 13906599 – Pág. 179/181 daqueles autos). Inconformada, interpôs o agravo de instrumento nº 0009930-
995.2015.4.03.0000 ao qual foi dado provimento por esta E. Corte Regional “para determinar a reintegração da posse na área
ocupada pela parte agravada ou por quem lá se encontre” (Num. 13906600 – Pág. 60/63 daqueles autos).

Também inconformada, a agravada opôs os embargos de terceiro de origem (processo nº 5008045-18.2020.4.03.6100) e, intimada a se
manifestar sobre o pedido de liminar formulado o objetivo de “suspender a ação demolitória em curso, assim como a ordem dada
através da carta precatória nº 0001183- 96.2019.8.26.0177 em tramite perante o Foro da Comarca de Embu-Guaçu” apresentou
contestação (Num. 33368035 – Pág. 1/5 do processo de origem).

Em sua defesa técnica, não obstante tenha defendido a desnecessidade de suspensão da ação de reintegração de posse por não terem os
agravados comprovado o direito alegado, também reconheceu que “seria de extrema importância a realização de um novo relatório
atualizado por parte da Embargada, através de sua empresa terceirizada” em razão da notícia do ajuizamento de ação de retificação de
registro de imóvel em que ainda não fora citada, “de modo que a fase comprobatória ocorrerá para verificar se o imóvel dos
Embargantes confronta ou invade a faixa de domínio pertencente a Embargada”.

Sustentou ainda ser exíguo o prazo de 5 dias que lhe foi concedido para se manifestar sobre a suspensão do processo de reintegração de
posse, requerendo a concessão de prazo de 30 dias tanto para elaborar novo relatório (tendo em vista que o último foi realizado em 2014),
como “para confirmar se não é a Sra. Ana Paula Rodrigues Luz que reside no local” (Num. 33368035 – Pág. 5 do processo de
origem).

Destarte, diante da reconhecida incerteza acerca da área que reputa ter sido objeto de esbulho, bem como quanto aos verdadeiros
ocupantes do imóvel, não se afigura razoável que, ao menos por ora, seja dado efetivo cumprimento à ordem de reintegração.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
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Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0027744-72.2013.4.03.6182
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: GONCALVES ARMAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA - SP146664-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 D E S P A C H O
 
 

A autora providenciou a juntada de peças digitalizadas para que o feito tramitasse por meio eletrônico. Porém, o recurso de apelação está
incompleto (faltam páginas).
Intime-se a autora para que junte ao processo eletrônico as páginas faltantes. 
 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011576-79.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: IBL TRANSPORTES DE VALORES LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040-A, BRUNO TREVIZANI BOER -
SP236310-A, JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IBL TRANSPORTES DE VALORES LTDA. contra decisão que, nos autos do
Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado nos seguintes termos:

“(...) 5.1.a. Conceder medida liminar (art. 7º, inc. III, LMS) assim prorrogando para o último dia útil de março de 2021 o
vencimento de todos os tributos federais (IRPJ e seu adicional, CSLL, PIS, COFINS, IPI, II, etc.), da contribuição
previdenciária patronal (artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91), da contribuição SAT/RAT das contribuições devidas a
terceiros e dos parcelamentos federais vigentes, relativos (vencimentos) aos meses de competência transcorridos durante todo o
período de calamidade pública ou, no mínimo, relativos aos meses (vencimentos) de abril maio, e junho (competência de março,
abril e maio), sem a aplicação de qualquer tipo de encargo moratório;

5.1.b. Ou, subsidiariamente, conceder medida liminar (art. 7º, inc. III, LMS) para permitir que a IMPETRANTE aplique a
Portaria MF n° 12/2012, a fim de que fiquem suspensos os recolhimentos de seus débitos de todos os tributos federais, das
contribuições previdenciárias e dos parcelamentos federais, durante todo o lapso temporal que permanecer vigente o estado de
calamidade pública e também no mês subsequente ao término desse evento ainda hoje contínuo; (...)”

(maiúsculas, sublinhado e negrito originais)

Alega a agravante que a suspensão do pagamento dos tributos e parcelamentos federais é essencial para que a agravante tenha chance de
suportar a paralisação global causada pela pandemia da COVID-19 e não promova a demissão de seus empregados. Afirma que a União
editou o Decreto Legislativo nº 6/2020 reconhecendo “a ocorrência do estado de calamidade pública”, enquanto o Estado de São Paulo
editou o Decreto nº 64.879/2020, que “Reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que
atinge o Estado de São Paulo, e dá providências correlatas”. Defende a aplicação da Portaria MF nº 12/2012 e sustenta que o Estado
de Calamidade Pública decorre de evento continuado e cuja consumação ainda não está exaurida, pois a pandemia da COVID-19
(coronavírus) vem se perdurando no tempo e não tem previsão para acabar. Argumenta que a não suspensão do pagamento dos tributos
federais é inconstitucional por violar os princípios da capacidade contributiva e da justiça fiscal.
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Pugnou pela antecipação da tutela recursal que foi indeferida (Num. 132065163 – Pág. 1/4).

A agravada apresentou contraminuta (Num. 133234444 – Pág. 1/23) e a agravante interpôs agravo interno (Num. 133636652 – Pág.
1/40).

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença no feito de origem, nos seguintes termos:

“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO
A SEGURANÇA.

Custas “ex lege”.

Sem honorários, conforme estabelecido no art. nº 25 da Lei n. 12.016/09.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Comunique-se o Exmo. Desembargador Federal Wilson Zauhy, Relator do Agravo de Instrumento nº 5011576-79.2020.4.03.0000,
do teor desta sentença.

P.R.I.C.”

(maiúsculas originais)

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 2 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002316-75.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY (Relator).

ID nº 131563030: Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante em face da decisão ID 126659741, que
julgou prejudicado o presente agravo de instrumento diante da prolação de sentença no feito de origem, mandado de segurança em que se
busca o direito de recolher as contribuições ao FNDE (salário-educação), INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI, observado o valor-limite
de vinte salários-mínimos para a base de cálculo total de cada uma das contribuições, bem como o direito à compensação e à restituição do
indébito tributário.
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Alega a embargante que a decisão foi omissa por deixar de considerar que, no presente agravo, discute-se a legitimidade de
entidades terceiras para figurarem como litisconsortes passivos no mandado de segurança, questão incidental que deve ser resolvida por
meio do agravo, nos termos do Artigo 1.015, inciso VII, do CPC. Defende a reinclusão no polo passivo de tais entidades, nos termos do
Parecer PGFN/CRJ nº 1823/2012.

Intimada, a União se manifestou pela rejeição dos aclaratórios.

É o relatório. Decido.

Assiste razão à embargante, pois a decisão ora embargada deixou de considerar que a matéria veiculada no recurso diz
respeito à exclusão de litisconsorte.

A análise dos autos demonstra que o presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que, em sede de
mandado de segurança, extinguiu o feito sem resolução do mérito em relação às entidades FNDE, INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI,
por ilegitimidade passiva ad causam. Na mesma decisão, o MM Juiz também deferiu o pedido de liminar para assegurar à impetrante o
direito de recolher as contribuições sociais devidas às mencionadas entidades de acordo com a limitação de vinte salários-mínimos do Artigo
4º da Lei nº 6.950/1981.

Conforme a disposição contida no parágrafo único do Artigo 354 do CPC, é atacável por agravo de instrumento a decisão
que exclui litisconsorte do polo passivo da lide e prossegue com o feito em relação aos demais.

Outrossim, nos termos da jurisprudência do STJ, a superveniência de sentença de mérito no processo de origem acarreta a
perda de objeto do agravo de instrumento por ausência superveniente de interesse recursal. Isso porque a sentença, provimento judicial de
cognição exauriente, substitui a decisão interlocutória, de cognição sumária. Precedentes: AgInt no AREsp 1318669/SP, Terceira Turma,
Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, votação unânime, J. 18/03/2019, DJe 22/03/2019; AgInt no AgInt no AREsp
774844/BA, Primeira Turma, Relator Ministro GURGEL DE FARIA, votação unânime, J. 19/06/2018, DJe 07/08/2018.

Porém, quando o conteúdo da sentença não abarcar o tema objeto da decisão interlocutória, não se terá por prejudicado o
agravo, uma vez que a matéria não poderá ser reavivada em apelação. Nesse sentido, é o seguinte julgado do STJ:

“AGRAVO  INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO SANEANDO
O PROCESSO. RECURSO ESPECIAL DISCUTINDO A OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA E
DECADÊNCIA. CONEXO COM RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE
PREJUDICIALIDADE.

1.Hipótese em que pendente de exame o REsp n. 1.311.662/RJ, conexo ao presente processo, a respeito do mérito da
controvérsia entre as partes, não se pode dar por prejudicado o recurso contra o saneador, em que se discute a ocorrência
de litispendência e decadência, questões essas que não foram examinadas na sentença e nem no acórdão que julgou a
apelação e, portanto, não devolvidas ao conhecimento do STJ no REsp n. 1.311.662/RJ.

2.Agravo interno a que se dá provimento.

(AgInt no REsp 1303781/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Relatora para acórdão Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), votação por maioria, J. 06/11/2018, DJe 27/11/2018).”

Na hipótese ora em análise, consulta efetuada no sistema de dados da Justiça de Primeiro Grau demonstra que a questão
suscitada no presente recurso não integra a sentença, o que obsta a discussão da matéria no recurso da apelação.

Portanto, a superveniência da sentença não acarretou a perda de objeto do agravo, razão pela qual, em homenagem ao
princípio do duplo grau de jurisdição, prevalece a necessidade de apreciação e julgamento do agravo.

Passo, assim, a analisar a questão relativa à legitimidade passiva das entidades FNDE, INCRA, SEBRAE, SESI e
SENAI.

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ERESP 1.619.954/SC, consolidou o entendimento de
que os serviços sociais autônomos são meros destinatários de subvenção econômica, razão pela qual não possuem legitimidade passiva ad
causam para as demandas instauradas em face do INSS ou da União com a finalidade de questionar o tributo e a repetição do indébito:
EREsp 1619954/SC, Primeira Seção, Relator Ministro GURGEL DE FARIA, votação unânime, J. 10/04/2019, DJe 16/04/2019.

Por conseguinte, afasta-se o cabimento de litisconsórcio passivo.

Os pareceres emitidos pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional não vinculam as decisões judiciais.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e negar provimento ao agravo de
instrumento

Publique-se e intime-se.
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Após as cautelas legais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos no sistema.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018176-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JUNDU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, JUNDU CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SETARO - SP234495-A, LUIZA MARIA DOS SANTOS SIBAHI - SP348448
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SETARO - SP234495-A, LUIZA MARIA DOS SANTOS SIBAHI - SP348448
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUNDU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – ME  contra
decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, não acolheu a alegação de inocorrência do fato gerador do crédito tributário.

Alega a agravante que a execução fiscal de origem tem como objeto débitos relativos à taxa de ocupação de terreno supostamente em área
da marinha. Afirma, todavia, que foi proferida sentença em ação declaratória por ela ajuizada (processo nº 0000643-36.2015.4.03.6135)
reconhecendo que os imóveis objeto das matrículas nº 1.078 e nº 27.927 do O.R.I. de Caraguatatuba estão localizados fora da abrangência
dos terrenos de marinha e, por via de consequência, decretou a nulidade da taxa de ocupação que recai sobre tais imóveis.

Todavia, examinando os autos do processo nº 0000643-36.2015.4.03.6135, verifico que a discussão nele instalada diz respeito tão somente
ao imóvel objeto da matrícula nº 1.078 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caraguatatuba (Num. 17343132 – Pág. 5
daqueles autos), nada mencionando acerca do imóvel objeto da matrícula nº 27.827. Observo, ainda, que a agravante faz menção ao
ajuizamento de execução fiscal diversa (nº 0000615-39.2013.403.6135) do processo de origem (nº 0043438-23.2009.4.03.6182).

Nestas condições deverá a agravante comprovar documentalmente que os imóveis que originaram os débitos perseguidos na execução fiscal
de origem são os mesmos discutidos na ação declaratória em questão (processo nº 0000643-36.2015.4.03.6135).

Prazo: 5 (cinco) dias.

Cumprido ou decorrido in albis, tornem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007786-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: MICHELLY CRISTINA MIGUEL MAGALHAES, MARCOS MAGALHAES OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA - SP285343
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA - SP285343
AGRAVADO: DANIEL CANDIDO DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

ID 129765638: manifeste-se o agravado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.
São Paulo, 6 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018280-11.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JAIR PISSOLATO, ZELINO JOAO CALEFFI
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563-A, WILLIANS BONALDI DA SILVA - SP287933-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANE DE ALMEIDA - SP102563-A, WILLIANS BONALDI DA SILVA - SP287933-A
AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela qual deixo de
proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 0031030-19.2009.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ORGUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO - SP74820
AGRAVADO: INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: SONIA CARLOS ANTONIO - SP84759
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O
 

Considerando que o presente agravo de instrumento fora convertido em agravo retido nos autos da ação principal (0003847-
74.2003.4.03.6114), que suas peças foram digitalizadas como anexos àquele processo (Num. 89893462 e 89893463) e que será
processado naqueles autos, providencie a Subsecretaria da Primeira Turma a baixa destes autos no PJe, com as cautelas de praxe.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003147-97.2014.4.03.6119
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: EDINESIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}
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 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por EDINÉSIO
FRANCISCO DOS SANTOS, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se
necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018480-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ROSEMEIRE PEREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORGE DIAS VIEIRA JUNIOR - SP254024
AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSEMEIRE PEREIRA RODRIGUES contra decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, deferiu em parte o pedido de tutela provisória de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA , apenas para
autorizar o pagamento, diretamente à ré, do montante integral devido, tanto da parte controvertida das prestações como da parte
incontroversa, acrescido de encargos legais e contratuais, até a data da purgação da mora, isto caso o imóvel não tenha ainda sido
alienado a terceiros.

Cite-se a ré. Intimem-se. Publique-se.”

(maiúsculas e negrito originais)

Defende a agravante a nulidade do procedimento de consolidação de propriedade por ausência de intimações regulares para purga da mora
e para os leilões designados. Sustenta que há divergência entre a assinatura na notificação de purga de mora e aquela aposta no contrato,
além de falta de ciência clara e precisa das consequências do decurso do prazo de 15 dias para pagamento.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:
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Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

A Lei nº 9.514/97 que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e institui a alienação fiduciária de coisa imóvel prevê em seu
artigo 22 o seguinte:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

(...)

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato
que lhe serve de título.

Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante
possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel.

(...)

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à Caixa
Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva que é o pagamento total da dívida. Liquidado o
financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo inadimplemento dos termos contratuais, a Caixa
Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do
imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem.

Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade. Neste sentido,
transcrevo recente julgado proferido por esta Corte Regional:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO – SFH. LEI 9.514/1997. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1 – A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria
Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. 2 – Por ocasião
do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual
desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização. 3 – Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus
boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei
n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada
constitucional pelo STF. 4 – Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com
alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com
garantia hipotecária. 5 – A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. 6 – Não consta, nos autos,
evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da
Lei 9.514/97. (...) 9 – O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao
Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. (...) Outrossim, quanto a
inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela
Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de
inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ
ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea: 13 – Agravo legal improvido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00157552020154030000, e-DJF3 04/02/2016)

Quanto à notificação do devedor para purgar a mora, o artigo 26 da Lei nº 9.514/97 estabelece o seguinte:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
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§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação.

(...)

No caso em análise, muito embora a agravada tenha instruído sua defesa técnica no feito de origem com notificação relativa a contrato
estranho à discussão instalada nos autos (Num. 26993515 – Pág. 19 do processo de origem), o documento Num. 25336620 – Pág. 1/2
também do processo de origem revela que a agravante foi devidamente notificada para purgar a mora.

E, diversamente do que alega, não há divergência – mas semelhança – entre a assinatura do recebedor da notificação e aquela lançada no
contrato de financiamento imobiliário firmado com a agravada (Num. 25340072 – Pág. 17 do processo de origem), restando ausente o
requisito necessário à concessão de tutela de urgência relativo à probabilidade do direito alegado, nos termos do artigo 300, caput do CPC.

Da mesma forma, diferentemente do quanto alegado pela agravante, a notificação que lhe foi enviada é clara quanto aos efeitos do
desatendimento da regularização das parcelas em débito ao consignar que “não ocorrendo o pagamento das prestações vencidas e
daqueles que se vencerem até o final do prazo concedido para a efetiva purgação da mora” estará a agravada “autorizada pela
legislação a proceder à venda do imóvel” (Num. 25336620 – Pág. 1 do processo de origem).

Quanto à comunicação das datas de leilão, o documento Num. 26993531 – Pág. 1/2 do processo de origem revela que em 04.11.2019 a
agravada postou a carta identificada com o código *MH099742425BR* comunicando a agravante acerca dos leilões públicos designados
para 13 e 28.11.20189, bem como a possibilidade do exercício do direito de preferência. Por sua vez, consta do documento Num.
26993541 – Pág. 1 que referida missiva foi devidamente entregue ao destinatário.

O que se extrai, portanto, dos documentos carreados aos autos é que a agravante foi devidamente notificada para purgação da mora e os
efeitos da manutenção das parcelas em atraso, bem como igualmente comunicada acerca das datas de realização dos leilões e possibilidade
do exercício do direito de preferência de que trata o artigo 271, § 2º-B da Lei nº 9.514/97.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

1 Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(…)

§ 2o-B. Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização
do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao
valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do
credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o
pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive
custas e emolumentos.

(...)
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 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por UNIÃO
FEDERAL, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de
vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
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Cuida-se de embargos à execução ajuizados por DIFUSÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. em face da UNIÃO.
Valorada a causa em R$ 10.168,86 (execução de FGTS).

Proferida sentença julgando o feito procedente para declarar inexigível a CDA FGSP 200100759, que instrui a execução fiscal
2001.61.82.005689-8. Condenado o embargado em verba honorária fixada em R$ 500,00. Sentença não submetida a reexame necessário.

Apela a CEF. Sustenta que a sentença aceitou como prova emprestada dois depoimentos testemunhais produzidos em outros autos, nos
quais figurava como exequente-embargado o INSS, processo este em que se discutia a exigibilidade de contribuições previdenciárias de
empregados considerados como autônomos, decorrente de lançamento feito por fiscal do INSS que também efetuou a notificação para
pagamento de débito do FGTS. E, com base nesses dois únicos depoimentos desqualificou toda a autuação fiscal (processo administrativo
às fls. 113/176) amplamente fundamentada e ratificada nas decisões administrativas que negaram provimento à defesa e ao recurso da ora
apelada. Afirma que tais depoimentos deveriam ter sido juntados com a inicial dos embargos, não sendo possível aceitar sua juntada dois
anos depois. Afirma que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidível por prova inequívoca do executado, mas a
embargante não juntou provas como: contrato de prestação de serviços ou comprovante de pagamentos esporádicos dos supostos
autônomos. Alega que a fiscalização constatou que se tratava de trabalho não eventual, conforme consta do relatório fiscal. Afirma que a
autuação considerou cinco trabalhadores como empregados, sendo considerados os depoimentos de apenas dois nestes autos para
desconsiderar o lançamento. Um deles afirma que trabalhou como engenheiro na construção da sede da empresa e das instalações
industriais, sendo pouco crível que trabalhava sem estar subordinado às determinações de sua contratante. O outro trabalhador (eletricista)
afirmou que trabalhava como autônomo e depois foi registrado, não sendo crível que não atuasse com subordinação desde o começo.
Também não é crível que os demais trabalhadores (um auxiliar de vendas, um faxineiro e um motorista), pela natureza das atividades, não
fossem empregados. Afirma que a sentença não fez o devido cotejo com a prova documental (livros contábeis e trabalhistas, contratos,
comprovantes de pagamento), que foi analisada pelo fiscal, mas que não foram juntados pela embargante. Sustenta que o contrato de
trabalho é um contrato-realidade, que se sobrepuja a qualquer estipulação formal. Afirma que o fiscal constatou que os pagamentos a todos
os empregados eram habituais. Afirma que esses dois depoimentos não podem ser estendidos aos demais três funcionários. Por fim, sustenta
incabível a condenação em verba honorária (REsp 1.111.157/PB).

A embargante apresentou contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 

Consignou o Juiz na sentença no que se refere à matéria devolvida pelo recurso:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     422/2980



- Trata-se de embargos à execução, em que o título executivo contém débitos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, que se originaram em Notificação, lavrada pela fiscalização da autarquia previdenciária contra o ora embargante;

- Quanto ao mérito, aduz o embargante, em síntese, que o Fiscal do INSS não detém competência para reconhecer vínculo
empregatício, sobrepondo-se à Justiça do Trabalho, conforme restou decidido na supracitada ação de embargos
(2001.03.99.021829-8), que tramitou na 6ª Vara de Execuções Fiscais, deste Foro. Reitera que as pessoas mencionadas na
Notificação prestavam serviços à embargante na qualidade de autônomos, razão pela qual descabido o depósito de FGTS, nos
termos do artigo 15, parágrafo 2° da lei 8.036/90;

- Demonstra-se, nos autos, que o mesmo auto de infração, ao qualificar como empregados determinadas pessoas que prestavam
serviços ao embargante, também originou o lançamento de tributos relativos a contribuições previdenciárias, que foram,
posteriormente, inscritos e executados pelo INSS, nos autos da execução fiscal 95.503.542-0, em trâmite perante a Quarta Vara
deste Foro. Nesses autos, após a garantia do Juízo, sobrevieram embargos à execução, que foram julgados procedentes, sob o
fundamento único de que não "compete à fiscalização da autarquia previdenciária, mas apenas à Justiça do Trabalho, o
reconhecimento de vínculo empregatício"  (fls. 73 e seguintes). Consta que o referido processo encontra-se em fase de apelação, no
E. TRF desta 3. Região (Processo 2001.03.99.021829-8);

- Como já anotado nos autos, a notificação para a cobrança do FGTS adveio, à época, da mesma autarquia previdenciária que
efetuou o lançamento das contribuições previdenciárias - o então Instituto de Administração Financeira da Previdência, e
Assistência Social (fls. 38 e seguintes), justificando, pois, que a decisão sobre a questão de fundo nos autos dos embargos
supramencionados qualificava-se, plenamente, como questão prejudicial à decisão deste feito;

- Tais fatos autorizaram a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, IV, letra "a" do Código de Processo Civil, até que
sobreviesse a decisão definitiva nos autos do Processo 2001.03.99.021829-8, o que, entrementes, não ocorreu, pois que suplantado
o prazo de suspensão previsto no § 5° do supracitado normativo legal;

- Deve-se, assim, prosseguir com o julgamento do feito, e, neste passo, não se colhe o mesmo entendimento exarado no processo
acima mencionado. De fato, não há falar que o agente fiscal da Previdência Social estaria impedido de reconhecer o vínculo
empregatício, para o exclusivo fim de verificar o pagamento das exações que lhe competiam averiguar;

- Considerando que os depoimentos colhidos na instrução dos embargos propostos em face da execução fiscal n.° 95.503.542-0, em
trâmite perante a Quarta Vara deste Foro, referem-se às mesmas partes, e com a observância do contraditório, devem ser aceitos
como prova emprestada, a teor do artigo 332 do Código de Processo Civil;

- Aliás, sequer seria razoável a tentativa de repetição da prova, haja vista que os fatos tratados ocorreram há cerca de vinte anos,
sendo que as testemunhas foram inquiridas mais de dez anos atrás, sobre os mesmos fatos. Aliás, naquela oportunidade uma delas
já havia falecido (fls. 208);

- A questão de fulcro consiste na caracterização ou não do vínculo empregatício das pessoas mencionadas na notificação emitida
pelo agente fiscal;

- Segundo a legislação trabalhista (art. 3° da CLT) constituem elementos necessários à configuração da relação de emprego a
subordinação, a não-eventualidade (permanência e habitualidade), a pessoalidade e a remuneração. Portanto, é necessário que
estejam presentes todos os requisitos do aludido art. 3° para que se configure a existência de relação de emprego. A subordinação
pressupõe atividade fiscalizadora e obediência hierárquica e a eventualidade opõe-se à habitualidade da prestação laboral,
enquanto o trabalho autônomo caracteriza-se pela eventualidade;

- Os depoimentos das testemunhas são coesos, no sentido de apontar a inexistência de subordinação e para a eventualidade dos
serviços prestados à embargante, ao menos no período abrangido pela Notificação. Tais depoimentos corroboram as declarações
unilaterais anteriormente obtidas pelo embargante (fis. 77 e seguintes), conferindo consistência às alegações apresentadas na
inicial;

- Em face das circunstâncias expostas pelas testemunhas, não se demonstra, de igual sorte, que suas atividades fossem essenciais à
finalidade social da embargante;

- É certo, como afirma a embargada, que o direito ao FGTS é irrenunciável e que as declarações dos empregados são, por vezes,
obtidas com o que chama de "coação econômica", representada pelo medo de perder o emprego;

- Neste caso, entrementes, há de se observar que os depoimentos dos pretensos empregados foram obtidos muito tempo depois dos
fatos, quando, a toda evidência, não mais prestavam serviços à embargada. Logo, não existem motivos para macular a
credibilidade de tais depoimentos;

- Portanto, há de se conferir peso preponderante às próprias declarações das pessoas que prestaram os serviços, insistindo na
inexistência da pretendida relação de emprego, quando seriam as maiores interessadas em afirmar o contrário, em face das
circunstâncias acima apontadas;
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- Constata-se, pois, que esses fundamentos são suficientes para autorizar a procedência do pedido inicial.

 

Na época da prolação da sentença os embargos à execução de nº 2001.03.99.021829-8 estavam aguardando o julgamento da apelação.

Contudo, tal julgamento já ocorreu, e o resultado foi o seguinte:

“Alega o apelante que os fiscais do INSS possuem competência para reconhecer vínculo empregatício, além de que restou
devidamente provado que os funcionários eram empregados da executada.

Conforme entendimento dos Tribunais Superiores, os Auditores Fiscais do Trabalho e da Receita Federal podem decidir sobre a
existência de vínculo empregatício ou não durante as suas fiscalizações, podendo inclusive autuar a empresa.

Sendo assim, pese embora a competência dos fiscais do INSS para reconhecer o vínculo empregatício, restou demonstrados nos
autos que os funcionários eram trabalhadores autônomos, sem vínculo empregatício.

Ademais, dos depoimentos juntados aos autos, verifica-se que inexistia subordinação e os serviços eram prestados de maneira
eventual à embargante (fls. 35/44, 113 e 126).

Além disso, cumpre ressaltar que as atividades não eram essenciais à finalidade social da empresa.

Dessa forma, não deve ser reformada a sentença recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, para manter
a sentença nos seus exatos termos.”

Essa decisão transitou em julgado em 06/11/2018.

 

Pois bem, a sentença proferida nos presentes autos e a decisão do Relator dos embargos à execução de nº 2001.03.99.021829-8 foram no
mesmo sentido, qual seja, de que os fiscais do INSS poderiam reconhecer vínculo empregatício.

 

Entretanto, observo que sequer os Auditores Fiscais do Trabalho detêm competência para declarar vínculo empregatício com caráter de
definitividade. É o que se extrai da leitura do artigo 11 da Lei 10.593/02 que dispõe sobre a reestruturação da Carreira de Auditoria Fiscal
do Trabalho:

"Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:

I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito
das relações de trabalho e de emprego;

II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de
informalidade;

III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de
arrecadação;

IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;

V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;

VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de
fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do
Código Comercial.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos
ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e
fiscalização."

Como se percebe, o dispositivo legal que disciplina as atribuições legais do auditor fiscal do trabalho não prevê a possibilidade de
reconhecimento definitivo de vínculo do trabalho, o que constitui, à evidência, atribuição exclusiva do Poder Judiciário.
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Assim, não se pode permitir criar, entre terceiros, relação jurídica por eles não mantida, justificando-se tal cobrança tão somente se firmado,
entre os terceiros em questão, contrato de trabalho.

Somente seria lícito à autarquia pretender o recebimento de tais verbas se existente decisão transitada em julgado da Justiça do Trabalho
afirmando a existência de vínculo empregatício, limitando-se a cobrança às pessoas e períodos reconhecidos na decisão judicial.

 

E, no caso dos autos, há ainda outro fator a ser considerado.

Conforme o Juiz consignou na sentença, reproduzo novamente pela clareza:

 - Os depoimentos das testemunhas são coesos, no sentido de apontar a inexistência de subordinação e para a eventualidade dos
serviços prestados à embargante, ao menos no período abrangido pela Notificação. Tais depoimentos corroboram as declarações
unilaterais anteriormente obtidas pelo embargante (fis. 77 e seguintes), conferindo consistência às alegações apresentadas na
inicial;

- Em face das circunstâncias expostas pelas testemunhas, não se demonstra, de igual sorte, que suas atividades fossem essenciais à
finalidade social da embargante;

- É certo, como afirma a embargada, que o direito ao FGTS é irrenunciável e que as declarações dos empregados são, por vezes,
obtidas com o que chama de "coação econômica", representada pelo medo de perder o emprego;

- Neste caso, entrementes, há de se observar que os depoimentos dos pretensos empregados foram obtidos muito tempo depois dos
fatos, quando, a toda evidência, não mais prestavam serviços à embargada. Logo, não existem motivos para macular a
credibilidade de tais depoimentos;

- Portanto, há de se conferir peso preponderante às próprias declarações das pessoas que prestaram os serviços, insistindo na
inexistência da pretendida relação de emprego, quando seriam as maiores interessadas em afirmar o contrário, em face das
circunstâncias acima apontadas.

 

Ora, tal constatação – que foi também consignada na decisão do Relator nos embargos 2001.03.99.021829-8 – também enfraquece o
presente título executivo. Ainda que não se refiram aos cinco trabalhadores, conforme alegou a apelante, o fato de que ficaram evidenciados
erros essenciais como esse na autuação indicam a fragilidade do título executivo, não subsistindo sua presunção de certeza e liquidez.

Ademais, ao que tudo indica, a decisão que concluiu ser indevida a cobrança da contribuição previdenciária nos autos 2001.03.99.021829-
8 considerou inválido todo o lançamento efetuado, e não só em relação a dois trabalhadores.

O fato de as cópias dos depoimentos terem sido juntadas já com o processo em andamento nenhum prejuízo acarretou à embargada, que
teve oportunidade de se manifestar sobre eles.

Ademais, note-se que já na inicial a embargante havia mencionado a intenção de produzir prova testemunhal.

Desse modo, as alegações da apelante não permitem a reforma da sentença.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.
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E M E N T A

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR FISCAL DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. PROVA TESTEMUNHAL EMPRESTADA. COMPROVAÇÃO DA FRAGILIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO.

1. O dispositivo legal que disciplina as atribuições legais do auditor fiscal do trabalho não prevê a possibilidade de reconhecimento definitivo
de vínculo do trabalho (muito menos o fiscal do INSS), o que constitui, à evidência, atribuição exclusiva do Poder Judiciário.

2. Assim, não se pode permitir criar, entre terceiros, relação jurídica por eles não mantida, justificando-se tal cobrança tão somente se
firmado, entre os terceiros em questão, contrato de trabalho.

3. Somente seria lícito à autarquia pretender o recebimento de tais verbas se existente decisão transitada em julgado da Justiça do Trabalho
afirmando a existência de vínculo empregatício, limitando-se a cobrança às pessoas e períodos reconhecidos na decisão judicial.

4. Ademais, no caso dos autos, houve juntada de prova emprestada que comprovou a fragilidade do título executivo, em conformidade com
decisão proferida em outros embargos à execução (o que combateu a contribuição previdenciária decorrente da mesma autuação tratada
nestes autos).

5. Apelação desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001650-93.2014.4.03.6104
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: DAVI BALDINO COELHO, IVANETE DA CONCEICAO BASTOS, MARILEA DA SILVA SIQUEIRA,
PALMIRA PEREIRA COTTA, NORMA DE SOUZA SA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     426/2980



 

Questiona-se no presente feito a alteração do índice de correção monetária dos depósitos efetuados na conta vinculada ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Todavia, por ora o feito não comporta exame, posto que o c. Supremo Tribunal Federal entendeu por deferir nos autos da ADI 5090/DF 
cautelar “para determinar a suspensão de todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo Supremo 
Tribunal Federal”, conforme segue (DJe de 19/11/2019):

 

“DECISÃO:

Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS 
ainda será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em caráter definitivo, estando sujeita a alteração 
(plausibilidade jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não reconhecimento da repercussão geral pelo 
Supremo, o que poderá ensejar o trânsito em julgado das decisões já proferidas sobre o tema (perigo na demora); (c) 
os múltiplos requerimentos de cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para 12/12/2019, defiro a 
cautelar, para determinar a suspensão de todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo 
Supremo Tribunal Federal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 6 de setembro de 2019.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator”

 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente feito, nos termos da ordem emanada pela Suprema Corte.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018110-39.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: WAL MART BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO -
SP234916-A, MARCELO GUIMARAES FRANCISCO - SP302659-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WAL MART BRASIL LTDA.  contra decisão que, nos autos do Mandado de
Segurança impetrado na origem, indeferiu pedido de liminar formulado com o objetivo de que fosse determinado à agravada que se
abstivesse de impedir a compensação de débitos previdenciários e de contribuições devidas a terceiros de competências posteriores à
implantação do eSocial com créditos de quaisquer tributos federais e vice-versa relativos a pagamentos indevidos que tenham se tornado
disponíveis para uso após a adoção do mencionado sistema. Subsidiariamente, requereu fosse determinado à agravada que se abstivesse de
impedir tal compensação com créditos relativos aos juros incidentes sobre pagamentos indevidos de quaisquer tributos federais e vice-versa
que tenham se tornado disponíveis para uso após a adoção de dito sistema.

Discorre a agravante sobre o procedimento de compensação em contexto normativo anterior e posterior à edição da Lei nº 13.670/2018 e
afirma que de acordo com o artigo 26-A da Lei nº 11.457/07 inserido pela Lei nº 13.670/2018 a compensação de débitos previdenciários e
de contribuições devidas a terceiros com créditos originados de outros tributos e vice-versa apenas seria permitida se créditos e débitos
fossem posteriores à implantação do eSocial.
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Afirma, contudo, que promoveu recolhimentos anteriores ao eSocial, mas que por resistência indevida da agravada não estavam disponíveis
para o aproveitamento até a adoção de tal sistema, como é o caso dos créditos objeto do processo nº 0023773-10.2008.4.03.6100
relativos a recolhimentos promovidos anteriormente ao eSocial e reconhecidos em seu favor somente após a implementação do eSocial
(agosto de 2018) com o trânsito em julgado do feito em 14.02.2019. Sustenta, ainda, que a agravada entende que os juros oriundos do
indébito tributário são receita nova quando oficialmente apurados e, portanto, são posteriores ao advento do eSocial. Sustenta que em casos
assim é ilegal a negativa da agravada de aceitar a compensação. Defende a inaplicabilidade do artigo 170-A do CTN, do artigo 7º, § 2º da
Lei nº 12.016/09 e do artigo 1º, § 3º da Lei nº 8.437/92.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

Ao tratar da restituição e compensação de tributos e contribuições, a Lei nº 9.430/96 estabeleceu em seu artigo 74 o seguinte:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

(...)

Ainda sobre o tema, a Lei nº 11.457/2007 previa em sua redação original o seguinte:

Art.26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado
ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou
em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 não se aplica às contribuições sociais a que se
refere o art. 2º desta Lei.

Entretanto, em 30.05.2018 foi publicada a Lei nº 13.670 que deu nova redação ao caput do artigo 26 da Lei nº 11.457/07 e revogou seu
parágrafo único, além de incluir o artigo 26-A naquele diploma legal, passando a vigorar tais dispositivos com a seguinte redação:

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado
ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que ela for
promovida de ofício ou em que for apresentada a declaração de compensação.

Parágrafo único. (Revogado).

Art. 26-A. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

I – aplica-se à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelo sujeito passivo que utilizar o
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), para apuração das referidas
contribuições, observado o disposto no § 1º deste artigo;

II – não se aplica à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelas demais sujeitos
passivos; e

III – não se aplica ao regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos do empregador doméstico
(Simples Doméstico).
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§ 1º Não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput deste artigo:

I – o débito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei:

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para a apuração das referidas contribuições; e

b) relativo a período de apuração posterior à utilização do eSocial com crédito dos demais tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil concernente a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas
contribuições; e

II – o débito dos demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração de tributos com crédito concernente às
contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei; e

b) com crédito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei relativo a período de apuração anterior à utilização do
eSocial para apuração das referidas contribuições.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.

(negritei)

Extrai-se da leitura do dispositivo legal que há expressa vedação à compensação de débitos relativos a contribuições previdenciárias e
contribuições devidas a terceiros (artigos 2º e 3º da Lei nº 11.457/07) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para a
apuração das referidas contribuições.

No presente caso, observo que a agravante é clara ao afirmar que promoveu recolhimentos anteriores ao eSocial, como é o caso dos
créditos objeto do processo nº 0023773-10.2008.4.03.6100, afirmando, ainda, que “o período de apuração de agosto de 2018 foi o
primeiro contemplado pela Declaração de Débitos e Créditos Federais Previdenciários (DCTFWeb) transmitida pela Impetrante
no contexto do eSocial” (Num. 33722506 – Pág. 2/3 do processo de origem, negritei).

Resta evidente, portanto, que a pretendida compensação dos débitos relativos às contribuições previdenciárias e contribuições devidas a
terceiros com créditos de outros tributos encontra expressa vedação no artigo 26-A, § 1º, I, 'a' da Lei nº 11.457/07.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do competente
parecer.

Publique-se.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001350-61.2019.4.03.6107
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SERGIO TEIXEIRA CASTANHARI, CRISTIANA DINIZ CASTANHARI
Advogado do(a) APELANTE: PAULO VITOR SANTUCCI DIAS - SP303244-A
Advogado do(a) APELANTE: PAULO VITOR SANTUCCI DIAS - SP303244-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
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Intime-se a recorrente para que comprove o recolhimento do preparo, sob pena de deserção, no prazo de 5 (cinco) dias,
consoante o disposto nos artigos 99, § 5.º e 932, parágrafo único do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de julho de 2020.

Hélio Nogueira

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007557-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogados do(a) AGRAVADO: WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, CESAR MORENO - SP165075-A

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

Examinando os autos, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do
presente recurso.

Com efeito, verifico que foi proferida sentença de mérito no feito originário, restando caracterizada a perda
superveniente do objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III do Código de Processo Civil, não conheço do
recurso, em vista da sua prejudicialidade.

Publique-se e intime-se.

 Após o decurso de prazo para recurso da presente decisão, proceda a Subsecretaria à baixa dos autos no
Sistema.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000502-28.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIA E COMERCIO LEAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

ID 130070482: com razão.
A decisão incorreu em erro material ao relatar que o Ministério Público em seu parecer teria opinado pelo prosseguimento do feito quando em verdade
manifestou-se pelo não conhecimento do recurso, em razão da perda superveniente de seu objeto.
Retifico, então a decisão para constar corretamente a manifestação do Ministério Público Federal.
Após o decurso de prazo, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031807-64.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GUILHERME VALLAND JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO - SP316744
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Guilherme Valland Junior contra a decisão que, nos autos
de embargos à execução fiscal, indeferiu a tutela de urgência requerida para suspensão da execução fiscal nº 013427-38.2015.4.03.6105 e
suspensão da exigibilidade do crédito inscrito na CDA nº 80615067586-00.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que a própria União teria reconhecido sua ilegitimidade ativa para a cobrança de
dívida de natureza privada, bem como a inadequação da via da execução fiscal para a cobrança do débito.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente
agravo.
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O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento
antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, há fumus boni iuris. Não há discussão quanto ao dever de devolução da comissão recebida antecipadamente pelo
leiloeiro quando da anulação da hasta pública sem culpa do arrematante, como já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça e pelas Turmas
que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

ADMINISTRATIVO - LEILOEIRO OFICIAL - RECEBIMENTO DE COMISSÃO - LEILÃO ANULADO POR FATO
DA JUSTIÇA.

1. O leiloeiro oficial exerce um mandato, recebendo comissão pelo seu serviço, conforme arbitrado ou previsto em contrato.

2. A comissão só é devida, efetivamente, quando finda a hasta ou leilão sem pendência alguma.

3. O desfazimento da alienação por fato da Justiça, sem culpa do arrematante, não gera para o leiloeiro direito à comissão
(precedentes desta Turma).

4. Legítima e legal a punição do leiloeiro que recebeu antecipadamente comissão de leilão, recusando-se a devolvê-la
quando foi desfeita a hasta pelo Tribunal.

5. Recurso improvido.

(STJ, RMS 13.130/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2002, DJ
21/10/2002, p. 327)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. NULIDADE DA
ARREMATAÇÃO OCORRIDA EM EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÕES CONFIGURADAS. NECESSIDADE DE O
ENTE FEDERAL (SUCESSOR DA EXTINTA RFFSA) PROCEDER À DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL
REMANESCENTE DA ARREMATAÇÃO LEVANTADO POR SI AO ARREMATANTE. DIREITO DO
ARREMATANTE À DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE COMISSÃO AO LEILOEIRO.
ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. No primeiro ponto de seus aclaratórios, o arrematante afirma que o acórdão embargado, ao pontuar que a
Municipalidade de São Paulo somente poderia devolver o que foi efetivamente levantado por ela a partir da arrematação
do imóvel, sem incluir o eventual excedente que foi restituído à União (sucessora da extinta RFFSA), incidiu em nova
omissão, porquanto seria necessário assentar igualmente que a União deveria devolver ao arrematante este excedente.

2. De fato, este Colegiado colocou expressamente que os arrematantes teriam direito à devolução do que foi levantado pelo
Município de São Paulo após a realização da arrematação, sem incluir o excedente pertencente à União, mas deixou de
expressar que este excedente seria também objeto de devolução por parte do ente federal (sucessor da devedora RFFSA),
suprindo integralmente a omissão que havia sido apontada anteriormente.

3. Deste modo, fica integralmente suprimida a omissão nesta ocasião, para se expressar que também este eventual
excedente levantado pela União deverá ser devolvido ao arrematante que sofreu os efeitos da anulação da arrematação.
Negar esta devolução seria o mesmo que consentir com o enriquecimento sem causa do ente federal, à revelia dos
pressupostos básicos do Estado de Direito na linha de dar a cada um o que lhe é devido. A mencionada devolução deverá
ocorrer pela sistemática dos precatórios a que alude o at. 100 da Constituição da República.

4. Do apelo interposto, ficou evidenciado que a anulação da arrematação ocorreu por dois motivos principais: (i) a ausência
de intimação do ente federal acerca da arrematação do imóvel de sua propriedade; e (ii) a verificação de preço vil na espécie.
Diante destes fundamentos, pode-se concluir que o arrematante não concorreu para a anulação da arrematação, porque este
simplesmente aceitou o preço oferecido pela coisa colocada em leilão, não tendo dado causa, ainda, à falta de intimação da
proprietária do imóvel que estava sendo excutido.
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5. Com a anulação da arrematação, os arrematantes também têm direito à devolução do que dispenderam a título de
comissão ao leiloeiro. Consoante jurisprudência firmada pelo C. STJ, a comissão do leiloeiro deve ser devolvida caso a
anulação da arrematação venha a ocorrer sem culpa do arrematante. Nesse sentido: AgRg no RMS nº 47.869/RS, Segunda
Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, votação unânime, J. 22/09/2015, DJe 03/02/2016).

6. Aclaratórios acolhidos, para suprir as omissões apontadas, concedendo-lhes efeitos infringentes, de molde a consignar
que (i) o arrematante faz jus à devolução dos valores que foram levantados pela União como excedente da arrematação
realizada e que foi anulada após o julgamento do recurso de apelação; e (ii) o arrematante faz jus à devolução dos valores
pagos a título de comissão ao leiloeiro.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0019326-76.2008.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal
WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 17/04/2020, Intimação via sistema DATA: 24/04/2020)

                                   

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUTO DE ARREMATAÇÃO
ANULADO. VÍCIO NO PROCEDIMENTO. COMISSÃO DE LEILOEIRO E CUSTAS. DEVOLUÇÃO.

- O agravante arrematou o veículo em hasta pública, efetuando o pagamento de comissão do leiloeiro e e de custas de
arrematação. Entretanto, o auto de arrematação foi declarado nulo, por falha de procedimento detectada desde o ato de
penhora do veículo, em razão da ausência de dados específicos de identificação, o que também ocorreu no edital de hasta
pública.

- Sobrevindo a anulação do auto de arrematação, sem culpa do arrematante, ele faz jus à devolução das quantias pagas.
Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. STJ e também desta E. Corte.

- Os valores referentes à comissão do leiloeiro e às custas de arrematação devem ser devolvidos ao agravante, por seus
respectivos recebedores, de modo que se faz necessária a intimação do leiloeiro oficial.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5027660-29.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em 17/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2020)

 

Como se vê, a restituição dos valores pagos antecipadamente a título de comissão ao leiloeiro é direito do arrematante e deve ser pleiteado
por este em ação própria, não sendo a execução fiscal a via adequada para essa finalidade.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018467-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: FELIPE CESAR SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: LAIRON JOE ALVES PEREIRA - SP398524-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO contra a decisão que, em sede de ação
proposta por FELIPE CESAR SILVA, deferiu tutela provisória de urgência para determinar que a Agravante promova a imediata
reintegração do autor aos quadros das forças armadas, devendo manter o pagamento de sua remuneração, de forma integral até a data da
prolação da sentença.

Aduz o Agravante, em síntese, que na hipótese era possível o licenciamento do Autor porque não há incapacidade total, o que restará
demonstrado em perícia.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da do risco de dano irreparável. Com
efeito, a Agravante sequer alega qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão do efeito suspensivo.

Sobre os requisitos para concessão de efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017882-64.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FRCLOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO RODRIGO DA COSTA - SP440541-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRCLOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA. contra decisão que,
nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, indeferiu o pedido de desbloqueio das restrições que recaem sobre os veículos da
agravante.

Alega a agravante que para a garantia do crédito tributário foram penhorados 7 veículos da agravante que superam de forma exorbitante o
valor da dívida. Sustenta ser descabido que se aguarde o retorno aos trabalhos dos oficiais de justiça para que se proceda à avaliação do
bem e afirma que apresentou documentos comprovando que um dos veículos possui valor suficiente para garantia de toda a dívida.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários para
a antecipação da tutela recursal.

Examinando os autos, entendo que não assiste razão à agravante, ao menos neste momento processual, quanto ao pedido de liberação da
constrição que recai sobre os veículos de sua propriedade.

Com efeito, como bem anotado pela decisão agravada, que em relação a tais veículos foram inseridas apenas restrições de transferência,
conforme se verifica no documento Num. 30574534 – Pág. 1 do processo de origem, e “Não houve restrição de circulação dos
veículos. Logo, não há impacto imediato e concreto no desenvolvimento das atividades empresariais da parte executada” (Num.
32894929 – Pág. 2 do processo de origem, negrito e sublinhado originais).Não há, portanto, impedimento à utilização dos veículos para o
exercício das atividades empresariais, preservando-se, assim, a empresa. Registro, ademais, que não há qualquer notícia de que a agravante
pretenda alienar parte da frota penhorada, a justificar a pretensa liberação.

Ainda que assim não fosse, ao que parece os veículos bloqueados sequer foram objeto da avaliação, sendo os respectivos valores indicados
unilateralmente pela agravada. Assim, antes que se saiba com precisão o valor dos bens constritos não há que se falar na liberação de parte
deles, ao menos neste momento processual.

Situação diversa seria aquela em que é determinada a vedação à circulação de veículos, medida que poderia obstar a manutenção de suas
atividades ordinárias de empresa cuja atividade consiste no transporte rodoviário de cargas, bem como o próprio pagamento do débito
executado. Todavia, não é este o caso dos autos em que, como vimos, discute-se tão somente a restrição de transferência dos veículos.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 3 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017632-35.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY (Relator).

ID nº 129163933: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelante em face da decisão ID 128399646, que
determinou o sobrestamento do feito com base na ordem emanada do STF na  ADI 5.090/DF.

Alega o embargante existência de omissão no julgado quanto à análise do objeto do pedido formulado nos autos, o qual não
guarda identidade com o objeto da ADI nº 5.090/DF. Argumenta que, na ADI, busca-se a declaração de inconstitucionalidade das
disposições normativas das Leis nº 8.036/1990 e nº 8.177/1991. Já na presente ação, o pedido se refere à imposição a CEF de observância
das determinações das Leis nº 8.036/1990 e nº 8.177/1991, com correção monetária dos saldos do FGTS por índice de atualização pré-
existente, desde fevereiro de 1991, e da devida remuneração à base de 3% ao ano, mais TR mensal, mais 0,5% ao mês.

Intimada, a Caixa Econômica Federal deixou de se manifestar.

É o relatório. Decido.

Dispõe o Artigo 1.022, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil/2015, serem cabíveis embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, ou ainda para corrigir erro material.

No presente caso, não se verifica nenhuma dessas hipóteses.

Conforme se extrai da inicial, o autor pretende que o saldo de sua conta do FGTS seja corrigido monetariamente com base
no INPC ou outro índice que efetivamente recomponha o valor da moeda, bem como seja remunerado mensalmente pela TR mais 0,5%,
além de juros de 3% ao ano, tudo desde fevereiro de 1991, nos termos do Artigo 13 da Lei nº 8.036/1990 e dos Artigos 12 e 17 da Lei nº
8.117/1991.  

Já na ADI 5.090/DF, questiona-se o disposto no Artigo 13 da Lei nº 8.036/1990 e no caput do Artigo 17 da Lei nº
8.177/1991, especificamente no que concerne à previsão da correção dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS pela Taxa Referencial
(TR). Pleiteia-se a declaração de inconstitucionalidade da expressão “com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos
depósitos de poupança” contida em mencionados dispositivos.

Observa-se que tanto o pedido do autor como o tema objeto da ADI envolvem a discussão acerca da incidência do Artigo
13 da Lei nº 8.036/1990 e do Artigo 17 da Lei nº 8.177/1991.

O pronunciamento pelo STF acerca da matéria afetará a solução desta lide, já que será estabelecido como deverão ser
corrigidos e remunerados os saldos das contas vinculadas ao FGTS.

Assim, o presente feito está alcançado pela determinação de sobrestamento.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos no sistema.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     436/2980



   

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018382-33.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGRAVADO: ANTÔNIO CARLOS DENIPOTE
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ZOCARATO FILHO - SP74892-A
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS  
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ADELINO SILVA

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, reconheceu a ilegitimidade passiva da agravante e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual, nos
seguintes termos:

“(...) Pelo exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal – CEF para figurar neste feito, excluindo-a da
lide.

Retifique-se a autuação e, após, retornem os autos à Justiça Estadual, com nossas homenagens.

P.I.”

Alega a agravante que nos termos do artigo 1º-A da Lei nº12.409/2011, incluído pela MP nº 633/2013, convertida na Lei nº 13.000/2014,
a agravante ingressará de imediato na qualidade de representante do FCVS, pacificando a discussão existente quanto à possibilidade de seu
ingresso nas ações que discutem sobre a responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH. Afirma que entre os contratos
objeto da lide há contratos que possuem apólice identificada como de natureza pública conforme declaração da DELPHOS, defende seu
interesse em ingressar nos feitos mesmo em relação aos contratos celebrados antes da Lei nº 7.682/88, bem como a constitucionalidade da
Lei nº 13.000/2014.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FCVS, em
processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa qualidade, (b) a condição em que
atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº 25/67 do Conselho de
Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de prazo para
amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.
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A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº 2.406/88, o FCVS, além de responder
pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos habitacionais, passou também a "garantir o
equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a égide da subsequente Medida
Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a apólice do SH/SFH, vedando, a
contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante às novas operações de
financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com cláusula prevendo os seguros da
apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o advento da referida MP
478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática anterior funcionavam de
todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente repassados ao FCVS, a
quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de 2009", sendo responsável
também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação ou indenização decorrentes
de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice do SH/SFH, concernentes aos
contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário atinente aos contratos firmados no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-se o quanto interessa ao caso
presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a extinção da Apólice do
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida tem por objetivo
permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer coberturas de morte, invalidez permanente,
danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade civil do construtor, para as operações de financiamento
habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da
União, preservando todos os direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH destacando os principais
problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com a extinção do BNH
em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de
dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por
intermédio do FCVS, a atribuição de manter o equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do SH/SFH para o
FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado pelo Decreto-Lei nº
2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras prestadoras de serviço de regulação de sinistros
à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações
perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam no âmbito do
SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios arrecadados. Todo o risco é de
responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a caracterização do papel desempenhado pelas
seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição da referida MP] ,
reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a contratação de seguros em apólices de
mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou desde então foi uma drástica redução da participação da
Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos
contratos são averbados no SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.
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7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador, verificou-se o
envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado ramo 66, mesmo com a ausência de
riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da proporção da sinistralidade
e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90, havia 32 seguradoras, e
atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a exposição de motivos que ora se reproduz, em
parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3 (três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros
que não pertençam ao mesmo conglomerado empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à
continuidade de suas operações e às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo mutuários e ex-
mutuários do SFH. Atualmente [em 2009] , a defesa do SH/SFH é realizada pelas seguradoras, que figuram como rés nas ações
judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas
decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos julgados na esfera
estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por intermédio da CAIXA, na qualidade de
Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo do tempo,
permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar ações milionárias contra o
Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU, por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas
ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca
possuíram previsão de cobertura, o que confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número
de ações já ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com indenizações judiciais
culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores dos prêmios
arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o comprometimento cada vez maior de recursos
do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de natureza regulamentar,
consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto fundamental dos direitos adquiridos dos
contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as
companhias seguradoras não possuem nenhum risco e a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de
defender o FCVS em juízo, contra a dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras que operam o
SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades seguradoras para a CAIXA,
na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade pela operacionalização das garantias relativas à
morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente
averbados na Apólice Habitacional do SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com
isso, o FCVS, que já assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas as garantias e
atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados pelas seguradoras,
uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na área de administração de fundos e
programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão preservados os mesmos
direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional no âmbito do SFH. A propósito, os
contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela
existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]
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11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária oferecida por apólices de
mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos segurados ao FCVS,
real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo número de averbações no
SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação da evolução recente
das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -
SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano, com recursos do
SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa que o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades habitacionais no período 1998-2007, com
média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social, atualmente não serve de
abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela Medida Provisória no
459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a participar do Fundo Garantidor da Habitação
Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com
renda familiar até 10 salários mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o
acesso da população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo SH/SFH, com
garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente dos óbices
atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do SH/SFH, o art. 6º reafirma que a
defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a qual poderá firmar convênio para participação da
CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa nº 03, que
regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida, em 8 de setembro de 2008, foi
publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos
termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto
ao interesse público e, assim, assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera
federal, e aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº 478/2009 perdeu a eficácia em
decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho
Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:

I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que contava com
garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;

II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e

III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto
neste artigo.

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:

I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e

II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)
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A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A, determinando a intervenção da Caixa
Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais aprimorada, passando a assim
estabelecer:

"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.

§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito que
possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela
Advocacia-Geral da União.

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal,
na forma da lei.

§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou
interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa
portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.

§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice
pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em intervir no
feito.

§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum
Estadual.

§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à
Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as
demandas referentes às demais apólices.

§ 9º (VETADO)

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua liberação
ou a decisão final do processo." (grifei)

 

O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em Juízo nas ações em que se discutia
a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que operavam no âmbito do SFH não mais se
responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como meras prestadoras de serviços para a regulação
dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por meio do FCVS, suportar as respectivas despesas.
Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao
FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que tal legislação somente veio a
consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro e induvidoso que a cobertura
securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo Fundo, independentemente da
data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS – no caso, a CEF – intervirá
necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas leis. Nada mais óbvio: se cabe
ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que se discute tal cobertura
securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998 (sucessivamente reeditada até a MP
nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68) e ainda a substituição/migração da
apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices públicas, sendo oferecidas no âmbito
de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia
mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia
a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas, cabendo ao FCVS tão somente arcar com as
indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro de 2009).
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Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de responsabilidade do FCVS,
competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária – apólice pública (ramo 66) (em
contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento
habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo
isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal autorizada pelo legislador a tratar do
tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº 12.409/2011, que já outorgava à CEF a
representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:

a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº 12.409, de 25 de maio
de 2011; e

b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, com
redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.

Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a ser
propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem risco ou impacto jurídico
ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, o ingresso
deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:

I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na apólice do extinto
SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;

II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou por decurso de prazo, ainda estavam
averbados na mesma apólice;

III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;

IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às garantias da referida apólice,
comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve vinculado à Apólice;

V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.

§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos constantes dos incisos I
a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas figure como parte, ou, sucessivamente, como
assistente litisconsorcial ou assistente simples.

§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o ingresso somente
para os autores cujos imóveis se enquadrarem etm pelo menos um dos requisitos constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste
artigo."

 

Retomando o histórico legislativo de forma esquemática, temos o seguinte quadro:

1967 1988 1998 2009 2011 2014
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Criação
do
FCVS
No
início, a
cobertura
parece
ter ficado
restrita
ao saldo
devedor.

Decreto-lei
2406
Decreto-lei
2476 MP
14/88 Lei
7682/88 MP
478/2009
(que perdeu
a eficácia) A
partir do DL
2476, o
FCVS
passa a
garantir o
equilíbrio do
SH/SFH, o
que equivale
à efetiva
cobertura
securitária.
As
Seguradoras
particulares
somente
operam o
sistema.

MP 1671/98
(sucessivamente
reeditada até a
MP nº 2.197-
43/2001)
Tornou-se
possível a
contratação ou
substituição da
apólice pública
para a privada.

MP 478/2009
(que perdeu
eficácia)
Extinção da
apólice pública a
partir de já/2010
Contratos
averbados na
apólice do
SH/SFH
existentes em
31/12/2009 são
transferidos para
o Fundo.
FCVS passa a
operar
diretamente os
seguros,
desaparecendo
as seguradoras
como
intermediárias.

Lei
12.409/2011
(fruto da
conversão
da MP
513/2010)
De certa
forma
retoma o
"sistema"
trazido com
a MP
478/2009.

Lei
13.000/2014
(fruto da
conversão da
MP
633/2013)
Dispõe
sobre a
intervenção
da CEF em
processos
que
envolvam
interesses do
FCVS, a
quem a
Caixa
representa.

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto no artigo 489, § 1º, inciso VI do
Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela análise levada a cabo quanto
à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no
REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que
aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se
trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto,
apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.

Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice pública (ramo 66) – de danos
físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do
Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada cobertura, não se cogitando
sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada a atual situação deficitária do
FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação no feito decorre do interesse
jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, embora não tenha a CEF produzido prova de que o contrato relativo ao agravado se vincula à apólice pública – ramo 66
por meio da apresentação do Cadmut ou de Declaração Delphos, registro que havendo a própria CEF, gestora do FCVS, requerendo sua
permanência no feito, não se mostra adequada, diante do teoria da asserção; de acordo com tal teoria "o órgão judicial ao apreciar as
condições da ação, o faz de acordo com o que foi alegado pelo autor, sem analisar o mérito, abstratamente, admitindo-se em caráter
provisório, a veracidade do que foi alegado" e, "por ocasião da instrução probante, apura-se concretamente o que fora alegado
pelo autor na exordial" (Daniele Lopes Oliveira).
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a propósito, adota tal teoria, assentando que "as condições da ação são averiguadas de
acordo com a teoria da asserção, razão pela qual, para que se reconheça a legitimidade passiva ad causam, os argumentos aduzidos
na inicial devem possibilitar a inferência, em um exame puramente abstrato, de que o réu pode ser o sujeito responsável pela
violação do direito subjetivo do autor" (REsp 1.7556.121, Nancy Andrighi).

Sem adentrar na discussão doutrinária da persistência ou não no sistema das denominadas "condições da ação", o certo é que a se
parafrasear o entendimento jurisprudencial, cabe ao juiz, em um exame puramente abstrato, considerar se o réu pode ser o sujeito
responsável pela obrigação securitária que se debate nos autos.

E tal atitude se mostra a mais consentânea com o sistema processual de formação da relação jurídica subjacente pelo fato de (a) permitir que
a pessoa que se coloque como responsável pela reparação securitária, expressamente manifestada, possa participar da instrução processual
voltada a determinar sua responsabilidade/obrigação e (b) evitar que, ao fim e ao cabo, o vencedor da demanda se veja na situação de não
ter contra quem executar o comando judicial, em face de eventual ilegitimidade posteriormente reconhecida.

Anoto, por derradeiro, que ao apreciar o Rema 1.011 da repercussão geral, o C. STF declarou a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito em relação aos contratos acobertados pelo FCVS, fixando as seguintes teses:

“1) "Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei
13.000/2014), a CEF passou a ser administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 513/2010 aos processos em trâmite na
data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase de conhecimento), devendo os autos ser remetidos
à Justiça Federal para análise do preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF ou da União, caso haja
provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou intervenientes e respeitado o § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com
sentença de mérito (na fase de conhecimento), podendo a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma
espontânea ou provocada, no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do parágrafo único
do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na Justiça Comum Estadual até o exaurimento do cumprimento
de sentença"; e

2) "Após 26.11.2010, é da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se discute
contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS, devendo haver o deslocamento do feito
para aquele ramo judiciário a partir do momento em que a referida empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou
provocada, indique o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC e/ou o § 4º do art. 1º-A da Lei
12.409/2011". (negritei)

(STF, Plenário, RE 827.996, Relator Ministro Gilmar Mendes, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020”

Considerando, assim, que o feito de origem foi ajuizado em 02.04.2013, resta caracterizada a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito de origem.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para reconhecer a legitimidade passiva da CEF na condição de ré e, determinar a
exclusão da Sul América Companhia Nacional de Seguros da relação processual em razão de sua ilegitimidade passiva.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010800-76.2015.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: CARLOS ROBERTO PALERMO
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.

Questiona-se no presente feito a alteração do índice de correção monetária dos depósitos efetuados na conta vinculada ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Todavia, por ora, o feito não comporta exame, uma vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu por deferir, nos
autos da ADI 5090/DF, cautelar “para determinar a suspensão de todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo
Supremo Tribunal Federal”, conforme segue (DJe de 19/11/2019):

 

“DECISÃO:

Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS ainda
será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em caráter definitivo, estando sujeita à alteração (plausibilidade
jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo, o que poderá
ensejar o trânsito em julgado das decisões já proferidas sobre o tema (perigo na demora); (c) os múltiplos requerimentos de
cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para 12/12/2019, defiro a cautelar, para determinar a suspensão de
todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 6 de setembro de 2019.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator”

 

Pelo exposto, determino o sobrestamento do presente feito, nos termos da ordem emanada pela Suprema Corte.

 

Intime(m)-se e comunique-se.

    

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016143-56.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCO ANTONIO MARQUES BELIZARIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THAYS BLESSING GOMES MADEKWE - SP323429
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 D E S P A C H O

ID 136524536: abra-se vista ao Agravante.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018141-59.2020.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018141-59.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ELDORADO INDUSTRIAS PLÁSTICAS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL PEGURARA BRAZIL - SP284531-A
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem,
deferiu o pedido de liminar, nos seguintes termos:

“(...) Pelo exposto, em cognição sumária da lide, DEFIRO o pedido de medida liminar, na forma do art. 151, IV, do Código
Tributário Nacional, para declarar suspensa a exigibilidade contribuições sociais destinadas ao Salário Educação, ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE),
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e ao Serviço
Social do Comércio (SESC) sobre o montante excedente a 20 (vinte) salários mínimos, conforme parágrafo único do art. 4º. da Lei
6.950/1981. (...)”

Alega a agravante que, nos termos da legislação de regência, as contribuições a terceiros têm a mesma base de cálculo das contribuições
previdenciárias, diferindo-se apenas quanto à destinação. Argumenta que a revogação do artigo 4º da Lei nº 6.950/81 se aplica não apenas
ao caput, mas também em relação ao parágrafo único, vez que por regra de hermenêutica o parágrafo não subsiste à revogação do caput.
Afirma que nos termos do artigo 11, III, ‘c’ da Lei Complementar nº 95/98 os parágrafos expressam os aspectos complementares à norma
enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida, de modo que se a norma do caput é revogada consequentemente
o são os parágrafos. Sustenta, assim, que quando o Decreto-Lei 2.318/1986 aboliu o teto de 20 salários mínimos do salário-de-contribuição
previsto no caput do artigo 4º da Lei nº 6.950/81 o fez não somente para as contribuições devidas à previdência social, mas também para as
contribuições devidas a terceiros.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
concessão parcial do efeito suspensivo.

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 6.950/81, in verbis:

Art 4º – O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor
correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único – O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de
terceiros.

Posteriormente, em 31.12.1986 foi publicado o Decreto-Lei nº 2.318/86 que em seu artigo 3º afastou a limitação do limite máximo do
salário de contribuição fixado pelo artigo 4º da Lei nº 6.950/81, nos seguintes termos:

Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao
limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.

O que se extrai, neste momento, é que afastado o limite de vinte salários mínimos para o cálculo da contribuição da empresa para a
previdência social, tal limite restou mantido para o cálculo das contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

Neste sentido, recente julgado do C. STJ:
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“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DEVIDA A
TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4ª DA LEI 6.950/1981 NÃO REVOGADO PELO
ART. 3º DO DL 2.318/1986. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA
NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981, unificou-se a base contributiva
das empresas para a Previdência Social e das contribuições parafiscais por conta de terceiros, estabelecendo, em seu art. 4º, o limite
de 20 salários-mínimos para base de cálculo. Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3º, alterou esse limite da base
contributiva apenas para a Previdência Social, restando mantido em relação às contribuições parafiscais. 2. Ou seja, no que diz
respeito às demais contribuições com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo artigo 4º, da Lei nº 6.950/1981, e seu
parágrafo, já que o Decreto-Lei 2.318/1986 dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não havendo como
estender a supressão daquele limite também para a base a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao salário-
educação. 3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior já se posicional no sentido de que a base de cálculo das
contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do
parágrafo único do art. 4º. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3º do DL 2.318/1986, que disciplina as
contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: Resp. 953.742/SC, Rel. Min.
JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008. 4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação da verba honorária, os parâmetros
estabelecidos no art. 85 do Código Fux, pois a legislação aplicável para a estipulação dos honorários advocatícios será definida
pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua
publicação. 5. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1570980/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/03/2020)

Ocorre, contudo, que muito embora o artigo 3º
1
 do Decreto-Lei nº 2.318/86 tenha afastado a limitação imposta pelo artigo 4º

2
 da Lei nº

6.950/81 para apuração da base de cálculo apenas da contribuição previdenciária, permanecendo válida em relação às contribuições
devidas a terceiros, posteriormente foi editada a Lei nº 9.424/96 que, tratando especificamente do Salário-Educação, estabeleceu em seu

artigo 15
3
 sua base de cálculo como “o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados” sem

qualquer limitação.

Deste modo, a limitação pretendida pela agravada não se aplica à contribuição devida ao Salário-Educação. Neste sentido, transcrevo
recente decisão desta Corte Regional:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO (CIDE). INCRA. SEBRAE. SENAI. SESI. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2° DO
ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
(...) 3. Consolidada a jurisprudência desta Corte a respeito da possibilidade de utilização da folha de salários como base de cálculo
das contribuições referidas no caput do artigo 149 da Constituição Federal, frente à Emenda Constitucional 33/2001. 4.
Reconhecida a repercussão geral do tema discutido nestes autos no julgamento do RE 603.624, que ainda pende de julgamento. Em
verdade, o que se observa é que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, está orientada em sentido contrário
à pretensão da apelante. 5. Quanto à alegação subsidiária da apelante de que deve ser afastada a exigência de tais tributos na parte
em que exceder a base de cálculo de 20 salários-mínimos sobre a folha de salários, nos termos do parágrafo único do 4º da Lei nº
6.950/81 vislumbra-se que com a edição do Decreto-Lei nº 2.318/86 ocorreu expressa revogação do limite apenas para as
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas, preservando-se o limite somente para as contribuições a terceiros. Ainda,
posteriormente, a Lei nº 9.426/96 determinou de forma expressa que a alíquota de 2,5% tem incidência sobre o total de
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, sem qualquer imposição de limite. 6. A lei nº
9.426/96 constitui-se no diploma regulador específico do salário-de-contribuição, de modo que a Lei nº 6.950/81, que cuidava
unicamente de alterar a legislação previdenciária, não se pode sobrepor aos ditames da nova lei, posterior e específica, até porque
suas disposições, na questão em foco, são eminentemente conflitantes com a nova regra. 7. Apelação desprovida.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApCiv/SP 5002018-37.2017.4.03.6128, Relator Desembargador Federal Nelton do Santos, e–
DJF3 28/06/2019)

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para afastar a limitação de 20 (vinte) salários mínimos do artigo 4º da Lei
6.950/81 para o cálculo do salário-educação, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do competente
parecer.

Publique-se.

São Paulo, 6 de julho de 2020.
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1 Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao
limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.

2 Art 4º – O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 197, é fixado em valor
correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único – O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de
terceiros.

3 Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a
ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas
ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018131-15.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGRAVADO: SONIA REGINA TIOSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: RAFAEL MARCOS CARDUCCI - SP323122
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o ingresso da agravante no polo passivo do feito de origem e determinou o retorno dos autos à 5ª
Vara Cível da Comarca de Bauru/SP,nos seguintes termos:

“(...) Face a todo o exposto:

a) INDEFIRO o ingresso da Caixa Econômica Federal no feito, pelo fato de o contrato não ter cobertura pelo FCVS, pelo
indício de duplicidade contratual em nome da autora e pela tardia manifestação da CEF de seu interesse (mais de um ano e meio
depois de sua intimação), não tendo ocorrido o alegado “fato novo”, porquanto a Lei 13.000/2014 já se encontrava em vigor à
época da intimação, além de a relação material travada aos autos ser tipicamente privada, tendo a autora adquirido imóvel de
particular, cuja construção não foi intermediada pela parte economiária, como promovente de política pública habitacional, assim
pairando debate estrito sobre se a apólice de seguro particular deve cobrir o vício apontado prefacialmente;

b) determino o retorno dos autos à E. 5ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, para processar e julgar o feito, Súmula 150, STJ.

Intimem-se. Cumpra-se.”

(maiúsculas e negrito originais)

Alega a agravante que Em virtude da publicação da Lei nº 12.409/2011, o FCVS administrado pela CAIXA foi autorizado a assumir os
direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, reafirmando a condição da agravante de
administradora do Seguro Habitacional – SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS, entes despersonalizados, mas
que possuem patrimônios próprios constituídos de recursos públicos. Argumenta que se trata de caso de sucessão processual prevista em lei,
impondo-se a admissão da agravante na lide na qualidade de substituta da seguradora, nos termos dos artigos 41 e 264 do CPC. Sustenta
que os elementos constantes dos autos e a documentação juntada pela agravada revelam a vinculação à apólice pública, havendo interesse da
agravada por envolver recursos do SH/FCVS.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FCVS, em
processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa qualidade, (b) a condição em que
atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº 25/67 do Conselho de
Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de prazo para
amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº 2.406/88, o FCVS, além de responder
pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos habitacionais, passou também a "garantir o
equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a égide da subsequente Medida
Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a apólice do SH/SFH, vedando, a
contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante às novas operações de
financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com cláusula prevendo os seguros da
apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o advento da referida MP
478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática anterior funcionavam de
todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente repassados ao FCVS, a
quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de 2009", sendo responsável
também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação ou indenização decorrentes
de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice do SH/SFH, concernentes aos
contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário atinente aos contratos firmados no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-se o quanto interessa ao caso
presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a extinção da Apólice do
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida tem por objetivo
permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer coberturas de morte, invalidez permanente,
danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade civil do construtor, para as operações de financiamento
habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da
União, preservando todos os direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH destacando os principais
problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com a extinção do BNH
em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de
dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por
intermédio do FCVS, a atribuição de manter o equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do SH/SFH para o
FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     449/2980



5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado pelo Decreto-Lei nº
2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras prestadoras de serviço de regulação de sinistros
à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações
perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam no âmbito do
SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios arrecadados. Todo o risco é de
responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a caracterização do papel desempenhado pelas
seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição da referida MP] ,
reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a contratação de seguros em apólices de
mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou desde então foi uma drástica redução da participação da
Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos
contratos são averbados no SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador, verificou-se o
envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado ramo 66, mesmo com a ausência de
riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da proporção da sinistralidade
e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90, havia 32 seguradoras, e
atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a exposição de motivos que ora se reproduz, em
parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3 (três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros
que não pertençam ao mesmo conglomerado empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à
continuidade de suas operações e às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo mutuários e ex-
mutuários do SFH. Atualmente [em 2009] , a defesa do SH/SFH é realizada pelas seguradoras, que figuram como rés nas ações
judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas
decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos julgados na esfera
estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por intermédio da CAIXA, na qualidade de
Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo do tempo,
permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar ações milionárias contra o
Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU, por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas
ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca
possuíram previsão de cobertura, o que confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número
de ações já ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com indenizações judiciais
culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores dos prêmios
arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o comprometimento cada vez maior de recursos
do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de natureza regulamentar,
consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto fundamental dos direitos adquiridos dos
contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as
companhias seguradoras não possuem nenhum risco e a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de
defender o FCVS em juízo, contra a dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras que operam o
SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para regulação dos sinistros.
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11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades seguradoras para a CAIXA,
na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade pela operacionalização das garantias relativas à
morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente
averbados na Apólice Habitacional do SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com
isso, o FCVS, que já assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas as garantias e
atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados pelas seguradoras,
uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na área de administração de fundos e
programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão preservados os mesmos
direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional no âmbito do SFH. A propósito, os
contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela
existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária oferecida por apólices de
mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos segurados ao FCVS,
real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo número de averbações no
SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação da evolução recente
das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -
SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano, com recursos do
SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa que o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades habitacionais no período 1998-2007, com
média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social, atualmente não serve de
abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela Medida Provisória no
459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a participar do Fundo Garantidor da Habitação
Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com
renda familiar até 10 salários mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o
acesso da população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo SH/SFH, com
garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente dos óbices
atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do SH/SFH, o art. 6º reafirma que a
defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a qual poderá firmar convênio para participação da
CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa nº 03, que
regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida, em 8 de setembro de 2008, foi
publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos
termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto
ao interesse público e, assim, assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera
federal, e aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº 478/2009 perdeu a eficácia em
decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.
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A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

 

"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho
Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:

I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que contava com
garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;

II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e

III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto
neste artigo.

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:

I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e

II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)

 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A, determinando a intervenção da Caixa
Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais aprimorada, passando a assim
estabelecer:

"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.

§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito que
possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela
Advocacia-Geral da União.

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal,
na forma da lei.

§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou
interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa
portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.

§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice
pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em intervir no
feito.

§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum
Estadual.

§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à
Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as
demandas referentes às demais apólices.

§ 9º (VETADO)

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua liberação
ou a decisão final do processo." (grifei)
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O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em Juízo nas ações em que se discutia
a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que operavam no âmbito do SFH não mais se
responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como meras prestadoras de serviços para a regulação
dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por meio do FCVS, suportar as respectivas despesas.
Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao
FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que tal legislação somente veio a
consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro e induvidoso que a cobertura
securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo Fundo, independentemente da
data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS – no caso, a CEF – intervirá
necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas leis. Nada mais óbvio: se cabe
ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que se discute tal cobertura
securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998 (sucessivamente reeditada até a MP
nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68) e ainda a substituição/migração da
apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices públicas, sendo oferecidas no âmbito
de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia
mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia
a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas, cabendo ao FCVS tão somente arcar com as
indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de responsabilidade do FCVS,
competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária – apólice pública (ramo 66) (em
contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento
habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo
isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal autorizada pelo legislador a tratar do
tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº 12.409/2011, que já outorgava à CEF a
representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:

a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº 12.409, de 25 de maio
de 2011; e

b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, com
redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.

Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a ser
propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem risco ou impacto jurídico
ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, o ingresso
deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:

I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na apólice do extinto
SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;

II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou por decurso de prazo, ainda estavam
averbados na mesma apólice;

III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;

IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às garantias da referida apólice,
comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve vinculado à Apólice;
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V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.

§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos constantes dos incisos I
a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas figure como parte, ou, sucessivamente, como
assistente litisconsorcial ou assistente simples.

§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o ingresso somente
para os autores cujos imóveis se enquadrarem etm pelo menos um dos requisitos constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste
artigo."

 

Retomando o histórico legislativo de forma esquemática, temos o seguinte quadro:

1967 1988 1998 2009 2011 2014

Criação
do
FCVS
No
início, a
cobertura
parece
ter ficado
restrita
ao saldo
devedor.

Decreto-lei
2406
Decreto-lei
2476 MP
14/88 Lei
7682/88 MP
478/2009
(que perdeu
a eficácia) A
partir do DL
2476, o
FCVS
passa a
garantir o
equilíbrio do
SH/SFH, o
que equivale
à efetiva
cobertura
securitária.
As
Seguradoras
particulares
somente
operam o
sistema.

MP 1671/98
(sucessivamente
reeditada até a
MP nº 2.197-
43/2001)
Tornou-se
possível a
contratação ou
substituição da
apólice pública
para a privada.

MP 478/2009
(que perdeu
eficácia)
Extinção da
apólice pública
a partir de
já/2010
Contratos
averbados na
apólice do
SH/SFH
existentes em
31/12/2009 são
transferidos
para o Fundo.
FCVS passa a
operar
diretamente os
seguros,
desaparecendo
as seguradoras
como
intermediárias.

Lei
12.409/2011
(fruto da
conversão
da MP
513/2010)
De certa
forma
retoma o
"sistema"
trazido com
a MP
478/2009.

Lei
13.000/2014
(fruto da
conversão da
MP
633/2013)
Dispõe
sobre a
intervenção
da CEF em
processos
que
envolvam
interesses do
FCVS, a
quem a
Caixa
representa.

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto no artigo 489, § 1º, inciso VI do
Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela análise levada a cabo quanto
à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no
REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que
aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se
trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto,
apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.
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Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice pública (ramo 66) – de danos
físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do
Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada cobertura, não se cogitando
sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada a atual situação deficitária do
FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação no feito decorre do interesse
jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que os contratos relativos à agravada se vincula à apólice pública – ramo 66, conforme se confere
nos documentos Num. 22130777 – Pág. 2/3 do processo de origem. Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da CEF no processo na
condição de ré, em substituição à seguradora inicialmente demandada.

Adite-se, por oportuno, que havendo a própria CEF, gestora do FCVS, requerendo sua permanência no feito, não se mostra adequada,
diante do teoria da asserção; de acordo com tal teoria "o órgão judicial ao apreciar as condições da ação, o faz de acordo com o que foi
alegado pelo autor, sem analisar o mérito, abstratamente, admitindo-se em caráter provisório, a veracidade do que foi alegado" e,
"por ocasião da instrução probante, apura-se concretamente o que fora alegado pelo autor na exordial" (Daniele Lopes Oliveira).

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a propósito, adota tal teoria, assentando que "as condições da ação são averiguadas de
acordo com a teoria da asserção, razão pela qual, para que se reconheça a legitimidade passiva ad causam, os argumentos aduzidos
na inicial devem possibilitar a inferência, em um exame puramente abstrato, de que o réu pode ser o sujeito responsável pela
violação do direito subjetivo do autor" (REsp 1.7556.121, Nancy Andrighi).

Sem adentrar na discussão doutrinária da persistência ou não no sistema das denominadas "condições da ação", o certo é que a se
parafrasear o entendimento jurisprudencial, cabe ao juiz, em um exame puramente abstrato, considerar se o réu pode ser o sujeito
responsável pela obrigação securitária que se debate nos autos.

E tal atitude se mostra a mais consentânea com o sistema processual de formação da relação jurídica subjacente pelo fato de (a) permitir que
a pessoa que se coloque como responsável pela reparação securitária, expressamente manifestada, possa participar da instrução processual
voltada a determinar sua responsabilidade/obrigação e (b) evitar que, ao fim e ao cabo, o vencedor da demanda se veja na situação de não
ter contra quem executar o comando judicial, em face de eventual ilegitimidade posteriormente reconhecida.

Anoto, por derradeiro, que ao apreciar o Rema 1.011 da repercussão geral, o C. STF declarou a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito em relação aos contratos acobertados pelo FCVS, fixando as seguintes teses:

“1) "Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei
13.000/2014), a CEF passou a ser administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 513/2010 aos processos em trâmite na
data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase de conhecimento), devendo os autos ser remetidos
à Justiça Federal para análise do preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF ou da União, caso haja
provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou intervenientes e respeitado o § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com
sentença de mérito (na fase de conhecimento), podendo a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma
espontânea ou provocada, no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do parágrafo único
do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na Justiça Comum Estadual até o exaurimento do cumprimento
de sentença"; e

2) "Após 26.11.2010, é da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se discute
contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS, devendo haver o deslocamento do feito
para aquele ramo judiciário a partir do momento em que a referida empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou
provocada, indique o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC e/ou o § 4º do art. 1º-A da Lei
12.409/2011". (negritei)

(STF, Plenário, RE 827.996, Relator Ministro Gilmar Mendes, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020”

Considerando, assim, que o feito de origem foi ajuizado em 30.08.2019, resta caracterizada a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito de origem.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para reconhecer a legitimidade passiva da CEF na condição de ré e, determinar a
exclusão da Caixa Seguradora S/A da relação processual em razão de sua ilegitimidade passiva.

Comunique-se ao E. Juízo a quo para que dê regular andamento ao processo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 6 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016025-80.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: INSTRUTEMP INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478-A
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem,
deferiu em parte o pedido de liminar, nos seguintes termos:

“(...) Isto posto, com esteio no art. 7º, III, da Lei 12.016/2009, DEFIRO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR  para determinar
a suspensão de exigibilidade dos tributos não abrangidos pela Portaria n.º 139/2020, conforme acima exposto, desde a entrada em
vigor do Decreto n.º 64.879/2020 do Estado de São Paulo até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao das respectivas datas
de vencimento originais, abstendo-se a parte impetrada da prática de qualquer ato tendente à cobrança dos valores discutidos neste
feito.

Notifique-se a parte impetrada, nos termos da Ordem de Serviço DFORSP n.º 10/2020, dando-lhe ciência desta decisão, bem como
para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.”

(maiúsculas e negrito originais)

Defende a agravante a inexistência de previsão legal para suspensão da exigibilidade do crédito ou para concessão de moratória. Argumenta
que as moratórias podem ser concedidas em caráter geral ou em caráter individual, mas dependem de lei que as autorize e que deve seguir os
requisitos identificados no CTN, como prazo de duração, condições de concessão, tributos a que se aplica, número de prestações, datas de
vencimentos e as garantias a serem fornecidas. Argumenta que a utilização da Portaria MF n º 12/2012, editada em outro contexto, é ineficaz
na situação que se discute, vez que o estado de calamidade a que se diz respeito se projeta em situações pontuais com abrangência de
determinadas delimitações territoriais compostas no máximo por alguns municípios e não todo o Estado e, quanto menos, em todo o território
nacional, razão pela qual seu artigo 3º exige regulamentação posterior por parte da PGFN e RFB.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo.

A discussão instalada nos autos diz respeito à prorrogação do prazo de recolhimento dos tributos federais para o último dia útil do terceiro
mês subsequente ao decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, com fundamento no artigo 1º da Portaria MF nº
12/2012, que assim prevê:
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Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos
pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade
pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

Por sua vez, o Código Tributário Nacional ao dispor sobre as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assim estabeleceu:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I – moratória;

II – o depósito do seu montante integral;

III – as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV – a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI – o parcelamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Especialmente em relação à moratória, o CTN dispôs o seguinte para o que interessa à presente discussão:

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I – em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente
concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito privado;

II – em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso
anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do
território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem
prejuízo de outros requisitos:

I – o prazo de duração do favor;

II – as condições da concessão do favor em caráter individual;

III – sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de
outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.

Como se percebe, a concessão de moratória, assim entendida como a prorrogação do prazo de recolhimento dos tributos em caráter geral
ou individual, exige inequivocamente previsão legal. É certo, neste particular, que a lei que concede a moratória e suspende a exigibilidade do
crédito tributário na hipótese de que trata o inciso I do artigo 151 do CTN deve especificar o prazo de sua duração, condições para
concessão e eventuais garantias (no caso de moratória individual), além dos tributos a que se aplica, número de prestações e respectivos
vencimentos.

Em outras palavras, a concessão de moratória está submetida ao princípio da reserva legal, vez que os dispositivos do Código Tributário
Nacional que disciplinam tal forma de suspensão do crédito tributário trazem a expressa previsão da edição de lei para sua concessão. Neste
sentido, inclusive, é o comando contido no artigo 97, VI do CTN, in verbis:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
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(…)

VI – as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

(...)

Feitas tais considerações, inequívoca é a conclusão de que não poderia um diploma administrativo – in casu a Portaria nº 12 de 20.01.2012
do Ministério da Fazenda – conceder moratória de caráter geral autorizando a prorrogação das datas de vencimento dos tributos federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil “devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos
por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública”, por se tratar de matéria cuja disciplina é reservada ao
legislador ordinário, por expressa previsão legal.

Sob o mesmo fundamento, descabida é a pretensão de que o Poder Judiciário autorize a pretendida prorrogação do recolhimento de tributos
federais por se tratar, repita-se, de tema que se submete ao princípio da reserva legal. Registro, por necessário, que não se ignoram os
nefastos efeitos da pandemia ora enfrentada na economia nacional; todavia, o provimento judicial pretendido pela agravada encontra nítido
impedimento na falta da inafastável previsão legal.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para suspender os efeitos da decisão agravada.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do competente
parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 1º de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018439-51.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, JOSE MARIA PEREIRA, JOSE SIDNEY DOMINGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: MYLLER HENRIQUE VALVASSORI - SP321150-N
Advogado do(a) AGRAVADO: MYLLER HENRIQUE VALVASSORI - SP321150-N
Advogado do(a) AGRAVADO: MYLLER HENRIQUE VALVASSORI - SP321150-N
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, declarou a incompetência da Justiça Federal e determinou o desmembramento do feito de origem com o
retorno dos autos ao Juízo Estadual de origem, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, declaro a incompetência da Justiça Federal para julgar a demanda proposta por Antônio Carlos dos Santos,
José Sidney Domingues e José Maria Pereira, que ficam excluídos do polo ativo desta lide e, nos termos do art. 45, par. 3º, do CPC,
determino o desmembramento dos autos, com o retorno destes autos ao E. Juízo Estadual de origem, em relação aos referidos
autores. (…)”

Alega a agravante que nos termos do artigo 1º-A da Lei nº12.409/2011, incluído pela MP nº 633/2013, convertida na Lei nº 13.000/2014,
a agravante ingressará de imediato na qualidade de representante do FCVS, pacificando a discussão existente quanto à possibilidade de seu
ingresso nas ações que discutem sobre a responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH. Afirma que entre os contratos
objeto da lide há contratos que possuem apólice identificada como de natureza pública conforme declaração da DELPHOS, defende seu
interesse em ingressar nos feitos mesmo em relação aos contratos celebrados antes da Lei nº 7.682/88, bem como a constitucionalidade da
Lei nº 13.000/2014.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FCVS, em
processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa qualidade, (b) a condição em que
atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº 25/67 do Conselho de
Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de prazo para
amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº 2.406/88, o FCVS, além de responder
pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos habitacionais, passou também a "garantir o
equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a égide da subsequente Medida
Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a apólice do SH/SFH, vedando, a
contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante às novas operações de
financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com cláusula prevendo os seguros da
apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o advento da referida MP
478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática anterior funcionavam de
todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente repassados ao FCVS, a
quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de 2009", sendo responsável
também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação ou indenização decorrentes
de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice do SH/SFH, concernentes aos
contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário atinente aos contratos firmados no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-se o quanto interessa ao caso
presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a extinção da Apólice do
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida tem por objetivo
permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer coberturas de morte, invalidez permanente,
danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade civil do construtor, para as operações de financiamento
habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da
União, preservando todos os direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH destacando os principais
problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com a extinção do BNH
em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de
dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por
intermédio do FCVS, a atribuição de manter o equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.
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5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do SH/SFH para o
FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado pelo Decreto-Lei nº
2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras prestadoras de serviço de regulação de sinistros
à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações
perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam no âmbito do
SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios arrecadados. Todo o risco é de
responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a caracterização do papel desempenhado pelas
seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição da referida MP] ,
reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a contratação de seguros em apólices de
mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou desde então foi uma drástica redução da participação da
Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos
contratos são averbados no SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador, verificou-se o
envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado ramo 66, mesmo com a ausência de
riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da proporção da sinistralidade
e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90, havia 32 seguradoras, e
atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a exposição de motivos que ora se reproduz, em
parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3 (três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros
que não pertençam ao mesmo conglomerado empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à
continuidade de suas operações e às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo mutuários e ex-
mutuários do SFH. Atualmente [em 2009] , a defesa do SH/SFH é realizada pelas seguradoras, que figuram como rés nas ações
judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas
decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos julgados na esfera
estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por intermédio da CAIXA, na qualidade de
Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo do tempo,
permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar ações milionárias contra o
Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU, por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas
ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca
possuíram previsão de cobertura, o que confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número
de ações já ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com indenizações judiciais
culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores dos prêmios
arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o comprometimento cada vez maior de recursos
do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de natureza regulamentar,
consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto fundamental dos direitos adquiridos dos
contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as
companhias seguradoras não possuem nenhum risco e a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de
defender o FCVS em juízo, contra a dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.
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11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras que operam o
SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades seguradoras para a CAIXA,
na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade pela operacionalização das garantias relativas à
morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente
averbados na Apólice Habitacional do SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com
isso, o FCVS, que já assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas as garantias e
atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados pelas seguradoras,
uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na área de administração de fundos e
programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão preservados os mesmos
direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional no âmbito do SFH. A propósito, os
contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela
existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária oferecida por apólices de
mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos segurados ao FCVS,
real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo número de averbações no
SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação da evolução recente
das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -
SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano, com recursos do
SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa que o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades habitacionais no período 1998-2007, com
média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social, atualmente não serve de
abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela Medida Provisória no
459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a participar do Fundo Garantidor da Habitação
Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com
renda familiar até 10 salários mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o
acesso da população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo SH/SFH, com
garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente dos óbices
atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do SH/SFH, o art. 6º reafirma que a
defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a qual poderá firmar convênio para participação da
CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa nº 03, que
regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida, em 8 de setembro de 2008, foi
publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos
termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto
ao interesse público e, assim, assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera
federal, e aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)
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Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº 478/2009 perdeu a eficácia em
decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

 

"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho
Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:

I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que contava com
garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;

II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e

III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto
neste artigo.

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:

I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e

II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)

 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A, determinando a intervenção da Caixa
Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais aprimorada, passando a assim
estabelecer:

"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.

§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito que
possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela
Advocacia-Geral da União.

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal,
na forma da lei.

§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou
interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa
portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.

§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice
pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em intervir no
feito.

§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum
Estadual.

§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à
Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as
demandas referentes às demais apólices.

§ 9º (VETADO)

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua liberação
ou a decisão final do processo." (grifei)
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O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em Juízo nas ações em que se discutia
a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que operavam no âmbito do SFH não mais se
responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como meras prestadoras de serviços para a regulação
dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por meio do FCVS, suportar as respectivas despesas.
Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao
FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que tal legislação somente veio a
consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro e induvidoso que a cobertura
securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo Fundo, independentemente da
data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS – no caso, a CEF – intervirá
necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas leis. Nada mais óbvio: se cabe
ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que se discute tal cobertura
securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998 (sucessivamente reeditada até a MP
nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68) e ainda a substituição/migração da
apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices públicas, sendo oferecidas no âmbito
de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia
mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia
a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas, cabendo ao FCVS tão somente arcar com as
indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de responsabilidade do FCVS,
competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária – apólice pública (ramo 66) (em
contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento
habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo
isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal autorizada pelo legislador a tratar do
tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº 12.409/2011, que já outorgava à CEF a
representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:

a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº 12.409, de 25 de maio
de 2011; e

b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, com
redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.

Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que vierem a ser
propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que representem risco ou impacto jurídico
ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, o ingresso
deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:

I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na apólice do extinto
SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;

II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou por decurso de prazo, ainda estavam
averbados na mesma apólice;

III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;

IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente averbados na apólice do
extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às garantias da referida apólice,
comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve vinculado à Apólice;
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V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.

§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos constantes dos incisos I
a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas figure como parte, ou, sucessivamente, como
assistente litisconsorcial ou assistente simples.

§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o ingresso somente
para os autores cujos imóveis se enquadrarem etm pelo menos um dos requisitos constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste
artigo."

 

Retomando o histórico legislativo de forma esquemática, temos o seguinte quadro:

1967 1988 1998 2009 2011 2014

Criação
do
FCVS
No
início, a
cobertura
parece
ter ficado
restrita
ao saldo
devedor.

Decreto-lei
2406
Decreto-lei
2476 MP
14/88 Lei
7682/88 MP
478/2009
(que perdeu
a eficácia) A
partir do DL
2476, o
FCVS
passa a
garantir o
equilíbrio do
SH/SFH, o
que equivale
à efetiva
cobertura
securitária.
As
Seguradoras
particulares
somente
operam o
sistema.

MP 1671/98
(sucessivamente
reeditada até a
MP nº 2.197-
43/2001)
Tornou-se
possível a
contratação ou
substituição da
apólice pública
para a privada.

MP 478/2009
(que perdeu
eficácia)
Extinção da
apólice pública a
partir de
já/2010
Contratos
averbados na
apólice do
SH/SFH
existentes em
31/12/2009 são
transferidos
para o Fundo.
FCVS passa a
operar
diretamente os
seguros,
desaparecendo
as seguradoras
como
intermediárias.

Lei
12.409/2011
(fruto da
conversão
da MP
513/2010)
De certa
forma
retoma o
"sistema"
trazido com
a MP
478/2009.

Lei
13.000/2014
(fruto da
conversão da
MP
633/2013)
Dispõe
sobre a
intervenção
da CEF em
processos
que
envolvam
interesses do
FCVS, a
quem a
Caixa
representa.

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto no artigo 489, § 1º, inciso VI do
Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela análise levada a cabo quanto
à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no
REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que
aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se
trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto,
apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.
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Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice pública (ramo 66) – de danos
físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do
Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada cobertura, não se cogitando
sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada a atual situação deficitária do
FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação no feito decorre do interesse
jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que os contratos relativos aos agravados se vinculam à apólice pública – ramo 66, conforme se
confere nos documentos. Num. 11484847 – Pág. 116, 118 e 119 do processo de origem. Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da
CEF no processo na condição de ré, em substituição à seguradora inicialmente demandada.

Adite-se, por oportuno, que havendo a própria CEF, gestora do FCVS, requerendo sua permanência no feito, não se mostra adequada,
diante do teoria da asserção; de acordo com tal teoria "o órgão judicial ao apreciar as condições da ação, o faz de acordo com o que foi
alegado pelo autor, sem analisar o mérito, abstratamente, admitindo-se em caráter provisório, a veracidade do que foi alegado" e,
"por ocasião da instrução probante, apura-se concretamente o que fora alegado pelo autor na exordial" (Daniele Lopes Oliveira).

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a propósito, adota tal teoria, assentando que "as condições da ação são averiguadas de
acordo com a teoria da asserção, razão pela qual, para que se reconheça a legitimidade passiva ad causam, os argumentos aduzidos
na inicial devem possibilitar a inferência, em um exame puramente abstrato, de que o réu pode ser o sujeito responsável pela
violação do direito subjetivo do autor" (REsp 1.7556.121, Nancy Andrighi).

Sem adentrar na discussão doutrinária da persistência ou não no sistema das denominadas "condições da ação", o certo é que a se
parafrasear o entendimento jurisprudencial, cabe ao juiz, em um exame puramente abstrato, considerar se o réu pode ser o sujeito
responsável pela obrigação securitária que se debate nos autos.

E tal atitude se mostra a mais consentânea com o sistema processual de formação da relação jurídica subjacente pelo fato de (a) permitir que
a pessoa que se coloque como responsável pela reparação securitária, expressamente manifestada, possa participar da instrução processual
voltada a determinar sua responsabilidade/obrigação e (b) evitar que, ao fim e ao cabo, o vencedor da demanda se veja na situação de não
ter contra quem executar o comando judicial, em face de eventual ilegitimidade posteriormente reconhecida.

Anoto, por derradeiro, que ao apreciar o Rema 1.011 da repercussão geral, o C. STF declarou a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito em relação aos contratos acobertados pelo FCVS, fixando as seguintes teses:

“1) "Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei
13.000/2014), a CEF passou a ser administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 513/2010 aos processos em trâmite na
data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase de conhecimento), devendo os autos ser remetidos
à Justiça Federal para análise do preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF ou da União, caso haja
provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou intervenientes e respeitado o § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com
sentença de mérito (na fase de conhecimento), podendo a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma
espontânea ou provocada, no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do parágrafo único
do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na Justiça Comum Estadual até o exaurimento do cumprimento
de sentença"; e

2) "Após 26.11.2010, é da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se discute
contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS, devendo haver o deslocamento do feito
para aquele ramo judiciário a partir do momento em que a referida empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou
provocada, indique o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC e/ou o § 4º do art. 1º-A da Lei
12.409/2011". (negritei)

(STF, Plenário, RE 827.996, Relator Ministro Gilmar Mendes, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 26.6.2020”

Considerando, assim, que o feito de origem foi ajuizado em 09.10.2018, resta caracterizada a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito de origem.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para reconhecer a legitimidade passiva da CEF na condição de ré e, determinar a
exclusão da Caixa Seguradora S/A da relação processual em razão de sua ilegitimidade passiva.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002155-65.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: JAIR DE OLIVEIRA, SANDRA MARIA EUZEBIO OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: AYRTON MENDES VIANNA - SP110408-A, THIAGO RAMOS VIANNA - SP279419-A
Advogados do(a) APELANTE: AYRTON MENDES VIANNA - SP110408-A, THIAGO RAMOS VIANNA - SP279419-A
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: RENATO TUFI SALIM - SP22292-A, UGO MARIA SUPINO - SP233948-A
Advogados do(a) APELADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A, DENIS ATANAZIO - SP229058-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.

ID nº 131397157: trata-se de agravo interno interposto em face de decisão que estabeleceu o sobrestamento do feito até o
julgamento do REsp nº 1.799.288/PR e do REsp nº 1.803.225/PR, afetados ao rito dos recursos repetitivos pelo STJ, nos quais se discute
acerca da "fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do
Sistema Financeiro de Habitação”.

Alega a parte agravante (autores) que a prescrição é questão de mérito, daí porque, antes dela, devem ser analisadas as
questões preliminares relativas à ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e consequente incompetência absoluta do Juízo Federal.
Sustenta que, acolhidas mencionadas preliminares, a sentença proferida na Justiça Federal deve ser anulada, com o retorno dos autos a
Justiça Estadual.

A análise dos autos demonstra que a presente ação foi originariamente ajuizada na Justiça Estadual em face de CAIXA
SEGURADORA S/A e COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, para obtenção do direito à indenização por vícios de
construção, com base em apólice de seguro habitacional vinculada a contrato de financiamento habitacional, celebrado no âmbito do Sistema
Financeiro de Habitação.

A sentença proferida na Justiça Estadual foi de parcial procedência, com condenação solidária dos corréus (ID 46231210,
fls. 86/90), os quais interpuseram apelação.

O TJ/SP entendeu que a Caixa Econômica Federal deveria ser chamada ao processo como litisconsorte necessária, daí
porque reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Estadual e determinou a remessa dos autos a Justiça Federal, com anulação da
sentença então proferida (ID ID 46231211, fls. 129/145).

Os autores interpuseram Recurso Especial (ID 46231212, fls. 59/74), não admitido por estar intempestivo.

Remetidos os autos a Justiça Federal, a CEF foi incluída no polo passivo.

A sentença reconheceu a prescrição (ID 46231242) e os autores apelaram (ID 46231250).

Sobreveio a decisão de sobrestamento do feito, contra a qual foi interposto o agravo interno ora sub judice.

Decido.

Com base no andamento processual narrado, nota-se que o presente feito não está apto a prosseguir no julgamento. Isso
porque todos os temas elementares que envolvem a demanda estão sobrestados.

As questões suscitadas no agravo interno, pertinentes à ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e, consequente
incompetência da Justiça Federal, estão veiculadas no RE nº 827.996/PR, com repercussão geral reconhecida sob o Tema 1011, nos
seguintes termos: “Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou terceira
interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à
competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza”.
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Vale ressaltar que, na data de 29/06/2020, o Tribunal Pleno do STF, em sessão virtual, apreciou referido Tema 1011,
ocasião em que deu provimento ao recurso extraordinário “para restabelecer o acórdão do TJPR, declarando a competência da Justiça
Federal para processar e julgar o feito em relação aos contratos acobertados pelo FCVS, a qual deverá apreciar o aproveitamento dos atos
praticados na Justiça Estadual, na forma do § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011 (...)”. Por se tratar de julgamento recente, ainda pende de
trânsito em julgado.

Por sua vez, a matéria relativa à prescrição é objeto dos Recursos Especiais nº 1.799.288/PR e nº 1.803.225/PR, afetados
ao rito dos recursos repetitivos no âmbito do STJ, assim definida a controvérsia: “Fixação  do  termo inicial da prescrição  da  pretensão 
indenizatória  em face de seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação”.

Portanto, sob qualquer tema que se analise o presente processo, o julgamento está suspenso.

Assim, verifica-se de plano que o recurso não apresenta condições de prosperar.

Intime(m)-se.

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026675-26.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: TAMIRIS PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE APARECIDO MARQUES MANSO - SP318101-N, ANA CLARA
BLAGITZ FERRAZ ENZ - SP430628
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se
necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
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São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001165-73.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: WALFREDO SOARES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) APELANTE: JOAO FERNANDO FERREIRA MARQUES - SP239097-A, LETICIA LEME DE SOUZA
DUARTE - SP287116-A
APELADO: MUNICIPIO DE AMERICANA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: RENATO GUMIER HORSCHUTZ - SP155371-A, LETICIA ANTONELLI LEHOCZKI -
SP167469-A

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

ID 134686497: anote-se o nome do advogado indicado para futuras publicações.
Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por MUNICÍPIO DE

AMERICANA, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a
abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012825-65.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ELIZABETE MARIA LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA DE ALMEIDA GARCIA LOMBARDI - SP275461-A
AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:

D E S P A C H O

Esclareça a agravante se remanesce interesse no prosseguimento do feito, justificando em caso positivo, tendo em vista o documento Num.
134209749 – Pág. 1 que aponta a concessão do benefício pleiteado.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Cumprido ou decorrido in albis, tornem conclusos.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001335-47.2014.4.03.6110
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: IVANILSON DIAS DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: MOISES FRANCISCO SANCHES - SP58246-N
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) APELADO: NANCI SIMON PEREZ LOPES - SP193625-A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se
necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005229-88.2016.4.03.6133
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: DENVER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250-A, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS -
SP234573-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DENVER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ADALBERTO CALIL - SP36250-A, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS -
SP234573-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O

Intime-se as partes para oferecerem respostas aos embargos de declaração opostos (art. 1.023, § 2º, CPC).

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022315-55.2008.4.03.6100
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: HIDEKI HIRASHIMA
Advogados do(a) APELANTE: IVAN DE FALCHI JUNIOR - SP169031, RICARDO DE AGUIAR LIMA PEREIRA -
SP153307-B
APELADO: UNIAO FEDERAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por UNIÃO
FEDERAL, e em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de
vista dos autos para manifestação.

Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos.
 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008011-44.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO BRISTOL LTDA - ME, VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA., VIA SUDESTE
TRANSPORTES S A
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Intime-se as partes embargadas para apresentarem resposta aos embargos de declaração.

P. I. 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5016159-14.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: MELHORAMENTOS JUREIA SOCIEDADE CIVIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARIANA PRADO LISBOA - SP3060840A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Vistos,
 
Petição136506443: Atenda-se.
Após, conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009695-04.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS - SP104370-A
AGRAVADO: JORGE IVAN CASSARO, RITA INES PIRAGINI CASSARO
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Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO AFONSO DE MARNO LEITE - SP36246-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O
 

ID 134787014: Abra-se vista à parte contrária para que se manifeste no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos para deliberação, com urgência.

Int.

  
São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003113-51.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449-A, CARLOS ALBERTO BASTON -
SP33152-A, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA -
SP127352-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 
 

ID 123789445: Manifeste-se a parte agravante quanto às informações da agravada no tocante à perda de objeto do
presente recurso.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018354-65.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RESTAURANTE ARABIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMELY ALVES PEREZ - SP315560-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Restaurante Arábia Ltda. contra
a decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese: (i) a nulidade formal da Certidão de Dívida Ativa exequenda; (ii) a desnecessidade
de dilação probatória para aferição da ilegalidade da incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas indenizatórias; e (iii) a
inconstitucionalidade da taxa SELIC para remuneração do crédito tributário.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do
presente agravo.

Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e
6°, da Lei n° 6.830/1980:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de
um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos
em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e
o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
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§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade
competente.

 

No caso dos autos, as Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando todos os
requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não
sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do processo
administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve
conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa,
em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo
administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de
dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

No caso dos autos, o lançamento foi efetivado mediante DCGB – DCG BATCH. Trata-se de modalidade de lançamento na qual não há
instauração de procedimento administrativo e a CDA é formada pelos débitos que o próprio contribuinte declarou não terem sido
recolhidos.

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, como são as contribuições previdenciárias em questão, tendo o contribuinte
efetuado a declaração do valor devido, a partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo
prescricional.

Sobre a regularidade dessa forma de lançamento já se manifestou a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. LIQUIDEZ DA CDA. MULTA, JUROS E HONORÁRIOS DA
EXECUÇÃO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos
Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Inocorrente o alegado cerceamento de defesa. Cuida-se de lançamento de Débito Confessado em GFIP - DCGB - DCG
BATCH, onde não há instauração de procedimento administrativo, e a CDA é formada pelos débitos que o próprio
contribuinte declarou não terem sido recolhidos.

- A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título.

- O percentual da multa cobrada no caso concreto (20%), apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito
menos confiscatório.

- O percentual de juros está de acordo com a legislação e interpretação jurisprudencial unânime, fixando a incidência da
SELIC, que inclusive comporta a correção monetária do débito.
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- Tratando-se de execução promovida pela União, depois de maio de 2007 é devido o encargo de 20% sobre o valor da
execução, nos termos do artigo 1º do Decreto Lei nº 1.025/69. Inserido tal encargo na CDA, afasta a fixação de condenação
do executado em embargos à execução, como bem salientou a sentença recorrida, pela aplicação da Súmula 168 do extinto
TFR.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0004785-78.2012.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 10/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

 

Ademais, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do
título executivo.

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de
ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e
instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de
ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de que as contribuições previdenciárias devidas teriam sido calculadas
sobre os valores pagos a título de verbas de natureza indenizatória, demandaria amplo exame de prova, com instauração do contraditório.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida pela via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos
embargos à execução.

Veja-se que a matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória.

 

Por fim, não há dissídio jurisprudencial acerca da legitimidade da incidência da Taxa SELIC para a atualização de débitos fiscais em atraso.
Nesse sentido:
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1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.
Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério
isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema,
esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de
imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade.
Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da
CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da
importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a
alínea “i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar “fixar
a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou
serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de
cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado
dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar
tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do
exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%.
Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de
sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de
um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória,
inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta
Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO
IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE
COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.

...

10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários
pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise
Arruda, Primeira Turma, julgado em 26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Seção, julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005).

11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.

13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular.

(STJ, REsp 1073846/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessária, neste momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018414-38.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INMOV - INTELIGENCIA EM MOVIMENTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FLORENZA QUEIROZ BELOTO - SP371889, LUIZ HENRIQUE
ORNELLAS DE ROSA - SP277087, UESLEI ALMEIDA DOS SANTOS - SP395817-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada recursal interposto por EICON CONTROLES INTELIGENTES
DE NEGÓCIOS LTDA contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com a finalidade de suspender a
exigibilidade das contribuições de terceiros para além do limite de 20 (vinte) salários mínimos, bem como autorizar que as Agravantes
recolham as Contribuições ao FNDE (Salário-Educação), INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC, observado o valor limite de 20 (vinte)
salários mínimos para a base de cálculo total de cada uma das referidas Contribuições.

Aduz o Agravante, em síntese, que deve ser observado o valor limite de 20 (vinte) salários mínimos para a base de cálculo total de cada uma
das referidas Contribuições.

Pleiteia a concessão de tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da do risco de dano irreparável. Com
efeito, a Agravante limita-se a alegar que continuara obrigada ao recolhimento de contribuições indevidas. Sem esclarecer alega qual seria, de
fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão do efeito suspensivo.

Sobre os requisitos para concessão de efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)
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(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007054-70.2019.4.03.6102
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: RENAN CABRERA DE SOUZA, RAFAEL CABRERA DE SOUZA, MARCOS PAULO DE SOUZA
MUNIZ, MATEUS DE SOUZA MUNIZ
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO ANACLETO FERREIRA - SP267764-A
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO ANACLETO FERREIRA - SP267764-A
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO ANACLETO FERREIRA - SP267764-A
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO ANACLETO FERREIRA - SP267764-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a CEF para que apresente manifestação quanto aos embargos de declaração opostos.
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São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018212-61.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: COMERCIAL DE MÓVEIS RIMON LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA - SP196015-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC, SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL DE MÓVEIS RIMON LTDA. contra decisão que, nos autos da
Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu em parte o pedido de tutela provisória, nos seguintes termos:

“(...) DIANTE DO EXPOSTO, decido: (1) declarar a ilegitimidade passiva ad causam de SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA,
extinguindo o processo, com resolução a eles, sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil; (2) declarar a ausência do interesse de agir no que toca aos prêmios pagos de forma não habitual, extinguindo o processo,
com resolução a eles, sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil; (3) deferir
parcialmente o pedido de tutela provisória, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no artigo 22,
inciso II, da Lei nº 8.212/1991 e das contribuições destinadas às entidades terceiras indicadas na inicial no que incidentes sobre os
valores pagos pela autora a seus empregados nos quinze primeiros dias de afastamento em decorrência de doença ou acidente, bem
assim a título de aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias. (...)”

Defende a agravante a legitimidade das entidades terceiras para figurar no polo passivo do processo de origem, vez que embora seja a União
o ente arrecadador da exação, na condição de beneficiários dos tributos referidas entidades também devem compor a lide.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

Quanto ao tema debatido nos autos, observo que esta Corte tem decido pela ilegitimidade das entidades, posicionamento ao qual me filio,
haja vista que com a edição da Lei nº 11.457/07, as atribuições referentes à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento
das contribuições devidas a terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, competindo à PGFN a
representação judicial na cobrança de referidos créditos.

Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse
econômico, mas não jurídico.

Neste sentido, transcrevo recentes julgados desta E. Corte Regional:
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“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL) E CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A
TERCEIROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES TERCEIRAS. RECONHECIDA. INCIDÊNCIA:
SALÁRIO MATERNIDADE. SALÁRIO PATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO E DE PERICULOSIDADE. HORAS
EXTRAS E ADICIONAL. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. BANCO DE HORAS. SENTENÇA MANTIDA.1.
Verifica-se que a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos
autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso I, art. 22, da Lei
nº 8.212/91. Assim, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as
entidades terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SESI, SENAC e SEBRAE), mero
interesse econômico, mas não jurídico, como se depreende do disposto nos arts. 2º, caput c/c art. 3º, caput  ̧da Lei 11.457/2007. 2.
Preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE acolhida. Exclusão, ex officio, do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária-INCRA, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial-SENAC, do Serviço Social do Comércio-SESC do polo passivo da presente lide. (…) 13. Acolher
a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo Serviço de Apoio as Micros e Pequenas Empresas-SEBRAE; de
ofício, excluir o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial-SENAC e o Serviço Social do Comércio-SESC da lide.
Apelação não provida. Remessa necessária não provida.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, ApelRemNec/SP 5004330-02.2019.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira,
Intimação via sistema 08/06/2020)

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SEBRAE. ILEGITIMIDADE DE PARTE. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS
DO TRABALHO. VERBAS SALARIAIS. – A jurisprudência se consolidou no sentido da ilegitimidade passiva processual de
entidades do Sistema "S" (destinatárias do produto da arrecadação de contribuições para terceiros) que não ostentem condição
de sujeito ativo da obrigação tributária (incluindo o FNDE, sobre o qual ressalvo meu entendimento), cabendo apenas à União
Federal compor a lide. (…) – Preliminar de ilegitimidade passiva do SEBRAE acolhida e recurso da parte autora ao qual se nega
provimento.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, ApCiv/SP 0022143-74.2012.4.03.6100, Relator Desembargador Federal José Carlos Francisco,
e – DJF3 12/06/2020)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 7 de junho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003604-21.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, AGENCIA DE
PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI,
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO MOREIRA DA SILVA - DF24258-A, ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ -
DF21276-A, DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER - SP174987-A, PAULO HENRIQUE
TRIANDAFELIDES CAPELOTTO - SP270956-S
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A, MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960-A
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A, MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960-A
APELADO: KAMY TAPETES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL AZULAY - RJ186324-A, DAVID AZULAY - RJ176637-A
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO, SEBRAE, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ALEXANDRE CESAR FARIA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: LARISSA MOREIRA COSTA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto aos embargos declaratórios opostos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016141-86.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: FABIANO NASCIMENTO DE ASSIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAIRON JOE ALVES PEREIRA - SP398524-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIANO NASCIMENTO DE ASSIS contra decisão que, em sede
de "ação declaratória e constitutiva", indeferiu tutela de urgência.

A parte agravante sustenta, em síntese, que as provas juntadas aos autos demonstram que apresentava incapacidade no
momento em que ocorreu seu licenciamento. Aduz que a lesão no pulso adveio de acidente em serviço (no teste de aptidão física – TAF),
sendo que necessitou realizar cirurgia na data de 05/12/2019, porém, ainda não houve a completa recuperação. Neste contexto, requer a
reintegração na condição de adido, para receber tratamento médico-hospitalar até plena recuperação.

Pleiteia a reforma da r. decisão. Pugna pela concessão da antecipação da tutela recursal.
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É o relatório.

DECIDO.

Conforme se depreende dos autos, o agravante é ex-Tenente do Exército, tendo ingressado na condição de sargento
temporário em 24/02/2012.  

Aos 18/03/2020, em Inspeção de saúde, o agravante foi enquadrado na categoria Incapaz B1, com afastamento total do
serviço e instrução, por 60 (sessenta) dias para realizar seu tratamento.

Ocorre que, de acordo com o Boletim Interno nº 67 de 07/04/2020, o agravante foi licenciado ex officio das fileiras do
Exército, a contar de 31/03/2020.

Nesse cenário, urge destacar o que dispõe a Lei n. 6880/80 (Estatuto dos Militares), in verbis:

Art. 50 - São direitos dos militares: (...); IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação
específicas: (...); e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de
atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais
médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos
médicos e paramédicos necessários; (...). 

 

Art. 82 - O militar será agregado quando for afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de: I - ter sido
julgado incapaz temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de tratamento; II - haver ultrapassado 1 (um) ano
contínuo em licença para tratamento de saúde própria; V - ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita o
processo de reforma; 

 

Art. 84. O militar agregado ficará adido, para efeito de alterações e remuneração, à organização militar que lhe for
designada, continuando a figurar no respectivo registro, sem número, no lugar que até então ocupava.

 

Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

(...) III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos por ter sido julgado incapaz, temporariamente, mediante
homologação de Junta Superior de Saúde, ainda que se trate de moléstia curável;

 

Assim, se a incapacidade for temporária, o militar deve ser submetido a tratamento de saúde por até um ano (artigo 82, I, da
Lei n. 6.880/80), e, não obtida a cura, será agregado por até dois anos (artigo 106, III da mesma Lei).

Nada obstante por meio da inspeção médica tenha se apontado que a moléstia fosse pré-existente, urge observar que, ao
realizar os devidos exames para ingresso, o autor foi considerado apto, o que traz dúvida acerca do momento em que eclodiu a moléstia,
ensejando a necessidade de dilação probatória nesse sentido, mesmo porque, da inspeção médica, não constam maiores informações acerca
dos motivos pelos quais se chegou à conclusão.

Desse modo, haja vista que os atos administrativos são providos de presunção relativa de veracidade, não há como afastar o
primeiro ato que conclui pela aptidão física do agravante, para se concluir acerca de que a decisão foi equivocada, sem, ao menos, a devida
fundamentação do ato posterior em sentido contrário.

Assim, no que tange à matéria discutida, tanto a jurisprudência do C. STJ quanto a desta Egrégia Corte Regional se
mostram no sentido de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando de debilidade física eclodida durante o serviço militar, ainda
que não demonstrado o nexo de causalidade, não pode ser afastado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos quadros militares para
tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens
remuneratórias desde a data do indevido licenciamento, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
MILITAR. TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. PERÍCIA
INCONCLUSIVA. PROFISSIONAL QUE ALEGA NÃO DETER OS CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS.
VIOLAÇÃO DO ART. 424, I, DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. 1. Não há violação do
art. 535 do CPC quando o Tribunal de Origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não
adotando a tese do recorrente. 2. A reintegração do militar temporário, para fins de tratamento de saúde, dispensa a
relação de causa e efeito da doença com o serviço prestado, sendo suficiente que a moléstia incapacitante tenha se
manifestado durante o período de caserna, o que basta para que fique caracterizado o nexo de causalidade. 3. A
jurisprudência desta Corte Superior é assente no sentido de que "o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo,
inclusive, formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos, desde que dê a devida
fundamentação, a teor do disposto no art. 436 do Código de Processo Civil" (REsp 802.568/SP, Rel. (a) Min. Denise
Arruda, DJ 19/10/2006). 4. Verifica-se, todavia, que o Tribunal a quo entendeu não haver comprovação do
surgimento da doença do autor durante o período de caserna com base em laudo reconhecidamente frágil, lacunoso
e contestável, realizado por profissional que, apesar de ser formado em medicina, reconhece expressamente a
necessidade de um neurologista para a realização da perícia. 5. Sendo o laudo inconclusivo quanto à moléstia ser ou
não pré-existente ao ingresso do autor no serviço militar, necessária a reabertura da fase de instrução probatória, a fim
de que seja produzida nova perícia, por profissional capacitado para tanto, sob pena de cercear o direito de defesa do
autor. 6. Recurso especial provido em parte. (STJ, REsp 1215169/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j.
26/04/2011, DJe 10/05/2011) (negritei).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. MILITAR. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. POSSIBILIDADE.
COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A DOENÇA E O SERVIÇO
MILITAR. DESNECESSIDADE. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, entende que o militar temporário ou de
carreira, em se tratando de debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à
reintegração aos quadros militares para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade
temporária. Faz jus, ainda, à percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido
licenciamento. Precedentes: AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,
DJe 17/2/2012; REsp 1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012; AgRg
no REsp 1.195.925/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 22/11/2010; AgRg no REsp
1.186.347/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 3/8/2010. 2. A concessão da
reforma/reintegração ao militar, ainda que temporário, quando restar demonstrada a sua incapacidade para o
serviço castrense, prescinde da demonstração do nexo de causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do
serviço. Precedentes: AgRg no REsp 1.218.330/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/9/2011;
REsp 1.230.849/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 13/9/2011; AgRg no REsp 1.217.800/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/3/2011. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 171.865 – PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j.
24/09/2013, DJe 30/09/2013) (negritei). 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. MILITAR LICENCIADO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PELO PERÍODO NECESSÁRIO À
CONCLUSÃO DE TRATAMENTO MÉDICO DE MOLÉSTIA SURGIDA QUANDO EM ATIVIDADE. 1. A
jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando de
debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos quadros
militares para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a
percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento. Precedentes: AgRg
no AREsp 7.478/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no Ag
1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/2/2012; REsp 1.276.927/PR, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª
Turma, AgRg no AREsp 231.271/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 02/05/2013, DJe 08/05/2013) (negritei). 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANULAÇÃO.
LICENCIAMENTO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE
TRATAMENTO DE SAÚDE. PRECEDENTES. 1. No caso dos autos, conforme se extrai do aresto recorrido, a
autor foi licenciado dos quadros do Exército, tendo em vista a sua limitação física temporária, sem o adequado
tratamento de saúde do qual teria direito. 2. Assim, mostra-se inegável, portanto, o direito do recorrente a
reintegração dos quadros militares como adido para fins de tratamento de saúde. Isso porque, a jurisprudência desta
Corte Superior entende que, em se tratando de militar temporário ou de carreira, em vista da debilidade física
acometida durante o exercício de atividades castrenses, o ato de licenciamento é ilegal, fazendo jus, o servidor
militar, a reintegração aos quadros castrenses para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da
incapacidade temporária. 3. Recurso especial provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 1240943/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011) (negritei). 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR
TEMPORÁRIO ACOMETIDO DE PATOLOGIA PSIQUIÁTRICA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. CABIMENTO. 1. Este Superior Tribunal possui
entendimento firmado de que faz jus à reintegração, como adido, o militar temporário que necessita se recuperar de
incapacidade temporária, decorrente de enfermidade física ou mental acometida durante o exercício de atividades
castrenses. 2. Alterar as conclusões da Corte de origem, que reconheceu a existência de patologia psiquiátrica, a
incapacidade temporária e a contemporaneidade com o serviço militar , demandaria incursão no acervo fático-
probatório dos autos, o que é defeso na via especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se
nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 488693/AM, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, j.
02/10/2014, DJe 09/10/2014) (negritei).

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. MILITAR TEMPORÁRIO
QUE ADQUIRE DEBILIDADE FÍSICA APÓS A DATA DE INCORPORAÇÃO. LICENCIAMENTO.
INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, SEM
PREJUÍZO DOS SOLDOS MENSAIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Com efeito, tanto a
jurisprudência do C. STJ quanto a desta Egrégia Corte Regional firmaram-se no sentido de que os militares que se
encontrem em tratamento de saúde não podem ser desligados sem que a eles seja garantido a possibilidade de
tratamento continuado. - Por outro lado, cabe notar que é despicienda, por ora, a comprovação do nexo de
causalidade entre a doença desenvolvida e a prestação dos serviços militares. Vale dizer: o militar, temporário ou de
carreira, que é acometido por debilidade física, não pode ser licenciado. Caso isso aconteça, como de fato ocorreu in
casu, o militar fará jus à reintegração aos quadros do Exército para tratamento médico, a fim de se recuperar da
incapacidade que lhe acomete, bem como terá direito à percepção dos respectivos soldos, bastando, para tanto, que
demonstre que durante a prestação dos serviços desenvolveu a doença, mas não necessariamente a correlação entre um
fato e outro.- No presente caso, restou inequívoco que a doença ou o defeito inequívoco não existia antes do ingresso do
agravante às fileiras do Exército Brasileiro, daí porque é imperiosa a sua reintegração aos quadros do Exército,
mediante a garantia de que receberá tratamento médico-hospitalar e os respectivos soldos. - Agravo de instrumento a
que se dá provimento. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018288-83.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.
Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 24/05/2016, e-DJF3 03/06/2016) (negritei). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ADIDO. ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR. AGRAVO DO
§1º DO ART. 557, DO CPC. I. A teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a parte
agravante deve fazer prova de que a decisão agravada está em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. II. Na hipótese, o artigo 50, letra e, da Lei nº 6.880/80, assegura ao militar
o direito à assistência médico-hospitalar, podendo ele permanecer agregado à sua unidade, quando for afastado
temporariamente do serviço ativo por ter sido considerado incapaz após um ano de tratamento. III. A prova dos autos é
no sentido da incapacidade temporária do agravante que se instalou em serviço militar, sendo de rigor que se mantenha
na condição de adido no serviço militar para o fim de garantir-lhe assistência médica, a teor do entendimento do STJ
acerca do tema (AgRg no AREsp nº 488693, Rel. Min. Og Fernandes, j. 02.10.14). IV. Agravo legal desprovido. (TRF3,
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008087-95.2015.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Wilson
Zauhy, Primeira Turma, j. 15/03/2016, e-DJF3 30/03/2016).
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AGRAVO. ART. 557 CPC. LICENCIAMENTO DE MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO. DIREITO A TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR. CONDIÇÃO DE
ADIDO. 1 - A interposição do agravo legal submete a apreciação da matéria ao órgão colegiado, o que, por si só, afasta
eventual alegação acerca de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como ao art. 557 do CPC.
Precedentes do STJ. 2 - Entrada de indivíduo no Exército Brasileiro pressupõe higidez de sua condição física.
Inteligência do art. 50, nº 1, do Decreto nº 57.654/66. Participação na MINUSTAH reforça essa necessidade. Devido à
importância estratégica dessa missão para o Estado brasileiro, militares escolhidos devem gozar de plena saúde. 3 - O
militar temporário não pode ser licenciado quando for declarado incapaz, temporária ou definitivamente, para as
atividades militares, fazendo jus à reintegração na condição de adido para receber tratamento médico-hospitalar,
sem prejuízo das remunerações relativas ao período de afastamento. Precedentes do STJ. Não há violação ao art. 2º-B
da Lei nº 9.494/97, pois restabeleceu-se situação anterior. 4 - In casu, agravante passou a apresentar problemas de
saúde no decorrer do serviço militar prestado no Haiti. Foi julgado incapaz temporariamente para o ambiente
castrense. Não se sabe, contudo, qual a extensão das lesões no joelho, nem as consequências advindas desse fato. Por
essa razão, não se violou o art. 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92. 5 - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, AGRAVO
LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018183-72.2015.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães,
Segunda Turma, j. 23/02/2016, e-DJF3 03/03/2016) (negritei).

 

Deste modo, conclui-se pela presença do fumus boni iuris.

Outrossim, tendo em vista que a decisão administrativa que licenciou o agravante fez com que lhe retirassem o soldo, verifica-
se o periculum in mora, tendo em vista o prejuízo à sua subsistência e de sua família.

Diante da fundamentação exposta, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar à União que promova
a reintegração do agravante ao Exército Brasileiro na condição de agregado, restabelecendo o pagamento dos soldos, no prazo de 10 (dez)
dias.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017921-61.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: POA TEXTIL S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229-A, MARCELO MARQUES JUNIOR - SP373802-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro
grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.
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DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

São Paulo, 5 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000392-29.2020.4.03.6111
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de apelação interposto por INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA - EPP ., em face da r.
sentença que denegou a segurança que visava à suspensão da exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 1º da LC n.º 110/01.

A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição social instituída pelo artigo 1º da LC n.º 110/01,
tendo em vista o exaurimento de sua finalidade desde 2007; o desvio de sua arrecadação; e a sua inconstitucionalidade material
superveniente.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Decido.
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O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição
prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal), conforme ementa:

 

“Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção
Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV
(falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva);
157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto
arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I,
da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco
décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de
vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente
dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas
exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do
cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas
prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar
a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.”

 

Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002. 

Entretanto, deve ser afastada a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade desde junho de 2012, motivo pelo
qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. 

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida
Cautelar da ADI nº 2556-2. 

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a existência desse tipo atípico
de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In verbis: “Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as
contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas"
contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço,
até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal
posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)” (SABBAG, Eduardo, Manual de
Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da
Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal.  De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes
Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e
0009407-20.2014.4.03.0000, respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade
econômico-financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:
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“(...) Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à
antecipação de tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela deduzido para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n.
110/01. Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade, a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe
fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei
Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual
realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando
que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela
independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da
norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que
preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já
proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a
eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e
deveres. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se
tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de
superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das
agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento,
com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº
0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014)

 

“(...) Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos e
deveres. Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o fundamento de
validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade
da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer
situação de ordem econômica ou financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito
suspensivo.” (Relator Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

 

Para corroborar, ainda, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110. INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO
SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO
FGTS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o provimento da apelação para "declarar, incidentalmente, a
inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC Nº 110/2001 e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro
de 2007", sob o argumento de que o prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria o
período em que houve os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº 110/2001 dentre
eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de inconstitucionalidade, assentou que a contribuição
social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA
ALVES, Relator. 3. De acordo com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora
apenas trecho) da exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o
projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir o passivo
decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas "atender ao direito social referido
no inciso III do art. 7º da Constituição Federal", fortalecendo e consolidando o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem
ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4.
Ademais, as referidas exações foram criadas objetivando desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos
repasses para o Fundo, "cujos reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na
passagem que está transcrita nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de juros
e da inflação".3 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que "a finalidade para qual foram criadas (as contribuições)
não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais". O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI
2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição
destinada a ele e admite a criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas
inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são contribuições
sociais". 6. Apelação improvida.” (AC 200984000113341, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira
Turma, DJE - Data::13/05/2011 - Página:111.)
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Dessa forma, deve ser reconhecida a existência de relação tributária e a exigibilidade da contribuição social em testilha.

Ante ao exposto, nos termos do art. 932 do CPC/15, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

São Paulo, 5 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5011141-60.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: CAMPINAS EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITORIO FILHO - PE44865-A, BRENO PESSOA
MARQUES DA SILVA - PE30696-A, MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO - PE31201-A, LAILA BARROS DE
ARAUJO - PE36708-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de apelação interposto por CAMPINAS EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA., em face da r. sentença que
denegou a segurança que visava à suspensão da exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 1º da LC n.º 110/01.

A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição social instituída pelo artigo 1º da LC n.º 110/01,
tendo em vista o exaurimento de sua finalidade desde 2007; o desvio de sua arrecadação; e a sua inconstitucionalidade material
superveniente.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição
prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva
exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal), conforme ementa:
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“Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção
Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV
(falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva);
157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto
arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I,
da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco
décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de
vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente
dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas
exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do
cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas
prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar
a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.”

 

Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002. 

Entretanto, deve ser afastada a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade desde junho de 2012, motivo pelo
qual a sua manutenção configura desvio de finalidade. 

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida
Cautelar da ADI nº 2556-2. 

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a existência desse tipo atípico
de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In verbis: “Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as
contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas"
contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço,
até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal
posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)” (SABBAG, Eduardo, Manual de
Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da
Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal.  De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes
Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e
0009407-20.2014.4.03.0000, respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade
econômico-financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:

 

“(...) Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à
antecipação de tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela deduzido para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n.
110/01. Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade, a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe
fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei
Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual
realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando
que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela
independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da
norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que
preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já
proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a
eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e
deveres. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se
tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de
superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das
agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento,
com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº
0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014)
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“(...) Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos e
deveres. Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o fundamento de
validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade
da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer
situação de ordem econômica ou financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito
suspensivo.” (Relator Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

 

Para corroborar, ainda, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110. INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO
SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO
FGTS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o provimento da apelação para "declarar, incidentalmente, a
inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC Nº 110/2001 e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro
de 2007", sob o argumento de que o prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria o
período em que houve os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº 110/2001 dentre
eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de inconstitucionalidade, assentou que a contribuição
social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA
ALVES, Relator. 3. De acordo com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora
apenas trecho) da exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o
projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir o passivo
decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas "atender ao direito social referido
no inciso III do art. 7º da Constituição Federal", fortalecendo e consolidando o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem
ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4.
Ademais, as referidas exações foram criadas objetivando desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos
repasses para o Fundo, "cujos reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na
passagem que está transcrita nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de juros
e da inflação".3 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que "a finalidade para qual foram criadas (as contribuições)
não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais". O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI
2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição
destinada a ele e admite a criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas
inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são contribuições
sociais". 6. Apelação improvida.” (AC 200984000113341, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira
Turma, DJE - Data::13/05/2011 - Página:111.)

 

Dessa forma, deve ser reconhecida a existência de relação tributária e a exigibilidade da contribuição social em testilha.

Ante ao exposto, nos termos do art. 932 do CPC/15, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 5 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003434-96.2009.4.03.6002
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL - PR/SP, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
REPRESENTANTE: PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIAO - PRF-3R
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}
APELADO: SOCIEDADE MATODORADENSE DE AGRICULTURA E PECUARIA LTDA - EPP
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Advogado do(a) APELADO: CICERO ALVES DA COSTA - MS5106-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Não conheço dos embargos de declaração, uma vez que se consubstanciam reiteração dos embargos declaratórios anteriormente opostos.

P.I.

  

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018132-97.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DI MONACO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ESTEVES SILVA CARNEIRO - SP386159-S
AGRAVADO: RICHARD PARREIRA LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.
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Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022344-98.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: COSMO NETWORKS S.A., SYLVINO DE GODOY NETO, ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Não conheço dos embargos de declaração opostos pela parte agravante, uma vez que se consubstanciam reiteração dos embargos
declaratórios anteriormente opostos.

P.I.

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001351-61.2016.4.03.6132
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: PEDRO LOPES FILHO, LUZIA DIAS LOPES
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Advogados do(a) APELANTE: SIMONE RIBEIRO SIMIONI - SP333680-A, CAMILA DE NICOLA JOSE - SP338556-A,
ROBERTO VALENTE LAGARES - SP138402-A, JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA -
SP139855-N
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: CRISTINO RODRIGUES BARBOSA - SP150692-A, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO
TAVARES PEREIRA - SP344647-S, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 Vistos,

Ao compulsar os autos, constata-se que a matéria deduzida no presente recurso foi afetada pela Segunda Seção do STJ, ao
rito dos recursos repetitivos (tema 1.039), no REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.799.288-PR, ensejando, assim, a suspensão de
recursos que abordem idêntica questão até julgamento definitivo da controvérsia, a teor dos artigos 1.036, § 1º, e 1.037, inc. II, do
CPC/2015.

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS
REPETITIVOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIO DE
CONSTRUÇÃO. PRESCRIÇÃO. CONTRATO QUITADO.
1. Delimitação da controvérsia: "Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de
seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação."
2. Recurso especial afetado ao rito do artigo 1.036 do Código de Processo Civil.
(STJ, ProAfR no REsp 1799288/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 03/12/2019, DJe 09/12/2019)
 

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018191-85.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO: JARLY SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO MARTINEZ NOGUEIRA - SP340225
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro
grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.
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Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002561-17.2019.4.03.6113
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: VIBOR BORRACHAS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614-A, REGINA MACIEL RAUCCI
UBIALI - SP270347-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, VIBOR BORRACHAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347-A, ANA CRISTINA GHEDINI
CARVALHO - SP181614-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por  Vibor Borrachas Ltda..

Alega a parte autora omissão no acórdão, ao deixar de especificar a não inclusão de ICMS destacado na base de cálculo da
CPRB.

Sem contraminuta.

É o relatório.

Decido.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, do Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir erro material, contradição, obscuridade ou omissão do acórdão
(artigo, 1022 do Código de Processo Civil). Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo a norma processual concede à parte o direito de ter os fundamentos de seu pedido apreciados pelo julgador.
Entretanto, falta-lhe razão ao pretender seja apreciada questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se
antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.

A garantia constitucional prevista no artigo 93, IX, da CF, impõe ao julgador seja proferida decisão devidamente
fundamentada. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como taxá-lo de omisso ou
contraditório ou obscuro.

Nesse sentido, a jurisprudência:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS
NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face
de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não
impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for
suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)."
(TRF - 3ª Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os
embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446); "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os
embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração,
atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado
sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como
no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel.
Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842); "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO.
INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO
STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS
LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO.
REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.
DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria
constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar
em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos
os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente
para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos
aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que,
tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subsequente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi
dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp
774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco
Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp
703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ
14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09).

Assim, ressalta-se que na decisão resta claro que o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais que
incidem sobre a receita bruta, como o PIS, a COFINS, e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 12.546/2011, pelo
que se conclui que o valor a ser abatido pelo contribuinte só pode ser aquele que representa a integralidade do tributo repassado ao erário
estadual, ou seja, o destacado na operação de saída, pois, de modo contrário, haveria simplesmente a postergação da incidência das
aludidas contribuições sobre o ICMS cobrado na operação anterior.

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, terem sido opostos com
caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com  supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº
267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0010955-22.2015.4.03.6119
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: CINTIA GOMES DA SILVA - ME
Advogado do(a) APELANTE: GILVANIA PIMENTEL MARTINS - SP260513-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta por Cintia Gomes da Silva ME em face da sentença que julgou improcedentes os pedidos
formulados na inicial.

Diante da negativa de justiça gratuita, foi proferida a seguinte decisão (ID nº 128800354):

“Preliminarmente, impende analisar o pleito de justiça gratuita.

O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) positivou referido entendimento, in verbis

Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo
de instrumento, exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.

§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão,
preliminarmente ao julgamento do recurso.

A justiça gratuita, de acordo com o artigo 4º e § 1º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as
normas para a sua concessão, será concedida "mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família", presumindo-se "pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei,
sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".

Impende destacar que com o Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme seu artigo 1.072,
inciso III, restou revogado o artigo 4° da Lei nº 1.060/50.

Diante disso, grande parte da matéria ali disposta, no que concerne à gratuidade judiciária, passou a ser
tratada pelo Código de Processo Civil, nos seus artigos 98 e seguintes.

No presente caso, impende destacar o disposto no artigo 98, caput, e §3° do artigo 99, in verbis:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei.

Art. 99. (...) §3° Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural.

Em relação à pessoa jurídica, nos termos da Súmula nº 481, do STJ, somente fará jus ao benefícia caso
comprove a sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais. (Súmula nº 481, STJ)

Outrossim, mesmo com as disposições do Novo Código de Processo Civil, a declaração de hipossuficiência
permanece com presunção iuris tantum:

Art. 99 (...) § 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade (...)

Nesse sentido:

“AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL
(CPC/2015). AÇÃO MONITÓRIA. SALDO DEVEDOR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. CONTROVÉRSIA ACERCA DO VALOR DE ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DA QUESTÃO FEDERAL OBJETO DE DIVERGÊNCIA INTERPRETATIVA. ÓBICE
DA SÚMULA 284/STF. GRATUIDADE DA JUSTIÇA A PJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. INDEFERIMENTO. SÚMULA 481/STJ.

1. Controvérsia de fundo acerca da cobrança de saldo devedor decorrente de leilão extrajudicial do bem
alienado fiduciariamente.

2. Ausência de indicação da questão federal objeto de divergência jurisprudencial, fazendo-se incidir o óbice
da Súmula 284/STF.
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3. Nos termos da Súmula 481/STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins
lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

4. Caso concreto em que a pessoa jurídica ora agravante não apresentou demonstração de insuficiência
financeira, não fazendo jus, portanto, ao benefício da gratuidade da justiça.

5. Caráter manifestamente improcedente e protelatório do presente agravo interno, sendo de rigor a aplicação
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

6. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.” (AgInt no REsp 1839758/SP,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/06/2020, DJe
05/06/2020)

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA.
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE. INSUFICIÊNCIA PARA A CONCESSÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. PRECEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Segundo o disposto na Súmula 481/STJ, "faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

2. Tendo o Tribunal de origem entendido que a ora agravante não teria comprovado a sua hipossuficiência, a
revisão da convicção formada demandaria o reexame de fatos e provas, providência vedada na via eleita, ante
a incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

3. A mera apresentação da declaração de inatividade da empresa, sem os demais esclarecimentos acerca de
bens e ativos financeiros, não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado. Precedente.

4. Agravo interno desprovido.” (AgInt no AREsp 1598473/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/05/2020, DJe 08/05/2020)

Assim, de acordo com a documentação apresentada pela apelante, especialmente os extratos da conta (ID nº
132928273), vislumbra-se que a movimentação financeira da empresa é incompatível com o pedido
apresentado.

Diante do exposto, indefiro a gratuidade em relação à pessoa jurídica Cintia Gomes da Silva ME,
determinando o recolhimento das custas recursais no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do
recurso (art. 99, §7°, do CPC).

P.I." (ID nº  135142829)

Contudo, em que pese a referida determinação, a apelante quedou-se inerte.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, III do CPC, não conheço da apelação.

Comunique-se. Intime-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos para Vara de origem.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010041-85.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: JBS S/A
Advogado do(a) APELANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança objetivando a exclusão dos valores referentes ao PIS e à COFINS da base de cálculo
da contribuição previdenciária sobre a receita bruta instituída pela Lei nº 12.546/2011.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança.

Inconformada, apela a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, com a total procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O artigo 932, III, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), estabelece que incumbe ao relator "não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida".

Ademais, o inciso IV do referido artigo prevê que o relator poderá negar provimento ao recurso que for contrário a súmula
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou
pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; e entendimento firmado em incidente de resolução de demandas
repetitivas ou de assunção de competência; bem como o inciso V desse dispositivo possibilita, após facultada a apresentação de
contrarrazões, o provimento do recurso se a decisão recorrida for contrária àquelas mesmas hipóteses das alíneas do inciso anterior.

O caso comporta julgamento nos termos do artigo 932, IV, do CPC:

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no
art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de
pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o
prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se
fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.

Cinge-se a controvérsia acerca do afastamento do PIS e da COFINS da base de cálculo da Contribuição Sobre o Valor
da Receita Bruta, instituída pela Lei nº 12.546/11.

Com efeito, a Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição
da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor
da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta ou faturamento.

Cumpre ressaltar que adotava-se o entendimento no sentido de que o ICMS e o ISS integravam o preço das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final, estando de
acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Isto porque os valores relativos ao ICMS ingressavam no patrimônio da empresa e constituíam, em conjunto com outros
valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem como da
contribuição previdenciária substitutiva em comento.

No entanto, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 574.706/PR, assentou que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS",
uma vez que muito embora o valor do ICMS esteja incluído no preço pago pelo adquirente da mercadoria ou serviço, esse não ingressa no
patrimônio da empresa, pois em algum momento será recolhido, não integrando, por isso, a sua receita bruta ou faturamento.

Conforme esse entendimento, o valor do ICMS apenas integra a contabilidade da empresa como mero ingresso de caixa,
uma vez que tem como destinatário final a Fazenda Pública, para a qual será repassado.
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Desse modo, o STF consolidou a tese de que os valores arrecadados a título de ICMS não possuem relação com o
conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88 e, portanto, não pode servir como base de cálculo das
contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do mencionado julgado sob a sistemática da repercussão geral:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do
ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil
ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de
atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a
escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como
se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS. (STF, RE 574.706/PR, Tribunal Pleno, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe 15/03/2017)

Assim, de acordo com a tese consolidada na repercussão geral acima mencionada, adoto o novel entendimento do E.
Supremo Tribunal Federal, que o valor correspondente ao ICMS não deve ser incluído na definição de faturamento ou receita bruta da
empresa, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Ademais, no julgamento do REsp nº 1.638.772/SC, sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 994), o Colendo
Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da decisão do Supremo Tribunal Federal, entendeu que o valor de ICMS não deve integrar
a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, vez que não se incorpora ao patrimônio do contribuinte,
constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. In verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI
N. 12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. JULGAMENTO
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/15. I - Consoante o decidido
pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. II
- Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -
CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11. Precedentes. III - Recurso especial da contribuinte provido. Acórdão
submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/15. (REsp 1638772/SC, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019, DJe 26/04/2019)

Dessa forma, o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais que incidem sobre a receita bruta. Vale
destacar que o mesmo entendimento deve ser aplicado quanto à exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo da contribuição
previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 12.546/2011, em razão da similitude de incidência em relação ao ICMS.

Nesse mesmo sentido são os julgados deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     500/2980



MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECEITA BRUTA - CPRB. OBSERVÂNCIA ÀS TESES FIRMADAS
PELO STF (TEMA 69) E STJ (TEMA 994). PIS. COFINS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA
CPRB. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 26-A DA LEI Nº 11.457/2007. ART. 170-A DO CTN.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. 1. O Plenário do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, fixou o Tema 69 de Repercussão Geral no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS". 2. Em
sessão realizada no dia 10/04/2019, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento sob o
rito dos recursos repetitivos, exarou a tese de que "os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Medida Provisória 540/2011,
convertida na Lei 12.546/2011" (Tema 994). 3. O E. Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da
decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 574.706, entendeu que o valor de ICMS
não deve integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, uma vez que não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres
públicos. 4. Adequação à nova orientação jurisprudencial, firmada em caráter vinculante, em observância às
teses firmadas pelo STF (Tema 69) e pelo STJ (Tema 994). 5. Em prol da uniformidade na aplicação do
Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, foi adotado o posicionamento majoritário firmado por
esta Primeira Turma de que o entendimento supramencionado deve ser aplicado no tocante à exclusão do
PIS e da COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta. 6.
Compensação nos termos do art. 26-A da Lei nº 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/18) e da Instrução
Normativa RFB n. 1.717/17, com as alterações da Instrução Normativa RFB 1.810/18. 7. A Lei
Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante
aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
8. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de
repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou
decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005. 9. A
atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva compensação.
Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já
inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013. 10. Apelação da impetrante provida. (TRF 3ª Região, 1ª
Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5004987-60.2019.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal HELIO
EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 25/06/2020, Intimação via sistema DATA: 26/06/2020)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
POSSIBILIDADE. - O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco
Aurélio, aos 08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, ao entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade
que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da empresa, pois não
ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal,
destinado aos cofres do ente estatal tributante. - Trata-se de julgamento em processo individual, gerando
efeitos entre as partes, mas o C. STF também admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não
compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS), estando ainda pendente de julgamento final, quando surtirá
efeitos erga omnes. - Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi
adotada pela C. Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado
aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas
súmulas 68 e 94. - Sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de
repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da
base de cálculo de contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a
COFINS e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo como
ilegítimas as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito
pelas vias próprias (restituição mediante precatório ou compensação). - Apelação da União desprovida. -
Apelação da impetrante provida. (ApelReex nº 0003595-20.2016.4.03.6113/SP, Des. Fed. Souza Ribeiro,
Segunda Turma, j. 29.08.2017, DJF3 20.12.2017).
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE. 1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra
inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira
Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende
destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser
aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.
Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo
do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos
valores recolhidos indevidamente, através da compensação. 4. A compensação dos valores recolhidos
indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado. 5. É necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos
termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. 6. A compensação requerida nos presentes autos não
poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte
Superior. 7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência
do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 8. O termo
inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, 9. Remessa oficial e apelação desprovidas. (AMS nº
00187573120154036100, Des. Fed. Nelton dos Santos, Terceira Turma, j. 03.05.2017, DJF3 15/05/2017)

Com relação ao pedido de compensação, cumpre esclarecer que esta somente é possível em relação a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional, nos termos do disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º
8.212/91, ressaltando-se que o § único do art. 26 da Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do
regime de compensação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA
FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ. 1. Na hipótese em
exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a compensação só pode
ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art. 66, § 1º, da Lei 8.383/91. 2.
Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

Outrossim, a nova redação dada ao art. 89 da Lei n.º 8.212/91 pela Lei n.º 11.941/09 não revogou o disposto no art. 26 da
Lei n.º 11.457/07, estabelecendo, apenas, que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as hipóteses de restituição ou
compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § único do art. 11 da Lei n.º 8.212/91, das contribuições
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros. Nesta esteira:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA
FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART.
74 DA LEI 9.430/96. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa
ao art. 535 do CPC. 2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a
compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados
pela Secretaria da Receita Federal". 3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a
partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das
contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de
substituição. 4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é
inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação
entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar
as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007. 6. Agravo Regimental
não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).

No mais, observa-se que, nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a
compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
Acrescente-se que, o STJ firmou, pela sistemática do art. 543-C do CPC, o entendimento segundo o qual o referido dispositivo se aplica às
demandas ajuizadas após 10/01/2001. Neste sentido:
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do
Recurso Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN -
que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas
ajuizadas após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental
improvido. (STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE
23/03/2012).

Por fim, é cediço que o mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, consoante o
disposto nas Súmulas 269 e 271 do STF. Desta forma, o mandamus é adequado tão-somente com relação a declaração de direito a
eventual compensação, sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior
Tribunal de Justiça pela sistemática dos recursos repetitivos e a Súmula n.º 460:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA
PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O mandado de
segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos,
em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp
1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007;
REsp 579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp
903.020/SP, Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ
FUX, DJ 08.03.2007). 2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da
compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação
probatória. (Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no
REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006). 3. A intervenção judicial deve ocorrer para
determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos quais existe controvérsia, v.g. os tributos e
contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os critérios e períodos da correção monetária, os
juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos
objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os
critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento da ação não implica reconhecimento
da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à
homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no prazo do art. 150, § 4º do
CTN. 4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser
compensados, o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os
termos da legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da
autoridade administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada. 5. O art. 535
do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008. (REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,
DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada
pelo contribuinte.

No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF definiu, em sede
de repercussão geral, que o prazo de 5 (cinco) anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, conforme a ementa que ora
transcrevo:
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A
PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo
para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova
no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. In ocorrência de violação à autonomia e independência
dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao
controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo
para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato,
pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às
pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de
transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e
de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio
legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo
de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas
também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior
extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do
CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (STF, RE 566.621, Relatora Ministra
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJE de 11/10/2011, pág. 273)

Outrossim, o STJ revisou a sua jurisprudência, passando a adotar o posicionamento do STF. Neste sentido, colaciono o
seguinte precedente:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA
A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE
TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão
proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ
de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005
somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua
vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos
efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema
anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min.
Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo
prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em
confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída
em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema
competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em
repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a
lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do
CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, Recurso Especial nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 23/05/2012, DJE de 04/06/2012).

Destarte, no caso vertente, o prazo prescricional é de cinco anos.

Por fim, cumpre esclarecer que a atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula
162/STJ), até a sua efetiva restituição e/ou compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n.
9.250/95, que já inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 932 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos da
fundamentação acima.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018035-97.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA DAS DORES COSTA, MARIA DE LOURDES BRUNELLI, MARIA DE LOURDES PEREIRA
JORGE, MARIA DO CARMO PRESTES MORAES, MARIA EMILIA CARTAPATTI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.
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Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000885-37.2014.4.03.6003
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RICIERI ANTONIO BERRO
Advogados do(a) APELADO: ALEX HUMBERTO CRUZ - SP322691-A, ALEXANDRE AGUIAR BASTOS - MS6052-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou improcedente o feito, para condenar o requerido
à reposição das verbas recebidas a título de reajuste remuneratório no percentual de 47,94%.

A parte apelante sustenta, em síntese, a possibilidade de devolução de valores de natureza alimentar e recebidos de boa-fé.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Sobre a matéria, já decidiu o STJ, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, no sentido de que é devida a devolução de
valores recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogado, independentemente do caráter alimentar e da boa-fé,
in verbis:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
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O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a
tutela judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no
direito alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando
que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe
que a antecipação de tutela tem natureza precária.

Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios
previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a
desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal
Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único
na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.

Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e
provido."

(STJ, REsp 1.401.560/MT, Corte Especial, Rel. Min. Sergio Kukina, DJe 13/10/2015)

Neste sentido, esta Corte também vem adotando o referido posicionamento:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR. PRESCRIÇÃO. PRAZO.
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. VERBA SALARIAL PAGA MEDIANTE CONCESSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA. REFORMA DA DECISÃO PROVISÓRIA. REVERSIBILIDADE DA MEDIDA. RESTITUIÇÃO
DOS VALORES AO ERÁRIO. LEGALIDADE. ART. 46 DA LEI Nº 8.112/90. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O
trânsito em julgado do acórdão que julgou improcedente o pagamento do índice 47,94% operou-se em 29.08.2008, quando
nasceu para o autor o direito de postular a devolução dos valores pagos. Ajuizada a presente ação em 28.08.2013, respeitou
o prazo prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32, aplicável ao caso. 2. Inobstante o caráter alimentar da verba
recebida, mostra-se cabível a restituição, em princípio, de tal importância ao Erário, vez que decorrente de provimento
jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por ocasião do julgamento do mérito da ação. 3. A Primeira Seção do
STJ, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, estabeleceu que, na hipótese de
pagamento por força de provimentos judiciais liminares, ainda que em se tratando de verbas decorrentes de benefícios
previdenciários, não pode o beneficiário alegar boa-fé para não devolver os valores recebidos, tendo em vista a
precariedade da medida concessiva, e, por conseguinte, a impossibilidade de se presumir a definitividade do pagamento. 4.
Não há nulidade no procedimento de desconto direto em folha de pagamento de pensionista de servidor público federal a
título de reposição ao erário, face à autorização legal do art. 46 da Lei nº 8.112/90. 5. Apelação desprovida."

(TRF3, Ap 00088674820134036000, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, DJe 12/03/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA
ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. - Ausentes irregularidades no procedimento administrativo
instaurado para cobrança dos valores percebidos, não há que se falar em rediscussão de coisa julgada, pois na ação
proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde, Trabalho e Previdência em Mato Grosso do Sul, tendo se
decidido pela improcedência do pedido de incorporação dos 47,94% sobre as renumerações dos filiados, nos autos do
mandado de segurança, posteriormente impetrado, não discutia se os valores que a Administração pretendia descontar
tinham sido pagos indevidamente, limitando-se a controvérsia à forma como deveria se dar a reposição ao Erário. - E, não
se operando a prescrição para a cobrança, embora a boa fé subjetiva no recebimento dos valores e apesar da decisão do
processo não prever, expressamente, a necessidade de restituição, o E. Superior Tribunal de Justiça orienta-se pela
possibilidade de devolução dos valores recebidos por força do provimento antecipado, porque embasado em provimento
judicial provisório e precário. Desse modo, apesar do caráter alimentar dos valores recebidos, a revogação acarreta a
restituição, sob pena de entendimento diverso importar no desvirtuamento do próprio instituto da antecipação dos efeitos
da tutela, cujo deferimento reside justamente na inexistência de perigo de irreversibilidade."

(TRF3, AI 00214779820164030000, SEGUNDA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, DJe
19/10/2017)

Desta feita, não prosperam as alegações quanto ao caráter alimentar e à percepção do reajuste de boa-fé, tendo em vista que a
decisão concessiva de tutela antecipada possui caráter provisório.

No tocante aos consectários legais, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal com a seguinte ementa:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS
DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os
quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços,
distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro,
LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil,
2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os
índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

(STF, RE 870947, Relator(a):  Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, Acórdão Eletrônico DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

No tocante à repercussão geral, foram fixadas as seguintes teses:

I - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança
é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09;

II - O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.

Após o julgamento em questão, o Superior Tribunal de Justiça, na mesma esteira, proferiu julgamento do REsp 1.492.221/PR, do
REsp 1.495.144/RS e do REsp 1.495.146/MG, pelos regime dos recursos repetitivos previsto no art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015, e o art. 256-N e seguintes do RISTJ, assentando as seguintes teses:

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção
monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
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1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de
índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento,
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional
a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos
até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim,
mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em
geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de
acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de
mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no
IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a
servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque
para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção
monetária: IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes
a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios,
razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem
para compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza
previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3
Condenações judiciais de natureza tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de
indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição
legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica
e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação
com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da
mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que
tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.

Considerando que a condenação em tela refere-se a servidores e empregados públicos, a correção monetária e os juros de mora
devem observar os seguintes parâmetros:

(a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001;

(b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;

(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.

Por fim, os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de
zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
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Desta feita, tendo em vista a baixa complexidade da causa, deve ser fixada a verba honorária no patamar de R$ 3.000,00 (três mil
reais), nos termos do art. 85, do CPC/15.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/15, dou provimento à apelação da União, para julgar procedente o pedido
inicial, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018272-34.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CINDUMEL CIA. INDUSTRIAL DE METAIS E LAMINADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: IVAN AUGUSTO NAIME MANTOVANI - SP170599
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida
em primeiro grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018361-57.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ENGEMAN MANUTENCAO INSTALACAO E TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro
grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018392-77.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CASA SOL DECOR LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida
em primeiro grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018482-85.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ALEXANDRE BARRETO SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE BARRETO SANTOS contra decisão que, em sede de
“ação anulatória”, indeferiu pedido de tutela de urgência.

A parte agravante alega, em síntese, a existência de irregularidade no procedimento de execução extrajudicial prescrito na
Lei n.º 9.514/97, em razão da ausência de notificação das datas designadas para leilão.

Pleiteia a reforma da r. decisão. Pugna pela concessão da antecipação da tutela.

É o relatório.

DECIDO.

No caso dos autos, o agravante requer a suspensão do procedimento de execução extrajudicial da Lei 9.514/97, sob o
fundamento de irregularidades. Alega que não foi notificado das datas dos leilões extrajudiciais e, consequentemente, não pôde realizar a
purgação da mora. Informa a realização de leilão.

Pois bem.

É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com
base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar
a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte:
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APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM
FAVOR DO CREDOR. LEI N. 9.514/97. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  1. Da consolidação da
propriedade. Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo
Agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária
de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 172.463, do
11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, foi arrematado - fl.135-verso. 2. A consolidação da
propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Assim
sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do
bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 3. Com efeito, nos termos
do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais
ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o
cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo
250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos
autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da
possibilidade de anulação do registro. 4. Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o
negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao
credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 5. A garantia do devido processo legal,
consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de
processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento
do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em
que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 6. Por óbvio, tal entendimento não
exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de
cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor
exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 7. No caso dos autos, os agravantes não demonstram que houve o
descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxe aos autos prova de que não houve intimação
para pagamento, com discriminação do débito. Aliás, sequer há discussão a respeito da regularidade ou
irregularidade do procedimento extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade. 8. Observo
também que a providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a
finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação
originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais
diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de
qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 9.
Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia
ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 10. Nesse sentido situa-se o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 13/03/2012, DJe 22/03/2012, TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/11/2013) e PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/01/2013. 11. Apelação improvida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024086-58.2014.4.03.6100/SP, Rel.
Des. Fed. Hélio Nogueira, Primeira Turma, j. 20/02/2018, D.E. Pub. 28/02/2018) negritei.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL
ARREMATADO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência
de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo
de admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do
CPC quanto a possibilidade de ser negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o
Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema
Financeiro de Habitação- SFH.
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3. Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a
realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação
pessoal do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas,
uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização
do leilão, sob pena de invalidade.

4. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade
única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. A notificação para purgar
a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de Títulos e
Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e
não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1100299, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

5. Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida
notificação pessoal ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o
direito de purgar a mora - em toda sua extensão controversa.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 00092516620084036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1970693, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015) negritei.

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA
MORA ATÉ A DATA DE LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. 

I - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em
nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos
mutuários.

III - Possibilidade do devedor purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da
Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, como dispõe o artigo 34
do Decreto-Lei nº 70/66. Precedentes do STJ.

IV - Mera manifestação de intenções de purgação da mora que não é elemento hábil a suspender os efeitos
do ato de consolidação da propriedade. Precedentes da Corte.

V - Recurso desprovido. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-92.2014.4.03.6104/SP, Rel. Des. Fed.
Peixoto Junior, Segunda Turma, j. 22/05/2018, Pub. D.E. 30/05/2018) negritei.

Mesmo porque, a possibilidade de purgar a mora não pode servir de fundamento para que o devedor, conscientemente,
postergue o adimplemento da dívida, de maneira que exorbite à razoabilidade.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     515/2980



RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997.
QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966.
PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO
DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de
alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se
extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em
leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. A garantia
do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o devedor da
onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento
do débito contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da
inadimplência contratual de forma consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela
contratada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro contratante e do terceiro de
boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais mencionados. 5. A propositura
de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão
de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6.
Recurso especial não provido. (STJ, RESP 201500450851, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, j. 12/05/2015, DJe 20/05/2015) (destaquei).

 

Assim sendo, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, o agravante não logrou êxito em provar as
alegadas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, que ensejariam na sua suspensão.

Compulsando os autos, verifica-se que houve a consolidação da propriedade em 2018. Não há informações de que a parte
tenha realizado depósitos em juízo ou efetuado diretamente o pagamento das parcelas em atraso à instituição financeira, o que demonstraria
sua intenção na continuidade do contrato.

Quanto à designação de leilão, a partir da Lei n.°13.465/2017, publicada em 12/07/2017, restou inserida, na Lei n.
°9.514/97, disposição quanto à necessidade de comunicação dos leilões ao devedor, nos termos do art. 27, §2°-A, in verbis: 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da
data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma
do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes.

§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma
do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze dias
seguintes.     (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das
despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais.

§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão
comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive
ao endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até
a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o
caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o
pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este
parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro.
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Todavia, de acordo com referidos dispositivos, depreende-se que a intimação ao devedor não mais se destina à purgação da
mora, conforme entendimento firmado sob a égide legal anterior, mas tão somente para exercer seu “direito de preferência para adquirir o
imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores
correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel” (§2°-B).

In casu, verifica-se que o vício alegado pelo agravante no procedimento de execução extrajudicial refere-se justamente à
ausência de notificação das datas dos leilões do imóvel nos termos da Lei 9.514/97. Assim, considerando que há informações de que os
leilões realizados foram infrutíferos, resta afastada a urgência para a concessão do efeito pleiteado.

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017072-89.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A, JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA - SP353135-A
AGRAVADO: EMIDIA FELIPE BUENO
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO DUARTE DA SILVA - SC17324, NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN -
SC23300-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO DO BRASIL S/A contra decisão que, em sede de
cumprimento de sentença, declarou a incompetência da Justiça Federal, determinando a remessa dos autos para a Justiça Estadual.

A parte agravante alega, em síntese, que tendo a ação civil pública tramitado na Justiça Federal, a execução do título judicial
deverá ser realizada perante a Justiça que deu origem ao título executivo, de acordo com o artigo 516 do Código de Processo Civil.
Ademais, sustenta a formação de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal e o Banco Central do Brasil.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da r. decisão, para que o feito seja mantido na Justiça
Federal. 

É o relatório.

Decido. 

O caso em tela versa a possibilidade de trâmite na Justiça Federal de execuções individuais de título judicial, oriundas de
ação coletiva, nas quais não haja participação da União ou de outro ente enumerado no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.
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Observa-se que o título judicial que se pretende executar é proveniente da ação civil pública nº 0008465-
28.1994.4.01.3400, que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Verifica-se, ademais, que o artigo 516 do Código de Processo Civil/2015, tal como o artigo 475-P Código de Processo
Civil/1973, prevê o seguinte:

O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:

II – o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição

No mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da
2ª Região:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECURSO. 1. A controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título
executivo judicial decorrente de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida
por Juízo Federal e em demanda na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público
elencadas no art. 109, I, da Constituição da República. 2. A ausência na relação processual de alguma das
entidades elencados no referido dispositivo constitucional afastaria a competência da Justiça Federal.
Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo
o qual a execução fundada em título judicial deve ser processada perante "o juízo que decidiu a causa no
primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo 475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe
que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que processou a causa no primeiro grau de
jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que prolatou a sentença na ação
cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado no artigo
109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à execução deve ser
ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente. 5. Conflito
de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. 

(STJ, CC 200902191941, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPETÊNCIA.
SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DOS ENTES FEDERATIVOS
ELENCADOS NO ART. 109, I DA CRFB/88. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 575, II,
DO CPC. PROTEÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA COISA JULGADA E SEGURANÇA JURÍDICA.
RECURSO PROVIDO. I- A execução de título judicial (honorários advocatícios) deve se processar perante o
mesmo juízo que decidiu a causa, em obediência ao que dispõe o artigo 575, II, do Código de Processo Civil,
inobstante a ausência de interesse de qualquer ente federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CRFB/88. II-
Inviável a discussão da regra de competência após o trânsito em julgado da sentença, devendo prevalecer a
regra de competência absoluta em razão da matéria para vincular a competência ao juízo que proferiu a
sentença exequenda sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada. III- Agravo
interno conhecido e provido.

(TRF2, AGRAVO 00115784520124020000, Rel. Des. Marcello Ferreira de Souza Granado, decisão de
25/11/2014)

Desta forma, sendo o título judicial originário de ação sob a égide da Justiça Federal, ainda que ausentes os entes do
artigo 109, inc. I, da Constituição Federal, será possível a sua execução pelo juízo federal, nos termos do artigo 516, inc. II, do Código de
Processo Civil, uma vez que tal solução é decorrência, em sentido amplo, do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Sendo assim, numa análise perfunctória, vislumbro presentes os requisitos para a concessão de efeito suspensivo.

Com tais considerações, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, para o fim de sustar os efeitos da decisão
agravada até o julgamento final nos presentes autos.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018562-49.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: STOP-CAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, FRANCISCO SIVALDO PINHEIRO, WILLIAM
RIBEIRO PINHEIRO
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro
grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018415-23.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299-S, MAURICIO DA COSTA CASTAGNA -
SP325751-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida
em primeiro grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000820-10.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: RECICLAGEM WM LTDA - ME
Advogados do(a) APELANTE: JOAO ALBERTO COVRE - SP151228-A, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Vistos.

Manifeste-se a parte agravada sobre a resposta do INSS à proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos.

P. I.

 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5003710-15.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FAIG - FUNDICAO DE ACO INOX LTDA.
Advogados do(a) APELADO: DANIELA DALFOVO - SP241788-A, GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança objetivando a exclusão dos valores referentes ao ICMS, ao PIS e à COFINS da base
de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta instituída pela Lei nº 12.546/2011.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a segurança.

Inconformada, apela a União, pleiteando a reforma da sentença, com a total improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O artigo 932, III, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), estabelece que incumbe ao relator "não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida".

Ademais, o inciso IV do referido artigo prevê que o relator poderá negar provimento ao recurso que for contrário a súmula
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou
pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; e entendimento firmado em incidente de resolução de demandas
repetitivas ou de assunção de competência; bem como o inciso V desse dispositivo possibilita, após facultada a apresentação de
contrarrazões, o provimento do recurso se a decisão recorrida for contrária àquelas mesmas hipóteses das alíneas do inciso anterior.

O caso comporta julgamento nos termos do artigo 932, IV, do CPC:

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no
art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de
pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
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Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o
prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se
fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.

Cinge-se a controvérsia acerca do afastamento do ICMS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da Contribuição
Sobre o Valor da Receita Bruta, instituída pela Lei nº 12.546/11.

Com efeito, a Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição
da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor
da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta ou faturamento.

Cumpre ressaltar que adotava-se o entendimento no sentido de que o ICMS e o ISS integravam o preço das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final, estando de
acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Isto porque os valores relativos ao ICMS ingressavam no patrimônio da empresa e constituíam, em conjunto com outros
valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem como da
contribuição previdenciária substitutiva em comento.

No entanto, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 574.706/PR, assentou que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS",
uma vez que muito embora o valor do ICMS esteja incluído no preço pago pelo adquirente da mercadoria ou serviço, esse não ingressa no
patrimônio da empresa, pois em algum momento será recolhido, não integrando, por isso, a sua receita bruta ou faturamento.

Conforme esse entendimento, o valor do ICMS apenas integra a contabilidade da empresa como mero ingresso de caixa,
uma vez que tem como destinatário final a Fazenda Pública, para a qual será repassado.

Desse modo, o STF consolidou a tese de que os valores arrecadados a título de ICMS não possuem relação com o
conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88 e, portanto, não pode servir como base de cálculo das
contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do mencionado julgado sob a sistemática da repercussão geral:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do
ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil
ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de
atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a
escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como
se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS. (STF, RE 574.706/PR, Tribunal Pleno, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe 15/03/2017)

Assim, de acordo com a tese consolidada na repercussão geral acima mencionada, adoto o novel entendimento do E.
Supremo Tribunal Federal, que o valor correspondente ao ICMS não deve ser incluído na definição de faturamento ou receita bruta da
empresa, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Ademais, no julgamento do REsp nº 1.638.772/SC, sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 994), o Colendo
Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da decisão do Supremo Tribunal Federal, entendeu que o valor de ICMS não deve integrar
a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, vez que não se incorpora ao patrimônio do contribuinte,
constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. In verbis:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI
N. 12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. JULGAMENTO
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/15. I - Consoante o decidido
pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. II
- Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -
CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11. Precedentes. III - Recurso especial da contribuinte provido. Acórdão
submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/15. (REsp 1638772/SC, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019, DJe 26/04/2019)

Dessa forma, o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais que incidem sobre a receita bruta. Vale
destacar que o mesmo entendimento deve ser aplicado quanto à exclusão do ISS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da
contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 12.546/2011, em razão da similitude de incidência em relação ao ICMS.

Nesse mesmo sentido são os julgados deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECEITA BRUTA - CPRB. OBSERVÂNCIA ÀS TESES FIRMADAS
PELO STF (TEMA 69) E STJ (TEMA 994). PIS. COFINS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA
CPRB. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 26-A DA LEI Nº 11.457/2007. ART. 170-A DO CTN.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. 1. O Plenário do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, fixou o Tema 69 de Repercussão Geral no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS". 2. Em
sessão realizada no dia 10/04/2019, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento sob o
rito dos recursos repetitivos, exarou a tese de que "os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instituída pela Medida Provisória 540/2011,
convertida na Lei 12.546/2011" (Tema 994). 3. O E. Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da
decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 574.706, entendeu que o valor de ICMS
não deve integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, uma vez que não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres
públicos. 4. Adequação à nova orientação jurisprudencial, firmada em caráter vinculante, em observância às
teses firmadas pelo STF (Tema 69) e pelo STJ (Tema 994). 5. Em prol da uniformidade na aplicação do
Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, foi adotado o posicionamento majoritário firmado por
esta Primeira Turma de que o entendimento supramencionado deve ser aplicado no tocante à exclusão do
PIS e da COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta. 6.
Compensação nos termos do art. 26-A da Lei nº 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/18) e da Instrução
Normativa RFB n. 1.717/17, com as alterações da Instrução Normativa RFB 1.810/18. 7. A Lei
Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante
aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
8. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de
repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou
decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005. 9. A
atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva compensação.
Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já
inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013. 10. Apelação da impetrante provida. (TRF 3ª Região, 1ª
Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5004987-60.2019.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal HELIO
EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 25/06/2020, Intimação via sistema DATA: 26/06/2020)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
POSSIBILIDADE. - O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco
Aurélio, aos 08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, ao entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade
que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da empresa, pois não
ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal,
destinado aos cofres do ente estatal tributante. - Trata-se de julgamento em processo individual, gerando
efeitos entre as partes, mas o C. STF também admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não
compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS), estando ainda pendente de julgamento final, quando surtirá
efeitos erga omnes. - Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi
adotada pela C. Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado
aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas
súmulas 68 e 94. - Sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de
repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da
base de cálculo de contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a
COFINS e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo como
ilegítimas as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito
pelas vias próprias (restituição mediante precatório ou compensação). - Apelação da União desprovida. -
Apelação da impetrante provida. (ApelReex nº 0003595-20.2016.4.03.6113/SP, Des. Fed. Souza Ribeiro,
Segunda Turma, j. 29.08.2017, DJF3 20.12.2017).

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE. 1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra
inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira
Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende
destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser
aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas.
Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo
do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos
valores recolhidos indevidamente, através da compensação. 4. A compensação dos valores recolhidos
indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado. 5. É necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos
termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. 6. A compensação requerida nos presentes autos não
poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte
Superior. 7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência
do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 8. O termo
inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, 9. Remessa oficial e apelação desprovidas. (AMS nº
00187573120154036100, Des. Fed. Nelton dos Santos, Terceira Turma, j. 03.05.2017, DJF3 15/05/2017)

Com relação ao pedido de compensação, cumpre esclarecer que esta somente é possível em relação a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional, nos termos do disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º
8.212/91, ressaltando-se que o § único do art. 26 da Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do
regime de compensação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA
FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ. 1. Na hipótese em
exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a compensação só pode
ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art. 66, § 1º, da Lei 8.383/91. 2.
Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

Outrossim, a nova redação dada ao art. 89 da Lei n.º 8.212/91 pela Lei n.º 11.941/09 não revogou o disposto no art. 26 da
Lei n.º 11.457/07, estabelecendo, apenas, que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as hipóteses de restituição ou
compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § único do art. 11 da Lei n.º 8.212/91, das contribuições
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros. Nesta esteira:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA
FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART.
74 DA LEI 9.430/96. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa
ao art. 535 do CPC. 2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a
compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados
pela Secretaria da Receita Federal". 3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a
partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das
contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de
substituição. 4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é
inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação
entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar
as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007. 6. Agravo Regimental
não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).

No mais, observa-se que, nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a
compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
Acrescente-se que, o STJ firmou, pela sistemática do art. 543-C do CPC, o entendimento segundo o qual o referido dispositivo se aplica às
demandas ajuizadas após 10/01/2001. Neste sentido:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do
Recurso Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN -
que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas
ajuizadas após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental
improvido. (STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE
23/03/2012).

Por fim, é cediço que o mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, consoante o
disposto nas Súmulas 269 e 271 do STF. Desta forma, o mandamus é adequado tão-somente com relação a declaração de direito a
eventual compensação, sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior
Tribunal de Justiça pela sistemática dos recursos repetitivos e a Súmula n.º 460:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA
PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O mandado de
segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos,
em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp
1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007;
REsp 579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp
903.020/SP, Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ
FUX, DJ 08.03.2007). 2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da
compensação tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação
probatória. (Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no
REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006). 3. A intervenção judicial deve ocorrer para
determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos quais existe controvérsia, v.g. os tributos e
contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os critérios e períodos da correção monetária, os
juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos
objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os
critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento da ação não implica reconhecimento
da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à
homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no prazo do art. 150, § 4º do
CTN. 4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser
compensados, o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os
termos da legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da
autoridade administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada. 5. O art. 535
do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008. (REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,
DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada
pelo contribuinte.

No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF definiu, em sede
de repercussão geral, que o prazo de 5 (cinco) anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, conforme a ementa que ora
transcrevo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     526/2980



DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A
PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo
para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-
proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova
no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. In ocorrência de violação à autonomia e independência
dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao
controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo
para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato,
pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às
pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de
transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e
de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio
legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo
de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas
também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior
extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do
CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (STF, RE 566.621, Relatora Ministra
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJE de 11/10/2011, pág. 273)

Outrossim, o STJ revisou a sua jurisprudência, passando a adotar o posicionamento do STF. Neste sentido, colaciono o
seguinte precedente:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA
A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE
TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão
proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ
de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005
somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua
vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos
efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema
anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min.
Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo
prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em
confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída
em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema
competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em
repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a
lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do
CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, Recurso Especial nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 23/05/2012, DJE de 04/06/2012).

Destarte, no caso vertente, o prazo prescricional é de cinco anos.

Por fim, cumpre esclarecer que a atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula
162/STJ), até a sua efetiva restituição e/ou compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n.
9.250/95, que já inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 932 do Código de Processo Civil, nego provimento ao reexame necessário e à
apelação da União, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 3 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017990-93.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: MAURICIO PRIMAVERA DA SILVA
PROCURADOR: CAIO MARCIO VIANA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CAIO MARCIO VIANA DA SILVA - SP127825-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão interlocutória proferida em primeiro
grau.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado,
porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

 

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

P.I.
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São Paulo, 5 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0014505-48.2013.4.03.6134
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO AUGUSTO DE MATTOS - SP284152
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO AUGUSTO DE MATTOS - SP284152
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Intime-se pessoalmente o Município de Santa Barbara D'Oeste do julgamento do despacho ID 133631066.
 

 

São Paulo, 3 de julho de 2020.

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0007820-73.2012.4.03.6000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: WALFRIDO GONCALVES DA SILVA, TALISON HENRIQUE SANDER
Advogados do(a) REQUERIDO: JULLYETE DA SILVA SOUZA - MS16364-A, RONILDO ANTONIO ALVES GARCIA -
MS16357-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de arguição de nulidade de decisão monocrática proferida em 20 de dezembro de 2017 que, com fulcro nos artigos
515, § 3º e 557 do CPC/73, anulou de ofício a sentença apelada e deu provimento à apelação da CEF para conceder a reintegração de
posse requerida.

A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento
residencial adquirido com recursos do PAR. A sentença julgou extinto o processo sem análise do mérito.

Em razões de apelação, a CEF sustentou, em síntese, que o arrendatário Walfrido Gonçalves da Silva descumpriu o
contrato de arrendamento ao deixar de ocupar o imóvel, permitindo que um terceiro o fizesse - Talison Henrique Sander, que também figura
no pólo passivo da presente ação. Afirmou que notificado e mesmo ciente das irregularidades o arrendatário quedou-se inerte, não restando
outra alternativa que não a rescisão do contrato e a reintegração na posse do imóvel. Entendeu restar configurado o esbulho, nos termos do
artigo 1.210 do CC, que, uma vez devidamente comprovado, preenche os requisitos do artigo 927 do CPC.
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Subiram os autos, foi proferida a decisão ora impugnada.

A parte Ré apresentou petição informando que não foi citada, restando configurado o cerceamento de defesa.

É o relatório.

Melhor compulsando nos autos, verifica-se que, ao contrário do quanto relatado na decisão monocrática ora impugnada, o
juízo a quo não observou o teor do art. 285-A, § 2º do CPC/73 que impunha a citação da parte Ré para apresentar contrarrazões à
apelação da parte Autora impugnando a sentença que proferiu julgamento antecipado.

Sem a citação da parte Ré, o feito não se encontrava em condições de imediato julgamento.

Desta forma, considerando o erro material e a configuração de nulidade insanável, em juízo de retratação, é de rigor anular
parcialmente a decisão publicada em 20 de dezembro de 2017, afastando o julgamento proferido nos termos do art. 515, § 3º CPC/73,
mantido o teor da decisão naquilo que reconheceu a nulidade da sentença, razão pela qual determino o retorno dos autos à vara de origem
para o regular prosseguimento do feito.

P.I.

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000308-75.2018.4.03.6118
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA, PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000308-75.2018.4.03.6118
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA, PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Cuida-se de apelações, interpostas
pela parte autora e pela União Federal, em face da sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento da Gratificação de
Desempenho de atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária – GDATF, ao fundamento de que, ao tempo do ajuizamento da ação, a
verba já havia assumido o caráter pro labore faciendo. Deixou de condenar a autora no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Em suas razões de apelo a autora reitera, em síntese, seu pedido inicial.

A União Federal, por sua vez, alega ser cabível a fixação de honorários advocatícios ainda que a parte sucumbente seja
beneficiária da Justiça Gratuita.

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000308-75.2018.4.03.6118
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA, PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266-A
APELADO: UNIAO FEDERAL, NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: A autora, funcionária pública
aposentada do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, interpôs  a presente ação pleiteando  pagamento da GDATFA no
mesmo valor recebido pelos funcionários da ativa.

Conforme se extrai das fichas financeiras da autora (ID Num. 1991753 - Pág. 36), a autora recebia, desde 2002, a 
GDATA. Em 2006, passou a receber a GDPGTAS, prevista na Lei nº 11.357/06. A partir de 2009, começou a receber a Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, prevista na Lei nº 11.784/2008.

A despeito da alteração da nomenclatura dessas gratificações de atividade, passo a apreciar o direito à paridade da
gratificação última recebida pela autora.

A instituição da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, deu-se com a
Medida Provisória nº 431/2008, convertida na Lei nº 11.784/2008, que introduziu na Lei nº 11.357/2006 o art. 7º-A e seus parágrafos,
entre outros dispositivos:
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“Art. 7º-A. Fica instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis
superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em
exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração
pública federal ou nas situações referidas no § 9º do art. 7º desta Lei, em função do desempenho individual do
servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

§ 1º A GDPGPE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido
no Anexo V-A desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009. (Incluído pela Lei nº
11.784, de 2008)

 § 2º A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho
individual; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho
institucional. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos
auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo V-A
desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

§ 4º Para fins de incorporação da GDPGPE aos proventos da aposentadoria ou às pensões, serão adotados
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratificação será
correspondente a 50 (cinqüenta) pontos do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão; (Incluído pela
Lei nº 11.784, de 2008)

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Lei nº
11.784, de 2008)

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de
julho de 2005, aplicar-se-á o valor de pontos constante do inciso I deste parágrafo; e (Incluído pela Lei nº
11.784, de 2008)

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de
18 de junho de 2004. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de
atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos
dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 11.784, de
2008)

§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009, devendo ser
compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) § 7º Até
que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os
resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a
GDPGPE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o
padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) § 8º
O disposto no

§ 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGPE. (Incluído pela
Lei nº 11.784, de 2008)

 (...)

§ 11. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das
avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da GDPGPE. (Incluído pela Lei
nº 12.269, de 2010)"
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Na oportunidade observo que o Supremo Tribunal Federal, ao proferir julgamento do Recurso Extraordinário 476.279-
DF, fez distinção entre as gratificações concedidas aos servidores em duas naturezas, da seguinte forma: (i) as gratificações de caráter geral,
percebidas indistintamente por todos os servidores em razão do cargo; e (ii) as gratificações de natureza pro labore faciendo, as quais são
vinculadas ao desempenho dos servidores, avaliados individualmente.

Essa distinção é fundamental, na medida em que as gratificações de caráter geral se estendem aos servidores inativos, em
razão de seu caráter universal, ao passo que as de natureza pro labore faciendo são percebidas apenas pelos servidores em atividade com
base em critérios de desempenho individual. Nesse sentido, destaca-se o trecho do voto proferido pelo Ministro Sepúlveda Pertence,
quando do julgamento do RE nº 476-279/DF, in verbis:

"Sendo a gratificação, como é, de natureza pro labore faciendo, é óbvio que aos inativos somente será devida
parcela fixa garantida a todos, porquanto o demais depende de avaliação dos servidores em atividade, que,
além disso, não tem garantias do quantum lhes será permitido levar para a inatividade".

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, após a regulamentação que institui caráter pro labore
faciendo de gratificação verificadora de desempenho individual, não há como estendê-la aos servidores inativos, salvo se restar
demonstrado que a gratificação é paga a todos os ativos a título genérico, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE
CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE. EXTENSÃO AOS INATIVOS. ADOÇÃO
DOS MESMOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA OS SERVIDORES DA ATIVA.
PRECEDENTES DO STJ E STF. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. É entendimento firme desta Corte Superior que as gratificações de desempenho, ainda que possuam caráter
pro labore faciendo, se forem pagas indistintamente a todos os servidores da ativa, no mesmo percentual,
convertem-se em gratificação de natureza genérica extensíveis a todos os aposentados e pensionistas.

2. No caso em apreço, o Tribunal Regional consignou que a GDPGPE está sendo paga a todos os servidores
da ativa e não com base em avaliações individuais, reconhecendo, então, o caráter genérico da gratificação e a
consequente extensão aos servidores inativos.

3. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido. .

(AGARESP 201400531353, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:13/04/2015 ..DTPB:.)".

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE. EXTENSÃO AOS
SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS. NATUREZA DE PRO LABORE FACIENDO A
PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2009. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que é incogitável, no caso da GDPGPE, pagamento linear e que,
consequentemente, não subsiste base legal para equiparação entre ativos e inativos.
2. Assim, a GDGPE é devida no patamar de 80% de seu valor máximo até a regulamentação da matéria e
implementação dos efeitos da primeira avaliação de desempenho dos servidores, que retroagem a 1º de janeiro
de 2009, de forma que não há falar em caráter de generalidade da gratificação em período posterior.
3. Estando o acórdão recorrido em sintonia com o atual entendimento do STJ, incide, in casu, o princípio
estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação
do Tribunal se firmou no mesmo sentido".
4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1713580/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2018,
DJe 19/11/2018)
 

A matéria restou superada no julgamento do leading case - ARE 1.052.570 RG/PR (transitado em julgado em
16/05/2018) – oportunidade em que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência,
consolidando que a data da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo é o momento em que as
Gratificações Gerais de Desempenho deixam de ter caráter genérico, assumido a natureza pro labore faciendo. Eis o teor da ementa:
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. GRATIFICAÇÕES FEDERAIS DE DESEMPENHO. TERMO FINAL DO
PAGAMENTO EQUIPARADO ENTRE ATIVOS E INATIVOS. REDUÇÃO DO VALOR PAGO
AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS E PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS.

1. Revelam especial relevância, na forma do art. 102, § 3º, da Constituição, duas questões concernentes às
chamadas gratificações federais de desempenho: (I) qual o exato momento em que as gratificações deixam de
ter feição genérica e assumem o caráter pro labore faciendo, legitimando o pagamento diferenciado entre
servidores ativos e inativos; (II) a redução do valor pago aos aposentados e pensionistas, decorrente da
supressão, total ou parcial, da gratificação, ofende, ou não, o princípio da irredutibilidade de vencimentos.

2. Reafirma-se a jurisprudência dominante desta Corte nos termos da seguinte tese de repercussão geral: (I) O
termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos
é o da data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo; (II) A redução,
após a homologação do resultado das avaliações, do valor da gratificação de desempenho paga aos inativos e
pensionistas não configura ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. (g. m.)

3. Essas diretrizes aplicam-se a todas as gratificações federais de desempenho que exibem perfil normativo
semelhante ao da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho
GDPST), discutida nestes autos. A título meramente exemplificativo, citam-se: Gratificação de Desempenho
de Atividade do Seguro Social - GDASS; Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo à Polícia Rodoviária Federal - GDATPRF; Gratificação de Desempenho de Atividade
Médico-Pericial - GDAMP; Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária -
GDAPMP; Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA;
Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação - GEDR; Gratificação de Desempenho do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE; Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária -
GDAP ; Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA; Gratificação de
Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ. (g. m.)

4 . Repercussão geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC. Jurisprudência do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL reafirmada, nos termos do art. 323-A do Regimento Interno.

 

O primeiro ciclo de avaliação individual e institucional para o pagamento da aludida gratificação de desempenho foi fixado
para 01/07/2010 a 31/12/2010, tendo sido ratificada a produção de efeitos financeiros a partir de 01/01/2009.

Assim, tem a autora direito ao recebimento da mencionada gratificação de forma equiparada com os funcionários da ativa até
a data da homologação do resultado das avaliações após o término do primeiro ciclo de avaliações (STF, RE n. 662.406, Rel. Min. Teori
Zavascki, j.11/12/14), que, in casu, foi a data da publicação da Portaria nº 1.030/2010, ou seja, 25 de outubro de 2010.

Levando-se em conta que a presente ação foi ajuizada em 04/11/2014, e considerando-se a prescrição quinquenal do
ajuizamento desta ação, as diferenças devidas compreendem o interregno entre 04/11/2009 a 25/10/2010.

Referida diferença deverá ser paga acrescida de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Condeno a União Federal ao pagamento de verba honorária, fixado m 10% sobre o valor da condenação.

Em vista da inversão do resultado da demanda, prejudicado o apelo da União Federal.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

É o voto.
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E M E N T A

 

SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER
EXECUTIVO - GDPGPE  PRETENSÃO DE RECEBIMENTO POR PENSIONISTA EM IGUALDADE DE
CONDIÇÕES COM OS ATIVOS.

- As gratificações de caráter geral se estendem aos servidores inativos, em razão de seu caráter universal, ao passo que as de natureza pro
labore faciendo são percebidas apenas pelos servidores em atividade com base em critérios de desempenho individual. A jurisprudência se
consolidou no sentido de a gratificação GDPGPE ter natureza pro labore faciendo.

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência, consolidando que a data da
homologação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo é o momento em que as Gratificações Gerais de Desempenho
deixam de ter caráter genérico, assumido a natureza pro labore faciendo (ARE 1.052.570 RG/PR).

- O primeiro ciclo de avaliação individual e institucional para o pagamento da aludida gratificação de desempenho foi fixado para 01/07/2010
a 31/12/2010, tendo sido ratificada a produção de efeitos financeiros a partir de 01/01/2009.

- Assim, respeitado o prazo prescricional quinquenal do ajuizamento desta ação, tem a autora direito ao recebimento da mencionada
gratificação de forma equiparada com os funcionários da ativa até a data da homologação do resultado das avaliações após o término do
primeiro ciclo de avaliações (STF, RE n. 662.406, Rel. Min. Teori Zavascki, j.11/12/2014).

- Em vista da inversão do resultado da demanda, prejudicado o apelo da União Federal.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, julgar prejudicada à
apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020493-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: VICENCIA DA PURIFICACAO FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVANTE: VICENCIA DA PURIFICACAO FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em
face da decisão que, em sede de demanda proposta com o objetivo de obter o pagamento das diferenças de complementação de
aposentadoria, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, nos termos da MP nº 353/2007.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão de mérito já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada, sendo
incabível o deslocamento da competência na fase final da execução do julgado.

Foi concedido o efeito suspensivo pretendido  (ID nº 4980629).

A União e Estado de São Paulo apresentaram contraminuta.

Parecer do Ministério Publico Federal pelo não conhecimento do recurso e, no mérito, pelo provimento do agravo, a fim de
ser reconhecida a competência da Justiça Estadual de São Paulo para o processamento e julgamento da demanda originária.

É o relatório.
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V O T O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre
a competência recursal dos Tribunais Regionais Federais, estabeleceu o seguinte:

“Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

...

II – julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício
da competência federal da área de sua jurisdição.” (grifos meus)
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A Súmula 55 do STJ, por sua vez, dispõe que o “Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de
decisão proferida por Juiz Estadual não investido na jurisdição Federal”.

Compulsando os autos, verifico que a decisão recorrida, que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal por força da
MP 353 de 22/01/2007,  foi proferida pelo Juízo Estadual da 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo/SP, em demanda
que discute a complementação de pensões pagas a dependentes de ex-funcionários da antiga FEPASA, cuja responsabilidade recai sobre o
Estado de São Paulo.

A parte autora interpôs agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, em 11/5/2018, determinou
sua remessa à esta E. Corte nos seguintes termos:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por VICÊNCIA DA PURIFICAÇÃO FERNANDES E
OUTROS em face de decisão que, nos autos da ação ordinária movida em face da FEPASA - Ferrovia
Paulista S/A, então em fase de execução, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, tendo em vista o
advento da Medida Provisória nº 353/07.

Sustentaram os agravantes, em síntese, que a decisão não poderia prevalecer, conforme Súmula 518 do STF,
art. 575, II do CPC e art. 108, II, CF, afirmando a competência do juiz estadual para atuar na fase executória
de decisão por ele proferida na fase de conhecimento.

Este Tribunal, sob a Relatoria do Des. Paulo Travain, julgou procedente o recurso, reconhecendo a
competência da Justiça Estadual para atuação na fase executória do feito (fls. 39/43), em acórdão transitado
em julgado em agosto de 2007.

Todavia, em outubro de 2008, a UNIÃO peticionou na ação principal para requerer o desapensamento deste
agravo, com posterior remessa a este Egrégio Tribunal, para julgamento de pedido de nulidade por falta de
intimação pessoal (fls. 47/58).

 O pleito foi deferido (fls. 60), vindo os autos conclusos ao Exmo. Des. Rubens Rihl que entendeu pelo
descabimento de realização de qualquer providência jurisdicional no feito, tendo em vista o trânsito em
julgado do acórdão (fls. 61).

Em Face do decidido foram opostos embargos de declaração pela União, rejeitados (fls. 68/70). Na sequência,
esta interpôs recurso especial, provido para anular o acórdão que julgou os embargos de declaração,
determinando o retorno dos autos a esta Corte para que se manifeste sobre a alegação de nulidade por
ausência de intimação pessoal da União (fls. 146/147).

 Em cumprimento ao decidido, os autos foram remetidos a este Tribunal, ocasião em que os embargos foram
acolhidos para anular o acórdão, em razão do cerceamento de defesa da União.

Na mesma oportunidade, o ente foi intimado para apresentar resposta ao recurso, tendo cumprido a
determinação a fls. 190/193 dos autos. Afirma, em suma, que apenas a Justiça Federal tem competência para
aferir o interesse da União, sendo inafastável a aplicação da regra de competência disposta no artigo 109, I,
CF, a partir do ingresso do ente no feito. Cita a Súmula 365, STJ. Pugna pelo desprovimento do recurso.

Com efeito, a teor do inciso I do artigo 109, CF, é de competência dos juízes federais processar e julgar as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

Desta feita, este Tribunal é absolutamente incompetente para julgar demanda em que figure como parte a
União Federal, sendo de rigor a remessa destes autos para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Ante o exposto, não conheço do presente recurso e determino sua remessa para o Tribunal Regional Federal da
3ª Região.”

Ocorre que, a despeito de ser matéria de ordem pública, entendo que a incompetência do Juízo Estadual não deve ser
declarada por esta Corte, uma vez que o decisum impugnado foi proferido por Juiz Estadual fora do exercício de competência federal
delegada.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. Tribunal:
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AGRAVO INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
INCOMPETENTE PARA JULGAR RECURSO DE DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ
ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 55/STJ. REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - A decisão agravada não afirma que esta Corte não pode
apreciar o mérito, mas apenas que este Tribunal não tem competência para julgar recurso de decisão proferida
por juiz estadual não investido de jurisdição federal, conforme entendimento assentado pelo colendo Superior
Tribunal de Justiça (Súmula 55/STJ). - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a
ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão
da matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno.(AGRAVO DE INSTRUMENTO
..SIGLA_CLASSE: AI 5005622-86.2019.4.03.0000 ..PROCESSO_ANTIGO:
..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, ..RELATORC:, TRF3 - 4ª Turma, Intimação via sistema DATA:
27/04/2020 ..FONTE_PUBLICACAO1: ..FONTE_PUBLICACAO2: ..FONTE_PUBLICACAO3:.)

QUESTÃO DE ORDEM. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DA
UNIÃO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA ESTADUAL. RECONHECIMENTO,
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, SEM
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. DETERMINAÇÃO DA REMESSA DOS AUTOS A ESTA
CORTE, QUE NÃO POSSUI COMPETÊNCIA FUNCIONAL PARA APRECIAR O ACERTO
OU DESACERTO DE SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO
DE COMPETÊNCIA FEDERAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO. 1. O acórdão
proferido pelo e. Tribunal de Justiça assentou em sua fundamentação que se trata de execução fiscal ajuizada
contra a União, de competência da Justiça Federal por força do art. 109, I, da Constituição Federal,
afastando expressamente a aplicação a contrariu sensu do revogado art. 15, I, da Lei nº 5.010/66. Ou seja,
deixou claro que não se trata de exercício de competência delegada pela Justiça Estadual, porém não anulou a
sentença proferida por Juiz Estadual incompetente e considerou esta Corte competente para o julgamento do
recurso de apelação. 2. É certo que "o art. 15, I, da Lei nº 5.010/66, atendendo ao permissivo constitucional do
art. 109, §3º, cria a possibilidade de serem movidos perante a justiça estadual executivos fiscais em que a
União ou suas autarquias figurem como exequentes, mas não o contrário, quando forem executadas" (CC
49.131/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 201;
EDcl no CC 39.937/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2004, DJ
27/09/2004, p. 178). 3. Sucede que este Tribunal Regional Federal não tem competência funcional para
apreciar o acerto ou desacerto de sentença proferida por Juiz de Direito não investido de jurisdição federal. Tal
entendimento é contemplado no enunciado da Súmula nº 55 do STJ: "Tribunal Regional Federal não é
competente para julgar recurso de decisão proferida por Juiz Estadual não investido de jurisdição federal". 4.
Cabe ao Tribunal de Justiça julgar o recurso de apelação pendente, já que interposto em face de sentença
proferida por Juiz Estadual fora das hipóteses previstas no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, ainda que
para declarar a nulidade da sentença. 5. Questão de ordem acolhida para suscitar conflito negativo de
competência a ser resolvido pelo Superior Tribunal de Justiça. (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
2158066 ..SIGLA_CLASSE: ApelRemNec 0017291-08.2016.4.03.9999 ..PROCESSO_ANTIGO:
201603990172915 ..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO: 2016.03.99.017291-5, ..RELATORC:, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2019 ..FONTE_PUBLICACAO1:
..FONTE_PUBLICACAO2: ..FONTE_PUBLICACAO3:.)

Assim, cabe ao Tribunal Estadual apreciar o presente recurso.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento e determino a devolução dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, com baixa na distribuição.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA QUE DISCUTE A COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÕES PAGAS A
DEPENDENTES DE EX-FUNCIONÁRIOS DA ANTIGA FEPASA.  DECISÃO QUE DETERMINA A REMESSA DOS
AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL INCOMPETENTE PARA JULGAR RECURSO
DE DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL.  APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 55 DO C. STJ. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

- A Súmula 55 do STJ, por sua vez, dispõe que o “Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por
Juiz Estadual não investido na jurisdição Federal”,

- Compulsando os autos, verifica-se que a decisão recorrida, que determinou a remessa do autos à Justiça Federal por força da MP 353 de
22/01/2007,  foi proferida pelo Juízo Estadual da 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo/SP, em demanda que discute a
complementação de pensões pagas a dependentes de ex-funcionários da antiga FEPASA, cuja responsabilidade recai sobre o Estado de
São Paulo.

- A despeito de ser matéria de ordem pública, a incompetência do Juízo Estadual não deve ser declarada por esta Corte, uma vez que o
decisum impugnado foi proferido por Juiz Estadual fora do exercício de competência federal delegada.

- Agravo de instrumento não conhecido. Determinada a devolução dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com
baixa na distribuição.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento e determinar a devolução dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com baixa na distribuição, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013676-41.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: ADAILSA PIRES DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é
movida por ADAILSA PIRES DE ARAUJO .

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de execução individual na sentença proferida na demanda proposta pelo SINDIFISCO perante a
Justiça Federal de Brasília, o qual, nos termos do Artigo 109, §2°, da Constituição Federal, possui eficácia em
todo Território Nacional.

Nesse sentido já decidiu o E. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. ENTIDADE DE CLASSE. AJUIZAMENTO NA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA EM TODO O
TERRITÓRIO NACIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. O acórdão recorrido adotou
entendimento consolidado nesta Corte no sentido de que a Justiça Federal no Distrito Federal possui
jurisdição nacional, por força do art. 109, § 2º, da Constituição da República, e, desse modo, as decisões
proferidas pela Seção Judiciária do Distrito Federal não têm sua abrangência limitada nos termos do art. 2º-A
da Lei 9.494/1997, atingindo todos os substituídos domiciliados no território nacional. Precedente: AgInt no
REsp 1.382.473/DF, Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 30/3/2017. 2. Agravo
interno não provido.” (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL –
770851 Relator(a) BENEDITO GONÇALVES Origem STJ -  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Data 05/02/2019 Data da publicação 08/02/2019 Fonte da publicação
DJE DATA:08/02/2019 ..DTPB)

Os requerentes demonstraram ser sindicalizados, o que lhes confere legitimidade para executar o título judicial
coletivo, sendo inviável afirmar a limitação territorial para tanto, na forma da decisão acima.

A demanda foi proposta com os documentos necessários, ficando rejeitada a alegação de inépcia.

Conforme bem apontado pelos autores, a citação da União Federal nos autos da ação de conhecimento
ocorreu após a fusão das carreiras de auditor fiscal da receita federal e de auditor fiscal da previdência social,
que passaram à carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, sendo que todos os seus integrantes
podem executar o título judicial decorrente da ação coletiva proposta pelo SINDIFISCO.

No tocante à alegação de ausência de congruência entre o título judicial e o pedido formulado, também sem
razão à União Federal.

Conforme decidido recentemente pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos da Reclamação 36.691-RN,
ajuizada pelo SINDIFISCO contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
“(...) é fora de qualquer dúvida jurídica que, para a incidência de outras gratificações, que tenham por
fundamento o vencimento, deve ser considerado como sua base de cálculo o valor global, total ou expandido
desse mesmo vencimento, ou seja, o seu valor pós-incorporação da supradita GAT. Entendimento diverso não
encontra respaldo na decisão do STJ. Nesse contexto, conclui-se que a decisão reclamada descumpriu o
comando jurisdicional emanado deste Tribunal Superior, afrontando a autoridade de sua referida decisão,
constitucionalmente assegurada. Assim, impõe-se reconhecer a procedência da presente Reclamação. (...)”

Dessa forma não há como afastar a necessidade do recálculo de todas as demais parcelas remuneratórias que
possuam como base de cálculo o valor do vencimento básico do servidor.

Assim, considerando o decidido pelo E. STJ, necessário o retorno dos autos ao Setor de Cálculos, a fim de que
sejam computados à base de cálculo dos valores devidos as rubricas indicadas na petição ID 14140038, por se
tratarem de valores que incidem sobre o vencimento básico.

Com o retorno dos autos da Contadoria, intimem-se as partes para manifestação, vindo-me conclusos em
seguida.

Intime-se.”
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Alega a agravante, em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão
executória. Embora os exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do acórdão proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo
Interno no Recurso Especial nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é o que, por lei, transita em julgado, e tem o seguinte
teor: “Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da
GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”. Alega, enfim, que a obrigação cujo
cumprimento se requer é inexigível.  No mais,  sustenta que a decisão inicialmente tomada nos autos da Reclamação 36.391-RN foi
integralmente revertida e ressalta necessidade de suspensão do feito, em razão da decisão liminar proferida em sede de ação
rescisória (processo nº 6.436 - DF), bem como em razão da própria existência da referida ação. 

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no N. 131810076.

É o relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

 Rejeito as alegações referentes à suposta necessidade de suspensão do feito, pois o que restou determinado por decisão
proferida em 09.04.2019 nos autos da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0) pelo Min. Francisco Falcão foi tão somente a
suspensão de levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (ou seja, a decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação
colegiada da tutela provisória então concedida pela 1ª Superior Tribunal de Justiça, ainda pendente.

Assim, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão somente ao levantamento de valores
eventualmente apurados nestes autos.

Observo, ainda, que a Reclamação n. 36.691/RN, em trâmite perante o C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos
jurídicos vigentes, eis que houve anulação da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é óbice ao prosseguimento do cumprimento de sentença de origem,  que não se fundamenta em tal
julgado, mas sim no Recurso Especial nº 1.585.353/DF.

Passo à análise do mérito.
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Com efeito, os termos do dispositivo da decisão do agravo interno interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF induzem à conclusão, numa leitura isolada e primária, no sentido de o entendimento de que apenas se determinava o
pagamento da GAT.

Contudo, pergunta-se: qual seria o interesse jurídico dos autores em postular judicialmente o recebimento de uma verba que
já vinha sendo paga há anos?

Não há qualquer sentido na leitura pretendida pela agravante.

O objeto do recurso era, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente. Foi esta a única questão discutida naqueles autos. E o recurso benéfico aos agora agravados acabou por ser
provido.

A fim de afastar qualquer dúvida, passo a transcrever o voto em questão:

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O
CARÁTER GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS
PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO
DA PARCELA, SENÃO O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

 5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.

6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:
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Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:

A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).

Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema
remuneratório através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)

 

Não há, portanto, dúvidas quanto ao alcance da decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF, que, ao menos até o
momento, permanece incólume.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
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É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
ALCANCE. RECURSO IMPROVIDO.

- A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação
da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é
óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº
1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

- A decisão monocrática do Min. Francisco Falcão, assinada em 11/04/2019 nos autos da Ação Rescisória nº 6.436 - DF (2019/0093684-
0), suspendeu levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação pela 1ª
Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente). Por isso, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão
somente ao levantamento de valores eventualmente apurados nestes autos.

- Inépcia da inicial rejeitada, porque o pleito foi adequadamente formulado e instruído, sendo desnecessária a comprovação, pelo exequente,
de que era filiado ao sindicato (autor coletivo) por ocasião do ajuizamento da ação que fundamenta a execução de origem. Precedentes.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- O amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF é confirmado até mesmo pelo ajuizamento, no
mesmo C.Tribunal, da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco Falcão decidiu pela
suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, até apreciação pela 1ª Seção desse Tribunal
(ainda pendente).

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001636-19.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: LEONARDO MARINHO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357-A, ANDRESSA MARTINEZ RAMOS - SP365198-A,
ENZO SCIANNELLI - SP98327-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELANTE: LEONARDO MARINHO DA SILVA
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APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Cuida-se de apelação, interposta pela
parte autora, em face da sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos do
artigo 485, inciso VI, do CPC.

Aduz o autor, em síntese, que os extratos juntados pela CEF,  a fim de comprovar a adesão ao acordo da Lei nº 110/2001,
são documentos unilaterais que não tem o condão de comprovar a transação extrajudicial alegada, de forma que a sentença merece ser
reformada, razão pela qual seria necessário, para comprovar sua adesão ao acordo previsto no art. 6º, da LC 110/01, a juntada do próprio
termo com a assinatura do titular da conta.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Diante de graves efeitos provocados
por elevada inflação, o governo federal editou vários planos econômicos entre 1987 e 1991, nos quais houve mudanças em padrões de
moeda e em índices de correção monetária. Na esteira dessas medidas surgiram controvérsias judiciais sobre alterações em critérios de
apuração da inflação, que teriam como resultante a redução da correção monetária que deveria ser aplicada em contas vinculadas de FGTS,
o que ficou amplamente conhecido como “expurgos inflacionários”.

Após anos de judicialização, a jurisprudência consolidou a necessidade de reposição de parte das perdas inflacionárias
reclamadas pelos titulares de contas vinculadas do FCTS, atribuindo à CEF a responsabilidade para recomposição dos saldos em razão de
indevidos expurgos inflacionários (p. ex., no E.STF o RE 226.855-RS, e no E.STJ a Súmula 252).

Diante de expressiva quantidade de correntistas nessa situação, foi editada a Lei Complementar nº 110/2001, autorizando a
CEF a creditar, nas contas vinculadas do FGTS (com recursos do próprio Fundo, e observados prazos, deságios e demais critérios
quantitativos), o complemento de atualização monetária em saldos das contas mantidas, compreendendo perdas do período de 1º/12/1988 a
28/02/1989, bem como abril/1990 (art. 4º). Conforme exigência do art. 4º, e art. 6º, III, ambos dessa Lei Complementar nº 110/2001, para
que o creditamento desses percentuais, foi exigido do titular da conta vinculada do FGTS a formalização de Termo de Adesão na via
extrajudicial, com o compromisso de que não estava e nem ingressaria em juízo discutindo os complementos de atualização monetária
relativos a junho/1987, ao período de 1º/12/1988 a 28/02/1989, a abril/1990, a maio/1990, e a fevereiro/1991. O art. 7º dessa Lei
Complementar nº 110/2001 cuidou do pagamento desses expurgos para casos já judicializados, mediante transação homologada no juízo
competente.

Na parte final dos formulários desses termos de adesão referidos, constavam textos que refletiam a evidente consequência de
qualquer acordo ou transação, notadamente referência à plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei
Complementar nº 110/2001, reconhecendo satisfeitos todos os direitos a eles relativos por parte do titular da conta do FGTS, com renúncia
(por certo irretratável) acerca de pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária, nos períodos descritos nesse ato legislativo.

Regulamentando a Lei Complementar nº 110/2001 no que concerne às vias para a formalização desse termo de adesão, o
art. 3º, §1º do Decreto nº 3.913/2001, previu que o titular da conta vinculada poderia manifestar sua vontade “por meios magnéticos ou
eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS”. Logo,
os comandos normativos indicaram a legítima preferência pela demonstração material da reposição das perdas inflacionárias aos titulares das
contas vinculadas de FGTS, facilitando as vias de manifestação de vontade do titular da conta vinculada do FGTS, e dando menor
importância às formalidades para a mecanização. Por isso, a adesão do titular da conta vinculada ao acordo, tratado na Lei Complementar
nº 101/2001 e no Decreto nº 3.913/2001, foi possível por vários meios que demonstrassem a intenção do titular da conta vinculada, não
ficando restrita à juntada aos autos do termo de adesão assinado em papel.

Ainda assim, houve controvérsias judiciais acerca da manifestação de vontade do titular da conta vinculada do FGTS e do
meio para comprovação da adesão ao contido na Lei Complementar nº 101/2001, levando o E.STF a editar a Súmula Vinculante nº 01:
“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”.

O C.STJ e este E.TRF também se posicionaram em favor da preservação do ato jurídico perfeito configurado nesses
acordos, bem como pela flexibilidade de instrumentos para sua conformação (incluindo pedidos via internet):

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA
INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC. I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias
aduzidas nos embargos de declaração opostos pelos ora recorrentes, quais sejam, a existência de documentos
que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de
violação ao artigo 333, II, do CPC. II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos
titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios
magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que falar na inidoneidade dos
documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra respaldo no referido
normativo. III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a
recorrida juntou aos autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato
extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele
não realizou a adesão, bem como não sacou os valores constantes de sua conta. IV - Recurso especial
improvido. (STJ, RESP 200700403413, FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ
DATA:17/09/2007)
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TERMO DE
TRANSAÇÃO, CELEBRADO NOS TERMOS DA LC 110/2001. SÚMULA VINCULANTE 1, DO STF.
MARÇO DE 1991. IPC (13,90%). INAPLICABILIDADE. QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NO ART.
543-C DO CPC. RESP 1.111.201/PE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Tendo os agravantes firmado o termo de transação, previsto na LC 110/2001, e estando o índice ora
pleiteado incluído no rol do art. 6º, III, do referido diploma legal, inviável o acolhimento da pretensão, nos
termos da Súmula Vinculante 1, do STF, segundo a qual "ofende a garantia constitucional do ato jurídico
perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de
acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001".

II. Ainda que assim não fosse, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.111.201/PE, submetido ao
rito do art. 543-C do CPC (Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe de 04/03/2010), firmou
entendimento no sentido de que o saldo das contas vinculadas ao FGTS devem ser corrigidos, em março de
1991, pela TR (8,5%), e não pelo índice do IPC (13,90%), conforme pretendido pelos agravantes.

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1165109/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/02/2016, DJe 09/03/2016)

 

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90
(44,80%). LC 110/01. TERMO DE ADESÃO PELA INTERNET. FALTA INTERESSE DE AGIR. ART.
485, INCISO VI DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

I - A adesão ao acordo previsto pela LC 110/2001 pode ser firmando por meios magnéticos, eletrônicos e de
teleprocessamento, o que prescinde de apresentação de prova escrita. Precedentes.

II - A Caixa Econômica Federal (CEF) noticia a adesão firmada pelo autor via internet, nos termos da Lei
Complementar 110/01 (fls. 47/50).

III - Considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido
pela Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta ao autor
interesse de agir para pleitear judicialmente a correção dos índices de janeiro/89 e abril/90 em sua conta
vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

IV - Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, sendo que após a
vigência do novo código civil, são devidos nos termos do seu art. 406 do Código Civil/2002, desde que seja
demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença.

V - Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2206026 - 0008285-56.2015.4.03.6104,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 14/03/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/03/2017 )
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ADESÃO VIA
INTERNET. ACORDO FIRMADO. PROVA INEQUÍVOCA DA ADESÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a
Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as diferenças de atualização monetária dos
depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos Planos Verão (janeiro de 1989 -
diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I (IPC integral de
44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º. 2. Os termos
de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a
respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das condições
estabelecidas. Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº
1:"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do
caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei
Complementar nº 110/2001". 3. Segundo o § 1º do artigo 3º do Decreto º 3.913/2001, os titulares de contas
vinculadas ao FGTS podem formalizar o acordo disposto na LC 110/2001 através de meios magnéticos ou
eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento. Desta forma, a possibilidade dos titulares das contas
vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão por meio eletrônico é conferida por lei, válida e eficaz para
reconhecer o ajuste firmado, bem como a manifestação de vontade nela expresso. É descabido contestar a
idoneidade de termo de adesão firmado pela internet, mormente nos casos em que esteja acompanhado de
outros elementos probatórios, todos no mesmo sentido. 4. Cabe destacar que, na hipótese dos autos, houve
adesão às condições contidas na Lei Complementar nº 110/2001 via internet, conforme faz prova os
documentos juntados (Id. 7812163) - Consulta Adesão e Consulta Conta Vinculada -, nos quais constam a
data da adesão (19/03/2002), bem como o lançamento denominado "LEI COMPLEMENTAR 110/01
PARCELA", o qual foi efetivado na conta vinculada ao FGTS da autora. 5. Os documentos apresentados são
suficientes para comprovar a referida adesão, não sendo necessário qualquer suporte material adicional para
que se repute válida a transação. No sentido da validade do termo de adesão firmado via internet situa-se o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região. 6. Os subsídios apresentados pela Caixa Econômica Federal são inequívocos e suficientes
para comprovar a referida adesão. Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que a autora aderiu ao
Termo do Acordo, o que resulta na renúncia da parte autora ao direito de postular pelas diferenças de
atualização monetária referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor
I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), nos termos do inciso III do artigo 6º da Lei
Complementar nº 110/2001. Sendo assim, pela já comprovada adesão ao acordo previsto na Lei
Complementar nº 110/2001, inclusive tendo sido creditadas e levantadas quantias em cumprimento ao referido
ajuste, irretocável a r. sentença recorrida. 7. Apelação improvida.

(ApCiv 5001442-05.2017.4.03.6141, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 02/07/2019.)

 

O autor intentou a presente ação pleiteando a recomposição da sua conta do FGTS pela aplicação integral dos índices de:
84,32%, referente ao mês de março de 1990, e 21,87%, referente ao mês de março de 1991, compensando-se os índices menores
aplicados. Requereu, ainda, fosse compelida a CEF a apresentar os extratos analíticos das suas contas de FGTS em face da sua condição
de guardiã legal dos referidos extratos, nos termos da Súmula 514 do STJ.

Devidamente citada a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, em sede de contestação, extratos nos quais constam os
lançamentos na conta vinculada ao FGTS do autor denominados "LEI COMPLEMENTAR 110/01 PARCELA", e o respectivo
histórico de saque/crédito JAM, efetuados no período compreendido entre junho/2002 e 11/2004.

A sentença entendeu que os documentos juntados pela CEF seriam suficientes para comprovar a adesão do autor ao acordo
previsto na Lei Complementar nº 110/2001 e  julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, motivo
do apelo, ora apreciado.

No caso em tela, documentos acostados aos autos demonstram que o autor aderiu às condições previstas na Lei
Complementar nº 110/2001, tendo, inclusive, sacado valores correspondentes ao acordo.

Destarte, os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal comprovam a referida adesão, não sendo necessário
qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação.

Nesses termos, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação.

É o voto.
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E M E N T A

 

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
DECRETO Nº 3.913/2001. MEIOS DE COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO.
PRECEDENTES.

- A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a CEF a creditar diferenças relativas a indevidos expurgos inflacionários em contas vinculadas
do FGTS, causadas por planos econômicos, para o que foi necessária a adesão do titular às condições do acordo previstos nessa lei, o que
foi feito mediante regular formalização extrajudicial ou por transação homologada no juízo competente.

- Regulamentando a Lei Complementar nº 110/2001 no que concerne às vias para a formalização dessa adesão, o art. 3º, §1º do Decreto nº
3.913/2001 previu que o titular da conta vinculada poderia manifestar sua vontade por meios magnéticos ou eletrônicos (inclusive mediante
teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS), facilitando as vias para a mecanização da
reposição das perdas inflacionárias, e dando menor importância a formalidades.

- Ainda assim, houve controvérsias judiciais acerca da manifestação de vontade do titular da conta vinculada do FGTS e do meio para
comprovação da adesão ao contido na Lei Complementar nº 101/2001, levando o E.STF a editar a Súmula Vinculante nº 01. O C.STJ e
este E.TRF também se posicionaram em favor da preservação do ato jurídico perfeito configurado nesses acordos, bem como pela
flexibilidade de instrumentos para sua conformação (incluindo pedidos via internet).

- Os extratos analíticos nos quais constam os lançamentos na conta vinculada ao FGTS  denominados "LEI COMPLEMENTAR 110/01
PARCELA", e o respectivo histórico de saque/crédito JAM, efetuados no período compreendido entre 06/2002 e 11/2004, são
documentos hábeis a comprovar a adesão do autor ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, não sendo necessário qualquer
outro suporte material adicional para que se repute válida a transação.

- Os elementos constantes dispensam outras provas para reputar válida a adesão, inexistindo indicativos de vícios de consentimento ou
nulidades que possam levar à invalidade da aceitação dos termos e condições do acordo firmado entre a parte-autora e a CEF.

- Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001518-17.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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AGRAVANTE: MONICA LOBO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Mônica Lobo do Nascimento em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada consistente na sua imediata reforma com
percepção de soldo, reconhecendo-se, ainda, a isenção do IRPF com relação aos respectivos proventos.

Aduz a agravante que: é incontroverso que é portadora de neoplasia maligna de mama, assim como é incontroverso que a
perita judicial constatou a incapacidade definitiva; foi excluída do serviço ativo durante o tratamento quimioterápico e medicamentoso, sendo
publicado em boletim o desligamento da agravante por término de serviço; é vedado o licenciamento do militar que está incapaz, sem o
devido tratamento médico e a percepção de soldo; conforme determina a Lei nº 7.713/1988, em seu art. 6º, inciso XIV, as pessoas físicas
portadoras de neoplasia maligna ficam isentas do imposto de renda.

Indeferido o efeito suspensivo.

Apresentada contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A decisão agravada, que reapreciou o pedido de
tutela antecipada em momento posterior à juntada do laudo pericial, foi proferida nos seguintes termos:

 

“(...) A parte Autora requer a reapreciação do pedido de tutela antecipada, de modo que seja reintegrada para
fins de tratamento médico, com percepção de soldo e, ao final do tratamento, a análise quanto à transferência
para a reforma/reserva, com percepção de soldo e/ou desligamento.

Aduz, em síntese, que o laudo pericial constatou sua incapacidade parcial e permanente, de modo que deve ser
reintegrada para fins de tratamento médico.

O art. 300 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação da tutela a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Reforçados tais requisitos, com a vinda do laudo médico pericial aos autos, passo à reanálise do pedido de
antecipação da tutela jurisdicional, formulado na inicial.

Inicialmente observo que a Autora pretende sua reforma, bem como a isenção de imposto de renda. Alega ser
portadora de neoplasia maligna, a qual foi diagnosticada em 25/08/2017, quando já era do efetivo da Força
Aérea Brasileira.

De acordo com o art. 106, II e III da Lei 6.880/80, a reforma ex officio será aplicada ao militar que for julgado
incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas e/ou que estiver agregado por mais de 2
(dois) anos por ter sido julgado incapaz, temporariamente, mediante homologação de Junta Superior de
Saúde, ainda que se trate de moléstia curável.

Por sua vez, o art. 108, V, elenca a neoplasia maligna (câncer) como uma possível causa de incapacidade
definitiva o que aliado ao previsto no art. 109, orienta para que seja reformado a qualquer tempo de serviço o
militar da ativa julgado incapaz definitivamente. Da análise dos referidos dispositivos, concluo ser requisito
essencial para a reforma do militar, nos termos do art. 106, II, da Lei 6.880/80, que sua doença lhe ocasione
incapacidade definitiva.

Fixadas essas premissas, verifico que consta no laudo médico pericial, que a Autora é portadora de neoplasia
maligna de mama direita, sem sequelas, e hipertensão arterial sistêmica (ID 17379582 - Pág. 7). Que deve
evitar esforços físicos e o serviço armado. Consta ainda que não há incapacidade para atividades civis, e que a
incapacidade para o serviço militar é parcial e permanente (ID 22827767 - Pág. 3).

Assim, entendo que não estão presentes os requisitos aptos a caracterizar o direito à reforma, e
consequentemente à isenção de imposto de renda. Por isso MANTENHO O INDEFERIMENTO do pedido
de antecipação de tutela”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o militar não pode ser licenciado quando
for declarado incapaz, temporária ou definitivamente, para o ambiente das Forças Armadas.

Caso isso ocorra, ele faz jus à reintegração na condição de adido para receber tratamento médico-hospitalar, sem prejuízo
das remunerações relativas ao período de afastamento. Nesse sentido, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. MILITAR. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. POSSIBILIDADE.
COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A DOENÇA E O
SERVIÇO MILITAR. DESNECESSIDADE.

1. A jurisprudência pacífica desta Corte, entende que o militar temporário ou de carreira, em se tratando de
debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos quadros
militares para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária. Faz jus,
ainda, à percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento.
Precedentes: AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
17/2/2012; REsp 1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012;
AgRg no REsp 1.195.925/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 22/11/2010; AgRg
no REsp 1.186.347/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 3/8/2010.

2. A concessão da reforma/reintegração ao militar, ainda que temporário, quando restar demonstrada a sua
incapacidade para o serviço castrense, prescinde da demonstração do nexo de causalidade entre a moléstia
sofrida e a prestação do serviço. Precedentes: AgRg no REsp 1.218.330/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 6/9/2011; REsp 1.230.849/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
13/9/2011; AgRg no REsp 1.217.800/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/3/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGARESP 201200870220, Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 30/09/2013).

 

Por outro lado, a hipótese de reforma do militar tornado definitivamente incapaz em decorrência de neoplasia maligna está
disciplinada nos arts. 104, II; 106, II e 108, V, da Lei nº 6.880/1980, nos seguintes termos:

 

“Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:

II - ex officio.

(...)

Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;

(...)

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:

(...)

V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada".

 

De acordo com o entendimento desta E.  Segunda Turma, o militar temporário faz jus à reforma ex officio no caso de
incapacidade definitiva para as atividades castrenses. Confira-se:

 

“ART. 106, II, LEI Nº 6.880/80. TERMO INICIAL. DATA DA VERIFICAÇÃO DA INCAPACIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 86, CAPUT, CPC/2015.

A Administração Pública não afastou o autor de suas atividades pelo disposto no art. 82 da Lei nº 6.880/80,
mas reconheceu o estado de incapacidade definitiva para as atividades habitualmente exercidas na caserna, à
luz do art. 52, nº 4, do Decreto nº 57.654/66.
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 Reforma ex officio corretamente concedida nos termos dos arts. 106, II, e 108, III. Esta Segunda Turma tem
admitido que o termo inicial para a concessão de reforma ex officio é a data da incapacidade definitiva do
militar: (ApCiv 5003267-64.2018.4.03.6103, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM
GUIMARAES, TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 08/07/2019), (ApCiv 0006429-
70.2009.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 – SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2017).

Quanto aos pleitos indenizatórios, o apelante não logrou demonstrar, à luz do ônus processual do art. 373, I,
CPC/2015, a ocorrência de ilegalidades. A condenação ao pagamento retroativo dos proventos até a data de
constatação da incapacidade não configura sucumbência em parte mínima, pois isso representa o núcleo
central do primeiro eixo do pedido autoral, não uma fração de importância secundária. Configurada a
hipótese do art. 86, caput, do CPC/2015.

Apelação parcialmente provida”.

(TRF 3ª Região; Apelação cível/SP 0002435-18.2015.4.03.6105; Órgão Julgador: Segunda Turma; data do
julgamento: 23/10/2019, data da publicação/fonte: e-DJF3 Judicial 1, 28/10/2019; Relator: Desembargador
Federal Paulo Cotrim Guimaraes).

 

Por fim, o artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/1988 dispõe acerca da isenção do imposto de renda sobre os proventos de
aposentadoria ou reforma, recebidos por portador de moléstia grave, nos seguintes termos:

 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave , doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave , hepatopatia grave , estados avançados da doença de Paget
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou
reforma".

 

No presente caso, verifica-se que a agravante foi incorporada ao Exército em 01/02/2011, exercendo a função de Oficial
Dentista, e licenciada em 29/01/2019.

Em 04/2018, a parte autora apresentou requerimento de reforma cumulada com isenção de imposto de renda, o qual foi
indeferido, por não atender às condições previstas para a reforma e, consequentemente, para a isenção do imposto de renda.

A parte autora juntou atestado médico, emitido em 15/12/2017, informando que é paciente do Hospital de Câncer de
Barretos desde 13/09/2017, por ser portadora de CID 10 C50. Esteve em radioterapia no período de 17/11/2017 a 15/12/2017, devendo
permanecer afastada de suas atividades laborais por um período de 30 dias.

A União Federal, por sua vez, colacionou aos autos Relatório médico, do Hospital de Força Aérea de São Paulo –
Esquadrão de Saúde de Guaratinguetá, informando que a agravante foi submetida a cirurgia de quadrantectomia + pesquisa de linfonodo
sentinela, em 27/09/2017. Em 11/10/2017, foi submetida a ampliação de margem. Prosseguiu tratamento com quimioterapia, radioterapia e
hormonioterapia adjuvantes. Permaneceu totalmente afastada de suas atividades laborais no período de 13/07/2017 a 22/04/2018.

Consta, ainda, do referido relatório médico, que, em 03/09/2018, foi efetivada a escala de dentista de dia, para suprir as
necessidades dos militares assegurados pelo esquadrão de saúde. A militar foi liberada pela junta de saúde para participar dessa escala de
serviço. As atividades desempenhadas pelo Oficial Dentista, no serviço de dentista de dia, são as mesmas executadas no expediente,
portanto não havia contraindicação à participação da militar nessa escala de serviço, pois já exercia essa mesma função no expediente. No
momento, encontra-se executando as funções de dentista durante o expediente e mantém parecer de apta, com restrições a esforço físico,
educação física, formaturas e escala de serviço armada, com validade até 30/10/2018.

Em 29/01/2019, sobreveio o licenciamento da agravante. Observa-se que na inspeção de saúde realizada em 16/01/2019, a
autora foi considerada apta, com restrição a esforços físicos, atividade física, formaturas e escala de serviço armado, por 30 dias, a partir de
30/12/2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     553/2980



Durante a instrução probatória, foi produzido laudo pericial, o qual concluiu que a agravante apresenta neoplasia maligna de
mama direita, sem sequelas, e hipertensão arterial sistêmica. No momento da perícia, encontrava-se em bom estado físico, mental e
emocional. Não foi diagnosticada a presença de linfedema. Houve boa resposta ao tratamento fisioterápico, com ganho de mobilidade. Não
foi observada perda de função osteomuscular. Houve alteração do estado emocional, com boa resposta ao tratamento psicoterapêutico.
Está apta para o trabalho, com as restrições indicadas para prevenção de linfedema. Há incapacidade parcial e permanente, devendo evitar
esforços físicos e o serviço armado. Não há incapacidade para atividades civis. Não há incapacidade para o trabalho que desempenha como
dentista.

Muito embora a parte autora tenha apresentado neoplasia maligna, o laudo pericial é claro ao afirmar que não existem
sequelas, devendo apenas evitar esforços físicos e o serviço armado.

Portanto, os elementos coligidos aos autos não são aptos a comprovar que seu quadro de saúde cause incapacidade para a
função que exercia no Exército como Oficial Dentista.

Dessa forma, em um juízo de cognição sumária, reputo ausentes os requisitos necessários à reforma e, consequentemente, à
isenção do imposto de renda.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR TEMPORÁRIO. REFORMA. ISENÇÃO IRPF. INCAPACIDADE
NÃO DEMONSTRADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o militar não pode ser licenciado quando for declarado
incapaz, temporária ou definitivamente, para o ambiente das Forças Armadas. Caso isso ocorra, ele faz jus à reintegração na condição de
adido para receber tratamento médico-hospitalar, sem prejuízo das remunerações relativas ao período de afastamento.

- A hipótese de reforma do militar tornado definitivamente incapaz em decorrência de neoplasia maligna está disciplinada nos arts. 104, II;
106, II e 108, V, da Lei nº 6.880/1980.

- O artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/1988 dispõe acerca da isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma,
recebidos por portador de moléstia grave.

- Muito embora a parte autora tenha apresentado neoplasia maligna, o laudo pericial é claro ao afirmar que não existem sequelas, devendo
apenas evitar esforços físicos e o serviço armado.

- Portanto, os elementos coligidos aos autos não são aptos a comprovar que seu quadro de saúde cause incapacidade para a função que
exercia no Exército como Oficial Dentista.

- Agravo de instrumento não provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003355-47.2018.4.03.6182
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: KS FOODS INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELANTE: KS FOODS INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso
em face de sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em embargos à execução fiscal. Condenou a embargante ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, estes já incluídos no valor do débito exequendo, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal
Federal de Recursos.

Apela a embargante, sustentando, em síntese a) a nulidade das certidões de dívida ativa que instruem a execução fiscal, por
não atenderem aos requisitos legais, uma vez que não indicam a forma de calcular os juros, a multa e a correção monetária, cerceando, assim,
seu direito de defesa; b) o excesso de execução decorrente da cobrança cumulada de juros de mora e multa moratória; c) o caráter
confiscatório da multa fixada em 20% do valor do tributo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003355-47.2018.4.03.6182
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: KS FOODS INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Dispondo sobre a
cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta em vários objetivos legítimos que
forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e extrafiscais de tributos, a observância de
regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida ativa serve para validar a regularidade formal
e material da obrigação fiscal não paga, tanto que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito (é
verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de
controle administrativo da legalidade da exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de validade e de
veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa
(CDA), que toma a forma de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980.

Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência de obrigação pecuniária, desfrutando de
presunção relativa de validade e de veracidade quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais dados nela indicados. Tratando-se de presunção
relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida (inclusive penhora e hasta pública).

Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às disposições gerais da lei processual civil
(aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado aos
seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980
expressamente conjuga preceitos normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o art. 186, e os
arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e comercial.

Com relação à alegada nulidade da CDA, o art. 2º, § 6°, da Lei nº 6.830/1980, prevê que a referida certidão deve conter os
mesmos elementos do termo de inscrição do débito em dívida ativa, devendo ser autenticada pela autoridade competente (por certo,
servindo para tanto meios eletrônicos). Em síntese, na inscrição em dívida ativa e na CDA devem contar dados suficientes sobre o devedor
da obrigação, as razões da existência da dívida e dados sobre o quantitativo da exigência. O art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, explicita os
elementos que necessariamente devem constar no termo de inscrição e na CDA correspondente: I - nome do devedor, dos corresponsáveis
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação (se for o caso) de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; VI - o número do processo administrativo ou do auto
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

A omissão, insuficiência ou contradição relevante quanto aos elementos que identifiquem o devedor, a razão da dívida e seu
quantitativo, são causas de nulidade relativa da inscrição e da CDA correspondente, casos nos quais a nulidade deverá ser sanada para
processamento da ação de execução fiscal (até a decisão de primeira instância), mediante substituição da certidão irregular. Havendo essa
regularização, deverá ser dado prazo para o executado se manifestar, em favor da ampla defesa e do contraditório (que somente poderá
versar sobre a parte modificada, art. 203 do CTN).
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Contudo, não haverá nulidade se o executado puder compreender suficientemente os elementos da dívida cobrada,
viabilizando a ampla defesa e o contraditório, já que meras falhas (formais ou materiais) não afetam a liquidez e certeza do título se não
causarem prejuízo efetivo (E.STJ, AgRg nos EDcl no REsp 973904/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
06/12/2007, DJe de 17/03/2008). Por isso, na Súmula 558, o E.STJ afirmou: “Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.”

Também não há nulidade da CDA se for possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética, conforme decidiu o E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONCLUSÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE SOMENTE PODE SER FEITA MEDIANTE NOVO E ACURADO EXAME DOS
ELEMENTOS DE PROVA. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. O enfrentamento de questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa -
CDA implica, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que é defeso na via do
Apelo Nobre, consoante determina a jurisprudência desta Corte.

2. Ademais, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não ocorre a nulidade da CDA
sempre que for possível a dedução no título executivo dos valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética.

3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1331901/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/11/2019, DJe 29/11/2019)

Acerca da obrigatoriedade de a CDA prever o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de apurar os juros de
mora e outros encargos previstos em lei ou em contrato, a exigência do mencionado art. 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980 objetiva assegurar
clareza (exigência de todos os títulos executivos), de maneira a garantir a exigibilidade do quantum apurado. Certamente a CDA pode
trazer o valor atualizado do débito ou sua equivalência em unidades de valor ou referência, bem como quaisquer outros dados que venham
explicitar o conteúdo do título executivo. A fluência de juros de mora não afeta a liquidez da dívida indicada na CDA, conforme
expressamente consignado no art. 201, parágrafo único, do CTN.

Na Súmula 559, o E.STJ deixou consignado: “Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição
inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.”. Também é
desnecessária a juntada de cópia dos autos do processo administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sobre o que
trago à colação os seguintes julgados do E.STJ, cuidando de dívidas fiscais originadas de obrigações constituídas (ou lançadas) por
procedimentos variados:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO E NOTIFICAÇÃO.

1. Cuida-se originalmente de embargos à execução manejados pelo ora recorrente que contesta a validade da
CDA que instrui o pleito executivo ante a ausência de prévio processo administrativo.

2. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ademais há nesta Corte jurisprudência consolidada no sentido de que a notificação do lançamento do
IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o
endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a
cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

4. Nesse contexto, firmou-se também o entendimento de que milita em favor do fisco municipal a presunção de
que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de provar que não recebeu o
documento de cobrança.

5. Correto, portanto o entendimento fixado na origem, no sentido de que, nos tributos com lançamento de
ofício, a ausência de prévio processo administrativo não enseja a nulidade das CDAs, porquanto cabe ao
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda incorreta a cobrança tributária e
não ao fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 370.295/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 09/10/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR, CONSOLIDADA NA
SÚMULA 436/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA EXECUÇÃO. RAZÃO FUNDAMENTADA EM
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INSUSCETÍVEL DE CONHECIMENTO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, a recorrente pleiteia o reconhecimento da nulidade da CDA, ao argumento de que o título não
respeitou as determinações legais; no entanto, o Tribunal a quo, após a análise do conjunto fático e das
alegações da executada, concluiu pela higidez do título executivo, por atender as especificações próprias da
sua espécie.

2. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame das
provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial; neste caso, a alegada higidez do CDA não
é daquelas que se possa ver a olho desarmado, mas a sua constatação demandaria rigorosa análise.

3. No que diz respeito à ausência de processo administrativo, o entendimento do Tribunal de origem, de que o
crédito exequendo foi constituído mediante declaração, dispensando a necessidade de notificação do
contribuinte e instauração de processo administrativo, não difere ao da jurisprudência desta Corte Superior,
consolidada em sua Súmula 436, segundo a qual a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

4. Por fim, quanto à cobrança simultânea de correção, juros de mora e multa de mora, o que caracterizaria o
cunho confiscatório da execução, verifica-se que a alegação encontra-se sustentada em norma constitucional
(art. 150, IV), insuscetível de conhecimento em sede de Recurso Especial, a teor do art. 105, III, da
Constituição Federal.

5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 533.917/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015)

Enfim, a CDA deve trazer elementos suficientes sobre o devedor da obrigação, as razões da existência da dívida e dados
sobre o quantitativo da exigência, mas não será invalidada se não for minuciosa, porque o executado deve zelar pelos seus interesses,
conferindo a extensão do que lhe é cobrado. E, mesmo havendo extinção da ação de execução fiscal por vício da inscrição ou da CDA, é
possível sanar a irregularidade e emitir nova certidão, viabilizando superveniente ação executiva (observado o prazo prescricional), desde
que a dívida fiscal se mantenha hígida.

Quanto à insurgência da apelante contra a cumulação de juros de mora e multa moratória, não lhe assiste razão, pois
obrigações fiscais não adimplidas pelo devedor a tempo e modo dão ensejo à cobrança cumulativa de juros de mora e de multa moratória,
porque cada um desses acréscimos têm fundamentos normativos distintos (conforme indicado na CDA) e causas materiais diversas.

Multas servem como medidas legítimas para estimular o cumprimento regular de obrigações, e são graduadas conforme a
reprovação de comportamentos. Multas moratórias não têm caráter punitivo, mas causam acréscimos pecuniários com a finalidade de
desestimular o adimplemento da obrigação fora de prazo.

Já juros moratórios são devidos em consequência da compensação financeira que o credor tem direito em razão do atraso no
pagamento da dívida. A inadimplência não pode favorecer o devedor e prejudicar o credor, de maneira que o atraso deve ser compensado
financeiramente com o pagamento dos juros moratórios.

Assim, e também incidindo sobre acessórios da exação, é possível a cobrança cumulativa de juros de mora e de multa
moratória, inexistindo enriquecimento ilícito, sendo desprovida de amparo alegação genérica de vício da inscrição em dívida ativa ou da
CDA a esse respeito. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO FISCAL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS
MORATÓRIOS.  APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI SUPERVENIENTE. DECISÃO DO
TRIBUNAL A QUO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO IMPROVIDO.
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I   -  O  presente  feito  decorre  da  interposição  de  agravo  de instrumento  por  Móveis Pomzan S.A. contra
decisão que rejeitou sua exceção  de pré-executividade, em execução fiscal movida pelo Estado do  Rio 
Grande  do Sul, objetivando o pagamento de ICMS e multa. No Tribunal de Justiça do Estado  do  Rio 
Grande do Sul, a decisão agravada foi mantida.

II  -  Discute-se  nos autos a retroatividade de lei tributária mais benéfica  ao  contribuinte,  conforme  prevê  o
art. 106, inciso II, alínea  c,  do  Código  Tributário  Nacional.  O Tribunal de origem afastou a aplicação
retroativa da Lei Estadual n. 13.379/2010, ainda que mais benéfica ao contribuinte, por entender que a
previsão contida no art. 106, inciso II, alínea c, do CTN restringe-se à multa tributária, que constitui 
penalidade, decisão esta que foi mantida, em reconsideração, por este Ministro Relator.

III  -  De  fato,  como alegado pelo Estado do Rio Grande do Sul, os

juros de mora e a multa moratória possuem natureza jurídica diversa. Conforme estabelece o art. 161 do
CTN, o crédito tributário pago após o vencimento será acrescido de juros de mora, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, como é o  caso  da  multa moratória. Esse foi o entendimento da Primeira Turma
STJ, firmado no julgamento do REsp n. 1.006.243/PR que, apesar de tratar de matéria diversa  do  presente 
recurso especial, debateu sobre os institutos dos  juros de mora e da multa moratória, razão pela qual é
aplicável ao  caso dos autos, mutatis mutandis. Eis alguns trechos do julgado: "[...] Outrossim, é cediça a
possibilidade de cumulação dos juros de mora  e  multa  moratória,  tendo  em  vista  que os dois institutos
possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN): 'A multa de mora pune o  descumprimento da norma
tributária que determinava o pagamento do tributo  no  vencimento.  Constitui,  pois, penalidade cominada
para desestimular  o  atraso  nos  recolhimentos. Já os juros moratórios, diferentemente,  compensam  a  falta
de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período correspondente ao atraso' [...]."

IV  -  Esclarecido  tal  ponto,  é possível concluir que a aplicação retroativa  da  lei  mais benéfica, prevista no
art. 106, inciso II, alínea  c,  do  CTN,  restringe-se  às penalidades, não incluindo os juros  de  mora  nem a
correção monetária, razão pela qual o acórdão regional recorrido não merece reforma.

V  -  Embargos  de declaração conhecidos como agravo interno. Agravo interno improvido.

(EDcl no AgInt no AREsp 948395/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em
13/08/2019, DJe de 19/08/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI 1.025/69. ENCARGO DE 20%. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INCLUSOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. MULTA
MORATÓRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA.

1. A cobrança do encargo de 20% sobre o valor do débito, previsto no Decreto-Lei 1.025/69, editado pela Lei
7.711/88, passou a cobrir despesas com a arrecadação dos tributos, além de honorários advocatícios, pelo que
não prospera a pretensão da Fazenda Nacional de obter, além do citado encargo, a condenação do executado
em verba honorária autônoma, inclusive na ação incidental de embargos, sob pena de locupletamento ilícito do
erário público, mercê da afronta ao princípio da economicidade, inserto no artigo 620, do CPC, aplicável
subsidiariamente às execuções fiscais (artigo 1º, da Lei 6.830/80).

2. Tratando-se de cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, o diploma legal aplicável à espécie é
a Lei 6.830/80, segundo a qual o processo de execução fiscal não se sujeita ao juízo falimentar, podendo a
massa falida ser condenada ao encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69, que substitui, inclusive, os
honorários advocatícios, na esfera federal (Precedente da Primeira Seção: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, DJ 24.09.2007).

3. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de
janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que
atende ao princípio da legalidade.

4. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa
SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a
Fazenda Pública.

5. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a
reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam
desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.
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6. Outrossim, é cediça a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que
os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN): "A multa de mora pune o descumprimento
da norma tributária que determinava o pagamento do tributo no vencimento. Constitui, pois, penalidade
cominada para desestimular o atraso nos recolhimentos. Já os juros moratórios, diferentemente, compensam a
falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período correspondente ao atraso" (Leandro
Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência,
Livraria do Advogado e ESMAFE, 8ª Ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.163) (Precedentes das Turmas de
Direito Público: AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 04.06.2008; e REsp 530.811/PR, Rel. Ministro  João Otávio de Noronha, Segunda Turma,
julgado em 06.03.2007, DJ 26.03.2007).

7. Ademais, não se revela cognoscível a insurgência especial fundada na alegada violação dos artigos 142 e 43,
do CTN, uma vez necessário o reexame do contexto fático-probatório dos autos para o deslinde da
controvérsia, providência insindicável ao STJ em sede de recurso especial, ante o teor da Súmula 7/STJ.

8. Agravo regimental desprovido.

 (AgRg no REsp 1006243/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 24/03/2009, DJe de
23/04/2009)

Com relação ao alegado caráter confiscatório da multa de mora, convém ponderar que, submetidas à reserva absoluta de lei
(ou estrita legalidade), multas pecuniárias devem se harmonizar quantitativamente ao grau de reprovação da conduta, razão pela qual não
podem ser insignificantes e nem exorbitantes, mas adequadas à infração, cabendo ao legislador ordinário estabelecer os percentuais
(segundo sua discricionariedade política) para aplicação ao caso concreto por parte da administração pública. Contudo, ao Poder Judiciário
é confiada a avaliação jurídica de eventuais excessos objetivamente verificados na fixação de multas, tanto pelo legislador quanto pelo erário,
notadamente ilegítimo efeito confiscatório.

Há expressivo histórico de atos legislativos federais estabelecendo grande variedade de percentuais de multas moratórias,
multas isoladas, multas de ofício e multas por sonegação, daí porque a CDA exibe muitos fundamentos normativos que, ao serem
contextualizados com os demais elementos da imposição fiscal (especialmente o momento da ocorrência da infração), permitem
compreender suficientemente o que está sendo exigido pelo exequente. Por isso, não se sustentam alegações genéricas do executado quanto
à natureza confiscatória da multa aplicada, mesmo porque a CDA desfruta de presunção de validade e de veracidade.

Sobre os percentuais aplicáveis às multas moratórias, não há posição conclusiva do E.STF sobre qual o percentual máximo,
tanto que há repercussão geral no RE 882.461-RG em 21/05/2015 (Tema 816, ainda não julgado) para decidir os limites para a fixação da
multa fiscal moratória, tendo em vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório. Porém, existem julgados do Pretório Excelso que
entendem ser legítima a imposição de multas moratórias fixadas entre 20% e 30%, dentre os quais os RE 582461 (Tese no Tema 214), RE
220284/SP, RE 239964/RS, RE 470801/RS, AI 404.915/SP, e AI 798.089-AgR/RS. Para outras infrações, o mesmo E.STF afirmou a
validade de multa na ordem de 77% do tributo (RE 733656 AgR), mas a inconstitucionalidade (pelo efeito confiscatório) de multas fixadas
em 100% ou mais (p. ex., ADI 551/RJ, ADI 1075-MC/DF, RE 91.707/MG e RE 81.550/MG, AI nº 838302 AgR, e RE 748257).

Dito isso, no caso sub judice, verifico que a CDA acostada aos autos do processo de execução apresenta todos os
elementos necessários à plena compreensão do responsável pela dívida, sua origem, fundamento, valor e critérios de atualização, de modo a
ser amplamente possível a inteligência por parte do devedor e, consequentemente, sua defesa.

Com efeito, pelos documentos em id. 86092604 a 86092883, nota-se a descrição inequívoca do débito (origem, natureza e
fundamento legal da dívida), indicação do devedor, valor originário e atualizado, multa, correção monetária e juros, tudo permitindo a clara
compreensão por parte do executado.

Por fim, não assiste razão à embargante ao se insurgir contra a multa fixada em 20%, já que referido percentual não denota
caráter confiscatório, conforme acima explanado.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.

 

E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ELEMENTOS DA CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. CUMULAÇÃO DE JUROS
MORATÓRIOS E DE MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. MULTA DE 20%. CARÁTER CONFISCATÓRIO
INEXISTENTE.
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- A inscrição em dívida ativa e a CDA devem trazer elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo
do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios. Não causam nulidade meras irregularidades formais e materiais que não prejudiquem a
ampla defesa e o contraditório do executado, como as ausências de memória de cálculo e de juntada de cópia dos autos do processo
administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sendo possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples
operação aritmética. Súmulas 558 e 559, e julgados, todos do E.STJ.

- Obrigações fiscais não adimplidas tempestivamente dão ensejo à cobrança cumulativa de juros de mora (compensação financeira pelo
atraso) e de multa moratória (majoração em desestímulo à impontualidade), acréscimos que têm fundamentos normativos distintos (indicados
na CDA) e causas materiais diversas.

- Multas pecuniárias devem se harmonizar ao grau de reprovação da conduta, sobre as quais há expressivo histórico de atos legislativos
federais estabelecendo grande variedade de percentuais de Multas moratórias, multas isoladas, multas de ofício e multas por sonegação, daí
porque a CDA exibe muitos fundamentos normativos que, ao serem contextualizados com os demais elementos da imposição fiscal
(especialmente o momento da ocorrência da infração), permitem compreender suficientemente o que está sendo exigido pelo exequente, não
se sustentando alegações genéricas do executado quanto à natureza confiscatória da multa aplicada, mesmo porque a CDA desfruta de
presunção de validade e de veracidade. Sobre os percentuais, ainda que pendente de julgamento o RE 882.461-RG (Tema 816), o E.STF
tem vários julgados admitindo a imposição de multas moratórias fixadas entre 20% e 30%, e, para outras infrações, afirmando a
inconstitucionalidade (pelo efeito confiscatório) de multas fixadas em 100% ou mais.

- A multa moratória fixada em 20% não denota caráter confiscatório. Precedentes jurisprudenciais do C. Supremo Tribunal Federal e do E.
Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação da embargante à qual se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006548-33.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ARNALDO JOSE PIERALINI
Advogados do(a) AGRAVANTE: AILIO CLAUBER FONTES LINS - SE6249, GEANE MERCIA MELO DE CAMPOS -
CE40132, VALDIR QUEIROZ SAMPAIO JUNIOR - CE38032
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Arnaldo José Pieralini, em face de decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo ora agravante.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: os documentos juntados aos autos comprovam que não tem condições financeiras
de arcar com as custas da presente demanda; a não concessão da gratuidade da justiça ao requerente cerceia seu direito de acesso ao
Judiciário; o art. 98, caput, do CPC, estabelece que a pessoa que carece de recursos para arcar com as despesas processuais faz jus à
concessão da justiça gratuita.

Deferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006548-33.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ARNALDO JOSE PIERALINI
Advogados do(a) AGRAVANTE: AILIO CLAUBER FONTES LINS - SE6249, GEANE MERCIA MELO DE CAMPOS -
CE40132, VALDIR QUEIROZ SAMPAIO JUNIOR - CE38032
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): No que se refere ao pedido de justiça gratuita,
verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp nº 1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe
Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº 1311620/RS,  Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j.
10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da assistência judiciária não é absoluto, podendo o magistrado ordenar a
comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando houver fundadas razões para tanto.

Assim, cabe avaliar o quanto já demonstrado a respeito da situação econômica e eventual insuficiência de recursos do
recorrente.

No caso dos autos, o agravante juntou os seguintes documentos, visando a comprovar sua hipossuficiência:

- Demonstrativo de pagamento emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho – 2ª Região, referente a 10/2019, constando
remuneração no valor bruto de R$ 5.388,86 e valor líquido de R$ 1.837,04;

- Comprovante de rendimentos pagos e de retenção do Imposto de Renda na fonte, ano calendário 2018, no qual consta
que o autor recebeu naquele ano o valor de R$ 128.975,28.
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Observa-se que os descontos na folha de pagamento do agravante referem-se a empréstimo contraído junto à CEF, com
parcelas no valor mensal de R$ 1.600,00, além de pagamento de convênio médico, no valor mensal de R$ 1.870,99.

Assim, embora possua remuneração bruta superior a R$ 5.000,00, o valor líquido percebido pelo agravante gira em torno
de R$ 1.800,00. Ademais, o fato de haver contratado empréstimo junto à CEF também corrobora a alegação de insuficiência de recursos
financeiros.

Portanto, os elementos constantes nos autos permitem concluir que estão preenchidas as condições para o deferimento do
benefício pleiteado.

Destarte, há de se reconhecer ao agravante o direito à justiça gratuita, que pode ser revogado em qualquer fase do processo,
mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo.

Nesse sentido:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. GARANTIA
CONSTITUCIONAL. ART. 5º LXXIV DA CR/88. SIMPLES REQUERIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

I - Da análise do art. 5º, LXXIV da CF/88, temos que a Carta Magna estendeu a fruição da gratuidade
judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

II - Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica
dessa Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais.
Precedentes.

III - Agravo provido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016680-86.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 27/11/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 04/12/2019).

 

Pelas razões expostas, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para conceder os benefícios da assistência
judiciária gratuita à parte agravante.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.
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- No que se refere ao pedido de justiça gratuita, verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp nº
1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº 1311620/RS,  Terceira
Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da assistência judiciária não
é absoluto, podendo o magistrado ordenar a comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando houver fundadas razões para
tanto.

- Os elementos constantes nos autos permitem concluir que estão preenchidas as condições para o deferimento do benefício pleiteado.

- Há de se reconhecer à parte agravante o direito à justiça gratuita, que pode ser revogado em qualquer fase do processo, mediante prova
bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo.

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte agravante, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017754-48.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
APELADO: MARCELO MALATESTA
Advogados do(a) APELADO: MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP247305-A, CAMILLA GABRIELA
CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017754-48.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: MARCELO MALATESTA
Advogados do(a) APELADO: MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP247305-A, CAMILLA GABRIELA
CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de pagamento de juros de mora e correção monetária relativa à rubrica
pertinente a abono de permanência do período compreendido entre 01 de janeiro de 2004 e 31 de dezembro de 2008, e ao pagamento de
honorários avocatícios no mínimo das faixas indicadas no art. 85, §3º, do CPC.

As razões da apelação são: a decisão do STF nas ADIs nº ADIs nº 4.357 e 4.425 não teria declarado a
inconstitucionalidade do art. 1º-F por completo; e teria sido oposto embargos de declaração no RE nº 870947, não devendo ser aplicado o
entendimento lá consubstanciado até pronunciação acerca da modulação de efeitos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
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É o breve relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017754-48.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: MARCELO MALATESTA
Advogados do(a) APELADO: MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP247305-A, CAMILLA GABRIELA
CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP156396-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): No tocante à
declaração da inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F, da Lei 9.494/1997, proferida no julgamento das ADIs 4357 e 4425, o
C. STF, no RE 870.947/SE, sob o regime do art. 1.036 do CPC (Repercussão Geral-Tema 810), publicado em 20/11/2017, decidiu a
questão nos moldes do aresto a seguir:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu
núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária
tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível
de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira
sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar
autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

No referido julgado, firmaram-se as seguintes teses: a) No tocante aos juros moratórios: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação
dada pela Lei 11.960/2009; b) Em relação à atualização monetária: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.

Portanto, é indevida a aplicação de TR conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 (na lógica extraída do entendimento do
E.STF), ao mesmo tempo em que é correta a utilização do IPCA-E para a conta de liquidação apresentada, mesmo porque esse índice vem
sendo amplamente empregado no âmbito da administração pública federal com base na Lei 12.919/2013 e na Lei 13.080/2015, sempre
como índice de correção monetária. Por lógica e coerência, a orientação do E.STF sinaliza nesse mesmo sentido quando julgado RE com
repercussão geral em se tratando de conta de liquidação.
Havia sido deferido deferido efeito suspensivo em sede de embargos de declaração opostos no bojo do referido Recurso Extraordinário;
contudo, referidos embargos foram recentemente rejeitados, afastando-se a pretensão de modulação, concluindo-se pela
inconstitucionalidade da TR, bem como aplicando-se o IPCA-E como índice de correção monetária. Confira-se:

Decisão: (ED-Segundos) O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os
efeitos da decisão anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator
para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli
(Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski, que votaram em assentada anterior.
Plenário, 03.10.2019.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.
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Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALORES
PAGOS COM ATRASO SEM OBSERVÂNCIA DO DECIDIDO NO RE 870.947/SE.
- No caso de pagamento em atraso pela Administração de vantagem pecuniária devida ao servidor público, deve-se observar a correção
monetária conforme diretrizes firmadas no RE nº 870.947/SE, de repercussão geral reconhecida.
- Majoração dos honorários em sede recursal em 20%.
- Apelação não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013324-83.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: MARLI DURANTE RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO FERNANDES TIEPPO - SP156513
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVANTE: MARLI DURANTE RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO FERNANDES TIEPPO - SP156513
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por MARLI DURANTE RIBEIRO contra decisão proferida nos autos de execução de título extrajudicial
movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra  Jose Leandro Arnaldi, Jose Carlos Arnaldi e Marcia Durante Arnaldi.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 “Fls. 262/270: Requer a terceira interessada MARLI DURANTE RIBEIRO a liberação do montante
constrito pelo sistema BACENJUD, ao argumento de que mantém conta conjunta com Marcia Durante
Arnaldi, coexecutada, e que percebeu valores referentes ao seu plano de previdência privada.

Instada a demonstrar que a apontada conta corrente era, de fato, conjunta, peticionou a fls. 292/295, juntando
cópia de cheque, onde constam os nomes das duas titulares.

A questão posta nos autos cinge-se em determinar se a penhora havida nos autos deve ser mantida ou não,
uma vez que, segundo petição, incidiu em conta de terceiro interessado e é impenhorável.

Colho dos autos que a montante bloqueado decorre de aplicações em CDB e "invest fácil BRAD" (fls. 275).
Segundo a terceira interessada, os valores são provenientes de plano de previdência privada e por esta razão,
impenhoráveis.

Incialmente, verifico que, nos termos do documento de fls. 282, a requerente percebe a previdência BASF no
Banco Santander, sendo que o montante foi bloqueado no Bradesco.

No tocante à alegada impenhorabilidade, ressalte-se que o art. 833 do CPC não elenca o resgate de plano de
previdência privada em seu corpo. Ademais, ainda que se fosse considerar a previdência privada como
provento de aposentadoria, esta seria apenas na modalidade em que complementa o benefício previdenciário,
como renda mensal. A requerente, segundo extrato de fls. 284, procedeu ao resgate parcial de R$ 92.431,41.

Nesta modalidade, o plano de previdência se aproxima muito mais a um investimento que a um complemento
de aposentadoria.

Tanto é verdade que a própria requerente comprova a compra de um veículo, o que desconfigura totalmente o
caráter alimentício do montante recebido.

Com relação à dita ilegitimidade, de fato a conta corrente n.º 286.099-6, agência 2575 do Bradesco, possui
duas titulares: Marli Durante Ribeiro e Marcia Durante Arnaldi. Em que pese a requerente haver confirmado a
dupla titularidade, não há como comprovar que o montante pertence integralmente à sua pessoa. Assim, é de
se presumir que 50% do valor pertence à coexecutada e o outro 50% à terceira interessada.

Neste sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTA
CONJUNTA. PENHORA DA TOTALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. LIBERAÇÃO DE 50%. RECURSO
IMPROVIDO.- O art. 1.046 do CPC/1973 (art. 674 do CPC/2015) autoriza ao proprietário ou ao possuidor
a defesa de seu patrimônio objeto de penhora por meio dos embargos de terceiro, haja vista que somente o
patrimônio do executado responde perante o Juízo da Execução.- A análise da documentação apresentada nos
autos revela que a conta corrente conjunta pertence à embargante Neusa Nogueira da Silva e a coexecutada
Vera Lúcia Nogueira Gusmão (fls. 13/31), fato não impugnado pela Fazenda Nacional.- Considerando que o
valor penhorado do banco Bradesco decorre de valores constantes de conta conjunta, é devido o desbloqueio
de 50% do valor penhorado, correspondente ao que comprovadamente à embargante, uma vez que os outros
50% presumem-se pertencentes à coexecutada Vera Lúcia Nogueira Gusmão, à míngua de prova em
contrário, não produzida pela parte recorrida.- Destaco entendimento jurisprudencial no sentido de que a
conta bancária enseja uma solidariedade entre os cotitulares perante a instituição bancária, mas não junto aos
credores, na medida em que se presume, se não houver prova em contrário, que cada um possui metade do
valor depositado (a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes (art. 265 do CC).-
Comprovado ser a apelada/embargante cotitular da conta corrente, conforme extrato consolidado emitido
pela instituição financeira (fls. 14 e 19/21), o que, embora não permita a liberação do total dos valores
bloqueados, lastreia a argumentação do uso efetivo da conta corrente para fins pessoais da autora, gerando a
presunção iuris tantum de que, na ausência de prova em contrário, metade dos valores constritos lhe pertence
em razão da copropriedade. Assim, de rigor a manutenção da r. sentença que determinou a liberação de 50%
do valor penhorado.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2039364 - 0045992-23.2012.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 06/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2018 )"

Desta feita, defiro em parte o pedido formulado, razão pela qual determino o levantamento de 50% dos valores
penhorados, devendo montante remanescente ser transferido para conta à disposição deste Juízo.

Int”

 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio sofrido em sua conta bancária é indevido e ilegal, eis que a agravante é parte
ilegítima, bem como são impenhoráveis os valores alcançados pelo bloqueio, tendo em vista a natureza jurídica previdenciária da verba.
Afirma que apesar da cotitularidade com a coexecutada Marcia Durante Arnaldi, sua irmã, a conta em questão possui na realidade apenas
recursos próprios da agravante e é de exclusiva titularidade da agravante. Acrescenta que os recursos alcançados pelo bloqueio são
exclusivamente originados de rendimentos dos planos de previdência privada da Agravante. Esclarece que os valores transferidos da conta
do Santander para o Bradesco referem-se a valores relativos ao pagamento mensal do plano de previdência privada mantido junto à BASF,
empresa em que a agravada se aposentou. O resgate datado de 18/10/2018, no valor de R$ 92.431,41, refere-se ao pagamento único
recebido pela agravante relativamente ao plano de previdência privada – VGBL, que a mesma manteve junto ao Bradesco durante toda sua
via laboral. Ressalta que, de fato, recebe sua aposentadoria mensal, decorrente do plano coletivo de previdência mantido pela BASF, em
conta de que é a única titular, mantida junto ao banco Santander. Contudo, tais recursos são rotineira e sistematicamente transferidos para a
conta do Bradesco, na qual tem como cotitular, Marli, sua irmã, parte no feito originário. Alega, porém, que esta circunstância não exerce
qualquer influência na questão trazida a discussão, pois a movimentação dos recursos não a torna legitima para responder à execução,
tampouco desnatura sua fonte de sustento. Trata-se de mera conveniência bancária.     Alega, ainda, que são impenhoráveis, entre outros, os
proventos de aposentadoria e as quantias destinadas ao sustento do devedor e de sua família, não havendo regra que diferencie o dinheiro
destinado ao sustento da agravante e de sua mãe, que dela depende. Discorre sobre os planos de previdência privados e seu modo de
funcionamento, bem como enfrenta argumentação constante da decisão agravada de que a aquisição de um veículo com valor resgatado do
plano retiraria a natureza alimentar da verba. Destaca que reside com a mãe, de 91 anos de idade, e que a aquisição do carro lhe serve,
inclusive e em especial, para atender às necessidades e conveniências da genitora.  Por fim, quanto à legitimidade, afirma que a opção pela
conta conjunta com a irmã e executada, Marcia, nada mais é que uma medida de precaução para com a manutenção da saúde e da vida da
mãe de ambas, e ocorreu apenas após o falecimento do marido da agravante.  Sustenta que inexiste presunção de solidariedade entre
titulares de conta corrente conjunta em instituição bancária, sendo permitido aos titulares da conta corrente conjunta a comprovação dos
valores que integram o patrimônio de cada um, sendo certo que apenas na ausência de provas nesse sentido é que se presume a divisão do
saldo em partes iguais.

Inicialmente, não foi formulado pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Este somente foi postulado em petição
lançada  no curso dos autos (Id. 85075264).

Em razão de não ter sido completado o processo de digitalização dos autos de origem, o então Relator, Desembargador
Federal Souza Ribeiro, proferiu a decisão constante o Id. 89902537, que, entre outros itens, determinou o sobrestamento do feito até que se
encerrasse a digitalização.

Finda a digitalização, foi proferida por este Relator o despacho constante no Id. 124952175, que determinou a intimação da
parte agravada para apresentação de contrarrazões. Contra tal despacho, a agravante opôs embargos de declaração (Id. 125070797),
alegando, em síntese, que não foi observada a existência de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Decorrido o prazo legal sem apresentação de contrarrazões.
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013324-83.2019.4.03.0000
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V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Observo, de início, que
efetivamente o último  despacho proferido nestes autos, que determinou a intimação da parte contrária para apresentação de contraminuta,
deixou de observar a existência de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, formulado pela parte agravante no curso do
processo.

Todavia, considerando que os autos encontram-se em condições de pronta inclusão em pauta de julgamento e diante do
longo  tempo decorrido desde a interposição do recurso, entendo que os argumentos da parte acerca da omissão quanto ao pedido da
apreciação de tal medida de urgência restam superados pela pronto julgamento do feito. Passo, portanto, a apreciar o mérito do pedido.

Os argumentos da parte agravante não comportam acolhimento. Insurge-se a agravante, Marli Durante Ribeiro, contra
bloqueio realizado em conta corrente de que é cotitular, ao lado de sua irmã, Marcia Durante Arnaldi, sendo esta última parte executada nos
autos de origem.

Cumpre observar que a efetivação de bloqueio em conta de que é cotitular não equivale a declarar seja a agravante parte
legítima para a execução de origem. Afinal, os valores foram bloqueados na qualidade de pertencentes à cotitular executada. E a decisão
agravada já deliberou pelo desbloqueio de 50% dos valores em favor da agravante.

Quanto à alegada impenhorabilidade dos valores, por serem decorrentes de plano de previdência privada, melhor sorte não
assiste à agravante. Afinal, o mero fato de receber valores transferidos de conta que recebe valores de provenientes de complementação
privada de aposentadoria não torna a conta bancária impenhorável.

O que se observa dos autos é que a agravante pretende caracterizar como impenhoráveis valores retirados de uma conta em
recebia proventos de previdência privada e transferidos para uma conta mantida com sua irmã, com finalidades diversas,  como
investimentos, entre elas podendo estar inclusa a manutenção da genitora de ambas – situação que, frise-se, não restou comprovada nos
autos.

Acrescente-se que, ao livremente dispor de valores recebidos de sua previdência privada e destiná-los a conta mantida em
titularidade conjunta com a irmã e executada, que possui livre acesso a movimentação, não pode a agravante sustentar a exclusiva
propriedade do numerário.

Observe-se que mesmo em se tratando de efetiva renda proveniente de aposentadoria, a sobra mensal, depositada em
aplicação financeira, seria passível de penhora, tendo a Jurisprudência se pacificado nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO. ALCANCE.
APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. No caso dos autos, não ficou comprovado o
caráter alimentar dos valores de aplicação financeira que o autor possui no Banco Itaú, nem de parte da
quantia depositada no Banco Santander. Verifica-se que a convicção a que chegou o Tribunal de origem
decorreu da análise das provas coligidas, implicando o acolhimento dos argumentos do recorrente em incursão
no conjunto fático-probatório, obstando à admissibilidade do especial o enunciado 7 da Súmula desta Corte.
2 . A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da
impenhorabilidade é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o
teto constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período,
eventuais sobras perdem tal proteção. 3. É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua
família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não
apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de
investimento, ou guardados em papel-moeda. 4. Admite-se, para se alcançar o patamar de quarenta salários
mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. De qualquer
modo, no caso dos autos, uma das aplicações financeiras do devedor cobre tal quantia. 5. Recurso especial
parcialmente provido. (STJ, REsp 1340120/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014) – grifo nosso

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. REVISÃO. CONTRATO.
POSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR, DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA E
OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS. PENHORABILIDADE. LIMITES. 1. Admite-se a
revisão de contratos, inclusive aqueles objeto de confissão de dívida, em sede de embargos à execução.
Precedentes. 2. Valores caracterizados como verbas alimentares somente manterão essa condição enquanto
destinadas ao sustento do devedor e sua família, ou seja, enquanto se prestarem ao atendimento das
necessidades básicas do devedor e seus dependentes. Na hipótese do provento de índole salarial se mostrar,
ao final do período - isto é, até o recebimento de novo provento de igual natureza - superior ao custo
necessário ao sustento do titular e seus familiares, essa sobra perde o caráter alimentício e passa a ser uma
reserva ou economia, tornando-se, em princípio, penhorável. (...) 7. Recurso especial a que se nega
provimento. (STJ, REsp 1330567/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
16/05/2013, DJe 27/05/2013) – grifo nosso

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ON-LINE. CITAÇÃO.
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. CONTA CONJUNTA.
COPROPRIEDADE.  1. Inexiste qualquer óbice à penhora, em dinheiro, por meio eletrônico, após a nova
redação dada pela Lei n. 11.382/2006 aos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, vez que o
dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira tem preferência na ordem de
penhora, competindo, contudo, ao executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que as quantias
depositadas em conta corrente sujeitam-se a alguma impenhorabilidade. 2. Dentre os bens impenhoráveis, ou
seja, excluídos da execução,  estão, os salários, os proventos de aposentadoria e as pensões (art. 649, inciso IV,
do CPC). Segundo FREDIE DIDIER JR., LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA, PAULA SARNO
BRAGA e RAFAEL OLIVEIRA ("Curso de Direito Processual Civil - Execução", p. 563-566, 4ª ed., 2012,
Editora Jus Podivm), "A impenhorabilidade dos rendimentos de natureza alimentar é precária: remanesce
apenas durante o período de remuneração do executado. Se a renda for mensal, a impenhorabilidade dura
um mês: vencido o mês e recebido novo salário, a 'sobra' do mês anterior perde a natureza alimentar,
transformando-se em investimento." Assim, tem-se que a impenhorabilidade não é ilimitada, ou seja, não
alcança a conta corrente, mas os valores, comprovadamente de caráter alimentar, ali depositados.  3. Na
hipótese, foram bloqueados valore em conta corrente onde são depositados os proventos das aposentadorias
dos agravantes, mas o extrato de fl. 402 comprova que a agravante mantinha numerário em aplicação
financeira, quantia que é desprovida de natureza alimentar. (...) 6. Agravo de instrumento parcialmente
provido, para determinar a liberação de metade do valor bloqueado em conta corrente." (TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0036117-48.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 29/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2013) – grifo nosso

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. No mais, julgo prejudicados os embargos de declaração
opostos pela parte agravante.

É o voto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA ONLINE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.

- A efetivação de bloqueio em conta de que é cotitular não equivale a declarar seja a agravante parte legítima para a execução
de origem. Afinal, os valores foram bloqueados na qualidade de pertencentes à cotitular executada. E a decisão agravada já deliberou pelo
desbloqueio de 50% dos valores em favor da agravante.

- O mero fato de receber valores transferidos de conta que recebe valores de provenientes de complementação privada de
aposentadoria não torna a conta bancária impenhorável.

- A agravante pretende caracterizar como impenhoráveis valores retirados de uma conta em recebia proventos de
previdência privada e transferidos para uma conta mantida com sua irmã, com finalidades diversas,  como investimentos, entre elas podendo
estar inclusa a manutenção da genitora de ambas – situação que, frise-se, não restou comprovada nos autos.

- Ao livremente dispor de valores recebidos de sua previdência privada e destiná-los a conta mantida em titularidade
conjunta com a irmã e executada, que possui livre acesso a movimentação, não pode a agravante sustentar a exclusiva propriedade do
numerário.

- Mesmo em se tratando de efetiva renda proveniente de aposentadoria, a sobra mensal, depositada em aplicação financeira,
seria passível de penhora, tendo a Jurisprudência se pacificado nesse sentido.

- Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento e julgar prejudicados os embargos de declaração opostos pela parte agravante, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000808-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
IMPETRANTE: MARISA DE SOUZA MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CAVAGNINO - SP137557-N
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 12ª TURMA RECURSAL DO JEF, UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de Mandado
de Segurança impetrado contra ato praticado pela DÉCIMA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE BOTUCATU, nos autos do processo nº 0001605-42.2013.4.03.6325, consistente na declaração de nulidade de
sentença proferida por Juiz do Juizado Especial Federal.

Alega a impetrante, em síntese, que a decisão que reconheceu vício de incompetência de caráter absoluto não merece
prosperar, pois na ação originária não haveria pedido imediato de anulação de qualquer ato administrativo, mas tão-somente pedido de
declaração judicial da existência de um direito, não sendo o caso de incidência do art.3º, §1º, III, da Lei 10.259/2001.

O Juizado Especial Federal Cível de Bauru – SP prestou informações.

O Ministério Público ofertou parecer.

É o breve relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5000808-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
IMPETRANTE: MARISA DE SOUZA MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CAVAGNINO - SP137557-N
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 12ª TURMA RECURSAL DO JEF, UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente, cabe
consignar a competência desta Corte Regional para apreciação do presente Mandado de Segurança, ajuizado em face de ato da Turma
Recursal do Juizado Especial Federal.

Segundo entendimento consolidado do C. STJ, os tribunais estaduais não possuem competência para rever decisões de
turmas recursais de juizados especiais, mesmo em se tratando de mandado de segurança, consoante restou consolidado na Súmula nº
376/STJ. Contudo, a Corte Especial do C. STJ, no julgamento do RMS nº 17.524/BA (Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe
11.09.2006), firmou entendimento segundo o qual a mencionada súmula não é aplicável aos casos em que o mandamus discute o controle
de competência dos juizados especiais (AgInt no RMS 47325/GO, rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, DJe 08.06.2018),
entendimento este que deve ser aplicado ao presente caso.
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Uma vez afirmada a competência desta Corte Federal, nos moldes de seu Regimento Interno, o órgão fracionário que deve
julgar mandado de segurança impetrado contra ato judicial é a Turma, ainda que o tema de mérito da impetração seja recorrentemente
enfrentado pela Seção pela via do conflito de competência.

O objeto do presente feito versa sobre o reconhecimento de incompetência do Juizado Especial Federal para o feito
originário e consequente acerto da decisão que anulou a sentença de 1º grau, determinando a remessa dos autos a Vara Federal que entende
competente.

Observem-se as disposições da Lei nº 10.259, de 12/07/2001 sobre a competência dos Juizados Especiais Federais:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da
Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de
desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as
demandas sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de
lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de
sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do juizado especial, a
soma de doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, "caput".

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Verifica-se dos dispositivos transcritos que a lei estabelece dois requisitos cumulativos para a aferição da competência dos
Juizados Federais: um primeiro, positivo, consistente no valor da causa; e um segundo, negativo, a saber: que o objeto da lide não esteja
incluído no rol de matérias defesas, as quais não se amoldam ao rito sumário dos Juizados Especiais Federais. Ou seja, não basta que o valor
atribuído à causa se ajuste ao patamar legal, é necessário também um juízo de exclusão sobre as matérias permitidas à apreciação do Juizado
Especial.

Dentre as hipóteses de exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais encontra-se a anulação ou cancelamento
de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal (art. 3º, § 1º, III). Nesse sentido é a orientação da
Egrégia Primeira Seção deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE
REGIONAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO "EX VI" DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. AÇÃO SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº
10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III. CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA
DO JUÍZO FEDERAL COMUM, SUSCITADO. PRECEDENTES.

1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar conflito de jurisdição
estabelecido entre Juízes Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da Constituição Federal.

2. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação de ato administrativo.

3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais
Cíveis as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de
natureza previdenciária e o de lançamento fiscal.

4. Independentemente pois do valor atribuído à causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo
federal Comum.
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5. Precedentes. Conflito negativo de competência que se julga procedente reconhecida a competência do Juízo
suscitado."

(CC 2006.03.00.020763-9, Segunda Seção, TRF-3ª Região, Rel. Des. federal Salette Nascimento, j.
04/08/2008).

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. IM COMPETÊNCIA .

I. Pela análise do pleito que dá origem ao presente conflito, tendente a restabelecer a concessão do benefício de
auxílio-transporte, conclui-se que, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, e que figure como autora pessoa física e como ré a União, o que se objetiva é a anulação de ato
administrativo praticado pelo Gerente Regional de Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo,
que determinou a exclusão de tal benefício, ato este que não possui natureza previdenciária, tampouco de
lançamento fiscal, não enquadrado nas exceções previstas no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei 10.259/01, que
estabelece a competência dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal .

II. Competente o Juízo comum".

(CC, 2006.03.00.097577-1, Primeira Seção, TRF-3ª Região, Rel. Des. federal Baptista Pereira, j.
01/08/2007).

 

Observo que o objeto da ação originária se adequa ao no conceito de anulação de ato administrativo supracitado, Com
efeito, o pedido deduzido na ação de procedimento comum almeja, em verdade, a anulação do ato administrativo consubstanciado nos
artigos 10, parágrafo 1º, e 19, todos do Decreto 84.669/80, que elevou de 12 para 18 meses o interstício necessário para a progressão
funcional da Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social.

Nesse sentido, trago à colação entendimento da 1a Seção desta Corte sobre a competência para julgamento do assunto em
tela:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO
FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE
REGIONAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO "EX VI" DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. AÇÃO SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº
10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III. CONFLITO IMPROCEDENTE PARA RECONHECER A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM, SUSCITANTE. PRECEDENTES.

1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar conflito de jurisdição
estabelecido entre Juízes Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da Constituição Federal.

 2. O deduzido na ação de rito ordinário visa à anulação do ato administrativo consubstanciado nos
parágrafos 1º e 2º dos artigos 10 e 19, todos do Decreto 84.669/80 e o Memorando-Circular
01/2010/INSS/DRH, que elevou de 12 para 18 meses o interstício necessário para a progressão funcional da
Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais
Cíveis as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de
natureza previdenciária e o de lançamento fiscal.

4. Independentemente, pois, do valor atribuído à causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo
Federal Comum.

5. Precedentes. Conflito negativo de competência que se julga improcedente reconhecida a competência do
Juízo suscitante.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20589 - 0010031-
98.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 02/02/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017 )
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Portanto, não vislumbro violação de direito líquido e certo da impetrante.

Diante do exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA , julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO
formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex lege.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DA TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. NULIDADE DE SENTENÇA.
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

- Mandado de segurança que discute o controle de competência dos juizados especiais federais pode ser apreciado por este E.TRF, não
sendo o caso de deliberação sobre o mérito da decisão fora das vias recursais adequadas. Precedentes.

- Uma vez afirmada a competência desta Corte Federal, nos moldes de seu Regimento Interno, o órgão fracionário que deve julgar mandado
de segurança impetrado contra ato judicial é a Turma, ainda que o tema de mérito da impetração seja recorrentemente enfrentado pela Seção
pela via do conflito de competência.

- A Lei nº 10.259/2001 estabelece critérios cumulativos para aferição da competência dos Juizados especiais, positivo e negativo,
respectivamente: valor da causa e não enquadramento dentro as matérias defesas.

- Pedido em face do INSS buscando declaração de nulidade da elevação de 12 para 18 meses o período de interstício necessário para a
progressão funcional da Carreira Previdenciária enquadra-se no conceito de anulação de ato administrativo cuja apreciação é vedada aos
Juizados Especiais Federais.

- Denegação da segurança pleiteada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, denegar a ordem requerida,
julgando improcedente o pedido formulado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000327-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TECHNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000327-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TECHNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de embargos de
declaração, opostos pela União Federal, parte agravada, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo de instrumento,
interposto em face da de Acórdão (Id. 50678467) que deu provimento ao agravo interposto por TECHNER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, para o fim de desconstituir ato constritivo realizado após a adesão da parte agravante a programa de
parcelamento.

Alega o embargante, em síntese, que o crédito DEBCAD nº 55.649.415-6 foi efetivamente liquidado por parcelamento.
Contudo, os créditos DEBCAD nºs 55.649.414-8 e 55.667.286-0, desde 20.12.2018, não mais se encontram com a sua
exigibilidade suspensa, tendo em vista a rescisão/exclusão dos referidos créditos do parcelamento. Trata-se de fato novo, que
deve ser levado em consideração por essa Colenda Segunda Turma do E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 493, do CPC.  Pugna pela
admissão dos embargos declaratórios, para que seja sanada a omissão apontada ou, ao menos, para fins explícitos de prequestionamento.

Impugnação aos embargos no Id. 70104944.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000327-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TECHNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     577/2980



 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos
ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.
acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu ser inadequada a penhora no rosto dos autos deferida pelo MM. Juízo a quo.

Ressalte-se que o julgamento deste agravo está adstrito aos termos da decisão agravada e aos documentos que instruíram
este feito e a ação de origem. Frise-se que ao apresentar contrarrazões ao agravo de instrumento (Id. 8061500), a agravada, ora
embargante, manifestou-se pelo provimento do recurso.

Compete à embargante adotar, junto ao Juízo de origem, as providências que entender pertinentes com vistas à perseguição
de seu crédito e ao retorno à tramitação do feito executivo.

Dessa forma, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar
acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão
embargado, de forma clara e precisa, concluiu ser inadequada a penhora no rosto dos autos deferida pelo MM. Juízo a quo.

- O julgamento deste agravo está adstrito aos termos da decisão agravada e aos documentos que instruíram este feito e a
ação de origem. Frise-se que ao apresentar contrarrazões ao agravo de instrumento (Id. 8061500), a agravada, ora embargante,
manifestou-se pelo provimento do recurso.

- Compete à embargante adotar, junto ao Juízo de origem, as providências que entender pertinentes com vistas à
perseguição de seu crédito e ao retorno à tramitação do feito executivo.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente
responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos
os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.
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- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000204-66.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
APELADO: LUCIANE MANTOVANI
Advogados do(a) APELADO: HEITOR GUILHERME BASILE RIGO - SP344229, LUIZ FERNANDO BARROS
SABBADINI - SP315620, PAULO DE ALMEIDA CARVALHO - SP271278
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000204-66.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: LUCIANE MANTOVANI
Advogados do(a) APELADO: HEITOR GUILHERME BASILE RIGO - SP344229, LUIZ FERNANDO BARROS
SABBADINI - SP315620, PAULO DE ALMEIDA CARVALHO - SP271278
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que homologou pedido de desistência da parte-autora e a condenou em honorários advocatícios, observados
os benefícios da justiça gratuita.

A União apresentou apelação na qual sustenta não ter concordado com a desistência, ferindo preceito legal que condiciona
sua homologação. Alegou ainda que não haveria razões fáticas para o deferimento da justiça gratuita em sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000204-66.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: LUCIANE MANTOVANI
Advogados do(a) APELADO: HEITOR GUILHERME BASILE RIGO - SP344229, LUIZ FERNANDO BARROS
SABBADINI - SP315620, PAULO DE ALMEIDA CARVALHO - SP271278
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Refere-se o objeto da
apelação à possibilidade de homologação de desistência da ação pela parte-autora independentemente de concordância da parte-ré e sobre
o acerto da deferimento da justiça gratuita.

Verifico que o CPC, quanto à desistência, dispõe nestes termos sobre o assunto:

 

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

VIII - homologar a desistência da ação;

(...)

§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.”

 

Daí se depreende que, formulado pedido de desistência antes de apresentação de contestação pelo réu, não é necessário seu
consentimento para sua homologação. Nesse sentido, o já afirmado pelo C. STJ: “De acordo com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça, entende-se que, via de regra, desde que não oferecida a contestação, o autor pode requerer a
desistência da ação, antes do transcurso do prazo para a apresentação de defesa, independentemente do consentimento do réu para
a sua homologação” (REsp 1646549/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2018,
DJe 21/11/2018).

No caso dos autos, a parte-autora apresentou pedido de desistência em 27/06/2016, tendo a contestação da União sido
protocolada apenas em 05/07/2016. A própria União aduz em sua petição defensiva que seu prazo para resposta termina apenas em
11/07/2016, daí porque, mesmo que se considerasse o CPC/1973 (por ela invocado na petição em que requer que a autora renuncie ao
direito em que se funda ação – id 232349 - Pág. 2), não haveria razão jurídica a impedir a homologação.

Não sendo requerida sua concordância, não se aplica o art. 3º da Lei nº 9.469/97 (“As autoridades indicadas no caput do
art. 1º poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores desde que o autor renuncie
expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil)”), apenas invocado quando
necessária a aquiescência da Fazenda Pública com a desistência da ação.

Com relação ao deferimento do benefício da justiça gratuita, deve este ser mantido, não tendo apresentado a União
argumento suficiente a desconstituir os fundamentos elencados em sentença para seu deferimento. O Juízo a quo, analisando o montante da
condenação em honorários, verificou no caso concreto a desproporção com relação aos rendimentos da parte-autora, pelo que avaliou
situação de hipossuficiência a ensejar o deferimento do pedido. A União, por outro lado, procura desconstituir essas razões alegando que os
honorários advocatícios teriam caráter de verba alimentar, o que não se sustenta como argumento válido para determinar o indeferimento do
benefício à autora.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Nos termos do art. 85 do CPC, mantenho a condenação em honorários da parte-autora nos mesmos termos definidos em
sentença e condeno a União ao pagamento da verba honorária, fixada mediante aplicação do percentual mínimo das faixas previstas sobre o
montante atribuído à causa (correspondente ao proveito econômico tratado nos autos). Custas e demais ônus processuais têm os mesmos
parâmetros.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA ANTES DA CONTESTAÇÃO. RENÚNCIA AO
DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.

- Não está sujeita a concordância do réu o pedido de desistência formulado antes daapresentação de contestação, conforme art. 485, §4º,
do CPC. Precedentes do STJ.

- Não sendo necessária concordância do réu, não se aplica o art. 3º, da Lei nº 9.469/97, que exige que a Fazenda Pública condicione sua
concordância à renúncia pelo autor ao direito em que se funda a ação.

- A alegação de que os honorários constituem verba alimentar não serve à desconstituição da justiça gratuita deferida nos autos, pois não se
refere à hipossuficiência da parte beneficiária.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso
em face de sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em embargos à execução fiscal. Deixou de fixar a condenação da
embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, já incluído na
certidão de dívida ativa.

Apela a embargante, arguindo preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado
da lide sem que lhe fosse oportunizada a produção de prova pericial contábil, requerendo, outrossim, a concessão dos benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. No mérito, alega a) a nulidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal, por se
originarem de inscrição do débito efetivada por Procurador da Fazenda Nacional, a quem não compete tal atribuição, b) a inadmissibilidade
da cobrança da multa de mora, bem como o caráter confiscatório de sua fixação em 20% do valor do tributo, cabendo sua redução para 2%,
à luz do que dispõe o artigo 52, § 2° do Código de Defesa do Consumidor; c) os juros moratórios devem incidir à razão de 1% ao mês, nos
termos do art. 161 do Código Tributário Nacional, sendo inconstitucional seu cômputo com base na taxa Selic.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Com relação ao
cerceamento de defesa, não procede tal alegação, eis que a prova documental produzida na inicial (certidões de dívida ativa) mostra-se
absolutamente suficiente para a solução da causa, não havendo necessidade de conhecimento especial de técnico.
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Quanto ao pleito relacionado à Assistência Judiciária Gratuita, entendo que referido benefício foi instituído, a princípio, com
a finalidade de assegurar às pessoas naturais o amplo acesso ao Poder Judiciário, bastando, para a sua concessão, a simples afirmação de se
tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza (artigo 4º da Lei nº 1.060/1950).

Mais tarde, restou assegurada a concessão da assistência judiciária às pessoas jurídicas em geral, com ou sem fins lucrativos,
mantendo-se, todavia, a presunção juris tantum sobre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua
manutenção.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PESSOA JURÍDICA. BENEFÍCIO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS. SÚMULA 481/STJ. HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
PREJUDICADO. 1. Ação declaratória de nulidade contratual. 2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do
CPC/2015, rejeitam-se os embargos de declaração. 3. Nos termos da Súmula 481/STJ, a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, requer a
demonstração da impossibilidade de arcarem com os encargos processuais. 4. Na hipótese sob análise, o
acórdão recorrido afirmou a ausência da comprovação de que a agravante não poderia arcar com as custas
processuais, para justificar a concessão do benefício da gratuidade da justiça. Alterar esse entendimento
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 5. A incidência da Súmula 7 do STJ prejudica a análise do dissídio
jurisprudencial pretendido. Precedentes desta Corte. 6. Agravo interno no agravo recurso especial não
provido.

(STJ, AgInt no Agravo em Recurso Especial nº 1357678/SP, Terceira Turma, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, julgado em 01/07/2019, DJe 02/08/2019)

Na hipótese dos autos, observo que a documentação trazida aos autos pela embargante não se revela suficiente à
comprovação da ausência de recursos necessários ao custeio do processo. Em que pese a alegação de que vem enfrentando dificuldades
financeiras, a pessoa jurídica embargante não se desincumbiu do ônus de demonstrar o seu estado de hipossuficiência, motivo pelo qual não
lhe deve ser concedida a gratuidade judiciária.

No mais, dispondo sobre a cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980
se assenta em vários objetivos legítimos que forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais
e extrafiscais de tributos, a observância de regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse
socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida ativa serve para validar a regularidade formal
e material da obrigação fiscal não paga, tanto que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito (é
verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de
controle administrativo da legalidade da exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de validade e de
veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa
(CDA), que toma a forma de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980.
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Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência de obrigação pecuniária, desfrutando de
presunção relativa de validade e de veracidade quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais dados nela indicados. Tratando-se de presunção
relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida (inclusive penhora e hasta pública).

Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às disposições gerais da lei processual civil
(aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado aos
seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980
expressamente conjuga preceitos normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o art. 186, e os
arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e comercial.

Com relação à alegada nulidade da CDA, o art. 2º, § 6°, da Lei nº 6.830/1980, prevê que a referida certidão deve conter os
mesmos elementos do termo de inscrição do débito em dívida ativa, devendo ser autenticada pela autoridade competente (por certo,
servindo para tanto meios eletrônicos). Em síntese, na inscrição em dívida ativa e na CDA devem contar dados suficientes sobre o devedor
da obrigação, as razões da existência da dívida e dados sobre o quantitativo da exigência. O art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, explicita os
elementos que necessariamente devem constar no termo de inscrição e na CDA correspondente: I - nome do devedor, dos corresponsáveis
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação (se for o caso) de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; VI - o número do processo administrativo ou do auto
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

A omissão, insuficiência ou contradição relevante quanto aos elementos que identifiquem o devedor, a razão da dívida e seu
quantitativo, são causas de nulidade relativa da inscrição e da CDA correspondente, casos nos quais a nulidade deverá ser sanada para
processamento da ação de execução fiscal (até a decisão de primeira instância), mediante substituição da certidão irregular. Havendo essa
regularização, deverá ser dado prazo para o executado se manifestar, em favor da ampla defesa e do contraditório (que somente poderá
versar sobre a parte modificada, art. 203 do CTN).

Contudo, não haverá nulidade se o executado puder compreender suficientemente os elementos da dívida cobrada,
viabilizando a ampla defesa e o contraditório, já que meras falhas (formais ou materiais) não afetam a liquidez e certeza do título se não
causarem prejuízo efetivo (E.STJ, AgRg nos EDcl no REsp 973904/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
06/12/2007, DJe de 17/03/2008). Por isso, na Súmula 558, o E.STJ afirmou: “Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.”

Também não há nulidade da CDA se for possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética, conforme decidiu o E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONCLUSÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE SOMENTE PODE SER FEITA MEDIANTE NOVO E ACURADO EXAME DOS
ELEMENTOS DE PROVA. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. O enfrentamento de questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa -
CDA implica, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que é defeso na via do
Apelo Nobre, consoante determina a jurisprudência desta Corte.

2. Ademais, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não ocorre a nulidade da CDA
sempre que for possível a dedução no título executivo dos valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética.

3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1331901/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/11/2019, DJe 29/11/2019)

Acerca da obrigatoriedade de a CDA prever o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de apurar os juros de
mora e outros encargos previstos em lei ou em contrato, a exigência do mencionado art. 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980 objetiva assegurar
clareza (exigência de todos os títulos executivos), de maneira a garantir a exigibilidade do quantum apurado. Certamente a CDA pode
trazer o valor atualizado do débito ou sua equivalência em unidades de valor ou referência, bem como quaisquer outros dados que venham
explicitar o conteúdo do título executivo. A fluência de juros de mora não afeta a liquidez da dívida indicada na CDA, conforme
expressamente consignado no art. 201, parágrafo único, do CTN.
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Na Súmula 559, o E.STJ deixou consignado: “Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição
inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.”. Também é
desnecessária a juntada de cópia dos autos do processo administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sobre o que
trago à colação os seguintes julgados do E.STJ, cuidando de dívidas fiscais originadas de obrigações constituídas (ou lançadas) por
procedimentos variados:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO E NOTIFICAÇÃO.

1. Cuida-se originalmente de embargos à execução manejados pelo ora recorrente que contesta a validade da
CDA que instrui o pleito executivo ante a ausência de prévio processo administrativo.

2. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ademais há nesta Corte jurisprudência consolidada no sentido de que a notificação do lançamento do
IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o
endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a
cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

4. Nesse contexto, firmou-se também o entendimento de que milita em favor do fisco municipal a presunção de
que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de provar que não recebeu o
documento de cobrança.

5. Correto, portanto o entendimento fixado na origem, no sentido de que, nos tributos com lançamento de
ofício, a ausência de prévio processo administrativo não enseja a nulidade das CDAs, porquanto cabe ao
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda incorreta a cobrança tributária e
não ao fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 370.295/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 09/10/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR, CONSOLIDADA NA
SÚMULA 436/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA EXECUÇÃO. RAZÃO FUNDAMENTADA EM
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INSUSCETÍVEL DE CONHECIMENTO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, a recorrente pleiteia o reconhecimento da nulidade da CDA, ao argumento de que o título não
respeitou as determinações legais; no entanto, o Tribunal a quo, após a análise do conjunto fático e das
alegações da executada, concluiu pela higidez do título executivo, por atender as especificações próprias da
sua espécie.

2. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame das
provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial; neste caso, a alegada higidez do CDA não
é daquelas que se possa ver a olho desarmado, mas a sua constatação demandaria rigorosa análise.

3. No que diz respeito à ausência de processo administrativo, o entendimento do Tribunal de origem, de que o
crédito exequendo foi constituído mediante declaração, dispensando a necessidade de notificação do
contribuinte e instauração de processo administrativo, não difere ao da jurisprudência desta Corte Superior,
consolidada em sua Súmula 436, segundo a qual a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

4. Por fim, quanto à cobrança simultânea de correção, juros de mora e multa de mora, o que caracterizaria o
cunho confiscatório da execução, verifica-se que a alegação encontra-se sustentada em norma constitucional
(art. 150, IV), insuscetível de conhecimento em sede de Recurso Especial, a teor do art. 105, III, da
Constituição Federal.
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5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 533.917/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015)

Enfim, a CDA deve trazer elementos suficientes sobre o devedor da obrigação, as razões da existência da dívida e dados
sobre o quantitativo da exigência, mas não será invalidada se não for minuciosa, porque o executado deve zelar pelos seus interesses,
conferindo a extensão do que lhe é cobrado. E, mesmo havendo extinção da ação de execução fiscal por vício da inscrição ou da CDA, é
possível sanar a irregularidade e emitir nova certidão, viabilizando superveniente ação executiva (observado o prazo prescricional), desde
que a dívida fiscal se mantenha hígida.

Com relação ao alegado caráter confiscatório da multa de mora, convém ponderar que, submetidas à reserva absoluta de lei
(ou estrita legalidade), multas pecuniárias devem se harmonizar quantitativamente ao grau de reprovação da conduta, razão pela qual não
podem ser insignificantes e nem exorbitantes, mas adequadas à infração, cabendo ao legislador ordinário estabelecer os percentuais
(segundo sua discricionariedade política) para aplicação ao caso concreto por parte da administração pública. Contudo, ao Poder Judiciário
é confiada a avaliação jurídica de eventuais excessos objetivamente verificados na fixação de multas, tanto pelo legislador quanto pelo erário,
notadamente ilegítimo efeito confiscatório.

Há expressivo histórico de atos legislativos federais estabelecendo grande variedade de percentuais de multas moratórias,
multas isoladas, multas de ofício e multas por sonegação, daí porque a CDA exibe muitos fundamentos normativos que, ao serem
contextualizados com os demais elementos da imposição fiscal (especialmente o momento da ocorrência da infração), permitem
compreender suficientemente o que está sendo exigido pelo exequente. Por isso, não se sustentam alegações genéricas do executado quanto
à natureza confiscatória da multa aplicada, mesmo porque a CDA desfruta de presunção de validade e de veracidade.

Sobre os percentuais aplicáveis às multas moratórias, não há posição conclusiva do E.STF sobre qual o percentual máximo,
tanto que há repercussão geral no RE 882.461-RG em 21/05/2015 (Tema 816, ainda não julgado) para decidir os limites para a fixação da
multa fiscal moratória, tendo em vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório. Porém, existem julgados do Pretório Excelso que
entendem ser legítima a imposição de multas moratórias fixadas entre 20% e 30%, dentre os quais os RE 582461 (Tese no Tema 214), RE
220284/SP, RE 239964/RS, RE 470801/RS, AI 404.915/SP, e AI 798.089-AgR/RS. Para outras infrações, o mesmo E.STF afirmou a
validade de multa na ordem de 77% do tributo (RE 733656 AgR), mas a inconstitucionalidade (pelo efeito confiscatório) de multas fixadas
em 100% ou mais (p. ex., ADI 551/RJ, ADI 1075-MC/DF, RE 91.707/MG e RE 81.550/MG, AI nº 838302 AgR, e RE 748257).

Ademais, a redução da multa moratória para o percentual máximo de 2%, nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º do
Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/1996, aplica-se às relações de  consumo,  de  natureza contratual, 
atinentes  ao  direito  privado, não incidindo sobre as sanções  tributárias,  que  estão  sujeitas  à legislação própria de direito público (STJ -
REsp 963528/PR, Corte Especial, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

No que diz respeito à taxa SELIC, convém ressaltar, a princípio, que a taxa de juros moratórios a ser aplicada é tema de
direito material, razão pela qual será definida pela legislação vigente ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer,
durante a mora do sujeito passivo, em respeito ao princípio tempus regit actum e da irretroatividade da lei em prejuízo do indivíduo. Em
matéria tributária, normalmente há padronização dos juros exigidos pela Administração Fazendária, cabendo à lei a indicação de qual taxa
será cobrada. Na ausência de previsão legal, aplica-se a regra geral do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), segundo o
qual “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês”.

Tratando-se de tributos federais, há previsão expressa da aplicação da SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995. Portanto,
não há que se falar em violação à legalidade em razão de inexistência de leis tributárias prevendo a utilização da SELIC, muito menos em
cumulação de SELIC e juros de 1% ao mês.

Embora sistematicamente seja chamada de taxa de juros, é de extrema relevância observar que a SELIC, de fato, é taxa de
remuneração, pois abrange correção monetária e juros, o que impede que a mesma seja aplicada cumulativamente com qualquer outro índice
de correção ou de juros. Em matéria tributária, a SELIC é empregada como forma remuneratória e moratória, sendo impossível cumulá-la
com correção ou juros, sob pena de bis is idem (note-se há aplicação da SELIC acumulada do termo inicial da obrigação até o pagamento,
mas no mês efetivo da quitação aplica-se 1%, pois a SELIC ainda não foi apurada, não sendo necessário ajuste posterior à apuração).

 Discussões sobre ao fato de a SELIC ser elevada para aplicação à matéria tributária escapam à apreciação nesta ação
judicial, pois se trata de tema que fica exposto à discricionariedade do agente normativo. Observo que apenas em casos de manifesto
descabimento da medida é possível ao Poder Judiciário declarar a invalidade dos atos discricionários do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, o que não ocorre no caso em tela.

O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.461 (Tema 214), pacificou a questão ao
decidir pela legitimidade da utilização da SELIC na atualização de débitos tributários.

Confira-se:
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1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.
Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção
de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ
19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento
entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo
em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como
o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC
87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo
comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea
“i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar
“fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de
bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do
imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação
que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a
alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação
da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o
ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar
o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido
encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa
moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Tribunal Pleno, Rel. Ministro GILMAR MENDES, julgado em 18/05/2011, DJe-158
DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)

Esse entendimento também foi abrigado no E. Superior Tribunal de Justiça, como se observa no julgamento do Recurso
Especial nº 879844/MG, submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 (Tema 199), ocasião em que a Primeira Seção desta Corte
firmou tese no sentido da legitimidade da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos
tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios para a correção dos débitos
fiscais federais.

Eis a ementa:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     587/2980



 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA.2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a
adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag
1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp
803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009,
DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009)3. Raciocínio
diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério,
gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a
repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim
identificado:"ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação
do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória
estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."5. Nada obstante, é certo que o
reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do
CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido
pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral
tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp
1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no
REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe
26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp
970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).7. Destarte,
o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão
a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara
e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.

(REsp 879844/MG, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009).

 

Dito isso, no caso sub judice, verifico que a CDA acostada aos autos do processo de execução apresenta todos os
elementos necessários à plena compreensão do responsável pela dívida, sua origem, fundamento, valor e critérios de atualização, de modo a
ser amplamente possível a inteligência por parte do devedor e, consequentemente, sua defesa.

Com efeito, pelos documentos em id. 86092604 a 86092883, nota-se a descrição inequívoca do débito (origem, natureza e
fundamento legal da dívida), indicação do devedor, valor originário e atualizado, multa, correção monetária e juros, tudo permitindo a clara
compreensão por parte do executado.

Também não se sustenta a alegação da embargante de que as certidões de dívida ativa são nulas por se originarem de
inscrição do débito efetivada por Procurador da Fazenda Nacional. Isso porque a Advocacia-Geral da União é a instituição que representa
a União judicial e extrajudicialmente e compreende a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a quem compete representar a União nas
causas de natureza fiscal, consoante previsão nos artigos 1º, 2º e 12 da Lei Complementar nº 73/1993 e artigo 131, caput e parágrafos, da
Constituição Federal, motivo pelo qual não há qualquer irregularidade na inscrição do débito (TRF da 3ª Região - Apelação Cível nº
0027923-40.2009.4.03.9999, Quarta Turma, Relatora Juíza Federal Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO, julgado em
06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 19/03/2014).

Por fim, não assiste razão à apelante ao se insurgir contra a multa fixada em 20%, já que referido percentual não denota
caráter confiscatório, conforme acima explanado.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     588/2980



 

E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CARACTERIZADO. BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. ELEMENTOS DA CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. MULTA DE 20%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO INEXISTENTE. SELIC. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
LEGITIMIDADE.

- Cerceamento de defesa não caracterizado, eis que a prova documental produzida na inicial (certidões de dívida ativa) mostra-se
absolutamente suficiente para a solução da causa, não havendo necessidade de conhecimento especial de técnico.

- A concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita às pessoas jurídicas em geral, com ou sem fins lucrativos, requer a
demonstração da impossibilidade de arcarem com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção. A documentação trazida aos
autos pela embargante não se revela suficiente à comprovação da ausência de recursos necessários ao custeio do processo. Em que pese a
alegação de que vem enfrentando dificuldades financeiras, a pessoa jurídica embargante não se desincumbiu do ônus de demonstrar o seu
estado de hipossuficiência, motivo pelo qual não lhe deve ser concedida a gratuidade judiciária.

- Não há qualquer irregularidade na inscrição do débito em dívida ativa efetivada por Procurador da Fazenda Nacional, pois a Advocacia-
Geral da União é a instituição que representa a União judicial e extrajudicialmente e compreende a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, a quem compete representar a União nas causas de natureza fiscal, consoante previsão nos artigos 1º, 2º e 12 da Lei
Complementar nº 73/1993 e artigo 131, caput e parágrafos, da Constituição Federal.

- A inscrição em dívida ativa e a CDA devem trazer elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo
do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios. Não causam nulidade meras irregularidades formais e materiais que não prejudiquem a
ampla defesa e o contraditório do executado, como as ausências de memória de cálculo e de juntada de cópia dos autos do processo
administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sendo possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples
operação aritmética. Súmulas 558 e 559, e julgados, todos do E.STJ.

- Multas pecuniárias devem se harmonizar ao grau de reprovação da conduta, sobre as quais há expressivo histórico de atos legislativos
federais estabelecendo grande variedade de percentuais de multas moratórias, multas isoladas, multas de ofício e multas por sonegação, daí
porque a CDA exibe muitos fundamentos normativos que, ao serem contextualizados com os demais elementos da imposição fiscal
(especialmente o momento da ocorrência da infração), permitem compreender suficientemente o que está sendo exigido pelo exequente, não
se sustentando alegações genéricas do executado quanto à natureza confiscatória da multa aplicada, mesmo porque a CDA desfruta de
presunção de validade e de veracidade. Sobre os percentuais, ainda que pendente de julgamento o RE 882.461-RG (Tema 816), o E.STF
tem vários julgados admitindo a imposição de multas moratórias fixadas entre 20% e 30%, e, para outras infrações, afirmando a
inconstitucionalidade (pelo efeito confiscatório) de multas fixadas em 100% ou mais.

- A multa moratória fixada em 20% do valor do tributo não denota caráter confiscatório, sendo indevida sua redução para 2%, nos termos do
que dispõe o art. 52, § 1º do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/1996, visto que tal disposição se
aplica às relações de consumo, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação própria de direito público.

- Servindo cumulativamente como correção monetária e como juros de mora, é legítima a aplicação da SELIC para débitos tributários
pagos em atraso, conforme entendimento pacificado no E. STF (RE nº 582461/SP, Tema 214), e no E. STJ (REsp 879844/MG, Tema
199).

- Apelação da embargante à qual se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000292-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: LEONARDO BERNARDES DE MELLO COIMBRA, MARIA CRISTINA BERNARDES DE MELLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO BERNARDES DE MELLO COIMBRA - SP354147, ANDREA VIANNA
NOGUEIRA - SP183299-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDREA VIANNA NOGUEIRA - SP183299-A, LEONARDO BERNARDES DE
MELLO COIMBRA - SP354147
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 
 
INTERESSADO: IZA MARIA COIMBRA ZAMBERLAN
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: DJALMA PEREIRA DE REZENDE - GO16948-A

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Considerando a anotação de terceiro interessado na autuação dos autos em epígrafe, bem como a impossibilidade da inclusão de seu nome e
de seu respectivo advogado no cabeçalho do documento ID:  136532409 (acórdão de lavra do Exmo. Desembargador Federal Carlos
Franciso), procedo a sua intimação nos termos abaixo reproduzidos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000292-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: LEONARDO BERNARDES DE MELLO COIMBRA, MARIA CRISTINA BERNARDES DE MELLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO BERNARDES DE MELLO COIMBRA - SP354147, ANDREA VIANNA
NOGUEIRA - SP183299-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDREA VIANNA NOGUEIRA - SP183299-A, LEONARDO BERNARDES DE
MELLO COIMBRA - SP354147
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: IZA MARIA COIMBRA ZAMBERLAN
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: DJALMA PEREIRA DE REZENDE

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL  CARLOS FRANCISCO (RELATOR): Trata-se
de embargos de declaração opostos pelos agravantes em face do v. acórdão que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que
indeferiu a antecipação da tutela, não conheceu dos embargos declaratórios e negou provimento ao agravo de instrumento.
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Alegam os embargantes, em síntese, a ocorrência de omissão quanto a apreciação da alegada decadência do decreto
expropriatório publicado em 19/11/1999, matéria de ordem pública. Aduzem, ainda, que deve ser reformado o julgado e provido o agravo
para seja mantida a posse da Fazenda Columbia/Água Fria com o espólio de Isidoro Vilela Coimbra até o trânsito em julgado das ações
declaratórias de caducidade e/ou de produtividade  (autos nº 0014978.2024.1999.4.03.6102 e nº 0001852-23.2007.4.03.6102)  e, por
fim, que ao menos seja concedido prazo para desocupação até o término do último corte da cana de açúcar, para fins de zelo da cultura e
colheita, conforme contrato de parceria agrária, ou seja, até o ano safra de 2017/2018, com a desocupação às expensas do INCRA,
através de indenização da cana-de-açúcar, através de perícia judicial prévia.

Sem manifestação da parte agravada.

Juntada de documentos nos IDS 11499640, 3664612 e 3664613.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000292-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: LEONARDO BERNARDES DE MELLO COIMBRA, MARIA CRISTINA BERNARDES DE MELLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO BERNARDES DE MELLO COIMBRA - SP354147, ANDREA VIANNA
NOGUEIRA - SP183299-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDREA VIANNA NOGUEIRA - SP183299-A, LEONARDO BERNARDES DE
MELLO COIMBRA - SP354147
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: IZA MARIA COIMBRA ZAMBERLAN
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: DJALMA PEREIRA DE REZENDE

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL  CARLOS FRANCISCO (RELATOR):
 Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento
do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado,
de forma clara e precisa, consignou, quanto à preliminar de decadência, que a questão da caducidade do decreto expropriatória  é matéria
discutida nos autos do processo nº 0001852-23.2007.4.03.6102, em trâmite na 1ª Vara de Ribeirão Preto,  competindo àquele juízo
decidir sobre tal questão (art. 313, V, “a”, e §§ 4º e 5º).

Constou da decisão ora embargada:
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“No caso, foi observado que, paralelamente à ação de Desapropriação movida pelo INCRA, houve a notícia
de dois outros feitos relativos ao mesmo imóvel, um no âmbito do qual se discutem a produtividade do imóvel e
no qual também foi suscitada prejudicial de decadência do decreto expropriatório, ação julgada improcedente
em primeira instância e neste Tribunal, estando os autos com Recurso Especial junto ao C. STJ (Proc.
1999.61.02.014978-2); e o outro feito onde também se discute a decadência do decreto de desapropriação, o
qual chegou a ser julgado procedente em primeira instância mas, após recurso de apelação pela União
Federal, esta E. Corte Regional anulou o processo a partir da resposta da União, determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem a fim de que, depois de promovida a citação do INCRA, fosse dado regular
prosseguimento ao feito, estando os autos atualmente em tramitação em primeira instância (Proc.
2007.61.02.001852-2).

Deve-se reconhecer que tais processos abordam questões prejudiciais à ação de desapropriação movida pelo
INCRA, objeto da decisão aqui agravada, competindo aos juízos dos respectivos processos, em princípio,
decidir sobre tais questões (CPC/2015, art. 313, V, “a”, e §§ 4º e 5º) e, deste modo, se lá não houve
reconhecimento, por ora, de relevância em sua fundamentação para o fim de suspender o andamento do
procedimento de expropriação, igualmente não há de se reconhecer tal relevância para fins de afastar ou
suspender os efeitos da decisão ora agravada, concessiva da imissão na posse ao INCRA na presente ação”

Quanto à questão da imissão na posse do imóvel e indenização do plantio de cana-de-açúcar, o decisum foi claro em
assentar que, em decorrência de superveniente “Audiência de Tentativa de Conciliação”, a decisão concessiva da imissão de posse ao
INCRA, motivo deste agravo, foi substancialmente alterada, restando superado o interesse recursal sobre o tema, de modo que qualquer
nova insurgência que viesse a surgir deveria ser veiculada oportunamente em primeira instância.

Com efeito, foi juntada aos autos a cópia do acordo judicial apresentado pelo INCRA, no valor de mercado no montante de
R$ 73.216.262,35, sendo que o espólio de Isidoro Vilela Coimbra veio noticiar que o acordo realizado foi aprovado pelo Conselho Diretor
do INCRA.

Também foi juntada aos autos manifestação da Tereos Açúcar e Energia São José, grupo ao qual pertence a empresa
Guarani S/A,  informando que o “Contrato de Parceria Agrícola de nº C11/577”, celebrado em 10 de janeiro de 2011 com o então
proprietário, Sr. Isidoro Vilela Coimbra, foi definitivamente rescindido em virtude da perda da posse pelos parceiros outorgantes, a partir da
imissão do INCRA na posse do imóvel, conforme amigavelmente restou decidido na audiência realizada no dia 02 de fevereiro de 2017,
tendo a Tereos realizado o corte, carregamento e transporte da totalidade da cana-de-açúcar existente na área no anos de 2017.

Nessa medida, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar
acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

A par do acima exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o voto.

 

E M E N T A

 

DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado, de forma
clara e precisa, consignou, quanto à preliminar de decadência, que a questão da caducidade do decreto expropriatória  é matéria discutida
nos autos do processo nº 0001852-23.2007.4.03.6102, em trâmite na 1ª Vara de Ribeirão Preto,  competindo àquele juízo decidir sobre tal
questão (art. 313, V, “a”, e §§ 4º e 5º).

- Quanto à questão da imissão na posse do imóvel e indenização do plantio de cana-de-açúcar, o decisum foi claro em assentar que, em
decorrência de superveniente “Audiência de Tentativa de Conciliação”,  a decisão concessiva da imissão de posse ao INCRA, motivo deste
agravo, foi substancialmente alterada, restando superado o interesse recursal sobre o tema, de modo que qualquer nova insurgência que
viesse a surgir deveria ser veiculada oportunamente em primeira instância.
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-  Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a
todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos
normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022 do CPC.

- O Recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

-  Embargos de declaração improvidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de remessa
necessária e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, concedendo a segurança pleiteada para anular
memorandos expedidos pela autoridade coatora alterando regimes de jornada de trabalho.

A União interpôs apelação alegando em suas razões que seria incorreto exigir que a alteração de regime de jornada de
trabalho dos Fiscais Federais Agropecuários apenas por portaria, pois qualquer ato normativo editado pela referida autoridade poderia ser
apto a realizar tal alteração.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Em razão da
democracia e do Estado Direito, consagrados no art. 1º, caput e parágrafo único, da Constituição de 1988, as decisões fundamentais da
vida em sociedade devem estar amparadas na vontade do povo, manifestada diretamente ou por seus representantes nas vias normativas
descritas pelo sistema jurídico.

Desde o século XVIII, o histórico das sociedades mostrou que o Poder Legislativo não tem condições de produzir todos os
atos normativos, dispondo minuciosamente sobre todos os assuntos. Assim, desde as primeiras e principais experiências democráticas
modernas, os ordenamentos constitucionais reconhecem que certas matérias (as mais importantes) ficam sujeitas apenas às leis (atos
normativos primários, elaborados com a participação direta do Poder Legislativo), vale dizer, “devem” ser objeto de lei. De outro lado,
outras matérias (em princípio menos importantes) “podem” ser objeto de lei (que terá preferência ou precedência sobre os demais atos
normativos), mas, em não sendo tratadas ou detalhadas por atos legislativos primários, esses temas podem ser cuidados por atos normativos
secundários (geralmente regulamentos) editados “em virtude de lei” (consoante previsto no art. 5º, II, da Constituição de 1988). Sendo
“exigida” lei, temos reserva de lei (reserva absoluta ou estrita legalidade); sendo “facultado” tratar o assunto por lei, ou, na sua ausência,
mediante outros atos normativos editados em “virtude de lei”, encontramos a legalidade (ou reserva relativa de lei).
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A realidade contemporânea acentua a diferença entre reserva absoluta de lei (estrita legalidade) e reserva relativa de lei
(legalidade), pois embora o pluralismo seja uma virtude no Poder Legislativo, as diversidades culturais e ideológicas vividas entre Deputados
Federais e Senadores (p. ex.) criam obstáculos à necessidade de dinamismo e tecnicismo exigidos pela legislação governamental que rege
diversas áreas de atuação do Poder Público. O sistema jurídico brasileiro (partindo do ordenamento constitucional) reconhece essa
realidade em suas positivações ao exigir reserva absoluta de lei e ao facultar a reserva relativa de lei.

Note-se que os temas confiados à reserva absoluta (sujeitos a atos normativos primários) podem ser transferidos para
tratamento mediante atos normativos secundários apenas se houver autorização constitucional expressa nesse sentido, tendo em vista que o
art. 1º, parágrafo único, da Constituição de 1988, implicitamente prevê a indelegabilidade de competências entre entes públicos. Realmente,
tendo em vista que todo poder emana do povo, os órgãos e instituições públicas não exercem poder próprio, mas sim delegados pelo povo e,
assim, poder delegado não pode ser subdelegado sem autorização do legítimo titular do poder.

Por sua vez, no âmbito da reserva relativa de lei, as atribuições normativas do Poder Executivo são essencialmente definidas
pelo critério hierárquico combinado com o critério de competência material, iniciando pelas tarefas múltiplas que competem privativamente
do Chefe do Poder Executivo, tais como a direção superior da administração federal e a edição de regulamentos de execução (atos
secundários e fieis à lei), respectivamente nos termos do art. 84, II e IV, da Constituição. A competência para exercício da função normativa
terciária, quaternária etc. emerge das várias áreas definidas em lei para a atuação de Ministérios, Secretarias e demais órgãos do Poder
Público Federal, respeitada também a hierarquia entre eles, nos termos do art. 87 e art. 88, ambos da Constituição de 1988.

Porque os atos normativos terciários, quaternários etc. são geralmente unilaterais, há relevante flexibilidade nos instrumentos
empregados, respeitadas as balizas hierárquicas e de competência material, bem como satisfeitos os propósitos ínsitos a todos os atos
normativos da administração pública (tais como publicidade, diminuição da discricionariedade e controle das atividades estatais). É nessa
combinação sistêmica de competências materiais e de hierarquias que se dá a válida aderência dos atos normativos da administração ao
ordenamento jurídico.

No caso dos autos, o problema posto diz respeito à fixação de jornada de trabalho dos auditores fiscais federais
agropecuários por meio de ato que se alega impróprio. Inicialmente, cabe verificar os atos normativos que regem a matéria, começando pela
Lei nº 8.112/1990 (ato normativo primário):

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos
respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os
limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente.

Regulamentando a Lei nº 8.112/1990, diante da necessidade de estabelecimento de turnos especiais de trabalho, foi editado
o art. 2º do Decreto nº 1.590/1995 (ato normativo secundário), prevendo a possibilidade de adoção do regime de turno ininterrupto de
revezamento para os serviços que exigirem atividades contínuas de 24 horas sem, no entanto, fixar as escalas possíveis. Tal regulamentação
foi feita de maneira ampla, não estanque, tendo em vista a diversidade de atividades possíveis na Administração Pública, com diferentes
particularidades, cabendo a cada setor do serviço público adequar suas necessidades a tais diretrizes. O Decreto nº 1.590/1995 não
estabeleceu o qual instrumento normativo exigido para tal determinação, mas de seu art. 3º depreende-se que cabe ao dirigente máximo do
órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho diferenciada.

No âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) foi editada a Portaria nº 461/2017 (ato
normativo terciário) para regulamentar o horário de funcionamento das unidades administrativas, a jornada de trabalho e as normas e
procedimentos do registro eletrônico de ponto dos servidores, empregados públicos e estagiários do MAPA. Utilizando-se do legítimo
instituto da delegação de competências, a referida Portaria MAPA nº 461/2017 delegou competência ao Secretário-Executivo e ao
Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para, “por portaria”, autorizar servidores a cumprir regime de turnos ou
escalas, com jornada de trabalho de 6 horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 4º Quando os serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou
superior a 12 (doze) horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno,
fica delegada competência ao Secretário-Executivo e ao Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, para, por intermédio de portaria, autorizar servidores a cumprir regime de turnos ou escalas,
com jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais.” (...)

No art. 4º da Portaria MAPA nº 461/2017, o termo “portaria” deve ser compreendido como instrumento normativo, não
impedindo o emprego de outras formas ou denominações normativas somente porque não nominadas com a mesma palavra, desde que
respeitadas as regras de competência material e de hierarquia no âmbito do respectivo Ministério do Poder Executivo Federal.  

Diante de tal determinação, são válidas a delegação de competência acima delineada na Portaria MAPA nº 461/2017 e o
exercício de tal regulamentação quaternária mediante memorandos que assumem contornos normativos, devidamente editados no âmbito de
competência material e em respeito à hierarquia da administração pública federal.
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O ato coator combatido no presente caso é justamente a regulamentação da jornada de trabalho em turnos ininterruptos por
meio dos Memorandos nºs 10, 11 e 12/2017-SFA-SP/MAPA (atos normativos quaternários), expedidos pele Superintendente Federal
(substituto) da Agricultura do Estado de São Paulo, aptos a atender às exigências necessárias de publicidade e solenidade para a devida
implantação de mudanças acerca da matéria em comento. A abstração, impessoalidade, imperatividade, inovação e generalidade desses
memorandos são compatíveis com os limites da reserva relativa de lei do assunto, assim como atendem aos propósitos materiais e regras de
hierarquia regentes para o tema.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido formulado
no mandado de segurança, denegando a ordem requerida.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. RESERVA RELATIVA DE LEI. ATOS ADMINISTRATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO.
SERVIDOR PÚBLICO. REGULAMENTAÇÃO SUPERIOR. JORNADA DE TRABALHO. PORTARIA.
MEMORANDO. NATUREZA DE COMUNICADO. VALIDADE.

- No âmbito da reserva relativa de lei, as atribuições normativas do Poder Executivo são essencialmente definidas pelo critério hierárquico
combinado com o critério de competência material, iniciando pelas tarefas múltiplas que competem privativamente do Chefe do Poder
Executivo, tais como a direção superior da administração federal e a edição de regulamentos de execução (atos secundários e fieis à lei),
respectivamente nos termos do art. 84, II e IV, da Constituição. A competência para exercício da função normativa terciária, quaternária etc.
emerge das várias áreas definidas em lei para a atuação de Ministérios, Secretarias e demais órgãos do Poder Público Federal, respeitada
também a hierarquia entre eles, nos termos do art. 87 e art. 88, ambos da Constituição de 1988.

- Porque os atos normativos terciários, quaternários etc. são geralmente unilaterais, há relevante flexibilidade nos instrumentos empregados,
respeitadas as balizas hierárquicas e de competência material, bem como satisfeitos os propósitos ínsitos a todos os atos normativos da
administração pública (tais como publicidade, diminuição da discricionariedade e controle das atividades estatais). É nessa combinação
sistêmica de competências materiais e de hierarquias que se dá a válida aderência dos atos normativos da administração ao ordenamento
jurídico.

- Cuidando da fixação de jornada de trabalho dos auditores fiscais federais agropecuários, o art. 19 da Lei nº 8.112/1990 (ato normativo
primário) deu padrões gerais descritos no art. 2º do Decreto nº 1.590/1995 (ato normativo secundário), prevendo a possibilidade de adoção
do regime de turno ininterrupto de revezamento para os serviços que exigirem atividades contínuas de 24 horas, mas esse decreto não
estabeleceu o qual instrumento normativo exigido para tal determinação, apenas afirmando (art. 3º) que cabe ao dirigente máximo do órgão
ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho diferenciada.

- No âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) foi editada a Portaria nº 461/2017 (ato normativo terciário)
para regulamentar o horário de funcionamento das unidades administrativas, a jornada de trabalho e as normas e procedimentos do registro
eletrônico de ponto dos servidores, empregados públicos e estagiários do MAPA. Essa Portaria MAPA nº 461/2017 delegou competência
ao Secretário-Executivo e ao Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para, “por portaria”, autorizar servidores
a cumprir regime de turnos ou escalas, com jornada de trabalho de 6 horas diárias e carga horária de 30 horas semanais.

- São válidas a delegação de competência delineada na Portaria MAPA nº 461/2017 e o exercício de tal regulamentação quaternária
mediante memorandos que assumem contornos normativos, devidamente editados no âmbito de competência material e em respeito à
hierarquia da administração pública federal.
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- O ato coator combatido no presente caso é justamente a regulamentação da jornada de trabalho em turnos ininterruptos pelos
Memorandos nºs 10, 11 e 12/2017-SFA-SP/MAPA (atos normativos quaternários), expedidos pele Superintendente Federal (substituto)
da Agricultura do Estado de São Paulo, aptos a atender às exigências necessárias de publicidade e solenidade para a devida implantação de
mudanças acerca da matéria em comento. A abstração, impessoalidade, imperatividade, inovação e generalidade desses memorandos são
compatíveis com os limites da reserva relativa de lei do assunto, assim como atendem aos propósitos materiais e regras de hierarquia regentes
para o tema.

- Apelação e remessa oficial para providas para julgar improcedente o pedido formulado no mandado de segurança, denegando a ordem
requerida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação
e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido formulado no mandado de segurança, denegando a ordem requerida, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000123-23.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
APELADO: JAMESSON ARAUJO DOS SANTOS, VIVIANE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818-A
Advogado do(a) APELADO: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818-A
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Advogado do(a) APELADO: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818-A
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de ação ordinária
ajuizada por JAMESSON ARAÚJO DOS SANTOS e VIVIANE ALVES DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF, objetivando a anulação do procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de financiamento imobiliário com
cláusula de alienação fiduciária em garantia, com pedido de tutela antecipada para suspensão do leilão designado para 25/04/2017.

Indeferido o pedido de tutela antecipada, a parte-autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado parcial provimento,
para possibilitar a purgação da mora até a formalização do auto de arrematação.
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer à parte-autora o direito de purgar a mora, pelo
valor total do débito (nele incluídos os juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais) até a assinatura do auto de
arrematação do imóvel, podendo, para tanto, utilizarem o saldo do FGTS, desde que preenchidos os requisitos legais. Dada a sucumbência
recíproca, condenou a parte-autora e a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a metade do valor atualizado
da causa, ficando suspensa a exigibilidade em relação à parte-autora, em razão do deferimento da justiça gratuita.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apelou alegando que em nenhum momento a parte-autora teve interesse em
purgar a mora, tanto que foi intimada para realizar a purgação da mora e quedou-se inerte. Requer, subsidiariamente, a exclusão da
condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente, lembro que
contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos,
gerando obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o
cumprimento da prestação por este assumida.

Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade,
pois uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”), garantidor da
seriedade e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer de forma voluntária e bilateral, salvo em casos como
mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato jurídico perfeito e ao direito
adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Contratos que envolvam operações de crédito (em regra mútuos) relacionadas a imóveis residenciais têm sido delimitados
por atos legislativos, notadamente em favor da proteção à moradia (descrita como direito fundamental social no art. 6º da Constituição de
1988). Nesse contexto emergem contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia, nos termos da Lei nº
9.514/1997.
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A figura da alienação fiduciária é tradicional no direito brasileiro, sendo aceita amplamente como modalidade contratual,
muito embora algumas de suas características tenham sido abrandadas pela interpretação constitucional (dentre elas, a impossibilidade de
prisão civil, tal como assentado pelo E. STF na Súmula Vinculante 31, em razão da interação entre o Pacto de San José da Costa Rica e o
sistema jurídico brasileiro).

Conforme o art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997, o contrato de mútuo firmado com cláusula de alienação fiduciária em
garantia é negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante) recebe recursos financeiros do credor (fiduciário), ao mesmo tempo em que faz a
transferência da propriedade resolúvel de coisa imóvel; mediante a constituição da propriedade fiduciária (que se dá por registro do contrato
no Cartório de Registro de Imóveis), ocorre o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se a propriedade fiduciária e o fiduciante obterá a
propriedade plena do imóvel, devendo o fiduciário fornecer (no prazo legal, a contar da data de liquidação da dívida) o respectivo termo de
quitação ao fiduciante.

Ocorre que o contrato celebrado nos termos da Lei nº 9.514/1997 possui cláusula relativa a regime de satisfação da
obrigação diversa de mútuos firmados com garantia hipotecária. Na hipótese de descumprimento contratual pelo fiduciante, haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária, que deverá alienar o bem para satisfação de seu direito de crédito. Ou seja, vencida e não paga a dívida (no todo ou em
parte) e constituído em mora o fiduciante, mantida a inadimplência, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do fiduciário,
conforme procedimento descrito na Lei nº 9.514/1997, viabilizando o leilão do bem. Se o valor pelo qual o bem é arrematado em leilão foi
superior ao valor da dívida, o credor deverá dar ao devedor o excedente, mas em sendo inferior, ainda assim haverá extinção da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

Inclino-me pela constitucionalidade e pela validade do contrato firmado com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel
em garantia, pois o teor da Lei nº 9.514/1997 se assenta em padrões admissíveis pelo ordenamento brasileiro e pela liberdade de
contratação, embora resulte em regime obrigacional diverso da tradicional garantia hipotecária. Isso porque, pela redação da Lei nº
9.514/1997 (com alterações), há equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com plena publicidade de atos e ampla possibilidade de
as partes buscarem seus melhores interesses, inexistindo violação a primados constitucionais e legais (inclusive de defesa do consumidor).
Para tanto, reafirmo que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para purgação da mora pelo devedor-fiduciante (no
montante correspondente apenas às parcelas atrasadas, com acréscimos), há a consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor-
fiduciário, levando o bem a leilão pelo saldo devedor da operação de alienação fiduciária (ou seja, pelo valor total remanescente do contrato,
em razão do vencimento antecipado das parcelas vincendas, mais encargos e despesas diversas da consolidação), no qual o devedor-
fiduciante terá apenas direito de preferência. Observe-se que o contrato entre o devedor-fiduciário e o credor-fiduciário somente se extingue
com a lavratura do auto de arrematação do imóvel em leilão público do bem, dada a necessidade de eventual acerto de contas em razão de
eventual excedente.

Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº
9.514/1997 dispõe sobre formalidades que asseguram ampla informação do estágio contratual. Note-se que, para que ocorra a
consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor-fiduciário, o devedor-fiduciante deve receber notificação pessoal (pelos meios
previstos na legislação), abrindo prazo para a purgação da mora; não havendo a purgação, o oficial do Cartório de Registro deve certificar o
evento ao credor-fiduciário para que requeira a consolidação da propriedade em seu favor, viabilizando a reintegração de posse; e para a
realização de posterior leilão do imóvel, o devedor-fiduciante é também comunicado (por ao menos 1 de diversos meios legítimos) visando
ao exercício de direito de preferência. E enquanto não for extinta a propriedade fiduciária resolúvel, persistirá a posse direta do devedor-
fiduciante.

Esse procedimento ágil de execução do mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia é motivado pela
necessária eficácia de políticas públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e ao Estado de Direito, de
maneira que a inadimplência do compromisso de pagamento de prestações assumido conscientemente pelo devedor afronta os propósitos
da Lei nº 9.514/1997 (expressão das mencionadas políticas públicas). Contudo, a retomada do imóvel pelo credor-fiduciário não exclui
casos específicos da apreciação pelo Poder Judiciário.

A exemplo do procedimento de execução extrajudicial da dívida hipotecária previsto no Decreto-Lei nº 70/1966, resta
pacificado na jurisprudência a constitucionalidade do rito da alienação fiduciária de coisa imóvel previsto na Lei nº 9.514/1997, conforme se
pode notar pelos seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

1. Com base no art. 370 do Código de Processo Civil, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no
exame da necessidade ou não da realização de provas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

2. No caso, basta a mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
eventuais ilegalidades, de modo que a prova pericial mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa.
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3. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela
própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário.

4. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF.

5. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária.

6. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

7. Providenciada pela instituição financeira a intimação da parte devedora para purgar a mora acompanhada
de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de preferência previsto
na legislação de regência, denota-se que foram observadas as regras do procedimento executório.

8. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende os princípios
fundamentais do contraditório ou ampla defesa, porquanto não impede que devedor fiduciante submeta à
apreciação do Poder Judiciário eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou abusos ou ilegalidades
praticadas pelo credor.

9. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI,
e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
demonstrada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a
legislação de regência.

10. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5026408-58.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/04/2020).

                                   

APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - - AÇÃO
ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO PREVISTO NA LEI 9.514/97 -
SENTENÇA MANTIDA.

I - Não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de
coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97.

II - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem
constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar
necessário. Precedentes desta E. Corte.

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei consumerista aos contratos regidos pelo
Sistema Financeiro Imobiliário e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda
mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que
viessem a contrariar a legislação de regência.

IV - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0002391-35.2016.4.03.6114, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
25/03/2020).

 

No mesmo sentido da validade dos procedimentos da Lei nº 9.514/1997, já se manifestou o C. STJ:
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SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA
PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO
DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI
9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é
possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado
decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento;
ou é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se
refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no
sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo
devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no
qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no
imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.
Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem
pagamento de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de
taxa de ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como
ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um
prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido”.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p.
48).

 

Dificuldades financeiras não são fundamentos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas
pelo devedor-fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntário e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação
viabilizando que o devedor deixe de pagar as prestações avençadas por enfrentar desafios financeiros, do mesmo modo que essa
circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado (já que o objeto é o mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel).
Ademais, contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de bem imóvel em garantia já desfrutam de previsões especiais nos termos
da Lei nº 9.514/1997, integrando políticas públicas que atendem à proteção do direito fundamental à moradia, mesmo que não integrem
operações do Programa Minha Casa - Minha Vida (Lei nº 11.977/2009), com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).

Alega a parte autora que possui direito de purgar a mora mesmo após a consolidação da propriedade, nos termos do
Decreto-Lei nº 70/1966; não foi notificada acerca das datas dos leilões judiciais.

Sobre o lapso temporal para purgação da mora, a interpretação inicialmente firmada considerou a redação original do art.
39, II, da Lei nº 9.514/1997, que previa a aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. Assim, o devedor-fiduciante podia
purgar a mora em 15 dias após a intimação pessoal (art. 26, § 1º, dessa Lei nº 9.514/1997, ou até a assinatura do auto de arrematação do
bem imóvel em leilão (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966), conforme orientação jurisprudencial do E.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de
bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem
objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.
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3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência
de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se
refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1462210/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/11/2014, DJe 25/11/2014).

 

Todavia, a Lei nº 13.465/2017 alterou a redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997, que passou a vigorar nos seguintes
termos:

 

Art. 39. Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta
Lei:

(...) 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966,
exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca.

 

Da nova redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997 (dada pela Lei nº 13.465/2017), ficou claro que contratos firmados
com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia não são alcançados pelo significado de “procedimentos de execução de
créditos garantidos por hipoteca”, encerrando a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966.

Ao mesmo tempo, essa Lei nº 13.465/2017 introduziu o §2º-B no art. 27 da Lei nº 9.514/1997, de tal modo que a purgação
da mora deve se dar em 15 dias após a intimação pessoal, ou até a averbação da consolidação da propriedade, após o que restará ao
devedor-fiduciante o exercício do direito de preferência (até da data do segundo leilão):

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da
data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até
a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o
caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o
pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este
parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    

 

Daí, surgem controvérsias de direito intertemporal acerca das alterações da Lei nº 13.465/2017 no art. 27 da Lei nº
9.514/1997. Em meu entendimento, porque contratos firmados nos termos da Lei nº 9.514/1997 são de trato sucessivo (por consideráveis
períodos de tempo, geralmente entre 10 a 30 anos), aos mesmos se aplica a garantia da irretroatividade mínima de lei (art. 5º, XXXV, da
Constituição), de tal modo que as alterações promovidas pela Lei nº 13.465/2017 têm efeitos futuros à data de sua publicação mesmo em
relação a contratos celebrados anteriormente à sua edição.
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Em meu entendimento, sob o prisma da segurança jurídica garantida pela irretroatividade das leis, intimações pessoais feitas
para purgação da mora, antes da publicação da Lei nº 13.465/2017, davam garantias para o devedor-fiduciário regularizar a pendência até a
lavratura do auto de arrematação do bem em leilão (conforme a então vigente aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966);
já intimações pessoais feitas após essa data passaram a ser regidas pela Lei nº 9.514/1997 com as alterações da Lei nº 13.465/2017, dando
ao devedor-fiduciante até a data da averbação da consolidação da propriedade para purgar a mora.

Em suma, em meu entendimento, a purgação da mora até a assinatura do termo de arrematação foi possível apenas para
intimações pessoais do fiduciante (visando à purgação da mora) efetivadas antes do início da eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017 (DOU
de 12/07/2017, em nada prejudicando retificação de 06/09/2017 e a republicação de 08/09/2017), após o que tal purgação somente é
viável antes da consolidação da propriedade.

Todavia, reconheço que a orientação deste E. TRF da 3ª Região firmou-se em sentido diverso (ao qual me curvo em favor
da unificação do direito e da pacificação dos litígios), definindo o momento em que o devedor manifesta sua vontade de purgar a mora
(diretamente ao devedor-fiduciário, ou mediante propositura de medida judicial) como marco temporal para aplicação da Lei nº
13.465/2017.

Vale dizer, se a manifestação de vontade do devedor-fiduciário foi feita durante a vigência da aplicação subsidiária do art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966, o prazo para purgar a mora (pelo valor das parcelas em atraso, com acréscimos) é até o dia da lavratura do auto
de arrematação; se essa manifestação de vontade foi feita já no período de eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017, o prazo para purgar a
mora é até o dia da averbação da consolidação da propriedade. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª
Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.514/97. PEDIDO PARA OBSTAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PURGAÇÃO DA MORA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.
RECURSO DESPROVIDO.

I. Com a edição da Lei n.° 13.465/2017, o artigo 39, II, da Lei n.° 9.514/97 restou alterado, de modo que as
disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei n.°70/66 passaram a ser aplicáveis “exclusivamente aos
procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”. Diante da alteração legal, passível o
entendimento de que a purgação da mora, nos termos consignados alhures, aos contratos garantidos por
alienação fiduciária, é garantida apenas àqueles devedores que, antes da arrematação do bem, tenham se
manifestado até a vigência da nova lei.

II. Deste modo, tendo requerido a purgação mora na vigência da nova redação legal (12/07/2017), é garantido
apenas o “direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado
aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão,
incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a
nova aquisição do imóvel” (art. 27, §2°-B). 

III. É de se salientar, ademais, que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de
execução extrajudicial com base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração
pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular
da relação obrigacional.

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019613-66.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 14/02/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
19/02/2019).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. PURGAÇÃO DA MORA REQUERIDA POSTERIORMENTE À ALTERAÇAO
LEGISLATIVA. LEI 13.465/2017. APLICAÇÃO DO ART. 27, §2º-B. DIREITO DE PREFERÊNCIA
APÓS 2º LEILÃO EXTRAJUDICIAL. INTENÇÃO DE PAGAR PARCELAS EM ATRASO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Na forma prevista nos art. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.
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2. Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

3. Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com
as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.

4. Contudo, é pertinente ressalvar que apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e
atualizado da dívida vencida, teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial do
imóvel, não havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social dos
contratos, mas também para assegurar o direito social à moradia.

5. Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

6.  Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos moldes
da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data de
vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante a
instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

7. No vertente recurso, a parte agravante pretende o direito a purgação da mora e subsistência do contrato
objeto da ação bem como o cancelamento da averbação da consolidação da propriedade, não havendo na
inicial que deu origem ao presente recurso pleito para a purgação da mora na forma acima explicitada, mas
apenas com a manifestação de depósito judicial do valor das prestações vencidas do contrato.

8. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016167-55.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 25/03/2020).

 

No caso dos autos, a parte-autora celebrou, com a Caixa Econômica Federal – CEF, contrato de compra e venda de
unidade concluída, mútuo com alienação fiduciária em garantia – Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV – Recursos do FGTS –
Com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS do devedor fiduciante, em 09/10/2014, no valor de R$ 113.518,14 a serem
pagos por meio de 360 prestações, atualizadas pelo sistema SAC (Ids 131897345 e 131897346).

Analisando os termos do contrato em litígio, observa-se que o imóvel objeto do financiamento imobiliário foi alienado à CEF
em caráter fiduciário, nos termos do art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997. Houve inadimplemento contratual a partir de 07/2015, razão
pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em 17/03/2016 (Id 131897340, p. 4).

Há certidão expedida pelo Registro de Imóveis, de que a parte-autora foi intimada para purgar a mora, em 17/10/2015, mas
a mesma deixou transcorrer in albis o prazo para liquidar sua dívida atrasada (Id 131897365, p. 9). Frise-se que a certidão de notificação
feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida
mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Após a averbação da consolidação da propriedade, a CEF notificou o devedor, informando as datas dos leilões
extrajudiciais, quais sejam, 25/04/2017 e 09/05/2017, com aviso de recebimento entregue em 12/04/2017 (Id 131897369).

Ademais, a parte-autora ajuizou a presente demanda em 06/04/2017, requerendo a suspensão do leilão designado para
25/04/2017, instruindo a inicial com o edital do 1º leilão (Id 131897341), o que demonstra que possuía ciência inequívoca da respectiva
data.

O devedor-fiduciante ajuizou ação judicial em primeira instância em 06/04/2017 (Id 131897335), antes da publicação da
Lei nº 13.465/2017 (DOU de 12/07/2017), mencionando interesse em purgar a mora.

Todavia, embora dada a oportunidade por decisão judicial (Ids 131897384 e 131897387), a parte-autora não tomou
providência efetiva para saldar sua dívida (não houve depósito judicial ou garantia por outro meio), resumindo-se apenas a intenções
desacompanhadas de medidas concretas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     604/2980



Diante disso, perde importância a discussão acerca da legislação aplicável para definição do momento em que seria possível
purgar a mora, uma vez que a parte-autora não efetuou atos concretos visando à liquidação da dívida, limitando-se a alegações genéricas.

Enfim, apesar de ciente dos ônus contratuais livremente assumidos, o devedor-fiduciante não purgou a mora e nem exerceu o
direito de preferência assegurado pela legislação, ao mesmo tempo em que não há irregularidade formal ou material no procedimento de
execução extrajudicial noticiado nos autos.

Pelas razões expostas, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido
inicial.

Nos termos do art. 85 do CPC, condeno a parte sucumbente ao pagamento da verba honorária, fixada mediante aplicação
do percentual mínimo das faixas previstas sobre o montante da pretensão anulatória (correspondente ao proveito econômico tratado nos
autos, equivalente ao valor atribuído à causa). Custas e demais ônus processuais têm os mesmos parâmetros. Observe-se o art. 98, § 3º, do
CPC, em vista de a parte ser beneficiária de gratuidade.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº
9.514/1997. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA RESPEITADO.

- Na forma da Lei nº 9.514/1997, o contrato com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia possui regras e procedimento
próprios. Vencida e não paga a dívida, e nem purgada a mora (no montante das prestações em atraso, com acréscimos) após a intimação
regular do devedor-fiduciante, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do credor-fiduciário, viabilizando o leilão do bem (pelo
saldo integral do contrato remanescente, mais despesas previstas em lei), no qual o devedor-fiduciário terá apenas direito de preferência. O
contrato entre devedor-fiduciante e credor-fiduciário será extinto após o leilão, com acerto de contas ou com quitação integral da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

- São constitucionais e válidos os contratos firmados conforme a Lei nº 9.514/1997, pois se assentam em padrões admissíveis pelo
ordenamento brasileiro e pela liberdade de negociar, notadamente com equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com publicidade de
atos e possibilidade de defesa de interesses, inexistindo violação a primados jurídicos (inclusive de defesa do consumidor).

- Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº 9.514/1997 dispõem
sobre formalidades que asseguram informação do estágio contratual. Esse procedimento é motivado pela necessária eficácia de políticas
públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e do Estado de Direito, e não exclui casos específicos da
apreciação pelo Poder Judiciário. Precedentes do E.STJ e deste C.TRF da 3ª Região.

- Dificuldades financeiras não são motivos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas pelo devedor-
fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntária e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação viabilizando
inadimplência por esse motivo, do mesmo modo que essa circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado entre as partes.
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- Perde importância a discussão acerca da legislação aplicável para definição do momento em que seria possível purgar a mora, uma vez que,
embora dada a oportunidade de complementar o depósito, a parte-autora não efetuou atos concretos visando à liquidação da dívida.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação,
para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003705-73.2007.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
APELADO: WALDIR DE LUCCA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003705-73.2007.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
APELADO: WALDIR DE LUCCA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868-A

 

 

 

RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos pela parte ré, em face de acórdão que deu provimento ao recurso adesivo da parte contrária, em demanda voltada ao pagamento de
indenização por danos materiais e morais que o autor alega ter suportado em razão da exigência de encargos não reconhecidos,  pela
manutenção de operação de limite de crédito em conta corrente (cheque especial).

Alega a recorrente, em síntese, que o acórdão embargado foi omisso ao deixar de se manifestar sobre a apelação por ela
interposta, limitando-se à apreciação do recurso adesivo apresentado pela parte contrária.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003705-73.2007.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     606/2980



APELADO: WALDIR DE LUCCA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868-A

 

 

 

 

VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Os embargos de declaração merecem
ser acolhidos em parte, para o fim de ser reconhecida a existência de omissão, nos termos lançados a seguir.

Com efeito, a presente ação foi ajuizada visando à condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais e
morais, decorrente da exigência indevida de valores relativos a encargos de manutenção de operação de limite de crédito (cheque especial)
em conta corrente que o autor alega nunca ter movimentado.

A sentença proferida pelo juízo de origem afastou a litispendência entre o presente feito e o processo que tramita no Juizado
Especial Federal sob nº. 2006.63.01.001340-0, e reconheceu em parte o pedido formulado nos autos para condenar a ré, Caixa
Econômica Federal, ao pagamento da importância de R$ 3.584,40, correspondente ao dobro do valor exigido do autor para quitação de
débito alegado pela ré,  indeferindo, por fim, o pedido de condenação em danos morais. Consta ainda a fixação de honorários advocatícios
em 5% do valor da causa, a serem divididos entre as partes em razão da sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte ré interpôs recurso de apelação reiterando a existência de litispendência, e sustentando a
comprovação de que o autor contratou limite de cheque especial, tendo conhecimento da existência da conta pois anualmente eram enviados
informes de rendimentos para todos os clientes. Aduz ainda tratar-se de decisão extra petita, na medida em que não houve pedido de
condenação ao pagamento em dobro do montante exigido.

Regularmente intimada, a parte autora recorreu adesivamente para pleitear a reforma da sentença visando ao
reconhecimento do direito a indenização por danos morais, com a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da causa.

Com a subida dos autos a esta E. Corte, foi finalmente proferida a decisão embargada (doc. ID nº. 90238234, págs. 21 a
30), para dar provimento ao recurso adesivo, com a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
3.000,00, sem se manifestar em relação à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal.

Dito isso, observo que mesmo que o recurso da ré não tenha sido objeto de apreciação pela decisão embargada, não há que
se falar na necessidade de apreciação, in totum, das razões nela indicadas. Isso porque, em razão da ambivalência das decisões, o
acolhimento ou rejeição de um pedido deduzido no recurso adesivo do autor repercutirá diretamente sobre pedido em sentido contrário
formulado na apelação da ré, ainda que não haja manifestação expressa nesse sentido.

Decorre daí a necessidade de se delimitar os pedidos formulados pela ora embargante na apelação não apreciada, para que
se verifique o alcance da omissão apontada.

Nesse sentido, a insurgência da ré pode ser resumida nos seguintes pontos: 1) existência de litispendência entre a presente
ação e o processo em tramitação no Juizado Especial Federal sob nº. 2006.63.01.001340-0; 2) comprovação de que o autor contratou
limite de cheque especial, tendo conhecimento da existência da conta e dos encargos devidos; 3) ausência de pedido de condenação ao
pagamento em dobro do montante exigido, o que tornaria a sentença extra petita.

Sobre a alegada preliminar de litispendência, convém destacar o tratamento dado à matéria pelo CPC/1973, à época em
vigor:

Art. 300. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de
direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.

Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:

I - inexistência ou nulidade da citação;

II - incompetência absoluta;

III - inépcia da petição inicial;
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IV - litispendência;

V - coisa julgada;

VI - conexão;

VII - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;

VIII - compromisso arbitral;

IX - carência de ação;

X - falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar.

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º É idêntica a outra, ação que tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que
já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

(...)

Vê-se, portanto, que, tal como na legislação atual, exigia-se para o reconhecimento da litispendência, a tramitação de outra
ação entre as mesmas partes e com idênticos pedido e causa de pedir.

A propósito trago à colação os seguintes julgados:

 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. LITISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE
TRÍPLICE IDENTIDADE. AFASTAMENTO. PEDIDOS DIVERSOS. 1. Conforme estabelecido no art.
301, § 2º, do CPC, para a configuração da litispendência, exige-se tríplice identidade: mesmas partes, causa
de pedir e pedido. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente que os pedidos formulados no Mandado
de Segurança e na Ação Cautelar Incidental são diversos. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1121383 2008.02.56410-1,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/08/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PEDIDOS DIVERSOS. AMPLITUDE MAIOR.
CARACTERIZAÇÃO DE CONTINÊNCIA E NÃO DE LITISPENDÊNCIA. 1. Verifica-se a
litispendência quando há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido entre duas ou mais ações, nos
termos do art. 301, do CPC. Inexistindo a conhecida tríplice identidade, não há litispendência. 2. O pedido
apresentado pela Autora na inicial, no que tange à suposta imunidade decorrente da ausência de contribuições
de seus associados no período anterior a 1999, é mais amplo do que o formulado na ação ordinária nº
2002.34.00.004674-3, uma vez que abarca a incidência do IOF e a restituição de valores, não existente no
outro processo. Desse modo, o caso é de continência, não se evidenciando a hipótese de litispendência. 3.
Apelação parcialmente provida.

(AC 0028263-57.2003.4.01.3400, JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, TRF1 - 5ª TURMA
SUPLEMENTAR, e-DJF1 06/06/2013 PAG 173.)

No caso sob análise, verifico que no processo que tramita no Juizado Especial Federal sob nº. 2006.63.01.001340-0, a
parte autora requereu a repetição de valores que foram indevidamente exigidos à instituição financeira em razão de contrato de crédito
rotativo (cheque especial). Conforme documento ID nº. 90238233, págs. 40/43, o pedido do autor, naquela ocasião, foi julgado
procedente, reconhecendo-se o direito à repetição da importância de R$ 2.127,91, paga à instituição financeira.

Nesta ação, no entanto, com base na mesma causa de pedir, busca-se reparação fundada no art. 42, parágrafo único, do
Código de Defesa do Consumidor, segundo o qual “o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito,
por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável.", além de condenação por danos morais.

Portanto, em razão da inadequação do presente caso ao disposto no art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC/1973, não há que se
falar em litispendência.

No que concerne à alegação de que teria restado demonstrada a contratação, pelo autor, de limite de cheque especial, bem
como a ciência da existência da conta e dos encargos devidos, verifico tratar-se de argumento voltado à descaracterização da tese do
pagamento indevido, sobre a qual a decisão embargada se manifestou expressamente, entendendo que a cobrança era indevida à luz da
legislação que rege a matéria, notadamente o Código Civil e o Código de Defesa do Consumidor. Assim, não merece ser reexaminada.
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Por fim, verifico que a afirmação de que não teria havido pedido de condenação ao pagamento em dobro do montante
exigido, de modo a tornar a sentença extra petita não encontra respaldo nos autos. Isso porque, da leitura da petição inicial constata-se a
existência de requerimento expresso nesse sentido, amparado na inteligência do já mencionado art. 42, parágrafo único do CDC, in verbis:

“Sendo assim, requer seja condenado o Banco réu ao pagamento em dobro do valor pago indevidamente, que
importa em R$ 1.792,20 (hum mil setecentos e noventa e dois reais e vinte centavos), com juros e correção
monetária, desde a data da realização do pagamento pelo autor.”

Ocorre que, como apontou a embargante, se preservada a condenação à restituição em dobro fixada na sentença, restará
caracterizado o enriquecimento sem causa, já que na ação que tramita no Juizado Especial Federal já houve condenação à restituição da
importância paga indevidamente, ou seja, a parte autora receberia não o dobro, mas o triplo do valor inexigível.

Cumpre destacar que a previsão de que o valor pago indevidamente será restituído em dobro possui dupla finalidade: a
primeira é a reparação do consumidor pelo valor indevidamente exigido; a segunda, de natureza inibitória, é a imposição de uma sanção civil,
arbitrada pelo legislador em montante equivalente ao indébito, a fim de desestimular práticas consideradas abusivas por parte do fornecedor
ou credor.

Nesse sentido, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado a seguir:

ADMINISTRATIVO. TAXA DE ESGOTO. TARIFA COBRADA INDEVIDAMENTE. INEXISTÊNCIA
DE REDE COLETORA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC.
PRECEDENTES. 1. A norma do parágrafo único do art. 42 do CDC tem o nítido objetivo de conferir à
devolução em dobro função pedagógica e inibidora de condutas lesivas ao consumidor. 2. Constatada, por
perícia, a inexistência de rede de esgotamento sanitário, a repetição em dobro dos pagamentos efetuados a
título de tarifa de esgoto é medida que se impõe. 3. Nem a cobrança indevida resultou de fato alheio à esfera de
controle do fornecedor nem se verifica boa-fé quando, a despeito da constatação do expert, a empresa insiste
em defender a cobrança, sem prejuízo de não haver-se desincumbido do ônus de comprovar a inexistência de
má-fé ou de culpa. 4. Precedentes: REsp 263.229/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU de 09.04.01, REsp
650.791/RJ, DJU de 20.04.06, AgRg no Ag 507.312/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e Ag
777.344/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 16.02.07. 5. Recurso especial provido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 817733 2006.00.19315-0, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJ DATA:25/05/2007 PG:00393 ..DTPB:.)

Assim, se o autor, por meio de outra ação, já alcançou o ressarcimento do valor pago indevidamente, há que se limitar a
indenização pretendida nestes autos a montante idêntico, para que sejam alcançados, com a soma das indenizações obtidas, os fins do art.
42, parágrafo único, da Lei nº. 8.078/1990.

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a omissão apontada e, por
consequência, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE RÉ  para reduzir a indenização a título de dano
material a valor equivalente ao montante indevidamente exigido, mantida a decisão embargada em sua integralidade. Honorários mantidos tal
como fixados na sentença em razão da sucumbência recíproca.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE
DECISÃO SOBRE APELAÇÃO DE UMA DAS PARTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. REDUÇÃO DO DANO
MATERIAL. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE

- Reconhecimento de omissão na apreciação do recurso de apelação interposto pela parte embargante, limitando-se a decisão ao julgamento
do recurso adesivo da parte contrária.

- Afastada preliminar de litispendência em razão da diversidade de pedidos entre as ações envolvidas.

- Redução da indenização por dano material para adequá-la, na somatória com a indenização reconhecida em ação diversa, ao disposto no
art. 42, parágrafo único da Lei nº. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Devolução em dobro não pode resultar em pagamento
equivalente a três vezes o montante da cobrança indevida.

 - Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão, e prover, em parte a apelação interposta pela ré.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher os embargos de
declaração para sanar a omissão apontada e, por consequência, dar parcial provimento à apelação da parte ré, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014393-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA - SP274674-A, GABRIEL JOAQUIM
CAMPOS COSTA - SP343741-A, CAROLINA TREVISAN GIACCHETTO - SP340384-A, HENRIQUE FERNANDO
DE MELLO - SP288261-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão dos advogados da parte agravada no
cabeçalho do documento ID: 131540297 (decisão da lavra do Desembargador Federal Carlos Francisco), procedo à sua intimação
quanto aos termos da r. decisão ora reproduzida: 

 D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos, etc..

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão que indeferiu seu
pedido de inclusão do Município de Adamantina/SP, no polo passivo da execução fiscal.

Aduz a agravante, em síntese, que a agravada, Clínica de Repouso Nosso Lar, atua como verdadeiro ente da Administração Pública
Indireta da comuna de Adamantina. Afirma que agravada opera com repasses públicos, integrando o orçamento da comuna, mas gera
passivo tributário de forma crônica lançando-se mão da impenhorabilidade para eximir-se do adimplemento do débito.
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Narra que o Município de Adamantina é o verdadeiro instituidor da agravada, informando que por meio do Decreto 789, de 28/08/1970,
houve a desapropriação de imóvel onde funcionava hospital psiquiátrico para doação à agravada, sendo que as obras de construção civil
para adaptação foram todas executadas pelo Município de Adamantina sem custos à agravada. Afirma que, na sequência, a agravada passou
receber percentual da receita tributária do município além de integrar o orçamento da comuna. Alega que a vinculação é comprovada no
convênio firmado com o Município, que exige a submissão da agravada à regulação pelo gestor, de modo que a agravada integra (de fato) a
própria estrutura do Município como se fosse uma fundação.

Aponta que a responsabilidade estatal exsurge porque o Município de Adamantina deve atender aos ditames esculpidos no art. 37, caput,
da Constituição Federal, devendo o instituidor responsabilizar-se pela ingerência perpetrada, no mínimo, por omissão.

Os presentes autos vieram à minha Relatoria em 07/02/2020.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, é importante observar que a sujeição passiva tributária decorre de lei, de tal modo que não pode ser ampliada para além das
hipóteses descritas na legislação. As dívidas fiscais apontadas em face da Clínica de Repouso Nosso Lar não podem ser pura e
simplesmente transferidas para a Prefeitura de Adamantina, tão somente porque esse ente estatal contribui para o funcionamento da entidade
hospitalar (que, aliás, executa tarefa no âmbito da saúde e da assistência social).

As hipóteses legais que poderiam ser aventadas para o caso dos autos gravitam em torno de redirecionamento de execuções fiscais, medida
excepcional motivada por irregularidades cometidas pelos destinatários da ampliação da sujeição passiva na gestão do contribuinte
executado. Não há qualquer elemento indicando que o Município de Adamantina faz a gestão da Clínica de Repouso Nosso Lar, ou que
induz ao descumprimento de obrigações tributárias por parte dessa entidade hospitalar.

A União Federal alega que a executada enquadra-se no terceiro setor por ser instituição (sem finalidade lucrativa) que presta serviço público
por força de convênio municipal, fazendo atendimento na especialidade de internação psiquiátrica, daí porque cabe a inclusão da prefeitura
no polo passivo da execução fiscal.

A fim de comprovar o alegado trouxe cópia de documentos, dos quais destaco o “Estatuto da Clínica Repouso Nosso Lar”, a “Escritura
Pública de Doação que a Prefeitura Municipal de Adamantina faz à Associação Filantrópica Espírita de Adamantina”, na qual consta que “a
doação ora feira o é com a condição da outorgada donatária construir o Hospital Psiquiátrico Espirita de Adamantina”; “Convênio
que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Adamantina e a Associação Filantrópica Espírita de Adamantina – A.F.E.A., objetivando a
construção e a manutenção do Hospital Psiquiátrico Espírita de Adamantina”, cuja cláusula primeira  obriga a Prefeitura a adquirir, doar e
fazer a terraplanagem do terreno para a construção do Hospital, dotar, através da Lei Orçamentária do Município, 2% da Receita Tributária
de cada exercício para auxiliar a construção do Hospital, dotar, através da Lei Orçamentária do Município, 1% para auxiliar a manutenção
do Hospital desde o início do seu atendimento público (ID 3395497 - pág. 168 e ss).

Dessa forma, é robusta a documentação no sentido de que a agravada funciona com apoio do Município de Adamantina, que constituiu,
estruturou e deu funcionamento à agravada, repassando verbas e controlando sua atuação.

Todavia, nos termos do seu estatuto, a agravada é instituição filantrópica sem fins lucrativos, com a finalidade específica de prestar assistência
na área de saúde aos necessitados. Não pode ser pura e simplesmente confundida com o Município de Adamantina.

É incontroverso que a agravada, para a consecução de suas finalidades, celebrou convênio com a Prefeitura Municipal de Adamantina,
objetivando sua integração ao SUS, definindo sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes
na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais na localidade, recebendo repasses financeiros da prefeitura.

Porém, a ampliação da sujeição passiva por responsabilidade tributária  é expressamente delimitada nos art. 134 e 135 do CTN. Assim, à
margem das disposições previstas na lei, descabe cogitar-se de  responsabilidade tributária na espécie por ausência de amparo legal, cuja
caracterização deve ser apurada mediante procedimento próprio, com a  imprescindibilidade de observância do devido processo legal e seus
consectários lógicos (contraditório e ampla defesa).

Portanto, nem  a documentação carreada aos autos é indicativo suficiente da existência de responsabilidade tributária da prefeitura, nem
tampouco demonstrada a alegação de que a entidade agravada seria controlada pela prefeitura, vale dizer, a que título esse controle seria
exercido e, caso exercido, qual a extensão desse poder de controle. Anoto que, nas execuções fiscais, os diretores, gerentes e representantes
legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias desde que estes resultem
comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Some-se o fato de que a pesquisa efetuada no sistema processual revelou que a agravada comunicou, nos autos principais, que obteve
provimento jurisdicional favorável em ação ordinária em curso frente a Primeira Vara da justiça Federal de Tupã, feito nº 5000277-
77.2014.4.03.6122, especialmente para  a finalidade de reconhecer como digna da “imunidade tributária na forma dos arts. 150, VI, c, e
195, § 7º, da Constituição Federal, por preencher os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional”, motivo pelo qual sobreveio
decisão que, considerando que a decorrência natural dessa prestação jurisdicional seria  a extinção da execução fiscal em comento,
determinou a suspensão do feito até o julgamento do recurso necessário junto a Justiça Federal de Tupã, bem como declarou a suspensão do
feito com fundamento no artigo 151, V, do CTN.
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Por tais motivos, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P. Int..

  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013714-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: GERSON VILAVERDE, ENMAGE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Int. Pub.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000300-44.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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APELANTE: EDUARDO NEVES DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000300-44.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: EDUARDO NEVES DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):  Trata-se de apelação
interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido da parte-autora, sob o fundamento de que não havendo prova da
ilegalidade dos atos administrativos praticados pelas autoridades militares, resta vedada ao Poder Judiciário a intervenção nas decisões
discricionárias da Administração Pública para fins de reintegração.    

A parte-apelante sustenta a nulidade do seu desligamento da Academia da Força Aérea Brasileira (AFA) por
comportamento insuficiente sem que essa decisão do Comandante seja precedida de processo administrativo, afirmando que: (i) a punição
disciplinar não pode ser aplicada com base em Portaria; (ii) a exclusão do cadete do Curso de Formação de Oficiais da Aeronáutica é a
maior punição que lhe pode ser imposta, sendo necessário para tanto que se observe o devido processo legal; (iii) a própria Portaria que
prevê o desligamento do cadete do curso da AFA exige que esse ato seja precedido de processo administrativo, oportunizando-se o direito
ao contraditório e à ampla defesa; (iv) se para as punições disciplinares que levaram ao comportamento insuficiente foi instaurado o devido
processo legal, ainda mais necessária se mostra a instauração do processo administrativo, com observância da ampla defesa e do
contraditório, para a exclusão do curso.

Por fim, a parte-apelante requer a concessão de tutela de urgência ou de evidência para suspender os efeitos da sentença,
determinando-se sua reintegração ao quarto e último ano do Curso de Formação de Oficiais Aviadores da AFA,  percebendo todos os
consectários, por estar às vésperas da formatura do curso prevista para dezembro de 2018.  

Foram apresentadas contrarrazões.

Interposto o pedido de efeito suspensivo à apelação (autos nº 5023376-75.2018.4.03.0000) perante este E. Tribunal, o
Relator concedeu a tutela de urgência.

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

É o breve relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000300-44.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: EDUARDO NEVES DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A controvérsia posta nos
autos diz respeito à possibilidade de desligamento de cadete do Curso de Formação de Oficiais Aviadores da Aeronáutica (CFOAV) por
ato do Comandante da Academia da Força Aérea (AFA), em razão de seu ingresso no insuficiente comportamento, sem a precedência de
processo administrativo específico, após a aplicação de punições por transgressões disciplinares.  

Transgressão Disciplinar

As Forças Armadas são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina.

O Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/1980), nos arts. 28 e 31 preceitua a observância dos integrantes das Forças
Armadas, respectivamente, à ética militar e aos deveres militares:

 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da classe impõem, a cada um dos integrantes das
Forças Armadas, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes preceitos de
ética militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de dignidade pessoal;

II - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções que lhe couberem em decorrência do cargo;

III - respeitar a dignidade da pessoa humana;

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens das autoridades competentes;

V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação do mérito dos subordinados;

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, também, pelo dos subordinados, tendo em vista o
cumprimento da missão comum;

VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço;

VIII - praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemente, o espírito de cooperação;

IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita e falada;

X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa de qualquer natureza;

XI - acatar as autoridades civis;

XII - cumprir seus deveres de cidadão;

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;
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XIV - observar as normas da boa educação;

XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de família modelar;

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na inatividade, de modo que não sejam prejudicados os
princípios da disciplina, do respeito e do decoro militar;

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter facilidades pessoais de qualquer natureza
ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros;

XVIII - abster-se, na inatividade, do uso das designações hierárquicas:

a) em atividades político-partidárias;

b) em atividades comerciais;

c) em atividades industriais;

d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de assuntos políticos ou militares, excetuando-
se os de natureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado; e

e) no exercício de cargo ou função de natureza civil, mesmo que seja da Administração Pública; e

XIX - zelar pelo bom nome das Forças Armadas e de cada um de seus integrantes, obedecendo e fazendo
obedecer aos preceitos da ética militar.

(...)

Art. 31. Os deveres militares emanam de um conjunto de vínculos racionais, bem como morais, que ligam o
militar à Pátria e ao seu serviço, e compreendem, essencialmente:

(...)

III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;

IV - a disciplina e o respeito à hierarquia;

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens;(...).

 

A transgressão disciplinar e a responsabilização do militar em face dos preceitos estabelecidos também estão previstas no
Estatuto dos Militares:

 

Art. 42. A violação das obrigações ou dos deveres militares constituirá crime, contravenção ou transgressão
disciplinar, conforme dispuser a legislação ou regulamentação específicas.

(...)

Art. 43. A inobservância dos deveres especificados nas leis e regulamentos, ou a falta de exação no
cumprimento dos mesmos, acarreta para o militar responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal,
consoante a legislação específica.

(...)

Art. 47. Os regulamentos disciplinares das Forças Armadas especificarão e classificarão as contravenções ou
transgressões disciplinares e estabelecerão as normas relativas à amplitude e aplicação das penas disciplinares,
à classificação do comportamento militar e à interposição de recursos contra as penas disciplinares.

 

Por sua vez, a transgressão militar, no âmbito da Aeronáutica, está disciplinada pelo Decreto nº 76.322/1975 que aprova o
Regulamento Disciplinar da Aeronáutica (RDAER).
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Segundo o RDAER, no art. 8º, transgressão disciplinar é toda ação ou omissão contrária ao dever militar, e como tal
classificada nos termos desse regulamento. Distingue-se do crime militar que é ofensa mais grave a esse mesmo dever, segundo o preceituado
na legislação penal militar.

O RDAER conceitua e enumera as transgressões disciplinares, as respectivas punições e estabelece o procedimento de
aplicação das penalidades, registrando nos arts. 34 e 35:

 

Art. 34. Nenhuma punição será imposta sem ser ouvido o transgressor e sem estarem os fatos devidamente
apurados.

(...)

3 - Quando forem necessários maiores esclarecimentos sobre transgressão, deverá ser procedida sindicância.

(...)

Art. 35. As transgressões disciplinares serão julgadas pela autoridade competente com isenção de ânimo, com
justiça, sem condescendência nem rigor excessivo, consideradas as circunstâncias justificativas, atenuantes e
agravantes, analisando a situação pessoal do transgressor e o fato que lhe é imputado.

 

O art. 5º da Constituição Federal assegura, nos incisos LIV e LV, respectivamente, as garantias constitucionais relativas ao
princípio do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório nos âmbitos judicial e administrativo:

 

Art. 5º (...)

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

 

Importa salientar que o mérito do processo administrativo está no âmbito do poder discricionário da Administração Pública.
Desse modo, não cabe ao Judiciário escrutinar os critérios de conveniência e oportunidade da Administração ao decidir pela aplicação da
punição em razão da prática de transgressão disciplinar. Cabe-lhe apenas examinar a legalidade do ato administrativo, que goza de
legitimidade juris tantum. Nesse sentido, é o precedente deste E. TRF: 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000465-
12.2018.4.03.6130, Rel. Juíza Federal Convocada DENISE APARECIDA AVELAR, julgado em 07/01/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 14/01/2020.       

Exclusão e Desligamento do Curso

A Portaria DEPENS nº 30/DPL/2017 aprova a reedição da Instrução “Normas Reguladoras para os Cursos da
Academia da Força Aérea”, ICA 37-33.

O ICA 37-33/2017 tem a finalidade de estabelecer normas gerais referentes à matrícula, ao ensino, à situação militar do
cadete, à exclusão do curso, ao desligamento da AFA, à rematrícula, à qualificação, à diplomação e a outros aspectos relativos aos cursos e
estágios atribuídos à Academia da Força Aérea, Organização Militar de Ensino Superior subordinada ao Departamento de Ensino da
Aeronáutica.

Assim, a aludida portaria insere-se no âmbito do poder regulamentar do Estado e normatiza os aspectos relativos aos cursos
ministrados pela AFA, o que está em perfeita consonância com o ordenamento jurídico vigente.

 O item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 estabelece as hipóteses de exclusão do cadete do curso da AFA, in verbis:

 

3.4 EXCLUSÃO DO CURSO

3.4.1. A exclusão do cadete do curso ou estágio será efetivada por ato do Comandante da AFA nos seguintes
casos:
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a) por conclusão, com aproveitamento, nas condições estabelecidas no PAVL da AFA, do Curso ou Estágio
em que estava matriculado;

b) por motivo de saúde, quando julgado pelo Centro de Medicina Aeroespacial (CEMAL) e homologado pela
Junta Superior de Saúde (JSS), “Apto com restrição definitiva para a prática da atividade aérea”, de acordo
com as Instruções Reguladoras das Inspeções de Saúde (IRIS);

c) por motivo de saúde, quando julgado por Junta da Saúde da Aeronáutica e homologado pela Junta Superior
da Saúde (JSS), “Incapaz definitivamente para a atividade militar”, de acordo com as Instruções Reguladoras
das Inspeções de Saúde (IRIS) na Aeronáutica;

d) a pedido do interessado, ao ser deferido seu requerimento solicitando exclusão do Curso ou Estágio;

e) por deixar de atingir os parâmetros ou pontos de corte estabelecidos no PAVL, seja por insuficiência  de
aproveitamento nas avaliações ou nos trabalhos escolares, ou por falta de frequência aos trabalhos escolares;

f) por inaptidão à pilotagem militar, quando matriculado no CFOAV (definida nos pontos de corte do PAVL);

g) por condenação em virtude de crime militar ou comum, logo que a sentença transite em julgado;

h) por licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, de acordo com o Regulamento Disciplinar da
Aeronáutica (RDAER), após concluído o Processo Disciplinar;

i – por inclusão no insuficiente ou no mau comportamento, de acordo com o RDAER, após concluído o
Processo Disciplinar.

j) por receber conceito militar abaixo do normal por duas vezes durante o curso, consecutivas ou não, ou ao
término do 4º ano;

k) por utilizar ou tentar utilizar meios ilícitos na realização de qualquer trabalho avaliado, comprovado após
apuração de Sindicância ou Processo Disciplinar;

l) por apresentar inaptidão ou incompatibilidade à condição de cadete da AFA ou de futuro oficial da
Aeronáutica, através do cometimento de atos que comprometam os valores, os deveres e a ética militar,
conforme definidos no Estatuto dos Militares, comprovado após apuração em Sindicância ou Processo
Disciplinar;

m) por deserção, nos termos do Código Penal Militar;

n) ao ser considerado extraviado, conforme o Estatuto dos Militares;

o) por reforma, conforme o Estatuto dos Militares;

p) por falecimento;

q) por assumir função ou cargo decorrente de aprovação em concurso público, mesmo que para Estágio
Probatório; ou

r) por decisão do Comandante da AFA, em decorrência de Conselho. (destaquei)

 

Neste ponto, note-se o disposto no art. 40 do RDAER a respeito do insuficiente comportamento:

 

Art. 40. Quanto ao comportamento militar, a praça, executando o Aspirante-a-Oficial, é considerada:

(...)

4 – de insuficiente comportamento:

a) quando, no período de 1 (um) ano de serviço, tenha sido punido com um total superior a 20 (vinte) e até 30
(trinta) dias de prisão comum; ou

b) quando num período superior a 1 (um) ano e inferior a 2 (dois) anos de serviço tenha sido punido com um
total superior a 30 (trinta) dias de prisão comum.
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(...)

§ 1º. Para efeito da classificação de comportamento, as punições disciplinares são assim conversíveis: duas
repressões transcritas em boletim valem um dia de detenção; dois dias de detenção valem um dia de prisão
comum; um dia de prisão, sem fazer serviço, vale dois dias de prisão comum e um dia de prisão em separado
vale três dias de prisão comum.

 

Logo, apuradas as transgressões disciplinares praticadas pelo cadete, por meio de procedimentos administrativos
disciplinares, com observância do contraditório e da ampla defesa, cuja somatória das punições leva ao insuficiente comportamento, nos
termos do art. 40 do RDAER, torna-se o militar passível de exclusão do curso ministrado pela AFA, por meio de ato do Comandante da
instituição.

É claro que a expressão prevista na letra i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 “após concluído o Processo Disciplinar”
refere-se a processos cujas punições resultaram na classificação de insuficiente comportamento do militar.

 A interpretação da referida letra i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 deve ser feita em harmonia com as demais
circunstâncias previstas nesse item. Assim, por exemplo, a letra h prevê a exclusão do militar do curso em razão de seu licenciamento a bem
da disciplina, deixando evidente que esse licenciamento deve ser precedido de procedimento administrativo disciplinar que conclua pela
aplicação da citada penalidade. No mesmo sentido são as hipóteses das letras k e l. Com efeito, não é a exclusão do curso que exige a
precedência de processo administrativo disciplinar específico, mas o ato transgressor em apuração que deve ser antecedido por
procedimento apuratório sancionador, em conformidade com as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa, ainda que de forma sumária, como se dá na esfera militar.

Nessa trilha, transcrevo jurisprudência deste E. Tribunal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  MILITAR. AERONÁUTICA. INSUFICIÊNCIA DE
COMPORTAMENTO. EXCLUSÃO. MOTIVO DISCIPLINAR. INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ESPECÍFICO. DESNECESSÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO.

- Sem novos argumentos no agravo interposto, na forma do art. 1.021, do CPC, que traz questões relativas ao
mérito do agravo de instrumento, tendo ocorrido a devida instrução, prejudicado o agravo interno.

- O fato relatado pela autora ensejou a punição de 15 dias de prisão disciplinar. Assim, vindo a contabilizar 22
dias de prisão, no período de um ano, ingressou no "comportamento insuficiente", previsto na alínea "a" do
item 4 do art. 40 do Decreto 76.322/75, e, consequentemente, foi excluída e desligada da Aeronáutica, na
forma do item 3.4.1, letra "i", da ICA 37-33, NOREG/AFA, aprovada pela Portaria DEPENS
30/DPL/2017.

- O desligamento das fileiras da Aeronáutica do militar é consequência da sua classificação no "insuficiente
comportamento", o qual resulta da somatória das punições aplicadas. E, se para a aplicação das sanções
impostas pelas transgressões praticadas foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
não se exige a instauração de um novo procedimento administrativo para fins de desligamento.

- Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001426-73.2019.4.03.0000, Rel. Juiz
Federal Convocado ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, julgado em 13/11/2019, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 21/11/2019)

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CONSELHO DE DESEMPENHO
ACADÊMICO. COMPARECIMENTO PESSOAL. DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO DE
DEFESA POR CURADOR. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO NÃO
CONFIGURADA.

1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.

2. Ao Poder Judiciário cabe somente a apreciação da regularidade do procedimento da Ficha de Apuração de
Transgressão Disciplinar (FATD), segundo os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, no entanto, sem examinar o mérito administrativo.
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3. O artigo 5º, nos incisos LIV e LV, da CF/88, consagra os princípios do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa, tanto nos processos judiciais como nos administrativos. A interpretação do
princípio da ampla defesa garante ao servidor, seja ele civil ou militar, a oportunidade de produção de provas
úteis para a sua defesa.

4. A hierarquia e a disciplina são os alicerces que sustentam as Forças Armadas, consoante a Constituição
Federal de 1988 (art. 142) e a Lei n. 6.880/80, a qual dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

5. As transgressões de cunho militar são classificadas conforme a gradação do dano que possam causar à
disciplina, ao serviço ou à instrução, bem como considerados a pessoa do transgressor e o fato este apreciado
em conjunto com as circunstâncias que o condicionaram, podendo ser posicionadas em natureza grave, média
ou leve.

6. O somatório decorrente da aplicação de tais penas será considerado para fins de aferição do
comportamento militar, sendo classificado como de comportamento insuficiente a praça que obtiver, no
período de um ano, um total superior a 20 (vinte) até 30 (trinta) dias de prisão comum.

7. O autor foi regularmente submetido ao Conselho de Desempenho Acadêmico, por apresentar
comportamento insuficiente, já que contava com 27 (vinte e este) dias de prisão no lapso de 1 (um) ano, na
forma do art. 40 do Decreto nº 76.322/75.

8. A decisão do Conselho de Desempenho Acadêmico não possui feição disciplinar, sendo dispensável a
formação de contraditório e exercício de defesa, ante sua natureza precípua de avaliação do aproveitamento
acadêmico. Precedentes.

9. Ainda que assim não fosse, não se deve olvidar que foi dada ao autor a oportunidade de apresentação de
justificação, sendo-lhe, da mesma maneira, nomeado curador para participação da sessão conduzida pelo
Conselho de Desempenho Acadêmico.

10. As razões de defesa foram apreciadas pelos membros efetivos componentes da referida sessão, ao fim da
qual, por unanimidade, consideraram o autor definitivamente incapaz de prosseguir no curso, ante as suas
faltas, razão por que excluído do Curso de Formação de Oficiais de Infantaria, na forma do Item 3.5.1, letra
"d" e item 3.5.2 da ICA 37-33/2008 das Normas Reguladoras para os cursos da Academia da Força Aérea -
NOREG, o que atesta a inexistência qualquer mácula no procedimento conduzido. Precedentes.

11. Não havendo elementos comprobatórios constantes nos autos que demonstram a ilegalidade do ato
administrativo, resta vedada ao Poder Judiciário a intervenção nas decisões discricionárias da Administração
Pública para fins de reintegração.

12. Apelação da parte autora não provida e apelação da União e reexame necessário providos.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
325033 - 0001640-89.2009.4.03.6115, Rel. JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, julgado em
24/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2017 )

 

MILITAR. ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS AVIADORES. MÉRITO
ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CONSELHO DE DESEMPENHO ACADÊMICO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.

1 - As decisões relativas à competência técnica de qualquer participante do Curso de Formação de Oficiais
Aviadores da Academia da Força Aérea, bem como eventuais questões referentes à disciplina e ao pundonor
militares, inserem-se no mérito administrativo, razão por que este Poder Judiciário, via de regra, não os pode
apreciar. Inexistência dos pressupostos da Teoria dos Motivos Determinantes. Não há como apreciar o mérito
do ato de desligamento do apelante do aludido curso.

2 - O desligamento do apelante da Academia da Força Aérea decorreu do fato de que ele foi julgado
"definitivamente incapaz de prosseguimento no CFOAV" pelo Conselho de Desempenho Acadêmico.
Conforme conjunto probatório, apelante apresentou repetidos problemas comportamentais, demonstrando
falta de compromisso com a vida militar, o que se refletiu na insuficiência de seu desempenho acadêmico.

3 - Licenciamento não ocorreu na modalidade "a bem da disciplina", nos termos do item 3.5, "d", do ICA 37-
33. A decisão do Conselho de Desempenho Acadêmico, por mais que tenha abordado aspectos
comportamentais e disciplinares, não configura propriamente ato de natureza disciplinar, prescindindo de
contraditório e ampla defesa. Precedente.
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4 - Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1450416 - 0001370-36.2007.4.03.6115,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 03/05/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/05/2016 )

                                   

Do caso dos autos

No caso, verifico que a parte-apelante foi punida em quatro oportunidades distintas, mediante a instauração dos Formulários
de Apuração de Transgressão Disciplinar (FATD) nº 21509, 21606, 21607 e 23614, o que culminou no seu ingresso no insuficiente
comportamento e, por conseguinte, na sua exclusão e desligamento do Curso de Oficiais Aviadores da AFA.

Verifico, ademais, que o apelante foi devidamente cientificado de cada uma das imputações, foi-lhe oportunizado o
oferecimento de defesa, por meio da apresentação de justificativa, e dada ciência da punição administrativa, em observância aos princípios
constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

A propósito, transcrevo excerto da sentença que, fundamentadamente, concluiu pela legalidade dos processos
administrativos, nos quais se deu a apuração dos fatos e a aplicação das penalidades disciplinares ao cadete, ora apelante, como segue:

 

(...) autor teve ciência inequívoca dos fatos que lhe foram imputados, bem como foi oportunizado o pleno
exercício das garantias da ampla defesa e do contraditório. Além de ter sido dada a oportunidade de defesa ao
militar, através da apresentação da correspondente justificativa para a realização do ato transgressor, foram
devidamente ponderadas a situação do agente e as circunstâncias em que os fatos teriam ocorrido, em
consonância com os ditames insculpidos no Regulamento Disciplinar da Aeronáutica. Após as decisões da
autoridade que aplicou as punições disciplinares, o autor assinou as respectivas notas de punição disciplinar.
Em relação à FATD n° 23614, chegou inclusive a apresentar pedido de reconsideração, o qual não foi deferido.

Ao contrário do que sustenta a parte autora, as punições não foram aplicadas em decorrência do mesmo fato.

De acordo com os documentos juntados com a petição inicial, em 23/08/2016, o autor “foi punido com 2 dias
de DETENÇÃO, a contar de 3 de Setembro de 2016, por deixar de cumprir prescrição regulamentar e ordem
recebida, ao não informar prontamente ao Comando do Esquadrão sobre o acidente ocorrido no dia 31 de
Julho de 2016” (FATD n° 21509).

Posteriormente, em 26/08/2016, “foi punido com 6 dias de PRISÃO FAZENDO SERVIÇO, a contar de 16 de
Setembro de 2016, por omitir informação relevante sobre o acidente de carro, ocorrido no dia 30 JUL 2016,
nas audiências feitas pelo Comando do Esquadrão nos dias 01 e 05 AGO 2016, tentando iludir os Oficiais
acerca da veracidade dos fatos, cometendo transgressão grave, de acordo com os números 50 e 51 do artigo
10, com atenuante da letra ‘a’ do número 2 e agravantes das letras ‘e’ e ‘i’” (FATD n° 21606).

Além disso, no dia 29/08/2016 “foi punido com 8 dias de PRISÃO FAZENDO SERVIÇO, a contar de 23 de
Setembro de 2016, por dirigir carro sem possuir a Carteira Nacional de habilitação em área interna da
Academia da Força Aérea, conforme filmagens de entrada/saída de veículos no Portão Echo da Academia da
Força Aérea, no dia 30 JUL 2016, por volta das 14h37min, descumprindo, assim, o Código de Trânsito
Brasileiro e o Estatuto dos militares” (FATD n° 21607).

Posteriormente, o autor peticionou novamente nos autos informando a ocorrência de fato novo, consistente na
aplicação de nova punição, consistente em “4 dias de DETENÇÃO, a contar de 03 de maio de 2017, por
solicitar ao escalante que não o escalasse para o serviço de Cadete de Dia aos esquadrões, induzindo-o ao
erro” (FATD n° 23614). A punição foi mantida mesmo após a formulação de pedido de reconsideração. Com a
punição, o autor ingressou no insuficiente comportamento.

Constata-se, portanto, que as punições foram aplicadas em decorrência de diferentes condutas imputadas ao
autor, de forma que não há que se falar em bis in idem.

Também não se pode afirmar que o autor foi punido em razão de acidente ocorrido em área não militar. Os
fatos imputados ao autor (deixar de informar sobre o acidente ao Comando do Esquadrão, omitir informação
sobre o acidente nas audiências do Comando do Esquadrão e dirigir sem habilitação em área interna da AFA),
ainda que guardem relação indireta com o referido acidente, não ocorreram fora da área militar.

Da mesma forma, não se vislumbra desproporcionalidade nas punições aplicadas, uma vez que foram
graduadas conforme a gravidade de cada uma das condutas.
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Assim, eventual ilegalidade somente poderia ser verificada caso demonstrado que os elementos colhidos por
meio dos Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar evidentemente não pudessem levar à solução
obtida pela autoridade competente, o que não é o caso dos autos.

A jurisprudência tem considerado legal a apuração de transgressões disciplinares e aplicação de punições por
meio dos Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar. Nesse sentido:

(...)

Não há justificativa, portanto, para a anulação das punições disciplinares aplicadas em desfavor do autor, pois
não se vislumbra qualquer ilegalidade praticada pela Administração Pública. Reitero, outrossim, que o Poder
Judiciário não está autorizado a adentrar em questões relativas ao mérito das decisões administrativas, em
respeito ao princípio da separação dos poderes previsto no artigo 2º da Constituição da República.

 

Deixo anotado, portanto, que não se constata qualquer ilegalidade na aplicação de penalidade ao apelante por meio dos
FATD nº 21509, 21606, 21607 e 23614, juntados aos autos.

No que concerne à exclusão do CFOAV por ato do Comandante da AFA, em razão de seu ingresso no insuficiente
comportamento (ICA 37-33/2017, item 3.4.1, i), observo que essa classificação ocorreu em face das penalidades aplicadas ao apelante,
nos termos do art. 40 do RDAER.

Cada uma das punições impostas ao apelante foi precedida do devido procedimento administrativo. Diversamente do que
alega a parte-apelante, o inciso i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 não exige a instauração de processo administrativo específico para a
exclusão e respectivo desligamento do militar da AFA.

Portanto, o ato administrativo do Comandante da AFA está em conformidade com a legislação de regência. Frise-se que o
ato administrativo goza de presunção de legitimidade juris tantum, a qual o apelante não logrou desconstituir.   

Nesse passo, cito excerto da sentença, devidamente motivada:

 

(...) observadas as conversões previstas no § 1º do art. 40 do RDAER, constata-se que o autor foi punido com
mais de vinte dias de prisão comum no período de um ano de serviço, de forma que sua situação enquadra-se
no disposto no art. 40, item 4, alínea a, do RDAER.

A exclusão e o desligamento do Cadete da Aeronáutica por inclusão no insuficiente comportamento, por sua
vez, está prevista no item 3.4 e subitem 3.4.1, letra i, da ICA 37-33, NOREG/AFA, aprovada pela Portaria
DEPENS n° 30/DPL/2017, in verbis:

“3.4.1. A exclusão do cadete do curso ou estágio será efetivada por ato do Comandante da AFA nos seguintes
casos:

(...)

i – por inclusão no insuficiente ou no mau comportamento, de acordo com o RDAER, após concluído o
Processo Disciplinar.”

Vê-se, portanto, que a exclusão do autor do Curso de Formação não exige apuração por meio de processo
administrativo específico, já que ela decorre do mero ingresso no “insuficiente comportamento” após a última
apuração de transgressão disciplinar e consequente aplicação da punição referente a essa transgressão. Além
disso, a exclusão é efetivada por ato do Comandante da AFA.

A exclusão, da forma como regulada, não implica violação ao devido processo legal, pois o autor efetivamente
exerceu o contraditório e o direito de defesa durante todos os procedimentos levados a efeito para a apuração
das inúmeras transgressões militares por ele praticadas.

Se foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa antes da aplicação de cada uma das
punições, não há razão para exigência de um processo administrativo específico para o desligamento do Curso
de Formação, pois o ingresso no “insuficiente comportamento” resulta de mera somatória das punições
aplicadas em razão das diversas transgressões disciplinares.

A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem se manifestando nesse sentido, como
se verifica pelos recentes precedentes a seguir transcritos:
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(...)

Nem há que se dizer que houve dupla punição pelo mesmo fato. Não se confundem as sanções aplicadas em
decorrência de cada uma das transgressões disciplinares praticadas pelo autor durante o Curso
(detenção/prisão) com a sanção decorrente de seu ingresso no “insuficiente comportamento”. Trata-se de
sanções diferentes aplicadas para fatos diferentes. Não há, pois, bis in idem.

Nesse sentido:

“ADMINISTRATIVO. MILITAR. ATO ADMINISTRATIVO. REENGAJAMENTO. INDEFERIMENTO.
LICENCIAMENTO. PUNIÇÃO DISCIPLINAR. DESPROPORCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA.
1. O autor questiona determinada punição disciplinar que o incluiu no "insuficiente comportamento". Essa
inclusão, contudo, não decorre de um fato isolado, mas associado a outras punições constantes de sua Ficha
Individual (fls. 138/139), conforme esclarecido pela União em sua contestação (fls. 101/102). Para anular a
decisão, o autor apresenta justificativa que não foi mencionada na ocasião (fl. 117v.), não tendo, de qualquer
modo, recorrido da punição. Somente à vista do indeferimento de seu reengajamento é que interpôs recurso,
que não foi acolhido por intempestividade (fls. 44/50). Junta um atestado médico (fl. 37) e uma prescrição
medicamentosa (fl. 38) para comprovar uma excludente, que a rigor não pode ser, nesse aspecto, confirmada
pelas testemunhas por ele arroladas. As testemunhas do Juízo, por sua vez, não desmentem o conteúdo
substancial do ato infracional. 2. O autor intentou esta ação, talvez por um sentimento natural de
desproporcionalidade entre o fato a ele atribuído e o resultado que por fim lhe adveio: o desligamento da FAB.
Ocorre que a regressão para o "insuficiente comportamento" não depende exclusivamente da punição
disciplinar que lhe foi aplicada por esse fato. A regressão resulta da existência de outras punições
anteriormente aplicadas que, à luz das normas regulamentares que regem a Trata-se de uma condição
necessária, mas matéria, enseja a regressão. não suficiente. Por esse motivo, embora sensibilize o
inconformismo do autor, uma suposta desproporção entre o fato e seu desligamento não se resume a uma
relação entre um e outro, pois dessa relação participa, de modo não irrelevante, a vida funcional pregressa do
autor. 3. Apelação da União e reexame necessário providos para julgar improcedente o pedido inicial.” (TRF –
3ª Região, APELREEX 00003516320054036115, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
– 1420549, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 de 09/12/2013 – grifos nossos)

Conclui-se, portanto, que, não havendo prova da ilegalidade dos atos administrativos praticados pelas
autoridades militares, resta vedada ao Poder Judiciário a intervenção nas decisões discricionárias da
Administração Pública para fins de reintegração.

 

Assim, merece ser mantida a sentença recorrida.

Nos termos da fundamentação expendida, torno sem efeito a decisão que deferiu tutela de urgência nos autos nº 5023376-
75.2018.4.03.0000 para conceder efeito suspensivo à presente apelação. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e, consequentemente, TORNO SEM EFEITO a liminar
deferida no pedido de efeito suspensivo recursal nº 5023376-75.2018.4.03.0000.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

É como voto.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 5023376-75.2018.4.03.0000.
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. AERONÁUTICA. TRANSGRESSÃO
DISCIPLINAR. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EXCLUSÃO DO CURSO DE OFICAIS AVIADORES.
COMPORTAMENTO INSUFICIENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE.
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO RECURSAL TORNADA SEM EFEITO.

- A transgressão disciplinar e a responsabilização do militar estão previstas no Estatuto dos Militares, assim como no Regulamento
Disciplinar da Aeronáutica (RDAER). A parte-apelante foi punida em quatro oportunidades distintas, mediante a instauração dos
Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar (FATD), o que culminou no seu ingresso no insuficiente comportamento e, por
conseguinte, na sua exclusão e desligamento do Curso de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea (AFA).

- O apelante foi devidamente cientificado de cada uma das imputações, foi-lhe oportunizado o oferecimento de defesa, por meio da
apresentação de justificativa, e dada ciência da punição administrativa, em observância aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório.

- A Portaria DEPENS nº 30/DPL/2017 aprova a reedição da Instrução “Normas Reguladoras para os Cursos da Academia da Força
Aérea”, ICA 37-33, instrumento normativo que tem a finalidade de estabelecer normas gerais referentes aos cursos e estágios atribuídos à
Academia da Força Aérea, Organização Militar de Ensino Superior subordinada ao Departamento de Ensino da Aeronáutica. A aludida
portaria insere-se no âmbito do poder regulamentar do Estado e normatiza os aspectos relativos aos cursos ministrados pela AFA, o que está
em perfeita consonância com o ordenamento jurídico vigente.

- Apuradas as transgressões disciplinares praticadas pelo cadete, por meio de procedimentos administrativos disciplinares, com observância
do contraditório e da ampla defesa, cuja somatória das punições leva ao insuficiente comportamento, nos termos do art. 40 do RDAER,
torna-se o militar passível de exclusão do curso ministrado pela AFA, por meio de ato do Comandante da instituição.

- A expressão prevista na letra i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 “após concluído o Processo Disciplinar” refere-se a processos cujas
punições resultaram na classificação de insuficiente comportamento do militar.

- A interpretação da referida letra i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 deve ser feita em harmonia com as demais circunstâncias previstas
nesse item. Com efeito, não é a exclusão do curso que exige a precedência de processo administrativo disciplinar específico, mas o ato
transgressor em apuração que deve ser antecedido por procedimento apuratório sancionador, em conformidade com as garantias
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ainda que de forma sumária, como se dá na esfera militar.

- O ato administrativo do Comandante da AFA está em conformidade com a legislação de regência. Frise-se que o ato administrativo goza
de presunção de legitimidade juris tantum, a qual o apelante não logrou desconstituir. 

- Tornada sem efeito a decisão que deferiu tutela de urgência nos autos nº 5023376-75.2018.4.03.00 para conceder efeito suspensivo à
presente apelação. 

- Apelação não provida e, consequentemente, tornada sem efeito a liminar deferida no pedido de efeito suspensivo recursal nº 5023376-
75.2018.4.03.0000.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação e, consequentemente, tornar sem efeito a liminar deferida no pedido de efeito suspensivo recursal nº 5023376-75.2018.4.03.0000,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0008971-82.2014.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CLAUDIO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: RENATA LIONELLO - SP201484-A, HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR - SP29172-
A
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): apelação interposta
em face de sentença que julgou improcedente o pedido pagamento de indenização pelo desvio de função do cargo de Técnico do Seguro
Social, correspondente ao valores devidos ao enquadramento e progressão como Analista do Seguro Social.

As razões da apelação são: necessidade de aplicação da Súmula 378 do STJ e o Juízo a quo não teria considerado as
provas produzidas, que demonstrariam que o autor efetivamente realiza atividades de cargo diferente do que ocupa.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): O art. 37, II, da
Constituição Federal, prevê que a investidura em cargo ou emprego público ocorre por meio de prévia aprovação em concurso público de
prova ou de provas e títulos, consoante a natureza e complexidade do cargo ou emprego. Mediante concurso público é feita seleção para
escolha de candidato mais apto ao serviço a ser desempenhado, possibilitando a todos os administrados a oportunidade de serem
servidores, garantindo a supremacia do interesse público na contratação daqueles com maior aptidão para o desempenho da atividade e no
respeito à igualdade na participação de todos que apresentem requisitos minimamente necessários (devidamente especificados no edital e em
lei), realçada a impessoalidade por meio de seleção objetiva. O provimento em cargo público é procedimento de seleção para habilitação
dos candidatos que serão nomeados, ato apto a gerar direito à posse.

A criação de cargos públicos, requisitos de ingresso e suas atribuições são temas necessariamente tratados por preceitos
normativos. Contudo, é necessário compreender tais preceitos normativos sob o prisma da Administração Pública, notadamente da
eficiência e da continuidade do serviço público, tudo de modo a buscar a realização e excelência do serviço público com maior presteza,
perfeição e rendimento funcional. A Administração, ao promover um concurso público, espera que o servidor prossiga na carreira por muitos
anos e se adapte à dinâmica dos serviços, que não podem ser inalteráveis, razão pela qual o padrão normativo se faz com conceitos jurídicos
indeterminados mas suficientemente seguros para a compreensão abstrata da ideia do legislador. Em outras palavras, se o fim da
Administração é atender ao interesse público (supremacia do interesse público), a definição normativa das atividades de servidores deve (em
alguns casos) dar margem a que a consecução de um mesmo procedimento seja confiada a mais de um servidor (ainda que em cargos
diversos), sendo inviável delineamento normativo estanque da atividade pública e de seus servidores, em vista dos avanços, mudanças,
desafios e progressos que são enfrentados no trabalho cotidiano.

Portanto, embora cada cargo possua rol próprio de atividades, alguns cargos têm atribuições assemelhadas em razão da
complementariedade de tarefas, situação na qual a diferenciação se dá já no concurso de ingresso, pelo grau de exigência para cargos de
maior complexidade, conhecimento e responsabilidade (p. ex., maior complexidade exige ensino superior completo). Ressalvado o
provimento derivado de promoção ou as hipóteses de progressão funcional, é inadmissível provimento de servidor para cargo diverso
daquele para o qual foi aprovado em concurso público, o que afasta categoricamente a possibilidade de servidor concursado para cargo de
Técnico ser permanentemente enquadrado para cargo de Analista. Essa impossibilidade ainda se afirma mesmo que, ao tempo do concurso,
a parte-autora tivesse formação completa em ensino superior, na medida em que se inscreveu e foi selecionada a partir de certamente
elaborado para cargo de nível médio, até porque o conteúdo do exame é diferente em condições normais. Também não basta o mero
exercício de atividade temporária ou episódica que se insira nas atribuições de cargo mais elevado para que o servidor tenha direito a
reenquadramento ou a vencimentos do cargo superior.

A inexistência de diferenciação entre cargos públicos levaria à indesejada e irrestrita equiparação, vedada de múltiplas
formas pelo a art. 37, XIII, da Constituição Federal: “é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o
efeito de remuneração do pessoal do serviço público”. Nesse sentido, note-se também a Orientação Jurisprudencial TST 297 do SDI-I:
“297 - Equiparação salarial. Servidor público da administração direta, autárquica e fundacional. Art. 37, XIII, da CF/88. (DJ 11.08.2003)
- O art. 37, inciso XIII, da CF/88, veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público,
sendo juridicamente impossível a aplicação da norma infraconstitucional prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia equiparação salarial
entre servidores públicos, independentemente de terem sido contratados pela CLT.”

Contudo, é possível que servidor exerça permanentemente funções próprias de cargo superior para o qual foi concursado,
situação que se dá ao arrepio da legislação (embora a causa possa ser múltipla, dentre as quais extrema necessidade de serviço indispensável
para a sociedade e para o Estado ou até políticas públicas desacertadas). Nessas circunstâncias excepcionais verifica-se o desvio de função,
situação de fato tipicamente contrária à lei, caraterizado pelo exercício permanente e habitual de atividades distintas ao cargo que o servidor
está vinculado.

Como não há direito adquirido ou ato jurídico perfeito em situações nas quais há violação à Constituição ou à lei, o desvio de
função deve ser repelido tanto pelo gestor público como pelo servidor, devendo ser aplicadas medidas próprias da nulidade, não sendo
suscetível de confirmação. A Súmula 346 do E.STF prevê que “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.”,
ao passo que a Súmula 473 do mesmo Tribunal estabelece que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se origina direitos, ou revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. Assim, cumpre a Administração Pública utilizando-se da
autotutela analisar e verificar os próprios atos, incluindo-se a regularização do desvio funcional de seus servidores, exigindo-se que o
trabalhador volte ao seu cargo ou à sua função originária, ao invés de mantê-lo no cargo ou na função para o qual não foi contratado.

Portanto, a solução do problema colocado nos autos depende de duas verificações: 1º) verificação abstrata das atribuições
estabelecidas por atos normativos para o cargo de Técnico e para o cargo de Analista; 2º) verificação concreta de tarefas exercidas pela
parte-autora em relação ao cargo para qual foi concursada.
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Verificando abstratamente as atribuições estabelecidas por atos normativos para o cargo de Técnico e para o cargo de
Analista, há visível complementariedade de tarefas firmada pelo art. 6º e seguintes da Lei 10.667/2003, tanto que o próprio art. 6º dessa lei
cuida ao mesmo tampo da descrição dos dois cargos e realça que ao Técnico cabe dar “suporte e apoio técnico especializado às atividades
de competência do INSS” (por óbvio, também às tarefas do analista):

 

“Art. 6º Os cargos de Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário, criados na forma desta Lei, têm as
seguintes atribuições:

        I - Analista Previdenciário:

        a) instruir e analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos ao
recebimento de benefícios previdenciários;

        b) proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários;

        c) realizar estudos técnicos e estatísticos; e

        d) executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS;

        II - Técnico Previdenciário: suporte e apoio técnico especializado às atividades de competência do INSS.

        Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispor de forma complementar sobre as atribuições
decorrentes das atividades a que se referem os incisos I e II.”

 

Distinguindo os cargos, o art. 7º da Lei 10.667/2003 prevê que Técnicos devem ser ao menos de nível médio completo de
escolaridade, ao passo em que Analistas devem apresentar nível superior completo, admitindo áreas de especialização (conforme edital):

 

“Art. 7º O ingresso nos cargos de Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário dar-se-á sempre no
primeiro padrão da classe inicial do cargo, mediante habilitação em concurso público específico de provas ou
de provas e títulos.

        § 1o Os concursos poderão ser realizados por área de especialização, conforme dispuser o edital de
abertura do certame.

        § 2o São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos efetivos referidos no caput:

        I - curso superior completo, para o cargo de Analista Previdenciário; e

        II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o cargo de Técnico
Previdenciário.”

 

O art. 8º da Lei 10.667/2003 ainda determina a aplicação de diversos preceitos normativos da Lei 10.335/2001 aos
Técnicos e Analistas em tela. Houve ainda diversas modificações na regência normativa do tema, como no caso da Lei 10.855/2004 (que
alterou a Lei 10.355/2001). A Lei 11.501/2007 modificou a carreira dos servidores públicos do INSS, agrupando os cargos de provimento
efetivo de nível auxiliar e intermediário integrantes da Carreira do Seguro Social, cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade,
habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso fossem idênticos ou essencialmente iguais em cargos de mesma
denominação e atribuições gerais, de modo que o Técnico do Seguro Social englobou os cargos de: agente administrativo, assistente de
administração, assistente administrativo, assistente técnico administrativo, auxiliar administrativo, escriturário, secretária, técnico de
secretariado e técnico previdenciário, cuja atribuição atual compreendeu: realizar atividades técnicas e administrativas, internas ou externas,
necessárias ao desempenho das competências constitucionais e legais a cargo do INSS, fazendo uso dos sistemas corporativos e dos
demais recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.

Das descrições normativas verifica-se que há complementariedade nas atribuições de Analista e de Técnico, de tal modo que
a distinção entre elas é feita mediante premissa legal de maior responsabilidade e qualificação exigidas do Analista (em decorrência do nível
de escolaridade dele exigido). Por máxima de experiência, sabemos que essa premissa legal é bastante relativizada em situações concretas,
de tal modo que o melhor modo de realizar essas distinções são funções gratificadas, comissionadas ou equivalentes conferidos a servidores
em tarefa de chefia ou supervisão (sejam eles Técnicos ou Analistas), tais como FCs, DASs, FGRs, FGs, CDs, CJs etc..
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Por sua vez, verificando concretamente as tarefas exercidas pela parte-autora em relação ao cargo para qual foi concursada,
os autos revelam que, mediante concurso público, ingressou no serviço público e posteriormente foi enquadrado no cargo de Técnico do
Seguro Nacional.

Os autos também demonstram que a parte-autora atuou como Gerente Executivo da Agência Regional do INSS em Santos
no período de 1999 a 2003. Note-se que tal função possui gratificação remunerada, conforme admitido pela própria parte-autora, de modo
que, em relação a esse período, não há que se cogitar de desvio de função.

A Portaria BSL nº 163 de 29 de agosto de 2008, acostada sob id 89652964 - Pág. 66/67, indica que o autor foi indicado
para atuar em Grupo de Trabalho instituído pela Gerência Executiva do INSS de Santos com as atribuições de reanalisar os procedimentos
concessórios, a manutenção, bem como, as revisões já executadas e processadas, e se necessário, executar novas revisões nos benefícios
especiais concedidos aos ex-combatentes e seus beneficiários. De fato, trata-se de destacamento de servidores para atuar em trabalho
específico de análise de processos, mas verifica-se que o autor realizava atividades sob a supervisão de servidor-coordenador.

A declaração de superior hierárquico acostada aos autos indica que a parte-autora exerceu diversas atividades no período
litigioso, todas compatíveis com a ideia de complementariedade inerente aos cargos de Técnico (“suporte”) e de Analista (id 89652964 -
Pág. 61). Verifica-se também pelos documentos de 89652964 - Pág. 62/64 tarefas como cadastramento, protocolo, emissão resumo TC,
transmissão concessão, formatação concessão, pré-habilitação, informações tempo de serviço, informações de valores, etc., muitas delas
plenamente compatíveis com tarefas de menor complexidade confiadas a Técnicos.

Mesmo quando seria possível presumir maior complexidade (p. ex., despacho concessório e confirmação de concessão),
ainda assim tal tarefa é compatível com a noção de suporte ou complementariedade porque foi executada dentro de rotinas de trabalho
devidamente validadas por manuais de operação e orientações gerenciais diretas em relação ao trabalho de Técnico.

A testemunha Katia Torres Motta Giangiulio afirma que o autor realiza análise de processos de concessão de benefícios. Já a
testemunha Marco Aurélio Simões Reple afirma que a parte-autora fazia análise de recursos, corrobora a informação da sua participação no
grupo de trabalho suprarreferido, bem como informa que a partir de 2010 passou a atuar no atendimento ao público, realizando todas as
atividades inerentes a essa atribuição, como consultas ao sistema, análise inicial, fornecimento de informações. A informante Sandra
Castanho Taveira afirma que os serviços de análise estatística, privativo de analistas, não é exercido na agência do INSS em que trabalha
com o autor, razão pela qual nenhum analista lotado na agência realiza esse tipo de serviço (id 89652969 e seguintes). Verifica-se que, além
de todas as atividades indicadas nos depoimentos, a auditoria de matrícula acostada aos autos revele muitas outras atividades (p. ex.,
inserção de informações no sistema, formatações diversas e demais alimentações do sistema).

Pelo que está comprovado nos autos e em vista da presunção de validade e veracidade dos atos da Administração Pública e
com a confrontação dos fatos concretos com a interpretação legal, não está caracterizada a habitualidade e permanência que são exigidas
para o desvio de função, notadamente porque as atribuições de Técnico e de Analista são complementares. A parte-autora exerceu tarefas
próprias de Técnico, dando suporte a trabalhos exercidos por outros Técnicos e Analistas também lotados nas áreas nas quais trabalhou
(fossem eles ocupantes de funções de chefia ou não), sobretudo dando suporte a suas chefias, motivo pelo qual não faz jus às diferenças
reclamadas.

Não se desconhece que há Súmula do STJ que versa sobre questão atinente aos autos, requerendo a parte-autora
expressamente que se reconheça sua aplicação no presente feito. Com efeito, o enunciado nº 378 dispõe: “Reconhecido o desvio de
função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes”. Ocorre, entretanto, que conforme a análise supra, no caso concreto não se
pode reconhecer a ocorrência de fato do desvio de função pleiteado, motivo pelo qual não há ensejo para aplicação da referida Súmula.

A orientação do E.TRF da 3ª Região é no sentido contrário à pretensão deduzida pela parte-autora, como se pode notar
nos seguintes julgados que trago à colação:
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator
pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, em sua redação primitiva. 2. Tratando-se de agravo
legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior
Tribunal de Justiça). 3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º
do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 4. O desvio de função é caracterizado pela diferença
entre a função inerente ao cargo em que o servidor foi investido e a função por ele efetivamente exercida. Na
hipótese de ocorrer discrepância entre essas duas funções, há desvio de função. No entanto, os autores
sustentam que está caracterizado o desvio de função porque há identidade entre a função por eles exercida e a
função exercida por seus colegas que ocupam cargos de Analista do Seguro Social. 5. Os autores, ocupantes de
cargos de Técnico do Seguro Social junto ao INSS, afirmam que exercem funções típicas do cargo de Analista
do Seguro Social. As atribuições destes cargos foram determinadas pela Lei n. 10.666/03, que no inciso II de
seu art. 6º determinou ser atribuição dos exercentes do cargo de Técnico Previdenciário o "suporte técnico
especializado às atividades de competência do INSS". 6. Muito embora os autores sustentem que realizavam
atividades de competência de analistas, a redação do citado dispositivo legal demonstra claramente que estas
não são incompatíveis com as atividades de Técnico Previdenciário, de forma que não há de se cogitar do
alegado desvio de função. 7. Conclui-se que, ainda que em órgão diverso daquele em que foram inicialmente
lotados, os autores exercem atribuições compatíveis com as funções previstas para seu cargo de origem. Assim,
o pedido dos apelantes equivale, na verdade, a pedido de equiparação salarial, explicitamente vedado pelo art.
37, XIII da Constituição Federal: 8. Agravo legal desprovido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1764546 - 0001185-88.2008.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2016 )

 

APELAÇÃO. SERVIDORES DO INSS. CARGOS DE TÉCNICO E ANALISTA. LEI Nº 10.667/2003.
SEMELHANÇA E COMPATIBILIDADE DAS FUNÇÕES. DESVIO DE FUNÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. I - Art. 6º, II, da Lei nº 10.667/2003. O legislador houve por
bem estruturar detalhadamente as atribuições do cargo de analista, ao passo que definiu genericamente
aquelas do cargo de técnico. Ademais, aos técnicos cabem tão somente atividades de suporte e apoio. Não se
separam as atividades de maneira hermética, vertical, mas apenas se direcionam aos técnicos aquelas de
menor complexidade técnica. Analistas e técnicos exercem, em essência, funções semelhantes e compatíveis
entre si. Precedentes deste TRF3: (AC 00146168020084036110, JUÍZA CONVOCADA NOEMI
MARTINS, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AC 00011858820084036106, DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AC 00016631220114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.). II - De todos os elementos fático-probatórios, fica comprovado que a
apelante exerceu funções que não escaparam ao escopo do art. 6º, II, da Lei nº 10.667/2003, isto é, de suporte e
apoio técnico especializado às atividades do INSS. Teria sido necessário demonstrar que todas essas
atividades eram de complexidade técnica superior ao cargo de técnico e equivalente àquele de analista, já que,
na essência, elas são iguais. III - Nos termos do §11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, a
majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso interposto
de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do §2º do
citado artigo. Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a
demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado. IV - Nesse sentido, majoro em 2% (dois por
cento) os honorários fixados pelo MM. Juízo a quo, observadas as disposições do artigo 98, §3º, do NCPC. V -
Apelação desprovida. Honorários majorados em 2% (dois por cento), com fundamento nos §§2º e 11 do artigo
85 do Novo Código de Processo Civil, observadas as disposições do artigo 98, §3º, do mesmo diploma legal.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000853-09.2017.4.03.6110, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 19/06/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
27/06/2019)
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CARGO TÉCNICO
DO SEGURO SOCIAL. PEDIDO DE REENQUADRAMENTO. ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE TÍPICA DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO
OCORRIDO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMPATÍVEL COM SUPORTE E APOIO TÉCNICO
ESPECIALIZADO ÀS ATIVIDADES DE COMPETÊNCIA DO INSS. INDEVIDA INDENIZAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA. 1. Apelação interposta
pelo autor, técnico do seguro social dos quadros do INSS, contra sentença de fls. 235/239, que julgou
improcedente os pedidos de enquadramento no cargo de analista do seguro social, no padrão correspondente à
evolução funcional já conquistada na carreira, condenação do INSS ao pagamento de indenização de
diferenças entre a remuneração recebida e a remuneração correspondente ao cargo de analista do seguro
social, decorrentes do reenquadramento pleiteado, desde a vigência da Lei 10.667/2003, ou sucessivamente, o
reconhecimento de desvio funcional por ter exercido atribuições previstas para o cargo de analista
previdenciário e/ou analista do seguro social, com pagamento da indenização correspondente às diferenças
remuneratórias entre seus vencimentos e os do cargo de analista do seguro social, nos últimos cinco anos da
propositura da ação. Condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 4.144,73,
correspondente ao valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do
Brasil — Seção São Paulo. 2. O Juízo a quo decidiu a causa valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e
suficientes para a solução da lide.  O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção
de todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo
diploma legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao
deslinde da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida
solução do conflito. 3. Poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos forem
suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. O ponto
controvertido versa sobre matéria meramente de direito, sendo desnecessária a produção de provas. 4.
Conforme dispõe o artigo 1º Decreto nº 20.910/32, as dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos.
Prevalece no âmbito da jurisprudência do STJ, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, esse entendimento.
5. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os cargos públicos, com exceção dos cargos em
comissão, passaram a ser providos por concurso público de provas ou provas e títulos, restando abolida
qualquer forma indireta de ingresso no serviço público. 6. Matéria pacificada pela jurisprudência do STF por
meio da Súmula n. 685, corroborada pela Súmula Vinculante 43, assim concebida: É inconstitucional toda
modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 7. No caso
concreto, o autor ostenta o cargo de Técnico do Seguro Social nos quadros do INSS e alega ter exercido
funções típicas de Analista do Seguro Social. 8. Da análise do conjunto probatório produzido nos autos e da
descrição de atividades na Lei 10.855/2004, não se depreende, inequivocamente, o distanciamento das
atividades "técnicas e administrativas, internas ou externas, necessárias ao desempenho das competências
constitucionais e legais a cargo do INSS", e relacionadas ao cargo de Técnico do Seguro Social. 9. Na sua
essência, a competência do INSS é de analisar os pedidos de benefícios previdenciários e, em caso de
confirmação com os documentos trazidos pelos requerentes, concedê-los. Nessa linha de raciocínio, o cargo de
técnico contempla o apoio especializado a esta competência própria da autarquia, não se divorciando das
atividades referidas. 10. Mantida a decisão em grau recursal, impõe-se a majoração dos honorários por
incidência do disposto no §11º do artigo 85 do NCPC. 11. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, 
ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0015991-10.2012.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO
DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 19/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2020)

 

Por fim, a presente ação não pode servidor como sucedâneo para aumento de vencimentos, providência vedada ao Poder
Judiciário nos termos da Súmula 339, do E.STF, na medida em que se trata de matéria de conformação legislativa sujeita a iniciativa privativa
de lei confiada ao Poder Executivo pelo art. 61 da Constituição.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017), observados os efeitos da justiça gratuita, conforme art. 98, §2º e §3º, do CPC.

É como voto.
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO TÉCNICO DO SEGURO
SOCIAL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DEVIO DE FUNÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
TÍPICA DE ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO OCORRIDO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE COMPATÍVEL COM SUPORTE E APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO ÀS ATIVIDADES DE
COMPETÊNCIA DO INSS. INDEVIDA INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO
AUTOR DESPROVIDA.

- O fim da Administração Pública é atender ao interesse público, pelo que a definição normativa das atividades de servidores deve (em alguns
casos) dar margem a que a consecução de um mesmo procedimento seja confiada a mais de um servidor (ainda que em cargos diversos),
sendo inviável delineamento normativo estanque da atividade pública e de seus servidores;

- Embora cada cargo possua rol próprio de atividades, alguns cargos têm atribuições assemelhadas em razão da complementariedade de
tarefas;

- A aplicação da Súmula nº 378 do STJ enseja que seja feita análise do caso concreto, verificando-se dois elementos: 1º) verificação
abstrata das atribuições estabelecidas por atos normativos para o cargo em concreto e para o cargo paradigma; 2º) verificação concreta de
tarefas exercidas pelo servidor em relação ao cargo para qual foi concursado.

- Verificando abstratamente as atribuições estabelecidas por atos normativos para o cargo de Técnico e para o cargo de Analista, há visível
complementariedade de tarefas firmada pelo art. 6º e seguintes da Lei 10.667/2003.

- O desvio de função se caracteriza pelo exercício habitual e não gratificado de atividades exclusivas de cargo para o qual o servidor não é
concursado; não caracterizada a habitualidade e permanência que são exigidas para o desvio de função, notadamente porque as atribuições
de Técnico e de Analista são complementares, não é devida indenização.

Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5023376-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
REQUERENTE: EDUARDO NEVES DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5023376-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
REQUERENTE: EDUARDO NEVES DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):  Trata-se de agravo interno
interposto pela União contra decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência, determinando a concessão de efeito suspensivo à apelação
interposta por Eduardo Neves da Costa nos autos nº 5000300-44.2017.4.03.6115, nos quais a sentença julgou improcedente o pedido da
parte-autora.    

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada viola o art. 1.012, § 1º, do CPC, o qual dispõe que a sentença que
revoga tutela provisória produzirá efeitos imediatamente após a sua publicação, e que as evidências revelam a improbabilidade do direito
alegado pelo agravado. Para tanto, argumenta que: (i) as punições aplicadas ao militar foram regulares e precedidas de processo
administrativo disciplinar, com observância do contraditório e da ampla defesa; (ii) o desligamento do cadete do Curso de Formação de
Oficiais Aviadores pautou-se pela legalidade, proporcionalidade e razoabilidade; (iii) não cabe ao Poder Judiciário interferir no mérito das
decisões administrativas.

É o breve relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5023376-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
REQUERENTE: EDUARDO NEVES DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Transcrevo, parcialmente,
a decisão agravada:

(...)
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Com a vigência do novo CPC, o artigo 1.012 estabelece que a medida cabível para veicular o pedido de
concessão de efeito suspensivo à apelação nas hipóteses em que ela não o tem de regra é a mera petição, que
será dirigida ao relator caso já distribuída a apelação, ou ao tribunal, 'no período compreendido entre a
interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-
la' (§ 3º, I).

Importante inovação traz o § 4º do art. 1.012 do CPC/2015, que prevê duas hipóteses em que se mostrará
cabível a suspensão da eficácia da sentença mesmo nas hipóteses em que a apelação for desprovida, de regra,
de efeito suspensivo.

Uma delas, que já vinha prevista no art. 558 do CPC revogado, é a hipótese de urgência na suspensão da
eficácia da sentença. A outra hipótese, contudo, é nova, tratando-se da atribuição de efeito suspensivo com
base tão somente na evidência, ou seja, na probabilidade de provimento do recurso.

Destarte, observo que, em análise perfunctória, verifico que a necessidade de maior aprofundamento a
respeito do mérito do recurso enseja a urgência na suspensão da eficácia da sentença.

Explico.

Compulsando os autos da ação subjacente, verifica-se que, segundo o assentamento militar, possui o autor
histórico de transgressões na Academia da Força Aérea, sendo que, em maio de 2017, restou enquadrado na
situação de "insuficiente comportamento", ultrapassando o limite de 20 dias de prisão no período de um ano, o
que ensejou seu desligamento.

Em decisão proferida aos 23/05/2017 restou deferida a tutela de urgência para assegurar a reintegração do
autor no Curso de Formação de Oficiais Aviadores – CFOAv da Academia da Força Aérea – AFA e a sua
reinclusão no serviço ativo da Força Aérea Brasileira (FAB), a partir de seu desligamento, em maio de 2017, o
que garantiu a permanência do autor nas fileiras da Aeronáutica, atualmente, no 4º ano e último do Curso de
Formação de Cadetes Aviadores, com formatura de encerramento do curso e declaração de aspirantado
prevista para dezembro de 2018.

Ainda no curso do processo adjacente, posteriormente, em 13/09/2018, foi proferida sentença de mérito, a qual
julgou improcedente o pedido formulado pelo requerente e determinou a revogação da tutela.

Assim, embora não se desconheça que os militares são regidos pelos preceitos da hierarquia e da disciplina,
possuindo regramentos próprios, no caso em estudo, em juízo de cognição sumária, todavia, sopesados os
interesses em jogo, bem como considerada estar iminente a formatura do autor, em dezembro de 2018,
conforme alegado pelo mesmo, e que, caso venha a ter que aguardar o desfecho da ação para reconhecimento,
ou não, do direito, poderá sofrer prejuízo irreparável, vislumbro a presença dos requisitos necessários à
concessão da tutela pleiteada, posto que a situação narrada nos mostra-se controversa, revelando-se a tutela
de urgência como medida protetiva necessária.

Pelo exposto, (...) DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando a concessão de
Efeito Suspensivo à Apelação interposta por EDUARDO NEVES DA COSTA nos autos de nº 5000300-
44.2017.403.6115.

 

Verifico, contudo, que, nesta sessão, foi julgada a apelação interposta nos autos da ação ordinária nº 5000300-
44.2017.403.6115, tendo a Segunda Turma desta E. Corte decidido negar-lhe provimento e, consequentemente, tornar sem efeito a liminar
deferida no presente feito. Confira-se:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. AERONÁUTICA.
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
EXCLUSÃO DO CURSO DE OFICAIS AVIADORES. COMPORTAMENTO INSUFICIENTE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO RECURSAL TORNADA SEM EFEITO.

- A transgressão disciplinar e a responsabilização do militar estão previstas no Estatuto dos Militares, assim
como no Regulamento Disciplinar da Aeronáutica (RDAER). A parte-apelante foi punida em quatro
oportunidades distintas, mediante a instauração dos Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar
(FATD), o que culminou no seu ingresso no insuficiente comportamento e, por conseguinte, na sua exclusão e
desligamento do Curso de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea (AFA).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     632/2980



- O apelante foi devidamente cientificado de cada uma das imputações, foi-lhe oportunizado o oferecimento de
defesa, por meio da apresentação de justificativa, e dada ciência da punição administrativa, em observância
aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

- A Portaria DEPENS nº 30/DPL/2017 aprova a reedição da Instrução “Normas Reguladoras para os
Cursos da Academia da Força Aérea”, ICA 37-33, instrumento normativo que tem a finalidade de estabelecer
normas gerais referentes aos cursos e estágios atribuídos à Academia da Força Aérea, Organização Militar de
Ensino Superior subordinada ao Departamento de Ensino da Aeronáutica. A aludida portaria insere-se no
âmbito do poder regulamentar do Estado e normatiza os aspectos relativos aos cursos ministrados pela AFA, o
que está em perfeita consonância com o ordenamento jurídico vigente.

- Apuradas as transgressões disciplinares praticadas pelo cadete, por meio de procedimentos administrativos
disciplinares, com observância do contraditório e da ampla defesa, cuja somatória das punições leva ao
insuficiente comportamento, nos termos do art. 40 do RDAER, torna-se o militar passível de exclusão do curso
ministrado pela AFA, por meio de ato do Comandante da instituição.

- A expressão prevista na letra i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 “após concluído o Processo Disciplinar”
refere-se a processos cujas punições resultaram na classificação de insuficiente comportamento do militar.

- A interpretação da referida letra i do item 3.4.1 do ICA 37-33/2017 deve ser feita em harmonia com as
demais circunstâncias previstas nesse item. Com efeito, não é a exclusão do curso que exige a precedência de
processo administrativo disciplinar específico, mas o ato transgressor em apuração que deve ser antecedido
por procedimento apuratório sancionador, em conformidade com as garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ainda que de forma sumária, como se dá na esfera militar.

- O ato administrativo do Comandante da AFA está em conformidade com a legislação de regência. Frise-se
que o ato administrativo goza de presunção de legitimidade juris tantum, a qual o apelante não logrou
desconstituir. 

- Tornada sem efeito a decisão que deferiu tutela de urgência nos autos nº 5023376-75.2018.4.03.00 para
conceder efeito suspensivo à presente apelação. 

- Apelação não provida e, consequentemente, tornada sem efeito a liminar deferida no pedido de efeito
suspensivo recursal nº 5023376-75.2018.4.03.0000.

 

Por essa razão, resta prejudicado o agravo interno interposto pela União.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo interno.

É como voto.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 5000300-44.2017.403.6115.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR MILITAR. AERONÁUTICA. CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO RECURSAL. JULGADA A APELAÇÃO INTERPOSTA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
DECISÃO AGRAVADA TORNADA SEM EFEITO. RECURSO PREJUDICADO.

- No presente feito, foi deferido o pedido de tutela de urgência, determinando a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta nos
autos da ação ordinária nº 5000300-44.2017.403.6115.

- Julgada a aludida apelação, a Segunda Turma desta E. Corte decidiu negar-lhe provimento e, consequentemente, tornar sem efeito a
liminar deferida. Por essa razão, resta prejudicado o agravo interno.

- Agravo interno julgado prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010188-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VOE CANHEDO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010188-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VOE CANHEDO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, id 106804788 , que negou provimento ao Agravo de Instrumento.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.
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AGRAVANTE: VOE CANHEDO S/A
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
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II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.
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2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA, POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA - ME,
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, id 106804791 , que negou provimento ao Agravo de Instrumento.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;
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V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:
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"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000870-47.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
SUCESSOR: ARTPACKS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) SUCESSOR: JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: ARTPACKS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: JAILSON SOARES - SP325613-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000870-47.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
SUCESSOR: ARTPACKS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) SUCESSOR: JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: ARTPACKS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: JAILSON SOARES - SP325613-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 126184585, que negou provimento
ao recurso de apelação da impetrante e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União.

Pretende as embargantes que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,
sanando-se os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000870-47.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
SUCESSOR: ARTPACKS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) SUCESSOR: JAILSON SOARES - SP325613-A
APELADO: ARTPACKS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
SUCESSOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: JAILSON SOARES - SP325613-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
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3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que as recorrentes suscitaram, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito ambos os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0005140-20.2010.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
SUCESSOR: TERESA MUNHOZ GUERRA
 
SUCESSOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) SUCESSOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Considerando a anotação de assistente na autuação dos autos em epígrafe, em cumprimento ao r. despacho Id 135911131, bem como a
impossibilidade da inclusão de seu nome e de seu respectivo advogado no cabeçalho do documento ID: 135911131 (despacho de lavra do
Exmo. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO), procedo a sua intimação nos termos abaixo reproduzidos: 

                                                                                                    D E S P A C H O

Inicialmente deve ser indeferido o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal na petição ID nº. 133135963, visando
à substituição do polo ativo da demanda para que conste exclusivamente como exequente a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS –
EMGEA em razão da cessão do crédito objeto da ação.

Sobre o tema dispõe o art. 109, do CPC:

Art. 109. A alienação da coisa ou do direito litigioso por ato entre vivos, a título particular, não altera a
legitimidade das partes.

§ 1º O adquirente ou cessionário não poderá ingressar em juízo, sucedendo o alienante ou cedente, sem que o
consinta a parte contrária.

§ 2º O adquirente ou cessionário poderá intervir no processo como assistente litisconsorcial do alienante ou
cedente.

Assim, tratando-se de contrato firmado originariamente com a Caixa Econômica Federal, e ausente prova de que a parte
contrária tenha sequer sido comunicada da cessão do crédito, de rigor a manutenção da CEF no polo ativo.

Contudo, diante da autorização contida no § 2º, do dispositivo acima, autorizo a inclusão da EMGEA no feito, na condição
de assistente litisconsorcial da CEF.

Após, certifique-se o trânsito em julgado, baixando-se à origem.

Int.

Assinado eletronicamente por: JOSE CARLOS FRANCISCO - 02/07/2020 13:33:36 
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070213333658200000135167652  
Número do documento: 20070213333658200000135167652

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002974-87.2002.4.03.6121
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
APELADO: WILSON BRAGA, WANDERLITA MARIA BITTENCOURT, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, R P A
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELADO: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002974-87.2002.4.03.6121
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
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APELADO: WILSON BRAGA, WANDERLITA MARIA BITTENCOURT, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, R P A
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELADO: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 98227075 e 98227076, fls.1699 a 1706,
que negou provimento ao agravo interno.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002974-87.2002.4.03.6121
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-S
APELADO: WILSON BRAGA, WANDERLITA MARIA BITTENCOURT, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, R P A
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELADO: MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO - SP112088-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO SORDI MARCHI - SP154127-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
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I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     651/2980



2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010117-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR, MUNICIPIO DE ADAMANTINA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANANIAS RUIZ - SP105412
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010117-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR, MUNICIPIO DE ADAMANTINA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANANIAS RUIZ - SP105412
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 106804418, que negou provimento ao
agravo  de instrumento.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.
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É o relatório.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010117-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR, MUNICIPIO DE ADAMANTINA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANANIAS RUIZ - SP105412
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
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VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000715-17.2019.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: BORA TRANSPORTES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BORA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000715-17.2019.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: BORA TRANSPORTES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A, EDERSON OLIVEIRA COSTA -
SP413823-E
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BORA TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A, EDERSON OLIVEIRA COSTA -
SP413823-E
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, id 10747402 , que deu provimento à apelação.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: BORA TRANSPORTES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A, EDERSON OLIVEIRA COSTA -
SP413823-E
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BORA TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030-A, EDERSON OLIVEIRA COSTA -
SP413823-E
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
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VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:
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"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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É como voto.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018094-85.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA JUNIOR
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANE MOTOSO DOS SANTOS - SP421442
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO BARBOSA DA SILVA JUNIOR em face de decisão que indeferiu o
pedido de tutela de urgência para autorizar o levantamento parcial do saldo de FGTS em razão da pandemia do coronavírus.

 

Em suas razões, o agravante pleiteia, em síntese, que faz juz à tutela provisória para o levantamento parcial do FGTS de sua conta vinculada,
tendo em vista o Decreto Legislativo nº 06/2020, bem como o disposto no art. 20, XVI da Lei 8.036/90.  

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/15).

 

Quanto à urgência, trata-se de requisito que não comporta maiores digressões, uma vez que a pandemia ocasionou impacto econômico nas
mais diversas áreas da economia, conforme amplamente divulgado pelos diversos meios de comunicação.

 

Quanto à probabilidade do direito, uma primeira consideração a ser feita diz respeito ao enquadramento do pedido em uma das hipóteses
autorizadoras do saque do FGTS previstas na Lei nº 8.036/1990.

 

A parte autora aponta a alínea “a” do inciso XVI do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, que trata de calamidade pública, ao passo que o
magistrado de primeiro grau invocou o disposto na Medida Provisória nº 946/2020, que dispõe sobre o saque, automático, por conta da
pandemia de coronavírus (covid-19), a ser realizado a partir do dia 15 de junho de 2020, limitado ao montante de R$ 1.045,00.

 

Verifica-se, em princípio, que há um consenso a respeito da possibilidade do levantamento do FGTS em razão da pandemia da COVID-
19, restando controvertido o ponto relativo ao seu enquadramento e às consequências dele decorrentes.
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Neste ponto, entendo cabível a aplicação analógica do disposto na alínea “a” do inciso XVI do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, uma vez que
a atual pandemia é tão grave quanto os estados de calamidade pública decorrentes de desastres naturais até então ocorridos no Brasil, pois
tem afetado, mundialmente, a saúde e a economia, cujas consequências são imprevisíveis, o que justifica a aplicação do limite previsto no
Decreto nº 5.113/2004, no montante de R$ 6.220,00.

 

Por outro lado, embora a Medida Provisória nº 946/2020 trate especificamente da matéria no artigo 6º, é forçoso reconhecer a sua
manifesta insuficiência ao limitar o montante do saque a R$ 1.045,00 e, o que também é grave, a partir de junho de 2020, uma vez que a atual
situação se iniciou no final de março, não fazendo sentido que o trabalhador aguarde todo este lapso temporal quando possui, em sua conta,
fundos (valores) que possam garantir a sua subsistência durante o período da pandemia.

 

Quanto ao aduzido risco de colapso do sistema, cumpre anotar que a decisão apenas autoriza o saque do fundo, cujo montante, ressalte-se,
pertence ao trabalhador, sendo que as políticas públicas mencionadas pela agravante poderão ser subsidiadas, se for o caso, mediante outros
recursos, o que também é mitigado pela redução imposta na presente decisão.

 

A propósito da limitação ora aplicada, cuida-se de medida que resguarda os interesses dos trabalhadores, uma vez que não haverá
autorização para “raspar o tacho”, bem como mantém o equilíbrio nas ações sociais, o que seria extremamente afetado na hipótese de
manutenção do saque integral dos valores, conciliando-se, assim, os interesses individual e coletivo. 

 

Também não vislumbro o aduzido risco de duplicidade de pagamento, uma vez que é perfeitamente possível a realização de controle pelos
sistemas eletrônicos, pois tanto o saque voluntário quanto o automático, previsto na MP nº 946/2020, serão realizados da mesma conta.

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação da tutela recursal para limitar os saques ao montante de R$
6.220,00, nos termos do artigo 4º do Decreto nº 5.113/2004, sendo exigível apenas a apresentação dos documentos estabelecidos pela
decisão agravada.

 

Intimem-se, sendo a parte agravada para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC.

 

Cadastre-se o presente feito no assunto “COVID-19”, encaminhando-se cópia à Presidência desta Corte Regional Federal e ao Conselho
Nacional de Justiça.

 

Comunique-se ao Juízo de origem, com urgência.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5005137-22.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA: ANDERSON MOURA SILVA DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: WILLIAM MOURA DE SOUZA - SP328453-A
PARTE RE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar à autoridade
impetrada a imediata liberação do saldo em conta vinculada do FGTS em nome do impetrante, ANDERSON MOURA SILVA DE
SOUZA. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.

 

Por força da remessa necessária, subiram os autos a este tribunal.

 

O MPF opinou pela manutenção da sentença (ID 136338260).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça,
conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a
possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal
acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte
em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de
1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento
da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-
Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior
julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

O FGTS, conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, possui natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador o
mínimo de dignidade - princípio maior do ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de maiores dificuldades (desemprego, doença
grave, etc):

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS -
FALECIMENTO DO TRABALHADOR - ARTIGO 20, INCISO IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO DE APELAÇÃO
IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso IV, da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, que autoriza a movimentação da conta vinculada
do FGTS, no caso de falecimento do trabalhador.

2. "O ingresso em juízo para postular a liberação dos valores creditados por força da LC nº 110/01 supre a ausência da formalidade e
constitui renúncia à possibilidade de obter em juízo qualquer diferença" (TRF 4ª Região, DJ 27.07.05, p. 604).

3. O FGTS constitui-se em direito social do trabalhador (artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal). Citado instituto, de natureza
alimentar e substitutivo da estabilidade no emprego, visa a manutenção do trabalhador e de sua família, nas circunstâncias de desemprego
involuntário, com atendimento de condições materiais mínimas de subsistência do ser humano, visando preservar sua dignidade, princípio
fundamental do ordenamento jurídico pátrio.

4. Recurso de apelação improvido.

5. Sentença mantida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286758 Processo:
200561160014700 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 14/07/2008 Documento: TRF300180249 JUIZA
RAMZA TARTUCE)

 

Nesse cenário, constata-se que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma teleológica,
juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito constitucional social e fundamental.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     665/2980



 

Nos termos da Lei nº 8.036/90, em seu art. 20, inciso VIII resta elencada a hipótese em que se autoriza a movimentação da conta vinculada
do FGTS em razão de desemprego:

 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o
saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta.”

 

As informações contidas nos autos corroboram a afirmação do impetrante de que seu último vínculo empregatício data de 01.03.2016,
estando desempregado desde então, hipótese esta que autoriza o levantamento do FGTS, nos termos do inciso VIII do art. 20 da Lei
8.036/90.

 

Diante do exposto, nego provimento ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após, arquive-se.

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016377-38.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO MITSUYOSHI MUNAKATA - SP222295
AGRAVADO: RENAN WILLIAM SPERANDIO ISIDRO SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO PEDRO AMBROSIO DE AGUIAR MUNHOZ - SP333047-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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        Tendo em vista que o pronunciamento judicial impugnado não é capaz de gerar dano irreparável ou de difícil reparação à agravante,
indefiro o pedido de efeito suspensivo.
        Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000942-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CONSERVADORA PAULISTA DE BOMBAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE SILVA LIMA - SP275466
AGRAVADO: PAULISTANA BOMBAS MANUTENCAO E COMERCIO EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MICHELE CRISTINA E SILVA RIGHETTO - SP294087

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

            Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016,
da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011204-33.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL, AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: UBIRATAN BAGAS DOS REIS - SP277722-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: UBIRATAN BAGAS DOS REIS - SP277722-A
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA SANTA RITA S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL, contra a
decisão que deferiu o pedido da União Federal, nos autos executórios, nº 0000139-85.2018.4.03.6115, consistente na intimação do
leiloeiro oficial para a indicação, no prazo de dez dias, de profissional habilitado para a avaliação do imóvel penhorado.

Sustenta o agravante, em síntese, que nos termos do artigo 870 do CPC, c.c. o art. 13, § 2º, da Lei 6.830/80, a avaliação
deverá ser feita por Oficial de Justiça ou por avaliador indicado pelo Juízo da causa.

É o relatório. Decido.

Neste primeiro exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da tutela pretendida.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da verossimilhança das
alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 1019, I, c.c 296, do Código de Processo Civil.

Com efeito, o art. 870 do CPC, assim dispõe, in verbis:

“Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça.

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da execução o comportar, o juiz
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do laudo”.

Sobre o tema, o art. 13, da Lei de Execuções Fiscais, assim preconiza:

“Art. 13 - 0 termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem
o lavrar.

§ 1º - Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o
Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados.

§ 2º - Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo
de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada a critério do Juiz.

§ 3º - Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a avaliação”.

Da leitura dos dispositivos legais acima citados, verifica-se que, em havendo impossibilidade da avaliação por Oficial de
Justiça, cabe ao juízo singular nomear um avaliador, não havendo qualquer disposição legal que legitime a indicação de profissional pelo
leiloeiro oficial.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA EM AVALIAÇÃO DE
IMÓVEL. IMPUGNAÇÃO. AVALIAÇÃO POR PERITO ESPECIALIZADO. RECURSO PROVIDO.

1. O presente caso trata de divergência no valor da avaliação do imóvel penhorado.

2. O imóvel foi penhorado nos autos do Processo de origem nº 0000552-34.2014.403.6117 e avaliado por
Oficial de Justiça em R$ 3.787.399,90 (três milhões, setecentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e nove
reais e noventa centavos) na data de 28/01/2019.

3. Nesse sentido dispõe o artigo 870, do CPC: Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça.
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Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da execução o comportar, o juiz
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do laudo.

4. Contudo, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos, no Processo nº 0001806-
33.2000.403.6117, por determinação desta C. Corte Regional em decisão proferida em agravo de instrumento,
foi nomeado perito técnico especializado para avaliar o mesmo imóvel, o qual fora avaliado em R$
4.986.161,70 (quatro milhões novecentos e oitenta e seis mil, cento e sessenta e um reais e setenta centavos),
em 14/02/2018.

5. Por sua vez, o artigo 13, da Lei nº 6.830/80, ao tratar da penhora e avaliação do bem penhorado, dispõe:
Art. 13 – O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem
o lavrar.

§ 1º – Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão,
o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados.

§ 2º – Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este não puder apresentar o laudo de avaliação no
prazo de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada a critério do Juiz.

§ 3º – Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a avaliação.

6. Assim, diante da divergência nos valores de avaliação do mesmo imóvel, deve-se nomear perito
especializado para dirimir a controvérsia.

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento”.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011418-58.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/09/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
18/09/2019).                                                    

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO A AVALIAÇÃO.

I- Nomeação de avaliador oficial após impugnada a avaliação que encontra amparo no art. 13, §1º da LEF.

II- Recurso provido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5004360-38.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado em 12/09/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
06/11/2019).

Assim, nos termos do art. 870, do CPC, e art. 13, §2º, da Lei nº 6.830/80, para se garantir a imparcialidade do ato, a nova
avaliação deverá ser realizada por avaliador oficial ou por pessoa/entidade habilitada nomeada pelo MM. Juízo a quo.

Por todo o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007594-18.2019.4.03.6103
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS, TELEGRAFOS E SIMILARES
DO VALE DO PARAIBA E REGIAO
Advogados do(a) APELANTE: MARCELO MENEZES - SP157831-B, ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de ação ordinária ajuizada pela SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS,
TELEGRAFOS E SIMILARES DO VALE DO PARAIBA E REGIAO em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o
pagamento das diferenças decorrentes da não aplicação, sobre o saldo da conta vinculada de FGTS dos substituídos, da diferença existente
entre o IPC de fevereiro de 1991 (21,87%) e o índice efetivamente aplicado (7%).

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 487, I, do novo Código de Processo Civil, ao
fundamento de que não há direito à aplicação do IPC para o mês de junho/87, maio/90 e fevereiro/91. Sem condenação em honorários de
advogado, nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85.

 

Em suas razões, a apelante reitera os termos da inicial, aduzindo, em síntese, que não se cuida de debate acerca de “regime jurídico”, mas de
aplicação da lei no tempo, com observância dos princípios da legalidade e do direito adquirido. A MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991,
estipulou, em seu artigo 3º, parágrafo único, a correção monetária para o mês de fevereiro daquele mesmo ano 21,87% acima do valor de
janeiro de 1991, de modo que faz jus à diferença entre o IPC de fevereiro/91 e o índice efetivamente aplicado.

 

O MPF manifestou não ser o caso hipótese de sua intervenção (ID 136346299).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça,
conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a
possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal
acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte
em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de
1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento
da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-
Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior
julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à apelante.

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária dos saldos do
FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisões proferidas nos
julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL, sendo indevidos quaisquer outros períodos ou índices divergentes dos
mencionados.

 

Nesse sentido os seguintes julgados:

 

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JANEIRO/89 (42,72%), JUNHO/87 (26,06%), MAIO/90 (7,87%), FEVEREIRO/91 (21,87%) INDEVIDOS. EXISTÊNCIA
DE SAQUE NAS CONTAS VINCULADAS. RECURSO DESPROVIDO.

I - Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a correção dos índices expurgados referentes a
junho/87 (26,06%), maio/90 (7,87%), fevereiro/91 (21,87%) e janeiro/89 (42,72%) sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS.

II - O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária dos saldos do
FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisões proferidas nos
julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

III - Observo, portanto que, no tocante ao pedido de correção dos índices de junho/87 (26,06%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91
(21,87%) há de ser reconhecida, na espécie, hipótese de carência da ação, eis que, tratando-se de índice oficial, foi ordinariamente aplicado
pela ré, como restou sobejamente reconhecido no julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, e assim, a consequente inexistência de
interesse de agir.
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IV - Por fim, quando da tramitação dos autos na Justiça Estadual, a perícia judicial confirmou que foi aplicado corretamente o índice de
expurgo inflacionário de 84,32% (janeiro e junho/89), mais os juros remuneratórios, conforme extrato de fls. 154, destacando, ainda, ter
havido saque em junho de 1989 (fl. 533). Dessa forma, o pleito autoral não merece acolhimento.

V - Apelação desprovida. (APELAÇÃO CÍVEL - 2052268 / SP 0007885-35.2012.4.03.6108, Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 08/05/2018, Data da Publicação/Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:17/05/2018)

 

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87 (26,06%), MARÇO/90 (84,32%) e MARÇO/91 (8,5%). INDEVIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

I. Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a correção dos índices expurgados referentes a
junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90 e março/91 sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS.

II. O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária dos saldos do
FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisões proferidas nos
julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

III. Verifica-se que da análise de precedentes jurisprudenciais que ensejaram a edição do verbete em discussão, o E. STJ não teve o intuito
na condenação da empresa pública na aplicação dos referidos índices oficiais nos mencionados meses, mas tão somente aclarar que nos
designados períodos não é devida a aplicação do expurgo inflacionário relativo ao IPC, não se podendo estender o alcance exegético da
Súmula 252 pela decisão ora impugnada.

IV. Observo, portanto que, no tocante ao pedido de correção dos índices de junho/87 (26,06%), março/90 (84,32%) e março/91 (8,5%)
há de ser reconhecida, na espécie, hipótese de carência da ação, eis que, tratando-se de índice oficial, foi ordinariamente aplicado pela ré,
como restou sobejamente reconhecido no julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, e assim, a consequente inexistência de
interesse de agir.

V. Apelação desprovida. (APELAÇÃO CÍVEL - 2235655 / SP 0007827-39.2015.4.03.6104, Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 24/10/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:06/11/2017)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO
AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90,
JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes
aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente,
à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como
decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n.
7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes:
EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação
aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em
junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes
julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e
março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,
respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada,
quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda
Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de
1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente
provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de
fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser
representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (REsp 1111201/PE, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)
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A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA SUPREMA
CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do RE n. 226.855, por maioria,
considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a
jurisprudência do STF no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS
que não existe direito à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 -
7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de caderneta de poupança e do FGTS são
fixados por legislação específica e com base em diferentes critérios. 3. Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a janeiro de
1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990 (44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já
incidentes, não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 4. Não são devidos os percentuais de março
de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 1987 (13,80%); e março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez
que a parte autora pretende ver aplicada na sua conta do FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF
5ª, Segunda Turma, AC 455667, Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215,
unânime. 5. Apelo improvido."

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

 

Conquanto a questão acerca da aplicabilidade de expurgos inflacionários sobre as contas do FGTS em decorrência de planos econômicos
já esteja pacificada pelo Pretório Excelso quando do julgamento do RE nº 226.855-7 supracitado, convergindo tal entendimento para a
confecção do Enunciado da Súmula nº 252, verifica-se que remanesce, contudo, controvérsia acerca do adequado alcance exegético a ser
conferido à mencionada Súmula.

 

Verifica-se que da análise de precedentes jurisprudenciais que ensejaram a edição do verbete em discussão, o E. STJ não teve o intuito na
condenação da empresa pública na aplicação dos referidos índices oficiais nos mencionados meses, mas tão somente aclarar que nos
designados períodos não é devida a aplicação do expurgo inflacionário relativo ao IPC, não se podendo estender o alcance exegético da
Súmula nº 252 pela decisão ora impugnada.

 

Nesse sentido, transcrevo, por oportuno, excerto do voto proferido pelo Ministro Franciulli Netto na relatoria do Recurso Especial nº
265.556-AL, primeiro julgamento proferido pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça após a decisão exarada pelo STF no
RE nº 226.855-7/RS:

 

"O Excelso Supremo Tribunal Federal firmou posição de que não há cogitar de direito adquirido a regime jurídico, razão por que os índices
de atualização dos saldos das contas do FGTS devem ser aplicados de imediato.

A Corte Máxima assim dirimiu a controvérsia:

'Plano Bresser' - atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1o de julho de 1987 para o mês de junho do mesmo ano.

Decidiu, então, o Pretório Excelso que, nesse caso, a Caixa Econômica

Federal aplicou corretamente o índice fixado por meio das Letras do Banco Central (LBC), com base no Decreto-lei n. 2.290/86, cujo
percentual foi de 18,02%, ficando afastada, em decorrência, a aplicação do IPC de 26,06%.

Diante dessa solução, o Excelso Supremo acolheu a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal, no particular, e fixou o índice de
18,02% para junho de 1987.

(...)

em maio de 1990, veio a lume a Medida Provisória n. 189, convertida na Lei n. 8.088/90, fixando o BTN como índice de atualização dos
saldos das contas do FGTS.

Assim, a Suprema Corte entendeu correta a aplicação do BTN pela Caixa Econômica Federal, não prevalecendo o posicionamento
segundo o qual o IPC era de rigor em respeito ao direito adquirido.

Com efeito, o recurso extraordinário foi conhecido e provido nesse ponto, e eleito o BTN de 5,38% para a correção do mês de maio/90.
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'Plano Collor II' - atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de fevereiro de 1991, realizada em 1o março do mesmo ano.

De acordo com a Lei n. 8.088/90, o critério de atualização era o BTN.

Todavia, em 1o de fevereiro de 1991 passou a vigorar a Medida Provisória n. 294, convertida na Lei n. 8.177/91, que definiu o critério de
atualização dos saldos das contas do FGTS por meio da TR.

O Supremo Tribunal Federal frise-se, em benefício da clareza, sedimentou posicionamento no sentido de que não há falar em ofensa a direito
adquirido quando se trata de regime jurídico; em decorrência, correta a aplicação imediata da atualização pela TR que passou a viger em
fevereiro/91.

O recurso extraordinário foi conhecido e provido quanto ao critério de atualização adotado pela Caixa Econômica Federal referente a
fevereiro de 1991, observada a TR, fixada em 7,00%. (...)"

 

Destarte, não há que se falar em correção do saldo do FGTS no percentual referente a fevereiro de 1991, uma vez que o mesmo foi
observado à época, caracterizando-se, assim, a ausência de interesse de agir quanto a estes indicadores e a consequente extinção do
processo, consoante o art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85
do CPC.

 

Contudo, como não houve condenação em honorários na instância a quo, nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85, incabível a majoração
imposta no CPC/15. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. É certo que o novo Código de Processo Civil estabelece que "o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao
tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos
§§ 2º e 3º para a fase de conhecimento" (art. 85, § 11). A análise desse dispositivo permite exegese no sentido de que a fixação da
sucumbência recursal abrange a majoração dos honorários antes fixados (na hipótese de o recurso não prosperar) e o
arbitramento de nova verba, com redistribuição dos honorários antes fixados (na hipótese de provimento do recurso),
considerando-se, em ambos os casos, o trabalho adicional realizado em grau recursal.

2. Por outro lado, conforme abalizado entendimento doutrinário, a majoração dos honorários advocatícios, a título de
sucumbência recursal, pressupõe que tenha havido a fixação de honorários na instância a quo, ou seja, só é cabível nos feitos em
que for admissível a condenação em honorários na instância a quo.

3. No caso concreto, o recurso especial origina-se de decisão interlocutória proferida em sede de medida cautelar fiscal, na qual
não houve a fixação de honorários advocatícios, sobretudo porque se trata de hipótese em que não é admissível a condenação
em verba honorária. Nesse contexto, revela-se descabida a fixação de honorários advocatícios, a título de sucumbência recursal.

4. Além disso, em se tratando de recurso especial julgado por meio de decisão monocrática, na qual não foi estabelecida a
sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ (no caso, a publicação do acórdão impugnado por meio do
recurso especial ocorreu em dezembro/2015), não é possível a fixação da sucumbência recursal em sede de agravo interno. Isso
porque, embora o agravo interno seja previsto como recurso próprio (art. 994, III, do CPC), a sua finalidade principal é a obtenção de um
pronunciamento colegiado (formação de um acórdão) sobre a questão controversa, especialmente para fins de exaurimento de instância.
Ressalte-se que, em regra, não é possível suscitar questão nova em sede de agravo interno, pois o objeto do recurso (recurso especial,
agravo em recurso especial, embargos de divergência etc.) é delimitado no ato de sua interposição. Da mesma forma, caso não seja cabível a
fixação da sucumbência recursal no momento em que proferida a decisão monocrática (por força do enunciado mencionado), não é possível
ao Relator inovar e fixar a sucumbência recursal em sede de agravo interno.
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5. Em suma, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão monocrática, na qual foi estabelecida a sucumbência recursal, não é
possível nova majoração em sede de agravo interno. A contrário sensu, em se tratando de recurso julgado por meio de decisão monocrática,
na qual não foi estabelecida a sucumbência recursal em razão do Enunciado Administrativo 7/STJ, não é possível a fixação da sucumbência
recursal em sede de agravo interno.

6. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgInt no AREsp 892042 / SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 08.02.2017, grifou-se)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após, arquive-se.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0059664-55.1999.4.03.6182
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ''ANGIO MED'' REPRESENTACOES S/C LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA - SP146664-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Considerando a decisão proferida pelo Órgão Especial deste E. Tribunal, no Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas – IRDR nº 0000453-43.2018.403.0000, que determinou o sobrestamento dos feitos concernentes à condenação da Fazenda
Nacional em honorários advocatícios nas hipóteses de extinção da execução fiscal pelo acolhimento de exceção de pré-executividade, com
fundamento na ocorrência de prescrição intercorrente, suspendo o andamento do feito.

Anote-se. Intime-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017192-35.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO MITSUYOSHI MUNAKATA - SP222295
AGRAVADO: JONAS SARDETTE ANASTACIO
Advogado do(a) AGRAVADO: IDAMARIS LEMOS DE OLIVEIRA - RN14993
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  
       Tendo em vista que o pronunciamento judicial impugnado não é capaz de gerar dano irreparável ou de difícil reparação à agravante,
indefiro o pedido de efeito suspensivo.
        Intime-se a agravada para contraminuta.
 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018243-81.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: HDI SEGUROS S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615-A
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HDI SEGUROS S/A contra a decisão que indeferiu a liminar em sede de Mandado de
Segurança, impetrado visando a obter provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
sobre pagamentos efetuados a título de salário maternidade, inclusive seus reflexos no décimo terceiro salário.

 

Em suas razões, sustenta que o salário-maternidade não representa verba de caráter habitual e se relaciona, não à contraprestação
profissional da empregada, mas sim às condições alheias à sua atividade profissional, sendo verba indenizatória referente ao período de
inatividade econômica da gestante. Requer a concessão da tutela provisória de urgência antecipada, nos termos dos artigos 1.019, I, c/c
300, ambos do Código de Processo Civil, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias e de terceiros sobre os
pagamentos efetuados a título de salário maternidade, inclusive seus reflexos no 13º salário, afastando todo e qualquer ato tendente a cobrar
referidas parcelas, notadamente os de protesto, inscrição na dívida ativa; inscrição no CADIN; e negativa de Certidão Positiva com efeitos
de Negativa de Tributos Federais, até o julgamento definitivo até o julgamento definitivo do mandado de segurança originário.  

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do art. 294 do CPC, a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
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Especificamente em relação à tutela de urgência de natureza satisfativa, de acordo com o disposto no artigo 300 do CPC, o
juiz poderá concedê-la desde que evidenciada a probabilidade do direito alegado e a presença do fundado perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

No caso, sem adentrar na análise da probabilidade do direito das alegações da parte agravante, não vislumbro a presença do
fundado perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, requisito indispensável à concessão do efeito suspensivo e/ou a antecipação
dos efeitos da tutela recursal. A decisão agravada pode perfeitamente ser modificada por ocasião do julgamento do presente recurso pelo
colegiado, após o regular contraditório, sem que isso cause prejuízo ao recorrente.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se, sendo que a parte agravada para contrarrazões, a teor do disposto no art. 1.019, II, do CPC.

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028865-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135-A, GUSTAVO BERNARDO DOS
SANTOS PEREIRA - SP369631-A, LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

     Tendo em vista a superveniência de sentença no processo de origem, o pronunciamento judicial impugnado não mais subsiste, motivo pelo
qual julgo prejudicado o presente recurso.

     Observadas as formalidades legais, arquive-se.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018062-80.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     677/2980



AGRAVANTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 
AGRAVADO: FELIPE DOURADO MUNHOZ
Advogado do(a) AGRAVADO: MATHEUS SALDANHA GARCIA - SP411209
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
       Tendo em vista que o pronunciamento judicial impugnado não é capaz de gerar dano irreparável ou de difícil reparação à agravante,
indefiro o pedido de efeito suspensivo.
        Intime-se a agravada para contraminuta.
  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001326-84.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MULT ENGRENAGENS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

     Tendo em vista a superveniência de sentença, julgo prejudicado o presente recurso.

     Observadas as formalidades legais, arquive-se.

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000090-81.2017.4.03.6308
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: TALITHA BRAZ BERNARDINO
Advogados do(a) APELANTE: JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI PINTO - SP117397-A, ALINE SOUZA PEREIRA DE
CARVALHO - SP330211-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recurso de apelação,  interposto pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido de
autorização para que continuasse exercendo suas funções inerentes ao cargo de Procuradora Federal de 1ª Categoria, de forma remota,
após a data de 08/4/2017, considerando a transferência de seu cônjuge para a cidade de Berlim, condenando-a ao pagamento de verba
honorária, fixada em R$ 2.000,00.

Em petição (ID Num 129166634), acompanhada de declaração de desistência recursal (ID Num 129166636) a autora
relata estar residindo novamente no Brasil e não se encontrar mais em licença para acompanhar cônjuge desde 01 de abril de 2020,
requerendo expressamente a desistência do recurso de apelação.

Decido.

Nos termos do art. 998 do CPC, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes,
desistir do recurso interposto. Frise-se que, no caso dos autos, inexiste hipótese de prejuízo ao agravado na desistência ora requerida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência da parte autora
quanto ao presente recurso de apelação.

Certifique-se o trânsito em julgado, baixando-se ao Juízo de origem.

P.I. 

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000162-52.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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APELANTE: MARCIA REGINA RODRIGUES
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS PIRES MACIEL - SP272143-A, LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL -
SP136623-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela Caixa Econômica Federal – CEF, em face da decisão monocrática
terminativa que, ao julgar a apelação interposta pelos réus, manteve a sentença e fez constar no dispositivo: “(...) nego provimento ao
recurso de apelação da parte ré e ao recurso da CEF.” - destaque.

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de erro material no dispositivo do julgado, tendo em vista não ter apelado da r.
sentença.

Intimada a manifestar-se, a parte contrária quedou-se silente.

É o relatório. Decido.

Reconheço a ocorrência do erro material apontado, pelo que dou provimento aos embargos de declaração para saná-lo,
alterando somente o dispositivo do julgado, que passa a ser: “Posto isto, encontrando-se a sentença em consonância com a
jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça bem como desta Corte Regional, nego provimento ao recurso de
apelação da parte ré”.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014915-46.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CLAUDIA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA COSTA - SP418052
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança para
liberação da movimentação da conta do FGTS.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal requerida (id 134280742).

Conforme informação de id 135664368, verifica-se que em 26/06/2020 foi proferida sentença, denegando a segurança
pleiteada.

Neste caso, sobrevindo sentença na ação subjacente ao presente instrumento, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a
perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, restou prejudicado o presente recurso, pelo que nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos
do art. 932, III, do CPC/2015.
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P.I.
 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004246-31.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

     Tendo em vista a superveniência de sentença no processo de origem, o pronunciamento judicial impugnado não mais subsiste, motivo pelo
qual julgo prejudicado o presente recurso.

     Observadas as formalidades legais, arquive-se.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010390-21.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: JOSE RICARDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos
pela parte agravada (id 132360643) em face da r. decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo, a fim de determinar a
suspensão do processo principal, estando atrelado o seu prosseguimento ao quanto a ser decidido na AR nº 6436/DF (id
131992982).

Pretende a embargante que seja o presente recurso processado, acolhido e ao final provido, sanando-se os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
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VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a
conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art.
1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes
de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado -
DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇAORIGINÁRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL.
AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência
já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes
de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior
acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações
intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.4. Percebe-
se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão
ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a
inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras,
mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefina na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada
e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes
para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É
pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a
responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art.
1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e
para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º.
3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais,
a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às hipóteses
versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido
pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código
de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo
único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já
passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração
a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos
do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Diante do exposto, rejeito os recursos de embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028812-78.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: POLOPLASTICO COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS CARLOS FELIPONE - SP245328-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

     Indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal por não vislumbrar no pronunciamento judicial impugnado o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação.

       Intime-se a agravada para contraminuta, atentando-se para o vício apontado pela agravante.

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003149-82.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: DAIANE AGNES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCO JUSTINO - SP367423-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por DAIANE AGNES DA SILVA em face de sentença que, nos autos da ação anulatória do
procedimento de consolidação da propriedade e da execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido de e julgou extinto o feito, nos
termos do art. 487, I do CPC/15. Condenou a parte ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa, observado o disposto no artigo 98, §3º do CPC/15.

 

Em suas razões, a parte apelante sustenta, em síntese, que não possui meios para o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, motivo pelo qual faz jus à concessão da justiça gratuita, consoante dispõe o art. 98 do CPC/15 (ID 134382602).
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Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código
de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015 -
Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça,
conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a
possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal
acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta
Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte
em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de
1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento
da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-
Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior
julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte
a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno
desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

Verifico que o recurso de apelação em tela não merece conhecimento, uma vez que suas razões não condizem com a decisão do Juiz a quo.

 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões estranhas ao decidido, não tendo,
portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram. Vejamos.
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A r. sentença de primeiro grau foi proferida nos seguintes termos:

 

“Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, proposta por DAIANE AGNES DA SILVA, qualificada na inicial,
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando a suspensão do procedimento de consolidação da propriedade do
bem imóvel, adquirida pela Autora através de contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária firmado com a Requerida,
mediante depósito judicial ou pagamento direto à Ré, com o reconhecimento, ao final, de nulidade da execução promovida com base na Lei
9.514/97.

 

Para tanto, relata a Autora que acabou inadimplente em decorrência de problemas financeiros, bem como em razão da cobrança arbitrária
por parte da Ré, mas pretende retomar os pagamentos das prestações, fazendo jus, assim, à retomada do vínculo contratual, eis que os atos
extrajudiciais ferem os princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, eis que sequer constou das notificações o valor
discriminado do débito.

 

Com a inicial foram juntados documentos.

 

O feito inicialmente distribuído perante a Justiça Estadual Comarca de Paulínia/SP, foi redistribuído para esta 4ª Vara Federal de Campinas
por força da decisão (Id 5516258 – p. 41), que declinou da competência para processar e julgar a ação.

 

Pela decisão de Id 5545023, foi dada ciência acerca da redistribuição do feito para esta 4ª Vara Federal de Campinas/SP, concedida a
gratuidade de justiça e indeferido o pedido de antecipação de tutela.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, defendendo, apenas quanto ao mérito, a improcedência do pedido inicial (Id
7857750).

 

Designada audiência para tentativa de conciliação, esta restou infrutífera em razão da negativa das partes (Id 8644309).

 

Foi designada audiência de tentativa de conciliação, que restou, todavia, prejudicada, em vista da ausência da requerente, consoante certidão
de Id 8753035.

 

A Autora se manifestou em réplica (Id 8871885).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada,
mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência ou mesmo pericial, porquanto a análise da
nulidade/abusividade das cláusulas cinge-se ao exame do contrato e dos documentos anexados.
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Aplicável ao caso, portanto, o disposto no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil.

 

Não foram alegadas questões preliminares.

 

Quanto ao mérito, no que toca ao procedimento de consolidação da propriedade colacionado pela Lei nº 9.514/97, entendo inexistente
qualquer inconstitucionalidade em sua utilização pela Ré ou mesmo ofensa à legislação consumeirista, entendimento este esposado pelos
Tribunais Pátrios, conforme pode ser conferido, a seguir:

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 - AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA -
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA.

I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual
e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

II - Diante da especificidade do contrato em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste
particular.

III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

IV - Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da mora, todavia, a mesma
deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária.

V - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do
imóvel.

VI - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto
nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da CEF.

VII - Agravo legal improvido.

(TRF/3ª Região, AC 200961000063026, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 04/03/2010,
p. 193)

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. Se regularmente notificada, a agravante deixou de promover qualquer ato tendente a
purgar a mora, conforme lhe faculta o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não há como impedir a consolidação da propriedade em favor da
agravada (art. 7º do mesmo diploma legal). (TRF/4ª Região, AG 200804000303238, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal
Maria Lúcia Luz Leiria, D. E. 26/11/2008)

 

Outrossim, conforme comprovado pelos documentos constantes dos autos, a Autora foi devidamente notificada para purgação da mora pelo
Cartório de Registro de Imóveis, e, inclusive, do montante da dívida, de modo que não há qualquer nulidade a ser decretada no
procedimento de consolidação da propriedade, já que a inadimplência é confessa e não logrou promover a parte autora qualquer ato
tendente a purgar a mora, além de inexistir qualquer exigência legal ou regulamentar para que conste dos avisos de que trata o art. 2º, IV, da
Lei nº 5.741/71, conforme já decidiu o STJ (REsp n.º 538.323, DJU 28/06/2004), a discriminação dos valores, parcela por parcela.

 

Nesse passo, importante observar que o ajuste firmado entre as partes deve obediência à legislação pertinente, não havendo como disso se
afastar.

 

Ademais, da análise dos dispositivos insertos no contrato acostado aos autos, não vislumbro incidência de encargos dissonantes da legislação
vigente por parte da CEF.
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De outro lado, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor também não seria suficiente por si só para afastar o cumprimento do
contrato firmado entre as partes ou mesmo alterar a taxa de juros pactuada, dada a inexistência de abusividade, pelo que se aplica o princípio
da força obrigatória dos contratos, que se consubstancia na regra de que o contrato é lei entre as partes.

 

Assim, uma vez celebrado o contrato, com observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado
pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos, obrigando os contratantes e, assim sendo, não restando
comprovada qualquer ilegalidade ou abusividade no contrato firmado, não merece qualquer reparo por parte deste Juízo.

 

Há de se destacar, ademais, quanto ao tema, excerto do voto da lavra do Desembargador Federal Hélio Nogueira, relator do Agravo de
Instrumento nº 0005479-90.2016.403.0000/SP (TRF-3ª Região, D.E. 04/07/2016), in verbis:

 

 

“Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é
consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

 

Com efeito, nos termos do artigo 252, da Lei nº 6.015/1973, ‘o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais ainda
que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido’, sendo o cancelamento feito apenas em
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I, do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei
de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, para conhecimento de terceiros da possibilidade de
anulação do registro.

 

Nos termos do artigo 22, da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

 

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como
exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,
ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado
resolver-se-ia em perdas e danos.

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo
mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

 

Observo, ainda, que a providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e parágrafos, da Lei 9.514/1997, tem a finalidade de
possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco
conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à
parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do CPC/73 (art. 283, parágrafo
único, do CPC/2015).

 

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos
depositar, em juízo, o valor do débito, o que não ocorre na hipótese dos autos.

 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo que
hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.”
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Dessa forma, considerando a inexistência de qualquer fundamento jurídico a favor da tese da parte autora, é de rigor a improcedência do
pedido.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil.

 

Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios devidos à Ré, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa, corrigido do ajuizamento da ação, subordinando, no entanto, a execução da condenação à condição prevista no art. 98, §3º, do Novo
Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.”

 

Como se percebe, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de anulação do procedimento de consolidação da propriedade e da
execução extrajudicial prevista na Lei 9.514/97.

 

No entanto, extrai-se do recurso interposto que o autor, ora apelante, não atacou os fundamentos da sentença recorrida.

 

Sendo assim, não se deve conhecer das razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao art. 1010, II, do
CPC/2015.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA
SENTENÇA RECORRIDA QUANTO AO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Contendo, quanto ao mérito,
razões dissociadas da sentença proferida pelo r. juízo a quo, em desatendimento com o disposto no inciso II, do artigo 514, do Código de
Processo Civil. 2. Os honorários advocatícios arbitrados pelo Juízo de origem, de 10% do valor atualizado da causa, devem ser mantidos. 3.
Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida.(AC 00012836620104036118, DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

   

PROCESSO CIVIL. SFH. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. 1.
Em sendo as razões recursais completamente dissociadas da matéria posta nos autos e decidida pela sentença, impõe-se o não conhecimento
do recurso. Art. 514, II, do CPC. 7 - Apelação da parte autora não conhecida.(AC 00243672420084036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA
RECORRIDA. APELO NÃO CONHECIDO. 1. Contendo razões dissociadas da sentença proferida pelo r. juízo a quo, em
desatendimento com o disposto no inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser conhecido: 2. Apelação
não conhecida.(AC 00006917120144036121, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RECURSO COM RAZÕES DISSOCIADAS -
RECURSO NÃO CONHECIDO Cuida-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença que indeferiu a inicial e declarou extinto
o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295, VI do CPC, deixando de impor ao autor os ônus sucumbenciais
em razão da ausência de citação. Conforme preceitua o inciso II, do artigo 514 do Código de Processo Civil, a apelação interposta conterá
os fundamentos de fato e de direito em que repousa o inconformismo. O recorrente deve apontar em suas razões, os pontos da decisão sobre
os quais discorda, apresentado subsídios para que possam ser avaliado o desacerto da decisão. O apelante, em suas razões de apelação,
apenas discorreu sobre cerceamento de defesa, fazendo remissão ao seu direito constitucional de produzir as provas, sem impugnar o
fundamento da sentença, configurando a inépcia do recurso, ensejando, consequentemente, o seu não conhecimento. Apelação não
conhecida. Sentença mantida.(AC 00035763720084036002, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
DECISÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium
deducta. A parte agravante apresentou alegações sobre a execução extrajudicial e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, mas a
decisão não tratou dessas matérias, uma vez que a medida cautelar foi extinta sem resolução do mérito. 2. A sentença julgou extinta a
demanda sem resolução do mérito, em razão da não propositura da ação principal, ensejando a ausência do interesse processual da presente
cautelar. Verifico que a parte autora não comprovou a interposição da ação principal no prazo legal, logo não merece reforma a decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo. 3. Agravo legal não conhecido. (AC 00239264320084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2010 PÁGINA: 244
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85
do CPC.

 

Ante o exposto e à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 10% os honorários fixados anteriormente,
ressalvando-se que, quanto ao beneficiário da justiça gratuita, a cobrança fica condicionada à comprovação de que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos, conforme dispõe o art. 98, §3º do CPC/15.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após, arquive-se.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024043-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: BRAZ AUGUSTO DE OLIVEIRA, CARLOS FREDERICO PEDRO BRANCO, CAIO GIAO BUENO
FRANCO, CANDIDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, CARLOS ANTONIO DA COSTA FARO FILHO
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a remessa dos autos à 15 Vara Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, em que tramitou o julgamento da ação coletiva que originou o título executivo.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que a decisão deve ser reformada por contrariar jurisprudência do E. STJ.

 

Concedida a atribuição de efeito suspensivo.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

Quando da apreciação do pedido de efeito suspensivo, assim me pronunciei:

 

A decisão agravada tem o seguinte teor:

 

“Apenas um exequente possui domicílio na Capital. Assim, determino a remessa dos  autos ao Juízo da 15ª Vara Federal
de Brasília, uma vez que mesmo neste caso, o  cumprimento de sentença no Juízo que a proferiu trará melhor deslinde da
execução ao autor.”

 

 

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de
possível existência de lesão grave e irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

 

Os argumentos alinhados nas razões do agravo são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a
justificar a suspensão da decisão recorrida.

 

Este E. Tribunal já decidiu em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 3, 17%.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.
PRESCRIÇÃO. TRIBUNAL DE ORIGEM AFIRMOU QUE NÃO HOUVE.

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO INDIVIDUAL
DE SENTENÇA. AÇÃO COLETIVA. FACULDADE DO EXEQUENTE DE PROPOR O
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO JUÍZO SENTENCIANTE OU NO PRÓPRIO DOMICÍLIO.
SINDICATO. RELAÇÃO NOMINAL. DISPENSÁVEL. 1. Cuida-se, na origem, de Embargos à Execução
opostos pela ora recorrente contra os recorridos. Sustentou a embargante "ausência de documentos indispensáveis à
propositura da ação e ocorrência de prescrição da pretensão executória. No mérito alega excesso de execução em
relação aos honorários advocatícios." (fl. 165).
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2. O Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido.

3. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação da ora recorrente e assim consignou na sua decisão: "No que tange à
competência, a ação principal tramitou perante a 28ª Vara Federal do Rio de Janeiro e os substituídos FLORÊNCIO
DE OLIVEIRA, MARINA ROMA MOTHÉ, ELIANE SANTOS CARVALHO, a despeito de residirem em
outro Município (Campos dos Goytacazes/RJ), optaram por ajuizar a execução na Seção Judiciária do Município do
Rio de Janeiro, assim como o substituído LUIZ ERNESTO TOLETO, residente em Nova Friburgo. De fato, a
competência para as execuções individuais de sentença proferida em ação coletiva deve ser definida pelo critério da livre
distribuição, a fim de impedir o congestionamento do juízo sentenciante, para não violar a boa administração da Justiça e
não inviabilizar as execuções individuais e a própria efetividade das ações coletivas. Na hipótese, a jurisprudência
consolidou-se no sentido de permitir a liquidação e execução no juízo em que proferida a sentença condenatória (arts.
475-Ae 575, II, do CPC) ou no foro do domicílio do credor (art. 475-P, parágrafo único, do CPC). Na esteira desse
raciocínio, transcrevo julgado do E. STJ: (...) Dessa forma, conclui-se que cabe ao exequente escolher entre o foro em
que a ação coletiva fora processada e julgada e o foro do seu domicílio.

Portanto, apesar de ser possível, a promoção da execução individual no foro do domicílio do beneficiário não deve ser
imposta, uma vez que tal opção fica a cargo do autor, que veio a optar pelo foro do juízo prolator da sentença coletiva.
Esta Corte já se manifestou no mesmo sentido. Confira-se: (...) Em face do exposto, nego provimento ao recurso, para
manter a sentença. É como voto." (fls. 253-257, grifo acrescentado).

4. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

5. No mais, o Tribunal de origem afirmou que iniciada "a execução pelo Sindicato, o Juízo da 28ª Vara Federal proferiu
decisão, em 29-04-2008, determinando o prosseguimento da execução de forma individualizada. Desta decisão, o
Sindicato agravou de instrumento para esta Corte, que negou provimento ao recurso. Posteriormente, o E. STJ deu
provimento ao recurso especial interposto pela ASSIBGE e o trânsito em julgado desta decisão se deu em 17-05-2011.

Considerando que a execução individualizada foi ajuizada em 19-02-2014, não há que se falar em prescrição, eis que
dentro do quinquênio legal." (fl. 252, grifo acrescentado).

6. Assim, com relação à prescrição, esclareça-se que, para acolher a tese do recorrente, é necessário o reexame dos
fatos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 391.312/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 27/2/2014, e REsp 1.688.528/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 11/10/2017.

7. Com relação à competência, forçoso reconhecer aos beneficiários a faculdade de ingressar com o cumprimento
individual da sentença coletiva no foro do próprio domicílio ou no território do juízo sentenciante. A propósito: REsp
1.663.926/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/6/2017.

8. Por fim, esclareça-se que é firme no STJ a orientação de que os Sindicatos, na qualidade de substitutos processuais,
detêm legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que representam,
independente de autorização expressa ou relação nominal. Nesse sentido: REsp 1.666.086/RJ, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/6/2017.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1709441/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe
19/12/2017).

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

Referida decisão foi integrada após oposição de embargos de declaração:

 

 

Trata-se de embargos de declaração interposto com o objetivo de corrigir erro material na decisão embargada.
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Alega a parte embargante, em síntese, que foi seletiva ao requerer a antecipação dos efeitos da tutela, e não pedido de
efeito suspensivo, uma vez que os institutos em consideração produzem efeitos distintos.

 

É o relatório. Decido.

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os  nos seguintes termos: embargos de declaração

 

"Art. 1.022. Cabem  contra qualquer decisão judicial para:

 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir  de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a omissão requerimento;

III - corrigir erro material.

 

Milita razão em favor da parte embargante.

 

Onde se lê " defiro o pedido de efeito suspensivo", deve ser lido "defiro a antecipação da tutela recursal".

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, na forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Mantenho-me convicto dos fundamentos em que se apoiam as decisões transcritas.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO COLETIVO. COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO. ESCOLHA DO EXEQUENTE.

- É firme a jurisprudência do E.STJ no sentido de que cabe ao exequente escolher entre o foro em que a ação coletiva fora processada e
julgada e o foro de seu domicílio.

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003334-68.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PAULO MARTON
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO MARTON - SP197227-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVANTE: PAULO MARTON
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO MARTON - SP197227-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 122857007, que negou provimento ao
agravo de instrumento.

Pretende o embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003334-68.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PAULO MARTON
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO MARTON - SP197227-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
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3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000817-82.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CELIA SILVA DE SOUZA, SUELI SILVA DE JESUS, CILENE DA SILVA SANTOS, JORGE SANTOS,
VILMA DA SILVA CESAR
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS - SP234537-A
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS - SP234537-A
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS - SP234537-A
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS - SP234537-A
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS - SP234537-A
APELADO: COMPANHIA DE HABITACAO DABAIXADA SANTISTA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS CALLEJON JUNIOR - SP110179-A
Advogado do(a) APELADO: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CÉLIA SILVA DE SOUZA e OUTRAS  em face da COMPANHIA DE HABITACAO DA
BAIXADA SANTISTA – COHAB e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a quitação do contrato de financiamento,
celebrado no âmbito do SFH, mediante a utilização dos recursos provenientes do FCVS, bem como a outorga da escritura definitiva.

 

Sentença: A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC/15, ao reconhecer a irregularidade do contrato
de financiamento habitacional, razão pela qual não foi conferida a cobertura do contrato pelo FCVS. Condenou a parte autora ao
pagamento de custas e honorários advocatícios em favor da CEF, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 98,
§3º do CPC/15.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese: a) que o contrato de financiamento possui cobertura pelo FCVS; b) que
não era titular de qualquer outro imóvel, podendo, assim, ser naturalmente beneficiada pelo financiamento advindo do SFH; c) que seja
declarado prescrito o direito de cobrança da dívida do contrato de financiamento, uma vez que o prazo prescricional conta-se da última
parcela do contrato, fato que se deu em 30.04.2006.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

De início, cumpre fazer um breve relato dos fatos.

 

Pretendem os autores/apelantes a declaração de extinção da dívida referente ao contrato de financiamento do imóvel localizado na Avenida
Afonso Schimdt 955, apartamento 32, bloco 06, quadra – A, do Conjunto Residencial Dale Coutinho, neste Município de Santos, no qual
foi celebrado sob as normas do S.F.H (Sistema Financeiro de Habitação), por meio da utilização dos recursos provenientes do FCVS
(Fundo de Compensação de Variação Salarial).

 

Consta nos autos que em 28.08.86, Selma Nascimento da Silva, irmã das autoras/apelantes, celebrou o Instrumento Particular de Cessão e
Transferência de Direitos com o primeiro mutuário do imóvel, José Ribeiro da Silva, com anuência da COHAB, no qual os cedentes sub-
rogaram seus direitos e obrigações à cessionária Selma. Esta, por sua vez, requereu a anistia do saldo devedor vincendo devido ao disposto
no art.2º, § 3º da Lei 10.150/00, porém lhe foi negado, pois a CEF reconheceu que o cedente tinha outro financiamento com o Agente
Financeiro em data anterior ao operado junto à COHAB.

 

 

DA COBERTURA PELO FCVS

 

A questão controvertida versa sobre a possibilidade do FCVS ser utilizado para pagamento de mais de um contrato habitacional
(multiplicidade).

 

Em relação aos contratos em questão (nº 0100704597), o juízo a quo assim se manifestou:
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“(...)31. Analisada a documentação acostada aos autos, contudo, verifica-se que o contrato de financiamento habitacional foi firmado em
28.08.1986, anteriormente à Lei n. 8.100/90, respaldo legal invocado pelos réus para fundamentar recusa à pretensão dos autores. No
entanto, por tratar-se de contratação anterior ao advento da referida lei, não se aplica ao caso dos autos a restrição imposta, pois vedada sua
retroatividade, nos termos do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988.

32. Em casos análogos, já adotei, com base neste raciocínio, o entendimento de que não tem aplicação a norma restritiva de quitação do
saldo devedor com recursos do FCVS, pois esta sobreveio com o advento da Lei n. 8.100/90, quando os autores já tinham firmado novo
financiamento sem previsão da referida limitação.

33. Entretanto, conforme se depreende do documento de id 2235496, o contrato em questão (contrato número 01.007.04597) se encontra
com uma dívida total no valor de R$24.156,39, inclusive com prestações em atraso que alcançavam em agosto de 2017, o valor de
R$8.885,40.

34. Da mesma forma, as próprias autoras trouxeram, junto com a inicial, documento expedido pela COHAB (id 1220868) visando notifica-
las sobre a inadimplência contratual, indicando prestações em atraso relativas ao período de 30/03/2011 a 30/03/2006. Em relação a estas
prestações, frise-se, já foi analisada a questão relativa à prescrição”.

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final
do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS."

 

In casu, verifica-se que o contrato originário foi firmado em 01.04.1981, e posteriormente sub-rogado à irmã das apelantes, Selma
Nascimento da Silva, em 28.08.1986 (ID 88061372).

 

Desta forma, considerando que o contrato em questão foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através
do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida, não
devendo ser sustentada a tese da multiplicidade de financiamentos, consoante alegado pela CEF e pela COHAB.

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.

 

Assim, somente para os contratos firmados em data posterior à 05.12.1990 incide a proibição de dupla utilização do FCVS para a quitação
do saldo devedor pelo mesmo mutuário.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS ( fcvs ). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990.
POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação de Variação
Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria celebrados no âmbito do Sistema Financeiro
Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes de 5/12/1990. Com efeito, não pode essa disposição retroagir
para alcançar contratos já consolidados.

2 - Recurso especial conhecido e não provido."

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303)
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"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO
SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS
CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 07/STJ.

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o
descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo
FCVS de um dos financiamentos.

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data anterior à edição da
Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas avençadas no contrato firmado e na
legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um
único contrato de financiamento pelo FCVS. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA
CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação
processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; não excluiu, porém, a
possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um imóvel, ficando
resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o princípio da
irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado." (grifo nosso)

(TRF 3 ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 - p. 392)

 

Ademais, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.133.769/SP, de Relatoria do Min. Luiz Fux,
submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº
10.150/2000 em relação ao art. 3º da Lei nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo
financiamento habitacional pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990.
 

Em razão do provimento do recurso, os ônus da sucumbência devem ser suportados pelas apeladas, nos termos do art. 85, caput do
CPC/15.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para a reformar da sentença a quo no que tange à existência de irregularidade no contrato e a
impossibilidade de quitação do mesmo pelo FCVS.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL -
COBERTURA - LEI Nº. 8.100/1990 - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO FIRMADOS ANTES DE 05/12/1990 -
QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - APELAÇÃO
PROVIDA.

I - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o contrato foi
firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por
mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.

II - Em sede de recurso especial repetitivo nº 1.133.769/SP, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a
alteração promovida pela Lei nº 10.150/2000 em relação ao art. 3º da Lei nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo
residual do segundo financiamento habitacional pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990.

III - A previsão contida no artigo 2º, § 3º, da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor
residual, não abrangendo as parcelas em aberto.

IV - A MP 1.981-52, de 27-09-2000 foi a primeira norma jurídica a conceder o desconto de 100% do saldo devedor, devendo o mutuário
comprovar estar em dia com as prestações até tal data para fazer jus ao referido benefício. In casu, o contrato possui cobertura do FCVS e
é anterior a 31/12/1987, não havendo notícia de inadimplemento em 09/2000, conforme se observa da planilha de evolução do
financiamento, juntada às fls. 48/50.

V - In casu, verifica-se que o contrato originário foi firmado em 01.04.1981, e posteriormente sub-rogado à irmã das apelantes, Selma
Nascimento da Silva, em 28.08.1986.

VI - Apelação provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação,
para a reformar da sentença a quo no que tange à existência de irregularidade no contrato e a impossibilidade de quitação do mesmo pelo
FCVS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5016652-88.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: IZABEL CRISTINA DE SIQUEIRA GOMES, ALEXANDRE RIBEIRO GOMES
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Advogado do(a) APELANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de ação ordinária
ajuizada por IZABEL CRISTINA DE SIQUEIRA GOMES e ALEXANDRE RIBEIRO GOMES em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando a anulação do procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de
financiamento imobiliário com cláusula de alienação fiduciária em garantia e a suspensão dos efeitos do leilão designado para 12/07/2018.

Indeferido o pedido de tutela antecipada em primeiro grau de jurisdição, a parte autora interpôs agravo de instrumento, ao
qual foi negado provimento. Após instrução processual, sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido.

A parte-autora apelou com os seguintes argumentos: há direito de purgar a mora mesmo após a consolidação da
propriedade, nos termos do Decreto-Lei nº 70/1966; o procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997 é
inconstitucional; o direito de preferência para aquisição do imóvel não foi respeitado; o prazo de 30 dias para realização do primeiro leilão
não foi observado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5016652-88.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: IZABEL CRISTINA DE SIQUEIRA GOMES, ALEXANDRE RIBEIRO GOMES
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
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APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): No caso dos autos, a
parte-autora celebrou, com a Caixa Econômica Federal – CEF, contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial
quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação –
SFH, em 27/05/2011, no valor de R$ 160.000,00, a serem pagos por meio de 360 prestações, atualizadas pelo sistema SAC (Ids
130896908, 130896909 e 130896910).

Analisando os termos do contrato em litígio, observa-se que o imóvel objeto do financiamento imobiliário foi alienado à CEF
em caráter fiduciário, nos termos do art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997. Houve inadimplemento contratual, razão pela qual a
propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em 27/03/2018 (Id 130896919).

Durante a instrução processual, a Caixa Econômica Federal informou que o imóvel foi arrematado por MARCIO DE
ROSSI LUCHIARI e RICARDO SABINO DA SILVA, pelo valor de R$ 188.571,57, no 2º leilão, ocorrido em 26/07/2018 (Id
130896948).

De acordo com o art. 114, do CPC, haverá litisconsórcio necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da
relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes.

Conforme jurisprudência do C. STJ, o arrematante é litisconsorte necessário nas ações em que se discuta a anulação da
arrematação. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO DE TERCEIRO PREJUDICADO.

AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. ARREMATANTE. LITISCONSORTE NECESSÁRIO.
ART. 47, DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO.

1. O terceiro prejudicado, legitimado a recorrer, cuja relação jurídica é atingida de forma reflexiva, por força
do nexo de interdependência judicial (art. 499, § 1º, do CPC), é aquele que sofre um prejuízo na sua relação
jurídica em razão da sentença.

2. O litisconsórcio é compulsório, vale dizer, necessário, quando a eficácia da decisão depender da citação de
todos os sujeitos que sofrerão nas suas esferas jurídicas, sob pena de a sentença ser considerada inutiliter data,
por isso que se o terceiro não for convocado para o processo, legitima-se à impugnação recursal, à luz do
disposto no art. 499, § 1º, do CPC.

3. O arrematante é litisconsórcio necessário na ação de nulidade da arrematação, porquanto o seu direito
sofrerá influência do decidido pela sentença, que nulifica o ato culminante da expropriação judicial.

4. A ação anulatória de arrematação, na jurisprudência desta Corte, reclama a participação de interessados
na controvérsia (arrematante, exequente e executado), que ostentam manifesto interesse jurídico no resultado
da demanda, cuja finalidade é desconstituir o ato judicial que favorece o ora recorrente, terceiro prejudicado.
Precedentes: RMS 18184/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavaski, DJ 25/04/2005;

REsp 316441/RJ, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21/06/2004; REsp 116879/RS, Rel. Ministro
Aldir Passarinho Júnior, DJ 17/10/2005.

5. Recurso especial provido.

(REsp 927.334/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe
06/11/2009).
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Do mesmo modo, a jurisprudência desta E. Corte se firmou no sentido de que o adquirente do imóvel deve integrar a lide nas
ações que tenham por objeto a anulação da execução extrajudicial promovida nos termos da Lei nº 9.514/1997. Confira-se:

 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. TERCEIRO
ADQUIRENTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. CITAÇÃO.

I - A presente ação objetiva a declaração de nulidade da consolidação da propriedade em nome do fiduciário,
nos moldes da Lei 9.514/97.

II – Em sede de contestação, a Caixa Econômica Federal informou que, tendo sido o imóvel disponibilizado à
venda, o bem foi adquirido por terceiro.

III - Segundo entendimento jurisprudencial, o terceiro adquirente é litisconsorte necessário na ação em que se
pretende a anulação da execução extrajudicial, por repercutir também na esfera do arrematante.

IV - Sendo o terceiro adquirente do bem parte legítima passiva ad causam, deve integrar a lide na qualidade de
litisconsorte passivo necessário, consoante determina o art. 114 do NCPC (antigo art. 47).

V - Sentença anulada. Prejudicado o recurso.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000068-17.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 01/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
03/04/2020).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RITO COMUM. BEM IMÓVEL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEILÃO. ARREMATAÇÃO. EFEITOS.
SUSPENSÃO. ARREMATANTE. CITAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIA INADEQUADA.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que ao apreciar pedido da autora para que fosse feita a
denunciação da lide ao arrematante, ora agravante, em ação de rito comum proposta em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, entendeu ser o caso de inclusão do arrematante “no polo passivo e respectiva
citação”, deferindo ainda, em superveniente decisão, tutela de urgência, “determinando a suspensão, por ora,
dos efeitos do leilão extrajudicial e de sua arrematação”.

2. A matéria relativa à suposta nulidade de arrematação não comporta exame na estreita via do agravo de
instrumento, haja vista a natureza da relação jurídica e do direito material controvertido, sendo imprescindível
a citação do arrematante na condição de litisconsorte necessário, posto que indispensável lhe conferir o direito
constitucional à ampla defesa e contraditório, inclusive o de produzir eventual prova, óbices processuais
intransponíveis nesta sede sem ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição e ao rito previsto para o
processamento do agravo de instrumento.

3. Quanto à inclusão da parte, na condição de litisconsorte passivo, e não na condição de “denunciada” à lide,
existindo questionamento acerca do contrato e do procedimento de execução extrajudicial com evidente
reflexo na alienação havida e na consequente arrematação, exsurge evidente o interesse jurídico do
arrematante na qualidade de litisconsorte passivo necessário, sendo, ademais, sua integração pressuposto de
eficácia da sentença posto que a lide deve ser decidida de forma uniforme para todos os litisconsortes.

4. “O arrematante é litisconsórcio necessário na ação de nulidade da arrematação, porquanto o seu direito
sofrerá influência do decidido pela sentença, que nulifica o ato culminante da expropriação judicial” (REsp
927.334/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 06/11/2009).

5. Nos termos das decisões recorridas, não se antevê eventual gravame ao agravante, mesmo porque as demais
questões postas em discussão dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensam outras digressões de
direito ou exame de provas, não podendo ser conhecidas nesta sede, porquanto somente no Juízo onde
realizado o leilão poderão ser aquilatadas.

6. Agravo de instrumento, conhecido em parte, desprovido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5012674-70.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 14/02/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
22/02/2019).
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Portanto, faz-se necessária a citação do arrematante do imóvel, que deverá integrar a lide na qualidade de litisconsorte
necessário, conforme determina o art. 114, do CPC, o que impede a análise da apelação apresentada.

Pelas razões expostas, ANULO, de ofício, a r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem, para que se proceda à
citação do arrematante. Prejudicada a apelação.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. IMÓVEL
ARREMATADO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. CITAÇÃO DO ARREMATANTE.

- De acordo com o art. 114, do CPC, haverá litisconsórcio necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica
controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes.

- Conforme jurisprudência do C. STJ, o arrematante é litisconsorte necessário nas ações em que se discuta a anulação da arrematação.
Precedente: STJ, REsp 927.334/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 06/11/2009.

- Do mesmo modo, a jurisprudência desta E. Corte se firmou no sentido de que o adquirente do imóvel deve integrar a lide nas ações que
tenham por objeto a anulação da execução extrajudicial promovida nos termos da Lei nº 9.514/1997. Precedentes: TRF 3ª Região, 2ª
Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000068-17.2018.4.03.6141, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM
GUIMARAES, julgado em 01/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/04/2020; TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 5012674-70.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em
14/02/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 22/02/2019.

- Faz-se necessária a citação do arrematante do imóvel, que deverá integrar a lide na qualidade de litisconsorte necessário, conforme
determina o art. 114, do CPC, o que impede a análise da apelação apresentada.

- Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, anular, de ofício, a r.
sentença, determinando o retorno dos autos à origem para que se proceda à citação do arrematante, restando prejudicada a apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029445-89.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: SIMONE MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIEL CECON - SP315164-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029445-89.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: SIMONE MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIEL CECON - SP315164-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Simone Martins em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, consistente em determinar à parte agravada que proceda à
baixa da hipoteca, outorgando-lhe as escrituras públicas dos imóveis.

Eis o teor da decisão agravada:

 

“Requer a parte autora, em sede de tutela de urgência, determinação para que as rés procedam a baixa da
hipoteca, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00, atribuindo-se o pagamento das
despesas cartorárias, devendo o banco réu emitir o termo de quitação/liberação da hipoteca e a construtora,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, custear as taxas e emolumentos de sua responsabilidade, sob pena de
multa diária de R$1.000,00.

Relata a autora que em 27/06/16 celebrou Contrato de Permuta de Apartamentos em Construção com a ré
Fenix, restando avençado que a autora daria 04 (quatro) imóveis todos em construção pela própria requerida e
do empreendimento Condomínio Torres de Mônaco em Itupeva/SP e, em contrapartida, a construtora lhe
compromissou outros 02 (dois) apartamentos em construção na cidade de Vinhedo/SP, ambos do
empreendimento Condomínio Residencial Campo di Fiore.

Informa que, consoante cláusula terceira do contrato, as partes deram recíproca e mútua quitação no
momento da assinatura, cujo valor da transação foi de R$332.288,89, encontrando-se os imóveis livres e
desembaraçados de ônus judiciais e extrajudiciais, conforme cláusulas quarta e quinta, estando a autora na
posse do imóvel e responsável pelo pagamento dos tributos e taxas condominiais mensais.

Aduz que, com a quitação da integralidade do preço do imóvel, acarretou às rés a obrigação de outorgarem a
escritura pública do imóvel, restando pendente sobre as matrículas a hipoteca gravada desde 05/10/18
formada entre a Construtora e a CEF, as quais impedem a transmissão definitiva ao atual possuidor.

Tendo em vista que a alegação da parte autora pauta-se exclusivamente em fato negativo, ou seja, em
ausência de liberação da escritura e outorga definitiva da transmissão da propriedade do imóvel em questão,
não há elementos suficientes à concessão da tutela de urgência.
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Ante o exposto, intimem-se as rés para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo do prazo para a
contestação, manifestem-se sobre o pedido de tutela de urgência, notadamente sobre o pedido de cancelamento
de hipoteca e de outorga da escritura.

Na contestação, deverão as rés manifestarem se possuem, ou não, interesse na realização da audiência de
conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do CPC.

Com a manifestação ou não das rés, retornem os autos conclusos para decisão.

Cite-se e intimem-se, com urgência.”

 

A ação subjacente foi ajuizada pela agravante em face da Caixa Econômica Federal e da Fênix Construções e
Incorporações Ltda., objetivando determinar à CEF que proceda à baixa da hipoteca que grava os imóveis da autora, bem como compelir a
Construtora a outorgar-lhe as escrituras públicas dos respectivos imóveis.

Aduz a agravante que: em 27/06/2016, adquiriu da agravada Fênix dois apartamentos em construção, sendo:
um apartamento nº 102 do bloco C e respectivas vagas de garagem nº 33 e 34, objeto da matrícula nº 26.577 do CRI de Vinhedo;
um apartamento nº 104 do bloco D e respectivas vagas de garagem nº 39 e 40, objeto da matrícula nº 26.595 do CRI de Vinhedo, ambos
no empreendimento Condomínio Residencial Campo di Fiore, quitados mediante a permuta de outras unidades residenciais; a construção
dos apartamentos já se concluiu, com expedição do habite-se e, muito embora a quitação operada, a construtora não transfere a escritura
definitiva à adquirente, em razão de hipoteca formalizada entre a Construtora e a CEF, no valor de R$ 1.172,881,35, gravada em
05/10/2018, ou seja, mais de 2 anos após a transação imobiliária e efetiva quitação pela agravante; a Súmula nº 308 do STJ estabelece que
“a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem
eficácia perante os adquirentes do imóvel”; nos termos do art. 1.418, do CC, “o promitente comprador, titular de direito real, pode exigir do
promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos desde forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de compra e venda, conforme
disposto no instrumento preliminar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel”. Pleiteia a fixação de multa diária de R$
1.000,00, até o efetivo cancelamento da hipoteca e lavratura da escritura pública.

Deferido o pedido de efeito suspensivo, para determinar à CEF que realize as providências necessárias para a liberação da
hipoteca dos imóveis mencionados, possibilitando à Construtora a outorga da escritura pública em nome da agravante. Contra tal decisão, a
parte agravante opôs embargos de declaração.

Não houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Verifica-se que a parte autora celebrou, em
23/06/2016, contrato de permuta de apartamentos em construção, com a Fênix Construções e Incorporações Ltda., pelo qual a agravante
atribuiu-lhe quatro apartamentos em construção, em troca dos apartamentos em construção nº 102 do bloco C e nº 104 do bloco D, ambos
do empreendimento Condomínio Residencial Campo di Fiore.

Por meio da cláusula terceira do referido contrato, restou estipulado que os contratantes “promovem a troca total, pura e
simples, sem adicionais de quaisquer valores, dos imóveis descritos”. Ainda, os contratantes declararam que “os imóveis se encontram
totalmente livres e desimpedidos de quaisquer ônus, judiciais ou extrajudiciais”, conforme cláusula quarta do contrato em questão.

Os imóveis são objeto das matrículas nº 26.577 (apartamento nº 102 do bloco C e respectivas vagas de garagem) e 26.595
(apartamento nº 104 do bloco D e respectivas vagas de garagem), do Oficial de Registro de Imóveis de Vinhedo.

Observa-se das mencionadas matrículas que os imóveis, de propriedade da Fênix Construções e Incorporações Ltda.,
foram hipotecados à CEF, em 01/12/2014, para garantia de dívida referente a abertura de crédito no valor de R$ 10.600.000,00
(averbação nº 1).

Em 26/02/2018 foi concluída a construção dos imóveis (averbação nº 2) e, em 17/12/2018, foi efetuado aditamento da
hipoteca, para constar que o saldo devedor é de R$ 1.172.881,35, atualizado até 05/10/2018 (averbação nº 3).

Neste caso, os documentos juntados aos autos são suficientes para demonstrar que os imóveis foram objeto de contrato de
permuta e se encontram quitados pela agravante. Assim, não há motivos para a recusa da CEF em proceder à liberação da hipoteca,
possibilitando à Construtora que outorgue a escritura pública à agravante.

Ressalte-se que o STJ editou a Súmula 308, consolidando o entendimento de que a hipoteca firmada entre a construtora e o
agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel.

Nestas condições, se o adquirente se desincumbiu de suas obrigações, tem legítima expectativa de obter a liberação da
hipoteca que pesa sobre o imóvel, quer tenha sido constituída como garantia direta de seu financiamento, quer tenha sido constituída pela
construtora/incorporadora em favor do agente financeiro.

Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL HIPOTECADO. GRAVAME
FIRMADO ENTRE A CONSTRUTORA E O AGENTE FINANCEIRO. INEFICÁCIA EM RELAÇÃO
AO ADQUIRENTE. SÚMULA 308/STJ.

1. "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da
promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (súmula 308/STJ).

2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 593474 2003.01.66898-9, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ -
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/12/2010).

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH. CRÉDITOS ENTRE A CEF E A CONSTRUTORA VINCULADOS AOS
RECURSOS VINCULADOS AO FGTS. LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO. IMÓVEL QUITADO PELO
ADQUIRENTE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O promissário comprador de unidade habitacional apenas responsável pelo pagamento integral da dívida
relativa ao imóvel que adquiriu, não pode responder com o seu imóvel residencial pela dívida assumida pela
instituição financeira junto à CEF, na qualidade de gestora do FGTS.
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- A questão já foi, inclusive, sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou: "A hipoteca
firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e
venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (súmula 308, julgada em 30.03.2005; DJ
25/04/2005 p. 384; RSTJ vol. 190 p. 645).

- O caso dos autos demonstra a boa-fé da adquirente. Pagou as prestações de seu imóvel próprio, enquanto o
agente financeiro deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabia perante o gestor do FGTS, a CEF.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a
sua reforma.

- Agravo legal desprovido.

(AI nº 0019503-65.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, TRF 3ª Região, Primeira Turma, j.
28/08/2012, e-DJF3 10/09/2012).

 

Com relação à determinação para que a construtora outorgue a escritura pública em favor da parte agravante, não há nos
autos nenhum documento que indique a recusa da construtora em providenciar a outorga da escritura, mas tão somente impedimento, em
razão da existência de hipoteca. Verifico, inclusive, que esta se manifestou na ação subjacente, afirmando que, uma vez averbado o
cancelamento da hipoteca, procederia à lavratura da respectiva escritura pública (Id 28000915 da ação subjacente).

Por fim, não vislumbro, no momento, necessidade de fixação de multa diária, vez que sobreveio notícia, na ação subjacente,
de que a Caixa Econômica Federal já procedeu ao cancelamento da hipoteca junto ao Registro de Imóveis (Id 29398264).

No mais, julgo prejudicados os embargos de declaração opostos pela parte agravante.

Pelas razões expostas, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar à CEF que adote
as providências necessárias à liberação da hipoteca dos imóveis mencionados, possibilitando à Construtora a outorga da escritura pública em
nome da agravante. Prejudicados os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. HIPOTECA FIRMADA ENTRE A
CONSTRUTORA E O AGENTE FINANCEIRO. INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AO ADQUIRENTE. IMÓVEL
QUITADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 308 STJ.

- O E.STJ editou a Súmula 308, consolidando o entendimento de que a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior
ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel.
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- Nestas condições, se o adquirente se desincumbiu de suas obrigações, tem legítima expectativa de obter a liberação da hipoteca que pesa
sobre o imóvel, quer tenha sido constituída como garantia direta de seu financiamento, quer tenha sido constituída pela
construtora/incorporadora em favor do agente financeiro.

- Com relação à determinação para que a construtora outorgue a escritura pública em favor da parte agravante, não há nos autos nenhum
documento que indique a recusa da construtora em providenciar a outorga da escritura, mas tão somente impedimento, em razão da
averbação da hipoteca. Verifico, inclusive, que esta se manifestou na ação subjacente, afirmando que, uma vez averbado o cancelamento da
hipoteca, procederia à lavratura da respectiva escritura pública (Id 28000915 da ação subjacente).

- No momento, é desnecessária a fixação de multa diária, vez que sobreveio notícia, na ação subjacente, de que a Caixa Econômica Federal
já procedeu ao cancelamento da hipoteca junto ao Registro de Imóveis (Id 29398264).

- Agravo de instrumento parcialmente provido. Embargos de declaração prejudicados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, para determinar à CEF que adote as providências necessárias à liberação da hipoteca dos imóveis mencionados,
possibilitando à Construtora a outorga da escritura pública em nome da agravante, e julgar prejudicados os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de ação ordinária
ajuizada por HERNANDO ANTONIO GOUVEIA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando a
anulação do procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de financiamento imobiliário com cláusula de alienação fiduciária em
garantia, bem como a suspensão dos leilões extrajudiciais designados para os dias 14/04/2018 e 28/04/2018.
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Deferida parcialmente a tutela antecipada para impedir a destinação do imóvel a terceiro, bem como para suspender os
leilões designados. Determinada a citação de ANA ROSA LINS DE SOUZA, ex-cônjuge da parte-autora, que também figura como
devedora fiduciante no contrato em comento, a qual se manifestou informando que o casal se separou de fato em 2014, ocasião em que
deixou o imóvel, não possuindo condições de purgar a mora. Após instrução processual, sobreveio sentença que julgou improcedente o
pedido e revogou a tutela anteriormente concedida.

A parte-autora apelou com os seguintes argumentos: há direito de purgar a mora mesmo após a consolidação da
propriedade, nos termos do Decreto-Lei nº 70/1966; o direito de preferência para aquisição do imóvel não foi respeitado; não foi notificado
acerca das datas dos leilões extrajudiciais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente, lembro que
contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos,
gerando obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o
cumprimento da prestação por este assumida.

Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade,
pois uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”), garantidor da
seriedade e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer de forma voluntária e bilateral, salvo em casos como
mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato jurídico perfeito e ao direito
adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Contratos que envolvam operações de crédito (em regra mútuos) relacionadas a imóveis residenciais têm sido delimitados
por atos legislativos, notadamente em favor da proteção à moradia (descrita como direito fundamental social no art. 6º da Constituição de
1988). Nesse contexto emergem contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia, nos termos da Lei nº
9.514/1997.
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A figura da alienação fiduciária é tradicional no direito brasileiro, sendo aceita amplamente como modalidade contratual,
muito embora algumas de suas características tenham sido abrandadas pela interpretação constitucional (dentre elas, a impossibilidade de
prisão civil, tal como assentado pelo E. STF na Súmula Vinculante 31, em razão da interação entre o Pacto de San José da Costa Rica e o
sistema jurídico brasileiro).

Conforme o art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997, o contrato de mútuo firmado com cláusula de alienação fiduciária em
garantia é negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante) recebe recursos financeiros do credor (fiduciário), ao mesmo tempo em que faz a
transferência da propriedade resolúvel de coisa imóvel; mediante a constituição da propriedade fiduciária (que se dá por registro do contrato
no Cartório de Registro de Imóveis), ocorre o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se a propriedade fiduciária e o fiduciante obterá a
propriedade plena do imóvel, devendo o fiduciário fornecer (no prazo legal, a contar da data de liquidação da dívida) o respectivo termo de
quitação ao fiduciante.

Ocorre que o contrato celebrado nos termos da Lei nº 9.514/1997 possui cláusula relativa a regime de satisfação da
obrigação diversa de mútuos firmados com garantia hipotecária. Na hipótese de descumprimento contratual pelo fiduciante, haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária, que deverá alienar o bem para satisfação de seu direito de crédito. Ou seja, vencida e não paga a dívida (no todo ou em
parte) e constituído em mora o fiduciante, mantida a inadimplência, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do fiduciário,
conforme procedimento descrito na Lei nº 9.514/1997, viabilizando o leilão do bem. Se o valor pelo qual o bem é arrematado em leilão foi
superior ao valor da dívida, o credor deverá dar ao devedor o excedente, mas em sendo inferior, ainda assim haverá extinção da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

Inclino-me pela constitucionalidade e pela validade do contrato firmado com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel
em garantia, pois o teor da Lei nº 9.514/1997 se assenta em padrões admissíveis pelo ordenamento brasileiro e pela liberdade de
contratação, embora resulte em regime obrigacional diverso da tradicional garantia hipotecária. Isso porque, pela redação da Lei nº
9.514/1997 (com alterações), há equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com plena publicidade de atos e ampla possibilidade de
as partes buscarem seus melhores interesses, inexistindo violação a primados constitucionais e legais (inclusive de defesa do consumidor).
Para tanto, reafirmo que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para purgação da mora pelo devedor-fiduciante (no
montante correspondente apenas às parcelas atrasadas, com acréscimos), há a consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor-
fiduciário, levando o bem a leilão pelo saldo devedor da operação de alienação fiduciária (ou seja, pelo valor total remanescente do contrato,
em razão do vencimento antecipado das parcelas vincendas, mais encargos e despesas diversas da consolidação), no qual o devedor-
fiduciante terá apenas direito de preferência. Observe-se que o contrato entre o devedor-fiduciário e o credor-fiduciário somente se extingue
com a lavratura do auto de arrematação do imóvel em leilão público do bem, dada a necessidade de eventual acerto de contas em razão de
eventual excedente.

Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº
9.514/1997 dispõe sobre formalidades que asseguram ampla informação do estágio contratual. Note-se que, para que ocorra a
consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor-fiduciário, o devedor-fiduciante deve receber notificação pessoal (pelos meios
previstos na legislação), abrindo prazo para a purgação da mora; não havendo a purgação, o oficial do Cartório de Registro deve certificar o
evento ao credor-fiduciário para que requeira a consolidação da propriedade em seu favor, viabilizando a reintegração de posse; e para a
realização de posterior leilão do imóvel, o devedor-fiduciante é também comunicado (por ao menos 1 de diversos meios legítimos) visando
ao exercício de direito de preferência. E enquanto não for extinta a propriedade fiduciária resolúvel, persistirá a posse direta do devedor-
fiduciante.

Esse procedimento ágil de execução do mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia é motivado pela
necessária eficácia de políticas públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e ao Estado de Direito, de
maneira que a inadimplência do compromisso de pagamento de prestações assumido conscientemente pelo devedor afronta os propósitos
da Lei nº 9.514/1997 (expressão das mencionadas políticas públicas). Contudo, a retomada do imóvel pelo credor-fiduciário não exclui
casos específicos da apreciação pelo Poder Judiciário.

A exemplo do procedimento de execução extrajudicial da dívida hipotecária previsto no Decreto-Lei nº 70/1966, resta
pacificado na jurisprudência a constitucionalidade do rito da alienação fiduciária de coisa imóvel previsto na Lei nº 9.514/1997, conforme se
pode notar pelos seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

1. Com base no art. 370 do Código de Processo Civil, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no
exame da necessidade ou não da realização de provas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

2. No caso, basta a mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
eventuais ilegalidades, de modo que a prova pericial mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa.
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3. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela
própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário.

4. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF.

5. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária.

6. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

7. Providenciada pela instituição financeira a intimação da parte devedora para purgar a mora acompanhada
de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de preferência previsto
na legislação de regência, denota-se que foram observadas as regras do procedimento executório.

8. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende os princípios
fundamentais do contraditório ou ampla defesa, porquanto não impede que devedor fiduciante submeta à
apreciação do Poder Judiciário eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou abusos ou ilegalidades
praticadas pelo credor.

9. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI,
e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
demonstrada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a
legislação de regência.

10. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5026408-58.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/04/2020).

                                   

APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - - AÇÃO
ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO PREVISTO NA LEI 9.514/97 -
SENTENÇA MANTIDA.

I - Não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de
coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97.

II - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem
constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar
necessário. Precedentes desta E. Corte.

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei consumerista aos contratos regidos pelo
Sistema Financeiro Imobiliário e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda
mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que
viessem a contrariar a legislação de regência.

IV - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0002391-35.2016.4.03.6114, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
25/03/2020).

 

No mesmo sentido da validade dos procedimentos da Lei nº 9.514/1997, já se manifestou o C. STJ:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     716/2980



SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA
PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO
DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI
9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é
possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado
decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento;
ou é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se
refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no
sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo
devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no
qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no
imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.
Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem
pagamento de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de
taxa de ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como
ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um
prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido”.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p.
48).

 

Dificuldades financeiras não são fundamentos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas
pelo devedor-fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntário e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação
viabilizando que o devedor deixe de pagar as prestações avençadas por enfrentar desafios financeiros, do mesmo modo que essa
circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado (já que o objeto é o mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel).
Ademais, contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de bem imóvel em garantia já desfrutam de previsões especiais nos termos
da Lei nº 9.514/1997, integrando políticas públicas que atendem à proteção do direito fundamental à moradia, mesmo que não integrem
operações do Programa Minha Casa - Minha Vida (Lei nº 11.977/2009), com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).

Alega a parte autora que há direito de purgar a mora mesmo após a consolidação da propriedade, nos termos do Decreto-
Lei nº 70/1966; o direito de preferência para aquisição do imóvel não foi respeitado; não foi notificado acerca das datas dos leilões
extrajudiciais.

Sobre o lapso temporal para purgação da mora, a interpretação inicialmente firmada considerou a redação original do art.
39, II, da Lei nº 9.514/1997, que previa a aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. Assim, o devedor-fiduciante podia
purgar a mora em 15 dias após a intimação pessoal (art. 26, § 1º, dessa Lei nº 9.514/1997, ou até a assinatura do auto de arrematação do
bem imóvel em leilão (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966), conforme orientação jurisprudencial do E.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de
bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem
objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.
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3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência
de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se
refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1462210/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/11/2014, DJe 25/11/2014).

 

Todavia, a Lei nº 13.465/2017 alterou a redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997, que passou a vigorar nos seguintes
termos:

 

Art. 39. Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta
Lei:

(...) 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966,
exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca.

 

Da nova redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997 (dada pela Lei nº 13.465/2017), ficou claro que contratos firmados
com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia não são alcançados pelo significado de “procedimentos de execução de
créditos garantidos por hipoteca”, encerrando a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966.

Ao mesmo tempo, essa Lei nº 13.465/2017 introduziu o §2º-B no art. 27 da Lei nº 9.514/1997, de tal modo que a purgação
da mora deve se dar em 15 dias após a intimação pessoal, ou até a averbação da consolidação da propriedade, após o que restará ao
devedor-fiduciante o exercício do direito de preferência (até da data do segundo leilão):

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da
data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até
a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o
caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o
pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este
parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    

 

Daí, surgem controvérsias de direito intertemporal acerca das alterações da Lei nº 13.465/2017 no art. 27 da Lei nº
9.514/1997. Em meu entendimento, porque contratos firmados nos termos da Lei nº 9.514/1997 são de trato sucessivo (por consideráveis
períodos de tempo, geralmente entre 10 a 30 anos), aos mesmos se aplica a garantia da irretroatividade mínima de lei (art. 5º, XXXV, da
Constituição), de tal modo que as alterações promovidas pela Lei nº 13.465/2017 têm efeitos futuros à data de sua publicação mesmo em
relação a contratos celebrados anteriormente à sua edição.
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Em meu entendimento, sob o prisma da segurança jurídica garantida pela irretroatividade das leis, intimações pessoais feitas
para purgação da mora, antes da publicação da Lei nº 13.465/2017, davam garantias para o devedor-fiduciário regularizar a pendência até a
lavratura do auto de arrematação do bem em leilão (conforme a então vigente aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966);
já intimações pessoais feitas após essa data passaram a ser regidas pela Lei nº 9.514/1997 com as alterações da Lei nº 13.465/2017, dando
ao devedor-fiduciante até a data da averbação da consolidação da propriedade para purgar a mora.

Em suma, em meu entendimento, a purgação da mora até a assinatura do termo de arrematação foi possível apenas para
intimações pessoais do fiduciante (visando à purgação da mora) efetivadas antes do início da eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017 (DOU
de 12/07/2017, em nada prejudicando retificação de 06/09/2017 e a republicação de 08/09/2017), após o que tal purgação somente é
viável antes da consolidação da propriedade.

Todavia, reconheço que a orientação deste E. TRF da 3ª Região firmou-se em sentido diverso (ao qual me curvo em favor
da unificação do direito e da pacificação dos litígios), definindo o momento em que o devedor manifesta sua vontade de purgar a mora
(diretamente ao devedor-fiduciário, ou mediante propositura de medida judicial) como marco temporal para aplicação da Lei nº
13.465/2017.

Vale dizer, se a manifestação de vontade do devedor-fiduciário foi feita durante a vigência da aplicação subsidiária do art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966, o prazo para purgar a mora (pelo valor das parcelas em atraso, com acréscimos) é até o dia da lavratura do auto
de arrematação; se essa manifestação de vontade foi feita já no período de eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017, o prazo para purgar a
mora é até o dia da averbação da consolidação da propriedade. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª
Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.514/97. PEDIDO PARA OBSTAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PURGAÇÃO DA MORA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.
RECURSO DESPROVIDO.

I. Com a edição da Lei n.° 13.465/2017, o artigo 39, II, da Lei n.° 9.514/97 restou alterado, de modo que as
disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei n.°70/66 passaram a ser aplicáveis “exclusivamente aos
procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”. Diante da alteração legal, passível o
entendimento de que a purgação da mora, nos termos consignados alhures, aos contratos garantidos por
alienação fiduciária, é garantida apenas àqueles devedores que, antes da arrematação do bem, tenham se
manifestado até a vigência da nova lei.

II. Deste modo, tendo requerido a purgação mora na vigência da nova redação legal (12/07/2017), é garantido
apenas o “direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado
aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão,
incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a
nova aquisição do imóvel” (art. 27, §2°-B). 

III. É de se salientar, ademais, que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de
execução extrajudicial com base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração
pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular
da relação obrigacional.

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019613-66.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 14/02/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
19/02/2019).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. PURGAÇÃO DA MORA REQUERIDA POSTERIORMENTE À ALTERAÇAO
LEGISLATIVA. LEI 13.465/2017. APLICAÇÃO DO ART. 27, §2º-B. DIREITO DE PREFERÊNCIA
APÓS 2º LEILÃO EXTRAJUDICIAL. INTENÇÃO DE PAGAR PARCELAS EM ATRASO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Na forma prevista nos art. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     719/2980



2. Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

3. Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com
as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.

4. Contudo, é pertinente ressalvar que apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e
atualizado da dívida vencida, teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial do
imóvel, não havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social dos
contratos, mas também para assegurar o direito social à moradia.

5. Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

6.  Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos moldes
da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data de
vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante a
instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

7. No vertente recurso, a parte agravante pretende o direito a purgação da mora e subsistência do contrato
objeto da ação bem como o cancelamento da averbação da consolidação da propriedade, não havendo na
inicial que deu origem ao presente recurso pleito para a purgação da mora na forma acima explicitada, mas
apenas com a manifestação de depósito judicial do valor das prestações vencidas do contrato.

8. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016167-55.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 25/03/2020).

 

No caso dos autos, HERNANDO ANTONIO GOUVEIA e ANA ROSA LINS DE SOUZA celebraram, com a
Caixa Econômica Federal – CEF, contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação
fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com utilização dos
recursos da conta vinculada do FGTS do devedor fiduciante, em 15/01/2014, no valor de R$ 206.560,00, a serem pagos por meio de 360
prestações, atualizadas pelo sistema SAC (Id 130895898).

Analisando os termos do contrato em litígio, observa-se que o imóvel objeto do financiamento imobiliário foi alienado à CEF
em caráter fiduciário, nos termos do art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997. Houve inadimplemento contratual a partir de 02/2017, razão
pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em 12/12/2017 (Id 130895891, p. 8).

Foi enviada à parte-autora intimação pessoal para purgação da mora, pelo Registro de Imóveis (Id 130895922, p. 3/4),
mas a mesma deixou transcorrer in albis o prazo para liquidar sua dívida atrasada (Id 130895922, p. 6). Frise-se que a certidão de
notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser
ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Após a averbação da consolidação da propriedade, a CEF notificou o devedor, informando as datas dos leilões
extrajudiciais, quais sejam, 14/04/2018 e 28/04/2018, com aviso de recebimento entregues, respectivamente, em 06/04/2018 e 24/04/2018
(Ids 130895911 e 130895912).

Ademais, a parte-autora ajuizou a presente demanda em 16/04/2018, requerendo a suspensão dos leilões designados para
os dias 14/04/2018 e 28/04/2018, demonstrando que possuía ciência inequívoca das respectivas datas.

O devedor-fiduciário ajuizou ação judicial em primeira instância em 16/04/2018 (Id 130895887), depois da publicação da
Lei nº 13.465/2017 (DOU de 12/07/2017), mencionando interesse em purgar a mora.

Contudo, em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a purgação da mora após a averbação da
consolidação da propriedade. Assim, cabia à parte-autora exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização
do segundo leilão, nos termos do art. 27, §2º-B, da Lei nº 9.514/1997, o que não ocorreu (conforme documentação que consta dos autos).
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Desde sua edição, cuidando de consolidação de propriedade, o art. 26, §3º da Lei nº 9.514/1997 já previa a
correspondência (com AR) como meio alternativo a oficiais cartorários para informação do devedor-fiduciante. Por certo, esses mesmos
meios também servem para informar o devedor-fiduciante sobre a realização de leilões do imóvel consolidado em favor do credor-fiduciário,
de tal modo que a Lei nº 13.465/2017 apenas explicitou o mesmo regramento ao introduzir o § 2º-A no art. 27 da Lei nº 9.514/1997,
mencionando a comunicação por correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato (inclusive ao endereço eletrônico).

Enfim, apesar de ciente dos ônus contratuais livremente assumidos, o devedor-fiduciante não purgou a mora e nem exerceu o
direito de preferência assegurado pela legislação, ao mesmo tempo em que não há irregularidade formal ou material no procedimento de
execução extrajudicial noticiado nos autos.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº
9.514/1997. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA RESPEITADO.

- Na forma da Lei nº 9.514/1997, o contrato com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia possui regras e procedimento
próprios. Vencida e não paga a dívida, e nem purgada a mora (no montante das prestações em atraso, com acréscimos) após a intimação
regular do devedor-fiduciante, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do credor-fiduciário, viabilizando o leilão do bem (pelo
saldo integral do contrato remanescente, mais despesas previstas em lei), no qual o devedor-fiduciário terá apenas direito de preferência. O
contrato entre devedor-fiduciante e credor-fiduciário será extinto após o leilão, com acerto de contas ou com quitação integral da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

- São constitucionais e válidos os contratos firmados conforme a Lei nº 9.514/1997, pois se assentam em padrões admissíveis pelo
ordenamento brasileiro e pela liberdade de negociar, notadamente com equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com publicidade de
atos e possibilidade de defesa de interesses, inexistindo violação a primados jurídicos (inclusive de defesa do consumidor).

- Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº 9.514/1997 dispõem
sobre formalidades que asseguram informação do estágio contratual. Esse procedimento é motivado pela necessária eficácia de políticas
públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e do Estado de Direito, e não exclui casos específicos da
apreciação pelo Poder Judiciário. Precedentes do E.STJ e deste C.TRF da 3ª Região.

- Dificuldades financeiras não são motivos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas pelo devedor-
fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntária e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação viabilizando
inadimplência por esse motivo, do mesmo modo que essa circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado entre as partes.

- Em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a purgação da mora após a averbação da consolidação da
propriedade. Assim, cabia à parte-autora exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo leilão,
nos termos do art. 27, §2º-B, da Lei nº 9.514/1997, o que não ocorreu (conforme documentação que consta dos autos).
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- Desde sua edição, cuidando de consolidação de propriedade, o art. 26, §3º da Lei nº 9.514/1997 já previa a correspondência (com AR)
como meio alternativo a oficiais cartorários para informação do devedor-fiduciante. Por certo, esses mesmos meios também servem para
informar o devedor-fiduciante sobre a realização de leilões do imóvel consolidado em favor do credor-fiduciário, de tal modo que a Lei nº
13.465/2017 apenas explicitou o mesmo regramento ao introduzir o § 2º-A no art. 27 da Lei nº 9.514/1997, mencionando a comunicação
por correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato (inclusive ao endereço eletrônico).

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0005063-93.2010.4.03.6318
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIÃO FEDERAL, CLEONICE NUNES QUEIROZ
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO FERREIRA CONTE - RJ57369
APELADO: NILZA APARECIDA DA SILVA, MARIA GABRIELA DA SILVA QUEIROZ
Advogado do(a) APELADO: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (RELATOR): Trata-se de agravo
interno interposto pela União contra decisão monocrática, proferida nos termos do art. 932, IV e V, do CPC, que não conheceu da remessa
oficial, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação da corré Cleonice Nunes Queiroz e deu parcial provimento à
apelação da União, apenas para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora.

Alega a agravante que o julgamento monocrático põe em risco a efetividade dos princípios do contraditório e da
inafastabilidade do controle judicial, uma vez que nos tribunais as decisões de forma geral devem ser colegiadas. Sustenta, ainda, que os
efeitos da decisão que reconheceu o direito da autora ao recebimento da pensão por morte devem retroagir à data da aludida decisão (ex
nunc), não à data do requerimento administrativo com efeitos financeiros a partir de 18/10/2008, em razão da prescrição (ex tunc). Para
tanto, argumenta que: (i) a pensão por morte só é devida a contar da habilitação da autora como dependente do instituidor; (ii) o erário
público não pode ser onerado com 50% a mais no pagamento de pensão de ex-servidor militar, sem que tenha agido com culpa no
pagamento da pensão para a esposa; (iii) a Administração Pública agiu de acordo com a lei, permanecendo como beneficiária a esposa, uma
vez que não houve designação espontânea do nome da autora pelo militar; (iv) o início da vigência do benefício somente poderia ter efeito a
partir do trânsito em julgado de decisão em ação de reconhecimento de união estável, quando se tornasse indubitável o direito da autora ao
recebimento da pensão.

É o breve relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Cumpre esclarecer que a
possibilidade de julgamento do recurso de apelação por decisão monocrática está prevista no Art. 1.011 do CPC.

De outro lado, ressalto que eventual nulidade do decisum resta superada com a reapreciação do recurso pelo órgão
colegiado na via deste agravo interno, sendo remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito (STJ, Quarta
Turma, AgInt no AREsp nº 382.047/SP, Registro nº 2013/0261605-0, Rel. Des. Federal Convocado LÁZARO GUIMARÃES, DJe
29/06/2018; STJ, Segunda Turma, AgInt no AREsp 1.113.992/MG, Registro nº 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJe 24/11/2017; TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199/SP, Registro nº 0000540-94.2016.4.03.6102, Rel.
Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, DJe 23.05.2018).

Assentado esse ponto, prossigo no exame do recurso.

Transcrevo, parcialmente, a decisão agravada, quanto ao enfrentamento do mérito:

No mais, o que se debate nestes autos é o direito da autora à pensão por morte deixada por Wilson Maldonado
de Queiroz, 2° Tenente reformado do Comando da Aeronáutica, falecido em 05/01/1996 (fls. 19/21), de quem
afirma ter sido companheira, em regime de união estável, dos idos de 1974 até a data do óbito do militar.

Acerca do direito à pensão por morte, o C. STJ editou a Súmula n. 340, in verbis:

A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.

Firmou-se, portanto, orientação no sentido de se declarar que a norma aplicável é a vigente à época do óbito
de seu instituidor, ou seja, do falecimento do militar, que, no caso dos autos, ocorreu em 05/01/1996, portanto
sob a vigência da Lei n. 6.880/80 c. c. os dispositivos da Lei n. 3.765/60, no que são compatíveis com a novel
legislação e, obviamente, com a Carta da República de 1988.

Nessa seara, anoto que o artigo 7° da Lei n. 3.765/60 assim dispõe:

Art. 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem:

I - à viúva;

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou
inválidos;
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III - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos;

IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou interdito;

IV - à mãe, ainda que adotiva, viúva, solteira ou desquitada, e ao pai, ainda que adotivo, inválido ou interdito;
(Redação dada pela Lei n° 4.958, de 1966)

V - às irmãs germanas e consanguíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores
mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos;

VI - ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior
de 21 (vinte e um) anos, salvo se for interdito ou inválido permanentemente.

§1° A viúva não terá direito à pensão militar se, por sentença passada em julgado, houver sido considerada
cônjuge culpado, ou se, no desquite amigável ou litigioso, não lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo
pelo marido.

§2º A invalidez do filho, neto, irmão, pai, bem como do beneficiário instituído comprovar-se-á em inspeção de
saúde realizada por junta médica militar ou do Serviço Público Federal, e só dará direito à pensão quando não
disponham de meios para prover a própria subsistência.

O art. 50, §3°, i, da Lei n. 6.880/80, por sua vez, assim dispõe acerca das pessoas consideradas dependentes do
militar:

Art. 50, §3°: São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência
econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na organização militar competente:

(...)

i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, comprovada por justificação
judicial; (g.n.)

Por seu turno, a Constituição da República, em seu art. 226, §3°, estabelece, para efeito de proteção do
Estado, a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, pois o Estado comprometeu-se
constitucionalmente a tutelar a unidade familiar, não podendo deixar de fazê-lo sob o pretexto do não
preenchimento de exigências instituídas por meio de lei ordinária, admitindo-se, portanto, comprovação da
união estável por outros meios de prova e, a respeito, trago à colação os seguintes precedentes:

MILITAR -PENSÃO POR MORTE - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - (...). IRRELEVÂNCIA DA
NÃO DESIGNAÇÃO PRÉVIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 226, §3°, DA CF/88.

I. (...).

V. A Constituição Federal, mais precisamente no artigo 226, §3º, reconhece, "para efeito de proteção do
Estado" "a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar".

VI. (...).

VIII. A ausência de designação prévia da autora como companheira do de cujus não constitui óbice ao
deferimento da pensão. Isso porque o Estado comprometeu-se constitucionalmente a tutelar a unidade
familiar, não podendo se furtar a fazê-lo sob a alegação de não preenchimento de uma formalidade instituída
em lei ordinária. Deve-se, pois, privilegiar a tutela constitucional à família ao formalismo ordinário, a
designação prévia.

IX (...).

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApelReex 1.483.899, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 27/8/2013)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. DESIGNAÇÃO PRÉVIA.
DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA CONVIVÊNCIA. NECESSIDADE.

1. O §3° do art. 226 da Constituição da República, reconheceu a união estável como entidade familiar,
exigindo para sua caracterização a união duradoura e estável entre homem e mulher com o objetivo de
constituir uma família. Por Outro lado, a Lei n. 3.765/60, que dispõe sobre pensões militares, no art. 7°, I, b,
com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.215-1, de 31.08.01, prevê o deferimento da pensão militar a
companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade familiar.
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2. Merece ser reformada a sentença recorrida, tendo em vista que, embora desnecessária a designação da
companheira para a concessão da pensão, restou duvidosa a convivência more uxorio, porquanto os elementos
trazidos não são persuasivos para inferir uma convivência duradoura e contínua, para além de eventual
assistência que a autora prestava ao falecido.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 1.088.309, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 08/10/2012)

Assim, equipara-se a companheira, nos termos da Lei n. 6.880/80, à viúva, prevista como beneficiária da
pensão por morte no mencionado art. 7º da Lei 3.765/60. E não é por outra razão que se dispensa, portanto, a
prova da dependência econômica de fato, porquanto presumida por lei, como no caso da viúva.

Quanto à eventual alegação de necessidade de designação prévia de dependente nos cadastros do militar,
observo que, em que pese a referida imposição legal, sendo inclusive dever do militar fazer tal indicação, a
questão está há tempos pacificada na jurisprudência. Confira-se:

(...). MILITAR. PENSÃO POR MORTE. (..).

1. A Corte regional, com base na jurisprudência deste Tribunal Superior, estabeleceu que uma vez
caracterizada a união estável é desnecessária a designação prévia da condição de dependente, pelo militar,
para fins de reconhecimento do direito da pensão à companheira.

2. (...).

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDs no REsp 1.354.629, Rel. Min. Og Fernandes, j. 22/10/2013)

ADMINISTRATIVO. (...). PENSÃO POR MORTE. MILITAR. COMPANHEIRA.
RECONHECIMENTO. (..).

1. (...).

3. Do compulsar dos autos, verifica-se que foram satisfeitos os requisitos para a concessão do benefício
requerido. A jurisprudência dos tribunais já vem se posicionando no sentido de que é devida a pensão à
companheira de militar falecido, independentemente de designação, estando presente a comprovação da
existência da união estável e de dependência econômica.

4. (...).

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApelReex 1.397.208, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, j. 23/4/2018)

Dessume-se, então, que a pensão é instituída em favor de quem comprove a união estável, bem como tenha
comprovada essa condição por meio de justificação judicial.

Superada a obrigatoriedade dessa formalidade legal, passamos à análise da prova no que se refere à
dependência econômica da autora em relação ao militar falecido, para fins de concessão da pensão militar ora
discutida.

A autora juntou aos autos, a fim de comprovar o alegado na exordial, no sentido de demonstrar o
relacionamento público e duradouro que o casal mantinha e que se encerrou com a morte do instituidor do
benefício:

a) cópia dos autos de justificação judicial da união estável;

b) certidão de óbito do falecido;

c) certidões de nascimento de 02 (dois) filhos comuns do casal;

d) cópias de declaração de dependentes perante a Real Grandeza e perante o INSS, nas quais consta seu
nome;

e) cópia de apólice de seguro de vida do falecido militar junto à Unimed Seguradora, na qual consta como
favorecida a requerente;

f) recibo de pagamento de seguro de indenização por morte à promovente, na qualidade favorecida, pela
Seguradora Sul America C. N. Seguros, onde consta como segurado o de cujos; e
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g) cópias de contratos e de recibos de aluguéis.

Quanto à justificação judicial juntada pela autora, não se verifica qualquer nulidade ou impedimento na
utilização desse início de prova material. A autora, além de referido processo, que tramitou perante o ente
federativo, trouxe outras provas a reforçarem o que ali já havia sido comprovado, conforme fundamentado na
sentença, ainda que de forma sucinta.

Nesse passo, saliento que a motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o Juiz
considera decisivos para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de
se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto
suscetível de questionamentos.

Com efeito, a sentença de Primeiro Grau foi devidamente motivada, com estrita observância do preceito
insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, havendo, inclusive, expressa menção às alegações
da defesa, bem como aos documentos constantes dos autos.

Ademais, é pacífico o entendimento em nossos Tribunais de que o Juiz não é obrigado a responder a todas as
alegações formuladas pelas partes, quando apresentar motivação suficiente para fundamentar o julgado,
conforme arestos abaixo coligidos:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. CARGO AGENTE ADMINISDRATIVO. ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
TÍPICA DE CARGO NÍVEL SUPERIOR. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO OCORRIDA. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM O CARGO OSTENTADO. PRESCRIÇÃO. INDEVIDA
INDENIZAÇÃO. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

1. Reexame Necessário, Apelação do INSS e de Recurso Adesivo da autora contra sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial de pagamento das diferenças salariais do período de 11/2004 até
05/2007 entre o cargo ocupado (agente administrativo) e a função de fato exercida (auditor fiscal), nos termos
do art. 269, I do Código de Processo Civil, corrigidos monetariamente na forma do Provimento n° 64 da
COGE do TRF3 e juros após a citação, nos termos da Lei n° 11.960/2009. Condenada cada parte a pagar os
honorários de seus advogados, nos termos do artigo 21, caput, do CPC/73.

2. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. O inconformismo do INSS quanto ao resultado da demanda
não importa dizer ausência de motivação na sentença. A fundamentação por remissão, ou motivação per
relationem aos termos do parecer do MPF é perfeitamente admissível, nos termos do entendimento
sedimentado do Supremo Tribunal Federal.

3. Legitimidade passiva do INSS configurada. A pretensão da parte autora refere-se a pagamento das
diferenças salariais em decorrência de desvio de função de servidor no período em que pertencia ao quadro de
pessoal permanente do INSS.

4. Conforme dispõe o Decreto nº 20.910/32, as dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos. Tendo a
presente ação sido ajuizada em 24.11.2009, encontram-se prescritas eventuais prestações anteriores a
24.11.2004.

5. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os cargos públicos, com exceção dos cargos em
comissão, passaram a ser providos por concurso público de provas ou provas e títulos, restando abolida
qualquer forma indireta de ingresso no serviço público.

6. Matéria pacificada pela jurisprudência do STF por meio da Súmula n. 685, corroborada pela Súmula
Vinculante 43, assim concebida: É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor
investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra
a carreira na qual anteriormente investido.

7. No caso concreto, a autora ostenta o cargo de Agente Administrativo no quadro de pessoal do INSS e alega
ter exercido funções típicas de Auditor Fiscal do Seguro Social no período de 11/2004 a 05/2007.

8. Da análise das atividades elencadas pela autora na inicial e relatadas pelas testemunhas, não se depreende,
inequivocamente, o distanciamento das atividades de "suporte e apoio técnico especializado às atividades de
competência do INSS", e relacionadas ao cargo de Técnico do Seguro Social. Descabido o pedido de
indenização, dada a não caracterização do desvio de função.

9. Prejudicada a análise do recurso adesivo da autora, à vista da improcedência do pedido inicial.

10. Reexame Necessário e Apelação do INSS providos.
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(TRF3, ApReeNec – APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 1767581 0016003-14.2009.4.03.6105,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/11/2018 FONTE_REPUBLICAÇÃO, Grifo nosso.)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO.
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PRENCHIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

- Consoante dispõe o art. 38 da Lei n. 6830/80 é possível a discussão do débito tributário mediante ação
anulatória, a qual visa desconstituir o lançamento e a certidão de dívida ativa. Nos termos da súmula
vinculante n. 28 do STF: "É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade
de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade do crédito tributário”.

- Entretanto, no que range à suspensão da execução fiscal diante de decisão proferida na ação anulatória, a
postura adorada pelo E. STJ tem sido a de que é necessário o oferecimento de garantia, nos termos do art. 9º
da LEF, e de que cabe ao juiz da execução fiscal analisar a relação de prejudicialidade entre as demandas.

- Observo que no presente caso há garantia da execução, consoante certidão de fls. 100, pelo que é possível a
suspensão da execução nos termos da decisão agravada.

- Cumpre salientar ainda que a sentença emanada da ação anulatória reconheceu a alteração do valor do
crédito a ser executado, o que poderá representar excesso de execução caso a ação continue seguindo o curso
natural, causando, assim, dano de difícil reparação ao devedor.

- Por fim, não há que se falar em nulidade da referida decisão por ausência de motivação.

- Verifica-se que a decisão agravada foi sucinta, entretanto, estão claramente delineados nela os fundamentos
que levaram o MM. Juiz a quo a suspender a ação, quais sejam a relação de prejudicialidade e as
considerações tecidas na sentença de fls. 141/146.

- Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 531816 0012101-59.2014.4.03.0000, DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2018.
FONTE_REPUBLICAÇÃO, Grifo nosso.)

Outrossim, cumpre também realçar que o decisum impugnado apenas confirmou a situação de união estável
declarada na exordial, mediante a constatação da justificação judicial apresentada em conjunto com outros
documentos e/ou provas que a corroboraram.

Demais disso, pela petição inicial acostada às fls. 02/09, percebe-se claramente que o pedido de concessão da
pensão requerido, está baseado no reconhecimento da união estável, existente entre a autora Nilza Aparecida
da Silva e o falecido Wilson Maldonado de Queiroz, não se havendo de falar em indeferimento da inicial ou
violação ao princípio da congruência, pela falta de pedido expresso nesse sentido, já que nele está abarcado o
reconhecimento ou não do benefício aqui discutido.

A União Federal, por seu turno, foi regularmente citada e, após exercer o contraditório e ampla defesa
processuais, não trouxe aos autos prova impeditiva, desconstitutiva ou extintiva do direito da autora.
Demonstrada, de forma eficiente, portanto, a alegada união estável, e sua duração, iniciada nos anos 70 e que
perdurou até a morte do militar.

Quanto à data de início do benefício (DIB), a sentença fixou corretamente o termo inicial, na data do
requerimento administrativo. Comprovado que a autora, em 10/11/1999 (fl. 50), deu início a processo
administrativo de requerimento às autoridades militares, visando à instituição do benefício, cujo
indeferimento administrativo se deu em 07/02/2000 (fls. 51).

Com efeito, nesse sentido, a jurisprudência pacífica acerca do tema, que determina a data de entrada de
requerimento (DER) como data de início do benefício (DIB). Confira-se:

ADMINISTRATIVO. (...). PENSÃO POR MORTE. MILITAR. COMPANHEIRA.
RECONHECIMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES. (...).

1. Cinge-se a controvérsia acerca do termo inicial do pagamento do benefício pensão por morte, à autora,
companheira do militar falecido, condição comprovada e reconhecido na sentença.

2. (...).
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4. Quanto ao termo inicial do pagamento, é pacífica a orientação jurisprudencial no sentido de que o termo
a quo do estabelecimento do benefício é a data do requerimento administrativo. Precedentes.

5. (...).

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApelReex 1.397.208, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, j. 10/4/2018)

- ADMINISTRATIVO EX-COMBATENTE. FALECIMENTO. REVERSÃO. FILHA
INVÁLIDA. POSSIBILIDADE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1.
Segundo consolidada jurisprudência desta Corte, é possível pleitear a reversão da pensão por morte ainda
em sede de execução, em face da economia processual, por constar nos autos a comprovação de ser a filha
inválida e dependente do de cujus instituidor da pensão. 2. O termo inicial para a concessão do benefício de
pensão por morte de ex-combatente é a data do requerimento administrativo ou, na sua falta, o pleito
judicial ou a habilitação nos autos do processo.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no REsp 912.620/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 01/08/2011)"(g.n.)

Por outro lado, no que se refere à contagem do prazo quinquenal à prescrição das prestações mensais
devidas aos beneficiários da pensão por morte, assim dispõe o art. 28 da Lei n. 3.765/60:

Art. 28. A pensão militar pode ser requerida a qualquer tempo, condicionada, porém, à percepção das
prestações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos.

Não ocorre, portanto, a prescrição do fundo de direito, conforme a Súmula n. 85/STJ:

Súmula n. 85/STJ - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação.

Considerando que transcorreu mais de 05 (cinco) anos da data do indeferimento administrativo
mencionado, a DIB deve ser o dia de entrada do requerimento administrativo (DER), ou seja, 10/11/1999
(fl. 50), porquanto entre essa data, o indeferimento administrativo e o ajuizamento desta ação (18/10/2013),
expirou o prazo quinquenal do referido art. 28 da Lei n. 3.765/60.

As parcelas pretéritas devem ser pagas, portanto, desde 18/10/2008, conforme fixado na sentença, estando,
as demais, anteriores a essa data, prescritas.

Por conseguinte, não se acolhe a insurgência da União em relação ao pagamento das parcelas atrasadas,
em face de ser a data de 18/10/2008 o termo a quo para pagamento de benefício previdenciário. Nesse
quadro, não a socorre a alegação de ter cumprido as normas legais (Portaria EMFA n° 1444/SC-5/90),
tendo em vista que as portarias possuem natureza regulamentar e, em razão disso, de forma alguma podem
contrariar a lei, criar direitos não previstos ou restringir direitos legalmente garantidos.

Dessa forma, não cabe à portaria, criar restrições não previstas em lei. No caso específico, não é da alçada
da Portaria EMFA n° 1444/SC-5/90 estabelecer critérios não previstos na Lei n° 6.880/80 c. c. os
dispositivos da Lei n° 3.765/60 para a concessão de pensão militar por morte.

No que se refere aos valores em atraso, devem ser pagos à autora na medida de sua cota parte,
independentemente das quantias devidas à ex-esposa e aos filhos do falecido militar, porquanto estes são
beneficiários em nome próprio da pensão deixada, respectivamente, pelo ex-esposo e pai, não se podendo
confundir o quinhão da demandante a pretexto de aproveitamento da pensão por morte pelo núcleo
familiar.

Por derradeiro, os atrasados, conforme fixada a DIB na DER, não são devidos desde o ajuizamento da ação
nem da data da sentença, mas sim respeitado o prazo prescricional quinquenal, conforme já fundamentado.

Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei n° 11.960/09, ocorrida em
30.06.2009, a atualização monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos
critérios estabelecidos no novo regramento legal, dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”, já que cuida a espécie de norma de natureza
processual tendo, destarte, incidência imediata ao processo.
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Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que
disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos
processos em curso seguindo a mesma sistemática da correção monetária, que impõe a incidência dos
percentuais previstos na lei específica vigente à época do período a ser corrigido. Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE
PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA
MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(...)

8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no
art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são
consectários legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as
alterações do art. 1°-F da Lei 9.494/9 7, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei
11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum (cf
Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).

9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórios devidas a servidores e empregados públicos, os juros de
mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.° Decreto n. 2.322/87, no
período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n. 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F
à Lei n. 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n. 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.
11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.°-F da Lei n. 9.494/97; e (c) percentual estabelecido
para caderneta de poupança, a partir da Lei n. 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ,
Quinta Turma, DJe 1º/9/11)

10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente,
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260
do CPC.

11. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento
12/06/2012)."

Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.° Decreto n.° 2.322/87, no
período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.° 2.180-35, que acresceu o art. 1.°-
F à Lei n.° 9.494/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.° 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.°
11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.°-F da Lei n.° 9.494/97; e percentual estabelecido para
caderneta de poupança, a partir da Lei n.° 11.960/2009, a partir de quando a atualização do débito deve ser
feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da
liquidação do julgado, observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento
do C. STF no RE 870.947/SE.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015, não conheço da remessa
oficial, rejeito a matéria preliminar, NEGO PROVIMENTO à apelação da corré Cleonice Nunes
Queiroz e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União Federal, apenas para estabelecer os
critérios da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação. (destaquei)

Com efeito, os argumentos trazidos pela União nas razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum agravado
a ponto de demonstrar o seu desacerto, visando, pois, à rediscussão da matéria apreciada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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E M E N T A

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR MILITAR. PENSÃO POR
MORTE. TERMO INICIAL. INCABÍVEL A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.   

- A possibilidade de julgamento do recurso de apelação por decisão monocrática está prevista no Art. 1.011 do CPC, nas hipóteses
previstas pelo legislador.  De outro lado, cumpre ressaltar que eventual nulidade do decisum restaria superada com a reapreciação do
recurso pelo órgão colegiado na via de agravo interno, sendo remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito.

- Restou consolidado no julgado que a jurisprudência pacífica acerca da pensão por morte determina a data de entrada de requerimento
administrativo (DER) como data de início do benefício (DIB). Fixada a DIB na DER, os atrasados não são devidos desde o ajuizamento da
ação nem da data da sentença, mas sim respeitado o prazo prescricional quinquenal, conforme fundamentado.

- Os argumentos trazidos pela União nas razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum agravado a ponto de demonstrar o
seu desacerto, visando, pois, à rediscussão da matéria apreciada.

- Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001995-74.2019.4.03.6111
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: WELLINGTON RODRIGO DA ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de ação ordinária
ajuizada por WELLINGTON RODRIGO DA ROCHA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, objetivando a
anulação do procedimento de execução extrajudicial de imóvel objeto de financiamento imobiliário com cláusula de alienação fiduciária em
garantia, bem como a suspensão dos leilões extrajudiciais designados para os dias 15/10/2019 e 29/10/2019.

Indeferido o pedido de tutela antecipada em primeiro grau de jurisdição, a parte autora interpôs agravo de instrumento, ao
qual foi negado provimento. Após instrução processual, sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido.

A parte-autora apelou com os seguintes argumentos: há direito de purgar a mora mesmo após a consolidação da
propriedade, nos termos do Decreto-Lei nº 70/1966; o procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997 é
inconstitucional; o direito de preferência para aquisição do imóvel não foi respeitado; na intimação para purgação da mora não havia planilha
demonstrativa do débito; o prazo de 30 dias para realização do primeiro leilão não foi observado.

Requer a concessão da tutela antecipada, para a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, enquanto o recurso é
julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente, lembro que
contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos,
gerando obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o
cumprimento da prestação por este assumida.
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Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade,
pois uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”), garantidor da
seriedade e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer de forma voluntária e bilateral, salvo em casos como
mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato jurídico perfeito e ao direito
adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Contratos que envolvam operações de crédito (em regra mútuos) relacionadas a imóveis residenciais têm sido delimitados
por atos legislativos, notadamente em favor da proteção à moradia (descrita como direito fundamental social no art. 6º da Constituição de
1988). Nesse contexto emergem contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia, nos termos da Lei nº
9.514/1997.

A figura da alienação fiduciária é tradicional no direito brasileiro, sendo aceita amplamente como modalidade contratual,
muito embora algumas de suas características tenham sido abrandadas pela interpretação constitucional (dentre elas, a impossibilidade de
prisão civil, tal como assentado pelo E. STF na Súmula Vinculante 31, em razão da interação entre o Pacto de San José da Costa Rica e o
sistema jurídico brasileiro).

Conforme o art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997, o contrato de mútuo firmado com cláusula de alienação fiduciária em
garantia é negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante) recebe recursos financeiros do credor (fiduciário), ao mesmo tempo em que faz a
transferência da propriedade resolúvel de coisa imóvel; mediante a constituição da propriedade fiduciária (que se dá por registro do contrato
no Cartório de Registro de Imóveis), ocorre o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se a propriedade fiduciária e o fiduciante obterá a
propriedade plena do imóvel, devendo o fiduciário fornecer (no prazo legal, a contar da data de liquidação da dívida) o respectivo termo de
quitação ao fiduciante.

Ocorre que o contrato celebrado nos termos da Lei nº 9.514/1997 possui cláusula relativa a regime de satisfação da
obrigação diversa de mútuos firmados com garantia hipotecária. Na hipótese de descumprimento contratual pelo fiduciante, haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária, que deverá alienar o bem para satisfação de seu direito de crédito. Ou seja, vencida e não paga a dívida (no todo ou em
parte) e constituído em mora o fiduciante, mantida a inadimplência, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do fiduciário,
conforme procedimento descrito na Lei nº 9.514/1997, viabilizando o leilão do bem. Se o valor pelo qual o bem é arrematado em leilão foi
superior ao valor da dívida, o credor deverá dar ao devedor o excedente, mas em sendo inferior, ainda assim haverá extinção da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

Inclino-me pela constitucionalidade e pela validade do contrato firmado com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel
em garantia, pois o teor da Lei nº 9.514/1997 se assenta em padrões admissíveis pelo ordenamento brasileiro e pela liberdade de
contratação, embora resulte em regime obrigacional diverso da tradicional garantia hipotecária. Isso porque, pela redação da Lei nº
9.514/1997 (com alterações), há equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com plena publicidade de atos e ampla possibilidade de
as partes buscarem seus melhores interesses, inexistindo violação a primados constitucionais e legais (inclusive de defesa do consumidor).
Para tanto, reafirmo que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para purgação da mora pelo devedor-fiduciante (no
montante correspondente apenas às parcelas atrasadas, com acréscimos), há a consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor-
fiduciário, levando o bem a leilão pelo saldo devedor da operação de alienação fiduciária (ou seja, pelo valor total remanescente do contrato,
em razão do vencimento antecipado das parcelas vincendas, mais encargos e despesas diversas da consolidação), no qual o devedor-
fiduciante terá apenas direito de preferência. Observe-se que o contrato entre o devedor-fiduciário e o credor-fiduciário somente se extingue
com a lavratura do auto de arrematação do imóvel em leilão público do bem, dada a necessidade de eventual acerto de contas em razão de
eventual excedente.

Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº
9.514/1997 dispõe sobre formalidades que asseguram ampla informação do estágio contratual. Note-se que, para que ocorra a
consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor-fiduciário, o devedor-fiduciante deve receber notificação pessoal (pelos meios
previstos na legislação), abrindo prazo para a purgação da mora; não havendo a purgação, o oficial do Cartório de Registro deve certificar o
evento ao credor-fiduciário para que requeira a consolidação da propriedade em seu favor, viabilizando a reintegração de posse; e para a
realização de posterior leilão do imóvel, o devedor-fiduciante é também comunicado (por ao menos 1 de diversos meios legítimos) visando
ao exercício de direito de preferência. E enquanto não for extinta a propriedade fiduciária resolúvel, persistirá a posse direta do devedor-
fiduciante.

Esse procedimento ágil de execução do mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia é motivado pela
necessária eficácia de políticas públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e ao Estado de Direito, de
maneira que a inadimplência do compromisso de pagamento de prestações assumido conscientemente pelo devedor afronta os propósitos
da Lei nº 9.514/1997 (expressão das mencionadas políticas públicas). Contudo, a retomada do imóvel pelo credor-fiduciário não exclui
casos específicos da apreciação pelo Poder Judiciário.

A exemplo do procedimento de execução extrajudicial da dívida hipotecária previsto no Decreto-Lei nº 70/1966, resta
pacificado na jurisprudência a constitucionalidade do rito da alienação fiduciária de coisa imóvel previsto na Lei nº 9.514/1997, conforme se
pode notar pelos seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:
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CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

1. Com base no art. 370 do Código de Processo Civil, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no
exame da necessidade ou não da realização de provas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

2. No caso, basta a mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
eventuais ilegalidades, de modo que a prova pericial mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa.

3. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela
própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário.

4. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF.

5. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária.

6. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

7. Providenciada pela instituição financeira a intimação da parte devedora para purgar a mora acompanhada
de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de preferência previsto
na legislação de regência, denota-se que foram observadas as regras do procedimento executório.

8. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende os princípios
fundamentais do contraditório ou ampla defesa, porquanto não impede que devedor fiduciante submeta à
apreciação do Poder Judiciário eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou abusos ou ilegalidades
praticadas pelo credor.

9. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI,
e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
demonstrada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a
legislação de regência.

10. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5026408-58.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/04/2020).

                                   

APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - - AÇÃO
ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO PREVISTO NA LEI 9.514/97 -
SENTENÇA MANTIDA.

I - Não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de
coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97.

II - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem
constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar
necessário. Precedentes desta E. Corte.

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei consumerista aos contratos regidos pelo
Sistema Financeiro Imobiliário e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda
mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que
viessem a contrariar a legislação de regência.
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IV - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0002391-35.2016.4.03.6114, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
25/03/2020).

 

No mesmo sentido da validade dos procedimentos da Lei nº 9.514/1997, já se manifestou o C. STJ:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA
PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO
DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI
9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é
possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado
decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento;
ou é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se
refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no
sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo
devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no
qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no
imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.
Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem
pagamento de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de
taxa de ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como
ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um
prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido”.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p.
48).

 

Dificuldades financeiras não são fundamentos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas
pelo devedor-fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntário e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação
viabilizando que o devedor deixe de pagar as prestações avençadas por enfrentar desafios financeiros, do mesmo modo que essa
circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado (já que o objeto é o mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel).
Ademais, contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de bem imóvel em garantia já desfrutam de previsões especiais nos termos
da Lei nº 9.514/1997, integrando políticas públicas que atendem à proteção do direito fundamental à moradia, mesmo que não integrem
operações do Programa Minha Casa - Minha Vida (Lei nº 11.977/2009), com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).

Alega a parte autora que há direito de purgar a mora mesmo após a consolidação da propriedade, nos termos do Decreto-
Lei nº 70/1966; o direito de preferência para aquisição do imóvel não foi respeitado; na intimação para purgação da mora não havia planilha
demonstrativa do débito; o prazo de 30 dias para realização do primeiro leilão não foi observado.

Sobre o lapso temporal para purgação da mora, a interpretação inicialmente firmada considerou a redação original do art.
39, II, da Lei nº 9.514/1997, que previa a aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. Assim, o devedor-fiduciante podia
purgar a mora em 15 dias após a intimação pessoal (art. 26, § 1º, dessa Lei nº 9.514/1997, ou até a assinatura do auto de arrematação do
bem imóvel em leilão (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966), conforme orientação jurisprudencial do E.STJ:
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RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de
bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem
objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência
de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se
refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1462210/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/11/2014, DJe 25/11/2014).

 

Todavia, a Lei nº 13.465/2017 alterou a redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997, que passou a vigorar nos seguintes
termos:

 

Art. 39. Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta
Lei:

(...) 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966,
exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca.

 

Da nova redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997 (dada pela Lei nº 13.465/2017), ficou claro que contratos firmados
com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia não são alcançados pelo significado de “procedimentos de execução de
créditos garantidos por hipoteca”, encerrando a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966.

Ao mesmo tempo, essa Lei nº 13.465/2017 introduziu o §2º-B no art. 27 da Lei nº 9.514/1997, de tal modo que a purgação
da mora deve se dar em 15 dias após a intimação pessoal, ou até a averbação da consolidação da propriedade, após o que restará ao
devedor-fiduciante o exercício do direito de preferência (até da data do segundo leilão):

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da
data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)
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§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até
a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o
caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o
pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este
parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    

 

Daí, surgem controvérsias de direito intertemporal acerca das alterações da Lei nº 13.465/2017 no art. 27 da Lei nº
9.514/1997. Em meu entendimento, porque contratos firmados nos termos da Lei nº 9.514/1997 são de trato sucessivo (por consideráveis
períodos de tempo, geralmente entre 10 a 30 anos), aos mesmos se aplica a garantia da irretroatividade mínima de lei (art. 5º, XXXV, da
Constituição), de tal modo que as alterações promovidas pela Lei nº 13.465/2017 têm efeitos futuros à data de sua publicação mesmo em
relação a contratos celebrados anteriormente à sua edição.

Em meu entendimento, sob o prisma da segurança jurídica garantida pela irretroatividade das leis, intimações pessoais feitas
para purgação da mora, antes da publicação da Lei nº 13.465/2017, davam garantias para o devedor-fiduciário regularizar a pendência até a
lavratura do auto de arrematação do bem em leilão (conforme a então vigente aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966);
já intimações pessoais feitas após essa data passaram a ser regidas pela Lei nº 9.514/1997 com as alterações da Lei nº 13.465/2017, dando
ao devedor-fiduciante até a data da averbação da consolidação da propriedade para purgar a mora.

Em suma, em meu entendimento, a purgação da mora até a assinatura do termo de arrematação foi possível apenas para
intimações pessoais do fiduciante (visando à purgação da mora) efetivadas antes do início da eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017 (DOU
de 12/07/2017, em nada prejudicando retificação de 06/09/2017 e a republicação de 08/09/2017), após o que tal purgação somente é
viável antes da consolidação da propriedade.

Todavia, reconheço que a orientação deste E. TRF da 3ª Região firmou-se em sentido diverso (ao qual me curvo em favor
da unificação do direito e da pacificação dos litígios), definindo o momento em que o devedor manifesta sua vontade de purgar a mora
(diretamente ao devedor-fiduciário, ou mediante propositura de medida judicial) como marco temporal para aplicação da Lei nº
13.465/2017.

Vale dizer, se a manifestação de vontade do devedor-fiduciário foi feita durante a vigência da aplicação subsidiária do art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966, o prazo para purgar a mora (pelo valor das parcelas em atraso, com acréscimos) é até o dia da lavratura do auto
de arrematação; se essa manifestação de vontade foi feita já no período de eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017, o prazo para purgar a
mora é até o dia da averbação da consolidação da propriedade. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª
Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.514/97. PEDIDO PARA OBSTAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PURGAÇÃO DA MORA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.
RECURSO DESPROVIDO.

I. Com a edição da Lei n.° 13.465/2017, o artigo 39, II, da Lei n.° 9.514/97 restou alterado, de modo que as
disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei n.°70/66 passaram a ser aplicáveis “exclusivamente aos
procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”. Diante da alteração legal, passível o
entendimento de que a purgação da mora, nos termos consignados alhures, aos contratos garantidos por
alienação fiduciária, é garantida apenas àqueles devedores que, antes da arrematação do bem, tenham se
manifestado até a vigência da nova lei.

II. Deste modo, tendo requerido a purgação mora na vigência da nova redação legal (12/07/2017), é garantido
apenas o “direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado
aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade
fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão,
incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a
nova aquisição do imóvel” (art. 27, §2°-B). 

III. É de se salientar, ademais, que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de
execução extrajudicial com base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração
pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular
da relação obrigacional.

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019613-66.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 14/02/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
19/02/2019).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. PURGAÇÃO DA MORA REQUERIDA POSTERIORMENTE À ALTERAÇAO
LEGISLATIVA. LEI 13.465/2017. APLICAÇÃO DO ART. 27, §2º-B. DIREITO DE PREFERÊNCIA
APÓS 2º LEILÃO EXTRAJUDICIAL. INTENÇÃO DE PAGAR PARCELAS EM ATRASO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. Na forma prevista nos art. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

2. Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

3. Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com
as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.

4. Contudo, é pertinente ressalvar que apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e
atualizado da dívida vencida, teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial do
imóvel, não havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social dos
contratos, mas também para assegurar o direito social à moradia.

5. Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

6.  Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos moldes
da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data de
vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante a
instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

7. No vertente recurso, a parte agravante pretende o direito a purgação da mora e subsistência do contrato
objeto da ação bem como o cancelamento da averbação da consolidação da propriedade, não havendo na
inicial que deu origem ao presente recurso pleito para a purgação da mora na forma acima explicitada, mas
apenas com a manifestação de depósito judicial do valor das prestações vencidas do contrato.

8. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016167-55.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 25/03/2020).

 

No caso dos autos, a parte-autora celebrou, com a Caixa Econômica Federal – CEF, contrato de compra e venda de
terreno e mútuo para construção de unidade habitacional, alienação fiduciária em garantia e outras obrigações – Programa Minha Casa
Minha Vida – PMCMV – Recursos do FGTS – Com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS do devedor fiduciante, em
14/04/2016, no valor de R$ 77.783,88, a serem pagos por meio de 360 prestações, atualizadas pela Tabela PRICE (Ids 130354177 e
130354178).

Analisando os termos do contrato em litígio, observa-se que o imóvel objeto do financiamento imobiliário foi alienado à CEF
em caráter fiduciário, nos termos do art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997. Houve inadimplemento contratual a partir de 05/2018, razão
pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em 17/12/2018 (Id 130354179).
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Foi enviada à parte-autora intimação pessoal para purgação da mora, pelo Registro de Imóveis, contendo planilha com
demonstrativo do débito, referente às parcelas de 05/2018 a 07/2018 (Id 130356197, p. 1/19), mas a mesma deixou transcorrer in albis o
prazo para liquidar sua dívida atrasada (Id 130356194). Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis
possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido
contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Não se alega qualquer irregularidade com relação às notificações acerca dos leilões extrajudiciais. Ademais, a parte-autora
instruiu a inicial com o edital dos leilões designados para 15/10/2019 e 29/10/2019, requerendo sua suspensão (Id 130354180).

O devedor-fiduciário ajuizou ação judicial em primeira instância em 15/10/2019 (Id 130354175), depois da publicação da
Lei nº 13.465/2017 (DOU de 12/07/2017), mencionando interesse em purgar a mora.

Contudo, em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a purgação da mora após a averbação da
consolidação da propriedade. Assim, cabia à parte-autora exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização
do segundo leilão, nos termos do art. 27, §2º-B, da Lei nº 9.514/1997, o que não ocorreu (conforme documentação que consta dos autos).

Com relação à alegação de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para realização do leilão após a consolidação
da propriedade, previsto no art. 27, da Lei nº 9.514/1997, cabe anotar que a dilação de referido prazo não trouxe qualquer prejuízo para a
parte-autora.

A regra é formal e deve ser entendida em função de sua finalidade, a de que o credor fiduciário não prorrogue
indefinidamente as providências de cobrança. Pois bem, se o credor já o fez, ainda que com algum retardo, não cabe falar em prejuízo.
Confira-se, a propósito:

 

CIVIL. APELAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. DESIGNAÇÃO DE LEILÃO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL
DO DEVEDOR. PRAZO PARA PROMOÇÃO DE LEILÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
EFETIVO PREJUÍZO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A inadimplência contratual é incontroversa e autoriza o início do procedimento de consolidação da
propriedade do imóvel, nos termos da Lei n.º 9.514/1997.

2. Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o valor integral do
contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo que com o
inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, pagamento
deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago. A Lei nº 13.465, de
11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no
art. 27.

3. A lei exige a intimação do devedor fiduciante para purgar a mora antes da consolidação da propriedade (§1º
do art. 26 da Lei nº 9.514/97), bem como a sua notificação pessoal acerca das datas dos leilões (§ 2º-A do art.
27 da Lei nº 9.514/1997), de modo a possibilitar o exercício de direito de preferência estabelecido no §2-Bº, do
art. 27 da Lei nº 9.514/1997, introduzido pela Lei nº 13.465/2017.

4. Na espécie, verifica-se que a Caixa intimou regularmente o devedor para efetivar a quitação das prestações
vencidas previamente à consolidação da propriedade, via notificação encaminhada pelo 1º Oficial de RTD de
São Bernardo do Campo/SP (Id. 107060116 - Pág. 3/13), e notificou-o em seu endereço sobre a designação de
leilão público do imóvel. (Id. 107060128).

5. Portanto, tendo a instituição financeira providenciado a intimação da parte devedora para purgar a mora
acompanhada de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de
preferência previsto na legislação de regência, não há a ilegalidade apontada.

6. Cumpre anotar que o descumprimento do prazo de 30 dias (art. 27, caput, da Lei nº 9.514/97) para a
realização do leilão do bem após a consolidação da propriedade, por si só, não tem o condão de invalidar o
procedimento extrajudicial, pois não gera qualquer prejuízo ao devedor fiduciário.

7. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000907-26.2018.4.03.6114, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
07/04/2020).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. LEGALIDADE. PURGAÇÃO DA MORA. EDIÇÃO DA LEI Nº 13.465/17. DIREITO
DE PREFERÊNCIA. SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL E DE SEUS EFEITOS.
RECURSO DESPROVIDO.

I - Afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 para as hipóteses de execução garantida
por alienação fiduciária, sendo possível ao devedor fiduciante, nos moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº
9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até a data de
realização do segundo leilão.

II - Como bem assinalado na decisão agravada ao concluir que “não há utilidade no depósito do débito, já que
não é mais possível a purgação da mora, cabendo à parte autora diligenciar junto ao agente financeiro para
exercer eventual direito de preferência. (...) Por outro lado, presume-se que os atos da serventia extrajudicial
observaram as formalidades prescritas em lei até prova em contrário.”

III - Com efeito, a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis, possui fé pública e,
portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido
contrário, o que não ocorreu no presente caso.

IV - Não há qualquer disposição na lei de regência que imponha à credora o dever de notificar o devedor com
informações detalhadas acerca do débito.

V - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível
obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da
Lei nº 9.514/97.

VI - Quanto à alegação no sentido da ocorrência de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para
realização do leilão do bem após a consolidação da propriedade, cabe anotar que a dilatação de referido prazo
não traz qualquer prejuízo para o devedor fiduciante.

VII - Não demonstrados quaisquer vícios no procedimento levado a efeito pela CEF, tampouco o
descumprimento dos critérios para revisão do valor do imóvel.

VIII - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022235-84.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 25/03/2020).    

                          

Enfim, apesar de ciente dos ônus contratuais livremente assumidos, o devedor-fiduciante não purgou a mora e nem exerceu o
direito de preferência assegurado pela legislação, ao mesmo tempo em que não há irregularidade formal ou material no procedimento de
execução extrajudicial noticiado nos autos.

Por fim, resta prejudicado o pedido de tutela antecipada, ante a manutenção de improcedência da demanda.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/1997. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
DIFICULDADES FINANCEIRAS. PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA RESPEITADO.

- Na forma da Lei nº 9.514/1997, o contrato com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia possui regras e procedimento
próprios. Vencida e não paga a dívida, e nem purgada a mora (no montante das prestações em atraso, com acréscimos) após a intimação
regular do devedor-fiduciante, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do credor-fiduciário, viabilizando o leilão do bem (pelo
saldo integral do contrato remanescente, mais despesas previstas em lei), no qual o devedor-fiduciário terá apenas direito de preferência. O
contrato entre devedor-fiduciante e credor-fiduciário será extinto após o leilão, com acerto de contas ou com quitação integral da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

- São constitucionais e válidos os contratos firmados conforme a Lei nº 9.514/1997, pois se assentam em padrões admissíveis pelo
ordenamento brasileiro e pela liberdade de negociar, notadamente com equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com publicidade de
atos e possibilidade de defesa de interesses, inexistindo violação a primados jurídicos (inclusive de defesa do consumidor).

- Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº 9.514/1997 dispõem
sobre formalidades que asseguram informação do estágio contratual. Esse procedimento é motivado pela necessária eficácia de políticas
públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e do Estado de Direito, e não exclui casos específicos da
apreciação pelo Poder Judiciário. Precedentes do E.STJ e deste C.TRF da 3ª Região.

- Dificuldades financeiras não são motivos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas pelo devedor-
fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntária e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação viabilizando
inadimplência por esse motivo, do mesmo modo que essa circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado entre as partes.

- Em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a purgação da mora após a averbação da consolidação da
propriedade. Assim, cabia à parte-autora exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo leilão,
nos termos do art. 27, §2º-B, da Lei nº 9.514/1997, o que não ocorreu (conforme documentação que consta dos autos).

- Com relação à alegação de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para realização do leilão após a consolidação da
propriedade, previsto no art. 27, da Lei nº 9.514/1997, cabe anotar que a dilação de referido prazo não trouxe qualquer prejuízo para a
parte-autora.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002450-39.2019.4.03.6111
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DANILO ALEXANDRE FRANCISCO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO RODOLFO MARQUES - SP233365-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELANTE: DANILO ALEXANDRE FRANCISCO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO RODOLFO MARQUES - SP233365-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em face
de sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito ante o reconhecimento da incompetência absoluta do juízo (art. 485, IV,
do CPC).

Alega o apelante, em síntese, que o feito não deveria ter sido extinto sem análise do mérito, mas sim remetido ao juízo
competente que, no caso dos autos, corresponderia ao Juizado Especial Federal de Marília/SP. Defende, ainda, que o art. 64,§ 3º do CPC
estabelece que, caso seja acolhida a alegação de incompetência, os autos deverão ser remetidos ao juízo competente. Por fim, sustenta que
protocolou a petição inicial do feito próximo à data de prescrição, sendo que a extinção sem resolução do mérito inviabiliza a persecução do
direito almejado. Requer os benefícios da justiça gratuita (id 123780020).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002450-39.2019.4.03.6111
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DANILO ALEXANDRE FRANCISCO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO RODOLFO MARQUES - SP233365-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Preambularmente, concedo os
benefícios da justiça gratuita requerida pelo apelante consoante declaração formulada no documento de id 123780022.

Cinge-se a discussão a respeito do acerto da extinção do feito sem julgamento do mérito ante o reconhecimento da
incompetência absoluta do juízo.

Com efeito, a declaração de incompetência absoluta do juízo federal no qual foi distribuída a ação, embora caracterize, à
primeira vista, ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do Código de
Processo Civil), não implica, automaticamente, a extinção do feito, mas desencadeia consequências próprias, estampadas no art. 64, §3°, do
CPC, verbis:

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 1° A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada
de ofício.

§ 3° Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos ao juízo competente.
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Há que se destacar, ainda, que a ratificação da extinção do feito sem julgamento de mérito redundaria na impossibilidade de a
parte autora pleitear seu direito diretamente no juízo competente, tendo em vista o decurso do tempo e a eventual ocorrência da prescrição.

Nesse sentido, já se manifestou o  E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZADOS
ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA, NOS TERMOS DO ART. 2o., § 4o. DA LEI
12.153/2009. INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO
PARA PROCESSAMENTO DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL DA AUTARQUIA
DISTRITAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1. Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2. Consoante o art. 2o., § 4o. da Lei 12.153/2009, no foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda
Pública, a sua competência é absoluta. No presente caso, atribuiu-se à causa o valor de R$ 100,00 (fls. 11);
entretanto, a ação foi movida perante a 2a. Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, em foro no qual
existe Juizado Especial da Fazenda Pública. Destarte, não poderiam as instâncias ordinárias ter prosseguido
no julgamento do feito, em razão de sua incompetência absoluta, posto que é improrrogável tal competência.

3. A declaração da incompetência não implica imediata extinção do processo sem resolução do mérito, mas sim
o seu envio ao Juízo com competência para o processamento da causa, como dispõem os arts. 113, § 2o. do
CPC/1973 e 64, § 3o. do Código Fux. Julgados: REsp. 1.776.858/PI, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 22.3.2019; REsp. 1.526.914/PE, Rel. Min. DIVA MALERBI DJe 28.6.2016.

4. Recurso Especial da Autarquia Distrital a que se dá provimento, a fim de reconhecer a incompetência
absoluta e determinar a remessa dos autos aos Juizados Especiais da Fazenda Pública.

(REsp 1537768/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20/08/2019, DJe 05/09/2019)

RECURSO ESPECIAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA DOS AUTOS AO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - PROCESSO ELETRÔNICO - POSSIBILIDADE.
IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR DA AÇÃO.

1. Hipótese em que a ação de exibição de documentos bancários ajuizada perante juízo federal restou extinta
sem julgamento de mérito, ante o reconhecimento de sua incompetência absoluta (com esteio no artigo 3º da
Lei n. 10.259/01). Declarou-se, ainda, a impossibilidade de envio dos autos físicos, com toda a documentação
que o acompanha, ao Juizado Especial Cível, pois, diante dos termos da Resolução n. 13/2004 do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, em seu artigo 2º, o aforamento das ações se dará pelo método digital, tão-
somente. Édito de piso mantido pelo Tribunal de origem. O intento de ação por meio de processo físico perante
vara federal comum, ainda que absolutamente incompetente para o seu processamento, não conduz à extinção
do feito, pois a Resolução n. 13/2004 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que estabelece a tramitação
eletrônica no âmbito dos Juizados Especiais Federais, não pode se sobrepor a regra do art. 113, § 2°, do
Código de Processo Civil. Precedente: REsp 1098333/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 22/09/2009)

2. A declaração de incompetência absoluta do juízo tem por consequência imediata a remessa dos autos àquele
competente para a apreciação do feito, nos termo do art. 113, § 2°, do Estatuto Processual Civil. É assim
porque o legislador, sopesando os interesses em questão, reconheceu a prevalência dos princípios da celeridade
e da economia processual, reputando descabido o ajuizamento de uma nova ação, com custas e despesas
processuais a serem novamente guarnecidas pela parte demandante, o que, em última análise, obstaculiza o
acesso ao Poder Judiciário.

3. É de se considerar, ainda, os reflexos de direito material gerados pela remessa dos autos ao juízo competente,
por ocasião do reconhecimento da incompetência absoluta, pois, nos termos do art. 219, caput, § 1ª, do Código
de Processo Civil, a interrupção da prescrição retroagirá a data da propositura da ação, quando a citação
ocorrer de forma válida, ainda que determinada por juízo absolutamente incompetente.

4. Recurso especial provido, para determinar que o Juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Porto
Alegre remeta os autos ao Juizado Especial Cível Federal competente, nos termos do art. 113, § 2°, do Código
de Processo Civil.
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(REsp 1091287/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe
19/11/2013)

Esta Corte também já adotou igual entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXTINÇÃO
SEM EXAME DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA.

 I - Hipótese em que a ação foi distribuída perante o Juízo Federal, que entendeu pela extinção do feito, sem
exame do mérito, em razão de dita inviabilidade técnica para remessa ao Juizado Especial Federal
competente.

II - Incompetência absoluta do Juízo que não tem o condão de gerar a extinção do feito (art. 113, §2º, do
CPC/73). Direito de acesso à Justiça que não pode ser prejudicado por motivo imputável à máquina
administrativa. Precedentes.

III - Recurso provido. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal
competente.

(ApCiv 0010340-50.2010.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2019.)

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal competente.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO
PROVIDO.

- A declaração de incompetência absoluta do juízo federal no qual foi distribuída a ação, embora caracterize, à primeira vista, ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do Código de Processo Civil), não implica a
extinção do feito, mas desencadeia consequências próprias, estampadas no art. 64, §3°, do CPC.

- A incompetência absoluta do juízo não tem o condão de gerar, automaticamente, a extinção do feito.

- Precedentes jurisprudenciais.
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- Recurso provido para determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal competente.

.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação
para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal competente, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017729-98.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GBM2 TECNOLOGIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017729-98.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GBM2 TECNOLOGIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de ação declaratória, pertinente à cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar
110/2001, à alíquota de 10%, incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.  

Em síntese, a parte-recorrente aduz que o art. 1º da Lei Complementar 110/2001 instituiu a referida contribuição social,
visando ao custeio das despesas da União com a correção monetária dos saldos das contas do FGTS, mas sustenta que o produto da
arrecadação desse tributo vem sendo empregado em destinação diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa
exação.

Apresentadas as contrarrazões, a União Federal arguiu preliminar de ausência de interesse recursal em relação aos fatos
geradores ocorridos a partir de 01/01/2020, tendo em vista a extinção da contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 pela Lei
13.932/2019, a partir desta data.

É o breve relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017729-98.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GBM2 TECNOLOGIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
  

 
 

V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Primeiramente, anoto a falta de interesse de agir superveniente em relação à parte das imposições tributárias combatidas nos
autos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi
revogada extinta para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária
que revoga regra fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar
impedido de efetuar o lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).

Logo, a lide remanesce em relação aos fatos geradores que tenham ocorrido até 31/12/2019 (inclusive). Sobre o assunto,
lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na
Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o
salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de
tributo, na espécie contribuição social geral (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por
empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão
sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

Conforme previsto no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar 110/2001, o adicional de 0,5% foi devido pelo prazo de 60 meses,
contados do início de sua exigência, tendo se exaurido desde então. No caso dos autos, está em discussão a exação veiculada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% sobre o montante dos depósitos ao FGTS, exigida na hipótese de demissão sem justa
causa, até sua revogação pelo art. 12 da Lei nº 13.932/2019. 

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da
jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS
exigiu extraordinário volume de recursos, de tal modo que União Federal foi levada a instituir fonte de receita cobrada da sociedade na forma
de contribuições tributárias. Assim, as imposições tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa associada à ideia de
transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, se de um lado a cobrança do adicional de 0,5% sobre a remuneração foi delimitada no tempo expressamente pelo
art. 2º, §2º da Lei Complementar 100/2001, o mesmo não se deu em relação à exigência de 10% sobre o saldo das contadas vinculadas ao
FGTS em caso de demissão sem justa causa. Isso porque há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos
momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990.

Consigno também que, em se tratando de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do
trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), inicialmente havia firme orientação jurisprudencial
no sentido de o prazo prescricional ser trintenário (a propósito, a Súmula 210 do E.STJ e a Súmula 362 do E.TST). Ocorre que o E.STF,
na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade
do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados
os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS)
ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a partir desse julgamento.
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Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação prevista
em seu art. 1º, mesmo porque até hoje há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que
levaram às imposições tributárias, notadamente em fase de cumprimento de sentença. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações
em outras ações judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas.

Assim, a imposição da contribuição tributária do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo discricionário
da União Federal, a quem coube, em vista de dados quantitativos, fixar o momento correto para cessar a tributação. A existência de projeto
de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor era indicativo exatamente
inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que (ao menos até a Lei nº 13.932/2019 havia razões associadas aos expurgos inflacionários
das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações ainda
transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556, e na ADI 2.568, Pleno, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela
validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o
saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se
como contribuição social geral. Nesses julgamentos, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei
Complementar 110/2001, que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 110/2001, e em vista de o
decidido na ADI 2.556 e na ADI 2.568 não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca
da competência discricionária do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida.

Registro ainda que a Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de
contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas modificações não traduz
restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição
menciona que contribuições “poderão” (e não deverão) ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor
da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

Nada há na nova redação do art. 149 da ordem de 1988 que induza à não recepção da exigência da contribuição tratada no
art. 1º da Lei Complementar 110/2001, justamente pela amplitude confiada por esse preceito constitucional à discricionariedade política do
legislador federal.

Ademais, a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela Emenda 33/2001) já estava em vigor por ocasião
do julgamento da ADI 2.556 e da ADI 2.568, quando o E.STF concluído pela constitucionalidade da exação à luz da atual redação do
referido preceito da ordem de 1988, levando à conclusão no sentido da recepção da exação combatida. Como se sabe, atuando como
Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade, de maneira que o
decidido nas mencionadas ADIs possui efeito vinculante (art. 102 e art. 103, ambos da Constituição, e Lei 9.868/1999). E, pelas mesmas
razões, estão superadas discussões quanto a violação do art. 165, §2º, e art. 167, VIII, ambos do diploma constitucional.

Há orientação nesta Corte a esse respeito, como se nota na ApReeNec 5002330-61.2017.4.03.6112, 1ª Turma, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 26/04/2019, no AI 5022859-36.2019.4.03.0000,
2ª Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 29/01/2020, e na ApCiv 0021102-
33.2016.4.03.6100, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado também em 29/01/2020.

Assim, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020,
inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), nego provimento à apelação, mantidos os ônus da sucumbência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     746/2980



 

 

E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DELIMITADO. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. RECEPÇÃO.
EXIGIBILIDADE.

- Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi extinta
para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária que revoga regra
fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar impedido de efetuar o
lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).  

- Ainda há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários que levaram à imposição da contribuição social geral do art. 1º da Lei
Complementar 110/2001, cuja extinção ficou sujeita ao juízo discricionário do legislador federal, e não a período delimitado (diversamente
da exação do art. 2º da mesma lei complementar).

- Na ADI 2.556 e na ADI 2.568, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, o Pleno do E.STF decidiu pela validade das
incidências previstas na Lei Complementar 110/2001, quando já vigia a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela
Emenda 33/2001). Atuando como Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de
constitucionalidade, levando à conclusão no sentido da recepção da contribuição combatida.

- Reconhecida falta de interesse de agir superveniente para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive). Apelação a qual
se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, reconhecer a falta de
interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), e
negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000876-82.2018.4.03.6121
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: ANDREA WIGANCKOW DE MORAIS, LUIZ FERNANDO DE MORAIS
Advogado do(a) APELANTE: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818-A
Advogado do(a) APELANTE: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por ANDREA WIGANCKOW DE MORAIS e LUIZ FERNANDO DE
MORAIS em face de sentença que julgou improcedente o pedido de suspensão dos efeitos de leilão extrajudicial de imóvel objeto de
alienação fiduciária, adquirido por eles, por meio de contrato firmado com a Caixa Econômica Federal. Foi revogada a tutela anteriormente
concedida.
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O pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, formulado na inicial, foi indeferido, restando
recolhidas as custas para o prosseguimento do feito.

Em seu recurso, os apelantes pleiteiam a reanálise do seu pedido de justiça gratuita e não recolheram as custas de apelação
(ID 134887580 – Pág.1).

A respeito do pedido de justiça gratuita, a decisão que indeferiu o benefício assim fundamentou a negativa:

“Com relação ao pedido de justiça gratuita, a Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV,
que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos”.

Entendo que para ser atribuída a característica de hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o
comprometimento do orçamento com despesas extraordinárias como número considerável de dependentes
entre outras situações incontornáveis.

O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou
inferior ao valor correspondente a 3 (três) salários mínimos vigentes quando da propositura da ação, ou seja,
R$ 2.862,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais).

No caso em apreço, consoante consulta CNIS (Cadstro Nacional de Informações Sociais) da parte LUIZ
FERNANDO DE MORAIS, ficou evidenciado que a renda mais recente indicada no documento (R$
12.469,97) ultrapassa demasiadamente o teto estipulado pelo juízo. Logo, revela-se perfeitamente possível o
recolhimento das custas processuais pela parte autora sem considerável comprometimento da subsistência
própria ou familiar.

Neste sentido, é vedada a sua utilização (Justiça Gratuita) como meio de retirar a responsabilidade de
assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento das taxas judiciárias.

Indefiro, pois, os benefícios da Justiça Gratuita. Recolha o autor as custas iniciais no prazo de 15 dias.” - ID
134887544

Em seu recurso, os apelantes reiteraram os argumentos apresentados na inicial e não juntaram novos documentos.

Vieram os autos a esta Corte.

Concedido prazo para que os apelantes apresentassem documentos aptos a demonstrar sua atual situação financeira, a fim
de que pudesse ser apreciado seu pedido de concessão da Justiça Gratuita (ID 135262603), decorreu o prazo sem manifestação.

Decido.

No que se refere ao pedido de justiça gratuita, verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no
AREsp nº 1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº
1311620/RS,  Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da
assistência judiciária não é absoluto, podendo o magistrado ordenar a comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando
houver fundadas razões para tanto.

Assim, cabe avaliar o quanto já demonstrado a respeito da situação econômica e eventual insuficiência de recursos dos
recorrentes.

No caso dos autos, verifica-se que a situação dos apelantes já foi apreciada pelo juízo de origem, nada tendo trazido que
alterasse a conclusão de que não faziam jus ao benefício.

Nesse sentido, o que é possível aferir dos autos é que o apelante Luiz Fernando é metalúrgico, cuja renda anotada no
contrato firmado para aquisição do imóvel, em 05/09/2014, era de R$ 9.526,41, não constando a renda da apelante Andrea, naquele
documento. Além de declarações de hipossuficiência, firmadas por ambos, ainda, foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho de Luiz
Fernando, contudo, nas páginas relativas a “ALTERAÇÕES DE SALÁRIO”, a última informação se refere a 02/09/04, e nas páginas
relativas a “CONTRATO DE TRABALHO”, a última informação se refere a “Data admissão 23 de abril de 1997”.

E na decisão proferida pelo juízo de origem, ao indeferir a concessão do benefício, foi apontada consulta ao CNIS em que a
última remuneração do apelante Luiz Fernando era superior a doze mil reais.

Deste modo, o que se constata é que os apelantes não trouxeram qualquer documentação que reflita sua atual situação
financeira, sequer depois de indeferido o pedido pelo juízo de origem.
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Cabe destacar que a parte não demonstrou perante o juízo de origem, tampouco perante esta Corte, despesas de monta no
curso do processo ou que estivesse enfrentando situações pessoais que resultem no consumo de parte substancial de seus proventos, que
tampouco foram demonstrados.

Destaco que não foram juntados documentos com o recurso e, mesmo após concedido prazo para que juntassem
documentos, nada apresentaram, de modo que não é possível avaliar sua realidade financeira.

Sobre a possibilidade de indeferimento da Justiça Gratuita, vale conferir:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA –
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO PROVADA – EFEITO SUSPENSIVO NEGADO – AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1 - O pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ante a natureza do benefício, desde sua matriz constitucional,
revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas físicas, assim amoldadas ao figurino de
necessitados.

2 - No caso concreto, a não configuração de hipossuficiência vem cabalmente provada, conforme a exuberante
fundamentação lançada pelo E. Juízo de Primeiro Grau.

3 - Com efeito, restou apurado que o agravante, conforme o CNIS, detinha rendimentos, em 08/2016, de R$
4.057,05, além de benefício previdenciário mensal de R$ 2.536,93, doc. 787505.

4 - Trazendo o particular demonstrativo de pagamento mais atualizado, de 01/2017, constatou-se que seu
rendimento, junto à empresa Usina Açucareira S. Manuel, era de R$ 3.149,82 (bruto), fora o benefício
previdenciário antes mencionado.

5 - É dizer, afigura-se plenamente provado que o polo agravante possui condição financeira distinta da maioria
da população brasileira, assim apto a arcar com as custas processuais.

6 – Agravo de instrumento desprovido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010762-72.2017.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 23/10/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 29/10/2019).

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Intime-se os apelantes para que providenciem o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de deserção.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de ação declaratória, pertinente à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos a
empregados a título de (1) salário-maternidade; (2) adicional de insalubridade; (3) adicional de periculosidade; (4) adicional noturno; (5)
adicional de horas extras; (6) primeiros 15 dias de afastamento por incapacidade (7) terço constitucional ou proporcional sobre férias; (8)
férias gozadas; (9) férias indenizadas; (10) salário-família; (11) auxílio-creche; (12) aviso prévio indenizado, bem como o direito à restituição
dos valores indevidamente pagos, observada a prescrição quinquenal.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre 1)
primeiros 15 dias de afastamento por incapacidade, 2) terço constitucional de férias, 3) férias indenizadas, 4) salário-família 5) aviso prévio
indenizado e 6) auxílio-creche. Garantiu a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos antes do ajuizamento
da ação, em virtude da prescrição quinquenal, devidamente atualizados pela aplicação da taxa SELIC, nos termos do art. 170- A do
Código Tributário Nacional e, tendo em vista a sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de honorários advocatícios, cujo
percentual sobre o proveito econômico obtido será fixado quando da liquidação da sentença, nos termos do artigo 85, §40, inciso II, e art.
86, caput, ambos do CPC. Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário.

Apelou o Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP para afirmar sua ilegitimidade
de parte, bem como a impossibilidade jurídica da compensação das contribuições destinadas ao “sistema S”.

O Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, de seu turno, requerem a
reforma da sentença com relação às seguintes verbas, cujos pagamentos são considerados de natureza salarial: 15 primeiros dias de
afastamento por incapacidade, aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e férias indenizadas, salário-família e auxílio-creche.
Destacam, ainda, que a compensação está vinculada à prova de que não repassou aos preços dos seus serviços os custos decorrentes das
contribuições recolhidas. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A União Federal aduz que as verbas relativas ao primeiros 15 dias de afastamento por incapacidade, terço constitucional de
férias e férias gozadas constituem remuneração pelo trabalho, de modo que se sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da
Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991.  Acrescenta ser devida a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho, INCRA e
SEBRAE. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Quanto ao legitimado passivo para lides tributárias, particularmente acredito que as ações judiciais sempre devem ser
intentadas em face da pessoa jurídica de Direito Público que tem capacidade tributária ativa (assim entendida a atribuição para fiscalizar e
para arrecadar a exação), independentemente da competência para legislar e da destinação legal ou constitucional do produto da
arrecadação. É da seara do Direito Financeiro analisar se a arrecadação tributária será dividida ou se ficará exclusivamente com um ente
estatal, preocupação que não se projeta para a legitimidade processual no que concerne a aspectos de incidência tributária (sujeita aos
domínios do Direito Tributário e afetos à capacidade tributária para fiscalizar e arrecadar tributos).

Porque compete às Delegacias da Receita Federal do Brasil (órgãos da União Federal) a capacidade tributária ativa de
tributos como os ora combatidos, por força do art. 2º, do art. 16 e do art. 23 da Lei 11.457/2007, os entes estatais que recebem parte do
produto arrecadado (integrantes do denominado “Sistema S”, na proporção equivalente às contribuições para “terceiros”) não têm
legitimação processual, dado que seu interesse é apenas econômico.

Houve importante controvérsia judicial a esse respeito, com acórdãos concomitantes e divergentes sobre a legitimação
passiva de feitos como o presente (p. ex., no E.STJ: AgInt no AREsp 1153575/RS AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2017/0204450-8, Rel. Min MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 21/11/2017,
DJe 27/11/2017, e REsp 1698012/PR RECURSO ESPECIAL 2017/0227329-8, Rel. Min. Ministro OG FERNANDES, também
da SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2017, DJe 18/12/2017).

Posteriormente, a jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades
que não ostentam condição de sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Nesse sentido, trago à
colação o seguinte julgado da Primeira Seção do E.STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS.
DESTINAÇÃO DO PRODUTO. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA.

1. O ente federado detentor da competência tributária e aquele a quem é atribuído o produto da arrecadação
de tributo, bem como as autarquias e entidades às quais foram delegadas a capacidade tributária ativa, têm,
em princípio, legitimidade passiva ad causam para as ações declaratórias e/ou condenatórias referentes à
relação jurídico-tributária.

2. Na capacidade tributária ativa, há arrecadação do próprio tributo, o qual ingressa, nessa qualidade, no
caixa da pessoa jurídica.

3. Arrecadado o tributo e, posteriormente, destinado seu produto a um terceiro, há espécie de subvenção.
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4. A constatação efetiva da legitimidade passiva deve ser aferida caso a caso, conforme a causa de pedir e o
contexto normativo em que se apoia a relação de direito material invocada na ação pela parte autora.

5. Hipótese em que não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica.

6. Embargos de divergência providos para declarar a ilegitimidade passiva ad causam do SEBRAE e da
APEX e, por decorrência do efeito expansivo, da ABDI.

(EREsp 1619954/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019,
DJe 16/04/2019)

 

E verdade que, no que concerne à incidência a título de salário-educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE tem capacidade tributária ativa, nos termos da Lei 5.537/1968, do Decreto-Lei 1.422/1975 (art. 2º), dos Decretos
76.923/1975 (arts. 5º e 6º) e 87.043/1982 (art. 5º), e das Leis 9.424/1996 (art. 15) e 9.766/1998 (art. 1º, 4º e 5º). Ocorre que, mesmo em
relação ao FNDE, a legitimação processual foi unificada na União Federal, tal como consolidado pelo E.STJ, orientação ao qual me filio em
favor da pacificação dos litígios (com ressalva de meu entendimento):

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 11.457/2007. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO DO STJ NOS ERESP 1.619.954/SC.

1. A parte sustenta que o art. 1.022 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que
teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,
sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a
relevância delas para o julgamento do feito (Súmula 284/STF).

2. Em recente análise da matéria, nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ firmou a seguinte
compreensão: "(...) não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).

3. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu voto-vista esclarecendo que esse entendimento é também
aplicável às contribuições ao salário-educação: "(...) Conquanto os acórdãos embargados citem dois
precedentes de minha relatoria, de 2015, que admitem a legitimidade passiva do FNDE, ao lado da União, em
ação de repetição de contribuição para o salário-educação, reexaminando detidamente o assunto, à luz da Lei
11.457, de 16/03/2007, e de toda a legislação que rege a matéria, especialmente as Instruções Normativas RFB
900/2008 e 1.300/2012, já revogadas, e a vigente Instrução Normativa RFB 1.717/2017 - que dispõem no
sentido de que 'compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos,
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio -, reconsidero minha posição, aliás, hoje
já superada pela mais recente jurisprudência da própria Segunda Turma, sobre a matéria".

4. O acórdão recorrido está em dissonância do entendimento do STJ de que ao FNDE deixou de ter
legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou à sua
restituição, após a entrada em vigor da Lei 11.457/2007. Contraria a jurisprudência do STJ também quando
afasta a legitimidade passiva da Fazenda Nacional.

5. O recorrente Jonas Noriyashu Kakimoto pugna pelo reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário da
União e do FNDE para figurar no polo passivo da demanda.

6. A análise do apelo se encontra prejudicada, pois se confunde totalmente com a matéria trazida pela Fazenda
Nacional em seu apelo, razão pela qual o conhecimento do apelo se encontra prejudicado.

7. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido, e, nessa extensão, provido para reconhecer
sua legitimidade passiva ad causam e afastar a legitimidade do FNDE. Recurso Especial de Jonas Noriyashu
Kakimoto prejudicado.

(REsp 1841564/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019,
DJe 19/12/2019)
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Assim, acolho a preliminar e reconheço a ilegitimidade de parte do Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas de
São Paulo - SEBRAE-SP, Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI.

Quanto ao tema central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     753/2980



À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

15 primeiros dias do auxílio-doença;

15 primeiros dias auxílio-acidente;

Férias gozadas e seus reflexos

1/3 constitucional de férias e diferença de 1/3 de férias;

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA

No que tange ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)
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Estarão também desoneradas, pelos mesmos motivos, as repercussões dessas complementações do auxílio-doença no 13º
salário. Note-se que não se trata da simples desoneração de contribuições previdenciárias sobre 13º salário (ou gratificação natalina) para
aos trabalhadores que prestaram serviços regulares ao empregador, mas repercussão da complementação de auxílio-doença extensível a
todos os empregados por força de convenção coletiva.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-ACIDENTE

O auxílio-acidente é benefício previdenciário, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei n. 8.212/1991, de maneira que não há falar
em incidência de contribuição previdenciária. A empresa é responsável pelo pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias a partir da data do
acidente, e a Previdência Social é responsável pelo pagamento a partir do 16º dia da data do afastamento da atividade.

Todavia, caso o empregador faça pagamentos a título de liberalidade extensível a todos os empregados nessa situação
excepcional, não obstante os termos do art. 111 do CTN e atentando para a elevada solidariedade contemplada pelo sistema constitucional,
justifica-se a extensão da isenção nos mesmos termos da prevista no art. 28, § 9º, “n” da Lei 8.212/1991, a título de complementação ao
valor do auxílio-doença (frise-se, desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa).

No que concerne ao auxílio-acidente, tem-se o seguinte posicionamento da jurisprudência do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

 

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

2. Consolidou-se na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba relativa aos adicionais de periculosidade, insalubridade, décimo-terceiro salário,
abono pecuniário, repouso semanal, auxílio-alimentação pago em espécie e adicional de sobreaviso.
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3. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre o
valor pago a título de faltas abonadas. Todavia, de natureza indenizatória são as verbas pagas a título de
abono assiduidade convertido em pecúnia, uma vez que tem por objetivo premiar o empregado que
desempenha de forma exemplar as suas funções, de modo que não integram o salário de contribuição para fins
de incidência da Contribuição Previdenciária.

4. Também já se encontra consolidado nesta Corte a orientação de que o adicional de transferência possui
natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3o. do
art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp. 1.581.122/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe
31.5.2016). No mesmo sentido, citam-se: REsp. 1.217.238/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp. 1.432.886/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de
11.4.2014).

5. Quanto à verba recebida a título de prêmio desempenho, é firme o entendimento de que, configurado o
caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica,
incide Contribuição Previdenciária sobre as parcelas recebidas pelo empregado.

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

Outrossim, observo que a presente demanda não questiona a legitimidade das contribuições destinadas ao INCRA,
SEBRAE, FUNRURAL, Salário Educação e ao SENAI, mas sim, a impossibilidade de que as verbas de natureza indenizatória e
eventuais sirvam como base de cálculo para incidência dessas contribuições, de modo que não conheço do pleito dessa natureza formulado
pela União Federal.

Finalmente, quanto à incidência de contribuições previdenciárias sobre “férias gozadas”, não conheço do recurso da União
Federal nessa porção, à míngua de condenação nesse sentido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a dispositivos
constitucionais.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e extingo o feito, sem exame do mérito, em relação aos réus
Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP, Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial – SENAI, restando prejudicados os respectivos recursos de apelação, conheço em parte do recurso da União
Federal e nego-lhe provimento.

É o voto.
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E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. CONTRIBUIÇÕES
DEVIDAS A TERCEIROS. ILEGITIMIDADE DE PARTE. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO.
VERBAS INDENIZATÓRIAS.

- A jurisprudência se consolidou para excluir a legitimidade passiva de entidades que não ostentam condição de sujeito ativo da obrigação
tributária, ainda que recebam o produto da arrecadação. Preliminar acolhida.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Primeiros 15 dias de afastamento por acidente de trabalho ou auxílio-doença e terço constitucional de férias. Verbas indenizatórias.

- Preliminar de ilegitimidade passiva do SEBRAE acolhida, sendo extinto o feito, sem exame do mérito, em relação aos réus Serviço de
Apoio às Micros e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP, Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial – SENAI, restando prejudicados os respectivos recursos de apelação. Recurso da União Federal conhecido em
parte, improvido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar de
ilegitimidade passiva e extinguir o feito, sem exame do mérito, em relação aos réus Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas de
São Paulo - SEBRAE-SP, Serviço Social da Indústria - SESI e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, restando
prejudicados os respectivos recursos de apelação; conhecer, em parte, do recurso da União Federal (Fazenda Nacional) e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5018886-43.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A, JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR - SP142452-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de apelação interposta pela União
Federal em face de sentença, integrada por embargos de declaração, que concedeu a segurança, para determinar a exclusão do ICMS, do
PIS e da COFINS da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta- CPRB, bem como para autorizar a restituição
ou compensação dos valores indevidamente pagos, observada a prescrição quinquenal.

Em seu recurso, a Fazenda Pública sustenta, em síntese, que os valores recolhidos a título de ICMS, PIS e COFINS
integram o custo do produto ou serviço e, assim, são repassados em seu preço, passando, consequentemente, a compor a receita do
contribuinte.

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5018886-43.2018.4.03.6100
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APELADO: MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A, JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR - SP142452-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Tratando de contribuições para a seguridade
social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da Constituição previu como campos de incidência (a) folha de
salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da competência tributária própria por parte da União Federal. Com a
Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade
(devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada) sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.
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A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte, mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.

Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º, que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).
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Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.

Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, e do art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica
das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

É verdade que está pendente no E.STF o Tema 1048, que trata justamente da inclusão do ICMS na base de cálculo da
CPRB, mas pelo teor da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF no RE 574706, creio que o ICMS não mais deverá
integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou CPRB. Anote-se que, nos REsps 1.638.772/SC,
1.624.297/RS e 1.629.001/SC, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 994: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011.”
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Cumpre ainda anotar que, pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre
vendedor-comprador de mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de
produtos (compra) e débitos na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se
houver saldo credor (créditos maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo
devedor (débitos maiores que créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro”
dessa última), note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal,
razão pela qual a circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no financiamento
solidário da sociedade. A propósito, está consolidado na jurisprudência do E.STF (p. ex., RE 582.461, Rel. Min. Gilmar Mendes, Pleno,
DJ de 18/08/2011) e do E.STJ (p. ex., REsp 1144469/PR Recurso Especial 2009/0112414-2, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016) a possibilidade de tributo incidir sobre tributo nos denominados “cálculos por
dentro” (não obstante se tratar de um único tributo), situação assemelhada quando se trata de contribuição para a seguridade da União
incidindo sobre outra de mesma natureza e destinação jurídica.

Em conclusão, diante do campo de incidência amplo materializado no art. 195, I, “b”, da Constituição (“receita”, que inclui a
bruta e a líquida), e porque a discricionariedade política da legislação ordinária da União Federal se posicionou impondo a contribuição em
tela sobre “receita bruta” (cujo significado alcança tributos que incidem sobre o preço de bens e de serviços, sendo inclusive potenciais
integrantes do montante pago por aqueles que negociam com a empresa contribuinte), e inexistindo o efeito obrigatório ou vinculante indireto
no decidido pelo E.STF no RE 574.706-RG (Tema 69) e pelo E.STJ (Tema 994) porque o caso posto nos autos tem objeto distinto
(distinguishing), não vejo cabimento na pretensão de exclusão de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se
tratando do “cálculo por dentro” dessa última).

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato
normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por
violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto
sobre modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso
(mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada pela Procuradoria da Fazenda Nacional
apenas na tribuna do Pleno quando do julgamento do RE 574.706), o E.STF não analisou a modulação de efeitos quando firmou concluiu o
Tema 69, embora tal seja possível em embargos de declaração pendentes de naquela C.Corte, ou ainda quando do julgamento de outra
ação ou recurso. Enquanto o E.STF não julga esses embargos de declaração, não há amparo legal para sobrestar a tramitação deste
presente recurso por este E.TRF, embora seja certo que o superveniente pronunciamento do Pretório Excelso deverá ser obrigatoriamente
observado por todas as instâncias judiciárias (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Dito isso, em meu entendimento, não obstante a regra seja o efeito ex tunc, há diversos fatores que levam à aplicação do
efeito ex nunc. A modulação de efeitos é construída a partir da segurança jurídica, de modo que, por décadas, havia jurisprudência
sedimentada no sentido de inclusão do ICMS e demais tributos na base de cálculo de contribuições para a seguridade (consoante acima
afirmado). Reconheço que, em 08/10/2014, o E.STF sinalizou mudança de entendimento ao julgar o RE 240785/MG (todavia, sem
repercussão geral), mas até a conclusão do RE 574.706 e da Tese 69, em 15/03/2017, a firme orientação jurisprudencial era no sentido de
inclusão do ICMS nas bases de cálculo de tributos. Logo, não havia indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes, razão pela qual conferir efeitos ex tunc ao decidido no RE 574.706 e no Tema 69 agride a segurança jurídica, a igualdade
tributária e a competitividade entre contribuintes.

Não obstante, a despeito de meu convencimento pessoal, este C.TRF tem entendimento no sentido da aplicação de efeito
ex tunc ao decidido pelo E.STF no RE 574.706 e no Tema 69, razão pela qual curvo-me a este Colegiado em favor da pacificação dos
litígios e da unificação do direito, sem prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de
declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Assim, ante ao exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo da União Federal, para afastar a exclusão do
PIS e da COFINS da base de cálculo da CPRB.

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. ICMS. POSSIBILIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO. PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a receita bruta
apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos. 

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta incluírem tributos
incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art. 110 do CTN.
Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e
da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido no Tema 994 do
E.STJ, o ICMS não devem integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta.

- Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro” dessa última),
note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal, razão pela qual a
circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no financiamento solidário da
sociedade. Inaplicáveis as Teses firmadas pelo E.STF e pelo E.STJ, diante do distinguishing.

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de contribuintes
para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à competitividade.
Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem prejuízo na
necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III,
do Código de Processo Civil).
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- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e recurso de apelação providos em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento à
remessa oficial e à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), para afastar a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo da
CPRB, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000342-89.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: A. SCHULMAN PLASTICOS DO BRASIL LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, A. SCHULMAN PLASTICOS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000342-89.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: A. SCHULMAN PLASTICOS DO BRASIL LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, A. SCHULMAN PLASTICOS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524-A
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R E L A T Ó R I O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que concedeu parcialmente a segurança e determinou a inexigibilidade das contribuições previdenciária e daquelas devidas
a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) quinze primeiros dias de auxílio-doença, ii) quinze primeiros dias de
auxílio-acidente, iii) terço constitucional de férias, iv) vale-transporte pago em pecúnia e v) auxílio-creche, bem como autorizou a restituição
ou compensação dos valores indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, a Fazenda Pública requer, preliminarmente, a extinção do feito sem análise de mérito quanto à não incidência
de contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente por falta de interesse de agir, uma vez que se trata de benefício previdenciário e, como
tal, é excluído pela Lei nº 8.212/1991 do conceito de salário de contribuição. No mérito, sustenta que as verbas pagas nos quinze primeiros
dias de auxílio-doença e como terço constitucional de férias devem ser consideradas nos cálculos das contribuições, tendo em vista seu
caráter remuneratório. No que concerne ao auxílio-creche, pugna pela declaração de que sua exclusão da base de cálculo das contribuições
“está limitada aos seis anos de idade, bem como condicionada à comprovação das despesas”. Por fim, pleiteia a aplicação do art. 26 da
Lei nº 11.457/2007 na recuperação de eventuais indébitos.

Por sua vez, em seu recurso, o impetrante defende a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a
terceiros sobre as verbas pagas como i) férias gozadas, ii) horas extras, iii) adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade, iv)
décimo terceiro salário, v) salário-maternidade, vi) descanso semanal remunerado, vii) horas in itinere e viii) ajuda de custo e ix) bônus,
prêmios e demais abonos, tendo em vista seu caráter indenizatório.
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Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.

Passo a decidir.
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V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, analiso a preliminar de falta de
interesse de agir, ventilada pela União Federal em apelação, quanto à verba paga ao empregado a título de auxílio-acidente.

Anote-se que a referida rubrica, nos termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será paga pela Previdência
Social “como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, a verba
configura um adicional à remuneração do empregado, não se confundindo com o auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), em que há
afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e que será pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de liberação do
empregado e, após, pela Previdência Social.

Como bem apontado pela Fazenda Pública, a própria Lei nº 8.212/91, em seu art. 28, §9º, alínea “a”, exclui da composição
do salário de contribuição as verbas recebidas em decorrência de benefício da previdência social, in verbis:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;   

Assim, acolho a preliminar de falta de interesse de agir quanto a não incidência das contribuições previdenciárias sobre
pagamentos a empregados a título de auxílio-acidente.

Quanto ao tema de mérito, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
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Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 
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Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente (auxílio-doença);

b. Terço constitucional de férias;

c. Férias gozadas;

d. Vale-transporte pago em pecúnia;

e. Horas extras;

f. Adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade;

g. Décimo terceiro salário;

h. Licença-maternidade;

i. Descanso semanal remunerado;

j. Horas in itinere;

k. Ajuda de custo

l. Bônus, prêmios e demais abonos;

m. Auxílio-creche.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA) 

Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em
virtude de doença ou acidente.

A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o
auxílio-doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze
dias de liberação do empregado e, após, pela Previdência Social.
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Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.
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1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

VALE-TRANSPORTE

Quanto aos valores pagos pela empresa a título de vale-transporte, o C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não ser
exigível o recolhimento de contribuição previdenciária, por tratar de verba de caráter indenizatório, independentemente de o pagamento ser
feito em pecúnia. Neste sentido:

"RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-
TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO
BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-
transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse
benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da
moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações
jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo
dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda
enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite
essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A
aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos
atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao
curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado,
dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa
apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de
contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos
seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se
dá provimento." (STF, Rel. Min. EROS GRAU, RE 478410/SP, Plenário, j. 10/03/2010, DJe 14/05/2010).
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No mesmo sentido, o C. STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

 

ADICIONAL NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE E SEUS REFLEXOS;
HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, horas extras e o respectivo adicional,
deve-se considerar que integram a remuneração do empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição
legal, em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição,
para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT/RAT E
TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE - FÉRIAS GOZADAS -
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - DSR -
EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento
aplicado para analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a
incidência da contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das
exações. II - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que
não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478),
terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem
como que incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal,
SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo
adicional (tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de
periculosidade (tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal
remunerado (DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser
reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção
monetária mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer
outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
CPC/73), com contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07),
considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05
anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar
nº 118/2005. RE 566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que
as recentes decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº
900/08 e 1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89,
caput, da Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal
estipular a forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a
referida operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de
compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no
presente julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.
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I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que a gratificação natalina tem natureza remuneratória, podendo a lei
assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem necessidade de prévia regulamentação por lei complementar: “Ambas as Turmas do Supremo
Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo
em vista a natureza salarial da referida verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF
(AGRAG 208569, Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).” (RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ
10/08/2000, pág. 00013).

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte: “As gratificações habituais, inclusive a de natal,
consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário” (Súmula nº 207) e “É legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário” (Súmula nº 688).

Por óbvio que essa incidência não é afastada sob a pálida alegação de que parcela do décimo terceiro salário é reflexo de
aviso prévio indenizado. Claro que, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só, não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional
e férias indenizadas), também haverá desoneração, mas se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

 

LICENÇA-MATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)

(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

Também incide a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de descanso semanal
remunerado, que possuem natureza nitidamente remuneratória. Trata-se, na verdade, de vantagem retributiva da prestação do trabalho,
estando assegurado pelo artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, pelo artigo 67 da Consolidação das Leis do Trabalho e pelo artigo
7º da Lei nº 605/1949.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: “Límpida a natureza salarial da rubrica atinente
ao descanso semanal remunerado, assegurado nos termos do inciso XV do art. 7º, Lei Maior, do art. 67, CLT, e regularmente consoante
art. 7º, da Lei 605/49, tanto que não logrou a devedora evidenciar ditame tributante que, por elementar, tenha veiculado capital dispensa da
incidência contributiva. 7 - Em tema de estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a imprescindível causa excludente advogada por
meio da prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim de cunho objetivamente salarial, consoante a v. jurisprudência
por símile a assim reconhecer. Precedente.” (AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto,
DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296).

E mais: “1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a
título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no
REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal remunerado” (TRF 3ª
Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296)” (AI
201103000033360, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907).

Sobre o assunto, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3
DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO E SOBREAVISO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Esta Corte já se manifestou no que concerne ao descanso semanal remunerado (REsp 1.444.203/SC,
Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014) no sentido de que tal verba sujeita-se à
incidência de contribuição previdenciária. Por outro lado, na linha da jurisprudência deste Tribunal Superior,
configurado o caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória
da rubrica, incide contribuição previdenciária sobre adicional de sobreaviso, prêmios, gratificações, ai incluído
adicional de tempo de serviço (EDcl no AgRg no REsp 1481469/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015).

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1380226/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/04/2019, DJe 16/04/2019) – Grifei.

 

HORAS IN ITINERE

Entende a jurisprudência pela incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas in itinere.
Nesse sentido, a seguinte decisão monocrática do E. STJ: REsp 1556888, Rel. Min. Regina Helena Costa, DJ 17/04/2020.

Ademais, possui o mesmo entendimento esta E. Corte Regional, in verbis:
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APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ULTRA PETITA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. INCIDÊNCIA. PARCIAL PROVIMENTO.

(...)

XI. O auxílio alimentação pago em pecúnia, férias gozadas, descanso semanal remunerado, adicionais de
horas extras, de hora in itinere, adicional noturno, adicional periculosidade, adicional insalubridade, salário
maternidade, faltas justificadas, gratificação natalina, auxílio quebra de caixa e prêmio assiduidade são
verbas de natureza remuneratória, pois compõem o salário de contribuição, uma vez que são obrigações
decorrentes do contrato de trabalho que se prestam a remunerar o empregado pelo trabalho.

XII. Apelações parcialmente providas. Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000626-
18.2018.4.03.6002, Rel. Juiz Federal Convocado DENISE APARECIDA AVELAR, julgado em 03/04/2020,
Intimação via sistema DATA: 13/04/2020)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA
PATRONAL. SAR/RAT. TERCEIRAS ENTIDADES.  13º SALÁRIO. DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE HORAS-EXTRAS, NOTURNO, 
PERICULOSIDADE, HORAS IN ITINERE, HORAS INTRA JORNADA. INCIDÊNCIA. I - A
jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento aplicado para analisar a incidência de
contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a incidência da contribuição destinada às
entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das exações. II - Incide contribuição
previdenciária patronal e terceiros sobre os valores pagos a título de adicional noturno, hora extra,
periculosidade, horas in itinere, horas intra jornada, férias gozadas, 13º salário e descanso semanal
remunerado. Precedentes do STJ e deste Tribunal. III - Apelação da Impetrante desprovida.

 (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0004196-68.2016.4.03.6002, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 12/12/2019, Intimação via
sistema DATA: 16/12/2019)

 

AJUDA DE CUSTO

Os pagamentos realizados a título de ajuda de custo em decorrência da mudança do local de trabalho são excluídos,
expressamente, do salário de contribuição pelo art. 28, §9º, “g”, da Lei nº 8.212/1991:

Art. 28

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:    

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de
trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Corte:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, AO SENAI, AO SESI
E AO SEBRAE. DEFINIÇÃO DAS VERBAS QUE DEVEM INTEGRAR AS RESPECTIVAS BASES
DE CÁLCULO. VERIFICAÇÃO DA NATUREZA SALARIAL OU INDENIZATÓRIA.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS - CORREÇÃO PELA TAXA SELIC.

(...)

7. A ajuda de custo paga com o único intuito de auxiliar o funcionário nas despesas com a mudança (alteração
de domicílio) decorrente de necessidade profissional não constitui verba salarial, pois não é paga com
habitualidade, mas em parcela única. Verba expressamente excluída do cálculo do salário de contribuição pelo
artigo 28, § 9º, alínea "g", da Lei nº 8.212/1991.

(...)
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 361390 -
0018035-65.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado
em 05/06/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2019)

 

BÔNUS, PRÊMIOS E DEMAIS ABONOS

A respeito das aludidas verbas, o art. 457, § 2º, da CLT dispõe que:

Art. 457 – (...)

(...)

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu
pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado,
não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo
trabalhista e previdenciário.

Quanto à natureza indenizatória dos valores, verifica-se que não há documentos acostados aos autos que demonstrem
efetivamente o pagamento de tais valores de forma eventual, deixando-se de cumprir o prescrito no art. 333, I, do CPC/73 (ou art. 373, I,
do CPC/2015), no que concerne ao ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito.

Assim, necessária a avaliação casuística acerca da natureza da verba, o que é incabível na via estreita do mandado de
segurança.

 

AUXÍLIO-CRECHE

Inicialmente, insta consignar que não será analisada a questão acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as
verbas pagas a título de auxílio-creche, por ausência de insurgência recursal pela União Federal, bem como por caracterizar exceção às
hipóteses de submissão do feito à remessa necessária, nos termos do disposto pelo art. 496, §4º, III, do Código de Processo Civil.

Todavia, se faz necessário abordar a insurgência recursal quanto ao limite etário do benefício em análise. A esse respeito,
destaca-se a previsão do art. 7º, inciso XXV, CF, que limita a assistência até os 5 (cinco) anos de idade, assim legítima a não tributação da
verba, limitada ao requisito etário constitucional.

Nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO.
VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. FÉRIAS INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRIMEIRA QUINZENA
DO AUXÍLIODOENÇA/ACIDENTE. AVISO PRÉVIO IDNENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-
CRECHE: LIMITAÇÃO AOS 5 ANOS DE IDADE. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
ADICIOANL DE HORAS EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. (...)

VI - Em relação ao auxílio creche, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das
contribuições previdenciárias, exclui expressamente esta prestação percebida pelos empregados. Todavia, com
a alteração perpetrada pela Emenda Constitucional 53/2006, a idade limite que antes era de seis anos passou a
ser de cinco anos de idade, para que o pagamento do auxílio-creche ou pré-escola se dê sem a incidência de
contribuição previdenciária. (...)

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2196217 -
0005502-95.2014.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em
20/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2018)

 

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.
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Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Ante o exposto, acolho a preliminar da União Federal de falta de interesse de agir e, com fundamento no art. 485, IV, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem análise de mérito quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre verbas pagas a
título de auxílio-acidente; no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, apenas para determinar que a
não tributação da verba paga a título de auxílio-creche observe o requisito etário constitucional, e dou parcial provimento à apelação autoral,
para determinar a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a terceiros sobre as verbas pagas como ajuda de custo.
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SALÁRIO E
GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- A Lei nº 8.212/1991 exclui as verbas pagas ao empregado a título de benefícios previdenciários, como é o caso do auxílio-acidente, da
composição do salário de contribuição em seu art. 28, §9º, alínea “a”. Preliminar de falta de interesse de agir acolhida.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Terço constitucional de férias, 15 primeiros dias do auxílio-doença, vale-transporte pago em pecúnia e ajuda de custo. Verbas de natureza
indenizatória.

- Férias gozadas, horas extras, adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade, décimo terceiro salário, licença-maternidade,
descanso semanal remunerado, horas in itinere, bônus, prêmios e demais abonos. Verbas de natureza remuneratória.

- Auxílio-Creche. A previsão do art. 7º, inciso XXV, CF limita a assistência até os 5 (cinco) anos de idade, assim legítima a não tributação da
verba, limitada ao requisito etário constitucional.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial, recurso de apelação da União Federal e recurso de apelação da parte autora providos em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar da
União Federal de falta de interesse de agir e, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, julgar extinto o feito sem análise
de mérito quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de auxílio-acidente; e, no mérito, dar parcial
provimento à remessa oficial, à apelação da União Federal e à apelação autoral, nos termos do voto do senhor Desembargador Federal
relator, acompanhado pelos votos do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e do senhor Desembargador Federal Cotrim
Guimarães, ambos com ressalva de entendimento pessoal no tocante à questão da compensação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0008722-91.2011.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: SUPERMERCADO TAMI LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360-A
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recursos
de apelação e remessa necessária cujo objeto é a exclusão, da base de cálculo da contribuição ao FGTS (prevista na Lei nº 7.839/1989 e na
Lei nº 8.036/1990), de verbas pagas por empregador a empregados, a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos
primeiros 15 dias de afastamento, férias indenizadas, respectivo terço constitucional, faltas abonadas/justificadas, auxílio-transporte pago em
pecúnia, auxílio-alimentação pago em pecúnia e "quebra de caixa", bem como recuperação do indébito (observado o prazo prescricional).

A sentença, posteriormente integrada por embargos de declaração (id 90270169; fls. 8/10), concedeu parcialmente a
segurança para "declarar a inexistência de relação jurídico-tributária no que toca à incidência de FGTS apenas sobre os valores pagos nos
15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário em auxilio -doença e/ou auxilio-acidente; o terço (1/3) constitucional das férias;
férias indenizadas; aviso prévio indenizado; ausência permitida ao trabalho e vale-transporte pago em pecúnia".

Em síntese, a Fazenda Pública alega que as vebas mencionadas constituem base de incidência do FGTS. Aduz, ainda, que,
caso seja reconhecido ao autor direito à compensação, esta não pode ser feita com outros tributos federais (id 90270169; fls. 33/53).  

Por sua vez, a parte autora defende que o auxílio alimentação pago em pecúnia e a verba denominada "quebra de caixa"  não
ostentam natureza remuneratória, razão pela qual não podem constituir base de cálculo de incidência das contribuições destinadas ao FGTS.
Pede o ressarcimento dos valores dispendidos com as custas judiciais (id 90270684; fls. 86/110).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.
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Advogado do(a) APELANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360-A
APELADO: SUPERMERCADO TAMI LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360-A
OUTROS PARTICIPANTES:

V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):  Quanto ao tema de
mérito, lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador
(prevista no art. 7º, III, da Constituição, e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na
proporção de 8% sobre o salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª)
com natureza jurídica de tributo, na espécie contribuição social geral transitória (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS,
devida na hipótese de demissão sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral transitória (art. 2º da Lei
Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

A lide posta nos autos diz respeito à contribuição ao FGTS nos moldes da Lei nº 8.036/1991 e, não obstante não ser
tributo, há certo paralelo com contribuições previdenciárias e para “terceiros” exigidas sobre folha de salários, porque todas são imposições
estatais previstas em lei que não constituem sanção por ato ilícito, calculadas sobre rendimentos habituais do trabalho. No entanto, as
conformações normativas e as soluções de controvérsias judiciais não são as mesmas, como passo a expor. 

Em regra, o ordenamento constitucional confia a um ente estatal a competência para estabelecer tributos, fixando também
elementos materiais que parametrizam a instituição das exações por parte do legislador ordinário (respeitados as normas gerais previstas no
Código Tributário Nacional). Porém, mesmo no caso de tributos, há competências normativas em relação às quais o ordenamento
constitucional não delimitou o campo material de incidência, de modo que ao legislador ordinário é atribuída discricionariedade para
determinar os elementos quantitativos das exigências (p. ex., empréstimos compulsórios).

O caso dos autos sequer cuida de tributos, mas sim da contribuição ao FGTS com natureza de direito fundamental do
trabalhador, a respeito do que o art. 7º, III, da Constituição não descreveu o campo material de incidência: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:
....
III - fundo de garantia do tempo de serviço;

É verdade que discricionariedade possui limites jurídicos, mas também é certo que a inexistência de campo material de
incidência descrito na Constituição dá ampla margem de escolha ao titular da competência para normatizar sobre FGTS. Nesses moldes,
cabe ao legislador ordinário federal estabelecer os contornos dessa contribuição ao FGTS, caracterizada como direito fundamental do
trabalhador.

Desde sua a criação pela Lei nº 5.107/1966, até a atual Lei nº 8.036/1990, os elementos da imposição do FGTS são
essencialmente os mesmos: é ônus do empregador, que deve depositar mensalmente (atualmente, na Caixa Econômica Federal – CEF), em
conta vinculada sob a titularidade de seu empregado, o correspondente a 8% sobre a remuneração paga. No prisma macroeconômico, a
soma desses saldos depositados forma poupança nacional destinada a financiar múltiplas políticas públicas sociais, e no prisma
microeconômico, esse saldo pode ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos taxativamente descritos em atos
normativos de regência (p. ex., demissão sem justa causa) ou firmados pela jurisprudência.

O art. 15 da Lei nº 8.036/1990 (com alterações) contém os elementos básicos da imposição ao FGTS (grifei): 
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Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de
cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração
paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com
as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de  HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4749.htm"1965.                (Vide Lei nº 13.189, de 2015) 
§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da
administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por
legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,
independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.
§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime
jurídico próprio.
§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em
lei.
§ 4º  Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da
empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16.          (Incluído
pela Lei nº 9.711, de 1998)
§ 5º  O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do
serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho.             (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)
§ 6º  Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9 HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm"º HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm" do art. 28 da Lei n HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm"º HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm" 8.212, de 24 de julho de 1991.         (Incluído pela
Lei nº 9.711, de 1998)
§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para dois por
cento.     

Em vista dessa conformação legal, é possível concluir que verbas pagas pelo empregador ao empregado, com conteúdo
tipicamente indenizatório, não devem estar na base de cálculo do FGTS porque não estão no significado jurídico de “remuneração”, sobre o
que o art. 15, §6º, da Lei nº 8.036/1990 expressamente determinada a aplicação das exclusões previstas no art. 28, §6º, da Lei nº.
8.212/1991. 

Esse mesmo problema pertinente às verbas indenizatórias também se verifica no que concerne às contribuições
previdenciárias e para terceiros, porque o campo de incidência corresponde ao alcance da expressão “folha de salários e demais
rendimentos do trabalho”, positivada no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11 da Constituição (com as alterações da Emenda 20/1998). O
sentido jurídico dessa expressão foi detalhado por diversos julgados, sobretudo pelo E.STF no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco
Aurélio, j. 29/03/2017, no qual foi firmada a seguinte Tese no Tema 20: “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998”. Já o art. 15 da Lei nº 8.036/1990 prevê a
exigência de contribuição ao FGTS sobre “remuneração”, inclusive aquelas contidas no art. 457 e no art. 458 da CLT.

Como se pode notar, há um paralelo da exigência da contribuição do FGTS (estabelecido pelo próprio art. 15, §6º, da Lei
nº 8.036/1990) com as contribuições previdenciárias e para terceiros exigidas sobre a folha de salários e ganhos do trabalho pagos por
empresas. E, por essa mesma premissa, acredito que a orientação jurisprudencial formada no sentido da exclusão de verbas indenizatórias
da base de cálculo de contribuições previdenciárias deve ser extensível ao cálculo do FGTS sobre a remuneração.

Todavia, a despeito de algumas ressalvas pessoais que tenho quanto às conclusões da jurisprudência formada quanto à
natureza indenizatória em se tratando da base de cálculo de contribuições previdenciárias e de terceiros (que me parecem excessivas em
alguns casos), vejo que o E.STJ se posicionou em sentido mais restritivo quando analisou o mesmo problema no tocante à base cálculo de
contribuição ao FGTS, atendo-se à lista do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/1991 (por força da previsão do art. 15, §6º, da Lei nº.
8.212/1991). Sobre o assunto, trago à colação os seguintes julgados que traduzem essa restrição:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE: AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA; FERIAS
GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO-MATERNIDADE; HORAS
EXTRAS; ADICIONAL NOTURNO; ADICIONAL DE PERICULOSIDADE; INSALUBRIDADE;
TRANSFERÊNCIA E DEMAIS VERBAS. PRECEDENTES.
1. Não há omissão quando a decisão mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
suscitados, manifestou-se, de maneira clara e fundamentada, acerca de todas as questões relevantes para a
solução da controvérsia, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de
imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
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natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do
FGTS.
Precedente: AgInt no REsp 1.484.939/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 13/12/2017.
3. Esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que somente as verbas expressamente referidas no
art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS, nos termos
do art. 15, caput e § 6º, da Lei n.8.036/1990.
4. Dessa forma, não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas a férias gozadas,
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de auxílio doença/acidente, salário-
maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de
transferência, adicional noturno e respectivos reflexos, atestados médicos, ajuda de custo, bônus e prêmios
pagos, não há como afastá-las da base de cálculo das Contribuições ao FGTS.
Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
18/4/2016; AgRg no REsp 1.551.306/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/11/2015;
(REsp 1.643.660/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 19/12/2017;
AgInt no AgInt no REsp 1.476.201/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 20/09/2016.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1604307/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/03/2018, DJe 10/04/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. FGTS. BASE DE CÁLCULO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não fica
caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não
possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Realizando uma interpretação sistemática
da norma de regência, verifica-se que somente em relação às verbas expressamente excluídas pela lei é que não
haverá a incidência do FGTS.
3. O FGTS incide sobre: importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença; terço
constitucional de férias; aviso prévio indenizado; férias gozadas; salário maternidade; salário paternidade;
horas extras; adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno; auxílio quebra de caixa; valores pagos por
trabalho prestado aos domingos e feriados e em decorrência de banco de horas extras; adicional por tempo de
serviço.
4. Ressalte-se que, conforme orientação desta Corte, "é irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp 1.448.294/RS, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/12/2014). Não obstante, a parcela de natureza
remuneratória inclui-se, logicamente, no conceito de remuneração para fins de incidência do FGTS. Assim, o
entendimento desta Corte no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre as verbas de natureza
remuneratória (como auxílio quebra de caixa; valores pagos por trabalho prestado aos domingos e feriados e
em decorrência de banco de horas extras; adicional por tempo de serviço) justifica a incidência, mutatis
mutandis, do FGTS em relação a tais parcelas.
5. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Recurso especial de NOVASOC COMERCIAL LTDA e
outros não provido.
(REsp 1718101/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 02/03/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. FGTS. BASE DE CÁLCULO. VALORES
PAGOS A TÍTULO DE: FÉRIAS GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE;
SALÁRIO-MATERNIDADE; ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 568/STJ.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 2015.
II - Acerca da contribuição para o FGTS, esta Corte adota o entendimento segundo o qual é incabível a sua
equiparação à sistemática utilizada para efeito de incidência das contribuições previdenciárias e do Imposto
sobre a Renda, porquanto irrelevante a natureza da verba trabalhista, se remuneratória ou indenizatória.
III - De acordo com o disposto no art. 15, caput e § 6º, da Lei n. 8.036/90, apenas as parcelas taxativamente
arrolados no art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS.
Tendo em vista que o legislador não excluiu da base de cálculo as parcelas relativas aos valores pagos a título
de férias gozadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias de auxílio
doença/acidente, salário-maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de
periculosidade, adicional noturno, impõe-se reconhecer a validade da incidência da contribuição em comento
sobre essas verbas.
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IV - O relator poderá, monocraticamente, dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema, a teor da Súmula n. 568/STJ.
V - Os Agravantes não apresentam, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1643593/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
09/05/2017, DJe 16/05/2017);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
INCIDÊNCIA SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA
E O AUXÍLIO-ACIDENTE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL, SALÁRIO-
MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais, de índole social e trabalhista, não possui
caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
4. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por
motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão do art. 15, § 5º, da Lei
8.036/1990 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.4.2016 e AgRg no REsp 1.572.171/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 2.3.2016.
5. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas
do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas,
aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-
doença/acidente e sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há
previsão legal específica de sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não
incidência.
6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada esbarra em óbice
sumular quando do exame do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
7. Recurso Especial não provido.
(REsp 1651363/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017,
DJe 24/04/2017);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. FGTS. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE
CÁLCULO. VALORES PAGOS A TÍTULO DE 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO
POR AUXÍLIO DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA
REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS OU QUANDO HÁ
JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA SOBRE O TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,
mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - Revela-se incabível a equiparação da inclusão na base de cálculo da contribuição para o FGTS com a
sistemática utilizada para efeito de incidência das contribuições previdenciárias e do imposto sobre a renda,
porquanto irrelevante a natureza da verba trabalhista, se remuneratória ou indenizatória. Precedentes.
IV - De acordo com o disposto no art. 15, caput, e §6º, da Lei n. 8.036.90, apenas as parcelas taxativamente
arroladas no art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS.
V - Tendo em vista que o legislador não excluiu da base de cálculo as parcelas relativas aos valores pagos a
título de 15 primeiros dias de afastamento por auxílio doença, aviso prévio indenizado, férias gozadas, horas
extras, salário maternidade e paternidade, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, impõe-se
reconhecer a validade da incidência sobre elas do FGTS.
VI - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República,
não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a
teor da Súmula n. 83/STJ.
VII - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VIII - Em
regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em
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razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.
IX - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão
fundamentada em precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos Recursos Repetitivos
ou quando há jurisprudência dominante acerca do tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).
X - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da
causa.
(AgInt nos EDcl no REsp 1595870/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017).

Com a devida vênia, não me parece irrelevante discutir a natureza remuneratória ou indenizatória de verbas pagas pelo
empregador para calcular a contribuição ao FGTS, justamente pelo essa exigência incide sobre “remuneração”, nos termos do art. 15 da Lei
nº 8.036/1990. Todavia, não só porque tenho ressalvas quanto ao alcance “excessivo” da jurisprudência em se tratando de verbas que
compõem folha de salários e ganhos habituais do trabalho, mas também porque o sistema de precedentes leva ao acolhimento de orientações
de Tribunais superiores, curvo-me às restrições e à ratio decidendi do E.STJ (ilustrada nos referidos julgados) sobre contribuição ao FGTS,
em favor da pacificação dos litígios e da unificação do direito.

Dito isso, resta ainda saber se as verbas controvertidas nestes autos estão compreendidas nas exclusões do art. 28, §9º, da
Lei nº 8.212/1991 (que, a bem da verdade, descreve verbas indenizatórias marcadas por não incidência e também isenções). Os recursos
sub judice tratam de cálculo da contribuição ao FGTS sobre:  

- aviso prévio indenizado;

- auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento;

- terço constitucional de férias indenizadas;

- férias indenizadas;

- faltas abonadas, justificadas;

- auxílio-alimentação pago em pecúnia;

- auxílio-transporte pago em pecúnia;

- quebra de caixa;

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA, FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS E
QUEBRA DE CAIXA

No tocante às rubricas aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento,
auxílio-alimentação pago em pecúnia, faltas abonadas/justificadas e quebra de caixa, o entendimento firmado pela jurisprudência é
de incidência da contribuição ao FGTS nesses casos, conforme se verifica dos precedentes do STJ e desta Corte a seguir transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: AVISO PRÉVIO INDENIZADO; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO.
1. O entendimento do Tribunal de origem, no sentido de que "a contribuição ao FGTS, de que trata a Lei nº
8.036, de 1990, incide sobre o aviso-prévio indenizado, os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador por
doença, as férias gozadas e respectivo terço constitucional, o salário-maternidade e os adicionais de horas
extras, insalubridade, periculosidade e noturno", encontra-se em consonância com o entendimento desta
Corte.
2. A orientação da Primeira Seção desta Corte é pacífica no sentido de que a contribuição para o FGTS não
possui natureza tributária entendimento que decorre da exegese da Súmula 353/STJ ("As disposições do
Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.").
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp 1725145 / RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª T, julgado em
02/10/2018, DJe 22/10/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
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NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE: AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA; FERIAS
GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO-MATERNIDADE; HORAS
EXTRAS; ADICIONAL NOTURNO; ADICIONAL DE PERICULOSIDADE; INSALUBRIDADE;
TRANSFERÊNCIA E DEMAIS VERBAS. PRECEDENTES.
1. Não há omissão quando a decisão mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
suscitados, manifestou-se, de maneira clara e fundamentada, acerca de todas as questões relevantes para a
solução da controvérsia, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de
imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição
previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória
ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS. Precedente: AgInt no REsp 1.484.939/PE,
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 13/12/2017.
3. Esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que somente as verbas expressamente referidas no
art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS, nos termos
do art. 15, caput e § 6º, da Lei n.8.036/1990.
4. Dessa forma, não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas a férias gozadas,
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de auxílio doença/acidente, salário-
maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de
transferência, adicional noturno e respectivos reflexos, atestados médicos, ajuda de custo, bônus e prêmios
pagos, não há como afastá-las da base de cálculo das Contribuições ao FGTS. Precedentes: AgRg no REsp
1.572.239/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/4/2016; AgRg no REsp
1.551.306/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/11/2015; (REsp 1.643.660/RS, Rel.
Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 19/12/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.476.201/SC, Rel. Min.
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 20/09/2016.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp 1604307 / RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª T, julgado em 22/03/2018,
DJe 10/04/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
INCIDÊNCIA SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA
E O AUXÍLIO-ACIDENTE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL, SALÁRIO-
MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais, de índole social e trabalhista, não possui
caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
4. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por
motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão do art. 15, § 5º, da Lei
8.036/1990 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.4.2016 e AgRg no REsp 1.572.171/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 2.3.2016.
5. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas
do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas,
aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-
doença/acidente e sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há
previsão legal específica de sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não
incidência.
6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada esbarra em óbice
sumular quando do exame do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
7. Recurso Especial não provido.
(REsp 1651363/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017,
DJe 24/04/2017);
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-
ACIDENTE/DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. O FGTS incide sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-doença.
2. "O FGTS trata-se de um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista,
não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua
equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de
renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp 1448294/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014).
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3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AgInt no REsp 1589698/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 22/03/2017);

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO
PAGO COM HABITUALIDADE NA FORMA DE VALE-REFEIÇÃO. BASE DE CÁLCULO DO
FGTS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O auxílio-alimentação, pago em espécie e com habitualidade, por meio de vale-alimentação ou na forma de
tickets, tem natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes do
Superior Tribunal de Justiça.
2. Deve se considerar que, nos termos da orientação firmada pela Corte Superior de Justiça, não se
encontrado as verbas expressamente elencadas no rol do § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91 não há que se
excluir da base de cálculo da contribuição ao FGTS.
3. Os acordos coletivos de trabalho, não tem o condão de desnaturar o caráter salarial do benefício
alimentação, visto que o tema está disciplinado em lei (art. § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91), não cabendo às
categorias profissionais, dispor de modo diverso.
4. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5004696-12.2017.4.03.6100, Rel. Juiz Federal
Convocado ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, julgado em 13/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
17/12/2019);
                                    
 
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS SOBRE VERBAS PAGAS AOS
EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE AS VERBAS ELENCADAS NO ART.
28, §9º, LEI N. 8.212/91. 
1. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e
rurais, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto ou de contribuição previdenciária, não
sendo possível, assim, a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição
previdenciária e imposto de renda, tornando irrelevante a natureza da verba trabalhista para fins de incidência
do FGTS. Saliente-se, inclusive, que a Súmula n.º 353 do STJ dispõe que "As disposições do Código
Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS ".
2. A base de cálculo da contribuição ao FGTS é definida no art. 15 da Lei n.º 8.036/90, ressaltando-se que o §
6º deste artigo exclui de modo taxativo a incidência da contribuição sobre as verbas elencadas no art. 28, § 9º,
da Lei n.º 8.212/91, de modo que a não-incidência somente se verifica em relação às parcelas expressamente
excluídas pela lei.
3. Não há previsão de exclusão da incidência da contribuição ao FGTS com relação ao salário-maternidade,
quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, férias gozadas, terço constitucional de férias e 13º
salário, aviso prévio indenizado, horas extras e descanso semanal remunerado, adicional noturno, adicional de
insalubridade, e adicional de periculosidade, haja vista que tais verbas não estão elencadas no art. 28, § 9º, da
Lei nº 8.212/91. Precedentes.
4. Em relação ao vale-alimentação pago em pecúnia, a alínea "c" do art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91,
expressamente exclui da base de cálculo da contribuição ao FGTS a parcela in natura recebida de acordo com
os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso
vertente, incide contribuições ao FGTS sobre tal verba. Precedente.
5. No tocante ao vale transporte pago em pecúnia, esta verba está excluída expressamente da base de cálculo
da contribuição ao FGTS, nos termos do art. 28, § 9º, inc. f, da Lei n.º 8.212/91.
6. Apelação da parte impetrante desprovida. Remessa oficial e apelações das partes impetradas parcialmente
providas. 
(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001130-
31.2017.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/08/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/08/2019);
                                    
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC/73. CONTRIBUIÇÃO
AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA.
IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS. EXIGIBILIDADE. FÉRIAS
INDENIZADAS. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA LEGALMENTE
PREVISTA.
I - Considerando que o FGTS não tem natureza jurídica de imposto nem de contribuição previdenciária, dada
sua natureza e destinação, não se pode dar igual tratamento à não integração de rubricas da folha de salários
de verbas de caráter indenizatório à sua base de cálculo, tal qual às contribuições previdenciárias.
II - Decorre de previsão legal no artigo §6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90, de forma taxativa, a não inserção
de rubricas no conceito de remuneração para fins de incidência da contribuição ao FGTS.
III - O parágrafo 6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90 dispõe que "Não se incluem na remuneração, para os fins
desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991". Este dispositivo,
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por sua vez, contempla diversas verbas, dentre elas, as férias indenizadas e seu terço constitucional (alínea d) e
o vale-transporte (alínea f), de modo que não deve haver a incidência da contribuição ao FGTS sobre tais
parcelas.
IV - Parcial provimento ao agravo legal da impetrante para o efeito de dar parcial provimento à apelação,
excluindo da base de cálculo da contribuição ao FGTS as parcelas atinentes às férias indenizadas e seu
respectivo terço constitucional e ao vale-transporte. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 346787 -
0007279-31.2012.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 16/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018).
                                    
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. FGTS. BASE DE CÁLCULO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não fica
caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não
possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Realizando uma interpretação
sistemática da norma de regência, verifica-se que somente em relação às verbas expressamente excluídas
pela lei é que não haverá a incidência do FGTS.
3. O FGTS incide sobre: importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença; terço
constitucional de férias; aviso prévio indenizado; férias gozadas; salário maternidade; salário paternidade;
horas extras; adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno; auxílio quebra de caixa; valores pagos
por trabalho prestado aos domingos e feriados e em decorrência de banco de horas extras; adicional por
tempo de serviço.
4. Ressalte-se que, conforme orientação desta Corte, "é irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp 1.448.294/RS,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/12/2014). Não obstante, a parcela de
natureza remuneratória inclui-se, logicamente, no conceito de remuneração para fins de incidência do
FGTS. Assim, o entendimento desta Corte no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre as
verbas de natureza remuneratória (como auxílio quebra de caixa; valores pagos por trabalho prestado aos
domingos e feriados e em decorrência de banco de horas extras; adicional por tempo de serviço) justifica a
incidência, mutatis mutandis, do FGTS em relação a tais parcelas.
5. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Recurso especial de NOVASOC COMERCIAL
LTDA e outros não provido.
(REsp 1718101/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/02/2018, DJe 02/03/2018)

AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO
TERÇO CONSTITUCIONAL                  

Quanto ao auxílio-transporte pago em pecúnia, férias indenizadas e respectivo terço constitucional, sendo verbas previstas
no rol do art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/1991, combinado com o art.15, §6º, da Lei nº 8.036/1990, de rigor sua exclusão da base de cálculo
das contribuições destinadas ao FGTS.

Não bastasse, o entendimento firmado pela jurisprudência é de não incidência da contribuição ao FGTS no que concerne a
essas verbas, sobre o que trago à colação os seguintes julgados:

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO
INDENIZATÓRIO - NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO -
APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA
REFORMADA, EM PARTE.
1. Ainda que os empregados, no caso concreto, sejam os titulares do direito em questão, nem eles nem o
sindicato que os representa têm legitimidade para figurar no polo passivo do mandado de segurança, por não
serem autoridade pública, nem pessoa jurídica de direito público ou no exercício de atribuições do Poder
Público.
2. Não se admite assistência no mandado de segurança. Precedentes (STF, MS nº 32.074/DF, 1ª Turma,
Relator Ministro Luiz, DJe 05/11/2014; STJ, AgRg no MS nº 15.298/DF, 1ª Seção, Relator Ministro Og
Fernandes, DJe 14/10/2014; EREsp nº 278.993/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe
30/06/2010).
3. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo
empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre
as rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica
de tais pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da
contribuição.
4. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração
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paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os
arts. 457 e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas
elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).
5. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS
sobre as parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não
necessariamente tem a mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, pois, os
precedentes jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel
Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg
no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).
6. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao
FGTS deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente
ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso
prévio indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em
pecúnia.
7. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza
remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma
natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora
Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator
Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014).
8. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o
FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator
Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,
Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.
9. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na
conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo
28), inclusive a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de
trabalho" (inciso III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator
Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.
10. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o
salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria"
(alínea "f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF,
RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ,
1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034,
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ
16/05/2008).
11. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de
férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº
8.036/90 c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as
referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de
poder por parte da autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem
exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.
12. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a
título de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da
compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da
restituição de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante,
se for do seu interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial
adequada.
13. Preliminar rejeitada. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente
providos. Sentença reformada, em parte.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
348685 - 0015469-80.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado
em 25/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2015);
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC/73. CONTRIBUIÇÃO
AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA.
IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS. EXIGIBILIDADE. FÉRIAS
INDENIZADAS. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA LEGALMENTE
PREVISTA.
I - Considerando que o FGTS não tem natureza jurídica de imposto nem de contribuição previdenciária, dada
sua natureza e destinação, não se pode dar igual tratamento à não integração de rubricas da folha de salários
de verbas de caráter indenizatório à sua base de cálculo, tal qual às contribuições previdenciárias.
II - Decorre de previsão legal no artigo §6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90, de forma taxativa, a não inserção
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de rubricas no conceito de remuneração para fins de incidência da contribuição ao FGTS.
III - O parágrafo 6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90 dispõe que "Não se incluem na remuneração, para os fins
desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991". Este dispositivo,
por sua vez, contempla diversas verbas, dentre elas, as férias indenizadas e seu terço constitucional (alínea d) e
o vale-transporte (alínea f), de modo que não deve haver a incidência da contribuição ao FGTS sobre tais
parcelas.
IV - Parcial provimento ao agravo legal da impetrante para o efeito de dar parcial provimento à apelação,
excluindo da base de cálculo da contribuição ao FGTS as parcelas atinentes às férias indenizadas e seu
respectivo terço constitucional e ao vale-transporte. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 346787 -
0007279-31.2012.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 16/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018);
                                    
APELAÇÃO. FGTS. BASE DE CÁLCULO. NÃO INCIDÊNCIA EXCLUSIVAMENTE SOBRE
VERBAS ELENCADAS NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI. PRAZO PRESCRICIONAL.
COMPENSAÇÃO.I - A Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS corresponde a um
depósito a cargo do empregador na conta vinculada de cada trabalhador, no percentual de 8% (oito por cento)
da remuneração paga ou devida, no mês anterior.II - O E. STJ tem entendido que o FGTS é direito autônomo
dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto nem de
contribuição previdenciária, sendo impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba
trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS, pacificando o
entendimento, no sentido de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do
alcance de incidência do FGTS.III - Assim sendo, apenas as verbas expressamente delineadas em lei (§ 6, do
art. 15 da Lei-8.036/90, § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91 e art. 28 e incisos, do Decreto. 99.684/90) podem ser
excluídas do alcance de incidência do FGTS.IV - Com efeito, do quanto postulado na inicial não incide
contribuição ao FGTS sobre o vale transporte em pecúnia (§9.º, "f", da Lei 8.212/91), consequentemente
sobre todas as demais verbas deverá incidir a contribuição ao FGTS.V - A controvérsia a respeito da
possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição social ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem encontrado soluções divergentes na jurisprudência pátria. Uma
primeira posição, partindo do entendimento consolidado no E. STF no sentido de que as contribuições ao
FGTS não tem natureza tributária (RE 100.249/SP), sendo inaplicáveis as disposições do CTN e o art. 66 da
Lei 8.383/91, considera que tais dispositivos cuidam apenas da compensação de tributos, de modo que não
haveria previsão de compensação na legislação do FGTS, sendo impossível o reconhecimento de tal direito na
via judicial.VI - Outro entendimento adotado na jurisprudência não faz diferenciação entre a Contribuição ao
FGTS e as Contribuições Previdenciárias, autorizando a compensação para ambas, aplicando à contribuição
ao FGTS a disciplina prevista no CTN.VII - Uma terceira posição, encontrada em alguns precedentes do E.
STJ, julgados em 2004 e 2006 e relatados pelas Ministras Denise Arruda e Eliana Calmon, reconhece a
possibilidade de compensação de valores recolhidos indevidamente da Contribuição Social ao FGTS e
determina a aplicação da Resolução n.º 341, de 29 de junho de 2000, que regulamentou o disposto no art. 5.º,
XII, da Lei 8.036/90. Também constou nos referidos julgados que, mesmo que não houvesse essa norma
específica, seria possível a aplicação dos artigos 1.009 e 1.010 do Código Civil de 1916 (artigos 368 e 369 do
Código Civil de 2002).VIII - O Conselho Curador do FGTS regulamentou a questão através da Resolução n.º
341, de 29 de junho de 2000. Feito um breve apanhado a respeito das possíveis soluções para o ponto
controvertido, adoto esta última corrente no sentido de permitir a compensação dos valores recolhidos
indevidamente ao FGTS, seja pela norma especifica, seja pelo Código Civil.IX - Para a compensação das
contribuições sociais destinadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, entendo que não se aplica o
prazo previsto no art. 168, do Código Tributário Nacional, tendo em vista que dada contribuição nunca teve
nem tem natureza tributária. O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o prazo prescricional
trintenário do FGTS, modificando sua jurisprudência. Nos termos do voto exarado pelo Ministro Gilmar
Mendes, relator do Recurso Extraordinário com Agravo de número 709212 (ARExt 709.212/DF), a
modulação proposta e aprovada pelos Ministros do STF atribuiu efeitos prospectivos à declaração de
inconstitucionalidade do artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, com base
em razões de segurança jurídica, orientando a aplicação de prazo específico para os casos em que o lapso
temporal prescricional já esteja em curso. Assim, conforme orientação expressamente fixada pelo STF, uma
vez que a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão e, na hipótese dos autos, já instaurada a medida
judicial para fins de satisfação de seu interesse jurídico, aplica-se a regra de transição estabelecida no julgado:
"30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão". Reduzido o prazo trintenário para
quinquenal, respeitada a regra de transição, não faria sentido aplicar o prazo menor para a cobrança e o prazo
maior para compensação. Reconhecido o recolhimento indevido e não operada a perda da pretensão, o crédito
qualifica-se como compensável, facultando-se o encontro de contas. No caso dos autos, a ação mandamental
foi impetrada em 10/10/2016, posterior ao julgado do E. STF (11/11/2014), portanto o prazo prescricional
aplicável é o quinquenal.X - Remessa necessária e apelação da União Federal parcialmente providas. 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001061-
42.2016.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em
11/04/2019, Intimação via sistema DATA: 15/04/2019).
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Compensação e devolução do indébito

Com o pagamento indevido surge o direito à recuperação do indébito. Nos termos da Súmula 210 do mesmo E.STJ, bem
como em consonância com a proposição originária da Súmula 362 do E.TST, valores relativos a contribuições para o FGTS prescreviam
em 30 anos, até que o E.STF, na ARE 709212, reconheceu o prazo prescricional quinquenal para cobrança de valores referentes ao
FGTS, por inconstitucionalidade do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990. Nesse julgamento realizado em
13/11/2014, o E.STF modulou os efeitos dessa decisão, de modo que, para aqueles casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a
ausência ou insuficiência de depósito no FGTS) ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos
em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir
desse julgamento.

O titular do crédito a recuperar poderá optar pela compensação, para o são aplicáveis as regra do art. 368 e art. 369 do
Código Civil, bem como o estabelecido por atos normativos dos gestores do FGTS (conforme orientação do E.STJ, REsp 686.807/MG,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 184, e REsp 477.789/AC,
Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2004, DJ 17/12/2004, p. 419).
Os acréscimos aos valores indevidamente recolhidos são os descritos no art. 22, §1º, da Lei nº 8.036/1990 (conforme definido pelo E.STJ,
no REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009.

Por fim, quanto ao reembolso das custas, razão assiste ao apelante. De fato, a jurisprudência orienta-se no sentido da
possibilidade do ressarcimento almejado, conforme se depreende da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. MANDADO SEGURANÇA. DEFERIMENTO DA LIMINAR. EXTINÇÃO DO
WRIT POR PERDA DE OBJETO. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS ADIANTADAS PELA PARTE
VENCEDORA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EFEITOS FINANCEIROS
DO MANDADO DE SEGURANÇA. PESSOA JURÍDICA A QUE PERTENCE A AUTORIDADE
COATORA.
1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável
à pretensão do recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do Código de Processo
Civil.
2. A parte vencida no writ deve reembolsar as custas adiantadas pela impetrante. Precedentes.
3. Em sede de mandado de segurança, os efeitos patrimoniais da demanda são suportados pelo ente público,
que deve arcar com o reembolso das custas.
4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 1381546/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
28/10/2013) 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, à apelação da União e à remessa necessária para
reformar a sentença na forma da fundamentação.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DIREITO FUNDAMENTAL DO TRABALHADOR. CONTROVÉRSIA SOBRE
NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. LEI Nº 8.036/1990 E LEI Nº 8.212/1991.
RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.
- Em razão da inexistência de delimitação material prevista no art. 7º, III, da Constituição, coube ao legislador ordinário federal estabelecer
os contornos da contribuição ao FGTS, caracterizada como direito fundamental do trabalhador. O art. 15 da Lei nº 8.036/1990 definiu a
“remuneração” paga pelo empregador como base de cálculo do FGTS, ao mesmo tempo em que o §6º desse mesmo preceito
expressamente permite as exclusões previstas no art. 28, §6º, da Lei nº. 8.212/1991.
- Embora exista um paralelo jurídico entre a exigência de contribuição do FGTS sobre remuneração e de contribuições
previdenciárias/terceiros cobradas sobre a folha de salários e ganhos do trabalho, as conclusões da jurisprudência quanto à natureza
indenizatória são restritivas em se tratando da Lei nº. 8.036/1990. Ainda que me pareça apropriado discutir a natureza remuneratória ou
indenizatória para calcular o FGTS, e não obstante ressalvas pessoais quanto ao alcance “excessivo” de exclusão no que tange às
contribuições previdenciárias/terceiros, curvo-me à ratio decidendi de várias orientações do E.STJ quanto à necessidade de observância
estrita da lista de desonerações do art. 28, §9º, da Lei nº. 8.212/1991. 
- No tocante às rubricas aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento, auxílio-alimentação pago
em pecúnia, faltas abonadas/justificadas e quebra de caixa, o entendimento firmado pela jurisprudência é de incidência da contribuição ao
FGTS nesses casos. 
- Observado o prazo prescricional (nos termos modulados pelo E.STF na ARE 709212, julgado em 13/11/2014), o titular do crédito a
recuperar poderá optar pela compensação, para o são aplicáveis as regra do art. 368 e art. 369 do Código Civil, bem como o estabelecido
por atos normativos dos gestores do FGTS. Os acréscimos aos valores indevidamente recolhidos são os do art. 22, §1º, da Lei nº
8.036/1990 (E.STJ, no REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe
25/11/2009).
- Remessa necessária e apelações parcialmente providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento à
apelação da parte autora, à apelação da União Federal e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004304-56.2014.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIÃO FEDERAL
APELADO: SELMA FELIX FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: MARIA LUIZA DE MELLO GUIMARAES - SP220678-A
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Cuida-se de embargos de declaração
opostos pela parte-autora e de agravo interno interposto pela União, contra decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557 do
CPC/1973, que negou seguimento à apelação da União, mantendo integralmente a sentença, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
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Alega a embargante a existência de omissão na decisão, uma vez que deixou de fixar a verba honorária recursal, tendo em
vista o disposto no art. 85, §1º, do CPC.

A União, ora agravante, sustenta, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica da autora em relação ao
militar, seu falecido filho, sendo, portanto, indevido o reconhecimento do direito da genitora ao recebimento da pensão por morte. Para tanto,
argumenta que: (i) o militar falecido não apresentou à Instituição Militar os documentos necessários para habilitar sua mãe como beneficiária
de sua pensão; (ii) a autora é casada e seu marido é beneficiário do INSS, de modo que ela não era economicamente dependente do seu
filho; (iii) é mister a comprovação cabal da dependência econômica para que os pais de militares falecidos possam gozar do benefício de
pensão por morte por ele deixada.  

É o breve relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Inicialmente, analiso o agravo interno
interposto pela União.

Cumpre anotar que o julgamento do recurso de apelação deu-se por decisão monocrática conforme o disposto no art. 557
do CPC/1973.

Ressalto que eventual nulidade do decisum resta superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via deste
agravo interno, sendo remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp nº
382.047/SP, Registro nº 2013/0261605-0, Rel. Des. Federal Convocado LÁZARO GUIMARÃES, DJe 29/06/2018; STJ, Segunda
Turma, AgInt no AREsp 1.113.992/MG, Registro nº 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 24/11/2017; TRF
3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199/SP, Registro nº 0000540-94.2016.4.03.6102, Rel. Juiz Federal Convocado RODRIGO
ZACHARIAS, DJe 23.05.2018).

Assentado esse ponto, prossigo no exame do recurso.

Transcrevo a decisão agravada quanto ao enfrentamento do mérito:

Acerca do direito à pensão por morte o C. STJ editou a Súmula n. 340, in verbis:

Súmula n. 340/STJ: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data
do óbito do segurado.
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Firmou-se, portanto, orientação no sentido de se declarar que a norma aplicável é a vigente à época do óbito
de seu instituidor, ou seja, do falecimento do militar, que, no caso dos autos, ocorreu em 11/4/2013, portanto
sob a vigência da Lei n. 6.880/80 c.c. os dispositivos da Lei n. 3.765/60, no que são compatíveis com a novel
legislação e, obviamente, com a Carta da República de 1988.

A Lei n. 3.765/60 trata do tema referente à pensão militar e, em seu art. 1º, dispõe:

Art. 1º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal em folha de pagamento,
todos os militares das Forças Armadas. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31.8.2001)

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo:

(Incluído pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 31.8.2001)

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das escolas, centros ou núcleos de
formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e congêneres; e (Incluído pela Medida Provisória
nº 2.215-10, de 31.8.2001)

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois anos de efetivo serviço.

(Incluído pela Medida Provisória n° 2.215-10, de 31.8.2001)

O Soldado Carlos Augusto Felix Ferreira, falecido em 11/4/2013 (fl. 16), após inspeção de saúde realizada em
16/8/2012, foi reformado em 09/11/2012 (fl. 55), por ser portador de neoplasia maligna nos testículos, com
metástase cerebral, doença que acarretou sua incapacidade total e permanente para qualquer trabalho e, mais
tarde, seu óbito. Portanto, era contribuinte obrigatório da pensão militar.

Quanto à designação prévia de dependente nos cadastros do militar, em que pese a referida imposição legal,
sendo inclusive dever do militar fazer tal indicação, a questão está há tempos pacificada na jurisprudência.
Confira-se:

MILITAR. PENSÃO POR MORTE. (..). AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO EM VIDA DA
DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS. IRRELEVÂNCIA. AUSENTES QUAISQUER DOS
BENEFICIÁRIOS DE PRIMEIRA ORDEM DE PRIORIDADE (ART. 7° INC. I, DA LEI 3.765/60). PAI
E MÃE IDOSOS, DE ORIGEM CAMPESINA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.
HABILITAÇÃO (ART. 7°, INC. II, DA LEI 3.765/60). POSSIBILIDADE.

1. Os benefícios estão previstos na Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares) e regulados na Lei n. 3.765/60, que
sofreram sucessivas alterações, cumprindo verificar, caso a caso, qual a norma aplicável na data do óbito do
instituidor, uma vez que "a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na
data do óbito do segurado" (STJ, Súmula n. 340).

2. "O direito à pensão por morte deverá ser examinado à luz da legislação que se encontrava vigente ao tempo
do óbito do militar instituidor do benefício, por força do princípio 'tempus regit actum’” (STF - MS n° 21.707-
3/DF. Relator p/ acórdão: Ministro Marco Aurélio Mello. Orgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 22/09/95).

3. A habilitação dos beneficiários obedecerá à ordem de preferência estabelecida no art. 7° da Lei 3.765/60.

4. Quanto à ausência de designação dos genitores como beneficiários em declaração, a jurisprudência tem
dispensado este requisito desde que fique efetivamente comprovada nos autos que não haja beneficiários em
primeira ordem de prioridade e que comprovem dependência econômica em relação ao militar falecido ao
tempo do óbito deste.

5. (...).

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, ApelReex 1.642.121, Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 05/12/2016)

No caso dos autos, todavia, a situação é peculiar e merece destaque. A apelante afirma que não houve
preenchimento de declaração de dependentes do militar, quando em vida e em serviço ativo. Fato. Todavia,
quando em vida, embora reformado, o militar declarou sua mãe como sendo sua dependente econômica (fls.
53/54).

A apelante alega, ainda, que com referida declaração prévia ao óbito não foi juntada pelo militar a
documentação exigida em regulamento interno da FAB, a comprovar a alegada dependência econômica. Isso,
todavia, é mera formalidade legal diante de como se deu a declaração neste caso específico dos autos,
porquanto autoridades militares compareceram ao hospital, pouco tempo antes do óbito, para orientação do
paciente e de seus genitores quanto aos seus direitos em relação à pensão por morte.
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Ora, se duas autoridades militares funcionaram como testemunhas do pedido de inclusão da autora como
beneficiária, orientando a família acerca de seus direitos previdenciários, demonstrando a preocupação de
colher a declaração do paciente de câncer em fase terminal, nota-se que era de conhecimento de tais
autoridades que a genitora do militar passava por necessidades que viriam a se agravar com o provável óbito
do filho.

Ainda que assim não fosse, tais documentos, que não foram apresentados em via administrativa (porquanto o
militar estava hospitalizado em fase terminal da doença que lhe levou a óbito), foram trazidos a estes autos,
suprindo-se, portanto, tal falta.

Considero, portanto, preenchida a formalidade legal de designação prévia e, mesmo que assim não se
considere suprida a exigência em via administrativa, aplico o entendimento jurisprudencial de que essa falta
não impede o direito dos requerentes que comprovarem sua dependência econômica em relação ao militar,
respeitada a ordem legal de preferência à implantação da pensão por morte.

No mérito do que se aduz quanto à referida dependência econômica em relação ao militar e de forma diversa
do que alega a apelante, sua genitora, autora da presente demanda e ora apelada, comprovou tal requisito
legal, previsto no art. 7º, II, da mesma legislação, in verbis:

Art. 7°A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de
beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: (Redação
dada pela Medida provisória n°2.215-10, de 31.8.2001)

I - primeira ordem de prioridade: (Redação dada pela Medida Provisória n°2.215-10, de 31.8.2001)

a)(...);

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar;

Ademais, a jurisprudência da C. 2º Turma que integro é no sentido de que a prova, para fins de pensão militar,
não precisa ser absoluta, ou seja, pode ser relativa, significando que a contribuição do falecido na composição
da renda familiar de maneira expressiva é suficiente à concessão do benefício. Confira-se:

APELAÇÃO - MILITAR - PENSÃO POR MORTE - (...).

I. O MM Juízo de primeiro grau julgou a lide antecipadamente, sem que fosse dada à autora a oportunidade de
produzir a prova por ela requerida, e indeferiu a sua pretensão ao fundamento de que a dependência econômica
não teria sido comprovada.

II. Para que a pensão por morte seja deferida aos pais do segurado, não se exige que estes demonstrem
dependência econômica absoluta em relação ao filho, sendo suficiente ao deferimento do pedido a prova da
dependência relativa. Isso significa que, ainda que a mãe aufira renda, se ficar demonstrado que o seu filho
contribuía para o pagamento das despesas domésticas, ela poderá fazer jus ao benefício da pensão.

III. Muito embora os documentos nos autos demonstrarem que a apelante auferia renda, seria imperiosa a
produção da prova requerida em audiência, a fim de se verificar a existência ou não da dependência
econômica, pois aquela circunstância não afasta esta.

IV (..).

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1.545.811, Rei. Des. Fed. Cecília Mello, j. 27/8/2013)

O que se verifica no caso dos autos é que a prova trazida com a instrução demonstra cabalmente a
dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido.

Os documentos que instruem a inicial comprovam que o falecido sempre morou na casa dos pais; que a mãe,
ora autora, apesar de casada, não trabalhava, não auferia nem aufere nenhum benefício previdenciário e era
sustentada pelo marido e pelo filho, sendo que este obtinha renda líquida de mais de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), muito superior aos ganhos do trabalho do pai, que recebia um salário mínimo (fis. 28, 93 e 96).

A CTPS do pai do falecido e demais documentos trabalhistas e previdenciários juntados aos autos referentes a
ele demonstram que, além do baixo salário, o marido da autora fora demitido e cumpria aviso prévio desde
09/4/2013, ou seja, desde antes do óbito do filho; que não recebia nenhum benefício previdenciário à época do
óbito e que sua aposentadoria por idade tem DIB em 15/9/2014, ou seja, mais de um ano após o óbito do
militar (fls. 31/33 98/102 e 174).
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O fato de o genitor do falecido ter alcançado sua aposentadoria por idade, além de ser bem posterior ao óbito
do militar, gera renda de menos da metade do soldo recebido pelo filho, ou seja, de menos de R$ 2.000,00 (dois
mil reais).

Conforme alega a apelante, o casal tem mais uma filha, que reside no mesmo endereço da família e trabalha.
No entanto, é pessoa jovem e que também aufere baixa renda, no valor de um salário mínimo, o que foi
comprovado pela autora já com os documentos juntados na exordial (fis. 26 e 34/35).

O aluguel da casa da família somava quase R$ 600,00 (seiscentos reais), ou seja, mais de 50% (cinquenta por
cento) dos ganhos do pai do militar. Com a morte do militar, essa despesa passou a ser paga
extraordinariamente pelos fiadores do contrato, conforme restou demonstrado nos autos (fls. 36/52).

Assim, se somada a renda do pai e da irmã do militar à época do óbito, continua sendo renda inferior à metade
de seu soldo de soldado reformado e contando só a despesa com aluguel, é evidente que os dois juntos não
tinham como prover todas as despesas do lar, sendo o falecido o principal provedor da família.

Soma-se a essas situações, a idade da mãe do militar à data de sua morte, pois contava com quase 60
(sessenta) anos de idade e a do pai, já ultrapassava os 63 (sessenta e três). Isso os deixa em condições de
desvantagem perante o mercado de trabalho, bem como é elemento influenciador à baixa remuneração (fls. 14
e 24).

Assim, a prova testemunhal corrobora a prova material trazida aos autos, no sentido de que os pais do militar
dele sempre dependeram, mormente sua genitora, ora demandante, e que a igreja e os parentes passaram a dar
apoio financeiro após o óbito, para que a família conseguisse manter as despesas mínimas de sobrevivência à
falta do provedor principal do lar (fls. 157/160 e 177/179).

Permitido afirmar, portanto, que não se presume a dependência econômica dos genitores em relação ao filho e
que tal requisito legal veio comprovado nos autos, permitindo, desse modo, o deferimento do benefício
pleiteado.

Preenchidos, portanto, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na exordial, mister a
manutenção da sentença de procedência tal como lançada pelo d. Juízo de origem.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União
Federal, nos termos da fundamentação, mantida a sentença atacada tal como lançada pelo d. Juízo de origem.

Com efeito, os argumentos trazidos pela União nas razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum agravado
a ponto de demonstrar o seu desacerto, visando, pois, à rediscussão da matéria apreciada. Assim, não merece reparos a decisão recorrida.

Feitas essas considerações, passo à análise dos embargos de declaração opostos pela parte-autora.

Conforme entendimento jurisprudencial, o recurso de embargos de declaração não tem por objeto instauração de nova
discussão sobre a matéria já apreciada.

Também são incabíveis os embargos de declaração para fins de prequestionamento com o objetivo de viabilizar a
interposição de recurso às superiores instâncias, se não evidenciados os requisitos do art. 1.022 do CPC.

No caso em exame, constata-se que a fundamentação da decisão embargada está completa e suficiente, tendo apreciado a
matéria trazida a juízo.

Na hipótese, a sentença, prolatada sob a égide do CPC/1973, foi publicada em 17/09/2015.  Para a fixação da verba
honorária recursal deve ser observada a publicação da decisão recorrida a partir de 18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos
Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção, DJe de 19/10/2017).

Portanto, tendo em vista a data da publicação da sentença anterior a 18/03/2016, decisão atacada na apelação, inaplicável
in casu o art. 85 do CPC.

Assim, o decisum é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração e ao agravo interno.

É como voto.
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E M E N T A

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR MILITAR. PENSÃO POR
MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INCABÍVEL A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.   

- Cumpre anotar que o julgamento do recurso de apelação deu-se por decisão monocrática conforme o disposto no art. 557 do CPC/1973.
Ressalto que eventual nulidade do decisum resta superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via deste agravo interno,
sendo remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito.

- Restou consolidado no julgado que, no tocante à dependência econômica em relação ao militar falecido, para a obtenção da pensão por
morte, sua genitora, autora da presente demanda, comprovou tal requisito legal, previsto no art. 7º, II, da Lei nº 3.765/1960.

- Os argumentos trazidos pela União nas razões recursais não contrapõem os fundamentos do decisum agravado a ponto de demonstrar o
seu desacerto, visando, pois, à rediscussão da matéria apreciada.

- Conforme entendimento jurisprudencial, o recurso de embargos de declaração não tem por objeto instauração de nova discussão sobre a
matéria já apreciada.

- Também são incabíveis os embargos de declaração para fins de prequestionamento com o objetivo de viabilizar a interposição de recurso
às superiores instâncias, se não evidenciados os requisitos do art. 1.022 do CPC.

- A decisão é clara, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

- Embargos de declaração e agravo interno não providos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração e ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006546-25.2013.4.03.6102
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA., ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679-A
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA FERRARA AMERICO GARCIA - SP246221-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
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Tendo em vista a petição de id. 134306222 juntada pelo escritório Ferrara Garcia Sociedade de Advogados noticiando a renúncia
aos poderes outorgados pela parte ATRA Prestadora de Serviços em Geral Ltda. e comprovando que comunicou a empresa
mandante, intime-se pessoalmente a parte apelada, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de cinco dias, constitua
novo patrono.

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5028054-06.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED SAO JOSE
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OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5028054-06.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED SAO JOSE
DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO,
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MEDICO, UNIMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA,
UNIMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SERVICOS DE DIAGNOSTICOS LTDA, UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) APELANTE: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - SP340947-A
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Advogado do(a) APELANTE: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - SP340947-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso
de apelação cujo objeto é a exclusão, da base de cálculo da contribuição ao FGTS (prevista na Lei nº 7.839/1989 e na Lei nº 8.036/1990),
de verbas pagas por empregador a empregados, a título de salário maternidade, aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos
primeiros 15 dias de afastamento, férias usufruídas e terço constitucional de férias.

A sentença denegou a segurança (id 33718528).
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A parte autora defende, preliminarmente, nulidade da sentença por ausência de fundamentação suficiente. No mérito,
sustenta que as verbas mencionadas não ostentam natureza remuneratória, razão pela qual não podem constituir base de cálculo de incidência
das contribuições destinadas ao FGTS (id 33718741).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:

V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente, afasto a
preliminar de nulidade da sentença por suposta deficiência de fundamentação. De fato, uma leitura atenta da sentença guerreada revela que o
juízo de origem declinou os fundamentos informadores de sua convicção, de forma, inclusive, a possibilitar a insurgência da parte autora no
que toca ao conteúdo decisório. 

Quanto ao tema de mérito, lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de
direito fundamental do trabalhador (prevista no art. 7º, III, da Constituição, e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa
Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta
vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de tributo, na espécie contribuição social geral transitória (art. 1º da Lei
Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos
depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de
contribuição social geral transitória (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por empregadores, na
ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

A lide posta nos autos diz respeito à contribuição ao FGTS nos moldes da Lei nº 8.036/1991 e, não obstante não ser
tributo, há certo paralelo com contribuições previdenciárias e para “terceiros” exigidas sobre folha de salários, porque todas são imposições
estatais previstas em lei que não constituem sanção por ato ilícito, calculadas sobre rendimentos habituais do trabalho. No entanto, as
conformações normativas e as soluções de controvérsias judiciais não são as mesmas, como passo a expor. 

Em regra, o ordenamento constitucional confia a um ente estatal a competência para estabelecer tributos, fixando também
elementos materiais que parametrizam a instituição das exações por parte do legislador ordinário (respeitados as normas gerais previstas no
Código Tributário Nacional). Porém, mesmo no caso de tributos, há competências normativas em relação às quais o ordenamento
constitucional não delimitou o campo material de incidência, de modo que ao legislador ordinário é atribuída discricionariedade para
determinar os elementos quantitativos das exigências (p. ex., empréstimos compulsórios).

O caso dos autos sequer cuida de tributos, mas sim da contribuição ao FGTS com natureza de direito fundamental do
trabalhador, a respeito do que o art. 7º, III, da Constituição não descreveu o campo material de incidência: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:
....
III - fundo de garantia do tempo de serviço;

É verdade que discricionariedade possui limites jurídicos, mas também é certo que a inexistência de campo material de
incidência descrito na Constituição dá ampla margem de escolha ao titular da competência para normatizar sobre FGTS. Nesses moldes,
cabe ao legislador ordinário federal estabelecer os contornos dessa contribuição ao FGTS, caracterizada como direito fundamental do
trabalhador.
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Desde sua a criação pela Lei nº 5.107/1966, até a atual Lei nº 8.036/1990, os elementos da imposição do FGTS são
essencialmente os mesmos: é ônus do empregador, que deve depositar mensalmente (atualmente, na Caixa Econômica Federal – CEF), em
conta vinculada sob a titularidade de seu empregado, o correspondente a 8% sobre a remuneração paga. No prisma macroeconômico, a
soma desses saldos depositados forma poupança nacional destinada a financiar múltiplas políticas públicas sociais, e no prisma
microeconômico, esse saldo pode ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos taxativamente descritos em atos
normativos de regência (p. ex., demissão sem justa causa) ou firmados pela jurisprudência.

O art. 15 da Lei nº 8.036/1990 (com alterações) contém os elementos básicos da imposição ao FGTS (grifei): 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de
cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração
paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com
as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de  HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4749.htm"1965.                (Vide Lei nº 13.189, de 2015) 
§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da
administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por
legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra,
independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.
§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime
jurídico próprio.
§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em
lei.
§ 4º  Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da
empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata o art. 16.          (Incluído
pela Lei nº 9.711, de 1998)
§ 5º  O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para prestação do
serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho.             (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)
§ 6º  Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9 HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm"º HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm" do art. 28 da Lei n HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm"º HYPERLINK
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm" 8.212, de 24 de julho de 1991.         (Incluído pela
Lei nº 9.711, de 1998)
§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para dois por
cento.     

Em vista dessa conformação legal, é possível concluir que verbas pagas pelo empregador ao empregado, com conteúdo
tipicamente indenizatório, não devem estar na base de cálculo do FGTS porque não estão no significado jurídico de “remuneração”, sobre o
que o art. 15, §6º, da Lei nº 8.036/1990 expressamente determinada a aplicação das exclusões previstas no art. 28, §6º, da Lei nº.
8.212/1991. 

Esse mesmo problema pertinente às verbas indenizatórias também se verifica no que concerne às contribuições
previdenciárias e para terceiros, porque o campo de incidência corresponde ao alcance da expressão “folha de salários e demais
rendimentos do trabalho”, positivada no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11 da Constituição (com as alterações da Emenda 20/1998). O
sentido jurídico dessa expressão foi detalhado por diversos julgados, sobretudo pelo E.STF no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco
Aurélio, j. 29/03/2017, no qual foi firmada a seguinte Tese no Tema 20: “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998”. Já o art. 15 da Lei nº 8.036/1990 prevê a
exigência de contribuição ao FGTS sobre “remuneração”, inclusive aquelas contidas no art. 457 e no art. 458 da CLT.

Como se pode notar, há um paralelo da exigência da contribuição do FGTS (estabelecido pelo próprio art. 15, §6º, da Lei
nº 8.036/1990) com as contribuições previdenciárias e para terceiros exigidas sobre a folha de salários e ganhos do trabalho pagos por
empresas. E, por essa mesma premissa, acredito que a orientação jurisprudencial formada no sentido da exclusão de verbas indenizatórias
da base de cálculo de contribuições previdenciárias deve ser extensível ao cálculo do FGTS sobre a remuneração.

Todavia, a despeito de algumas ressalvas pessoais que tenho quanto às conclusões da jurisprudência formada quanto à
natureza indenizatória em se tratando da base de cálculo de contribuições previdenciárias e de terceiros (que me parecem excessivas em
alguns casos), vejo que o E.STJ se posicionou em sentido mais restritivo quando analisou o mesmo problema no tocante à base cálculo de
contribuição ao FGTS, atendo-se à lista do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/1991 (por força da previsão do art. 15, §6º, da Lei nº.
8.212/1991). Sobre o assunto, trago à colação os seguintes julgados que traduzem essa restrição:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE: AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA; FERIAS
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GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO-MATERNIDADE; HORAS
EXTRAS; ADICIONAL NOTURNO; ADICIONAL DE PERICULOSIDADE; INSALUBRIDADE;
TRANSFERÊNCIA E DEMAIS VERBAS. PRECEDENTES.
1. Não há omissão quando a decisão mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
suscitados, manifestou-se, de maneira clara e fundamentada, acerca de todas as questões relevantes para a
solução da controvérsia, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de
imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do
FGTS.
Precedente: AgInt no REsp 1.484.939/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 13/12/2017.
3. Esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que somente as verbas expressamente referidas no
art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS, nos termos
do art. 15, caput e § 6º, da Lei n.8.036/1990.
4. Dessa forma, não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas a férias gozadas,
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de auxílio doença/acidente, salário-
maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de
transferência, adicional noturno e respectivos reflexos, atestados médicos, ajuda de custo, bônus e prêmios
pagos, não há como afastá-las da base de cálculo das Contribuições ao FGTS.
Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
18/4/2016; AgRg no REsp 1.551.306/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/11/2015;
(REsp 1.643.660/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 19/12/2017;
AgInt no AgInt no REsp 1.476.201/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 20/09/2016.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1604307/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/03/2018, DJe 10/04/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. FGTS. BASE DE CÁLCULO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não fica
caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não
possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Realizando uma interpretação sistemática
da norma de regência, verifica-se que somente em relação às verbas expressamente excluídas pela lei é que não
haverá a incidência do FGTS.
3. O FGTS incide sobre: importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença; terço
constitucional de férias; aviso prévio indenizado; férias gozadas; salário maternidade; salário paternidade;
horas extras; adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno; auxílio quebra de caixa; valores pagos por
trabalho prestado aos domingos e feriados e em decorrência de banco de horas extras; adicional por tempo de
serviço.
4. Ressalte-se que, conforme orientação desta Corte, "é irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp 1.448.294/RS, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/12/2014). Não obstante, a parcela de natureza
remuneratória inclui-se, logicamente, no conceito de remuneração para fins de incidência do FGTS. Assim, o
entendimento desta Corte no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre as verbas de natureza
remuneratória (como auxílio quebra de caixa; valores pagos por trabalho prestado aos domingos e feriados e
em decorrência de banco de horas extras; adicional por tempo de serviço) justifica a incidência, mutatis
mutandis, do FGTS em relação a tais parcelas.
5. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Recurso especial de NOVASOC COMERCIAL LTDA e
outros não provido.
(REsp 1718101/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 02/03/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. FGTS. BASE DE CÁLCULO. VALORES
PAGOS A TÍTULO DE: FÉRIAS GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE;
SALÁRIO-MATERNIDADE; ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 568/STJ.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 2015.
II - Acerca da contribuição para o FGTS, esta Corte adota o entendimento segundo o qual é incabível a sua
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equiparação à sistemática utilizada para efeito de incidência das contribuições previdenciárias e do Imposto
sobre a Renda, porquanto irrelevante a natureza da verba trabalhista, se remuneratória ou indenizatória.
III - De acordo com o disposto no art. 15, caput e § 6º, da Lei n. 8.036/90, apenas as parcelas taxativamente
arrolados no art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS.
Tendo em vista que o legislador não excluiu da base de cálculo as parcelas relativas aos valores pagos a título
de férias gozadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias de auxílio
doença/acidente, salário-maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de
periculosidade, adicional noturno, impõe-se reconhecer a validade da incidência da contribuição em comento
sobre essas verbas.
IV - O relator poderá, monocraticamente, dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema, a teor da Súmula n. 568/STJ.
V - Os Agravantes não apresentam, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1643593/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
09/05/2017, DJe 16/05/2017);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
INCIDÊNCIA SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA
E O AUXÍLIO-ACIDENTE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL, SALÁRIO-
MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais, de índole social e trabalhista, não possui
caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
4. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por
motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão do art. 15, § 5º, da Lei
8.036/1990 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.4.2016 e AgRg no REsp 1.572.171/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 2.3.2016.
5. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas
do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas,
aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-
doença/acidente e sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há
previsão legal específica de sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não
incidência.
6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada esbarra em óbice
sumular quando do exame do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
7. Recurso Especial não provido.
(REsp 1651363/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017,
DJe 24/04/2017);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. FGTS. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE
CÁLCULO. VALORES PAGOS A TÍTULO DE 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO
POR AUXÍLIO DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA
REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS OU QUANDO HÁ
JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA SOBRE O TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,
mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - Revela-se incabível a equiparação da inclusão na base de cálculo da contribuição para o FGTS com a
sistemática utilizada para efeito de incidência das contribuições previdenciárias e do imposto sobre a renda,
porquanto irrelevante a natureza da verba trabalhista, se remuneratória ou indenizatória. Precedentes.
IV - De acordo com o disposto no art. 15, caput, e §6º, da Lei n. 8.036.90, apenas as parcelas taxativamente
arroladas no art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     803/2980



V - Tendo em vista que o legislador não excluiu da base de cálculo as parcelas relativas aos valores pagos a
título de 15 primeiros dias de afastamento por auxílio doença, aviso prévio indenizado, férias gozadas, horas
extras, salário maternidade e paternidade, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, impõe-se
reconhecer a validade da incidência sobre elas do FGTS.
VI - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República,
não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a
teor da Súmula n. 83/STJ.
VII - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VIII - Em
regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em
razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.
IX - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão
fundamentada em precedente julgado sob o regime da Repercussão Geral, sob o rito dos Recursos Repetitivos
ou quando há jurisprudência dominante acerca do tema (Súmulas ns. 83 e 568/STJ).
X - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da
causa.
(AgInt nos EDcl no REsp 1595870/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017).

Com a devida vênia, não me parece irrelevante discutir a natureza remuneratória ou indenizatória de verbas pagas pelo
empregador para calcular a contribuição ao FGTS, justamente pelo essa exigência incide sobre “remuneração”, nos termos do art. 15 da Lei
nº 8.036/1990. Todavia, não só porque tenho ressalvas quanto ao alcance “excessivo” da jurisprudência em se tratando de verbas que
compõem folha de salários e ganhos habituais do trabalho, mas também porque o sistema de precedentes leva ao acolhimento de orientações
de Tribunais superiores, curvo-me às restrições e à ratio decidendi do E.STJ (ilustrada nos referidos julgados) sobre contribuição ao FGTS,
em favor da pacificação dos litígios e da unificação do direito.

Dito isso, resta ainda saber se as verbas controvertidas nestes autos estão compreendidas nas exclusões do art. 28, §9º, da
Lei nº 8.212/1991 (que, a bem da verdade, descreve verbas indenizatórias marcadas por não incidência e também isenções). Os recursos
sub judice tratam de cálculo da contribuição ao FGTS sobre:  

- aviso prévio indenizado;
- auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento;
- terço constitucional de férias;
- férias usufruídas;
- salário maternidade.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, FÉRIAS GOZADAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO
MATERNIDADE.

No tocante às rubricas aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento, férias
gozadas, terço constitucional de férias gozadas e salário maternidade, o entendimento firmado pela jurisprudência é de incidência da
contribuição ao FGTS nesses casos, conforme se verifica dos precedentes do STJ e desta Corte a seguir transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: AVISO PRÉVIO INDENIZADO; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E NOTURNO.
1. O entendimento do Tribunal de origem, no sentido de que "a contribuição ao FGTS, de que trata a Lei nº
8.036, de 1990, incide sobre o aviso-prévio indenizado, os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador por
doença, as férias gozadas e respectivo terço constitucional, o salário-maternidade e os adicionais de horas
extras, insalubridade, periculosidade e noturno", encontra-se em consonância com o entendimento desta
Corte.
2. A orientação da Primeira Seção desta Corte é pacífica no sentido de que a contribuição para o FGTS não
possui natureza tributária entendimento que decorre da exegese da Súmula 353/STJ ("As disposições do
Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.").
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp 1725145 / RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª T, julgado em
02/10/2018, DJe 22/10/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE: AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA; FERIAS
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GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO-MATERNIDADE; HORAS
EXTRAS; ADICIONAL NOTURNO; ADICIONAL DE PERICULOSIDADE; INSALUBRIDADE;
TRANSFERÊNCIA E DEMAIS VERBAS. PRECEDENTES.
1. Não há omissão quando a decisão mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
suscitados, manifestou-se, de maneira clara e fundamentada, acerca de todas as questões relevantes para a
solução da controvérsia, apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de
imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição
previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória
ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS. Precedente: AgInt no REsp 1.484.939/PE,
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 13/12/2017.
3. Esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que somente as verbas expressamente referidas no
art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS, nos termos
do art. 15, caput e § 6º, da Lei n.8.036/1990.
4. Dessa forma, não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas a férias gozadas,
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de auxílio doença/acidente, salário-
maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de
transferência, adicional noturno e respectivos reflexos, atestados médicos, ajuda de custo, bônus e prêmios
pagos, não há como afastá-las da base de cálculo das Contribuições ao FGTS. Precedentes: AgRg no REsp
1.572.239/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/4/2016; AgRg no REsp
1.551.306/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/11/2015; (REsp 1.643.660/RS, Rel.
Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 19/12/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.476.201/SC, Rel. Min.
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 20/09/2016.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp 1604307 / RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª T, julgado em 22/03/2018,
DJe 10/04/2018);
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
INCIDÊNCIA SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA
E O AUXÍLIO-ACIDENTE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL, SALÁRIO-
MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.
1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais, de índole social e trabalhista, não possui
caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a
natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.
4. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por
motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão do art. 15, § 5º, da Lei
8.036/1990 e no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.4.2016 e AgRg no REsp 1.572.171/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 2.3.2016.
5. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas
do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas,
aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-
doença/acidente e sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há
previsão legal específica de sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não
incidência.
6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada esbarra em óbice
sumular quando do exame do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
7. Recurso Especial não provido.
(REsp 1651363/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017,
DJe 24/04/2017);
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-
ACIDENTE/DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. O FGTS incide sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-doença.
2. "O FGTS trata-se de um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista,
não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua
equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de
renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp 1448294/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 15/12/2014).
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AgInt no REsp 1589698/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
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TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 22/03/2017);

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO
PAGO COM HABITUALIDADE NA FORMA DE VALE-REFEIÇÃO. BASE DE CÁLCULO DO
FGTS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O auxílio-alimentação, pago em espécie e com habitualidade, por meio de vale-alimentação ou na forma de
tickets, tem natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes do
Superior Tribunal de Justiça.
2. Deve se considerar que, nos termos da orientação firmada pela Corte Superior de Justiça, não se
encontrado as verbas expressamente elencadas no rol do § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91 não há que se
excluir da base de cálculo da contribuição ao FGTS.
3. Os acordos coletivos de trabalho, não tem o condão de desnaturar o caráter salarial do benefício
alimentação, visto que o tema está disciplinado em lei (art. § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212/91), não cabendo às
categorias profissionais, dispor de modo diverso.
4. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5004696-12.2017.4.03.6100, Rel. Juiz Federal
Convocado ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, julgado em 13/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
17/12/2019);
                                    
 
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS SOBRE VERBAS PAGAS AOS
EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE AS VERBAS ELENCADAS NO ART.
28, §9º, LEI N. 8.212/91. 
1. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e
rurais, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto ou de contribuição previdenciária, não
sendo possível, assim, a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição
previdenciária e imposto de renda, tornando irrelevante a natureza da verba trabalhista para fins de incidência
do FGTS. Saliente-se, inclusive, que a Súmula n.º 353 do STJ dispõe que "As disposições do Código
Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS ".
2. A base de cálculo da contribuição ao FGTS é definida no art. 15 da Lei n.º 8.036/90, ressaltando-se que o §
6º deste artigo exclui de modo taxativo a incidência da contribuição sobre as verbas elencadas no art. 28, § 9º,
da Lei n.º 8.212/91, de modo que a não-incidência somente se verifica em relação às parcelas expressamente
excluídas pela lei.
3. Não há previsão de exclusão da incidência da contribuição ao FGTS com relação ao salário-maternidade,
quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, férias gozadas, terço constitucional de férias e 13º
salário, aviso prévio indenizado, horas extras e descanso semanal remunerado, adicional noturno, adicional de
insalubridade, e adicional de periculosidade, haja vista que tais verbas não estão elencadas no art. 28, § 9º, da
Lei nº 8.212/91. Precedentes.
4. Em relação ao vale-alimentação pago em pecúnia, a alínea "c" do art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91,
expressamente exclui da base de cálculo da contribuição ao FGTS a parcela in natura recebida de acordo com
os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso
vertente, incide contribuições ao FGTS sobre tal verba. Precedente.
5. No tocante ao vale transporte pago em pecúnia, esta verba está excluída expressamente da base de cálculo
da contribuição ao FGTS, nos termos do art. 28, § 9º, inc. f, da Lei n.º 8.212/91.
6. Apelação da parte impetrante desprovida. Remessa oficial e apelações das partes impetradas parcialmente
providas. 
(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001130-
31.2017.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 12/08/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/08/2019);
                                    
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, DO CPC/73. CONTRIBUIÇÃO
AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA.
IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS. EXIGIBILIDADE. FÉRIAS
INDENIZADAS. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA LEGALMENTE
PREVISTA.
I - Considerando que o FGTS não tem natureza jurídica de imposto nem de contribuição previdenciária, dada
sua natureza e destinação, não se pode dar igual tratamento à não integração de rubricas da folha de salários
de verbas de caráter indenizatório à sua base de cálculo, tal qual às contribuições previdenciárias.
II - Decorre de previsão legal no artigo §6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90, de forma taxativa, a não inserção
de rubricas no conceito de remuneração para fins de incidência da contribuição ao FGTS.
III - O parágrafo 6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90 dispõe que "Não se incluem na remuneração, para os fins
desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991". Este dispositivo,
por sua vez, contempla diversas verbas, dentre elas, as férias indenizadas e seu terço constitucional (alínea d) e
o vale-transporte (alínea f), de modo que não deve haver a incidência da contribuição ao FGTS sobre tais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     806/2980



parcelas.
IV - Parcial provimento ao agravo legal da impetrante para o efeito de dar parcial provimento à apelação,
excluindo da base de cálculo da contribuição ao FGTS as parcelas atinentes às férias indenizadas e seu
respectivo terço constitucional e ao vale-transporte. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 346787 -
0007279-31.2012.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em 16/11/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018).
                                    

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DIREITO FUNDAMENTAL DO TRABALHADOR. CONTROVÉRSIA SOBRE
NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. LEI Nº 8.036/1990 E LEI Nº 8.212/1991.
- Em razão da inexistência de delimitação material prevista no art. 7º, III, da Constituição, coube ao legislador ordinário federal estabelecer
os contornos da contribuição ao FGTS, caracterizada como direito fundamental do trabalhador. O art. 15 da Lei nº 8.036/1990 definiu a
“remuneração” paga pelo empregador como base de cálculo do FGTS, ao mesmo tempo em que o §6º desse mesmo preceito
expressamente permite as exclusões previstas no art. 28, §6º, da Lei nº. 8.212/1991.
- Embora exista um paralelo jurídico entre a exigência de contribuição do FGTS sobre remuneração e de contribuições
previdenciárias/terceiros cobradas sobre a folha de salários e ganhos do trabalho, as conclusões da jurisprudência quanto à natureza
indenizatória são restritivas em se tratando da Lei nº. 8.036/1990. Ainda que me pareça apropriado discutir a natureza remuneratória ou
indenizatória para calcular o FGTS, e não obstante ressalvas pessoais quanto ao alcance “excessivo” de exclusão no que tange às
contribuições previdenciárias/terceiros, curvo-me à ratio decidendi de várias orientações do E.STJ quanto à necessidade de observância
estrita da lista de desonerações do art. 28, §9º, da Lei nº. 8.212/1991. 
- No tocante às rubricas aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias de afastamento, férias gozadas, terço
constitucional de férias gozadas e salário maternidade, o entendimento firmado pela jurisprudência é de incidência da contribuição ao FGTS
nesses casos.
- Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003163-42.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: AMAURI FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     807/2980



Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003163-42.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: AMAURI FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso de apelação
interposto em face de sentença que reconheceu a prescrição da pretensão executória individual derivada de coisa julgada em ação coletiva
versando sobre reposição de expurgos inflacionários em saldos de contas vinculadas do FGTS.

Em síntese, amparando-se em prazo prescricional trintenário aplicável ao FGTS (conforme entendimento do E.STF e do
E.TST), e sustentando ser substituído em ação coletiva, a apelante alega que o lapso temporal que não se consumou entre o trânsito em
julgado coletivo (que reconheceu o direito à reposição de expurgos inflacionários em contas vinculadas) e o ajuizamento da execução
individual, razão pela qual pede a reforma da sentença para a satisfação de seu direito.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003163-42.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: AMAURI FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ANTONIO GOBBI - MG163567-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Prefacialmente, concedo os benefícios
da justiça gratuita requerida pela parte autora em suas razões de apelação, consoante declaração colacionada no documento de id
90044702– pág. 2.
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Inicialmente, lembro que a segurança jurídica tem várias perspectivas, dentre elas a necessidade de pacificação dos litígios
pelo decurso injustificado de providências por parte do titular, contexto no qual emergem a decadência (perecimento do direito subjetivo,
que não poderá mais ser exercido) e a prescrição (que atinge a ação ou a medida para exigir a prerrogativa material, e não o direito subjetivo
em si). Como regra, cabe ao legislador ordinário definir hipóteses de decadência e de prescrição, seus termos (iniciais e finais), e casos de
suspensão ou de interrupção.

Sobre a prescrição para feitos judiciais, o termo inicial é o dia a partir do qual a prerrogativa material pode ser reclamada
pelo titular, e o termo final é o último dia do período fixado em lei para propositura da medida perante o foro competente; no dia do protocolo
do requerimento tempestivo, há interrupção do lapso temporal, que terá sua contagem suspensa durante a regular tramitação do feito, ainda
que prolongada (salvo se determinado ato processual não for diligentemente praticado pelo titular do direito subjetivo, quando então haverá
prescrição intercorrente). A rigor, desde o dia do trânsito em julgado em ações de conhecimento, o titular do direito subjetivo deverá dar
início ao cumprimento do decidido pelo Poder Judiciário dentro do prazo prescricional reiniciado em sua totalidade, exigindo sua
prerrogativa material nos limites da coisa julgada (que deu certeza e executividade ao direito), não como uma nova pretensão mas como
continuidade dos propósitos iniciais postos em fase de conhecimento.

Por isso, a exigência judicial das prerrogativas materiais consolidadas na coisa julgada tem o mesmo lapso temporal
pertinente à propositura da ação de conhecimento, em vista de a prescrição ter sido interrompida com o ajuizamento da ação de
conhecimento, e reiniciada no dia do trânsito em julgado. Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 150, do E.STF, segundo a qual
"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.".

É verdade que há muitas controvérsias sobre causas suspensivas do prazo prescricional reiniciado com o trânsito em julgado
(em regra, não quanto a causas interruptivas, em vista de essa se dar uma única vez nos moldes do art. 202 do Código Civil), algumas já
solucionadas pelo sistema processual de precedentes, tal como o decidido pelo E.STJ no Tema 880 (relativo à demora no fornecimento de
documentação requerida ao ente público em caso de cumprimento de julgado em desfavor da Fazenda Pública).

Contudo, o cerne do problema posto nos autos diz respeito ao prazo prescricional para exercício de pretensão executória
individual derivada de coisa julgada em ação coletiva. A esse respeito, é verdade que a afirmação de direitos individuais homogêneos, de
direitos coletivos e de direitos difusos teve grande reforço com a Constituição de 1988, que ampliou a possibilidade de substituição
processual já existe do ordenamento processual àquela época (notadamente pela Lei nº 7.347⁄1985, relativa à ação civil pública),
movimento que foi seguindo pela Lei nº 8.078/1990 (visando à proteção do consumidor).

No entendimento que prevalece atualmente, há justificativas jurídicas para diferenciar o prazo prescricional de exigência do
direito subjetivo pela via individual e pela via coletiva, isso porque o autor da ação coletiva pede (em nome próprio, como substituto
processual) direito subjetivo de terceiros (substituídos processuais, p. ex., associados titulares de direitos individuais homogêneos),
enquanto, na ação individual, o próprio titular reclama diretamente sua prerrogativa material.

Como a Súmula 150 do E.STF leva à conclusão de que o prazo prescricional para ajuizamento da ação coletiva é
interrompido com sua propositura, ficando suspenso no curso do feito até ser reiniciado integralmente com o trânsito em julgado (tudo
visando à satisfação das prerrogativas materiais dos substituídos, agora com força de coisa julgada), por certo a pretensão executória
individual derivada de coisa julgada em processo coletivo deve ser exercida no prazo quinquenal retomado na data do trânsito em julgado.

O lapso temporal da prescrição é quinquenal porque é esse o prazo fixando pela legislação que cuida de ações judiciais
manuseadas por substitutos processuais em favor de substituídos (art. 21 da Lei nº 4.717/1965, combinado com o art. 21 da Lei nº
7.347⁄1985 e com a Lei nº 8.078/1990, em especial o art. 27, que prevalecem como preceitos especiais em face das normatizações gerais
do Código Civil). Contudo, deve ser ressalvada a possibilidade de o titular do direito subjetivo acionar o Poder Judiciário em ação de
conhecimento pela via individual, porque o prazo prescricional para propor medidas executivas individuais (decorrentes de coisas julgada
coletiva) não pode prejudicar o substituído se ação judicial individual de conhecimento tiver lapso temporal maior em favor do mesmo titular
do direito subjetivo, já que ações coletivas (notadamente aquelas destinadas à proteção de hipossuficientes) devem dialogar com seus
melhores propósitos jurídicos e com a otimização do acesso à justiça.

Portanto, os prazos prescricionais relativos às ações coletivas (tanto na fase de conhecimento ou quanto para medidas
executivas individuais de cumprimento da coisa julgada) e os atinentes às ações individuais devem ser contados de forma independente, em
favor do diálogo de fontes do sistema normativo. Claro que caberá ao titular do direito subjetivo mensurar suas responsabilidades.

A jurisprudência do E.STJ se firmou no sentido de as ações coletivas estarem inseridas em um microssistema próprio
com regras particulares, com diferenças substanciais se comparadas às ações individuais, justificando prazos prescricionais independentes
para ajuizamento de ações coletivas (mesmo que permitam a execução individual da coisa julgada no lapso quinquenal) e de ações individuais
de conhecimento (nos lapsos específicos), não podendo ser compreendidas de modo a prejudicar a proteção dos hipossuficientes:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. APADECO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXPURGOS.
PLANOS ECONÔMICOS. PRAZO DE PRESCRIÇÃO.
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1. A sentença não é nascedouro de direito material novo, não opera a chamada "novação necessária", mas é
apenas marco interruptivo de uma prescrição cuja pretensão já foi exercitada pelo titular. Essa a razão da
máxima contida na Súmula n. 150/STF: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". Não
porque nasce uma nova e particular pretensão de execução, mas porque a pretensão da "ação" teve o prazo de
prescrição interrompido e reiniciado pelo "último ato do processo".

2. As ações coletivas fazem parte de um arcabouço normativo vocacionado a promover a facilitação da defesa
do consumidor em juízo e o acesso pleno aos órgãos judiciários (art. 6º, incisos VII e VIII, CDC), sempre em
mente o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor (art. 4º, CDC), por isso que o instrumento próprio
de facilitação de defesa e de acesso do consumidor não pode voltar-se contra o destinatário da proteção,
prejudicando sua situação jurídica.

3. Assim, o prazo para o consumidor ajuizar ação individual de conhecimento - a partir da qual lhe poderá ser
aberta a via da execução - independe do ajuizamento da ação coletiva, e não é por esta prejudicado, regendo-
se por regras próprias e vinculadas ao tipo de cada pretensão deduzida.

4. Porém, cuidando-se de execução individual de sentença proferida em ação coletiva, o beneficiário se insere
em microssistema diverso e com regras pertinentes, sendo imperiosa a observância do prazo próprio das ações
coletivas, que é quinquenal, nos termos do precedente firmado no REsp. n. 1.070.896/SC, aplicando-se a
Súmula n. 150/STF.

5. Assim, no caso concreto, o beneficiário da ação coletiva teria o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento
da execução individual, contados a partir do trânsito em julgado da sentença coletiva, e o prazo de 20 (vinte)
anos para o ajuizamento da ação de conhecimento individual, contados dos respectivos pagamentos a menor
das correções monetárias em razão dos planos econômicos.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1275215/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 27/09/2011,
DJe 01/02/2012)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL
DA EXECUÇÃO SINGULAR. INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA
NA DEMANDA COLETIVA. DESNECESSIDADE DA PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 94
DO CDC. TESE FIRMADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA
NO CASO CONCRETO.

1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide
fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre julgado
contrário aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional.

2. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública ao propósito de assegurar a revisão de
pensões por morte em favor de pessoas hipossuficientes, saindo-se vencedor na demanda.

Após a divulgação da sentença na mídia, em 13/4/2010, Elsa Pipino Maciel promoveu ação de execução
contra o Estado.

3. O acórdão recorrido declarou prescrita a execução individual da sentença coletiva, proposta em maio de
2010, assentando que o termo inicial do prazo de prescrição de 5 (cinco) anos seria a data da publicação dos
editais em 10 e 11 de abril de 2002, a fim de viabilizar a habilitação dos interessados no procedimento
executivo.

4. A exequente alega a existência de contrariedade ao art. 94 do Código de Defesa do Consumidor, ao
argumento de que o marco inicial da prescrição deve ser contado a partir da publicidade efetiva da sentença,
sob pena de tornar inócua a finalidade da ação civil pública.

5. Também o Ministério Público Estadual assevera a necessidade de aplicação do art. 94 do CDC ao caso,
ressaltando que o instrumento para se dar amplo conhecimento da decisão coletiva não é o diário oficial -
como estabelecido pelo Tribunal paranaense -, mas a divulgação pelos meios de comunicação de massa.
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6. O art. 94 do Código de Defesa do Consumidor disciplina a hipótese de divulgação da notícia da propositura
da ação coletiva, para que eventuais interessados possam intervir no processo ou acompanhar seu trâmite,
nada estabelecendo, porém, quanto à divulgação do resultado do julgamento. Logo, a invocação do
dispositivo em tela não tem pertinência com a definição do início do prazo prescricional para o ajuizamento da
execução singular.

7. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC - cujo teor original era "Transitada em julgado a sentença
condenatória, será publicado edital, observado o disposto no art. 93" - foi objeto de veto pela Presidência da
República, o que torna infrutífero o esforço de interpretação analógica realizado pela Corte estadual, ante a
impossibilidade de o Poder Judiciário, qual legislador ordinário, derrubar o veto presidencial ou,
eventualmente, corrigir erro formal porventura existente na norma. 8. Em que pese o caráter social que se
busca tutelar nas ações coletivas, não se afigura possível suprir a ausência de previsão legal de ampla
divulgação midiática do teor da sentença, sem romper a harmonia entre os Poderes.

9. Fincada a inaplicabilidade do CDC à hipótese, deve-se firmar a tese repetitiva no sentido de que o prazo
prescricional para a execução individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo
desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei n. 8.078/90.

10. Embora não tenha sido o tema repetitivo definido no REsp 1.273.643/PR, essa foi a premissa do
julgamento do caso concreto naquele feito.

11. Em outros julgados do STJ, encontram-se, também, pronunciamentos na direção de que o termo a quo da
prescrição para que se possa aforar execução individual de sentença coletiva é o trânsito em julgado, sem
qualquer ressalva à necessidade de efetivar medida análoga à do art. 94 do CDC: AgRg no AgRg no REsp
1.169.126/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 11/2/2015; AgRg no REsp 1.175.018/RS, Rel.
Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 1º/7/2014; AgRg no REsp 1.199.601/AP, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 4/2/2014; EDcl no REsp 1.313.062/PR, Rel. Ministro João Otávio de
Noronha, Terceira Turma, DJe 5/9/2013.

12. Considerando o lapso transcorrido entre abril de 2002 (data dos editais publicados no diário oficial, dando
ciência do trânsito em julgado da sentença aos interessados na execução) e maio de 2010 (data do ajuizamento
do feito executivo) é imperativo reconhecer, no caso concreto, a prescrição.

13. Incidência da Súmula 83/STJ, que dispõe: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

14. Recursos especiais não providos. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e
Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1388000/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 12/04/2016)

Destaco que, nesse referido REsp 1388000/PR, o E.STJ afastou a necessidade da divulgação da ação coletiva de que trata
o art. 94 do Código de Defesa do Consumidor, firmando a seguinte Tese no Tema 877: “O prazo prescricional para a execução
individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei
n.8.078/90.” A propósito, o E.STF negou repercussão geral a esse assunto, conforme Tema 673.

Por tudo isso, são inaplicáveis ao presente caso a orientação pelo prazo trintenário relativo ao FGTS, contida na Súmula
210 do E.STJ e na Súmula 362 do C.TST, revisitadas em razão do decidido pelo E.STF no ARE 709212, porque cuidam de pleitos
individuais sobre FGTS, e não sobre execução individual derivada de coisa julgada em ação coletiva.

Tratando sobre coisa julgada coletiva sobre FGTS e o correspondente prazo prescricional quinquenal para execução
individual, trago à colação julgados do C.STJ e deste E.TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO (INDIVIDUAL) DE TÍTULO JUDICIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. TERMO A QUO.

1. Consoante pacífica jurisprudência do STJ, o prazo para propositura de execução contra a Fazenda
Pública, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, é de cinco anos, contados do
trânsito em julgado do processo de conhecimento, momento em que o título executivo se torna líquido e certo,
incidindo o princípio da actio nata.
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2. No julgamento do REsp 1.388.000/PR, representativo de controvérsia, a Primeira Seção superou as
divergências sobre o tema, ao definir que o prazo prescricional para a execução individual é contado do
trânsito em julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei
8.078/1990.

3. Caso em que o Tribunal local consignou: "No caso, o título executivo judicial exequendo formou-se em
definitivo, com a ocorrência do trânsito em julgado, na data de 13.10.2004, conforme documentação
colacionada aos autos. No entanto, a vertente ação de execução individual de sentença coletiva somente foi
ajuizada em 20.03.2015, vale dizer, mais de 10 (dez) anos depois da formação do título. Como bem salientou o
ilustre juiz sentenciante, 'a pretensão executória de atualização percentual da conta vinculada ao FGTS é
relativa a parcelas fixas do passado que, portanto, já restam vencidas anteriormente ao quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação, não se tratando, portanto, de parcelas de trato sucessivo. Por não ser
renovável, o pleito executório é atingido, pois, por completo, pela "prescrição quinquenal já referida'". 4.
Rever tal entendimento implica reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial
(Súmula 7/STJ).

5. Agravo em Recurso Especial não provido.

(AREsp 1177654/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017,
DJe 19/12/2017)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
COLETIVA. TERMO A QUO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL CONTADO DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA COLETIVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SÚMULA 150 DO STJ.  PRAZO PRESCRICIONAL DO
DIREITO MATERIAL NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. INAPLICABILIDADE AO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. No tocante à prescrição, adota-se a
orientação de que o processo de conhecimento e o processo de execução são autônomos e, em consequência
dessa autonomia, os prazos prescricionais são idênticos, ou seja, cinco anos, em virtude do enunciado da
Súmula 150 do Superior Tribunal Federal: "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 2.
Conforme entendimento prevalente no Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do Direito Privado, é de cinco
anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença
proferida em ação coletiva. Precedentes. 3. Assim, no caso dos autos, é  aplicável o prazo de cinco anos para a
propositura de execução  individual em cumprimento de sentença proferida em ação civil  pública,  mesmo
quando, no processo de conhecimento, com decisão já transitada em  julgado,  tenha  sido reconhecido o prazo
prescricional do direito material, visto que a regra abstrata de direito adotada na fase de conhecimento para
fixar a prescrição não faz coisa julgada em relação à  prescrição  para  a  execução,  devendo ser aplicado, in
casu, o  prazo  prescricional  que estiver em conformidade com a orientação  jurisprudencial  superveniente ao
trânsito em julgado da sentença exequenda. 4. Importante também salientar a diferenciação feita pelo Min.
Luís Felipe Salomão no REsp nº 1.275.215/RS do STJ, segundo o qual: "O beneficiário da ação coletiva teria
o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da execução individual, contados a partir do trânsito em julgado
da sentença coletiva, e o prazo de 20 (vinte) anos para o ajuizamento da ação de conhecimento individual,
contados dos respectivos pagamentos a menor das correções monetárias". 5. Destarte, considerando a data do
trânsito em julgado da ação coletiva (autos nº 0006816-35.2002.403.6102), ocorrido em 19.02.2013 e o
ajuizamento da presente execução individual em 02.12.2018, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 6.
Recurso desprovido.

(ApCiv 5003215-38.2018.4.03.6113, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 23/04/2020.) 

Em suma, o prazo prescricional quinquenal para a execução individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva.
No caso dos autos, verifico que a data do trânsito em julgado da ação coletiva (autos nº 0006816-35.2002.403.6102) se deu em
19/02/2013 (id 90044708, pág. 26), ao passo em que o ajuizamento da presente execução individual (pelo substituído) foi feito em
28/11/2018 (id 90044701), quando já havia decorrido os 05 anos para exigência da prerrogativa pelo substituído processual.

Não há comprovação nos autos de obstáculo efetivo à exigência da pretensão executiva individual da coisa julgada coletiva.

Por fim, tendo em vista a inocorrência de condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios pela
sentença guerreada, afigura-se incabível a majoração estampada no art. 85, § 11 do CPC.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É como voto. 
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E M E N T A

 

COISA JULGADA EM AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. SÚMULA 150 DO C.STF E TEMA 877 DO
E.STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. FGTS. PRECEDENTES. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- O prazo prescricional para propor medida executiva individual (decorrente de coisa julgada coletiva) não pode prejudicar o substituído se
ação judicial individual de conhecimento tiver lapso temporal maior em favor do mesmo titular do direito subjetivo, já que feitos coletivos
(notadamente aqueles destinados à proteção de hipossuficientes) devem dialogar com seus melhores propósitos jurídicos e com a otimização
do acesso à justiça, de tal modo que os prazos prescricionais relativos às ações coletivas e às ações individuais devem ser contados de forma
independente. Precedentes.

- A pretensão executória individual derivada de coisa julgada em processo coletivo deve ser exercida no prazo quinquenal reiniciado
integralmente na data do trânsito em julgado, sem prejuízo de o titular do direito subjetivo acionar o Poder Judiciário em ação de
conhecimento pela via individual (art. 21 da Lei nº 4.717/1965, combinado com o art. 21 da Lei nº 7.347⁄1985 e com a Lei nº 8.078/1990,
em especial o art. 27, que prevalecem como preceitos especiais em face das normatizações gerais do Código Civil). Súmula 150 do C.STF
e Tema 877 do E.STJ.

- São inaplicáveis ao presente caso a orientação pelo prazo trintenário relativo ao FGTS contida na Súmula 210 do E.STJ e na Súmula 362
do C.TST, revisitadas em razão do decidido pelo E.STF no ARE 709212, porque cuidam de pleitos individuais sobre FGTS, e não sobre
execução individual derivada de coisa julgada em ação coletiva.

- No caso dos autos, o ajuizamento da medida executória individual se deu após o prazo prescricional quinquenal contado da data do trânsito
em julgado da ação coletiva no qual o titular do direito subjetivo constava como substituído, não havendo comprovação de obstáculo efetivo
à exigência da pretensão executiva.

- Recurso desprovido.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5005585-35.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS LATERZA JUNIOR
Advogado do(a) PARTE AUTORA: KLEBER PEREIRA - SP395472-A
PARTE RE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS LATERZA JUNIOR
Advogado do(a) PARTE AUTORA: KLEBER PEREIRA - SP395472-A
PARTE RE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de mandado
de segurança, impetrado por Luiz Carlos Laterza Junior em face do Gerente da Caixa Econômica Federal – CEF, em
Guarulhos/SP, com pedido de liminar, objetivando a liberação da movimentação dos valores/saque, na sua conta vinculada ao FGTS, em
função da mudança de regime (de celetista para o estatutário).

Decisão postergando a análise da liminar para após a apresentação das informações (ID 128034764).

Informações prestadas pela CEF (ID 128034769).

Decisão concedendo a medida liminar postulada (ID 128034771).

Parecer do MPF deixando de exarar manifestação acerca do mérito da lide (ID 128034776).

A sentença (ID 128034777) concedeu a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do
CPC), para autorizar o saque da conta da parte impetrante vinculada ao FGTS.

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário.

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento da remessa oficial (ID 129067586).

É o relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:

V O T O
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A pretensão
formulada pelo impetrante diz respeito à liberação dos valores depositados em sua conta fundiária em razão da alteração do regime jurídico
de celetista para estatutário.

O impetrante informou ser servidor municipal de Guarulhos, admitido em 16.02.2009, através de concurso público, para
exercer a função de Agente de Comunitário de Saúde.

Relatou que, à época, o Município de Guarulhos adotava forma de contratação híbrida e, na ocasião da admissão, optou por
admitir o impetrante sob regime celetista. Todavia, sobreveio a Lei Municipal nº 7.696, de 27 de fevereiro de 2019, que alterou o regime
jurídico do seu contrato de trabalho, o qual passou a ser regulado pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos,
situação que possibilita a movimentação e levantamento do saldo da sua conta vinculado ao FGTS.

Pois bem.

Inicialmente, anoto que a mudança do regime jurídico de celetista para estatutário é motivo de extinção do contrato de
trabalho, conforme entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 382 do C. TST, nos seguintes termos:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
PRESCRIÇÃO BIENAL

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

 

Tratando-se de hipótese de extinção do contrato de trabalho sem que o trabalhador tenha dado justa causa, a modificação
do regime jurídico se equipara - para fins de movimentação da conta fundiária - à hipótese prevista pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº
8.036/90:

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

(...)

 

Cabe, ainda, citar a súmula 178 do extinto TRF, a seguir transcrita:

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em
decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

Nesses termos, o pedido formulado pelo impetrante deve ser acolhido.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR.
MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista
para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da
Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido

(STJ, Segunda Turma, RESP 200602663794, DJ 18/04/2007; Relator Ministro João Otávio de Noronha)
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MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA
PARA ESTATUTÁRIO.

I - Hipótese de transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário. Direito de movimentação da
conta do FGTS que se reconhece. Precedentes.

 II - Remessa oficial desprovida.

(RemNecCiv 5011768-50.2017.4.03.6100, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -
2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 12/12/2019.)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE.
ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO.

1. É pacífico o entendimento de que a alteração do regime jurídico dos servidores públicos de celetista para
estatutário enseja a possibilidade de movimentação das contas vinculadas ao FGTS (Súmula n. 178 do extinto
TFR). Precedentes.

2. Remessa necessária a que se nega provimento.

(RemNecCiv 5004100-97.2019.4.03.6119, Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, TRF3 - 1ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/01/2020.)

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO
SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO.

1. É pacífico o entendimento de que a alteração do regime jurídico dos servidores públicos de celetista para estatutário enseja a
possibilidade de movimentação das contas vinculadas ao FGTS (Súmula n. 178 do extinto TFR). Precedentes.

2. Remessa necessária a que se nega provimento.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003214-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CONDOMINIO ARACATUBA SHOP PING CENTER
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGDA CRISTINA CAVAZZANA - SP107548
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003214-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CONDOMINIO ARACATUBA SHOP PING CENTER
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGDA CRISTINA CAVAZZANA - SP107548
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por CONDOMINIO ARACATUBA SHOPPING CENTER  contra decisão proferida nos autos da
execução que lhe move a UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“A empresa executada foi citada e deixou transcorrer “in albis” o prazo para oferecimento de bens ou
pagamento.

Após o decurso de prazo foi efetivado bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud.

 Com o bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud a parte executada solicitou o levantamento do bloqueio.

A exequente manifestou sua discordância em relação ao pedido de desbloqueio de valores.

Considerando que o bloqueio BACENJUD foi justificado pela garantia à ordem de preferência estabelecida
no art. 11 da lei 6.830/810, INDEFIRO o requerimento de desbloqueio.

Proceda-se à TRANSFERÊNCIA para a Caixa Econômica Federal, agência deste Juízo para atualização
monetária.
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Elabore-se a minuta para efetivação de TRANSFERÊNCIA dos valores junto ao BACEN, certificando-se.

Junte aos autos o extrato com consulta do resultado da determinação.

Após oficie à Caixa Econômica Federal para proceder à transferência conforme requerimento.

Intime-se a exequente para manifestação requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ao arquivo sobrestado.

Intimem-se. Cumpra-se.”

Alega a agravante, em síntese, que os valores bloqueados são impenhoráveis: trata-se de importância destinada ao
pagamento de funcionários e de contas de água e luz, necessárias para a manutenção do condomínio requerente. Por se tratar de um
shopping center, a ausência de pagamento destas despesas ocasionará prejuízos irreparáveis aos lojistas e aos funcionários da empresa, que
dependem destes valores para o recebimento de seus salários. Afirma que deseja discutir a forma da constrição, ou seja, o bloqueio através
do convenio BACEN JUD, mas sim a sua manutenção, diante da necessidade dos valores para pagamento dos funcionários. Ressalta que
os débitos trabalhistas possuem preferência sobre os tributários e que a conta bloqueada destina-se exclusivamente ao pagamento de
funcionários. Afirma, ainda, que realizou o que pagamento da dívida através do REFIS.   

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no N. 125853642.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003214-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CONDOMINIO ARACATUBA SHOP PING CENTER
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGDA CRISTINA CAVAZZANA - SP107548
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Dispondo sobre a cobrança
judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta em vários objetivos legítimos que forçam o
cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e extrafiscais de tributos, a observância de
regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse socioeconômico.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto a dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).
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Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

Assim, a compreensão jurídica da menor onerosidade deve ser construída na área de convergência entre os interesses
legítimos do credor e a excessiva privação do patrimônio e das atividades do devedor, daí significando que, havendo diversos meios
executivos igualmente eficientes, deve-se trilhar aquele que implique em menor sacrifício para o devedor.

No âmbito da menor onerosidade é também imprescindível considerar as determinações legais, sobre o que emerge a ordem
de preferência de bens penhoráveis e os instrumentos para as correspondentes efetivações.

Sobre a ordem de bens penhoráveis, tratando-se de execuções fiscais, o critério da especialidade induz à aplicação
preferencial da lista fixada pelo art. 11 da Lei nº 6.830/1980, mas porque é necessário que fontes normativas dialoguem entre si,
excepcionalmente, e possível impor a ordem descrita no art. 835 do Código de Processo Civil (não obstante se trate de diploma normativo
geral, ainda que posterior à lei de execuções fiscais).

De todo modo, para o que importa a este feito, tanto o art. 11 da Lei nº 6.830/1980 quanto o art. 835 do Código de
Processo Civil partem do dinheiro como o primeiro item a ser penhorado, dada sua intrínseca liquidez. O termo “dinheiro” deve ser
compreendido como moeda escritural (saldos em instituições financeiras) ou manual (na espécie em papel ou metálica), alcançando
aplicações múltiplas (fundos de investimentos, p ex.).

Sobre os instrumentos para a efetivação da penhora, meios eletrônicos para localizar recursos financeiros (em conta
corrente, aplicações em bancos etc.) são legítimos para a constrição dos mesmos objetos indicados pelo art. 11 da Lei nº 6.830/1980 e pelo
art. 835 da lei processual civil. A correta compreensão do contido no art. 837 do Código de Processo Civil e no art. 185-A do Código
Tributário Nacional permite a imediata utilização de meios eletrônicos para a penhora de bens nas ordens indicadas no art. 11 da Lei nº
6.830/1980 e no art. 835 da lei processual civil notadamente o dinheiro (primeiro item das listas legais de preferência), inexistindo mácula à
menor onerosidade justamente porque essa é a determinação legal para equilibrar os interesses legítimos do credor com os ônus possíveis do
devedor.

Por tudo isso, a compreensão jurídica da menor onerosidade não pode comprometer o resultado útil do processo executivo,
sendo viáveis meios eletrônicos para a efetivação de penhoras (notadamente o BACENJUD), em favor da prestação jurisdicional célere e
eficaz. Sobre o assunto, confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À
PENHORA DE SEGURO GARANTIA. INOBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL
PREVISTA NO ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PLEITO DE PENHORA
POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.  RECURSO PROVIDO. 1. Não obstante as alterações
trazidas pela Lei nº 13.043/14, é uma realidade da vida que o dinheiro e seguro garantia ou fiança não são a
mesma coisa e por isso a aceitação destes no lugar daquele só é cabível em situações excepcionais, o que não se
verifica "in casu".  2. Do STJ colhe-se que "Esta  Corte  firmou  posicionamento,  em  recurso repetitivo,
segundo  o  qual é legítima a recusa ou a substituição, pela Fazenda Pública,  de bem nomeado à penhora em
desacordo com a gradação legal prevista  nos  arts.  11 da Lei n. 6.830/80, e 655 do CPC, devendo a parte 
executada  apresentar  elementos  concretos que justifiquem a incidência  do  princípio  da menor onerosidade
para afastar a ordem legal, não demonstrados na espécie" (AgInt no REsp 1605001/SC, Rel. Ministra
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 25/10/2016). 3. Na
gradação do artigo 835 do CPC de 2015 o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso do meio
eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 837 do CPC/2015 inexistindo na lei
qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição
"antes" do dinheiro. Precedente: (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 4. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso
para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao
artigo 805 do CPC/2015 (artigo 620 do CPC/73) - que a execução deve ser "comandada" pelos interesses
particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado "dite as regras" do
trâmite da execução. 5. Agravo de instrumento provido.” (TRF3. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP
5000311-17.2019.4.03.0000. Órgão Julgador: Sexta Turma. Relator: Desembargador Federal Johonson di
Salvo. Data do Julgamento: 20/09/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 25/09/2019).
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Indo adiante, é verdade que créditos fiscais têm preferências legalmente estabelecidas, sendo superadas apenas por verbas
destinadas a obrigações decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho (consoante art. 186, do Código Tributário
Nacional, atinente a créditos tributários). Porém, para a impenhorabilidade de verbas em razão de compromissos salariais do devedor, não
bastam alegações genéricas do empregador-executado.

Ainda que tenha surgido a obrigação legal de o empregador-executado pagar salários a seus empregados, a titularidade de
tais valores somente se transmite aos empregados com o depósito ou disponibilização efetiva dos montantes aos trabalhadores (p. ex.,
crédito em conta-corrente ou equivalente). Somente em hipóteses excepcionalíssimas (tais como estorno de valores já creditados em favor
de empregados, ou demonstração de que o empregador executado foi impedido de operacionalizar o creditamento de salários) é que se
justifica a alegação de impenhorabilidade, ainda assim mediante clara comprovação por parte do executado (a quem comporta o ônus da
prova).

Portanto, não bastam alegações genéricas quanto às obrigações trabalhistas para amparar a impenhorabilidade em
execuções fiscais, sem que o empregador-executado tenha efetivamente promovido o que lhe cabia para cumprimento concreto de suas
obrigações com seus empregados. Por isso, enquanto se conservarem na esfera de disposição do empregador-executado, os montantes de
moeda supostamente destinados ao pagamento da folha de salários são perfeitamente penhoráveis. Nesse sentido, trago à colação os
seguintes julgados desta E. Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DA
FOLHA DE SALÁRIOS DA EMPRESA. IMPENHORABILIDADE: NÃO CARACTERIZADA.
AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO: AFASTADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É possível
o deferimento da penhora online mesmo antes do esgotamento de outras diligências. Precedente. 2. A
impenhorabilidade do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil protege os salários que integram o
patrimônio do trabalhador, e não os bens do patrimônio do empregador que, pretensamente, se destinem ao
pagamento de sua folha salarial. Precedentes. 3. A alegação de ausência do título executivo nos autos
originários é elidida pela existência de documento que comprova a presença da CDA nos autos originários. 4.
Agravo de instrumento não provido.

(AI 5029072-58.2019.4.03.0000, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 17/03/2020.)(grifos meus)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL ORDEM DE
IMPORTÂNCIA DA CONSTRIÇÃO - PENHORA ON LINE BACENJUD - POSSIBILIDADE I
- Não havendo prova nos autos de que os valores penhorados se destinavam ao pagamento de salários nem que
inviabiliza a atividade empresarial, penhora on line via Bacen-Jud é válida, sobre tudo por obedece a ordem de
constrição prevista nos art. 11 da I a VIII da Lei 6.830/80. II - Os valores em conta bancária em nome da
empresa ainda não incorporados ao patrimônio do trabalhador não são tidos como impenhoráveis. III -
Agravo de instrumento desprovido.

(AI 0003341-53.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/07/2016.)(grifos meus)

No caso dos autos, houve penhora online do valor integral da execução, R$ 117.397,58 (Num. 123955960 - Pág. 65).

A executada não ofereceu qualquer alternativa concreta à penhora efetivada, que pudesse possibilitar a eventual
adoção de opção menos gravosa.

Não consta dos presentes autos comprovação de que os débitos em execução tenham sido incluídos em
parcelamento. Tal alegação, aliás, sequer constou no pedido de desbloqueio levado à apreciação do MM. Juízo de origem (Num.
123955960 - Pág. 37/39).

Observe-se, ainda, que a executada opôs embargos à execução (autos n. 5003337-35.2019.4.03.6107), recebidos com
efeito suspensivo justamente em razão da garantia da execução possibilitada pela penhora realizada nos autos de origem, conforme N.
27169255 dos autos digitais dos embargos.

De rigor, portanto, a manutenção da penhora online efetuada nestes autos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

E M E N T A
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EXECUÇÃO FISCAL. MENOR ONEROSIDADE. PENHORA. ORDEM DE PREFERÊNCIA. BACENJUD.
INSTRUMENTO LEGÍTIMO. VERBAS SALARIAIS NÃO COMPROVADAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
PENHORA VÁLIDA.

- A compreensão jurídica da menor onerosidade deve ser construída na área de convergência entre os interesses legítimos do credor e a
excessiva privação do patrimônio e das atividades do devedor, daí significando que, havendo diversos meios executivos igualmente eficientes,
deve-se trilhar aquele que implique em menor sacrifício para o devedor. No âmbito da menor onerosidade é também imprescindível
considerar as determinações legais, sobre o que emerge a ordem de preferência de bens penhoráveis e os instrumentos para as
correspondentes efetivações.

- Meios eletrônicos para localizar recursos financeiros (em conta corrente, aplicações em bancos etc.), tais como BACENJUD, são
instrumentos legítimos destinados à constrição dos mesmos objetos indicados na ordem de penhora do art. 11 da Lei nº 6.830/1980 e do art.
835 da lei processual civil (cujas listas devem dialogar entre si, não obstante o critério da especialidade). O art. 837 do Código de Processo
Civil e art. 185-A do Código Tributário Nacional permitem a imediata utilização desses meios eletrônicos, inexistindo mácula à menor
onerosidade porque essa é a determinação legal para equilibrar os interesses legítimos do credor com os ônus possíveis do devedor.

- Não bastam alegações genéricas quanto às obrigações trabalhistas para amparar a impenhorabilidade em detrimento de créditos fiscais
(art. 186 do CTN), sem que o empregador-executado tenha efetivamente promovido o que lhe cabia para cumprimento concreto de suas
obrigações com seus empregados. Enquanto se conservarem na esfera de disposição do empregador-executado, os montantes de moeda
supostamente destinados ao pagamento da folha de salários são penhoráveis.

- No caso dos autos, houve penhora online do valor integral da execução, R$ 117.397,58. A executada não ofereceu qualquer alternativa
concreta à penhora efetivada, que pudesse possibilitar a eventual adoção de opção menos gravosa.

- Não consta dos presentes autos comprovação de que os débitos em execução tenham sido incluídos em parcelamento. Tal alegação sequer
constou no pedido de desbloqueio levado à apreciação do MM. Juízo de origem.

- A executada opôs embargos à execução recebidos com efeito suspensivo justamente em razão da garantia da execução possibilitada pela
penhora realizada nos autos de origem.

- De rigor a manutenção da penhora online efetuada nestes autos.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002990-53.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: GENILDA BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002990-53.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: GENILDA BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Genilda Batista dos Santos em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, consistente em determinar a suspensão de atos
expropriatórios de imóvel objeto de financiamento.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: celebrou contrato de financiamento imobiliário com a Caixa Econômica Federal;
entretanto, passou por um período de dificuldades financeiras, o que fez com que atrasasse algumas parcelas; tem o direito de purgar a mora,
de acordo com o art. 34, do Decreto-Lei nº 70/1966, uma vez que o imóvel ainda não foi arrematado; ainda que exista uma situação de
inadimplência, deseja compor um acordo visando à quitação das parcelas em atraso; entretanto, após a consolidação da propriedade, a
CEF impossibilitou qualquer negociação.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Apresentada contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002990-53.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: GENILDA BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A parte agravante celebrou contrato de
financiamento com a Caixa Econômica Federal (CEF), em 23/07/2010, no valor de R$ 139.500,00, referente à compra de imóvel
residencial urbano.
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Analisando os termos do contrato em comento, observa-se que o imóvel objeto do financiamento imobiliário foi alienado à
CEF em caráter fiduciário, nos termos dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97, não sendo o caso de aplicação do Decreto-Lei nº
70/1966.

A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, alterou a redação do artigo 39, II, da Lei nº 9.514/97, que passou a vigorar nos
seguintes termos:

 

"Art. 39. Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta
Lei:

................................................................................... 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966,
exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca."

 

A aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº
9.514/1997 deve ficar adstrita até a data da vigência da nova lei (11/07/2017), pois a lei novel é de aplicação imediata, conforme entende
este Colegiado.

Assim, é assegurada ao devedor a possibilidade de purgação da mora, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/1966, apenas
àqueles que manifestaram sua vontade até a data de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação
da mora perante a instituição financeira ou perante o Judiciário até 11/07/2017.

No caso dos autos, verifico que a ação foi ajuizada em 15/01/2020, razão pela qual deve ser afastada a aplicação do referido
Decreto-Lei.

Como visto, o contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual
haverá o vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome
da credora fiduciária.

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende a ordem constitucional
vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

Confira-se, a propósito:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

1. Com base no art. 370 do Código de Processo Civil, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no
exame da necessidade ou não da realização de provas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

2. No caso, basta a mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
eventuais ilegalidades, de modo que a prova pericial mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa.

3. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela
própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário.

4. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF.

5. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária.

6. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.
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7. Providenciada pela instituição financeira a intimação da parte devedora para purgar a mora acompanhada
de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de preferência previsto
na legislação de regência, denota-se que foram observadas as regras do procedimento executório.

8. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende os princípios
fundamentais do contraditório ou ampla defesa, porquanto não impede que devedor fiduciante submeta à
apreciação do Poder Judiciário eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou abusos ou ilegalidades
praticadas pelo credor.

9. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI,
e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
demonstrada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a
legislação de regência.

10. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5026408-58.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/04/2020).

 

Observo que, conforme averbação na matrícula do imóvel, foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº
9.514/1997 em face da devedora fiduciante, sem que houvesse a purgação da mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em
favor da credora fiduciária, em 19/11/2018.

Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de
presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Ademais, foi juntada aos autos intimação para purgar a mora, enviada pelo Oficial de Registro de Imóveis ao endereço da
agravante, com planilha demonstrativa do débito.

Também foi colacionada aos autos notificação enviada ao endereço da agravante, informando as datas de realização dos
leilões, quais sejam, 20/01/2020 e 03/02/2020.

Dessa forma, verifico que a notificação foi realizada de acordo com o previsto no art. 27, §2º-A, da Lei nº
9.514/1997, verbis:

 

§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão
comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive
ao endereço eletrônico.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-
la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997. Precedentes
desta E. Corte: 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205; 2ª Turma, AI nº
2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008.

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM
IMÓVEL. INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA
PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.
IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO
DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI
9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é
possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado
decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento;
ou é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se
refere o art. 27 da Lei 9.514/97.
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2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no
sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo
devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no
qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no
imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.
Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem
pagamento de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de
taxa de ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como
ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um
prejuízo a que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p.
48).

 

Para as hipóteses de execução garantida por alienação fiduciária se apresenta possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até a data de
realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao valor da dívida, somados os encargos legais, tributos e
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos, providência esta que cabe ao devedor realizar.

Oportuno observar que, quando o legislador menciona a possibilidade de o fiduciante exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel mediante pagamento do valor da dívida, está se referindo ao pagamento da integralidade do saldo devedor do
financiamento acrescido de outras despesas, conforme expressamente disposto no art. 27, §3º, I, da Lei nº 9.514/1997, verbis:

 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro.

 

No vertente recurso, a parte agravante pretende a suspensão dos atos expropriatórios, não havendo pleito para a solução da
dívida na forma legalmente admitida.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE CONSOLIDADA.
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

- O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de
apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

- O devedor-fiduciário ajuizou ação judicial em primeira instância em 15/01/2020, depois da publicação da Lei nº 13.465/2017 (DOU de
12/07/2017), mencionando interesse em purgar a mora. Contudo, em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a
purgação da mora após a averbação da consolidação da propriedade.

- Foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº 9.514/1997 em face da devedora fiduciante, sem que houvesse a purgação
da mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária.

- A certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente
podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

- A notificação acerca das datas dos leilões extrajudiciais foi realizada de acordo com o previsto no art. 27, §2º-A, da Lei nº 9.514/1997.

- Não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997. Precedentes desta E. Corte: 1ª
Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205; 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2,
Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003439-11.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DOMINGOS SAVIO DA SILVA, FLAVIA SASSON
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTAVIO AUGUSTO RIGHETTI DAL BELLO - SP331538, LUIS FELIPE RAMOS
CIRINO - SP330492-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTAVIO AUGUSTO RIGHETTI DAL BELLO - SP331538, LUIS FELIPE RAMOS
CIRINO - SP330492-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003439-11.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DOMINGOS SAVIO DA SILVA, FLAVIA SASSON
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTAVIO AUGUSTO RIGHETTI DAL BELLO - SP331538, LUIS FELIPE RAMOS
CIRINO - SP330492-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTAVIO AUGUSTO RIGHETTI DAL BELLO - SP331538, LUIS FELIPE RAMOS
CIRINO - SP330492-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Domingos Sávio da Silva e Flávia Sasson em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, visando a anular os leilões
extrajudiciais realizados em 09/09/2019 e 23/09/2019.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: celebrou contrato de mútuo com garantia fiduciária com a Caixa Econômica
Federal; as condições do contrato, por si só, mostram-se abusivas; procedeu ao pagamento de diversas parcelas, contudo, tendo em vista a
excessiva onerosidade, ajuizou a ação subjacente, objetivando a revisão contratual, buscando afastar a incidência de juros capitalizados
diariamente, bem como alterar a metodologia imposta no contrato; não foi notificado acerca das datas dos leilões.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003439-11.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DOMINGOS SAVIO DA SILVA, FLAVIA SASSON
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTAVIO AUGUSTO RIGHETTI DAL BELLO - SP331538, LUIS FELIPE RAMOS
CIRINO - SP330492-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTAVIO AUGUSTO RIGHETTI DAL BELLO - SP331538, LUIS FELIPE RAMOS
CIRINO - SP330492-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A parte agravante celebrou com a CEF, em
08/08/2013, contrato por instrumento particular de mútuo de dinheiro com obrigações, cancelamento de registro de ônus e constituição de
alienação fiduciária, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a serem pagos em 300 parcelas, atualizadas pelo sistema SAC,
sendo o valor da primeira parcela R$ 18.035,21.

Durante a instrução da ação subjacente, foram interpostos dois agravos de instrumento, a saber:

AI nº 5011272-85.2017.4.03.0000, em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para que fosse aplicado
o Método Gauss no cálculo das parcelas vincendas do contrato, com autorização para depósito judicial no valor de R$ 27.137,92 para a
purgação da mora. Foi proferido acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, com trânsito em julgado em 05/03/2018.

AI nº 5019166-78.2018.4.03.0000, em face de decisão que indeferiu o pedido de anulação dos leilões realizados em
31/07/2018 e 14/08/2018. Foi proferido acórdão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para tornar sem efeito os referidos
leilões, autorizando o prosseguimento da execução extrajudicial, devendo a CEF, ao redesignar os leilões, adotar as providências
necessárias quanto à efetiva comunicação, mediante correspondência dirigida ao endereço do mutuário, quanto às datas de redesignação das
praças. A decisão transitou em julgado em 25/07/2019.

A decisão agravada indeferiu o pedido de tutela antecipada, aos seguintes argumentos:

 

“Fls. 330/344: trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora. Ocorre que o mérito da
petição inicial já restou analisado de modo exauriente, com a prolação de sentença de improcedência (fls.
319/328), razão pela qual este Juízo esgotou sua jurisdição (art. 494, CPC/15). Registre-se, ainda, que a
concessão de tutela antecipada pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com a
natureza precária e preventiva daquela. Por outro lado, o art. 932, inciso II, do CPC/15, prevê que caberá
pedido de tutela provisória em âmbito recursal. Intime-se. No mais, aguarde-se o término do prazo recursal”.

 

Observa-se, portanto, que foi proferida sentença na ação subjacente, que julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Com a prolação da sentença, esgota-se o ofício jurisdicional, não sendo possível a apreciação de novo pedido de tutela
antecipada pelo juízo singular.

Ademais, a r. sentença considerou regular o procedimento de execução extrajudicial levado a cabo pela CEF e julgou
improcedente o pedido de revisão contratual.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. OFÍCIO JURISDICIONAL ESGOTADO.

- Observa-se que foi proferida sentença na ação subjacente, que julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

- Com a prolação da sentença, esgota-se o ofício jurisdicional, não sendo possível a apreciação de novo pedido de tutela antecipada pelo
juízo singular.

- Ademais, a r. sentença considerou regular o procedimento de execução extrajudicial levado a cabo pela CEF e julgou improcedente o
pedido de revisão contratual.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026887-47.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TECELAGEM LEONILDA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: IVAN NASCIMBEM JUNIOR - SP232216-A, SUZANA COMELATO GUZMAN -
SP155367-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026887-47.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TECELAGEM LEONILDA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por TECELAGEM LEONILDA LTDA contra decisão proferida nos autos da execução movida em seu
desfavor pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
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“Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada em face da UNIÃO FEDERAL em que se objetiva o
afastamento da exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de salário-
maternidade, terço constitucional de férias, 15 primeiros dias de auxílio-acidente e auxílio-doença, 13º salário,
dentre outras. (fls. 32/48).

A exequente se manifestou a fls. 55/71v.

Decido.

Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, "a exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória".

Dessume-se, assim, que a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois
requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada
seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem
necessidade de dilação probatória" (STJ, Resp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 04/05/2009).

No caso dos autos, com relação à alegação de incidência de contribuições previdenciárias sobre suposta verba
de natureza indenizatória, a despeito de ser discutível a possibilidade de apreciação da matéria arguida em sede
de exceção de pré-executividade, observo que o excipiente não logrou êxito em demonstrar, de pronto e de
modo inequívoco, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de fato, a efetiva incidência sobre as verbas
indicadas e de quanto seria o suposto excesso na execução. Não se demonstrou a composição da base de
cálculo da exação para se saber se houve incidência sobre verba não remuneratória. Ou seja, maior dilação
probatória se faz imprescindível para autorizar um posicionamento judicial a respeito.

Em outras palavras, a excipiente não comprovou, nem discriminou os valores que porventura estão sendo
exigidos indevidamente em cada competência, limitando-se a tecer alegações genéricas de que as
contribuições sociais incidiram sobre verbas alegadas como indenizatórias.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, cujos débitos são confessados pelo próprio contribuinte
(declaração de rendimentos, IRPJ, DCTF, GFIP), o entendimento jurisprudencial consolidou-se no sentido
de que: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência."(Súmula 436 do STJ).

Tendo em vista que os débitos em cobrança foram constituídos a partir da declaração e confissão do próprio
contribuinte, que definiu a base de cálculo dos tributos e o valor devido, caberia a ele apresentar os elementos
necessários à verificação da composição da base de cálculo dos tributos que entende ser indevidos. Assim,
tratando-se de crédito constituído por declaração apresentada pelo contribuinte e encaminhada para
cobrança, caberia à excipiente a comprovação de que as verbas indenizatórias pleiteadas foram incluídas na
base de cálculo das contribuições sociais, mediante apresentação de documentação contábil respectiva.

Nesse passo, depreende-se que as alegações demandam análise probatória para se averiguar a efetiva
incidência e o quantum, o que não se coaduna com a via estreita da exceção.

A propósito, enfrentando caso análogo, recentemente decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.VIA ELEITA INADEQUADA. 1. Em sede exceção de
pré-executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja
exclusivamente de direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória, conforme o
que prediz a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça. [...] 3. Considerado que o agravado não comprovou,
de plano, que, nas competências exigidas pelo fisco, houve, de fato, a efetiva incidência de contribuições
previdenciárias sobre os pagamentos feitos a título feitos a título de suposta verbas indenizatórias (quinze
primeiros dias de afastamento do empregado em auxílio doença e auxílio acidente, de um terço de férias
indenizadas, de aviso prévio indenizado etc), bem como não demonstrou quanto seria o suposto excesso na
execução, inclusive o montante relativo à suposta inconstitucionalidade do art. 22, inciso IV, da Lei nº
8.212/91, não há como suspender o rito executivo pela oposição de exceção de pré-executividade, forma
especial de defesa, cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido. Destarte,
inadequada a via eleita, da exceção de pré-executividade, para discussão da matéria em comento. 4. Agravo
de instrumento não provido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
581774 - 0009197-95.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado
em 06/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2016)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO. NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Esta Corte tem entendimento no sentido de que "não se admite, via exceção de pré-
executividade, a análise da questão relativa à não incidência das contribuições sobre pagamentos efetuados
nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de
terço constitucional de férias e de aviso prévio indenizado, pois ainda depende de comprovação de que tais
verbas integram a base de cálculo das contribuições. 2. Agravo não provido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA
TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 540338 - 0022803-64.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 15/09/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/09/2015 )

Ademais, não basta o resumo das folhas de pagamentos, mas relatórios analíticos e outros documento
contábeis, para aferir se houve dedução de algum valor dos funcionários, qual montante foi custeado pela
empresa executada etc. Nesse sentido: (TRF4, AG 5031163-65.2017.4.04.0000, SEGUNDA TURMA,
Relatora LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, em 21/06/2017)

Portanto, no caso dos autos, é incabível a análise da suposta inclusão de verbas de natureza indenizatórias na
base de cálculo das contribuições sobre folha de salários, uma vez que, da forma como posta, exigiria a
abertura de dilação probatória, procedimento este incompatível em sede de exceção de pré-executividade.

Este tema, no entanto, poderá ser renovado em embargos à execução, com ampla possibilidade de produção de
provas.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Prosseguindo-se a execução, considerando, nos moldes da Portaria 15/2018, os comandos para realização de
constrição via sistemas, inclusive em alteração de entendimento pretérito deste Juízo, com a possibilidade de
realização de arresto executivo através de sistemas eletrônicos de constrição de bens em caso de citação
infrutífera, com esteio no art. 830 do CPC e art. 7º, III, da Lei 6.830/80 (TRF-3, Primeira Turma, Agravo de
Instrumento 0023388-87.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Wilson Zauhy), com reforço no art.
854 do CPC (Agravo de Instrumento nº 5016119-33.2017.4.03.0000, TRF3, sessão realizada em 22/11/2017),
e em face da citação do executado, sem comprovação do pagamento do débito nem de garantia do juízo,
remetam-se os presentes autos à Central de Mandados para que, conforme o caso, observando a ordem
preferencial da penhora estabelecida no art. 835, do CPC, os Oficiais de Justiça procedam à consulta,
constrição e demais atos inerentes à sua função, aos sistemas BACENJUD e RENAJUD, nos termos da
Portaria nº 15/2018 desta 1ª Vara Federal de Americana/SP.

Intimem-se.”

 

Alega a agravante, preliminarmente, a nulidade da sentença, diante da negativa de prestação da tutela jurisdicional.  Afirma, a
esse respeito, que suas alegações referentes às contribuições de terceiros não foram apreciadas pelo juízo a quo, que apenas apreciou as
alegações relativas à incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas de natureza indenizatória. No mérito sustenta, em síntese, a
inexigibilidade das contribuições sociais em execução, diante da indevida inclusão, na base de cálculo, de valores pagos em situações em que
não há remuneração por serviços prestados. Insurge-se, ainda, contra a cobrança de contribuições devidas ao INCRA, SEBRAE e
FNDE (salário-educação), além do SAT.

Foi proferida decisão que rejeitou a matéria preliminar e indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no N. 126302317.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026887-47.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TECELAGEM LEONILDA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar. A decisão agravada foi proferida com base em fundamento consistente. O
magistrado não se encontra obrigado a responder, exaustivamente, a todas as alegações das partes, nem tampouco a ater-se aos
fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

Basta que a fundamentação seja suficiente, atendendo-se aos pedidos e causa de pedir pertinentes. Decisão completa não é
o mesmo que decisão exauriente, dado que o Magistrado há de enfrentar as questões propostas pelas partes, mas não submeter-se a forma
retórica como são dispostas por elas. Registre-se que a fundamentação apresentada foi suficiente para demonstrar que a questão proposta
pela parte autora, no entendimento do MM. Juízo a quo, demandaria instrução probatória, o que inviabilizaria o manejo da exceção da pré-
executividade. Desta maneira, desnecessário e inútil seria a apreciação do mérito de suas alegações referentes à incidência ou não de
cobranças de contribuições devidas às entidades terceiras.

A exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve para que o executado se defenda em
temas juridicamente simples que não demandam dilação probatória. Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários
pronunciamentos do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”).

Contudo, esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser conhecidas de
ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título
executivo (judicial ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., prévio pagamento de quantum executado
mediante apresentação guia de recolhimento) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de provas ou,
sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se
servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ deixou consignada a
maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade da questão sub judice: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA
NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA
PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos
"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução
fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações
em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade
dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.
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4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe
01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, desde que seja atinente
à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da execução: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade
recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi interrompido
com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o descumprimento do
acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro do prazo prescricional, a
exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem presunção de
certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, é indispensável a dilação
probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o parcelamento, é de se concluir que o caso dos
autos não suporta a discussão pela via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se
resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das
questões que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 1999.01.00.055381-
1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via dos embargos do
devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o não
cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação probatória, sendo os
Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Logo, violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF),
responsabilidade de sócios, nulidade de CDA e matérias correlatas podem ser apreciados na exceção de pré-executividade, assim como
qualquer modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

No caso dos autos, cuida-se de exceção de pré-executividade oposta em face de CDAs que trazem elementos suficientes
sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de
veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Não cabe exceção de pré-executividade sobre quais verbas supostamente indenizatórias devem ser excluídas da CDA,
notadamente seus montantes, não bastando alegações genéricas do excipiente. 

As alegações da parte agravante dizem respeito a excesso de execução, decorrente do que entende ser a indevida inclusão
de valores. Ocorre que tal alegação implica que que a parte excipiente – aqui agravante – apresente com minúcia o valor que considera
devido, na forma do art. 917, § 3º do CPC:

“§ 3º Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o
embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado de seu cálculo.”

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE
EXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADO. ALEGACÕES GENÉRICAS. RECURSO IMPROVIDO.

- Rejeita-se a matéria preliminar. A decisão agravada foi proferida com base em fundamento consistente. O magistrado não se encontra
obrigado a responder, exaustivamente, a todas as alegações das partes, nem tampouco a ater-se aos fundamentos por elas indicados ou,
ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. Basta que a fundamentação seja suficiente, atendendo-se aos pedidos e
causa de pedir pertinentes. Decisão completa não é o mesmo que decisão exauriente, dado que o Magistrado há de enfrentar as questões
propostas pelas partes, mas não submeter-se a forma retórica como são dispostas por elas. A fundamentação apresentada foi suficiente para
demonstrar que a questão proposta pela parte autora, no entendimento do MM. Juízo a quo, demandaria instrução probatória, o que
inviabilizaria o manejo da exceção da pré-executividade. Desta maneira, desnecessário e inútil seria a apreciação do mérito de suas
alegações referentes à incidência ou não de cobranças de contribuições devidas às entidades terceiras.

- A exceção de pré-executividade é meio processual hábil e célere que não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser
conhecidas de ofício, cabendo também em relação a aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo, desde
que possam ser facilmente demonstradas e sem que seja exigida produção de provas. Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos
do E.STJ.

- Exigindo exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode
ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

- Cuida-se, na realidade, de exceção de pré-executividade oposta em face de CDAs que trazem elementos suficientes sobre o conteúdo da
execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de
resultarem de ato administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

- Não cabe exceção de pré-executividade sobre quais verbas supostamente indenizatórias devem ser excluídas da CDA, notadamente seus
montantes, não bastando alegações genéricas do excipiente. 

- As alegações da parte agravante dizem respeito a excesso de execução, decorrente do que entende ser a indevida inclusão de valores.
Ocorre que tal alegação implica que que a parte excipiente – aqui agravante – apresente com minúcia o valor que considera devido, na forma
do art. 917, § 3º do CPC.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar
e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028962-59.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: HIDROPLAN CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028962-59.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: HIDROPLAN CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Hidroplan Construção Ltda. em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a penhora de direitos referentes a cessão de
crédito.

Aduz, em apertada síntese, que: os direitos creditórios são passíveis de serem penhorados para garantia do juízo; a ordem
estabelecida na Lei nº 6.830/1980 não é absoluta, podendo ser alterada no caso concreto, quando trouxer menor onerosidade ao devedor e
garantir a satisfação do crédito ao exequente, nos termos do art. 805 do CPC.

Indeferido o efeito suspensivo.

Apresentada contraminuta.

A parte agravante opôs embargos de declaração em face da decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, os quais
foram rejeitados.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A agravante nomeou à penhora $ 2.500.000 (dois
milhões e quinhentos mil reais), referentes a parte de direito creditório no valor de R$ 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil reais),
objeto de instrumento particular de cessão de direitos creditórios decorrentes da ação ordinária de indenização movida em face da União
Federal, que tramita perante a 6ª Vara da Justiça Federal de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, que ensejou a Execução por
Título Judicial (processo n° 2008.34.00.017968-4).

Instada a se manifestar, a União Federal recusou o bem nomeado, aos seguintes argumentos: o executado não trouxe a
comprovação do alegado crédito mediante certidão do juízo comprovante que reconheceu a cessão de crédito nos autos da ação; não há
comprovação de que o crédito seja líquido, certo e exigível, nem que esteja em fase de liquidação; a cessão de direitos não integra o rol de
bens passíveis de serem penhorados na execução fiscal.

Assim dispõem os artigos 9º e 11 da Lei 6.830/1980:

 

"Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure
atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública."

 

"Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem
como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública
exequente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo."
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Portanto, a indicação de direitos decorrentes de cessão de crédito não observa a ordem do art. 11 da Lei 6.830/1980 e
pode ser recusada pela exequente, inexistindo direito à nomeação na hipótese.

Neste sentido tem decidido esta Corte regional, em casos análogos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. ART. 11,
L.6830/80. DEBÊNTURES. RECUSA PELA UNIÃO. POSSIBILIDADE.

I - Indicação de debêntures à penhora com inobservância da ordem do art. 11 da Lei 6.830/80 que pode ser
recusada pela exequente.

II - Princípio da execução menos gravosa ao devedor, art. 805 do CPC, que deve ser interpretado à luz do art.
797 do mesmo diploma legal estabelecendo que a execução realiza-se no interesse do credor.

III - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, AI nº 5001530-02.2018.4.03.0000, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.
11.06/2019).

 

Destaca-se que o art. 805 do CPC, que versa sobre a menor onerosidade, deve ser analisado em cotejo com o art.
797, caput, do mesmo diploma legal, prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor, de forma que a Fazenda Pública não é
obrigada a aceitar bem oferecido à penhora que não obedeça à ordem estabelecida no art. 11 da LEF.

Neste sentido, o seguinte julgado do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF.
PENHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DE
ADVOGADO DISTINTO AO DO SOLICITADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE
NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A jurisprudência desta Corte, em homenagem ao princípio pas de nullité sans grief, firmou entendimento no
sentido de que a parte, ao requerer o reconhecimento de nulidade, deverá comprovar o efetivo prejuízo sofrido.

2. Na hipótese, ainda que se tenha admitido ser irregular a intimação, a Corte de origem considerou que o
autor não demonstrou o efetivo prejuízo, tendo em vista que exerceu efetivamente seu direito de defesa, por
meio da interposição do recurso cabível.

3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no
art. 11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC,
tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

4. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201201701542, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 28/03/2014).

 

Convém ainda ressaltar que a Fazenda exequente, nos termos da lei de regência, pode requerer a substituição da penhora a
qualquer momento, enquanto que o executado só pode fazê-lo dentro de certas condições estritas. Se a parte exequente tem essa faculdade,
com mais força de razão tem o direito de recusar os bens indicados. A regra em comento confere grande peso à recusa, pelo exequente, de
bens nomeados pela contraparte. Recusa, portanto, que deve ser levada em conta pelo Juízo.

Assim, não há direito à pretendida nomeação de bens, salvo se houvesse concordância da exequente, o que não ocorreu no
caso.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. ORDEM DE
PREFERÊNCIA. LEGÍTIMA RECUSA PELA UNIÃO FEDERAL.

- A indicação de direitos decorrentes de cessão de crédito não observa a ordem do art. 11 da Lei 6.830/1980 e pode ser recusada pela
exequente, inexistindo direito à nomeação na hipótese.

- O art. 805 do CPC, que versa sobre a menor onerosidade, deve ser analisado em cotejo com o art. 797, caput, do mesmo diploma legal,
prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor, de forma que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bem oferecido à penhora
que não obedeça à ordem estabelecida no art. 11 da LEF.

- A Fazenda exequente, nos termos da lei de regência, pode requerer a substituição da penhora a qualquer momento, enquanto que o
executado só pode fazê-lo dentro de certas condições estritas. Se a parte exequente tem essa faculdade, com mais força de razão tem o
direito de recusar os bens indicados. A regra em comento confere grande peso à recusa, pelo exequente, de bens nomeados pela
contraparte. Recusa, portanto, que deve ser levada em conta pelo Juízo.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO SATIN - SP94832-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por METALÚRGICA TUZZI LTDA contra decisão proferida nos autos da ação anulatória c/c repetição de
indébito que move em face da UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Vistos.

Com o devido respeito, não há precedente vinculativo a respeito desta matéria, nem determinação para que
juízes e tribunais inferiores ampliem o raciocínio preconizado pelo STF no julgamento do ICMS na base de
cálculo do PIS e da Cofins.

A atual sistemática de tributação aplicável às contribuições previdenciárias consolidou-se na jurisprudência
diferentemente do que preconiza a inicial.

O que restou decidido no REsp nº 1.624.297 ainda esta sujeito ao crivo do Supremo, razão por que é prematuro
afirmar que o ICMS deve ser evidentemente excluído da base de cálculo da CPRB.

Observo que o STF reputou constitucional este tema, que deverá ser levado a plenário, oportunamente, para
exame de mérito (Repercussão Geral no RE nº 1.187.264).

Até o presente momento, portanto, não existe inequívoca violação a princípios constitucionais ou a normas
ordinárias que protejam o contribuinte, motivo pelo qual juízos singulares devem continuar a decidir segundo
seu entendimento motivado - e tudo está sujeito a recurso.

Este quadro não se alterou com o julgamento do RE 574.706/PR: a causa não é a mesma e a decisão também
não transitou em julgado, pois ainda aguarda modulação de efeitos - inclusive no aspecto temporal (termo a
quo da declaração de inconstitucionalidade das normas impugnadas).

Assim, não é viável afirmar que a base de cálculo esteja equivocada ou que os recolhimentos impugnados neste
processo (vencidos e vincendos) são indevidos e geram créditos restituíveis ou compensáveis.

Assim, ainda não há tese firmada a favor do contribuinte (art. 311, II do CPC).

Ante o exposto, indefiro a tutela de evidência.

Cite-se. Intimem-se.”
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Alega a agravante, em síntese, que requereu, na ação de origem, (1) a anulação dos lançamentos realizados nos últimos cinco
anos, a título de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (“CPRB”), para que sejam excluídos da base de cálculo da aludida
contribuição os valores referentes ao ICMS, bem como (2) a declaração do direito da Agravante de promover lançamentos futuros da
CPRB sem incluir em sua base de cálculo o ICMS, e, por fim, (3) a declaração de seu direito de restituir e/ou compensar as quantias
indevidamente recolhidas a tais títulos nos últimos 05 (cinco) anos, conforme demonstrativo e comprovantes de pagamento que instruíram a
petição inicial. Diante do julgamento proferido pelo C. STJ, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 994), dos Recursos Especiais de
números 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.629.001/SC, com a fixação da tese de que "Os valores de ICMS não integram a base de
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011", requereu a concessão de tutela de evidência. Todavia, o pedido foi indeferido. Discorda, no entanto, da decisão agravada, eis
que a tese firmada pelo C. STJ deve ser observada pelos juízes e tribunais, nos termos do artigo 927, inciso III do CPC.  Ressalta que o
STF já julgou sistemática de tributação idêntica à ora discutida, tendo entendido, com efeito erga omnes, pela impossibilidade de inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sendo decorrência lógica de tal julgado o pleito enunciado na demanda originária.
Pondera  que a CPRB foi criada com a finalidade de desonerar afolha de salário, tendo como base de cálculo a receita bruta, assim como
ocorre com o PIS e a COFINS. Não há diferença substancial entre as teses em razão da natureza dos tributos, vez que não é possível
admitir que no conceito de faturamento sejam incluídas exações que são receitas pertencentes aos Municípios, Estados e União Federal, a
depender da competência tributária. Destaca que apresentou todos os comprovantes de pagamento da CPRB dos últimos cinco anos, bem
como planilha descritiva completa dos desdobramentos e valores incluídos na base de cálculo da CPRB, inclusive dos valores recolhidos a
maior em decorrência da aludida inclusão do ICMS.

Foi proferida decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela.

Contraminuta no Id. 126292826.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

Tratando de contribuições para a seguridade social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da
Constituição previu como campos de incidência (a) folha de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da
competência tributária própria por parte da União Federal. Com a Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para
permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade (devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada)
sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.
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Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.
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Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.

Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º,  que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.

Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao
ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o
princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir,
conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da
base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo
da contribuição ao PIS e da COFINS".
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Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, e em vista da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo
E.STF no RE 574706, o ICMS não mais deverá integrar a base da contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou
CPRB. Antes de decidir pela afetação dos REsps 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.629.001/SC e determinar a suspensão do
processamento de todos os processos pendentes (individuais ou coletivos) que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art.
1.037, II, do CPC), o E.STJ reviu seu entendimento sobre COFINS e PIS se posicionou acerca da CPBR, no REsp 1.568.493⁄RS,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23⁄03⁄2018:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC⁄73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI 12.546⁄11. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO
CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE 574.706⁄PR, JULGADO
EM REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. PRECEDENTE. I – Consoante o decidido pelo Plenário
desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 1973. II – O tribunal
de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante
apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III – Os valores relativos ao ICMS não integram a base
de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei 12.546⁄11,
porquanto não se incorporam ao patrimônio do contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em
observância à axiologia das razões de decidir do RE 574.706⁄PR, julgado em repercussão geral pelo STF, no
qual foi proclamada a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedente.
IV – Recurso especial desprovido.

Pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre vendedor-comprador de
mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de produtos (compra) e débitos
na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se houver saldo credor (créditos
maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo devedor (débitos maiores que
créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com o fim de autorizar a agravante a excluir os valores
referentes ao ICMS da base de cálculo das Contribuições Previdenciárias Sobre a Receita Bruta – CPRB declaradas mensalmente.

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE.
MODULAÇÃO DE EFEITOS. 

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a
receita bruta apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos. 

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art.
110 do CTN. Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo
do PIS e da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido
no Tema 994 do E.STJ, o ICMS (destacado) não deve integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta (CPRB).

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à
competitividade. Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem
prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso
(art. 927, III, do Código de Processo Civil).

- Recurso provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recursos
de apelação e remessa necessária cujo objeto é a exclusão, da base de cálculo da contribuição ao FGTS (prevista na Lei nº 7.839/1989 e na
Lei nº 8.036/1990), de verbas pagas por empregador a empregados, a título de salário maternidade, aviso prévio indenizado, auxílio-
doença, terço constitucional de férias, horas extras, férias gozadas, adicional noturno e adicional de periculosidade e insalubridade, bem
como recuperação do indébito (observado o prazo prescricional).

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de "afastar a incidência da contribuição ao FGTS sobre férias
indenizadas e adicional constitucional de férias indenizadas" (id 104291792 fl. 6).

Em preliminar, a Caixa Econômica Federal alega sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. No mérito, aduz
que as verbas mencionadas compõem a base de cálculo das contribuições destinadas ao FGTS.

Por sua vez, a parte autora defende que as verbas mencionadas não ostentam natureza remuneratória, razão pela qual não
podem constituir base de cálculo de incidência das contribuições destinadas ao FGTS (id 104291792; fls. 32/72).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.
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V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A preliminar de
ilegitimidade ad causam merece prosperar. 

No que se refere à ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94, os quais
regulamentam a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), estipulam que:

Art. 1º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.

Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, diretamente, ou por intermédio da Caixa
Econômica Federal, mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a
correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação
respectiva.

Da leitura dos supramencionados dispositivos, tem-se que a legitimidade para fiscalizar o recolhimento das contribuições ao
FGTS, realizar as respectivas cobranças e exigir os créditos tributários é do Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda
Nacional, ainda que seja permitido celebrar convênio com a Caixa para tanto.
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Importante destacar que, no caso em tela, não se discutem os critérios de juros e correção monetária das contas vinculadas
do FGTS, hipótese em que a legitimidade passiva seria da CEF, nos termos da súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça, mas, na
verdade, questiona-se a base de cálculo das contribuições destinadas ao fundo. Dessa forma, a empresa pública é parte manifestamente
ilegítima para figurar no polo passivo da demanda.

Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ABSTENÇÃO DE
COBRANÇA DE DÉBITO FUNDIÁRIO AINDA NÃO INSCRITO. CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. Esta Corte de Justiça possui entendimento no sentido de que a Caixa
Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo das ações que visam ao reconhecimento da
inexigibilidade das contribuições previstas na Lei Complementar n. 110/2001. 2. "Não há razoabilidade em
dizer que a União só é parte legítima nos casos que envolvam cobrança de débito fundiário devidamente
inscrito. Se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem competência para a inscrição e a correspondente
cobrança dos débitos do FGTS, também será competente para a defesa da sua exigibilidade, nos casos em que
o contribuinte a questionar, ainda que se trate de débito não inscrito" (REsp 948.535/RS, Rel. Min. José
Delgado, Primeira Turma, DJe 5/3/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp
1454615/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe
04/05/2015).

No mesmo diapasão a jurisprudência desta Corte:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA CAIXA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 15, §6º DA LEI Nº 8.036/90.
INEXIGIBILIDADE. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 28, §9º, DA LEI N. 8.212/91. REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Certifique-se que compete à Justiça
Federal o julgamento da demanda. Com efeito, a obrigação imposta ao empregador do recolhimento de
contribuição do FGTS decorre de lei e não da relação de trabalho, razão pela qual não cabe falar em
competência da Justiça do Trabalho. (CC 55.415/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.3.2006). 2. A
legitimidade para fiscalizar o recolhimento das contribuições ao FGTS, efetuar as respectivas cobranças e
exigir os créditos tributários é do Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Nacional. Deve ser
confirmada, portanto, a ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal. 3. Em rigor, no que
respeita à base de cálculo para o recolhimento da contribuição ao FGTS, deve ser dado exato cumprimento à
previsão legal de regência, afastando-se, apenas, as parcelas elencadas no art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91, nos
moldes estabelecidos pelo art. 15, §6º da Lei nº 8.036/90 4. No caso, impõe-se o afastamento da incidência de
FGTS sobre as verbas pagas a título de vale-transporte e alimentação, ainda que pago em pecúnia, consoante
o artigo 28, §9º, "f" da Lei nº 8.212/91, por legalmente não integrar a base de cálculo da contribuição ao
Fundo, independe das condições estabelecidas pela Lei nº 7.418/85. (STF - RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel.
Min. Eros Grau). 5. Quanto às demais verbas: férias e terço constitucional, salário-maternidade, auxílio-
doença/acidente, gratificação natalina, aviso prévio e reflexos, hora-extra, descanso semanal remunerado e
adicionais (noturno, insalubridade, periculosidade), por não constarem no rol do art. 28, §9º, da Lei nº
8.212/91, não há que se falar em inexigibilidade de contribuição do FGTS sobre tais parcelas. 6. O direito à
restituição/compensação se fará administrativamente, tendo a Fazenda Pública a prerrogativa de apurar o
montante devido dos últimos cinco anos contados a partir da impetração do writ. 7. O indébito pode ser objeto
de restituição/compensação, que se fará administrativamente, tendo a Fazenda Pública a prerrogativa de
apurar o montante devido. 8. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,
vedou a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito
em julgado da respectiva sentença, proibição confirmada pela Corte Superior, na sistemática do recurso
repetitivo. (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
25/08/2010, DJe 02/09/2010). 9. Sentença parcialmente reformada, apenas para reconhecer a ilegitimidade
passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, excluindo-a do feito.
(ApReeNec 0005011-30.2016.4.03.6143, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS
NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 11/12/2019.)

Assim sendo, desponta a ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal.

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, extinguindo o processo sem resolução do mérito,
prejudicadas as apelações e a remessa necessária.

É o voto.
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E M E N T A

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSOS PREJUDICADOS. 
- No que se refere à ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.844/1994, os quais regulamentam a
fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
estipulam que compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.
- No caso em tela, não se discutem os critérios de juros e correção monetária das contas vinculadas do FGTS, hipótese em que a
legitimidade passiva seria da CEF, nos termos da súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça. 
- Precedentes jurisprudenciais.
- Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF acolhida, extinguindo o processo sem resolução do mérito, prejudicadas as apelações e a
remessa necessária.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar de
ilegitimidade passiva da CEF, extinguindo o processo sem resolução do mérito, restando prejudicadas as apelações e a remessa necessária,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELADO: DABELA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de apelação interposta pela União
Federal em face de sentença que julgou procedente o pedido e determinou a inexigibilidade das contribuições previdenciária e daquelas
devidas a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou
acidente e ii) terço constitucional de férias, bem como autorizou a restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos no
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, a Fazenda Pública sustenta que as referidas verbas devem ser consideradas nos cálculos das contribuições
previdenciárias, pois se inserem no conceito de salário de contribuição, não havendo caráter indenizatório no pagamento.

Com as contrarrazões do recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000904-16.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
APELADO: DABELA CONSTRUCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Quanto ao tema, a lide posta nos autos versa sobre
a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos
habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e
art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
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Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 
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Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente (auxílio-doença);

b. Terço constitucional de férias.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA)

Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em virtude de doença ou
acidente.

A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o auxílio-
doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de
liberação do empregado e, após, pela Previdência Social.

Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.
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2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)
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6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.
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Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente (auxílio-doença) e terço constitucional de férias. Verbas de natureza
indenizatória.
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- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e apelação da União Federal desprovidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do voto do senhor Desembargador Federal
relator, acompanhado pelos votos do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e do senhor Desembargador Federal Cotrim
Guimarães, ambos com ressalva de entendimento no tocante à questão da compensação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de apelação interposta pela União
Federal em face de sentença que julgou procedente a ação e determinou a inexigibilidade das contribuições previdenciária e daquelas
devidas a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) quinze primeiros dias de auxílio-doença, ii) quinze primeiros dias
de auxílio-acidente e iii) terço constitucional de férias, bem como autorizou a restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Em seu recurso, a Fazenda Pública sustenta que as referidas verbas devem ser consideradas nos cálculos das contribuições
previdenciárias, pois se inserem no conceito de salário de contribuição, não havendo caráter indenizatório no pagamento.

Com as contrarrazões do recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.
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V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Quanto ao tema, a lide posta nos autos versa sobre
a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos
habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e
art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).
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Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente (auxílio-doença);

b. Terço constitucional de férias.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA)

Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em
virtude de doença ou acidente.

A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o
auxílio-doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze
dias de liberação do empregado e, após, pela Previdência Social.
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Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação da União Federal.
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Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Quinze primeiros dias do auxílio-doença e do auxílio-acidente e terço constitucional de férias. Verbas de natureza indenizatória.

- Apelação da União Federal desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI -
SP206593-A
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de mandado de segurança pertinente à cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar
110/2001, à alíquota de 10%, incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.  

A r. sentença denegou a segurança.

Em síntese, a parte-recorrente aduz que o art. 1º da Lei Complementar 110/2001 instituiu a referida contribuição social,
recentemente extinta pela Lei 13.932/2019, a partir de 01/01/20, visando ao custeio das despesas da União com a correção monetária dos
saldos das contas do FGTS, mas sustenta que o produto da arrecadação desse tributo vem sendo empregado em destinação diversa, ante o
exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa exação.

Almeja a declaração  da inexistência de relação jurídico tributária em relação a aludida exigência, bem como a restituição dos
valores recolhidos indevidamente à tal título para o período retrativo dos últimos cinco anos anteriormente ao ajuizamento do writ, frente às
patentes inconstitucionalidades existentes.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

O Ministério Público Federal deliberou pela ausência de fundamentos à sua intervenção nos autos, requerendo a
prossecução do feito.

É o breve relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Primeiramente, anoto a falta de interesse de agir superveniente em relação à parte das imposições tributárias combatidas nos
autos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi
revogada extinta para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária
que revoga regra fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar
impedido de efetuar o lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).

Logo, a lide remanesce em relação aos fatos geradores que tenham ocorrido até 31/12/2019 (inclusive). Sobre o assunto,
lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na
Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o
salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de
tributo, na espécie contribuição social geral (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por
empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão
sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

Conforme previsto no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar 110/2001, o adicional de 0,5% foi devido pelo prazo de 60 meses,
contados do início de sua exigência, tendo se exaurido desde então. No caso dos autos, está em discussão a exação veiculada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% sobre o montante dos depósitos ao FGTS, exigida na hipótese de demissão sem justa
causa, até sua revogação pelo art. 12 da Lei nº 13.932/2019. 

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da
jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS
exigiu extraordinário volume de recursos, de tal modo que União Federal foi levada a instituir fonte de receita cobrada da sociedade na forma
de contribuições tributárias. Assim, as imposições tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa associada à ideia de
transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, se de um lado a cobrança do adicional de 0,5% sobre a remuneração foi delimitada no tempo expressamente pelo
art. 2º, §2º da Lei Complementar 100/2001, o mesmo não se deu em relação à exigência de 10% sobre o saldo das contadas vinculadas ao
FGTS em caso de demissão sem justa causa. Isso porque há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos
momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990.

Consigno também que, em se tratando de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do
trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), inicialmente havia firme orientação jurisprudencial
no sentido de o prazo prescricional ser trintenário (a propósito, a Súmula 210 do E.STJ e a Súmula 362 do E.TST). Ocorre que o E.STF,
na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade
do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados
os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS)
ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a partir desse julgamento.

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação prevista
em seu art. 1º, mesmo porque até hoje há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que
levaram às imposições tributárias, notadamente em fase de cumprimento de sentença. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações
em outras ações judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas.

Assim, a imposição da contribuição tributária do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo discricionário
da União Federal, a quem coube, em vista de dados quantitativos, fixar o momento correto para cessar a tributação. A existência de projeto
de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor era indicativo exatamente
inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que (ao menos até a Lei nº 13.932/2019 havia razões associadas aos expurgos inflacionários
das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações ainda
transitando em várias instâncias judiciárias federais.
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O E.STF, na ADI 2.556, e na ADI 2.568, Pleno, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela
validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o
saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se
como contribuição social geral. Nesses julgamentos, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei
Complementar 110/2001, que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 110/2001, e em vista de o
decidido na ADI 2.556 e na ADI 2.568 não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca
da competência discricionária do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida.

Registro ainda que a Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de
contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas modificações não traduz
restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição
menciona que contribuições “poderão” (e não deverão) ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor
da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

Nada há na nova redação do art. 149 da ordem de 1988 que induza à não recepção da exigência da contribuição tratada no
art. 1º da Lei Complementar 110/2001, justamente pela amplitude confiada por esse preceito constitucional à discricionariedade política do
legislador federal.

Ademais, a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela Emenda 33/2001) já estava em vigor por ocasião
do julgamento da ADI 2.556 e da ADI 2.568, quando o E.STF concluído pela constitucionalidade da exação à luz da atual redação do
referido preceito da ordem de 1988, levando à conclusão no sentido da recepção da exação combatida. Como se sabe, atuando como
Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade, de maneira que o
decidido nas mencionadas ADIs possui efeito vinculante (art. 102 e art. 103, ambos da Constituição, e Lei 9.868/1999). E, pelas mesmas
razões, estão superadas discussões quanto a violação do art. 165, §2º, e art. 167, VIII, ambos do diploma constitucional.

Há orientação nesta Corte a esse respeito, como se nota na ApReeNec 5002330-61.2017.4.03.6112, 1ª Turma, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 26/04/2019, no AI 5022859-36.2019.4.03.0000,
2ª Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 29/01/2020, e na ApCiv 0021102-
33.2016.4.03.6100, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado também em 29/01/2020.

Assim, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020,
inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), nego provimento à apelação, mantidos os ônus da sucumbência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DELIMITADO. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. RECEPÇÃO.
EXIGIBILIDADE.
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- Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi extinta
para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária que revoga regra
fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar impedido de efetuar o
lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).  

- Ainda há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários que levaram à imposição da contribuição social geral do art. 1º da Lei
Complementar 110/2001, cuja extinção ficou sujeita ao juízo discricionário do legislador federal, e não a período delimitado (diversamente
da exação do art. 2º da mesma lei complementar).

- Na ADI 2.556 e na ADI 2.568, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, o Pleno do E.STF decidiu pela validade das
incidências previstas na Lei Complementar 110/2001, quando já vigia a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela
Emenda 33/2001). Atuando como Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de
constitucionalidade, levando à conclusão no sentido da recepção da contribuição combatida.

- Reconhecida falta de interesse de agir superveniente para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive). Apelação a qual
se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, reconhecer a falta de
interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), e
negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-72.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449-A, RICARDO HENRIQUE FERNANDES -
SP229863-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

        Tendo em vista a superveniência de sentença, julgo prejudicado o recurso.
       Observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026216-24.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DIN TRANSPORTES LTDA - EPP
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA - SP98078-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026216-24.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DIN TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA - SP98078-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Sustenta a agravante, em síntese, que foi proposta Execução Fiscal em seu desfavor, no dia 18/09/2018, com fundamento
nas CDAs 12.813.574-3, 12.813.575-1, 13.641.237-8, 13.641.238-6, 13.641.239-4, 13.641.240-8, 14.357.562-7, 14.357.563-5,
14.357.564-3, 14.357.565-1 e 15.059.774-6.  Afirma que efetuou o parcelamento de parte das referidas CDAs no dia 24/09/2018, junto
à PGFN, de maneira que o título executado não se mostra exigível, motivo pelo qual se faz necessária a extinção do feito executivo.

 Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026216-24.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DIN TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA - SP98078-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A exceção de pré-executividade é construção
doutrinária e jurisprudencial que serve para que o executado se defenda em temas juridicamente simples que não demandam dilação
probatória. Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários pronunciamentos do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o
Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”).

Contudo, esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser conhecidas de
ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título
executivo (judicial ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., prévio pagamento de quantum executado
mediante apresentação guia de recolhimento) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de provas ou,
sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se
servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ deixou consignada a
maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade da questão sub judice: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA
JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos
"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução
fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas
situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de
ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição,
entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade
dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe
01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, desde que seja atinente
à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da execução: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade
recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi interrompido
com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o descumprimento do
acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro do prazo prescricional, a
exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 106/STJ".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     866/2980



3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem presunção de
certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, é indispensável a dilação
probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o parcelamento, é de se concluir que o caso
dos autos não suporta a discussão pela via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da
jurisprudência, se resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo
conhecer de plano das questões que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução
(AG 1999.01.00.055381-1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via
dos embargos do devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o não
cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação probatória, sendo os
Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Logo, violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF),
responsabilidade de sócios, nulidade de CDA e matérias correlatas podem ser apreciados na exceção de pré-executividade, assim como
qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de
provas.

O caso dos autos cuida de exceção de pré-executividade em face de CDA que traz elementos suficientes sobre o conteúdo
da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão
de resultarem de ato administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Especificamente sobre a questão trazida à discussão, o art. 151 do Código Tributário Nacional estabelece as hipóteses que
suspendem a exigibilidade do crédito tributário, in verbis:

 “ Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

 V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

 VI – o parcelamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes
da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.” (grifos meus)

Por sua vez, a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 957509/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
firmou entendimento no sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por parcelamento de dívidas, concretizado após a
propositura da execução fiscal, permite apenas obstar o curso do citado feito executivo, não havendo possibilidade de extingui-lo. Oportuna
a transcrição do citado aresto:
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA
PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA
OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.
DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. 1. O parcelamento fiscal,
concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito
tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN. 2. Consequentemente, a produção de efeitos
suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação
expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco (Precedentes das Turmas de Direito
Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe
04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ
29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ
20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.08.2002, DJ
16.09.2002). 3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de
fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações
mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de
execução fiscal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º). 4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do
parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva (vigente até o advento da Medida
Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11. Ao formular o pedido de
parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela,
conforme o montante do débito e o prazo solicitado. (...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o
parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado
da data da protocolização do pedido.(...)" 5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força
do princípio tempus regit actum), erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento
formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do
pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas
estabelecidas. 6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31
de julho de 2003 (fl.. 59). A partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se
indeferido o benefício. Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada
havendo de concreto nos autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da
parte executada. Presente, portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito. Agora, ajuizada a
presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco, caracterizou-se a falta
de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe." 7. À época do
ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do pedido de
parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o feito com
base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a inexigibilidade
da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC. 8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito
executivo e não de extingui-lo. 9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do
CTN (causa interruptiva do prazo prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito
tributário (artigo 151, do CTN). 10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção)
da demanda executiva fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008. (REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe
25/08/2010) (grifos meus)

Outro não é o entendimento desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ART. 151 DO
CTN. PARCELAMENTO PARCIAL DOS DÉBITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARCIALMENTE PROVIDO. - Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do CPC,
somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) e de erro material
(inc. III). - No caso, à evidência, o v. acórdão de recorrido padece de omissão. - Com efeito, no aresto
embargado não houve pronunciamento expresso sobre a possibilidade de discussão da matéria alegada em
sede de exceção de pré-executividade e sobre a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito nos
termos do art. 151 do CTN. - Não obstante sejam os embargos à execução o meio de defesa próprio da
execução fiscal, a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de
pré - executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões
possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a
decadência, a prescrição, a legitimidade das partes, entre outras. - Esse, inclusive é o entendimento firmado na
Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré - executividade é admissível na execução
fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". - Contudo, nos
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casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via
própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré - executividade. - No
caso concreto, a alegação de existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito pode ser apreciada
pela via da exceção vez que depende apenas da apresentação de documentos hábeis a provar a ocorrência das
hipóteses do art. 151 do CTN. - A suspensão de exigibilidade do crédito tributário tem por finalidade afastar a
condição de inadimplência do contribuinte, verificada em razão de irregularidade ou descumprimento de
obrigação tributária. - Para que o Fisco considere e ateste como regular a situação fiscal do contribuinte,
suspendendo a exigibilidade dos seus débitos, e consequentemente o curso da execução, impende seja atendida
alguma das condições previstas no artigo 151 do CTN. - No caso dos autos a agravante alega que há
suspensão da exigibilidade na medida em que estaria pendente de julgamento, na esfera administrativa, pedido
de revisão de débito inscrito em dívida ativa. - Saliente-se, a esse respeito, que "a reclamação e o recurso de
natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na sistemática do processo administrativo de
apuração e constituição do crédito tributário", sendo certo que é inviável a atribuição de efeito suspensivo à
reclamação protocolada após a constituição definitiva do crédito tributário, já que tal "permitiria que após a
finalização do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com um simples pedido
de revisão do lançamento." (REsp 1122887/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/09/2010, DJe 13/10/2010). - Assim, o pedido de revisão protocolado pela agravante (fls. 182/209) não têm o
condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário devidamente constituído, conforme reconhece de
modo pacífico a jurisprudência do E. STJ. - Noutro passo, a alegação de que há no Mandado de Segurança n.
1999.61.09.001143-8 (fls. 38/41) depósito integral do valor devido a título de COFINS (com exclusão da
parcela relativa ao alargamento da base de cálculo efetuado pelo art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98) não encontra-
se devidamente comprovada. - Isso porque, segundo consta da informação de fls. 435/436, mesmo após o
recálculo dos créditos constituídos por auto de infração e cobrados na CDA que embasa a EF n.
2009.61.09.004004-5, com a retirada da parcela relativa à majoração da base de cálculo, restaram débitos não
garantidos por depósito judicial. - De fato, não há nos autos elementos que permitam atestar que todo o valor
cobrado na execução fiscal, e não incluído em parcelamento, encontra-se garantido por depósito judicial. - No
tocante ao alegado parcelamento, imperioso salientar que à época do julgamento dos embargos de declaração
de fls. 326/335 apenas haviam sido colacionados aos autos os pedidos de parcelamento (fls. 268/269) e não o
comprovante de consolidação, juntado em momento bem posterior (fls. 425/427) quando o feito já havia,
inclusive, retornado do STJ. De fato, a instrução deficitária do recurso inviabilizou a conclusão de que existia
um parcelamento capaz de atuar como causa de suspensão da exigibilidade do crédito. - Conforme a própria
agravante informa a fls. 420/421, e o documento de fls. 428 confirma, apenas parte do débito cobrado na EF
n. 2009.61.09.004004-5, a referente à majoração da alíquota da Cofins instituída pela lei n. 9.71/98, encontra-
se parcelada. - Assim é que o acervo probatório colacionado aos autos não permite concluir que o valor não
parcelado encontra-se garantido na integralidade pelos depósitos judiciais efetuados nos autos n.
1999.61.09.001143-8, fator que inviabiliza a pretensão da recorrente. - Contudo, no que tange aos valores
parcelados é de se reconhecer a necessidade de suspensão da execução ajuizada. Nesse sentido, deve-se
distinguir entre duas situações: 1-) quando há causa de suspensão anteriormente ao ajuizamento da
execução, caso em que a execução deve ser extinta, e 2-) quando há causa de suspensão após o ajuizamento
da execução, caso em que a medida executória deverá ser suspensa. - Com efeito, a C. Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art.
543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito
executivo e não de extingui-lo. - No caso dos autos, a adesão ao parcelamento foi posterior ao início da
execução fiscal, sendo, portanto, caso de suspensão da cobrança. - Embargos de declaração acolhidos com
efeitos infringentes. Agravo de instrumento parcialmente provido para reconhecer a existência de causa
suspensiva da exigibilidade, a saber, o parcelamento, e determinar a suspensão da execução originária deste
recurso no que tange aos débitos de fls. 426/427 (referentes à majoração da alíquota da Cofins nos termos da
Lei n. 9.718/98), até que eventual irregularidade seja demonstrada.
(AI 0011537-22.2010.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2019.) (grifos meus)

 In casu, a União Federal propôs a execução fiscal, distribuída em 18/9/2018, para cobrança de créditos tributários
constantes das CDAs nº 12.813.574-3, 12.813.575-1, 13.641.237-8, 13.641.238-6, 13.641.239-4, 13.641.240-8, 14.357.562-7,
14.357.563-5, 14.357.564-3, 14.357.565-1 e 15.059.774-6.

Segundo o documento de ID. 95137738, a parte agravante, em 24/09/2018, firmou “Termo de Parcelamento de
Débito”, confessando os débitos inscritos na Divida Ativa da União sob o nº 12.813.574-3, 13.641.237-8, 13.641.239-4, 14.357.562-7,
14.357.564-3 e 15.059.774-6.

Assim, descabido o pleito de extinção do feito executivo subjacente, uma vez que a sua distribuição ocorreu antes do
parcelamento parcial dos créditos tributários constantes do título executivo. Consigne-se que o magistrado a quo, na decisão ora recorrida,
determinou expressamente o prosseguimento da execução apenas em relação aos créditos que não tiveram sua exigibilidade suspensa.
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No que tange ao pedido subsidiário de desmembramento do processo, para que seja autorizado o parcelamento do restante
das CDAs, verifico que a parte agravante não comprovou a negativa de tal requerimento na via administrativa, alegando genericamente que
foi impedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

Cumpre ressaltar que é indene de dúvidas a possibilidade de parcelamento administrativo de créditos tributários inscritos em
Dívida Ativa e que fundamentam um feito executivo fiscal já em curso, razão pela qual a alegação de que houve a negativa por parte da
autoridade fazendária, sem a devida comprovação, não merece prosperar, ainda mais na estreita via da exceção de pré-executividade.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
PARCELAMENTO PARCIAL DOS DÉBITOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ART. 151 DO
CTN. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

- A exceção de pré-executividade é meio processual hábil e célere que não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser
conhecidas de ofício, cabendo também em relação a aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo, desde
que possam ser facilmente demonstradas e sem que seja exigida produção de provas. Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos
do E.STJ.

- Exigindo exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode
ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

- a Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 957509/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou entendimento no
sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por parcelamento de débitos, concretizado após a propositura da execução
fiscal, permite apenas obstar o curso do citado feito executivo, não havendo possibilidade de extingui-lo.

- No caso dos autos, descabido pleito de extinção do feito executivo subjacente, uma vez que sua distribuição ocorreu antes do
parcelamento parcial dos créditos tributários constantes do título executivo.

- No que tange ao pedido subsidiário de desmembramento do processo, para que seja autorizado o parcelamento do restante das CDAs,
verifica-se que a parte agravante não comprovou a negativa de tal requerimento na via administrativa, alegando genericamente que foi
impedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     870/2980



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005619-34.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: AGUIDA MADALENA LOPES GUEDES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005619-34.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: AGUIDA MADALENA LOPES GUEDES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é
movida por AGUIDA MADALENA LOPES GUEDES e outros.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Em impugnação ao cumprimento de sentença, sustenta a União, em preliminar, a inépcia da inicial ante à
ausência de documentos essenciais à propositura da ação (título executivo, comprovante de citação, certidão
de trânsito em julgado e prova da legitimação das partes).

Alega, ademais, incongruência entre o título e o pedido em cumprimento de sentença, fundamentando que a
parte dispositiva da decisão, única hábil à formação da coisa julgada, não teria estipulado qualquer obrigação
nova, uma vez que não houve determinação para o pagamento de diferenças remuneratórias referentes a
eventual reflexo da referida gratificação sobre as demais verbas salariais dos servidores.

Por fim, no mérito, questionou os cálculos apresentados pela requerente, quanto aos índices de correção
monetária e juros de mora. Especificamente, ainda, sustentou que deverão ser utilizados no cálculo do 13º
apenas os meses proporcionais ao pagamento da GAT em 2004, a saber, 5/12 avos; bem como destaque do
PSS e não incidência de juros de mora sobre tais valores.

Em resposta à impugnação, a requerente confrontou todas as teses e reforçou a correção de seus cálculos.

É o breve relato, passo a decidir.
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A alegação de inépcia da inicial não merece acolhimento, pois a exordial veio devidamente instruída, sendo a
decisão título executivo judicial hábil, marcado pela certeza e liquidez, não sujeito a termo, e acompanhada
das peças necessárias, comprovante de citação (fls.593 do processo originário), e devido trânsito em julgado.

Quanto à legitimação das partes, tratando-se de Ação Coletiva para tutela de interesses coletivos stricto
sensu, o Sindicato atua na condição de substituto processual, e, portanto, conforme decidido no RE
1.666.086/RJ, o servidor integrante da categoria beneficiada, desde que comprove esta condição, tem
legitimidade para propor execução individual, ainda que não ostente a condição de filiado ou associado da
entidade autora da ação de conhecimento.

Ora, tratando-se de ação para recebimento de vantagens oriundas do cargo de Auditor da Receita Federal, é
claro que o servidor faz parte da classe de servidores do referido órgão, pelo que não há espaço para
questionamentos quanto a sua legitimidade.

Por sua vez, no tocante a delimitação da coisa julgada material, conforme tese defendida pela requerida, é
certo que seu alcance está limitado à parte dispositiva da sentença, sendo que eventuais fundamentos quanto à
causa de decidir não têm caráter vinculante, porém, nem por isso, pode-se concluir que a fundamentação não
deva ser considerada na intepretação do dispositivo.

Ao contrário, a causa de decidir é elemento necessário para a harmonização do dispositivo e definição dos
limites do decisum, o qual, ainda, retroativamente, foi delimitado pelo pedido formulado na inicial, ou, no caso
de decisão recursal, pela matéria devolvida à apreciação.

Desse modo, a decisão não é um elemento isolado, mas fruto da construção sistemática do processo, que, nesse
caso, partiu do pedido formulado à inicial para a incorporar a GAT ao vencimento dos servidores, com os
devidos reflexos na remuneração.

Apesar da sucumbência nas instâncias ordinárias, a matéria foi reiteradamente devolvida até atingir o STJ em
Recurso Especial, bem como no pedido de retratação da decisão que determinava o retorno ao Tribunal de
origem a fim de saneamento de vício decisório, devido a contradição.

Na decisão no Agravo Interno interposto pelo Sindicado Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal, o
STJ consigna que:

“Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica, não há como não reconhecer sua natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei. 11.890/208, que mudou o sistema remuneratório
através do regime de subsídio.

 Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecido devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008”.

Como resta evidente, a divisão entre dispositivo e fundamentação não é absoluta como defende a requerida,
que, ao que parece, entende que o elemento conclusivo “ante o exposto” seria o divisor intransponível entre as
partes da sentença.

Ao revés, a formação do dispositivo é integrada, e muitas vezes incorpora partes da fundamentação, variando
de acordo com a técnica de redação utilizada.

É esta a situação do presente caso.

A despeito da alegada omissão, o ponto é facilmente resolvido a partir de simples leitura contextualizada, a
qual permite extrair, de forma clara, o reconhecimento da caracterização da GAT como vencimento, apesar da
sua rotulação de gratificação, sendo seus efeitos na remuneração automaticamente presumíveis, dispensando-
se fundamentação a tal respeito.

Portanto, a decisão no Recurso Especial deu provimento ao recurso cuja tese em apreciação pautava-se no
reconhecimento da natureza de vencimento da GAT, de forma que os pedidos veiculados no presente
cumprimento de sentença estão compreendidos dentro do decidido, pelo que afasto a preliminar alegada.

Superadas as preliminares, no mérito discute-se quanto aos parâmetros utilizados para os cálculos, pelo que
determino a remessa dos autos à Contadoria.

Tendo em vista o caráter técnico da discussão, solicito esclarecimentos quanto à aplicabilidade do destaque
dos créditos de PSS no presente tipo de verba,bem como consigno que, no cálculo das verbas incidentes
sobre o 13º no ano de 2004, deverá ser considerada a remuneração em dezembro com inclusão da GAT.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     872/2980



Ademais, considerando que decisão transitada em julgado não previu os parâmetros aplicáveis no tocante à
correção monetária e aos juros de mora, deverá a Contadoria utilizar o Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

Decorrido o prazo das partes, remetam-se os autos à Contadoria.

Cumpra-se. Int.”  (sem destaques no original; vide observação a seguir a seguir a respeito de juízo de
retratação parcial)

Alega a agravante, preliminarmente, a inépcia da inicial, afirmando que parte agravada/exequente deve ser intimada para
instruir a petição inicial com os documentos imprescindíveis ao cumprimento de sentença, em especial o comprovante de citação da União e
a prova de sua legitimidade.  No mérito sustenta, em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na
pretensão executória e a inexigibilidade da obrigação em execução. Embora os exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do
acórdão proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo Interno no Recurso Especial nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é
o que, por lei, transita em julgado, e tem o seguinte teor: “Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial
para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”.
Subsidiariamente, sustenta a ocorrência de excesso de execução. A esse respeito, afirma que: a) o índice de correção monetária a ser
utilizado é o IPCA-E até junho/2019 + TR a partir de julho/2009 (lei 11.960/2009) e não INPC + TR a partir de julho/2009; b) deve ser
destacada da base de cálculos dos juros moratórios a parcela que deveria ter sido recolhida à época para o PSS; c) a  necessidade de
observância do disposto no art. 1º-f da lei n. 9.494/97, c/c o disposto na MP n. 567, de 3 de maio de 2012 (convertida na lein.
12.703/2012), quanto aos juros de mora; d) no mês de dezembro/2004, na conta de todos os exequentes, os autores computam o 13º
integral, quando o correto seria aplicar a proporcionalidade de 5/12, já que a conta começa em agosto de 2014.

Em consulta aos autos de origem,  constatou-se que, após a interposição do presente agravo de instrumento, foi proferida
decisão em 06.05.2019, em juízo de retratação parcial, exclusivamente quanto a um dos pontos da decisão proferida, conforme
transcrição a seguir:

“Ante à interposição do agravo de instrumento  n.5005619-34.2019.403.0000, exerço o juízo de  retratação
unicamente em relação à base de cálculo do 13º e seus reflexos, a qual se refere a matéria de cálculos, uma vez
que a liquidação do quantum se pautará nos termos das planilhas e Manual de Cálculos da Justiça Federal
pela Contadoria Judicial, pelo que reconsidero em parte a decisão para excluir o parágrafo que segue:

 “Tendo em vista o caráter técnico da discussão, solicito esclarecimentos quanto à aplicabilidade do destaque
dos créditos de PSS no presente tipo de verba, bem como consigno que, no cálculo das verbas incidentes sobre
o 13º no ano de 2004, deverá ser considerada a remuneração em dezembro com inclusão da GAT.”

Oportunamente, remetam-se os autos para a Contadoria.

Cumpra-se. Int.” (sem destaques no original)

Foi proferida decisão que rejeitou a matéria preliminar e indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
Contra tal decisão, a agravante interpôs agravo interno (N. 130560241).

Apresentadas contrarrazões ao agravo de instrumento e ao agravo interno.

É o relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:   Na ausência de novos
argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de instrumento, fica tal recurso
prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

Inicialmente, rejeito a preliminar, eis  que a inicial da ação de origem foi adequadamente instruída, possibilitando o
processamento do feito.

A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que
houve anulação da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal
circunstância não é óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no
Recurso Especial nº 1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF, induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendida apenas o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo
recebida há anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos. E o julgamento restou benéfico ao autor coletivo, como se nota no
seguinte trecho do voto do e.rel. Min. Napoleão Nunes Maia:

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O CARÁTER
GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS PREVISTAS EM LEI.
AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DA PARCELA, SENÃO O
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

 

5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.
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6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:

A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).

Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema remuneratório
através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)
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Portanto, vejo claro o amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF. É verdade
que foi ajuizada, no mesmo C.Tribunal, a Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco
Falcão decidiu pela suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de
execução decorrentes da decisão rescindenda (vale dizer, a decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a
apreciação dessa decisão monocrática pela 1ª Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente), circunstância que reforça a extensão do julgado
que se pretende rescindir.

Passo a apreciar os pedidos subsidiários.

Quanto à correção monetária e os juros de mora deverão observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

As demais matérias alegadas no tocante ao excesso de execução, conquanto inicialmente mencionadas na decisão agravada,
constavam de parágrafo posteriormente excluído, por ocasião de juízo de retratação exercido após a interposição do presente recurso.
Assim, diante da ausência de manifestação do MM. Juízo a quo a respeito das matérias, descabe apreciação em sede recursal.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. No mais, julgo
prejudicado o agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
 MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. ALCANCE DA DECISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

- Na ausência de novos argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de
instrumento, fica tal recurso prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

- Rejeita-se a matéria preliminar, eis que que a inicial da ação de origem foi adequadamente instruída, possibilitando o processamento do
feito.

- A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação
da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é
óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº
1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- O amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF é confirmado até mesmo pelo ajuizamento, no
mesmo C.Tribunal, da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco Falcão decidiu pela
suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, até apreciação pela 1ª Seção desse Tribunal
(ainda pendente).

- Quanto à correção monetária e os juros de mora deverão observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

- As demais matérias alegadas no tocante ao excesso de execução, conquanto inicialmente mencionadas na decisão agravada, constavam de
parágrafo posteriormente excluído, por ocasião de juízo de retratação exercido após a interposição do presente recurso. Assim, diante da
ausência de manifestação do MM. Juízo a quo a respeito das matérias, descabe apreciação em sede recursal.
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- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,
negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003262-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DURVAL JULIANO DE ANDRADE, FELICIO DASSAN CAPITELLI, LUIS CARLOS DOMINGOS,
ALEXANDRE GOMES DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003262-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DURVAL JULIANO DE ANDRADE, FELICIO DASSAN CAPITELLI, LUIS CARLOS DOMINGOS,
ALEXANDRE GOMES DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Durval Juliano de Andrade e outros, em face de decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela parte agravante.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: os documentos juntados aos autos comprovam que não têm condições financeiras
de arcar com as custas da presente demanda; a não concessão da gratuidade da justiça aos requerentes cerceia seu direito de acesso ao
Judiciário.

Deferido em parte o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003262-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: DURVAL JULIANO DE ANDRADE, FELICIO DASSAN CAPITELLI, LUIS CARLOS DOMINGOS,
ALEXANDRE GOMES DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA DO CARMO FELTRAN - SP334150-N
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): No que se refere ao pedido de justiça gratuita,
verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp nº 1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe
Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº 1311620/RS,  Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j.
10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da assistência judiciária não é absoluto, podendo o magistrado ordenar a
comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando houver fundadas razões para tanto.

Assim, cabe avaliar o quanto já demonstrado a respeito da situação econômica e eventual insuficiência de recursos dos
recorrentes.

No caso dos autos, o juízo a quo proferiu despacho determinando à parte autora que juntasse documentos aptos a
comprovar sua situação de hipossuficiência.

Os agravantes juntaram cópias de suas CTPS e holerites, dos quais se extrai o seguinte:

- Felício Dassan Capitelli, em seu último vínculo empregatício, trabalhou como serralheiro, recebendo salário mensal no valor
de R$ 750,00;

- Luís Carlos Domingos, em seu último vínculo empregatício, trabalhou como vigia, recebendo salário mensal no valor de R$
1.017,00;

- Alexandre Gomes de Brito, em seu último vínculo empregatício, trabalhou como auxiliar geral, recebendo salário no valor
de R$ 1.145,10.

Portanto, no que tange aos autores acima mencionados, os elementos constantes nos autos permitem concluir que estão
preenchidas as condições para o deferimento do benefício pleiteado, vez que são pessoas que auferem rendimentos no valor aproximado de
um salário mínimo mensal.

Destarte, há se reconhecer aos autores Felício, Luís Carlos e Alexandre  o direito à justiça gratuita, que pode ser
revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo.

Nesse sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. GARANTIA
CONSTITUCIONAL. ART. 5º LXXIV DA CR/88. SIMPLES REQUERIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

I - Da análise do art. 5º, LXXIV da CF/88, temos que a Carta Magna estendeu a fruição da gratuidade
judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

II - Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica
dessa Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais.
Precedentes.

III - Agravo provido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016680-86.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 27/11/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 04/12/2019).

                                    

Entretanto, com relação ao autor Durval Juliano de Andrade , verifica-se que foi juntado aos autos holerite, referente a
11/2019, informando salário mensal no valor de R$ 6.300,41.

Assim, não restou demonstrado, pelo menos em apreciação sumária, que o autor Durval Juliano não tivesse condições de
arcar com as despesas processuais. Transcrevo precedente da Turma em caso similar ao destes autos:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA
NÃO PROVADA – EFEITO SUSPENSIVO NEGADO – AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

1 - O pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ante a natureza do benefício, desde sua matriz constitucional,
revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas físicas, assim amoldadas ao figurino de
necessitados.

2 - No caso concreto, a não configuração de hipossuficiência vem cabalmente provada, conforme a exuberante
fundamentação lançada pelo E. Juízo de Primeiro Grau.

3 - Com efeito, restou apurado que o agravante, conforme o CNIS, detinha rendimentos, em 08/2016, de R$
4.057,05, além de benefício previdenciário mensal de R$ 2.536,93, doc. 787505.

4 - Trazendo o particular demonstrativo de pagamento mais atualizado, de 01/2017, constatou-se que seu
rendimento, junto à empresa Usina Açucareira S. Manuel, era de R$ 3.149,82 (bruto), fora o benefício
previdenciário antes mencionado.

5 - É dizer, afigura-se plenamente provado que o polo agravante possui condição financeira distinta da maioria
da população brasileira, assim apto a arcar com as custas processuais.

6 – Agravo de instrumento desprovido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010762-72.2017.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 23/10/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 29/10/2019).

 

Pelas razões expostas, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para conceder os benefícios da
assistência judiciária gratuita apenas aos autores Felício Dassan Capitelli, Luís Carlos Domingos e Alexandre Gomes de Brito.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DIVERSOS
AUTORES. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA EM PARTE.

- No que se refere ao pedido de justiça gratuita, verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp nº
1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº 1311620/RS,  Terceira
Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da assistência judiciária não
é absoluto, podendo o magistrado ordenar a comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando houver fundadas razões para
tanto.

- No que tange aos autores Felício, Luís Carlos e Alexandre, os elementos constantes nos autos permitem concluir que estão preenchidas as
condições para o deferimento do benefício pleiteado, vez que são pessoas que auferem rendimentos no valor aproximado de um salário
mínimo mensal. Destarte, há se reconhecer-lhes o direito à justiça gratuita, que pode ser revogado em qualquer fase do processo, mediante
prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo.

- Não restou demonstrado, pelo menos em apreciação sumária, que o autor Durval não tivesse condições de arcar com as despesas
processuais.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita apenas aos autores Felício Dassan Capitelli, Luís Carlos
Domingos e Alexandre Gomes de Brito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030854-03.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADILSON GUIMARAES - SP156765
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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     Tendo em vista a superveniência de sentença, julgo prejudicado o presente recurso.

     Observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026626-82.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: USINA SANTA ROSA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, EDSON DOS SANTOS - SP255112-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026626-82.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: USINA SANTA ROSA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, EDSON DOS SANTOS - SP255112-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por USINA SANTA ROSA LTDA  contra decisão proferida nos autos da execução movida em seu desfavor
pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 “DECISÃO

I – RELATÓRIO

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Usina Santa Rosa Ltda. em face da Fazenda Nacional,
objetivando a desconstituição dos créditos consolidados nas CDAs n. 46.562.362-0 e 46.562.363-8 (fls. 28/69).
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Em suas razões, o Executado alega que as contribuições em cobrança incidiram sobre verbas indenizatórias
trabalhistas, as quais não poderiam compor a base de cálculo das contribuições em cobrança.

A Fazenda apresentou impugnação (fls. 100/119), alegando que a matéria não pode ser discutida em exceção
de pré-executividade e se contrapôs ao pedido.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo
executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - somente possível na via dos embargos à
execução, ação autônoma pela qual todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser
postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar
indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição.

Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de matérias
de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta
nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do
processo executivo, além das condições gerais da ação.

Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de
exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,
prescindindo de dilação probatória.

De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória. Neste
sentido:

"Em relação aos limites da exceção de pré-executividade, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de
que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título,
passível de exame "ex officio", e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se
reveste a admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam
transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são
mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da
suscitada." (AI 00263199220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2015)

Entretanto, no caso presente, os fatos narrados pelo Executado são controversos, demandando dilação
probatória, o compulsar dos autos administrativos e de documentos a serem apresentados pelo Executado com
o intuito de comprovar que as exações incidem sobre verbas remuneratórias indenizatórias que não podem ser
tributadas; o que não se mostra possível por meio da exceção de pré-executividade.

Veja-se o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ILEGITIMADADE PASSIVA.
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa
criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título,
baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução
probatória. 2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita
apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a
produção de outras provas. Confira-se: STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana
Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel.
Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, DJF3 09.12.2008. (...) 7. Agravo de instrumento
improvido. (AI00106157320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)

Em razão do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.

A Executada se manifestou às fls. 75/98 informando o encerramento de sua filial localizada na cidade de
Cajamar/SP e que a sua sede está localizada em Boituva/SP.
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Nos termos do artigo 46, 5 do CPC, que prevê que "a execução fiscal será proposta no foro de domicílio do
réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado", em interpretação conjunta com o disposto na
Súmula 58 do STJ, que estabelece "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do
executado não desloca a competência já fixada", fica, portanto, assentada a competência desta Juízo Federal
para tramitação desta ação.

Considerando a necessidade de racionalizar a tramitação processual, evitando-se a prática de atos
jurisdicionais e de diligências em duplicidade, desnecessárias ou conflitantes e priorizando o princípio da
menor onerosidade e a fim de se evitar que as execuções fiscais tornem-se antieconômicas para a União ;

Determino, de ofício, com fulcro no artigo 28 da LEF e precedente do C. STJ (AREsp 1200600, Rel. Ministro
Assussete Magalhães, j. 13/12/2017), a tramitação desta execução fiscal em conjunto com a EF PJe 5002949-
06.2018.403.6128 que tramita perante este Juízo em face do mesmo devedor, independentemente da fase
processual em que se encontram.

Ressalto que a contemporânea interpretação a ser dada ao termo "fase" deve considerar, sobretudo, o rating
do devedor/dívida perante os sistemas da Exequente, sob inspiração da modernidade e eficiência que anima a
atual redação da Portaria PGFN 396/2016, evitando-se a realização de múltiplas diligências protelatórias e
desnecessárias.

Em prosseguimento, abra-se vista destes autos e de todos os feitos executivos em conjunto, com a identificação
deste executado, à Fazenda Nacional para que indique o processo piloto, a relação de eventuais pendências e
penhoras úteis formalizadas e que a Fazenda Nacional pretende manter, além de providenciar cópias das
respectivas CDAs em cobrança e dos valores atualizados dos créditos, para tramitação concentrada.

Com a indicação do processo piloto, caso haja a possibilidade e de acordo quanto à digitalização, a Secretaria
cuidará de inserir seus metadados na plataforma PJe, mantendo-se a mesma numeração dos autos físicos, e,
posteriormente, a Fazenda Nacional deverá digitalizar o processo piloto, incluir suas peças processuais na
plataforma PJe, além das demais CDAs em cobrança.

Tramitando física ou virtualmente, ao processo piloto, deverão ser distribuídas por dependência futuras
execuções fiscais ajuizadas em desfavor dos mesmos Executados, evitando-se, assim, tumulto no processar e
descoordenação do gerenciamento das ações.

Deverá a Exequente, ademais, se o caso, requerer o que de direito em relação a eventuais pendências relativas
aos feitos apensados, observando-se, ainda, os termos da Portaria n. 396/2016 PGFN, quando aplicáveis,
bem como em relação ao prosseguimento do feito.

Após, com o retorno dos autos e vinda de eventuais manifestações da Exequente, à exceção do processo piloto,
as execuções fiscais reunidas serão imediatamente sobrestadas em Secretaria, mediante localização em
escaninho próprio (identificado por Executado), com a devida anotação de baixa no Sistema Processual
Eletrônico e referência aos autos do feito piloto.

O processo piloto, por sua vez, retornará concluso para deliberações ulteriores.

A Secretaria fica incumbida de gerenciar as execuções fiscais sobrestadas em arquivo, reativando a sua
movimentação quando noticiada pela Exequente qualquer causa extintiva do crédito em cobrança.

As cargas das execuções fiscais apensadas e sobrestadas, quando requeridas pela Fazenda Nacional, deverão
ser realizadas mediante cronograma a ser previamente estabelecido com a PSFN Jundiaí/SP.

Cumpra-se. Intime-se.”

 

Alega a agravante, em síntese,  o cabimento da exceção de pré-executividade. Sustenta a existência de excesso de
execução, decorrente de vício constante do título executivo, bem como a ocorrência de prescrição do débito.  Afirma ser incontroversa a
incidência de verbas inexigíveis (contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado e 1/3 de férias indenizadas, auxílio-acidente,
auxílio-doença) na formação do crédito executado.

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no N. 126301427.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026626-82.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: USINA SANTA ROSA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, EDSON DOS SANTOS - SP255112-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  

A exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve para que o executado se defenda em
temas juridicamente simples que não demandam dilação probatória. Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários
pronunciamentos do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”).

Contudo, esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser conhecidas de
ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título
executivo (judicial ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., prévio pagamento de quantum executado
mediante apresentação guia de recolhimento) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de provas ou,
sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se
servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ deixou consignada a
maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade da questão sub judice: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA
NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA
PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos
"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução
fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações
em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade
dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe
01/04/2009)
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O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, desde que seja atinente
à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da execução: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade
recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi interrompido
com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o descumprimento do
acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro do prazo prescricional, a
exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem presunção de
certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, é indispensável a dilação
probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o parcelamento, é de se concluir que o caso dos
autos não suporta a discussão pela via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se
resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das
questões que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 1999.01.00.055381-
1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via dos embargos do
devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o não
cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação probatória, sendo os
Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Logo, violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF),
responsabilidade de sócios, nulidade de CDA e matérias correlatas podem ser apreciados na exceção de pré-executividade, assim como
qualquer modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

No caso dos autos, embora exista menção à ocorrência de prescrição nas razões do recurso, esta sequer foi fundamentada.

Cuida-se, na realidade, de exceção de pré-executividade oposta em face de CDA que traz elementos suficientes sobre o
conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade
em razão de resultarem de ato administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Não cabe exceção de pré-executividade sobre quais verbas supostamente indenizatórias devem ser excluídas da CDA,
notadamente seus montantes, não bastando alegações genéricas do excipiente. 

As alegações da parte agravante dizem respeito a excesso de execução, decorrente do que entende ser a indevida inclusão
de valores. Ocorre que tal alegação implica que que a parte excipiente – aqui agravante – apresente com minúcia o valor que considera
devido, na forma do art. 917, § 3º do CPC:

“§ 3º Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o
embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado de seu cálculo.”

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     885/2980



 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES
DE PRESCRIÇÃO NÃO FUNDAMENTADAS. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADO.
ALEGACÕES GENÉRICAS. RECURSO IMPROVIDO.

- A exceção de pré-executividade é meio processual hábil e célere que não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser
conhecidas de ofício, cabendo também em relação a aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo, desde
que possam ser facilmente demonstradas e sem que seja exigida produção de provas. Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos
do E.STJ.

- Exigindo exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode
ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

- Embora exista menção à ocorrência de prescrição nas razões do recurso, esta sequer foi fundamentada.

- Cuida-se, na realidade, de exceção de pré-executividade oposta em face de CDA que traz elementos suficientes sobre o conteúdo da
execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de
resultarem de ato administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

- Não cabe exceção de pré-executividade sobre quais verbas supostamente indenizatórias devem ser excluídas da CDA, notadamente seus
montantes, não bastando alegações genéricas do excipiente. 

- As alegações da parte agravante dizem respeito a excesso de execução, decorrente do que entende ser a indevida inclusão de valores.
Ocorre que tal alegação implica que que a parte excipiente – aqui agravante – apresente com minúcia o valor que considera devido, na forma
do art. 917, § 3º do CPC.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008922-22.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO - SP299931-A, SANDRA REGINA FREIRE
LOPES - SP244553-A, LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

        Indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, uma vez que, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, não vislumbro
dano irreparável ou de difícil reparação.
      Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032004-19.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERMO RAMAO SALAZAR - MS1218-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032004-19.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERMO RAMAO SALAZAR - MS1218-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Raquel Pereira dos Santos em face de decisão que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada consistente na suspensão do ato
administrativo de licenciamento, com a consequente manutenção da agravante no serviço ativo da Aeronáutica, após 31/12/2019, até
decisão final da demanda.
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A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

“Com efeito, ao decidir o RE 600.885, o STF entendeu caber exclusivamente à lei em sentido formal a
definição dos requisitos para ingresso nas Forças Armadas.

E por ingresso entende-se, também, a permanência e afastamento do militar, já que, no caso dos autos, o
mesmo limite de idade foi imposto no momento da inscrição no processo seletivo (item 3.1.1, ‘c’, do edital) e do
licenciamento da autora.

Por outro lado, a Lei n. 4.375/1964 não trata especificamente da situação jurídica do militar temporário, de
modo que não há, ainda, lei que trate especificamente do limite etário para a permanência de temporários no
serviço militar ativo.

Todavia, não há que se falar em manutenção da autora no serviço militar até decisão final desta ação.

Na verdade, caberá à autoridade competente praticar novo ato, apreciando novamente o pedido de
reengajamento da autora sem aplicar o limite etário de 45 anos.

O perigo na demora também está presente, já que a autora será licenciada após 31/12/2019.

Diante disso: 1) defiro parcialmente o pedido de tutela de urgência para determinar que, dentro do prazo de dez
dias, a ré decida novamente o pedido de reengajamento da autora sem aplicar o limite etário de 45 anos; 2)
solicito a instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas. Oficie-se à Presidência do egrégio
Tribunal Regional Federal 3ª Região encaminhando cópia do inteiro teor deste processo e do inteiro teor dos
julgados acima transcritos.

Digam as partes se possuem outras provas a produzir, justificando-as, no prazo de quinze dias.

Nada sendo requerido, tornem os autos concluso para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência”.

 

Aduz a parte agravante que: seu licenciamento teve por único motivo o fato de haver completado 45 anos de idade; realiza a
contento sua prestação de serviços, conforme atesta claramente a avaliação realizada por seus superiores; o limite máximo de 45 anos de
idade para a permanência de militares temporários contraria o entendimento já sedimentado no STF por ocasião do julgamento do RE nº
600.885/RS; deve haver o total deferimento da tutela antecipada, com sua manutenção no serviço ativo da Aeronáutica, nas mesmas
condições e funções que vem exercendo, até decisão final da ação subjacente.

Apresentada contraminuta.

Indeferido o efeito suspensivo.

É o relatório.
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A questão diz respeito à possibilidade de
prorrogação do tempo de serviço ativo de militar temporário, após completar 45 anos de idade.

De acordo com o art. 142, §3º, X, da CF, os requisitos para ingresso nas Forças Armadas (inclusive limites de idade)
deverão ser previstos em Lei, verbis:

 

“Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições
nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade
suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais
e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

(...)

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser
fixadas em lei, as seguintes disposições:

(...)

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras
situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas
cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra”.

 

O STF, em julgamento do RE nº 600.885/RS, decidiu que tais requisitos, em obediência ao texto constitucional, devem ser
regulamentados exclusivamente por Lei, sendo inconstitucional qualquer limitação baseada em ato normativo infralegal. Confira-se a seguir a
ementa do julgado:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO
NAS FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL.
REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA.
ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART.  142, § 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM MODULAÇÃO DE EFEITOS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de
seu objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a
definição dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas,
previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por
outra espécie normativa, ainda que por delegação legal.
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4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão “nos regulamentos da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica” do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5.  O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos
quais dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-
recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10
da Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.

6.  Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos”.

(RE 600.885, Rel. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno do STF, Repercussão Geral, julgado em 09/02/2011, DJe
01/07/2011).

 

A esse respeito, cumpre transcrever, ainda, o disposto no art. 5º, da Lei nº 4.375/1964:

 

“Art. 5º. A Obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no dia 1º de janeiro do ano em que
o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de dezembro do ano em que completar 45
(quarenta e cinco anos)”.

 

No caso dos autos, a agravante foi incorporada ao Comando da Aeronáutica em 28/02/2018, na especialidade de Dentista.

Em 14/01/2019, a Portaria DIRAP nº 299/2CMI concedeu-lhe prorrogação de tempo de serviço, no período de
28/02/2019 a 31/12/2019 (ID nº 22970163).

Foi juntado aos autos novo requerimento de prorrogação de tempo de serviço, formulado em 07/2019, com parecer
favorável do Comando da Aeronáutica, nos seguintes termos: “apesar de não estar prevista a prorrogação de tempo de serviço, pois a
militar completou 45 anos em 18/01/2019, o parecer é favorável e justifica-se pelo desempenho da militar”.

Em 10/09/2019, sobreveio despacho que indeferiu o novo pedido de prorrogação de tempo de serviço, por não haver
interesse da Administração, de acordo com o disposto no art. 33, da Lei nº 4.375/1964, c/c art. 30, do Decreto nº 6.854/09.

Em consulta à ação subjacente, verifica-se que a União Federal informou que tornou sem efeito o indeferimento
administrativo anterior e concedeu à agravante prorrogação de tempo de serviço, pelo período de 28/02/2019 a 27/02/2020, em
cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela (ID nº 27854382).

Portanto, observa-se que havia sido concedida à agravante a prorrogação de tempo de serviço ativo apenas até 31/12/2019
(e não por 12 meses), em razão de a parte autora haver completado 45 anos de idade em 2019.

Excluída a limitação etária, em cumprimento à decisão agravada, sobreveio novo ato administrativo, concedendo à parte
autora a prorrogação de tempo de serviço ativo até 27/02/2020.

Ressalte-se que a agravante é oficial temporária e cabe à Administração Pública avaliar, dentro dos critérios de conveniência
e oportunidade, se há interesse na prorrogação de seu tempo de serviço ativo após 27/02/2020.

Por fim, cumpre salientar que a parte autora formulou novo pedido de prorrogação de tempo de serviço ativo, em 07/2019,
o qual foi indeferido por não haver interesse da Administração.

Assim, não há que se falar na manutenção da parte autora no serviço ativo da Aeronáutica até a decisão final da demanda
subjacente.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR TEMPORÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. PRORROGAÇÃO.
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

- De acordo com o art. 142, §3º, X, da CF, os requisitos para ingresso nas Forças Armadas (inclusive limites de idade) deverão ser
previstos em Lei.

- O STF, em julgamento do RE nº 600.885/RS, decidiu que tais requisitos, em obediência ao texto constitucional, devem ser
regulamentados exclusivamente por Lei, sendo inconstitucional qualquer limitação baseada em ato normativo infralegal.

- A União Federal informou que tornou sem efeito o indeferimento administrativo anterior e concedeu à parte agravante prorrogação de
tempo de serviço, pelo período de 28/02/2019 a 27/02/2020, em cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela.

- Excluída a limitação etária, em cumprimento à decisão agravada, sobreveio novo ato administrativo, concedendo à parte autora a
prorrogação de tempo de serviço ativo até 27/02/2020.

- A parte agravante é oficial temporária e cabe à Administração Pública avaliar, dentro dos critérios de conveniência e oportunidade, se há
interesse na prorrogação de seu tempo de serviço ativo após 27/02/2020.

- A parte autora formulou novo pedido de prorrogação de tempo de serviço ativo, em 07/2019, o qual foi indeferido por não haver interesse
da Administração.

- Não há que se falar na manutenção da parte autora no serviço ativo da Aeronáutica até a decisão final da demanda subjacente.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014596-78.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CONSORCIO SOROCABA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELLE BORSARINI DA SILVA - SP285606-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

        Indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, uma vez que, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, não vislumbro
risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
         Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004535-61.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ROSANA PEREIRA MARINS DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804-A, HELENICE BATISTA COSTA -
SP323211-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004535-61.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ROSANA PEREIRA MARINS DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804-A, HELENICE BATISTA COSTA -
SP323211-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Rosana Pereira Marins de Souza, em face de decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela ora agravante.

Aduz a agravante, em síntese, que: os documentos juntados aos autos comprovam que não tem condições financeiras de
arcar com as custas da presente demanda; a não concessão da gratuidade da justiça à requerente cerceia seu direito de acesso ao Judiciário;
o art. 98, caput, do CPC, estabelece que a pessoa que carece de recursos para arcar com as despesas processuais faz jus à concessão da
justiça gratuita.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo; não foi apresentada contraminuta.
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004535-61.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ROSANA PEREIRA MARINS DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804-A, HELENICE BATISTA COSTA -
SP323211-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): No que se refere ao pedido de justiça gratuita,
verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp nº 1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe
Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº 1311620/RS,  Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j.
10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da assistência judiciária não é absoluto, podendo o magistrado ordenar a
comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando houver fundadas razões para tanto.

Assim, cabe avaliar o quanto já demonstrado a respeito da situação econômica e eventual insuficiência de recursos da
recorrente.

No caso dos autos, o juízo a quo proferiu despacho determinando à parte autora que juntasse os três últimos contracheques,
para análise do pedido de justiça gratuita.

A parte autora informou que os contracheques não correspondiam à realidade, pois foi aposentada por invalidez e, em razão
disso, seu salário seria reduzido pela metade.

Posteriormente, juntou contracheque referente ao mês de 02/2020, no qual consta a remuneração recebida atualmente pela
agravante, no valor líquido de R$ 5.420,89.

Assim, não restou demonstrado que a agravante não tivesse condições de arcar com as despesas processuais. Transcrevo
precedente da Turma em caso similar ao destes autos:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA
NÃO PROVADA – EFEITO SUSPENSIVO NEGADO – AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

1 - O pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ante a natureza do benefício, desde sua matriz constitucional,
revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas físicas, assim amoldadas ao figurino de
necessitados.

2 - No caso concreto, a não configuração de hipossuficiência vem cabalmente provada, conforme a exuberante
fundamentação lançada pelo E. Juízo de Primeiro Grau.
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3 - Com efeito, restou apurado que o agravante, conforme o CNIS, detinha rendimentos, em 08/2016, de R$
4.057,05, além de benefício previdenciário mensal de R$ 2.536,93, doc. 787505.

4 - Trazendo o particular demonstrativo de pagamento mais atualizado, de 01/2017, constatou-se que seu
rendimento, junto à empresa Usina Açucareira S. Manuel, era de R$ 3.149,82 (bruto), fora o benefício
previdenciário antes mencionado.

5 - É dizer, afigura-se plenamente provado que o polo agravante possui condição financeira distinta da maioria
da população brasileira, assim apto a arcar com as custas processuais.

6 – Agravo de instrumento desprovido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010762-72.2017.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 23/10/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 29/10/2019).

 

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

- No que se refere ao pedido de justiça gratuita, verifica-se que há entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp nº
1430913/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 24/09/2019, DJe 30/09/2019; AgInt no AREsp nº 1311620/RS,  Terceira
Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 10/12/2018, Dje 14/12/2018) no sentido de que o benefício da assistência judiciária não
é absoluto, podendo o magistrado ordenar a comprovação do estado de hipossuficiência do declarante quando houver fundadas razões para
tanto.

- Do quanto trazido à apreciação, constata-se que, no caso, não restou demonstrado que a parte agravante não tivesse condições de arcar
com as despesas processuais.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     894/2980



APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003742-97.2013.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MTEL TECNOLOGIA S.A., AYNIL SOLUCOES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SEBRAE
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A
APELADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogados do(a) APELADO: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A,
THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003742-97.2013.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MTEL TECNOLOGIA S.A., AYNIL SOLUCOES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SEBRAE
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A
APELADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogados do(a) APELADO: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A,
THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A
OUTROS PARTICIPANTES:

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que concedeu parcialmente a segurança e determinou a inexigibilidade da contribuição previdenciária e daquelas devidas a
entidades terceiras incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) terço constitucional de férias, ii) aviso prévio indenizado, iii) férias
indenizadas, iv) auxílio-educação e v) demissão voluntária incentivada, bem como autorizou a restituição ou compensação dos valores
indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, o impetrante pleiteia a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a terceiros sobre as
verbas pagas como i) férias gozadas, ii) quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente, iii) salário-maternidade e iv)
horas extras, tendo em vista seu caráter indenizatório.

O Serviço Social da Indústria- SESI e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI ofereceram recurso de
apelação sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir quanto às verbas pagas como auxílio-educação e indenização por
demissão voluntária incentivada. No mérito, pugna pela incidência de contribuição sobre os valores pagos como aviso prévio indenizado,
terço constitucional de férias e férias indenizadas. Por fim, questiona os critérios para recuperação de eventual indébito.

Foi interposta apelação pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas- SEBRAE sustentando sua ilegitimidade
passiva.
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Por sua vez, a União Federal interpôs recurso pleiteando, preliminarmente, a extinção do feito sem análise de mérito quanto
às férias indenizadas, ao auxílio-educação e à indenização por demissão voluntária incentivada, por falta de interesse de agir, uma vez que se
trata de verbas excluídas pela Lei nº 8.212/1991 do conceito de salário de contribuição. No mérito, defende (a) que as verbas pagas a título
de terço constitucional de férias devem ser consideradas nos cálculos das contribuições previdenciárias e daquelas destinadas a terceiros e
que (b) os valores referentes ao aviso prévio indenizado devem ser inseridos na base de cálculo apenas das contribuições destinadas a
terceiros. Por fim, alega que eventual indébito deverá ser compensado somente com tributos de mesma espécie.

Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003742-97.2013.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MTEL TECNOLOGIA S.A., AYNIL SOLUCOES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SEBRAE
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A
APELADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogados do(a) APELADO: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A,
THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A
OUTROS PARTICIPANTES

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Preliminarmente, quanto ao legitimado passivo
para lides tributárias, particularmente acredito que as ações judiciais sempre devem ser intentadas em face da pessoa jurídica de Direito
Público que tem capacidade tributária ativa (assim entendida a atribuição para fiscalizar e para arrecadar a exação), independentemente da
competência para legislar e da destinação legal ou constitucional do produto da arrecadação. É da seara do Direito Financeiro analisar se a
arrecadação tributária será dividida ou se ficará exclusivamente com um ente estatal, preocupação que não se projeta para a legitimidade
processual no que concerne a aspectos de incidência tributária (sujeita aos domínios do Direito Tributário e afetos à capacidade tributária
para fiscalizar e arrecadar tributos).

Porque compete às Delegacias da Receita Federal do Brasil (órgãos da União Federal) a capacidade tributária ativa de
tributos como os ora combatidos, por força do art. 2º, do art. 16 e do art. 23 da Lei 11.457/2007, os entes estatais que recebem parte do
produto arrecadado (integrantes do denominado “Sistema S”, na proporção equivalente às contribuições para “terceiros”) não têm
legitimação processual, dado que seu interesse é apenas econômico.
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Houve importante controvérsia judicial a esse respeito, com acórdãos concomitantes e divergentes sobre a legitimação
passiva de feitos como o presente (p. ex., no E.STJ: AgInt no AREsp 1153575/RS AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2017/0204450-8, Rel. Min MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 21/11/2017,
DJe 27/11/2017, e REsp 1698012/PR RECURSO ESPECIAL 2017/0227329-8, Rel. Min. Ministro OG FERNANDES, também
da SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2017, DJe 18/12/2017).

Posteriormente, a jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades
que não ostentam condição de sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Nesse sentido, trago à
colação o seguinte julgado da Primeira Seção do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS.
DESTINAÇÃO DO PRODUTO. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA.

1. O ente federado detentor da competência tributária e aquele a quem é atribuído o produto da arrecadação
de tributo, bem como as autarquias e entidades às quais foram delegadas a capacidade tributária ativa, têm,
em princípio, legitimidade passiva ad causam para as ações declaratórias e/ou condenatórias referentes à
relação jurídico-tributária.

2. Na capacidade tributária ativa, há arrecadação do próprio tributo, o qual ingressa, nessa qualidade, no
caixa da pessoa jurídica.

3. Arrecadado o tributo e, posteriormente, destinado seu produto a um terceiro, há espécie de subvenção.

4. A constatação efetiva da legitimidade passiva deve ser aferida caso a caso, conforme a causa de pedir e o
contexto normativo em que se apoia a relação de direito material invocada na ação pela parte autora.

5. Hipótese em que não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica.

6. Embargos de divergência providos para declarar a ilegitimidade passiva ad causam do SEBRAE e da
APEX e, por decorrência do efeito expansivo, da ABDI.

(EREsp 1619954/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019,
DJe 16/04/2019)

E verdade que, no que concerne à incidência a título de salário-educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE tem capacidade tributária ativa, nos termos da Lei 5.537/1968, do Decreto-Lei 1.422/1975 (art. 2º), dos Decretos
76.923/1975 (arts. 5º e 6º) e 87.043/1982 (art. 5º), e das Leis 9.424/1996 (art. 15) e 9.766/1998 (art. 1º, 4º e 5º). Ocorre que, mesmo em
relação ao FNDE, a legitimação processual foi unificada na União Federal, tal como consolidado pelo E.STJ, orientação ao qual me filio em
favor da pacificação dos litígios (com ressalva de meu entendimento):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 11.457/2007. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO DO STJ NOS ERESP 1.619.954/SC.

1. A parte sustenta que o art. 1.022 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que
teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,
sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a
relevância delas para o julgamento do feito (Súmula 284/STF).

2. Em recente análise da matéria, nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ firmou a seguinte
compreensão: "(...) não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).
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3. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu voto-vista esclarecendo que esse entendimento é também
aplicável às contribuições ao salário-educação: "(...) Conquanto os acórdãos embargados citem dois
precedentes de minha relatoria, de 2015, que admitem a legitimidade passiva do FNDE, ao lado da União, em
ação de repetição de contribuição para o salário-educação, reexaminando detidamente o assunto, à luz da Lei
11.457, de 16/03/2007, e de toda a legislação que rege a matéria, especialmente as Instruções Normativas RFB
900/2008 e 1.300/2012, já revogadas, e a vigente Instrução Normativa RFB 1.717/2017 - que dispõem no
sentido de que 'compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos,
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio -, reconsidero minha posição, aliás, hoje
já superada pela mais recente jurisprudência da própria Segunda Turma, sobre a matéria".

4. O acórdão recorrido está em dissonância do entendimento do STJ de que ao FNDE deixou de ter
legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou à sua
restituição, após a entrada em vigor da Lei 11.457/2007. Contraria a jurisprudência do STJ também quando
afasta a legitimidade passiva da Fazenda Nacional.

5. O recorrente Jonas Noriyashu Kakimoto pugna pelo reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário da
União e do FNDE para figurar no polo passivo da demanda.

6. A análise do apelo se encontra prejudicada, pois se confunde totalmente com a matéria trazida pela Fazenda
Nacional em seu apelo, razão pela qual o conhecimento do apelo se encontra prejudicado.

7. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido, e, nessa extensão, provido para reconhecer
sua legitimidade passiva ad causam e afastar a legitimidade do FNDE. Recurso Especial de Jonas Noriyashu
Kakimoto prejudicado.

(REsp 1841564/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019,
DJe 19/12/2019)

Ainda inicialmente, merece acolhimento a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pela União Federal, quanto às
verbas pagas ao empregado a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária incentivada. Como bem apontado pela
Fazenda Pública, a referida verba é excluída da composição do salário de contribuição por expressa disposição legal, in verbis:

Lei nº 8.212/1991

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho-CLT;     

 

e) as importâncias:    

5. recebidas a título de incentivo à demissão;   (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus
dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e
tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:                      (Redação
dada pela Lei nº 12.513, de 2011)

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e                    (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5%
(cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o
valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;                   (Incluído pela Lei nº
12.513, de 2011)

Assim, acolho a preliminar de falta de interesse de agir quanto a não incidência das contribuições previdenciárias sobre
pagamentos a empregados a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária incentivada.

Quanto ao tema de mérito, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).
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Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).
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O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Férias gozadas;

b. Terço constitucional de férias;

c. Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente;

d. Licença-maternidade;

e. Horas extras;

f. Aviso prévio indenizado;

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     901/2980



Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em virtude de doença ou
acidente.

A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o auxílio-
doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de
liberação do empregado e, após, pela Previdência Social.

Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

LICENÇA-MATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)

(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de horas extras e o respectivo adicional, deve-se considerar que integram a remuneração do
empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos serviços prestados pelo
obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da exação prevista no art.
22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT/RAT E
TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE - FÉRIAS GOZADAS -
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - DSR -
EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento
aplicado para analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a
incidência da contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das
exações. II - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que
não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478),
terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem
como que incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal,
SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo
adicional (tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de
periculosidade (tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal
remunerado (DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser
reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção
monetária mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer
outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
CPC/73), com contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07),
considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05
anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar
nº 118/2005. RE 566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que
as recentes decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº
900/08 e 1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89,
caput, da Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal
estipular a forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a
referida operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de
compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no
presente julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)
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AVISO PRÉVIO INDENIZADO (E SUA MÉDIA)

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:
“A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida
sempre a integração desse período no seu tempo de serviço”. Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite
seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art.
214, § 9º, do Decreto 3.048/1999, excluíram, do elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título
de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição
previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral
ou proporcional) não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o
demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei
12.506/2011.
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No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará
dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de
aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de aviso prévio não serão pagos a título de
aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias
indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do SEBRAE e, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil, não conheço dos recursos de apelação do SESI e SENAI, em razão de sua ilegitimidade passiva e, com fundamento no art. 485, IV,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem análise de mérito quanto a estes réus; acolho a preliminar da União Federal de falta de
interesse de agir e, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem análise de mérito quanto à
incidência de contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária
incentivada; no mérito, nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e dou parcial provimento à apelação autoral, para
determinar a não incidência das contribuições previdenciárias e daquelas devidas a terceiros sobre as verbas pagas nos quinze primeiros dias
de afastamento em razão de doença ou acidente.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR ACOLHIDA.
SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DO
INDÉBITO.

- A jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades que não ostentam condição de
sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Precedentes.

- A Lei nº 8.212/1991 exclui as verbas pagas ao empregado a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária incentivada
da composição do salário de contribuição. Preliminar de falta de interesse de agir acolhida.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente. Verbas de
natureza indenizatória.

- Férias gozadas, licença-maternidade e horas extras. Verbas de natureza remuneratória.
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- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recurso do SEBRAE provido e recursos do SESI e SENAI não conhecidos. Remessa oficial e apelação da União Federal não
providos. Apelação autoral parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação
do SEBRAE, não conhecer dos recursos de apelação do SESI e SENAI, em razão de sua ilegitimidade passiva, e julgar extinto o feito sem
análise de mérito quanto a estes réus; acolher a preliminar da União Federal (Fazenda Nacional) de falta de interesse de agir e julgar extinto o
feito sem análise de mérito quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de férias indenizadas, auxílio-
educação e demissão voluntária incentivada; no mérito, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal (Fazenda
Nacional), e dar parcial provimento à apelação autoral, nos termos do voto do senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelos
votos do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e do senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ambos com ressalva de
entendimento no tocante à questão da compensação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003742-97.2013.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MTEL TECNOLOGIA S.A., AYNIL SOLUCOES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SEBRAE
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A
APELADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogados do(a) APELADO: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A,
THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003742-97.2013.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MTEL TECNOLOGIA S.A., AYNIL SOLUCOES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SEBRAE
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A
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APELADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogados do(a) APELADO: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A,
THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A
OUTROS PARTICIPANTES:

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que concedeu parcialmente a segurança e determinou a inexigibilidade da contribuição previdenciária e daquelas devidas a
entidades terceiras incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) terço constitucional de férias, ii) aviso prévio indenizado, iii) férias
indenizadas, iv) auxílio-educação e v) demissão voluntária incentivada, bem como autorizou a restituição ou compensação dos valores
indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, o impetrante pleiteia a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a terceiros sobre as
verbas pagas como i) férias gozadas, ii) quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente, iii) salário-maternidade e iv)
horas extras, tendo em vista seu caráter indenizatório.

O Serviço Social da Indústria- SESI e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI ofereceram recurso de
apelação sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir quanto às verbas pagas como auxílio-educação e indenização por
demissão voluntária incentivada. No mérito, pugna pela incidência de contribuição sobre os valores pagos como aviso prévio indenizado,
terço constitucional de férias e férias indenizadas. Por fim, questiona os critérios para recuperação de eventual indébito.

Foi interposta apelação pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas- SEBRAE sustentando sua ilegitimidade
passiva.

Por sua vez, a União Federal interpôs recurso pleiteando, preliminarmente, a extinção do feito sem análise de mérito quanto
às férias indenizadas, ao auxílio-educação e à indenização por demissão voluntária incentivada, por falta de interesse de agir, uma vez que se
trata de verbas excluídas pela Lei nº 8.212/1991 do conceito de salário de contribuição. No mérito, defende (a) que as verbas pagas a título
de terço constitucional de férias devem ser consideradas nos cálculos das contribuições previdenciárias e daquelas destinadas a terceiros e
que (b) os valores referentes ao aviso prévio indenizado devem ser inseridos na base de cálculo apenas das contribuições destinadas a
terceiros. Por fim, alega que eventual indébito deverá ser compensado somente com tributos de mesma espécie.

Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.
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APELANTE: MTEL TECNOLOGIA S.A., AYNIL SOLUCOES S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SEBRAE
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A
APELADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEBRAE
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogado do(a) APELADO: MARCOS ZAMBELLI - SP91500-A
Advogados do(a) APELADO: LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745-A, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895-A,
THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792-A
OUTROS PARTICIPANTES

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Preliminarmente, quanto ao legitimado passivo
para lides tributárias, particularmente acredito que as ações judiciais sempre devem ser intentadas em face da pessoa jurídica de Direito
Público que tem capacidade tributária ativa (assim entendida a atribuição para fiscalizar e para arrecadar a exação), independentemente da
competência para legislar e da destinação legal ou constitucional do produto da arrecadação. É da seara do Direito Financeiro analisar se a
arrecadação tributária será dividida ou se ficará exclusivamente com um ente estatal, preocupação que não se projeta para a legitimidade
processual no que concerne a aspectos de incidência tributária (sujeita aos domínios do Direito Tributário e afetos à capacidade tributária
para fiscalizar e arrecadar tributos).

Porque compete às Delegacias da Receita Federal do Brasil (órgãos da União Federal) a capacidade tributária ativa de
tributos como os ora combatidos, por força do art. 2º, do art. 16 e do art. 23 da Lei 11.457/2007, os entes estatais que recebem parte do
produto arrecadado (integrantes do denominado “Sistema S”, na proporção equivalente às contribuições para “terceiros”) não têm
legitimação processual, dado que seu interesse é apenas econômico.

Houve importante controvérsia judicial a esse respeito, com acórdãos concomitantes e divergentes sobre a legitimação
passiva de feitos como o presente (p. ex., no E.STJ: AgInt no AREsp 1153575/RS AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2017/0204450-8, Rel. Min MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 21/11/2017,
DJe 27/11/2017, e REsp 1698012/PR RECURSO ESPECIAL 2017/0227329-8, Rel. Min. Ministro OG FERNANDES, também
da SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2017, DJe 18/12/2017).

Posteriormente, a jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades
que não ostentam condição de sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Nesse sentido, trago à
colação o seguinte julgado da Primeira Seção do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS.
DESTINAÇÃO DO PRODUTO. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA.

1. O ente federado detentor da competência tributária e aquele a quem é atribuído o produto da arrecadação
de tributo, bem como as autarquias e entidades às quais foram delegadas a capacidade tributária ativa, têm,
em princípio, legitimidade passiva ad causam para as ações declaratórias e/ou condenatórias referentes à
relação jurídico-tributária.

2. Na capacidade tributária ativa, há arrecadação do próprio tributo, o qual ingressa, nessa qualidade, no
caixa da pessoa jurídica.

3. Arrecadado o tributo e, posteriormente, destinado seu produto a um terceiro, há espécie de subvenção.

4. A constatação efetiva da legitimidade passiva deve ser aferida caso a caso, conforme a causa de pedir e o
contexto normativo em que se apoia a relação de direito material invocada na ação pela parte autora.

5. Hipótese em que não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica.

6. Embargos de divergência providos para declarar a ilegitimidade passiva ad causam do SEBRAE e da
APEX e, por decorrência do efeito expansivo, da ABDI.
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(EREsp 1619954/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019,
DJe 16/04/2019)

E verdade que, no que concerne à incidência a título de salário-educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE tem capacidade tributária ativa, nos termos da Lei 5.537/1968, do Decreto-Lei 1.422/1975 (art. 2º), dos Decretos
76.923/1975 (arts. 5º e 6º) e 87.043/1982 (art. 5º), e das Leis 9.424/1996 (art. 15) e 9.766/1998 (art. 1º, 4º e 5º). Ocorre que, mesmo em
relação ao FNDE, a legitimação processual foi unificada na União Federal, tal como consolidado pelo E.STJ, orientação ao qual me filio em
favor da pacificação dos litígios (com ressalva de meu entendimento):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 11.457/2007. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO DO STJ NOS ERESP 1.619.954/SC.

1. A parte sustenta que o art. 1.022 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que
teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,
sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a
relevância delas para o julgamento do feito (Súmula 284/STF).

2. Em recente análise da matéria, nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ firmou a seguinte
compreensão: "(...) não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).

3. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu voto-vista esclarecendo que esse entendimento é também
aplicável às contribuições ao salário-educação: "(...) Conquanto os acórdãos embargados citem dois
precedentes de minha relatoria, de 2015, que admitem a legitimidade passiva do FNDE, ao lado da União, em
ação de repetição de contribuição para o salário-educação, reexaminando detidamente o assunto, à luz da Lei
11.457, de 16/03/2007, e de toda a legislação que rege a matéria, especialmente as Instruções Normativas RFB
900/2008 e 1.300/2012, já revogadas, e a vigente Instrução Normativa RFB 1.717/2017 - que dispõem no
sentido de que 'compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos,
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio -, reconsidero minha posição, aliás, hoje
já superada pela mais recente jurisprudência da própria Segunda Turma, sobre a matéria".

4. O acórdão recorrido está em dissonância do entendimento do STJ de que ao FNDE deixou de ter
legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou à sua
restituição, após a entrada em vigor da Lei 11.457/2007. Contraria a jurisprudência do STJ também quando
afasta a legitimidade passiva da Fazenda Nacional.

5. O recorrente Jonas Noriyashu Kakimoto pugna pelo reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário da
União e do FNDE para figurar no polo passivo da demanda.

6. A análise do apelo se encontra prejudicada, pois se confunde totalmente com a matéria trazida pela Fazenda
Nacional em seu apelo, razão pela qual o conhecimento do apelo se encontra prejudicado.

7. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido, e, nessa extensão, provido para reconhecer
sua legitimidade passiva ad causam e afastar a legitimidade do FNDE. Recurso Especial de Jonas Noriyashu
Kakimoto prejudicado.

(REsp 1841564/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019,
DJe 19/12/2019)

Ainda inicialmente, merece acolhimento a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pela União Federal, quanto às
verbas pagas ao empregado a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária incentivada. Como bem apontado pela
Fazenda Pública, a referida verba é excluída da composição do salário de contribuição por expressa disposição legal, in verbis:

Lei nº 8.212/1991

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho-CLT;     
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e) as importâncias:    

5. recebidas a título de incentivo à demissão;   (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus
dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e
tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:                      (Redação
dada pela Lei nº 12.513, de 2011)

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e                    (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5%
(cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o
valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;                   (Incluído pela Lei nº
12.513, de 2011)

Assim, acolho a preliminar de falta de interesse de agir quanto a não incidência das contribuições previdenciárias sobre
pagamentos a empregados a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária incentivada.

Quanto ao tema de mérito, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).
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Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Férias gozadas;

b. Terço constitucional de férias;

c. Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente;

d. Licença-maternidade;

e. Horas extras;

f. Aviso prévio indenizado;

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.
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1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)
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6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA)

Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em virtude de doença ou
acidente.

A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o auxílio-
doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de
liberação do empregado e, após, pela Previdência Social.

Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).
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2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

LICENÇA-MATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)

(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de horas extras e o respectivo adicional, deve-se considerar que integram a remuneração do
empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos serviços prestados pelo
obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da exação prevista no art.
22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT/RAT E
TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE - FÉRIAS GOZADAS -
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - DSR -
EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento
aplicado para analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a
incidência da contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das
exações. II - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que
não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478),
terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem
como que incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal,
SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo
adicional (tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de
periculosidade (tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal
remunerado (DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser
reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção
monetária mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer
outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
CPC/73), com contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07),
considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05
anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar
nº 118/2005. RE 566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que
as recentes decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº
900/08 e 1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89,
caput, da Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal
estipular a forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a
referida operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de
compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no
presente julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)
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AVISO PRÉVIO INDENIZADO (E SUA MÉDIA)

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:
“A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida
sempre a integração desse período no seu tempo de serviço”. Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite
seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art.
214, § 9º, do Decreto 3.048/1999, excluíram, do elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título
de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição
previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral
ou proporcional) não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o
demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei
12.506/2011.
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No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará
dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de
aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de aviso prévio não serão pagos a título de
aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias
indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do SEBRAE e, com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo
Civil, não conheço dos recursos de apelação do SESI e SENAI, em razão de sua ilegitimidade passiva e, com fundamento no art. 485, IV,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem análise de mérito quanto a estes réus; acolho a preliminar da União Federal de falta de
interesse de agir e, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem análise de mérito quanto à
incidência de contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária
incentivada; no mérito, nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e dou parcial provimento à apelação autoral, para
determinar a não incidência das contribuições previdenciárias e daquelas devidas a terceiros sobre as verbas pagas nos quinze primeiros dias
de afastamento em razão de doença ou acidente.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR ACOLHIDA.
SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DO
INDÉBITO.

- A jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades que não ostentam condição de
sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Precedentes.

- A Lei nº 8.212/1991 exclui as verbas pagas ao empregado a título de férias indenizadas, auxílio-educação e demissão voluntária incentivada
da composição do salário de contribuição. Preliminar de falta de interesse de agir acolhida.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente. Verbas de
natureza indenizatória.

- Férias gozadas, licença-maternidade e horas extras. Verbas de natureza remuneratória.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     924/2980



- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recurso do SEBRAE provido e recursos do SESI e SENAI não conhecidos. Remessa oficial e apelação da União Federal não
providos. Apelação autoral parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação
do SEBRAE, não conhecer dos recursos de apelação do SESI e SENAI, em razão de sua ilegitimidade passiva, e julgar extinto o feito sem
análise de mérito quanto a estes réus; acolher a preliminar da União Federal (Fazenda Nacional) de falta de interesse de agir e julgar extinto o
feito sem análise de mérito quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de férias indenizadas, auxílio-
educação e demissão voluntária incentivada; no mérito, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal (Fazenda
Nacional), e dar parcial provimento à apelação autoral, nos termos do voto do senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelos
votos do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e do senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ambos com ressalva de
entendimento no tocante à questão da compensação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005870-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ADVANCE - INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEINER SALMASO SALINAS - SP185499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por ADVANCE - INDUSTRIA TEXTIL LTDA contra decisão proferida nos autos da execução fiscal que lhe é
movida pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada rejeitou embargos de declaração opostos contra decisão proferida nos seguintes termos:

 

“RELATÓRIO

Trata-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (fls. 19/67) oposta por ADVANCE INDÚSTRIA
TÊXTIL LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da nulidade
do título executivo - CDA n. 47.004.668-6.

O Executado alega a nulidade das CDAs, por ausência da descrição do fato e indicação da natureza da dívida.
Sustenta, ainda, a ausência da indicação dos dispositivos legais referentes à correção monetária do principal e
da multa e inexistência de processo administrativo. No mérito, aduz que os créditos, quando do ajuizamento da
execução fiscal, estavam com a exigibilidade suspensa por determinação judicial. E, por fim, sustenta afronta
ao devido processo legal por ausência de constituição dos créditos em cobrança, decadência, ausência de
requisitos essenciais da CDA e impossibilidade de cobrança da Taxa SELIC sobre a multa.Em manifestação,
a União refutou as alegações do Executado (fls. 69/84).

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário.

FUNDAMENTO e DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, saliento que a Certidão de Dívida Ativa deve atender aos requisitos constantes do artigo 2º,
5º, da Lei 6.830/80, devendo conter indicação expressa da origem, natureza e fundamento legal ou contratual
da dívida (inciso III). Somente se ausentes qualquer dos requisitos, é de rigor a decretação de sua nulidade.
Nesse sentido: (STJ, AgRg no REsp 1137648/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado
em 24/08/2010, DJe 08/09/2010); (AgRg no Ag 1.103.085/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado
em 4.8.2009, DJe 3.9.2009.);

No caso vertente, verifico que o título executivo que embasa a presente execução fiscal (CDA - fl. 06) preenche
referidos requisitos, não havendo irregularidades a macular sua exigibilidade, certeza e liquidez. Há a
indicação do débito, da sua natureza, a indicação dos encargos e, principalmente, os dispositivos legais que
disciplinam a incidência dos encargos (juros e multa) e do cálculo da atualização monetária.

A Excipiente sustenta que o título não contém os requisitos previstos no inciso II do 5º do art. 2º da LEF;
dispositivo que assim dispõe:

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído mediante entrega da
declaração, dispensando qualquer outra formalidade, nos termos do enunciado n. 436 da Súmula do STJ:A
entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.Assim, ao contrário do que alega o Excipiente, os
créditos em questão foram constituídos quando da entrega de "DCGB - Débitos Confessados em GFIP"
(conforme consta na CDA) pelo próprio contribuinte.

Não há, portanto, o que se falar em necessidade de prévio processo administrativo para constituição dos
créditos em cobrança.

Não obstante, os documentos que comprovam a origem da dívida foram disponibilizados à empresa conforme
documentos de fls. 76/77.
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Esta informação também repele a alegação da Excipiente de desconhecimento da origem da dívida e de
decadência, haja vista que os débitos se referem às competências de 10/2011 a 04/2014 de contribuições
previdenciárias, inscritas em dívida ativa (que pressupõe a constituição dos créditos em momento anterior) em
11/07/2015, dentro, portanto, do prazo quinquenal previsto no artigo 173 do CTN.

Havendo indicação expressa da fundamentação legal que respalda os débitos em execução, bem como dos
encargos que recaem sobre a dívida, não há o que se falar em nulidade do título executivo que formalmente se
apresenta como um formulário com campos e códigos facilmente identificáveis.

Afastada, portanto, a alegação de nulidade do título, com relação à dívida em execução, a Excipiente sustenta,
de forma substancial, excesso de execução.

Dispõe o artigo 917, parágrafos 3º e 4º do CPC/2015:

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:

3o Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o
embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado de seu cálculo.

4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:

I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único
fundamento;

Por se tratar de modalidade de impugnação ao crédito em execução, este artigo também se aplica em sede de
exceção.

Consoante dispõe o mencionado artigo, nos casos em que o contribuinte se insurge contra dívida em cobrança
sustentando que a Exequente pleiteia quantia superior à que efetivamente entende dever, na petição inicial
deverá estar declarado o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de
seu cálculo.

Ocorre que, no caso, a Excipiente não logrou indicar nos autos nem o valor que entende correto, a par da
ausência de juntada de eventual memória de cálculo vinculada a tal indicação obrigatória.

Todas as teses arguidas em sua manifestação têm por premissa principal o excesso de execução, ou seja,
suposto excessivo e indevido montante em execução.

Outrossim, a Excipiente alega que nos termos do julgado proferido em ação judicial por ela intentada -
Processo n. 0002644-80.2007.403.6100, ficou lhe assegurado o direito à exclusão dos valores a título de
auxílio-doença da base de cálculo das contribuições previdenciárias lançadas.

Esta alegação corrobora a conclusão de que a empresa executada tem conhecimento da origem da dívida em
execução. Além disso, como sobredito, os créditos foram constituídos quando da entrega de declaração
elaborada pela própria empresa.

Neste contexto, é óbvio que nesta sede, esta alegação não merece infirmar a legitimidade e certeza da dívida
ativa.

Não obstante, a Exequente ainda esclareceu que a partir de 02/04/2007 a Excipiente não precisava mais
incluir estes valores na base de cálculo das contribuições em tela e qualquer discussão neste sentido, deve ser
ventilada em ação própria e adequada ao questionamento dos créditos constituídos, não em sede de exceção
de pré-executividade.

A Fazenda Nacional informou que, após data de prolação da medida liminar naquela ação, não procedeu à
exigência de valores desta natureza.

Importa ressaltar que os juros de mora e a multa moratória não se confundem de forma alguma, sendo
plenamente admissível a sua cumulação.

Nesse sentido dispõe a Súmula 209 do extinto TRF: "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a
cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória."

O TRF/3.ª Região já decidiu nesse sentido, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, consoante a
ementa abaixo transcrita:
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"(...) II. Preliminar de cerceamento de defesa afastada, posto se tratar de débito confessado pelo próprio
contribuinte, tornando desnecessária a prova pericial.III. Nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, é dever jurídico do contribuinte constituir o crédito tributário por intermédio de declaração que,
se apresentada nos termos da legislação tributária, sem omissão ou inexatidão, dispensa o lançamento de
ofício anterior à inscrição e ajuizamento da execução. IV. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza
ela de presunção de liquidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art.
204 do Código Tributário Nacional.V. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. VI.
Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é
devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os débitos
que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. (...) IX. Consoante posicionamento firmado no
âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, 3º, da Constituição Federal, já revogada pela
Emenda Constitucional nº 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de regulamentação. (...)(TRF/3.ª
REGIÃO, AC 854984/SP, DJU 20/02/2008, p. 1038, Rel.ª Des.ª Fed. ALDA BASTO) grifei

O ÔNUS DE DESCONSTITUIR A CDA E DE IMPUGNAR A DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA É DO
EXECUTADO, que não o fez regularmente na hipótese em apreço (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art.
2º) devendo, portanto, prevalecer a presunção de legitimidade do título.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade oposta.

Intimem-se.

Por conseguinte, considerando a necessidade de racionalizar a tramitação processual, evitando-se a prática de
atos jurisdicionais e de diligências em duplicidade, desnecessárias ou conflitantes e priorizando o princípio da
menor onerosidade e a fim de se evitar que as execuções fiscais tornem-se antieconômicas para a União ;
Determino, de ofício, com fulcro no artigo 28 da LEF e precedente do C. STJ (AREsp 1200600, Rel. Ministro
Assussete Magalhães, j. 13/12/2017), a tramitação desta execução fiscal em conjunto com a EF PJe 5002949-
06.2018.403.6128 que tramita perante este Juízo em face do mesmo devedor, independentemente da fase
processual em que se encontram.

Em prosseguimento, abra-se vista destes autos à Fazenda Nacional para que providencie cópias da CDA em
cobrança e dos valores atualizados dos créditos, para tramitação concentrada naquele feito que ora indico
como "processo piloto".

Após, com o retorno dos autos, noticiado o cumprimento desta determinação pela Exequente, esta execução
fiscal será arquivada, após certificação da referência ao processo piloto.

Cumpra-se.

Intime-se.”

 

Alega a agravante, preliminarmente, a impossibilidade de reunião de feitos,  eis  que não de aplica ao caso dos autos o art. 28
da  LEF, que  só permitiria a reunião a requerimento das partes, e também por  não se estar diante de nenhuma das hipóteses de conexão ou
continência de feitos previstas no Código de Processo Civil. No mais, sustenta a nulidade da CDA que embasa a execução fiscal, eis que
nela não consta a descriç     ão do fato e nem a indicação da suposta dívida executada. Não há informação clara quanto à contribuição
exigida. Somente são mencionados diversos dispositivos legais que nada esclarecem quanto a natureza real da dívida, sendo possível
verificar que  estão sendo executados 5 tipos de débitos. Mas não seria possível verificar “qual contribuição se está exigindo? Sobre qual
base de cálculo e alíquota? Tais contribuições, segundo a CDA, não  teriam sido pagas? Ou pagas a menor?”.  Alega que o documento
impossibilita o exercício do direito de defesa da Agravante,  que apenas conseguiu compreender de que se tratava a execução fiscal  por sua
própria diligência, após análise de incontáveis documentos  fiscais.  A parte agravante sustenta, ainda, a ausência de indicação dos
dispositivos legais referentes à  ausência de indicação dos dispositivos legais referentes à correção monetária do principal e da multa, além da
nulidade  da CDA por ausência de processo administrativo e pela ausência de lançamento e notificação da agravante. No mais, a agravante
sustenta que os valores executados estão com a exigibilidade suspensa por decisão judicial proferida antes do ajuizamento da execução
fiscal. Alega ter constatado que os valores exigidos decorrem de diferenças apuradas entre aqueles declarados e os efetivamente pagos pela
agravante em decorrência da divergência de entendimento quanto ao cabimento ou não da exigência da contribuição  previdenciária sobre as
verbas pagas aos empregados nos 15 primeiros dias de seu afastamento por motivo de doença. E a exigibilidade dos valores foi afastada no
bojo dos autos da ação n. 0002644-80.2007.4.03.6100, proposta pela agravante, decidida muito antes do ajuizamento da execução de
origem. Ressalta que a agravada chegou a ajuizar outra execução fiscal intentando a cobrança da mesma contribuição, mas referente a outro
período, e acabou por reconhecer tratar-se de conduta indevida. Por fim, sustenta que a pretens ão da agravada  encontra-se fulminada pela
decadência e discorre acerca da impossibilidade de se exigir a  aplicação da SELIC sobre a multa.

Foi proferida decisão que rejeitou a matéria preliminar e indeferiu os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e atribuição
de efeito suspensivo ao recurso. Contra tal decisão, a parte agravante opôs embargos de declaração (N. 131629875).
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Contraminuta no N. 130897056.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005870-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: ADVANCE - INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEINER SALMASO SALINAS - SP185499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Observo, de início, que a
decisão agravada, ao determinar a reunião de feitos, não infringiu o ordenamento jurídico e privilegiou a  menor onerosidade, economia  e
celeridade processual.

Embora a reunião não tenha sido requerida pela parte exequente, ora agravada, esta demonstrou concordância tácita com a
determinação, como se verifica no N. 126759470 - Pág. 129, apresentando a documentação solicitada pela decisão agravada, o que
evidencia seu interesse na adoção da medida.

Restou, assim, superado o requisito do requerimento das partes, mencionado no art. 28 da  Lei 6.830/1980.

Sobre o assunto, vale conferir:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     929/2980



TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO, DE
OFÍCIO. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FUNDAMENTO DA CORTE DE ORIGEM INATACADO,
NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A  ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ, SOB O
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS, QUANTO A SER FACULDADE DO ÓRGÃO
JULGADOR A  REUNIÃO DE EXECUÇÕES FISCAIS. EFETIVA PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURISDICIONAL E  ECONOMIA DE ATOS PROCESSUAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA MENOR ONEROSIDADE. REVISÃO, EM SEDE DE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I.  Agravo interno aviado contra decisão
monocrática publicada em 13/12/2017, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado
na vigência do CPC/2015. II.  Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão
que, nos autos de Embargos à Execução Fiscal, indeferira pedido para que fossem desapensadas as execuções
fiscais reunidas, por estarem na mesma fase, contra o  mesmo devedor e  com penhora sobre o mesmo bem.III.
O Tribunal de origem negou provimento ao recurso, ao fundamento de que a  reunião de execuções fiscais é
providência que visa a efetiva prestação da tutela jurisdicional, mediante a economia de atos processuais.
Afirmou, ainda, que a discussão restou superada, uma vez que a exequente, intimada, não se contrapôs à
referida reunião. IV. Restou incólume, nas razões do Recurso Especial, o  fundamento que sustentou o
acórdão impugnado, no sentido de que, "como a  exequente, intimada da decisão que determinou o 
apensamento, nada contrapôs, está superada a  discussão, não havendo por que anular o  ato se atingiu a 
sua finalidade (CPC, art. 277), assim entendida a  reunião das execuções com a  concordância do próprio
credor". Portanto, é  de ser aplicado o  óbice da Súmula 283/STF, por analogia. Precedentes do STJ (AgInt no
AREsp 122.571/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 19/02/2018; AgRg no
REsp 1.573.930/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/06/2016; AgRg
no REsp 1.554.761/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
22/03/2016).V. O acórdão recorrido está em consonância com a orientação firmada pela Primeira Seção do
STJ, no REsp 1.158.766/RJ, de relatoria do Ministro LUIZ FUX (DJe de 22/09/2010), julgado sob a
sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "a reunião de diversos processos executivos, pela dicção
do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do órgão  jurisdicional, não se tratando de regra cogente,
máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da medida, o que é aferível casuisticamente".VI.
Considerando a  fundamentação do acórdão objeto do Recurso Especial, os argumentos utilizados pela parte
recorrente somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o necessário reexame de matéria fática,
não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão diversa, reavaliar o  conjunto probatório dos autos, em
conformidade com a Súmula 7/STJ.VII. É pacífica a  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que, para verificação da ocorrência de violação ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do
CPC/73 e  805 do CPC/2015) também seria necessário o  revolvimento do quadro fático-probatório delineado
nos autos, providência vedada, em sede de Recurso Especial, pela Súmula 7/STJ. Nesse sentido: STJ, REsp
1.694.422/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/10/2017; AgInt no
AREsp 1.171.255/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/03/2018; AgInt no
AgInt no AREsp 1.043.733/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe de 21/02/2018.VIII. Agravo interno improvido. (STJ. AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Nº 1.200.600 – RS. 2017/0288884-0. Segunda Turma. Relatora: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES. Data
do Julgamento: 17/05/2018).  - grifo nosso

 

Passo à análise do mérito do recurso.

A exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve para que o executado se defenda em
temas juridicamente simples que não demandam dilação probatória. Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários
pronunciamentos do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”).

Contudo, esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser conhecidas de
ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título
executivo (judicial ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., prévio pagamento de quantum executado
mediante apresentação guia de recolhimento) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de provas ou,
sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se
servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ deixou consignada a
maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade da questão sub judice: (grifei)
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA
NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA
PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos
"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução
fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações
em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade
dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe
01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, desde que seja atinente
à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da execução: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade
recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi interrompido
com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o descumprimento do
acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro do prazo prescricional, a
exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem presunção de
certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, é indispensável a dilação
probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o parcelamento, é de se concluir que o caso dos
autos não suporta a discussão pela via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se
resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das
questões que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 1999.01.00.055381-
1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via dos embargos do
devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o não
cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação probatória, sendo os
Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2015, DJe 20/11/2015)
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Logo, violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF),
responsabilidade de sócios, nulidade de CDA e matérias correlatas podem ser apreciados na exceção de pré-executividade, assim como
qualquer modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

Rejeito as alegações da agravante a respeito de decadência, eis que, conforme consta na decisão agravada, os débitos em
cobrança se referem às competências de 10/2011 a 04/2014, tendo sido inscritos em dívida ativa em 11/07/2015.  A execução de origem foi
ajuizada em 10/09/2015 e o despacho citatório data de 14/09/2015 (N. 126759470 - Pág. 15).

Prosseguindo, observo que a presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal
originária não restou ilidida.

A CDA  em execução se reveste dos requisitos formais, apresentando todas as informações exigidas em lei e, como visto
nas razões recursais, permitiu a identificação dos débitos em cobrança e o exercício da ampla defesa pela  agravante, após, evidentemente,
consulta a seus próprios documentos fiscais e adoção das  diligencias pertinentes, providências que lhe competem.

Observe-se que não há exigência legal de que a CDA se faça acompanhar por cópia do processo administrativo respectivo
por ocasião do ajuizamento de execução judicial.

Nada obsta, caso necessário, a posterior juntada dos autos do procedimento administrativo, por ocasião da oposição de
embargos à execução pelo contribuinte ou  mesmo por meio de determinação judicial.

Sobre a necessidade de juntada do processo administrativo, vale conferir:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
DECADÊNCIA ARGUIDA NAS RAZÕES DA APELAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL APENAS COM A INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO. PRODUÇÃO DA PROVA
DOCUMENTAL DE MODO EXTEMPORÂNEO. INADMISSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do
STJ firmou-se no sentido de que as matérias de ordem pública, tais como prescrição e decadência, nas
instâncias ordinárias, podem ser reconhecidas a qualquer tempo, não estando sujeitas à preclusão. 2. Cinge-se
a controvérsia a determinar se é possível a produção de prova documental, em especial a juntada do processo
administrativo que culminou no lançamento do crédito tributário, em momento posterior ao ajuizamento dos
Embargos à Execução. 3. Pela leitura do acórdão recorrido, extrai-se que a parte executada, ora recorrida,
não alegou ter sido impedida de obter acesso ao processo administrativo no momento do ajuizamento dos
Embargos à Execução, tendo providenciado a produção da referida prova documental apenas na fase recursal,
com a interposição da Apelação. 4. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, e o
ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo-lhe, ainda, a juntada do processo administrativo, caso
imprescindível à solução da controvérsia. 5. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a
exibição de documentos em poder das partes, bem como a requisição de processos administrativos às
repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda Pública a
fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção de
certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.3.2011). 6. Recurso Especial parcialmente provido. (REsp
1721191/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe
02/08/2018) (grifo nosso)

PROCESSO  CIVIL – APELAÇÃO  CÍVEL -  EMBARGOS À EXECUÇÃO  FISCAL -  
NULIDADE DO TÍTULO – ÔNUS DA PROVA - INOCORRÊNCIA . I -  A CDA que embasa a
execução, além de  espelhar o instrumento administrativo de apuração  do crédito,  traz em seu bojo o valor
originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários,  elementos suficientes  a
oportunizar a defesa do contribuinte em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. II
–  Não é necessário que a  Certidão de Dívida Ativa traga em seu  bojo o detalhamento da dívida e de seu
fato gerador para sua validade;  basta mencionar o número do processo administrativo em que o crédito foi
apurado. III –  É faculdade do  juiz de determinar a produção de provas,  inclusiva pericial. IV –  Era ônus da
agravante  trazer aos autos prova  inequívoca dos valores pagos diretamente aos fundistas a ensejar a
provocação do perito e  justificar a alegação de cobrança em duplicidade. V - Precedente jurisprudencial.  VI 
–  Agravo  de instrumento desprovido.  (TRF3. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP 5004021-
79.2018.4.03.0000, 2ª Turma. Relator: Desembargador Federal Cotrim Gruimarães. Data do Julgamento:
23/10/2019, Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,  29/10/2019)” - Grifo nosso

As alegações a respeito de ausência de notificação também não comportam acolhimento e não implicam em nulidade. Afinal,
nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, caso dos autos, o crédito tributário é constituído mediante entrega da declaração,
dispensando qualquer outra formalidade.
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As demais as alegações da parte agravante, na realidade, dizem a respeito a excesso de execução. A matéria não está
adequadamente proposta pela parte excipiente e, ao que tudo indica, demanda dilação probatória, inclusive no que diz respeito aos tributos
que supostamente encontram-se com a exigibilidade suspensa. Observe-se que a própria agravante reconhece que a CDA inclui a  cobrança
não somente de uma contribuição, mas de cinco tributos, o que evidencia que, ainda que exista discussão acerca da exigibilidade de uma das
exações  (alegação que,  frise-se, não restou comprovada), a parte agravante sequer se insurgiu especificamente contra a cobrança das
demais.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. No mais, julgo
prejudicados os embargos de declaração opostos pela parte agravante.

É o voto.

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REUNIÃO DE
FEITOS. CONCORDÂNCIA TÁCITA. SUPRIDO REQUISITO DO REQUERIMENTO DAS PARTES.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL DE JUNTADA DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO
MEDIANTE ENTREGA DA DECLARAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA QUE NÃO FOI
ADEQUADAMENTE PROPOSTA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.

- A decisão agravada, ao determinar a reunião de feitos, não infringiu o ordenamento jurídico e privilegiou os princípios da  menor
onerosidade, economia  e celeridade processual. Embora a reunião não tenha sido requerida pela parte exequente, esta demonstrou
concordância tácita com a determinação, apresentando a documentação solicitada pela decisão agravada, o que evidencia seu interesse na
adoção da medida. Restou, assim, superado o requisito do requerimento das partes, mencionado no art. 28 da  Lei 6.830/1980.

- A exceção de pré-executividade é meio processual hábil e célere que não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser
conhecidas de ofício, cabendo também em relação a aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo, desde
que possam ser facilmente demonstradas e sem que seja exigida produção de provas. Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos
do E.STJ.

- Exigindo exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode
ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

- Rejeitam-se as alegações da agravante a respeito de decadência, eis que, conforme consta na decisão agravada, os débitos em cobrança se
referem às competências de 10/2011 a 04/2014, tendo sido inscritos em dívida ativa em 11/07/2015.  A execução de origem foi ajuizada em
10/09/2015 e o despacho citatório data de 14/09/2015.

- A presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal originária não restou ilidida. A CDA  em
execução se reveste dos requisitos formais, apresentando todas as informações exigidas em lei e permitiu a identificação dos débitos em
cobrança e o exercício da ampla defesa pela  agravante, após, evidentemente, consulta a seus próprios documentos fiscais e adoção das 
diligencias pertinentes, providências que lhe competem.

- Não há exigência legal de que a CDA se faça acompanhar por cópia do processo administrativo respectivo por ocasião do ajuizamento de
execução judicial. Nada obsta, caso necessário, a posterior juntada dos autos do procedimento administrativo, por ocasião da oposição de
embargos à execução pelo contribuinte ou  mesmo por meio de determinação judicial.

- As alegações a respeito de ausência de notificação também não comportam acolhimento e não implicam em nulidade. Afinal, nos tributos
sujeitos a lançamento por homologação, caso dos autos, o crédito tributário é constituído mediante entrega da declaração, dispensando
qualquer outra formalidade.

- As demais as alegações da parte agravante, na realidade, dizem a respeito a excesso de execução. A matéria não está adequadamente
proposta pela parte excipiente e, ao que tudo indica, demanda dilação probatória, inclusive no que diz respeito aos tributos que supostamente
encontram-se com a exigibilidade suspensa. Observe-se que a própria agravante reconhece que a CDA inclui a  cobrança não somente de
uma contribuição, mas de cinco tributos, o que evidencia que, ainda que exista discussão acerca da exigibilidade de uma das exações 
(alegação que,  frise-se, não restou comprovada), a parte agravante sequer se insurgiu especificamente contra a cobrança das demais.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,
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negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicados os embargos de declaração opostos pela parte agravante, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003982-85.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA,
MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003982-85.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA,
MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que concedeu parcialmente a segurança e determinou a inexigibilidade das contribuições previdenciária e daquelas devidas
a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) quinze primeiros dias de auxílio-doença, ii) quinze primeiros dias de
auxílio-acidente e iii) férias indenizadas, bem como autorizou a restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos no
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, a Fazenda Pública deixa de recorrer quanto a não incidência das contribuições sobre os valores pagos a
título de férias indenizadas. No mérito, sustenta que as verbas pagas nos quinze primeiros dias de auxílio-doença e de auxílio-acidente devem
ser consideradas nos cálculos das contribuições, tendo em vista seu caráter remuneratório.

Por sua vez, em seu recurso, o impetrante requer, preliminarmente, a declaração de nulidade da sentença ante a necessidade
de formação de litisconsórcio passivo com as entidades terceiras destinatárias das contribuições (SESC, SENAC, SESI, SENAI,
SEBRAE, FNDE e INCRA). No mérito, defende a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a terceiros sobre as
verbas pagas como i) aviso prévio indenizado, ii) terço constitucional de férias, iii) horas extras e iv) salário-maternidade, tendo em vista seu
caráter indenizatório.

Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.
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APELANTE: MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
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Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA,
MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, insta consignar que não será
analisada a questão acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas, por ausência de
insurgência recursal pela União Federal, bem como por caracterizar exceção às hipóteses de submissão do feito à remessa necessária, nos
termos do disposto pelo art. 496, §4º, III, do Código de Processo Civil.

Quanto ao legitimado passivo para lides tributárias, particularmente acredito que as ações judiciais sempre devem ser
intentadas em face da pessoa jurídica de Direito Público que tem capacidade tributária ativa (assim entendida a atribuição para fiscalizar e
para arrecadar a exação), independentemente da competência para legislar e da destinação legal ou constitucional do produto da
arrecadação. É da seara do Direito Financeiro analisar se a arrecadação tributária será dividida ou se ficará exclusivamente com um ente
estatal, preocupação que não se projeta para a legitimidade processual no que concerne a aspectos de incidência tributária (sujeita aos
domínios do Direito Tributário e afetos à capacidade tributária para fiscalizar e arrecadar tributos).

Porque compete às Delegacias da Receita Federal do Brasil (órgãos da União Federal) a capacidade tributária ativa de
tributos como os ora combatidos, por força do art. 2º, do art. 16 e do art. 23 da Lei 11.457/2007, os entes estatais que recebem parte do
produto arrecadado (integrantes do denominado “Sistema S”, na proporção equivalente às contribuições para “terceiros”) não têm
legitimação processual, dado que seu interesse é apenas econômico.

Houve importante controvérsia judicial a esse respeito, com acórdãos concomitantes e divergentes sobre a legitimação
passiva de feitos como o presente (p. ex., no E.STJ: AgInt no AREsp 1153575/RS AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2017/0204450-8, Rel. Min MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 21/11/2017,
DJe 27/11/2017, e REsp 1698012/PR RECURSO ESPECIAL 2017/0227329-8, Rel. Min. Ministro OG FERNANDES, também
da SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2017, DJe 18/12/2017).

Posteriormente, a jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades
que não ostentam condição de sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Nesse sentido, trago à
colação o seguinte julgado da Primeira Seção do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS.
DESTINAÇÃO DO PRODUTO. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA.
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1. O ente federado detentor da competência tributária e aquele a quem é atribuído o produto da arrecadação
de tributo, bem como as autarquias e entidades às quais foram delegadas a capacidade tributária ativa, têm,
em princípio, legitimidade passiva ad causam para as ações declaratórias e/ou condenatórias referentes à
relação jurídico-tributária.

2. Na capacidade tributária ativa, há arrecadação do próprio tributo, o qual ingressa, nessa qualidade, no
caixa da pessoa jurídica.

3. Arrecadado o tributo e, posteriormente, destinado seu produto a um terceiro, há espécie de subvenção.

4. A constatação efetiva da legitimidade passiva deve ser aferida caso a caso, conforme a causa de pedir e o
contexto normativo em que se apoia a relação de direito material invocada na ação pela parte autora.

5. Hipótese em que não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica.

6. Embargos de divergência providos para declarar a ilegitimidade passiva ad causam do SEBRAE e da
APEX e, por decorrência do efeito expansivo, da ABDI.

(EREsp 1619954/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019,
DJe 16/04/2019)

E verdade que, no que concerne à incidência a título de salário-educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE tem capacidade tributária ativa, nos termos da Lei 5.537/1968, do Decreto-Lei 1.422/1975 (art. 2º), dos Decretos
76.923/1975 (arts. 5º e 6º) e 87.043/1982 (art. 5º), e das Leis 9.424/1996 (art. 15) e 9.766/1998 (art. 1º, 4º e 5º). Ocorre que, mesmo em
relação ao FNDE, a legitimação processual foi unificada na União Federal, tal como consolidado pelo E.STJ, orientação ao qual me filio em
favor da pacificação dos litígios (com ressalva de meu entendimento):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 11.457/2007. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO DO STJ NOS ERESP 1.619.954/SC.

1. A parte sustenta que o art. 1.022 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que
teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,
sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a
relevância delas para o julgamento do feito (Súmula 284/STF).

2. Em recente análise da matéria, nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ firmou a seguinte
compreensão: "(...) não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo
passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros
destinatários de subvenção econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).

3. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu voto-vista esclarecendo que esse entendimento é também
aplicável às contribuições ao salário-educação: "(...) Conquanto os acórdãos embargados citem dois
precedentes de minha relatoria, de 2015, que admitem a legitimidade passiva do FNDE, ao lado da União, em
ação de repetição de contribuição para o salário-educação, reexaminando detidamente o assunto, à luz da Lei
11.457, de 16/03/2007, e de toda a legislação que rege a matéria, especialmente as Instruções Normativas RFB
900/2008 e 1.300/2012, já revogadas, e a vigente Instrução Normativa RFB 1.717/2017 - que dispõem no
sentido de que 'compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos,
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio -, reconsidero minha posição, aliás, hoje
já superada pela mais recente jurisprudência da própria Segunda Turma, sobre a matéria".

4. O acórdão recorrido está em dissonância do entendimento do STJ de que ao FNDE deixou de ter
legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou à sua
restituição, após a entrada em vigor da Lei 11.457/2007. Contraria a jurisprudência do STJ também quando
afasta a legitimidade passiva da Fazenda Nacional.

5. O recorrente Jonas Noriyashu Kakimoto pugna pelo reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário da
União e do FNDE para figurar no polo passivo da demanda.

6. A análise do apelo se encontra prejudicada, pois se confunde totalmente com a matéria trazida pela Fazenda
Nacional em seu apelo, razão pela qual o conhecimento do apelo se encontra prejudicado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     936/2980



7. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido, e, nessa extensão, provido para reconhecer
sua legitimidade passiva ad causam e afastar a legitimidade do FNDE. Recurso Especial de Jonas Noriyashu
Kakimoto prejudicado.

(REsp 1841564/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019,
DJe 19/12/2019).

Quanto ao tema de mérito, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).
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À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Aviso prévio indenizado;

b. Quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente (auxílio-doença);

c. Terço constitucional de férias;

d. Horas extras;

e. Licença-maternidade.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO (E SUA MÉDIA), INTEGRAÇÃO DE 1/3 CONSTITUCIONAL E
DAS FÉRIAS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E INTEGRAÇÃO DE FÉRIAS NO AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:
“A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida
sempre a integração desse período no seu tempo de serviço”. Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite
seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art.
214, § 9º, do Decreto 3.048/1999, excluíram, do elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título
de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição
previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral
ou proporcional) não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o
demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei
12.506/2011.

No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará
dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de
aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de aviso prévio não serão pagos a título de
aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias
indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA)
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Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em
virtude de doença ou acidente.

A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o
auxílio-doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze
dias de liberação do empregado e, após, pela Previdência Social.

Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)
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No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de horas extras e o respectivo adicional, deve-se considerar que integram a remuneração do
empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos serviços prestados pelo
obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da exação prevista no art.
22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     942/2980



MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso

 

LICENÇA-MATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)

(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).
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Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal e dou parcial provimento à
apelação autoral, para afastar a incidência de contribuições previdenciária e daquelas devidas a terceiros sobre os valores pagos a título de
aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. PRELIMINAR. LITISCONSÓRCIO PASSIVO.
DESNECESSIDADE. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- A jurisprudência se consolidou para, em ações como a presente, excluir a legitimidade passiva de entidades que não ostentam condição de
sujeito ativo da obrigação tributária (ainda que recebam o produto da arrecadação). Precedentes.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, 15 primeiros dias do auxílio-doença e do auxílio-acidente e férias indenizadas.
Verbas de natureza indenizatória.

- Horas extras e licença-maternidade. Verbas de natureza remuneratória.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e recurso de apelação da União Federal desprovidos. Recurso de apelação da parte autora provido em parte.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), e dar parcial provimento à apelação autoral, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005621-04.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é movida
por NELSON  FAILLACE e outros.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

“Trata-se de execução individual na sentença proferida na demanda proposta pelo SINDIFISCO perante a
Justiça Federal de Brasília, o qual, nos termos do Artigo 109, §2°, da Constituição Federal, possui eficácia em
todo Território Nacional.

Nesse sentido já decidiu o E. STJ:
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. ENTIDADE DE CLASSE. AJUIZAMENTO NA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA EM TODO O
TERRITÓRIO NACIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. O acórdão recorrido adotou
entendimento consolidado nesta Corte no sentido de que a Justiça Federal no Distrito Federal possui
jurisdição nacional, por força do art. 109, § 2º, da Constituição da República, e, desse modo, as decisões
proferidas pela Seção Judiciária do Distrito Federal não têm sua abrangência limitada nos termos do art. 2º-A
da Lei 9.494/1997, atingindo todos os substituídos domiciliados no território nacional. Precedente: AgInt no
REsp 1.382.473/DF, Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 30/3/2017. 2. Agravo
interno não provido.” (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL –
770851 Relator(a) BENEDITO GONÇALVES Origem STJ -  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Data 05/02/2019 Data da publicação 08/02/2019 Fonte da publicação
DJE DATA:08/02/2019 ..DTPB)

Os requerentes demonstraram ser sindicalizados, o que lhes confere legitimidade para executar o título judicial
coletivo, sendo inviável afirmar a limitação territorial para tanto.

Ademais,  eventual identidade de objeto deve ser resolvida na demanda proposta posteriormente, registrada
sob o n° 0005306-80.2008.4.03.6100, atualmente em trâmite junto ao E. Superior Tribunal de Justiça,
circunstância que não afeta a possibilidade de execução da sentença coletiva aqui tratada.

Saliente-se que os precedentes do Supremo Tribunal Federal anexados aos autos pela União Federal dizem
respeito a demandas coletivas propostas por associações, as quais possuem regras distintas das ações coletivas
propostas por Sindicatos, os quais possuem legitimidade constitucional extraordinária para postular em Juízo
direitos da categoria como um todo.

No tocante à alegação de ausência de congruência entre o título judicial e o pedido formulado, também sem
razão à União Federal.

Conforme decidido recentemente pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos da Reclamação 36.691-RN,
ajuizada pelo SINDIFISCO contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
“(...) é fora de qualquer dúvida jurídica que, para a incidência de outras gratificações, que tenham por
fundamento o vencimento, deve ser considerado como sua base de cálculo o valor global, total ou expandido
desse mesmo vencimento, ou seja, o seu valor pós-incorporação da supradita GAT. Entendimento diverso não
encontra respaldo na decisão do STJ. Nesse contexto, conclui-se que a decisão reclamada descumpriu o
comando jurisdicional emanado deste Tribunal Superior, afrontando a autoridade de sua referida decisão,
constitucionalmente assegurada. Assim, impõe-se reconhecer a procedência da presente Reclamação. (...)”

Dessa forma não há como afastar a necessidade do recálculo de todas as demais parcelas remuneratórias que
possuam como base de cálculo o valor do vencimento básico do servidor.

Assim, considerando o decidido pelo E. STJ, necessário o retorno dos autos ao Setor de Cálculos, a fim de que
sejam computados à base de cálculo dos valores devidos as rubricas “GRATIFICAÇÃO DE
INCREMENTO E DA ARRECADAÇÃO – GIFA”, “DECISÃO JUDICIAL N TRAN JULG”
"DEVOLUCAO PSS EC 41 DEC. JUD AP", "DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO" e
“DIFERENÇA PROVENTOS ART. 192, INC. II L. 8.112/90”, por se tratarem de valores que incidem sobre
o vencimento básico.

Com o retorno dos autos da Contadoria, intimem-se as partes para manifestação, vindo conclusos em seguida.

Intime-se.”

 

Alega a agravante, preliminarmente, a inépcia da inicial da ação de origem, eis que, em seu entendimento, não constam dos
autos  o título a que se visa cumprimento, o comprovante de citação da União, a certidão de trânsito em julgado e a prova da legitimidade da
parte exequente. No mérito sustenta, em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão
executória e a inexigibilidade da obrigação em execução. Embora os exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do acórdão
proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo Interno no Recurso Especial nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é o que,
por lei, transita em julgado, e tem o seguinte teor: “Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para
reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”. Assim, não
foi determinado o pagamento de diferenças remuneratórias referentes a eventual reflexo da referida gratificação sobre as demais verbas
salariais dos servidores. Após, a agravante passa a discorrer especificamente acerca da Reclamação 36.691-RN. Afirma que referida
reclamação a referida reclamação, ajuizada pelo  SINDIFISCO Nacional com o fim de inserir algo não contido em sentença transitada em
julgado,  não atende aos requisitos legais e constitucionais. Destaca que a reclamação não pode ser utilizada como sucedâneo recursal.
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Foi proferida decisão que rejeitou a matéria preliminar e indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.
 Contra tal decisão, a agravante interpôs agravo interno (N. 129777443).

Apresentadas contrarrazões ao agravo de instrumento e ao agravo interno.

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:   Na ausência de novos
argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de instrumento, fica tal recurso
prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado. Observo, por oportuno, que não cabe inovar em tal recurso, requerendo
a discussão de matérias que sequer haviam sido incluídas no objeto do agravo de instrumento.

Rejeito a matéria preliminar, eis  que a inicial da ação de origem foi adequadamente instruída, possibilitando o processamento
do feito.

Observo, ainda, que a Reclamação n. 36.691/RN, em trâmite perante o C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos
jurídicos vigentes, eis que houve anulação da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal
julgado, mas sim no Recurso Especial nº 1.585.353/DF.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, os termos do dispositivo da decisão do agravo interno interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF induzem à conclusão, numa leitura isolada e primária, no sentido de o entendimento de que apenas se determinava o
pagamento da GAT.

 

Contudo, pergunta-se: qual seria o interesse jurídico dos autores em postular judicialmente o recebimento de uma verba que
já vinha sendo paga há anos?

Não há qualquer sentido na leitura pretendida pela agravante.

O objeto do recurso era, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente. Foi esta a única questão discutida naqueles autos. E o recurso benéfico aos agora agravados acabou por ser provido.

A fim de afastar qualquer dúvida, passo a transcrever o voto em questão:
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“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O CARÁTER
GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS PREVISTAS EM LEI.
AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DA PARCELA, SENÃO O
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO
DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.

6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:

A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).
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Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema remuneratório
através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

 

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)

 

Não há, portanto, dúvidas quanto ao alcance da decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF, que, ao menos até o
momento, permanece incólume.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. No mais, julgo
prejudicado o agravo interno.

É o voto.

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
 MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO.

- Na ausência de novos argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de
instrumento, fica tal recurso prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado. Não cabe inovar em tal recurso, requerendo
a discussão de matérias que sequer haviam sido incluídas no objeto do agravo de instrumento.
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- A inicial da ação de origem foi adequadamente instruída, possibilitando o processamento do feito.

- A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação
da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é
óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº
1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

- A decisão monocrática do Min. Francisco Falcão, assinada em 11/04/2019 nos autos da Ação Rescisória nº 6.436 - DF (2019/0093684-
0), suspendeu levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação pela 1ª
Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente). Por isso, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão
somente ao levantamento de valores eventualmente apurados nestes autos.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,
negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é
movida por JOÃO DANIEL GIRALDI.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Vistos.

Mantenho a decisão agravada pela União / AGU, ID 30972155, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o julgamento pela Superior Instância,  do recurso de Agravo de
Instrumento nº 5008471-94.2020.4.03.0000 (ID 30972552), bem como   até decisão definitiva nos autos da
ação rescisória n.º 0093684-58.2019.3.00.0000, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, proposta
pelo SINDIFISCO, que tem por objeto a Gratificação por Desempenho de Atividade Tributária (GAT),
objeto de decisão no REsp n. 1.585.353, conforme já determinado no penúltimo parágrafo da decisão ID
29274562.

Publique-se. Intimem-se.”

 

A decisão embargada, por sua vez, fora proferida nos seguintes termos:

 

“Vistos, etc.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença proferida nos autos da Ação Coletiva n.º 0000423-
33.2007.4.01.3400, que tramitou perante a 15ª Vara Federal do Distrito Federal, ofertada pela União à
execução intentada por João Daniel Giraldi (Id n.º 18277992).

Aduz a impugnante, preliminarmente: (i) coisa julgada, tendo em vista que o pedido formulado nestes autos foi
veiculado na ação de conhecimento n.º 0010300-93.2009.4.03.6108, que tramitou perante a 1ª Vara Federal
de Bauru; (ii) ilegitimidade ativa do exequente, porque ocupava o cargo de Auditor Fiscal da Previdência
Social vinculado ao INSS e não constar na lista dos substituídos que acompanhou a petição inicial da ação de
conhecimento; (iii) por força do princípio da eventualidade, aduz a sua ilegitimidade passiva em relação às
parcelas anteriores à vigência da lei que criou a Super Receita, em 02.05.2007; (iv) a ausência de congruência
entre o título executivo e o pedido de cumprimento de sentença, pois o comando judicial já foi cumprido pela
União, com o pagamento da GAT; (v) a inexigibilidade da obrigação e (vi) excesso de execução que decorre da
cobrança do período anterior a  01 de maio de 2007 e da base de cálculo da GAT.

Resposta à impugnação (Id 19227975).

As partes foram instadas a especificar provas (Id 22996867).

Diante da existência da ação rescisória n.º 6.436/DF, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça,
proposta pelo SINDIFISCO, que tem por objeto a Gratificação por Desempenho de Atividade Tributária
(GAT), objeto de decisão no REsp n. 1.585.353, a União requereu  a suspensão do feito (Id 23310886).

Requereu o exequente a remessa dos autos à contadoria judicial (Id 23559195).

A contadoria consultou este juízo acerca dos parâmetros para a elaboração do cálculo (Id 27082997).

É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.

Em que pese a existência da ação rescisória n.º 0093684-58.2019.3.00.0000, em trâmite perante o Superior
Tribunal de Justiça, proposta pelo SINDIFISCO, que tem por objeto a Gratificação por Desempenho de
Atividade Tributária (GAT), nos termos da decisão no REsp n. 1.585.353, como bem assentado pela União, a
ordem de suspensão está restrita a levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPV’s já
expedidos em quaisquer processos de execução decorrentes de decisão rescindenda até a apreciação colegiada
da tutela provisória.

Ou seja, ela não abrange a suspensão dos processos em fase de cumprimento de sentença, nos quais ainda
esteja pendente a apreciação das questões suscitadas e controvertidas.

Desse modo, ficará postergada a suspensão do feito para o momento requisição de pagamento, se apurada
diferença em seu favor.
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No que toca à arguição de coisa julgada, afirma a União que o pedido formulado nestes autos já foi veiculado
anteriormente pelo autor nos autos da ação de nº 0010300-93.2009.4.03.6108, em trâmite perante a 1ª Vara
Federal de Bauru,  com pedido julgado  improcedente por sentença que restou mantida pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, tendo ocorrido o trânsito em julgado após o E. Superior Tribunal de Justiça
negar seguimento ao recurso especial.

Naquele feito, postulou o autor “a declaração, incidenter tantum, da inconstitucionalidade da diferenciação de
incidência da GDAT/GAT, condenando-se a requerida, ainda, ao pagamento da diferença decorrente da
incorreta incidência da GAT, no período de outubro de 2004 a agosto de 2008, a todos os autores, cujo prejuízo
se encontra devidamente discriminando pelos demonstrativos de débito em anexo, tudo devida e
monetariamente atualizado, a partir do respectivo vencimento de cada uma das parcelas, acrescidas, ainda,
dos juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, desde a data do efetivo prejuízo, pelo caráter alimentar
do crédito” (Id 18277999 - Pág. 56).

Postulou, portanto, a isonomia no pagamento da GAT em si, com os auditores que estavam no último nível da
carreira.

Não há identidade com a lide objeto da ação coletiva que ora se executa.

Quanto à legitimidade ativa, em se tratando de ação coletiva proposta por sindicato, não há exigência de que o
exequente seja seu filiado para ostentar legitimidade para executar a sentença.

Consoante jurisprudência consolidada dos Tribunais, nas ações coletivas propostas por sindicato, todos os
pertencentes à categoria estarão abrangidos pela coisa julgada, como dispõe textualmente o artigo 8º, inciso
III, da Constituição Federal[1], independentemente de sua filiação, ou não.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO.
LEGITIMIDADE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. I – Repercussão geral reconhecida e reafirmada a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos
para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que
representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença, independentemente de autorização dos
substituídos.

(RE 883642 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 18/06/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124 DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-
2015 )

PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU
INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender
em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa
legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos reconhecidos aos
trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária qualquer
autorização dos substituídos. Recurso conhecido e provido.

(RE 210029/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJe 16-08-2007)

Nesse sentido, também, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. EXECUÇÃO
INDIVIDUAL POR NÃO FILIADO.
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Servidor público integrante da categoria beneficiada, desde que comprove essa condição, tem legitimidade
para propor execução individual de sentença proferida em ação coletiva, ainda que não ostente a condição de
filiado ou associado do sindicato autor da ação de conhecimento. Nos termos da Súm. n. 629/STF, as
associações e sindicatos, na qualidade de substitutos processuais, têm legitimidade para a defesa dos interesses
coletivos de toda a categoria que representam, sendo dispensável a relação nominal dos afiliados e suas
respectivas autorizações. A coisa julgada oriunda da ação coletiva de conhecimento proposta por sindicato, na
qualidade de substituto processual, abarcará todos os servidores da categoria, tornando-os partes legítimas
para propor a execução individual da sentença, independentemente da comprovação de sua filiação.
Precedentes: AgRg no REsp 1.153.359-GO, DJe 12/4/2010; REsp 1.270.266-PE, DJe 13/12/2011, e REsp
936.229-RS, DJe 16/3/2009.AgRg no AREsp 232.468-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
16/10/2012.

 

PROCESSUAL   CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL.  
SERVIDOR   PÚBLICO.   EXECUÇÃO  INDIVIDUAL  DE  SENTENÇA PROFERIDA  EM  AÇÃO 
COLETIVA.  REPRESENTATIVIDADE DO ENTE SINDICAL. LEGITIMIDADE DO EXEQUENTE.
PRECEDENTES.

1.  A  jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no sentido de que os sindicatos  e  associações, na qualidade de
substitutos processuais, detêm legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos  de 
toda a categoria que representam, e nesse contexto, a coisa  julgada  advinda  da  ação  coletiva deverá
alcançar todos os servidores   da   categoria,   legitimando-os   para  a  propositura individual  da  execução  de 
sentença, ainda que não comprovada sua filiação  à  época  do  ajuizamento  do  processo  de  conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1769764/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 30/05/2019)

PROCESSO   CIVIL.   ADMINISTRATIVO.   AÇÃO   COLETIVA  PROPOSTA  POR SINDICATO.  
COISA   JULGADA.   EXTENSÃO   A   TODOS  DA  CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE DE
FILIAÇÃO A REFERIDO SINDICATO. PRECEDENTES.

Nos  termos  da  jurisprudência  desta Corte, os efeitos da sentença proferida  em  ação  coletiva  ajuizada  por
sindicato estendem-se a todos  da  categoria,  e  não  apenas  a  seus  filiados  ou àqueles relacionados  na 
inicial. Assim, a coisa julgada coletiva alcançará todas  as  pessoas  da  categoria,  conferindo  a  cada  uma 
destas legitimidade para propositura individual da execução de sentença. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1568546/PE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12/02/2016)

 

 Acrescente-se que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário
n.º 573.232/SC, em sede de repercussão geral, não modifica o entendimento acima esposado, pois não se
estende às ações propostas por sindicatos.

Desse modo, sendo o autor Auditor da Receita Federal, ostenta legitimidade ativa para executar a sentença
transitada em julgado.

Entretanto, há uma particularidade a ser observada.

O exequente iniciou sua carreira no serviço público federal exercendo a função de Auditor Fiscal da
Previdência Social vinculado ao INSS.

Somente passou a integrar o cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil com a criação da “Super
Receita”, no ano de 2007.

Desse modo, as diferenças postuladas estão restritas ao período em que o exequente passou a integrar a
categoria abrangida pelos efeitos da decisão em execução.

Refutadas as preliminares, passo ao exame do mérito.
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Cuida-se de cumprimento de sentença proferida nos autos da Ação Coletiva n.º 0000423-33.2007.4.01.3400,
na qual, em sede de agravo interno, perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o pedido formulado pelo
UNAFISCO SINDICAL – Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal foi acolhido, para
“dar provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela
Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.”

A interpretação pretendida pela UNIÃO, de que o título em execução limita-se a fixar como devido o
pagamento da GAT entre a data de sua criação, pela Lei n° 10.910/2004, e sua extinção, pela Lei n°
11.890/2008, não possui sustentação jurídica.

O cumprimento do julgado abrange a incorporação da GAT aos vencimentos do exequente, a partir da
entrada em vigor da Lei n.º 10.910/2004, com a consequente repercussão sobre as demais parcelas de sua
remuneração.

Entender-se em sentido contrário implicaria negar o caráter de vencimento básico da verba, em afronta à
decisão transitada em julgado.

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO JUDICIAL FORMADO EM
AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GAT.
NATUREZA DE VENCIMENTO. REFLEXOS. EFEITOS DA COISA JULGADA. FUNDAMENTOS.
DISPOSITIVO. INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO. CONGRUÊNCIA ENTRE O CUMPRIMENTO E O
T ÍTULO.

1. Agravo de instrumento contra decisão que rejeita a impugnação da agravante em execução individual de
título judicial formado em ação coletiva (valor pretendido: R$ 1.821.809,72, atualizado até janeiro de 2 018).

2. O título executivo judicial é originário da ação coletiva nº 0000423-33.2007.4.01.3400 (número antigo
2007.34.00.000424-0), que tramitou na 15ª vara federal de Brasília, proposta pelo Sindicato Nacional dos
Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil - UNAFISCO SINDICAL, pleiteando a condenação da
União ao pagamento Gratificação de Atividade Tributária - GAT do período a partir da edição da Lei nº
10.910/2004 até a vigência da Lei nº 11.890/2008, com os reflexos em todas as verbas recebidas no período. A
decisão judicial que julgou procedente o pleito e reconheceu a natureza de vencimento da GAT foi proferida
pelo STJ no AgInt no REsp 1.585.353.

3. A parte dispositiva do título executivo não forma um bloco isolado a ser executado, isto é, o dispositivo
possui uma ligação intrínseca e indissociável com os motivos e fundamentos da decisão, que fazem parte de
todo provimento jurisdicional, nos moldes do art. 93, inciso IX, da CF/88, e do art. 489, do CPC (TRF4, 4ª
Turma, AG 5028602-34.2018.4.04.0000, Rel. Des. Fed. VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, D Je
17.10.2018). 4. O efeito da imutabilidade inerente à coisa julgada, o qual, nos termos do art. 504, do CPC, não
atinge os motivos e fundamentos, não se confunde com os efeitos interpretativos decorrentes da conjugação de
todos os elementos da decisão, expressamente previstos no art. 489, §3º, do CPC, não devendo o juízo da
execução se restringir ao conteúdo isolado da parte dispositiva, mas sim, promover uma interpretação lógico-
sistemática a fim de delimitar o alcance do comando sentencial. Nesse sentido: STJ, 4ª Turma, AgInt no REsp
1.333.200, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 21.8.2018; STJ, 3ª Turma, AgInt nos EDcl no REsp
1.593.243, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 6.9.2017; STJ, 3ª Turma, R Esp 1.757.915,
Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 21.9.2018.

5. Os valores pagos a título de Gratificação de Atividade Tributária - GAT diferem dos reflexos decorrentes do
reconhecimento da natureza de vencimento de tal gratificação, não havendo correspondência entre tais
débitos, o que impede a extinção da execução sob o argumento de que já houve o cumprimento da obrigação
(TRF5, 1ª Turma, AG 08100556820184050000, Rel. Des. Fed. ÉLIO W ANDERLEY DE SIQUEIRA
FILHO, DJe 20.10.2018). 6 . Agravo de instrumento não provido. 1

(AG - Agravo de Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0008811-
24.2018.4.02.0000, RICARDO PERLINGEIRO, TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA.)

A decisão transitada em julgado não estabeleceu os critérios de juros e correção monetária.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 870.947 (Tema 810 de Repercussão Geral) definiu duas teses.
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A primeira, referente aos juros moratórios e sugerida pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que “O
artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos
de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

Já a segunda tese, referente à atualização monetária, tem a seguinte redação: “O artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.”

Desse modo, o cálculo de liquidação deve observar as regras estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE 870.947 e no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
no que não for incompatível.

Dispositivo

Ante o exposto, acolho, parcialmente, a impugnação ao cumprimento de sentença, para rejeitar as
preliminares arguidas, e determinar que a GAT seja incorporada aos vencimentos do exequente, para o efeito
de cálculo das diferenças devidas em relação a todas as verbas que utilizem o vencimento básico como valor
referencial, diferenças estas limitadas ao período entre o ingresso do exequente nos quadros da União, como
auditor fiscal, e a extinção da GAT, pela Lei n° 11.890/2008.

O cálculo de liquidação deve observar as regras estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do RE 870.947 e no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no que não
for incompatível.

Ante a sucumbência preponderante da executada, deverá arcar com honorários advocatícios arbitrados em
10% do valor executado.

A requisição do pagamento permanecerá sobrestada até decisão definitiva nos autos da ação rescisória n.º
0093684-58.2019.3.00.0000, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, proposta pelo SINDIFISCO,
que tem por objeto a Gratificação por Desempenho de Atividade Tributária (GAT), objeto de decisão no REsp
n. 1.585.353.

Publique-se. Intimem-se.”

 

Alega a agravante, preliminarmente, a ocorrência de coisa julgada, eis que o pedido formulado nestes autos já foi
veiculado anteriormente pelo agravado nos autos da ação ordinária nº 0010300-93.2009.4.03.6108, em trâmite perante a 1ª Vara Federal
de Bauru. Alega, ainda, a ilegitimidade do agravado para  a propositura da ação de origem, pois ele ocupava o cargo de Auditor Fiscal da ,
Previdência Social vinculado ao INSS muito antes da publicação da Lei 11.098/05 e da Lei nº 11.457/07, que criou a Receita Federal do
Brasil. O nome do agravado não consta da listagem dos substituídos que acompanhou a petição inicial da ação de conhecimento. No mérito
sustenta,   em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão executória. Embora os
exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do acórdão proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo Interno no Recurso Especial
nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é o que, por lei, transita em julgado, e tem o seguinte teor: “Ante o exposto, em
juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela
Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”.  Alega, enfim, que a obrigação cujo cumprimento se requer é
inexigível. No mais, sustenta a ocorrência de excesso de execução. Destaca a ausência de valores incontroversos.  Afirma que somente
gratificações e adicionais que incidam sobre o vencimento básico do servidor é que seriam objeto de recálculo, não sendo este o caso da
GIFA.

Foi proferida decisão que rejeitou a matéria preliminar e indeferiu o pedido de antecipação de tutela recursal.

Contraminuta no Id. 131380428.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008471-94.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: JOAO DANIEL GIRALDI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

A preliminar referente à suposta existência de coisa julgada não comporta acolhimento. Afinal, como bem explicado na
decisão agravada, não há que se falar em identidade da ação mencionada pela agravante com a lide objeto da ação coletiva em execução.

Quanto à alegação de ilegitimidade ativa, rejeito as alegações da agravante, eis que o fato de o agravado ter sido Auditor
Fiscal da Previdência Social não impede o ajuizamento da ação individual de cumprimento de sentença. A discussão temporal acerca dos
efeitos financeiros do julgado em seu favor é questão de mérito.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, os termos do dispositivo da decisão do agravo interno interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF induzem à conclusão, numa leitura isolada e primária, no sentido de o entendimento de que apenas se determinava o
pagamento da GAT.

Contudo, pergunta-se: qual seria o interesse jurídico dos autores em postular judicialmente o recebimento de uma verba que
já vinha sendo paga há anos?

Não há qualquer sentido na leitura pretendida pela agravante.

O objeto do recurso era, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente. Foi esta a única questão discutida naqueles autos. E o recurso benéfico aos agora agravados acabou por ser
provido.

A fim de afastar qualquer dúvida, passo a transcrever o voto em questão:

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O
CARÁTER GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS
PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO
DA PARCELA, SENÃO O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     958/2980



2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

 

5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.

6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:

A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).

Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:
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DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema
remuneratório através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)

Não há, portanto, dúvidas quanto ao alcance da decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF, que, ao menos até o
momento, permanece incólume.

Por fim, observo que a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação (GIFA), disciplinada  pelas Leis nº
10.910/2004 e nº 11.356/2006, era calculada tomando por base percentual incidente sobre o maior vencimento básico dos cargos de
Auditor e Analista da Receita Federal do Brasil. Evidente, portanto, que a incorporação da GAT produz necessariamente efeitos sobre o
valor da referida verba. Assim, os argumentos do agravante não merecem acolhimento nesse tocante.

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
 ALCANCE. RECURSO IMPROVIDO.

- A preliminar referente à suposta existência de coisa julgada não comporta acolhimento, não há que se falar em identidade da ação
mencionada pela agravante com a lide objeto da ação coletiva em execução.

- Quanto à alegação de ilegitimidade ativa, rejeitam-se as alegações da agravante, eis que o fato de o agravado ter sido Auditor Fiscal da
Previdência Social não impede o ajuizamento da ação individual de cumprimento de sentença. A discussão temporal acerca dos efeitos
financeiros do julgado em seu favor é questão de mérito.
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- A decisão monocrática do Min. Francisco Falcão, assinada em 11/04/2019 nos autos da Ação Rescisória nº 6.436 - DF (2019/0093684-
0), suspendeu levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação pela 1ª
Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente). Por isso, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão
somente ao levantamento de valores eventualmente apurados nestes autos.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- O amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF é confirmado até mesmo pelo ajuizamento, no
mesmo C.Tribunal, da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco Falcão decidiu pela
suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, até apreciação pela 1ª Seção desse Tribunal
(ainda pendente).

- A Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação (GIFA), disciplinada  pelas Leis nº 10.910/2004 e nº 11.356/2006, era
calculada tomando por base percentual incidente sobre o maior vencimento básico dos cargos de Auditor e Analista da Receita Federal do
Brasil. Evidente, portanto, que a incorporação da GAT produz necessariamente efeitos sobre o valor da referida verba. Assim, os
argumentos do agravante não merecem acolhimento nesse tocante.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar
e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é
movida por LUIS HENRIQUE DAS NEVES e outros .

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de cumprimento de sentença, em razão das decisões proferidas nos autos da Ação de Procedimento
Comum proposta pela Unafisco Sindical, perante a Seção Judiciária de Brasília.

A União Federal apresentou impugnação. Em suas razões afirma que: 1) ausência de congruência entre o
título e o pedido de cumprimento: limites objetivos da coisa julgada; 2) inexigibilidade da obrigação; 3)
excesso de execução; 4) honorários indevidos e 5) pedido de efeito suspensivo.

Os autores refutaram as alegações da União Federal.

Passo à análise dos autos.

Com relação aos limites da coisa julgada, verifico que o STJ, em sede de agravo interno e em juízo de
retratação, deu provimento ao recurso especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua
criação pela Lei n.º 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n.º 11.890/2008.

A União Federal afirma que há nítida desconformidade entre o comando judicial e a pretensão executiva dos
autores, pois lastreiam sua execução no teor da ementa do acórdão, quando o que transita em julgado é a parte
dispositiva. Por esta razão, entende que a obrigação já foi cumprida com o pagamento da GAT por si só, sem
seus reflexos.

Entretanto, não é este o entendimento correto.

De início, é de se dizer que, embora o autor, no final da petição do recurso especial, tenha deixado de formular
pedido de reflexo em todas as verbas recebidas, no corpo do recurso afirmou que objetiva a incorporação da
GAT ao vencimentos com reflexos em todas as verbas recebidas, a partir da edição da Lei n.º 10.910/2004. (ID
9384829 Doc 5.2). 
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O STJ, por sua vez, em juízo de retratação, deu provimento ao recurso especial, apenas mencionando
reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela
Lei 11.890/2008. Contudo, no relatório do recurso consta o seguinte: “2. Nas razões do seu Apelo Nobre, o
recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1º, I, a da Lei
8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3º e 4º da Lei 10.910/2004, posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei
11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de
Declaração, permaneceu omisso, (b) a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza jurídica
de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes
reflexos sobre as demais rubricas. Defende...” (grifei)

A matéria, portanto, fez parte do recurso e foi analisada pelo STJ, que acabou por dar provimento ao recurso
integralmente.

Ora, o entendimento da jurisprudência é no sentido de que faz parte do pedido não apenas o que consta do item
final “do pedido”, mas tudo aquilo que se compreende que o autor pretendeu, ao fundamentar sua petição.
Confira-se:

 “O pedido é o que se pretende com a instauração da demanda e se extrai da interpretação lógico-sistemática
da petição inicial, sendo de levar-se em conta os requerimentos feitos em seu corpo e não só aqueles constantes
em capítulo especial ou sob a rubrica ‘dos pedidos”.

 (STJ-4ªT, AI 594.865-AgRg, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.10.04, negaram provimento, v.u., DJU
16.11.04, p. 297 – in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGOR,
THEOTÔNIO NEGRÃO, JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, com a colaboração de LUIS GUILHERME
AIDAR BONDIOLI, ed. Saraiva, 40ª ed., 2008, pág. 432, Art. 282:12a).

Este entendimento foi adotado explicitamente pelo novo Código de Processo Civil, em seu artigo 322, § 2º.

E, quanto às decisões judiciais, no artigo 489, § 3º.

Assim, no presente caso, foi dado provimento a todo o recurso para reconhecer devido o pagamento da GAT
desde sua criação até sua extinção, com reflexo sobre as demais rubricas.

Diante do exposto, afasto a alegação da União Federal quanto à inexigibilidade da obrigação, para
determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados os cálculos do valor devido,
nos termos acima expostos.

Com relação à correção dos valores, não foi prevista a forma de atualização. É entendimento deste juízo que,
para a atualização do valor da condenação, quando o acórdão é omisso, deve-se utilizar o Manual de Cálculos
da Justiça Federal em vigor à época da execução, aprovado pela Resolução CJF n. 134 de 21.12.10,
observando-se o período discutido no feito. Com relação aos juros de mora, estes incidem a partir da citação.

Por fim, com relação aos honorários advocatícios, indefiro a fixação para a fase de conhecimento, haja vista
que a sentença proferida nos autos principais já os fixou em 10% sobre o valor da causa. Com o provimento do
recurso especial, ainda que não tenha havido menção expressa, o ônus da sucumbência inverteu-se.

Com relação à fixação de honorários advocatícios na atual fase, como os autos serão remetidos à Contadoria
Judicial, referidos honorários serão fixados posteriormente.

Intimem-se as partes e cumpra-se. ”

Alega a agravante, em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão
executória. Embora os exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do acórdão proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo
Interno no Recurso Especial nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é o que, por lei, transita em julgado, e tem o seguinte
teor: “Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da
GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”. Alega, enfim, que a obrigação cujo
cumprimento se requer é inexigível.   No mais,  sustenta a necessidade de suspensão dos feitos em que se discute o índice de correção
monetária a ser aplicado a partir de julho/2009 até decisão definitiva do RE 870.947/SE, a impossibilidade de acolhimento do pleito da
parte autora de dupla condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, além da impossibilidade de condenação mesmo se
rejeitada a impugnação ao cumprimento de sentença, cabendo somente a condenação de pagamento de honorários à União em caso de
acolhimento da impugnação. Por fim, pugna pela necessidade de suspensão do feito, em razão da decisão liminar proferida em sede de ação
rescisória (processo nº 6.436 - DF), bem como em razão da própria existência da referida ação. 

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no N. 131809448.
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É o relatório.
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DF02221/A
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS - DF07383, MARCELO JAIME FERREIRA -
DF15766-A, FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO - DF11707, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO -
DF02221/A
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS - DF07383, MARCELO JAIME FERREIRA -
DF15766-A, FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO - DF11707, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO -
DF02221/A
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS - DF07383, MARCELO JAIME FERREIRA -
DF15766-A, FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO - DF11707, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO -
DF02221/A
Advogados do(a) AGRAVADO: GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS - DF07383, MARCELO JAIME FERREIRA -
DF15766-A, FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO - DF11707, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO -
DF02221/A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

 Rejeito as alegações referentes à suposta necessidade de suspensão do feito, pois o que restou determinado por decisão
proferida em 09.04.2019 nos autos da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0) pelo Min. Francisco Falcão foi tão somente a
suspensão de levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (ou seja, a decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação
colegiada da tutela provisória então concedida pela 1ª Superior Tribunal de Justiça, ainda pendente.

Assim, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão somente ao levantamento de valores
eventualmente apurados nestes autos.

Registro, ainda, que as alegações acerca da suposta necessidade de suspensão do feito até decisão do STF acerca do RE
870947 -  SE (Tema 810) restaram prejudicadas, eis que referidos autos já foram objeto de decisão transitada em julgado.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, os termos do dispositivo da decisão do agravo interno interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF induzem à conclusão, numa leitura isolada e primária, no sentido de o entendimento de que apenas se determinava o
pagamento da GAT.

Contudo, pergunta-se: qual seria o interesse jurídico dos autores em postular judicialmente o recebimento de uma verba que
já vinha sendo paga há anos?

Não há qualquer sentido na leitura pretendida pela agravante.
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O objeto do recurso era, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente. Foi esta a única questão discutida naqueles autos. E o recurso benéfico aos agora agravados acabou por ser
provido.

A fim de afastar qualquer dúvida, passo a transcrever o voto em questão:

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O
CARÁTER GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS
PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO
DA PARCELA, SENÃO O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

 5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.

6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:
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A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).

Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema
remuneratório através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)

 

Não há, portanto, dúvidas quanto ao alcance da decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF, que, ao menos até o
momento, permanece incólume.

Por fim, observo que a decisão agravada indeferiu pedido dos exequentes de fixação de honorários para a fase de
conhecimento. Acolheu, portanto, os argumentos a agravante a respeito do tema. Quanto à eventuais honorários advocatícios em fase de
cumprimento de sentença, a decisão agravada sequer decidiu a esse respeito, não havendo, neste momento, matéria a ser apreciada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo  de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
 ALCANCE. RECURSO IMPROVIDO.

- A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação
da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é
óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº
1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

- A decisão monocrática do Min. Francisco Falcão, assinada em 11/04/2019 nos autos da Ação Rescisória nº 6.436 - DF (2019/0093684-
0), suspendeu levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação pela 1ª
Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente). Por isso, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão
somente ao levantamento de valores eventualmente apurados nestes autos.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- O amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF é confirmado até mesmo pelo ajuizamento, no
mesmo C.Tribunal, da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco Falcão decidiu pela
suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, até apreciação pela 1ª Seção desse Tribunal
(ainda pendente).

-  A decisão agravada indeferiu pedido dos exequentes de fixação de honorários para a fase de conhecimento. Acolheu, portanto, os
argumentos a agravante a respeito do tema. Quanto à eventuais honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, a decisão
agravada sequer decidiu a esse respeito, não havendo, neste momento, matéria a ser apreciada.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003626-09.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: UMOE BIOENERGY S.A.
Advogados do(a) APELADO: GLEISON MAZONI - SP286155-A, VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA - SP285497-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003626-09.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UMOE BIOENERGY S.A.
Advogados do(a) APELADO: GLEISON MAZONI - SP286155-A, VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA - SP285497-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de ação ordinária, ajuizada por UMOE
BIOENERGY S.A. em face da União Federal, pertinente à cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar
110/2001, à alíquota de 10%, incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

A sentença julgou procedente o pedido, afastando a incidência da exação e autorizando a recuperação do indébito,
observada a prescrição quinquenal. A verba honorária foi fixada no percentual mínimo legal.

Em seu recurso, a União Federal sustenta que o produto da arrecadação da contribuição social em tela não é empregado em
destinação diversa daquela para qual foi instituída, isto é, o custeio das despesas da União com a correção monetária dos saldos das contas
do FGTS.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando que o termo inicial do reconhecimento da inconstitucionalidade da
contribuição seja fixado na data da Medida Provisória nº 349/2007, qual seja, 22/01/2007.

Com as contrarrazões dos recurso, subiram os autos a esta E.Corte.

É o breve relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003626-09.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UMOE BIOENERGY S.A.
Advogados do(a) APELADO: GLEISON MAZONI - SP286155-A, VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA - SP285497-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, anoto que o E.STF conferiu
repercussão geral ao assunto controvertido deste feito, mas não determinou a suspensão de processos correspondentes à matéria (Tema
846, RE 878313 RG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 03/09/2015, DJe-188 de 22/09/2015).
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Indo adiante, aponto a falta de interesse de agir superveniente em relação à parte das imposições tributárias combatidas nos
autos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi
revogada extinta para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária
que revoga regra fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar
impedido de efetuar o lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).

Logo, a lide remanesce em relação aos fatos geradores que tenham ocorrido até 31/12/2019 (inclusive). Sobre o assunto,
lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na
Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o
salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de
tributo, na espécie contribuição social geral (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por
empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão
sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

Conforme previsto no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar 110/2001, o adicional de 0,5% foi devido pelo prazo de 60 meses,
contados do início de sua exigência, tendo se exaurido desde então. No caso dos autos, está em discussão a exação veiculada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% sobre o montante dos depósitos ao FGTS, exigida na hipótese de demissão sem justa
causa, até sua revogação pelo art. 12 da Lei nº 13.932/2019. 

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da
jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS
exigiu extraordinário volume de recursos, de tal modo que União Federal foi levada a instituir fonte de receita cobrada da sociedade na forma
de contribuições tributárias. Assim, as imposições tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa associada à ideia de
transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, se de um lado a cobrança do adicional de 0,5% sobre a remuneração foi delimitada no tempo expressamente pelo
art. 2º, §2º da Lei Complementar 100/2001, o mesmo não se deu em relação à exigência de 10% sobre o saldo das contadas vinculadas ao
FGTS em caso de demissão sem justa causa. Isso porque há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos
momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990.

Consigno também que, em se tratando de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do
trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), inicialmente havia firme orientação jurisprudencial
no sentido de o prazo prescricional ser trintenário (a propósito, a Súmula 210 do E.STJ e a Súmula 362 do E.TST). Ocorre que o E.STF,
na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade
do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados
os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS)
ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a partir desse julgamento.

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação prevista
em seu art. 1º, mesmo porque até hoje há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que
levaram às imposições tributárias, notadamente em fase de cumprimento de sentença. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações
em outras ações judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas.

Assim, a imposição da contribuição tributária do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo discricionário
da União Federal, a quem coube, em vista de dados quantitativos, fixar o momento correto para cessar a tributação. A existência de projeto
de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor era indicativo exatamente
inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que (ao menos até a Lei nº 13.932/2019 havia razões associadas aos expurgos inflacionários
das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações ainda
transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556, e na ADI 2.568, Pleno, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela
validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o
saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se
como contribuição social geral. Nesses julgamentos, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei
Complementar 110/2001, que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 110/2001, e em vista de o
decidido na ADI 2.556 e na ADI 2.568 não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca
da competência discricionária do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida.
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Registro ainda que a Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de
contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas modificações não traduz
restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição
menciona que contribuições “poderão” (e não deverão) ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor
da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

Nada há na nova redação do art. 149 da ordem de 1988 que induza à não recepção da exigência da contribuição tratada no
art. 1º da Lei Complementar 110/2001, justamente pela amplitude confiada por esse preceito constitucional à discricionariedade política do
legislador federal.

Ademais, a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela Emenda 33/2001) já estava em vigor por ocasião
do julgamento da ADI 2.556 e da ADI 2.568, quando o E.STF concluído pela constitucionalidade da exação à luz da atual redação do
referido preceito da ordem de 1988, levando à conclusão no sentido da recepção da exação combatida. Como se sabe, atuando como
Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade, de maneira que o
decidido nas mencionadas ADIs possui efeito vinculante (art. 102 e art. 103, ambos da Constituição, e Lei 9.868/1999). E, pelas mesmas
razões, estão superadas discussões quanto a violação do art. 165, §2º, e art. 167, VIII, ambos do diploma constitucional.

Há orientação nesta Corte a esse respeito, como se nota na ApReeNec 5002330-61.2017.4.03.6112, 1ª Turma, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 26/04/2019, no AI 5022859-36.2019.4.03.0000,
2ª Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 29/01/2020, e na ApCiv 0021102-
33.2016.4.03.6100, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado também em 29/01/2020.

Assim, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020,
inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), dou provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para declarar o direito à
cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001 até 31/12/2019, prejudicado o recurso adesivo da parte
autora.

Nos termos do art. 85 do CPC, condeno a parte-autora ao pagamento da verba honorária, fixada mediante aplicação do
percentual mínimo das faixas previstas sobre o montante atribuído à causa (correspondente ao proveito econômico tratado nos autos).
Custas e demais ônus processuais têm os mesmos parâmetros.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DELIMITADO. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. RECEPÇÃO.
EXIGIBILIDADE.

- Embora o E.STF tenha conferido repercussão geral ao assunto controvertido neste feito, não determinou a suspensão de processos
correspondentes à matéria (Tema 846, RE 878313 RG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 03/09/2015, DJe-188 de 22/09/2015).
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- Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi extinta
para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária que revoga regra
fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar impedido de efetuar o
lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).  

- Ainda há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários que levaram à imposição da contribuição social geral do art. 1º da Lei
Complementar 110/2001, cuja extinção ficou sujeita ao juízo discricionário do legislador federal, e não a período delimitado (diversamente
da exação do art. 2º da mesma lei complementar).

- Na ADI 2.556 e na ADI 2.568, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, o Pleno do E.STF decidiu pela validade das
incidências previstas na Lei Complementar 110/2001, quando já vigia a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela
Emenda 33/2001). Atuando como Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de
constitucionalidade, levando à conclusão no sentido da recepção da contribuição combatida.

- Reconhecida falta de interesse de agir superveniente para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive). Remessa oficial e
apelação às quais se dá provimento. Recurso adesivo autoral prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, reconhecer a falta de
interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), dar
provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022489-57.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANITA KONS DA SILVEIRA - SC27985
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022489-57.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANITA KONS DA SILVEIRA - SC27985
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pleito de redução da penhora de 5% para 1% do faturamento mensal da
empresa executada.

Aduz a agravante, em apertada síntese, que a penhora sobre o faturamento é medida excepcional, admissível apenas quando
não houver outros bens executáveis. Sustenta que penhora do seu faturamento no percentual deferido pelo magistrado a quo inviabiliza o seu
funcionamento. Pleiteia a redução da constrição de 5% para 1% do faturamento, em respeito ao princípio da preservação da empresa.
Subsidiariamente, requer a incidência do percentual de 5% sobre o faturamento, após o abatimento de todas as despesas correntes da
empresa.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022489-57.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANITA KONS DA SILVEIRA - SC27985
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A penhora sobre o faturamento da empresa tem
amparo normativo e é via legítima para a satisfação de direitos do credor (incluindo o ente estatal que se serve de ação de execução fiscal).
Antes amparada pelo art. 655, VII, e pelo art. 655-A da lei processual civil de 1973 (na redação dada pela Lei nº 11.382/2006), agora essa
medida constritiva consta no art. 866 do Código de Processo Civil vigente:

 Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou
insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de faturamento de
empresa.

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, mas que não
torne inviável o exercício da atividade empresarial.

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação
e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes
mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao
regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel.

Definida pela legislação como medida extrema, a penhora sobre o faturamento é conciliável com a compreensão jurídica da
menor onerosidade, situando-se na área de convergência entre os interesses legítimos do credor e a excessiva privação do patrimônio e das
atividades do devedor.

Por isso, por ser medida extrema e excepcional, a penhora sobre o faturamento exige os seguintes requisitos cumulativos, a
serem apreciados pelo juízo competente em face do caso concreto: (i) demonstração de que o executado não tem outros bens penhoráveis
ou, tendo-os, que esses são de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado; (ii) não comprometimento da atividade
empresária, de modo que os percentuais da penhora devem ser compatíveis com o empreendimento, ponderando também o tempo
adequado para a satisfação do crédito executado; (iii) a nomeação de administrador-depositário para acompanhamento e relato da
satisfação do crédito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022
DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. MEDIDA
DE CARÁTER EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA
MEDIDA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.
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1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa aos arts. 489 e 1.022
do CPC.

2. Consoante a jurisprudência do STJ, "a penhora de faturamento da empresa só pode ocorrer em casos
excepcionais, que devem ser avaliados pelo magistrado à luz das circunstâncias fáticas apresentadas no curso
da Execução, obedecendo o que preceitua o art. 866 do CPC e desde que não existam outros bens penhoráveis
e a constrição não afete o funcionamento da empresa" (REsp 1.696.970/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 19.12.2017).

3. Hipótese em que a Corte a quo, com base nos elementos de convicção, concluiu que não foram preenchidos
os requisitos para a decretação da medida. Asseverou: "(...) Não há elementos concretos que demonstrem a
tentativa de localização de bens da empresa em seu próprio endereço nem tampouco que foi diligenciado junto
aos cartórios de registros de imóveis na investida de localizar eventuais bens registrados em nome da devedora.
Além do mais, ao que se verifica dos autos, a própria recorrente oferta diversos bens de sua titularidade como
garantia à execução fiscal ajuizada em seu desfavor" (fl. 365, e-STJ).

4. Rever o entendimento consignado pelo acórdão recorrido requer revolvimento do conjunto fático-
probatório, inadmissível ante o óbice da Súmula 7/STJ 5. Recurso Especial conhecido somente com relação à
preliminar de ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC e, nessa extensão, não provido.

(REsp 1827222/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2019,
DJe 11/10/2019)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR.
ARTIGOS 677 E 678 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
QUESTÃO DECIDIDA EM MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL.
REEXAME DE PROVA. INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o
faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes
requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se
localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do cpc); (c) não-
comprometimento da atividade empresarial" (resp nº 903.658/sp, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,
in DJe 13/10/2008).

2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos,
restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da súmula desta Corte Federal Superior.

3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal (artigo 810 do
Código de Processo Civil).

4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário, porquanto lastreado na
plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação ou
revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação
essencialmente provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena
e exauriente." (Pet na Rcl nº 4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe
23/8/2010).

5. Decidida a questão relacionada ao cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto no
primeiro quanto no segundo grau da jurisdição, não há falar em supressão de instância.

6. Agravo regimental improvido.

(AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/02/2011).

O conteúdo do termo “faturamento” deve ser contextualizado com o significado dado por legislações federais que cuidam de
temas correlatos, em face do que emergem as disposições utilizadas para fins de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), notadamente a Lei nº 4.506/1964 e o DL nº 1.598/1977. Assim, a penhora deve
recair sobre faturamento, assim entendido o somatório de receitas brutas nos moldes da legislação do IRPJ e da CSLL, e não sobre receitas
líquidas, lucro operacional ou lucro líquido.
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Quanto aos percentuais juridicamente apropriados para essa penhora, a apreciação judicial também deve se pautar pelo
direito positivo, sobre o que emergem as presunções sobre lucro presumido e também para cálculos de IRPJ e de CSLL por estimativa
(nesse último caso, sujeitas a ajustes em declarações correspondentes).

De fato, padrões matemáticos e estatísticos, e até mesmo máximas de experiência, induzem à conclusão de que, em regra, há
diferentes margens de lucro em razão da diversidade de segmentos econômicos nos quais os contribuintes realizam suas atividades
empresariais (p. ex., prestações de serviços têm custos diretos menores e margens de lucros maiores quando se comparadas com que
atividades industriais). Por isso, simplificando critérios de cálculo para apuração de lucro a partir de presunções normativas, há décadas a
legislação federal estabelece percentuais aplicáveis sobre o faturamento (ou receita bruta) para apuração de renda ou lucratividade, para
então se dar a imposição tributária pelas alíquotas cabíveis.

Esses percentuais, utilizados para apuração de lucro ou renda, não são arbitrários pois estão escorados em margens de
lucros graduadas em face da diversidade de atividades econômicas desenvolvidas pelos contribuintes, embora sejam pautados por padrões
esperados ou regulares de empreendimentos sustentáveis.

Quando o percentual para a penhora sobre o faturamento tem como parâmetro a estimativa ou presunção de lucro, os
devedores terão ônus compatíveis com as margens operacionais de suas atividades (não havendo que se falar em impeditivos para seus
empreendimentos causados exclusivamente pelo dever de pagar tributos), ao mesmo tempo em que o poder público verá o cumprimento das
finalidades fiscais e extrafiscais da tributação. A fixação de parâmetros estimados ou presumidos, segundo o lucro, para a penhora sobre o
faturamento também vai ao encontro dos primados da igualdade e da liberdade (notadamente refletidos na competitividade), porque o
sistema tributário terá equilibrada distribuição entre os contribuintes, na medida em que ao menos a rentabilidade de seus empreendimentos
estará exposta a deveres tributários exigidos de todos os demais agentes econômicos do mercado brasileiro.

Por isso, creio que a ponderada delimitação entre os interesses legítimos do credor e a excessiva onerosidade deve levar em
consideração os percentuais estabelecidos em diversos dispositivos legais, dentre eles o art. 15 da Lei nº 9.249/1995, consolidadas no art.
592 e seguintes do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018). Essas referências legais devem
pautar a penhora sobre o faturamento, de tal modo que os percentuais devem gravitar em paralelos aos percentuais estabelecidos pela
legislação de regência para apuração do lucro presumido ou estimado, podendo variar em proporções adequadas em face do caso concreto.

Enfim, mesmo que o contribuinte conste no polo passivo de ação de execução fiscal, esses padrões gerais esperados dizem
respeito ao seu ramo de atividade, de tal modo que creio válidos os percentuais extraídos da legislação referida.

Considerando que a executada exerce atividade no ramo de serviços, creio que não é excessivo o percentual de 5% para fins
de penhora sobre o faturamento, à luz do contido no no art. 15 da Lei nº 9.249/1995.

No caso dos autos, cuida-se de execução fiscal objetivando o pagamento de dívida no valor de R$ 2.877.686,90,
distribuída em 06/11/2014.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. MENOR ONEROSIDADE.
PONDERAÇÃO. MEDIDA EXTRAORDINÁRIA. REQUISITOS CUMULATIVOS. PERCENTUAIS
ADEQUADOS.

- Antes amparada pelo art. 655, VII, e pelo art. 655-A da lei processual civil de 1973 (na redação dada pela Lei nº 11.382/2006) e agora
prevista no art. 866 do Código de Processo Civil vigente, a penhora sobre o faturamento é conciliável com a compreensão jurídica da menor
onerosidade, situando-se na área de convergência entre os interesses legítimos do credor e a excessiva privação do patrimônio e das
atividades do devedor.

- Por ser medida extrema e excepcional, a penhora sobre o faturamento exige os seguintes requisitos cumulativos, a serem apreciados pelo
juízo competente em face do caso concreto: (i) demonstração de que o executado não tem outros bens penhoráveis ou, tendo-os, que esses
são de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado; (ii) não comprometimento da atividade empresária, de modo que os
percentuais da penhora devem ser compatíveis com o empreendimento, ponderando também o tempo adequado para a satisfação do crédito
executado; (iii) a nomeação de administrador-depositário para acompanhamento e relato da satisfação do crédito. Precedentes do E.STJ.

- O termo “faturamento” deve ser contextualizado com o significado dado por legislações federais que cuidam de temas correlatos, em face
do que emergem as disposições utilizadas para fins de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), notadamente a Lei nº 4.506/1964 e o DL nº 1.598/1977. Assim, a penhora deve recair sobre faturamento, assim
entendido o somatório de receitas brutas nos moldes da legislação do IRPJ e da CSLL, e não sobre receitas líquidas, lucro operacional ou
lucro líquido.

- Quanto aos percentuais juridicamente apropriados para a penhora, a apreciação judicial também deve se pautar pelo direito positivo, sobre
o que emergem as presunções sobre lucro presumido e também para cálculos de IRPJ e de CSLL por estimativa (dentre eles o art. 15 da
Lei nº 9.249/1995, consolidadas no art. 592 e seguintes do RIR/2018). Esses percentuais não são arbitrários pois estão escorados em
margens de lucros graduadas em face da diversidade de atividades econômicas desenvolvidas pelos contribuintes (embora pautados por
padrões esperados ou regulares de empreendimentos sustentáveis), atendendo aos primados da igualdade e da liberdade (notadamente
refletidos na competitividade).

- Ponderando os interesses legítimos do credor e a excessiva onerosidade, tratando-se de empresa que atua no setor de serviços, não é
excessivo o percentual de 5% de penhora sobre o faturamento.

- Agravo de Instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000890-05.2019.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GY - LOG MOVIMENTACAO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA - SP246785-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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Advogado do(a) APELANTE: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA - SP246785-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de apelação interposta por GY-LOG
MOVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA- EPP em face de sentença que denegou a segurança, pertinente à exigibilidade das
contribuições previdenciária e daquelas devidas a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) horas extras; ii) adicional
noturno e iii) faltas abonadas.

Em seu recurso, a parte autora sustenta o caráter indenizatório das referidas verbas, a justificar sua exclusão do salário de
contribuição.

Com as contrarrazões do recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000890-05.2019.4.03.6130
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GY - LOG MOVIMENTACAO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA - SP246785-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Quanto ao tema, a lide posta nos autos versa
sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e
ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”,
e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.
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Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).
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É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Horas extras;

b. Adicional noturno;

c. Faltas abonadas.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de adicional noturno e horas extras e o respectivo adicional, deve-se considerar que integram
a remuneração do empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos
serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da
exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT/RAT E
TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE - FÉRIAS GOZADAS -
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - DSR -
EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento
aplicado para analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a
incidência da contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das
exações. II - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que
não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478),
terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem
como que incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal,
SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo
adicional (tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de
periculosidade (tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal
remunerado (DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser
reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção
monetária mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer
outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
CPC/73), com contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07),
considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05
anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar
nº 118/2005. RE 566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que
as recentes decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº
900/08 e 1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89,
caput, da Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal
estipular a forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a
referida operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de
compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no
presente julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.
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I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS POR ATESTADO MÉDICO

Devem incidir contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de remuneração mesmo nos dias em que o
empregado se ausenta em razão de afastamento médico esporádico (por atestado médico). Há que se diferenciar tal verba da paga em razão
de auxílio-doença ou acidente, porquanto aqui se trata de afastamento eventual, que não deixa de integrar o conceito de remuneração.

Nesse sentido, o entendimento do E. STJ:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. SALÁRIO MATERNIDADE. DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS GOZADAS.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL
NOTURNO. FALTAS JUSTIFICADAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO
DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

(...)

IV - O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária
sobre as faltas abonadas, bem como sobre o 13º salário proporcional pago em decorrência da dispensa do
cumprimento do aviso prévio (indenizado), porquanto tal verba integra o salário de contribuição.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015,
em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1808503/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
30/09/2019, DJe 03/10/2019) (G.N.)

 

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VÁRIAS VERBAS.
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
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I - Na origem, trata-se de ação ordinária em que se pretende declarar a inexistência de relação jurídico-
tributária no que concerne ao recolhimento das contribuições previdenciárias, das contribuições ao RAT/SAT,
das contribuições ao Sistema S, das contribuições ao INCRA e das contribuições ao salário-educação
incidentes sobre a folha de salário, referente (i) às férias usufruídas e indenizadas, ao terço constitucional de
férias e ao abono de férias; (ii) às horas-extras, aos adicionais noturnos, de insalubridade e periculosidade,
quando não habituais; (iii) ao aviso prévio gozado e indenizado e ao valor da multa prevista no art. 477, § 8º,
da CLT; (iv) à remuneração paga durante os primeiros 15 dias do auxílio-doença/acidente; (v) ao auxílio-
maternidade, ao auxílio-creche e ao salário-família; (vi) às diárias para viagens, ao auxílio transporte, aos
valores pagos pelo empregado para vestuário e equipamentos e à ajuda de custo em razão de mudança de sede;
(vii) ao auxílio-educação, ao convênio de saúde e ao seguro de vida em grupo; e (viii) às folgas não gozadas, ao
prêmio-pecúnia por dispensa incentivada e à licença-prêmio não gozada; ordenando, por conseguinte, que a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, em definitivo, abstenha-se de exigir da autora o recolhimento desse
tributo.

(...)

VII - Incide a contribuição previdenciária sobre "os atestados médicos em geral", porquanto a não incidência
de contribuição previdenciária em relação à importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença
não pode ser ampliada para os casos em que há afastamento esporádico, em razão de falta abonada.
Precedente: AgRg no REsp n. 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
5/11/2014; REsp n. 1.770.503/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23/10/2018,
DJe 19/11/2018.

(...)

XVIII - Ante o exposto, deve ser dado parcial provimento ao agravo interno, para dar parcial provimento ao
recurso especial para o fim de reformar o acórdão recorrido para considerar a incidência da contribuição
previdenciária sobre as verbas de: adicional de transferência; remuneração das férias usufruídas; salário-
maternidade, salário-paternidade, horas-extras, adicional de periculosidade e adicional noturno; salário pago
no mês de férias usufruídas; repouso semanal remunerado, adicional de insalubridade, férias gozadas e décimo
terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado; atestados médicos em geral; sobre as horas-extras e sobre o
aviso prévio gozado.

XIX - Agravo interno parcialmente provido nos termos da fundamentação.

(AgInt no REsp 1602619/SE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/03/2019, DJe 26/03/2019) (G.N.)

Ante o exposto, nego provimento à apelação autoral.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS.
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- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Horas extras, adicional noturno e faltas abonadas. Verbas de natureza remuneratória.

- Recurso de apelação da parte autora desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação da parte autora , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de mandado
de segurança, pertinente à cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10%, incidente
sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.  

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao Gerente da Filial da CEF/FGTS, com
fulcro no art. 485, VI, do CPC e, no mais, denegou a segurança.

Postula, a impetrante, preambularmente, a reinclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda, tendo em
vista sua legitimidade para tanto. No mérito, aduz que o art. 1º da Lei Complementar 110/2001 instituiu a referida contribuição social,
visando ao custeio das despesas da União com a correção monetária dos saldos das contas do FGTS, mas sustenta que o produto da
arrecadação desse tributo vem sendo empregado em destinação diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa
exação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal deliberou pela ausência de fundamentos à sua intervenção nos autos, requerendo a
prossecução do feito.

É o breve relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente, rejeito a
preliminar de legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. O STJ já firmou jurisprudência no sentido da ilegitimidade passiva da CEF
para responder a ações que discutem a exigibilidade das contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01, nesse
sentido:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS
NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. LEGITIMIDADE DA
FAZENDA NACIONAL. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DO STJ.
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1. Tratando-se de Mandado de Segurança que objetiva a inexigibilidade das contribuições impostas pelos arts.
1º e 2º da LC 110/2001, o Superintendente da CEF é parte ilegítima para integrar a lide na condição de
autoridade coatora. Precedente: REsp 674.871/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJe de 2.5.2005.

2. Com efeito, é pacifico, no âmbito das Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ, o entendimento de que, "em
se tratando de ação na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei
Complementar 110/2001, a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo,
porquanto atua tão-somente como agente operador das contas em que serão depositadas as referidas
contribuições" (REsp 831.491/SC, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe 7.11.2006). 3. Todavia, a
jurisprudência do STJ entende que "diante da possibilidade de que venha a Procuradoria da Fazenda
inscrever o débito em dívida ativa, legitimada está para figurar no pólo passivo de mandado de segurança
preventivo, visando a inexigibilidade das contribuições a serem cobradas nos termos da Lei Complementar nº
110/01." (REsp 625.655/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 6/9/2004, p. 250).

4. No mérito, dessume-se que o Tribunal de origem resolveu a questão da exigibilidade das Contribuições
Sociais instituídas pela LC 110/2001 com base em fundamentação eminentemente constitucional, razão pela
qual não é possível sua revisão na via eleita, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do
STF.

5. Ainda que superado tal óbice, a insurgência não mereceria prosperar. Isso porque o STJ possui entendimento
de que não se pode inferir do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 que sua regência é temporária e que sua
vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.

6. Agravo Interno conhecido parcialmente apenas para determinar a legitimidade passiva da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, e, no mérito, não provido.

(AgInt no REsp 1681182/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/02/2018, DJe 14/11/2018)

 

Outrossim, anoto a falta de interesse de agir superveniente em relação à parte das imposições tributárias combatidas nos
autos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi
revogada extinta para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária
que revoga regra fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar
impedido de efetuar o lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).

Logo, a lide remanesce em relação aos fatos geradores que tenham ocorrido até 31/12/2019 (inclusive). Sobre o assunto,
lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na
Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o
salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de
tributo, na espécie contribuição social geral (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por
empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão
sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

Conforme previsto no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar 110/2001, o adicional de 0,5% foi devido pelo prazo de 60 meses,
contados do início de sua exigência, tendo se exaurido desde então. No caso dos autos, está em discussão a exação veiculada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% sobre o montante dos depósitos ao FGTS, exigida na hipótese de demissão sem justa
causa, até sua revogação pelo art. 12 da Lei nº 13.932/2019. 
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É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da
jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS
exigiu extraordinário volume de recursos, de tal modo que União Federal foi levada a instituir fonte de receita cobrada da sociedade na forma
de contribuições tributárias. Assim, as imposições tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa associada à ideia de
transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, se de um lado a cobrança do adicional de 0,5% sobre a remuneração foi delimitada no tempo expressamente pelo
art. 2º, §2º da Lei Complementar 100/2001, o mesmo não se deu em relação à exigência de 10% sobre o saldo das contadas vinculadas ao
FGTS em caso de demissão sem justa causa. Isso porque há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos
momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990.

Consigno também que, em se tratando de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do
trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), inicialmente havia firme orientação jurisprudencial
no sentido de o prazo prescricional ser trintenário (a propósito, a Súmula 210 do E.STJ e a Súmula 362 do E.TST). Ocorre que o E.STF,
na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade
do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados
os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS)
ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a partir desse julgamento.

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação prevista
em seu art. 1º, mesmo porque até hoje há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que
levaram às imposições tributárias, notadamente em fase de cumprimento de sentença. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações
em outras ações judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas.

Assim, a imposição da contribuição tributária do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo discricionário
da União Federal, a quem coube, em vista de dados quantitativos, fixar o momento correto para cessar a tributação. A existência de projeto
de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor era indicativo exatamente
inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que (ao menos até a Lei nº 13.932/2019 havia razões associadas aos expurgos inflacionários
das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações ainda
transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556, e na ADI 2.568, Pleno, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela
validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o
saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se
como contribuição social geral. Nesses julgamentos, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei
Complementar 110/2001, que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 110/2001, e em vista de o
decidido na ADI 2.556 e na ADI 2.568 não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca
da competência discricionária do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida.

Registro ainda que a Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de
contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas modificações não traduz
restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição
menciona que contribuições “poderão” (e não deverão) ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor
da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

Nada há na nova redação do art. 149 da ordem de 1988 que induza à não recepção da exigência da contribuição tratada no
art. 1º da Lei Complementar 110/2001, justamente pela amplitude confiada por esse preceito constitucional à discricionariedade política do
legislador federal.

Ademais, a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela Emenda 33/2001) já estava em vigor por ocasião
do julgamento da ADI 2.556 e da ADI 2.568, quando o E.STF concluído pela constitucionalidade da exação à luz da atual redação do
referido preceito da ordem de 1988, levando à conclusão no sentido da recepção da exação combatida. Como se sabe, atuando como
Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade, de maneira que o
decidido nas mencionadas ADIs possui efeito vinculante (art. 102 e art. 103, ambos da Constituição, e Lei 9.868/1999). E, pelas mesmas
razões, estão superadas discussões quanto a violação do art. 165, §2º, e art. 167, VIII, ambos do diploma constitucional.

Há orientação nesta Corte a esse respeito, como se nota na ApReeNec 5002330-61.2017.4.03.6112, 1ª Turma, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 26/04/2019, no AI 5022859-36.2019.4.03.0000,
2ª Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 29/01/2020, e na ApCiv 0021102-
33.2016.4.03.6100, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado também em 29/01/2020.
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Assim, rejeito a preliminar suscitada e, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que
ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), nego provimento à apelação, mantidos os ônus da sucumbência.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DELIMITADO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 33/2001. RECEPÇÃO. EXIGIBILIDADE.

- O E.STJ já firmou jurisprudência no sentido da ilegitimidade passiva da CEF para responder a ações que discutem a exigibilidade das
contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01. Precedente jurisprudencial. Preliminar rejeitada.

- Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi extinta
para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária que revoga regra
fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar impedido de efetuar o
lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).  

- Ainda há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários que levaram à imposição da contribuição social geral do art. 1º da Lei
Complementar 110/2001, cuja extinção ficou sujeita ao juízo discricionário do legislador federal, e não a período delimitado (diversamente
da exação do art. 2º da mesma lei complementar).

- Na ADI 2.556 e na ADI 2.568, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, o Pleno do E.STF decidiu pela validade das
incidências previstas na Lei Complementar 110/2001, quando já vigia a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela
Emenda 33/2001). Atuando como Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de
constitucionalidade, levando à conclusão no sentido da recepção da contribuição combatida.

- Reconhecida falta de interesse de agir superveniente para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive). Apelação a qual
se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar
suscitada e, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive
(art. 12 da Lei nº 13.932/2019), negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000030-95.2019.4.03.6128
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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APELANTE: ANTONIO BORIN INDUSTRIA E COMERCIO DE VINAGRES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: EDNEY B SAMPAIO DUARTE JUNIOR - SP195722-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000030-95.2019.4.03.6128
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: ANTONIO BORIN INDUSTRIA E COMERCIO DE VINAGRES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: EDNEY B SAMPAIO DUARTE JUNIOR - SP195722-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
  

 
R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso
em face de sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em embargos à execução fiscal. Deixou de fixar condenação em custas e
honorários advocatícios.

Apela a embargante, sustentando, em síntese a) a nulidade das certidões de dívida ativa que instruem a execução fiscal, em
virtude da ausência de prévia notificação do lançamento do tributo, o que torna nula a inscrição do débito na dívida ativa; b) a não incidência
de juros de mora sobre o valor da multa moratória; c) a ilegitimidade da utilização da taxa Selic na atualização de débitos tributários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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V O T O
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Dispondo sobre a
cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta em vários objetivos legítimos que
forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e extrafiscais de tributos, a observância de
regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida ativa serve para validar a regularidade formal
e material da obrigação fiscal não paga, tanto que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito (é
verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de
controle administrativo da legalidade da exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de validade e de
veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa
(CDA), que toma a forma de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980.

Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência de obrigação pecuniária, desfrutando de
presunção relativa de validade e de veracidade quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais dados nela indicados. Tratando-se de presunção
relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida (inclusive penhora e hasta pública).

Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às disposições gerais da lei processual civil
(aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado aos
seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980
expressamente conjuga preceitos normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o art. 186, e os
arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e comercial.

Com relação à alegada nulidade da CDA, o art. 2º, § 6°, da Lei nº 6.830/1980, prevê que a referida certidão deve conter os
mesmos elementos do termo de inscrição do débito em dívida ativa, devendo ser autenticada pela autoridade competente (por certo,
servindo para tanto meios eletrônicos). Em síntese, na inscrição em dívida ativa e na CDA devem contar dados suficientes sobre o devedor
da obrigação, as razões da existência da dívida e dados sobre o quantitativo da exigência. O art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, explicita os
elementos que necessariamente devem constar no termo de inscrição e na CDA correspondente: I - nome do devedor, dos corresponsáveis
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação (se for o caso) de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; VI - o número do processo administrativo ou do auto
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

A omissão, insuficiência ou contradição relevante quanto aos elementos que identifiquem o devedor, a razão da dívida e seu
quantitativo, são causas de nulidade relativa da inscrição e da CDA correspondente, casos nos quais a nulidade deverá ser sanada para
processamento da ação de execução fiscal (até a decisão de primeira instância), mediante substituição da certidão irregular. Havendo essa
regularização, deverá ser dado prazo para o executado se manifestar, em favor da ampla defesa e do contraditório (que somente poderá
versar sobre a parte modificada, art. 203 do CTN).

Contudo, não haverá nulidade se o executado puder compreender suficientemente os elementos da dívida cobrada,
viabilizando a ampla defesa e o contraditório, já que meras falhas (formais ou materiais) não afetam a liquidez e certeza do título se não
causarem prejuízo efetivo (E.STJ, AgRg nos EDcl no REsp 973904/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
06/12/2007, DJe de 17/03/2008). Por isso, na Súmula 558, o E.STJ afirmou: “Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.”

Também não há nulidade da CDA se for possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética, conforme decidiu o E.STJ:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONCLUSÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE SOMENTE PODE SER FEITA MEDIANTE NOVO E ACURADO EXAME DOS
ELEMENTOS DE PROVA. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. O enfrentamento de questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa -
CDA implica, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que é defeso na via do
Apelo Nobre, consoante determina a jurisprudência desta Corte.

2. Ademais, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não ocorre a nulidade da CDA
sempre que for possível a dedução no título executivo dos valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética.

3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1331901/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/11/2019, DJe 29/11/2019)

Acerca da obrigatoriedade de a CDA prever o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de apurar os juros de
mora e outros encargos previstos em lei ou em contrato, a exigência do mencionado art. 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980 objetiva assegurar
clareza (exigência de todos os títulos executivos), de maneira a garantir a exigibilidade do quantum apurado. Certamente a CDA pode
trazer o valor atualizado do débito ou sua equivalência em unidades de valor ou referência, bem como quaisquer outros dados que venham
explicitar o conteúdo do título executivo. A fluência de juros de mora não afeta a liquidez da dívida indicada na CDA, conforme
expressamente consignado no art. 201, parágrafo único, do CTN.

Na Súmula 559, o E.STJ deixou consignado: “Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição
inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.”. Também é
desnecessária a juntada de cópia dos autos do processo administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sobre o que
trago à colação os seguintes julgados do E.STJ, cuidando de dívidas fiscais originadas de obrigações constituídas (ou lançadas) por
procedimentos variados:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO E NOTIFICAÇÃO.

1. Cuida-se originalmente de embargos à execução manejados pelo ora recorrente que contesta a validade da
CDA que instrui o pleito executivo ante a ausência de prévio processo administrativo.

2. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ademais há nesta Corte jurisprudência consolidada no sentido de que a notificação do lançamento do
IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o
endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a
cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

4. Nesse contexto, firmou-se também o entendimento de que milita em favor do fisco municipal a presunção de
que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de provar que não recebeu o
documento de cobrança.

5. Correto, portanto o entendimento fixado na origem, no sentido de que, nos tributos com lançamento de
ofício, a ausência de prévio processo administrativo não enseja a nulidade das CDAs, porquanto cabe ao
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda incorreta a cobrança tributária e
não ao fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 370.295/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 09/10/2013)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR, CONSOLIDADA NA
SÚMULA 436/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA EXECUÇÃO. RAZÃO FUNDAMENTADA EM
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INSUSCETÍVEL DE CONHECIMENTO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, a recorrente pleiteia o reconhecimento da nulidade da CDA, ao argumento de que o título não
respeitou as determinações legais; no entanto, o Tribunal a quo, após a análise do conjunto fático e das
alegações da executada, concluiu pela higidez do título executivo, por atender as especificações próprias da
sua espécie.

2. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame das
provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial; neste caso, a alegada higidez do CDA não
é daquelas que se possa ver a olho desarmado, mas a sua constatação demandaria rigorosa análise.

3. No que diz respeito à ausência de processo administrativo, o entendimento do Tribunal de origem, de que o
crédito exequendo foi constituído mediante declaração, dispensando a necessidade de notificação do
contribuinte e instauração de processo administrativo, não difere ao da jurisprudência desta Corte Superior,
consolidada em sua Súmula 436, segundo a qual a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

4. Por fim, quanto à cobrança simultânea de correção, juros de mora e multa de mora, o que caracterizaria o
cunho confiscatório da execução, verifica-se que a alegação encontra-se sustentada em norma constitucional
(art. 150, IV), insuscetível de conhecimento em sede de Recurso Especial, a teor do art. 105, III, da
Constituição Federal.

5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 533.917/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015)

Enfim, a CDA deve trazer elementos suficientes sobre o devedor da obrigação, as razões da existência da dívida e dados
sobre o quantitativo da exigência, mas não será invalidada se não for minuciosa, porque o executado deve zelar pelos seus interesses,
conferindo a extensão do que lhe é cobrado. E, mesmo havendo extinção da ação de execução fiscal por vício da inscrição ou da CDA, é
possível sanar a irregularidade e emitir nova certidão, viabilizando superveniente ação executiva (observado o prazo prescricional), desde
que a dívida fiscal se mantenha hígida.

No tocante à alegada necessidade de prévia notificação do lançamento, consigno que, cuidando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o art. 150 do CTN, prevê que cabe ao sujeito passivo o dever de apontar a ocorrência do fato gerador,
calcular o montante devido (com os devidos acréscimos, se for o caso), bem como antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa tributária.

Não há um complexo procedimento para o poder público homologar o que foi afiançado como correto pelo sujeito passivo,
de maneira que a Fazenda Pública tem o dever de exigir o que foi informado em declarações de dados e de pagamentos (DCTFs, GFIPs,
etc.) pelo próprio devedor, promovendo inscrição em dívida ativa e expedindo a CDA correspondente para propositura de execução fiscal.
Sequer é necessário o lançamento tributário, por parte da administração pública, para cobrança de valores tais como multa e juros, porque
tais acréscimos são consequências legais da obrigação informada pelo próprio devedor.

Há amparo legal e jurisprudencial no sentido de, sendo a exação sujeita a lançamento por homologação (como é o caso dos
autos), a constituição do crédito operar-se mediante a entrega da declaração pelo contribuinte, não sendo condiciona a qualquer ato prévio
por parte de autoridades administrativas: art. 32, IV, e art. 33, § 7º, ambos da Lei nº 8.212/1991, e art. 5º, § 1º, do Decreto 2.124/1984; no
C.STF, Ag.Reg. em Agravo de Instrumento 144609, Rel. Min. Maurício Correia. 11/04/1995, Segunda Turma, D.J. de 01/09/1995, p.
27385; no E.STJ, Súmula 436 (“A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do fisco”), Súmula 446 (“Declarado e não pago o débito tributário pelo
contribuinte, é legítima a recusa de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.”), e Tema 402 (“Revela-se
legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão positiva com efeitos de
negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de
divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os
valores efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP).”), REsp 1143094/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 09/12/2009, DJe de 01/02/2010.
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Se o sujeito passivo discorda da legalidade ou da constitucionalidade dos atos normativos que determinam a obrigação
tributária, nem por isso deve se omitir na informação do quantum devido na declaração entregue ao Fisco, podendo se servir do Poder
Judiciário para combater a exação. E, por tudo isso, a Fazenda Pública deve fazer a inscrição em dívida ativa, expedir da CDA e promover
a ação de execução fiscal, visto estar dispensada de outra providência conducente à formalização do valor declarado pelo próprio devedor.

Note-se que, na parte não indicada pelo sujeito passivo, o Fisco terá prazo decadencial de cinco anos para rever o
lançamento por homologação, contado da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), salvo se houver dolo ou má-fé, ou se
inexistirem declaração prévia e recolhimento parcial pelo contribuinte (quando então esse prazo se inicia no primeiro dia do exercício
financeiro subsequente àquele em que o tributo poderia ter sido lançado, art. 173, I, do CTN). No caso de anulação do lançamento por
vício formal, haverá interrupção do prazo decadencial, que é retomado da data em que se tornar definitiva a decisão pela anulação (art. 173,
II, do CTN).

Quanto à insurgência da apelante contra a cumulação de juros de mora e multa moratória, não lhe assiste razão, pois
obrigações fiscais não adimplidas pelo devedor a tempo e modo dão ensejo à cobrança cumulativa de juros de mora e de multa moratória,
porque cada um desses acréscimos têm fundamentos normativos distintos (conforme indicado na CDA) e causas materiais diversas.

Multas servem como medidas legítimas para estimular o cumprimento regular de obrigações, e são graduadas conforme a
reprovação de comportamentos. Multas moratórias não têm caráter punitivo, mas causam acréscimos pecuniários com a finalidade de
desestimular o adimplemento da obrigação fora de prazo.

Já juros moratórios são devidos em consequência da compensação financeira que o credor tem direito em razão do atraso no
pagamento da dívida. A inadimplência não pode favorecer o devedor e prejudicar o credor, de maneira que o atraso deve ser compensado
financeiramente com o pagamento dos juros moratórios.

Assim, e também incidindo sobre acessórios da exação, é possível a cobrança cumulativa de juros de mora e de multa
moratória, inexistindo enriquecimento ilícito, sendo desprovida de amparo alegação genérica de vício da inscrição em dívida ativa ou da
CDA a esse respeito. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO FISCAL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS
MORATÓRIOS.  APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI SUPERVENIENTE. DECISÃO DO
TRIBUNAL A QUO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO AGRAVO INTERNO. RECURSO IMPROVIDO.

I   -  O  presente  feito  decorre  da  interposição  de  agravo  de instrumento  por  Móveis Pomzan S.A. contra
decisão que rejeitou sua exceção  de pré-executividade, em execução fiscal movida pelo Estado do  Rio 
Grande  do Sul, objetivando o pagamento de ICMS e multa. No Tribunal de Justiça do Estado  do  Rio 
Grande do Sul, a decisão agravada foi mantida.

II  -  Discute-se  nos autos a retroatividade de lei tributária mais benéfica  ao  contribuinte,  conforme  prevê  o
art. 106, inciso II, alínea  c,  do  Código  Tributário  Nacional.  O Tribunal de origem afastou a aplicação
retroativa da Lei Estadual n. 13.379/2010, ainda que mais benéfica ao contribuinte, por entender que a
previsão contida no art. 106, inciso II, alínea c, do CTN restringe-se à multa tributária, que constitui 
penalidade, decisão esta que foi mantida, em reconsideração, por este Ministro Relator.

III  -  De  fato,  como alegado pelo Estado do Rio Grande do Sul, os

juros de mora e a multa moratória possuem natureza jurídica diversa. Conforme estabelece o art. 161 do
CTN, o crédito tributário pago após o vencimento será acrescido de juros de mora, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, como é o  caso  da  multa moratória. Esse foi o entendimento da Primeira Turma
STJ, firmado no julgamento do REsp n. 1.006.243/PR que, apesar de tratar de matéria diversa  do  presente 
recurso especial, debateu sobre os institutos dos  juros de mora e da multa moratória, razão pela qual é
aplicável ao  caso dos autos, mutatis mutandis. Eis alguns trechos do julgado: "[...] Outrossim, é cediça a
possibilidade de cumulação dos juros de mora  e  multa  moratória,  tendo  em  vista  que os dois institutos
possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN): 'A multa de mora pune o  descumprimento da norma
tributária que determinava o pagamento do tributo  no  vencimento.  Constitui,  pois, penalidade cominada
para desestimular  o  atraso  nos  recolhimentos. Já os juros moratórios, diferentemente,  compensam  a  falta
de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período correspondente ao atraso' [...]."

IV  -  Esclarecido  tal  ponto,  é possível concluir que a aplicação retroativa  da  lei  mais benéfica, prevista no
art. 106, inciso II, alínea  c,  do  CTN,  restringe-se  às penalidades, não incluindo os juros  de  mora  nem a
correção monetária, razão pela qual o acórdão regional recorrido não merece reforma.

V  -  Embargos  de declaração conhecidos como agravo interno. Agravo interno improvido.

(EDcl no AgInt no AREsp 948395/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em
13/08/2019, DJe de 19/08/2019)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI 1.025/69. ENCARGO DE 20%. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INCLUSOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. MULTA
MORATÓRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA.

1. A cobrança do encargo de 20% sobre o valor do débito, previsto no Decreto-Lei 1.025/69, editado pela Lei
7.711/88, passou a cobrir despesas com a arrecadação dos tributos, além de honorários advocatícios, pelo que
não prospera a pretensão da Fazenda Nacional de obter, além do citado encargo, a condenação do executado
em verba honorária autônoma, inclusive na ação incidental de embargos, sob pena de locupletamento ilícito do
erário público, mercê da afronta ao princípio da economicidade, inserto no artigo 620, do CPC, aplicável
subsidiariamente às execuções fiscais (artigo 1º, da Lei 6.830/80).

2. Tratando-se de cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, o diploma legal aplicável à espécie é
a Lei 6.830/80, segundo a qual o processo de execução fiscal não se sujeita ao juízo falimentar, podendo a
massa falida ser condenada ao encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69, que substitui, inclusive, os
honorários advocatícios, na esfera federal (Precedente da Primeira Seção: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, DJ 24.09.2007).

3. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de
janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que
atende ao princípio da legalidade.

4. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa
SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a
Fazenda Pública.

5. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a
reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam
desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

6. Outrossim, é cediça a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que
os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN): "A multa de mora pune o descumprimento
da norma tributária que determinava o pagamento do tributo no vencimento. Constitui, pois, penalidade
cominada para desestimular o atraso nos recolhimentos. Já os juros moratórios, diferentemente, compensam a
falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período correspondente ao atraso" (Leandro
Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência,
Livraria do Advogado e ESMAFE, 8ª Ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.163) (Precedentes das Turmas de
Direito Público: AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 04.06.2008; e REsp 530.811/PR, Rel. Ministro  João Otávio de Noronha, Segunda Turma,
julgado em 06.03.2007, DJ 26.03.2007).

7. Ademais, não se revela cognoscível a insurgência especial fundada na alegada violação dos artigos 142 e 43,
do CTN, uma vez necessário o reexame do contexto fático-probatório dos autos para o deslinde da
controvérsia, providência insindicável ao STJ em sede de recurso especial, ante o teor da Súmula 7/STJ.

8. Agravo regimental desprovido.

 (AgRg no REsp 1006243/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 24/03/2009, DJe de
23/04/2009)

No que diz respeito à taxa SELIC, convém esclarecer, a princípio, que a taxa de juros moratórios a ser aplicada é tema de
direito material, razão pela qual será definida pela legislação vigente ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer,
durante a mora do sujeito passivo, em respeito ao princípio tempus regit actum e da irretroatividade da lei em prejuízo do indivíduo. Em
matéria tributária, normalmente há padronização dos juros exigidos pela Administração Fazendária, cabendo à lei a indicação de qual taxa
será cobrada. Na ausência de previsão legal, aplica-se a regra geral do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), segundo o
qual “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês”.

Tratando-se de tributos federais, há previsão expressa da aplicação da SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995. Portanto,
não há que se falar em violação à legalidade em razão de inexistência de leis tributárias prevendo a utilização da SELIC, muito menos em
cumulação de SELIC e juros de 1% ao mês.

Embora sistematicamente seja chamada de taxa de juros, é de extrema relevância observar que a SELIC, de fato, é taxa de
remuneração, pois abrange correção monetária e juros, o que impede que a mesma seja aplicada cumulativamente com qualquer outro índice
de correção ou de juros. Em matéria tributária, a SELIC é empregada como forma remuneratória e moratória, sendo impossível cumulá-la
com correção ou juros, sob pena de bis is idem (note-se há aplicação da SELIC acumulada do termo inicial da obrigação até o pagamento,
mas no mês efetivo da quitação aplica-se 1%, pois a SELIC ainda não foi apurada, não sendo necessário ajuste posterior à apuração).
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Discussões sobre ao fato de a SELIC ser elevada para aplicação à matéria tributária escapam à apreciação nesta ação
judicial, pois se trata de tema que fica exposto à discricionariedade do agente normativo. Observo que apenas em casos de manifesto
descabimento da medida é possível ao Poder Judiciário declarar a invalidade dos atos discricionários do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, o que não ocorre no caso em tela.

O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.461 (Tema 214), pacificou a questão ao
decidir pela legitimidade da utilização da SELIC na atualização de débitos tributários.

Confira-se:

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.
Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção
de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ
19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento
entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo
em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como
o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC
87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo
comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea
“i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar
“fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de
bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do
imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação
que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a
alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação
da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o
ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar
o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido
encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa
moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461, Tribunal Pleno, Rel. Ministro GILMAR MENDES, julgado em 18/05/2011, DJe-158
DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)

Esse entendimento também foi abrigado no E. Superior Tribunal de Justiça, como se observa no julgamento do Recurso
Especial nº 879844/MG, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (Tema 199), ocasião em que a Primeira
Seção desta Corte firmou tese no sentido da legitimidade da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização
dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios para a correção
dos débitos fiscais federais.

Eis a ementa:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA.2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a
adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag
1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp
803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009,
DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009)3. Raciocínio
diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério,
gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a
repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim
identificado:"ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação
do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória
estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."5. Nada obstante, é certo que o
reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do
CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido
pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral
tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp
1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no
REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe
26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp
970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).7. Destarte,
o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão
a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara
e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.

(REsp 879844/MG, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009).

Dito isso, no caso sub judice, verifico que a CDA acostada aos autos do processo de execução apresenta todos os
elementos necessários à plena compreensão do responsável pela dívida, sua origem, fundamento, valor e critérios de atualização, de modo a
ser amplamente possível a inteligência por parte do devedor e, consequentemente, sua defesa.

Com efeito, pelo documento em id. 130354969 - p. 26/37, nota-se a descrição inequívoca do débito (origem, natureza e
fundamento legal da dívida), indicação do devedor, valor originário e atualizado, multa, correção monetária e juros, tudo permitindo a clara
compreensão por parte do executado.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.

 

E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ELEMENTOS DA CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. CUMULAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS E DE MULTA MORATÓRIA. SELIC.
ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. LEGITIMIDADE.
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- A inscrição em dívida ativa e a CDA devem trazer elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo
do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios. Não causam nulidade meras irregularidades formais e materiais que não prejudiquem a
ampla defesa e o contraditório do executado, como as ausências de memória de cálculo e de juntada de cópia dos autos do processo
administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sendo possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples
operação aritmética. Súmulas 558 e 559, e julgados, todos do E.STJ.

- Tratando-se de exação sujeita a lançamento por homologação, a Fazenda Pública deve fazer a inscrição em dívida ativa, expedir da CDA
e promover a ação de execução fiscal da obrigação declarada e não paga pelo contribuinte (via DCFT, GFIP etc.), estando dispensada de
formalização em relação a acréscimos legais (multa e juros), sem prejuízo da revisão do lançamento em relação a diferenças não apontadas
pelo devedor. Precedentes do C.STF e inteligência da Súmula 436, da Súmula 446, e do Tema 402, todos do E.STJ.

- Obrigações fiscais não adimplidas tempestivamente dão ensejo à cobrança cumulativa de juros de mora (compensação financeira pelo
atraso) e de multa moratória (majoração em desestímulo à impontualidade), acréscimos que têm fundamentos normativos distintos (indicados
na CDA) e causas materiais diversas.

- Servindo cumulativamente como correção monetária e como juros de mora, é legítima a aplicação da SELIC para débitos tributários
pagos em atraso, conforme entendimento pacificado no E. STF (RE nº 582461/SP, Tema 214), e no E. STJ (REsp 879844/MG, Tema
199).

- Precedentes jurisprudenciais do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação da embargante à qual se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que concedeu a segurança, para determinar a
exclusão do ICMS destacado nas notas fiscais da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta- CPRB, bem como
para garantir o direito de compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais títulos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação,
segundo os critérios e procedimentos expostos no art. 74 da Lei nº 9.430/96 e art. 39, §4º, da Lei nº 9.250/95, mediante fiscalização da
Autoridade Impetrada. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Em seu recurso, a Fazenda Pública requer, preliminarmente, o sobrestamento do feito até o julgamento dos Recursos
Especiais 1.638.772, 1.624.297 e 1.629.001 pelo E. Superior Tribunal de Justiça. No mérito,  sustenta, em síntese, a inaplicabilidade ao
caso do Tema 69 do E. Supremo Tribunal Federal, assim como a configuração do ICMS como receita bruta, o que o torna base tributável
pela CPRB. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Inicialmente, insta consignar que restou prejudicada a preliminar, ventilada pela União Federal em apelação, de suspensão
do feito até o julgamento dos Recursos Especiais 1.638.772, 1.624.297 e 1.629.001 pelo E. Superior Tribunal de Justiça, eis que tais
recursos já se encontram julgados.

Tratando de contribuições para a seguridade social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da
Constituição previu como campos de incidência (a) folha de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da
competência tributária própria por parte da União Federal. Com a Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para
permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade (devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada)
sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).
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Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte, mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.
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Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º, que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.

Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, e do art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica
das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".
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Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

É verdade que está pendente no E.STF o Tema 1048, que trata justamente da inclusão do ICMS na base de cálculo da
CPRB, mas pelo teor da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF no RE 574706, creio que o ICMS não mais deverá
integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou CPRB. Anote-se que, nos REsps 1.638.772/SC,
1.624.297/RS e 1.629.001/SC, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 994: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011.”

Cumpre ainda anotar que, pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre
vendedor-comprador de mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de
produtos (compra) e débitos na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se
houver saldo credor (créditos maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo
devedor (débitos maiores que créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato
normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por
violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto
sobre modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso
(mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada pela Procuradoria da Fazenda Nacional
apenas na tribuna do Pleno quando do julgamento do RE 574.706), o E.STF não analisou a modulação de efeitos quando firmou concluiu o
Tema 69, embora tal seja possível em embargos de declaração pendentes de naquela C.Corte, ou ainda quando do julgamento de outra
ação ou recurso. Enquanto o E.STF não julga esses embargos de declaração, não há amparo legal para sobrestar a tramitação deste
presente recurso por este E.TRF, embora seja certo que o superveniente pronunciamento do Pretório Excelso deverá ser obrigatoriamente
observado por todas as instâncias judiciárias (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Dito isso, em meu entendimento, não obstante a regra seja o efeito ex tunc, há diversos fatores que levam à aplicação do
efeito ex nunc. A modulação de efeitos é construída a partir da segurança jurídica, de modo que, por décadas, havia jurisprudência
sedimentada no sentido de inclusão do ICMS e demais tributos na base de cálculo de contribuições para a seguridade (consoante acima
afirmado). Reconheço que, em 08/10/2014, o E.STF sinalizou mudança de entendimento ao julgar o RE 240785/MG (todavia, sem
repercussão geral), mas até a conclusão do RE 574.706 e da Tese 69, em 15/03/2017, a firme orientação jurisprudencial era no sentido de
inclusão do ICMS nas bases de cálculo de tributos. Logo, não havia indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes, razão pela qual conferir efeitos ex tunc ao decidido no RE 574.706 e no Tema 69 agride a segurança jurídica, a igualdade
tributária e a competitividade entre contribuintes.

Não obstante, a despeito de meu convencimento pessoal, este C.TRF tem entendimento no sentido da aplicação de efeito
ex tunc ao decidido pelo E.STF no RE 574.706 e no Tema 69, razão pela qual curvo-me a este Colegiado em favor da pacificação dos
litígios e da unificação do direito, sem prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de
declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a dispositivos
constitucionais.

Ante ao exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação, explicitando os critérios para a recuperação do indébito.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a receita bruta
apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos. 

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta incluírem tributos
incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art. 110 do CTN.
Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e
da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido no Tema 994 do
E.STJ, o ICMS (destacado) e o ISS não devem integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta (CPRB).

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de contribuintes
para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à competitividade.
Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem prejuízo na
necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III,
do Código de Processo Civil).

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e recurso de apelação a que se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial e à apelação, explicitando os critérios para a recuperação do indébito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por  SPORTSMAX COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA contra decisão proferida nos
autos da execução fiscal que lhe é movida pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Mantenho a decisão embargada pelos seus próprios fundamentos, vez que as restrições determinadas não
impõem expropriação de bens da empresa executada, em recuperação judicial, sendo que eventual alienação
dos bens penhorados será de responsabilidade exclusiva do Juízo da recuperação.

Cumpra-se o quanto determinado.

Intimem-se.”

 

A decisão mencionada na decisão agravada, por sua vez, fora proferida nos seguintes termos:

 

“Requer o executado, em razão de estar passando por processo de recuperação judicial, a suspensão de todos
os atos executórios no presente feito.

A Fazenda  Nacional, instada, não se manifestou.

Neste sentido, A Segunda Seção do E. STJ,  decidiu que “O prosseguimento da execução fiscal e eventuais
embargos, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05, deverá se dar perante o juízo competente, ao qual
caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem de citação e penhora, exceto apreensão e alienação de
bens (AgRg no CC n. 81.922/RJ, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 25/2/2016, DJe 4/3/2016). (grifei)

A penhora por meio do BACENJUD acarretaria na expropriação dos bens diante da suspensão da execução.

Em razão das diligências encetadas pela Exeqüente no sentido de localizar bens de propriedade do
Executado, de modo a saldar a execução terem restado infrutíferas, determino que se proceda à restrição
eletrônica, até o limite da quantia executada, por meio do sistema RENAJUD, bem como
indisponibilidade por meio do sistema ARISP.

Assim em admissão de recurso especial, qualificando o tema como representativo de controvérsia,
suspendendo ao andamento dos processos em tramite e aguardando-se a solução dos representativos da
controvérsia (tema repetitivo 987 ), determino o sobrestamento do feito.

Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo prazo, sem pedido de efetiva continuidade da
execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer
no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

Intime-se. ” (sem destaques no original)
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Alega a agravante, em síntese, que se encontra em recuperação judicial (processo nº 1017601-28.2019.8.26.0554, 9ª Vara
Cível da Comarca de Santo André). Não pode dispor de seus ativos para garantia de um único débito fiscal, sob pena de inviabilidade de
cumprimento de sua recuperação judicial e a decretação de sua falência.  Destaca a discussão corrente no Tema 987 do STJ, tendo sido
determinada a suspensão de todos os processos, em âmbito nacional, que envolvam discussão acerca da possibilidade da prática de atos
constritivo em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal. Apesar disso, o MM. Juízo de origem determinou, de
ofício, a efetivação de restrições patrimoniais em desfavor da agravante, em desrespeito à determinação do STJ, devendo a decisão ser
reformada.

Foi proferida decisão que deferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no Id. 130884450, contendo pedido de reconsideração da decisão que atribuiu efeito suspensivo ao recurso.
Entre os argumentos, a agravada menciona que foi deferido apenas o processamento da recuperação judicial da agravante, e não a
recuperação em si.

É o relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Os argumentos da agravante
comportam acolhimento.

Com efeito, os REsp n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP foram selecionados como representativos de controvérsia, na forma
do art. 1.036, § 1º, do CPC/15, tendo por objeto a " Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação
judicial, em sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária" (Tema 987, STJ). Houve determinação de suspensão nacional de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC), conforme acórdão publicado no DJe de 27/02/2018. 

O processamento da recuperação judicial da requerente foi deferido em 21/08/2019 (N. 129658478 - Pág. 40 a 42). A
situação dos autos amolda-se, portanto, à determinação de suspensão mencionada no parágrafo anterior.

Neste contexto, há de se reconhecer que as medidas determinadas de ofício pelo Juízo de origem - restrição eletrônica por
meio do sistema RENAJUD e indisponibilidade de bens por meio do sistema ARISP – configuram, sem sombra de dúvida, medidas
constritivas, sendo vedada, no presente momento, sua adoção.

Frise-se que a suspensão determinada pelo E.STJ é ampla e seu teor não permite o entendimento adotado na decisão
agravada, de que as medidas determinadas, por não envolverem expropriação de bens da executada, não configurariam atos constritivos.

Sobre o assunto, confira-se:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA NO
ROSTO DOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DOS ATOS
CONSTRITIVOS. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SUSPENSÃO DO
TRÂMITE DAS DEMANDAS PENDENTES. RECURSO PROVIDO. 1. A questão relacionada à
possibilidade de serem praticados atos constritivos no patrimônio de sociedade em recuperação judicial é
representativa de controvérsia e está afetada ao Tema 987 do Superior Tribunal de Justiça, nestes termos:
“possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de
execução fiscal”. 2. O atual posicionamento jurisprudencial vai no sentido da impossibilidade da prática de
atos constritivos sobre bens de empresa em recuperação judicial, não se depreendendo nenhuma ressalva em
relação à origem do crédito tributário. Precedente. 3. A recuperação judicial é instituto diverso da falência,
alinhando-se ao princípio da preservação da entidade empresarial. O artigo 187 do Código Tributário
Nacional expressamente exclui a cobrança judicial do crédito tributário do concurso de credores em
recuperação judicial, o que se coaduna com o artigo 41 da Lei nº 11.101/2005, mediante o qual se vê que a
Fazenda Pública não figura no rol de credores da recuperação judicial. 4. Incabível a penhora no rosto dos
autos da recuperação judicial, que se revela como uma tentativa do Fisco de resguardar para si parte dos
recursos destinados a saldar dívidas da sociedade recuperanda contraídas com outros credores, legalmente
definidos. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF3. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP 5009465-
59.2019.4.03.0000. Primeira Turma. Relator: Desembargador Federal Helio Nogueira. Data do Julgamento:
05/12/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019)

“PROCESSUAL CIVIL.   DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DEVEDOR
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. SUSPENSÃO.
DESPACHO DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO. INCLUSÃO DE TODOS OS ATOS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. Verifica-se que o INMETRO não interpôs agravo
de instrumento diretamente contra a decisão de suspensão, sem requerimento anterior de distinção (artigo
1.037, § 8º, § 9º, § 10, I, e § 13, do CPC). Ela o formulou nos embargos de declaração opostos na sequência,
rejeitados pelo Juízo de Origem sob o fundamento da inclusão da penhora no rosto dos autos nos limites do
recurso especial repetitivo. II. A pretensão recursal não procede. III. A afetação determinada pelo STJ
compreende todos os atos constritivos contra devedor em recuperação judicial, nos quais se inclui
naturalmente a penhora no rosto dos autos. A questão posta a julgamento é suficientemente ampla, sem que
haja espaço para exceções, sob pena de violação dos princípios da segurança jurídica, isonomia e proteção da
confiança. IV. Ademais, não se pode dizer que a penhora no rosto dos autos venha despida de potencial
desestabilizador da recuperação judicial – razão da suspensão das execuções dos credores. Em caso de
alienação de ativos do devedor, o credor poderá exigir que a constrição recaia sobre o produto da venda, em
detrimento da destinação já traçada pelo plano ao dinheiro (artigo 860 do CPC). V. Não se trata de um ato
constritivo simplesmente garantidor, destituído de maior aplicação prática. Tem potencial para prejudicar a
recuperação judicial em curso. VI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”  (TRF3. AI - AGRAVO
DE INSTRUMENTO / SP. 5027716-62.2018.4.03.0000. Terceira Turma.  Relator: Desembargador Federal
Antonio Cedenho. Data do Julgamento: 19/12/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
09/01/2020).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos acima expostos.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TEMA 987,
STJ. SUSPENSÃO AMPLA. RECURSO PROVIDO.

- Os REsp n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP foram selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art.
1.036, § 1º, do CPC/15, tendo por objeto a " Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em
sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária" (Tema 987, STJ). Houve determinação de suspensão nacional de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC), conforme acórdão publicado no DJe de 27/02/2018. 

- O processamento da recuperação judicial da requerente foi deferido em 21/08/2019. A situação dos autos amolda-se à
determinação de suspensão mencionada no parágrafo anterior.

- As medidas determinadas de ofício pelo Juízo de origem - restrição eletrônica por meio do sistema RENAJUD e
indisponibilidade de bens por meio do sistema ARISP – configuram medidas constritivas, sendo vedada, no presente momento, sua adoção.

- A suspensão determinada pelo E.STJ é ampla e seu teor não permite o entendimento adotado na decisão agravada, de que
as medidas determinadas, por não envolverem expropriação de bens da executada, não configurariam atos constritivos.

- Recurso Provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003784-74.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: MARCOS HENRIQUE SEIXAS PIMENTEL
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INTERESSADO: KATIA PINHEIRO IEZZI PIMENTEL
Advogados do(a) INTERESSADO: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A, ROBSON GERALDO COSTA -
SP237928-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INTERESSADO: KATIA PINHEIRO IEZZI PIMENTEL
Advogados do(a) INTERESSADO: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A, ROBSON GERALDO COSTA -
SP237928-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por Marcos Henrique Seixas Pimentel em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, consistente em
determinar a suspensão de atos expropriatórios de imóvel dado em garantia fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/1997.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: celebrou contrato com garantia mediante alienação fiduciária com a Caixa
Econômica Federal, restando inadimplente em algumas parcelas, devido a dificuldades financeiras, razão pela qual a propriedade do imóvel
foi consolidada à CEF; tem o direito a purgar a mora antes da arrematação do imóvel, nos termos do art. 34, do Decreto-Lei nº 70/1966; o
procedimento está eivado de vícios, pois não foi notificado acerca das datas dos leilões extrajudiciais.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003784-74.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: MARCOS HENRIQUE SEIXAS PIMENTEL
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INTERESSADO: KATIA PINHEIRO IEZZI PIMENTEL
Advogados do(a) INTERESSADO: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A, ROBSON GERALDO COSTA -
SP237928-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A parte agravante celebrou
com a Caixa Econômica Federal (CEF) contrato por instrumento particular de mútuo de dinheiro condicionado com obrigações e alienação
fiduciária, em 27/12/2016, no valor de R$ 187.000,00, a serem pagos em 240 parcelas, com atualização por meio do sistema SAC, sendo
o valor da primeira parcela R$ 4.540,49.

Foi ofertado, em garantia, o apartamento nº 22, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do Edifício N. H. Pimentel, situado à
Rua Mauro, nº 330, na cidade de São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 189.133, do 8º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

Analisando os termos do contrato em comento, observa-se que o imóvel foi alienado à CEF em caráter fiduciário, em
operação de mútuo, não se tratando de financiamento imobiliário, razão pela qual não há que se cogitar na aplicação do Decreto-Lei nº
70/1966.
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O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária.

Houve inadimplemento contratual, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em
18/07/2019 (Id 124719262, p. 54).

Conforme certidão do Registro de Imóveis, apesar de intimada para purgar a mora, a parte autora deixou transcorrer in
albis o prazo para liquidar sua dívida atrasada (Id 29437536, da ação subjacente). Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial
de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova
inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Após a averbação da consolidação da propriedade, a CEF notificou o devedor, em 14/01/2020, informando as datas dos
leilões extrajudiciais, quais sejam, 20/01/2020 e 03/02/2020, com aviso de recebimento (Id 29437513).

Ademais, a parte agravante ajuizou a ação subjacente em 23/01/2020, requerendo a suspensão dos leilões designados para
20/01/2020 e 03/02/2020, o que demonstra que possuía ciência inequívoca de tais datas.

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-
la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997.

Por fim, para as hipóteses de execução garantida por alienação fiduciária se apresenta possível ao devedor fiduciante, nos
moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até
a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao valor da dívida, somados os encargos legais,
tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos, providência esta que cabe ao devedor
realizar.

Oportuno observar que, quando o legislador menciona a possibilidade de o fiduciante exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel mediante pagamento do valor da dívida, está se referindo ao pagamento da integralidade do saldo devedor da
operação de alienação fiduciária, acrescido de outras despesas, conforme expressamente disposto no art. 27, §3º, I, da Lei nº
9.514/1997, verbis:

 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. REVISÃO CONTRATUAL.
SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. SPC/SERASA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil OP 734, firmada entre os agravantes e a Caixa
Econômica Federal encontra-se submetida à alienação fiduciária em garantia, nos moldes do art. 22 da Lei nº
9.514/97.

- Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuará a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

- É certo que a impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, com os consequentes atos inerentes à
execução extrajudicial com vistas à expropriação do bem imóvel em leilão, visando à recuperação do crédito
pela exequente.
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- A mera rediscussão das cláusulas do contrato, ao argumento de que abusivas as condições de amortização,
com base em perícia extrajudicial trazida pelos agravantes, não é suficiente para obstar a prática de quaisquer
medidas executivas, tal como a consolidação da propriedade do imóvel.

- Somente obsta o prosseguimento de execução extrajudicial e assim suspenderia o ato de consolidação da
propriedade do imóvel dado em garantia em nome da agravada, o depósito tanto das partes controvertidas das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com os encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com todas as despesas daí decorrentes até a data limite para purgação da mora.

- Em que pese a argumentação quanto à ilegalidade das cláusulas contratuais, em relação às quais alegam o
desrespeito à legislação que disciplina o crédito rural e que ensejam onerosidade excessiva, não se verifica, ao
menos nessa fase processual de cognição sumária, a possibilidade de desconsiderá-las, e com isso impedir que o
credor, eventualmente, acaso verificada a situação de inadimplemento contratual, consolide a propriedade
fiduciária do imóvel em seu nome e prossiga com atos de expropriação visando à recuperação de seu crédito,
no caso, com designação de leilão extrajudicial ou negativação dos nomes das partes contratantes, conforme
lhe autoriza o contrato.

- A verificação de que se trata da cobrança de valores indevidos, é providência que demanda dilação
probatória e eventual produção de prova pericial com regular contraditório, não podendo amparar-se o
deferimento da antecipação de tutela, em perícia elaborada de forma unilateral pela parte interessada

- Agravo de instrumento a que se nega provimento”.

 (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5004425-96.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 17/07/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 23/07/2019).

 

No presente recurso, a parte agravante pretende a suspensão dos atos expropriatórios e a purgação da mora (a destempo),
não havendo pleito para a solução da dívida na forma legalmente admitida.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
PROPRIEDADE CONSOLIDADA. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

- A parte agravante celebrou com a Caixa Econômica Federal (CEF) contrato por instrumento particular de mútuo de dinheiro
condicionado com obrigações e alienação fiduciária
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- Analisando os termos do contrato em comento, observa-se que o imóvel foi alienado à CEF em caráter fiduciário, em operação de mútuo,
não se tratando de financiamento imobiliário, razão pela qual não há que se cogitar na aplicação do Decreto-Lei nº 70/1966.

- O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo regime de satisfação da
obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o vencimento
antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da credora fiduciária.

- Foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº 9.514/1997 em face do devedor fiduciante, sem que houvesse a purgação da
mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária.

- Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de
veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

- A parte agravante foi notificada das datas dos leilões, por correspondência enviada com aviso de recebimento, na forma do art. 27, §2º-A,
da Lei nº 9.514/1997. Ademais, o ajuizamento da ação subjacente ocorreu em 23/01/2020, com pedido para a suspensão dos leilões
designados para 20/01/2020 e 03/02/2020, o que demonstra que a parte agravante possuía ciência inequívoca de tais datas.

- Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de
promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001874-98.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, LAECIO NUNES DOS SANTOS,
ANDREA TIZI DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200-A
Advogado do(a) APELANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200-A
Advogado do(a) APELANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001874-98.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, LAECIO NUNES DOS SANTOS,
ANDREA TIZI DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980-A
 
 
 

 

RELATÓRIO
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em
ação monitória em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
reconhecendo o direito ao crédito decorrente do inadimplemento das obrigações estampadas em Cédula de Crédito Bancário, resultando na
conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC).

Em suas razões, a parte-apelante alega, preliminarmente, que a sentença é nula por cerceamento de defesa, pleiteando ainda
sua reforma por entender que contraria o conjunto de provas constantes dos autos e a legislação atinente à matéria, pleiteando o
reconhecimento de relação de consumo para que sejam afastadas as cláusulas que implicam excessiva onerosidade, notadamente as que
autorizam taxas de juros superiores ao limite legal e sua aplicação de forma capitalizada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001874-98.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PETRELLI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - EPP, LAECIO NUNES DOS SANTOS,
ANDREA TIZI DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980-A
 
 

 

VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Iniciando pela preliminar de
cerceamento de defesa em razão da não realização de prova pericial no juízo de origem, convém observar que ao juiz compete a avaliação
das provas necessárias ao julgamento do mérito, determinando, de ofício ou a requerimento da parte, a realização daquelas que se
mostrarem indispensáveis à solução da lide e, de outro lado, indeferindo as que importem diligências inúteis ou protelatórias. É o que
estabelece o artigo 370, do Código de Processo Civil (CPC):

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Concluindo pela desnecessidade de provas, notadamente quando as questões de mérito forem unicamente de direito, e
estando a causa em condições de ser decidida, impõe-se ao juiz o julgamento antecipado da lide. Não se trata de mera faculdade, mas de um
dever alinhado ao princípio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo. Nesse sentido, dispõe o art. 355, do CPC:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349 .

No caso dos autos, entende a parte-ré que teve cerceado seu direito de defesa diante da impossibilidade de produção de
prova pericial capaz de demonstrar a abusividade embutida no valor cobrado pela parte autora decorrente da aplicação de juros
capitalizados, e da cumulação indevida de outros encargos.
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Entendo, contudo, acertada a decisão do juízo a quo que, concluindo pela suficiência dos elementos probatórios existentes
nos autos, dispensou a produção da prova pretendida.

Note-se que as questões postas pela parte-ré envolvem exclusivamente matéria de direito comportando solução a partir da
análise, por parte do julgador, da legalidade das condições pactuadas, e eventuais reflexos a partir das planilhas apresentadas pelas partes e
demais elementos constantes dos autos.

Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado transcrito a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PARA CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS JUROS JÁ AFASTADA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DA MÁ-FÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
análise da relação contratual sob a ótica do CDC não implica alteração das conclusões do acórdão
impugnado. 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento
da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído
o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. 3. A aplicação do PES refere-se
apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor. 4. É possível a aplicação da Taxa
Referencial (TR) para correção do saldo devedor de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação, ainda que firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo
índice aplicável à caderneta de poupança. 5. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros. 6. Verificada a existência de amortizações negativas, impõe-se o afastamento da indevida capitalização,
providência já determinada pelo juízo de origem. 7. A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé
do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533528
2014.01.45143-4, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/02/2015 ..DTPB:.)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo dos julgados transcritos a seguir:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1014/2980



CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção de
todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo diploma
legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao deslinde
da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida solução
do conflito. 2. Nesse sentido, poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos
forem suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. 3. Deste modo, in
casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais supramencionados, bem como
do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência dos elementos probatórios,
assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pela Apelante. Precedentes. 4. A
controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o contrato. Trata-se,
portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. Precedentes. 5. Assim sendo,
não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pela apelante, não havendo
demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
6. Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes. 7. Todavia, os
instrumentos contratuais acostados aos autos não revelam ter havido estipulação de capitalização de juros,
não se podendo concluir que haveria determinação nesse sentido. Assim, não há nenhuma cláusula que se
refira à forma de apuração do saldo devedor com base em capital mais juros. Desse modo, entende-se que o
contrato não previu a capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Sendo assim, caso tenha havido
capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada. 8. Há
posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos termos do
contrato até a data do efetivo pagamento. 9. Na hipótese dos autos, a atualização do saldo devedor deve ser
nos moldes pactuados no contrato firmado entre as partes. Portanto, não assiste razão ao apelante quanto à
incidência de juros moratórios somente a partir da citação válida e correção monetária a partir da data da
propositura da ação. 10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida.

(ApCiv 5008552-11.2018.4.03.6112, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2020.)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE
DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. TABELA PRICE. INCORPORAÇÃO DE
JUROS NO SALDO DEVEDOR. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Preliminares rejeitadas. II - Desnecessária prova
pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito. III - É permitida a capitalização mensal nos
contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. IV - Não consta a
cobrança de comissão de permanência na planilha de evolução do débito. V - Não há que se falar na existência
de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a importância decorrente de eventual
cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo devedor da apelante. VI -  Recurso
desprovido.

(ApCiv 0019890-45.2014.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito.

Inicialmente lembro que contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de
criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre
credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida.
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Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade
contratual, dado que, uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”),
garantidor da seriedade das avenças e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer igualmente de forma voluntária
e bilateral, salvo em casos como mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato
jurídico perfeito e ao direito adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

O problema posto nos autos diz respeito ao inadimplemento de obrigações estampadas em Cédula de Crédito Bancário,
resultando na conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC)

Sobre a regência normativa, encontra-se sedimentado na jurisprudência o entendimento segundo o qual contratos bancários
e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 8.078/1990, segundo a qual “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”, a
questão restou pacificada com a edição da Súmula 297 do E.STJ, nos seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.”.

Análise detida nos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos
previstos na legislação consumerista, notadamente às garantias da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação
das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor (quando da obtenção dos
empréstimos junto à instituição financeira) o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas
ou lesivas que levassem a um desequilíbrio das relações jurídicas estabelecidas entre as partes. Sobre o tema, note-se o que restou decidido
pelo E.STF:

EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA
CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS
OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC].
MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira
e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser
interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação
de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe
a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O
Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial
na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro
na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código
de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das
operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na
economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade
excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-
OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A
REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da
Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema
financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da
coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange
exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À
CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário
Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no
exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições
financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda
esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho Monetário
Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao
funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade.

(ADI 2591, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal
Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-
00199-02 PP-00481)
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No mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. I - Suficiente
para o processo e julgamento da ação de cobrança que se demonstre a relação jurídica entre as partes e a
existência do crédito. Precedente. II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o
alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do
devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade. III - Recurso desprovido.

(ApCiv 0006483-79.2008.4.03.6100, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 2ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/03/2020.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. INCIDÊNCIA DA TABELA
PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. JUROS OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU
ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA INEXISTENTE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos
termos da Súmula 297 do STJ. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva
onerosidade da obrigação pactuada. 2. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela
Price implica em capitalização, tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da
Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por
diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º.
Precedente. 3. O sistema de amortização do saldo devedor pela utilização da Tabela Price não é vedado por
lei. Além disso, é apenas uma fórmula de cálculo das prestações, em que não há capitalização de juros e,
portanto, não há motivo para declarar a nulidade da cláusula questionada. Precedentes. 4. As instituições
financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo
Supremo Tribunal Federal na Súmula 596. 5. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima
de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça. 6. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou
ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das
taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser
beneficiada com taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
7. As Súmulas n. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de Justiça já reconheciam a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja
cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros. 8. A comissão de permanência, prevista na
Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros
remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Desse modo, nenhum encargo decorrente da mora (como, v.g.
juros moratórios) pode ser cumulado com a comissão de permanência, por configurar verdadeiro bis in idem.
Precedente. 9. In casu, o exame dos discriminativos de débito revela a inexistência de cobrança de comissão de
permanência, como se vê também no laudo elaborado pela Contadoria Judicial. Daí, inexiste cobrança
cumulativa de comissão de permanência com outros encargos. 10. Apelação improvida.”

(ApCiv 5000054-63.2018.4.03.6131, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou do art. 423 e art. 424, ambos do Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).

Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que
tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. Esse o entendimento adotado por este E.TRF
da 3ª Região, conforme se observa no julgado transcrito a seguir:
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. EXEQUIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
PRELIMINAR AFASTADA. CDC. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. RECURSO DESPROVIDO. I - No caso dos autos, há de se constatar que os valores, índices
e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados, e que a questão relativa ao abuso na
cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, porquanto, a mera
interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo,
totalmente desnecessária a realização de prova pericial. II - Não obstante tratar-se de contratos de adesão,
inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar
desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. III - Afiguram-se presentes os
pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título executivo
utilizado para a propositura da ação IV - Não logrou êxito a parte pessoa jurídica em comprovar
hipossuficiência relativa as custas deste processo V - Recurso desprovido.”

(ApCiv 5008236-53.2017.4.03.6105, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em
cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque o contratante tinha capacidade suficiente
de entender os contratos que celebrava com a instituição financeira.

No que concerne ao anatocismo, observo que a Súmula 121, do E.STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que
expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros
(como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do mesmo Pretório Excelso, ao prever que “As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro
Nacional.”

A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/2000, reeditada sob nº. 2.170-36/2001 (cujos
efeitos se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Apesar de o art. 5º da MP nº 2.170/2001 ter sido objeto da ADI 2316 (ainda pendente de julgamento no E.STF), merece
destaque a pacificação do entendimento por parte do E.STJ na Súmula 539, segundo a qual “É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.”. A esse propósito,
anoto ainda o seguinte julgado do mesmo E.STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
ILIQUIDEZ DO TÍTULO, DO CERCEAMENTO DE DEFESA, DA INCIDÊNCIA DA TR E DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONTEXTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de
2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
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2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos: "A preliminar de
inépcia suscitada no agravo retido não subsiste. Com efeito, conforme se verifica às fls.282-439 dos autos dos
presentes embargos à execução, consta detalhado demonstrativo de débito e de sua evolução produzido pelo
BNDES. Ademais, apesar de apontarem suposta iliquidez do título, os embargantes não trouxeram aos autos
memória de cálculo do valor que entendem excessivo, nem promoveram a prova pericial requerida, não
atendendo, portanto, ao disposto no parágrafo 5° do artigo 739-A do CPC, segundo o qual 'quando o excesso
de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que
entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não
conhecimento desse fundamento.'(...) Nesse sentido, não há que se acolher a alegação de cerceamento de
defesa suscitada, vez que os embargantes se mantiveram inertes por mais de um ano desde a decisão que
concedeu dilação de prazo para o depósito de honorários periciais, não tendo havido depósito de quaisquer
valores no período. Assim, conforme informado na sentença, ficou evidenciado o desinteresse no objeto da
perícia, não sendo razoável, ainda, a perpetuação da lide em decorrência da inércia injustificada dos
embargantes. Quanto à utilização da TR como índice de correção do referido contrato, também não se cogita
da reforma da sentença. Sobre o tema, dispõe a Súmula 295 STJ que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador
válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.' No caso, há expressa previsão da
incidência da TR nas cláusulas quarta e oitiva do contrato, sendo possível, portanto, a aplicação desse índice.
No que tange aos pleitos de limitação de juros em 12% ao ano e de afastamento de sua capitalização, também
não prosperam as alegações dos recorrentes. É pacífico o entendimento de que em contratos de financiamento,
tal como se verifica na espécie, as limitações defendidas pelos embargantes não subsistem, sendo inaplicável a
lei 22626/33".

3. Sob esse aspecto, a análise da pretensão veiculada no Recurso Especial demanda exame de cláusulas
contratuais e do contexto fático-probatório dos autos, inalcançáveis pelo STJ, ante o óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Com efeito, no que se refere aos juros remuneratórios, destaca-se que, nos termos da Súmula 596 do STF
"as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional".
Esse é o posicionamento que prevalece desde a revogação da Lei de Usura em relação às instituições
financeiras, pela Lei 4.595/1964, conforme orientação consolidada no REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

5. Agravo Interno não provido.”

(AgInt no AREsp 1540158/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/11/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo do julgado transcrito a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONCESSÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL.
DOCUMENTOS HÁBEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS
OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS.
POSSIBILIDADE.

1. Cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo, e
inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de hipossuficiência, merece provimento, nesse ponto, o
recurso de apelação. Portanto, de rigor o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao apelante.

2. Poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos forem suficientes para
fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido
até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355 do CPC.

3. Deste modo, in casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais
supramencionados, bem como do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência
dos elementos probatórios, assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pelo
apelante. Precedentes.

4. A controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o Contrato de
Relacionamento – Abertura e Movimentação de Conta, Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa
Jurídica. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado.
Precedentes.
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5. Assim sendo, não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pelo
apelante, não havendo demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do
contraditório e ampla defesa.

6. Há prova escrita - contrato assinado pelo devedor, planilhas de demonstrativo de débito e evolução da
dívida - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão
satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil/2015, sendo cabível a ação
monitória. Súmula 247 do STJ.

7. Nessa senda, há documentos hábeis à propositura da presente monitória (contrato, demonstrativos de débito
e planilhas de evolução da dívida), bem como, aponta o quantum debeatur.

8. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela Price implica em capitalização,
tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente.

9. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há
muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596.

10. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que
somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

11. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes,
uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das taxas aplicadas e das consequências do
inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser beneficiada com taxas diferentes das contratadas,
devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.

12. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade
da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que
não haja cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros.

13. No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se pela
incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa por atraso, sem a cobrança de comissão de
permanência.

14. Em que pese a incidência da comissão permanência conforme previsão contratual, inexiste cobrança da
comissão de permanência no caso dos autos, assim, não há de se falar em cumulação da comissão de
permanência com outros encargos.

15. Honorários advocatícios majorados para 10,5% sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 85, §
2º, c.c. §11 do CPC/2015, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do
artigo 98 do CPC.

16. Apelação não provida.” 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5007951-05.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/04/2020)

Anoto que o instrumento contratual firmado pelas partes data de fevereiro de 2013, posterior, portanto, à edição da
mencionada MP nº. 2.170-36/2001, devendo ser admitida a capitalização ora combatida.

No que concerne ao suposto limite de 12% a.a. para taxas de juros, é necessário lembrar que houve inicial restrição no art.
192, VIII, § 3º, da Constituição, mas antes de esse preceito constitucional ser regulamentado pela necessária lei nele prevista, o mesmo foi
revogado pela Emenda nº 40/2003. Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07, do E.STF, segundo a qual “A norma do § 3º do artigo
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar.”.  Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está
submetida à regência infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz do princípio da autonomia da vontade,
segundo o qual deve prevalecer o que for livremente pactuado entre as partes (salvo se constatada violação à lei ou aos limites da
razoabilidade).

Pela documentação dos autos, os juros aplicados foram livremente pactuados entre partes capazes, de modo que desde o
momento da contratação houve ciência do conteúdo e do modo avençado. Houvesse dúvida sobre qual e como seriam os juros, existira
algum fundamento nos argumentos da parte-autora, mas não é o que se verifica neste caso, consoante o contrato sob litígio.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1020/2980



A propósito da operação realizada entre as partes, note-se que a parte ré emitiu em favor da Caixa Econômica Federal uma
“Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil”, reconhecendo referido título como representativo da dívida contraída dentro do
limite de crédito colocado à sua disposição, acrescido dos encargos financeiros pactuados.

É da natureza dessas operações a possibilidades de liberação de valores ao longo do tempo, conforme a necessidade do
contratante, e desde que dentro do limite pactuado, razão pela qual as taxas referentes aos encargos previamente pactuados são informadas
no momento de cada solicitação por meio dos canais de atendimento disponíveis.

Os extratos juntados pela parte autora, por sua vez, comprovam a utilização dos recursos, sem que houvesse a necessária
restituição na forma contratada, fato que a parte ré reconhece, ensejando assim o vencimento antecipado da dívida, que após a incidência
dos encargos contratados, resultou no débito exigido na presente ação.

Em suma, não há cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado
que o montante exigido pela CEF, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência,
decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas por seu cliente.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Considerando o insucesso do recurso interposto, com a manutenção da decisão recorrida, aplica-se a regra da sucumbência
recursal estabelecida no art. 85, § 11, do CPC, pelo que majoro em 20% os honorários advocatícios fixados na sentença em favor da parte
autora.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS E DE
JUROS ABUSIVOS.

- Preliminar de cerceamento de defesa afastada. Perícia contábil desnecessária.

- Contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do
E.STJ e posicionamento do E.STF na ADI 2591/DF. Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam
consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.

- A capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional é permitida a partir de 31/03/2000 (Súmula 539, do E.STJ).

- Inexiste restrição constitucional limitando taxas de juros (Súmula Vinculante 07, do E.STF), ficando a matéria submetida à regência
infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz da autonomia da vontade, segundo a qual deve prevalecer o que
for livremente pactuado entre as partes, salvo se constatada violação à lei ou desproporção imotivada.

- O caso dos autos mostra a validade do contrato celebrado (Concessão de Limite de Crédito), daí decorrendo a viabilidade da cobrança
promovida pela CEF.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023454-47.2005.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARILDA MARTIRE
Advogado do(a) APELANTE: ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023454-47.2005.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARILDA MARTIRE
Advogado do(a) APELANTE: ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de embargos
de declaração opostos contra acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão julgou os embargos de declaração
apresentados contra decisão monocrática que anulou sentença de 1º grau, reconhecendo a decadência da Administração Pública de rever o
ato de concessão da vantagem salarial concedida por meio da Portaria n. 137/98 para servidora aposentada.

Em seus embargos declaratórios, a União alega que o acórdão que anulou a sentença de 1º grau seria extra petita; haveria
litispendência com a ação 0032018-49.2004.403.6100; inadequação da via do mandado de segurança diante da impossibilidade de dilação
probatória; e impossibilidade de aplicação ao TCU do art. 54 da Lei nº 9.784/1999, conforme art. 1º da Lei nº 8.443/1992.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023454-47.2005.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARILDA MARTIRE
Advogado do(a) APELANTE: ELIANA LUCIA FERREIRA - SP115638-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Os presentes
aclaratórios levantam questão pertinente sobre o alcance e adequação da presente demanda. É necessário traçar breve histórico para
compreensão do objeto do presente feito e correta análise do recurso.

A questão debatida nos autos refere-se à concessão de vantagem prevista no art. 2° da Lei n. 8.911/94, denominada
“Opção de função”.

Conforme se verifica dos autos, foi concedida aposentadoria à impetrante pela Portaria n. 161/96, publicada em 20/3/1996.
Em 1998, passou a receber também em seus proventos a referida “Opção de função” (deferida por meio da Portaria nº 137/98, amparada
pela Decisão nº 481/97 do Tribunal de Contas da União e em conformidade com a solicitação formulada no Processo Administrativo n.
46219.027561/98-98).

Afirma a impetrante que o TCU, a partir de novo entendimento consubstanciado na Decisão 844/2001, passou a considerar
indevido o pagamento da “Opção de função” aos servidores inativos.

Desse quadro fático, a Delegacia Regional do Trabalho, por meio da Portaria nº 304/04, tornou sem efeito a referida
Portaria nº 137/98, a qual havia concedido a inclusão da mencionada vantagem. Ocorre que essa Portaria nº 304/04 foi cancelada em 2005,
por meio da Portaria 135/2005 (id 90238487 - Pág. 146), vale dizer, foram restaurados os efeitos da Portaria nº 137/98, mas ainda assim
houve convocação da impetrante para repor ao erário a importância de R$ 11.614,20 em razão da readequação promovida à tabela de
valores que a Administração entende adequada (id 90238487 - Pág. 41).

Para combater ato de supressão da verba, a impetrante ajuizou a ação nº 0032018-49.2004.403.6100 (ou seja, atacando a
Portaria nº 304/04), requerendo a declaração de decadência do direito da Administração de anular, em 2004, a concessão da vantagem feita
em 1998 (id 90238487 - Pág. 44), ação esta que ainda se encontra em trâmite no STJ para julgamento de recurso especial interposto.

Para combater o ato que exigiu o ressarcimento de valores e promoveu a redução do valor a ser recebido, a impetrante
ajuizou a presente ação, na qual requereu: “que a autoridade coatora abstenha-se de reduzir os valores da ‘opção de função’
incorporada, bem como de descontar valores a título de reposição ao erário, suspendendo assim os efeitos de respectiva
determinação da Impetrada, até julgamento final, onde deverá ser declarada a ilegalidade do ato, vez que trata-se de direito
adquirido, ato jurídico perfeito, e direito líquido e certo da Impetrante, permitindo assim que a mesma continue recebendo os
va1ores, os quais aparecem no contracheque discriminados como GADF, Opção de Função e Representação Mensal ou
simplesmente como OPÇÃO DE FUNÇÃO da maneira como foram incorporados, sem qualquer alteração nos cálculos que
deverão permanecer como inicialmente concedidos, bem como declarar ilegal qualquer desconto a titulo de reposição ao erário,
tendo em vista tratar-se de verba de caráter alimentar” (id 90238487 - Pág. 38).

A presente ação foi extinta sem julgamento de mérito em primeira instância, pelo reconhecimento de inadequação da via
eleita. Entendeu o Juízo a quo que o pedido feito ensejava a apuração de valores somente aferível por meio de perícia, o que se mostra
inviável na estreita via do mandado de segurança. Interposta apelação, foi anulada a sentença por decisão monocrática, proferida nestes
termos:

 

“Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da impetrante, para ANULAR a sentença de fls. 193/195,
porquanto constatado o interesse de agir da impetrante e a adequação da via eleita, e, com base no art. 515,
§3°, do CPC/73, com correspondente no art. 1.013, §3°, 1 e II, do CPC/20l5, CONCEDO A SEGURANÇA,
reconhecendo a decadência da Administração Pública de rever o ato de concessão da vantagem salarial
concedida por meio da Portaria n. 137/98 à servidora aposentada, tudo nos termos da fundamentação”. (id
90238488 - Pág. 119)
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Os embargos declaratórios opostos não foram acolhidos (id 90238488 - Pág. 143); após, o agravo legal interposto foi
desprovido (id 90238380 - Pág. 56); e finalmente a União opôs os presentes embargos declaratórios, alegando as razões já declinadas no
relatório.

Confrontando o pedido feito na inicial desta ação, o dispositivo da sentença de 1º grau, e o dispositivo da decisão desta
Corte que anulou a sentença (acima transcrito), concluo que prosperam em parte as razões trazidas pela União e devem ser acolhidos
parcialmente seus embargos de declaração.

Com efeito, verifica-se que a primeira alegação trazida pela União – de que a decisão que anulou a sentença é extra petita –
está fundada no fato de que, nesta ação, a impetrante não combate a cessação do pagamento da vantagem pecuniária, por meio da
declaração da decadência do direito da União (o que é objeto da ação 0032018-49.2004.403.6100); aqui, se combate a redução de
valores que pretende fazer União de seus proventos, bem como o desconto de valores a título de reposição ao erário.

Disso se observa que a decisão monocrática que anulou a sentença e concedeu a segurança para reconhecer “a decadência
da Administração Pública de rever o ato de concessão da vantagem salarial concedida por meio da Portaria n. 137/98 à servidora
aposentada” concedeu provimento judicial mais abrangente do que aquele pleiteado na inicial. Ainda que o pedido da impetrante se
assemelhe à causa de pedir do outro writ impetrado já mencionado, o provimento judicial aqui enunciado não pode ampliar-se para alcançar
declaração que não foi requerida nesta ação (e que, a bem dizer, já é objeto de outra ação anterior e ainda não transitada em julgada, a este
tempo).

A questão mostra-se intrincada, pois o ato combatido neste mandado de segurança imbrica-se ao ato combatido na ação nº
0032018-49.2004.403.6100. O objeto daqueles autos refere-se ao ato que determinou o recebimento de valores a título de “opção de
função” (id 90238487 - Pág. 44), ao passo que o objeto da presente ação é a adequação dos valores recebidos a esse título e a eventual
necessidade de ressarcimento do montante recebido a maior.

Verifica-se, portanto, que a decisão não é extra petita, como alega a União; é dizer, não se concedeu provimento diferente
do pleiteado; a decisão é ultra petita, a saber, ampliou indevidamente o objeto requerido na ação. De toda forma, portanto, os embargos de
declaração devem ser acolhidos em parte, para reconhecer a concessão de provimento indevido por não se ater aos limites impostos à lide.

Nesse sentido, acolhidos em parte os embargos de declaração em razão do reconhecimento de que a decisão monocrática
que julgou a apelação (id 90238488 - Pág. 112/120, confirmada pelas decisões de id 90238488 - Pág. 134/143 e acórdão de id 90238380
- Pág. 46/58) é ultra petita, cabe reformá-la para, neste momento processual, analisar a a remessa oficial e apelação interposta.

Inicia-se, portanto, da constatação que a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito merece ser reparada, pois
o fundamento invocado – inadequação da via eleita pelo objeto do processo exigir dilação probatória – não se sustenta diante do que se
apura com relação aos fatos inerentes ao ato coator combatido. Ora, não se discute a adequação dos cálculos feitos pela Administração para
pagamento da vantagem a servidor público, mas a legalidade do ato que reenquadrou a servidora em nova tabela de valores da referida
função e exigiu ressarcimento dos valores recebidos a maior.

Deve ser, portanto, anulada a sentença que extinguiu o processo sem mérito e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC (uma
vez que, diante da data de interposição da apelação, aplica-se ao presente caso o regime recursal do CPC/1973, conforme já decidido pelo
STJ, nos termos do seguintes precedentes: Precedentes STJ: lª Turma, Aglnt no REsp 1.590.781, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 9/5/2016;
AgREsp .1519.791, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 16/6/2016; 6ª Turma, AgRg no AREsp 1.557.667, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, j. 03/5/2016; 4ª Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/2016), passa-se a julgar desde logo a lide,
uma vez que a causa versa sobre questão exclusivamente de direito e está em condições de imediato julgamento.

Iniciando pela legitimidade da autoridade impetrada, verifico que, apesar de alegar ser ilegítima, combateu plenamente o
mérito, encampando os atos praticados, pelo que deve ser considerada legítima para o feito.

Das informações prestadas pela parte impetrada, destacam-se os seguintes esclarecimentos fornecidos sobre a matéria de
fato do presente feito (id 90238487 - Pág. 144/145):

 

“Assim, considerando todos esses pronunciamentos [decisões do TCU] o Delegado Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo expediu a Portaria n° 304, de 13 de outubro de 2004 que cancelou a Portaria n° 137, de
18 de março de 1996 (que concedeu a inclusão da "opção").

Contudo, esse ato normativo não chegou a produzir efeitos, tendo em vista a publicação, no Diário Oficial
da União de 19 de maio de 2005, da Portaria n° 135, de 13 de maio de 2005, que tornou sem efeito a Portaria
n° 304, 13 de outubro de 2004.

Como se comprova das inclusas fichas financeiras, a Impetrante continua a perceber as mesmas parcelas
remuneratórias desde a inclusão da chamada "opção" aos seus proventos de aposentadoria.
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A reposição ao erário constante no documento 03 que acompanha a inicial refere-se a valores pagos a maior na
rubrica "opção função aposentado". Vale dizer, a Administração não excluiu a vantagem ora em exame, mas
apenas procedeu à adequação da mesma à tabela de DAS do Ministério do Trabalho e Emprego, porquanto
a Impetrante vinha recebendo valores correspondentes a um DAS superior ao devido”. (Grifei e
acrescentei.)

 

Do que se depreende das informações, não se trata de recálculo específico do valor da vantagem devida à impetrante, que
demandaria instrução probatória com eventual produção de perícia – tese com a qual a própria impetrante concorda em sua apelação. Do
que se verifica dos autos, após regular tramitação do Processo Administrativo n° 46219.027561/98-98, concluiu-se que a impetrante fora
erroneamente enquadrada em tabela de vencimentos de vantagens inadequada e vinha recebendo valores a maior do que os realmente
devidos. A exigência de ressarcimento, pois, se refere a essa readequação, e a causa de pedir da impetrante é que teria decaído o direito da
Administração para realizá-la.

Observo que a União traz também em seu recurso a alegação de que haveria litispendência desta ação com a ação
0032018-49.2004.403.6100. Da análise aqui feita, é de se concluir que se trata de litispendência não nos estritos termos dispostos no art.
337, §3º, do CPC (“Há litispendência quando se repete ação que está em curso”), pois os objetos das ações não são rigorosamente os
mesmos. Trata-se, contudo, da continência, previsto no CPC tanto de 1973 (vigente à época da impetração) quanto na novel legislação de
2015.

Os dispositivos pertinentes disciplinam a questão nestes termos:

 

Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa
de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

 Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo
relativo à ação contida será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão
necessariamente reunidas.

 

Examinando o caso em tela, verifica-se a continência na medida em que o objeto da ação 0032018-49.2004.403.6100,
previamente impetrada, abrange o mérito da presente ação. A decisão lá proferida reverbera no pedido aqui feito, haja vista que o eventual
reconhecimento de ter a impetrante direito ou não à verba denominada Opção de função naqueles autos é prejudicial ao pedido sobre os
valores que devem ou não ser ressarcidos a este título. Existe fundado risco de decisões colidentes, pois a denegação da segurança naqueles
autos, impedindo o recebimento da verba pela servidora aposentada, necessariamente condicionaria a decisão nestes autos, pois não haveria
se falar em reconhecer correto enquadramento para recebimento desses valores.

Note-se a inviabilidade de reunião de feitos, porque a anterior ação ajuizada está pendente de julgamento pelo E.STJ.

No âmbito recursal deste E.TRF, não cabe fazer cogitações ou prognósticos quanto ao futuro julgamento do recurso perante
o E.STJ, ainda que a Portaria nº 304/04 (que tornou sem efeito a referida Portaria nº 137/98) tenha ulteriormente sido cancelada pela
Portaria 135/2005 (id 90238487 - Pág. 146). Muito menos há que se cogitar em não realização do contraditório e da ampla defesa em
relação a esses fatos, mesmo porque foram aventados pela União Federal na já complexa tramitação deste processo.

Em qualquer fase do processo antes do trânsito em julgado, verificada a ausência de condição processual, a consequência
deve ser a extinção do feito, pois não são mais possíveis ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. À evidência do disposto no
art. 485, § 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e
condições da ação.

De outro lado, o art. 57 do CPC, acima transcrito, impõe que, em sendo reconhecido que o objeto de ação posteriormente
ajuizada está contido no de ação que tramita em outro juízo, não pode haver pronunciamento de mérito, devendo necessariamente a segunda
lide ser extinta.

Prejudicado o conhecimento da apelação interposta.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou parcial provimento, para reconhecer o a
contradição da decisão de id 90238380 - Pág. 46/58 e, consequentemente, das decisões de id 90238488 - Pág. 134/143 e id 90238488 -
Pág. 112/120, reformando-as, pelo que JULGO EXTINTO O FEITO sem apreciação do mérito, nos termos do art. 485, V e §3º,
combinado com art. 57, todos do CPC.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

É como voto.
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E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO
APOSENTADO. OPÇÃO DE FUNÇÃO. READEQUAÇÃO À TABELA DE VENCIMENTOS. DECADÊNCIA.
DECISÃO ULTRA PETITA. RESSARCIMENTO DE VALORES. CONTINÊNCIA.

- Mandado de segurança é via adequada para combater ato que efetuou mera readequação do servidor a nova tabela de vencimentos, não
sendo necessária perícia sobre os cálculos.

- É ultra petita a decisão que julga a anulação de ato que suprimiu vantagem quando o ato coator combatido refere-se apenas a posterior
readequação de valores.

- No caso dos autos, há continência em relação a anterior ação pendente no E.STJ (prevista nos art. 56 e 57 do CPC), em relação a qual
não é possível a reunião de feitos. A ação que discute adequação de valores de vantagem pecuniária recebida é prejudicada por ação que
discute o próprio direito ao recebimento da vantagem.

- Embargos de declaração acolhidos para reformar decisão monocrática ultra petita e julgar, desde logo a apelação interposta. Em qualquer
fase do processo antes do trânsito em julgado, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito,
pois não são mais possíveis ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher parcialmente os
embargos de declaração, para reconhecer o a contradição da decisão de id 90238380 - Pág. 46/58 e, consequentemente, das decisões de
id 90238488 - Pág. 134/143 e id 90238488 - Pág. 112/120, reformando-as, julgando extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 485, V e §3º, combinado com art. 57, todos do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006608-40.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: PAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVICOS DE USINAGEM
- EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006608-40.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: PAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVICOS DE USINAGEM
- EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, a ausência de liquidez das CDAs fundamento do feito executivo fiscal, uma vez que o débito
inscrito abrange contribuições sobre verbas de natureza indenizatória.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (ID. 52304332).

Regulamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006608-40.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: PAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVICOS DE USINAGEM
- EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
V O T O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A exceção de pré-executividade é construção
doutrinária e jurisprudencial que serve para que o executado se defenda em temas juridicamente simples que não demandam dilação
probatória. Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários pronunciamentos do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o
Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória”).

Contudo, esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser conhecidas de
ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título
executivo (judicial ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., prévio pagamento de quantum executado
mediante apresentação guia de recolhimento) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de provas ou,
sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se
servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ deixou consignada a
maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade da questão sub judice: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA
JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1027/2980



1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos
"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução
fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas
situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de
ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição,
entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade
dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe
01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, desde que seja atinente
à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da execução: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade
recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi interrompido
com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o descumprimento do
acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro do prazo prescricional, a
exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem presunção de
certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, é indispensável a dilação
probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o parcelamento, é de se concluir que o caso
dos autos não suporta a discussão pela via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da
jurisprudência, se resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo
conhecer de plano das questões que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução
(AG 1999.01.00.055381-1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via
dos embargos do devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o não
cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação probatória, sendo os
Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Logo, violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF),
responsabilidade de sócios, nulidade de CDA e matérias correlatas podem ser apreciados na exceção de pré-executividade, assim como
qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de
provas.
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O caso dos autos cuida de exceção de pré-executividade em face de CDA que traz elementos suficientes sobre o conteúdo
da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão
de resultarem de ato administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Não cabe exceção de pré-executividade sobre quais verbas supostamente indenizatórias devem ser excluídas da CDA,
notadamente seus montantes, quando o excipiente faz alegações genéricas.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  NULIDADE DE
CDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

- A exceção de pré-executividade é meio processual hábil e célere que não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser
conhecidas de ofício, cabendo também em relação a aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo, desde
que possam ser facilmente demonstradas e sem que seja exigida produção de provas. Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos
do E.STJ.

- Exigindo exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode
ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

- Não cabe exceção de pré-executividade sobre quais verbas supostamente indenizatórias devem ser excluídas da CDA, notadamente seus
montantes, não bastando alegações genéricas do excipiente para afastar a presunção relativa de veracidade e de validade do título
extrajudicial executado.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5004079-25.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: JRE INSPECAO TECNICA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JRE INSPECAO TECNICA LTDA
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Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5004079-25.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: JRE INSPECAO TECNICA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JRE INSPECAO TECNICA LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de mandado
de segurança, pertinente à cobrança de contribuição previdenciária, inclusive as devidas a terceiras entidades e RAT, incidentes sobre os
valores relativos ao adicional de horas extras, adicional noturno, férias gozadas e décimo terceiro salário indenizado, bem como o
reconhecimento do direito a restituição ou compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos da mesma
espécie, nos últimos cinco anos.

A sentença concedeu parcialmente a segurança para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à incidência de
contribuições previdenciárias patronais, incluindo as devidas a terceiras entidades e ao SAT/RAT, sobre os valores pagos pela impetrante a
seus empregados incidentes sobre as férias gozadas, bem como para autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos, em
valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária e a
partir de 01.01.1996 (SELIC), observando-se a prescrição qüinqüenal. Submeteu a decisão ao duplo grau de jurisdição.

Em síntese, a impetrante sustenta que as verbas acima relacionadas (adicional de horas extras, adicional noturno e décimo
terceiro salário indenizado) têm natureza indenizatória e não constituem remuneração pelo trabalho, de modo que não se sujeitam à tributação
nos moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991.

A União Federal, de seu turno, sustenta a natureza salarial das “férias indenizadas” e aduz que a compensação de
contribuições previdenciárias não pode ser efetuada com débitos vencidos e anteriores ao ajuizamento de ação ou com os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal deliberou pela ausência de fundamentos à sua intervenção nos autos, requerendo a
prossecução do feito.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Quanto ao tema
central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e
demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora,
respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).
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Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

 

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

-Férias gozadas e seus reflexos

-Adicionais de horas extras e noturno

-Parcela do décimo terceiro salário incidente sobre aviso prévio indenizado

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.
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1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

ADICIONAL NOTURNO E SEUS REFLEXOS; HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, horas extras e o respectivo adicional,
deve-se considerar que integram a remuneração do empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição
legal, em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição,
para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E
28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO . ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88.
SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme
no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados,
inclusive sobre o 13 º salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-
extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado
n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência
tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que
não fazem parte do salário -de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de
exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em
parte, e nessa parte, improvido. (STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº
200201707991. Relatora: Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ,
17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO
SALÁRIO EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-
ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO,
SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS,
HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO.
COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do
afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno,
adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo,
descanso semanal remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas
prêmio, horas produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência
concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial,
tida por interposta, parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-
50.2013.4.03.6100. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data
de Julgamento: 23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
SAT/RAT E TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE -
FÉRIAS GOZADAS - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE - DSR - EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO -
POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento aplicado para
analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a incidência da
contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das exações. II - A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478), terço
constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem como que
incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT,
bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo adicional
(tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de periculosidade
(tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal remunerado
(DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser reconhecida a
possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária
mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice
de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com
contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05 anos, contados
retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE
566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que as recentes
decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº 900/08 e
1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89, caput, da
Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal estipular a
forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a referida
operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação
constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no presente
julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

 

 

PARCELA (AVO) DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO

Com relação à respectiva parcela (avo) de décimo-terceiro salário, incidente sobre o aviso prévio indenizado, observo que o
Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento, o qual adoto, no sentido de que a gratificação natalina tem natureza
remuneratória, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem necessidade de prévia regulamentação por lei complementar:
“Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre
o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e
na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569, Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).” (RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator
Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013).

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte: “As gratificações habituais, inclusive a de natal,
consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário” (Súmula nº 207) e “É legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário” (Súmula nº 688).

Da mesma forma, o E. STJ, bem como esta E. Corte Regional, posicionam-se no sentido da natureza remuneratória do
décimo terceiro salário incidente sobre o aviso prévio indenizado. Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS GOZADAS,
SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. 1. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ,
em casos análogos, aos dos autos, adotam entendimento de que é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o décimo terceiro salário, inclusive o pago (de forma indenizada e proporcionalmente)
por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 2. Assim, é pacífico o posicionamento do STJ quanto à
incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o décimo terceiro proporcional ao aviso prévio
indenizado. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 1.693.428/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/5/2018; AgInt no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 21/6/2016; AgRg no REsp 1.569.576/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
1º/3/2016. (...) 5. Recurso Especial não provido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1814866 2019.01.40008-3, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:18/10/2019 ..DTPB:.)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA.
REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE CARÁTER
REMUNERATÓRIO. ADICIONAIS DE (INSALUBRIDADE, NOTURNO, PERICULOSIDADE,
HORAS EXTRAS E TRANSFERÊNCIA) E SOBRE O 13.º SALÁRIO INCIDENTE SOBRE O AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

3 - Quanto à natureza remuneratória das verbas pagas aos empregados a título dos adicionais de
(insalubridade, noturno, periculosidade, horas extras e transferência) e sobre o 13.º salário incidente sobre
o aviso prévio indenizado, o acórdão embargado expressou o entendimento da turma acerca da matéria,
alinhado ao posicionamento atual e predominante no Egrégio STJ, não incorrendo em qualquer dos vícios
que autorizam o manejo dos aclaratórios, recurso de fundamentação vinculada.

4 - o reconhecimento como indevida da cobrança de contribuições previdenciárias de natureza indenizatória
não elencada no rol do § 9.º, do art. 28, da Lei-8.212/91 não configura nenhuma ofensa, porquanto, o referido
rol não abarca todas as hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária de natureza indenizatória,
tendo em vista o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação.

5 - impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda
que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

6 - A rediscussão da matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é incompatível com a natureza dos
embargos declaratórios. Rejeição.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2029046 -
0000205-20.2013.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
08/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017 )

 

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios. 

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Ante o exposto, nego provimento ao apelo da impetrante e dou parcial provimento ao recurso da União Federal e à remessa
oficial, uma vez que as “férias indenizadas” têm caráter salarial, bem como para esclarecer os critérios de compensação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. CONTRIBUIÇÕES
DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
RECUPERAÇÃO DE INDÉBITO.
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- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Férias indenizadas. Verba salarial.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recurso da impetrante improvido; recurso da União Federal e remessa oficial  parcialmente providos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação da impetrante e dar parcial provimento ao recurso da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, nos termos do voto do
senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelos votos do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e do senhor
Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ambos com ressalva de entendimento no tocante à questão da compensação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009239-58.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogado do(a) APELANTE: HELCIO HONDA - SP90389-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):
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Trata-se de mandado de segurança preventivo, pertinente à manutenção do impetrante como contribuinte sob o regime de
Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta durante todo o ano de 2017, afastando os efeitos MP 774/2017, uma vez que a opção
realizada, nos termos do artigo 9º, § 13º da Lei nº 12.546/2011, é irretratável para todo o ano calendário. Requer, ainda, seja declarado o
direito de compensar os valores que eventualmente tenham sido recolhidos a maior no ano calendário de 2017, nos termos do artigo 89 da
Lei nº 8.212/91, IN 1300/2012 e Súmula 213 do STJ, devidamente acrescido da Taxa Selic.

Da decisão que indeferiu a liminar, o impetrante interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento, para
determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a folha de salários, a partir de 01/07/2017, afastando os efeitos da MP
774/2017, possibilitando ao impetrante, ora recorrente, o recolhimento nos termos da opção feita no início do exercício de 2017. Ocorreu o
trânsito em julgado em 15/02/2018 (fl. 332, Id 83095141).

Encerrada a instrução, sobreveio sentença que denegou a segurança.

Postula o impetrante, preambularmente, a recepção do apelo no duplo efeito. No mérito, pretende que seja reformado o
julgado, sustentando a impossibilidade de alteração do regime de tributação no curso do ano de 2017, tendo em vista a irretratabilidade da
opção realizada, nos termos do art. 9º, § 13, da lei nº 12.546/2011.

A União Federal apresentou contrarrazões e aduziu, preliminarmente, a perda superveniente de interesse processual, uma
vez que os arts. 7º e 8º, da Lei 12.546/2011, tiveram sua redação modificada pela Lei 13.670/2018, admitindo-se a contribuição sobre o
valor da receita bruta, até 31/12/2020.

Manifestou-se a impetrante, no sentido da manutenção de seu interesse processual, ao menos, entre 01/07 e 09/08/2017,
data em que a MP 774/2017 foi revogada pela MP 794/2017.

O Ministério Público Federal deliberou pelo reconhecimento da perda do interesse recursal da impetrante.

Após, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Remanesce interesse de agir quanto
ao tema litigioso, a despeito do contido no art. 3º da Lei nº 13.670/2018, conforme exposto nesta decisão.
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Os campos de incidência de contribuições para a seguridade social, devidas por empregadores, empresas e entidades a elas equiparadas,
estão basicamente definidos no art. 195, I, da Constituição de 1988 (folha de salários e demais rendimentos do trabalho, receita ou
faturamento, e lucro), sobre os quais há as seguintes linhas gerais positivada pelo legislador federal: a) contribuições previdenciárias patronais
calculadas sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos termos da Lei nº 8.212/1991; b) PIS e COFINS, apurados
sobre receita ou faturamento, com base na Lei Complementar n°  07/1970 (também escorada no art. 239 da ordem de 1988) e na Lei
Complementar nº 70/1991; c) CSLL incidente sobre o lucro, nos moldes da Lei nº 7.689/1989.

Embora as contribuições previdenciárias patronais historicamente tenham se baseado em folha de salários e demais rendimentos (em razão
da relação lógica entre custeio e benefícios, vistos sob o prisma atuarial e sob o primado da solidariedade aplicado à mecânica de seguro
social), o legislador federal tem discricionariedade política para impor essas exações sobre outras bases permitidas pelo ordenamento
constitucional, respeitadas as limitações ao poder de tributar.

Nesse contexto surgiram as disposições do art. 7º e seguintes da Lei nº 12.256/2011 (com alterações), permitindo que contribuintes
optassem pela apuração da contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salários ou sobre a receita bruta. Àquele tempo, vigia o art.
195, § 13, da Constituição Federal (incluído pela Emenda nº 42/2003, mas posteriormente revogado pela Emenda nº 103/2019), segundo o
qual “Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma
do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento”.

Pela conformação normativa federal (especialmente contida na Lei nº 8.212/1991), a regra geral da contribuição previdenciária patronal é a
incidência sobre a folha de salários, mas temporariamente e por exceção, contribuintes autorizados pela Lei nº 12.256/2011 podem optar
pelo cálculo com base na receita bruta. Para o problema posto nos autos, é irrelevante analisar se essa alternativa, prevista na Lei nº
12.256/2011, tem natureza de técnica de tributação ou de benefício fiscal, porque a discussão judicial cinge-se à possibilidade de restrição
dessa escolha após a mesma ter sido feita com a garantia legal de ser irretratável para todo o ano calendário.

Prevista no art. 9º, §§13 a 16 da Lei nº 12.256/2011 (incluídos pela Lei nº 13.161/2015), essa opção pela apuração sobre a receita bruta
deve ser feita pelo sujeito passivo nos seguintes marcos temporais (observados outros requisitos):

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:

(...)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição
incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja
receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário.

§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada
mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a novembro de 2015, ou à primeira
competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para o restante do ano. 

§ 15. A opção de que tratam os §§ 13 e 14, no caso de empresas que contribuem simultaneamente com as contribuições
previstas nos arts. 7º e 8º, valerá para ambas as contribuições, e não será permitido à empresa fazer a opção apenas com
relação a uma delas. 

§ 16. Para as empresas relacionadas no inciso IV do caput do art. 7º, a opção dar-se-á por obra de construção civil e será
manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa à competência de cadastro no
CEI ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada para a obra, e será irretratável até o seu
encerramento.

(...)

Assim, o art. 9º, §13, da Lei nº 12.256/2011 (incluído pela Lei nº 13.161/2015) deixa claro que a opção feita pelo contribuinte é “irretratável
para todo o ano calendário”, sendo evidente que esse comando legal vincula tanto o sujeito passivo quanto o sujeito ativo da obrigação
tributária. Em outras palavras, uma vez que o contribuinte fez a regular escolha pela contribuição previdenciária patronal sobre a receita bruta,
não só ele mas também o poder público federal estão diante de modo de cálculo irretratável por todo ano calendário.

A administração tributária não pode ignorar a escolha válida feita pelo contribuinte (ademais, está vinculada à legislação tributária, sob pena
de responsabilidade funcional, nos termos do art. 3º e do art. 142, ambos do CTN). Quanto ao legislador, a segurança jurídica impede a
revogação dessa prerrogativa após a opção anual feita pelo contribuinte, pela garantia da irretroatividade prejudicando escolha regular já
realizada, e também pela garantia da confiança legítima quanto à continuidade (nos moldes da preferência manifestada) até o final do ano
calendário correspondente. Logo, não basta apenas respeitar a anterioridade nonagesimal, porque a segurança jurídica impõe a maneira de
incidência da contribuição patronal por todo ano calendário.
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Friso que a proteção à confiança legítima em relação às modificações de situações jurídicas feitas pelo Estado se assenta, cumulativamente,
em amparo normativo para a argumentação do contribuinte, na expectativa digna de garantia jurídica, e na ponderação entre a preservação
da situação presente com os imperativos que motivam as alterações. Porque o art. 9º, §§13 a 16 da Lei nº 12.256/2011 (incluídos pela Lei nº
13.161/2015) definiram como irretratável a opção do contribuinte, e não havendo imperativos superiores que legitimam as modificações
pretendidas pelo legislador, deve ser garantida a continuidade dos recolhimentos de contribuição patronal sobre a receita bruta durante o ano
calendário de 2017, àqueles que fizeram opções regulares. Por certo, a proteção à confiança legítima alcança os elementos quantitativos
(base de cálculo e alíquota) da obrigação tributária pelos quais o contribuinte se pautou no momento em que fez sua escolha.

Ocorre que o art. 2º da MP nº 774 (DOU de 30/03/2017) restringiu o alcance das opções previstas pelo art. 7º e seguintes da Lei nº
12.546/2011, prejudicando a escolha já feita regularmente para o ano calendário de 2017 (como é o caso posto nos autos), daí porque é
essa limitação legislativa é manifestamente inválida para esse ano, sendo insuficiente que esse ato legislativo provisório (em seu art. 3º) tenha
assegurado a anterioridade nonagesimal. Por ter sido editada após a opção pela apuração sobre a receita bruta, feita pelo sujeito passivo nos
marcos temporais e requisitos previstos pelo art. 9º, §§13 a 16 da Lei nº 12.256/2011 (incluídos pela Lei nº 13.161/2015), essa MP nº
774/2017 violou a segurança jurídica (pelo ângulo da irretroatividade e pelo prisma da confiança legítima), de tal modo que os contribuintes
prejudicados têm proteção jurídica de prosseguir no modo irretratável de cálculo da contribuição previdenciária patronal até o final do ano
calendário de 2017.

É verdade que a MP nº 774 (DOU de 30/03/2017) foi revogada pela MP nº 794 (DOU de 09/08/2017), gerando controvérsias sobre a
eficácia jurídica nesse intervalo de tempo, dado ao contido no art. 62, §§ 3º e  11, da Constituição Federal, justamente porque o Congresso
Nacional se resumiu a declarar que esses dois atos legislativos provisórios tiveram seus prazos de vigência encerrados, nada dispondo sobre
as relações jurídicas deles decorrentes (Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 67, DOU de 08/12/2017, e
Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 70, DOU de 12/12/2017).

Em meu entendimento pessoal, as discussões sobre a eficácia temporária da MP nº 774/2017 restaram superadas pelo art. 3º da Lei nº
13.670/2018, que expressamente assegurou a devolução de valores a maior de contribuição previdenciária que tenham sido recolhidos por
força das previsões desse ato provisório (ainda que revogadas), bem como extinguiu créditos tributários (constituídos ou não) quando
relacionados a diferenças decorrentes das inválidas restrições às opções nos termos do art. 9º, §§13 a 16 da Lei nº 12.256/2011 (incluídos
pela Lei nº 13.161/2015). Assim, em princípio não haveria interesse de agir (por desnecessidade de tutela jurisdicional) para pleitos como o
presente.

Contudo, curvo-me às necessidade de avaliação do mérito em feitos como o presente, diante de reiterados julgados deste E.TRF da 3ª
Região (inclusive em face da Súmula Vinculante 10, do E.STF), sobre o que trago os seguintes acórdãos:

MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGOS 7º e 8º DA LEI Nº 12.546/2011. OPÇÃO IRRETRATÁVEL PARA O
EXERCÍCIO DE 2017.

I – Hipótese em que o contribuinte optou pelo regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta (CPRB).

II – Superveniência da MP 774/2017 que não atende ao princípio da segurança jurídica por sua vez impondo a manutenção
da opção prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 para o exercício de 2017. Precedentes da Turma.

III - Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSáRIA CíVEL - 5000083-22.2017.4.03.6108, Rel.
Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado em 12/05/2020, Intimação via sistema DATA:
15/05/2020)
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AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA –
REGIME JURÍDICO DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA JÁ PREVIAMENTE FIRMADO AO ANO-BASE 2017,
SEGUNDO A LEI DE ENTÃO : CONSEQUENTE INOPONIBILIDADE DA MP Nº 774/2017, QUE DESEJA
INTERFERIR EM DITA ESCOLHA, ALIÁS REVOGADA PELA MP Nº 794/2017 – LEI 13.670/2018, ART. 3º, A
RATIFICAR A AUSÊNCIA DE EFEITOS AO QUE ENTÃO PRECONIZADO NA MP 774/2017 – CONCESSÃO
DA ORDEM – IMPROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL. Já se recordando sem o
condão tecnicamente revogador o de uma Medida Provisória, em relação a qualquer Lei, quando muito sobrestada a
eficácia desta até a soberana deliberação do Parlamento, a superveniente revogação de texto normativo da mesma espécie,
obviamente pelo próprio Executivo, outra MP, somente a reforçar o “nada jurídico” em que a infeliz modificação se
envolvia. Ressentindo-se a parte impetrante de virtual situação a que viesse a ser chamada a responder em sede do tema
supra, deseja aqui, como supra firmado, sejam afastados eventuais efeitos jurídicos daquele MP nº 774/2017 sobre a opção
assim licitamente firmada pelo contribuinte em mira. A Lei 13.670/2018, em seu artigo 3º, solucionou, de vez, a questão,
considerando recolhimentos indevidos aqueles que ocorreram em razão da impossibilidade de opção pela contribuição
patronal sobre o valor da receita bruta determinada pela Medida Provisória nº 774, de 30 de março de 2017.Deve ser
afastada, em concreto, a incidência do quanto previsto pela MP nº 774/2017, posteriormente revogada pela MP nº
794/2017, evidentemente no tocante ao que aqui discutido : no curso do ano-base de referência, 2017, interferir em mui
prévia opção de regime tributante já firmada pelo contribuinte, segundo a lei do tempo do fato, da opção. Precedente.
Mantido deve ser o direito à compensação, nos moldes firmados pela r. sentença. Improvimento à apelação e à remessa
oficial. Concessão da segurança.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5011010-71.2017.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
25/03/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. LEI Nº 12.546/2011. MP Nº 774/2017. REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DIFERENCIADO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECEITA BRUTA.
MANIFESTAÇÃO DE ADESÃO AO REGIME DIFERENCIADO NA PRIMEIRA COMPETÊNCIA DO ANO.
REVOGAÇÃO LEGISLATIVA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO NO CURSO DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO. MANUTENÇÃO DA CPRB. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

1. A Lei nº 12.546/2011, dentre outras previsões, instituiu regime de desoneração de pagamento mediante a substituição da
contribuição sobre a folha de pagamento prevista nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 pela contribuição sobre a
receita bruta (CPRB).

2. A MP nº 774/2017 não revogou o §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011 que previa de forma expressa que a opção pela
tributação substitutiva prevista naquele diploma legal seria irretratável para todo o ano calendário.

3. Eventual impedimento à opção pela referida sistemática somente poderia ser imposta ao contribuinte excluído do favor
legal no exercício seguinte.

4. Entendimento contrário implicaria clara violação ao princípio da segurança jurídica que busca tutelar a estabilidade das
relações jurídicas (artigo 5º, inciso XXXVI, CF/88).

5. Mantida sentença em que deferida a segurança para garantir à impetrante a opção pela desoneração da folha de
remuneração, na forma da opção realizada para o exercício de 2017.

6. Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5001102-52.2017.4.03.6144, Rel.
Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 03/04/2020, Intimação via sistema DATA: 03/04/2020)

 

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo E.STJ no REsp
1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser acostada aos autos
em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via administrativa (conforme
firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 25/05/2009). Esses
valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a compensação
de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita Federal do
Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe: 01/02/2010, o
E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios.

Porém, há uma especificidade no problema tratado nos autos, porque, no art. 3º da Lei 13.670/2018, consta expressa previsão restringindo
a compensação dos indébitos decorrentes da MP nº 774/2017 apenas com futuros débitos de contribuição previdenciária patronal do
mesmo contribuinte, motivo pelo qual são inaplicáveis as modificações feitas na regra geral de compensações promovida pelo art. 8º dessa
mesma Lei nº 13.670/2018 (notadamente nas redações do art. 26 e do art. 26-A, ambos da Lei 11.457/2007).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº 1.235.348/PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), bem
como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil, a compensação deve ser feita nos moldes do art. 3º da
Lei 13.670/2018, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade
com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

Ante ao exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para afastar os efeitos da MP nº 774/2017 e permitir que manutenção da opção
(realizada conforme o art. 9º, §13 da Lei nº 12.546/2011) pelo recolhimento de contribuição previdenciária, calculada sob a receita bruta,
durante todo o ano calendário de 2017, com consequente direito à recuperação do indébito.

Por fim, tendo em vista o teor da presente decisão, resta prejudicado o pleito de efeito suspensivo formulado nas razões recursais.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. LEI Nº 12.256/2011. OPÇÃO
IRRETRATÁVEL PELO CÁLCULO SOBRE A RECEITA BRUTA. MP Nº 774/2017. ANO CALENDÁRIO 2017.
IRRETROATIVIDADE. CONFIANÇA LEGÍTIMA. COMPENSAÇÃO.

- Pela conformação normativa federal (especialmente contida na Lei nº 8.212/1991), a regra geral da contribuição previdenciária patronal é a
incidência sobre a folha de salários, mas temporariamente e por exceção, contribuintes autorizados pela Lei nº 12.256/2011 podem optar
pelo cálculo com base na receita bruta.

- Para o problema posto nos autos, é irrelevante analisar se essa alternativa, prevista na Lei nº 12.256/2011, tem natureza de técnica de
tributação ou de benefício fiscal, porque a discussão judicial cinge-se à possibilidade de restrição dessa escolha após a mesma ter sido feita
com a garantia legal de ser irretratável para todo o ano calendário (art. 9º, §§13 a 16 da Lei nº 12.256/2011, incluídos pela Lei nº
13.161/2015).
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- A administração tributária está vinculada à escolha válida do contribuinte (art. 3º e do art. 142, ambos do CTN), e o legislador deve
respeitar a segurança jurídica, que impede a revogação dessa prerrogativa após a opção anual feita pelo contribuinte, em razão da
irretroatividade e também da confiança legítima quanto à continuidade até o final do ano calendário correspondente, sendo insuficiente apenas
a anterioridade nonagesimal. A proteção à confiança legítima alcança os elementos quantitativos (base de cálculo e alíquota) da obrigação
tributária pelos quais o contribuinte se pautou no momento em que fez sua escolha.

- Ocorre que o art. 2º da MP nº 774 (DOU de 30/03/2017) restringiu o alcance das opções previstas pelo art. 7º e seguintes da Lei nº
12.546/2011, prejudicando a escolha já feita para o ano calendário de 2017, daí porque é essa limitação legislativa é manifestamente inválida
para esse ano, não bastando que esse ato legislativo provisório (em seu art. 3º) tenha assegurado a anterioridade nonagesimal.

- É verdade que a MP nº 774 (DOU de 30/03/2017) foi revogada pela MP nº 794 (DOU de 09/08/2017), sobre o que o Congresso
Nacional se resumiu a declarar que esses dois atos legislativos provisórios tiveram seus prazos de vigência encerrados, nada dispondo sobre
as relações jurídicas deles decorrentes (art. 62, §§ 3º e 11, da Constituição Federal, Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso
Nacional nº 67, DOU de 08/12/2017, e Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 70, DOU de 12/12/2017).
Ainda em face do art. 3º da Lei nº 13.670/2018, este E.TRF tem reiterado a análise de mérito de pretensões tais como a dos autos.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº 1.235.348/PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), bem
como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil, a compensação deve ser feita nos moldes do art. 3º da
Lei 13.670/2018, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade
com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação,
restando prejudicado o pleito de efeito suspensivo formulado nas razões recursais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023487-51.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: GINASIO COMERCIAL ALVORADA LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARCELO SOARES CABRAL - SP187843-A, SILVIA RODRIGUES PEREIRA
PACHIKOSKI - SP130219-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023487-51.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: GINASIO COMERCIAL ALVORADA LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARCELO SOARES CABRAL - SP187843-A, SILVIA RODRIGUES PEREIRA
PACHIKOSKI - SP130219-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):
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Trata-se de ação declaratória, julgada procedente, pertinente à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre
pagamentos a empregados a título de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de
auxílio-doença e enfermidade.

A sentença julgou procedente o pedido, para afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos
feitos pela autora a seus empregados a títulode i) 15 primeiros dias de afastamento por auxílio doença/acidente, ii) terço constitucional de
férias e iii) aviso prévio indenizado. Reconheceu o direito da parte autora de compensar ou restituir os valores indevidamente pagos,
respeitada a prescrição quinquenal, fixando a correção monetária e os juros nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal. Condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, nos
patamares mínimos fixados pelo artigo 85, parágrafo 3º, do CPC e deixou de submeter o feito à remessa oficial.

A União Federal, expressamente, deixou de recorrer em relação ao tópico atinente ao aviso prévio indenizado, conforme
art. 19 da Lei 10522/02. No mérito, sustenta que as verbas i) 1/3 de férias e ii) primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo
de auxílio-doença e enfermidade têm natureza salarial e constituem remuneração pelo trabalho, de modo que se sujeitam à tributação nos
moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991.

A parte apelada apresentou suas contrarrazões e pugnou pela majoração honorários advocatícios de sucumbência de
patamar mínimo de para alíquota máxima do artigo 85, §3º, do CPC.

É o breve relatório.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Quanto ao tema central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1045/2980



Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 
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Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

 

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

15 primeiros dias do auxílio-doença;

15 primeiros dias auxílio-acidente;

1/3 constitucional de férias.

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA

No que tange ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)
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Estarão também desoneradas, pelos mesmos motivos, as repercussões dessas complementações do auxílio-doença no 13º
salário. Note-se que não se trata da simples desoneração de contribuições previdenciárias sobre 13º salário (ou gratificação natalina) para
aos trabalhadores que prestaram serviços regulares ao empregador, mas repercussão da complementação de auxílio-doença extensível a
todos os empregados por força de convenção coletiva.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-ACIDENTE

 

O auxílio-acidente é benefício previdenciário, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei n. 8.212/1991, de maneira que não há falar
em incidência de contribuição previdenciária. A empresa é responsável pelo pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias a partir da data do
acidente, e a Previdência Social é responsável pelo pagamento a partir do 16º dia da data do afastamento da atividade.

Todavia, caso o empregador faça pagamentos a título de liberalidade extensível a todos os empregados nessa situação
excepcional, não obstante os termos do art. 111 do CTN e atentando para a elevada solidariedade contemplada pelo sistema constitucional,
justifica-se a extensão da isenção nos mesmos termos da prevista no art. 28, § 9º, “n” da Lei 8.212/1991, a título de complementação ao
valor do auxílio-doença (frise-se, desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa).

No que concerne ao auxílio-acidente, tem-se o seguinte posicionamento da jurisprudência do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

2. Consolidou-se na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba relativa aos adicionais de periculosidade, insalubridade, décimo-terceiro salário,
abono pecuniário, repouso semanal, auxílio-alimentação pago em espécie e adicional de sobreaviso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1048/2980



3. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre o
valor pago a título de faltas abonadas. Todavia, de natureza indenizatória são as verbas pagas a título de
abono assiduidade convertido em pecúnia, uma vez que tem por objetivo premiar o empregado que
desempenha de forma exemplar as suas funções, de modo que não integram o salário de contribuição para fins
de incidência da Contribuição Previdenciária.

4. Também já se encontra consolidado nesta Corte a orientação de que o adicional de transferência possui
natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3o. do
art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp. 1.581.122/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe
31.5.2016). No mesmo sentido, citam-se: REsp. 1.217.238/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp. 1.432.886/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de
11.4.2014).

5. Quanto à verba recebida a título de prêmio desempenho, é firme o entendimento de que, configurado o
caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica,
incide Contribuição Previdenciária sobre as parcelas recebidas pelo empregado.

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. SALÁRIO E GANHOS
HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DE INDÉBITO.
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- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de auxílio-doença e enfermidade e 1/3 de férias. Verbas indenizatórias.

- Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de jurisdição,
respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de 18/03/2016,
inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção, DJe de
19/10/2017).

- Recurso ao qual se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006076-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VIACAO BOLA BRANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776-A, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382-A, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006076-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VIACAO BOLA BRANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776-A, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382-A, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 95066570, que negou provimento ao agravo
de instrumento.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006076-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VIACAO BOLA BRANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776-A, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382-A, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
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§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
All Net Tecnologia da Informação Ltda., em face de decisão que deferiu a realização de perícia contábil, porém deixou a cargo da agravante
o pagamento dos honorários periciais.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: as abusividades e irregularidades contratuais praticadas pelo banco recorrido
oneraram demasiadamente a agravante, dando origem à propositura da ação subjacente (de revisão contratual), não se mostrando razoável
que o pagamento dos honorários periciais fique a cargo da agravante; há inquestionável relação de consumo no caso, sendo plenamente
viável a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, do CDC.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A ação subjacente tem por objetivo a revisão de
contrato celebrado entre a ora agravante e a Caixa Econômica Federal (CEF). Durante a instrução processual, foi requerida, pela
agravante, a produção de prova pericial, a fim de comprovar as alegadas irregularidades contratuais.

Alega a agravante que os honorários periciais devem ser imputados à CEF, em razão do disposto no art. 6º, VIII, do CDC,
o qual prevê, verbis:

 

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo
as regras ordinárias de experiências”.

 

Ainda, o art. 373, §1º, do CPC, determina o seguinte com relação à redistribuição do ônus da prova:

 

“§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à
excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do
fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão
fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi
atribuído”.

 

No caso dos autos, deve-se ressaltar que a parte agravante é pessoa jurídica em pleno exercício de suas atividades
empresariais que sequer pleiteou, na ação subjacente, os benefícios da gratuidade judiciária.

Verifica-se, ainda, que a parte agravante possui capital social de R$ 400.000,00, conforme consolidação do contrato social,
de 10/07/2014, devidamente registrada na JUCESP, juntada à ação subjacente.

Assim, os documentos coligidos aos autos não são aptos a demonstrar a impossibilidade ou excessiva dificuldade de efetuar
o pagamento dos honorários periciais, tampouco a alegada hipossuficiência, que possibilitaria o acolhimento do pedido.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.
ARTIGO 373, §1º, DO CPC. ARTIGO 6º, VIII, DO CDC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A possibilidade de redistribuição do ônus da prova é prevista pelo artigo 373, § 1º do CPC e no artigo 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

2. Os elementos carreados aos autos, todavia, não indicam a impossibilidade ou excessiva dificuldade de a
agravante cumprir o encargo, tampouco a alegada hipossuficiência que justifique o acolhimento do pedido.
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3. A agravante é pessoa jurídica e sequer pleiteou, no feito de origem, a concessão dos benefícios da justiça
gratuita, inexistindo quaisquer elementos que revelem a impossibilidade de recolhimento. Igualmente relevante
o fato de o juízo de origem já ter reduzido o valor dos honorários do perito para cerca de 57% do valor
inicialmente estimado pelo expert (de R$ 8.700 para R$ 5.000, Num. 18396829 – Pág. 1 do processo de
origem).

4. A alegação de que “o banco é portador das informações e dos documentos indispensáveis ao real
esclarecimento dos fatos” (Num. 50060268 – Pág. 8) se mostra irrelevante para o acolhimento do pedido,
tendo em vista que, muito embora a agravante tenha reiterado o interesse na produção da prova pericial após a
complementação das informações pela agravada (Num. 14301503 – Pág. 1/2 do processo de origem), o juízo
originário indeferiu o pedido de intimação da agravada no feito de origem para apresentação de novos
documentos e consignou expressamente que a perícia será realizada “com os documentos já juntados aos
autos” (Num. 13055411 – Pág. 1).

5. Agravo não provido”.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5008494-74.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 27/09/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
01/10/2019).

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIO DE PERITO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO ÔNUS DA PROVA. EXCEÇÃO. AUSÊNCIA DO REQUESITO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ENCARGO DA PARTE REQUERENTE DA PROVA. ALEGADO EXCESSO
NO VALOR. AUSÊNCIA DE PROVA.

1. A inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não é regra
geral, porém, faculdade atribuída ao magistrado, quando, ao seu critério, poderá autorizá-la, desde que
constatados e preenchidos os requisitos legais, quais sejam, o da verosimilhança das alegações e o da
hipossuficiência do consumidor. Não se trata, pois, de norma de aplicabilidade geral, que se deve observar de
forma automática em todo e qualquer processo referente à relação de consumo, sendo certo que tal conduta
desvirtuaria o sentido de excepcionalidade da norma, cuja finalidade é a de proteção do hipossuficiente.

2. No caso dos autos, a agravante é pessoa jurídica de direito privado, em pleno exercício de suas atividades
econômicas, que constituiu um patrono particular para defender os seus interesses e mais, que, em momento
algum, demonstrou ou noticiou passar por dificuldades financeiras, sendo de rigor concluir que não se trata de
consumidor carente de meios, de forma que as partes encontram-se equilibradas na relação processual e assim
devem permanecer.

3. Quanto ao valor dos honorários periciais, a agravante se queixa de sua onerosidade, porém, não colacionou
aos autos nenhum elemento de prova capaz de oferecer supedâneo às suas alegações e, contrariamente do
asseverado, o valor fixado corresponde ao definitivo, tendo o Juízo a quo, nesse ponto, decidido
expressamente.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento e agravo regimental prejudicado”.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 174048 - 0009340-
41.2003.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, julgado em 03/03/2009, e-DJF3
Judicial 2 DATA:12/03/2009 PÁGINA: 188).

 

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA PROVA.
PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

- A produção de prova pericial foi requerida pela parte agravante, a fim de comprovar as alegadas irregularidades contratuais.

- A parte agravante é pessoa jurídica em pleno exercício de suas atividades empresariais que sequer pleiteou, na ação subjacente, os
benefícios da gratuidade judiciária.

- Os documentos coligidos aos autos não são aptos a demonstrar a impossibilidade ou excessiva dificuldade de efetuar o pagamento dos
honorários periciais, tampouco a alegada hipossuficiência, que possibilitaria o acolhimento do pedido.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022414-18.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO: JOSE ANTONIO HOMEM, MARIZETE JORGE LOPES MAIA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO - DF02221/A
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO - DF02221/A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

 R E L A T Ó R I O
 

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é
movida por JOSE ANTONIO HOMEM e MARIZETE JORGE LOPES MAIA.
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A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de cumprimento de sentença, em razão das decisões proferidas nos autos da Ação de Procedimento
Comum proposta pela Unafisco Sindical, perante a Seção Judiciária de Brasília.

A União Federal apresentou impugnação. Em suas razões afirma que: 1) faltam documentos indispensáveis à
propositura da ação; 2) ausência de congruência entre o título e o pedido de cumprimento: limites objetivos da
coisa julgada; 3) inexigibilidade da obrigação; 4) excesso de execução; 5) incidência de juros de mora - não
incidência sobre a contribuição para o PSS; 6) honorários indevidos e 7) pedido de efeito suspensivo. 

Os autores refutaram as alegações da União Federal.

Passo à análise dos autos.

Com relação à alegação de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, verifico não assistir
razão à União Federal, haja vista que foram juntadas todas as peças necessárias para julgamento do feito.

No tocante aos limites da coisa julgada, verifico que o STJ, em sede de agravo interno e em juízo de
retratação, deu provimento ao recurso especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua
criação pela Lei n.º 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n.º 11.890/2008.

A União Federal afirma que há nítida desconformidade entre o comando judicial e a pretensão executiva dos
autores, pois lastreiam sua execução no teor da ementa do acórdão, quando o que transita em julgado é a parte
dispositiva. Por esta razão, entende que a obrigação já foi cumprida com o pagamento da GAT por si só, sem
seus reflexos.

Entretanto, não é este o entendimento correto.

De início, é de se dizer que, embora o autor, no final da petição do recurso especial, tenha deixado de formular
pedido de reflexo em todas as verbas recebidas, no corpo do recurso afirmou que objetiva a incorporação da
GAT ao vencimentos com reflexos em todas as verbas recebidas, a partir da edição da Lei n.º 10.910/2004. (ID
9384829 Doc 5.2).

 O STJ, por sua vez, em juízo de retratação, deu provimento ao recurso especial, apenas mencionando
reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela
Lei 11.890/2008. Contudo, no relatório do recurso consta o seguinte: “2. Nas razões do seu Apelo Nobre, o
recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1º, I, a da Lei
8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3º e 4º da Lei 10.910/2004, posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei
11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de
Declaração, permaneceu omisso, (b) a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza jurídica
de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes
reflexos sobre as demais rubricas. Defende...” (grifei)

A matéria, portanto, fez parte do recurso e foi analisada pelo STJ, que acabou por dar provimento ao recurso
integralmente.

Ora, o entendimento da jurisprudência é no sentido de que faz parte do pedido não apenas o que consta do item
final “do pedido”, mas tudo aquilo que se compreende que o autor pretendeu, ao fundamentar sua petição.
Confira-se:

 “O pedido é o que se pretende com a instauração da demanda e se extrai da interpretação lógico-sistemática
da petição inicial, sendo de levar-se em conta os requerimentos feitos em seu corpo e não só aqueles constantes
em capítulo especial ou sob a rubrica ‘dos pedidos”.

 (STJ-4ªT, AI 594.865-AgRg, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.10.04, negaram provimento, v.u., DJU
16.11.04, p. 297 – in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGOR,
THEOTÔNIO NEGRÃO, JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, com a colaboração de LUIS GUILHERME
AIDAR BONDIOLI, ed. Saraiva, 40ª ed., 2008, pág. 432, Art. 282:12a).

Este entendimento foi adotado explicitamente pelo novo Código de Processo Civil, em seu artigo 322, § 2º.

E, quanto às decisões judiciais, no artigo 489, § 3º.

Assim, no presente caso, foi dado provimento a todo o recurso para reconhecer devido o pagamento da GAT
desde sua criação até sua extinção, com reflexo sobre as demais rubricas.
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Diante do exposto, afasto a alegação da União Federal quanto à inexigibilidade da obrigação, para
determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados os cálculos do valor devido,
nos termos acima expostos.

Com relação à correção dos valores, não foi prevista a forma de atualização. É entendimento deste juízo que,
para a atualização do valor da condenação, quando o acórdão é omisso, deve-se utilizar o Manual de Cálculos
da Justiça Federal em vigor à época da execução, aprovado pela Resolução CJF n. 134 de 21.12.10,
observando-se o período discutido no feito. Com relação aos juros de mora, estes incidem a partir da citação.

Quanto ao alegado acerca dos juros de mora não incidirem sobre a contribuição para o PSS, assiste razão à
União Federal, devendo, os cálculos, serem elaborados nos termos do ítem III.2.5 da impugnação (ID
19480407).

Por fim, com relação aos honorários advocatícios, indefiro a fixação para a fase de conhecimento, haja vista
que a sentença proferida nos autos principais já os fixou em 10% sobre o valor da causa. Com o provimento do
recurso especial, ainda que não tenha havido menção expressa, o ônus da sucumbência inverteu-se.

Com relação à fixação de honorários advocatícios na atual fase, como os autos serão remetidos à Contadoria
Judicial, referidos honorários serão fixados posteriormente.

No que se refere ao pedido de suspensão do feito em razão da decisão proferida na Ação Rescisória, indefiro,
pois a decisão restou clara que a suspensão se refere aos pagamentos por meio de RPV ou PRC.

Intimem-se as partes e cumpra-se.”

Alega a agravante, em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão
executória. Embora os exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do acórdão proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo
Interno no Recurso Especial nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é o que, por lei, transita em julgado, e tem o seguinte
teor: “Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da
GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”. Alega, enfim, que a obrigação cujo
cumprimento se requer é inexigível.   No mais,  sustenta a necessidade de suspensão dos feitos em que se discute o índice de correção
monetária a ser aplicado a partir de julho/2009 até decisão definitiva do RE 870.947/SE, a impossibilidade de acolhimento do pleito da
parte autora de dupla condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, além da impossibilidade de condenação mesmo se
rejeitada a impugnação ao cumprimento de sentença, cabendo somente a condenação de pagamento de honorários à União em caso de
acolhimento da impugnação. Por fim, discorre sobre a reversão da decisão que concedera medida liminar favorável à parte agravada nos
autos da Reclamação n. 36.691/RN e pugna pela necessidade de suspensão do feito, em razão da decisão liminar proferida em sede de ação
rescisória (processo nº 6.436 - DF), bem como em razão da própria existência da referida ação. 

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no N. 130288032.

É o relatório.

 

São Paulo, 12 de maio de 2020.
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Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A, RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO - DF02221/A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

 Observo, de início,  que de fato a Reclamação n. 36.691/RN, em trâmite perante o C. STJ, não tem decisão de mérito com
efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta
em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº 1.585.353/DF.

Prosseguindo, rejeito a preliminar referente ao pedido de suspensão do feito, pois o que restou determinado por decisão
proferida em 09.04.2019 nos autos da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0) pelo Min. Francisco Falcão foi tão somente a
suspensão de levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (ou seja, a decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação
colegiada da tutela provisória então concedida pela 1ª Superior Tribunal de Justiça, ainda pendente.

Assim, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão somente ao levantamento de valores
eventualmente apurados nestes autos.

Registro, ainda, que as alegações acerca da suposta necessidade de suspensão do feito até decisão do STF acerca do RE
870947 -  SE (Tema 810) restaram prejudicadas, eis que referidos autos já foram objeto de decisão transitada em julgado.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, os termos do dispositivo da decisão do agravo interno interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF induzem à conclusão, numa leitura isolada e primária, no sentido de o entendimento de que apenas se determinava o
pagamento da GAT.

Contudo, pergunta-se: qual seria o interesse jurídico dos autores em postular judicialmente o recebimento de uma verba que
já vinha sendo paga há anos?

Não há qualquer sentido na leitura pretendida pela agravante.

O objeto do recurso era, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente. Foi esta a única questão discutida naqueles autos. E o recurso benéfico aos agora agravados acabou por ser
provido.

A fim de afastar qualquer dúvida, passo a transcrever o voto em questão:

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O
CARÁTER GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS
PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO
DA PARCELA, SENÃO O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.

6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:

A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).

Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:
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DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema
remuneratório através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.

13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)

Não há, portanto, dúvidas quanto ao alcance da decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF, que, ao menos até o
momento, permanece incólume.

Por fim, observo  que a decisão agravada indeferiu pedido dos exequentes de fixação de honorários para a fase de
conhecimento. Acolheu, portanto, os argumentos a agravante a respeito do tema. Quanto à eventuais honorários advocatícios em fase de
cumprimento de sentença, a decisão agravada sequer decidiu a esse respeito, não havendo, neste momento, matéria a ser apreciada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
 ALCANCE. RECURSO IMPROVIDO.

- A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação
da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é
óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº
1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

- A decisão monocrática do Min. Francisco Falcão, assinada em 11/04/2019 nos autos da Ação Rescisória nº 6.436 - DF (2019/0093684-
0), suspendeu levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação pela 1ª
Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente). Por isso, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão
somente ao levantamento de valores eventualmente apurados nestes autos.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- O amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF é confirmado até mesmo pelo ajuizamento, no
mesmo C.Tribunal, da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco Falcão decidiu pela
suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, até apreciação pela 1ª Seção desse Tribunal
(ainda pendente).

- A decisão agravada indeferiu pedido dos exequentes de fixação de honorários para a fase de conhecimento. Acolheu, portanto, os
argumentos a agravante a respeito do tema. Quanto à eventuais honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, a decisão
agravada sequer decidiu a esse respeito, não havendo, neste momento, matéria a ser apreciada.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003460-90.2011.4.03.6110
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SINDICATO DOS TRAB. INDS. MET. MEC. E DE MAT. ELETRICO DE SOROCABA E REGIAO
Advogados do(a) APELANTE: ERIKA MENDES DE OLIVEIRA - SP165450-A, IMAR EDUARDO RODRIGUES -
SP106008-B
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003460-90.2011.4.03.6110
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SINDICATO DOS TRAB. INDS. MET. MEC. E DE MAT. ELETRICO DE SOROCABA E REGIAO
Advogados do(a) APELANTE: ERIKA MENDES DE OLIVEIRA - SP165450-A, IMAR EDUARDO RODRIGUES -
SP106008-B
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 90852104, fls.632 a 635, que negou
provimento ao recurso.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003460-90.2011.4.03.6110
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SINDICATO DOS TRAB. INDS. MET. MEC. E DE MAT. ELETRICO DE SOROCABA E REGIAO
Advogados do(a) APELANTE: ERIKA MENDES DE OLIVEIRA - SP165450-A, IMAR EDUARDO RODRIGUES -
SP106008-B
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
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§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:
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"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1066/2980



4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000920-10.2014.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: NOGUEIRA TRANSPORTES E EMPREITADAS AGRICOLAS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOEL PINTO DE SOUZA - SP137239
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, NOGUEIRA TRANSPORTES E EMPREITADAS
AGRICOLAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: JOEL PINTO DE SOUZA - SP137239
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000920-10.2014.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: NOGUEIRA TRANSPORTES E EMPREITADAS AGRICOLAS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOEL PINTO DE SOUZA - SP137239
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, NOGUEIRA TRANSPORTES E EMPREITADAS
AGRICOLAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: JOEL PINTO DE SOUZA - SP137239
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, fls. 124 id 111902028,  que negou provimento à apelação.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000920-10.2014.4.03.6128
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: NOGUEIRA TRANSPORTES E EMPREITADAS AGRICOLAS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOEL PINTO DE SOUZA - SP137239
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, NOGUEIRA TRANSPORTES E EMPREITADAS
AGRICOLAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: JOEL PINTO DE SOUZA - SP137239
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
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§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.
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2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.
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1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022308-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FORD BRASIL LTDA. - EM LIQUIDACAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399-A, EDUARDO BOCCUZZI - SP105300-A,
KARINY SANTOS DE ARAUJO - SP344789-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022308-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FORD BRASIL LTDA. - EM LIQUIDACAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399-A, EDUARDO BOCCUZZI - SP105300-A,
KARINY SANTOS DE ARAUJO - SP344789-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 100115689, que deu provimento ao agravo
de instrumento.

Pretende as embargantes que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,
sanando-se os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022308-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FORD BRASIL LTDA. - EM LIQUIDACAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399-A, EDUARDO BOCCUZZI - SP105300-A,
KARINY SANTOS DE ARAUJO - SP344789-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
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VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1074/2980



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que as recorrentes suscitaram, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito ambos os embargos de declaração.

 É como voto.

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000124-16.2013.4.03.6108
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A, DENIS ATANAZIO - SP229058-
A
APELADO: CELIA REGINA SOARES, SONIA APARECIDA SOARES
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DA SILVA BASTOS - SP119403-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DA SILVA BASTOS - SP119403-A
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Considerando a anotação de terceiro interessado na autuação dos autos em epígrafe, bem como a impossibilidade da inclusão de seu nome e
de seu respectivo advogado no cabeçalho do documento ID:  136532434    (acórdão de lavra do Exmo. Desembargador Federal Cotrim
Guimarães), procedo a sua intimação nos termos abaixo reproduzidos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000124-16.2013.4.03.6108
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A, DENIS ATANAZIO - SP229058-
A
APELADO: CELIA REGINA SOARES, SONIA APARECIDA SOARES
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DA SILVA BASTOS - SP119403-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DA SILVA BASTOS - SP119403-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 107824697, que negou provimento à
apelação.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000124-16.2013.4.03.6108
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A, DENIS ATANAZIO - SP229058-
A
APELADO: CELIA REGINA SOARES, SONIA APARECIDA SOARES
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DA SILVA BASTOS - SP119403-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DA SILVA BASTOS - SP119403-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.
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§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"P R O C E S S U A L CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5 . Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3 . O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de julho de 2020.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 122857108, que negou provimento à
remessa oficial e à apelação da União.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
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2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008291-19.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: VALDAC LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HELCIO HONDA - SP90389-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: VALDAC LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HELCIO HONDA - SP90389-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 122857096, que negou provimento à
apelação.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008291-19.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: VALDAC LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HELCIO HONDA - SP90389-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:
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"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.
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4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.
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2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001191-41.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001191-41.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 102677228, fls.384 a 389que negou
provimento ao recurso de de apelação.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001191-41.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.
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O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5029880-33.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: BC2 CONSTRUTORA S.A.
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Advogados do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152-A, DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449-
A, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5029880-33.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BC2 CONSTRUTORA S.A.
Advogados do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152-A, DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449-
A, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 100115381, que negou provimento
à apelação e à remessa oficial.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5029880-33.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BC2 CONSTRUTORA S.A.
Advogados do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO BASTON - SP33152-A, DARIO LOCATELLI KERBAUY - SP363449-
A, RICARDO HENRIQUE FERNANDES - SP229863-A, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
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I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."
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(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002546-92.2012.4.03.6109
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: USIINA SAO JOSE S.A ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELANTE: LEONARDO MONTENEGRO DUQUE DE SOUZA - PE20769
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002546-92.2012.4.03.6109
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: USIINA SAO JOSE S.A ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELANTE: LEONARDO MONTENEGRO DUQUE DE SOUZA - PE20769
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
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Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 107466168, fls.332 a 341, que deu
provimento à apelação.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002546-92.2012.4.03.6109
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: USIINA SAO JOSE S.A ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELANTE: LEONARDO MONTENEGRO DUQUE DE SOUZA - PE20769
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
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III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004124-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: BRUNO VALENTE PORCELLI, CARLA VALENTE PORCELLI
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A, FLAVIA REGINA ZACCARO DE
SOUSA - SP258478
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A, FLAVIA REGINA ZACCARO DE
SOUSA - SP258478
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004124-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: BRUNO VALENTE PORCELLI, CARLA VALENTE PORCELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA REGINA ZACCARO DE SOUSA - SP258478
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA REGINA ZACCARO DE SOUSA - SP258478
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por Bruno Valente Porcelli e Carla Valente Porcelli em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada,
consistente em suspender os efeitos da consolidação da propriedade e de eventuais leilões realizados, referentes a imóvel dado em garantia
fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/1997.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: alienou o imóvel à CEF, para garantia de dívida em favor da empresa MPV
Comércio Representações Serviços para Condicionadores de Ar Ltda., na época de propriedade do agravante e de sua mãe, Marlene de
Pinho Valente; em razão de dificuldades financeiras, a empresa MPV não conseguiu pagar as parcelas pactuadas, restando inadimplente
desde 12/2015, razão pela qual houve a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária; tentou por diversas vezes negociar a
dívida, contudo não logrou êxito; o procedimento levado a cabo pela CEF está eivado de vícios, pois não foi notificado para purgar a mora.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Foi apresentada contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004124-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: BRUNO VALENTE PORCELLI, CARLA VALENTE PORCELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA REGINA ZACCARO DE SOUSA - SP258478
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA REGINA ZACCARO DE SOUSA - SP258478
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A empresa MPV celebrou
com a Caixa Econômica Federal (CEF) contrato de Cédula de Crédito Bancário – Crédito Especial Caixa – Empresa – Parcelado – Taxa
de Juros Flutuante, em 06/06/2013, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), a serem pagos em 60 parcelas de R$ 18.133,33.

Foi ofertado, em garantia, o prédio localizado na Al. das Seringueiras, nº 66, Riviera de São Lourenço, Município de
Bertioga/SP, objeto da matrícula nº 58.555 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Santos/SP, de propriedade dos agravantes (Bruno e
Carla).

O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária.

Observo que, conforme averbação na matrícula do imóvel, foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº
9.514/97 em face dos devedores fiduciantes, sem que houvesse a purgação da mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em
favor da credora fiduciária, em 03/04/2019 (Id 124963958, p. 43).

Ademais, foi coligido aos autos o procedimento realizado pelo Oficial de Registro de Imóveis, visando à intimação dos
agravantes para a purgação da mora.

Observa-se, de tal procedimento, que Marlene de Pinho Valente, representante legal da empresa MPV foi intimada em
24/05/2017 (Id 124963959, p. 42).

Com relação ao agravante Bruno, foram realizadas inúmeras tentativas de intimá-lo, em diversos endereços (endereço
constante no contrato, endereço do imóvel, endereço da empresa), sendo que não foi possível localizá-lo, razão pela qual foi considerado em
local incerto e não sabido (Id 124963959, p. 37 e 54; Id 124963960, p. 6, 19 e 23).

Com relação à agravante Carla, do mesmo modo, foram realizadas diversas tentativas com o objetivo de intimá-la, em
endereços distintos, inclusive na Rua Montesquieu, nº 100, ap. 191, Vila Mariana – São Paulo/SP (endereço este que a agravante alega ser
o de sua residência), as quais destaco:

- Em 19/01/2018, 24/01/2018, 31/01/2018: a destinatária não atendeu; não foi encontrada; não respondeu aos avisos
deixados (Id 124963960, p. 15);

- Em 26/06/2018, 04/07/2018, 12/07/2018, o notificador foi atendido por porteiros do condomínio, que afirmaram que a
destinatária reside no local, porém não se encontrava; não foi informado o horário em que poderia ser encontrada (Id 124963960, p. 27).
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Assim, conforme certidão expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis, em 04/01/2019, os devedores fiduciantes foram
intimados via edital, publicado nos dias 03/12/2018, 04/12/2018 e 05/12/2018, no Jornal Agora SP – Folha de São Paulo, por não terem
sido localizados nos endereços conhecidos, fornecidos pela fiduciária, bem como no endereço do imóvel alienado fiduciariamente. Consta,
ainda, na mencionada certidão, que os devedores fiduciantes deixaram transcorrer in albis o prazo para purgação da mora (Id 124963960,
p. 35).

Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de
presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

De se ressaltar que há previsão legal permitindo que a intimação para purgação da mora seja realizada por meio de edital,
quando o devedor fiduciante se encontrar em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme art. 26, §4º, da Lei nº 9.514/1997. No caso
dos autos, houve inúmeras tentativas de intimar a parte agravante, em todos os endereços conhecidos, não restando opção senão a intimação
editalícia.

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-
la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997.

Por fim, para as hipóteses de execução garantida por alienação fiduciária se apresenta possível ao devedor fiduciante, nos
moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até
a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao valor da dívida, somados os encargos legais,
tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos, providência esta que cabe ao devedor
realizar.

Oportuno observar que, quando o legislador menciona a possibilidade de o fiduciante exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel mediante pagamento do valor da dívida, está se referindo ao pagamento da integralidade do saldo devedor da
operação de alienação fiduciária, acrescido de outras despesas, conforme expressamente disposto no art. 27, §3º, I, da Lei nº
9.514/1997, verbis:

 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. REVISÃO CONTRATUAL.
SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. SPC/SERASA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil OP 734, firmada entre os agravantes e a Caixa
Econômica Federal encontra-se submetida à alienação fiduciária em garantia, nos moldes do art. 22 da Lei nº
9.514/97.

- Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuará a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

- É certo que a impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, com os consequentes atos inerentes à
execução extrajudicial com vistas à expropriação do bem imóvel em leilão, visando à recuperação do crédito
pela exequente.

- A mera rediscussão das cláusulas do contrato, ao argumento de que abusivas as condições de amortização,
com base em perícia extrajudicial trazida pelos agravantes, não é suficiente para obstar a prática de quaisquer
medidas executivas, tal como a consolidação da propriedade do imóvel.
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- Somente obsta o prosseguimento de execução extrajudicial e assim suspenderia o ato de consolidação da
propriedade do imóvel dado em garantia em nome da agravada, o depósito tanto das partes controvertidas das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com os encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com todas as despesas daí decorrentes até a data limite para purgação da mora.

- Em que pese a argumentação quanto à ilegalidade das cláusulas contratuais, em relação às quais alegam o
desrespeito à legislação que disciplina o crédito rural e que ensejam onerosidade excessiva, não se verifica, ao
menos nessa fase processual de cognição sumária, a possibilidade de desconsiderá-las, e com isso impedir que o
credor, eventualmente, acaso verificada a situação de inadimplemento contratual, consolide a propriedade
fiduciária do imóvel em seu nome e prossiga com atos de expropriação visando à recuperação de seu crédito,
no caso, com designação de leilão extrajudicial ou negativação dos nomes das partes contratantes, conforme
lhe autoriza o contrato.

- A verificação de que se trata da cobrança de valores indevidos, é providência que demanda dilação
probatória e eventual produção de prova pericial com regular contraditório, não podendo amparar-se o
deferimento da antecipação de tutela, em perícia elaborada de forma unilateral pela parte interessada

- Agravo de instrumento a que se nega provimento”.

 (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5004425-96.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 17/07/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 23/07/2019).

 

No presente recurso, a parte agravante pretende a suspensão dos atos expropriatórios, não havendo pleito para a solução da
dívida na forma legalmente admitida.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
PROPRIEDADE CONSOLIDADA. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

- A empresa celebrou com a Caixa Econômica Federal (CEF) contrato de Cédula de Crédito Bancário, ofertando, em alienação fiduciária
em garantia, bem imóvel de propriedade da parte agravante.

- O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo regime de satisfação da
obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o vencimento
antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da credora fiduciária.
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- Foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº 9.514/1997 em face do devedor fiduciante, sem que houvesse a purgação da
mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária.

- Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de
veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

- Há previsão legal permitindo que a intimação para purgação da mora seja realizada por meio de edital, quando o devedor fiduciante se
encontrar em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme art. 26, §4º, da Lei nº 9.514/1997. Houve inúmeras tentativas de intimar a
parte agravante, em todos os endereços conhecidos, não restando opção senão a intimação editalícia.

- Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de
promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000746-82.2019.4.03.6113
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JOVACELI INDUSTRIA DE CALCADOS E ARTEFATOS
DE COURO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
APELADO: JOVACELI INDUSTRIA DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000746-82.2019.4.03.6113
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JOVACELI INDUSTRIA DE CALCADOS E ARTEFATOS
DE COURO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
APELADO: JOVACELI INDUSTRIA DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que julgou procedente o pedido, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição previdenciária
sobre a receita bruta- CPRB, bem como para autorizar a recuperação dos valores indevidamente pagos, “nos termos do art. 26-A da Lei
nº 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/18) e da Instrução Normativa RFB n. 1.717/17, com as alterações da Instrução
Normativa RFB 1.810/18”, e observada a prescrição quinquenal.

Em seu recurso, a Fazenda Pública requer, preliminarmente, o sobrestamento do feito até o julgamento do Tema 994 pelo E.
Superior Tribunal de Justiça. No mérito, sustenta, em síntese, a inaplicabilidade ao caso do Tema 69 do E. Supremo Tribunal Federal, assim
como a configuração do ICMS como receita bruta, o que os torna base tributável pela CPRB. Subsidiariamente, pugna pela fixação da
verba honorária na fase de liquidação.
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Por sua vez, requer a parte autora que a recuperação do indébito se dê “nos termos do artigo 170 e 170-A do Código
Tributário Nacional e do artigo 74 da Lei nº 9.430/96”.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000746-82.2019.4.03.6113
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JOVACELI INDUSTRIA DE CALCADOS E ARTEFATOS
DE COURO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
APELADO: JOVACELI INDUSTRIA DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, insta consignar que restou
prejudicada a preliminar, ventilada pela União Federal em apelação, de suspensão do feito até o julgamento do Tema 994 pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, eis que o referido tema já se encontra com o mérito julgado.

Quanto ao mérito do presente feito, tratando de contribuições para a seguridade social devidas por empregadores, a
redação originária do art. 195, I, da Constituição previu como campos de incidência (a) folha de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada
qual ensejando o exercício da competência tributária própria por parte da União Federal. Com a Emenda 20/1998, houve ampliação desses
campos de incidência para permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade (devidas por empregadores, empresas e
entidades a ela equiparada) sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).
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Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte, mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.
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Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º, que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao
ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de
cálculo do FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de
matéria infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos
Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na
base de cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp
505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.

Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, e do art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica
das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".
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Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

É verdade que está pendente no E.STF o Tema 1048, que trata justamente da inclusão do ICMS na base de cálculo da
CPRB, mas pelo teor da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF no RE 574706, creio que o ICMS não mais deverá
integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou CPRB. Anote-se que, nos REsps 1.638.772/SC,
1.624.297/RS e 1.629.001/SC, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 994: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011.”

Cumpre ainda anotar que, pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre
vendedor-comprador de mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de
produtos (compra) e débitos na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se
houver saldo credor (créditos maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo
devedor (débitos maiores que créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato
normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por
violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto
sobre modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso
(mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada pela Procuradoria da Fazenda Nacional
apenas na tribuna do Pleno quando do julgamento do RE 574.706), o E.STF não analisou a modulação de efeitos quando firmou concluiu o
Tema 69, embora tal seja possível em embargos de declaração pendentes de naquela C.Corte, ou ainda quando do julgamento de outra
ação ou recurso. Enquanto o E.STF não julga esses embargos de declaração, não há amparo legal para sobrestar a tramitação deste
presente recurso por este E.TRF, embora seja certo que o superveniente pronunciamento do Pretório Excelso deverá ser obrigatoriamente
observado por todas as instâncias judiciárias (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Dito isso, em meu entendimento, não obstante a regra seja o efeito ex tunc, há diversos fatores que levam à aplicação do
efeito ex nunc. A modulação de efeitos é construída a partir da segurança jurídica, de modo que, por décadas, havia jurisprudência
sedimentada no sentido de inclusão do ICMS e demais tributos na base de cálculo de contribuições para a seguridade (consoante acima
afirmado). Reconheço que, em 08/10/2014, o E.STF sinalizou mudança de entendimento ao julgar o RE 240785/MG (todavia, sem
repercussão geral), mas até a conclusão do RE 574.706 e da Tese 69, em 15/03/2017, a firme orientação jurisprudencial era no sentido de
inclusão do ICMS nas bases de cálculo de tributos. Logo, não havia indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes, razão pela qual conferir efeitos ex tunc ao decidido no RE 574.706 e no Tema 69 agride a segurança jurídica, a igualdade
tributária e a competitividade entre contribuintes.

Não obstante, a despeito de meu convencimento pessoal, este C.TRF tem entendimento no sentido da aplicação de efeito
ex tunc ao decidido pelo E.STF no RE 574.706 e no Tema 69, razão pela qual curvo-me a este Colegiado em favor da pacificação dos
litígios e da unificação do direito, sem prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de
declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

Assim, ante ao exposto, nego provimento aos recursos de apelação da União Federal e da parte autora.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE. MODULAÇÃO DE
EFEITOS. 

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a receita bruta
apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos. 

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta incluírem tributos
incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art. 110 do CTN.
Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e
da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido no Tema 994 do
E.STJ, o ICMS (destacado) não deve integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta (CPRB).

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de contribuintes
para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à competitividade.
Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem prejuízo na
necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III,
do Código de Processo Civil).

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recursos de União Federal e da parte autora aos quais se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento aos
recursos da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004149-65.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARLEI APARECIDA SAVEGNAGO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MORO - SP279981-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004149-65.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARLEI APARECIDA SAVEGNAGO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MORO - SP279981
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, id 107856403, que negou provimento ao Agravo de  Instrumento.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004149-65.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MARLEI APARECIDA SAVEGNAGO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MORO - SP279981
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

 

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.
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Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

 

 

 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1112/2980



 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0024979-88.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO JUNQUEIRA VOLPE - SP305311
APELADO: UNIAO FEDERAL, PRATICOS-SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E BAIXADA
SANTISTA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, PRATICOS-SERVICOS DE PRATICAGEM DA BAIXADA SANTISTA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443-A, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL - MT2628-A
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443-A, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL - MT2628-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1113/2980



APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0024979-88.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO JUNQUEIRA VOLPE - SP305311
APELADO: UNIAO FEDERAL, PRATICOS-SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E BAIXADA
SANTISTA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, PRATICOS-SERVICOS DE PRATICAGEM DA BAIXADA SANTISTA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443-A, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL - MT2628-A
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443-A, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL - MT2628-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 113851662, fls.2739 a 2744, que negou
provimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0024979-88.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO JUNQUEIRA VOLPE - SP305311
APELADO: UNIAO FEDERAL, PRATICOS-SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E BAIXADA
SANTISTA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, PRATICOS-SERVICOS DE PRATICAGEM DA BAIXADA SANTISTA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443-A, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL - MT2628-A
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO LISBOA YAZBEK - PR40443-A, LETICIA MARY FERNANDES DO
AMARAL - MT2628-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
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III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1116/2980



 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007909-41.2013.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PELLEGRINI FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS FRAGA CONCEICAO DA SILVA - RJ186569-A, HENRIQUE BERKOWITZ -
SP86513-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007909-41.2013.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PELLEGRINI FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS FRAGA CONCEICAO DA SILVA - RJ186569-A, HENRIQUE BERKOWITZ -
SP86513-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso
em face de sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em embargos à execução fiscal. Deixou de fixar a condenação da
embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, já incluído
na certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.
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Apela a embargante, sustentando, em síntese a) a nulidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal, por
não atenderem aos requisitos legais, uma vez que não indicam a origem nem o fundamento legal do débito exequendo; b) a ilegitimidade da
adoção da taxa Selic na atualização de débito tributário pago em atraso; e c) a inconstitucionalidade do encargo de 20% previsto no
Decreto-lei nº 1.025/1969.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007909-41.2013.4.03.6104
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Advogados do(a) APELANTE: LUCAS FRAGA CONCEICAO DA SILVA - RJ186569-A, HENRIQUE BERKOWITZ -
SP86513-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Dispondo sobre a
cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta em vários objetivos legítimos que
forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e extrafiscais de tributos, a observância de
regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida ativa serve para validar a regularidade formal
e material da obrigação fiscal não paga, tanto que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito (é
verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de
controle administrativo da legalidade da exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de validade e de
veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa
(CDA), que toma a forma de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980.
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Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência de obrigação pecuniária, desfrutando de
presunção relativa de validade e de veracidade quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais dados nela indicados. Tratando-se de presunção
relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida (inclusive penhora e hasta pública).

Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às disposições gerais da lei processual civil
(aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado aos
seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980
expressamente conjuga preceitos normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o art. 186, e os
arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e comercial.

Com relação à alegada nulidade da CDA, o art. 2º, § 6°, da Lei nº 6.830/1980, prevê que a referida certidão deve conter os
mesmos elementos do termo de inscrição do débito em dívida ativa, devendo ser autenticada pela autoridade competente (por certo,
servindo para tanto meios eletrônicos). Em síntese, na inscrição em dívida ativa e na CDA devem contar dados suficientes sobre o devedor
da obrigação, as razões da existência da dívida e dados sobre o quantitativo da exigência. O art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, explicita os
elementos que necessariamente devem constar no termo de inscrição e na CDA correspondente: I - nome do devedor, dos corresponsáveis
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação (se for o caso) de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; VI - o número do processo administrativo ou do auto
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

A omissão, insuficiência ou contradição relevante quanto aos elementos que identifiquem o devedor, a razão da dívida e seu
quantitativo, são causas de nulidade relativa da inscrição e da CDA correspondente, casos nos quais a nulidade deverá ser sanada para
processamento da ação de execução fiscal (até a decisão de primeira instância), mediante substituição da certidão irregular. Havendo essa
regularização, deverá ser dado prazo para o executado se manifestar, em favor da ampla defesa e do contraditório (que somente poderá
versar sobre a parte modificada, art. 203 do CTN).

Contudo, não haverá nulidade se o executado puder compreender suficientemente os elementos da dívida cobrada,
viabilizando a ampla defesa e o contraditório, já que meras falhas (formais ou materiais) não afetam a liquidez e certeza do título se não
causarem prejuízo efetivo (E.STJ, AgRg nos EDcl no REsp 973904/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
06/12/2007, DJe de 17/03/2008). Por isso, na Súmula 558, o E.STJ afirmou: “Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.”

Também não há nulidade da CDA se for possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética, conforme decidiu o E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONCLUSÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE SOMENTE PODE SER FEITA MEDIANTE NOVO E ACURADO EXAME DOS
ELEMENTOS DE PROVA. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. O enfrentamento de questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa -
CDA implica, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que é defeso na via do
Apelo Nobre, consoante determina a jurisprudência desta Corte.

2. Ademais, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não ocorre a nulidade da CDA
sempre que for possível a dedução no título executivo dos valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética.

3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1331901/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/11/2019, DJe 29/11/2019)

Acerca da obrigatoriedade de a CDA prever o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de apurar os juros de
mora e outros encargos previstos em lei ou em contrato, a exigência do mencionado art. 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980 objetiva assegurar
clareza (exigência de todos os títulos executivos), de maneira a garantir a exigibilidade do quantum apurado. Certamente a CDA pode
trazer o valor atualizado do débito ou sua equivalência em unidades de valor ou referência, bem como quaisquer outros dados que venham
explicitar o conteúdo do título executivo. A fluência de juros de mora não afeta a liquidez da dívida indicada na CDA, conforme
expressamente consignado no art. 201, parágrafo único, do CTN.
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Na Súmula 559, o E.STJ deixou consignado: “Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição
inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.”. Também é
desnecessária a juntada de cópia dos autos do processo administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sobre o que
trago à colação os seguintes julgados do E.STJ, cuidando de dívidas fiscais originadas de obrigações constituídas (ou lançadas) por
procedimentos variados:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO E NOTIFICAÇÃO.

1. Cuida-se originalmente de embargos à execução manejados pelo ora recorrente que contesta a validade da
CDA que instrui o pleito executivo ante a ausência de prévio processo administrativo.

2. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ademais há nesta Corte jurisprudência consolidada no sentido de que a notificação do lançamento do
IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o
endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a
cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

4. Nesse contexto, firmou-se também o entendimento de que milita em favor do fisco municipal a presunção de
que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de provar que não recebeu o
documento de cobrança.

5. Correto, portanto o entendimento fixado na origem, no sentido de que, nos tributos com lançamento de
ofício, a ausência de prévio processo administrativo não enseja a nulidade das CDAs, porquanto cabe ao
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda incorreta a cobrança tributária e
não ao fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 370.295/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 09/10/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR, CONSOLIDADA NA
SÚMULA 436/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA EXECUÇÃO. RAZÃO FUNDAMENTADA EM
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INSUSCETÍVEL DE CONHECIMENTO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, a recorrente pleiteia o reconhecimento da nulidade da CDA, ao argumento de que o título não
respeitou as determinações legais; no entanto, o Tribunal a quo, após a análise do conjunto fático e das
alegações da executada, concluiu pela higidez do título executivo, por atender as especificações próprias da
sua espécie.

2. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame das
provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial; neste caso, a alegada higidez do CDA não
é daquelas que se possa ver a olho desarmado, mas a sua constatação demandaria rigorosa análise.

3. No que diz respeito à ausência de processo administrativo, o entendimento do Tribunal de origem, de que o
crédito exequendo foi constituído mediante declaração, dispensando a necessidade de notificação do
contribuinte e instauração de processo administrativo, não difere ao da jurisprudência desta Corte Superior,
consolidada em sua Súmula 436, segundo a qual a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

4. Por fim, quanto à cobrança simultânea de correção, juros de mora e multa de mora, o que caracterizaria o
cunho confiscatório da execução, verifica-se que a alegação encontra-se sustentada em norma constitucional
(art. 150, IV), insuscetível de conhecimento em sede de Recurso Especial, a teor do art. 105, III, da
Constituição Federal.
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5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 533.917/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015)

Enfim, a CDA deve trazer elementos suficientes sobre o devedor da obrigação, as razões da existência da dívida e dados
sobre o quantitativo da exigência, mas não será invalidada se não for minuciosa, porque o executado deve zelar pelos seus interesses,
conferindo a extensão do que lhe é cobrado. E, mesmo havendo extinção da ação de execução fiscal por vício da inscrição ou da CDA, é
possível sanar a irregularidade e emitir nova certidão, viabilizando superveniente ação executiva (observado o prazo prescricional), desde
que a dívida fiscal se mantenha hígida.

A aplicação da taxa SELIC diz respeito a juros moratórios, razão pela qual cuida de tema de direito material e, assim, é
definido pela legislação vigente ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer, durante a mora do sujeito passivo, em
respeito ao primado tempus regit actum e à garantia da irretroatividade da lei.

Em matéria tributária, normalmente há padronização dos juros exigidos pela Administração Fazendária, cabendo à lei a
indicação de qual taxa será cobrada. Na ausência de previsão legal, aplica-se a regra geral do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional
(CTN), segundo o qual “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês”.

Tratando-se de tributos federais, há previsão expressa da aplicação da SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995. Portanto,
não há que se falar em violação à legalidade em razão de inexistência de leis tributárias prevendo a utilização da SELIC, muito menos em
cumulação de SELIC e juros de 1% ao mês.

 Embora sistematicamente seja chamada de taxa de juros, é de extrema relevância observar que a SELIC, de fato, é taxa de
remuneração, pois abrange correção monetária e juros, o que impede que a mesma seja aplicada cumulativamente com qualquer outro índice
de correção ou de juros. Em matéria tributária, a SELIC é empregada como forma remuneratória e moratória, sendo impossível cumulá-la
com correção ou juros, sob pena de bis is idem (note-se há aplicação da SELIC acumulada do termo inicial da obrigação até o pagamento,
mas no mês efetivo da quitação aplica-se 1%, pois a SELIC ainda não foi apurada, não sendo necessário ajuste posterior à apuração).

 Discussões sobre ao fato de a SELIC ser elevada para aplicação à matéria tributária escapam à apreciação nesta ação
judicial, pois se trata de tema que fica exposto à discricionariedade do agente normativo. Observo que apenas em casos de manifesto
descabimento da medida é possível ao Poder Judiciário declarar a invalidade dos atos discricionários do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, o que não ocorre no caso em tela.

O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.461 (Tema 214), pacificou a questão ao
decidir pela legitimidade da utilização da SELIC na atualização de débitos tributários.

Confira-se:

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.
Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção
de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ
19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento
entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo
em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como
o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC
87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo
comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea
“i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar
“fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de
bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do
imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação
que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a
alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação
da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o
ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar
o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido
encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa
moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Tribunal Pleno, Rel. Ministro GILMAR MENDES, julgado em 18/05/2011, DJe-158
DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)
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Esse entendimento também foi abrigado no E. Superior Tribunal de Justiça, como se observa no julgamento do Recurso
Especial nº 879844/MG, submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 (Tema 199), ocasião em que a Primeira Seção desta Corte
firmou tese no sentido da legitimidade da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos
tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios para a correção dos débitos
fiscais federais.

Eis a ementa:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA.2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a
adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag
1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp
803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009,
DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009)3. Raciocínio
diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério,
gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a
repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim
identificado:"ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação
do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória
estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."5. Nada obstante, é certo que o
reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do
CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido
pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral
tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp
1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no
REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe
26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp
970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).7. Destarte,
o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão
a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara
e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.

(REsp 879844/MG, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009).

Por fim, o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido nas execuções fiscais
promovidas pela União Federal, e tem como finalidade remunerar as despesas com os atos necessários à cobrança judicial de sua Dívida
Ativa, além de substituir a condenação do devedor em honorários advocatícios, caso ele seja vencido nos embargos à execução fiscal. Não
há, assim, qualquer ilegalidade na sua cobrança.

Esse é o posicionamento firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial
n. 1.143.320/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, cuja ementa transcrevo:
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.
DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO
CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20%
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte,
que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda
Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em
vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da
Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ
15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004;
EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp
608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das
Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,
julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).2. A Súmula 168, do Tribunal Federal
de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre
devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social)
estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência,
prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da
ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as
normas gerais da legislação processual civil.4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos
à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de
parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito
consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra
compreendida a verba honorária.5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda
Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de
parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a
condenação em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no
Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1143320/RS, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Segunda Turma:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DO
ENCARGO DO DL N. 1.025 /69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL SOMENTE NAS
PROMOVIDAS PELA UNIÃO FEDERAL. VERBA HONORÁRIA. APLICAÇÃO DO 85 , §§2º e 3º, do
NCPC. RECURSO PROVIDO.

I- O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior
somente é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas
com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em
honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do
processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais,
processuais ou tributários.

II- Os honorários nascem contemporaneamente à sentença e não preexistem à propositura da demanda. Assim
sendo, nos casos de sentença proferida 21/07/2016,  aplicável a sistemática de fixação dos honorários
sucumbenciais prevista do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

III- Condenação do embargante, ora apelado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%
sobre o valor da execução, nos termos do art. 85, § § 2º e 3º do CPC/15.

IV- Recurso de apelação provido.

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível/SP nº 0000183-27.2010.4.03.6102, Segunda Turma, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 30/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 de 08/05/2020)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CABIMENTO. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº
1.025/69. LEGALIDADE.

1. Inadimplemento que enseja tão somente a incidência de juros e multa, sendo indevida a cobrança de
comissão de permanência.

2. O encargo legal previsto no art. 1° do Decreto-Lei n. 1.025/69 que tem como objetivo ressarcir o erário dos
gastos provenientes da movimentação administrativa em razão do inadimplemento do contribuinte, não
havendo qualquer ilegalidade na cobrança. Precedentes.

3. Recurso parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível/MS nº 0004919-05.2007.4.03.6002, Segunda Turma, Rel. Desembargador
Federal PEIXOTO JUNIOR, julgado em 08/10/2019, e-DJF3 Judicial 1 de 24/10/2019).

 

Dito isso, no caso sub judice, verifico que a CDA acostada aos autos do processo de execução apresenta todos os
elementos necessários à plena compreensão do responsável pela dívida, sua origem, fundamento, valor e critérios de atualização, de modo a
ser amplamente possível a inteligência por parte do devedor e, consequentemente, sua defesa.

Com efeito, pelo documento em id. 97495537, nota-se a descrição inequívoca do débito (origem, natureza e fundamento
legal da dívida), indicação do devedor, valor originário e atualizado, multa, correção monetária e juros, tudo permitindo a clara compreensão
por parte do executado.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ELEMENTOS DA CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SELIC. DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS. LEGITIMIDADE. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. LEGALIDADE.
SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO DO DEVEDOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- A inscrição em dívida ativa e a CDA devem trazer elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo
do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios. Não causam nulidade meras irregularidades formais e materiais que não prejudiquem a
ampla defesa e o contraditório do executado, como as ausências de memória de cálculo e de juntada de cópia dos autos do processo
administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sendo possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples
operação aritmética. Súmulas 558 e 559, e julgados, todos do E.STJ.

- Servindo cumulativamente como correção monetária e como juros de mora, é legítima a aplicação da SELIC para débitos tributários
pagos em atraso, conforme entendimento pacificado no E. STF (RE nº 582461/SP, Tema 214), e no E. STJ (REsp 879844/MG, Tema
199).

- O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969 (com alterações) é valido e devido nas execuções fiscais promovidas pela
União Federal, e tem como finalidade remunerar despesas com atos necessários à cobrança judicial de sua Dívida Ativa, além de substituir a
condenação do devedor em honorários advocatícios, caso ele seja vencido nos embargos à execução fiscal. 

- Precedentes jurisprudenciais do C. Supremo Tribunal Federal, do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

- Apelação da embargante à qual se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em
ação monitória em face de sentença que julgou procedente o pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, reconhecendo o direito ao
crédito decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas em operações vinculadas a “Contrato de Relacionamento – Abertura de
Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física” (Crédito Direto Caixa e Cheque Especial Caixa), resultando na conversão do
mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC).

Em suas razões, a parte-apelante pretende a anulação da sentença em razão de cerceamento de defesa consistente na
impossibilidade de produção de prova pericial, requerendo, subsidiariamente, sua reforma por entender que contraria o conjunto de provas
constantes dos autos e a legislação atinente à matéria, pleiteando ainda o reconhecimento de relação de consumo para que sejam afastadas as
cláusulas que implicam excessiva onerosidade, notadamente as que autorizam a amortização pela Tabela Price, e a aplicação de taxas de
juros superiores ao limite legal e de forma capitalizada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006010-56.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARCUS VINICIUS BRAGA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1125/2980



 

 

VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Iniciando pela preliminar de
cerceamento de defesa em razão da não realização de prova pericial no juízo de origem, convém observar que ao juiz compete a avaliação
das provas necessárias ao julgamento do mérito, determinando, de ofício ou a requerimento da parte, a realização daquelas que se
mostrarem indispensáveis à solução da lide e, de outro lado, indeferindo as que importem diligências inúteis ou protelatórias. É o que
estabelece o artigo 370, do Código de Processo Civil (CPC):

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Concluindo pela desnecessidade de provas, notadamente quando as questões de mérito forem unicamente de direito, e
estando a causa em condições de ser decidida, impõe-se ao juiz o julgamento antecipado da lide. Não se trata de mera faculdade, mas de um
dever alinhado ao princípio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo. Nesse sentido, dispõe o art. 355, do CPC:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349 .

No caso dos autos, entende a parte-ré que teve cerceado seu direito de defesa diante da impossibilidade de produção de
prova pericial capaz de demonstrar a abusividade embutida no valor cobrado pela parte autora decorrente da aplicação de juros
capitalizados e encargos considerados indevidos.

Entendo, contudo, acertada a decisão do juízo a quo que, concluindo pela suficiência dos elementos probatórios existentes
nos autos, dispensou a produção da prova pretendida.

Note-se que as questões postas pela parte-ré envolvem exclusivamente matéria de direito, comportando solução a partir da
análise, por parte do julgador, da legalidade das condições pactuadas, e da verificação de eventuais reflexos sobre o valor exigido, a partir
das planilhas apresentadas pelas partes e demais elementos constantes dos autos.

Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado transcrito a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PARA CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS JUROS JÁ AFASTADA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DA MÁ-FÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
análise da relação contratual sob a ótica do CDC não implica alteração das conclusões do acórdão
impugnado. 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento
da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído
o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. 3. A aplicação do PES refere-se
apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor. 4. É possível a aplicação da Taxa
Referencial (TR) para correção do saldo devedor de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação, ainda que firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo
índice aplicável à caderneta de poupança. 5. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros. 6. Verificada a existência de amortizações negativas, impõe-se o afastamento da indevida capitalização,
providência já determinada pelo juízo de origem. 7. A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé
do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533528
2014.01.45143-4, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/02/2015 ..DTPB:.)
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No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo dos julgados transcritos a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção de
todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo diploma
legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao deslinde
da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida solução
do conflito. 2. Nesse sentido, poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos
forem suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. 3. Deste modo, in
casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais supramencionados, bem como
do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência dos elementos probatórios,
assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pela Apelante. Precedentes. 4. A
controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o contrato. Trata-se,
portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. Precedentes. 5. Assim sendo,
não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pela apelante, não havendo
demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
6. Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes. 7. Todavia, os
instrumentos contratuais acostados aos autos não revelam ter havido estipulação de capitalização de juros,
não se podendo concluir que haveria determinação nesse sentido. Assim, não há nenhuma cláusula que se
refira à forma de apuração do saldo devedor com base em capital mais juros. Desse modo, entende-se que o
contrato não previu a capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Sendo assim, caso tenha havido
capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada. 8. Há
posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos termos do
contrato até a data do efetivo pagamento. 9. Na hipótese dos autos, a atualização do saldo devedor deve ser
nos moldes pactuados no contrato firmado entre as partes. Portanto, não assiste razão ao apelante quanto à
incidência de juros moratórios somente a partir da citação válida e correção monetária a partir da data da
propositura da ação. 10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida.

(ApCiv 5008552-11.2018.4.03.6112, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2020.)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE
DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. TABELA PRICE. INCORPORAÇÃO DE
JUROS NO SALDO DEVEDOR. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Preliminares rejeitadas. II - Desnecessária prova
pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito. III - É permitida a capitalização mensal nos
contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. IV - Não consta a
cobrança de comissão de permanência na planilha de evolução do débito. V - Não há que se falar na existência
de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a importância decorrente de eventual
cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo devedor da apelante. VI -  Recurso
desprovido.

(ApCiv 0019890-45.2014.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito.

Inicialmente lembro que contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de
criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre
credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida.
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Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade
contratual, dado que, uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”),
garantidor da seriedade das avenças e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer igualmente de forma voluntária
e bilateral, salvo em casos como mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato
jurídico perfeito e ao direito adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Sobre a regência normativa, encontra-se sedimentado na jurisprudência o entendimento segundo o qual contratos bancários
e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 8.078/1990, segundo a qual “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”, a
questão restou pacificada com a edição da Súmula 297 do E.STJ, nos seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.”.

Análise detida nos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos
previstos na legislação consumerista, notadamente às garantias da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação
das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor (quando da obtenção dos
empréstimos junto à instituição financeira) o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas
ou lesivas que levassem a um desequilíbrio das relações jurídicas estabelecidas entre as partes. Sobre o tema, note-se o que restou decidido
pelo E.STF:

EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA
CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS
OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC].
MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira
e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser
interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação
de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe
a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O
Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial
na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro
na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código
de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das
operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na
economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade
excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-
OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A
REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da
Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema
financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da
coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange
exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À
CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário
Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no
exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições
financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda
esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho Monetário
Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao
funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade.

(ADI 2591, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal
Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-
00199-02 PP-00481)

No mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:
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DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. I - Suficiente
para o processo e julgamento da ação de cobrança que se demonstre a relação jurídica entre as partes e a
existência do crédito. Precedente. II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o
alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do
devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade. III - Recurso desprovido.

(ApCiv 0006483-79.2008.4.03.6100, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 2ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/03/2020.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. INCIDÊNCIA DA TABELA
PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. JUROS OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU
ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA INEXISTENTE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos
termos da Súmula 297 do STJ. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva
onerosidade da obrigação pactuada. 2. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela
Price implica em capitalização, tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da
Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por
diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º.
Precedente. 3. O sistema de amortização do saldo devedor pela utilização da Tabela Price não é vedado por
lei. Além disso, é apenas uma fórmula de cálculo das prestações, em que não há capitalização de juros e,
portanto, não há motivo para declarar a nulidade da cláusula questionada. Precedentes. 4. As instituições
financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo
Supremo Tribunal Federal na Súmula 596. 5. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima
de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça. 6. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou
ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das
taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser
beneficiada com taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
7. As Súmulas n. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de Justiça já reconheciam a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja
cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros. 8. A comissão de permanência, prevista na
Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros
remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Desse modo, nenhum encargo decorrente da mora (como, v.g.
juros moratórios) pode ser cumulado com a comissão de permanência, por configurar verdadeiro bis in idem.
Precedente. 9. In casu, o exame dos discriminativos de débito revela a inexistência de cobrança de comissão de
permanência, como se vê também no laudo elaborado pela Contadoria Judicial. Daí, inexiste cobrança
cumulativa de comissão de permanência com outros encargos. 10. Apelação improvida.”

(ApCiv 5000054-63.2018.4.03.6131, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou do art. 423 e art. 424, ambos do Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).

Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que
tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. Esse o entendimento adotado por este E.TRF
da 3ª Região, conforme se observa no julgado transcrito a seguir:
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. EXEQUIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
PRELIMINAR AFASTADA. CDC. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. RECURSO DESPROVIDO. I - No caso dos autos, há de se constatar que os valores, índices
e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados, e que a questão relativa ao abuso na
cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, porquanto, a mera
interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo,
totalmente desnecessária a realização de prova pericial. II - Não obstante tratar-se de contratos de adesão,
inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar
desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. III - Afiguram-se presentes os
pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título executivo
utilizado para a propositura da ação IV - Não logrou êxito a parte pessoa jurídica em comprovar
hipossuficiência relativa as custas deste processo V - Recurso desprovido.”

(ApCiv 5008236-53.2017.4.03.6105, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em
cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque o contratante tinha capacidade suficiente
de entender os contratos que celebrava com a instituição financeira.

No que concerne ao anatocismo, observo que a Súmula 121, do E.STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que
expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros
(como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do mesmo Pretório Excelso, ao prever que “As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro
Nacional.”

A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/2000, reeditada sob nº. 2.170-36/2001 (cujos
efeitos se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Apesar de o art. 5º da MP nº 2.170/2001 ter sido objeto da ADI 2316 (ainda pendente de julgamento no E.STF), merece
destaque a pacificação do entendimento por parte do E.STJ na Súmula 539, segundo a qual “É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.”. A esse propósito,
anoto ainda o seguinte julgado do mesmo E.STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
ILIQUIDEZ DO TÍTULO, DO CERCEAMENTO DE DEFESA, DA INCIDÊNCIA DA TR E DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONTEXTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de
2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
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2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos: "A preliminar de
inépcia suscitada no agravo retido não subsiste. Com efeito, conforme se verifica às fls. 282-439 dos autos dos
presentes embargos à execução, consta detalhado demonstrativo de débito e de sua evolução produzido pelo
BNDES. Ademais, apesar de apontarem suposta iliquidez do título, os embargantes não trouxeram aos autos
memória de cálculo do valor que entendem excessivo, nem promoveram a prova pericial requerida, não
atendendo, portanto, ao disposto no parágrafo 5° do artigo 739-A do CPC, segundo o qual 'quando o excesso
de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que
entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não
conhecimento desse fundamento.'(...) Nesse sentido, não há que se acolher a alegação de cerceamento de
defesa suscitada, vez que os embargantes se mantiveram inertes por mais de um ano desde a decisão que
concedeu dilação de prazo para o depósito de honorários periciais, não tendo havido depósito de quaisquer
valores no período. Assim, conforme informado na sentença, ficou evidenciado o desinteresse no objeto da
perícia, não sendo razoável, ainda, a perpetuação da lide em decorrência da inércia injustificada dos
embargantes. Quanto à utilização da TR como índice de correção do referido contrato, também não se cogita
da reforma da sentença. Sobre o tema, dispõe a Súmula 295 STJ que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador
válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.' No caso, há expressa previsão da
incidência da TR nas cláusulas quarta e oitiva do contrato, sendo possível, portanto, a aplicação desse índice.
No que tange aos pleitos de limitação de juros em 12% ao ano e de afastamento de sua capitalização, também
não prosperam as alegações dos recorrentes. É pacífico o entendimento de que em contratos de financiamento,
tal como se verifica na espécie, as limitações defendidas pelos embargantes não subsistem, sendo inaplicável a
lei 22626/33".

3. Sob esse aspecto, a análise da pretensão veiculada no Recurso Especial demanda exame de cláusulas
contratuais e do contexto fático-probatório dos autos, inalcançáveis pelo STJ, ante o óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Com efeito, no que se refere aos juros remuneratórios, destaca-se que, nos termos da Súmula 596 do STF
"as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional".
Esse é o posicionamento que prevalece desde a revogação da Lei de Usura em relação às instituições
financeiras, pela Lei 4.595/1964, conforme orientação consolidada no REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

5. Agravo Interno não provido.”

(AgInt no AREsp 1540158/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo do julgado transcrito a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONCESSÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL.
DOCUMENTOS HÁBEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS
OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS.
POSSIBILIDADE.

1. Cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo, e
inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de hipossuficiência, merece provimento, nesse ponto, o
recurso de apelação. Portanto, de rigor o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao apelante.

2. Poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos forem suficientes para
fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido
até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355 do CPC.

3. Deste modo, in casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais
supramencionados, bem como do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência
dos elementos probatórios, assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pelo
apelante. Precedentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1131/2980



4. A controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o Contrato de
Relacionamento – Abertura e Movimentação de Conta, Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa
Jurídica. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado.
Precedentes.

5. Assim sendo, não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pelo
apelante, não havendo demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do
contraditório e ampla defesa.

6. Há prova escrita - contrato assinado pelo devedor, planilhas de demonstrativo de débito e evolução da
dívida - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão
satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil/2015, sendo cabível a ação
monitória. Súmula 247 do STJ.

7. Nessa senda, há documentos hábeis à propositura da presente monitória (contrato, demonstrativos de débito
e planilhas de evolução da dívida), bem como, aponta o quantum debeatur.

8. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela Price implica em capitalização,
tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente.

9. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há
muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596.

10. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que
somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

11. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes,
uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das taxas aplicadas e das consequências do
inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser beneficiada com taxas diferentes das contratadas,
devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.

12. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade
da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que
não haja cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros.

13. No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se pela
incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa por atraso, sem a cobrança de comissão de
permanência.

14. Em que pese a incidência da comissão permanência conforme previsão contratual, inexiste cobrança da
comissão de permanência no caso dos autos, assim, não há de se falar em cumulação da comissão de
permanência com outros encargos.

15. Honorários advocatícios majorados para 10,5% sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 85, §
2º, c.c. §11 do CPC/2015, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do
artigo 98 do CPC.

16. Apelação não provida.” 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5007951-05.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/04/2020)

Anoto que o instrumento contratual firmado pelas partes data de abril de 2013, posterior, portanto, à edição da mencionada
MP nº. 2.170-36/2001, devendo ser admitida a capitalização ora combatida.

Reconhecida, portanto, a ausência de ilegalidades na capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em
operações envolvendo instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, resta prejudicada a alegação da prática do anatocismo
decorrente da adoção da Tabela Price. Ademais, além da inexistência de vedação legal, há previsão contratual acerca de sua utilização como
sistema de amortização da dívida contraída.
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No que concerne ao suposto limite de 12% a.a. para taxas de juros, é necessário lembrar que houve inicial restrição no art.
192, VIII, § 3º, da Constituição, mas antes de esse preceito constitucional ser regulamentado pela necessária lei nele prevista, o mesmo foi
revogado pela Emenda nº 40/2003. Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07, do E.STF, segundo a qual “A norma do § 3º do artigo
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar.”.  Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está submetida
à regência infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz do princípio da autonomia da vontade, segundo o qual
deve prevalecer o que for livremente pactuado entre as partes (salvo se constatada violação à lei ou aos limites da razoabilidade).

Pela documentação dos autos, os juros aplicados foram livremente pactuados entre partes capazes, de modo que desde o
momento da contratação houve ciência do conteúdo e do modo avençado. Houvesse dúvida sobre qual e como seriam os juros, existira
algum fundamento nos argumentos da parte-autora, mas não é o que se verifica neste caso, consoante o contrato sob litígio.

A propósito das operações de empréstimo pactuadas, é de sua natureza a liberação de valores ao longo do tempo, conforme
a necessidade do contratante, e desde que dentro do limite contratado, razão pela qual é admissível que as taxas referentes aos encargos
previamente acordados sejam informadas ao interessado no momento de cada solicitação, por meio dos canais de atendimento disponíveis.

Os extratos juntados pela parte autora, por sua vez, comprovam a utilização dos recursos, sem que houvesse a necessária
restituição na forma contratada, fato que a parte ré reconhece, ensejando assim o vencimento antecipado da dívida, que após a incidência
dos encargos contratados, resultou no débito exigido na presente ação.

Em suma, não há cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado
que o montante exigido pela CEF, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência,
decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas por seu cliente.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Considerando o insucesso do recurso interposto, com a manutenção da decisão recorrida, aplica-se a regra da sucumbência
recursal estabelecida no art. 85, § 11, do CPC, pelo que majoro em 20% os honorários advocatícios fixados na sentença em favor da parte
autora.

É como voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS E DE JUROS
ABUSIVOS.

- Preliminar de cerceamento de defesa afastada. Perícia contábil desnecessária.

- Contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do
E.STJ e posicionamento do E.STF na ADI 2591/DF. Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam
consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.
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- A capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional é permitida a partir de 31/03/2000 (Súmula 539, do E.STJ).

- Inexiste restrição constitucional limitando taxas de juros (Súmula Vinculante 07, do E.STF), ficando a matéria submetida à regência
infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz da autonomia da vontade, segundo a qual deve prevalecer o que
for livremente pactuado entre as partes, salvo se constatada violação à lei ou desproporção imotivada.

- O caso dos autos mostra a validade do contrato celebrado (Concessão de Limite de Crédito), daí decorrendo a viabilidade da cobrança
promovida pela CEF.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000112-95.2016.4.03.6144
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: REGIANE BAUMGARTNER - SC25392, PATRICIA SOARES STOPAZZOLLI - SC39471-
A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000112-95.2016.4.03.6144
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: REGIANE BAUMGARTNER - SC25392, PATRICIA SOARES STOPAZZOLLI - SC39471-
A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 122857309, que negou provimento ao
agravo interno.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000112-95.2016.4.03.6144
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: REGIANE BAUMGARTNER - SC25392, PATRICIA SOARES STOPAZZOLLI - SC39471-
A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
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§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004612-51.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COOPERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) APELANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627-A
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004612-51.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COOPERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) APELANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, id 107474713 , que deu provimento à apelação.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004612-51.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: COOPERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) APELANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.
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§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001487-65.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MARILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA RAMOS MARINHO GOMES - SP256101-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MARILIA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA RAMOS MARINHO GOMES - SP256101-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1142/2980



 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001487-65.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MARILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA RAMOS MARINHO GOMES - SP256101-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MARILIA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA RAMOS MARINHO GOMES - SP256101-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de mandado de segurança coletivo, pertinente à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre
pagamentos a empregados a título de (1) salário-maternidade; (2) adicional de insalubridade; (3) adicional de periculosidade; (4) adicional
noturno; (5) adicional de horas extras; (6) primeiros 15 dias de afastamento por acidente de trabalho ou auxílio-doença; (7) terço
constitucional ou proporcional sobre férias indenizadas; (8) férias gozadas; (9) terço constitucional ou proporcional sobre férias gozadas;
(10) auxílio/vale-transporte ; (11) demissão voluntária incentivada; (12) auxílio-creche; (13) abono de férias; (14) indenização de férias não
gozadas e (15)  aviso prévio indenizado, bem como o direito à restituição dos valores indevidamente pagos, observada a prescrição
quinquenal.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre 1) primeiros
15 dias de afastamento por auxílio-doença previdenciário e acidentário, (2) vale-transporte, (3) terço constitucional de férias e abono
pecuniário de férias compradas, (4) indenização de férias não gozadas, (5) programa de demissão voluntária e (6) aviso prévio indenizado.
Submeteu a sentença ao reexame necessário.

A impetrante requer o reconhecimento da não incidência das contribuições previdenciárias sobre salário-maternidade,
adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, adicional de horas extras e férias gozadas. Em síntese, sustenta que as verbas acima
relacionadas têm natureza indenizatória e não constituem remuneração pelo trabalho, de modo que não se sujeitam à tributação nos moldes
do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991. Pugna, outrossim, pela declaração ao direito à compensação
administrativa, observada a prescrição quinquenal.

A União Federal, expressamente, deixou de recorrer em relação ao tópico atinente ao aviso prévio indenizado, nos termos
da Nota PGFM/CRJ nº 485/2016. Expressou não haver interesse em recorrer, também, em relação ao vale transporte, indenização de
férias não gozadas, abono pecuniário de férias compradas e programa de demissão voluntária. No mérito, aduz que as verbas relativas ao
primeiros 15 dias de afastamento por incapacidade e terço constitucional de férias constituem remuneração pelo trabalho, de modo que se
sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal deliberou pela ausência de fundamentos à sua intervenção nos autos, requerendo a
prossecução do feito.

É o relatório.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

 

Inicialmente, insta consignar que não será analisada a questão acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as
verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, vale transporte, indenização de férias não gozadas, abono pecuniário de férias compradas e
programa de demissão voluntária por ausência de insurgência recursal pela União Federal, bem como por caracterizar exceção às hipóteses
de submissão do feito à remessa necessária, nos termos do disposto pelo art. 496, §4º, III, do Código de Processo Civil.

Quanto ao tema central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.
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Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

15 primeiros dias do auxílio-doença;

15 primeiros dias auxílio-acidente;

Férias gozadas e seus reflexos

1/3 constitucional de férias e diferença de 1/3 de férias;

Adicionais de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e noturno e respectivos DSR

Licença-maternidade

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA
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No que tange ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

Estarão também desoneradas, pelos mesmos motivos, as repercussões dessas complementações do auxílio-doença no 13º
salário. Note-se que não se trata da simples desoneração de contribuições previdenciárias sobre 13º salário (ou gratificação natalina) para
aos trabalhadores que prestaram serviços regulares ao empregador, mas repercussão da complementação de auxílio-doença extensível a
todos os empregados por força de convenção coletiva.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-ACIDENTE

O auxílio-acidente é benefício previdenciário, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei n. 8.212/1991, de maneira que não há falar
em incidência de contribuição previdenciária. A empresa é responsável pelo pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias a partir da data do
acidente, e a Previdência Social é responsável pelo pagamento a partir do 16º dia da data do afastamento da atividade.

Todavia, caso o empregador faça pagamentos a título de liberalidade extensível a todos os empregados nessa situação
excepcional, não obstante os termos do art. 111 do CTN e atentando para a elevada solidariedade contemplada pelo sistema constitucional,
justifica-se a extensão da isenção nos mesmos termos da prevista no art. 28, § 9º, “n” da Lei 8.212/1991, a título de complementação ao
valor do auxílio-doença (frise-se, desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa).

No que concerne ao auxílio-acidente, tem-se o seguinte posicionamento da jurisprudência do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS
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Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

 

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

2. Consolidou-se na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba relativa aos adicionais de periculosidade, insalubridade, décimo-terceiro salário,
abono pecuniário, repouso semanal, auxílio-alimentação pago em espécie e adicional de sobreaviso.

3. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre o
valor pago a título de faltas abonadas. Todavia, de natureza indenizatória são as verbas pagas a título de
abono assiduidade convertido em pecúnia, uma vez que tem por objetivo premiar o empregado que
desempenha de forma exemplar as suas funções, de modo que não integram o salário de contribuição para fins
de incidência da Contribuição Previdenciária.

4. Também já se encontra consolidado nesta Corte a orientação de que o adicional de transferência possui
natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3o. do
art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp. 1.581.122/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe
31.5.2016). No mesmo sentido, citam-se: REsp. 1.217.238/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp. 1.432.886/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de
11.4.2014).

5. Quanto à verba recebida a título de prêmio desempenho, é firme o entendimento de que, configurado o
caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica,
incide Contribuição Previdenciária sobre as parcelas recebidas pelo empregado.

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

ADICIONAL NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE E SEUS REFLEXOS;
HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

 

Quanto às verbas pagas a título de adicional noturno, periculosidade e insalubridade, horas extras e o respectivo adicional,
deve-se considerar que integram a remuneração do empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição
legal, em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição,
para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E
28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO . ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88.
SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme
no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados,
inclusive sobre o 13 º salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-
extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado
n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência
tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que
não fazem parte do salário -de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de
exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em
parte, e nessa parte, improvido. (STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº
200201707991. Relatora: Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ,
17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO
SALÁRIO EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-
ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO,
SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS,
HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO.
COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do
afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno,
adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo,
descanso semanal remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas
prêmio, horas produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência
concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial,
tida por interposta, parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-
50.2013.4.03.6100. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data
de Julgamento: 23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
SAT/RAT E TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE -
FÉRIAS GOZADAS - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE - DSR - EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO -
POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento aplicado para
analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a incidência da
contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das exações. II - A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478), terço
constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem como que
incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT,
bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo adicional
(tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de periculosidade
(tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal remunerado
(DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser reconhecida a
possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária
mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice
de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com
contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05 anos, contados
retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE
566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que as recentes
decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº 900/08 e
1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89, caput, da
Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal estipular a
forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a referida
operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação
constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no presente
julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

 

 

LICENÇA MATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

 

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)
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(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios. 

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso da
impetrante, a fim de reconhecer o direito à recuperação do indébito, desde que devidamente comprovado, nos moldes acima explicitados.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
PATRONAIS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO
DE INDÉBITO.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Salário-maternidade, adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, adicional de horas extras e férias gozadas. Verbas salariais.

- Primeiros 15 dias de afastamento por incapacidade e terço constitucional de férias. Verbas indenizatórias.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento e recurso da impetrante a que se dá parcial provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, e dar parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000317-32.2017.4.03.6131
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: AUTO POSTO DAN TOP LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO - SP103992-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000317-32.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: AUTO POSTO DAN TOP LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO - SP103992-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Cuida-se de apelação, interposta pela
parte autora, em face da sentença que julgou improcedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal – CEF em danos morais.
Condenou a parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa à
data da efetiva liquidação do julgado.

Alega o autor, em síntese, que a falha no serviço bancário lhe causou dano de ordem moral, razão pela qual pretende a
reforma da sentença, reiterando as alegações da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000317-32.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: AUTO POSTO DAN TOP LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO - SP103992-A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1154/2980



APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

O direito à indenização por dano moral deve se originar de situações fáticas em que realmente haja a criação, pelo
estabelecimento bancário, de sofrimento além do normal ao consumidor dos serviços bancários, circunstância essa que não resta
demonstrada nos autos. Nessa medida, os aborrecimentos ou dissabores enfrentados pelo autor, da forma como narrados nos autos, estão
fora do referido conceito, até porque não demonstrada qualquer falha na prestação do serviço bancário.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"Só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que fugindo da
normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,
angústias e desequilíbrio em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e duradouras, a
ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".

(STJ - Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - RESP 200600946957 - 4ª TURMA)

 No caso dos autos, não está demonstrado dano moral, quando muito havendo apenas desconforto.

O autor intentou a presente ação visando à reparação de danos morais, por falha na prestação do serviço bancário. Narrou
que fez dois depósitos em dinheiro no caixa eletrônico, um no dia 08/10/2016 e outro no dia 13/10/2016, sendo que tais depósitos não foram
creditados em sua conta corrente, tendo se comunicado por e-mail com sua agência bancária, sem sucesso, depois com a ouvidoria, sem
qualquer posicionamento, só tendo o retorno após lavrar boletim de ocorrência.

Contudo, a parte-autora instruiu a inicial com documentos que comprovam apenas um único depósito de R$ 3.000,00, dos
quais destaco:

- cópia de comprovante provisório de depósito em dinheiro datado de 14/10/2016, às 13:01:48 horas;

- extrato da conta corrente apontando o crédito referente ao depósito em dinheiro de R$ 3.000,00 no dia
14/10/2016;

- cópia de e-mails enviados para a CEF datados de 15/10/2016 e 17/10/2016;

- cópia do boletim de ocorrência lavrado em 17/10/2016, no qual comunica os depósitos efetuados mediante
envelopes nos dias 08 e 13 de outubro de 2016, no valor de R$ 3.000,00 cada um, e narra que até aquela
presente momento a  instituição financeira não havia dado “explicações plausíveis a respeito do
desaparecimento do dinheiro em questão”.

Em contestação, a CEF alegou:

“Cumpre salientar que o dia 08 de outubro de 2016 não correspondeu a dia útil, por ser sábado o depósito
realizado em final de semana somente será creditado na conta do autor no dia útil posterior, ou seja, na
segunda-feira, dia 10 de outubro de 2016, o que de fato ocorreu, como pode ser visto no extrato em anexo
correspondente a movimentação bancária do dia 10 de outubro de 2016.

Em relação ao suposto depósito efetuado no dia 13 de outubro de 2016, o relato da parte é confuso, já que o
comprovante de depósito e a reclamação CAIXA correspondem a um depósito efetuado no dia 14.10.2016 às
15h01min. Não há documentos que comprovem a realização do depósito no dia 13.10.2016 às 15h24min,
somente a alegação da parte.

O próprio autor junta um extrato que comprova o crédito no valor de R$ 3.000,00 no dia 14.10.2016, como
pode ser visto novamente em anexo.”
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A CEF trouxe aos autos cópia do extrato bancário, demonstrando o crédito, no dia 10/10/2016 e no dia 14/10/2016,
 referentes aos depósitos de R$ 3.000,00, efetuado em dinheiro. Apontou o desconhecimento, por parte do autor, das rotinas bancárias,
alegando ser costumeiro  ocorrências  (envolvendo o autor) com depósitos com o uso de envelopes vazios ou com divergência de valores,
conforme “Ocorrência em Envelopes de Autoatendimento – Módulo Depositário” que fez juntar aos autos.

Assim, a sentença de improcedência merece ser mantida.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCONHECIMENTO
DE ROTINAS BANCÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE LESÃO.

-  O direito à indenização por dano moral deve se originar de situações fáticas em que realmente haja a criação, pelo estabelecimento
bancário, de sofrimento além do normal ao consumidor dos serviços bancários, circunstância essa que não resta demonstrada nos autos.
Nessa medida, os aborrecimentos ou dissabores enfrentados pelo autor, da forma como narrados nos autos, estão fora do referido conceito,
até porque não demonstrada qualquer falha na prestação do serviço bancário.

- A CEF trouxe aos autos cópia do extrato bancário, demonstrando créditos, no dia 10/10/2016 e no dia 14/10/2016, referentes aos
depósitos de R$ 3.000,00, efetuado em dinheiro. Apontou o desconhecimento, por parte do autor, das rotinas bancárias, alegando que o
mesmo têm ocorrências  com o uso de envelopes vazios para depósitos, ou com divergência de valores, conforme “Ocorrência em
Envelopes de Autoatendimento – Módulo Depositário” que fez juntar aos autos.

-  Honorários advocatícios devidos à CEF majorados em 20%, com fulcro no § 11 do artigo 85 do CPC, respeitados os limites máximos
previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de 18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo
Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção, DJe de 19/10/2017).

- Apelo improvido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010690-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N, FLAVIO SILVA BELCHIOR -
SP165562-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010690-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N, FLAVIO SILVA BELCHIOR -
SP165562-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 106804790, que deu provimento ao agravo
de instrumento.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010690-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352-N, FLAVIO SILVA BELCHIOR -
SP165562-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
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2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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R E L A T Ó R I O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que concedeu parcialmente a segurança e determinou a inexigibilidade das contribuições previdenciária e daquelas devidas
a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) aviso prévio indenizado, ii) quinze primeiros dias de auxílio-doença, iii)
quinze primeiros dias de auxílio-acidente, iv) terço constitucional de férias e v) auxílio-creche, bem como autorizou a restituição ou
compensação dos valores indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, a Fazenda Pública sustenta, preliminarmente, a impossibilidade de impetração de mandado de segurança
contra lei em tese, bem como de sua utilização para obtenção de efeitos pretéritos ao ajuizamento. No mérito, defende (a) que as verbas
pagas a título de terço constitucional de férias e quinze primeiros dias de auxílio-doença e de auxílio-acidente devem ser consideradas nos
cálculos das contribuições previdenciárias, incluído o adicional ao FAP/RAT, e daquelas destinadas a terceiros e que (b) os valores
referentes ao aviso prévio indenizado devem ser inseridos na base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros e do adicional ao
FAP/RAT. Por fim, no que concerne ao auxílio-creche, sustenta que “a empresa impetrante não trouxe aos autos elementos
probatórios, de forma pré-constituída, que indicassem a existência de acordo ou convenção coletiva de trabalho ou comprovação a
respeito da natureza jurídica da parcela supostamente paga, razão pela qual descabe cogitar da natureza indenizatória da verba por
ela denominada ‘auxílio-creche’ na espécie”. Por fim, questiona os critérios fixados para eventual recuperação do indébito.

Por sua vez, em seu recurso, a parte autora defende a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a
terceiros sobre as verbas pagas como i) férias gozadas, ii) horas extras e iii) licença-maternidade, tendo em vista seu caráter indenizatório.

Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.
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V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, não merecem acolhimento as
preliminares aventadas pela União Federal em suas razões de recurso. É verdade que a via mandamental não comporta dilação probatória,
de modo que controvérsias acerca de quantitativos levam à inadequação do writ, culminando com extinção sem julgamento do mérito por
falta de interesse de agir, tal como afirmado pelo E.STJ na Súmula 460 (“É incabível o mandado de segurança para convalidar a
compensação tributária realizada pelo contribuinte”). Contudo, havendo lide sobre temas de direito, ou inexistindo discussão sobre matéria
de fato que dependa de produção de prova, o E.STJ, na Súmula 213, concluiu que "O mandado se segurança constitui ação adequada para
a declaração do direito à compensação tributária", embora não seja possível deferimento de liminar nesse sentido (art. 170-A do CTN e
Súmula 212, do mesmo C.STJ).
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Quanto ao tema de mérito, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).
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O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Aviso prévio indenizado;

b. Quinze primeiros dias de auxílio-doença;

c. Quinze primeiros dias de auxílio-acidente;

d. Terço constitucional de férias;

e. Auxílio-creche;

f. Férias gozadas;

g. Horas extras;

h. Licença-maternidade.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO (E SUA MÉDIA), INTEGRAÇÃO DE 1/3 CONSTITUCIONAL E
DAS FÉRIAS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E INTEGRAÇÃO DE FÉRIAS NO AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:
“A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida
sempre a integração desse período no seu tempo de serviço”. Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite
seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art.
214, § 9º, do Decreto 3.048/1999, excluíram, do elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título
de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição
previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral
ou proporcional) não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o
demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei
12.506/2011.

No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará
dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de
aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de aviso prévio não serão pagos a título de
aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias
indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA
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No que tange ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-ACIDENTE

O auxílio-acidente é benefício previdenciário, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei n. 8.212/1991, de maneira que não há falar
em incidência de contribuição previdenciária. A empresa é responsável pelo pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias a partir da data do
acidente, e a Previdência Social é responsável pelo pagamento a partir do 16º dia da data do afastamento da atividade.

Todavia, caso o empregador faça pagamentos a título de liberalidade extensível a todos os empregados nessa situação
excepcional, não obstante os termos do art. 111 do CTN e atentando para a elevada solidariedade contemplada pelo sistema constitucional,
justifica-se a extensão da isenção nos mesmos termos da prevista no art. 28, § 9º, “n” da Lei 8.212/1991, a título de complementação ao
valor do auxílio-doença (frise-se, desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa).

No que concerne ao auxílio-acidente, tem-se o seguinte posicionamento da jurisprudência do E. STJ:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)
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No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

AUXÍLIO-CRECHE

No tocante ao auxílio- creche, dispõe o parágrafo 1º do artigo 398 da Consolidação das Leis do Trabalho: “Os
estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terão local apropriado onde
seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período de amamentação”. Tal exigência pode ser
substituída pelo reembolso-creche, desde que estipulado em acordo ou convenção coletiva, nos termos da Portaria nº 3296/1986, do
Ministério do Trabalho:

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso- creche , em
substituição à exigência contida no parágrafo 1º do artigo 389 da CLT, desde que obedeçam as seguintes
exigências:

I - o reembolso- creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com pagamento da creche de livre
escolha da empregada-mãe, pelo menos até 6 (seis) meses de idade da criança;

[...]

IV - o reembolso- creche deverá ser efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega do comprovante das despesas
efetuadas, pela empregada-mãe, com mensalidade da creche

Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso- creche dependerá de prévia estipulação em acordo ou
convenção coletiva.

A referida verba não constitui remuneração, tendo natureza de indenização (por não manter a empresa uma creche em seu
estabelecimento), como determina o artigo 398, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos termos da Súmula 310 do STJ:
“o auxílio-creche não integra o salário de contribuição”.

Destaca-se a previsão do art. 7º, inciso XXV, CF, que limita a assistência até os 5 (cinco) anos de idade, assim legítima a não
tributação da verba, limitada ao requisito etário constitucional.

Nesses termos:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO.
VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
TAXATIVO DO §9º, DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. FÉRIAS INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRIMEIRA QUINZENA
DO AUXÍLIODOENÇA/ACIDENTE. AVISO PRÉVIO IDNENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-
CRECHE: LIMITAÇÃO AOS 5 ANOS DE IDADE. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
ADICIOANL DE HORAS EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. (...)

VI - Em relação ao auxílio creche, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das
contribuições previdenciárias, exclui expressamente esta prestação percebida pelos empregados. Todavia, com
a alteração perpetrada pela Emenda Constitucional 53/2006, a idade limite que antes era de seis anos passou a
ser de cinco anos de idade, para que o pagamento do auxílio-creche ou pré-escola se dê sem a incidência de
contribuição previdenciária. (...)

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2196217 -
0005502-95.2014.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em
20/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2018)

Ocorre, no entanto, que, para não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, não é suficiente que o auxílio-
creche esteja previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo imprescindível a comprovação das despesas realizadas com o
pagamento de creche, nos termos dos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/1986, do Ministério do Trabalho. A reforçar tal
entendimento, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8212/1991 a seguinte hipótese:
“§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do
empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade,
quando devidamente comprovadas as despesas realizadas.”

Na hipótese, não restou comprovado, de forma inequívoca, que os pagamentos a título de auxílio-creche foram efetuados em
conformidade com a legislação trabalhista. Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1167/2980



“[...] 4. Para não integrar a base de cálculo da contribuição social previdenciária, não é suficiente que o
reembolso-creche esteja previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo imprescindível a
comprovação das despesas realizadas com o pagamento de creche, nos termos dos incs. I e IV do art. 1º da
Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho. E, no caso, não há prova inequívoca de que tais pagamentos
foram efetuados em conformidade com a legislação trabalhista. [...]”

(AI 00229494720104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2011 PÁGINA: 304)

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de horas extras e o respectivo adicional, deve-se considerar que integram a remuneração do
empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos serviços prestados pelo
obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da exação prevista no art.
22, I, da Lei nº 8.212/1991.
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Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso

 

LICENÇA-MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)

(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).
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Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, apenas para
reconhecer a incidência de contribuições previdenciária e daquelas devidas a terceiros sobre os valores pagos a título de auxílio-creche, e
nego provimento à apelação autoral.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e 15 primeiros dias do auxílio-doença e do auxílio-acidente. Verbas de natureza
indenizatória.

- Para não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, não é suficiente que o auxílio-creche esteja previsto em acordo ou
convenção coletiva de trabalho, sendo imprescindível a comprovação das despesas realizadas com o pagamento de creche, nos termos dos
incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/1986, do Ministério do Trabalho. Requisito não cumprido. Incidência das exações.

- Férias gozadas, horas extras e licença-maternidade. Verbas de natureza remuneratória.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e recurso de apelação da União Federal providos em parte. Recurso de apelação da parte autora desprovido.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento à
remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos
do voto do senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelos votos do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e do
senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ambos com ressalva de entendimento no tocante à questão da compensação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5011321-28.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DKSEG IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., ALI KADDOURAH, CALIL AHMED KADDOURAH,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALI KADDOURAH, CALIL AHMED KADDOURAH, DKSEG
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
Advogado do(a) APELADO: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
Advogado do(a) APELADO: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5011321-28.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DKSEG IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., ALI KADDOURAH, CALIL AHMED KADDOURAH,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALI KADDOURAH, CALIL AHMED KADDOURAH, DKSEG
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A

 
 
 

RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recursos de apelação
interpostos pelos litigantes em face da r. sentença que acolheu em parte os embargos oferecidos em sede de execução de título extrajudicial
fundada em Contratos de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações firmados entre as partes, para que no
cálculo do valor fosse considerada, a partir do inadimplemento, tão somente a incidência da Comissão de Permanência, sem cumulação com
outros encargos. 

Em suas razões, a parte embargada requer a reforma da sentença para afastar a condenação ao pagamento em honorários
advocatícios, haja vista ter sucumbido em parte mínima do pedido ou, subsidiariamente, para que a condenação incida sobre a diferença
entre o valor inicialmente exigido e o montante obtido a partir do cálculo elaborado segundo parâmetros fixados no julgado.

A parte embargante, por sua vez, requer a suspensão da execução em razão da homologação de plano de recuperação
judicial da empresa, ou ainda, a determinação de produção de prova pericial contábil para apuração do excesso de execução decorrente da
aplicação de juros abusivos e capitalizados.

Com as respectivas contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5011321-28.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DKSEG IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., ALI KADDOURAH, CALIL AHMED KADDOURAH,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ALI KADDOURAH, CALIL AHMED KADDOURAH, DKSEG
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP305224-A
 
 

 
 

VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Inicialmente lembro que contrato é um
negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso
obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento
da prestação por este assumida.

Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade
contratual, dado que, uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”),
garantidor da seriedade das avenças e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer igualmente de forma voluntária
e bilateral, salvo em casos como mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato
jurídico perfeito e ao direito adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Há nos autos, contudo, a particularidade de ter sido homologado plano de recuperação judicial da empresa devedora, após
a formalização dos contratos que lastreiam a execução, importando verificar, portanto, os reflexos daquela medida no cumprimento das
obrigações assumidas pelas demais partes envolvidas, notadamente os garantidores das operações.

A Lei nº. 11.101/2005, ao regular a recuperação judicial, estabelece em seu art. 47 os objetivos pretendidos quando da
submissão do empresário e da sociedade empresária ao respectivo procedimento, nos seguintes termos:

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica.

Para a consecução dessas finalidades, o art. 50 da Lei nº. 11.101/2005 estabelece um conjunto de medidas que propiciam a
reestruturação mais célere das empresas, das quais merecem destaque a concessão de prazos e condições especiais para pagamento das
obrigações vencidas ou vincendas, a possibilidade de cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária
integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, ou ainda a dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo,
entre outras.

Para que o empresário ou a sociedade empresária possam se valer do procedimento em tela, deverá reunir as condições
previstas no art. 48, da lei de regência, comprovando o exercício regular de suas atividades há mais de 2 (dois) anos, além de atender aos
seguintes requisitos, cumulativamente: I. não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as
responsabilidades daí decorrentes; II. não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; III. não ter, há menos
de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que tratam os artigos 70 e seguintes da Lei; IV.
não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei.

Preenchidos os requisitos, tem-se então o deferimento do processamento da recuperação judicial, com a consequente
suspensão, pelo prazo improrrogável de 180 dias, do curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, salvo as que
demandarem quantia ilíquida, as ações de natureza trabalhista até a apuração do respectivo crédito, e as execuções de natureza fiscal,
conforme estabelece o art. 6º, da Lei nº. 11.101/2005.
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Convém destacar ainda que de acordo com o art. 49 da lei em comento, estarão sujeitos à recuperação judicial todos os
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

A propósito da repercussão sobre avalistas e fiadores das obrigações alcançadas pela recuperação judicial, é certo que para
além da suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, prevista nos artigos 6º e 52, III, da Lei nº. 11.101/2005, dispõe o
caput do art. 59 do mesmo ato normativo:

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor
e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei.

É certo que o instituto da novação encontra-se regulamentado nos artigos 360 e seguintes do Código Civil (CC), dos quais
merecem destaque os artigos 364 a 366, pela aparente pertinência à matéria:

Art. 364. A novação extingue os acessórios e garantias da dívida, sempre que não houver estipulação em
contrário. Não aproveitará, contudo, ao credor ressalvar o penhor, a hipoteca ou a anticrese, se os bens dados
em garantia pertencerem a terceiro que não foi parte na novação.

Art. 365. Operada a novação entre o credor e um dos devedores solidários, somente sobre os bens do que
contrair a nova obrigação subsistem as preferências e garantias do crédito novado. Os outros devedores
solidários ficam por esse fato exonerados.

Art. 366. Importa exoneração do fiador a novação feita sem seu consenso com o devedor principal.

Embora a novação civil tratada nos dispositivos acima implique, em regra, a extinção das garantias das obrigações
originárias, tais preceitos não subsistem diante da existência de regramento específico (princípio da especialidade) para a novação decorrente
do plano de recuperação judicial, a saber, o artigo 49, §1 da Lei nº. 11.101/2005:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

(...)

Assim, o pedido de recuperação judicial deferido em favor de empresa executada não autoriza a extinção ou suspensão da
execução de título extrajudicial em relação aos avalistas ou fiadores que igualmente se obrigaram.

Essa a tese firmada pela Segunda Seção do C. STJ, para o Tema Repetitivo nº 885, no REsp 1333349/SP (acórdão
publicado no DJe 02/02/2015), e reforçada pela Súmula 581 daquela Corte, in verbis: “A recuperação judicial do devedor principal não
impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por
garantia cambial, real ou fidejussória.”.

Oportuna ainda a transcrição do aludido julgado:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.
MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES
SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS.
6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C
do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz
suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por
garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52,
inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n.
11.101/2005". 2. Recurso especial não provido. (REsp 1333349/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Segunda Seção, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015)

Não se vislumbra, portanto, obstáculo ao prosseguimento da execução em face dos fiadores/avalistas do contrato firmado
entre as partes.

No que concerne ao alegado cerceamento de defesa em razão da não realização de prova pericial no juízo de origem,
convém observar que ao juiz compete a avaliação das provas necessárias ao julgamento do mérito, determinando, de ofício ou a
requerimento da parte, a realização daquelas que se mostrarem indispensáveis à solução da lide e, de outro lado, indeferindo as que
importem diligências inúteis ou protelatórias. É o que estabelece o artigo 370, do Código de Processo Civil (CPC):
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Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Concluindo pela desnecessidade de provas, notadamente quando as questões de mérito forem unicamente de direito, e
estando a causa em condições de ser decidida, impõe-se ao juiz o julgamento antecipado da lide. Não se trata de mera faculdade, mas de um
dever alinhado ao princípio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo. Nesse sentido, dispõe o art. 355, do CPC:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349 .

No caso dos autos, entende a parte embargante que teve cerceado seu direito de defesa diante da impossibilidade de
produção de prova pericial capaz de demonstrar a abusividade embutida no valor cobrado pela parte embargada, decorrente da aplicação
de juros abusivos e capitalizados.

Entendo, contudo, acertada a decisão do juízo a quo que, concluindo pela suficiência dos elementos probatórios existentes
nos autos, dispensou a produção da prova pretendida.

Note-se que as questões postas pela parte embargante envolvem exclusivamente matéria de direito, comportando solução a
partir da análise por parte do julgador, das planilhas apresentadas pelos litigantes e demais elementos constantes dos autos.

Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado transcrito a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PARA CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS JUROS JÁ AFASTADA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DA MÁ-FÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
análise da relação contratual sob a ótica do CDC não implica alteração das conclusões do acórdão
impugnado. 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento
da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído
o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. 3. A aplicação do PES refere-se
apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor. 4. É possível a aplicação da Taxa
Referencial (TR) para correção do saldo devedor de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação, ainda que firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo
índice aplicável à caderneta de poupança. 5. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros. 6. Verificada a existência de amortizações negativas, impõe-se o afastamento da indevida capitalização,
providência já determinada pelo juízo de origem. 7. A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé
do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533528
2014.01.45143-4, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/02/2015 ..DTPB:.)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo dos julgados transcritos a seguir:
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção de
todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo diploma
legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao deslinde
da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida solução
do conflito. 2. Nesse sentido, poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos
forem suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. 3. Deste modo, in
casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais supramencionados, bem como
do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência dos elementos probatórios,
assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pela Apelante. Precedentes. 4. A
controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o contrato. Trata-se,
portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. Precedentes. 5. Assim sendo,
não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pela apelante, não havendo
demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
6. Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes. 7. Todavia, os
instrumentos contratuais acostados aos autos não revelam ter havido estipulação de capitalização de juros,
não se podendo concluir que haveria determinação nesse sentido. Assim, não há nenhuma cláusula que se
refira à forma de apuração do saldo devedor com base em capital mais juros. Desse modo, entende-se que o
contrato não previu a capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Sendo assim, caso tenha havido
capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada. 8. Há
posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos termos do
contrato até a data do efetivo pagamento. 9. Na hipótese dos autos, a atualização do saldo devedor deve ser
nos moldes pactuados no contrato firmado entre as partes. Portanto, não assiste razão ao apelante quanto à
incidência de juros moratórios somente a partir da citação válida e correção monetária a partir da data da
propositura da ação. 10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida.

(ApCiv 5008552-11.2018.4.03.6112, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2020.)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE
DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. TABELA PRICE. INCORPORAÇÃO DE
JUROS NO SALDO DEVEDOR. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Preliminares rejeitadas. II - Desnecessária prova
pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito. III - É permitida a capitalização mensal nos
contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. IV - Não consta a
cobrança de comissão de permanência na planilha de evolução do débito. V - Não há que se falar na existência
de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a importância decorrente de eventual
cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo devedor da apelante. VI -  Recurso
desprovido.

(ApCiv 0019890-45.2014.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Por fim, no que diz respeito à imposição da verba honorária combatida pela parte embargada, sua fixação, na sentença, deu-
se nos seguintes termos:

Considerando a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários advocatícios da parte
adversa, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, ficando suspensa a exigibilidade com relação aos embargantes, em razão da
gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.

Note-se que a execução processada nos autos tem por fundamento os Contratos de Consolidação, Confissão e
Renegociação de Dívida nºs 2132176910000022-73, 21.2924.690.0000088-27 e 21.2924.690.0000084-01, cujo inadimplemento
resultou na exigência das importâncias de R$ 88.955,20, R$ 43.293,09 e R$ 111.874,37, respectivamente.
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Ocorre que a sucumbência da exequente se resume à necessidade de recálculo dos valores exigidos nos dois últimos
contratos, de modo a substituir os encargos utilizados na atualização da dívida a partir de seu vencimento antecipado, pela comissão de
permanência pactuada.

Essa operação, conforme se extrai das planilhas ID’s nºs. 126754731 e 126754832, resultará numa alteração pouco
significativa da totalidade do valor inicialmente exigido, e embora não chegue a caracterizar a sucumbência em parte mínima do pedido,
prevista no artigo 86, parágrafo único, do CPC, também não justificado a condenação da exequente ao pagamento de verba honorária
correspondente a 10% do valor do débito, conforme constou da sentença.

Merece reparo, a sentença recorrida, nesse tocante, portanto, para que incida o caput do art. 86, do CPC, segundo o qual,
se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte embargante, e DOU PARCIAL PROVIMENTO
à apelação da embargada, para que seja observado o disposto no art. 86, caput, do CPC, em relação à verba honorária.

É como voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS FIADORES. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. HONORÁRIOS. DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL.

- O art. 49, §1º, da Lei nº 11.101/2005 autoriza o prosseguimento da execução em face de avalistas e fiadores na hipótese de recuperação
judicial do devedor principal.

- Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento de prova pericial contábil quando considerada desnecessária ao julgamento do
mérito.

- A sucumbência mútua dos litigantes em parte dos pedidos impõe a distribuição proporcional da verba honorária. Inteligência do art. 86,
caput, do CPC.

- Apelação da embargante não provida. Apelação da embargada provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação da parte embargante e dar parcial provimento à apelação da embargada, para que seja observado o disposto no art. 86, caput, do
CPC, em relação à verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001925-12.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: AMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO ROSSI BITELLO - RS74935-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001925-12.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: AMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO ROSSI BITELLO - RS74935-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de ação declaratória pertinente à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos a
empregados a título de  auxilio doença ou auxílio-acidente (15 dias arcados pelo empregador) e terço constitucional incidente sobre as férias,
bem como o direito à restituição dos valores indevidamente pagos, observada a prescrição quinquenal.

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição destinadas à previdência social
(patronal), ao SAT/RAT e às entidades terceiras incidentes sobre os 15 dias anteriores à concessão do auxílio-acidente ou auxílio-doença e
terço constitucional de férias. Quanto à compensação dos valores já recolhidos, determinou que se observe a lei vigente no momento do
processamento (art. 74 e seguintes, da Lei 9.430/96), corrigindo-se os pagamentos já efetivados pela Taxa SELIC (art. 39, § 4º, Lei
9.250/95), exigindo-se ainda aguardar o trânsito em julgado (art. 170-A, CTN). Fixou os honorários advocatícios nos termos do artigo 85,
§ 4º, II do CPC e submeteu a sentença ao reexame necessário.

A União Federal sustenta que as verbas relativas ao terço constitucional de férias e valores pagos a seus empregados nos
primeiros quinze dias de afastamento em razão de doença ou acidente constituem remuneração pelo trabalho, de modo que se sujeitam à
tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001925-12.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: AMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO ROSSI BITELLO - RS74935-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  

 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

A lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de
salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de
1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998). 

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais. 

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer. 

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).
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Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho.  

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

 

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

 

- 15 primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente (auxílio-doença);

- 1/3 constitucional de férias e diferença de 1/3 de férias.

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE (AUXÍLIO-
DOENÇA)

Inicialmente, anote-se que o auxílio-doença encontra previsão nos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, sendo “devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”, englobado o afastamento do empregado em
virtude de doença ou acidente. 
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A despeito da nomenclatura usualmente empregada, a referida rubrica não se confunde com o auxílio-acidente, que, nos
termos do disposto pelo art. 86 da Lei nº 8.213/1991, será pago pela Previdência Social “como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia”. Desse modo, essa verba configura um adicional à remuneração do empregado, enquanto o
auxílio-doença refere-se ao afastamento do empregado em razão de doença ou acidente e será pago pelo empregador nos primeiros quinze
dias de liberação do empregado e, após, pela Previdência Social. 

Nesse sentido, quanto ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1183/2980



1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o
rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que não incide a Contribuição
Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros
quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional noturno e de periculosidade, sobre
os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

 

 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

2. Consolidou-se na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba relativa aos adicionais de periculosidade, insalubridade, décimo-terceiro salário,
abono pecuniário, repouso semanal, auxílio-alimentação pago em espécie e adicional de sobreaviso.
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3. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre o
valor pago a título de faltas abonadas. Todavia, de natureza indenizatória são as verbas pagas a título de
abono assiduidade convertido em pecúnia, uma vez que tem por objetivo premiar o empregado que
desempenha de forma exemplar as suas funções, de modo que não integram o salário de contribuição para fins
de incidência da Contribuição Previdenciária.

4. Também já se encontra consolidado nesta Corte a orientação de que o adicional de transferência possui
natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3o. do
art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp. 1.581.122/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe
31.5.2016). No mesmo sentido, citam-se: REsp. 1.217.238/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp. 1.432.886/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de
11.4.2014).

5. Quanto à verba recebida a título de prêmio desempenho, é firme o entendimento de que, configurado o
caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica,
incide Contribuição Previdenciária sobre as parcelas recebidas pelo empregado.

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso e à remessa oficial.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. SALÁRIO E GANHOS
HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Terço constitucional de férias e valor pago pelo empregador, nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado, anteriores ao auxílio-
doença ou acidente. Verbas de natureza indenizatória.
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- Recurso de apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000449-02.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
APELANTE: RONALDO MALAQUIAS, ROBISON ANTONIO MALAQUIAS
Advogado do(a) APELANTE: JOANY BARBI BRUMILLER - SP65648-A
Advogado do(a) APELANTE: JOANY BARBI BRUMILLER - SP65648-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

INTERESSADO: COMERCIO DE LEGUMES 3R LTDA - EPP 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: JOANY BARBI BRUMILLER - SP65648-A

 

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Considerando a anotação de terceiro interessado na autuação dos autos em epígrafe, bem como a impossibilidade da inclusão de seu nome e
de seu respectivo advogado no cabeçalho do documento ID: 1365532339   (acórdão de lavra do Exmo. Desembargador Federal Carlos
Francisco ), procedo a sua intimação nos termos abaixo reproduzidos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000449-02.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
APELANTE: RONALDO MALAQUIAS, ROBISON ANTONIO MALAQUIAS
Advogado do(a) APELANTE: JOANY BARBI BRUMILLER - SP65648-A
Advogado do(a) APELANTE: JOANY BARBI BRUMILLER - SP65648-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

OUTROS PARTICIPANTES:
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INTERESSADO: COMERCIO DE LEGUMES 3R LTDA - EPP
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: JOANY BARBI BRUMILLER

 

 

   

RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em
ação monitória em face de sentença que julgou procedente o pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, reconhecendo o direito ao
crédito decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas pela parte-ré em contrato de mútuo firmado entre as partes, resultando na
conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC).

Em suas razões, a parte-apelante requer a reforma da sentença por entender que contraria o conjunto de provas constantes
dos autos e a legislação atinente à matéria, pleiteado o reconhecimento de relação de consumo para que sejam afastadas as cláusulas que
implicam excessiva onerosidade, notadamente as que autorizam a aplicação das taxas de juros de forma capitalizada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000449-02.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Iniciando pela preliminar de
cerceamento de defesa em razão da não realização de prova pericial no juízo de origem, convém observar que ao juiz compete a avaliação
das provas necessárias ao julgamento do mérito, determinando, de ofício ou a requerimento da parte, a realização daquelas que se
mostrarem indispensáveis à solução da lide e, de outro lado, indeferindo as que importem diligências inúteis ou protelatórias. É o que
estabelece o artigo 370, do Código de Processo Civil (CPC):
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Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Concluindo pela desnecessidade de provas, notadamente quando as questões de mérito forem unicamente de direito, e
estando a causa em condições de ser decidida, impõe-se ao juiz o julgamento antecipado da lide. Não se trata de mera faculdade, mas de um
dever alinhado ao princípio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo. Nesse sentido, dispõe o art. 355, do CPC:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349 .

No caso dos autos, entende a parte-ré que teve cerceado seu direito de defesa diante da impossibilidade de produção de
prova pericial capaz de demonstrar a abusividade embutida no valor cobrado pela parte autora decorrente da aplicação de juros
capitalizados.

Entendo, contudo, acertada a decisão do juízo a quo, que concluindo pela suficiência dos elementos probatórios existentes
nos autos, dispensou a produção da prova pretendida.

Note-se que as questões postas pela parte-ré envolvem exclusivamente matéria de direito comportando solução a partir da
análise por parte do julgador das planilhas apresentadas pelas partes e demais elementos constantes dos autos.

Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado transcrito a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PARA CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS JUROS JÁ AFASTADA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DA MÁ-FÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
análise da relação contratual sob a ótica do CDC não implica alteração das conclusões do acórdão
impugnado. 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento
da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído
o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. 3. A aplicação do PES refere-se
apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor. 4. É possível a aplicação da Taxa
Referencial (TR) para correção do saldo devedor de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação, ainda que firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo
índice aplicável à caderneta de poupança. 5. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros. 6. Verificada a existência de amortizações negativas, impõe-se o afastamento da indevida capitalização,
providência já determinada pelo juízo de origem. 7. A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé
do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533528
2014.01.45143-4, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/02/2015 ..DTPB:.)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo dos julgados transcritos a seguir:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1188/2980



C IV IL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção de
todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo diploma
legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao deslinde
da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida solução
do conflito. 2. Nesse sentido, poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos
forem suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. 3. Deste modo, in
casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais supramencionados, bem como
do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência dos elementos probatórios,
assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pela Apelante. Precedentes. 4. A
controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o contrato. Trata-se,
portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. Precedentes. 5. Assim sendo,
não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pela apelante, não havendo
demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
6. Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes. 7. Todavia, os
instrumentos contratuais acostados aos autos não revelam ter havido estipulação de capitalização de juros,
não se podendo concluir que haveria determinação nesse sentido. Assim, não há nenhuma cláusula que se
refira à forma de apuração do saldo devedor com base em capital mais juros. Desse modo, entende-se que o
contrato não previu a capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Sendo assim, caso tenha havido
capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada. 8. Há
posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos termos do
contrato até a data do efetivo pagamento. 9. Na hipótese dos autos, a atualização do saldo devedor deve ser
nos moldes pactuados no contrato firmado entre as partes. Portanto, não assiste razão ao apelante quanto à
incidência de juros moratórios somente a partir da citação válida e correção monetária a partir da data da
propositura da ação. 10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida.

(ApCiv 5008552-11.2018.4.03.6112, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2020.)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE
D E F E S A . DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. TABELA PRICE. INCORPORAÇÃO DE
JUROS NO SALDO DEVEDOR. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Preliminares rejeitadas. II - Desnecessária prova
pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito. III - É permitida a capitalização mensal nos
contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. IV - Não consta a
cobrança de comissão de permanência na planilha de evolução do débito. V - Não há que se falar na existência
de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a importância decorrente de eventual
cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo devedor da apelante. VI -  Recurso
desprovido.

(ApCiv 0019890-45.2014.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Destaco ainda, no que diz respeito à alegação de que a autora não juntou extratos e planilha de evolução do financiamento,
desconsiderando os pagamentos feitos pelos Apelantes, que os documentos foram sim juntados aos autos, conforme se observa dos
documentos ID’s nºs. 83356872 e 83356874.

Ademais, dispõe a Súmula 247, do STJ, que “o contrato de abertura de crédito de conta corrente, acompanhado do
demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória”.

Indo adiante lembro que contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim
de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre
credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida.
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Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade
contratual, dado que, uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”),
garantidor da seriedade das avenças e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer igualmente de forma voluntária
e bilateral, salvo em casos como mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato
jurídico perfeito e ao direito adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

O problema posto nos autos diz respeito ao inadimplemento de obrigações assumidas por cliente da Caixa Econômica
Federal em operação de mútuo realizada a partir de “Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica”,
resultando na conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC)

Sobre a regência normativa, encontra-se sedimentado na jurisprudência o entendimento segundo o qual contratos bancários
e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 8.078/1990, segundo a qual “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”, a questão restou
pacificada com a edição da Súmula 297 do E.STJ, nos seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.”.

Análise detida nos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos
previstos na legislação consumerista, notadamente às garantias da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação
das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor (quando da obtenção dos
empréstimos junto à instituição financeira) o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas
ou lesivas que levassem a um desequilíbrio das relações jurídicas estabelecidas entre as partes. Sobre o tema, note-se o que restou decidido
pelo E.STF:

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88.
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS
OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC].
MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira
e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser
interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação
de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe
a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O
Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial
na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro
na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código
de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das
operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na
economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade
excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-
OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A
REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da
Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema
financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da
coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange
exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À
CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário
Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no
exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições
financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda
esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho Monetário
Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao
funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade.

(ADI 2591, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal
Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-
00199-02 PP-00481)
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No mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. I - Suficiente
para o processo e julgamento da ação de cobrança que se demonstre a relação jurídica entre as partes e a
existência do crédito. Precedente. II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o
alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do
devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade. III - Recurso desprovido.

(ApCiv 0006483-79.2008.4.03.6100, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 2ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/03/2020.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. INCIDÊNCIA DA TABELA
PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. JUROS OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU
ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA INEXISTENTE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos
termos da Súmula 297 do STJ. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva
onerosidade da obrigação pactuada. 2. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela
Price implica em capitalização, tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da
Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por
diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º.
Precedente. 3. O sistema de amortização do saldo devedor pela utilização da Tabela Price não é vedado por
lei. Além disso, é apenas uma fórmula de cálculo das prestações, em que não há capitalização de juros e,
portanto, não há motivo para declarar a nulidade da cláusula questionada. Precedentes. 4. As instituições
financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo
Supremo Tribunal Federal na Súmula 596. 5. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima
de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça. 6. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou
ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das
taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser
beneficiada com taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
7. As Súmulas n. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de Justiça já reconheciam a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja
cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros. 8. A comissão de permanência, prevista na
Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros
remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Desse modo, nenhum encargo decorrente da mora (como, v.g.
juros moratórios) pode ser cumulado com a comissão de permanência, por configurar verdadeiro bis in idem.
Precedente. 9. In casu, o exame dos discriminativos de débito revela a inexistência de cobrança de comissão de
permanência, como se vê também no laudo elaborado pela Contadoria Judicial. Daí, inexiste cobrança
cumulativa de comissão de permanência com outros encargos. 10. Apelação improvida.”

(ApCiv 5000054-63.2018.4.03.6131, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou do art. 423 e art. 424, ambos do Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).

Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que
tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. Esse o entendimento adotado por este E.TRF
da 3ª Região, conforme se observa no julgado transcrito a seguir:
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BA N C Á RIO. EXEQUIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
PRELIMINAR AFASTADA. CDC. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. RECURSO DESPROVIDO. I - No caso dos autos, há de se constatar que os valores, índices
e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados, e que a questão relativa ao abuso na
cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, porquanto, a mera
interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo,
totalmente desnecessária a realização de prova pericial. II - Não obstante tratar-se de contratos de adesão,
inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar
desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. III - Afiguram-se presentes os
pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título executivo
utilizado para a propositura da ação IV - Não logrou êxito a parte pessoa jurídica em comprovar
hipossuficiência relativa as custas deste processo V - Recurso desprovido.”

(ApCiv 5008236-53.2017.4.03.6105, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em
cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque o contratante tinha capacidade suficiente
de entender os contratos que celebrava com a instituição financeira.

No que concerne ao anatocismo, observo que a Súmula 121, do E.STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que
expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros
(como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do mesmo Pretório Excelso, ao prever que “As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro
Nacional.”

A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/2000, reeditada sob nº. 2.170-36/2001 (cujos
efeitos se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que em seu artigo 5º admite a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Apesar de o art. 5º da MP nº 2.170/2001 ter sido objeto da ADI 2316 (ainda pendente de julgamento no E.STF), merece
destaque a pacificação do entendimento por parte do E.STJ na Súmula 539, segundo a qual “É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.”. A esse propósito,
anoto ainda o seguinte julgado do mesmo E.STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
ILIQUIDEZ DO TÍTULO, DO CERCEAMENTO DE DEFESA, DA INCIDÊNCIA DA TR E DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONTEXTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de
2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
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2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos: "A preliminar de
inépcia suscitada no agravo retido não subsiste. Com efeito, conforme se verifica às fls. 282-439 dos autos dos
presentes embargos à execução, consta detalhado demonstrativo de débito e de sua evolução produzido pelo
BNDES. Ademais, apesar de apontarem suposta iliquidez do título, os embargantes não trouxeram aos autos
memória de cálculo do valor que entendem excessivo, nem promoveram a prova pericial requerida, não
atendendo, portanto, ao disposto no parágrafo 5° do artigo 739-A do CPC, segundo o qual 'quando o excesso
d e execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que
entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não
conhecimento desse fundamento.'(...) Nesse sentido, não há que se acolher a alegação de cerceamento de
defesa suscitada, vez que os embargantes se mantiveram inertes por mais de um ano desde a decisão que
concedeu dilação de prazo para o depósito de honorários periciais, não tendo havido depósito de quaisquer
valores no período. Assim, conforme informado na sentença, ficou evidenciado o desinteresse no objeto da
perícia, não sendo razoável, ainda, a perpetuação da lide em decorrência da inércia injustificada dos
embargantes. Quanto à utilização da TR como índice de correção do referido contrato, também não se cogita
da reforma da sentença. Sobre o tema, dispõe a Súmula 295 STJ que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador
válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.' No caso, há expressa previsão da
incidência da TR nas cláusulas quarta e oitiva do contrato, sendo possível, portanto, a aplicação desse índice.
No que tange aos pleitos de limitação de juros em 12% ao ano e de afastamento de sua capitalização, também
não prosperam as alegações dos recorrentes. É pacífico o entendimento de que em contratos de financiamento,
tal como se verifica na espécie, as limitações defendidas pelos embargantes não subsistem, sendo inaplicável a
lei 22626/33".

3 . Sob esse aspecto, a análise da pretensão veiculada no Recurso Especial demanda exame de cláusulas
contratuais e do contexto fático-probatório dos autos, inalcançáveis pelo STJ, ante o óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Com efeito, no que se refere aos juros remuneratórios, destaca-se que, nos termos da Súmula 596 do STF
"as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional".
Esse é o posicionamento que prevalece desde a revogação da Lei de Usura em relação às instituições
financeiras, pela Lei 4.595/1964, conforme orientação consolidada no REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

5. Agravo Interno não provido.”

(AgInt no AREsp 1540158/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/11/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo do julgado transcrito a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONCESSÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL.
DOCUMENTOS HÁBEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS
OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS.
POSSIBILIDADE.

1. Cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo, e
inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de hipossuficiência, merece provimento, nesse ponto, o
recurso de apelação. Portanto, de rigor o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao apelante.

2 . Poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos forem suficientes para
fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido
até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355 do CPC.

3 . Deste modo, in casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais
supramencionados, bem como do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência
dos elementos probatórios, assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pelo
apelante. Precedentes.

4. A controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o Contrato de
Relacionamento – Abertura e Movimentação de Conta, Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa
Jurídica. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado.
Precedentes.
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5 . Assim sendo, não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pelo
apelante, não havendo demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do
contraditório e ampla defesa.

6. Há prova escrita - contrato assinado pelo devedor, planilhas de demonstrativo de débito e evolução da
dívida - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão
satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil/2015, sendo cabível a ação
monitória. Súmula 247 do STJ.

7. Nessa senda, há documentos hábeis à propositura da presente monitória (contrato, demonstrativos de débito
e planilhas de evolução da dívida), bem como, aponta o quantum debeatur.

8. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela Price implica em capitalização,
tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente.

9. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há
muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596.

10. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que
somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

11. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes,
uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das taxas aplicadas e das consequências do
inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser beneficiada com taxas diferentes das contratadas,
devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.

12. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade
da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que
não haja cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros.

13. No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se pela
incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa por atraso, sem a cobrança de comissão de
permanência.

14. Em que pese a incidência da comissão permanência conforme previsão contratual, inexiste cobrança da
comissão de permanência no caso dos autos, assim, não há de se falar em cumulação da comissão de
permanência com outros encargos.

15. Honorários advocatícios majorados para 10,5% sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 85, §
2º, c.c. §11 do CPC/2015, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do
artigo 98 do CPC.

16. Apelação não provida.” 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5007951-05.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/04/2020)

Anoto que o instrumento contratual firmado pelas partes data de 10/06/2016, posterior, portanto, à edição da mencionada
MP nº. 2.170-36/2001, devendo ser admitida a capitalização ora combatida.

No que concerne ao suposto limite de 12% a.a. para taxas de juros, é necessário lembrar que houve inicial restrição no art.
192, VIII, § 3º, da Constituição, mas antes de esse preceito constitucional ser regulamentado pela necessária lei nele prevista, o mesmo foi
revogado pela Emenda nº 40/2003. Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07, do E.STF, segundo a qual “A norma do § 3º do artigo
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar.”.  Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está
submetida à regência infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz do princípio da autonomia da vontade,
segundo o qual deve prevalecer o que for livremente pactuado entre as partes (salvo se constatada violação à lei ou aos limites da
razoabilidade).

Pela documentação dos autos, os juros aplicados foram livremente pactuados entre partes capazes, de modo que desde o
momento da contratação houve ciência do conteúdo e do modo avençado. Houvesse dúvida sobre qual e como seriam os juros, existira
algum fundamento nos argumentos da parte-autora, mas não é o que se verifica neste caso, consoante o contrato sob litígio.
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Finalmente, verifico a ausência de interessaeda parte apelante no tocante à combatida Comissão de Permanência. Isso
porque, além da falta de previsão contratual para sua incidência, a planilha ID nº. 83356872 demonstra que não foi esse o encargo utilizado
para apuração do montante devido a partir do vencimento antecipado da dívida.

De fato, o caso dos autos cuida de descumprimento de obrigações assumidas em operação de mútuo realizada a partir de
“Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica”, dando causa, assim, à presente demanda, esgotadas
as tentativas amigáveis de composição da dívida.

As condições pactuadas eram de conhecimento da parte embargante, na medida em que o instrumento fornecido pela parte
autora e assinado pelo devedor contempla as condições das operações a que se referiam, tendo sido juntados ainda extratos da conta
corrente do réu em que consta a utilização dos recursos – questão que não restou controvertida, além de planilha de evolução da dívida e
demonstrativo de débito.

Em suma, não há cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado
que o montante exigido pela CEF, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência,
decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas por seu cliente.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Considerando o insucesso do recurso interposto, com a manutenção da decisão recorrida, aplica-se a regra da sucumbência
recursal estabelecida no art. 85, § 11, do CPC, pelo que majoro em 20% os honorários advocatícios fixados na sentença, observando-se o
disposto no art. 98, § 3º, do CPC, ante à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos réus Robison Antônio Malaquias e
Ronaldo Malaquias.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS E DE
JUROS ABUSIVOS.

- Preliminar de cerceamento de defesa afastada. Perícia contábil desnecessária.

- Contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do
E.STJ e posicionamento do E.STF na ADI 2591/DF. Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam
consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.

- A capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional é permitida a partir de 31/03/2000 (Súmula 539, do E.STJ).

- Inexiste restrição constitucional limitando taxas de juros (Súmula Vinculante 07, do E.STF), ficando a matéria submetida à regência
infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz da autonomia da vontade, segundo a qual deve prevalecer o que
for livremente pactuado entre as partes, salvo se constatada violação à lei ou desproporção imotivada.

- O caso dos autos mostra a validade do contrato celebrado, daí decorrendo a viabilidade da cobrança promovida pela CEF.

- Apelação não provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004578-92.2001.4.03.6000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: THELMA LOPES DA SILVA MELO, MARIA DE FATIMA LIMA PIRES SANTANA, LUIZ CARLOS
AYALA
Advogado do(a) APELANTE: VLADIMIR ROSSI LOURENCO - MS3674-A
Advogado do(a) APELANTE: VLADIMIR ROSSI LOURENCO - MS3674-A
Advogado do(a) APELANTE: VLADIMIR ROSSI LOURENCO - MS3674-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Advogado do(a) APELADO: ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS - MS2901
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

 O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de agravo
interno oposto em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação da parte-autora, que se insurgem contra sentença que
julgou improcedente o pedido de ser incluída nas “equipes de campo” para realização de trabalho externo inerente às atribuições do cargo
em que foram investidos.

Alegam os autores que a decisão monocrática incorreu em erro material ao considerá-los servidores sem vínculo estatutário e
ao apreciar pedido diverso do feito nesta ação, julgando tratar-se de pedido de equiparação ou reenquadramento a outro cargo da estrutura
do INCRA, o que não foi requerido.

O INCRA deixou de apresentar contrarrazões ao agravo.
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É o breve relatório.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cumpre ressaltar que
eventual nulidade do decisum resta superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via deste agravo interno, sendo
remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte a esse respeito (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047,
Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018; STJ, AINTARESP 0142.320-2, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017; TRF 3ª Região, AC
nº 5003489-48.2017.4.03.6109; Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, publicado em 19/11/2019; AC nº 5000160-
43.2017.4.03.6104, Relatora Desembargadora Ana Pezarini, publicado em 25/09/2018;  AC nº 5787532-70.2019.4.03.9999; Relator
Desembargador David Dantas, publicado em 07/05/2020).

Cuida o presente agravo de alegado erro material quanto à correta consideração do pedido dos autores feito na inicial.
Sustentam os autores que a decisão monocrática teria negado provimento à apelação sob o argumento de que não seria possível proceder
equiparação a outro cargo público, no qual não foram investidos, por expressa vedação constitucional, ao passo que não é este o pedido da
ação. Alegam que seu pedido, em sentido diverso, é justamente que cesse o desvio de função a que vêm sendo submetidos, e que seja
determinado que retornem às atribuições específicas do cargo que ocupam.

Observando o teor da decisão monocrática, verifica-se que, realmente, essa fundamentou-se em teses diversas das
aplicáveis ao caso dos autores. Com efeito, verifica-se da petição inicial que o pedido da parte-autora consiste em que se “determine em
forma de obrigação de fazer, com fixação de pena pecuniária e execução latu sensu, que os autores não sejam alijados de suas
atribuições consoante estabelecido nas legislações que se faz juntar e que as Ordens de Serviços os incluam em suas composições,
para que, nas ‘equipes de campo’, exerçam os autores as atribuições atinentes ao cargo que ocupam” (id 90363698 - Pág. 16). A
decisão monocrática considerou que este pedido, em verdade, consubstanciaria verdadeiro pleito de equiparação a outro cargo, para o
exercício de atribuições que não lhe seriam peculiares, o que não se verifica no caso. 

Com efeito, verifico que os autores já ocupam, de fato, o cargo de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural (conforme
documentos juntados sob id 90363698 - Pág. 21, 23 e 34), portanto, não estão pleiteando o exercício de função do cargo que não ocupam
ou pleiteando reenquadramento a ele.

O ponto sobre o qual recai a controvérsia, na realidade, é sobre o fato de, investidos no cargo de Fiscal de Cadastro e
Tributação Rural, não estarem sendo cometidos ao trabalho em “equipes de campo” e se a parte-ré seria obrigada a garantir-lhes isso.
Alegam que é este o desvio de função que vem ocorrendo e que seu pedido é que se cesse tal ilegalidade.
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A criação de cargos públicos, requisitos de ingresso e suas atribuições são temas necessariamente tratados por preceitos
normativos. Contudo, é necessário compreender tais preceitos normativos sob o prisma da Administração Pública, notadamente da
eficiência e da continuidade do serviço público, tudo de modo a buscar a realização e excelência do serviço público com maior presteza,
perfeição e rendimento funcional. A Administração, ao promover um concurso público, espera que o servidor prossiga na carreira por muitos
anos e se adapte à dinâmica dos serviços, que não podem ser inalteráveis, razão pela qual o padrão normativo se faz com conceitos jurídicos
indeterminados mas suficientemente seguros para a compreensão abstrata da ideia do legislador. Em outras palavras, se o fim da
Administração é atender ao interesse público (supremacia do interesse público), a definição normativa das atividades de servidores deve (em
alguns casos) dar margem a que a consecução de um mesmo procedimento seja confiada a mais de um servidor (ainda que em cargos
diversos), sendo inviável delineamento normativo estanque da atividade pública e de seus servidores, em vista dos avanços, mudanças,
desafios e progressos que são enfrentados no trabalho cotidiano.

Objetivando atingir o interesse público por meio da atuação da máquina administrativa, os diplomas normativos que criam os
cargos estabelecem rol de atribuições e atividades a serem exercidas pelo servidor investido no cargo, caracterizando desvio de função o
exercício permanente e habitual de atividades distintas ao cargo que o servidor está vinculado.

No caso dos autos, o cargo de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural (inicialmente sob a denominação “técnico em cadastro
rural”) foi criado pelo Decreto nº 94.235/1987, que dispõe acerca das atribuições do cargo:

“Art. 1º Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado a contratar, sob o
regime jurídico previsto no artigo 3º da Lei nº 6.185, de 11 de dezembro de 1974:

I - até 900 (novecentos) técnicos, nas categorias profissionais de advogado, engenheiro-agrônomo, técnico-
agrícola e técnico em cadastro rural, destinados à composição de equipes de campo para execução dos
trabalhos de identificação e vistoria de imóveis rurais, bem como instrução de processos de desapropriação;”
(Grifei)

Do que se verifica da descrição acima, é verdade que ao cargo é cometida a atribuição de atuar em trabalho externo, em
equipes de campo que fiscalizam diretamente os imóveis rurais. Entretanto, esta não é a única atribuição do cargo, estando expresso que
também cabe a instrução dos processos de desapropriação – o que se revela atribuição bastante ampla.

Os autores alegam que “como se consta/a das ordens de serviço anexas, os fiscais não têm sido incluídos nas equipes
de campo, sendo relegados ao exercício de trabalhos administrativos” (id 90363698 - Pág. 10). Não lograram, no entanto, comprovar
que tais trabalhos administrativos sejam defesos ao cargo que ocupam. Ao contrário, conforme se verifica do dispositivo normativo acima
transcrito, a eles também são cometidas atribuições administrativas, não havendo se falar em desvio de função.

Deve-se ter em mente que cabe ao superior hierárquico em cada repartição administrativa, dentro dos limites legais de
atribuições dos cargos, realizar a distribuição de serviços mais adequada ao alcance do interesse público, avaliando os recursos humanos
disponíveis e cominando o exercício de determinadas funções a um outro servidor. Atuando dentro dos limites legais, não há se falar em
desvirtuamento do cargo ou atribuição de atividades estranhas. O mero desejo do servidor de realizar outra atribuição que não a que lhe foi
cominada é justificativa pertinente a pleitear junto a sua chefia imediata, ou até mesmo a graus superiores da hierarquia, que lhe sejam
atribuídos funções diferentes ou que seja removido para outro setor dentro da estrutura do ente a que esteja vinculado. Contudo, o
atendimento a esse pleito é decisão discricionária da Administração, que não está vinculada a cominar atividades ao servidor em determinado
sentido apenas pelo seu interesse particular.

Sobre a matéria,  o  Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ao examinar caso análogo, assentou que  "não há qualquer
ilegalidade no ato administrativo que, por critério de conveniência e oportunidade, buscando melhor atender ao interesse público,
determinou que o servidor desempenhasse outras atividades, compatíveis com o cargo que ocupa e sua formação",  conforme o teor
da ementa abaixo transcrita, verbis:

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESIGNAÇÃO PARA COMPOR
GRUPO DE TRABALHO. DESVIO DE FUNÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. OPORTUNIDADE E
CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

 1. Apelação em face de sentença que, considerando que não restou caracterizado desvio de função, julgou
improcedente o pedido inserto na exordial, condenando o autor em honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.

2. Cinge-se a controvérsia acerca da legalidade do ato administrativo que designou o autor, fiscal de cadastro e
tributação rural do INCRA, a compor grupo de trabalho com a finalidade de analisar processos e documentos
e elaborar pareceres conclusivos relativos a convênios vencidos, pendentes de comprovação e aprovação.

3. O desvio de função pressupõe o exercício de atividade de cargo diferente daquele ocupado pelo servidor, com
habitualidade, o que não ocorreu no caso vertente.
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4. Não há qualquer ilegalidade no ato administrativo que, por critério de conveniência e oportunidade,
buscando melhor atender ao interesse público, determinou que o servidor desempenhasse outras atividades,
compatíveis com o cargo que ocupa e sua formação, especialmente quando se trata de execução de serviços
eventuais.

5. No tocante à condenação em honorários advocatícios, é importante ressaltar que a previsão constitucional
do direito à assistência judiciária gratuita não impõe a condição prevista na Lei nº 1.060/50, pelo que, nesta
parte, não houve recepção por parte da Carta Magna. Dessa forma, por ser a parte autora beneficiária da
justiça gratuita, não pode ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 6. Apelação parcialmente
provida, apenas para excluir a condenação do autor em honorários advocatícios.”

(TRF5 - AC 0008245-92.2010.4.05.8400; Primeira Turma; Desembargador Federal Francisco Cavalcanti;
DJE 19/12/2011 - Página::490)

Frise-se, por fim, que o argumento de que as atividades de campo estariam sendo atribuídas a servidores que não as tem
como função legal, constituindo violação à Lei nº 8.112/90 e desvio de função dos cargos deles, não servem ao propósito destes autos.
Eventual violação nesse sentido deve ser objeto de demanda ajuizada pelos titulares do direito que se reputa ferido.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo interno para, reconhecendo a existência de erro
material, manter o DESPROVIMENTO da apelação, por fundamento diverso.

Incabível a majoração de honorários recursais, tendo em vista a data de interposição da apelação (E.STJ, Agravo Interno
nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção, DJe de 19/10/2017).

É como voto.

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. ERRO MATERIAL. SERVIDOR PÚBLICO. INCRA. FISCAL DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
RURAL. TRABALHO EM EQUIPES DE CAMPO. FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS. NÃO CARACTERIZADO
DESVIO DE FUNÇÃO.

- Há erro material em decisão que considera de maneira equivocada o pedido feito, fundamentando a razão de decidir em argumento diverso
do aplicável aos autos.

- Nos termos da legislação de regência, ao cargo de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural são atribuídas tanto funções externas (de
fiscalização) quanto internas (de administração).

- Não há se falar em desvio de função se são confiadas ao servidor atribuições previstas legalmente ao cargo, ainda que outras, também a ele
inerentes, não lhe sejam cometidas no seu trabalho cotidiano.

- A distribuição de trabalho na estrutura da Administração Pública deve ser feita de modo a atender interesse público, devendo ser atendido
pedido do servidor de exercício de determinada atividade, ainda que prevista como atribuição de seu cargo, apenas se conveniente à
máquina pública.

- Agravo interno parcialmente provido, para reconhecer erro material, mantendo-se o desprovimento da apelação, por fundamento diverso.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento ao
agravo interno para, reconhecendo a existência de erro material, manter o desprovimento da apelação, por fundamento diverso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003615-19.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: TIAGO JOSE RANGEL
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO JOSE RANGEL - SP261824-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Erro de intepretação na linha: '
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}
': java.lang.ClassCastException
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003615-19.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: TIAGO JOSE RANGEL
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO JOSE RANGEL - SP261824-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em face
de sentença proferida nos autos de ação monitória, que julgou parcialmente procedentes os embargos apresentados pelo corréu Tiago José
Rangel, para afastar sua responsabilidade pelas obrigações decorrentes do inadimplemento de contratos nos quais não figurou como avalista.

Em suas razões, a parte-apelante sustenta que em razão da nulidade da cláusula contratual que trata dos encargos devidos
em caso de impontualidade ou vencimento antecipado da dívida, não poderão incidir juros remuneratórios no período de inadimplemento,
sujeitando-se o débito tão somente à atualização monetária.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: TIAGO JOSE RANGEL
Advogado do(a) APELANTE: TIAGO JOSE RANGEL - SP261824-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 
 
 

VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator):  O recurso não merece ser conhecido,
por se tratar, a matéria veiculada, de inovação, vedada em nosso sistema processual, já que não discutida ou decidida no juízo de origem.

Com efeito, os limites de cognição judicial por ocasião do julgamento do recurso de apelação encontram-se delineados no
art. 1.013 e 1014, do Código de Processo Civil (CPC), nos seguintes termos:

Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no
processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado.

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação
devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito
quando:

I - reformar sentença fundada no art. 485 ;

II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do pedido ou da causa de pedir;

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo;

IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.

§ 4º Quando reformar sentença que reconheça a decadência ou a prescrição, o tribunal, se possível, julgará o
mérito, examinando as demais questões, sem determinar o retorno do processo ao juízo de primeiro grau.

§ 5º O capítulo da sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória é impugnável na apelação.

Art. 1.014. As questões de fato não propostas no juízo inferior poderão ser suscitadas na apelação, se a parte
provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

Excepcionadas as matérias passíveis de serem conhecidas de ofício, o §1º, do art. 1013, em seu §1º, submete à apreciação e
julgamento pelo tribunal as questões anteriormente suscitadas e discutidas no processo, de onde se conclui que o recurso que versa
exclusivamente sobre matéria não invocada na petição inicial (ou na defesa apresentada pelo réu) não deverá ser conhecido.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO/PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. INOVAÇÃO EM
SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Há que se salientar que o
pedido de aposentadoria por idade híbrida não fez parte da petição inicial e sequer foi discutido no curso do
processo, razão pela qual impossível seu conhecimento em sede recursal sob pena de caracterizar cerceamento
de defesa, e, consequentemente, violação da garantia do devido processo legal, bem como dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, entre outros. 2. Com efeito, a concessão de benefício está adstrita à pretensão
material deduzida em juízo, não havendo a possibilidade de discussão em sede recursal de qualquer acréscimo
ou inovação em relação ao pleito expressamente formulado pela parte. 3. Apelação não conhecida. (ApCiv
5067625-53.2019.4.03.9999, Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, TRF3 - 7ª Turma, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 10/12/2019.)
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PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. AÇÃO MONITÓRIA.
INOVAÇÃO RECURSAL. I - Matérias que extrapolam o quanto aduzido nos embargos à monitória que
representam descabida inovação recursal. Precedente da Turma. II - Recurso não conhecido. (ApCiv
0001648-97.2008.4.03.6116, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2019.)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM -
MATÉRIA NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. - A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não
pleiteada em nenhum momento nos autos principais. - Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em
subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou
indeferido (art. 524, II, do CPC). - Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de
se recorrer de algo que não foi objeto de discussão e decisão em primeira instância.  - Agravo de instrumento
desprovido. (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j.
17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

Sobre restringir-se a prestação jurisdicional aos limites do pedido formulado pelo autor, oportuna ainda a transcrição dos
arts. 141 e 492, do CPC:

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões
não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único. A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.

Dito isso, verifico que a parte recorrente, por ocasião da oposição dos embargos monitórios, sustentou em sua defesa que: 1)
figurou como avalista em apenas um dos quatro contratos apresentados pela parte autora, cujo inadimplemento originou o valor total exigido;
2) deve ser refeito o cálculo do montante exigido para que incida tão somente a taxa de Comissão de Permanência de 2% sobre débito.

Em relação ao segundo ponto, convém destacar que embora o contrato estabeleça que nos casos de impontualidade ou
vencimento antecipado da dívida haverá incidência de Comissão de Permanência, composta pela Taxa do CDI e acrescida de Taxa de
Rentabilidade de 5% até o 59º dia, e de 2% a partir do 60º dia de atraso, entende a parte embargante que esse critério resultaria em
percentual superior à soma dos encargos pactuados, afrontando o entendimento da Súmula 472, do STJ, segundo a qual “a cobrança de
comissão de permanência – cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no
contrato – exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”. Por essa razão, pleiteia que a Comissão
de Permanência seja limitada a 2% ao mês.

A sentença, por sua vez, afastou a responsabilidade do embargante em relação aos débitos decorrentes dos contratos em
que não figurou como avalista e, em relação à Comissão de Permanência, indeferiu a redução pretendida nos seguintes termos:

Embora a jurisprudência realmente não admita a cobrança desses encargos de forma cumulada ou superposta
com a comissão de permanência, não há direito à comissão de permanência fixa de 2%. Pode-se excluir os
encargos cumulados, mas não se pode alterar a cláusula contratual, para exigir um encargo não previsto.

Examinando o demonstrativo que instruiu a inicial, verifico que a CEF não está exigindo a comissão de
permanência, mas apenas juros remuneratórios, juros de mora e multa de mora. Tais encargos são
perfeitamente cumuláveis, dado que se destinam a atender a finalidades diversas.

Seria possível cogitar da exclusão dos juros remuneratórios, que não estão previstos no contrato como encargo
decorrente da inadimplência. Mas, sem pedido específico do embargante, este Juízo está vedado de decidir a
respeito.

A partir da constatação, na sentença, de que seria possível se cogitar a vedação de juros remuneratórios sobre o valor
inadimplido por ausência de previsão contratual, mas que não houve pedido específico para esse fim, é que o embargante decide encampar,
tardiamente, e como único fundamento de sua apelação, a tese da vedação de juros remuneratórios sobre o débito não pago, pleiteando
assim a incidência exclusiva de atualização monetária sobre o capital devido, sem qualquer menção prévia a essa questão. 

Resta evidenciada, portanto, que tal matéria constitui inovação em sede recursal, prática vedado pelo sistema processual
vigente, uma vez que não tinha sido suscitada e discutida no processo anteriormente.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO de apelação.

É como voto.
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INCIDÊNCIA DE ENCARGOS SOBRE VALORES INADIMPLIDOS.
INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO JUÍZO DE ORIGEM. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

-O recurso pretende exclusivamente afastar encargos exigidos pelo credor sobre valores decorrentes de obrigações contratuais
inadimplidas.

- Tratando-se de matéria não suscitada ou discutida anteriormente no processo, resta caracterizada a inovação recursal, que não deverá ser
apreciada e julgada pelo Tribunal, conforme inteligência do art. 1013, §1º, do Código de Processo Civil.

- Apelação não conhecida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, não conhecer do recurso
de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006342-88.2013.4.03.6131
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: A LOSI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARCELO DELEVEDOVE - SP128843-A, ALBERTO LOSI NETO - SP273960-A
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: ALBERTO LOSI NETO, ALBERTO LOSI FILHO
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ALBERTO LOSI NETO

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006342-88.2013.4.03.6131
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: A LOSI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARCELO DELEVEDOVE - SP128843-A, ALBERTO LOSI NETO - SP273960-A

 
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta por sócio da empresa executada, a fim
de excluí-lo do polo passivo da execução. Condenou a exequente (Fazenda Nacional) ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º, inc. I c.c § 4º, inc. III, do Código de Processo
Civil, ante o reconhecimento do pedido formulado pelo excipiente.
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Em síntese, a União Federal apela em razão da sua condenação na verba honorária, ao argumento de ter concordado com o
pedido formulado pelo excipiente em sua defesa, o que enseja a aplicação, ao caso, do disposto no art. 19, § 1º, inc. I da Lei nº
10.522/2002.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006342-88.2013.4.03.6131
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: A LOSI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARCELO DELEVEDOVE - SP128843-A, ALBERTO LOSI NETO - SP273960-A

 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A decisão que
somente exclui um dos litisconsortes do polo passivo da execução fiscal, por ilegitimidade, não acarreta a extinção da totalidade do feito
executivo, pois este prosseguirá quanto aos demais coexecutados. Trata-se, assim, de decisão interlocutória, recorrível pela via do agravo de
instrumento e não pelo recurso de apelação.

No caso dos autos, o Juízo de primeiro grau acolheu pedido de exclusão de sócio do polo passivo formulado em sede de
exceção de pré-executividade, impondo à Fazenda Nacional a condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios de 10% do
valor atualizado da causa (id 90611534, p. 283/291).

Verifico, destarte, ser de natureza interlocutória a decisão contra a qual se insurge a exequente, por meio de apelação, não se
cuidando de sentença, de modo que eventual insurgência da União deveria ter sido veiculada em sede de agravo de instrumento, conforme
disciplina do art. 1.015, inc. VII do Código de Processo Civil.

De fato, a decisão que não põe fim ao processo não pode ser atacada por apelação, configurando erro grosseiro a escolha
desta modalidade recursal para impugná-la.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DE
ORIGEM. NÃO OCORRÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO CONTRA A
DECISÃO QUE RECONHECE A ILEGITIMIDADE DE UM DOS CORRÉUS.
INADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO.

1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de origem, de forma suficientemente
ampla, fundamentada e sem omissões, obscuridades ou contradições, deve ser afastada a alegada ofensa ao
art. 535 do CPC/73.
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2. A exclusão de um dos litisconsortes do polo passivo, por ilegitimidade, prosseguindo-se o feito perante os
demais, não configura extinção da totalidade do feito, caracterizando decisão interlocutória, pelo que é
recorrível mediante recurso de agravo de instrumento e não de apelação, cuja interposição, nesse caso, é
considerada erro grosseiro.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, AgInt no AREsp 1555814/PA, Quarta Turma, Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 30/03/2020, DJe 02/04/2020)

 

Outro não é o entendimento desta Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PARCIALMENTE -
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - RECURSO INCABÍVEL.

- A decisão que extingue parcialmente a Execução Fiscal, determinando o prosseguimento com relação aos
demais executados, possui natureza de decisão interlocutória, não sendo a apelação a via adequada para
impugná-la. Precedentes do C. STJ.

- In casu a interposição de apelação e não agravo de instrumento constitui erro grosseiro.

- Apelação da União Federal não conhecida.

(TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL nº 0011075-72.2014.4.03.6128/SP, Segunda Turma, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/07/2019, e-
DJF3 Judicial 1 de 25/07/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS. RECURSO CABÍVEL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.

- A decisão que acolhe exceção de pré-executividade oposta por sócio-gerente e julga extinto o feito apenas em
parte, remanescendo a empresa no polo passivo, tem natureza de decisão interlocutória, atacável por agravo
de instrumento, a interposição de apelação caracterizando erro grosseiro e afastando-se a aplicação do
princípio da fungibilidade recursal. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

- Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL nº 0030677-13.2013.4.03.9999/SP, Segunda Turma, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 02/07/2019, e-DJF3 Judicial 1 de
18/07/2019)

 

Desse modo, a apelação interposta pela União Federal não deve ser conhecida, por constituir via recursal inadequada à
impugnação do decisum combatido.

Ante o exposto, não conheço da apelação.

É o voto.
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E M E N T A

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA NACIONAL. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL.

- A decisão que somente exclui um dos litisconsortes do polo passivo da execução fiscal, por ilegitimidade, não acarreta a extinção da
totalidade do feito executivo, pois este prosseguirá quanto aos demais coexecutados. Trata-se de decisão interlocutória, recorrível pela via
do agravo de instrumento e não pelo recurso de apelação.

- No caso dos autos, o Juízo de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta por sócio da executada para excluí-lo do polo
passivo da execução, condenando a Fazenda Nacional ao pagamento de custas e honorários advocatícios, sem por fim ao processo.

- Sendo de natureza interlocutória a decisão atacada, eventual insurgência da exequente deveria ter sido veiculada em sede de agravo de
instrumento, configurando erro grosseiro a escolha do recurso de apelação para impugná-la. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça
e desta Corte Regional.

- Apelação da União não conhecida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, não conhecer da apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028602-27.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244-A
AGRAVADO: SALDIT INFORMATICA EIRELI - EPP, DANILO BARROS ANDRADE, JOSE ROBERTO DA SILVA
DELGADO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028602-27.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244-A
AGRAVADO: SALDIT INFORMATICA EIRELI - EPP, DANILO BARROS ANDRADE, JOSE ROBERTO DA SILVA
DELGADO
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Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença, determinou a liberação dos valores bloqueados pelo sistema BACEN-JUD.

Sustenta a agravante, em síntese, que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial1.518.169/DF,  entendeu que é possível
penhorar parte o salário do devedor. Dessa forma, requer a reforma da decisão agravada, para que seja mantido o bloqueio sobre pelo
menos 30% dos valores constritos, qual seja, R$ 45.499,92.

Regularmente intimada, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação da contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028602-27.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244-A
AGRAVADO: SALDIT INFORMATICA EIRELI - EPP, DANILO BARROS ANDRADE, JOSE ROBERTO DA SILVA
DELGADO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Nos termos do artigo 833, IV, do CPC, são
absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e
montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

A Segunda Turma deste Tribunal reconhece a impenhorabilidade e possibilita o desbloqueio dos valores da conta-corrente
que, comprovadamente, possuam natureza salarial. Confira-se a respeito o seguinte julgado:
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PROCESSO  CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  - EXECUÇÃO FISCAL RESPONSABILIDADE
DE SÓCIO - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO  ART. 135, III  DO CTN A SER PRODUZIDA PELA
EXEQUENTE - INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - PENHORA ON
LINE  BACENJUD -BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -BLOQUEIO DO ÚLTIMO PAGAMENTO  -
IMPOSSIBILIDADE I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante
prova  de que resultam de excesso de poder, infração à lei,  contrato social  ou estatuto. II - O simples
inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - Constando no embasamento legal
do crédito exequendo valores  que decorrem de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da Lei 8.212/91,
cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida,  pois incorrem nas disposições do artigo 135, III do
Código Tributário Nacional. IV - O entendimento jurisprudencial corrente nos tribunais  é  no sentido  de
ser impenhorável o último pagamento de verba alimentar depositado em conta bancária. V  - A verba
salarial e os proventos de aposentadoria  depositados nos primeiros vinte dias de dezembro/2014 em nome
da agravante possuem estrita  natureza alimentar. VI - Se o montante  existente  na caderneta de poupança
da agravante é inferior a quarenta salários mínimos, o bloqueio on line  de tal cifra é ilegal. VII - Agravo de
instrumento  parcialmente provido. (TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 585450 / MS 0013246-
82.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 21/02/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 02/03/2017) (grifos meus)         

De acordo com o artigo 854, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, compete ao executado comprovar que as quantias
depositadas em conta-corrente são impenhoráveis.

No caso dos autos, o executado Danilo Barros Andrade sofreu constrição em sua conta corrente no valor de R$ 45.499,92.
Para comprovar a natureza alimentar de tal quantia, foram colacionados: cópia do holerite do mês de junho/2019 (ID. 103924940,
fls.340/341); extrato bancário referente à conta-corrente nº 05948-6, agência 7681, Banco Itaú S/A (ID. 103924940, fls.342/345);
declaração do empregador em que consta a conta corrente utilizada para depósito do salário (ID. 103924940, fl. 346); e cópia da CTPS
(ID. 103924940, fls.340/341).

Os citados documentos apontam que o executado percebe como salário mensal o montante de R$ 13.000,00, valor este
significativamente inferior à quantia eletronicamente constrita - R$ 45.499,92 (ID. 103924940, fl. 365).  

Ressalte-se que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a "sobra" do salário mensal poderia ser objeto de
constrição, porquanto somente depois de vencido o mês é que esse valor poderia ser investido. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. REVISÃO. CONTRATO.
POSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR, DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA E
OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS. PENHORABILIDADE. LIMITES.

1. Admite-se a revisão de contratos, inclusive aqueles objeto de confissão de dívida, em sede de embargos à
execução. Precedentes.

2. Valores caracterizados como verbas alimentares somente manterão essa condição enquanto destinadas ao
sustento do devedor e sua família, ou seja, enquanto se prestarem ao atendimento das necessidades básicas do
devedor e seus dependentes. Na hipótese do provento de índole salarial se mostrar, ao final do período - isto é,
até o recebimento de novo provento de igual natureza - superior ao custo necessário ao sustento do titular e
seus familiares, essa sobra perde o caráter alimentício e passa a ser uma reserva ou economia, tornando-se, em
princípio, penhorável.

...

7. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 1330567/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
16/05/2013, DJe 27/05/2013)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ON-LINE. CITAÇÃO.
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. CONTA CONJUNTA.
COPROPRIEDADE.

1. Inexiste qualquer óbice à penhora, em dinheiro, por meio eletrônico, após a nova redação dada pela Lei n.
11.382/2006 aos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, vez que o dinheiro, em espécie ou em
depósito ou aplicação em instituição financeira tem preferência na ordem de penhora, competindo, contudo, ao
executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que as quantias depositadas em conta corrente sujeitam-se a
alguma impenhorabilidade.
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2. Dentre os bens impenhoráveis, ou seja, excluídos da execução, estão, os salários, os proventos de
aposentadoria e as pensões (art. 649, inciso IV, do CPC). Segundo FREDIE DIDIER JR., LEONARDO
CARNEIRO DA CUNHA, PAULA SARNO BRAGA e RAFAEL OLIVEIRA ("Curso de Direito Processual
Civil - Execução", p. 563-566, 4ª ed., 2012, Editora Jus Podivm), "A impenhorabilidade dos rendimentos de
natureza alimentar é precária: remanesce apenas durante o período de remuneração do executado. Se a renda
for mensal, a impenhorabilidade dura um mês: vencido o mês e recebido novo salário, a 'sobra' do mês anterior
perde a natureza alimentar, transformando-se em investimento." Assim, tem-se que a impenhorabilidade não é
ilimitada, ou seja, não alcança a conta corrente, mas os valores, comprovadamente de caráter alimentar, ali
depositados.

3. Na hipótese, foram bloqueados valore em conta corrente onde são depositados os proventos das
aposentadorias dos agravantes, mas o extrato de fl. 402 comprova que a agravante mantinha numerário em
aplicação financeira, quantia que é desprovida de natureza alimentar.

(...)

6. Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a liberação de metade do valor bloqueado
em conta corrente."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0036117-48.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 29/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2013)

 

Desse modo, mostra-se legal o bloqueio do percentual requerido pela exequente (30% de R$ 45.499,92), uma vez que tal
contrição certamente não alcançará a quantia protegida pelo manto da impenhorabilidade estatuída no art. 833, IV, do CPC.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar o bloqueio de 30% do valor de R$
45.499,92, constante da conta corrente nº 05948-6, agência 7681, Banco Itaú S/A.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BLOQUEIO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE. NATUREZA
SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DO MONTANTE QUE REMANESCER AO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO .

- Nos termos do artigo 833, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários,
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

-  Apenas a "sobra" do salário mensal poderia ser objeto de constrição, porquanto somente depois de vencido o mês é que esse valor
poderia ser investido. Precedentes.

- No caso dos autos,  documentos apontam que o executado percebe salário mensal em valor significativamente inferior à quantia
eletronicamente constrita.
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- Mostra-se legal o bloqueio do percentual requerido pela exequente (30% de R$ 45.499,92), uma vez que tal contrição certamente não
alcançará a quantia protegida pelo manto da impenhorabilidade estatuída no art. 833, IV, do CPC.  

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o bloqueio de 30% do valor de R$ 45.499,92 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e dois centavos), constante da conta corrente nº 05948-6, agência 7681, Banco Itaú S/A, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006457-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: RODOPOSTO TOPAZIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO GREVE - SP211900-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006457-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: RODOPOSTO TOPAZIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO GREVE - SP211900-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por RODOPOSTO TOPAZIO LTDA contra decisão proferida nos autos de ação declaratória c/c obrigação de
não fazer que move contra a UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de demanda ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, objetivando a
autora tutela jurisdicional que: i) reconheça a ausência de relação jurídico-tributária entre a Autora e a Ré no
tocante às determinações contidas no Aviso para Regularização de Tributos Federais, bem como o direito da
Autora em não apresentar GFIP retificadora do exercício de 2016 e recolher/parcelar os valores relativos ao
adicional SAT do mesmo período; ii) que a Ré se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança que decorra
da referida imposição, incluindo-se lançamentos de ofício, protestos, inscrições em dívida ativa, ajuizamento
de cautelares/execuções fiscais, dentre outros; iii) que a Ré se abstenha de aplicar qualquer penalidade
decorrente das obrigações outrora impostas, especialmente a aplicação de multas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1210/2980



Subsidiariamente, em caso de improcedência da ação, pugna pela concessão de prazo não inferior a 15 dias
úteis para cumprimento da obrigação de apresentar GFIP retificadora do exercício 2016.

Narra a autora que recebeu da ré Aviso para Regularização de Tributos Federais, referente ao período
01/2016 a 12/2016, em razão da não declaração e/ou declaração parcial acerca da exposição de segurados
empregados ao agente cancerígeno benzeno, considerado, em tese, fato gerador do adicional SAT. Afirma que
a Receita Federal estaria exigindo da autora a emissão de GFIP retificadora declarando que todos os seus
empregados estiveram expostos ao referido agente químico no período indicado, bem como o recolhimento dos
valores devidos em razão da incidência do respectivo adicional.

Aduz que tal exigência fundamenta-se no Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de setembro de
2019, e no artigo 68, caput e § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que, além fazer referência ao seu Anexo IV (que
prevê que o benzeno e seus homólogos tóxicos são agentes nocivos e prejudiciais à saúde e à integridade física),
também indica, em tese, que a exposição é presumida, bastando que a substância esteja presente no ambiente
de trabalho e seja indissociável da produção do bem ou prestação do serviço.

Defende, em apertada síntese, a ilegalidade do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de setembro de
2019, ao argumento de que o Anexo XIII-A à Convenção 136 da Organização Internacional do Trabalho –
OIT prevê um limite de tolerância à exposição ao benzeno de 1% em volume. Sustenta que sempre observou o
limite em questão, de modo que seria necessário aferir quantitativamente, através de laudo técnico específico,
o percentual de exposição, para então concluir pela responsabilidade ou não pelo pagamento do adicional do
SAT.

Requer, em sede de tutela de urgência: a) a suspensão do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2/2019 e/ou a
suspensão da exigibilidade das obrigações lançadas pela Receita Federal do Brasil no Aviso para
Regularização de Tributos Federais (encaminhar GFIP retificadora e recolher/parcelar os valores devidos a
título de adicional SAT referente ao período de 01/2016 a 12/2016), autorizando que a Autora não retifique e
encaminhe a GFIP em comento; b) que a Receita Federal se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança
que decorra da referida imposição; c) a aplicação de multa diária, a ser fixada por este MM. Juízo, em valor
não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento.

Pela decisão retro foi determinado que a autora emendasse a inicial a fim de formular pedido certo e
determinado, ante a vinculação deste juízo ao princípio da congruência, bem como esclarecesse se a tutela de
urgência foi requerida em caráter antecedente ou antecipado.

A autora peticionou esclarecendo tratar-se de tutela antecipatória, e não antecedente, porém mencionou que o
teor da narrativa e dos fatos devem prevalecer como se encontram.

Pela decisão retro, a análise a análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda da contestação em
razão da complexidade e especificidade da matéria.

A ré apresentou contestação defendendo a higidez do Ato Declaratório Interpretativo RFB n.º 02/2019,
argumentando que, sempre que houver a possibilidade de concessão de aposentadoria especial, haverá
incidência do adicional SAT. Defendeu, em síntese, que a simples presença no ambiente de trabalho com
possibilidade de exposição aos agentes comprovadamente cancerígenos será suficiente para a comprovação
da efetiva exposição do trabalhador.

É o relatório. DECIDO.

Consoante dispõe a regra geral estabelecida no art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência
“será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo” (grifei). Extrai-se, portanto, a necessária presença dos seguintes requisitos:
(1) evidência da probabilidade do direito; e (2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Do exame do caso concreto concluo, neste inicial juízo de prelibação, que não há elementos que evidenciem a
probabilidade do direito nem perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

A autora questiona os efeitos do “Aviso para Regularização de Tributos Federais” e a retroatividade do Ato
Declaratório Interpretativo RFB nº 02/2019, afirmando que poderia gerar efeitos apenas em relação a fatos
geradores futuros. Questiona, ainda, a incidência do artigo 57, §6º, da Lei nº 8.213/91 no caso de seus
empregados, já que não necessariamente farão jus à aposentadoria especial ou contagem de tempo especial.

A contribuição prevista no artigo 57, § 6º, da Lei nº 8.213/91 é que dá fundamento de validade à eventual
exigência da Receita Federal, não o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 02/2019. A lei não poderia ser
retroativa, a norma interpretativa, a princípio, não tem essa relevância. Sem prejuízo de posterior análise da
questão, afasto o argumento da autora para impugnar a intimação oriunda da Receita Federal constante do id
27533046.
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Não é possível, também, em sede de cognição sumária, impugnar a exigência ao argumento de que não se sabe
se seus funcionários terão direito à aposentadoria especial. A questão essencial é a exposição a agentes
nocivos, no caso o benzeno, e, aparentemente, estão. Sequer é questionável a nocividade do benzeno, que a
própria autora reconhece ser cancerígeno. De qualquer forma, a questão será analisada mais a fundo após
cognição exauriente da causa.

Quanto ao perigo de dano, consigno que, neste momento, a Receita Federal age no exercício de atividade
plenamente vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo único)
e, principalmente, cujo não exercício acarreta a decadência do direito de exercê-lo (CTN, art. 173). Logo,
impedir a atuação da Administração Tributária acarretaria perigo de dano reverso. 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Especifiquem as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos, para os fins do art. 370 e seguintes do CPC/2015.

Intimem-se.”

Alega a agravante, em síntese, que a Secretaria Especial da Receita Federal passou a notificar os Postos Revendedores de
Combustíveis para recolherem o valor do adicional do SAT – Seguro contra Acidentes do Trabalho, referente ao período de 01/2016 até
13/2016. Tais avisos somente foram emitidos após a publicação do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, através do qual foi dada
interpretação distorcida e ilegal à contribuição adicional para custeio da aposentadoria especial. Observa, em suma, que não consta em
nenhuma norma legal a obrigação de pagar o adicional do SAT no período de 01/2016 a 13/2016, ou em qualquer outro período. Destaca
que, quanto ao agente benzeno, que fundamenta a cobrança, há necessidade de verificação da quantidade de exposição e de apreciação de
pedidos de nulidade do Ato Declaratório Interpretativo acima mencionado.  Ressalta que o INSS sempre sustentou posicionamento
contrário à concessão de aposentadoria especial com fundamento na exposição ao agente nocivo benzeno, justamente por isso é que nunca
foi imposto à agravante o recolhimento do referido adicional.  Requer a suspensão dos efeitos do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº
2/2019 e, em consequência, das obrigações exigidas pela RFB no Aviso para Regularização de Tributos Federais - GFIP retificadora a
título de adicional do SAT, referente ao período de 01/2016 a 13/2016 - em relação à Agravante, reconhecendo-se a suspensão da
exigibilidade das obrigações principais, abstendo-se a ré de praticar qualquer ato de cobrança.

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Contra tal decisão, a parte
agravante interpôs agravo interno.

Apresentadas contrarrazões ao agravo de instrumento e ao agravo interno.

É o relatório.
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V O T O

 
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Na ausência de novos
argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de instrumento, fica tal recurso
prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

O art. 195, I, “a”, da Constituição Federal atribui competência normativa à União Federal para exigir contribuições
previdenciárias do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho, mas as imposições positivadas na legislação de regência devem atentar para demais primados constitucionais.
Assim, para se firmar como dever legítimo dos sujeitos passivos, as tributações criadas pela legislação ordinária devem respeitar direitos e
garantias fundamentais dos contribuintes.

É nesse ambiente que emerge a igualdade tributária, assegurada por diversos preceitos constitucionais, com destaque para a
previsão contida no art. 195, §9º da ordem de 1988 (destinada especificamente a contribuições para a seguridade):

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

....

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em
razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição
estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas
apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do caput.         

Escorando-se no sistema constitucional, várias previsões normativas distribuem o ônus tributário em respeito ao primado da
igualdade. Para o que interessa a este feito, o art. 57, §6º, da Lei 8.213/1991, prevê alíquotas diferenciadas para fazer frente a custos
inerentes às aposentadorias especiais (marcadas por períodos de trabalho menores comparadas às demais aposentadorias, dadas as
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente.            

No mesmo sentido, o art. 1º, §1º da Lei 10.666/2003 também cuida de contribuição adicional em situações que levem às
aposentadorias especiais:

Art. 1o As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao Regime Geral de Previdência
Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa de trabalho e de produção que trabalha sujeito
a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

§ 1o Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa
tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão
de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.         

§ 2o Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de
produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de
exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1213/2980



§ 3o Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados contribuem com serviços
laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, quando a cooperativa detenha por qualquer
forma os meios de produção.

É claro que essa contribuição adicional não poderá ser exigida se a empresa empregadora adotar medidas de proteção
coletiva ou individual capazes de neutralizar ou reduzir o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de tolerância, de tal modo que leve
o ambiente de trabalho deixe de ser prejudicial à saúde ou à integridade física dos trabalhadores (logo, sem que seja devida aposentadoria
especial). Por certo, essas medidas de proteção coletiva ou individual devem ser eficazes e devidamente comprovadas, para que o primado
da igualdade tributária seja concretizado.

Portanto, são válidos preceitos legais que imponham contribuições adicionais de contribuintes que, de fato, estejam
envolvidos em circunstâncias que deem ensejo às aposentadorias especiais, mas não de empreendimentos que se empenhem para eliminar as
causas de desgaste à saúde e à integridade física (não obstante exigências de caráter solidário, eixo da seguridade social). E para que seja
controlável tal envolvimento com as causas de desgaste de trabalhadores, o art. 32, IV, da Lei 8.212/1991 estabelece obrigações acessórias
para que empresas informem tais circunstâncias, notadamente o gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de proteção
recomendadas:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

....

IV – declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a
fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de
interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; 

....

            Nesse contexto, e no exercício de sua função regulamentar, o art. 292 e o art. 293, ambos da Instrução Normativa
RFB nº 971/2009, cuidam de explicitar os mecanismos de incidência (obrigação principal) e de informação (obrigação acessória) dessa
contribuição previdenciária adicional por parte de contribuintes envolvidos com a concessão de aposentadorias especiais (grifei):

Art. 292. O exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
trabalhador, com exposição a agentes nocivos de modo permanente, não-ocasional nem intermitente,
conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.213, de 1991, é fato gerador de contribuição social previdenciária
adicional para custeio da aposentadoria especial.

Parágrafo único. A GFIP, as demonstrações ambientais e os demais documentos de que trata o art. 291
constituem-se em obrigações acessórias relativas à contribuição referida no caput, nos termos do inciso IV do
art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 22 e dos §§ 1º e 4º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, e dos §§ 2º, 6º e 7º
do art. 68 e do art. 336 do RPS.

Art. 293. A empresa ou pessoa física ou jurídica equiparada na forma prevista no parágrafo único do art. 15 da
Lei nº 8.212, de 1991, fica obrigada ao pagamento da contribuição adicional a que se referem o art. 292 desta
Instrução Normativa e o § 2º do art. 1º da Lei nº 10.666, de 2003, incidente sobre o valor da remuneração
paga, devida ou creditada a segurado empregado, trabalhador avulso ou cooperado associado à cooperativa
de produção, sob condições que justifiquem a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 6º do art.
57 da Lei nº 8.213, de 1991.

§ 1º A contribuição adicional referida no caput será calculada mediante a aplicação das alíquotas previstas no
§ 2º do art. 72, de acordo com a atividade exercida pelo trabalhador e o tempo exigido para a aposentadoria,
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 72.

§ 2º Não será devida a contribuição de que trata este artigo quando a adoção de medidas de proteção
coletiva ou individual neutralizarem ou reduzirem o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de
tolerância, de forma que afaste a concessão da aposentadoria especial, conforme previsto nesta Instrução
Normativa ou em ato que estabeleça critérios a serem adotados pelo INSS, desde que a empresa comprove o
gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de proteção recomendadas, conforme previsto no art. 291.

Posto isso, foi editado o Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 02/2019 (DOU de 23/09/2019), dispondo sobre a
contribuição adicional para o custeio da aposentadoria especial ora tratada, prevendo (grifei):
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Art. 1º Ainda que haja adoção de medidas de proteção coletiva ou individual que neutralizem ou reduzam o
grau de exposição do trabalhador a níveis legais de tolerância, a contribuição social adicional para o custeio
da aposentadoria especial de que trata o art. 292 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de
2009, é devida pela empresa, ou a ela equiparado, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao
segurado empregado, trabalhador avulso ou cooperado de cooperativa de produção, sujeito a condições
especiais, nos casos em que não puder ser afastada a concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o
§ 2º do art. 293 da referida Instrução Normativa.

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de
Divergência, emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de comunicação aos consulentes.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União.

Pelo teor do Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 02/2019, o entendimento fazendário é voltado para contribuintes que
não foram capazes de criar medidas de proteção coletiva ou individual para afastar, de modo eficaz, a concessão de aposentadorias
especiais. Por isso, não vejo ilegalidade e nulidade no conteúdo desse Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 02/2019, muito menos
irretroatividade da complementação da contribuição em havendo causa para a concessão de aposentadoria especial pelo INSS
(notadamente porque dá sentido a textos normativos previstos há anos no sistema de tributação de contribuições previdenciárias).

No caso dos autos, cuida-se de exposição ao benzeno, agente conhecido como nocivo, ensejando o reconhecimento de
caráter insalubre das atividades exercidas pelo empregado a ele exposto para fins de aposentadoria especial, independentemente da
concentração, por enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/1964 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/1979.
Sobre o assunto, vale conferir:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
QUÍMICO. HIDROCARBONETO AROMÁTICO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA. TERMO INICIAL. DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE  PROVIDA.  (...)
12 - Por outro lado, no que tange ao interregno de 01/11/1983 a 30/01/2013, o laudo técnico pericial elaborado
na Reclamação Trabalhista intentada pelo autor junto à Justiça do Trabalho, acostado aos autos às fls.
415/433, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, comprova que ele exercia a função de supervisor
de carpintaria junto ao São Paulo Futebol Clube – Matriz, exposto ao agente químico hidrocarboneto, além
de ruído variável de 72,5dB a 88,8dB e calor de 25,4ºC. Sendo assim, é possível o reconhecimento da
especialidade do labor, uma vez que o agente agressivo hidrocarboneto está previsto nos itens 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. 13 - De acordo
com o §4º do art. 68 do Decreto nº 8.123/13, que deu nova redação ao Decreto 3.048/99, a sujeição a
substâncias químicas com potencial cancerígeno autoriza a contagem especial, sem que interfira, neste ponto,
a concentração verificada. E segundo ensinamentos químicos, os hidrocarbonetos aromáticos contêm em sua
composição o benzeno, substância listada como cancerígena na NR-15 do Ministério do Trabalho (anexo nº
13-A).   (...) (TRF3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP. Proc. 0004003-63.2014.4.03.6183. Sétima Turma.
Relator: Desembargador Federal CARLOS EDUARDO DELGADO. Data do Julgamento: 30/01/2020.
Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 04/02/2020).

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO
CÍVEL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. RECONHECIMENTO
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  (...) - No período mencionado acima e também no de 06/03/97 a
31/01/98, houve a exposição do autor a agentes químicos (benzeno, dinitroclorobenzeno, indofenol de carbazol,
indofenol da difenilamina, soda cáustica, enxofre, xileno, sulfureto de sódio), com o consequente
reconhecimento da especialidade nos termos dos códigos 1.2.11 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do
Decreto 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.050/79 e 1.0.3 do Anexo IV do Decreto 2.172/99.  (...)
(TRF3. ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1906269 / SP. Proc. 0001084-
38.2013.4.03.6183. Oitava Turma. Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini. Data do Julgamento:
25/02/2019. Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1, 13/03/2019).
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. ENQUADRAMENTO. REQUISITO
TEMPORAL PREENCHIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. (...) -
“Perfil Profissiográfico Previdenciário” – PPP e laudo pericial indicam a exposição habitual e permanente a
ruído em níveis superiores aos limites de tolerância previstos nas normas regulamentares, bem como a
hidrocarbonetos aromáticos (solventes, benzeno, vapores de tintas e verniz), situação que se amolda aos itens
1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/1979 e 1.0.17 do anexo do Decreto n. 3.048/1999. - Os riscos
ocupacionais gerados pela exposição a hidrocarbonetos não requerem análise quantitativa e sim qualitativa
(Precedentes). (...) (TRF3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP. Proc. 5868402-05.2019.4.03.9999. Nona
Turma. Relatora: Desembargadora Federal Daldice Maria Santana De Almeida.  Data do Julgamento:
24/01/2020. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 28/01/2020).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. RUÍDO. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. COMPROVAÇÃO. PPP. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONVERSÃO IMEDIATA
DO BENEFÍCIO. (...)VII - Nos termos do § 4º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo
Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno
justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração. VIII - No caso dos autos, os
hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena
no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho. (...) (TRF3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP
0001892-70.2016.4.03.6140. Décima Turma. Relator. Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data do
Julgamento: 29/08/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 04/09/2019)

Portanto, há amparo ao conteúdo do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2/2019 e, por consequência, às obrigações
exigidas pela RFB no Aviso para Regularização de Tributos Federais - GFIP retificadora a título de adicional do SAT, referente ao período
de 01/2016 a 13/2016.

Por certo, no curso da instrução do feito, poderão ser comprovadas razões que afastam a exigência da contribuição
previdenciária adicional combatida. Por ora, nesta fase processual e no âmbito deste recurso, imperam as presunções de validade e de
veracidade dos atos estatais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO . No mais, JULGO
PREJUDICADO o agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SAT/RAT. BENZENO. ATO DECLARATÓRIO
INTERPRETATIVO RFB N. 2/2019. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

- Na ausência de novos argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de
instrumento, fica tal recurso prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

- Escorando-se no sistema constitucional, várias previsões normativas distribuem o ônus tributário em respeito ao primado da igualdade,
dentre elas o art. 57, §6º, da Lei 8.213/1991 (que prevê alíquotas diferenciadas para fazer frente a custos inerentes às aposentadorias
especiais) e o art. 1º, §1º da Lei 10.666/2003 (também cuidando de contribuição adicional em situações que levem às aposentadorias
especiais).
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- Contribuição adicional não poderá ser exigida se a empresa empregadora adotar medidas de proteção coletiva ou individual capazes de
neutralizar ou reduzir o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de tolerância, de tal modo que leve o ambiente de trabalho deixe de
ser prejudicial à saúde ou à integridade física dos trabalhadores (logo, sem que seja devida aposentadoria especial). Essas medidas de
proteção coletiva ou individual devem ser eficazes e devidamente comprovadas, para que o primado da igualdade tributária seja
concretizado.

- Para que seja controlável tal envolvimento com as causas de desgaste de trabalhadores, o art. 32, IV, da Lei 8.212/1991 estabelece
obrigações acessórias para que empresas informem tais circunstâncias, notadamente o gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de
proteção recomendadas. O art. 292 e o art. 293, ambos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, cuidam de explicitar os mecanismos de
incidência (obrigação principal) e de informação (obrigação acessória) dessa contribuição previdenciária adicional por parte de contribuintes
envolvidos com a concessão de aposentadorias especiais.

- A exposição ao benzeno (agente conhecido como nocivo) enseja o reconhecimento de caráter insalubre das atividades exercidas pelo
empregado a ele exposto para fins de aposentadoria especial, independentemente da concentração, por enquadramento no item 1.2.11, do
Decreto nº 53.831/1964 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/1979. Precedentes desta Corte.

- O Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 02/2019 é voltado para contribuintes que não foram capazes de criar medidas de proteção
coletiva ou individual para afastar, de modo eficaz, a concessão de aposentadorias especiais, daí porque é legal e legítimo, assim como as
obrigações exigidas pela RFB no Aviso para Regularização de Tributos Federais - GFIP retificadora a título de adicional do SAT.

- No curso da instrução do feito, poderão ser comprovadas razões que afastam a exigência da contribuição previdenciária adicional
combatida. Por ora, nesta fase processual e no âmbito deste recurso, imperam as presunções de validade e de veracidade dos atos estatais.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento e julgar prejudicado o Agravo Interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002711-93.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PAULO NUNES JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS FLAVIO FARIA - SP156172-A, JORGE ANTONIO SOARES DE NOVAES
FILHO - SP253656-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002711-93.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PAULO NUNES JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS FLAVIO FARIA - SP156172-A, JORGE ANTONIO SOARES DE NOVAES
FILHO - SP253656-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

RELATÓRIO
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em
ação monitória em face de sentença que julgou procedente o pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, reconhecendo o direito ao
crédito decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas em operações vinculadas a “Contrato de Relacionamento – Abertura de
Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física” (Crédito Direto Caixa e Cheque Especial), resultando na conversão do mandado
inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC).

Em suas razões, a parte apelante alega, preliminarmente, que a sentença é nula por cerceamento de defesa, requerendo ainda
sua reforma por entender que contraria o conjunto de provas constantes dos autos e a legislação atinente à matéria, e pleiteando o
reconhecimento de relação de consumo para que sejam afastadas as cláusulas que implicam excessiva onerosidade, notadamente as que
autorizam taxas de juros superiores ao limite legal e sua aplicação de forma capitalizada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002711-93.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: PAULO NUNES JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: MARCOS FLAVIO FARIA - SP156172-A, JORGE ANTONIO SOARES DE NOVAES
FILHO - SP253656-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Iniciando pela preliminar de
cerceamento de defesa em razão da não realização de prova pericial no juízo de origem, convém observar que ao juiz compete a avaliação
das provas necessárias ao julgamento do mérito, determinando, de ofício ou a requerimento da parte, a realização daquelas que se
mostrarem indispensáveis à solução da lide e, de outro lado, indeferindo as que importem diligências inúteis ou protelatórias. É o que
estabelece o artigo 370, do Código de Processo Civil (CPC):

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Concluindo pela desnecessidade de provas, notadamente quando as questões de mérito forem unicamente de direito, e
estando a causa em condições de ser decidida, impõe-se ao juiz o julgamento antecipado da lide. Não se trata de mera faculdade, mas de um
dever alinhado ao princípio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo. Nesse sentido, dispõe o art. 355, do CPC:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349 .

No caso dos autos, entende a parte-ré que teve cerceado seu direito de defesa diante da impossibilidade de produção de
prova pericial capaz de demonstrar a abusividade embutida no valor cobrado pela parte autora decorrente da aplicação de juros
capitalizados, e da cumulação indevida de outros encargos.

Entendo, contudo, acertada a decisão do juízo a quo que, concluindo pela suficiência dos elementos probatórios existentes
nos autos, dispensou a produção da prova pretendida.

Note-se que as questões postas pela parte-ré envolvem exclusivamente matéria de direito comportando solução a partir da
análise, por parte do julgador, da legalidade das condições pactuadas, e eventuais reflexos a partir das planilhas apresentadas pelas partes e
demais elementos constantes dos autos.

Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado transcrito a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PARA CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS JUROS JÁ AFASTADA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DA MÁ-FÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
análise da relação contratual sob a ótica do CDC não implica alteração das conclusões do acórdão
impugnado. 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento
da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído
o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. 3. A aplicação do PES refere-se
apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor. 4. É possível a aplicação da Taxa
Referencial (TR) para correção do saldo devedor de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação, ainda que firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo
índice aplicável à caderneta de poupança. 5. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros. 6. Verificada a existência de amortizações negativas, impõe-se o afastamento da indevida capitalização,
providência já determinada pelo juízo de origem. 7. A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé
do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533528
2014.01.45143-4, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/02/2015 ..DTPB:.)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo dos julgados transcritos a seguir:
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção de
todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo diploma
legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao deslinde
da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida solução
do conflito. 2. Nesse sentido, poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos
forem suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. 3. Deste modo, in
casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais supramencionados, bem como
do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência dos elementos probatórios,
assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pela Apelante. Precedentes. 4. A
controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o contrato. Trata-se,
portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. Precedentes. 5. Assim sendo,
não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pela apelante, não havendo
demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
6. Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes. 7. Todavia, os
instrumentos contratuais acostados aos autos não revelam ter havido estipulação de capitalização de juros,
não se podendo concluir que haveria determinação nesse sentido. Assim, não há nenhuma cláusula que se
refira à forma de apuração do saldo devedor com base em capital mais juros. Desse modo, entende-se que o
contrato não previu a capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Sendo assim, caso tenha havido
capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada. 8. Há
posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos termos do
contrato até a data do efetivo pagamento. 9. Na hipótese dos autos, a atualização do saldo devedor deve ser
nos moldes pactuados no contrato firmado entre as partes. Portanto, não assiste razão ao apelante quanto à
incidência de juros moratórios somente a partir da citação válida e correção monetária a partir da data da
propositura da ação. 10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida.

(ApCiv 5008552-11.2018.4.03.6112, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2020.)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE
DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. TABELA PRICE. INCORPORAÇÃO DE
JUROS NO SALDO DEVEDOR. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Preliminares rejeitadas. II - Desnecessária prova
pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito. III - É permitida a capitalização mensal nos
contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. IV - Não consta a
cobrança de comissão de permanência na planilha de evolução do débito. V - Não há que se falar na existência
de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a importância decorrente de eventual
cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo devedor da apelante. VI -  Recurso
desprovido.

(ApCiv 0019890-45.2014.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

No que concerne à alegada inépcia por ausência de prova inequívoca do quanto devido, verifico que a parte autora instruiu a
petição inicial com cópia do “Contrato de Relacionamento – Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços – Pessoa Física”,
devidamente assinado pelas partes, a partir do qual foram disponibilizados os créditos nas modalidades Crédito Direto Caixa e Cheque
Especial, além de extratos e planilhas indicativas da movimentação dos recursos e dos encargos que resultaram no valor consolidado a partir
do inadimplemento, adequando-se, portanto, à disposição contida no art. 700, do CPC. Esse o entendimento firmado pelo E.STJ a partir
da edição da Súmula 247, segundo a qual, “O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de
débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.”. Sem razão a parte ré nesse ponto.

Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito.
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Inicialmente lembro que contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de
criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre
credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida.

Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade
contratual, dado que, uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”),
garantidor da seriedade das avenças e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer igualmente de forma voluntária
e bilateral, salvo em casos como mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato
jurídico perfeito e ao direito adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Sobre a regência normativa, encontra-se sedimentado na jurisprudência o entendimento segundo o qual contratos bancários
e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 8.078/1990, segundo a qual “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”, a
questão restou pacificada com a edição da Súmula 297 do E.STJ, nos seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.”.

Análise detida nos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos
previstos na legislação consumerista, notadamente às garantias da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação
das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor (quando da obtenção dos
empréstimos junto à instituição financeira) o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas
ou lesivas que levassem a um desequilíbrio das relações jurídicas estabelecidas entre as partes. Sobre o tema, note-se o que restou decidido
pelo E.STF:

EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA
CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS
OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC].
MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira
e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser
interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação
de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe
a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O
Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial
na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro
na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código
de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das
operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na
economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade
excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-
OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A
REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da
Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema
financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da
coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange
exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À
CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário
Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no
exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições
financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda
esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho Monetário
Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao
funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade.

(ADI 2591, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal
Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-
00199-02 PP-00481)
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No mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. I - Suficiente
para o processo e julgamento da ação de cobrança que se demonstre a relação jurídica entre as partes e a
existência do crédito. Precedente. II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o
alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do
devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade. III - Recurso desprovido.

(ApCiv 0006483-79.2008.4.03.6100, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 2ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/03/2020.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. INCIDÊNCIA DA TABELA
PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. JUROS OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU
ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA INEXISTENTE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos
termos da Súmula 297 do STJ. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva
onerosidade da obrigação pactuada. 2. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela
Price implica em capitalização, tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da
Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por
diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º.
Precedente. 3. O sistema de amortização do saldo devedor pela utilização da Tabela Price não é vedado por
lei. Além disso, é apenas uma fórmula de cálculo das prestações, em que não há capitalização de juros e,
portanto, não há motivo para declarar a nulidade da cláusula questionada. Precedentes. 4. As instituições
financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo
Supremo Tribunal Federal na Súmula 596. 5. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima
de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça. 6. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou
ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das
taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser
beneficiada com taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
7. As Súmulas n. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de Justiça já reconheciam a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja
cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros. 8. A comissão de permanência, prevista na
Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros
remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Desse modo, nenhum encargo decorrente da mora (como, v.g.
juros moratórios) pode ser cumulado com a comissão de permanência, por configurar verdadeiro bis in idem.
Precedente. 9. In casu, o exame dos discriminativos de débito revela a inexistência de cobrança de comissão de
permanência, como se vê também no laudo elaborado pela Contadoria Judicial. Daí, inexiste cobrança
cumulativa de comissão de permanência com outros encargos. 10. Apelação improvida.”

(ApCiv 5000054-63.2018.4.03.6131, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou do art. 423 e art. 424, ambos do Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).

Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que
tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. Esse o entendimento adotado por este E.TRF
da 3ª Região, conforme se observa no julgado transcrito a seguir:
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. EXEQUIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
PRELIMINAR AFASTADA. CDC. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. RECURSO DESPROVIDO. I - No caso dos autos, há de se constatar que os valores, índices
e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados, e que a questão relativa ao abuso na
cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, porquanto, a mera
interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo,
totalmente desnecessária a realização de prova pericial. II - Não obstante tratar-se de contratos de adesão,
inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar
desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. III - Afiguram-se presentes os
pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título executivo
utilizado para a propositura da ação IV - Não logrou êxito a parte pessoa jurídica em comprovar
hipossuficiência relativa as custas deste processo V - Recurso desprovido.”

(ApCiv 5008236-53.2017.4.03.6105, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em
cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque o contratante tinha capacidade suficiente
de entender os contratos que celebrava com a instituição financeira.

No que concerne ao anatocismo, observo que a Súmula 121, do E.STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que
expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros
(como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do mesmo Pretório Excelso, ao prever que “As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro
Nacional.”

A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/2000, reeditada sob nº. 2.170-36/2001 (cujos
efeitos se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Apesar de o art. 5º da MP nº 2.170/2001 ter sido objeto da ADI 2316 (ainda pendente de julgamento no E.STF), merece
destaque a pacificação do entendimento por parte do E.STJ na Súmula 539, segundo a qual “É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.”. A esse propósito,
anoto ainda o seguinte julgado do mesmo E.STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
ILIQUIDEZ DO TÍTULO, DO CERCEAMENTO DE DEFESA, DA INCIDÊNCIA DA TR E DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONTEXTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de
2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
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2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos: "A preliminar de
inépcia suscitada no agravo retido não subsiste. Com efeito, conforme se verifica às fls. 282-439 dos autos dos
presentes embargos à execução, consta detalhado demonstrativo de débito e de sua evolução produzido pelo
BNDES. Ademais, apesar de apontarem suposta iliquidez do título, os embargantes não trouxeram aos autos
memória de cálculo do valor que entendem excessivo, nem promoveram a prova pericial requerida, não
atendendo, portanto, ao disposto no parágrafo 5° do artigo 739-A do CPC, segundo o qual 'quando o excesso
de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que
entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não
conhecimento desse fundamento.'(...) Nesse sentido, não há que se acolher a alegação de cerceamento de
defesa suscitada, vez que os embargantes se mantiveram inertes por mais de um ano desde a decisão que
concedeu dilação de prazo para o depósito de honorários periciais, não tendo havido depósito de quaisquer
valores no período. Assim, conforme informado na sentença, ficou evidenciado o desinteresse no objeto da
perícia, não sendo razoável, ainda, a perpetuação da lide em decorrência da inércia injustificada dos
embargantes. Quanto à utilização da TR como índice de correção do referido contrato, também não se cogita
da reforma da sentença. Sobre o tema, dispõe a Súmula 295 STJ que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador
válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.' No caso, há expressa previsão da
incidência da TR nas cláusulas quarta e oitiva do contrato, sendo possível, portanto, a aplicação desse índice.
No que tange aos pleitos de limitação de juros em 12% ao ano e de afastamento de sua capitalização, também
não prosperam as alegações dos recorrentes. É pacífico o entendimento de que em contratos de financiamento,
tal como se verifica na espécie, as limitações defendidas pelos embargantes não subsistem, sendo inaplicável a
lei 22626/33".

3. Sob esse aspecto, a análise da pretensão veiculada no Recurso Especial demanda exame de cláusulas
contratuais e do contexto fático-probatório dos autos, inalcançáveis pelo STJ, ante o óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Com efeito, no que se refere aos juros remuneratórios, destaca-se que, nos termos da Súmula 596 do STF
"as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional".
Esse é o posicionamento que prevalece desde a revogação da Lei de Usura em relação às instituições
financeiras, pela Lei 4.595/1964, conforme orientação consolidada no REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

5. Agravo Interno não provido.”

(AgInt no AREsp 1540158/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/11/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo do julgado transcrito a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONCESSÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL.
DOCUMENTOS HÁBEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS
OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS.
POSSIBILIDADE.

1. Cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo, e
inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de hipossuficiência, merece provimento, nesse ponto, o
recurso de apelação. Portanto, de rigor o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao apelante.

2. Poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos forem suficientes para
fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido
até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355 do CPC.

3. Deste modo, in casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais
supramencionados, bem como do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência
dos elementos probatórios, assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pelo
apelante. Precedentes.

4. A controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o Contrato de
Relacionamento – Abertura e Movimentação de Conta, Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa
Jurídica. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado.
Precedentes.
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5. Assim sendo, não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pelo
apelante, não havendo demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do
contraditório e ampla defesa.

6. Há prova escrita - contrato assinado pelo devedor, planilhas de demonstrativo de débito e evolução da
dívida - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão
satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil/2015, sendo cabível a ação
monitória. Súmula 247 do STJ.

7. Nessa senda, há documentos hábeis à propositura da presente monitória (contrato, demonstrativos de débito
e planilhas de evolução da dívida), bem como, aponta o quantum debeatur.

8. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela Price implica em capitalização,
tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente.

9. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há
muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596.

10. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que
somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

11. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes,
uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das taxas aplicadas e das consequências do
inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser beneficiada com taxas diferentes das contratadas,
devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.

12. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade
da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que
não haja cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros.

13. No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se pela
incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa por atraso, sem a cobrança de comissão de
permanência.

14. Em que pese a incidência da comissão permanência conforme previsão contratual, inexiste cobrança da
comissão de permanência no caso dos autos, assim, não há de se falar em cumulação da comissão de
permanência com outros encargos.

15. Honorários advocatícios majorados para 10,5% sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 85, §
2º, c.c. §11 do CPC/2015, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do
artigo 98 do CPC.

16. Apelação não provida.” 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5007951-05.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/04/2020)

Anoto que o instrumento contratual firmado pelas partes data de abril de 2009, posterior, portanto, à edição da mencionada
MP nº. 2.170-36/2001, devendo ser admitida a capitalização ora combatida.

No que concerne ao suposto limite de 12% a.a. para taxas de juros, é necessário lembrar que houve inicial restrição no art.
192, VIII, § 3º, da Constituição, mas antes de esse preceito constitucional ser regulamentado pela necessária lei nele prevista, o mesmo foi
revogado pela Emenda nº 40/2003. Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07, do E.STF, segundo a qual “A norma do § 3º do artigo
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar.”.  Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está
submetida à regência infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz do princípio da autonomia da vontade,
segundo o qual deve prevalecer o que for livremente pactuado entre as partes (salvo se constatada violação à lei ou aos limites da
razoabilidade).

Pela documentação dos autos, os juros aplicados foram livremente pactuados entre partes capazes, de modo que desde o
momento da contratação houve ciência do conteúdo e do modo avençado. Houvesse dúvida sobre qual e como seriam os juros, existira
algum fundamento nos argumentos da parte-autora, mas não é o que se verifica neste caso, consoante o contrato sob litígio.
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A propósito das operações de empréstimo pactuadas, é de sua natureza a liberação de valores ao longo do tempo, conforme
a necessidade do contratante, e desde que dentro do limite contratado, razão pela qual as taxas referentes aos encargos previamente
acordados são informadas no momento de cada solicitação por meio dos canais de atendimento disponíveis.

Os extratos juntados pela parte autora, por sua vez, comprovam a utilização dos recursos, sem que houvesse a necessária
restituição na forma contratada, fato que a parte ré reconhece, ensejando assim o vencimento antecipado da dívida, que após a incidência
dos encargos contratados, resultou no débito exigido na presente ação.

Em suma, não há cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado
que o montante exigido pela CEF, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência,
decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas por seu cliente.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Considerando o insucesso do recurso interposto, com a manutenção da decisão recorrida, aplica-se a regra da sucumbência
recursal estabelecida no art. 85, § 11, do CPC, pelo que majoro em 20% os honorários advocatícios fixados na sentença em favor da parte
autora.

É como voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA
DESNECESSÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS E DE JUROS
ABUSIVOS.

- Preliminar de cerceamento de defesa afastada. Perícia contábil desnecessária.

- Em ação monitória não há inépcia da Inicial quando acompanhada  de contrato de abertura de crédito em conta corrente, e demonstrativo
de débito (Súmula247, do E.STJ).

- Contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do
E.STJ e posicionamento do E.STF na ADI 2591/DF. Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam
consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.

- A capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional é permitida a partir de 31/03/2000 (Súmula 539, do E.STJ).

- Inexiste restrição constitucional limitando taxas de juros (Súmula Vinculante 07, do E.STF), ficando a matéria submetida à regência
infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz da autonomia da vontade, segundo a qual deve prevalecer o que
for livremente pactuado entre as partes, salvo se constatada violação à lei ou desproporção imotivada.
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- O caso dos autos mostra a validade do contrato celebrado (Concessão de Limite de Crédito), daí decorrendo a viabilidade da cobrança
promovida pela CEF.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004089-58.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER EDUARDO DE OLIVEIRA - SP183637-A
AGRAVADO: FELIPE DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004089-58.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER EDUARDO DE OLIVEIRA - SP183637-A
AGRAVADO: FELIPE DE ANDRADE
PROCURADOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
União Federal em face de decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada, para determinar o restabelecimento o pagamento do auxílio-
transporte ao autor.

Aduz, em apertada síntese, que: em 29/01/2019, em razão de uma grande quantidade de militares declararem residir no
mesmo endereço do autor (Rua Dr. Otávio de Lima Carvalho, 18 – Parque São Francisco, Guaratinguetá/SP), foi instaurada sindicância;
realizada a oitiva dos militares, concluiu-se que os mesmos não se deslocavam através de veículo de transporte coletivo, o que contrariava
expressamente o previsto no Manual de Benefícios Assistenciais do Governo Federal; assim, foi determinado o cancelamento do benefício,
que ocorreu a partir de 22/08/2019; não cabe ao Judiciário intervir no mérito do ato administrativo, mas tão somente apreciar a regularidade
do procedimento.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004089-58.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER EDUARDO DE OLIVEIRA - SP183637-A
AGRAVADO: FELIPE DE ANDRADE
PROCURADOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A verba em comento foi instituída pela Medida
Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001 (cujos efeitos se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional 32/2001), que
dispõe:

 

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,
destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou
interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa,
excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a
jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais

...

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou
empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º.

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem
prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das
circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício."

 

O artigo 6º da MP 2.165/2001 estabeleceu que, para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração firmada pelo
servidor, na qual ateste a realização das despesas com transporte. Outrossim, restou expressamente consignado no dispositivo colacionado
que as informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras, por certo tratando-se de presunção relativa de modo que a
Administração pode verificar sua veracidade, com efeitos na esfera administrativa, penal e civil.

Destarte, escorado na isonomia, pode o servidor se utilizar de veículo próprio para se deslocar ao serviço e fazer jus ao
recebimento de auxílio-transporte. Via de consequência, não é lícito à Administração exigir de seus servidores recibos de despesas pagas
com o deslocamento.
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Confiram-se, por oportuno, decisões da Corte Superior sobre a questão:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 NÃO CONFIGURADA.
AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO COM VEÍCULO PRÓPRIO DO SERVIDOR.
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESPALDO LEGAL.

1. Não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o
Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a
controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

2. Não se trata de omissão, contradição ou obscuridade, tampouco correção de erro material, mas sim de
inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi contrário aos interesses do agravante.

3. O acórdão recorrido não merece reparo, uma vez que está em sintonia com a jurisprudência do STJ, segundo
a qual o auxílio-transporte tem por fim o custeio de despesas realizadas pelos servidores públicos com
transporte, mediante veículo próprio ou coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual, relativas aos
deslocamentos entre a residência e o local de trabalho e vice-versa.

4. Não encontra respaldo na legislação vigente a necessidade de comprovação prévia das despesas
relacionadas ao transporte do servidor, razão pela qual a Administração não pode proceder a tal exigência.

5. Recurso Especial não provido.”

(REsp 1617987/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016,
DJe 19/12/2016).

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
AUXILIO-TRANSPORTE. MP 2.165-36/01. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL A QUE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a qual já se manifestou que o auxílio-transporte objetiva
custear despesas realizadas pelos Servidores Públicos com transporte em veículo próprio ou coletivo
municipal, intermunicipal ou interestadual, relativas aos deslocamentos de suas residências aos locais de
trabalho, o que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. Precedentes: AgRg no REsp. 1.568.562/RS, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 14.3.2016; AgRg no REsp. 1.119.166/RS, Rel. Min. ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, DJe 22.6.2015; AgRg no AREsp. 436.999/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
27.3.2014; AgRg no AREsp. 441.730/RS, Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 20.2.2014.

2. É firme o entendimento de que não há incidência da Súmula 10 do STF ou ofensa ao art. 97 da CF/88, nos
casos em que o STJ decide aplicar entendimento jurisprudencial consolidado sobre o tema, sem declarar a
inconstitucionalidade do texto legal invocado. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.418.492/RS, Rel. Min.
BENEDITO GONÇALVES, DJe de 3.11.2014, EDcl no AgRg no REsp. 1.143.513/PR, Rel. Min. MARILZA
MAYNARD, DJe de 5.4.2013; AgRg no REsp. 1.103.137/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
DJe de 23.3.2012.

3. Agravo Regimental da Universidade Federal Rural do Semi-Árido ao qual se nega provimento.”

(AgRg no REsp 1522387/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/06/2016, DJe 29/06/2016).

 

A propósito, confira-se também:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-TRANSPORTE.
DESLOCAMENTO COM VEÍCULO PRÓPRIO. RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE.

I - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento segundo o qual há a
possibilidade de pagamento de auxílio-transporte a servidor público que se utiliza de veículo próprio para
deslocamentos entre a residência e o local de trabalho e vice-versa.
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II - Não há que se diferenciar os servidores que se utilizam de transporte seletivo, por falta de opção, daqueles
que se utilizam do transporte coletivo ou mesmo daqueles que se utilizam do próprio transporte para se
deslocar ao local de trabalho, afinal, todos têm o direito de percepção do auxílio-transporte garantido e o
recebem sem qualquer exigência nesse sentido. Logo, a diferenciação dos mesmos implicaria violação ao
princípio da isonomia.

III - Agravo de instrumento desprovido”.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5018329-86.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 13/12/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 17/12/2019).

       

Desta forma, o auxílio-transporte é devido também ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho,
não havendo que se falar na exigência de comprovação mensal dos gastos despendidos com tal deslocamento.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUXÍLIO-TRANSPORTE. UTILIZAÇÃO
DE MEIOS PRÓPRIOS PARA LOCOMOÇÃO.

- O auxílio-transporte foi instituído pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001 (cujos efeitos se prolongam por força do
art. 2º da Emenda Constitucional 32/2001).

- O artigo 6º da MP 2.165/2001 estabeleceu que, para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração firmada pelo servidor, na qual
ateste a realização das despesas com transporte. Outrossim, restou expressamente consignado no dispositivo colacionado que as
informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras, por certo tratando-se de presunção relativa de modo que a Administração
pode verificar sua veracidade, com efeitos na esfera administrativa, penal e civil.

- Destarte, escorado na isonomia, pode o servidor se utilizar de veículo próprio para se deslocar ao serviço e fazer jus ao recebimento de
auxílio-transporte. Via de consequência, não é lícito à Administração exigir de seus servidores recibos de despesas pagas com o
deslocamento.

- Desta forma, o auxílio-transporte é devido também ao servidor que utiliza meio próprio para locomoção ao local de trabalho, não havendo
que se falar na exigência de comprovação mensal dos gastos despendidos com tal deslocamento.

- Agravo de instrumento não provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017823-13.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
INTERESSADO: ETEMP ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) INTERESSADO: FERNANDO SASSO FABIO - SP207826-A

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

            Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016,
da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017701-67.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR COMERCIO DE ALIMENTOS, MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017701-67.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR COMERCIO DE ALIMENTOS, MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que se alega a existência de
omissão no acórdão que negou provimento ao recurso de apelação interposto por MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR  e
OUTROS.

Em síntese, a embargante alega que o acórdão, ao negar provimento ao recurso de apelação, deveria ter imputado à parte adversa o
ônus da sucumbência, majorando os honorários nos termos do artigo 85, § 11º do CPC.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017701-67.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR COMERCIO DE ALIMENTOS, MARCOS VIEIRA SERRA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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V O T O

 
 

Nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar
provimento ou rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do
§ 2º do art. 85 do CPC.

Sobre o tema cabe destacar manifestação do C. STJ:

[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa
remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de decisões
condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)

Ainda neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85
, § 11, DO CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ.
MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO
CPC/2015.

1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários
advocatícios prevista no art. 85 , § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal,
ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional
realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal,
no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento".

3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão
publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do art. 85 , § 11, do novo CPC".

4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão
de origem ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários sucumbenciais em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.

5. Para majoração dos honorários , o art. 85 , §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da
atividade do advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado qual o trabalho
adicional apresentado pelo advogado.

6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente,
considerando que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na apresentação de
contrarrazões.

7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários
advocatícios quando a Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que a verba
sucumbencial é majorada na fase recursal, como no presente caso.

8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos
nos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015.

9. Embargos de Declaração acolhidos."

(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a):
Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento:19/09/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

Considerando o trabalho adicional realizado em grau recursal e à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem
ser majorados em 2% os honorários sucumbenciais.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, majorando em 2% os honorários
fixados na primeira instância, nos termos dos §§2º e 11 do art. 85 do CPC/15.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 85,
PARÁGRAFO 11º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO ACOLHIDO.

1. Nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar
provimento ou rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do
§ 2º do art. 85 do CPC.

2. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, majorando em 2% os honorários fixados na primeira
instância.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher os embargos de
declaração para suprir a omissão apontada, majorando em 2% os honorários fixados na primeira instância, nos termos dos §§2º e 11 do art.
85 do CPC/15, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022280-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A, DANILO MARQUES DE SOUZA -
SP273499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022280-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A, DANILO MARQUES DE SOUZA -
SP273499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 100115844, que negou provimento ao
agravo de instrumento.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022280-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A, DANILO MARQUES DE SOUZA -
SP273499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
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II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
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2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001324-49.2018.4.03.6123
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: NORMA DO BRASIL SISTEMAS DE CONEXAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A, ANA CRISTINA DE CASTRO
FERREIRA - SP165417-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001324-49.2018.4.03.6123
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NORMA DO BRASIL SISTEMAS DE CONEXAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A, ANA CRISTINA DE CASTRO
FERREIRA - SP165417-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 100115147, que negou provimento à
remessa oficial e à apelação.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.
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O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001324-49.2018.4.03.6123
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NORMA DO BRASIL SISTEMAS DE CONEXAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A, ANA CRISTINA DE CASTRO
FERREIRA - SP165417-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
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§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:
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"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1241/2980



4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0005345-63.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
REQUERENTE: JULIO CEZAR PRADO
 
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

            Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016,
da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024367-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA RISSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE MORAES ABADE - SP254716-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024367-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA RISSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE MORAES ABADE - SP254716
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos contra o v. acórdão proferido nos autos, id 100115728, que negou provimento ao Agravo de Instrumento.

 

Pretende a embargante que seja o presente recurso de embargos de declaração processado, acolhido e ao final
provido, sanando-se os vícios existentes.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024367-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA RISSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO DE MORAES ABADE - SP254716
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

 

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e
o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou
a questão decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em
conformidade com o princípio da boa-fé.”
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O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte
interpretação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão
adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o
art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar
improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site
certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator
Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não
ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de
litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta
Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as
ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu
inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código
de Processo Civil, a inquinar tal decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016).

 

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

 

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no
sentido de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras
palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez
apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos
jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada,
não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos
pretendidos.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1.
Nos termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição (inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc.
II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a
decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In
casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os
argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a
decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do
NCPC) 5. Embargos desprovidos.” (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento
restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973).
Justificam-se, pois, em havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual
deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022,
parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses
já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a
que se nega provimento.” (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS
ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).

(...)

 

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no
acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos
de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.

 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a embargante a
rediscussão da matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos
declaratórios.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o
julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se
pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio,
tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática
processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu
convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando,
porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006281-71.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SEGPLAST INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065-A, SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA
- SP166261-A
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APELADO: SEGPLAST INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065-A, SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA -
SP166261-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006281-71.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, SEGPLAST INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065-A, SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA
- SP166261-A
APELADO: SEGPLAST INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065-A, SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA -
SP166261-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar a exclusão
do ICMS destacado na nota fiscal da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta- CPRB, assim, como o PIS,
COFINS e a a própria CPRB, bem como para autorizar a restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, observada a
prescrição quinquenal. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Em seu recurso, a Fazenda Pública sustenta, em síntese, a inaplicabilidade ao caso do Tema 69 do E. Supremo Tribunal
Federal, assim como a configuração do ICMS como receita bruta, o que o torna base tributável pela CPRB. Prequestiona a matéria para
fins recursais.

A parte autora requer a reforma da sentença a fim de que se exclua o PIS/COFINS e a própria CPRB da base de cálculo
da contribuição e requer a concessão da tutela antecipada recursal.

Ofertadas contrarrazões, a União Federal argumentou haver necessidade de sobrestamento do presente feito,  a fim de se
aguardar a julgamento do RE 1.187.264 (Tema 1.048), eis que não existe pronunciamento definitivo por parte do Judiciário acerca da
questão. Após, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006281-71.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, SEGPLAST INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065-A, SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA
- SP166261-A
APELADO: SEGPLAST INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: DANILO LOZANO JUNIOR - SP184065-A, SERGIO IRINEU VIEIRA DE ALCANTARA -
SP166261-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
V O T O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Tratando de contribuições para a seguridade social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da
Constituição previu como campos de incidência (a) folha de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da
competência tributária própria por parte da União Federal. Com a Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para
permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade (devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada)
sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).
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Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte, mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.

Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º, que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.
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Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, e do art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica
das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

É verdade que está pendente no E.STF o Tema 1048, que trata justamente da inclusão do ICMS na base de cálculo da
CPRB, mas pelo teor da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF no RE 574706, creio que o ICMS não mais deverá
integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou CPRB. Anote-se que, nos REsps 1.638.772/SC,
1.624.297/RS e 1.629.001/SC, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 994: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011.”

Cumpre ainda anotar que, pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre
vendedor-comprador de mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de
produtos (compra) e débitos na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se
houver saldo credor (créditos maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo
devedor (débitos maiores que créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Indo adiante, ocorre que o sistema de precedentes do direito brasileiro não permite a automática extensão da ratio
decidendi para todos os tributos que integram a receita bruta. Não só inexiste exigência jurídica a esse respeito, como também é possível que
surjam peculiaridades que, escoradas no art. 489, § 1º, V e VI, do CPC, justifiquem o distinguishing, ou até mesmo o overruling.
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Porém, o E.STF tem se manifestado pela similaridade do problema posto nestes autos com o decidido no RE 574.706-RG
(Tema 69), mas não há pronunciamento categórico do Pretório Excelso sobre a extensão desse julgado para excluir todos os tributos do
conceito jurídico de receita bruta para a exigência de contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da Constituição. A esse
propósito, note-se o decidido no RE 1.082.684/RS, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJe 19, de 1º/02/2018, bem como no RE
1.103.041/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 22, de 06/02/2018, e no RE 1.087.468/SC, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 56, de
21/03/2018.

Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro”
dessa última), note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal,
razão pela qual a circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no financiamento
solidário da sociedade. A propósito, está consolidado na jurisprudência do E.STF (p. ex., RE 582.461, Rel. Min. Gilmar Mendes, Pleno,
DJ de 18/08/2011) e do E.STJ (p. ex., REsp 1144469/PR Recurso Especial 2009/0112414-2, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016) a possibilidade de tributo incidir sobre tributo nos denominados “cálculos por
dentro” (não obstante se tratar de um único tributo), situação assemelhada quando se trata de contribuição para a seguridade da União
incidindo sobre outra de mesma natureza e destinação jurídica.

Em conclusão, diante do campo de incidência amplo materializado no art. 195, I, “b”, da Constituição (“receita”, que inclui a
bruta e a líquida), e porque a discricionariedade política da legislação ordinária da União Federal se posicionou impondo a contribuição em
tela sobre “receita bruta” (cujo significado alcança tributos que incidem sobre o preço de bens e de serviços, sendo inclusive potenciais
integrantes do montante pago por aqueles que negociam com a empresa contribuinte), e inexistindo o efeito obrigatório ou vinculante indireto
no decidido pelo E.STF no RE 574.706-RG (Tema 69) e pelo E.STJ (Tema 994) porque o caso posto nos autos tem objeto distinto
(distinguishing), não vejo cabimento na pretensão de exclusão de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se
tratando do “cálculo por dentro” dessa última).

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato
normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por
violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto
sobre modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso
(mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada pela Procuradoria da Fazenda Nacional
apenas na tribuna do Pleno quando do julgamento do RE 574.706), o E.STF não analisou a modulação de efeitos quando firmou concluiu o
Tema 69, embora tal seja possível em embargos de declaração pendentes de naquela C.Corte, ou ainda quando do julgamento de outra
ação ou recurso. Enquanto o E.STF não julga esses embargos de declaração, não há amparo legal para sobrestar a tramitação deste
presente recurso por este E.TRF, embora seja certo que o superveniente pronunciamento do Pretório Excelso deverá ser obrigatoriamente
observado por todas as instâncias judiciárias (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Dito isso, em meu entendimento, não obstante a regra seja o efeito ex tunc, há diversos fatores que levam à aplicação do
efeito ex nunc. A modulação de efeitos é construída a partir da segurança jurídica, de modo que, por décadas, havia jurisprudência
sedimentada no sentido de inclusão do ICMS e demais tributos na base de cálculo de contribuições para a seguridade (consoante acima
afirmado). Reconheço que, em 08/10/2014, o E.STF sinalizou mudança de entendimento ao julgar o RE 240785/MG (todavia, sem
repercussão geral), mas até a conclusão do RE 574.706 e da Tese 69, em 15/03/2017, a firme orientação jurisprudencial era no sentido de
inclusão do ICMS nas bases de cálculo de tributos. Logo, não havia indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes, razão pela qual conferir efeitos ex tunc ao decidido no RE 574.706 e no Tema 69 agride a segurança jurídica, a igualdade
tributária e a competitividade entre contribuintes.

Não obstante, a despeito de meu convencimento pessoal, este C.TRF tem entendimento no sentido da aplicação de efeito
ex tunc ao decidido pelo E.STF no RE 574.706 e no Tema 69, razão pela qual curvo-me a este Colegiado em favor da pacificação dos
litígios e da unificação do direito, sem prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de
declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a dispositivos
constitucionais.

Assim, ante ao exposto, nego provimento à remessa oficial e às apelações, explicitando os critérios para a recuperação do
indébito.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a receita bruta
apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos. 

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta incluírem tributos
incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art. 110 do CTN.
Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e
da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido no Tema 994 do
E.STJ, o ICMS (destacado) não deve integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta (CPRB).

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de contribuintes
para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à competitividade.
Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem prejuízo na
necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III,
do Código de Processo Civil).

- Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro” dessa última),
note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal, razão pela qual a
circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no financiamento solidário da
sociedade. Inaplicáveis as Teses firmadas pelo E.STF e pelo E.STJ, diante do distinguishing.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e recursos de apelação aos quais se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial e às apelações, explicitando os critérios para a recuperação do indébito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5005602-05.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO RAMOS - SP35985-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO RAMOS - SP35985-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 100115380, que negou provimento à
remessa necessária e ao recurso de apelação da União Federal.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5005602-05.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO RAMOS - SP35985-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
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I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.
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4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.
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2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006777-58.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: PRISCILA DALCOMUNI - SC16054-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006777-58.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: PRISCILA DALCOMUNI - SC16054-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 100115150, que negou provimento à
apelação e à remessa oficial.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006777-58.2018.4.03.6112
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RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) APELADO: PRISCILA DALCOMUNI - SC16054-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.
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O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004960-88.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: BUGATI CONSULTORIA & PARTICIPACOES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO - SP65619-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
INTERESSADO: ETERGRAN CONSTRUCOES E PISOS INDUSTRIAIS LTDA, PAULO MARCONDES TORRES
FILHO, TIME DO BRASIL PISO ELEVADO LTDA - ME, CLOVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES
Advogados do(a) INTERESSADO: MONICA CRISTINA DE SOUZA MARTINS - SP170378, CLEBER ROBERTO
BIANCHINI - SP117527-A

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

            Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016,
da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003770-90.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: JOSEANE BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003770-90.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: JOSEANE BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Joseane Bispo dos Santos em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, consistente em determinar a suspensão de atos
expropriatórios de imóvel objeto de financiamento.

Aduz a parte agravante, em síntese, que: celebrou contrato de financiamento imobiliário com a Caixa Econômica Federal;
entretanto, passou por um período de dificuldades financeiras, o que fez com que atrasasse algumas parcelas; tem o direito de purgar a mora,
de acordo com o art. 34, do Decreto-Lei nº 70/1966, uma vez que o imóvel ainda não foi arrematado; o procedimento está eivado de vícios,
pois não foi notificada para purgar a mora e tampouco acerca das datas dos leilões.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003770-90.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: JOSEANE BISPO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928-A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, lembro que contrato é um negócio
jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando obrigações aos
envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por
este assumida.
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Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade,
pois uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”), garantidor da
seriedade e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer de forma voluntária e bilateral, salvo em casos como
mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato jurídico perfeito e ao direito
adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

Conforme o art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997, o contrato de mútuo firmado com cláusula de alienação fiduciária em
garantia é negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante) recebe recursos financeiros do credor (fiduciário), ao mesmo tempo em que faz a
transferência da propriedade resolúvel de coisa imóvel; mediante a constituição da propriedade fiduciária (que se dá por registro do contrato
no Cartório de Registro de Imóveis), ocorre o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor
indireto da coisa imóvel. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se a propriedade fiduciária e o fiduciante obterá a
propriedade plena do imóvel, devendo o fiduciário fornecer (no prazo legal, a contar da data de liquidação da dívida) o respectivo termo de
quitação ao fiduciante.

Ocorre que o contrato celebrado nos termos da Lei nº 9.514/1997 possui cláusula relativa a regime de satisfação da
obrigação diversa de mútuos firmados com garantia hipotecária. Na hipótese de descumprimento contratual pelo fiduciante, haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária, que deverá alienar o bem para satisfação de seu direito de crédito. Ou seja, vencida e não paga a dívida (no todo ou em
parte) e constituído em mora o fiduciante, mantida a inadimplência, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do fiduciário,
conforme procedimento descrito na Lei nº 9.514/1997, viabilizando o leilão do bem. Se o valor pelo qual o bem é arrematado em leilão foi
superior ao valor da dívida, o credor deverá dar ao devedor o excedente, mas em sendo inferior, ainda assim haverá extinção da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº
9.514/1997 dispõe sobre formalidades que asseguram ampla informação do estágio contratual. Note-se que, para que ocorra a
consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor-fiduciário, o devedor-fiduciante deve receber notificação pessoal (pelos meios
previstos na legislação), abrindo prazo para a purgação da mora; não havendo a purgação, o oficial do Cartório de Registro deve certificar o
evento ao credor-fiduciário para que requeira a consolidação da propriedade em seu favor, viabilizando a reintegração de posse; e para a
realização de posterior leilão do imóvel, o devedor-fiduciante é também comunicado (por ao menos 1 de diversos meios legítimos) visando
ao exercício de direito de preferência. E enquanto não for extinta a propriedade fiduciária resolúvel, persistirá a posse direta do devedor-
fiduciante.

A exemplo do procedimento de execução extrajudicial da dívida hipotecária previsto no Decreto-Lei nº 70/1966, resta
pacificado na jurisprudência a constitucionalidade do rito da alienação fiduciária de coisa imóvel previsto na Lei nº 9.514/1997, conforme se
pode notar pelos seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

1. Com base no art. 370 do Código de Processo Civil, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no
exame da necessidade ou não da realização de provas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

2. No caso, basta a mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
eventuais ilegalidades, de modo que a prova pericial mostra-se de todo inútil ao deslinde da causa.

3. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela
própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário.

4. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a
semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF.

5. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária.

6. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.
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7. Providenciada pela instituição financeira a intimação da parte devedora para purgar a mora acompanhada
de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de preferência previsto
na legislação de regência, denota-se que foram observadas as regras do procedimento executório.

8. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não ofende os princípios
fundamentais do contraditório ou ampla defesa, porquanto não impede que devedor fiduciante submeta à
apreciação do Poder Judiciário eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou abusos ou ilegalidades
praticadas pelo credor.

9. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI,
e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
demonstrada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a
legislação de regência.

10. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5026408-58.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/04/2020).

 

Dificuldades financeiras não são fundamentos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas
pelo devedor-fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntário e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação
viabilizando que o devedor deixe de pagar as prestações avençadas por enfrentar desafios financeiros, do mesmo modo que essa
circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado (já que o objeto é o mútuo com alienação fiduciária de coisa imóvel).
Ademais, contratos firmados com cláusula de alienação fiduciária de bem imóvel em garantia já desfrutam de previsões especiais nos termos
da Lei nº 9.514/1997, integrando políticas públicas que atendem à proteção do direito fundamental à moradia, mesmo que não integrem
operações do Programa Minha Casa - Minha Vida (Lei nº 11.977/2009), com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).

Sobre o lapso temporal para purgação da mora, a interpretação inicialmente firmada considerou a redação original do art.
39, II, da Lei nº 9.514/1997, que previa a aplicação subsidiária do art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. Assim, o devedor-fiduciante podia
purgar a mora em 15 dias após a intimação pessoal (art. 26, § 1º, dessa Lei nº 9.514/1997, ou até a assinatura do auto de arrematação do
bem imóvel em leilão (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966), conforme orientação jurisprudencial do E.STJ (REsp 1462210/RS, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 25/11/2014).

Todavia, a Lei nº 13.465/2017 alterou a redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997, que passou a vigorar nos seguintes
termos:

 

Art. 39. Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta
Lei:

(...) 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966,
exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca.

 

Da nova redação do art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997 (dada pela Lei nº 13.465/2017), ficou claro que contratos firmados
com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia não são alcançados pelo significado de “procedimentos de execução de
créditos garantidos por hipoteca”, encerrando a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966.

Ao mesmo tempo, essa Lei nº 13.465/2017 introduziu o §2º-B no art. 27 da Lei nº 9.514/1997, de tal modo que a purgação
da mora deve se dar em 15 dias após a intimação pessoal, ou até a averbação da consolidação da propriedade, após o que restará ao
devedor-fiduciante o exercício do direito de preferência (até da data do segundo leilão):

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da
data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)
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§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até
a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o
caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o
pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este
parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    

 

Em meu entendimento, a purgação da mora até a assinatura do termo de arrematação seria possível apenas para intimações
pessoais do fiduciante (visando à purgação da mora) efetivadas antes do início da eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017 (DOU de
12/07/2017, em nada prejudicando retificação de 06/09/2017 e a republicação de 08/09/2017), após o que tal purgação somente é viável
antes da consolidação da propriedade.

Todavia, reconheço que a orientação deste E. TRF da 3ª Região firmou-se em sentido diverso (ao qual me curvo em favor
da unificação do direito e da pacificação dos litígios), definindo o momento em que o devedor manifesta sua vontade de purgar a mora
(diretamente ao devedor-fiduciário, ou mediante propositura de medida judicial) como marco temporal para aplicação da Lei nº
13.465/2017.

Vale dizer, se a manifestação de vontade do devedor-fiduciário foi feita durante a vigência da aplicação subsidiária do art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966, o prazo para purgar a mora (pelo valor das parcelas em atraso, com acréscimos) é até o dia da lavratura do auto
de arrematação; se essa manifestação de vontade foi feita já no período de eficácia jurídica da Lei nº 13.465/2017, o prazo para purgar a
mora é até o dia da averbação da consolidação da propriedade. Nesse sentido, os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região: 1ª Turma, 
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019613-66.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS,
julgado em 14/02/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/02/2019; 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016167-
55.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 18/03/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 25/03/2020.

No caso dos autos, a parte-autora celebrou, com a Caixa Econômica Federal – CEF, contrato de financiamento de imóvel
residencial urbano, em 04/04/2014, no valor de R$ 146.000,00.

Analisando os termos do contrato em litígio, observa-se que o imóvel objeto do financiamento imobiliário foi alienado à CEF
em caráter fiduciário, nos termos do art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/1997. Houve inadimplemento contratual a partir de 01/2017, razão
pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em 27/09/2018.

Foi enviada à parte-autora intimação pessoal para purgação da mora, pelo Registro de Imóveis, contendo planilha com
demonstrativo do débito, referente às parcelas de 01/2017 a 05/2018 (Id 124717397, p. 12/19), mas a mesma deixou transcorrer in albis o
prazo para liquidar sua dívida atrasada (Id 124717397, p. 11). Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de
Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido
contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Após a averbação da consolidação da propriedade, a CEF notificou o devedor, em 07/01/2020, informando as datas dos
leilões extrajudiciais, quais sejam, 20/01/2020 e 03/02/2020, com aviso de recebimento entregue em 13/01/2020 (Id 126189343).

O devedor-fiduciário ajuizou ação judicial em primeira instância em 22/01/2020, depois da publicação da Lei nº
13.465/2017 (DOU de 12/07/2017), mencionando interesse em purgar a mora.

Contudo, em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a purgação da mora após a averbação da
consolidação da propriedade. Assim, cabia à parte-autora exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização
do segundo leilão, nos termos do art. 27, §2º-B, da Lei nº 9.514/1997, o que não ocorreu (conforme documentação que consta dos autos).

No presente recurso, a parte agravante pretende a purgação da mora (a destempo) e a suspensão dos atos expropriatórios,
não havendo pleito para a solução da dívida na forma legalmente admitida.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE
DA LEI Nº 9.514/1997. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PRAZO
PARA PURGAÇÃO DA MORA RESPEITADO.

- Na forma da Lei nº 9.514/1997, o contrato com cláusula de alienação fiduciária de coisa imóvel em garantia possui regras e procedimento
próprios. Vencida e não paga a dívida, e nem purgada a mora (no montante das prestações em atraso, com acréscimos) após a intimação
regular do devedor-fiduciante, a propriedade do imóvel será consolidada em nome do credor-fiduciário, viabilizando o leilão do bem (pelo
saldo integral do contrato remanescente, mais despesas previstas em lei), no qual o devedor-fiduciário terá apenas direito de preferência. O
contrato entre devedor-fiduciante e credor-fiduciário será extinto após o leilão, com acerto de contas ou com quitação integral da dívida (art.
27, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.514/1997).

- São constitucionais e válidos os contratos firmados conforme a Lei nº 9.514/1997, pois se assentam em padrões admissíveis pelo
ordenamento brasileiro e pela liberdade de negociar, notadamente com equilíbrio nas prerrogativas e deveres das partes, com publicidade de
atos e possibilidade de defesa de interesses, inexistindo violação a primados jurídicos (inclusive de defesa do consumidor).

- Quanto ao procedimento no caso de inadimplência por parte do devedor-fiduciante, o art. 26 e seguintes da Lei nº 9.514/1997 dispõem
sobre formalidades que asseguram informação do estágio contratual. Esse procedimento é motivado pela necessária eficácia de políticas
públicas que vão ao encontro da proteção do direito fundamental à moradia e do Estado de Direito, e não exclui casos específicos da
apreciação pelo Poder Judiciário. Precedentes do E.STJ e deste C.TRF da 3ª Região.

- Dificuldades financeiras não são motivos jurídicos para justificar o inadimplemento de obrigações livremente assumidas pelo devedor-
fiduciante, porque a alteração do contrato exige voluntária e bilateral acordo de vontade. Também não há legislação viabilizando
inadimplência por esse motivo, do mesmo modo que essa circunstância unilateral não altera o equilíbrio do que foi pactuado entre as partes.

- Em razão da alteração promovida pela Lei nº 13.465/2017, impossível a purgação da mora após a averbação da consolidação da
propriedade. Assim, cabia à parte-autora exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo leilão,
nos termos do art. 27, §2º-B, da Lei nº 9.514/1997, o que não ocorreu (conforme documentação que consta dos autos).

- A parte agravante pretende a purgação da mora (a destempo) e a suspensão dos atos expropriatórios, não havendo pleito para a solução
da dívida na forma legalmente admitida.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, para
determinar a exclusão do ICMS destacado na nota fiscal e do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta-
CPRB, inclusive em relação aos fatos ocorridos após o ajuizamento da ação, bem como para autorizar a restituição ou compensação dos
valores indevidamente pagos, observada a prescrição quinquenal. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Em seu recurso, a Fazenda Pública argui a preliminar de julgamento ultra petita, uma vez que o juízo a quo, em embargos
de declaração, determinou a exclusão do ICMS destacado na nota fiscal, sendo que não foi trazida na petição inicial a discussão relativa a
qual ICMS deve ser excluído da base de cálculo da CPRB. No mérito, sustenta, em síntese, a inaplicabilidade ao caso do Tema 69 do E.
Supremo Tribunal Federal, assim como a configuração do ICMS e do ISS como receita bruta, o que os torna base tributável pela CPRB.
Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora requer a reforma da sentença a fim de que se exclua o PIS/COFINS da base de cálculo da contribuição e
requer a concessão da tutela antecipada recursal.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

A preliminar suscitada pela União Federal confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Tratando de contribuições para a seguridade social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da
Constituição previu como campos de incidência (a) folha de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da
competência tributária própria por parte da União Federal. Com a Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para
permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade (devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada)
sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.
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Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte, mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.

Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º, que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.

Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, e do art. 110 do CTN.
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Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica
das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

É verdade que está pendente no E.STF o Tema 1048, que trata justamente da inclusão do ICMS na base de cálculo da
CPRB, mas pelo teor da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF no RE 574706, creio que o ICMS não mais deverá
integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou CPRB. Anote-se que, nos REsps 1.638.772/SC,
1.624.297/RS e 1.629.001/SC, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 994: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011.”

Cumpre ainda anotar que, pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre
vendedor-comprador de mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de
produtos (compra) e débitos na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se
houver saldo credor (créditos maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo
devedor (débitos maiores que créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Indo adiante, ocorre que o sistema de precedentes do direito brasileiro não permite a automática extensão da ratio
decidendi para todos os tributos que integram a receita bruta. Não só inexiste exigência jurídica a esse respeito, como também é possível que
surjam peculiaridades que, escoradas no art. 489, § 1º, V e VI, do CPC, justifiquem o distinguishing, ou até mesmo o overruling.

Porém, o E.STF tem se manifestado pela similaridade do problema posto nestes autos com o decidido no RE 574.706-RG
(Tema 69), mas não há pronunciamento categórico do Pretório Excelso sobre a extensão desse julgado para excluir todos os tributos do
conceito jurídico de receita bruta para a exigência de contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da Constituição. A esse
propósito, note-se o decidido no RE 1.082.684/RS, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJe 19, de 1º/02/2018, bem como no RE
1.103.041/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 22, de 06/02/2018, e no RE 1.087.468/SC, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 56, de
21/03/2018.
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Desse modo, creio que os fundamentos lançados na referida decisão são extensíveis ao ISS em relação a contribuições para
seguridade da União, porque ambos possuem natureza jurídica de imposto, vale dizer, independem de qualquer atividade estatal específica,
relativa ao contribuinte. Não vejo elementos jurídicos que possam alterar essa semelhança no que concerne à composição da base de cálculo
da CPRB, notadamente a não-cumulatividade do ICMS ou a arrecadação para entes estatais distintos.

Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro”
dessa última), note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal,
razão pela qual a circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no financiamento
solidário da sociedade. A propósito, está consolidado na jurisprudência do E.STF (p. ex., RE 582.461, Rel. Min. Gilmar Mendes, Pleno,
DJ de 18/08/2011) e do E.STJ (p. ex., REsp 1144469/PR Recurso Especial 2009/0112414-2, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016) a possibilidade de tributo incidir sobre tributo nos denominados “cálculos por
dentro” (não obstante se tratar de um único tributo), situação assemelhada quando se trata de contribuição para a seguridade da União
incidindo sobre outra de mesma natureza e destinação jurídica.

Em conclusão, diante do campo de incidência amplo materializado no art. 195, I, “b”, da Constituição (“receita”, que inclui a
bruta e a líquida), e porque a discricionariedade política da legislação ordinária da União Federal se posicionou impondo a contribuição em
tela sobre “receita bruta” (cujo significado alcança tributos que incidem sobre o preço de bens e de serviços, sendo inclusive potenciais
integrantes do montante pago por aqueles que negociam com a empresa contribuinte), e inexistindo o efeito obrigatório ou vinculante indireto
no decidido pelo E.STF no RE 574.706-RG (Tema 69) e pelo E.STJ (Tema 994) porque o caso posto nos autos tem objeto distinto
(distinguishing), não vejo cabimento na pretensão de exclusão de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se
tratando do “cálculo por dentro” dessa última).

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em regra o ato
normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade absoluta do ato impugnado (por
violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei 9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto
sobre modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso
(mesmo porque há uma visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada pela Procuradoria da Fazenda Nacional
apenas na tribuna do Pleno quando do julgamento do RE 574.706), o E.STF não analisou a modulação de efeitos quando firmou concluiu o
Tema 69, embora tal seja possível em embargos de declaração pendentes de naquela C.Corte, ou ainda quando do julgamento de outra
ação ou recurso. Enquanto o E.STF não julga esses embargos de declaração, não há amparo legal para sobrestar a tramitação deste
presente recurso por este E.TRF, embora seja certo que o superveniente pronunciamento do Pretório Excelso deverá ser obrigatoriamente
observado por todas as instâncias judiciárias (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Dito isso, em meu entendimento, não obstante a regra seja o efeito ex tunc, há diversos fatores que levam à aplicação do
efeito ex nunc. A modulação de efeitos é construída a partir da segurança jurídica, de modo que, por décadas, havia jurisprudência
sedimentada no sentido de inclusão do ICMS e demais tributos na base de cálculo de contribuições para a seguridade (consoante acima
afirmado). Reconheço que, em 08/10/2014, o E.STF sinalizou mudança de entendimento ao julgar o RE 240785/MG (todavia, sem
repercussão geral), mas até a conclusão do RE 574.706 e da Tese 69, em 15/03/2017, a firme orientação jurisprudencial era no sentido de
inclusão do ICMS nas bases de cálculo de tributos. Logo, não havia indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes, razão pela qual conferir efeitos ex tunc ao decidido no RE 574.706 e no Tema 69 agride a segurança jurídica, a igualdade
tributária e a competitividade entre contribuintes.

Não obstante, a despeito de meu convencimento pessoal, este C.TRF tem entendimento no sentido da aplicação de efeito
ex tunc ao decidido pelo E.STF no RE 574.706 e no Tema 69, razão pela qual curvo-me a este Colegiado em favor da pacificação dos
litígios e da unificação do direito, sem prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de
declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III, do Código de Processo Civil).

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Por fim, tendo em vista o teor da presente decisão, resta prejudicado o pleito de efeito suspensivo formulado pelo impetrante
em suas razões recursais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a dispositivos
constitucionais.

Assim, ante ao exposto, nego provimento à remessa oficial e às apelações, explicitando os critérios para a recuperação do
indébito.

É o voto.
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E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a receita bruta
apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos. 

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta incluírem tributos
incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art. 110 do CTN.
Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e
da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido no Tema 994 do
E.STJ, o ICMS (destacado) e o ISS não devem integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta (CPRB).

- Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro” dessa última),
note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal, razão pela qual a
circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no financiamento solidário da
sociedade. Inaplicáveis as Teses firmadas pelo E.STF e pelo E.STJ, diante do distinguishing.

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de contribuintes
para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à competitividade.
Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem prejuízo na
necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso (art. 927, III,
do Código de Processo Civil).

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial e recursos de apelação aos quais se nega provimento.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial e às apelações, explicitando os critérios para a recuperação do indébito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento em face de
decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para declarar a prescrição parcial dos
créditos exequendos, deixando, porém, de arbitrar verba honorária sucumbencial.

Sustenta a agravante, em síntese, que o acolhimento da objeção de pré-executividade, ainda que parcialmente, enseja o
arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Regulamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.
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V O T O

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): O art. 19, §1º, I, da Lei nº 10.522/2002,
estabelece que não haverá condenação em verba honorária na hipótese em que o Procurador da Fazenda Nacional, citado para apresentar
resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, reconhecer a procedência do pedido.

No caso dos autos, o Procurador da Fazenda Nacional reconheceu expressamente, na impugnação à exceção de pré-
executividade, a procedência da alegação de prescrição dos DEBCADS nº 36777639-1, 36624137-0, 36777638-3, 39350851-0 e
36624136-2 (competência 11/2005 e 12/2005).
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Assim, ante o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade oposta, exatamente no que concerne à prescrição dos
créditos reconhecida pela exequente em sua resposta, entendo ser indevida a fixação de honorários advocatícios em desfavor da Fazenda
Nacional.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 19 DA LEI 10.522/2002. REDAÇÃO ATUAL.
RESTABELECIMENTO DE PENHORA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Preliminarmente, não
houve ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, pois o Tribunal de origem expressamente afastou a aplicação do
art. 19 da Lei 10.522/2002 em razão do princípio da causalidade. 2. A sentença foi exarada quando já estava
em vigor a norma do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, com a redação da Lei 12.844/2013. 3. "Com o advento
da Lei n. 12.844/2013, prevalece o entendimento de que 'a Fazenda Nacional é isenta da condenação em
honorários de sucumbência nos casos em que, citada para apresentar resposta, inclusive em embargos à
execução fiscal e em exceções de pré-executividade, reconhecer a procedência do pedido nas hipóteses dos
arts. 18 e 19 da Lei n. 10.522/2002.'" (REsp 1.759.051/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma
DJe 18/12/2018). 4. A reforma do acórdão, entretanto, quanto à necessidade de restabelecer a penhora não
pode ser conhecida, pois a avaliação relativa à inexistência de excessividade demanda reexame probatório,
impossível ante a Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. ..EMEN: (RESP - RECURSO ESPECIAL -
1833614 2019.02.50808-0, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2019
..DTPB:.)

Outro não é o entendimento desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 19, §1º, I, DA LEI Nº 10.522/2002. RECURSO PROVIDO. 1. Aplica-se,
ao caso, a disposição do art. 19, §1º, I, da Lei nº 10.522/2002, que afasta a condenação em honorários quando
o Procurador da Fazenda Nacional reconhecer a procedência do pedido em sede de contestação de embargos
ou em resposta à exceção de pré-executividade. 2. O Procurador da Fazenda Nacional reconheceu
expressamente, em resposta à exceção de pré-executividade, a procedência da alegação de decadência dos
DEBCADS nº 35.764.770-0 e 35.765.046-8, quanto aos débitos previdenciários relativos ao período de
01/1995 a 11/1999. 3. Agravo de Instrumento provido.
(AI 5019842-60.2017.4.03.0000, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 03/07/2019.)

De rigor, portanto, a manutenção da decisão recorrida, embora por fundamento diverso.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É voto

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  PRESCRIÇÃO PARCIAL DO DÉBITO
EXECUTADO. RECONHECIMENTO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 19, §1º, I, DA LEI Nº 10.522/2002.

- O art. 19, §1º, I, da Lei nº 10.522/2002, estabelece que não haverá condenação em verba honorária na hipótese em que o Procurador da
Fazenda Nacional, citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, reconhecer a
procedência do pedido.

- No caso dos autos, o Procurador da Fazenda Nacional reconheceu expressamente, na impugnação à exceção de pré-executividade, a
procedência da alegação de prescrição dos DEBCADS nº 36777639-1, 36624137-0, 36777638-3, 39350851-0 e 36624136-2
(competência 11/2005 e 12/2005).

- Indevida a fixação de honorários advocatícios em desfavor da Fazenda Nacional.

- Agravo de Instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003346-48.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003346-48.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA contra decisão proferida nos autos
do mandado de segurança impetrado contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO/SP
/ UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Vistos.
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Com o devido respeito, não há precedente vinculativo a respeito desta matéria, nem determinação para que
juízes e tribunais inferiores ampliem o raciocínio preconizado pelo STF no julgamento do ICMS na base de
cálculo do PIS e da Cofins.

Também não há definitividade no entendimento firmado pelo STJ no REsp 1.624.297 (Tema 994), pois a
questão ainda precisa superar o crivo da Suprema Corte.

A atual sistemática de tributação aplicável às contribuições previdenciárias consolidou-se na jurisprudência
nacional diferentemente do que preconiza a inicial.

Até o presente momento, não existem evidências de violação a princípios constitucionais ou a normas que
protejam o contribuinte, neste tema.

Não se tratando de caso com repercussão geral, juízes singulares decidem segundo seu entendimento motivado
e tudo está sujeito a recurso.

Este quadro não se alterou com o julgamento do RE 574.706/PR: a causa não é a mesma e a decisão não
transitou em julgado, pois ainda aguarda modulação de efeitos - inclusive no aspecto temporal (termo a quo da
declaração de inconstitucionalidade das normas impugnadas).

Sendo assim, não é viável afirmar que os recolhimentos impugnados neste processo são ou foram indevidos e
geraram créditos compensáveis.

Ademais, os magistrados não estão obrigados a seguir a mesma lógica da Suprema Corte para outros casos
(não sujeitos aos efeitos vinculantes), valendo-se de analogia ou qualquer outro mecanismo de interpretação -
ainda que exista algo parecido na causa de pedir.

De outro lado, não há “perigo da demora”: o impetrante não justifica porque não pode aguardar o curso
normal do processo, limitando-se a invocar urgência genérica.

Também não há esclarecimentos mínimos de como e em que medida os recolhimentos passados estariam a
prejudicar o atual fluxo de caixa ou a operação comercial da empresa.

Ante o exposto, indefiro a medida liminar.

Solicitem-se as informações.

Cientifique-se a União.

Após, ao MPF.”

Alega a agravante, em síntese, que faz jus à concessão de tutela de evidência no caso dos autos. Ressalta que o REsp n.
1.624.297 foi julgado pelo STJ sob o rito de julgamentos repetitivos, redundando no tema 994 daquele E. Tribunal. Logo, há perfeita
subsunção à hipótese do art. 927, inciso III, do CPC. O fato de haver recurso extraordinário pendente de admissibilidade no  STF para
eventual debate da questão não impede que o citado precedente do STJ opere efeitos vinculantes. Caso contrário, os precedentes do STJ
só se tornariam vinculantes depois de pretensamente serem vaticinados pelo STF, o que, por vias transversas, equivaleria a admitir,
equivocadamente, que somente os precedentes do STF teriam caráter vinculante, o que esvaziaria o disposto no art. 927 do CPC, em
especial o caráter de vinculatividade dos precedentes de outros Tribunais que não o Pretório Excelso. Alega, ainda, que o entendimento de
que a interposição de recurso extraordinário no citado REsp n. 1.624.297 e a consequente inexistência de trânsito em julgado afastaria a
vinculatividade do precedente ali formado também está equivocado, uma vez que não encontra qualquer amparo legal. Para a agravante, em
momento algum o art. 927 do CPC estabelece que os precedentes ali elencados demandam trânsito em julgado para ganharem contornos de
vinculatividade.  É por isso, inclusive, que na questão da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS (tema n. 69),
independentemente do trânsito em julgado do precedente ali formado, o STF tem monocraticamente decidido outros recursos
extraordinários em sintonia com o seu precedente.  No mais, destaca que, das questões tratadas nos presentes autos, ao  ao menos a
exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB está amparada em precedentes vinculantes do STJ (RESP 1.624.297, 1.629.001 e
1.638.772).

Foi proferida decisão que deferiu parcialmente o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Contraminuta no Id. 126294297.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003346-48.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO DINIZ RIBEIRO - SP201684-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Tratando de contribuições para a
seguridade social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da Constituição previu como campos de incidência (a) folha
de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da competência tributária própria por parte da União Federal. Com
a Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a
seguridade (devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada) sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho
(pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e
(c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).
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“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.

Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º,  que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.
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O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.

Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do
ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil
ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de
atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a
escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como
se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS".

Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

Assim, reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, e em vista da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo
E.STF no RE 574706, o ICMS não mais deverá integrar a base da contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou
CPRB. Antes de decidir pela afetação dos REsps 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.629.001/SC e determinar a suspensão do
processamento de todos os processos pendentes (individuais ou coletivos) que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art.
1.037, II, do CPC), o E.STJ reviu seu entendimento sobre COFINS e PIS se posicionou acerca da CPBR, no REsp 1.568.493⁄RS,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23⁄03⁄2018:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC⁄73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI 12.546⁄11. INCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO CARACTERIZADA. APLICAÇÃO
DA RATIO DECIDENDI DO RE 574.706⁄PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO GERAL PELO STF.
PRECEDENTE. I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se,
no caso, o Código de Processo Civil de 1973. II – O tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III
– Os valores relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei 12.546⁄11, porquanto não se incorporam ao patrimônio do contribuinte,
é dizer, não caracterizam receita bruta, em observância à axiologia das razões de decidir do RE 574.706⁄PR,
julgado em repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS. Precedente. IV – Recurso especial desprovido.
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Pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre vendedor-comprador de
mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de produtos (compra) e débitos
na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se houver saldo credor (créditos
maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo devedor (débitos maiores que
créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 

Indo adiante, ocorre que o sistema de precedentes do direito brasileiro não permite a automática extensão da ratio decidendi
do RE 574.706-RG (Tema 69) para todos os tributos que integram a receita bruta. Não só inexiste exigência jurídica a esse respeito, como
também é possível que surjam peculiaridades que, escoradas no art. 489, § 1º, V e VI, do CPC, justifiquem que a orientação do E.STF, no
RE 574.706-RG (Tema 69), não seja aplicada ao caso concreto (distinguishing), ou até mesmo que se dê superação do precedente em
novos pronunciamentos em instância extrema (overruling).

Note-se que o E.STF tem se manifestado pela similaridade do problema posto nestes autos com o decidido no RE
574.706-RG (Tema 69), mas não há pronunciamento categórico do Pretório Excelso sobre a extensão desse julgado para excluir todos os
tributos do conceito jurídico de receita bruta para a exigência de contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição. A esse propósito, note-se o decidido no RE 1.082.684/RS, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJe 19, de 1º/02/2018, bem
como no RE 1.103.041/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 22, de 06/02/2018, e no RE 1.087.468/SC, Rel. Min. Dias Toffoli,
DJe 56, de 21/03/2018.

Todavia, embora o decidido pelo E.STF no RE 574.706-RG (Tema 69) tenha cuidado de ICMS, creio que os
fundamentos lançados na referida decisão são extensíveis ao ISS em relação a contribuições para seguridade da União, porque ambos
possuem natureza jurídica de imposto, vale dizer, independem de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. Não vejo
elementos jurídicos que possam alterar essa semelhança no que concerne à composição da base de cálculo da CPRB, notadamente a não-
cumulatividade do ICMS ou a arrecadação para entes estatais distintos.

Contudo, no caso de COFINS, PIS e CPRB (com suas combinações sobre estarem na base de cálculo de uma das
outras), note-se que todas têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União Federal, razão pela qual a
circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendidas como um plus no financiamento solidário da
sociedade. A propósito, está consolidado na jurisprudência do E.STF (p. ex., RE 582.461, Rel. Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJ de
18/08/2011) e do E.STJ (p. ex., REsp 1144469/PR Recurso Especial 2009/0112414-2, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016) a possibilidade de tributo incidir sobre tributo nos denominados “cálculos por
dentro” (não obstante se tratar de um único tributo), situação assemelhada quando se trata de contribuição para a seguridade da União
incidindo sobre outra de mesma natureza e destinação jurídica.

Em conclusão, diante do campo de incidência amplo materializado no art. 195, I, “b”, da Constituição (“receita”, que inclui a
bruta e a líquida), e porque a discricionariedade política da legislação ordinária da União Federal se posicionou impondo a contribuição em
tela sobre “receita bruta” (cujo significado alcança tributos que incidem sobre o preço de bens e de serviços, sendo inclusive potenciais
integrantes do montante pago por aqueles que negociam com a empresa contribuinte), e inexistindo o efeito obrigatório ou vinculante indireto
no decidido pelo E.STF no RE 574.706-RG (Tema 69) porque o caso posto nos autos tem objeto distinto (distinguishing), vejo parcial
cabimento na pretensão posta nos autos, apenas para excluir o ISS e o ICMS da base de cálculo da CPRB.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , com o fim suspender a
exigibilidade da inclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo da CPRB no caso dos autos.

É o voto.
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Em casos versando sobre pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista nos
artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011 vinha deliberando aplicar a orientação jurisprudencial até então dominante no Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que a parcela relativa ao referido imposto inclui-se no conceito de receita bruta, quanto a alegações referindo o quanto decidido
pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento RE 574706/PR em matéria de base de cálculo de PIS e COFINS, posicionando-
me no sentido de que para decisão fundada na força do precedente dever-se-ia aguardar eventual pronunciamento mantendo referido
entendimento e estendendo-o à específica contribuição.

Noticiado o julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça do REsp 1638772/SC, em sessão realizada em 10/04/2019,
firmando orientação no sentido de que os valores de ICMS não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita
bruta – CPRB – prevista na Lei 12.546/11, passei a decidir a questão aplicando referido precedente.

Considerando o critério embasado na jurisprudência que venho adotando e que, ao contrário do que sucede em relação ao ICMS, não há
notícia de precedentes do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça concluindo pela exclusão do ISS, PIS e/ou
COFINS da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, delibero pela manutenção de referidas parcelas na base de cálculo
da exação.

Estas as razões de meu voto dando parcial provimento ao recurso em menor extensão.

É o voto declarado.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE TRIBUTOS DA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE.
MODULAÇÃO DE EFEITOS.

- Em regra, os tributos exigidos de empresas são repassados no preço cobrado por seus bens e serviços, razão pela qual a
receita bruta apurada pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

- A jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita, nos termos do art. 195, I, “b”, da Constituição, e do art.
110 do CTN. Todavia, ao julgar o RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento no sentido da exclusão do ICMS das bases de cálculo
do PIS e da COFINS (Tese no Tema 69).

- Pela ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF (ainda que pendente o Tema 1048), e em vista do contido no
Tema 994 do E.STJ, o ICMS (destacado) e o ISS não devem integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta (CPRB).

- Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por
dentro” dessa última), note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição tributária destinada à mesma seguridade da União
Federal, razão pela qual a circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra pode ser compreendida como um plus no
financiamento solidário da sociedade. Inaplicáveis as Teses firmadas pelo E.STF e pelo E.STJ, diante do distinguishing.

- Diante de décadas de jurisprudência desfavorável, não existe indicação estatal digna de proteção pela confiança legítima de
contribuintes para aplicar efeitos ex tunc ao decidido pelo E.STF, sob pena de ofensa à segurança jurídica, à igualdade tributária e à
competitividade. Todavia, inexistindo meio de sobrestar este recurso, curvo-me a este E.TRF pela inaplicação de modulação de efeitos, sem
prejuízo na necessária adaptação ao que resultar do julgamento dos mencionados embargos de declaração pendentes no Pretório Excelso
(art. 927, III, do Código de Processo Civil).

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por maioria, dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelo voto do senhor Desembargador
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Federal Cotrim Guimarães; vencido o senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, que lhe dava parcial provimento, em menor extensão,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010411-83.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: JESSICA LISBOA DOS REIS - ME, JESSICA LISBOA DOS REIS
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA BATISTA MARTINS CERONI - SP238160-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA BATISTA MARTINS CERONI - SP238160-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496-A, SIMONE DE MORAES - SP313589-
A, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010411-83.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: JESSICA LISBOA DOS REIS - ME, JESSICA LISBOA DOS REIS
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA BATISTA MARTINS CERONI - SP238160-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA BATISTA MARTINS CERONI - SP238160-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em
ação monitória em face de sentença que julgou procedente o pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, reconhecendo o direito ao
crédito decorrente do inadimplemento das obrigações estampadas em Cédula de Crédito Bancário, resultando na conversão do mandado
inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC).

Em suas razões, a parte-apelante requer a reforma da sentença por entender que contraria o conjunto de provas constantes
dos autos e a legislação atinente à matéria, pleiteando o reconhecimento de relação de consumo para que sejam afastadas as cláusulas que
implicam excessiva onerosidade, notadamente as que autorizam a aplicação das taxas de juros de forma capitalizada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1284/2980



 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010411-83.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: JESSICA LISBOA DOS REIS - ME, JESSICA LISBOA DOS REIS
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA BATISTA MARTINS CERONI - SP238160-A
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA BATISTA MARTINS CERONI - SP238160-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496-A, SIMONE DE MORAES - SP313589-
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VOTO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Iniciando pela preliminar de
cerceamento de defesa em razão da não realização de prova pericial no juízo de origem, convém observar que ao juiz compete a avaliação
das provas necessárias ao julgamento do mérito, determinando, de ofício ou a requerimento da parte, a realização daquelas que se
mostrarem indispensáveis à solução da lide e, de outro lado, indeferindo as que importem diligências inúteis ou protelatórias. É o que
estabelece o artigo 370, do Código de Processo Civil (CPC):

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias.

Concluindo pela desnecessidade de provas, notadamente quando as questões de mérito forem unicamente de direito, e
estando a causa em condições de ser decidida, impõe-se ao juiz o julgamento antecipado da lide. Não se trata de mera faculdade, mas de um
dever alinhado ao princípio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo. Nesse sentido, dispõe o art. 355, do CPC:

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349 .

No caso dos autos, entende a parte-ré que teve cerceado seu direito de defesa diante da impossibilidade de produção de
prova pericial capaz de demonstrar a abusividade embutida no valor cobrado pela parte autora decorrente da aplicação de juros
capitalizados.

Entendo, contudo, acertada a decisão do juízo a quo, que concluindo pela suficiência dos elementos probatórios existentes
nos autos, dispensou a produção da prova pretendida.

Note-se que as questões postas pela parte-ré envolvem exclusivamente matéria de direito comportando solução a partir da
análise por parte do julgador das planilhas apresentadas pelas partes e demais elementos constantes dos autos.

Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.STJ no julgado transcrito a seguir:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. PLANO DE
EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) PARA CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO ILEGAL DOS JUROS JÁ AFASTADA. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DA MÁ-FÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
análise da relação contratual sob a ótica do CDC não implica alteração das conclusões do acórdão
impugnado. 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura cerceamento de defesa o julgamento
da causa, sem a produção de prova pericial, quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído
o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento. 3. A aplicação do PES refere-se
apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor. 4. É possível a aplicação da Taxa
Referencial (TR) para correção do saldo devedor de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema
Financeiro da Habitação, ainda que firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo
índice aplicável à caderneta de poupança. 5. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price,
para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre
juros. 6. Verificada a existência de amortizações negativas, impõe-se o afastamento da indevida capitalização,
providência já determinada pelo juízo de origem. 7. A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que a devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada a má-fé
do credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 533528
2014.01.45143-4, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/02/2015 ..DTPB:.)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo dos julgados transcritos a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO
CONTRATO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO
VÁLIDA E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil assegura às partes, em seu art. 369, a produção de
todos os meios de prova admissíveis para a comprovação do que fora alegado. Entretanto, no mesmo diploma
legal, o art. 370 comete ao magistrado a atribuição de determinar somente as provas necessárias ao deslinde
da demanda, indeferindo as inúteis e aquela que acarretam em mora processual, velando pela rápida solução
do conflito. 2. Nesse sentido, poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos
forem suficientes para fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser
antecipado e proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355. 3. Deste modo, in
casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais supramencionados, bem como
do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência dos elementos probatórios,
assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pela Apelante. Precedentes. 4. A
controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o contrato. Trata-se,
portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado. Precedentes. 5. Assim sendo,
não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pela apelante, não havendo
demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
6. Tratando-se de contrato bancário firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes. 7. Todavia, os
instrumentos contratuais acostados aos autos não revelam ter havido estipulação de capitalização de juros,
não se podendo concluir que haveria determinação nesse sentido. Assim, não há nenhuma cláusula que se
refira à forma de apuração do saldo devedor com base em capital mais juros. Desse modo, entende-se que o
contrato não previu a capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Sendo assim, caso tenha havido
capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada. 8. Há
posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos termos do
contrato até a data do efetivo pagamento. 9. Na hipótese dos autos, a atualização do saldo devedor deve ser
nos moldes pactuados no contrato firmado entre as partes. Portanto, não assiste razão ao apelante quanto à
incidência de juros moratórios somente a partir da citação válida e correção monetária a partir da data da
propositura da ação. 10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida.

(ApCiv 5008552-11.2018.4.03.6112, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2020.)
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE
DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. TABELA PRICE. INCORPORAÇÃO DE
JUROS NO SALDO DEVEDOR. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Preliminares rejeitadas. II - Desnecessária prova
pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito. III - É permitida a capitalização mensal nos
contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price. IV - Não consta a
cobrança de comissão de permanência na planilha de evolução do débito. V - Não há que se falar na existência
de valores a serem compensados ou repetidos na demanda, vez que a importância decorrente de eventual
cobrança de encargos indevidos deverá, se existente, ser extirpada do saldo devedor da apelante. VI -  Recurso
desprovido.

(ApCiv 0019890-45.2014.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)

Indo adiante lembro que contrato é um negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim
de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos; vale dizer, o contrato estabelece relação jurídica entre
credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida.

Há dois vetores que norteiam as relações contratuais: o primeiro é autonomia de vontade, que confere às partes liberdade
para estabelecer ou não avenças, fixando seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública; o segundo é obrigatoriedade
contratual, dado que, uma vez firmado o acordo de vontades, as partes devem cumprir o contratado (primado “pacta sunt servanda”),
garantidor da seriedade das avenças e da segurança jurídica. Qualquer alteração do contrato deverá ocorrer igualmente de forma voluntária
e bilateral, salvo em casos como mudanças decorrentes de atos normativos supervenientes (cuja eficácia se viabilize sem prejuízo ao ato
jurídico perfeito e ao direito adquirido) ou situações imprevistas e extraordinárias que alterem o equilíbrio do que foi pactuado.

O problema posto nos autos diz respeito ao inadimplemento de obrigações relativas a operação de limite de crédito
estampada em Cédula de Crédito Bancário, resultando na conversão do mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art.
702, § 8º do Código de Processo Civil (CPC).

Sobre a regência normativa, encontra-se sedimentado na jurisprudência o entendimento segundo o qual contratos bancários
e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, §
2º, da Lei nº 8.078/1990, segundo a qual “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”, a questão restou
pacificada com a edição da Súmula 297 do E.STJ, nos seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.”.

Análise detida nos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos
previstos na legislação consumerista, notadamente às garantias da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação
das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor (quando da obtenção dos
empréstimos junto à instituição financeira) o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas
ou lesivas que levassem a um desequilíbrio das relações jurídicas estabelecidas entre as partes. Sobre o tema, note-se o que restou decidido
pelo E.STF:
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88.
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS
OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC].
MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO
CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do
Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira
e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser
interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação
de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe
a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O
Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial
na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro
na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código
de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das
operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na
economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade
excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-
OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A
REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da
Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema
financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da
coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange
exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À
CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário
Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no
exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições
financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda
esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho Monetário
Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao
funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade.

(ADI 2591, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal
Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-
00199-02 PP-00481)

No mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados deste E. TRF da 3ª Região:

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. I - Suficiente
para o processo e julgamento da ação de cobrança que se demonstre a relação jurídica entre as partes e a
existência do crédito. Precedente. II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o
alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do
devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade. III - Recurso desprovido.

(ApCiv 0006483-79.2008.4.03.6100, Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 2ª
Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/03/2020.)
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. INCIDÊNCIA DA TABELA
PRICE. FÓRMULA DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. JUROS OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU
ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA INEXISTENTE.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, nos
termos da Súmula 297 do STJ. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva
onerosidade da obrigação pactuada. 2. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela
Price implica em capitalização, tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da
Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por
diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º.
Precedente. 3. O sistema de amortização do saldo devedor pela utilização da Tabela Price não é vedado por
lei. Além disso, é apenas uma fórmula de cálculo das prestações, em que não há capitalização de juros e,
portanto, não há motivo para declarar a nulidade da cláusula questionada. Precedentes. 4. As instituições
financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo
Supremo Tribunal Federal na Súmula 596. 5. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima
de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a
orientação do Superior Tribunal de Justiça. 6. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou
ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das
taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser
beneficiada com taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
7. As Súmulas n. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de Justiça já reconheciam a legitimidade da aplicação da
comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que não haja
cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros. 8. A comissão de permanência, prevista na
Resolução nº 1.129/1986 do BACEN, já traz embutida em seu cálculo a correção monetária, os juros
remuneratórios e os encargos oriundos da mora. Desse modo, nenhum encargo decorrente da mora (como, v.g.
juros moratórios) pode ser cumulado com a comissão de permanência, por configurar verdadeiro bis in idem.
Precedente. 9. In casu, o exame dos discriminativos de débito revela a inexistência de cobrança de comissão de
permanência, como se vê também no laudo elaborado pela Contadoria Judicial. Daí, inexiste cobrança
cumulativa de comissão de permanência com outros encargos. 10. Apelação improvida.”

(ApCiv 5000054-63.2018.4.03.6131, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/04/2020.)

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou do art. 423 e art. 424, ambos do Código Civil, as cláusulas abusivas
estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.
Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao
agente econômico mais forte (fornecedor).

Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que
tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.

Esse o entendimento adotado por este E.TRF da 3ª Região, conforme se observa no julgado transcrito a seguir:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. EXEQUIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL.
PRELIMINAR AFASTADA. CDC. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. RECURSO DESPROVIDO. I - No caso dos autos, há de se constatar que os valores, índices
e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados, e que a questão relativa ao abuso na
cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, porquanto, a mera
interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo,
totalmente desnecessária a realização de prova pericial. II - Não obstante tratar-se de contratos de adesão,
inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar
desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. III - Afiguram-se presentes os
pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não havendo se falar em vício que macula o título executivo
utilizado para a propositura da ação IV - Não logrou êxito a parte pessoa jurídica em comprovar
hipossuficiência relativa as custas deste processo V - Recurso desprovido.”

(ApCiv 5008236-53.2017.4.03.6105, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 06/04/2020.)
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Pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em
cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque o contratante tinha capacidade suficiente
de entender os contratos que celebrava com a instituição financeira.

No que concerne ao anatocismo, observo que a Súmula 121, do E.STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que
expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros
(como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do mesmo Pretório Excelso, ao prever que “As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro
Nacional.”

A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/2000, reeditada sob nº. 2.170-36/2001 (cujos
efeitos se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que em seu artigo 5º admite a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Apesar de o art. 5º da MP nº 2.170/2001 ter sido objeto da ADI 2316 (ainda pendente de julgamento no E.STF), merece
destaque a pacificação do entendimento por parte do E.STJ na Súmula 539, segundo a qual “É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de
31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.”.

A esse propósito, anoto ainda o seguinte julgado do mesmo E.STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
ILIQUIDEZ DO TÍTULO, DO CERCEAMENTO DE DEFESA, DA INCIDÊNCIA DA TR E DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONTEXTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de
2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.

2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos: "A preliminar de
inépcia suscitada no agravo retido não subsiste. Com efeito, conforme se verifica às fls. 282-439 dos autos dos
presentes embargos à execução, consta detalhado demonstrativo de débito e de sua evolução produzido pelo
BNDES. Ademais, apesar de apontarem suposta iliquidez do título, os embargantes não trouxeram aos autos
memória de cálculo do valor que entendem excessivo, nem promoveram a prova pericial requerida, não
atendendo, portanto, ao disposto no parágrafo 5° do artigo 739-A do CPC, segundo o qual 'quando o excesso
de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que
entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não
conhecimento desse fundamento.'(...) Nesse sentido, não há que se acolher a alegação de cerceamento de
defesa suscitada, vez que os embargantes se mantiveram inertes por mais de um ano desde a decisão que
concedeu dilação de prazo para o depósito de honorários periciais, não tendo havido depósito de quaisquer
valores no período. Assim, conforme informado na sentença, ficou evidenciado o desinteresse no objeto da
perícia, não sendo razoável, ainda, a perpetuação da lide em decorrência da inércia injustificada dos
embargantes. Quanto à utilização da TR como índice de correção do referido contrato, também não se cogita
da reforma da sentença. Sobre o tema, dispõe a Súmula 295 STJ que 'a Taxa Referencial (TR) é indexador
válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.' No caso, há expressa previsão da
incidência da TR nas cláusulas quarta e oitiva do contrato, sendo possível, portanto, a aplicação desse índice.
No que tange aos pleitos de limitação de juros em 12% ao ano e de afastamento de sua capitalização, também
não prosperam as alegações dos recorrentes. É pacífico o entendimento de que em contratos de financiamento,
tal como se verifica na espécie, as limitações defendidas pelos embargantes não subsistem, sendo inaplicável a
lei 22626/33".

3. Sob esse aspecto, a análise da pretensão veiculada no Recurso Especial demanda exame de cláusulas
contratuais e do contexto fático-probatório dos autos, inalcançáveis pelo STJ, ante o óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Com efeito, no que se refere aos juros remuneratórios, destaca-se que, nos termos da Súmula 596 do STF
"as disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional".
Esse é o posicionamento que prevalece desde a revogação da Lei de Usura em relação às instituições
financeiras, pela Lei 4.595/1964, conforme orientação consolidada no REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito
dos recursos repetitivos.

5. Agravo Interno não provido.”
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(AgInt no AREsp 1540158/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/11/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo sentido tem decido este E.TRF da 3ª Região, a exemplo do julgado transcrito a seguir:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONCESSÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL.
DOCUMENTOS HÁBEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS
OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS.
POSSIBILIDADE.

1. Cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo, e
inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de hipossuficiência, merece provimento, nesse ponto, o
recurso de apelação. Portanto, de rigor o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao apelante.

2. Poderá o juiz dispensar a produção probatória, quando os elementos coligidos forem suficientes para
fornecer subsídios elucidativos do litígio, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido
até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 355 do CPC.

3. Deste modo, in casu, a decisão prolatada pelo Juízo a quo, valendo-se dos instrumentos legais
supramencionados, bem como do seu livre convencimento motivado, acertadamente entendeu pela suficiência
dos elementos probatórios, assim como pela dispensabilidade da produção das provas requeridas pelo
apelante. Precedentes.

4. A controvérsia versada na lide cinge-se aos critérios legais utilizados para a apuração da dívida, os quais se
encontram minuciosamente discriminados nos respectivos anexos que acompanham o Contrato de
Relacionamento – Abertura e Movimentação de Conta, Contratação de Produtos e Serviços – Pessoa
Jurídica. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado.
Precedentes.

5. Assim sendo, não merece guarida a alegação de imprescindibilidade da análise técnica requerida pelo
apelante, não havendo demonstração de prejuízo à parte ou violação aos princípios constitucionais do
contraditório e ampla defesa.

6. Há prova escrita - contrato assinado pelo devedor, planilhas de demonstrativo de débito e evolução da
dívida - sem eficácia de título executivo, prevendo pagamento de soma em dinheiro, de forma que estão
satisfeitos os requisitos do artigo 700 do CPC - Código de Processo Civil/2015, sendo cabível a ação
monitória. Súmula 247 do STJ.

7. Nessa senda, há documentos hábeis à propositura da presente monitória (contrato, demonstrativos de débito
e planilhas de evolução da dívida), bem como, aponta o quantum debeatur.

8. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela utilização da Tabela Price implica em capitalização,
tratando-se de contratos bancários firmados posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de
30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes reeditada, a última
sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de
11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedente.

9. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há
muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 596.

10. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que
somente pode ser admitida em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

11. Destarte, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes,
uma vez que quando a parte embargante contratou, sabia das taxas aplicadas e das consequências do
inadimplemento. Uma vez inadimplente, não pode agora ser beneficiada com taxas diferentes das contratadas,
devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.

12. As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade
da aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor, contanto que
não haja cumulação com índice de atualização monetária ou taxa de juros.

13. No caso dos autos, o exame dos discriminativos de débito revela que a atualização da dívida deu-se pela
incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa por atraso, sem a cobrança de comissão de
permanência.
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14. Em que pese a incidência da comissão permanência conforme previsão contratual, inexiste cobrança da
comissão de permanência no caso dos autos, assim, não há de se falar em cumulação da comissão de
permanência com outros encargos.

15. Honorários advocatícios majorados para 10,5% sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 85, §
2º, c.c. §11 do CPC/2015, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do
artigo 98 do CPC.

16. Apelação não provida.” 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5007951-05.2018.4.03.6112, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/04/2020)

Anoto que o instrumento contratual firmado pelas partes data de 10/06/2016, posterior, portanto, à edição da mencionada
MP nº. 2.170-36/2001, devendo ser admitida a capitalização ora combatida.

A propósito do suposto limite de 12% a.a. para taxas de juros, é necessário lembrar que houve inicial restrição no art. 192,
VIII, § 3º, da Constituição, mas antes de esse preceito constitucional ser regulamentado pela necessária lei nele prevista, o mesmo foi
revogado pela Emenda nº 40/2003. Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07, do E.STF, segundo a qual “A norma do § 3º do artigo
192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar.”.  Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está submetida
à regência infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz do princípio da autonomia da vontade, segundo o qual
deve prevalecer o que for livremente pactuado entre as partes (salvo se constatada violação à lei ou aos limites da razoabilidade).

Pela documentação dos autos, os juros aplicados foram livremente pactuados entre partes capazes, de modo que desde o
momento da contratação houve ciência do conteúdo e do modo avençado. Houvesse dúvida sobre qual e como seriam os juros, existira
algum fundamento nos argumentos da parte-autora, mas não é o que se verifica neste caso, consoante o contrato sob litígio.

Por fim, não verifico abusividade na denominada “taxa de contratação". Comum nas operações de crédito, não se
confundem com a remuneração do capital que se realiza pela cobrança de juros. Em verdade, havendo previsão contratual, não há
ilegalidade - senão quando demonstrado flagrante abuso, o que não existe no caso em exame - na cobrança de tais valores. De se destacar
que tais encargos visam remunerar os serviços prestados pela instituição financeira credora, não se confundindo com as taxas de juros,
destinadas à remuneração do capital mutuado.

Sobre encargos dessa natureza, colaciono os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
INCIDÊNCIA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. 1. Apelo manejado contra
sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação de busca e apreensão de veículo, objeto de
contrato de crédito com cláusula de alienação fiduciária, cujas prestações foram inadimplidas; 2. É lícita a
cobrança de tarifa de abertura de crédito por parte da instituição financeira, eis que realizada de forma
explícita e em conformidade com a legislação vigente quando da assinatura do contrato (Resolução nº
3.919/2010, do BACEN). Precedente do STJ (Resp 1270174-RS); 3. A parte devedora não tem interesse em
discutir cláusula contratual que prevê a exigência de valores que não estejam sendo efetivamente cobrados
pela credora; 4. Da evolução da dívida constante dos autos, infere-se que não estão sendo exigidos outros
encargos cumulativamente com a comissão de permanência, mas tão-somente esta, correspondente a 1,79%
ao mês; 5. Apelação improvida.

(AC - Apelação Civel - 564702 0006140-92.2012.4.05.8200, Desembargador Federal Paulo Machado
Cordeiro, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::31/07/2014 - Página::184.)

 MONITÓRIA. CONSTRUCARD. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA
PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA OPERACIONAL MENSAL. 1. As limitações
fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos
contratos firmados com instituições financeiras. 2. A capitalização mensal de juros é admitida somente em
casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a
letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 3. A utilização da Tabela Price como
técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a
incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização
negativa", o que não é o caso dos autos. 4. Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na
cobrança da taxa operacional mensal e da taxa de abertura de crédito, as quais não se confundem com a taxa
de juros, posto que possuem finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do
capital, enquanto que as taxas em discussão são exigidas para remunerar os serviços prestados pelas
instituições financeiras aos mutuários.
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(AC - APELAÇÃO CIVEL 0000555-37.2007.4.04.7012, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 -
QUARTA TURMA, D.E. 24/05/2010.)

As condições pactuadas eram de conhecimento da parte embargante, na medida em que o instrumento fornecido pela parte
autora e assinado pelo devedor contempla as condições das operações a que se referiam, tendo sido juntados ainda extratos da conta
corrente do réu em que consta a utilização dos recursos – questão que não restou controvertida, além de planilha de evolução da dívida e
demonstrativo de débito.

Em suma, não há cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado
que o montante exigido pela CEF, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência,
decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas por seu cliente.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Considerando o insucesso do recurso interposto, com a manutenção da decisão recorrida, aplica-se a regra da sucumbência
recursal estabelecida no art. 85, § 11, do CPC, pelo que majoro em 20% os honorários advocatícios fixados na sentença.

É como voto.

 

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS E DE
JUROS ABUSIVOS.

- Preliminar de cerceamento de defesa afastada. Perícia contábil desnecessária.

- Contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do
E.STJ e posicionamento do E.STF na ADI 2591/DF. Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam
consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.

- A capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional é permitida a partir de 31/03/2000 (Súmula 539, do E.STJ).

- Inexiste restrição constitucional limitando taxas de juros (Súmula Vinculante 07, do E.STF), ficando a matéria submetida à regência
infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz da autonomia da vontade, segundo a qual deve prevalecer o que
for livremente pactuado entre as partes, salvo se constatada violação à lei ou desproporção imotivada.

- O caso dos autos mostra a validade do contrato celebrado, daí decorrendo a viabilidade da cobrança promovida pela CEF.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0029204-35.2002.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
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APELANTE: ANA MARIA FERRETTI, IDENI BARBOSA DA SILVA IOSHIMOTO, KIMIE ITO, MARIA DA
CONCEICAO DO ROSARIO, CLAUDIO SOUZA DO NASCIMENTO, RACHEL DISCHINGER, VERA FATIMA
CRUZ DO VALLE, ANA MARIA MARQUES BATISTA, IOLANDA RODRIGUES BELITARDO, CLARA SATIKO
KAGUEYAMA
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de agravo
interno oposto em face de decisão monocrática que, em embargos à execução, não conheceu de parte da apelação e, na parte conhecida,
deu parcial provimento apenas para reconhecer o descabimento do desconto do PSS aos inativos até o advento da Lei nº 10.887/2004.

A União agravou alegando descabimento do art. 557, §1º-A, do CPC/1973 ao caso e sustentando que o desconto do PSS
dos autores é cabível, pois eles não eram inativos entre janeiro de 1993 e junho de 1998.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.
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V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A União insurge-se
contra o cabimento do julgamento da apelação interposta pela via da decisão monocrática prevista no CPC/1973. Seu argumento é o de
que o art. 557, §1º-A, daquele diploma legislativo apenas prevê o provimento da apelação por decisão monocrática do relator nos casos em
que a decisão apelada encontre-se em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, o que não seria o caso dos autos.

Com efeito, tendo sido a apelação interposta em 07/12/2006, trata-se de recurso que deve ser julgado segundo o
regramento da lei processual então vigente, conforme já assentado pelo STJ (Precedentes: lª Turma, Aglnt no REsp 1.590.781, Rel. Min.
Sérgio Kukina, j. 9/5/2016; AgREsp .1519.791, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 16/6/2016; 6ª Turma, AgRg no AREsp 1.557.667,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03/5/2016; 4ª Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/2016). Deve,
portanto, ser verificado o cabimento do art. 557, que dispõe:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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Cumpre ressaltar que eventual nulidade do decisum resta superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na
via deste agravo interno, sendo remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte a esse respeito (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018; STJ,
AINTARESP 0142.320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe
24/11/2017; TRF 3ª Região, AC nº 5003489-48.2017.4.03.6109; Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, publicado em
19/11/2019; AC nº 5000160-43.2017.4.03.6104, Relatora Desembargadora Ana Pezarini, publicado em 25/09/2018;  AC nº 5787532-
70.2019.4.03.9999; Relator Desembargador David Dantas, publicado em 07/05/2020).

No caso dos autos, o fundamento utilizado para enquadramento no §1º-A acima transcrito foi o aparente confrontamento da
decisão com entendimento já assentado na jurisprudência pátria sobre o descabimento da exação do PSS dos servidores inativos. O
seguinte julgado reflete tal situação, inclusive quanto ao cabimento do art. 557 para casos tais:

 

“PROCESSO CIVIL. SERVIDOR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO DE RECURSO. DECISÃO CONFIRMADA NO TRIBUNAL. VIOLAÇÃO DO ART.
557/CPC. INOCORRÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. SÚMULA 253/STJ. MP 1415/96 E
REEDIÇÕES. ISENÇÃO. LEIS 9630/98 E 9783/99. PRECEDENTES. 1. Não viola dispositivo de lei
federal acórdão que, em consonância com o art. 557/CPC, mantém decisão do Relator negando seguimento a
recurso em desacordo com a jurisprudência iterativa da Corte e precedente do STF sobre a contribuição
previdenciária dos servidores inativos. 2. O Pretório Excelso, em composição plenária, convalidou o
entendimento segundo o qual incumbe ao Relator negar seguimento a recurso contrário à jurisprudência do
Tribunal, desde que tal decisão possa ser apreciada pelo Colegiado, em recurso próprio. 3. Consoante
orientação sumulada deste STJ, a possibilidade do relator negar seguimento a recurso, com base no art.
557/CPC, estende-se ao reexame necessário. 4. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que o
art. 7° da MP 1415/96 não foi repetido em suas reedições posteriores, sobretudo nas MP's 1433-24/96 e 1463-
25/98; demais disso, a Lei 9630/98 (art. 1°, § unico) isentou os servidores públicos aposentados da contribuição
previdenciária sobre os proventos da inatividade, além de ser a matéria constitucional. 5. O Egrégio STF
concedeu liminar na ADIN 2010/DF, suspendendo a eficácia de expressões contidas nos arts. 1° e 3°, § único,
da Lei 9783/99, face à relevância da argüição de inconstitucionalidade, e, ao final extinguiu o processo por
perda do objeto. 6. Recurso especial não conhecido.” STJ, no RESP 494953, Segunda Turma, v.u., DJ de
20/09/2004, p. 239, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins).

 

Nesse sentido, em tese seria cabível o provimento da apelação por meio de decisão monocrática do relator, nos termos do
art. 557, §1-A, do CPC/1973.

Ocorre, entretanto, que a sentença do Juízo a quo não revela confrontamento com o entendimento acima indicado, pois
reconheceu devido o desconto referente à contribuição do PSS nos valores devidos aos embargados por estes não serem, ao tempo
referente às verbas devidas, servidores inativos. O entendimento acima consubstanciado refere-se à desoneração dos servidores inativos no
período de janeiro de 1993 a junho de 1998, não se aplicando a servidores que se encontravam em plena atividade.

É nesse sentido justamente a segunda alegação da União no agravo interno apresentado e, por isso, passa-se a analisar as
razões de apelação, agora em sede de decisão colegiada, bem como as razões trazidas no agravo interno superveniente, suprindo eventuais
vícios decorrentes da incorreta aplicação do art. 557, §1º-A, do CPC/1973, bem como reformando o entendimento consubstanciado na
decisão de id 90371669 - Pág. 49/67.

No presente caso, a parte-embargada (autora/exequente) sustenta que a sentença, em embargos à execução, foi ultra
petita, na medida em que acolheu cálculos da contadoria judicial que fixaram valores menores que os apresentados pela própria União.
Alega também que seria devido o desconto da parcela de PSS aos servidores inativos.

Iniciando pela alegação de ser a sentença ultra petita, sustenta a parte-embargada que a própria União já reconhecera ser
devido o valor de R$ 33.970,44, portanto, não poderia ser homologado valor menor aferido pelo contador (no caso, R$ 29.620,42).

Verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível
observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. A Contadoria Judicial aplicou determinação judicial
(expressa nos autos) nos comandos transitados em julgado.

Assim, considerando que a Contadoria é órgão auxiliar do Juízo, dotada de fé pública, caracterizando-se pela
imparcialidade e equidistância das partes cujas contas gozam de presunção de veracidade e legitimidade em hipóteses de divergência entre as
contas apresentadas pelas partes litigantes, reconheço total credibilidade ao laudo produzido pelo expert judicial e apresentado no id
90371688 - pág. 129/140.
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É verdade que o montante apurado pelo Setor de Cálculos é inferior ao indicado pelos cálculos da própria embargante,
motivo pelo qual a decisão judicial deve se ater aos limites do pedido formulado nos embargos à execução pela União, sendo que o interesse
público presente nesta prestação jurisdicional resta resguardado pela legítima atuação dos procuradores da parte embargante.

Com relação à alegação de que seria indevido o desconto de PSS de servidores inativos, com efeito, o art. 7º da MP 1.415,
DOU de 30.04.1996, deu nova redação ao art. 231 da Lei 8.112/1990, pela qual passou a ser exigida, dos servidores públicos inativos,
contribuição incidente sobre pagamentos feitos aos mesmos para custeio do Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos Federais
(PSS). Essa medida provisória foi sendo sucessivamente reeditada até a MP 1.463-24, DOU de 30.03.1998, mas com a edição da MP
1.463-25, DOU de 29.04.1998, não mais foi reproduzida a nova redação dada ao art. 231 da Lei 8.112/1990, pela qual exigia-se a exação
dos inativos.

Ocorre que, em 23.04.1998, foi promulgada a Lei 9.630/1998 como resultado de diversas medidas provisórias, dentre as
quais a MP 560, 1.482 e 1.646-47. No art. 1º dessa Lei 9.630/1998, também foi prevista a exigência de contribuições para inativos visando
o custeio do PSS, a partir de 1º.07.1997, mas o parágrafo único do art. 1º da mencionada Lei 9.630/1998 expressamente isenta os inativos
dessa exigência, a partir de 31.03.1998. Note-se que as redações das MPs que geraram a Lei 9.630/1998 (especialmente a MP 1.646-47,
de 24.03.1998) não previam essa regra de isenção, embora as mesmas tenham estabelecido a incidência de PSS nos pagamentos feitos a
inativos (a despeito do contido na MP 1.463-24, de 30.03.1998).

Dessa conturbada sequência normativa resulta que não há regra exigindo contribuição para o PSS dos servidores inativos,
no período reclamado nos autos. Primeiro, porque a MP 1.415 e a MP 1.463-24 perderam eficácia desde suas edições, por não terem sido
convertidas em lei, o mesmo sendo aplicado às medidas provisórias que reproduziram a nova redação dada ao art. 231 da Lei 8.112/1990
(originalmente pela MP 1.415). Realmente, as medidas provisórias perdem eficácia, com efeitos ex tunc, quando não convertidas em lei,
cabendo ao Congresso Nacional regular os efeitos dos atos praticados com base nesses atos normativos provisórios, o que não ocorreu
neste caso (isso mesmo antes da nova redação dada pelo art. 62 da Constituição pela Emenda 32/2001). Segundo porque o art. 1º,
parágrafo único, da Lei 9.630/1998 (embora revogado pela Lei 9.783/1999, que não faz parte do presente feito), dá isenção bastante
abrange, já que desonera o servidor público inativo da contribuição para o PSS, a partir de 31.03.1998, contudo, estendendo a isenção às
contribuições não descontadas em época própria.

Ora, por óbvio que a regra de isenção do art. 1º, parágrafo único da Lei 9.630/1998 alcança as contribuições não
descontadas e também aquelas descontadas pelas fontes pagadoras dos benefícios pagos aos inativos. Vale dizer, as eventuais contribuições
cobradas dos servidores inativos no intervalo de vigência dos atos normativos em tela (ou seja, até 31.03.1998) também são indevidas,
devendo ser devolvidas àqueles que arcaram com o pagamento, sob pena de odiosa violação da isonomia em relação àqueles que sequer
sofreram a incidência na fonte.

Há vasta jurisprudência no sentido do descabimento da exação em tela, como se pode notar no E.STJ, no RESP 494953,
Segunda Turma, v.u., DJ de 20/09/2004, p. 239, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, já supracitado. No mesmo sentido, decidiu o E.
TRF da 3ª Região:

 

“CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDENTE SOBRE OS
PROVENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. DESCABIMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA N°
1.415/96. PERDA DA EFICÁCIA DESDE A ORIGEM. 1. O artigo 7° da Medida Provisória n° 1.415/96
que previu a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos dos inativos, derrogado em
virtude do artigo 1° da Lei 9.630/98, e não reeditado pela Medida Provisória n° 1.463-25, perdeu sua eficácia
retroativamente, restando desconstituídos seus efeitos desde a sua origem. Precedentes do Superior Tribunal
de Justiça. 2. O Supremo Tribunal suspendeu a vigência da cabeça do artigo 1.º da Lei n.º 9.783/99,
lancetando as expressões "e inativo, e dos pensionistas" e "do provento ou da pensão", consoante a ADIN n.º
2.010 MC/DF. 3. A contribuição é indevida até a dada da publicação da Emenda Constitucional n.º 41, de 19
de dezembro de 2003. Apelação e remessa oficial não providas.” (AMS 185851, Primeira Turma, vu., DJU de
01/06/2004, p. 210, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini).

 

Ocorre que, conforme alegado pela União em suas contrarrazões à apelação (e novamente no agravo interno oposto), tal
desoneração só é devida aos servidores que já se encontravam inativos à época. Não há nos autos notícia ou comprovação de que qualquer
dos autores já fosse servidor inativo ao tempo da propositura da ação, quanto mais à época pretérita a que se referem as verbas discutidas.

Com relação ao desconto a ser feito dos servidores então ativos, verifico que a exação em tela é prevista nos artigos 4º e 16-
A da Lei nº 10.887/04, inclusive no que se refere aos valores devidos em razão de determinação judicial:

 

Art. 4º - A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas
autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11%
(onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.618/12)
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(...)

Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), decorrente de valores pagos em
cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida na fonte, no
momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo
pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do Tribunal
respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no
caso de implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da alíquota de 11% (onze por cento)
sobre o valor pago."

 

Sendo obrigação legal, sua incidência independe de menção expressa no título executivo judicial. Tal tese foi consolidada
pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do
CPC/1973:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RETENÇÃO NA FONTE DE CONTRIBUIÇÃO
DO PLANO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO - PSS. LEI 10.887/04, ART. 16-A.

1. A retenção na fonte da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, incidente sobre
valores pagos em cumprimento de decisão judicial, prevista no art. 16-A da Lei 10.887/04, constitui obrigação
ex lege e como tal deve ser promovida independentemente de condenação ou de prévia autorização no título
executivo.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.196.778-RS (2010/0099770-1), Primeira Seção, Relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe: 04/11/2010)

 

Entretanto, a cobrança da contribuição previdenciária somente deve ser realizada por ocasião do pagamento, quando o
numerário estiver efetivamente à disposição dos beneficiários. Esse é o teor da disposição presente no artigo 16-A da Lei nº 10.887/04,
acima transcrito, do qual se destaca o seguinte trecho: “será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu
representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento,
remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo”.

A retenção das contribuições devidas ao PSS, pois, deve ser realizada do pagamento do precatório/RPV, não devendo ser
simplesmente excluída dos cálculos homologados pelo Juízo, como se não devidos, mas, sim, devidamente destacados.

Observe-se que, nessa esteira, o CJF editou a Orientação Normativa nº 1/2008, tratando dos descontos relativos à
contribuição previdenciária dos servidores públicos federais decorrentes de precatórios e RPVs, dispondo que:

 

“Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos administrativos transitórios no âmbito da Justiça Federal,
dispostos nesta instrução normativa, para operacionalização do pagamento da requisições de pequeno valor e
de precatórios, até que os sistemas do Conselho da Justiça Federal, dos Tribunais Regionais Federais, da
Caixa Econômica Federal, do Banco do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional, dentre outros necessários à
sua intercomunicação, sejam adaptados à determinação legal de retenção na fonte da contribuição
previdenciária - PSS, estabelecida na Medida Provisória n. 449, de 03/12/2008.

Parágrafo único. As requisições de pequeno valor - RPVs autuadas até 30/6/2009 e para os precatórios
autuados até 1/7/2009, relativos aos processos de servidores públicos federais civis que incidam a retenção do
PSS, observarão os seguintes procedimentos:

a) o tribunal depositará o valor integral da requisição de pagamento com status de "bloqueada" e, em seguida,
enviará ofício à instituição financeira para a liberação de 89% do valor depositado e abertura de conta à
disposição do juízo da execução do valor remanescente, ou seja, os 11% restantes referentes à retenção na
fonte do PSS;

b) com o valor referente ao PSS já bloqueado e depositado em conta à disposição do juízo, o juiz da execução
fixará, caso a caso, o valor devido a título de PSS, emitindo o ofício de conversão em renda e a respectiva guia
para que a instituição financeira faça o recolhimento na forma prevista no art. 16-A da Lei n. 10.887/2004,
com a redação dada pela MP n. 449/2008, se for o caso;
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c) no caso de não haver dados no processo que possibilitem ao juiz aferir o valor do PSS a ser retido, este
intimará o órgão de origem do servidor público determinando que este forneça as informações necessárias;

d) os eventuais valores remanescentes, após a conversão em renda para recolhimento do PSS, deverão ser
liberados por alvará judicial em favor do beneficiário;

e) quando se tratar de requisição com honorários contratuais destacados, o cálculo dos 11% a serem
bloqueados será feito sobre o total da requisição, entretanto, o bloqueio do valor relativo ao PSS incidirá
somente nas contas dos beneficiários.

f) quando se tratar de requisição de honorários contratuais destacados e mais de um beneficiário, o valor
poderá ser integralmente bloqueado e colocado à disposição do juízo, que definirá os valores devidos a cada
beneficiário, bem como os valores relativos à retenção do PSS;”

 

Assim, considerando que a retenção do PSS é feita pela instituição financeira no momento do saque pelo beneficiário, com
base no valor informado pelo juízo da execução em campo próprio, a decisão do Juízo a quo deve ser reformada para homologar os valores
apresentados nos cálculos da União (id 90368971 - Pág. 17/31), porém, com a inclusão dos valores indicados ao final de cada planilha sob
a rubrica “DESCONTO DE PREVIDENCIA 11,00%”, que deverão ser devidamente destacados na ocasião da expedição dos
precatórios/RPV.

Verifica-se que essa é a orientação do Superior Tribunal de Justiça em casos semelhantes:

 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA.
PRECATÓRIO. DESCONTOS DOS VALORES RELATIVOS À CONTRIBUIÇÃO AO PLANO DE
SEGURIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO - PSS, IMPOSTO DE RENDA E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 16-A
DA LEI N.º 10.887/2004. IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. VALOR JÁ DIMINUÍDO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N.º
7.713/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. (…) 2. Este Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso especial repetitivo, consolidou sua jurisprudência no sentido de que a contribuição
do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, incidente sobre valores pagos em cumprimento de decisão
judicial, nos termos do art. 16-A da Lei n.º 10.887/2004, constitui obrigação ex lege, devendo ser promovida
independentemente de condenação ou de prévia autorização no título executivo. 3. De acordo com o art. 12 da
Lei n.º 7.713/88, o imposto de renda deverá incidir sobre o montante pago em decorrência de decisão judicial
já diminuído do valor devido pelo contribuinte a título de honorários advocatícios contratuais, se tiverem sido
pagas pelo contribuinte, sem indenização. 4. Os valores devidos a título de contribuição previdenciária e
imposto de renda deverão ser retidos pela Instituição Financeira responsável pelo pagamento, por ocasião do
saque efetuado pelo beneficiário. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 1076296/MG,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 15/03/2012)

 

No mesmo sentido, confira-se a jurisprudência desta Corte da 3a Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%.
CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. ART. 16-A DA LEI 10.887/2004. I - É incabível o desconto
da contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) nos cálculos da execução, devendo ser efetuado no
momento do pagamento pela instituição financeira responsável. Inteligência do art. 16-A da Lei 10.887/2004.
Precedentes. II - Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
1581452 - 0020969-74.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,
julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 )
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. SERVIDOR. 28,86%. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO.
PSS. DESCONTO. RETENÇÃO NA FONTE. DEDUÇÃO NOS CÁLCULOS DA EXECUÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. PSS. INATIVOS. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 41, DE 19.12.03. 4. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (…) 2. O desconto da contribuição para o Plano de
Seguridade Social dos servidores não deve ser feito na elaboração dos cálculos da execução da sentença, mas
no momento da expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, nos termos do caput do art. 16-A
da Lei n. 10.887/04, com a redação dada pela Lei n. 12.350/10 (TRF da 3ª Região, AC n. 0008101-
30.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.02.12; AI n. 0033831-68.2010.4.03.0000, Rel.
Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03.10.11; TRF da 4ª Região, AC n. 2005.70.00.018899-2, Rel. Des. Fed. Valdemar
Capeletti, j. 12.08.09; TRF da 5ª Região, AG n. 0015636-78.2010.4.05.0000, Rel. Des. Fed. Francisco Barros
Dias, j. 18.01.11; AC n. 2007.84.00.006648-2, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 15.09.09; AC n.
2003.84.00.011636-4, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 18.06.09). 3. Prejudicada a legislação anterior
à Emenda Constitucional n. 41/03, publicada em 31.12.03, somente a partir desta é que se tornou válida a
contribuição social do inativo e dos pensionistas para o Plano de Seguridade Social do servidor público. (…) 7.
Recurso de apelação da União parcialmente provido para fixar o valor da execução conforme os cálculos dos
credores. Provido recurso dos credores para determinar que os honorários fixados sejam suportados
proporcionalmente entre os autores e para afastar a incidência do PSS dos cálculos da execução, observada a
situação dos inativos. (TRF3, AC 09018414320054036100, AC - Apelação Cível - 1358846, Quinta Turma,
Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RPV. RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
AO PSS. I - Retenção de contribuições devidas ao PSS que deve ser realizada no momento da expedição do
precatório/RPV em decorrência da norma legal aplicável. II - Hipótese em que procedeu o juízo de primeiro
grau à expedição de ofício requisitório obedecendo a sistemática vigente e a parte apelante em suas razões
nada comprova acerca de descumprimento pela instituição financeira pagadora do RPV do regramento
aplicável, limitando-se a pleitear a conversão em renda do PSS. III - Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, 2ª
Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 1103448-61.1997.4.03.6109, Rel. Desembargador Federal OTAVIO
PEIXOTO JUNIOR, julgado em 29/01/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020)

 

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO ao agravo interno para DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação
para homologar os cálculos apresentados pela União Federal (id90368971 - pá. 17-31), porém, com a inclusão dos valores indicados ao
final de cada planilha sob a rubrica "Desconto de Previdência 11,00%)", que deverão ser devidamente destacados na ocasião da expedição
dos precatórios/RPV.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. DECISÃO NULA. RPV. RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO PSS.
SENTENÇA ULTRA PETITA. CÁLCULOS CONTADOR JUDICIAL MENORES QUE DA PRÓPRIA EMBARGANTE.
INTERESSE PÚBLICO.

- A contribuição PSS é indevida pelos servidores inativos até a dada da publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003. Precedentes do
STF e STJ.
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- Não sendo comprovado nos autos que os servidores já eram inativos ao tempo da devida percepção dos valores pleiteados judicialmente,
não se aplica a desoneração indicada.

- Sendo o valor apresentado pela contadoria judicial pouco menor que o da própria embargante, devem ser acolhidos o apresentado por
esta última, sendo resguardado o interesse público pela pela legítima atuação dos procuradores da Fazenda Pública.

- Retenção de contribuições devidas ao PSS, devendo ser incluídos os valores indicados ao final de cada planilha sob a rubrica
“DESCONTO DE PREVIDENCIA 11,00%”, que deverão ser devidamente destacados na ocasião da expedição dos
precatórios/RPV.

- Agravo legal provido, com o provimento parcial do apelo da parte exequente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
interno para o fim de dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004367-59.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: GUARDA NOTURNA DE SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA CRISTINA SILVA COELHO - SP136316
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004367-59.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: GUARDA NOTURNA DE SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA CRISTINA SILVA COELHO - SP136316
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Guarda Noturna de Santos em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão do Estado de São Paulo no polo passivo da ação
subjacente.
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Aduz a parte agravante, em síntese, que: o pedido de inclusão do Estado de São Paulo no polo passivo tem fundamento no
acórdão proferido pela Sexta Turma do TRT da 2ª Região, na Ação Civil Pública nº 0164800-25.2005.502.0443, o qual concluiu que
restou claramente caracterizada a responsabilidade objetiva do Estado de São Paulo pelo passivo trabalhista da Guarda Noturna de Santos,
incluindo-se o FGTS devido aos empregados; nas execuções fiscais que tramitam na Justiça do Trabalho, derivadas de multas aplicadas
pelo Ministério do Trabalho à Guarda Noturna de Santos, tem-se reiteradamente decidido pela responsabilidade objetiva do Estado de São
Paulo pelos débitos; o débito que está sendo executado na ação subjacente nada mais é do que o principal, ou seja, o pagamento de dívida
referente a FGTS; a Guarda Noturna de Santos não se enquadra na figura jurídica de Associação, pois não foi criada voluntariamente por
um grupo de pessoas e sim por lei. A entidade também não possui associados ou sócios, bem como não possui patrimônio próprio; a
atividade exercida pela Guarda Noturna de Santos, definida no Decreto-Lei nº 11.724/1940, tem caráter público, ligado à segurança
pública; ademais, o cargo de Diretor da Guarda Noturna de Santos é de cunho político, ou seja, é de competência do Estado de São Paulo,
através da Secretaria de Segurança Pública, a indicação do administrador da Guarda Noturna de Santos.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004367-59.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: GUARDA NOTURNA DE SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA CRISTINA SILVA COELHO - SP136316
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): A controvérsia diz respeito à natureza jurídica da
Guarda Noturna de Santos, que foi criada como associação particular, através do Decreto-Lei nº 11.724/1940, verbis:

 

“Artigo 1.º - É creada, como associação particular, sem ônus para o Estado, a Guarda Noturna de Santos nos
moldes da Guarda Noturna de São Paulo”.

 

Constou, ainda, do respectivo Regulamento, que:

 

“Artigo 1.º - A Guarda Noturna de Santos, nêste Estado, como associação particular, exercendo funções de
caráter público, é destinada a manter, sob a fiscalização da Delegacia Regional de Polícia local, a vigilância
noturna das propriedades, casas comerciais e habitações em geral, e auxiliar o policiamento.
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Parágrafo único - Sem ônus para o Estado, será custeada com o produto das contribuições dos assinantes,
donativos e auxílios pecuniários que venha a receber”.

 

Em 2002, foi promulgada a Lei nº 11.275, que dispôs sobre o registro de entidades públicas ou privadas que mantêm serviço
próprio de vigilância, entidades de guardas noturnos particulares e profissionais autônomos de segurança comunitária para guardas de rua.

Referida lei, entretanto, fez expressa menção à Guarda Noturna de Santos, estabelecendo que esta continuaria a ser regida
pela lei que a instituiu (ou seja, o Decreto-Lei nº 11.724/1940). Confira-se:

 

"Artigo 3º As guardas noturnas particulares são entidades sem fins lucrativos e serão mantidas por eventuais
contribuições espontâneas dos beneficiários do serviço de vigilância noturno exercida.

(...)

§3º - As entidades de guarda noturna de Campinas e de Santos continuam regidas pelas leis que as instituíram
e sujeitam-se ao controle e orientação policiais estabelecidos nesta lei”.

 

Por fim, em 2006, sobreveio a Lei nº 12.392, que revogou diversos Decretos-Lei do período de 1938 a 1947, incluindo-se
o Decreto-Lei nº 11.724/1940.

A partir desse momento, a Guarda Noturna de Santos passou a ser regida pela Lei nº 11.275/2002, frise-se, sem qualquer
alteração na sua natureza jurídica, vez que tal diploma legal apenas regulamentou seu registro.

A jurisprudência desta E. Corte é pacífica em entender que a Guarda Noturna de Santos possui natureza privada. Nesse
sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GUARDA NOTURNA DE SANTOS. NATUREZA
JURÍDICA PRIVADA. ILEGITIMIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Guarda Noturna de Santos que foi criada como associação privada.

2. Alterações legislativas que em nenhum momento alteraram sua natureza jurídica, carecendo de fundamento
legal a sua caracterização como entidade autárquica.

3. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5014672-73.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 28/02/2019, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 06/03/2019).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GUARDA NOTURNA DE SANTOS.
NATUREZA PRIVADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. O Decreto-lei nº 11.724/1940 criou a Guarda Noturna de Santos nos moldes da Guarda Noturna de São
Paulo, todavia, com a característica de ser uma associação de natureza privada, conforme o disposto em seu
art. 1º.

2. Em seguida, com o advento da Lei nº 11.275/02, foi disciplinado o registro tanto de entidades públicas como
de entidades privadas que mantinham serviço próprio de vigilância, sendo que o art. 3º, parágrafo terceiro, faz
menção expressa à Guarda Noturna de Santos, ao estabelecer que sua natureza jurídica não fora alterada por
referida lei, devendo ser regida esta entidade pelo Decreto-lei nº 11.724/1940.

3. Finalmente, em 2006, a Lei nº 12.392/06 revoga inúmeros decretos-lei do período de 1938 a 1947, incluindo-
se o Decreto-lei nº 11.724/1940.
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4. Neste panorama legislativo, tem-se que a Guarda Noturna de Santos passou a reger-se exclusivamente pela
Lei nº 11.275/02, a qual não alterou a natureza jurídica deste ente, mas apenas regulou seu registro. Incabível,
portanto, a afirmação de que com a revogação do Decreto-lei nº 11.724/40, a natureza jurídica da entidade
deixou de ser a de associação particular para transformar-se em entidade autárquica, o que ensejaria a
responsabilidade solidária do ente federativo ao qual estaria submetida.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5009963-58.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 28/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/12/2019)

                                   

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA. GUARDA
NOTURNA DE SANTOS. NATUREZA JURÍDICA PRIVADA.

I - Guarda Noturna de Santos que foi criada como associação privada.

II - Alterações legislativas que em nenhum momento modificaram sua natureza jurídica, carecendo de
fundamento legal sua caracterização como entidade autárquica.

III. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583638 - 0011392-
53.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 07/05/2019, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2019).

                                   

Com relação ao acórdão proferido na Ação Civil Pública nº 0164800-25.2005.502.0443, pelo TRT da 2ª Região, A CEF
se manifestou afirmando que a inscrição em dívida ativa, bem como a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para fins de cobrança
da contribuição, multas e demais encargos, é de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que pode exercê-la diretamente
ou mediante convênio celebrado com a Caixa, motivo pelo qual não há que se falar que o débito em cobro esteja abrangido pela mencionada
ACP, já que não é parte da ação a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Ademais, a existência de decisões, na Justiça do Trabalho, reconhecendo a responsabilidade do Estado de São Paulo pelo
passivo trabalhista da Guarda Noturna de Santos não afeta a ação subjacente de execução fiscal.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. 

Os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de
esclarecer ou integrar o julgado, sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros
materiais.

Nas razões do agravo de instrumento a ora embargante menciona a existência de outros processos nos quais
houve o reconhecimento da responsabilidade solidária do Estado de São Paulo e o julgado embargado sobre
isso não se manifestou. Pois bem. A existência de decisões, ainda que transitadas em julgado, reconhecendo a
responsabilidade solidária do Estado de São Paulo não afeta o presente recurso e a execução fiscal subjacente,
estando os efeitos da coisa julgada restritos à lide em que foi proferida àquela decisão.

Embargos de declaração providos.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021442-19.2017.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 15/02/2019, Intimação via
sistema DATA: 19/02/2019).

 

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. GUARDA NOTURNA DE SANTOS. NATUREZA
PRIVADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

- A Guarda Noturna de Santos, foi criada como associação particular, através do Decreto-Lei nº 11.724/1940. Em 2002, foi promulgada a
Lei nº 11.275, que dispôs sobre o registro de entidades públicas ou privadas que mantêm serviço próprio de vigilância, entidades de guardas
noturnos particulares e profissionais autônomos de segurança comunitária para guardas de rua e, entretanto, fez expressa menção à Guarda
Noturna de Santos, estabelecendo que esta continuaria a ser regida pela lei que a instituiu (ou seja, o Decreto-Lei nº 11.724/1940).

- Por fim, em 2006, sobreveio a Lei nº 12.392, que revogou diversos Decretos-Lei do período de 1938 a 1947, incluindo-se o Decreto-Lei
nº 11.724/1940. A partir desse momento, a Guarda Noturna de Santos passou a ser regida pela Lei nº 11.275/2002, frise-se, sem qualquer
alteração na sua natureza jurídica, vez que tal diploma legal apenas regulamentou seu registro.

- A jurisprudência desta E. Corte é pacífica em entender que a Guarda Noturna de Santos possui natureza privada.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016461-39.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: EMPREITEIRA PAJOAN LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSEMEIRE RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP92040
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc..

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
contra decisão proferida nos autos de ação regressiva, em fase de cumprimento de sentença que move contra EMPREITEIRA
PAJOAN LTDA.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“ID 30078672: Indefiro o pedido formulado pela exequente, visto que deve ser discutido em Incidente de
Desconsideração da Personalidade Jurídica, com a citação do sócio para se manifestar e requerer as provas
cabíveis.

Concedo ao INSS o prazo de 10 dias para se manifestar em termos de prosseguimento da execução, facultado,
neste prazo, comprovar a interposição do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Intime-se.”

Sustenta a agravante, em síntese, a não aplicação do disposto nos artigos 133 e seguintes do CPC às execuções fiscais, ou
seja, a desnecessidade de instauração de incidente de desconsideração de personalidade jurídica no caso das execuções fiscais.

Pugna pela antecipação de tutela recursal, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal, inclusive para penhora de
bens dos sócios-administradores indicados no requerimento do exequente.

 

É o breve relatório. Decido.

É verdade que, no curso de execuções fiscais, há controvérsias sobre a necessidade de instauração do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica (descrito no art. 133 do CPC) para fins de comprovação de grupo econômico de fato (nos
termos do art. 50 do Código Civil e demais aplicáveis). Mas esse incidente é categoricamente desnecessário em casos de ampliação de
responsabilidades amparadas no art. 134 e do art. 135, ambos do CTN (próprias para redirecionamentos em face de inventariantes, sócios
de sociedades de pessoas, e sócios e administradores de empresas de capital), bem como para cobrança de créditos não-tributários.

No que concerne à cobrança de dívidas não tributárias, os fundamentos normativos para o redirecionamento das dívidas da
empresa em face dos sócios e administradores são o art. 10 do Decreto nº 3.078/1919 (para as empresas com responsabilidade limitada) e
o art. 158 da Lei nº 6.404/1976 (para as sociedades anônimas), combinados com o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/1980. E no caso da
dissolução irregular da empresa, são extensíveis as orientações da Súmula 435 do E.STJ.

Trago à colação a jurisprudência do E.STJ e desta c.Corte Regional, nas quais há apontamentos sobre os fundamentos
jurídicos que escoram:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 -
LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do
mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para
caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min.
Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar
no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente".
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3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos
relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade.
A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular,
em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código
Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de
preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza
infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de
débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN,
no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito
não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006;
AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis
Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo
Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em
21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada
desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da
pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/09/2014, DJe 17/09/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO
TRIBUTÁRIA.  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
DESNECESSIDADE.

1. No caso, trata-se de cobrança de débito relativo à multa aplicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, com fundamento na Lei n. 9.847/99, constituído mediante auto de infração,
débito, portanto, de natureza não tributária, conforme certidão de dívida ativa acostada aos autos.

2. No julgamento do Resp nº 1.371.128, o E. STJ, em sede de recursos repetitivos (Tema: 630), decidiu que, em
casos de dissolução irregular da sociedade é cabível o redirecionamento para os sócios gerentes também
quanto aos débitos não tributários, com fundamento no art. 10, do Decreto nº 3.078/19 e art. 158, da Lei nº
6.404/78-LSA.

3. Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade, tanto para dívida tributária, quanto para
a não tributária, pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei,
contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

4. A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da
sociedade que agiu com violação de seus deveres, não havendo necessidade de instauração de um incidente de
desconsideração de personalidade jurídica, nos moldes do art. 133 e seguintes do CPC/2015, já que o
acatamento do pedido de responsabilidade tributária decorre diretamente da observância dos pressupostos
previstos em lei.

5. Na hipótese dos autos, a execução fiscal deve ter o seu normal prosseguimento, com a apreciação pelo d.
magistrado de origem do pedido de redirecionamento da demanda, independentemente do julgamento do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

 6. Agravo de instrumento provido.
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 (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5017353-50.2017.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 12/11/2019,
Intimação via sistema DATA: 18/11/2019)

                                   

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO IRREGULAR DA PESSOA
JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. DESNECESSIDADE.

1. Primeiramente de se ressaltar que quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo quando se
tratar de dívida não tributária, o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de
Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1371128 /RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do
artigo 543-C do CPC, assentou ser possível a responsabilização do sócio -gerente pelos débitos da sociedade
executada em caso de dissolução irregular, quando se tratar de dívida não tributária, o que ocorre no presente
caso.

2. No caso, o senhor Oficial de Justiça certificou nos autos originários não encontrou a empresa executada no
endereço diligenciado. Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
restou caracterizada a ocorrência da dissolução irregular da pessoa jurídica devedora.

3. Por fim, conforme recente julgado do c. STJ, é desnecessária a Instauração do Incidente de
Desconsideração da Personalidade Jurídica previsto no Código de Processo Civil (art. 133), às hipóteses de
responsabilização tributária.

4. Assim, é de rigor devolver ao magistrado o exame do pedido de redirecionamento da execução, haja vista
que esta Corte não pode suprimir um grau de jurisdição e decidir matéria não apreciada pelo MM. Juízo a quo.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 (TRF 3ª Região, 4ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5002435-70.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 19/05/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 01/06/2020)

No mencionado REsp 1371128/RS, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 630: “Em execução fiscal de dívida ativa
tributária ou não-tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o redirecionamento ao sócio-gerente.”

Em meu entendimento, a solução da questão passa pelas garantias da ampla defesa e do contraditório, cujas matrizes
constitucionais (art. 5º, LV, da ordem de 1988) exigem que, aos interessados, sejam permitidas as suficientes vias de manifestação para a
proteção de seus direitos. Assim, embora a Lei nº 6.830/1980 seja diploma especial em relação aos regramentos gerais do CPC, terá ampla
defesa e a prerrogativa do contraditório todo aquele que for abrangido pela ampliação de responsabilidade.

A discussão sobre a obrigatoriedade de instauração do incidente de desconsideração de personalidade no curso de ações de
execução fiscal, nos moldes do art. 133 do CPC, não pode ser posta apenas sob argumentos formais se as materialidades da ampla defesa e
do contraditório foram alcançadas. Em outras palavras, as formalidades do art. 133 do CPC (tais como anotações devidas na distribuição
do feito) não podem ser tidas como vitais quando não causem prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. 

A bem da verdade, o incidente de desconsideração de personalidade jurídica, descrito no art. 133 do CPC, traduz apenas a
racionalidade do devido processo legal, e, ainda que suspenda o curso do feito executivo fiscal, seu rito é compatível com medidas judiciais
preventivas ou cautelares (tais como indisponibilidade de bens, por óbvio, presentes os requisitos), culminando com decisão interlocutória
(necessariamente motivada) recorrível por agravo, processamento materialmente semelhante às providencias adotadas em feitos executivos
judiciais, cujas questões sobre formação de grupos econômicos de fato são processadas e decididas sem as formalidades do incidente
previsto no art. 133 do CPC.

No caso dos autos, sequer se trata de execução fiscal, e sim de cumprimento de sentença proferida nos autos de origem (vale
dizer, cuida-se de execução de título judicial), e, assim, com igual razão não é necessária a instauração do referido incidente.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal, para que o pedido de redirecionamento das dívidas
da empresa seja objeto de apreciação judicial, independentemente de instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica
previsto no art. 133 do CPC.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I..
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por AUTO POSTO CLASSE A LTDA contra decisão proferida nos autos de ação declaratória c/c obrigação
de não fazer que move contra a UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de demanda ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, objetivando a
autora tutela jurisdicional que: i) reconheça a ausência de relação jurídico-tributária entre a Autora e a Ré no
tocante às determinações contidas no Aviso para Regularização de Tributos Federais, bem como o direito da
Autora em não apresentar GFIP retificadora do exercício de 2016 e recolher/parcelar os valores relativos ao
adicional SAT do mesmo período; ii) que a Ré se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança que decorra
da referida imposição, incluindo-se lançamentos de ofício, protestos, inscrições em dívida ativa, ajuizamento
de cautelares/execuções fiscais, dentre outros; iii) que a Ré se abstenha de aplicar qualquer penalidade
decorrente das obrigações outrora impostas, especialmente a aplicação de multas.

Subsidiariamente, em caso de improcedência da ação, pugna pela concessão de prazo não inferior a 15 dias
úteis para cumprimento da obrigação de apresentar GFIP retificadora do exercício 2016.

Narra a autora que recebeu da ré Aviso para Regularização de Tributos Federais, referente ao período
01/2016 a 12/2016, em razão da não declaração e/ou declaração parcial acerca da exposição de segurados
empregados ao agente cancerígeno benzeno, considerado, em tese, fato gerador do adicional SAT. Afirma que
a Receita Federal estaria exigindo da autora a emissão de GFIP retificadora declarando que todos os seus
empregados estiveram expostos ao referido agente químico no período indicado, bem como o recolhimento dos
valores devidos em razão da incidência do respectivo adicional.

Aduz que tal exigência fundamenta-se no Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de setembro de
2019, e no artigo 68, caput e § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que, além fazer referência ao seu Anexo IV (que
prevê que o benzeno e seus homólogos tóxicos são agentes nocivos e prejudiciais à saúde e à integridade física),
também indica, em tese, que a exposição é presumida, bastando que a substância esteja presente no ambiente
de trabalho e seja indissociável da produção do bem ou prestação do serviço.
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Defende, em apertada síntese, a ilegalidade do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2, de 18 de setembro de
2019, ao argumento de que o Anexo XIII-A à Convenção 136 da Organização Internacional do Trabalho –
OIT prevê um limite de tolerância à exposição ao benzeno de 1% em volume. Sustenta que sempre observou o
limite em questão, de modo que seria necessário aferir quantitativamente, através de laudo técnico específico,
o percentual de exposição, para então concluir pela responsabilidade ou não pelo pagamento do adicional do
SAT.

Requer, em sede de tutela de urgência: a) a suspensão do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2/2019 e/ou a
suspensão da exigibilidade das obrigações lançadas pela Receita Federal do Brasil no Aviso para
Regularização de Tributos Federais (encaminhar GFIP retificadora e recolher/parcelar os valores devidos a
título de adicional SAT referente ao período de 01/2016 a 12/2016), autorizando que a Autora não retifique e
encaminhe a GFIP em comento; b) que a Receita Federal se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança
que decorra da referida imposição; c) a aplicação de multa diária, a ser fixada por este MM. Juízo, em valor
não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento.

Pela decisão retro foi determinado que a autora emendasse a inicial a fim de formular pedido certo e
determinado, ante a vinculação deste juízo ao princípio da congruência, bem como esclarecesse se a tutela de
urgência foi requerida em caráter antecedente ou antecipado.

A autora peticionou esclarecendo tratar-se de tutela antecipatória, e não antecedente, porém mencionou que o
teor da narrativa e dos fatos devem prevalecer como se encontram.

Pela decisão retro, a análise a análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda da contestação em
razão da complexidade e especificidade da matéria.

A ré apresentou contestação defendendo a higidez do Ato Declaratório Interpretativo RFB n.º 02/2019,
argumentando que, sempre que houver a possibilidade de concessão de aposentadoria especial, haverá
incidência do adicional SAT. Defendeu, em síntese, que a simples presença no ambiente de trabalho com
possibilidade de exposição aos agentes comprovadamente cancerígenos será suficiente para a comprovação
da efetiva exposição do trabalhador.

É o relatório. DECIDO.

Consoante dispõe a regra geral estabelecida no art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência
“será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo” (grifei). Extrai-se, portanto, a necessária presença dos seguintes requisitos:
(1) evidência da probabilidade do direito; e (2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Do exame do caso concreto concluo, neste inicial juízo de prelibação, que não há elementos que evidenciem a
probabilidade do direito nem perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

A autora questiona os efeitos do “Aviso para Regularização de Tributos Federais” e a retroatividade do Ato
Declaratório Interpretativo RFB nº 02/2019, afirmando que poderia gerar efeitos apenas em relação a fatos
geradores futuros. Questiona, ainda, a incidência do artigo 57, §6º, da Lei nº 8.213/91 no caso de seus
empregados, já que não necessariamente farão jus à aposentadoria especial ou contagem de tempo especial.

A contribuição prevista no artigo 57, § 6º, da Lei nº 8.213/91 é que dá fundamento de validade à eventual
exigência da Receita Federal, não o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 02/2019. A lei não poderia ser
retroativa, a norma interpretativa, a princípio, não tem essa relevância. Sem prejuízo de posterior análise da
questão, afasto o argumento da autora para impugnar a intimação oriunda da Receita Federal constante do id
27533046.

Não é possível, também, em sede de cognição sumária, impugnar a exigência ao argumento de que não se sabe
se seus funcionários terão direito à aposentadoria especial. A questão essencial é a exposição a agentes
nocivos, no caso o benzeno, e, aparentemente, estão. Sequer é questionável a nocividade do benzeno, que a
própria autora reconhece ser cancerígeno. De qualquer forma, a questão será analisada mais a fundo após
cognição exauriente da causa.

Quanto ao perigo de dano, consigno que, neste momento, a Receita Federal age no exercício de atividade
plenamente vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo único)
e, principalmente, cujo não exercício acarreta a decadência do direito de exercê-lo (CTN, art. 173). Logo,
impedir a atuação da Administração Tributária acarretaria perigo de dano reverso. 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Especifiquem as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos, para os fins do art. 370 e seguintes do CPC/2015.

Intimem-se.”

Alega a agravante, em síntese, que a Secretaria Especial da Receita Federal passou a notificar os Postos Revendedores de
Combustíveis para recolherem o valor do adicional do SAT – Seguro contra Acidentes do Trabalho, referente ao período de 01/2016 até
13/2016. Tais avisos somente foram emitidos após a publicação do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2/2019, pelo qual foi dada
interpretação distorcida e ilegal à contribuição adicional para custeio da aposentadoria especial. Observa, em suma, que não consta em
nenhuma norma legal a obrigação de pagar o adicional do SAT no período de 01/2016 a 13/2016, ou em qualquer outro período. Destaca
que, quanto ao agente benzeno, que fundamenta a cobrança, há necessidade de verificação da quantidade de exposição e de apreciação de
pedidos de nulidade do Ato Declaratório Interpretativo acima mencionado.  Ressalta que o INSS sempre sustentou posicionamento
contrário à concessão de aposentadoria especial com fundamento na exposição ao agente nocivo benzeno, justamente por isso é que nunca
foi imposto à agravante o recolhimento do referido adicional.  Requer a suspensão dos efeitos do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº
2/2019 e, em consequência, das obrigações exigidas pela RFB no Aviso para Regularização de Tributos Federais - GFIP retificadora a
título de adicional do SAT, referente ao período de 01/2016 a 13/2016 - em relação à Agravante, reconhecendo-se a suspensão da
exigibilidade das obrigações principais, abstendo-se a ré de praticar qualquer ato de cobrança.

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Contra tal decisão, a parte
agravante interpôs agravo interno (Id. 128494382).

Contraminuta no Id. 131817471.

É o relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Na ausência de novos
argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de instrumento, fica tal recurso
prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

O art. 195, I, “a”, da Constituição Federal atribui competência normativa à União Federal para exigir contribuições
previdenciárias do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho, mas as imposições positivadas na legislação de regência devem atentar para demais primados constitucionais.
Assim, para se firmar como dever legítimo dos sujeitos passivos, as tributações criadas pela legislação ordinária devem respeitar direitos e
garantias fundamentais dos contribuintes.

É nesse ambiente que emerge a igualdade tributária, assegurada por diversos preceitos constitucionais, com destaque para a
previsão contida no art. 195, §9º da ordem de 1988 (destinada especificamente a contribuições para a seguridade):

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
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....

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em
razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição
estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas
apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do caput.         

Escorando-se no sistema constitucional, várias previsões normativas distribuem o ônus tributário em respeito ao primado da
igualdade. Para o que interessa a este feito, o art. 57, §6º, da Lei 8.213/1991, prevê alíquotas diferenciadas para fazer frente a custos
inerentes às aposentadorias especiais (marcadas por períodos de trabalho menores comparadas às demais aposentadorias, dadas as
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física):

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente.            

No mesmo sentido, o art. 1º, §1º da Lei 10.666/2003 também cuida de contribuição adicional em situações que levem às
aposentadorias especiais:

Art. 1o As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao Regime Geral de Previdência
Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa de trabalho e de produção que trabalha sujeito
a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

§ 1o Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa
tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão
de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.         

§ 2o Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de
produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de
exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.  

§ 3o Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados contribuem com serviços
laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, quando a cooperativa detenha por qualquer
forma os meios de produção.

É claro que essa contribuição adicional não poderá ser exigida se a empresa empregadora adotar medidas de proteção
coletiva ou individual capazes de neutralizar ou reduzir o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de tolerância, de tal modo que leve
o ambiente de trabalho deixe de ser prejudicial à saúde ou à integridade física dos trabalhadores (logo, sem que seja devida aposentadoria
especial). Por certo, essas medidas de proteção coletiva ou individual devem ser eficazes e devidamente comprovadas, para que o primado
da igualdade tributária seja concretizado.

Portanto, são válidos preceitos legais que imponham contribuições adicionais de contribuintes que, de fato, estejam
envolvidos em circunstâncias que deem ensejo às aposentadorias especiais, mas não de empreendimentos que se empenhem para eliminar as
causas de desgaste à saúde e à integridade física (não obstante exigências de caráter solidário, eixo da seguridade social). E para que seja
controlável tal envolvimento com as causas de desgaste de trabalhadores, o art. 32, IV, da Lei 8.212/1991 estabelece obrigações acessórias
para que empresas informem tais circunstâncias, notadamente o gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de proteção
recomendadas:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

....

IV – declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a
fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de
interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; 
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            Nesse contexto, e no exercício de sua função regulamentar, o art. 292 e o art. 293, ambos da Instrução Normativa
RFB nº 971/2009, cuidam de explicitar os mecanismos de incidência (obrigação principal) e de informação (obrigação acessória) dessa
contribuição previdenciária adicional por parte de contribuintes envolvidos com a concessão de aposentadorias especiais (grifei):

Art. 292. O exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
trabalhador, com exposição a agentes nocivos de modo permanente, não-ocasional nem intermitente,
conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.213, de 1991, é fato gerador de contribuição social previdenciária
adicional para custeio da aposentadoria especial.

Parágrafo único. A GFIP, as demonstrações ambientais e os demais documentos de que trata o art. 291
constituem-se em obrigações acessórias relativas à contribuição referida no caput, nos termos do inciso IV do
art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 22 e dos §§ 1º e 4º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, e dos §§ 2º, 6º e 7º
do art. 68 e do art. 336 do RPS.

Art. 293. A empresa ou pessoa física ou jurídica equiparada na forma prevista no parágrafo único do art. 15 da
Lei nº 8.212, de 1991, fica obrigada ao pagamento da contribuição adicional a que se referem o art. 292 desta
Instrução Normativa e o § 2º do art. 1º da Lei nº 10.666, de 2003, incidente sobre o valor da remuneração
paga, devida ou creditada a segurado empregado, trabalhador avulso ou cooperado associado à cooperativa
de produção, sob condições que justifiquem a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 6º do art.
57 da Lei nº 8.213, de 1991.

§ 1º A contribuição adicional referida no caput será calculada mediante a aplicação das alíquotas previstas no
§ 2º do art. 72, de acordo com a atividade exercida pelo trabalhador e o tempo exigido para a aposentadoria,
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 72.

§ 2º Não será devida a contribuição de que trata este artigo quando a adoção de medidas de proteção
coletiva ou individual neutralizarem ou reduzirem o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de
tolerância, de forma que afaste a concessão da aposentadoria especial, conforme previsto nesta Instrução
Normativa ou em ato que estabeleça critérios a serem adotados pelo INSS, desde que a empresa comprove o
gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de proteção recomendadas, conforme previsto no art. 291.

Posto isso, foi editado o Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 02/2019 (DOU de 23/09/2019), dispondo sobre a contribuição adicional
para o custeio da aposentadoria especial ora tratada, prevendo (grifei):

Art. 1º Ainda que haja adoção de medidas de proteção coletiva ou individual que neutralizem ou reduzam o
grau de exposição do trabalhador a níveis legais de tolerância, a contribuição social adicional para o custeio
da aposentadoria especial de que trata o art. 292 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de
2009, é devida pela empresa, ou a ela equiparado, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao
segurado empregado, trabalhador avulso ou cooperado de cooperativa de produção, sujeito a condições
especiais, nos casos em que não puder ser afastada a concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o
§ 2º do art. 293 da referida Instrução Normativa.

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de
Divergência, emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de comunicação aos consulentes.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União.

Pelo teor do Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 02/2019, o entendimento fazendário é voltado para contribuintes que não foram
capazes de criar medidas de proteção coletiva ou individual para afastar, de modo eficaz, a concessão de aposentadorias especiais. Por isso,
não vejo ilegalidade e nulidade no conteúdo desse Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 02/2019, muito menos irretroatividade da
complementação da contribuição em havendo causa para a concessão de aposentadoria especial pelo INSS (notadamente porque dá
sentido a textos normativos previstos há anos no sistema de tributação de contribuições previdenciárias).

No caso dos autos, cuida-se de exposição ao benzeno, agente conhecido como nocivo, ensejando o reconhecimento de caráter insalubre
das atividades exercidas pelo empregado a ele exposto para fins de aposentadoria especial, independentemente da concentração, por
enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/1964 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/1979. Sobre o assunto,
vale conferir:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
QUÍMICO. HIDROCARBONETO AROMÁTICO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA. TERMO INICIAL. DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE  PROVIDA.  (...)
12 - Por outro lado, no que tange ao interregno de 01/11/1983 a 30/01/2013, o laudo técnico pericial elaborado
na Reclamação Trabalhista intentada pelo autor junto à Justiça do Trabalho, acostado aos autos às fls.
415/433, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, comprova que ele exercia a função de supervisor
de carpintaria junto ao São Paulo Futebol Clube – Matriz, exposto ao agente químico hidrocarboneto, além
de ruído variável de 72,5dB a 88,8dB e calor de 25,4ºC. Sendo assim, é possível o reconhecimento da
especialidade do labor, uma vez que o agente agressivo hidrocarboneto está previsto nos itens 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 3.048/99. 13 - De acordo
com o §4º do art. 68 do Decreto nº 8.123/13, que deu nova redação ao Decreto 3.048/99, a sujeição a
substâncias químicas com potencial cancerígeno autoriza a contagem especial, sem que interfira, neste ponto,
a concentração verificada. E segundo ensinamentos químicos, os hidrocarbonetos aromáticos contêm em sua
composição o benzeno, substância listada como cancerígena na NR-15 do Ministério do Trabalho (anexo nº
13-A).   (...) (TRF3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP. Proc. 0004003-63.2014.4.03.6183. Sétima Turma.
Relator: Desembargador Federal CARLOS EDUARDO DELGADO. Data do Julgamento: 30/01/2020.
Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 04/02/2020).

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO
CÍVEL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. RECONHECIMENTO
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  (...) - No período mencionado acima e também no de 06/03/97 a
31/01/98, houve a exposição do autor a agentes químicos (benzeno, dinitroclorobenzeno, indofenol de carbazol,
indofenol da difenilamina, soda cáustica, enxofre, xileno, sulfureto de sódio), com o consequente
reconhecimento da especialidade nos termos dos códigos 1.2.11 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do
Decreto 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.050/79 e 1.0.3 do Anexo IV do Decreto 2.172/99.  (...)
(TRF3. ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1906269 / SP. Proc. 0001084-
38.2013.4.03.6183. Oitava Turma. Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini. Data do Julgamento:
25/02/2019. Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1, 13/03/2019).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. ENQUADRAMENTO. REQUISITO
TEMPORAL PREENCHIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. (...) -
“Perfil Profissiográfico Previdenciário” – PPP e laudo pericial indicam a exposição habitual e permanente a
ruído em níveis superiores aos limites de tolerância previstos nas normas regulamentares, bem como a
hidrocarbonetos aromáticos (solventes, benzeno, vapores de tintas e verniz), situação que se amolda aos itens
1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/1979 e 1.0.17 do anexo do Decreto n. 3.048/1999. - Os riscos
ocupacionais gerados pela exposição a hidrocarbonetos não requerem análise quantitativa e sim qualitativa
(Precedentes). (...) (TRF3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP. Proc. 5868402-05.2019.4.03.9999. Nona
Turma. Relatora: Desembargadora Federal Daldice Maria Santana De Almeida.  Data do Julgamento:
24/01/2020. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 28/01/2020).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. RUÍDO. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. COMPROVAÇÃO. PPP. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONVERSÃO IMEDIATA
DO BENEFÍCIO. (...)VII - Nos termos do § 4º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo
Decreto 8.123/2013, a exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno
justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração. VIII - No caso dos autos, os
hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena
no anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho. (...) (TRF3. ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP
0001892-70.2016.4.03.6140. Décima Turma. Relator. Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data do
Julgamento: 29/08/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1, 04/09/2019)

Portanto, há amparo ao conteúdo do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 2/2019 e, por consequência, às obrigações
exigidas pela RFB no Aviso para Regularização de Tributos Federais - GFIP retificadora a título de adicional do SAT, referente ao período
de 01/2016 a 13/2016.

Por certo, no curso da instrução do feito, poderão ser comprovadas razões que afastam a exigência da contribuição
previdenciária adicional combatida. Por ora, nesta fase processual e no âmbito deste recurso, imperam as presunções de validade e de
veracidade dos atos estatais.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO . No mais, JULGO
PREJUDICADO o agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SAT/RAT. BENZENO. ATO DECLARATÓRIO
INTERPRETATIVO RFB N. 2/2019. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

- Na ausência de novos argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de
instrumento, fica tal recurso prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

- Escorando-se no sistema constitucional, várias previsões normativas distribuem o ônus tributário em respeito ao primado da igualdade,
dentre elas o art. 57, §6º, da Lei 8.213/1991 (que prevê alíquotas diferenciadas para fazer frente a custos inerentes às aposentadorias
especiais) e o art. 1º, §1º da Lei 10.666/2003 (também cuidando de contribuição adicional em situações que levem às aposentadorias
especiais).

- Contribuição adicional não poderá ser exigida se a empresa empregadora adotar medidas de proteção coletiva ou individual capazes de
neutralizar ou reduzir o grau de exposição do trabalhador a níveis legais de tolerância, de tal modo que leve o ambiente de trabalho deixe de
ser prejudicial à saúde ou à integridade física dos trabalhadores (logo, sem que seja devida aposentadoria especial). Essas medidas de
proteção coletiva ou individual devem ser eficazes e devidamente comprovadas, para que o primado da igualdade tributária seja
concretizado.

- Para que seja controlável tal envolvimento com as causas de desgaste de trabalhadores, o art. 32, IV, da Lei 8.212/1991 estabelece
obrigações acessórias para que empresas informem tais circunstâncias, notadamente o gerenciamento dos riscos e a adoção das medidas de
proteção recomendadas. O art. 292 e o art. 293, ambos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, cuidam de explicitar os mecanismos de
incidência (obrigação principal) e de informação (obrigação acessória) dessa contribuição previdenciária adicional por parte de contribuintes
envolvidos com a concessão de aposentadorias especiais.

- A exposição ao benzeno (agente conhecido como nocivo) enseja o reconhecimento de caráter insalubre das atividades exercidas pelo
empregado a ele exposto para fins de aposentadoria especial, independentemente da concentração, por enquadramento no item 1.2.11, do
Decreto nº 53.831/1964 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/1979. Precedentes desta Corte.

- O Ato Declaratório Interpretativo RFB n° 02/2019 é voltado para contribuintes que não foram capazes de criar medidas de proteção
coletiva ou individual para afastar, de modo eficaz, a concessão de aposentadorias especiais, daí porque é legal e legítimo, assim como as
obrigações exigidas pela RFB no Aviso para Regularização de Tributos Federais - GFIP retificadora a título de adicional do SAT.

- No curso da instrução do feito, poderão ser comprovadas razões que afastam a exigência da contribuição previdenciária adicional
combatida. Por ora, nesta fase processual e no âmbito deste recurso, imperam as presunções de validade e de veracidade dos atos estatais.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento e julgar prejudicado o Agravo Interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005906-21.2010.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
APELADO: MARIA THEREZA ASPRINO BAISE, ESPÓLIO DE ARMANDO KRONPINZ CORDEIRO - CPF
189.767.198-91, RUBENS PINTO DE CARVALHO, RITA DE CASSIA BOGAZ FALKEMBACH
REPRESENTANTE: MARIA THEREZA ASPRINO BAISE
Advogados do(a) APELADO: JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL - SP22585, PATRICIA DO AMARAL
GURGEL - SP147297-A
Advogados do(a) APELADO: JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL - SP22585, PATRICIA DO AMARAL
GURGEL - SP147297-A, 
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA DO AMARAL GURGEL - SP147297-A, JOSE MARIA MARCONDES DO
AMARAL GURGEL - SP22585
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA DO AMARAL GURGEL - SP147297-A, JOSE MARIA MARCONDES DO
AMARAL GURGEL - SP22585
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL, CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO, UNION CARBIDE DO
BRASIL S/A., ANTONIO CICERO SOUZA PRADO
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ROBERTO DE PAULA LEITE MARCONDES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ELCY DE ASSIS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: LUIZ FLORIANO GOMES REDA
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Cuida-se de apelação, interposta pelo
Departamento Nacional de Infra - Estrutura de Transportes – DNIT,  em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, ante a constatação de ausência de pressupostos inerentes à própria ação de retificação de
registro imobiliário, a revelar a ausência do efetivo interesse processual da parte autora no prosseguimento do feito, condenando os autores e
os assistentes litisconsorciais que figuraram no polo ativo a pagar honorários advocatícios, fixados me R$ 5.000,00, nos termos do art. 85, §
8º, do CPC, que serão rateados entre os interessados que tenham apresentado contestação.

Alega o DNIT, em síntese, que havendo in casu, no mínimo cinco contestantes, o valor da verba destinada a cada um deles
revela-se irrisório e até aviltante, considerando a extrema complexidade e especificidade da causa, o trabalho realizado pelos advogados
Públicos nela atuantes e o tempo exigido na sua execução. Requer, dessa maneira, a majoração da verba honorária, por apreciação
equitativa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se a demanda de pretensão
autoral de retificação de registro de 07 glebas de terras no Município de Cubatão, que foram registradas e desmembradas em diversos lotes.

Os autos foram inicialmente distribuídos à 1ª Vara Judicial da Comarca de Cubatão, em outubro de 1983, figurando entre os
réus a RFFSA, que devidamente contestou o feito.

Em 2010 a Justiça Estadual reconheceu sua incompetência para julgamento do feito e determinou a remessa dos autos a uma
das Varas da Justiça Federal em Santos/SP, tendo o Departamento Nacional de Infra - Estrutura de Transportes - DNIT, na qualidade de
sucessor da extinta RFFSA, apresentado manifestações no feito (85358814 - Pág. 8/12; 85358815 - Pág. 30/34 e 85358815 - Pág.
123/126).

O arbitramento dos honorários deve se pautar em uma apreciação equitativa dos critérios contidos no §4º do artigo 20 do
CPC/1973 (§8º do artigo 85 do CPC/2015), ou seja, em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau
de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL – HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -- RENÚNCIA AO DIREITO
EM QUE SE FUNDOU A AÇÃO: RESOLUÇÃO DO MÉRITO DA CAUSA (ART. 269, V, DO
CPC) - MAJORAÇÃO - PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA PROPORCIONALIDADE -- ART.
20, §§3º e 4º , DO CPC/1973.

1- Cuidam os autos de ação de cobrança e ressarcimento por dano moral, a qual foi julgada extinta, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V do CPC/1973, condenando a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo
26, caput, c.c. o artigo 20, §4º do CPC/1973.

2- Na ausência de condenação, como na hipótese subjudice, os honoráriosadvocatícios não se vinculam ao
valor da causa, devendo ser fixados conforme apreciação equitativa do juiz, em consonância com o artigo 20,
§ 3º , CPC/1973, levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Neste
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o que se verifica da leitura da seguinte ementa (...).

3- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a elevação ou redução da quantia arbitrada
com fulcro no artigo 20, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil, em situações excepcionais, quando aqueles se
mostrarem exorbitantes ou ínfimos em relação à complexidade da demanda e seu valor econômico, de que são
exemplos os seguintes julgados (...).

4- Embora a demanda não envolva questão de maior complexidade e que o processo se encerrou pouco mais de
um ano de tramitação, levando-se em conta as peculiaridades do caso concreto, inclusive porque parte dos
valores cobrados nestes autos já estavam depositados na ação de consignação em pagamento nº
2006.61.00.024413-5 ajuizada em pela União em 09.11.2006, ou seja, seis meses antes da propositura desta
ação, tenho que deve ser reconhecido o trabalho realizado pela defesa da ré, não se mostrando razoável e
compatível valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), o qual deve ser majorado para R$ 9.566,72 (nove mil
quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos), correspondente a, aproximadamente, 0,5% (meio
por cento) do valor dado a causa, que se mostra mais equânime e adequado ao caso dos autos.

4- Apelação parcialmente provida.

(TRF3R; Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1397701; Processo nº 0018392-55.2007.4.03.6100; TERCEIRA
TURMA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2016; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR)

 

In casu, levando-se em conta a complexidade e especificidade da causa, em trâmite por quase 40 anos, resultando os autos
em 8 volumes e mais de 1700 páginas, faz-se mister a majoração da verba honorária para R$ 20.000,000, a ser rateada entre os
interessados que tenham apresentado contestação.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para majorar a verba honorária para R$ 20.000,00, rateada em
partes iguais entre os interessados que tenham apresentado contestação.

É como voto.
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APELAÇÃO CIVIL. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

- O arbitramento dos honorários deve se pautar em uma apreciação equitativa dos critérios contidos no §4º do artigo 20 do CPC/1973 (§8º
do artigo 85 do CPC/2015), ou seja, em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar
de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

- Levando-se em conta a complexidade e especificidade da causa, em trâmite por quase 40 anos, resultando os autos em 8 volumes e mais
de 1700 páginas, faz-se mister a majoração da verba honorária para R$ 20.000,000, a ser rateada em partes iguais entre os interessados que
tenham apresentado contestação.

- Apelo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação
para majorar a verba honorária para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), rateada em partes iguais entre os interessados que tenham apresentado
contestação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017483-35.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: JOSE ANTONIO MARQUES RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU BASTAZINI - SP110559
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSE ANTONIO MARQUES RODRIGUES contra decisão
proferida nos autos do cumprimento de sentença que lhes é movida pela UNIÃO FEDERAL.
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A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Vistos.
 

Trata-se de pedido deduzido pelo coexecutado JOSÉ ANTONIO MARQUES RODRIGUES (ID 32226886),
em que sustenta a impenhorabilidade do montante de R$ 8.673,00, bloqueados de sua conta corrente mantida
no Banco Santander, alegando se tratar de montante percebido a título de aposentadoria. Neste sentido, pugna
pela liberação integral dos valores,

Apresentou documentos nos ID´s 32226898, 32227115, 32227130 e 32227140.

Instada a se manifestar, a exequente discordou do pleito, requerendo a transferência dos valores bloqueados
para conta vinculada aos autos.

É a síntese do necessário.

Os documentos de ID 32226898 e 32227115 atestam que o bloqueio foi realizado, de fato, em conta corrente
do coexecutado e que nela são depositados seus proventos de aposentadoria.

Por outro lado, o documento de ID 32227115 (fls. 3, 5, 7 e 9), comprova que seus proventos de aposentadoria
somam R$ 4.970,22 (quatro mil, novecentos e setenta reais e vinte e dois centavos).

Nos termos do art. 833, IV, CPC, os proventos de aposentadoria não são passíveis de qualquer forma de
constrição. Porém, somente seus valores são impenhoráveis e tão somente eles deverão ser desbloqueados da
conta mantida pelo coexecutado no banco Santander.

Ressalto que não restou demonstrada qualquer impenhorabilidade sobre a soma de R$ 3.702,78 (três mil,
setecentos e dois reais e setenta e oito centavos), devendo estes valores ser transferidos para conta judicial
vinculada aos presentes autos.

Assim, defiro em parte o pedido e determino o desbloqueio do montante correspondente ao benefício
previdenciário recebido por JOSÉ ANTONIO MARQUES RODRIGUES, no valor de R$ 4.970,22 (quatro
mil, novecentos e setenta reais e vinte e dois centavos).

Como já pontuado, a soma de R$ 3.702,78 (três mil, setecentos e dois reais e setenta e oito centavos) deverá
ser transferida a uma conta judicial vinculada aos presentes autos.

Ressalto, por oportuno, que muito embora o coexecutado ANTONIO ROBERTO MARCONATO tenha sido
intimado a dizer sobre a impenhorabilidade dos valores bloqueados de sua conta, nada disse. Portanto, o
montante de R$ 4.874,09 (quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e nove centavos) dele arrestados
deverão, também, ser transferidos a uma conta judicial vinculada aos presentes autos.

Comprovada a transferência dos valores, expeça-se ofício à agência local da CEF para que converta os
valores em renda, consoante apontado pela exequente no ID de nº 32646343.

Cumpra-se.”

Alega o agravante, em síntese, que os valores bloqueados na conta corrente são provenientes de benefício previdenciário,
não sendo passíveis de penhora, nos termos do artigo 883 do Código de Processo Civil.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, determinando-se o imediato desbloqueio dos ativos financeiros
constritos.

 Decido.

Dispondo sobre a cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta
em vários objetivos legítimos que forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e
extrafiscais de tributos, a observância de regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse
socioeconômico.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto a dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).
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Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

Assim, a compreensão jurídica da menor onerosidade deve ser construída na área de convergência entre os interesses
legítimos do credor e a excessiva privação do patrimônio e das atividades do devedor, daí significando que, havendo diversos meios
executivos igualmente eficientes, deve-se trilhar aquele que implique em menor sacrifício para o devedor.

No âmbito da menor onerosidade é também imprescindível considerar as determinações legais, sobre o que emerge a ordem
de preferência de bens penhoráveis e os instrumentos para as correspondentes efetivações.

Sobre a ordem de bens penhoráveis, tratando-se de execuções fiscais, o critério da especialidade induz à aplicação
preferencial da lista fixada pelo art. 11 da Lei nº 6.830/1980, mas porque é necessário que fontes normativas dialoguem entre si,
excepcionalmente, e possível impor a ordem descrita no art. 835 do Código de Processo Civil (não obstante se trate de diploma normativo
geral, ainda que posterior à lei de execuções fiscais).

De todo modo, para o que importa a este feito, tanto o art. 11 da Lei nº 6.830/1980 quanto o art. 835 do Código de
Processo Civil partem do dinheiro como o primeiro item a ser penhorado, dada sua intrínseca liquidez. O termo “dinheiro” deve ser
compreendido como moeda escritural (saldos em instituições financeiras) ou manual (na espécie em papel ou metálica), alcançando
aplicações múltiplas (fundos de investimentos, p ex.).

 Postas as balizas, passo a apreciar o bloqueio efetivamente realizado nos autos em 06/05/2020 (id. 135675130, fl. 5) e os
argumentos do agravante.

Com efeito, os documentos apresentados indicam que foram bloqueados valores na conta corrente junto ao Banco
Santander, conta nº 0033 0011 000920706202, no importe de R$ 8.673,00.

Dispõe o art. 833, X do Código de Processo Civil:

“Art. 833. São impenhoráveis:

 (...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal....” (grifos meus)

Assim, verifica-se que o montante de R$ 7.467,81 corresponde ao benefício previdenciário percebido pelo agravante (id.
135675130, fl. 27), não sendo passível, portanto, de penhora. Os valores restantes, contudo, não se enquadram no conceito de
impenhorabilidade descrito no artigo 833 do Código de Processo Civil. 

O que se observa dos autos é que o agravante pretende caracterizar como impenhoráveis valores apenas porque
depositados em conta que recebe benefício previdenciário, o que não se admite. Em princípio, a sobra mensal, depositada em conta
corrente, revela-se passível de penhora.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a "sobra" mensal poderia ser objeto de constrição, porquanto
somente depois de vencido o mês é que esse valor poderia ser investido.

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO. ALCANCE.
APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. No caso dos autos, não ficou comprovado o
caráter alimentar dos valores de aplicação financeira que o autor possui no Banco Itaú, nem de parte da
quantia depositada no Banco Santander. Verifica-se que a convicção a que chegou o Tribunal de origem
decorreu da análise das provas coligidas, implicando o acolhimento dos argumentos do recorrente em incursão
no conjunto fático-probatório, obstando à admissibilidade do especial o enunciado 7 da Súmula desta Corte.
2 . A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da
impenhorabilidade é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o
teto constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período,
eventuais sobras perdem tal proteção. 3. É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua
família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não
apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de
investimento, ou guardados em papel-moeda. 4. Admite-se, para se alcançar o patamar de quarenta salários
mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. De qualquer
modo, no caso dos autos, uma das aplicações financeiras do devedor cobre tal quantia. 5. Recurso especial
parcialmente provido. (STJ, REsp 1340120/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014) (grifos meus)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. REVISÃO. CONTRATO.
POSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR, DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA E
OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS. PENHORABILIDADE. LIMITES. 1. Admite-se a
revisão de contratos, inclusive aqueles objeto de confissão de dívida, em sede de embargos à execução.
Precedentes. 2. Valores caracterizados como verbas alimentares somente manterão essa condição enquanto
destinadas ao sustento do devedor e sua família, ou seja, enquanto se prestarem ao atendimento das
necessidades básicas do devedor e seus dependentes. Na hipótese do provento de índole salarial se mostrar,
ao final do período - isto é, até o recebimento de novo provento de igual natureza - superior ao custo
necessário ao sustento do titular e seus familiares, essa sobra perde o caráter alimentício e passa a ser uma
reserva ou economia, tornando-se, em princípio, penhorável. (...) 7. Recurso especial a que se nega
provimento. (STJ, REsp 1330567/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
16/05/2013, DJe 27/05/2013) (grifos meus)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ON-LINE. CITAÇÃO.
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. CONTA CONJUNTA.
COPROPRIEDADE.  1. Inexiste qualquer óbice à penhora, em dinheiro, por meio eletrônico, após a nova
redação dada pela Lei n. 11.382/2006 aos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, vez que o
dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira tem preferência na ordem de
penhora, competindo, contudo, ao executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que as quantias
depositadas em conta corrente sujeitam-se a alguma impenhorabilidade. 2. Dentre os bens impenhoráveis, ou
seja, excluídos da execução,  estão, os salários, os proventos de aposentadoria e as pensões (art. 649, inciso IV,
do CPC). Segundo FREDIE DIDIER JR., LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA, PAULA SARNO
BRAGA e RAFAEL OLIVEIRA ("Curso de Direito Processual Civil - Execução", p. 563-566, 4ª ed., 2012,
Editora Jus Podivm), "A impenhorabilidade dos rendimentos de natureza alimentar é precária: remanesce
apenas durante o período de remuneração do executado. Se a renda for mensal, a impenhorabilidade dura
um mês: vencido o mês e recebido novo salário, a 'sobra' do mês anterior perde a natureza alimentar,
transformando-se em investimento." Assim, tem-se que a impenhorabilidade não é ilimitada, ou seja, não
alcança a conta corrente, mas os valores, comprovadamente de caráter alimentar, ali depositados.  3. Na
hipótese, foram bloqueados valore em conta corrente onde são depositados os proventos das aposentadorias
dos agravantes, mas o extrato de fl. 402 comprova que a agravante mantinha numerário em aplicação
financeira, quantia que é desprovida de natureza alimentar. (...) 6. Agravo de instrumento parcialmente
provido, para determinar a liberação de metade do valor bloqueado em conta corrente." (TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0036117-48.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 29/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2013) (grifos meus)

 

Tendo em vista que o juízo a quo já determinou a liberação do valor correspondente a R$ 4.970,22, entendo pertinente o
desbloqueio do montante de R$ 2.497,59, que corresponde à diferença entre a quantia já disponibilizada e aquela que deveria ter a
constrição levantada.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, apenas para
determinar o desbloqueio do montante de R$ 2.497,59, depositado no Banco Santander, conta nº 0033 0011 000920706202.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença promovido em face da empresa
ora agravada, indeferiu o pedido de penhora dos haveres que a executada recebe mensalmente em razão de operações por cartão de
crédito.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

“Trata-se de Cumprimento de Sentença promovido pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES ORIENTE LTDA - EPP.

Pela petição ID 26112577, a exequente requereu a constrição de valores que a parte executada possui junto às
administradoras de cartão de crédito.
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Pois bem, atentando-se para o princípio da menor onerosidade da demanda (art. 805 "caput" do CPC), a
penhora de créditos da parte executada, junto às administradoras de cartões de crédito, é hipótese
excepcionalíssima e só pode ser deferida em situações especiais, que não a dos autos.

Isso porque, a constrição sobre tais valores tem potencial repercussão na vida da empresa, podendo resultar na
possibilidade de grave lesão ao regular desempenho de suas atividades. Vejamos entendimento a respeito:

(...)

Ante o exposto, indefiro o pedido da parte exequente.

No mais, suspendo o andamento desta execução, conforme anteriormente determinado.

Intime-se”.

 

Aduz, em apertada síntese, que: não cabe ao magistrado supor que um ato expropriatório será ineficaz antes mesmo de tentar
praticá-lo; inexistem bens passíveis de constrição em nome da empresa executada, porém esta continua exercendo suas atividades de
fabricação e comércio de lajes; em razão da atividade desenvolvida, é muito provável que a empresa realize vendas por meio de cartão de
crédito; deve ser operacionalizada a penhora dos valores que as administradoras de cartão de crédito irão pagar à executada.

Deferido o pedido de efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de cumprimento de sentença promovido
pelo INSS em face da empresa executada.

A penhora sobre o faturamento da empresa tem amparo normativo e é via legítima para a satisfação de direitos do credor
(incluindo o ente estatal que se serve de ação de execução fiscal). Antes amparada pelo art. 655, VII, e pelo art. 655-A da lei processual
civil de 1973 (na redação dada pela Lei nº 11.382/2006), agora essa medida constritiva consta no art. 866 do Código de Processo Civil
vigente:
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 Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou
insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de faturamento de
empresa.

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, mas que não
torne inviável o exercício da atividade empresarial.

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação
e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes
mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao
regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel.

Definida pela legislação como medida extrema, a penhora sobre o faturamento é conciliável com a compreensão jurídica da
menor onerosidade, situando-se na área de convergência entre os interesses legítimos do credor e a excessiva privação do patrimônio e das
atividades do devedor.

Por isso, por ser medida extrema e excepcional, a penhora sobre o faturamento exige os seguintes requisitos cumulativos, a
serem apreciados pelo juízo competente em face do caso concreto: (i) demonstração de que o executado não tem outros bens penhoráveis
ou, tendo-os, que esses são de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado; (ii) não comprometimento da atividade
empresária, de modo que os percentuais da penhora devem ser compatíveis com o empreendimento, ponderando também o tempo
adequado para a satisfação do crédito executado; (iii) a nomeação de administrador-depositário para acompanhamento e relato da
satisfação do crédito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022
DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. MEDIDA
DE CARÁTER EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA
MEDIDA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa aos arts. 489 e 1.022
do CPC.

2. Consoante a jurisprudência do STJ, "a penhora de faturamento da empresa só pode ocorrer em casos
excepcionais, que devem ser avaliados pelo magistrado à luz das circunstâncias fáticas apresentadas no curso
da Execução, obedecendo o que preceitua o art. 866 do CPC e desde que não existam outros bens penhoráveis
e a constrição não afete o funcionamento da empresa" (REsp 1.696.970/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 19.12.2017).

3. Hipótese em que a Corte a quo, com base nos elementos de convicção, concluiu que não foram preenchidos
os requisitos para a decretação da medida. Asseverou: "(...) Não há elementos concretos que demonstrem a
tentativa de localização de bens da empresa em seu próprio endereço nem tampouco que foi diligenciado junto
aos cartórios de registros de imóveis na investida de localizar eventuais bens registrados em nome da devedora.
Além do mais, ao que se verifica dos autos, a própria recorrente oferta diversos bens de sua titularidade como
garantia à execução fiscal ajuizada em seu desfavor" (fl. 365, e-STJ).

4. Rever o entendimento consignado pelo acórdão recorrido requer revolvimento do conjunto fático-
probatório, inadmissível ante o óbice da Súmula 7/STJ 5. Recurso Especial conhecido somente com relação à
preliminar de ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC e, nessa extensão, não provido.

(REsp 1827222/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2019,
DJe 11/10/2019)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR.
ARTIGOS 677 E 678 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
QUESTÃO DECIDIDA EM MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL.
REEXAME DE PROVA. INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o
faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes
requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se
localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do cpc); (c) não-
comprometimento da atividade empresarial" (resp nº 903.658/sp, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,
in DJe 13/10/2008).

2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos,
restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da súmula desta Corte Federal Superior.

3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal (artigo 810 do
Código de Processo Civil).

4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário, porquanto lastreado na
plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação ou
revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação
essencialmente provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena
e exauriente." (Pet na Rcl nº 4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe
23/8/2010).

5. Decidida a questão relacionada ao cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto no
primeiro quanto no segundo grau da jurisdição, não há falar em supressão de instância.

6. Agravo regimental improvido.

(AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/02/2011).

O conteúdo do termo “faturamento” deve ser contextualizado com o significado dado por legislações federais que cuidam de
temas correlatos, em face do que emergem as disposições utilizadas para fins de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), notadamente a Lei nº 4.506/1964 e o DL nº 1.598/1977. Assim, a penhora deve
recair sobre faturamento, assim entendido o somatório de receitas brutas nos moldes da legislação do IRPJ e da CSLL, e não sobre receitas
líquidas, lucro operacional ou lucro líquido.

Quanto aos percentuais juridicamente apropriados para essa penhora, a apreciação judicial também deve se pautar pelo
direito positivo, sobre o que emergem as presunções sobre lucro presumido e também para cálculos de IRPJ e de CSLL por estimativa
(nesse último caso, sujeitas a ajustes em declarações correspondentes).

De fato, padrões matemáticos e estatísticos, e até mesmo máximas de experiência, induzem à conclusão de que, em regra, há
diferentes margens de lucro em razão da diversidade de segmentos econômicos nos quais os contribuintes realizam suas atividades
empresariais (p. ex., prestações de serviços têm custos diretos menores e margens de lucros maiores quando se comparadas com que
atividades industriais). Por isso, simplificando critérios de cálculo para apuração de lucro a partir de presunções normativas, há décadas a
legislação federal estabelece percentuais aplicáveis sobre o faturamento (ou receita bruta) para apuração de renda ou lucratividade, para
então se dar a imposição tributária pelas alíquotas cabíveis.

Esses percentuais, utilizados para apuração de lucro ou renda, não são arbitrários pois estão escorados em margens de
lucros graduadas em face da diversidade de atividades econômicas desenvolvidas pelos contribuintes, embora sejam pautados por padrões
esperados ou regulares de empreendimentos sustentáveis.

Quando o percentual para a penhora sobre o faturamento tem como parâmetro a estimativa ou presunção de lucro, os
devedores terão ônus compatíveis com as margens operacionais de suas atividades (não havendo que se falar em impeditivos para seus
empreendimentos causados exclusivamente pelo dever de pagar tributos), ao mesmo tempo em que o poder público verá o cumprimento das
finalidades fiscais e extrafiscais da tributação. A fixação de parâmetros estimados ou presumidos, segundo o lucro, para a penhora sobre o
faturamento também vai ao encontro dos primados da igualdade e da liberdade (notadamente refletidos na competitividade), porque o
sistema tributário terá equilibrada distribuição entre os contribuintes, na medida em que ao menos a rentabilidade de seus empreendimentos
estará exposta a deveres tributários exigidos de todos os demais agentes econômicos do mercado brasileiro.

Por isso, creio que a ponderada delimitação entre os interesses legítimos do credor e a excessiva onerosidade deve levar em
consideração os percentuais estabelecidos em diversos dispositivos legais, dentre eles o art. 15 da Lei nº 9.249/1995, consolidadas no art.
592 e seguintes do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018). Essas referências legais devem
pautar a penhora sobre o faturamento, de tal modo que os percentuais devem gravitar em paralelos aos percentuais estabelecidos pela
legislação de regência para apuração do lucro presumido ou estimado, podendo variar em proporções adequadas em face do caso concreto.

Iniciado o cumprimento de sentença, o INSS apresentou cálculos no valor de R$ 874.050,17, a título de principal, além de
R$ 87.405,17, a título de honorários advocatícios.

Foram efetuadas pesquisas RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, as quais retornaram com resultados negativos.
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Expedido mandado de livre penhora, sobreveio certidão do Oficial de Justiça, informando que deixou de proceder à
penhora, em virtude de não haver localizado bens livres e desembaraçados em nome da executada. Esclareceu, ainda, que se trata de uma
indústria que fabrica artefatos de cimento, como lajes para casa, tubos e bebedouros.

O INSS, então, requereu a penhora dos haveres que a empresa possui junto a administradoras de cartão de crédito. A
jurisprudência vem admitindo a penhora sobre os créditos que as empresas possuam junto às operadoras de cartão de crédito, desde que
satisfeitos os mesmos requisitos exigidos à penhora sobre o faturamento, por se tratar de medida excepcional.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. STJ e deste E.TRF:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE
VALORES DE CRÉDITOS FUTUROS RESULTANTES DE VENDAS EFETUADAS POR CARTÃO
DE CRÉDITO E DÉBITO. FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. AGRAVO
INTERNO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Esta Corte possui o entendimento de que a penhora de créditos da parte executada, junto às
administradoras de cartões de crédito, reclama a demonstração efetiva de que foram esgotados todos os meios
disponíveis para a localização de outros bens penhoráveis. Precedentes: AgInt no REsp. 1.348.462/RS, Rel.
Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 4.3.2016; AgRg no AREsp. 450.575/MG, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe de 18.6.2014.

2. Em casos similares, esta Corte tem entendido que os recebíveis de operadoras de cartão de crédito
equiparam-se ao faturamento da empresa e, por isso, devem ser restringidos, de forma a viabilizar o regular
desempenho da atividade empresarial (REsp. 1.408.367/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
16.12.2014).

3. Agravo Interno da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO a que se nega provimento”.

(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 886894 2016.00.72060-
1, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/05/2019).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE CRÉDITOS JUNTO A
OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO - POSSIBILIDADE.

1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a
fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve
incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do
principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 831 do Código de
Processo Civil.

2. Do compulsar dos autos, denota-se não terem sido localizados bens passíveis de penhora (sistemas
RENAJUD e BACENJUD). Posteriormente, a exequente requereu a penhora sobre os créditos da executada
em face das empresas administradoras de cartão de crédito mencionadas, indeferido pelo Juízo.

3. Malgrado essa providência não conste do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita
pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto dessa
constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. Precedentes”.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019746-11.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 23/01/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 28/01/2020).

                                   

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O REPASSE DAS
OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. EQUIVALÊNCIA À PENHORA DE FATURAMENTO.

1. Penhora sobre o repasse das operadoras de cartão de crédito que se equipara à penhora sobre faturamento
da empresa. Precedente desta E. Corte.

2. Agravo de instrumento provido”.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 541319 - 0024263-
86.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 20/08/2015, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015).
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O percentual da penhora deve ser de 5% sobre os mencionados créditos, a fim de se evitar o comprometimento da atividade
empresarial, devendo ser informado e comprovado pela empresa executada.

Como administrador da penhora, nomeio o representante legal da empresa executada.

Pelas razões expostas, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para autorizar a penhora, limitada ao percentual
de 5%, sobre os créditos que a empresa agravada possua junto às operadoras de cartão de crédito.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. CRÉDITO JUNTO ÀS
OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- Antes amparada pelo art. 655, VII, e pelo art. 655-A da lei processual civil de 1973 (na redação dada pela Lei nº 11.382/2006) e agora
prevista no art. 866 do Código de Processo Civil vigente, a penhora sobre o faturamento é conciliável com a compreensão jurídica da menor
onerosidade, situando-se na área de convergência entre os interesses legítimos do credor e a excessiva privação do patrimônio e das
atividades do devedor.

- Por ser medida extrema e excepcional, a penhora sobre o faturamento exige os seguintes requisitos cumulativos, a serem apreciados pelo
juízo competente em face do caso concreto: (i) demonstração de que o executado não tem outros bens penhoráveis ou, tendo-os, que esses
são de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado; (ii) não comprometimento da atividade empresária, de modo que os
percentuais da penhora devem ser compatíveis com o empreendimento, ponderando também o tempo adequado para a satisfação do crédito
executado; (iii) a nomeação de administrador-depositário para acompanhamento e relato da satisfação do crédito. Precedentes do E.STJ.

- O termo “faturamento” deve ser contextualizado com o significado dado por legislações federais que cuidam de temas correlatos, em face
do que emergem as disposições utilizadas para fins de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), notadamente a Lei nº 4.506/1964 e o DL nº 1.598/1977. Assim, a penhora deve recair sobre faturamento, assim
entendido o somatório de receitas brutas nos moldes da legislação do IRPJ e da CSLL, e não sobre receitas líquidas, lucro operacional ou
lucro líquido.

- Quanto aos percentuais juridicamente apropriados para a penhora, a apreciação judicial também deve se pautar pelo direito positivo, sobre
o que emergem as presunções sobre lucro presumido e também para cálculos de IRPJ e de CSLL por estimativa (dentre eles o art. 15 da
Lei nº 9.249/1995, consolidadas no art. 592 e seguintes do RIR/2018). Esses percentuais não são arbitrários pois estão escorados em
margens de lucros graduadas em face da diversidade de atividades econômicas desenvolvidas pelos contribuintes (embora pautados por
padrões esperados ou regulares de empreendimentos sustentáveis), atendendo aos primados da igualdade e da liberdade (notadamente
refletidos na competitividade).

- A jurisprudência vem admitindo a penhora sobre os créditos que as empresas possuam junto às operadoras de cartão de crédito, desde que
satisfeitos os mesmos requisitos exigidos à penhora sobre o faturamento, por se tratar de medida excepcional.

- No caso em análise, os requisitos para a penhora sobre o faturamento (e, consequentemente, sobre os créditos junto às administradoras de
cartão de crédito) estão presentes, uma vez que não foram localizados bens passíveis de penhora, restando infrutíferas as pesquisas
realizadas, bem como o mandado de livre penhora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1328/2980



- O percentual da penhora deve ser de 5% sobre os mencionados créditos, a fim de se evitar o comprometimento da atividade empresarial,
devendo ser informado e comprovado pela empresa executada.

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, para autorizar a penhora, limitada ao percentual de 5%, sobre os créditos que a empresa agravada possua junto às
operadoras de cartão de crédito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003688-69.2015.4.03.6128
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: ATB S A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA
Advogados do(a) APELANTE: KLEBER NORBERTO FERREIRA - SP337440-A, LEANDRO FELIPE RUEDA -
SP252186-A, KATIANE ALVES HEREDIA - SP204633-A, EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS - SP176780-A,
JOSE OCTAVIO MORAES MONTESANTI - SP20975-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recurso
em face de sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em embargos à execução fiscal. Deixou de fixar condenação em custas e
honorários advocatícios.

Apela a embargante, sustentando, em síntese a) a nulidade da certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal, por não
indicar a forma de calcular os juros de mora; b) o caráter confiscatório da multa fixada em 20% sobre o valor do tributo; c) a ilegitimidade da
utilização da taxa Selic na atualização de débitos tributários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Dispondo sobre a
cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta em vários objetivos legítimos que
forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e extrafiscais de tributos, a observância de
regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida ativa serve para validar a regularidade formal
e material da obrigação fiscal não paga, tanto que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito (é
verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de
controle administrativo da legalidade da exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de validade e de
veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa
(CDA), que toma a forma de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980.

Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência de obrigação pecuniária, desfrutando de
presunção relativa de validade e de veracidade quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais dados nela indicados. Tratando-se de presunção
relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida (inclusive penhora e hasta pública).

Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às disposições gerais da lei processual civil
(aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado aos
seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980
expressamente conjuga preceitos normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o art. 186, e os
arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e comercial.
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Com relação à alegada nulidade da CDA, o art. 2º, § 6°, da Lei nº 6.830/1980, prevê que a referida certidão deve conter os
mesmos elementos do termo de inscrição do débito em dívida ativa, devendo ser autenticada pela autoridade competente (por certo,
servindo para tanto meios eletrônicos). Em síntese, na inscrição em dívida ativa e na CDA devem contar dados suficientes sobre o devedor
da obrigação, as razões da existência da dívida e dados sobre o quantitativo da exigência. O art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, explicita os
elementos que necessariamente devem constar no termo de inscrição e na CDA correspondente: I - nome do devedor, dos corresponsáveis
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação (se for o caso) de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; VI - o número do processo administrativo ou do auto
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

A omissão, insuficiência ou contradição relevante quanto aos elementos que identifiquem o devedor, a razão da dívida e seu
quantitativo, são causas de nulidade relativa da inscrição e da CDA correspondente, casos nos quais a nulidade deverá ser sanada para
processamento da ação de execução fiscal (até a decisão de primeira instância), mediante substituição da certidão irregular. Havendo essa
regularização, deverá ser dado prazo para o executado se manifestar, em favor da ampla defesa e do contraditório (que somente poderá
versar sobre a parte modificada, art. 203 do CTN).

Contudo, não haverá nulidade se o executado puder compreender suficientemente os elementos da dívida cobrada,
viabilizando a ampla defesa e o contraditório, já que meras falhas (formais ou materiais) não afetam a liquidez e certeza do título se não
causarem prejuízo efetivo (E.STJ, AgRg nos EDcl no REsp 973904/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
06/12/2007, DJe de 17/03/2008). Por isso, na Súmula 558, o E.STJ afirmou: “Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.”

Também não há nulidade da CDA se for possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética, conforme decidiu o E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONCLUSÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE SOMENTE PODE SER FEITA MEDIANTE NOVO E ACURADO EXAME DOS
ELEMENTOS DE PROVA. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. O enfrentamento de questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa -
CDA implica, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que é defeso na via do
Apelo Nobre, consoante determina a jurisprudência desta Corte.

2. Ademais, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não ocorre a nulidade da CDA
sempre que for possível a dedução no título executivo dos valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética.

3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1331901/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/11/2019, DJe 29/11/2019)

Acerca da obrigatoriedade de a CDA prever o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de apurar os juros de
mora e outros encargos previstos em lei ou em contrato, a exigência do mencionado art. 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980 objetiva assegurar
clareza (exigência de todos os títulos executivos), de maneira a garantir a exigibilidade do quantum apurado. Certamente a CDA pode
trazer o valor atualizado do débito ou sua equivalência em unidades de valor ou referência, bem como quaisquer outros dados que venham
explicitar o conteúdo do título executivo. A fluência de juros de mora não afeta a liquidez da dívida indicada na CDA, conforme
expressamente consignado no art. 201, parágrafo único, do CTN.

Na Súmula 559, o E.STJ deixou consignado: “Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição
inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.”. Também é
desnecessária a juntada de cópia dos autos do processo administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sobre o que
trago à colação os seguintes julgados do E.STJ, cuidando de dívidas fiscais originadas de obrigações constituídas (ou lançadas) por
procedimentos variados:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO E NOTIFICAÇÃO.

1. Cuida-se originalmente de embargos à execução manejados pelo ora recorrente que contesta a validade da
CDA que instrui o pleito executivo ante a ausência de prévio processo administrativo.
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2. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ademais há nesta Corte jurisprudência consolidada no sentido de que a notificação do lançamento do
IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o
endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a
cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

4. Nesse contexto, firmou-se também o entendimento de que milita em favor do fisco municipal a presunção de
que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de provar que não recebeu o
documento de cobrança.

5. Correto, portanto o entendimento fixado na origem, no sentido de que, nos tributos com lançamento de
ofício, a ausência de prévio processo administrativo não enseja a nulidade das CDAs, porquanto cabe ao
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda incorreta a cobrança tributária e
não ao fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 370.295/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 09/10/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR, CONSOLIDADA NA
SÚMULA 436/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA EXECUÇÃO. RAZÃO FUNDAMENTADA EM
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INSUSCETÍVEL DE CONHECIMENTO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, a recorrente pleiteia o reconhecimento da nulidade da CDA, ao argumento de que o título não
respeitou as determinações legais; no entanto, o Tribunal a quo, após a análise do conjunto fático e das
alegações da executada, concluiu pela higidez do título executivo, por atender as especificações próprias da
sua espécie.

2. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame das
provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial; neste caso, a alegada higidez do CDA não
é daquelas que se possa ver a olho desarmado, mas a sua constatação demandaria rigorosa análise.

3. No que diz respeito à ausência de processo administrativo, o entendimento do Tribunal de origem, de que o
crédito exequendo foi constituído mediante declaração, dispensando a necessidade de notificação do
contribuinte e instauração de processo administrativo, não difere ao da jurisprudência desta Corte Superior,
consolidada em sua Súmula 436, segundo a qual a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

4. Por fim, quanto à cobrança simultânea de correção, juros de mora e multa de mora, o que caracterizaria o
cunho confiscatório da execução, verifica-se que a alegação encontra-se sustentada em norma constitucional
(art. 150, IV), insuscetível de conhecimento em sede de Recurso Especial, a teor do art. 105, III, da
Constituição Federal.

5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 533.917/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015)

Enfim, a CDA deve trazer elementos suficientes sobre o devedor da obrigação, as razões da existência da dívida e dados
sobre o quantitativo da exigência, mas não será invalidada se não for minuciosa, porque o executado deve zelar pelos seus interesses,
conferindo a extensão do que lhe é cobrado. E, mesmo havendo extinção da ação de execução fiscal por vício da inscrição ou da CDA, é
possível sanar a irregularidade e emitir nova certidão, viabilizando superveniente ação executiva (observado o prazo prescricional), desde
que a dívida fiscal se mantenha hígida.
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Quanto ao alegado caráter confiscatório da multa moratória, consigno que, submetidas à reserva absoluta de lei (ou estrita
legalidade), multas pecuniárias devem se harmonizar quantitativamente ao grau de reprovação da conduta, razão pela qual não podem ser
insignificantes e nem exorbitantes, mas adequadas à infração, cabendo ao legislador ordinário estabelecer os percentuais (segundo sua
discricionariedade política) para aplicação ao caso concreto por parte da administração pública. Contudo, ao Poder Judiciário é confiada a
avaliação jurídica de eventuais excessos objetivamente verificados na fixação de multas, tanto pelo legislador quanto pelo erário,
notadamente ilegítimo efeito confiscatório.

Há expressivo histórico de atos legislativos federais estabelecendo grande variedade de percentuais de multas moratórias,
multas isoladas, multas de ofício e multas por sonegação, daí porque a CDA exibe muitos fundamentos normativos que, ao serem
contextualizados com os demais elementos da imposição fiscal (especialmente o momento da ocorrência da infração), permitem
compreender suficientemente o que está sendo exigido pelo exequente. Por isso, não se sustentam alegações genéricas do executado quanto
à natureza confiscatória da multa aplicada, mesmo porque a CDA desfruta de presunção de validade e de veracidade.

Sobre os percentuais aplicáveis às multas moratórias, não há posição conclusiva do E.STF sobre qual o percentual máximo,
tanto que há repercussão geral no RE 882.461-RG em 21/05/2015 (Tema 816, ainda não julgado) para decidir os limites para a fixação da
multa fiscal moratória, tendo em vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório. Porém, existem julgados do Pretório Excelso que
entendem ser legítima a imposição de multas moratórias fixadas entre 20% e 30%, dentre os quais os RE 582461 (Tese no Tema 214), RE
220284/SP, RE 239964/RS, RE 470801/RS, AI 404.915/SP, e AI 798.089-AgR/RS. Para outras infrações, o mesmo E.STF afirmou a
validade de multa na ordem de 77% do tributo (RE 733656 AgR), mas a inconstitucionalidade (pelo efeito confiscatório) de multas fixadas
em 100% ou mais (p. ex., ADI 551/RJ, ADI 1075-MC/DF, RE 91.707/MG e RE 81.550/MG, AI nº 838302 AgR, e RE 748257).

No que diz respeito à taxa SELIC, convém esclarecer, a princípio, que a taxa de juros moratórios a ser aplicada é tema de
direito material, razão pela qual será definida pela legislação vigente ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer,
durante a mora do sujeito passivo, em respeito ao princípio tempus regit actum e da irretroatividade da lei em prejuízo do indivíduo. Em
matéria tributária, normalmente há padronização dos juros exigidos pela Administração Fazendária, cabendo à lei a indicação de qual taxa
será cobrada. Na ausência de previsão legal, aplica-se a regra geral do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), segundo o
qual “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês”.

Tratando-se de tributos federais, há previsão expressa da aplicação da SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995. Portanto,
não há que se falar em violação à legalidade em razão de inexistência de leis tributárias prevendo a utilização da SELIC, muito menos em
cumulação de SELIC e juros de 1% ao mês.

 Embora sistematicamente seja chamada de taxa de juros, é de extrema relevância observar que a SELIC, de fato, é taxa de
remuneração, pois abrange correção monetária e juros, o que impede que a mesma seja aplicada cumulativamente com qualquer outro índice
de correção ou de juros. Em matéria tributária, a SELIC é empregada como forma remuneratória e moratória, sendo impossível cumulá-la
com correção ou juros, sob pena de bis is idem (note-se há aplicação da SELIC acumulada do termo inicial da obrigação até o pagamento,
mas no mês efetivo da quitação aplica-se 1%, pois a SELIC ainda não foi apurada, não sendo necessário ajuste posterior à apuração).

 Discussões sobre ao fato de a SELIC ser elevada para aplicação à matéria tributária escapam à apreciação nesta ação
judicial, pois se trata de tema que fica exposto à discricionariedade do agente normativo. Observo que apenas em casos de manifesto
descabimento da medida é possível ao Poder Judiciário declarar a invalidade dos atos discricionários do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, o que não ocorre no caso em tela.

O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.461 (Tema 214), pacificou a questão ao
decidir pela legitimidade da utilização da SELIC na atualização de débitos tributários.

Confira-se:
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1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.
Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção
de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ
19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento
entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo
em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como
o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC
87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo
comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea
“i” no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar
“fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de
bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do
imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação
que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a
alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação
da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o
ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar
o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a
elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido
encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa
moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Tribunal Pleno, Rel. Ministro GILMAR MENDES, julgado em 18/05/2011, DJe-158
DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)

Esse entendimento também foi abrigado no E. Superior Tribunal de Justiça, como observo no julgamento do Recurso
Especial nº 879844/MG, submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 (Tema 199), ocasião em que a Primeira Seção desta Corte
firmou tese no sentido da legitimidade da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos débitos
tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios para a correção dos débitos
fiscais federais.

Eis a ementa:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA.2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a
adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag
1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp
803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009,
DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009)3. Raciocínio
diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério,
gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a
repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim
identificado:"ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação
do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória
estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória."5. Nada obstante, é certo que o
reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em
regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do
CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido
pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral
tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp
1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no
REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe
26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp
970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).7. Destarte,
o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão
a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara
e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.

(REsp 879844/MG, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009).

 

Dito isso, no caso sub judice, verifico que a CDA acostada aos autos do processo de execução apresenta todos os
elementos necessários à plena compreensão do responsável pela dívida, sua origem, fundamento, valor e critérios de atualização, de modo a
ser amplamente possível a inteligência por parte do devedor e, consequentemente, sua defesa.

Com efeito, pelo documento em id. 107737881 - p. 20/31, nota-se a descrição inequívoca do débito (origem, natureza e
fundamento legal da dívida), indicação do devedor, valor originário e atualizado, multa, correção monetária e juros, tudo permitindo a clara
compreensão por parte do executado.

Por fim, não prospera a insurgência da embargante contra a multa fixada em 20%, já que referido percentual não denota
caráter confiscatório, conforme acima explanado.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.
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E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ELEMENTOS DA CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. MULTA DE 20%.
CARÁTER CONFISCATÓRIO. INEXISTÊNCIA. SELIC. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
LEGITIMIDADE.

- A inscrição em dívida ativa e a CDA devem trazer elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo
do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios. Não causam nulidade meras irregularidades formais e materiais que não prejudiquem a
ampla defesa e o contraditório do executado, como as ausências de memória de cálculo e de juntada de cópia dos autos do processo
administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sendo possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples
operação aritmética. Súmulas 558 e 559, e julgados, todos do E.STJ.

- Multas pecuniárias devem se harmonizar ao grau de reprovação da conduta, sobre as quais há expressivo histórico de atos legislativos
federais estabelecendo grande variedade de percentuais de Multas moratórias, multas isoladas, multas de ofício e multas por sonegação, daí
porque a CDA exibe muitos fundamentos normativos que, ao serem contextualizados com os demais elementos da imposição fiscal
(especialmente o momento da ocorrência da infração), permitem compreender suficientemente o que está sendo exigido pelo exequente, não
se sustentando alegações genéricas do executado quanto à natureza confiscatória da multa aplicada, mesmo porque a CDA desfruta de
presunção de validade e de veracidade. Sobre os percentuais, ainda que pendente de julgamento o RE 882.461-RG (Tema 816), o E.STF
tem vários julgados admitindo a imposição de multas moratórias fixadas entre 20% e 30%, e, para outras infrações, afirmando a
inconstitucionalidade (pelo efeito confiscatório) de multas fixadas em 100% ou mais.

- A multa moratória fixada em 20% não denota caráter confiscatório.

- Servindo cumulativamente como correção monetária e como juros de mora, é legítima a aplicação da SELIC para débitos tributários
pagos em atraso, conforme entendimento pacificado no E. STF (RE nº 582461/SP, Tema 214), e no E. STJ (REsp 879844/MG, Tema
199).

- Apelação da embargante à qual se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0023608-84.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Advogado do(a) APELANTE: KARINA GRIMALDI - SP159080
APELADO: JOSE DA SILVA LEITE, LIGIA ELY MORGANTI FERREIRA DIAS, MARINA FERREIRA LIMA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA COLETO TEIXEIRA - SP275130-A
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação interposta em face
de sentença que julgou procedente o pedido inicial, para assegurar o recebimento cumulado do Adicional de Irradiação Ionizante e da
Gratificação por Trabalhos com Raios-X e o pagamento das diferenças retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, além de condenar a
parte-ré ao pagamento de honorários em 10% sobre o valor atualizado da condenação.

As razões de apelação da CNEN são: sua ilegitimidade passiva; prescrição do fundo de direito; impossibilidade de
cumulação do adicional de irradiação ionizante com a gratificação de Raio-X, segundo os dispositivos legais que indica; não preenchimento
dos requisitos para recebimento das verbas e, subsidiariamente, que a correção monetária deve observar os estritos termos do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Rejeito a alegação de ilegitimidade
passiva da CNEN, pois se trata de autarquia federal (vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação-MCTI), sendo parte
legítima para responder demandas judiciais ajuizadas por servidores a ela relacionados. Tal legitimidade passiva não é afastada por atuar no
cumprimento de ordem dada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (órgão da administração direta do Poder Executivo
Federal), em decorrência de determinação feita no Acórdão TCU nº 1.038/2008. Pelo que consta dos autos, a parte-autora trabalha para a
CNEN (responsável pelo pagamento de suas remunerações).

Não há que se falar em prescrição bienal, pois o caso posto nos autos é regido pelo previsto no art. 1º do Decreto nº
20.910/1932, segundo o qual prescrevem em cinco anos (contados da data do ato ou fato do qual se originarem) as dívidas passivas da
União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja
qual for a sua natureza (o que é extensível às autarquias e demais entidades públicas). Consoante contido no art. 3º desse Decreto nº
20.910/1932, quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, na medida em
que os prazos quinquenais forem se completando.

Já a Súmula 85, do E.STJ, indica que “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure
como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior a propositura da ação.” Observo que, mesmo aplicando a legislação trabalhista ao presente caso, a solução
restaria a mesma, tendo em vista que a Súmula 275, do E.TST, estabelece que “I - Na ação que objetive corrigir desvio funcional, a
prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 275 -
Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) II - Em se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é total, contada da data do
enquadramento do empregado. (ex-OJ nº 144 - Inserida em 27.11.1998).”

Por óbvio que não correrá prescrição quando a parte interessada tiver feito requerimento que pende de apreciação pelo
Poder Público (exceto se for a parte interessada que estiver, injustificadamente, retardando o andamento do feito administrativo). Ainda,
convém consignar que os arts. 8º e 9º desse Decreto nº 20.910/1932 estabelecem que a prescrição somente poderá ser interrompida uma
vez, recomeçando a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do ultimo ato ou termo do respectivo processo.

Por tratar-se de lide de trato continuado, que se renova no tempo, o fundo do direito não é alcançado pela prescrição, mas
tão somente as parcelas as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação, à luz do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Hipótese d a
Súmula nº 85 do STJ.

A controvérsia de direito posta no presente feito refere-se à interpretação dada pela Orientação Normativa nº 3, de
17/06/2008, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de que o adicional de
irradiação ionizante e a gratificação por raio-X ou substâncias radioativas seriam adicionais de insalubridade e, assim, não poderiam ser 
percebidos pelos servidores de maneira cumulada com outro adicional de insalubridade ou periculosidade, tendo em vista o disposto no § 1º
do artigo 68 da Lei nº 8.112/1990.

Depreende-se da análise dos dispositivos pertinentes, da Lei nº 8.112/1990, que o rol das verbas remuneratórias trazido
pela lei é exemplificativo, podendo ser instituídas pela via normativa mais verbas relativas ao local ou à natureza do trabalho:

Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes
retribuições, gratificações e adicionais:

(...)

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

A Lei nº 8.112/1990 também dispõe que não poderá haver cumulação de verbas remuneratórias que tenham o mesmo título
ou fundamento, vedando expressamente a acumulação no que se refere aos adicionais de periculosidade e insalubridade:

Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de
quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

(...)

Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo
efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles.

(...)
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Portanto, deve ser analisada a natureza jurídica das verbas em questão, de modo a verificar a presença de alguma das
hipóteses de vedação de cumulação, nos termos do entendimento consubstanciado na Orientação Normativa nº 3, de 17/06/2008, da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

A gratificação de raio-x foi instituída pela Lei nº 1.234/1950 para os servidores que operam diretamente com o raio-x de
forma permanente, ou seja, é verba remuneratória instituída para compensar os serviços executados em condições anormais de trabalho,
configurando verdadeira gratificação em termos estritos. O Decreto nº 81.384/1978, que regulamenta a Lei nº 1.234/1950, dispõe:

Art. 4º - Os direitos e vantagens de que trata este Decreto serão deferidos aos servidores que:

a) tenham sido designados por Portaria do dirigente do órgão onde tenham exercício para operar direta e
habitualmente com raios-x ou substâncias radioativas;

b) Sejam portadores de conhecimentos especializados de radiologia diagnóstica ou terapêutica comprovada
através de diplomas ou certificados expedidos por estabelecimentos oficiais ou reconhecidos pelo órgãos de
ensino competentes;

c) operem direta, obrigatória e habitualmente com raios-x ou substâncias radioativas, junto às fontes de
irradiação por um período mínimo de 12 (doze) horas semanais, como parte integrante das atribuições do
cargo ou função exercido.

O adicional de irradiação ionizante, por sua vez, previsto no art. 12, §1º, da Lei nº 8.270/1991, regulamentado pelo Decreto
nº 877/1993, foi instituído para remunerar os servidores que realizam atividades que envolvam fontes de irradiação ionizante, ou seja, trata-se
de uma retribuição pelo desempenho de funções especiais que desbordam das funções habituais do cargo. Assim, é um adicional típico e não
se confunde com a gratificação, de modo que as indigitadas verbas não se confundem, tendo naturezas jurídicas distintas e não podendo ser
equiparadas pela orientação normativa expedida.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO
DE RAIO X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.
NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1.
Segundo já consignado na decisão agravada, a jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de
que é possível a acumulação pelo servidor público da gratificação de raio x e o adicional de irradiação
ionizante, por possuírem natureza jurídica distinta, desde que presentes as circunstâncias que os justifiquem. 2.
Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1365546/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 18/06/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO.
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Avaliar se a produção de determinada prova requerida pela
parte é ou não indispensável para a solução da lide, no caso, requisita a análise do contexto fático-probatório
dos autos, vedada pela Súmula n. 7 do STJ. 2. A argumentação calcada no princípio da isonomia, para fins de
equiparação do percentual devido a título de adicional de insalubridade entre servidores estatutários e
celetistas, não pode ser examinada em sede de recurso especial, por envolver a análise de matéria
constitucional. 3. Ademais, a matéria relativa aos adicionais de insalubridade e de periculosidade devidos ao
servidor público federal foi disciplinada pela Lei n. 8.112/1990, incidindo, pois, em relação ao Decreto-Lei n.
1.873/1981, o princípio segundo o qual a lei posterior revoga a anterior quando regule inteiramente a matéria
de que esta última tratava (art. 2º, § 1º, da LINDB). 4. Não há óbice ao recebimento do adicional de
insalubridade em grau médio, cumulado com a gratificação por trabalhos com raios X e com o adicional de
irradiação ionizante, enquanto presentes as circunstâncias especiais que lhes dão ensejo. Precedentes. 5. O art.
1º-F da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela MP n. 2.180-35/2001, que fixou o percentual dos juros
moratórios no patamar de 0,5% ao mês, tem aplicação imediata aos processos em curso. 6. Agravo regimental
parcialmente provido. (AgRg no REsp 1107616/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016)

 

No mesmo sentido, trago à colação a orientação jurisprudencial deste TRF da 3ª Região:
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO BIENAL.
PRELIMINARES AFASTADAS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 STJ. GRATIFICAÇÃO POR
TRABALHO COM RAIO-X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. CUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE. VANTAGENS COM NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO PROVIDO. (...) IV - A
Gratificação de Raio-X, instituída pela Lei nº 1.234/50, não constitui um adicional de insalubridade, consoante
prescreve a Orientação Normativa nº 3/2008 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. Trata-se, na verdade, de gratificação, pois visa a compensar atividade
específica exercida em exposição direta ao risco de radiação. Isto é, foi concedida em razão do serviço. V - O
adicional de irradiação ionizante, por sua vez, nos termos do § 1º do art. 12 da Lei nº 8.270/91 e do Decreto nº
877/93, é devido a todos os servidores que exerçam atividades em áreas expostas à radiação,
independentemente da função exercida por eles exercida. É, portanto, devido em razão do local e das
condições de trabalho. VI - O art. 50 da Lei nº 8.112/90 veda a percepção cumulativa de vantagens pecuniárias
que tenham o mesmo título ou fundamento, ao passo que o art. 68, §1º, da Lei nº 8.112/90 impede a cumulação
dos adicionais de periculosidade e insalubridade, determinando que o servidor que fizer jus a ambos opte por
um deles. Nenhuma dessas vedações justifica a Portaria Orientação Normativa nº 3/2008, da Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo perfeitamente cabível a
cumulação, desde que preenchidos os requisitos autorizadores. Precedentes. Os autores fazem jus ao adicional
de irradiação ionizante desde a indevida interrupção, respeitada a prescrição quinquenal. (...) X - Apelação
provida. (TRF-3. AC 0020278-45.2014.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, 2ª TURMA, DJF:18/10/2018).

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APELAÇÃO CÍVEL. PLEITO DE
CUMULAÇÃO DE ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE E GRATIFICAÇÃO POR
TRABALHOS COM RAIO-X. SUPRESSÃO DO PAGAMENTO DE VERBA EM ORIENTAÇÃO
NORMATIVA MPOG. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DAS VERBAS. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Apelação interposta pela
UNIFESP contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, formulado por servidor
público federal, para reconhecer o direito à percepção cumulativa da gratificação por trabalhos com raio-X e
do adicional de irradiação ionizante. 2. Não se dessume da legislação pertinente ao caso a vedação ao
recebimento conjunto das rubricas adicional de irradiação ionizante e gratificação por trabalhos com raio-x.
3. A percepção conjunta das rubricas é cabível. O adicional por irradiação ionizante constitui retribuição
genérica por risco potencial presente no ambiente de trabalho, por sua vez, a gratificação de raio-x constitui
pagamento específico aos que atuam expostos diretamente ao risco de radiação. Precedentes do STJ e deste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Atualização do débito: a partir de 01/07/2009, nos casos de
condenação da Fazenda Pública oriunda de relação jurídica não-tributária, adota-se o entendimento do e.
Supremo Tribunal Federal, que no julgamento do RE 870.947, recurso em que se reconheceu repercussão
geral, declarou a constitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09,
no que alude à fixação de juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança,
porém, na parte em que disciplina a atualização monetária, reconheceu sua inconstitucionalidade por ser
inadequada a capturar a variação de preços da economia, aplicando, portanto, o índice IPCA-E, previsto no
Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal e que melhor reflete a inflação acumulada no período.
5. Apelação desprovida. (ApCiv 5006574-69.2017.4.03.6100, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE
MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/02/2020.)

 

Não são aplicáveis, portanto, as restrições legais para a cumulação da gratificação de raio-X e do adicional de irradiação
ionizante, podendo ser a primeira cumulada, também, com demais adicionais de periculosidade ou insalubridade, desde que observado o
disposto no art. 68, §1º, da Lei nº 8.112/1990.

Por certo, devem ser preenchidos os requisitos formais e materiais necessários para a percepção cumulada dessas verbas,
notadamente o art. 1º, “c”, da Lei n.º 1.234/1950, segundo o qual o servidor deve operar diretamente com Raios X e substâncias
radioativas, próximo às fontes de irradiação, para fazer jus à gratificação adicional de 40%. Cabe à parte-autora apontar tais provas, que não
podem ser rejeitadas pela CNEN com alegações genéricas de “não preenchimento de requisitos”.

No caso do coautor José da Silva Leite, sua Ficha Individual, assinada por seus superiores hierárquicos, indica que: “o
servidor dá manutenção em software básico e aplicativos instalados nas estações de trabalho (desktop) da rede de comunicação de dados
do IPEN, distribuídos em todos os prédios do campus do Instituto. Ficando, portanto, exposto a feixes de radiações ionizantes primárias e
secundárias no exercício de suas atividades nas unidades de produção de radioisótopos, reator e acelerador de partículas” (id 122750183 -
Pág. 73).
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A Ficha individual da coautora Ligia Ely Morganti Ferreira Dias, assinada por seus superiores hierárquicos, descreve várias
atividades desempenhadas pela servidora com raios-x e/ou fontes radioativas: “1) Marcação de hormônios, proteínas, células e ensaios ‘in
vitro’ – Radionuclídeos: I-125 (gama); 2) Ensaios ‘in vitro’ com substâncias marcadas – Radionuclídeos: H-3 (beta); 3) Ensaio ‘in vitro’
com substâncias marcadas – Radionuclídeos: P-32 (beta); 4) Marcação de radiofármacos – Radionuclídeos: TC-99 (gama)” (id
122750183 - Pág. 83).

Por fim, a Ficha individual da coautora Marina Ferreira Lima, assinada por seus superiores hierárquicos, descreve as
seguintes atividades: “Supervisão de Proteção radiológica no CTR. Monitoração de irradiações no cíclotron, nos aceleradores de elétrons
industriais, nos irradiadres gama de doses altas (gamacell, césio-137, mesa panorâmica de cobalto-60), fonte de neutronss e laboratório de
uso de traçadores radioativos em pesquisa e aplicações de engenharia. Procedimentos de descontaminação de áreas. Atendimento de
eventos em toda área do IPEN quando necessário” (id 122750183 - Pág. 100).

Diante de tal acervo probatório, portanto, restam comprovadas as alegações de atuação com raio-x e substâncias
radioativas, sufragando, portanto, a alegação de que não teria sido comprovado o preenchimento dos requisitos legais.

Com relação ao pedido eventual do recorrente, quanto à correção monetária dos valores a serem ressarcidos se dar
integralmente pelo disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, o apelo deve ser improvido. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, declarou a constitucionalidade do referido dispositivo, com redação dada
pela Lei nº 11.960/09, no que se refere à fixação de juros moratórios conforme o índice de remuneração da caderneta de poupança;
contudo, no que se refere à atualização monetária, reconheceu sua inconstitucionalidade por não se mostrar adequada a aferir a variação de
preços da economia, devendo ser aplicado, portanto, o índice IPCA-E, previsto no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal e
que melhor reflete a inflação acumulada no período. Ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido, julgou os REsp
1.492.221/PR, REsp 1.495.144/RS e REsp 1.495.146/MG, pelos regime dos recursos repetitivos previsto no art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015, e o art. 256-N e seguintes do RISTJ. Dessa forma, os critérios de correção monetária e de juros de mora devem seguir as
seguintes balizas: (i) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (ii) agosto/2001 a junho/2009: juros de
mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (iii) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança;
correção monetária: IPCA-E.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 2% a verba honorária fixada em primeiro grau de jurisdição,
respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de 18/03/2016,
inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção, DJe de
19/10/2017).

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 do E.STJ.
GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO COM RAIO-X E ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE. CUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE. VANTAGENS COM NATUREZA JURÍDICA DISTINTA.

- A CNEN é parte legítima para a causa, tendo em vista sua natureza jurídica de autarquia federal e porque responde por questões que
envolvam aspectos remuneratórios de seus servidores.
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- As verbas reclamadas estão sujeitas ao prazo prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, e, tratando-se de prestações
de trato continuado, o fundo do direito não é alcançado mas tão somente as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação.
Súmula nº 85 do E.STJ.

- A Gratificação de Raio-X, instituída pela Lei nº 1.234/1950, não constitui adicional de insalubridade, consoante prescreve a Orientação
Normativa nº 3/2008 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, mas gratificação que
busca compensar atividade específica exercida em exposição direta ao risco de radiação. E o adicional de irradiação ionizante, por sua vez, é
devido em razão da exposição do trabalhador à radiação, independentemente da função exercida.

- O art. 50 da Lei nº 8.112/1990 veda a percepção cumulativa de vantagens pecuniárias que tenham o mesmo título ou fundamento, ao passo
que o art. 68, §1º, mesma lei impede a cumulação dos adicionais de periculosidade e insalubridade. Essas vedações não justificam o
entendimento posto na Portaria Orientação Normativa nº 3/2008, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

- Apelação não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025454-08.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: MOACYR DE TOLEDO LEME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto por MOACYR DE TOLEDO LEME contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença
que move contra a UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada rejeitou embargos de declaração opostos contra decisão proferida nos seguintes termos:
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“Trata-se de Cumprimento de Sentença referente à Ação Coletiva de nº 2007.34.00.000424-0, ajuizada pelo
Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil – SINDFISCO NACIONAL, que tramitou
perante o r. Juízo da 15ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal e tinha por objeto o
reconhecimento de que a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GAT, instituída pela Lei n.
10.910/2004 e extinta pela Lei n. 11.890/2008, possui natureza jurídica de vencimento, com os reflexos daí
decorrentes.

O pedido formulado naquela ação coletiva foi julgado improcedente em 1º Grau, tendo o E. Tribunal Regional
Federal da 1ª Região desprovido o recurso de apelação apresentado pela entidade sindical.

Interposto Recurso Especial, registrado sob o nº 1.585.353-DF, o C. Superior Tribunal de Justiça, em decisão
monocrática de reconsideração proferida pelo E. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, deu provimento ao
recurso “para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua
extinção pela Lei 11.890/2008.”, cuja decisão transitou em julgado, autorizando, assim, a propositura do
presente cumprimento de sentença.

Entretanto, a UNIÃO propôs perante o C. STJ a Ação Rescisória de nº 6.436/DF visando à desconstituição
da coisa julgada material formada, com a consequente rescisão do decisum nos autos Recurso Especial nº
1.585.353/DF. Em 09 de abril de 2019 o E. Ministro Francisco Falcão, por entender que há probabilidade de
êxito na demanda, deferiu o pedido de tutela de urgência “para suspender o levantamento ou pagamento de
eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão
rescindenda, até a apreciação colegiada desta tutela provisória, pela 1ª Seção (...).”

Pois bem.

Conquanto a determinação suspensiva seja expressa para abarcar o levantamento/pagamento de precatórios
ou RPV’s já expedidos, considerando que a fase de cumprimento de sentença tem por escopo a satisfação do
direito do credor, a qual restou inviabilizada com a concessão da tutela de urgência pelo STJ, não vislumbro
utilidade no prosseguimento do feito, dado que eventual decisão aqui proferida terá que se amoldar ao que for
decidido na ação rescisória, inclusive com possibilidade (real) de dispêndio de “recursos humanos” pelo Poder
Judiciário (para processamento do feito, elaboração de cálculos judiciais, prolação de decisões etc.) de forma
desnecessária.

Ademais, a alocação de recursos financeiros pela UNIÃO para o futuro pagamento dos precatórios/RPV’s
expedidos também poderá acarretar contingenciamentos de ordem orçamentária, impactando nas ações do
governo frente às inúmeras demandas existentes, o que, se possível, deve ser evitado.

Conjugadas tais proposições, a prudência recomenda a suspensão da tramitação do feito, a fim de se evitar a
prática de atos inúteis. E, registro, não se está a descumprir a decisão proferida no âmbito daquela ação
rescisória, porquanto a determinação lá proferida (vedação de levantamento/pagamento de precatórios ou
RPV’s) não impede que o Magistrado da causa adote outras medidas que repute adequadas e/ou necessárias à
solução da lide.

Posto isso, determino a SUSPENSÃO da tramitação do feito até ulterior deliberação pelo C. STJ no âmbito
da Ação Rescisória nº 6.436/DF. Remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados).

Int.”

Alega o agravante, em síntese, que a decisão liminar proferida nos autos da Ação Rescisória interposta pela União (autos n.º
6.436/DF) em nada obsta no prosseguimento da presente demanda: a liminar concedida somente suspendeu a possibilidade de levantamento
ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda.
No caso dos autos de origem, sequer houve análise quanto à rejeição ou não da impugnação apresentada pela agravada.

Foi proferida decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela.

Contraminuta no Id. 131293817.

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:

Os argumentos do agravante comportam acolhimento.

Afinal, o que restou determinado por decisão proferida em 09.04.2019 nos autos da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF
(2019/0093684-0) pelo Min. Francisco Falcão foi tão somente a suspensão de levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou
RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda (ou seja, a decisão final proferida nos autos
do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação colegiada da tutela provisória então concedida pela 1ª Superior Tribunal de
Justiça, ainda pendente.

Assim, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão somente ao levantamento de valores
eventualmente apurados nestes autos.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, determinando o prosseguimento dos autos de origem,
ficando obstada somente a possibilidade de levantamento de valores ou pagamento de precatórios.

É o voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N.
1.585.353/DF. AÇÃO RESCISÓRIA N. 6.436 – DF. PROSSEGUIMENTO. POSSIVIBILIDADE. RECURSO
PROVIDO.

- O que restou determinado por decisão proferida em 09.04.2019 nos autos da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF
(2019/0093684-0) pelo Min. Francisco Falcão foi tão somente a suspensão de levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou
RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução decorrentes da decisão rescindenda (ou seja, a decisão final proferida nos autos
do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação colegiada da tutela provisória então concedida pela 1ª Superior Tribunal de
Justiça, ainda pendente.

- Não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão somente ao levantamento de valores
eventualmente apurados nestes autos.

- Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao agravo
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de instrumento, determinando o prosseguimento dos autos de origem, ficando obstada somente a possibilidade de levantamento de valores
ou pagamento de precatórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008758-57.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: METROPRINT INDUSTRIA DE FORMULARIOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBERTO CARLOS KEPPLER - SP68931-A, VICTOR MARTINEZ ALVES
BERNARDINO - SP431757
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de
desbloqueio de ativos financeiros constritos pelo sistema BACEN-JUD.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“ID 27933631: A decisão proferida em sede de agravo de instrumento (ID26356293) autorizou o desbloqueio
do valor nela referenciado - R$ 30.135,84, e, nestes termos, foi cumprida pelo Juízo (ID 27241437).

Ao protocolar a ordem de desbloqueio, sobreveio notícia de bloqueio ocorrido perante a instituição financeira
"Sofisa", não anteriormente informado ao Juízo. Não obstante, a decisão proferida em sede recursal não
contemplou ordem de cunho genérico, já que expressamente referenciou o montante que deveria ser
desbloqueado. Desta forma, INDEFIRO o pedido.

ID 27489962: Defiro o pedido. Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos da recuperação judicial da
executada (Processo nº 0003499-37.2015.8.26.0108 - Juízo da Comarca de Cajamar-SP), no valor dos
débitos em execução (R$1.060.883,09).

Cumpra-se. Intimem-se.”

Afirma a agravante, em síntese, que por ocasião do cumprimento da ordem de desbloqueio decorrente da decisão proferida
nos autos do Agravo de Instrumento nº 5029294-26.2019.4.03.0000, em janeiro de 2020, pode notar a existência de outro bloqueio em
conta corrente de sua titularidade, agora no valor de R$ 8.818,27, junto a conta mantida no Banco Sofisa. Ao analisar os extratos de sua
conta, constatou que na verdade não houve novo bloqueio de valores, e sim atraso no tocante ao envio da informação dando conta do
bloqueio ao MM. Juízo de origem. Apresenta cópia de extrato indicando que em 05.11.2019 o valor já estaria bloqueado na conta (ID.
129974127, fl. 110).  Após, apresenta documento que teria sido emitido pelo Banco Sofisa indicando que a ordem do sistema Bacenjud,
embora protocolada em 29/10/2019, somente teria sido enviada em 16/01/2020 e recebida na mesma data, data que coincide com a do
pedido de desbloqueio (ID. 129974127, fl. 111). Alega que, em virtude de se tratar de erro na transmissão de informações, pleiteou o
desbloqueio junto ao Juízo de origem, sendo tal pedido indeferido pela decisão ora recorrida. Requer seja determinado o imediato
desbloqueio do valor.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame da questão trazida à discussão, vejo presente os requisitos autorizadores da tutela de
urgência pleiteada.

Como se sabe, os REsp n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP foram selecionados como representativos de controvérsia, na
forma do art. 1.036, § 1º, do CPC/15, tendo por objeto a "Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em
recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária" (Tema 987, STJ). Houve determinação de
suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC), conforme acórdão publicado no
DJe de 27/02/2018.

No caso dos autos, a agravada teve seu plano de recuperação judicial homologado por sentença proferida em 26/05/2017
(ID. 129974127, fls. 77/79) pelo Juízo da 2ª Vara Judicial de Cajamar.

O bloqueio de valores junto ao Banco Sofisa, por sua vez, ocorreu em 30/10/2019 (ID. 129974127, fl. 103),
posteriormente ao deferimento da recuperação judicial da agravante e à suspensão da matéria por determinação do C. STJ.
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Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, determinando o desbloqueio dos valores acima mencionados.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida nos autos da ação de cumprimento de sentença que lhe é
movida por EDGARD OSMAR DE CARVALHO.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de cumprimento de sentença, em razão das decisões proferidas nos autos da Ação de Procedimento
Comum proposta pela Unafisco Sindical, perante a Seção Judiciária de Brasília.

A União Federal apresentou impugnação. Em suas razões afirma que: 1) faltam documentos indispensáveis à
propositura da ação; 2) ilegitimidade ativa da parte exequente; 3) ausência de congruência entre o título e o
pedido de cumprimento: limites objetivos da coisa julgada; 4) inexigibilidade da obrigação; 5) excesso de
execução; 6) honorários indevidos e 7) pedido de efeito suspensivo.

Os autores refutaram as alegações da União Federal.
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Passo à análise dos autos.

Com relação à alegação de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, verifico não assistir
razão à União Federal, haja vista que foram juntadas todas as peças necessárias para julgamento do feito.

No que se refere à ilegitimidade ativa, afasto tal alegação, visto a parte ter comprovado ser filiada ao sindicato
autor da ação principal, bem como já serem eles auditores da Receita Federal no período pleiteado.

No tocante aos limites da coisa julgada, verifico que o STJ, em sede de agravo interno e em juízo de
retratação, deu provimento ao recurso especial para reconhecer devido o pagamento da GAT desde sua
criação pela Lei n.º 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n.º 11.890/2008.

A União Federal afirma que há nítida desconformidade entre o comando judicial e a pretensão executiva dos
autores, pois lastreiam sua execução no teor da ementa do acórdão, quando o que transita em julgado é a parte
dispositiva. Por esta razão, entende que a obrigação já foi cumprida com o pagamento da GAT por si só, sem
seus reflexos.

Entretanto, não é este o entendimento correto.

De início, é de se dizer que, embora o autor, no final da petição do recurso especial, tenha deixado de formular
pedido de reflexo em todas as verbas recebidas, no corpo do recurso afirmou que objetiva a incorporação da
GAT ao vencimentos com reflexos em todas as verbas recebidas, a partir da edição da Lei n.º 10.910/2004. (ID
9384829 Doc 5.2). 

 O STJ, por sua vez, em juízo de retratação, deu provimento ao recurso especial, apenas mencionando
reconhecer como devido o pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela
Lei 11.890/2008. Contudo, no relatório do recurso consta o seguinte: “2. Nas razões do seu Apelo Nobre, o
recorrente sustenta, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 128, 460, 515 e 535, 1º, I, a da Lei
8.852/94, 40 da Lei 8.112/90 e 3º e 4º da Lei 10.910/2004, posteriormente alterado pelo art. 17 da Lei
11.356/2006, aos seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de
Declaração, permaneceu omisso, (b) a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza jurídica
de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e consequentes
reflexos sobre as demais rubricas. Defende...” (grifei)

A matéria, portanto, fez parte do recurso e foi analisada pelo STJ, que acabou por dar provimento ao recurso
integralmente.

Ora, o entendimento da jurisprudência é no sentido de que faz parte do pedido não apenas o que consta do item
final “do pedido”, mas tudo aquilo que se compreende que o autor pretendeu, ao fundamentar sua petição.
Confira-se:

 “O pedido é o que se pretende com a instauração da demanda e se extrai da interpretação lógico-sistemática
da petição inicial, sendo de levar-se em conta os requerimentos feitos em seu corpo e não só aqueles constantes
em capítulo especial ou sob a rubrica ‘dos pedidos”.

 (STJ-4ªT, AI 594.865-AgRg, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.10.04, negaram provimento, v.u., DJU
16.11.04, p. 297 – in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGOR,
THEOTÔNIO NEGRÃO, JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, com a colaboração de LUIS GUILHERME
AIDAR BONDIOLI, ed. Saraiva, 40ª ed., 2008, pág. 432, Art. 282:12a).

Este entendimento foi adotado explicitamente pelo novo Código de Processo Civil, em seu artigo 322, § 2º.

E, quanto às decisões judiciais, no artigo 489, § 3º.

Assim, no presente caso, foi dado provimento a todo o recurso para reconhecer devido o pagamento da GAT
desde sua criação até sua extinção, com reflexo sobre as demais rubricas.

Diante do exposto, afasto a alegação da União Federal quanto à inexigibilidade da obrigação, para
determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados os cálculos do valor devido,
nos termos acima expostos.

Com relação à correção dos valores, não foi prevista a forma de atualização. É entendimento deste juízo que,
para a atualização do valor da condenação, quando o acórdão é omisso, deve-se utilizar o Manual de Cálculos
da Justiça Federal em vigor à época da execução, aprovado pela Resolução CJF n. 134 de 21.12.10,
observando-se o período discutido no feito. Com relação aos juros de mora, estes incidem a partir da citação.
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Por fim, com relação aos honorários advocatícios, indefiro a fixação para a fase de conhecimento, haja vista
que a sentença proferida nos autos principais já os fixou em 10% sobre o valor da causa. Com o provimento do
recurso especial, ainda que não tenha havido menção expressa, o ônus da sucumbência inverteu-se.

Com relação à fixação de honorários advocatícios na atual fase, como os autos serão remetidos à Contadoria
Judicial, referidos honorários serão fixados posteriormente.

Intimem-se as partes e cumpra-se.  ”

Alega a agravante, em síntese, a ausência de congruência entre o título formado e o pedido deduzido na pretensão
executória. Embora os exequentes lastreiem a sua execução no teor da ementa do acórdão proferido pelo E. STJ, em sede de Agravo
Interno no Recurso Especial nº 1.585.353/DF, a parte dispositiva do referido julgado é o que, por lei, transita em julgado, e tem o seguinte
teor: “Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o pagamento da
GAT desde sua criação pela Lei n° 10.910/2004 até sua extinção pela Lei n° 11.890/2008”. Alega, enfim, que a obrigação cujo
cumprimento se requer é inexigível.   No mais,  sustenta a necessidade de suspensão dos feitos em que se discute o índice de correção
monetária a ser aplicado a partir de julho/2009 até decisão definitiva do RE 870.947/SE, a impossibilidade de acolhimento do pleito da
parte autora de dupla condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, além da impossibilidade de condenação mesmo se
rejeitada a impugnação ao cumprimento de sentença, cabendo somente a condenação de pagamento de honorários à União em caso de
acolhimento da impugnação. Por fim, pugna pela necessidade de suspensão do feito, em razão da decisão liminar proferida em sede de ação
rescisória (processo nº 6.436 - DF), bem como em razão da própria existência da referida ação. 

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Contra tal decisão, a parte
agravante interpôs agravo interno (Id. 131374706).

Apresentadas contrarrazões ao agravo de instrumento e ao agravo interno.

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:   Na ausência de novos
argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de instrumento, fica tal recurso
prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.
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 Rejeito as alegações referentes à suposta necessidade de suspensão do feito, pois o que restou determinado por decisão
proferida em 09.04.2019 nos autos da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0) pelo Min. Francisco Falcão foi tão somente a
suspensão de levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (ou seja, a decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação
colegiada da tutela provisória então concedida pela 1ª Superior Tribunal de Justiça, ainda pendente.

Assim, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão somente ao levantamento de valores
eventualmente apurados nestes autos.

Registro, ainda, que as alegações acerca da suposta necessidade de suspensão do feito até decisão do STF acerca do RE
870947 -  SE (Tema 810) restaram prejudicadas, eis que referidos autos já foram objeto de decisão transitada em julgado.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, os termos do dispositivo da decisão do agravo interno interposto nos autos do Recurso Especial nº
1.585.353/DF induzem à conclusão, numa leitura isolada e primária, no sentido de o entendimento de que apenas se determinava o
pagamento da GAT.

Contudo, pergunta-se: qual seria o interesse jurídico dos autores em postular judicialmente o recebimento de uma verba que
já vinha sendo paga há anos?

Não há qualquer sentido na leitura pretendida pela agravante.

O objeto do recurso era, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do
sindicato requerente. Foi esta a única questão discutida naqueles autos. E o recurso benéfico aos agora agravados acabou por ser
provido.

A fim de afastar qualquer dúvida, passo a transcrever o voto em questão:

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DA
ATIVIDADE DE TRABALHO - GAT NATUREZA JURÍDICA DE VENCIMENTO ANTE O
CARÁTER GERAL QUE POSSUI. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS
PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE QUAISQUER REQUISITOS PARA O PAGAMENTO
DA PARCELA, SENÃO O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto pelo SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL, que deu provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TRIBUTÁRIA-GAT. ART. 1o. DA LEI 8.852/94. CONCEITO DE VENCIMENTO
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM.
OMISSÃO QUANTO AO PONTO CENTRAL DA DEMANDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO
PARA, ANULANDO O ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM A FIM DE SANAR A
CONTRADIÇÃO VERIFICADA. PREJUDICADAS AS DEMAIS ALEGAÇÕES (fls. 1.071).

2. O agravante requer que seja reconsiderada a decisão agravada ou, sucessivamente, não sendo o caso de
reconsideração, seja submetido o presente recurso ao órgão colegiado competente, a fim de que seja provido
desde logo o mérito do Recurso Especial, determinando-se a incorporação da GAT ao vencimento básico dos
filiados do ora agravante, não havendo necessidade de determinar o retorno dos autos à Corte de origem.

3. É o relatório. Decido.

4. A insurgência prospera, melhor analisando os autos, verifica-se que o feito pode ser julgado nesta Corte.

A propósito,  o seguinte precedente:
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 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC
CONFIGURADA – DISPENSA DA REMESSA DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º, DO CPC – IPI – REPETIÇÃO DE
INDÉBITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC, é desnecessária a remessa dos autos à instância ordinária se a questão de fundo puder ser decidida por
este tribunal de forma favorável ao recorrente. (...). 3. Recurso especial provido (REsp. 1.045.752/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe 17.11.2008).

 5. Como visto, o Sindicato sustenta que a GAT, embora denominada como gratificação, ostenta natureza
jurídica de vencimento básico, razão pela qual é cabível sua incorporação no vencimento básico e
consequentes reflexos sobre as demais rubricas. Defende, por fim, que com a mudança do sistema
remuneratório através do regime de subsídio decorrente da Lei 11.890/2008, a GAT é devida desde a sua
criação pela Lei 10.910/2004 até a sua extinção pela Lei 11.890/2008.

6. De fato, a Lei 10.910/2004, que reestruturou a carreira dos Auditores da Receita Federal e das Auditorias-
Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, em sua redação original, assim estabeleceu:

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no
10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de
Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

7. Incontroverso, assim, que havia expressa determinação legal para que a GAT fosse aplicada às
aposentadorias e pensões, o que lhe confere caráter geral, uma vez que seu pagamento não estaria associado a
avaliação de desempenho institucional ou individual. O acórdão é claro ao reconhecer tal situação nos
seguintes termos:

A GAT, como diversas outras parcelas a ela idênticas, é entendida como gratificação geral para a todos os
servidores de determinadas carreiras, e que não deixa de ser conceituada como tal apenas por ter esse rol
generalizados de destinatários (como se vencimento básico disfarçado), à luz do que dispõe a própria Lei
8.852/1994, em seu art. 1o., II.

Deveras, as gratificações gerais são vantagens permanentes relativas ao cargo (e também ao emprego, posto
ou graduação) e que, em sentido estrito, integram o conceito de vencimentos dos servidores (fls. 876).

Desta forma, embora a rubrica seja denominada gratificação, inafastável o reconhecimento de seu caráter
genérico, a partir do momento que passou a ser concedida a todos os Servidores, e não especificamente aos
Servidores que exerciam determinada função, cujo desempenho era perfeitamente computável, o que torna
possível o reconhecimento da sua natureza jurídica de vencimento.

9. Ilustrativamente colacionam-se os seguintes julgados que afirmam a natureza vencimental de gratificações
pagas de forma indistinta a todos os Servidores, ativos ou inativos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. SUDENE. EXTINÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO.
DECRETO-LEI 2.374/87. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
gratificação instituída pelo Decreto-Lei 2.374/87 possui natureza genérica, porquanto foi concedida
indistintamente a todos os servidores da extinta Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, inclusive àqueles investidos nas funções de confiança, integrando, portanto, seus vencimentos, não
podendo ser suprimida pelo fato de os servidores terem sido redistribuídos para outros órgãos da
Administração Federal. Inteligência dos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 2.374/87 c/c o 37, II, da Lei 8.112/90 e 37,
XV, da Constituição Federal. 2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.353.490/PB, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 25.2.2013).

10. Nestes termos, se a única exigência para a percepção da gratificação é a existência de vínculo estatutário,
independente do nome que se atribua à rubrica não há como não reconhecer seu natureza de vencimento da
parcela, o que garante seu pagamento até o advento da Lei 11.890/2008, que mudou o sistema
remuneratório através do regime de subsídio.

11. Insta destacar que não há que se falar em incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que, embora tenha negado
a pretensão autoral, o acórdão recorrido deixa claramente consignado, como se lê no trecho acima transcrito,
que a gratificação é genérica, integrando, assim, o conceito de vencimento.

12. Ante o exposto, em juízo de retratação, dá-se provimento ao Recurso Especial para reconhecer devido o
pagamento da GAT desde sua criação pela Lei 10.910/2004 até sua extinção pela Lei 11.890/2008.
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13. Publique-se.

 14. Intimações necessárias.

 Brasília (DF), 05 de abril de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR” (grifo nosso)

 

Não há, portanto, dúvidas quanto ao alcance da decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF, que, ao menos até o
momento, permanece incólume.

Por fim, observo  que a decisão agravada indeferiu pedido do exequente de fixação de honorários para a fase de
conhecimento. Acolheu, portanto, os argumentos da agravante a respeito do tema. Quanto à eventuais honorários advocatícios em fase de
cumprimento de sentença, a decisão agravada sequer decidiu a esse respeito, não havendo, neste momento, matéria a ser apreciada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. No mais, julgo prejudicado o agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL N. 1.585.353/DF. GAT.
 ALCANCE DA DECISÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO.

- Na ausência de novos argumentos no agravo interno (art. 1.021 do CPC), embutindo questões relativas ao mérito do agravo de
instrumento, fica tal recurso prejudicado pela apresentação do feito para julgamento colegiado.

- A Reclamação nº 36.691/RN, apresentada ao C. STJ, não tem decisão de mérito com efeitos jurídicos vigentes, eis que houve anulação
da r. decisão monocrática prolatada na mencionada reclamação pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Todavia, tal circunstância não é
óbice ao prosseguimento do presente cumprimento de sentença,  que não se fundamenta em tal julgado, mas sim no Recurso Especial nº
1.585.353/DF do mesmo E.STJ.

- A decisão monocrática do Min. Francisco Falcão, assinada em 11/04/2019 nos autos da Ação Rescisória nº 6.436 - DF (2019/0093684-
0), suspendeu levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, em quaisquer processos de execução
decorrentes da decisão rescindenda (decisão final proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF), até a apreciação pela 1ª
Seção do mesmo Tribunal (ainda pendente). Por isso, não há óbice ao processamento do presente cumprimento de sentença, mas tão
somente ao levantamento de valores eventualmente apurados nestes autos.

- Os termos do dispositivo da decisão do agravo interno, julgado pelo E.STJ, interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.585.353/DF,
induzem à conclusão no sentido de que não foi pretendido apenas  o pagamento da GAT (que, aliás, verba que já vinha sendo recebida há
anos). O objeto do recurso foi, justamente, a incorporação da gratificação em questão aos vencimentos dos representados do sindicato
requerente, sendo essa a única questão discutida naqueles autos.

- O amplo alcance dado pelo E.STJ na decisão final do Recurso Especial nº 1.585.353/DF é confirmado até mesmo pelo ajuizamento, no
mesmo C.Tribunal, da Ação Rescisória Nº 6.436 - DF (2019/0093684-0), na qual, em 11/04/2019, o Min. Francisco Falcão decidiu pela
suspensão do levantamento ou pagamento de eventuais precatórios ou RPVs já expedidos, até apreciação pela 1ª Seção desse Tribunal
(ainda pendente).
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- A decisão agravada indeferiu pedido do exequente de fixação de honorários para a fase de conhecimento. Acolheu, portanto, os
argumentos da agravante a respeito do tema. Quanto à eventuais honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, a decisão
agravada sequer decidiu a esse respeito, não havendo, neste momento, matéria a ser apreciada.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5026354-24.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: TENDA ATACADO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MICHELLE DOS SANTOS LOPES - SP303779-A, FABIO SANCHES PASCOA -
SP278758-A
APELADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELADO: ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA - SP118353-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,  ao apreciar recurso de apelação
interposto contra sentença proferida pelo Juízo da 10ª Vara da Fazenda Pública, prolatou decisum em que reconheceu de ofício, por ser
tratar de matéria de ordem pública, a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o presente mandado de segurança,
impetrado contra ato do Presidente da Junta Comercial de São Paulo – JUCESP, objetivando ordem para que a autoridade impetrada se
abstenha de exigir da impetrante a publicação de suas demonstrações financeiras para o registro de seus atos societários.

Assim, determino a remessa destes autos ao primeiro grau de jurisdição, a fim de que o feito seja distribuído a uma das Varas
federais competentes para apreciação do pedido.

Cumpra-se, procedendo-se à baixa na distribuição.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1352/2980



 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004926-68.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, I-VALUE TECNOLOGIA S.A.
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419-A
APELADO: I-VALUE TECNOLOGIA S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419-A
INTERESSADOS: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Considerando a anotação de terceiro interessado na autuação dos autos em epígrafe, bem como a impossibilidade da inclusão de seu nome e
de seu respectivo advogado no cabeçalho do documento ID: 136532372 (acórdão de lavra do Exmo. Desembargador Federal Carlos
Francisco), procedo a sua intimação nos termos abaixo reproduzidos: 

 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de recursos de apelação interpostos em
face de sentença que concedeu parcialmente a segurança e determinou a inexigibilidade das contribuições previdenciária e daquelas devidas
a terceiros incidentes sobre pagamentos a empregados a título de i) aviso prévio indenizado e ii) terço constitucional de férias, bem como
autorizou a restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Em seu recurso, a Fazenda Pública defende (a) que a verba paga a título de terço constitucional de férias deve ser
considerada nos cálculos das contribuições previdenciárias, incluído o adicional ao FAP/RAT, e daquelas destinadas a terceiros e que (b) os
valores referentes ao aviso prévio indenizado devem ser inseridos na base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros e do adicional
ao FAP/RAT. Ainda, sustenta que eventual indébito não poderá ser compensado administrativamente, nem pela via do mandado de
segurança.

Por sua vez, em seu recurso, o impetrante requer a não incidência de contribuição previdenciária e daquelas devidas a
terceiros sobre as verbas pagas como i) férias gozadas, ii) décimo terceiro salário, iii) horas extras e iv) salário-maternidade, tendo em vista
seu caráter indenizatório.

Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta E. Corte.

Consta dos autos parecer do Ministério Público Federal no sentido do regular prosseguimento do feito, tendo em vista tratar
a demanda de direitos individuais disponíveis.

É o relatório. 
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004926-68.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, I-VALUE TECNOLOGIA S.A.
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419-A
APELADO: I-VALUE TECNOLOGIA S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Quanto ao tema, a lide posta nos autos versa sobre
a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos
habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e
art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.
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Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a. Aviso prévio indenizado;

b. Terço constitucional de férias;

c. Férias gozadas;

d. Décimo terceiro salário;

e. Horas extras;

f. Licença-maternidade.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.
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AVISO PRÉVIO INDENIZADO (E SUA MÉDIA), INTEGRAÇÃO DE 1/3 CONSTITUCIONAL E
DAS FÉRIAS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E INTEGRAÇÃO DE FÉRIAS NO AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:
“A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida
sempre a integração desse período no seu tempo de serviço”. Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite
seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art.
214, § 9º, do Decreto 3.048/1999, excluíram, do elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título
de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição
previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral
ou proporcional) não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o
demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO COM AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGUINDO A MESMA SISTEMÁTICA, NÃO
INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE OS QUINZE
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO
INTERNO DO ENTE PÚBLICO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A parte agravante não apresentou qualquer fundamento capaz de reverter as conclusões alcançadas no
julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão vergastada se amolda à jurisprudência desta Corte de Justiça,
que entende que, em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições previdenciárias, as
contribuições destinadas a terceiros devem seguir a mesma sistemática daquelas, não incidindo sobre as
rubricas que já foram consideradas como de caráter indenizatório. In casu, deve ser afastada a incidência da
exação sobre o aviso prévio indenizado e sobre os quinze primeiros dias de afastamento que antecedem o
auxílio-doença. Precedentes: AgInt no REsp. 1.823.187/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe
9.10.2019, AgInt no REsp. 1.602.619/SE, Rel. Min. FRANCISO FALCÃO, Dje 26.3.2019, REsp.
1.854.689/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 28.2.2020 e REsp. 1.806.871/DF, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 3.2.2020.

3. Agravo Interno do Ente Público a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1825540/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 30/03/2020, DJe 01/04/2020)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.
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(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei
12.506/2011.

No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará
dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de
aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de aviso prévio não serão pagos a título de
aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias
indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

(...)

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

FÉRIAS GOZADAS E SEUS REFLEXOS

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, entendo que tais exações têm natureza salarial, estando
sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da
CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira
Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Segunda Turma, DJe 11/06/2014.
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº 2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que a gratificação natalina tem natureza remuneratória, podendo a lei
assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem necessidade de prévia regulamentação por lei complementar: “Ambas as Turmas do Supremo
Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo
em vista a natureza salarial da referida verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF
(AGRAG 208569, Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).” (RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ
10/08/2000, pág. 00013).

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte: “As gratificações habituais, inclusive a de natal,
consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário” (Súmula nº 207) e “É legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário” (Súmula nº 688).

Por óbvio que essa incidência não é afastada sob a pálida alegação de que parcela do décimo terceiro salário é reflexo de
aviso prévio indenizado. Claro que, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só, não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional
e férias indenizadas), também haverá desoneração, mas se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

 

HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS

Quanto às verbas pagas a título de horas extras e o respectivo adicional, deve-se considerar que integram a remuneração do
empregado. Afinal, constituem contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos serviços prestados pelo
obreiro em razão do contrato de trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da exação prevista no art.
22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre tais adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.
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Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE HORA EXTRA. SALÁRIO-MATERNIDADE.
FÉRIAS GOZADAS. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.
SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de férias gozadas, adicional noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência,
horas extras, salário maternidade e quebra de caixa.

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

IV - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1833891/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
10/02/2020, DJe 12/02/2020)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA
LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO .
ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO
STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a
contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º
salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição
Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador
ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário
-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-
extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
(STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991. Relatora: Min. DENISE
ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ, 17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO
EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS,
HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO, SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR
ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR
FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias
do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal
remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas
produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-50.2013.4.03.6100. Órgão
Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data de Julgamento:
23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso
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LICENÇA-MATERNIDADE

Tanto a licença-maternidade quanto a licença paternidade têm natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência da
contribuição previdenciária, consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido
à sistemática dos recursos repetitivos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.
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2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)

(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

Embora guarde reservas quanto à amplitude de algumas desonerações acima identificadas ante ao teor das disposições
constitucionais que regem o tema litigioso, curvo-me à jurisprudência aludida em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios,
razão pela qual o pedido dos autos tem pertinência.

Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou não-
cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o IPI e o ICMS e com algumas
modalidades de PIS e de COFINS.

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação vigente à data
do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então deverão assim
fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e materiais próprios.

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios”
(E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance prospectivo da coisa
julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos quais o contribuinte
utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal do Brasil).
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Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, ao recurso de apelação da União Federal e à apelação autoral.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DO INDÉBITO.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias. Verbas de natureza indenizatória.

- Férias gozadas, décimo terceiro salário, horas extras e licença-maternidade. Verbas de natureza remuneratória.
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- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Remessa oficial, apelação da União Federal e apelação da parte autora desprovidas.

  ACÓRDÃO
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
remessa oficial, ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à apelação autoral, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018384-03.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
ESPOLIO: JOAO RODRIGUES LOURENCO
Advogados do(a) ESPOLIO: AMANDA ALVES RABELO - SP343658, VICTOR CELSO GIMENES FRANCO FILHO -
SP343906-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 

Ante a ausência de pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, intime-se a parte agravada para apresentação de
contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001905-35.2006.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARIA DE FATIMA MACHADO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: FELIPE RODRIGUES ALVES - SP216814-A
APELADO: MARIA DE FATIMA MACHADO, UNIÃO FEDERAL
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Advogado do(a) APELADO: FELIPE RODRIGUES ALVES - SP216814-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001905-35.2006.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARIA DE FATIMA MACHADO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: FELIPE RODRIGUES ALVES - SP216814-A
APELADO: MARIA DE FATIMA MACHADO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: FELIPE RODRIGUES ALVES - SP216814-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de agravo
interno interposto em face de decisão monocrática que deu provimento à apelação da autora, afastando o reconhecimento da prescrição, e
julgou prejudicado o recurso adesivo da União, bem como reconheceu a sucumbência recíproca e determinou a compensação de honorários
advocatícios.

As razões do agravo são: a União decaiu em parte mínimo do pedido, devendo os honorários ser arcados somente pela
autora, nos termos o art. 86, Parágrafo único, do CPC; e necessidade da aplicação do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com afastamento da
atualização pelo IPCA-E, por ser norma processual que deve incidir tendo em vista a época dos fatos.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001905-35.2006.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARIA DE FATIMA MACHADO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: FELIPE RODRIGUES ALVES - SP216814-A
APELADO: MARIA DE FATIMA MACHADO, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: FELIPE RODRIGUES ALVES - SP216814-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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V O T O

 
 
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): No caso dos autos,
insurge-se a União contra o modo como foi reconhecida a sucumbência recíproca em sede de decisão monocrática.

Tendo sido julgado improcedente o pedido em 1º grau, foi fixada a condenação em honorários em R$ 1.000,00 a serem
pagos pela parte-autora. A apelação adesiva da União, que versava apenas sobre o montante dos honorários, foi prejudicada diante do
provimento da apelação da autora, de modo que não se sustentaria a apreciação de pedido de majoração de honorários fixados diante da
sucumbência total da autora.

A União sustenta, no entanto, que ainda que parcialmente vencedora na ação, o pedido inicial era muito maior e que o
montante que foi condenada a pagar representa 0,27% do valor da causa, razão pela qual os honorários deveriam continuar sob ônus da
autora.

Com efeito, verifico que, inicialmente, a autora atribuiu à causa o valor de R$ 102.585,86, embora fizesse pedido de
pagamento de proventos atrasados no montante de R$ R$ 377.990,24 cumulado com pedido de indenização por danos morais no valor de
R$ 37.799.024,00. Em sede de impugnação ao valor da causa, foi fixado seu valor em R$ 38.137.014,24. E, ao fim, a União restou
condenada a pagar à autora o valor de R$ 102.585,86 a título de proventos atrasados, sendo totalmente improcedente o pedido de danos
morais (daí porque não se aplica a Súmula nº 326 do STJ: "Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante
inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca"). Diante de tal constatação, observa-se que assiste razão à União,
pois de fato sua sucumbência revela-se ínfima em face do montante pleiteado pela autora, sendo o caso de incidência do art. 86, Parágrafo
único, do CPC ("Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
honorários").

A decisão monocrática de id 92148261 - Pág. 58/67, ao reconhecer a sucumbência recíproca, determinou a compensação
de honorários, o que não se mostra correto, diante da expressa disposição de vedação à compensação trazida no CPC em seu art. 85, §14
("Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da
legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial"). Frise-se que a decisão foi proferida sob a
égide do CPC/2015, daí porque, ainda que se refira julgamento de recurso interposto contra sentença proferida ainda sob a regência do
CPC/1973, tal condenação em honorários surgiu apenas de maneira superveniente à novel legislação processual - entendimento este que
segue a diretriz firmada pelo STJ no REsp nº 1.647.246-PE, acerca do marco processual a indicar a legislação aplicável no caso de
honorários advocatícios.

Sendo assim, deve ser reformada a decisão de id 92148261 - Pág. 58/67 no que se refere à condenação em honorários
advocatícios, para impedir a compensação de honorários e reconhecer a sucumbência ínfima da União. Diante da expressiva diferença entre
o valor da causa (expressivamente majorado em razão pretensão escorada em dano moral, conforme fixado judicialmente em razão de
impugnação) e o que restou do provimento condenatório, resta configurada a sucumbência mínima da União, de modo que os honorários são
devidos pela parte-autora nos termos do art. 85, §3º, e art. 86, Parágrafo único, ambos do CPC, nos percentuais mínimos aplicados sobre o
montante da condenação.

Indo adiante, a União irresigna-se contra a atualização do monante devido pelo IPCA-E, pugnando a aplicação do 1º-F, da
Lei 9.494/1997, em seus estritos termos.

No tocante à declaração da inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F, da Lei 9.494/1997, proferida no julgamento
das ADIs 4357 e 4425, o C. STF, no RE 870.947/SE, sob o regime do art. 1.036 do CPC (Repercussão Geral-Tema 810), publicado em
20/11/2017, decidiu a questão nos moldes do aresto a seguir:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu
núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária
tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível
de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira
sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar
autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

No referido julgado, firmaram-se as seguintes teses: a) No tocante aos juros moratórios: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação
dada pela Lei 11.960/2009; b) Em relação à atualização monetária: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.

Portanto, é indevida a aplicação de TR conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 (na lógica extraída do entendimento do
E.STF), ao mesmo tempo em que é correta a utilização do IPCA-E para a conta de liquidação apresentada, mesmo porque esse índice vem
sendo amplamente empregado no âmbito da administração pública federal com base na Lei 12.919/2013 e na Lei 13.080/2015, sempre
como índice de correção monetária. Por lógica e coerência, a orientação do E.STF sinaliza nesse mesmo sentido quando julgado RE com
repercussão geral em se tratando de conta de liquidação.

Havia sido deferido deferido efeito suspensivo em sede de embargos de declaração opostos no bojo do referido Recurso
Extraordinário; contudo, referidos embargos foram recentemente rejeitados, afastando-se a pretensão de modulação, concluindo-se pela
inconstitucionalidade da TR, bem como aplicando-se o IPCA-E como índice de correção monetária. Confira-se:

Decisão: (ED-Segundos) O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os
efeitos da decisão anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator
para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli
(Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski, que votaram em assentada anterior.
Plenário, 03.10.2019.
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo interno, mantendo o direito da parte-autora ao
recebimento dos valores em atraso, no montante de R$ 102.585,86, e condenando-a ao pagamento de verba honorária, diante da
sucumbência ínfima da União, nos termos do CPC, art. 85, §3º, e art. 86, Parágrafo único, fixada mediante aplicação do percentual mínimo
das faixas previstas sobre o montante que for apurado na fase de cumprimento de sentença (correspondente ao proveito econômico tratado
nos autos). Custas e demais ônus processuais têm os mesmos parâmetros.

Incabível a majoração de honorários recursais do art. 85, §11, do CPC (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de
Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção, DJe de 19/10/2017).

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INTERNO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  OBSERVÂNCIA DO
DECIDIDO NO RE 870.947/SE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPOSSÍVEL
COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA.
- No caso de pagamento em atraso pela Administração de vantagem pecuniária devida ao servidor público, deve-se observar a correção
monetária conforme diretrizes firmadas no RE nº 870.947/SE, de repercussão geral reconhecida.
- Não se aplica a Súmula 326 do STJ no caso de a parcial procedência do pedido global resultar de total improcedência do pedido de danos
morais.
- Diante da expressiva diferença entre o valor da causa (expressivamente majorado em razão pretensão escorada em dano moral, conforme
fixado judicialmente em razão de impugnação) e o que restou do provimento condenatório, resta configurada a sucumbência mínima da
União, de modo que os honorários são devidos pela parte-autora nos termos do art. 85, §3º, e art. 86, Parágrafo único, ambos do CPC, nos
percentuais mínimos aplicados sobre o montante da condenação.
- Tratando-se de agravo interno, incabível majoração de honorários nos termos do art. 85, §11, do CPC. Precedentes do STJ.
- Agravo interno parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0017881-15.2013.4.03.6143
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: SILAS HENRIQUE TEMPLE DELGADO
REPRESENTANTE: ISABEL CRISTINA CESAR DELGADO
Advogado do(a) APELANTE: ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA - SP241020-A
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA - SP241020-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL, EDIVANIA MARIA TEMPLE DELGADO DA SILVA
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Advogado do(a) APELADO: MARCOS DE CAMPOS SILVA - SP124315
Advogado do(a) APELADO: MARCOS DE CAMPOS SILVA - SP124315
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte-apelante contra decisão monocrática, proferida nos termos do art.
932, IV e V, do CPC, que deu parcial provimento à apelação, para condenar a União à instituição da cota parte da pensão por morte
deixada pelo Sargento Waldir Oliveira Delgado, desde o óbito da viúva.

Alega o embargante, em síntese, que o julgado incidiu em omissão e  contradição ao analisar as questões da antecipação dos
efeitos da tutela recursal e da fixação da verba honorária, afirmando que: (i) não houve determinação de imediata implantação da pensão em
seu favor, para que comece a receber o benefício, uma vez que se encontra doente, internado em uma clínica, em condições físicas e mentais
muito precárias e aguardar o cumprimento de sentença pode-lhe gerar ainda mais prejuízos;  (ii) sucumbiu em parte mínima do pedido,
devendo a parte-embargada arcar exclusivamente com a verba honorária.

É o breve relatório.

Decido.

Deixo de conhecer de parte do recurso, no que concerne ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, por se
tratar da via inadequada.

Na parte conhecida, a argumentação da embargante revela a pretensão de rediscussão de teses e provas, com clara intenção
de obter efeitos infringentes.

Conforme entendimento jurisprudencial, o recurso de embargos de declaração não tem por objeto instauração de nova
discussão sobre a matéria já apreciada.

Também são incabíveis os embargos de declaração para fins de prequestionamento com o objetivo de viabilizar a
interposição de recurso às superiores instâncias, se não evidenciados os requisitos do art. 1.022 do CPC.

No caso em exame, constata-se que a fundamentação da decisão embargada está completa e suficiente, tendo apreciado a
matéria trazida a juízo, a despeito de ter sido adotada tese contrária ao interesse da embargante.

As questões deduzidas pela parte em sede de embargos de declaração foram efetivamente enfrentadas no julgado, conforme
se verifica do seguinte excerto:

 

Ante o exposto, com base no art. 932, IV e V, do CPC/2015, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da
parte autora, para reformar a sentença examinada e, em consequência, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais, para condenar a União Federal à instituição da cota parte da pensão
por morte deixada pelo Sargento Waldir Oliveira Delgado, desde o óbito da viúva, considerando que não corre
prescrição contra incapazes; afastado, no entanto, o pedido de indenização por danos morais, porquanto não
comprovados, tudo nos termos da fundamentação. Diante da sucumbência recíproca, compensados ficam os
honorários de advogado, respeitadas, ainda, as isenções legais quanto à verba da sucumbência, tanto ao autor,
beneficiário da gratuidade de justiça, quanto ao ente federativo.
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Ademais, frise-se que “o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em
defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30.8.2019; AgInt no REsp
1.675.749/RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018”
(AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

Assim, o decisum é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO de parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, REJEITO o
recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 3 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0402340-56.1997.4.03.6103
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FEDERAL
 
APELADO: ONOFRA MARIA DA CONCEICAO LUZ (SUCEDIDO), REGINA CELIA LUZ
Advogado do(a) APELADO: FLAVIO ANTONIO DOMICIANO - SP96126
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão monocrática, proferida nos termos do art. 932, IV
e V, do CPC, que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento ao recurso da União,
apenas para estabelecer os critérios de correção monetária e dos juros de mora.

Alega a embargante, em síntese, que o julgado incidiu em  omissão ao analisar a questão da atualização monetária, afirmando
que: (i) não houve manifestação sobre a vigência do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, de
acordo com o qual a atualização será feita pela TR; (ii) em face do julgamento do RE 870.947 entende-se que a TR deve vigorar até o seu
julgamento, em setembro de 2017, aplicando-se outro índice apenas depois desta data.

É o breve relatório.

Decido.
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A argumentação da embargante revela a pretensão de rediscussão de teses e provas, com clara intenção de obter efeitos
infringentes.

Conforme entendimento jurisprudencial, o recurso de embargos de declaração não tem por objeto instauração de nova
discussão sobre a matéria já apreciada.

Também são incabíveis os embargos de declaração para fins de prequestionamento com o objetivo de viabilizar a
interposição de recurso às superiores instâncias, se não evidenciados os requisitos do art. 1.022 do CPC.

No caso em exame, constata-se que a fundamentação da decisão embargada está completa e suficiente, tendo apreciado a
matéria trazida a juízo, a despeito de ter sido adotada tese contrária ao interesse da embargante.

As questões deduzidas pela parte em sede de embargos de declaração foram efetivamente enfrentadas no julgado, conforme
se verifica do seguinte excerto:

 

Juros de mora e Correção Monetária

Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei n° 11.960/09, ocorrida em
30.06.2009, a atualização monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos
critérios estabelecidos no novo regramento legal, dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança” já que cuida a espécie de norma de natureza
processual tendo, destarte, incidência imediata ao processo.

Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que
disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos
processos em curso seguindo a mesma sistemática da correção monetária, que impõe a incidência dos
percentuais previstos na lei específica vigente à época do período a ser corrigido. Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE
PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA
MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(...)

8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no
art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são
consectários legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as
alterações do art. 1.°-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei
11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum (cf.
Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).

9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de
mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3º Decreto nº 2.322/87, no
período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F
à Lei nº 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP nº 2.180-35/2001 até o advento da Lei nº
11.960 de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para
caderneta de poupança, a partir da Lei nº 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ. Quinta
Turma, DJe 1º/9/11).

10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente,
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260
do CPC.

11 Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento
12/06/2012)."
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Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3º Decreto n.° 2.322/87, no
período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.° 2.180-35, que acresceu o art. 1°-F
à Lei n.° 9.494/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.° 11.960,
de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1°-F da Lei n.° 9.494/97; e percentual estabelecido para
caderneta de poupança, a partir da Lei n.° 11.960/2009, a partir de quando a atualização do débito deve ser
feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da
liquidação do julgado, observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento
do C. STF no RE 870.947/SE.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para
modificar a conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.

 

Ademais, frise-se que “o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em
defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30.8.2019; AgInt no REsp
1.675.749/RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018”
(AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

Assim, o decisum é claro, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida.

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para
acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 3 de julho de 2020.
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de apelação
interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, declarando líquido para execução o valor de
R$ 1.343.064,74, e condenando a UNIFESP em honorários advocatícios fixados em R$ 20.000,00.

As razões da apelação são: nas ADIs nº 4.357 e nº 4.425 consignou-se que as decisões lá proferidas não alcançam a
discussão relativa aos critérios de atualização do débito na fase de condenação, permanecendo em pleno vigor, neste tocante, o quanto
disposto no art. 1°-F da Lei n. 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei n. 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): No tocante à
declaração da inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F, da Lei 9.494/1997, proferida no julgamento das ADIs 4357 e 4425, o
C. STF, no RE 870.947/SE, sob o regime do art. 1.036 do CPC (Repercussão Geral-Tema 810), publicado em 20/11/2017, decidiu a
questão nos moldes do aresto a seguir:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu
núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária
tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela
inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível
de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G.
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira
sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar
autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.

No referido julgado, firmaram-se as seguintes teses: a) No tocante aos juros moratórios: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação
dada pela Lei 11.960/2009; b) Em relação à atualização monetária: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.

Portanto, é indevida a aplicação de TR conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 (na lógica extraída do entendimento do
E.STF), ao mesmo tempo em que é correta a utilização do IPCA-E para a conta de liquidação apresentada, mesmo porque esse índice vem
sendo amplamente empregado no âmbito da administração pública federal com base na Lei 12.919/2013 e na Lei 13.080/2015, sempre
como índice de correção monetária. Por lógica e coerência, a orientação do E.STF sinaliza nesse mesmo sentido quando julgado RE com
repercussão geral em se tratando de conta de liquidação.
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Havia sido deferido deferido efeito suspensivo em sede de embargos de declaração opostos no bojo do referido Recurso
Extraordinário; contudo, referidos embargos foram recentemente rejeitados, afastando-se a pretensão de modulação, concluindo-se pela
inconstitucionalidade da TR, bem como aplicando-se o IPCA-E como índice de correção monetária. Confira-se:

Decisão: (ED-Segundos) O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os
efeitos da decisão anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator
para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli
(Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski, que votaram em assentada anterior.
Plenário, 03.10.2019.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o montante da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. APELO
DESPROVIDO.
- É indevida a aplicação de TR conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 (na lógica extraída do entendimento do E.STF no RE nº
870.947/SE, ao mesmo tempo em que é correta a utilização do IPCA-E para a conta de liquidação de sentença apresentada.
- Majoração dos honorários em sede recursal em 20% sobre o montante fixado em 1o grau.
- Apelação não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5024437-38.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: HEIWA LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de ação ordinária, pertinente à cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001,
à alíquota de 10%, incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.  

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em síntese, a parte-recorrente aduz que o art. 1º da Lei Complementar 110/2001 instituiu a referida contribuição social,
visando ao custeio das despesas da União com a correção monetária dos saldos das contas do FGTS, mas sustenta que o produto da
arrecadação desse tributo vem sendo empregado em destinação diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa
exação.

Em contrarrazões, requereu a Caixa Econômica Federal o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva no feito. Após,
subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa Econômica Federal. O STJ já firmou jurisprudência no
sentido da ilegitimidade passiva da CEF para responder a ações que discutem a exigibilidade das contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da
Lei Complementar nº 110/01, nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS
NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. LEGITIMIDADE DA
FAZENDA NACIONAL. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DO STJ.
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1. Tratando-se de Mandado de Segurança que objetiva a inexigibilidade das contribuições impostas pelos arts.
1º e 2º da LC 110/2001, o Superintendente da CEF é parte ilegítima para integrar a lide na condição de
autoridade coatora. Precedente: REsp 674.871/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJe de 2.5.2005.

2. Com efeito, é pacifico, no âmbito das Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ, o entendimento de que, "em
se tratando de ação na qual se visa ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei
Complementar 110/2001, a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo,
porquanto atua tão-somente como agente operador das contas em que serão depositadas as referidas
contribuições" (REsp 831.491/SC, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe 7.11.2006). 3. Todavia, a
jurisprudência do STJ entende que "diante da possibilidade de que venha a Procuradoria da Fazenda
inscrever o débito em dívida ativa, legitimada está para figurar no pólo passivo de mandado de segurança
preventivo, visando a inexigibilidade das contribuições a serem cobradas nos termos da Lei Complementar nº
110/01." (REsp 625.655/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 6/9/2004, p. 250).

4. No mérito, dessume-se que o Tribunal de origem resolveu a questão da exigibilidade das Contribuições
Sociais instituídas pela LC 110/2001 com base em fundamentação eminentemente constitucional, razão pela
qual não é possível sua revisão na via eleita, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do
STF.

5. Ainda que superado tal óbice, a insurgência não mereceria prosperar. Isso porque o STJ possui entendimento
de que não se pode inferir do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 que sua regência é temporária e que sua
vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.

6. Agravo Interno conhecido parcialmente apenas para determinar a legitimidade passiva da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, e, no mérito, não provido.

(AgInt no REsp 1681182/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/02/2018, DJe 14/11/2018)

Outrossim, anoto a falta de interesse de agir superveniente em relação à parte das imposições tributárias combatidas nos
autos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi
revogada extinta para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária
que revoga regra fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar
impedido de efetuar o lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).

Logo, a lide remanesce em relação aos fatos geradores que tenham ocorrido até 31/12/2019 (inclusive). Sobre o assunto,
lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na
Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o
salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de
tributo, na espécie contribuição social geral (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por
empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão
sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

Conforme previsto no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar 110/2001, o adicional de 0,5% foi devido pelo prazo de 60 meses,
contados do início de sua exigência, tendo se exaurido desde então. No caso dos autos, está em discussão a exação veiculada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% sobre o montante dos depósitos ao FGTS, exigida na hipótese de demissão sem justa
causa, até sua revogação pelo art. 12 da Lei nº 13.932/2019. 

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da
jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS
exigiu extraordinário volume de recursos, de tal modo que União Federal foi levada a instituir fonte de receita cobrada da sociedade na forma
de contribuições tributárias. Assim, as imposições tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa associada à ideia de
transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.
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Contudo, se de um lado a cobrança do adicional de 0,5% sobre a remuneração foi delimitada no tempo expressamente pelo
art. 2º, §2º da Lei Complementar 100/2001, o mesmo não se deu em relação à exigência de 10% sobre o saldo das contadas vinculadas ao
FGTS em caso de demissão sem justa causa. Isso porque há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos
momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990.

Consigno também que, em se tratando de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do
trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), inicialmente havia firme orientação jurisprudencial
no sentido de o prazo prescricional ser trintenário (a propósito, a Súmula 210 do E.STJ e a Súmula 362 do E.TST). Ocorre que o E.STF,
na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade
do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados
os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS)
ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a partir desse julgamento.

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação prevista
em seu art. 1º, mesmo porque até hoje há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que
levaram às imposições tributárias, notadamente em fase de cumprimento de sentença. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações
em outras ações judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas.

Assim, a imposição da contribuição tributária do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo discricionário
da União Federal, a quem coube, em vista de dados quantitativos, fixar o momento correto para cessar a tributação. A existência de projeto
de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor era indicativo exatamente
inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que (ao menos até a Lei nº 13.932/2019 havia razões associadas aos expurgos inflacionários
das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações ainda
transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556, e na ADI 2.568, Pleno, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela
validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o
saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se
como contribuição social geral. Nesses julgamentos, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei
Complementar 110/2001, que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 110/2001, e em vista de o
decidido na ADI 2.556 e na ADI 2.568 não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca
da competência discricionária do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida.

Registro ainda que a Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de
contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas modificações não traduz
restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição
menciona que contribuições “poderão” (e não deverão) ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor
da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

Nada há na nova redação do art. 149 da ordem de 1988 que induza à não recepção da exigência da contribuição tratada no
art. 1º da Lei Complementar 110/2001, justamente pela amplitude confiada por esse preceito constitucional à discricionariedade política do
legislador federal.

Ademais, a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela Emenda 33/2001) já estava em vigor por ocasião
do julgamento da ADI 2.556 e da ADI 2.568, quando o E.STF concluído pela constitucionalidade da exação à luz da atual redação do
referido preceito da ordem de 1988, levando à conclusão no sentido da recepção da exação combatida. Como se sabe, atuando como
Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade, de maneira que o
decidido nas mencionadas ADIs possui efeito vinculante (art. 102 e art. 103, ambos da Constituição, e Lei 9.868/1999). E, pelas mesmas
razões, estão superadas discussões quanto a violação do art. 165, §2º, e art. 167, VIII, ambos do diploma constitucional.

Há orientação nesta Corte a esse respeito, como se nota na ApReeNec 5002330-61.2017.4.03.6112, 1ª Turma, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 26/04/2019, no AI 5022859-36.2019.4.03.0000,
2ª Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 29/01/2020, e na ApCiv 0021102-
33.2016.4.03.6100, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado também em 29/01/2020.

Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, reconheço a falta de interesse de agir superveniente quanto a
fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), e nego provimento à apelação, mantidos os
ônus da sucumbência.

É o voto.
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DELIMITADO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 33/2001. RECEPÇÃO. EXIGIBILIDADE.

- O STJ já firmou jurisprudência no sentido da ilegitimidade passiva da CEF para responder a ações que discutem a exigibilidade das
contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01. Precedente jurisprudencial. Preliminar de ilegitimidade passiva da
CEF acolhida.

- Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi extinta
para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária que revoga regra
fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar impedido de efetuar o
lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).  

- Ainda há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários que levaram à imposição da contribuição social geral do art. 1º da Lei
Complementar 110/2001, cuja extinção ficou sujeita ao juízo discricionário do legislador federal, e não a período delimitado (diversamente
da exação do art. 2º da mesma lei complementar).

- Na ADI 2.556 e na ADI 2.568, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, o Pleno do E.STF decidiu pela validade das
incidências previstas na Lei Complementar 110/2001, quando já vigia a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela
Emenda 33/2001). Atuando como Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de
constitucionalidade, levando à conclusão no sentido da recepção da contribuição combatida.

- Reconhecida falta de interesse de agir superveniente para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive). Apelação a qual
se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar de
ilegitimidade passiva da CEF, reconhecer a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de
1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009967-28.2010.4.03.6102
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
Advogados do(a) APELANTE: MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA - SP315959-A, ALINE PATRICIA BARBOSA
GOBI - SP243384-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: SONIA COIMBRA - SP85931-A, MARIA SATIKO FUGI - SP108551-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Conforme decisão ID 132474971, o pedido de concessão da justiça gratuita formulado na apelação da SANTA LYDIA
AGRÍCOLA S/A foi indeferido e determinado o recolhimento das custas, sob pena de deserção.

A apelante permaneceu inerte.

Ante o exposto, não conheço do recurso de SANTA LYDIA AGRÍCOLA S/A, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007547-80.2015.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: J L MAR COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: DANILO CALHADO RODRIGUES - SP246664-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007547-80.2015.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: J L MAR COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: DANILO CALHADO RODRIGUES - SP246664-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460-A

 

 

RELATÓRIO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de embargos de declaração
interpostos em face do acórdão desta Segunda Turma, que negou provimento a agravo interno interposto com o objetivo de afastar encargos
previstos em contratos bancários firmados pelas partes.
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Em suas razões, a embargante sustenta omissão do julgado em relação aos pedidos de exclusão da “Tarifa de Contratação”
e da “Comissão de Concessão de Garantia – CCG”, além de matérias consideradas dissociadas da lide (juros remuneratórios e
anatocismo).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007547-80.2015.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: J L MAR COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) APELANTE: DANILO CALHADO RODRIGUES - SP246664-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460-A

 
 

V O T O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS FRANCISCO (Relator): Não assiste razão à embargante, pois
no acórdão prolatado foi devidamente fundamentado o que agora a embargante pretende ver reanalisado.

No que concerne ao pedido de exclusão da “Tarifa de Contratação” e da “Comissão de Concessão de Garantia – CCG”,
verifico que a decisão embargada (agravo interno - doc’s. ID’s nº. 90249697, págs. 133 a 135 e nº. 90249698, págs. 01 a 14) ratificou o
entendimento lançado na decisão democrática agravada (doc. ID nº. 90249697, págs. 96 a 113) nos seguintes termos:

Comissão de Concessão de Garantia e a Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito - tarc

Não há qualquer ilegalidade na cobrança da Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito e da Comissão de
Garantia, eis que tais encargos consistem em uma remuneração pelo serviço prestado pela instituição
financeira ao consumidor, estando expressamente previstos no contrato celebrado entre as partes (fls. 48).

Nesse sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE
TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULA CONTRATUAL
EXPRESSA. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL E ONEROSIDADE EXCESSIVA CONTRA O
CONSUMIDOR. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Trata-se de apelação em face de sentença que julgou
parcialmente procedentes os embargos à execução de título extrajudicial relativo a débito decorrente de
contrato de abertura de crédito, firmado com a Caixa Econômica Federal. 2. Em suas razões, o apelante
alega a ilegalidade da cobrança da tarifa de abertura de crédito, pois não possui destinação específica nem
correspondente contraprestação, sendo lesiva à legislação consumerista, por colocar o consumidor em
desvantagem exagerada. Aduz, ainda, a ocorrência da capitalização de juros e inexistência de mora no
pagamento a ser imputada ao recorrente. 3. O Superior Tribunal de Justiça, no
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julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de relatoria da Ministra Nancy
Andrighi, quanto à capitalização de juros, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo
bancário, celebrados após a edição da MP n° 1.963-17/00 (reeditada sob o n°2.170-36/01), admite-se a
capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. 4. Para os contratos celebrados até
31.03.2000, somente por expressa disposição em lei específica é que se torna possível a capitalização; para os
contratos celebrados após essa data, possível a capitalização dos juros com periodicidade inferior a uma ano,
desde que expressamente prevista no

contrato. 5. No caso em comento, a avença foi firmada em 2006, havendo cláusula expressa a permitir a
capitalização mensal de juros remuneratórios (vide sentença, fl. 76). 6. Quanto à alegada ilegalidade na
cobrança de taxa de abertura de crédito, observa-se que a legislação permite sua aplicação quando estipulada
em contrato. Nesse sentido, vê-se, no presente caso, que tal tarifa bancária foi previamente pactuada entre as
partes. 7. Também não há elementos seguros que confirmem ocorrência de suposta onerosidade excessiva que
teria provocado a inadimplência contratual pelos executados, em razão de desequilíbrio no contrato de
adesão. 9. Apelação improvida. (AC 00023882420124058100, Desembargador Federal Ivon Lira de
Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::I0/03/2016 - Página:: 168.)

ADMINISTRATIVO E CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO À PESSOA JURÍDICA. INADIMPLÊNCIA. AVALISTA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMISSÃO DE
CONCESSÃO DE GARANTIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO. MULTA

CONVENCIONAL. 1. Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a presente
ação monitória, homologando o laudo pericial de fls. 138/144, para constituir o título executivo judicial. Os
honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento,) sobre o valor da execução. 2. Conforme
estatuído no art. 130, do Código de Processo Civil, tem o magistrado amplos poderes para decidir que provas
são, de fato, imprescindíveis para a instrução do processo e, portanto, para o deslinde da controvérsia travada
nos autos, podendo indeferir aquelas que considerar desnecessárias. 3. No caso em comento, foi exatamente
isso o que ocorreu nos autos, pois o douto juiz entendeu que a prova pericial realizada nos autos, acompanhada
dos esclarecimentos prestados pelo experto, mostrava-se suficiente para o deslinde da controvérsia, donde não
haver que se falar em cerceamento de defesa. Ademais, os réus alegaram o cerceamento de defesa, em razão de
não ter sido apresentada planilha de evolução de débito, mas, hora alguma, trouxeram aos autos cálculos dos
valores que entendiam devido.

Por tais argumentos, rejeita-se a preliminar. 4. EDNALDO DE LACERDA FERRO, EVERALDO DE
LACERDA VERRO e BRASILINO FORTUNATO DA SILVA são réus na presente ação monitória em razão
de figurarem na condição de avalistas do contraio de empréstimo à pessoa jurídica com garantia EGO objeto
da presente ação monitória. De acordo com o art. 899, "caput" e parágrafo 1 ", do Código Civil, o avalista
deve responder, também, de forma solidária, pelo débito principal e demais encargos, tendo, por seu turno, o
direito de regresso contra o seu avalizado. Desta feita, não há que se falar em inexistência de obrigação por
parte dos avalistas. 5. Não se questiona a causa de pedir que, para devedores e avalistas, é a mesma, qual seja,
a falta de pagamento das parcelas relativas ao contraio de empréstimo/financiamento objeto da presente ação
monitória. 6. A mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a motivação
referenciada ("per  relationem”) não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por cumprida a
exigência constitucional da fundamentação das decisões judiciais. Adota-se, portanto, os termos da sentença
como razões de decidir. 7. (..) "Segundo o laudo pericial, as respostas aos quesitos deixaram claro que "não

houve cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios e que também não houve a cobrança
de muitas contratuais e “pena convencional". Também ficou claro não ter havido incorporação de quaisquer
parcelas aos respectivos saldos devedores remanescentes, bem como não ter ficado comprovado o anatocismo
durante a evolução do financiamento com o emprego da Tabela Price." (fl.144). “8. (...) "No tocante à tarifa
de abertura de crédito, tenho que não há óbice à sua cobrança quando estipulada em contrato, mormente com
a permissão da legislação. Esse é o entendimento da jurisprudência ' 9. (...) "Sobre a Comissão de Concessão
de Garantia, o contrato de crédito bancário que embasa a presente monitória prevê expressamente a garantia
complementar da operação de crédito através do FGO - Fundo de Garantia de Operações, bem congo o
débito da respectiva CCG - Comissão de Concessão de Garantia. A constituição de fundos garantidores de
crédito - FGO, bem como a cobrança de comissão do mutuário da operação de crédito efetuado pela
instituição financeira e garantida pelo fundo, encontra expressa previsão na Lei nº 12.087/2009 (...). Posto
isto, não há qualquer ilegalidade na cobertura por FGO, nem tampouco na cobrança da respectiva comissão
pecuniária. Assim, não há que prosperar o pedido do
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embargante de abatimento no saldo devedor da Tarifa de Abertura e Renovação de crédito - Tarc e da
Comissão de Concessão de Garantia – CCG”. 10. “Também não há que prosperar o pedido de quitação de
60% (sessenta por Cento) do saldo devedor pelo Fundo de Garantia de Operações - FGO. O parágrafo
terceiro da cláusula sexta do contrato é bastante claro ao afirmar que: 'a garantia do FGO não isenta a
EMITENTE e os A VALISTAS do pagamento das obrigações financeiras. Ocorrendo a honra da garantia
pelo FGO, a EMITENTE e os AVALISTAS continuarão sendo cobrados pelo total da dívida' (fl. 14). Ora,
não faria sentido que a parte devedora pudesse se locupletar da sua própria inadimplência. O pagamento da
comissão no valor de R$ 3.036,00 não pode dar ensejo à quitação de 60% do valor do contrato para a parte
contratante nos casos de inadimplência, se assim fosse não seria vantagem cumprir o pacto com a instituição
bancária. A garantia do FGO é prerrogativa da CEF e não do contratante inadimplente” 11. (...) "Desta
feita, homologo o Laudo Pericial de fis. 138/144, uma vez que, é cediço nos tribunais que o Laudo Pericial
Judicial goza de presunção de legitimidade e veracidade” 12. (...) "com base nos fundamentos do laudo
pericial considero que a CEF portou-se de acordo com a legislação de regência na cobrança de todos os
encargos no contrato em questão”. Apelação improvida. (AC 00116103220114058300, Desembargador
Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data: 27/03/2014 - Página:: 73.)

O que se constata, portanto, é que a embargante, antes de pretender sanar a omissão alegada, busca a reforma da decisão
para que prevaleça seu entendimento acerca da exclusão dos referidos encargos.

Quanto às matérias consideradas na decisão embargada e que estariam dissociadas da lide (juros remuneratórios e
anatocismo), novamente não assiste razão à embargante, seja pela pertinência com as questões levantadas em sua defesa, a exemplo da
discussão travada acerca da Cláusula Terceira, do “Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívidas e Outras
Obrigações” (ID nº. 90249690, págs. 9 e 10), que trata da incidência de juros remuneratórios sobre o valor devido, seja pela ausência de
interesse a justificar a exclusão pretendida, caso a impertinência alegada fosse admitida, uma vez que não haveria nenhuma repercussão sobre
o valor devido.

Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da decisão proferida por esta E. Corte,
querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de
declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão, conforme
sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.
29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram explicitados na decisão atacada, razão pela
qual inexiste obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.

Diante de todo o exposto, meu voto é por negar provimento aos embargos de declaração interpostos, mantendo todos
os elementos e fundamentos do julgamento atacado.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADAS. EMBARGOS COM CARÁTER INFRINGENTE REJEITADOS.

- Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de
manifesta nulidade do acórdão, conforme sedimentado pelo E.STJ, o que não ocorre no caso dos autos, pois as razões apresentadas pela
embargante espelham sua divergência com o que restou julgado, querendo que seu entendimento prevaleça sobre o decidido por esta
E.Corte, pretensão inadmissível nesta via recursal.
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- Não se configura omissão, contradição ou obscuridade quando o acórdão embargado analisa todos os aspectos aventados, razão pela qual
os embargos de declaração interpostos se revelam com indevido caráter infringente.

- Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005147-70.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: COMASK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: RONALDO STANGE - SP184486-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005147-70.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
APELADO: COMASK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: RONALDO STANGE - SP184486-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de mandado
de segurança pertinente à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos a empregados a título de aviso prévio
indenizado; primeiros 15 dias de afastamento por acidente de trabalho ou auxílio-doença; terço constitucional ou proporcional sobre férias;
férias indenizadas; férias pagas em dobro, vale-transporte, bem como o direito à restituição dos valores indevidamente pagos, observada a
prescrição quinquenal.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre aviso prévio
indenizado; terço constitucional de férias, auxílio-doença referente aos quinze primeiros dias de afastamento do trabalhador, férias
indenizadas e férias pagas em dobro, bem como de efetuar a compensação tão somente dos valores recolhidos a título das contribuições
previstas no art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/1991 no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, proposta em 29.12.2017,
observado o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos
do artigo 496, § 3º, inciso I do Código de Processo Civil.

A União Federal, expressamente, deixou de recorrer em relação ao tópico atinente à inexigibilidade da contribuição
previdenciária da empresa, destinada à Seguridade Social, sobre verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, uma vez que ao Tema 759
foi negada repercussão geral pelo STF. No mérito, aduz que as verbas relativas ao primeiros 15 dias de afastamento por incapacidade, terço
constitucional de férias e aviso prévio indenizado (somente no que tange à contribuição destinada ao seguro contra acidente do trabalho e das
contribuições destinadas a terceiros) constituem remuneração pelo trabalho, de modo que se sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I,
“a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991. Aduz, ainda, que as contribuições a terceiros possuem fundamento constitucional e legal
de validade, natureza, finalidade e destinação diversos daqueles concernentes às contribuições previdenciárias, não se estendendo, àquelas,
o tratamento dispensado às contribuições previdenciárias no tocante às verbas tidas por indenizatórias pagas pelo empregador aos seus
empregados.
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal deliberou pela ausência de fundamentos à sua intervenção nos autos, requerendo a
prossecução do feito.

É o relatório.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A sentença proferida
está sujeita à remessa oficial. De fato, o artigo 496, § 3º, inciso I do Código de Processo Civil atual, que entrou em vigor em 18 de março de
2016, dispõe que a sentença não será submetida ao reexame necessário quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for
de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, em desfavor da União ou das respectivas autarquias e fundações de direito
público.

Ocorre que as previsões de lei geral cedem espaço às previsões de lei especifica, conforme critério elementar de
interpretação e de aplicação do ordenamento. No caso dos autos, nos termos do art. 14, § 1º, da lei nº 12.016, de 07/08/2009, “concedida
a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição”, sem que tenha sido fixado parâmetro
quantitativo, até porque o mandado de segurança serve também para controle de atos da administração pública.

Sendo, pois, o caso de submeter o decisum de primeiro grau à remessa oficial, passo à análise do recurso em seus exatos
limites.

Quanto ao tema central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.
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Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).
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É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

15 primeiros dias do auxílio-doença;

Férias indenizadas e férias pagas em dobro;

1/3 constitucional de férias e diferença de 1/3 de férias;

Aviso prévio indenizado.

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA

No que tange ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)

 

Estarão também desoneradas, pelos mesmos motivos, as repercussões dessas complementações do auxílio-doença no 13º
salário. Note-se que não se trata da simples desoneração de contribuições previdenciárias sobre 13º salário (ou gratificação natalina) para
aos trabalhadores que prestaram serviços regulares ao empregador, mas repercussão da complementação de auxílio-doença extensível a
todos os empregados por força de convenção coletiva.

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS
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No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

2. Consolidou-se na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba relativa aos adicionais de periculosidade, insalubridade, décimo-terceiro salário,
abono pecuniário, repouso semanal, auxílio-alimentação pago em espécie e adicional de sobreaviso.

3. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre o
valor pago a título de faltas abonadas. Todavia, de natureza indenizatória são as verbas pagas a título de
abono assiduidade convertido em pecúnia, uma vez que tem por objetivo premiar o empregado que
desempenha de forma exemplar as suas funções, de modo que não integram o salário de contribuição para fins
de incidência da Contribuição Previdenciária.

4. Também já se encontra consolidado nesta Corte a orientação de que o adicional de transferência possui
natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3o. do
art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp. 1.581.122/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe
31.5.2016). No mesmo sentido, citam-se: REsp. 1.217.238/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp. 1.432.886/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de
11.4.2014).

5. Quanto à verba recebida a título de prêmio desempenho, é firme o entendimento de que, configurado o
caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica,
incide Contribuição Previdenciária sobre as parcelas recebidas pelo empregado.

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

FÉRIAS INDENIZADAS (E SUAS MÉDIAS), FÉRIAS PROPORCIONAIS (E SUAS MÉDIAS),
FÉRIAS EM DOBRO E TERÇOS CORRESPONDENTES
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Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não gozadas e médias
correspondentes, em face do disposto no art. 28, § 9º, alínea "d" e "e", da Lei 8.212/1991. Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou
entendimento no sentido de que os valores pagos a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em
virtude de rescisão de contrato, têm natureza indenizatória, sendo indevida, portanto, a incidência da contribuição previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-
NATALIDADE. AUXÍLIO-FUNERAL.AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.VALE-TRANSPORTE. DIÁRIAS EM
VALOR NÃO SUPERIOR A 50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. GRATIFICAÇÃO POR
ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. I - Na origem, o Município
de Araripe/CE ajuizou ação ordinária visando o reconhecimento do seu direito de proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias sobre a folha salarial dos servidores vinculados ao Regime Geral de
Previdência - RGPS, excluindo da base de cálculo as verbas adimplidas a título de aviso prévio indenizado,
13º salário proporcional ao aviso prévio, salário-maternidade, férias gozadas, férias indenizadas, abono de
férias, auxílio-educação, auxílio-natalidade e funeral, gratificações dos servidores efetivos que exerçam cargo
ou função comissionada, diárias em valor não superior a 50% da remuneração mensal, abono (ou gratificação)
assiduidade e gratificação de produtividade, adicional de transferência e vale-transporte, ainda que pago em
espécie. II - Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 quando o recorrente apenas pretende rediscutir a
matéria de mérito já decidida pelo Tribunal de origem, inexistindo omissão, obscuridade, contradição ou erro
material pendente de ser sanado. III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, por
expressa vedação legal. Precedentes: REsp n. 1.598.509/RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira
Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 17/8/2017 e AgInt no REsp n. 1.581.855/RS, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 10/5/2017. (...).

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1806024 2019.00.86110-1, FRANCISCO FALCÃO, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:07/06/2019 )

 

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL,
SAT/RAT). NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. INCIDÊNCIA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS E RESPECTIVO
ADICIONAL. SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO. TAXA SELIC.
RECURSOS IMPROVIDOS. (...)

 6. Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, nos termos do art. 28, § 9º, "d" da Lei n. 8.212/1991. Precedentes. (...)

(ApReeNec 0016074-45.2011.4.03.6105, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS
NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)

 

Também não há incidência de contribuição previdenciária em relação às férias pagas no valor correspondente ao dobro da
remuneração imposta pelo art. 137 da CLT e o adicional de 1/3 constitucional, e às verbas recebidas a título de férias na forma dos arts. 143
e 144 da CLT, ante a expressa isenção contida no art. 28, §9º, “d” e “e”, da Lei 8.212/1991.

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO (E SUA MÉDIA), INTEGRAÇÃO DE 1/3 CONSTITUCIONAL E
DAS FÉRIAS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E INTEGRAÇÃO DE FÉRIAS NO AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL
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No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:
“A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida
sempre a integração desse período no seu tempo de serviço”. Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite
seu empregado sem observar o prazo do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei 9.528/1997 e o Decreto 6.727/2009, ao alterar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 e no art.
214, § 9º, do Decreto 3.048/1999, excluíram, do elenco das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título
de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição
previdenciária. Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado (integral
ou proporcional) não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o
demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A
TERCEIROS. SAT/RAT. MESMA SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte no julgamento do REsp 1.230.957/RS, sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

2. As contribuições destinadas a terceiros (sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo
com as contribuições previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma sistemática destas,
não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este Superior Tribunal de Justiça como de
caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte.
Precedentes: AgInt no REsp 1.602.619/SE, Rel. Min. Franciso Falcão, Segunda Turma, Dje 26/03/2019;
AgInt no REsp n. 1.750.945/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2019.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1823187/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
07/10/2019, DJe 09/10/2019)

 

Por óbvio que não incidirá a tributação se o montante indenizado do aviso prévio tiver como parâmetro o contido na Lei
12.506/2011.

No que concerne aos reflexos do aviso prévio, por óbvio que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará
dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Note-se que o tempo de trabalho correspondente ao período de
aviso prévio não altera a natureza das verbas pagas em razão desse período (ou seja, reflexos de aviso prévio não serão pagos a título de
aviso prévio, mas sim em razão da natureza da verba pertinente a esse reflexo).

Assim, se o reflexo do aviso prévio se dá em verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias
indenizadas), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas, com razão haverá
tributação (adicionais salariais como gratificações remuneratórias, p. ex.).

Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios. 
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Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, tida por ocorrida.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, TERCEIROS E GIL
RAT/SAT.  SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DE
INDÉBITO.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Primeiros 15 dias de afastamento por auxílio-doença, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias indenizadas ou pagas em
dobro. Verbas indenizatórias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1390/2980



- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recurso da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005988-95.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MARIA JOSE BORGES SERPICO
Advogado do(a) APELANTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-S
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos, em despacho.

Petição ID nº 136621438, em que a parte exequente requer dilação de prazo para juntar aos autos documentos que
demonstrem fazer jus ao benefício da justiça gratuita para apreciação do pedido. Defiro, pelo prazo de 15 dias.

Int.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008331-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA
INTERESSADO: RAPHAEL D AURIA NETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008331-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA
INTERESSADO: RAPHAEL D AURIA NETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto em
face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pleito de nomeação da filha do sócio falecido da empresa executada como
inventariante “ad doc”, para fins de redirecionamento do feito executivo ao espólio do "de cujus".

Afirma a agravante, em síntese,  que um dos sócios corresponsáveis pela pessoa jurídica executada faleceu, não tendo a
União encontrado o processo de inventário do falecido, requerendo ao juízo, ante aos fatos expostos, a nomeação da filha declarante do
coexecutado, Sra. Maria Cristina Fernandes D'auria, nos termos dos artigos 75, 613 e 617 do CPC, como inventariante ad hoc para
representação processual do espólio. Sustenta, ainda, que deve ser deferida a penhora de bens do corresponsável falecido para garantia da
dívida, inobstante a existência de ação de inventário.

Regularmente intimada, a parte agravada deixou transcorrer "in albis" o prazo para apresentação de contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008331-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA
INTERESSADO: RAPHAEL D AURIA NETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): O C. STJ firmou entendimento no sentido de que
o redirecionamento do feito executivo fiscal em face do espólio somente é possível na hipótese em que o falecimento do devedor  ocorrer
após a sua citação válida, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXECUTADO FALECIDO NO CURSO DA EXECUÇÃO, ANTES DA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, somente é possível o redirecionamento da execução fiscal em face do espólio quando o falecimento
do contribuinte ocorrer após ele ter sido devidamente citado nos autos da execução, o que não ocorreu no
caso dos autos. 2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1832608/PR, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe 24/09/2019) (grifos meus)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA FISCAL APÓS O FALECIMENTO DO
SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA
CONSTAR OS HERDEIROS/ESPÓLIO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Este egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que
somente se admite o redirecionamento do executivo fiscal contra o espólio quando o falecimento do
contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o
caso dos autos 2. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 17/10/2014) (grifos meus)

Outro não é o entendimento desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. ÓBITO DO EX-SÓCIO ANTES DA
INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. REDIRECIONAMENTO PARA O ESPÓLIO E/OU HERDEIROS -
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consoante entendimento pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, "para fins de redirecionamento contra o espólio, nas hipóteses em que a
morte ocorra no curso do processo de execução, é necessário que tenha havido a prévia citação válida do
devedor (ou do responsável tributário." (STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1773154
2018.02.56489-7, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2018). 2. Hipótese
em que há certidão de óbito atestando o falecimento do sócio Odílio José da Silva antes mesmo do pedido de
redirecionamento da demanda. 3. Afigura-se incabível a inclusão do espólio de Odílio José da Silva no polo
passivo da execução fiscal. 4. Agravo de instrumento desprovido. (AI 5009185-88.2019.4.03.0000,
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, TRF3 - 3ª Turma, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 13/08/2019.) (grifos meus)

No caso dos autos, cuida-se de execução fiscal movida em face da empresa “VIPA Viação Panorâmica Ltda”, com
pedido de redirecionamento do feito aos sócios deferido em 23/11/2015, sob o fundamento de dissolução irregular da pessoa jurídica
executada. O Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de citação e intimação do responsável tributário Raphael D’Auria Netto,
certificou seu falecimento, ocorrido em 05/08/2016, conforme certidão de óbito apresentada (ID 2340855, fls. 61/62).

O pedido fazendário de nomeação da filha do sócio falecido como inventariante ad hoc, a pretexto de regularizar a
representação processual, tem por finalidade viabilizar, ainda que de maneira transversa, o redirecionamento do feito executivo ao espólio do
de cujus.

Tendo em vista que o sócio faleceu antes da sua citação, inviável a inclusão do seu espólio no polo passivo da execução fiscal
subjacente.

De rigor, portanto, a manutenção da decisão recorrida, embora por fundamento diverso.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto. 
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA.
FALECIMENTO DO SÓCIO ANTES DE SUA INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. REDIRECIONAMENTO PARA O
ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE.

- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que o redirecionamento do feito executivo fiscal em face do espólio somente é possível na
hipótese em que o falecimento do devedor ocorrer após a sua citação válida.

- O pedido fazendário de nomeação da filha do sócio falecido como inventariante ad hoc, a pretexto de regularizar a representação
processual, tem por finalidade viabilizar, ainda que de maneira transversa, o redirecionamento do feito executivo ao espólio do de cujus.

- Tendo em vista que o sócio faleceu antes da sua citação, inviável a inclusão do seu espólio no polo passivo da execução fiscal subjacente.

- Agravo de Instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012078-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: WANDA DE AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO RICARDO ABRAHAO SANTOS - SP394618-A

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, consistência não entrevendo em alegação de medida que esgota o objeto da ação, a tanto não
equivalendo alegada identidade de pedidos de tutela de urgência e principal e entendendo que quem intenta induzir em erro é a agravante
pretendendo relevância de fundamentos com alegação de que "O que ocorreu foi uma minudenciação, especificação, de realidades
concretas nas quais estão os súditos do Estado", o que evidentemente põe questão para discussão em maior profundidade e não em nível
que autorizasse o deferimento da medida ora apreciada, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.
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Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013983-58.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIBELE LEMOS DE MORAES - SP240894-N
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração
de que "A portaria importa em medida administrativa de impugnação à validade do ato, nos termos do § 2º do art. 54 da Lei nº
9.784/99, de modo que o prazo quinquenal, em princípio, foi observado"; "que o autor foi comunicado da revisão do ato ora
impugnado e foi-lhe oportunizada a defesa (ID 31706795). Também não vislumbro, em princípio, portanto ilegalidade apta a
suspender o ato administrativo", ainda de não se vislumbrar "urgência para concessão de provimento antecipatório, porquanto a
revisão administrativa impugnada já ocorreu há mais de três anos", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso,
INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014242-53.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CARLOS ANTONIO FOGACA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAZARO ROBERTO VALENTE - SP75967-A
AGRAVADO: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) AGRAVADO: FELIPPE GUSTAVO CABRAL KUMMEL - DF32707

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, anteriormente já concedido prazo para a desocupação e também entendendo ser situação
demonstrando "que o demandado não tem qualquer intenção em deixar o imóvel, ou seja, em cumprir voluntariamente a decisão
prolatada (...) procrastinando, no máximo, a sua execução", no quadro que se apresenta de saída afastando-se alegações reportando-se
à pandemia, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013181-94.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE: ANATERCIA LUI REINHARDT, IONICE PIRES LINO, MARIA AMANTINA SILVA GERALDO
LUCCHESI, ALMIR GOULART DA SILVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração de
que o trânsito em julgado ocorreu em 27.08.07 e o pedido formulado em setembro de 2015 e com minuciosa exposição afastando
justificativas reportando-se a publicações dos atos processuais, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso,
INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0013684-88.2009.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL
APELADO: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA MILANI, JOSE JULIO BOLDRINI VICENZI, JOSE PEREIRA LIMA,
JOSE ROBERTO NARCISO, JOSEFA REGINA DA SILVA OLIVEIRA, LILIA UESATO, LILIAN MAIA D AVILA
MELO, LUIZ WILSON ALVES DA ROCHA, MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO, MARIA APARECIDA
BARROS
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Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0013684-88.2009.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA MILANI, JOSE JULIO BOLDRINI VICENZI, JOSE PEREIRA LIMA,
JOSE ROBERTO NARCISO, JOSEFA REGINA DA SILVA OLIVEIRA, LILIA UESATO, LILIAN MAIA D AVILA
MELO, LUIZ WILSON ALVES DA ROCHA, MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO, MARIA APARECIDA
BARROS
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal visando o reconhecimento da prescrição da pretensão
executiva e a impugnação de cálculo apresentado pelos exequentes servidores públicos em execução de sentença proferida em ação
ordinária na qual foi reconhecido direito a reajuste de 28,86% sobre os vencimentos, nos termos das Leis 8.622/93 e 8.627/93.

Por sentença proferida às fls. 170/172 foram julgados parcialmente procedentes os embargos para “a) HOMOLOGAR os
cálculos da parte exequente (principal e honorários) relativamente a Jose Antonio de Almeida Milani, Jose Julio Boldrini Vicente,
Jose Roberto Narcisio, Lilia Uesato, Lilian Maia D'Avila Melo, Luiz Wilson Alves da Rocha e Maria Alice Magalhães Scaranelo,
com valores para dezembro/2008 (fl. 431); b) HOMOLOGAR os cálculos apresentados pela contadoria judicial em relação aos
honorários sobre as verbas pagas administrativamente às exequentes JOSEFA REGINA DA SILVA OLIVEIRA E MARIA
APARECIDA BARROS, com valores para agosto/2011 (R$ 4.964,54 - fl. 147); c) Fixar o valor da verba honorária sobre a parcela
paga administrativamente a Jose Pereira Lima em R$ 831,56, para maio/2001”.

Apela a União (fls. 175/180), sustentando, em síntese, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva manejada nos
autos.

Com contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0013684-88.2009.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA MILANI, JOSE JULIO BOLDRINI VICENZI, JOSE PEREIRA LIMA,
JOSE ROBERTO NARCISO, JOSEFA REGINA DA SILVA OLIVEIRA, LILIA UESATO, LILIAN MAIA D AVILA
MELO, LUIZ WILSON ALVES DA ROCHA, MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO, MARIA APARECIDA
BARROS
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
Advogado do(a) APELADO: MARCIA MARIA PATERNO - SP200871
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A questão posta no recurso relaciona-se a ocorrência ou não da fluência do prazo prescricional aplicável ao caso.

Compulsados os autos, verifica-se que o trânsito em julgado do Acórdão que constituiu o título executivo judicial ocorreu em
11.12.2002 (fl. 222 dos autos principais), certificada a intimação das partes sobre o retorno dos autos à vara de origem em 11.04.2003 (fl.
223).

Por petição de fls. 235/237, protocolizada em 08.01.2007, requereram os autores a intimação da parte ré com a finalidade
de apresentação de fichas financeiras necessárias à elaboração dos cálculos para dar início à execução e, por decisão datada de 16.03.2007,
o juízo de primeiro grau deferiu o pedido, determinando que fosse intimada a União (fl. 248). A União apresentou os documentos
requisitados em 22.05.2007 (fls. 256/422), sendo os autores intimados para manifestação através da decisão de fl. 423, datada de
27.05.2008. Às fls. 429/440, por petição protocolizada em 07.01.2009, manifestaram-se os autores pela execução do seu crédito,
apresentando os respectivos cálculos de liquidação.

Observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, já se
posicionou sobre a questão fixando a tese de que a Lei n.º 10.444/2002 tornou desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação
da conta antes de a parte exequente ajuizar a execução, não se podendo invocar qualquer demora na diligência para obtenção de fichas
financeiras ou outros documentos perante a Administração ou junto a terceiros, devendo ser reconhecida a prescrição da pretensão
executória quando decorrido o prazo prescricional aplicável:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1399/2980



ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
DEMORA OU DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS.
HIPÓTESE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 10.444/2002, QUE INCLUIU O § 1º
AO ART. 604, REDAÇÃO TRANSPOSTA PARA O ART. 475-B, §§ 1º E 2º, TODOS DO CPC/1973.
CASO CONCRETO EM QUE A DEMANDA EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO
LAPSO QUINQUENAL, CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/2002.
PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO
STJ.

1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional da execução é o mesmo da ação de conhecimento.
Dito entendimento externado pelo STF leva em conta que o procedimento de liquidação, da forma como
regulado pelas normas processuais civis, integra, na prática, o próprio processo de conhecimento. Se o título
judicial estabelecido no processo de conhecimento não firmara o quantum debeatur, somente efetivada a
liquidação da sentença é que se poderá falar em inércia do credor em propor a execução, independentemente
de tratar-se de liquidação por artigos, por arbitramento ou por cálculos.

2. Esse termo inicial para contagem do prazo prescricional da ação executiva, que se mantém para as
modalidades de liquidação por artigos e por arbitramento, sofreu sensível modificação a partir da alteração da
natureza jurídica da "liquidação" por meros cálculos aritméticos. Tal ocorrera, em parte, com a edição da Lei
n. 8.898/1994, cuja redação somente foi completada, a qual persiste até hoje - mesmo com a edição do
CPC/2015 -, com a inclusão do § 1º ao art. 604 do CPC/1973.

3. Com a vigência da Lei n. 10.444/2002, foi mantida a extinção do procedimento de liquidação por cálculos,
acrescentando o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, permitindo sejam considerados corretos os cálculos do credor
quando os dados requisitados pelo juiz do devedor não forem trazidos aos autos, sem justificativa. A partir de
então, extinto, por completo, qualquer resquício de necessidade de uma fase prévia à execução para
acertamento da conta exequenda, tendo transcorrido o prazo de cinco anos, quando devedora a Fazenda
Pública, incidirá o lapso prescricional quanto à execução.

4. No caso, consoante o acórdão recorrido, a sentença prolatada na Ação Ordinária n. 97.0004216-2, que
reconheceu aos autores da demanda o direito ao reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993 até a efetiva
implantação em folha de pagamento, transitou em julgado em 25/3/2002. 5. Considerando que a execução foi
ajuizada em 17/5/2007, mesmo após demora na entrega das fichas financeiras pela parte devedora, não
transcorreu o lustro prescricional, porquanto a redação dada pela Lei n. 10.444/2002, que introduziu o § 1º ao
art. 604 do CPC/1973, somente entrou em vigor em três meses depois, contados a partir do dia 85/2002 (data
da sua publicação). Assim, por ocasião do ajuizamento da execução, em 17/5/2007, ainda não havia
transcorrido o lapso quinquenal, contado da vigência da Lei n. 10.444/2002, diploma legal que tornou
desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar a
execução.

6. Tese firmada: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que
foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais
imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por
terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de tais
documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a
égide do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de
conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer
demora na diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a administração
ou junto a terceiros".

7. Recurso especial a que se nega provimento.

8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do
Regimento Interno do STJ.

(REsp 1336026/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/06/2017, DJe
30/06/2017).
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Por outro lado, ao apreciar embargos de declaração em face do referido Acórdão, a Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça modulou os efeitos do julgado, estabelecendo que, na hipótese de "decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando
ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do
fornecimento pelo executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja,
ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença
conta-se a partir de 30/6/2017":

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS
FINANCEIRAS PELO ENTE PÚBLICO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUANTO À APLICAÇÃO DESTE
PRECEDENTE ÀS DEMANDAS QUE CONTENHAM GRANDE NÚMERO DE
BENEFICIÁRIOS SUBSTITUÍDOS. OBSCURIDADE EXISTENTE NA TESE FIRMADA
QUANDO INSERIDA A EXPRESSÃO "TERCEIROS". OBSCURIDADE QUANTO À
ATRIBUIÇÃO DO EFEITO À EXPRESSÃO LEGAL DE QUE O JUIZ "PODERÁ
REQUISITAR" OS DADOS. VÍCIOS SANADOS. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE,
JULGADOS SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 E DO ART.
256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. O julgamento deste recurso especial, sob a sistemática dos repetitivos, faz-se na vigência do regramento
contido no CPC/1973 e circunscreve-se aos efeitos da demora no fornecimento pelo ente público devedor de
documentos (fichas financeiras) para a feitura dos cálculos exequendos, não abrangendo a situação de
terceiros que estejam obrigados nesse particular.

2. Independentemente de tratar-se, ou não, de execução com grande número de substituídos, aplica-se a tese
firmada neste voto, porquanto, mesmo em tais casos, inexiste típica liquidação de sentença, desde que tal
procedimento não tenha sido determinado na sentença transitada em julgado, prolatada no processo de
conhecimento, até porque ausente a necessidade de arbitramento, de prova de fato novo, e, também, porque
isso não resulta da natureza da obrigação.

3. O comando da Súmula 150/STF aplica-se integralmente à hipótese. Nas execuções que não demandem
procedimento liquidatório, desde que exijam apenas a juntada de documentos aos autos e a feitura dos
cálculos exequendos, o lapso prescricional executório transcorre independentemente de eventual demora em
tal juntada.

4. Com a entrada em vigor da Lei n. 10.444/2002, para as decisões transitadas em julgado anteriormente,
passam a operar efeitos imediatos à referida lei, contando-se, a partir da data de sua vigência, o prazo de
prescrição para que a parte efetive o pedido de execução, devendo apresentar o cálculo que entender correto,
ainda que esteja pendente de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha
havido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma
incompleta pelo executado.

5. No caso das decisões transitadas em julgado sob a égide da Lei n. 10.444/2002 e até a vigência do
CPC/1973, a prescrição há de ser contada, obviamente, da data do trânsito em julgado do título judicial,
porquanto o § 1º do art. 604 do CPC/1973 (com a redação dada pela Lei n. 10.444/2002) tem plena vigência
(depois sucedido pelos §§ 1º e 2º do art. 475-B do CPC/1973), autorizando a parte exequente a propor a
demanda executiva com os cálculos que entender cabíveis e que terão, por força de lei, presunção de correção,
ainda que esteja pendente de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha
havido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma
incompleta pelo executado.

6. O comando legal, quando expressa que o juiz "poderá requisitar" os documentos, não autoriza a conclusão
de que a pendência na sua juntada suspende ou interrompe o prazo de prescrição, seja por qualquer motivo
(indeferimento pelo juiz, ausência de análise do pedido pelo magistrado, falta de entrega ou entrega parcial dos
documentos quando requisitados).

7. O vocábulo "poderá requisitar" somente autoriza a concluir, em conjugação com o conteúdo da Súmula
150/STF, que o prazo prescricional estará transcorrendo em desfavor da parte exequente, a qual possui o
dever processual de instruir devidamente seus pleitos executórios e, para isso, dispõe do lapso - mais do que
razoável - de 5 anos no caso de obrigações de pagar quantia certa pelos entes públicos.
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8. A existência de processos com grande número de substituídos não se revela justificativa apta para serem
excluídos da tese firmada - nem existe amparo legal e jurisprudencial para conclusão contrária -, porque é ônus
da parte que movimenta a máquina judiciária aparelhar os autos devidamente. As fichas financeiras podem
ser trazidas aos autos pelos próprios substituídos, os quais possuem ou deveriam possuir seus contracheques e,
na sua falta, podem diligenciar perante os órgãos públicos respectivos, não se tratando de documentos
sigilosos nem de difícil obtenção.

9. Tese firmada, tendo sido alterada parcialmente aquela fixada no voto condutor, com a modulação dos
efeitos: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido,
conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para
acertamento da conta exequenda, a juntada de documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente
de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha havido dita requisição, por
qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma incompleta pelo
executado. Assim, sob a égide do diploma legal citado e para as decisões transitadas em julgado sob a vigência
do CPC/1973, a demora, independentemente do seu motivo, para juntada das fichas financeiras ou outros
documentos correlatos aos autos da execução, ainda que sob a responsabilidade do devedor ente público, não
obsta o transcurso do lapso prescricional executório, nos termos da Súmula 150/STF".

10. Os efeitos decorrentes dos comandos contidos neste acórdão ficam modulados a partir de 30/6/2017, com
fundamento no § 3º do art. 927 do CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, que, para as decisões
transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para
ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou
fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a
documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença
conta-se a partir de 30/6/2017.

11. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

12. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do
Regimento Interno do STJ.

(EDcl no REsp 1336026/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/06/2018, DJe 22/06/2018).

No caso em tela, considerando que, de acordo com entendimento jurisprudencial assentado pelo E. STJ e a modulação de
seus efeitos, para as decisões transitadas em julgado até 17.03.2016, hipótese dos autos, o prazo prescricional de 5 anos para propositura
do cumprimento de sentença deve ser contado a partir de 30.06.2017 e, tendo, pois, a parte embargada formulado o requerimento executivo
em 07.01.2009, não há de ser reconhecida a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.
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I - O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, fixou tese de que a Lei n.º
10.444/2002 tornou desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar
a execução, não se podendo invocar demora em diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante
a Administração ou junto a terceiros e devendo ser reconhecida a prescrição da pretensão executória quando decorrido o
prazo prescricional aplicável (REsp 1336026/PE - Rel. Ministro OG FERNANDES, Primeira Seção, julgado em
28/06/2017, DJe 30/06/2017), em apreciação de embargos de declaração, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça modulando os efeitos do julgado para estabelecer que na hipótese de "decisões transitadas em julgado até
17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de
cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal
providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5
anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017".

II - Caso dos autos em que, aplicada a modulação de efeitos determinada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há de se
reconhecer a ocorrência da prescrição.

III - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Trata-se de ação ordinária, ajuizada por WEG-
CESTARI REDUTORES E MOTORREDUTORES S.A. em face da União Federal, pertinente à cobrança da contribuição social
prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10%, incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na
hipótese de demissão sem justa causa.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em síntese, a parte-recorrente aduz que o art. 1º da Lei Complementar 110/2001 instituiu a referida contribuição social,
visando ao custeio das despesas da União com a correção monetária dos saldos das contas do FGTS, mas sustenta que o produto da
arrecadação desse tributo vem sendo empregado em destinação diversa, ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa
exação.

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004034-08.2018.4.03.6102
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OUTROS PARTICIPANTES:

V O T O

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Francisco (Relator): Inicialmente, anoto que o E.STF conferiu
repercussão geral ao assunto controvertido deste feito, mas não determinou a suspensão de processos correspondentes à matéria (Tema
846, RE 878313 RG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 03/09/2015, DJe-188 de 22/09/2015).

Indo adiante, aponto a falta de interesse de agir superveniente em relação à parte das imposições tributárias combatidas nos
autos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi
revogada extinta para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária
que revoga regra fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar
impedido de efetuar o lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).

Logo, a lide remanesce em relação aos fatos geradores que tenham ocorrido até 31/12/2019 (inclusive). Sobre o assunto,
lembro que, desde 2001, passaram a existir três contribuições ao FGTS: 1ª) com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na
Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990), depositada pelo empregador na Caixa Econômica Federal – CEF, na proporção de 8% sobre o
salário, cujo saldo poderá ser movimentado pelo empregado-titular da conta vinculada em casos específicos; 2ª) com natureza jurídica de
tributo, na espécie contribuição social geral (art. 1º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos cofres da União Federal por
empregadores, à alíquota de 10% sobre o montante de todos depósitos nas contas vinculadas do FGTS, devida na hipótese de demissão
sem justa causa; 3ª) também com natureza tributária de contribuição social geral (art. 2º da Lei Complementar 110/2001), recolhida aos
cofres da União Federal por empregadores, na ordem de 0,5% sobre os rendimentos.

Conforme previsto no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar 110/2001, o adicional de 0,5% foi devido pelo prazo de 60 meses,
contados do início de sua exigência, tendo se exaurido desde então. No caso dos autos, está em discussão a exação veiculada pelo art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% sobre o montante dos depósitos ao FGTS, exigida na hipótese de demissão sem justa
causa, até sua revogação pelo art. 12 da Lei nº 13.932/2019. 

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a
União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da
jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS
exigiu extraordinário volume de recursos, de tal modo que União Federal foi levada a instituir fonte de receita cobrada da sociedade na forma
de contribuições tributárias. Assim, as imposições tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa associada à ideia de
transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.

Contudo, se de um lado a cobrança do adicional de 0,5% sobre a remuneração foi delimitada no tempo expressamente pelo
art. 2º, §2º da Lei Complementar 100/2001, o mesmo não se deu em relação à exigência de 10% sobre o saldo das contadas vinculadas ao
FGTS em caso de demissão sem justa causa. Isso porque há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos
momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990.
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Consigno também que, em se tratando de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do
trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), inicialmente havia firme orientação jurisprudencial
no sentido de o prazo prescricional ser trintenário (a propósito, a Súmula 210 do E.STJ e a Súmula 362 do E.TST). Ocorre que o E.STF,
na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade
do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados
os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p. ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS)
ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,
aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a partir desse julgamento.

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação prevista
em seu art. 1º, mesmo porque até hoje há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que
levaram às imposições tributárias, notadamente em fase de cumprimento de sentença. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações
em outras ações judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas.

Assim, a imposição da contribuição tributária do art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo discricionário
da União Federal, a quem coube, em vista de dados quantitativos, fixar o momento correto para cessar a tributação. A existência de projeto
de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor era indicativo exatamente
inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que (ao menos até a Lei nº 13.932/2019 havia razões associadas aos expurgos inflacionários
das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato notório da existência de ações ainda
transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556, e na ADI 2.568, Pleno, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela
validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a remuneração mensal e 10% sobre o
saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se
como contribuição social geral. Nesses julgamentos, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei
Complementar 110/2001, que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 110/2001, e em vista de o
decidido na ADI 2.556 e na ADI 2.568 não ter limitado a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca
da competência discricionária do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida.

Registro ainda que a Emenda Constitucional 33/2001 procurou estabelecer alguns parâmetros para o crescente aumento de
contribuições, introduzindo previsões no art. 149 da ordem de 1988, mas a análise jurídica possível dessas modificações não traduz
restrições rigorosas. Tomando como exemplo os elementos quantitativos, a redação dada pela Emenda 33/2001 ao art. 149 da Constituição
menciona que contribuições “poderão” (e não deverão) ter alíquotas ad valorem (incidentes sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor
da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) ou específica (tendo por base a unidade de medida adotada), apresentando-se
mais como recomendação ao Legislador do que efetiva delimitação.

Nada há na nova redação do art. 149 da ordem de 1988 que induza à não recepção da exigência da contribuição tratada no
art. 1º da Lei Complementar 110/2001, justamente pela amplitude confiada por esse preceito constitucional à discricionariedade política do
legislador federal.

Ademais, a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela Emenda 33/2001) já estava em vigor por ocasião
do julgamento da ADI 2.556 e da ADI 2.568, quando o E.STF concluído pela constitucionalidade da exação à luz da atual redação do
referido preceito da ordem de 1988, levando à conclusão no sentido da recepção da exação combatida. Como se sabe, atuando como
Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade, de maneira que o
decidido nas mencionadas ADIs possui efeito vinculante (art. 102 e art. 103, ambos da Constituição, e Lei 9.868/1999). E, pelas mesmas
razões, estão superadas discussões quanto a violação do art. 165, §2º, e art. 167, VIII, ambos do diploma constitucional.

Há orientação nesta Corte a esse respeito, como se nota na ApReeNec 5002330-61.2017.4.03.6112, 1ª Turma, Rel.
Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 26/04/2019, no AI 5022859-36.2019.4.03.0000,
2ª Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, julgado em 29/01/2020, e na ApCiv 0021102-
33.2016.4.03.6100, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado também em 29/01/2020.

Assim, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020,
inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019), nego provimento à apelação.

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC, majoro em 20% o percentual da verba honorária fixada em primeiro grau de
jurisdição, respeitados os limites máximos previstos nesse mesmo preceito legal, e observada a publicação da decisão recorrida a partir de
18/03/2016, inclusive (E.STJ, Agravo Interno nos Embargos de Divergência 1.539.725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 2ª seção,
DJe de 19/10/2017).
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FGTS. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DELIMITADO. EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. RECEPÇÃO.
EXIGIBILIDADE.

- Embora o E.STF tenha conferido repercussão geral ao assunto controvertido neste feito, não determinou a suspensão de processos
correspondentes à matéria (Tema 846, RE 878313 RG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 03/09/2015, DJe-188 de 22/09/2015).

- Nos termos do art. 12 da Lei nº 13.932/2019 (resultante da conversão da MP 905/2019), a exigência combatida nesta ação foi extinta
para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive), sendo desnecessário discutir a validade de lei ordinária que revoga regra
fixada em lei complementar, em vista da confiança legítima proporcionada ao contribuinte em razão de o Fisco estar impedido de efetuar o
lançamento tributário (art. 3º e art. 142, ambos do CTN).  

- Ainda há ações judiciais versando sobre expurgos inflacionários que levaram à imposição da contribuição social geral do art. 1º da Lei
Complementar 110/2001, cuja extinção ficou sujeita ao juízo discricionário do legislador federal, e não a período delimitado (diversamente
da exação do art. 2º da mesma lei complementar).

- Na ADI 2.556 e na ADI 2.568, ambas Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, o Pleno do E.STF decidiu pela validade das
incidências previstas na Lei Complementar 110/2001, quando já vigia a nova redação do art. 149 da Constituição Federal (dada pela
Emenda 33/2001). Atuando como Corte Constitucional, o Pretório Excelso não está preso à causa de pedir no controle abstrato de
constitucionalidade, levando à conclusão no sentido da recepção da contribuição combatida.

- Reconhecida falta de interesse de agir superveniente para fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020 (inclusive). Apelação a qual
se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, reconhecer a falta de
interesse de agir superveniente quanto a fatos geradores que ocorram a partir de 1º/01/2020, inclusive (art. 12 da Lei nº 13.932/2019) e
negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012933-94.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: GLORIA MARIA CASTRO GROSSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CEZAR GREFF VASQUES - MS12214-A
AGRAVADO: COMANDANTE DA 9ª REGIÃO MILITAR, UNIÃO FEDERAL
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DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que
"não é possível afirmar que na data do registro da pensão militar, a Administração já sabia da concessão da aposentadoria e os
documentos trazidos com a inicial não demonstram quando a Administração teve ciência da tripla acumulação, pelo que não é
possível, neste momento, saber se o prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999 transcorreu" e que da leitura do
disposto na alínea "b" do art. 29 da Lei 3.675/60 "conclui-se que a impetrante somente poderia acumular sua pensão militar com a
aposentadoria ou com pensão, pelo que a tripla acumulação é rechaçada por nosso ordenamento jurídico", à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal visando a impugnação de cálculo apresentado pelos
exequentes servidores públicos em execução de sentença proferida em ação ordinária na qual foi reconhecido direito a reajuste de 28,86%
sobre os vencimentos, nos termos das Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

Por sentença proferida às fls. 70/71 foram julgados parcialmente procedentes os embargos, determinando-se o
prosseguimento da execução observando-se “o cálculo da contadoria judicial com relação aos embargados
José Roberto Locatelli Fonseca, Demostene Marinotto, Leon Waclawiak Filho e Antonio Carlos Will Ludwig (fls. 50/ 57) e os
cálculos da embargante com relação aos embargados Antonio Carlos Rodrigues e Raphael Sabongi (fls. 12/14 e 27/29) e, por fim,
os cálculos do embargado Pedro Tomaz Pigati apresentado nos autos principais (fls. 735/740)”, reconhecendo-se a sucumbência
recíproca. 

Em face da sentença a União opôs embargos de declaração às fls. 75/78 pretendendo a declaração de omissão do julgado
vez que restou decidido que os embargados fazem jus a valor menor ao pleiteado pela própria embargante na inicial, aduzindo que o
julgamento foi de total procedência dos embargos e requerendo a condenação dos embargados em honorários advocatícios. 

Em decisão de fl. 80 e verso foi reconhecida a ocorrência de erro material na sentença e determinada a alteração do
dispositivo anteriormente lançado para julgar procedentes os embargos, condenados os embargados ao pagamento de honorários
advocatícios fixados no valor de R$ 2.000,00. 

Apelam os embargados (fls. 83/96), aduzindo que não houve ocorrência de erro material na sentença de fls. 70/71 pelo que
deve ser afastada a aplicação do art. 463 do CPC/73 realizada pelo juízo a quo, aduzindo, ainda, que a situação dos autos é de sucumbência
recíproca e que não houve má fé dos embargados, mas “mero erro material na elaboração de sua conta de liquidação”, requerendo o
afastamento da condenação em honorários. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005415-67.2008.4.03.6109
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: JOSE ROBERTO LOCATELLI FONSECA, PEDRO TOMAZ PIGATI, EDSON SALVADOR
OCTAVIANO, DEMOSTENE MARINOTTO, JOSE RUBENS TUCKUMANTEL, LEON WACLAWIAK FILHO,
OSWALDO MELO SOUZA FILHO, RAPHAEL SABONGI, ANTONIO CARLOS RODRIGUES, ANTONIO CARLOS
WILL LUDWIG
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Inicialmente, assevero que a parte dispositiva da sentença de fl. 70/71, corrigida de ofício, incorreu em evidente erro
material.  

Com efeito, nítida é a conclusão pela procedência dos embargos, visto que o magistrado sentenciante determinou o
prosseguimento da execução pelo valor dos cálculos apresentados pelo contador em montante que se verifica menor do que aquele pleiteado
pela embargante, manifestamente havendo erro material ao constar resultado de procedência parcial dos embargos.  

Como decorrência lógica, o erro na parte conclusiva importará em erro material também na aferição dos
ônus de sucumbência. Destarte, revela-se correta a deliberação do magistrado sentenciante que corrigiu de ofício o erro material no
conteúdo dispositivo da sentença, em observância ao disposto no art. 463, inciso I, do CPC/73. 

No mais, cuida-se simplesmente de aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade. 

A todas as luzes despropositada a pretensão da recorrente quando o que se constata é uma manifesta discrepância entre o
valor remanescente (R$ 26.321,06) e o exigido pelos embargados nos autos da ação ordinária (R$ 79.353,59).

Portanto, tendo a parte embargada dado causa aos embargos executando valor indevido, de rigor a sua condenação à luz do
princípio da causalidade.

De utilidade na questão o seguinte julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO DA
UNIÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
APELAÇÃO PROVIDA.

1. Trata-se da fixação de honorários advocatícios em sede de Execução definitiva de Título Judicial.

2. A Embargante afirmou na petição inicial que os Embargados apuraram que a União seria devedora de R$
185.130,97 (cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta reais e noventa e sete centavos), corrigidos até março de
2011, mas o cálculo apresentado pela União corresponde ao valor de R$ 9.533,83 (nove mil, quinhentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos).
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3. A Contadoria Judicial elaborou os cálculos de acordo com o v. acórdão e apurou a quantia de R$ 11.874,19
(onze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), atualizado até agosto de 2012.

4. A União, ora Apelante, concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria ressaltando que: "............
há sucumbência para os embargados que pretendiam executar a quantia de R$ 185.130,97 (cento e oitenta e
cinco mil, cento e trinta reais e noventa e sete centavos) em face da União, devendo ser aplicados os art. 21,
parágrafo único (a União decaiu de parte mínima do pedido) e o art. 20, § 4º, ambos do Código de Processo
Civil para fixação da verba honorária a favor da União".

5. A União obteve êxito na impugnação apresentada, portanto, quem deu causa ao procedimento da
execução da sentença foram os Embargados, ora Apelados, reclamando indevidamente a quantia de R$
185.130,97 (cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta reais e noventa e sete centavos), corrigidos até março
de 2011.

6. O Código de Processo Civil estabelece que aquele que deu causa ao procedimento de cumprimento da
sentença deverá arcar com as verbas de sucumbência (princípio da causalidade), nos termos do artigo 20, §
4º, do antigo CPC (atual artigo 85 do NCPC). Nesse sentido: REsp 1134186/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2011, DJe 21/10/2011

7. Cumpre ressaltar que os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelos
vencidos, nos termos do artigo 20 do CPC, atual artigo 85 do NCPC.

8. Quanto ao ônus da sucumbência. Os honorários advocatícios seguem o princípio da causalidade,
suportando o ônus da sucumbência a parte que deu causa à lide. Fixam-se os honorários, em regra, segundo os
critérios dos artigos 20 e 21 do Novo Código de Processo Civil (atual artigo 85 do NCPC).

8. Ante o princípio da causalidade, são devidos honorários advocatícios pela parte que deu causa à
instauração do processo. Nesse sentido é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRESP 1001516; 4ª Turma; Relator Ministro Marco Buzzi; DJE de 06/02/2015, AGRESP 1458304; 2ª
Turma; Relator Ministro Humberto Martins; DJE de 03/12/2014, RESP 1395289; 3ª Turma; Relatora
Ministra Nancy Andrighi; DJE de 29/04/2014, AGRESP 1414216; 2ª Turma; Relator Ministro Mauro
Campbell Marques; DJE de 05/02/2014.

09. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1866749 - 0022598-73.2011.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 21/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/07/2016).

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 

I - Correção de ofício de erro material no dispositivo da sentença que se verifica em observância ao disposto no art. 463,
inciso I, do CPC/73.  

II - Parte embargada que deu causa aos embargos executando valor indevido, sendo de rigor, à luz do princípio da
causalidade, a sua condenação ao pagamento de verba honorária.  

III - Recurso desprovido.  

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014323-02.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIBELE LEMOS DE MORAES - SP240894-N
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração
de que "A portaria importa em medida administrativa de impugnação à validade do ato, nos termos do § 2º do art. 54 da Lei nº
9.784/99, de modo que o prazo quinquenal, em princípio, foi observado"; "que o autor foi comunicado da revisão do ato ora
impugnado e foi-lhe oportunizada a defesa (ID 31706795). Também não vislumbro, em princípio, portanto ilegalidade apta a
suspender o ato administrativo", ainda de não se vislumbrar "urgência para concessão de provimento antecipatório, porquanto a
revisão administrativa impugnada já ocorreu há mais de três anos", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso,
INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022074-81.2008.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
APELADO: LUIZ EUGENIO ARAUJO DE MORAES MELLO, LUIZ RODOLPHO RAJA GABAGLIA TRAVASSOS,
LUIZA MARIA MUCCIOLI GIMENEZ BOTTA, LUZIA NAHOYO OKA HORIUCHI, LYDIA VICENTIM, MANSUR
BITTAR GEBARA, MARCIA BARBIERI, MARCOS CABECA
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Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022074-81.2008.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
APELADO: LUIZ EUGENIO ARAUJO DE MORAES MELLO, LUIZ RODOLPHO RAJA GABAGLIA TRAVASSOS,
LUIZA MARIA MUCCIOLI GIMENEZ BOTTA, LUZIA NAHOYO OKA HORIUCHI, LYDIA VICENTIM, MANSUR
BITTAR GEBARA, MARCIA BARBIERI, MARCOS CABECA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos à execução opostos pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP visando a impugnação de
cálculo apresentado pelos exequentes servidores públicos em execução de sentença proferida em ação ordinária na qual foi reconhecido
direito a reajuste de 28,86% sobre os vencimentos, nos termos das Leis 8.622/93 e 8.627/93.

Por sentença proferida às fls. 433/436 foram julgados parcialmente procedentes os embargos para determinar o
prosseguimento da execução pelos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Apela a UNIFESP (fls. 439/453), aduzindo a inexistência de valor a executar em razão de os embargados-exequentes
serem todos professores universitários, já tendo recebido índice superior a 28,86% a título de reajuste previsto na Lei nº 8.627/93,
requerendo a extinção da execução e, alternativamente, a compensação de valores pagos administrativamente. Alega, também, a ocorrência
da prescrição da pretensão executiva e impugna a sentença com alegação de julgamento ultra petita, ao argumento de que os cálculos
acolhidos apontam valores superiores aos apresentados pelos embargados.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022074-81.2008.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
APELADO: LUIZ EUGENIO ARAUJO DE MORAES MELLO, LUIZ RODOLPHO RAJA GABAGLIA TRAVASSOS,
LUIZA MARIA MUCCIOLI GIMENEZ BOTTA, LUZIA NAHOYO OKA HORIUCHI, LYDIA VICENTIM, MANSUR
BITTAR GEBARA, MARCIA BARBIERI, MARCOS CABECA
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
Advogado do(a) APELADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Inicialmente, examino a questão em matéria de prescrição.

O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, já se posicionou sobre a
questão fixando a tese de que a Lei n.º 10.444/2002 tornou desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a
parte exequente ajuizar a execução, não se podendo invocar qualquer demora na diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros
documentos perante a Administração ou junto a terceiros, devendo ser reconhecida a prescrição da pretensão executória quando decorrido
o prazo prescricional aplicável:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
DEMORA OU DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS.
HIPÓTESE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 10.444/2002, QUE INCLUIU O § 1º
AO ART. 604, REDAÇÃO TRANSPOSTA PARA O ART. 475-B, §§ 1º E 2º, TODOS DO CPC/1973.
CASO CONCRETO EM QUE A DEMANDA EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO
LAPSO QUINQUENAL, CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 10.444/2002.
PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. RECURSO JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO
STJ.

1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional da execução é o mesmo da ação de conhecimento.
Dito entendimento externado pelo STF leva em conta que o procedimento de liquidação, da forma como
regulado pelas normas processuais civis, integra, na prática, o próprio processo de conhecimento. Se o título
judicial estabelecido no processo de conhecimento não firmara o quantum debeatur, somente efetivada a
liquidação da sentença é que se poderá falar em inércia do credor em propor a execução, independentemente
de tratar-se de liquidação por artigos, por arbitramento ou por cálculos.

2. Esse termo inicial para contagem do prazo prescricional da ação executiva, que se mantém para as
modalidades de liquidação por artigos e por arbitramento, sofreu sensível modificação a partir da alteração da
natureza jurídica da "liquidação" por meros cálculos aritméticos. Tal ocorrera, em parte, com a edição da Lei
n. 8.898/1994, cuja redação somente foi completada, a qual persiste até hoje - mesmo com a edição do
CPC/2015 -, com a inclusão do § 1º ao art. 604 do CPC/1973.
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3. Com a vigência da Lei n. 10.444/2002, foi mantida a extinção do procedimento de liquidação por cálculos,
acrescentando o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, permitindo sejam considerados corretos os cálculos do credor
quando os dados requisitados pelo juiz do devedor não forem trazidos aos autos, sem justificativa. A partir de
então, extinto, por completo, qualquer resquício de necessidade de uma fase prévia à execução para
acertamento da conta exequenda, tendo transcorrido o prazo de cinco anos, quando devedora a Fazenda
Pública, incidirá o lapso prescricional quanto à execução.

4. No caso, consoante o acórdão recorrido, a sentença prolatada na Ação Ordinária n. 97.0004216-2, que
reconheceu aos autores da demanda o direito ao reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993 até a efetiva
implantação em folha de pagamento, transitou em julgado em 25/3/2002. 5. Considerando que a execução foi
ajuizada em 17/5/2007, mesmo após demora na entrega das fichas financeiras pela parte devedora, não
transcorreu o lustro prescricional, porquanto a redação dada pela Lei n. 10.444/2002, que introduziu o § 1º ao
art. 604 do CPC/1973, somente entrou em vigor em três meses depois, contados a partir do dia 85/2002 (data
da sua publicação). Assim, por ocasião do ajuizamento da execução, em 17/5/2007, ainda não havia
transcorrido o lapso quinquenal, contado da vigência da Lei n. 10.444/2002, diploma legal que tornou
desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar a
execução.

6. Tese firmada: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que
foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais
imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por
terceiros, reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de tais
documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a
égide do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de
conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer
demora na diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a administração
ou junto a terceiros".

7. Recurso especial a que se nega provimento.

8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do
Regimento Interno do STJ.

(REsp 1336026/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/06/2017, DJe
30/06/2017).

Por outro lado, ao apreciar embargos de declaração em face do referido Acórdão, a Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça modulou os efeitos do julgado, estabelecendo que, na hipótese de "decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando
ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do
fornecimento pelo executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja,
ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença
conta-se a partir de 30/6/2017":

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS
FINANCEIRAS PELO ENTE PÚBLICO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUANTO À APLICAÇÃO DESTE
PRECEDENTE ÀS DEMANDAS QUE CONTENHAM GRANDE NÚMERO DE
BENEFICIÁRIOS SUBSTITUÍDOS. OBSCURIDADE EXISTENTE NA TESE FIRMADA
QUANDO INSERIDA A EXPRESSÃO "TERCEIROS". OBSCURIDADE QUANTO À
ATRIBUIÇÃO DO EFEITO À EXPRESSÃO LEGAL DE QUE O JUIZ "PODERÁ
REQUISITAR" OS DADOS. VÍCIOS SANADOS. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE,
JULGADOS SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 E DO ART.
256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.

1. O julgamento deste recurso especial, sob a sistemática dos repetitivos, faz-se na vigência do regramento
contido no CPC/1973 e circunscreve-se aos efeitos da demora no fornecimento pelo ente público devedor de
documentos (fichas financeiras) para a feitura dos cálculos exequendos, não abrangendo a situação de
terceiros que estejam obrigados nesse particular.
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2. Independentemente de tratar-se, ou não, de execução com grande número de substituídos, aplica-se a tese
firmada neste voto, porquanto, mesmo em tais casos, inexiste típica liquidação de sentença, desde que tal
procedimento não tenha sido determinado na sentença transitada em julgado, prolatada no processo de
conhecimento, até porque ausente a necessidade de arbitramento, de prova de fato novo, e, também, porque
isso não resulta da natureza da obrigação.

3. O comando da Súmula 150/STF aplica-se integralmente à hipótese. Nas execuções que não demandem
procedimento liquidatório, desde que exijam apenas a juntada de documentos aos autos e a feitura dos
cálculos exequendos, o lapso prescricional executório transcorre independentemente de eventual demora em
tal juntada.

4. Com a entrada em vigor da Lei n. 10.444/2002, para as decisões transitadas em julgado anteriormente,
passam a operar efeitos imediatos à referida lei, contando-se, a partir da data de sua vigência, o prazo de
prescrição para que a parte efetive o pedido de execução, devendo apresentar o cálculo que entender correto,
ainda que esteja pendente de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha
havido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma
incompleta pelo executado.

5. No caso das decisões transitadas em julgado sob a égide da Lei n. 10.444/2002 e até a vigência do
CPC/1973, a prescrição há de ser contada, obviamente, da data do trânsito em julgado do título judicial,
porquanto o § 1º do art. 604 do CPC/1973 (com a redação dada pela Lei n. 10.444/2002) tem plena vigência
(depois sucedido pelos §§ 1º e 2º do art. 475-B do CPC/1973), autorizando a parte exequente a propor a
demanda executiva com os cálculos que entender cabíveis e que terão, por força de lei, presunção de correção,
ainda que esteja pendente de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha
havido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma
incompleta pelo executado.

6. O comando legal, quando expressa que o juiz "poderá requisitar" os documentos, não autoriza a conclusão
de que a pendência na sua juntada suspende ou interrompe o prazo de prescrição, seja por qualquer motivo
(indeferimento pelo juiz, ausência de análise do pedido pelo magistrado, falta de entrega ou entrega parcial dos
documentos quando requisitados).

7. O vocábulo "poderá requisitar" somente autoriza a concluir, em conjugação com o conteúdo da Súmula
150/STF, que o prazo prescricional estará transcorrendo em desfavor da parte exequente, a qual possui o
dever processual de instruir devidamente seus pleitos executórios e, para isso, dispõe do lapso - mais do que
razoável - de 5 anos no caso de obrigações de pagar quantia certa pelos entes públicos.

8. A existência de processos com grande número de substituídos não se revela justificativa apta para serem
excluídos da tese firmada - nem existe amparo legal e jurisprudencial para conclusão contrária -, porque é ônus
da parte que movimenta a máquina judiciária aparelhar os autos devidamente. As fichas financeiras podem
ser trazidas aos autos pelos próprios substituídos, os quais possuem ou deveriam possuir seus contracheques e,
na sua falta, podem diligenciar perante os órgãos públicos respectivos, não se tratando de documentos
sigilosos nem de difícil obtenção.

9. Tese firmada, tendo sido alterada parcialmente aquela fixada no voto condutor, com a modulação dos
efeitos: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido,
conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para
acertamento da conta exequenda, a juntada de documentos pela parte executada, ainda que esteja pendente
de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha havido dita requisição, por
qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma incompleta pelo
executado. Assim, sob a égide do diploma legal citado e para as decisões transitadas em julgado sob a vigência
do CPC/1973, a demora, independentemente do seu motivo, para juntada das fichas financeiras ou outros
documentos correlatos aos autos da execução, ainda que sob a responsabilidade do devedor ente público, não
obsta o transcurso do lapso prescricional executório, nos termos da Súmula 150/STF".

10. Os efeitos decorrentes dos comandos contidos neste acórdão ficam modulados a partir de 30/6/2017, com
fundamento no § 3º do art. 927 do CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, que, para as decisões
transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para
ingressar com o pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou
fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a
documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença
conta-se a partir de 30/6/2017.

11. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.
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12. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do
Regimento Interno do STJ.

(EDcl no REsp 1336026/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/06/2018, DJe 22/06/2018).

Compulsados os autos, verifica-se que o trânsito em julgado do Acórdão que constituiu o título executivo judicial ocorreu em
25.02.2003 (fl. 178 dos autos principais), certificada a intimação das partes sobre o retorno dos autos à vara de origem em 12.06.2003 (fl.
179).

Por petição de fls. 186/187, protocolizada em 19.11.2003, requereram os autores a intimação da parte ré com a finalidade
de apresentação de fichas financeiras necessárias à elaboração dos cálculos para dar início à execução e, por decisão datada de 27.11.2003,
o juízo de primeiro grau deferiu o pedido, determinando que fosse intimada a UNIFESP (fl. 188). A UNIFESP apresentou os documentos
requisitados em 02.05.2007 (fls. 236/495), sendo os autores intimados para manifestação através da decisão de fl. 496, datada de
08.05.2007. Às fls. 509/550, por petição protocolizada em 16.07.2008, manifestaram-se os autores pela execução do seu crédito,
apresentando os respectivos cálculos de liquidação.

Considerando que, de acordo com entendimento jurisprudencial assentado pelo E. STJ e a modulação de seus efeitos, para
as decisões transitadas em julgado até 17.03.2016, com cumprimento dependente do fornecimento de documentos ou fichas
financeiras, hipótese dos autos, o prazo prescricional de 5 anos para propositura do cumprimento de sentença deve ser contado a partir de
30.06.2017 e, tendo, pois, a parte embargada formulado o requerimento executivo em 16.07.2008, não há de ser reconhecida a prescrição.

Com relação à alegação de inexistência de débito por serem os exequentes ocupantes de cargos de docentes, observo que o
Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que referidos servidores já foram beneficiados pela Lei 8.627/93 com aumento
superior ao índice de 28,86 %, razão pela qual não fariam jus à aplicação do reajuste em questão.

Ressalto, por outro lado, que a MP nº 2.169-43/2001 (reedição da MP nº 1.704/98), ao tratar da extensão administrativa
das diferenças de 28,86 %, incluiu a hipótese de incidência do reajuste sobre as funções gratificadas/comissionadas, no período de 1º/01/93
a 04/05/98, para os servidores das Instituições Federais de Ensino, reconhecendo-se direito a tais valores se não foram pagos corretamente
na época apropriada.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REAJUSTE DE 28, 86%. BASE DE
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO (E NÃO SOMENTE VENCIMENTO BÁSICO). MAGISTÉRIO
SUPERIOR. CARREIRA QUE JÁ FOI BENEFICIADA COM AUMENTOS MAIORES
ORIGINADOS DA MESMA LEGISLAÇÃO (LEIS Nos 8.622/93 E 8.627/93).
IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL SOBRE O VENCIMENTO
BÁSICO. ADMISSIBILIDADE DE APLICAÇÃO SOBRE AS FUNÇÕES GRATIFICADAS E
VANTAGENS PESSOAIS. VALORES DEVIDOS, OBSERVADA A VEDAÇÃO À DUPLA
INCIDÊNCIA. DIREITO RECONHECIDO PELA MP Nº 2.169-43/2001.

1. Esta Corte Superior consagrou o entendimento de que o índice geral médio de 28,86% ou as diferenças entre
os valores percebidos por força da Lei nº 8.627/93 devem incidir sobre a remuneração do servidor público,
compreendendo, desse modo, o vencimento básico, bem como as parcelas que não o possuam como base de
cálculo, o que evita a dupla incidência (bis in idem), dada a repercussão indireta do reajuste.

2. Com relação aos integrantes das carreiras de magistério federal (de nível superior ou de primeiro e de
segundo graus), este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido de que eles já foram
beneficiados, na ocasião, com aumento específico superior ao índice de 28,86%, pelo que não fazem jus à
aplicação do aludido reajuste sobre o vencimento básico.

3. Todavia, a própria Medida Provisória nº 2.169-43/2001 (reedição da Medida Provisória nº 1.704/98), que
tratou da extensão administrativa das diferenças de 28,86%, elencou a hipótese de incidência do reajuste
sobre as funções gratificadas/comissionadas, no período de 1º/1/1993 a 4/5/1998, para os servidores das
Instituições Federais de Ensino, de modo que possuem direito aos valores correspondentes caso não
tenham sido pagos corretamente na época apropriada.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1162735/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA,
julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1416/2980



No caso dos autos, verifica-se que a contadoria judicial observou a correta aplicação do entendimento para incidência do
reajuste tão somente sobre as funções gratificadas/comissionadas, realizando as devidas compensações de valores já pagos por força do
reajuste em índice superior ao de 28,86% estabelecido no título exequendo, conforme se verifica das informações de fls. 261, 357 e 361, não
prosperando o quanto alegado pela parte apelante.

Consigno, ainda, que, como órgão auxiliar do Juízo, a Contadoria é dotada de fé pública, caracterizando-se pela
imparcialidade e equidistância das partes, facultando-se ao Juiz, em hipóteses de divergência entre as contas apresentadas pelas partes
litigantes, a adoção do laudo produzido pelo expert judicial, cujas contas gozam de presunção de veracidade e legitimidade.

No caso dos autos, verifica-se que a Contadoria Judicial elaborou conta em obediência aos termos do comando exequendo,
explicitando quais os critérios que foram utilizados para a correta apuração do valor devido, nenhum argumento aduzido pelo recorrente
tendo o condão de infirmar as conclusões periciais.

Nesse sentido, precedentes do STJ e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. ERRO NO PRIMEIRO CÁLCULO.
INCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS INDEVIDOS.
CORREÇÃO. CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO TAL COMO DECIDIDO. NOVOS
CÁLCULOS. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto pela ora recorrente contra decisão proferida pelo
Juiz de 1º Grau, que homologou os cálculos realizados pelo Contador Judicial.

2. O Tribunal a quo negou provimento ao Agravo de Instrumento e assim consignou: "Com efeito, não
havendo convergência entremos cálculos formulados pelas partes litigantes nos autos do processo
principal, em relação à planilha de cálculo confeccionada pelo Perito Judicial, devem ser prestigiados os
valores encontrados por este último, que, no particular, ostenta fé pública, detém a presunção juris tantum
quanto a sua correção, não possui interesse particular na demanda, além do que, seguiu os parâmetros
adotados pelo acórdão transitado em julgado." "Desse modo, concordando que deve ser reconhecido como
correto o laudo da Contadoria do Juízo, por serem suas conclusões equidistantes dos interesses das partes,
litigantes, e merecerem seus cálculos fé de ofício, entendo que o mesmo deve ser considerado." (fl. 162, grifo
acrescentado).

3. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tecer considerações acerca dos critérios e informações
contábeis utilizados para a liquidação da sentença exige incursão do STJ no conteúdo fático-probatório. Nesse
contexto, o exame dos cálculos, como quer a recorrente, não é possível ante o óbice da Súmula 7 do STJ.

4. No mais, verifica-se que houve erro no primeiro cálculo, com a inclusão de honorários advocatícios
sucumbenciais indevidos, assim o Perito Judicial, nos cálculos objeto do presente Agravo de Instrumento,
apenas corrigiu o erro.

5. Não há falar em preclusão e nem se está rediscutindo questões já decididas, mas, tão somente, se está
cumprindo o V. Acórdão tal como decidido.

6. Enfim, modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a acolher a tese da recorrente,
demanda reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de
violação da Súmula 7 do STJ.

7. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal
de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

8. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1570517/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/03/2016, DJe 24/05/2016);

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXTRATOS ANALÍTICOS.

1. É responsabilidade da Caixa Econômica Federal a apresentação dos extratos analíticos das contas
vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

2. A Contadoria Judicial goza de fé pública por ser equidistante das partes e não ter interesse direto na
questão. Por conseguinte, sua conclusão deve prevalecer sobre inconformismos do ente de direito privado
diretamente interessado, máxime pela questão envolver conhecimento técnico especializado.
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3. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1388444 - 0007008-73.2004.4.03.6109,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 29/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/06/2018)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDORES PÚBLICOS. REJUSTE 28,86%.
COMPENSAÇÃO LEIS Nº 8.622/93 E 8627/93. ÍNDICE DE 33% REAJUSTE LINEAR. NÃO SE
CONFUNDE COM REJUSTE 28,86%. CÁLCULO CONTADORIA.

Reajuste de 28,86% se incorpora à remuneração do cargo, esteja ele ocupado ou não, de modo que o servidor,
a partir da data de ingresso no serviço público, com a consequente ocupação do cargo, faz jus à incorporação
do aludido índice.

Índice de 33% se trata de reajuste linear concedido por força da aplicação da Lei nº 8.645/93, que concedeu
uma antecipação salarial a partir de março de 1993, não podendo ser confundido com o reajuste de 28,86%.

Reajustes "compensáveis" ao caso devem ser os decorrentes do reposicionamento estabelecido pelas Leis nºs
8.627/93 e 8.622/93, que especificam a forma do reenquadramento.

O ônus da prova incumbe ao executado, consoante o disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo
Civil de 1973. Assim, a embargante não trouxe aos autos elementos que evidenciem o pagamento do aludido
reajuste de 28,86%.

O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,
consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que
observou as normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada.

Deve ser mantida "in totum" a sentença recorrida.

A execução deve prosseguir pelos valores apurados no Setor de Cálculos Judiciais.

Nego provimento ao recurso de apelação da União Federal.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1900830 - 0010936-
05.2003.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 14/06/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2016);

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO -
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO
FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA.

I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela
Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao contador para apuração do valor efetivamente
devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para
analisá-los.

II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos
interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de sua conta de
liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título judicial em execução.

III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contadoria, formou o convencimento do Juízo,
julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro
índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que
exequente e executada sucumbiram em igual proporção.

V - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 277908 - 0200205-57.1994.4.03.6104,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 13/11/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/11/2012).
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Por fim observo que a adoção pelo juiz da execução dos cálculos apresentados pela contadoria não representa julgamento
ultra petita, não se tratando a hipótese de inobservância dos limites do pedido deduzido na inicial mas de efetivo cumprimento do título
executivo judicial, nessa linha de consideração nada impedindo que o "quantum debeatur" estabelecido na sentença seja maior do que
aquele apresentado na conta elaborada pelo exequente.

Essa é a orientação adotada na jurisprudência do E. STJ, conforme precedentes a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO
CARACTERIZADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DO
CONTADOR JUDICIAL. VALORES SUPERIORES AOS INDICADOS PELA PARTE
EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MARCO TEMPORAL. SENTENÇA PROLATADA NA VIGÊNCIA DO CPC
DE 1973. APLICAÇÃO DO ART. 85 DO CPC/2015. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DO
TEMPUS REGIT ACTUM.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC/1973.

2. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a orientação do STJ, de que o acolhimento de
cálculos elaborados pela contadoria oficial, embora superiores àqueles apresentados pela parte exequente,
não configura hipótese de julgamento ultra petita, à vista da necessidade de ajustar os cálculos aos
parâmetros da sentença exequenda, garantindo a perfeita execução do julgado.

3. O STJ compreende que as normas sobre fixação de honorários advocatícios não são alcançadas pela lei
nova quando a sentença que os determina como ato processual foi prolata sob a égide do Codex anterior.
Aplicação do Princípio do tempus regit actum.

4. No caso sub examine, a verba advocatícia foi fixada pela sentença sob a vigência do Código de Processo
Civil/1973, motivo pelo qual não agiu corretamente o Colegiado local quando determinou a reforma da
sentença para que a fixação dos honorários de advogado se dê nos termos do art. 85, § 4º, II, do CPC/2015.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesse segmento, provido em parte.

(REsp 1731936/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2018,
DJe 23/11/2018);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. VALORES SUPERIORES
AOS INDICADOS PELA PARTE EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 2015.

II - Segundo orientação desta Corte, o acolhimento de cálculos elaborados pela contadoria oficial, embora
superiores àqueles apresentados pela parte exequente, não configura hipótese de julgamento ultra petita, à
vista da necessidade de ajustar os cálculos aos parâmetros da sentença exequenda, garantindo a perfeita
execução do julgado.

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de
2015, em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso.

V - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1650796/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 23/08/2017).

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
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É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CÁLCULOS.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido à sistemática dos recursos repetitivos, fixou tese de que a Lei n.º
10.444/2002 tornou desnecessário qualquer procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar
a execução, não se podendo invocar demora em diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante
a Administração ou junto a terceiros e devendo ser reconhecida a prescrição da pretensão executória quando decorrido o
prazo prescricional aplicável (REsp 1336026/PE - Rel. Ministro OG FERNANDES, Primeira Seção, julgado em
28/06/2017, DJe 30/06/2017), em apreciação de embargos de declaração, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça modulando os efeitos do julgado para estabelecer que na hipótese de "decisões transitadas em julgado até
17/3/2016 (quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o pedido de
cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou fichas financeiras (tenha tal
providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5
anos para propositura da execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017".

II - Caso dos autos em que, aplicada a modulação de efeitos determinada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não há de se
reconhecer a ocorrência da prescrição.

III - Acolhimento dos cálculos elaborados pela contadoria do juízo resultando em valor superior ao apontado na conta
apresentada pelo exequente que não representa julgamento ultra petita. Precedentes do E. STJ.

IV - Cálculos elaborados pela Contadoria que como órgão auxiliar do Juízo é dotada de fé pública, caracterizando-se pela
imparcialidade e equidistância das partes. Hipótese dos autos em que diante da divergência entre as contas apresentadas
pelas partes litigantes, foi acolhido o laudo produzido pelo expert judicial, cujas contas gozam de presunção de veracidade
e legitimidade. Precedentes.

V - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006186-24.2012.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: ADEILDO GOMES DA SILVA, SILVANA APARECIDA MIRANDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO CESAR PEREIRA MAIA - SP133602-A
Advogado do(a) APELANTE: MAURO CESAR PEREIRA MAIA - SP133602-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006186-24.2012.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: ADEILDO GOMES DA SILVA, SILVANA APARECIDA MIRANDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO CESAR PEREIRA MAIA - SP133602-A
Advogado do(a) APELANTE: MAURO CESAR PEREIRA MAIA - SP133602-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de ação ordinária proposta por Adeildo Gomes da Silva e Silvana Aparecida Miranda da Silva em face da Caixa
Econômica Federal - CEF objetivando que a ré seja compelida a efetivar renegociação contratual iniciada e não finalizada que tinha por
objeto a regularização de débito referente a contrato de financiamento imobiliário no qual se encontravam inadimplentes. 

Por sentença proferida às fls. 77/79 foi julgado improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Apela a parte autora (fls. 82/92), sustentando, em síntese, a procedência do seu pleito com vistas à proteção
constitucional da propriedade e a sua função social, requerendo seja determinada a renegociação contratual para manutenção do seu bem
imóvel. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006186-24.2012.4.03.6103
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: ADEILDO GOMES DA SILVA, SILVANA APARECIDA MIRANDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO CESAR PEREIRA MAIA - SP133602-A
Advogado do(a) APELANTE: MAURO CESAR PEREIRA MAIA - SP133602-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Versa o recurso interposto pretensão de que seja imposta à parte ré a renegociação de contrato de financiamento imobiliário
que, em virtude da inadimplência dos mutuários, foi extinto e consolidada a propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. 

Inicialmente, sobre alegação invocando a função social da propriedade observo que referido princípio obviamente não tem o
alcance de eliminar do ordenamento jurídico institutos de garantias de direitos recaindo em bens imóveis, não importa se destinados à
moradia e fosse de outro modo não só o procedimento de execução extrajudicial mas qualquer um estaria fulminado por vício de
inconstitucionalidade. 
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Quanto à pretensão de renegociação contratual, anoto que é mera liberalidade do agente financeiro que a tanto não pode ser
compelido pelo Judiciário, que não deve interferir em relação que deriva da vontade das partes,  no caso dos autos ainda
sendo oportunizada pelo agente financeiro a regularização do débito, no entanto a parte autora deixando de cumprir obrigações as quais se
comprometeu, o que acarretou a retirada da proposta pela CEF.  

Neste sentido: 

PROCESSO CIVIL - SFH - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - PROVA PERICIAL PARA
AVALIAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL - CERCEAMENTO DE DEFESA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - REVISÃO CONTRATUAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
- RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - NOVAÇÃO - RECUSA NA RENEGOCIAÇÃO - SALDO
DEVEDOR MAIOR QUE O VALOR VENAL DO IMÓVEL - RESCISÃO CONTRATUAL -
DEVOLUÇÃO DE TODOS OS VALORES PAGOS - IMPOSSIBILIDADE.

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em sede de razões ou contrarrazões, nos termos exigidos
pelo art. 523 do CPC.

2 - Alegação de cerceamento de defesa afastada, vez que foi oportunizada às partes a produção de prova
pericial, sendo que em nenhum momento a parte autora apresentou quesitos relativos à avaliação do imóvel.

3 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as
regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com
aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as
instituições financeiras de um modo geral.

4 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser
compatível com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta
intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la
ao controle jurisdicional.

5 - Sendo extinta pelas partes a dívida inadimplida, por meio de novação objetiva, nos termos do art. 360, I, do
Código Civil, não há como discutir débitos pretéritos, tendo em vista que a novação constitui modalidade de
extinção da obrigação, ainda que não satisfativa, tendo o efeito de substituir a prestação avençada por uma
outra.

6 - A renegociação da dívida é possível, desde que as duas partes estejam de acordo. No caso específico, a
renegociação é uma liberalidade da Caixa Econômica Federal - CEF, não devendo o Poder Judiciário
interferir na relação estabelecida de livre e espontânea vontade dos contratantes, salvo na hipótese de
inequívoca relação desproporcional ou abusiva assim caracterizada, o que não é o caso dos autos.

7 - O saldo devedor do contrato deve ser atualizado de acordo com a aplicação das regras previstas no
contrato. Não há base legal ou cláusula contratual que vincule ou estabeleça qualquer relação entre o valor do
débito e o valor venal do bem financiado.

8 - É incabível o pedido de rescisão do pacto de financiamento habitacional, ou mesmo a devolução das
parcelas pagas e entrega do imóvel, por descaracterizar o contrato de mútuo, cuja obrigação do mutuário
reside em adimplir o contrato, mediante a devolução do empréstimo acrescido de juros.

9 - Extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, do Código de Processo Civil, e em
consequência, prejudicado o recurso de apelação nesta parte. Apelação desprovida e relação aos demais
pedidos.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1320131 - 0006315-73.2005.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em 14/03/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/03/2016);

CIVIL. PROCESSO CIVIL. ACORDO NÃO FIRMADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
RENEGOCIAÇÃO DO DÉBITO. MERA LIBERALIDADE DO AGENTE FINANCEIRO.
INDEFERIDO O PLEITO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS. INSCRIÇÃO REGULAR EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- As instituições bancárias não são obrigadas a renegociar as dívidas decorrentes da inadimplência de seus
clientes. Isto porque, preenchidos os requisitos previstos na lei, os contratantes devem observar o disposto
nas cláusulas avençadas, sendo que o aceite de eventual proposta de acordo é facultativo, haja vista que a
renegociação de débito é mera liberalidade do agente financeiro.
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2- O fato de a requerida não celebrar acordo com a recorrente, em razão de parâmetros de renegociação e
padrões estabelecidos em seus regulamentos internos, não pode ser considerado ilícito, uma vez que a CEF
atuou amparada na ausência de obrigatoriedade em renegociar dívida.

3- Não faz jus a demandante à procedência do pleito de consignação em pagamento.

4- Diante da regularidade da inscrição do nome da requerente nos órgãos restritivos de crédito, não restou
evidenciada qualquer conduta ilícita da Caixa Econômica Federal que pudesse configurar os danos morais
pleiteados.

5- Apelo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1940867 - 0001436-
70.2013.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 23/09/2014,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2014);

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.
PARCELAMENTO DA DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS ABUSIVAS E VÍCIOS
DE CONSENTIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE ACORDO AO CREDOR.

Pela análise do contrato firmado entre as partes, pode-se constatar a inexistência de previsão de parcelamento
da dívida, razão pela qual não pode o apelante pretender a modificação unilateral do contrato, uma vez que
não restou comprovada a existência de cláusulas abusivas, bem como vícios de consentimento a justificar tal
imposição. Não cabe ao Poder Judiciário 'impor ao credor a aceitação de parcelamento da dívida, o que não
foi previsto no contrato originário, sendo que tal renegociação, assim como o contrato, deriva da vontade das
partes'. (Precedente: TRF2, AC 200751010013780) Apelação desprovida.

(AC 201151100051955, Desembargador Federal ALEXANDRE LIBONATI DE ABREU, TRF2 - SÉTIMA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:18/07/2014).

Nada, destarte a objetar à sentença ao aduzir que:

Analisando minudentemente os argumentos das partes, em cotejo com a documentação acostada aos autos,
tenho que o pedido é improcedente. Embora estejam os requerentes a lastrear seu pedido na mera negativa da
CEF em dar continuidade a negociação validamente iniciada, a verdade dos fatos não se revela tão simples
assim. De fato, confirmou a requerida que foram iniciadas, em dezembro de 2012, tratativas de venda aos
autores do imóvel localizado na Rua Manoel Vieira, 3.999, apartamento nº42, Residencial São José, nesta
cidade, mas que, após o acatamento da oferta da CEF e apresentação de documentos pelos autores, foi
detectada ausência de outros documentos, em razão do que lhes foi concedido novo prazo para regularização,
não atendido pelos autores. Esclareceu a requerida que a fixação de prazos para cumprimento de exigências
em tratativas desta estirpe (de venda direta de imóvel aos ocupantes) está diretamente relacionada ao termo de
vencimento do laudo de engenharia (que, no caso, era para 11/05/2012). Acrescentou a CEF que as propostas
não têm duração eterna e que não se faz possível, no caso, manter oferta outrora apresentada. Vê-se, assim,
que, malgrado os autores estejam a reivindicar o cumprimento de proposta inicialmente por eles aceita - sob
argumentos de que a CEF não estaria respeitar o valor inicialmente fixado e de que teria ela deixado, há muito
tempo, de atender aos fins sociais que lastreiam o Sistema Financeiro da Habitação (fls.05) -, não cumpriram,
para validade integral da proposta (ou seja, sua manutenção), todos os requisitos para prosseguimento da
negociação, entre os quais a apresentação de documentação pendente e o cumprimento dos prazos
estabelecidos (à vista da proximidade da data de vencimento do laudo de engenharia), sendo inadmissível
esperar que a proprietária do bem (interessada na sua alienação) ficasse à mercê, no tempo, da iniciativa dos
autores em diligenciar o cumprimento integral da parte que lhes cabia. Quanto a este ponto, os próprios
autores afirmaram na inicial que "o atraso foi de dias" (fls.04). À vista desse panorama e da informação da
requerida de que os valores constantes da petição inicial já não condizem com os valores de oferta atuais, tenho
que o pedido autoral é improcedente. Não pode a ré ser forçada a concluir negociação deflagrada no passado,
para qual não concorreram os autores com o cumprimento de todos os requisitos previstos. Tal desfecho, no
entanto, não obsta a que as partes se componham administrativamente (acaso o bem não tenha sido alienado a
terceiros), já que a própria requerida faz ressalva nesse sentido, advertindo, inclusive, sobre a possibilidade de
utilização do FGTS. Entretanto, como bem ponderado em sede de defesa, negociação (ou renegociação) é ato
discricionário da parte credora, cuja análise de mérito cabe à instituição financeira proprietária do bem a ser
vendido, sendo proibida, quanto a este ponto, qualquer ingerência por parte do Poder Judiciário.”

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

DIREITO CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. RENEGOCIAÇÃO. 

I - Renegociação contratual que é mera liberalidade do agente financeiro que a tanto não pode ser compelido pelo Judiciário,
que não deve interferir em relação que deriva da vontade das partes. Precedentes. 

II - Recurso desprovido. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009520-55.2015.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogado do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009520-55.2015.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogado do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A

 
 

R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de recursos
em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido em embargos à execução fiscal, para afastar a cobrança da
contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas ao SAT e a terceiros, incidentes sobre valores pagos a empregados a
título de terço constitucional de férias e sobre serviços prestados por cooperados. Condenou a embargada ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% do valor atualizado do montante excluído, correspondente ao terço de férias, deixando de condenar a
embargante em tal verba, diante do preceituado na Súmula 168 do TFR.
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A embargante apela arguindo a nulidade das Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal subjacente, por não
atenderem aos requisitos legais, uma vez que trazem em seu bojo valores indevidos. Aduz, também, haver conexão entre os presentes
embargos e as ações declaratórias de inexistência de débito de nºs 0006183-63.2012.403.6105 e 0008963- 88.2012.403.6100, o que
impõe a reunião dos feitos para julgamento conjunto ou, ao menos, a anulação da sentença proferida nestes autos, com a consequente
suspensão do processo executivo até que se julguem as demandas originárias. Sustenta, ainda, a impossibilidade de se direcionar à matriz a
cobrança de valores devidos por suas filiais, já que as inscrições dos débitos não mencionam os CNPJs de cada estabelecimento. Por fim,
alega que os valores pagos a título de horas-extras, adicionais noturno e de insalubridade, férias gozadas e salário-maternidade têm natureza
indenizatória e não constituem remuneração pelo trabalho, de modo que não se sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da
Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991.

A embargada (União) também apela requerendo, preliminarmente, a extinção dos presentes embargos à execução, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil, diante da caracterização de litispendência entre estes
embargos e as ações declaratórias de nºs 0006183-63.2012.403.6105 e 0008963-88.2012.403.6100. Sustenta, ainda, que a verba paga
sob a rubrica terço constitucional de férias não está elencada nas exceções do art. 28, § 9º da Lei nº 8.212/1991, constituindo, portanto,
base de cálculo da contribuição previdenciária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009520-55.2015.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogado do(a) APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A

 

V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A preliminar de
litispendência suscitada pela União comporta parcial acolhimento.

De acordo com o artigo 337, §2º, do Código de Processo Civil, ocorre a litispendência quando se reproduz ação em curso,
configurando identidade entre as demandas quanto às partes, causa de pedir e pedido. Trata-se de pressuposto processual negativo que
impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, em obediência aos princípios da economia processual e da harmonização dos
julgados, visto que a manutenção de ações idênticas pode conduzir a decisões conflitantes.

Na hipótese dos autos, em consulta processual realizada no portal da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo
(www.jfsp.jus.br) e pela análise dos documentos carreados ao processo, verifico que a autora ingressou com duas ações declaratórias, uma
autuada sob o nº 0006183-63.2012.4.03.6105 (id 128394250, p. 6/30) e outra, sob o nº 0008963-88.2012.4.03.6100 (id 128394250, p.
49/73), tendo sido a primeira ajuizada em 16/05/2012, perante a 6ª Vara Federal de Campinas/SP e a segunda, em 21/05/2012, perante a
4ª Vara Cível Federal de São Paulo/Capital.

Em ambos os processos, busca a parte autora a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a
recolher a contribuição previdenciária patronal e as contribuições destinadas ao RAT/SAT e a terceiros, incidentes sobre verbas pagas a
empregados sob as rubricas a) quinze primeiros dias de afastamento antecedentes à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, b)
salário-maternidade, c) férias gozadas e indenizadas, d) terço constitucional de férias e e) aviso prévio indenizado. Pugna, ainda, pelo
reconhecimento do direito à compensação ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, nos períodos de maio/2007 a
dezembro/2011 (Proc. nº 0006183-63.2012.4.03.6105, e de julho/2007 a novembro/2011 (Proc. nº 0008963-88.2012.4.03.6100).
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Nessas ações, foram prolatadas sentenças de mérito em 28/04/2014 (Proc. nº 0006183-63.2012.4.03.6105) e
07/01/2015 (Proc. nº 0008963-88.2012.4.03.6100), das quais apelaram os litigantes junto a esta Corte Regional que, por meio de
julgamentos monocráticos, reformou em parte as decisões de primeiro grau, ora para reconhecer a exigibilidade das contribuições
previdenciárias em relação ao salário-maternidade e às férias gozadas (Proc. nº 0006183-63.2012.4.03.6105), ora para julgar extinto o
processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de declaração da não-incidência dos referidos tributos sobre as férias indenizadas e
respectivo terço constitucional (Proc. nº 0008963-88.2012.4.03.6100). Sucedeu-se, em ambas, a interposição de agravo legal, embargos
de declaração e, mais adiante, recursos excepcionais, que atualmente estão pendentes de julgamento por conta de decisões da Vice-
Presidência deste Tribunal, no sentido de sobrestar os feitos; com relação ao Proc. nº 0006183-63.2012.4.03.6105, foi deliberada sua
suspensão “até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao
tema n.º 985 de Repercussão Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral”,
ao passo que, no Proc. 0008963-88.2012.4.03.6100, determinou-se seu sobrestamento “até o trânsito em julgado da decisão do Recurso
Extraordinário n.º 565.160, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, e do Recurso Extraordinário n.º 576.967, vinculado ao tema
n.º 72 de Repercussão Geral”.

Por sua vez, os presentes embargos à execução foram opostos em 10/07/2015 (id 128394249, p. 4) com o intento de
excluir, da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros (objeto das Certidões de Dívida
Ativa nºs 40.164.979-2, 40.164.980-6, 40.190.211-0 e 40.190.212-9, cuja somatória perfaz o valor total de R$ 2.635.694,23 e que
instruem a Execução Fiscal nº 0008374-81.2012.4.03.6105, ajuizada em 18/06/2012 – id 128394249, p. 87/120), os valores pagos a
título de a) salário-maternidade, b) horas-extras, c) adicionais noturno e de insalubridade, d) férias gozadas, e e) terço constitucional de
férias.

Infere-se, portanto, que as questões suscitadas nestes embargos acerca da inexigibilidade das contribuições previdenciárias
sobre as verbas pagas a título de salário-maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias já haviam sido apresentadas nas ações
declaratórias acima indicadas, ajuizadas anteriormente.

Desse modo, não há qualquer razão para o prosseguimento destes embargos quanto à temática já submetida a juízo em ação
ordinária, dada a identidade de partes, causa de pedir e pedido.

A propósito, a jurisprudência pátria assentou tese de que deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à
execução fiscal e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se
identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o diploma processual civil. Nesses
casos, em que há pendência de decisão na ação anulatória ou declaratória, os embargos do devedor devem ser extintos, sem resolução do
mérito, cabendo ao juízo da execução, nesse caso, decidir acerca da suspensão desta, se constatar uma das causas legais, como por
exemplo, a garantia do débito em discussão.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CESSÃO DE CRÉDITO RURAL. O TRIBUNAL
DE ORIGEM, COM BASE NO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, ENTENDEU CONFIGURADA
A LITISPENDÊNCIA ENTRE A PRESENTE AÇÃO E A AÇÃO ORDINÁRIA (2004.70.11.000207-2).
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE TAL CONCLUSÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
REVOLVIMENTO DE PROVAS.  AGRAVO REGIMENTAL DO PARTICULAR A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1.   Segundo jurisprudência consolidada nesta Corte, é possível reconhecer a litispendência entre os Embargos
à Execução e a Ação Ordinária na qual se discute a exigibilidade do tributo, proposta em momento anterior ao
ajuizamento da Execução Fiscal, se verificada a identidade de partes, causa de pedir e pedido. Precedentes:
AgInt no AREsp. 168.401/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 9.3.2017; AgInt no
AREsp. 1.060.069/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 19.2.2018; AgInt nos EDcl no AREsp.
1.217.327/SP, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 30.8.2018.

2.   O Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, consignou estar configurada a
litispendência entre a presente ação e a Ação Ordinária 2004.70.11.000207-2, ao fundamento de que os
elementos das duas demandas são idênticos.

3.   A inversão de tal conclusão na forma pretendida é defesa nesta Corte, já que ali foi verificada a identidade
de partes, causa de pedir e pedido. Precedentes: AgRg no AREsp. 175.189/MG, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJe 9.3.2016 e AgInt no REsp. 1.429.712/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 27.9.2017.

4.   Agravo Regimental do Particular a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 346247/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
julgado em 17/02/2020, DJe 03/03/2020)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.   NÃO
OCORRÊNCIA.  AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA
CONFIGURADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1.  Não ocorre inexistência de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente
pela extinção do processo, sem apreciação do mérito, uma vez reconhecida a litispendência entre os embargos à
execução e a ação anulatória proposta anteriormente.

2.  "A litispendência é causa de extinção do processo (art. 267, V, do CPC/1973), não de suspensão, de modo
que, na pendência de decisão na ação anulatória, eventual suspensão processual, se preenchidos os requisitos
legais, opera-se no processo executivo, e não  nos embargos  do  devedor,  que  devem  ser extintos" (AgInt no
AgInt no AREsp  1.041.483/SP,  Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 15/12/2017).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ - AgInt nos EDcl no AREsp 1217327/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em
23/08/2018, DJe 30/08/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA. TRÍPLICE IDENTIDADE.
OCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência pátria é assente em determinar que sendo idênticas as ações, deve ser reconhecida a
litispendência e extinto o feito sem resolução do mérito.

2. In casu, verificada a identidade das partes, já que nos presentes embargos à execução e na ação anulatória
nº 0005700-25.2011.403.6119 as partes são BRASIMPAR IND. METALURGICA LTDA. e a UNIÃO
FEDERAL; quanto ao pedido, infere-se que em ambos os autos é o de anulação as CDA's nsº 37.154.721-0,
37.154.722-9 e 37.154.723-7, e a causa de pedir refere-se à inexistência de infração, haja vista a ilegitimidade
passiva da empresa executada, mesma causa da ação anulatória.

3. Verificada a tríplice identidade, deve ser reconhecida a litispendência, com a extinção do feito sem
julgamento do mérito.

4. Outrossim, a execução fiscal foi ajuizada em março de 2010. Os embargos à execução foram opostos em
22/11/2011 (fls. 2), e a citada ação anulatória foi intentada em 02/06/2011. A jurisprudência do E. Superior
Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que há litispendência entre ação anulatória ajuizada anteriormente
e embargos à execução fiscal, levando à extinção destes últimos.

5. Recurso de apelação desprovido.

(TRF da 3ª Região - AC nº 0012251-21.2011.4.03.6119, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal
COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 de 19/10/2017)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.  AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA
PREVIAMENTE COM GARANTIA. DÉBITO TRIBUTÁRIO GARANTIDO EM JUÍZO. RECURSO
PROVIDO.

- Consoante a jurisprudência assente sobre o tema, assiste razão ao agravante, uma vez que a oposição de
duas ações com as mesmas partes e causa de pedir, implicará em litispendência, acarretando a extinção sem
julgamento do mérito daquela proposta de forma superveniente.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça se posiciona no sentido de ser possível reconhecer
litispendência entre a ação de embargos à execução fiscal e a ação anulatória/declaratória que tramitem em
juízos diversos, nesse caso cabendo ao juízo da execução decidir acerca da suspensão desta, se constatar uma
das causas legais, como por exemplo, a garantia do débito em discussão.
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-  Em que pese a conexão existente entre a ação anulatória e a ação executiva, não se mostra possível a reunião
dos processos, tendo em vista a competência em razão da matéria da Vara Especializada de Execuções
Fiscais. Assim, em sendo demonstrada a integral garantia do crédito tributário em cobro, o que se sujeita a
análise e verificação da Exequente, plausível a determinação da suspensão da execução fiscal, até o
julgamento definitivo da ação anulatória.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região - AI nº 5001008-38.2019.4.03.0000, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado ERIK
FREDERICO GRAMSTRUP, julgado em 13/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 de 21/11/2019) 

De rigor, portanto, a extinção dos presentes embargos quanto ao pleito de exclusão, da base de cálculo das contribuições
previdenciárias, dos valores pagos a título de salário-maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias, devendo o feito prosseguir
somente em relação aos pedidos remanescentes, que abarcam as verbas rubricadas como horas-extras e seus reflexos, adicional noturno e
de insalubridade.

Não procede o argumento da impossibilidade de se direcionar à matriz a cobrança de valores devidos por suas filiais, pelo
fato de as inscrições dos débitos não mencionarem os CNPJs de cada unidade.

É verdade que a capacidade tributária independe da capacidade civil, de maneira que estabelecimentos comerciais que
integram uma única pessoa jurídica podem ser sujeitos passivos distintos de obrigações tributárias. O Código Tributário Nacional é claro
nesse sentido, com diversos preceitos reconhecendo a autonomia de estabelecimentos que integram a mesma pessoa jurídica (p. ex., art. 51,
parágrafo único) e também a sujeição passiva para pessoas jurídicas ainda não constituída regularmente (art. 126, III). Assim, porque matriz
e filial são estabelecimentos que integram a mesma pessoa jurídica, a legislação pode lhes atribuir sujeições tributárias passivas autônomas (na
figura de contribuinte e de responsável).

Contudo, se há alguma controvérsia a esse respeito em se tratando de cálculos de contribuição previdenciária (tais como
percentuais de FAP/RAT), por certo assim não se dá em se tratando de polo passivo de ações de execução fiscal, porque matriz e filial
configuram uma única unidade econômica ou profissional. Assim, ações executivas fiscais podem ser ajuizadas em face do CNPJ da matriz,
mesmo que envolvam imposições tributárias informadas com o CNPJ de filiais.

Assentados esses pontos, procedo ao exame do mérito dos recursos.

Dispondo sobre a cobrança judicial da dívida ativa da administração pública direta e indireta, a Lei nº 6.830/1980 se assenta
em vários objetivos legítimos que forçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pelo devedor, dentre eles as finalidades fiscais e
extrafiscais de tributos, a observância de regramentos de administrativos e a imperatividade da legislação vigente em áreas de interesse
socioeconômico.

Mesmo tendo como finalidade a satisfação do direito do credor-exequente, as medidas forçadas não podem ser adotadas a
qualquer custo, devendo respeitar o modo menos gravoso para o devedor-executado. Porém, a menor onerosidade quanto ao devedor-
executado deve ser também contextualizada com a efetividade da medida alternativa àquela mais gravosa, sob pena de serem relegados os
válidos interesses do credor-exequente.

O objeto da ação de execução fiscal é o montante em dinheiro não pago pelo devedor a tempo e modo (art. 2º da Lei nº
6.830/1980), compreendendo tanto dívidas ativas tributárias (e respectivas multas) e quanto dívidas ativas não tributárias (demais créditos
da Fazenda Pública, tais como multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, FGTS, preços de
serviços prestados por estabelecimentos públicos, etc.).

Essas dívidas fiscais estão devidamente anotadas em registros públicos, e são dotadas de liquidez e certeza nos moldes
constantes do título executivo extrajudicial manuseado, motivo pelo qual o executado não é surpreendido pela execução fiscal. Há sempre
medidas antecedentes à propositura da ação executiva, à disposição do conhecimento do devedor, começando pelo surgimento da própria
obrigação e de suas inerentes responsabilidades (do credor e do devedor), passando por medidas de formalização de quantitativos (p. ex.,
DCTFs, GFIPs, e obrigações tributárias acessórias atribuídas pela lei a contribuintes, e autos de infração lavrados pela administração
pública), chegando à inscrição nos registros de dívida ativa.

Nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, a fase de inscrição em dívida ativa serve para validar a regularidade formal
e material da obrigação fiscal não paga, tanto que suspende a prescrição para a ação executiva, por 180 dias, ou até a distribuição do feito (é
verdade, apenas em se tratando de cobranças não tributárias, dado ao contido na Súmula Vinculante 8, do E.STF). Com natureza de ato de
controle administrativo da legalidade da exigência fiscal, o conteúdo da inscrição em dívida ativa ostenta presunção relativa de validade e de
veracidade, dando liquidez e certeza ao que nela consta, e disso advém a prerrogativa de a Fazenda Pública extrair certidão de dívida ativa
(CDA), que toma a forma de título executivo extrajudicial e lastreia a ação de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/1980.

Portanto, a CDA é resultante de ato administrativo que revela a inadimplência de obrigação pecuniária, desfrutando de
presunção relativa de validade e de veracidade quanto à inexistência de causa modificativa, suspensiva ou extintiva da exigibilidade do
montante nela indicado (principal e acréscimos legais), assim como em relação aos demais dados nela indicados. Tratando-se de presunção
relativa de certeza e liquidez, o art. 3º, §3º da Lei nº 6.830/1980 impõe ao devedor o ônus de apresentar prova inequívoca contrária à
imposição, sob pena de a ação executiva prosseguir com a exigência forçada da dívida (inclusive penhora e hasta pública).
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Os preceitos específicos da Lei nº 6.830/1980 têm preferência em relação às disposições gerais da lei processual civil
(aplicadas subsidiariamente e, apenas em alguns casos, com eficácia jurídica prioritária em razão do diálogo de fontes normativas voltado aos
seus propósitos positivados). Contudo, mesmo cuidando de exigências de dívidas fiscais (tributárias e não tributárias), a Lei nº 6.830/1980
expressamente conjuga preceitos normativos relativos às responsabilidades contidos na legislação tributária (notadamente o art. 186, e os
arts. 188 a 192, do Código Tributário Nacional), bem como na legislação civil e comercial.

Com relação à alegada nulidade da CDA, o art. 2º, § 6°, da Lei nº 6.830/1980, prevê que a referida certidão deve conter os
mesmos elementos do termo de inscrição do débito em dívida ativa, devendo ser autenticada pela autoridade competente (por certo,
servindo para tanto meios eletrônicos). Em síntese, na inscrição em dívida ativa e na CDA devem contar dados suficientes sobre o devedor
da obrigação, as razões da existência da dívida e dados sobre o quantitativo da exigência. O art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, explicita os
elementos que necessariamente devem constar no termo de inscrição e na CDA correspondente: I - nome do devedor, dos corresponsáveis
e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da
dívida; IV - a indicação (se for o caso) de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; VI - o número do processo administrativo ou do auto
de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

A omissão, insuficiência ou contradição relevante quanto aos elementos que identifiquem o devedor, a razão da dívida e seu
quantitativo, são causas de nulidade relativa da inscrição e da CDA correspondente, casos nos quais a nulidade deverá ser sanada para
processamento da ação de execução fiscal (até a decisão de primeira instância), mediante substituição da certidão irregular. Havendo essa
regularização, deverá ser dado prazo para o executado se manifestar, em favor da ampla defesa e do contraditório (que somente poderá
versar sobre a parte modificada, art. 203 do CTN).

Contudo, não haverá nulidade se o executado puder compreender suficientemente os elementos da dívida cobrada,
viabilizando a ampla defesa e o contraditório, já que meras falhas (formais ou materiais) não afetam a liquidez e certeza do título se não
causarem prejuízo efetivo (E.STJ, AgRg nos EDcl no REsp 973904/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
06/12/2007, DJe de 17/03/2008). Por isso, na Súmula 558, o E.STJ afirmou: “Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode
ser indeferida sob o argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.”

Também não há nulidade da CDA se for possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética, conforme decidiu o E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONCLUSÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA QUE SOMENTE PODE SER FEITA MEDIANTE NOVO E ACURADO EXAME DOS
ELEMENTOS DE PROVA. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. O enfrentamento de questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa -
CDA implica, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que é defeso na via do
Apelo Nobre, consoante determina a jurisprudência desta Corte.

2. Ademais, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não ocorre a nulidade da CDA
sempre que for possível a dedução no título executivo dos valores considerados ilegítimos por simples operação
aritmética.

3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1331901/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/11/2019, DJe 29/11/2019)

Acerca da obrigatoriedade de a CDA prever o valor originário da dívida, o termo inicial e a forma de apurar os juros de
mora e outros encargos previstos em lei ou em contrato, a exigência do mencionado art. 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980 objetiva assegurar
clareza (exigência de todos os títulos executivos), de maneira a garantir a exigibilidade do quantum apurado. Certamente a CDA pode
trazer o valor atualizado do débito ou sua equivalência em unidades de valor ou referência, bem como quaisquer outros dados que venham
explicitar o conteúdo do título executivo. A fluência de juros de mora não afeta a liquidez da dívida indicada na CDA, conforme
expressamente consignado no art. 201, parágrafo único, do CTN.

Na Súmula 559, o E.STJ deixou consignado: “Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição
inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.”. Também é
desnecessária a juntada de cópia dos autos do processo administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sobre o que
trago à colação os seguintes julgados do E.STJ, cuidando de dívidas fiscais originadas de obrigações constituídas (ou lançadas) por
procedimentos variados:
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO E NOTIFICAÇÃO.

1. Cuida-se originalmente de embargos à execução manejados pelo ora recorrente que contesta a validade da
CDA que instrui o pleito executivo ante a ausência de prévio processo administrativo.

2. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da
Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ademais há nesta Corte jurisprudência consolidada no sentido de que a notificação do lançamento do
IPTU e das taxas municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o
endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe permitam, caso não concorde com a
cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

4. Nesse contexto, firmou-se também o entendimento de que milita em favor do fisco municipal a presunção de
que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de provar que não recebeu o
documento de cobrança.

5. Correto, portanto o entendimento fixado na origem, no sentido de que, nos tributos com lançamento de
ofício, a ausência de prévio processo administrativo não enseja a nulidade das CDAs, porquanto cabe ao
contribuinte o manejo de competente processo administrativo caso entenda incorreta a cobrança tributária e
não ao fisco que, com observância da lei aplicável ao caso, lançou o tributo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 370.295/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 09/10/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE
EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR, CONSOLIDADA NA
SÚMULA 436/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA EXECUÇÃO. RAZÃO FUNDAMENTADA EM
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INSUSCETÍVEL DE CONHECIMENTO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. In casu, a recorrente pleiteia o reconhecimento da nulidade da CDA, ao argumento de que o título não
respeitou as determinações legais; no entanto, o Tribunal a quo, após a análise do conjunto fático e das
alegações da executada, concluiu pela higidez do título executivo, por atender as especificações próprias da
sua espécie.

2. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame das
provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial; neste caso, a alegada higidez do CDA não
é daquelas que se possa ver a olho desarmado, mas a sua constatação demandaria rigorosa análise.

3. No que diz respeito à ausência de processo administrativo, o entendimento do Tribunal de origem, de que o
crédito exequendo foi constituído mediante declaração, dispensando a necessidade de notificação do
contribuinte e instauração de processo administrativo, não difere ao da jurisprudência desta Corte Superior,
consolidada em sua Súmula 436, segundo a qual a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

4. Por fim, quanto à cobrança simultânea de correção, juros de mora e multa de mora, o que caracterizaria o
cunho confiscatório da execução, verifica-se que a alegação encontra-se sustentada em norma constitucional
(art. 150, IV), insuscetível de conhecimento em sede de Recurso Especial, a teor do art. 105, III, da
Constituição Federal.

5. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 533.917/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 13/10/2015, DJe 27/10/2015)
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Enfim, a CDA deve trazer elementos suficientes sobre o devedor da obrigação, as razões da existência da dívida e dados
sobre o quantitativo da exigência, mas não será invalidada se não for minuciosa, porque o executado deve zelar pelos seus interesses,
conferindo a extensão do que lhe é cobrado. E, mesmo havendo extinção da ação de execução fiscal por vício da inscrição ou da CDA, é
possível sanar a irregularidade e emitir nova certidão, viabilizando superveniente ação executiva (observado o prazo prescricional), desde
que a dívida fiscal se mantenha hígida.

Quanto ao tema pertinente à inclusão de verbas indenizatórias na base de cálculo das contribuições previdenciárias, a lide
posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e demais
rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora,
respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).
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À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de adicional de horas-
extras e seus reflexos, adicional noturno e de insalubridade.

Com relação a tais verbas, deve-se considerar que integram a remuneração do empregado, pois representam
contraprestação devida pelo empregador, por imposição legal, em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de
trabalho. Constituem, portanto, salário-de-contribuição, para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991.

Ademais, incidindo a contribuição previdenciária sobre os referidos adicionais, incidem também sobre o descanso semanal
remunerado pago sobre tais valores, haja vista terem, eles também, natureza salarial, conforme já exposto nesta sentença.

Tal entendimento prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como nesta Corte.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E
28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO . SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO . ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88.
SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme
no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados,
inclusive sobre o 13 º salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-
extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado
n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência
tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que
não fazem parte do salário -de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de
exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em
parte, e nessa parte, improvido. (STJ. 1ª Turma. RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº
200201707991. Relatora: Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004. Publicação:  DJ,
17/12/2004 PG: 00420). – grifo nosso
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO
SALÁRIO EDUCAÇÃO INCIDENTES SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-
ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO,
SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS,
HORAS PRÊMIO, HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO.
COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do
afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno,
adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo,
descanso semanal remunerado, salário-maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas
prêmio, horas produtividade e gratificação (função confiança), o entendimento da jurisprudência
concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e remessa oficial,
tida por interposta, parcialmente provida. (TRF3. AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-
50.2013.4.03.6100. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal Peixoto Junior.  Data
de Julgamento: 23/02/2016. Publicação: e-DJF3 Judicial 1, 10/03/2016). – grifo nosso

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
SAT/RAT E TERCEIROS - 13º SALÁRIO INDENIZADO - SALARIO-MATERNIDADE -
FÉRIAS GOZADAS - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE - DSR - EXIGIBILIDADE - PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - INEXIGIBILIDADE - COMPENSAÇÃO -
POSSIBILIDADE. I - A jurisprudência pátria tem entendimento de que o regramento aplicado para
analisar a incidência de contribuição previdenciária patronal deve ser utilizado para apreciar a incidência da
contribuição destinada às entidades terceiras, reconhecida igualdade da base de cálculo das exações. II - A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado (tema 478), terço
constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738), bem como que
incide sobre o salário maternidade (tema 739). III - Incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT,
bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de horas extras e seu respectivo adicional
(tema/repetitivo STJ nº 687), adicional noturno (tema/repetitivo STJ nº 688), adicional de periculosidade
(tema/repetitivo STJ nº 689), adicional de insalubridade, férias gozadas, descanso semanal remunerado
(DSR) e 13º salário indenizado. IV - Quanto às contribuições previdenciárias, deve ser reconhecida a
possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária
mediante aplicação da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice
de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com
contribuições previdenciárias (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05 anos, contados
retroativamente do ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE
566621). V - Quanto às contribuições destinadas às entidades terceiras, cumpre esclarecer que as recentes
decisões do STJ vêm reconhecendo que as previsões contidas nas instruções normativas RFB nº 900/08 e
1.300/12, em seus artigos 47 e 59, respectivamente, extrapolaram a previsão contida no artigo 89, caput, da
Lei 8.212/91, na medida em que o dispositivo legal apenas reservou à Secretaria da Receita Federal estipular a
forma procedimental da restituição ou compensação, não lhe conferindo competência para vedar a referida
operação. VI - O indébito referente às contribuições destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação
constitucional, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e o demais disposto no presente
julgamento. VII - Remessa oficial parcialmente provida. apelação da impetrante e da União Federal
desprovidas. (TRF3. ApReeNec / SP 5005437-73.2018.4.03.6114. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator:
Cotrim Guimarães.  Data do Julgamento: 23/10/2019. Data da Publicação/Fonte: e - DJF3 Judicial 1,
28/10/2019) – grifo nosso

Dito isso, no caso sub judice, verifico que a CDA acostada aos autos do processo de execução apresenta todos os
elementos necessários à plena compreensão do responsável pela dívida, sua origem, fundamento, valor e critérios de atualização, de modo a
ser amplamente possível a inteligência por parte do devedor e, consequentemente, sua defesa.

Com efeito, pelo documento em id. 128394249, p. 87/120, nota-se a descrição inequívoca do débito (origem, natureza e
fundamento legal da dívida), indicação do devedor, valor originário e atualizado, multa, correção monetária e juros, tudo permitindo a clara
compreensão por parte do executado.
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Ante o exposto, acolho parcialmente a preliminar suscitada pela União para, com fundamento no art. 485, inc. V do Código
de Processo Civil, extinguir os presentes embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de exclusão da base de
cálculo das contribuições previdenciárias dos valores pagos a título de salário-maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias,
prejudicado o apelo fazendário quanto ao mérito, e nego provimento à apelação da embargante.

É o voto.

 

E M E N T A

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA. PRELIMINAR ACOLHIDA EM PARTE.  MATRIZ E
FILIAL. CNPJS DISTINTOS. EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DA MATRIZ. POSSIBILIDADE. ELEMENTOS DA
CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. CONTRIBUIÇÕES
DESTINADAS A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

- Há litispendência entre os embargos à execução fiscal e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente
ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Nesses casos, em que há pendência de
decisão na ação anulatória ou declaratória, os embargos do devedor devem ser extintos, sem resolução do mérito, cabendo ao juízo da
execução, nesse caso, decidir acerca da suspensão desta, se constatar uma das causas legais, como por exemplo, a garantia do débito em
discussão. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

- As questões suscitadas nestes embargos acerca da inexigibilidade das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de
salário-maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias já haviam sido apresentadas em ações declaratórias ajuizadas pela
embargante em momento anterior. Diante disso, impõe-se a extinção dos presentes embargos, sem resolução do mérito, com esteio no art.
485, inc. V do CPC, quanto ao pleito de inexigibilidade dos tributos sobre as verbas acima relacionadas, devendo o feito prosseguir em
relação aos pedidos remanescentes, que abarcam as verbas rubricadas como horas-extras e seus reflexos, adicional noturno e de
insalubridade.

- Como previsto pelo CTN, estabelecimentos comerciais que integram uma única pessoa jurídica podem ser sujeitos passivos distintos de
obrigações tributárias (p. ex., art. 51, parágrafo único), até porque pessoas jurídicas ainda não constituídas regularmente também se sujeitam
à tributação (art. 126, III). Se há controvérsia em se tratando de cálculos de contribuição previdenciária, assim não se dá em se tratando de
polo passivo de ações de execução fiscal, porque matriz e filial configuram uma única unidade econômica ou profissional, razão pela qual
ações executivas fiscais podem ser ajuizadas em face do CNPJ da matriz, mesmo que envolvam imposições tributárias informadas com o
CNPJ de filiais.

- A inscrição em dívida ativa e a CDA devem trazer elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/1980), cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo, sendo
do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios. Não causam nulidade meras irregularidades formais e materiais que não prejudiquem a
ampla defesa e o contraditório do executado, como as ausências de memória de cálculo e de juntada de cópia dos autos do processo
administrativo à execução fiscal ou aos embargos correspondentes, sendo possível a dedução de valores considerados ilegítimos por simples
operação aritmética. Súmulas 558 e 559, e julgados, todos do E.STJ.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Os valores pagos a empregados a título de adicional de horas-extras e seus reflexos, adicional noturno e de insalubridade integram a
remuneração do empregado, constituindo, portanto, salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº
8.212/1991.

- Preliminar acolhida em parte para, com fundamento no art. 485, inc. V do Código de Processo Civil, extinguir os presentes embargos à
execução fiscal, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de exclusão da base de cálculo das contribuições previdenciárias dos valores
pagos a título de salário-maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias.

- Apelo fazendário prejudicado, quanto ao mérito.
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- Apelação da embargante à qual se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, acolher parcialmente a
preliminar suscitada pela União Federal (Fazenda Nacional) para, com fundamento no art. 485, inc. V do Código de Processo Civil,
extinguir os presentes embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de exclusão da base de cálculo das
contribuições previdenciárias dos valores pagos a título de salário-maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias; julgar
prejudicado o apelo fazendário quanto ao mérito e negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Cuida-se de agravo de
instrumento interposto por LV Comércio e Recuperação de Metais Ltda., Luiz Carlos Garcia Rosa e Edina Maria da Silva Rosa em face
de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, consistente em determinar a suspensão dos atos expropriatórios, especialmente do
segundo leilão extrajudicial de imóvel dado em garantia fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/1997.
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Aduz a parte agravante, em síntese, que: celebrou contrato com garantia mediante alienação fiduciária com a Caixa
Econômica Federal; foi obrigado a contratar um seguro, em prática conhecida como venda casada; a ação subjacente, de anulação da
cédula de crédito, foi ajuizada em 17/05/2019, ocasião em que comprovou que não é devedor da cédula de crédito, mas sim credores da
importância de R$ 1.132.481,49, conforme planilha de cálculos não impugnada pela CEF; a CEF procedeu à consolidação da propriedade
em 03/09/2019; a cédula de crédito encontra-se quitada, devendo ser suspenso o procedimento de execução extrajudicial; a agravante
Edina não foi regularmente intimada para a purgação da mora;  não foi respeitado o prazo de 30 dias para designação do primeiro leilão; o
valor do imóvel designado ao leilão foi de R$ 3.696.000,00 enquanto que o contrato prevê que o preço de avaliação deve ser atualizado pela
incidência do IGPM/FGV, desde sua constituição, em 27/11/2017, o que resultaria em um valor de R$ 4.194.170,99, até 10/2019.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Foi apresentada contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): A empresa agravante
celebrou com a Caixa Econômica Federal (CEF) contrato de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica, em
27/11/2017, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem pagos em 60 parcelas de R$ 75.789,14.

Foi ofertado, em garantia, o galpão situado na Av. Leonor de Almeida Ribeiro Souto, nº 59 – Parque Residencial União, na
cidade de São José dos Campos/SP, objeto da matrícula nº 207.061, do 1º Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP, de
propriedade dos agravantes Luiz Carlos Garcia Rosa e Edina Maria da Silva Rosa.

O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária.

A CEF juntou demonstrativo de evolução contratual, no qual consta que a empresa agravante se encontra inadimplente
desde 10/2018, tendo pago 9 das 60 parcelas pactuadas.
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Assim, em um juízo de cognição sumária, não há qualquer demonstração de que a cédula de crédito tenha sido quitada pelos
agravantes. Ressalte-se, ainda, que cálculos feitos de maneira unilateral não são aptos a demonstrar um suposto crédito em favor dos
agravantes.

Houve inadimplemento contratual, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em
03/09/2019 (Id 123094187, p. 21).

Observo que, conforme averbação na matrícula do imóvel, foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº
9.514/97 em face dos devedores fiduciantes, sem que houvesse a purgação da mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em
favor da credora fiduciária, em 03/09/2019.

Ademais, foi coligido aos autos o procedimento realizado pelo Oficial de Registro de Imóveis, visando à notificação dos
agravantes para a purgação da mora.

Observa-se, de tal procedimento, que Adriano Garcia da Silva (representante da empresa agravante) foi intimado em
17/01/2019 (Id 123094189, p. 14) e Luiz Carlos Garcia Rosa foi intimado em 22/03/2019 (Id 123094212, p. 20).

Com relação à agravante Edina, foram realizadas inúmeras tentativas de notificá-la, em diversos endereços, inclusive na Rua
Cruzeiro do Sul, nº 40 – Condomínio Mirante do Vale, Jacareí/SP (endereço este que a agravante alega ser o de sua residência), as quais
destaco:

- Em 27/03/2019, a destinatária estava ausente por motivo de viagem, conforme informou Maria José, prima da destinatária
(Id 123094216, p. 3);

- Em 25/04/2019 e 29/04/2019 ninguém atendeu a várias chamadas e foram deixados avisos na caixa de correspondência
(Id 123094216, p. 3);

- Em 14/06/2019, 17/06/2019 e 18/06/2019, a destinatária não atendeu e não respondeu aos avisos deixados no local (Id
123094216, p. 18);

- Foi encaminhada carta de intimação, a qual retornou ao Correio após três tentativas de entrega (Id 123094218, p. 20).

Dessa forma, a intimação foi realizada por meio de edital, publicado em 17/07/2019, 18/07/2019 e 19/07/2019 no Diário
Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis – DSREI (Id 123094219, p. 14/18).

Conforme certidão do Registro de Imóveis, apesar de intimados para purgar a mora, os agravantes deixaram transcorrer in
albis o prazo (Id 123094219, p. 22).           

Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de
presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso.

Após a averbação da consolidação da propriedade, a CEF notificou os devedores, informando as datas dos leilões
extrajudiciais, quais sejam, 12/11/2019 e 26/11/2019, com aviso de recebimento (Ids 123094221, p. 42 e 45).

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-
la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997.

Por fim, para as hipóteses de execução garantida por alienação fiduciária se apresenta possível ao devedor fiduciante, nos
moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até
a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao valor da dívida, somados os encargos legais,
tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos, providência esta que cabe ao devedor
realizar.

Oportuno observar que, quando o legislador menciona a possibilidade de o fiduciante exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel mediante pagamento do valor da dívida, está se referindo ao pagamento da integralidade do saldo devedor da
operação de alienação fiduciária, acrescido de outras despesas, conforme expressamente disposto no art. 27, §3º, I, da Lei nº
9.514/1997, verbis:

 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1437/2980



 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. REVISÃO CONTRATUAL.
SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. SPC/SERASA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A Cédula de Crédito Bancário – GIROCAIXA Fácil OP 734, firmada entre os agravantes e a Caixa
Econômica Federal encontra-se submetida à alienação fiduciária em garantia, nos moldes do art. 22 da Lei nº
9.514/97.

- Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como
efetuará a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

- É certo que a impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, com os consequentes atos inerentes à
execução extrajudicial com vistas à expropriação do bem imóvel em leilão, visando à recuperação do crédito
pela exequente.

- A mera rediscussão das cláusulas do contrato, ao argumento de que abusivas as condições de amortização,
com base em perícia extrajudicial trazida pelos agravantes, não é suficiente para obstar a prática de quaisquer
medidas executivas, tal como a consolidação da propriedade do imóvel.

- Somente obsta o prosseguimento de execução extrajudicial e assim suspenderia o ato de consolidação da
propriedade do imóvel dado em garantia em nome da agravada, o depósito tanto das partes controvertidas das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com os encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com todas as despesas daí decorrentes até a data limite para purgação da mora.

- Em que pese a argumentação quanto à ilegalidade das cláusulas contratuais, em relação às quais alegam o
desrespeito à legislação que disciplina o crédito rural e que ensejam onerosidade excessiva, não se verifica, ao
menos nessa fase processual de cognição sumária, a possibilidade de desconsiderá-las, e com isso impedir que o
credor, eventualmente, acaso verificada a situação de inadimplemento contratual, consolide a propriedade
fiduciária do imóvel em seu nome e prossiga com atos de expropriação visando à recuperação de seu crédito,
no caso, com designação de leilão extrajudicial ou negativação dos nomes das partes contratantes, conforme
lhe autoriza o contrato.

- A verificação de que se trata da cobrança de valores indevidos, é providência que demanda dilação
probatória e eventual produção de prova pericial com regular contraditório, não podendo amparar-se o
deferimento da antecipação de tutela, em perícia elaborada de forma unilateral pela parte interessada

- Agravo de instrumento a que se nega provimento”.

 (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5004425-96.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 17/07/2019, e - DJF3 Judicial
1 DATA: 23/07/2019).

 

Com relação à alegação de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para realização do leilão após a consolidação
da propriedade, previsto no art. 27, da Lei nº 9.514/1997, cabe anotar que a dilação de referido prazo não trouxe qualquer prejuízo para a
parte-autora.

A regra é formal e deve ser entendida em função de sua finalidade, a de que o credor fiduciário não prorrogue
indefinidamente as providências de cobrança. Pois bem, se o credor já o fez, ainda que com algum retardo, não cabe falar em prejuízo.
Confira-se, a propósito:

 

CIVIL. APELAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. DESIGNAÇÃO DE LEILÃO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL
DO DEVEDOR. PRAZO PARA PROMOÇÃO DE LEILÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
EFETIVO PREJUÍZO. RECURSO NÃO PROVIDO.
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1. A inadimplência contratual é incontroversa e autoriza o início do procedimento de consolidação da
propriedade do imóvel, nos termos da Lei n.º 9.514/1997.

2. Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o valor integral do
contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo que com o
inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, pagamento
deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago. A Lei nº 13.465, de
11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no
art. 27.

3. A lei exige a intimação do devedor fiduciante para purgar a mora antes da consolidação da propriedade (§1º
do art. 26 da Lei nº 9.514/97), bem como a sua notificação pessoal acerca das datas dos leilões (§ 2º-A do art.
27 da Lei nº 9.514/1997), de modo a possibilitar o exercício de direito de preferência estabelecido no §2-Bº, do
art. 27 da Lei nº 9.514/1997, introduzido pela Lei nº 13.465/2017.

4. Na espécie, verifica-se que a Caixa intimou regularmente o devedor para efetivar a quitação das prestações
vencidas previamente à consolidação da propriedade, via notificação encaminhada pelo 1º Oficial de RTD de
São Bernardo do Campo/SP (Id. 107060116 - Pág. 3/13), e notificou-o em seu endereço sobre a designação de
leilão público do imóvel. (Id. 107060128).

5. Portanto, tendo a instituição financeira providenciado a intimação da parte devedora para purgar a mora
acompanhada de planilha de projeção detalhada do débito e, posteriormente, para exercer seu direito de
preferência previsto na legislação de regência, não há a ilegalidade apontada.

6. Cumpre anotar que o descumprimento do prazo de 30 dias (art. 27, caput, da Lei nº 9.514/97) para a
realização do leilão do bem após a consolidação da propriedade, por si só, não tem o condão de invalidar o
procedimento extrajudicial, pois não gera qualquer prejuízo ao devedor fiduciário.

7. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000907-26.2018.4.03.6114, Rel. Desembargador
Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 03/04/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
07/04/2020).

 

Conforme prevê o art. 24, VI, e o art. 27, §§1º e 2º, ambos da Lei nº 9.514/1997, para efeito de leilão extrajudicial, o
contrato de alienação fiduciária deve prever a indicação do valor do imóvel e os critérios para a respectiva revisão, não podendo haver
arrematação, em primeiro leilão, por montante inferior ao “valor do imóvel” (conforme efetiva avaliação); já em segundo leilão, será aceito o
maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao “valor da dívida” (assim entendido o valor total remanescente do contrato, em razão do
vencimento antecipado das parcelas vincendas, mais encargos e despesas diversas da consolidação).

No caso dos autos, a cláusula 2ª, parágrafo 3º, do Termo de Constituição de Garantia, cuida do valor do imóvel para fins de
leilão extrajudicial, apontando como valor do imóvel o montante da avaliação constante na cláusula 1ª (R$ 3.688.000,00), acrescido de
correção mensal, a partir da data da assinatura do instrumento, com base no índice de variação do IGPM/FGV referente ao mês anterior,
ressalvado à CAIXA o direito de realizar nova avaliação, hipótese na qual o valor a ser considerado para efeito da venda será o da nova
avaliação (Id 123094182, p. 86). 

Verifica-se que foi fixado no edital o valor de venda de R$ 3.688.000,00 em primeiro leilão e R$ 3.696.897,62 em segundo
leilão, o que afasta, ao menos neste juízo de cognição sumária, a alegação de preço vil (Id 123094185, p. 23). Portanto, não restou
demonstrada a alienação por preço vil.

No que tange à alegação de ocorrência de "venda casada", não há demonstração de que o agente financeiro condicionou a
assinatura da cédula de crédito bancário à contratação do referido seguro ou qualquer outro produto por ele ofertado.

O simples fato de terem sido contratados à mesma época não autoriza a presunção de que houve venda casada, mormente
quando não há previsão contratual impondo a aquisição de tais produtos.

De se destacar que a parte agravante formulou diversos pedidos de tutela antecipada, na ação subjacente, sendo todos
indeferidos pelo juízo singular, tendo ocorrido, inclusive, a interposição de um agravo de instrumento anterior (AI nº 5015212-
87.2019.4.03.0000), no qual foi proferida decisão indeferindo o pedido de efeito suspensivo.

No presente recurso, a parte agravante pretende a suspensão dos atos expropriatórios, não havendo pleito para a solução da
dívida na forma legalmente admitida.

Pelas razões expostas, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
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É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
PROPRIEDADE CONSOLIDADA. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

- A parte agravante celebrou com a Caixa Econômica Federal (CEF) contrato de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo à Pessoa
Jurídica. O contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/1997, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual haverá o
vencimento antecipado da dívida e, decorrido o prazo para purgação da mora, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da
credora fiduciária.

- Foi realizado o procedimento disciplinado no art. 26 da Lei nº 9.514/1997 em face do devedor fiduciante, sem que houvesse a purgação da
mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. Frise-se que a certidão de notificação feita pelo
Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova
inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso. A parte agravante foi notificada das datas dos leilões, por
correspondência enviada com aviso de recebimento, na forma do art. 27, §2º-A, da Lei nº 9.514/1997.

- Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de
promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/1997.

- Com relação à alegação de nulidade por descumprimento do prazo de 30 dias para realização do leilão após a consolidação da
propriedade, previsto no art. 27, da Lei nº 9.514/1997, cabe anotar que a dilação de referido prazo não trouxe qualquer prejuízo para a
parte-autora.

- Conforme prevê o art. 24, VI, e o art. 27, §§1º e 2º, ambos da Lei nº 9.514/1997, cláusulas do contrato litigioso apontam que, em primeiro
leilão, a arrematação deve observar o valor do imóvel; em segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior à
soma dos valores da dívida e das despesas. Essas exigências legais e contratuais foram observadas nos leilões realizados.

- No que tange à alegação de ocorrência de "venda casada", não há demonstração de que o agente financeiro condicionou a assinatura da
cédula de crédito bancário à contratação do referido seguro ou qualquer outro produto por ele ofertado.

- Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010892-91.2019.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010892-91.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: CELIA ARMOA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO TADEU DE BARROS MAINARDI NAGATA - MS3533-B
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELIA ARMOA contra decisão da 4ª Vara Federal de Campo Grande
que denegou tutela provisória que pleiteava restabelecimento do pagamento de pensão da Lei nº 3.373/1958, concedida à agravante em
razão do falecimento de seu genitor, servidor público federal.

Em síntese, sustenta a decadência do direito da Administração em rever o ato de concessão do benefício; que não teria
havido comprovação de que viva em união estável e que ao caso dos autos se aplica a lei vigente à época da instituição do benefício (que
previa apenas o casamento como única hipótese da perda de condição de solteira).

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, verifico que o recurso é tempestivo, tendo sido interposto dentro do prazo 15 dias úteis a contar da publicação
da decisão agravada, conforme previsto no art. 1.003, §5º, do CPC.

Com relação ao preparo, observo que a agravante é beneficiária da Justiça Gratuita, deferida pelo Juízo a quo, motivo pelo
qual deixou de recolher custas.

Finalizando o juízo de admissibilidade, observo que a decisão agravada se encontra no rol previsto no art. 1.015 do CPC,
tratando-se de decisão de tutela provisória, expressamente elencada no inciso I.

Indo adiante, a agravante alega decadência do direito da Administração de rever o ato de concessão do benefício cancelado.
Porém, não há que se falar em decadência da revisão do ato de concessão do benefício, tendo em vista que não se trata de anulação da
decisão que concedeu a pensão e sim de posterior reanálise da manutenção do direito à pensão diante de fatos novos.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO TEMPORÁRIA. ART. 5º, II, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI
3.373/1958, RECURSO PROVIDO. - Reconhecida pela lei à filha maior solteira não investida em cargo
público a condição de beneficiária da pensão temporária por morte, a dependência econômica é requisito
implícito contido na própria norma, sendo possível a revisão das pensões se a titular deixar de se enquadrar
na previsão legal vigente na época do preenchimento dos requisitos legais para o deferimento do benefício. -
Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 2ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5023798-
50.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em
11/04/2019, e - DJF3 Judicial

 

Adentrando no mérito propriamente dito, alega a agravante que que não teria havido comprovação de que esteja vivendo em
união estável e que ao caso dos autos se aplica a lei vigente à época da instituição do benefício (que previa apenas o casamento como única
hipótese da perda de condição de solteira).

Nos termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça, de fato, a legislação aplicável à concessão da pensão por
morte é aquela vigente ao tempo do óbito do segurado. Nesse sentido, confira-se o entendimento consolidado da jurisprudência desta
Segunda Turma do E. TRF da 3ª Região:
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“ADMINISTRATIVO MILITAR. SERVIDOR CIVIL DA AERONÁUTICA PENSÃO POR MORTE. LEI
Nº 3.765/60. IMPOSSIBILIDADE. INVALIDEZ NÃO DEMONSTRADA. ART. 373, I, NOVO CPC. 1 -
Em se tratando de benefícios de natureza previdenciária, incide a legislação vigente na data do óbito do
instituidor. Precedentes. O instituidor do benefício veio a óbito em 17/04/1992 (fl. 18). Dessa maneira, para
fins de pensão militar, incide a redação original da Lei nº 3.765/60, antes das alterações promovidas pelo
advento da Medida Provisória nº 2.215-10/2001. 2 - O instituidor nunca foi, stricto sensu, um militar,
temporário ou de carreira, à luz do art. 3º da Lei nº 6.880/80, pois era servidor civil da Aeronáutica. Assim, a
apelante não faz jus à pensão militar. Malgrado as alegações acerca da doença de Lesão de esforço repetitivo
(LER), apelante não logrou demonstrar a existência de invalidez para as atividades laborativas civis, não se
desincumbindo, pois, do ônus probatório do art. 373, I, do Novo CPC. 3 - Apelação a que se nega provimento.
(AC 00121734320094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)”.

 

 “ADMINISTRATIVO MILITAR. PENSÃO ESPECIAL EX-COMBATENTE. LEI Nº 4.242/63.
FILHAS. REQUISITOS DO ART. 30 NÃO VERIFICADOS. Em se tratando de benefícios de natureza
previdenciária, incide a legislação vigente na data do óbito do instituidor. Precedentes. O instituidor do
benefício veio a óbito em 27/09/1980. Aplicação do art. 30 da Lei nº 4.242/63, antes da revogação ocorrida
com a vigência da Lei nº 8.059/90. Na reversão da pensão especial de ex-combatentes para os herdeiros
legalmente habilitados, estes também devem comprovar os requisitos do art. 30. Precedentes: (AGRESP
201501765223, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2016 ..DTPB:.).
Não há qualquer elemento probatório a atestar a existência de incapacidade de proverem o próprio sustento.
Duas das coapeladas indicaram receber aposentadoria pega pelo estado de São Paulo (fls. 19 e 24), o que
implica na situação de recebimento de valores dos cofres públicos. Apelação a que se nega provimento. (AC
00102028120134036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)”.

 

Sendo assim, cabe avaliar o que dispõe a Lei nº 3.373/1958, que dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua
Família, na parte que diz respeito à Previdência. Verifica-se que o diploma legal garante o pagamento de pensão especial temporária
instituída por ex-servidores em favor de filhas solteiras maiores de 21 anos, nos seguintes moldes:

 

“Art. 3º O Seguro Social obrigatório garante os seguintes benefícios:

I - Pensão vitalícia;

II - Pensão temporária;

III - Pecúlio especial.

(...)

Art. 4º É fixada em 50% (cinquenta por cento) do salário-base, sobre o qual incide o desconto mensal
compulsório para o IPASE, a soma das pensões à família do contribuinte, entendida como esta o conjunto de
seus beneficiários que se habilitarem às pensões vitalícias e temporárias.

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a esposa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o
segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar
a invalidez;
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b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a
invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando
ocupante de cargo público permanente.”

 

No presente caso, foi proferida decisão cancelando o benefício da Autora, diante da verificação de que ela teria constituído
união estável e, portanto, perdido a condição de solteira.

Entendo que não há ilegalidade no ato combatido, tendo em vista que a filha maior de 21 anos perde a condição de
beneficiária de pensão temporária, prevista no parágrafo único do art. 5º da Lei nº 3.373/1958, quando restar configurado que se tornou
ocupante de cargo público permanente ou que perdeu a condição de solteira. Portanto, a perda superveniente de um dos requisitos previstos
em lei causou a perda da condição necessária para recebimento da pensão.

Não pode ser acolhida a alegação da agravante de que a lei aplicável ao caso foi editada em época em que não se previa a
equiparação da união estável ao casamento e que, por isso, é este o entendimento que deve prevalecer na interpretação do parágrafo único
do art. 5º da Lei nº 3.373/1958. Isso porque, ainda que em 1958 a lei tenha sido editada segundo esse espírito, a Constituição da República
de 1988 passou a reconhecer, para todos os efeitos, a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, nos termos do art.
226, § 3º:

Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

(...)

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

Assim, em sede constitucional, não há qualquer distinção, para fins de proteção do Estado, entre a pessoa casada e a que
mantém união estável, devendo a legislação infraconstitucional ser interpretada em conformidade com tal concepção, e não o contrário – a
Constituição ser ignorada porque lei anterior foi editada sob outro viés, mesmo por que  o parágrafo único do art. 5º não se refere
expressamente a casamento.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. PENSÃO ESTATUTÁRIA. LEI 3.373/1958. FILHA
MAIOR DE 21 ANOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SOLTEIRA.

1. Filha maior de 21 anos e solteira de servidor que apenas perderá o direito à pensão temporária nos casos
expressamente previstos. Perda da condição de solteira, porquanto comprovada união estável. Manutenção de
benefício indevida.

2. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5025040-14.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal OTAVIO PEIXOTO JUNIOR, julgado em 06/08/2019, Intimação via sistema DATA: 08/08/2019)

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE FORMULADO POR FILHA
MAIOR. LEIS 1.711/52 E 3.373/58. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DO
REQUISITO ESTADO CIVIL SOLTEIRA DA BENEFICIÁRIA. UNIÃO ESTÁVEL INCONTESTE.
APELAÇÃO PROVIDA.

1. Remessa Necessária e Apelação interposta pela União contra a sentença que julgou procedente o pedido,
concedendo a ordem para determinar à autoridade impetrada que, em até 15 (quinze) dias a partir da
notificação, restabeleça a pensão por morte concedida à filha de ex-servidor do Ministério do Exército, com
fundamento na Lei nº 3.373/58 e no Decreto-Lei nº 3.347/41, a partir de agosto de 2019.

2. A Administração pode e deve anular e revogar seus próprios atos, quando eivados de nulidade e vícios, em
razão do exercício da autotutela e em consonância com a Súmula 473 do STF.
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3. Até a edição da Lei nº 9.784/99 o poder-dever da Administração de rever os próprios atos quando eivados de
ilegalidade, podia ser exercido a qualquer tempo, nos termos do art. 114 da Lei nº 8.112/90. Intelecção das
Súmulas 346 e 473 do STF. Com a edição da Lei nº 9.784/99, o poder-dever de a Administração rever os atos
praticados passou a ter prazo de cinco anos.

4. O ato administrativo em discussão é a concessão de pensão à autora. O E. Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento de que a aposentadoria e a pensão são atos administrativos complexos, que só se
aperfeiçoam com o exame e declaração de validade do ato pelo Tribunal de Contas. O início do prazo
decadencial de cinco anos, estipulado pela Lei nº 9.784/99, é o exame de legalidade da concessão de
aposentadoria e da pensão pelo Tribunal de Contas da União, sem o qual o ato não se aperfeiçoa.

5. No que diz respeito ao decurso do prazo para revisão de ato concessivo de pensão, o Plenário do Colendo
Supremo Tribunal Federal já decidiu que, na hipótese de transcorridos mais de cinco anos da concessão, o
Tribunal de Contas da União deve observar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

6. Decorrido mais de cinco anos da concessão do benefício da pensão por morte, o Tribunal de Contas da
União solicitou, previamente, os esclarecimentos e os documentos necessários à análise, tendo a pensionista se
manifestado em diversas ocasiões, razão pela qual foram observados os pressupostos do contraditório e ampla
defesa estabelecidos pelo STF, a viabilizar o reexame do ato de concessão. Alegação de decadência afastada.

7. Nos termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça, a legislação aplicável à concessão da pensão
por morte é aquela vigente ao tempo do óbito do segurado, sendo aplicáveis as Leis n.º 1.711/52 e 3.373/58.

8. A condição de beneficiária da pensão por morte temporária, fundada no parágrafo único do artigo 5° da Lei
3.373/1958, somente é vedada à filha maior solteira ocupante de cargo público permanente.

9. À autora, na condição de filha maior, incumbe demonstrar que é solteira e não ostenta cargo público
permanente.

10. A Lei 3.373/58 exige que a beneficiária seja filha solteira, prevendo a perda da qualidade de
beneficiária da pensão por morte à filha que obtiver o estado civil de casada ou viúva, o mesmo devendo ser
aplicado quando há comprovação nos autos de que a filha encontra-se em “união estável”, já que é instituto
assemelhado ao casamento pela Constitucional Federal. À época da edição da indigitada lei não havia
previsão legal de situação jurídica de “união estável”, tendo em vista que era outro o sistema legal e
constitucional. Foi a Constituição Federal de 1988 que passou a reconhecer a “união estável” como
entidade familiar e a atribuir-lhe efeitos jurídicos, regulando todas as situações assemelhadas ao
casamento, como regime de bens entre os companheiros, dependência econômica para fins de pensão
alimentícia ou previdenciária, guarda de filhos, etc.

11. No caso dos autos, resta devidamente comprovado que a apelante manteve união estável, tanto que
percebe pensão por morte na qualidade de companheira de segurado, tendo sido assegurado o contraditório e
a ampla defesa em processo administrativo de cassação do benefício. Precedentes do STJ e das Cortes
Regionais no sentido de que a filha em união estável perde a condição de solteira, deixando de fazer jus à
pensão especial.

12. Apelação provida. Ordem denegada.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5005703-
62.2019.4.03.6102, Rel. Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em
03/04/2020, Intimação via sistema DATA: 06/04/2020) Grifei.

 

Com relação às alegações de que não teria sido comprovada a união estável, não há elementos nos autos que permitam,
nesse momento de cognição sumária, infirmar as conclusões da administração pública (que desfrutam de presunção relativa de validade e de
veracidade). Ao contrário, do que se tem dos autos, foi averiguado pela Administração que a agravante coabita com Ruberval Dionisio
Lobato, com quem tem um filho, indícios de configuração de união estável.

Assim sendo, indefiro o pedido de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019862-80.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: MICRO QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL OLIVEIRA MATOS - SP315236-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela
empresa executada.

Sustenta a agravante a nulidade do título executivo, eis que as CDAs não atendem aos requisitos do art. 2º, §5º, inciso II, da
Lei 6.830/80. Afirma, ainda, a invalidade da CDA FGSP201608018, referente ao FGTS das competências de Abril/1995 a
Dezembro/2010, uma vez que os débitos nelas discriminados estão prescritos, ante o decurso de lapso superior ao quinquênio prescricional
entre as datas de suas competências e a propositura da ação executiva.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

 A exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve para que o executado se defenda em
temas juridicamente simples que não demandam dilação probatória. Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários
pronunciamentos do E.STJ, dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória”).

Contudo, esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que possam ser conhecidas de
ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título
executivo (judicial ou extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., prévio pagamento de quantum executado
mediante apresentação guia de recolhimento) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de provas ou,
sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se
servir dos embargos próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ deixou consignada a
maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo simplicidade da questão sub judice: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.
543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA
JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos
"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução
fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas
situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de
ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição,
entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade
dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.
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(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe
01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, desde que seja atinente
à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da execução: (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da fungibilidade
recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi interrompido
com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o descumprimento do
acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro do prazo prescricional, a
exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem presunção de
certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, é indispensável a dilação
probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o parcelamento, é de se concluir que o caso
dos autos não suporta a discussão pela via da exceção de pré-executividade, pois ela, criação da
jurisprudência, se resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo
conhecer de plano das questões que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução
(AG 1999.01.00.055381-1/DF; AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via
dos embargos do devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o não
cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação probatória, sendo os
Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do Recurso Especial esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Logo, violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF),
responsabilidade de sócios, nulidade de CDA e matérias correlatas podem ser apreciados na exceção de pré-executividade, assim como
qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de
provas.

In casu, as CDAs trazem elementos suficientes sobre o conteúdo da execução fiscal (art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980),
cujos dados desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato administrativo. É ônus do devedor o
ônus da prova de demonstrar vícios, o que não resta comprovado de modo claro, dada a estreita via da exceção de pré-executividade.

No que tange à alegada prescrição dos créditos constantes da CDA FGSP201608018, referente ao FGTS das
competências de Abril/1995 a Dezembro/2010, necessário tecer algumas considerações.

Como se sabe, há duas espécies distintas de contribuições para o FGTS, uma caracterizada como direito fundamental do
trabalhador (regida pela Lei 8.036/1990) e outra com natureza tributária exigida nos termos da Lei Complementar 110/2001. O caso dos
autos cuida do FGTS de que trata a Lei 8.036/1990, impondo a aplicação da Súmula 353 do E.STJ: "As disposições do Código
Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS ".Nos termos da Súmula 210 do mesmo E.STJ, bem como em
consonância com a proposição originária da Súmula 362 do E.TST, a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30
anos.
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Ocorre que o E.STF, na ARE 709212, reconheceu que o prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao
FGTS é de 5 anos, por inconstitucionalidade do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 99.684/1990, mas nesse
julgamento realizado em 13/11/2014, foram modulados os efeitos temporais dessa decisão: para casos cujo termo inicial da prescrição (p.
ex., a ausência ou insuficiência de depósito no FGTS) ocorra após a data desse julgamento, aplica-se desde logo o prazo de 5 anos; para
casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro, 30 anos (contados do termo inicial), ou 5 anos, a
partir desse julgamento.

Tal como se dá em outras matérias (notadamente a tributária), a prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública não tem
seu prazo reduzido à metade (regra prevista no Decreto 20.910/1932), de maneira que corre por inteiro. E diante das peculiaridades do
FGTS da Lei 8.036/1990, por certo não são aplicáveis os critérios da Súmula 314 do E.STJ quando confrontem com a modulação de
efeitos feita pelo E.STF na na ARE 709212.

Feitos os apontamentos necessários, passo à análise do caso dos autos.  

O d. Juízo a quo afastou ocorrência do fenômeno prescricional nos seguintes termos:

“No caso sub judice a cobrança ajuizada é de contribuições para o FGTS e contribuição social de que trata a
LC 110/2001. Considerando o novo entendimento modulado do STF, a contagem do tempo de prescrição para
o FGTS tem-se que: créditos vencidos até dia 13/11/2014 o prazo de prescrição da ação será de 5 anos
contados da sessão de julgamento, caso transcorrido menos de 25 anos do vencimento, ou se aplicará o prazo
trintenário quando o crédito estiver vencido há mais de 25 anos.
"FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
RECONHECIDA. 1. Até o ano de 2014, o entendimento dominante apontava prazo prescricional trintenário
para cobrança de contribuições do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 2.O referido
entendimento também estava amparado pelo Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n 210:
"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.". 3.Todavia, o Supremo
Tribunal Federal, em sessão de 13 de novembro de 2014, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo
(ARE) 709212/DF, com repercussão geral, alterou de trinta para cinco anos o prazo de prescrição aplicável à
cobrança dos valores devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, declarando a
inconstitucionalidade dos artigos 23, 5º, da Lei n. 8.036/1990 e 55 do Decreto Regulamentador n. 99.684/1990,
que previam a prescrição trintenária. 4.Para aqueles casos cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data
do julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo
prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou
cinco anos, a partir da data deste julgamento. 5.De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos
do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a cada mês. O direito à percepção dos juros
progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas
reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, jamais o próprio
fundo de direito. Súmula 398 do Superior Tribunal de Justiça. 6.Como consequência, caso a rescisão do
contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos que precedem o ajuizamento da
ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. 7.No caso dos autos, a ação foi ajuizada em
21/05/2010 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a 21/05/1980. 8. Dos documentos acostados
aos autos extrai-se que o autor foi admitido em 10/11/1971 e teve rescindido seu contrato de trabalho em
30/01/1985, o que comprova que o vínculo trabalhista se encerrou antes de 21/05/1980. 9. Portanto, patente a
ocorrência de prescrição. 10. Apelação não provida." TRF3. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA. APELAÇÃO CÍVEL - 2277806. e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2018.
A Notificação de Débito do FGTS foi lavrada em 28/11/2015, quando então foi constituído. O ajuizamento
desta execução fiscal se deu em 24/01/2017. Assim, não houve decadência nem prescrição dos débitos de
FGTS aqui em cobro.”

De acordo com as informações disponíveis neste momento, os débitos em questão referem-se às competências de
Abril/1995 a Dezembro/2010, constituídos mediante formalização da Notificação para Depósito do Fundo de Garantia nº 200211561 em
28/11/2013 (ID. 87007222, fl. 07). A demanda executiva foi proposta em 24/01/2017 (ID. 87007222, fl. 04) e o despacho citatório
ocorreu em 07/06/2017 (ID. 87007222, fl. 55). Ausente, portanto, a prescrição alegada.

Destarte, neste juízo de cognição sumária, não vislumbro desacerto na decisão agravada.

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado.  

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.
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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Trata-se de ação declaratória, pertinente à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre pagamentos a
empregados a título de adicional por quebra de caixa, média de férias , 1/3 de férias, acidente do trabalho, auxílio-doença, aviso prévio
indenizado e multa prevista em convenção coletiva.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias e o aviso prévio indenizado. Garantiu a restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos antes
do ajuizamento da ação, em virtude da prescrição quinquenal, devidamente atualizados pela aplicação da taxa SELIC, nos termos do art.
170- A do Código Tributário Nacional e condenou ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o
valor atualizado da causa, a teor do artigo 2º e 3º do artigo 85 CPC/2015. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

A União Federal, expressamente, deixou de recorrer em relação ao tópico atinente ao aviso prévio indenizado, conforme
art. 19 da Lei 10522/02. No mérito, aduz que as verbas relativas às férias e ao terço constitucional de férias constituem remuneração pelo
trabalho, de modo que se sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991. Requer a
atribuição da condenação à verba honorária exclusivamente à autora, tendo em vista a sucumbência em parte mínima do pedido, nos termos
do art.86, §único, do CPC ou, sucessivamente, que a base de cálculos dos honorários incida sobre o valor da condenação, desde que
excluída a parte referente à contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado, diante da ausência de resistência ou
contestação quanto a esse tópico.
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A parte autora, de seu turno, sustenta que o adicional por quebra de caixa, 1/3 de férias e media de férias, acidente do
trabalho, auxílio-doença e multa prevista em convenção coletiva têm natureza indenizatória e não constituem remuneração pelo trabalho, de
modo que não se sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991. Requer que o
procedimento de restituição possa ser realizado por processo administrativo, utilizando-os na apuração das próprias Contribuições
Previdenciárias e, ou compensando tais créditos com todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator):

Inicialmente, insta consignar que não será analisada a questão acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as
verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, por ausência de insurgência recursal pela União Federal, bem como por caracterizar
exceção às hipóteses de submissão do feito à remessa necessária, nos termos do disposto pelo art. 496, §4º, III, do Código de Processo
Civil.

Quanto ao tema central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador,
trabalhador, folha de salários, e demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do
ordenamento de 1988 (agora, respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.
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Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 

Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).
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É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

15 primeiros dias do auxílio-doença;

15 primeiros dias auxílio-acidente;

1/3 constitucional de férias e diferença de 1/3 de férias;

Abono único

Adicional de caixa

 

 

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA

 

No que tange ao auxílio-doença, é certo que o empregador não está sujeito à contribuição em tela no que tange à
complementação ao valor do auxílio-doença após o 16º dia do afastamento (desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa), conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, “n”, da Lei 8.212/1991. Já no que tange à obrigação legal de pagar o
auxílio-doença nos 15 primeiros dias do afastamento, a jurisprudência se consolidou no sentido de que tal verba tem caráter previdenciário
(mesmo quando paga pelo empregador), descaracterizando a natureza salarial para afastar a incidência de contribuição social. Nesse
sentido, anoto julgamento do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No julgamento do Recurso Especial 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, o STJ firmou o
entendimento de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014).

2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual
incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo Interno provido para não conhecer do Recurso Especial da União.

(AgInt no REsp 1701325/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2019, DJe 19/12/2019)
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Estarão também desoneradas, pelos mesmos motivos, as repercussões dessas complementações do auxílio-doença no 13º
salário. Note-se que não se trata da simples desoneração de contribuições previdenciárias sobre 13º salário (ou gratificação natalina) para
aos trabalhadores que prestaram serviços regulares ao empregador, mas repercussão da complementação de auxílio-doença extensível a
todos os empregados por força de convenção coletiva.

 

15 PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-ACIDENTE

 

O auxílio-acidente é benefício previdenciário, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei n. 8.212/1991, de maneira que não há falar
em incidência de contribuição previdenciária. A empresa é responsável pelo pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias a partir da data do
acidente, e a Previdência Social é responsável pelo pagamento a partir do 16º dia da data do afastamento da atividade.

Todavia, caso o empregador faça pagamentos a título de liberalidade extensível a todos os empregados nessa situação
excepcional, não obstante os termos do art. 111 do CTN e atentando para a elevada solidariedade contemplada pelo sistema constitucional,
justifica-se a extensão da isenção nos mesmos termos da prevista no art. 28, § 9º, “n” da Lei 8.212/1991, a título de complementação ao
valor do auxílio-doença (frise-se, desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa).

No que concerne ao auxílio-acidente, tem-se o seguinte posicionamento da jurisprudência do E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-ACIDENTE, E NÃO SOBRE O AUXÍLIO EM SI.

1. Não incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores referentes aos primeiros quinze dias de
afastamento que antecedem o auxílio-acidente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1177168/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 19/11/2019)

 

 

1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DIFERENÇA DE 1/3 DE FÉRIAS

No que tange ao adicional de um terço de férias a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal, parece-me clara a
inserção dessas verbas no campo de incidência das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Diversamente da natureza
manifestamente indenizatória do montante decorrente da venda de um terço dos dias de férias (bem como a média correspondente), paga
nos moldes do art. 143 e do art. 144 da CLT e desonerada da imposição de contribuições pelo art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991, os
pagamentos do adicional constitucional de um terço de férias de que cuida o art. 7º, XVII, da Constituição são inerentes à relação de
emprego, pagos com habitualidade e sem qualquer natureza indenizatória.

Contudo, admito que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, como se nota da posição adotada pelo E.
STJ:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE 13o. (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, AUXÍLIO-MATERNIDADE,
HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E PERICULOSIDADE,
REPOUSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. NÃO INCIDÊNCIA
SOBRE O ABONO ASSIDUIDADE CONVERTIDO EM PECÚNIA. AGRAVO INTERNO DA
EMPRESA DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais
1.358.281/SP e 1.230.957/RS, sob o rito dos recursos repetitivos previsto art. 543-C do CPC, entendeu que
não incide a Contribuição Previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio
indenizado e sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre o adicional
noturno e de periculosidade, sobre os salários maternidade e paternidade, e sobre as horas-extras.

2. Consolidou-se na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que incide Contribuição
Previdenciária sobre a verba relativa aos adicionais de periculosidade, insalubridade, décimo-terceiro salário,
abono pecuniário, repouso semanal, auxílio-alimentação pago em espécie e adicional de sobreaviso.
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3. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre o
valor pago a título de faltas abonadas. Todavia, de natureza indenizatória são as verbas pagas a título de
abono assiduidade convertido em pecúnia, uma vez que tem por objetivo premiar o empregado que
desempenha de forma exemplar as suas funções, de modo que não integram o salário de contribuição para fins
de incidência da Contribuição Previdenciária.

4. Também já se encontra consolidado nesta Corte a orientação de que o adicional de transferência possui
natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da leitura do § 3o. do
art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência (REsp. 1.581.122/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe
31.5.2016). No mesmo sentido, citam-se: REsp. 1.217.238/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp. 1.432.886/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de
11.4.2014).

5. Quanto à verba recebida a título de prêmio desempenho, é firme o entendimento de que, configurado o
caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica,
incide Contribuição Previdenciária sobre as parcelas recebidas pelo empregado.

6. Agravo Interno da Empresa desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1566704/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 

No mesmo caminho estão diferenças pagas a título de 1/3 de férias, decorrentes de correções de cálculos, as quais também
não devem ter incidência de contribuição previdenciária.

 

VANTAGENS ABONO (ABONO ÚNICO)

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não pode incidir a contribuição social
previdenciária sobre valores pagos a título de abono único previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, por se tratar de
pagamento eventual e desvinculado do salário: “1. Impõe-se o indeferimento liminar dos embargos de divergência quando os acórdãos
confrontados não forem proferidos no mesmo grau de cognição, como no caso, em que a Primeira Turma, por considerar inadmissível o
recurso especial ante a incidência da Súmula 7/STJ, manteve a negativa de provimento do agravo de instrumento, ao passo que a Segunda
Turma, no acórdão paradigma, adentrou diretamente o mérito da causa para afirmar que, por expressa determinação legal, o abono único
decorrente de convenção ou acordo coletivo de trabalho não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição.” (AEDAG 1421738,
MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:20/03/2012)

Ocorre que, para não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, é necessário de que o abono seja
desvinculado do salário por força de lei, nos termos do § 1º do artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho: “§1º Integram o salário
não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos
pelo empregador.” A reforçar tal entendimento, dispõe o artigo 28, § 9º, e, 7, da Lei nº 8212/91: “§ 9º Não integram o salário-de-
contribuição para fins desta Lei, exclusivamente: e) as importâncias: 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário.”

No caso, no entanto, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está previsto em
acordo coletivo de trabalho, não restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada, não
podendo ser afastada a incidência da contribuição social previdenciária. Neste sentido, já decidiu esta Corte Regional:

“2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,
acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.
3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento acerca da não incidência da contribuição
previdenciária e do FGTS sobre as importâncias recebidas a título de " abono único ", previstas em
Convenção Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não integra a base de cálculo do salário
de contribuição, à medida que o seu pagamento não é habitual e não tem vinculação ao salário. 4. Agravo
legal a que se dá provimento.” (AMS 00309067920034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2012).
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 “1. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, § 9º, prevê que não integram o salário-de-contribuição as parcelas
recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. 2. Ressalvado o
posicionamento do relator, de que embora as Convenções Coletivas de Trabalho operem efeito entre as partes
(art. 611, CLT) e não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, bem como que a natureza
remuneratória, indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em que o
pagamento é realizado e não segundo a denominação dada, o Superior Tribunal de Justiça alterou
posicionamento anterior em julgamento que envolveu caso semelhante ao analisado nestes autos. 3. A partir
do julgamento daquela Corte superior, é possível concluir que o referido abono não integra a base de cálculo
do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a previsão de
pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba, sem vinculação ao salário, pois, no caso, o
benefício tem valor fixo para todos os empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo em
vista a possibilidade dos empregados afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse contexto,
é indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de " abono
único " previstas na cláusula acima referida. 4. Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento.” (AMS
00304737520034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

 

“I - O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que, por expressa determinação
legal contida no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8212/91, letra "e", item 7 (com as redações trazidas pelas Leis
9.528/97 e 9.711/98), o abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição. Precedentes. II -
In casu, a leitura da cláusula quadragésima sexta da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003 permite
concluir pela eventualidade da verba paga pelo empregador sob título " abono único ", enquadrando-se a
hipótese em apreço no disposto no artigo 28, § 9º, "e", item 7, da Lei 8.212/91. III - Apelação a que dá
provimento.” (AMS 00249830920024036100, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 -
JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2011 PÁGINA: 210)
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 “1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de horas extras (AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª
Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma,
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra
Denise Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ
01/08/2006, pág. 364) e (b) de adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102
/ SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma,
Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são de natureza remuneratória, sobre eles
devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre
pagamentos efetuados a título (a) de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção,
Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro
Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau,
DJe-038 27/02/2009) e de (b) vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma,
Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro
Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em
decisões anteriormente proferidas. 3. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de
afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já
firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a
contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe
13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe
12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207). 4.
Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado
verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 /
PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 5. O auxílio-creche, pago nos termos da
Portaria nº 3286/86, do Ministério do Trabalho, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não
manter a empresa uma creche em seu estabecimento, como determina o art. 398, § 1º, da CLT, não
constituindo, desse modo, base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula nº 310 do
Egrégio STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe
13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008;
EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185. 6. Não incide a
contribuição social previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma, Relator
Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ
27/03/2006, pág. 202). 7. O abono único previsto em convenção coletiva de trabalho não integra a base de
cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91. No caso, no
entanto, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está previsto em
acordo coletivo de trabalho, não restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da
autoridade impetrada. 8. Apelos e remessa oficial parcialmente providos.” (AMS 00116245920114036105,
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/10/2012)

 

ADICIONAL DE CAIXA

Quanto à questão do adicional de caixa, há entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que adoto, no
sentido de que tal verba tem natureza remuneratória, estando sujeito à incidência da contribuição previdenciária:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. INTEGRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
284/STF. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento dos EREsp 1.467.095/PR, Relator para acórdão Ministro Og Fernandes,
consolidou que incide contribuição previdenciária sobre a verba relativa à quebra de caixa, diante de sua natureza salarial,
destinada a retribuir o trabalho em razão da prestação do serviço ao empregador. 2. Em relação ao adicional de insalubridade,
também é pacífico o entendimento do STJ quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal. 3. No tocante ao auxílio-condução, o
apelo nobre padece de adequada fundamentação, pois não houve desenvolvimento de tese a respeito ou demonstração da maneira pela qual
o acórdão recorrido teria violado os dispositivos legais apontados, atraindo o comando da Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 4. Recurso Especial não
provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1833198 2019.02.25346-7, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:11/10/2019 RB VOL.:00661 PG:00224 ..DTPB:.)

No mesmo sentido, o enunciado nº 247 do TST: "A parcela paga aos bancários sob a denominação quebra de caixa possui
natureza salarial, integrando o salário do prestador dos serviços, para todos os efeitos legais".
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Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN, na interpretação dada pelo E.STF no RE 566621/RS, e pelo
E.STJ no REsp 1269570/MG), emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação que vier a ser
acostada aos autos em fase de execução, ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de compensação viabilizado na via
administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do E.STJ, REsp 1.111.003/PR, Rel. Min. Humberto Martins,
DJe 25/05/2009). Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Ainda na esteira do entendimento consolidado pela Primeira Seção do E.STJ (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.
u., DJe: 01/02/2010), as regras para recuperar o indébito são as vigentes no momento do ajuizamento desta ação. Contudo, porque a
compensação de tributos federais somente é possível por procedimentos administrativos praticados pelo contribuinte no âmbito da Receita
Federal do Brasil (mesmo para indébitos reconhecidos na via judicial), no referido REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe:
01/02/2010, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 265: “Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em
vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.” Em vista disso, decisões judiciais que declarem o direito à compensação devem se pautar pela legislação
vigente à data do ajuizamento do feito, mas devem admitir o direito de o contribuinte compensar créditos na via administrativa, quando então
deverão assim fazer em conformidade com atos normativos posteriores, desde que atendidos os requisitos formais, procedimentais e
materiais próprios. 

Nesse ponto, com a edição da Lei 13.670/2018 (DOU de 30/05/2018), tornou-se necessário esclarecer a amplitude da
compensação realizada na via administrativa. Claro que, para ações judiciais propostas antes da vigência dessa Lei 13.670/2018 (DOU de
30/05/2018), a redação originária do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007 restringia a compensação de contribuições
previdenciárias apenas com contribuições previdenciárias, mas esse parágrafo único foi revogado pela Lei 13.670/2018, que também incluiu
o art. 26-A na mesma Lei 11.457/2007, a partir de quando a compensação realizada na via administrativa (mesmo para indébitos
reconhecidos judicialmente) terá amplitude dependente do meio utilizado para contribuinte (GFIP ou eSocial).

Sendo certo que ações judiciais propostas antes da Lei 13.670/2018 devem observar “o direito de o contribuinte
proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos próprios” (E.STJ, REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265), e em vista do alcance
prospectivo da coisa julgada que declara o direito à compensação (para muito além da data do ajuizamento, podendo alcançar períodos nos
quais o contribuinte utilizou GFIP ou eSocial), vejo necessário deixar claro meu entendimento (que, a rigor, é o mesmo da Receita Federal
do Brasil).

Portanto, cumpridos o art. 170 e o art. 170-A, ambos do CTN, e diante do pacificado pelo E.STJ (Resp nº
1.235.348/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., Dje: 02/05/2011, e REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010,
Tese no Tema 265), bem como satisfeitos os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal do Brasil (notadamente o art. 84 e
seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação ordinária da qual derivam),
utilizando a GFIP para apuração das contribuições previdenciárias, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições
previdenciárias devidas correspondentes a períodos subsequentes (ainda que os créditos sejam oriundos de estabelecimentos diversos da
empresa), em conformidade com o art. 89 da Lei 8.212/1991; utilizando o eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da
compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996,
com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei 13.670/2018).

Em razão da sucumbência recíproca, nos termos do art. 85 do CPC, condeno cada uma das partes ao pagamento da verba
honorária, fixada mediante aplicação do percentual mínimo das faixas previstas sobre o montante atribuído à causa (correspondente ao
proveito econômico tratado nos autos), na seguinte proporção: 50% para o autor e 50% para o réu. Custas e demais ônus processuais têm
os mesmos parâmetros.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso
autoral, a fim de reconhecer a natureza indenizatória do pagamento de auxílio-doença ou auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do
afastamento, bem como esclarecer os critérios para a restituição almejada.

É o voto.
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. SALÁRIO E GANHOS
HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RECUPERAÇÃO DE INDÉBITO.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

-Quinze primeiros dias do afastamento auxílio-doença ou auxílio-acidente e a abono único. Natureza indenizatória.

- Adicional de caixa é verba que tem natureza remuneratória, estando sujeito à incidência da contribuição previdenciária.

- Observada a prescrição quinquenal (art. 168 do CTN), a recuperação do indébito tem os acréscimos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal, e as regras para compensar são as vigentes no momento do ajuizamento da ação, assegurado o direito de a parte-autora viabilizá-la
na via administrativa segundo o modo lá aplicável (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJe: 01/02/2010, Tese no Tema 265).
Portanto, cumpridos os termos do art. 170 e do art. 170-A, ambos do CTN, e os critérios fixados por atos normativos da Receita Federal
do Brasil (notadamente o art. 84 e seguintes da IN SRF 1.717/2017 e alterações, legitimados pelos padrões suficientes fixados na legislação
ordinária da qual derivam), utilizando a GFIP, os indébitos poderão ser compensados apenas com contribuições previdenciárias; utilizando o
eSocial e a DCTFWeb, os indébitos podem se valer da compensação “unificada” ou “cruzada” entre créditos e débitos previdenciários ou
fazendários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, com as restrições do art. 26-A, §1º, da Lei 11.457/2007 (introduzido pela Lei
13.670/2018).

- Recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento. Recurso autoral parcialmente provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso autoral, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011398-67.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI - SP243384-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  SANTA LYDIA AGRICOLA S/A  em face de decisão que, em sede
de execução fiscal, reconheceu a existência de grupo econômico e determinou a inclusão da recorrente no polo passivo da demanda
executiva.
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Sustenta a agravante, em síntese, que o juízo a quo, sem a instauração do incidente de desconsideração de personalidade
jurídica previsto no art. 133 e seguintes do CPC, acolheu a tese de grupo econômico formulado pela exequente e determinou a sua inclusão
no polo passivo da execução fiscal. Afirma que a não abertura do referido incidente caracteriza cerceamento de defesa, tornando ilegítima a
sua inclusão no feito executivo subjacente.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

Decido.

É verdade que, no curso de execuções fiscais, há controvérsias sobre a necessidade de instauração do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica (descrito no art. 133 do CPC) para fins de comprovação de grupo econômico de fato (nos
termos do art. 50 do Código Civil e demais aplicáveis). Se de um lado esse incidente é categoricamente desnecessário em casos de
ampliação de responsabilidades amparadas no art. 134 e do art. 135, ambos do CTN (próprias para redirecionamentos em face de
inventariantes, sócios de sociedades de pessoas, e sócios e administradores de empresas de capital), no âmbito do E.STJ há divergência
ainda não dirimida, conforme apontado no AgInt nos EREsp 1775269/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 07/04/2020, DJe 14/04/2020: apontando pela inexigência de instauração prévia do incidente, há o REsp
1775269/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2019, DJe 01/03/2019; no sentido da
desnecessidade do incidente previsto no art. 133 do CPC, consta o AgInt no REsp 1759512/RS, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019.

Em meu entendimento, a solução da questão passa pelas garantias da ampla defesa e do contraditório, cujas matrizes
constitucionais (art. 5º, LV, da ordem de 1988) exigem que, aos interessados, sejam permitidas as suficientes vias de manifestação para a
proteção de seus direitos. Assim, embora a Lei nº 6.830/1980 seja diploma especial em relação aos regramentos gerais do CPC, terá ampla
defesa e a prerrogativa do contraditório todo aquele que for abrangido pela ampliação de responsabilidade em razão de formação de grupo
econômico de fato a partir do art. 50 do Código Civil, do art. 124, II, do CTN, do art. 30, IX da Lei nº 8.212/1991 e demais aplicáveis.

Contudo, a discussão sobre a obrigatoriedade de instauração do incidente de desconsideração de personalidade no curso de
ações de execução fiscal, nos moldes do art. 133 do CPC, não pode ser posta apenas sob argumentos formais se as materialidades da
ampla defesa e do contraditório foram alcançadas. Em outras palavras, as formalidades do art. 133 do CPC (tais como anotações devidas
na distribuição do feito) não podem ser tidas como vitais quando não causem prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. 

A bem da verdade, o incidente de desconsideração de personalidade jurídica, descrito no art. 133 do CPC, traduz apenas a
racionalidade do devido processo legal, e, ainda que suspenda o curso do feito executivo fiscal, seu rito é compatível com medidas judiciais
preventivas ou cautelares (tais como indisponibilidade de bens, por óbvio, presentes os requisitos), culminando com decisão interlocutória
(necessariamente motivada) recorrível por agravo, processamento materialmente semelhante às providencias adotadas em feitos executivos
judiciais, cujas questões sobre formação de grupos econômicos de fato são processadas e decididas sem as formalidades do incidente
previsto no art. 133 do CPC.

Enfim, para que pretensões relativas à aplicação do rito contido no art. 133 do CPC não se resumam a formalismos
incompatíveis com a célere e eficiente prestação jurisdicional, cabe ao interessado demonstrar qual prejuízo efetivamente sofreu
(notadamente na perspectiva da ampla defesa e do contraditório) por não ter sido nominalmente instaurado o incidente de desconsideração
de personalidade jurídica, comparado ao procedimento efetivamente empregado na ação de execução fiscal para apuração de grupo
econômico de fato e finalizado por decisão interlocutória motivada.   

Por argumentos como esse, a jurisprudência desta E.Corte Federal vem se firmando no sentido da desnecessidade de
instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica para os casos em que o pedido se fundamenta na existência de grupo
econômico de fato. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE: NÃO CABIMENTO. INCLUSÃO DE SOCIEDADE INTEGRANTE
DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO NO POLO PASSIVO. DESNECESSIDADE DE
INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade, resultado de construção
jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo. 2. Além dessa hipótese,
é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública,
cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não
haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório. 3. Mesmo a corrente jurisprudencial
que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de
ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória. 4. No caso dos
autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de sua ilegitimidade passiva por força da ausência de
sucessão tributária ou de grupo econômico, demandaria amplo exame de prova, com instauração do
contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida pela via estreita da exceção de pré-executividade,
devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução. Precedentes. 5. É desnecessária a instauração de
incidente de desconsideração da personalidade jurídica para os casos em que o pedido se fundamenta na
existência de grupo econômico de fato, mormente quando o MM. Juízo de origem já reconheceu a presença
das características do grupo, bem como a responsabilidade dos sócios administradores. Precedentes. 6.
Agravo de instrumento não provido. Agravo interno prejudicado.  (TRF3. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO / SP 5010240-74.2019.4.03.0000. Primeira Turma. Relator: Desembargador Federal
Hélio Nogueira. Data do Julgamento: 04/10/2019. Data da Publicação/Fonte: Intimação via sistema,
10/10/2019) - grifo nosso    

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DÍVIDA DE NATUREZA
TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO EM FACE DE SÓCIOS
ADMINISTRADORES E RECONHECIMENTO DE GRUPO DE ECONÔMICO.
INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.  1. Com a vigência do Código de
Processo Civil de 2015, que prevê em seus artigos 133 a 137 o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica, travou-se uma forte discussão no sentido de se saber se é o caso desse procedimento ser aplicado no
caso de responsabilidade de terceiros. 2. Tem entendido esta E. Terceira Turma que quando se está diante de
executivo fiscal de débito não tributário, deve-se exigir a instauração de incidente de desconsideração de
personalidade jurídica para verificar a responsabilidade patrimonial de administradores e sócios de
empresa em virtude de determinadas situações previstas no referido estatuto civil, que tem como
fundamento o art. 50 do Código Civil. Precedentes.  3. No caso em apreço, cobra-se dívida de natureza
tributária e, segundo entendimento jurisprudencial, nesse caso não se exige a instauração de
desconsideração de personalidade jurídica para redirecionamento da execução fiscal. Precedentes desta
Corte. 4. Tendo sido a execução fiscal ajuizada somente contra a pessoa jurídica, a Fazenda poderá propor o
redirecionamento, ao diretor, gerente ou representante, sem prévio procedimento, na medida em que a CDA
goza de presunção relativa de certeza e liquidez e a legislação complementar prevê esse redirecionamento na
execução fiscal, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN.  5. Por outro lado, não pode ser conhecido o
pedido de ausência de responsabilidade formulado no recurso. De fato, não tendo a decisão agravada
enfrentado o pedido, não é possível ao Tribunal pronunciar-se a respeito, sob pena de incorrer em indevida
supressão de instância. 6. Agravo parcialmente conhecido e provido na parte conhecida.    (TRF 3ª Região, 3ª
Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5007705-12.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal
CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 06/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
11/09/2018)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO.
INCLUSÃO DE EMPRESAS PERTENCENTES A GRUPO ECONÔMICO. INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE E
INUTILIDADE, NA ESPÉCIE. RECURSO PROVIDO. 1. A exequente pretendeu o redirecionamento
da execução em face de pessoas físicas e jurídicas sob o argumento de restar configurada hipótese de formação
de grupo econômico e prática de atos caracterizadores de abuso de personalidade jurídica consistentes em
confusão patrimonial e desvio de finalidade. 2. Com relação aos sócios o MM. Juízo reconheceu a
plausibilidade das alegações da exequente, mas em face das pessoas jurídicas condicionou a apreciação do
requerimento à instauração do incidente previsto no art. 133 do CPC/15. Esse dispositivo é de clareza solar:
“o incidente depende de iniciativa da parte ou do Ministério Público quando lhe couber intervir nos autos”. 3.
Na singularidade o incidente é desnecessário e inútil porquanto o Juízo reconheceu a densidade das assertivas
da exequente no sentido da ilegalidade da conduta dos gerentes das empresas integrantes do grupo econômico.
4. Não há razão para, diante dos mesmos fatos, reconhecer a responsabilidade tributária dos dirigentes, mas
relegar a análise da responsabilidade das respectivas pessoas jurídicas para incidente apartado. 5. Agravo
de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5002699-
24.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em
10/07/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/07/2018)

Observo que a agravante deixa claro que o mérito da decisão, ou seja, a existência ou não de grupo econômico não era
objeto do presente recurso, motivo pelo qual a questão não será analisada. Assim, a lide foi posta apenas quanto à necessidade de
instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, sem demonstração de efetivo prejuízo à ampla defesa e ao
contraditório em comparação às providências adotadas pela decisão recorrida.

Verifico que a decisão judicial foi suficientemente fundamentada quanto aos motivos pelos quais está configurado o grupo
econômico de fato, de tal modo que, na estreita via do agravo de instrumento, não feito elementos para infirmá-la.

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006417-47.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258-A, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO
GAGO - SP222832-A, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se de mandado
de segurança em que se pretende afastar a exigibilidade de contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas ao SAT/RAT
e a terceiros, incidentes sobre verbas pagas a empregados, sob as rubricas a) licença-paternidade, b) descanso semanal remunerado e c)
décimo-terceiro salário indenizado. Pugna-se, ainda, pelo reconhecimento do direito à restituição ou compensação dos valores recolhidos a
tais títulos, com débitos de outras contribuições relativos a períodos de apuração anteriores à utilização do Sistema de Escrituração Digital
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos a pessoas físicas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8.212/1991, e com débitos de quaisquer tributos ou contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, após o advento da Lei nº 13.670/2018.

A r. sentença denegou a segurança.

Apela a impetrante, sustentando que as verbas acima aludidas têm natureza indenizatória e não constituem remuneração pelo
trabalho, de modo que não se sujeitam à tributação nos moldes do art. 195, I, “a”, da Constituição e do art. 22 da Lei 8.212/1991. Pleiteia,
outrossim, o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos termos expendidos na exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos, tendo o Ministério Publico Federal oferecido parecer, manifestando a ausência de
relevância social a justificar sua intervenção no presente feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006417-47.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258-A, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO
GAGO - SP222832-A, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Quanto ao tema
central, a lide posta nos autos versa sobre a interpretação dos conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários, e
demais rendimentos do trabalho, e ganhos habituais, expressos no art. 195, I e II, e art. 201, § 4º, ambos do ordenamento de 1988 (agora,
respectivamente, no art. 195, I, “a”, e II, e art. 201, § 11, com as alterações da Emenda 20/1998).

Para se extrair o comando normativo contido em dispositivo da Constituição Federal relativo à Seguridade Social, vários
elementos e dados jurídicos devem ser considerados no contexto interpretativo, dentre os quais a lógica o caráter contributivo em vista da
igualdade e da solidariedade no financiamento do sistema de seguro estruturado no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
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Para o que importa ao presente recurso, os conceitos constitucionais de empregador, trabalhador, folha de salários,
rendimentos do trabalho e ganhos habituais gravitam em torno de pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário, inserindo-se no contexto do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Portanto,
havendo relação de emprego, é imperioso discutir se os valores pagos se inserem no âmbito constitucional de salário, demais rendimentos do
trabalho e ganhos habituais.

Salário é espécie do gênero remuneração paga em decorrência de relação de emprego tecnicamente caracteriza (marcada
pela subordinação). O ordenamento constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, de modo que está exposta à incidência de
contribuição tanto o salário propriamente dito quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título (vale dizer, toda
remuneração habitual, ainda que em montantes variáveis). Essa amplitude de incidência é manifesta após a edição da Emenda 20/1998, que,
introduzindo o art. 195, I, “a”, da Constituição, previu contribuições para a seguridade exigidas do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Essa amplitude se verifica também em relação a essa exação exigida
do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, em conformidade com o art. 195, II, da Constituição (tanto na redação da
Emenda 20/1998 quanto na da Emenda 103/2019).

Além disso, a redação originária do art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, repetida no art. 201, § 11 do mesmo
ordenamento (com renumeração dada pela Emenda 20/1998, prevê que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que “Os ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

Portanto, o texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência
tributária, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (ou seja, salários e demais ganhos), o que por si só não se traduz
em exigência tributária concreta, uma vez que caberá à lei ordinária estabelecer a hipótese de incidência hábil para realizar as necessárias
imposições tributárias, excluídas as isenções que a própria legislação estabelecer.

Porém, nem tudo o que o empregador paga ao empregado pode ser tributado como salário ou rendimento do trabalho, pois
há verbas que não estão no campo constitucional de incidência (p. ex., por terem natureza de indenizações), além das eventuais imunidades
previstos pelo sistema constitucional.

Atualmente, a conformação normativa da imposição das contribuições patronais para o sistema de seguridade está
essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22), muito embora demais diplomas normativos sirvam para a
definição e alcance da legislação tributária (art. 109 e art. 110 do CTN), dentre ele os recepcionados arts. 457 e seguintes da CLT,
prevendo que a remuneração do empregado compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber, e demais remunerações. É verdade que o art. 457-A, da CLT (introduzido pela MP 905/2019) estabelece
que gorjetas não são receitas do empregador, mas ainda assim estão no conteúdo amplo de salário estabelecido pela pelo art. 195, I, “a”, e
II, Constituição para a incidência de contribuições previdenciárias (patronais e do trabalhador).

Para fins trabalhistas (que repercutem na área tributária em razão do contido no art. 110 do CTN), integram o salário não só
a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. O meio de pagamento da remuneração pode ser dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações “in natura”
que o empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas alcoólicas e demais
drogas).

Embora pessoalmente admita a possibilidade de a natureza jurídica de certas verbas não estarem inseridas no conceito de
salário em sentido estrito, estaremos diante de verba salarial em sentido amplo quando se tratar de pagamentos habituais decorrentes da
relação de emprego, abrigado pelo art. 195 e pelo art. 201 da Constituição (nesse caso, desde sua redação originária) para a imposição de
contribuições previdenciárias. E tudo o que foi dito em relação à incidência de contribuição previdenciária se aplica ao adicional dessa
mesma exação calculado pelo segundo o regramento do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e dos Riscos Ambientais de Trabalho
(RAT).

À evidência, não há que se falar em exercício de competência residual, expressa no § 4º do art. 195, da Constituição, já que
a exação em tela encontra conformação na competência originária constante desde a redação originária do art. 195, I, e do art. 201, ambos
do texto de 1988 (não alterados nesse particular pela Emenda 20/1998 ou pela Emenda 103/2019).

O E.STF, no RE 565160, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 29/03/2017, firmou a seguinte Tese no Tema 20: “A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda
Constitucional 20/1998”. Nesse RE 565160, o Pretório Excelso cuidou da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais (de
periculosidade e insalubridade), gorjetas, prêmios, adicionais noturnos, ajudas de custo e diárias de viagem (quando excederem 50% do
salário recebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente (ainda que em unidades), previstas em acordo ou convenção
coletiva ou mesmo que concedidas por liberalidade do empregador não integrantes na definição de salário, afirmando o sentido amplo de
salário e de rendimento do trabalho. 
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Por sua vez, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 traz rol de situações nas quais a contribuição ora em tela não é exigida,
contudo, sem apresentar rigoroso critério distintivo de hipóteses de não incidência (p. ex., por se tratar de pagamento com natureza
indenizatória) ou de casos de isenção (favor fiscal). Por óbvio, o efeito prático de verba expressamente indicada nesse preceito legal é a
desoneração tributária, o que resulta na ausência de interesse de agir (salvo se, ainda assim, o ente estatal resistir à legítima pretensão do
contribuinte).

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS

É verdade que o total das remunerações pagas pelo empregador está sujeita não só a contribuições previdenciárias mas
também a outras incidências escoradas em fundamentos constitucionais e legais diversos. A esse respeito, emergem contribuições sociais
gerais (tais como salário-educação) e também contribuições de intervenção no domínio econômico (como a exação devida ao SEBRAE),
denominadas resumidamente como contribuições “devidas a terceiros” ou ainda ao “Sistema S”.

Embora cada uma dessas imposições tributárias tenha autonomia normativa, todas estão na competência tributária da União
Federal, que as unificou para fins de delimitação da base tributável. Além de previsões específicas (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei
9.424/1996 e na Lei 9.766/1999), essa unificação está clara na Lei 11.457/2007 e em atos normativos da administração tributária
(notadamente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões, em especial pela IN RFB 1.071/2010), razão pela qual as
conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também são extensíveis às exações “devidas a terceiros” ou “Sistema S”.

No caso dos autos, discute-se a incidência de contribuições sobre pagamentos efetuados a título de:

a) Descanso semanal remunerado;

b) Décimo terceiro proporcional incidente sobre reflexos do aviso prévio indenizado;

c) Licença-paternidade.

Para a análise desses pontos, creio apropriado fazer análises agrupadas nos termos que se seguem.

DESCANSO SEMANAL REMUMERADO

Incide contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de descanso semanal remunerado,
que possuem natureza nitidamente remuneratória. Trata-se, na verdade, de vantagem retributiva da prestação do trabalho, estando
assegurado pelo artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, pelo artigo 67 da Consolidação das Leis do Trabalho e pelo artigo 7º da Lei
nº 605/1949.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: “Límpida a natureza salarial da rubrica
atinente ao descanso semanal remunerado, assegurado nos termos do inciso XV do art. 7º, Lei Maior, do art. 67, CLT, e
regularmente consoante art. 7º, da Lei 605/49, tanto que não logrou a devedora evidenciar ditame tributante que, por elementar,
tenha veiculado capital dispensa da incidência contributiva. 7 - Em tema de estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a
imprescindível causa excludente advogada por meio da prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim de
cunho objetivamente salarial, consoante a v. jurisprudência por símile a assim reconhecer. Precedente.” (AMS nº
2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296).

E mais: “1. São de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores
pagos a título de horas extras (STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso
semanal remunerado” (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3
CJ1 19/08/2010, pág. 296)” (AI 201103000033360, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1
DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907).

Sobre o assunto, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3
DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO E SOBREAVISO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1 . Esta Corte já se manifestou no que concerne ao descanso semanal remunerado (REsp 1.444.203/SC,
Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014) no sentido de que tal verba sujeita-se à
incidência de contribuição previdenciária. Por outro lado, na linha da jurisprudência deste Tribunal Superior,
configurado o caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória
da rubrica, incide contribuição previdenciária sobre adicional de sobreaviso, prêmios, gratificações, ai incluído
adicional de tempo de serviço (EDcl no AgRg no REsp 1481469/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015).
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2. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1380226/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09/04/2019, DJe 16/04/2019) – Grifei

 

DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL INCIDENTE SOBRE REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO

Os reflexos quantitativos seguem a mesma orientação aplicada às verbas das quais se originam, daí porque devem ser
tributadas ou desoneradas por iguais fundamentos. Porque há exigência tributária legítima no que concerne a décimo terceiro salário, também
haverá tributação proporcional incidente sobre seus reflexos no aviso prévio indenizado.

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL
INCIDENTE SOBRE OS REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. 1. Esta Corte já se manifestou no sentido de que os valores relativos ao 13º proporcional
ao aviso prévio indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), e nessa qualidade sujeitam-se à
incidência da contribuição previdenciária. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.383.613/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1.379.550/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/04/2015.

2. Impende registrar que não é possível a esta Corte, em sede de recurso especial, aferir violação a dispositivo
constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal no âmbito do recurso
extraordinário.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1764999/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 11/12/2018, DJe 14/12/2018)

 

LICENÇA-PATERNIDADE

A licença-paternidade tem natureza salarial, razão pela qual está sujeita à incidência da contribuição previdenciária,
consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957-RS, submetido à sistemática dos recursos
repetitivos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,
em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88
assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No
que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus
referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre
salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos
seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de
15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4
Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10,
§ 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) (RESP 201100096836, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2014).

 

No mesmo sentido, o posicionamento firmado pelo E.TRF da 3ª. Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES PAGAS COM HABITUALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

2. As parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo da contribuição patronal dado o
seu caráter remuneratório, ainda que não haja prestação de serviço no período, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido na sistemática do art.
543-C do CPC/73. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
(...)
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(ApCiv 5001905-21.2019.4.03.6126, Desembargador Federal HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA,
TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
TERCEIROS - FÉRIAS GOZADAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE -
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO - INCIDÊNCIA - TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -  AVISO PRÉVIO INDENIZADO - PRIMEIRA QUINZENA QUE
ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE - INEXIGIBILIDADE -
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. I - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título
de aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479) e quinzena inicial do auxílio
doença ou acidente (tema 738), bem como que incide sobre o salário maternidade (tema 739) e a licença
paternidade. (...)

(ApReeNec 5029203-03.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES,
TRF3 - 2ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020.)

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

 

E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. CONTRIBUIÇÕES
DESTINADAS AO SAT/RAT E A TERCEIROS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO TRABALHO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS.

- O texto constitucional confiou à União Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à
contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias habituais (salários e demais rendimentos do
trabalho), cuja conformação normativa está essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). Todavia, não
estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode
incidir contribuição previdenciária.

- Cada uma das contribuições “devidas a terceiros” ou para o “Sistema S” possui autonomia normativa, mas a União Federal as unificou
para fins de delimitação da base tributável (p. ex., na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007,
regulamentadas especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as conclusões aplicáveis às
contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis.

- Incide contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de descanso semanal remunerado e licença-
paternidade, por possuírem natureza remuneratória.

- Os reflexos quantitativos seguem a mesma orientação aplicada às verbas das quais se originam, daí porque devem ser tributadas ou
desoneradas por iguais fundamentos. Porque há exigência tributária legítima no que concerne a décimo terceiro salário, também haverá
tributação proporcional incidente sobre seus reflexos no aviso prévio indenizado.

- Apelação à qual se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021764-39.2017.4.03.0000
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SILVA, VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ, ANTONIO JOSE VAZ PINTO, ARMELIM RUAS FIGUEIREDO,
RICARDO VAZ PINTO
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDINEI DE SOUSA MARIANO - SP293793
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021764-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA - ME, JOSE RUAS VAZ, MARCELINO ANTONIO DA
SILVA, VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ, ANTONIO JOSE VAZ PINTO, ARMELIM RUAS FIGUEIREDO,
RICARDO VAZ PINTO
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDINEI DE SOUSA MARIANO - SP293793
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão proferido ID 106804428, que deu provimento ao agravo
de instrumento.

Pretende a embargante que seja os presentes embargos de declaração processado, acolhido e ao final provido, sanando-se
os vícios existentes.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.
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AGRAVADO: VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA - ME, JOSE RUAS VAZ, MARCELINO ANTONIO DA
SILVA, VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ, ANTONIO JOSE VAZ PINTO, ARMELIM RUAS FIGUEIREDO,
RICARDO VAZ PINTO
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDINEI DE SOUSA MARIANO - SP293793
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DIEDRICH - SP195382-A, ALEXANDRE DIAS DE GODOI -
SP299776-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):O Código de Processo Civil de 2015
disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

"Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
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§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada,
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o
princípio da boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada
monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do
CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG
Fernandes, DJe 03/08/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇAORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja
constituído de pessoas distintas.

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com
a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal
decisum.

5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido
de exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não
havendo nenhum fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador
não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de
raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e
concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os
argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou analisar
alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos
termos do art. 1.022 do NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
(inc. I); suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro
material (inc. III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada
pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de
'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art.
489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às
hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em
havendo, no decisum objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento
do órgão julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015.
4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores
embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA). (...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos
termos do artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não
está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em
consideração todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como
à norma do art. 93, IX, da CF.

3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder
"questionários" ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013058-62.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: LBS LOCAL S.A., APONTADOR BUSCA LOCAL LTDA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1470/2980



Advogado do(a) AGRAVANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LBS LOCAL S.A. e APONTADOR BUSCA LOCAL LTDA.
contra decisão, proferida nos autos de mandado de segurança, que indeferiu o pedido liminar de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário relativamente à exclusão de valores apurados de PIS e COFINS da base de cálculo da CPRB e de valores apurados de CPRB
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega a agravante, em síntese, que os valores relativos à CPRB, ao PIS e à COFINS não podem integrar as bases de
cálculo uns dos outros, uma vez que são verbas que apenas transitam pelo patrimônio do contribuinte, sendo integralmente repassadas à
União Federal. Sustenta, ainda, a aplicabilidade ao caso do entendimento acerca da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS, da
COFINS e da CPRB.

Pugna pela antecipação da tutela recursal, com o fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário até o
julgamento final do mandado de segurança.

Decido.

Verifico que, no âmbito da estreita cognição deste recurso, a decisão agravada revela-se correta, não havendo elementos
seguros para conceder a antecipação de tutela pretendida.

Tratando de contribuições para a seguridade social devidas por empregadores, a redação originária do art. 195, I, da
Constituição previu como campos de incidência (a) folha de salários, (b) faturamento e (c) lucro, cada qual ensejando o exercício da
competência tributária própria por parte da União Federal. Com a Emenda 20/1998, houve ampliação desses campos de incidência para
permitir que lei ordinária exija contribuições sociais para a seguridade (devidas por empregadores, empresas e entidades a ela equiparada)
sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho (pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício), (b) receita ou faturamento, e (c) lucro.

Nesse contexto, há um conjunto de leis federais impondo contribuições para a seguridade, dentre elas Lei 8.212/1991
(tratando notadamente da incidência sobre folha de salários e demais rendimentos), Lei 9.718/1998, Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003
(todas cuidando de PIS e de COFINS cobrados sobre receita bruta, ajustando redações iniciais da Lei Complementar 07/1970 e da Lei
Complementar 70/1991 que tratavam de faturamento) e Lei 7.689/1998 (normatizando a exigência sobre lucro, a CSLL).

Note-se que o art. 195, § 13 da Constituição (incluído pela Emenda 42/2003), previu que lei ordinária faça substituição
gradual (total ou parcial) da contribuição incidente sobre (a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pela exigida sobre (b) receita
ou faturamento, observadas as disposições do § 12 desse mesmo dispositivo constitucional. Nesse contexto, emergem as disposições do art.
7º, art. 8º e art. 9º, todos da Lei 12.546/2011 (com alterações), que, escoltados pelas modificações da Emenda 42/2003, previram
contribuição ao INSS apurada sobre a receita bruta (CPRB) de determinados segmentos, em substituição às contribuições previdenciárias
patronais calculadas sobre remunerações e demais verbas pagas (conforme Lei 8.212/1991).

Por óbvio que essa substituição de (a) folha/rendimentos (fundamentadas no art. 195, I, “a”, da ordem de 1988) para (b)
receita/faturamento não impede a manutenção da COFINS e do PIS (determinadas com base no art. 195, I, “b”, da Constituição), que
podem ser cobrados concomitantemente com a CPRB (viabilizadas pelo art. 195, I, “b” e §13, do diploma constitucional de 1988). Ocorre
que essas três modalidades de contribuições para a seguridade têm em comum, atualmente, previsões legais para serem exigidas sobre
receita bruta de contribuintes, aspecto que ensejou e ainda enseja múltiplas discussões judiciais.

A esse respeito, friso que o art. 195, I, “b”, da Constituição permite a imposição de contribuições para a seguridade sobre “a
receita ou o faturamento”, logo, autorizando que lei ordinária cobre essa modalidade tributária apenas sobre receita (seja ela bruta e/ou
líquida, operacional e/ou não operacional etc.), apenas sobre o faturamento, ou faça combinações sempre dentro do campo material de
incidência disponibilizado pelo Constituinte à competência tributária da União Federal. Em outras palavras, o art. 195, I, “b”, da
Constituição, não restringiu a imposição apenas a receita líquida ou a receita operacional, muito menos a lucro, havendo permissão
constitucional para a tributação da “receita total” (operacional e não operacional, sem dedução de tributos sobre elas incidentes).

“Receita” é termo jurídico que comporta a maior grandeza material dos conceitos úteis ao problema dos autos, identificando-
se com todas as entradas de valores em conta de resultados, decorrentes de atividades operacionais ou não operacionais de um
empreendimento (antes de deduzir quaisquer custos ou despesas). Verbas que entram no ativo de empresas mas que não transiram por conta
de resultados (p. ex., empréstimos tomados) não representam receitas, mas entradas de numerários, bens etc., que transitem por conta de
resultados (na qual são apurados lucros/prejuízos) constituem receita. Dentro da receita está o faturamento (parcela de receita decorrente do
objeto principal da empresa, mas também sem dedução de custos ou despesas) e, claro, eventual lucro líquido (diferença positiva ou ganho
na atividade operacional ou não operacional, após deduzidos custos ou despesas correspondentes).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1471/2980



Há diversos outros conceitos que gravitam nesse contexto (p. ex., lucro bruto, lucro operacional, lucro real etc.), mas para
este feito importa diferenciar receita bruta e receita líquida. O termo “receita bruta” é bastante abrangente, alcançando valores recebidos pela
venda de bens e/ou de serviços em operações em geral (de conta própria e de conta alheia), incluindo todas as demais receitas da atividade
ou objeto principal da pessoa jurídica. Já “receita líquida” é e sempre foi a receita bruta diminuída de alguns valores tais como vendas
canceladas, descontos incondicionais e tributos incidentes diretamente sobre essas atividades.

Tanto “receita bruta” quanto “receita líquida” são conexas ao conceito jurídico de “receita” (que contempla entradas
operacionais e não operacionais), mas a distinção elementar está na inexistência de diminuições em se tratando da “bruta”, o que há no caso
da “líquida”. Todos esses conceitos estão presentes há décadas na experiência contábil/empresarial, e na legislação tributária (especialmente
no DL 1.598/1977), não obstante intermináveis e sucessivas batalhas judiciais múltiplas questionando a inclusão de verbas no significado de
receita bruta e de faturamento.

Reconheço que a tributação de “receita” ao invés de “lucro” pode onerar tanto atividades econômicas superavitárias e
quanto deficitárias, mas essa possibilidade está escorada no art. 195, I, “b”, da Constituição. Contudo, a tributação apenas após a dedução
de custos e despesas (incluindo as tributárias) potencialmente reduziria todas as bases de cálculo ao lucro (bruto, operacional, líquido etc.),
em detrimento dos campos de incidência positivados na Constituição e nas leis de regência.

É relevante ainda lembrar que o preço de bens e de serviços, em regra, corresponde ao custo total de produção (incluídas
todas os gastos e despesas, até mesmo não operacionais) acrescido de potencial margem de lucro, embora o montante final recebido
também esteja sujeito a variáveis de mercado. Portanto, todos os tributos exigidos de empresas são, em princípio, repassados no preço
cobrado por seus bens e serviços (ainda mais em se tratando da expressiva carga tributária brasileira), razão pela qual a receita bruta apurada
pelo recebimento desses preços incluiu esses tributos.

Se de um lado é verdade que “empresas não vendem tributos” (logo, nenhum tributo poderia compor o faturamento ou a
receita bruta porque são “verbas de passagem” pelos registros de empresas), por outro lado é também verdade que, pela lógica da economia
de mercado, seus preços incorporam muitas outras “verbas de passagem” (inclusive trabalhistas, que têm preferência em relação às
tributárias). Assim, o fato de determinada verba (que integra o preço) estar comprometida legalmente com terceiros não legitima, pura e
simplesmente, a exclusão do conceito jurídico de receita bruta.

Fosse o caso de exações destacadas do preço (IPI) ou exigidos na figura de substituição tributária (para frente ou para trás,
na qual a empresa não é contribuinte, mas depositária na figura de responsável), seria forte a argumentação que essas exações não integram a
receita bruta porque não deveriam transitar por conta de resultados do empreendimento. Mas pela conformação do campo de incidência e
pelas legislações de regência, tributos (diretos ou indiretos, reais ou pessoais etc.) que compõem o preço de bens e de serviços são
integrantes do significado jurídico de receita bruta tributável por contribuições para a seguridade escoradas no art. 195, I, “b”, da
Constituição.

Sem inovar mas explicitando o que há tempos consta no sistema jurídico brasileiro (provavelmente em razão da inesgotável
celeuma da matéria), o art. 2º da Lei 12.973/2014 (com vigência a partir de 1º/01/2015), deu nova redação ao art. 12 do DL 1.598/1977
para prever, no § 4º, que na receita bruta não se incluem tributos não-cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. E, no art. 12, §5º desse DL 1.598/1977 (também
por força de esclarecimentos da Lei 12.973/2014), consta que na receita bruta devem ser incluídos tributos sobre ela incidentes e valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o art. 183, VIII, da Lei 6.404/1976 (com operações e observações que faz).  Embora
ilustrativas e para afiançar o uso sistemático desses termos jurídicos, as disposições do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977 (na redação do
art. 2º da Lei 12.973/2014) são destinadas à apuração do IRPJ e da CSLL, de modo que não são obrigatoriamente extensíveis à apuração
da contribuição ao INSS, que possui previsão expressa e específica na Lei 12.546/2011 (que obviamente deve prevalecer em relação
àquela destinada a outras exações).

Enfim, porque o art. 195, I, “b”, da Constituição autoriza a imposição de contribuições para a seguridade sobre “receita” ou
“faturamento”, é o legislador ordinário a autoridade competente para indicar sobre o que será exigido o tributo, bem como para permitir
exclusões da base tributável. Valendo-se desse juízo discricionário, há várias previsões fazendo exclusões da base de cálculo do PIS e do
COFINS, dentre as quais art. 3º da Lei 9.718/1998, art. 1º da Lei 10.637/2002, e art. 1º da Lei 10.833/2003. No art. 9º, § 7º, III e IV da
Lei 12.546/2011 (na redação da Lei 12.715/2012) consta que, para efeito da determinação da base de cálculo da CPRB, não devem ser
incluídos na receita bruta o IPI e o ICMS (nesse caso, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário).  Em suma, ante a legislação de regência combatida, tributos que a empresa recebe no preço cobrado por seus bens e
serviços são integrantes da receita sobre a qual são exigidas contribuições para a seguridade.

O problema posto nos autos é antigo ao ponto de, em situações semelhantes a ora judicializada, a jurisprudência inicialmente
ter se consolidado desfavoravelmente aos contribuintes, como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR, segundo a qual "Inclui-se
na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.". No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: "A parcela relativa ao ICM
inclui-se na base de cálculo do PIS.". Também no E.STJ, a Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.". Tempos atrás, mesmo na ordem constitucional de 1988, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria
infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, v.u., DJ de 09/12/2005, p. 019. Por sua vez, o E.STJ reiteradamente vinha afirmando que o ICMS estava na base de
cálculo do PIS e da COFINS (em julgados que apresentam argumentos semelhantes aos presentes), tal como se vê no REsp 505172/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30/10/2006, p. 262.
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Assim, a jurisprudência consolidada apontava no sentido da possibilidade de os conceitos de faturamento e de receita bruta
incluírem tributos incidentes nas vendas de bens e de serviços que geram receita (à evidência, independentemente da emissão da “fatura”, ou
seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de “faturamento” ou de “receitas”, nos termos do art. 195, I, “b”, da
Constituição, e do art. 110 do CTN.

Ocorre que o E.STF mudou a orientação jurisprudencial ao julgar o RE 574.706/PR, Pleno, m.v., Relª. Minª. Cármen
Lúcia, com repercussão geral, j. 15/03/2017, DJe-223  de 29/09/2017 (pub. 02/10/2017), assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se
o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total
de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços:
análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a
cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718⁄1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais
o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir
a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica
das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS".

Nesse RE 574.706/PR, o E.STF firmou entendimento de que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte (uma vez que não é faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
totalmente repassado ao fisco estadual) e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições (destinadas ao
financiamento da seguridade social), mesmo porque o ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social
previstas nas Constituição, tendo sido firmada a seguinte Tese no Tema 69: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS”.

É verdade que está pendente no E.STF o Tema 1048, que trata justamente da inclusão do ICMS na base de cálculo da
CPRB, mas pelo teor da ratio decidendi da Tese firmada no Tema 69 pelo E.STF no RE 574706, creio que o ICMS não mais deverá
integrar a base de contribuição calculada sobre a receita bruta, seja COFINS, PIS ou CPRB. Anote-se que, nos REsps 1.638.772/SC,
1.624.297/RS e 1.629.001/SC, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 994: “Os valores de ICMS não integram a base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Medida Provisória n. 540/2011, convertida na Lei n.
12.546/2011.”

Cumpre ainda anotar que, pela mecânica da não-cumulatividade aplicada à apuração do ICMS, nas transações entre
vendedor-comprador de mercadorias, esse tributo estadual é calculado sobre o valor total da operação, gerando créditos na entrada de
produtos (compra) e débitos na saída (venda). Esses montantes de crédito e de débito são levados à apuração periódica do ICMS: se
houver saldo credor (créditos maiores débitos), o mesmo pode ser compensado em períodos de apuração subsequentes; se houver saldo
devedor (débitos maiores que créditos), o ICMS apurado deverá ser recolhimento ao Estado-Membro (se houver saldo devedor).

Por essa objetiva descrição, nota-se que o ICMS a ser excluído da base de cálculo de contribuições para a seguridade
social é o destacado na nota fiscal ou documento de venda, por ser esse o valor que integra o preço de venda e, consequentemente, a receita
bruta tributável pelas exações federais, e não o eventual saldo devedor apurado pela empresa contribuinte para recolhimento aos cofres
estaduais. Do contrário, é possível que a receita bruta tributável pela contribuição federal tenha montante maior de ICMS nela incluído (valor
destacado) do que dela excluído (valor recolhido), hipótese na qual remanesceria a inconstitucionalidade declarada pelo E.STF. Em outras
palavras, o montante do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições federais deve ter a exata extensão do que consta na
receita bruta da empresa que apura essas exações federais (nem mais e nem menos). 
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Contudo, no caso de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se tratando do “cálculo por dentro”
dessa última) e de CPRB na base de cálculo do PIS e da COFINS, note-se que todas essas exações têm natureza de contribuição
tributária destinada à mesma seguridade da União Federal, razão pela qual a circunstância jurídica de uma integrar a base de cálculo de outra
pode ser compreendida como um plus no financiamento solidário da sociedade. A propósito, está consolidado na jurisprudência do E.STF
(p. ex., RE 582.461, Rel. Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJ de 18/08/2011) e do E.STJ (p. ex., REsp 1144469/PR Recurso Especial
2009/0112414-2, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 10/08/2016, DJe 02/12/2016) a possibilidade de
tributo incidir sobre tributo nos denominados “cálculos por dentro” (não obstante se tratar de um único tributo), situação assemelhada
quando se trata de contribuição para a seguridade da União incidindo sobre outra de mesma natureza e destinação jurídica.

Em conclusão, diante do campo de incidência amplo materializado no art. 195, I, “b”, da Constituição (“receita”, que inclui a
bruta e a líquida), e porque a discricionariedade política da legislação ordinária da União Federal se posicionou impondo a contribuição em
tela sobre “receita bruta” (cujo significado alcança tributos que incidem sobre o preço de bens e de serviços, sendo inclusive potenciais
integrantes do montante pago por aqueles que negociam com a empresa contribuinte), e inexistindo o efeito obrigatório ou vinculante indireto
no decidido pelo E.STF no RE 574.706-RG (Tema 69) e pelo E.STJ (Tema 994) porque o caso posto nos autos tem objeto distinto
(distinguishing), não vejo cabimento na pretensão de exclusão de COFINS e de PIS na base de apuração de CPRB (e também em se
tratando do “cálculo por dentro” dessa última), nem de CPRB da base de cálculo de PIS e de COFINS.

Assim, não há, até o momento, elementos suficientes para a concessão da medida pleiteada, que se revela prematura.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

São Paulo, 3 de julho de 2020.
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Trata-se de ação ordinária, proposta por Andreza da Silva Schainhuk em face da Caixa Econômica Federal - CEF
objetivando o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS a fim de quitar débitos em contrato particular de
Arrendamento Residencial com Opção de Compra, tendo como objeto Imóvel adquirido com recurso do Programa de Arrendamento
Residencial - PAR.

Por sentença proferida às fls. 45/49vº foi julgado procedente o pedido formulado pela parte autora.

Apela a CEF (fls. 54/59), impugnando a sentença com alegação de que não é possível a utilização do FGTS para quitação
de financiamento relacionado a contrato de arrendamento, pois não se trata de financiamento de imóvel vinculado ao SFH para
enquadramento em uma das hipóteses de saque previstas em lei.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Versa o recurso interposto sobre possibilidade de utilização do saldo do FGTS para quitação de débito proveniente de
contrato firmado com a CEF no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Narra a parte autora na inicial que, em virtude de dificuldades financeiras, ficou inadimplente no contrato e deixou de quitar
algumas prestações, tendo a CEF ajuizado ação de reintegração de posse e sendo deferida liminar em favor da instituição financeira. A
autora, assim, viu-se na iminência de ser desapossada do imóvel, estando inadimplente e necessitando do crédito existente em sua conta
vinculada do FGTS para quitar dívida de arrendamento residencial.

A utilização de recursos do FGTS para quitação de obrigações adquiridas para aquisição de imóveis residenciais é regulada
nos incisos V, VI e VII do art. 20 da Lei 8.036/90:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou
em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as
condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;
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VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse
social não construído, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

Ressalto que é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que o rol do artigo 20 da Lei n° 8.036/90 é
meramente exemplificativo, sendo admitidas outras situações que caracterizem a finalidade social da norma.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. FGTS. UTILIZAÇÃO DO SALDO PARA SITUAÇÃO NÃO
PREVISTA NO ART. 20 DA LEI Nº 20.039/90. POSSIBILIDADE.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida
e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.

2. É possível o saque do FGTS mesmo nos casos não previstos no art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista que
o rol de hipóteses ali apresentadas não é taxativo, devendo prevalecer o fim social da norma.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 10.486/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011,
DJe 30/08/2011);

FGTS. MOVIMENTAÇÃO. ROL CONSTANTE DO ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90. NÃO-
TAXATIVO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça já asseverou não ser taxativa a enumeração constante do artigo 20 da
Lei nº 8.036/90, devendo ser realizada a interpretação teleológica dessa norma.

2. Recurso especial não conhecido.

(REsp 651.400/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ
27/09/2004, p. 351).

Em caso específico de pretensão de movimentação da conta para pagamento de dívida na aquisição da casa própria decidiu
a Corte Superior:  

ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA EFETUADO EM NOME DO
CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. LEI Nº 8.038/90.

1. O rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo, devendo tal legislação ser interpretada de modo
sistemático, tendo em vista o alcance social da norma que é proporcionar a melhoria das condições sociais
do trabalhador (REsp 716.183/RS, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 02.05.2005; REsp 707.137/PR, Min.
Eliana Calmon, 2ª T., DJ 18.04.2005; REsp 664.427/RN, Min. Luiz Fux, 1ª T., DJ 22.11.2004).

2. Dessa forma, tendo em vista que o imóvel a ser adquirido por meio do financiamento efetuado em nome
de um dos cônjuges irá se reverter para o bem-estar da família, nada obsta que o outro cônjuge utilize seu
saldo de FGTS para auxiliar na quitação da dívida, desde que preenchidos os requisitos exigidos no art.
20, VII, do referido diploma legal.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 659.434/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/04/2006, DJ 24/04/2006, p. 362);

FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. AMORTIZAÇÃO DE
FINANCIAMENTO HABITACIONAL DE CASA PRÓPRIA À MARGEM DO SFH.
POSSIBILIDADE.
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1. É possível o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) para quitação de financiamento habitacional de casa própria, ainda que à margem do Sistema
Financeiro de Habitação.

2. Recurso especial improvido.”

(REsp 711.100/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/11/2006, DJ 06/02/2007, p. 286);

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE
FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES.

- É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não
contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive prestações em atraso de financiamento para a
aquisição de casa própria, tendo em vista a finalidade social da norma.

- Precedentes da Corte.

- Recurso especial conhecido, porém improvido.

(REsp 335.918/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/10/2005, DJ 21/11/2005, p. 174);

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO - IMÓVEL
DESTINADO À CASA PRÓPRIA - ART. 20, DA LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, "B", DO
DECRETO 99.684/90 - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA.

1. O rol do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativo, comportando ampliação por interpretação teleológica,
tendo em vista o alcance social da norma.

2. Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de imóvel
destinado à casa própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH.

3. Recurso desprovido.

(AgRg no REsp 394.796/DF, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 236).

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte em casos similares ao dos autos versando sobre imóvel adquirido no âmbito
do Programa de Arrendamento Residencial - PAR:

ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO
FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.  POSSIBILIDADE.

1- A orientação desta Turma e do Superior tribunal de Justiça é no sentido de que é possível o levantamento
do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de pagamento de prestações em atraso de contrato de
arrendamento residencial.

2- apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1791677 - 0000514-21.2011.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 14/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/06/2016);

 ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO
FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. POSSIBILIDADE.

1. É possível a utilização de recursos do FGTS para pagamento de prestações em atraso em contratos de
financiamento firmados fora do SFH, incluindo aqueles vinculados ao Programa de Arrendamento
Residencial.

2. Apelação da parte autora provida, com inversão do ônus da sucumbência.
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(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1834462 - 0010348-48.2011.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em 10/10/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/10/2016).

No quadro que se apresenta, não se confirma o suposto impedimento à liberação do FGTS apontado pela recorrente, nada
havendo a objetar à sentença ao concluir pela procedência da ação. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

DIREITO CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. FGTS.
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA PARA PAGAMENTO
DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

I - Hipótese dos autos em que a parte autora pretende a utilização do valor para quitação de débito proveniente de contrato
firmado no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - PAR. Rol do artigo 20 da Lei n° 8.036/90 que é meramente
exemplificativo, sendo admitida a utilização do saldo da conta vinculada em outras situações que caracterizem a finalidade
social da norma. Precedentes do E. STJ.

II - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001300-54.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: HELCIO JOSE DE SOUZA, EMIRIAM DE JESUS CALVO DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386-A
Advogado do(a) APELADO: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001300-54.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: HELCIO JOSE DE SOUZA, EMIRIAM DE JESUS CALVO DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386-A
Advogado do(a) APELADO: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de ação declaratória versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, alegando a parte autora o pagamento de todas as prestações do financiamento que contava com a
cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS e noticiando negativa da parte ré em proceder à quitação do saldo
devedor. 

Por sentença proferida às fls. 522/527vº foi julgado procedente o pedido formulado pela parte autora e julgada
improcedente a reconvenção oferecida pelo Banco Santander S/A, condenados o Banco Santander S/A e a CEF ao pagamento de
honorários advocatícios fixados no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos pro rata. 

Apela a parte autora (fls. 535/541), sustentando que o montante arbitrado a título de honorários advocatícios representa
valor ínfimo, requerendo a sua majoração. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001300-54.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: HELCIO JOSE DE SOUZA, EMIRIAM DE JESUS CALVO DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377-A
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386-A
Advogado do(a) APELADO: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

Cinge-se a questão posta no recurso ao montante arbitrado a título de honorários advocatícios, sustentando a parte autora
que “deve ser arbitrada a verba honorária para os patronos dos Apelantes em valor razoável e digno”. 

Com registro de que o fundamental na questão são os critérios legais aplicáveis à espécie, regendo-se a questão pelo
disposto no art. 20, §4º do CPC/73, com ressalva de que o dispositivo legal não prevê a aplicação de percentuais mínimo e máximo, mas
determina a aplicação do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do §3º, ainda com registro
de que não incidem no caso os dispositivos do CPC/15, porquanto sua vigência é posterior à prolação da sentença, fica mantido o valor
arbitrado na sentença, que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar o trabalho do advogado em feito que
versa matéria que não é de maior complexidade, nada de extraordinário havendo nos atos praticados. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VERBA HONORÁRIA.  

I - Verba honorária fixada na sentença em consonância com os critérios legais.  

II - Recurso desprovido. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000467-50.2016.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: EDSON LUIZ PALANDRE
Advogado do(a) APELANTE: HORACIO RAINERI NETO - SP104510-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O

ID 136603875 -Trata-se de pedido de dilação de prazo por 30 dias, para dar cumprimento ao despacho (ID 136127608)
de apresentar documentos aptos a demonstrar a atual situação financeira, a fim de que possa ser apreciado o pedido de concessão do
benefício da Justiça Gratuita

Defiro a prorrogação do prazo solicitado.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001181-97.2007.4.03.6102
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Advogado do(a) APELANTE: LAURO TEIXEIRA COTRIM - SP107701-A
APELADO: APARECIDA BERNARDETE RAIMUNDO, APARECIDA DE FATIMA NUNES, AURELIANO
FERNANDES, AVELINO JOSE CLARO, BENEDICTA PECCININ ZAMPIERI, NEUZA LEAL BASSETTI, RODRIGO
FABIANO LEAL BASSETTI, STEEVES LEAL BASSETTI, BENEDITO GONCALVES FERREIRA, BENEDITO
VENTURA, BENEVENUTO LEGORO, CARLOS AUGUSTO SOARES
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: BENEDITO ANTONIO BASSETTI
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL DUARTE MOYA

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001181-97.2007.4.03.6102
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Advogado do(a) APELANTE: LAURO TEIXEIRA COTRIM - SP107701-A
APELADO: APARECIDA BERNARDETE RAIMUNDO, APARECIDA DE FATIMA NUNES, AURELIANO
FERNANDES, AVELINO JOSE CLARO, BENEDICTA PECCININ ZAMPIERI, NEUZA LEAL BASSETTI, RODRIGO
FABIANO LEAL BASSETTI, STEEVES LEAL BASSETTI, BENEDITO GONCALVES FERREIRA, BENEDITO
VENTURA, BENEVENUTO LEGORO, CARLOS AUGUSTO SOARES
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: BENEDITO ANTONIO BASSETTI
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL DUARTE MOYA

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de impugnação à execução de sentença pela qual foi reconhecido direito ao reajuste de 28,86% previsto nas Leis
8.622/93 e 8.627/93. 

Por sentença proferida às fls. 413/414vº foi julgada improcedente a impugnação “para determinar o pagamento das
diferenças de correção monetária aos exequentes, de acordo com os valores pleiteados nas planilhas de fls. 371/376”. 

Apela a UFSCar (fls. 415/417), pugnando pela aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/2009, para correção monetária dos valores executados pelo índice da TR. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001181-97.2007.4.03.6102
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Advogado do(a) APELANTE: LAURO TEIXEIRA COTRIM - SP107701-A
APELADO: APARECIDA BERNARDETE RAIMUNDO, APARECIDA DE FATIMA NUNES, AURELIANO
FERNANDES, AVELINO JOSE CLARO, BENEDICTA PECCININ ZAMPIERI, NEUZA LEAL BASSETTI, RODRIGO
FABIANO LEAL BASSETTI, STEEVES LEAL BASSETTI, BENEDITO GONCALVES FERREIRA, BENEDITO
VENTURA, BENEVENUTO LEGORO, CARLOS AUGUSTO SOARES
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032-A
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: BENEDITO ANTONIO BASSETTI
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL DUARTE MOYA

 
 
 

V O T O
 

 
 

Insurge-se a apelante em face de sentença que não acolheu pretensão de aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
redação dada pela Lei nº 11.960/2009, para correção monetária dos valores executados pelo índice da TR. 

Põe-se questão que foi objeto de apreciação pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 870947/SE,
em sessão realizada em 20/09/2017, decidindo-se pela fixação da seguinte tese: "O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina". 

Observo, ainda, que contra o acórdão foram opostos embargos de declaração, tendo o Ministro Relator, por decisão
proferida em 24/09/2018, deferido "excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos", em 03/10/2019 sobrevindo o julgamento dos
embargos pelo colegiado, que decidiu rejeitá-los e não modular os efeitos da decisão anteriormente proferida. 
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Isto estabelecido, para fins de correção monetária, devem incidir os indexadores previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, nada, destarte, havendo a objetar à sentença ao aduzir que “No tocante aos índices
aplicáveis de correção monetária, segundo preceitua o parágrafo único do art. 454 do Provimento CORE n.º 64/2005, salvo
determinação judicial em contrário, os cálculos de liquidação devem observar os critérios estabelecidos no Manual de Orientação
de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal em vigor, de acordo com as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça
Federal. No caso verifico que a v. decisão da Segunda Turma do E. TRF da 3ª Região determina apenas o período no qual deva
incidir a correção monetária, sem especificar, contudo, os indexadores ou o regramento legal a ser observado. Desse modo,
respeitando-se necessariamente o conteúdo do título executivo transitado em julgado, que fundamenta a pretensão executória, o
cálculo de liquidação no caso concreto há de se reportar, no que se refere à correção monetária, assim como fez a Contadoria do
Juízo, aos critérios previstos no Manual de orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela
Resolução CJF n.º 267/2013”. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

SERVIDOR. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Pretensão de aplicação dos índices de correção monetária previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/97 que se rejeita em vista
do entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 870.947/SE. 

II - Recurso desprovido. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022560-95.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: MARIA ARGENTINA FELICIO DE ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: KARINA MILAN ARANTES - SP119895
APELADO: UNIAO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022560-95.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: MARIA ARGENTINA FELICIO DE ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: KARINA MILAN ARANTES - SP119895
APELADO: UNIAO FEDERAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal visando a impugnação da pretensão da exequente pensionista
de servidor público em execução de sentença proferida em ação ordinária na qual foi reconhecido direito a reajuste de 28,86% sobre os
vencimentos, nos termos das Leis 8.622/93 e 8.627/93.

Por sentença proferida às fls. 116/118, parcialmente modificada pela decisão em embargos de declaração de fls. 126/127,
foram julgados procedentes os embargos para decretar a nulidade da execução pretendida pela parte autora.

Apela a parte embargada (fls. 129/136), pleiteando, em síntese, sejam rejeitados liminarmente os embargos por ausência de
documentos essenciais à sua propositura e impugnando a sentença com alegação de que não há prova nos autos de excesso de execução e
de que não existem diferenças a receber, insurgindo-se contra a conclusão da contadoria judicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0022560-95.2010.4.03.6100
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: MARIA ARGENTINA FELICIO DE ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: KARINA MILAN ARANTES - SP119895
APELADO: UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

Trata-se de recurso interposto em face de sentença que julgou procedentes os embargos para decretar a nulidade da
execução pretendida pela parte autora.

Inicialmente, quanto à aduzida ausência de documentos a ensejar rejeição liminar dos embargos por descumprimento do
parágrafo único do art. 736 do CPC/73, observo que quando do recebimento dos embargos pelo juízo de primeiro grau foi determinado o
seu apensamento aos autos da ação principal (fl. 8), situação que não ensejou prejuízo a qualquer das partes, verificando-se presentes todas
as peças essenciais ao deslinde do feito.

Com relação à ausência de memória de cálculo, segundo dispõe o artigo 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil/73,
vigente à época, "quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o
valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento
desse fundamento".

No caso em tela, todavia, a parte embargante sustenta a inexistência de valores devidos à exequente. Logo, a insurgência da
parte não é apresentada em face de eventual erro de cálculo dos valores em execução, mas de que já houve pagamento anterior dos reajustes
pleiteados nos autos principais, hipótese em que o exame pelo julgador dispensa a indicação prevista. Neste sentido julgados em hipóteses
análogas:
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DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. CERCEAMENTO
DE DEFESA. PERÍCIA CONTÁBIL. INSTRUÇÃO SUFICIENTE. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.

1. No presente caso, inaplicável o disposto no artigo 739-A, § 5º, do CPC/73 uma vez que o questionamento
acerca de abusos na cobrança de encargos contratuais, tais como a comissão de permanência e a taxa de
rentabilidade, constituem discussão eminentemente de direito, restringindo-se ao modo como tais índices
devem ser aplicados na atualização do débito, e assim não configuram alegações de excesso de execução
stricto senso, bastando mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
as ilegalidades apontadas.

(...)

17. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2199558 - 0019916-09.2015.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 06/06/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/06/2017);

CONTRATO BANCÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO.
REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS. CDC. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS.

1. Quando o excesso de execução resulta não de erros de cálculo, mas da indicação de supostas ilegalidades
das cláusulas que integram determinado contrato bancário, a exigência do artigo 739-A, parágrafo 5º do
Código Processual Civil sofre atenuação, bastando que o executado enuncie pontualmente na inicial dos
embargos quais encargos cobrados afrontam a lei.

(...)

(Apelação Cível nº 0013940-54.2008.404.7000, TRF4, Quarta Turma, Relator Luis Alberto D'Azevedo
Aurvalle, julgado em 05/12/2013, D.E. 13/12/2013).

A situação que se verifica nos autos é que juntadas as fichas financeiras de fls. 25/60 e encaminhados os autos à contadoria
judicial, o expert concluiu que:

“1. Não foi possível elaborarmos cálculo para a autora, devido a falta de documentação referente ao período
de apuração das diferenças dos 28,86%, pleiteados na ação, visto que, todas as fichas financeiras e/ou
informações salariais tem início em fevereiro de 1994, quando o salário da mesma já estava enquadrado na
classe A-III. ou seja, já com os três padrões de reposicionamento, assim, solicitamos que sejam juntados aos
autos as fichas financeiras ou relatórios de evolução funcional no período de dezembro de 1992 a janeiro de
1994, sem os quais, não há como verificar se a autora tem direito ou não aos reajustes e diferenças salariais
pleiteadas.

2. Os documentos juntados às fls. 31/59 demonstram valores da pensão, e. não os valores dos salários efetivos
entre dezembro de 1992 e janeiro de 1994, sem os quais não podemos averiguar se houve reposicionamentos ou
não durante o período de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, já que após esse período o autor estava
enquadrado no padrão A-III e não possui direito a diferenças salariais, como demonstra a União em seus
embargos.” (fl. 63)

Diante da manifestação da contadoria, a União foi intimada para apresentação de novos documentos, carreando aos autos
as fichas financeiras de fls. 68/71, cumprindo a exigência da contadoria judicial que, ao examiná-los, produziu a seguinte informação:

“verificamos os documentos juntados aos autos, e, de acordo com as informações trazidas pelo Ministério da
Saúde às fls. 200 dos autos, onde há a informação de que o autor em janeiro de 1993 já se encontrava
posicionado na Classe “A” padrão III, corroboramos as informações da AGU em seus embargos, às fls. 2 a 7
dos embargos a execução, ou seja, não há diferenças devidas a serem apuradas, pois, o autor recebeu
percentual superior aos 28,86% pleiteados na ação.” (fl. 104)

Assim categoricamente se pronunciou a Contadoria, cujo laudo faz a devida prova em face da qual impunha-se o
acolhimento dos embargos. 

Consigno que, como órgão auxiliar do Juízo, a Contadoria é dotada de fé pública, caracterizando-se pela imparcialidade e
equidistância das partes, suas manifestações gozando de presunção de veracidade e legitimidade.

Nesse sentido, precedentes desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXTRATOS ANALÍTICOS.

1. É responsabilidade da Caixa Econômica Federal a apresentação dos extratos analíticos das contas
vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

2. A Contadoria Judicial goza de fé pública por ser equidistante das partes e não ter interesse direto na
questão. Por conseguinte, sua conclusão deve prevalecer sobre inconformismos do ente de direito privado
diretamente interessado, máxime pela questão envolver conhecimento técnico especializado.

3. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1388444 - 0007008-73.2004.4.03.6109,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 29/05/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/06/2018)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDORES PÚBLICOS. REJUSTE 28,86%.
COMPENSAÇÃO LEIS Nº 8.622/93 E 8627/93. ÍNDICE DE 33% REAJUSTE LINEAR. NÃO SE
CONFUNDE COM REJUSTE 28,86%. CÁLCULO CONTADORIA.

Reajuste de 28,86% se incorpora à remuneração do cargo, esteja ele ocupado ou não, de modo que o servidor,
a partir da data de ingresso no serviço público, com a consequente ocupação do cargo, faz jus à incorporação
do aludido índice.

Índice de 33% se trata de reajuste linear concedido por força da aplicação da Lei nº 8.645/93, que concedeu
uma antecipação salarial a partir de março de 1993, não podendo ser confundido com o reajuste de 28,86%.

Reajustes "compensáveis" ao caso devem ser os decorrentes do reposicionamento estabelecido pelas Leis nºs
8.627/93 e 8.622/93, que especificam a forma do reenquadramento.

O ônus da prova incumbe ao executado, consoante o disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo
Civil de 1973. Assim, a embargante não trouxe aos autos elementos que evidenciem o pagamento do aludido
reajuste de 28,86%.

O Parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,
consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que
observou as normas legais pertinentes ao caso concreto e os parâmetros da coisa julgada.

Deve ser mantida "in totum" a sentença recorrida.

A execução deve prosseguir pelos valores apurados no Setor de Cálculos Judiciais.

Nego provimento ao recurso de apelação da União Federal.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1900830 - 0010936-
05.2003.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 14/06/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2016);

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO -
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO
FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA.

I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa
Econômica Federal, os autos foram remetidos ao contador para apuração do valor efetivamente devido, até
mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los.

II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos
interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de sua conta de
liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título judicial em execução.

III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contadoria, formou o convencimento do Juízo,
julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro
índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que
exequente e executada sucumbiram em igual proporção.

V - Agravo legal improvido.
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(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 277908 - 0200205-57.1994.4.03.6104,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 13/11/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/11/2012).

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

I - Inaplicabilidade do art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil/73, insurgindo-se a parte com alegação de inexistência
de valores devidos, hipótese em que o exame pelo julgador dispensa a indicação prevista. Precedentes.

II - Contadoria que, como órgão auxiliar do Juízo, é dotada de fé pública, caracterizando-se pela imparcialidade e
equidistância das partes, suas manifestações gozando de presunção de veracidade e legitimidade.

III - Recurso desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001747-18.2013.4.03.6108
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: AIRTON GARNICA - SP137635-A
APELADO: PALMIRA BARBOSA ALVES
Advogado do(a) APELADO: FABIANO JOSE ARANTES LIMA - SP168137
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001747-18.2013.4.03.6108
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: AIRTON GARNICA - SP137635-A
APELADO: PALMIRA BARBOSA ALVES
Advogado do(a) APELADO: FABIANO JOSE ARANTES LIMA - SP168137
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial, consistente em Contrato de Financiamento Habitacional (fls.
09/27), opostos por Palmira Barbosa. 

Distribuída a inicial do processo de execução pela Caixa Econômica Federal em 26.06.2003, foi determinada a citação da
parte executada por meio de decisão proferida em 30.07.2003. 

Diante de diligência de citação com resultado negativo (fl. 51), a CEF foi instada a se manifestar (fl.
52), deixando transcorrer in albis o prazo sem peticionar nos autos (fl. 53), sendo determinada a remessa dos autos ao arquivo em
17.10.2005 (fl. 54). 

Por petição de fl. 55, protocolizada em 19.01.2012, a CEF requereu o desarquivamento dos autos. Na data
de 07.11.2012, a parte exequente apresentou petição requerendo a citação da executada em novo endereço indicado (fl. 59), sendo a parte
executada citada em 07.02.2013 (fl. 60) e opondo os presentes embargos. 

A r. sentença (fls. 16/19) julgou procedentes os embargos para reconhecer a prescrição da pretensão executiva,
condenando a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados R$ 2.000,00. 

Apela a CEF alegando, em síntese, que o termo inicial da prescrição ocorre a partir da última parcela e não do
inadimplemento, não tendo transcorrido o prazo prescricional que somente se iniciaria em 23.12.2019, assim pleiteando o regular
andamento da execução e a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001747-18.2013.4.03.6108
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: AIRTON GARNICA - SP137635-A
APELADO: PALMIRA BARBOSA ALVES
Advogado do(a) APELADO: FABIANO JOSE ARANTES LIMA - SP168137
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Cuida-se de embargos à execução de título extrajudicial, consistente em Contrato de Financiamento Habitacional, opostos
por Palmira Barbosa. 

Compulsados os autos, verifica-se que o crédito discutido fora concedido através de contrato pactuado em 23.12.1999 (fls.
09/27), sendo o prazo de amortização dividido em 240 parcelas sucessivas, tendo a primeira prestação vencimento na data de 23.01.2000 e
a última, consequentemente, em 23.12.2019. 

Anoto que o posicionamento firmado pelo C. STJ é de que o termo inicial do prazo de prescrição para a cobrança de
dívidas oriundas de contrato de abertura de crédito parcelado recai no dia do vencimento da última parcela, independentemente da
inadimplência do devedor ou de situação de vencimento antecipado da dívida, na hipótese dos autos, aplicado o prazo quinquenal previsto
no artigo 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, a prescrição se daria somente em 23.12.2024, tendo sido a ação ajuizada em 26.06.2003. 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO.
INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL.
TERMO INICIAL.

1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para
financiamento estudantil em que a Corte de origem declarou a prescrição da pretensão executiva, ao
argumento de que o termo inicial da prescrição é a data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o
trancamento/cancelamento da matrícula.

2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida,
subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela.
Precedentes.

3. Recurso especial provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se
prossiga no julgamento da demanda.

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 201102766930, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:21/08/2012. DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO
EDUCATIVO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. INADIMPLÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. TAXA
REFERENCIAL.

1. Tem decidido este Tribunal que, "conquanto tenha sido controvertida a questão em causa, existindo
precedentes que identificam no Contrato de Financiamento Estudantil eficácia de título executivo
extrajudicial, à luz do disposto no inciso II do artigo 585 do Código de Processo Civil, em outro sentido se
encontra direcionada a jurisprudência hoje uniforme em ambas as Turmas que integram a Terceira Seção
desta eg. Corte Regional, considerando que, pelos mesmos motivos que inspiraram a edição da Súmula 233 do
eg. Superior Tribunal de Justiça, não tem ele tal conformação, dando margem ao ajuizamento de ação
monitória, e não de processo de execução". (AC 0004505-19.2007.4.01.3300/BA, Rel. Desembargador
Federal Carlos Moreira Alves, Sexta Turma, e-DJF1 05/12/2011).

2. Decidiu o STJ que, "quanto ao alegado dissídio jurisprudencial e à aventada afronta aos artigos 205, 206,
§5º, 2.028 do Código Civil, nos casos de mútuo educacional, o prazo prescricional era o vintenário, nos termos
do artigo 177 do Código Civil de 1916. No entanto, não transcorrido mais da metade do lapso prescricional
previsto na lei civil anterior, por ocasião da entrada em vigor da nova legislação civilista, o prazo a ser
aplicado é o do novel Código Civil, nos termos do seu artigo 2.028. Assim, tratando-se de direito pessoal, o
lapso prescricional aplicável é o quinquenal, de acordo com o artigo 206, § 5º, I, da legislação civil vigente,
pois a ação em exame versa sobre o pagamento de dívida constante de instrumento de mútuo" (REsp
1306846/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe de 20/05/2013).

3. A prescrição deve ser afastada tendo em vista o termo inicial do respectivo prazo, que é o dia do
vencimento da última parcela (REsp 1292757/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma,
Data do julgamento: 14/08/2012, DJe de 21/08/2012).

4. Se a última parcela venceu em 07/01/2009 e a ação foi ajuizada em 30/07/2009, não houve prescrição da
pretensão.

5. No julgamento do REsp 1.155.684/RN, submetido ao rito dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), o
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não se admite capitalização de juros convencionados
nos contratos de crédito educativo, à míngua de autorização por lei específica.

6. Após o supracitado julgamento, foi editada a MP 517, em 30/12/2010, convertida na Lei n. 12.431/2011,
que alterou a redação do art. 5º, II, da Lei n. 10.260/2001, norma específica, autorizando cobrança de juros
capitalizados mensalmente nos contratos de financiamento estudantil. Deste modo, admite-se a capitalização
de juros, devidamente pactuada, nos contratos celebrados a partir dessa data, o que não é o caso dos autos.

7. "A Lei n. 12.202/2010, ao alterar a Lei n. 10.260/2001, determinou que a redução dos juros do
financiamento incida sobre o saldo devedor dos contratos do Fies já formalizados, tendo a Resolução n.
3.842/2010 do Banco Central estabelecido que, a partir de sua publicação (10.03.2010), a taxa efetiva de juros
seria de 3,4% a.a (três vírgula quatro por cento ao ano) a incidir sobre os contratos já em vigor" (TRF - 1ª
Região, AC 0004373-59.2007.4.01.3300/BA, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma,
e-DJF1 02/05/2012).
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8. "Não prevista a correção monetária no contrato, não há que se falar em vedação da utilização da TR ou
cumulação irregular com a comissão de permanência" (TRF1, AC 0003866-80.2007.4.01.3500/GO). 9. Sem
honorários de advogado, em face da sucumbência recíproca. 10. Apelação a que se dá parcial provimento para
afastar a prescrição e, quanto ao mérito (CPC, art. 515, § 3º), a capitalização de juros.

(AC 200938090034203, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA:15/04/2014 PAGINA:1607);

AÇÃO MONITÓRIA. FIES. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO À ORIGEM.

I - Nos termos da consolidada jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ), mesmo que
haja antecipação do vencimento da dívida face ao inadimplemento, o termo inicial de fluência do prazo
prescricional nos contratos de financiamento estudantil é a data do vencimento da última parcela.

II - Assim, vencida a última prestação mensal em 25/11/2008 e ajuizada a ação em 08/01/2009, não há que se
falar em escoamento do prazo prescricional.

III - Apelação provida. Retorno dos autos à origem."

(AC 200938000004921, JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA
TURMA, e-DJF1 DATA:11/02/2014 PAGINA:368);

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. FIES. SENTENÇA QUE
RECONHECEU A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Cinge-se a discussão em saber se correta a sentença que, em sede de ação de consignação em pagamento,
declarou prescritas e inexigíveis as parcelas do contrato de financiamento estudantil não adimplidas no
período 25/09/2000 a 25/12/2006.

2. O art. 206, § 5º,I, do Código Civil de 2002 estabelece o prazo quinquenal para a cobrança das dívidas
resultantes de contrato particular.

3. No contrato de mútuo, com prestações de trato sucessivo, como na hipótese em análise, o termo inicial do
prazo prescricional é a data do vencimento da última parcela (25/12/2006).

4. No caso, a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição não merece qualquer reparo, vez que
proferida em 28/03/2012, ou seja, após o termo ad quem da prescrição (25/12/2011).

5. Válido frisar que a apelante/ré não propôs ação objetivando o recebimento da quantia contratada,
tampouco demonstrou a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

6. Recurso de apelação desprovido.

(AC 201151010014192, Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2
- QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/09/2013.);

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FIES. PRESCRIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DO
VENCIMENTO. MANUTENÇÃO DO TERMO INICIAL. ARTIGOS 206, § 5º, I, 2.028 do CC.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Em relação ao termo inicial para contagem do prazo prescricional, o e. STJ já assentou o entendimento
de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de
prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela;
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II - O contrato foi firmado em 07.02.96 (fl. 14), seus aditamentos foram assinados em 22.11.96, 03.06.97,
06.11.97, 01.06.98, 11.11.98, 18.05.99, 07.12.99 (fls. 14/18), e os valores financiados são referentes a 9 (nove)
semestres, abarcando do segundo semestre de 1995 ao segundo semestre de 1999. O contrato foi assinado
antes das alterações da Lei 8.436/92, feitas pela Lei 9.288/96. Em sua Cláusula Quarta (fl. 14v) está previsto
que o prazo do contrato compreende o período de utilização do crédito, o período de carência e o período de
amortização. A Cláusula Sexta e seu parágrafo único, por sua vez, estabelecem que o valor do financiamento
será amortizado em prestações mensais e sucessivas, em igual número de meses do período de utilização do
crédito e que o vencimento da primeira prestação ocorrerá no último dia do mês subsequente ao término do
período de carência, e, as demais, na mesma data dos meses seguintes. Observa-se que o período de carência
teve início em dezembro/1999, após a conclusão do curso, o que fez com que a primeira prestação, termo inicial
do período de amortização, tivesse a data de 31/01/2001. Considerando que o período de utilização totalizou
54 (cinquenta e quatro) meses, e que o período de amortização tem a mesma duração, a última prestação do
contrato venceria em 31.07.2005.

III - Deste modo, considerando que o prazo prescricional só começou a transcorrer em 31.07.2005, após o
início da vigência do novo Código Civil, afastando a hipótese de manutenção do prazo do código revogado
(art. 2.028 do CC), verifica-se que incide, no caso, a norma do Art. 206, § 5º, I do CC, sendo de cinco anos o
prazo prescricional para a cobrança do débito. Como a ação foi proposta em 26.05.2008, não há que se falar
em prescrição no caso em tela.

IV - Agravo legal improvido.

(AC 00122145620084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -
QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO. FIES ESTUDANTIL. PRESCRIÇÃO. TERMO DE INICIAL.

1. Discussão em torno da prescrição de uma das parcelas de contrato de empréstimo de Financiamento
Estudantil - FIES, no caso, a prestação de n.º 20, com data de vencimento em 17/11/2004.

2. Conforme entendimento da jurisprudência, o marco inicial da prescrição do débito em contratos de
financiamento com cláusula de vencimento antecipado da dívida é a data do vencimento da última
prestação.

3. No caso, há de ser afastada a prescrição uma vez que o vencimento da última parcela do contrato está
previsto para meados de 2014, quando terá início a contagem do prazo prescricional.

4. Agravo de instrumento provido.

(AG 00051540320124050000, Desembargador Federal André Luis Maia Tobias Granja, TRF5 - Terceira
Turma, DJE - Data::18/12/2012 - Página::305.).

Afastado o reconhecimento da prescrição, cabe a apreciação, por esta Corte, do postulado na inicial, nos termos do § 1.º do
artigo 515 do Código de Processo Civil/1973. 

Além da alegação de prescrição, requereu a parte embargante o reparcelamento do débito.  

Observo que a renegociação da dívida é mera liberalidade do agente financeiro que a tanto não pode ser compelido pelo
Judiciário, que não deve interferir em relação contratual que deriva da vontade das partes. 

Neste sentido: 

PROCESSO CIVIL - SFH - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - PROVA PERICIAL PARA
AVALIAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL - CERCEAMENTO DE DEFESA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - REVISÃO CONTRATUAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
- RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - NOVAÇÃO - RECUSA NA RENEGOCIAÇÃO - SALDO
DEVEDOR MAIOR QUE O VALOR VENAL DO IMÓVEL - RESCISÃO CONTRATUAL -
DEVOLUÇÃO DE TODOS OS VALORES PAGOS - IMPOSSIBILIDADE.

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em sede de razões ou contrarrazões, nos termos exigidos
pelo art. 523 do CPC.

2 - Alegação de cerceamento de defesa afastada, vez que foi oportunizada às partes a produção de prova
pericial, sendo que em nenhum momento a parte autora apresentou quesitos relativos à avaliação do imóvel.
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3 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as
regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com
aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as
instituições financeiras de um modo geral.

4 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser
compatível com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta
intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la
ao controle jurisdicional.

5 - Sendo extinta pelas partes a dívida inadimplida, por meio de novação objetiva, nos termos do art. 360, I, do
Código Civil, não há como discutir débitos pretéritos, tendo em vista que a novação constitui modalidade de
extinção da obrigação, ainda que não satisfativa, tendo o efeito de substituir a prestação avençada por uma
outra.

6 - A renegociação da dívida é possível, desde que as duas partes estejam de acordo. No caso específico, a
renegociação é uma liberalidade da Caixa Econômica Federal - CEF, não devendo o Poder Judiciário
interferir na relação estabelecida de livre e espontânea vontade dos contratantes, salvo na hipótese de
inequívoca relação desproporcional ou abusiva assim caracterizada, o que não é o caso dos autos.

7 - O saldo devedor do contrato deve ser atualizado de acordo com a aplicação das regras previstas no
contrato. Não há base legal ou cláusula contratual que vincule ou estabeleça qualquer relação entre o valor do
débito e o valor venal do bem financiado.

8 - É incabível o pedido de rescisão do pacto de financiamento habitacional, ou mesmo a devolução das
parcelas pagas e entrega do imóvel, por descaracterizar o contrato de mútuo, cuja obrigação do mutuário
reside em adimplir o contrato, mediante a devolução do empréstimo acrescido de juros.

9 - Extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, do Código de Processo Civil, e em
consequência, prejudicado o recurso de apelação nesta parte. Apelação desprovida e relação aos demais
pedidos.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1320131 - 0006315-73.2005.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em 14/03/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/03/2016);

CIVIL. PROCESSO CIVIL. ACORDO NÃO FIRMADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
RENEGOCIAÇÃO DO DÉBITO. MERA LIBERALIDADE DO AGENTE FINANCEIRO.
INDEFERIDO O PLEITO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS. INSCRIÇÃO REGULAR EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- As instituições bancárias não são obrigadas a renegociar as dívidas decorrentes da inadimplência de seus
clientes. Isto porque, preenchidos os requisitos previstos na lei, os contratantes devem observar o disposto
nas cláusulas avençadas, sendo que o aceite de eventual proposta de acordo é facultativo, haja vista que a
renegociação de débito é mera liberalidade do agente financeiro.

2- O fato de a requerida não celebrar acordo com a recorrente, em razão de parâmetros de renegociação e
padrões estabelecidos em seus regulamentos internos, não pode ser considerado ilícito, uma vez que a CEF
atuou amparada na ausência de obrigatoriedade em renegociar dívida.

3- Não faz jus a demandante à procedência do pleito de consignação em pagamento.

4- Diante da regularidade da inscrição do nome da requerente nos órgãos restritivos de crédito, não restou
evidenciada qualquer conduta ilícita da Caixa Econômica Federal que pudesse configurar os danos morais
pleiteados.

5- Apelo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1940867 - 0001436-
70.2013.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 23/09/2014,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2014);

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.
PARCELAMENTO DA DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS ABUSIVAS E VÍCIOS
DE CONSENTIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE ACORDO AO CREDOR.
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Pela análise do contrato firmado entre as partes, pode-se constatar a inexistência de previsão de parcelamento
da dívida, razão pela qual não pode o apelante pretender a modificação unilateral do contrato, uma vez que
não restou comprovada a existência de cláusulas abusivas, bem como vícios de consentimento a justificar tal
imposição. Não cabe ao Poder Judiciário 'impor ao credor a aceitação de parcelamento da dívida, o que não
foi previsto no contrato originário, sendo que tal renegociação, assim como o contrato, deriva da vontade das
partes'. (Precedente: TRF2, AC 200751010013780) Apelação desprovida.

(AC 201151100051955, Desembargador Federal ALEXANDRE LIBONATI DE ABREU, TRF2 - SÉTIMA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:18/07/2014).

A situação que se verifica, portanto, é de integral improcedência dos embargos, pelo que deve a parte autora arcar com o
pagamento da verba honorária, que, com ressalva de que o dispositivo legal não prevê aplicação de percentuais mínimo e máximo, mas
determina a aplicação do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, ainda com
registro de que não incidem no caso os dispositivos do CPC/15, porquanto sua vigência é posterior à prolação da sentença, arbitro, nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, aplicável à hipótese por cuidar-se de causa em que não houve condenação, em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), patamar que se mostra adequado às exigências legais, não se apresentando excessivo e desproporcional aos interesses da parte
vencida, por outro lado deparando-se apto a remunerar o trabalho do advogado em feito que versa matéria repetitiva, inclusive objeto de
jurisprudência a favor da parte vencedora. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reformar a sentença que reconheceu a prescrição da pretensão
executória e rejeitar os embargos opostos, nos termos supra. 

É como voto. 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO. 

I - Prazo prescricional que não resulta consumado considerando-se recair o termo inicial na data de vencimento da última
parcela independentemente da inadimplência ou de situação de vencimento antecipado da dívida. Precedentes. 

II - Renegociação da dívida que é mera liberalidade do agente financeiro que a tanto não pode ser compelido pelo Judiciário,
que não deve interferir em relação contratual que deriva da vontade das partes. Precedentes. 

III - Recurso provido. Rejeição dos embargos. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, dar provimento ao recurso
para reformar a sentença que reconheceu a prescrição da pretensão executória e rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004004-95.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
APELADO: MADENSE MADEIREIRA SANTO ANDRE LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: DENIS CLAUDIO BATISTA - SP180176-A, WESLEY PAZ E SILVA - SP363147-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Chamo o feito à ordem para corrigir o parágrafo final do despacho ID Num 136362232, em razão de erro material, o qual
passa  a ser assim redigido:

“Entendo aplicável à hipótese o artigo 1.024, §3º, do Código de Processo Civil. Assim sendo, intime-se a CEF a
complementar suas razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo 1.021, §1º, do mesmo diploma processual."

Int.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017237-39.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471-A
AGRAVADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS FLORES 1
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, diante da previsão do art. 678 do CPC e ora não me convencendo de inaplicabilidade do
dispositivo legal decorrente do caráter "propter rem" da obrigação, aliás sequer sendo a decisão conclusiva sobre suposta consequência
jurídica porque o que diz é que "pode a CEF simplesmente quitar a dívida relativa às taxas condominiais e comunicar tal fato ao
Juízo que determinou a penhora",  presentes do requisitos exigidos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", o teor do disposto no art. 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
 
Publique-se. Intime-se.
 
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5015197-21.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
REQUERENTE: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Com registro de que a pretendida concessão de tutela de urgência não possui o alcance de dar andamento na primeira instância a processo
com sentença de extinção do feito sem exame do mérito, e não restando infirmados de plano os fundamentos da decisão de primeiro grau
concluindo que "a parte autora utiliza-se, de maneira transversa, ação de conhecimento a pretexto de alterar provimentos jurisdicionais
proferidos na vara de execuções fiscais", à falta do requisito de probabilidade do direito, INDEFIRO o pedido.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema PJe. 
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013486-44.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA - SP93868-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando de plano o entendimento adotado na decisão recorrida, proferida na
consideração de falta do necessário recolhimento de honorários periciais, justificada não se deparando a recursa, se vários bloqueios de
recursos financeiros foram efetuados é porque dívidas outras existem e não pode a ora agravante validamente pretender se beneficiar do que
serão condutas outras de inadimplemento, de prejuízos causados a credores outros, verdadeiras justificativas também não se entrevendo na
pandemia e tergiversações é o que se vê em questionamentos do índice de atualização, confronto de índices não justificando protelações e
lembrando-se que a execução se faz no interesse do credor, se perdeu a parte o imóvel tendo isto decorrido de sua conduta lesiva a interesses
de outrem não honrando suas obrigações e não porque índice qualquer e não outro tenha sido utilizado na atualização, à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003697-21.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: INSTITUTO DO GREMIO POLITECNICO PARA DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE ZUCCHETTO - SP166271-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, decretada a medida em percentual inclusive em boa medida inferior ao na jurisprudência
admitido, nada infirmando a avaliação de que nos termos em que deferida a penhora sobre o faturamento propicia a satisfação do crédito
exequendo sem "possibilidade de tornar inviável o exercício da atividade empresarial", à falta do requisito de probabilidade de
provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006131-80.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS VELAPLAST LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIX MARTIN RUIZ NETO - SP353301-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração de
necessidade de análise técnica da pertinente documentação, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o
pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030657-48.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FUNDICAO VALIFER EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO - SP162033
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

Neste juízo sumário de cognição, não compartilho o entendimento de necessidade de citação de todos os coexecutados e
diligências de citação sendo empregadas e de melhor apuração carecendo a hipótese de expedição de mandado com endereço incorreto em
face do constante dos autos,  à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.
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Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006249-56.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RODO PARTS TRANSPORTES LTDA. - EPP, JOAO APARECIDO TARDIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS - SP72080-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, proferida a decisão em conformidade a precedentes de ambas as Turmas componentes da 1ª
Seção do Tribunal, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.
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Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006245-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: COLEGIO CAMPOS SALLES
Advogados do(a) AGRAVANTE: THALISSON DE ALBUQUERQUE CAMPOS - DF31652-A, MARCELO APARECIDO
BATISTA SEBA - DF15816-A, KAREN MELO DE SOUZA BORGES - SP249581
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não entrevendo óbices à aplicação do contraditório diferido, vício de fundamentação nenhum
também lobrigando-se e nada de evidente encerrando demais alegações versando pretendida impenhorabilidade, de falta de exaurimento de
diligências e mesmo frágil se me deparando alegação que ainda se faz referindo o que seria mera "possibilidade de autocomposição", à falta
do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006327-50.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MEGATEMP SERVICOS TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS LTDA., GARANTIA REAL SERVICOS
LTDA., GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na
consideração de que "No caso dos autos, no entanto, não se discute a incidência da contribuição em relação aos valores pagos pela
Impetrante aos empregados a título de vale-transporte, vale-alimentação e assistência médica e odontológica, mas sim a
incidência das contribuições sobre o montante equivalente aos descontos efetuados da remuneração dos empregados em razão do
pagamento de tais verbas. Tais descontos, efetuados a título de coparticipação no custeio das verbas indicadas, são suportados
pelos próprios funcionários e não alteram a base de cálculo das contribuições da Impetrante, que é a remuneração bruta dos
empregados." e ainda não preenchido o requisito de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, a tanto não equivalendo
alegações de prejuízos decorrentes do que serão opções feitas pela parte ao desamparo de provimento permissivo ou de submissão à
fórmula solve et repete, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012745-04.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JUNDFLEX COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: YASMIN CONDE ARRIGHI - RJ211726-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a confissão da dívida, por meio do parcelamento, interrompe a
prescrição, nos termos do artigo 174, inciso IV, do Código Tributário Nacional" e que "No caso dos autos, os créditos consolidados
nas inscrições exequendas, objeto do processo administrativo 13839.400603/2012-49 estavam em parcelamento no período
compreendido entre 22/08/2014 e 06/08/2016 (ID 229739619), data em que ocorreu a rescisão do parcelamento. Conforme
jurisprudência assente nos Tribunais, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial
do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior",
concluindo no sentido de que "como os créditos foram constituídos com a apresentação da declaração em 30/04/2011, e a prescrição
foi interrompida durante o parcelamento que permaneceu ativo de 22/08/2014 e 06/08/2016, o ajuizamento da execução em
26/07/2019 está dentro do prazo", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação
da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1502/2980



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005988-91.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: ALEXANDRE MOREIRA PORTO JUNIOR
 
AGRAVADO: DACON S A VEICULOS NACIONAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: BEATRIZ ELISABETH CUNHA - SP35320-A

 

 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo, a tanto não equivalendo alegações
genéricas de prejuízos, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011986-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: WHIRLPOOL S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258-A, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO
GAGO - SP222832-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "O dinheiro é elencado como bem penhorável preferencial, tanto nos termos do art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, como do
art. 835 do Código de Processo Civil." e que "não se deve confundir a finalidade da Lei n. 13.043/14, que incluiu o seguro garantia
como modalidade de garantia da dívida fiscal (inciso II do art. 9º), com a ordem prioritária da penhora elencada no art. 11 do
mesmo diploma." ainda que "o princípio da menor onerosidade, previsto no art. 805 do CPC, deve ser lido em consonância com o
princípio de que a execução se realiza no interesse do credor, previsto no art. 797 do CPC, o que impede a substituição pleiteada
sem concordância expressa da União.", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido
de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012126-74.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: EISENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRAULIO DA SILVA FILHO - SP74499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando, na hipótese, o requisito de risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, a tanto não equivalendo alegações de "risco de limitação dos atos empresariais, notadamente a certidão de
regularidade fiscal" e consequências quaisquer decorrentes de opção do contribuinte não procedendo ao recolhimento inobstante a
ausência de provimento permissivo e de que "sofre maiores dificuldades de reversão", indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

 

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
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            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009501-67.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: NIVALDO VAZ DOS SANTOS, SELMA APARECIDA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE SANVIDO FERREIRA - SP126690
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE SANVIDO FERREIRA - SP126690
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946-A

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não se evidenciando, de plano, o alegado direito, a tanto não equivalendo alegações de que
"(i) o MM. Juízo “a quo” há anos reconheceu a transferência de propriedade, excluindo os antigos proprietários do polo passivo, (ii) seja
porque demonstrado que os AGRAVANTES não integram o polo passivo dos autos do processo nº 0010045- 86.1998.8.26.0114, (iii)
não há alegação de fraude à execução nos autos do processo nº 0010045-86.1998.8.26.0114, (iv) os processos mencionados na R.
Sentença já se findaram há anos, bem como sequer tinha como objeto o imóvel desapropriado e (v) o cenário atual da crise sanitária do
coronavírus em que todas as atividades, exceto, as essências, estão paralisadas, entre elas cultos religiosos e, por fim (vi) desde o início o
AGRAVANTE informou nos autos que é pastor evangélico", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO
o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011759-50.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEBER ROBERTO BIANCHINI - SP117527-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, de plano não se podendo ter por demonstrado que a pretensão da União de discutir
valores "esbarra na preclusão e na coisa julgada", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido
de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010777-36.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ARTUR ARANDA JUNIOR
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIEZER PEREIRA MARTINS - SP168735-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "a medida liminarmente pretendida tem caráter satisfativo e implicará dano irreversível à Ré caso revogada, dada a natureza
alimentar da verba", também que "sopesando-se o eventual dano ao requerente pela demora no recebimento das verbas salariais na
hipótese de indeferimento da medida e o efetivo e irreversível dano à Ré, tenho que cumpre ao Judiciário evitar o dano maior (nesse
sentido, confira-se o artigo 298, § 3º, do CPC). Ressalto, inclusive, não haver fundado receio quanto à frustração da futura tutela
jurisdicional definitiva, caso o pedido seja julgado procedente", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso,
INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012892-30.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RODRIGUES ENGENHARIA EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANTONIO HENRIQUE DE ANDRADE - SP427696, RODRIGO ALVES MIRON -
SP200503-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração
de que "o veículo é da empresa executada, e não da pessoa física que a representa, devendo responder pelos passivos daquela" e de
que "estava ao alcance da executada" a produção de provas necessárias, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso,
INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011813-16.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735-A
AGRAVADO: EDNA APARECIDA MORENO, WALKIRIA DA SILVA, VILMA APARECIDA DE LIMA, LUCIANA
RAINHO SILVA, ZULMIRA DOS SANTOS SILVA
PROCURADOR: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES - SP141105-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES - SP141105-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES - SP141105-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES - SP141105-A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES - SP141105-A

 

 

     
DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, não se confirmando de plano alegação de que "o laudo pericial homologado não
observou a coisa julgada", a tanto não equivalendo o que são questionamentos aos critérios adotados, de maior plausibilidade se
deparando a decisão recorrida ao aduzir que "No presente caso, não havendo descrição objetiva das peças a permitir uma análise
conclusiva, valeu-se o perito judicial de evidências decorrentes de estudo realizado em processo similar (autos nº 0007089-
55.2000.4.03.6111), com o que se sugeriu a adição do índice de 85%, calculado por dentro, sobre o valor da última avaliação
realizada pela CEF. (...) E de acordo com esta metodologia utilizada pelo perito, o valor de mercado das joias empenhadas,
calculado na data da última avaliação realizada pela CEF, considerando os elementos constantes das cautelas e respectivos recibos
de pagamento, alcançam as importâncias lançadas na coluna 15 da tabela de Id. 24080349, pág. 198. (...) Importante observar que
mesmo realizada de forma indireta, a prova pericial é apta para determinar o montante indenizável, vez que levou em conta
critérios coerentes de análise, sendo lícito adotar como paradigma o preço médio do grama de ouro praticado no mercado,
excluindo-se os valores obtidos dos percentuais relativos a tributos e ao ciclo produtivo das jóias. O egrégio TRF da 3ª Região
também já decidiu nesse sentido. Confira-se: (...)", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010925-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "A questão que se encontra afetada pelo STJ sob o tema 987 diz respeito à 'possibilidade da prática de atos constritivos, em face
de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal de dívida tributária e não tributária'. Da análise dos recursos
representativos da controvérsia, observa-se que não houve a ampliação da questão submetida a julgamento para as hipóteses de
recuperação extrajudicial, que é o caso dos autos", anotando-se, sem compromisso com a tese de perfeita equiparação de situações, que,
em princípio, determinar o juiz da execução o sobrestamento do feito em hipótese não expressamente inserida na questão afetada pelo
Tribunal Superior significa decidir sem fundamento legal, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o
pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032110-78.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: VANESSA SANTANA MARTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ESTER SAYURI SHINTATE - SP333388-A, IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida que com detalhada
exposição dos motivos concluiu pela "existência de Grupo Econômico, de fato, entre as empresas e pessoas físicas", dentre outros
destacando-se "Inicialmente, cumpre apontar que a formação de grupo econômico de fato, de âmbito familiar, envolvendo Mauro
Martos, Sandro Santana Martos, Vanessa Santana Martos, Luiz Antonio Martos e outros membros da família, pode se comprovar
também pela grande quantidade de execuções fiscais em trâmite e embargos à execução fiscal julgados nesta Subseção. Pelo que
consta dos autos, o grupo empresarial é constituído por vários estabelecimentos: frigoríficos, importadora, transportadora e
administradoras de bens e empreendimentos imobiliários, sendo conduzido por Mauro, seus filhos, e pelo seu irmão Luiz Antonio
Martos, que responde por um dos principais deles, o Bon-Mart Frigorífico Ltda. Apesar dos filhos Vanessa e Sandro serem titulares
de grandes empresas, não há qualquer prova de transferência formal e regular de patrimônio entre Mauro e estes, havendo
fundados indícios de dilapidação patrimonial de Mauro e de suas empresas em benefício dos filhos", à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014617-54.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MONTE SANTO STONE S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, ressalvado não haver fundamento legal para alegações ventilando a "pandemia", também
que citados precedentes do STJ não têm o alcance que se pretende sobre o princípio da menor onerosidade, no primeiro constando que
"refutar essas afirmações demandaria a reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é cabível no âmbito do
Recurso Especial, conforme estabelece a Súmula 7/STJ" e no segundo sobre "aquiescência" do credor e estando o percentual fixado em
consonância com a jurisprudência dominante, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido
de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012609-07.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GUIOMAR SILVA LUSVARGHI
Advogado do(a) AGRAVADO: GUIOMAR MILAN SARTORI ORICCHIO - SP59775

 

  

 DECISÃO
 

Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo, a tanto não equivalendo alegações
genéricas de prejuízos, indefiro o pedido.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013059-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: NOVO AROMA INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRESCO EM PO RAFARD EIRELI - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: KARINA CRISTIANE PADOVEZE RUBIA - SP221237-A, JOSE ADEMIR CRIVELARI
- SP115653-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir sobre
"o entendimento jurisprudencial segundo o qual a irrisoriedade do valor bloqueado não desautoriza sua penhora pelo sistema
Bacen Jud, sendo inaplicável, aqui, o disposto no artigo 836 do CPC", também que "não é cabível o desbloqueio da penhora por se
tratar de valores provenientes de empréstimo bancário, já que, uma vez na posse do devedor, o dinheiro passa a integrar os seus
bens, entrando na esfera da sua disponibilidade financeira", ainda anotando que "não há qualquer comprovação de que o valor
bloqueado corresponde ao único montante disponível de capital de giro da empresa. A nota fiscal de venda apresentada (ID
28931924), no valor de R$ 18.901,00 foi emitida em 27/02/2020, tendo sido o bloqueio realizado em 21/02/2020. Não há sequer um
extrato de movimentação bancária da conta sobre a qual recaiu a constrição" e fundamento legal não se entrevendo em referências ao
"momento atual de PANDEMIA", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação
da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004202-12.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: REMOCENTER REMOCOES E SERVICOS MEDICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA MARA FARIA - SP270693-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo pela inexigibilidade da instauração de incidente de desconsideração da
personalidade jurídica (STJ, Resp 2018/0330536-4, Rel. Min. Francisco Falcão) e de maior plausibilidade se me deparando a motivação
da decisão recorrida concluindo pelo acolhimento de alegação da exequente no sentido de que "ao transferirem a sociedade para o Sr.
Gilmar, que não possui qualquer lastro econômico, os ex-sócios tentaram se blindar, afastar ilegalmente sua responsabilidade
tributária, inviabilizando eventuais execuções contra as suas pessoas, incorrendo em fraude a lei e permitindo a sua inclusão e
responsabilização de forma ilimitada pelos débitos da empresa executada", à falta do requisito de probabilidade de provimento do
recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002821-66.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: INTERCONTINENTAL HOTELS GROUP DO BRASIL LTDA.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCYLA TELLEZ MERINO - SP160546
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando, na hipótese, o requisito de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, a
tanto não equivalendo alegações genéricas de prejuízos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

 

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

 

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009852-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: SUPRI ARTIGOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANO DI PIETRO - SP183410-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração
de que "O relatório fiscal juntado através do id 30673899 aponta débitos relativos ao primeiro semestre de 2019, não sendo possível
aferir se todos os débitos ali constantes se referem a recolhimentos efetuados através de código de arrecadação incorreto e que
aguardam conversão. Além disso, em princípio, é aplicável à hipótese em discussão o artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, especial em
relação à Lei nº 9.784/99, e que concede o prazo de trezentos e sessenta dias à Administração Tributária para que sejam proferidas
decisões administrativas. Como o pedido da impetrante foi protocolado em dezembro de 2019, não houve o decurso de tal prazo
para sua apreciação pela autoridade impetrada", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido
de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009702-59.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CONSTRUTORA PILLASTER LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO LUIS OBERG FERES - SP235645
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não infirmados de plano os fundamentos da decisão recorrida, proferida na consideração
de que "Muito embora agregue à inicial extratos bancários, verifica-se que há transferência de valores em conta da mesma titularidade e
realizando necessário cotejo com um extrato bancário e com outro, verifica-se que a parte autora detém outras contas bancárias com saldo
positivo. Também não podemos deixar de mencionar que a autora não comprovou a alegada incapacidade atual para cumprir com suas
obrigações, sendo que a análise tornar-se-ia imprescindível trazer aos autos os últimos balanços patrimoniais, extratos bancários e
demonstrativos de resultado, acompanhados de relatórios de auditoria, permitiria uma avaliação percuciente da evolução do
comprometimento total financeiro da empresa e de sua incapacidade atual para cumprir com suas obrigações", à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.
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Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010756-60.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: RICARDO ABDOU
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MARQUES DAS NEVES - SP110037-A

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, asseverando não ser  caso de liminar que esgota o objeto da ação e de maior relevância se
me deparando a motivação da decisão recorrida deferindo a medida com base em plausível interpretação do Edital, que "é a Lei do
certame", e consignou de forma expressa que "O candidato, ao tomar posse, ficará vinculado à Gerência Executiva para a qual foi
aprovado", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 08 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012948-63.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: SANTOS FUTEBOL CLUBE
Advogados do(a) AGRAVANTE: THAIS SCRASSULO DE SOUZA - SP421273, RENATA MORANTE RODRIGO -
SP351660-A, LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI - SP123479-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando elementos de persuasão suficientes para pronto convencimento de que "o
valor pago a título de licença de uso de imagem não constitui salário", quiçá em melhor e mais aprofundado exame, teoricamente
falando, podendo-se entender que "não se confundem com a contraprestação pecuniária (...) devida na condição de empregado" como
concluído na sentença citada, mas de mais discussão e debate carecendo a questão e para os presentes efeitos determinante sendo o fato
da percepção de valores pelos atletas que em tese podem revestir-se de caráter remuneratório, pelo que, à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015538-13.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: CHRISTIAN MONTENEGRO JARDIM
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766-A

 

 

     
DECISÃO

 

         

Neste juízo sumário de cognição, "reiteradamente" expostas razões afastando hipótese de prejuízo e o que ora apresenta a União
não infirmando o entendimento adotado, a tanto não equivalendo o que alega finalizando com "distorções nas dotações orçamentárias", à
falta do requisito de dano grave de difícil ou impossível reparação, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006105-82.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANDERSON PALACIO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERICK ARAUJO DUARTE - SP376616-A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi indeferido pedido de antecipação da tutela.

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifica-se que nos autos originários foi proferida
sentença, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001321-52.2008.4.03.6117
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: BRAZ DANIEL ZEBER
Advogado do(a) APELANTE: BRAZ DANIEL ZEBER - SP27701-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: HERACLITO LACERDA JUNIOR
 
Advogado do INTERESSADO: HERACLITO LACERDA JUNIOR - SP27800
 

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016684-89.2020.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1520/2980



RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JAIRO DIAS JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVANTE: FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445-A, FABIANA YASMIN GAROFALO
FELIPPE - SP391030-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

     
DECISÃO

 

         

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que " já
havia decisão sobre o ponto processual que foi anos após trazido novamente a apreciação judicial pelo embargante Jairo, de forma
que não deveria ter sido acolhida a exclusão dele do polo passivo da execução", à falta do requisito de probabilidade de provimento do
recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012509-52.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: GERISON FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE GERALDO DA SILVEIRA - SP68986
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

     
DECISÃO
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Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando de plano o entendimento da decisão recorrida com minuciosa fundamentação
rejeitando a alegação de nulidade de citação, sendo "realizadas tentativas em diversos endereços, resultando negativas as diligências", à falta
do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 0002856-03.2000.4.03.6115
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
PARTE AUTORA: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA - ME
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE SILVA TRAMONTE - SP66803
PARTE RE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.
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A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 0001396-63.2009.4.03.6115
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
PARTE AUTORA: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA - ME
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JAIR ALBERTO CARMONA - SP27414
PARTE RE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0026239-12.2014.4.03.6182
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SAMBAIBA RENT A CAR LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO ANDRADE NOGUEIRA - SP176610-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SAMBAIBA RENT A CAR LTDA - EPP
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO ANDRADE NOGUEIRA - SP176610-A
 
Interessadas:
ELEVACAO SELECAO DE PESSOAL LTDA - ME
ANDREA MARIA HELFSTEIN CASTANHEDA
MARIA ISABEL DOS SANTOS  
Advogada das INTERESSADAS: MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO - SP217893
 

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023054-73.2008.4.03.6182
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: IZILDINHA JOELMA COLOMBO BAPTISTA
Advogado do(a) APELADO: VANDERLEY SAVI DE MORAES - SP41028
 
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013735-92.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO OLIVEIRA SILVA - SP287687-A, CLAUDIA DE CASTRO CALLI -
SP141206-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO
 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, também entendendo que a garantia ofertada no mandado de segurança não autoriza a extinção
ou suspensão do feito executivo, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da
tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

 

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5009409-89.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
REQUERENTE: ANDERSON PALACIO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ERICK ARAUJO DUARTE - SP376616-A
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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Verificando que, segundo informações do sistema PJe, em relação à ação de origem consta a interposição do Agravo de Instrumento nº
5006105-82.2020.403.0000, no bojo do qual foi rejeitada a pretensão formulada pela parte, e que nada de novo se patenteia no presente
incidente que infirmasse os fundamentos expendidos por este Relator, à falta do requisito de probabilidade do direito, INDEFIRO o
pedido.  

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema PJe.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018095-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOCTEC PARTICIPACOES LTDA, INGRID MARGARETA SAURER
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORAH CARLA CSESZNEKY NUNES ALVES - SP86892
Advogados do(a) AGRAVADO: DOUGLAS FERREIRA DA COSTA - SP289168, VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE -
SP18024-A

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0006651-42.2012.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: BRUNO YUDI SOARES KOGA - SP316085-A, SAVERIO ORLANDI - SP136642-A
APELADO: THAIS DE OLIVEIRA ROSA
Advogado do(a) APELADO: THAIS DE OLIVEIRA ROSA - SP402235
 
INTERESSADAS:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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SALLES & SALLES ADM - ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado da INTERESSADA: CELSO DE AGUIAR SALLES - SP119658
 

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006107-73.2002.4.03.6110
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: EDUCANDARIO BEZERRA DE MENEZES, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS PEREIRA - SP60899-A
APELADO: EDUCANDARIO BEZERRA DE MENEZES, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS PEREIRA - SP60899-A
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0030090-25.2015.4.03.6182
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OSWALDO RIBEIRO BUENO
Advogado do(a) APELADO: LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO - SP127203-A

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005707-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: LOMY ENGENHARIA EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217-A, ALBERTO QUERCIO NETO - SP229359
AGRAVADO: CASSIA MALENA BOFA NOBRE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO CESAR DE AGUIAR - SP286201-A

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013535-85.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: SAULO PIETROBON, MONIQUE DA CUNHA MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO ROVERI - SP50452
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO ROVERI - SP50452

 

 

 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

            Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016,
da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003118-17.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LETICIA LAS CASAS BRITO
Advogado do(a) APELADO: JOSIANE MAYARA MANFREDINI - SP347001-A

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.
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A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007382-36.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO - SP199154
AGRAVADO: FERNANDO ANTONIO ALMEIDA VENEZIANI
Advogado do(a) AGRAVADO: SIMONE CRISTINE DE CASTRO - SP251122

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002866-72.2018.4.03.6133
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: KATIA CILENE DOS PASSOS FREITAS
Advogado do(a) APELADO: CELSO DOS PASSOS - SP366826-A

 
 I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

Sem prejuízo da intimação anterior, dá-se ciência às partes de que o processo em epígrafe foi incluído na pauta de julgamentos do dia 04 de
agosto de 2020, às 14 horas, a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, nos termos do Comunicado n.º 05/2020 da
Presidência da Segunda Turma, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.07.2020 (Edição
120/2020). Na mesma sessão ou nas subsequentes poderão ser julgados processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.
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A partir da ciência deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2019, da
Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção deverá ser
fundamentada e com a observância do disposto no artigo 937 do Código de Processo Civil e do artigo 143 do Regimento Interno do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com vista à retirada de pauta ou adiamento do julgamento.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018245-51.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: TIM PARTICIPACAO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - SP281017-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TIM Participação Ltda. em face de decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado
de segurança, para que fosse prorrogado, nos termos da Portaria MF n. 12 de 2012, o vencimento de tributos federais do exercício de
2020, inclusive prestações de parcelamento.

 

Sustenta que a exigibilidade dos tributos federais na vigência de estado de calamidade pública oriundo da propagação do novo coronavírus
fere os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Alega que a pandemia configura força maior, impeditiva de mora do devedor.

 

Afirma que o diferimento das obrigações tributárias garante o valor constitucional do pleno emprego, a função social da empresa, e realiza o
princípio da capacidade contributiva.

 

Argumenta que a Portaria MF n. 12 de 2012 prevê a prorrogação de tributos federais em caso de calamidade pública, constituindo um ato
normativo autoaplicável e permitindo a intervenção imediata do Poder Judiciário para defesa de direito líquido e certo do contribuinte.

 

Acrescenta que o STF, em ações cíveis originárias (3.363 e 3.365), estendeu por 180 dias o pagamento de débitos dos Estados com a
União como consequência da emergência sanitária e da necessidade de suprimento de recursos financeiros, o que representa precedente
totalmente aplicável às empresas privadas.      

 

Requer a antecipação de tutela recursal.

 

Decido.

 

Não existem elementos da probabilidade do direito, que condicionam a concessão de tutela de urgência em agravo de instrumento (artigos
300, caput, 932, II, e 1.019, I, do CPC). 
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A prorrogação do vencimento de tributos federais, inclusive prestações de parcelamento, por ordem judicial como consequência da
disseminação do novo coronavírus não é possível.

 

A medida fere o princípio da separação dos Poderes (artigo 2º da CF). O diferimento de obrigações tributárias em resposta a um estado de
calamidade pública representa uma decisão tipicamente político-administrativa, da alçada do Parlamento e da Presidência da Pública.

 

Enquanto órgãos de representação política, cabe a eles captarem os anseios populares num momento de instabilidade e traçarem os
programas necessários ao enfrentamento dos efeitos sanitários e econômicos da pandemia, inclusive sob a perspectiva do orçamento
público.

 

Coerentemente, a contribuição do poder tributário para o controle de emergência pública, como a moratória e a remissão, reclama
expressamente lei específica, com a participação dos Poderes Legislativo e Executivo (artigo 150, § 6º, da CF e artigo 97, VI, do CTN).
Não poderia o Judiciário instituir diretamente a renúncia de receita, sobrepondo-se a órgãos providos de mandato político e estabelecendo a
política pública que seria mais adequada ao sistema de saúde e à economia do país.

 

A intervenção da Justiça não tem cabimento, mesmo sob o argumento de que a prorrogação de tributos federais fora concedida às
microempresas e empresas de pequeno porte.

 

Além de a extensão do diferimento para as empresas em geral implicar violação da separação dos Poderes – o Judiciário aumentaria um
benefício tributário previsto para determinada classe, à custa da vontade dos órgãos mandatários do povo e sem considerações de ordem
orçamentária -, as microempresas e empresas de pequeno porte fazem jus a um tratamento diferenciado por imposição constitucional.

 

Se a distinção abrange obrigações tributárias, naturalmente inclui as ferramentas de desoneração, como a moratória (artigo 179 da CF). As
empresas em geral não podem questionar o regime reservado aos pequenos empreendedores sob a justificativa egoísta de que foram
negligenciados na resposta do Estado à crise econômica e sanitária.

 

O tratamento diferenciado encontra apoio constitucional e não pode ser invalidado pela ausência de contemplação de classe remanescente
de contribuintes.

 

A qualificação da calamidade pública decorrente do alastramento da COVID-19 como caso fortuito, força maior ou fato do príncipe
também não fundamenta isoladamente a exoneração tributária, enquanto direito do contribuinte. Trata-se de institutos apropriados para as
obrigações em geral, inclusive as provenientes de contratos administrativos (artigo 393 do CC e artigo 65, II, d, da Lei n. 8.666 de 1993).

 

A relação tributária, diferentemente, não cede de forma tão impassível a eventos imprevisíveis e extraordinários, já que é marcada
diretamente pelo fundamento da soberania, por deveres inerentes à sociedade política – contribuição dos cidadãos para o financiamento de
serviços públicos.

 

Com a suspensão total ou parcial da arrecadação ordinária, o Estado se vê desprovido da fonte maior de suprimento de recursos financeiros,
inviabilizando o próprio combate da pandemia, a institucionalidade política.
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A CF, inclusive, na condição de fonte do sistema tributário nacional, se mostra hostil à exoneração generalizada de tributos, na medida em
que prevê fonte adicional de arrecadação – empréstimo compulsório para calamidade pública – e, no rol de medidas cabíveis no estado de
defesa e estado de sítio – casos de anormalidade institucional mais severos -, nem chega a cogitar de renúncia de receita ou de providência
semelhante (artigos 148, I, e 136 a 139).

 

Tampouco se pode dizer que a capacidade contributiva, como garantia individual do contribuinte, reste violada. Se há retração ou estagnação
da atividade econômica, o sujeito passivo recolherá o tributo na mesma dimensão, sem avanço para tributação da própria existência, do
núcleo do patrimônio.

 

A capacidade contributiva é eminentemente dinâmica, condicionando a tributação no espaço-tempo. Com a retração ou estagnação da
economia, o contribuinte praticará fato gerador compatível com o quadro ou simplesmente deixará de praticá-lo. Se realizar operação
tributável, ostentará o nível de riqueza que justifica a colaboração para o suprimento de recursos financeiros ao Estado.

 

Os encargos diversos da empresa não subtraem a autonomia da operação econômica e do fato gerador correspondente. A capacidade
contributiva subjetiva resta preservada (artigo 145, §1º, da CF).

 

As obrigações em geral dizem respeito, na verdade, ao confisco, enquanto forma de apropriação da fonte de riqueza, do núcleo do
patrimônio. Não é o que ocorre, porém, na manutenção da essência da tributação, em que as atividades são tributadas segundo a dimensão
real e o dever de recolhimento de tributos constitui projeção da soberania - poder supremo e independente voltado a preservar a sociedade
política e, num momento de instabilidade, garantir o  próprio enfrentamento dos efeitos da crise.

 

Já a Portaria MF n. 12 de 2012, que assegura a prorrogação do vencimento de tributos federais por três meses na vigência de estado de
calamidade pública, não pode ser aplicada. 

 

O ato normativo, além de ser demarcado historicamente por crise distinta, sem possibilidade de extensão a outras conjunturas político-
econômicas, sob pena de violação da interpretação literal de benefícios tributários (artigo 111 do CTN), abrange apenas calamidade local ou
regional, como se pode aferir da menção a municipalidades específicas:

 

PORTARIA MF Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 D.O.U.: 24.01.2012 Prorroga o prazo para pagamento de tributos
federais, inclusive quando objeto de parcelamento, e suspende o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na situação que especifica. O
MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos
sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade
pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao
mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB.

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da
RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a
decretação do estado de calamidade pública.
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Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta
Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação”.

 

O diferimento é concedido para localidade e regiões individualizadas, representando uma contribuição do governo federal para o
enfrentamento de emergência nos Estados e Municípios. A prorrogação retrata um sacrifício parcial da arrecadação para a superação de
crise local e regional.

 

Se a calamidade, porém, assumir dimensões continentais, ultrapassando qualquer noção de localidade e regionalidade, como é o caso da
COVID-19 – nenhum Estado deixou de registrar a contaminação -, a prorrogação de tributos seria nacional,  com o sacrifício de toda a
arrecadação e a inviabilidade da própria reação estatal à emergência pública, mediante diluição da institucionalidade política.

 

Haveria, na realidade, uma moratória total, incompatível com a subsistência de sociedade politicamente organizada e o fundamento da
soberania.

 

Pode-se até questionar a ausência de legalidade para a aplicação da Portaria MF n. 12 de 2012. Se não bastasse a singularidade do ato no
espaço-tempo, a prorrogação não pode ser encarada como simples fixação do vencimento de tributos, como consta do artigo 66 da Lei n.
7.450 de 1985, em que se baseou a portaria.

 

Embora, segundo a jurisprudência do STF, a definição da data de vencimento de obrigações tributárias não esteja sob o alcance do princípio
da legalidade (RE 546316, Segunda Turma, DJ 18.10.2011), o diferimento das prestações caracteriza uma moratória, cuja instituição
demanda necessariamente lei específica (artigo 97, VI, do CTN).

 

Ocorre a suspensão sistemática e estratégica do recolhimento de tributos, feita por motivos econômicos e institucionais, o que impõe
legislação específica. A exigência de legalidade não pode ser satisfeita pelo aproveitamento de ato normativo anterior, de outro contexto, que,
inclusive, trata do diferimento como simples fixação de vencimento de tributos.

 

Uma nova lei se faz necessária, com a participação dos Poderes Legislativo e Executivo e com a aplicação de circunstâncias
contemporâneas, que reflita a gravidade da situação em curso sob múltiplas perspectivas – econômicas, sanitárias, orçamentárias e políticas.

 

Os Poderes Legislativo e Executivo acabaram por estabelecer o respaldo normativo da moratória, através da Lei n. 13.979 de 2020 e das
Portarias ME n. 139 de 2020 e n. 201 de 2020. A prorrogação de vencimento de tributos, inclusive de prestações de parcelamento, como
medida emergencial destinada a reduzir as consequências econômicas do alastramento da COVID-19, foi instituída; só que ela foi parcial,
com incidência sobre algumas contribuições.

 

A restrição naturalmente se deve à inadequação e inconveniência da moratória geral, que cortaria a fonte de suprimento de recursos
financeiros do Estado, em prejuízo da manutenção da sociedade política, do fundamento da soberania e da própria resposta governamental à
pandemia do novo coronavírus.

 

Não poderia o Poder Judiciário ampliar a suspensão de recolhimento a outros impostos e contribuições, segundo a pretensão do mandado
de segurança.
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Além da desestabilização do poder político, haveria usurpação de funções legislativas e executivas (artigo 2º da CF), cuja gravidade seria
ainda maior pelo fato de que ela não teria por objeto omissão do Estado diante de um quadro de instabilidade institucional e econômica, mas
política pública já adotada, que, em nome da funcionalidade do aparelho estatal e da sobrevivência da economia, estipulou o diferimento de
parte de tributos federais.

 

A interpretação literal de normas sobre suspensão e extinção de créditos tributários também estaria em xeque, mediante ordem judicial que
expandisse benefício fiscal a impostos e contribuições de que não cogitaram os órgãos participantes do processo legislativo de conotação
tributária e orçamentária (artigo 111, I, do CTN).

 

Por fim, as tutelas provisórias concedidas pelo STF nas ações cíveis originárias n. 3.363 e 3.365 não servem de paradigma à análise das
obrigações tributárias dos particulares. A suspensão do pagamento dos débitos dos Estados com a União por 180 dias ocorreu para o
reforço de recursos financeiros ao serviço de saúde, na tutela de interesse público (artigo 196 da CF).

 

A suspensão não objetiva a simples readequação orçamentária e financeira dos Estados, na proteção de interesse político, mas o próprio
enfrentamento da crise sanitária decorrente da disseminação da COVID-19, mediante fortalecimento de receitas (artigo 23, II, da CF).

 

Há um interesse público em jogo, sob influência direta da soberania, que impede qualquer paralelo no âmbito das empresas privadas. Aliás, a
correspondência seria até paradoxal, porquanto a extensão da moratória para os contribuintes dificultaria as próprias ações dos Estados
voltadas ao serviço de saúde e ao combate da pandemia, através da retenção generalizada de tributos que financiam justamente a atividade
estatal carente de recursos (artigo 198, § 1º e § 2º, da CF).             

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 300, caput, 932, II, e 1.019, I, do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

 

Dê-se ciência à agravante.  

 

Intime-se a União para resposta ao recurso.

 

Oportunamente, inclua-se o agravo em pauta de julgamento.  

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018239-44.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: PETROZARA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MONTENEGRO DE ALMEIDA FILHO - SP352103-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Petrozara Distribuidora de Petróleo Ltda. em face de decisão que indeferiu pedido de
liminar em mandado de segurança, para que fosse prorrogado, nos termos da Portaria MF n. 12 de 2012, o vencimento de tributos federais
do exercício de 2020, inclusive prestações de parcelamento.

 

Sustenta que a exigibilidade dos tributos federais na vigência de estado de calamidade pública oriundo da propagação do novo coronavírus
fere os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Alega que a pandemia configura força maior, impeditiva de mora do devedor.

 

Afirma que o diferimento das obrigações tributárias garante o valor constitucional do pleno emprego, a função social da empresa, e realiza o
princípio da capacidade contributiva.

 

Argumenta que a Portaria MF n. 12 de 2012 prevê a prorrogação de tributos federais em caso de calamidade pública, constituindo um ato
normativo autoaplicável e permitindo a intervenção imediata do Poder Judiciário para defesa de direito líquido e certo do contribuinte.

 

Acrescenta que o STF, em ações cíveis originárias (3.363 e 3.365), estendeu por 180 dias o pagamento de débitos dos Estados com a
União como consequência da emergência sanitária e da necessidade de suprimento de recursos financeiros, o que representa precedente
totalmente aplicável às empresas privadas.      

 

Requer a antecipação de tutela recursal.

 

Decido.

 

Não existem elementos da probabilidade do direito, que condicionam a concessão de tutela de urgência em agravo de instrumento (artigos
300, caput, 932, II, e 1.019, I, do CPC). 

 

A prorrogação do vencimento de tributos federais por ordem judicial como consequência da disseminação do novo coronavírus não é
possível.

 

A medida fere o princípio da separação dos Poderes (artigo 2º da CF). O diferimento de obrigações tributárias em resposta a um estado de
calamidade pública representa uma decisão tipicamente político-administrativa, da alçada do Parlamento e da Presidência da Pública.

 

Enquanto órgãos de representação política, cabe a eles captarem os anseios populares num momento de instabilidade e traçarem os
programas necessários ao enfrentamento dos efeitos sanitários e econômicos da pandemia, inclusive sob a perspectiva do orçamento
público.
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Coerentemente, a contribuição do poder tributário para o controle de emergência pública, como a moratória e a remissão, reclama
expressamente lei específica, com a participação dos Poderes Legislativo e Executivo (artigo 150, § 6º, da CF e artigo 97, VI, do CTN).
Não poderia o Judiciário instituir diretamente a renúncia de receita, sobrepondo-se a órgãos providos de mandato político e estabelecendo a
política pública que seria mais adequada ao sistema de saúde e à economia do país.

 

A intervenção da Justiça não tem cabimento, mesmo sob o argumento de que a prorrogação de tributos federais fora concedida às
microempresas e empresas de pequeno porte.

 

Além de a extensão do diferimento para as empresas em geral implicar violação da separação dos Poderes – o Judiciário aumentaria um
benefício tributário previsto para determinada classe, à custa da vontade dos órgãos mandatários do povo e sem considerações de ordem
orçamentária -, as microempresas e empresas de pequeno porte fazem jus a um tratamento diferenciado por imposição constitucional.

 

Se a distinção abrange obrigações tributárias, naturalmente inclui as ferramentas de desoneração, como a moratória (artigo 179 da CF). As
empresas em geral não podem questionar o regime reservado aos pequenos empreendedores sob a justificativa egoísta de que foram
negligenciados na resposta do Estado à crise econômica e sanitária.

 

O tratamento diferenciado encontra apoio constitucional e não pode ser invalidado pela ausência de contemplação de classe remanescente
de contribuintes.

 

A qualificação da calamidade pública decorrente do alastramento da COVID-19 como caso fortuito, força maior ou fato do príncipe
também não fundamenta isoladamente a exoneração tributária, enquanto direito do contribuinte. Trata-se de institutos apropriados para as
obrigações em geral, inclusive as provenientes de contratos administrativos (artigo 393 do CC e artigo 65, II, d, da Lei n. 8.666 de 1993).

 

A relação tributária, diferentemente, não cede de forma tão impassível a eventos imprevisíveis e extraordinários, já que é marcada
diretamente pelo fundamento da soberania, por deveres inerentes à sociedade política – contribuição dos cidadãos para o financiamento de
serviços públicos.

 

Com a suspensão total ou parcial da arrecadação ordinária, o Estado se vê desprovido da fonte maior de suprimento de recursos financeiros,
inviabilizando o próprio combate da pandemia, a institucionalidade política.

 

A CF, inclusive, na condição de fonte do sistema tributário nacional, se mostra hostil à exoneração generalizada de tributos, na medida em
que prevê fonte adicional de arrecadação – empréstimo compulsório para calamidade pública – e, no rol de medidas cabíveis no estado de
defesa e estado de sítio – casos de anormalidade institucional mais severos -, nem chega a cogitar de renúncia de receita ou de providência
semelhante (artigos 148, I, e 136 a 139).

 

Tampouco se pode dizer que a capacidade contributiva, como garantia individual do contribuinte, reste violada. Se há retração ou estagnação
da atividade econômica, o sujeito passivo recolherá o tributo na mesma dimensão, sem avanço para tributação da própria existência, do
núcleo do patrimônio.

 

A capacidade contributiva é eminentemente dinâmica, condicionando a tributação no espaço-tempo. Com a retração ou estagnação da
economia, o contribuinte praticará fato gerador compatível com o quadro ou simplesmente deixará de praticá-lo. Se realizar operação
tributável, ostentará o nível de riqueza que justifica a colaboração para o suprimento de recursos financeiros ao Estado.

 

Os encargos diversos da empresa não subtraem a autonomia da operação econômica e do fato gerador correspondente. A capacidade
contributiva subjetiva resta preservada (artigo 145, §1º, da CF).
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As obrigações em geral dizem respeito, na verdade, ao confisco, enquanto forma de apropriação da fonte de riqueza, do núcleo do
patrimônio. Não é o que ocorre, porém, na manutenção da essência da tributação, em que as atividades são tributadas segundo a dimensão
real e o dever de recolhimento de tributos constitui projeção da soberania - poder supremo e independente voltado a preservar a sociedade
política e, num momento de instabilidade, garantir o  próprio enfrentamento dos efeitos da crise.

 

Já a Portaria MF n. 12 de 2012, que assegura a prorrogação do vencimento de tributos federais por três meses na vigência de estado de
calamidade pública, não pode ser aplicada. 

 

O ato normativo, além de ser demarcado historicamente por crise distinta, sem possibilidade de extensão a outras conjunturas político-
econômicas, sob pena de violação da interpretação literal de benefícios tributários (artigo 111 do CTN), abrange apenas calamidade local ou
regional, como se pode aferir da menção a municipalidades específicas:

 

PORTARIA MF Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 D.O.U.: 24.01.2012 Prorroga o prazo para pagamento de tributos
federais, inclusive quando objeto de parcelamento, e suspende o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na situação que especifica. O
MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos
sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade
pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente.

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao
mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB.

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da
RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a
decretação do estado de calamidade pública.

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto nesta
Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação”.

 

O diferimento é concedido para localidade e regiões individualizadas, representando uma contribuição do governo federal para o
enfrentamento de emergência nos Estados e Municípios. A prorrogação retrata um sacrifício parcial da arrecadação para a superação de
crise local e regional.

 

Se a calamidade, porém, assumir dimensões continentais, ultrapassando qualquer noção de localidade e regionalidade, como é o caso da
COVID-19 – nenhum Estado deixou de registrar a contaminação -, a prorrogação de tributos seria nacional,  com o sacrifício de toda a
arrecadação e a inviabilidade da própria reação estatal à emergência pública, mediante diluição da institucionalidade política.

 

Haveria, na realidade, uma moratória total, incompatível com a subsistência de sociedade politicamente organizada e o fundamento da
soberania.
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Pode-se até questionar a ausência de legalidade para a aplicação da Portaria MF n. 12 de 2012. Se não bastasse a singularidade do ato no
espaço-tempo, a prorrogação não pode ser encarada como simples fixação do vencimento de tributos, como consta do artigo 66 da Lei n.
7.450 de 1985, em que se baseou a portaria.

 

Embora, segundo a jurisprudência do STF, a definição da data de vencimento de obrigações tributárias não esteja sob o alcance do princípio
da legalidade (RE 546316, Segunda Turma, DJ 18.10.2011), o diferimento das prestações caracteriza uma moratória, cuja instituição
demanda necessariamente lei específica (artigo 97, VI, do CTN).

 

Ocorre a suspensão sistemática e estratégica do recolhimento de tributos, feita por motivos econômicos e institucionais, o que impõe
legislação específica. A exigência de legalidade não pode ser satisfeita pelo aproveitamento de ato normativo anterior, de outro contexto, que,
inclusive, trata do diferimento como simples fixação de vencimento de tributos.

 

Uma nova lei se faz necessária, com a participação dos Poderes Legislativo e Executivo e com a aplicação de circunstâncias
contemporâneas, que reflita a gravidade da situação em curso sob múltiplas perspectivas – econômicas, sanitárias, orçamentárias e políticas.

 

Os Poderes Legislativo e Executivo acabaram por estabelecer o respaldo normativo da moratória, através da Lei n. 13.979 de 2020 e das
Portarias ME n. 139 de 2020 e n. 201 de 2020. A prorrogação de vencimento de tributos, inclusive de prestações de parcelamento, como
medida emergencial destinada a reduzir as consequências econômicas do alastramento da COVID-19, foi instituída; só que ela foi parcial,
com incidência sobre algumas contribuições.

 

A restrição naturalmente se deve à inadequação e inconveniência da moratória geral, que cortaria a fonte de suprimento de recursos
financeiros do Estado, em prejuízo da manutenção da sociedade política, do fundamento da soberania e da própria resposta governamental à
pandemia do novo coronavírus.

 

Não poderia o Poder Judiciário ampliar a suspensão de recolhimento a outros impostos e contribuições, segundo a pretensão do mandado
de segurança.

 

Além da desestabilização do poder político, haveria usurpação de funções legislativas e executivas (artigo 2º da CF), cuja gravidade seria
ainda maior pelo fato de que ela não teria por objeto omissão do Estado diante de um quadro de instabilidade institucional e econômica, mas
política pública já adotada, que, em nome da funcionalidade do aparelho estatal e da sobrevivência da economia, estipulou o diferimento de
parte de tributos federais.

 

A interpretação literal de normas sobre suspensão e extinção de créditos tributários também estaria em xeque, mediante ordem judicial que
expandisse benefício fiscal a impostos e contribuições de que não cogitaram os órgãos participantes do processo legislativo de conotação
tributária e orçamentária (artigo 111, I, do CTN).

 

Por fim, as tutelas provisórias concedidas pelo STF nas ações cíveis originárias n. 3.363 e 3.365 não servem de paradigma à análise das
obrigações tributárias dos particulares. A suspensão do pagamento dos débitos dos Estados com a União por 180 dias ocorreu para o
reforço de recursos financeiros ao serviço de saúde, na tutela de interesse público (artigo 196 da CF).

 

A suspensão não objetiva a simples readequação orçamentária e financeira dos Estados, na proteção de interesse político, mas o próprio
enfrentamento da crise sanitária decorrente da disseminação da COVID-19, mediante fortalecimento de receitas (artigo 23, II, da CF).
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Há um interesse público em jogo, sob influência direta da soberania, que impede qualquer paralelo no âmbito das empresas privadas. Aliás, a
correspondência seria até paradoxal, porquanto a extensão da moratória para os contribuintes dificultaria as próprias ações dos Estados
voltadas ao serviço de saúde e ao combate da pandemia, através da retenção generalizada de tributos que financiam justamente a atividade
estatal carente de recursos (artigo 198, § 1º e § 2º, da CF).             

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 300, caput, 932, II, e 1.019, I, do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

 

Dê-se ciência à agravante.  

 

Intime-se a União para resposta ao recurso.

 

Oportunamente, inclua-se o agravo em pauta de julgamento.  

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013457-91.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: EUZEBIO MOSSINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO - SP147997-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Euzebio Mossini, contra r. decisão proferida nos autos do Cumprimento de Sentença
contra a Fazenda Pública de n. 0009949-98.2010.4.03.6104, ajuizado em face da União e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara
de Santos/SP.

O agravante pleiteia a reforma da decisão que “indeferiu o pedido de homologação dos cálculos apresentados pelo exequente
afirmando que não apresenta valores, contudo, a peça apresentada pela executada fora uma contestação de uma exordial, sendo
erro inescusável, devendo os cálculos apresentados pelo exequentes homologados, visto que a peça requer a improcedência da
ação” (ID 132707387 - Pág. 2).

Pugna seja antecipada, liminarmente, a tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.
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Nesse contexto, os argumentos apresentados pelo recorrente não autorizam a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Isso porque não se
extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia do
provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação no sentido de que “os danos causados pela decisão do juiz ‘a quo’
gera danos materiais e morais irreparáveis ao ora agravante, pois como está sendo demonstrado o agravante é pessoa idosa,
acometido de câncer de próstata, não podendo ser tratando de forma tão desigual como no presente feito, diante da união, por erro
de terceiros” (ID 132707387 - Pág. 4).

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018169-27.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FRIGORIFICO BARONTINI LTDA
PROCURADOR: SILVIA REGINA ESTRELA
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, contra a r. decisão proferida nos autos da Execução Fiscal de n. 5003140-
57.2018.4.03.6126.

Informação colhida no Processo Judicial Eletrônico de 1ª instância dá conta de que o MM. Juízo “a quo” proferiu decisão de retratação nos
autos de origem e ordenou o prosseguimento do feito (ID 34936145).

Considerando-se que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que determinara a suspensão da demanda executiva, julgo-o
prejudicado, com fundamento nos artigos 932, inciso III e 1.018, §1º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Oportunamente, certifique-se o transcurso do prazo sem a interposição de recurso, comunicando-se à Vara de origem, e dando-se baixa na
distribuição.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016430-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIO SALLES COSTA JANOLIO - SP283982-A, RONALDO REDENSCHI -
SP283985-A, ANDREA DE SOUZA GONCALVES COELHO - RJ163879-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasbunker Participações S/A, contra a r. decisão proferida nos autos da ação do
procedimento comum de n. 5007865-58.2018.4.03.6104, ajuizada em face da União e em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de
Santos/SP.

A agravante alega, em síntese, que “o entendimento firmado pelo MM. Juízo a quo não merece guarida, vez que (i) imputa à agravante
desproporcional incumbência quando da inversão do ônus da prova, obrigando-a a produzir prova negativa e diabólica, (ii) tendo
ainda ordenado a distribuição sem qualquer tipo de fundamentação, em claro desrespeito ao art. 489, §1º, I do CPC e art. 93, IX da
Constituição Federal” (ID 134802824 - Pág. 5).

Pugna seja antecipada, liminarmente, a tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.

Nesse contexto, os argumentos apresentados pela parte agravante não autorizam a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Isso porque
não se extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia do
provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação no sentido de que, “acaso não seja suspensa a tramitação do feito de
origem, o presente recurso muito em breve ser tornará inútil ao seu propósito, o que não se pode permitir, uma vez que há expressa
previsão no art. 1.015, XI do CPC para sua interposição em caso de inversão do ônus da prova” (ID 134802824 - Pág. 14).

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5022878-12.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: BLASER SWISSLUBE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - SP164322-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 ID n.º 136527322 - Indefiro. Nos termos do art. 1.035, §5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator dos autos no
Supremo Tribunal Federal a determinação para que os processos nas instâncias inferiores restem sobrestados e, conforme pesquisa no
endereço eletrônico daquela Corte, não há notícia de que tal suspensão tenha sido determinada.

Intime-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0030727-09.2007.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CATAMMY COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME, JULIO
CEZAR DE ANDRADE FERREIRA, ADRIANO DA COSTA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA - SP281596-A
Advogados do(a) APELANTE: HAMIR DE FREITAS NADUR - SP270042-A, GUNARD DE FREITAS NADUR -
SP297946-A, JOSE AUGUSTO DELGADO - RN7490-A, JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI - SP318423-A
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA - SP281596-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: GUSTAVO MIRANDA
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAIRA MILITO GOES

 

 

 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita de ADRIANO DA COSTA E SILVA, uma vez que é
oficial de carreira do Exército Brasileiro e possui condições de arcar com as custas da demanda, sem comprometer o seu sustento e o da sua
família.

Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita de CATAMMY COMÉRCIO E INFORMÁTICA
LTDA. – ME, tendo em vista que recebeu importâncias da adjudicação e da dispensa de licitação no Centro de Preparação de Oficiais da
Reserva de São Paulo – CPOR/SP, não sendo demonstrada a insolvência da sociedade empresarial. 

Intimem-se, com urgência, ADRIANO DA COSTA E SILVA e CATAMMY COMÉRCIO E INFORMÁTICA
LTDA. – ME para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem os recolhimentos das custas processuais, conforme o artigo 1.007 do
Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento dos recursos de apelação de ID. 130468369  e ID. 125955762.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0030727-09.2007.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CATAMMY COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME, JULIO
CEZAR DE ANDRADE FERREIRA, ADRIANO DA COSTA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA - SP281596-A
Advogados do(a) APELANTE: HAMIR DE FREITAS NADUR - SP270042-A, GUNARD DE FREITAS NADUR -
SP297946-A, JOSE AUGUSTO DELGADO - RN7490-A, JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI - SP318423-A
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA - SP281596-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
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OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: GUSTAVO MIRANDA
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAIRA MILITO GOES

 

 

 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita de ADRIANO DA COSTA E SILVA, uma vez que é
oficial de carreira do Exército Brasileiro e possui condições de arcar com as custas da demanda, sem comprometer o seu sustento e o da sua
família.

Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita de CATAMMY COMÉRCIO E INFORMÁTICA
LTDA. – ME, tendo em vista que recebeu importâncias da adjudicação e da dispensa de licitação no Centro de Preparação de Oficiais da
Reserva de São Paulo – CPOR/SP, não sendo demonstrada a insolvência da sociedade empresarial. 

Intimem-se, com urgência, ADRIANO DA COSTA E SILVA e CATAMMY COMÉRCIO E INFORMÁTICA
LTDA. – ME para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem os recolhimentos das custas processuais, conforme o artigo 1.007 do
Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento dos recursos de apelação de ID. 130468369  e ID. 125955762.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013067-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SERGIO GALVANI, GALVANI ENGENHARIA LTDA., MINERACAO E ARTEFATOS DE CIMENTO
SAO JOAQUIM LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA LUIZA TAVARES DE ALMEIDA - MG186307, JESSICA RUBIALE BATISTA -
MG169454, WILIAM EDUARDO FREIRE - MG47727, MARCELO TOBIAS DA SILVA AZEVEDO - MG130790
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA LUIZA TAVARES DE ALMEIDA - MG186307, JESSICA RUBIALE BATISTA -
MG169454, WILIAM EDUARDO FREIRE - MG47727, MARCELO TOBIAS DA SILVA AZEVEDO - MG130790
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA LUIZA TAVARES DE ALMEIDA - MG186307, JESSICA RUBIALE BATISTA -
MG169454, WILIAM EDUARDO FREIRE - MG47727, MARCELO TOBIAS DA SILVA AZEVEDO - MG130790
AGRAVADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM CAMPINAS/SP
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO DE CICCO TANNURI, DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO
MINERAL
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mineração e Artefatos de Cimento São Joaquim Ltda, Galvani
Engenharia e Comércio Ltda e Sérgio Galvani, contra decisão que, no bojo de ação civil pública ajuizada pelo Município de Campinas/SP
(autos nº 5003845-55.2017.4.03.6105), deferiu a concessão de tutela provisória de evidência requerida pelo Ministério Público Federal.

Segundo consta na inicial, a respectiva ação coletiva foi ajuizada, em 15.06.2007, objetivando compelir a empresa
Mineração e Artefatos de Cimento São Joaquim Ltda a interromper o exercício de atividade mineradora realizada ilegalmente em Área de
Proteção Ambiental situada no Município de Campinas/SP, bem como a reparar o dano ambiental decorrente de tal exploração.

Após realização de perícia técnica e diligência de verificação in loco, o Magistrado a quo constatou que a área, apesar de
recuperável, encontra-se em intenso processo erosivo, e, mediante pedido do Ministério Público Federal, determinou, em juízo de cognição
sumária, que os agravantes procedam à elaboração de plano de recuperação da área degradada (PRAD), junto ao órgão licenciador, no
prazo de até 180 dias, sob pena de multa diária fixada em R$ 10.000,00.

Insurgem-se os recorrentes sustentando a indicação equivocada do fundamento legal para concessão de tutela provisória de
evidência e a inviabilidade de elaboração de plano de recuperação da área degradada (PRAD) enquanto inexistir decisão definitiva acerca
da impossibilidade de funcionamento do empreendimento no local.  

Requer seja provido o agravo de instrumento, com atribuição de efeito suspensivo, para, em liminar, revogar-se a tutela
provisória anteriormente concedida. Subsidiariamente, pretendem seja reconhecida a corresponsabilidade do proprietário do terreno (Luiz
Roberto De Cicco Tannuri) pelo cumprimento da determinação judicial.

Sem contraminuta, os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

A tutela provisória de evidência tem por objetivo transferir ao sujeito passivo da demanda o ônus da demora de sua
tramitação, e tem cabimento quando, independentemente da demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo,
verificar-se alguma das situações previstas no art. 311 do atual Código de Processo Civil, qual seja:

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano
ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - Ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - As alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - Se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de
depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - A petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do
autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Pois bem, em que pese o Ministério Público Federal ter elaborado seu requerimento com base no art. 311, IV, do Código
de Processo Civil, não se cogita de violação ao princípio da inércia da jurisdição por ter o Magistrado a quo decidido pelo seu deferimento,
fundamentando-se no inciso I do mesmo dispositivo legal.

Isto porque, em nome do poder geral de cautela conferido aos julgadores pelo ordenamento jurídico, é pacífico o
entendimento acerca da fungibilidade entre as modalidades de tutela provisória, e mais ainda quando tratar-se de hipóteses de cabimento da
mesma espécie da tutela provisória.

Nesse sentido, observa-se a orientação firmada na I Jornada de Direito Processual Civil:

ENUNCIADO 45 – Aplica-se às tutelas provisórias o princípio da fungibilidade, devendo o juiz
esclarecer as partes sobre o regime processual a ser observado.

Ademais, nos termos do art. 322, §2º, do mesmo diploma legal, a interpretação do pedido deve considerar simultaneamente
o conjunto da postulação, ou seja, sua causa de pedir, e o princípio da boa-fé objetiva.

Evidente, portanto, que o princípio da congruência deve ser analisado tendo-se como parâmetro os requerimentos
deduzidos, e não a estrita indicação dos fundamentos legais.
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Com efeito, reputam-se verificados os pressupostos para o deferimento da tutela provisória de evidência.

A Mineração e Artefatos de Cimento São Joaquim Ltda obteve, em 04.10.1996, licença expedida pelo Município de
Campinas/SP para exercício da atividade de mineração, com validade de 5 anos, no distrito de Joaquim Egídio.

Ocorre que, em 07.06.2001, foi promulgada a Lei Municipal 10.850/01 que transformou o local em Área de Proteção
Ambiental, motivando, em 20.03.2004, o indeferimento administrativo definitivo do pedido de renovação de sua licença ambiental.

Contudo, a sociedade empresária manteve o exercício irregular da atividade até ser proferida decisão concessiva de tutela
provisória de urgência, já no bojo da respectiva ação civil pública, em 16.07.2007 (ID 2033270, fl. 216, dos autos de origem).

É notório o abuso do direito de defesa dos réus que até o presente momento ainda insistem na suposta regularidade do
empreendimento em questão.

Igualmente, não assiste razão aos agravantes quanto à inviabilidade de cumprimento da ordem judicial em tela enquanto não
julgada definitivamente a lide.

O plano de recuperação de área degradada (PRAD) é uma modalidade de estudo de impacto ambiental, instituído pelo
Decreto 97.632/89, como meio de viabilizar a exigência constitucional (art. 225, §2º, CF/88), imposta aos exploradores de recursos
minerais, de recuperação do meio ambiente degradado pela atividade minerária.

Sobre este aspecto, destaca-se que o plano de recuperação de área degradada (PRAD) foi concebido como um
instrumento de política ambiental destinado não apenas à repreensão de lavras clandestinas, mas, principalmente, como uma etapa do
procedimento de licenciamento ambiental de todo e qualquer empreendimento que se destine à exploração de recursos minerais, isto porque,
considerando-se a natureza extrativa da atividade, entende-se que a reabilitação ambiental deve ocorrer simultaneamente à exploração da
área.

Assim, não se cogita de precocidade da determinação judicial, tendo em vista que, mesmo na possibilidade remota de
entender-se pela improcedência da ação civil pública, a obrigação de elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD)
mantém-se inalterada.

No mais, não há que se temer o risco de desenvolvimento de um projeto deficiente, visto que este é passível de sofrer
adequações não só até sua execução, como também durante esta fase.

Por fim, entende-se que, não obstante a corresponsabilidade do proprietário do terreno (Luiz Roberto De Cicco Tannuri)
pela reabilitação ambiental, a elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD) deve recair sobre os dirigentes do
empreendimento causador do impacto ambiental.

Ante o exposto, mantenho a decisão agravada e indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Intimem-se as partes, com urgência, inclusive a agravada para contraminuta.

Intime-se o Ministério Público Federal para parecer.

Comunique-se ao juízo de origem.

Após, adotem-se as providências necessárias para julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014146-38.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MUL T LOCK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373-A, ANA CAROLINA AGUIAR
BENETI - SP137874, MARCELA TERRA DE MACEDO - SP381227-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela MUL T LOCK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  em face da
decisão proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP.

Há nos autos noticia de que o MM. Juiz a quo. proferiu sentença.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto
do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de
tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012)
(AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no
processo principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto
deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511)
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AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO
DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES
PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL
INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não
autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas
e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA
207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de
instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de
sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de
decisão proferida em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da
decisão antecipatória. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA,
Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.
EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme
consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a
superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento.
2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento
superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da
Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda
ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo
regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS,
Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

 

 
  
  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017018-26.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: AD'ORO S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA NADAL GAZZANIGA - SP351478-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADORO S.A. em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP.

 

Há nos autos noticia de que o MM. Juiz a quo. proferiu sentença.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto
do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de
tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012)
(AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no
processo principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto
deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511)

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO
DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES
PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL
INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não
autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas
e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA
207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de
instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de
sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de
decisão proferida em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da
decisão antecipatória. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA,
Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.
EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme
consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a
superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento.
2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento
superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da
Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda
ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo
regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS,
Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

 

 
  

 

  
  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018226-45.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO DE MORAES PERRI ALVAREZ - SP350341-A
AGRAVADO: THIAGO LIMA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO APARECIDO ALVES GIOVINI - SP372675-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Em atenção ao princípio do contraditório, por ora, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo/antecipação dos
efeitos da tutela recursal para após a vinda da contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos
do artigo 1.019, inciso II, do CPC. 

Posteriormente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como
fiscal da lei.

Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 
 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018445-58.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - SP244463-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
Ficam as partes intimadas da r. decisão ID 136616191.

 

 

  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009382-69.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: AVON COSMETICOS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: RENATO LOPES DA ROCHA - RJ145042-A, GUILHERME CEZAROTI - SP163256-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de pedido de desentranhamento da apólice do seguro garantia, formulado por Avon Cosméticos Ltda. no recurso
de apelação interposto por esta contra a r. sentença que julgou procedente a ação ajuizada contra a União.

 

Alega, em apartada síntese, que em razão do “[...] reconhecimento expresso da União acerca da improcedência do
débito de COFINS, não houve remessa oficial contra a referida sentença.” (id nº 127526538).

 

Destarte, reafirma pela ocorrência do trânsito em julgado da decisão nesta parte e, desta forma, deve ser desentranhada a
garantia ofertada.

 

Intimada a se manifestar, a União propugnou pelo não acolhimento do pedido, em razão da inexistência de previsão legal
para tanto.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Diversamente do quanto alega a apelante, não ocorrera o transito em julgado daquela parte da decisão, haja vista que o
reconhecimento expresso da Fazenda Pública não é uma das hipóteses para o afastamento do reexame necessário. Por oportuno, traz-se a
redação do mencionado dispositivo:

 

“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas
autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a
remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido
na causa for de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as respectivas
autarquias e fundações de direito público e os Municípios que constituam capitais dos Estados;

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas autarquias e
fundações de direito público.

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;
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III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do
próprio ente público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.”

 

Por outro lado, o próprio artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil determina que deve ser submetida ao
reexame necessário a sentença que condena a União em valor superior a 1.000 (um mil) salários mínimos.

 

Dos autos, verifica-se que a pretensão formulada em juízo relaciona-se a crédito tributário que importava em R$ 701.778,88
(setecentos e um mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos) em junho de 2003. Utilizando-se como parâmetro de
correção do crédito tributário a SELIC, este importaria no momento da prolação da r. sentença (15.01.2018) em R$ 3.876.505,82 (Três
milhões, oitocentos e setenta e seis mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e dois centavos) e, portanto, em patamar superior ao delimitado no
indigitado dispositivo.

 

Assim, inviável o reconhecimento da ocorrência do trânsito em julgado e, por conseguinte, impossível a determinação para o
desentranhamento da apólice do seguro-garantia, nos moldes em que pleiteado pela apelante ora requerente.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado na petição de id nº 127526538, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo, sem a interposição de recursos voluntários, retornem os autos para o julgamento do reexame necessário
e do recurso de apelação interposto.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5011538-79.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ANA LUIZA TONIN RADESCA
Advogado do(a) APELANTE: REGIANE BORGES DA SILVA - SP355229-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO
PAULO - NORTE
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ana Luiza Tonin Radesca em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do
Seguro Social de São Paulo/Norte, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora proceder à análise e conclusão
do seu requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

A MM. Juíza a quo homologou o pedido de desistência formulado pela parte impetrante, diante da análise e concessão do benefício
previdenciário em questão, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do novo Código
de Processo Civil (ID 135662881).

Vieram os autos a este Tribunal.

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Sônia Maria Curvello, opinou pela devolução dos autos à vara de
origem para a certificação do trânsito em julgado da r. sentença e o consequente arquivamento dos autos (ID 136432977).

Pois bem. No caso em apreço, verifica-se a não interposição de recurso voluntário pelas partes e a não submissão da sentença
homologatória ao reexame necessário, pois, de fato, não está caracterizada qualquer uma das hipóteses de remessa necessária previstas no
art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009 e no art. 496 do CPC, sendo de rigor, portanto, o retorno dos autos à vara de origem para a certificação
do trânsito em julgado e o consequente arquivamento dos autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015579-77.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MAURO MARTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS DANIEL NUNES MASI - SP227274-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauro Martos, contra a r. decisão proferida nos autos da Execução Fiscal de n.
0002693-32.2000.4.03.6112, ajuizada pela União e em trâmite perante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente/SP.

De acordo com o agravante, a demanda originária deve ser extinta “com base na incidência da prescrição intercorrente com fundamento
nos artigos 156, inciso V, e 174, ambos do Código Tributário Nacional e entendimento trazido pelo STJ no recurso especial julgado
pelo sistema do repetitivo 1340553/RS, uma vez que o processo ficou paralisado pelo período superior ao quinquídio permitido, sem
a ocorrência de penhora nos autos (fato incontroverso), sendo que o ajuizamento de ação anulatória/pauliana não tem por efeito
interromper a prescrição da execução fiscal” (ID 134291863 - Pág. 11).

Pugna seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.

Nesse contexto, os argumentos apresentados pela parte agravante não autorizam a suspensão do cumprimento da decisão recorrida. Isso
porque não se extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a
eficácia do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação de que, “se, à época do julgamento deste agravo de
instrumento, os bens penhorados já tiverem sido expropriados, leiloados ou alienados, certamente carreará em dano irreparável ao
agravante”(ID 134291863 - Pág. 10).

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.
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Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015991-08.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VICTOR ROSA BRAGHIN - SP378639-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nova Aralco Indústria e Comércio S/A, contra a r. decisão proferida nos autos da
Execução Fiscal de n. 0006771-06.2008.4.03.6107, ajuizada pela União em face de “Aralco Indústria e Comércio S/A - Em
Recuperação Judicial” e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP.

A agravante alega, em síntese, que “não há fundamento jurídico para responsabilização tributária, por si só, do grupo econômico e
não pode-se falar em sucessão empresarial em virtude da prática, nos termos da Lei de Recuperação Judicial, de medida
recuperacional para soerguimento das empresas e manutenção da fonte de riqueza e empregos” (ID 134603483 - Pág. 2).

Pugna seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.

Nesse contexto, os argumentos apresentados pela parte agravante não autorizam a suspensão do cumprimento da decisão recorrida. Isso
porque não se extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a
eficácia do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação no sentido de que “existem provas de que o GRUPO
ARALCO constituiu a Agravante, nos termos do artigo 50 da Lei Federal 11.105/11, como medida de recuperação à empresa, bem
como, o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial depende da blindagem da NOVA ARALCO, visto que, não poderá
praticar atos de mercado com a existência de bloqueios em seu patrimônio, como, por exemplo, celebrar financiamentos e
empréstimos bancários e etc” (ID 134603483 - Pág. 25).

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Considerando os documentos juntados pela agravante, notadamente no ID 134603496 - Pág. 2 e no ID 134603500 - Pág. 1-9, concedo
os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 
 
 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018181-41.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
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AGRAVANTE: INSTITUTO SOCIO-CULTURAL VOZ ATIVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BRUNA CAROLINA SIA GINO - SP275634-N, DAIANE MARDEGAN - SP290757-A
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA
Advogado do(a) AGRAVADO: PLINIO BACK SILVA - SP127161
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Socio-Cultural Voz Ativa, contra r. decisão proferida nos autos da ação civil
pública de n. 5013221-94.2019.4.03.6105, ajuizada em face do Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo
– DAEE e em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP.

De acordo com o agravante, “verifica-se verdadeira ilegalidade no que diz respeito ao aspecto de segurança da barragem; criação de
risco exacerbado à população sem ser possível apresentar um Plano de Emergência suficiente; ilegalidade na condução do processo
de licenciamento, em especial, das audiências públicas e da própria aprovação do empreendimento, bem como ausência de
comprovação da utilidade do empreendimento [barragem Pedreira] para atender ao fim público para o qual está sendo criada” (ID
136332994 - Pág. 7-8).

Pugna seja antecipada, liminarmente, a tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, “a fim de
determinar que: (i) sejam imediatamente paralisadas as obras da Barragem Pedreira; (ii) o DAEE mantenha a estrutura necessária
para que não haja ainda maior degradação da área” (ID 136332994 - Pág. 28).

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.

Nesse contexto, os argumentos apresentados pelo agravante no ID 136332994 - Pág. 27-28 não autorizam a antecipação dos efeitos da
tutela recursal. Isso porque não se extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada
colocaria em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação civil pública, oportunamente abra-se vista ao Ministério
Público Federal.

 
São Paulo, 7 de julho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5027933-71.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
RECORRENTE: CITIBANK LEASING S A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBERTA DE LIMA ROMANO - SP235459-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo interno interposto pela União contra decisão de ID nº 102674239, proferida em sede de pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação formulado por Citibank Leasing S/A Arrendamento .
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Fora proferida a decisão nos seguintes termos:

 

“Trata-se de pedido de efeito suspensivo à apelação, formulado por Citibank Leasing S. A.
Arrendamento, interposta à sentença proferida nos autos da demanda anulatória de n.º 5001340-
38.2019.403.6100.

 

Por meio da demanda de origem, pretende a requerente provimento que lhe permita deduzir - da
base de cálculo do IRPJ e da CSLL - os juros sobre capital próprio apurados com base no
exercício anterior (2005) ao da sua distribuição (2006) e, por conseguinte, anular o auto de
infração no processo administrativo de n.º 16327.001409/2010-81.

 

Alega a requerente, em síntese, que o art. 9º da Lei n.º 9.249/95 não prevê qualquer limite
temporal para a dedução dos juros sobre capital próprio, não havendo qualquer vedação legal ao
procedimento adotado.

 

Sustenta que estão presentes os requisitos para concessão da medida, notadamente porque a tese
encontra respaldo em precedentes deste Tribunal, além do que obteve provimento favorável no
Agravo de Instrumento de n.º 5005077-16.2019.403.0000, por meio do qual foi deferido a
antecipação da tutela recursal naquele feito.

 

Aduz, ainda, que há risco de dano grave e urgência na concessão da medida, uma vez a prolação
de sentença e a superveniente perda de objeto do mencionado agravo importarão a reativação do
débito inscrito em dívida ativa, impedindo a renovação de sua certidão de regularidade fiscal.  

                  

Com base em tais alegações, pleiteia-se a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação,
para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo
administrativo de n.º 16327.001409/2010-81, inscrito nas CDA’s 80219063273-65 e
80619108139-60.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A questão trazida no presente feito já foi objeto de apreciação por ocasião da análise do pleito no
bojo do agravo de instrumento de n.º 5005077-16.2019.403.0000, não se verificando, desde
então, alteração no quadro, hábil a revolver o quanto lá decidido. Oportuno, portanto, reproduzir
a decisão proferida naqueles autos.

 

‘Trata-se de agravo de instrumento interposto por Citibank Leasing S.A. Arrendamento
Mercantil, inconformado com a decisão proferida por meio do ID 14219223 dos autos da ação
anulatória de débito fiscal nº 5001340-38.2019.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara
Cível Federal de São Paulo/SP, no âmbito da qual indeferido o pedido de antecipação da tutela.

 

Requer a agravante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no
Processo Administrativo nº 16327.001409/2010-81, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código
Tributário Nacional, alegando, em síntese:
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a) o direito de deduzir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL os juros sobre capital próprio
apurados com base nos exercícios anteriores (2005) ao da sua distribuição (2006);

 

b) a urgência decorrente da iminente inscrição do débito em dívida ativa, situação que causaria
excessivo ônus à agravante, com o comprometimento do seu patrimônio e impedimento de
renovação da certidão de regularidade fiscal.

 

Oportunizado o contraditório, a União ofereceu contraminuta, oportunidade em que pugnou pelo
indeferimento da tutela provisória e pelo desprovimento do recurso (ID 59439738).

 

A parte agravante reiterou o pedido de antecipação da tutela recursal, diante da superveniente
inscrição do débito em dívida ativa (ID 65758573).

 

É o que cumpre relatar. Decido.

 

Em tema de tutela provisória, a suspensão da exigibilidade do crédito normalmente pressupõe
mais do que mera plausibilidade do direito, dada a presunção de legitimidade que normalmente
acompanha os atos administrativos.

 

 No presente caso, verifica-se, num primeiro momento, a presença de relevante fundamento
jurídico e do requisito da urgência, a possibilitar a antecipação da tutela recursal.

 

Com efeito, a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, na reunião de 28/11/2006,
relativa à distribuição e ao pagamento de juros sobre capital próprio em relação aos períodos de
2005 e 2006, está devidamente documentada nos autos (ID 14015169 - Pág. 14-16).

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Recursal, o artigo 9º da
Lei nº 9.249/1995 não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no
mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela
ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento.

 

Nesse sentido, veja-se: STJ, REsp 1086752/PR, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO,
Primeira Turma, DJe 11/03/2009; TRF3, AI 5002500-02.2018.4.03.0000, Relator
Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, Terceira Turma, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 26/06/2018; Ap 00059551720144036106, Relator Desembargador
Federal NERY JUNIOR, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017; Ap
00004480720164036106, Relator Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, Sexta Turma, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017.

 

Soma-se a isso o perigo da demora, pois caso a agravante não obtenha o provimento jurisdicional
pleiteado, estará sujeita à iminente cobrança do crédito questionado, já inscrito em dívida ativa
(ID 65758574), além da impossibilidade de obter certidão de regularidade fiscal devido ao seu
apontamento.
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Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para suspender a
exigibilidade do crédito tributário oriundo do Processo Administrativo nº 16327.001409/2010-81,
nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, Nacional, e determinar que
não seja óbice para a renovação da certidão de regularidade fiscal no âmbito federal.’

 

 

Apenas para ilustrar, cito recente precedente da E. Terceira Turma deste Tribunal no mesmo
sentido do entendimento consignado na decisão supramencionada, vale dizer, pela possibilidade
de dedução da base de cálculo do IRPJ e da CSL em relação a exercícios anteriores. Veja-se:

 

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE O
CAPITAL PRÓPRIO PAGOS ACUMULADAMENTE, RELATIVOS A PERÍODOS
ANTERIORES. DEDUÇÃO. LEGITIMIDADE.

1- A Lei nº Lei nº 9.249/95 dispõe que a pessoa jurídica pode deduzir das bases de cálculo do IRPJ
e da CSL os valores que tenham sido pagos ou creditados a seus sócios ou acionistas a título de
juros sobre o capital próprio, condicionando o efetivo pagamento ou creditamento à existência de
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em
montante igual ou superior ao dobro do valor dos juros a serem pagos ou creditados.

2- A legislação de regência assegura à pessoa jurídica deliberar sobre o pagamento ou
creditamento dos juros sobre o capital próprio, não lhe impondo qualquer restrição temporal ou a
obrigação de que essa remuneração do capital seja efetuada no exercício em que apurados os
lucros.

3- Embora a IN/RFB nº 1.515/14 limite a dedução dos juros sobre o capital próprio ao ano-
calendário a que os lucros se refiram, tal limitação, por não constar da Lei nº 9.249/95, deve ser
desconsiderada, mormente porque é o regulamento que deve obediência à lei e não o contrário.

4- Legítima a pretensão do contribuinte no sentido de deduzir das bases de cálculo do IRPJ e da
CSL os juros sobre o capital próprio creditados em 2013, ainda que relativos a contas do
patrimônio líquido de 2011 e 2012. 

5- Apelação provida.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5003290-47.2017.4.03.6102, Rel.
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 25/07/2019, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 29/07/2019)

 

Nesse cenário, vislumbra-se presente a probabilidade do direito invocada pelo requerente; alie-se
a isso que se revela dos autos quadro de urgência a justificar a concessão da medida, haja vista
que, não mais subsistindo a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, o crédito objeto
da discussão voltará a ser exigível, trazendo, dentre outras consequências, a impossibilidade de
manutenção da regularidade fiscal da requerente.

 

Ante o exposto, defiro o pedido suspensivo, ao fim de suspender a exigibilidade do crédito
tributário objeto do Processo Administrativo n.º 16327.001409/2010-81.”

 

A agravante alega em síntese, que:

 

a) não foram atendidos os requisitos para a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação;
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b) não se pode deduzir os juros sobre o capital próprio incorridos em exercícios posteriores, mesmo que a distribuição
daqueles tenha ocorrido posteriormente.

 

Devidamente intimada, a agravada propugnou pelo desprovimento do agravo interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos autos não carece de maiores debates, haja vista que, julgado o recurso ao qual se pretende a atribuição de
efeito suspensivo, este perde seu objeto caso ainda não esteja devidamente julgado. Neste sentido é a jurisprudência pátria e, por oportuno,
trago precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NA
RECLAMAÇÃO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO DA RECLAMAÇÃO. SUPOSTA NULIDADE DE ATO
PROCESSUAL NO RECURSO. EXAME NOS AUTOS DA RECLAMAÇÃO.
INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. Julgado definitivamente o recurso especial em razão do qual fora ajuizada a presente
reclamação, que ataca decisão que examinou pedido para a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, é de se reconhecer a perda superveniente do interesse de agir na ação constitucional, do
que resulta sua extinção.

2. O exame da suscitada nulidade de intimação da decisão proferida no recurso especial somente
deve ser realizado no correspondente processo, sendo inapropriada sua alegação nos presentes
autos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AgRg no AgRg na Rcl 12.427/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 16/06/2015)

 

Isto decorre porque, julgado o recurso, não mais remanesce o interesse em ver atribuído qualquer efeito àquele.

 

Do plano fático, o recurso de apelação interposto mandado de segurança de nº 5001340-38.2019.4.03.6100 fora
devidamente julgado na Sessão do dia 18.06.2020, por esta E. Terceira Turma, devendo ser aplicado o entendimento acima ao presente
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação.

 

Veja-se, por oportuno, a ementa do julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL.
DEDUÇÃO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. EXERCÍCIOS ANTERIORES.
POSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência pátria já assentou entendimento de quer é plenamente possível a dedução dos
juros sobre o capital próprio da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mesmo que seja de exercícios
anteriores. Precedentes desta Corte e do C. STJ.

2. Isto decorre porque a legislação de regência não realiza nenhuma limitação temporal para que
esta dedução seja realizada, devendo ser verificada o efetivo pagamento dos juros sobre o capital
próprio para que se possa reconhecer a dedução na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
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3. Não se trata de afastar todo o sistema inerente a apuração dos tributos em debate pelo lucro
real, mas apenas reconhecer que o momento correto para a verificação do direito a serem
deduzidos os juros sobre o capital próprio é aquele em que se realiza o pagamento a seus titulares e
não no momento em que se verifica a ocorrência do ganho para a sociedade empresária.

4. No que tange à condenação dos honorários advocatícios, entendo que apesar dos patamares
constantes no artigo 85, § 3º, inciso I a V, do Código de Processo Civil, o intuito do legislador não
é pautado pelo enriquecimento sem causa, devendo a fixação dos honorários ser realizada de
forma equitativa, balizada pelos princípios da proporcionalidade, causalidade e razoabilidade,
analisando-se o quanto dispõe o artigo 85, § 2º, da Lei Adjetiva Civil.

5. Neste diapasão, é de rigor a inversão da sucumbência e a condenação da União nos honorários
advocatícios, fixados em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem devidamente corrigidos
monetariamente, por ocasião de seu pagamento.

6. Recurso de apelação provido.”

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001340-38.2019.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal DENISE APARECIDA AVELAR, julgado em 18/06/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 23/06/2020)

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, em
razão da perda de objeto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos processuais, sem a interposição de recursos, junte-se cópias das peças principais deste expediente ao
aludido feito, certificando-se o cumprimento e, após, arquivando-se.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018258-50.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: TELEMABI CENTRAL DE ATENDIMENTO TELEFONICO E CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MORVAN MEIRELLES COSTA JUNIOR - SP207446-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Telemabi Central de Atendimento Telefônico e Consultoria em Telemarketing
Ltda., contra a r. decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança de n. 5006653-28.2020.4.03.6105, impetrado em face de ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas e em trâmite perante o Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP.
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Alega, em síntese, a agravante que 1) “o montante correspondente às remunerações pagas ou creditadas pelas empresas, a qualquer
título, aos segurados empregados, cuja previsão não possui normativo expresso no artigo 149, § 2º, da CF/88, configura-se uma
cobrança inconstitucional” e 2) nos termos da Lei nº 6.950/1981, as contribuições parafiscais “devem incidir sobre um limite de 20
(vinte) salários mínimos vigentes em cada período de apuração, sob pena de violação ao princípio da estrita legalidade tributária”
(ID 136351047 - Pág. 5).

Pugna seja antecipada, liminarmente, a tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.

Nesse contexto, os argumentos apresentados pela parte agravante não autorizam a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Isso porque
não se extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia do
provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação no sentido de que “a não concessão da tutela sujeitará a Agravante
ao risco de lhe ser lavrado auto de infração contra si, e mais, estará sujeita ao recolhimento das contribuições ao SEBRAE,
INCRA, SENAC, SESC e Salário-Educação, fazendo com que a Agravante sofra prejuízos patrimoniais de difícil reparação” (ID
136351047 - Pág. 33).

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por se tratar de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em processo de mandado de segurança, oportunamente abra-se
vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014477-20.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: METALUBE BRASIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARIELA SZMUSZKOWICZ - SP328370-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do
Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015912-29.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: LIMPADORA CANADA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA GODEGHESE - SP207830-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do
Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011080-50.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: SIMONE MORELLI PARDINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214-A
AGRAVADO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO
ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA - EPP, UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que reconheceu a legitimidade da União Federal para
figurar no polo passivo da demanda e não acolheu pedido de declaração de incompetência da Justiça Federal.

Sustenta a agravante, em síntese, que há inúmeros julgados proferidos pelo e. Superior Tribunal de Justiça reconhecendo a
competência da Justiça Estadual para conhecer e julgar o objeto da ação originária.

É a síntese do necessário. Decido.
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Em recente julgado, no qual a agravada ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU -  UNIG
aparece como interessada, a Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a questão:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS
ESTADUAL E FEDERAL. DEMANDA PROPOSTA CONTRA INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO
SUPERIOR PARA FINS DE DECLARAÇÃO DE VALIDADE DE DIPLOMA, BEM ASSIM PARA O SEU
DEFINITIVO REGISTRO. CONTROVÉRSIA ENTRE PARTICULARES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL, NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO.

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco - SJ/SP em face
do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Carapicuíba/SP em demanda ajuizada por particular contra a Associação de
Ensino Superior de Nova Iguaçu (UNIG) e o Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda (CEALCA)
objetivando seja declarada a validade de seu diploma e realizado o seu definitivo registro.

2. Proposta a demanda perante a Justiça Estadual, foi declinada a competência e determinada a remessa dos autos à
Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, pelo entendimento de que o caso envolveria
registro de diploma perante órgão federal competente.

3. Após o recebimento dos autos, o Juízo Federal suscitou conflito negativo de competência por entender que a
controvérsia dos autos se dá entre particulares, ainda que uma delas seja universidade privada sujeita à fiscalização
da União.

4. Pelo que se extrai da inicial, o contexto em que se deu o cancelamento do registro do diploma não teve atuação
direta do Ministério da Educação, e sim má interpretação de determinação - posteriormente revogada - de suspensão
da autonomia universitária da UNIG, o que atingira a atividade de registro de diplomas. Não se evidenciando
interesse da União no presente caso, até porque não se discute o credenciamento da universidade particular, deve ser
a demanda processada e julgada na Justiça Estadual. No mesmo sentido, recente manifestação da Primeira Seção
desta Corte em caso idêntico ao dos autos: AgInt no CC 167747/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 11/5/2020.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Estadual, o suscitado.

(CC 171870 / SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/06/2020)

O caso dos autos se enquadra nos termos do transcrito julgado, no qual restou assentado não restar evidenciado o interesse
da União posto que não se discute o credenciamento da universidade particular e o contexto em que se deu o cancelamento do registro do
diploma não teve atuação direta do Ministério da Educação.

Ante o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional recursal para suspender o andamento da ação
originária até o julgamento deste recurso pela e. Terceira Turma.

Comunique-se o teor desta decisão ao MM Juízo de origem.

Intimem-se, inclusive as agravadas, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014887-78.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VICTOR ROSA BRAGHIN - SP378639-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Agravo id 135164202: manifeste-se a agravante Nova Aralco Ind. e Com. S/A, nos termos do art. 1.021, § 2.º, do Código
de Processo Civil.

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014940-59.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VICTOR ROSA BRAGHIN - SP378639-N
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Agravo id 135164631: Manifeste-se a Agravante Nova Aralco Ind. e Com. S/A, nos termos do art. 1.021, § 2.º, do
Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000920-23.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FALCARE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
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Advogados do(a) APELADO: MARCELO FOGAGNOLO COBRA - SP264801-A, PATRICIA FORNARI - SP336680-A,
LUIZ GUSTAVO DE LEO - SP217989-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC, para que, querendo, manifeste-se acerca dos embargos de declaração
opostos.

Após, conclusos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001713-34.2019.4.03.6144
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LIPESA DO BRASIL ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO CARLOS SALLA - SP137855-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O

Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo, manifeste-se
acerca dos embargos de declaração opostos.

Após, conclusos.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015975-54.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIEL PIRES DOMPIERI - SP441164, LUCIANA ROSANOVA GALHARDO -
SP109717-A, EDUARDO CARVALHO CAIUBY - SP88368-A, FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI - SP269799-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação anulatória de débito tributário, indeferiu o
pleito liminar nos seguintes termos:

"Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal em que a autora objetiva a concessão de tutela provisória de
urgência para suspender a exigibilidade dos débitos de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”),
Imposto sobre Produtos Industrializados (“IPI”), e Contribuições ao Programa de Integração Social (“PIS”) e
para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), decorrentes de decisão administrativa final nos Autos do
Processo Administrativo Fiscal nº 16048.720011/2012-45. Por fim, espera a Autora a anulação definitiva dos
débitos mencionados.

Aduz a autora que os débitos de CSLL, IPI, PIS e COFINS decorrem da não homologação dos pedidos de
compensação, objeto dos autos do PA 16048.720011/2012-45. A não homologação decorreu de suposta ausência de
direito creditório (base negativa de CSLL), pelo fato de a autuação de preços de transferência objeto do PA
16561.720068/2011-54, ora discutida na Ação Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121, ter resultado na redução dos
saldos de base negativa de CSLL utilizados para a compensação.
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Afirma, em síntese, que os débitos em questão deverão ter a exigibilidade suspensa em razão de duas premissas:

i. a exigibilidade dos débitos em questão depende, fatalmente, do resultado da Ação Anulatória 5000881-
07.2018.4.03.6121, em trâmite perante o juízo da 2ª vara federal dessa subseção (ainda sub judice), na qual foi
concedida tutela de urgência suspendendo a exigibilidade dos débitos decorrentes do PA 16561.720068/2011-
54 (autuação de preços de transferência); e

ii. ocorrência de decadência do direito de a Fiscalização rever o saldo credor de CSLL da Autora (artigo 150, §
4º, do CTN) considerando-se a data em que proferido o Despacho Decisório que não homologou as
compensações.

A autora juntou documentos relativos ao PAF nº 16048.720011/2012-45, bem como da Ação Anulatória nº
5000881-07.2018.403.6121 e respectivo PAF 16561.720068/2011-54.

Custas regularmente recolhidas (ID 33112521).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Cumpre ressaltar que não se verifica conexão entre a presente ação e a Anulatória nº 5000881-07.2018.403.6121,
que tramita pela 2ª Vara desta Subseção (ID 33112215, pag. 82/121). Embora envolvam as mesmas partes, entendo
que o pedido, bem como a causa de pedir são distintos.

Senão vejamos. Naquela ação busca a parte autora suspender a exigibilidade do crédito tributário e, ao final,
cancelar em definitivo os débitos de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e a Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, relacionados a ajustes de preços de transferência aplicados a importações realizadas em 2006, pela
Autora junto à parte vinculada no exterior, que foram objeto de decisão administrativa definitiva, nos autos do
Processo Administrativo nº 16561.720068/2011-54, diante de suposta ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo
12, § 11, da Instrução Normativa n° 243, de 11.11.2002, que serviu de base para a autuação formalizada contra a
Autora, conforme o Método do Preço de Revenda menos Lucro com margem de 60% (“PRL 60”) .  Em síntese,
discute-se o fato gerador de tributo. 

Já no presente feito, a autora requer a suspensão da exigibilidade e posterior anulação dos créditos tributários
relativos a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), Imposto sobre Produtos Industrializados (“IPI”),
e Contribuições ao Programa de Integração Social (“PIS”) e para o Financiamento da Seguridade Social
(“COFINS”), decorrentes de decisão administrativa final nos Autos do Processo Administrativo Fiscal nº
16048.720011/2012-45, em que não foi deferido o pedido de compensação eletrônica, haja vista o não
reconhecimento de débito do Fisco. Esse suposto débito do Fisco não foi reconhecido administrativamente em razão
da autuação de preços de transferência objeto do PA 16561.720068/2011-54 ter resultado na redução dos saldos de
base negativa de CSLL utilizados para a compensação. Outrossim, na presente demanda a parte autora requer,
também, o reconhecimento da decadência do direito do Fisco de rever o saldo credor de CSLL da Autora (artigo
150, § 4º, do CTN) considerando-se a data em que proferido o Despacho Decisório não homologatório das
compensações requeridas. Logo, discute-se o fato gerador do direito à compensação. 

Superada a questão acima, passo à análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência depende do preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do Código de
Processo Civil, quais sejam: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A autora formulou pedido de concessão de Tutela de Urgência para suspender a exigibilidade dos créditos
referentes ao PAF nº 16048.720011/2012-45, até o julgamento final da presente ação.

Quanto à alegação da parte autora de que a exigibilidade dos débitos decorrentes da não homologação da
compensação no bojo do PA nº 16048.720011/2012-45, depende, obrigatoriamente, do resultado da Ação
Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121 (2ª vara federal dessa Subseção ), na qual foi concedida tutela de urgência
suspendendo a exigibilidade dos débitos decorrentes do PA 16561.720068/2011-54, não prospera, por ausência de
previsão legal. 

Com efeito, os créditos tributários decorrentes da não homologação da compensação nos autos do PA nº
16048.720011/2012-45, quando do protocolo do pedido de compensação administrativa, foram reconhecidos pelo
próprio contribuinte como certos e exigíveis, figurando como instrumento hábil e suficiente para a exigência de tais
débitos do contribuinte para com o Fisco. 

Nestes termos, há inclusive entendimento sumulado pelo STJ:

SÚMULA N. 436 A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.
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Por outro lado, o autor não conta com créditos líquidos e certos para ser homologado o pedido de compensação, pois
não houve reconhecimento na seara administrativa da existência desses créditos, conforme conclusão advinda do
PA 16561.720068/2011-54. Dessa forma, é impossível o encontro de contas, isto é, não há como promover o encontro
entre débito e crédito para fins de ser efetiva a compensação. 

Destaque-se que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário obtida no bojo da Anulatória nº 5000881-
07.2018.403.6121 é apta a impedir que a Fazenda Nacional os exija até que sobrevenha decisão judicial definitiva.
Entretanto, não tem o condão de suspender a exigibilidade dos créditos tributários devidamente constituídos e
objeto de pedido de compensação negado no bojo do PA nº 16048.720011/2012-45.

Assim sendo, resta evidente o acerto do ato administrativo que não homologou o pedido de compensação eletrônico
formulado nos autos do PA 16048.720011/2012-45, haja vista a inexistência de créditos líquidos e certos do sujeito
passivo, ora autor, contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 170 do CTN.

Ademais, a pretensão da parte autora afronta diretamente o disposto no artigo 170-A do CTN, pois "é vedada a
compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."     

No mesmo sentido, dispõe a Súmula 212 do STJ: A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em
ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória.

Nestes moldes, eventual reconhecimento de inexigibilidade do tributo objeto da anulatória 5000881-
07.2018.4.03.6121 (2ª vara federal dessa subseção) poderá ser objeto de pedido de restituição ou de compensação
com outros tributos apenas após decisão judicial com trânsito em julgado, ou seja, apenas na fase execução do
julgado, o que claramente não é o caso dos presentes autos. 

Assim já decidiu o E. TRF da 3ª Região:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Cuida-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, que
objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário oriundo dos Processos Administrativos nºs
10880.949917/2012-41, 10880.951986/2012-15 e, 10880.951987/2012-60. 2. Como cediço, a pretensão de
desconstituição de autuação fiscal somente pode ser aduzida em ação anulatória onde, via instrução probatória e o
devido contraditório, possa se discutir a questão, uma vez que a autuação fiscal goza de presunção de legitimidade.
Evidentemente toda autuação fiscal representa um ônus ao contribuinte, ante a iminente execução dos créditos
inscritos em Dívida Ativa, contudo, a única possibilidade de suspensão da exigibilidade decorre do depósito em juízo
dos valores nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. 3. Afirma-se ter havido a extinção dos débitos objeto dos
Processos Administrativos nºs. 10880.949917/2012-41, 10880.951986/2012-15, 10880.951987/2012-60,
pela compensação administrativa não homologada pelo Fisco (fls. 166/175). Todavia, sequer se preocupou o
agravante em colacionar aos autos a cópia dos Processos Administrativos listados nos autos e eventuais
Impugnações e Recursos apresentados na esfera administrativa com sua respectiva análise, onde se pudesse aferir as
razões pelas quais a compensação deixou de ser homologada, se pela inexistência de crédito ou por equívocos
cometidos no preenchimento das DIPJs e DCTFs, como afirmou a agravante, elementos essenciais ao deslinde da
questão. 4. Assim, na hipótese, em que pesem as afirmações da empresa autora não há como se aferir, ser indevida
a exigência tributária, mormente porque a agravante não logrou êxito em comprovar a existência de efetivo
crédito em seu favor, nem indício de seu montante, não servindo a cópia das guias DARF's colacionadas aos autos,
aptas a comprovar a existência de eventual crédito, até porque segundo os Despachos Decisórios colacionados aos
autos (folhas 166/175) verifica-se que após o processamento dos créditos - com as compensações declaradas pelo
contribuinte - remanescem débitos em nome da empresa agravante, ao que tudo indica pela inexistência de
crédito. 5. Portanto, a despeito dos argumentos expendidos no recurso, tenho que a matéria não prescinde de amplo
debate, pois, qual consignado pelo magistrado, os documentos trazidos a exame não permitem infirmar o
crédito tributário, fazendo-se necessário o cotejo de elementos que somente são passíveis de aquisição após dilação
probatória e contraditório. 6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AI 0007772-04.2014.4.03.0000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgamento em 18/07/2018, publicado no DJ de 03/08/2018) destaquei
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"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - RECOLHIMENTO A MAIOR - AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO -
PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO: INVIÁVEL - TAREFA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA
VERDADE REAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REPETIÇÃO. 1. A fiança e o seguro garantia não
são equiparáveis ao depósito, para fins de suspensão da exigibilidade tributária. 2. No caso concreto, a União se
opôs ao pedido (fls. 667/669). A substituição não é cabível. 3. A compensação de créditos é tarefa administrativa
(artigo 170, do Código Tributário Nacional). Cabe ao Judiciário a análise de legalidade da decisão da autoridade
fiscal relativa à compensação. 4. A compensação é viável, se as dívidas são certas, líquidas e exigíveis. 5. No caso
concreto, não há créditos compensáveis: a apelada não retificou as declarações de PIS e COFINS. 6. Sem a
retificação das declarações de PIS e COFINS, a autoridade fiscal não poderia identificar saldo compensável do
contribuinte. 7. Não realizada a compensação, os créditos de IRPJ e CSLL declarados em PERDCOMP são
imediatamente exigíveis, nos termos da Súmula nº. 436, do Superior Tribunal de Justiça. 8. O princípio da verdade
real possibilitaria a restituição do indébito, se o pedido de repetição tivesse sido formulado no prazo. 9. No caso
concreto, as declarações com apuração a maior de PIS e COFINS, constitutivas do crédito, foram transmitidas
entre julho e agosto de 2003. 10. A ação anulatória foi ajuizada em 30 de outubro de 2008 (fls. 02). 11. Ocorreu a
prescrição, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e da Súmula nº. 436, do Superior
Tribunal de Justiça. 12. Apelação e remessa oficial providas. Pedido de substituição do objeto de garantia
indeferido."

(TRF 3ª Região, ApReeNec 0026732-51.2008.4.03.6100, Relator Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em
09/08/2018, publicado no DJ de 17/08/2018) e AI 0013010-33.2016.4.03.0000, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgamento em 09/08/2018, publicado no DJ de 17/08/2018) 

No que concerne à alegação de ocorrência de decadência do direito de revisar o saldo credor de CSLL, cumpre
destacar que o PA nº 16048.720011/2012-45, objeto dos presentes autos, não cuidou de tal revisão, que apenas foi
objeto do PA anterior, protocolado sob nº 16561.720068/2011-54. Nesse passo, o despacho decisório que não
homologou as compensações da contribuinte não constitui termo final do prazo decadencial para a revisão
mencionada.

Portanto, ante a ausência de plausibilidade do direito alegado, ausência de depósito judicial para garantia dos
débitos e da inocorrência de qualquer das demais hipóteses do artigo 151 do CTN, é o caso de indeferimento da
concessão de tutela de urgência.

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.

Cite-se.

Int."

Sustenta a agravante, em síntese, que “a glosa das compensações discutidas no processo a quo decorre, única e
exclusivamente, da autuação de preços de transferência que posteriormente (à transmissão das PER/DOMPs) reduziu os saldos
negativos de CSLL utilizados para as compensações”, devendo-se observar “que a procedência da autuação de preços de
transferência é ainda incerta (está sub judice nos autos da Ação Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121)”. Esclarece que “os
pedidos de compensação, utilizando o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2006, foram transmitidos em 30.9.2008 (doc.
nº 6 acima), e o Auto de Infração de preços de transferência foi lavrado mais de 3 anos depois, em 19.12.2011 (doc. nº 7 acima).
Logo, à época das compensações, não se cogitava que os saldos negativos de CSLL seriam posteriormente reduzidos pela indevida
autuação de preços de transferência (atualmente sub judice, com débitos caucionados e com exigibilidade suspensa por tutela de
urgência, nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN–docs. nºs 8 e 9 acima)”.

Defende existir “clara relação de ‘prejudicialidade’ entre os feitos (artigo 313, inciso V, “a”, do CPC/15), em
decorrência da qual: (i) enquanto suspensa a exigibilidade dos débitos objeto da autuação fiscal (como de fato está, nos termos do
artigo 151, inciso V, do CTN), deve permanecer suspensa a exigibilidade do processo reflexo; e (ii) enquanto pendente de decisão o
processo da autuação fiscal (como de fato está –aguardando sentença), deve ficar suspenso o processo reflexo (glosa das
compensações cuja única causa é a autuação fiscal)”.

Sustenta que “a Súmula nº 436 do E. STJ não poderia ser aplicada de forma descontextualizada da realidade dos
fatos, em que há relação de prejudicialidade e suspensão da exigibilidade dos débitos objeto da autuação que resultou na glosa da
compensação” e que os artigos 170 e 170-A do CTN, e a Súmula nº 212 do E. STJ, também não se aplicam ao caso”. Defende,
ainda, “outra razão que justifica a presença do requisito do fumus boni iuris no caso da Agravante é o fato de que, em qualquer
hipótese, haverá recomposição do saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário de 2006, com a consequente extinção dos
débitos em discussão na Ação Anulatória 5001413-10.2020.4.03.6121 (processo a quo)” e que “entendimento diverso significaria
validar a possibilidade de dupla cobrança sobre o mesmo fato (bis in idem) no caso concreto, violando o princípio da não utilização
de tributo com efeito de confisco (artigo 150, inciso IV, da CF/88)”.
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Alega que “entre a apuração dos créditos de CSLL (31.12.2006) e a lavratura do Despacho Decisório que não
homologou as compensações da Agravante (13.2.2012 –pp. 47-50 do ID 33111889, na parte 2 do doc. nº 5 acima), decorreram mais
de 5 anos, operando-se a decadência do direito de a Fiscalização rever o saldo credor de CSLL da Agravante, nos termos do artigo
150, § 4º, do CTN”.

Quanto ao perigo de dano grave e de difícil reparação, destaca que os prejuízos decorrentes da referida pendência fiscal
(débitos “em cobrança”) são inúmeros, incluindo (mas não se limitando a): (i) impossibilidade de obtenção de financiamentos e empréstimos
junto a instituições financeiras; (ii) possibilidade de inscrição da razão social da empresa no CADIN, Serasa, e outros órgãos de proteção
ao crédito; (iii) impedimento de obter regimes especiais tributários, bem como risco de os benefícios fiscais já deferidos serem suspensos; (iv)
impossibilidade de contratar com a administração pública; dentre outros.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a exigibildiade dos débitos em discussão e suspenso o
processo a quo (Ação Anulatória 5001413- 10.2020.4.03.6121, em curso perante o I. JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE
TAUBATÉ), para que seja julgado em conjunto com o processo prejudicial (Ação Anulatória 5000881-07.2018.4.03.6121, em curso
perante o I. JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DA TAUBATÉ). 

Por fim, requer a integral reforma da r. decisão agravada e ratificação da tutela recursal antecipada. 

É o relatório. Decido.

Neste juízo de cognição sumária, tenho por presentes os requisitos necessários à antecipação de parte dos efeitos da tutela
recursal.

Analisando os autos do PA 16048.720011/2012-45, verifica-se que, em um primeiro momento, o Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais converteu o julgamento em diligência nos seguintes termos, conforme voto do relator:

O provimento parcial para retomo dos autos ao órgão de origem, para enfrentamento do mérito, após a superação
final da questão prejudicial que afeta este feito (processo administrativo nº 16561.720068/2011-54). Ou a conversão
do julgamento em diligência, com a remessa dos autos ao órgão de origem, para que, com decisão irrecorrível da
CSRF do CARF no processo nº 16561.720068/2011-54, os autos me sejam reencaminhados. Após amplo debate na
Turma, prevaleceu a segunda solução, a qual este relator não se opõe. Sob essa ordem de considerações e juízo,
proponho a remessa dos autos ao órgão de origem, para que, com decisão irrecorrível da CSRF do CARF no
processo administrativo do processo administrativo nº 16561.720068/2011-54, os autos sejam reencaminhados a
este relator, juntamente com cópia da referida decisão ( e do acórdão da CSRF, caso a decisão irrecorrível não seja
acórdão), devendo se dar ciência da presente resolução à recorrente

Posteriormente, o referido Conselho Administrativo de Recursos Fiscais assim decidiu:

A luz do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário a fim de, suprindo a nulidade do acórdão
recorrido, na f01ma do art. 59, § 3°, do Decreto 70.235/72, considerar quitadas as estimativas compensadas por
meio dos processos de nos 10860.900283/2010-03 e 10860.900004/2011-84, deixando, todavia, de reconhecer o
direito creditório ora postulado tendo em conta a inexistência de saldo negativo de CSLL compensável, em
decorrência do trânsito em julgado do acórdão de nº 1302-001.162 proferido por esta 2ª Turma nos autos do PA de nº
16561.720068/2011-54

Vê-se, portanto, que a relação de prejudicialidade sustentada pela agravante encontra respaldo nas decisões administrativas
proferias no PA 16048.720011/2012-45.

Por sua vez, restando a autuação fiscal de preços de transferência, atualmente sub judice nos autos da Ação Anulatória de
n.º 5000881-07.2018.4.03.6121, com os débitos caucionados e com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso V, do
Código Tributário Nacional, os fundamentos lançados pela agravante no sentido de que as glosas das compensações, por serem reflexas da
referida autuação, devem ser suspensas, ganham relevância, ainda mais no cenário apresentado de que os pedidos de compensação,
utilizando o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2006, foram transmitidos em 30.9.2008, e o Auto de Infração de preços de
transferência foi lavrado mais de 3 anos depois, em 19.12.2011.

Da mesma forma, e ainda nesta análise sumária da questão, a manutenção da exigibilidade dos débitos decorrentes do PA
16048.720011/2012-45 indica uma dupla cobrança sobre o mesmo fato, posto que eventual decisão desfavorável à Agravante na Ação
Anulatória n.º 5000881-07.2018.4.03.6121, implicará na  cobrança tanto dos débitos da autuação de preços de transferência objeto do PA
16561.720068/2011-54, quanto os débitos das compensações glosadas no PA 16048.720011/2012-45.

Presente, ainda, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, consubstanciado nos efeitos decorrentes da
inscrição em dívida ativa de débito em discussão, com as consequentes constrições patrimoniais em razão da propositura de execução fiscal
ou diante dos custos decorrentes da manutenção de eventual garantia à suspensão de sua exigibilidade.

Ante o exposto, presentes os requisitos, antecipo parcialmente os efeitos da tutela recursal pleiteada para o fim de
suspender a exigibilidade dos débitos decorrentes do PA 16048.720011/2012-45 até a prolação de sentença no processo a quo. 
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Os demais pedidos serão apreciados após a apresentação da contraminuta. 

Comunique-se.

Intimem-se, inclusive a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005735-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: ZF DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354-A, SERGIO RICARDO NUTTI
MARANGONI - SP117752-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar, formulado nos autos de
mandado de segurança, com o fim de suspender a exigibilidade dos débitos indicados no processo administrativo nº 16020-720.003/2017-
11, emitindo-se certidão de regularidade fiscal, sem se sujeitar à exigência estabelecida no artigo 6º-A da IN 1491/14.

 

Decido.

 

Em consulta ao sistema processual, verifico que o processo principal já foi julgado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a
perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação
dos efeitos de tutela (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe
de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013).

Isso porque a superveniência de sentença de mérito, se de procedência, absorve os efeitos da medida antecipatória, por se
tratar de decisão proferida em cognição exauriente, e, se de improcedência, implica revogação, expressa ou implícita, da decisão
antecipatória (AGARESP 201100763290, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/03/2013).

 

Precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. POSTERIOR PROLAÇÃO DE
SENTENÇA . PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que resta prejudicado , pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que
examinou agravo de instrumento de decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a
superveniente prolação da sentença de mérito. 2. Nesse sentido: AgRg no AREsp 202.736/PR, 2ª Turma, Rel.
Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; PET nos EDcl no AgRg no Ag 1219466/SP, 2ª Turma, Rel.
Ministro Humberto Martins, DJe 28/11/2012; REsp 1.062.171/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe
de 02/03/2009; REsp 1.065.478/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 06/10/2008. 3. Agravo
regimental não provido. (AGRESP 201301599253, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:02/05/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA.
PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido
de que fica prejudicado , pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou
agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação da sentença de mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o
entendimento sobre a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo
regimental não provido. (AGRAGA 201001225780, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA,
DJE DATA:27/09/2013).

 

Diante da superveniente carência de interesse recursal, não conheço do agravo de instrumento e dos embargos de
declaração, porque prejudicados, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031035-04.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL
 
AGRAVADO: ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA EDNALVA DE LIMA - SP152517-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de tutela provisória, formulado nos
autos de ação de conhecimento, com o fim de “determinar que a parte ré viabilize à parte autora a inclusão de dados atinentes à concessão de
bolsas de estudo adicionais em cursos ministrados na modalidade à distância, mediante a ativação dos campos correspondentes, no Sistema
Informatizado do ProUni – SISPROUNI, disponível na página eletrônica do Ministério da Educação – MEC”.

 

Decido.
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Em consulta ao sistema processual, verifico que o processo principal já foi julgado, inclusive com apelação interposta.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a
perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação
dos efeitos de tutela (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe
de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013).

Isso porque a superveniência de sentença de mérito, se de procedência, absorve os efeitos da medida antecipatória, por se
tratar de decisão proferida em cognição exauriente, e, se de improcedência, implica revogação, expressa ou implícita, da decisão
antecipatória (AGARESP 201100763290, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/03/2013).

 

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. POSTERIOR PROLAÇÃO DE
SENTENÇA . PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que resta prejudicado , pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que
examinou agravo de instrumento de decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a
superveniente prolação da sentença de mérito. 2. Nesse sentido: AgRg no AREsp 202.736/PR, 2ª Turma, Rel.
Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; PET nos EDcl no AgRg no Ag 1219466/SP, 2ª Turma, Rel.
Ministro Humberto Martins, DJe 28/11/2012; REsp 1.062.171/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe
de 02/03/2009; REsp 1.065.478/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 06/10/2008. 3. Agravo
regimental não provido. (AGRESP 201301599253, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:02/05/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA.
PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido
de que fica prejudicado , pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou
agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação da sentença de mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o
entendimento sobre a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo
regimental não provido. (AGRAGA 201001225780, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA,
DJE DATA:27/09/2013).

 

Diante da superveniente carência de interesse recursal, não conheço dos agravos de instrumento e interno, porque
prejudicados, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009154-34.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA., S MOTORS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA, CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA, PAULINVEL VEICULOS LTDA, YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO -
SP234916-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO -
SP234916-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO -
SP234916-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO -
SP234916-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452-A, PAULO CAMARGO TEDESCO -
SP234916-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de medida liminar, formulado nos
autos de mandado de segurança, com o fim de prorrogar vencimentos de tributos federais.

 

Decido.

 

Em consulta ao sistema processual, verifico que o processo principal já foi julgado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a
perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação
dos efeitos de tutela (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe
de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013).

Isso porque a superveniência de sentença de mérito, se de procedência, absorve os efeitos da medida antecipatória, por se
tratar de decisão proferida em cognição exauriente, e, se de improcedência, implica revogação, expressa ou implícita, da decisão
antecipatória (AGARESP 201100763290, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/03/2013).

 

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. POSTERIOR PROLAÇÃO DE
SENTENÇA . PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que resta prejudicado , pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que
examinou agravo de instrumento de decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a
superveniente prolação da sentença de mérito. 2. Nesse sentido: AgRg no AREsp 202.736/PR, 2ª Turma, Rel.
Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; PET nos EDcl no AgRg no Ag 1219466/SP, 2ª Turma, Rel.
Ministro Humberto Martins, DJe 28/11/2012; REsp 1.062.171/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe
de 02/03/2009; REsp 1.065.478/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 06/10/2008. 3. Agravo
regimental não provido. (AGRESP 201301599253, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:02/05/2014)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA.
PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido
de que fica prejudicado , pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou
agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação da sentença de mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o
entendimento sobre a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo
regimental não provido. (AGRAGA 201001225780, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA,
DJE DATA:27/09/2013).

 

Diante da superveniente carência de interesse recursal, não conheço do agravo de instrumento, porque prejudicado, nos
termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006793-44.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218-A, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO
- RJ117413-A, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO - RJ94214-A
AGRAVADO: ARIADNI VALERA
Advogado do(a) AGRAVADO: BEATRIZ BARCO MORTARI - SP349026
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que reconheceu a incompetência da Justiça Federal e
determino a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a agravante, em síntese, que o objeto principal da ação de origem é o restabelecimento da validade de registro de
diploma obtido junto a instituto superior de ensino. Sustentou que a questão já foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça “no sentido
de que nas causas relativas à obtenção do diploma, a competência é da Justiça Federal, porquanto a possível condenação em emiti-
lo repercute diretamente na esfera jurídica da União, de atribuição do MEC (CC131.532/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de
25.03.2014; AgRg no CC 130.370/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 27.02.2014)”. Destaca, ainda, o julgamento do Recurso
Repetitivo no REsp 1344771/PR, o enunciado de Súmula n.º 570, do STJ, bem como diversos outros julgados para sustentar sua tese.

É a síntese do necessário. Decido.

Em recente julgado, no qual a agravante aparece como interessada, a Primeira Seção do e. Superior Tribunal de Justiça
assim decidiu a questão:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS
ESTADUAL E FEDERAL. DEMANDA PROPOSTA CONTRA INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO
SUPERIOR PARA FINS DE DECLARAÇÃO DE VALIDADE DE DIPLOMA, BEM ASSIM PARA O SEU
DEFINITIVO REGISTRO. CONTROVÉRSIA ENTRE PARTICULARES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL, NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO.

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco - SJ/SP em face
do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Carapicuíba/SP em demanda ajuizada por particular contra a Associação de
Ensino Superior de Nova Iguaçu (UNIG) e o Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda (CEALCA)
objetivando seja declarada a validade de seu diploma e realizado o seu definitivo registro.
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2. Proposta a demanda perante a Justiça Estadual, foi declinada a competência e determinada a remessa dos autos à
Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, pelo entendimento de que o caso envolveria
registro de diploma perante órgão federal competente.

3. Após o recebimento dos autos, o Juízo Federal suscitou conflito negativo de competência por entender que a
controvérsia dos autos se dá entre particulares, ainda que uma delas seja universidade privada sujeita à fiscalização
da União.

4. Pelo que se extrai da inicial, o contexto em que se deu o cancelamento do registro do diploma não teve atuação
direta do Ministério da Educação, e sim má interpretação de determinação - posteriormente revogada - de suspensão
da autonomia universitária da UNIG, o que atingira a atividade de registro de diplomas. Não se evidenciando
interesse da União no presente caso, até porque não se discute o credenciamento da universidade particular, deve ser
a demanda processada e julgada na Justiça Estadual. No mesmo sentido, recente manifestação da Primeira Seção
desta Corte em caso idêntico ao dos autos: AgInt no CC 167747/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 11/5/2020.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Estadual, o suscitado.

(CC 171870 / SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/06/2020)

O caso dos autos se enquadra nos termos do transcrito julgado, no qual restou assentado não restar evidenciado o interesse
da União posto que não se discute o credenciamento da universidade particular e o contexto em que se deu o cancelamento do registro do
diploma não teve atuação direta do Ministério da Educação.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se o teor desta decisão ao MM Juízo de origem.

Intimem-se, inclusive a agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intime-se, ainda, a União Federal.

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011134-16.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: MAURA DE LIMA VENANCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214-A
AGRAVADO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU, CEALCA-CENTRO DE ENSINO
ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que reconheceu a legitimidade da União Federal da figurar no polo
passivo da demanda originária e não acolheu o pedido formulado para declarar a incompetência da Justiça Federal.

Sustenta a agravante, em síntese, a existência de inúmeros julgados proferidos pelo e. Superior Tribunal de Justiça reconhecendo a
competência da Justiça Estadual para conhecer e julgar do objeto da ação originária.
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É a síntese do necessário. Decido.

Em recente julgado, no qual a agravada Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu - UNIG aparece como interessada, a Primeira
Seção do e. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a questão:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS
ESTADUAL E FEDERAL. DEMANDA PROPOSTA CONTRA INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO
SUPERIOR PARA FINS DE DECLARAÇÃO DE VALIDADE DE DIPLOMA, BEM ASSIM PARA O SEU
DEFINITIVO REGISTRO. CONTROVÉRSIA ENTRE PARTICULARES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL, NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO.

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco - SJ/SP em face do
Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Carapicuíba/SP em demanda ajuizada por particular contra a Associação de
Ensino Superior de Nova Iguaçu (UNIG) e o Centro de Ensino Aldeia de Carapicuíba Ltda (CEALCA) objetivando
seja declarada a validade de seu diploma e realizado o seu definitivo registro.

2. Proposta a demanda perante a Justiça Estadual, foi declinada a competência e determinada a remessa dos autos à
Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, pelo entendimento de que o caso envolveria registro
de diploma perante órgão federal competente.

3. Após o recebimento dos autos, o Juízo Federal suscitou conflito negativo de competência por entender que a
controvérsia dos autos se dá entre particulares, ainda que uma delas seja universidade privada sujeita à fiscalização da
União.

4. Pelo que se extrai da inicial, o contexto em que se deu o cancelamento do registro do diploma não teve atuação direta
do Ministério da Educação, e sim má interpretação de determinação - posteriormente revogada - de suspensão da
autonomia universitária da UNIG, o que atingira a atividade de registro de diplomas. Não se evidenciando interesse da
União no presente caso, até porque não se discute o credenciamento da universidade particular, deve ser a demanda
processada e julgada na Justiça Estadual. No mesmo sentido, recente manifestação da Primeira Seção desta Corte em
caso idêntico ao dos autos: AgInt no CC 167747/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 11/5/2020.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Estadual, o suscitado.

(CC 171870 / SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/06/2020)

O caso dos autos se enquadra nos termos do transcrito julgado, no qual restou assentado não restar evidenciado o interesse da União posto
que não se discute o credenciamento da universidade particular e o contexto em que se deu o cancelamento do registro do diploma não teve
atuação direta do Ministério da Educação.

Ante o exposto, antecipo parcialmente a tutela jurisdicional pleiteada para suspender o andamento processual da ação originária até decisão
final da e. Terceira Turma.

Comunique-se o teor desta decisão ao MM Juízo de origem.

Intimem-se, inclusive as agravadas, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5012523-74.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}
APELADO: TECMES TECNOLOGIA METODOLOGIA SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494-A, ANDRE APARECIDO MONTEIRO -
SP318507-A
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

O presente mandado de segurança subiu a esta Corte por força da remessa oficial e apelação interposta pela União Federal,
contra sentença em que concedida a segurança, para excluir do conceito de receita bruta os valores devidos a título de ISS, para fins de
cálculo do PIS e da COFINS, autorizando a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

Após intimação sobre inclusão do feito na pauta de julgamento, a apelada peticionou nos autos, requerendo o levantamento
dos valores depositados (ID 135260299).

Alega que a suspensão da exigibilidade se deu sem que houvesse a exigência de qualquer garantia, baseando-se unicamente
no fumus boni iuris e periculum in mora. Aduz que na demonstração de boa-fé e no intuito de evitar qualquer risco relativamente ao crédito
tributário, passou a depositar judicialmente o montante do PIS e da COFINS referente ao percentual que incide sobre o ISSQN.
Considerando o atual cenário, diz que o levantamento dos depósitos é essencial para a continuidade de suas atividades, pois houve queda
exponencial em seu faturamento.

Sem maiores digressões sobre a questão, constitui entendimento desta E. Corte que a destinação dos depósitos judiciais
realizados (levantamento ou conversão em renda) está condicionada ao trânsito em julgado da decisão.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
LEVANTAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS DEPOSITADOS EM JUÍZO.
NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão,
mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). II - No que
concerne ao pedido de levantamento dos depósitos judiciais, impõe-se afastar a omissão para indeferir o
pleito, esclarecendo-se que a destinação do valor depositado nos autos deverá ser decidida após o trânsito
em julgado. Inteligência do art. 1º, § 3º, da Lei 9.703/98. Precedentes deste E. Tribunal. III - A questão não
comporta maior aprofundamento, sendo de rigor o indeferimento do pedido. IV - Embargos de declaração
acolhidos, sem efeitos modificativos.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2213826 0000530-78.2015.4.03.6104, JUIZ CONVOCADO MARCIO
CATAPANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2018)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACORDÃO EMBARGADO QUE, EM SEDE DE JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, TRABALHOU COM A DECISÃO DO STF POSTA NO RE 574.706/RS (TEMA 69),
OCASIÃO EM QUE A TURMA ENTENDEU PELA PLENA APLICABILIDADE DO V. ARESTO DA
SUPREMA CORTE, SEM POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO À CONTA DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ONDE A UNIÃO FORMULARIA PEDIDO DE MODULAÇÃO DE
EFEITOS. SUFICIÊNCIA DOS ARGUMENTOS PARA CONFIGURAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSOS DESPROVIDOS. 1.Restou devidamente consignada no decisum a
impossibilidade de suspensão do presente feito, à luz da tese fixada pelo STF no julgamento do RE 574.706, a
qual esta Turma se sujeita ante o caráter vinculativo emprestado pelos arts. 1.039 e 1.040, III, do CPC/15; a
questão tornou-se objeto do Tema 69 da repercussão geral: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins". Não há omissão no aresto embargado, apenas insistência da União em
matéria que foi tratada e rejeitada. DESNECESSIDADE DE ESCLARECER "QUAL" ICMS DEVE SER
EXPURGADO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. O julgamento proferido no RE 574.706 é
claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero
ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado
anteriormente. LIMITE COGNITIVO DO TRF. O Tribunal Regional Federal não é órgão capaz de
esclarecer a vontade dos membros do STF proferida por eles na condição de julgadores. AUSÊNCIA DE
QUALQUER VÍCIO LEGITIMADOR DO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
QUE FICAM REJEITADOS. 2.Inexiste a contradição apontada pela autora, vez que a configuração da
sucumbência recíproca restou suficientemente fundamentada na procedência parcial do pedido - a
impossibilidade de compensação dos indébitos com débitos previdenciários, e a necessidade de observância do
trânsito em julgado e da prescrição quinquenal. 3.O pedido de imediato levantamento dos depósitos judiciais
efetuados encontra óbice no entendimento jurisprudencial consolidado de que somente após o trânsito em
julgado da decisão tem-se a conversão em renda ou o levantamento daqueles valores. Precedentes.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2138019 0001621-50.2008.4.03.6105, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2018)

 

AGRAVOS INTERNOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. PIS/COFINS.
ICMS. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO. NÃO CABIMENTO. COMPENSAÇÃO. AGRAVOS
IMPROVIDOS. (...) 2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada
em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº 574.706/PR, sob a sistemática da repercussão geral, por maioria e nos
termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia (Presidente), deu provimento ao referido recurso
extraordinário e firmou, sob o tema nº 69 que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins". 3. Destaca-se ser prerrogativa da autoridade administrativa desenvolver plena fiscalização
sobre a existência ou não dos créditos a serem compensados, a exatidão dos números e idoneidade dos
documentos comprobatórios, do quantum e não somente aos comprovados nos autos. 4. Por fim, em que pese
a presente decisão estar pautada em julgado do E. Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da
repercussão geral, entendo que o levantamento dos depósitos judiciais devem aguardar o trânsito em
julgado da presente decisão. 5. Não há que se falar, ainda, em substituição dos depósitos judiciais por Carta
de Fiança para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, eis que o rol previsto no artigo 151, do
CTN é taxativo quanto é taxativo ao arrolar as hipóteses competentes para tanto. 6. Agravo da impetrante
parcialmente provido. 7. Agravo da União Federal improvido.

(TRF3 - Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 303138 0006064-51.2007.4.03.6114, DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2018)

 

A garantia não se sujeita à disponibilidade das partes, ainda que em momento como o presente, mas à segurança da eficácia
da decisão a ser proferida, no caso, pelo C. STF, em última instância.

O contexto da gravidade atual não permite solução diversa, sendo de rigor a observância da norma proibitiva, considerando-
se, ainda, os princípios da legalidade, isonomia e segurança jurídica.

Deste modo, independentemente de o depósito judicial ter sido prestado voluntariamente, INDEFIRO O PEDIDO.

Publique-se. Intimem-se.  
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São Paulo, 10 de julho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5026004-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo à apelação, com o fim de barrar a execução provisória da sentença, nos autos
Embargos à Execução Fiscal.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve julgamento da apelação, a qual foi negado provimento,
implicando a perda de objeto do recurso.

Ante o exposto, não conheço do pedido de efeito suspensivo à apelação e do agravo interno, posto que prejudicados, com
fulcro no art. 932, III, CPC.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012673-17.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: CPFL ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - SP156817-A, ANTONIO CARLOS GUIDONI
FILHO - SP146997-A, HELENA VICENTINI DE ASSIS - SP276685-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido para determinar a
liquidação da garantia ofertada nos autos.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de decisão nos autos originários, a qual
concedeu efeito suspensivo à apelação interposta, interrompendo a liquidação da garantia até a decisão definitiva nos embargos à execução
fiscal, acarretando a perda de objeto do presente agravo de instrumento.
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Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, com fulcro no art. 932, III, CPC.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5017081-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo à apelação, com o fim de barrar a execução provisória da sentença, nos autos
Embargos à Execução Fiscal.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve julgamento da apelação, a qual foi negado provimento,
implicando a perda de objeto do recurso.

Ante o exposto, não conheço do pedido de efeito suspensivo à apelação e do agravo interno, posto que prejudicados, com
fulcro no art. 932, III, CPC.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos.

    

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010889-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: GUIDO SERGIO BASSO & CIA LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895-N, GUIDO SERGIO
BASSO - SP209095
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de
cancelamento de penhora sobre imóvel.

Intimada, a agravante manifestou interesse no prosseguimento do julgamento do agravo de instrumento, uma vez que a
execução fiscal nº 0001939-79.2008.403.6122, apensada à execução fiscal que deu origem ao presente recurso, ainda está em trãmite na
primeira instância.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença nos autos originários, a qual
decidiu sobre a questão tratada no presente recurso, extinguindo a execução fiscal com a liberação dos bens penhorados, acarretando a
perda de objeto do agravo de instrumento.

Outrossim, eventual penhora, por determinação de ato judicial proferido em outra execução fiscal, deve ser impugnado
através do meio processual adequado naqueles autos.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, com fulcro no art. 932, III, CPC.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos.

 

  

São Paulo, 29 de junho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016748-02.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FILIPE CARRA RICHTER - SP234393-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flextronics International Tecnologia Ltda., contra a r. decisão proferida nos autos da
Execução Fiscal de n. 0006222-23.2010.8.26.0296 (296.01.2010.006222), ajuizada pela União e em trâmite perante o Juízo Estadual do
Setor das Execuções Fiscais da Comarca de Jaguariúna/SP.

De acordo com a recorrente, o presente caso “não se trata de mero levantamento dos depósitos, mas de substituição por outra
garantia de liquidez equivalente”, razão pela qual “o pedido da agravante é plenamente aceitável pela legislação processual e
tributária vigentes, e o oferecimento da apólice de seguro garantia servirá perfeitamente para garantir a dívida tributária” (ID
135086812 - Pág. 5).

Pugna seja antecipada, liminarmente, a tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

O atual Código de Processo Civil reforçou a importância do princípio do contraditório, de modo que as medidas liminares “inaudita altera
parte” devem ser reservadas para as hipóteses em que a urgência seja tamanha que grave e concreto dano possa consumar-se antes mesmo
da manifestação da parte contrária.

Além disso, em tema de constrições judiciais, a prudência recomendada é a de manter e preservar a utilidade da medida na pendência do
contraditório. Tal postura justifica-se pelo grave e inquestionável risco de, liberando-se o bloqueio "inaudita altera parte", não se conseguir
restabelecê-lo posteriormente. Em outras palavras, deve-se evitar, tanto quanto possível, a adoção liminar de providências potencialmente
irreversíveis.
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Nesse contexto, os argumentos apresentados pela recorrente não autorizam a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Isso porque não se
extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia do
provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação no sentido de que “o perigo de dano está demonstrado pois a
Agravante teve seus negócios evidentemente prejudicados com a crise decorrente da pandemia do Covid-19, fazendo com que o
levantamento do depósito judicial em questão seja um claro alívio de caixa para a Agravante” (ID 135086812 - Pág. 9).

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5026044-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
RECORRENTE: NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
Advogados do(a) RECORRENTE: LARISSA MANZATTI MARANHAO DE ARAUJO - SP305507-A, CELSO DE FARIA
MONTEIRO - SP138436-A, ARTHUR GONZAGA DE ALMEIDA - SP360864-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo à apelação, com o fim de barrar a execução provisória da sentença, nos autos
Embargos à Execução Fiscal.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve julgamento da apelação, a qual foi negado provimento,
implicando a perda de objeto do recurso.

Ante o exposto, não conheço do pedido de efeito suspensivo à apelação e do agravo interno, posto que prejudicados, com
fulcro no art. 932, III, CPC.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos.

  

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5001967-09.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
RECORRENTE: CELSO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por CELSO FERREIRA DE OLIVEIRA em face da
sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança nos autos do mandado de segurança nº 00021373120174036113 em
trâmite na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos - SP.

Indeferiu-se o pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por CELSO FERREIRA DE OLIVEIRA.

O agravante interpôs agravo interno.

Conforme consulta junto ao sistema PJE, verifica-se, nos autos do MS nº 00021373120174036113, já perante esta
Relatoria, foi requerida a  desistência do mandamus, pedido homologado em 22/6/2020, extinguindo o feito, nos termos do artigo 485,
VIII do Código de Processo Civil, julgado prejudicada a apelação interposta.

Ante o exposto, julgo prejudicado presente pedido de atribuição de efeito suspensivo á apelação, bem como o agravo
interno , nos termos do art. 932, III, CPC.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000253-70.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
PARTE RE: KORTH RFID LTDA
Advogado do(a) PARTE RE: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS - SP365917-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O

Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo, manifeste-se
acerca dos embargos de declaração opostos.

Após, conclusos.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006660-40.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NIKIGAS COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: TOSHINOBU TASOKO - SP314181-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo, manifeste-se
acerca dos embargos de declaração opostos.

Após, conclusos.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0000953-55.2017.4.03.6108
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GR3 DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA.
Advogados do(a) APELADO: MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS - SP262418-A, MURILO
RODRIGUES SILVA GALVANI - SP318064-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo, manifeste-se
acerca dos embargos de declaração opostos.

Após, conclusos.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5018921-03.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ROLPORT ROLAMENTOS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCELO NAJJAR ABRAMO - SP211122-A, ROGERIO MACHADO PEREZ - SP221887-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo, manifeste-se
acerca dos embargos de declaração opostos.

Após, conclusos.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5014732-45.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A., ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS S.A.
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548-A
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Recebo a apelação em mandado de segurança (Id 135993415) apenas no efeito devolutivo, em razão da sentença que
extinguiu o feito sem o julgamento do mérito em face dos Delegados da DEFIS e denegou a segurança pleiteada, nos termos do artigo 10, §
1º, combinado com o artigo 14, § 3º, da Lei n.º 12.016/09.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001732-88.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: RESOLVE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO MOREIRA - SP239419-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

1. Recebo a apelação (Id.135163152) apenas no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, §1º, inciso III, do CPC.

2. Cite-se a UNIÃO FEDERAL para apresentação de contrarrazões, a teor do §1º do artigo 332, § 4º, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000098-57.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PILKINGTON BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: MILTON FONTES - SP132617-A, GABRIEL NEDER DE DONATO - SP273119-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

1. Recebo a apelação (Id.135173210 fls. 309/341) nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

2. Intime-se a apelada para apresentação de contrarrazões, a teor do §1º do artigo 332, § 4º, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011800-17.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: LALA ROSA CABELEIREIROS LIMITADA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE AYALA RODRIGUES ROCHA - SP226426-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por LALA ROSA CABELEIREIROS LIMITADA contra decisão que, em ação
ordinária, indeferiu a liminar que objetiva sua reinclusão no regime tributário do SIMPLES NACIONAL (Id. 31221952 dos autos de
origem).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do desenquadramento do regime
tributário do SIMPLES NACIONAL, pagamento de mais impostos e perecimento do resultado útil do processo.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição
de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.
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Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu o seguinte argumento:

"Já o risco da demora, fica caracterizado pelo desenquadramento e pagamento de mais impostos, ou seja, tal
circunstância confere grave risco de perecimento do resultado útil do processo."

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso, em que apenas foi suscitado genericamente prejuízo
decorrente do desenquadramento do regime tributário do “simples nacional”,  pagamento de mais impostos e perecimento do resultado útil
do processo. Ademais, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AgRg na MC 20.630/MS, AgRg na MC 17.677/RJ, AgRg na
MC 14.052/SP e AgRg na MC 13.052/RJ) e desta 4ª Turma (AI 0026670-65.2014.4.03.0000) segundo os quais a simples exigibilidade
de tributo não caracteriza o perigo da demora. Frise-se que a violação à lei, à Constituição Federal e aos princípios invocados não diz
respeito à urgência, mas ao mérito da controvérsia. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014311-85.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CURSINO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALECIO CIARALO FILHO - SP297037-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Agravo de instrumento interposto por CURSINO CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA contra decisão que, em
mandado de segurança, indeferiu pedido liminar que objetiva a concessão de medida liminar consistente na imediata suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados nas CDAs n° 80 2 19 026589-01 e 80 6 19 045578-00, nos termos do artigo
151, IV, do CTN, determinando-se o imediato cancelamento do Protesto das CDAs no 4º Tabelião de Títulos e Protestos de São
Paulo, bem como que as autoridades impetradas se abstenham de praticar qualquer ato de constrição ou cobrança administrativa,
até o julgamento final da presente ação (Id. 133455930 - Pág. 234/236).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, em razão de execução forçada.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição
de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolve os seguintes argumentos:

“59. Ainda a corroborar o risco de dano irreparável, considerando que a situação do débito é de “dívida a ser
cobrada”, fica claro que a Agravante pode se sujeitar a ainda mais medidas constritivas, além dos Registros de Protesto realizados
pelo Tabelião de Notas e Protestos, como por exemplo a sua inscrição no CADIN, o que corrobora o risco de dano.”

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso, em que apenas foi suscitado genericamente prejuízo
decorrente de execução forçada. Frise-se que a violação à lei, à Constituição Federal e aos princípios invocados não diz respeito à urgência,
mas ao mérito da controvérsia. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação
da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil. Posteriormente,
à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança intime-se o Ministério Público Federal que oficia no
segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0008146-73.2007.4.03.6108
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]
Advogados do(a) APELANTE: IVAN CANNONE MELO - SP232990-A, MAURY IZIDORO - SP135372-A
APELADO: MARIA INEIDE GONCALVES POPOLO - ME, MARIA INEIDE GONCALVES POPOLO
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Advogado do(a) APELADO: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP164930-N
Advogado do(a) APELADO: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP164930-N

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos
termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (NCPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000557-64.2006.4.03.6108
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]
Advogados do(a) APELANTE: MAURY IZIDORO - SP135372-A, IVAN CANNONE MELO - SP232990-A
APELADO: MARIA INEIDE GONCALVES POPOLO - ME
Advogado do(a) APELADO: HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP164930-N
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos
termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (NCPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017963-13.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INFRA-CAMP COMERCIO DE TUBOS, CONEXOES E VALVULAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA - SP145373-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto por INFRA-CAMP COMERCIO DE TUBOS, CONEXOES E VALVULAS
EIRELI – EPP contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetiva a exclusão da base de cálculo do PIS e da
COFINS os valores de ICMS (recolhido tanto pela sistemática ordinária quanto por substituição tributária) incidente nas vendas de
mercadorias (Id. 136016084 - Pág. 2/4).
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 Sustenta a agravante, em síntese, que no RE 574.706, o Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral,
entendeu que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo das contribuições, destacado nas notas fiscais, assim como da parcela do
ICMS-ST incidente na operação. Requer, ainda, a renovação de certidão negativa de débitos tributários (ou certidão positiva com efeitos
de negativa), bem como que a agravada se abstenha de incluir o nome da empresa e de seus diretores no CADIN ou em qualquer outro
cadastro de inadimplentes, em virtude do débito em discussão. Pleiteia a antecipação da tutela recursal nos termos expostos e, por fim, o
provimento do recurso no mesmo sentido. 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada a concessão parcial da providência pleiteada. Acerca da
antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem: 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

[...]

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

[...] 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo. 

In casu, há tese firmada em julgamento de casos repetitivos relativamente à matéria (artigo 311 do CPC).

A demanda originária deste recurso é um mandado de segurança na qual foi indeferida a liminar que pleiteia: a) seja deferida
a antecipação da tutela recursal, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, V, do CTN), para
determinar que o Agravante deixe de incluir o ICMS (recolhido tanto pela sistemática ordinária quanto por substituição tributária)
na base de cálculo do PIS e da CONFIS, desde já, e que o Agravado se abstenha de negar a renovação de certidão negativa de
débitos tributários (ou certidão positiva com efeitos de negativa), bem como de incluir o nome da empresa e de seus diretores no
CADIN, ou em qualquer outro cadastro, como por exemplo no SPC e SERASA, em virtude do débito em discussão, bem como de
exigir o débito a qualquer título, dada a necessária suspensão.

 O Supremo Tribunal Federal julgou o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e
fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão, portanto, encontra-se
pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, que é dotada de efeito vinculante. Saliente-se que é desnecessário o
trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem
efeito suspensivo.

 Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, DEFIRO parcialmente a
antecipação da tutela recursal para a exclusão do ICMS próprio destacado em nota fiscal na base de cálculo do PIS e da COFINS.
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 Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista
de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no
segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001739-66.2013.4.03.6132
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) APELANTE: APARECIDA ALICE LEMOS - SP50862-A
APELADO: JOAO FERREIRA
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O
   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (JOAO FERREIRA), ora embargada(s),
querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (NCPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001458-51.2019.4.03.6120
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: A. B. F., MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REPRESENTANTE: MARIA LUIZA FANELLI
Advogado do(a) APELADO: DANILO EMANUEL BUSSADORI - SP254605-A,
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Em atenção ao ofício de Id. 135908979 e considerado o depósito efetuado pela União em cumprimento e vinculado à
decisão proferida nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença nº 5000771-40.2020.403.6120, autorizo a expedição de alvará pelo
Juízo da 2ª Vara Federal em Araraquara, para que seja dada continuidade ao fornecimento de medicamento e ao tratamento da autora.

 

Comunique-se o juízo de primeiro grau.

 

Cumpra-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001755-92.2008.4.03.6003
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELANTE: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713-A, LUIS FERNANDO BARBOSA
PASQUINI - SP236863-A
APELADO: WILSON DE SOUZA SALIM
Advogado do(a) APELADO: LUIS HENRIQUE DOBRE - MS12134-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

A Caixa Econômica Federal noticiou a celebração de acordo extrajudicial com a parte autora, decorrente do acordo
coletivo homologado pelo C. Supremo Tribunal Federal no bojo do Recurso Extraordinário nº 591.797, do Recurso Extraordinário nº
626.307 e da Ação por Descumprimento de Preceito Fundamental nº 165, que versam sobre os expurgos inflacionários referentes aos
planos econômicos denominados "Bresser", "Verão", "Collor I" e "Collor II".

A instituição bancária também juntou aos autos as guias de depósito judicial relativas à transação.

Intimadas, as partes quedaram inertes.

DECIDO.

Para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, homologo o acordo celebrado entre as partes, nos termos do art. 487, inciso
III, alínea "b", do CPC e, diante da comprovação do pagamento, resolve-se o mérito.

Despesas processuais a cargos das partes, nos termos do art. 90, §2º, do CPC.

Prejudicada a análise do recurso de apelação interposto, ex vi do artigo 932, III do CPC, pela perda superveniente do
objeto.

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo a quo.

Int.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5018215-16.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
REQUERENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
REQUERIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

 

Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por NESTLE BRASIL LTDA da r. sentença de
improcedência proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0028682-28.2017.4.03.6182, nos quais se discute multa aplicada
pelo INMETRO.

Reportando-se às alegações formuladas na apelação, entende a requerente presentes os pressupostos expressos no §4º do
artigo 1.012 do CPC.

Sabendo que a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal começa a produzir efeitos imediatamente
após a sua publicação, por força do disposto no art. 1.012, §1º, III, do Código de Processo Civil, requer a concessão de efeito suspensivo,
ante o risco de ser dado prosseguimento à execução fiscal, com a imediata liquidação da garantia prestada nos autos da execução fiscal, com
o levantamento de valores indevidos, ou mesmo de bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação, caso a apelação
interposta seja recebida apenas no efeito devolutivo.

Acresce que, ante a previsão do art. 9º, §2º da Portaria 440/161, há viabilidade de ser executado o seguro garantia nos
casos em que o recurso de apelação não seja recebido no efeito suspensivo.

Entende demonstrado o perigo de dano grave e atual, por conta dos impactos causados pela pandemia do COVID-19 que,
com o passar do tempo tem gerado perdas financeiras às empresas de todo o setor de comércio e indústria.

Assim, considerando a probabilidade de provimento do recurso de apelação e a relevância da fundamentação, somada à
situação econômica global devida à pandemia, requer-se, com fulcro no art. 1.012, § 3º, I, do CPC, que a apelação interposta seja recebida
com efeito suspensivo, tendo em vista o estado de calamidade pública declarado em razão da pandemia COVID-19.

 

D E C I D O.

 

Dispõe o art. 1.012 do CPC:

 

"Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo .

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação
a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.
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§ 2º Nos casos do §1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a
sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento
dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação .

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a
probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave
ou de difícil reparação."

 

Do dispositivo legal transcrito, a apelação em regra tem efeito suspensivo. Todavia, nas hipóteses do §1º, dentre as quais se
inclui a sentença que extingue sem resolução de mérito ou julga improcedentes os embargos do executado (III), a decisão tem eficácia e
começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação.

Para suspensão da eficácia dessas sentenças deve o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou,
sendo relevante a fundamentação, a existência de risco de dano grave ou de difícil reparação (art. 1.012, § 4º CPC), a exemplo do que
ocorre com a tutela provisória (art. 300 e art. 1.012, § 4º CPC).

Probabilidade para esses fins corresponde a um juízo de verossimilhança, de quase certeza que se forma sobre uma
determinada situação de fato ou de direito a partir de um conhecimento sumário e superficial dos elementos de prova apresentados pela
parte.

No caso concreto, por sua vez, não se mostrou relevante a fundamentação e a possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação, a ensejar o recebimento do apelo também no efeito suspensivo.

Não concorrem, pois, os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, expressos nos artigos 995 e
1.012, §4º, ambos do Código de Processo Civil.

No que toca à perícia, embora o art. 369 do CPC permita a produção de todos os meios de prova legais, de forma a
demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre desnecessária ou impertinente
ao julgamento do mérito da demanda.

No caso em questão, tratando-se de matéria de direito e de fato e estando comprovada documentalmente nos autos da
execução fiscal subjacente a infração cometida pelo embargante, ora requerente, não há que se falar em necessidade de prova pericial.

Por outro lado, a mera possibilidade de serem praticados atos expropriatórios no curso do feito – decorrência ordinária em
demandas dessa natureza - não é suficiente para a configuração do periculum in mora, devendo o receio de lesão ao direito ser evidente,
concreto.

Nesse sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça que “(...)a mera prossecução do executivo fiscal não preenche
o suporte fático atinente ao dano contido no artigo 739-A do CPC, sendo necessário, para tanto, a demonstração de risco concreto,
ausente na hipótese em questão.” (AgRg na MC 15843 / SC Ministro LUIZ FUX DJe 20/10/2009)

Desta forma, relativamente ao seguro garantia, constitui consequência lógica do processo executivo desta natureza a
intimação da seguradora para realizar o depósito dos valores segurados em caso de sinistro (não pagamento pelo tomador executado
quando determinado pelo juiz), garantindo-se, consequentemente, o seu direito de regresso perante a parte executada, não restando
caracterizado, portanto, o perigo de dano apto a ensejar a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

De todo modo, eventuais valores oriundos do seguro garantia permaneceriam depositados em conta vinculada aos autos até
o trânsito em julgado dos embargos, tendo ou não o recurso da parte executada sido recebido com atribuição de efeito suspensivo.

Não é demais lembrar que, nos termos do que dispõe o §2º do art. 32 da Lei nº 6.830/80, eventual levantamento de valores
por quaisquer das partes somente é possível após o trânsito em julgado dos embargos.

Finalmente, ao magistrado não é dado reconhecer como fato jurídico a diminuição da atividade econômica em razão da
pandemia do COVID-19 para o fim de conceder o efeito suspensivo pretendido.

Indefiro, pois, o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se o d. Juízo a quo.
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Int.

São Paulo,8 de julho de 2020.

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018120-83.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: GEASANEVITA ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDERSON SEIJI TANABE - SP342861-A, RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE
- SP182632-A, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360-A, EDUARDO FERRARI LUCENA -
SP243202-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEASANEVITA ENGENHARIA LTDA. em face da decisão que,
em execução fiscal, deferiu o pedido da União Federal e determinou a penhora em 5% (cinco por cento) do faturamento da sociedade
executada.

Aduz que (...) se faz necessária a suspensão da execução fiscal de origem em obediência ao que restou determinado
pela Col. 1º Seção do E. STJ, que suspendeu todos os processos que versem sobre a possibilidade da prática de atos constritivos
em execução fiscal, de empresa em recuperação judicial, até o julgamento do RESP n.º 1.694.316, RESP n.º 1.712.484 e REsp
1.694.261, os quais foram afetados a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.037 do CPC, conforme
julgamentos realizados em 20/02/2018, e publicados no DJE de 27/02/2018 (...).

Relata que (...) há determinação expressa no sentido de suspender todas as execuções f iscais onde se figura no polo
passivo empresas em recuperação judicial, como é o caso da agravante. Esta pertinente providência visa impedir danos financeiros
às empresas recuperandas que, diante da frágil situação econômica que se encontram, não podem sofrer com os atos de constrição
de seus bens, sob pena de ter frustrada qualquer recuperação da empresa, objetivo social maior que se almeja. (...).

Sustenta que (...) não é razoável o deferimento da penhora, que se evidencia como sendo excessivamente onerosa,
sobretudo em tempos de calamidade. A constrição, caso mantida, implicará na inevitável inviabilidade do prosseguimento da
atividade da agravada e do seu plano de recuperação judicial, fato este que não beneficiaria ninguém. (...).

Requer a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Verifico que a matéria deduzida no presente recurso - possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em
recuperação judicial, em sede de execução fiscal - foi afetada pela Primeira Seção do C. STJ, tema 987, Representativos de Controvérsia
REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP, ensejando, desta forma, a suspensão de recursos que versem sobre questão idêntica até
julgamento definitivo da controvérsia, com esteio nos artigos 1.036, § 1º, e 1.037, II, ambos do CPC.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para suspender os efeitos da decisão agravada, devendo permanecer
em Juízo os valores já constritos e determino o sobrestamento do presente feito.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1599/2980



São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0012178-75.2008.4.03.6112
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: KAZUO FUKUHARA, PAULO KAWAMURA, NORIYUKI MIZOBE, TOHORU HONDA, YOSHIO
KOYANAGI, ANTONIO BATISTA GROSSO, SAKAE KONO
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
Advogado do(a) APELANTE: PEDRO TEOFILO DE SA - SP114614-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença monocrática que, em sede ação anulatória ajuizada por KAZUO
FUKUHARA E OUTROS, julgou improcedente o pedido. Em consequência, condenou os autores em honorários advocatícios fixados
em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido.

Com apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte para julgamento.

Compulsando os documentos que instruem a inicial, verifica-se que contra a empresa S/A Educação Prudentina, da qual os
autores são ex-acionistas, foi lavrado em 1998 auto infração decorrente de lançamento de ofício relativo ao IRPJ e PIS/REPIQUE em
razão da presunção de distribuição disfarçada de lucros.

Em decorrência, restou apurado o quinhão de cada acionista no capital social da empresa, imputando, a cada um deles, por
meio de autos de infração individuais, a diferença tributável proporcional à participação societária para fins de cobrança de IRPF, motivo
pelo qual ajuizaram a presente ação anulatória.

Consultando os débitos da empresa extinta junto ao sítio eletrônico da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, constata-
se que os autos de infração objeto da presente ação deram origem às inscrições nºs 80 2 02004815-40 e 80 7 02 002912-67, discutidas nos
embargos à execução fiscal nºs 0002165-85.2006.4036112 (EF 00100863720024036112) e 0010968-57.2006.4.03.6112 (EF nº
0010053-47.2002.4.03.6112), respectivamente, os quais restaram julgados procedentes com o cancelamento dos débitos ali excutidos.

Intimadas as partes a se manifestarem no feito para os fins do disposto no artigo 933, caput, c/c art. 10 do CPC (id
108233863), a União Federal (Fazenda Nacional) insiste no julgamento do feito (id 117654164) e os autores aduzem que, de fato, o feito
perdeu o objeto (id 122618235).

D E C I D O.

A presente ação anulatória de débito pretende desconstituir crédito tributário que foi objeto de execuções fiscais movida pela
União Federal contra os apelantes.

Ocorre que houve o cancelamento dos débitos excutidos em razão das decisões proferidas nos embargos à execução fiscal
nºs 0002165-85.2006.4036112 e 0010968-57.2006.4.03.6112.

Desta feita, entendo pela superveniente perda de objeto da presente ação anulatória.

Com efeito, a superveniente extinção dos embargos à execução propostos visando à desconstituição do crédito tributário
que a presente ação pretende anular implica, inexoravelmente, na perda de objeto deste feito.

Sendo assim, anulado o auto de infração que deu ensejo à CDA, tal situação jurídica resulta na ausência superveniente de
interesse processual, e consequente perda do objeto da presente anulatória.

É o que dispõe o artigo 493 do CPC:
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“Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de
proferir a decisão.”

A jurisprudência pátria é uníssona ao consagrar o entendimento de que, julgada procedente a ação anulatória do débito que
deu causa ao ajuizamento da execução fiscal, cabível a extinção dos embargos à execução, por perda de objeto, o que vem, a contrario
sensu, a corroborar a solução ora dada ao presente caso.

Honorários advocatícios

Tendo sido extinta a ação sem resolução do mérito, não há vencedor nem vencido, pelo que os honorários devem ser fixados
à luz do princípio da causalidade.

São cabíveis os honorários de sucumbência na situação de cancelamento da inscrição em dívida ativa ocorrida
posteriormente ao ajuizamento do processo de execução fiscal e da apresentação de defesa mediante embargos ou anulatória à luz do
princípio da causalidade.

Sendo os recorrentes compelidos a efetuar despesas com a contratação de advogado, deve a União Federal (Fazenda
Nacional) ser condenada ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos mesmos parâmetro fixados na r. sentença monocrática, isto é,
10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido nos termos do artigo 20 do CPC/73, aplicável na hipótese dos autos.

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC/15. Observado o
princípio da causalidade, condeno a União Federal (Fazenda Nacional) nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) do valor da causa, corrigido. Em consequência, julgo prejudicado o recurso.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000262-50.2004.4.03.6123
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: HENZO COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA - ME, MARCIO TAVOLARI
Advogado do(a) APELADO: MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO - SP234745-A
 

D  E  C  I  S  Ã O

Considerando o decidido no IRDR nº 000453-43.2018.4.03.0000, determinando a suspensão dos processos pendentes,
individuais e coletivos, que tramitam no âmbito de competência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  que versem sobre a
condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade, oposta com
fundamento na prescrição intercorrente reconhecida pela exequente, encaminhem-se os autos à Subsecretaria, para fins de sobrestamento.

Intime(m)-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1601/2980



São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014482-42.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: TAXI AEREO PIRACICABA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORGE LUIZ MARQUES ALVES - RJ197828
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TAXI AÉREO PIRACICABA LTDA. contra decisão que, em
procedimento comum, indeferiu a tutela de urgência cujo objeto consiste na suspensão da exigibilidade do crédito constituído.

A Secretaria certificou que não foi possível visualizar o comprovante do pagamento custas.

O recorrente, em 03.06.2020, juntou o pagamento de custas no valor simples.

Dado o informado, foi determinada a intimação do agravante para que realizasse o pagamento das custas, nos termos do art.
1.007 e parágrafos e 1.017, §2°, do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, conforme disposto no artigos 932, III,
parágrafo único.

Em resposta, o recorrente trouxe o mesmo comprovante do pagamento das custas, já apresentado anteriormente (no
entanto, posteriormente à data de interposição do recurso).

Decido.

Transcrevo o teor do artigo 1007, §4º, do CPC:
 
"Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
...

§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o
recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
..."

Verifica-se que o recorrente, em resposta à intimação, trouxe o mesmo comprovante do pagamento das custas, no valor de
R$ 64,26 e com data de pagamento em 03.06.2020.

No entanto, tal como já mencionado no despacho que determinou a correção do vício, verifica-se que o presente recurso foi
interposto em 02.06.2020.

Assim, considerando o preceituado no artigo acima mencionado, o agravante, após ser intimado, deveria ter apresentado o
pagamento das custas, em dobro, o que não ocorreu.

Anote-se que o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua
ausência ou, no presente caso, o recolhimento de maneira equivocada implica em seu não conhecimento.
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Ante o exposto, julgo deserto o recurso, a teor do disposto na Resolução PRES nº 138/2017 e de acordo com os artigos
1007, §4º e 1017, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008841-73.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE COM DOENCAS RENAIS - ICRIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - SP146428-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
COM DOENÇAS RENAIS - ICRIM contra decisão que, em cumprimento de sentença, considerou a condenação incerta,
determinando a liquidação por arbitramento.

Em consulta ao feito originário, verifica-se que o magistrado singular reconsiderou a decisão agravada.

Desse modo, diante da reconsideração da decisão agravada, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-
se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026655-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CLAUDIO MARIOTTI JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMARA CRISTINA DE SOUZA MOLINA - SP319155-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO DO BRASIL SA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIO MARIOTTI JUNIOR contra decisão que, em
procedimento comum, indeferiu a concessão de justiça gratuita.

A Certidão ID 7434406 declarou que o comprovante do recolhimento das custas não se encontrava visualizável.

No despacho ID 134630640 foi indeferido o pedido de justiça gratuita, em razão da ausência de comprovação do estado
de miserabilidade e determinado o recolhimento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias,  nos termos do artigo 1007, c/c os
artigos 101, §2° e  932, parágrafo único, III, do CPC.

Em resposta, o recorrente requereu a extinção do feito.

DECIDO.

Transcrevo o teor do artigo 1007, §4º, do CPC:

"Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
...
§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o
recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.
...
§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em
dobro, sob pena de deserção.
§ 5º É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, no recolhimento realizado na forma do § 4º.
..."

Assim, embora tenha sido intimado para corrigir o vício, o recorrente não atendeu os requisitos fixados na resolução desta
Corte e no Código de Processo Civil, visto que não recolheu os valores na forma determinada, qual seja, “em dobro”.

Desse modo, anoto que o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela
qual sua ausência implica em seu não conhecimento.

Ante o exposto, julgo deserto o recurso, a teor do disposto na Resolução PRES nº 138/2017 e de acordo com os artigos
1007, §4º e 1017, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5018612-45.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: DORMER TOOLS SA, DORMER TOOLS SA, SANDVIK MATERIALS TECHNOLOGY DO BRASIL S/A
INDUSTRIA E COMERCIO, SANDVIK MATERIALS TECHNOLOGY DO BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO,
SANDVIK MATERIALS TECHNOLOGY DO BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO, SANDVIK MINING AND
CONSTRUCTION DO BRASIL S/A, SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A, SANDVIK
MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A, SANDVIK DO BRASIL S/A . INDUSTRIA E COMERCIO,
WALTER DO BRASIL LTDA, WALTER DO BRASIL LTDA, SECO TOOLS INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
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Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença que julgou procedente o pedido, para
determinar que as autoras recolham a taxa Siscomex nos valores previstos no art. 3º da Lei nº 9.716/88, afastando-se a majoração
introduzida pela Portaria MF nº 257/11, bem como para condenar a apelante a restituir os valores pagos a este título, nos cinco anos
anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de 04/10/2014, por meio de compensação com parcelas vencidas ou vincendas de
outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos expostos. A compensação só poderá ser feita após
o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

Alega a apelante, em síntese, que o afastamento do reajuste promovido pela Portaria MF Nº 257/2011, não impede a
cobrança (ou a apuração do excesso, para fins de limitação do indébito a ser restituído) baseada na correção monetária acumulada no
período. Sustenta, no que tange ao índice oficial para correção, deve ser aplicado o IPCA. Aduz que é imprescindível que reste consignada
a possibilidade de correção monetária da Taxa SISCOMEX pelos índices oficiais. Ademais, alega a impossibilidade de restituição pela via
administrativa de indébito reconhecido judicialmente.

Com contrarrazões.  

É o relatório.

DECIDO

O artigo 932 , incisos IV, "b" e V, "b", do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,
autoriza o relator, através de decisão monocrática, depois de facultada a apresentação de contrarrazões, negar e dar provimento a recurso
que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos.

É essa a hipótese dos autos.

O E. STF em julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos, decidiu acerca  da questão.

Restou consignado o Tema 1.085 nos seguintes termos: "A inconstitucionalidade de majoração excessiva de taxa
tributária fixada em ato infralegal a partir de delegação legislativa defeituosa não conduz à invalidade do tributo nem impede que o
Poder Executivo atualize os valores previamente fixados em lei de acordo com percentual não superior aos índices oficiais de
correção monetária".

Assim, o entendimento:

Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO. TERCEIRO AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. TAXA SISCOMEX. INCONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO POR
ATO INFRALEGAL. POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. 1.
O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 1085 da sistemática da repercussão geral, fixou a
seguinte tese: “A inconstitucionalidade de majoração excessiva de taxa tributária fixada em ato infralegal
a partir de delegação legislativa defeituosa não conduz à invalidade do tributo nem impede que o Poder
Executivo atualize os valores previamente fixados em lei de acordo com percentual não superior aos índices
oficiais de correção monetária”. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido, uma vez que declarou
a validade da exação e permitiu a atualização monetária do valor inicial pelos índices oficiais do período,
glosando o excesso estabelecido pela Portaria MF nº 257/2011. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015,
uma vez que não é cabível, na hipótese, condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009
e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento.
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(RE-AgR-terceiro  1169123 - TERCEIRO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO , ROBERTO
BARROSO, STF, Primeira Turma, Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020.)- grifei.

    Assim, restou consignado que, o reconhecimento da ilegalidade da Portaria MF nº 257/2011 não impede que a Fazenda
atualize os valores fixados em lei em percentual não superior aos índices oficiais de correção monetária.

Portanto, remanesce o direito de atualização da taxa de acordo com a correção monetária. Nesse sentido, o entendimento:

Decisão: Vistos. Trata-se de recurso extraordinário no qual se alega contrariedade ao artigo 150, I, da
Constituição Federal. Eis a ementa do acórdão recorrido: “TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. APELAÇÃO.
TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE COMÉRCIO EXTERIOR – SISCOMEX.
PORTARIA Nº 257/2011 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. REAJUSTE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA ILÍQUIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS. NOVO CPC. (...) A
irresignação não merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido está conforme a jurisprudência recente da
Corte no sentido da validade da taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior –
SISCOMEX, criada pela Lei nº 9.716/98. Com efeito, no julgamento do RE nº 1.095.001/SC, de minha
relatoria, julgado em 6/3/18, a Segunda Turma da Corte entendeu serem razoáveis os critérios da lei, mas que
a delegação restou incompleta ao não fixar um limite máximo dentro do qual o regulamento poderia trafegar
em termos de subordinação. Mesmo diante da incompletude da norma, a Segunda Turma entendeu ser válida a
taxa SISCOMEX e inválido o ato infralegal, no caso a Portaria MF nº 257/2011, cujos valores exorbitaram,
em muito, os índices oficiais de correção monetária. Segue trecho do voto por mim proferido: Nesse sentido,
destaco a seguinte passagem: Na espécie, o art. 3º da Lei nº 9.716/98 fixou o valor inicial da taxa
SISCOMEX e no § 2º do citado dispositivo legal delegou ao regulamento a possibilidade de reajustar,
anualmente, o valor da taxa, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos ao
SISCOMEX. Embora o critério inicialmente adotado pelo legislador esteja vinculado aos custos da
atividade estatal custos da operação e dos investimentos o que nos parece, a priori, razoável, é certo que não
se fixou um limite máximo dentro do qual o regulamento poderia trafegar em termos de subordinação.
Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a meu ver, a delegação contida no art. 3º, §
2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo
que evitasse o arbítrio fiscal. Importa notar, no entanto, que esse entendimento não conduz à invalidade da
taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei,
de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte. Como se vê, o
Tribunal regional decidiu conforme o entendimento recente do Supremo Tribunal Federal, ao manter o
reajuste da Portaria MF nº 257/2011 “apenas até o limite da variação de preços medida pelo INPC entre
janeiro de 1999 (a taxa impugnada passou a ser exigível a partir de 1º-01-1999) e abril de 2011), ou seja,
131,60%, o que importa em R$ 69,48 por DI, em vez de R$ 185,00, aplicando-se o mesmo percentual, como
limite, às adições.” Ante o exposto, nos termos do artigo 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal, nego seguimento ao recurso. Determino que, a título de honorários recursais, a verba honorária já
fixada seja acrescida do valor equivalente a 10% (dez por cento) do seu total, nos termos do art. 85, § 11, do
novo Código de Processo Civil, obedecidos os limites dos §§ 2º e 3º do citado artigo, observada, ainda, a
eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, de 20 de março de 2018. Ministro Dias Toffoli
Relator Documento assinado digitalmente
(RE 1111866, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/03/2018, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 03/04/2018 PUBLIC 04/04/2018)- grifei.

No tocante ao índice a ser utilizado, nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada
pela Suprema Corte  é o INPC. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

E M E N T A   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ÍNDICES A SEREM OBSERVADOS NA
MAJORAÇÃO DA TAXA SISCOMEX. I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão,
corrigindo obscuridade, contradição ou omissão existentes. II - Assiste razão ao embargante em relação à
alegada omissão quanto aos índices a serem observados para a majoração da taxa SISCOMEX no período
entre janeiro de 1999 e abril de 2011. III -O índice a ser observado na atualização monetária da
SISCOMEX, de acordo com o entendimento firmado por esta turma julgadora, é o INPC, cujo percentual
acumulado no período de janeiro de 1999 a abril de 2011 é de 131,60% (cento e trinta e um ponto sessenta
por cento). IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
(APELAÇÃO CÍVEL ..SIGLA_CLASSE: ApCiv 5003064-33.2017.4.03.6105 ..PROCESSO_ANTIGO:
..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, .. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, TRF3 - 3ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 09/01/2020 ..FONTE_PUBLICACAO1:
..FONTE_PUBLICACAO2: ..FONTE_PUBLICACAO3:.)- grifei.
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E M E N T A   DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. TAXA SISCOMEX.
MAJORAÇÃO. PORTARIA MF 257/2011. INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INPC. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 1. Declarada inexigível a
majoração da taxa Siscomex na forma prevista na Portaria MF 257/2011, cabe suprir omissão do acórdão
embargado mediante reconhecimento de que o índice aplicável, em substituição, deve ser o INPC, em
conformidade com decisões da Suprema Corte.  2. Embargos de declaração acolhidos.
(APELAÇÃO CÍVEL ..SIGLA_CLASSE: ApCiv 5003002-48.2017.4.03.6119 ..PROCESSO_ANTIGO:
..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA,
TRF3 - 6ª Turma, Intimação via sistema DATA: 27/04/2020 ..FONTE_PUBLICACAO1:
..FONTE_PUBLICACAO2: ..FONTE_PUBLICACAO3:.) - grifei.

Pois bem.

Em relação à compensação tributária, anote-se que o regime aplicável, conforme entendimento consolidado pelo Superior
Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

Cabe salientar que, uma vez reconhecido o direito à compensação do indébito, e por se tratar de pedido sujeito a
procedimento administrativo, fica assegurada às apeladas optarem pelo pedido administrativo de compensação ou de restituição, como
assegura o § 2º do art. 66 da Lei nº 8.383/1991 e artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/1996.

A compensação dos valores pagos indevidamente, por seu turno, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da
sentença ou acórdão proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal para a atualização da taxa de acordo com a correção
monetária, devendo o índice aplicável ser o INPC, consoante fundamentação.

Custas ex lege.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000480-92.2019.4.03.6114
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GTRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LIMITADA.
Advogado do(a) APELADO: ANTONIO SARRAINO - SP104666-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (GTRAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LIMITADA.), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15
(NCPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000742-88.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS S/A
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Advogado do(a) APELADO: RONALDO STANGE - SP184486-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (MEGA SISTEMAS
CORPORATIVOS S/A), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15
(Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005010-88.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BERBEL VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182-A, EDSON DOS SANTOS - SP255112-A
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (BERBEL VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (NCPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017768-28.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RAISSA FARIAS CORREIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PHILIPE CORREIA FRAZAO - PE44872
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH, IBFC - INSTITUTO
BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA - PE28733
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA - SP185064
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAISSA FARIAS CORREIA visando a reforma da r. decisão que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar objetivando que seja atribuído 02 (dois) pontos à nota da agravante,
refazendo sub judice sua classificação no concurso nº 01/2019 do Ministério da Educação – EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH NACIONAL.

Alega a agravante, em síntese, que sua titulação de Residência em Fisioterapia-Terapia Intensiva pela Universidade de
Pernambuco, devidamente registrada e reconhecida pelo Ministério da Educação, não foi computada como experiência profissional, assim,
foi prejudicada na ordem de classificação. Requer seja concedida liminar.

É o relatório.
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Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se
ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Não é o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia no direito da agravante em ter computado pontos relativos a sua experiência profissional, para o
concurso nº 01/2019 do Ministério da Educação – EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH
NACIONAL – Edital 30 de 06/03/2020, pleiteando o cargo de Fisioterapeuta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Pernambuco.

Alega a agravante que, não foi atribuída pontuação referente a experiência profissional de residência em fisioterapia (02 anos,
ou seja, 02 pontos), apesar de devidamente comprovada.

Aduz que outra candidata teve a residência em fisioterapia contabilizada tanto como título, como como experiência
profissional mas que, no caso da agravante somente foi contabilizado como título.

Com efeito, os itens 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.6.4. do edital 30/2020, do concurso nº 01/2019 do Ministério da Educação –
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH NACIONAL determinam:

9.2.5. Serão considerados títulos os relacionados nos Quadros nos itens 9.2.6 e 9.2.7, limitados
ao valor máximo de 10 pontos para a Experiência Profissional e 10 para a Titulação acadêmica,
observado o limite máximo para cada item, sendo desconsiderados os demais, não se admitindo
pontuação a qualquer outro documento.

9.2.6. Avaliação de Experiência Profissional

Exercício da Profissão:  Anos completos de exercício da profissão, no cargo pleiteado, sem
sobreposição de tempo, até a data de convocação da prova de títulos.

9.2.6.4. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será
considerado tempo de experiência no exercício da profissão/emprego em anos completos, não
sendo possível a soma de períodos remanescentes de cada emprego e não sendo considerada mais
de uma pontuação concomitante no mesmo período. 

Pois bem.

De acordo com as informações prestadas pelo agravado, o período de residência foi pontuado como título, já no tocante à
experiência profissional, foi computado o registro comprovado através da CTPS, no Hospital Geral Unimed Recife, no período de
23/11/2018 até os dias atuais, sendo que as demais experiências não foram consideradas, uma vez que, apresentaram períodos
concomitantes.

Dos documentos juntados aos autos, verifica-se que o período de Residência Médica compreende 03/03/2017 a
06/03/2019, sendo que para tal período houve o cômputo de 2 pontos referente a Títulos.

Há registro na CTPS da agravante, com data de admissão em 23/11/2018, sendo que para tal período houve o cômputo de
1 ponto referente a Experiência Profissional.

Embora no edital não exista indicativo de que a Residência Médica possa ser considerada como experiência profissional, há
previsão no edital de quais documentos são aceitos como comprobatórios à experiência profissional:

9.2.6.1. Serão aceitos como documentos comprobatórios à Experiência Profissional:

a) Para contratados pela CLT: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha de
identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil, folha onde constam
os contratos de trabalho e folhas de alterações que constem mudança de função);

b) Para servidores/empregados públicos: Termo de Posse, acompanhada da certidão de tempo
de serviço ou declaração que informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de Servidor Público;
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c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: contrato de prestação de
serviços ou contrato social ou contracheque (demonstrando claramente o período inicial e
final de validade no caso destes dois últimos) e acompanhado de declaração do contratante ou
responsável legal, no qual consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a
identificação do serviço realizado, o período inicial e final do mesmo e descrição das
atividades executadas;

d) Para autônomo: contracheque ou recibo de pagamento de autônomo - RPA (RPA referente ao
mês de início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço e
acompanhada de declaração da cooperativa ou empresa responsável pelo fornecimento da mão
de obra, em papel timbrado com o CNPJ, no qual consta claramente o local onde os serviços
foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final do mesmo e
descrição das atividades executadas.

Em consulta ao processo principal, verifico que a agravante, embora tenha juntado declaração da Universidade de
Pernambuco, na qual consta o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final do mesmo
e descrição das atividades executadas, juntou somente um Demonstrativo de Pagamento da Bolsa Residência, do mês de 02/2019,  não
cumprindo integralmente o item 9.2.6.1, ‘c’.

Além disso, caso houvesse a juntada dos comprovantes de pagamentos de todo o período (03/2017 a 03/2019), deveria ser
desconsiderado o período concomitante a partir de 11/2018.

O entendimento consolidado tanto nesta E. Corte Regional, quanto no Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que o edital é a lei do concurso, vinculando, aos seus estritos termos, tanto a Administração Pública quanto os candidatos nele inscritos.

Ademais, a prova colacionada é insuficiente para que, sem maiores elementos, se possa concluir que houve equívoco ou
ilegalidade na decisão administrativa.

Nesse sentido, prima facie, verifico que as alegações e documentos que sustentam o recurso não justificam o deferimento da
medida pleiteada, ao menos no atual estágio processual.

Nestes termos, não verificada a presença do fumus boni iuris, dispensável a análise do periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a liminar, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a parte agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Código de Processo
Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018291-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632-A, FABIANA BETTAMIO
VIVONE TRAUZOLA - SP216360-A, EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202-A, RENAN MARQUES PEIXOTO
UCHOA - SP376998
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto pela SOCIEDADE BENEF. ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN contra decisão que, em cumprimento de sentença em mandado de segurança, determinou a expedição de ofício à instituição
financeira para conversão dos depósitos judiciais em pagamento definitivo ao fisco (Id. 33338341 dos autos de origem).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente da iminente transferência das quantias à
fazenda, as quais, se convertidas em seu favor, obstarão a manutenção do SUS no combate da COVID-19 e lhes causarão dificuldades
financeiras devido à paralisação de outros atendimentos e procedimentos. Afirma, ainda, que desistiu do writ porque obteve sentença
favorável no processo nº 0000924-35.2017.4.01.3400, que reconheceu seu direito à imunidade de tributos federais.

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada, a teor dos artigos 995 e
1.019 do Código de Processo Civil.

 Evidencia-se que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso, que passo ao exame:

Cuida-se na origem de mandado de segurança em fase de cumprimento de sentença, no qual, segundo ficou consignado pelo
juiz a quo, foi proferida sentença favorável à impetrante, porém reformada em grau de recurso, cujo aresto reconheceu devida a obrigação
do contribuinte e, em consequência, considerou-o devedor dos tributos federais (Id. 26645121 - fls. 132/159 dos autos de origem).
Apresentadas irresignações nos tribunais superiores, a recorrente protocolou as respectivas desistências, oportunidade em que transitou em
julgado o acórdão do TRF 3ª Região. No feito de origem, ao argumento de sentença proferida no processo nº 0000924-
35.2017.4.01.3400, que declarou o direito da agravante à imunidade de tributos federais, pleiteia o levantamento do depósito judicial
realizado no writ. Nesse contexto, o magistrado a quo, ao consignar a ausência de peças acerca do trânsito em julgado e da abrangência da
decisão prolatada na ação ordinária em trâmite na 6ª Vara do Distrito Federal (processo nº 0000924-35.2017.4.01.3400), determinou a
expedição de ofício à instituição financeira para conversão dos depósitos em renda da União (Id. 33338341 dos autos de origem). Sob esse
aspecto, ainda que ausente a comprovação de elementos importantes sobre o julgado que a recorrente menciona, em princípio, a decisão
recorrida deve ser suspensa, pois determina a transferência definitiva de valores ao fisco, até que seja demonstrada a alegação da parte.
Assim, presente o periculum in mora, decorrente da iminente expedição de ofício para a transferência de valores depositados em juízo.

 Ante o exposto, DEFIRO a concessão de efeito suspensivo, a fim de determinar a suspensão da decisão agravada até
julgamento definitivo deste recurso.

Sem prejuízo, no prazo de cinco dias, comprove a recorrente o trânsito em julgado e a abrangência da sentença prolatada na
ação ordinária em trâmite na 6ª Vara do Distrito Federal (processo nº 0000924-35.2017.4.01.3400),

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil. Posteriormente,
à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no
segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001737-62.2018.4.03.6123
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
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APELANTE: RETIFICA ITATIBA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: FABRICIO PELOIA DEL ALAMO - SP195199-A, ANDRE NICOLAU HEINEMANN
FILHO - SP157574-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RETIFICA ITATIBA LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANDRE NICOLAU HEINEMANN FILHO - SP157574-A, FABRICIO PELOIA DEL
ALAMO - SP195199-A
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (RETIFICA ITATIBA LTDA), ora
embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (NCPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023028-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CLAUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: GIL BERNARDO BORGES LEAL, CARLOS EDUARDO DE SIQUEIRA CAVALCANTI,
MAURICIO DOS SANTOS NEVES, JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO, MARIA ALVES FELIPPE, ANITA
RABACA FELDMAN, VICTOR EMANOEL GOMES DE MORAES, ARMANDO MARIANTE CARVALHO JUNIOR,
RENATA SOARES BALDANZI RAWET, EVANDRO DA SILVA, JOAO CARLOS FERRAZ, EDUARDO TEIXEIRA E
BORGES, DANIEL SCHAEFER DENYS, ANNA CLEMENTS MANNARINO, MAURICIO DE BARROS BUMLAI,
LUCIANO GALVAO COUTINHO, LUIZ FERNANDO LINCK DORNELES, JOSE CARLOS COSTA MARQUES
BUMLAI, PLINIO BASTOS DE BARROS NETTO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, HEBER
PARTICIPACOES S.A., GUSTAVO LELLIS PACIFICO PECANHA, GUILHERME DE BARROS COSTA MARQUES
BUMLAI, SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA, BANCO BTG PACTUAL S.A., BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLAUDIO VITA NETO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: WALTER JOSE MARTINS GALENTI
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CAROLINA CURY MAIA COSTA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANDRE LUIS WAIDEMAN

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023028-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CLAUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: GIL BERNARDO BORGES LEAL, CARLOS EDUARDO DE SIQUEIRA CAVALCANTI,
MAURICIO DOS SANTOS NEVES, JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO, MARIA ALVES FELIPPE, ANITA
RABACA FELDMAN, VICTOR EMANOEL GOMES DE MORAES, ARMANDO MARIANTE CARVALHO JUNIOR,
RENATA SOARES BALDANZI RAWET, EVANDRO DA SILVA, JOAO CARLOS FERRAZ, EDUARDO TEIXEIRA E
BORGES, DANIEL SCHAEFER DENYS, ANNA CLEMENTS MANNARINO, MAURICIO DE BARROS BUMLAI,
LUCIANO GALVAO COUTINHO, LUIZ FERNANDO LINCK DORNELES, JOSE CARLOS COSTA MARQUES
BUMLAI, PLINIO BASTOS DE BARROS NETTO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, HEBER
PARTICIPACOES S.A., GUSTAVO LELLIS PACIFICO PECANHA, GUILHERME DE BARROS COSTA MARQUES
BUMLAI, SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA, BANCO BTG PACTUAL S.A., BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLAUDIO VITA NETO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: WALTER JOSE MARTINS GALENTI
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CAROLINA CURY MAIA COSTA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANDRE LUIS WAIDEMAN

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES contra a decisão de
que, em sede de ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alega a agravante, em síntese, sua ausência de responsabilidade em relação aos atos ímprobos imputados, já que o
acompanhamento de todo processo competia à área diversa em que atuava. Sustenta, ademais, não ter praticado qualquer conduta ímproba
que justifique o recebimento da exordial, bem como a ausência de comprovação do elemento subjetivo da imputação. Por fim, alega a
inexistência de prejuízo ao BNDES, em razão de suficiência das garantias e das medidas de recuperação de crédito adotadas. Requer seja
atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Sem contrarrazões.

É o relatório. 
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CLAUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: GIL BERNARDO BORGES LEAL, CARLOS EDUARDO DE SIQUEIRA CAVALCANTI,
MAURICIO DOS SANTOS NEVES, JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO, MARIA ALVES FELIPPE, ANITA
RABACA FELDMAN, VICTOR EMANOEL GOMES DE MORAES, ARMANDO MARIANTE CARVALHO JUNIOR,
RENATA SOARES BALDANZI RAWET, EVANDRO DA SILVA, JOAO CARLOS FERRAZ, EDUARDO TEIXEIRA E
BORGES, DANIEL SCHAEFER DENYS, ANNA CLEMENTS MANNARINO, MAURICIO DE BARROS BUMLAI,
LUCIANO GALVAO COUTINHO, LUIZ FERNANDO LINCK DORNELES, JOSE CARLOS COSTA MARQUES
BUMLAI, PLINIO BASTOS DE BARROS NETTO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, HEBER
PARTICIPACOES S.A., GUSTAVO LELLIS PACIFICO PECANHA, GUILHERME DE BARROS COSTA MARQUES
BUMLAI, SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA, BANCO BTG PACTUAL S.A., BANCO DO BRASIL SA
 
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLAUDIO VITA NETO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: WALTER JOSE MARTINS GALENTI
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FABIO ROCHA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CAROLINA CURY MAIA COSTA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANDRE LUIS WAIDEMAN

 
 
 

V O T O
 

 
 

O recurso não comporta provimento.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá
ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e
se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo
postulado.
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Com efeito, a lei de improbidade busca em seu núcleo identificar os casos de enriquecimento ilícito e de prejuízos à
administração e sancionar a conduta dos agentes públicos responsáveis. Porém, também os atos em que embora, de imediato, não se
vislumbre perda material para a administração, ou ganho para o agente, mas que são realizados em desacordo com os princípios
administrativos fundamentais, podem ser subsumidos à Lei.

Tanto que o art. 4º da lei nº 8.429/92 abrange em seu inteiro teor a referência principiológica constitucional inserta no art. 37,
"caput", da CF, pela qual há de caminhar a Administração Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes: legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Portanto, todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se conduzirem
segundo esses princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo administrador, com a adequada
valoração dos interesses da coletividade administrada.

Os atos previstos legalmente como passíveis de submissão à lei de improbidade são enriquecimento ilícito, lesão ao erário
por ação ou omissão dolosa ou culposa e atos atentatórios aos princípios da administração pública, violando deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade à instituição.

Desse modo, para que se tenha improbidade administrativa é necessário perquirir se o agente público insere-se quanto à sua
conduta em uma das hipóteses previstas nos arts. 9º, 10 ou 11 da lei nº 8.429/92.

A existência de meros indícios da prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial.

Ademais, a própria lei nº 8429/1992, no art. 17, § 6º, assim o prevê:

 Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

(...)

§ 6º. A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato
de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a
legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.

 

No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de
improbidade administrativa, cumpre registrar que tal aspecto deve ser apurado ao longo do processo e não quando do recebimento da
petição inicial.

Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido, impondo-se o
recebimento da inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

Na presente hipótese, há indícios suficientes para o recebimento da petição inicial em face da ora agravante.

Conforme narrado na exordial, em descrição que se amolda aos documentos juntados aos autos, o Ministério Público
Federal propôs ação civil pública por ato de improbidade administrativa fundada em indícios de irregularidades nas operações de
empréstimo efetivadas pelo BNDES em favor da Usina São Fernando de Açúcar e Álcool Ltda., apuradas no bojo do inquérito civil
1.21.001.000107/2014-76 e do procedimento administrativo 1.21.001.0200134/2015-20.

Com base nos documentos acostados, e após as manifestações das partes em defesas prévias, foi proferida a r. decisão
guerreada que recebeu a petição inicial em relação à agravante e a Gustavo Lellis Pacífico Peçanha, Daniel Schaefer Denys, Renata Soares
Baldanzi Rawet, Evandro da Silva, Luciano Galvão Coutinho e Gil Bernardo Borges Leal.

Especificamente quanto à ora recorrente, a r. decisão recorrida (fl. 11.722) informa que a alegação do MPF é a de que “na
condição de Superintendente da Área de Crédito, mesmo ciente das limitações da garantia real constituída em favor do BNDES (as
máquinas e equipamentos da fábrica de açúcar e da caldeira 2 não integram a garantia do BNDES) e, tendo a possibilidade de se
manifestar pela rescisão antecipada do contrato, assim não o fez”.   

Como bem salientado, “há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento, como a exemplificam a alteração
do projeto e a alteração do quadro societário da São Francisco, sem que o BNDES, aparentemente, disso tomasse conhecimento.
Assim, em relação a esse tópico, há necessidade de aprofundamento da produção probatória, inclusive quanto à participação de
cada acusado nos atos reputados ímprobos, de modo que seria prematura a rejeição da petição inicial”.

É bem verdade que, em juízo de cognição sumário, a isenção de responsabilidade alegada em favor do recorrente deverá ser
apurada ao longo da instrução. Tais fatos poderão ser esclarecidos com o andamento dos atos processuais.
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Assim sendo, havendo atos que a princípio criam dúvida sobre a lisura dos procedimentos de contratação, plenamente
cabível o recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

Nesse sentido, a agravante CLAUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES, pelo cargo que ocupava, era responsável
pela gestão dos recursos.

Nesta sede apenas se está a determinar o recebimento da petição inicial, o que conforme adrede exarado, significa tão
somente a existência de indícios de materialidade e de autoria.

Anote-se, por fim, que é a instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, consoante fundamentação.
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                                                          V O T O - V I S T A

 

Agravo de instrumento interposto por Cláudia Pimentel Trindade Prates contra decisão que, em sede de ação civil
pública por ato de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial em relação a ela (Id 6484356 - págs. 2/23). Opostos embargos de
declaração, foram rejeitados (Id 6484358 - págs. 2/7).

 

A relatora, eminente Desembargadora Federal Mônica Nobre, negou provimento ao recurso. O eminente Desembargador
Federal Marcelo Saraiva deu-lhe provimento para rejeitar a inicial da ação quanto à agravante. Concordo com a relatora.

 

A demanda originária é uma ação civil pública para apuração da prática de ato de improbidade administrativa proposta pelo
Ministério Público Federal contra diversas pessoas físicas e jurídicas, entre as quais a agravante. Na inicial da ação, o Parquet objetiva a sua
responsabilização por (i) não se ter manifestado pela rescisão antecipada do contrato, em virtude dos desvios narrados, e (ii) pela Decisão
DIR nº 533/2012 – BNDES (é mencionada a de nº 522, mas o correto é 533), verbis (Id 6484026 - págs. 71/72):

 

[...]

A inércia da Superintendente da Área de Crédito do BNDES frente a todos esses desvios (CLAUDIA
PIMENTEL TRINDADE PRATES – Superintendente da Área de Crédito), mesmo ciente das limitações
da garantia real constituída em favor do BNDES (as máquinas e equipamentos da “Fábrica de Açúcar” e da
“Caldeira 02” não integram a garantia do BNDES) e tendo a possibilidade de manifestar-se pela rescisão
antecipada do contrato, obriga imputar-lhe os atos ímprobos trazidos pela Lei n. 8.429/92 (artigos 10, caput, e
incisos VI, VII e X e artigo 11, caput e inciso I):

[...]
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Ademais, a nebulosa decisão da Área de Crédito do BNDES no sentido de reescalonar o débito indica um
tratamento pessoal para com o Grupo Bumlai. Ou seja, poderia haver inadimplemento financeiro (as
parcelas estavam em aberto desde junho/2011), não financeiro (alteração do controle societário e alteração
do Projeto objeto da colaboração financeira) e até operações escusas (saques elevados das contas bancárias
vinculadas aos beneficiários). Nada levaria ao vencimento antecipado do débito – que foi reescalonado em
julho/2012, concomitante à liberação de mais R$ 101.500.00,00 (cento e um milhão e quinhentos reais) via
operação indireta do BNDES.

Os agentes públicos responsáveis por esse ato (Decisão DIR nº 522/2012-BNDES) são: CLAUDIA
PIMENTEL TRINDADE PRATES (Superintendente da Área de Crédito), GUSTAVO LELLIS
PACÍFICO PEÇANHA (Chefe de Departamento AC/DEJUCRE), DANIEL SCHAEFER DENYS
(Gerente Substituto – AC/DEJUCRE/GJUR), RENATA SOARES BALDANZI RAWET (Chefe de
Departamento AC/DEREC) e EVANDRO DA SILVA (Gerente – AC/DEREC).

[...]

 

A esse respeito, constou da decisão agravada (Id 6484356 - pág. 16):

 

[...]

Recebo a petição inicial em relação a Claudia Pimentel Trindade Prates, Gustavo Lellis Pacífico Peçanha,
Daniel Schaefer Denys, Renata Soares Baldanzi Rawet, Evandro da Silva, Luciano Galvão Coutinho e Gil
Bernardo Borges Leal. Há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento, como a exemplificam a
alteração do projeto e a alteração do quadro societário da São Fernando, sem que o BNDES, aparentemente,
disso tomasse conhecimento. Assim, em relação a esse tópico, há necessidade de aprofundamento da produção
probatória, inclusive quanto à participação de casa acusado nos atos reputados ímprobos, de modo que seria
prematura a rejeição da petição inicial.

[...]

 

Discorreu o magistrado (págs. 14/16 do último Id):

 

[...]

Em síntese, o MPF argumenta que o BNDES, nos termos das Resoluções BNDES nº 660/1987 e nº 665/1987,
tem o dever de acompanhar de forma permanente o projeto, a empresa/grupo econômico e o setor econômico
correspondente, "com vistas à avaliação da necessidade de vencimento antecipado do contrato". No caso da
colaboração financeira à São Fernando, esse dever não teria sido observado, o que culminou com a
renegociação da dívida, ao invés de se declarar vencida antecipadamente a dívida.

Acompanhamento do setor econômico.

O BNDES tinha conhecimento de que, após o pico de produção de álcool e açúcar ocorrido em 2008, desde
então os índices foram continuamente decrescentes, portanto sabia dos riscos de investimento no setor
sucroalcooleiro.

Acompanhamento da beneficiária/grupo econômico.

As evidências do acompanhamento precário relativo à beneficiária/grupo econômico seriam os seguintes, de
acordo com a petição inicial:

a) o BNDES tinha ciência, conforme relatório de acompanhamento AI/DEBIO nº 005/2010, que já no ano de
2009 o grupo econômico tinha problemas financeiros (dívidas bancárias vencidas junto ao SFN, execuções
fiscais de valores relevantes e 4 registros de natureza ambiental), com conceito cadastral regular, e ainda assim
considerou satisfeitos os covenants exigidos da fiadora Heber Participações. Posteriormente, o relatório
cadastral AC/DERISC nº 113/2010, de 02.02.2010 atribuiu o conceito cadastral "bom" à Heber
Participações, e o relatório de acompanhamento AI/DEBIO nº 062/2010, de 23.07.2010, considerou
adimplidos os índices financeiros mínimos exigidos contratualmente;
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b) houve dois relatórios de acompanhamento relativos aos anos 2008/2009 (relatórios nº 05/2010 e 62/2010),
mas não há evidências de que em 2011 tenha sido feito relatório referente ao ano 2010;

c) em relação ao ano de 2011, a precária situação do grupo econômico somente é exposta quando da IP
AI/DEBIO nº 090/2011, apesar de a operação estar com prestações abertas desde junho daquele ano. Nessa
ocasião, o BNDES considerou que a classificação de risco do grupo controlado pela Heber Participações era
CC, que ele apresentava conceito cadastral regular e que nenhum dos indicadores financeiros estabelecidos
havia sido atendido. Ressaltou-se o endividamento e a incapacidade de cumprir os compromissos nos prazos
ajustados. Propôs-se que a operação fosse declarada em regime de curso problemático e encaminhada à área
de crédito;

d) o BNDES tinha conhecimento da precária situação do grupo econômico desde maio de 2011, quando do
relatório AC/DERISC nº 101/2011, mas somente encaminhou as operações para o regime de curso
problemático em setembro de 2011 e somente em julho de 2012 tomou a decisão de renegociar o débito;e) de
modo pouco claro, mesmo considerando que tinha garantias reais equivalentes a 142% do valor do débito, as
quais poderiam ser excutidas para a quitação da dívida, e que de dezembro de 2008 a julho de 2012 apenas
8,28% da dívida havia sido amortizada, decidiu renegociar a dívida (relatório de análise AI/DEBIO nº
04/2012, aprovado pela Decisão Dir nº 629/2012) e ainda concedeu à empresa, por meio de operação indireta,
um novo financiamento em valor superior a 100 milhões de reais, o que evidenciaria que "a renegociação foi
influenciada por padrões pessoais e nada republicanos";

f) em setembro de 2011 a Heber Participações, holding do grupo Bertin, vendeu sua participação para São Pio
Empreendimentos e Participações Ltda, que pertence ao grupo Bumlai. Assim, a São Fernando passou a
pertencer exclusivamente ao grupo Bumlai. A venda teria sido feita sem o conhecimento e o consentimento do
BNDES, o que, nos termos do art. 39, III da Resolução BNDES nº 665/1987, autorizaria o BNDES a declarar
o vencimento antecipado do contrato e a exigir imediatamente o pagamento da dívida. Mesmo assim, o
BNDES preferiu renegociar o débito com a São Fernando e ainda concedeu à empresa, por meio de operação
indireta, um novo financiamento em valor superior a 100 milhões de reais.

Acompanhamento do projeto.

O art. 12, 2º da Resolução BNDES nº 665/1987 dispõe que "o projeto não pode ser alterado sem prévia e
expressa autorização do BNDES".

Porém, desde 2010, conforme laudo de avaliação AC/DEGAR nº 317/2010, o BNDES tem ciência de que o
projeto estava sendo executado em dimensões diferentes das contratadas, pois estava sendo implantada uma
fábrica de açúcar e também o segundo sistema de cogeração de energia elétrica (caldeira 2).

Para a implantação da fábrica de açúcar, a São Fernando contratou junto ao Banco do Brasil a Cédula de
Crédito Bancário - CCB nº 40/00629-8, e nessa ocasião foi diminuída sobremaneira a garantia conferida ao
BNDES. Posteriormente, para a implantação da caldeira 2, a São Fernando contratou linhas de
financiamento a curto prazo e com juros altíssimos junto ao mercado financeiro, o que levou ao seu
desequilíbrio financeiro.

Mesmo ciente da alteração do projeto, o BNDES optou por renegociar o débito com a São Fernando e ainda
concedeu à empresa, por meio de operação indireta, um novo financiamento em valor superior a 100 milhões
de reais. O MPF entende que essas condutas configuram atos de improbidade administrativa, nos termos do
art. 10, caput e incisos VI e VII e do art. 11, caput e inciso I da Lei 8.429/1992.

[...]

 

Realmente há necessidade de exame minucioso da questão, considerado que, a despeito das possíveis irregularidades
narradas, Claudia encaminhou a Informação Padronizada – IP nº 25/2012, produzida por funcionários do seu departamento, à
superior consideração, e tal documento foi o que propôs à diretoria do BNDES autorizar o reescalonamento de débitos (Id
5847179 - pág. 21 ao Id 5847782 - pág. 24 dos autos do AI nº 5022502-90.2018.4.03.0000) e, assim, subsidiou a Decisão DIR nº
533/2012 – BNDES (Id 6484361 - pág. 3 ao Id 6484362 - pág. 9), de modo que sua eventual responsabilidade não decorre do fato de
ter inserido assinatura “conferencial” no último documento, mas sim de ter contribuído para tal tomada de decisão por meio do IP nº
25/2012, razão pela qual há indícios suficientes de ato de improbidade e a inicial deve ser recebida no que se lhe refere.

 

Ante o exposto, acompanho a relatora.
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É como voto.

 

André Nabarrete

Desembargador Federal
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V O T O - V I S T A 

 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA:

Pedi vistas dos autos para melhor me assenhorear da matéria.

A Excelentíssima Relatora, Desembargadora Federal Mônica Nobre, no voto de sua lavra, negou provimento ao presente
Agravo de Instrumento.

Todavia, após detida análise, com a devida máxima vênia, ouso divergir do entendimento adotado pela Excelentíssima
Relatora para dar provimento ao recurso, pelas razões a seguir expostas.

O presente Agravo de Instrumento foi interposto por CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES contra a r.
decisão proferida pelo r. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS (fls. 11.715/11725, dos autos principais) que rejeitou as questões
preliminares e recebeu em parte a petição inicial da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, Processo nº 0000034-
30.2016.4.03.6200, integrada pela r. decisão de rejeição dos Embargos de Declaração opostos (fls. 15.799/15/801, dos autos principais).

A Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa originária foi proposta pelo Ministério Público Federal contra a ora
Agravante e outros – agentes públicos e particulares, pessoas físicas e jurídicas – pela prática de atos de improbidade administrativa, em
razão de supostas irregularidades no processo de concessão e acompanhamento de empréstimos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social – BNDES à empresa São Fernando Açúcar e Álcool Ltda., com lastro no Inquérito Civil nº 1.21.001.000107/2014-
76 e no Procedimento Administrativo nº 1.21.001.000134/2015-20 (fls. 1380/1462, dos autos principais).

Segundo consta da exordial da ação originária, a São Fernando foi fundada em 21/01/2008, cujo controle societário era
constituído pela empresa Heber Participações S/A, holding do Grupo Bertin, e pela empresa São Marcos Energia Ltda., pertencente ao
Grupo Bumlai, com participação igualitária (50% cada).

Em junho daquele ano, iniciou-se operação financeira entre a São Fernando e o BNDES, quando a empresa apresentou
projeto pleiteando a colaboração financeira para a implantação de uma unidade produtora de açúcar e etanol com capacidade de moagem
de 2,3 milhões de toneladas de cana/safra, formação de lavoura de cana-de-açúcar, cogeração de energia elétrica e investimentos sociais no
âmbito da comunidade do município de Dourados/MS. O valor pleiteado (Operação nº 1.718.631) totalizava R$ 395.173.000,00.
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Com base no Relatório de Análise Simplificada nº 019/2008 – AI/DEBIO (análise cadastral), foi concedida a colaboração
financeira postulada, por meio das Decisões nºs 1031/2008-BNDES e 1032/2008-BNDES, tendo sido realizada a análise de risco da
operação em relação às demonstrações financeiras do Grupo Bertin (empresa Bracol Holding Ltda.), porque a São Fernando estava em
fase pré-operacional.

O BNDES decidiu pela dispensa da prestação de garantia real, fazendo incidir as disposições da Resolução nº 1.573/2008-
BNDES (art. 3º, II, b e §§ 1º e 5º), consignando o Parquet Federal que não havia, nos autos, informação precisa do preenchimento dos
requisitos necessários pela Heber, sendo imprescindível perícia dos balanços da fiadora, auditados pelo BDO Trevisan.

O Ministério Público Federal destacou que a variação positiva da Bracol (empresa do Grupo Bertin) era em virtude da
injeção de cerca de R$ 1,00 bilhão pelo próprio BNDES, mediante a BNDESPAR.

Apesar da dispensa da garantia real, a beneficiária ofereceu “garantia adicional”, consubstanciado na hipoteca de imóvel rural
de matrícula nº 80.887 – local da futura usina –, avaliado depois de quatro anos, em R$ 779.000,00 (Laudo de Avaliação nº 130/2012 –
AC/DEGAR).

Obedecidas as condições estabelecidas (art. 3º, § 5º, da Resolução nº 1.573/2008-BNDES), a formalização jurídica
ocorreu em duas etapas:

 

(a) contrato de financiamento para a implantação de uma unidade produtora de açúcar e álcool, formação de
lavoura de cana-de-açúcar e investimentos sociais (Operação nº 80.2.1031.1, de 12/12/2008 – R$
330.509.000,00, com garantia real: hipoteca em 1º grau do imóvel de matrícula 80.887, com todas as
construções, instalações, máquinas e equipamentos que se incorporassem); e

(b) contrato de financiamento para investimentos em cogeração de energia elétrica para exportação
(Operação nº 80.2.1032.1, de 16/02/2009 – R$ 64.664.000,00, com garantia real: hipoteca em 2º grau do
imóvel de matrícula 80.887, com todas as construções, instalações, máquinas e equipamentos que se
incorporassem).

 

O imóvel dado em garantia teve sua matrícula (nº 80.887) desmembrada (17/09/2009) em duas sob os nºs 83.145 e 83.146.
No imóvel de matrícula nº 83.145 foi edificada a fábrica de açúcar e sobre o imóvel de matrícula 83.146 construiu-se a unidade industrial de
produção de álcool e açúcar, além dos sistemas de cogeração de energia elétrica (caldeiras 01 e 02).

Após o desmembramento das matrículas, os contratantes pactuaram o Aditivo nº 01 ao Contrato nº 80.2.1031.1 e o Aditivo
nº 01 ao Contrato nº 80.2.1032.1, ambos em 16/06/2010, por meio dos quais o BNDES autorizou o levantamento das hipotecas de 1º e 2º
graus do imóvel matriculado sob o nº 83.145, bem como o gravame sobre as máquinas e equipamentos que porventura se incorporassem aos
imóveis dados em garantia (nºs 83.145 e 83.146). Em substituição, constituíram-se hipotecas congêneres (de 1º e 2º graus) sobre o imóvel nº
84.456 e gravame sobre as máquinas e equipamentos que se incorporassem, sendo que, à época, o imóvel foi avaliado pelo BNDES em R$
361.000,00 (Laudo nº 035/2010 – AC/DEVAL, de 26/02/2010).

Em 21/06/2010, a usina São Fernando captou crédito ao Banco do Brasil, para a edificação da fábrica de açúcar e do
armazém de açúcar, no montante de R$ 50.403.714,95, e atribuiu como garantia os bens móveis e imóveis liberados pelo BNDES. Assim,
a operação foi garantida pela Cédula de Crédito Industrial – CCI nº 40/00629/8 (hipoteca em 1º grau do imóvel nº 83.145 e alienação
fiduciária sobre máquinas e equipamentos instalados nos imóveis nºs 83.145 e 83.146).

Consignou o Parquet Federal que entre 16/06/2010 (data do firmamento dos Aditivos) e 27/09/2010 (data da quitação da
CCI nº 40/00629/8) apenas os imóveis (terrenos) matriculados sob os nºs 83.146 e 83.146 constituíam a garantia real em favor do
BNDES, porque malgrado as máquinas e equipamentos incidentes constituíssem também garantia real, o imóvel é área ambientalmente
protegida e incide servidão de passagem perpétua.

De outro lado, quanto ao acompanhamento dos indicadores financeiros mínimos a serem demonstrados pela Heber, o
Parquet Federal afirmou ter obtido somente acesso aos Relatórios de Acompanhamento da Área Industrial – Departamento de
Biocombustíveis (RAC AI/DEBIO) nºs 005/2010 e 062/2010, relativos aos exercícios de 2008 e 2009, quando atingiu índices financeiros
mínimos, e à IP AI/DEBIO nº 090/2011, relativo ao exercício de 2010.

Discorreu o Ministério Público Federal que, à vista do descumprimento dos covenants, nos termos das Resoluções nº
1.573/2008-BNDES (art. 3º, § 5º) e nº 665/2008-BNDES (art. 27), a São Fernando deveria constituir, imediatamente, garantia real
equivalente a 130% do valor do débito. Então, o BNDES recalculou a dívida e, com base no Laudo de Avaliação AC/DEGAR nº
317/2010, de 13/12/2010, considerou que a garantia em seu favor perfazia o montante de R$ 495.936.000,00, equivalente a 142% do
débito e, assim, atendidos os comandos normativos internos.

Em setembro de 2011, verificou-se que a empresa São Fernando estava em débito com o BNDES desde o mês de junho
daquele ano (Contratos nºs 08.2.1031.1 e 08.2.1032.1).
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Diante dos fatos, o Departamento de Biocombustíveis (DEBIO) da Área Industrial (AI) propôs que a operação fosse
“declarada em regime de curso problemático” e, posteriormente, encaminhada à Área de Crédito para providências.

Naquele momento (2º semestre de 2011), a dívida da São Fernando estava em cerca de R$ 1.000.000.000,00, desse total
o valor de R$ 700.000.00,000 referente às dívidas bancárias titularizadas pelo Bradesco, Banco do Brasil e BNDES e 49% de dívidas a
curto prazo (Nota Conjunta SUP/AC nº 21/15, SUP/AI nº 09/15 e SUP/AJ nº 08/15).

Segundo o Parquet Federal narra, uma das causas do endividamento seria “a construção de uma unidade com
capacidade superior ao previsto durante a análise de financiamento e o adiantamento da implantação da segunda unidade de
cogeração de energia”. Para bancar os custos, a São Fernando obteve linhas de créditos de curto prazo e com juros altíssimos.

Além disso, em 2010, toda a participação da Heber (holding do Grupo Bertin) na São Fernando teria sido vendida para a
São Pio Empreendimentos e Participações Ltda. (empresa do Grupo Bumlai), sem o consentimento do BNDES.

Ciente de todos esses fatores, o BNDES optou pelo reescalonamento dos débitos, aprovado em 05/06/2011, por meio da
Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES, que consistiu na assunção parcial do débito pela Bertin (Contrato nº 12.2.0533.1 – R$
59.376.680,00, com garantia: hipoteca em 2º grau do imóvel nº 83.146 e construções, instalações, máquinas e equipamentos que o
incorporarem) e no reescalonamento total do restante diretamente com a São Fernando (Contrato nº 12.2.0533.2 – R$ 303.070.399,95,
com garantia: hipoteca em 1º grau dos imóveis nºs 83.145, 83.146 e 84.456 e construções, instalações, máquinas e equipamentos que os
incorporarem). Destacou que o saldo remanescente e as verbas rescisórias foram calculadas pela data-base de 15/12/2011, apesar de os
contratos somente terem sido assinados em 23/07/2012.

No mesmo dia, 23/07/2012, o BNDES, mediante Operação Indireta – FINEN Indireto – concedeu à São Fernando o
montante de R$ 101.500.000,00, efetivado pelo Contrato de Repasse nº 629/2012 (garantia fiduciária: totalidade das máquinas e
equipamentos de geração de energia, vapor, açúcar e etanol de propriedade da beneficiária São Fernando), no qual, apesar de os recursos
serem provenientes do BNDES, quem suportaria os ônus decorrentes de eventual inadimplência seria os agentes Banco do Brasil S/A e
Banco BTG Pactual S/A e, em última análise, as garantias resguardariam o patrimônio dessas instituições financeiras.

Em 19/12/2012, foram firmados Aditivos aos Contratos nºs 12.2.0533.1 e 12.2.0533.2 para liberar da garantia constituída
em favor do BNDES nas operações diretas as máquinas e equipamentos referentes ao segundo sistema de cogeração de energia (caldeira
02), instalados sob a matrícula nº 83.146. Até o momento, não havia averbação de acessão, benfeitoria, construção, instalação, máquina ou
equipamentos que tenham sido incorporados ao imóvel e constituam garantia ao BNDES, apesar da exigência prevista (arts. 22 e 23 da
Resolução nº 665/2008-BNDES).

A São Fernando cumpriu as obrigações financeiras renegociando o débito (Contrato nº 12.2.0533.2), no período de julho
de 2012 a março de 2013, sendo que, nesse ínterim, pagou o valor de R$ 2.000.000,00, do total devido de R$ 303.070.399,95.

Em 12/04/2013, a São Fernando ajuizou pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi deferido em 16 do mesmo
mês. Nessa ocasião, o BNDES pactuou medidas especiais com a empresa para satisfação do débito (Anexo 6.2 ao Plano de Recuperação
Judicial – R$ 332.883.485,13, com garantia: hipoteca em 1º grau dos imóveis nºs 83.145, 83.146 e 84.456, com as construções,
instalações, máquinas e equipamentos que os incorporassem, exceto a caldeira 2).

Por sua vez, a Bertin (Contrato nº 12.2.0533.1) cumpriu suas obrigações financeiras de julho de 2012 a junho de 2014,
quando, novamente inadimplente, renegociou o débito com o BNDES (Aditivo nº 2 – R$ 32.580.448,33, com garantia: hipoteca em 2º
grau do imóvel nº 83.146, com as construções, instalações, máquinas e equipamentos que o incorporassem, exceto a caldeira 02).
Descumprido o novo reajuste, o BNDES ajuizou Ação de Execução Fiscal contra a empresa Compacto Participações S/A (antiga Bertin
Energia S/A) e a Heber, Processo nº 0006745-82.2015.4.03.100, no intuito de reaver o débito do Aditivo nº 02 ao Contrato nº
12.2.0533.1.

A São Fernando, igualmente, descumpriu o quanto ajustado no Anexo 6.2. ao Plano de Recuperação Judicial. Todavia, o
BNDES não pode executar o débito, justamente porque a empresa se encontrava em recuperação judicial. Diante da constante
inadimplência, o BNDES pediu a falência da São Bernardo (em 15/06/2015).

Após essas narrativas, o Ministério Público Federal atribuiu à Agravante, dentre outros Requeridos, atos tidos como
ímprobos, no subitem 2.3.3 da exordial – “Operação financeira com acompanhamento precário e sucessivas renegociações
desprovidas de amortização”, relativos ao suposto acompanhamento precário da operação financeira concedida pelo BNDES à São
Fernando, em descumprimento ao dever permanente de acompanhamento do projeto, das condições da empresa e do setor econômico
respectivo, “com vistas à avaliação da necessidade de vencimento antecipado”, nos termos dispostos nas Resoluções nºs 660/1987-
BNDES e 665/1987-BNDES. E, ainda, no que diz respeito à Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES, por meio da qual foi aprovada
a renegociação da dívida da empresa São Fernando.

Especificamente quanto ao alegado dever de acompanhamento do setor econômico, argumentou que o BNDES tinha
conhecimento do risco de investimentos no setor sucroalcooleiro, que entrou em queda depois do seu grande pico de produção de álcool e
açúcar, ocorrido em 2008.
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No tocante ao acompanhamento das condições a empresa beneficiária, aduziu que BNDES, desde 2009, estava ciente de
que o Grupo Econômico tinha contraído dívidas bancárias vencidas, execuções fiscais de valores relevantes e registros de natureza ambiental
(Relatório de Acompanhamento AI/DEBIO nº 005/2010). Contudo, acabou atribuindo conceito cadastral “bom” à Heber – holding do
Grupo Bertin (Relatório Cadastral AC/DERISC nº 113/2010 e Relatório de Acompanhamento AI/DEBIO nº 062/2010), considerando
adimplidos os índices financeiros mínimos exigidos contratualmente;

Destacou que somente foram elaborados Relatórios de Acompanhamento da situação econômico-financeira no ano de
2010 (Relatórios nºs 05/2010 e 62/2010 – AI/DEBIO), não tendo sido fornecido quanto ao ano de 2011, muito embora a precária situação
do Grupo Econômico tenha sido exposta apenas quando da IP AI/DEBIO nº 090/2011.

Discorreu que, na ocasião, o BNDES considerou a classificação de risco do Grupo controlado pela Heber como “CC”,
com conceito cadastral “regular”, tendo verificado quanto às convenants que nenhum dos indicadores estabelecidos haviam sido atendidos.
Aduziu que, por tudo isso, foi proposto pela Área Industrial (AI) que a operação fosse declarada em regime de curso problemático e
encaminhada à Área de Crédito (AC) para as providências.

Consignou que, de modo pouco claro, mesmo considerando que tinha garantias reais equivalentes a 142% do valor do
débito, o BNDES decidiu renegociar a dívida, ao invés de declarar o vencimento antecipado do contrato, tendo inclusive concedido,
adicionalmente, um novo financiamento no valor de R$ 101.500.000,00 (Relatório de Análise AI/DEBIO nº 04/2012), aprovado pela
Decisão DIR nº 629/2012-BNDES, por meio de Operação Indireta (FINEM indireto).

Acrescentou que, em setembro de 2011, a Heber Participações (holding do Grupo Bertin) vendeu a totalidade de sua
participação acionária na São Fernando para a São Pio Empreendimentos e Participações Ltda. (empresa do Grupo Bumlai) sem o
conhecimento e consentimento do BNDES, em descumprindo ao disposto no artigo 39, inciso III, da Resolução nº 665/1987-BNDES, o
que autorizaria o BNDES a declarar o vencimento antecipado do contrato e exigir imediatamente o pagamento da dívida, mas preferiu
renegociar o débito com a São Fernando, quando concedeu o mencionado recurso adicional no valor de R$ 101.500.000,00 (Operação
Indireta, autorizada pela Decisão DIR nº 629/2012-BNDES).

No que diz respeito ao apontado acompanhamento precário do projeto, asseverou que “o BNDES expressou
conhecimento sobre a execução do Projeto em dimensões diversas da contratada”, assim como de que estavam sendo implantados uma
fábrica de açúcar e o segundo sistema de cogeração de energia elétrica (caldeira 02), conforme pode se verificar do Relatório de
Acompanhamento nº 005/2010 e do Laudo de Avaliação AC/DEGAR nº 317/2010. Destacou que é vedada a alteração do projeto sem
prévia e expressa autorização do BNDES, a teor do artigo 12, § 2º, da Resolução nº 665/1987-BNDES.

Afirmou, ainda, que a São Fernando para a implantação da fábrica de açúcar contratou junto ao Banco do Brasil a Cédula
de Crédito Bancário – CCI nº 40/00629-8, com diminuição sobremaneira da garantia conferida ao BNDES. E, mais, para a implantação
da caldeira 02 a empresa contratou linhas de financiamento a curto prazo e com juros altíssimos junto ao mercado financeiros, levando ao seu
desiquilíbrio financeiro.

Ademais, sustentou que, no período de 2010 a 2012, apenas os imóveis matriculados sob os nºs 83.146 e 84.436
constituíam garantia do BNDES, sendo que as máquinas e equipamentos ainda se encontravam onerados em favor do Banco do Brasil,
decorrente da CCI nº 40/00629-8 (Cédula de Crédito Bancário).

Assim, o Ministério Público Federal entendeu que tais condutas configurariam atos de improbidade administrativa, nos
termos do artigo 10, caput e incisos VI e VII e do artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/1992, e indicou como responsáveis pelo
suposto ilícito os seguintes Réus, dentre eles a Agravante:

(a) CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES , na condição de Superintendente da Área de Crédito do BNDES,
vez que mesmo ciente das limitações da garantia real constituída em favor do BNDES (as máquinas e equipamentos da fábrica de açúcar e
da caldeira 02 não integravam a garantia do BNDES), e tendo a possibilidade de se manifestar pela rescisão antecipada do contrato, assim
não o fez;

(b) a Agravante CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES (Superintendente da Área de Crédito do BNDES) e,
ainda, GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA (Chefe do Departamento AC/DEJUCRE do BNDES), DANIEL SHAEFER
DENYS (Gerente Substituto AC/DEJUCRE do BNDES), RENATA SOARES BALDANZI RAWEL (Chefe do Departamento
AC/DEREC do BNDES) e EVANDRO DA SILVA (Gerente AC/DECREC do BNDES), na condição de responsáveis pela Decisão
de DIR nº 533/2012 (houve indicação errônea na exordial da demanda subjacente como Decisão DIR nº 522/2012 – erro material);

(c) LUCIANO GALVÃO COUTINHO e GIL BERNARDO BORGES LEAL, por terem ratificado as Escrituras de
Contrato de Assunção, Confissão e Reescalonamento de Débitos nºs 12.2.0533.1 e 12.2.0533.2; e

(d) MAURÍCIO DE BARROS BUMLAI, GUILHERME DE BARROS BUMLAI, PLÍNIO BASTOS DE
BARROS NETO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, SÃO FERNANDO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. e
HEBER PARTICIPAÇÕES S/A, que, mesmo não sendo agentes públicos, teriam concorrido para a prática dos atos ímprobos e seriam
beneficiários do reescalonamento temerário da colaboração financeira.
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O r. Juízo de origem, quanto ao subitem 2.3.3, rejeitou a petição inicial em relação a PLÍNIO BASTOS DE BARROS
NETO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, vez que teriam atuado como mandatários da Heber, sendo da
responsabilidade pelos atos praticados dos mandantes.

De outro lado, recebeu a petição inicial em relação a MAURÍCIO DE BARROS BUMLAI, GUILHERME DE
BARROS BUMLAI e as empresas SÃO FERNANDO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. e HEBER PARTICIPAÇÕES S/A, pois
teriam sido beneficiários dos atos reputados ímprobos, a ser apurado em instrução processual e decidido na sentença.

Ademais, recebeu também a petição inicial quanto à ora Agravante CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES
(Superintendente da Área de Crédito do BNDES) e, ainda, em relação aos Réus GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA
(Chefe do Departamento AC/DEJUCRE do BNDES), DANIEL SHAEFER DENYS (Gerente Substituto AC/DEJUCRE do
BNDES), RENATA SOARES BALDANZI RAWEL (Chefe do Departamento AC/DEREC do BNDES) e EVANDRO DA
SILVA (Gerente AC/DECREC do BNDES), sob o fundamento de que “Há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento,
como a exemplificam a alteração do projeto e a alteração do quadro societário da São Fernando, sem que o BNDES,
aparentemente, disso tomasse conhecimento. Assim, em relação a esse tópico, há necessidade de aprofundamento da produção
probatória, inclusive quanto à participação de cada acusado nos atos reputados ímprobos, de modo que seria prematura a rejeição
da petição inicial”.

Não conformada, a Agravante interpôs o presente Agravo de Instrumento.

Alegou, em síntese, a ausência de responsabilidade em relação aos atos ímprobos imputados, já que o acompanhamento de
todo processo cabia à Área Industrial. Sustentou, ainda, que a Área de Crédito, na qual atuava como Superintendente, recebeu o processo
somente depois da declaração da operação em regime de “curso problemático” pela Área Industrial, em setembro de 2011, quando o
projeto já havia se encerrado.

De outro lado, aduziu que a eventual declaração de vencimento antecipado da dívida competia ao Departamento de
Contencioso da Área Jurídica (art. 13, I e II, da Resolução nº 1.345/2006-BNDES).

No que diz respeito à Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES, afirmou que o processo de confissão, consolidação e
reescalonamento de dívida não trouxe prejuízos ao BNDES, tendo sido constituído reforço de garantias reais e pessoais da operação de
crédito.

Argumentou, também, que não restou comprovado o elemento subjetivo da imputação.

Requereu o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento e, ao final, fosse dado provimento ao recurso.

A Excelentíssima Relatora indeferiu o efeito suspensivo postulado.

O Juízo de Admissibilidade na Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa funda-se no conhecimento
perfunctório de indícios da autoria da prática de atos ímprobos descritos na Lei nº 8.429/1992, não sendo, assim, o momento processual
para uma análise mais profunda de fatos e provas, com a incursão no meritum causae.

Do mesmo modo, o elemento subjetivo (dolo ou culpa) deverá ser verificado ao longo do processo, e não quando do
recebimento da exordial.

Deveras, o Juízo de Admissibilidade apresenta nítido caráter precário, ainda que precedido de manifestação prévia das
partes (art. 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92).

Incide, nesse momento, o princípio in dubio pro societate, de molde a resguardar o interesse público, bastando a presença
de meros indícios de atos ímprobos para receber a petição inicial e submeter os réus ao processo e julgamento.

Cuida-se, pois, de mero juízo de plausibilidade jurídica das alegações imputadas, recebendo-se a exordial e dando-se início
à fase instrutória.

Entretanto, evidenciado, prima facie, a inadequação da via eleita, a inexistência de ato de improbidade administrativa ou a
improcedência da ação, é medida de rigor a rejeição da exordial.

Da leitura dos autos, entendo que a Agravante CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES não é responsável pelos
supostos atos ímprobos a ela imputados.

O Ministério Público Federal, conforme dito alhures, no subitem 2.3.3 da exordial, atribuiu à Agravante a responsabilidade
pelos supostos atos ímprobos relativos ao acompanhamento precário da operação financeira concedida pelo BNDES à São Fernando, em
descumprimento aos ditames das Resoluções nºs 660/1987-BNDES e 665/1987-BNDES; e, ainda, quanto à Decisão de Diretoria nº
533/2012-BNDES, que aprovou a renegociação da dívida da empresa São Fernando.
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A respeito dos atos de improbidades relativos ao supostos acompanhamento precário da operação financeira
(projeto, condições da beneficiária e setor econômico respectivo) – Resoluções nºs 660/1987-BNDES e 665/1987-BNDES, afirmou o
Parquet Federal que “a inércia da Superintendente da Área de Crédito do BNDES frente a todos esses desvios (CLÁUDIA
PIMENTEL TRINDADE PRATES – Superintende da Área de Crédito), mesmo ciente das limitações da garantia real constituída
em favor do BNDES (as máquinas e equipamentos da ‘Fábrica de Açúcar’ e da ‘Caldeira 02’ não integravam a garantia do
BNDES) e tendo a possibilidade de manifestar-se pela rescisão antecipada do contrato, obriga imputar-lhe os atos ímprobos
trazidos pela Lei nº 8.492/92 (artigos 10, caput, e incisos VI, VII e X e artigo 11, caput e inciso I)”.

Discorreu, ainda, que “Concedida a colaboração financeira, estatuem as Resoluções n. 660/1987-BNDES e
665/1987-BNDES que deve haver um acompanhamento permanente acerca das condições da empresa, do projeto e do setor
econômico respectivo, com vistas à avaliação da necessidade de vencimento antecipado do contrato” (fl. 1425, dos autos principais).

A Resolução nº 660/1987-BNDES, que aprova o “Manual de Acompanhamento e as Normas e Instruções de
Acompanhamento do BNDES”, dispõe:

 

1.2 – Período de Acompanhamento

No caso de setor econômico, o acompanhamento deverá ter caráter permanente. No caso da Empresa, o
período de acompanhamento deverá ser estabelecido de acordo com seu nível de envolvimento com o sistema
BNDES. Já no caso do Projeto, o período de acompanhamento é determinado pelo prazo que se inicia com a
assinatura do contrato ou acordo de participação e termina com a liquidação de todos os compromissos.

(...)

1.5 – Subdivisão de Acompanhamento

A – Acompanhamento da Empresa

Compreenderá o controle de sua situação econômica e financeira, de seu desempenho operacional, de suas
modificações societárias e do cumprimento de suas obrigações legais, fiscais, trabalhistas e contratuais.

B – Acompanhamento do Projeto

Corresponderá à verificação de sua execução física e financeira, bem como da realização de seus objetivos e
finalidades.

C – Acompanhamento do Setor Econômico

Abrangerá a coleta de estudos, artigos e estatísticas que deverão ser mantidos atualizados e a participação em
congressos, seminários, encontros e outros eventos relativos ao setor.

O acompanhamento do Setor Econômico fará parte integrante do processo de alocação de recursos do
Sistema BNDES, devendo fornecer informações para a elaboração dos Planos de Ação dos Departamentos.

1.6 – Atividades de Acompanhamento

O acompanhamento compreenderá as seguintes atividades:

a) obtenção de dados sobre o Projeto, a Empresa e o Setor Econômico;

b) obtenção de dados sobre o Grupo Econômico a que pertença a Empresa;

c) produção de informações, notas e relatórios, a partir dos dados coletados;

d) recomendação de ações e decisões, com base nas informações produzidas;

(...)

1.8 – Integração com a Análise

O Acompanhamento é uma atividade integrada com a Análise, dela recebendo orientação quanto aos aspectos
relevantes para o sucesso só empreendimento apoiado pelo Sistema BNDES. O Relatório de Análise será
considerado, em termos conceituais, como um primeiro Relatório de Acompanhamento.

A indicação de pontos críticos feita na Análise determinará um acompanhamento mais rigoroso desses pontos.
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Haverá uma constante reanálise da situação da Empresa e do Projeto, visando a torná-los bem sucedidos.

 

Do teor do aludido normativo interno do BNDES (Resolução nº 660/1987), verifica-se que o acompanhamento deverá
ocorrer: (a) no caso do setor econômico, de forma permanente; (b) no caso da empresa/grupo econômico, de acordo com o seu nível de
envolvimento com o Sistema BNDES; e (c) no caso do projeto, será determinado pelos prazos que se inicia com a assinatura do contrato ou
acordo de participação e termina com a liquidação de todos os compromissos assumidos.

O projeto da São Fernando apresentado ao BNDES para fins de colaboração financeira foi aprovado em junho de 2008.
Contudo, conforme narra o Parquet Federal, o Departamento de Biocombustíveis (DEBIO), integrante da Área Industrial, propôs que a
operação fosse “declarada em regime de curso problemático”, com posteriormente encaminhamento à Área de Crédito para
providências, somente em setembro de 2011.

Assim, temos que o acompanhamento da colaboração financeira tinha caráter permanente (Resolução nº 660/1987-
BNDES), tanto que o próprio Ministério Público Federal cita Relatórios de Acompanhamento da Área de Crédito, assim como da Área
Industrial, confeccionados durante o curso de toda a operação financeira questionada.

Entretanto, nada obstante a responsabilidade por mais de uma Área do BNDES envolvida no acompanhamento da
operação financeira, o Ministério Público Federal imputou a responsabilidade pela sua eventual realização precária unicamente à Área de
Crédito do BNDES e, especificamente, à Agravante, na condição de Superintendente.

Além disso, o Parquet Federal imputou à Agravante, também como Superintendente da Área de Crédito, inércia quanto ao
dever legal de manifestação pela rescisão antecipada do contrato, mesmo ciente das limitações da garantia real constituída em favor do
BNDES.

Contudo, preconiza a Resolução nº 1.345/2006-BNDES, em seu artigo 12, caput e inciso III, in verbis:

Art. 12 - Recebida a operação declarada em CURSO PROBLEMÁTICO, caberá ao Departamento de
Recuperação de Crédito da Área de Crédito:

I – (...)

II – (...)

III – submeter ao Diretor da Área de Crédito, o encaminhamento da operação ao Departamento de
Contencioso para a propositura da medida judicial ou extrajudicial cabível, caso inexista perspectiva negocial
ou possibilidade de composição amigável, dando ciência da decisão ao Comitê de Enquadramento e Crédito”
(art. 12, I). – Destaquei

 

Estabelece, ainda, o referido normativo do BNDES (Resolução nº 1.345/2006), em seu artigo 13, que:

 

Art. 13. Recebida a(s) operação(ões) inadimplida(s) ou declarada(s) em CURSO PROBLEMÁTICO, caberá
ao Departamento de Contencioso na Área Jurídica:

I – declarar o vencimento antecipado do(s) contrato(s) e solicitar demonstrativo de débito à Área Financeira,
no prazo de 10 (dez) dias úteis contado a partir do recebimento da operação; e

II – promover a medida judicial ou extrajudicial cabível no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da
obtenção do demonstrativo de débito da Área Financeira. - Destaquei

 

Assim, nos termos da Resolução nº 1.345/2006-BNDES (arts. 12, caput e inc. III c.c art. 13, caput e inc. I), o dever legal
de decretar o vencimento antecipado do contrato (atendidas as condições para essa medida) não pode ser imputado à Agravante como
Superintendente da Área de Crédito. Competia ao Diretor da Área de Crédito, caso não verificada a perspectiva de composição amigável,
ter encaminhado a operação financeira em regime de curso problemático ao Departamento de Contencioso na Área Jurídica, para que este
sim declarasse o vencimento antecipado do contrato, se verificada a hipótese.

Nesse contexto, entendo que mesmo demonstrado, no curso do processo, a eventual precariedade do acompanhamento da
operação financeira, assim como o descumprimento do dever legal de declaração do vencimento antecipado do contrato em razão de
insuficiência da garantia em favor do BNDES, tais atos ímprobos não poderão ser imputados à Agravante, pois não detinha, à época dos
fatos, na condição de Superintendente da Área de Crédito, qualquer poder decisório nesses aspectos.
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Vale lembrar que o Parquet Federal, na exordial, apontou problemas em relação ao nível de risco da operação e à
insuficiência de garantia em favor do BNDES desde o início do projeto e da concessão da colaboração financeira (em 2008), ou seja, antes
da declaração da operação em regime de curso problemático, quando foi encaminhada à Área de Crédito (setembro/2011).

O Parquet Federal discorreu, ainda, que a Agravante seria responsável pela Decisão DIR nº 532/2012-
BNDES, dentre outros Réus.

A indigitada Decisão da Diretoria do BNDES nº 533/2012 diz respeito ao reescalonamento da dívida, consistindo na
assunção parcial pela Bertin (Contrato nº 12.2.0533.1) e do total do numerário restante diretamente pela beneficiária São Fernando
(Contrato nº 12.2.0533.2.), o qual foi formalizado em 23/07/2012:

 

(a) Contrato nº 12.2.0533.1: Valor de R$ 59.376.680,00, de responsabilidade da Bertin. Garantia real:
hipoteca em 2ª grau do imóvel nº 83.146. Integram a garantia todas as construções, instalações, máquinas e
equipamentos que se incorporaram ao imóvel;

(b) Contrato nº 12.2.0533.2: Valor de R$ 303.070.399,95, de responsabilidade da São Fernando. Garantia
real: hipoteca em 1ª grau dos imóveis nºs 83.145, 83.146 e 84.456. Integram a garantia todas as construções,
instalações, máquinas e equipamentos que se incorporaram aos imóveis;

 

Por oportuno, registro que, muito embora o Ministério Público Federal tenha mencionado no subitem 2.3.3 da exordial (ora
em exame) sobre o adicional a São Fernando no valor de R$ 101.500.000,00, realizado por meio de Operação Indireta, via FINEN
Indireto, e aprovado pela Decisão de Diretoria nº 629/2012-BNDES, os atos de improbidade relativos ao referido adicional é objeto de
discussão no subitem 2.3.4 da petição inicial, cujos atos ímprobos supostamente decorrentes não foram imputados à Agravante e, assim, não
são objeto deste Agravo de Instrumento.

Retornando à questão relativa à Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES, cumpre verificar que a Agravante, à época
dos fatos, integrava a Área de Crédito, na condição de Superintendente, não compondo, assim, a Diretoria do BNDES.

Dessa forma, infere-se que a conduta da Agravante quanto à Decisão de Diretoria nº 533/2010-BNDES se limitou à
aposição de sua rubrica, cuja finalidade exclusiva era de conferir validade à documentação preparada pela área técnica, atestando que se
tratava de reprodução fiel, em cumprimento a normativos internos.

Nesse sentido, dispõe a Ordem de Serviço nº 01/2002, do Presidente do BNDES, que disciplinava, à época, as normas de
realização de reuniões de Diretoria (Id. 6485103, págs. 74/75 e Id. 6485197, págs. 2/3):

Item 3. Os documentos originais, devidamente assinados e rubricados, relativos às matérias a serem
submetidas à consideração da Diretoria deverão ser encaminhados, pelos Gabinetes do Presidente, do Vice-
Presidente e dos Diretores, à Secretaria Geral do Gabinete da Presidência (SG/GP), até as 12:30 horas do
terceiro dia útil que antecede a data prevista para a realização da Reunião, acompanhadas de 12 (doze) cópias.

3.1. (...)

3.2. Todas as páginas da minuta de Decisão/Resolução e dos respectivos anexos deverão estar devidamente
rubricadas, sendo as rubricas identificadas por carimbo, ficando a Unidade interessada responsável
integralmente pelo conteúdo das respectivas minutas de Decisão/Resolução e seus anexos, que deverão
retratar, adequadamente, a proposta submetida à consideração do Colegiado.

 

Destaco, ainda, a Ordem de Serviço nº 012/2017-BNDES, que também regulamenta os procedimentos para a pauta de
matérias e para a realização das reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria do BNDES (Id. 6485188, págs. 2/9):

 

Art. 4º. (...)

(...)

§ 2º Apenas a minuta da Decisão (DEC) e/ou da Resolução (RES), documentos doravante designados por
“Minuta do Ato de Deliberação”, deverão ser preenchidos no verso com os carimbos, as rubricas e os textos
necessários à formalização do ato conferencial regulamentado no Capítulo III.

(...)
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CAPÍTULO III

ATO CONFERENCIAL

Art. 15. A Minuta do Ato de Deliberação possuirá ato conferencial em seu verso, mediante aposição de
carimbo e rubrica, na forma do artigo 17, e inserção de texto conforme parágrafo único do mesmo artigo.

Art. 16. O ato conferencial mencionado no artigo 15 não terá caráter decisório, sendo a sua finalidade
exclusiva conferir que a Minuta do Ato de Deliberação é reprodução formal e fiel da proposta contida no
Documento Propositivo ou, na hipótese do § 2º do artigo 18, da deliberação da Diretoria.

Art. 17. O ato conferencial aposto na Minuta do Ato de Deliberação será realizado, ao mesmo, pelo
Superintendente da UF e pelo Chefe do Departamento da UAP ou, no caso em que apenas a UF seja
proponente, pelo seu Superintendente; em ambas as situações juntamente com o Chefe de Departamento ou
Gerente do órgão de execução da AJ junto a essas Unidades; e na hipótese do ato conferencial descrito no § 2º
do artigo 18, será realizado pelo Chefe de Departamento ou Gerente da AJ/SG. - Destaquei

 

Impende assinalar que a Ordem de Serviço nº 012/2017, ainda que posterior aos fatos, dispõe no mesmo sentido da Ordem
de Serviço nº 02/2006-BNDES, apenas expondo, de forma mais clara, o caráter meramente conferencial da rubrica aposta nas decisões da
Diretoria do BNDES.

Cumpre também destacar que o BNDES, em manifestação espontânea nos autos principais (fls. 11123/11135), afirmou que
em razão da notícia da propositura da demanda originária, designou a constituição de Comissão para a apuração dos atos e fatos
relacionados, concluindo que não foram encontradas evidência de conduta que tenham se afastado dos padrões e normativos definidos para
a atuação dos empregados do Sistema BNDES. Destacou que “Tais empregados não tinham poderes instituídos para aprovação de
matéria discutida em reuniões de Diretoria, sejam ordinárias ou extraordinárias (ROD ou RED)”.

Ora, resta demonstrado de forma cabal de que a conduta da Agravante na Decisão DIR nº 533/2012-BNDES cingiu-se a
mero ato conferencial (aposição de rubrica no documento), destituído de caráter decisório, não havendo, pois, como lhe atribuir
responsabilidade pela decisão da Diretoria do BNDES quanto a renegociação de dívida questionada e, assim, relacioná-la aos apontados
atos de improbidade administrativa descritos no subitem 2.3.3 da petição inicial.

Nesse diapasão, ainda que se possa entender pela necessidade de aprofundar a análise acerca de supostas irregularidade
concernente à Decisão adotada pela Diretoria do BNDES (Decisão DIR nº 533/2012-BNDES), jamais tal responsabilidade poderá
recair sobre a Agravante, que não detinha qualquer poder decisório para aquele ato, não desbordando a sua conduta (rubrica) dos limites
inerentes às atribuições como integrante da Área de Crédito do BNDES, em cumprimento estrito a normativos internos.

Cumpre esclarecer que a Resolução nº 1345/2006-BNDES, no parágrafo 7º do artigo 8º, autoriza ao Diretor da Área de
Crédito o cancelamento, em caráter temporário ou provisório, das restrições impostas à operação financeira declarada em curso
problemático (tais como a contratação de operação ou a liberação de recursos), desde que acompanhadas de justificativas técnicas. E,
ainda, que poderá ser delegada tal competência à Superintendente da Área de Crédito, com reserva de iguais poderes (art. 8º, parágrafo 8º,
da Resolução nº 1345/2006-BNDES).

Porém, na espécie, verifica-se que não houve qualquer delegação de poderes à Agravante, na qualidade de Superintendente
da Área de Credito, com caráter decisório quanto às operações financeiras, notadamente no quanto imputado no subitem 2.3.3 da prefacial.

Vale, ainda, assinalar que esta Quarta Turma, ao analisar o Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000,
interposto contra a r. decisão proferida também nos autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa originária, já se
decidiu cassar a liminar que decretou a indisponibilidade de bens com relação aos Agravantes, sob o fundamento de que “(...) não se
verifica, aparentemente, a participação dos agravantes nos atos de improbidade apontados pelo Ministério Público Federal,
especialmente no tocante ao caráter decisório dos atos praticados tendo em vista as atribuições de (...), RENATA SOARES
BALDAZANI RAWET, EVANDO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SHAEFER DENYS no
BNDES”. Confiram o ementário:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE CAUTELAR. TUTELA DE EVIDÊNCIA. DÚVIDAS
SOBRE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO DOS AGRAVANTES NOS ATOS DE IMPROBIDADE
APONTADOS PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
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- Com efeito, os requisitos autorizadores do deferimento das liminares em medidas cautelares são o risco de
dano e a plausibilidade do direito invocado, entretanto, tendo em vista a característica de instrumentalidade
das cautelares, o risco que deve ser demonstrado pelo requerente não necessita de comprovação cabal, porque
muitas vezes trata-se de risco litigioso, que somente será comprovado e declarado no processo principal. A esse
respeito leciona THEODORO JÚNIOR: "Incertezas ou imprecisões a respeito do direito material do
requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à tutela cautelar. Se, à primeira vista, conta a
parte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura provimento de
mérito favorável, presente se acha o fumus boni iuris, em grau suficiente para autorizar a proteção das
medidas preventivas." (P. 695 - Curso de Direito Processual Civil, Vol II, 49 Ed, Rio de Janeiro: Forense,
2014)

- A medida cautelar instituída pelo art. 37 §4º da Constituição Federal e pelo art. 7º da Lei n. 8.429/92, além
de se enquadrar nas características adrede mencionadas, possui caráter especial, pois a ela foi conferida o
periculum in mora implícito ou presumido. Significa dizer que, a comprovação da ocorrência de circunstância
que permite o uso da medida é por si só tão grave frente ao bem da vida tutelado, que basta apenas o forte
indício que o fato previsto tenha ocorrido para que automaticamente a parte vulnerável possa se utiliza da
cautelar de indisponibilidade.

- Trata-se, portanto, de tutela de evidência. A esse respeito manifestou-se de forma acertada o Eminente Min.
Mauro Campbell Marques no voto proferido por ocasião do julgamento do REsp n. 1.319.515/ES.

- Na hipótese dos autos, foi proposta ação civil pública por ato de improbidade administrativa em desfavor do
agravante e de outros corréus por irregularidades cometidas durante a vigência de dois contratos de
financiamento (de números 08.2.1031.1 e 08.2.1032.1), celebrados entre a Usina São Francisco e o BNDES.

- A presente ação está lastreada no inquérito civil 1.21.001.000107/2014-76, procedimento administrativo
1.21.001.0200134/2015-20 e documentos acostados nos autos judiciais 0000203-51.2015.403.6002 e
0001772-53.25016.403.6002.

- Entretanto, revendo minha posição anterior, adotada na decisão que indeferiu o efeito suspensivo, entendo
que não se verifica, aparentemente, a participação dos agravantes nos atos de improbidade apontados pelo
Ministério Público Federal, especialmente no tocante ao caráter decisório dos atos praticados tendo em vista
as atribuições de EDUARDO TEIXEIRA e BORGES, ANNA CLEMENTS MANNARINO, CLAUDIA
PIMENTAL TRINDADE PRATES, RENATA SOARES BALDANZI RAWET, EVANDRO DA SILVA,
GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SCHAEFER DENYS no BNDES.

- A instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas. Não restam preenchidos os
requisitos que autorizam a ordem liminar.

- O MM. Juiz a quo recebeu a inicial com relação à maioria dos agravantes. Por outro lado, quanto à MARIA
ALVES FELIPPE, ANITA RABAÇA FELDMAN e VICTOR EMANOEL GOMES DE MORAES,
rejeitou a inicial, extinguiu o feito sem resolução do mérito e cassou a liminar que decretava a indisponibilidade
de bens.

- Embargos de Declaração, recebidos como agravo interno, prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente
provido (somente com relação aos agravantes EDUARDO TEIXEIRA e BORGES, ANNA CLEMENTS
MANNARINO, CLAUDIA PIMENTAL TRINDADE PRATES, RENATA SOARES BALDANZI RAWET,
EVANDRO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SCHAEFER DENYS).
Quanto à MARIA ALVES FELIPPE, ANITA RABAÇA FELDMAN e VICTOR EMANOEL GOMES DE
MORAES, o presente agravo está prejudicado.

 (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001418-04.2016.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 27/11/2017, Intimação via
sistema DATA: 30/11/2017)

 

Destarte, considero a inviabilidade do mérito da ação quanto à Agravante, mantendo a mesma intelecção adotada
anteriormente por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000, desta vez para rejeitar a petição
inicial em relação à ora recorrente.

Por tudo isso, impõe-se reconhecer, prima facie, a rejeição da petição inicial quanto à Agravante, ante a improcedência da
ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992.

Isto posto, com vênia à Excelentíssima Relatora, dou provimento ao Agravo de Instrumento para que seja rejeitada a
petição inicial em relação à Agravante, ante a improcedência da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992, consoante
fundamentação acima exarada.
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É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA
INICIAL. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E DA MATERIALIDADE DOS FATOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.

- A lei de improbidade busca em seu núcleo identificar os casos de enriquecimento ilícito e de prejuízos à administração e sancionar a conduta
dos agentes públicos responsáveis. Porém, também os atos em que embora, de imediato, não se vislumbre perda material para a
administração, ou ganho para o agente, mas que são realizados em desacordo com os princípios administrativos fundamentais, podem ser
subsumidos à Lei.

- O art. 4º da lei nº 8.429/92 abrange em seu inteiro teor a referência principiológica constitucional inserta no art. 37, "caput", da CF, pela
qual há de caminhar a Administração Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

- Portanto, todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se conduzirem segundo esses
princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo administrador, com a adequada valoração dos
interesses da coletividade administrada.

- Os atos previstos legalmente como passíveis de submissão à lei de improbidade são enriquecimento ilícito, lesão ao erário por ação ou
omissão dolosa ou culposa e atos atentatórios aos princípios da administração pública, violando deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade à instituição.

- Desse modo, para que se tenha improbidade administrativa é necessário perquirir se o agente público insere-se quanto à sua conduta em
uma das hipóteses previstas nos arts. 9º, 10 ou 11 da lei nº 8.429/92.

- A existência de meros indícios da prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial. Ademais, a própria lei nº 8429/1992,
no art. 17, § 6º, assim o prevê.

- No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de improbidade
administrativa, cumpre registrar que tal aspecto deve ser apurado ao longo do processo e não quando do recebimento da petição inicial.

- Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido, impondo-se o recebimento da
inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

- Na presente hipótese, há indícios suficientes para o recebimento da petição inicial em face da ora agravante.

- Conforme narrado na exordial, em descrição que se amolda aos documentos juntados aos autos, o Ministério Público Federal propôs ação
civil pública por ato de improbidade administrativa fundada em indícios de irregularidades nas operações de empréstimo efetivadas pelo
BNDES em favor da Usina São Fernando de Açúcar e Álcool Ltda., apuradas no bojo do inquérito civil 1.21.001.000107/2014-76 e do
procedimento administrativo 1.21.001.0200134/2015-20.
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- Com base nos documentos acostados, e após as manifestações das partes em defesas prévias, foi proferida a r. decisão guerreada que
recebeu a petição inicial em relação à agravante e a Gustavo Lellis Pacífico Peçanha, Daniel Schaefer Denys, Renata Soares Baldanzi
Rawet, Evandro da Silva, Luciano Galvão Coutinho e Gil Bernardo Borges Leal.

- Especificamente quanto à ora recorrente, a r. decisão recorrida (fl. 11.722) informa que a alegação do MPF é a de que “na condição de
Superintendente da Área de Crédito, mesmo ciente das limitações da garantia real constituída em favor do BNDES (as máquinas e
equipamentos da fábrica de açúcar e da caldeira 2 não integram a garantia do BNDES) e, tendo a possibilidade de se manifestar
pela rescisão antecipada do contrato, assim não o fez”.   

- Como bem salientado, “há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento, como a exemplificam a alteração do projeto e a
alteração do quadro societário da São Francisco, sem que o BNDES, aparentemente, disso tomasse conhecimento. Assim, em
relação a esse tópico, há necessidade de aprofundamento da produção probatória, inclusive quanto à participação de cada acusado
nos atos reputados ímprobos, de modo que seria prematura a rejeição da petição inicial”.

- É bem verdade que, em juízo de cognição sumário, a isenção de responsabilidade alegada em favor do recorrente deverá ser apurada ao
longo da instrução. Tais fatos poderão ser esclarecidos com o andamento dos atos processuais.

- Assim sendo, havendo atos que a princípio criam dúvida sobre a lisura dos procedimentos de contratação, plenamente cabível o
recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

- Nesse sentido, a agravante CLAUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES, pelo cargo que ocupava, era responsável pela gestão dos
recursos.

- Nesta sede apenas se está a determinar o recebimento da petição inicial, o que conforme adrede exarado, significa tão somente a existência
de indícios de materialidade e de autoria.

- Anote-se, por fim, que é a instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas.

- Recurso não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, na sequência do julgamento, após o voto-vista do Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE, que acompanhou a Relatora, foi proferida a seguinte decisão: a Quarta Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votou o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE,
vencido o Des. Fed. MARCELO SARAIVA, que dava provimento ao agravo de instrumento para que fosse rejeitada a petição inicial em
relação aos Agravantes, ante a improcedência da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018462-94.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO FARIAS DE MOURA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO FILIPE BRAVO - SP375405
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DO SOCORRO FARIAS em face da r. decisão que, em sede
de mandado de segurança, postergou a análise do pedido liminar após a vinda das informações da autoridade coatora.

Alega a agravante, em síntese, que estão presentes os requisitos que autorizam a concessão da medida liminar, vez que que
foi ultrapassado e muito o prazo previsto no art. 49 da Lei do Processo Administrativo, sem que o agravado tenha apreciado seu pedido de
Pensão por Morte.

É o relatório.

Decido.

O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.
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O presente recurso não se adequa a quaisquer das hipóteses do rol taxativo previsto pelo artigo 1.015 do Código de
Processo Civil de 2015: 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário. 

Trata-se, portanto, de recurso inadmissível.

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intime-se.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023031-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: DANIEL SCHAEFER DENYS, EVANDRO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACIFICO PECANHA,
RENATA SOARES BALDANZI RAWET
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Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL SCHAEFER DENYS e OUTROS contra a decisão que,
em sede de ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alegam os agravantes, em síntese, que exerciam suas funções no âmbito da área de crédito do BNDES, não havendo
qualquer justificativa plausível para que se pretenda responsabilizá-los por supostas falhas cometidas pela área industrial. Sustentam,
ademais, não ter praticado qualquer conduta ímproba que justifique o recebimento da exordial, bem como a ausência de comprovação do
elemento subjetivo da imputação. Por fim, alegam a inexistência de prejuízo ao BNDES, em razão de suficiência das garantias e das medidas
de recuperação de crédito adotadas. Requerem seja atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso.

Foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Sem contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O

 

O recurso não comporta provimento.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá
ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e
se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo
postulado.

Com efeito, a lei de improbidade busca em seu núcleo identificar os casos de enriquecimento ilícito e de prejuízos à
administração e sancionar a conduta dos agentes públicos responsáveis. Porém, também os atos em que embora, de imediato, não se
vislumbre perda material para a administração, ou ganho para o agente, mas que são realizados em desacordo com os princípios
administrativos fundamentais, podem ser subsumidos à Lei.

Tanto que o art. 4º da lei nº 8.429/92 abrange em seu inteiro teor a referência principiológica constitucional inserta no art. 37,
"caput", da CF, pela qual há de caminhar a Administração Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes: legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Portanto, todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se conduzirem
segundo esses princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo administrador, com a adequada
valoração dos interesses da coletividade administrada.

Os atos previstos legalmente como passíveis de submissão à lei de improbidade são enriquecimento ilícito, lesão ao erário
por ação ou omissão dolosa ou culposa e atos atentatórios aos princípios da administração pública, violando deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade à instituição.
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Desse modo, para que se tenha improbidade administrativa é necessário perquirir se o agente público insere-se quanto à sua
conduta em uma das hipóteses previstas nos arts. 9º, 10 ou 11 da lei nº 8.429/92.

A existência de meros indícios da prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial.

Ademais, a própria lei nº 8429/1992, no art. 17, § 6º, assim o prevê:

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

(...)

§ 6º. A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato
de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a
legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.

 

No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de
improbidade administrativa, cumpre registrar que tal aspecto deve ser apurado ao longo do processo e não quando do recebimento da
petição inicial.

Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido, impondo-se o
recebimento da inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

Na presente hipótese, há indícios suficientes para o recebimento da petição inicial em face da ora agravante.

Conforme narrado na exordial, em descrição que se amolda aos documentos juntados aos autos, o Ministério Público
Federal propôs ação civil pública por ato de improbidade administrativa fundada em indícios de irregularidades nas operações de
empréstimo efetivadas pelo BNDES em favor da Usina São Fernando de Açúcar e Álcool Ltda., apuradas no bojo do inquérito civil
1.21.001.000107/2014-76 e do procedimento administrativo 1.21.001.0200134/2015-20.

Com base nos documentos acostados, e após as manifestações das partes em defesas prévias, foi proferida a r. decisão
guerreada que recebeu a petição inicial em relação aos agravantes.

A alegação do MPF é a de que os agravantes, entre outros, foram responsáveis pela decisão DIR nº 533/2012,
denominado ato concessório do reescalonamento. No entender do Parquet, o laudo de avaliação AC/DEGAR nº 317/2010 aponta que,
desde 2010, o BNDES tem ciência de que o projeto estava sendo executado em dimensões diferentes das contratadas. Ainda assim, o
BNDES teria optado por renegociar o débito com a São Fernando, concedendo à empresa um novo financiamento em valor superior a R$
100 milhões. No entender do MPF, tais condutas configurariam, em tese, improbidade administrativa, nos termos do art. 10, caput e incisos
VI e VII, e do art. 11, caput e inciso I, da Lei 8.429/92.

De acordo com a decisão agravada, “há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento, como a exemplificam
a alteração do projeto e a alteração do quadro societário da São Fernando, sem que o BNDES, aparentemente, disso tomasse
conhecimento”.

É bem verdade que, em juízo de cognição sumário, a isenção de responsabilidade alegada em favor dos recorrentes deverá
ser apurada ao longo da instrução. Tais fatos poderão ser melhor esclarecidos com o andamento dos atos processuais.

Assim sendo, havendo atos que a princípio criam dúvida sobre a lisura dos procedimentos de contratação, plenamente
cabível o recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

Nesta sede apenas se está a determinar o recebimento da petição inicial, o que conforme adrede exarado, significa tão
somente a existência de indícios de materialidade e de autoria.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, consoante fundamentação.
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V O T O - V I S T A

 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA:

Pedi vistas dos autos para melhor me assenhorear da matéria.

A Excelentíssima Relatora, Desembargadora Federal Mônica Nobre, no voto de sua lavra, negou provimento ao presente
Agravo de Instrumento.

Todavia, após detida análise, com a devida máxima vênia, ouso divergir do entendimento adotado pela Excelentíssima
Relatora para dar provimento ao recurso, pelas razões a seguir expostas.

O presente Agravo de Instrumento foi interposto por DANIEL SHAEFER DENYS, EVANDRO DA SILVA,
GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e RENATA SOARES BALDANZI RAWET contra a r. decisão proferida pelo r.
Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS (fls. 11.715/11.725, dos autos principais) que rejeitou as questões preliminares e recebeu em
parte a petição inicial da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, Processo nº 0000034-30.2016.4.03.6200, integrada
pela r. decisão de rejeição dos Embargos de Declaração opostos (fls. 15.799/15.801, dos autos principais).

A Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa originária foi proposta pelo Ministério Público Federal contra os
Agravantes e outros – agentes públicos e particulares, pessoas físicas e jurídicas – pela prática de atos de improbidade administrativa, em
razão de supostas irregularidades no processo de concessão e acompanhamento de empréstimos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social – BNDES à empresa São Fernando Açúcar e Álcool Ltda., com lastro no Inquérito Civil nº 1.21.001.000107/2014-
76 e no Procedimento Administrativo nº 1.21.001.000134/2015-20 (fls. 1380/1462, dos autos principais).

Segundo consta da exordial da ação originária, a São Fernando foi fundada em 21/01/2008, cujo controle societário era
constituído pela empresa Heber Participações S/A, holding do Grupo Bertin, e pela empresa São Marcos Energia Ltda., pertencente ao
Grupo Bumlai, com participação igualitária (50% cada).

Em junho daquele ano, iniciou-se operação financeira entre a São Fernando e o BNDES, quando a empresa apresentou
projeto pleiteando a colaboração financeira para a implantação de uma unidade produtora de açúcar e etanol com capacidade de moagem
de 2,3 milhões de toneladas de cana/safra, formação de lavoura de cana-de-açúcar, cogeração de energia elétrica e investimentos sociais no
âmbito da comunidade do município de Dourados/MS. O valor pleiteado (Operação nº 1.718.631) totalizava R$ 395.173.000,00.
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Com base no Relatório de Análise Simplificada nº 019/2008 – AI/DEBIO (análise cadastral), foi concedida a colaboração
financeira postulada, por meio das Decisões nºs 1031/2008-BNDES e 1032/2008-BNDES, tendo sido realizada a análise de risco da
operação em relação às demonstrações financeiras do Grupo Bertin (empresa Bracol Holding Ltda.), porque a São Fernando estava em
fase pré-operacional.

O BNDES decidiu pela dispensa da prestação de garantia real, fazendo incidir as disposições da Resolução nº 1.573/2008-
BNDES (art. 3º, II, b e §§ 1º e 5º), consignando o Parquet Federal que não havia, nos autos, informação precisa do preenchimento dos
requisitos necessários pela Heber, sendo imprescindível perícia dos balanços da fiadora, auditados pelo BDO Trevisan.

O Ministério Público Federal destacou que a variação positiva da Bracol (empresa do Grupo Bertin) era em virtude da
injeção de cerca de R$ 1,00 bilhão pelo próprio BNDES, mediante a BNDESPAR.

Apesar da dispensa da garantia real, a beneficiária ofereceu “garantia adicional”, consubstanciado na hipoteca de imóvel rural
de matrícula nº 80.887 – local da futura usina –, avaliado depois de quatro anos, em R$ 779.000,00 (Laudo de Avaliação nº 130/2012 –
AC/DEGAR).

Obedecidas as condições estabelecidas (art. 3º, § 5º, da Resolução nº 1573/2008-BNDES), a formalização jurídica
ocorreu em duas etapas: (a) contrato de financiamento para a implantação de uma unidade produtora de açúcar e álcool, formação de
lavoura de cana-de-açúcar e investimentos sociais (Operação nº 80.2.1031.1, de 12/12/2008 – R$ 330.509.000,00, com garantia real:
hipoteca em 1º grau do imóvel de matrícula 80.887, com todas as construções, instalações, máquinas e equipamentos que se
incorporassem); e (b) contrato de financiamento para investimentos em cogeração de energia elétrica para exportação (Operação nº
80.2.1032.1, de 16/02/2009 – R$ 64.664.000,00, com garantia real: hipoteca em 2º grau do imóvel de matrícula 80.887, com todas as
construções, instalações, máquinas e equipamentos que se incorporassem)

O imóvel dado em garantia teve sua matrícula (nº 80.887) desmembrada (17/09/2009) em duas sob os nºs 83.145 e 83.146.
No imóvel de matrícula nº 83.145 foi edificada a fábrica de açúcar e sobre o imóvel de matrícula 83.146 construiu-se a unidade industrial de
produção de álcool e açúcar, além dos sistemas de cogeração de energia elétrica (caldeiras 01 e 02).

Após o desmembramento das matrículas, os contratantes pactuaram o Aditivo nº 01 ao Contrato nº 80.2.1031.1 e o Aditivo
nº 01 ao Contrato nº 80.2.1032.1, ambos em 16/06/2010, por meio dos quais o BNDES autorizou o levantamento das hipotecas de 1º e 2º
graus do imóvel matriculado sob o nº 83.145, bem como o gravame sobre as máquinas e equipamentos que porventura se incorporassem aos
imóveis dados em garantia (nºs 83.145 e 83.146). Em substituição, constituíram-se hipotecas congêneres (de 1º e 2º graus) sobre o imóvel nº
84.456 e gravame sobre as máquinas e equipamentos que se incorporassem, sendo que, à época, o imóvel foi avaliado pelo BNDES em R$
361.000,00 (Laudo nº 035/2010 – AC/DEVAL, de 26/02/2010).

Em 21/06/2010, a usina São Fernando captou crédito ao Banco do Brasil, para a edificação da fábrica de açúcar e do
armazém de açúcar, no montante de R$ 50.403.714,95, e atribuiu como garantia os bens móveis e imóveis liberados pelo BNDES. Assim,
a operação foi garantida pela Cédula de Crédito Industrial – CCI nº 40/00629/8 (hipoteca em 1º grau do imóvel nº 83.145 e alienação
fiduciária sobre máquinas e equipamentos instalados nos imóveis nºs 83.145 e 83.146).

Consignou o Parquet Federal que entre 16/06/2010 (data do firmamento dos Aditivos) e 27/09/2010 (data da quitação da
CCI nº 40/00629/8) apenas os imóveis (terrenos) matriculados sob os nºs 83.146 e 83.146 constituíam a garantia real em favor do
BNDES, porque malgrado as máquinas e equipamentos incidentes constituíssem também garantia real, o imóvel é área ambientalmente
protegida e incide servidão de passagem perpétua.

De outro lado, quanto ao acompanhamento dos indicadores financeiros mínimos a serem demonstrados pela Heber, o
Parquet Federal afirmou ter obtido somente acesso aos Relatórios de Acompanhamento da Área Industrial – Departamento de
Biocombustíveis (RAC AI/DEBIO) nºs 005/2010 e 062/2010, relativos aos exercícios de 2008 e 2009, quando atingiu índices financeiros
mínimos, e à IP AI/DEBIO nº 090/2011, relativo ao exercício de 2010.

Discorreu o Ministério Público Federal que, à vista do descumprimento dos covenants, nos termos das Resoluções nº
1573/2008-BNDES (art. 3º, § 5º) e nº 665/2008-BNDES (art. 27), a São Fernando deveria constituir, imediatamente, garantia real
equivalente a 130% do valor do débito. Então, o BNDES recalculou a dívida e, com base no Laudo de Avaliação AC/DEGAR nº
317/2010, de 13/12/2010, considerou que a garantia em seu favor perfazia o montante de R$ 495.936.000,00, equivalente a 142% do
débito e, assim, atendidos os comandos normativos internos.

Em setembro de 2011, foi verificado que a empresa São Fernando estava em débito com o BNDES desde o mês de junho
daquele ano (Contratos nºs 08.2.1031.1 e 08.2.1032.1).

Diante dos fatos, o Departamento de Biocombustíveis (DEBIO) da Área Industrial (AI) propôs que a operação fosse
“declarada em regime de curso problemático” e, posteriormente, encaminhada à Área de Crédito para providências.

Naquele momento (2º semestre de 2011), a dívida da São Fernando estava em cerca de R$ 1.000.000.000,00, desse total
o valor de R$ 700.000.00,000 referente às dívidas bancárias titularizadas pelo Bradesco, Banco do Brasil e BNDES e 49% de dívidas a
curto prazo (Nota Conjunta SUP/AC nº 21/15, SUP/AI nº 09/15 e SUP/AJ nº 08/15).
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Segundo o Parquet Federal narra, uma das causas do endividamento seria “a construção de uma unidade com
capacidade superior ao previsto durante a análise de financiamento e o adiantamento da implantação da segunda unidade de
cogeração de energia”. Para bancar os custos, a São Fernando obteve linhas de créditos de curto prazo e com juros altíssimos.

Além disso, em 2010, toda a participação da Heber (holding do Grupo Bertin) na São Fernando teria sido vendida para a
São Pio Empreendimentos e Participações Ltda. (empresa do Grupo Bumlai), sem o consentimento do BNDES.

Ciente de todos esses fatores, o BNDES optou pelo reescalonamento dos débitos, aprovado em 05/06/2011, por meio da
Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES, que consistiu na assunção parcial do débito pela Bertin (Contrato nº 12.2.0533.1 – R$
59.376.680,00, com garantia: hipoteca em 2º grau do imóvel nº 83.146 e construções, instalações, máquinas e equipamentos que o
incorporarem) e no reescalonamento total do restante diretamente com a São Fernando (Contrato nº 12.2.0533.2 – R$ 303.070.399,95,
com garantia: hipoteca em 1º grau dos imóveis nºs 83.145, 83.146 e 84.456 e construções, instalações, máquinas e equipamentos que os
incorporarem). Destacou que o saldo remanescente e as verbas rescisórias foram calculadas pela data-base de 15/12/2011, apesar de os
contratos somente terem sido assinados em 23/07/2012.

No mesmo dia, 23/07/2012, o BNDES, mediante Operação Indireta – FINEN Indireto – concedeu à São Fernando o
montante de R$ 101.500.000,00, efetivado pelo Contrato de Repasse nº 629/2012 (garantia fiduciária: totalidade das máquinas e
equipamentos de geração de energia, vapor, açúcar e etanol de propriedade da beneficiária São Fernando), no qual, apesar de os recursos
serem provenientes do BNDES, quem suportaria os ônus decorrentes de eventual inadimplência seria os agentes Banco do Brasil S/A e
Banco BTG Pactual S/A e, em última análise, as garantias resguardariam o patrimônio dessas instituições financeiras.

Em 19/12/2012, foram firmados Aditivos aos Contratos nºs 12.2.0533.1 e 12.2.0533.2 para liberar da garantia constituída
em favor do BNDES nas operações diretas as máquinas e equipamentos referentes ao segundo sistema de cogeração de energia (caldeira
02), instalados sob a matrícula nº 83.146. Até o momento, não havia averbação de acessão, benfeitoria, construção, instalação, máquina ou
equipamentos que tenham sido incorporados ao imóvel e constituam garantia ao BNDES, apesar da exigência prevista (arts. 22 e 23 da
Resolução nº 665/2008-BNDES).

A São Fernando cumpriu as obrigações financeiras renegociando o débito (Contrato nº 12.2.0533.2), no período de julho
de 2012 a março de 2013, sendo que, nesse ínterim, pagou o valor de R$ 2.000.000,00, do total devido de R$ 303.070.399,95.

Em 12/04/2013, a São Fernando ajuizou pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi deferido em 16 do mesmo
mês. Nessa ocasião, o BNDES pactuou medidas especiais com a empresa para satisfação do débito (Anexo 6.2 ao Plano de Recuperação
Judicial – R$ 332.883.485,13, com garantia: hipoteca em 1º grau dos imóveis nºs 83.145, 83.146 e 84.456, com as construções,
instalações, máquinas e equipamentos que os incorporassem, exceto a caldeira 2).

Por sua vez, a Bertin (Contrato nº 12.2.0533.1) cumpriu suas obrigações financeiras de julho de 2012 a junho de 2014,
quando, novamente inadimplente, renegociou o débito com o BNDES (Aditivo nº 2 – R$ 32.580.448,33, com garantia: hipoteca em 2º
grau do imóvel nº 83.146, com as construções, instalações, máquinas e equipamentos que o incorporassem, exceto a caldeira 02).
Descumprido o novo reajuste, o BNDES ajuizou Ação de Execução Fiscal contra a empresa Compacto Participações S/A (antiga Bertin
Energia S/A) e a Heber, Processo nº 0006745-82.2015.4.03.100, no intuito de reaver o débito do Aditivo nº 02 ao Contrato nº
12.2.0533.1.

A São Fernando, igualmente, descumpriu o quanto ajustado no Anexo 6.2. ao Plano de Recuperação Judicial. Todavia, o
BNDES não pode executar o débito, justamente porque a empresa se encontrava em recuperação judicial. Diante da constante
inadimplência, o BNDES pediu a falência da São Bernardo (em 15/06/2015).

Após essas narrativas, o Ministério Público Federal atribuiu aos Agravantes, dentre outros Requeridos, atos tidos como
ímprobos, no subitem 2.3.3 da exordial – “Operação financeira com acompanhamento precário e sucessivas renegociações
desprovidas de amortização”, relativos ao suposto acompanhamento precário da operação financeira concedida pelo BNDES à São
Fernando, em descumprimento ao dever permanente de acompanhamento do projeto, das condições da empresa e do setor econômico
respectivo, com vistas à avaliação da necessidade de vencimento antecipado, nos termos dispostos nas Resoluções nºs 660/1987-BNDES
e 665/1987-BNDES. E, ainda, no que diz respeito à Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES, por meio da qual foi aprovada a
renegociação da dívida da empresa São Fernando.

Especificamente quanto ao alegado dever de acompanhamento do setor econômico, argumentou que o BNDES tinha
conhecimento do risco de investimentos no setor sucroalcooleiro, que entrou em queda depois do seu grande pico de produção de álcool e
açúcar, ocorrido em 2008.

No tocante ao acompanhamento das condições a empresa beneficiária, aduziu que BNDES, desde 2009, estava ciente de
que o Grupo Econômico tinha contraído dívidas bancárias vencidas, execuções fiscais de valores relevantes e registros de natureza ambiental
(Relatório de Acompanhamento AI/DEBIO nº 005/2010). Contudo, acabou atribuindo conceito cadastral “bom” à Heber – holding do
Grupo Bertin (Relatório Cadastral AC/DERISC nº 113/2010 e Relatório de Acompanhamento AI/DEBIO nº 062/2010), considerando
adimplidos os índices financeiros mínimos exigidos contratualmente;

Destacou que somente foram elaborados Relatórios de Acompanhamento da situação econômico-financeira no ano de
2010 (Relatórios nºs 05/2010 e 62/2010), não tendo sido fornecido quanto ao ano de 2011, muito embora a precária situação do Grupo
Econômico tenha sido exposta apenas quando da IP AI/DEBIO nº 090/2011.
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Discorreu que, na ocasião, o BNDES considerou a classificação de risco do Grupo controlado pela Heber como “CC”,
com conceito cadastral “regular”, tendo verificado quanto às convenants que nenhum dos indicadores estabelecidos haviam sido atendidos.
Aduziu que, por tudo isso, foi proposto pela Área Industrial (AI) que a operação fosse declarada em regime de curso problemático e
encaminhada à Área de Crédito (AC) para as providências.

Consignou que, de modo pouco claro, mesmo considerando que tinha garantias reais equivalentes a 142% do valor do
débito, o BNDES decidiu renegociar a dívida, ao invés de declarar o vencimento antecipado do contrato, tendo inclusive concedido,
adicionalmente, um novo financiamento no valor de R$ 101.500.000,00 (Relatório de Análise AI/DEBIO nº 04/2012), aprovado pela
Decisão DIR nº 629/2012-BNDES, por meio de Operação Indireta (FINEM indireto).

Acrescentou que, em setembro de 2011, a Heber Participações (holding do Grupo Bertin) vendeu a totalidade de sua
participação acionária na São Fernando para a São Pio Empreendimentos e Participações Ltda. (empresa do Grupo Bumlai) sem o
conhecimento e consentimento do BNDES, em descumprindo ao disposto no artigo 39, inciso III, da Resolução nº 665/1987-BNDES, o
que autorizaria o BNDES a declarar o vencimento antecipado do contrato e exigir imediatamente o pagamento da dívida, mas preferiu
renegociar o débito com a São Fernando, quando concedeu o mencionado recurso adicional no valor de R$ 101.500.000,00.

No que diz respeito ao apontado acompanhamento precário do projeto, asseverou que “o BNDES expressou
conhecimento sobre a execução do Projeto em dimensões diversas da contratada”, assim como de que estavam sendo implantados uma
fábrica de açúcar e o segundo sistema de cogeração de energia elétrica (caldeira 02), conforme pode se verificar do Relatório de
Acompanhamento nº 005/2010 e do Laudo de Avaliação AC/DEGAR nº 317/2010. Destacou que é vedada a alteração do projeto sem
prévia e expressa autorização do BNDES (art. 12, § 2º, da Resolução nº 665/1987-BNDES).

Afirmou, ainda, que a São Fernando para a implantação da fábrica de açúcar contratou junto ao Banco do Brasil a Cédula
de Crédito Bancário – CCI nº 40/00629-8, com diminuição sobremaneira da garantia conferida ao BNDES. E, mais, para a implantação
da caldeira 02 a empresa contratou linhas de financiamento a curto prazo e com juros altíssimos junto ao mercado financeiros, levando ao seu
desiquilíbrio financeiro.

Ademais, sustentou que, no período de 2010 a 2012, apenas os imóveis matriculados sob os nºs 83.146 e 84.436
constituíam garantia do BNDES, sendo que as máquinas e equipamentos ainda se encontravam onerados em favor do Banco do Brasil,
decorrente da CCI nº 40/00629-8 (Cédula de Crédito Bancário).

Assim, o Ministério Público Federal entendeu que tais condutas configurariam atos de improbidade administrativa, nos
termos do artigo 10, caput e incisos VI e VII e do artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/1992, e indicou como responsáveis pelo
suposto ilícito os seguintes Réus, dentre eles os Agravantes:

(a) CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES, na condição de Superintendente da Área de Crédito do BNDES,
vez que mesmo ciente das limitações da garantia real constituída em favor do BNDES (as máquinas e equipamentos da fábrica de açúcar e
da caldeira 02 não integravam a garantia do BNDES), e tendo a possibilidade de se manifestar pela rescisão antecipada do contrato, assim
não o fez;

(b) os Agravantes GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA (Chefe do Departamento AC/DEJUCRE do
BNDES), DANIEL SHAEFER DENYS (Gerente Substituto AC/DEJUCRE do BNDES), RENATA SOARES BALDANZI
RAWEL (Chefe do Departamento AC/DEREC do BNDES) e EVANDRO DA SILVA (Gerente AC/DECREC do BNDES) e,
ainda, CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES (Superintendente da Área de Crédito do BNDES), na condição de
responsáveis pela Decisão de DIR nº 533/2012 (houve indicação errônea na exordial da demanda subjacente como Decisão DIR nº
522/2012 – erro material);

(c) LUCIANO GALVÃO COUTINHO e GIL BERNARDO BORGES LEAL, por terem ratificado as Escrituras de
Contrato de Assunção, Confissão e Reescalonamento de Débitos nºs 12.2.0533.1 e 12.2.0533.2; e

(d) MAURÍCIO DE BARROS BUMLAI, GUILHERME DE BARROS BUMLAI, PLÍNIO BASTOS DE
BARROS NETO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, SÃO FERNANDO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. e
HEBER PARTICIPAÇÕES S/A, que, mesmo não sendo agentes públicos, teriam concorrido para a prática dos atos ímprobos e seriam
beneficiários do reescalonamento temerário da colaboração financeira.

O r. Juízo de origem, quanto ao subitem 2.3.3, rejeitou a petição inicial em relação a PLÍNIO BASTOS DE BARROS
NETO, BERNARDO BUENO BASTOS DE BARROS, vez que teriam atuado como mandatários da Heber, sendo da
responsabilidade pelos atos praticados dos mandantes.

De outro lado, recebeu a petição inicial em relação a MAURÍCIO DE BARROS BUMLAI, GUILHERME DE
BARROS BUMLAI e as empresas SÃO FERNANDO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. e HEBER PARTICIPAÇÕES S/A, pois
teriam sido beneficiários dos atos reputados ímprobos, a ser apurado em instrução processual e decidido na sentença.
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Ademais, recebeu também a petição inicial quanto aos ora Agravantes GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA
(Chefe do Departamento AC/DEJUCRE do BNDES), DANIEL SHAEFER DENYS (Gerente Substituto AC/DEJUCRE do
BNDES), RENATA SOARES BALDANZI RAWEL (Chefe do Departamento AC/DEREC do BNDES) e EVANDRO DA
SILVA (Gerente AC/DECREC do BNDES) e, ainda, em relação à CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES
(Superintendente da Área de Crédito do BNDES), sob o fundamento de que “Há nos autos indícios de deficiência no
acompanhamento, como a exemplificam a alteração do projeto e a alteração do quadro societário da São Fernando, sem que o
BNDES, aparentemente, disso tomasse conhecimento. Assim, em relação a esse tópico, há necessidade de aprofundamento da
produção probatória, inclusive quanto à participação de cada acusado nos atos reputados ímprobos, de modo que seria prematura a
rejeição da petição inicial”.

Não conformados, os Agravantes interpuseram o presente Agravo de Instrumento.

Alegaram, em síntese, que exerciam suas funções no âmbito da Área de Crédito do BNDES e não eram responsáveis pelo
acompanhamento do projeto de empréstimo, não havendo qualquer justificativa plausível para que se pretenda responsabilizá-los por
supostas falhas cometidas pela Área Industrial.

Sustentaram, ainda, que não podem ser responsabilizados pela Decisão da Diretoria nº 533/2012-BNDES (operação de
renegociação da dívida da empresa São Fernando), em virtude de constar as suas rubricas no rodapé do documento encaminhado à
Diretoria, pois se trata de mero ato conferencial, em cumprimento a normativo interno do BNDES.

Aduziram, ademais, que não restou comprovado o elemento subjetivo da imputação e, noutro viés, argumentaram que
sequer houve prejuízo ao BNDES, considerada a suficiência das garantias e das medidas de recuperação de crédito adotadas.

Requereram o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento e, ao final, fosse dado provimento ao recurso.

A Excelentíssima Relatora indeferiu o efeito suspensivo postulado (Id. 22983189).

O Juízo de Admissibilidade na Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa funda-se no conhecimento
perfunctório de indícios da autoria da prática de atos ímprobos descritos na Lei nº 8.429/1992, não sendo, assim, o momento processual
para uma análise mais profunda de fatos e provas, com a incursão no meritum causae.

Deveras, apresenta nítido caráter precário, ainda que precedido de manifestação prévia das partes (art. 17, § 7º, da Lei nº
8.429/92).

Nessa fase processual incide o princípio in dubio pro societate, de molde a resguardar o interesse público, bastando a
presença de meros indícios de atos ímprobos para receber a petição inicial e submeter os réus ao processo e julgamento.

Cuida-se, pois, de mero juízo de plausibilidade jurídica das alegações imputadas, recebendo-se a exordial e dando-se início
à fase instrutória.

Entretanto, evidenciado, prima facie, a inadequação da via eleita, a inexistência de ato de improbidade administrativa ou a
improcedência da ação, é medida de rigor a rejeição da exordial.

Da leitura dos autos, entendo que os Agravantes não são responsáveis pelos supostos atos ímprobos a eles imputados.

O Ministério Público Federal, conforme dito alhures, no subitem 2.3.3 da exordial, discorreu sobre supostos atos ímprobos
relativos ao suposto acompanhamento precário da operação financeira concedida pelo BNDES à São Fernando (Resoluções nºs
660/1987-BNDES e 665/1987-BNDES) e, também, quanto à Decisão de Diretoria nº 533/2012-BNDES (que aprovou a renegociação
da dívida da empresa São Fernando).

Apontou que “a inércia da Superintendente da Área de Crédito do BNDES frente a todos esses desvios (CLÁUDIA
PIMENTEL TRINDADE PRATES – Superintende da Área de Crédito), mesmo ciente das limitações da garantia real constituída
em favor do BNDES (as máquinas e equipamentos da ‘Fábrica de Açúcar’ e da ‘Caldeira 02’ não integravam a garantia do
BNDES) e tendo a possibilidade de manifestar-se pela rescisão antecipada do contrato, obriga imputar-lhe os atos ímprobos
trazidos pela Lei nº 8.492/92 (artigos 10, caput, e incisos VI, VII e X e artigo 11, caput e inciso I)” – fl. 1438, dos autos principais.

Especificamente quanto aos Agravantes, afirmou tão somente que “Os agentes públicos responsáveis por esse ato
(Decisão DIR nº 522/2012-BNDES) são: CLÁUDIA PIMENTEL TRINDADE PRATES (Superintendente da Área de Crédito),
GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA (Chefe do Departamento AC/DEJUCRE), DANIEL SHAEFER DENYS
(Gerente Substituto – AC/DEJUCRE), RENATA SOARES BALDANZI RAWEL (Chefe do Departamento – AC/DEREC) e
EVANDRO DA SILVA (Gerente AC/DECREC)” – fl. 1439, dos autos principais. Esclareço que se trata, na verdade, da Decisão DIR
nº 533/2012-BNDES, tendo ocorrido erro material ao citar a Decisão DIR nº 522/2012-BNDES.

Do exposto, conclui-se que a imputada responsabilidade por atos tidos como ímprobos em relação aos Agravantes se limita
à Decisão da Diretoria nº 533/2012-BNDES. Desse modo, o objeto de análise será restrito a essa questão.
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A indigitada Decisão da Diretoria do BNDES nº 533/2012, data de 05/06/2012, diz respeito à autorização em favor da
empresa São Fernando à confissão, consolidação e reescalonamento de dívida:

 

(a) de parte dos débitos decorrentes da Escritura de Contrato de Financiamento Mediante Abertura de
Crédito nº 08.2.1031.1, de 12.12.2008, e seu respectivo Aditivo n. 1, de 16.06.2010; e

(b) da integralidade dos débitos decorrentes da Escritura de Contrato de Financiamento Mediante Abertura
de Crédito nº 08.2.1032.1, de 03.02.2009, e seu respectivo Aditivo n. 1, de 16.06.2010; bem como, em favor da
Bertin Energia e Participações S.A., a assunção, confissão e o reescalonamento do saldo remanescente dos
débitos decorrentes do instrumento mencionado na alínea “a”.

 

Temos que a renegociação autorizada pela Decisão DIR nº 533/2012-BNDES consistiu na assunção parcial do débito pela
Bertin (Contrato nº 12.2.0533.1) e no reescalonamento total do numerário restante (R$ 303.070.399,95) firmado diretamente com a São
Fernando (Contrato nº 12.2.0533-2). A renegociação foi formalizada, em 23/07/2012, por meio dos seguintes contratos:

 

a) Contrato nº 12.2.0533.1: R$ 59.376.680,00 firmado com Bertin Energia. Garantia: hipoteca em 2º grau do
imóvel nº 83.146. Integram a garantia todas as construções, instalações, máquinas e equipamentos que se
incorporassem a este imóvel; e

b) Contrato nº 12.2.0533.2: R$ 303.070.399,95 firmado com São Fernando. Garantia: hipoteca em 1º grau
dos imóveis nºs 83.145, 83.146 e 84.456. Integram a garantia todas as construções, instalações, máquinas e
equipamentos que se incorporassem a estes imóveis.

 

Por seu turno, consta da Decisão DIR nº 533/2012-BNDES a rubrica dos Agravantes e da Requerida CLAUDIA
PIMPENTEL TRINDADE PRATES (Superintendente Área de Crédito).

Os Agravantes, à época dos fatos, integravam apenas a Área de Crédito, não compondo, assim, a Diretoria do BNDES.
Assim, infere-se que a conduta dos Agravantes quanto à Decisão de Diretoria nº 533/2010-BNDES se limitou à aposição de suas rubricas,
cuja finalidade exclusiva era de conferir validade à documentação preparada pela área técnica, atestando que se tratava de reprodução fiel,
em cumprimento a normativos internos.

Nesse sentido, dispõe a Ordem de Serviço nº 01/2002, do Presidente do BNDES, que disciplinava, á época, as normas de
realização de reuniões de Diretoria (Id. 6485103, págs. 74/75 e Id. 6485197, págs. 2/3).

 

Item 3. Os documentos originais, devidamente assinados e rubricados, relativos às matérias a serem
submetidas à consideração da Diretoria deverão ser encaminhados, pelos Gabinetes do Presidente, do Vice-
Presidente e dos Diretores, à Secretaria Geral do Gabinete da Presidência (SG/GP), até as 12:30 horas do
terceiro dia útil que antecede a data prevista para a realização da Reunião, acompanhadas de 12 (doze) cópias.

3.1. (...)

3.2. Todas as páginas da minuta de Decisão/Resolução e dos respectivos anexos deverão estar devidamente
rubricadas, sendo as rubricas identificadas por carimbo, ficando a Unidade interessada responsável
integralmente pelo conteúdo das respectivas minutas de Decisão/Resolução e seus anexos, que deverão
retratar, adequadamente, a proposta submetida à consideração do Colegiado.

 

Destaco, ainda, a Ordem de Serviço nº 012/2017-BNDES, que também regulamenta os procedimentos para a pauta de
matérias e para a realização das reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria do BNDES (Id. 6485188, págs. 2/9):

 

Art. 4º. (...)

(...)
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§ 2º Apenas a minuta da Decisão (DEC) e/ou da Resolução (RES), documentos doravante designados por
“Minuta do Ato de Deliberação”, deverão ser preenchidos no verso com os carimbos, as rubricas e os textos
necessários à formalização do ato conferencial regulamentado no Capítulo III.

(...)

CAPÍTULO III

ATO CONFERENCIAL

Art. 15. A Minuta do Ato de Deliberação possuirá ato conferencial em seu verso, mediante aposição de
carimbo e rubrica, na forma do artigo 17, e inserção de texto conforme parágrafo único do mesmo artigo.

Art. 16. O ato conferencial mencionado no artigo 15 não terá caráter decisório, sendo a sua finalidade
exclusiva conferir que a Minuta do Ato de Deliberação é reprodução formal e fiel da proposta contida no
Documento Propositivo ou, na hipótese do § 2º do artigo 18, da deliberação da Diretoria.

Art. 17. O ato conferencial aposto na Minuta do Ato de Deliberação será realizado, ao mesmo, pelo
Superintendente da UF e pelo Chefe do Departamento da UAP ou, no caso em que apenas a UF seja
proponente, pelo seu Superintendente; em ambas as situações juntamente com o Chefe de Departamento ou
Gerente do órgão de execução da AJ junto a essas Unidades; e na hipótese do ato conferencial descrito no § 2º
do artigo 18, será realizado pelo Chefe de Departamento ou Gerente da AJ/SG. - Destaquei

 

Impende assinalar que a Ordem de Serviço nº 012/2017, nada obstante posterior aos fatos, dispõe no mesmo sentido da
Ordem de Serviço nº 02/2006-BNDES, apenas expondo, de forma mais clara, o caráter meramente conferencial da rubrica aposta nas
decisões da Diretoria do BNDES.

Cumpre também destacar que o BNDES, em manifestação espontânea nos autos principais (fls. 11123/11135), afirmou que
em razão da notícia da propositura da demanda originária, designou a constituição de Comissão para a apuração dos atos e fatos
relacionados, concluindo que não foram encontradas evidência de conduta que tenham se afastado dos padrões e normativos definidos para
a atuação dos empregados do Sistema BNDES. Destacou que “Tais empregados não tinham poderes instituídos para aprovação de
matéria discutida em reuniões de Diretoria, sejam ordinárias ou extraordinárias (ROD ou RED)”.

Ora, resta demonstrado de forma cabal de que a conduta dos Agravantes na Decisão DIR nº 533/2012-BNDES cingiu-se
a mero ato conferencial (aposição de rubrica no documento), destituído de caráter decisório, não havendo, pois, como lhes atribuir
responsabilidade pela decisão da Diretoria do BNDES quanto a renegociação de dívida questionada e, assim, relacioná-los aos apontados
atos de improbidade administrativa descritos no subitem 2.3.3 da petição inicial.

Nesse diapasão, ainda que se possa entender pela necessidade de aprofundar a análise acerca de supostas irregularidade
concernente à Decisão adotada pela Diretoria do BNDES (Decisão DIR nº 533/2012-BNDES), jamais tal responsabilidade poderá
recair sobre os Agravantes, que não detinham qualquer poder decisório para aquele ato, não desbordando as suas condutas (rubricas) dos
limites inerentes às atribuições como integrante da Área de Crédito do BNDES, em cumprimento estrito a normativos internos.

Vale assinalar que esta Quarta Turma, ao analisar o Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000, interposto
contra a r. decisão proferida também nos autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa originária, já se decidiu por
cassar a liminar que decretou a indisponibilidade de bens com relação aos Agravantes, sob o fundamento de que “(...) não se verifica,
aparentemente, a participação dos agravantes nos atos de improbidade apontados pelo Ministério Público Federal, especialmente
no tocante ao caráter decisório dos atos praticados tendo em vista as atribuições de (...), RENATA SOARES BALDAZANI
RAWET, EVANDO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SHAEFER DENYS no BNDES”.

Confiram o ementário:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE CAUTELAR. TUTELA DE EVIDÊNCIA. DÚVIDAS
SOBRE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO DOS AGRAVANTES NOS ATOS DE IMPROBIDADE
APONTADOS PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
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- Com efeito, os requisitos autorizadores do deferimento das liminares em medidas cautelares são o risco de
dano e a plausibilidade do direito invocado, entretanto, tendo em vista a característica de instrumentalidade
das cautelares, o risco que deve ser demonstrado pelo requerente não necessita de comprovação cabal, porque
muitas vezes trata-se de risco litigioso, que somente será comprovado e declarado no processo principal. A esse
respeito leciona THEODORO JÚNIOR: "Incertezas ou imprecisões a respeito do direito material do
requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à tutela cautelar. Se, à primeira vista, conta a
parte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura provimento de
mérito favorável, presente se acha o fumus boni iuris, em grau suficiente para autorizar a proteção das
medidas preventivas." (P. 695 - Curso de Direito Processual Civil, Vol II, 49 Ed, Rio de Janeiro: Forense,
2014)

- A medida cautelar instituída pelo art. 37 §4º da Constituição Federal e pelo art. 7º da Lei n. 8.429/92, além
de se enquadrar nas características adrede mencionadas, possui caráter especial, pois a ela foi conferida o
periculum in mora implícito ou presumido. Significa dizer que, a comprovação da ocorrência de circunstância
que permite o uso da medida é por si só tão grave frente ao bem da vida tutelado, que basta apenas o forte
indício que o fato previsto tenha ocorrido para que automaticamente a parte vulnerável possa se utiliza da
cautelar de indisponibilidade.

- Trata-se, portanto, de tutela de evidência. A esse respeito manifestou-se de forma acertada o Eminente Min.
Mauro Campbell Marques no voto proferido por ocasião do julgamento do REsp n. 1.319.515/ES.

- Na hipótese dos autos, foi proposta ação civil pública por ato de improbidade administrativa em desfavor do
agravante e de outros corréus por irregularidades cometidas durante a vigência de dois contratos de
financiamento (de números 08.2.1031.1 e 08.2.1032.1), celebrados entre a Usina São Francisco e o BNDES.

- A presente ação está lastreada no inquérito civil 1.21.001.000107/2014-76, procedimento administrativo
1.21.001.0200134/2015-20 e documentos acostados nos autos judiciais 0000203-51.2015.403.6002 e
0001772-53.25016.403.6002.

- Entretanto, revendo minha posição anterior, adotada na decisão que indeferiu o efeito suspensivo, entendo
que não se verifica, aparentemente, a participação dos agravantes nos atos de improbidade apontados pelo
Ministério Público Federal, especialmente no tocante ao caráter decisório dos atos praticados tendo em vista
as atribuições de EDUARDO TEIXEIRA e BORGES, ANNA CLEMENTS MANNARINO, CLAUDIA
PIMENTAL TRINDADE PRATES, RENATA SOARES BALDANZI RAWET, EVANDRO DA SILVA,
GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SCHAEFER DENYS no BNDES.

- A instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas. Não restam preenchidos os
requisitos que autorizam a ordem liminar.

- O MM. Juiz a quo recebeu a inicial com relação à maioria dos agravantes. Por outro lado, quanto à MARIA
ALVES FELIPPE, ANITA RABAÇA FELDMAN e VICTOR EMANOEL GOMES DE MORAES,
rejeitou a inicial, extinguiu o feito sem resolução do mérito e cassou a liminar que decretava a indisponibilidade
de bens.

- Embargos de Declaração, recebidos como agravo interno, prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente
provido (somente com relação aos agravantes EDUARDO TEIXEIRA e BORGES, ANNA CLEMENTS
MANNARINO, CLAUDIA PIMENTAL TRINDADE PRATES, RENATA SOARES BALDANZI RAWET,
EVANDRO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SCHAEFER DENYS).
Quanto à MARIA ALVES FELIPPE, ANITA RABAÇA FELDMAN e VICTOR EMANOEL GOMES DE
MORAES, o presente agravo está prejudicado.

 (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001418-04.2016.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 27/11/2017, Intimação via
sistema DATA: 30/11/2017)

 

Destarte, considero a inviabilidade do mérito da ação quanto aos Agravantes, mantendo a mesma intelecção adotada
anteriormente por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000, desta vez para rejeitar a petição
inicial em relação aos ora recorrentes.

Por tudo isso, impõe-se reconhecer, prima facie, a rejeição da petição inicial quanto aos Agravantes, ante a improcedência
da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992.

Isto posto, com vênia à Excelentíssima Relatora, dou provimento ao Agravo de Instrumento para que seja rejeitada a
petição inicial em relação aos Agravantes, ante a improcedência da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992, consoante
fundamentação acima exarada.
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É o voto.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023031-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: DANIEL SCHAEFER DENYS, EVANDRO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACIFICO PECANHA,
RENATA SOARES BALDANZI RAWET
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

                                                       V O T O - V I S T A

 

Agravo de instrumento interposto por Daniel Schaefer Denys, Evandro da Silva, Gustavo Lellis Pacífico Peçanha e
Renata Soares Baldanzi Rawet contra decisão que, em sede de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, recebeu a
petição inicial em relação a eles (Id 6484791 - págs. 2/23). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (Id 6484793 - págs. 2/7).

 

A eminente Desembargadora Federal Mônica Nobre negou provimento ao recurso. O eminente Desembargador Federal
Marcelo Saraiva deu-lhe provimento para rejeitar a inicial da ação quanto aos agravantes. Concordo com a relatora.

 

A demanda originária é uma ação civil pública para apuração da prática de ato de improbidade administrativa proposta pelo
Ministério Público Federal contra diversas pessoas físicas e jurídicas, entre as quais os agravantes. Na inicial da ação, o Parquet objetiva a
responsabilização dos recorrentes pela Decisão Dir nº 533/2012 – BNDES (é mencionada a de nº 522, mas o correto é 533), verbis (Id
6484562 - págs. 71/72):

 

[...]
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Ademais, a nebulosa decisão da Área de Crédito do BNDES no sentido de reescalonar o débito indica um
tratamento pessoal para com o Grupo Bumlai. Ou seja, poderia haver inadimplemento financeiro (as
parcelas estavam em aberto desde junho/2011), não financeiro (alteração do controle societário e alteração
do Projeto objeto da colaboração financeira) e até operações escusas (saques elevados das contas bancárias
vinculadas aos beneficiários). Nada levaria ao vencimento antecipado do débito – que foi reescalonado em
julho/2012, concomitante à liberação de mais R$ 101.500.00,00 (cento e um milhão e quinhentos reais) via
operação indireta do BNDES.

Os agentes públicos responsáveis por esse ato (Decisão DIR nº 522/2012-BNDES) são: CLAUDIA
PIMENTEL TRINDADE PRATES (Superintendente da Área de Crédito), GUSTAVO LELLIS
PACÍFICO PEÇANHA (Chefe de Departamento AC/DEJUCRE), DANIEL SCHAEFER DENYS
(Gerente Substituto – AC/DEJUCRE/GJUR), RENATA SOARES BALDANZI RAWET (Chefe de
Departamento AC/DEREC) e EVANDRO DA SILVA (Gerente – AC/DEREC).

[...]

 

A esse respeito, constou da decisão agravada (Id 6484791 - pág. 17):

 

[...]

Recebo a petição inicial em relação a Claudia Pimentel Trindade Prates, Gustavo Lellis Pacífico Peçanha,
Daniel Schaefer Denys, Renata Soares Baldanzi Rawet, Evandro da Silva, Luciano Galvão Coutinho e Gil
Bernardo Borges Leal. Há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento, como a exemplificam a
alteração do projeto e a alteração do quadro societário da São Fernando, sem que o BNDES, aparentemente,
disso tomasse conhecimento. Assim, em relação a esse tópico, há necessidade de aprofundamento da produção
probatória, inclusive quanto à participação de casa acusado nos atos reputados ímprobos, de modo que seria
prematura a rejeição da petição inicial.

[...]

 

Discorreu o magistrado (págs. 14/16 do último Id):

 

[...]

Em síntese, o MPF argumenta que o BNDES, nos termos das Resoluções BNDES nº 660/1987 e nº 665/1987,
tem o dever de acompanhar de forma permanente o projeto, a empresa/grupo econômico e o setor econômico
correspondente, "com vistas à avaliação da necessidade de vencimento antecipado do contrato". No caso da
colaboração financeira à São Fernando, esse dever não teria sido observado, o que culminou com a
renegociação da dívida, ao invés de se declarar vencida antecipadamente a dívida.

Acompanhamento do setor econômico.

O BNDES tinha conhecimento de que, após o pico de produção de álcool e açúcar ocorrido em 2008, desde
então os índices foram continuamente decrescentes, portanto sabia dos riscos de investimento no setor
sucroalcooleiro.

Acompanhamento da beneficiária/grupo econômico.

As evidências do acompanhamento precário relativo à beneficiária/grupo econômico seriam os seguintes, de
acordo com a petição inicial:

a) o BNDES tinha ciência, conforme relatório de acompanhamento AI/DEBIO nº 005/2010, que já no ano de
2009 o grupo econômico tinha problemas financeiros (dívidas bancárias vencidas junto ao SFN, execuções
fiscais de valores relevantes e 4 registros de natureza ambiental), com conceito cadastral regular, e ainda assim
considerou satisfeitos os covenants exigidos da fiadora Heber Participações. Posteriormente, o relatório
cadastral AC/DERISC nº 113/2010, de 02.02.2010 atribuiu o conceito cadastral "bom" à Heber
Participações, e o relatório de acompanhamento AI/DEBIO nº 062/2010, de 23.07.2010, considerou
adimplidos os índices financeiros mínimos exigidos contratualmente;
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b) houve dois relatórios de acompanhamento relativos aos anos 2008/2009 (relatórios nº 05/2010 e 62/2010),
mas não há evidências de que em 2011 tenha sido feito relatório referente ao ano 2010;

c) em relação ao ano de 2011, a precária situação do grupo econômico somente é exposta quando da IP
AI/DEBIO nº 090/2011, apesar de a operação estar com prestações abertas desde junho daquele ano. Nessa
ocasião, o BNDES considerou que a classificação de risco do grupo controlado pela Heber Participações era
CC, que ele apresentava conceito cadastral regular e que nenhum dos indicadores financeiros estabelecidos
havia sido atendido. Ressaltou-se o endividamento e a incapacidade de cumprir os compromissos nos prazos
ajustados. Propôs-se que a operação fosse declarada em regime de curso problemático e encaminhada à área
de crédito;

d) o BNDES tinha conhecimento da precária situação do grupo econômico desde maio de 2011, quando do
relatório AC/DERISC nº 101/2011, mas somente encaminhou as operações para o regime de curso
problemático em setembro de 2011 e somente em julho de 2012 tomou a decisão de renegociar o débito;e) de
modo pouco claro, mesmo considerando que tinha garantias reais equivalentes a 142% do valor do débito, as
quais poderiam ser excutidas para a quitação da dívida, e que de dezembro de 2008 a julho de 2012 apenas
8,28% da dívida havia sido amortizada, decidiu renegociar a dívida (relatório de análise AI/DEBIO nº
04/2012, aprovado pela Decisão Dir nº 629/2012) e ainda concedeu à empresa, por meio de operação indireta,
um novo financiamento em valor superior a 100 milhões de reais, o que evidenciaria que "a renegociação foi
influenciada por padrões pessoais e nada republicanos";

f) em setembro de 2011 a Heber Participações, holding do grupo Bertin, vendeu sua participação para São Pio
Empreendimentos e Participações Ltda, que pertence ao grupo Bumlai. Assim, a São Fernando passou a
pertencer exclusivamente ao grupo Bumlai. A venda teria sido feita sem o conhecimento e o consentimento do
BNDES, o que, nos termos do art. 39, III da Resolução BNDES nº 665/1987, autorizaria o BNDES a declarar
o vencimento antecipado do contrato e a exigir imediatamente o pagamento da dívida. Mesmo assim, o
BNDES preferiu renegociar o débito com a São Fernando e ainda concedeu à empresa, por meio de operação
indireta, um novo financiamento em valor superior a 100 milhões de reais.

Acompanhamento do projeto.

O art. 12, 2º da Resolução BNDES nº 665/1987 dispõe que "o projeto não pode ser alterado sem prévia e
expressa autorização do BNDES".

Porém, desde 2010, conforme laudo de avaliação AC/DEGAR nº 317/2010, o BNDES tem ciência de que o
projeto estava sendo executado em dimensões diferentes das contratadas, pois estava sendo implantada uma
fábrica de açúcar e também o segundo sistema de cogeração de energia elétrica (caldeira 2).

Para a implantação da fábrica de açúcar, a São Fernando contratou junto ao Banco do Brasil a Cédula de
Crédito Bancário - CCB nº 40/00629-8, e nessa ocasião foi diminuída sobremaneira a garantia conferida ao
BNDES. Posteriormente, para a implantação da caldeira 2, a São Fernando contratou linhas de
financiamento a curto prazo e com juros altíssimos junto ao mercado financeiro, o que levou ao seu
desequilíbrio financeiro.

Mesmo ciente da alteração do projeto, o BNDES optou por renegociar o débito com a São Fernando e ainda
concedeu à empresa, por meio de operação indireta, um novo financiamento em valor superior a 100 milhões
de reais. O MPF entende que essas condutas configuram atos de improbidade administrativa, nos termos do
art. 10, caput e incisos VI e VII e do art. 11, caput e inciso I da Lei 8.429/1992.

[...]

 

Realmente há necessidade de exame minucioso da questão, considerado que, a despeito das possíveis irregularidades
narradas, Daniel e Evandro assinaram e Gustavo e Renata endossaram, os dois últimos como chefes do departamento, a
Informação Padronizada – IP nº 25/2012, que propôs à diretoria do BNDES autorizar o reescalonamento de débitos (Id
5847179 - pág. 21 ao Id 5847782 - pág. 24 dos autos do AI nº 5022502-90.2018.4.03.0000) e, assim, subsidiou a Decisão DIR nº
533/2012 – BNDES (Id 6484361 - pág. 3 ao Id 6484362 - pág. 9), de modo que sua eventual responsabilidade não decorre do fato de
terem inserido assinaturas “conferenciais” no último documento, mas sim de terem contribuído para tal tomada de decisão por meio do IP nº
25/2012, razão pela qual há indícios suficientes de ato de improbidade e a inicial deve ser recebida no que se lhes refere.

 

Ante o exposto, acompanho a relatora.
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É como voto.

 

 

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA
INICIAL. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E DA MATERIALIDADE DOS FATOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.

- A lei de improbidade busca em seu núcleo identificar os casos de enriquecimento ilícito e de prejuízos à administração e sancionar a conduta
dos agentes públicos responsáveis. Porém, também os atos em que embora, de imediato, não se vislumbre perda material para a
administração, ou ganho para o agente, mas que são realizados em desacordo com os princípios administrativos fundamentais, podem ser
subsumidos à Lei.

- O art. 4º da lei nº 8.429/92 abrange em seu inteiro teor a referência principiológica constitucional inserta no art. 37, "caput", da CF, pela
qual há de caminhar a Administração Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

- Portanto, todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se conduzirem segundo esses
princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo administrador, com a adequada valoração dos
interesses da coletividade administrada.

- Os atos previstos legalmente como passíveis de submissão à lei de improbidade são enriquecimento ilícito, lesão ao erário por ação ou
omissão dolosa ou culposa e atos atentatórios aos princípios da administração pública, violando deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade à instituição.

- Desse modo, para que se tenha improbidade administrativa é necessário perquirir se o agente público insere-se quanto à sua conduta em
uma das hipóteses previstas nos arts. 9º, 10 ou 11 da lei nº 8.429/92.

- A existência de meros indícios da prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial. Ademais, a própria lei nº 8429/1992,
no art. 17, § 6º, assim o prevê.

- No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de improbidade
administrativa, cumpre registrar que tal aspecto deve ser apurado ao longo do processo e não quando do recebimento da petição inicial.
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- Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido, impondo-se o recebimento da
inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

- Na presente hipótese, há indícios suficientes para o recebimento da petição inicial em face dos agravantes.

- Conforme narrado na exordial, em descrição que se amolda aos documentos juntados aos autos, o Ministério Público Federal propôs ação
civil pública por ato de improbidade administrativa fundada em indícios de irregularidades nas operações de empréstimo efetivadas pelo
BNDES em favor da Usina São Fernando de Açúcar e Álcool Ltda., apuradas no bojo do inquérito civil 1.21.001.000107/2014-76 e do
procedimento administrativo 1.21.001.0200134/2015-20.

- Com base nos documentos acostados, e após as manifestações das partes em defesas prévias, foi proferida a r. decisão guerreada que
recebeu a petição inicial em relação aos agravantes.

- A alegação do MPF é a de que os agravantes, entre outros, foram responsáveis pela decisão DIR nº 533/2012, denominado ato
concessório do reescalonamento. No entender do Parquet, o laudo de avaliação AC/DEGAR nº 317/2010 aponta que, desde 2010, o
BNDES tem ciência de que o projeto estava sendo executado em dimensões diferentes das contratadas. Ainda assim, o BNDES teria
optado por renegociar o débito com a São Fernando, concedendo à empresa um novo financiamento em valor superior a R$ 100 milhões.
No entender do MPF, tais condutas configurariam, em tese, improbidade administrativa, nos termos do art. 10, caput e incisos VI e VII, e
do art. 11, caput e inciso I, da Lei 8.429/92.

- De acordo com a decisão agravada, “há nos autos indícios de deficiência no acompanhamento, como a exemplificam a alteração do
projeto e a alteração do quadro societário da São Fernando, sem que o BNDES, aparentemente, disso tomasse conhecimento”.

- É bem verdade que, em juízo de cognição sumário, a isenção de responsabilidade alegada em favor dos recorrentes deverá ser apurada ao
longo da instrução. Tais fatos poderão ser melhor esclarecidos com o andamento dos atos processuais.

- Assim sendo, havendo atos que a princípio criam dúvida sobre a lisura dos procedimentos de contratação, plenamente cabível o
recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

- Nesta sede apenas se está a determinar o recebimento da petição inicial, o que conforme adrede exarado, significa tão somente a existência
de indícios de materialidade e de autoria.

- Recurso não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, na sequência do julgamento, após o voto-vista do Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE, que acompanhou a Relatora, foi proferida a seguinte decisão: a Quarta Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votou o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE,
vencido o Des. Fed. MARCELO SARAIVA, que dava provimento ao agravo de instrumento para que fosse rejeitada a petição inicial em
relação aos Agravantes, ante a improcedência da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO TEIXEIRA E BORGES e OUTRA contra a decisão de
que, em sede de ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial.

Alegam os agravantes, em síntese, a ausência de responsabilidade dos agravantes em relação aos atos ímprobos imputados.
Sustentam, ademais, que o fato de constar suas rubricas nos documentos encaminhados à diretoria para subsidiar sua decisão é uma
imposição normativa existente no BNDES, de modo que a área responsável ateste que aquela documentação que está sendo recebida pelo
diretores, de fato reflete o conteúdo da instrução preparada pela área técnica. Requerem seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Sem contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O recurso não comporta provimento.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá
ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e
se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo
postulado.

Com efeito, a lei de improbidade busca em seu núcleo identificar os casos de enriquecimento ilícito e de prejuízos à
administração e sancionar a conduta dos agentes públicos responsáveis. Porém, também os atos em que embora, de imediato, não se
vislumbre perda material para a administração, ou ganho para o agente, mas que são realizados em desacordo com os princípios
administrativos fundamentais, podem ser subsumidos à Lei.

Tanto que o art. 4º da lei nº 8.429/92 abrange em seu inteiro teor a referência principiológica constitucional inserta no art. 37,
"caput", da CF, pela qual há de caminhar a Administração Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes: legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Portanto, todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se conduzirem
segundo esses princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo administrador, com a adequada
valoração dos interesses da coletividade administrada.

Os atos previstos legalmente como passíveis de submissão à lei de improbidade são enriquecimento ilícito, lesão ao erário
por ação ou omissão dolosa ou culposa e atos atentatórios aos princípios da administração pública, violando deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade à instituição.

Desse modo, para que se tenha improbidade administrativa é necessário perquirir se o agente público insere-se quanto à sua
conduta em uma das hipóteses previstas nos arts. 9º, 10 ou 11 da lei nº 8.429/92.

A existência de meros indícios da prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial.

Ademais, a própria lei nº 8429/1992, no art. 17, § 6º, assim o prevê:

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

(...)

§ 6º. A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato
de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a
legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.

 

No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de
improbidade administrativa, cumpre registrar que tal aspecto deve ser apurado ao longo do processo e não quando do recebimento da
petição inicial.
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Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido, impondo-se o
recebimento da inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

Na presente hipótese, há indícios suficientes para o recebimento da petição inicial em face dos ora agravantes.

Conforme narrado na exordial, em descrição que se amolda aos documentos juntados aos autos, o Ministério Público
Federal propôs ação civil pública por ato de improbidade administrativa fundada em indícios de irregularidades nas operações de
empréstimo efetivadas pelo BNDES em favor da Usina São Fernando de Açúcar e Álcool Ltda., apuradas no bojo do inquérito civil
1.21.001.000107/2014-76 e do procedimento administrativo 1.21.001.0200134/2015-20.

Com base nos documentos acostados, e após as manifestações das partes em defesas prévias, foi proferida a r. decisão
guerreada que recebeu a petição inicial em relação aos agravantes.

Nos termos da r. decisão agravada, o MPF imputa aos ora agravantes a prática de atos de improbidade administrativa, nos
termos do artigo 10, caput e incisos II e VI, e do artigo 11, caput e inciso I da Lei 8.429/92. A alegação do Parquet é a de que os
agravantes, entre outros, foram responsáveis pela decisão DIR nº 629/2012, a qual acarretou na “concessão de colaboração financeira
indireta para a implementação da segunda unidade de cogeração de energia elétrica, cientes de que essa segunda caldeira já estava
construída e que o financiamento (empréstimo) se destinava, na verdade, à rolagem da dívida de curto prazo contraída pelo grupo
econômico com outras instituições financeiras”.

De acordo com a decisão agravada, “há necessidade de aprofundar a análise acerca das circunstâncias em que se deu
a aprovação da concessão de colaboração financeira indireta, quando já se tinha notícia da inadimplência e da delicada situação
financeira da beneficiária, bem como a eventual participação de cada acusado, o que é inviável nesta fase do processo”.

É bem verdade que, em juízo de cognição sumário, a isenção de responsabilidade alegada em favor dos recorrentes deverá
ser apurada ao longo da instrução. Tais fatos poderão ser melhor esclarecidos com o andamento dos atos processuais.

Assim sendo, havendo atos que a princípio criam dúvida sobre a lisura dos procedimentos de contratação, plenamente
cabível o recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

Nesta sede apenas se está a determinar o recebimento da petição inicial, o que conforme adrede exarado, significa tão
somente a existência de indícios de materialidade e de autoria.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, consoante fundamentação.
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V O T O - V I S T A 
 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA:

Pedi vistas dos autos para melhor me assenhorear da matéria.

A Excelentíssima Relatora, Desembargadora Federal Mônica Nobre, no voto de sua lavra, negou provimento ao presente
Agravo de Instrumento.

Todavia, após detida análise, com a devida máxima vênia, ouso divergir do entendimento pela Excelentíssima Relatora para
dar provimento ao recurso, pelas razões a seguir expostas.

O presente Agravo de Instrumento foi interposto por EDUARDO TEIXEIRA E BORGES e ANNA CLEMENTS
MANNARINO contra a r. decisão proferida pelo r. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS que rejeitou as questões preliminares e
recebeu em parte a petição inicial da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa (fls. 11.715/11.725, dos autos principais),
autos nº 0000034-30.2016.4.03.6200, integrada pela r. decisão de rejeição dos embargos de declaração opostos (fls. 15.799/15.801, dos
autos principais).

A Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa originária foi proposta pelo Ministério Público Federal contra os
Agravantes e outros – agentes públicos e particulares, pessoas físicas e jurídicas – pela prática de atos de improbidade administrativa, em
razão de supostas irregularidades no processo de concessão e acompanhamento de empréstimos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social – BNDES à empresa São Fernando Açúcar e Álcool Ltda., com lastro no Inquérito Civil nº 1.21.001.000107/2014-
76 e no Procedimento Administrativo nº 1.21.001.000134/2015-20 (fls. 1380/1563, dos autos principais). A inicial foi recebida em relação
aos ora Agravantes apenas quanto às imputações contidas no subitem 2.3.4. (“Da Operação Indireta com o BTG Pactual e Banco do
Brasil” – Contrato de Repasse nº 629/2012), que configurariam atos ímprobos descritos nos artigos 10, caput e incisos II e VI e 11, caput
e inciso I, da Lei nº 8.429/1992.

Alegam os Agravantes, em síntese, a ausência de responsabilidade quanto aos atos ímprobos imputados, relativos à decisão
de Diretoria nº 629/2012-BNDES, que tratou da concessão de colaboração financeira mediante Operação Indireta (via FINEM) em
favor do Banco BTG Pactual e o Banco do Brasil para repasse à empresa São Fernando Energia. Afirmam que a aposição de suas rubricas
nos documentos encaminhados à diretoria a subsidiar a Decisão DIR nº 269/2012 é uma imposição normativa do BNDES, com a
finalidade de atestar que aquela documentação, recebida pelos diretores, reflete o conteúdo da instrução preparada pela área técnica.
Discorrem, assim, que a rubrica se trata de mero ato conferencial, destituído de caráter decisório, nos termos do item 3.2 da Ordem de
Serviço nº 01/2002-BNDES e da Ordem de Serviço nº 012/2012-BNDES. Consignam que a Excelentíssima Relatora, no julgamento do
Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000, entendeu pela não participação dos Agravantes nos atos de improbidade
administrativa, especialmente no tocante ao seu caráter decisório, à vista das suas atribuições no BNDES (ocupavam cargos técnicos).
Ademais, afirmam a regularidade da Operação Indireta e, ainda, que o Ministério Público Federal não logrou comprovar o elemento
subjetivo (art. 373, I, do CPC).

O Juízo de Admissibilidade na Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa funda-se no conhecimento
perfunctório de indícios da autoria da prática de atos ímprobos descritos na Lei nº 8.429/1992, não sendo, assim, o momento processual
para uma análise mais profunda de fatos e provas, com a incursão no meritum causae.

Deveras, apresenta nítido caráter precário, ainda que precedido de manifestação prévias das partes (art. 17, § 7º, da Lei nº
8.429/92). Nessa fase processual incide o princípio in dubio pro societate, de molde a resguardar o interesse público, bastando a presença
de meros indícios de atos ímprobos para receber a petição inicial e submeter os réus ao processo e julgamento. Cuida-se, pois, de mero juízo
de plausibilidade jurídica das alegações imputadas, recebendo-se a exordial e dando-se início à fase instrutória.

Entretanto, evidenciado, de plano, a inadequação da via eleita, a inexistência de ato de improbidade administrativa ou a
improcedência da ação, é medida de rigor a rejeição da exordial.

Na espécie, o Ministério Público Federal imputou aos Agravantes atos ímprobos descritos na inicial, no subitem 2.3.4 –
“Da Operação Indireta com o BTG Pactual e Banco do Brasil” –, que se refere ao Contrato de Repasse nº 629/2012-BNDES, de
23/07/2012, pertinente à concessão de colaboração financeira ao Banco BTG Pactual e o Banco do Brasil para repasse à empresa São
Fernando Açúcar e Álcool Ltda., no valor de R$ 101.500.000,00 (cento e um milhões e quinhentos mil reais), destinado à implantação de
uma unidade de cogeração de energia elétrica, a partir do bagaço de cana-de-açúcar, com capacidade nominal de 50 MW, no Município de
Dourados/MS.
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Aduziu o Parquet Federal que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, em julho de 2012,
ao conceder à empresa São Fernando Açúcar e Álcool Ltda. colaboração financeira adicional no importe de R$ 101.500.000,00 (cento e
um milhões e quinhentos mil reais), por meio de operação indireta, via FINEM, intermediada pelo Banco do Brasil e pelo Banco BTG
Pactual, desconsiderou o fato de que a empresa estava inadimplente desde junho de 2011, sendo que a operação foi considerada em regime
de curso problemático em setembro de 2011 (Relatório IP AI/DEBIO nº 090/2011), infringindo as disposições contidas no artigo 8º da
Resolução nº 1.345/2006-BNDES (Id. 6485107, págs. 117/142 e Id. 6485108):

 

Art. 8º - Encontrando-se o devedor em situação de INADIMPLEMENTO FINANCEIRO, observado o
disposto na Ordem de Serviço a que se refere o artigo 3º, ou tendo sido declarado o CURSO
PROBLEMÁTICO da operação, é vedado:

I – às Unidades Fundamentais do Sistema BNDES, no caso de operações diretas:

a) exame ou concessão de enquadramento;

b) andamento ou análise de pedido de concessão de colaboração financeira; e/ou

c) contratação de operação ou liberação de recursos.

II – às Unidades Fundamentais do Sistema BNDES, responsáveis pelas operações indiretas, além da prática
dos atos previstos no inciso I, a alteração das garantias já constituídas.

 

Afirmou que o BNDES tomou todas as providências vedadas no referido ato normativo, a saber: (a) enquadrou o crédito;
(b) deu andamento de concessão indireta; (c) contratou a operação; (d) alterou as garantias constituídas, conforme a Nota Conjunta
remetida aos BNDES, “Escritura de Aditivo nº 01 à Escritura de Contrato de Assunção, Confissão e Reescalonamento de Débitos
n. 12.2.0533.1” e a “Escritura de Aditivo nº 01 à Escritura de Contrato de Confissão, Consolidação e Reescalonamento de
Débitos n. 12.2.0533.2”.

Acrescentou que na ocasião dessa nova colaboração financeira, “o BNDES tinha pleno conhecimento de que o
numerário concedido não se destinada à implantação do segundo sistema de cogeração de energia elétrica – que se encontrava em
funcionamento – mas sim à liquidação de diversas linhas de créditos (de curto prazo e com juros altíssimos) contraídos pelo
BNDES em 2010/2011 para ampliação da capacidade de moagem da Usina de 2,3 milhões de toneladas/safra para 4,5 milhões de
toneladas/safra, construção da Fábrica de Açúcar e implantação da 2ª Caldeira. Ou seja, o BNDES concedeu financiamento para
quitação de débitos contraídos pelo Grupo Bumlai perante outras instituições financeiras”.

Sustentou, ainda, que o BNDES liberou parte das garantias constituídas em seu favor (“Escritura de Aditivo nº 01 à
Escritura de Contrato de Assunção, Confissão e Reescalonamento de Débitos n. 12.2.0533.1” e a “Escritura de Aditivo nº 01 à
Escritura de Contrato de Confissão, Consolidação e Reescalonamento de Débitos n. 12.2.0533.2”).

Entendeu que a conduta se enquadrava também no quanto previsto no artigo 20 da Lei nº 7. 492/1986:

 

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos provenientes de financiamento
concedido por instituição financeira oficial ou por instituição credenciada para repassá-lo:

Pena – Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

 

Defendeu, o Ministério Público Federal, que os agentes públicos/réus, dentre eles os Agravantes EDUARDO TEIXEIRA
E BORGES (Gerente Executivo da Área Industrial) e ANNA CLEMENTS MANNARINO (Advogada AI/DEBIO), decidiram –
Decisão nº DIR nº 629/2012-BNDES – pela aludida concessão da colaboração financeira indireta para a implantação da segunda unidade
de cogeração de energia elétrica, cientes de que essa segunda caldeira já estava construída e que o financiamento (empréstimo) se destinava,
na verdade, à rolagem da dívida de curto prazo contraída pelo grupo econômico com outras instituições financeiras.

Destarte, afirmou que os Agravantes incorreram nos atos ímprobos descritos no artigo 10, caput e incisos II e VI e artigo
11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/1992.

O r. Juízo de origem, na r. decisão agravada, recebeu a inicial em relação aos Agravantes sob o fundamento de que: “Há
necessidade de aprofundar a análise acerca das circunstâncias em que se deu a aprovação da concessão de colaboração financeira
indireta, quando já se tinha notícia da inadimplência e da delicada situação financeira da beneficiária, bem como a eventual
participação de cada acusado, o que é inviável nesta fase do processo”.
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Todavia, da leitura dos autos, entendo que os Agravantes não concorreram para a prática dos supostos atos ímprobos a eles
imputados, na medida em que não detinham qualquer poder decisório para a concessão da colaboração financeira em discussão – Contrato
de Repasse nº 629/2012 (Operação Indireta com o Banco BTG Pactual e o Banco do Brasil) – Subitem 2.3.4 da inicial.

Os Agravantes, à época dos fatos, integravam a Área Industrial do BNDES – EDUARDO TEIXEIRA E BORGES
(Gerente Executivo da Área Industrial) e ANNA CLEMENTS MANNARINO (Advogada – AI/DEBIO –, cuja conduta, de ambos,
limitou-se à aposição de rubricas na Decisão de Diretoria nº 629/2012-BNDES (Id. 6485116, págs. 5/17), com a finalidade exclusiva de
conferir validade à documentação preparada pela área técnica, atestando que se tratava de reprodução fiel, em cumprimento a normativos
internos.

Nesse sentido, dispõe a Ordem de Serviço nº 01/2002, do Presidente do BNDES, o qual disciplina as normas de
realização de reuniões de Diretoria (Id. 6485103, págs. 74/75 e Id. 6485197, págs. 2/3).

 

Item 3. Os documentos originais, devidamente assinados e rubricados, relativos às matérias a serem
submetidas à consideração da Diretoria deverão ser encaminhados, pelos Gabinetes do Presidente, do Vice-
Presidente e dos Diretores, à Secretaria Geral do Gabinete da Presidência (SG/GP), até as 12:30 horas do
terceiro dia útil que antecede a data prevista para a realização da Reunião, acompanhadas de 12 (doze) cópias.

3.1. (...)

3.2. Todas as páginas da minuta de Decisão/Resolução e dos respectivos anexos deverão estar devidamente
rubricadas, sendo as rubricas identificadas por carimbo, ficando a Unidade interessada responsável
integralmente pelo conteúdo das respectivas minutas de Decisão/Resolução e seus anexos, que deverão
retratar, adequadamente, a proposta submetida à consideração do Colegiado.

 

Destaco, ainda, a Ordem de Serviço nº 012/2017-BNDES, que também regulamenta os procedimentos para a pauta de
matérias e para a realização das reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria do BNDES (Id. 6485188, págs. 2/9):

 

Art. 4º. (...)

(...)

§ 2º Apenas a minuta da Decisão (DEC) e/ou da Resolução (RES), documentos doravante designados por
“Minuta do Ato de Deliberação”, deverão ser preenchidos no verso com os carimbos, as rubricas e os textos
necessários à formalização do ato conferencial regulamentado no Capítulo III.

(...)

CAPÍTULO III

ATO CONFERENCIAL

Art. 15. A Minuta do Ato de Deliberação possuirá ato conferencial em seu verso, mediante aposição de
carimbo e rubrica, na forma do artigo 17, e inserção de texto conforme parágrafo único do mesmo artigo.

Art. 16. O ato conferencial mencionado no artigo 15 não terá caráter decisório, sendo a sua finalidade
exclusiva conferir que a Minuta do Ato de Deliberação é reprodução formal e fiel da proposta contida no
Documento Propositivo ou, na hipótese do § 2º do artigo 18, da deliberação da Diretoria.

Art. 17. O ato conferencial aposto na Minuta do Ato de Deliberação será realizado, ao mesmo, pelo
Superintendente da UF e pelo Chefe do Departamento da UAP ou, no caso em que apenas a UF seja
proponente, pelo seu Superintendente; em ambas as situações juntamente com o Chefe de Departamento ou
Gerente do órgão de execução da AJ junto a essas Unidades; e na hipótese do ato conferencial descrito no § 2º
do artigo 18, será realizado pelo Chefe de Departamento ou Gerente da AJ/SG. - Destaquei

 

Impende assinalar que a Ordem de Serviço nº 012/2017, nada obstante posterior aos fatos, dispõe no mesmo sentido da
Ordem de Serviço nº 02/2006-BNDES, apenas expondo, de forma mais clara, o caráter meramente conferencial da rubrica aposta nas
decisões da Diretoria do BNDES.
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Diante da prova cabal de que a conduta dos Agravantes no Contrato de Repasse nº 629/2012-BNDES cingia-se a mero
ato conferencial (aposição de rubrica no documento), destituído de caráter decisório, não havendo, pois, como lhes atribuir responsabilidade
pela decisão da Diretoria do BNDES e, assim, relacioná-los aos apontados atos de improbidade administrativa descritas no subitem 2.3.4
da petição inicial.

Nesse diapasão, ainda que se possa entender pela necessidade de aprofundar a análise acerca de supostas irregularidade na
operação indireta pertinente ao Contrato de Repasse nº 629/2012-BNDES, jamais tal responsabilidade poderá recair sobre os
Agravantes, que não detinham qualquer poder decisório para a concessão da colaboração financeira discutida, não desbordando as suas
condutas (rubricas) dos limites inerentes às atribuições como integrante da Área Industrial do BNDES, em cumprimento estrito a
normativos internos.

Vale assinalar que esta Quarta Turma, ao analisar o Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000, interposto
contra a r. decisão proferida também nos autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa originária, já se decidiu por
cassar a liminar que decretou a indisponibilidade de bens com relação aos Agravantes, sob o fundamento de que “(...) não se verifica,
aparentemente, a participação dos agravantes nos atos de improbidade apontados pelo Ministério Público Federal, especialmente
no tocante ao caráter decisório dos atos praticados tendo em vista as atribuições de EDUARDO TEIXEIRA E BORGES, ANNA
CLEMANTS MANNARINO, (...)”. Confiram o ementário:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE CAUTELAR. TUTELA DE EVIDÊNCIA. DÚVIDAS
SOBRE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO DOS AGRAVANTES NOS ATOS DE IMPROBIDADE
APONTADOS PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Com efeito, os requisitos autorizadores do deferimento das liminares em medidas cautelares são o risco de
dano e a plausibilidade do direito invocado, entretanto, tendo em vista a característica de instrumentalidade
das cautelares, o risco que deve ser demonstrado pelo requerente não necessita de comprovação cabal, porque
muitas vezes trata-se de risco litigioso, que somente será comprovado e declarado no processo principal. A esse
respeito leciona THEODORO JÚNIOR: "Incertezas ou imprecisões a respeito do direito material do
requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à tutela cautelar. Se, à primeira vista, conta a
parte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura provimento de
mérito favorável, presente se acha o fumus boni iuris, em grau suficiente para autorizar a proteção das
medidas preventivas." (P. 695 - Curso de Direito Processual Civil, Vol II, 49 Ed, Rio de Janeiro: Forense,
2014)

- A medida cautelar instituída pelo art. 37 §4º da Constituição Federal e pelo art. 7º da Lei n. 8.429/92, além
de se enquadrar nas características adrede mencionadas, possui caráter especial, pois a ela foi conferida o
periculum in mora implícito ou presumido. Significa dizer que, a comprovação da ocorrência de circunstância
que permite o uso da medida é por si só tão grave frente ao bem da vida tutelado, que basta apenas o forte
indício que o fato previsto tenha ocorrido para que automaticamente a parte vulnerável possa se utiliza da
cautelar de indisponibilidade.

- Trata-se, portanto, de tutela de evidência. A esse respeito manifestou-se de forma acertada o Eminente Min.
Mauro Campbell Marques no voto proferido por ocasião do julgamento do REsp n. 1.319.515/ES.

- Na hipótese dos autos, foi proposta ação civil pública por ato de improbidade administrativa em desfavor do
agravante e de outros corréus por irregularidades cometidas durante a vigência de dois contratos de
financiamento (de números 08.2.1031.1 e 08.2.1032.1), celebrados entre a Usina São Francisco e o BNDES.

- A presente ação está lastreada no inquérito civil 1.21.001.000107/2014-76, procedimento administrativo
1.21.001.0200134/2015-20 e documentos acostados nos autos judiciais 0000203-51.2015.403.6002 e
0001772-53.25016.403.6002.

- Entretanto, revendo minha posição anterior, adotada na decisão que indeferiu o efeito suspensivo, entendo
que não se verifica, aparentemente, a participação dos agravantes nos atos de improbidade apontados pelo
Ministério Público Federal, especialmente no tocante ao caráter decisório dos atos praticados tendo em vista
as atribuições de EDUARDO TEIXEIRA e BORGES, ANNA CLEMENTS MANNARINO, CLAUDIA
PIMENTAL TRINDADE PRATES, RENATA SOARES BALDANZI RAWET, EVANDRO DA SILVA,
GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SCHAEFER DENYS no BNDES.

- A instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas. Não restam preenchidos os
requisitos que autorizam a ordem liminar.
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- O MM. Juiz a quo recebeu a inicial com relação à maioria dos agravantes. Por outro lado, quanto à MARIA
ALVES FELIPPE, ANITA RABAÇA FELDMAN e VICTOR EMANOEL GOMES DE MORAES,
rejeitou a inicial, extinguiu o feito sem resolução do mérito e cassou a liminar que decretava a indisponibilidade
de bens.

- Embargos de Declaração, recebidos como agravo interno, prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente
provido (somente com relação aos agravantes EDUARDO TEIXEIRA e BORGES, ANNA CLEMENTS
MANNARINO, CLAUDIA PIMENTAL TRINDADE PRATES, RENATA SOARES BALDANZI RAWET,
EVANDRO DA SILVA, GUSTAVO LELLIS PACÍFICO PEÇANHA e DANIEL SCHAEFER DENYS).
Quanto à MARIA ALVES FELIPPE, ANITA RABAÇA FELDMAN e VICTOR EMANOEL GOMES DE
MORAES, o presente agravo está prejudicado.

 (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5001418-04.2016.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 27/11/2017, Intimação via
sistema DATA: 30/11/2017)

 

Destarte, considero a inviabilidade do mérito da ação quanto aos Agravantes, mantendo a mesma intelecção adotada
anteriormente por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 5001418-04.2016.4.03.0000, desta vez para rejeitar a petição
inicial em relação aos ora recorrentes.

Por tudo isso, impõe-se reconhecer, prima facie, a rejeição da petição inicial quanto aos Agravantes, ante a improcedência
da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992.

Isto posto, com vênia à Excelentíssima Relatora, dou provimento ao Agravo de Instrumento para que seja rejeitada a
petição inicial em relação aos Agravantes, ante a improcedência da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992, consoante
fundamentação acima exarada.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023039-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: EDUARDO TEIXEIRA E BORGES, ANNA CLEMENTS MANNARINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO MONTEIRO REIS - RJ93815, RAFAEL BARROSO FONTELLES - SP327331-
A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

                                                    V O T O - V I S T A
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Agravo de instrumento interposto por Eduardo Teixeira e Borges e Anna Clements Mannarino contra decisão que,
em sede de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial em relação a eles (Id 6485117 - págs. 2/23).
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (Id 6485119 - págs. 2/7).

 

A eminente Desembargadora Federal Mônica Nobre negou provimento ao recurso. O eminente Desembargador Federal
Marcelo Saraiva deu-lhe provimento para rejeitar a inicial da ação quanto aos agravantes. Concordo com a relatora.

 

A demanda originária é uma ação civil pública para apuração da prática de ato de improbidade administrativa proposta pelo
Ministério Público Federal contra diversas pessoas físicas e jurídicas, entre as quais os agravantes. Na inicial da ação, o Parquet objetiva a
responsabilização dos recorrentes pela Decisão Dir nº 629/2012 – BNDES, verbis (Id 6485119 - págs. 2/3):

 

[...]

Desse modo, quando os agentes públicos MAURÍCIO NEVES (Superintendente da Área Industrial),
EDUARDO TEIXEIRA e BORGES (Gerente Executivo da Área Industrial), ANNA CLEMENTS
MANNARINO (Advogada AI/DEBIO) e CARLOS EDUARDO CAVALCANTI (Chefe de
Departamento AI/DEBIO) decidem (Decisão nº Dir 629/2012-BNDES) pela concessão de colaboração
financeira indireta para “implantação de uma unidade de cogeração de energia elétrica, a partir do bagaço da
cana-de-açúcar, com capacidade nominal de 50MW, no município de Dourados (MS)” cientes de que essa 2ª
Caldeira já estava construída e que o financiamento (empréstimo, na verdade) se destinava à rolagem da
dívida de curto prazo contraída pelo Grupo Bumlai, incorreram, sem dúvida, nos atos ímprobos descritos nos
artigos 10, caput e incisos II e VI; e 11, caput e inciso I da Lei n. 8.429/92:

[...]

 

A esse respeito, constou da decisão agravada (Id 6485117 - pág. 19):

 

[...]

Recebo a petição inicial em relação a Maurício Neves, Eduardo Teixeira e Bores, Anna Clements Mannarino e
Carlos Eduardo Cavalcanti. Há necessidade de aprofundar a análise acerca das circunstâncias em que se deu
a aprovação da concessão de colaboração financeira indireta, quando já se tinha notícia da inadimplência e da
delicada situação financeira da beneficiária, bem como a eventual participação de cada acusado, o que é
inviável nesta fase processual

[...]

 

O magistrado assim fundamentou seu entendimento (Id 6485117 - pág. 18):

 

[...]

O art. 8º da Resolução BNDES nº 1.345/2006 enuncia que “encontrando-se o devedor em situação de
inadimplemento financeiro [...] ou tendo sido declarado o curso problemático da operação, é vedado [...]
exame ou concessão de enquadramento, [...] andamento ou análise de pedido de concessão de colaboração
financeira, contratação de operação ou liberação de recursos” e, em se tratando de operação indireta, também
“a alteração das garantias já constituídas”.
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O MPF aduz que o BNDES, em julho de 2012, ao conceder a São Fernando colaboração financeira adicional
no valor de R$ 101.500.000,00, por meio de operação indireta intermediada pelo Banco do Brasil e pelo Banco
BTG, desconsiderando o fato de que a empresa estava inadimplente desde junho de 2011 e que a operação foi
considerada em regime de curso problemático desde setembro de 2011 (relatório IP AI/DEBIO nº 090/2011),
infringiu as disposições do aludido ato normativo, vez que (a) enquadrou o crédito, (b) deu andamento ao
pedido de concessão indireta, (c) contratou a operação indireta e (d) alterou as garantias já constituídas.

Acrescenta que quando da concessão dessa nova colaboração financeira, o BNDES tinha ciência de que a
caldeira 2, projetada com a finalidade de aumentar a capacidade de moagem da usina de 2,3 para 4,3 milhões
de toneladas de cana por safra, já estava construída. A construção desse segundo sistema de cogeração de
energia elétrica foi viabilizado por meio de empréstimos de curto prazo e com elevado custo financeiro, obtidos
junto a outras instituições financeiras, inclusive essa foi a razão determinante para o desequilíbrio financeiro
da empresa. Assim, o financiamento da operação indireta foi utilizado, na realidade, para quitar esses
empréstimos de curto prazo com outras instituições financeiras, e não para a construção do segundo sistema
de cogeração de energia elétrica (caldeira 2), o qual já havia sido finalizado.

[...]

 

Realmente há necessidade de exame minucioso da questão, considerado que, a despeito das possíveis irregularidades
narradas, os agravantes assinaram o Relatório de Análise AI/DEBIO nº 4/2012, que propôs à diretoria do BNDES a concessão
da colaboração financeira indireta à São Fernando Energia I Ltda. por meio do Banco BTG Pactual S.A. e do Banco do Brasil
S.A. (Id 5850715 - págs. 9/15 dos autos do AI nº 5022502-90.2018.4.03.0000) e, assim, subsidiou a Decisão DIR nº 629/2012 –
BNDES (Id 6485186 - Pág. 2/14), de modo que sua eventual responsabilidade não decorre do fato de terem inserido assinaturas
“conferenciais” no último documento, mas sim de terem contribuído para tal tomada de decisão por meio do IP nº 25/2012, razão pela
qual há indícios suficientes de ato de improbidade e a inicial deve ser recebida no que se lhes refere. Saliente-se que, ainda que a operação
não tenha causado prejuízo aos cofres públicos, necessário analisar se o comportamento dos recorrentes enquadra-se no artigo 11 da LIA.

 

Ante o exposto, acompanho a relatora.

 

É como voto.

 

André Nabarrete

Desembargador Federal

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA
INICIAL. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E DA MATERIALIDADE DOS FATOS. RECURSO NÃO

PROVIDO.

- A lei de improbidade busca em seu núcleo identificar os casos de enriquecimento ilícito e de prejuízos à administração e sancionar a conduta
dos agentes públicos responsáveis. Porém, também os atos em que embora, de imediato, não se vislumbre perda material para a
administração, ou ganho para o agente, mas que são realizados em desacordo com os princípios administrativos fundamentais, podem ser
subsumidos à Lei.

- O art. 4º da lei nº 8.429/92 abrange em seu inteiro teor a referência principiológica constitucional inserta no art. 37, "caput", da CF, pela
qual há de caminhar a Administração Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

- Portanto, todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se conduzirem segundo esses
princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo administrador, com a adequada valoração dos
interesses da coletividade administrada.

- Os atos previstos legalmente como passíveis de submissão à lei de improbidade são enriquecimento ilícito, lesão ao erário por ação ou
omissão dolosa ou culposa e atos atentatórios aos princípios da administração pública, violando deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade à instituição.
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- Desse modo, para que se tenha improbidade administrativa é necessário perquirir se o agente público insere-se quanto à sua conduta em
uma das hipóteses previstas nos arts. 9º, 10 ou 11 da lei nº 8.429/92.

- A existência de meros indícios da prática de atos ímprobos legitima o recebimento da petição inicial. Ademais, a própria lei nº 8429/1992,
no art. 17, § 6º, assim o prevê.

- No tocante à alegação de ausência do elemento subjetivo (dolo ou culpa) a ensejar a responsabilização por atos de improbidade
administrativa, cumpre registrar que tal aspecto deve ser apurado ao longo do processo e não quando do recebimento da petição inicial.

- Incide na espécie o princípio do "in dubio pro societate" em observância ao interesse público envolvido, impondo-se o recebimento da
inicial, ante a presença de indícios de atos de improbidade.

- Na presente hipótese, há indícios suficientes para o recebimento da petição inicial em face dos ora agravantes.

- Conforme narrado na exordial, em descrição que se amolda aos documentos juntados aos autos, o Ministério Público Federal propôs ação
civil pública por ato de improbidade administrativa fundada em indícios de irregularidades nas operações de empréstimo efetivadas pelo
BNDES em favor da Usina São Fernando de Açúcar e Álcool Ltda., apuradas no bojo do inquérito civil 1.21.001.000107/2014-76 e do
procedimento administrativo 1.21.001.0200134/2015-20.

- Com base nos documentos acostados, e após as manifestações das partes em defesas prévias, foi proferida a r. decisão guerreada que
recebeu a petição inicial em relação aos agravantes.

- Nos termos da r. decisão agravada, o MPF imputa aos ora agravantes a prática de atos de improbidade administrativa, nos termos do
artigo 10, caput e incisos II e VI, e do artigo 11, caput e inciso I da Lei 8.429/92. A alegação do Parquet é a de que os agravantes, entre
outros, foram responsáveis pela decisão DIR nº 629/2012, a qual acarretou na “concessão de colaboração financeira indireta para a
implementação da segunda unidade de cogeração de energia elétrica, cientes de que essa segunda caldeira já estava construída e
que o financiamento (empréstimo) se destinava, na verdade, à rolagem da dívida de curto prazo contraída pelo grupo econômico
com outras instituições financeiras”.

- De acordo com a decisão agravada, “há necessidade de aprofundar a análise acerca das circunstâncias em que se deu a aprovação
da concessão de colaboração financeira indireta, quando já se tinha notícia da inadimplência e da delicada situação financeira da
beneficiária, bem como a eventual participação de cada acusado, o que é inviável nesta fase do processo”.

- É bem verdade que, em juízo de cognição sumário, a isenção de responsabilidade alegada em favor dos recorrentes deverá ser apurada ao
longo da instrução. Tais fatos poderão ser melhor esclarecidos com o andamento dos atos processuais.

- Assim sendo, havendo atos que a princípio criam dúvida sobre a lisura dos procedimentos de contratação, plenamente cabível o
recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa.

- Nesta sede apenas se está a determinar o recebimento da petição inicial, o que conforme adrede exarado, significa tão somente a existência
de indícios de materialidade e de autoria.

- Recurso não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, na sequência do julgamento, após o voto-vista do Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE, que acompanhou a Relatora, foi proferida a seguinte decisão: a Quarta Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votou o Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE, vencido o Des. Fed. MARCELO SARAIVA, que dava provimento ao agravo de instrumento para que fosse rejeitada a
petição inicial em relação aos Agravantes, ante a improcedência da ação, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/1992., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5019146-86.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: TITAN PNEUS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: FABIO TADEU RAMOS FERNANDES - SP155881-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de remessa necessária e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença que concedeu a
segurança e julgou procedente o pedido, para assegurar o direito da apelada de apurar e recolher Imposto de Importação – II, Imposto
sobre Produtos Industrializados – IPI-importação, PIS e COFINS-importação, excluindo da base de cálculo desses tributos as despesas
incorridas depois da chegada das mercadorias importadas em portos brasileiros, em especial as despesas de capatazia, reconhecendo,
ainda, o direito à compensação dos valores recolhidos a esse título, respeitada a prescrição quinquenal.

A apelante alega, em síntese, que não há qualquer discrepância entre a norma infralegal (IN SRF nº 327/03) e os comandos
normativos internacionais e legais sobre a valoração aduaneira, sendo certo que o § 3º do art. 4º da IN nada mais fez do que esclarecer a
justa e livre opção do Brasil por incluir as despesas com descarga, manuseio e capatazia no valor aduaneiro. Aduz a legalidade da inclusão
das despesas de capatazia, no cálculo do valor aduaneiro a lastrear a incidência do Imposto de Importação - II, da Contribuição para o
PIS/PASEP - PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e do Imposto sobre Produtos
Industrializados – IPI.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 932 , incisos IV, "b" e V, "b", do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,
autoriza o relator, através de decisão monocrática, depois de facultada a apresentação de contrarrazões, negar e dar provimento a recurso
que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos.

É essa a hipótese dos autos.

O E. STJ ao analisar os REsps 1.799.306/RS 1.799.308/SC e 1.799.309/PR, afetados pela Primeira Seção da Corte,
para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos, decidiu acerca da questão referente a inclusão de serviços de capatazia na
composição do valor aduaneiro.

Restou então consignado o Tema 1.014 nos seguintes termos: "Os serviços de capatazia estão incluídos na composição
do valor aduaneiro e integram a base de cálculo do Imposto de Importação".

Assim, o entendimento:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO
CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COMPOSIÇÃO
DO VALOR ADUANEIRO. INCLUSÃO DAS DESPESAS COM CAPATAZIA. I – O acordo Geral Sobre
Tarifas e Comércio (GATT 1994), no art. VII, estabelece normas para determinação do "valor para fins
alfandegários", ou seja, "valor aduaneiro" na nomenclatura do nosso sistema normativo e sobre o qual incide
o imposto de importação. Para implementação do referido artigo e, de resto, dos objetivos do acordo GATT
1994, os respectivos membros estabeleceram acordo sobre a implementação do acima referido artigo VII,
regulado pelo Decreto n. 2.498/1998, que no art. 17 prevê a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos a
carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de
importação. Esta disposição é reproduzida no parágrafo 2º do art. 8º do AVA (Acordo de Valoração
Aduaneira. II – Os serviços de carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias
importadas até o porto ou local de importação, representam a atividade de capatazia, conforme a previsão
da Lei n. 12.815/2013, que, em seu art. 40, definiu essa atividade como de movimentação de mercadorias nas
instalações dentro do porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de
volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e
descarga de embarcações, quando efetuados por aparelho portuário. III - Com o objetivo de regulamentar o
valor aduaneiro de mercadoria importada, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa
SRF 327/2003, na qual ficou explicitado que a carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas no
território nacional estão incluídas na determinação do "valor aduaneiro" para o fim da incidência
tributária da exação. Posteriormente foi editado o Decreto n. 6.759/2009, regulamentando as atividades
aduaneiras, fiscalização, controle e tributação das importações, ocasião em que ratificou a regulamentação
exarada pela SRF. IV - Ao interpretar as normas acima citadas, evidencia-se que os serviços de capatazia,
conforme a definição acima referida, integram o conceito de valor aduaneiro, tendo em vista que tais
atividades são realizadas dentro do porto ou ponto de fronteira alfandegado na entrada do território
aduaneiro. Nesse panorama, verifica-se que a Instrução Normativa n. 327/2003 encontra-se nos estreitos
limites do acordo internacional já analisado, inocorrendo a alegada inovação no ordenamento jurídico
pátrio. V - Tese julgada para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): Os
serviços de capatazia estão incluídos na composição do valor aduaneiro e integram a base de cálculo do
imposto de importação. VI - Recurso provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)

(RE 1.799.306 / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO/MIN. FRANCISCO FALCÃO / 11/03/2020 - grifei)

Desta feita, há de ser reformada a r. sentença a quo, uma vez que não existe ilegalidade na inclusão dos serviços de capatazia 
na composição do valor aduaneiro e, consequentemente integram a base de cálculo do Imposto de Importação, PIS/COFINS-importação
e IPI-importação.

Não configurado o indébito fiscal, não há que se falar em compensação.

Logo, é o caso de improcedência do pedido.

Ante o exposto, dou provimento à remessa necessária e à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000356-68.2008.4.03.9999
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME
Advogado do(a) APELADO: ANA MARIA PARISI - SP116515-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Vistos, etc.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA, alegando a
inconstitucionalidade da contribuição destinada ao custeio das incapacidades laborativas decorrentes dos riscos ambientais (SAT) e para
custeio da aposentadoria especial; inconstitucionalidade da contribuição referente ao salário-educação; ausência de obrigatoriedade de
recolhimento da contribuição destinada ao INCRA, SESC, SEBRAE e SESI, posto que a empresa não possui qualquer vinculação com
tais atividades; inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração dos autônomos; excesso na cobrança
de multa; e ilegalidade da adoção da SELIC como índice de atualização.

Por r. sentença, foram julgados procedentes os embargos opostos, para o fim de limitar os juros a 1% ao mês, excluindo a
adoção da taxa SELIC, bem como para determinar a exclusão da verba autônomos e respectivos encargos destas duas últimas, subsistindo
a penhora efetuada. Condenou a embargada ao pagamento de eventuais custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da
diferença do débito.

Foi determinado o reexame necessário.

O INSS apresentou o recurso de apelação, pugnando pela reforma da r. sentença, para o fim de ser declarada a
exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA, bem como a contribuição referente ao pró-labore, administradores e/ou autônomos
declarando, ainda, constitucional, legal e aplicável a Taxa Selic às contribuições objeto da execução fiscal proposta pelo apelante.

O e. Desembargador Federal Souza Ribeiro, a quem foi distribuído inicialmente o presente feito, declinou da competência
para processo e julgamento, em favor de um dos integrantes da C. 2ª Seção desta Corte Federal, e determinou a redistribuição dos autos
(ID 90318283 - fls. 355).

Contudo, considerando a existência de contribuição destinada ao custeio das incapacidades laborativas decorrentes dos
riscos ambientais (SAT), contribuição de natureza previdenciária, que pelo princípio da especialidade, atrai a competência da Primeira
Seção para o julgamento das demais contribuições, entendo ser incompetente a 2ª Seção, haja vista o disposto no art. 10, § 1º, I, do
Regimento Interno deste E. TRF.

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da
natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural
(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

Cito, ainda, julgado de Turma da E.1ª seção deste C. TRF 3ª Região, em caso similar. Confira-se:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SAT. SESC, SENAC, SEBRAE.
INCRA. SELIC. MULTA. VERBA HONORÁRIA.

1. Sustenta a apelante a ilegalidade da CDA por falta de requisitos exigidos pela lei. Contudo, consignou o Juiz que a
autora não comprovou suas alegações. A desconstituição da CDA depende de prova robusta acerca da fragilidade
do título em cobrança. A embargante sequer instruiu o feito com cópia da CDA, sendo inviável a reforma da
sentença nesse ponto.

2. A constitucionalidade da cobrança da contribuição do salário-educação já se encontra sumulada pelo E. STF.

3. O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da contribuição ao SAT, bem como a desnecessidade
de lei complementar para sua instituição.
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4. Afirma a apelante que as contribuições ao SESC, SENAC, e ao SEBRAE só podem ser cobradas de empresas
comerciais. Ora, o contrato social da empresa indica (fls. 45) que o objetivo da empresa é “o preparo, fornecimento e
comercialização de serviços e alimentos...”. (destaquei)

5. O STF já se pronunciou no mesmo sentido de ser devida a contribuição ao INCRA também por empresas urbanas.

6. Não há ilegalidade nem inconstitucionalidade na exigência da Selic como correção monetária e juros moratórios,
conforme jurisprudência pacificada.

7. Afirma a apelante que a multa tem caráter confiscatório. Entretanto, tendo em vista que sequer foi juntado pela
autora cópia da CDA, inviável a análise dessa alegação.

8. PARCIAL PROVIMENTO à apelação somente para reduzir a condenação em verba honorária.

(TRF 3ª Região, 1ª. Turma, AC Nº 0031223-54.2005.4.03.6182, Rel. Des. Ded. Wilson Zauhy, j. 09 de junho de
2.020, DJE 19/06/2020)

 

Destarte, com a devida vênia, entendo que matéria versada é de competência da Primeira Seção desta Corte.

Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência ao Órgão Especial desta Corte Regional, nos termos do art. 11, II,
parágrafo único, letra "i", do Regimento Interno desta Corte Regional.

Oficie-se ao e. Desembargador Federal Presidente deste Tribunal, instruindo o ofício com cópia desta decisão e demais que
se fizerem necessárias, para formação do incidente.

O presente feito deverá aguardar, em secretaria, o desfecho do conflito negativo de competência.

Após a formação do incidente e sua remessa à Egrégia Presidência, intimem-se os interessados.

São Paulo, 3 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003672-82.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: FRIGORIFICO ROSFRAN LTDA
Advogados do(a) APELANTE: ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP121409-A, RENAN CESAR
PINTO PERES - SP367808-A, MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP160884-A, VAGNER RUMACHELLA -
SP125900-A, JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP287864-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

 

Homologo a desistência do presente recurso (doc. n. 133762048),  nos termos do art. 998 do CPC/15.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 
 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0002890-36.2017.4.03.6000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1665/2980



RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
APELADO: MAYRA RAMOS VIEIRA ALVES
Advogado do(a) APELADO: HELEN DE MIRANDA GRANZOTI - MS7009-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

São Paulo, 23 de junho de 2020.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015642-05.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: AMBEV S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a medida
liminar requerida para suspender a exigibilidade dos débitos objeto da carta cobrança nº 09/2020 – TKY, processo administrativo nº
12157.720.018-2020-89, até decisão ulterior (Id. 29430487 dos autos de origem).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de lesão greve de difícil reparação ao erário.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição
de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.
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Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se
verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolve os seguintes argumentos:

“A se manter a decisão agravada, é inegável que a UNIÃO ficará exposta a sofrer prejuízos financeiros
irremediáveis, com inegáveis impactos sociais, pois a impetrante, ora agravada, amparando-se nesse decisum,
deixarão de verter ao Erário valores que deveriam despender.”

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso, em que apenas foi suscitado genericamente prejuízo
ao erário. Frise-se que a violação à lei, à Constituição Federal e aos princípios invocados não diz respeito à urgência, mas ao mérito da
controvérsia. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade
do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

À vista da contraminuta apresentada, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento
de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

  

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0017035-41.2014.4.03.6182 

RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE 

APELANTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO
 

Advogado do(a) APELANTE: NELSON LAZARA JUNIOR - SP112355
 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

Advogado do(a) APELADO: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES - SP172265-A
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Tendo em vista a virtualização do presente feito, nos termos da Resolução PRES nº 278, de 26 de junho de 2019, e em conformidade com
os Comunicados da Diretoria Geral de 11/10/2019 e de 28/10/2019, procede-se por este ato ordinatório à nova intimação da parte
interessada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) do teor do v. Acórdão lavrado pela 4ª Turma do E. TRF3, conforme digitalização
que se encontra no ID 108015311, páginas 47/54. 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032332-46.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ALESSANDRA MARTINS ZANUTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  
          CERTIFICO E DOU FÉ QUE a(s) petição(ões) ID('s) 135006634, Agravo Legal, foi(ram) juntada(s) tempestivamente .

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que ALESSANDRA MARTINS ZANUTO, ora
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003523-12.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE
Advogado do(a) AGRAVADO: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança,
deferiu a liminar para para determinar à autoridade impetrada que proceda de imediato ao regular prosseguimento do desembaraço
aduaneiro dos MEDICAMENTOS TEPADINA “TIOTEPA” importados da Suíça, constantes na Licença de Importação
19/3644381-8, bem como no Conhecimento de Embarque AWB n° 07544136470 / 1922227053, e Fatura Comercial Invoice n° 123, do
NCM no 3004.90.69, e desde que atendam às exigências legais e regulamentares (diversas do objeto deste writ), ressalvado o
prosseguimento da discussão sobre a tributação na via administrativa, ficando, porém, suspenso o crédito tributário até sentença de mérito a
ser proferida neste mandado de segurança”.

Em consulta ao andamento do feito originário, verifica-se que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido e
concedeu a segurança, nos termos do disposto no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005783-62.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: Q.G. IND E COMERCIO DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA GABRIELA CIOLA - SP392910-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Q.G. IND E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS
LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na suspensão da exigibilidade dos valores
relativos ao IPI no momento da revenda dos produtos importados que não sofram industrialização após o desembaraço aduaneiro.

Em consulta ao feito originário, verifica-se que foi proferida sentença que denegou a segurança e extinguiu o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016252-70.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: RICAVI COMERCIO E USINAGEM EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNA TAIZE STEUERNAGEL - SC38897-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1669/2980



 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICAVI COMÉRCIO E USINAGEM EIRELI - EPP contra
decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na exclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da
CSLL apurados sobre o lucro presumido.

No doc. ID 136416842 foi juntada cópia da sentença proferida no feito originário, que julgou improcedente o pedido,
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010582-51.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EVOLUA EDUCACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RICARDO PEREIRA DE SOUZA - SP292469-A, MARCOS EMMANUEL CARMONA
OCANA DOS SANTOS - SP315744-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança,
deferiu a liminar para, com fundamento na Portaria MF nº 12/2012, declarar do direito da impetrante à prorrogação do vencimento do IRPJ
e CSLL, conforme requerido na inicial, para o último dia útil do terceiro mês subsequente à data do seu vencimento original, especificamente,
junho e julho do ano corrente.

No doc. ID 136003672 foi juntada cópia da sentença proferida no feito originário que homologou o pedido de desistência,
extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 485, VIII, do CPC.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.
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Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002511-98.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INCENTIVA - BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, ASSETUR ASSESSORIA VIAGENS E
TURISMO LTDA - EPP, T&G VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALESSANDRA CRISTINA DE ARAUJO COELHO - RJ165775-A, GABRIELA
NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024-A
Advogados do(a) APELADO: ALESSANDRA CRISTINA DE ARAUJO COELHO - RJ165775-A, GABRIELA
NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024-A
Advogados do(a) APELADO: ALESSANDRA CRISTINA DE ARAUJO COELHO - RJ165775-A, GABRIELA
NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL e  INCENTIVA - BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, ASSETUR ASSESSORIA
VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, T&G VIAGENS E TURISMO LTDA), ora embargada(s), querendo,
manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

CERTIFICO que as petições ID 136428825 e 136602921 (Embaargos de Declaração) são tempestivas. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018488-92.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995-A, SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA - SP215228-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AÇÚCAR E ÁLCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA
LTDA. em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar objetivando a exclusão das contribuições
destinadas ao PIS e COFINS sobre o montante próprio dessas mesmas contribuições.

Alega a agravante, em síntese, que o mesmo raciocínio lógico e jurídico, proferido no julgamento do Recurso Extraordinário
nº 574.706/PR, no qual o Órgão Plenário do Supremo Tribunal Federal, com Repercussão Geral, “reconheceu que não há receita, mas
ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS”, deve ser aplicado ao PIS e a COFINS. Pede a antecipação da tutela
recursal.

É o relatório.
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Decido.

Nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se
ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

No caso, não vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento da antecipação de tutela requerida pela
agravante.

Quanto ao pedido de inexigibilidade do crédito tributário do PIS e da COFINS incidentes sobre si mesmos, cabe destacar
que, diferentemente do alegado, não se aplica o entendimento firmado no RE 574.706, por não se tratar de questão análoga.

Ademais, o plenário do STF, no julgamento do RE 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida, reconheceu a
constitucionalidade da inclusão do ICMS em sua própria base de cálculo. Nesse sentido, ARE 897254 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 27/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 11-12-2015 PUBLIC 14-
12-2015.

De outra feita, o STJ adota entendimento similar, reconhecendo a legalidade da incidência de tributo sobre tributo, em
especial das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre as próprias contribuições ao PIS/PASEP e COFINS (STJ, REsp
1144469/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 02/12/2016).

Em caso idêntico ao dos autos, esta C. Quarta Turma, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 5006342-
87.2018.4.03.0000, reconheceu a legitimidade da inclusão do PIS e da COFINS sobre suas próprias bases de cálculo, por inexistir
julgamento posterior tanto do STF, quanto do STJ, afastando a sistemática do “cálculo por dentro” do PIS e da COFINS.

Ressalto ainda que, não desconheço o precedente juntado pela agravante, porém, o entendimento atual deste Relatora, é no
sentido da não exclusão das contribuições destinadas ao PIS e COFINS sobre o montante próprio dessas mesmas contribuições.

Portanto e, ao menos em juízo de cognição sumária, deve-se considerar legítima a inclusão do PIS e da COFINS sobre
suas próprias bases de cálculo.

Ausente o fumus boni iuris, dispensa-se a análise do periculum in mora.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a parte agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Código de Processo
Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.   

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007414-41.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: EPOF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO CASSIO CINELLI - SP66792-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EPOF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
IMOBILIÁRIAS LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na prorrogação do
vencimento do pagamento dos tributos federais (IRPJ e CSLL), por força da Portaria MF n° 12/2012.

No doc. ID 133644433 foi juntada cópia da sentença proferida no feito originário, que julgou improcedente o pedido,
denegando a segurança, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008124-61.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. contra decisão que,
em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na prorrogação do vencimento do pagamento dos tributos federais até o
término do estado de calamidade pública, ou, subsidiariamente, pelo prazo estipulado na Portaria MF 12/2012.

No doc. ID 134543638 foi juntada cópia da sentença proferida no feito originário, que julgou improcedente o pedido,
denegando a segurança.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

  

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012852-48.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ORIGINAL VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250-A, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS -
SP234573-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORIGINAL VEÍCULOS LTDA. contra decisão que, em mandado de
segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao PIS e à COFINS sobre
suas receitas financeiras.

Em consulta ao feito originário, verifica-se que foi proferida sentença que denegou a segurança, nos termos do artigo 487, I,
do CPC.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018360-09.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIETE BADARO ACCIOLI PICCAZIO - SP114332
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) AGRAVADO: IGOR MAULER SANTIAGO - SP249340-A, AMERICO LOURENCO MASSET
LACOMBE - SP24923
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO
PAULO - IPESP que, em mandado de segurança, deferiu a liminar requerida para determinar às autoridades impetradas que se abstenham
de exigir ou de efetuar a retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os valores pagos aos filiados da impetrante, em razão do
desligamento da Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo, nos termos do art. 151, IV, do CTN.

No doc. ID 131634975 foi juntada cópia de sentença proferida no feito originário que concedeu a segurança , nos termos
do artigo 487, I, do CPC.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017652-22.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ PAULO JORGE GOMES - SP188761-A, THIAGO BOSCOLI FERREIRA -
SP230421-A, JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 D E S P A C H O

Postergo a análise do recurso para após a apresentação da contraminuta.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017528-39.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO LOESER - SP120084-A, PEDRO ACOSTA BALDIN - SP434459
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017529-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PLANAC COMPUTADORES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIANE ANTUNES MOTERANI - SP288023, ANDREA MARIA DE FREITAS -
SP255396
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017705-03.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: SWELL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE ILUMINACAO S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017751-89.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: NAZCA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662-A, RONALDO DE SOUZA NAZARETH
COIMBRA - SP193077-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016832-03.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MOVE MAIS MEIOS DE PAGAMENTO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS VINICIUS COSTA - SP251830-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018031-60.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO LIMA CLASEN DE MOURA - SP141539-A, ARTUR RICO ROLIM - SP346629-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5007975-23.2019.4.03.6104
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA: CENTER SUL IMPORTACAO DE MANUFATURADOS LTDA - ME
Advogado do(a) PARTE AUTORA: DEBORAH CALOMINO MENDES - SP214494-A
PARTE RE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã  O

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende o desbloqueio do CE-MERCANTE nº
151905224166481, no prazo de quarenta e oito horas, de modo que viabilize o registro da declaração de importação, dando-se início ao
despacho aduaneiro, ou, se for o caso, que sejam lançadas as exigências cabíveis.

A sentença denegou a segurança, porém determinou o reexame necessário (ID 135743001).

Sem recurso voluntário (ID 135743008), remeteram-se os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do reexame necessário (ID 136419892).

Decido.

Nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09, "concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao
duplo grau de jurisdição".

Uma vez que a sentença denegou a segurança, incabível o reexame necessário.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000766-83.2018.4.03.6121
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: CERAMICA INDUSTRIAL DE TAUBATE LTDA
Advogado do(a) APELANTE: RENATA JARDIM MATTOS - SP349408-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES: 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Petição id 135774877: a impetrante interpõe embargos de declaração ante a decisão proferida pelo d. Juizo a quo que
determinou o desentranhamento de documentos acostados à apelação por ela interposta para comprovação do pedido de justiça gratuita.

Alertada pelas razões aduzidas pela embargante, tenho que o magistrado de piso laborou em evidente equívoco.

Mesmo na vigência do Código de Processo Civil de 1973, não era da competência do juízo monocrático apreciar pedido de
justiça gratuita formulado em apelação, visto que o exame de admissibilidade definitiva é feito em sede recursal.

Com efeito, com a publicação da sentença, o juízo exaure sua jurisdição, só podendo alterar a decisão, conforme dispõe o
art. 494 do Código de Processo Civil, para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; e
ainda, por meio de embargos de declaração.

No caso dos autos, não houve erro material nem há se falar em ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na
sentença.

Portanto, uma vez requerida no bojo do recurso de apelação pedido de justiça gratuita, ao relator do apelo caberá a análise
do pedido, vez que encerrada a jurisdição do juiz de 1ª grau.

É o que dispõe o artigo 99, §7º do CPC, verbis:

“Art.99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)
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§7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo
para realização do recolhimento.”

Assim, em atenção ao disposto no § 2° do art. 99 do CPC, determino que a recorrente seja intimada para comprovar, no
prazo de 10 dias, por documentos hábeis, que efetivamente não tem condições financeiras para suportar os encargos processuais.

Prejudicados os embargos de declaração interpostos.

Int.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5004429-94.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA: MARCOS JOSE MOREIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARIA FERNANDA DE ANDRADE AMBROSIO MOREIRA - SP416432-A
PARTE RE: VICE-REITOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA UNIVERSIDADE
PAULISTA - UNIP, ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO
Advogados do(a) PARTE RE: CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951-A, THAIS YAMADA BASSO -
SP308794-A
Advogados do(a) PARTE RE: CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951-A, THAIS YAMADA BASSO -
SP308794-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCOS JOSÉ MOREIRA em face do COORDENADOR DO
CURSO DE DIREITO DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP objetivando provimento judicial para que se matricule nas
disciplinas de dependência/adaptação e, assim cursá-las juntamente com as disciplinas regulares no 10º período, em regime on line.

Concedida a segurança, não houve interposição de recursos voluntários, razão pela qual o feito foi remetido a este Tribunal
por força do reexame necessário.

Por meio da petição id 124725569, o impetrante noticia a conclusão do curso, motivo pelo qual requer a extinção do feito
com o arquivamento e baixa definitiva dos autos.

D E C I D O.

De fato. A ação perdeu o objeto.

Ante a notícia da conclusão do curso de Direito pelo impetrante, verifica-se que o mandado de segurança perdeu objeto, isto
é, resta ausente o interesse processual, uma vez que não mais subsiste a negativa administrativa.

Infere-se, portanto, que a situação fática atual não mais reclama o julgamento deste writ, caracterizando-se, pois, a falta de
interesse de agir superveniente.
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Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REPARAÇÃO
ECONÔMICA.  ANISTIA. PAGAMENTO  DE PARCELAS PRETÉRITAS. CUMPRIMENTO
ADMINISTRATIVO  DA PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICAL. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO. ORDEM DENEGADA.

1.  Tendo  a impetrada informado que a pretensão deduzida no Mandado de  Segurança  foi  contemplada 
administrativamente  e  as  partes, intimadas  para  se  manifestarem, silenciado sobre o apontamento, o presente writ
deve ser denegado por perda superveniente do objeto.

2.  Embargos  de  Declaração  providos  para  denegar  o  Mandado de Segurança.”

(EDcl no MS 12024/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/03/2019)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FATO SUPERVENIENTE À IMPETRAÇÃO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO.

1. A ocorrência de fato superveniente à impetração do writ acarreta a perda de objeto do recurso, já que torna inútil
a prestação jurisdicional.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no RMS 35428/AM, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/04/2016)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. REVOGAÇÃO DO ATO COATOR. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA.

1. O Tribunal a quo entendeu que, como o writ foi impetrado com o fim de excluir o nome dos impetrantes do
Cadastro da Dívida Ativa e, havendo a exclusão na esfera administrativa, ocorreu a perda superveniente do objeto
da ação, ensejando a extinção do mandamus sem exame de mérito.

2. Consoante a Súmula 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1237147/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 10/12/2014)

Em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, devido à perda de objeto por fato superveniente, a teor do
art. 485, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o recurso.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018240-29.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO PRIETO DE AZEVEDO - SP223346-A, RODRIGO NARCIZO GAUDIO -
SP310242-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018267-12.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MORVAN MEIRELLES COSTA JUNIOR - SP207446-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018325-15.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HIPERCON TERMINAIS DE CARGAS LTDA, SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS TADEU CAMPANILE - SP122224-A
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA - SP285580
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.
 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018362-42.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: SERVICO DA SAUDE DE ITU - SERSAI
Advogado do(a) AGRAVADO: DAMIL CARLOS ROLLDAN - SP162913-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018340-81.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
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AGRAVANTE: AROMA BIOENERGIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando o pedido formulado e à míngua de elementos para apreciar o pleito, sem oitiva da parte contrária, postergo a
análise do recurso para o momento posterior à apresentação da referida peça.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005673-23.2007.4.03.6106
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: GLORIA TORRES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: OLAVO PEREIRA DE OLIVEIRA - SP49142
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL PARRA - SP117108-B
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Sobre a petição ID 122190223, manifeste-se a autora no prazo legal.

Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014035-54.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: JEAN EVANGELISTA GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: TOSHINOBU TASOKO - SP314181-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0028442-48.2004.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO - SP208408-A, LUIS EDUARDO
SCHOUERI - SP95111-A
APELADO: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO - SP208408-A, LUIS EDUARDO SCHOUERI
- SP95111-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000226-83.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TITANX REFRIGERACAO DE MOTORES LTDA.
Advogado do(a) APELADO: CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR - SP150684-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (TITANX REFRIGERACAO DE
MOTORES LTDA.), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo
CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002129-37.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ITALIAN COFFEE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO MACHADO VALENCIO - SP135406-A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O   
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a(s) parte(s) (ITALIAN COFFEE COMERCIO E
SERVICOS LTDA), ora embargada(s), querendo, manifeste(m)-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo
CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001387-06.2010.4.03.6103
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: VALTRA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ENIO ZAHA - SP123946-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por AGCO MÁQUINAS EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
em face de decisão monocrática que julgou parcialmente prejudicado o recurso e deferiu a liberação do depósito relativo ao processo
0002286-04.2010.4.03.6103 após o trânsito em julgado.

A embargante sustenta que a decisão foi omissa quanto o objeto do recurso e à necessidade de liberação imediata do
depósito constante dos autos.

A UNIÃO FEDERAL apresentou resposta, na qual concorda com o levantamento do depósito do valor do crédito
referente ao feito 0002286-04.2010.4.03.6103.

É o relatório.

Por primeiro, retifique-se a autuação do feito, tendo em vista a alteração da denominação social da apelante (doc id.
104582258 - fls. 188).

Depois, com relação às alegadas omissões, não assiste razão ao embargante.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de
obscuridade ou contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III).

No caso, a decisão embargada não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura da decisão verifica-se que
foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria,
incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

É preciso, portanto, ressaltar que a decisão abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois,
qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Por fim, quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda que os embargos de declaração opostos tenham este
propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente
caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada.

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Contudo, tendo em vista a concordância da UNIÃO FEDERAL (doc id. 136123826), com relação ao processo
0002286-04.2010.4.03.6103, defiro a liberação imediata do depósito (PA  13884.909262/2009-21 - 13884.909228/2009-5, com
depósito realizado a fls. 87/88 desta ação cautelar).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, bem como defiro a liberação imediata do depósito indicado, nos
exatos termos da fundamentação.
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 Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000497-78.2018.4.03.6142
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A
Advogados do(a) APELANTE: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606-A, TANIA REGINA
SANCHES TELLES - SP63139-A
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

 D E S P A C H O
 

Doc id. 135273304: defiro. Retifique-se e anote-se.

Decisão id. 12260704: observo que não houve cumprimento da determinação para que a apelante regularizasse a
digitalização e a inserção do processo no sistema PJE, nos termos do art. 3º, §1º, b da Resolução PRES nº 142 de 20 de julho de 2017.

Assim, reitere-se a intimação para retificação, no prazo de 10 dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009673-40.2014.4.03.6100 

RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE 

APELANTE: CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
 

Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843-A
 

APELADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
REPRESENTANTE: PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIAO - PRF-3R
 

Erro de intepretação na linha: '

#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr} 

': java.lang.ClassCastException: br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaAutoridade cannot be cast to br.jus.pje.nucleo.entidades.PessoaFisica

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Tendo em vista a virtualização do presente feito, nos termos da Resolução PRES nº 278, de 26 de junho de 2019, e em conformidade com
os Comunicados da Diretoria Geral de 11/10/2019 e de 28/10/2019, procede-se por este ato ordinatório à nova intimação da  CHUBB
DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS do teor do v. acórdão lavrado pela 4ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, conforme digitalização que se encontra no ID 108014156, páginas 43/50. 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002275-63.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ADVEL POWER SERVICE EIRELI - ME
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO DE PAULA SOUZA - SP221886-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado (ADVEL POWER SERVICE
EIRELI - ME), querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000497-78.2018.4.03.6142
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A
Advogados do(a) APELANTE: FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606-A, TANIA REGINA
SANCHES TELLES - SP63139-A
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

 D E S P A C H O
 

Doc id. 135273304: defiro. Retifique-se e anote-se.

Decisão id. 12260704: observo que não houve cumprimento da determinação para que a apelante regularizasse a
digitalização e a inserção do processo no sistema PJE, nos termos do art. 3º, §1º, b da Resolução PRES nº 142 de 20 de julho de 2017.

Assim, reitere-se a intimação para retificação, no prazo de 10 dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5016204-14.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: VICTOR ALVES DA SILVA
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO E SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ANTONIO E SILVA - SP286639
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 8ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Antonio e Silva, em favor de VICTOR ALVES
DA SILVA, contra ato imputado ao Juízo da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo, nos autos de nº 5003174-90.2020.4.03.6181.

A impetração requer a concessão de liminar, para que a prisão preventiva do paciente seja revogada, com a expedição do
respectivo alvará de soltura. No mérito, pleiteia a concessão da ordem de habeas corpus.

A liminar restou indeferida, conforme decisão de ID 134793351.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 135175119).

O Parquet, representado pela Exma. Procuradora Regional da República Cristina Marelim Vianna, apresentou
manifestação para que o presente habeas corpus seja julgado prejudicado (ID 135273649).

É o Relatório.

Decido.

A presente impetração almeja, em síntese, a revogação da prisão preventiva decretada em face do paciente.

Ao prestar informações, a autoridade impetrada relatou que houve a revogação da prisão do paciente.

O r. decisum foi apresentado em ID 135175191.

Por tais razões, de rigor a extinção do presente habeas corpus, por falta de interesse processual superveniente, conforme se
extrai da jurisprudência do C. STJ:

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. QUADRILHA OU BANDO. PECULATO. FALSIDADE IDEOLÓGICA.
LAVAGEM DE DINHEIRO. PRISÃO PREVENTIVA. LIMINAR CONCEDIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. SEGREGAÇÃO REVOGADA. PERDA DE OBJETO. ORDEM PREJUDICADA. I.
Hipótese em que o impetrante pugna pelo reconhecimento de constrangimento ilegal advindo da carência de
fundamentos para a decretação de prisões preventivas do paciente, pleiteando a liberdade até o trânsito em julgado
das ações penais respectivas. II. Verificada a revogação das prisões preventivas decretadas contra o paciente, ainda
que por meio de deferimento de decisão liminar pelo relator de habeas corpus impetrado perante o Supremo Tribunal
Federal, verifica-se a perda do objeto do presente mandamus. III. Ordem prejudicada. (STJ QUINTA TURMA HC
201001892812 HC - HABEAS CORPUS - 187657 GILSON DIPP)

Ante o exposto, com fundamento no art. 187 do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o habeas
corpus, extinguindo o feito sem resolução de mérito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

Decorridos os prazos legais, sem manifestações das partes, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018410-98.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: FLAVIO MINILO FARIAS
IMPETRANTE: ANA CRISTINA MAZZINI
Advogado do(a) PACIENTE: ANA CRISTINA MAZZINI - SP135390-A
IMPETRADO: COMARCA DE FERRAZ DE VASCONCELOS/SP - 1ª VARA
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OUTROS PARTICIPANTES:

 

 D E S P A C H O

 

Trata-se de habeas corpus, impetrado por Ana Cristina Mazzini, em favor FLAVIO MINILO FARIAS, contra ato
imputado ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Ferraz de Vasconcelos, nos autos de nº 1001213-72.2019.8.26.019.

Em decisão de ID 136432880 (pág. 29/32), o habeas corpus não foi conhecido pelo E. Tribunal de Justiça, sendo
determinada a remessa do presente feito a esta Corte, uma vez que teria ocorrido o declínio da competência dos autos originários em favor
da Justiça Federal.

Entretanto, do exame dos autos, verifica-se que não há informação sobre a efetiva distribuição, de maneira que se possa
avaliar eventual constrangimento ilegal, ainda que por omissão, por parte de autoridade judiciária federal.

Desse modo, intime-se o impetrante para que proceda, no prazo de 5 (cinco) dias, à emenda da inicial, com a juntada de
cópia de ato proferido por uma autoridade federal, indicando a respectiva Vara, sob pena de indeferimento liminar.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5012938-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: MARCOS DAMIAO LINCOLN
IMPETRANTE: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA - SP131240-A
IMPETRADO: HENRIQUE DE CASTILHO JACINTO, OPERAÇÃO AREPA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Daniel da Silva Oliveira em favor de Marcos Damião
Lincoln, impugnando decisão do Juízo estadual da Comarca de Araçatuba/SP que, em autos de execução criminal, indeferiu pedido de
prisão domiciliar.

Em plantão judicial, o Desembargador Federal Peixoto Junior, indeferiu liminarmente o writ, nos termos do artigo 188 do
Regimento Interno desta Corte (ID132706967).

O r. decisum foi ratificado por seus próprios fundamentos (ID 133536895).

A defesa interpôs agravo regimental (ID 133220101).

O Parquet, representado pelo Exmo Procurador Regional da República Carlos Alberto Bermond Natal, apresentou
contrarrazões ao agravo regimental (ID 133760022).

Em petição de ID 133854294, o impetrante requer a desistência do recurso e da própria impetração.

É o Relatório.

Decido.

Apresentado o requerimento expresso e considerando que este ato é admissível a qualquer tempo, por se tratar de ação com
natureza própria, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil e do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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Intime-se.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018284-48.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: GUILHERME MENDES PINTO
IMPETRANTE: LUCAS LEONARDO QUIRINO RODRIGUES
Advogado do(a) PACIENTE: LUCAS LEONARDO QUIRINO RODRIGUES - SP392056
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Lucas Leonardo Quirino Rodrigues, em favor de
GUILHERME MENDES PINTO, contra ato imputado ao Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP que, nos autos de nº
5002166-15.2019.4.03.6181, decretou a prisão preventiva do paciente.

Alega o impetrante que o paciente não deveria estar preso, uma vez que inexistem elementos de que, uma vez solto, voltará a
delinquir. Também inexistem provas de que irá obstruir a ação penal ou oferecer risco à ordem pública.

Afirma que o paciente é “um rapaz de bem”, que sua vida seria voltada para sua família e amigos.

Aduz que a decretação da prisão para cumprimento antecipado de pena lhe retira o legítimo direito ao duplo grau de
jurisdição.

Sustenta que inexistem provas cabais contra o paciente.

Ressalta a excepcionalidade da prisão preventiva.

Discorre sobre sua tese e requer a concessão de liminar, para que o paciente possa responder ao processo originário em
liberdade. No mérito, pleiteia a confirmação da liminar, com a consequente concessão da ordem de habeas corpus.

Os autos foram inicialmente distribuídos perante o Superior Tribunal de Justiça, que, em decisão de ID 136356266,
reconheceu a sua incompetência para o processamento do writ e determinou a remessa dos autos a esta E. Corte Regional.

É o Relatório.

Decido.

A presente impetração almeja, em síntese, a revogação da prisão preventiva do paciente, para que ele possa responder ao
processo de origem em liberdade.

Ressalte-se que o impetrante formulou considerações genéricas, sem indicar elementos referentes ao fato imputado ao
paciente no feito de origem, bem como limitou-se à juntada de duas decisões e de um comprovante de ocupação lícita (firmado pelo genitor
do denunciado) e residência fixa (em nome do genitor do denunciado). Os documentos apresentados datam de dezembro de 2019.

Consta da impetração que foi formulado pedido de liberdade provisória em favor do paciente, o que restou indeferido, sob
os seguintes argumentos:

“(...)

Os presentes autos consistem em ação penal movida pelo MPF contra GUILHERME MENDES PINTO e outros
pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 157, §2º-A, inciso I, do Código Penal, artigo 2º, § 2º, da Lei nº.
12.850/13 (ID 21801988 - Pág. 3/15).

A denúncia foi recebida em 09.05.2019, oportunidade em que foi decretada a prisão preventiva dos acusados
GUILHERME MENDES PINTO, Gustavo Santos Silva e Janderson Alexandre Fernandes Da Costa (fls.
50/58 do ID 21801988).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1691/2980



Após regular instrução, os corréus CÍCERO KAIO DA SILVA, LUCAS LUIZ SANTOS MOREIRA e G.Q.N.
foram condenados pela prática do crime descrito no artigo 157, §2º-A, I do CP e todos os denunciados, CÍCERO
KAIO DA SILVA, LUCAS LUIZ SANTOS MOREIRA, G.Q.N., JANDERSON ALEXANDRE FERNANDES
DA COSTA, GUSTAVO SANTOS SILVA e VINÍCIUS GONÇALVES DA ROCHA, absolvidos pelo delito
previsto no art. 2º, §2º da Lei 12.850/13 (fls. 53/64 do ID 21801997).

Na audiência de instrução e julgamento, ocorrida em 18.07.2019, o processo e o curso da prescrição foram
declarados suspensos para o réu GUILHERME MENDES PINTO, nos termos do art. 366 do CPP, uma vez que,
devidamente citado por edital (fls. 115 do ID 21801991), deixou transcorrer in albis o prazo para constituir defensor
e apresentar defesa (fls. 53/64 do ID 21801997).

Os autos originários (nº. 000005-20.2019.4.03.6181) foram desmembrados, constando no polo passivo destes autos
somente o réu GUILHERME MENDES PINTO.

O mandado de prisão preventiva foi cumprido em 15.12.2019 (ID 26166033). O processo ficou suspenso até a
audiência de custódia, datada de 19.12.2019, na qual, mantida a prisão preventiva, saiu o acusado citado
pessoalmente da presente ação penal, bem como intimado da data da audiência de instrução e julgamento (ID
26227874).

(...)

Consigne-se, inicialmente, que a prisão preventiva de GUILHERME, acostada às fls. 50/58 do ID 21801988, não
foi decretada em razão de “clamor público”, “indignação social” e “segurança pública”, abstratamente
considerados, conforme alegado pela defesa, e sim fundamentada em elementos concretos apurados durante a
investigação processual.

“20. Folha 419, item 3: Defiro o pedido de prisão preventiva de GUILHERME MENDES PINTO e GUSTAVO
SANTOS SILVA e JANDERSON ALEXANDRE FERNANDES DA COSTA, a fim de impedir a reiteração
criminosa, portanto, resguardar a ordem pública, além de assegurar a aplicação da lei penal e o andamento do
processo.

21. Em primeiro lugar, deve-se mencionar que GUILHERME MENDES PINTO e GUSTAVO SANTOS SILVA
estão foragidos, com paradeiro incerto. A Polícia Federal não conseguiu localizar os réus, sendo, assim
imprescindível a prisão para que respondam adequadamente ao processo e, ao final, no caso de eventual
condenação, cumpram a pena aplicada.

22. Em segundo lugar, no interrogatório de fls. 05/06, ocorrido na data do roubo, G.Q.N. confessou a prática do
delito bem como indicou os demais participantes, a saber, CÍCERO KAIO DA SILVA, LUCAS LUIZ SANTOS
MOREIRA e GUILHERME MENDES PINTO (vulgo “MORAIS”), que teriam se evadido do veículo, quando
ainda em movimento. Disse ainda que antes da abordagem policial, “MORAIS” teria jogado a arma na rua, mas
que ela foi encontrada pelos policiais militares.

23. Ora, claro está a intenção de frustrar as investigações, livrando-se de provas, bem como a intenção de se furtar à
aplicação da lei penal, pulando de um carro em movimento, com a Polícia em seu encalço, para não ser identificado,
não responder ao processo e não cumprir eventual pena daí decorrente.

24. Com tamanha audácia, fica difícil imaginar que GUILHERME MENDES PINTO cumprirá outras medidas
cautelares diversas da prisão, todas elas a pressupor um certo grau de confiança depositada pela Justiça no
indivíduo, confiança essa que depois de uma cena como esta se esvaiu.

[...]

29. Ante os fundamentos apresentados, defiro o pedido de prisão preventiva de GUILHERME MENDES PINTO,
GUSTAVO SANTOS SILVA e JANDERSON ALEXANDRE FERNANDES DA COSTA. Expeçam-se os
mandados de prisão.”

Destaco ainda que há indícios de participação do denunciado na prática do delito de roubo ocorrido em 20.12.2018,
tendo ele sido reconhecido por algumas vítimas, bem como apontado como coautor do delito pelo denunciado
G.Q.N. Há indícios que foi GUILHERME, vulgo “Morais”, o responsável por providenciar a arma usada no
assalto do dia 20.12.2018, conforme depoimento de G.Q.B., em sede policial.

No mais, entendo inexistir prova de residência fixa ou ocupação lícita. Embora a defesa alegue que GUILHERME
“estava trabalhando”, não trouxe qualquer documento que comprove o alegado.
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O fato de GUILHERME ter se escondido da aplicação da lei penal até o cumprimento do mandado de prisão,
reforça à hipótese da necessidade de sua prisão cautelar, sendo insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão, uma vez que elas pressupõem, como dito, um certo grau de confiança depositada pela Justiça no indivíduo,
confiança essa que, depois vários meses foragido, esvaiu-se.

 Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória em ID 28367883, pois permanecem
inalterados os motivos justificadores da prisão preventiva de GUILHERME MENDES PINTO, que se mostra
necessária para impedir a reiteração criminosa, resguardando a ordem pública, além de assegurar a aplicação da lei
penal e o andamento do processo”.

A defesa reiterou o pedido de liberdade em favor do paciente, tendo tal pleito sido indeferido pela autoridade impetrada, in
verbis (ID 136356266):

“Os fundamentos do pedido de liberdade foram refutados na decisão de 20.02.2020 (ID 28621349) e, nestes 6 (seis)
dias, nenhum fato novo surgiu que pudesse afastá-la ou alterar o suporte fático que a fundamenta.

Com relação aos documentos apresentados pela defesa - comprovantes de ocupação lícita (firmado pelo genitor do
denunciado) e residência fixa (em nome do genitor do denunciado) -, embora relevantes, não têm o condão de
garantir, por si sós, a revogação da prisão preventiva, em especial quando há nos autos elementos hábeis a justificar
a imposição da segregação cautelar, como na hipótese dos autos. Neste sentido, confira: STJ, AgRg no HC
549.078/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe
20/02/2020.

O denunciado encontra-se preso, porquanto há indícios fortes de que ele teria participado do roubo ocorrido em
20.12.2018, tendo ele sido reconhecido por algumas vítimas, bem como apontado como coautor do delito pelo
denunciado G.Q.N.

Há indícios que foi GUILHERME, vulgo “Morais”, o responsável por providenciar a arma de fogo utilizada no
assalto do dia 20.12.2018, conforme depoimento de G.Q.N. (ID 21801035, fls. 116), o que reforça a necessidade da
prisão preventiva para garantia da ordem pública, haja vista que há indícios concretos de que, referido denunciado,
teria facilidade em se obter armas.

Na data dos fatos, conforme narrado por G.Q.N, o denunciado teria jogado a arma na rua, posteriormente
encontrada pelos policiais, e se evadido do veículo ainda em movimento. Desde lá, ficou foragido por quase 1 (um)
ano, sendo preso somente em 15.12.2019 (ID 26166033).

O fato de GUILHERME ter-se escondido da aplicação da lei penal até o cumprimento do mandado de prisão,
reforça à hipótese da necessidade de sua prisão cautelar, sendo insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão, uma vez que elas pressupõem, como dito, um certo grau de confiança depositada pela Justiça no indivíduo,
confiança essa que, depois vários meses foragido, esvaiu-se.

Diante de todo o exposto, INDEFIRO a reiteração do pedido de liberdade provisória em ID 28757928, pois
permanecem inalterados os motivos justificadores da prisão preventiva de GUILHERME MENDES PINTO, que
se mostra necessária para impedir a reiteração criminosa, resguardando a ordem pública, além de assegurar a
aplicação da lei penal e o andamento do processo”.

Em uma análise preliminar, própria do presente momento processual, não verifico a presença dos requisitos para a concessão
do pedido liminar.

Decorre dos autos que o paciente, juntamente com outros agentes, teria sido denunciado pela prática, em tese, dos delitos
previstos no artigo 157, §2º-A, I, do Código Penal e artigo 2º, § 2º, da Lei n° 12.850/13.

A denúncia em seu desfavor teria sido recebida em 09.05.2019, ocasião em que foi decretada a sua prisão preventiva.
Contudo, em 18.07.2019, o processo e o curso da prescrição foram declarados suspensos para o paciente, nos termos do art. 366 do CPP.

O paciente permaneceu foragido até o cumprimento do seu mandado de prisão preventiva, que se deu em 15.12.2019.

Nesse contexto, adequadamente consignou a autoridade impetrada ser necessária a manutenção da sua prisão preventiva,
para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que o paciente teria se ocultado, para se furtar às suas responsabilidades perante a Justiça.

Além disso, o delito perpetrado envolveu violência ou grave ameaça, bem como existem indicativos de que o paciente foi o
responsável pela aquisição da arma de fogo utilizada na prática delitiva, o que evidencia a sua periculosidade e denota a necessidade de
manutenção de sua segregação, para garantia da ordem pública.

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se demonstrou qualquer ilegalidade concernente à prisão
preventiva decretada em desfavor da paciente, não se tendo, ademais, aventado qualquer alteração fática que permita a revogação da
aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.
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Incabível, ainda, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo
Penal, por se mostrarem, ao menos por ora, insuficientes e inadequadas.

A alegação defensiva quanto à falta de provas da autoria do paciente não pode ser apreciada em sede de habeas corpus,
uma vez que demanda dilação probatória, não podendo ser aferida de plano, como defendido na presente impetração.

Por fim, cumpre ponderar que não foi possível verificar o andamento do feito originário no Sistema Eletrônico do PJe de 1º
Grau.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada e dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018336-44.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
IMPETRANTE: TELMO VERAO FARIAS
PACIENTE: GERSON AUGUSTO GOMES
Advogado do(a) PACIENTE: TELMO VERAO FARIAS - MS11968-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Telmo Verão Farias, em favor de GERSON
AUGUSTO GOMES, contra ato imputado ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, nos autos de nº 5000716-
46.2020.4.03.6005.

Consta da impetração que o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do delito do artigo 334-A, do Código
Penal. Em 26.06.2020, foi oferecida denúncia em seu desfavor.

Alega o impetrante que a defesa teria formulado pedido de revogação da prisão do paciente, por entender que a sua
segregação deveria ser revista. Contudo, o pleito restou indeferido pela autoridade impetrada.

Aduz que a autoridade coatora teria se utilizado de inverdades em sua fundamentação, uma vez que o paciente jamais teria
dito que teria o hábito de abrigar veículos com produtos ilícitos em sua propriedade rural.

Afirma que o paciente exerce ocupação lícita, tem endereço fixo, família constituída, é primário, não ostentando nenhuma
condenação transitada em julgado. Também ressalta que o fato de responder a um processo criminal não pode ser motivação para a
manutenção de sua prisão.

Argumenta que o paciente não foi flagrado com qualquer ilícito, tendo apenas autorizado que os demais agentes lavassem
seus carros em sua propriedade.

Pondera que a manutenção do paciente em prisão preventiva seria o mesmo que condená-lo antecipadamente.

Suscita a tese de que o estabelecimento prisional em que o paciente se encontra está superlotado, de forma que ele estaria em
risco considerando a pandemia gerada pelo coronavírus.

Discorre sobre sua tese e requer a concessão de liminar, para que a prisão preventiva do paciente seja revogada. No mérito,
pleiteia a concessão da ordem, para que o paciente responda ao processo em liberdade.

É o Relatório.
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Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da
violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma que se analisa a presente impetração.

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente foi assim fundamentada (ID 136406145):

“(...)

No caso concreto, além da gravidade em abstrato do crime de contrabando, há gravidade concreta uma vez que os
flagrados foram presos praticando conduta condizente com a prática de crime em contexto de organização
criminosa, vale dizer, transportavam grande quantidade de cigarros em diversos veículos orientados por um batedor
e, na tentativa de fuga, se abrigaram em local supostamente utilizado com habitualidade para abrigar veículo
carregados com produtos ilícitos, além de se utilizarem de radiocomunicadores e da circunstância de tempo, uma vez
que todos (exceto Gerson Augusto Gomes) chegaram na cidade de Ponta Porã na mesma data.

Por sua vez, há que se ressaltar que Emerson, José e Dionatan, buscaram se evadir da ação policial empreendendo
fuga, o que demonstra a necessidade de se garantir, ao menos com relação a estes, a aplicação da lei penal.

Noutro giro, e também em relação aos demais flagrados, mister igualmente a garantia da aplicação penal em razão
de, como se manifestou o Ministério Público Federal, não haver nos autos documentos que comprovem residência
fixa ou atividade lícita dos flagrados.

Desse modo, as medidas cautelares diversas da prisão não se mostram suficientes para impedir que os ora
flagranteados voltem a delinquir. Enfim, tudo indica que caso postos em liberdade os increpados voltarão a praticar
condutas delitivas, mormente o crime de contrabando.

Desse modo, como se vê, não é o caso de substituir a decretação da prisão preventiva pela aplicação das medidas
cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, pois, ao menos no momento, estas seriam
insuficientes para preservar a ordem pública, assegurar a aplicação da lei penal e pela conveniência da instrução
processual.

Não há que se falar, também, em liberdade provisória aos acusados em razão da pandemia da COVID-19, pois, o
fato de estarmos passando por uma situação de pandemia por conta da disseminação do vírus COVID-19,
popularmente conhecido como coronavírus, não autoriza a revisão automática da segregação cautelar, sobretudo
quando não há qualquer prova do enquadramento do requerente em algum grupo de risco, como ocorre no caso em
tela.

Ademais, a epidemia do COVID-19, no Estado de Mato Grosso do Sul, não se encontra tão alastrada como nos
Estados de São Paulo e Rio de Janeiro.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 310, inciso II e 312 do Código de Processo Penal, HOMOLOGO o
auto de prisão em flagrante e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de EMERSON INACIO CAVIGLIONI,
DIONATAN DE SOUZA GUIMARÃES, FRANCISCO MARCOS DOIA, JOSÉ ROMILDO DE MELO e
GERSON AUGUSTO GOMES para garantia da ordem pública, aplicação da lei penal e pela conveniência da
instrução processual”.

A defesa do paciente apresentou pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, o que restou indeferido, in verbis
(ID 136406414):

“(...)

Há fortes indícios de autoria de crimes graves, cuja pena cominada é superior a 04 (quatro) anos de pena privativa
de liberdade, bem como prova da materialidade delitiva.

Vale frisar, outrossim, que os documentos trazidos pela defesa, nos pontos que mais interessam à análise do caso, não
comprovam, por si sós, ao menos neste juízo de cognição sumária, a impossibilidade da prática do crime.

Assim, verifico que o denunciado GERSON apesar de tecnicamente primário, possui em seu desfavor uma ação
penal em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta Porã pela prática dos crimes de associação criminosa e delito
ambiental (Autos 0001258-28.2015.403.6005).

Destarte, revela-se inadequada, neste contexto, a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão preventiva, que
se faz necessária para a garantia da ordem pública.
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A significativa quantidade de cigarros apreendidos, bem como o fato de o próprio acusado afirmar ter por hábito
abrigar em sua propriedade rural automóveis com produtos ilícitos recebendo por veículo (ID n.34101013) é um
indicativo concreto da periculosidade do acusado e do seu suposto envolvimento com uma organização criminosa
dedicada a esse crime.

(...)

Dessa forma, há de se concluir que não houve alteração da situação fática ou mesmo jurídica do acusado a ponto de
justificar a revogação da medida cautelar, devidamente ancorada em dados concretos.

Assim, sob esse ponto de vista, temerária, por ora, a revogação da prisão preventiva.

Pelas mesmas razões, também não se mostra cabível, por enquanto, a adoção de qualquer das medidas cautelares
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, a teor do que dispõe o artigo 282, inciso II, do mesmo diploma,
eis que verifico que a prisão preventiva permanece adequada e necessária ao caso em tela, especialmente,
considerando o momento processual dos presentes autos e os crimes, em tese, perpetrados.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva de GERSON AUGUSTO GOMES”.

Em uma análise preliminar, própria do presente momento processual, verifico a presença dos requisitos para a concessão do
pedido liminar.

Decorre dos autos que, em 12.06.2020, o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática dos delitos do artigo 334-A,
do Código Penal. Foram também presos, na data dos fatos, EMERSON INACIO CAVIGLIONI, DIONATAN DE SOUZA
GUIMARÃES, FRANCISCO MARCOS DOIA e JOSÉ ROMILDO DE MELO.

O Parquet ofereceu denúncia em face do paciente e dos demais envolvidos na prática delitiva (ID 136406424).

Na data dos fatos, houve a apreensão de grande quantidade de cigarros contrabandeados (aproximadamente 5.850 pacotes
de cigarros), os quais estavam sendo transportados em veículos diversos, mediante a orientação de um batedor. Além disso, constatou-se,
ainda, a existência de um local, o qual era rotineiramente utilizado para ocultar os veículos com os produtos ilícitos. Os agentes faziam
também uso de rádios comunicadores, para que pudessem evitar eventual fiscalização no trajeto empregado para o transporte da carga.

No tocante ao paciente, consta que ele teria permitido que fossem armazenados em sua propriedade os veículos com a
mercadoria contrabandeada.

A inicial acusatória narrou que o paciente, “proprietário da chácara onde foram localizados os indivíduos e os
automóveis carregados de cigarros estrangeiros, confessou que receberia R$ 100,00 (cem reais) por automóvel que escondesse em
seu imóvel rural, tendo por hábito auferir remuneração com a guarda de veículos com produtos ilícitos em sua propriedade”.

Nesse contexto, de acordo com o consignado pela autoridade impetrada, existem indícios de que o paciente abrigava em sua
propriedade rural veículos com mercadoria ilícita e era remunerado para tanto.

Contudo, não há como afirmar que a atuação do paciente seria habitual, uma vez que, ao ser preso, informou que já conhecia
Emerson, por ele frequentar o assentamento Itamaraty, contudo consignou que esta seria a primeira vez que lhe deu abrigo. Ressaltou que foi
informado de que o veículo estaria com muamba e lhe foi oferecido o valor de R$ 100,00 (cem reais) para a guarda do carro. Na sequência,
chegaram dois outros veículos.

As declarações dos demais agentes não demonstra que o paciente tenha, em outras oportunidades, oferecido abrigo para a
ocultação de mercadoria ilícita, de forma que, aos menos por ora, não existem indicativos de sua reiteração na conduta criminosa.

Em acréscimo, o fato de o paciente responder a uma ação penal pela prática dos crimes de associação criminosa e delito
ambiental (Autos nº 0001258-28.2015.403.6005), não é indicação de que, caso solto, voltará a delinquir.

Além disso, o delito anterior a ele imputado não demonstra uma reiteração específica, de molde a afirmar categoricamente
que atue em prol de organização criminosa voltada ao contrabando de cigarros.

Dessa forma, em que pese a quantidade de mercadoria apreendida, os diversos agentes presos em flagrante, a utilização de
rádio para comunicação e a existência de um local para ocultação dos veículos com a carga ilícita, sua situação difere da dos demais
envolvidos e autoriza a concessão da liberdade provisória.

Deve-se destacar o caráter excepcional do encarceramento antes do trânsito em julgado da decisão condenatória e, ainda, o
fato de o crime em questão não ter envolvido violência ou grave ameaça. 

Frisa-se que tal medida tem caráter temporário, em razão também da situação de grave crise enfrentada na saúde, de modo
que, por ora, a concessão da liberdade provisória é possível, desde que aliada a algumas medidas cautelares, que se mostram, no caso,
adequadas e suficientes, nos termos do que dispõe o artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal.  
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Ressalte-se que, caso as medidas alternativas não se mostrem suficientes, ou, no caso de descumprimento de quaisquer das
obrigações impostas, poderá ser decretada novamente a prisão da paciente, de acordo com o artigo 282, § 4º, do Código de Processo
Penal.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar, para revogar a prisão de GERSON AUGUSTO GOMES, mediante a imposição
das seguintes medidas cautelares:

a) compromisso de comunicar ao juízo um endereço em que possa ser encontrado no Brasil e qualquer mudança deste
endereço;

b) comparecimento a todos os atos do processo;

c) não se ausentar do distrito da culpa por mais de 15 dias sem autorização do juízo;

d) após encerrada a situação de crise estabelecida pela pandemia, comparecer bimestralmente em juízo para comprovar suas
atividades;

e) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga se o paciente possuir residência e trabalho lícitos; e

 f) proibição de se ausentar do país sem autorização do juízo, com entrega do passaporte, se houver.

Comunique-se o teor desta decisão para imediato cumprimento e requisitem-se as informações legais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Finalmente, tornem conclusos para julgamento.

Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5017836-75.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE E PACIENTE: EDSON VANDER DE RIBEIRO DAVI
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: CLERISMAR ALENCAR WANDERLEY - RJ111555
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de Edson Vander de Ribeiro Davi, objetivando o
afastamento dos efeitos da condenação nos Autos n. 0000614-29.2008.4.03.6103 com o consequente afastamento da inelegibilidade de 8
(oito) anos do art. 1º, e, da “Lei da Ficha Limpa” (ID n. 135906638).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi condenado nos Autos n. 0000614-29.2008.4.03.6103, por decisão da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, a 11
(onze) anos e 10 (dez) meses de reclusão pelos crimes do art. 299 c.c. o art. 161, e art. 304 c.c. o art.299 e art.171,§3º, todos do Código
Penal, em concurso material;

b) em fase de apelação, a 2ª turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade deu parcial provimento ao recurso e reduziu
as penas do paciente, pelas mesmas acusações, a 7 (sete) anos e 4 (quatro) meses, em regime inicial semiaberto;

c) em 06.08.16 a decisão transitou em julgado e, em 28.01.15 ocorreu a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena e, em 03.08.18
o paciente obteve a decisão de reabilitação criminal;

d) ocorre que documentos indisponíveis no curso do processo, mas obtidos por meio de ação de exibição do documento, provam que o
julgamento apresentou erro por informações falsas introduzidas no processo, obtidas por meio ilícito;
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e) necessária a desconstituição da sentença condenatória e a anulação do processo desde o oferecimento da denúncia, sendo proferida nova
sentença condenatória;

f) sendo provida a revisão do processo, a pena-base do paciente deve ficar em seu mínimo legal;

g) o paciente almeja participar das próximas eleições municipais, estando impedido pela “lei da ficha limpa”;

h) com a redução da pena, o paciente se tornará novamente elegível, o que justifica o periculum in mora e a necessidade de concessão da
liminar;

i) devem ser superadas as Súmulas ns. 691 e 695 do Supremo Tribunal Federal e concedida a liminar para afastar os efeitos da condenação
e a inelegibilidade de 8 (oito) anos do art. 1º, e, da LC n. 64/90, determinando-se o desentranhamento da prova ilícita dos autos e a anulação
do referido processo desde o oferecimento da denúncia, com a prolação de nova sentença (Id n. 135906638).

Foram juntados documentos aos autos.

Foi solicitado que o impetrante juntasse cópia da decisão impugnada, objeto deste habeas corpus, esclarecesse a extinção
da punibilidade da pena privativa de liberdade (cfr. STF, Súmula n. 695) e a razão pela qual optou pelo habeas corpus, não revisão criminal
(Id n. 136000893).

O impetrante informou que as cópias da decisão impugnada, na esfera criminal, foram juntadas aos autos no ato do protocolo
da inicial. Ainda, juntou aos autos a sentença do Juízo da 401ª zona eleitoral de Ferras de Vasconcelos (SP), que declarou a inelegibilidade
do paciente, em 05.03.15 (Id n. 136351058).

Esclareceu o impetrante que o paciente teve sua pena extinta pelo indulto presidencial, em 28.01.15. Não juntou certidão da
extinção da punibilidade, mas a informação pode ser confirmada na certidão de execução criminal que compõe os autos da decisão do Juízo
da 401ª zona eleitoral de Ferras de Vasconcelos (SP), que declarou a inelegibilidade do paciente (Id n. 136351058).

Afirmou que a opção pelo presente writ foi motivada em precedente do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do
Habeas Corpus n. 21907 – AM, afastou a aplicação da Súmula n. 695 para decidir questão referente à nulidade processual, diante da
revisão criminal, no caso, ser de competência do Superior Tribunal Militar, o qual já havia se manifestado sobre a nulidade no julgamento da
apelação.

Justificou também a necessidade da impetração na decisão recente do Ministro Celso de Melo no Habeas Corpus n.
185.879-SP, impetrado pelo paciente, com o mesmo conteúdo deste writ, no sentido de que não cabe ao Supremo Tribunal Federal julgar
habeas corpus contra decisão proferida monocraticamente por ministro do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, esclareceu que também requereu revisão criminal, mas sem tratar da ausência de justa causa como no presente writ.
Acrescentou que ingressou com uma ação de exibição de documento na Justiça Federal de Juiz de Fora, na qual a Caixa Econômica
Federal deveria apresentar o contrato que originou o prejuízo milionário ou justificar as declarações falsas do referido empréstimo.
Entretanto, segundo o impetrante, a Caixa Econômica Federal reapresentou as mesmas informações já prestadas e a decisão final da ação
de exibição ainda não foi prolatada para ser reunida à revisão criminal. Devido à celeridade do rito do habeas corpus, também foi feita
opção por esta impetração, acrescentando-se novos pedidos:

a) Que seja reconhecida a falta de justa quanto ao crime de estelionato majorado previsto no artigo 171 § 3 do
CP contra a Caixa Econômica Federal, por não existir o tal empréstimo milionário e pelo fato de o ora
paciente ter aberto aquela conta com o CPF reconhecido pela receita federal.

b) Que seja valorado o fato, que corrobora e reforça o pedido logo acima, de a sentença condenatória não
apresentar nenhum outro prejuízo infringido pelo paciente contra a instituição financeira e também que o
próprio banco afirma nunca ter havido tal empréstimo, bem como não haver outras dívidas vencidas ou a
vencer contra o paciente.

c) Por tais argumentos e provas, roga que após o reconhecimento de falta de justa causa para o crime de
estelionato majorado, que seja cassada a sentença condenatória para que outra possa ser proferida,
extraindo-se das peças instrutórias qualquer menção ao financiamento que nunca existiu.

d) Caso não seja esse o entendimento dessa colenda turma ou do nobre relator, que possa ser afastada a
majorante referente ao § 3º do artigo 171, já que foi provado nos autos não ter havido prejuízo para a Caixa
Econômica Federal.

e) Que seja afastada a inexigibilidade imposta pela LC 64/90 no artigo 1º, I, “e” já que foi provado que não
houve o prejuízo apontado na sentença contra a instituição financeira de economia popular (Id n. 136351053).

Foram juntados novos documentos.

Decido.
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Habeas Corpus. Sentença condenatória transitada em julgado. Não conhecimento. O habeas corpus não pode ser
empregado como sucedâneo de revisão criminal:

 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL (...). SENTENÇA
CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE PROVAS
PRODUZIDAS NO INQUÉRITO POLICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE REVISÃO CRIMINAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE
FATOS E PROVAS IMPRÓPRIO NA VIA ELEITA. HABEAS CORPUS DENEGADO.

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é no sentido de que o habeas corpus não pode ser utilizado como
sucedâneo de revisão criminal, quando a parte deixou escoar o prazo recursal, sobrevindo o trânsito em
julgado da sentença condenatória. Precedentes.

2. O habeas corpus constitui remédio processual inadequado para a análise da prova, reexame do material
probatório produzido, reapreciação da matéria de fato e revalorização dos elementos instrutórios coligidos no
processo penal de conhecimento. Precedentes.

3. Ordem denegada.

(STF, HC n. 117293, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 12.11.13).

 

PENAL. HABEAS CORPUS. JÚRI. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO - CONSUMADO
E TENTADO - E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CP, ARTS. 121, § 2º IV E V; 121, § 2º, IV e V, C/C 14,
II, E 288, TODOS DO CÓDIGO PENAL. DECISÃO DE PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM.
AUSÊNCIA DE RECURSO. PRECLUSÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM
JULGADO. CONVOLAÇÃO DO HABEAS CORPUS EM REVISÃO CRIMINAL.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMEDIMENTO DO MAGISTRADO AO PRONUNCIAR.
OBSERVÂNCIA DO ART. 413, § 1º DO CPP. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO
JÚRI. INEXISTÊNCIA.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como sucedâneo de revisão criminal. Precedentes: RHC 107213/RS,
rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJ de 21/6/2011; HC 107839/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª
Turma, DJ de 7/6/2011; HC 104462/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJ de 27/6/2011; HC 102473/RJ,
Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 29/4/2011; HC 98681/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJ
de 15/4/2011 (...).

(STF, HC n. 101121, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.08.11)

 

PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO, DEFITIVAMENTE, PELOS CRIMES DE
ESTRUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR PRATICADO CONTRA MENOR DE
QUATORZE ANOS (NA REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 12.015/2009). NULIDADE DA AÇÃO PENAL.
INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO WRIT. ORDEM DENEGADA (...).

III – As alegações do impetrante mostram o nítido propósito de rediscutir os fatos da causa e o rejulgamento
da ação penal, o que, como se sabe, não é possível nesta estreita via do habeas corpus, cabendo ao juízo
natural o exame aprofundado do conjunto fático-probatório, como ocorreu na espécie.

IV - O habeas corpus, em que pese configurar remédio constitucional de largo espectro, sobretudo cuidando-se
de sentença condenatória transitada em julgado, não pode ser utilizado como sucedâneo da revisão criminal,
salvo em situações nas quais se verifique flagrante ilegalidade ou nulidade, o que não é o caso dos autos (...).

(STF, HC n. 107839, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 07.06.11)

 

Habeas Corpus. Sentença condenatória transitada em julgado. Impossibilidade de admitir-se o habeas corpus
como sucedâneo de revisão criminal. Exacerbação da pena-base. Fundamentação. Ocorrência. Substituição
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Existência de circunstâncias desfavoráveis. Reexame
do conjunto fático-probatório. Impossibilidade.
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É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o habeas corpus não pode ser manejado como
sucedâneo de revisão criminal em face da ausência de ilegalidade flagrante em condenação com trânsito em
julgado.

Não cabe reexaminar os elementos de convicção essenciais ao estabelecimento da sanção penal, porque
necessária, para tanto, a concreta avaliação das circunstâncias de fato subjacentes aos critérios legais que
regem a operação de dosimetria da pena.

No que se refere à não substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, o magistrado de
primeiro grau fundamentou sua decisão no quantum da pena imposta (superior a 4 (quatro) anos) e na
existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, o que encontra amparo no art. 44 do Código Penal.

A análise dos elementos de convicção acerca das circunstâncias judiciais avaliadas negativamente na sentença
condenatória não é compatível com a via estreita do habeas corpus, por demandar minucioso exame fático e
probatório inerente a meio processual diverso. Precedentes.

Ordem denegada.

(STF, HC n. 97058, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01.03.11).

Do caso dos autos. A impetração objetiva o afastamento dos efeitos da condenação nos Autos n. 0000614-
29.2008.4.03.6103 com o consequente afastamento da inelegibilidade de 8 (oito) anos do art. 1º, e, da LC n. 64/90, sendo determinado o
desentranhamento da prova ilícita dos autos e a anulação do referido processo desde o oferecimento da denúncia, com a prolação de nova
sentença.

O paciente afirma que a decisão condenatória transitou em julgado em 06.08.16, a punibilidade foi extinta em 28.01.15 e, em
03.08.18 o paciente obteve a decisão de reabilitação criminal.

Após determinação, esclareceu que o presente habeas corpus objetiva impugnar as decisões condenatórias dos Autos n.
0000614-29.2008.4.03.6103, e reuniu aos autos sentença que declarou a inelegibilidade do paciente, datada de 05.03.15 (Id n.
136351058), da qual consta certidão de execução criminal com a extinção da punibilidade em 28.01.15, após indulto presidencial (Id n.
136351058).

Verifico que a decisão que declarou a inelegibilidade do paciente data de mais de cinco anos da propositura deste habeas
corpus e da extinção da punibilidade.

Conforme entendimento, inadmissível utilização de habeas corpus em substituição à ação própria de revisão criminal.

O impetrante esclarece que requereu também a revisão criminal perante este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mas
por ter um rito mais célere, optou conjuntamente pela via do habeas corpus.

Informou que, no julgamento do Habeas Corpus n. 21907 – AM, o Supremo Tribunal Federal afastou a aplicação da
Súmula n. 695 para decidir questão referente à nulidade processual, porque no caso, a competência seria do Superior Tribunal Militar, o qual
já havia se manifestado sobre a nulidade no julgamento da apelação.

Ainda, comunicou a impetração do Habeas Corpus n. 185.879-SP, junto ao Supremo Tribunal Federal, pelo paciente,
com o mesmo conteúdo deste writ, tendo o Ministro Celso de Melo não conhecido do pedido sob o fundamento de que não cabe ao
Supremo Tribunal Federal julgar habeas corpus contra decisão proferida monocraticamente por ministro do Superior Tribunal de Justiça.

Após consulta processual, verifico que a revisão criminal foi requerida em 04.02.20, tendo sido autuada sob o n. 5002158-
20.2020.4.03.0000.

Observo que os pedidos da referida revisão criminal são os mesmo reproduzidos neste writ, inclusive o pedido liminar, com
idênticos fundamentos, o qual restou indeferido em 19.02.20.

A despeito de o impetrante haver incluído novos pedidos em sua última manifestação, entre eles o reconhecimento da
ausência de justa causa da ação penal impugnada e a revisão da dosimetria, com o afastamento da majorante do § 3º, do art. 171, do Código
Penal, ressalto que é incabível a via do habeas corpus para revisão da dosimetria e declaração de nulidade em processo cuja decisão já
transitou em julgado, não estando em jogo a liberdade de locomoção do paciente.

Ainda, a Súmula n. 695 do Supremo Tribunal Federal impede a impetração de habeas corpus quando já extinta a pena
privativa de liberdade, sendo inadequado o pedido para que a presente súmula seja superada na análise deste writ conforme precedente do
Supremo Tribunal Federal, por tratar-se, naquela decisão, de nulidade que já havia sido apresentada ao mesmo tribunal, não sendo o que
ocorre no presente caso.

A decisão que indeferiu a liminar, em sede de revisão criminal, já analisou as alegações do impetrante, conforme segue:
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(...)

Em razão da ilicitude/falsidade da prova, a defesa sustenta que não subsiste fundamento para exasperação da
pena-base do crime de estelionato. Assim, pede que a reprimenda seja reduzida para o mínimo legal,
reconhecendo-se a ocorrência da prescrição retroativa.

Requer o deferimento da medida liminar “a fim de afastar os efeitos da condenação e por consequência afastar
a inexigibilidade do ora impetrante”.

No mérito, postula a desconstituição da sentença condenatória, com a anulação do processo desde o
oferecimento da denúncia. Subsidiariamente, pede a exclusão da prova ilícita, recalculando-se a dosimetria do
crime previsto no art. 171, §3º do CP, e, consequentemente, requer o reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, que se manifestou pelo não conhecimento da Revisão
Criminal (ID 124588104).

A defesa trouxe aos autos as decisões que não admitiram o Recurso Especial e o Recurso Extraordinário;
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que não conheceu do agravo; decisão do Supremo
Tribunal Federal que negou provimento ao agravo regimental e certidão de trânsito em julgado (ID
124696455).

É o relatório do essencial.

Decido.

Não se descura que o Código de Processo Penal, em seu artigo 3º, admita interpretação extensiva e aplicação
analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.

Nesse diapasão, poder-se-ia argumentar admissível a incidência do disposto no artigo 300 do Código de
Processo Civil de 2015 (tutela de urgência) em sede de revisão criminal, como o é, em tese, na seara da ação
rescisória. Contudo, sob qualquer fundamento argumentativo que se conferisse ao debate, nada restaria de
plausível para se conceder, na revisão criminal, a antecipação de tutela.

Isso porque não se trata de se ampliar o campo de incidência da lei conferindo-se interpretação extensiva ou de
se outorgar interpretação analógica, porquanto a tutela antecipatória diz respeito aos efeitos da sentença de
mérito proferida no processo de conhecimento.

Ainda que assim não fosse, nos moldes da norma processual civil a regra geral continua a ser a da execução
imediata da sentença ou do acórdão, consubstanciando-se como exceção a essa regra a possibilidade de ser
concedida a tutela de urgência com o fito de obstaculizar o cumprimento do julgado, nada obstante a redação
do artigo 969 do Código de Processo Civil de 2015:

"(...) Atente-se para a estatura maior da coisa julgada. O fenômeno diz respeito ao direito declarado pelo
Estado-Juiz e a isso não se pode contrapor sinal de bom direito com o qual se contenta a ordem jurídica quando
em jogo cautelar. O Direito é uma ciência e, enquanto o for, o meio justificará o fim, mas não este aquele. Há de
aguardar-se, para a retirada do mundo jurídico de ato processual transitado em julgado, o desfecho de ação
autônoma de impugnação que é a rescisória. liminar cautelar indeferida" (STF, PetMC 1797-8-SP, rel.Min.
Marco Aurélio, DJU 28.09.1999, p.20).

Há quem defenda a eventual concessão de tutela antecipada, em sede de revisão criminal, quando evidenciado
que a condenação não foi acertada (erro grosseiro) e os documentos que instruírem a inicial comprovarem, de
plano, a ilegalidade da coação, ou a existência de nulidade flagrante, que, entretanto, em sede de cognição
sumária, não se verifica no caso dos autos.

A concessão da medida de urgência pleiteada, consistente no afastamento dos efeitos da condenação e,
consequentemente, da inelegibilidade do requerente, não se afigura possível, diante da patente precariedade
dos documentos que instruem a inicial desta ação revisional.

A corroborar esse entendimento, destaco, por exemplo, que na petição inicial a defesa alega que o Ministério
Público Federal a juntada determinou aos autos da ação penal de prova emprestada, sem que houvesse
autorização judicial. No entanto, a fim de demonstrar essa alegação, o requerente limitou-se a juntar a cópia
de um ofício encaminhado pela Procuradoria da República à Caixa Econômica Federal, em que foram
requisitados documentos para instrução do inquérito (ID 123371778). Ou seja, situação bem diversa do que
foi alegado na presente Revisão Criminal.
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Além disso, a controvérsia envolvendo a existência, ou não, de saldo devedor na conta corrente nº
25198.001.6041-6, vinculada ao CPF nº 037.741.796-38 (CPF verdadeiro do denunciado) também não é
suficiente para justificar a concessão da medida liminar. Isso porque, o réu foi condenado pela prática do delito
de estelionato, por fazer uso do CPF ideologicamente falso nº 037.006.017-27 perante a Caixa Econômica
Federal e, com isso, obter vantagem indevida decorrente de empréstimos em favor da pessoa jurídica
“Distribuidora de Pães Mercearia Pão Quente de Ferraz Ltda.”.

Em uma análise perfunctória, também não vislumbro flagrante ilegalidade na dosimetria do crime de
estelionato majorado. A pena-base foi exasperada em razão da personalidade, circunstâncias e consequências
do crime. Ainda que não se considere o saldo devedor de R$1.242.931,99 (que se refere à conta nº
25198.001.6041-6), extrai-se dos parcos elementos que instruem essa ação revisional que a prática do
estelionato acarretou prejuízo à CAIXA, o que estaria demonstrado à fl. 807 dos autos originários.

Ademais, mesmo na hipótese de afastamento da valoração negativa das consequências do crime, a reprimenda
permaneceria acima do patamar mínimo legal, em decorrência das circunstâncias do crime e personalidade
desfavorável.

A concessão de liminar, portanto, é hipótese rara e excepcional, possível apenas nos casos de manifesta
ilegalidade, em atenção ao princípio da ampla defesa (CF, artigo 5º, LV), o que não é a hipótese dos autos.

Assim, em princípio, não existem documentos novos que justifiquem a concessão de medida liminar, assim
como não ficou cabalmente demonstrado que a sentença condenatória baseou-se em documentos falsos ou
obtidos ilicitamente, sem prejuízo de ulterior reexame pelo colegiado.

Por tais razões, indefiro o pedido liminar (Id n. 124856833, RevCrim n. 5002158-20.2020.4.03.0000).

Considerando a inadequação desta via, e a existência de ação de revisão criminal com idênticos fundamentos, na qual o
impetrante aguarda julgamento, deve ser extinto este habeas corpus, com fundamento na falta de pressuposto para o seu regular e válido
prosseguimento e na ausência de interesse processual.

Ante o exposto, EXTINGO o habeas corpus, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV e VI, do
Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CRIMINAL (417) Nº 5030442-72.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
APELANTE: SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: ADIB ABDOUNI - SP262082-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTÃO
PATRIMONIAL LTDA em face da decisão (ID 107383508), proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP, que indeferiu o
pedido de levantamento da indisponibilidade de bens móveis, imóveis e numerários do requerente, determinada nos autos da Ação Penal
0000122-85.2019.4.03.6124.
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Em seu apelo a Sociedade Administradora e Gestão Patrimonial Ltda, em síntese, requer autorização judicial para alienação
da aeronave Embraer – Emb -135BJ, prefixo PTLEG, série 14501197, ICAO, bem como seja levantada a restrição imposta à circulação
do referido bem. Além disso, requer o levantamento da restrição de circulação das aeronaves Beech Aircraft – C90A, prefixo PPUNI,
série LJ 1682, ICAO BE9L, ano 2002 e Beel Helicopter – 429, prefixo PRFPC, série 57164, ICAO B429, ano 2013, para uso pela
Universidade Brasil, sob o argumento da necessidade de uso em virtude da existência de diversas unidades distribuídas pelo território
brasileiro (ID 107383500).

Inicialmente distribuído ao Eminente Desembargador Federal Nino Toldo, posteriormente os autos foram redistribuídos por
prevenção, a esse relator, em razão da anterior distribuição dos “HABEAS CORPUS” nº 5022693-04.2019.4.03.0000, nº 5022827-
31.2019.4.03.0000, nº 5022979-79.2019.4.03.0000, nº 5023170-27.2019.4.03.0000, nº 5023217-98.2019.4.03.0000, nº 5023298-
47.2019.4.03.0000, nº 5023417-08.2019.4.03.0000, nº 5023622-37.2019.4.03.0000, nº 5024102-15.2019.4.03.0000, nº 5024213-
96.2019.4.03.0000, nº 5025592-72.2019.4.03.0000, nº 5025767-66.2019.4.03.0000, nº 5028017-72.2019.4.03.0000, nº 5028479-
29.2019.4.03.0000.

No entanto, instado a se manifestar nos autos da Apelação Criminal nº 5001162-17.2019.4.03.6124, o Ministério Público
Federal constatou que o recurso foi interposto em face da mesma decisão que é tratada nesses autos, constando, inclusive, as mesmas partes
e idêntico pedido, in verbis:

“...Por oportuno, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ressalta que o presente feito tramitou em primeira
instância nos autos n. 5001162- 17.2019.4.03.6124. Num primeiro momento, o presente feito foi remetido a
esse E. Tribunal Regional Federal, onde foi distribuído em 01.12.2019, passando a tramitar nos autos n.
5030442-72.2019.4.03.0000 (id. 107576435 daqueles autos). Contudo, ao baixar à primeira instância, para
fins de apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação, o presente feito voltou a tramitar nos autos n.
5001162, e, novamente remetido a essa C. Corte Regional, onde foi distribuído em 28.02.2020 (id.
125599914), desta feita manteve a sua tramitação nos autos com essa mesma numeração. Por isso, ressalta-se
que a tramitação do presente feito perante essa C. Corte Regional na sua primeira remessa, em dezembro de
2019, não se encontra registrada nestes autos, mas apenas nos autos n. 5030442-72.2019.4.03.0000, onde
estão as razões recursais apresentadas pela apelante (id. 111033315 daqueles autos). Ante o exposto, o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer sejam adotadas as medidas cabíveis para sanar a tramitação
em duplicidade do presente feito...”

 

Decido.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o recurso foi interposto em face da mesma decisão que consta nos autos
nº 5001162-17.2019.4.03.6124, bem como possui as mesmas partes e idêntico pedido.

Ademais, na Apelação Criminal nº 5001162-17.2019.4.03.6124, anteriormente interposta, houve deferimento em caráter
liminar, em 06 de maio de 2019, nos seguintes termos:

“...ANTE O EXPOSTO, DEFIRO liminarmente o pedido para:

I) autorizar a venda da aeronave  Embraer – Emb-135BJ, prefixo: PTLEG, série: 14501197, ICAO: E135,
ano: 2014, bem como os voos necessários às tratativas. Defiro o pedido do Parquet para que o depósito dos
valores sejam feitos em juízo diretamente pelo adquirente;

II) da mesma forma, o Juízo "a quo" deverá indicar perito de sua confiança para avaliar o valor de mercado
da aeronave, com a máxima brevidade, velando outrossim para que não haja outras delongas desnecessárias;

III) deixo de acolher o pedido ministerial de controle dos voos e, conforme fundamentação supra, caso não
efetivada a venda, autorizo desde logo o uso regular e prudente da aeronave;

IV) também levanto a restrição de circulação das aeronaves  (i) Beech Aircraft – C90A, prefixo: PPUNI,
série: LJ-1682, ICAO: BE9L, ano 2002; (ii) Beel Helicopter – 429, prefixo: PRFPC, série: 57164, ICAO:
B429, ano: 2013, autorizando o seu uso, regular e prudente, na gestão atual da Universidade Brasil...”

 

Com efeito, a similitude ficou evidenciada pelo número do processo originário (Ação Penal nº 0000122-85.2019.4.03.6124
e pelo teor da decisão combatida e pelos argumentos expostos nas razões recursais.

Logo, nesse contexto, cumpre reconhecer a ocorrência da litispendência, uma vez que induvidoso que os fatos, fundamentos
e o pedido se repetem em duas ações penais, impõe-se a extinção do segundo processo instaurado, para que não haja bis in idem.

A litispendência visa evitar que uma mesma pessoa seja julgada duas vezes pelo mesmo delito (non bis in idem), ou que haja
duas ações ou recursos em curso com as mesmas causas de pedir, pedido e partes.
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Entrementes, o Código de Processo Penal não define o instituto processual da litispendência, logo com fulcro no seu artigo
3º, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, cujo artigo 301, §3º (atual art. 337, § 3º do CPC) dispõe:

"§ 3º - Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já
foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

Ante o acima exposto, declaro a litispendência e a consequente extinção do presente processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no artigo 337, §3º do CPC.

 
 
                                                                                            São Paulo, 07 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018469-86.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: ALEX SANDRO DE SOUZA ALVES, BRUNA AMORIM DA SILVA
IMPETRANTE: CLAUDIO REIMBERG
Advogado do(a) PACIENTE: CLAUDIO REIMBERG - SP242552-A
Advogado do(a) PACIENTE: CLAUDIO REIMBERG - SP242552-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Claudio Reimberg, em favor de Alex Sandro de Souza
Alves e Bruna Amo da Silva, contra ato imputado ao Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos autos de nº 5002897-
74.2020.4.03.6181.

Consta da impetração que, em 27.05.2020, os pacientes foram presos em flagrante, pela suposta prática do delito de furto
qualificado, em sua forma tentada, conduta tipificada no artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 14, II, do Código Penal.

O impetrante aponta a ilegalidade do "decisum"  que  manteve a decisão que converteu a prisão em flagrante dos
pacientes em preventiva, ao argumento de que há manifestação favorável do “Parquet” Federal de revogação da prisão cautelar, bem assim
que os pacientes não ostentam antecedentes criminais e, portanto, desarrazoada se afigura a manutenção da custódia preventiva.

Postula, “in verbis”:

“(...) declare nula a decisão que decretou a prisão preventiva de ofício de ALEX SANDRO DE SOUZA ALVES e
BRUNA AMORIM DA SILVA, desconsiderando a vedação do artigo 311 do CPP, bem como violação ao sistema
constitucional acusatório e a intenção do legislador expressada pela Lei 13.964/2019, e determine o relaxamento da
medida constritiva ilegal;

b) subsidiariamente, considerando que a natureza da infração imputada e a pena abstrata cominada, bem como as
circunstâncias do caso concreto, conceda liberdade provisória aos Pacientes, porque não estão presentes os
requisitos para sua segregação processual, ainda que mediante cautelares diversas da prisão do art. 319 do CPP;
bem como em razão da crise sanitária global causada pelo novo coronavírus;

c) no mérito, seja confirmada a decisão liminar. Na hipótese de não ser conhecida a presente petição, seja, pelo
menos, concedida a ordem de ofício, porquanto flagrante o constrangimento ilegal a que submetido os Pacientes, nos
termos do art. 654, § 2°, do CPP.”

É o relatório.

Decido.

A impetração não deve ser conhecida.
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Num exame detido, verifica-se a identidade do presente com o Habeas Corpus nº 5014002-64.2020.4.03.0000, uma vez
que as impetrações decorrem de ato praticado pela mesma autoridade coatora em idêntica ação penal originária, promovida contra os
mesmos pacientes, pelos mesmos fatos e o pleito é reiteração daquele formulado no writ anterior, porquanto objetiva a revogação da prisão
preventiva decretada em desfavor dos pacientes.

Colaciono o “decisum” que, nos autos do Habeas Corpus nº 5014002-64.2020.4.03.0000, indeferiu pleito liminar:

“ Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Claudio Reimberg, em favor de Alex Sandro de
Souza Alves e Bruna Amo da Silva, contra ato imputado ao Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos
autos de nº 500287-74.2020.4.03.6181.

Consta da impetração que, em 27.05.2020, os pacientes foram presos em flagrante, pela suposta prática do delito de
furto qualificado, em sua forma tentada, conduta tipificada no artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 14, II, do Código Penal.

Alega o impetrante que a decisão impugnada não demonstrou a imprescindibilidade da segregação cautelar dos
pacientes, motivo pelo qual as prisões deveriam ser relaxadas.

Argumenta que os pacientes não ostentam antecedentes criminais, não se podendo admitir qualquer presunção de
reiteração delitiva.

Sustenta que a prisão dos pacientes seria desproporcional, uma vez que, não pode a segregação cautelar se mais
gravosa do que a pena, que ao final de eventual processo, será imposta.

Ressalta a excepcionalidade da prisão e tece considerações acerca da Recomendação nº 62 do CNJ.

Discorre sobre sua tese e requer a concessão de liminar, para que a prisão preventiva dos pacientes seja revogada. No
mérito, pleiteia a concessão da liberdade aos pacientes, sem imposição de qualquer medida cautelar.
Subsidiariamente, pleiteia a revogação da prisão, ainda que com imposição da medida alternativa de
comparecimento periódico em juízo.

É o Relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e
art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma que se analisa a presente impetração.

A decisão ora impugnada foi proferida nos seguintes termos (ID 133164059):

“(...)

Diante das alterações promovidas pela Lei nº 12.403/2011, deverá o magistrado, inicialmente, ao receber o auto de
prisão, analisar o aspecto formal do flagrante, levando em consideração o art. 5º, incisos LXII, LXIII e LXIV e os
artigos 302 e seguintes do Diploma Processual Penal, quando, então, em caso de legalidade, deverá homologá-la ou,
na hipótese de prisão ilegal, imediatamente relaxar a prisão. Ato contínuo, homologada a prisão, passará a decidir
sobre a concessão de liberdade provisória, sobre eventual imposição das medidas cautelares alternativas e, por fim,
sobre a conversão da prisão em preventiva.

Na presente hipótese, verifico que os requisitos legais relativos à prisão em flagrante foram observados. Senão
vejamos:

1. Em princípio, encontravam-se os custodiados em uma das situações previstas no artigo 302 do Código de
Processo Penal, já que foram surpreendidos, na posse de documentos dentro de uma Casa Lotérica contrafeitos, os
quais seriam utilizados para o saque do auxílio emergencial naquele local, tratando-se, evidentemente, de situação
de flagrância, o que autorizava a custódia;

2. Diante da autoridade policial, foi lavrado o auto de prisão em flagrante com a oitiva do condutor e das
testemunhas, colhidas todas as assinaturas;

3. O auto de prisão e demais documentos foram encaminhados a este Juízo dentro das 24 horas após a efetivação da
custódia;
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Em sendo assim, a prisão em flagrante efetuada em desfavor de HOMOLOGO ALEX SANDRO DE SOUZA
ALVES e BRUNA AMORIM DA SILVA.

Para que haja o decreto de prisão preventiva devem estar presentes alguns pressupostos e requisitos, quais sejam:
indícios de autoria e materialidade (fumus comissi delicti), assim como o risco trazido pela liberdade do investigado
(periculum libertatis). Além disso, necessária a presença de alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo
único do artigo 313 do Código de Processo Penal.

No caso presente, trata-se de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro)
anos, restando configurada a hipótese autorizativa do artigo 313, I, do Diploma Processual Penal.

Há prova da materialidade delitiva, revelada pelo Auto de Apreensão lavrado e indícios suficientes de autoria,
gerados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante.

Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no artigo 312 do Código Processual Penal, a presença de
quatro circunstâncias pode autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam: a garantia da
ordem pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal e, por fim, a garantia de
aplicação da lei penal.

No caso ora em análise, não constam dos autos quaisquer informações acerca de residência fixa, ocupação lícita ou
outros elementos que assegurem a este Juízo que a liberdade dos acusados não representará óbice à apuração dos
fatos ou à aplicação da lei penal, sendo, por ora, conveniente a manutenção da medida cautelar.

Mostra-se necessária a segregação cautelar para a garantia da ordem pública, já que os custodiados estavam com
grande quantidade de cartões e documentos contrafeitos, bem como significativa quantidade de dinheiro, tentando
sacar o auxílio emergencial concedido pelo Governo Federal em meio a atual pandemia.

Ressalto, em continuidade, o depoimento da testemunha Adilson Balbino dos Santos, dono das casas lotéricas
Balbino e Santos Loteria, afirmando que a custodiada já teria cadastrado outros cartões cidadãos, em filiais
próximas ao local dos fatos, o que indica reiteração criminosa.

Por derradeiro, a tentativa de saque fraudulento do benefício de auxílio emergencial, previsto pela Lei nº
13.982/2020, concedido a trabalhadores informais e de baixa renda, microempreendedores individuais e também
contribuintes individuais do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo principal é mitigar os impactos
econômicos atualmente causados pela pandemia de COVID-19, afigura-se grave, já que referido auxílio visa
justamente garantir a subsistência da população diante da suspensão de atividade de diversos setores da economia
durante o combate à pandemia do novo coronavírus.

Assim sendo, levando-se em consideração as circunstâncias do caso concreto, entendo que a segregação cautelar dos
custodiados se mostra indispensável para a garantia da ordem pública, especialmente de modo a cessar a atividade
criminosa dos custodiados, de modo que os benefícios em questão sejam sacados pelos seus verdadeiros titulares.

Destaco, também, não ser o caso de se aplicar as medidas cautelares introduzidas pela nova redação do artigo 282 do
Código de Processo Penal, pois o periculum libertatis narrado para justificar a decretação e manutenção da prisão
preventiva também sustenta a inaplicabilidade das medidas cautelares.

Anoto, em continuidade, que os custodiados, nascidos em 1982 e 1981,  respectivamente, não declinaram perante a
autoridade policial qualquer comorbidade, conforme formulário preenchido sobre a COVID-19, não estando,
portanto, no grupo de risco das pessoas consideradas vulneráveis ao corona vírus. Sabe-se que o vírus em questão se
manifesta de forma mais grave em pequena parte dos afetados, especialmente idosos ou portadores de
comorbidades, sendo de conhecimento geral a edição de portaria conjunta do Ministério da Justiça e da Saúde,
estabelecendo medidas a serem adotadas em presídios para evitar casos e a propagação do coronavírus, regras essas
que deverão ser seguidas em todo o sistema prisional, sendo certo que tais determinações, além de outras, já foram
adotadas pela Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, CONVERTO a prisão em flagrante de ALEX SANDRO DE SOUZA ALVES e BRUNA
AMORIM DA SILVA, em prisão preventiva, indeferindo o pedido de liberdade provisória apresentado”.

Em uma análise perfunctória, própria do presente momento processual, não verifico a presença dos requisitos para a
concessão do pedido liminar.

O entendimento da autoridade impetrada foi devidamente motivado e não carece de qualquer reparo.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
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Decorre dos autos que os pacientes foram presos em flagrante delito pela suposta prática do crime de furto
qualificado, conduta prevista no artigo 155, § 4º, II, c/c artigo 14, II, do Código Penal. Eles teriam sido
surpreendidos na posse de vários documentos contrafeitos, tentando sacar o auxílio emergencial fornecido pelo
governo federal, ante o estado atual de pandemia.

Consta do auto de prisão em flagrante (ID 133164063), que foram apreendidos dez cartões cidadão em nome de
diversas pessoas, a quantia de R$ 3.147,00 (três mil, cento e quarenta e sete reais) e carteiras de identificação
aparentemente inautênticas, que continham as fotos dos ora pacientes. 

Em face de tais elementos, é possível constatar a gravidade da conduta perpetrada. Os pacientes estavam se valendo
de fraude para a obtenção de valores destinados a titulares que se encontram em situação emergencial.

Como ressaltado no r. decisum, os valores seriam destinados à “subsistência da população diante da suspensão de
atividade de diversos setores da economia durante o combate à pandemia do novo coronavírus.

Dessa forma, há indicativos de que os pacientes se valiam da situação excepcional enfrentada pelo país para realizar
fraudes em detrimentos dos seus reais destinatários, evidenciando uma culpabilidade exacerbada.

Além disso, consta dos autos indícios de que a paciente já teria cadastrado outros cartões cidadãos, o que indicaria
uma eventual reiteração das práticas criminosas.

É importante consignar, ainda, que não houve a comprovação de que os pacientes são portadores de circunstâncias
subjetivas favoráveis, uma vez que a presente impetração não apresentou qualquer documento probatório acerca
dessas informações.

Dessa forma, em uma análise superficial e à míngua de elementos que demonstrem o contrário, há prova da
materialidade e indícios suficientes de autoria, revelando-se necessária a manutenção da segregação cautelar dos
pacientes, nesse primeiro momento, para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.

A presente impetração também suscita alegações referentes ao coronavírus (Covid-19) para requerer a concessão de
liberdade aos pacientes.

Nesse ponto, ressalta-se que o Conselho Nacional de Justiça emitiu a Recomendação 62/20, dirigida aos
magistrados com atuação no sistema penal e penitenciário.

Num momento tão difícil, em que os prognósticos sobre a evolução da epidemia são incertos, e diante do inusitado da
situação, é louvável que o E. Conselho Nacional de Justiça tenha rapidamente expedido a Recomendação em tela,
como forma de auxiliar os juízes na sua difícil missão.

Entretanto, na hipótese dos autos, o requerimento formulado carece de maiores elementos que possam demonstrar o
risco concreto para se cogitar do deferimento da liberdade aos pacientes, uma vez que não são idosos ou portadores
de comorbidades que os enquadrem nos grupos de risco para o coronavírus.

Por fim, consigno que não é viável, na via estreita do habeas corpus, analisar circunstâncias atinentes à dosimetria
da pena, com o fito de prever a pena a ser eventualmente aplicada, como pretende a impetração.

Ademais, como sabido, as hipóteses de cabimento da prisão preventiva não se confundem e não guardam relação
direta com o regime de cumprimento de pena a ser imposto em eventual condenação.

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se alegou nem se demonstrou qualquer ilegalidade
concernente à prisão preventiva decretada em desfavor dos pacientes, não tendo, ademais, aventado qualquer
alteração fática que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

Assim, incabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de
Processo Penal, por se mostrarem, ao menos por ora, insuficientes e inadequadas.

Não vislumbro, portanto, patente ilegalidade ou abuso de poder a que estejam submetidos os pacientes.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar”.

O impetrante não trouxe novos elementos que justificassem a impetração, uma vez que a prova pré-constituída posta nestes
autos também restou colacionada aos autos do Habeas Corpus nº 5014002-64.202.4.03.000, após o indeferimento do pleito liminar.

Por estas razões, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta Corte, não conheço do habeas corpus, indeferindo,
liminarmente, o pleito inicial.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.
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P.Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 67616/2020

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000135-15.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.000135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : FABIO DA SILVA FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP242552 CLAUDIO REIMBERG e outro(a)
APELANTE : FLAVIO DE OLIVEIRA SANTOS reu/ré preso(a)

: MARIA DAYANA SILVA DE MELLO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP223853 RENATO PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001351520164036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado a julgamento na sessão da E. Quinta Turma de 27 de julho de 2020.
São Paulo, 07 de julho de 2020.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

APELAÇÃO CRIMINAL (417) Nº 5002624-32.2019.4.03.6181
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
APELANTE: MARLY VOIGT
Advogados do(a) APELANTE: JOSE ALVES PAULINO - DF35078-A, FILIPE ALMEIDA ALVES PAULINO - DF34982-A,
NASCIMENTO ALVES PAULINO - DF15194-A, ALBERTO DOS SANTOS MOREIRA - DF64783-A, MARCELO
NAVARRO VARGAS - SP99999-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
INVESTIGADO PUNIBILIDADE EXTINTA: CARLOS AUGUSTO DE BARROS CARVALHO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O
 

Nos termos da manifestação ministerial ID 136337135, intime-se a defesa da apelante MARLY VOIGT, para apresentar
as razões recursais do seu apelo, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as
contrarrazões ao recurso interposto pela ré.
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Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

                                                                                    São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CRIMINAL (417) Nº 5000558-41.2019.4.03.6129
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
APELANTE: CICERO JOSE MACIEL, ISAIAS GALE, DOMINGOS MESQUITA DE CARVALHO, DAVI RAMOS,
SAMUEL RICARDO LOURENCO, ANDERSON LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAN HOLANDA DE MOURA - SP273032-A
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO DA SILVA LULA - SP242872-A
Advogado do(a) APELANTE: ULYSSES DA SILVA - SP242238-A
Advogado do(a) APELANTE: ULYSSES DA SILVA - SP242238-A
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO DA SILVA LULA - SP242872-A
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAN HOLANDA DE MOURA - SP273032-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O

Nos termos da manifestação ministerial ID 136009696, intimem-se as defesas dos apelantes CÍCERO JOSÉ MACIEL e
ANDERSON LUIZ DA SILVA, para apresentarem as razões recursais dos seus apelos, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art.
600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as
contrarrazões aos recursos interpostos pelos réus.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

 
                                                                                         São Paulo, 9 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018586-77.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: REINALDO ARAUJO
IMPETRANTE: ELIZEU TORAL CASTILHO JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: ELIZEU TORAL CASTILHO JUNIOR - MS20684-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Elizeu Toral Castilho Júnior, em favor de REINALDO
ARAÚJO, contra ato imputado ao Juízo da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, nos autos de nº 5000447-04.2020.4.03.6006.

Consta da impetração que o paciente foi preso em flagrante no dia 25.06.2020 pela suposta prática do delito de
contrabando.

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em prisão preventiva, tendo como fundamento a preservação da ordem
pública e aplicação da lei penal.

A defesa apresentou pedido de revogação da prisão, o que restou indeferido pela autoridade impetrada.

Alega o impetrante que o fato de o paciente possuir processos criminais em trâmite em seu desfavor não seria motivação para
a manutenção de sua segregação cautelar.

Afirma que o paciente seria primário, de bons antecedentes, com residência fixa e profissão lícita.
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Sustenta que o juízo a quo teria motivado a necessidade da segregação cautelar em argumentos genéricos, que não
justificariam a medida extrema.

Argumenta que a existência de processos em andamento não pode ser utilizada como circunstância negativa, sob pena de
violação ao princípio da presunção de inocência.

Ressalta que “não há na decisão impugnada a indicação de qualquer fator que leve a concluir que o acusado oferece
risco para a instrução criminal” e também que “não se mostra razoável a manutenção da prisão do requerente pelo argumento da
garantia da aplicação da lei penal, uma vez que possui residência fixa, conforme comprovantes anexos, convive com a companheira
e seus filhos”.

Tece considerações acerca da situação excepcional causada pela pandemia do coronavírus e cita a Recomendação nº 62 do
CNJ.

Discorre sobre sua tese e requer a revogação da prisão preventiva do paciente, ainda que mediante a imposição de medidas
cautelares diversas. No mérito, pleiteia a confirmação da liminar, com a concessão da ordem de habeas corpus.

É o Relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da
violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma que se analisa a presente impetração.

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente foi assim fundamentada:

“No caso em comento, o fumus commissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que os custodiados
foram presos em flagrante delito quando transportavam várias caixas de cigarros contrabandeados.

Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do CPP, a rigor, quatro circunstâncias, se
presentes, podem autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam, a garantia da ordem
pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal e a garantia de aplicação da lei penal.

Observo que ALESSANDRO, EDIVAN e REINALDO viajavam juntos e, em comboio, realizavam o transporte de
cigarros contrabandeados, de forma fracionada, cada um em seu carro.

No caso do flagranteado REINALDO, este conduzia o veículo VW/Voyage e transportava em seu interior cerca de
25 (vinte e cinco) caixas de cigarros de origem estrangeira.

Em que pese a quantidade de cigarros contrabandeada ser ínfima se comparada ao que comumente é apreendido em
feitos em trâmite neste Juízo, nota-se que REINALDO fora condenado pelo Juízo Federal de Avaré/SP, nos autos nº
0000070-07.2015.4.03.6132, em 2019, pela prática do crime de contrabando de cigarros e uso de documento falso,
ainda pendente de trânsito em julgado, conforme documento de ID. 34467686.

REINALDO ARAÚJO também foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 334-A, caput e §1º, I, do
Código Penal, tornando-se réu na Ação Penal nº 5009921-10.2019.4.04.7104, em trâmite na 3ª Vara Federal de
Passo Fundo/RS (ID. 34467687).

Tais registros criminais, aliados à declaração prestada por REINALDO à autoridade policial, que se encontra
desempregado, são suficientes para se presumir que REINALDO ARAÚJO faz do contrabando de cigarros seu meio
de vida.

Nesse contexto, no caso de REINALDO, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no
artigo 319 do CPP, seria insuficiente, ao menos nesse momento, para preservar a ordem pública.

Outrossim, REINALDO ARAÚJO reside fora do distrito da culpa, tendo declarado endereço no município de Monte
Castelo/PR, sendo, portanto, a decretação da prisão preventiva também necessária para se assegurar a aplicação da
lei penal”.

Foi formulado pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, o que foi indeferido, in verbis:

“(...) não logrou a defesa colacionar nos autos qualquer elemento que não tenha sido objeto de análise quando da
decisão outrora proferida, visto que a existência de eventuais circunstâncias pessoais favoráveis, como primariedade
técnica, endereço fixo e eventual ocupação lícita, não é suficiente para a revogação da medida contra si decretada.
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Desta forma, o contexto dos fatos não indica a concessão de liberdade provisória, tampouco a substituição da prisão
preventiva por medidas cautelares diversas, pois estas, diante do fato de que o ora requerente aparentemente faz do
contrabando de cigarros o seu meio de vida, não se mostram suficientes e adequadas para garantir a ordem pública e
assegurar a aplicação da lei penal.

Ademais, o fato de estarmos passando por uma situação de pandemia por conta da disseminação do novo
coronavírus, não autoriza a revisão automática da segregação cautelar, sobretudo quando o pedido vem
desacompanhado de qualquer prova cabal do enquadramento do requerente em algum grupo de risco, como ocorre
no caso em tela.

Contudo, em que pese o grave quadro de pandemia da COVID-19 que assola o país, não há notícias de casos da
doença registrados na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, onde se encontra custodiado o ora
requerente.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva formulado pela defesa de REINALDO
ARAÚJO”.

Em uma análise preliminar, própria do presente momento processual, não verifico a presença dos requisitos para a concessão
do pedido liminar.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria

Decorre dos autos que, em 25.06.2020, foi observada uma movimentação suspeita de três veículos - VW/Gol,
VW/Voyage e GM/Zafira. Após a abordagem dos veículos, constatou-se que o veículo VW/Gol, conduzido por Alessandro de Cássio dos
Santos Rodrigues, continha em seu interior cerca de 22 (vinte e duas) caixas de cigarros paraguaios. O veículo VW/Voyage, conduzido por
REINALDO ARAÚJO, continha em seu interior aproximadamente 25 (vinte e cinco) caixas de cigarros paraguaios. E, no veículo
GM/Zafira, conduzido por Edivan de Carvalho Silva Junior, foram encontradas cerca de 35 (trinta e cinco) caixas de cigarros paraguaios.

O paciente, juntamente com os outros dois agentes, foi preso em flagrante pela suposta prática do delito de contrabando.

Importante consignar que a pena máxima prevista para o delito contrabando autoriza a decretação da custódia cautelar, nos
termos do artigo 313, I, do Código de Processo Penal.

No caso em tela, a autoridade impetrada consignou que o paciente foi condenado anteriormente, nos autos nº 0000070-
07.2015.4.03.6132, pela prática do crime de contrabando de cigarros e uso de documento falso.

Além disso, ele ainda teria sido denunciado em um outro feito, “pela prática do crime previsto no artigo 334-A, caput e
§1º, I, do Código Penal, tornando-se réu na Ação Penal nº 5009921-10.2019.4.04.7104, em trâmite na 3ª Vara Federal de Passo
Fundo/RS”.

Destes elementos emergem fortes indícios de que o acusado está fazendo da atividade criminosa seu estilo de vida e meio de
sobrevivência, de forma que uma vez solto poderá voltar a delinquir.

Logo, o feito em análise não é um fato isolado em sua vida. Ao contrário, os indicativos de reiteração específica indicam, ao
menos por ora, a necessidade da manutenção de sua segregação.

Nesse ponto, é importante ponderar que, em que pese as alegações do impetrante, a existência de ações penais em curso
são indicativos de reiteração delitiva, bem como justificam a decretação da medida extrema. Confira-se:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. QUANTIDADE DE DROGA
APREENDIDA. REINCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
ORDEM DENEGADA. 1. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em decisão
devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum libertatis. 2. No caso, a prisão preventiva está
justificada pois, segundo a decisão que a impôs, o paciente foi flagrado com elevada quantidade de substância
entorpecente (peso líquido total de 257,81g de cocaína e 212,91g de maconha). Dessarte, mostra-se evidenciada a
sua periculosidade e a necessidade da segregação como forma de acautelar a ordem pública. 3. Como sedimentado
em farta jurisprudência desta Corte, maus antecedentes, reincidência ou até mesmo outras ações penais em curso
são suficientes para a imposição de segregação cautelar como forma de evitar a reiteração delitiva e, assim,
garantir a ordem pública. Precedentes. 4. Ordem denegada.
(HC - HABEAS CORPUS - 542630 2019.03.24418-4, ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, STJ - SEXTA
TURMA, DJE DATA:19/12/2019 ..DTPB:.)
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Dessa forma, em uma análise superficial e à míngua de elementos que demonstrem o contrário, há prova da materialidade e
indícios suficientes de autoria, revelando-se necessária a manutenção da segregação cautelar, nesse primeiro momento, para garantia da
ordem pública e aplicação da lei penal.

O impetrante também tece considerações acerca do coronavírus de forma a requerer a concessão de liberdade provisória ao
paciente.

Entretanto, na hipótese dos autos, inexistem elementos que possam demonstrar o risco concreto para se cogitar do
deferimento da liberdade ao paciente, uma vez que não é idoso ou portador de comorbidades que o enquadre nos grupos de risco para o
coronavírus.

Nesse ponto, é importante consignar que o paciente se valeu da excepcionalidade do momento para se favorecer com a
prática criminosa, não podendo, assim, se beneficiar da Recomendação nº 62 do CNJ para se eximir de suas responsabilidades.

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se alegou nem se demonstrou qualquer ilegalidade
concernente à prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não tendo, ademais, aventado qualquer alteração fática que permita a
revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

Ressalte-se que eventuais condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).

Assim, incabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo
Penal, por se mostrarem, ao menos por ora, insuficientes e inadequadas.

Não vislumbro, portanto, patente ilegalidade ou abuso de poder a que esteja submetido o paciente.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5017855-81.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: OSEIAS MORAIS DE SOUZA
IMPETRANTE: ROSANA D ELIA BELLINATI
Advogado do(a) PACIENTE: ROSANA D ELIA BELLINATI - MS7978
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBÁ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Rosana D’Elia Bellinati, em favor de OSEIAS
MORAIS DE SOUZA, contra ato imputado ao Juízo da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, nos autos de nº 0000205-
44.2017.403.6004.

Consta da impetração que o paciente foi condenado pelo delito do artigo 33, caput. c/c art. 40, I e VII, ambos da Lei
11.343/06 a uma reprimenda de 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 875 (oitocentos e setenta e cinco) dias-multa, em regime inicial
fechado.

Alega a impetrante que, ao proferir a sentença, a Autoridade Coatora não aplicou o art.387, §2º, do CPP para mudar o
regime inicial de cumprimento da pena. Contudo, foi concedido o beneficio a outro corréu em condições semelhantes ao paciente, ou seja,
primário, bons antecedentes, não foi condenação pela associação e, ademais, a quantidade de droga apreendida pela qual o paciente foi
condenado era menor.
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Aduz que o paciente foi preso em 17/08/2017, ou seja, a mais de 02(dois) anos e 10(dez) e, tendo em vista que a
condenação imposta foi de 08(oito) anos e 09(meses), com a aplicação do benefício determinado no artigo 387 §2º do CPP, já tinha o
direito a iniciar a pena no regime semiaberto, mas, mesmo assim, o Juízo considerou o início em regime fechado, ou seja, configurado o
constrangimento ilegal.

Pugna que, caso o entendimento sobre a aplicação da detração seja diverso, que seja dado ao paciente o direito de recorrer
em liberdade, pois, ao contrário, cumprirá pena em regime fechado por tempo maior do que deveria.

Por fim, pondera a situação excepcional do momento gerada pela pandemia do novo coronavírus, devendo ser o paciente
colocado em liberdade.

Discorre sobre sua tese e requer a concessão de liminar, para que seja deferido ao paciente o direito de adequação da pena
ao regime semiaberto e benefícios compatíveis e a imediata expedição da guia de execução penal provisória do paciente.

Também requer a expedição de alvará de soltura–com a finalidade do encaminhamento imediato do paciente ao regime
semiaberto, e após, quando do exame de mérito, seja confirmada a medida liminar.

Instruiu o pedido com cópia da sentença condenatória (ID 135928709).

É o Relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da
violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Inicialmente, cumpre ponderar que, nos autos do habeas corpus de nº 5000006-96.2020.403.0000 foi indeferida a liminar,
mantendo a prisão decorrente da sentença condenatória do paciente. O feito aguarda julgamento do mérito.

Assim, o objeto deste writ cinge-se à aplicação da detração e a consequente fixação de regime de cumprimento de pena.

Consta que o paciente foi condenado pelo delito do artigo 33, caput. c/c art. 40, I e VII, ambos da Lei 11.343/06 a uma
reprimenda de 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 875 (oitocentos e setenta e cinco) dias-multa, em regime inicial fechado.

No que toca ao regime inicial prisional, verifica-se que foi fixado na sentença o regime inicial fechado ao paciente, mesmo
após a análise disposto no art. 387, §2º do CPP, sob a seguinte fundamentação:

(...)

4.2. OSEIAS MORAIS DE SOUZA

O réu foi condenado pelo crime do artigo 33, caput, c/c artigo 40, incisos I e VI todos da Lei 11.343/2006, às
penas de 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão (tráfico de drogas relativo ao item 2 da denúncia).

Fixo o regime inicial fechado para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 33, §2º, "a", do
Código Penal).

A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos não se mostra possível, pois a pena
privativa de liberdade extrapola os quatro anos (art. 44, I, Código Penal).

O mandado de prisão expedido em desfavor do réu foi cumprido em 17/08/2017. Assim, o réu está
cautelarmente preso há cerca de 2 (dois) anos e 7 (sete) meses.

Em que pese do ponto de vista objetivo seja possível a alteração de regime em razão da detração decorrente do
art. 387, § 2º, do CPP, entendo que, diante da expressiva quantidade in casu de entorpecente apreendido, bem
como o papel de maior centralidade do réu na prática deste delito em si, o que se infere de sua relação com o
irmão e condutor do veículo com droga, deve ser mantido o regime inicial fechado.

Neste sentido, o STJ já consignou que “fixada a pena no patamar de 8 anos de reclusão, a imposição do modo
prisional fechado se justifica pela gravidade concreta do crime, evidenciada pela expressiva quantidade de
droga apreendida, circunstância que também justifica a não aplicação da detração” (STJ - AgRg no AREsp
1579425/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/11/2019, DJe 28/11/2019).
(...)
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Não vislumbro, portanto, patente ilegalidade ou abuso de poder a que esteja submetido o paciente.

Vale ressaltar que a alteração do regime prisional inicial deverá ser suscitada pela defesa e devidamente apreciada no
momento oportuno, isto é, em recurso de apelação, ocasião em que as provas serão discutidas com a profundidade necessária.

Nesse contexto, cumpre destacar que a atual orientação dos Tribunais Superiores é no sentido do descabimento do habeas
corpus como substitutivo do recurso de apelação, como se depreende do seguinte julgado, in verbis:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DETRAÇÃO PENAL,
REGIME INICIAL, SUBSTITUIÇÃO DA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS E DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR, QUE INDEFERIU MEDIDA DE URGÊNCIA EM MANDAMUS
ORIGINÁRIO. SÚMULA 691/STF. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LIMINAR DEFERIDA
APENAS NO TOCANTE AO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE, EM RAZÃO DA
EXISTÊNCIA DE APELAÇÃO INTERPOSTA SIMULTANEAMENTE. WRIT ORIGINÁRIO
JULGADO. ORDEM DENEGADA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO DA TUTELA DE
URGÊNCIA. NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE COM FUNDAMENTO, APENAS, NO
FATO DE O PACIENTE SER SOLTEIRO E DESEMPREGADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. 1. A impetração busca o reconhecimento do direito à detração penal prevista no art. 387, §
2º, do Código de Processo Penal, fixação do regime inicial aberto de cumprimento da pena e substituição da
privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem como a concessão do direito de recorrer em liberdade. 2.
Evidenciada a interposição simultânea do recurso de apelação, a análise da insurgência deve se limitar à
negativa de o paciente recorrer em liberdade, pois os demais temas serão examinados pelo Tribunal a quo em
cognição mais ampla, até porque não se admite, em regra, habeas corpus substitutivo do recurso adequado. 3.
O presente writ foi impetrado contra decisão monocrática do relator, que indeferiu medida de urgência em
mandamus originário (Súmula 691/STF). Verificado que o óbice foi superado na ocasião da análise liminar,
tendo o Tribunal a quo, quando da apreciação do mérito da impetração originária, denegado a ordem, a
liminar anteriormente deferida carece de confirmação, sob pena de restabelecimento do constrangimento
ilegal. 4. No caso, o Juízo de primeiro grau, ao negar ao paciente o direito de recorrer em liberdade, não
apresentou um elemento concreto, limitando-se a citar precedentes e a afirmar que o paciente não teria
emprego e residência fixa no distrito da culpa, em dissonância ao mandamento previsto no art. 387, § 1º, do
Código de Processo Penal. 5. Writ não conhecido. De ofício, concedida a ordem de habeas corpus para
assegurar ao paciente o direito de aguardar em liberdade o esgotamento do segundo grau de jurisdição. (HC -
HABEAS CORPUS - 477541 2018.02.93346-3, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE
DATA: 12/03/2019. DTPB:.)

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS (1722) Nº 5013843-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
RECORRENTE: EDUARDO MACHADO SILVEIRA, JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA - SP130825, CLAUDIO JOSE
LANGROIVA PEREIRA - SP212004
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA - SP130825, CLAUDIO JOSE
LANGROIVA PEREIRA - SP212004
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que rejeitou embargos declaratórios opostos pela defesa de
Eduardo Machado Silveira e José Vanderlei Batista da Silva (id. 136605048), no qual pleiteia-se a reforma da decisão recorrida para que o
recurso ordinário constitucional seja encaminhado ao juízo competente.
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Mantenho a decisão recorrida e, portanto, encaminhem-se ao Ministério Público Federal para manifestação.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018627-44.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR
PACIENTE: LEANDRO DIOGO NAVES
Advogado do(a) PACIENTE: EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR - MG78511
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Edson Gonçalves de Melo Júnior, em favor de
LEANDRO DIOGO NAVES, contra ato do Juízo Federal 3ª Vara de Campo Grande/MS, nos autos da ação penal nº 0002257-
88.2018.4.03.6000.

Alega o impetrante, em síntese, que:

a) o paciente foi denunciado e posteriormente condenado pela prática do delito previsto no art. 334 do Código Penal, por
oito vezes, à pena de 08 (oito) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto;

b) considerando que o réu estava solto e possui advogado constituído nos autos, a autoridade impetrada entendeu não ser
necessária a intimação pessoal do réu da sentença condenatória  e, uma vez decorrido o prazo de intimação da condenação pelo Diário de
Justiça, determinou fosse certificado o trânsito em julgado para ambas as partes;

d) certificado o trânsito em julgado, foi expedido mandado de prisão em desfavor do paciente, o qual foi cumprido em
08/07/2020;

e) o paciente é vítima de constrangimento ilegal, tendo em vista que não foi intimado pessoalmente da sentença condenatória,
o que viola o artigo 392, inciso II, do Código de Processo Penal, havendo cerceamento de defesa, vez que a intimação do defensor do
acusado, tão somente, não supre o ato;

f) ademais, a intimação do defensor constituído não se deu de forma pessoal, tornando-se, portanto, inválida, bem como
sendo nulo o ato que certificou o trânsito em julgado e determinou a prisão preventiva do paciente.

Requer o impetrante, assim, a concessão de liminar para que seja expedido, com urgência, o alvará de soltura do paciente.
No mérito, requer a nulidade do processo originário, revogando-se, via de consequência, a certificação do trânsito em julgado da sentença
condenatória, volvendo o prazo de recurso ao paciente.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

DECIDO.

O paciente foi condenado pela prática do delito previsto no art. 334 do Código Penal, por oito vezes, na forma do art. 69 do
Código Penal, à pena de 08 (oito) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto.

No presente writ alega o impetrante a violação ao princípio da ampla defesa em razão da ausência de intimação pessoal do
paciente, o que lhe teria causado prejuízo, e requer a nulidade do trânsito em julgado da sentença condenatória, para que seja devolvido o
prazo recursal, bem como seja revogada a prisão preventiva, para que o paciente responda aos termos do recurso em liberdade, até o efetivo
trânsito em julgado da sentença.

Não assiste razão ao impetrante.
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Nos termos do art. 392, incisos I e II, do Código de Processo Penal, o réu preso deve ser intimado pessoalmente da
sentença condenatória e, estando solto, é suficiente a intimação do seu defensor constituído.

Convém salientar que não existe nenhuma notícia nos autos originários no sentido de que o causídico nomeado pelo acusado
tenha renunciado ao mandato. Consta dos autos, inclusive, que referido causídico participou da audiência criminal realizada em 04/10/2019,
nos autos principais nº 0002257-88.2018.4.03.6000, por videoconferência no auditório da Seção Judiciária de Uberlândia realizada com
conexão com a 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS.

Com efeito, a autoridade impetrada constatou que, por ocasião da publicação da sentença condenatória no Diário da
Justiça, o réu ora paciente estava regularmente representado pelo causídico por ele constituído, em nome do qual foi praticado o ato de
intimação e validamente deflagrado o prazo. Considerando, ainda, que também não houve interposição de recurso pelo MPF, determinou-
se a certificação do trânsito em julgado para ambas as partes.

Cabe ressaltar que a falta de interposição do recurso pelo defensor não acarreta a nulidade do processo por violação ao
princípio da ampla defesa, a teor do que preconiza o princípio da voluntariedade recursal, previsto no art. 574, do Código de Processo
Penal.

Além disso, a manifestação do paciente externando seu desejo de recorrer às instâncias superiores não tem o condão de
desqualificar o trânsito em julgado já operado, muito menos promover reabertura de prazo recursal.

Expedido Mandado de Prisão Definitiva em desfavor do paciente para início do cumprimento da pena no regime
semiaberto, conforme determinado na sentença condenatória, este foi cumprido em 08/07/2020.

Por outro lado, diante da pandemia do Covid-19 e, especialmente, a iminente gravidade do quadro nacional que se instala
em nosso País em razão da contaminação e fácil propagação do novo coronavírus, necessária a intervenção e atitude do Poder Judiciário
nos casos de prisão.

A Organização Mundial da Saúde – OMS, decretou a pandemia do novo coronavíruos – COVID-19, no dia 11/03/2020.
Após esse fato, no dia 17/03/2020, por meio da Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça, foi sugerida a reavaliação das
prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 (noventa) dias, ou que estejan relacionadas a crimes sem violência ou grave ameaça
à vítima.  Recomendou, ainda, aos magistrados com competência sobre execução penal, que considerem a possibilidade de concessão de
prisão domiciliar em relação a todos as pessoas presas em cumprimento de pena em regime aberto e semiaberto.

Na sequência, o Plenário do STF, ao analisar o pedido cautelar da ADPF 347, no dia 18/03/2020, divergiu em parte da
decisão do relator, Min Marco Aurélio Mello, no tocante à conclamação aos juízes de Execução Penal a adotarem, junto à população
carcerária procedimentos preventivos do Ministério da Saúde para evitar o avanço da doença dentro dos presídios, dentre eles, a orientação
anteriormente citada, constante da recomendação 62, do CNJ.

A partir desse posicionamento do STF, as situações devem ser analisadas caso a caso.

Além disso, a recomendação atual das autoridades de saúde é o isolamento social, para todas as pessoas, estejam elas
privadas de liberdade por decisão judicial ou não, a fim de impedir a propagação do novo coronavírus.

Nesse contexto, entendo que a prisão preventiva não deverá prevalecer nos casos de crimes cometidos sem violência ou
grave ameaça.

No caso dos autos, o paciente foi condenado pela prática do delito previsto no art. 334, do Código Penal porque importou
mercadoria estrangeira sem documentação comprobatória da regular importação, por oito vezes, como equipamentos eletrônicos, bebidas,
relógios, dentre outros, iludindo, assim, os impostos devidos pela entrada dos bens no país, no valor total de R$ 28.548,64 (vinte e oito mil
reais, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Destarte, considerando a natureza da infração, cometida sem violência ou grave ameaça e grau de periculosidade do
paciente, bem como a garantia da saúde coletiva em razão da contaminação em grande escala no sistema prisional, defiro parcialmente a
liminar requerida para assegurar ao paciente o cumprimento da pena em regime aberto domiciliar.

Notifique-se o juízo a quo, com urgência, para o cumprimento desta decisão, devendo adotar as providências necessárias,
bem como para que preste informações, no prazo legal.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Int.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007780-80.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: KYRAGE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVANDRO JOSE PLEZ - SP377626-A, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO -
SP130163-A, JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KYRAGE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA contra a r. decisão
que indeferiu a medida liminar em mandado de segurança no qual a impetrante objetiva “suspender a exigibilidade, nos termos do art. 151,
IV, do CTN, dos valores de PIS e COFINS que deixarem de ser recolhidos em razão do aproveitamento de créditos dessas mesmas
contribuições apurados sobre as despesas que vierem a ser incorridas com as taxas pagas para remunerar as credenciadoras pelo serviço de
administração dos pagamentos realizados por meio de cartões de crédito e débito, ou ainda, para que a aludida cobrança seja suspensa até
que o julgamento do RExt nº 1049811 seja concluído, evitando, assim, o registro desses débitos como óbice à renovação das certidões de
regularidade fiscal, bem como sua inscrição em órgãos de cadastros de inadimplentes (CADIN)”.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

"A questão encontra-se em debate no Supremo Tribunal Federal no RE nº 1.049.811, com repercussão geral reconhecida,
mas ainda pendente de julgamento.

 Numa primeira análise da questão, não constato o alegado fumus boni iuris. Entendo que benefício fiscal deve ter
interpretação restrita (CTN, art. 111, inciso I) e que, em princípio, a impetrante possui insumos e despesas, os quais não
necessariamente se confundem. Outrossim, parece ínsito ao processo de produção o repasse de despesas ao consumidor
final, de forma que apenas os insumos, expressamente previstos em lei, podem ser creditados do valor devido a título de PIS
e COFINS.

Nesse sentido, já há precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Leia-se:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.
NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. CREDITAMENTO DE INSUMOS E
CUSTOS E DESPESAS.

1. Pela sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime da não
cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 2º, do art. 195, da Constituição Federal,
inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos concedidos para o
abatimento das bases de cálculo.

(...)

6. As Instruções Normativas SRF nºs 247/02 e 404/04, em regulamentação à sistemática da não cumulatividade do
PIS e da Cofins, respectivamente, dispõem sobre o direito de crédito nas aquisições de bens, inclusive combustíveis e
lubrificantes, utilizados como insumos, entendidos como os diretamente utilizados na fabricação ou produção de bens
destinados à venda, tais como matérias primas, produtos intermediários, material de embalagem e outros bens que
sofram alterações com o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que não estejam
incluídas no ativo mobilizado.
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7. A agravante objetiva provimento jurisdicional que lhe assegure a dedução, no cálculo do PIS e da Cofins, sob o
regime da não-cumulatividade (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), de taxa de administradora de cartão de débito e
crédito, despesas com água e esgoto e gás, conservação e limpeza em geral e lavanderia;

8. Não se pode pretender o elastecimento do conceito de insumo a ponto de entende-lo como todo e qualquer custo ou
despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, como já decidiu a 2ª Câmara da 2ª
Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22.

9. A legislação do PIS e da Cofins usou a expressão ‘insumo’, e não ‘despesa’ ou ‘custo’ dedutível, como refere a
legislação do Imposto de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN, art. 108).

10. A taxa de administradora de cartão de débito e crédito, despesas com água e esgoto e gás, conservação e limpeza
em geral e lavanderia não estão expressamente previstos como passíveis de credenciamento quanto ao PIS e à Cofins.

11. O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à
agravante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário  devem ser interpretadas
literalmente e restritivamente, não comportando exegese, à luz do art. 111, I, do CTN.

12. (...).

13. Por mais relevante que sejam tais custos ou despesas para o êxito da comercialização dos produtos pela agravante,
não podem ser considerados insumos da atividade comercial por ela desenvolvida.

14. Agravo de Instrumento IMPROVIDO e Embargos de Declaração prejudicado”.

(TRF 3ª Região. AI 5017493-50.2018.403.0000/SP. Sexta Turma. Relatora Desembargadora Federal Consuelo
Yoshida. Julgado em 28.06.2019. DJe de 05.07.2019)

O rito do mandado de segurança, ademais, é célere, de forma que o respeito ao contraditório, com prévia oitiva da
autoridade impetrada e subsequente remessa dos autos ao Ministério Público Federal, salvo demonstração em contrário,
não há de causar grave prejuízo à impetrante.

Ante o exposto, indefiro a liminar.”

 

Nas razões recursais a agravante reitera a argumentação expendida na minuta no sentido de que as referidas despesas
incorridas junto às credenciadoras de cartões de crédito e débito devem ser consideradas como insumos, em razão de sua essencialidade e
relevância.

Pretende assim a reforma da decisão de modo obter a medida liminar para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade
do PIS e da COFINS que deixarem de ser recolhidas em razão do aproveitamento de créditos destas mesmas contribuições sobre as
despesas que a empresa entende como insumos.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 129158240).

Contraminuta da agravada pelo improvimento do recurso (ID 134688500).  

O Ministério Público Federal entendeu desnecessária intervenção (ID 135086160).

Decido.

A situação dos autos continua a mesma e não existe coisa alguma nos autos capaz de infirmar a decisão anterior deste
Relator.

Deveras, não pode ser considerado como insumo o pagamento feito a operadoras de cartões de crédito/débito para a
utilização de seus serviços na compra e venda de bens ofertados pelo empresário. O contrato celebrado entre o impetrante e aquelas
operadoras serve apenas para facilitar as transações financeiras ocorridas, conferindo ao consumidor outra possibilidade de pagamento que
não seja em espécie. Apesar de sua relevância nos dias atuais, com a crescente preferência do consumidor por esta forma de pagamento, não
se pode dizer que é elemento essencial à atividade empresarial, sob pena de se adotar um conceito demasiadamente amplo de insumo e fugir
do intento legal'. Nesse sentido é a decisão proferida pelo STJ no Resp 1.221.170/PR.

Para além disso, observo que o caso envolve o intento de obter, por meio de liminar (indeferida) e de antecipação recursal o
próprio objeto do mandado de segurança, o que se opõe ao sistema jurídico processual (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011 - AgRg no MS 14.058/DF, Rel.
Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 02/03/2011).
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Deveras, esse entendimento jurisprudencial acha-se conforme o próprio texto da lei, já que o § 3º do art. 1º da Lei nº
8.437/92 diz que “não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação”.

Além disso, o intento da empresa esbarra na jurisprudência do STJ formada em sede de processos repetitivos, ‘in verbis’:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DISCUSSÃO SOBRE A EXCLUSÃO
DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA DEVOLUÇÃO DE VALORES EM DEPÓSITO
JUDICIAL FEITO NA FORMA DA LEI N. 9.703/98 E QUANDO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a
Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo
IRPJ e pela CSLL, na forma prevista no art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do
Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, e na forma do art. 8º, da Lei n. 8.541/92, como receitas financeiras por excelência.
Precedentes da Primeira Turma: AgRg no Ag 1359761/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 6/9/2011;
AgRg no REsp 346.703/RJ, Primeira Turma, Rel. Min.Francisco Falcão, DJ de 02.12.02; REsp 194.989/PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 29.11.99. Precedentes da Segunda Turma: REsp. n. 1.086.875 -
PR, Segunda Turma, Rel. Min.Eliana Calmon, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, julgado em 18.05.2012; REsp
464.570/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.06.2006; AgRg no REsp 769.483/RJ, Segunda Turma,
Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 02.06.2008; REsp 514.341/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJ de 31.05.2007; REsp 142.031/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.11.01; REsp. n.
395.569/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 29.03.06.

3. Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a constatação de se tratarem de juros
moratórios, se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros cessantes,
compondo o lucro operacional da empresa a teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art.
373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, assim como o art. 9º, §2º, do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, IV do RIR/99,
estes últimos explícitos quanto à tributação dos juros de mora em relação às empresas individuais.

4. Por ocasião do julgamento do REsp. n. 1.089.720 - RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 10.10.2012) este Superior Tribunal de Justiça definiu, especificamente quanto aos juros de mora pagos em decorrência
de sentenças judiciais, que, muito embora se tratem de verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica de lucros
cessantes, consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo patrimonial a
título de proventos de qualquer natureza), razão pela qual é legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, salvo a existência
de norma isentiva específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os juros é verba isenta ou fora do
campo de incidência do IR (tese em que o acessório segue o principal). Precedente: EDcl no REsp. nº 1.089.720 - RS,
Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27.02.2013.

5. Conhecida a lição doutrinária de que juros de mora são lucros cessantes: "Quando o pagamento consiste em dinheiro, a
estimação do dano emergente da inexecução já se acha previamente estabelecida. Não há que fazer a substituição em
dinheiro da prestação devida. Falta avaliar os lucros cessantes. O código os determina pelos juros de mora e pelas custas"
(BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil Comentado, V. 4, Rio de Janeiro: Livraria Francisco
Alves, 1917, p. 221).

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.
8/2008.

(REsp 1138695/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

No mesmo sentido: AgInt no AREsp 1196837/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/04/2018, DJe 23/04/2018 -AgInt no REsp 1461919/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 14/03/2018 - REsp 1675619/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017.

A exceção correria por conta de norma isentiva específica, o que inocorre.

Pelo exposto, tratando-se de recurso que colide com a ordem jurídico-tributária nacional e com a jurisprudência
repetitiva do STJ, nego provimento ao agravo de instrumento.
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INT. e comunique-se.

À baixa no tempo oportuno.

 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5021101-55.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: A. CASTING SERVICOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA, ITRADE MARKETING SMOLLAN
BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA DRUMMOND PARISI - SP204433-A
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA DRUMMOND PARISI - SP204433-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação ordinária proposta por A. CASTING SERVICOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA e
ITRADE MARKETING SMOLLAN BRASIL LTDA visando excluir o ISSQN das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como ter reconhecido o direito de repetir os valores recolhidos indevidamente a esse título.

Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, julgando procedente a ação.
Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (ID 135746505).

A União Federal apelou (ID 135746507). Argumenta, em síntese, a inaplicabilidade do precedente firmado no RE nº
574.706/PR ao caso, a necessidade de sobrestamento do feito e a constitucionalidade da inclusão do tributo municipal nas bases de cálculo
das contribuições ao PIS e à COFINS.

Contrarrazões apresentadas (ID 135746508).

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, destaco que a r. sentença não está sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4º, II, do NCPC,
sendo inaplicável ao caso a limitação prevista no § 3º do mesmo dispositivo.

Na esteira do entendimento desta Sexta Turma, o caso comporta julgamento monocrático.

A ata de julgamento do RE nº 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou
claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais
casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto
decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa, que hoje está abrigada no TEMA 69.
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O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp
1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl
no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos
como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário
para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-
04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas
que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados. (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017
PUBLIC 29-08-2017).

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está
sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-
PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-
89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-
39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC
0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL
EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 /
MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA
TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

No que tange à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o
imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art.
328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o
ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE nº 240.785-2/MG, não
traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao não
cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto
no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio
conceito constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.

De igual modo, é pacífica a jurisprudência desta Corte Regional no sentido de que o quanto decidido como Tema 69 se
aplica ao ISS, porque a lide é rigorosamente a mesma: gira em torno da possibilidade ou não de a base de cálculo de tributo representada
sobre a receita e o faturamento, ser composta também por numerário que não integrará o patrimônio do contribuinte; in caso, o ISSQN
será repassado ao município.

Confira-se: 4ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5024694-59.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 19/12/2019, Intimação via sistema DATA: 21/01/2020 - 6ª Turma, 
ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5004533-32.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIS
ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019 - 6ª Turma,  ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000676-40.2017.4.03.6144, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019 - 6ª Turma,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5005118-80.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA,
julgado em 16/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 23/12/2019 -  3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5005153-
65.2018.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 19/12/2019, Intimação
via sistema DATA: 22/12/2019 - 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001245-55.2018.4.03.6128, Rel. Desembargador
Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 19/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 02/01/2020.

Em recente julgado, a 4ª Turma desta Casa ressaltou:
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É cediço que a natureza do ISS (tributo indireto) e sua estrutura fazem com que ele componha o preço da
operação. No entanto, conforme exposto, o faturamento não advém da soma dos preços cobrados, mas da
riqueza que decorre do negócio, na qual um ônus fiscal não pode estar incluído. Preço é conceito que não se
confunde com o de faturamento, cuja definição deve ser extraída da interpretação sistemática da
Constituição, âmbito no qual carece de sentido a tributação sobre tributo, sob pena de violação aos princípios
basilares do sistema tributário, especialmente o da capacidade contributiva. O valor da operação pago pelo
consumidor não se presta como alicerce para a construção do conceito constitucional de faturamento que,
conforme explicitado, está vinculado à expressão econômica auferida pela realização da atividade da empresa,
em que não se inclui a produção de impostos. (ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO -
5003157-18.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em
22/11/2019, Intimação via sistema DATA: 04/12/2019).

É certo que “o STF reconheceu a existência de repercussão geral na questão atinente à inclusão do ISS na base de cálculo
do PIS e da Cofins em 10/10/2008 (tema nº 118; leading case: RE nº 592.616), porém ainda não analisou o mérito da controvérsia. Por
outro lado, não houve qualquer vedação oriunda daquela Corte Superior no que concerne à sua apreciação pelos demais órgãos judiciários
do País” (3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5017089-32.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 19/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/01/2020).

Enfim, a partir dos argumentos jurídicos expostos no paradigma, deve-se excluir da base de cálculo do
PIS/COFINS todo o ISSQN devido pelo contribuinte ao município.  

Cumpre observar, por fim, que no regime do CPC/15 há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de
ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na
fase de cognição (cfr. Nelson Néry e Rosa Néry, Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª tiragem, pág. 433). No sentido da aplicabilidade de
honorária em sede recursal já decidiu o Plenário do STF no RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017. Isso já vinha ocorrendo no âmbito
das Turmas, como se vê de RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016) e ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017.

Bem por isso, na espécie, condeno a apelante ao pagamento de honorários recursais em favor da parte adversa, acrescendo-
se dois pontos percentuais à verba fixada em primeiro grau, valor que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o
trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede recursal.

Pelo exposto, não conheço da remessa necessária e nego provimento à apelação da União Federal, com condenação
em honorários recursais.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000164-18.2019.4.03.6102
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GUIDUGLI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO - SP235924-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação ordinária ajuizada por GUIDUGLI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA em face da
UNIÃO FEDERAL objetivando excluir da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS o valor do ICMS, bem como repetir
eventual indébito tributário.

Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, julgado parcialmente
procedente a ação. Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Sem remessa oficial (ID 131647817).

A União Federa apelou (ID 131647819). Defende, em síntese, a necessidade de suspensão do feito até o julgamento dos
aclaratórios opostos nos autos do RE nº 574.706, a constitucionalidade da inclusão do imposto estadual na base de cálculo do
PIS/COFINS ou a exclusão apenas do montante efetivamente recolhido pelo contribuinte.

Contrarrazões apresentadas (ID 131647821).

 

Decido.

Esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator em casos como o presente.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE
574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de
caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte
passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.
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A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Cumpre observar, por fim, que no regime do CPC/15 há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de
ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na
fase de cognição (cfr. Nelson Néry e Rosa Néry, Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª tiragem, pág. 433). No sentido da aplicabilidade de
honorária em sede recursal já decidiu o Plenário do STF no RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em
07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017. Isso já vinha ocorrendo no âmbito
das Turmas, como se vê de RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016) e ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017.

Bem por isso, na espécie, condeno a apelante ao pagamento de honorários recursais em favor da parte adversa, acrescendo-
se dois pontos percentuais à verba fixada em primeiro grau, valor que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o
trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede recursal.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 932 do CPC/15, nego provimento à apelação da União, com
condenação em honorários recursais.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000325-17.2019.4.03.6138
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: META VEICULOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: PEDRO HENRIQUE LEITE VIEIRA - SP299715-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por META VEICULOS LTDA objetivando a exclusão do ICMS das
bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a este título.

Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, concedendo a segurança
pleiteada. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão sujeita à remessa necessária (ID 135143326 e
135143406).
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A União Federal apelou (ID 135143331 e 135143410). Defende, preliminarmente, a necessidade de suspensão do feito
até o julgamento dos aclaratórios opostos nos autos do RE nº 574.706.  No mérito, sustenta a constitucionalidade da inclusão do imposto
estadual na base de cálculo do PIS/COFINS ou a exclusão apenas do valor efetivamente recolhido pelo contribuinte. Por fim, pugna pela
limitação do direito à repetição de eventual indébito.

Contrarrazões apresentadas (ID 135143419).

Parecer ministerial prosseguimento do feito (ID 136129923).

É o relatório.

 

Decido.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Deveras, a suspensão pretendida pelo Fisco esbarraria no art. 1.035, § 5º do NCPC.

A partir de uma interpretação do referido julgamento paradigmático foi que a COSIT, órgão da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, decidiu publicar a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18/10/2018, em que se definiu, em síntese, que o ICMS a ser
excluído é o chamado “ICMS a recolher”, também chamado “ICMS escritural”, e não o ICMS destacado nas notas fiscais.

Sucede que quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se
depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.
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A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje RFB
- com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91) deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A da Lei nº 11.457/07 (norma vigente nesta data e
que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).

Ressalto, por fim, que a repetição direta a ser feita pela RFB contraria o sistema de precatórios. Não há óbice, todavia, a
que a empresa – seja por opção, seja porque poderá não haver débitos próprios a serem compensados com os créditos que apurar – possa
se valer da regra do art. 100 da CF, desde que seja observada a via ordinária e o art. 165 do CTN.

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa necessária, apenas para conformar o
direito de repetição de eventual indébito à legislação de regência.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5013879-70.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: RM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP
Advogado do(a) APELANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por R.M. COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA objetivando a
exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título.

Após regular processamento, foi proferida sentença extinguindo a ação sem análise do mérito, com fulcro no art. 485,
VI, do NCPC. Entendeu o MM. Magistrado que a questão debatida nos autos não pode ser trata por meio de mandado de segurança.
Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (ID 135351955).

A impetrante apelou (ID 135351963). Defende, em síntese, o cabimento do mandado de segurança no caso e a
necessidade de prolação de nova sentença.

Contrarrazões apresentadas (ID 1335351970).
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Parecer ministerial provimento do recurso (ID 136011499).

É o relatório.

 

Decido.

É estranhável que o mesmo juízo tenha deferido a liminar e, em sentença, reconhecido que a compensação não pode ser
vindicada por meio de mandado de segurança.

É evidente o cabimento do mandado de segurança na espécie, nos termos da Súmula nº 213 do Superior Tribunal de Justiça.

Estando a causa em condições de imediato julgamento, avanço sobre o mérito da ação, com fulcro no art. 1.013, § 3º, inciso
I, do NCPC.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Deveras, a suspensão pretendida pelo Fisco esbarraria no art. 1.035, § 5º do NCPC.

A partir de uma interpretação do referido julgamento paradigmático foi que a COSIT, órgão da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, decidiu publicar a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18/10/2018, em que se definiu, em síntese, que o ICMS a ser
excluído é o chamado “ICMS a recolher”, também chamado “ICMS escritural”, e não o ICMS destacado nas notas fiscais.

Sucede que quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se
depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.
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A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje RFB
- com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91) deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A da Lei nº 11.457/07 (norma vigente nesta data e
que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).

Ressalto, por fim, que a repetição direta a ser feita pela RFB contraria o sistema de precatórios. Não há óbice, todavia, a
que a empresa – seja por opção, seja porque poderá não haver débitos próprios a serem compensados com os créditos que apurar – possa
se valer da regra do art. 100 da CF, desde que seja observada a via ordinária e o art. 165 do CTN.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da impetrante e, avançando no mérito da ação, concedo a segurança pleiteada
a partir das condições aqui estabelecidas.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 
 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009473-40.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: ESPLANADA JOIAS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: GUILHERME YAMAHAKI - SP272296-A, RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ESPLANADA JOIAS LTDA objetivando a exclusão do ICMS das
bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a este título.

Após regular processamento, foi proferida sentença extinguindo a ação sem análise do mérito, com fulcro no art. 485,
VI, do NCPC. Entendeu o MM. Magistrado que a questão debatida nos autos não pode ser trata por meio de mandado de segurança.
Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (ID 135347491 e 135347502).

A impetrante apelou (ID 135347507). Defende, em síntese, o cabimento do mandado de segurança no caso e a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, na esteira do que decidido pelo STF no RE nº
574.706/PR.
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Contrarrazões apresentadas (ID 135347513).

Parecer ministerial prosseguimento do feito (ID 136011183).

É o relatório.

 

Decido.

É evidente o cabimento do mandado de segurança na espécie, nos termos da Súmula nº 213 do Superior Tribunal de Justiça.

Estando a causa em condições de imediato julgamento, avanço sobre o mérito da ação, com fulcro no art. 1.013, § 3º, inciso
I, do NCPC.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Deveras, a suspensão pretendida pelo Fisco esbarraria no art. 1.035, § 5º do NCPC.

A partir de uma interpretação do referido julgamento paradigmático foi que a COSIT, órgão da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, decidiu publicar a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18/10/2018, em que se definiu, em síntese, que o ICMS a ser
excluído é o chamado “ICMS a recolher”, também chamado “ICMS escritural”, e não o ICMS destacado nas notas fiscais.

Sucede que quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se
depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.
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A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje RFB
- com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91) deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A da Lei nº 11.457/07 (norma vigente nesta data e
que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).

Ressalto, por fim, que a repetição direta a ser feita pela RFB contraria o sistema de precatórios. Não há óbice, todavia, a
que a empresa – seja por opção, seja porque poderá não haver débitos próprios a serem compensados com os créditos que apurar – possa
se valer da regra do art. 100 da CF, desde que seja observada a via ordinária e o art. 165 do CTN.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da impetrante e, avançando no mérito da ação, concedo a segurança pleiteada
a partir das condições aqui estabelecidas.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5008525-70.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRILL QUIMICA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: DANIEL MORELLI - SP298537-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TRILL QUIMICA LTDA objetivando a exclusão do ICMS das bases
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores indevidamente
recolhidos a este título.

Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, concedendo a segurança
pleiteada. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão sujeita à remessa necessária (ID 133113211).

A União Federal apelou (ID 133113218). Defende, preliminarmente, a necessidade de suspensão do feito até o julgamento
dos aclaratórios opostos nos autos do RE nº 574.706.  No mérito, sustenta a constitucionalidade da inclusão do imposto estadual na base de
cálculo do PIS/COFINS ou a exclusão apenas do valor efetivamente recolhido pelo contribuinte. Por fim, pugna pela limitação do direito à
repetição de eventual indébito.
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Contrarrazões apresentadas (ID 133113222).

Parecer ministerial prosseguimento do feito (ID 136538124).

É o relatório.

 

Decido.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Deveras, a suspensão pretendida pelo Fisco esbarraria no art. 1.035, § 5º do NCPC.

A partir de uma interpretação do referido julgamento paradigmático foi que a COSIT, órgão da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, decidiu publicar a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18/10/2018, em que se definiu, em síntese, que o ICMS a ser
excluído é o chamado “ICMS a recolher”, também chamado “ICMS escritural”, e não o ICMS destacado nas notas fiscais.

Sucede que quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se
depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.

A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
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Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje RFB
- com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91) deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A da Lei nº 11.457/07 (norma vigente nesta data e
que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).

Ressalto, por fim, que a repetição direta a ser feita pela RFB contraria o sistema de precatórios. Não há óbice, todavia, a
que a empresa – seja por opção, seja porque poderá não haver débitos próprios a serem compensados com os créditos que apurar – possa
se valer da regra do art. 100 da CF, desde que seja observada a via ordinária e o art. 165 do CTN.

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa necessária, apenas para conformar o
direito de repetição de eventual indébito à legislação de regência.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009158-71.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: PARMIGIANI & HACHMANN SERVICOS DE HEMODIALISE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos por PARMIGIANI E HACHMANN SERVICOS DE
HEMODIALISE LTDA. em face da decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento para manter a decisão que
indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado visando a apuração e o recolhimento do PIS/COFINS sem a indevida inclusão do
próprio PIS/COFINS na base de cálculo, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a tais títulos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da demanda.

Defende a embargante que não é possível a inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo quando o
tributo não é um componente do faturamento, da receita operacional bruta, ou do lucro do contribuinte.

Afirma que se trata de tributos, e não de faturamento da empresa, não havendo, assim, motivo para que os valores do PIS e
da COFINS estejam “embutidos” em suas próprias bases de cálculo.

Alega a aplicabilidade do raciocínio do RE 574.706 ao presente caso, bem como os princípios da legalidade e capacidade
contributiva.

Contraminuta apresentada (ID 135886087).

DECIDO.
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O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu
deslinde, nada importando – em face do art. 1022 do Código de Processo Civil – que a parte discorde da motivação ou da solução dada em
2ª instância.

Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente – a pretexto de esclarecer
uma inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) – vem a utilizá-los com o objetivo
de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a):
Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-
2016 PUBLIC 23-08-2016).

À situação aqui tratada cabe o recente aresto do STF, que coloca as coisas nos seus devidos lugares:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE,
OMISSÃO OU ERRO MATERIAL (CPC, ART. 1.022) – PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA –
CARÁTER INFRINGENTE – INADMISSIBILIDADE NO CASO – CARÁTER PROCRASTINATÓRIO
– ABUSO DO DIREITO DE RECORRER – IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA) – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO SE REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE – Não
se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente – a pretexto de esclarecer uma
inexistente situação de obscuridade, omissão, contradição ou erro material (CPC, art. 1.022) – vem a utilizá-
los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes.
MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER – O abuso do direito de recorrer – por
qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual – constitui ato
de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe
recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a
que se refere o art. 1.026, § 2º, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do
direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento da solução
jurisdicional do conflito de interesses.

(RE 1065092 AgR-ED, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/12/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2020 PUBLIC 03-02-2020) 

É que “não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado”
(STF, RE 721149 AgR-ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 24-08-2016 PUBLIC 25-08-2016).

Ainda que o órgão julgador não seja obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da
tese que apresentaram, nota-se que a r. decisão embargada analisou todos os argumentos apresentados pela recorrente, sendo
especialmente clara ao concluir que “não há violação de qualquer princípio constitucional de tributação: existe autorização
constitucional para que tributos componham receita bruta (art. 150, I da CF) e não resta evidenciada violação ao art. 195, I da CF,
tampouco ofensa ao princípio da capacidade contributiva”.

Destarte, ausente qualquer omissão, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto
embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016).

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Intimem-se.

Após o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010280-74.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: J C V IND E COM LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

ID 133622134: Recebo os embargos de declaração como agravo interno, nos termos do artigo 1.024, §3º, do Código de
Processo Civil, razão pela qual determino a intimação da embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de
modo a ajustá-las às exigências do artigo 1.021, §1º, do mesmo diploma processual.

Após, intime-se a parte adversa para se manifestar acerca do recurso, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de
Processo Civil.

Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000120-51.2019.4.03.6117
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: RODRIGO CARVALHO QUEQUIN - SP286340-A
APELADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação ajuizada por Reval Atacado de Papelaria Ltda. em face do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia - INMETRO, visando obter a declaração da nulidade  do ato administrativo sancionatório originado do auto de infração
n.º 5401130005622 contra ela lavrado pela autarquia federal, em virtude da comercialização de artigos escolares sem o selo de identificação
de conformidade aprovado pelo Sistema Brasileiro de Avaliação e Conformidade.

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido formulado nos autos e extinguiu o feito com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, que fixou no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da
causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. O valor depositado na conta judicial
vinculada nº 2742.005.86400728-1 será convertido em renda em favor da parte contrária, após o trânsito em julgado da sentença.

Apelou a autora arguindo que o produto atendia a todas as normas metrológicas e que o selo pode ter sido extraído pela
comercializadora varejista, de modo que ela não pode ser responsabilizada por ato de terceiro. Recurso respondido.

É o relatório.

DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1734/2980



A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático
do recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto - no cenário de apregoado criação de
meios de agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo
repetitivo e os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa
decisão se sujeita a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese
jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-
se na existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018,
DJe 26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 -
AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de
violação ao princípio da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a
matéria pode, desde que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive
valendo-se de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica
superada, em razão da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno" (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e
192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz
compreensão consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-
06-2018 PUBLIC 06-06-2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já
validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: "Ainda que se aceite como legítima a decisão
monocrática do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo - está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15
não repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido,
possa ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na
possibilidade de reversão em sede de agravo interno.

De se destacar, ainda que o próprio art. 8º do CPC atual minudencia que ao aplicar o ordenamento jurídico o Juiz deve
observar - dentre outros elementos valorativos - a razoabilidade. A razoabilidade imbrica-se com a normalidade, uma tendência a respeitar
critérios aceitáveis do ponto de vista da vida racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das
peculiaridades próprias tanto do cenário jurídico quanto da vida prática.

Escapa da razoabilidade dar sequência até o julgamento colegiado a um recurso sem qualquer chance de sucesso, o que se
verifica não só diante do contexto dos autos - que não sofrerá mutação em 2º grau - quanto da desconformidade, seja da pretensão
deduzida, seja dos fundamentos utilizados pelo recorrente, com a normatização jurídica nacional.

Noutro dizer: a razoabilidade impõe que se dê fim, sem maiores formalidades além de assegurar o acesso do recorrente a um
meio de contrariar a decisão unipessoal, a um recurso que é - ictu oculi - inviável.

Há muito tempo o e. STJ já decidiu que, mesmo que fosse vedado o julgamento monocrático, à míngua de expressa
autorização legal, "tal regra deve ser mitigada em casos nos quais falta à ação qualquer dos pressupostos básicos de existência e
desenvolvimento válido do processo", porquanto, nesses casos, "despiciendo exigir do relator que leve a questão ao exame do órgão
colegiado do Tribunal, sendo-lhe facultado, em atendimento aos princípios da economia e da celeridade processuais, extinguir
monocraticamente as demandas inteiramente inviáveis" (REsp 753.194/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ
05/12/2005).
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Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário
processual.

A exegese que aqui fazemos sobre a extensão do campo onde pode (e deve) ser o recurso julgado monocraticamente, não é
absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente
e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema"
(DINAMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Indo além, deve-se atentar para a análise econômica do Direito, cujo mentor principal tem sido Richard Posner (entre
nós, leia-se Fronteiras da Teoria do Direito, ed. Martins Fontes), para quem - se o Direito deve se adequar às realidades da vida social
- a eficiência (de que já tratamos) torna esse Direito mais objetivo, com o prestígio de uma racionalidade econômica da aplicação do Direito,
inclusive processual.

Para muitos, a eficiência deve servir como um critério geral para aferir se uma norma jurídica é ou não desejável (confira-se
interessantes considerações em https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u100/analise_economica_do_direito_20132.pdf), se é útil
ou não para os fins de pacificação social pretendida pela Constituição, eis que o Direito aparece na civilização (ocidental, pelo menos)
justamente como uma dessas maneiras de pacificação.

Passando ao largo de discussões que aqui não interessam, concebemos que a análise econômica do Direito tem grande
alcance no âmbito processual, especialmente o civil, prestigiando-se uma "racionalidade econômica" a ser aplicada a institutos processuais,
com vistas ao utilitarismo das fórmulas (em substituição ao estrito formalismo), sem que com isso se vá substituir a valoração ética do
Direito (processual, aqui).

Esse utilitarismo pode conduzir a interpretações e alcances da norma que - sem sacrifício do contraditório e da isonomia
dos litigantes - permitam uma simplificação desejável tendo em vista que a atividade judicante deve ser útil para a sociedade, e essa utilidade
envolve rapidez e eficiência, a direcionar a solução da lide na direção da paz social.

A análise econômica do Direito não pode ter como fio condutor a valorização do dinheiro (custos menores) em detrimento
de critérios morais ou do princípio de justiça; pode-se usar dessa teorização para baratear o processo não apenas no sentido estrito de
menor dispêndio de pecúnia, mas também - e principalmente - no sentido da economicidade de atos, procedimentos e fórmulas, tudo em
favor da razoabilidade e da utilidade.

No ponto, merece consideração entre nós - posto que não sendo criação genuinamente brasileira, a análise econômica do
Direito naturalmente deve ser, aqui, estudada, compreendida e aplicada cum granulum salis - a chamada vertente normativa
preconizada por Richard Posner, a qual se ocupa de indicar modificações a serem incorporadas pelo ordenamento jurídico e pelos
operadores do Direito a fim de conferir maior eficiência às suas condutas. É que essa vertente - de modo correto - elege como valor a ser
buscado a eficiência, imprescindível para que se atinja a pacificação social que é o objetivo último do Direito dos povos ocidentais.

Eficiência e utilitarismo, na forma explicitada pelo tanto que a análise econômica do Direito pode ser aplicada no Brasil,
podem nortear interpretações de normas legais de modo a que se atinja, com rapidez sem excessos, o fim almejado pelas normas e desejado
pela sociedade.

Para nós, todas as considerações até agora tecidas se permeiam, sem conflitos, de modo a justificar a ampliação
interpretativa das regras do NCPC que permitem as decisões unipessoais em sede recursal, para além do que a letra fria do estatuto
processual previu.

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.  

O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO), criado pela Lei nº 5.966/73
como órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, "é competente para expedir atos
normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de
serviços", como previsto no art. 2º da Lei nº 9.933/99.

O art. 3º da Lei nº 9.933/99 estendeu ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
(INMETRO) a competência regulamentar, facultando credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua
competência (art. 5º da Lei nº 5.966/73 com redação dada pela Lei nº 9.933/99).

Assim, descabe invocar a ilegitimidade do IPEM na lavratura de auto de infração e imposição de multa, porquanto o
INMETRO atua por intermédio de órgãos estaduais - Institutos Estaduais de Pesos e Medidas -IPEMs -, mediante delegação.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO. DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AOS INSTITUTOS ESTADUAIS
DE PESOS E MEDIDAS - IPEMs. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM BASE EM RESOLUÇÃO
DO CONMETRO. FUNDAMENTO NA LEI 5.966/73. PRETENSÃO DE SE ANALISAR SUPOSTA OFENSA A
DISPOSITIVOS DE RESOLUÇÃO. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE "LEI FEDERAL". DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. SÚMULA 13/STJ.

1. Conforme dispunha o art. 5º da Lei 5.966/73, o INMETRO, como órgão executivo central do Sistema Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, podia, mediante autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas
ou privadas para a execução de atividades de sua competência, exceto as de metrologia legal.

2. No exercício dessa prerrogativa, e para alcançar os seus objetivos, o INMETRO atua por intermédio de órgãos
estaduais - Institutos Estaduais de Pesos e Medidas - IPEMs -, mediante delegação.

3. Ademais, o art. 9º da Lei 5.966/73, ainda vigente à época da infração, além de definir as penalidades aplicáveis
aos infratores das normas baixadas pelo CONMETRO, conferia ao INMETRO, na aplicação destas penalidades e no exercício de
todas as suas atribuições, os privilégios e vantagens da Fazenda Pública, a atrair a incidência da norma contida no art. 9º, § 2º, do
Decreto 70.235/72: "§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, serão válidos, mesmo que formalizados por
servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo." 4. O INMETRO é parte legítima para
efetuar a cobrança de multas aplicadas pelos Institutos Estaduais de Pesos e Medidas, de modo que a Justiça Federal é competente
para o processamento e julgamento da respectiva ação executiva, conforme já decidido por esta Corte (CC 23.218/SP, 1ª Seção,
Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 17.5.1999).

5. É legal a aplicação de multa com base em resolução do CONMETRO, "uma vez que há expressa previsão em lei
para que o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para aplicação de penalidades por infração a normas e atos
normativos referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais" (REsp 273.803/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.5.2003).

6. O recurso especial não constitui via adequada para a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias ou
instruções normativas, por não estarem tais atos normativos compreendidos na expressão "lei federal", constante da alínea a do
inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

7. Acórdãos oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida não se prestam à comprovação do dissídio
pretoriano, segundo o que dispõe a Súmula 13/STJ.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 987.253/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe
16/02/2009)

 

Assinalo ainda que no julgamento do REsp. 1.102.578/MG, de relatoria da Min. Eliana Calmon, submetido à sistemática
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), o Superior Tribunal de Justiça pacificou a controvérsia acerca da
legalidade dos atos normativos expedidos pelo CONMETRO e INMETRO dispondo sobre as infrações e a imposição de multas
administrativas.

Transcrevo a ementa do referido julgado:

 

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 -
ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE
PENALIDADES - PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE.

1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela aplicando as normas infraconstitucionais,
reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fundamento diretamente firmado na Constituição pode ensejar
recurso extraordinário.

2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas
infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo,
seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos
tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ.

3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à dignidade humana e a harmonia dos interesses
envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do Consumidor e efetividade à chamada
Teoria da Qualidade.
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4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 543-C do CPC e na
Resolução 8/2008-STJ.

(REsp 1102578/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe
29/10/2009)

 

No mesmo sentido são os recentes precedentes: AgRg no REsp 1377783/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda
Turma, j. em 27/08/2013, DJe 19/09/2013; REsp. 1330024/GO, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 07/05/2013, DJ
26/06/2013; AgRg. no AgRg. no REsp. 1285951/GO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/02/2013, DJ
26/02/2013).

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o art. 9º da Lei nº 5.966/73 e arts. 7º a 9º da Lei
nº 9.933/99 conferem respaldo legal à previsão de infrações administrativas e à consequente aplicação de multa, ainda que previstas em atos
normativos baixados pelo CONMETRO ou pelo INMETRO.

A e. Min. Eliana Calmon assim dispôs ao abordar a questão:

 

Fica evidente que a imposição das multas por atos normativos baixados pelo CONMETRO e INMETRO tem
expressa previsão em lei, o que afasta a ofensa ao princípio constitucional da reserva legal.

Ademais, destaco que estão revestidas de legalidade as resoluções, portarias e demais normas dos órgãos
competentes, que estabelecem critérios e procedimentos para aplicação das penalidades, uma vez que também são expressamente
previstos na legislação de regência.

Seria contraproducente exigir lei formal para discriminar todos os pormenores técnicos exigidos na busca do
aprimoramento e da fiscalização da qualidade dos produtos e serviços colocados no mercado, quando a lei já prevê a obediência aos
atos normativos, bem como delimita as sanções possíveis.

Essa sistemática normativa - reafirma-se: com fundamento legal - tem como objetivo maior o respeito à dignidade
humana e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do
Consumidor, consoante rege o caput do seu art. 4º:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade
de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

Nesse contexto, insere-se o dever legal do fornecedor de garantir padrões de qualidade e desempenho dos produtos e
serviços que coloca no mercado, dando efetividade à chamada Teoria da Qualidade, conforme leciona o Ministro Herman
Benjamin:

(...)

 

Depreende-se dos autos que a autora foi autuada pelo INMETRO, no dia 13 de dezembro de 2016, por ter exposto à
venda os artigos escolares indicados no termo único de fiscalização n.º 5401112002240, sem  o selo de identificação de conformidade
aprovado pelo Sistema Brasileiro de Avaliação e Conformidade ("selo do Inmetro"), o que encerra infração administrativa tipificada nos
artigos 1º, 5º e 7º da Lei n.º 9.933/99, em conjunto com o art. 7º da Portaria Inmetro n.º 262, de 18 de maio de 2012, regularmente apurada
no âmbito de devido processo administrativo em que houve o franqueamento do exercício dos direitos fundamentais ao contraditório e à
ampla defesa.

Consta da sentença que:

...

"Os documentos produzidos neste processado comprovam que REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA., na
qualidade de remetente, entabulou, nas datas de 17/11/2014, 09/05/2015 e 06/02/2016 com a empresa G.R. Papelaria Ltda. ME, na
qualidade de destinatária, negócio jurídico de compra e venda de inúmeros produtos de papelaria, dentre eles apontadores (“apontador
s/depósito NATARAJ CISCO RES SORTIDAS POTE-60.46.3200- SERT”), cujas operações mercantis foram retratadas
nos Documentos Fiscais DANFE’s nºs 002266466, 002609661 e 002041437. 
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Aludidos produtos são revendidos pelo fabricante/importador Comércio e Importação Sertic Ltda., com sede em São
Paulo/SP, que, por sua vez, nas datas de 22/12/2014, 27/01/2016 e 03/02/2016, vendeu-os à fornecedora (distribuidora) REVAL
ATACADO DE PAPELARIA LTDA. Infere-se dos Documentos Fiscais DANFE nºs 000123062, 000146884 e  000147324,  que
a parte autora adquiriu, naquela ocasião, diversas unidades de apontadores sem depósito, marca NATARAJ CIS, código de barras
7896326983577.

O s documentos anexados no ID 14360270 demonstram que, aos 09/04/2013, sob o Registro nº 003527/2013, foi
concedida a autorização para uso do selo de identificação da conformidade à fabricante Comércio e Importação Sertic Ltda., em relação ao
produto “artigos escolares – APONTADOR CIS NATARAJ - PLASTICO TRANSPARENTE - NEON-CORES:
SORTIDAQUADRADO-LAMINA COM PROTECAO CONTRA FERRUGEM - POTE COM 60 UNIDADES – 46.3200
– código de barras 7896326983577”, com validade até 21/12/2017.

Entretanto, consoante se colhe da decisão administrativa e do Termo Único de Fiscalização de Produtos e do Auto de
Infração, os produtos fiscalizados não continham o símbolo da certificação da conformidade aprovado pelo Sistema Brasileiro de
Avaliação de Conformidade."

...

No caso, o processo administrativo em questão, analisou todos os fundamentos de fato e de direito deduzidos pela parte
autora em sede de esclarecimentos e defesa escrita, tendo-os, fundamentadamente, repelido.

O parecer do órgão jurídico da Agência Estadual de Metrologia AEM/MS encontra-se devidamente fundamentado,
delineando os comandos normativos que impõem à autuada o dever de exigir dos fornecedores que os produtos sejam certificados e venham
com os indispensáveis símbolos de Certificação da Conformidade, não devendo serem expostos à venda caso não preencham os requisitos
legais. Sublinhou, ainda, a Diretora Jurídica que se o produto estivesse com o certificado, como afirma a autuada, nele teria sido localizado o
Selo de Identificação da Conformidade, o que não restou constatado in locu.  Enunciou que toda a cadeia de consumo (fabricante,
importador, distribuidor e varejista) detém responsabilidade pela exposição à venda de produtos sem o acompanhamento dos respectivos
Símbolos da Certificação de Conformidade.  

O procedimento administrativo, portanto tramitou sem vícios, tendo sido assegurado à autora o exercício do contraditório e
da ampla defesa, na esteira do art. 5º, inciso LV da CF.

Ademais, a apelante não logrou êxito em comprovar nos autos qualquer vício formal e/ou material nos atos praticados pela
autoridade competente hábil a invalidá-los, de modo que não se desincumbiu do ônus quanto ao fato constitutivo de sua pretensão (CPC,
art. 373, inciso I).

Dessa forma, inexiste qualquer afronta aos princípios da legalidade, da moralidade, do contraditório e da ampla defesa.

A pena aplicada tem previsão legal e o valor fixado está dentro dos limites fixados pela legislação, considerando os critérios e
as circunstâncias do art. 9º  e 11º da Lei nº 9.933/99.

Ainda que não se possa exigir a apresentação de alguma fórmula matemática para a exata aferição da multa, o fato é que a
motivação do ato administrativo, com o consequente sopesar das circunstâncias previstas em lei se mostra de rigor para as infrações
cometidas.

No regime do CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do
adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na fase de cognição (cfr. Nelson
Néry e Rosa Néry, Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª tiragem, pág. 433).

No sentido da aplicabilidade de honorária em sede recursal já decidiu o Plenário do STF no RE 559782 AgR-EDv-AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-
04-2017. Isso já vinha ocorrendo no âmbito das Turmas, como se vê de RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 21/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016) e ARE 963464 AgR,
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-
04-2017 PUBLIC 19-04-2017.

Com efeito, na espécie, condeno o apelante ao pagamento de honorários recursais em favor da parte adversa, majorando-
se a verba já fixada em primeiro grau de jurisdição em 1% (um por cento), sobre o valor da causa, a ser atualizada conforme a Res.
267/CJF, o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos em sede recursal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (12357) Nº 5005425-97.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de agravo interno, com base no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015, interposto pela NESTLE
BRASIL LTDA contra decisão monocrática deste Relator (ID 126733331) que indeferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo à
apelação.

Pretende a agravante a reforma da decisão para que seja concedido o efeito suspensivo à apelação interposta, nos termos do
artigo 1.012, § 4º, do CPC.

Recurso respondido pelo INMETRO.

Sucede que a questão de fundo versada nos presentes autos encontra-se superada uma vez que, neste ínterim, sobreveio
o julgamento da apelação interposta pela agravante (5011986-26.2017.4.03.6182), no qual a E. Sexta Turma negou provimento à
apelação.

 Sendo assim resta evidente a perda superveniente de interesse recursal da NESTLE BRASIL LTDA quanto ao
julgamento deste agravo interno na medida em que não mais existe espaço para a discussão acerca da concessão de efeito suspensivo à
apelação.

Ante o exposto julgo prejudicado o presente agravo interno, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno
desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004048-61.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: RAFAEL DE ANDRADE VERRONE
Advogado do(a) APELANTE: MAGALI CRISTINA ANDRADE DA GAMA - SP155247-A
APELADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo impetrante perante decisão terminativa que negou provimento a seu apelo,
afastando o direito de efetuar o depósito legalmente exigido para o exercício da função de leiloeiro público oficial mediante a apresentação de
apólice de seguro (123520757).

O embargante sustenta que a partir da publicação da IN DREI 72/2019, em 19.12.2019, passou-se a autorizar a
apresentação de seguro fiança como caução funcional (art. 45), ficando impedido o entendimento em contrário por parte da autoridade
administrativa (124867488). Aduz que a instrução normativa representa documento novo, publicado após a interposição de apelo e
permitindo a sua apreciação (124867488).

Sem resposta.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

A uma, a causa foi julgada a partir dos elementos trazidos aos autos pelas partes. A decisão foi proferida em fevereiro de
2020, enquanto a publicação da instrução normativa se deu em dezembro de 2019, sem qualquer manifestação da parte interessada a
respeito. Não se tem omissão do julgado a invocar o provimento dos aclaratórios, mas sim da própria parte interessada, sujeitando-a ao
efeito preclusivo. Nesse sentido: ApCiv 5007041-08.2018.4.03.6102 / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI
SALVO / 09.03.2020, ApCiv 0051668-83.2008.4.03.9999 / TRF3 – SEXTA TURMA / DESª. FED. CONSUELO YOSHIDA /
03.10.2019 e AI 0016204-80.2012.4.03.0000 / TRF3 – SEXTA TURMA / JUIZA FED. CONV. ELIANA MARCELO /
16.07.2015.

A duas, a publicação da instrução normativa não torna o direito pleiteado pelo impetrante como líquido e certo, porquanto,
como dito, contrário ao Decreto 21.981/32 e à exigência expressa de caução em dinheiro ou em apólices da dívida pública federal para o
exercício da função de leiloeiro público oficial. Norma infralegal não pode dispor em contrário do que prevê a sua lei de regência, ficando
hígida a decisão tomada.

Dito isso, caso a instrução normativa provoque a alteração da exigência administrativa, tem-se a superveniência da falta do
interesse de agir do impetrante, mas não o reconhecimento do direito líquido e certo vindicado.

Pelo exposto, nego provimento aos embargos declaratórios, que tangenciam a litigância de má-fé.

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006752-32.2019.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: LANMAR INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP165417-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União Federal para correção de erro material (131302118).

Sem resposta.

É o relatório.

Decido.

Dá-se provimento aos aclaratórios para correção do erro material e em se tratando de apreciação de apelo, ficando
inalteradas as razões utilizadas para o não provimento do recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013803-42.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: WTORRE S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072-A, DANILO MARQUES DE SOUZA -
SP273499-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  WTORRE S.A. contra a r. decisão que rejeitou exceção de pré-
executividade em autos de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO.

Nas razões do agravo a recorrente reitera os argumentos da exceção no que diz respeito à ocorrência da prescrição e ao
pagamento integral do débito, nos termos do artigo 33, da Lei n. 13.043/2014 .

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Recurso respondido (ID 135686961).

DECIDO.

Pretende a agravante ver reconhecida a quitação integral do débito.
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Afirma que em 2014 a agravante aderiu aos benefícios previstos no artigo 33, da Lei n. 13.043/2014, que autorizou a
quitação antecipada de parcelamentos de débitos sendo que a adesão ao benefício foi regulamentada pela Portaria PGFN/RFB n.
15/2014, publicada no dia 22 de agosto de 2014.

Salta aos olhos a correção da interlocutória agravada, porquanto a matéria deduzida pelo devedor em sede de exceção de
pré-executividade deveria estar no cenário de embargos a execução, diante do caráter restritíssimo em que é possível agitar essa exceção,
que não tem base na lei mas apenas na jurisprudência, motivo pelo qual não é admissível com largueza.

Há muito tempo o STJ já definiu, em sede de recurso repetitivo, que "A exceção de pré-executividade é cabível quando
atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada
seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação
probatória" (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
04/05/2009), já que "a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se
faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009 - repetitivo).

Nesse exato sentido: AgRg no AREsp 653.010/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2019, DJe 22/11/2019.

Nesse tom emerge a Súmula 393/STJ.

Esta Sexta Turma alinha-se com esse entendimento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5029949-
32.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 10/12/2019 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577953 - 0004689-09.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2019 - AI
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5000767-35.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal DIVA PRESTES
MARCONDES MALERBI, julgado em 27/06/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 04/07/2019), uma vez que a exceção de pré-
executividade não se presta como bellator campus onde as partes possam ou devam dedicar-se a tarefa probatória (AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 5018943-91.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO,
julgado em 02/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019)

Quanto a tema específico aqui tratado, o pensamento majoritário desta Sexta Turma segue a orientação do STJ: AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5010848-72.2019.4.03.0000, Rel. p/ acórdão Desembargadora Federal CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 03/01/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 08/01/2020 - ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0010800-
83.1999.4.03.6182, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA, julgado em 16/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
23/12/2019.

Nesse tom, a Sexta Turma admite decisão monocrática do Relator em atenção ao princípio da celeridade e da razoável
duração do processo.

Por fim, embora se trate de matéria de ordem pública, deixo de apreciar a alegada prescrição na medida em que não houve
pronunciamento do Juiz de Origem a respeito do tema e, ainda, por ser necessário garantir o contraditório e a ampla defesa. Portanto, a
matéria será melhor decidida nos autos de origem a fim de evitar supressão de instância.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na parte conhecida, o que faço com fulcro no artigo 932, IV,
a, do CPC/2015.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int. 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000695-97.2012.4.03.6115
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609-A
APELADO: JOSE ZANCUL
Advogado do(a) APELADO: VANESSA BALEJO PUPO - SP215087-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Os herdeiros ALMIR ZANCUL, PAULO JOSÉ ZANCUL, MIRIAM ZANCUL ORTEGA e OLIVER
ZANCUL PRADO, noticiaram o falecimento do autor, JOSÉ ZANCUL, bem como pugnaram pela homologação de sua habilitação.

Anoto que a certidão de óbito do autor dá conta de que ele era viúvo em 1º matrimônio de JOSEFINA MIGUEL
ZANCUL e em 2º matrimônio de EVANGELINA TEMPLE GARCIA ZANCUL, deixou filhos maiores de idade, ALMIR
ZANCUL, PAULO JOSÉ ZANCUL, MIRIAM ZANCUL ORTEGA e OLIVER ZANCUL PRADO, e VERA (falecida).
Não deixou bens.

A Caixa Econômica Federal, devidamente intimada, não se opôs ao pedido de habilitação.

Assim, habilito os requerentes e determino a retificação da autuação, com as anotações necessárias.

Por fim, tendo em vista que se trata de processo sobrestado (RE nº 591797), conforme despacho de fl. 155, anote-se o
necessário junto ao Sistema PJe e mantenham-se os autos sobrestados em Subsecretaria.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5010109-77.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: ALDO FRANCISCO BACCO RUBINO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845-A
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5010109-77.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: ALDO FRANCISCO BACCO RUBINO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845-A
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a análise de requerimento administrativo, sem andamento há mais
de 180 (cento e oitenta) dias.
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A r. sentença (ID 105293178) julgou o pedido inicial procedente.

 

Sem recursos voluntários.

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 126076652).

 

Sentença sujeita ao necessário reexame.

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5010109-77.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: ALDO FRANCISCO BACCO RUBINO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845-A
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A Constituição Federal:

 

Art. 5º. (...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
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A Lei Federal nº. 9.784/99:

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

No caso concreto, o requerimento administrativo foi protocolado em 07 de janeiro de 2019 (ID 105293160).

 

A presente ação foi ajuizada em 29 de julho de 2.019 (ID 105293155), mais de 06 (seis) meses depois, período durante o
qual o processo administrativo permaneceu sem andamento.

 

A demora no processamento é injustificada.

 

A r. sentença concedeu a segurança para determinar a conclusão da análise em 60 (sessenta) dias.

 

O prazo estabelecido é razoável.

 

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à remessa oficial.

 

É o voto.
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E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL.

1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

2. No caso concreto, a demora no processamento é injustificada.

3. A r. sentença concedeu a segurança, para determinar a análise do requerimento. O prazo estabelecido, de 60 (sessenta)
dias, é razoável.

4. Remessa oficial improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009050-52.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: JAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: SERGIO GONINI BENICIO - SP195470-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO -
SP242542-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
UNIAO FEDERAL, SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEBRAE, SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009050-52.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: JAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: SERGIO GONINI BENICIO - SP195470-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO -
SP242542-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
UNIAO FEDERAL, SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEBRAE, SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
OUTROS PARTICIPANTES:

 
R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a afastar a incidência das contribuições ao INCRA, SEBRAE, SESI,
SENAI e FNDE (salário-educação) sobre a folha de salários.
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A r. sentença (ID 127429773) julgou o pedido inicial improcedente.

 

A impetrante, ora apelante (ID 127429788), suscita preliminar de legitimidade passiva das entidades beneficiárias, em
litisconsórcio com a União.

 

No mérito, aponta a inconstitucionalidade da exigência do salário educação e das contribuições. 

 

Resposta (ID 127429796).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 128708509).

 

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009050-52.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: JAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: SERGIO GONINI BENICIO - SP195470-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO -
SP242542-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
UNIAO FEDERAL, SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEBRAE, SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A questão da legitimidade passiva das entidades é objeto de agravo de instrumento precedente, nº. 5001211-
63.2020.4.03.0000 (ID 127429796).

 

Neste ponto, o recurso não pode ser conhecido em decorrência da litispendência, nos termos dos artigos 337, § 3º e 485,
inciso V, do Código de Processo Civil.

 

No mais, as contribuições são devidas.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil
de 1973, no sentido de que a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas, em percentual incidente sobre a folha de salários:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO
INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91.
LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação
infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada vontade
constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que
vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios
específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente
com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo
nomen juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição
para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação
tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da
lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não
há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da
seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou
extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio
em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só
suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho
de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) ? destinada ao Incra ? não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha
sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por
incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a
conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge
para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e
que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação
das desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

(REsp 977.058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008)

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência do salário-educação, no regime das Constituições
de 1969 e 1988 (STF, RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012, trânsito em julgado: 19/03/2012).

 

A Súmula nº. 732, do Supremo Tribunal Federal: “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação,
seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996”.
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De outro lado, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência da contribuição ao SEBRAE:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.
CARÁTER AUTÔNOMO E DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA
QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE ATUEM NO SETOR.

No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta
Corte reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel.
Min. Carlos Velloso, o Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de
intervenção no domínio econômico. Assim, a sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no
segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há na hipótese referibilidade estrita que
restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição impõe que se
reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE.
DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA INSTITUIÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. PERÍODO POSTERIOR AO
ADVENTO DA LEI Nº 8.706/93. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA REFLEXA. SÚMULA Nº
636.

1. O Plenário da Corte, ao apreciar o RE nº 635.682/RJ-RG (Relator o Ministro Gilmar Mendes, julgado em
25/4/13), cuja repercussão geral havia sido reconhecida, reafirmou o posicionamento da Corte pela
desnecessidade de edição de lei complementar para a instituição da contribuição destinada ao SEBRAE, bem
como pela sua caracterização como contribuição de intervenção no domínio econômico.

2. No tocante à alegada violação do princípio da legalidade tributária e à consequente inexistência de
exigibilidade da contribuição para o SEBRAE após o advento da Lei nº 8.706/93, a qual instituiu as exações
destinadas ao SEST e SENAT, da forma como decidido no v. acórdão, seria necessário o específico reexame
da legislação infraconstitucional pertinente ao caso (Lei nº 8.706/93 e Decretos nºs 1.007/93 e 1.092/94), o que
não é cabível nessa instância recursal. Incidência da Súmula nº 636 da Corte. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AI 608035 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23-09-2013 PUBLIC 24-09-2013).

 

O entendimento é aplicável às demais contribuições.

 

A EC 33/01 não alterou as hipóteses de incidência.

 

A jurisprudência desta Corte:

 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA S, INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DAS ENTIDADES DESTINATÁRIAS DOS RECURSOS ARRECADADOS. CONTRIBUIÇÕES AO
SISTEMA S E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/01. A ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO IMPÔS
RESTRIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES, MAS APENAS EXEMPLIFICOU BASES DE CÁLCULO A
SEREM ELENCADAS CASO SEJAM INSTITUÍDAS NOVAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURANÇA
DENEGADA.
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1. A jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade passiva das entidades do Sistema S para as
causas em que o contribuinte discute as contribuições cujo resultado econômico deve servir às atividades
daqueles entes, afastando a alegação de ilegitimidade passiva do SEBRAE-SP.

2. No que tange às contribuições destinadas ao Sistema S, sua instituição deriva dos Decretos-Lei 9.853/46 e
8.621/46 e tem recepção constitucional garantida pelo art. 240 da CF, ressalvando das disposições referentes
às contribuições sociais strictu sensu (previstas no art. 195) as contribuições compulsórias dos empregados
sobre a folha de salários voltadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas
ao sistema sindical. Têm, porquanto, fundamento constitucional autônomo, rechaçando a disciplina do art.
149 da CF. O mesmo se diz quanto às contribuições do salário-educação, pois, conforme reconhecido pelo
STF em controle concentrado de constitucionalidade, têm por fulcro o art. 212, § 5º, da CF.

3. Quanto à tese restritiva atinente à EC 33/01, este Tribunal sedimentou jurisprudência no sentido de que as
alternativas de base de cálculo agora previstas no art. 149, § 2º, da CF não são taxativas, mantendo-se hígidas
as contribuições então incidentes sobre a folha de salários - até porque se esta fosse a intenção do constituinte
derivado, certamente disciplinaria a nova fonte de custeio das entidades favorecidas pelas contribuições.

(TRF3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371761 0006608-66.2016.4.03.6100,
SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
31/08/2018).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO FGTS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC
33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO
IMPROVIDO.

1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada
nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às
quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico.

2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a
contribuição destinada ao SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS; inclusive após o advento da
EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo
para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais
ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.

3. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições
especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do
domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.

4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições
sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição
constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.

5. Recurso de Apelação não provido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso de apelação e, de ofício, julgar extinta a ação sem resolução do mérito quanto ao
SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE em face da ilegitimidade passiva das entidades, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2198347 0008473-95.2014.4.03.6100, PRIMEIRA TURMA,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2018).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

Por tais fundamentos, conheço em parte da apelação para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
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É o voto.

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO – SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
CONTRIBUIÇÕES - INCRA - SEBRAE – SESI – SENAI – LEGITIMIDADE PASSIVA –
LITISPENDÊNCIA - EMENDA CONSTITUCIONAL 33/01 - FOLHA DE SALÁRIOS.

1.  A questão da legitimidade passiva das entidades é objeto do agravo de instrumento precedente. Apelação não conhecida
neste ponto em decorrência da litispendência.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo
Civil de 1973, no sentido de que a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas, em percentual incidente sobre
a folha de salários.

3. A Súmula nº. 732, do Supremo Tribunal Federal: “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação,
seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996”.

4. O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência da contribuição ao SEBRAE. O entendimento
é aplicável às demais contribuições.

5. A EC 33/01 não alterou as hipóteses de incidência.

6. Apelação conhecida, em parte, e na parte conhecida, improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação para,
na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001017-97.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HFIO INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a
pretensão da exequente, ora agravante, de redirecionamento do feito contra o sócio administrador da empresa executada, sob o fundamento
de que o distrato é causa de dissolução regular da pessoa jurídica.

Alega a agravante, em breve síntese, que pleiteou o redirecionamento do feito executivo em desfavor do sócio responsável,
fundamentando-se no fato de que a executada não foi localizada em seu endereço e por ter ocorrido sua baixa em razão de omissão
contumaz.

Sustenta que, no caso, restou comprovada a dissolução irregular da executada, de modo que deve ser incluído no polo
passivo da execução fiscal o representante legal da empresa.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente,
negar e dar provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator
pode exercer esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

 

Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador
a respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em “súmulas” e “julgamento de casos repetitivos” (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de “assunção de competência”. É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos
Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente
de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos
mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência
firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou
nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter
adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
(“Curso de Processo Civil”, 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

 

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui
apenas um indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida.
O que interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" (“Novo Código de Processo Civil
comentado”, 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e
Precedentes no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in “A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015:
estudos em homenagem à professora Teresa Arruda Alvim”, Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: “O
relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema”. Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15),
não fica prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse
sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.
APLICAÇÃO DO ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO
RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de
impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do
benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico
judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer
ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a
este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

 

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

De início, ressalto que o simples inadimplemento da obrigação não se traduz em infração à lei, não ensejando, por si só, a
responsabilidade do sócio-gerente. Nesse sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante a Súmula nº 430, cujo teor é o
seguinte:

 

O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente.

 

De outra parte, o encerramento irregular da empresa legitima o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. A
dissolução irregular da pessoa jurídica pode ser presumida na hipótese desta deixar de operar em sua sede e não prestar informações à
repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento devidamente atualizado.

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Especificamente quanto à dissolução da sociedade, importante observar que o registro do distrato social na JUCESP é
apenas uma das etapas do processo de extinção da empresa, sendo que a pessoa jurídica subsiste até o término da fase de liquidação, a se
considerar o disposto no art. 51, caput, do CC, assim expresso:

 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para seu funcionamento, ela subsistirá
para os fins de liquidação, até que esta se conclua.

 

A extinção da pessoa jurídica ocorre com o cancelamento de sua inscrição no registro próprio, ato que somente pode ser
efetivado após o encerramento da liquidação da sociedade, nos termos do art. 51, § 3º, do CC, in verbis:

 

§ 3º. Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica.

 

A liquidação se refere à destinação do patrimônio social, com o pagamento das dívidas e à partilha entre os sócios. Como
bem ensina Fábio Ulhôa Coelho, ao tratar do tema:
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A liquidação é um conjunto de atos praticados pela pessoa jurídica dissolvida com o objetivo de solucionar suas
pendências obrigacionais e destinar o patrimônio remanescente. De fato, ao ser deliberada a dissolução de uma pessoa jurídica, é
normal que ela tenha créditos a receber e débitos a honrar. Em termos técnicos, a liquidação visa à realização do ativo e à
satisfação do passivo da pessoa jurídica.

(Curso de Direito Civil. Volume 1. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 240)

 

Com efeito, até o término de sua liquidação, permanece íntegra a personalidade da pessoa jurídica, não se podendo
concebê-la como inexistente no mundo jurídico. A propósito, vale citar a lição de Maria Helena Diniz, ao se referir à extinção da pessoa
jurídica:

Percebe-se que a extinção da pessoa jurídica não se opera de modo instantâneo. Qualquer que seja o seu favor
extintivo (convencional, legal, judicial ou natural), tem-se o fim da entidade; porém se houver bens de seu patrimônio e dívidas a
resgatar, ela continuará em fase de liquidação (CC, arts. 1.036 a 1.038), durante a qual subsiste para a realização do ativo e
pagamento de débitos, cessando, de uma vez, quando se der ao acervo econômico o destino próprio (CC, art. 51).

(Curso de Direito Civil Brasileiro. 1. Teoria Geral do Direito Civil, 24 edição revista e atualizada. São Paulo:
Saraiva, 2007, p. 291)

 

Pode-se concluir, assim, que o distrato registrado no órgão competente é o início do procedimento de dissolução da pessoa
jurídica, e não possui o efeito de extinguir a personalidade jurídica de imediato, pois a pessoa jurídica continua a existir até que se resolvam as
obrigações pendentes e se dê destinação ao eventual patrimônio remanescente.

Nesse sentido, a E. 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o distrato social é apenas
uma das etapas para a extinção da sociedade empresarial. É necessária a posterior realização do ativo e pagamento do passivo,
somente após tais providências é que será possível decretar a extinção da personalidade jurídica. (REsp 174.106/SP, Rel. Min.
Herman Benjamin, j. 21/06/2018, DJe 16/11/2018)

É através do registro do distrato que os sócios, por mútuo acordo, materializam e tornam pública a intenção de dissolver a
sociedade, dando início ao procedimento de extinção da pessoa jurídica.

Dessa forma, não se pode conceber que o mero registro do distrato social seja suficiente para se concluir pela ocorrência da
dissolução regular da sociedade.

A existência do distrato social não afasta o dever da empresa de pagar os débitos exigidos, na medida em que cumpre aos
administradores a nomeação do liquidante, ao qual compete a representação da sociedade e a realização de todos os atos necessários à
liquidação desta, sendo-lhe atribuídas inúmeras obrigações, dentre outras, a de proceder à  elaboração do inventário e do balanço geral
do ativo e do passivo; ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os sócios
ou acionistas; ex vi art. 1.103, do CC.

No caso vertente, a execução fiscal foi ajuizada em outubro/2007, com a tentativa de citação da empresa executada pela via
postal, a qual restou negativa, sendo então expedido mandado de citação. Em diligência ao local, o oficial de justiça certificou que a empresa
executada não mais se encontrava no endereço declinado como sua sede (Doc. Num. 24641517 - pág. 33).

A ficha cadastral da executada na JUCESP indica que a empresa foi constituída em 12/07/1993 e que houve o distrato
social registrado em 02/04/2004, figurando o sócio administrador, Sr. Juraci Costa Farias, como responsável pela guarda dos livros e
documentos (Doc. Num. 24641517 - págs. 41/42).

Portanto, com a mera efetivação do distrato, ainda que devidamente registrado na Junta Comercial, sem quitação do
passivo, sem, inclusive, estar a situação da sociedade regularizada perante o Fisco, o encerramento das atividades da empresa deve ser
considerado irregular, pois não observado o procedimento legal, o que configura infração à lei, viabilizando o redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio administrador da executada.

Nesse sentido se encontram os precedentes desta E. Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. DISTRATO SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DOS DÉBITOS.
EXTINÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. O distrato é apenas uma das fases para a dissolução regular da empresa, que deve seguir as formalidades dos
artigos acima mencionados do Código Civil de 2002.
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2. Constata-se da Ficha Cadastral da JUCESP o registro do distrato social em 25.06.2007.

3. À vista da existência de débitos apontados nas CDAs que instruíram o feito, resta claro o descumprimento dos
preceitos legais referidos, porquanto não consta averbação de que tenha havido a necessária liquidação da sociedade com o
pagamento dos credores em sua ordem de preferência, que é a segunda fase necessária para que se possa considerar regular a
extinção da pessoa jurídica.

4. A questão relativa à dissolução irregular como ilícito suficiente ao redirecionamento do executivo fiscal restou
decidida definitivamente pelo C. STJ, no julgamento do REsp 1.371.128/RS, em 10.09.2014.

5. Deve a execução fiscal prosseguir.

6. Recurso de apelação provido.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0034167-77.2015.4.03.6182, Rel. Desembargador
Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, j. 09/12/2019, Intimação via sistema 19/12/2019)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS-
GERENTES/ADMINISTRADORES. DISTRATO REGISTRADO NA JUCESP NO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA. RECURSO PROVIDO.

1. Inicialmente, consoante o art. 135, III, do CTN responsabiliza aqueles que estejam na direção, gerência ou
representação dos negócios e somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

2. Ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o simples
atraso no pagamento fiscal, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
pessoa jurídica, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular devidamente comprovada por diligência de oficial de justiça, a
atestar o descumprimento de deveres pelos gestores (cf. Súmula 475 do STF).

3. No presente caso, se verifica da certidão do Sr. oficial de justiça, que a empresa paralisou suas atividades em 2013,
tendo sido elaborado um distrato, o qual foi registrado perante a JUCESP no ano de 2016 (ID 475390, fl. 35). A execução fiscal foi
distribuída um pouco antes, na data de 14.01.2016. Os fatos geradores dos débitos ora cobrados remontam de abril a junho/2013.

4. Considerando a alteração trazida pela Lei Complementar nº 147/2014, o art. 9º e parágrafos, o arquivamento do
distrato no respectivo órgão não afasta a responsabilidade pelo pagamento das dívidas tributárias, mormente quando empreendido
no transcurso de execução fiscal, sem demonstração de realização do ativo e passivo da executada, configurando-se forte indício de
dissolução irregular, atraindo a possibilidade de responsabilização dos sócios. Precedentes desta E. Corte.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5002417-20.2017.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, j. 28/11/2019, e-DJF3 J1 11/12/2019)

                                   

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL    DISTRATO SOCIAL –
VALIDADE - REALIZAÇÃO DO ATIVO E PAGAMENTO DO PASSIVO - NECESSIDADE

I – O distrato social sem a realização do ativo e pagamento do passivo, inclusive tributário, desdobra-se em
dissolução irregular, a ensejar responsabilidade dos dirigentes pela dívida fiscal remanescente.

II - Precedentes jurisprudenciais. 

III – Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO-5004409-79.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIZ PAULO COTRIM GUIMARAES, j. 27/11/2019, e-DJF3 J1 02/12/2019)            

Diante do exposto, nos termos do art. 932, V do CPC de 2015, dou provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.                      
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019007-37.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704-A, RODRIGO RAMOS DE ARRUDA
CAMPOS - SP157768-A
APELADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019007-37.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704-A, RODRIGO RAMOS DE ARRUDA
CAMPOS - SP157768-A
APELADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

 
R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a afastar a incidência das contribuições ao INCRA, SEBRAE e FNDE
(salário educação) sobre a folha de salários.

 

A r. sentença (ID 125516817) julgou o pedido inicial improcedente.

 

Apelação da impetrante (ID 125516825), na qual sustenta a inconstitucionalidade da exigência do salário educação e das
contribuições.

 

Resposta (ID 125516828).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 128409808).

 

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019007-37.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704-A, RODRIGO RAMOS DE ARRUDA
CAMPOS - SP157768-A
APELADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

As contribuições são devidas.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil
de 1973, no sentido de que a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas, em percentual incidente sobre a folha de salários:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO
INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91.
LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação
infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada vontade
constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que
vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios
específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente
com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo
nomen juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição
para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação
tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da
lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não
há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da
seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou
extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio
em nada se equipara à contribuição securitária social.
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9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só
suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho
de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) ? destinada ao Incra ? não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha
sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por
incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a
conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge
para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e
que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação
das desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.

(REsp 977.058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008)

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência do salário-educação, no regime das Constituições
de 1969 e 1988 (STF, RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012, trânsito em julgado: 19/03/2012).

 

A Súmula nº. 732, do Supremo Tribunal Federal: “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação,
seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996”.

 

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência da contribuição ao SEBRAE:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.
CARÁTER AUTÔNOMO E DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA
QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE ATUEM NO SETOR.

No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta
Corte reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel.
Min. Carlos Velloso, o Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de
intervenção no domínio econômico. Assim, a sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no
segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há na hipótese referibilidade estrita que
restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição impõe que se
reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE.
DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA INSTITUIÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. PERÍODO POSTERIOR AO
ADVENTO DA LEI Nº 8.706/93. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA REFLEXA. SÚMULA Nº
636.

1. O Plenário da Corte, ao apreciar o RE nº 635.682/RJ-RG (Relator o Ministro Gilmar Mendes, julgado em
25/4/13), cuja repercussão geral havia sido reconhecida, reafirmou o posicionamento da Corte pela
desnecessidade de edição de lei complementar para a instituição da contribuição destinada ao SEBRAE, bem
como pela sua caracterização como contribuição de intervenção no domínio econômico.
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2. No tocante à alegada violação do princípio da legalidade tributária e à consequente inexistência de
exigibilidade da contribuição para o SEBRAE após o advento da Lei nº 8.706/93, a qual instituiu as exações
destinadas ao SEST e SENAT, da forma como decidido no v. acórdão, seria necessário o específico reexame
da legislação infraconstitucional pertinente ao caso (Lei nº 8.706/93 e Decretos nºs 1.007/93 e 1.092/94), o que
não é cabível nessa instância recursal. Incidência da Súmula nº 636 da Corte. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AI 608035 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23-09-2013 PUBLIC 24-09-2013).

 

A EC 33/01 não alterou as hipóteses de incidência.

 

A jurisprudência desta Corte:

 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA S, INCRA E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DAS ENTIDADES DESTINATÁRIAS DOS RECURSOS ARRECADADOS. CONTRIBUIÇÕES AO
SISTEMA S E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/01. A ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO IMPÔS
RESTRIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES, MAS APENAS EXEMPLIFICOU BASES DE CÁLCULO A
SEREM ELENCADAS CASO SEJAM INSTITUÍDAS NOVAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURANÇA
DENEGADA.

1. A jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade passiva das entidades do Sistema S para as
causas em que o contribuinte discute as contribuições cujo resultado econômico deve servir às atividades
daqueles entes, afastando a alegação de ilegitimidade passiva do SEBRAE-SP.

2. No que tange às contribuições destinadas ao Sistema S, sua instituição deriva dos Decretos-Lei 9.853/46 e
8.621/46 e tem recepção constitucional garantida pelo art. 240 da CF, ressalvando das disposições referentes
às contribuições sociais strictu sensu (previstas no art. 195) as contribuições compulsórias dos empregados
sobre a folha de salários voltadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas
ao sistema sindical. Têm, porquanto, fundamento constitucional autônomo, rechaçando a disciplina do art.
149 da CF. O mesmo se diz quanto às contribuições do salário-educação, pois, conforme reconhecido pelo
STF em controle concentrado de constitucionalidade, têm por fulcro o art. 212, § 5º, da CF.

3. Quanto à tese restritiva atinente à EC 33/01, este Tribunal sedimentou jurisprudência no sentido de que as
alternativas de base de cálculo agora previstas no art. 149, § 2º, da CF não são taxativas, mantendo-se hígidas
as contribuições então incidentes sobre a folha de salários - até porque se esta fosse a intenção do constituinte
derivado, certamente disciplinaria a nova fonte de custeio das entidades favorecidas pelas contribuições.

(TRF3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371761 0006608-66.2016.4.03.6100,
SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
31/08/2018).

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO FGTS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC
33/2001. ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO
IMPROVIDO.

1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada
nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às
quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico.
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2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a
contribuição destinada ao SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS; inclusive após o advento da
EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, §2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo
para as contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais
ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.

3. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições
especificadas no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de
forma exemplificativa e não tem o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do
domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.

4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, §2º, que faz clara referência às
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições
sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à disposição
constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.

5. Recurso de Apelação não provido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso de apelação e, de ofício, julgar extinta a ação sem resolução do mérito quanto ao
SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE em face da ilegitimidade passiva das entidades, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2198347 0008473-95.2014.4.03.6100, PRIMEIRA TURMA,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2018).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

 

É o voto.

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
CONTRIBUIÇÕES - INCRA - SEBRAE - EMENDA CONSTITUCIONAL 33/01 - FOLHA DE
SALÁRIOS.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo
Civil de 1973, no sentido de que a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas, em percentual incidente sobre
a folha de salários.

2. A Súmula nº. 732, do Supremo Tribunal Federal: “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação,
seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996”.

3. O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da exigência da contribuição ao SEBRAE.

4. A EC 33/01 não alterou as hipóteses de incidência. Precedentes.

5. Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018253-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS VALALA - SP125844
AGRAVADO: ME ET ALL GESTORA DE RECURSOS LTDA - ME
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, contra
decisão que, em execução fiscal, determinou à exequente, ora agravante, que comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, a instauração de
procedimento administrativo de responsabilização para apuração da constituição do crédito em desfavor do representante legal da
executada, atendendo aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Alega a parte agravante, em resumo, que é  desnecessária a comprovação de que houve a apuração da constituição do
crédito em desfavor do responsável e de que restaram atendidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto, na espécie, a
responsabilidade do sócio decorre da lei e não há necessidade de constituição do crédito em desfavor do responsável.

Sustenta que, no presente caso, a empresa não foi localizada para penhora de bens, tendo a mesma deixado de funcionar,
isto é, houve dissolução irregular da sociedade, sendo, portanto, imperativo o redirecionamento do feito em face de seus sócios
administradores, conforme a Súmula nº 435/STJ.

Pleiteia, assim, a reforma da decisão agravada, para que seja determinado o redirecionamento da execução contra o sócio
responsável.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente,
negar e dar provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator
pode exercer esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
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Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador
a respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em “súmulas” e “julgamento de casos repetitivos” (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de “assunção de competência”. É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos
Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente
de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos
mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência
firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou
nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter
adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
(“Curso de Processo Civil”, 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

 

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui
apenas um indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida.
O que interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" (“Novo Código de Processo Civil
comentado”, 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e
Precedentes no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in “A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015:
estudos em homenagem à professora Teresa Arruda Alvim”, Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: “O
relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema”. Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15),
não fica prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse
sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.
APLICAÇÃO DO ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO
RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de
impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do
benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico
judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer
ilegalidade ou abuso de poder, estando seus pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

 

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

 Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente
pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos. Eis o teor do referido artigo, in verbis:

 

 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - (...)

II - (...)
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III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando
infração à lei, dá ensejo ao redirecionamento para o sócio administrador. É o entendimento sumulado pelo STJ:

 

Sumula 435, STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

Observo que, nos termos da Súmula nº 435 do C. STJ, a dissolução irregular da empresa é presumida quando ela "deixa
de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicar aos órgãos competentes" e, ainda, quando deixa de cumprir suas obrigações ou
apresentar bens que garantam sua satisfação.

Deste modo, pressupondo-se que seja comprovada a impossibilidade de localização de bens para solver suas obrigações
fiscais, a dissolução irregular pode ocorrer quando, atestada por oficial de justiça, a empresa não seja encontrada em regular funcionamento
no seu domicílio fiscal, o que inclui a situação de mera inatividade certificada por oficial de justiça.

Tal entendimento foi sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. INSUCESSO. EMPRESA QUE NÃO MAIS FUNCIONA
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS REGISTROS OFICIAIS. CERTIDÃO LAVRADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA.
INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.
POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Consoante a jurisprudência do STJ, "em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da
empresa executada no endereço fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de
dissolução irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp
852.437/RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058/BA, Segunda Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012", constituindo "obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos
cadastros junto aos órgãos de registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos
e, especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412/PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman
Benjamin, julgado em 12.9.2007" (STJ, REsp 1.374.744/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJe de 17/12/2013).

II. De aplicar-se, na hipótese vertente, à luz dos balizamentos estabelecidos, os dizeres da Súmula 435/STJ:
"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

III - Agravo Regimental improvido.

(STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg no REsp 1530393/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, julgado em
23/06/2015, DJe 01/07/2015)

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às
dívidas tributárias (1ª Turma, Resp nº 1.117.415, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/04/2010).

Contudo, no julgamento do REsp nº 1.371.128, em sede de recursos repetitivos (Tema 630), aquela E. Corte decidiu que,
em casos de dissolução irregular da sociedade, também é cabível o redirecionamento para os sócios-gerentes, em se tratando de débitos não
tributários, com fundamento no art. 10, do Decreto nº 3.078/2019 e art. 158, da Lei nº 6.404/1978-LSA. Eia a ementa do julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM
VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO
N.3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo
tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus
curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
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2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no
seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos
à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses
registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades
previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade
com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A
desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao
redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem
ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n.
3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009;
REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel.
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel.Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º
1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira
Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde
2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve
a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(grifos nossos)

(STJ, 1ª Seção, REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j 10/09/2014, DJe
17/09/2014)

 

No caso, trata-se de cobrança de crédito relativo à Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, constituído
nos autos do Processo Administrativo nº RJ/2008 – 08351 (Doc. Num. 3777818 - pág. 07).

Em cumprimento ao mandado de citação e penhora expedido, o oficial de justiça certificou que não foi possível localizar a
empresa executada no endereço declinado (Doc. Num. 3777818 - pág. 63).

Então, requereu a exequente a citação da executada por edital, o que foi deferido pelo r. Juízo a quo. Também foi autorizado
o rastreamento de valores em nome da executada pelo sistema BACENJUD, o qual restou positivo, com bloqueio parcial do montante
correspondente ao débito. Na sequência, a exequente requereu a inclusão do sócio administrador no polo passivo do feito, fundamentando-
se na ocorrência da dissolução irregular da executada.

Na hipótese vertente, não há necessidade de procedimento administrativo prévio para a eventual responsabilização do
representante legal, pois a inclusão deste no polo passivo pode ser requerida e apreciada, com base na dissolução irregular da executada,
devidamente certificada pelo oficial de justiça.

Dessa forma, constatada a dissolução irregular da executada, de rigor a inclusão do sócio responsável no polo passivo do
feito executivo.

A propósito, pela semelhança com o presente caso, cito os seguintes julgados proferidos por esta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS.

- É desnecessária a abertura de processo administrativo prévio em decorrência de dissolução irregular da pessoa
jurídica. No mesmo sentido, o redirecionamento prescinde da inclusão do sócio na CDA.

- A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa para o redirecionamento da execução fiscal (art. 135 do CTN).

- Nos termos da Súmula 435 do C. STJ, presume-se a dissolução irregular da pessoa jurídica, quando há alteração
do endereço da empresa executada sem a regular comunicação aos órgãos competentes.
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- Para fins de redirecionamento, o responsável tributário deve possuir poderes de gestão tanto no momento do
surgimento do fato gerador quanto na data da dissolução irregular.

- Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5029162-03.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 01/10/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
03/10/2019)

                                   

PROCESSUAL CIVIL.   DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. EVENTO POSTERIOR AO LANÇAMENTO FISCAL.
SÚMULA N. 392 DO STJ. CONTRARIEDADE. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. A sujeição passiva tributária fundada em desconsideração da personalidade jurídica não depende
necessariamente de processo administrativo específico. Embora um dos elementos do lançamento seja efetivamente a indicação do
sujeito passivo (artigo 142, caput, do CTN e artigo 11, I, do Decreto n° 70.235/1972), a exigência apenas se aplica aos devedores
cabíveis na conjuntura da relação tributária.

II. Se o evento desencadeador for contemporâneo à atividade de constituição do crédito, o Fisco deve lavrar Termo
de Imputação de Responsabilidade Tributária contra o novo coobrigado (artigo 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.862/2018).

III. Não poderá acioná-lo diretamente na fase de cobrança judicial, porquanto a inclusão já era exigível no
procedimento fiscal, segundo os aspectos subjetivos do vínculo tributário, devendo observar as garantias da ampla defesa e do
contraditório da ocasião (processo administrativo).

IV. Caso, entretanto, a responsabilidade tributária surja posteriormente à constituição original do crédito, o Fisco
poderá ativá-la no curso de execução fiscal, com base em legitimidade executiva sucessiva. A legislação processual admite
expressamente o redirecionamento nessas circunstâncias (artigo 4°, V, da Lei n° 6.830/1980).

V. A ampliação do sujeito passivo apenas se tornou possível na fase de cobrança judicial de Dívida Ativa tributária,
de modo que não se exige novo lançamento, nem o anterior se mostrou defasado, a ponto de não poder mais fundamentar o título
executivo.

VI. A sujeição passiva tributária vira um incidente do processo executivo, representando ônus da Fazenda Pública e
admitindo impugnação por instrumentos específicos (exceção de executividade e embargos do devedor), de acordo com as
garantias da ampla defesa e do contraditório.

VII. A pretensão formulada pela União seguiu justamente a diferenciação: o evento que indicaria abuso de
personalidade jurídica de F D B Infraestrutura e Comércio Ltda. – devolução de mandado de citação e penhora – veio à tona
durante o processo executivo, o que legitima o redirecionamento da cobrança, sem necessidade de lançamento específico contra os
novos devedores.

VIII. Essa ponderação deve cercar a aplicação da Súmula n. 392 do STJ. Ao vedar a substituição dos elementos
subjetivos da CDA, o enunciado certamente considera a conjuntura da relação tributária, no sentido de que não se pode incluir
sujeito passivo que já ostentava a condição no momento da expedição do título executivo.

IX. Se o evento desencadeador da sujeição passiva tributária sobrevier à inscrição administrativa do débito, não se
trata de substituição de CDA, mas de admissão de novo devedor.

X. A aplicação da súmula em direção contrária poria em xeque toda a jurisprudência do STJ sobre a matéria,
inclusive a Súmula n. 435, o que não se revela compatível com o papel de uniformização da interpretação de normas
infraconstitucionais.     

XI. Agravo de instrumento a que se dá provimento.       

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5013533-86.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 19/09/2019, Intimação via sistema DATA: 26/09/2019)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, V do CPC de 2015, dou provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1766/2980



 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002087-25.2019.4.03.6120
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: HENRIMAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: RENAN BORGES FERREIRA - SP330545-A, ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO -
SP333532-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002087-25.2019.4.03.6120
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: HENRIMAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: RENAN BORGES FERREIRA - SP330545-A, ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO -
SP333532-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo das próprias
contribuições, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (ID 128039836), integrada em embargos de declaração (ID 128039845), julgou o pedido inicial
improcedente.

 

A impetrante, ora apelante (ID 128039850), argumenta com a declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal
Federal, da inclusão do ICMS na base do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões (ID 128039854).
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O Ministério Público Federal apresentou parecer (ID 129071860).

 

É o relatório.

 

 

dpberto

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002087-25.2019.4.03.6120
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: HENRIMAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: RENAN BORGES FERREIRA - SP330545-A, ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO -
SP333532-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não se aplica
automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

 

O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições.

 

A hipótese dos autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social.

 

A jurisprudência nesta Sexta Turma:
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO
EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE
DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que
esta se deu antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro
material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições do PIS/COFINS de
sua própria base de cálculo.

2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado
não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes.

3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige
expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente
art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73.

4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão
da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS nos recolhimentos vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao
Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS
sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma,
julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT VOL-02619-03 PP-00372,
etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à
tributação distinta.

3. Agravo interno parcialmente provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de
declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 - 0002198-
28.2017.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/11/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 )

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

 

É o voto.

 

dpberto
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS –
INCIDÊNCIA NA PRÓPRIA BASE – RE 574.706 – HIPÓTESE DISTINTA.

1. A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não se aplica
automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

2. O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições. A hipótese dos
autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social.

3. Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5025790-79.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
APELADO: JSL S/A., MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., PONTO VEICULOS LTDA, MOVIDA
PARTICIPACOES S.A., BVHD LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA, ORIGINAL VEICULOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: ADALBERTO CALIL - SP36250-A, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS -
SP234573-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5025790-79.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
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APELADO: JSL S/A., MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., PONTO VEICULOS LTDA, MOVIDA
PARTICIPACOES S.A., BVHD LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA, ORIGINAL VEICULOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: ADALBERTO CALIL - SP36250-A, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS -
SP234573-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 127193549) julgou o pedido inicial procedente, em parte, para determinar que as alterações no regime de
compensação, nos termos da Lei Federal nº. 13.670/18, apenas se apliquem no exercício financeiro seguinte (IRPJ) e depois de decorridos
noventa dias da publicação (CSLL).

 

A União, ora apelante (ID 127193552), afirma que as alterações promovidas pela Lei Federal nº. 13.670/18 visam eliminar
a grande quantidade de compensações indevidas, restaurando o fluxo de pagamento mensal para o Tesouro Nacional.

 

Sustenta que a opção pelo regime de apuração não teria sido afetada pelas alterações legislativas.

 

Aduz que o regime de compensação não estaria sujeito à anterioridade. Não haveria direito adquirido a regime jurídico. A
simples expectativa de direito do contribuinte não é norma jurídica.

 

Resposta (ID 127193564).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 128506407).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.
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É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5025790-79.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 
APELADO: JSL S/A., MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., PONTO VEICULOS LTDA, MOVIDA
PARTICIPACOES S.A., BVHD LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA, ORIGINAL VEICULOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: ADALBERTO CALIL - SP36250-A, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS -
SP234573-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
SP36250-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
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A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial.
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É o voto.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VOTO DIVERGENTE DO DES. FED. JOHONSOM DI SALVO:

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

Julgo o pedido PROCEDENTE.

E M E N T A
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TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação e remessa oficial providas.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, deu provimento à apelação e à remessa oficial,nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora
Federal Diva Malerbi e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza
Ribeiro, que lhes negavam provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000471-34.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: JOHN DEERE BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): - Trata-se de apelação interposta por
JOHN DEERE BRASIL LTDA. em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança  impetrado, com pedido liminar,
contra ato praticado pelo INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE
SANTOS, onde se objetiva provimento judicial que afaste a exigibilidade da majoração da Taxa de Registro no SISCOMEX, bem como
assegure o direito à compensação do montante indevidamente recolhido.

O pedido liminar foi indeferido (ID 1384600).

A r. sentença resolveu o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido
e denegou a segurança pleiteada. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C.
Superior Tribunal de Justiça. Custas a cargo do impetrante.

Em razões recusais, sustenta a impetrante, em síntese, que se discute, nos presentes autos, a delegação de competência tributária ao Ministro
da Fazenda e a possibilidade de majoração tributária por meio de ato infralegal, bem como a ilegalidade praticada com a edição da Portaria
MF 257/11 que sequer obedeceu aos critérios da Lei. Alega que a competência regulatória do comércio exterior foi outorgada pela
Constituição Federal ao Poder Executivo Federal e nos termos do art. 237 da CF, é exercida pelo Ministério da Fazenda, ente federativo
de auxílio ao Chefe do Poder Executivo e com a função de controle e fiscalização das atividades de comércio exterior. Aduz a
inconstitucionalidade da Portaria MF 257/11 por inobservância do princípio da Legalidade Tributária (art. 150, I, CF). Afirma que “Taxa do
Siscomex foi majorada de forma totalmente arbitrária, podendo-se afirmar, inclusive, que se está diante do enriquecimento ilícito e sem causa
da Administração Pública, eis que a majoração não coincidiu com os valores propostos na Nota Técnica, pelo que clara a inobservância aos
critérios elencados na Lei 9.716/98.”  Salienta o  caráter confiscatório da taxa do Siscomex por descumprimento dos critérios legais. Requer
o provimento do apelo, para “reformar a r. sentença para o fim de que seja integralmente concedida a segurança para (a) afastar a exigência
do recolhimento da taxa por registro de DI e por adição de mercadoria à DI em valor superior àqueles estabelecido originalmente pela Lei
9.716/98 (R$ 30,00 e R$ 10,00, respectivamente), seja pela inconstitucionalidade seja pela ilegalidade da Portaria MF 257/11, bem como
(b) seja reconhecido o direito das mesmas à compensação ou restituição administrativas, após o trânsito em julgado e mediante o
procedimento administrativo competente, dos valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos anteriores à distribuição do mandamus.”

Com contrarrazões (ID 1384622), os autos subiram a esta E. Corte.

Em parecer (ID 1470885), a ilustre representante do Ministério Público Federal, ao não vislumbrar a existência de interesse público, deixou
de opinar quanto ao mérito.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

VOTO-VISTA

O Desembargador Federal Johonsom di Salvo:
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A taxa SISCOMEX não é inconstitucional; o é, porém, a majoração vigente. Esse é o sentido do pensamento do STF: RE
1.09.5001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018 – RE 1122085, Relator: MIN. LEWANDOVSKI, decisão monocrática publicada
em 03-05-2018 – RE 1.134.980, Relator: MIN. CELSO DE MELO, decisão monocrática publicada em 01-06-2018. Deveras, a 1ª
Turma do STF já havia decidido que “É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato
normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não
fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária” (AgR no RE 959.274/SC, j. 29-08-2017; em sede de recentes
embargos de declaração, a decisão foi ratificada).

Nesse cenário, devo ressalvar meu entendimento em sentido contrário e respeitar a posição do STF.

Destarte, reconhece-se à impetrante o direito de não sofrer a incidência majorada da Taxa SISCOMEX, bem como o
direito de compensar os indébitos tributários nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa
SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min.
LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012), a incidência do art. 170-A
do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016), e os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, incluído pela Lei 13.670/18. 

Destarte, dou provimento ao recurso.

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000471-34.2017.4.03.6104
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APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

 

 

“Ementa”

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR
PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA .

1. Cinge-se a controvérsia dos autos à questão da legalidade da majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex), instituída pela Lei nº 9.716/1998, por meio da Portaria nº 257/2011/MF.
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2. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a majoração da taxa SISCOMEX pela Portaria MF
257/2011 e IN 1.153/2011, não representa afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF), uma vez que a própria
Lei nº 9.716/98  em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste
anual da referida Taxa. Precedentes.

3. Apelação desprovida.

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Cinge-se a controvérsia dos autos à
questão da legalidade da majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), instituída pela Lei nº
9.716/1998, por meio da Portaria nº 257/2011/MF.

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a majoração da taxa SISCOMEX pela Portaria MF
257/2011 e IN 1.153/2011, não representa afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF), uma vez que a própria Lei nº
9.716/98  em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida

Taxa, in verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE UTILIZAÇÃO SISCOMEX.
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E ISONOMIA. PORTARIA MF 257/2011 E IN
SRF 1.153/2011. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE ABUSIVO OU EXCESSIVO.

1. A instituição da taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de
polícia, nos termos dos arts. 77 e 78 do CTN.

2. Inexistência de inconstitucionalidade, por ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a vedação veiculada no art. 150, II, da CF, diz
respeito ao tratamento desigual apenas entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente.

3. Ausência de ilegalidade no reajuste da taxa de utilização do sistema Siscomex pela Portaria MF 257/2011 e IN 1.153/2011, uma vez que
a própria Lei 9.716/98, em seu art. 3º, §2º, estabeleceu os critérios para o simples reajuste da taxa, delegando ao Ministro da Fazenda, a sua
execução, por meio de ato infralegal, não tendo havido majoração de alíquota ou modificação de critério que configurasse o aumento da taxa,
inexistindo, por consequência, afronta aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.

4. Não houve o alegado aumento abusivo ou excessivo da Taxa SISCOMEX, diante do longo período de tempo, superior a dez anos, sem
que fosse efetuado qualquer reajuste. Precedentes jurisprudenciais desta C. Sexta Turma.

5. Prejudicada a análise do pedido de restituição ou compensação, diante da rejeição do pedido de reconhecimento do indébito.

6. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 353131 - 0015405-21.2013.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 16/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2017 )

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: MAJORAÇÃO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO
DO SISCOMEX PELA PORTARIA MF 257/11 E PELA IN RFB 1.158/11. LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98. AUSÊNCIA DE CONFISCATORIEDADE E DE
IRRAZOABILIDADE NO VALOR FIXADO. AGRAVO PREJUDICADO. APELO DESPROVIDO.

1. A fiscalização do comércio exterior é atividade que se subsome à perfeição ao art. 77, do CTN, que define o poder de polícia; ao utilizar o
SISCOMEX (Decreto 660/92, art. 2º: é o instrumento administrativo que integra as atividades de registro, acompanhamento e controle das
operações de comércio exterior, mediante fluxo único, computadorizado, de informações), o importador está provocando o poder de polícia
de diversos órgãos estatais vinculados às operações realizadas, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Secretaria de Comércio
Exterior e o BACEN.

2. A majoração da taxa SISCOMEX não representa qualquer afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF), já que o
reajuste da Taxa de Utilização do Sistema SISCOMEX feito por meio da Portaria MF nº 257/2011 e da Instrução Normativa nº
1.153/2011, pois a própria Lei nº 9.716/98 - sobre a qual não paira qualquer pecha de inconstitucionalidade - em seu art. 3º, § 2º, delegou
ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa, cabendo àquela autoridade fazê-lo obviamente por meio de ato
infralegal.
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3. Ainda, a majoração que não pode ser vista como confiscatória ou desarrazoada. O valor da exação estava defasado em mais de uma
década quando se deu a elevação; obviamente que o novo valor foi acendrado, mas apenas se cotejado com o valor que vigia há tantos anos,
em autêntico descompasso com a realidade financeira do Brasil.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367501 - 0018043-56.2015.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017 )

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX
PELA PORTARIA MF 257/11. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98.
AUSÊNCIA DE CONFISCATORIEDADE E DE IRRAZOABILIDADE NO VALOR FIXADO. APELO
DESPROVIDO.

1. A fiscalização do comércio exterior é atividade que se subsome ao disposto no art. 77 do CTN, que define o poder de polícia. Assim, ao
utilizar o SISCOMEX, o importador está provocando o poder de polícia de diversos órgãos estatais vinculados às operações realizadas,
como a Secretaria da RFB, a Secretaria de Comércio Exterior e o BACEN.

2. Conforme acima supra analisado, não vislumbro ofensa aos princípios aventados, já que o reajuste da taxa de utilização do Sistema
SISCOMEX feito por meio da Portaria MF nº 257/2011, considerando que sobre a própria Lei nº 9.716/98 não paira qualquer de
inconstitucionalidade. No art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa segundo a
variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX, cabendo àquela autoridade fazê-lo obviamente por meio de ato
infralegal.

3. A majoração não pode ser tida como confiscatória, pois se encontrava defasada pela ausência de reajuste em mais de 10 anos quando se
deu o aumento, em descompasso com a realidade.

4. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 367983 - 0000383-30.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2017 )

 

ADUANEIRO. TAXA DE USO DO SISCOMEX. LEI Nº 9.716/98. CONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO
POR FORÇA DA PORTARIA MF 257/11 E IN RFB Nº 1.158/11. LEGALIDADE.

1. A instituição da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX -, deriva exatamente do poder de polícia
vazado nos exatos termos do disposto nos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional,

2. Nesse diapasão, não se vislumbra, aqui, a ilegalidade apontada pela impetrante, uma vez que o próprio texto da lei de regência, a Lei nº
9.716/98, em seu artigo 3º, § 2º, expressamente delegou ao Ministro da Fazenda, por ato próprio, a faculdade de estabelecer o competente
reajuste da indigitada Taxa, respeitada a anualidade - Portaria MF nº 257, de 20/05/2011, artigo 1º, a Instrução Normativa RFB nº 1.158,
de 24/05/2011, artigo 1º.

3. Assim, dentro do âmbito normativo que lhe assiste, e ainda amparado pelo disposto no artigo 237 da Carta Maior, que confere ao
Ministério da Fazenda a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, resta
afastada qualquer possibilidade de vício a acoimar a atividade típica levada a efeito pela administração fazendária e ora, aqui, atacada.

4. Precedentes: Ag. Legal na AC 0012539-43.2013.4.03.6104/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA,
Sexta Turma, j. 30/04/2015, D.E. 11/05/2015; TRF-1ª Região, AI 0013800-13.2012.4.01.0000/BA, Relator Desembargador Federal
LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Sétima Turma, j. 13/11/2012, DJ 23/11/2012; e TRF-4ª Região, AC 5012276-
92.2011.404.7000/PR, Relatora Desembargadora Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MUNCH, Segunda Turma, j.
24/04/2012, D.E. 26/04/2012.

5. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366429 - 0005390-13.2015.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2017 )

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. TAXA SISCOMEX. LEI 9.716/1998.
REAJUSTE. PORTARIA MF 257/2011. FUNDAMENTAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO
STF.
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1. Caso em que a impetrante pretende ordem para afastar o reajuste da taxa de registro de DI ("Taxa Siscomex"), promovida pela Portaria
257/2011, do Ministério da Fazenda, sob o fundamento de que a delegação prevista no artigo 3º, §2º, da Lei 9.718/1998 permite apenas o
reajuste inflacionário infralegal da exação, e não sua efetiva majoração, sob pena de violação do princípio da estrita legalidade tributária.

2. A Lei 9.716/1998 não vinculou o reajuste da taxa de registro do SISCOMEX a qualquer índice inflacionário oficial, mas, diferentemente,
à "variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema, a teor do § 2º do artigo 3º, acima transcrito. Desta percepção deriva
que, a rigor, a aferição da alegada majoração infralegal do tributo não prescindiria de prova de que o aumento do valor unitário da taxa de
registro é incondizente com a progressão dos custos operacionais e investimentos no SISCOMEX, ônus processual que se revela de todo
impróprio em sede de ação mandamental, a sugerir a inadequação da via processual adotada. Com efeito, quando menos, seria necessária a
demonstração da ilegalidade da desvinculação do reajuste de qualquer índice oficialmente adotado, o que, por igual, não ocorreu nestes
autos.

3. Por ocasião do julgamento do RE 919.752 (Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe 14/06/2016), o STF posicionou-se pela
constitucionalidade do reajuste promovido.

4. Longe de aleatório, o reajuste da taxa de registro de declaração de importação revela-se não só devidamente fundamentado - nos termos
da Nota Técnica Conjunta COTEC/COPOL/COANA 03/2011 - como adequado ao incremento já ocorrido do SISCOMEX, bem
como ao planejamento futuro do serviço, tal qual preconiza o artigo 3º, § 2º, da Lei 9.716/1998.

5. Apelo fazendário e remessa oficial a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 363319 - 0005316-68.2015.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 18/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016 )

 

Assim, estando em consonância com o entendimento firmado por esta E. Corte, deve ser mantida a r. sentença.                                  

Pelo exposto, nego provimento à apelação da impetrante.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. STF. DECISÃO EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA TAXA SISCOMEX.
DIREITO DE A IMPETRANTE COMPENSAR OS INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A taxa SISCOMEX não é inconstitucional; o é, porém, a majoração vigente. Esse é o sentido do pensamento do STF: RE 1.09.5001
AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103
DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018 – RE 1122085, Relator: MIN. LEWANDOVSKI, decisão monocrática publicada em
03-05-2018 – RE 1.134.980, Relator: MIN. CELSO DE MELO, decisão monocrática publicada em 01-06-2018. Deveras, a 1ª Turma
do STF já havia decidido que “É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo
infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou
balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária” (AgR no RE 959.274/SC, j. 29-08-2017; em sede de recentes
embargos de declaração, a decisão foi ratificada).
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2. Reconhece-se à impetrante o direito de não sofrer a incidência majorada da Taxa SISCOMEX, bem como o direito de compensar os
indébitos tributários, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE
582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j.
20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN
GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012), a incidência do art. 170-A
do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016), e os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, incluído pela Lei 13.670/18. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no julgamento, realizado nos moldes do artigo 942 do
Código de Processo Civil, a Sexta Turma, por maioria, deu provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Desembargador
Federal Johonsom Di Salvo, acompanhado pelos votos do Desembargador Federal Fábio Prieto e da Juíza Federal Convocada Denise
Avelar, vencidas a Relatora e a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que lhe negavam provimento. Lavrará o acórdão o
Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5010872-78.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DIVANILDO CONCORDIA SILVA
Advogado do(a) APELADO: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de apelação e reexame necessário da r. sentença proferida em 28/10/2019 em mandado de segurança que
concedeu a ordem, para determinar à autoridade coatora que conclua a análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,
requerido em 19/12/2018.       

O INSS apresentou apelação. Sustenta que: - pretende o segurado a imposição judicial de prazo intransponível e
peremptório de avaliação do requerimento pela autarquia, sem que sejam levados em considerações critérios inerentes ao desempenho das
funções administrativas pelo Poder Público; - atenta contra a separação dos poderes a imposição, pelo Poder Judiciário, de realização pelo
INSS de análise de requerimento administrativo, em prazo determinado, estando esta avaliação na seara da Administração, utilizando-se
das ferramentas disponíveis ao Poder Público; - entender pela possibilidade de imposição da ultrapassagem na fila temporal de análise dos
pleitos de benefícios, viola o disposto nos artigos 5º e 37, ambos da Constituição Federal, os quais garantem o tratamento isonômico e
impessoal a todos os brasileiros; - a leitura do artigo 49 da Lei nº 9.784/99 evidencia que o prazo de 30 dias não é o lapso temporal de que
dispõe a Administração para iniciar e concluir o processo administrativo, mas sim, para decidir após a conclusão de toda instrução
processual; - tem adotado providências para a regularização da análise dos requerimentos administrativos de benefícios, com implementação
das Centrais de Análises, implantação do INSS Digital, implementação de concessão automática de determinados benefícios, instituição do
trabalho remoto aos servidores com exigência de maior produtividade, entre outros. Subsidiariamente, requer que seja adotado como
parâmetro temporal o prazo de 90 dias definido pelo Supremo Tribunal Federal na modulação dos efeitos no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 631.240/MG.

Contrarrazões apresentadas.
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A Procuradoria Regional da República se manifesta pelo desprovimento da apelação.

DECIDO:

A sentença não carece de reparo porque aplicou a Lei nº 8.213/91, artigo 41-A, que dispõe que o primeiro pagamento da
renda mensal do benefício deve ser efetuado até 45 dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua
concessão/revisão; correto o decisum, ainda, porque prestigiou o princípio da eficiência (artigo 37 da CF).

Além disso, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito federal, estipula em seu artigo 49 o prazo de
30 dias para a prolação de decisão pelo órgão administrativo, salvo força maior que não era o caso, na espécie.

A Administração Pública deve examinar e decidir as demandas em sede administrativa em prazo aceitável, sob pena de
violação aos princípios da eficiência, da moralidade, da proporcionalidade, e da razoável duração do processo, não se admitindo que outros
fatores (falta de recursos humanos e materiais, sobrecarga de trabalho, dentre outros, eventualmente ocorridos), sirvam de justificativa para o
descumprimento de prazos legalmente estabelecidos, de modo a causar prejuízos a terceiros, sobretudo em se tratando de pleito de caráter
alimentar.

O segurado da Previdência Social faz jus a uma decisão por parte da Administração Pública, sendo que o retardamento
injustificado da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, devendo ser sanado na via judicial. Verificada a demora injustificada, é
de rigor a estipulação de prazo para que a Administração conclua o procedimento administrativo.

Nesse sentido: TRF3, TERCEIRA TURMA, RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5013785-
67.2018.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 07/02/2020, e - DJF3
Judicial 1 DATA: 11/02/2020; TRF3, QUARTA TURMA, RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000952-
51.2019.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 04/02/2020, Intimação via
sistema DATA: 07/02/2020; TRF3, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016017-40.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/01/2020, Intimação via sistema DATA:
03/02/2020.

Face ao exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

Havendo trânsito, à baixa.

Intime-se.

  
São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000066-84.2016.4.03.6119
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, HONDA
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000066-84.2016.4.03.6119
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA, INSPETOR
CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR
ANDRÉ FRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO
PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, HONDA
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): - Trata-se de remessa oficial e de
apelação interposta pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e por HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA. e
outro em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança  impetrado, com pedido liminar, contra ato praticado pelo
INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, onde se
objetiva a declaração da ilegalidade da majoração da Taxa de Registro no SISCOMEX promovida pela Portaria MF 257/2011, por
inobservância ao princípio da legalidade estrita e ausência de motivação para o ato, a fim de que a impetrante sujeite-se aos valores
originários da referida taxa.

O pedido liminar foi indeferido (ID 1018038).

A r. sentença concedeu a segurança para reconhecer a ilegalidade da Portaria MF 257/11 e, assim declarar o direito da impetrante de
recolher a Taxa de Utilização do Siscomex segundo o valor originalmente estabelecido pela Lei 9.716/98, bem como o de compensar, após
o trânsito em julgado, os valores recolhidos a maior, devidamente atualizados pela taxa Selic, e respeitada a prescrição quinquenal, na forma
do art. 74 da Lei n. 9.430/1996, com as alterações promovidas pelas Leis 10.637/2002, 10.833/2003, 11.051/2004, 11.941/2009 e
12.249/2010, ressalvado o direito de proceder à compensação pela via administrativa, em conformidade com normas supervenientes, desde
que atendidos os requisitos próprios. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Opostos embargos de declaração pela impetrante, foram acolhidos para, com fundamento no art. 485, I, do Código de Processo Civil,
julgar improcedente e denegar a segurança em relação ao pedido de reconhecimento do direito à restituição, ficando mantidos os demais
termos da sentença (ID 1018061).

Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, que “considerando que a sentença tem como único fundamento a não observância
da Portaria MF 257/2011 à NT 02/2011 ou outra diversa, considerando que a NT 02/2011 foi substituída pela NT 03/2011 antes da
edição da Portaria 257/2011, considerando que a NT 03/2011 propôs os mesmos valores e limites constantes da Portaria MF 257/2011, a
única conclusão que se pode chegar é que a r. sentença merece reforma”. Requer o provimento do apelo.

Em razões recusais, sustenta a impetrante, em síntese, a reforma parcial da r. sentença. Aduz que “não busca pelo presente mandamus
discutir os valores pagos indevidamente em razão da majoração da Taxa Siscomex, ou, ainda, reaver o indébito tributário, seja por meio da
compensação ou restituição tributária através de precatório judicial”. Afirma que “pretende tão somente o reconhecimento da existência de
indébito, proveniente do reconhecimento da ilegalidade da majoração da Taxa Siscomex pela Portaria MF nº 257/2011, para, em
consequência, ter declarado o direito de reaver o valor pago por meio do competente procedimento administrativo de compensação e
restituição, após o trânsito em julgado da demanda.” Alega que “não se trata de pedido de compensação ou restituição dos valores pela via
do Mandado de Segurança, mas de pedido declaratório do direito das Apelantes a compensar e/ou restituir os valores indevidamente
recolhidos, pois reconhecido o direito líquido e certo. A efetiva compensação e/ou restituição se dará mediante o competente procedimento
administrativo junto à Delegacia da Receita Federal competente, após o transito em julgado da demanda”. Requer o provimento do apelo,
“reformando-se parcialmente a r. sentença parar conceder a segurança integralmente, reconhecendo expressamente o direito das
Apelantes à restituição administrativa, após o trânsito em julgado e mediante o procedimento administrativo competente, dos
valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos anteriores à distribuição do mandamus.”
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Com contrarrazões (ID 1018077 e 1018079), os autos subiram a esta E. Corte.

Em parecer (ID 1087026), o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação interposta pela União
Federal.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

VOTO

O Desembargador Federal Johonsom di Salvo:

 

A taxa SISCOMEX não é inconstitucional; o é, porém, a majoração vigente. Esse é o sentido do pensamento do STF: RE
1.09.5001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018 – RE 1122085, Relator: MIN. LEWANDOVSKI, decisão monocrática publicada
em 03-05-2018 – RE 1.134.980, Relator: MIN. CELSO DE MELO, decisão monocrática publicada em 01-06-2018. Deveras, a 1ª
Turma do STF já havia decidido que “É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato
normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não
fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária” (AgR no RE 959.274/SC, j. 29-08-2017; em sede de recentes
embargos de declaração, a decisão foi ratificada).

Nesse cenário, devo ressalvar meu entendimento em sentido contrário e respeitar a posição do STF.

Destarte, reconhece-se à impetrante o direito de não sofrer a incidência majorada da Taxa SISCOMEX, bem como o
direito de compensar os indébitos tributários em sede administrativa, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96. A correção do indébito
deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão
geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE
566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012),
a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016), e os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, incluído pela Lei
13.670/18. 

Retifico, contudo, meu voto-vista proferido anteriormente, tão somente para não autorizar a possibilidade de a impetrante
pleitear a restituição administrativa dos indébitos. A Súmula 461 do STJ admite somente a compensação administrativa dos indébitos,
ficando eventual pleito repetitório submetido ao sistema dos precatórios – identificado o cunho declaratório da decisão mandamental. Logo,
retifica-se o voto para afastar o direito líquido e certo à repetição administrativa, preservando-se os termos do art. 100 da CF.

Pelo exposto, nego provimento à apelação da União e à remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso da impetrante.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000066-84.2016.4.03.6119
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA, INSPETOR
CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR
ANDRÉ FRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO
PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, HONDA
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A

 
 
 

V O T O
 

 

“Ementa”

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR
PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGALIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL PROVIDAS. APELO DA IMPETRANTE PREJUDICADO.

1. Cinge-se a controvérsia dos autos à questão da legalidade da majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex), instituída pela Lei nº 9.716/1998, por meio da Portaria nº 257/2011/MF.

2. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a majoração da taxa SISCOMEX pela Portaria MF
257/2011 e IN 1.153/2011, não representa afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF), uma vez que a própria
Lei nº 9.716/98  em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual
da referida Taxa. Precedentes.

3. Remessa Oficial e apelação da União Federal providas. Prejudicado apelo da impetrante.

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Cinge-se a controvérsia dos autos à
questão da legalidade da majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), instituída pela Lei nº
9.716/1998, por meio da Portaria nº 257/2011/MF.

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a majoração da taxa SISCOMEX pela Portaria MF
257/2011 e IN 1.153/2011, não representa afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF), uma vez que a própria Lei nº
9.716/98  em seu art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda, por meio de ato infralegal, o estabelecimento do reajuste anual da referida
Taxa, in verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE UTILIZAÇÃO SISCOMEX.
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E ISONOMIA. PORTARIA MF 257/2011 E IN
SRF 1.153/2011. INOCORRÊNCIA DE REAJUSTE ABUSIVO OU EXCESSIVO.

1. A instituição da taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX está relacionada ao exercício do poder de
polícia, nos termos dos arts. 77 e 78 do CTN.

2. Inexistência de inconstitucionalidade, por ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a vedação veiculada no art. 150, II, da CF, diz
respeito ao tratamento desigual apenas entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente.
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3. Ausência de ilegalidade no reajuste da taxa de utilização do sistema Siscomex pela Portaria MF 257/2011 e IN 1.153/2011, uma vez que
a própria Lei 9.716/98, em seu art. 3º, §2º, estabeleceu os critérios para o simples reajuste da taxa, delegando ao Ministro da Fazenda, a sua
execução, por meio de ato infralegal, não tendo havido majoração de alíquota ou modificação de critério que configurasse o aumento da taxa,
inexistindo, por consequência, afronta aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.

4. Não houve o alegado aumento abusivo ou excessivo da Taxa SISCOMEX, diante do longo período de tempo, superior a dez anos, sem
que fosse efetuado qualquer reajuste. Precedentes jurisprudenciais desta C. Sexta Turma.

5. Prejudicada a análise do pedido de restituição ou compensação, diante da rejeição do pedido de reconhecimento do indébito.

6. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 353131 - 0015405-21.2013.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 16/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2017 )

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: MAJORAÇÃO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO
DO SISCOMEX PELA PORTARIA MF 257/11 E PELA IN RFB 1.158/11. LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98. AUSÊNCIA DE CONFISCATORIEDADE E DE
IRRAZOABILIDADE NO VALOR FIXADO. AGRAVO PREJUDICADO. APELO DESPROVIDO.

1. A fiscalização do comércio exterior é atividade que se subsome à perfeição ao art. 77, do CTN, que define o poder de polícia; ao utilizar o
SISCOMEX (Decreto 660/92, art. 2º: é o instrumento administrativo que integra as atividades de registro, acompanhamento e controle das
operações de comércio exterior, mediante fluxo único, computadorizado, de informações), o importador está provocando o poder de polícia
de diversos órgãos estatais vinculados às operações realizadas, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Secretaria de Comércio
Exterior e o BACEN.

2. A majoração da taxa SISCOMEX não representa qualquer afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, I, CF), já que o
reajuste da Taxa de Utilização do Sistema SISCOMEX feito por meio da Portaria MF nº 257/2011 e da Instrução Normativa nº
1.153/2011, pois a própria Lei nº 9.716/98 - sobre a qual não paira qualquer pecha de inconstitucionalidade - em seu art. 3º, § 2º, delegou
ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa, cabendo àquela autoridade fazê-lo obviamente por meio de ato
infralegal.

3. Ainda, a majoração que não pode ser vista como confiscatória ou desarrazoada. O valor da exação estava defasado em mais de uma
década quando se deu a elevação; obviamente que o novo valor foi acendrado, mas apenas se cotejado com o valor que vigia há tantos anos,
em autêntico descompasso com a realidade financeira do Brasil.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 367501 - 0018043-56.2015.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017 )

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO: TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX
PELA PORTARIA MF 257/11. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, §2º, DA LEI 9.716/98.
AUSÊNCIA DE CONFISCATORIEDADE E DE IRRAZOABILIDADE NO VALOR FIXADO. APELO
DESPROVIDO.

1. A fiscalização do comércio exterior é atividade que se subsome ao disposto no art. 77 do CTN, que define o poder de polícia. Assim, ao
utilizar o SISCOMEX, o importador está provocando o poder de polícia de diversos órgãos estatais vinculados às operações realizadas,
como a Secretaria da RFB, a Secretaria de Comércio Exterior e o BACEN.

2. Conforme acima supra analisado, não vislumbro ofensa aos princípios aventados, já que o reajuste da taxa de utilização do Sistema
SISCOMEX feito por meio da Portaria MF nº 257/2011, considerando que sobre a própria Lei nº 9.716/98 não paira qualquer de
inconstitucionalidade. No art. 3º, § 2º, delegou ao Ministro da Fazenda o estabelecimento do reajuste anual da referida taxa segundo a
variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX, cabendo àquela autoridade fazê-lo obviamente por meio de ato
infralegal.

3. A majoração não pode ser tida como confiscatória, pois se encontrava defasada pela ausência de reajuste em mais de 10 anos quando se
deu o aumento, em descompasso com a realidade.

4. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 367983 - 0000383-30.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2017 )
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ADUANEIRO. TAXA DE USO DO SISCOMEX. LEI Nº 9.716/98. CONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO
POR FORÇA DA PORTARIA MF 257/11 E IN RFB Nº 1.158/11. LEGALIDADE.

1. A instituição da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX -, deriva exatamente do poder de polícia
vazado nos exatos termos do disposto nos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional,

2. Nesse diapasão, não se vislumbra, aqui, a ilegalidade apontada pela impetrante, uma vez que o próprio texto da lei de regência, a Lei nº
9.716/98, em seu artigo 3º, § 2º, expressamente delegou ao Ministro da Fazenda, por ato próprio, a faculdade de estabelecer o competente
reajuste da indigitada Taxa, respeitada a anualidade - Portaria MF nº 257, de 20/05/2011, artigo 1º, a Instrução Normativa RFB nº 1.158,
de 24/05/2011, artigo 1º.

3. Assim, dentro do âmbito normativo que lhe assiste, e ainda amparado pelo disposto no artigo 237 da Carta Maior, que confere ao
Ministério da Fazenda a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, resta
afastada qualquer possibilidade de vício a acoimar a atividade típica levada a efeito pela administração fazendária e ora, aqui, atacada.

4. Precedentes: Ag. Legal na AC 0012539-43.2013.4.03.6104/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA,
Sexta Turma, j. 30/04/2015, D.E. 11/05/2015; TRF-1ª Região, AI 0013800-13.2012.4.01.0000/BA, Relator Desembargador Federal
LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Sétima Turma, j. 13/11/2012, DJ 23/11/2012; e TRF-4ª Região, AC 5012276-
92.2011.404.7000/PR, Relatora Desembargadora Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MUNCH, Segunda Turma, j.
24/04/2012, D.E. 26/04/2012.

5. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366429 - 0005390-13.2015.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2017 )

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. TAXA SISCOMEX. LEI 9.716/1998.
REAJUSTE. PORTARIA MF 257/2011. FUNDAMENTAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO
STF.

1. Caso em que a impetrante pretende ordem para afastar o reajuste da taxa de registro de DI ("Taxa Siscomex"), promovida pela Portaria
257/2011, do Ministério da Fazenda, sob o fundamento de que a delegação prevista no artigo 3º, §2º, da Lei 9.718/1998 permite apenas o
reajuste inflacionário infralegal da exação, e não sua efetiva majoração, sob pena de violação do princípio da estrita legalidade tributária.

2. A Lei 9.716/1998 não vinculou o reajuste da taxa de registro do SISCOMEX a qualquer índice inflacionário oficial, mas, diferentemente,
à "variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema, a teor do § 2º do artigo 3º, acima transcrito. Desta percepção deriva
que, a rigor, a aferição da alegada majoração infralegal do tributo não prescindiria de prova de que o aumento do valor unitário da taxa de
registro é incondizente com a progressão dos custos operacionais e investimentos no SISCOMEX, ônus processual que se revela de todo
impróprio em sede de ação mandamental, a sugerir a inadequação da via processual adotada. Com efeito, quando menos, seria necessária a
demonstração da ilegalidade da desvinculação do reajuste de qualquer índice oficialmente adotado, o que, por igual, não ocorreu nestes
autos.

3. Por ocasião do julgamento do RE 919.752 (Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe 14/06/2016), o STF posicionou-se pela
constitucionalidade do reajuste promovido.

4. Longe de aleatório, o reajuste da taxa de registro de declaração de importação revela-se não só devidamente fundamentado - nos termos
da Nota Técnica Conjunta COTEC/COPOL/COANA 03/2011 - como adequado ao incremento já ocorrido do SISCOMEX, bem
como ao planejamento futuro do serviço, tal qual preconiza o artigo 3º, § 2º, da Lei 9.716/1998.

5. Apelo fazendário e remessa oficial a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 363319 - 0005316-68.2015.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 18/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016 )

 

Assim, estando em dissonância com o entendimento firmado por esta E. Corte, deve ser reformada a r. sentença para denegar a
segurança.                                  

Pelo exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, prejudicada a apelação da impetrante.
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É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. STF. DECISÃO EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA TAXA SISCOMEX.
DIREITO DE A IMPETRANTE  COMPENSAR/RESTITUIR OS INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS, COM EXCEÇÃO DA
RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. RECURSO DA UNIÃO E REEXAME DESPROVIDOS. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A taxa SISCOMEX não é inconstitucional; o é, porém, a majoração vigente. Esse é o sentido do pensamento do STF: RE 1.09.5001
AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103
DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018 – RE 1122085, Relator: MIN. LEWANDOVSKI, decisão monocrática publicada em
03-05-2018 – RE 1.134.980, Relator: MIN. CELSO DE MELO, decisão monocrática publicada em 01-06-2018. Deveras, a 1ª Turma
do STF já havia decidido que “É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo
infralegal. Não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou
balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária” (AgR no RE 959.274/SC, j. 29-08-2017; em sede de recentes
embargos de declaração, a decisão foi ratificada).

2. Reconhece-se à impetrante o direito de não sofrer a incidência majorada da Taxa SISCOMEX, bem como o direito de compensar os
indébitos tributários em sede administrativa, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa
SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min.
LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012), a incidência do art. 170-A
do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016), e os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, incluído pela Lei 13.670/18. 

3. Não se autoriza, contudo, a possibilidade de a impetrante pleitear a restituição administrativa dos indébitos. A Súmula 461 do STJ admite
somente a compensação administrativa dos indébitos, ficando eventual pleito repetitório submetido ao sistema dos precatórios – identificado
o cunho declaratório da decisão mandamental.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no julgamento, realizado nos moldes do artigo 942 do
Código de Processo Civil, a Sexta Turma, por maioria, negou provimento à apelação da União e à remessa Oficial, e deu parcial provimento
ao recurso da impetrante, nos termos do voto retificado do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, acompanhado pelos votos do
Desembargador Federal Fábio Prieto e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidas a Relatora e a Desembargadora Federal
Consuelo Yoshida, que davam provimento à apelação da União e à remessa Oficial e julgavam prejudicada a apelação da impetrante.
Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005476-11.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: JESSICA MBOMA JACQUELINA
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a liminar concedida em mandado de segurança impetrado
por JESSICA MBOMA JACQUELINA, cidadã angolana, em face do DELEGADO DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO EM
SÃO PAULO (DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP), objetivando impor à Autoridade Impetrada que dê processamento a pedido de
naturalização mesmo sem a apresentação da declaração de antecedentes criminais.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 131473033).

Sucede que foi proferida sentença que cassou a liminar, denegou a segurança e extinguiu o processo com resolução de
mérito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018533-33.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP PASSAGEIROS NO EST MG
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA - SP22998-A, VANESSA VERDOLIM
HUDSON ANDRADE - MG26799, CARLOS EDUARDO CANCHERINI - MG132222, CARLOS HEITOR PIOLI
FILHO - MG129093
AGRAVADO: BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO DE SOUZA GODOY - SP258957-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018533-33.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP PASSAGEIROS NO EST MG
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA - SP22998-A, VANESSA VERDOLIM
HUDSON ANDRADE - MG26799, CARLOS EDUARDO CANCHERINI - MG132222, CARLOS HEITOR PIOLI
FILHO - MG129093
AGRAVADO: BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO DE SOUZA GODOY - SP258957-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que ratificou a liminar, em mandado de segurança destinado a
viabilizar a intermediação de viagens intermunicipais pelo aplicativo Buser.

 

O Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros no Estado de Minas Gerais – SINDPAS, ora agravante, relata o
prévio ajuizamento de ação de obrigação de não-fazer na Justiça Comum do Estado de Minas Gerais, na qual deferida a antecipação de
tutela. A decisão antecipatória foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

 

Aduz que a agravada (Buser) propôs três ações na Justiça Federal de São Paulo acerca do tema. Os pedidos liminares,
nessas ações, teriam sido indeferidos.

 

A Buser teria, então, impetrado o presente mandado de segurança na Justiça Federal de Belo Horizonte, no qual a liminar foi
deferida, e, após, cassada por decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em agravo de instrumento interposto pela ANTT.

 

Após, por determinação do Superior Tribunal de Justiça, ocorreu a redistribuição do mandado de segurança para a Justiça
Federal de São Paulo.

 

O Juízo de origem ratificou as decisões (ID 18521462, na origem):

 

“ID 18036493: Ratifico as decisões proferidas pelo Juízo da 3ª Vara Federal Cível da SJMG”.

 

 

Nas razões recursais, a agravante aponta a ilegalidade da atividade realizada pela Buser, porque o transporte coletivo
público de passageiros dependeria de prévia concessão ou permissão.

 

A Buser ofereceria viagens com destino, data, horário e valor predeterminados. Não se trataria de mera intermediação de
interessados em viajar.

 

Sustenta que a Buser estaria prestando serviço de transporte de forma clandestina.
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Resposta da Buser (ID 84830967 e anexos), na qual suscita preliminares de prevenção do Desembargador Federal Nelton
Santos, na 3ª Turma, e de não-cabimento do recurso: a ratificação da liminar não autorizaria a interposição de agravo de instrumento, nos
termos do artigo 1.015, do Código de Processo Civil.

 

No mérito, afirma que realiza a conexão entre pessoas interessadas em viajar para destino comum e fornecedores de
transporte privado na modalidade fretamento eventual. As rotas e preços seriam estipulados a partir da demanda e da disponibilidade das
prestadoras de serviço de fretamento. A atividade seria de intermediação, não de fretamento.

 

Argumenta com o reconhecimento da legitimidade do modelo de negócio digital da Uber e correlatas, pelo Supremo
Tribunal Federal (ADPF nº. 449 e RE nº. 1.054.110).

 

Sustenta que apenas a lei poderia proibir o exercício de atividade privada.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (ID 89847077).

 

Agravo interno (ID 108315477), no qual a Buser suscita preliminar de nulidade por ofensa ao princípio da decisão não-
surpresa: não teria tido oportunidade de se manifestar sobre a questão específica da legitimidade.

 

Aponta vácuo jurisdicional em decorrência da declaração da ilegitimidade, após reconhecimento da competência da Justiça
Federal da 3ª Região pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Sustenta que o Tribunal que se diz incompetente não poderia suspender decisão eficaz há mais de um ano. Argumenta, neste
ponto, com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Resposta da ANTT (ID 115407916)

 

Respostas ao agravo interno (ID 123725055 e 126310485).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 109002422 e 122518102).

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018533-33.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP PASSAGEIROS NO EST MG
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA - SP22998-A, VANESSA VERDOLIM
HUDSON ANDRADE - MG26799, CARLOS EDUARDO CANCHERINI - MG132222, CARLOS HEITOR PIOLI
FILHO - MG129093
AGRAVADO: BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO DE SOUZA GODOY - SP258957-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

As preliminares não têm pertinência.

 

Adoto os fundamentos expostos pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos (ID 86980937), para aceitar a minha
competência, na qualidade de Relator, para conhecer e julgar o caso.

 

É hipótese de agravo de instrumento.

 

Houve, no juízo competente, ratificação de medida liminar proferida por juízo incompetente.

 

A partir daí, surge a oportunidade para o recurso, nos termos dos artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º,
§ 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

Não ocorreu cerceamento de defesa: é viável a antecipação de tutela, nos termos do artigo 300, do Código de Processo
Civil. O contraditório é diferido, com a possibilidade de manifestação antes do julgamento pelo Colegiado, órgão competente para a análise
do recurso.

 

Também não cabe o aditamento à petição inicial proposto pela Procuradoria Regional da República em seu parecer.

 

Seria introduzir, ilegalmente, na lide, autoridades administrativas com atribuição limitada ao Estado de São Paulo para
gerenciar questão em Minas Gerais.

 

Fixada a competência do digno Juízo de origem, cumpre solucionar o processo nos limites de sua jurisdição, com as
consequências processuais correlatas.
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Não se confunde a delimitação da competência - já operada pelo Superior Tribunal de Justiça – com o escrutínio necessário
das condições da ação e de outros pressupostos processuais.

 

O magistério do saudoso Ministro Teori Zavascki (REsp 838.278/DF):

 

“Para efeito de competência, pouco importa que a parte seja legítima ou não. Essa, a da legitimidade, é uma
questão logicamente posterior à da fixação da competência. A existência ou não da legitimação ativa deve ser
apreciada e decidida pelo juiz considerado competente para tanto, o que significa que a questão competencial
antecede à da legitimidade ativa. O que se leva em consideração, para aferição acerca da competência do
Juízo, é a parte processual, que não é, necessariamente, parte legítima para a causa. Parte processual é a que
efetivamente figura na relação processual, ou seja, é aquela que pede ou em face de quem se pede a tutela
jurisdicional numa determinada demanda. Já a parte legítima é aquela que, segundo a lei, deve figurar como
demandante ou demandada no processo. A legitimidade ad causam, conseqüentemente, é aferível mediante o
contraste entre os figurantes da relação processual efetivamente instaurada e os que, à luz dos preceitos
normativos, nela deveriam figurar. Havendo coincidência, a parte processual será também parte legítima; não
havendo, o processo terá parte, mas não terá parte legítima. Em suma: proposta a demanda por ente federal
ou contra ente federal, a causa será, necessariamente, de competência da Justiça Federal, pouco importando
que o autor ou o réu não sejam parte legitimadas. Quem deve decidir sobre a legitimação, nesse caso, é o juiz
federal”.

 

 

No julgamento da Reclamação nº 39.419, proposta pela Buser no STJ, prevaleceu a mesma interpretação, por
unanimidade. Confira-se a fundamentação:

 

“Nas decisões apontadas como Reclamadas, o Sr. Desembargador Federal Fábio Prieto concedeu efeito
suspensivo, para determinar que a "autoridade administrativa com atribuições e sede funcional vinculadas ao
Estado de Minas Gerais é parte passiva manifestamente ilegítima, para figurar em mandado de segurança sob
a jurisdição da Justiça Federal da 3ª Região" (fl. 270e).

(...)

In casu, a Reclamante afirma que a decisão proferida pelo Tribunal a quo (fls. 264/278e) afronta autoridade de
decisão desta Corte Superior (fls. 213/219e), situação, contudo, que não se verifica no caso concreto.

(...)

Por outro lado, a doutrina distingue a competência das condições da ação, remetendo a primeira aos "limites
dentro dos quais cada órgão do Judiciário pode exercer legitimamente a função jurisdicional" (Lições de
Direito Processual Civil, Alexandre Freitas Câmara. vol. I. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 98); ou,
ainda, "a competência plena (...) é pressuposto processual de validade da relação jurídica processual" (Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery, 14ª Edição, Thonson Reuters/Revista dos Tribunais, 2014, p. 466); enquanto as condições da ação, por
seu turno, são o conjunto de requisitos indispensáveis ao regular exercício do direito de ação”.

 

 

Perante a Justiça Federal da 3ª Região, as autoridades administrativas vinculadas ao Estado de Minas Gerais são
partes passivas manifestamente ilegítimas, em sede de mandado de segurança.

 

O magistério do Supremo Tribunal Federal:
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“Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão cuja ementa segue transcrita:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE DA
AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
COMPETENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência para processar e julgar o mandado de segurança rege-se pela sede funcional a qual está
vinculada a autoridade coatora, sendo, portanto, de natureza absoluta, improrrogável e reconhecível de ofício
pelo juízo incompetente.

2. A possível dificuldade encontrada pelo impetrante em dar andamento ao feito em outro Estado (sequer
levantada no presente caso) não poderia ter o condão de mitigar uma regra de competência absoluta,
estabelecida para atender ao interesse público – ainda que em detrimento do interesse particular.

3. In casu, sabendo que o domicílio funcional das autoridades impetradas localiza- e em Recife, agiu bem o
julgador ao extinguir o processo sem resolução de mérito em razão da impossibilidade de remessa, não
havendo razão para reforma do decisum.

4. Inviável a simples remessa dos autos, em razão da diversidade das plataformas dos sistemas de Processo
Eletrônico, fazendo imperiosa a extinção do feito.

5. Apelação desprovida.” (documento eletrônico 26).

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (documento eletrônico 30).

No RE, fundado no art. 102, III, a , da Constituição, sustenta-se, em suma, violação ao art. 109, § 2°, da Carta
Magna. Aduz, em síntese, que “assim como fora no caso do RE 509.442/PE, o Tribunal Regional Federal
volta a manifestar-se de modo contrário a jurisprudência dominante e pacífica do Supremo Tribunal Federal.
O artigo 109, § 2º da Constituição Federal é claro em possibilitar ao autor optar por seu domicílio nas causas
intentadas em desfavor da União, sem fazer qualquer ressalva aos mandados de segurança” (pág. 18 do
documento eletrônico 33).

Requer seja reconhecida “a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para
processar e julgar a presente demanda, devolvendo os autos para seu regular processamento” (pág.19 do
documento eletrônico 33).

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do Subprocurador-Geral da República, Paulo
Gustavo Gonet Branco, opina pelo desprovimento do recurso.

A pretensão recursal não merece acolhida.

O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que o disposto
no art. 109, § 2°, da CF, não se aplica à hipótese específica do mandado de segurança, que se dirige contra
autoridade pública. A competência, nesse caso, é definida pela hierarquia da autoridade apontada como
coatora e pela sua sede funcional. É o que se verifica dos seguintes julgados:

“(…) 3. S.T.F.: COMPETÊNCIA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, EMBORA VERSANDO MATÉRIA TRABALHISTA. A COMPETÊNCIA
ORIGINARIA PARA JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA É DETERMINADA SEGUNDO A
HIERARQUIA DA AUTORIDADE COATORA E NÃO, SEGUNDO A NATUREZA DA RELAÇÃO
JURÍDICA ALCANCADA PELO ATO COATOR. (MS 21.109, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno – grifos meus) (…) Conforme estabelece o art. 109, VIII da Constituição da República, são da
competência dos juízes federais os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal.
Verifica-se, de plano, que o critério definidor de competência adotado pelo constituinte neste inciso é,
inegavelmente, ratione personae. Isso significa dizer que, tratando-se de mandado de segurança, o que se leva
em consideração é a autoridade detentora do plexo de competência para a prática do ato, ou responsável pela
omissão que se visa a coibir. (…) O constituinte quis estabelecer que o essencial para a definição do órgão
competente não é a presença propriamente dita do ente com personalidade jurídica, mas sim a autoridade
praticante do ato ou responsável por eventual omissão.  (…) (RE 726.035-RG, Rel. Min. Luiz Fux – grifos
meus)

Isso posto, nego seguimento ao recurso”.
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É, ainda, do magistério do Supremo Tribunal Federal, a advertência para que o eventual manejo desmedido do mandado
de segurança não possa ser convertido em “verdadeiro salvo-conduto, para todo o território nacional”. A ementa:

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JURISDICIONAL. EXCEPCIONALIDADE.
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA DENEGADA. EVIDÊNCIAS DE RISCO DE LESÃO À ECONOMIA
E À SAÚDE PÚBLICAS. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98 E MP 1.991/00. 1. Hipótese excepcional em
que se conhece de mandado de segurança impetrado contra ato jurisdicional da Presidência que, revogando
despacho concessivo anterior, recusou a suspensão de segurança pleiteada. 2. Indícios claros de litigância de
má fé, ante a semeadura de pedidos semelhantes em diversas Varas Federais e obtenção de resultado favorável
em juízo aparentemente incompetente. Sentença que garantiu à empresa distribuidora de combustíveis salvo
conduto contra a atuação das autoridades fazendárias, em todo o território nacional. 3. Ausência de
plausibilidade jurídica da pretensão acolhida pela sentença. Suspensividade do recurso cabível recusada pela
2ª instância. Suspensão de segurança denegada pela Presidência do Tribunal Regional Federal. 4. Evidências
de risco de lesão aos cofres da Seguridade Social, dadas as características de fragilidade patrimonial e
societária da empresa beneficiada com a liberação (ao menos parcial) de recolhimento das contribuições. 5.
Liminar deferida. (MS 24159 QO, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
26/06/2002, DJ 31-10-2003 PP-00015 EMENT VOL-02130-03 PP-00399).

 

 

O voto da Ministra Ellen Gracie:

 

 

"Não bastasse esta minha estranheza para com o fato de alguém - pessoa física ou jurídica - fazer questão de
atrair para si a responsabilidade pelo pagamento de tributos, verifico, também que, por curioso que pareça, a
empresa em questão tem sede em Paulínia/São Paulo (f. 245) e pelo que consta dos autos, (f. 139/140) faz suas
aquisições em duas refinarias também situadas naquele estado, a saber, a Copersucar e a Refinaria Planalto -
Replan (Paulínia/São Paulo). Nada obstante, impetrou perante a Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro
mandado de segurança em que aponta como autoridade coatora o Sr. Delegado da Receita Federal do Rio de
Janeiro. Este, ao que parece, é autoridade de todo incompetente para responder ao mandamus exatamente
porque todos os atos negociais e os fatos geradores respectivos têm lugar em território alheio ao da sua
jurisdição. Apesar de tudo isso, o mandado de segurança teve tramitação acelerada e, impetrado em 5/6/00,
cinco meses depois, em 17/11/00, ostentava sentença de mérito que assegurou à impetrante, além de tudo
quanto pleiteara na inicial, verdadeiro salvo-conduto, para todo o território nacional, contra as autoridades
fazendárias, nos exatos termos em que requerido ao final do longo, tortuoso e graficamente desparelho texto
da inicial".

 

 

Definido o tema da competência, cumpre considerar, no âmbito do controle público das condições da ação, que autoridade
administrativa com atribuições e sede funcional vinculadas ao Estado de Minas Gerais é parte passiva manifestamente ilegítima, para
figurar em mandado de segurança sob a jurisdição da Justiça Federal da 3ª Região.

 

 

Trata-se de questão de ordem pública, passível de conhecimento no âmbito do efeito translativo do recurso de agravo de
instrumento.

 

“É possível a aplicação, pelo Tribunal, do efeito translativo dos recursos em sede de agravo de instrumento,
extinguindo diretamente a ação independentemente de pedido, se verificar a ocorrência de uma das causas referidas no art.
267, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973, atual art. 485, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015” (REsp 1584614/CE,
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 25/10/2018).
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No mesmo sentido:

 

- REsp 736.966/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 06/05/2009;

 

- REsp 302.626/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/08/2003;

 

- AgRg nos EDcl no AREsp 396.902/ES, Rel. Ministro RAÚL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe de 16/09/2014;

 

- REsp 1.490.726/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe de
30/10/2017;

 

- AgRg no AREsp 381.285/PE,  Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães, Segunda Turma, DJe 9/5/2018; 

 

- AgInt  no  AREsp  848.116/RS,  Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 1/8/2018.

 

  

Neste Tribunal Regional Federal:

 

- AI 5021427-79.2019.4.03.0000 – Desembargadora Federal Cecília Marcondes;

 

- AI 0019837-07.2009.4.03.0000 – Desembargador Federal Johonsom di Salvo;

 

- AI 5012570-78.2018.4.03.0000 - Desembargador Federal Souza Ribeiro;

 

- AI 0097701-92.2007.4.03.0000 – Juiz Convocado Leonel Ferreira;

 

- AI 5014194-02.2017.4.03.0000 –  Desembargador Federal Antonio Cedenho.

 

 

A racionalidade e a economia processuais fundamentam a norma jurídica.

 

A síntese da doutrina:
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“A questão que surge é a seguinte: pode o tribunal extinguir o processo sem julgamento do mérito, conhecendo
de ofício de matéria de ordem pública, ao julgar um agravo, interposto de questão incidente, concernente, por
exemplo, à concessão de uma medida liminar?

(…)

Em nosso entender, esta regra leva a efeito, de modo inequívoco, o princípio da economia processual. Por que
permitir-se que um processo chegue ao fim, com sentença de mérito, se se estará diante de sentença nula e,
portanto, rescindível, abrindo-se, assim, oportunidade para que nasça uma nova ação, um novo processo?".

(Tereza Arruda Alvim Wambier, “Os agravos no CPC Brasileiro”, 3ª edição, 2000, editora Revista dos
Tribunais, pág. 225).

 

 

Por este fundamento, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva das autoridades apontadas como coatoras. Julgo
o mandado de segurança extinto, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Prejudicado o agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DES. FEDERAL SOUZA RIBEIRO:

Acompanho o eminente relator quanto às questões da admissibilidade do agravo de instrumento e da inexistência de
cerceamento de defesa em face de decisão liminar/antecipatória.

Com o devido respeito, peço licença para rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva. Entendo que a questão da
legitimidade passiva, ao menos no aspecto jurídico tratado no voto do senhor relator,
na verdade já foi objeto da decisão pelo C. Superior Tribunal de Justiça, descabendo aos juízos inferiores dispor em sentido diverso.

Isso porque, como é pacífico em doutrina e jurisprudência pátrias, a questão da competência para o processo e julgamento
das ações de mandado de segurança sempre esteve interligada com a autoridade coatora e sua sede funcional.

O ponto que deve ser destacado, na espécie, é qual é o juízo competente para o mandado de segurança, tendo o Eg. STJ,
na decisão proferida nestes autos, definido que é a Justiça Federal de São Paulo.

Por seu turno, aplica-se a regra geral do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal também para as ações de mandado de
segurança, uma vez assim definida a competência jurisdicional dentro das possibilidades insertas no referido dispositivo constitucional, todos
os entes legitimados para a relação jurídica processual (autoridade impetrada e pessoas jurídicas de direito público que figuram no pólo
passivo) ficam sujeitos à sua autoridade jurisdicional, independentemente de sua sede funcional.

Rejeita-se, pela decisão da Superior Instância, a posição anteriormente prevalecente na jurisprudência de que a
competência para o mandado de segurança sempre devia ficar adstrita à sede da autoridade impetrada, questão que não pode, portanto,
voltar a debate nestes autos.

Assim, seria admissível às instâncias inferiores reconhecer a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada mesmo após a
decisão da Superior Instância, tão somente, se a razão jurídica dessa ilegitimidade se referisse à observação de que, diante dos fatos objeto
da impetração, não tivesse ela competência administrativa para a correção da alegada ilegalidade - questão que de fato não foi objeto da
decisão do STJ proferida nestes autos -, o que, todavia, não se extrai das razões do r. voto do eminente relator no caso em exame.

Ante o exposto, voto pela rejeição da questão preliminar de ilegitimidade passiva, com o normal processamento do feito.
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO DES. FEDERAL JOHONSOM di SALVO:

É possível o agravo de instrumento na espécie, porquanto o recurso se volta contra os termos da decisão antecipatória que – se não é a
original – é a que foi proferida pela autoridade do juízo competente.

Não é caso de ‘cerceamento de defesa’ por conta de decisão surpresa.

De outro lado, a competência jurisdicional da 19ª Vara Federal desta capital foi determinada em sede de conflito de competência nº 162.965
(decisão unipessoal) aonde a questão foi resolvida conforme critérios de prevenção, inclusive conforme foi esclarecido pelo sr. advogado
em sustentação oral; mas, como dito pelo relator, as condições da ação não se confundem com a competência.

A competência é perscrutada de início, já que cabe apenas ao juízo competente, ao depois, perscrutar das condições da ação. 

Apesar da fixação da competência por prevenção achar-se delimitada na espécie, é forçoso recordar que em tema de mandado de
segurança, com suas especificidades, competência e polo passivo têm um notável relacionamento.

O juízo pode ser competente, mas o impetrado pode não ser legitimado a responder a demanda perante aquele juízo à vista das funções
públicas a ela cometidas pela lei, já que, mais do que nas ações comuns, a submissão do impetrado ao Juízo deve ser completa.

Nesse cenário, é certo que qualquer autoridade – estadual ou federal – com sede e exercício em outro Estado da federação não se
submete à competência dos órgãos judiciais da 3ª Região, seção judiciária de São Paulo, em ambiente de mandado de segurança.  Isso
porque o que se busca em mandado de segurança é uma ordem que compila autoridade pública a um fazer ou não fazer. Se a autoridade não
se submete ao Juízo onde tramita (ou deve tramitar) o mandado de segurança não há como possa figurar legitimamente no polo passivo.

A isso acresce – como já destacado pelo Relator em outro despacho – que “a lide está delimitada a atos relacionados ao Estado de Minas
Gerais”, não tendo qualquer sentido que a Justiça de São Paulo invada a competência administrativa das autoridades de outros Estados que
a ela não se submetem.

Assim, são partes ilegítimas (i) o Superintendente de Serviço de Transporte de Passageiros da Unidade Regional de Minas Gerais da
ANTT, (ii) o Superintendente de Fiscalização da Unidade Regional de Minas Gerais da ANTT, (iii) o Diretor de Fiscalização do
DEER/MG, (iv) o Gerente de Fiscalização de Transportes e Trânsito do DEER/MG e (v) o Coordenador Regional do DEER/MG –
CRG Metropolitana – Belo Horizonte.

No tema, são plenamente acolhíveis as assertivas do e. Relator e do dr. Procurador Regional da República (estas, postas na sessão de
julgamento).

Quanto a extinção do processo em sede de agravo de instrumento, entendo possível, mesmo que excepcionalmente, e assim também já
procedi em homenagem ao princípio da eficiência; nada justifica o trâmite de demanda natimorta. Isso não significa supressão de instância
ou decisão ‘per saltum’, já que as condições do exercício da ação devem ser perscrutadas sempre com o rigor destinado a evitar a jurisdição
estéril.

Acompanho o Relator.

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RATIFICAÇÃO DE LIMINAR - CABIMENTO DO
RECURSO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADES COATORAS COM ATRIBUIÇÕES E
SEDE FUNCIONAIS EM MINAS GERAIS - CONTROLE PÚBLICO DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO, EM
QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO.

1- Houve, no juízo competente, ratificação de medida liminar proferida por juízo incompetente. A partir daí, surge a
oportunidade para o recurso, nos termos dos artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.
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2- Não ocorreu cerceamento de defesa: é viável a antecipação de tutela, nos termos do artigo 300, do Código de Processo
Civil. O contraditório é diferido, com a possibilidade de manifestação antes do julgamento pelo Colegiado, órgão
competente para a análise do recurso.

3- Não se confunde a delimitação da competência - já operada pelo Superior Tribunal de Justiça – com o escrutínio
necessário das condições da ação e de outros pressupostos processuais.

4- Definido o tema da competência, cumpre considerar, no âmbito do controle público das condições da ação, que
autoridade administrativa com atribuições e sede funcional vinculadas ao Estado de Minas Gerais é parte passiva
manifestamente ilegítima, para figurar em mandado de segurança sob a jurisdição da Justiça Federal da 3ª Região.

5- Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade passiva das autoridades apontadas como coatoras. Extinção do mandado de
segurança, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicado o
agravo interno.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, indeferiu a proposta de emenda à petição
inicial do Mandado de Segurança formulada no parecer da Procuradoria Regional da República e, por maioria, declarou, de ofício, a
ilegitimidade passiva das autoridades apontadas como coatoras e julgou o mandado de segurança extinto, sem a resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do Relator, acompanhado
pelo voto do Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro, que rejeitava a questão
preliminar de ilegitimidade passiva. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003746-28.2008.4.03.6125
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: DANIEL CORREA - SP251470-A
APELADO: CATIA ROSALIA MAROCO ORTEGA, CLARA ROSELENE MAROCO, CASSIA REGINA MAROCO
RAPHANHIN
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DONIZETTI HONJOYA - SP199890-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DONIZETTI HONJOYA - SP199890-A
Advogado do(a) APELADO: RICARDO DONIZETTI HONJOYA - SP199890-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Ação ordinária ajuizada por CARLA ROSALIA MAROCO ORTEGA e Outras em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a condenação da ré ao pagamento de expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I.
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Na pendência do julgamento do recurso de apelação interposto pela CEF, a instituição financeira atravessou petição
informando que a parte autora aderiu ao Acordo Para Pagamento de Planos Econômicos da Poupança. Juntou aos autos cópias cópia
do Termo de Conciliação assinado por advogado com advogado com poderes para transigir (fls. 14/16) e comprovantes de Transferência
Eletrônica Disponível - TED do principal e dos honorários, ambas na conta de titularidade de “Nunes e Honjoya Sociedade de
Advogados”, conforme constou em cláusula do acordo, pugnando pela extinção do processo, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.

Tendo em vista que a sociedade de advogados não constava nas procurações acostadas aos autos, indeferi o pedido (ID nº
132944297).

Na sequência, a parte autora peticionou juntou instrumento de mandato em nome da sociedade, pugnando pela
homologação do acordo (ID nº 134600185).

Sendo assim, e considerando que a procuração outorgada confere poderes específicos aos causídicos para transigir e
receber e dar quitação, homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

Int.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006485-43.2008.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BONINI
Advogados do(a) APELADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A, ALEXANDRE REGO - SP165345-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006485-43.2008.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BONINI
Advogados do(a) APELADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A, ALEXANDRE REGO - SP165345-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

Trata-se de execução fiscal extinta, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Honorários
advocatícios fixados em 5% do valor da execução.
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Nas razões de apelação, a exequente requer a exclusão ou a redução da verba honorária.

As contrarrazões de apelação foram apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006485-43.2008.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BONINI
Advogados do(a) APELADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183-A, ALEXANDRE REGO - SP165345-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que
este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar à execução" (art.
574, do CPC/73).

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de
dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 26, da LEF).

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação do
exequente ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.

A jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE.
ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO
DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.
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2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do
STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a
constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por
quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de
débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo
pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007;
AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,
é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento
da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento
dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a
execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução
fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado
para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009)

No caso concreto, o feito foi extinto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. O falecimento da
executada ocorreu em 2001. A inscrição do crédito em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal ocorreram no ano de 2008. É regular
a extinção da execução fiscal. O valor da Certidão da Dívida Ativa é de R$ 1.469.991,27.

A verba honorária deve ser fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em consideração à elevada importância social da causa
tributária e ao zelo profissional dos advogados.

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para fixar os honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

É o voto.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - REGULAR
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL  - DEVIDA A CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE VERBA
HONORÁRIA.

1. A verba honorária deve ser fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em consideração à elevada importância social da
causa tributária e ao zelo profissional dos advogados.

2. Apelação parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação,
para fixar os honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5010622-22.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5010622-22.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1803/2980



Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo das próprias
contribuições, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (ID 131238420) julgou o pedido inicial improcedente.

 

O impetrante, ora apelante (ID 131238429), afirma que a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal da inclusão do ICMS na base do PIS e da COFINS seria aplicável ao caso concreto.

 

Contrarrazões (ID 131238636).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (ID 131646566).

 

É o relatório.

 

dpberto

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5010622-22.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:
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A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não se aplica
automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

 

O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições.

 

A hipótese dos autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social.

 

A jurisprudência nesta Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL - MODULAÇÃO
EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM SUA PRÓPRIA BASE
DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE
DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que
esta se deu antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro
material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições do PIS/COFINS de
sua própria base de cálculo.

2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado
não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes.

3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige
expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente
art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73.

4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu provimento aos embargos de declaração, pois a pretensão
da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS nos recolhimentos vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao
Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS
sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma,
julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT VOL-02619-03 PP-00372,
etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à
tributação distinta.

3. Agravo interno parcialmente provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de
declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 - 0002198-
28.2017.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 08/11/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 )

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

 

É o voto.

 

dpberto
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E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS –
INCIDÊNCIA NA PRÓPRIA BASE – RE 574.706 – HIPÓTESE DISTINTA.

1. A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não se aplica
automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva.

2. O STF declarou a inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições. A hipótese dos
autos é diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social.

3. Apelação improvida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009836-86.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA - SP148271-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1806/2980



 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CRS BRANDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra a
decisão que indeferiu a medida liminar em mandado de segurança no qual a impetrante busca a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário relativo a PIS e COFINS incidentes sobre receitas financeiras, na forma exigida pelo Decreto nº 8.426/2015. 

 Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 132465485).

Sucede que no ínterim foi proferida sentença que denegou a segurança - ID 33757334.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015. 

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

 

 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5000844-51.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: JOSE WELINGTON DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845-A
PARTE RE: AGENCIA CENTRAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5000844-51.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: JOSE WELINGTON DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845-A
PARTE RE: AGENCIA CENTRAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a análise de requerimento de benefício previdenciário, sem
andamento há mais de 5 (cinco) meses.

 

A r. sentença (ID 123348743) julgou o pedido inicial procedente.

 

Sem recursos voluntários.

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 127262433).

 

Sentença sujeita ao necessário reexame.

 

É o relatório. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5000844-51.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA: JOSE WELINGTON DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845-A
PARTE RE: AGENCIA CENTRAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:
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A Constituição Federal:

 

Art. 5º. (...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

 

A Lei Federal nº. 9.784/99:

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

No caso concreto, o requerimento administrativo foi protocolado em 07 de agosto de 2018 (ID 123348580).

 

A presente ação foi ajuizada em 30 de janeiro de 2019 (ID 123348576), quando já superado o prazo legal para a conclusão
da análise administrativa.

 

Notificada, a autoridade impetrada não prestou informações (ID 123348738).

 

A demora no processamento é injustificada.

 

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à remessa oficial.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL.

1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

2. No caso concreto, a demora no processamento é injustificada.

3. Remessa oficial improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005376-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: TRANSBEBIDA TRANSPORTES DE BEBIDAS LIMITADA - ME
Advogado do(a) APELADO: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005376-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRANSBEBIDA TRANSPORTES DE BEBIDAS LIMITADA - ME
Advogado do(a) APELADO: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

Trata-se de execução fiscal extinta, nos termos do artigo 26, da Lei n. 6.830/80. Honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da execução.
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Nas razões de apelação, a exequente requer a exclusão da verba honorária.

As contrarrazões de apelação foram apresentadas.

É o relatório

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005376-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRANSBEBIDA TRANSPORTES DE BEBIDAS LIMITADA - ME
Advogado do(a) APELADO: SILVIA HELENA GOMES PIVA - SP199695-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que
este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar à execução" (art.
574, do CPC/73).

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de
dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 26, da LEF).

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação do
exequente ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.

A jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE.
ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO
DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.
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2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do
STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a
constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por
quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de
débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo
pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007;
AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,
é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento
da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento
dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a
execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução
fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado
para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009)

No caso concreto, o feito foi extinto, nos termos do artigo 26, da Lei n. 6.830/80. A executada comunicou a adesão ao
parcelamento (ID 107828540 – p. 172). É regular a extinção da execução fiscal sem fixação de verba honorária.

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para excluir a condenação em honorários advocatícios.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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TRIBUTÁRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - REGULAR
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL  - SEM FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA.

1. No caso concreto, o feito foi extinto, nos termos do artigo 26, da Lei n. 6.830/80. A executada comunicou a adesão ao
parcelamento. É regular a extinção da execução fiscal sem fixação de verba honorária.

2. Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade deu provimento à apelação, para
excluir a condenação em honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5010371-53.2017.4.03.6100 
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO 
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  
APELADO: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO S/A
 
Advogados do(a) APELADO: ILO DIEHL DOS SANTOS - RS52096-A, RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO - SP169715-
S
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000126-94.2020.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE BERNARDINO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000126-94.2020.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE BERNARDINO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 
R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a análise de pedido administrativo de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, sem andamento há mais de 07 (sete) meses.

 

A r. sentença (ID 12881591) julgou o pedido inicial procedente, para determinar a análise administrativa no prazo de 30
(trinta) dias.

 

Apelação do INSS (ID 12881599), na qual requer a reforma da r. sentença.

 

Sustenta que deve ser observada a ordem cronológica dos requerimentos administrativos de concessão de benefício
previdenciário, sob pena de ofensa aos princípios da isonomia e razoabilidade.

 

Resposta (ID 128816003).

 

A autoridade administrativa informou que a análise foi concluída, com o deferimento do pedido (ID 128815998).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 129775003).

 

Sentença sujeita ao necessário reexame.

 

É o relatório. 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000126-94.2020.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE BERNARDINO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O
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O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A Constituição Federal:

 

Art. 5º. (...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

 

A Lei Federal nº. 9.784/99:

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

No caso concreto, o requerimento administrativo foi protocolado em 22 de abril de 2019 (ID 128814930).

 

A presente ação foi ajuizada em 13 de janeiro de 2020 (ID 128814929).

 

A demora no processamento é injustificada.

 

A r. sentença concedeu a segurança para que “a autoridade impetrada promova a conclusão do processo
administrativo nº 1565217701, apresentado em 22/04/2019, finalizando-o ou esclarecendo eventual impedimento em concluí-lo,
no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta sentença”. O prazo estabelecido — de 30 (trinta) dias — é razoável.

 

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

 

É o voto.

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO ADMINISTRATIVO –
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DURAÇÃO RAZOÁVEL.

1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

2. No caso concreto, a demora no processamento é injustificada.

3. A r. sentença concedeu a segurança para determinar a análise do requerimento. O prazo estabelecido — de 30 (trinta)
dias - é razoável.
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4. Apelação e remessa oficial improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000259-31.2009.4.03.6120
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: VILMO JOSE BIZELLI
Advogado do(a) APELANTE: BRAZ EID SHAHATEET - SP357831-A
APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 

 

 

 D E S P A C H O

 

ID nº 134375732: A Caixa Econômica Federal novamente informa que o autor aderiu a acordo extrajudicial para
pagamento de planos econômicos de poupança. Junta planilha de cálculo e avisos de crédito do principal e dos honorários, ambos em conta
de “Shahateet Gotardi e Pupo Sociedade de Advocacia”. Diz que o termo de acordo não foi encontrado nos sistemas e, diante do possível
extravio, ratifica o acordo e requer a intimação da parte contrária para se manifestar sobre a aceitação do acordo nos termos já propostos e
já pagos, conforme planilha anexa.

O termo de acordo já foi apresentado pela CEF (ID nº 133032143), porém indeferi o pedido de homologação, pois além
de não ter sido assinado por procurador da CEF, não foram preenchidos os campos relativos à forma de pagamento e data de assinatura (ID
nº 134057428).

A ratificação supre a falta de assinatura do procurador da CEF, porém os avisos de crédito em conta de sociedade sem
procuração nos autos impedem a homologação.

Nos termos da jurisprudência do STJ "o art. 15, § 3º, da Lei 8.906/94 autoriza o levantamento de depósito judicial, em
nome da sociedade, caso haja indicação desta na procuração ou na hipótese em que a sociedade torna-se credora dos honorários, ou seja,
quando cessionária do respectivo crédito (STJ, REsp 437.853/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJU de 07/06/2004)" (EAARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 92254 2011.02.89276-0, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:24/11/2014).

Sendo assim, indefiro o pedido, pois a sociedade de advogados não consta da procuração (fls. 11 e 80) e, portanto, não
tem poderes para receber e dar quitação (art. 15, § 3º, Lei nº 8.906/94).

Intimem-se.

Após, cls.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009435-29.2007.4.03.6112
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RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739-A
APELADO: REGINA FUMIKO YAMAZAKI SAKAMOTO, DENISE MARI SAKAMOTO YONEMURA, GUSTAVO
YUDI SAKAMOTO
Advogado do(a) APELADO: CLEBIO WILIAM JACINTHO - SP206090
Advogado do(a) APELADO: CLEBIO WILIAM JACINTHO - SP206090
Advogado do(a) APELADO: CLEBIO WILIAM JACINTHO - SP206090
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O

 

ID nº 134207344: Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o termo de conciliação.

Prazo: cinco dias úteis.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5003481-71.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222-A, RICARDO OLIVEIRA
GODOI - SP143250-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003481-71.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222-A, RICARDO OLIVEIRA
GODOI - SP143250-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:
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Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 83417711) julgou o pedido inicial procedente, em parte, para autorizar a compensação de créditos de
IRPJ e CSLL apurados no exercício de 2018, sem a vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal
nº. 13.670/18.

 

A União, ora apelante (ID 83417728), afirma que as alterações promovidas pela Lei Federal nº. 13.670/18 visam eliminar a
grande quantidade de compensações indevidas, restaurando o fluxo de pagamento mensal para o Tesouro Nacional.

 

Sustenta que a opção pelo regime de apuração não teria sido afetada pelas alterações legislativas.

 

Aduz que o regime de compensação não estaria sujeito à anterioridade. Não haveria direito adquirido a regime jurídico. A
simples expectativa de direito do contribuinte não é norma jurídica.

 

Anota que a compensação ainda seria viável, por outros mecanismos.

 

Resposta (ID 83417733).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 92211292).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003481-71.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA - SP246222-A, RICARDO OLIVEIRA
GODOI - SP143250-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.
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A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

 

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VOTO DIVERGENTE DO DES. FED. JOHONSOM di SALVO:

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.
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A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

O pedido da parte é procedente, vênia do e. Relator.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação e remessa oficial providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora
Federal Diva Malerbi e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza
Ribeiro, que lhe negavam provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5021191-97.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: NEC SOLUCOES DE SEGURANCA CIBERNETICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026-A, EDUARDO RICCA - SP81517-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5021191-97.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: NEC SOLUCOES DE SEGURANCA CIBERNETICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026-A, EDUARDO RICCA - SP81517-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 61377320) julgou o processo extinto, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil.

 

Apelação da impetrante (ID 61377322), na qual suscita preliminar de cabimento do mandado de segurança: a alteração
legislativa teria efeitos financeiros imediatos. O mandado de segurança seria meio processual adequado para a compensação tributária, nos
termos da Súmula nº. 213, do Superior Tribunal de Justiça.

 

No mérito, requer a reforma da r. sentença. Argumenta com o princípio da segurança jurídica.

 

Resposta (ID 61377329).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 70091121).

 

É o relatório.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5021191-97.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: NEC SOLUCOES DE SEGURANCA CIBERNETICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026-A, EDUARDO RICCA - SP81517-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A Súmula nº. 213, do Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação tributária”.

 

No caso concreto, a apelante impugna restrição à compensação tributária.

 

A via mandamental é adequada.

 

O julgamento imediato é possível, pela teoria da causa madura, nos termos do artigo 1.013, § 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil.

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)
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§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09.

 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação para afastar a preliminar e, no mérito, julgar o pedido inicial
improcedente.

 

É o voto.
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O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos
próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses
previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito
passivo, da declaração referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa
mesma lei. Essa é a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da
compensação de seus créditos como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e
tributária, sendo lícito o planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a
empresa vincula-se à opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder
Público legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da
segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",
sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o
"imperium" do Estado não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que
é norma geral derivada até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no
estado democrático de direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base
em princípios éticos é contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no
direito privado, com muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as
antigas noções de "fato do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

Afasto a preliminar e julgo o pedido PROCEDENTE.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. No caso concreto, a apelante impugna restrição à compensação tributária. A via mandamental é adequada, nos termos da
Súmula nº. 213, do Superior Tribunal de Justiça.

2. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

3. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

4. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

5. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

6. Apelação provida, em parte, para afastar a preliminar e, no mérito, julgar o pedido inicial improcedente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, afastou a preliminar e, no mérito, por
maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do CPC, julgou o pedido inicial improcedente e negou provimento à apelação, nos termos
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do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Diva Malerbi e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar,
vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo, e Souza Ribeiro que julgavam o pedido procedente. Lavrará o acórdão o
Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019564-58.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) APELANTE: ENIO ZAHA - SP123946-A, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019564-58.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) APELANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, FERNANDO ANTONIO
CAVANHA GAIA - SP58079-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 41000264) julgou o pedido inicial improcedente.

 

A impetrante, ora apelante (ID 41000274), afirma que a vedação implicou alteração da sistemática de recolhimento
tributário no meio do exercício, em violação ao princípio da segurança jurídica. A opção pela apuração pelo Lucro Real Anual teria sido feita
no começo do exercício, considerada a possibilidade de compensação tributária.

 

Aponta violação aos princípios da anterioridade, isonomia tributária, segurança jurídica, e não-surpresa do contribuinte.

 

Argumenta, ainda, com a inaplicabilidade da alteração legislativa: a vedação só atingiria os contribuintes que optaram pelo
recolhimento por estimativas mensais, não se aplicando na apuração pela sistemática de antecipação mediante levantamento de balancetes,
nos termos do artigo 35, da Lei Federal nº. 8.981/95.
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Resposta (ID 41000278).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 56444981).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019564-58.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: FLEURY S.A.
Advogados do(a) APELANTE: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE - SP153509-A, FERNANDO ANTONIO
CAVANHA GAIA - SP58079-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
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A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.
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É o voto.

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dou provimento à apelação, na esteira de posicionamento já adotado na Turma, inclusive manifestado nesta sessão virtual.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por maioria e, nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Diva Malerbi
e Juíza Federal convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, que lhe davam
provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0018225-65.2008.4.03.6112
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
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APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739-A
APELADO: MARCOS ALEGRE, MARIANA EBE DEL GRANDE ALEGRE
Advogado do(a) APELADO: ALEX SILVA - SP238571-A
Advogado do(a) APELADO: ALEX SILVA - SP238571-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O

 

ID nº 136513888: Defiro a prorrogação do prazo por trinta dias úteis.

Int.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001203-96.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: SBS - SPECIAL BOOK SERVICES LIVRARIA E EDITORA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229-A, MARCELO MARQUES JUNIOR - SP373802-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001203-96.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: SBS - SPECIAL BOOK SERVICES LIVRARIA E EDITORA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229-A, MARCELO MARQUES JUNIOR - SP373802-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:
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Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 68618798) julgou o pedido inicial improcedente.

 

A impetrante, ora apelante (ID 68618817), afirma a inaplicabilidade da alteração legislativa: a vedação só atingiria os
contribuintes que optaram pelo recolhimento por estimativas mensais, não se aplicando na apuração pela sistemática de antecipação
mediante levantamento de balancetes, nos termos do artigo 35, da Lei Federal nº. 8.981/95.

 

Aponta ofensa aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Resposta (ID 68618822).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 77872295).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001203-96.2019.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: SBS - SPECIAL BOOK SERVICES LIVRARIA E EDITORA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229-A, MARCELO MARQUES JUNIOR - SP373802-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
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O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.
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Por fim, a modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação
vigente – que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação. Prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VOTO DIVERGENTE DO DES. FED. JOHONSOM DI SALVO:

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1833/2980



Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

Julgo o pedido PROCEDENTE.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente
– que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação improvida. Prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, negou provimento à apelação e julgou prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos do voto do Relator,
acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Diva Malerbi e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os
Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, que davam provimento à apelação. Lavrará o acórdão o Relator, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5003145-14.2019.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: NICOLE DE FREITAS SANSONE
Advogado do(a) PARTE AUTORA: NATALIA DE FREITAS SANSONE CARVALHO - SP347578-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Reexame necessário em mandado de segurança por meio do qual requer o impetrante seja concluída análise em processo
administrativo de concessão de benefício previdenciário de salário-maternidade. Sentença de procedência, confirmando a liminar. Sem
apelação voluntária, subiram os autos pela remessa oficial. O Ministério Público Federal deixa de opinar e se manifesta pelo prosseguimento
do feito.
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DECIDO.

 

Sentença correta porque aplicou os princípios elencados na Constituição Federal, dentre os quais, os da legalidade, razoável
duração do processo, proporcionalidade, eficiência na prestação de serviço público, segurança jurídica e moralidade (art. 37, CF),
sujeitando-se o “decisum” ao controle jurisdicional.

Além disso, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito federal, estipula em seu artigo 49 o prazo de
30 dias para a prolação de decisão pelo órgão administrativo, salvo força maior que não era o caso, na espécie, correto o “decisum”, ainda,
porque prestigiou o princípio da eficiência (art. 37, CF). Deveras, é nesse sentido a jurisprudência tranquila desta Corte Regional (4ª Turma,
ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5007593-19.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
NETO, julgado em 17/07/2019, Intimação via sistema em 22/07/2019).

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

 

INT.

 

À baixa com o trânsito.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002467-21.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: LWART PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, LWART LUBRIFICANTES LTDA, AUTO
POSTO LWART LTDA
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002467-21.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LWART PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, LWART LUBRIFICANTES LTDA, AUTO
POSTO LWART LTDA
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 85084238) julgou o pedido inicial procedente, em parte, para autorizar a compensação de créditos de
IRPJ e CSLL apurados no exercício de 2018, sem a vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal
nº. 13.670/18.

 

A União, ora apelante (ID 85084247), afirma que as alterações promovidas pela Lei Federal nº. 13.670/18 visam eliminar a
grande quantidade de compensações indevidas, restaurando o fluxo de pagamento mensal para o Tesouro Nacional.

 

Sustenta que a opção pelo regime de apuração não teria sido afetada pelas alterações legislativas.

 

Aduz que o regime de compensação não estaria sujeito à anterioridade. Não haveria direito adquirido a regime jurídico. A
simples expectativa de direito do contribuinte não é norma jurídica.

 

Anota que a compensação ainda seria viável, por outros mecanismos.

 

Resposta (ID 85084258).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 93305306).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002467-21.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LWART PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, LWART LUBRIFICANTES LTDA, AUTO
POSTO LWART LTDA
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
Advogado do(a) APELADO: PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR - SP144858-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.
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Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

 

É o voto.
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VOTO DIVERGENTE DO DES. FED. JOHONSOM DI SALVO:

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

julgo o pedido PROCEDENTE.

 

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação e remessa oficial providas.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, deu provimento à apelação e à remessa oficial,nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora
Federal Diva Malerbi e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza
Ribeiro, que lhe negavam provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5024379-98.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MONSANTO DO BRASIL LTDA, D&PL BRASIL LIMITADA
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL GREGORIN - SP277592-A, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL GREGORIN - SP277592-A, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5024379-98.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MONSANTO DO BRASIL LTDA, D&PL BRASIL LIMITADA
Advogados do(a) APELANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A, BEATRIZ ALMADA NOBRE DE
MELLO - SP344700-A
Advogados do(a) APELANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A, BEATRIZ ALMADA NOBRE DE
MELLO - SP344700-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 39842169) julgou o pedido inicial improcedente.

 

A impetrante, ora apelante (ID 39842186), afirma a inaplicabilidade da alteração legislativa: a vedação só atingiria os
contribuintes que optaram pelo recolhimento por estimativas mensais, não se aplicando na apuração pela sistemática de antecipação
mediante levantamento de balancetes, nos termos do artigo 35, da Lei Federal nº. 8.981/95.
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Resposta (ID 39842200).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 62081751).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5024379-98.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MONSANTO DO BRASIL LTDA, D&PL BRASIL LIMITADA
Advogados do(a) APELANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A, BEATRIZ ALMADA NOBRE DE
MELLO - SP344700-A
Advogados do(a) APELANTE: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959-A, BEATRIZ ALMADA NOBRE DE
MELLO - SP344700-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:
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Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação
vigente – que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

É o voto.
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VOTO DIVERGENTE DO DES. FED. JOHONSOM DI SALVO:

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos
como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à
opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da
segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",
sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de
direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato
do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo
contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

Julgo o pedido PROCEDENTE.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.
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1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente
– que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação improvida. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Sexta Turma, por maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Diva Malerbi
e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, que lhe davam
provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005511-30.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005511-30.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que negou provimento à apelação, em mandado de segurança
destinado a afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na saída de mercadorias nacionalizadas, tributadas no
momento do desembaraço aduaneiro.
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A impetrante, ora agravante (ID 9703362), requer o sobrestamento em decorrência do reconhecimento da repercussão
geral do tema, pelo Supremo Tribunal Federal. No mais, argumenta com a ilegalidade da cobrança, a impossibilidade de equiparação, a
ocorrência de “bis in idem”, a violação a princípios constitucionais, bem como à regra de não discriminação imposta pelo GATT.

 

Resposta (ID 10894463).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005511-30.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-S
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

As razões de agravo interno não infirmam a decisão.

 

*** Repercussão Geral ***

 

Embora reconhecida a repercussão geral sobre o tema no Supremo Tribunal Federal, o Ministro Marco Aurélio, relator do
RE 946.648, não determinou o sobrestamento dos feitos correlatos.

 

O processamento é regular.
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*** Incidência do IPI na saída da mercadoria nacionalizada ***

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo
Civil de 1973, afirmou a legalidade da incidência tributária, na saída da mercadoria importada.

 

O julgado ressaltou tratar-se de dois fatos geradores distintos, afastando a tese de bitributação ou “bis in idem”. Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA
REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO
PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA
PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II,
DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).

1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja
pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-
35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados
por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de
sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido
industrialização no Brasil.

2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do
estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a
permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.

3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a
lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de
produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde
embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde
já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do
razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de
direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser
eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o
impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no
desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como
contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.

4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel.
Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA,
Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.

5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova
incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que
não tenham sofrido industrialização no Brasil".

6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(EREsp 1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 18/12/2015).

 

A incidência tributária tem fundamento nos artigos 46, inciso I, e 51, parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional,
recepcionados pela Constituição Federal.
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A equiparação, também prevista no Código Tributário Nacional (artigo 51), não violou reserva de lei complementar.

 

Não há ofensa ao princípio da isonomia e, tampouco, da livre concorrência. A tributação no desembaraço dos produtos
importados garante o equilíbrio na concorrência com os similares nacionais.

 

No mais, o voto do Ministro Mauro Campbell, proferido no EREsp 1403532/SC, afastou, expressamente, a tese de
suposta violação à regra de não discriminação imposta no Acordo Geral de Tarifas e Comércio – GATT. Confira-se:

 

“Quanto ao argumento de violação ao GATT, registro que a cláusula de obrigação de tratamento nacional tem
aplicação somente na primeira operação (a de importação). A segunda operação já é interna. Há dois fatos
geradores. Desse modo, a igualdade ao tratamento nacional resta preservado para a primeira operação. Dizer
que houve qualquer violação da cláusula significa tratar dois fatos geradores como se fossem um só. O
raciocínio é, data vênia, falacioso.”

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO INTERNO – MERCADORIAS IMPORTADAS – REVENDA – IPI – INCIDÊNCIA:
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.

1. Embora reconhecida a repercussão geral sobre o tema no Supremo Tribunal Federal, o Ministro Marco Aurélio, relator
do RE 946.648, não determinou o sobrestamento dos feitos correlatos.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, afirmou a legalidade da incidência tributária, na saída da mercadoria importada. O julgado ressaltou
tratar-se de dois fatos geradores distintos, afastando a tese de bitributação ou “bis in idem” (EREsp 1403532/SC, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).
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3. A incidência tributária tem fundamento nos artigos 46, inciso I, e 51, parágrafo único, ambos do Código Tributário
Nacional, recepcionados pela Constituição Federal. A equiparação, também prevista no Código Tributário Nacional (artigo
51), não violou reserva de lei complementar.

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia e, tampouco, da livre concorrência. A tributação no desembaraço dos produtos
importados garante o equilíbrio na concorrência com os similares nacionais.

5. O voto do Ministro Mauro Campbell, proferido no EREsp 1403532/SC, afastou, expressamente, a tese de suposta
violação à regra de não discriminação imposta no Acordo Geral de Tarifas e Comércio – GATT.

6. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0006055-88.2008.4.03.6103
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: LEANDRO BIONDI - SP181110-A
APELADO: ANTONIO CORTEZ
Advogado do(a) APELADO: DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE BELTRI - SP217141
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 D E S P A C H O
 

Rosiane Aparecida Cortez Mineiro noticiou o falecimento do autor, ANTONIO CORTEZ, bem como pugnou pela
homologação de sua habilitação.

Anoto que a certidão de óbito do autor dá conta de que ele era viúvo de HELENA APPARECIDA GUILHERME
CORTEZ, deixou a filha ROSIANE APARECIDA CORTES (maior) e o filho REINALDO CORTEZ (falecido). Deixou bens
(apartamento) e não deixou testamento.

Intimada, a Caixa Econômica não se manifestou a respeito do pedido.

Assim, habilito a requerente e determino a retificação da autuação, com as anotações necessárias.

Por fim, determino que se anote no sistema PJe o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de
Repercussão Geral pelo Plenário do C. STF a respeito da decisões proferidas nos Recursos Extraordinários nºs 626307 (Plano Verão) e
591797 (Plano Collor I).

Intimem-se.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005448-11.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: TAKEDA PHARMA LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005448-11.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: TAKEDA PHARMA LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

 

Trata-se de ação ordinária destinada a anular lançamento tributário, em decorrência de compensação.

 

A r. sentença (fls. 176/179) julgou o pedido inicial improcedente e condenou a autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

 

Apelação da autora (fls. 182/200), na qual requer a reforma da sentença. Aponta a ilegalidade da rejeição da compensação:
possui crédito, decorrente de recolhimento indevido de contribuição social, mas não pode aproveitá-lo, porque não retificou a DCTF.
Argumenta que o julgador deveria ter determinado a realização de prova técnica.

 

Resposta (fls. 206/211).

 

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005448-11.2013.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: TAKEDA PHARMA LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
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O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A compensação tributária prevista no artigo 74, §2º, da Lei Federal nº 9.430/96:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo
ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,
poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados por aquele Órgão.

 

A compensação é viável, se as dívidas são certas, líquidas e exigíveis.

 

No caso concreto, não existe simetria entre os títulos jurídicos do contribuinte e da Fazenda.

 

O crédito da Fazenda está reconhecido. É líquido, certo e exigível na sua totalidade, neste momento processual.

 

O crédito do contribuinte não é exigível: não houve a retificação da guia de compensação, que permitiria o reconhecimento
do crédito, no sistema eletrônico.

 

De outro lado, a União não impugnou o crédito.

 

Restringiu-se a dizer que os créditos "não foram, enfim, pleiteados de acordo com as normas que disciplinam a
matéria" (fls. 129).

 

Não é escusa aceitável.

 

Deveria - como deve - examinar, conclusivamente, todo o procedimento do contribuinte.

 

A causa invocada pela União é ilegal.

 

O contribuinte pede a desconstituição judicial do crédito tributário e a declaração de sua extinção.

 

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a verificação do acerto de contas, típico do instituto da compensação, é
providência da administração, não do Poder Judiciário.

 

Cabe à Administração analisar o pedido de compensação, com as retificações, e concluir acerca da extinção do crédito que
se pretende compensar.
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Houve a sucumbência recíproca.

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para determinar o exame e a conclusão do procedimento
administrativo fiscal.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

VOTO

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo:

 

Se o contribuinte não procedeu conforme as normas de regência - o crédito do contribuinte não era exigível: não houve a
retificação da guia de compensação, que permitiria o reconhecimento do crédito, no sistema eletrônico - não há como ordenar ao Fisco que
persista analisando o procedimento administrativo em que o contribuinte deseja aproveitar crédito inexigível.

Vênia do e. Relator, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO (ARTIGO 74, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº.
9.430/96): PROVIDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO.

1. A compensação é viável, se as dívidas são certas, líquidas e exigíveis. No caso concreto, não existe simetria entre os títulos
jurídicos do contribuinte e da Fazenda. O crédito do contribuinte não é exigível: não houve a retificação da guia de
compensação, que permitiria o reconhecimento do crédito, no sistema eletrônico.

2. De outro lado, a União não impugnou o crédito.

3. A jurisprudência é pacífica, no sentido de que a verificação do acerto de contas, típico do instituto da compensação, é
providência da administração, não do Poder Judiciário.

4. Apelação provida, em parte, para determinar o exame e a conclusão do procedimento administrativo fiscal.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no julgamento, realizado nos moldes do disposto no artigo
942 do Código de Processo Civil, a Sexta Turma, por maioria deu parcial provimento à apelação para determinar o exame e a conclusão do
procedimento administrativo fiscal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Juíza Federal convocada Leila Paiva, bem
como, pelos votos do Desembargador Federal Souza Ribeiro e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencido o Desembargador
Federal Johonsom Di Salvo, que lhe negava provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004306-78.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA CALLADO GONCALES - SP311022-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004306-78.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA CALLADO GONCALES - SP311022-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança coletivo destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada
a vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 124084841) julgou o pedido inicial improcedente.

 

A impetrante, ora apelante (ID 124084851), afirma que a vedação implicou alteração da sistemática de recolhimento
tributário no meio do exercício, em violação ao princípio da segurança jurídica. A opção pela apuração pelo Lucro Real Anual teria sido feita
no começo do exercício, considerada a possibilidade de compensação tributária.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, “para que seja garantido às associadas da Impetrante a regular recepção e
processamento dos PER/DCOMPs apresentados para compensação de débitos de estimativas de IRPJ e CSLL apurados no ano-
calendário 2018”.
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Resposta (ID 124084861).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 127935638).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004306-78.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado do(a) APELANTE: JULIANA CALLADO GONCALES - SP311022-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:
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Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação. Prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

É o voto.
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VOTO DIVERGENTE DO DES. FED. JOHONSOM DI SALVO:

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

Julgo o pedido PROCEDENTE.

E M E N T A
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TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –
ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E
IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação improvida. Pedido de antecipação da tutela recursal prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por maioria e nos moldes do disposto no artigo 942 do
CPC, negou provimento à apelação e julgou prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos do voto do Relator,
acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Diva Malerbi e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os
Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, que davam provimento à apelação. Lavrará o acórdão o Relator, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004409-22.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: GABRIEL PAOLONE PENTEADO - SP425226, DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE -
SP222502-A, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004409-22.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE - SP222502-A, MARIANA MONTE ALEGRE DE
PAIVA - SP296859-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1856/2980



 

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que negou provimento à apelação, em mandado de segurança
destinado a afastar a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na saída de mercadorias nacionalizadas, tributadas no
momento do desembaraço aduaneiro.

 

A impetrante, ora agravante (ID 125860321), requer o sobrestamento em decorrência do reconhecimento da repercussão
geral do tema, pelo Supremo Tribunal Federal. Aponta violação ao princípio da isonomia e à regra de não discriminação imposta pelo
GATT, bem como ilegalidade da incidência na saída do estabelecimento nacional, por ausência de industrialização no País.

 

Resposta (ID 129871921).

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004409-22.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE - SP222502-A, MARIANA MONTE ALEGRE DE
PAIVA - SP296859-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

As razões de agravo interno não infirmam a decisão.

 

*** Repercussão Geral ***
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Embora reconhecida a repercussão geral sobre o tema no Supremo Tribunal Federal, o Ministro Marco Aurélio, relator do
RE 946.648, não determinou o sobrestamento dos feitos correlatos.

 

O processamento é regular.

 

 

 

 

*** Incidência do IPI na saída da mercadoria nacionalizada ***

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo
Civil de 1973, afirmou a legalidade da incidência tributária, na saída da mercadoria importada:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA
REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO
PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA
PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II,
DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).

1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja
pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-
35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados
por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de
sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido
industrialização no Brasil.

2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do
estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a
permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.

3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a
lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de
produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde
embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde
já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do
razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de
direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser
eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o
impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no
desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como
contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.

4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel.
Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA,
Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.

5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova
incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que
não tenham sofrido industrialização no Brasil".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1858/2980



6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(EREsp 1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 18/12/2015).

 

A incidência tributária tem fundamento nos artigos 46, inciso I, e 51, parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional,
recepcionados pela Constituição Federal.

 

A possibilidade de equiparação ao industrial está prevista no Código Tributário Nacional (artigo 51).

 

O entendimento sedimentado no repetitivo citado rebate a tese de necessária industrialização no Brasil. Trata-se, enfim, de
produto industrializado.

 

Quanto aos produtos importados, reafirma a ocorrência de fato gerador nas duas ocasiões.

 

Não há ofensa ao princípio da isonomia. A tributação no desembaraço dos produtos importados garante o equilíbrio na
concorrência com os similares nacionais.

 

No mais, o voto do Ministro Mauro Campbell, proferido no EREsp 1403532/SC, afastou, expressamente, a tese de
suposta violação à regra de não discriminação imposta no Acordo Geral de Tarifas e Comércio – GATT. Confira-se:

 

“Quanto ao argumento de violação ao GATT, registro que a cláusula de obrigação de tratamento nacional tem
aplicação somente na primeira operação (a de importação). A segunda operação já é interna. Há dois fatos
geradores. Desse modo, a igualdade ao tratamento nacional resta preservado para a primeira operação. Dizer
que houve qualquer violação da cláusula significa tratar dois fatos geradores como se fossem um só. O
raciocínio é, data vênia, falacioso.”

 

Na mesma linha, a jurisprudência desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA DISTINTAS. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E
SAÍDA DE PRODUTO ESTRANGEIRO DE ESTABELECIMENTO DO IMPORTADOR.
INCIDÊNCIA. FATO GERADOR. VIOLAÇÃO À ISONOMIA E AO PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. BIS IN IDEM, DUPLA TRIBUTAÇÃO OU
BITRIBUTAÇÃO. NÃO CONFIGURADO. ERESP 1.403.532/SC. ART. 543-C DO CPC/73. OFENSA
AO GATT. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de nova incidência do IPI na operação de revenda de produto
importado, independentemente de industrialização no território nacional, quando já recolhido o imposto pela
empresa importadora por ocasião do desembaraço aduaneiro.

2. O reconhecimento de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (RE 946.648), por si só, não enseja o
sobrestamento, em grau de apelação, dos processos que versam sobre a mesma matéria, à míngua de
determinação expressa do relator do respectivo recurso extraordinário, consoante dispõe o art. 1.035, §5º, do
CPC/2015.
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3. O tema já se encontra pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o qual, no julgamento do
EREsp 1.403.532/SC processado sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia do artigo 543-
C do CPC/73 (Tema/Repetitivo 912), firmou a tese no sentido de que: "Os produtos importados estão sujeitos
a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda,
mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil".

4. A aplicabilidade dos precedentes obrigatórios firmados no âmbito de julgamentos de recursos repetitivos
dispensa o trânsito em julgado. Nesse sentido: "a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de ser
desnecessário aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do paradigma firmado em sede de Recurso
Repetitivo ou de Repercussão Geral" (AgRg nos EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 13.10.2015).

5. Na hipótese, é possível visualizar a existência de duas hipóteses de incidência do IPI, as quais ocorrem em
momentos distintos: a primeira delas se concretiza por ocasião do desembaraço aduaneiro proveniente da
operação de compra de produto industrializado do exterior, a qual tem o importador como contribuinte, com
fundamento no arts. 46, I, e 51, I, do CTN combinado com o art. 2º, I, da Lei n.º 4.502/64; a segunda ocorre
com a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor,
com fundamento no artigo 46, II, e 51, II, do CTN combinado com o art. 4º, I, e 35, I, a, da Lei n.º 4502/64.

6. Não merece acolhida a tese da configuração de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, pois a
incidência da exação se dá em momentos distintos.

7. Inexistência de violação ao princípio da isonomia e da não cumulatividade. Caso o IPI incidisse em
apenas um dos momentos (desembaraço aduaneiro ou saída da mercadoria), o bem importado se
encontraria em situação fiscal mais vantajosa do que a dos nacionais, razão pela qual a incidência da
tributação em cada uma dessas operações tem como escopo reequilibrar a posição tributária desses
produtos. Outrossim, o sistema de creditamento do IPI pago por ocasião do desembaraço aduaneiro afasta
a alegada afronta ao princípio da não cumulatividade.

8. Inocorrência de afronta ao GATT. O Ministro Mauro Campbell Marques em seu voto proferido no
julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 1.403.532/SC bem esclareceu a
questão: "quanto ao argumento de violação ao GATT, registro que a cláusula de obrigação de tratamento
nacional tem aplicação somente na primeira operação (a de importação). A segunda operação já é interna.
Há dois fatos geradores. Desse modo, a igualdade ao tratamento nacional resta preservado para a primeira
operação. Dizer que houve qualquer violação da cláusula significa tratar dois fatos geradores como se
fossem um só". (EREsp 1.403.532/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para Acórdão
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 14.10.2015, D.J.e. 18.12.2015)

9. Remessa oficial e apelação providas.

(ApReeNec 5026969-48.2018.4.03.6100, Relatora Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, 3ª Turma, julgado em 23/05/2019).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO INTERNO – MERCADORIAS IMPORTADAS – REVENDA – IPI – INCIDÊNCIA:
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE

1. Embora reconhecida a repercussão geral sobre o tema no Supremo Tribunal Federal, o Ministro Marco Aurélio, relator
do RE 946.648, não determinou o sobrestamento dos feitos correlatos. Até este momento, a questão não foi decidida de
modo definitivo. Não há pronunciamento apto a vincular este Juízo à posição defendida pela agravante.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, afirmou a legalidade da incidência tributária, na saída da mercadoria importada (EREsp
1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).

3. A incidência tributária tem fundamento nos artigos 46, inciso I, e 51, parágrafo único, ambos do Código Tributário
Nacional, recepcionados pela Constituição Federal.

4. A possibilidade de equiparação ao industrial está prevista no Código Tributário Nacional (artigo 51).

5. O entendimento sedimentado no repetitivo citado rebate a tese de necessária industrialização no Brasil. Trata-se, enfim, de
produto industrializado. Quanto aos produtos importados, reafirma a ocorrência de fato gerador nas duas ocasiões.

6. Não há ofensa ao princípio da isonomia. A tributação no desembaraço dos produtos importados garante o equilíbrio na
concorrência com os similares nacionais.

7. O voto do Ministro Mauro Campbell, proferido no EREsp 1403532/SC, afastou, expressamente, a tese de suposta
violação à regra de não discriminação imposta no Acordo Geral de Tarifas e Comércio – GATT.

8. Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0307104-80.1997.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DIONIZIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE DA COSTA OLIVEIRA - MG119384-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0307104-80.1997.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DIONIZIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE DA COSTA OLIVEIRA - MG119384-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

Trata-se de execução fiscal extinta, nos termos dos artigos 487, inciso II e 925 do Código de Processo Civil. Os honorários
advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00.

Nas razões de apelação, a executada requer a elevação do valor da verba honorária.

As contrarrazões de apelação foram apresentadas.

É o relatório

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0307104-80.1997.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DIONIZIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE DA COSTA OLIVEIRA - MG119384-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos que
este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu lugar à execução" (art.
574, do CPC/73).

Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de
dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 26, da LEF).

Nos casos de extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação do
exequente ao pagamento de verba honorária deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.
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A jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA
EXEQÜENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO
DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO
COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o
decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o
Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou
incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à
hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de
cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim
de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 -
SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº
1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458
- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC,
Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em
cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver
citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte
que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o
pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e
foi citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de
01/10/2009)

No caso concreto, o feito foi extinto, nos termos dos artigos 487, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil. A Fazenda
Nacional reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente (89931375 – p. 49). O valor da Certidão da Dívida Ativa é de R$
26.725,51.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de
Processo Civil.

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da causa.

É o voto.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA PELA FAZENDA - DEVIDA A
CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA.

1. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código
de Processo Civil.

2. Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, para fixar
os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000419-16.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ARNALDO CURIATI
Advogados do(a) APELANTE: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-
A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
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R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal FÁBIO PRIETO:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a afastar a cobrança de IR sobre ganhos decorrentes do exercício do direito
de compra de ações (“stock option”).

 

A r. sentença julgou o pedido inicial improcedente (ID 32819064).

 

Apelação da impetrante (ID 32819168), na qual afirma que o “stock option plan” possuiria natureza de contrato mercantil,
sujeito a tributação como ganho de capital.

 

Aduz a ilegalidade da exigência de tributação pela alíquota progressiva do imposto de renda, aplicável às hipóteses de
remuneração de empregado.

 

Resposta (ID 32819178).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 49064832).

 

É o relatório.
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V O T O
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O Senhor Desembargador Federal FÁBIO PRIETO:

 

A remuneração variável é premiação típica do mercado executivo.

 

A modalidade de opção de compra de ações tem previsão na Lei das Sociedades por Ações (artigo 168, § 3º): “O
estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela assembléia-
geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à
companhia ou a sociedade sob seu controle”.

 

Segundo equipe de consultores da PwC e de pesquisadores do Instituto de Finanças da Escola de Administração de
Empresas de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV/EAESP), que analisaram informações publicadas em demonstrações
financeiras e relatórios de gestão de 2010 a 2013 de uma amostra de 62 empresas listadas no Novo Mercado da Bovespa, 91% delas
recorrem ao modelo de opção de compra de ações, como incentivo remuneratório de longo prazo
(https://www.pwc.com.br/pt/publicacoes/servicos/assets/consultoria-negocios/pesquisa-rem-executiva-2015.pdf).

 

As vantagens deste modelo de remuneração variável, segundo a pesquisa:

 

“- maior alinhamento dos interesses dos executivos com os dos acionistas;

- o comprometimento dos executivos com resultados sustentáveis da empresa;

-  a garantia de uma remuneração atrativa sem onerar o caixa da empresa no curto prazo;

- a retenção de talentos pela promessa de retornos maiores no futuro”.

 

Não há dúvida de que se trata de sistema de remuneração vinculado ao contrato de trabalho ou de prestação de serviço.

 

O Plano de Opção de Compra de Ações da companhia deixa claro que tem, como objeto, a concessão de “incentivos
adicionais a empregados, consultores, diretores e conselheiros da Sociedade e de suas Subsidiárias responsáveis no presente
ou no futuro pela gestão ou administração das atividades e negócios da Sociedade (ou de uma de suas Subsidiárias), ajudando-
os a se tornar detentores de Ações Ordinárias (conforme definição aqui contida), beneficiando-se, assim, diretamente do
crescimento, desenvolvimento e êxito financeiro da Sociedade e suas Subsidiárias”.

 

Destina-se, ainda, a “capacitar a Sociedade (e suas Subsidiárias) para a obtenção e manutenção dos serviços do
tipo de empregados, consultores, diretores e conselheiros profissionais, técnicos e administrativos considerados essenciais ao
êxito duradouro da Sociedade (e suas Subsidiárias) por meio do fornecimento e oferta a eles de oportunidade de se tornar
detentores de Ações Ordinárias de acordo com o exercício de Opções”.

 

A circunstância do modelo nem sempre assegurar rendimento é fato típico da remuneração variável.

 

Onde sempre há rendimento é no sistema de remuneração fixa.

 

Daí a contraposição lógica e jurídica entre os dois modelos, na velha Consolidação das Leis do Trabalho.
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Registre-se que, com a recente reforma trabalhista, nem o empregado modesto estará garantido com salário fixo, pois
também neste setor o Brasil foi alinhado com o conceito mais incisivo de livre iniciativa.

 

Não há sentido lógico na defesa de que o sistema de remuneração variável, porque pode produzir resultado nenhum, não
está vinculado à relação de trabalho ou de prestação de serviços.

 

Ao contrário, o modelo de participação acionária é o mais utilizado para a remuneração do trabalho executivo, segundo a
pesquisa acima citada.

 

O risco de ganhar muito, algo ou nada, é típico dos profissionais de alta qualificação do mercado de trabalho.

 

Quando auferem rendimento, porém, não há dúvida de que o fazem pela relação de trabalho ou de prestação de serviço.

 

O compartilhamento do risco não implica em mudança da natureza jurídica do que foi recebido pelos executivos: trata-se de
remuneração.

 

A existência do lucro da empresa no período compreendido entre a entrega das ações a título de remuneração e o seu
resgate não implica em lucro dos executivos, que auferiram sua remuneração.

 

Eles simplesmente tiveram um aumento de sua remuneração no decorrer do tempo, o que já devia lhes deixar satisfeitos. Mas
não: além disto, ainda querem não pagar I.R. sobre o recebido. Recebido e “majorado” em razão dos lucros da empresa que não podem ser
“transportados” ontologicamente para os executivos. O lucro é da empresa. A remuneração foi e é dos executivos, que já se beneficiam do
aumento do recebido inicialmente e, agora, buscam uma segunda benesse, às custas do Estado.

 

Devem ser tributados nesta perspectiva, ou seja, segundo a incidência prevista para a classe dos salários e rendimentos.

 

Os fatos e a lei tributária são incontroversos.

 

O nome atribuído ao contrato que origina a renda não altera a natureza tributável.

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato
gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
inciso anterior.

§ 1º. A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição
jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
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O fato gerador ocorre com a disponibilidade econômica da renda. A disponibilidade financeira é irrelevante. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA Nº 284 DO STF. VIOLAÇÃO AO ART. 555 DO CPC. JULGAMENTO
REALIZADO POR JUÍZES CONVOCADOS. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP MANTIDOS
EM CONTA DE RESERVA DESTINADA AO AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA INVESTIDA.
INCIDÊNCIA. RECEITA FINANCEIRA DA EMPRESA INVESTIDORA. (...)

3. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é a aquisição da disponibilidade
econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN).

4. Como já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve confundir disponibilidade econômica
com disponibilidade financeira. Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere à imediata
'utilidade' da renda, a segunda (disponibilidade econômica) está atrelada ao simples acréscimo patrimonial,
independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 - RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Castro Meira, julgado em 3.4.2008).

5. Na forma do art. 9º, §2º, da Lei n. 9.249/95, a disponibilidade do valor dos JCP pelas investidoras surge no
momento em que são pagos ou creditados. O creditamento, que é feito através da individualização dos valores
para cada investidor (mesmo sem efetivo pagamento), como disponibilidade jurídica e econômica que é, é o
pressuposto lógico da posterior destinação para incorporação ao capital social (capitalização atual) ou da
manutenção em conta de reserva destinada a futuro aumento de capital (capitalização futura). Não por outro
motivo que essas destinações pressupõem que a pessoa jurídica investida assuma o imposto de renda retido na
fonte - IRRF devido pelas investidoras beneficiárias (a título de antecipação do devido na declaração) como
consequência dessa mesma disponibilidade, consoante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95.

6. Sendo assim, havendo disponibilidade econômica/jurídica, o valor, ainda que destinado a capitalização
futura da investida, pode ser objeto de tributação a título de IRPJ e CSLL na investidora, posto que
caracterizam receita financeira desta. Correta, portanto, a redação do art. 29, §4º, da Instrução Normativa
SRF n. 11/96 perante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1412701/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/12/2015, DJe 14/12/2015).

 

A disponibilidade econômica apenas surge com a venda efetiva das ações.

 

No momento da outorga, não havia disponibilidade: pendia período de carência e a opção não fora exercida.

 

Com o exercício da opção, o acréscimo patrimonial é renda tributável.

 

E, por ocasião da revenda, o novo acréscimo patrimonial é base de cálculo tributária, nos termos do artigo 43, do Código
Tributário Nacional.

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

 

É o voto.
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V O T O  V I S T A
 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA:

Pedi vista dos autos para melhor exame da questão submetida a julgamento.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a cobrança de Imposto de Renda segundo a tabela progressiva de
até 27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento) sobre supostos rendimentos do trabalho, em razão dos ganhos eventualmente

experimentados pelo impetrante, quando do exercício das opções de compra das ações no contexto do Plano de Outorga de Opções de
Compra de Ações instituído pela empresa Qualicorp S/A (stock option plan).

O r. Juízo a quo denegou a segurança.

Apelou o impetrante, alegando, em breve síntese, que o stock option plan possui natureza de contrato mercantil, sujeito à tributação como
ganho de capital. Além disso, defende que não se justifica a exigência da tributação pela alíquota progressiva do imposto de renda, aplicável

às hipóteses de remuneração do empregado.

A Fazenda Nacional, em contrarrazões, defende a natureza remuneratória das stock options.

O Exmo. Desembargador Federal Relator, Dr. Fábio Prieto, negou provimento ao recurso de apelação, no que foi acompanhado pelo
Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que, em sua manifestação, fez referência à matéria “Stock Options: conceito, objetivo e

abrangência” publicada na edição de 24/03/2016, do Jornal Valor Econômico.

Cumpre salientar que referido jornal publicou cerca de 30 matérias sobre stock options plans nos últimos três anos. As análises nele
feitas revelam a controvérsia existente sobre a natureza jurídica dos referidos planos, em decisões do CARF e dos Tribunais Regionais

Federais, com opiniões diversas de especialistas.

A propósito, já me manifestei, de maneira sucinta, acerca da matéria, ao examinar o Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação nº 5030212-
64.2018.4.03.0000 (ID Num. 77973708 - Pág. 2, do Processo nº 5012609-45.2017.4.03.6100).

Foi destacada na decisão que, diante da controvérsia, a questão merecia análise mais acurada, tendo sido concedido parcialmente o efeito
suspensivo à apelação para possibilitar ao requerente o depósito judicial da parte controvertida, ou seja, apenas a diferença de valor de
Imposto de Renda, entre a alíquota de 15% a 22,5% e a alíquota progressiva de até 27,5%, calculada sobre a diferença entre o valor da

compra (exercício) e o valor de mercado das ações, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Conforme será visto, o tema das stock options é complexo, multi e interdisciplinar e carece de disciplina legal no direito brasileiro.
Envolve aspectos tributários, previdenciários, trabalhistas e contábeis, e enseja discussões, longe de estarem pacificadas, nas Cortes

Administrativas e Judiciais.

Em matéria tributária, aspecto que interessa no caso vertente, cinge-se a controvérsia principal em torno da natureza jurídica das stock
options - concessão futura do direito de opção de compra de ações a determinados administradores/empregados, por um preço abaixo do

mercado -, se contrato mercantil, sujeito à tributação de imposto de renda como ganho de capital (alíquota de 15% a 22,5%), ou se tem
natureza salarial (incidência de IRPF à alíquota progressiva de até 27,5%).

O próprio termo stock options, embora utilizado de forma genérica no mercado de capitais para as diversas modalidades de remuneração
baseada em ações, aplica-se a uma modalidade específica, ao lado de outras, a saber: as restricted shares units (RSUs), phantom shares e

matching shares.

Como explica o eminente Ministro do E. Tribunal Superior do Trabalho Mauricio Godinho Delgado, jurista e ex-docente da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG) e da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas):
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Mediante esse mecanismo jurídico, a sociedade anônima empregadora estabelece a possibilidade de seus
administradores ou empregados adquirirem ações da respectiva companhia, cotadas em bolsas de valores, em

condições relativamente mais vantajosas do que a simples aquisição direta e à vista no mercado bursátil. Exercendo a
opção, o trabalhador se torna proprietário de certo lote de ações, podendo vendê-lo oportunamente no mercado

acionário, observada, na época, a cotação encontrada no pregão.

(in Curso de Direito do Trabalho, 16ª ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 818)

As características das stock options na França, onde se originaram, são resumidas pela então jurista, professora da Universidade Federal
de Minas Gerais (UFMG) e Desembargadora do TRT de Minas Gerais, Alice Monteiro de Barros:

O regime das stock options permite que os empregados comprem ações da empresa em um determinado período e por
preço ajustado previamente. Se o valor da ação ultrapassa o preço, o beneficiário obtém lucro e, em conseqüência,

duas alternativas lhe são oferecidas: revender de imediato a mais valia ou guardar os seus títulos e se tornar um
empregado acionista. A primeira alternativa tem encontrado a preferência dos empregados (cf. Pierre

Hanotaux.Poupança Salarial e Stock options. Revista Synthesis 37/2003, p. 93. Tradução e resumo de Eliane
Pedroso).

(in Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo : LTr, 2016, p.512)

 

Destaca a autora que esse regime de compra ou de subscrição de ações, no Direito Francês, não se trata de poupança salarial.

Na Justiça do Trabalho, a discussão se coloca, entre outras situações, quando o próprio empregado pleiteia a integração dos valores das
stock options ao seu salário, repercutindo nos encargos decorrentes.

Em relação à matéria previdenciária, cinge-se a discussão ao recolhimento das contribuições previdenciárias.

Na esfera tributária, a empresa que concede plano de opção de compra de ações a seus empregados é passível de autuação pelo Fisco. A
discussão, nesse caso, recai sobre a dedutibilidade da despesa pela empresa ou, ainda, sobre a incidência do Imposto de Renda sobre os

valores recebidos pelos empregados.

O Fisco entende que há duas remunerações: uma decorrente da compra de ações a valor menor do que o valor de mercado (alíquota
progressiva de até 27,5%), e a segunda, no momento da alienação dessas ações (15 a 22,5%). Já o empregado entende que a tributação só
deveria incidir nesse segundo momento, ou, em se tratando o stock option de remuneração, que o imposto de renda à alíquota progressiva

deveria incidir no momento da outorga da opção.

No âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) há grande divergência de entendimento entre as Turmas e também das
próprias Turmas com a Receita Federal.

Na referida edição de 24/03/2016, o Jornal Valor Econômico, na matéria “Stock Options: conceito, objetivo e abrangência”, salienta como
principal objetivo da remuneração baseada em ações “engajar o profissional no desenvolvimento e crescimento da empresa, de forma

que a valorização da empresa e, consequentemente de suas ações, traga benefícios não somente à empresa, mas também ao
profissional participante do plano de ações. Assim, cria-se uma "cultura de propriedade" ("ownership”) nos profissionais com

relação à empresa”.

Como visto, a stock options objetiva atrair e manter profissionais, bem como estimular administradores/empregados a se engajarem no
crescimento e desenvolvimento da empresa, o que traz benefícios tanto para empresa, como para os administradores/empregados, os quais

podem, implementadas as condições, exercer sua opção e adquirir ações da própria empresa.

As condições para a compra futura de ações devem estar previstas em um pré-contrato, ou promessa de contrato unilateral, celebrado entre
empregado e empregador, em momento anterior ao exercício de compra da ação, contendo dito instrumento a pactuação da opção, o prazo

para opção e o momento do exercício dessa opção.

A opção de compra de ações não se incorpora automaticamente à renda do empregador, devendo ser implementadas as condições previstas
no contrato.

Três são os principais requisitos criados e analisados pela jurisprudência para a definição da natureza jurídica do instrumento: a
voluntariedade na adesão, a onerosidade na outorga das ações ou opções e o risco quanto à variação de preço.

O TRT da 2ª Região se restringiu à verificação dos referidos requisitos ao analisar o pleito de empregado de uma grande rede de
supermercados, visando a integração das opções de compra de ações ao seu salário, que correspondiam a quase 40% do salário. Entendeu
a Corte Trabalhista que o fato de o plano estar vinculado diretamente ao contrato de trabalho, não interfere no seu caráter mercantil; não há

garantia de lucro para o empregado, justamente porque o preço das ações estava sujeito às variações de mercado.
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Diversamente, a Receita Federal rejeita a natureza mercantil do plano por entender que, em regra, um contrato mercantil pressupõe contrato
amplamente disponível no mercado, e que o stock options plan é concedido apenas para altos executivos da empresa, com bom

desempenho e está diretamente atrelado ao contrato de trabalho, pois em caso de demissão, aposentadoria ou outros eventos, os valores são
pagos proporcionalmente ao tempo trabalhado.

Os precedentes administrativos e judiciais existentes se limitam a analisar a natureza do plano como um todo: se é mercantil ou remuneratório,
todavia, a discussão é na maioria das vezes mais complexa, envolvendo questões específicas. Serve de exemplo a necessidade de

identificação da parcela que representa remuneração dentro do plano de stock options. De acordo com o Pronunciamento CPC 10
(Comitê de Pronunciamentos Contábeis) sobre Pagamento Baseado em Ações, as opções de compra de ações são instrumentos

patrimoniais distintos das ações a elas subjacentes e merecem um tratamento próprio.

A ordem jurídica brasileira carece de lei específica sobre o tema. As sociedades empresárias fundamentam a emissão das stock options no §
3º, do art. 168, da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/1976):

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social independentemente de reforma
estatutária.

(…)

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado
pela assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas

naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu controle. (Grifei)

Apesar de não possuir legislação específica, as stock options são mencionadas em legislações esparsas sobre temas diversos, como é o
caso do art. 33 da Lei nº 12.973/2014:

Art. 33. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com
pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real no período de

apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados.

§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento, quando liquidados em caixa ou
outro ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando liquidados com

instrumentos patrimoniais.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º , o valor a ser excluído será:

I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou outro ativo financeiro; ou

II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a liquidação for efetuada em
instrumentos patrimoniais.

Tal previsão legal estabelece que o pagamento baseado em ações consiste em remuneração, passível de dedução como despesa do lucro real
após o efetivo pagamento. O entendimento dessa Lei, muito embora focado em aspectos contábeis, serve de argumento para a defesa da

natureza salarial das stock options. E apesar de se referir especificamente à questão da dedutibilidade da despesa, essa determinação legal
tem reflexos nas esferas previdenciária e inclusive trabalhista.

Por ora, analisando o Contrato de Opção de Compra e Venda firmado pela Qualicorp S/A com o apelante, inclino-me por reconhecer a
natureza mercantil do contrato, na esteira de precedentes desta Corte, ousando divergir, com a devida vênia, do douto Relator e de suas

judiciosas considerações.

Destaco, de início, que a aquisição das ações foi uma liberalidade concedida ao ora impetrante recorrente, conforme demonstra a Cláusula
1.1. (Num. 32818845 - Pág. 1):

SEÇÃO I. CONCESSÃO DE OPÇÃO

Cláusula 1.1 Concessão de Opção. A Sociedade neste ato concede ao Optante a Opção de adquirir qualquer parte ou a
totalidade das Ações estabelecida no Contrato segundo o qual este Anexo está incluído, mediante os termos e

condições estabelecidos no Plano e neste Contrato. O Optante neste ato concorda que, exceto conforme exigido por
lei, ele não divulgará a qualquer Pessoa que não seja o cônjuge do Optante e/ou o consultor fiscal ou financeiro (se

houver) a concessão da Opção ou de qualquer dos termos ou disposições deste instrumento sem a aprovação prévia do
Administrador, e o Optante concorda que, a critério do Administrador, a Opção extinguir-se-á e qualquer parte não

exercida dessa Opção (seja ou não exercível na época) será cancelada se o Optante violar as disposições de não
divulgação desta Cláusula 1.1.

Além disso, as ações não foram recebidas de forma graciosa pelo recorrente, conforme demonstra a Cláusula 1.3 (ID Num. 32818845 -
Pág. 2):
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Cláusula 1.3 Preço de Exercício. O Preço de Exercício de uma Ação objeto da Opção em caso de exercício será o
definido no Anexo II o qual foi fixado em reunião do Conselho de Administração da Sociedade, de 31 de outubro de

2013, conforme estabelecido pelo Plano.

No Anexo II, consta que o preço de exercício por ação foi de R$ 16,79 (ID Num. 32818845 - Pág. 8).

Ora, como a adesão ao referido programa depende da expressa manifestação de vontade dos funcionários, não havendo qualquer imposição
hierárquica para sua celebração, conclui-se que a natureza jurídica da stock options é de negócio jurídico empresarial, e não trabalhista.

Da leitura do art. 457 da CLT e da obra doutrinária abaixo citadas, percebe-se que a stock options ora discutida não ostenta natureza
remuneratória.

 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1o  Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.  (Redação
dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o  As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em
dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de

trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.    (Redação dada pela Lei nº
13.467, de 2017)

§ 3º  Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também o valor
cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Redação

dada pela Lei nº 13.419, de 2017)

§ 4o  Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a
empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º  O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de legitimação, tais como tíquetes, vales,
cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza

salarial e nem é tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários e
tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa física.     (Redação dada pela Medida Provisória nº

905, de 2019)   Produção de efeitos

Alice Monteiro de Barros distingue os conceitos de salário e remuneração nestes termos (fls. 491, grifei):

Por todas essas razões, preferimos conceituar o salário como a retribuição devida e paga diretamente pelo empregador ao
empregado, de forma habitual, não só pelos serviços prestados, mas pelo fato de se encontrar à disposição daquele, por força
do contrato de trabalho. Como o contrato é sinalagmático no conjunto e não prestação por prestação, essa sua característica

justifica o pagamento do salário nos casos de afastamento do empregado por férias, descanso semanal, intervalos remunerados,
enfim, nas hipóteses de interrupção do contrato.

Já a remuneração é a retribuição devida e paga ao empregado não só pelo empregador, mas também por terceiro,
de forma habitual, em virtude do contrato de trabalho. Pelo que se vê, seu conceito é mais amplo: abrange o salário

e seus componentes, como também os adicionais e as gorjetas.

 

Como se vê, as stock options não ostentam natureza remuneratória. Primeiro, porque as ações não foram transferidas ao empregado como
contraprestação/retribuição pelo labor em prol da sociedade. Segundo, porque houve onerosidade na celebração do negócio jurídico, tendo

o funcionário que se utilizar de recursos próprios para adquirir as ações.

Por fim, o empregado também está sujeito aos riscos inerentes da atividade empresarial, não havendo qualquer garantia contra eventuais
perdas financeiras originadas das flutuações do preço de mercado das ações.

Não há dúvida que a aquisição de ações da companhia pelo funcionário pressupõe a existência da relação de emprego. Entretanto, tal
vínculo assume importância tão somente para fins de se definir os sujeitos do contrato. Uma vez demonstrada a condição de empregado, este

passa a ser um possível participante do programa, mas essa circunstância não integra os elementos da hipótese de incidência tributária.

O empregado, ao realizar a opção pela aquisição de ações, não age na esfera de atribuições trabalhistas, mas sim no âmbito daquelas
previamente definidas pela empregadora ao fixar as condições contratuais.
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O eventual proveito econômico a ser obtido pelo funcionário não deriva diretamente do trabalho por ele desempenhado, mas da conjuntura
de diversos fatores de mercado.

Nesta Corte Regional, a matéria foi bem examinada em precedente que se tornou referência, de relatoria do Desembargador Federal
Antonio Carlos Cedenho, merecendo destaque os seguintes tópicos da ementa do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES. TRIBUTAÇÃO COMO
RENDIMENTO DO TRABALHO. EXIGÊNCIA DE RETENÇÃO NA FONTE. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA

DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

(...)

VI. Como se extrai da literatura especializada e da própria introdução dos planos de outorga, eles objetivam atrair,
reter e estimular profissionais de alto nível, mediante a oportunidade de participação no capital social. O executivo que
venha a exercê-la possui maior interesse no sucesso do empreendimento econômico, colhendo diretamente os lucros de

gestão mais engajada.

VII. O acesso ao programa não significa retribuição por serviços executados, mas uma forma de enraizamento na
empresa através da assunção de um autêntico investimento. Apesar de a opção estar situada em relação de emprego ou
de trabalho autônomo, ela não deixa de representar uma aplicação da poupança dos administradores, que, assim como

os investidores em geral na área de derivativos, estão sujeitos a ganhos ou perdas.

VIII. A associação do “stock options” a um investimento, com a consequente desvinculação de rendimentos do
trabalho, é extraída do fato de que o desempenho individual (metas, produtividade) de cada comprador não garante

necessariamente o exercício vantajoso da opção, ou seja, a aquisição das ações a um preço inferior ao de cotação. Isso
porque o acréscimo patrimonial efetivo depende do comportamento do mercado de capitais, no qual a competência e a

eficiência do agente econômico não são fatores exclusivos.

IX. A imprevisibilidade do resultado da operação compromete a noção de remuneração, enquanto retribuição exata ao
serviço, esforço e qualificação do trabalhador (artigo 43 do Decreto n° 3.000/1999). Se o valor de mercado do ativo

exceder o de exercício, a ascendência não pode ser atribuída com exclusividade ao ganho de produtividade oriundo da
maior convergência dos interesses do executivo e da companhia; decorre também de fatores estruturais e conjunturais,

inclusive microeconomia e macroeconomia.

X. A inferioridade do preço de cotação praticamente neutraliza qualquer ideia de rendimento do trabalho. Afinal, o
administrador, se optar pela aquisição, sofrerá perda, pagando um montante excedente ao da ação no momento; caso

deixe de adquirir, não embolsará nada em compensação ao aumento de produtividade e de dedicação.

XI. Nessas circunstâncias, a tributação do exercício da opção como remuneração profissional se torna inviável; a
incidência do imposto de renda apenas é possível na posterior alienação do ativo a preço superior ao da outorga, na

forma de ganho de capital e segundo alíquota diversa (artigo 142 do Decreto n° 3.000/1999).

(...)

XVI. O condicionamento do programa à manutenção do vínculo profissional também não traz maior consequência. Se
o objetivo é atrair, reter e estimular executivos de alto nível na sociedade anônima, naturalmente o benefício deve
cessar na hipótese do fim da prestação de serviços. O conselheiro ou diretor dispensado não tem mais interesse no

investimento, absorvendo ganhos ou perdas apenas concebíveis na presença de elo corporativo.

XVII. Por fim, a possibilidade de o beneficiário negociar metade das ações logo depois do exercício da opção (cláusula
n° 4.5.1, Id 1583087, página 72) apenas reforça a natureza especulativa do direito, o propósito de lucrar no âmbito da

corporação, nos moldes do investidor em geral.

XVIII. O ganho na negociação revela a utilidade do alinhamento com os interesses lucrativos da companhia, a
validade do emprego de numerário próprio na exploração da empresa em que trabalha o administrador. Não se trata

de obtenção de remuneração, mas de retorno pelo investimento feito num segmento econômico eminentemente
instável.

XIX. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5000453-55.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, j. 20/12/2018, e-DJF3 J1 07/01/2019)

Esse entendimento também se alinha a julgados proferidos por esta Corte, que, reconhecendo o caráter mercantil da stock option, afastaram
a incidência da contribuição previdenciária, prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991. Nesse sentido:
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APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. STOCK OPTION (OPÇÃO DE COMPRA). CONTRATO DE
NATUREZA MERCANTIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. A stock option (opção de compra de ações) é contrato de natureza mercantil, em que o empregador oferece aos
empregados a opção de aquisição de ações da empresa, a preço mais vantajoso do que o praticado pelo mercado, com

objetivo de incentivar o empregado a desempenhar com maior afinco as suas atividades laborativas, sobretudo na
busca de atingir os resultados estabelecidos pela empresa, os quais  alavancarão o lucro da empresa e, por

consequência, trarão a esperada valorização de suas ações.

3. Natureza remuneratória rechaçada pela jurisprudência do C. TST, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.

4. Apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ApelRemNec-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA-
1899456 - 0000103-22.2013.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, j. 23/04/2019, e-

DJF3 J1 30/04/2019)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CPC, ART. 1.021. DECISÃO MONOCRÁTICA.
NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PLANO DE OPÇÃO DE

COMPRA DE AÇÕES (STOCK OPITIONS). NÃO INCIDÊNCIA.

1. (...)

2. O Programa de Opção de Compra de Ações (stock options) praticado pela parte autora constitui relação jurídica
distinta da relação de emprego, cuja adesão depende da voluntariedade dos empregados interessados em assumir o

risco do mercado financeiro, não se traduzindo em espécie de contraprestação laboral.

3. Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1955449 - 0021090-58.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/10/2016, e-DJF3 J1 27/10/2016)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-
ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRÊMIO POR

DISPENSA INCENTIVADA. PAGAMENTOS FEITOS A COOPERATIVAS. ABONO ASSIDUIDADE.
ABONO COMPENSATÓRIO. HORAS-PRÊMIO. BONIFICAÇÕES. LICENÇA-PRÊMIO, NÃO GOZADA.

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM. ABONO SALARIAL DECORRENTE DE AORDO
COLETIVO. STOCK OPTIONS. PLANO DE COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. ADICIONAIS: NOTURNO,

INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA.  FALTAS ABONADAS. QUEBRA DE
CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMISSÕES E ABONO ÚNICO PREVITO EM

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

(...)

XI - Stock options correspondem a opção de compra futura de ações da empresa pelo empregado, por valor prefixado,
em geral abaixo do preço de mercado, após período de carência previamente estipulado. O acréscimo patrimonial
percebido a final decorre do contrato mercantil e não da remuneração pela força de trabalho do empregado, o que

afasta a incidência da contribuição previdenciária estabelecida pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

XXIII - Remessa oficial e apelação do impetrante parcialmente providas. Apelação da União desprovida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 360597 -
0017762-52.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, j. 19/07/2016, e-DJF3 J1

28/07/2016)

Conclui-se das considerações feitas que, se  o empregado, ao exercer o seu direito de opção de compra das ações, e consequentemente,
quando da alienação delas, obtiver acréscimo patrimonial, estará sujeito ao pagamento do Imposto de Renda sobre o ganho de capital,

consoante dispõe o art. 21 da Lei nº 8.981/1995 e alterações.
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Em face de todo o exposto, com a devida vênia, divirjo do entendimento perfilhado no voto proferido pelo Eminente Relator, para dar
provimento à apelação do impetrante.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo:

 

A empresa pode oferecer para alguns colaboradores ações com custos com valores abaixo da média; são conhecidas ora
como stock options, ora como “ações fantasma”. É uma remuneração baseada em ações, que são compradas pelo empregado, com
desconto, em função do trabalho desempenho na empresa. O agraciado recebe um determinado número de direitos sobre ações (ou mesmo
quotas), a um valor fixo e pré-definido, condicionado a um período de tempo. Findo esse período, poderão exercer, ou não, a efetiva
compra. Dessa forma, o empregado quem pode se tornar acionista/quotista, consegue variar o salário de acordo com os resultados da
empresa. Essa estratégia também consiste em dar uma nova visão de trabalho para o gestor, pois é uma oportunidade de receber mais do que
seu piso salarial.

 

A Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”) prevê esse tipo de incentivo no § 3º do art. 168, tratando-se de medida
de longo prazo capaz de reter empregados que são interessantes para a empresa e conseguir que eles se afinem com o interesse dos
acionistas. Trata-se de uma medida em que se visa remunerar o empregado de modo diferenciado, além do dinheiro, e se origina
teoricamente da Teoria da Agência ou do Agente.

 

Essa medida é uma motivação a mais para que o colaborador maximize seu trabalho e consequentemente os ganhos, sendo
que a entidade norte-americana National Center for Employee Ownership – NCEO1 estimou que no ano de 1997 entre 17 a 18 milhões
de pessoas nos EUA eram beneficiários de planos de incentivos laborais baseados em opções de ações.

 

O período em que o empregado – normalmente de alto nível - pode usufruir do stock options varia de acordo com a empresa
e deverá constar em um documento formalizado. Assim, o colaborador usufrui desse benefício durante o tempo regente ("vesting period") e
após isso deverá vender. A venda não precisa ser feita assim que a validade vencer. Ele tem a opção de aguardar um tempo – também
determinado pela empresa – até que os valores aumentem e tornem-se atrativos para venda; ou seja, ele pode esperar que o valor das ações
aumente para então vendê-las e obter um lucro maior.

 

Na verdade, se trata de uma contraprestação pelo trabalho prestado, oriunda do contrato de emprego. Deveras, esse
mecanismo é direcionado apenas a colaboradores da empresa – que com isso deseja retê-los e empenhá-los no sucesso da firma – e não há
risco nesse negócio, com isso perdendo-se a natureza mercantil da Stock Option, o que reforça a natureza remuneratória.

 

Essa prática tem natureza salarial e como tal deve ser tributada.
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Deveras, no direito brasileiro temos o artigo 33 da Lei nº 12.973/14, versando sobre “Pagamentos Baseados em Ações”,
que trata a matéria no âmbito remuneratório já que, no caput do dispositivo, está marcado que “o valor da remuneração dos serviços
prestados por empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro
líquido para fins de apuração do lucro real no período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados”.

 

Dessa forma, acompanho o voto do relator.

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - “STOCK
OPTION”: INCIDÊNCIA SOBRE O ACRÉSCIMO PATRIMONIAL VERIFICADO NO MOMENTO DA
OPÇÃO E TAMBÉM NO MOMENTO DA REVENDA.

1. O “stock option” é sistema de remuneração vinculado ao contrato de trabalho ou de prestação de serviço.

2. O compartilhamento do risco não implica em mudança da natureza jurídica do que foi recebido pelos executivos: trata-se
de remuneração.

3. A existência do lucro da empresa no período compreendido entre a entrega das ações a título de remuneração e o seu
resgate não implica em lucro dos executivos, que auferiram sua remuneração. Eles simplesmente tiveram um aumento de sua
remuneração no decorrer do tempo, o que já devia lhes deixar satisfeitos.

4. O fato gerador ocorre com a disponibilidade econômica da renda. A disponibilidade financeira é irrelevante. No momento
da outorga, não havia disponibilidade: pendia período de carência e a opção não fora exercida. Com o exercício da opção, o
acréscimo patrimonial é renda tributável. E, por ocasião da revenda, o novo acréscimo patrimonial é base de cálculo
tributária, nos termos do artigo 43, do Código Tributário Nacional.

5. Apelação improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no Julgamento, realizado nos moldes do artigo 942 do
Código de Processo Civil, a Turma, por maioria, negou provimento à apelação do impetrante, nos termos do voto do Relator, acompanhado
pelos votos dos Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos a Desembargadora
Federal Consuelo Yoshida e o Desembargador Federal Souza Ribeiro, que lhe davam provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000156-46.2018.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: MARLY HIROKO KANEDA SAKAMOTO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: MILTON DOTTA NETO - SP357669-A, ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-
A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MARLY HIROKO KANEDA SAKAMOTO
Advogados do(a) APELADO: MILTON DOTTA NETO - SP357669-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A,
ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Senhor Desembargador Federal FÁBIO PRIETO:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar o recolhimento de imposto de renda incidente sobre a opção de
compra de ações (“stock option”), com a alíquota cabível em hipótese de ganho de capital.

 

A r. sentença (ID 29122034 e ID 29122040) denegou a segurança.

 

Nas razões de apelação, (ID 29122055), a impetrante requer a reforma da r. sentença, com o reconhecimento da natureza
mercantil da verba. Subsidiariamente, requer o reconhecimento de que a remuneração ocorre no momento da outorga da opção e não no
efetivo exercício. Por fim, requer o abatimento do valor recolhido na aquisição do imposto incidente na revenda.

 

Contrarrazões (ID 29122065).

 

Manifestação do Ministério Público Federal (ID 47620993).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal FÁBIO PRIETO:

 

A remuneração variável é premiação típica do mercado executivo.

 

A modalidade de opção de compra de ações (“stock option”) tem previsão na Lei das Sociedades por Ações (artigo 168,
§ 3º): “O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela
assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que
prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu controle”.

 

Segundo equipe de consultores da PwC e de pesquisadores do Instituto de Finanças da Escola de Administração de
Empresas de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV/EAESP), que analisaram informações publicadas em demonstrações
financeiras e relatórios de gestão de 2010 a 2013 de uma amostra de 62 empresas listadas no Novo Mercado da Bovespa, 91% delas
recorrem ao modelo de opção de compra de ações, como incentivo remuneratório de longo prazo 

(https://www.pwc.com.br/pt/publicacoes/servicos/assets/consultoria-negocios/pesquisa-rem-executiva-2015.pdf).

 

As vantagens deste modelo de remuneração variável, segundo a pesquisa:

 

“- maior alinhamento dos interesses dos executivos com os dos acionistas;

- o comprometimento dos executivos com resultados sustentáveis da empresa;

- a garantia de uma remuneração atrativa sem onerar o caixa da empresa no curto prazo;

- a retenção de talentos pela promessa de retornos maiores no futuro”.

 

Não há dúvida de que se trata de sistema de remuneração vinculado ao contrato de trabalho ou de prestação de serviço.
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O Plano de Opção de Compra de Ações da companhia deixa claro que tem, como objeto, a concessão de “incentivos
adicionais a empregados, consultores, diretores e conselheiros da Sociedade e de suas Subsidiárias responsáveis no presente
ou no futuro pela gestão ou administração das atividades e negócios da Sociedade (ou de uma de suas Subsidiárias), ajudando-
os a se tornar detentores de Ações Ordinárias (conforme definição aqui contida), beneficiando-se, assim, diretamente do
crescimento, desenvolvimento e êxito financeiro da Sociedade e suas Subsidiárias”.

 

Destina-se, ainda, a “capacitar a Sociedade (e suas Subsidiárias) para a obtenção e manutenção dos serviços do
tipo de empregados, consultores, diretores e conselheiros profissionais, técnicos e administrativos considerados essenciais ao
êxito duradouro da Sociedade (e suas Subsidiárias) por meio do fornecimento e oferta a eles de oportunidade de se tornar
detentores de Ações Ordinárias de acordo com o exercício de Opções”.

 

A circunstância do modelo nem sempre assegurar rendimento é fato típico da remuneração variável.

 

Onde sempre há rendimento é no sistema de remuneração fixa.

 

Daí a contraposição lógica e jurídica entre os dois modelos, na velha Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Registre-se que, com a recente reforma trabalhista, nem o empregado modesto estará garantido com salário fixo, pois
também neste setor o Brasil foi alinhado com o conceito mais incisivo de livre iniciativa.

 

Não há sentido lógico na defesa de que o sistema de remuneração variável, porque pode produzir resultado nenhum, não
está vinculado à relação de trabalho ou de prestação de serviços.

 

Ao contrário, o modelo de participação acionária é o mais utilizado para a remuneração do trabalho executivo, segundo a
pesquisa acima citada.

 

O risco de ganhar muito, algo ou nada, é típico dos profissionais de alta qualificação do mercado de trabalho.

 

Quando auferem rendimento, porém, não há dúvida de que o fazem pela relação de trabalho ou de prestação de serviço.

 

O compartilhamento do risco não implica mudança da natureza jurídica do que foi recebido pelos executivos: trata-se de
remuneração.

 

Devem ser tributados nesta perspectiva, ou seja, segundo a incidência prevista para a classe dos salários e rendimentos.

 

Os fatos e a lei tributária são incontroversos.

 

O nome atribuído ao contrato que origina a renda não altera a natureza tributável.
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O Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato
gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
inciso anterior.

§ 1º. A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição
jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

 

O fato gerador ocorre com a disponibilidade econômica da renda. A disponibilidade financeira é irrelevante. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA Nº 284 DO STF. VIOLAÇÃO AO ART. 555 DO CPC. JULGAMENTO
REALIZADO POR JUÍZES CONVOCADOS. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP MANTIDOS
EM CONTA DE RESERVA DESTINADA AO AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA INVESTIDA.
INCIDÊNCIA. RECEITA FINANCEIRA DA EMPRESA INVESTIDORA. (...)

3. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é a aquisição da disponibilidade
econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN).

4. Como já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve confundir disponibilidade econômica
com disponibilidade financeira. Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere à imediata
'utilidade' da renda, a segunda (disponibilidade econômica) está atrelada ao simples acréscimo patrimonial,
independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 - RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Castro Meira, julgado em 3.4.2008).

5. Na forma do art. 9º, §2º, da Lei n. 9.249/95, a disponibilidade do valor dos JCP pelas investidoras surge no
momento em que são pagos ou creditados. O creditamento, que é feito através da individualização dos valores
para cada investidor (mesmo sem efetivo pagamento), como disponibilidade jurídica e econômica que é, é o
pressuposto lógico da posterior destinação para incorporação ao capital social (capitalização atual) ou da
manutenção em conta de reserva destinada a futuro aumento de capital (capitalização futura). Não por outro
motivo que essas destinações pressupõem que a pessoa jurídica investida assuma o imposto de renda retido na
fonte - IRRF devido pelas investidoras beneficiárias (a título de antecipação do devido na declaração) como
consequência dessa mesma disponibilidade, consoante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95.

6. Sendo assim, havendo disponibilidade econômica/jurídica, o valor, ainda que destinado a capitalização
futura da investida, pode ser objeto de tributação a título de IRPJ e CSLL na investidora, posto que
caracterizam receita financeira desta. Correta, portanto, a redação do art. 29, §4º, da Instrução Normativa
SRF n. 11/96 perante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1412701/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/12/2015, DJe 14/12/2015).

 

A disponibilidade econômica apenas surge com a venda efetiva das ações.

 

No momento da outorga, não havia disponibilidade: pendia período de carência e a opção não fora exercida.
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Com o exercício da opção, o acréscimo patrimonial é renda tributável.

 

E, por ocasião da revenda, o novo acréscimo patrimonial é base de cálculo tributária, nos termos do artigo 43, do Código
Tributário Nacional.

 

Não se trata de bitributação.

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

 

É o voto.
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V O T O  V I S T A
 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA:

Pedi vista dos autos para melhor exame da questão submetida a julgamento.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a cobrança de Imposto de Renda segundo a tabela progressiva de
até 27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento) sobre supostos rendimentos do trabalho, em razão dos ganhos eventualmente
experimentados pelo impetrante, quando do exercício das opções de compra das ações no contexto do Plano de Outorga de Opções de
Compra de Ações instituído pela empresa Qualicorp S/A (stock option plan).

O r. Juízo a quo denegou a segurança.

Apelou o impetrante, alegando, em breve síntese, que o stock option plan possui natureza de contrato mercantil, sujeito à tributação como
ganho de capital. Além disso, defende que não se justifica a exigência da tributação pela alíquota progressiva do imposto de renda, aplicável
às hipóteses de remuneração do empregado.

O Exmo. Desembargador Federal Relator, Dr. Fábio Prieto, negou provimento ao recurso de apelação, no que foi acompanhado pelo
Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que, em sua manifestação, fez referência à matéria “Stock Options: conceito, objetivo e
abrangência” publicada na edição de 24/03/2016, do Jornal Valor Econômico.
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Cumpre salientar que referido jornal publicou cerca de 30 matérias sobre stock options plans nos últimos três anos. As análises nele
feitas revelam a controvérsia existente sobre a natureza jurídica dos referidos planos, em decisões do CARF e dos Tribunais Regionais
Federais, com opiniões diversas de especialistas.

A propósito, já me manifestei, de maneira sucinta, acerca da matéria, ao examinar o Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação nº 5030212-
64.2018.4.03.0000 (ID Num. 77973708 - Pág. 2, do Processo nº 5012609-45.2017.4.03.6100).

Foi por mim destacada na decisão acima que, diante da controvérsia, a questão merecia análise mais acurada, tendo sido concedido
parcialmente o efeito suspensivo à apelação para possibilitar ao requerente o depósito judicial da parte controvertida, ou seja, apenas a
diferença de valor de Imposto de Renda, entre a alíquota de 15% a 22,5% e a alíquota progressiva de até 27,5%, calculada sobre a
diferença entre o valor da compra (exercício) e o valor de mercado das ações, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

O tema das stock options é complexo, multi e interdisciplinar e carece de disciplina legal no direito brasileiro. Envolve aspectos tributários,
previdenciários, trabalhistas e contábeis, e enseja discussões, longe de estarem pacificadas, nas Cortes Administrativas e Judiciais.

Os precedentes administrativos e judiciais analisam, em regra, a natureza mercantil ou remuneratória do plano como um todo, todavia, a
discussão adentra em questões mais específicas e complexas.

Na Justiça do Trabalho, a discussão se coloca, entre outras situações, quando o próprio empregado pleiteia a integração dos valores das
stock options ao seu salário, repercutindo nos encargos decorrentes.

Em relação à matéria previdenciária, cinge-se a discussão ao recolhimento, ou não, das contribuições previdenciárias.

Na esfera tributária, a empresa que concede plano de opção de compra de ações a seus empregados é passível de autuação pelo Fisco. A
discussão, nesse caso, recai sobre a dedutibilidade da despesa pela empresa ou, ainda, sobre a incidência do Imposto de Renda sobre os
valores recebidos pelos empregados.

Em matéria tributária, aspecto que interessa no caso vertente, cinge-se a controvérsia principal em torno da natureza jurídica das stock
options - concessão futura do direito de opção de compra de ações a determinados administradores/empregados, por um preço abaixo do
mercado -, se constitui contrato mercantil, sujeito à tributação de imposto de renda como ganho de capital (alíquota de 15% a 22,5%), ou se
tem natureza salarial (incidência de IRPF à alíquota progressiva de até 27,5%).

No âmbito da própria Receita Federal há divergência de entendimento, sendo certo que na Solução de Consulta COSIT n. 164/2019, de
caráter vinculante, a Receita se manifestou no sentido de que os ganhos decorrentes de stock options devem ser tributados como ganho de
capital.

Referida Solução de Consulta tem a seguinte ementa:

“ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
AÇÕES. CLÁUSULAS DE RETROVENDA E DE NÃO-COMPETIÇÃO. FATO GERADOR DE
IMPOSTO SOBRE A RENDA. GANHO DE CAPITAL.

A diferença positiva entre o valor da venda e o custo de aquisição de participação societária, mesmo estando a
venda vinculada a contrato de opção de compra com cláusula restritiva imposta ao alienante, caracteriza
ganho de capital. A existência de cláusulas de retrovenda e de não-competição no contrato de opção de
compra não conferem ao ganho em causa a natureza de indenização, pelo que se insere no conceito de
acréscimo patrimonial previsto no art. 43 do CTN, constituindo fato gerador do IR.” (destaques nossos)

Não obstante, o Fisco passou a sustentar que há duas remunerações: uma decorrente da compra de ações a valor menor do que o valor de
mercado (incidência de alíquota progressiva de até 27,5%), e a segunda, no momento da alienação dessas ações (incidência de alíquota de
15 a 22,5%).

Na esfera do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) há grande divergência de entendimento entre as Turmas e também das
próprias Turmas com a Receita Federal.

No precedente abaixo, que versa sobre oferta pública de ações com vantagens diferenciadas para funcionários, o CARF determinou o
cancelamento de auto de infração, entendendo que os benefícios concedidos não possuem caráter remuneratório, mas têm a natureza de
ganho eventual; e que não retiraram a onerosidade e o risco da operação, concluindo pela não incidência da contribuição previdenciária:

“(...)

OFERTA PÚBLICA DE AÇÕES. VANTAGENS DIFERENCIADAS PARA FUNCIONÁRIOS.
GANHO EVENTUAL. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
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No contexto de operação de mercado de oferta pública de ações, ocasionais vantagens diferenciadas
proporcionadas a funcionários para aquisição dos valores mobiliários não se revestem, salvo sólida
comprovação em sentido contrário, de caráter remuneratório, mas sim possuem a natureza de ganho eventual,
não sujeito à incidência de contribuições previdenciárias.”

(PA n. 10166.728875/201444, acórdão n. 2202004.844, 2ª Câmara, 2ª Turma Ordinária, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, Ministério da Fazenda)

Feitas tais colocações iniciais, que retratam a complexidade e interdisciplinaridade do tema das stock options e instrumentos similares, as
diferentes abordagens, pleitos e divergências de posicionamentos, nas esferas administrativas e judiciais, passa-se a sistematizar os aspectos
que merecem destaque e que servirão de suporte ao entendimento adotado neste voto vista, divergente do voto do Sr. Relator.

O próprio termo stock options, embora utilizado de forma genérica no mercado de capitais para diversas modalidades de instrumentos
similares (restricted shares units (RSUs), phantom shares e matching shares), aplica-se a uma modalidade específica.

Como explica o eminente Ministro do E. Tribunal Superior do Trabalho Mauricio Godinho Delgado, jurista e ex-docente da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG) e da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas):

Mediante esse mecanismo jurídico, a sociedade anônima empregadora estabelece a possibilidade de seus
administradores ou empregados adquirirem ações da respectiva companhia, cotadas em bolsas de valores, em
condições relativamente mais vantajosas do que a simples aquisição direta e à vista no mercado bursátil.
Exercendo a opção, o trabalhador se torna proprietário de certo lote de ações, podendo vendê-lo
oportunamente no mercado acionário, observada, na época, a cotação encontrada no pregão.(in Curso de
Direito do Trabalho, 16ª ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 818)

As características das stock options na França, onde se originaram, são assim resumidas pela então jurista, professora da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG) e Desembargadora do TRT de Minas Gerais, Alice Monteiro de Barros:

O regime das stock options permite que os empregados comprem ações da empresa em um determinado
período e por preço ajustado previamente. Se o valor da ação ultrapassa o preço, o beneficiário obtém lucro e,
em conseqüência, duas alternativas lhe são oferecidas: revender de imediato a mais valia ou guardar os seus
títulos e se tornar um empregado acionista. A primeira alternativa tem encontrado a preferência dos
empregados (cf. Pierre Hanotaux.Poupança Salarial e Stock options. Revista Synthesis 37/2003, p. 93.
Tradução e resumo de Eliane Pedroso).(in Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo : LTr, 2016, p.512)

Destaca a autora que esse regime de compra ou de subscrição de ações, no Direito Francês, não se caracteriza como  poupança salarial.

Na referida edição de 24/03/2016, o Jornal Valor Econômico, na matéria “Stock Options: conceito, objetivo e abrangência”, salienta como
principal objetivo desse instrumento “engajar o profissional no desenvolvimento e crescimento da empresa, de forma que a valorização
da empresa e, consequentemente de suas ações, traga benefícios não somente à empresa, mas também ao profissional participante
do plano de ações. Assim, cria-se uma "cultura de propriedade" ("ownership”) nos profissionais com relação à empresa”.

Como visto, a stock options objetiva atrair e manter profissionais, bem como estimular administradores/empregados a se engajarem no
crescimento e desenvolvimento da empresa, o que traz benefícios tanto para empresa, como para os administradores/empregados, os quais
podem, implementadas as condições, exercer sua opção e adquirir ações da própria empresa.

As condições para a compra futura de ações devem estar previstas em um pré-contrato, ou promessa de contrato unilateral, celebrado entre
empregado e empregador, em momento anterior ao exercício de compra da ação, contendo dito instrumento a pactuação da opção, o prazo
para opção e o momento do exercício dessa opção.

A opção de compra de ações não se incorpora automaticamente à renda do empregador, devendo ser implementadas as condições previstas
no contrato.

Três são os principais requisitos criados e analisados pela jurisprudência para a definição da natureza jurídica do instrumento: a
voluntariedade na adesão, a onerosidade na outorga das ações ou opções e o risco quanto à variação de preço.

O TRT da 2ª Região reconheceu a presença dos referidos requisitos ao analisar o pleito de empregado de uma grande rede de
supermercados, visando a integração das opções de compra de ações ao seu salário, que correspondiam a quase 40% do salário. Entendeu
a Corte Trabalhista que o fato do plano estar vinculado diretamente ao contrato de trabalho, não interfere no seu caráter mercantil; não há
garantia de lucro para o empregado, justamente porque o preço das ações estava sujeito às variações de mercado.

A ordem jurídica brasileira carece de lei específica sobre o tema. As sociedades empresárias fundamentam a emissão das stock options no §
3º, do art. 168, da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/1976):

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social independentemente de reforma
estatutária.
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(…)

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano
aprovado pela assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados,
ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu controle. (Grifei)

 

Apesar de não possuir legislação específica, as stock options são mencionadas em legislações contábeis esparsas, como é o caso do art. 33
da Lei nº 12.973/2014:

Art. 33. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares, efetuada por meio de
acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro
real no período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados.

§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento, quando liquidados em
caixa ou outro ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando
liquidados com instrumentos patrimoniais.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º , o valor a ser excluído será:

I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou outro ativo financeiro;
ou

II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a liquidação for efetuada
em instrumentos patrimoniais.

Tal previsão legal estabelece que o pagamento baseado em ações consiste em remuneração, passível de dedução como despesa do lucro real
após o efetivo pagamento. O entendimento dessa Lei, muito embora focado em aspectos contábeis, serve de argumento para a defesa da
natureza salarial das stock options. E apesar de se referir especificamente à questão da dedutibilidade da despesa, essa determinação legal
tem reflexos nas esferas previdenciária e inclusive trabalhista.

De acordo com o Pronunciamento CPC 10 (Comitê de Pronunciamentos Contábeis) sobre Pagamento Baseado em Ações, as opções de
compra de ações são instrumentos patrimoniais distintos das ações a elas subjacentes e merecem um tratamento próprio.

Por ora, analisando o Contrato de Opção de Compra e Venda firmado pela Qualicorp S/A com o apelante, inclino-me por reconhecer a
natureza mercantil do contrato, na esteira de precedentes desta Corte, ousando divergir, com a devida vênia, do douto Relator e de suas
judiciosas considerações.

Destaco, de início, que a aquisição das ações foi uma liberalidade concedida ao ora impetrante recorrente, conforme demonstra a Cláusula
1.1. (Num. 32818845 - Pág. 1):

SEÇÃO I. CONCESSÃO DE OPÇÃO

Cláusula 1.1 Concessão de Opção. A Sociedade neste ato concede ao Optante a Opção de adquirir qualquer
parte ou a totalidade das Ações estabelecida no Contrato segundo o qual este Anexo está incluído, mediante os
termos e condições estabelecidos no Plano e neste Contrato. O Optante neste ato concorda que, exceto
conforme exigido por lei, ele não divulgará a qualquer Pessoa que não seja o cônjuge do Optante e/ou o
consultor fiscal ou financeiro (se houver) a concessão da Opção ou de qualquer dos termos ou disposições deste
instrumento sem a aprovação prévia do Administrador, e o Optante concorda que, a critério do Administrador,
a Opção extinguir-se-á e qualquer parte não exercida dessa Opção (seja ou não exercível na época) será
cancelada se o Optante violar as disposições de não divulgação desta Cláusula 1.1.

Além disso, as ações não foram recebidas de forma graciosa pelo recorrente, conforme demonstra a Cláusula 1.3 (ID Num. 32818845 -
Pág. 2):

Cláusula 1.3 Preço de Exercício. O Preço de Exercício de uma Ação objeto da Opção em caso de exercício
será o definido no Anexo II o qual foi fixado em reunião do Conselho de Administração da Sociedade, de 31 de
outubro de 2013, conforme estabelecido pelo Plano.

No Anexo II, consta que o preço de exercício por ação foi de R$ 16,79 (ID Num. 32818845 - Pág. 8).

Ora, como a adesão ao referido programa depende da expressa manifestação de vontade dos funcionários, não havendo qualquer imposição
hierárquica para sua celebração, conclui-se que a natureza jurídica da stock options é de negócio jurídico empresarial, e não trabalhista.

Da leitura do art. 457 da CLT e da obra doutrinária abaixo citadas, percebe-se que a stock options ora discutida não ostenta natureza
remuneratória:
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Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário
devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões pagas pelo
empregador.  (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu
pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado,
não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo
trabalhista e previdenciário.    (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como
também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição
aos empregados. (Redação dada pela Lei nº 13.419, de 2017)

§ 4o Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor
em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente
esperado no exercício de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de legitimação, tais como
tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros
alimentícios, não possui natureza salarial e nem é tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos
demais tributos incidentes sobre a folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a
renda da pessoa física.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019)

Alice Monteiro de Barros distingue os conceitos de salário e remuneração nestes termos (fls. 491, grifei):

(...) preferimos conceituar o salário como a retribuição devida e paga diretamente pelo empregador ao
empregado, de forma habitual, não só pelos serviços prestados, mas pelo fato de se encontrar à disposição
daquele, por força do contrato de trabalho. Como o contrato é sinalagmático no conjunto e não prestação por
prestação, essa sua característica justifica o pagamento do salário nos casos de afastamento do empregado
por férias, descanso semanal, intervalos remunerados, enfim, nas hipóteses de interrupção do contrato.

Já a remuneração é a retribuição devida e paga ao empregado não só pelo empregador, mas também por
terceiro, de forma habitual, em virtude do contrato de trabalho. Pelo que se vê, seu conceito é mais amplo:
abrange o salário e seus componentes, como também os adicionais e as gorjetas.

 

Como se vê, as stock options não ostentam natureza remuneratória. Primeiro, porque as ações não foram transferidas ao empregado como
contraprestação/retribuição pelo labor em prol da sociedade. Segundo, porque houve onerosidade na celebração do negócio jurídico, tendo
o funcionário que se utilizar de recursos próprios para adquirir as ações.

Por fim, o empregado também está sujeito aos riscos inerentes da atividade empresarial, não havendo qualquer garantia contra eventuais
perdas financeiras originadas das flutuações do preço de mercado das ações.

Não há dúvida que a aquisição de ações da companhia pelo funcionário pressupõe a existência da relação de emprego. Entretanto, tal
vínculo assume importância tão somente para fins de se definir os sujeitos do contrato. Uma vez demonstrada a condição de empregado, este
passa a ser um possível participante do programa, mas essa circunstância não integra os elementos da hipótese de incidência tributária.

O empregado, ao realizar a opção pela aquisição de ações, não age na esfera de atribuições trabalhistas, mas sim no âmbito daquelas
previamente definidas pela empregadora ao fixar as condições contratuais.

O eventual proveito econômico a ser obtido pelo funcionário não deriva diretamente do trabalho por ele desempenhado, mas da conjuntura
econômica e de diversos fatores de mercado.

Nesta Corte Regional, a matéria foi bem examinada em precedente que se tornou referência, de relatoria do Desembargador Federal
Antonio Carlos Cedenho, merecendo destaque os seguintes tópicos da ementa do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES. TRIBUTAÇÃO
COMO RENDIMENTO DO TRABALHO. EXIGÊNCIA DE RETENÇÃO NA FONTE.
INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

(...)
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VI. Como se extrai da literatura especializada e da própria introdução dos planos de outorga, eles objetivam
atrair, reter e estimular profissionais de alto nível, mediante a oportunidade de participação no capital social.
O executivo que venha a exercê-la possui maior interesse no sucesso do empreendimento econômico, colhendo
diretamente os lucros de gestão mais engajada.

VII. O acesso ao programa não significa retribuição por serviços executados, mas uma forma de enraizamento
na empresa através da assunção de um autêntico investimento. Apesar de a opção estar situada em relação de
emprego ou de trabalho autônomo, ela não deixa de representar uma aplicação da poupança dos
administradores, que, assim como os investidores em geral na área de derivativos, estão sujeitos a ganhos ou
perdas.

VIII. A associação do “stock options” a um investimento, com a consequente desvinculação de rendimentos
do trabalho, é extraída do fato de que o desempenho individual (metas, produtividade) de cada comprador não
garante necessariamente o exercício vantajoso da opção, ou seja, a aquisição das ações a um preço inferior ao
de cotação. Isso porque o acréscimo patrimonial efetivo depende do comportamento do mercado de capitais,
no qual a competência e a eficiência do agente econômico não são fatores exclusivos.

IX. A imprevisibilidade do resultado da operação compromete a noção de remuneração, enquanto retribuição
exata ao serviço, esforço e qualificação do trabalhador (artigo 43 do Decreto n° 3.000/1999). Se o valor de
mercado do ativo exceder o de exercício, a ascendência não pode ser atribuída com exclusividade ao ganho de
produtividade oriundo da maior convergência dos interesses do executivo e da companhia; decorre também de
fatores estruturais e conjunturais, inclusive microeconomia e macroeconomia.

X. A inferioridade do preço de cotação praticamente neutraliza qualquer ideia de rendimento do trabalho.
Afinal, o administrador, se optar pela aquisição, sofrerá perda, pagando um montante excedente ao da ação no
momento; caso deixe de adquirir, não embolsará nada em compensação ao aumento de produtividade e de
dedicação.

XI. Nessas circunstâncias, a tributação do exercício da opção como remuneração profissional se torna
inviável; a incidência do imposto de renda apenas é possível na posterior alienação do ativo a preço superior
ao da outorga, na forma de ganho de capital e segundo alíquota diversa (artigo 142 do Decreto n° 3.000/1999).

(...)

XVI. O condicionamento do programa à manutenção do vínculo profissional também não traz maior
consequência. Se o objetivo é atrair, reter e estimular executivos de alto nível na sociedade anônima,
naturalmente o benefício deve cessar na hipótese do fim da prestação de serviços. O conselheiro ou diretor
dispensado não tem mais interesse no investimento, absorvendo ganhos ou perdas apenas concebíveis na
presença de elo corporativo.

XVII. Por fim, a possibilidade de o beneficiário negociar metade das ações logo depois do exercício da opção
(cláusula n° 4.5.1, Id 1583087, página 72) apenas reforça a natureza especulativa do direito, o propósito de
lucrar no âmbito da corporação, nos moldes do investidor em geral.

XVIII. O ganho na negociação revela a utilidade do alinhamento com os interesses lucrativos da companhia, a
validade do emprego de numerário próprio na exploração da empresa em que trabalha o administrador. Não se
trata de obtenção de remuneração, mas de retorno pelo investimento feito num segmento econômico
eminentemente instável.

XIX. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5000453-55.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, j. 20/12/2018, e-DJF3 J1 07/01/2019)

Esse entendimento também se alinha a julgados proferidos por esta Corte, que, reconhecendo o caráter mercantil da stock option, afastaram
a incidência da contribuição previdenciária, prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991. Nesse sentido, pela ordem cronológica, iniciando
pelos julgados mais recentes:

Stock Options e Cash Options

Stock Options e Cash Options nada mais são, em síntese, do que mecanismos de bonificação variável,
usualmente oferecidos a executivos ou funcionários, atrelados ao desempenho da empresa.

Todavia, o acréscimo patrimonial adquirido defluiu de um contrato mercantil, não se tratando de uma
remuneração pelo trabalho realizado pelo empregado, afastando a incidência da contribuição previdenciária
estabelecida pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
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(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC n. 0016475-69.2005.4.03.6100, Desembargador Federal SOUZA
RIBEIRO, j. 6/8/2019, DJ 16/8/2019, trechos do voto)

 

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. STOCK OPTION (OPÇÃO DE COMPRA). CONTRATO
DE NATUREZA MERCANTIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. A stock option (opção de compra de ações) é contrato de natureza mercantil, em que o empregador oferece
aos empregados a opção de aquisição de ações da empresa, a preço mais vantajoso do que o praticado pelo
mercado, com objetivo de incentivar o empregado a desempenhar com maior afinco as suas atividades
laborativas, sobretudo na busca de atingir os resultados estabelecidos pela empresa, os quais  alavancarão o
lucro da empresa e, por consequência, trarão a esperada valorização de suas ações.

3. Natureza remuneratória rechaçada pela jurisprudência do C. TST, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.

4. Apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ApelRemNec-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA-
1899456 - 0000103-22.2013.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, j.
23/04/2019, e-DJF3 J1 30/04/2019)

 

“Stock Options

Stock options consiste na possibilidade do empregado comprar ações da empresa em que ele trabalha, por
valor prefixado em valor geralmente menor que o de mercado, após um período de carência estipulado
previamente. Tal possibilidade decorre da relação de emprego existente entre a empresa e seus empregados,
sugerindo a ocorrência de uma retribuição pelo trabalho.

No entanto, o acréscimo patrimonial percebido decorre de um contrato mercantil, não cuidando de uma
remuneração pelo trabalho realizado pelo empregado, afastando a incidência da contribuição previdenciária
estabelecida pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91”

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC n. 0007172-79.2015.4.03.6100, Desembargador Federal Cotrim
Guimarães, j. 28/3/2017, DJ 7/4/2017, trechos do voto)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CPC, ART. 1.021. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PLANO DE OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES (STOCK OPITIONS). NÃO INCIDÊNCIA.

1. (...)

2. O Programa de Opção de Compra de Ações (stock options) praticado pela parte autora constitui relação
jurídica distinta da relação de emprego, cuja adesão depende da voluntariedade dos empregados interessados
em assumir o risco do mercado financeiro, não se traduzindo em espécie de contraprestação laboral.

3. Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1955449 - 0021090-58.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/10/2016, e-DJF3 J1 27/10/2016)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. PRIMEIRA QUINZENA DO
AUXÍLIO-ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
PRÊMIO POR DISPENSA INCENTIVADA. PAGAMENTOS FEITOS A COOPERATIVAS. ABONO
ASSIDUIDADE. ABONO COMPENSATÓRIO. HORAS-PRÊMIO. BONIFICAÇÕES. LICENÇA-
PRÊMIO, NÃO GOZADA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM. ABONO
SALARIAL DECORRENTE DE AORDO COLETIVO. STOCK OPTIONS. PLANO DE
COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS.
SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. ADICIONAIS: NOTURNO,
INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA.  FALTAS ABONADAS. QUEBRA DE
CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMISSÕES E ABONO ÚNICO
PREVITO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

(...)

XI - Stock options correspondem a opção de compra futura de ações da empresa pelo empregado, por valor
prefixado, em geral abaixo do preço de mercado, após período de carência previamente estipulado. O
acréscimo patrimonial percebido a final decorre do contrato mercantil e não da remuneração pela força de
trabalho do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária estabelecida pelo art. 22, I,
da Lei nº 8.212/91.

XXIII - Remessa oficial e apelação do impetrante parcialmente providas. Apelação da União desprovida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 360597 -
0017762-52.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, j. 19/07/2016, e-
DJF3 J1 28/07/2016)

Conclui-se das considerações feitas que, se o empregado, ao exercer o seu direito de opção de compra das ações, e consequentemente,
quando da alienação delas, obtiver acréscimo patrimonial, estará sujeito ao pagamento do Imposto de Renda sobre o ganho de capital,
 consoante entendimento firmado pela Receita Federal do Brasil na Solução de Consulta COSIT nº 164/2019, aplicando-se o disposto no
art. 21 da Lei nº 8.981/1995 e alterações.

Em face de todo o exposto, com a devida vênia, divirjo do entendimento perfilhado no voto proferido pelo Eminente Relator, para dar
provimento à apelação do impetrante.

É como voto.

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo:

 

A empresa pode oferecer para alguns colaboradores ações com custos com valores abaixo da média; são conhecidas ora
como stock options, ora como “ações fantasma”. É uma remuneração baseada em ações, que são compradas pelo empregado, com
desconto, em função do trabalho desempenho na empresa. O agraciado recebe um determinado número de direitos sobre ações (ou mesmo
quotas), a um valor fixo e pré-definido, condicionado a um período de tempo. Findo esse período, poderão exercer, ou não, a efetiva
compra. Dessa forma, o empregado quem pode se tornar acionista/quotista, consegue variar o salário de acordo com os resultados da
empresa. Essa estratégia também consiste em dar uma nova visão de trabalho para o gestor, pois é uma oportunidade de receber mais do que
seu piso salarial.

 

A Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”) prevê esse tipo de incentivo no § 3º do art. 168, tratando-se de medida
de longo prazo capaz de reter empregados que são interessantes para a empresa e conseguir que eles se afinem com o interesse dos
acionistas. Trata-se de uma medida em que se visa remunerar o empregado de modo diferenciado, além do dinheiro, e se origina
teoricamente da Teoria da Agência ou do Agente.
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Essa medida é uma motivação a mais para que o colaborador maximize seu trabalho e consequentemente os ganhos, sendo
que a entidade norte-americana National Center for Employee Ownership – NCEO1 estimou que no ano de 1997 entre 17 a 18 milhões
de pessoas nos EUA eram beneficiários de planos de incentivos laborais baseados em opções de ações.

 

O período em que o empregado – normalmente de alto nível - pode usufruir do stock options varia de acordo com a empresa
e deverá constar em um documento formalizado. Assim, o colaborador usufrui desse benefício durante o tempo regente ("vesting period") e
após isso deverá vender. A venda não precisa ser feita assim que a validade vencer. Ele tem a opção de aguardar um tempo – também
determinado pela empresa – até que os valores aumentem e tornem-se atrativos para venda; ou seja, ele pode esperar que o valor das ações
aumente para então vendê-las e obter um lucro maior.

 

Na verdade, se trata de uma contraprestação pelo trabalho prestado, oriunda do contrato de emprego. Deveras, esse
mecanismo é direcionado apenas a colaboradores da empresa – que com isso deseja retê-los e empenhá-los no sucesso da firma – e não há
risco nesse negócio, com isso perdendo-se a natureza mercantil da Stock Option, o que reforça a natureza remuneratória.

 

Essa prática tem natureza salarial e como tal deve ser tributada.

 

Deveras, no direito brasileiro temos o artigo 33 da Lei nº 12.973/14, versando sobre “Pagamentos Baseados em Ações”,
que trata a matéria no âmbito remuneratório já que, no caput do dispositivo, está marcado que “o valor da remuneração dos serviços
prestados por empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro
líquido para fins de apuração do lucro real no período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados”.

 

Dessa forma, acompanho o voto do relator.

E M E N T A

 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - “STOCK
OPTION”: INCIDÊNCIA SOBRE O ACRÉSCIMO PATRIMONIAL VERIFICADO NO MOMENTO DA
OPÇÃO E TAMBÉM NO MOMENTO DA REVENDA.

1. O “stock option” é sistema de remuneração vinculado ao contrato de trabalho ou de prestação de serviço.

2. O compartilhamento do risco não implica mudança da natureza jurídica do que foi recebido pelos executivos: trata-se de
remuneração.

3. Devem ser tributados nesta perspectiva, ou seja, segundo a incidência prevista para a classe dos salários e rendimentos.

4. O fato gerador ocorre com a disponibilidade econômica da renda. A disponibilidade financeira é irrelevante. No momento
da outorga, não havia disponibilidade: pendia período de carência e a opção não fora exercida. Com o exercício da opção, o
acréscimo patrimonial é renda tributável. E, por ocasião da revenda, o novo acréscimo patrimonial é base de cálculo
tributária, nos termos do artigo 43, do Código Tributário Nacional.

5. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no Julgamento, realizado nos moldes do artigo 942 do
Código de Processo Civil, a Turma, por maioria, negou provimento à apelação do impetrante, nos termos do voto do Relator, acompanhado
pelos votos dos Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos a Desembargadora
Federal Consuelo Yoshida e o Desembargador Federal Souza Ribeiro, que lhe davam provimento. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004381-41.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogados do(a) APELANTE: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-A, FABIO PALLARETTI CALCINI -
SP197072-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004381-41.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogados do(a) APELANTE: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-A, FABIO PALLARETTI CALCINI -
SP197072-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 7752871) julgou o pedido inicial improcedente.

 

Apelação da impetrante (ID 7752876), na qual requer a reforma da r. sentença. Argumenta com os princípios da não-
surpresa, segurança jurídica, anterioridade, boa-fé, direito adquirido, ato jurídico perfeito.

 

Resposta (ID 7752988).

 

A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 8108569).
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É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004381-41.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogados do(a) APELANTE: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499-A, FABIO PALLARETTI CALCINI -
SP197072-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

 

A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
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A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09.

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

 

É o voto.

  

Dou provimento à apelação da impetrante.

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.
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Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.

1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação improvida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Prosseguindo no julgamento, nos moldes do disposto no artigo 942, do
Código de Processo Civil, a Sexta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos
votos da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida e da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores
Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, que davam provimento à apelação da impetrante. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002396-42.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A, ADRIANO RODRIGUES DE
MOURA - SP331692-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
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Advogados do(a) APELADO: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-
A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002396-42.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A, ADRIANO RODRIGUES DE
MOURA - SP331692-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
Advogados do(a) APELADO: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-
A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar o recolhimento de imposto de renda incidente sobre a opção de
compra de ações (“stock option”), com a alíquota cabível em hipótese de ganho de capital.

 

A r. sentença (ID 11194819) julgou o pedido inicial improcedente. Determinou a suspensão de exigibilidade do crédito
tributário, em face da prestação de garantia.

 

Nas razões de apelação, (ID 11194829), o impetrante requer a reforma da r. sentença, com o reconhecimento da natureza
mercantil da verba. Subsidiariamente, requer o reconhecimento de que a remuneração ocorre no momento da outorga da opção e não no
efetivo exercício e o abatimento sobre os recolhimentos futuros por eventual ganho de capital. Por fim, requer o creditamento do tributo, para
compensação na revenda.

 

Apelação da União (ID 11195085), na qual manifesta insurgência quanto à suspensão de exigibilidade do crédito.

 

Contrarrazões do impetrante (ID 11195088).
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Manifestação do Procuradoria Regional da República (ID 29164770).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002396-42.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A, ADRIANO RODRIGUES DE
MOURA - SP331692-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
Advogados do(a) APELADO: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-
A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A remuneração variável é premiação típica do mercado executivo.

 

A modalidade de opção de compra de ações (“stock option”) tem previsão na Lei das Sociedades por Ações (artigo 168,
§ 3º): “O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela
assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que
prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu controle”.
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Segundo equipe de consultores da PwC e de pesquisadores do Instituto de Finanças da Escola de Administração de
Empresas de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV/EAESP), que analisaram informações publicadas em demonstrações
financeiras e relatórios de gestão de 2010 a 2013 de uma amostra de 62 empresas listadas no Novo Mercado da Bovespa, 91% delas
recorrem ao modelo de opção de compra de ações, como incentivo remuneratório de longo prazo
(https://www.pwc.com.br/pt/publicacoes/servicos/assets/consultoria-negocios/pesquisa-rem-executiva-2015.pdf).

 

As vantagens deste modelo de remuneração variável, segundo a pesquisa:

 

“- maior alinhamento dos interesses dos executivos com os dos acionistas;

- o comprometimento dos executivos com resultados sustentáveis da empresa;

- a garantia de uma remuneração atrativa sem onerar o caixa da empresa no curto prazo;

- a retenção de talentos pela promessa de retornos maiores no futuro”.

 

Não há dúvida de que se trata de sistema de remuneração vinculado ao contrato de trabalho ou de prestação de serviço.

 

O Plano de Opção de Compra de Ações da companhia deixa claro que tem, como objeto, a concessão de “incentivos
adicionais a empregados, consultores, diretores e conselheiros da Sociedade e de suas Subsidiárias responsáveis no presente
ou no futuro pela gestão ou administração das atividades e negócios da Sociedade (ou de uma de suas Subsidiárias), ajudando-
os a se tornar detentores de Ações Ordinárias (conforme definição aqui contida), beneficiando-se, assim, diretamente do
crescimento, desenvolvimento e êxito financeiro da Sociedade e suas Subsidiárias”.

 

Destina-se, ainda, a “capacitar a Sociedade (e suas Subsidiárias) para a obtenção e manutenção dos serviços do
tipo de empregados, consultores, diretores e conselheiros profissionais, técnicos e administrativos considerados essenciais ao
êxito duradouro da Sociedade (e suas Subsidiárias) por meio do fornecimento e oferta a eles de oportunidade de se tornar
detentores de Ações Ordinárias de acordo com o exercício de Opções”.

 

A circunstância do modelo nem sempre assegurar rendimento é fato típico da remuneração variável.

 

Onde sempre há rendimento é no sistema de remuneração fixa.

 

Daí a contraposição lógica e jurídica entre os dois modelos, na velha Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Registre-se que, com a recente reforma trabalhista, nem o empregado modesto estará garantido com salário fixo, pois
também neste setor o Brasil foi alinhado com o conceito mais incisivo de livre iniciativa.

 

Não há sentido lógico na defesa de que o sistema de remuneração variável, porque pode produzir resultado nenhum, não
está vinculado à relação de trabalho ou de prestação de serviços.

 

Ao contrário, o modelo de participação acionária é o mais utilizado para a remuneração do trabalho executivo, segundo a
pesquisa acima citada.
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O risco de ganhar muito, algo ou nada, é típico dos profissionais de alta qualificação do mercado de trabalho.

 

Quando auferem rendimento, porém, não há dúvida de que o fazem pela relação de trabalho ou de prestação de serviço.

 

O compartilhamento do risco não implica mudança da natureza jurídica do que foi recebido pelos executivos: trata-se de
remuneração.

 

Devem ser tributados nesta perspectiva, ou seja, segundo a incidência prevista para a classe dos salários e rendimentos.

 

Os fatos e a lei tributária são incontroversos.

 

O nome atribuído ao contrato que origina a renda não altera a natureza tributável.

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato
gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
inciso anterior.

§ 1º. A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição
jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

 

O fato gerador ocorre com a disponibilidade econômica da renda. A disponibilidade financeira é irrelevante. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. SÚMULA Nº 284 DO STF. VIOLAÇÃO AO ART. 555 DO CPC. JULGAMENTO
REALIZADO POR JUÍZES CONVOCADOS. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP MANTIDOS
EM CONTA DE RESERVA DESTINADA AO AUMENTO DE CAPITAL DA EMPRESA INVESTIDA.
INCIDÊNCIA. RECEITA FINANCEIRA DA EMPRESA INVESTIDORA. (...)

3. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é a aquisição da disponibilidade
econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN).

4. Como já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve confundir disponibilidade econômica
com disponibilidade financeira. Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere à imediata
'utilidade' da renda, a segunda (disponibilidade econômica) está atrelada ao simples acréscimo patrimonial,
independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 - RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Castro Meira, julgado em 3.4.2008).
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5. Na forma do art. 9º, §2º, da Lei n. 9.249/95, a disponibilidade do valor dos JCP pelas investidoras surge no
momento em que são pagos ou creditados. O creditamento, que é feito através da individualização dos valores
para cada investidor (mesmo sem efetivo pagamento), como disponibilidade jurídica e econômica que é, é o
pressuposto lógico da posterior destinação para incorporação ao capital social (capitalização atual) ou da
manutenção em conta de reserva destinada a futuro aumento de capital (capitalização futura). Não por outro
motivo que essas destinações pressupõem que a pessoa jurídica investida assuma o imposto de renda retido na
fonte - IRRF devido pelas investidoras beneficiárias (a título de antecipação do devido na declaração) como
consequência dessa mesma disponibilidade, consoante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95.

6. Sendo assim, havendo disponibilidade econômica/jurídica, o valor, ainda que destinado a capitalização
futura da investida, pode ser objeto de tributação a título de IRPJ e CSLL na investidora, posto que
caracterizam receita financeira desta. Correta, portanto, a redação do art. 29, §4º, da Instrução Normativa
SRF n. 11/96 perante o art. 9º, §9º, da Lei n. 9.249/95.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1412701/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/12/2015, DJe 14/12/2015).

 

A disponibilidade econômica apenas surge com a venda efetiva das ações.

 

No momento da outorga, não havia disponibilidade: pendia período de carência e a opção não fora exercida.

 

Com o exercício da opção, o acréscimo patrimonial é renda tributável.

 

E, por ocasião da revenda, o novo acréscimo patrimonial é base de cálculo tributária, nos termos do artigo 43, do Código
Tributário Nacional.

 

Não se trata de bitributação. Não há justificativa para o pretendido creditamento.

 

No mais, a r. sentença:

 

“Tendo em vista que foi constatada a suficiência do seguro contratado para a garantia do Juízo, conforme
declarado nos autos pela SRFB (id 8923561), suspendo a exigibilidade do crédito tributário, bem assim obsto
a realização de ato material de cobrança dos valores pertinentes, até a formação da coisa julgada ou até novo
pronunciamento jurisdicional. Ainda, mantenho o depósito vinculado aos autos, até novo pronunciamento
jurisdicional.”

 

Com o presente julgamento, verificou-se uma das hipóteses resolutivas do decreto de suspensão de exigibilidade dos
créditos tributários.

 

A medida não mais subsiste. O recurso da União perdeu o objeto.

 

Não são devidos honorários advocatícios no mandado de segurança, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09.
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Por tais fundamentos, nego provimento à apelação do impetrante. Prejudicada a apelação da União.

 

É o voto.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002396-42.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A, ADRIANO RODRIGUES DE
MOURA - SP331692-A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LUIZ DE ASSIS FEITOZA JUNIOR
Advogados do(a) APELADO: ADRIANO RODRIGUES DE MOURA - SP331692-A, MILTON DOTTA NETO - SP357669-
A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916-A, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570-A

 
 

V O T O   V I S T A

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA:

Pedi vista dos autos para melhor exame da questão submetida a julgamento.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a cobrança de Imposto de Renda segundo a tabela progressiva de
até 27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento) sobre supostos rendimentos do trabalho, em razão dos ganhos eventualmente

experimentados pelo impetrante, quando do exercício das opções de compra das ações no contexto do Plano de Outorga de Opções de
Compra de Ações instituído pela empresa Qualicorp S/A (stock option plan).

O r. Juízo a quo denegou a segurança, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em face da prestação da garantia.

Apelou o impetrante, alegando, em breve síntese, que o stock option plan possui natureza de contrato mercantil, sujeito à tributação como
ganho de capital. Além disso, defende que não se justifica a exigência da tributação pela alíquota progressiva do imposto de renda, aplicável

às hipóteses de remuneração do empregado.

Apelou também a União Federal, insurgindo-se quanto à suspensão da exigibilidade do crédito.

O Exmo. Desembargador Federal Relator, Dr. Fábio Prieto, negou provimento ao recurso de apelação, no que foi acompanhado pelo
Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que, em sua manifestação, fez referência à matéria “Stock Options: conceito, objetivo e

abrangência” publicada na edição de 24/03/2016, do Jornal Valor Econômico.

Cumpre salientar que referido jornal publicou cerca de 30 matérias sobre stock options plans nos últimos três anos. As análises nele
feitas revelam a controvérsia existente sobre a natureza jurídica dos referidos planos, em decisões do CARF e dos Tribunais Regionais

Federais, com opiniões diversas de especialistas.

A propósito, já me manifestei, de maneira sucinta, acerca da matéria, ao examinar o Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação nº 5030212-
64.2018.4.03.0000 (ID Num. 77973708 - Pág. 2, do Processo nº 5012609-45.2017.4.03.6100).

Foi por mim destacada na decisão acima que, diante da controvérsia, a questão merecia análise mais acurada, tendo sido concedido
parcialmente o efeito suspensivo à apelação para possibilitar ao requerente o depósito judicial da parte controvertida, ou seja, apenas a

diferença de valor de Imposto de Renda, entre a alíquota de 15% a 22,5% e a alíquota progressiva de até 27,5%, calculada sobre a
diferença entre o valor da compra (exercício) e o valor de mercado das ações, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

O tema das stock options é complexo, multi e interdisciplinar e carece de disciplina legal no direito brasileiro. Envolve aspectos tributários,
previdenciários, trabalhistas e contábeis, e enseja discussões, longe de estarem pacificadas, nas Cortes Administrativas e Judiciais.

Os precedentes administrativos e judiciais analisam, em regra, a natureza mercantil ou remuneratória do plano como um todo, todavia, a
discussão adentra em questões mais específicas e complexas.

Na Justiça do Trabalho, a discussão se coloca, entre outras situações, quando o próprio empregado pleiteia a integração dos valores das
stock options ao seu salário, repercutindo nos encargos decorrentes.

Em relação à matéria previdenciária, cinge-se a discussão ao recolhimento, ou não, das contribuições previdenciárias.
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Na esfera tributária, a empresa que concede plano de opção de compra de ações a seus empregados é passível de autuação pelo Fisco. A
discussão, nesse caso, recai sobre a dedutibilidade da despesa pela empresa ou, ainda, sobre a incidência do Imposto de Renda sobre os

valores recebidos pelos empregados.

Em matéria tributária, aspecto que interessa no caso vertente, cinge-se a controvérsia principal em torno da natureza jurídica das stock
options - concessão futura do direito de opção de compra de ações a determinados administradores/empregados, por um preço abaixo do
mercado -, se constitui contrato mercantil, sujeito à tributação de imposto de renda como ganho de capital (alíquota de 15% a 22,5%), ou se

tem natureza salarial (incidência de IRPF à alíquota progressiva de até 27,5%).

No âmbito da própria Receita Federal há divergência de entendimento, sendo certo que na Solução de Consulta COSIT n. 164/2019, de
caráter vinculante, a Receita se manifestou no sentido de que os ganhos decorrentes de stock options devem ser tributados como ganho de

capital.

Referida Solução de Consulta tem a seguinte ementa:

“ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
AÇÕES. CLÁUSULAS DE RETROVENDA E DE NÃO-COMPETIÇÃO. FATO GERADOR DE
IMPOSTO SOBRE A RENDA. GANHO DE CAPITAL.

A diferença positiva entre o valor da venda e o custo de aquisição de participação societária, mesmo estando a
venda vinculada a contrato de opção de compra com cláusula restritiva imposta ao alienante, caracteriza
ganho de capital. A existência de cláusulas de retrovenda e de não-competição no contrato de opção de
compra não conferem ao ganho em causa a natureza de indenização, pelo que se insere no conceito de
acréscimo patrimonial previsto no art. 43 do CTN, constituindo fato gerador do IR.” (destaques nossos)

Não obstante, o Fisco passou a sustentar que há duas remunerações: uma decorrente da compra de ações a valor menor do que o valor de
mercado (incidência de alíquota progressiva de até 27,5%), e a segunda, no momento da alienação dessas ações (incidência de alíquota de

15 a 22,5%).

Na esfera do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) há grande divergência de entendimento entre as Turmas e também das
próprias Turmas com a Receita Federal.

No precedente abaixo, que versa sobre oferta pública de ações com vantagens diferenciadas para funcionários, o CARF determinou o
cancelamento de auto de infração, entendendo que os benefícios concedidos não possuem caráter remuneratório, mas têm a natureza de
ganho eventual; e que não retiraram a onerosidade e o risco da operação, concluindo pela não incidência da contribuição previdenciária:

“(...)

OFERTA PÚBLICA DE AÇÕES. VANTAGENS DIFERENCIADAS PARA FUNCIONÁRIOS.
GANHO EVENTUAL. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

No contexto de operação de mercado de oferta pública de ações, ocasionais vantagens diferenciadas
proporcionadas a funcionários para aquisição dos valores mobiliários não se revestem, salvo sólida
comprovação em sentido contrário, de caráter remuneratório, mas sim possuem a natureza de ganho eventual,
não sujeito à incidência de contribuições previdenciárias.”

(PA n. 10166.728875/201444, acórdão n. 2202004.844, 2ª Câmara, 2ª Turma Ordinária, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, Ministério da Fazenda)

Feitas tais colocações iniciais, que retratam a complexidade e interdisciplinaridade do tema das stock options e instrumentos similares, as
diferentes abordagens, pleitos e divergências de posicionamentos, nas esferas administrativas e judiciais, passa-se a sistematizar os aspectos

que merecem destaque e que servirão de suporte ao entendimento adotado neste voto vista, divergente do voto do Sr. Relator.

O próprio termo stock options, embora utilizado de forma genérica no mercado de capitais para diversas modalidades de instrumentos
similares (restricted shares units (RSUs), phantom shares e matching shares), aplica-se a uma modalidade específica.

Como explica o eminente Ministro do E. Tribunal Superior do Trabalho Mauricio Godinho Delgado, jurista e ex-docente da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG) e da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas):

Mediante esse mecanismo jurídico, a sociedade anônima empregadora estabelece a possibilidade de seus
administradores ou empregados adquirirem ações da respectiva companhia, cotadas em bolsas de valores, em
condições relativamente mais vantajosas do que a simples aquisição direta e à vista no mercado bursátil.
Exercendo a opção, o trabalhador se torna proprietário de certo lote de ações, podendo vendê-lo
oportunamente no mercado acionário, observada, na época, a cotação encontrada no pregão.(in Curso de
Direito do Trabalho, 16ª ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 818)
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As características das stock options na França, onde se originaram, são assim resumidas pela então jurista, professora da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG) e Desembargadora do TRT de Minas Gerais, Alice Monteiro de Barros:

O regime das stock options permite que os empregados comprem ações da empresa em um determinado
período e por preço ajustado previamente. Se o valor da ação ultrapassa o preço, o beneficiário obtém lucro e,
em conseqüência, duas alternativas lhe são oferecidas: revender de imediato a mais valia ou guardar os seus
títulos e se tornar um empregado acionista. A primeira alternativa tem encontrado a preferência dos
empregados (cf. Pierre Hanotaux.Poupança Salarial e Stock options. Revista Synthesis 37/2003, p. 93.
Tradução e resumo de Eliane Pedroso).(in Curso de Direito do Trabalho. 10ª ed. São Paulo : LTr, 2016, p.512)

Destaca a autora que esse regime de compra ou de subscrição de ações, no Direito Francês, não se caracteriza como  poupança salarial.

Na referida edição de 24/03/2016, o Jornal Valor Econômico, na matéria “Stock Options: conceito, objetivo e abrangência”, salienta como
principal objetivo desse instrumento “engajar o profissional no desenvolvimento e crescimento da empresa, de forma que a valorização
da empresa e, consequentemente de suas ações, traga benefícios não somente à empresa, mas também ao profissional participante

do plano de ações. Assim, cria-se uma "cultura de propriedade" ("ownership”) nos profissionais com relação à empresa”.

Como visto, a stock options objetiva atrair e manter profissionais, bem como estimular administradores/empregados a se engajarem no
crescimento e desenvolvimento da empresa, o que traz benefícios tanto para empresa, como para os administradores/empregados, os quais

podem, implementadas as condições, exercer sua opção e adquirir ações da própria empresa.

As condições para a compra futura de ações devem estar previstas em um pré-contrato, ou promessa de contrato unilateral, celebrado entre
empregado e empregador, em momento anterior ao exercício de compra da ação, contendo dito instrumento a pactuação da opção, o prazo

para opção e o momento do exercício dessa opção.

A opção de compra de ações não se incorpora automaticamente à renda do empregador, devendo ser implementadas as condições previstas
no contrato.

Três são os principais requisitos criados e analisados pela jurisprudência para a definição da natureza jurídica do instrumento: a
voluntariedade na adesão, a onerosidade na outorga das ações ou opções e o risco quanto à variação de preço.

O TRT da 2ª Região reconheceu a presença dos referidos requisitos ao analisar o pleito de empregado de uma grande rede de
supermercados, visando a integração das opções de compra de ações ao seu salário, que correspondiam a quase 40% do salário. Entendeu
a Corte Trabalhista que o fato do plano estar vinculado diretamente ao contrato de trabalho, não interfere no seu caráter mercantil; não há

garantia de lucro para o empregado, justamente porque o preço das ações estava sujeito às variações de mercado.

A ordem jurídica brasileira carece de lei específica sobre o tema. As sociedades empresárias fundamentam a emissão das stock options no §
3º, do art. 168, da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/1976):

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social independentemente de reforma
estatutária.

(…)

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano
aprovado pela assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados,
ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob seu controle. (Grifei)

 

Apesar de não possuir legislação específica, as stock options são mencionadas em legislações contábeis esparsas, como é o caso do art. 33
da Lei nº 12.973/2014:

Art. 33. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares, efetuada por meio de
acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro
real no período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados.

§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento, quando liquidados em
caixa ou outro ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando
liquidados com instrumentos patrimoniais.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º , o valor a ser excluído será:

I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou outro ativo financeiro;
ou
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II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a liquidação for efetuada
em instrumentos patrimoniais.

Tal previsão legal estabelece que o pagamento baseado em ações consiste em remuneração, passível de dedução como despesa do lucro real
após o efetivo pagamento. O entendimento dessa Lei, muito embora focado em aspectos contábeis, serve de argumento para a defesa da

natureza salarial das stock options. E apesar de se referir especificamente à questão da dedutibilidade da despesa, essa determinação legal
tem reflexos nas esferas previdenciária e inclusive trabalhista.

De acordo com o Pronunciamento CPC 10 (Comitê de Pronunciamentos Contábeis) sobre Pagamento Baseado em Ações, as opções de
compra de ações são instrumentos patrimoniais distintos das ações a elas subjacentes e merecem um tratamento próprio.

Por ora, analisando o Contrato de Opção de Compra e Venda firmado pela Qualicorp S/A com o apelante, inclino-me por reconhecer a
natureza mercantil do contrato, na esteira de precedentes desta Corte, ousando divergir, com a devida vênia, do douto Relator e de suas

judiciosas considerações.

Destaco, de início, que a aquisição das ações foi uma liberalidade concedida ao ora impetrante recorrente, conforme demonstra a Cláusula
1.1. (Num. 32818845 - Pág. 1):

SEÇÃO I. CONCESSÃO DE OPÇÃO

Cláusula 1.1 Concessão de Opção. A Sociedade neste ato concede ao Optante a Opção de adquirir qualquer
parte ou a totalidade das Ações estabelecida no Contrato segundo o qual este Anexo está incluído, mediante os
termos e condições estabelecidos no Plano e neste Contrato. O Optante neste ato concorda que, exceto
conforme exigido por lei, ele não divulgará a qualquer Pessoa que não seja o cônjuge do Optante e/ou o
consultor fiscal ou financeiro (se houver) a concessão da Opção ou de qualquer dos termos ou disposições deste
instrumento sem a aprovação prévia do Administrador, e o Optante concorda que, a critério do Administrador,
a Opção extinguir-se-á e qualquer parte não exercida dessa Opção (seja ou não exercível na época) será
cancelada se o Optante violar as disposições de não divulgação desta Cláusula 1.1.

Além disso, as ações não foram recebidas de forma graciosa pelo recorrente, conforme demonstra a Cláusula 1.3 (ID Num. 32818845 -
Pág. 2):

Cláusula 1.3 Preço de Exercício. O Preço de Exercício de uma Ação objeto da Opção em caso de exercício
será o definido no Anexo II o qual foi fixado em reunião do Conselho de Administração da Sociedade, de 31 de
outubro de 2013, conforme estabelecido pelo Plano.

No Anexo II, consta que o preço de exercício por ação foi de R$ 16,79 (ID Num. 32818845 - Pág. 8).

Ora, como a adesão ao referido programa depende da expressa manifestação de vontade dos funcionários, não havendo qualquer imposição
hierárquica para sua celebração, conclui-se que a natureza jurídica da stock options é de negócio jurídico empresarial, e não trabalhista.

Da leitura do art. 457 da CLT e da obra doutrinária abaixo citadas, percebe-se que a stock options ora discutida não ostenta natureza
remuneratória:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário
devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões pagas pelo
empregador.  (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu
pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado,
não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo
trabalhista e previdenciário.    (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como
também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição
aos empregados. (Redação dada pela Lei nº 13.419, de 2017)

§ 4o Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor
em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente
esperado no exercício de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)
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§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de legitimação, tais como
tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros
alimentícios, não possui natureza salarial e nem é tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos
demais tributos incidentes sobre a folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a
renda da pessoa física.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019)

Alice Monteiro de Barros distingue os conceitos de salário e remuneração nestes termos (fls. 491, grifei):

(...) preferimos conceituar o salário como a retribuição devida e paga diretamente pelo empregador ao
empregado, de forma habitual, não só pelos serviços prestados, mas pelo fato de se encontrar à disposição
daquele, por força do contrato de trabalho. Como o contrato é sinalagmático no conjunto e não prestação por
prestação, essa sua característica justifica o pagamento do salário nos casos de afastamento do empregado
por férias, descanso semanal, intervalos remunerados, enfim, nas hipóteses de interrupção do contrato.

Já a remuneração é a retribuição devida e paga ao empregado não só pelo empregador, mas também por
terceiro, de forma habitual, em virtude do contrato de trabalho. Pelo que se vê, seu conceito é mais amplo:
abrange o salário e seus componentes, como também os adicionais e as gorjetas.

 

Como se vê, as stock options não ostentam natureza remuneratória. Primeiro, porque as ações não foram transferidas ao empregado como
contraprestação/retribuição pelo labor em prol da sociedade. Segundo, porque houve onerosidade na celebração do negócio jurídico, tendo

o funcionário que se utilizar de recursos próprios para adquirir as ações.

Por fim, o empregado também está sujeito aos riscos inerentes da atividade empresarial, não havendo qualquer garantia contra eventuais
perdas financeiras originadas das flutuações do preço de mercado das ações.

Não há dúvida que a aquisição de ações da companhia pelo funcionário pressupõe a existência da relação de emprego. Entretanto, tal
vínculo assume importância tão somente para fins de se definir os sujeitos do contrato. Uma vez demonstrada a condição de empregado, este

passa a ser um possível participante do programa, mas essa circunstância não integra os elementos da hipótese de incidência tributária.

O empregado, ao realizar a opção pela aquisição de ações, não age na esfera de atribuições trabalhistas, mas sim no âmbito daquelas
previamente definidas pela empregadora ao fixar as condições contratuais.

O eventual proveito econômico a ser obtido pelo funcionário não deriva diretamente do trabalho por ele desempenhado, mas da conjuntura
econômica e de diversos fatores de mercado.

Nesta Corte Regional, a matéria foi bem examinada em precedente que se tornou referência, de relatoria do Desembargador Federal
Antonio Carlos Cedenho, merecendo destaque os seguintes tópicos da ementa do acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES. TRIBUTAÇÃO
COMO RENDIMENTO DO TRABALHO. EXIGÊNCIA DE RETENÇÃO NA FONTE.
INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

(...)

VI. Como se extrai da literatura especializada e da própria introdução dos planos de outorga, eles objetivam
atrair, reter e estimular profissionais de alto nível, mediante a oportunidade de participação no capital social.
O executivo que venha a exercê-la possui maior interesse no sucesso do empreendimento econômico, colhendo
diretamente os lucros de gestão mais engajada.

VII. O acesso ao programa não significa retribuição por serviços executados, mas uma forma de enraizamento
na empresa através da assunção de um autêntico investimento. Apesar de a opção estar situada em relação de
emprego ou de trabalho autônomo, ela não deixa de representar uma aplicação da poupança dos
administradores, que, assim como os investidores em geral na área de derivativos, estão sujeitos a ganhos ou
perdas.

VIII. A associação do “stock options” a um investimento, com a consequente desvinculação de rendimentos
do trabalho, é extraída do fato de que o desempenho individual (metas, produtividade) de cada comprador não
garante necessariamente o exercício vantajoso da opção, ou seja, a aquisição das ações a um preço inferior ao
de cotação. Isso porque o acréscimo patrimonial efetivo depende do comportamento do mercado de capitais,
no qual a competência e a eficiência do agente econômico não são fatores exclusivos.
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IX. A imprevisibilidade do resultado da operação compromete a noção de remuneração, enquanto retribuição
exata ao serviço, esforço e qualificação do trabalhador (artigo 43 do Decreto n° 3.000/1999). Se o valor de
mercado do ativo exceder o de exercício, a ascendência não pode ser atribuída com exclusividade ao ganho de
produtividade oriundo da maior convergência dos interesses do executivo e da companhia; decorre também de
fatores estruturais e conjunturais, inclusive microeconomia e macroeconomia.

X. A inferioridade do preço de cotação praticamente neutraliza qualquer ideia de rendimento do trabalho.
Afinal, o administrador, se optar pela aquisição, sofrerá perda, pagando um montante excedente ao da ação no
momento; caso deixe de adquirir, não embolsará nada em compensação ao aumento de produtividade e de
dedicação.

XI. Nessas circunstâncias, a tributação do exercício da opção como remuneração profissional se torna
inviável; a incidência do imposto de renda apenas é possível na posterior alienação do ativo a preço superior
ao da outorga, na forma de ganho de capital e segundo alíquota diversa (artigo 142 do Decreto n° 3.000/1999).

(...)

XVI. O condicionamento do programa à manutenção do vínculo profissional também não traz maior
consequência. Se o objetivo é atrair, reter e estimular executivos de alto nível na sociedade anônima,
naturalmente o benefício deve cessar na hipótese do fim da prestação de serviços. O conselheiro ou diretor
dispensado não tem mais interesse no investimento, absorvendo ganhos ou perdas apenas concebíveis na
presença de elo corporativo.

XVII. Por fim, a possibilidade de o beneficiário negociar metade das ações logo depois do exercício da opção
(cláusula n° 4.5.1, Id 1583087, página 72) apenas reforça a natureza especulativa do direito, o propósito de
lucrar no âmbito da corporação, nos moldes do investidor em geral.

XVIII. O ganho na negociação revela a utilidade do alinhamento com os interesses lucrativos da companhia, a
validade do emprego de numerário próprio na exploração da empresa em que trabalha o administrador. Não se
trata de obtenção de remuneração, mas de retorno pelo investimento feito num segmento econômico
eminentemente instável.

XIX. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5000453-55.2018.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, j. 20/12/2018, e-DJF3 J1 07/01/2019)

Esse entendimento também se alinha a julgados proferidos por esta Corte, que, reconhecendo o caráter mercantil da stock option, afastaram
a incidência da contribuição previdenciária, prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/1991. Nesse sentido, pela ordem cronológica, iniciando

pelos julgados mais recentes:

Stock Options e Cash Options

Stock Options e Cash Options nada mais são, em síntese, do que mecanismos de bonificação variável,
usualmente oferecidos a executivos ou funcionários, atrelados ao desempenho da empresa.

Todavia, o acréscimo patrimonial adquirido defluiu de um contrato mercantil, não se tratando de uma
remuneração pelo trabalho realizado pelo empregado, afastando a incidência da contribuição previdenciária
estabelecida pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC n. 0016475-69.2005.4.03.6100, Desembargador Federal SOUZA
RIBEIRO, j. 6/8/2019, DJ 16/8/2019, trechos do voto)

 

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. STOCK OPTION (OPÇÃO DE COMPRA). CONTRATO
DE NATUREZA MERCANTIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.

2. A stock option (opção de compra de ações) é contrato de natureza mercantil, em que o empregador oferece
aos empregados a opção de aquisição de ações da empresa, a preço mais vantajoso do que o praticado pelo
mercado, com objetivo de incentivar o empregado a desempenhar com maior afinco as suas atividades
laborativas, sobretudo na busca de atingir os resultados estabelecidos pela empresa, os quais  alavancarão o
lucro da empresa e, por consequência, trarão a esperada valorização de suas ações.
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3. Natureza remuneratória rechaçada pela jurisprudência do C. TST, razão pela qual não incide contribuição
previdenciária.

4. Apelação e reexame necessário desprovidos.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ApelRemNec-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA-
1899456 - 0000103-22.2013.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, j.
23/04/2019, e-DJF3 J1 30/04/2019)

 

“Stock Options

Stock options consiste na possibilidade do empregado comprar ações da empresa em que ele trabalha, por
valor prefixado em valor geralmente menor que o de mercado, após um período de carência estipulado
previamente. Tal possibilidade decorre da relação de emprego existente entre a empresa e seus empregados,
sugerindo a ocorrência de uma retribuição pelo trabalho.

No entanto, o acréscimo patrimonial percebido decorre de um contrato mercantil, não cuidando de uma
remuneração pelo trabalho realizado pelo empregado, afastando a incidência da contribuição previdenciária
estabelecida pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91”

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC n. 0007172-79.2015.4.03.6100, Desembargador Federal Cotrim
Guimarães, j. 28/3/2017, DJ 7/4/2017, trechos do voto)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CPC, ART. 1.021. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PLANO DE OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES (STOCK OPITIONS). NÃO INCIDÊNCIA.

1. (...)

2. O Programa de Opção de Compra de Ações (stock options) praticado pela parte autora constitui relação
jurídica distinta da relação de emprego, cuja adesão depende da voluntariedade dos empregados interessados
em assumir o risco do mercado financeiro, não se traduzindo em espécie de contraprestação laboral.

3. Agravo interno não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1955449 - 0021090-58.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/10/2016, e-DJF3 J1 27/10/2016)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. PRIMEIRA QUINZENA DO
AUXÍLIO-ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
PRÊMIO POR DISPENSA INCENTIVADA. PAGAMENTOS FEITOS A COOPERATIVAS. ABONO
ASSIDUIDADE. ABONO COMPENSATÓRIO. HORAS-PRÊMIO. BONIFICAÇÕES. LICENÇA-
PRÊMIO, NÃO GOZADA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM. ABONO
SALARIAL DECORRENTE DE AORDO COLETIVO. STOCK OPTIONS. PLANO DE
COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS.
SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. ADICIONAIS: NOTURNO,
INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA.  FALTAS ABONADAS. QUEBRA DE
CAIXA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMISSÕES E ABONO ÚNICO
PREVITO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

(...)

XI - Stock options correspondem a opção de compra futura de ações da empresa pelo empregado, por valor
prefixado, em geral abaixo do preço de mercado, após período de carência previamente estipulado. O
acréscimo patrimonial percebido a final decorre do contrato mercantil e não da remuneração pela força de
trabalho do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária estabelecida pelo art. 22, I,
da Lei nº 8.212/91.

XXIII - Remessa oficial e apelação do impetrante parcialmente providas. Apelação da União desprovida.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 360597 -
0017762-52.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, j. 19/07/2016, e-
DJF3 J1 28/07/2016)

Conclui-se das considerações feitas que, se o empregado, ao exercer o seu direito de opção de compra das
ações, e consequentemente, quando da alienação delas, obtiver acréscimo patrimonial, estará sujeito ao
pagamento do Imposto de Renda sobre o ganho de capital,  consoante entendimento firmado pela Receita
Federal do Brasil na Solução de Consulta COSIT nº 164/2019, aplicando-se o disposto no art. 21 da Lei nº
8.981/1995 e alterações.

Em face de todo o exposto, com a devida vênia, divirjo do entendimento perfilhado no voto proferido pelo Eminente Relator, para dar
provimento à apelação do impetrante.

É como voto.

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo:

 

A empresa pode oferecer para alguns colaboradores ações com custos com valores abaixo da média; são conhecidas ora
como stock options, ora como “ações fantasma”. É uma remuneração baseada em ações, que são compradas pelo empregado, com
desconto, em função do trabalho desempenho na empresa. O agraciado recebe um determinado número de direitos sobre ações (ou mesmo
quotas), a um valor fixo e pré-definido, condicionado a um período de tempo. Findo esse período, poderão exercer, ou não, a efetiva
compra. Dessa forma, o empregado quem pode se tornar acionista/quotista, consegue variar o salário de acordo com os resultados da
empresa. Essa estratégia também consiste em dar uma nova visão de trabalho para o gestor, pois é uma oportunidade de receber mais do que
seu piso salarial.

 

A Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”) prevê esse tipo de incentivo no § 3º do art. 168, tratando-se de medida
de longo prazo capaz de reter empregados que são interessantes para a empresa e conseguir que eles se afinem com o interesse dos
acionistas. Trata-se de uma medida em que se visa remunerar o empregado de modo diferenciado, além do dinheiro, e se origina
teoricamente da Teoria da Agência ou do Agente.

 

Essa medida é uma motivação a mais para que o colaborador maximize seu trabalho e consequentemente os ganhos, sendo
que a entidade norte-americana National Center for Employee Ownership – NCEO1 estimou que no ano de 1997 entre 17 a 18 milhões
de pessoas nos EUA eram beneficiários de planos de incentivos laborais baseados em opções de ações.

 

O período em que o empregado – normalmente de alto nível - pode usufruir do stock options varia de acordo com a empresa
e deverá constar em um documento formalizado. Assim, o colaborador usufrui desse benefício durante o tempo regente ("vesting period") e
após isso deverá vender. A venda não precisa ser feita assim que a validade vencer. Ele tem a opção de aguardar um tempo – também
determinado pela empresa – até que os valores aumentem e tornem-se atrativos para venda; ou seja, ele pode esperar que o valor das ações
aumente para então vendê-las e obter um lucro maior.

 

Na verdade, se trata de uma contraprestação pelo trabalho prestado, oriunda do contrato de emprego. Deveras, esse
mecanismo é direcionado apenas a colaboradores da empresa – que com isso deseja retê-los e empenhá-los no sucesso da firma – e não há
risco nesse negócio, com isso perdendo-se a natureza mercantil da Stock Option, o que reforça a natureza remuneratória.

 

Essa prática tem natureza salarial e como tal deve ser tributada.
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Deveras, no direito brasileiro temos o artigo 33 da Lei nº 12.973/14, versando sobre “Pagamentos Baseados em Ações”,
que trata a matéria no âmbito remuneratório já que, no caput do dispositivo, está marcado que “o valor da remuneração dos serviços
prestados por empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro
líquido para fins de apuração do lucro real no período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados”.

 

Dessa forma, acompanho o voto do relator.

E M E N T A

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - “STOCK
OPTION”: INCIDÊNCIA SOBRE O ACRÉSCIMO PATRIMONIAL VERIFICADO NO MOMENTO DA
OPÇÃO E TAMBÉM NO MOMENTO DA REVENDA.

1. O “stock option” é sistema de remuneração vinculado ao contrato de trabalho ou de prestação de serviço.

2. O compartilhamento do risco não implica mudança da natureza jurídica do que foi recebido pelos executivos: trata-se de
remuneração.

3. Devem ser tributados nesta perspectiva, ou seja, segundo a incidência prevista para a classe dos salários e rendimentos.

4. O fato gerador ocorre com a disponibilidade econômica da renda. A disponibilidade financeira é irrelevante. No momento
da outorga, não havia disponibilidade: pendia período de carência e a opção não fora exercida.

5. Com o exercício da opção, o acréscimo patrimonial é renda tributável. E, por ocasião da revenda, o novo acréscimo
patrimonial é base de cálculo tributária, nos termos do artigo 43, do Código Tributário Nacional.

6. Com o julgamento, verificou-se uma das hipóteses resolutivas do decreto de suspensão de exigibilidade dos créditos
tributários. A medida não mais subsiste. A pretensão recursal da União perdeu o objeto.

7. Apelação do impetrante desprovida. Apelação da União prejudicada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no Julgamento, realizado nos moldes do artigo 942 do
Código de Processo Civil, a Turma, por maioria, negou provimento à apelação do impetrante e julgou prejudicada a apelação da União, nos
termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos dos Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo da Juíza Federal Convocada
Denise Avelar, vencidos a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida e o Desembargador Federal Souza Ribeiro, que davam provimento
à apelação da impetrante. Lavrará o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5017491-16.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LOJAS INSINUANTE S.A.
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA - MG116200-S, LEONARDO DE LIMA NAVES
- MG91166-A
APELADO: LOJAS INSINUANTE S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166-A, RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA -
MG116200-S
OUTROS PARTICIPANTES:
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5017491-16.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LOJAS INSINUANTE S.A.
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA - MG116200-S, LEONARDO DE LIMA NAVES
- MG91166-A
APELADO: LOJAS INSINUANTE S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166-A, RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA -
MG116200-S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a compensação de créditos de IRPJ e da CSLL, afastada a
vedação do artigo 74, § 3º, IX, da Lei Federal nº. 9.430/96, inserida pela Lei Federal nº. 13.670/18.

 

A r. sentença (ID 77456190) julgou o pedido inicial parcialmente procedente, para determinar que as alterações no regime
de compensação, nos termos da Lei Federal nº. 13.670/18, apenas se apliquem no exercício financeiro seguinte (IRPJ) e depois de
decorridos noventa dias da publicação (CSLL).

 

A União, ora apelante (ID 77456208), afirma que as alterações promovidas pela Lei Federal nº. 13.670/18 visam eliminar a
grande quantidade de compensações indevidas, restaurando o fluxo de pagamento mensal para o Tesouro Nacional.

 

Sustenta que a opção pelo regime de apuração não teria sido afetada pelas alterações legislativas.

 

Aduz que o regime de compensação não estaria sujeito à anterioridade. Não haveria direito adquirido a regime jurídico. A
simples expectativa de direito do contribuinte não é norma jurídica.

 

Anota que a compensação ainda seria viável, por outros mecanismos.

 

Apelação da impetrante (ID 77456210), na qual afirma que a vedação implicou alteração da sistemática de recolhimento
tributário no meio do exercício, em violação ao princípio da segurança jurídica. A opção pela apuração pelo Lucro Real Anual teria sido feita
no começo do exercício, considerada a possibilidade de compensação tributária.

 

Aponta violação aos princípios da anterioridade, isonomia tributária, segurança jurídica, e não-surpresa do contribuinte.

 

Respostas (ID 77456215 e 77456226).
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A Procuradoria Regional da República apresentou parecer (ID 89863465).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5017491-16.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, LOJAS INSINUANTE S.A.
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA - MG116200-S, LEONARDO DE LIMA NAVES
- MG91166-A
APELADO: LOJAS INSINUANTE S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELADO: LEONARDO DE LIMA NAVES - MG91166-A, RAFAEL FABIANO DOS SANTOS SILVA -
MG116200-S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 
 
 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
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A Lei Federal nº. 9.430/96:

 

Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto,
em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

 

Art. 74. (...)

§ 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto
de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: (...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

 

A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário
Nacional.

 

Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios
da irretroatividade e da anterioridade tributárias.

 

A questão é pacífica na jurisprudência: “a lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de
contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte” (STJ, REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

 

A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

 

Por fim, a apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo
tributários.

 

A modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente –
que pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº. 12.016/09).

 

Por tais fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial. Nego provimento à apelação da impetrante.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1910/2980

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art29%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13670.htm#art6


É o voto.

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE e julgo prejudicado o apelo fazendário e a remessa oficial.

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74 da Lei nº 9.430/96). Além das hipóteses previstas nas leis
específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º dessa mesma lei. Essa é
a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 13.670, de 2018, ora combatida pela empresa que vinha se valendo da compensação de seus créditos

como forma de quitação do IRPJ/CSLL - estimativa.

A opção pelo regime tributário é feita no início do ano e diante dela a empresa "se programa" em matéria econômica e tributária, sendo lícito o
planejamento tributário com vistas a economicidade empresarial. Feita a escolha, ela se torna irretratável, ou seja, a empresa vincula-se à

opção feita ainda que, porventura, ela se torne inconveniente ao longo do período ânuo.

Parece ilógico que, nesse cenário em que uma atitude do contribuinte é tida como válida numa expectativa "sine die", o Poder Público
legislador venha a mudar a regra fiscal abruptamente, de modo a quebrar-lhe o planejamento tributário e empresarial. O princípio da

segurança assumiu apreciável vigor no panorama do direito brasileiro, graças à recente alteração da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, eis que no seu art. 30 há um chamado das autoridades públicas "para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas...",

sendo certo que a Lei nº 13.670 é posterior a esse comando normativo. Precedentes.

Sucede que no caso "sub judice" existe a questão - séria - da insegurança trazida pela lei nova, sendo notável que o "imperium" do Estado
não pode assumir feição absoluta a ponto de inviabilizar a relação de boa-fé objetiva (art. 187 do Cód. Civil, mas que é norma geral derivada
até do bom senso) que deve vicejar entre Estado e contribuinte. A eticidade da legislação é um valor a se perseguir no estado democrático de

direito. O saudoso ministro José Augusto Delgado escreveu que "interpretar as regras do Código Civil com base em princípios éticos é
contribuir para que a idéia de justiça aplicada concretamente torne-se realidade" (destaquei); ora, se isso é correto no direito privado, com
muito mais razão há de ocorrer na seara do direito público eis que a preponderância estatal deve guardar limites e as antigas noções de "fato

do príncipe" hoje devem ser vistas "cum granulum salis".

Não se trata de decretar a inconstitucionalidade da norma, mas sim de conferir-lhe um tratamento ético, que prestigie a boa-fé e a segurança
jurídica, de sorte que o novel regime de compensação, no que tem de restritivo em relação à matéria aqui tratada, respeite o regime eleito pelo

contribuinte para o ano de 2018, como lhe era permitido fazer, para, assim, poder operar no âmbito econômico sem surpresas.

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – COMPENSAÇÃO – IRPJ E CSL –ALTERAÇÃO
PROMOVIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.670/18 – ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.
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1. Ao definir o regime de compensação, o legislador não está criando ou majorando tributo. Está, apenas, disciplinando o
encontro de contas, nos termos do artigo 170, do Código Tributário Nacional.

2. A lei que trata do regime de compensação pode ser alterada a qualquer tempo, sendo inaplicáveis os princípios da
irretroatividade e da anterioridade tributárias.

3. A partir da vigência da Lei Federal nº. 13.670/18, a compensação em questão está vedada. A aplicação prospectiva da
norma não implica ofensa à segurança jurídica, porque, na oportunidade do encontro de contas, a operação será inviável.

4. A apuração pelo lucro real é opção do contribuinte, considerados os inúmeros fatores de apuração e cálculo tributários. A
modalidade de apuração não altera o fato de que ocorrerá o recolhimento tributário, segundo a regulamentação vigente – que
pode ser a mesma ao longo de todo o ano-calendário, ou com alterações, como ocorreu.

5. Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação da impetrante improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Prosseguindo no julgamento, nos moldes do disposto no artigo 942, do
Código de Processo Civil, a Sexta Turma, por maioria deu provimento à apelação da União e à remessa oficial e negou provimento à
apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida e da
Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencidos os Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, que davam
provimento à apelação da impetrante e julgavam prejudicados os apelos da Fazenda e a remessa oficial. Lavrará o acórdão o Relator, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0033906-39.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE
SAO PAULO.
Advogado do(a) APELANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0033906-39.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE
SAO PAULO.
Advogado do(a) APELANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:
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Trata-se de embargos à execução.

 

A r. sentença (fls. 446/449) julgou improcedente o pedido inicial. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o
valor da causa (valor executado: R$ 1.093.487,25, em janeiro de 2014 - fl. 41).

 

A apelante afirma que houve inovação e modificação dos fundamentos do auto de infração, no curso do procedimento
administrativo. Sustenta que seria responsável pelo recolhimento do PIS/COFINS dos cooperados, motivo pelo qual teria direito ao
crédito presumido de IPI. Por fim, afirma que não é cabível a fixação de honorários advocatícios, em decorrência do encargo previsto no
Decreto-lei 1.025/69. Requer a reforma da sentença (fls. 475/493).

 

Contrarrazões (fls. 521/524).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0033906-39.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE
SAO PAULO.
Advogado do(a) APELANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

A Lei Federal nº 9.363/96:

 

Art. 1º. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto
sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares
nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, para utilização no processo produtivo.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial
exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.

 

 

No caso concreto, em 27 de junho de 2001, a autoridade fiscal lavrou o auto de infração que originou os créditos
exequendos (fls. 56/146), por considerar irregular o aproveitamento, pela cooperativa centralizadora de vendas ora apelante, de créditos
presumidos de IPI apurados e transferidos pelo estabelecimento matriz.

 

O acórdão, prolatado pela 2ª Turma de julgamento da Delegacia da Receita Federal de Ribeirão Presto em 16 de outubro
de 2001, que julgou improcedente a impugnação ao auto de infração (fls. 204):

 

"Destarte, o ressarcimento é para o adquirente de insumos utilizados na industrialização de produtos
destinados à exportação, ou seja, ainda que o discutido benefício fiscal não seja tratado como isenção (como
quer a defesa), o que imporia a interpretação restritiva do art. 111 do CTN, e sim como modalidade de
restituição, o art. 166 determina que a restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência
do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo.
Obviamente, quem sofreu o custo das contribuições é o adquirente de insumos e não aquele que exportou,
exceção feita a estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica."

 

 

No mesmo sentido, o acórdão prolatado pela Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, em 02 de
dezembro de 2003 (fls. 250):

 

"Para fazer jus ao crédito presumido de IPI, nos termos do caput do art. 1º da Lei nº. 9.363/1996, a
interessada tem, obrigatoriamente, de preencher, cumulativamente, a duas condições: a primeira delas é ser
produtor de mercadorias nacionais e a segunda é ser exportador das mercadorias por ele fabricadas (...) No
caso presente, a reclamante não satisfaz uma dessas condições, qual seja, a de ser a produtora das mercadorias
nacionais exportadas. Com isso, não há, de forma lícita, possibilidade de apropriar-se do crédito presumido
das mercadorias que exportou em nome de seus cooperados".

 

 

Ainda, a Nota nº 234, expedida pela Coordenação Geral de Tributação da Secretaria da Receita Federal (Cosit), em 01º
de agosto de 2003 (fl. 241):

 

"21.4. Não cabe à Cooperativa centralizadora de vendas a apuração, a escrituração ou a utilização do crédito
presumido de IPI a que fazem jus os cooperados;

21.5. O procedimento e a entrega do Demonstrativo do Crédito Presumido (DCP) está a cargo do cooperado
que se beneficie com o crédito presumido, por intermédio de seu estabelecimento matriz. O Cooperado também
deverá observar o cumprimento das demais obrigações acessórias."

 

 

O benefício de crédito presumido de IPI tem por objetivo o ressarcimento das contribuições para o PIS e COFINS,
incidentes sobre os insumos utilizados na industrialização dos produtos destinados à exportação.
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A ora apelante, cooperativa centralizadora de vendas da produção de suas filiais (produtoras de álcool e açúcar), não é
responsável pelo recolhimento do PIS e COFINS que onera os insumos utilizados na produção. Portanto, não tem direito aos créditos
presumidos para o respectivo ressarcimento.

 

A interpretação do benefício fiscal é estrita (artigo 111, do Código Tributário Nacional).

 

A jurisprudência:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. ART. 17 DA LEI 9.779/99. NÃO
PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. NÃO CONCESSÃO DO BENFÍCIO. PERÍCIA
CONTÁBIL CONCLUSIVA. NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. MULTA APLICADA
COM BASE LEGAL. (...) 5. O subsídio, a isenção, a redução da base de cálculo, a concessão de crédito
presumido, a anistia ou remissão de impostos, taxas e contribuições devem ter previsão legal expressa, nos
termos do art. 150, § 6° da Constituição da República. 6. A Lei nº 9.779/99, em seu art. 17, instituiu a dispensa
de multa e juros aos tributos declarados constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, que fossem objeto de
questionamento na esfera judicial, sendo que a Medida Provisória nº 1.807/99, estendeu o citado benefício a
outras hipóteses, desde que preenchidos os requisitos previstos na norma e suas alterações posteriores. 7.
Tratando-se de favor fiscal, portanto, de natureza isentiva, a interpretação que ser dada à norma é restritiva ,
nos termos do art. 111 do CTN, não cabendo ao Judiciário ampliá-la sob o fundamento da proporcionalidade
ou da razoabilidade, pois estaria, desta forma, agindo como legislador positivo. 8. A multa vinculada ao Auto
de Infração nº 3174 (fls. 58/61) foi aplicada com base nos arts. 160 do CTN, combinado com o art. 44 e inciso I
e § I da Lei nº 9.430/96, vigente à época dos fatos, e não pode ser confundida com eventual ressarcimento por
dano ao erário. 9. Apelação improvida.

(AC 00113898320064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

***Verba honorária: substituição, nos casos de improcedência dos embargos, pelo encargo previsto no Decreto-
lei nº. 1.025/69***

 

É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao
ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios.

 

Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é substituída
pelo referido encargo.

 

Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025,
de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".

 

A jurisprudência:
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.
DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO
CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20%
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos
embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de
parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei
1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin,
julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em
27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel.
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no
REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007;
REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ
22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ
25.09.2007).

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do
Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita
Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o
percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o
entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação
judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as
normas gerais da legislação processual civil.

4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda
Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em
honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento)
previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante
procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003),
razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios,
por considera-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui,
nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008".

(REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe
21/05/2010).

 

 

Por tais fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para excluir a fixação de honorários advocatícios.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CRÉDITOS PRESUMIDOS DE IPI - LEI FEDERAL Nº.
9.363/96 - BENEFÍCIO FISCAL: INTERPRETAÇÃO ESTRITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. O benefício de crédito presumido de IPI tem por objetivo o ressarcimento das contribuições para o PIS e COFINS,
incidentes sobre os insumos utilizados na industrialização dos produtos destinados à exportação.

2. A ora apelante, cooperativa centralizadora de vendas da produção de suas filiais (produtoras de álcool e açúcar), não é
responsável pelo recolhimento do PIS e COFINS que onera os insumos utilizados na produção.

3. Não tem direito aos créditos presumidos para o respectivo ressarcimento.

4. A interpretação do benefício fiscal é estrita (artigo 111, do Código Tributário Nacional).

5. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, destinado ao
ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários
advocatícios.

6. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é
substituída pelo referido encargo.

7. Apelação parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo no Julgamento, realizado nos moldes do artigo 942 do
Código de Processo Civil, a Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação para excluir a fixação de honorários advocatícios, nos
termos do voto do Relator, acompanhado pelos votos dos Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo e Souza Ribeiro, bem como do
voto da Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que lhe dava provimento. Lavrará
o acórdão o Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
OUTROS PARTICIPANTES:

 
R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra v. Acórdão que negou provimento ao agravo interno.

 

A ementa (ID 95600699):

 

“TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – EMBARGOS A
EXECUÇÃO FISCAL – EFEITOS SUSPENSIVOS – SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE – SEGURO
GARANTIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973: “(...) 5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n.
8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito
suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739 -A do
CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos
do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da
fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). (...)
(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/05/2013, DJe 31/05/2013).

2. No caso concreto, o crédito está garantido por seguro. De outro lado, não há plausibilidade na
fundamentação.

3. Trata-se de execução fiscal de multas aplicadas pelo INMETRO. “Constitui Dívida Ativa da Fazenda
Pública aquela definida como tributária ou não tributária” (artigo 2º, da Lei Federal nº. 6.830/80).

4. A multa não-tributária, por se tratar de dívida ativa da Fazenda Pública, sujeita-se às causas suspensivas e
extintivas do crédito tributário, nos termos do artigo 151 e 156, do Código Tributário Nacional.

5. A discussão judicial não implica automática suspensão da exigibilidade. Precedente do Superior Tribunal de
Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973.

6. De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento, no regime de que tratava o artigo
543-C, do Código de Processo Civil de 1973, de que a garantia mediante seguro ou fiança bancária não
equivale a depósito judicial para o fim específico de suspensão da exigibilidade tributária.

7. No caso concreto, não há prova de suspensão de exigibilidade, nos termos do artigo 151, do Código
Tributário Nacional.  O processamento é regular.

8. Por fim, “as circunstâncias oriundas da exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis
e ordinárias no curso da expectativa do cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o
necessário periculum in mora” (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,
DJe-121 DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n.
367, 2009, p. 40-49).

9. Agravo interno improvido.”

 

A agravante, ora embargante (ID 122773622), aponta omissão na análise dos artigos 9°, inciso I, §2º, da Portaria PGF
440/2016, 53, da Lei Federal n° 8.212/1991, e 19, 24, inciso I, e 32, §2º, da Lei Federal n° 6.830/80.
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Prequestiona a matéria, com a finalidade de interposição de recursos dirigidos às Cortes Superiores.

 

Resposta (ID 129336132).

 

É o relatório.
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OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O v. Acórdão destacou expressamente:

 

“A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739 -A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.
NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA
RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE
DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos
do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a
reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973
- CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739 , e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que
disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código
de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra,
de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o
efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente
amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua
Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura
suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo
próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.
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4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos
executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material
do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é
ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de
efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam
- com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação
subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações
doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por
um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do
devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei
11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de
três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni
juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do
art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos
embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16,
§1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução
fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do
CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de
interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela
jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior
Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min.
Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe
26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp,
1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,
Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.
8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/05/2013, DJe 31/05/2013).

No caso concreto, o crédito está garantido por seguro.

De outro lado, não há plausibilidade na fundamentação.

Trata-se de execução fiscal de multas aplicadas pelo INMETRO.

“Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária” (artigo 2º, da
Lei Federal nº. 6.830/80).

A multa não-tributária, por se tratar de dívida ativa da Fazenda Pública, sujeita-se às causas suspensivas e
extintivas do crédito tributário, nos termos do artigo 151 e 156, do Código Tributário Nacional.

A discussão judicial não implica automática suspensão da exigibilidade.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA
JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI
10.522/2002.

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito,
nos termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN.

3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido (fls. e-STJ 177), a ausência de
garantia suficiente, in verbis: "S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de instrumento, com pedido de
liminar substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara – CE, que indeferiu
antecipação de tutela em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto do auto de
infração ANP nº 2948, e obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito. A decisão
agravada entendeu inviável impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da agravante no
CADIN, por não haver a idoneidade e suficiência da garantia apresentada."

4. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137497/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe
27/04/2010).

De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento, no regime de que tratava o artigo
543-C, do Código de Processo Civil de 1973, de que a garantia mediante seguro ou fiança bancária não
equivale a depósito judicial para o fim específico de suspensão da exigibilidade tributária:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE
EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO
TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ.
VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC.
EXCLUSÃO.

1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n.
112 desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina: (...)

2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I -
moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de
segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento."

3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos
executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,
mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o
efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em
equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC
15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe
06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag
853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ;
REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ
31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) (...)
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9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para
suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei
n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a
garantir o crédito tributário.

10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado
referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.

10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito
protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.

12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único
do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
10/12/2010).

No caso concreto, não há prova de suspensão de exigibilidade, nos termos do artigo 151, do Código Tributário
Nacional.

O processamento é regular.

Por fim, “as circunstâncias oriundas da exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis e
ordinárias no curso da expectativa do cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o
necessário periculum in mora” (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,
DJe-121 DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n.
367, 2009, p. 40-49).”

 

Não há, portanto, qualquer vício na decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder
Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer
fundamento jurídico.

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada no v. Acórdão.
Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico
diverso da intelecção da parte.

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção
estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min.
José Delgado).

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é
possível em sede de embargos de declaração. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535,
DO CPC - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA -
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO
CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,
salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a
pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do
tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam
instrumento processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda,
suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se
adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do
Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

No tocante ao pré-questionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, é
necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou do artigo 1.022, do Código de
Processo Civil de 2015:

 

Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no
art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a
hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-
SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.).

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

 

É o voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA – CARÁTER
INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE – PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser
laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, ou no artigo 1.022, do Código de Processo
Civil de 2015, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.

5. Embargos rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5008244-51.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SAMPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5008244-51.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SAMPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 
R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra v. Acórdão que negou provimento à apelação e ao reexame
necessário.

 

A ementa (ID 87250561):

 

“CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - VENDA À ZONA FRANCA
DE MANAUS - BASE DO REINTEGRA - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO.

1. O Decreto-lei n.º 288/67: Art 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou
industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos
fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro. (Vide
Decreto-lei nº 340, de 1967) (Vide Lei Complementar nº 4, de 1969).

2. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com
suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo
de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010).

3. A equiparação, expressa no texto legal, foi assegurada pelo Poder Constituinte.

4. Em 14 de dezembro de 2011, foi editada a Lei Federal n.º 12.546/2011 - conversão da Medida Provisória n.º
540/2011 - que instituiu o REINTEGRA - Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras: Art. 2o  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação
de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo
tributário federal existente na sua cadeia de produção.

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça determina que o benefício abranja as operações
destinadas à Zona Franca de Manaus, porquanto equiparadas à exportação.

6. Apelação e remessa necessária improvidas.”
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A União, ora embargante (ID 125949229), aponta omissão na análise dos artigos 150, § 6º, da Constituição Federal, 2º, da
Lei Federal nº. 12.546/2011, 22 e 23, da Lei Federal nº. 13.043/15, 4º, do Decreto-Lei nº. 288/67, 110, do Código Tributário Nacional e
40, do ADCT.

 

Afirma que o legislador optou pelo conceito estrito de exportação, o que excluiria do benefício fiscal do REINTEGRA as
vendas destinadas à Zona Franca de Manaus.

 

Resposta (ID 128502336).

 

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5008244-51.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SAMPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206-A
OUTROS PARTICIPANTES:

 
V O T O

 

O Senhor Desembargador Federal Fábio Prieto:

 

O v. Acórdão destacou expressamente:

 

“O Decreto-lei n.º 288/67:

Art 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e exportação e de incentivos
fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial,
comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos
fatôres locais e da grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos.

(...)

Art 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de
Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em
vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro. (Vide Decreto-lei nº 340, de 1967) (Vide Lei
Complementar nº 4, de 1969)

A previsão foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. O Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias:

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de
exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da
Constituição. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a
disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.

A equiparação, expressa no texto legal, foi assegurada pelo Poder Constituinte.
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Em 14 de dezembro de 2011, foi editada a Lei Federal n.º 12.546/2011 - conversão da Medida Provisória n.º
540/2011 - que instituiu o REINTEGRA - Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras:

Art. 2o  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados no
País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo tributário federal existente
na sua cadeia de produção. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça determina que o benefício abranja as operações destinadas à
Zona Franca de Manaus, porquanto equiparadas à exportação. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIOS FISCAIS. REINTEGRA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489,
§1º, IV E 1.022, I E II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

I - (...)

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que a alienação de mercadorias
para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas
estabelecidas no exterior, para efeitos fiscais, razão pela qual, o contribuinte faz jus ao benefício instituído no
Reintegra. Nesse sentido: AgInt no REsp 1605804/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 20/09/2016; AgInt no REsp 1553840/SC, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016.

III - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1704482/RS, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em
01/03/2018, DJe 06/03/2018)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REINTEGRA. ZONA FRANCA DE
MANAUS. EXPORTAÇÃO. EQUIVALÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a venda de mercadorias para
empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas
no exterior, para efeitos fiscais, razão pela qual a contribuinte faz jus ao benefício instituído no Reintegra.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1605804 / RS, Segunda Turma, Relator Ministro OG FERNANDES, julgado em 13/09/2016,
DJe 20/09/2016)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITOS
DO ÂMBITO DO REINTEGRA. LEI 12.456/2011. VENDAS EFETUADAS PARA A ZONA FRANCA
DE MANAUS E ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO. EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO BRASILEIRA
PARA O ESTRANGEIRO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto em 12/04/2016, contra decisão publicada em 04/04/2016.

II. Cinge-se a questão controvertida a se determinar a possibilidade, ou não, de a empresa contribuinte poder
creditar-se, no âmbito do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas
Exportadoras (Reintegra), instituído pela Lei 12.456/2001, das vendas realizadas para empresas da Zona
Franca de Manaus.

III. Na esteira do entendimento firmado no STJ, ao analisar especificamente o benefício conferido pela Lei
12.456/2011, "a venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à
exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo exegese do Decreto-
Lei 288/67, fazendo jus a recorrida à compensação e aos benefícios fiscais requeridos" (STJ, AgRg no REsp
1.532.186/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/09/2015). No mesmo
sentido: STJ, AgRg no REsp 1.550.849/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 16/10/2015.

IV. Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1553840 / SC, Segunda Turma, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, julgado em
17/05/2016, DJe 25/05/2016)”
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Não há, portanto, qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder
Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer
fundamento jurídico.

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem,
é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da
intelecção da parte.

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção
estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min.
José Delgado).

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em
sede de embargos de declaração. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535,
DO CPC - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA -
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO
CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,
salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a
pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do
tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam
instrumento processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda,
suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se
adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do
Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados.

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

 

É o voto.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER
INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser
laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Embargos rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012133-66.2020.4.03.0000 
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRAVANTE: J. F. DA S. N.
 
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO SPOLDARI - SP166136-A
 
AGRAVADO: D. A.
 
  

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Ficam intimadas as partes acerca da decisão ID 13641489, com o seguinte dispositivo:

"...

 Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

 ..."

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 0001714-52.2013.4.03.6003
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI
PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PARTE RE: UNIAO FEDERAL, SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRACAO DO SISTEMA
PENITENCIARIO - AGEPEN MS
Advogado do(a) PARTE RE: ELOI OLIVEIRA DA SILVA - MS7395-A
Advogado do(a) PARTE RE: VALESKA MARIA ALVES PIRES - MS8754
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de remessa necessária em ação civil pública ajuizada, com pedido de tutela antecipada, pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL em face da UNIÃO FEDERAL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, SINDICATO DOS
SERVIDORES DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL – SINSAP/MS
E AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRACAO DO SISTEMA PENITENCIARIO – AGEPEN/MS.

A ACP foi promovida, em síntese, com intuito de obtenção de provimento judicial adequado a impedir que movimento
sindicalista recusasse o recebimento de presos oriundos de delegacias, no período compreendido entre 1º e 10 de agosto de 2013.

A tutela antecipada foi concedida.

A sentença, acolhendo requerimento da parte autora, julgou extinto o processo por ausência de interesse de agir
superveniente, sob o fundamento de que o objeto da demanda remetia a situação fática decorrente de movimento sindicalista, e que não
houve nova ocorrência de recusa de recebimento de novos presos federais por parte dos agentes penitenciários estaduais no período
indicado.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta E. Corte Regional unicamente em razão de remessa oficial.

O Ministério Público Federal com atribuição nesta instância manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A sentença foi proferida e publicada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, regendo-se o reexame necessário
em tela, portanto, pelas regras desse Diploma Processual, consoante orientação firme do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por sinal, cabível a aplicação do art. 557, caput, do CPC/73.

Em suma, cuida-se de ação civil pública promovida com o objetivo de impedir que movimento sindicalista ordenasse a
agentes penitenciários em serviço no Mato Grosso do Sul a recusa de custódia de presos oriundos de delegacias estaduais, no período
compreendido entre 1º e 10 de agosto de 2013.

Deferida a tutela antecipada, foi largamente noticiado nos autos, e propriamente admitido pelas partes, que a aludida recusa
acabou não ocorrendo.

Logo, acertada a sentença, ao reconhecer a carência da ação por perda superveniente do interesse de agir (art. 267, VI, do
CPC/73).

Salienta-se que, nos termos do art. 18 da Lei 7.347/65 e da pacífica jurisprudência do E. STJ e deste C. Tribunal, é
incabível a condenação do Ministério Público em honorários advocatícios no bojo de ação civil pública, salvo má-fé.  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa necessária, com fundamento no art. 557 do CPC/73.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, e observadas as rotinas do PJe, vão os autos ao MM. Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de junho de 2020.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001983-09.2018.4.03.6107 
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RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO 
APELANTE: SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES, FABIO PEREIRA DE
MORAIS
 
Advogado do(a) APELANTE: CACILDO BAPTISTA PALHARES - SP102258-A
Advogado do(a) APELANTE: CACILDO BAPTISTA PALHARES - SP102258-A
 
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001172-10.2018.4.03.6120 
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI 
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
  
APELADO: FABIANA RIBEIRO DA SILVA
 
Advogado do(a) APELADO: FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES - SP316450-A
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5011616-50.2018.4.03.6105 
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI 
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: KLEFFMANN & PARTNER COMERCIO ASSESSORIA MERCADOLOGICA E
REPRESENTACAO LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª
REGIÃO
 
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618-A
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5011101-93.2019.4.03.6100 
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO 
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  
APELADO: C.L.A. DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
Advogado do(a) APELADO: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745-A
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004333-25.2017.4.03.6100 
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO 
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APELANTE: ENGEFORM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.
 
Advogados do(a) APELANTE: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310-A, GILBERTO RODRIGUES PORTO -
SP187543-A, GIULLIANO MARINOTO - SP307649-A
 
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5001015-24.2019.4.03.6113 
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO 
APELANTE: REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E EMBUTIDOS LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
Advogados do(a) APELANTE: ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614-A, REGINA MACIEL RAUCCI
UBIALI - SP270347-A
 
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E
EMBUTIDOS LTDA - EPP
 
Advogados do(a) APELADO: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347-A, ANA CRISTINA GHEDINI
CARVALHO - SP181614-A
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5016995-50.2019.4.03.6100 
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RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO 
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  
APELADO: BOREAU TERMOPLASTICOS LTDA
 
Advogado do(a) APELADO: DENIS CAMARGO PASSEROTTI - SP178362-A
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5014689-11.2019.4.03.6100 
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. DIVA MALERBI 
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
 
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
 
APELADO: RAFAEL LEAL
 
Advogados do(a) APELADO: PEDRO MANIERO NETO - SP414030-A, THAIS CRISTINA LUCIANO - SP367026-A
 

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos termos do artigo 1.021, § 2º do
Código de Processo Civil.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004872-88.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AREA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO
LTDA
Advogado do(a) APELANTE: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162-A
APELADO: AREA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de aclaratórios opostos pela autora perante decisão terminativa que negou provimento ao apelo interposto pela
UNIÃO FEDERAL e deu provimento a seu apelo, reconhecendo-lhe o direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS,
e de repetir ou compensar os indébitos tributários, observada a prescrição quinquenal e não o ajuizamento da ação (129767055).

A autora aponta omissão do julgado, porquanto, ante a procedência do pedido, resta insubsistente a manutenção da
sucumbência recíproca fixada em sentença (130358785).

Resposta (130969611).

É o relatório.

Decido.

Acolhem-se os aclaratórios para tratar dos ônus sucumbenciais.

Provido o recurso por parte da autora e julgado procedente seu pedido, condena-se a União Federal ao ressarcimento de
custas e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, § 3º, do CPC/15 e a partir do
proveito econômico a ser obtido, resolvida a matéria no STF e atinente a questão de Direito.

Pelo exposto, dou provimento aos embargos declaratórios, integrando este decisum aquele embargado.

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0038901-71.2015.4.03.6182
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) APELANTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996-A, GUSTAVO SALERMO QUIRINO -
SP163371-A, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233-A, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695-A, FERNANDA
ONAGA GRECCO MONACO - SP234382-A
APELADO: MICHELE KELLY FERNANDES
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO para cobrança das anuidades correspondentes ao período de 2010 a 2014, no valor total de R$
2.290,92.
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Proferida sentença julgando extinta a execução, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ante o julgamento do RE
nº 704.292 e a não observância do limite previsto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

Embargos de declaração rejeitados.

Apela o conselho profissional arguindo a legalidade da cobrança das anuidades, bem como requer o prosseguimento da
execução fiscal na medida em que o valor contido na CDA supera o limite imposto pela Lei nº 12.514/2011. Caso não seja esse o
entendimento, requer seja decretada a interrupção do prazo prescricional na data do ajuizamento da ação.

Dispensada a intimação para resposta em razão da ausência de citação.

É o relatório

Decido.

É cabível o julgamento unipessoal quando a decisão recorrida não tem suporte nos autos ou no sistema jurídico vigente.
Nesse sentido é a jurisprudência desta Turma.

A sentença "a qua" julgou extinta a execução por entender - sem provocação do executado e sem intimação prévia do
exequente – pela ilegalidade da cobrança das anuidades anteriores à Lei nº 12.514/2011 e pela não observância do artigo 8º da mesma Lei.

Assim agindo, a autoridade judiciária negou vigência ao art. 10 do NCPC que assegura a decisão "sem surpresa" para
qualquer das partes (O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício).

Ademais, nesse açodamento, o órgão judiciário impediu o exequente de - eventualmente - corrigir, emendar ou substituir a
CDA, o que é de seu direito.

Mais não é preciso - sequer submeter o caso ao Colegiado - para se decidir pela ANULAÇÃO da sentença, devendo os
autos retornem à origem para o prosseguimento da execução observando-se o que anteriormente ao "decisum" já ocorreu e para que seja
observada a legislação vigente.

Int.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015968-62.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: NORBERTO GALARRAGA DEL VALLE
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO KALDELY MANTOVANINI VIDOTTI - SP358898, TARCIO JOSE VIDOTTI -
SP91160
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela, em ação destinada a
viabilizar a inscrição de profissional no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP), independentemente da
revalidação do diploma estrangeiro.

 

O autor, ora agravante, alega que teve seu diploma expedido por entidade de ensino superior estrangeira na data de
20/07/1996, tendo direito a se inscrever no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO
independentemente da revalidação de seu diploma, demonstrando,  que preenche os demais requisitos previstos no Decreto 44.045/1958; e
que,  a titulação em curso de pós-graduação em entidade federal autorizada a revalidar diplomas expedidos por entidades de ensino superior
estrangeiras tem o mesmo efeito jurídico do processo de revalidação.é graduado em Medicina por instituição de ensino superior estrangeira.

 

Argumenta que a exigência da revalidação só seria aplicável aos diplomas expedidos após a vigência da Lei Federal nº.
9.394/96. Como seu diploma foi expedido antes, teria direito adquirido ao registro imediato no CREMESP.

 

Requer, a final, a antecipação de tutela.

 

É a síntese do necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente,
negar e dar provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator
pode exercer esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

 

"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o
legislador a respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato
de a tese do autor encontrar-se fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se,
incidente de resolução de demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em
incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e
nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente
de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O
que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente
do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses
precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter adequadamente suas razões
retratadas em súmulas.

("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"
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Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui
apenas um indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida.
O que interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar subjacente a
súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil comentado", 3ª e., São Paulo,
RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e
Precedentes no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015:
estudos em homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O
relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15),
não fica prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse
sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.
APLICAÇÃO DO ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA
CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo
Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada
e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas
impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão
agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista
que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a
insurgência da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou
abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria
devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.

(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)"

 

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

 

Com efeito, o artigo 17, da Lei Federal nº. 3.268/57: “Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em
qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério
da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade”.

 

Os requisitos para a inscrição nos Conselhos Regionais de Medicina constam do Regulamento aprovado nos termos do
Decreto nº. 44.045/58:

 

Art. 1º. Os médicos legalmente habilitados ao exercício da profissão em virtude dos diplomas que lhes foram
conferidos pelas Faculdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do país só poderão desempenhá-lo
efetivamente depois de inscreverem-se nos Conselhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua
atividade profissional.

Parágrafo único. A obrigatoriedade da inscrição a que se refere o presente artigo abrange todos os
profissionais militantes, sem distinção de cargos ou funções públicas.
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Art. 2º. (...)

§ 1º O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) original ou fotocópia autenticada do diploma de formatura, devidamente registrado no Ministério da
Educação e Cultura;

f ) prova de revalidação do diploma de formatura, de conformidade com a legislação em vigor, quando o
requerente, brasileiro ou não, se tiver formado por Faculdade de Medicina estrangeira; e

 

Assim sendo, a lei exige a revalidação.

 

Não há direito adquirido a regime jurídico.

 

Por fim, visando ratificar a argumentação retro, colaciono julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e este E. 
Tribunal:

                             

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE GRADUAÇÃO CONCLUÍDO NO
EXTERIOR. VIGÊNCIA DO DECRETO 80.419/1977. REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A norma insculpida na Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de
Ensino Superior na América Latina e Caribe, internalizada em nosso ordenamento jurídico por meio do
Decreto 80.419/1977, ostenta caráter de lei ordinária de conteúdo programático, tendo em vista que a
República Federativa do Brasil manifestou mero desejo de adotar as providências necessárias, na medida do
possível, para reconhecer os títulos de educação granjeados em instituições de ensino estrangeiras.

2 . Inexiste, portanto, mesmo antes da entrada em vigor do Decreto 3.007/1999, direito adquirido à
revalidação automática dos diplomas obtidos na vigência do mencionado ato normativo.

3. Embargos de Divergência providos.

(EREsp 1003232/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2016,
DJe 25/05/2016).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONCLUSÃO DO CURSO DE MESTRADO EM INSTITUIÇÃO
DE ENSINO ESTRANGEIRA, PARA FINS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL. ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE
REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA. LEI 9.394/96. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (...)

IV. O Tribunal de origem decidiu em harmonia com a jurisprudência desta Corte, firmada no sentido de que,
"consoante o disposto na Lei n. 9.394/96, instituidora das diretrizes e bases da educação nacional, impõe-se,
para validade no território nacional, prévio processo de revalidação de diplomas conferidos por instituições
de ensino estrangeiras" (STJ, AgRg no AREsp 813.969/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/05/2016).

V. De igual modo, é pacífico no STJ o entendimento no sentido de que a exigência da revalidação, prevista
na Lei 9.394/96, não fere direito adquirido daqueles que concluíram o curso após a vigência dessa Lei,
ainda que houvesse Acordo Internacional com data anterior, possibilitando o reconhecimento automático
de cursos realizados em instituições educacionais estrangeiras. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp
1.216.983/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/05/2015; REsp
971.962/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2009; REsp
865.814/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJU de 07/12/2007.

VI. Agravo interno improvido.
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(AgInt no AREsp 475.946/BA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/10/2018, DJe 26/10/2018).

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA DE FORMA AUTOMÁTICA.
MEDICINA.  CONVENÇÕES INTERNACIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. CONVENÇÃO
REGIONAL SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO
SUPERIOR NA AMÉRICA LATINA E CARIBE. DECRETOS N. 74.541/74 E N. 80.419/77.  AUSÊNCIA
DE PREVISÃO DE REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno de eventual direito do autor, ora apelado, de obter
registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Cremesp), independentemente de
submeter-se ao processo de revalidação de seu diploma, sob a alegação de que à época da conclusão de sua
residência médica no Brasil, vigoravam Tratados Internacionais que reconheciam automaticamente os
diplomas estrangeiros latino-americanos ou caribenhos no território brasileiro.
2. Verifica-se que não cabe a alegação de direito adquirido à obtenção de registro junto ao Conselho-réu, com
base em tratados e convenções internacionais, quais sejam, Decreto nº 74.541/1974, que promulgou o Acordo
de Intercâmbio Cultural Brasil-Colômbia, bem como Decreto nº 80.419/1977, que promulgou a Convenção
Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no
Caribe, vez que trata-se de normas de conteúdo meramente programático, que depende da legislação interna
de cada país signatário para produzir efeitos e não conferem o direito à validação automática de diplomas
obtidos no exterior.
3. De mais a mais, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.215.550/PE, decidido
sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que se garante às universidades
públicas a liberdade para dispor acerca da revalidação de diplomas expedidos por universidades estrangeiras,
em homenagem à autonomia didático-científica e administrativa prevista no artigo 53, inciso V, da Lei nº
9.394/98 e no artigo 207 da Constituição Federal, reconhecendo a ausência de revalidação automática de
diplomas estrangeiros.
4. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1969033
- 0001151-40.2013.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em
19/06/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2019)
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AÇÃO DE RITO COMUM - LEGITIMIDADE PASSIVA DO CONSELHO DE MEDICINA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - IMPERATIVO O PROCESSO DE REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA, PARA
REGISTRO DE MÉDICO ESTRANGEIRO NO BRASIL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO -
PROVIMENTO À APELAÇÃO PÚBLICA E À REMESSA OFICIAL
1. Competindo ao Conselho de Medicina proceder ao registro profissional do Médico e intentando o polo autor
ingresso eu seus quadros sem exigência de revalidação do diploma, presente legitimidade passiva do
CREMESP, pois o responsável pelo deferimento ou não da postulação privada, art. 15, "a", Lei 3.268/57.
Precedente.
2. O C. STJ, sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, assentou que "o Decreto n. 80.419/77 não contém
determinação específica para revalidação automática dos diplomas emitidos em países abarcados pela referida
convenção", REsp 1215550/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 23/09/2015, DJe
05/10/2015.
3. O art. 48, Lei 9.394/96, determina que os diplomas estrangeiros sejam revalidados, questão de importância
extrema, pois visa a aferir o conhecimento daquele que pretenda exercer determinada profissão no Brasil, o
que em perfeita harmonia com o art. 5º, inciso XIII, CF.
4. O autor, colombiano, desde o momento em que decidiu clinicar no Brasil, deveria saber está sujeito às regras
aplicáveis em território nacional, estando sob as imposições normativas vigentes no País, delas não podendo
se escusar, portanto lícito ao CREMESP exigir que o diploma seja revalidado e observe todas as demais
diretrizes aplicáveis ao vertente caso, não havendo maltrato a direito adquirido nem a ato jurídico perfeito,
cuidando-se de tema pacífico perante a jurisprudência. Precedentes.
5. Fixados honorários advocatícios, em prol do CREMESP, da ordem de R$ 3.000,00 (três mil reais), a teor do
art. 85, § 8º, CPC, por se cuidar de causa de valor inestimável, tendo-se em vista a natureza (sem
complexidade), a importância da causa e o trabalho realizado pelo Advogado.
6. Ausentes honorários recursais, EDcl no AgInt no REsp 1573573/RJ, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze,
Terceira Turma, julgado em 04/04/2017, DJe 08/05/2017.
7. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao
pedido, na forma aqui estatuída, doravante sem efeito a r. antecipação de tutela de fls. 239/242.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2275663 -
0015726-03.2015.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 18/07/2019, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/08/2019)
                                   

 

Ademais, não se identifica urgência: a agravante se graduou em instituição estrangeira em 20 de julho de 1996, todavia,
apenas ingressou com a ação em 13 de maio de 2020.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, IV do CPC de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015971-17.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MATILDE GISELA PARADA TOLEDO
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Advogados do(a) AGRAVANTE: TARCIO JOSE VIDOTTI - SP91160, FABIO KALDELY MANTOVANINI VIDOTTI -
SP358898
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MATILDE GISELA PARADA TOLEDO   contra r. decisão que
indeferiu a antecipação de tutela, em ação destinada a viabilizar a inscrição de profissional no Conselho Regional de Medicina do Estado de
São Paulo (CREMESP), independentemente da revalidação do diploma estrangeiro.

 

A autora, ora agravante, alega que teve seu diploma expedido por entidade de ensino superior estrangeira na data de
06/08/1988, tendo direito a se inscrever no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO
independentemente da revalidação de seu diploma, demonstrando,  que preenche os demais requisitos previstos no Decreto 44.045/1958; e
que,  a titulação em curso de pós-graduação em entidade federal autorizada a revalidar diplomas expedidos por entidades de ensino superior
estrangeiras tem o mesmo efeito jurídico do processo de revalidação.é graduado em Medicina por instituição de ensino superior estrangeira.

 

Argumenta que a exigência da revalidação só seria aplicável aos diplomas expedidos após a vigência da Lei Federal nº.
9.394/96. Como seu diploma foi expedido antes, teria direito adquirido ao registro imediato no CREMESP.

 

Requer, a final, a antecipação de tutela.

 

É a síntese do necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente,
negar e dar provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator
pode exercer esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
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"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o
legislador a respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato
de a tese do autor encontrar-se fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se,
incidente de resolução de demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em
incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e
nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente
de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O
que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente
do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses
precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter adequadamente suas razões
retratadas em súmulas.

("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"

 

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui
apenas um indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida.
O que interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar subjacente a
súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil comentado", 3ª e., São Paulo,
RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e
Precedentes no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015:
estudos em homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O
relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15),
não fica prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse
sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.
APLICAÇÃO DO ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA
CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo
Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada
e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas
impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão
agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista
que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a
insurgência da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou
abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria
devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.

(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)"

 

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

 

Com efeito, o artigo 17, da Lei Federal nº. 3.268/57: “Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em
qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério
da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua
atividade”.
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Os requisitos para a inscrição nos Conselhos Regionais de Medicina constam do Regulamento aprovado nos termos do
Decreto nº. 44.045/58:

 

Art. 1º. Os médicos legalmente habilitados ao exercício da profissão em virtude dos diplomas que lhes foram
conferidos pelas Faculdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do país só poderão desempenhá-lo
efetivamente depois de inscreverem-se nos Conselhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua
atividade profissional.

Parágrafo único. A obrigatoriedade da inscrição a que se refere o presente artigo abrange todos os
profissionais militantes, sem distinção de cargos ou funções públicas.

 

Art. 2º. (...)

§ 1º O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) original ou fotocópia autenticada do diploma de formatura, devidamente registrado no Ministério da
Educação e Cultura;

f ) prova de revalidação do diploma de formatura, de conformidade com a legislação em vigor, quando o
requerente, brasileiro ou não, se tiver formado por Faculdade de Medicina estrangeira; e

 

Assim sendo, a lei exige a revalidação.

 

Não há direito adquirido a regime jurídico.

 

Por fim, visando ratificar a argumentação retro, colaciono julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e este E. 
Tribunal:

                             

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE GRADUAÇÃO CONCLUÍDO NO
EXTERIOR. VIGÊNCIA DO DECRETO 80.419/1977. REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A norma insculpida na Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de
Ensino Superior na América Latina e Caribe, internalizada em nosso ordenamento jurídico por meio do
Decreto 80.419/1977, ostenta caráter de lei ordinária de conteúdo programático, tendo em vista que a
República Federativa do Brasil manifestou mero desejo de adotar as providências necessárias, na medida do
possível, para reconhecer os títulos de educação granjeados em instituições de ensino estrangeiras.

2 . Inexiste, portanto, mesmo antes da entrada em vigor do Decreto 3.007/1999, direito adquirido à
revalidação automática dos diplomas obtidos na vigência do mencionado ato normativo.

3. Embargos de Divergência providos.

(EREsp 1003232/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2016,
DJe 25/05/2016).
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONCLUSÃO DO CURSO DE MESTRADO EM INSTITUIÇÃO
DE ENSINO ESTRANGEIRA, PARA FINS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL. ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE
REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA. LEI 9.394/96. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (...)

IV. O Tribunal de origem decidiu em harmonia com a jurisprudência desta Corte, firmada no sentido de que,
"consoante o disposto na Lei n. 9.394/96, instituidora das diretrizes e bases da educação nacional, impõe-se,
para validade no território nacional, prévio processo de revalidação de diplomas conferidos por instituições
de ensino estrangeiras" (STJ, AgRg no AREsp 813.969/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/05/2016).

V. De igual modo, é pacífico no STJ o entendimento no sentido de que a exigência da revalidação, prevista
na Lei 9.394/96, não fere direito adquirido daqueles que concluíram o curso após a vigência dessa Lei,
ainda que houvesse Acordo Internacional com data anterior, possibilitando o reconhecimento automático
de cursos realizados em instituições educacionais estrangeiras. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp
1.216.983/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/05/2015; REsp
971.962/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2009; REsp
865.814/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJU de 07/12/2007.

VI. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 475.946/BA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/10/2018, DJe 26/10/2018).

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA DE FORMA AUTOMÁTICA.
MEDICINA.  CONVENÇÕES INTERNACIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. CONVENÇÃO
REGIONAL SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO
SUPERIOR NA AMÉRICA LATINA E CARIBE. DECRETOS N. 74.541/74 E N. 80.419/77.  AUSÊNCIA
DE PREVISÃO DE REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno de eventual direito do autor, ora apelado, de obter
registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Cremesp), independentemente de
submeter-se ao processo de revalidação de seu diploma, sob a alegação de que à época da conclusão de sua
residência médica no Brasil, vigoravam Tratados Internacionais que reconheciam automaticamente os
diplomas estrangeiros latino-americanos ou caribenhos no território brasileiro.
2. Verifica-se que não cabe a alegação de direito adquirido à obtenção de registro junto ao Conselho-réu, com
base em tratados e convenções internacionais, quais sejam, Decreto nº 74.541/1974, que promulgou o Acordo
de Intercâmbio Cultural Brasil-Colômbia, bem como Decreto nº 80.419/1977, que promulgou a Convenção
Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e no
Caribe, vez que trata-se de normas de conteúdo meramente programático, que depende da legislação interna
de cada país signatário para produzir efeitos e não conferem o direito à validação automática de diplomas
obtidos no exterior.
3. De mais a mais, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.215.550/PE, decidido
sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que se garante às universidades
públicas a liberdade para dispor acerca da revalidação de diplomas expedidos por universidades estrangeiras,
em homenagem à autonomia didático-científica e administrativa prevista no artigo 53, inciso V, da Lei nº
9.394/98 e no artigo 207 da Constituição Federal, reconhecendo a ausência de revalidação automática de
diplomas estrangeiros.
4. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1969033
- 0001151-40.2013.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em
19/06/2019, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2019)
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AÇÃO DE RITO COMUM - LEGITIMIDADE PASSIVA DO CONSELHO DE MEDICINA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - IMPERATIVO O PROCESSO DE REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA, PARA
REGISTRO DE MÉDICO ESTRANGEIRO NO BRASIL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO -
PROVIMENTO À APELAÇÃO PÚBLICA E À REMESSA OFICIAL
1. Competindo ao Conselho de Medicina proceder ao registro profissional do Médico e intentando o polo autor
ingresso eu seus quadros sem exigência de revalidação do diploma, presente legitimidade passiva do
CREMESP, pois o responsável pelo deferimento ou não da postulação privada, art. 15, "a", Lei 3.268/57.
Precedente.
2. O C. STJ, sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, assentou que "o Decreto n. 80.419/77 não contém
determinação específica para revalidação automática dos diplomas emitidos em países abarcados pela referida
convenção", REsp 1215550/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 23/09/2015, DJe
05/10/2015.
3. O art. 48, Lei 9.394/96, determina que os diplomas estrangeiros sejam revalidados, questão de importância
extrema, pois visa a aferir o conhecimento daquele que pretenda exercer determinada profissão no Brasil, o
que em perfeita harmonia com o art. 5º, inciso XIII, CF.
4. O autor, colombiano, desde o momento em que decidiu clinicar no Brasil, deveria saber está sujeito às regras
aplicáveis em território nacional, estando sob as imposições normativas vigentes no País, delas não podendo
se escusar, portanto lícito ao CREMESP exigir que o diploma seja revalidado e observe todas as demais
diretrizes aplicáveis ao vertente caso, não havendo maltrato a direito adquirido nem a ato jurídico perfeito,
cuidando-se de tema pacífico perante a jurisprudência. Precedentes.
5. Fixados honorários advocatícios, em prol do CREMESP, da ordem de R$ 3.000,00 (três mil reais), a teor do
art. 85, § 8º, CPC, por se cuidar de causa de valor inestimável, tendo-se em vista a natureza (sem
complexidade), a importância da causa e o trabalho realizado pelo Advogado.
6. Ausentes honorários recursais, EDcl no AgInt no REsp 1573573/RJ, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze,
Terceira Turma, julgado em 04/04/2017, DJe 08/05/2017.
7. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao
pedido, na forma aqui estatuída, doravante sem efeito a r. antecipação de tutela de fls. 239/242.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApelRemNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2275663 -
0015726-03.2015.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 18/07/2019, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/08/2019)
                                   

 

Ademais, não se identifica urgência: a agravante se graduou em instituição estrangeira em 06 de agosto de 1988, todavia,
apenas ingressou com a ação em 13 de maio de 2020.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, IV do CPC de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018297-47.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1945/2980



AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550-A, TACIANE DA SILVA -
SP368755-A, ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES - SP239411-A, GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229-A,
BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164-A
AGRAVADO: ERIC RODRIGUES ARROYO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, declarou a prescrição da cobrança
das anuidades de 2012, 2013 e 2014.

 

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, ora agravante, afirma a inocorrência da prescrição, em decorrência do
limite para ajuizamento de execução: só é autorizada a cobrança de valor superior a 4 anuidades, nos termos do artigo 8º, da Lei Federal nº.
12.514/11.

 

É uma síntese do necessário.

 

O Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo
devedor.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O
FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO
INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO.
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO (...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo
prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e
Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito
aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário,
dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado
(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
outra providência por parte do Fisco."

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança
judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária
expressamente reconhecida (...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,
conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do
prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em
que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei
Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do
despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não
exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação
perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício
da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a
prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna
prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,
constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a
propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da
ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu
exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o
fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim,
seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário",
3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o
termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do
CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço
judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
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18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de
escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997),
não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham
sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe
21/05/2010).

 

Trata-se de execução fiscal de anuidades dos exercícios de 2012 a 2019 (ID 28915528, na origem).

 

A execução fiscal foi ajuizada em 28 de fevereiro de 2020 (ID 28915526, na origem).

 

Até o presente momento, não foi proferido despacho de citação, marco interruptivo da prescrição.

 

Nos termos do entendimento citado, no entanto, tal interrupção retroage à data da propositura da ação.

 

Ocorreu a prescrição das anuidades de 2012, 2013 e 2014, cujo vencimento é anterior a 28 de fevereiro de 2015.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso V, "b", do Código de
Processo Civil.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010043-85.2020.4.03.0000 
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO 
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS USUARIOS S P S DE SAUDE
 
Advogados do(a) AGRAVANTE: KEYLA DANIELY DOS SANTOS BEZERRA GUERRA - PE27536, JOSEFA RENE
SANTOS PATRIOTA - PE28318, KARLA WANESSA BEZERRA GUERRA - PE26304
 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 
 

Vista à parte contrária para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código
de Processo Civil.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000051-56.2014.4.03.6125 
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO 
APELANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA - AMVAPA.
 
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO - SP193149-N
 
APELADO: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, COMPANHIA JAGUARI DE
ENERGIA, ELEKTRO REDES S/A, COOP DE ELET RURAL DE ITAI PARANAPANEMA AVARE LTDA,
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DA MEDIA SOROCABANA
 
Advogado do(a) APELADO: REGIS TADEU DA SILVA - SP184822-N
Advogado do(a) APELADO: JACK IZUMI OKADA - SP90393-A
Advogado do(a) APELADO: JACQUELINE DIAS DE MORAES ARAUJO - SP140405-A
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL TASSO DOS SANTOS - SP275218
 
 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 
 

Vista à parte contrária para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código
de Processo Civil.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002211-20.2005.4.03.6109 
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO 
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: RODOZEM TRANSPORTES RAPIDOS LTDA, JOSE ORIVALDO ZEM, MARCOS LEVI ZEM
 
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA ZEM FUNES - SP152542-A
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA ZEM FUNES - SP152542-A
Advogado do(a) APELADO: SAMUEL ZEM - SP122814-A
 
 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 
 

Vista à parte contrária para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º do Código
de Processo Civil.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012643-79.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: LETICIA ROBERTA SAVIANI REY VIEIRA DA SILVA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA SELBER BARIONI - SP156524
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LETICIA ROBERTA SAVIANI REY VIEIRA DA SILVA - ME
contra decisão que acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e determinou fossem trasladadas cópias do referido
decisum para o feito principal, cumprimento de sentença nº0012759-87.2003.4.03.6105, a fim de que prossiga a execução dos honorários
advocatícios devidos pela empresa COMIC STORE COML LTDA., uma vez que esta foi sucedida pela ora agravante.

Nas razões recursais, a recorrente alega, inicialmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, por conta do indeferimento de
prova pericial e oral, em decisão precedente.

Argumenta com a distinção de objetos sociais das empresas, o que afastaria a alegada sucessão empresarial.

No mais, sustenta que “a paralisação de suas atividades deu-se por força deu um entendimento equivocado da União
quanto à classificação tributária dos produtos importados, divergente daquela constante da declaração de importação utilizada
pela empresa Comic Store Comercial Ltda. Esta sempre importou seus produtos como sendo livros, enquanto que o Fisco entendia,
por agentes fiscais, que o produto era equiparado a “cartas de jogar”, entendimento equivocado que obstou à continuidade das
importações daquela até então próspera empresa”.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Oportunizada a resposta (ID 135682653), a União afirmou a ocorrência de sucessão de fato.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão),
mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal
vindicada pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do
parágrafo único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
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Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi
suficientemente demonstrada.

Transcrevo a decisão ora impugnada:

 

“A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração à lei para os fins do estatuído no disposto no artigo
50, do Código Civil, salvo prova em contrário produzida pelo executado, que só poderá ser afastada após a
integração na lide do sócio com poderes de gestão.

Da análise dos documentos apresentados, verifico que a parte executada não logrou comprovar que não
ocorreram os fatos alegados pela União.

Com efeito, os documentos de fls. 249/260 dos autos principais comprovam a continuidade das atividades
empresariais da empresa executada, mediante constituição de nova empresa do mesmo ramo, possuindo os
mesmos sócios e no mesmo endereço que a empresa originária.

Em face das razões e fatos alegados pela exequente quanto à conduta dos representantes legais da executada,
que deram continuidade às atividades empresariais com a constituição de nova empresa, atuante no mesmo
ramo empresarial, com identidade de sócios e funcionando no mesmo endereço, com o objetivo de frustrar com
os pagamentos de seus débitos, acolho o presente incidente de desconstituição da personalidade jurídica face à
executada.

Traslade-se cópia da presente decisão ao feito principal, cumprimento de sentença nº0012759-
87.2003.4.03.6105, em que prosseguirá a execução”.

 

A r. decisão recorrida está excelentemente fundamentada e bem demonstra a ausência de plausibilidade do direito invocado
pela parte agravante - pelo menos "initio litis". Seus fundamentos ficam aqui explicitamente acolhidos "per relationem" (STF: Rcl 4416
AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118
DIVULG 08-06-2016 PUBLIC 09-06-2016 - AgInt nos EDcl no AREsp 595.004/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018).

Mesmo sob o império do atual CPC – como já ocorria em relação ao anterior – é possível a fundamentação “per
relationem”, invocando-se o texto da sentença/decisão (RMS 30461 AgR-segundo, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda
Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 07-04-2016 PUBLIC 08-04-2016 - ADI 416
AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215
DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em
05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE 742212 AgR, Relator(a):
Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 08-10-2014
PUBLIC 09-10-2014; STJ: MS 17.054/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
11/12/2019, DJe 13/12/2019 -- AgInt no AREsp 1467013/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 9.9.2019, DJe 12.9.2019 -- AgInt no AREsp 1.178.297/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
SEGUNDA TURMA, DJe de 13/08/2018 -- AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- REsp 1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Para o STJ, “...A iterativa jurisprudência desta Corte considera válida a utilização da técnica da fundamentação per
relationem, em que o magistrado adota trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de decidir. Tal prática não acarreta
omissão, não implica ausência de fundamentação nem gera nulidade” (AgInt no AREsp 855.179/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 05/06/2019)

Em acréscimo, é de se notar (ID 132613952 – págs. 16/21) que a empresa sucessora está sediada no mesmo endereço da
sucedida – R. Patrocínio do Sapucaí nº 504 – a administração de ambas compete a mesma pessoa, Letícia Roberta Saviani Rey Vieira
da Silva, havendo, além disso, patente similaridade de objetos sociais entre elas: comércio atacadista de artigos de vestuário, dentre
outros (Comic Store) e comércio varejista de tecidos (Letícia Roberta Saviani Rey Vieira da Silva – ME).

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se a Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5007869-61.2019.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: MONICA DIAS DE CARVALHO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAMPI - SP364439-A
PARTE RE: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTOS SP, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Remessa oficial determinada pelo Juízo a quo em razão da sentença que concedeu parcialmente a segurança para determinar
que a autoridade impetrada promova o cumprimento da decisão proferida na instância administrativa superior no prazo de 15 dias, mediante
a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da impetrante.  

DECIDO:

Sentença correta porque aplicou a Lei n.º 8.213/91, artigo 41-A, que dispõe em seu § 5º que o primeiro pagamento da
renda mensal do benefício deve ser efetuado até 45 dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua
concessão; correto o decisum, ainda, porque prestigiou o direito fundamental da duração razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF) e
o princípio da eficiência (artigo 37, CF).

No que concerne ao desprovimento do pedido de pagamento das parcelas em atraso, colaciona-se excerto irretocável da r.
sentença:

 

“Incabível, todavia, a prolação de provimento de urgência em relação ao pagamento das parcelas em atraso.

Com efeito, o mandado de segurança não é substituto da ação de cobrança, pois não se pode transformar
obrigação de pagar quantia certa em obrigação de fazer, em face do cunho mandamental desta. Ressalte-se
que a ordem pretendida, caso concedida, ofenderia ao disposto no art. 100, “caput” (CF/88), que prescreve o
modo específico de pagamento das condenações judiciais.

Não sem razão, trata-se de vedação sumulada pelas Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, as quais
assim dispõem:

Súmula 269 – O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

Súmula 271 – Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período
pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria”.

 

Nego provimento ao reexame necessário.

INT.

À baixa no tempo oportuno.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011829-67.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE CELSO RICARDO DE MOURA - CPF: 001.052.956-04
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO LEONARDO DE SIQUEIRA - MG79823-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Por primeiro, diante dos esclarecimentos prestados em sede de embargos de declaração (ID 134613194), defiro o prazo
de 10 dias para a juntada dos documentos solicitados (ID 133044160), após o retorno das atividades presenciais na 5ª Vara das
Execuções Fiscais de São Paulo.

Passo ao exame do recurso.

Agravo de instrumento interposto pelo ESPÓLIO DE CELSO RICARDO DE MOURA contra decisão que deixou
de condenar a Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal na qual foi reconhecida a
ilegitimidade passiva do coexecutado, após a oposição de exceção de pré-executividade.

Foram então opostos embargos de declaração pelo espólio alegando omissão a respeito da fixação de verba honorária de
sucumbência, sendo mantida a decisão sem acréscimo de fundamentos (ID 132090672).

Nas razões do agravo de instrumento o recorrente reitera que faz jus ao arbitramento de honorários advocatícios em
decorrência de sua exclusão do polo passivo da execução fiscal por ilegitimidade passiva.

Invoca o princípio da casualidade e a previsão contida no artigo 85 do Código de Processo Civil.

Decido

A discussão cinge-se à possibilidade de fixação de honorários advocatícios em razão da exclusão do coexecutado do polo
passivo da execução fiscal, que não é extinta.

A questão é idêntica àquela tratada no Recurso Especial nº 1.358.837/SP.

Diante disso, determino o sobrestamento do presente agravo de instrumento em face do reconhecimento do caráter
representativo de controvérsia de natureza repetitiva pelo E. STJ a respeito da matéria, fazendo-se a anotação correspondente no
Sistema Processual Informatizado.

Publique-se para ciência das partes e, após, aguarde-se a solução Recurso Especial nº 1.358.837/SP (tema repetitivo 961-
STJ).

Comunique-se.

 

São Paulo, 09 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009537-73.2019.4.03.6102
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: DROGAN DROGARIAS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

  

Trata-se de apelação interposta de sentença denegatória em mandado de segurança, impetrada para afastar a exigibilidade
das contribuições ao SEBRAE, SENAC, SESC, INCRA e salário-educação, incidentes sobre a folha de salários (base de cálculo).
Recurso respondido. O MPF opinou pelo prosseguimento.

 

DECIDO.

 

1 – INTRODUÇÃO:

As contribuições ora questionadas encontram fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal. A EC n°
33/2001 não alterou o caput do art. 149, apenas incluiu regras adicionais, entre as quais a possibilidade de estabelecer alíquotas ad valorem
ou específicas sobre as bases ali elencadas de forma não taxativa. O uso do vocábulo “poderão” no inciso III, faculta ao legislador a
utilização da alíquota ad valorem, com base no faturamento, na receita bruta, no valor da operação, ou no valor aduaneiro em caso de
importação. No entanto, trata-se de uma faculdade, o rol é apenas exemplificativo, não existe o sentido restritivo alegado pela impetrante.

Quanto a esse entendimento, confira-se: TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO - 5005812-53.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO,
julgado em 09/03/2020, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020). Nesse mesmo sentido: TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv -
APELAÇÃO CÍVEL - 5008840-29.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO,
julgado em 09/03/2020, Intimação via sistema DATA: 17/03/2020 - 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001320-
31.2017.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 21/02/2020,
Intimação via sistema DATA: 02/03/2020 - 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000866-78.2017.4.03.6119, Rel.
Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 23/05/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
27/05/2019 - 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000171-90.2018.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal MONICA
AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 25/10/2018, Intimação via sistema DATA: 12/12/2018

2 – SEBRAE:          

É certo que o Tema 325 (subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001) aguarda julgamento no STF, mas deve-se convir que esta  contribuição já foi declarada constitucional  - várias
vezes – pelo Supremo Tribunal Federal quando já estava em vigor referida Emenda (por exemplo, no RE 396.266, Relator Min. Carlos
Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004; ainda, no recente RE 886.789/ ED, Relator  Min. ALEXANDRE DE
MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 18-09-2018 PUBLIC 19-
09-2018 -) A propósito, a contribuição ao SEBRAE foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal quando já estava em vigor
referida Emenda (STF, RE 396266, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004).

Importa sempre considerar que o STF proclamou a constitucionalidade das contribuições ao sistema “S” como um todo,
mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 33 (AI 610247 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado
em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013 -- RE 635682, Relator(a): 
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013).

3 – SALÁRIO-EDUCAÇÃO:

Quanto ao chamado salário-educação recolhido em favor do FNDE, essa contribuição tem matriz constitucional própria
(art. 212, § 5°, CF), de forma que a superveniência da Emenda Constitucional n° 33/01 em nada alterou sua exigibilidade, já amplamente
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 732: “É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a
Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96”.
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Nesse sentido: “O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas
o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário -
educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda
que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem
jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo
aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária” (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL -
368298 - 0001990- 46.2016.4.03.6143, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
20/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017)

4 – INCRA:

A Tese 495 (repercussão geral: referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o INCRA, em face da Emenda
Constitucional nº 33/2001) aguarda julgamento sem que haja ordem de suspensão dos processos, razão pela qual descabe ordenar a
suspensão deste feito.

De início impende destacar que a contribuição INCRA enquadra-se na espécie ‘contribuição de intervenção no domínio
econômico’ prevista no art. 149 da Constituição Federal; tem suporte na defesa dos princípios que regulam a ordem econômica (art. 170 da
CF) - como a função social da propriedade – de sorte que o INCRA, exercendo função ligada à reforma agrária, busca promover justiça
social, progresso e bem-estar do trabalhador rural, atuando no campo da intervenção no domínio econômico.

No STJ acha-se pacificado que a contribuição INCRA permanece hígida, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco
pela Lei 8.213/91 (REsp n° 977.o58/RS, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 22/10/2008, em processo representativo da controvérsia).
A propósito, é nesse sentido  a edição da Súmula nº 516 do C. STJ, aprovada em 25.02.2015.

Com relação a referibilidade, tem-se que o pretenso requisito não é exigido nas contribuições de intervenção no domínio
econômico, que têm como fundamento finalístico e não arrecadatório, o qual se consubstancia na promoção do equilíbrio econômico,
reduzindo as desigualdades sociais. Por isso que não é possível que a contribuição de intervenção seja cobrada apenas do setor envolvido,
mas sim de toda a sociedade que é beneficiada pela construção de uma sociedade mais igualitária. Nesse sentido: RE 635682, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado cm 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-ogS DIVULG 23 05-2013 PUBLIC 24-05-2013.

Em razão disso não é exigida uma relação direta entre o segmento econômico tributado e o beneficiado.

Recentemente a constitucionalidade dessa contribuição foi destacada no RE 886.789/ED, Relator  Min. ALEXANDRE
DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 18-09-2018 PUBLIC
19-09-2018.

5 – GENERALIDADE:

Ainda de acordo com o artigo 149 da Constituição já multicitado, as contribuições que integram o denominado
Sistema S (SEBRAE, SENAC, SESC, SENAI e SESI), bem como aquela destinada ao INCRA, são de interesse das categorias
profissionais ou econômicas e utilizadas como instrumento de atuação em suas respectivas áreas, para o desenvolvimento de
atividades de amparo aos trabalhadores, com natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico.
Relativamente à Emenda Constitucional n.º 33/01, cumpre esclarecer que a alteração promovida no artigo 149, §2º, inciso III,
alínea a, da CF, ao dispor sobre a alíquota ad valorem com base no faturamento, receita bruta ou valor da operação não restringiu
as bases econômicas sobre as quais pode incidir, razão pela qual não há proibição de que a lei adote outras (TRF 3ª Região, 4ª
Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000035-53.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
NETO, julgado em 27/11/2019, Intimação via sistema DATA: 02/12/2019).

6 – CONCLUSÃO:

Esses argumentos representam o bastante para decisão do caso, recordando-se que “o órgão julgador não é obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda,
observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 1.290.119/RS, Rel. Min.
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 30.8.2019; AgInt no REsp 1.675.749/RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe
23.8.2019; REsp 1.817.010/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 20.8.2019; AgInt no AREsp 1.227.864/RJ,
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 20.11.2018” (AREsp 1535259/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019).

Pelo exposto,  NEGO PROVIMENTO à apelação.

INT.

À baixa no tempo oportuno.
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São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004630-61.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S/A.
Advogados do(a) APELANTE: THAIS DE BRANCO VALERIO - SP387847-A, RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA
CARDOSO - SP285793-A, HALLEY HENARES NETO - SP125645-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S/A em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA
– INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, com vistas a obter provimento jurisdicional que
declare a inexistência da relação jurídica tributário que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição ao INCRA incidente sobre a
folha de salário e, por consequência, reconheça o direito de repetição dos valores indevidamente recolhidos a este título, via compensação/
restituição, referente aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizado pela taxa Selic. 

A sentença em relação ao pedido efetivado junto ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA –
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil; em relação ao pedido efetivado junto ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SÃO PAULO – DERAT denegou a segurança pleiteada na exordial nos termos do artigo 487, I, do CPC. Sem
condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença. Preliminarmente, para determinar a suspensão do presente feito,
nos termos do art. 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, até que seja proferido julgamento do Recurso Extraordinário nº 630.898 –
Tema nº 495, uma vez que reconhecida a repercussão geral envolvendo a Contribuição ao INCRA, para posterior aplicação do disposto no
art. 1039 do Código de Processo Civil. Subsidiariamente, seja julgado PROCEDENTE o presente recurso, reformando-se integralmente
a respeitada sentença. Recurso respondido.

Parecer da Procuradora Regional da República opinando pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

É entendimento desta Sexta Turma que casos como o presente justificam decisão unipessoal do Relator.

A Tese 495 (repercussão geral: referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o INCRA, em face da Emenda
Constitucional nº 33/2001) aguarda julgamento sem que haja ordem de suspensão dos processos, razão pela qual descabe ordenar a
suspensão deste feito.

De início impende destacar que a contribuição INCRA enquadra-se na espécie ‘contribuição de intervenção no domínio
econômico’ prevista no art. 149 da Constituição Federal; tem suporte na defesa dos princípios que regulam a ordem econômica (art. 170 da
CF) - como a função social da propriedade – de sorte que o INCRA, exercendo função ligada à reforma agrária, busca promover justiça
social, progresso e bem-estar do trabalhador rural, atuando no campo da intervenção no domínio econômico.

No STJ acha-se pacificado que a contribuição INCRA permanece hígida, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco
pela Lei 8.213/91 (REsp n° 977.o58/RS, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 22/10/2008, em processo representativo da controvérsia).
A propósito, é nesse sentido  a edição da Súmula nº 516 do C. STJ, aprovada em 25.02.2015.
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Com relação a referibilidade, tem-se que o pretenso requisito não é exigido nas contribuições de intervenção no domínio
econômico, que têm como fundamento finalístico e não arrecadatório, o qual se consubstancia na promoção do equilíbrio econômico,
reduzindo as desigualdades sociais. Por isso que não é possível que a contribuição de intervenção seja cobrada apenas do setor envolvido,
mas sim de toda a sociedade que é beneficiada pela construção de uma sociedade mais igualitária. Nesse sentido: RE 635682, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado cm 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-ogS DIVULG 23 05-2013 PUBLIC 24-05-2013.

Em razão disso não é exigida uma relação direta entre o segmento econômico tributado e o beneficiado.

Quanto à tese restritiva atinente à EC 33/01, este Tribunal sedimentou jurisprudência no sentido de que as alternativas de
base de cálculo agora previstas no art. 149, § 2º, da CF não são taxativas, mantendo-se hígidas as contribuições então incidentes sobre a
folha de salários - até porque se esta fosse a intenção do constituinte derivado, certamente disciplinaria a nova fonte de custeio das entidades
favorecidas pelas contribuições (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5025694-98.2017.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 10/05/2019, Intimação via sistema DATA:
16/05/2019 - TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000866-78.2017.4.03.6119, Rel. Desembargador Federal
NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, julgado em 23/05/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/05/2019 - TRF 3ª
Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000543-62.2019.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA
AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 09/12/2019, Intimação via sistema DATA: 16/12/2019 - TRF 3ª Região, 6ª Turma, 
ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000478-57.2017.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA
MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 22/06/2018, Intimação via sistema DATA: 02/07/2018  - TRF3, Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 2198347 0008473-95.2014.4.03.6100, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2018).

Bem elucidando todas as questões postas na impetração, colaciona-se veementes arestos desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGALIDADE. EC 33/2001.
ARTIGO 149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Cinge-se a controvérsia se a contribuição ao INCRA teve sua incidência sobre a folha de salários revogada pela
EC nº 33/2001, que deu nova redação ao artigo 149, § 2º, III, “a”, da Constituição Federal. 

2. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, modificou a redação do artigo 149 da Constituição, acrescentando-lhe o
parágrafo 2º, no qual está previsto que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico poderão ter alíquotas ad
valorem.

3. A Emenda Constitucional 33/2001 não impede a incidência de contribuições sobre a folha de salários. O § 2º do
art. 149 da Constituição Federal, com a redação atual, estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio
econômico podem ter as bases de cálculo nele mencionadas (o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e o valor
aduaneiro), sem prejuízo das demais bases de cálculo já indicadas em outras normas.

4. A nova redação constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas
no inciso III no § 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/2001, são previstas apenas de forma exemplificativa e não tem o
condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.
Precedentes desta E. Corte.

5. No que tange à contribuição ao INCRA, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp nº 977.058/RS, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no sentido de que a contribuição ao
INCRA não foi revogada pelas Leis nºs 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, por se tratar de contribuição especial de intervenção no
domínio econômico.

6. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000851-12.2017.4.03.6119, Rel. Desembargador
Federal DIVA PRESTES MARCONDES MALERBI, julgado em 20/09/2019, Intimação via sistema DATA: 26/09/2019)

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SISTEMA S.
EMENDA CONSTITUCIONAL N. º 33/01. ARTIGO 149, § 2º, INCISO III, ALÍNEA A, DA CF. BASE DE CÁLCULO.
FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

- De acordo com o artigo 149 da Constituição, as contribuições que integram o denominado Sistema S (SENAI
e SESI), bem como aquela destinada ao INCRA, são de interesse das categorias profissionais ou econômicas e utilizadas como
instrumento de atuação em suas respectivas áreas, para o desenvolvimento de atividades de amparo aos trabalhadores, com
natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico.
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- Relativamente à Emenda Constitucional n.º 33/01, cumpre esclarecer que a alteração promovida no artigo 149,
§2º, inciso III, alínea a, da CF, ao dispor sobre a alíquota ad valorem com base no faturamento, receita bruta ou valor da operação
não restringiu as bases econômicas sobre as quais pode incidir, razão pela qual não há proibição de que a lei adote outras.
Precedentes desta Corte.

-  Apelação desprovida. Antecipação da tutela recursal prejudicada.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5000035-53.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador
Federal ANDRE NABARRETE NETO, julgado em 27/11/2019, Intimação via sistema DATA: 02/12/2019)

                                                             

A EC n° 33/2001 não alterou o caput do art. 149, limitou-se a incluir regras adicionais, entre as quais a possibilidade de
estabelecer alíquotas ad valorem ou específicas sobre as bases ali elencadas de forma não taxativa, indicando um rol apenas exemplificativo.
Sendo meramente exemplificativo o rol previsto no § 20, inciso III, alínea "a", do artigo 149, da CF, não pode prosperar a interpretação
restritiva que a contribuinte pretende lhe atribuir.

Pelo exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008518-68.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INSTITUTO NOGUEIRA E BARROS, DE DESENVOLVIMENTO HUMANO SUSTENTAVEL E
POLITICO- INBDS
Advogado do(a) AGRAVANTE: AURO NOGUEIRA DE BARROS - MG87344B
AGRAVADO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ESTADO DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

ID 130888596: Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela parte agravante, nos termos do artigo 998
do Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5025190-24.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TRANSENNA - TRANSPORTE, LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO BATISTA LIMA - SP369500-A, MURILO POMPEI BARBOSA - SP389719-
A, PAULO FERREIRA LIMA - SP197901-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TRANSENNA - TRANSPORTE, LOGISTICA LTDA
objetivando a exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito
à repetição dos valores indevidamente recolhidos a este título.

Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, concedendo a segurança
pleiteada. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão sujeita à remessa necessária (ID 134218340).

A União Federal apelou (ID 133113218). Defende, preliminarmente, a necessidade de suspensão do feito até o julgamento
dos aclaratórios opostos nos autos do RE nº 574.706.  No mérito, sustenta a constitucionalidade da inclusão do imposto estadual na base de
cálculo do PIS/COFINS ou a exclusão apenas do valor efetivamente recolhido pelo contribuinte.

Contrarrazões apresentadas (ID 134218348).

Parecer ministerial pelo improvimento do recurso (ID 135669366).

É o relatório.

 

Decido.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Deveras, a suspensão pretendida pelo Fisco esbarraria no art. 1.035, § 5º do NCPC.

A partir de uma interpretação do referido julgamento paradigmático foi que a COSIT, órgão da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, decidiu publicar a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18/10/2018, em que se definiu, em síntese, que o ICMS a ser
excluído é o chamado “ICMS a recolher”, também chamado “ICMS escritural”, e não o ICMS destacado nas notas fiscais.
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Sucede que quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se
depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019), não havendo que se falar em ofensa ao
princípio da congruência/dispositivo e, menos ainda, em sentença ultra petita, vez que a exclusão do ICMS destacado é corolário da
aplicação ao caso do precedente firmado pelo STF.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.

A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje RFB
- com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91) deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A da Lei nº 11.457/07 (norma vigente nesta data e
que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).

Ressalto, por fim, que a repetição direta a ser feita pela RFB contraria o sistema de precatórios. Não há óbice, todavia, a
que a empresa – seja por opção, seja porque poderá não haver débitos próprios a serem compensados com os créditos que apurar – possa
se valer da regra do art. 100 da CF, desde que seja observada a via ordinária e o art. 165 do CTN.

Pelo exposto, nego provimento à apelação da União Federal e dou parcial provimento à remessa necessária, apenas
para conformar o direito de repetição de eventual indébito à legislação de regência.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5026723-18.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: TUBODIN INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE ROCHA FRAGA - ES9138-A
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APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TUBODIN INDUSTRIAL LTDA objetivando a exclusão do valor do
PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo tributos, bem como a repetição do indébito tributário.

Após regular processamento, foi proferida sentença, nos termos do art. 487, I, do CPC/15, denegando a segurança
pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios (ID 134868083).

A impetrante apelou (ID 134868084). Aduz, em síntese, que as contribuições ao PIS e a COFINS não integram o
faturamento ou a receita da empresa, razão pela qual não podem compor sua base de cálculo, devendo ser aplicado ao caso a mesma
conclusão exarada pela STF nos autos do RE 574.706/PR.

Contrarrazões apresentadas (ID 134868090).

Parecer ministerial pelo prosseguimento do feito (ID 135448682).

É o relatório.

 

Decido.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.

Ao julgar o RE nº 574.706 e fixar a tese de que o ICMS não é componente do faturamento/receita empresarial para fins de
incidência do PIS/COFINS, o STF deixou claro que todo o imposto estadual faturado deve ser excluído do conceito de
faturamento/receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Quanto ao PIS/COFINS incidente na cadeia operacional, a situação jurídica é diversa. O ICMS e o ISS têm por fato
gerador a circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF) e a prestação de serviços (art. 156, III, da CF), atos econômicos que comportam
a translação (fática) do crédito tributário devido na operação para o adquirente da mercadoria ou do serviço, no momento da constituição da
obrigação tributária. São tributos indiretos por excelência, exigindo-se inclusive o cumprimento dos requisitos previstos no art. 166 do CTN
para que o contribuinte de direito possa titularizar o direito a eventual indébito (REsp 1008256 / GO / STJ SEGUNDA TURMA / MIN.
OG FERNANDES / DJe 15/08/2017, AgInt no REsp 1434905 / PI / STJ SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJe
14/10/2016, AgRg no REsp 1.421.880/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/11/2015, DJe 27/11/2015 e REsp 1131476 / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / DJe 01.02.2010).

Nesse sentido e consoante entendimento firmado pelo STF, age o empresário como mero depositário dos impostos devidos,
motivo pelo qual esses valores não integram seu faturamento/receita.
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Por seu turno, como regra geral, o PIS/COFINS incide sobre a receita/faturamento, elementos contábeis que não se
exaurem na operação em si, mas se formam no decorrer de determinado tempo, a partir basicamente do conjunto daquelas operações.
Quando o adquirente da mercadoria ou serviço efetua o pagamento do valor faturado, não há propriamente transferência do encargo
tributário a exatidão da base de cálculo ainda será apurada, inclusive com outros elementos que não somente o resultado das vendas -, mas
somente a composição de despesas na formação do preço para que o vendedor alcance o lucro empresarial.

Não há, em suma, translação propriamente dita do encargo tributário, mas o contumaz repasse do ônus financeiro da
atividade empresarial para o consumidor de fato. Tanto é assim que as ações de repetição de indébitos daquelas contribuições não se
submetem ao art. 166 do CTN (REsp 1689919 / SP / STJ SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJe 16/10/2017,
AgInt no REsp 1275888 / RS / STJ PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJe 26/06/2017), salvo
se existente modelo de incidência tributária por substituição, como na tributação do PIS/COFINS sobre combustíveis antes da entrada em
vigor da Lei 9.990/00 e da alteração do art. 4º da Lei 9.718/98 (EREsp 1071856 / STJ PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. HUMBERTO
MARTINS / DJe 04/09/2009).

Feita a diferenciação, não se permite segregar o PIS/COFINS de sua própria base de cálculo, até porque o tema envolve
créditos públicos, que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente.  Ainda que assim não fosse, é de se relembrar que a decisão
proferida pelo STF no RE nº 574.706 não afastou a possibilidade do cálculo por dentro na apuração de tributos, mantendo-se incólume a
jurisprudência em contrário (RE 582.461/SP / STF - PLENO / MIN. GILMAR MENDES / 18.05.2011, e REsp. 976.836/RS / STJ
PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. LUIZ FUX / 25.8.2010).

É o entendimento pacífico da C. Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – LIMINAR –
CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS – INCIDÊNCIA NA PRÓPRIA BASE – RE 574.706 –
HIPÓTESE DISTINTA. 1. A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS não se aplica automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva. 2. O STF declarou a
inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições. A hipótese dos autos é
diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social. 3. Agravo de
instrumento provido. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5025182-
48.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA, julgado em 01/03/2019,
Intimação via sistema DATA: 11/03/2019)

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – LIMINAR –
CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS – INCIDÊNCIA NA PRÓPRIA BASE – RE 574.706 –
HIPÓTESE DISTINTA. 1. Não há que se falar em perigo na demora: a agravante se sujeita ao recolhimento
impugnado há anos. 2. A declaração da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS não se aplica automaticamente a todos tributos da cadeia produtiva. 3. O STF declarou a
inconstitucionalidade da inclusão de imposto na base de cálculo das contribuições. A hipótese dos autos é
diversa, porque se questiona a incidência das contribuições sobre contribuição social. 4. Agravo de
instrumento improvido. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5022935-
94.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA, julgado em 15/02/2019, e -
DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2019)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO
IRPJ E DA CSLL. LEGITIMIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Consoante disposto nos art. 2º da Lei
nº 9.430/96 e art. 20 da Lei nº 9.249/95, é permitido ao contribuinte que não está obrigado a apurar sua base de
cálculo sobre o lucro real, adotar o regime de lucro presumido para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, onde
o lucro será calculado a partir de um percentual da receita bruta auferida. 2. Nos termos da jurisprudência
remansosa do STJ, o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro
presumido, pois o produto da venda dos bens ou dos serviços, incluindo o ICMS, transita pela contabilidade do
contribuinte como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro
presumido. 3. Incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se
refere a tributação distinta. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5019389-
65.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em
10/07/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 18/07/2018)

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto se trata de
recurso de manifesta improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 932 do CPC/15, nego provimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006781-97.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: BARCELOS CATAGUASES RESTAURANTE LTDA, TR MORUMBI RESTAURANTES LTDA,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SÃO PAULO/SP, PROCURADORIA-REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI -
SP206593-A
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI -
SP206593-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, BARCELOS CATAGUASES RESTAURANTE LTDA, TR MORUMBI RESTAURANTES
LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-
REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI -
SP206593-A
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI -
SP206593-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BARCELOS CATAGUASES RESTAURANTE LTDA e TR
MORUMBI RESTAURANTES LTDA objetivando a exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos a este título.

Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, concedendo parcialmente a
segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão sujeita à remessa necessária (ID 135002498).

A União Federal apelou (ID 135002506). Defende, preliminarmente, a necessidade de suspensão do feito até o julgamento
dos aclaratórios opostos nos autos do RE nº 574.706.  No mérito, sustenta a constitucionalidade da inclusão do imposto estadual na base de
cálculo do PIS/COFINS ou a exclusão apenas do valor efetivamente recolhido pelo contribuinte.

A impetrante também interpôs apelação (ID 135002508). Pugna seja afastada a limitação temporal imposta pela r.
sentença.  

Contrarrazões apresentadas (ID 135002515).

Parecer ministerial prosseguimento do feito (ID 135526914).

É o relatório.

 

Decido.

Quanto ao assunto sub judice, esta Sexta Turma vem admitindo decisão unipessoal do relator.
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O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão do ICMS (faturado) na base de cálculo do PIS e da
COFINS, fazendo-o por ocasião do julgamento do RE nº 574.706. A corte, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra
Cármen Lúcia, apreciando o Tema nº 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Esse entendimento é aplicável de pronto, não havendo que se falar em espera de embargos de declaração (sem efeito
suspensivo) ou de modulação de efeitos da decisão plenária da Suprema Corte, já que esses dois eventos não estão consignados em lei
como impedientes da aplicação imediata do decisum. Esse é o entendimento que vem sendo seguido nesta Corte Regional (3ª Turma, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021518-72.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA
MARCONDES, julgado em 08/11/2019, Intimação via sistema DATA: 13/11/2019), e de modo unânime nesta 6ª. Turma (ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000706-20.2017.4.03.6130, Rel. Desembargador Federal CONSUELO
YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2019).

Deveras, a suspensão pretendida pelo Fisco esbarraria no art. 1.035, § 5º do NCPC.

A partir de uma interpretação do referido julgamento paradigmático foi que a COSIT, órgão da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, decidiu publicar a Solução de Consulta Interna nº 13, de 18/10/2018, em que se definiu, em síntese, que o ICMS a ser
excluído é o chamado “ICMS a recolher”, também chamado “ICMS escritural”, e não o ICMS destacado nas notas fiscais.

Sucede que quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de
mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se
depreende da seguinte passagem da ementa:

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

 É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS,
com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a
sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação,
e não apenas os valores resultantes da dedução.

Ressalva a Relatora, com fulcro na digressão de Roque Antônio Carraza, que a técnica de apuração do ICMS não se
compara com os impostos incidentes sobre o valor agregado, pois incidente sobre o valor total da operação e não apenas sobre a mais valia
da operação seguinte, razão pela qual a ordem dos fatores de incidência não altera o montante final da exação tributária.

Essa é a postura que este Relator sempre defende desde o momento em que surdiu o julgamento do Tema nº 69 (ApReeNec
- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000596-53.2018.4.03.6108, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO
JOHONSON DI SALVO, julgado em 02/12/2019, Intimação via sistema DATA: 10/12/2019).

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS.

A correção do indébito deverá ser feita na forma fixada em sentença, tal como ocorre nos débitos tributários, pela Taxa
SELIC e com a incidência de 1% no mês da compensação ou da restituição (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal – inexistente qualquer limitação temporal no RE nº 574.706 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012);
e a incidência do art. 170-A do CTN  (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal - hoje RFB
- com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91) deverá observar o quanto estabelecido pelo art. 26-A da Lei nº 11.457/07 (norma vigente nesta data e
que deve ser levada em conta por se tratar de direito superveniente).

Tendo ocorrido pagamento indevido é direito do contribuinte recuperá-lo por meio de compensação, observado o prazo
prescricional de cinco anos retroativos a contar do ajuizamento da ação. Não houve qualquer modulação de efeitos de parte do STF quanto
ao Tema nº 69, de modo que não é dado ao Judiciário comum, até o presente, impedir a compensação ou regrá-la de modo diverso do que
faz a lei.
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Pelo exposto, nego provimento à apelação da União Federal, dou parcial provimento à remessa necessária e
provimento à apelação da impetrante, concedendo a segurança a partir das condições aqui estabelecidas.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5025752-33.2019.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO ZIONI GOMES - SP213484-A, RAFAEL TEMPORIN BUENO - SP325925-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA objetivando a
exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do seu direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título.

Foi proferida sentença, nos termos do art. 485, VI, do CPC/15, julgando extinto o processo sem exame do mérito.
Entendeu o MM. Magistrado que a pretensão da impetrante de compensar valores indevidamente recolhidos ao Fisco não pode ser
manejada por meio de mandado de segurança, nos termos da Súmula nº 269/STF. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios (ID
134296859).

A impetrante interpôs recurso de apelação, defendendo a adequação da via eleita. No mérito, reafirma a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (ID 134296861).

Contrarrazões apresentadas (ID 134296867).

Parecer ministerial pelo prosseguimento do feito (ID 135753784).

É o relatório.

 

Decido.

O presente caso admite decisão unipessoal do Relator, nos termos do art. 932, V, “a”, do NCPC.

Não há que se falar em inadequação da via eleita, vez que o impetrante, por meio deste mandado de segurança, busca ter
reconhecido seu direito (líquido e certo) de não se submeter a ato normativo inconstitucional e, consequentemente, de compensar crédito
tributário recolhido indevidamente.

A impetração, portanto, não encontra óbice nos enunciados das súmulas nº 269 e 271 do STF; ao contrário, se encaixa na
orientação da Súmula nº 213 do STJ: “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação
tributária”.

Destaco da jurisprudência desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (RE Nº
574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ICMS RECOLHIDO
PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – ICMS-ST. EXCLUSÃO NO CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO. POSSIBILIDADE. 
COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A SEREM OBSERVADOS. (...) 7. Na presente ação apenas se declara
a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ). Reserva-se à Administração o
direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de contas. Para fins do simples
reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados aos autos são suficientes,
pois demonstram a qualidade de contribuinte das exações em apreço, assim também a “posição de credor
tributário”, nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais n.
1365095/SP e n. 1715256/SP, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (STJ, 1ª Seção, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe em 11/03/2019). 8. Apelação da União e remessa oficial não providas. (TRF
3ª Região, 3ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5010990-31.2018.4.03.6105,
Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 26/02/2020,
Intimação via sistema DATA: 03/03/2020)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE
SEGURANÇA. ISS. EXCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 2. É cabível a impetração do mandado de segurança
para declaração do direito à compensação de tributos indevidamente pagos, conforme enunciado da Súmula
213 do STJ e do entendimento firmado no Tema 118 do STJ, julgado em recurso repetitivo. (...) 9. Agravo
interno desprovido. (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO -
5003010-67.2017.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado
em 21/02/2020, Intimação via sistema DATA: 28/02/2020)

AGRAVO INTERNO. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. CONCEITO DE
FATURAMENTO. EXCLUSÃO DO ISS. RE 574.706-PR JULGADO NO EXCELSO PRETÓRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. (...) 3. No que se refere à alegação de inadequação da via
eleita para compensação dos valores recolhidos anteriormente à impetração, como bem consignado na decisão
monocrática, trata-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de
compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer
juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação (...) . 4. Por se tratar apenas de
reconhecimento do direito à compensação ou restituição, a ser realizada pela via administrativa,  atende-se ao
enunciado da Súmula 271 do C. STF, in verbis: Concessão de mandado de segurança não produz efeitos
patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via
judicial própria. (grifos nossos) (...) 6. Agravo interno improvido. (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5002845-20.2018.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal
CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em 03/12/2019, Intimação via sistema
DATA: 10/12/2019)

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PIS E COFINS INCONSTITUCIONALIDADE DA INCLUSÃO DO
ISS NA BASE DE CÁLCULO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. APELO ADESIVO
DESPROVIDO. - Não merece acolhimento a preliminar de impossibilidade de utilização da via mandamental
para compensação de créditos pretéritos, uma vez que a decisão prolatada em sede de mandado de segurança
restringe-se a declarar o eventual direito do impetrante, que será, posteriormente, concretizado na via
administrativa. A questão encontra-se pacificada pelo STJ, inclusive com a edição da Súmula n.º 213. Não há
que se falar, assim, na extinção do feito. (...) Apelo e reexame necessário a que se dá parcial provimento e apelo
adesivo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 368846 - 0026612-61.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 20/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/10/2017 )

Nesse cenário, a sentença deve ser reformada para que seja perscrutado o mérito do writ.

Descabe, no caso, a aplicação do § 3º do art. 1.013 do NCPC, vez que o processo não está em condições de imediato
julgamento; veja-se que a autoridade impetrada sequer foi citada para prestar informações, assim como não foi intimado o representante do
Ministério Público Federal oficiante em 1º grau de jurisdição para ofertar parecer.  De rigor, portanto, o retorno dos autos à primeira
instância para o regular processamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 932, V, “a”, do CPC/15, dou provimento à apelação para reformar a r.
sentença, afastando a inadequação da via eleita, e determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo para análise do mérito da ação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001996-69.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDSON ANDRE
Advogado do(a) APELADO: ELISIANE DAMASCENO MIRANDA FULAS - SP228352-A
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000886-29.2018.4.03.6121
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ERASMO DIAS ALVES
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIA CAMARGO DA SILVA - SP332616-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE
PINDAMONHANGABA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5767591-37.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: M. A. S. M., S. E. S. M.
REPRESENTANTE: MICHELE APARECIDA ALMEIDA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MIGUEL COLOSSO DELALANA - SP358962-N, 
Advogado do(a) APELADO: MIGUEL COLOSSO DELALANA - SP358962-N, 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5767591-37.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: M. A. S. M., S. E. S. M.
REPRESENTANTE: MICHELE APARECIDA ALMEIDA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MIGUEL COLOSSO DELALANA - SP358962-N, 
Advogado do(a) APELADO: MIGUEL COLOSSO DELALANA - SP358962-N, 
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I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002571-95.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: GETULIO GASPAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZMAR SILVA CRUVINEL - SP272701-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1970/2980



 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5086151-68.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: EDILENE MARCIA CHEREGATTI FERNANDES, PAULO GABRIEL CHEREGATTI RODRIGUES, V. K.
C. R.
REPRESENTANTE: EDILENE MARCIA CHEREGATTI FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI - SP152555-N
Advogado do(a) APELANTE: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI - SP152555-N, 
Advogado do(a) APELANTE: GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI - SP152555-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0008001-94.2015.4.03.6315
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: LOURIVAL CORDEIRO DE CARVALHO
REPRESENTANTE: SONIA DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) APELANTE: KELLY SCAVACINI - SP279591-A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5273081-63.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
PARTE AUTORA: VALDENICE MARTINS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANTONIO NARCELIO MEDEIROS - SP362031-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1973/2980



             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0015391-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDIETE APARECIDA PEDROSO ROCHA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO BASSI - SP204334-N
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009871-49.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA BOECHAT RODRIGUES - RJ173372
APELADO: JOSE GILSON ALBERTINO
Advogados do(a) APELADO: CHRISTIAN ALBERT FELTRIM - MG105345, HERCULES HORTAL PIFFER - SP205890-
N, CONSTANTINO PIFFER JUNIOR - SP31115-N
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:
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            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0025781-19.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADAO FELICIANO
Advogado do(a) APELADO: SALVADOR PITARO NETO - SP73505-N
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.
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            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5895871-26.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
APELANTE: N. E. D. S.
REPRESENTANTE: IVANILDO JORGE DE SANTANA, CICERA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RAQUEL ORSATTI LANDI - SP347907-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.
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Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004511-82.2009.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GELCI CORREIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA - SP137558
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1978/2980



Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0002221-08.2012.4.03.6113
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: CANDIDO NELSON FREIRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731-A
Advogado do(a) APELANTE: LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA - SP175383-N
APELADO: CANDIDO NELSON FREIRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731-A
Advogado do(a) APELADO: LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA - SP175383-N
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1979/2980



 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0031591-38.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADARLEI BRAZ AMIANTE
Advogado do(a) APELADO: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192-N
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5237299-92.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: P. H. A. R.
Advogado do(a) APELADO: EDER CARLOS LOPES FERNANDES - SP311283-N
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5237299-92.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: P. H. A. R.
Advogado do(a) APELADO: EDER CARLOS LOPES FERNANDES - SP311283-N
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I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6218129-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ZILDA LOURDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: LEONARDO DONIZETI BUENO - SP123572-N
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I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008184-17.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: HOMERO AGOSTINHO BUFFON, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN TOHME BANNOUT - SP208236-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HOMERO AGOSTINHO BUFFON
Advogado do(a) APELADO: IVAN TOHME BANNOUT - SP208236-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1983/2980



 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Tendo em vista o informado pela Contadoria (ID 132476663), intimem-se as partes para eventual manifestação, em cinco dias.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000144-75.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO DA CRUZ CUSTODIO
Advogado do(a) APELADO: MARCELO OLIVEIRA CHAGAS - SP360351-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Verifico que foi interposto recurso extraordinário pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento
no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, no
julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC, fixou a seguinte tese (Tema 999): “Aplica-se a regra
definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia
anterior à publicação da Lei 9.876/1999”.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, a Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, admitiu o recurso extraordinário como representativo de controvérsia,
determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em
todo o território nacional.

Assim, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002309-98.2010.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: CARLOS DE ANDRADE
Advogado do(a) APELANTE: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN - SP298291-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001259-95.2014.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: PLINIO PIRES DE RAMOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MAISA CARMONA MARQUES - SP302658-A
APELADO: PLINIO PIRES DE RAMOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: MAISA CARMONA MARQUES - SP302658-A
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0101794-31.1994.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: BENEDICTA APPARECIDA FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO - SP279364-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o decisão que,  deu parcial provimento à apelação do exequente, para
anular a sentença de extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito, calculado apenas a incidência dos juros de mora entre a
data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.

Aduz a parte embargante, em síntese, que o v. acórdão é contraditório, quanto  a determinar a incidência de juros  entre a data da conta de
liquidação e não de homologação da conta de liquidação.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados, inclusive, atribuindo-lhe efeitos
infringentes. Matéria prequestionada.

É o relatório.

 

DECIDO.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o decisão que,  deu parcial provimento à apelação do exequente, para
anular a sentença de extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito, calculado apenas a incidência dos juros de mora entre a
data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o
provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da
decisão embargada, in verbis:

(...)Contudo, o tema sob análise foi submetido ao regime de Repercussão Geral, no Recurso Extraordinário n.° 579.431-8IRS,
ocasião em que foi julgado o mérito em 19.04.2017 pelo C. STF: JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DIVIDA -
REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório. (RE 5 79431/ RS - RECURSO EX7'RÁORDINARIO, Relator Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, v. u., julgado
em 19.04.2017, REPERCURSAO GERAL - MERITO.) Dessa forma, cabível a incidência de juros de mora entre a data da
homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. Com relação à correção monetária, não assiste razão o
apelante, visto que, quando da expedição do precatório, houve estrita observância pelo TRF das normas de regência que
determinam a atualização monetária do débito

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo guarida tal
finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se
os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do
julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via
embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel.
Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"
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Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente
para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Ademais, descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a interposição de recurso às
superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.
AUSÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos declaratórios constituem importante instrumento processual no aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, razão
por que não devem ser vistos como simples ritual de passagem sempre que o resultado da demanda for diverso daquele pretendido
pela parte.

2. "Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando - inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais de
embargabilidade (CPC, art. 535) - tal recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, vem a ser utilizado com a
finalidade de instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" (STF, AI
466.622 AgR-ED-ED-ED-ED/SP, Segunda Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 28/11/12).

3. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 181.623/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/05/2013, DJe 10/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO DA DECISÃO IMPUGNADA.AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS
ELENCADOS NO ART. 535 E INCISOS DO CPC. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão
ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC.

2. Em regra, os declaratórios não são dotados de efeitos infringentes capazes de permitir a rediscussão da controvérsia contida nos
autos. Precedentes.

3. No caso concreto, não se constata qualquer das hipóteses ensejadoras dos declaratórios.

4. Se inexistente omissão, descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de matéria constitucional a fim
de viabilizar a interposição de recurso extraordinário. Precedentes desta Corte.

5. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC."

(EDcl no AgRg no REsp 880.133/MT, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
18/12/2012, DJe 01/02/2013)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Após, cumpridas as formalidades legais, retomem os autos ao Juízo de origem.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003361-61.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA CLEUZA DE JESUS SILVA
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5028144-10.2019.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
IMPETRANTE: MARIA ESTELA NEPOMUCENO LACERDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA ERDOSI FERREIRA PEREIRA - SP160436-A
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE SÃO PAULO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de acórdão da Nona Turma Recursal do Juizado Especial
Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo.
 
A impetrante aduz, em síntese, o seguinte:

 
Ora Excelência, sequer consta dos autos “CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO” do V. Acórdão
prolatado em sede de Instância Superior para que houvesse a “INDEVIDA CASSAÇÃO DA TUTELA DE
URGÊNCIA” em detrimento da Impetrante, uma vez que, houve inclusive a INTERPOSIÇÃO DE
“EMBARGOS DECLARATÓRIOS” da sua parte e, que até a presente data não fora julgado, cf se verifica pelo
andamento anexo.
Em razão destes fatos, não houve o “ESGOTAMENTO PROCESSUAL PARA INTERPOSIÇÃO DE
TODOS OS RECURSOS QUE SERÃO MANEJADOS PELA IMPETRANTE”, razão pela qual
o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVERÁ SER RESTABELECIDO IMEDIATAMENTE e,
que JAMAIS, EM TEMPO ALGUM, DEVERIA TER SIDO CESSADO/CASSADO DE FORMA TÃO
ABRUPTA E, RÁPIDA, PARA NÃO DIZER QUASE QUE, “IMEDIATA”.
Sendo assim, constitui-se direito líquido, certo e exigível da Impetrante, o de ver seu “BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO RESTABELECIDO – APOSENTADORIA POR IDADE”, pedido decidido em tempo
hábil, motivando a utilização do presente mandamus.

 
Nesse passo, pede "b) A antecipação dos efeitos da sentença, pela concessão da tutela de urgência em caráter liminar,
determinando-se que às Autoridades Coatoras, em especial à Segunda Impetrada proceda ao IMEDIATO
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE)
ANTERIORMENTE RECEBIDO PELA IMPETRANTE, nos termos do art. 300 e seguintes do CPC/15, c/c art. 7º, III, da
Lei nº 12.016/09, sob pena de arcar com a multa diária (astreintes) de R$ 1.000,00 (um mil reais), caso haja o descumprimento da
medida" e "d) A procedência do pedido, com a concessão do presente writ, impondo ao INSS a obrigação de fazer, para
que RESTABELEÇA DE FORMA URGENTE - IMEDIATA , fixando-se penalidade de multa para caso de descumprimento da
obrigação, desde a INDEVIDA CASSAÇÃO/CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO OCORRIDA NO
MÊS DE MAIO/2019".
 
É o relatório.
 
DECIDO.
 
Inicialmente, destaco que o presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 932, III, c.c o 932, IV, "a", do
CPC/2015.
 
Com efeito, estabelece o artigo 932, III, do CPC/2015 que “Incumbe ao relator: [...] não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida”, ao passo que o artigo 932, IV,
"a", do CPC/2015, determina que o relator pode negar provimento ao recurso contrário a "súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal".
 
Tal norma jurídica se aplica igualmente aos feitos originários, como o presente writ.
 
No caso vertente, tem-se esta C. Corte, nos termos da jurisprudência sumulada do C. STJ, não é competente para apreciá-lo.
 
Com efeito, verifica-se que o ato impugnado no mandado de segurança foi proferido pela Nona Turma Recursal do Juizado Especial
Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, razão pela qual a competência para processá-lo e julgá-lo da cabe à própria
Turma Recursal e não ao Tribunal Regional Federal, nos termos da Súmula nº 376 do Superior Tribunal de Justiça: “compete à turma
recursal processar e julgar mandado de segurança contra ato de juizado especial”.
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Não se olvida que se admite a impetração de mandado de segurança nesta Corte que tenha por objeto o controle de competência dos
juizados especiais. Todavia, compete às Turmas Recursais, nos termos da Súmula 376/STJ, apreciar os mandados de segurança que tenham
por objetivo o controle de mérito dos atos de juizado especial. 
 
Nesse sentido, os seguintes precedentes do E. STJ e desta C. Turma:
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. WRIT IMPETRADO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA DA
PRÓPRIA TURMA RECURSAL E NÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 376/STJ. PRECEDENTES.
1. É admitida a impetração de mandado de segurança perante os Tribunais de Justiça dos Estados para o exercício do
controle de competência dos juizados especiais, ficando a cargo das Turmas Recursais, a teor do que dispõe a Súmula
376/STJ, apreciar os mandados de segurança que tenham por objetivo o controle de mérito dos atos de juizado
especial. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no RMS 57.285/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2019,
DJe 18/09/2019)
 
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE JUIZ FEDERAL NO
ÂMBITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1 - O presente writ foi impetrado contra ato do Juiz Presidente da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São
Paulo. Nesse ponto, cumpre observar que a competência para apreciar mandado de segurança impetrado contra ato
de magistrado do Juizado Especial Federal cabe às respectivas Turmas Recursais, consoante entendimento pacificado
pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expresso no enunciado da sua Súmula nº 376, in verbis: "Compete à turma
recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial."
2 - A matéria também já foi enfrentada pelo C. Supremo Tribunal Federal, cujo Plenário, em sede de repercussão geral
suscitada no RE nº 586789/PR, se pronunciou no mesmo sentido.
3 – Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão agravada, que reconheceu a incompetência desta E.Corte para o
julgamento do presente mandado de segurança e determinou a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado
Especial Federal de São Paulo, para o seu regular processamento e julgamento, observadas as formalidades legais.
4 - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, 7ª Turma,  MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 5000175-
25.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, julgado em 31/10/2018, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 12/11/2018)
                                    

Assim, como o caso em apreço o writ não versa sobre o controle de competência, mas sim sobre o mérito de ato de juizado especial,
forçoso é concluir pela incompetência desta Casa.
 
Ante o exposto, DECLARO, DE OFÍCIO, a incompetência desta Egrégia Corte para julgar o presente feito, determinando o
encaminhamento dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo competente.
 
P.I.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013641-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO - SP135327-N
AGRAVADO: ROSALINO ANASTACIO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: VANESSA ANDREA PADOVEZ - SP152745
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5665201-86.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: GISNALDO DA SILVA BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: MARIANE FAVARO MACEDO - SP245229-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5005011-46.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: APARECIDA PERES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: STENIO FERREIRA PARRON - SP205654-S
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002341-64.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA DE FATIMA RUGGIANO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE MAURICIO BERNARDES DA SILVA - MS19074-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:
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            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001774-33.2014.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JEOVANIL ALVES CORDEIRO
Advogados do(a) APELADO: MICHAEL DELLA TORRE NETO - SP282674-A, ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER -
SP284301-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face de decisão monocrática, proferida pelo Exmo.
Desembargador Federal Toru Yamamoto, que determinou o sobrestamento do feito, nos termos do Tema 1013 do STJ.

Aponta o autor embargante que a decisão embargada apresenta omissão, contradição e obscuridade, uma vez que o sobrestamento
do feito não poderia ocorrer, considerando que não se enquadra na questão discutida no sobrestamento, porque que é contribuinte
individual. Ademais, requer que o recurso interposto seja julgado prejudicado em razão de perda superveniente de objeto.

Requer o acolhimento dos embargos, para que sejam sanadas a omissão, contradição e obscuridade apontadas.

É o relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 535 do CPC de 1973 (artigo 1.022 do CPC atual), somente têm
cabimento nos casos de obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento
dos embargos de declaração.
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Observo que a matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da
transcrição da decisão embargada, in verbis:

"(...)

Vistos.

Verifico que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais 11.786.590/SP e 1.788.700/SP, todos
da relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos (CPC, art. 1.036). A
matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "Possibilidade de recebimento de benefício por incapacidade do Regime
Geral de Previdência Social de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) concedido
judicialmente em período de abrangência concomitante ao que o segurado estava trabalhando e aguardando o deferimento do
benefício."

A questão em análise foi cadastrada como "TEMA REPETITIVO N. 1013" na base de dados do Superior Tribunal de Justiça,
observando, ainda, a determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 03/06/2019).

Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.”

Considerando que o sobrestamento dos feito, em razão de recurso repetitivo, encontra previsão no art. 1036 e seguintes do
CPC/15, bem como, a questão discutida no recurso repetitivo abarca os recolhimentos, como contribuinte individual, não merece
prosperar a alegação da embargante no sentido de que o sobrestamento do feito não poderia ocorrer.

Portanto, a decisão embargada não apresenta obscuridade, contradição ou omissão.

Desta feita, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou,
a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.

No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com
a natureza dos embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação
da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de
equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que
não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão
embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)."

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes,
bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T.,
DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.

Por fim, ressalte-se que, o C. Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão dos processos que versem sobre a
“Possibilidade de recebimento de benefício por incapacidade do Regime Geral de Previdência Social de caráter substitutivo da
renda (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) concedido judicialmente em período de abrangência concomitante ao que o
segurado estava trabalhando e aguardando o deferimento do benefício”.

Contudo, entendo que tal questão não reflete na decisão acerca da concessão ou não do benefício ora pleiteado, mas, tão somente
no montante das parcelas atrasadas que será recebido quando do cumprimento da sentença.

Assim, sendo, em razão da mudança de meu entendimento, deixo de determinar a suspensão do presente feito e determino que a
referida questão seja dirimida pelo Juízo da Execução após o julgamento dos processos afetados ao Tema 1013.

Intimem-se ambas as partes no tocante ao levantamento da suspensão do feito.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     1996/2980



 

 

 

 

 
 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000031-68.2014.4.03.6124
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DE FATIMA GEANINI VICENTE
Advogado do(a) APELADO: RENATO JOSE DA SILVA - SP124158-A
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.
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            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5110994-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
APELANTE: DULCINEIA DONIZETE TANGANELI LOPES
Advogados do(a) APELANTE: RITA AMELIA DE PAULA - SP272194-N, ANA LUCIA DE GODOI MOURA - SP269161-
N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Dê-se ciência ao INSS acerca do documento juntado pela autora, constante do ID nº 124216518.

ID nº 126297007: Indefiro o requerido pelas I. advogadas constituídas pela autora.

Nos termos do artigo 112, caput do Código de Processo Civil, a renúncia ao mandado pressupõe a comprovação da sua
prévia comunicação ao mandante, providência que não foi atendida pelas requerentes.

Int.

São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0005169-67.2013.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ GERALDO FLORENTINO
Advogado do(a) APELADO: MARCELO AUGUSTO DO CARMO - SP153502
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  
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I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016784-44.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: ROSEMEIRE ALBERGARDI, TOMAZ HERBERT FERREIRA DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO
FERREIRA DE OLIVEIRA, MONICA FERREIRA DE OLIVEIRA PEDROSA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO LIMA LOURENCINI - SP275158-N, PAULA CRISTINA DE SOUZA -
SP276836-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO LIMA LOURENCINI - SP275158-N, PAULA CRISTINA DE SOUZA -
SP276836-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO LIMA LOURENCINI - SP275158-N, PAULA CRISTINA DE SOUZA -
SP276836-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO LIMA LOURENCINI - SP275158-N, PAULA CRISTINA DE SOUZA -
SP276836-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSIMEIRE ALBERGARDI, TOMAZ HERBERT
FERREIRA DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA e MONICA FERREIRA
DE OLIVEIRA PEDROSA, contra decisão que invalidou a renúncia realizada pelo herdeiro TOMAZ HERBERT
FERREIRA, mantendo a penhora de valores a que tinha direito no Processo nº 0004921.62.2011.8.26.0407,
cumprindo determinação de Penhora no Rosto dos Autos deferido no Processo nº 4000723-64.2013-8.26.0302.

Esclarecem que foram habilitados no Processo nº 0004921.62.2011.8.26.0407, em razão do falecimento da autora,
Sra. Elizete Aparecida Ferreira de Oliveira, irmã destes, para recebimento de valores previdenciários, tendo que vista
que esta faleceu sem deixar outros herdeiros. Após regular tramitação ,TOMAZ HERBERT FERREIRA DE
OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA e MONICA FERREIRA DE OLIVEIRA
PEDROSA, realizaram renúncia ao recebimento de valores em favor de ROSIMEIRE ALBERGARDI.

Porém, posteriormente foi deferida Penhora no Rosto dos Autos no Processo nº 4000723-64.2013-8.26.0302, que o
agravado LUCAS ALONSO DE OLIVEIRA, move em face de TOMAZ HERBERT FERREIRA DE
OLIVEIRA

Alegam, também, no que se refere aos honorários advocatícios, que tal crédito tem natureza alimentar conforme
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, em Súmula Vinculante nº 47. Destacam que os débitos
alimentares que motivaram a Penhora decorrem de Ação de Alimentos do Ano de 2013, que tramita pelo rito de
Penhora de Bens, perdendo a natureza de crédito alimentar, não sendo possível se sobrepor aos honorários.

Nesse sentido, requerem a concessão do efeito suspensivo do recurso, e, ao final, seu provimento, para o fim de
reformar a decisão exarada pelo juízo da 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz/ SP, determinando que em razão da
renúncia realizada por TOMAZ HERBERT FERREIRA DE OLIVEIRA, que os valores sejam direcionados à
ROSIMEIRE ALBERGARDI. Subsidiariamente, entendendo ser necessário manter a penhora, que seja deferido o
levantamento do percentual de 30% (trinta por cento) dos valores pertencentes a TOMAZ HERBERT FERREIRA
DE OLIVEIRA, relativo a honorários contratuais em favor de seus advogados, direcionado ao agravado o
percentual de 70% (setenta por cento) dos valores.

O agravo de instrumento foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que reconheceu sua
incompetência  e determinou sua remessa para esta Corte Regional.

É o relatório. DECIDO.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a
eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte
lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, não se demonstrou que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente
recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso
possa ensejar efetiva lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único,
ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código
de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0032889-02.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO COIMBRA - SP171287-N
APELADO: DOROTEIA APARECIDA PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: MARIANGELA CONCEICAO VICENTE BERGAMINI DE CASTRO - SP209321-N
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002779-19.2013.4.03.6121
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ELIANA COELHO - SP281788-N
APELADO: JOSE MENINO BARBOSA
Advogado do(a) APELADO: MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL - SP105174
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0001449-24.2011.4.03.6002
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO - RJ181169
APELADO: NOEMIA CAMACHO DOS SANTOS
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Advogado do(a) APELADO: PALMIRA BRITO FELICE - MS5564
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0036069-60.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA HELENA PEREIRA
 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001929-36.2014.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: DORIVAL BEZERRA
Advogado do(a) APELANTE: ROSA SUMIKA YANO HARA - SP240071-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I
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              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004939-61.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
APELANTE: LUCIANA PUIG MALDONADO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LUCIANA PUIG MALDONADO
Advogado do(a) APELADO: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168-A
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.

 

             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003589-38.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
APELANTE: MAURICIO CARLOS DO CARMO
Advogados do(a) APELANTE: CELIA APARECIDA DE SANCTI BRANDAO - SP327655-A, PATRICIA ADRIANA
GOMES DE SOUSA - SP310232
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0354269-66.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
REPRESENTANTE: JOSE LOURENCO DA SILVA
APELANTE: M. E. D. S., E. A. D. S., F. E. D. S., B. E. D. S.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0354269-66.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
REPRESENTANTE: JOSE LOURENCO DA SILVA
APELANTE: M. E. D. S., E. A. D. S., F. E. D. S., B. E. D. S.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0354269-66.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
REPRESENTANTE: JOSE LOURENCO DA SILVA
APELANTE: M. E. D. S., E. A. D. S., F. E. D. S., B. E. D. S.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0354269-66.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
REPRESENTANTE: JOSE LOURENCO DA SILVA
APELANTE: M. E. D. S., E. A. D. S., F. E. D. S., B. E. D. S.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0354269-66.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
REPRESENTANTE: JOSE LOURENCO DA SILVA
APELANTE: M. E. D. S., E. A. D. S., F. E. D. S., B. E. D. S.
Advogado do(a) REPRESENTANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA - SP367643-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5168779-80.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: M. C. D. O. S.
REPRESENTANTE: TAMARA NOVAES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: BRUNO MARCEL MELO VERDERI DA SILVA - SP305792-N, RICARDO RIBEIRO DA
SILVA - SP127527-N
Advogados do(a) REPRESENTANTE: BRUNO MARCEL MELO VERDERI DA SILVA - SP305792-N, RICARDO
RIBEIRO DA SILVA - SP127527-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5168779-80.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: M. C. D. O. S.
REPRESENTANTE: TAMARA NOVAES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: BRUNO MARCEL MELO VERDERI DA SILVA - SP305792-N, RICARDO RIBEIRO DA
SILVA - SP127527-N
Advogados do(a) REPRESENTANTE: BRUNO MARCEL MELO VERDERI DA SILVA - SP305792-N, RICARDO
RIBEIRO DA SILVA - SP127527-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O  

I

              O processo supra foi incluído em sessão de julgamentos, a qual será realizada por videoconferência, podendo, entretanto, nesta ou
nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

 

             Considerando a RESOLUÇÃO PRES Nº 343, DE 14 DE ABRIL DE 2020 que disciplina a utilização de ferramenta de
videoconferência nas sessões de julgamento e audiências da Justiça Federal da 3.ª Região, esta sessão equivale à presencial para todos os
efeitos legais.
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             Ficam as partes intimadas de que tendo interesse em sustentar oralmente deverão comunicar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário indicado para a realização da sessão, por meio do endereço de correio eletrônico da subsecretaria processante constante em
UT07@trf3.jus.br, contendo as seguintes informações:

 

            I - a data e o horário em que ocorrerá a sessão;

             II – o número do processo; e

             III – indicar o e-mail e o número de telefone possibilitando o contato para ingresso na sessão de julgamento.

 

            A ferramenta a ser utilizada nessa sessão será Cisco Webex Meetings fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça, ou outra a ser
informada pela subsecretaria de turma em resposta à solicitação.

  

Sessão de Julgamento

 

Data: 03/08/2020 14:00:00

Local: SÉTIMA TURMA - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0000846-47.2014.4.03.6130
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: EDMILSON TEIXEIRA DE SOUSA - SP337582
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

Tendo em vista a divergência quanto ao ruído auferido nos PPP (ID - 120529562 - Pág. 23/24 e ID - 120529562 - Pág.
42/43) converto o julgamento em diligência para que seja realizada perícia no local "Engenho d' Arte Marcenaria Itda.", CNPJ 
02.359.147/0001-06.
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Dessa forma, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA , com base no art. 938, § 3º, do Código de
Processo Civil, para determinar que os autos retornem ao Juízo de origem para que seja levada a efeito prova pericial nos locais em que a
parte autora alega ter trabalhado sob condições especiais, notadamente no período de 19/03/2001 a 18/08/2010, podendo, inclusive, ser
executada perícia indireta ou por similaridade no que se refere aos vínculos cujo empregador já tenha encerrado suas atividades, tudo com o
objetivo de que haja pronunciamento técnico acerca das condições de labor atinentes aos períodos controvertidos delimitados pela parte
autora.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5756526-45.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: EDUARDO HENRIQUE MIAN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EDUARDO HENRIQUE MIAN
Advogado do(a) APELADO: MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003776-47.2014.4.03.6127
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RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DIEGO CONTESSOTO MAZZARON, GIOVANI CONTESSOTO MAZZARON, GRAZIENE
CONTESSOTO MAZZARON
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5032506-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: JOSE CARLOS TUON
Advogados do(a) APELANTE: EDER WAGNER GONCALVES - SP210470-N, FRANCO RODRIGO NICACIO -
SP225284-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que apresentou o seguinte relatório:
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JOSÉ CARLOS TUON move ação, pelo procedimento comum, contra o INSS Instituto Nacional do Seguro Social,
objetivando a concessão de benefício previdenciário mais benéfico. Alega o autor, que, em 15/01/2009, depois de
preenchidos os requisitos legais exigidos à época, aposentou-se por tempo de contribuição, na forma do art. 201, da
CF, e art. 52, da Lei n. 8.213/91, sendo certo que, a partir de então, passou a receber o benefício n. 145.934.764-9.
Assevera que, após aposentar-se, continuou a laborar e, consequentemente, a verter, também, as contribuições
obrigatórias para a Previdência Social. Esclarece que, computando-se o período laborado posteriormente à concessão
de sua aposentadoria, possui mais de 43 anos de tempo de contribuição, lapso temporal suficiente para aposentar-se na
modalidade de tempo de contribuição de forma mais benéfica. Pretende, assim, optar pela concessão do novo
benefício, o qual leva em consideração o novo tempo contributivo após sua aposentação, razão pela qual renuncia à
prestação de aposentadoria já concedida, por conta da proibição legal do percebimento cumulativo de duas
aposentadorias. Cita entendimento jurisprudencial favorável ao instituto da desaposentação, que tem como objetivo
precípuo a concessão de novo benefício previdenciário mais benéfico ao segurado já aposentado que continua
trabalhando ou que retorna ao exercício de suas atividades laborativas e, assim, consequentemente, a verter
contribuições ao regime previdenciário. Requer a procedência da ação a fim de que o Instituto réu seja condenado a
promover a desaposentação do autor e, concomitantemente, a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de
contribuição mais benéfica, nos moldes da legislação vigente, condenando-se, ainda, no pagamento das diferenças dos
valores referentes às rendas mensais entre o benefício atual e a nova aposentadoria a ser concedida, além dos encargos
da sucumbência. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/17.

O pedido formulado na inicial foi julgado IMPROCEDENTE e a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos honorários
advocatícios.

O Autor interpôs recurso de apelação, repisando os argumentos já apresentados na EXORDIAL.

SEM contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, anoto que o feito comporta julgamento monocrático, com supedâneo no 932, IV e V, do Código de Processo Civil, eis que o
tema objeto do recurso já foi decidido em precedente de observância obrigatória do E. STF.

Com efeito, o Egrégio STF assentou o entendimento de que, assim como a DESAPOSENTAÇÃO, a REAPOSENTAÇÃO é
incompatível com o sistema jurídico pátrio.

Não se olvida que, inicialmente, o C. Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C, do CPC/73, entendeu, sob o prisma infraconstitucional, pela possibilidade da desaposentação sem a
devolução dos valores recebidos a título do benefício renunciado.Todavia, a aludida questão restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal
Federal, no RE 661.256/SC, submetido à sistemática de repercussão geral estabelecida no artigo 543-B, do CPC/73, decidindo pela
impossibilidade de recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", que contraria frontalmente os princípios
constitucionais da solidariedade do sistema previdenciário e a garantia do ato jurídico perfeito.

Contudo, o Plenário da Excelsa Corte, no julgamento do RE 661.256.RG/DF, firmou a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à '
desaposentação ', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

Posteriormente, ao apreciar os embargos de declaração opostos nos REs 827833 e 381367, de relatoria do ministro Dias Toffoli, o STF
deixou claro que também não há previsão legal que autorize a denomina “reaposentação”, oportunidade em que se complementou a tese
anteriormente fixada, a qual passou a ser a seguinte: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou a 'reaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91”.

Nessa ordem de ideias, o pedido formulado pela parte autora na petição inicial há que ser julgado improcedente.

Sobre o tema, assim tem decidido esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA DO BENEFÍCIO POR OUTRO MAIS VANTAJOSO.
IMPOSSIBILIDADE.

1.A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento
jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se
desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade
Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.
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2.A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação
profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91.

3.Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber o benefício previdenciário, mas
sim trocar o que vem recebendo por outro mais vantajoso.

4.O Supremo Tribunal Federal colocou fim à controvérsia sobre a matéria, quando no  RE 661.256.RG/DF decidiu  no
sentido da impossibilidade da " desaposentação" ou "reaposentação", sendo a tese fixada seguintes termos: "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à ' desaposentação ' ou a "reaposentação", sendo constitucional a regra
do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

5. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5155449-16.2020.4.03.9999, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 04/06/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
09/06/2020)

Por tais razões, MANTENHO / REFORMO a sentença objurgada.

Desprovido o recurso do autor, majoro a verba honorária imposta na origem, fixando-a em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, devendo ser observado o disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, do CPC.

Ante o exposto, com supedâneo no 932, IV e V, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso da parte autora, condenando-a
ao pagamento de honorários recursais, nos termos antes delineado.

P.I.

Cumpra-se.

joajunio

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004306-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOAO ELIAS MISTURA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO DE LIMA - SP85956-A

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5730116-47.2019.4.03.9999
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5730116-47.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LUIZ RICARDO HERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA HERNANDEZ - SP337220-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

Trata-se de ação que busca a concessão de benefício por incapacidade laborativa decorrente de acidente de trabalho.

Com processamento regular, foi proferida, no juízo estadual, sentença de mérito pela improcedência do pedido.

Interposto(s) recurso(s), subiram os autos a este e. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

O pleito formulado nesta ação tem por fundamento incapacidade laborativa decorrente de acidente de trabalho.

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula nº 15 do c. Superior Tribunal de Justiça, entendo
que a presente ação é de competência da Justiça Estadual.

Diante do exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos ao competente e. Tribunal de Justiça do Estado.

Intime-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5785776-26.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LEANDRO DE LIMA SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON ALVES DOS SANTOS - SP363813-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5733926-30.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: GERALDO JOSE DO AMARAL
Advogado do(a) APELANTE: ALLAN VENDRAMETO MARTINS - SP227777-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

 

         Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

 

Considerando a atuação do Ministério Público em primeiro grau, dê-se vista ao MPF.

 

Compulsando os autos, verifico que parte da matéria tratada na presente demanda versa sobre o termo inicial do benefício de auxílio-
acidente, decorrente da cessação do auxílio-doença.

 

Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais nº 1.729.555/SP e nº 1.786.736/SP como
representativos da controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 862, determinando a suspensão de todos os
processos que discutam a mesma questão.

 

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior, nos termos do
artigo 1.036, §1º, do CPC/2015.

 

            Proceda a Subsecretaria às devidas anotações.

 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0004506-09.2019.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADEILDO BESTEL DA MOTA
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004346-66.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JANUARIO CANDIDO
Advogados do(a) APELADO: RODRIGO HENRIQUE FERREIRA OLIVEIRA - SP371146-A, SILENE VIEIRA DE
LIMA - SP343436-A

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 
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Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5896306-97.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: R. L. D. A. B.
REPRESENTANTE: JORDANIA AMANDA DOS ANJOS BUDI
Advogados do(a) APELADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO -
SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N,

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício assistencial, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos. 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5837456-50.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: JAIR PENGO
Advogado do(a) APELANTE: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2022/2980



Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001225-30.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos.

Verifico que foi interposto recurso extraordinário pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento
no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, no
julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC, fixou a seguinte tese (Tema 999): “Aplica-se a regra
definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à
publicação da Lei 9.876/1999”.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, a Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, admitiu o recurso extraordinário como representativo de controvérsia,
determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em
todo o território nacional.

Assim, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5020505-50.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SERGIO DE SOUZA SIMOES
Advogado do(a) APELADO: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Verifico que foi interposto recurso extraordinário pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento
no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, no
julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC, fixou a seguinte tese (Tema 999): “Aplica-se a regra
definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia
anterior à publicação da Lei 9.876/1999”.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, a Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, admitiu o recurso extraordinário como representativo de controvérsia,
determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em
todo o território nacional.

Assim, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

 

  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5700485-58.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: JOANA D ARC EVARISTO
Advogado do(a) APELANTE: JOAO BATISTA TESSARINI - SP141066-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 
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Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5677805-79.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SIMONE NOVAES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE - SP141845-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Tendo em vista a concordância da parte autora (ID 64232320) quanto aos termos apresentados pela autarquia previdenciária (ID
64232317), homologo o acordo firmado entre os litigantes, nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015,e dou por prejudicado(s)
o(s) recurso(s) interpostos.

Após os procedimentos de praxe, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5674475-74.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARLI MACHADO VALIM DE PAULA
Advogado do(a) APELADO: FABIANO SILVEIRA MACHADO - SP246103-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5723255-45.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: JOSE CARLOS GOMES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI - SP206224-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE CARLOS GOMES
Advogado do(a) APELADO: CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI - SP206224-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5733905-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: ILMA DE SOUZA CARVALHO PEREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAM PEREIRA SOUZA - SP277561-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ILMA DE SOUZA CARVALHO PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: WILLIAM PEREIRA SOUZA - SP277561-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  
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São Paulo, 6 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5728185-09.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: OSWALDO GOMES
Advogado do(a) APELANTE: REYNALDO CALHEIROS VILELA - SP245019-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5729605-49.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARCOS AURELIO GONCALVES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: FERNANDO ATTIE FRANCA - SP187959-N, LEANDRO BALBINO CORREA -
SP248197-N, GUSTAVO ARAN BERNABE - SP263416-N, GUILHERME ARAN BERNABE - SP348861-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCOS AURELIO GONCALVES
Advogados do(a) APELADO: GUILHERME ARAN BERNABE - SP348861-N, FERNANDO ATTIE FRANCA -
SP187959-N, LEANDRO BALBINO CORREA - SP248197-N, GUSTAVO ARAN BERNABE - SP263416-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 
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Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5742845-08.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FILOMENA BARBOSA DE MORAES
Advogado do(a) APELADO: WALNER JOSE CONSORTI DE GODOY - SP218372-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5697675-13.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA APARECIDA ALVES LUIZ
Advogados do(a) APELANTE: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135-A, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA - SP293580-A, ISABELA FARIA BORTHOLACE DA SILVA - SP392574-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 
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No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005225-20.2016.4.03.6111
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: THAIS DE SOUZA RIBEIRO
Advogados do(a) APELADO: MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO - SP130420-A, MARCO ANTONIO DE
SANTIS - SP120377-A

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5772195-41.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARLENE APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA MARCHIO DA SILVA - SP154896-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000175-13.2016.4.03.6111
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LAERCIO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Compulsando os autos, verifico que parte da matéria tratada na presente demanda versa sobre a possibilidade de reconhecimento
da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997.

 

Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais nº 1.831.371/SP, 1.831.377/PR e 1.830.508/RS
como representativos da controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 1.031, determinando a suspensão
de todos os processos que versem sobre a mesma matéria.

 

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior, nos termos do
artigo 1.036, §1º, do CPC/2015.

 

Proceda a Subsecretaria às devidas anotações.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017545-75.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ANA MARIA MINGOTTI DA COSTA, ANTONIO CARLOS DA COSTA, CRISTIANO DA COSTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI
- SP229209-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI
- SP229209-N
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI
- SP229209-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Os benefícios da gratuidade da justiça foram deferidos em primeira instância, decisão que surte efeitos nesse recurso (ID 135686934, pág.
2).

Tendo em vista a inexistência de pedido de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela recursal, intime-se o agravado para oferecer
resposta, na forma do inciso II do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015.

I.

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0032375-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: M. E. D. O. M.
Advogado do(a) APELADO: MARCELA APARECIDA SCACALOSSI - SP325636
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Determino à parte autora a juntada, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, da certidão de recolhimento prisional do
segurado, referente ao período em razão do qual pretende obter o benefício de auxílio-reclusão, considerando-se que a acostada à inicial
encontra-se ilegível e foi emitida em 08/03/2017 (ID 107404046 - Pág. 16).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2031/2980



Após, dê-se vista dos autos, sucessivamente, ao órgão procuratório da Autarquia Previdenciária e à Procuradoria Regional
da República, para ciência e eventuais manifestações.

Por derradeiro, volte o feito à conclusão.

Intime-se.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5756645-06.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: RISOMAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE MORAES DA SILVEIRA - SP230274-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5771525-03.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDIVANILDE MOURAO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ELIAS SALES PEREIRA - SP304234-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 
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No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5799155-34.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA LUISA DE JESUS
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A, TAINAN
PEREIRA ZIBIANI CRESPILHO - SP323143-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer e tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000155-52.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: SOFIA DE ALMEIDA PRADO
Advogados do(a) APELANTE: JULIANE DE PAULA YAMAKAWA - SP334215, AMANDA DE SOUZA CAMARGO
- SP330383-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0002335-38.2016.4.03.6005
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: CLAUDEIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE - MS9829-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5777335-56.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: VALTER BERTOLAI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA
DARINI - SP229209-N, ISABELLA CHAUAR LANZARA - SP366888-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALTER BERTOLAI
Advogados do(a) APELADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA
DARINI - SP229209-N, ISABELLA CHAUAR LANZARA - SP366888-N
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 D E C I S Ã O
 
 

 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Compulsando os autos, verifico que parte da matéria tratada na presente demanda versa sobre a possibilidade de reconhecimento da
especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997.

Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais nº 1.831.371/SP, 1.831.377/PR e 1.830.508/RS como
representativos da controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 1.031, determinando a suspensão de todos os
processos que versem sobre a mesma matéria.

 

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior, nos termos do artigo
1.036, §1º, do CPC/2015.

 

Proceda a Subsecretaria às devidas anotações.

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5767205-07.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROBERTINO BENEDITO BATISTA
Advogado do(a) APELADO: EDSON DA SILVA MARTINS - SP225238-N

 

 

 D E C I S Ã O
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Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5787385-44.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCAS ALTIVO
Advogado do(a) APELADO: JOAO GERMANO GARBIN - SP271756-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5786655-33.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LEILA PEREIRA SALUSTIANO
Advogados do(a) APELANTE: FABRICIO TAMURA - SP227571-N, FERNANDA TAMURA - SP184683-N
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0034023-30.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: I. M. D. F. G.
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CARLOS MAGRINELLI - SP133058-N

  

 D E C I S Ã O
 

Verifico que esta demanda envolve controvérsia relativa ao critério de aferição da renda do segurado que não exerce
atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão para concessão de auxílio-reclusão.

Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial nº 1.485.417/PR como representativo da
controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 896.

No julgamento ocorrido em 22.11.2017, a 1ª Seção daquela Corte firmou tese no sentido que a ausência de renda, e não o
último salário de contribuição, deve ser utilizada como critério de aferição de renda do segurado recluso. Contudo, ao recurso extraordinário
interposto pela autarquia foi dado provimento pelo e. Supremo Tribunal Federal (ARE n.º 1.122.222), dado confronto com o decidido no
recurso extraordinário julgado em regime de repercussão geral (Tema 89/STF).

A 1ª Seção do c. STJ, na sessão de julgamento realizada em 27.05.2020, acolheu Questão de Ordem para, nos termos dos
arts. 256-S e 256-T do RI/STJ, submeter os Recursos Especiais n.ºs 1.842.985/PR e 1.842.974/PR ao rito da revisão de tese repetitiva
relativa ao Tema 896, de forma que a Primeira Seção delibere sobre sua modificação ou sua reafirmação, tendo sido determinada a
suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e que tramitem no território nacional, na
forma do art. 1.037, II, do CPC/2015.

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior.

Proceda a Subsecretaria às anotações de praxe.

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5756703-09.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO MARCOS RODRIGUES LHETI
Advogado do(a) APELADO: THIAGO MICALI - SP360485-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5757543-19.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LEILA APARECIDA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JOAO GERMANO GARBIN - SP271756-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LEILA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOAO GERMANO GARBIN - SP271756-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 
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Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5769503-69.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: IZABEL FERREIRA FAUSTINO
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA - SP186220-N, ALLAN CARLOS GARCIA
COSTA - SP258623-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5767233-72.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELAINE GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP262598-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 
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No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5784193-06.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: APARECIDA HELENA BARBOZA
Advogado do(a) APELANTE: LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES - SP211801-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002963-80.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: PAULO RICARDO ALVES SOARES
Advogado do(a) APELANTE: MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA - MS18117-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
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Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5764553-17.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JULIO HIROCHI HAMAMURA
Advogado do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003683-23.2018.4.03.6106
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROSANGELA JAMIL LEITE ARABONI
Advogados do(a) APELADO: FERNANDO VIDOTTI FAVARON - SP143716-A, FERNANDO MARQUES DE
JESUS - SP336459-A
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 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001953-81.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: ROSELI SANT ANNA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: DELSO JOSE RABELO - SP184632-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6071823-19.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA CORREIA LEMOS
Advogados do(a) APELADO: AFONSO BONFATI TASSO - SP331192-N, RODRIGO AKIRA NOZAQUI - SP314712-N

 

 D E C I S Ã O
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Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício assistencial, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos. 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0004373-64.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REPRESENTANTE: ROSEMARI APARECIDA MARTINS
APELADO: ROSELANDIA APARECIDA MARTINS
Advogado do(a) APELADO: CLAUDIO MAZETTO - SP66894-N,

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer e tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

RECLAMAÇÃO (12375) Nº 5022063-45.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
RECLAMANTE: REGINA MARIA NANINI DA SILVA
Advogado do(a) RECLAMANTE: FELIPE NANINI NOGUEIRA - SP356679-N
RECLAMADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2043/2980



 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de RECLAMAÇÃO COM PEDIDO DE PROVIDÊNCIA proposta por REGINA MARIA NANINI DA SILVA.

Afirma a Reclamante, em síntese, o seguinte:

A Recorrente ajuizou ação de aposentadoria por idade rural em 14/02/2017, cujo feito foi distribuído a 3ª Vara Cível da
Comarca de Itapetininga.

Processado o feito, a ação foi julgada improcedente em 30/10/2017.

Inconformada com a r. sentença, a recorrente interpôs recurso de apelação em 08/11/2017.

Como a sentença foi totalmente desfavorável a recorrente, obviamente o INSS não interpôs recurso, cujo prazo para
contrarrazões ao recurso se expirou em 19/02/2018, conforme certidão abaixo:

Pois bem, decorrido mais de 12 meses, mais preciso 18 meses, o recurso de apelação da recorrente sequer foi distribuído
a esta Corte.

Frisa-se ainda, que por duas oportunidades a recorrente requereu a autoridade coatora providencias no sentido de
encaminhar seu recurso com urgência, principalmente, por meio mais expedito, como mídia ou mesmo fisicamente, no
entanto, a autoridade coatora fica inerte e apenas afirma que existe problemas no sistema, violando vários princípios
constitucionais, até porque, o processo sequer foi distribuído.

Destarte, a recorrente impetrou Mandado de Segurança, que tramita junto a este Corte 5009569-51.2019.4.03.0000,
porém já impetrado a mais de dois meses sem previsão para julgamento, sendo que o caso dos autos, se trata de
questão simples.  

Sendo assim, necessário, a intervenção desta Corte, a fim de que seja encaminhado o recurso da recorrente com
urgência ou que seja recebido as peças em anexo a fim de ter a oportunidade e esperança no provimento de seu recurso.

 

No despacho de id. 132072788, determinei que fossem requisitadas informações à UFOR, as quais foram prestadas nos seguintes termos:

Cumpre-me informar que, em consulta aos sistemas informatizados desta E. Corte, verifiquei inexistir, até esta data,
registro do recurso de apelação interposto no feito nº 1000830-25.2017.8.26.0269, que REGINA MARIA NANINI
DA SILVA, CPF nº 144.962.528-21, move em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mas tão somente o
registro do Mandado de Segurança nº 5009569-51.2019.4.03.0000, além do presente feito, ambos da relatoria de Vossa
Excelência na E. Sétima Turma.

Outrossim informo que,  em consulta à movimentação processual do feito nº 1000830-25.2017.8.26.0269 perante o
sistema informatizado – SAJ – do primeiro grau da Justiça do Estado de São Paulo, verifiquei constar as anotações
datadas de 19/10/2019 e 14/02/2020 – “Remessa ao TRF3 processada” indicando, todavia, o número de registro do
sobredito Mandado de Segurança nº 5009569-51.2019.4.03.0000, como também do presente feito, respectivamente, e
não de recurso de apelação cível.

Considerado que, a partir da edição do COMUNICADO CONJUNTO nº 1823/2018 expedido pelo E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e publicado em 17/09/2018,  os feitos em grau de recurso provenientes da Justiça
Estadual serão necessariamente remetidos, via digital, do sistema SAJ daquela Justiça, para o sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe deste E. Tribunal, sendo a distribuição realizada de forma automática a partir do sobredito
envio dos dados digitais dos feitos,  encaminhei mensagem eletrônica à equipe de Tecnologia da Informação daquela E.
Corte Estadual, relatando todo o exposto na presente e questionando a motivação das anotações, na página do
primeiro grau da Justiça do Estado de São Paulo, de número de registro de feitos originários deste E. Tribunal, em
campo destinado ao registro do número do recurso de apelação, assim como indagando acerca da inexistência de
registro do recurso de Apelação Cível neste E. Regional.
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Finalmente informo que esta Subsecretaria não recebeu, até o momento, informação acerca de prazo para que o
efetivo envio do feito indagado seja realizado pela equipe técnica do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
sendo certo que assim que recebido,  o recurso será analisado com a devida prioridade nesta Susecretaria, e
encaminhado ao Gabinete. 

É o breve relatório.

Decido.

O presente feito deve ser extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista que não remanesce interesse processual à recorrente.

Com efeito, verifica-se que a pretensão deduzida nestes auos - distribuição da apelação interposta no feito de n. 1000830-
25.2017.8.26.0269 - já foi atendida, tendo referido recurso sido a mim distribuído sob o n. 5274415-35.2020.4.03.9999..

Nesse cenário, tem-se que a apreciação do presente feio não tem aptidão de trazer à reclamante qualquer resultado prático que lhe seja
favorável, donde se conclui que não remanesce interesse processual.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO.
- O objetivo do impetrante foi alcançado, acarretando a consolidação da situação fática materialmente impossível de
ser revertida, operando-se a perda de objeto da ação.
- Processo julgado extinto, nos termos do artigo 485, VI, do CPC. (TRF 3ª Região, 8ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO
CÍVEL - 5000002-11.2015.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em
06/06/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/06/2019)                                   

Ante o exposto, com base no artigo 485, VI, do CPC/2015, extingo sem julgamento do mérito a presente Reclamação.

P.I.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6077987-97.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: BENEDITA LAZARA CAETANO DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: SILVIA TEREZINHA DA SILVA - SP269674-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5768367-37.2019.4.03.9999
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2045/2980



APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5768367-37.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDILSON DONIZETI CAVANHAO
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004697-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARILENE CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: IRINEU DILETTI - SP180657-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) e recurso adesivo, no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito
devolutivo, conforme disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2046/2980



 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5731607-89.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: BENEDITO ONOFRE RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: JOSE DARIO DA SILVA - SP142170-A

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Compulsando os autos, verifico que parte da matéria tratada na presente demanda versa sobre a possibilidade de reconhecimento da
especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997.

 

Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais nº 1.831.371/SP, 1.831.377/PR e 1.830.508/RS como
representativos da controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 1.031, determinando a suspensão de todos os
processos que versem sobre a mesma matéria.

 

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior, nos termos do artigo
1.036, §1º, do CPC/2015.

 

Proceda a Subsecretaria às devidas anotações.

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5813287-96.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: S. D. N. V.
REPRESENTANTE: LUCIANA DE MELLO NICOLAU
Advogados do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO MINGATI - SP230283-N, VANESSA CRISTINA DOS SANTOS
BARBIERI - SP258328-N,

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer e tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5752097-35.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: VILMA VIEIRA DOS SANTOS CHEREGATTI
Advogados do(a) APELADO: SAMYRA RAMOS DOS SANTOS - SP245915-N, CAMILA RAMOS DOS SANTOS -
SP308378-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 
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Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5757857-62.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARINA DONARIA REIS
Advogado do(a) APELADO: PETTERSON DA SILVA RUFINO - SP194436-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0033407-55.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: C. E. S., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592-A
APELADO: C. E. S., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592-A

  

 D E C I S Ã O
 

Verifico que esta demanda envolve controvérsia relativa ao critério de aferição da renda do segurado que não exerce
atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão para concessão de auxílio-reclusão.
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Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial nº 1.485.417/PR como representativo da
controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 896.

No julgamento ocorrido em 22.11.2017, a 1ª Seção daquela Corte firmou tese no sentido que a ausência de renda, e não o
último salário de contribuição, deve ser utilizada como critério de aferição de renda do segurado recluso. Contudo, ao recurso extraordinário
interposto pela autarquia foi dado provimento pelo e. Supremo Tribunal Federal (ARE n.º 1.122.222), dado confronto com o decidido no
recurso extraordinário julgado em regime de repercussão geral (Tema 89/STF).

A 1ª Seção do c. STJ, na sessão de julgamento realizada em 27.05.2020, acolheu Questão de Ordem para, nos termos dos
arts. 256-S e 256-T do RI/STJ, submeter os Recursos Especiais n.ºs 1.842.985/PR e 1.842.974/PR ao rito da revisão de tese repetitiva
relativa ao Tema 896, de forma que a Primeira Seção delibere sobre sua modificação ou sua reafirmação, tendo sido determinada a
suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e que tramitem no território nacional, na
forma do art. 1.037, II, do CPC/2015.

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior.

Proceda a Subsecretaria às anotações de praxe.

Intime-se. 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5004607-16.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EURICO DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A, CAMILA ZERIAL ALTAIR -
SP359026-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte perfil profissiográfico atualizado em que comprove que até os dias
atuais, ou em data anterior, esteve sujeita à exposição de agente nocivo, ou para que se manifeste, a teor do artigo 933 do CPC, sobre
eventual interesse na obtenção da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.

 

Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
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Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5006037-72.2019.4.03.6110
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LEONARDO EIRAS MESSINA
Advogado do(a) APELADO: JULIANA CORREIA DE OLIVEIRA - SP416078-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Conforme se constata dos autos, o presente agravo de instrumento foi interposto em autos de Mandado de Segurando, cujo
pedido principal se refere a pedido de concessão de segurança para determinar que a autoridade impetrada promova a conclusão da
postulação administrativa onde se vindicou a emissão de sua CTC – Certidão de Tempo de Contribuição.

É a síntese do necessário.

Decido.

De início, destaco que a matéria debatida ao caso em tela não se insere na competência desta E. Terceira Seção, porquanto
não está afeta à Previdência e Assistência Social, nos termos do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal, que dispõe:

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria
e da natureza da relação jurídica litigiosa.

(...)

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada
a competência da Primeira Seção."

Conforme se verifica do processado, a presente ação não versa, em especial, sobre pedido de concessão/revisão de
benefício previdenciário, mas sim sobre a demora na conclusão da postulação administrativa realizada. Assim sendo, a competência para
julgar o recurso interposto é de uma das Turmas da Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante
precedentes desta E. Corte.

Neste sentido:
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“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO.
ANÁLISE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DO TRIBUNAL. 

1. Os precedentes do Órgão Especial são no sentido de que compete à 2ª Seção do Tribunal a análise de
mandado de segurança em que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à
autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora
da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 0003547-33.2017.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,
j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).

2. No caso dos autos, postula a impetrante a concessão de segurança para que o Gerente Executivo do Posto
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Guarulhos “analise de vez o requerimento de
Aposentadoria por Idade nº 41/177.911.216-2 apresentado pela Impetrante, concedendo o mesmo se for o
caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 03/02/2017”.

3. Conflito de competência julgado procedente para declarar a 6ª Turma da 2ª Seção do Tribunal competente
para a análise do reexame necessário em mandado de segurança.

(TRF 3a Região, CC 5007662-41.2019.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. ANDRÉ
NEKATSCHALOW)."

Ante o exposto, redistribua-se a um dos integrantes da Colenda 2ª Seção, nos termos do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, .

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018387-55.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LEONICE ZANDONA DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: IVETE APARECIDA ANGELI - SP204940-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5511762-55.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: RACHEL MEDEIROS MIGUEL
Advogados do(a) APELANTE: PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO - SP281094-N, CYNTHIA DEGANI
MORAIS - SP337769-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 D E C I S Ã O

 

ID 51381600, página 7: Requer a parte autora a concessão da tutela de urgência, para a imediata implantação do benefício.

Com razão.

Nos termos do artigo 932, II, do CPC/2015, “incumbe ao relator: [...] II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos
processos de competência originária do tribunal”.

Segundo o artigo 300, do CPC/2015, "a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
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A legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o periculum in
mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo.

Pretende a parte autora, nestes autos, a concessão do Benefício Assistencial de Prestação Continuada (BPC), que consiste na garantia de
um salário mínimo mensal ao idoso com 65 anos ou mais ou pessoa com deficiência de qualquer idade com impedimentos de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial de longo prazo (que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos), que o impossibilite de participar, em
igualdade de condições, com as demais pessoas da vida em sociedade de forma plena e efetiva. Tratando-se de benefício assistencial, não há
período de carência, tampouco é necessário que o requerente seja segurado do INSS ou desenvolva alguma atividade laboral, sendo
imprescindível, porém, a comprovação da hipossuficiência própria e/ou familiar.

Dito isso, observado que a autora é idosa, atualmente com 77 anos (Id.: 51381536) verifica-se que o requisito objetivo se encontra presente.

No tocante ao estudo social (ID 51381623, págs. 1/3), o núcleo familiar é composto somente pela requerente. A renda familiar é provida
por sua atividade como manicure, mas em razão da idade já sente dificuldades em desenvolver o trabalho que requer boa visão e habilidade,
além disso, tem que permanecer muito tempo na mesma posição o que lhe causa desconforto.

A renda auferida é variável, girando em torno de R$200,00 (duzentos reais). É importante ressaltar que a situação da requerente
foi certamente agravada pela pandemia que assola nosso país e o mundo todo, principalmente em razão de sua profissão e por ser
considerada grupo de risco.

Assim, restou evidenciada a impossibilidade da autora em prover à sua manutenção, dada a situação econômica fragilizada, eis que não há
renda para ser computada.

Dessa forma, a autora demonstrou preencher os requisitos legais, notadamente, os que dizem respeito à deficiência e hipossuficiência
econômica, comprovando estar em situação de vulnerabilidade

Presente, pois, o fumus boni iuris.

O mesmo deve ser dito em relação ao periculum in mora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício em questão. Ademais, diante de
indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, deve-se optar pelo mal menor. É dizer, na situação dos autos, o dano possível
ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Assim, DEFIRO o requerido, determinando implantação do benefício de prestação continuada no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB na
data de juntada do estudo social, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

Proceda a Subsecretaria à expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia dos documentos da parte autora, para que o INSS cumpra a
obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de prestação continuada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa
diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001792-90.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: PAULO ADELBAR PEDROSO
Advogado do(a) APELANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Ausente recurso a desafiar decisão de não conhecimento do agravo às fls. 40 (id. 131055965), certifique-se a ocorrência de trânsito em
julgado e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003692-66.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: ANTONIO BATISTELA
Advogado do(a) APELANTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que apresentou o seguinte relatório:

ANTONIO BATISTELA, devidamente qualificado nos autos, propõe ação ordinária contra o INSS, pleiteando a
sua "desaposentação". Subsidiariamente, requer lhe seja reconhecido o direito substituir sua atual aposentadoria
(por tempo de contribuição) por outra mais vantajosa (por idade), tendo em vista que, após sua aposentação, verteu
mais de 180 contribuições e já atingiu a idade mínima para a concessão do benefício.

Citado, o INSS apresentou contestação nas fls. 101-133, pugnando pela improcedência dos pedidos.

O feito foi, então, sentenciado na fl. 135. Contudo, contra tal decisão foram opostos embargos de declaração (fls.
137-144), cujo acolhimento resultou na sua anulação (fl. 145).Com isso, procedeu-se a nova citação do INSS, que
novamente contestou nas fls. 153-160, rechaçando os argumentos da parte autora.

Réplica nas fls. 180-184.Instadas as partes, não houve o pedido de produção de provas.

Após, vieram os autos conclusos.
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É o relatório. 

Os pedidos formulados na inicial foram julgados IMPROCEDENTES e a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora
mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 98, do NCPC.

O Autor interpôs recurso de apelação, repisando os argumentos já apresentados na EXORDIAL.

SEM contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, anoto que o feito comporta julgamento monocrático, com supedâneo no 932, IV e V, do Código de Processo Civil, eis que o
tema objeto do recurso já foi decidido em precedente de observância obrigatória do E. STF.

Com efeito, o Egrégio STF assentou o entendimento de que, assim como a DESAPOSENTAÇÃO, a REAPOSENTAÇÃO é
incompatível com o sistema jurídico pátrio.

A denominada “REAPOSENTAÇÃO” consiste na renúncia a uma aposentadoria, a fim de se permiir que o segurado passe a perceber um
novo benefício (normalmente aposentadoria por idade), calculado com base APENAS nas contribuições vertidas após a primeira jubilação.
Já a denominada “DESAPOSENTAÇÃO” consiste na renúncia de uma aposentadoria por tempo de contribuição para que o segurado
possa gozar de outra aposentadoria por tempo de contribuição mais vantajosa, cuja RMI é calculada considerando não apenas as
contribuições vertidas após o primeiro benefício, mas também os salários de benefício considerados no cálculo do primeiro benefício.

Não se olvida que, inicialmente, o C. Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C, do CPC/73, entendeu, sob o prisma infraconstitucional, pela possibilidade da desaposentação sem a
devolução dos valores recebidos a título do benefício renunciado.Todavia, a aludida questão restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal
Federal, no RE 661.256/SC, submetido à sistemática de repercussão geral estabelecida no artigo 543-B, do CPC/73, decidindo pela
impossibilidade de recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", que contraria frontalmente os princípios
constitucionais da solidariedade do sistema previdenciário e a garantia do ato jurídico perfeito.

Contudo, o Plenário da Excelsa Corte, no julgamento do RE 661.256.RG/DF, firmou a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à '
desaposentação ', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

Posteriormente, ao apreciar os embargos de declaração opostos nos REs 827833 e 381367, de relatoria do ministro Dias Toffoli, o STF
deixou claro que também não há previsão legal que autorize a denomina “reaposentação”, oportunidade em que se complementou a tese
anteriormente fixada, a qual passou a ser a seguinte: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou a 'reaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91”.

Nessa ordem de ideias, os pedidos formulados pela parte autora na petição inicial devem ser julgados improcedentes.

Sobre o tema, assim tem decidido esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA DO BENEFÍCIO POR OUTRO MAIS VANTAJOSO.
IMPOSSIBILIDADE.

1.A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso
ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,
especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos
pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

2.A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação
profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91.

3.Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber o benefício previdenciário,
mas sim trocar o que vem recebendo por outro mais vantajoso.
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4.O Supremo Tribunal Federal colocou fim à controvérsia sobre a matéria, quando no  RE 661.256.RG/DF decidiu
 no sentido da impossibilidade da " desaposentação" ou "reaposentação", sendo a tese fixada seguintes termos: "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à ' desaposentação ' ou a "reaposentação", sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

5. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5155449-16.2020.4.03.9999, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 04/06/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 09/06/2020)

Por tais razões, MANTENHO a sentença objurgada.

Desprovido o recurso do autor, majoro a verba honorária imposta na origem, fixando-a em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, devendo ser observado o disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, do CPC.

Ante o exposto, com supedâneo no 932, IV e V, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso da parte autora,
condenando-a ao pagamento de honorários recursais, nos termos antes delineado.

P.I.

Cumpra-se.

joajunio

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0011482-58.2011.4.03.6104
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MANOEL DE ALMEIDA
Advogados do(a) APELADO: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166-A, NAILA GHIRALDELLI
ROCHA SAMPAIO - SP185268-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (ID 131383955) contra a decisão que rejeitou os embargos de declaração
(ID 128054831), mantendo a decisão que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu parcial provimento à apelação do INSS, apenas
para esclarecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Sustenta o embargante haver omissão no decisum, pois deixou de fixar a verba de patrocínio recursal, conforme expressamente requerido
na contraminuta apresentada. Alega que a r. sentença recorrida foi proferida em 24.08.2017, sujeita, portanto, às novas disposições trazidas
pelo NCPC, mais especificamente ao arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do referido diploma
legal. Reafirma que a autarquia deve ser condenada ao pagamento de verba sucumbencial recursal, a ser fixada em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, observado o disposto no art. 85. Por fim, aduz que se trata de uma faculdade do julgador, e sim de um dever, de uma
imposição determinada pela legislação em fixar a remuneração cabível ao causídico vencedor, ainda que porventura não haja pedido do
recorrido neste sentido.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.
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É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, presente hipótese do art. 1.022 do Código de Processo Civil a autorizar o parcial provimento dos
embargos.

Conforme consignado na decisão embargada, o julgado deu parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, para explicitar os critérios
de incidência de correção monetária e juros de mora, tendo constado expressamente a condenação em verba honorária, nos termos em que
fixados pelo Juízo a quo, sendo mantida por esta Relatoria face à ausência de impugnação quantos aos honorários advocatícios pelas partes.

Com efeito, diante do resultado do julgamento, em que dado parcial provimento ao apelo da autarquia, não é possível determinar a
majoração da verba honorária em 2% (dois por cento) a título de sucumbência recursal, nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para sanar o vício apontado, sem efeitos infringentes.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0032832-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: A. M. B. D. S.
Advogado do(a) APELADO: FABIANA FERREIRA DE OLIVEIRA - SP194194-N

  

 D E C I S Ã O
 

Verifico que esta demanda envolve controvérsia relativa ao critério de aferição da renda do segurado que não exerce
atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão para concessão de auxílio-reclusão.

Registro que o C. Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial nº 1.485.417/PR como representativo da
controvérsia, tendo a questão sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 896.

No julgamento ocorrido em 22.11.2017, a 1ª Seção daquela Corte firmou tese no sentido que a ausência de renda, e não o
último salário de contribuição, deve ser utilizada como critério de aferição de renda do segurado recluso. Contudo, ao recurso extraordinário
interposto pela autarquia foi dado provimento pelo e. Supremo Tribunal Federal (ARE n.º 1.122.222), dado confronto com o decidido no
recurso extraordinário julgado em regime de repercussão geral (Tema 89/STF).

A 1ª Seção do c. STJ, na sessão de julgamento realizada em 27.05.2020, acolheu Questão de Ordem para, nos termos dos
arts. 256-S e 256-T do RI/STJ, submeter os Recursos Especiais n.ºs 1.842.985/PR e 1.842.974/PR ao rito da revisão de tese repetitiva
relativa ao Tema 896, de forma que a Primeira Seção delibere sobre sua modificação ou sua reafirmação, tendo sido determinada a
suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e que tramitem no território nacional, na
forma do art. 1.037, II, do CPC/2015.

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento da controvérsia pela Corte Superior.

Proceda a Subsecretaria às anotações de praxe.

Intime-se. 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5024672-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
IMPETRANTE: MARLI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato judicial proferido pelo Juízo da  10ª VARA PREVIDENCIÁRIA DA
SUBSEÇAO DE SÃO PAULO-SP, que  reconheceu a incompetência relativa daquela Vara por ter a parte autora residência em
subseção divergente  e determinou a remessa do feito para prosseguir perante uma das Varas da Justiça Federal competente.

Afirma o impetrante que o ato impugnado seria ilegal, violando a Súmula 689, do STF.

Nesse passo, pede que seja concedida a liminar para suspender os efeitos da decisão atacada, com o regular prosseguimento do feito na
origem. 

É o breve relatório.

Decido.

O presente feito deve ser liminarmente extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista que não remanesce interesse processual ao
impetrante.

Com efeito, compulsando os autos do processo em que foi praticado o ato judicial impugnado no presente writ, contata-se que foi proferida
decisão em sede de conflito de competência reconhecendo a competência da autoridade impetrada para o julgamento daquele feito.

Nesse cenário, tem-se que a apreciação do presente writ não tem aptidão de trazer ao impetrante qualquer resultado prático que lhe seja
favorável, já que a sua pretensão já foi atendida na decisão proferida no conflito de competência, donde se conclui que não remanesce
interesse processual ao impetrante.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta C. Corte:

 
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO.
- O objetivo do impetrante foi alcançado, acarretando a consolidação da situação fática materialmente impossível de
ser revertida, operando-se a perda de objeto da ação.
- Processo julgado extinto, nos termos do artigo 485, VI, do CPC. (TRF 3ª Região, 8ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO
CÍVEL - 5000002-11.2015.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em
06/06/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/06/2019)
                                    

Ante o exposto, com base no artigo 485, VI, do CPC/2015, extingo sem julgamento do mérito o presente Mandado de Segurança.

Sem condenação em honorários.

P.I.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5276072-12.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: NEUZA DAS GRACAS SOARES DA SILVA - SP163944-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou, em oportunidade pretérita, os Recursos Especiais 1.674.221/SP
e 1.788.404/PR, ambos da relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos (art.
1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de setembro de 2016). A matéria neles
debatida consistia na discussão quanto à: "Possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida, prevista no art. 48, § 3º, da Lei
8.213/1991, mediante o cômputo de período de trabalho rural remoto, exercido antes de 1991, sem necessidade de recolhimentos,
ainda que não haja comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo."

Ficou esclarecido, na ocasião, que nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi
cadastrada como "TEMA REPETITIVO N. 1007", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira
Seção do C. STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a
mesma matéria e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC)”.

Verifico, ainda, que por meio de acórdão publicado no DJe de 04/09/2019 (Resp 1.674.221/SP), a Primeira Seção do C.
Superior Tribunal de Justiça – STJ, em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, fixou a seguinte tese em relação ao Tema Repetitivo
1.007: "O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para
fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do artigo 48, parágrafo 3º, da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no
período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento
administrativo".

No entanto, sobreveio decisão da Excelentíssima Ministra Maria Thereza de Assis Moura, proferida em sede de RE nos
Embargos Declaratórios opostos no Resp 1.674.221/SP, publicada no DJe de 26/06/2020, que, considerando presentes os pressupostos
de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, admitiu o recurso extraordinário interposto como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia
somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.

Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, .

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5758832-84.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: JOSE BENEDITO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025164-90.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057-N
AGRAVADO: ARGENTINA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELEN FRAGOSO PACCA - SP294230-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se, novamente, o INSS para que cumpra a determinação contida no despacho de ID 122764836.

I. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5772102-78.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LOURDES SOARES DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
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Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5777012-51.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE VIEIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) APELADO: JOAO NUNES NETO - SP108580-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5788312-10.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: ARISTIDES SANTIAGO
Advogados do(a) APELANTE: ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE - SP141845-N, ELI MAZZOLINE -
SP353548-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5769352-06.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO JOSE PANCOTTI - SP60957-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5787412-27.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MEIRE CRISTINA SANCHES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SUCEDIDO: ESMAEL DE SOUZA PINTO
Advogados do(a) APELANTE: OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES - SP265744-N, KARLA
CRISTINA FERNANDES FRANCISCO - SP275170-N,
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MEIRE CRISTINA SANCHES
SUCEDIDO: ESMAEL DE SOUZA PINTO
Advogados do(a) APELADO: KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO - SP275170-N, OZANA
APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES - SP265744-N,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2063/2980



 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5788072-21.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO CARLOS MONROE - SP335059-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6076352-81.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: K. G. R. C.
REPRESENTANTE: IDENIR APARECIDA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: LAIS MOREIRA DE ALMEIDA - SP345506-N,

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer,
restando, portanto, prejudicado pleito de tutela antecipada (ID nº 99400736/ 99400747). 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos. 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000262-15.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
REPRESENTANTE: IRANI ALVES MACHADO
APELADO: JOSE VALDEBERTO PAULA MACHADO
Advogado do(a) APELADO: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437-A,

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.
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Ademais, tendo em vista que a parte autora é portadora de doença grave, defiro a prioridade de tramitação, ex vi do disposto no art.
1.048, I, do Código de Processo Civil, observada a ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação
análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10,
§3º, do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com
jurisdicionados, no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário,
praticamente, todo o acervo.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer e tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001489-93.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: JOSE JUVINO DA SILVA NETO
Advogados do(a) APELANTE: EDUARDO MOREIRA - SP152149-A, ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS -
SP264621-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Vistos.

Verifico que foi interposto recurso extraordinário pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento
no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, no
julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC, fixou a seguinte tese (Tema 999): “Aplica-se a regra
definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à
publicação da Lei 9.876/1999”.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do Código de Processo Civil, a Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, admitiu o recurso extraordinário como representativo de controvérsia,
determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em
todo o território nacional.

Assim, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5009569-51.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
IMPETRANTE: REGINA MARIA NANINI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE NANINI NOGUEIRA - SP356679-N
IMPETRADO: COMARCA DE ITAPETININGA/SP - 3ª VARA CÍVEL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato judicial do M.M JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE ITAPETININGA.

Afirma a impetrante, em síntese, o seguinte:

A Impetrante ajuizou ação de aposentadoria por idade rural em 14/02/2017, cujo feito foi distribuído a 3ª Vara Cível
da Comarca de Itapetininga.

Processado o feito, a ação foi julgada improcedente em 30/10/2017.

Inconformada com a r. sentença, a impetrante interpôs recurso de apelação em 08/11/2017.

Como a sentença foi totalmente desfavorável a impetrante, obviamente o INSS não interpôs recurso, cujo prazo para
contrarrazões ao recurso da impetrante se expirou em 19/02/2018, conforme certidão abaixo:

Pois bem, decorrido mais de 12 meses, mais preciso 14 meses, o recurso de apelação da impetrante sequer foi
distribuído a esta Corte.

Frisa-se ainda, que por duas oportunidades a impetrante requereu a autoridade coatora providencias no sentido de
encaminhar seu recurso com urgência, principalmente, por meio mais expedito, como mídia ou mesmo fisicamente, no
entanto, a autoridade coatora fica inerte e apenas afirma que existe problemas no sistema, violando vários princípios
constitucionais, até porque, o processo sequer foi distribuído.

Sendo assim, necessário, a intervenção desta Corte, a fim de que seja encaminhado o recurso da impetrante com
urgência a fim de ter a oportunidade e esperança no provimento de seu recurso.

Nesse passo, pede "A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR, determinando que a  autoridade coatora distribua o recurso
interposto no prazo máximo de 48 horas, ou na impossibilidade que os autos sejam enviados a superior instância por meio de mídia
ou outro meio mais expedito".

A autoridade impetrada prestou informações.

O MPF ofereceu parecer.

É o breve relatório.

Decido.

O presente feito deve ser extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista que não remanesce interesse processual à impetrante.
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Com efeito, verifica-se que a pretensão deduzida neste writ - distribuição da apelação interposta no feito de n. 1000830-
25.2017.8.26.0269 - já foi atendida, tendo referido recurso sido a mim distribuído sob o n. 5274415-35.2020.4.03.9999..

Nesse cenário, tem-se que a apreciação do presente writ não tem aptidão de trazer ao impetrante qualquer resultado prático que lhe seja
favorável, donde se conclui que não remanesce interesse processual a impetrante.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta C. Corte:

 
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO.
- O objetivo do impetrante foi alcançado, acarretando a consolidação da situação fática materialmente impossível de
ser revertida, operando-se a perda de objeto da ação.
- Processo julgado extinto, nos termos do artigo 485, VI, do CPC. (TRF 3ª Região, 8ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO
CÍVEL - 5000002-11.2015.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal TANIA REGINA MARANGONI, julgado em
06/06/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/06/2019)
                                    

Ante o exposto, com base no artigo 485, VI, do CPC/2015, extingo sem julgamento do mérito o presente Mandado de Segurança.

Sem condenação em honorários.

P.I.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004519-56.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
APELANTE: VANI PAGANINI AUGUSTO
Advogado do(a) APELANTE: GISLANDIA FERREIRA DA SILVA - SP117883-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que apresentou o seguinte relatório:

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e
averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja
declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição,
tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após
a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um
novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu (fl. 72 e 74).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (fls. 76/84).

A parte autora apresentou réplica (fls. 86/99).

É o Relatório.
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O pedido formulado na inicial foi julgado IMPROCEDENTE e a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora
mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 98, do NCPC.

A parte autora interpôs recurso de apelação, repisando os argumentos já apresentados na EXORDIAL.

SEM contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, anoto que o feito comporta julgamento monocrático, com supedâneo no 932, IV e V, do Código de Processo Civil, eis que o
tema objeto do recurso já foi decidido em precedente de observância obrigatória do E. STF.

Com efeito, o Egrégio STF assentou o entendimento de que, assim como a DESAPOSENTAÇÃO, a REAPOSENTAÇÃO é
incompatível com o sistema jurídico pátrio.

Não se olvida que, inicialmente, o C. Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C, do CPC/73, entendeu, sob o prisma infraconstitucional, pela possibilidade da desaposentação sem a
devolução dos valores recebidos a título do benefício renunciado.Todavia, a aludida questão restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal
Federal, no RE 661.256/SC, submetido à sistemática de repercussão geral estabelecida no artigo 543-B, do CPC/73, decidindo pela
impossibilidade de recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", que contraria frontalmente os princípios
constitucionais da solidariedade do sistema previdenciário e a garantia do ato jurídico perfeito.

Contudo, o Plenário da Excelsa Corte, no julgamento do RE 661.256.RG/DF, firmou a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à '
desaposentação ', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

Posteriormente, ao apreciar os embargos de declaração opostos nos REs 827833 e 381367, de relatoria do ministro Dias Toffoli, o STF
deixou claro que também não há previsão legal que autorize a denomina “reaposentação”, oportunidade em que se complementou a tese
anteriormente fixada, a qual passou a ser a seguinte: “No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou a 'reaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91”.

Nessa ordem de ideias, o pedido formulado pela parte autora na petição inicial há que ser julgamento improcedente.

Sobre o tema, assim tem decidido esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE REMUNERADA EXERCIDA APÓS A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA DO BENEFÍCIO POR OUTRO MAIS VANTAJOSO.
IMPOSSIBILIDADE.

1.A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso
ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,
especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos
pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

2.A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação
profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91.

3.Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber o benefício previdenciário,
mas sim trocar o que vem recebendo por outro mais vantajoso.

4.O Supremo Tribunal Federal colocou fim à controvérsia sobre a matéria, quando no  RE 661.256.RG/DF decidiu
 no sentido da impossibilidade da " desaposentação" ou "reaposentação", sendo a tese fixada seguintes termos: "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à ' desaposentação ' ou a "reaposentação", sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

5. Apelo improvido. (TRF 3ª Região, 9ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5155449-16.2020.4.03.9999, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 04/06/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 09/06/2020)
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Por tais razões, MANTENHO a sentença objurgada. 

Desprovido o recurso do autor, majoro a verba honorária imposta na origem, fixando-a em 12% (doze por cento) sobre o valor
atualizado da causa, devendo ser observado o disposto no artigo 98, §§ 2º e 3º, do CPC.

Ante o exposto, com supedâneo no 932, IV e V, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso da parte autora,
condenando-a ao pagamento de honorários recursais, nos termos antes delineado.

P.I.

joajunio

 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5769569-49.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LUIZ DE OLIVEIRA E SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA
DARINI - SP229209-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUIZ DE OLIVEIRA E SOUZA
Advogados do(a) APELADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA
DARINI - SP229209-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5896299-08.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: VALMIR DONIZETI PAZETO
Advogados do(a) APELANTE: RENAN JOSE TRIDICO - SP329393-N, PEDRO HENRIQUE TAUBER ARAUJO -
SP330527-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5772339-15.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: ANTONIO MAZOCATO FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA - SP128834-N, IVANETE OLIVEIRA NEVES
MALAVASI - SP321430-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIO MAZOCATO FILHO
Advogados do(a) APELADO: AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA - SP128834-N, IVANETE OLIVEIRA NEVES
MALAVASI - SP321430-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003559-64.2015.4.03.6322
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARCIO JOSE BRISOLARI
Advogado do(a) APELADO: PAULO SERGIO SARTI - SP155005-A
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 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s) e recurso adesivo,
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos. 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5928069-19.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: TEREZA DIAS DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: FRANCELINO ROGERIO SPOSITO - SP241525-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5772959-27.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: JOAO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO DE MORAIS BERNARDO - SP179632-A

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005419-88.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: JOSE DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0008360-18.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: JOSE ANTONIO FRAGA SILVA LIMA
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Verifico que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais 1.831.371/SP, 1.831.377/PR e
1.830.508/RS, todos da relatoria do Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, para julgamento pelo sistema dos
recursos repetitivos (CPC, art. 1.036). A matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "Possibilidade de
reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997,
com ou sem o uso de arma de fogo."

A questão em análise foi cadastrada como "TEMA REPETITIVO N. 1031" na base de dados do Superior Tribunal de Justiça,
observando, ainda, a determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018370-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AFONSO LISBOA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de julho de 2020.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003930-23.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OSMAN LAXY
Advogado do(a) APELADO: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pelo INSS (ID 132612547).
 
Após, retornem à conclusão.
 
Int.
 
São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5757530-20.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ESTEVAN TOZI FERRAZ - SP230862-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004010-84.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: LAERCIO DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207-A, SICARLE JORGE RIBEIRO
FLORENTINO - SP262756-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LAERCIO DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207-A, SICARLE JORGE RIBEIRO
FLORENTINO - SP262756-A

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2076/2980



 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004340-74.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TERESA DE LOURDES PAVANI JANOTTI
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO TADEU MARTINS - SP107238-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5852680-28.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2077/2980



APELADO: VERA ALICE DE BARROS LEME
Advogado do(a) APELADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício assistencial, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos. 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5878860-81.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: SUELI DE FATIMA BRAZOLOTTO
Advogado do(a) APELANTE: ELIANE REGINA MARTINS FERRARI - SP135924-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5784480-66.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: CARMELINDA CAPOBIANCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LOURDES LOPES FRUCRI - SP304763-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.  

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5751904-20.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EVA DAS GRACAS CARVALHO ZAMARIOLI
Advogado do(a) APELADO: NEUSA ROCHA MENEGHEL - SP301364-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005630-27.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: MARIA APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004364-05.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: FREDERICO MENDONCA DE SOUSA
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5890214-06.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIA BATISTA FERREIRA MILAN
Advogado do(a) APELADO: MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1.012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC. 

 

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo. 

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer e tornem conclusos.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6074854-47.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: DIEGO DA SILVA JUSTI
Advogado do(a) APELANTE: EMERSON FLORA PROCOPIO - SP272900-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer e tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5824894-09.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LILIAN FELTRIN
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA FRANCO CHIQUINELI - SP390098-N

 

 D E C I S Ã O
 

Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício assistencial, cuja natureza é eminentemente
alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s), neste aspecto, tão
somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer. 

 

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam
de valores em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao MPF e tornem conclusos. 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5769784-25.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SILVIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP236868-N

 

 

 D E C I S Ã O
 

 

Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil -
CPC/2015.

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.  
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003958-69.2018.4.03.6106
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZIA APARECIDA ORTEGA
Advogados do(a) APELADO: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276-A, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA
SILVA - SP185933-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação proposta por Luzia Aparecida Ortega, com
vistas à obtenção de aposentadoria por idade.

Apela o instituto previdenciário, tão somente, em relação à condenação do apelante ao pagamento de danos morais, no valor  de dez mil reais
à autora, em decorrência de indenização por ato comissivo da autarquia ao analisar os requisitos de aposentadoria por tempo de
contribuição, ao passo que a autora intentou a obtenção de aposentadoria por idade, tendo sido o benefício indeferido.

Alega que a condenação sobreveio ao fundamento de ocorrência de danos patrimoniais à autora, tais como advindos do caráter alimentar do
benefício não concedido, a descaracterizar o dano moral reconhecido na decisão, tratando-se no caso de mero dissabor da autora, não
indenizável.

Com contrarrazões, vieram os autos.

DECIDO.

Desde logo, verifico que a sentença data de 24/10/2019, após a vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Passo ao exame do pedido recursal.

A sentença sobreveio nos seguintes termos, em relação ao tema em debate:
(...) 

"Quanto ao dano moral, a responsabilidade do INSS pelos alegados danos está regulada pelo disposto no § 6º do artigo 37 da
Constituição Federal, tratando-se de responsabilidade objetiva que prescinde da verificação da culpa do agente causador do dano,
bastando, nesse caso, comprovar-se o dano e o nexo de causalidade existente entre esse dano e o evento danoso, portanto, o enfoque
a ser dado à questão não se restringe em saber se houve ilicitude em sua conduta, mas, sim, se dessa conduta, ainda que lícita,
resultou dano à autora.
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Ao contrário do INSS, entendo que houve, de fato, um erro e não mera tentativa do servidor do INSS de “corrigir” o pedido da
autora, tanto que, ao proceder a tal correção, tolheu da autora o direito de se aposentar por idade, conforme pretendia, e à época em
que pretendia.

O documento de fls. 14-e é claro ao demonstrar que a autora requereu Aposentadoria por Idade Urbana, no entanto, toda a análise
da autarquia previdenciária foi feita com base em um requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, que acabou
indeferido.

Desse modo, verifico um ato comissivo do servidor público que errou ao analisar o requerimento da autora, tendo em vista que o
pedido referia-se à aposentadoria por idade e não aposentadoria por tempo de contribuição. Saliento, neste ponto, que não se trata
de mera interpretação da autarquia quanto ao cumprimento dos requisitos para a obtenção do benefício pleiteado, mas equívoco no
processamento do pedido.

Vislumbro, ainda, o dano, pois a autora esteve privada de sua aposentadoria (verba alimentar) por mais de dois anos, obrigando-se
a trabalhar e contribuir para os cofres públicos sem que isso fosse necessário, pois já preenchia os requisitos legais que, sequer,
foram apreciados pelo INSS.

Óbvio, portanto, o nexo causal entre a conduta do INSS e o resultado danoso.

Não se verifica, no caso, a excludente de responsabilidade por culpa exclusiva da vítima que, segundo o INSS, teria induzido em
erro a autarquia previdenciária ao juntar aos autos do processo administrativo documentos relativos à atividade especial, pois
cabia ao INSS se atentar para a pretensão da postulante, solicitando esclarecimentos e/ou complementação de documentos, caso
entendesse necessários.

Diante do exposto, configurado o dano moral, deve o INSS ser condenado a uma indenização que não seja irrisória ou muito
elevada, razão pela qual a fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedentes) os pedidos formulados pela autora LUZIA APARECIDA ORTEGA , a saber:

a. Condeno o INSS a revisar a Aposentadoria por Idade da autora (NB 188.227.146-4) para que considere a DIB, e os efeitos
daí decorrentes, na DER relativa ao NB 177.890.064-7, ou seja, 11/05/2016, com Renda Mensal Inicial (RMI) a ser apurada
em liquidação de sentença;

b. condeno o INSS a pagar à autora as parcelas em atraso relativas ao período de 11/05/2016 até 05/07/2018 (DER relativa à
Aposentadoria por Idade atualmente em vigor - NB 188.227.146-4), que deverão ser corrigidas monetariamente pelo IPCA-
E, acrescidas de juros de mora com base no estabelecido para as cadernetas de poupança a contar da citação;

c. condeno o INSS a pagar à autora uma indenização no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos danos morais causados a
ela, atualizado monetariamente  a partir da data da citação, isso com base nos indexadores monetários previstos na tabela da
Justiça Federal da 3ª Região para as Ações Condenatórias em Geral, acrescidas de juros de mora na base de 0,5% (meio por
cento) ao mês, também a contar da citação; e,

d. condeno, por fim, o INSS a reembolsar a autora das custas processuais dispendidas e ao pagamento da verba honorária, em
percentual a ser arbitrado em fase de liquidação de sentença, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso II, do Código de Processo
Civil, que incidirá sobre as parcelas devidas até a data desta sentença.

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

A autora, na fase de cumprimento da sentença, deverá apresentar manifestação, por escrito, pela implantação do benefício
previdenciário por idade judicial ou pela permanência do benefício previdenciário por idade administrativo (NB 188.227.146-4),
que, num confronto superficial que ora faço, parece-me ser superior a RMI em 05/07/18 (DER), quando comparada a informada
pelo réu/INSS na documentação juntada com a contestação com a apurada pela autora no seu cálculo juntado com a petição
inicial.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, posto ser inferior a 1.000 (mil) salários mínimos o quantum debeatur.

Int.(...)".

Pois bem.

Conforme está previsto no artigo 37, parágrafo 6º da CF/88, o Estado responde pelos danos causados a outrem, por ação ou omissão
praticada por seus agentes, nessa qualidade.

“art.37 […]

Parágrafo 6º – “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras dos serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa”.
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Segundo o entendimento do renomado jurista Sérgio Cavalieri Filho: “Só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento
ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe
aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada
estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito,
entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico
do indivíduo. ” (Cavalieri Filho Sérgio - Programa de Responsabilidade Civil, Ed Atlas, SP/2009).

Assim sendo, pondero as argumentações de ambas as partes no processo.

Alegou o instituto previdenciário que foi induzido a erro, uma vez que a autora juntou ao pedido documentos referentes a atividades especiais
de técnica de enfermagem, tal como PPP que constou dos autos, sendo que cabia ao INSS, como observado na sentença recorrida,
solicitar esclarecimentos a respeito do pedido de aposentadoria por idade urbana, de modo que houve erro inescusável da autarquia ao negar
a benesse, seja por não interpretação do pedido, seja por diagnóstico incorreto da situação fática, ou descuido do agente público, de modo
que entendo cabível o dano moral, uma vez que não se restringiu a mero dissabor à autora, mas interferência psicológica em sua expectativa
de direito de obtenção da aposentadoria pleiteada.

Para a aferição do dano, tem-se os fatores:

Dano indenizável;

Nexo de causalidade entre o dano e a ação comissiva ou omissiva pelo agente no exercício do cargo;

Ilegalidade do ato causador de lesão;

Ausência de excludentes de obrigação de indenização.

No caso dos autos, entendo por patentes os danos patrimoniais à autora e o dano moral acarretado pelo desequilíbrio psicológico da recusa
ao benefício, de modo que aplicável a condenação da autarquia, tal como fundamentado na sentença recorrida..

Por outro lado, verifico na inicial que a autora pleiteou a quantia de quinze mil reais, a título de indenização por dano moral, ao argumento de
que a autarquia incidiu em erro grave ao não conceder à autora o benefício que he era devido, além da demora para a solução do caso,
obrigando-lhe a se socorrer do Poder Judiciário e justificar o seu intento.

A par disto,consigno que a fixação do valor decorrente de dano moral não possui balizamento legal e deve ser estabelecida conforme o
princípio da razoabilidade, seguindo o parâmetro de que não deve enriquecer indevidamente a parte autora e não pode ser irrisória, sob pena
de não reparação do ato.

No caso dos autos, constato que o pedido de indenização por dano moral veiculado na petição inicial não veio sustentado por provas
concretas de que a autora passou por dificuldades financeiras, como para compra de remédios ou não pagamento de contas, por exemplo.

Tratou-se, apenas , de pedido sustentado no ato praticado pela autarquia em si, havendo, incidência do nexo causal que acarretou a
indenização.

Desse modo, à luz dos parâmetros que cabem ao Julgador para o estabelecimento do valor do dano moral, valho-me da seguinte decisão
paradigma deste TRF3, no feito 007243-52.2004.4.03.6105:

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO EXTEMPORÂNEA. 1. O art. 37, § 6º, da Constituição
Federal consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os danos causados por atos, omissivos ou comissivos, praticados pelos seus
agentes a terceiros, independentemente de dolo ou culpa. 2. In casu, a autora sofreu acidente em seu local de trabalho, sendo lavrada a CAT
em 28.01.2002 (fls. 22), a qual foi apresentada ao INSS em 30.01.2002 (fls. 24, 25). No entanto, o benefício foi concedido apenas em
04.07.2002 (fls. 27), sendo que até tal data a autora passou por dificuldades financeiras, conforme demonstrado pela
documentação que carreou aos autos (fls. 30 a 56). 3. Apelo improvido.

Segue um trecho da sentença:

“ Condenada a autarquia a pagar à parte autora indenização por danos materiais no valor de R$304,45 e indenização por danos
morais no valor de R$3.000,00, em razão de morosidade quanto à concessão de Auxílio-Doença acidentário ”

Observa-se que, o TRF3 manteve a condenação da sentença, devido ao fato que ficou demonstrado pela Autora que passou por
dificuldades financeiras, durante o período em que já deveria estar recebendo o benefício, o que não está presente no caso destes autos.

De acordo com o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Herman Benjamin. Ministro Relator do Recurso Especial n. 1.288.224 – RS,
julgado em 03.05.2011, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, caracterizada a responsabilidade subjetiva do Estado,
mediante conjunção concomitante dos elementos dano, negligência administrativa e nexo de causalidade entre o evento danoso e o
comportamento ilícito do Poder Público, é inafastável o direito à indenização ou reparação civil dos prejuízos suportados.
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Assim, considerando que a autora terá a recomposição patrimonial atualizada do quanto devido pela aposentadoria por idade que lhe é
devida, reduzo o valor do dano moral para a quantia de cinco mil reais, de acordo com os princípios da razoabilidade e adequação, sem
olvidar a situação da combalida Previdência Social brasileira, a nortear a fixação do dano causado.

Ante tais fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, para reduzir a condenação ao pagamento de indenização por dano moral devida à autora para cinco mil reais, mantida,
no mais, a sentença.

Intime-se.
Após as diligências de praxe, à instância de origem.
São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5017866-59.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: SOLANGE CRISTINA NASSER MANFREDINI, FERNANDO CASTELLANI PEREZ, ITALO SCAPIM
MANFREDINI, ROMEU MANFREDINI FILHO
Advogados do(a) APELANTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE -
PR72393-A
Advogados do(a) APELANTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE -
PR72393-A
Advogados do(a) APELANTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE -
PR72393-A
Advogados do(a) APELANTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE -
PR72393-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de apelação, interposta pela parte autora, em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, VI, do CPC, ante a a ilegitimidade ativa ad causam.

Alega que os herdeiros tem o direito de receber os valores que o segurado deveria ter recebido em vida caso a Autarquia Previdenciária
tivesse agido corretamente diante de situação concreta colocada à sua apreciação e que os valores eventualmente não pagos ao falecido
possuem caráter econômico e não personalíssimo, podendo ser buscados pelos herdeiros, como no caso dos autos.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

O herdeiro não tem legitimidade para pleitear benefício previdenciário supostamente devido ao de cujus, uma vez que se trata de direito
personalíssimo, conforme entendimento desta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO PERSONALÍSSIMO. BENEFÍCIO NÃO REQUERIDO PELO
TITULAR DO DIREITO. ILEGITIMIDADE ATIVA DE SUCESSOR PREVIDENCIÁRIO. CONFIGURAÇÃO.

1. A autora, titular do benefício de pensão por morte de seu marido, pretende renunciar à aposentadoria do de cujus e requerer outra
mais vantajosa, computando-se o tempo em que o instituidor da pensão, embora aposentado, continuou a trabalhar.
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2. A desaposentação constitui ato de desfazimento da aposentadoria, pela própria vontade do titular, para fins de aproveitamento
do tempo de filiação para concessão de nova e mais vantajosa aposentadoria.

3. Trata-se de direito personalíssimo do segurado aposentado, porquanto não se vislumbra mera revisão do benefício de
aposentadoria, mas, sim, de renúncia, para que novo e posterior benefício, mais vantajoso, seja-lhe concedido.

4. Os sucessores não têm legitimidade para pleitear direito personalíssimo, não exercido pelo instituidor da pensão (renúncia e
concessão de outro benefício), o que difere da possibilidade de os herdeiros pleitearem diferenças pecuniárias de benefício já
concedido em vida ao instituidor da pensão (art. 112 da Lei 8.213/91).

(RESP 201402574269, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/05/2015 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO DE TITULARIDADE DE GENITOR FALECIDO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
NATUREZA PERSONALÍSSIMA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante averbação de labor insalubre, desde o requerimento administrativo
à data de óbito do segurado.

- Ilegitimidade para figurar no polo ativo da ação. O direito à aposentadoria por tempo de contribuição é direito personalíssimo e,
por esse motivo, intransmissível aos herdeiros . Somente ao titular do benefício caberia o exercício do direito de ação (artigo 6º do
CPC).

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada - Agravo a que se nega provimento.

(APELREEX 00003079020094036119, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE DE PARTES. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM
NOME DE FALECIDO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- Com a abertura da sucessão, transmitem-se os bens aos sucessores, mas, in casu, o direito à concessão da aposentadoria não havia
sido incorporado ao patrimônio jurídico do segurado.

- Entendimento contrário implicaria reconhecer que todos os sucessores, indeterminadamente no tempo, terão direito a litigar sobre
as expectativas de direito dos falecidos.

- Outrossim, trata-se de hipótese diversa da prevista no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, pois, no caso deste artigo, o direito do titular
do benefício já é adquirido, transmitindo-se aos sucessores.

- "O benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por tal razão, trata-se de direito
intransmissível aos herdeiros ." (TRF da 3ª Região, 1ª T., AC 269.381/SP, rel. Dês. Fed. Santoro Facchini, j. 25.03.2002).

- No caso, a pensionista não requereu qualquer revisão/reflexo em sua pensão. Ao contrário, limitou-se a pedir (junto com os demais
autores) o pagamento das parcelas - referentes ao interregno 12/3/2007 (DER) e o dia anterior ao início de sua pensão - de um
benefício previdenciário que não havia sido incorporado ao patrimônio jurídico do segurado falecido. - Apelo da parte autora
improvida.

(AC 00044502820144036126, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
REFLEXOS EM BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. - Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que deu parcial provimento ao
agravo interposto pela parte autora. - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: - 27.01.1969 a
20.11.1969 e 21.11.1969 a 20.06.1970 - atividade de praticante de ligador no primeiro interstício e ligador no segundo, sujeito a
pequenas emanações de fumos de cobre e estanho ao soldar as pontas dos terminais de "jumper" com ferro elétrico, conforme
formulários. - Quanto ao pedido de pagamento, à parte autora, de valores referentes às parcelas de aposentadoria por tempo de
contribuição devidas ao de cujus, observo que este não pode ser acolhido. Trata-se de benefício personalíssimo, e não há indícios de
que o falecido tenha requerido administrativa ou judicialmente revisão de benefício com o mesmo objeto da presente. Somente é
cabível o reconhecimento do direito do falecido à revisão para fins de assegurar o direito da parte autora à revisão da pensão por
morte. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência
ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a
decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da
ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Agravo improvido. AC
00065247620094036111 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1605186 Oitva Turma. Des. Fed. Tania Marangoni. e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/11/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DO JULGADO. RECEBIMENTO DE
PARCELAS SEM PREVISÃO NO TÍTULO JUDICIAL, CUJA REVISÃO NÃO FORA PLEITEADA PELO
BENEFICIÁRIO. DESCABIMENTO. DIREITO PERSONALÍSSIMO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O título executivo
judicial determinou a revisão do benefício do instituidor da pensão por morte mediante a aplicação da primeira parte da Súmula nº
260 do extinto TFR, bem como da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, a qual teve vigência no período de 04 de abril
de 1989 a dezembro de 1991, devendo referida revisão ter reflexo no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de pensão por
morte da autora com início em 08/04/1990. 2. Nos cálculos da embargada e nos da Contadoria do Juízo, de forma indevida, foram
apuradas diferenças desde março de 1988, relativas ao benefício do falecido, não previstas no título judicial, porquanto a autora
não tem legitimidade para pleitear a revisão de benefício previdenciário de seu falecido marido e auferir as respectivas diferenças,
por se tratar de direito personalíssimo. Somente ao titular do benefício caberia o exercício do direito de ação, pleiteando diferenças
que entendesse devidas. 3. A RMI devida do benefício de pensão por morte da autora com DIB em 08/04/1990, no coeficiente de
60% perfaz o valor de Cr$ 4.893,85, conforme corretamente calculada pelo Instituto na forma da legislação vigente, bem como
consoante o título judicial, tendo corretamente apurado o total de R$ 10.352,23 atualizado até julho de 2007. 4. Agravo legal a que
se nega provimento. AC 00517614620084039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1365909. Sétima Turma. Des. Fed. Fausto De
Sanctis. e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. SUCESSORES DO SEGURADO FALECIDO PUGNAM PELA
REVISÃO DE BENEFÍCIO NÃO POSTULADA EM VIDA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - O benefício reveste-se de caráter personalíssimo e extingue-se com a
inexistência de dependente legalmente válido para seu recebimento. - Não se deve confundir a hipótese dos autos com a substituição
processual tratada no art. 43 do CPC, visto que, nesta, a legitimidade ativa já se apresenta legalmente configurada desde o início
da demanda, cujo exercício do direito de ação foi efetivado pelos titulares do direito almejado. - Também não há qualquer relação
entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de valores não recebido em vida pelo segurado,
independentemente de inventário ou arrolamento, pelos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil. Refere-se a valores incontroversos, incorporados ao patrimônio do de cujus, ou que ao menos já
tenham sido pleiteados administrativamente ou judicialmente pelo titular, ainda em vida. - Processo extinto sem resolução do
mérito. Embargos de declaração prejudicados. AC 00250909819994039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 472264. Oitava Turma.
Des. FEd. Vera Jucovsky. e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2010

Desse modo, de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do CPC em relação ao
pedido de revisão.

 

Nestes termos, nego provimento à apelação da parte autora.

Intime-se.

Após, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º grau.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001631-92.2020.4.03.6103
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO ANTONIO DE MORAES MOURA
Advogados do(a) APELADO: BRENO VIRNO CLEMENTE - SP404998-A, RODRIGO VICENTE FERNANDEZ -
SP186603-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação proposta por PAULO ANTONIO DE MORAES MOURA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, concedida em
11/09/2017, considerando-se na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, inclusive os salários-de-contribuição anteriores a
julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se a regra de transição prevista pela Lei nº
9.876/99.
A sentença julgou o pedido procedente (ID 134710782).
Em suas razões de apelação, o INSS alega a impossibilidade da revisão almejada e questiona a prescrição (ID 134710783).
Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.
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Decido.
O feito comporta julgamento na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC/2015.
Trata-se de ação proposta com o objetivo de obter a revisão da RMI considerando-se no PBC todo o período contributivo do segurado,
inclusive os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se
a regra de transição prevista pela Lei nº 9.876/99 (revisão da vida toda).
A questão não merece maiores digressões, uma vez que há decisão submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo e. STJ, como segue:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA
DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS
SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999).
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO
FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a
corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado.
2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício
dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só
abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994.
3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi
estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas
de cálculo dos benefícios.
4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos
sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração
do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida.
5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não
possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício.
6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao
Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais
vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe
proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições.
7. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a
regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva.
8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999.
9. Recurso Especial do Segurado provido.
(REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe
17/12/2019)

É  importante  frisar  que a tese aqui proposta não implica em reconhecimento  a direito adquirido a regime jurídico, o que se sabe não 
encontraria  abrigo  na  jurisprudência consolidada do STF e do STJ.  O  reconhecimento  a  direito  adquirido  a regime jurídico se
verificaria  na  hipótese  de se reconhecer ao Segurado o direito ao cálculo  do  benefício  nos  termos da legislação pretérita (redação original 
do  art.  29  da  Lei  8.213/1991), o que não é o caso dos autos,  onde  se reconhece o direito ao cálculo nos termos exatos da legislação em
vigor. Também não intenta a combinação aspectos mais benéficos de cada lei,  com  vista  à  criação  de  um  regime  híbrido. Ao contrário,
defende-se a integral aplicação da regra definitiva prevista no art. 29,  I e II da Lei 8.213/1991, sem conjugação simultânea de qualquer
outra regra.
Extraio que a regra de transição, como tal, somente deve ser aplicada se a regra nova não for mais benéfica ao segurado. Ou seja, se a média
dos 80% maiores salários de contribuição do autor (regra nova) resultar em um salário de benefício maior que a média dos 80% maiores
salários de contribuição a partir de julho de 1994 (regra de transição), deve-se aplicar a nova regra, assegurando a percepção ao melhor
benefício, que melhor reflita o seu histórico contributivo com o RGPS e neste sentido determino sua aplicação.
Devem ser aplicadas as demais regras previstas na legislação previdenciária, sendo que, para o caso de segurado empregado ou de
trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar
o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no período sem
comprovação do valor do salário-de-contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da
apresentação de prova dos salários-de-contribuição, nos exatos termos do  Decreto 3.048/1999. Também devem ser observados os
tetos previdenciários vigentes por ocasião da concessão.
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Observada a prescrição quinquenal, que tem como termo a propositura da presente demanda, o segurado tem direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído adequadamente,
pois àquela época já estava incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito. Veja-se: 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO
PATRIMÔNIO. SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve retroagir à data da
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um direito já
incorporado ao patrimônio jurídico do segurado". 
2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído
adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo
a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ. 
3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista, consignando o Tribunal de
origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado na
revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ. 
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
5. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1427277/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe
15/04/2014) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE
INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
1. Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo de serviço rural nos termos em
que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de provas, porquanto verificar a correta interpretação da
norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação de que o recurso
especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ. 
2. Não prospera a alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento prévio, não é
necessário que haja menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando que no acórdão recorrido a
questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente. 
3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído adequadamente, ou
mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já
ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado
posteriormente em juízo. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1128983/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe
07/08/2012)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, IV, "b", dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a observância da
prescrição quinquenal.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5013864-46.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE HENRIQUE NOGUEIRA FILHO
Advogado do(a) APELADO: GICELLI SANTOS DA SILVA PAIXAO - SP312047-A
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação proposta por JOSE HENRIQUE NOGUEIRA FILHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, concedido em
07/07/2009, considerando-se na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, inclusive os salários-de-contribuição anteriores a
julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se a regra de transição prevista pela Lei nº
9.876/99.

A sentença julgou o pedido procedente (fls. 173/176).

Em suas razões de apelação, o INSS alega a impossibilidade da revisão almejada e questiona os critérios de atualização monetária e
honorários advocatícios (fls. 187/196).

Recurso adesivo da parte autora (fls. 199/202), para que conste no dispositivo que o fator previdenciário deverá ser apicado ao cálculo do
benefício do autor apenas se positivo.

Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte.
 

É o relatório.
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Decido.
O feito comporta julgamento na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC/2015.
Trata-se de ação proposta com o objetivo de obter a revisão da RMI considerando-se no PBC todo o período contributivo do segurado,
inclusive os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se
a regra de transição prevista pela Lei nº 9.876/99 (revisão da vida toda).
A questão não merece maiores digressões, uma vez que há decisão submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo e. STJ, como segue:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA
DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS
SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999).
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO
FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a
corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado.
2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício
dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só
abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994.
3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi
estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas
de cálculo dos benefícios.
4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos
sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração
do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida.
5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não
possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício.
6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao
Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais
vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe
proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições.
7. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a
regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva.
8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999.
9. Recurso Especial do Segurado provido.
(REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe
17/12/2019)

É  importante  frisar  que a tese aqui proposta não implica em reconhecimento  a direito adquirido a regime jurídico, o que se sabe não 
encontraria  abrigo  na  jurisprudência consolidada do STF e do STJ.  O  reconhecimento  a  direito  adquirido  a regime jurídico se
verificaria  na  hipótese  de se reconhecer ao Segurado o direito ao cálculo  do  benefício  nos  termos da legislação pretérita (redação original 
do  art.  29  da  Lei  8.213/1991), o que não é o caso dos autos,  onde  se reconhece o direito ao cálculo nos termos exatos da legislação em
vigor. Também não intenta a combinação aspectos mais benéficos de cada lei,  com  vista  à  criação  de  um  regime  híbrido. Ao contrário,
defende-se a integral aplicação da regra definitiva prevista no art. 29,  I e II da Lei 8.213/1991, sem conjugação simultânea de qualquer
outra regra.
Extraio que a regra de transição, como tal, somente deve ser aplicada se a regra nova não for mais benéfica ao segurado. Ou seja, se a média
dos 80% maiores salários de contribuição do autor (regra nova) resultar em um salário de benefício maior que a média dos 80% maiores
salários de contribuição a partir de julho de 1994 (regra de transição), deve-se aplicar a nova regra, assegurando a percepção ao melhor
benefício, que melhor reflita o seu histórico contributivo com o RGPS e neste sentido determino sua aplicação.
Devem ser aplicadas as demais regras previstas na legislação previdenciária, sendo que, para o caso de segurado empregado ou de
trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar
o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no período sem
comprovação do valor do salário-de-contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da
apresentação de prova dos salários-de-contribuição, nos exatos termos do  Decreto 3.048/1999. Também devem ser observados os
tetos previdenciários vigentes por ocasião da concessão.
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Com relação ao recurso adesivo da parte autora, destaco que a aplicação do fator previdenciário ao cálculo da RMI do benefício de
aposentadoria por idade somente se for positivo encontra expressa disposição legal e não há evidências nos autos de que o INSS tenha
deixado de cumprir a norma, pelo que, com relação ao ponto, não há lide.

A fixação dos honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de
Processo Civil, sobre as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça não merece reparos.

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.
Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.
Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.
No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.
"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, IV, "b", não conheço do recurso adesivo da parte autora dou parcial provimento à
apelação do INSS, para estabelecer os critérios de atualização monetária.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5088459-77.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: XISTO YOICHI YAMASAKI
Advogado do(a) APELANTE: GIORGI FRANKLIN PARUCCI - SP354062-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação proposta por XISTO YOICHI YAMASAKI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em
30/07/2008, considerando-se na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, inclusive os salários-de-contribuição anteriores a
julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se a regra de transição prevista pela Lei nº
9.876/99.
A sentença julgou o pedido improcedente (ID 22145387).
Em suas razões de apelação, a parte autora reitera os temos da inicial e defende a total procedência do pedido (ID 22145390).
Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

Decido.
O feito comporta julgamento na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC/2015.
Trata-se de ação proposta com o objetivo de obter a revisão da RMI considerando-se no PBC todo o período contributivo do segurado,
inclusive os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se
a regra de transição prevista pela Lei nº 9.876/99 (revisão da vida toda).
A questão não merece maiores digressões, uma vez que há decisão submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo e. STJ, como segue:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA
DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS
SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999).
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO
FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a
corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado.
2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício
dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só
abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994.
3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi
estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas
de cálculo dos benefícios.
4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos
sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração
do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida.
5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não
possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício.
6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao
Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais
vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe
proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições.
7. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a
regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva.
8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999.
9. Recurso Especial do Segurado provido.
(REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe
17/12/2019)

É  importante  frisar  que a tese aqui proposta não implica em reconhecimento  a direito adquirido a regime jurídico, o que se sabe não 
encontraria  abrigo  na  jurisprudência consolidada do STF e do STJ.  O  reconhecimento  a  direito  adquirido  a regime jurídico se
verificaria  na  hipótese  de se reconhecer ao Segurado o direito ao cálculo  do  benefício  nos  termos da legislação pretérita (redação original 
do  art.  29  da  Lei  8.213/1991), o que não é o caso dos autos,  onde  se reconhece o direito ao cálculo nos termos exatos da legislação em
vigor. Também não intenta a combinação aspectos mais benéficos de cada lei,  com  vista  à  criação  de  um  regime  híbrido. Ao contrário,
defende-se a integral aplicação da regra definitiva prevista no art. 29,  I e II da Lei 8.213/1991, sem conjugação simultânea de qualquer
outra regra.
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Extraio que a regra de transição, como tal, somente deve ser aplicada se a regra nova não for mais benéfica ao segurado. Ou seja, se a média
dos 80% maiores salários de contribuição do autor (regra nova) resultar em um salário de benefício maior que a média dos 80% maiores
salários de contribuição a partir de julho de 1994 (regra de transição), deve-se aplicar a nova regra, assegurando a percepção ao melhor
benefício, que melhor reflita o seu histórico contributivo com o RGPS e neste sentido determino sua aplicação.
Devem ser aplicadas as demais regras previstas na legislação previdenciária, sendo que, para o caso de segurado empregado ou de
trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar
o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no período sem
comprovação do valor do salário-de-contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da
apresentação de prova dos salários-de-contribuição, nos exatos termos do  Decreto 3.048/1999. Também devem ser observados os
tetos previdenciários vigentes por ocasião da concessão.

No tocante aos honorários advocatícios em conformidade com o entendimento deste Tribunal, nas ações previdenciárias, estes são devidos
no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até data da presente decisão. 

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.
Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.
Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.
No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.
"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, IV, "b", dou provimento à apelação da parte autora.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 3 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5277010-07.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: SONIA COUTO MARTINS DE FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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Trata-se de apelação interposta por SONIA COUTO MARTINS DE FREITAS contra a r. sentença de improcedência proferida em
ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão da aposentadoria por
invalidez ou de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de incapacidade.

A parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, ao argumento de ausência de fundamentação e que necessária a realização de
nova perícia médica com especialistas nas patologias da parte autora (Psiquiatria, Ortopedia e Otorrino); no mérito, defende a existência da
incapacidade laborativa que enseja a concessão do benefício, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.

Analisando o laudo, verifica-se que o perito judicial considerou todas as patologias indicadas na exordial, tendo respondido, de forma
detalhada, aos quesitos da postulante, não prosperando, portanto, o alegado cerceamento de defesa.

Cumpre observar que a especialização do perito médico não é, em regra, imprescindível à identificação de doenças e incapacidade do
segurado. Existe farta literatura a respeito, de modo que qualquer profissional médico tem os conhecimentos básicos para tanto. Somente
quando demonstrada a ausência de capacidade técnico profissional ou quando o próprio perito não se sentir apto à avaliação poderá ser
determinada nova perícia.

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

(...) - Quanto à realização de nova perícia por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder
instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos
termos do art. 130 do CPC. - O perito foi claro ao afirmar que não há doença incapacitante atualmente.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades alegadas
pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para
a determinação de que seja realizado um novo laudo. - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir
escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o
exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. - O recorrente não
apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional indicado para este mister. - A
jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que regulamenta o exercício
da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e realização de perícias. (...) - Agravo
improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0038667-21.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, julgado em 01/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA POR
MÉDICO ESPECIALISTA. NÃO CABIMENTO. I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto
probatório do presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte,
em conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo
Civil. II. Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito
com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional nomeado
pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pelo
segurado. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 00408145420134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL
WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2014.
FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
PERÍCIA MÉDICA. ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL NOMEADO PELO JUÍZO. DESNECESSIDADE.
1. Não é necessário, em regra, especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização
de perícias. 2. Em casos excepcionais, desde que o perito de confiança do Juízo afirme não possuir competência técnica ou
científica para atuar em uma hipótese específica, poderá ser determinada a realização de perícia por médico especialista. 3.
Descabido o pedido de substituição do perito. 4. Agravo improvido. (AI 00231278820134030000, JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Observo que não há qualquer nulidade na sentença por ausência de fundamentação. A improcedência do pedido, conforme consta da
sentença, se baseou na ausência de incapacidade, constatada na perícia médica realizada, não se confundindo a falta de fundamentação com
a fundamentação sucinta, pois apresenta-se fundamentada, conforme preceituam o art. 93, IX, da Constituição Federal, e o art. 489, II, III
e IV, do NCPC.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez estão previstos no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, a saber: constatação de incapacidade total e
permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral; cumprimento da carência; manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, conforme descrito no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, são pressupostos para a concessão do auxílio-doença: incapacidade total
e temporária (mais de quinze dias consecutivos) para o exercício do trabalho ou das atividades habituais; cumprimento da carência;
manutenção da qualidade de segurado.

Vê-se que a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade,
apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mediante perícia médica a cargo do INSS.

Relevante, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito
previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193):

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as conclusões do
laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a
atividade habitualmente exercida, mas com a possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria
comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentaria por
invalidez. Porém, as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova
atividade que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará
colocação no mercado de trabalho em idade avançada."

Logo, a avaliação das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a
conjugação das condições pessoais do segurado" (op. cit. P. 193).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS DO SEGURADO.
DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. I - A inversão do julgado, na
espécie, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual incide o enunciado da Súmula
7/STJ. III - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve
considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais
do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho (AgRg no
AREsp 574.421/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/11/2014). III - Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201101923149, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 20/02/2015)

Também são requisitos indispensáveis ao deferimento dos benefícios mencionados a comprovação do cumprimento da carência necessária e
manutenção da qualidade de segurado.

O artigo 25, da Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos ao segurado que tiver cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, valendo sublinhar, por relevante, que há hipóteses em que a carência é dispensada
(artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Por sua vez, tem a qualidade de segurado, aquele que ostenta vínculo com a Previdência Social, adquirido pelo exercício de atividade laboral
abrangida pela Previdência Social ou pela inscrição e recolhimento das contribuições, no caso de segurado facultativo.

Ressalte-se que essa qualidade é prorrogada durante um período variável, conforme o artigo 15, da Lei nº 8.213/91, denominado período
de graça:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
fixados neste artigo e seus parágrafos.

In casu, baseada na história clínica, no exame físico e nos exames complementares, a perícia judicial (ID 135611413), afirma que SONIA
COUTO MARTINS DE FREITAS, costureira, apresenta "CID 10 F41 TRANSTORNO DE PÂNICO E F32. EPISÓDIO
DEPRESSIVO MODERADO”. Doente desde 2003, o exame mental pericial revela que a autora está com a doença controlada, com
preservação de grande parte das funções mentais, apenas com humor deprimido, ou seja, não apresentou incapacidade para o trabalho ou
para a vida independente, no momento da perícia.

Com efeito, verifica-se que os resultados periciais espelham a real e atual situação clínica da parte autora, por terem sido elaborados de
forma criteriosa, respondendo, de forma detalhada, à patologia apresentada.

Desse modo, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a
incapacidade para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar
as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios pretendidos
(artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, § 2º, da Lei nº
8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2
09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos
segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência
legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.
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- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3
28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001497-87.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARTIN RODRIGUEZ MALDONADO
Advogado do(a) APELADO: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r. sentença está devidamente
fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser
cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.
Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.
Intimem-se.
 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5012745-50.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ALMIR ROGERIO PEIXOTO
Advogados do(a) APELADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-
S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

ALMIR ROGÉRIO PEIXOTO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.  

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o período especial entre 10/12/1996 a 10/02/2015 e concedendo ao autor a
aposentadoria por tempo de contribuição (ID 11153742, p. 44/49).

Apelou o INSS, alegando a não comprovação do período especial reconhecido (ID 11153742, p. 60/69 e ID 11153743, p. 01/02).

É o relatório.

 

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

 

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.
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Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

 

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.

Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).

 

A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam consideradas
válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições
ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.

 

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.
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[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DO CASO DOS AUTOS

 

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem controversos os períodos de 10/12/1996 a 10/02/2015, que passo a
analisar.

O autor trouxe aos autos cópia dos PPP's (ID 11153741, p. 12/15) demonstrando ter trabalhado, de forma habitual e permanente, a ruído
de 92 dB entre 10/12/1996 a 30/11/2006 e acima de 85 dB entre 19/11/2003 a 10/02/2015.

Observo que à época encontrava-se em vigor os Decretos n. 83.080/79 e 53.831/64 (até 5/3/97), Decreto nº 2.172/97 (entre 6/3/97 e
18/11/03) e Decreto 4.882/03 (a partir de 19/11/03), com previsão de insalubridade apenas para intensidades superiores a 80, 90 e 85 dB,
respectivamente.

Portanto, o período entre 10/12/1996 a 10/02/2015 é especial.

Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5016275-62.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2106/2980



APELADO: ROSELI DUARTE PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO - SP332548-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r. sentença está devidamente
fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser
cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.
Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.
Intimem-se.
 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008376-87.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: VALDECIR MOREIRA BARROS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

VALDECIR MOREIRA BARROS ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do período entre 14/10/1996 a 20/12/2016, concedendo ao autor a
aposentadoria especial (ID 54270232).

Apelou o INSS, alegando a não comprovação do período especial reconhecido (ID 54270238).

Contrarrazões  da parte autora (ID 54270242).

É o relatório.

 

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.
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Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

 

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

 

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.

Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.
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- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).

 

A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam consideradas
válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições
ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2111/2980



Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:

 

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.

[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DO CASO DOS AUTOS
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No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanece controverso o período de 14/10/1996 a 20/12/2016, que passo a
analisar.

O autor trouxe aos autos cópia dos PPP's (ID 54270003 e ID 54269999) demonstrando ter trabalhado, de forma habitual e permanente, a
agentes químicos no período controvertido, com o consequente reconhecimento da especialidade.

Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008477-93.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARCIO BUENO JUSTO
Advogado do(a) APELADO: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP33693-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

 

MARCIO BUENO JUSTO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo ao autor a aposentadoria especial (ID 9972652, p. 32/39).

Apelou o autor, aduzindo que não pode ser condenado em custas e honorários advocatícios (ID 9972652, p. 52/54).

Apelou o INSS, alegando a não comprovação do período especial. Caso mantida a condenação, requer a aplicação dos critérios de cálculo
de juros moratórios e correção monetária fixados no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09 e a redução dos
honorários advocatícios (ID 9972652, p.56/72).

É o relatório.

 

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.
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Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.
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Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).

 

 

            A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam
consideradas válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as
condições ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]
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VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

 

 

O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.

 

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.

[...]
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IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DO CASO DOS AUTOS

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo
especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo
especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que
previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.
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5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 2018, não há que se falar na ocorrência de prescrição quinquenal prevista no art. 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não transcorridos mais de 5 anos desde o termo inicial do benefício.

 

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

 Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Fixo os honorários advocatícios a cargo do INSS, no patamar de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº
8.620/1993). Contudo, a Colenda 5ª Turma desta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o prévio
recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta
estiver amparada pela gratuidade da Justiça. Na hipótese, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não sendo devido, desse modo, o
reembolso das custas processuais pelo INSS.

Ante todo o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar que em relação aos juros de mora e
correção monetária devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947 e DOU
PROVIMENTO à apelação do autor, para declarar que as custas processuais são a cargo do INSS, das quais é isento e fixar os
honorários advocatícios a cargo do INSS, no patamar de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, mantendo-se, no mais, a r.
sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r. sentença está devidamente
fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser
cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.
Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.
Intimem-se.
  

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5275870-35.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: SUELI SOARES DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: TAKESHI SASAKI - SP48810-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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Trata-se de apelação interposta por SUELI SOARES DA CRUZ contra a r. sentença de improcedência proferida em ação movida em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do
auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de incapacidade laborativa.

A parte autora apela pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez estão previstos no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, a saber: constatação de incapacidade total e
permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral; cumprimento da carência; manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, conforme descrito no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, são pressupostos para a concessão do auxílio-doença: incapacidade total
e temporária (mais de quinze dias consecutivos) para o exercício do trabalho ou das atividades habituais; cumprimento da carência;
manutenção da qualidade de segurado.

Vê-se que a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade,
apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mediante perícia médica a cargo do INSS.

Relevante, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito
previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193):

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as conclusões do
laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a
atividade habitualmente exercida, mas com a possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria
comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentaria por
invalidez. Porém, as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova
atividade que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará
colocação no mercado de trabalho em idade avançada."

Logo, a avaliação das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a
conjugação das condições pessoais do segurado" (op. cit. P. 193).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS DO SEGURADO.
DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. I - A inversão do julgado, na
espécie, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual incide o enunciado da Súmula
7/STJ. III - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve
considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais
do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho (AgRg no
AREsp 574.421/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/11/2014). III - Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201101923149, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 20/02/2015)

Também são requisitos indispensáveis ao deferimento dos benefícios mencionados a comprovação do cumprimento da carência necessária e
manutenção da qualidade de segurado.
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O artigo 25, da Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos ao segurado que tiver cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, valendo sublinhar, por relevante, que há hipóteses em que a carência é dispensada
(artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Por sua vez, tem a qualidade de segurado, aquele que ostenta vínculo com a Previdência Social, adquirido pelo exercício de atividade laboral
abrangida pela Previdência Social ou pela inscrição e recolhimento das contribuições, no caso de segurado facultativo.

Ressalte-se que essa qualidade é prorrogada durante um período variável, conforme o artigo 15, da Lei nº 8.213/91, denominado período
de graça:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
fixados neste artigo e seus parágrafos.

In casu, baseada na história clínica, no exame físico e nos exames complementares, a perícia judicial afirma que SUELI SOARES DA
CRUZ, cuidadora de idosos, apresenta quadro de “Espondilartrose de coluna cervical e lombar”. No entanto, não apresenta limitações
funcionais, concluindo-se pela situação de capacidade para exercer atividade laborativa (ID 135471326), uma vez que, segundo o perito,
“a pericianda é portadora de Espondilartrose de coluna cervical e lombar , doença adquirida, crônica, de início por volta de quatro
anos, sem nexo com acidente de trabalho ou com doença profissional, de tratamento clinico medicamentoso, fisioterápico, sem
indicação cirúrgica e sem incapacidade para sua atividade laboral”.

Com efeito, verifica-se que os resultados periciais espelham a real e atual situação clínica da parte autora, por terem sido elaborados de
forma criteriosa, respondendo, de forma detalhada, à patologia apresentada.

Desse modo, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a
incapacidade para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar
as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios pretendidos (artigos
42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há
de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.
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(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2
09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos segurados
que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício
de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e
43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p.
1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008024-32.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FRANCISCO ALVES DE LIMA NETTO
Advogado do(a) APELANTE: TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ - SP122397-A
APELADO: FRANCISCO ALVES DE LIMA NETTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ - SP122397-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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FRANCISCO ALVES DE LIMA NETTO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por
tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade dos períodos entre 01/01/1983 a 18/07/1983, de
18/08/1983 a 16/09/1984, de 17/09/1984 a 07/11/1984, de 12/11/1997 a 05/06/2000, de 01/07/2000 a 30/06/2001, de 02/01/2002 a
22/05/2002, de 08/11/2002 a 30/12/2005 e de 02/10/2006 a 19/11/2015, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição
(ID 119688723).

Apelou o INSS, alegando a não comprovação dos períodos especiais. Caso mantida a condenação, requer a aplicação dos critérios de
cálculo de juros moratórios e correção monetária fixados no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09 (ID
119688724).

Apelou o autor, aduzindo que comprova a especialidade dos períodos entre 01/02/1985 a 28/03/1985, 03/04/1985 a 14/01/1986 e de
01/06/1986 a 28/04/1995, fazendo jus à aposentadoria especial (ID 119688725).

Contrarrazões da parte autora (ID 119688727). 

É o relatório.

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
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Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.

Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.
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V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).

 

 

            A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam
consideradas válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as
condições ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.
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O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.

[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DO CASO DOS AUTOS

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem controversos os períodos de 01/01/1983 a 18/07/1983, de
18/08/1983 a 16/09/1984, de 17/09/1984 a 07/11/1984, de 12/11/1997 a 05/06/2000, de 01/07/2000 a 30/06/2001, de 02/01/2002 a
22/05/2002, de 08/11/2002 a 30/12/2005, 02/10/2006 a 19/11/2015, 01/02/1985 a 28/03/1985, 03/04/1985 a 14/01/1986 e de
01/06/1986 a 28/04/1995 que passo a analisar.

Nos períodos entre 01/01/1983 a 18/07/1983, de 18/08/1983 a 16/09/1984, de 17/09/1984 a 07/11/1984, de 12/11/1997 a 05/06/2000,
de 01/07/2000 a 30/06/2001, de 02/01/2002 a 22/05/2002, de 08/11/2002 a 30/12/2005, 02/10/2006 a 19/11/2015, 01/02/1985 a
28/03/1985 e de 01/06/1986 a 28/04/1995, o autor atuou como frentista (CTPS – ID 119688708, p. 09/21), exposto de modo habitual e
permanente a agentes químicos, enquadrados no código 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79 e códigos 1.0.19 e 2.0.1 do
Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97 e 3.048/99.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO QUÍMICO. HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. TRABALHO DESENVOLVIDO EM ÁREA DE RISCO. UTILIZAÇÃO DO EPI EFICAZ. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-B
DO CPC. ARE 664.335/SC. NÃO CABIMENTO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. O STF, ao apreciar o RE 664.335/SC,
definiu duas teses: a) - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional da aposentadoria especial; b) - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. 2. Incidência da norma prevista no art. 543-B, tendo
em vista o julgado do STF. 3. Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso
poderia afastar a presença do agente nocivo, essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14/12/1998. 4.
Analisada somente a questão controvertida por força do ARE citado, a saber, a utilização do EPI eficaz, em se tratando do agente agressivo
químico e da periculosidade, a partir de 14/12/1998. 5. O Desembargador Federal Nelson Bernardes considerou que o autor estava
submetido a condições especiais de atividade, pela seguinte exposição - 11/12/1998 a 10/01/2008 - frentista em posto de abastecimento,
"fazia o abastecimento "álcool, diesel e gasolina" de veículos automotores e motocicletas" - exposição a vapores orgânicos (hidrocarbonetos
aromáticos). Enquadramento com base nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 do Decreto 2.172/97; além disso, a função é considerada perigosa, por
se desenvolver em área de risco, nos termos da Portaria 3.214/78, NR-16, Anexo 2, item 1, letra "m" e item 3, letras "q" e "s". [...]" (AC
00180001920114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1633072 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA
SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo da parte autora
insurgindo-se contra o período de tempo de serviço não reconhecido pela decisão monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade
especial nos interstícios de: 01/09/1983 a 10/02/1988 e de 01/08/1988 a 05/03/1997 - em que a CTPS e o PPP informam que a parte
autora exerceu a atividade de frentista - Descrição da atividade: (...) opera as bombas de combustível, conectando a mangueira ao recipiente
de veículos e controlando o funcionamento, para fornecer o combustível nas proporções requeridas (...). Esclareça-se que o período de
labor foi restringido até 05/03/1997, uma vez que, a partir de referida data foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a
Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual
exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. De outro lado, observe-se que o PPP apresentado não se presta a comprovar
a especialidade dos interstícios de 06/03/1997 a 25/01/1999 e de 02/08/1999 a 31/05/2002, uma vez que o referido documento encontra-
se incompleto, sem indicação do profissional legalmente habilitado responsável pelos registros ambientais; e de 02/02/2004 a 27/08/2008 e
de 02/03/2009 a 11/03/2014 (data do PPP) - Atividade: frentista - agentes agressivos: umidade, vapores ácidos, álcalis e cáusticos e
compostos de carbono - PPP de fls. 27/28. Ressalte-se que o interregno de 12/03/2014 a 12/05/2014 não deve ser reconhecido, uma vez
que o PPP não serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração. - O requerente não cumpriu a contingência, ou
seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei
nº 8.213/91, não fazendo jus à aposentadoria especial. [...]" (APELREEX 00055045220144036183 APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2088414 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI
Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2016)

 

Ademais, a atividade de frentista deve ser considerada especial não apenas em razão da exposição do segurado a agentes químicos, mas
também em razão da periculosidade dos locais de trabalho em que é exercida a atividade.

Tal periculosidade é reconhecida pelo STF na Súmula 212, ao dispor que "tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de
posto de revenda de combustível líquido”. Nesse mesmo sentido, o Anexo 2 das Normas Regulamentadoras da CLT n. 16, aprovadas na
Portaria do MTE n. 3.214/78, prevê que são consideradas perigosas as “operações em postos de serviço e bombas de abastecimento de
inflamáveis líquidos”, as atividades de "abastecimento de inflamáveis" e de "armazenamento de vasilhames que contenham inflamáveis líquidos
ou vazios não desgaseificados ou decantados, em locais abertos".

É este o posicionamento deste Tribunal:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FRENTISTA.
ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA INTEGRAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA.

[...]

10 - Pretende o autor o reconhecimento do labor sob condições especiais nos períodos em que laborou como frentista, de 01/09/1978 a
01/10/1981, de 01/11/1981 a 15/01/1985 e de 01/04/1985 a 23/04/1987.

11 - Conforme laudo técnico pericial (fls. 62/71), nos períodos de 01/09/1978 a 01/10/1981, de 01/11/1981 a 15/01/1985 e de 01/04/1985
a 23/04/1987, laborados na empresa Auto Posto nº 9, como frentista, o autor exerceu "atividade e operações perigosas com inflamáveis".

12 - Diretamente afeto ao caso em questão, os Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11 do quadro Anexo) e nº 83.080/79 (código 1.2.10 do
Anexo I) elencam os hidrocarbonetos como agentes nocivos para fins de enquadramento da atividade como insalubre, havendo, inclusive,
referência expressa no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 a trabalhos permanentes expostos a "gasolina" e "álcoois", o que se constitui a
essência do trabalho do frentista.

[...]

19 - Remessa necessária parcialmente provida. Apelação do INSS desprovida.”

(TRF3, SÉTIMA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL 0001326-36.2006.4.03.6120, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
DELGADO, 12/03/2018)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TRABALHO RURAL SEM
REGISTRO. ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. RUÍDO.
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[...]

6. A atividade de frentista é considerada perigosa e a Súmula 212 do STF reconhece a periculosidade do trabalho do empregado de posto
de revenda de combustível líquido.

[...]

8. Eventual período em que o autor tenha exercido atividade insalubre, após a citação ou a implantação do benefício, deve ser excluído das
prestações vencidas de aposentadoria especial, nos termos dos Arts. 57, § 8º e 46, da Lei 8.213/91, tendo em vista que a antecipação da
aposentadoria foi concebida como medida protetiva da saúde do trabalhador e, portanto, a permissão da manutenção de atividade insalubre
reduziria o direito à aposentadoria especial a mera vantagem econômica, esvaziando o real objetivo da norma.

[...]

12. Remessa oficial desprovida e apelação provida em parte.”

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2015483 - 0006302-
18.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/07/2017)            

 

Portanto, os períodos entre 01/01/1983 a 18/07/1983, de 18/08/1983 a 16/09/1984, de 17/09/1984 a 07/11/1984, de 12/11/1997 a
05/06/2000, de 01/07/2000 a 30/06/2001, de 02/01/2002 a 22/05/2002, de 08/11/2002 a 30/12/2005, 02/10/2006 a 19/11/2015,
01/02/1985 a 28/03/1985 e de 01/06/1986 a 28/04/1995 são especiais.

Já o período entre 03/04/1985 a 14/01/1986 é comum, uma vez que o autor trabalhou em serviços gerais e não comprovou que estava
sujeito à agente nocivo.

Presente esse contexto, tem-se que o período reconhecido totaliza  mais de 25 anos de labor em condições especiais, razão pela qual o autor
faz jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei”.

 

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (02/09/2016), quando já estavam
preenchidos os requisitos para concessão do benefício,  nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

 Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.
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Fixo os honorários advocatícios a cargo do INSS, no patamar de 10% sobre as parcelas vencidas até a presente decisão, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº
8.620/1993). Contudo, a Colenda 5ª Turma desta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o prévio
recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta
estiver amparada pela gratuidade da Justiça. Na hipótese, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (ID 119688713), não sendo
devido, desse modo, o reembolso das custas processuais pelo INSS.

Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para
reconhecer os períodos especiais entre 01/02/1985 a 28/03/1985 e de 01/06/1986 a 28/04/1995, concedendo ao autor a aposentadoria
especial, com data de início de benefício em 02/09/2016.

Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, concedo a tutela de urgência, a fim de determinar ao INSS a imediata
implementação da aposentadoria especial em favor da parte autora, sob pena de desobediência, oficiando-se àquela autarquia, com cópia
desta decisão.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007595-86.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: DENILSON RIBEIRO DOMINGOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DENILSON RIBEIRO DOMINGOS
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

DENILSON RIBEIRO DOMINGOS ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 18.09.1989 a 09.04.1990, 03.09.2007
a 30.06.2009, 22.11.2009 a 07.08.2012 e 06.12.2012 a 01.07.2013 (ID 80455859).

Apelou o autor, alegando preliminarmente cerceamento de defesa e no mérito que comprova todos os períodos especiais declinados na
inicial, fazendo jus à aposentadoria especial (ID 80455862).

Apelou o INSS, alegando a não comprovação dos períodos especiais (ID 80455867).

Contrarrazões da parte autora (ID 80455870).

É o relatório.
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De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

 

DO CASO DOS AUTOS

 

In casu, a parte autora busca o reconhecimento de períodos de atividade especial.

Embora a parte autora tenha requerido a produção de prova técnica pericial para comprovação do exercício de atividade especial (ID
80455850), a produção de tal prova foi indeferida pelo d. Juízo a quo (ID 80455852).

Verifica-se, assim, que o pedido foi julgado parcialmente procedente sem que antes tenha sido determinada a produção de prova pericial
para verificação das reais condições do ambiente de trabalho do autor.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada
aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada. Dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer
em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção/o de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o âmbito de seu pedido
com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF: SP. Órgão
Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, o MM. Juízo a quo efetivamente cerceou o direito de defesa do autor, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que não
foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, para determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.
PREJUDICADOS os apelos do INSS e do autor.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006689-35.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: JOSE CARLOS XAVIER
Advogados do(a) APELADO: VALQUIRIA CARRILHO - SP280649-A, ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO -
SP186216-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

JOSÉ CARLOS XAVIER ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
reconhecimento de períodos comuns e o enquadramento de períodos de atividade especial  e a sua conversão em tempo comum, para fins de
concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição.  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os períodos comuns entre 01.01.1985 a 01.10.1990, de 01.12.1990 a
31.12.1991, de 01.01.1996 a 31.07.2004, de 02.08.2004 a 28.09.2005, e de 01.11.2007 a 10.02.2009 e os períodos entre 04.01.1982 a
01.10.1990 e de 01.12.1990 a 18.11.2003 como especiais, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição (ID
8073528).

Apelou o INSS, alegando a não comprovação de tempo de serviço comum e especial. Caso mantida a condenação, requer a aplicação dos
critérios de cálculo de juros moratórios e correção monetária fixados no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.
11.960/09 e a aplicação da prescrição quinquenal (ID 8073529).

Contrarrazões da parte autora (ID 8074034).

É o relatório.

 

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

 

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.
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Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

 

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.
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Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.
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O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).

A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam consideradas
válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições
ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:

 

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.
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[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DO CASO DOS AUTOS

 

DOS PERÍODOS ESPECIAIS

 

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem controversos os períodos de 04.01.1982 a 01.10.1990 e
01.12.1990 a 18.11.2003, que passo a analisar.

O autor trouxe aos autos cópia dos PPP's (ID 8073506, p. 08/11) demonstrando ter trabalhado, nos períodos controvertidos, de forma
habitual e permanente, sujeito a agentes nocivos químicos, com o consequente reconhecimento da especialidade.

Portanto, os períodos entre 04.01.1982 a 01.10.1990 e 01.12.1990 a 18.11.2003 são especiais.

 

DA ATIVIDADE URBANA COMUM

 

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem controversos os períodos de 01.01.1985 a 01.10.1990, de
01.12.1990 a 31.12.1991, de 01.01.1996 a 31.07.2004, de 02.08.2004 a 28.09.2005, e de 01.11.2007 a 10.02.2009, que passo a
analisar.

Quanto aos períodos de 01.12.1990 a 31.12.1991 e 02.08.2004 a 28.09.2005,  observo que o autor trouxe aos autos cópias de sua
Carteira de Trabalho e Previdência Social (ID 8073505, p. 08/13 e ID 8073506, p. 01/04), documento do qual consta anotação do vínculo
no período mencionado.
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Observe-se que tais anotações constituem prova do exercício de atividade urbana comum pelo autor, na condição de empregado, ainda que
tais vínculos não constem do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS. Isto porque  a CTPS  goza de presunção  relativa de
veracidade, a qual somente poderia ser afastada por indícios fundamentados de fraude ou irregularidades no documento.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM
JUDICIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE.ENUNCIADO N.º 12 DO TST E SÚMULA N.º 225 DO STF.

1. As anotações feita na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante preconiza o Enunciado n.º
12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal Federal.

2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo devido, tendo o feito tão-
somente extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a veracidade da inscrição. Para ocorrência dessa
hipótese, seria imperioso a demonstração de que houve conluio entre as partes no processo trabalhista, no intuito de forjar a existência da
relação de emprego.

3. Não há falar em prejuízo para a autarquia, uma vez que, a teor do art. 114, § 3º, da Constituição Federal, a própria Justiça do Trabalho
executa ex officio as contribuições previdenciárias relativas ao período reconhecido na sentença por ela prolatada.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” (REsp 498.305/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 02/09/2003, DJ 06/10/2003, p. 307)

 

No mesmo sentido, a Súmula 225 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o valor probatório da CTPS não é absoluto, podendo
ser elidido por provas contrárias:

 

“Não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional”.

 

E, também, a jurisprudência desta Oitava Turma:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. IDADE. CARÊNCIA.

[...]

 III- Impende salientar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena do tempo de serviço referente aos vínculos
empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas
acerca das anotações nela exaradas.

IV- O fato de alguns períodos não constarem do Cadastro de Informações Sociais - CNIS não pode impedir o reconhecimento do trabalho
prestado pelo segurado como tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando o lapso vem regularmente registrado em sua
CTPS e o INSS não demonstrou que o registro se deu mediante fraude.

V- No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao empregador, sendo do
Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que
não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.”

[...]

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2286671 - 0043018-32.2017.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 05/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018 )

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALIDADE DE
ANOTAÇÕES EM CTPS. TRABALHO RURAL COM ANOTAÇÕES EM CTPS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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[...]

- É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em
contrário.

- Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas na CTPS são
relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico (perícia, prova
testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

- As anotações na CTPS do requerente não apresentam irregularidades que justifiquem sua não aceitação pela Autarquia.

[...]”

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2286794 - 0043137-90.2017.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 05/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2018 )

 

No caso dos autos, as anotações na CTPS do autor não apresentam irregularidades nem o INSS apresentou qualquer argumento apto a
afastar sua presunção de veracidade. Dessa forma, o período em análise deve ser computado no cálculo do tempo de contribuição do autor.

Ademais, em relação aos períodos entre 01.01.1985 a 01.10.1990, 01.01.1996 a 31.07.2004 e 01.11.2007 a 10.02.2009, juntou o autor
declaração do empregador (ID 8073506, p. 06/07), comprovando os períodos.

Portanto, os períodos comuns entre 01.01.1985 a 01.10.1990, de 01.12.1990 a 31.12.1991, de 01.01.1996 a 31.07.2004, de
02.08.2004 a 28.09.2005, e de 01.11.2007 a 10.02.2009 estão comprovados.

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 09/10/2017, não há que se falar na ocorrência de prescrição quinquenal prevista no art.
103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não transcorridos mais de 5 anos desde o termo inicial do benefício (24/03/2015).

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Ante todo o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar que em relação aos juros de mora e
correção monetária devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947, mantendo-se, no mais,
a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial ou subsidiariamente a aposentadoria
por tempo de contribuição.   

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade dos períodos entre 01/04/1996 a 20/07/1998 e
01/02/2002 a 25/05/2009, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição (ID 56439419).

Apelou o INSS, alegando a necessidade do reexame e a não comprovação dos períodos especiais reconhecidos. Caso mantida a
condenação, requer a aplicação dos critérios de cálculo de juros moratórios e correção monetária fixados no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
a redação dada pela Lei n. 11.960/09 e a condenação da parte autora em honorários (ID 56439420).

Contrarrazões da parte autora (ID 56439424).

É o relatório.

 

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Ademais, tendo em vista que o valor de alçada no presente feito não supera 1.000 (um mil) salários mínimos, não há que se falar em reexame
necessário.

 

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2142/2980



“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

 

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.
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Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.

Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).
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A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam consideradas
válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições
ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:
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“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.

[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DO CASO DOS AUTOS

 

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem controversos os períodos de 01/04/1996 a 20/07/1998 e
01/02/2002 a 25/05/2009, que passo a analisar.

O autor trouxe aos autos cópia dos PPP's (ID 54639408 e ID 56439407, p. 63/64) demonstrando ter trabalhado, de forma habitual e
permanente, a ruído de até 96 dB entre 01/04/1996 a 20/07/1998. Observo que à época encontrava-se em vigor os Decretos n. 83.080/79
e 53.831/64 (até 5/3/97), Decreto nº 2.172/97 (entre 6/3/97 e 18/11/03) e Decreto 4.882/03 (a partir de 19/11/03), com previsão de
insalubridade apenas para intensidades superiores a 80, 90 e 85 dB, respectivamente.

Portanto, o período entre 01/04/1996 a 20/07/1998 é especial.

Ademais, comprovado também que no período entre 01/02/2002 a 25/05/2009, o autor esteve sujeito à graxa e óleo, com o
reconhecimento da especialidade.

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.
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 Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Finalmente, no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, não merece provimento o recurso do INSS.

No caso, a fixação da verba honorária nos termos do artigo 85, §3º da CPC mostra-se adequada, considerando a sucumbência mínima da
parte autora, não sendo o caso de reforma do julgado. 

Ante todo o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar que em relação aos juros de mora e
correção monetária devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947, mantendo-se, no mais,
a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006282-90.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: EMERSON FERREIRA DAVILA
Advogado do(a) APELANTE: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

EMERSON FERREIRA DAVILA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido (ID 59086166).

Apelou o autor, alegando que comprova o período entre 01/02/1990 a 30/04/1993 e consequentemente que faz jus à aposentadoria especial
(ID 59086167).

É o relatório.
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De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

 

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de
serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos
nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97
(05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos,
sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de
laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados.
Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do
caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer
o caráter nocivo da atividade exercida.
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5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta
no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em
21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.

 

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos acima
referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.

Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”.

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.

A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço
especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de
serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004,
pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele
consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se
pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da
ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
nos autos, para análise.

[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos
periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB),
nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a
02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho
do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto
em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à
época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima
Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-se
especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de
24.09.2008).

 

A jurisprudência desta Corte destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP ou laudo técnico para que sejam consideradas
válidas suas conclusões, tanto porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições
ambientais de trabalho pretéritas mais agressivas do que quando da execução dos serviços. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS
LEGAIS.

[...]

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

[...]

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No mesmo sentido, a Súmula 68 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual “o laudo pericial
não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado”.

O § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91 exige a comprovação de que a exposição aos agentes nocivos se deu em caráter permanente, “não
ocasional nem intermitente”.

Conforme art. 65 do Decreto 3.048/99, considera-se exposição permanente aquela que é indissociável da prestação do serviço ou
produção do bem. Isto não significa que a exposição deve ocorrer durante toda a jornada de trabalho, mas é necessário que esta ocorra
todas as vezes em que este é realizado.

É necessário destacar que a ausência da informação da habitualidade e permanência no PPP não impede o reconhecimento da
especialidade.

Isto porque o PPP é formulário padronizado pelo próprio INSS, conforme disposto no §1º do artigo 58 da Lei 8.213/91. Assim sendo, é
de competência do INSS a adoção de medidas para reduzir as imprecisões no preenchimento do PPP pelo empregador. Como os PPPs
não apresentam campo específico para indicação de configuração de habitualidade e permanência da exposição ao agente, o ônus de provar
a ausência desses requisitos é do INSS.
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O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que minimize o
agente nocivo, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque “tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é
certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

No mesmo sentido, neste tribunal:

 

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ.
INOCORRÊNCIA.

[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a
primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no
recurso extraordinário em que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO.
NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS
PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria quando o
segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DO CASO DOS AUTOS
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No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanece controverso o período de 01/02/1990 a 30/04/1993, que passo a
analisar.

O autor trouxe aos autos cópia dos PPP's (ID 59076147, p. 17/20) demonstrando ter trabalhado, de forma habitual e permanente, sujeito à
ruído de 94 dB no período.

Observo que à época encontrava-se em vigor os Decretos n. 83.080/79 e 53.831/64 (até 5/3/97), Decreto nº 2.172/97 (entre 6/3/97 e
18/11/03) e Decreto 4.882/03 (a partir de 19/11/03), com previsão de insalubridade apenas para intensidades superiores a 80, 90 e 85 dB,
respectivamente.

Consequentemente, o período entre 01/02/1990 a 30/04/1993 é especial.

Presente esse contexto, tem-se que o período reconhecido, somados aos períodos incontroversos reconhecidos pelo INSS, totalizam mais
de 25 anos de labor em condições especiais, razão pela qual o autor @ faz / não faz jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei
nº 8.213/91:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei”.

 

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (24/04/2017), quando já estavam
preenchidos os requisitos para concessão do benefício, nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Fixo os honorários advocatícios a cargo do INSS, no patamar de 10% sobre as parcelas vencidas até a presente decisão, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº
8.620/1993). Contudo, a Colenda 5ª Turma desta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o prévio
recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta
estiver amparada pela gratuidade da Justiça. Na hipótese, a parte autora pagou custas (ID 59086157) sendo devido, desse modo, o
reembolso das custas processuais pelo INSS.

Ante todo o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para reconhecer a especialidade do período entre 01/02/1990 a
30/04/1993, concedendo ao autor a aposentadoria especial, com data de início de benefício em 24/04/2017. 
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Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, concedo a tutela de urgência, a fim de determinar ao INSS a imediata
implementação da aposentadoria especial em favor da parte autora, sob pena de desobediência, oficiando-se àquela autarquia, com cópia
desta decisão.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007375-67.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: IRISVALDO LOPES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

IRISVALDO LOPES DA SILVA ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
enquadramento de períodos de atividade especial e a sua conversão em tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria especial ou,
sucessivamente, por tempo de contribuição.  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade dos períodos entre 10/01/1995 a 26/08/2009;
02/09/2009 a 22/12/2014 e 01/12/2015 a 09/05/2017 (ID 128715012).

Apelou o autor, alegando preliminarmente cerceamento de defesa e no mérito que comprova os demais períodos especiais descritos na
inicial, fazendo jus à aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição (ID 128715020).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.
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Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE
ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos 1º a 12º, c.c
o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se monocraticamente,
mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, sendo
ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

 

DO CASO DOS AUTOS

 

In casu, a parte autora busca o reconhecimento de períodos de atividade especial.

Embora a parte autora tenha requerido a produção de prova técnica pericial para comprovação do exercício de atividade especial (ID
128715011), a produção de tal prova não foi determinada pelo d. Juízo a quo (ID 128715012).

Verifica-se, assim, que o pedido foi julgado parcialmente procedente sem que antes tenha sido determinada a produção de prova pericial
para verificação das reais condições do ambiente de trabalho do autor.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a prova material carreada
aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada. Dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer
em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção/o de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o âmbito de seu pedido
com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF: SP. Órgão
Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, o MM. Juízo a quo efetivamente cerceou o direito de defesa do autor, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que não
foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, para determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.
PREJUDICADO o apelo do autor.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6103460-85.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CICERA MARQUES DE CASTRO GONZAGA
Advogado do(a) APELADO: HELIO LOPES - SP69621-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em ação proposta por CICERA MARQUES DE
CASTRO GONZAGA, objetivando aposentadoria rural por idade.

A sentença datada de 07/08/2019 julgou procedente o pedido.

Apela o instituto previdenciário, aduzindo a improcedência da ação, ao argumento da não comprovação dos requisitos pela autora para
obtenção do benefício.

Alega que a autora não comprova a qualidade de segurada especial,  porquanto é empregada rural, não fazendo jus ao benefício.

Subsiidiariamente, requer a aplicação da TR  e LEI Nº 11.960/09, em relação aos índices de juros e correção monetária, afastando-se o RE
nº 870.947/SE, por ausência de modulação dos efeitos da decisão.

Com contrarrazões.

É o breve relato.

DECIDO.

Desde logo, verifico que a sentença data de 07/08/2019, após a vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qual idade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividade s em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor
rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" - grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido - conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade , nos seguintes termos:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco)
anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;
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§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta
Lei" - grifei.

Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural , segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, "verbis":

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e
de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no
período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício
requerido".

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a"
do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial - produtor rural em regime de economia
familiar - do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove
exercício de atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, "verbis":

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei".

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei
nº 8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural
, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.

Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, "verbis":

"[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja
em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na
roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o
crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador, v.g.,
assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é
possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor
cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja
eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de
parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade , que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como
forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores,
constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia
familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é
suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual brasileiro
adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ
23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qual idade de segurado não
infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os requisitos do tempo de contribuição e da carência foram
adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui em
explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns
casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto
aos urbanos como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não pode ser olvidada, sem
justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário, já
não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48, §1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou
proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o
raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o
tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS
e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo
exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é
dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim
enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse
comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado
especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja
qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não
constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em
época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do
vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste
julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de dezembro de 2015, v.u).

No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado em
17.12.2104.

Do caso dos autos.

A parte autora, CICERA MARQUES DE CASTRO GONZAGA, nasceu em 15/04/1962  e completou o requisito etário (55 anos) em
15/04/2017, devendo comprovar o período de carência de 180 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
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Na inicial,o autor sustenta que sempre trabalhou como lavradora. inclusive com anotações de trabalho rural na CTPS.

Como início de prova material de seu trabalho no campo apresentou os seguintes documentos:

Documentos pessoais para comprovação de idade;

-  Certidão de Casamento lavrada em 03/05/1978, onde consta a profissão do autor como lavrador;

- CTPS emitida em seu nome, com várias anotações de vínculos trabalhistas rurais, nos anos de 1987/1988, 1991, 1997 a 2000, 2003,
2006 a 2013, 2014 e 2015 (este último na Fazenda Penha na colheita de lavoura de café;

- CTPS do marido com anotações de vínculos rurais para fazendas cujos nomes são coincidentes com as dos vínculos rurais em nome da
autora.

CNIS (ID 99827312) com os vínculos constantes da CTPS e como contribuinte individual e facultativo.

Colhe-se dos autos que a documentação juntada  consubstancia início razoável de prova material de que a  parte autora trabalhou em regime
rural por tempo suficiente para a concessão do beneficio.

A documentação em  seu nome é idônea a tanto. O mesmo se dá em relação à prova testemunhal.

Com efeito, a testemunha Herciia Maria Teixeira confirmou  os fatos aduzidos na inicial. Disse que a autora sempre trabalhou na lavoura e
ainda trabalha  até recentemente, tendo trabalhado com a autora na roça. Afirmou que a autora trabalhou por sete anos na Fazenda Santa
Esméria, o que consta da CTPS da autora.

Tais elementos, como se verifica, são suficientes como início razoável de prova material e testemunhal, merecendo a manutenção da sentença,
bem como deve ser concedida a antecipação de tutela, presentes os requisitos do art.300 do CPC.

Dessa forma,  preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo ser mantida a r.
sentença,

Saliento que não merece acolhida a alegação trazida pelo apelante, no tocante ao fato de empregado rural não fazer jus à aposentadoria.

A respeito, destaco entendimento jurisprudencial em sentido contrário.

Veja-se:

 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.EMPREGADO
RURAL.REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CNIS
E CTPS TEM VALOR PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.TUTELA
ESPECÍFICA.

Procede o pedido de aposentadoria rural por idade, quando atendidos os requisitos previstos nos artigos 11,
VII, 48,§1º e 142 da Lei nº 8.213/91. A lei previdenciária assegura também ao empregado rural o direito à
aposentadoria por idade, exigindo-lhe para tanto que comprove a atividade rural no período de carência
exigido. As anotações constantes na CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade (Súmula 12 so
TST- Decreto 3048/99, art.19) presumindo-se que a relação jurídica entre empregado e empregador ali
registrada é válida e perfeita, exceto quando haja indício de fraude, o que não é o caso. Desta feita, nem mesmo
a falta de recolhimentos de contribuições previdenciárias obsta o reconhecimento do tempo de serviço assim
comprovado, pois estas são de responsabilidade, por estas são de responsabilidade do empregador, conforme
art.30,I, a e b, da Lei n° 8213/91. Ainda que NÃO se verifique no CNIS o recolhimento das contribuições
previdenciárias relativas aos vínculos constantes da CTPS, o art.32 co Decreto 3048/99 autoriza que estes
sejam considerados períodos  contributivos.Reconhecido o direito da parte, impõe-se a determinação para
imediata implantação do benefício, nos termos do art.497 do CPC,(grifos meus).

(TRF4, APEL/RECNEC 501066465 20194049999, DJE 01/10/2019).

Desse modo, mantenho a concessão do benefício, a ser implantado em 30 dias.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Uma vez infrutífera a apelação, majoro os honorários advocatícios para 12% do valor da condenação até a sentença, nos temos do art.85,
§11, do CPC/2015.
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Mantenho a determinação dos índices de juros e correção monetária, com aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal e RE nº
870.947/SE, uma vez que publicado na data do julgamento e de aplicação imediata.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Oficie-se à autarquia para cumprimento da decisão, cientificando as partes.

Após as diligências de praxe,à instância de origem.

  
São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002101-12.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA IVONILDA DE SA SANTOS
Advogados do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MS11691-A, CARLOS EDUARDO DE SOUZA XAVIER - MS11398-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (ID 54866882 - fls. 93/107) em face da
sentença (ID 54866882 - fls. 79/82) que, em ação previdenciária, julgou parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício de
auxílio-doença, formulado por  Maria Ivonilda de Sá Santos.

Contudo, sobreveio pedido de desistência do recurso por parte do INSS (ID 103279288).

Nos termos do artigo 998, do CPC, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência da parte contrária, desistir do recurso.

Sendo assim, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS, restando mantidos os honorários de sucumbência.

Destaco que não é devida a majoração dos honorários em virtude do recurso que não foi julgado.

Dê-se ciências às partes.

Após, certifique a subsecretaria o trânsito em julgado da decisão e remetam-se os autos à instância de origem.

 

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001450-14.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: SIDNEY CELERINO DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: FABIO MANOEL GONCALVES - SP227456-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001121-02.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARTINS ELIZEU DE MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.
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São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5002233-69.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANTONIO LEVANIR RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS14984-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5794091-43.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: MARIA DAS NEVES LEME DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: NARIU ICHISE - SP135054-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 
 

Trata-se de apelação interposta por MARIA DAS NEVES LEME DOS SANTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, em sede de ação cujo objeto é a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, que alega ter trabalhado pelo
tempo necessário previsto em lei, e que, portanto, faria jus ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Justiça gratuita concedida.

Contestação da parte ré ofertada.

Em juízo foram colhidos depoimentos em audiência (mídias anexadas).

Por sentença, datada de 27.04.2018, o MMº Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de comprovação dos
requisitos carência e imediatidade.

Em apelação, a parte autora alega, em síntese, haver provas suficientes do trabalho rural pelo período de carência e no período
imediatamente anterior ao implemento da idade exigida por lei, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria rural.

Sem contrarrazões recursais, os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para
os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" – grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido – conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade, nos seguintes termos:
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“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III
a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei” – grifei.

Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural, segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, “verbis”:

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
carência do benefício requerido”.

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário
mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência
do referido benefício”.

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial – produtor rural em regime de economia familiar
– do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove exercício de
atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, “verbis”:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei”.

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei nº
8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural,
mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.

Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, “verbis”:

“[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III,
da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95”.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que
traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será
considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.
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Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067,
Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos
de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o
pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio
rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho
eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de
economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a
atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires,
2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do exercício da
atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143
da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento de que há exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período imediatamente anterior ao
requerimento. Nesse sentido o julgado em Recurso Repetitivo do Superior Tribunal de Justiça. REsp nº 1.354.908/SP:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI
8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei
8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se
aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º,
da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício.

2.  Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe
10/02/2016)”
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto
ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o
responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para
haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de
economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de
Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor
final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu
cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Adoto o entendimento no sentido de que o desempenho de atividade
urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos
períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da
sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já
restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação
da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de
dezembro de 2015, v.u).

No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado
em 17.12.2104.

 

Do caso dos autos.

 

A parte autora completou o requisito idade mínima (55 anos) em 08/09/2009, devendo, assim, demonstrar o efetivo exercício de atividade
rural por, no mínimo, 168 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Como início de prova material de seu trabalho no campo, apresentou documentos:

- Certidão de Casamento da autora, celebrado em 28/07/1977, na qual o marido da autora, Juvenal dos Santos, está qualificado como
lavrador;

- Certidão de óbito do cônjuge da autora, ocorrido em 22/10/2012;

- CTPS do marido da autora, com anotações de vínculo urbano de 03/04/2006 a 07/05/2012, em serviços gerais no Botafogo Futebol
Clube de São Miguel Arcanjo e de vínculos rurais de 09/05/1990 a 16/09/2002 e de 20/03/2003 a 19/08/2005;

- Certidões de nascimento dos filhos da autora, Elisabete Aparecida dos Santos, ocorrido em 15/11/1978, Marcia Aparecida dos Santos
em 03/11/1979, Alex Sandro dos Santos em 07/06/1982, Elisa Regina dos Santos em 05/12/1983 e Luís Antônio dos Santos em
20/01/1988, em todas constando como profissão do genitor a de lavrador;

- Comunicado de indeferimento do pedido administrativo;

Narra a inicial que a autora, desde solteira, laborou como trabalhadora rural e, após o casamento, continuou a trabalhar na lavoura,
juntamente com seu esposo, sem registro em CTPS.

Os extratos do sistema CNIS da autora (Id. 73804690, pág. 1; 73804687, págs. 1/2; 73804682, pág. 1; 73804676, págs. 1/3) noticiam
que ela recebe pensão por morte previdenciária, instituída pelo marido, na condição de comerciário. Quanto ao falecido marido, confirmam
os vínculos empregatícios citados na CTPS.

As provas são insuficientes, tal como reconhecido na sentença.

A prova material é frágil e inservível para demonstração do efetivo trabalho rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade
legalmente exigida (em 08/09/2009) ou ao requerimento administrativo (em 08/04/2016), uma vez que a documentação trazida somente
serve para demonstrar que os vínculos empregatícios mais recentes do marido da autora possuem natureza urbana.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo prestaram depoimentos lacônicos que reputo insuficientes à comprovação necessária dos
requisitos para a aposentadoria, uma vez que não há amparo de ao menos início de prova material.
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Dessa forma, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, uma vez que, pelo retratado nos autos, a parte
autora não demonstrou cumprida a exigência da imediatidade mínima exigida por lei.

Ainda, a autora não comprovou que o trabalho rural tenha sido predominante ao longo de sua vida profissional.

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo ser mantida a r.
sentença.

Nos termos do art. 85, §11, do CPC, MAJORO os honorários advocatícios a cargo da parte para 12% do valor da causa, observada a
gratuidade da justiça, conforme o artigo 98, § 3º, do mesmo codex.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO e mantenho a r. sentença "a quo" que julgou improcedente o pedido.

Dê-se ciência.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 
São Paulo, 2 de julho de 2020.

 
acoelho

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000282-78.2017.4.03.6129
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: EDIMILSON LEMOS DE MOURA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: PRISCILA RIBEIRO RAMOS - SP395789-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EDIMILSON LEMOS DE MOURA
Advogado do(a) APELADO: PRISCILA RIBEIRO RAMOS - SP395789-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5243481-94.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA: ALINE APARECIDA DOS SANTOS AMANCIO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDIO ALVOLINO MINANTE - SP342399-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:
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"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6161810-66.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: NEUZA ROCHA LUCENA
Advogados do(a) APELADO: LUCAS RODRIGUES FERNANDES - SP392602-N, LUCIA RODRIGUES FERNANDES -
SP243524-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em ação proposta por NEUZA ROCHA LUCENA,
objetivando aposentadoria rural por idade.

A sentença datada de 14/06/2019 julgou procedente o pedido e concedeu tutela antecipada para implantação do benefício em trinta dias.

Apela o instituto previdenciário, aduzindo a improcedência da ação, ao argumento da não comprovação dos requisitos pela autora para
obtenção do benefício.

Alega, em síntese, que a autora não comprova a qualidade de segurada especial,  porquanto é empregada rural, boia-fria, diarista, não
fazendo jus ao benefício.

Volta-se ainda contra os índices de aplicação para os juros e correção monetária e requer a fixação de honorários na data da sentença.

Com contrarrazões.

É o breve relato.

DECIDO.

Desde logo, verifico que a sentença data de 14/06/2019, após a vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor
rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" - grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido - conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade , nos seguintes termos:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco)
anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta
Lei" - grifei.
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Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural , segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, "verbis":

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e
de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no
período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício
requerido".

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a"
do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial - produtor rural em regime de economia
familiar - do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove
exercício de atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, "verbis":

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei".

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei
nº 8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural
, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.

Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, "verbis":

"[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja
em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na
roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o
crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador, v.g.,
assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é
possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor
cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja
eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de
parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade , que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como
forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores,
constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia
familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é
suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual brasileiro
adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ
23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qual idade de segurado não
infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os requisitos do tempo de contribuição e da carência foram
adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui em
explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns
casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto
aos urbanos como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não pode ser olvidada, sem
justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário, já
não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48, §1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou
proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o
raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o
tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS
e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo
exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é
dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim
enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse
comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado
especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja
qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não
constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em
época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do
vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste
julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de dezembro de 2015, v.u).

No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado em
17.12.2104.

Do caso dos autos.

A parte autora,  NEUZA ROCHA LUCENA, nasceu em 22/03/1961  e completou o requisito etário (55 anos) em 22/03/2016, devendo
comprovar o período de carência de 180 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
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Na inicial,a autora sustenta que sempre trabalhou como lavradora.

Narra que se casou com lavrador em 1978, tendo laborado em fazendas juntamente com o marido, de quem se divorciou no ano de 2010.
Porém, após o divórcio, continuou a laborar como diarista e boia-fria, o que ocorreu desde 01/09/2010 a 26/01/2018

Como início de prova material de seu trabalho no campo apresentou os seguintes documentos:

Documentos pessoais para comprovação de idade;

-  Certidão de Casamento realizado em 09/07/1978, na qual consta a profissão do marido lavrador;

- Certificado de Dispensa de Incorporação do marido, no qual consta a profissão de lavrador, na Fazenda Jangadão, em 20/10/1969;

- Título Eleitoral em nome do marido, no qual consta a profissão de lavrador, em 20/02/1970;

- Certidão de Nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do marido;

- Documento de matrícula do esposo no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP, EM 10/02/1983;

- Certidão na qual consta o esposo ser arrendatário de terra (Fazenda Santo Antonio), no período de 02/1980 a 04/2006.

Nascimento do filho em 1986, onde consta a profissão do autor como lavrador, natural de Pedro de Toledo/SP;

Colhe-se dos autos que a documentação juntada  consubstancia início razoável de prova material de que a  parte autora trabalhou em regime
rural por tempo suficiente para a concessão do beneficio.

A documentação é idônea a tanto, uma vez que a profissão do marido a ela se estende, conforme entendimento consolidado dos Tribunais
Superiores. O mesmo se dá em relação à prova testemunhal.

Com efeito, as testemunhas Odete Sacramento, Marlene de Souza e Marli de Souza confirmaram detalhadamente os fatos aduzidos na
inicial. Disseram que a autora sempre trabalhou na lavoura e que, mesmo após a separação do marido, continuou trabalhando como boia-fria
e diarista em fazendas da região. São testemunhas que conhecem a autora há mais de vinte anos e os depoimentos são uníssonos quanto ao
trabalho rural desempenhado pela autora.

Tais elementos, como se verifica, são suficientes como início razoável de prova material e testemunhal, merecendo a manutenção da sentença
e da tutela antecipada, presentes os requisitos do art.300 do CPC.

Dessa forma,  preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo ser mantida a r.
sentença,

Saliento que não merece acolhida a alegação trazida pelo apelante, no tocante ao fato de empregado rural não fazer jus à aposentadoria.

A respeito, destaco entendimento jurisprudencial em sentido contrário.

Veja-se:

 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.EMPREGADO
RURAL.REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CNIS
E CTPS TEM VALOR PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.TUTELA
ESPECÍFICA.

Procede o pedido de aposentadoria rural por idade, quando atendidos os requisitos previstos nos artigos 11,
VII, 48,§1º e 142 da Lei nº 8.213/91. A lei previdenciária assegura também ao empregado rural o direito à
aposentadoria por idade, exigindo-lhe para tanto que comprove a atividade rural no período de carência
exigido. As anotações constantes na CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade (Súmula 12 so
TST- Decreto 3048/99, art.19) presumindo-se que a relação jurídica entre empregado e empregador ali
registrada é válida e perfeita, exceto quando haja indício de fraude, o que não é o caso. Desta feita, nem mesmo
a falta de recolhimentos de contribuições previdenciárias obsta o reconhecimento do tempo de serviço assim
comprovado, pois estas são de responsabilidade, por estas são de responsabilidade do empregador, conforme
art.30,I, a e b, da Lei n° 8213/91. Ainda que NÃO se verifique no CNIS o recolhimento das contribuições
previdenciárias relativas aos vínculos constantes da CTPS, o art.32 co Decreto 3048/99 autoriza que estes
sejam considerados períodos  contributivos.Reconhecido o direito da parte, impõe-se a determinação para
imediata implantação do benefício, nos termos do art.497 do CPC,(grifos meus).

(TRF4, APEL/RECNEC 501066465 20194049999, DJE 01/10/2019).
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Também não é necessária a comprovação de todo o período no labor rural, como quer a apelante, conforme dispõe a Súmula nº 14 (TNU).

Desse modo, mantenho a concessão do benefício, a ser implantado em 30 dias.

No que diz com os juros e correção monetária está correta a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Uma vez infrutífera a apelação, majoro os honorários advocatícios para 12% do valor da condenação até a sentença, nos temos do art.85,
§11, do CPC/2015.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Oficie-se à autarquia para cumprimento da decisão, cientificando as partes.

Após as diligências de praxe,à instância de origem.

 
São Paulo, 2 de julho de 2020.
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Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":
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"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5896811-88.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA: ISRAEL DA COSTA MONTEIRO
Advogados do(a) PARTE AUTORA: ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655-N, AMANDA DE CAMARGO
RIBEIRO - SP368049-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.
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Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016689-14.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: LETICIA DE BARROS DA SILVA FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO SOUZA AZZOLA - SP315859-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, contra decisão proferida em ação movida para o deferimento de perícia
médica e socioeconômica, visando comprovar ter direito à concessão do benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa
com deficiência, considerando que o valor dado à causa é critério que define a competência para o processamento e julgamento da ação
cautelar, declarou a incompetência do Juízo e determinou sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de
janeiro de 2005, nos termos do Provimento n° 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Alega a parte agravante que a ação de produção antecipada de prova pericial tem nítido caráter preparatório e procedimento próprio, não se
encaixando assim, nas delimitações de competências inclusas no art. 3º da lei 10.259/2001, a qual rege sobre o Juizado Especial Federal.

Requer a concessão do efeito suspensivo para atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide e que
seja provido o presente agravo.

É o relatório.

Existe a probabilidade de acolhimento do pedido da agravante.

A respeito do tema, o Enunciado n. 89, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - Fonajef, fórum de discussão promovido pela
Ajufe, que tem por objetivo tratar sobre temas afetos aos juizados especiais federais, tem a seguinte redação:

"Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF. (Aprovado no IV FONAJEF)."

Ademais, verifica-se a urgência do provimento, a considerar a natureza do próprio procedimento e das doenças alegadas na inicial.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a competência do Juízo "a quo".

Comuniquem-se.

Intimem-se, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

mma   

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5002993-18.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: ADAO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LINCOLN CESAR DE SOUZA MEIRA - MS17215-A
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5148713-79.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: DEMETRIO FELIPE FONTANA - SP300268-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta por ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA contra a r. sentença de improcedência proferida em ação
movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-
acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de redução da capacidade laborativa.

A parte autora apela pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões.

É o relatório.
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De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.

Quanto aos requisitos do auxílio-acidente, estabelece a Lei nº 8.213/91:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes
de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

Cumpre ressaltar, por relevante, que há disposição expressa sobre a perda de audição (artigo 86, § 4º, da Lei nº 8.213/1991), a qual deve
decorrer do exercício da atividade laborativa habitual do segurado.

Poderá ser concedido ao segurado empregado, trabalhador avulso e segurado especial (artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.213/1991),
independentemente de carência (artigo 26, I, da Lei nº 8.213/1991).

Conforme observa a eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito previdenciário
esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 265):

"Trata-se de benefício concedido ao segurado que, após sofrer acidente de qualquer natureza, inclusive do trabalho, passa a
ter redução na sua capacidade de trabalho.

Não se configura a incapacidade total para o trabalho, mas sim, consolidadas as lesões decorrentes do acidente, o segurado tem que se
dedicar a outra atividade, na qual, por certo, terá rendimento menor.

O auxílio-acidente tem por objetivo recompor, 'indenizar' o segurado pela perda parcial de sua capacidade de trabalho, com consequente
redução da remuneração."

O seu termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer remuneração ou rendimento
auferido pelo acidentado (art. 86, § 2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta percepção anterior, nem requerimento administrativo, este
deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp 1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009.

O valor do auxílio, registre-se, corresponde, após a modificação introduzida pela Lei nº 9.528/97 ao artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a
50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença.

DO CASO CONCRETO

In casu, baseada na história clínica, no exame físico e nos exames complementares, a perícia judicial afirma que ROBSON CARLOS DE
OLIVEIRA, mecânico, apresenta “amputação da falange distal do primeiro dedo da mão direita – CID 10: S.68.0”, no entanto, não
apresenta limitações funcionais, concluindo-se pela situação de capacidade para exercer atividade laborativa, pois embora a perda
anatômica (amputação da falange distal do primeiro dedo da mão direita), a força muscular está mantida (ID 123010370).

Afirmou o perito, ainda, que “atualmente a amputação da falange distal do 1º dedo da mão direita o incapacita para todas as
atividades laborais que requeiram a função plena da mão direita. Não está incapacitado para as atividades laborais que não
requeiram a função plena da mão direita. Não está incapacitado para a atividade laboral habitual (atual) de mecânico. Não está
incapacitado para as atividades laborais desenvolvidas anteriormente”.

Com efeito, verifica-se que os resultados periciais espelham a real e atual situação clínica da parte autora, por terem sido elaborados de
forma criteriosa, respondendo, de forma detalhada, à patologia apresentada.

Desse modo, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a
redução da capacidade para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar
as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
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I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios pretendidos
(artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, § 2º, da Lei nº
8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2
09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos
segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência
legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3
28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6111805-40.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pela Advocacia Geral da União, em ação proposta por ADENIL INACIO DE CARVALHO,
objetivando aposentadoria rural por idade.

A sentença datada de 22/08/2019 julgou procedente o pedido.

Apelação interposta, aduzindo a improcedência da ação, ao argumento da não comprovação dos requisito s pela parte autora para obtenção
do benefício.

Alega que a parte autora não comprova a qualidade de segurada especial,  porquanto é empregado rural, não fazendo jus ao benefício,
mesmo porque o período de trabalho rural exercido anteriormente à lei previdenciária não conta para efeito de carência.

Subsidiariamente, volta-se contra os critérios de juros e correção monetária e pleiteia a isenção de custas.

Com contrarrazões.

É o breve relato.

DECIDO.

Desde logo, verifico que a sentença data de 22/08//07/2019, após a vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qual idade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor
rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" - grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido - conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade , nos seguintes termos:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco)
anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta
Lei" - grifei.
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Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural , segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, "verbis":

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e
de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no
período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício
requerido".

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a"
do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial - produtor rural em regime de economia
familiar - do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove
exercício de atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, "verbis":

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei".

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei
nº 8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural
, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.

Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, "verbis":

"[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja
em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na
roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o
crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador, v.g.,
assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é
possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor
cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja
eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de
parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade , que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como
forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores,
constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia
familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é
suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual brasileiro
adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ
23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qual idade de segurado não
infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os requisitos do tempo de contribuição e da carência foram
adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui em
explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns
casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto
aos urbanos como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não pode ser olvidada, sem
justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário, já
não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48, §1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou
proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o
raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o
tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS
e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo
exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é
dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim
enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse
comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado
especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja
qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não
constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em
época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do
vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste
julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de dezembro de 2015, v.u).

No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado em
17.12.2104.

Do caso dos autos.

A parte autora, ADENIL INACIO DE CARVALHO, nasceu em 26/11/1957  e completou o requisito etário (60 anos) em 26/11/2017,
devendo comprovar o período de carência de 180 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
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Na inicial,o autor sustenta que sempre trabalhou como lavrador, tendo iniciado a labuta rural com registro em 13/07/1982.

Como início de prova material de seu trabalho no campo apresentou os seguintes documentos:

Documentos pessoais para comprovação de idade;

- CTPS com várias anotações de vínculos trabalhistas rurais, desde 1982 e de 1984 até 1991; de 1994 a 1998; em 2003 e 2005.

- Extrato do CNIS (id 100466679) aponta as anotações dos vínculos trabalhistas  na CTPS, com contribuição individual e facultativa no
interregno, sendo a última datada do ano de 2018.

Colhe-se dos autos que a documentação juntada  consubstancia início razoável de prova material de que a  parte autora trabalhou em regime
rural por tempo suficiente para a concessão do beneficio.

A documentação em  seu nome é idônea a tanto. O mesmo se dá em relação à prova testemunhal.

Com efeito, as testemunhas José Belém de Figueiredo e Benedito Martins confirmaram detalhadamente os fatos aduzidos na inicial.
Disseram que o autor sempre trabalhou na lavoura.

Benedito Martins afirmou que trabalhou com o autor na roça, na Fazenda Santamaria na colheita d laranja.Conhece o autor desde 1987.

A testemunha José Belém afirmou que trabalhou com o autor na Usina Catanduva, no corte de cana e que o autor ainda trabalha para
Laurenci.

Tais elementos, como se verifica, são suficientes como início razoável de prova material e testemunhal, merecendo a manutenção da sentença,
bem como deve ser concedida a antecipação de tutela, presentes os requisitos do art.300 do CPC.

Dessa forma,  preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo ser mantida a r.
sentença,

Saliento que não merece acolhida a alegação trazida pelo apelante, no tocante ao fato de empregado rural não fazer jus à aposentadoria.

A respeito, destaco entendimento jurisprudencial em sentido contrário.

Veja-se:

 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.EMPREGADO
RURAL.REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CNIS
E CTPS TEM VALOR PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.TUTELA
ESPECÍFICA.

Procede o pedido de aposentadoria rural por idade, quando atendidos os requisitos previstos nos artigos 11,
VII, 48,§1º e 142 da Lei nº 8.213/91. A lei previdenciária assegura também ao empregado rural o direito à
aposentadoria por idade, exigindo-lhe para tanto que comprove a atividade rural no período de carência
exigido. As anotações constantes na CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade (Súmula 12 so
TST- Decreto 3048/99, art.19) presumindo-se que a relação jurídica entre empregado e empregador ali
registrada é válida e perfeita, exceto quando haja indício de fraude, o que não é o caso. Desta feita, nem mesmo
a falta de recolhimentos de contribuições previdenciárias obsta o reconhecimento do tempo de serviço assim
comprovado, pois estas são de responsabilidade, por estas são de responsabilidade do empregador, conforme
art.30,I, a e b, da Lei n° 8213/91. Ainda que NÃO se verifique no CNIS o recolhimento das contribuições
previdenciárias relativas aos vínculos constantes da CTPS, o art.32 co Decreto 3048/99 autoriza que estes
sejam considerados períodos  contributivos.Reconhecido o direito da parte, impõe-se a determinação para
imediata implantação do benefício, nos termos do art.497 do CPC,(grifos meus).

(TRF4, APEL/RECNEC 501066465 20194049999, DJE 01/10/2019).

Desse modo, mantenho a concessão do benefício, a ser implantado em 30 dias.

Uma vez infrutífera a apelação, majoro os honorários advocatícios para 12% do valor da condenação até a sentença, nos temos do art.85,
§11, do CPC/2015.

A isenção de custas pedida já foi dada na sentença que, corretamente, determinou a aplicação do IPCA-E e RE nº 870947/SE, em relação
aos juros moratórios e correção monetária.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
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Oficie-se à autarquia para cumprimento da decisão, cientificando as partes.

Após as diligências de praxe,à instância de origem.

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5236953-44.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: GILSON VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) APELANTE: ARMANDO FERNANDES FILHO - SP132744-N, VERA LUCIA BARRIO DOMINGUEZ
- SP126171-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta por GILSON VIEIRA DO NASCIMENTO contra a r. sentença de improcedência proferida em ação
movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de incapacidade constatada por ocasião da perícia.

A parte autora apela pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez estão previstos no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, a saber: constatação de incapacidade total e
permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral; cumprimento da carência; manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, conforme descrito no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, são pressupostos para a concessão do auxílio-doença: incapacidade total
e temporária (mais de quinze dias consecutivos) para o exercício do trabalho ou das atividades habituais; cumprimento da carência;
manutenção da qualidade de segurado.

Vê-se que a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade,
apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mediante perícia médica a cargo do INSS.

Relevante, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito
previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193):
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"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as conclusões do
laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a
atividade habitualmente exercida, mas com a possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria
comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentaria por
invalidez. Porém, as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova
atividade que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará
colocação no mercado de trabalho em idade avançada."

Logo, a avaliação das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a
conjugação das condições pessoais do segurado" (op. cit. P. 193).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS DO SEGURADO.
DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. I - A inversão do julgado, na
espécie, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual incide o enunciado da Súmula
7/STJ. III - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve
considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais
do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho (AgRg no
AREsp 574.421/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/11/2014). III - Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201101923149, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 20/02/2015)

Também são requisitos indispensáveis ao deferimento dos benefícios mencionados a comprovação do cumprimento da carência necessária e
manutenção da qualidade de segurado.

O artigo 25, da Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos ao segurado que tiver cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, valendo sublinhar, por relevante, que há hipóteses em que a carência é dispensada
(artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Por sua vez, tem a qualidade de segurado, aquele que ostenta vínculo com a Previdência Social, adquirido pelo exercício de atividade laboral
abrangida pela Previdência Social ou pela inscrição e recolhimento das contribuições, no caso de segurado facultativo.

Ressalte-se que essa qualidade é prorrogada durante um período variável, conforme o artigo 15, da Lei nº 8.213/91, denominado período
de graça:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
fixados neste artigo e seus parágrafos.

DA QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.
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In casu, os extratos do CNIS (ID 130804148) informam que GILSON VIEIRA DO NASCIMENTO recolheu contribuições ao
RGPS, dentre outros, de 23/01/2015 a 21/07/2016, como empregado. Recebeu auxílio-doença de 19/09/2016 a 02/06/2017. O
ajuizamento da ação ocorreu em 18/01/2018.

Portanto, a qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas.

DA ALEGADA INCAPACIDADE.

A perícia judicial afirma que o autor apresenta "Doença autoimune renal, com biópsia comprovando a nefropatia" (ID 130804192), e,
em virtude da patologia diagnosticada, apresentou incapacidade total e temporária. Afirmou, ainda, que o autor ficou incapacitado desde
2016, foi afastado pelo INSS por 8 meses para tratamento, e que, no momento atual, apresenta quadro estável. O perito considerou a
presença de incapacidade total e temporária até 11/06/2018, pois “na análise desse perito deste o dia 11/06/2018 as medicações
prescritas não interfeririam em suas condições funcionais laborativas, visto que as medicações prescritas nessa data eram
sintomáticas para controles funcionais e não imunológicos”.

Assim, apesar do histórico da parte autora e de apresentar períodos de incapacidade total e temporária, no momento da perícia, em
27/06/2019, não ficou caracterizada incapacidade laborativa.

Como a sua incapacidade teve natureza temporária, apesar de total, entendo que o autor faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Elucidando esse entendimento, trago à colação o seguinte precedente:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. LAUDO
PERICIAL IDÔNEO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- Agravo do INSS insurgindo-se contra a decisão monocrática que deu parcial provimento ao recurso da parte autora, para
reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de 16/12/2011, nos
termos do art. 61, da Lei nº 8.213/91.

- Alega, inicialmente, que a prova pericial produzida nos autos não pode ser considerada, pois realizada por fisioterapeuta.
Sustenta que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de
incidência da correção monetária.

- A parte autora, costureira, contando atualmente com 68 anos, submeteu-se à perícia judicial.

- O laudo atesta que a parte autora apresenta redução funcional da coluna, dos joelhos e dos punhos. Conclui pela existência
de incapacidade parcial e temporária ao labor.

- Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por
mais de 12 (doze) meses.

- De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recolheu contribuições
previdenciárias até 12/2008 e ajuizou a demanda em 05/12/2011.

- Neste caso, as doenças que afligem a parte autora são de natureza crônica, podendo-se concluir que se foram agravando,
resultando na incapacidade para o trabalho.

- Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de
recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira
a qualidade de segurado da previdência.

- Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a
concessão do benefício de auxílio-doença.

- Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas
condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo submeter-se a processo de
readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, para que possa se
submeter a tratamento, neste período de recuperação.

- Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais, conforme
atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e
reabilitação.
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- Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de
doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de auxílio-
doença.

- Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não
determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as
enfermidades apontadas pela requerente, que, após detalhada perícia, atestou a incapacidade parcial e temporária da autora
para o exercício de atividade laborativa.

- Ademais, cumpre observar que o laudo judicial se encontra devidamente fundamentado, com respostas claras e objetivas,
sendo desnecessária a realização de nova perícia por profissional com formação em medicina. Muito embora o laudo tenha
sido elaborado por fisioterapeuta, há compatibilidade entre o conhecimento técnico deste profissional e as patologias
alegadas pela parte autora na petição inicial (doenças ortopédicas).

- Por fim, insta destacar, ainda, que cabia à autarquia impugnar a nomeação do perito logo após ter sido intimada da
respectiva decisão, e não quando da apresentação do presente recurso, restando, dessa forma, preclusa a questão (art. 138,
§1º c/c art. 245, do CPC).

- No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem uniformizados e
consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da
Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e
processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência
aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de
25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs
nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

- Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova
repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

- Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425 que, como assinalado, tratavam apenas
dos juros e correção monetária na fase do precatório.

- Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado,
em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa
em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso
de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0028526-06.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, julgado em 01/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2016)

Assim, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

O termo inicial do benefício corresponde ao dia seguinte à cessação do benefício anteriormente concedido ou do prévio requerimento
administrativo; subsidiariamente, quando ausentes as condições anteriores, o marco inicial para pagamento será a data da citação. Portanto,
no caso dos autos, fixo o termo inicial do benefício em 27/11/2017 (ID 130804139 - Pág. 2).

Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DER. DATA DA
CITAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O termo inicial do benefício previdenciário corresponde ao dia seguinte
à cessação do benefício anteriormente concedido ou do prévio requerimento administrativo; subsidiariamente, quando
ausentes as condições anteriores, o marco inicial para pagamento será a data da citação. 2. Assim, assiste razão ao ora
recorrente, devendo os valores atrasados ser pagos desde a data do requerimento administrativo - DER. 3. Recurso Especial
provido.

(REsp 1.718.676-SP (2018/0007630-7), Relator Ministro Herman Benjamin, STJ – SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
02/08/2018)

TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

O termo final do benefício deverá ser fixado em 11/06/2018, data da constatação da capacidade laborativa do autor (ID 130804192 - Pág.
11), uma vez que o benefício poderá ser cessado quando for constatada a recuperação do segurado, nos termos do que dispõe o artigo 62 da
Lei nº 8.213/91:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez."

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

Com relação aos juros de mora e correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, foi declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas
apenas em relação à incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu", como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado
improcedente pelo juízo 'a quo'".

DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº
8.620/1993). Contudo, a Colenda 5ª Turma desta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o prévio
recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta
estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Na hipótese, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não sendo devido, desse modo, o reembolso das custas processuais pelo
INSS.
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido inicial,
concedendo o benefício de auxílio-doença de 27/11/2017 até 11/06/2018, com o pagamento dos valores atrasados acrescidos de correção
monetária e juros de mora calculados pelos índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947, e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data desta decisão.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação proposta por HIAMIN ANTONIO DOS REIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em
19/04/2010, considerando-se na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, inclusive os salários-de-contribuição anteriores a
julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se a regra de transição prevista pela Lei nº
9.876/99.
A sentença julgou o pedido procedente (ID 132092498).
Em suas razões de apelação, o INSS alega a impossibilidade da revisão almejada (ID 132092500).
Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.
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Decido.
O feito comporta julgamento na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC/2015.
Trata-se de ação proposta com o objetivo de obter a revisão da RMI considerando-se no PBC todo o período contributivo do segurado,
inclusive os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se
a regra de transição prevista pela Lei nº 9.876/99 (revisão da vida toda).
A questão não merece maiores digressões, uma vez que há decisão submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo e. STJ, como segue:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA
DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS
SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999).
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO
FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a
corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado.
2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício
dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só
abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994.
3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi
estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas
de cálculo dos benefícios.
4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos
sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração
do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida.
5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não
possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício.
6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao
Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais
vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe
proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições.
7. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a
regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva.
8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999.
9. Recurso Especial do Segurado provido.
(REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe
17/12/2019)

É  importante  frisar  que a tese aqui proposta não implica em reconhecimento  a direito adquirido a regime jurídico, o que se sabe não 
encontraria  abrigo  na  jurisprudência consolidada do STF e do STJ.  O  reconhecimento  a  direito  adquirido  a regime jurídico se
verificaria  na  hipótese  de se reconhecer ao Segurado o direito ao cálculo  do  benefício  nos  termos da legislação pretérita (redação original 
do  art.  29  da  Lei  8.213/1991), o que não é o caso dos autos,  onde  se reconhece o direito ao cálculo nos termos exatos da legislação em
vigor. Também não intenta a combinação aspectos mais benéficos de cada lei,  com  vista  à  criação  de  um  regime  híbrido. Ao contrário,
defende-se a integral aplicação da regra definitiva prevista no art. 29,  I e II da Lei 8.213/1991, sem conjugação simultânea de qualquer
outra regra.
Extraio que a regra de transição, como tal, somente deve ser aplicada se a regra nova não for mais benéfica ao segurado. Ou seja, se a média
dos 80% maiores salários de contribuição do autor (regra nova) resultar em um salário de benefício maior que a média dos 80% maiores
salários de contribuição a partir de julho de 1994 (regra de transição), deve-se aplicar a nova regra, assegurando a percepção ao melhor
benefício, que melhor reflita o seu histórico contributivo com o RGPS e neste sentido determino sua aplicação.
Devem ser aplicadas as demais regras previstas na legislação previdenciária, sendo que, para o caso de segurado empregado ou de
trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar
o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no período sem
comprovação do valor do salário-de-contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da
apresentação de prova dos salários-de-contribuição, nos exatos termos do  Decreto 3.048/1999. Também devem ser observados os
tetos previdenciários vigentes por ocasião da concessão.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, IV, "b", nego provimento à apelação do INSS.
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Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6076207-25.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OSVALDO PERES
Advogados do(a) APELADO: GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319-N, RICARDO ALEXANDRE DA
SILVA - SP212822-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação proposta por OSVALDO PERES,
objetivando aposentadoria por idade.

A sentença datada de 12/08/2019 julgou procedente o pedido E CONCEDEU tutela antecipada para implantação do benefício de
aposentadoria rural por idade.

Apela o instituto previdenciário, aduzindo a improcedência da ação, ao argumento da não comprovação dos requisitos pela parte autora para
obtenção do benefício.

Alega que a impossibilidade de cômputo, para efeito de carência, do trabalho rural exercido antes da Lei nº 8213/91.

Subsidiariamente, requer a aplicação da TR, em relação ao índice de juros e correção monetária.

Com contrarrazões.

É o breve relato.

DECIDO.

Desde logo, verifico que a sentença data de 12/08/2019, após a vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.
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Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor
rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" - grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido - conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade , nos seguintes termos:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco)
anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que
de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta
Lei" - grifei.

Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural , segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, "verbis":

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e
de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no
período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício
requerido".

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a"
do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial - produtor rural em regime de economia
familiar - do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove
exercício de atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, "verbis":

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei".

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei
nº 8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural
, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.

Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, "verbis":
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"[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja
em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na
roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o
crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador, v.g.,
assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é
possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor
cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja
eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de
parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade , que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como
forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores,
constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia
familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é
suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual brasileiro
adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ
23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qual idade de segurado não
infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os requisitos do tempo de contribuição e da carência foram
adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui em
explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns
casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto
aos urbanos como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não pode ser olvidada, sem
justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário, já
não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48, §1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou
proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o
raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o
tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS
e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo
exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é
dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim
enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse
comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado
especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge, cuja
qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não
constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em
época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do
vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste
julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de dezembro de 2015, v.u).

No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado em
17.12.2104.

Do caso dos autos.

A parte autora,  OSVALDO PERES, nasceu em 24/04/1953  e completou o requisito etário (60 anos) em 24/04/2013, devendo
comprovar o período de carência de 180 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Na inicial, sustenta que sempre trabalhou como lavrador e que possui anotações de vínculos trabalhistas na CTPS, a demonstrar o
cumprimento da carência necessária para obtenção do benefício.

Como início de prova material de seu trabalho no campo apresentou os seguintes documentos:

Documentos pessoais para comprovação de idade

- CTPS emitida em seu nome com anotações de vínculos rurais e poucos vínculos urbanos, nos anos de 19711989, 1995, 2000, 2001 2
2006;

- Indeferimento do pedido administrativo realizado em 02/03/2018;

- Guias de recolhimento de contribuições à Previdência Social.

- Certidão de Nascimento dos filhos;

Colhe-se dos autos que a documentação juntada  consubstancia início razoável de prova material de que a parte autora trabalhou em regime
rural por tempo suficiente para a concessão do beneficio.

A documentação em seu nome demonstra que o autor laborou, de forma predominante, como rurícola, possuindo algumas anotações de
trabalho como caseiro, servente de pedreiro e profissional de limpeza..

As anotações na CTPS e os informativos do CNIS demonstram o cumprimento da carência necessária ao cumprimento dos requisitos
legais para a obtenção do benefício.

Não procede a argumentação aduzida pela autarquia, no sentido de que o trabalho rural anteriormente a Lei nº 8213/91 não conta para efeito
de carência.

No caso, não se trata de aposentadoria por tempo de contribuição e, sim, em aposentadoria rural por idade, com o valor de um salário
mínimo, bastando, para tanto, a comprovação do efetivo trabalho rural desempenhado para o cômputo da carência.

É o que ocorre nestes autos, uma vez que o cômputo do trabalho rural anotado em CTPS válida conjugado às anotações do CNIS e
recolhimentos à Previdência Social, perfazem a carência necessária à concessão de aposentadoria por idade..

Tais elementos, como se verifica, são suficientes como início razoável de prova material , merecendo a manutenção da sentença, bem como a
antecipação de tutela, presentes os requisitos do art.300 do CPC.

Dessa forma,  preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo ser mantida a r.
sentença.
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Igualmente, mantenho a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal determinada na sentença.

No que diz com os honorários advocatícios, foram estabelecidos em 10% do valor da condenação e conforme a Súmula 111 do STJ.

Uma vez infrutífera a apelação, majoro os honorários advocatícios para 12% do valor da condenação até a sentença, nos temos do art.85,
§11, do CPC/2015.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Oficie-se à autarquia para cumprimento da decisão, cientificando as partes.

Após as diligências de praxe,à instância de origem.

  
São Paulo, 2 de julho de 2020.
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Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2199/2980



II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta por ELIZIA DOS SANTOS LIMA, em ação proposta perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria híbrida por idade.

A sentença, datada de 20/02/2018, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a autora não trouxe documentos suficientes à
comprovação da carência necessária à obtenção do benefício, não bastando prova exclusivamente testemunhal.

Apela a recorrente pela reforma da decisão.

Intenta a procedência da ação e provimento do recurso, uma vez que as provas dos autos são suficientes à obtenção do benefício, pois
comprova tempo de serviço rural de 18 anos, 02 meses e 07 dias, a ser somado com o período de atividades rurais anotadas em CTPS e
CNIS, mais recolhimentos como contribuinte individual, todos eles reconhecidos pelo INSS por 04 anos, 08 meses e 14 dias, o que perfaz
MAIS DO QUE a carência necessária para a aposentadoria, totalizando 22 anos, 10 meses e 21 dias.

Sem contrarrazões.

DECIDO.

Desde logo, verifico que a sentença data de 20/02/2018, após a vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, destaco a possibilidade de cômputo das atividades rural e urbana, à luz de entendimentos consolidados, cabendo aqui a
transcrição dos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA
LEI 8.213/1991. TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA.
REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DO
REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA
AFASTADA. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL. CONTRIBUIÇÕES.
DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na
aposentadoria por idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do
requisito etário ou do requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a
trabalhadores rurais. Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser
computado como carência.
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2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os
trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas
que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do
segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida
pela Lei 11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando
aqueles trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm
período de carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art.
48 da Lei 8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65
anos para homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para
os trabalhadores exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência
restringe-se ao efetivo trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991).

5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já
referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer temporária ou permanentemente períodos
em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo segurado se encontrava num paradoxo
jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não podia receber a aposentadoria rural
porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto
período laboral não preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei
11.718/2008 consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles
segurados rurais que, com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a
exercer atividades laborais diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento
previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991)
aponta para um horizonte de equilíbrio entre a evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara
aqueles que efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos
ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de
exigir idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria
rural), conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que
se o mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o
meio urbano, o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já
que, até então, esse fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores
rurais.

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei
8.213/1991 materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios
destinados às populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância
de atividade urbana ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho
exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador
tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida
a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida
exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48),
o que vale também para o labor exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: RESP 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação.

13. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei
8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras.
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14. Se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de
aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser
considerada para fins do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo,
portanto, exigível o recolhimento das contribuições.

15. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento
de exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de
carência por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma
prevista pelo art. 48, § 3º, da Lei nº 8.213/1991".

16. Recurso Especial não provido".

(STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg. 14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE
Data:28.11.2014)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA MISTA OU HÍBRIDA. CONTAGEM
DE TEMPO RURAL PARA APOSENTADORIA URBANA. APLICAÇÃO EXTENSIVA
DO ATUAL DO ARTIGO 48, § 3º E 4O. DA LEI DE BENEFÍCIOS. DIRETRIZ FIXADA
PELA SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNA DE JUSTIÇA NO RECURSO
ESPECIAL 1.407.613. ISONOMIA DO TRABALHADOR RURAL COM O URBANO.
APOSENTADORIA POR IDADE NA FORMA HÍBRIDA PERMITIDA TAMBÉM PARA O
URBANO QUANDO HOUVER, ALÉM DA IDADE, CUMPRIDO A CARÊNCIA
EXIGIDA COM CONSIDERAÇÃO DOS PERÍODOS DE TRABALHO RURAL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A autora completou 60 anos em 06.08.2010. Requereu aposentadoria por idade em 09.11.2010
(DER). Alega ter implementado o necessário tempo de carência (Art. 142, Lei 8.213/91), pois conta,
entre períodos de trabalho rural (05/2002 a 07/2008) e trabalho urbano (10 anos, 08 meses e 20 dias -
1983, 2002 a 2010), com 174 meses, ou seja, 14 (quatorze) anos e seis meses. 1.1. Pretende (1) seja
reconhecido o seu período de atividade rurícola, (2) o qual deve ser acrescido ao seu tempo de atividade
urbana (cf. Lei n. 11.718/2008, que alterou o artigo 48 da Lei n. 8.213/91), para fins de (3) ser-lhe
concedido o benefício previdenciário almejado (aposentadoria por idade). 1.2. Em outras palavras:
requereu a Autora o reconhecimento do trabalho rural prestado nos regimes de economia individual e
economia familiar em relação ao período compreendido entre maio de 2002 a julho de 2008; ato contínuo,
que esse período seja acrescido ao tempo comprovado de trabalho urbano (1983, 2002 a 2010) para, nos
termos do Art. 48, par. 3o., da Lei 8.213/91, uma vez implementadas a idade e a carência, condenar o
INSS a conceder-lhe e implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER (09.11.2010).
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2. A sentença proferida pelo Juiz Federal de Mafra/SC concedeu-lhe preliminarmente o benefício do Art.
142 da Lei 8.213/91, permitindo-lhe utilizar a regra de transição ali prevista, fixando a carência em 174
meses de contribuições, desde que devidamente comprovados os requisitos legais para a concessão da
aposentadoria por idade. Analisando a prova dos autos, assim pronunciou-se o d. Juiz Federal para julgar
procedente, em parte, o pedido vestibular: "Os documentos carreados aos autos vão ao encontro dos
depoimentos, o que forma um início de prova material razoável. Todavia, cumpre observar que nos
períodos compreendidos entre 05/02/2001 a 31/05/2002 (Redram Construtora de Obras Ltda);
01/09/2003 a 01/03/2004 (Emerson Luiz Boldori); 22/02/2004 a 10/06/2004; 21/11/2006 a
24/01/2007; 30/04/2007 a 07/07/2007 e 12/11/2007 a 26/01/2008 (Nagano Kinzi Agropastoril Ltda), a
autora manteve vínculos empregatícios com registro em sua CTPS, sendo que apenas os dois primeiros
períodos não estavam ligados às atividades agrícolas. Assim, há que ser reconhecida a atividade rural em
regime de economia familiar, de forma descontinua, nos intervalos de 01/06/2002 a 31/08/2003;
02/03/2004 a 21/02/2004; 11/06/2004 a 20/11/2006; 25/01/2007 a 29/04/2007; 08/07/2007 a
11/11/2007 e 27/01/2008 a 31/07/2008. Ultrapassado esse ponto, resta analisar o pedido de concessão
do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 48, §3 o, da LBPS. (...) Entretanto, a Turma
Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais decidiu, recentemente, no IUJEF 0001576-
05.2010.404.7251/SC, em que foi relatora a Juíza Federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo, firmando
entendimento pela impossibilidade de reconhecer-se, como carência de aposentadoria por idade urbana, o
tempo de serviço rural. (...) Consigno que, mesmo reconhecendo a filiação anterior à vigência da Lei
8.213/91, o que autoriza a utilização da tabela prevista no artigo 142, a autora não cumpre a carência
exigida pela lei, de modo que não cabe a concessão pretendida. Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito (art.
269, I, do CPC), para: a) condenar o INSS a reconhecer a atividade rural, em regime de economia
familiar, nos períodos de 01/06/2002 a 31/08/2003; 02/03/2004 a 21/02/2004; 11/06/2004 a
20/11/2006; 25/01/2007 a 29/04 /2007; 08/07/2007 a 11/11/2007 e 27/01/2008 a 31/07/2008." 2.1. A
2a. Turma Recursal de Santa Catarina, por unanimidade, negou provimento ao recurso inominado, nos
seguintes termos: "O recurso não merece provimento. É que o entendimento vigente nesta Turma Recursal
é o de que a Lei no 11.718/08 possibilitou a soma dos períodos de atividade urbana e rurícola, para fim de
carência, apenas nos casos de concessão de aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais. Neste
sentido, cito os processos nos 2010.72.51.000517-2 e 2010.72.51.003024-5, de minha relatoria,
julgados, respectivamente, nas sessões de 26/01/2011 e de 30/03/2011. Com efeito, extrai-se da nova
redação do parágrafo 3o do art. 48 da Lei no 8.213/91, dada pela Lei no 11.718/2008, que aos
trabalhadores rurais que não cumprirem a carência da aposentadoria rural por idade, mas que satisfizerem
essa condição se considerados períodos de contribuição sob outras categorias, poderão ter direito ao
benefício quando completados 65 anos, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher. A alteração, portanto,
destina-se aos trabalhadores rurais, não aos trabalhadores tipicamente urbanos, como é o caso do(a)
autor(a)."

3. Entenderam os órgãos julgadores precedentes que o favor legis instituído pelo art. 48, § 3o., da Lei
8.213/91 é destinado aos trabalhadores rurais que implementam o requisito etário enquanto estão
vinculados ao trabalho no campo; esta regra de aposentadoria por idade, instituída pela Lei 11.718/2008,
não se aplica àquele, que em determinado período anterior, desempenhou atividade de natureza rural, mas
se afastou do trabalho no campo. 3.1. A nova disciplina inserida pela Lei 11.718/2008 tem por objetivo
corrigir situações de injustiça de diversos segurados que, por terem trabalhado parte no campo, parte no
meio urbano, não conseguiam implementar, in totum, a carência exigida para a concessão da aposentadoria
por idade (Art. 48, Lei 8.213/91). O parágrafo 3o. do citado Art. 48 da Lei 8.213/91 permite que a
carência necessária à percepção do benefício previdenciário fosse aferida consoante a forma nele prevista,
para que o trabalhador rural não viesse a ser prejudicado.

4. Essa forma de aposentadoria por idade prevista no par. 3o., do Art. 48, da Lei 8.213/91, alcança o
segurado/trabalhador rural, com a finalidade de tutelar a condição jurídica daqueles que, por certo tempo
afetos ao trabalho urbano, viessem a retornar ao campo.

5. Examinando a quadra fática, já fixada pelas instâncias precedentes, vejo que o trabalho rural foi
reconhecido apenas para os períodos indicados na sentença, com término em 31.07.2008; por sua vez, o
requisito da idade foi implementado em 06.08.2010, quando a Autora não mais trabalhava no campo.

6. Conheço do presente recurso quanto ao segundo paradigma, vez que restou comprovada a divergência
não só entre o Acórdão da 5a. Turma Recursal dos JEF's de SP (Processo N. 0005604-
71.2010.4.03.6304), mas também do próprio Acórdão recorrido (TR-SC) na interpretação do Art. 48,
par. 3o., da Lei 8.213/91.
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7. Quanto ao mérito, tenho que a mais recente diretriz hermenêutica da Segunda Turma do C. STJ, fixada
nos autos do Recurso Especial 1407613, da Relatoria do Min. Herman Benjamin (julgado em
14.10.2014) deu nova configuração à tese tratada nestes autos. Com efeito, esta Turma Nacional, em
precedentes vários, havia entendido que a regra constante no art. 48 artigo 48, parágrafos 3º. e 4º., da Lei
de Benefícios de Previdência possuía "mão única", sendo devida apenas para o trabalhador rural.
7.1.Desse modo, se o trabalhador fosse urbano, não faria jus o beneficiário ao favor legis. Com efeito, esta
Turma Nacional de Uniformização, ao julgar os Pedidos de Uniformização n. 2008.50.51.001295-0 (Rel.
Juiz Federal Paulo Ernane Moreira Barros) e 5001211-58.2012.4.04.7102 (Rel. Juíza Federal Ana
Beatriz Vieira da Luz Palumbo), procedendo a uma interpretação sistemática dos artigos 48 e 55 da Lei
8.213/91, decidiu que a Lei 11.718/2008 apenas autorizou ao trabalhador rural utilizar as contribuições
recolhidas para o regime urbano para fins de cumprimento da carência para aposentadoria por idade rural.
Por outro lado, o trabalhador urbano não pode se utilizar de período rural para o preenchimento de
carência com vistas à aposentadoria por idade urbana.

8. Entretanto, foi justamente essa a tese que veio a ser rechaçada pelo STJ no julgamento ora referido.
Verbis: "o trabalhador tem direito a se aposentar por idade, na forma híbrida, quando atinge 65 anos
(homens) ou 60 (mulheres), desde que tenha cumprido a carência exigida com a consideração dos
períodos urbano e rural. Nesse caso, não faz diferença se ele está ou não exercendo atividade rural no
momento em que completa a idade ou apresenta o requerimento administrativo, nem o tipo de trabalho
predominante". 8.1. Segundo o em. Ministro Relator, efetivamente, "... o que define o regime jurídico da
aposentadoria é o trabalho exercido no período de carência: se exclusivamente rural ou urbano, será
respectivamente aposentadoria por idade rural ou urbana; se de natureza mista, o regime será o do artigo
48, parágrafos 3º. e 4º, da Lei 8.213, independentemente de a atividade urbana ser a preponderante no
período de carência ou a vigente quando do implemento da idade". 8.2. Desse modo, o que decidiu a
Corte Federal foi que a denominada aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, instituída pela
Lei 11.718/08 contempla tanto os trabalhadores rurais que migraram da cidade para o campo, como o
contrário (aqueles que saíram do campo e foram para a cidade). Isso porque, seja por amor ao postulado
da isonomia, vez que a ratio é a mesma como ainda ante o fato de que, em sendo postulada aposentadoria
urbana, de toda forma estar-se-á valorizando aquele que, muito ou pouco, contribuiu para o sistema.

9. Ante o exposto, conheço e dou provimento ao pedido de uniformização, para julgar procedente o
pedido formulado na petição inicial (itens "A" e "B"). Sem honorários, por se tratar de recorrente
vencedor".

(Turma Nacional de Uniformização-TNU, Pedido de Uniformização De Interpretação de Lei Federal-
PEDILEF 50009573320124047214, Julg. 12.11.2014, Rel. JUIZ FEDERAL BRUNO
LEONARDO CÂMARA CARRÁ, DOU 19.12.2014 Páginas 277/424)

Desse modo, é irrelevante o fato de o (a) segurado (a) estar ou não exercendo atividade rural no momento em que completa a idade ou
apresenta o requerimento administrativo, bem como o tipo de trabalho predominante – se rural ou urbano -, conforme entendimento mais
recente, adotado tanto pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais quanto pelo Superior Tribunal de Justiça.
Nesse sentido, o que deve definir o regime jurídico da aposentadoria é o trabalho exercido no período de carência: se exclusivamente rural ou
urbano, será devida, respectivamente, aposentadoria por idade rural ou urbana; se de natureza mista, o regime será o do artigo 48,
parágrafos 3º e 4º, da Lei nº. 8.213/1991, independentemente de a atividade urbana ser a preponderante no período de carência ou a vigente
quando do implemento da idade.

No tocante à possibilidade do cômputo de atividade rural exercida em período remoto e descontínuo, anterior à Lei nº 8213/91, sem o
recolhimento das contribuições previdenciárias, a ser somada a períodos de atividade urbana para o fim de concessão de aposentadoria por
idade híbrida, em 04/09/2019 foi publicado o resultado do julgamento do Recurso Especial nº 1674221/SP, cuja ementa traz o seguinte teor:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.036, § 5o. DO
CÓDIGO FUX E DOS ARTS. 256-E, II, E 256-I DO RISTJ. APOSENTADORIA HÍBRIDA.
ART. 48, §§ 3o. E 4o. DA LEI 8.213/1991. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DE ISONOMIA
A TRABALHADORES RURAIS E URBANOS. MESCLA DOS PERÍODOS DE
TRABALHO URBANO E RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, REMOTO E
DESCONTÍNUO, ANTERIOR À LEI 8.213/1991 A DESPEITO DO NÃO
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO
PARA FINS DE CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO LABOR
CAMPESINO POR OCASIÃO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TESE FIXADA EM HARMONIA COM O
PARECER MINISTERIAL. RECURSO ESPECIAL DA SEGURADA PROVIDO. 1. A análise
da lide judicial que envolve a proteção do Trabalhador Rural exige do julgador sensibilidade, e é necessário
lançar um olhar especial a esses trabalhadores para compreender a especial condição a que estão
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submetidos nas lides campesinas. 2. Como leciona a Professora DANIELA MARQUES DE
MORAES, é preciso analisar quem é o outro e em que este outro é importante para os preceitos de
direito e de justiça. Não obstante o outro possivelmente ser aqueles que foi deixado em segundo
plano, identificá-lo pressupõe um cuidado maior. Não se pode limitar a apontar que seja o outro. É
preciso tratar de tema correlatos ao outro, com alteridade, responsabilidade e, então, além de
distinguir o outro, incluí-lo (mas não apenas de modo formal) ao rol dos sujeitos  de direito e dos
destinatários da justiça (A Importância do Olhar do Outro para a Democratização do Acesso à Justiça,
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2015, p. 35). 3. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3o. e 4o.
no art. 48 da lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles Trabalhadores Rurais que passaram
a exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação
legislativa o mesmo Segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário:
ao atingir idade avançada, não podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho
urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral
não preencher o período de carência (REsp. 1.407.613/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
28.11.2014). 4. A aposentadoria híbrida consagra o princípio constitucional de uniformidade e
equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, conferindo proteção àqueles
Trabalhadores que migraram,   temporária ou definitivamente, muitas vezes acossados pela penúria, para o
meio urbano, em busca de uma vida mais digna, e não conseguiram implementar os requisitos para a
concessão de qualquer aposentadoria, encontrando-se em situação de extrema vulnerabilidade social. 5. A
inovação legislativa objetivou conferir o máximo aproveitamento e valorização ao labor rural, ao admitir
que o Trabalhador que não preenche os requisitos para concessão de aposentadoria rural ou
aposentadoria urbana por idade possa integrar os períodos de labor rural com outros períodos
contributivos em modalidade diversa de Segurado, para fins de comprovação da carência de 180 meses
para a concessão da aposentadoria híbrida, desde que cumprido o requisito etário de 65 anos, se
homem, e 60 anos, se mulher. 6. Analisando o tema, esta Corte é uníssona ao reconhecer a
possibilidade de soma de lapsos de atividade rural, ainda que anteriores à edição da Lei
8.213/1991, sem necessidade de recolhimento de contribuições ou comprovação de que houve
exercício de atividade rural no período contemporâneo ao requerimento administrativo ou
implemento da idade, para fins de concessão de aposentadoria híbrida, desde que a soma do
tempo de serviço urbano ou rural alcance a carência exigida para a concessão do benefício de
aposentadoria por idade. 7. A teste defendida pela Autarquia Previdenciária, de que o Segurado deve
comprovar o exercício de período de atividade rural nos últimos quinze anos que antecedem o implemento
etário, criaria uma nova regra que não encontra qualquer previsão legal. Se revela, assim, não só contrária à
orientação jurisprudencial desta Corte Superior, como também contraria o objetivo da legislação
previdenciária. 8. Não admitir o cômputo do trabalho rural exercido em período remoto, ainda que
o Segurado não tenha retornado à atividade campesina, tornaria a norma do art. 48, § 3o. da Lei
8.213/1991 praticamente sem efeito, vez que a realidade demonstra que a tendência desses
Trabalhadores é o exercício de atividade rural quando mais jovens, migrando para o atividade
urbana com o avançar da idade. Na verdade, o entendimento contrário, expressa, sobretudo, a
velha posição preconceituosa contra o Trabalhador Rural, máxime se do sexo feminino. 9. É a
partir dessa realidade social experimentada pelos Trabalhadores Rurais que o texto legal deve ser
interpretado, não se podendo admitir que a justiça fique retida entre o rochedo que o legalismo impõe e o
vento que o pensamento renovador sopra. A justiça pode ser cega, mas os juízes não são. O juiz guia a
justiça de forma surpreendente, nos meandros do processo, e ela sai desse labirinto com a venda retirada
dos seus olhos. 10. Nestes termos, se propõe a fixação da seguinte tese: o tempo de serviço rural, ainda
que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins
da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido
efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3o. da Lei 8.213/1991, seja
qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho
exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo. 11.
Recurso Especial da Segurada provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, a fim de que
prossiga no julgamento do feito analisando a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida. (STJ,
Resp nº 1.674.221/SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção,
Data do Julgamento 14.08.2019, DJe 04.09.2019) – grifei.

Passo, pois, à análise do caso concreto, à luz do entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça.
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Lembro que a respeito da matéria, e o Superior Tribunal de Justiça publicou, em 04/09/2019, o acórdão de mérito dos Recursos
Especiais n.º 1.674.221/SP e 1.788.404/PR representativos da controvérsia repetitiva descrita no Tema 1007,  cuja tese foi
firmada nos seguintes termos: “o tempo de serviço rural, ainda  que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei
8.213/1991, pode ser   computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria híbrida  por idade, ainda que
não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições,   nos termos do art. 48, § 3o. da Lei 8.213/1991, seja qual for a
predominância do   labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do
requisito etário ou do  requerimento administrativo”.

Feitos os delineamentos sobre a matéria, passo ao exame do recurso.

A parte autora, Elizia dos Santos Lima, requereu ao INSS aposentadoria por idade , conforme documentação de trabalho ruraL, CTPS e
informativos do CNIS.

Na inicial, narra que trabalhou no meio rural, desde os 12 anos de idade, em 26/06/1996 até 02/09/1984, sem registro em CTPS e pretende
ver reconhecido na ação este tempo de trabalho rurícola, a ser somado com as demais anotações em CTPS, também rurais e recolhimentos
de contribuições vertidas ao INSS.

A autora nasceu em 26/06/1954 e completou a idade necessária (60 anos) em 26/06/2014, devendo comprovar a carência de 180 meses.

O art.48, "caput" da Lei nº 8213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida em lei,
completar 60 anos, se mulher e 65 anos, se homem.

O prazo de carência em tela é de 180 contribuições mensais (art.25, II, da lei previdenciária).

A autora trouxe aos autos:

Certidão de Casamento, qualificando o marido como pedreiro;

Contagem do INSS de 04 anos, 08 meses e 14 dias de tempo de serviço;

Requerimento administrativo indeferido pela autarquia;

CTPS da autora, constando anotações de trabalho rural, a partir de 03/09/1984;

Na inicial, a autora pretende ver reconhecido o trabalho rural por 22 anos, 10 meses e 21 dias, abrangendo o período de 1966 (aos 12 anos
de idade) até 02/09/1984, quando iniciaram as atividades registradas em CTPS.

Não obstante a jurisprudência seja dominante ao considerar o trabalho rural desde os 12 anos de idade, entendimento com o qual
compartilho, verifico que não há início suficiente e razoável de prova material no período extenso requerido pela autora.

Com efeito, a Certidão de casamento traz profissão urbana do marido, não havendo outro documento que se reporte ao período anterior ao
da anotação em CTPS, o mesmo sendo constatado nos informativos do CNIS.

Por outro lado, a prova testemunhal colhida não é clara a respeito do trabalho rural exercido antes da anotação em CTPS.

Veja-se:

A testemunha Nair Faria Barbosa disse que ela e a autora trabalharam juntas na lavoura de laranja registradas, para a Fazenda Sete
Lagoas, por oito anos, não se reportando a trabalho anterior ao registro da autora, uma vez que não especificou a data.

A testemunha Denair Cardoso da Silva também afirmou que trabalharam juntas por três anos, na Fazenda Sete Lagoas, não especificando
quando e o mesmo ocorreu no depoimento prestado por Ana de Aguiar Farias, ao asseverar que trabalharam juntas na Fazenda Sete
Lagoas e Cutrale.

Portanto, a prova trazida não ampara a convicção necessária em relação ao direito da parte autora à obtenção do benefício.

Assim, entendo por insuficiente o conjunto probatório, uma vez que não há sustentação ao reconhecimento do trabalho rural apontado pela
autora, desde os 12 anos de idade até o início da anotação em CTPS dos vínculos trabalhistas e os vínculos anotados não perfazem 15 anos
necessários à comprovação de carência.

É entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado nos autos do REsp nº 1.352.721/SP, representativo de controvérsia, que, à
míngua de elementos aptos à demonstração de início de prova material do exercício de atividade rurícola, deve o feito ser julgado extinto sem
resolução do mérito, a fim de possibilitar ao segurado hipossuficiente, como é o caso do trabalhador rural, colher novas provas mais robustas
à comprovação do seu direito, exatamente o caso destes autos.

Sobre o tema, trago os precedentes que seguem:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE EFICAZ PRINCÍPIO DE
PROVA MATERIAL DO LABOR CAMPESINO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ARTIGOS 485, IV, E 320, DO NCPC. - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, cumprida a carência mínima,
quando exigida, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. - O laudo apresentado considerou a parte autora total e permanentemente incapacitada para o desempenho
de suas atividades habituais, por ser portadora de artrite reumatoide em estágio avançado. - A despeito da qualificação da autora
na presente demanda como rurícola e dos depoimentos das testemunhas confirmando o exercício de atividade campestre desde
longa data, nota-se que a promovente não trouxe aos autos qualquer início de prova material capaz de demonstrar o exercício de
labor rural em período anterior ao início de suas contribuições como segurada facultativa, em 01/08/2007, de modo que o
cumprimento dos requisitos pertinentes à carência e à qualidade de segurado não restou devidamente comprovado. - Não se pode
olvidar do advento de precedente oriundo do colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp 201202342171, Napoleão Nunes
Maia Filho, STJ - Corte Especial, DJE 28/04/2016), tirado na sistemática dos recursos representativos de controvérsia,
precisamente o REsp nº 1.352.721/SP, no âmbito do qual se deliberou que a falta de eficaz princípio de prova material do labor
campesino traduz-se em ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, abrindo ensejo à
extinção do processo sem resolução de mérito. Entendimento que vem sendo adotado pela egrégia Terceira Seção desta Corte. -
Extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 320, do NCPC, restando prejudicada a apelação
do INSS. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2275097, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ANA PEZARINI, Origem
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador NONA TURMA Data 01/08/2018 Data da publicação 15/08/2018 Fonte da
publicação e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2018) - grifei.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. SÚMULA 149. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO (RESP Nº 1.352.721/SP). - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de
atividade rural para efeito de aposentadoria por idade. - Cédula de identidade (nascimento em 03.09.1948). - Certidão de
casamento em 16.12.1967, qualificando a autora como industriária e o marido como pedreiro. - Conta de luz Elektro, informando
endereço no Sítio Barra do Braco, emissão em 13.02.2015. - Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, não homologada
pelo órgão competente, informando que a autora exerce atividade rural, em regime de economia familiar,"informação prestada pela
segurada, conforme escritura pública de propriedade, ITR, nota fiscal de produtor e insumos." - A Autarquia juntou consulta
efetuada ao Sistema Dataprev constando que o marido possui cadastro como contribuinte individual/empresário empregador, de
01.01.1985 a 31.01.1988, e como período de atividade de segurado especial, CAFIR, de 31.12.1993 a 22.06.2008, exerce atividade
urbana, de 01.12.2008 a 30.04.2009. - Em nova consulta ao Sistema Dataprev consta nos detalhes de período CAFIR duas
propriedades, O sítio Barra do Braco, com área de 67,00 hectares, módulos fiscais, 4,19, lugar onde reside a requerente, e o sítio
Baixa do Sauhim, com área de 4,50 hectares. - Os documentos juntados não apresentam qualquer informação de que o
requerente tenha desenvolvido o trabalho rural. - A certidão de casamento qualifica a requerente como industriária e o marido
como pedreiro. - A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi
homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada. - Há
nos autos uma conta de luz informando a residência da autora no Sítio Barra do Braco, entretanto não há sequer um documento
referente ao imóvel rural, quais sejam ITR, CCIR, escritura, matrícula, registro ou contrato de parceria agrícola. - Não foi
apresentado qualquer documento em que se pudesse verificar a produção, como notas de insumos ou produção, e a existência, ou
não de empregados da propriedade rural onde alega ter laborado. - Da consulta do extrato do Sistema Dataprev consta CAFIR de
duas propriedades, O sítio Barra do Braco, com uma grande extensão com área de 67,00 hectares, módulos fiscais, 4,19, lugar onde
reside a requerente e o sítio Baixa do Sauhim, com área de 4,50 hectares, entretanto, no depoimento pessoal da requerente informa
que plantam para subsistência em sítio que tem energia elétrica e a água da fonte, recebem ajuda dos filhos e doação de roupas da
igreja. - Os documentos juntados não trazem nenhum indício de que a autora tenha desenvolvido trabalho rural em regime de
economia familiar e nem podem ser considerados como início de prova material e da consulta ao Sistema Dataprev não há a
devida elucidação dos fatos. - Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade
rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". - Recurso Representativo de Controvérsia nº 1.352.721/SP, de
Relatoria do Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, firmou entendimento no sentido de que a ausência de prova
material apta a comprovar o exercício de atividade rural, implica a extinção do processo, sem resolução de mérito, por ausência
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, possibilitando ao segurado o ajuizamento de nova
demanda, caso reúna os elementos necessários à concessão do benefício. - De ofício, o processo foi extinto, sem resolução do
mérito. - Prejudicada a apelação do INSS. - Tutela antecipada cassada. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2293746 Relator(a)
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador
OITAVA TURMA Data 11/06/2018 Data da publicação 25/06/2018 Fonte da publicação e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/06/2018) -
grifei".

Portanto, a ausência de documento nos autos que configure início de prova material tem por consequência a extinção do processo sem
resolução do mérito.
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Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, respeitada a gratuidade da justiça, com observância do disposto no art.98, §3º,
do CPC.

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.

Dê-se ciência.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

  
 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001643-80.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: CLAUDIO DE JESUS CARDOSO DE SA
Advogado do(a) APELANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação previdenciária na qual CLÁUDIO DE JESUS CARDOSO DE SÁ pleiteia a revisão do benefício sob o fundamento de
que é titular do benefício NB 46/155.125.910-6, com DIB em 09/11/2007. Sustenta que recebeu entre janeiro/1995 a novembro/2007 um
vale alimentação de seu empregador (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto/SP), por força da Lei 7.524/91.
Afirma que a partir da Portaria 197/2007, esta verba passou a se denominar prêmio incentivo e a ter natureza salarial em razão de inúmeras
reclamatórias trabalhistas que o reconheceram como tal. Sustenta que a referida verba deveria integrar o salário de contribuição e ser
computada para o cálculo da renda mensal do benefício, bem como, que os salários de contribuição das atividades concomitantes deveriam
ser somados.
Contestação (ID 129771122).
A r. sentença, datada de 03/06/2019, julgou os pedidos improcedentes (ID 129771433).
Em sua apelação a parte autora reitera os termos da inicial e defende a total procedência do pedido (ID 129771436).
Com contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

 

Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015.
Constata-se que o benefício foi calculado mediante os critérios vigentes após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98 de 15 de
dezembro de 1998. O cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no artigo 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99, que no seu artigo 3º, caput, determina que no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido
desde a competência julho de 1994.
A base de cálculo é o salário de contribuição, no qual não estão incluídas verbas de natureza indenizatória. A despeito de o § 9º do Artigo 28
da Lei nº 8.212/91 apontar as verbas que não integram o salário de contribuição, não é a letra da lei que determina o caráter remuneratório
das verbas decorrentes da folha de salários, mas a própria natureza da parcela.
A jurisprudência aponta para o entendimento de que, nas hipóteses em que o salário-alimentação é prestado in natura, não há incidência de
contribuição previdenciária, pois descaracterizada a natureza remuneratória do auxílio em questão.
Outrossim, é indiferente, em casos tais, estar a empresa vinculada ou não ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
A respeito do tema, cito os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. VALE-
ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
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NÃO INCIDÊNCIA.
1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas
hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.
2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é sujeito de direito, e
não mais objeto de tributação.
3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de contribuição
previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o benefício ostentar nítido caráter
indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel.  Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010) 4. Mutatis
mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente antes e ir ao trabalho, e não
como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo laboral do trabalhador com o seu empregador, e é
pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.
5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa,
não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp
1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c)
'o Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência da
contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o
benefício natureza indenizatória'; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja direto (em
moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que em
bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem
compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os
benefícios do trabalhador, que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não
representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que não integram a base
de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.2583/2585, e-STJ).
6. Recurso especial provido.
(REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES.
1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência
da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS.
Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171.
2. Ad argumentandum tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu, não incide,
esteja, ou não, o empregador, inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1119787/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a
alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,
esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Pela mesma razão, não integra a base de
cálculo das contribuições para o FGTS.
2. Recurso especial desprovido.
(REsp 827.832/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 298)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO FGTS. ALIMENTAÇÃO "IN
NATURA". NÃO-INCIDÊNCIA.
I - Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que o pagamento
in natura do auxílio-alimentação não sofre a incidência da contribuição relativa ao FGTS, por não constituir natureza salarial.
Precedentes: REsp nº 719714/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 24/04/2006; REsp nº 511.359/AM, Rel. Min.
JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; e REsp n.º 433.230/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 17/02/2003.
II - Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 685.409/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ
24/08/2006, p. 102)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO ACIDENTE E AUXÍLIO DOENÇA. AUXÍLIO CRECHE. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO IN NATURA. MULTA DE 40% DO FGTS. INDENIZAÇÃO DOS ARTIGOS
478 E 479 DA CLT. VERBAS PAGAS A TÍTULO DE INCENTIVO À DEMISSÃO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO
CONSTITUCIONAL. ABONO PECUNIÁRIO.
I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto já alegado. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
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II - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe remuneração
salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de seu empregador nos primeiros 15 (quinze) dias que antecedem o
gozo do benefício "auxílio doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário , não incide a contribuição, na medida
em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de inatividade temporária.
III - Quanto ao auxílio-creche, conforme o enunciado nº 310: "o auxílio-creche não integra o salário de contribuição".
IV - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição
previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório.
V - A alimentação fornecida pela empresa in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária por não constituir verba
de natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). A jurisprudência é
pacífica quanto a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores relativos às cestas básicas, por tratar-se de
pagamento "in natura". Precedentes: REsp nº 510.070/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 31/05/2004; REsp nº 572.367/CE, Rel.
Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/2004; AGA nº 388.617/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 02/02/2004 e AGREsp
nº 411.161/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/09/2003.
VI - No tocante à multa de 40% do FGTS, nos termos da Lei 8.212/91, art. 28, parágrafo 9º, "e", "1", referida verba se reveste de
caráter indenizatório, destarte, sobre ela não há a incidência da contribuição previdenciária.
VII - Não incide contribuição previdenciária sobre as indenizações previstas nos arts. 478 e 479 da CLT, por constituírem verbas de
natureza indenizatória, conforme, aliás, previsto no art. 28 da Lei 8.212/91.
VIII - As verbas recebidas a título de incentivo à demissão voluntária têm caráter de indenização, portanto não está sujeitas à
incidência da contribuição previdenciária. A Lei nº 9.528/97, dando nova redação ao art. 28 da Lei nº 8.212/91, exclui as verbas
recebidas a título de incentivo à demissão da incidência de contribuição previdenciária.
IX - Não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque possui natureza indenizatória tendo
em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à disposição do empregador. O adicional constitucional de
1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição firmada no C. Superior Tribunal de Justiça.
X - O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do empregado converter
1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração devida nos dias correspondentes. A Lei
nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente o abono
pecuniário de férias percebido pelos empregados.
XI - Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2032745 - 0015730-
06.2013.4.03.6134, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/06/2015 )
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO "IN NATURA"
FORNECIDO PELA EMPRESA. PARCELA PAGA PELO EMPREGADOR. VALORES REEMBOLSADOS PELO
EMPREGADO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, PAT. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
TEMPESTIVOS, AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AFASTADAS ALEGAÇÕES DE JULGAMENTO EXTRA PETITA E DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. MATÉRIA DE DIREITO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O julgamento antecipado do feito é dever do juiz que, ao constatar a desnecessidade da produção de provas, passa ao julgamento
da lide (artigos 330 do CPC/73 e 17 da Lei 6.830/80). A produção de provas é ônus da embargante. A produção de prova pericial é
desnecessária por se tratar de matéria de direito.
3. A natureza jurídica do FGTS foi objeto de controvérsia jurisprudencial e doutrinária desde sua instituição em 1967. A discussão
restou superada com o artigo 7º, III, da CF/1988, que expressamente arrolou o FGTS como um direito dos trabalhadores urbanos e
rurais. Trata-se da criação de um "pecúlio permanente", que pode ser sacado pelos seus titulares em diversas circunstâncias
legalmente definidas (art. 20 da Lei 8.036/1995).
4. A jurisprudência pacificou entendimento no sentido de que não há incidência da contribuição ao FGTS sobre o pagamento "in
natura" do auxílio alimentação fornecido pela empresa, independentemente da inscrição da empresa no PAT. Precedentes.
5. No caso em tela, o auxílio alimentação fornecido pela empresa embargante aos seus empregados é subsidiado, ou seja, parte dos
custos é repassado aos funcionários, por meio de desconto na remuneração.
6. Reforma parcial da sentença, para determinar a não incidência do FGTS sobre os valores atinentes às parcelas pagas a título de
auxílio alimentação, prosseguindo-se a execução fiscal com o recálculo do débito.
7. É possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, pois o título executivo não está desprovido de liquidez.
Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível refazer o cálculo, excluindo-se os valores excedentes. Precedentes.
8. Apelação da CEF não provida.
9. Apelação da embargante parcialmente provida para determinar a exclusão, da base de cálculo do FGTS, das parcelas atinentes
ao auxílio alimentação "in natura".
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1567028 - 0057923-67.2005.4.03.6182, Rel. JUÍZA
CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017 )
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No caso dos autos o pagamento não ocorreu mediante crédito juntamente com a folha de pagamento, mas crédito em cartão eletrônico com
finalidade e uso limitado, não cabendo avaliar eventuais desvios praticados pelos beneficiários no uso do referido VALE-
ALIMENTAÇÃO.
Vale apontar que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Agrg no Resp. n. 1.449.369, no sentido de que "o
auxílio-alimentação, quando pago habitualmente e em pecúnia, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a
empresa inscrita no pat.", limita-se a pagamentos em dinheiro, o qual pode ser usado para qualquer finalidade pelo beneficiário.
A própria jurisprudência da TNU cuidou de diferenciar as hipóteses e negou a incidência do Enunciado 67 para o caso de segurado que,
como no caso dos autos, que recebeu VALE ALIMENTAÇÃO em lugar de dinheiro. Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS
DO ACÓRDÃO. QUESTÃO DE ORDEM 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. A PARTE AUTORA SUSTENTOU, NO
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, QUE A HIPÓTESE COMPORTARIA APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP. N. 1.449.369, NO SENTIDO DE QUE
"O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGO HABITUALMENTE E EM PECÚNIA, INTEGRA A BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ESTEJA OU NÃO A EMPRESA INSCRITA NO PAT."
CONTUDO, NÃO DEMONSTROU CONTRARIEDADE DE ENTENDIMENTO NO QUE ATINE AO FUNDAMENTO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO DE QUE A PARTE AUTORA NÃO TERIA RECEBIDO OS VALORES EM PECÚNIA, MAS
POR MEIO DE  'VALE-REFEIÇÃO' DURANTE TODO O PERÍODO CONTROVERTIDO. 2. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. (Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (Turma) 5002640-
72.2016.4.04.7115, FABIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO).

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015, nego provimento à apelação da parte autora.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000612-07.2018.4.03.6108
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APELADO: IVAIR SEBASTIAO
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967-A
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D  E  C  I  S  Ã O

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 6080474-40.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA: ROBERTO DE ALMEIDA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: MATHEUS RICARDO BALDAN - SP155747-N, EMERSOM GONCALVES BUENO
- SP190192-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:
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I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5278082-29.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: DONIZETI RODRIGUES DE SIQUEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MONICA DA SILVA PALMA SOUZA - SP209341-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta por DONIZETI RODRIGUES DE SIQUEIRA contra a r. sentença de improcedência proferida em
ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão da aposentadoria por
invalidez ou de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de incapacidade.

A parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, ao argumento de que necessária a realização de nova perícia médica com
especialistas nas patologias da parte autora (ortopedia e traumatologia); no mérito, defende a existência da incapacidade laborativa que
enseja a concessão do benefício, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.

Analisando o laudo, verifica-se que o perito judicial considerou todas as patologias indicadas na exordial, tendo respondido, de forma
detalhada, aos quesitos da postulante, não prosperando, portanto, o alegado cerceamento de defesa.

Cumpre observar que a especialização do perito médico não é, em regra, imprescindível à identificação de doenças e incapacidade do
segurado. Existe farta literatura a respeito, de modo que qualquer profissional médico tem os conhecimentos básicos para tanto. Somente
quando demonstrada a ausência de capacidade técnico profissional ou quando o próprio perito não se sentir apto à avaliação poderá ser
determinada nova perícia.

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

(...) - Quanto à realização de nova perícia por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder
instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do
art. 130 do CPC. - O perito foi claro ao afirmar que não há doença incapacitante atualmente.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades alegadas pelo
autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a
determinação de que seja realizado um novo laudo. - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir
escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame,
vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. - O recorrente não apresentou
qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional indicado para este mister. - A jurisprudência
tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que regulamenta o exercício da medicina não
estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e realização de perícias. (...) - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0038667-21.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, julgado em 01/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015)
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA POR
MÉDICO ESPECIALISTA. NÃO CABIMENTO. I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto
probatório do presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em
conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. II.
Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito com habilitação
especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional nomeado pelo Juízo, tendo em
vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pelo segurado. III. Agravo a que se
nega provimento. (AC 00408145420134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2014. FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
PERÍCIA MÉDICA. ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL NOMEADO PELO JUÍZO. DESNECESSIDADE. 1. Não
é necessário, em regra, especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 2.
Em casos excepcionais, desde que o perito de confiança do Juízo afirme não possuir competência técnica ou científica para atuar
em uma hipótese específica, poderá ser determinada a realização de perícia por médico especialista. 3. Descabido o pedido de
substituição do perito. 4. Agravo improvido. (AI 00231278820134030000, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES,
TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Os requisitos da aposentadoria por invalidez estão previstos no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, a saber: constatação de incapacidade total e
permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral; cumprimento da carência; manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, conforme descrito no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, são pressupostos para a concessão do auxílio-doença: incapacidade total
e temporária (mais de quinze dias consecutivos) para o exercício do trabalho ou das atividades habituais; cumprimento da carência;
manutenção da qualidade de segurado.

Vê-se que a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade,
apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mediante perícia médica a cargo do INSS.

Relevante, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito
previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193):

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as conclusões do laudo
pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade
habitualmente exercida, mas com a possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a
incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentaria por invalidez. Porém, as
condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que lhe garanta
subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará colocação no mercado de trabalho
em idade avançada."

Logo, a avaliação das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a
conjugação das condições pessoais do segurado" (op. cit. P. 193).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. CONSIDERAÇÃO
DOS ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. DESNECESSIDADE DE
VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. I - A inversão do julgado, na espécie, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual incide o enunciado da Súmula 7/STJ. III - Esta Corte Superior firmou
entendimento no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art.
42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha
concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho (AgRg no AREsp 574.421/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 14/11/2014). III - Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201101923149, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 20/02/2015)

Também são requisitos indispensáveis ao deferimento dos benefícios mencionados a comprovação do cumprimento da carência necessária e
manutenção da qualidade de segurado.

O artigo 25, da Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos ao segurado que tiver cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, valendo sublinhar, por relevante, que há hipóteses em que a carência é dispensada
(artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Por sua vez, tem a qualidade de segurado, aquele que ostenta vínculo com a Previdência Social, adquirido pelo exercício de atividade laboral
abrangida pela Previdência Social ou pela inscrição e recolhimento das contribuições, no caso de segurado facultativo.
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Ressalte-se que essa qualidade é prorrogada durante um período variável, conforme o artigo 15, da Lei nº 8.213/91, denominado período
de graça:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada
essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade
Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e
seus parágrafos.

In casu, baseada na história clínica, no exame físico e nos exames complementares, a perícia judicial (ID´s 135812082 e 135812101),
afirma que DONIZETI RODRIGUES DE SIQUEIRA, cozinheiro, apresenta "Condromalácea, Lesão meniscal, psoríase”, no
entanto, não apresentou incapacidade para o trabalho ou para a vida independente, no momento da perícia. Esclareceu o perito, ainda, que
“deve haver uma maior valorização dos sinais objetivos à avaliação clínica (formas de apresentação e evolução dos sintomas,
sinais ao exame clínico, como amplitude dos movimentos, irradiação da dor, sintomas concomitantes, força muscular, alterações
motoras e sensitivas, etc.) em detrimento dos exames complementares, que são métodos auxiliares ao exame clínico e só têm valor
quando adequadamente correlacionado com os mesmos. O exame médico da autora encontra-se detalhadamente descrito no
Laudo Pericial, tendo embasado as conclusões chegadas”.

Com efeito, verifica-se que os resultados periciais espelham a real e atual situação clínica da parte autora, por terem sido elaborados de
forma criteriosa, respondendo, de forma detalhada, à patologia apresentada.

Desse modo, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a
incapacidade para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar
as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO
PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios pretendidos (artigos
42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há
de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2
09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO E
CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos segurados
que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o
exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada
(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p.
1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5529384-50.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: LAVINIA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO
Advogado do(a) APELANTE: JONAS DIAS DINIZ - SP197762-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta por LAVINIA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO, em sede de ação proposta contra o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS cujo objeto é a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, que alega ter
trabalhado pelo tempo necessário previsto em lei, e que, portanto, faria jus ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Justiça gratuita concedida.
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Contestação da parte ré ofertada.

Em juízo foram colhidos depoimentos em audiência (mídia nos autos).

Por sentença, datada de 27/07/2017, o MMº Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de comprovação do
trabalho rural no período de carência.

Em apelação, a parte autora alega, em síntese, haver provas suficientes do trabalho rural pelo período de carência, pleiteando a concessão do
benefício de aposentadoria rural.

Sem contrarrazões recursais, os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para
os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" – grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido – conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade, nos seguintes termos:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III
a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei” – grifei.

Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural, segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, “verbis”:

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
carência do benefício requerido”.

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário
mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência
do referido benefício”.

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial – produtor rural em regime de economia familiar
– do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove exercício de
atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, “verbis”:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei”.

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei nº
8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural,
mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.

Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, “verbis”:

“[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III,
da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95”.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que
traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será
considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067,
Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos
de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o
pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio
rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho
eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de
economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a
atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires,
2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do exercício da
atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143
da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento de que há exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período imediatamente anterior ao
requerimento. Nesse sentido o julgado em Recurso Repetitivo do Superior Tribunal de Justiça. REsp nº 1.354.908/SP:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI
8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei
8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se
aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º,
da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício.

2.  Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe
10/02/2016)”

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto
ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o
responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para
haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de
economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de
Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor
final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu
cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Adoto o entendimento no sentido de que o desempenho de atividade
urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos
períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da
sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já
restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação
da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de
dezembro de 2015, v.u).
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No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado
em 17.12.2104.

 

Do caso dos autos.

 

A parte autora nasceu em 17/06/1959 e completou o requisito idade mínima (55 anos) em 17/06/2014, devendo, assim, demonstrar o
efetivo exercício de atividade rural por, no mínimo, 180 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Como início de prova material de seu trabalho no campo, apresentou documentos:

- CTPS da autora, com anotação de diversos vínculos empregatícios rurais de 21/01/1974 a data não informada, 21/01/1975 a
30/04/1975, 04/06/1975 a 04/10/1975, 15/10/1975 a 18/04/1978, 03/01/1983 a 19/04/1983, 18/06/1984 a 25/10/1984, 24/11/1984 a
22/12/1984, 14/01/1985 a 13/02/1985 e de 13/05/1991 a 27/11/1991.

Narra a inicial que a autora sempre laborou como lavradora, ora com e ora sem registros em CTPS.

Os informes do sistema CNIS da autora (ID 52709841, pág. 6) confirmam parte dos vínculos empregatícios citados na CTPS.

A sentença deve ser mantida.

As provas são insuficientes, tal como reconhecido na sentença.

A prova material é frágil e inservível para demonstração do efetivo trabalho rural pelo período de carência e no período imediatamente
anterior ao preenchimento do requisito idade ou ao requerimento administrativo.

As testemunhas ouvidas em juízo prestaram depoimentos lacônicos que reputo insuficientes à comprovação necessária dos mencionados
requisitos para a aposentadoria.

Com efeito, Jair dos Santos, declara que trabalhou com a autora em 1983, na Fazenda Contenda, afirma que, depois disso, a autora não
continuou trabalhando;

João Reis, por sua vez, afirma que trabalhou com a autora de 1976 a 1978, que, após isso, mantiveram contato e sabe que a autora
continuou trabalhando na lavoura, mas não sabe dizer até quando, porque se mudou para Piracicaba em 1994;

Orimar Alves Primo, por fim, declara que trabalhou com a autora em 1991, ano em que começou e a autora parou de trabalhar.

Dessa forma, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo ser mantida a r. sentença.

Nos termos do art. 85, §11, do CPC, MAJORO os honorários advocatícios a cargo da parte para 12% do valor da causa, observada a
gratuidade da justiça, conforme o artigo 98, § 3º, do mesmo codex.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO e mantenho a r. sentença "a quo" que julgou improcedente o pedido.

Dê-se ciência.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

acoelho

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5007552-54.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: JOSELIO DE SOUZA ALVES
Advogado do(a) APELADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000208-54.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO
 
APELADO: IZABEL TIAGO DE MAIA
Advogado do(a) APELADO: CARLA RAFAELA DA SILVA LIMA - MS15767-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 
 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em sede de ação proposta por Izabel Tiago de Maia, cujo objeto é o restabelecimento de
concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, que alega ter trabalhado pelo tempo necessário previsto em lei, e que,
portanto, faria jus ao benefício.

Alega a autora que o benefício foi concedido pela autarquia em 15/05/2006, todavia foi cassado pela ré em 01/12/2014, em violação ao
princípio da segurança jurídica e desrespeito ao prazo decadencial.
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Com a inicial vieram documentos.

O pedido de liminar foi indeferido e a justiça gratuita concedida.

Contestação da parte ré oferecida, esclarecendo que “a revisão e cancelamento do beneficio de aposentadoria por idade da parte
autora não se tratou de revisão de um simples ato administrativo isolado, mas decorreu de um complexo processo de revisão que
envolveu uma série de benefícios concedidos irregularmente pela agência de Aparecida do Taboado nos anos de 2004/2006”, de
modo a ser flagrante a legalidade dos atos de cessação e cobrança dos valores recebidos indevidamente.

Em juízo foram colhidos depoimentos em audiência (mídia nos autos).

Por sentença, datada de 03/03/2016, o MMº Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do
benefício de aposentadoria por idade, desde a data da cessação, com juros de mora e correção monetária, bem como declarando a
inexigibilidade de eventual débito cobrado pela autarquia. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada. Não foi determinado o reexame
necessário.

Em apelação, o INSS alega, em síntese, que a parte autora não satisfaz todos os requisitos legais à obtenção da aposentadoria por idade
rural, por ausência de comprovação do exercício da atividade rurícola no período de carência e imediatamente anterior ao requerimento
administrativo ou ao implemento do requisito etário.

No que diz com a correção monetária, pleiteia a aplicação do art.1º-F, da Lei 9.494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a esta C.Corte.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco que o novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015 - entrou em vigência no dia 18.03.2016, devendo-se
ressaltar, pois, que, de acordo com o quanto decido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o regime recursal aplicável, à luz do preceito
tempus regit actum, determina-se pela data da publicação da decisão impugnada.

Nesse sentido, o Enunciado Administrativo nº 2 do STJ dispõe:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça".

Da mesma forma, cito decisões recentes daquele mesmo C. Tribunal, “verbis”:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter processual
têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC. 3.
Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata
compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG,
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de
1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014. A
decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em 16 de
abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de
2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8.
Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o
condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp
818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no presente
caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, é remansosa a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal são os vigentes na
data da publicação da decisão recorrida.

Seguindo esses mesmos precedentes, cito decisão da lavra do eminente Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação
nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP:
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"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se
a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado
aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei
vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a
lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível.
Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se
faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso
possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que
vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP,
Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016".

No mesmo sentido: Apelação nº 201361830084674, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan.

Outrossim, considerando que, “in casu”, a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do revogado CPC, passo à análise do caso
concreto, à luz do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, que estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.
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Em linhas introdutórias, destaco que antes da entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, que a regulamentou, a
Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, em seu artigo 4º, previa que a aposentadoria por idade seria devida ao trabalhador rural quando
este completasse 65 (sessenta e cinco) anos, o que foi posteriormente alterado pela Lei Complementar nº 16, de 30.10.1973, que, em seu
artigo 5º, passou a prever que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três
anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Já a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202, e inciso I, estabeleceu:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para
os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" – grifo nosso.

Referida norma constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
tendo, em seu artigo 48, e §§ 1º e 2º, estabelecido os requisitos etário e de efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência do
benefício pretendido – conforme tabela de carências, prevista no artigo 142 daquela Lei -, para que homens e mulheres possam obter a
aposentadoria por idade, nos seguintes termos:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11;

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período  a que se referem os incisos III
a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei” – grifei.

Por sua vez, o artigo 39 da supra referida Lei garante ao trabalhador rural, segurado especial - isto é, aquele que trabalha em regime de
economia familiar -, aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove efetivo exercício de atividade rural pelo
período legal de carência do benefício, “verbis”:

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
carência do benefício requerido”.

Da mesma forma, prevê o artigo 143 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário
mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência
do referido benefício”.

Destaco, por fim, o artigo 26, inciso III, da Lei nº 8.213/91, que isentou o segurado especial – produtor rural em regime de economia familiar
– do recolhimento de contribuições, fazendo jus ao benefício, pois, independentemente de contribuição, desde que comprove exercício de
atividade rural pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, “verbis”:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei”.

Conclui-se, portanto, que o benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está disciplinado nos artigos 39, I, 48 e 143, da Lei nº
8.213/91, exigindo-se, além da comprovação da idade (60 anos para homens e 55 para mulheres), prova do exercício de atividade rural,
mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do
benefício, nos termos dos artigos 26, III e 142 daquela Lei.
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Pois bem, uma vez analisado o sistema normativo que regulamenta a concessão do benefício em questão, importante destacar também os
critérios de valoração das provas, já sedimentados pela jurisprudência pátria.

Nesse sentido, esta E. Oitava Turma vem decidindo, “verbis”:

“[...] Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III,
da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95”.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que
traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será
considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067,
Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos
de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o
pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio
rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho
eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de
economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a
atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires,
2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do exercício da
atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143
da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento de que há exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período imediatamente anterior ao
requerimento. Nesse sentido o julgado em Recurso Repetitivo do Superior Tribunal de Justiça. REsp nº 1.354.908/SP:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI
8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.
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1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei
8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se
aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º,
da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará
jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício.

2.  Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe
10/02/2016)”.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto
ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o
responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para
haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de
economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de
Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor
final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu
cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade
urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos
períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da
sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já
restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação
da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. (TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-92.2015.4.03.9999/SP, Rel. DES. FED. DAVI DANTAS, 8ª TURMA, julgado em 14 de
dezembro de 2015, v.u).

No mesmo sentido: Apelação cível nº 2014.03.99.038096-5, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, TRF 3ª Região, Julgado
em 17.12.2014.

 

Do caso dos autos.

A parte autora nasceu em 20/03/1951 e completou o requisito idade mínima em 20/03/2006, devendo, assim, demonstrar o efetivo exercício
de atividade rural por, no mínimo, 150 meses, conforme previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Como início de prova material de seu trabalho no campo, apresentou os seguintes documentos:

- Certidão de casamento religioso da autora, celebrado em 15/09/1966, sem qualificação dos nubentes;

- Título eleitoral do marido da autora, Benedito Pereira Dias, emitido em 1962, constando que exerce a profissão de lavrador;

- Título eleitoral da autora, emitido em 25/02/1982, no qual está qualificada como sendo “do lar”;

- Declaração de terceiro, Sra. Olívia Jesus da Costa, datada de 2006, atestando o labor rural da autora no período de maio de 1970 a
dezembro de 1976, acompanhada de certidão de matrícula de imóvel rural em nome do genitor da declarante;

- Declaração de terceiro, Isaura Mendes Vieira, de 2006, atestando o labor rural da autora na fazenda do genitor de 01/02/1983 a
07/02/1986, acompanhada de certidão de matrícula de imóvel rural em nome do genitor da declarante;

- Declaração de terceiro, Alcidone Sebastião Almeida, de 2006, atestando o labor rural do cônjuge da autora, Benedito Pereira Dias, de
01/03/1988 a 30/06/1994, acompanhada de certidão de matrícula de imóvel rural em nome do genitor da declarante, acompanhada de
certidão de matrícula de imóvel rural em nome da declarante;
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- CTPS do marido da autora, Benedito Pereira Dias, com anotações de vínculos rurais de 01/02/1983 a 21/02/1983, 01/01/1985 a
07/02/1986, 10/10/1986 a 12/02/1988, todos como retireiro, de 01/03/1988 a 30/03/1994, como vaqueiro, de 01/05/1997 a 09/03/1998
e de 15/08/1998 a 18/12/2002, em serviços gerais de estabelecimento rural e vínculo urbano de 15/08/1994 a 28/12/1995, como guarda
noturno.

Os extratos do sistema CNIS da autora (Id. 386821, págs. 1 e 47) noticiam que recebe benefício de pensão por morte previdenciária,
instituído pelo marido, desde 12/11/2007. Quanto ao falecido marido (Id. 386821, págs. 49/63), confirmam os vínculos informados, que
recebeu benefício de auxílio doença previdenciário, como comerciário, de 20/04/2000 a 06/12/2002 e aposentadoria por invalidez
previdenciária, como comerciário, de 07/12/2002 a 12/11/2007.

Examinados os autos, a sentença é de ser mantida.

A prova documental é no sentido de demonstrar o labor rural por parte da autora, pelo prazo de carência, conforme exige o art. 142 da Lei
previdenciária, considerando que há documento oficial a indicar a qualificação de lavrador do marido da autora, a ela extensível.

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a possibilidade da extensão
da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A prova material restou corroborada pela prova testemunhal.

Com efeito, as testemunhas ouvidas em juízo, na audiência realizada em 25/08/2015, declaram que a autora sempre trabalhou na lavoura.

Mariuza Leandra da Costa, que conhece a autora há trinta e cinco anos, afirma que ela trabalhava na área rural, cuidava de plantação, roça,
tirava leite, cita nomes de empregadores, esclarece, inclusive, que a autora trabalhou por sete anos na lavoura do avô da testemunha, afirma
que o marido da autora era lavrador, que desconhece que a autora tenha trabalhado na cidade e que ela reside na cidade há uns nove anos,
mais ou menos.

Odília Alves da Costa, por sua vez, que conhece a autora há desde a década de 1970, afirma que ela trabalhou na fazenda de São Sebastião,
que a autora e o marido residiam no local, que a autora tratava de porco, galinha, que a autora é viúva, que o marido dela toda vida trabalhou
na zona rural e que a autora veio pra cidade quando se aposentou.

A prova testemunhal colhida confirma o trabalho rural da autora por longo período a evidenciar o cumprimento da carência, não sendo
necessária a comprovação de todo o período, uma vez que a prova testemunhal complementa e corrobora a prova material trazida.

Os vínculos urbanos não constituem óbice à concessão do benefício, de modo que as provas demonstram a predominância do trabalho rural
exercido que foi confirmado pelas testemunhas.

Embora a autora tenha implementado a idade legalmente exigida em 2006 - 6 anos depois de seu marido deixar a lida campesina -, a
documentação apresentada é suficiente a servir como início de prova material, que, robustecida por provas testemunhais, servem, inclusive,
para comprovar a imediatidade, já que não há necessidade de documentos para todo o período alegado, bastando início de prova material,
corroborada por testemunhal, o que se verifica no caso.

Outrossim, também restou claro o cumprimento do requisito imediatidade, uma vez que, a autora se mudou para a cidade, conforme os
depoimentos testemunhais, apenas em 2007, época em que passou a receber o benefício de pensão por morte instituído em razão do
falecimento de seu esposo.

Possíveis inconsistências no CNIS, como o fato de estar constando o marido da autora como comerciário, não elidem, por si só, a prova
que faz a CTPS, na qual qualificado como trabalhador rural, já que não é incomum erro da Administração nesse sentido, sendo ônus do
INSS desconstituir o conteúdo probatório da CTPS.

Dessa forma, torna-se viável a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, uma vez que há início de prova material, ficando
comprovado que a parte autora efetivamente trabalhou nas lides rurais no tempo mínimo em exigência da lei, prevista no art. 143 da Lei nº
8.213/91, bem como o cumprimento do requisito imediatidade.

Preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado e procedente o pedido para manter a
condenação do INSS a conceder aos autores o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Os honorários advocatícios foram fixados com razoabilidade, nos termos da Súmula 111 do E.STJ, diante do grau de complexidade da
causa e parâmetros legais, uma vez fixado o valor da condenação.

Cumpridos os requisitos para percepção do benefício de aposentadoria por idade rural e considerando seu caráter alimentar, nos termos do
art.300 do CPC, mantenho a antecipação de tutela.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA
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Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

 Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a correção monetária nos termos supra.

Dê-se ciência.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 
São Paulo, 3 de julho de 2020.
 

acoelho

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5167542-45.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: DINA APARECIDA MARCOLA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO DOMINGUES - SP126382-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DINA APARECIDA MARCOLA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO DOMINGUES - SP126382-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido, não reconhecendo o seu direito de
renunciar a benefício previdenciário, a fim de se obter aposentadoria mais vantajosa - "desaposentação". Houve condenação à verba
honorária com observância ao disposto nos artigos 85, §2º, e 98, §3º, ambos do Código de Processo Civil e, com fundamento no artigo 80,
V, do CPC, aplicou ao autor multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, condenação que não fica isenta mesmo em decorrência da
justiça gratuita (art. 98, §4º, CPC)..

Em suas razões, alega o apelante, em síntese, fazer jus à "desaposentação", com a concessão de nova aposentadoria, mais benéfica,
aproveitando-se as contribuições vertidas à Seguridade Social após a sua jubilação e pede o afastamento da multa.

Oportunizado o contraditório, com a intimação do INSS para contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015.
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Cumpre referir, inicialmente, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 661.256/SC (sessão de julgamento de 26/10/2016),
submetido à sistemática da repercussão geral (artigo 543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por
meio da denominada " desaposentação ".

Ato contínuo, na sessão plenária de 27/10/2016, fixou a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo
constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

Presente esse contexto, imperiosa a aplicação do art. 927, inc. III, do CPC/2015, que dispõe que os tribunais devem observar os acórdãos
em julgamento de recursos extraordinários repetitivos. Impõe-se, portanto, o a rejeição do pleito de " desaposentação ".

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença "a quo", com a improcedência do pedido formulado na inicial.

Quanto à aplicação da penalidade por litigância de má-fé pressupõe a comprovação de atuação com caráter doloso, manifestado por
conduta intencionalmente maliciosa e temerária, em que se verifica a inobservância do dever de lealdade processual.

Ou seja, para que se justifique a condenação por litigância de má-fé, não basta mera presunção, é necessária a efetiva comprovação da
prática de comportamento doloso.

No caso dos autos, não se verifica que a parte autora e seu procurador tenham atuado de forma a exceder o seu direito constitucional
de petição, contraditório e ampla defesa, o que não permite a conclusão de que, de modo deliberado, pretenderam atingir objetivo ilegal.

De outra parte, não está caracterizado dano processual à parte contrária.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente:

Direito civil e processual civil. Alimentos. Incidência sobre o 13º salário. Questões processuais. litigância de má-fé. Exclusão da
multa. - A luta da parte para ter uma resposta de cunho processual do Poder Judiciário a respeito de questão jurídica que entende
salutar, ainda que já apreciada anteriormente, tem o condão de apenas atrair o instituto da preclusão. - Meros óbices processuais,
portanto, devem ser resolvidos de forma menos gravosa às partes; muito embora não detenha o litigante a possibilidade de alcançar
o direito subjetivo pretendido, porquanto é sabido que incide a verba alimentar sobre o 13º salário, não merece ter contra si imposta
multa por litigância de má-fé, notadamente quando apenas perseverou na busca da prestação jurisdicional a que entendia fazer jus.
- A ausência de dolo exclui a possibilidade de declaração de litigância de má-fé. Decisão reconsiderada para conhecer do recurso
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento, para afastar a multa por litigância de má-fé. (AGRESP 200400413469, STJ - 3ª
Turma, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE 03/02/2009.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. - O título executivo
condenou o INSS a pagar ao autor o benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do óbito de sua companheira,
beneficiária de renda mensal vitalícia, de natureza assistencial, em flagrante violação à lei e ao que tem decidido, reiteradamente, a
jurisprudência. - Ainda que a decisão exeqüenda possa ter violado, em tese, literal disposição de lei, sua desconstituição só é
possível em sede de demanda rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, dada a incidência da res
judicata. - Contudo, a ação rescisória ajuizada pelo INSS foi julgada extinta sem resolução do mérito, permanecendo incólume o
título executivo. - Diante de error in judicando, e não mero erro material, impossível a inobservância da coisa julgada. - Tendo em
vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas
processuais. - Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de
Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. - Para caracterizar a litigância
de má-fé, necessário o preenchimento de dois requisitos: que a conduta do agente esteja prevista em uma das hipóteses elencadas no
artigo 17 do Código de Processo Civil, as quais configuram condutas dolosas em todas as suas formas, assim como resulte em
prejuízo à parte adversa. - Para respaldar condenação por litigância de má-fé, não basta mera suposição, é necessária a
comprovação de atuação com caráter doloso , o que não ocorre nos autos. - À vista da ausência de prova satisfatória da existência
do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não resta caracterizada a litigância de má-fé. - Em face da
sucumbência predominante, ficam mantidos os honorários sucumbenciais a cargo da autarquia embargante, à luz do disposto no
artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que, entretanto, devem ser reduzidos a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e
cinco reais). - Apelação a que se dá parcial provimento para isentar o INSS da pena de litigância de má-fé e do pagamento das
custas e despesas processuais, bem como para reduzir os honorários advocatícios a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais).
(AC 00006469819994039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé , tendo em vista a necessidade de prova contundente do dolo
processual, já que a má-fé não se presume. (...). - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de
condenação da autarquia em litigância de má-fé rejeitado. (TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 200103000176293 - Ação
Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data: 30/03/2010 página: 63 - rel. Des. Federal Eva Regina).

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015, dou parcial provimento à apelação da parte autora,
para afastar a condenação ao pagamento de multa de 5% sobre o valor atualizado da causa.
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Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002355-82.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: DALETE DUTRA SILVA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS16705-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002101-12.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA IVONILDA DE SA SANTOS
Advogados do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MS11691-A, CARLOS EDUARDO DE SOUZA XAVIER - MS11398-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (ID 63907971 - fls. 109/120) em face da
sentença (ID 63907971 - fls. 95/98) que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez, formulado por  Dalete Dutra Silva.

Contudo, sobreveio pedido de desistência do recurso por parte do INSS (ID 103256329).

Nos termos do artigo 998, do CPC, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência da parte contrária, desistir do recurso.

Sendo assim, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS, restando mantidos os honorários de sucumbência.

Destaco que não é devida a majoração dos honorários em virtude do recurso que não foi julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2232/2980



Dê-se ciências às partes.

Após, certifique a subsecretaria o trânsito em julgado da decisão e remetam-se os autos à instância de origem.

 

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.
  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002349-54.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SIDNEI CORSI
Advogado do(a) APELADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/087.996.226-7, DIB em  11/04/1990) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais
n. 20/98 e n. 41/03.
Com contestação (ID 90114433).
A r. sentença, datada de 06/04/2018, julgou o pedido procedente (ID 90114434).
Em sua apelação, o INSS defende a improcedência do pedido (ID 90114435).
Com contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

 

Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015.

Quanto à decadência, importante esclarecer que o objeto do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/91 é a revisão do ato de
concessão do benefício previdenciário. Assim, considerando que o caso concreto refere-se ao direito de reajustar a renda mensal conforme
os novos valores de teto de benefício definidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, direito esse superveniente ao ato
concessório do benefício, não há falar em incidência do citado prazo decadencial. Neste sentido os precedentes do e. STJ: REsp
1.576.842/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2016, DJe 1/6/2016 e REsp 1.420.036/RS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 28/4/2015, DJe 14/5/2015.
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Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354 o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela aplicação
imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de
19/12/03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15/12/98 (EC 20/98) e 19/12/03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram
anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documentos ID 90114431 (Consulta Revisão de Benefício) verifica-se que o salário-de-benefício foi limitado ao teto
previdenciário vigente à época da sua concessão em 11/04/1990. Aplicáveis, portanto, ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015, nego provimento à apelação do INSS.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000416-46.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: AMARO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, tendo em vista que a r. sentença está devidamente fundamentada,
inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser cautelosamente
analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5009859-21.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: NIVALDO FERREIRA
Advogados do(a) APELADO: SIMONE DE MORAES - SP313589-A, DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA - SP148496-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001231-59.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS LUIZ
Advogado do(a) APELADO: NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI - SP227835-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

ID 50653011: Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em
vista que a r. sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações
tecidas nas razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto. Assim, aguarde-se o
julgamento do recurso.

ID 107536370: Nada a decidir, visto que, em consulta ao CNIS, vê-se que o benefício de auxílio-doença (NB 6313934524) está ativo.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000216-92.2016.4.03.6110
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: DORIVAL VIANNI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL PAES - SP213062-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DORIVAL VIANNI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL PAES - SP213062-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

DORIVAL VIANNI ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o enquadramento de
períodos de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

A sentença (ID 1672180) julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do período de 18/10/1982 a
31/01/1983, sem conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial.

Não foi determinado o reexame necessário.

Apelou o INSS (ID 1672182), alegando (i) impossibilidade de enquadramento da função de frentista como sujeita a condições especiais,
(ii) que a utilização de EPI eficaz afasta a especialidade do trabalho. Caso mantida a condenação, requer (iii) a aplicação dos critérios de
cálculo de juros moratórios e correção monetária fixados no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09.
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E o autor (ID 1672183), alegando que deve ser reconhecida a especialidade também dos períodos de 02/04/1980 a 15/12/1981,
01/02/1984 a 01/08/1984, 01/09/1984 a 31/01/1985, 01/03/1985 a 10/12/1985, 16/06/1986 a 20/05/2004 e 03/01/2005 a 16/05/2013 e
que faz jus à aposentadoria especial.

Contrarrazões da parte autora à ID 1672187. Sem contrarrazões do INSS.

É o relatório.

 

DO CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do caso concreto.

 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Dispõe o art. 201, parágrafo 1º da Constituição Federal:

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

Diante da possibilidade de concessão de aposentadoria em condições diferenciadas aos segurados que, em sua atividade laborativa,
estiveram expostos a condições especiais que prejudicam sua saúde ou integridade física, a Lei de Benefícios (Lei 8.213/91) previu em seus
artigos 57 e 58 a chamada aposentadoria especial.

Prevê o art. 57, caput, do citado dispositivo, que a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que comprovar o trabalho com
sujeição a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
de acordo com o grau de agressividade do agente em questão.

Nos termos do §1º, a renda mensal do benefício “consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício”,
destacando-se que para este benefício não há aplicação do fator previdenciário (art. 57, §1º c/c art. 29, II, da Lei de Benefícios).

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

Quanto aos agentes nocivos e atividades que autorizam o reconhecimento da especialidade, bem como quanto à sua comprovação, a
jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Assim, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, pelo Decreto nº
2.172/97 de 06/03/97 a 05/05/99, e pelo Decreto n. 3.048/99 a partir de 06/05/99, com as alterações feitas pelo Decreto 4.882 a partir de
19/11/2003.

Em relação aos períodos anteriores a 06/03/97 (quando entrou em vigor o Decreto 2.172/97), destaque-se que os Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre
as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE.
80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é
garantida a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa,
insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da
edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição
do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com
os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos
acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve
prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da
observância do princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição
ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de
outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita
Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

“Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
específica”.

Assim, até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, que alterou a redação deste dispositivo, presume-se a especialidade do
labor pelo simples exercício de profissão que se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos anexos dos regulamentos
acima referidos.

Caso a atividade desenvolvida pelo segurado não se enquadre em uma das categorias profissionais previstas nos referidos Decretos, cabe-
lhe alternativamente a possibilidade de comprovar sua exposição a um dos agentes nocivos neles arrolados.

Nesse sentido, entre 28/04/95 e 10/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a comprovação da exposição, a
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, para os quais sempre fora
exigida a apresentação de laudo técnico.

Em 11/10/96, com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o art. 58 da Lei de Benefícios passou a ter a redação abaixo transcrita, com
a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica
desse documento”.

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91, como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/97 - republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/97, e finalmente  convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação foi definida mediante Decretos editados pelo Poder
Executivo.
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A nova redação do art. 58 da Lei 8.213/91 somente foi regulamentada com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo
IV). Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91
- LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do
direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi
exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido”. (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.
28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em
razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional (somente até 28/04/1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a comprovação de exposição a agentes nocivos por meio da
apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Para as atividades desenvolvidas a partir de 11/12/1997, quando publicada a Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição exige a
apresentação de laudo técnico ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

Ressalto que formulários assinados por engenheiro e que indiquem que o Laudo Técnico está arquivado junto ao INSS tem força probatória
equiparada ao Laudo Técnico.  

 

DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP): DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar
o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

A jurisprudência desta Corte, por sua vez, também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO.
CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia
a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de
trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já
existentes nos autos, para análise.
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[...]

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,
bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR.
Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e
seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava
exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
22.04.1991.

[...] (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p.
930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata
as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que
tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de
24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos
do laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,
Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008).

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

O uso de equipamentos de proteção individual (EPIs), em regra, não afasta a configuração da atividade especial, uma vez que, ainda que
minimize o agente nocivo, em geral não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Assim, somente haverá de ser afastada a atividade especial se efetivamente restar comprovado, por prova técnica, a eficácia do EPI.

Sobre o tema, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência
ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.
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Foram, pois, assentadas as seguintes teses: “a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”, isso porque
“tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas” e porque “ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores”.   (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

No mesmo sentido, neste tribunal:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO
COMUM EM TEMPO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA.

[...]

IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão
geral reconhecida, o E. STF fixou duas teses para a hipótese de reconhecimento de atividade especial com uso
de Equipamento de Proteção Individual, sendo que a primeira refere-se à regra geral que deverá nortear a
análise de atividade especial, e a segunda refere-se ao caso concreto em discussão no recurso extraordinário em
que o segurado esteve exposto a ruído, que podem ser assim sintetizadas:

V - Tese 1 - regra geral: O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz
de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial.

VI - Tese 2 - agente nocivo ruído: Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço
especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento
individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também
óssea e outros órgãos. [...]” (AC 00389440320154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL OU REVISÃO DO BENEFÍCIO.
LAUDO TÉCNICO OU PPP. RUÍDO. NÃO POSSUI TEMPO PARA A CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A REVISÃO.

[...]

5. A eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído. Repercussão geral da questão
constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe
12/02/2015).

[...]” (APELREEX 00065346520144036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3
- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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DO CASO DOS AUTOS

Permanecem controversos os períodos de 02/04/1980 a 15/12/1981, 18/10/1982 a 31/01/1983, 01/02/1984 a 01/08/1984, 01/09/1984 a
31/01/1985, 01/03/1985 a 10/12/1985, 16/06/1986 a 20/05/2004 e 03/01/2005 a 16/05/2013, que passo a analisar.

Para comprovação da atividade insalubre foram colacionados Perfil Profissiográfico Previdenciário e Laudo Técnico Pericial (ID 1672152)
que demonstram que autor desempenhou suas funções nos períodos mencionados acima, como frentista, gerente ou auxiliar de limpeza em
posto de combustíveis, exposto de modo habitual e permanente a agentes químicos, enquadrados no código 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do
Decreto n° 83.080/79 e códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97 e 3.048/99.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO QUÍMICO.
HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. TRABALHO DESENVOLVIDO EM ÁREA DE RISCO.
UTILIZAÇÃO DO EPI EFICAZ. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE
TRABALHO. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-B DO CPC. ARE 664.335/SC. NÃO CABIMENTO
DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. O STF, ao apreciar o RE 664.335/SC, definiu duas teses: a) - o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial; b) - na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. 2. Incidência da norma prevista no art.
543-B, tendo em vista o julgado do STF. 3. Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI -
equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, essa interpretação
só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14/12/1998. 4. Analisada somente a questão
controvertida por força do ARE citado, a saber, a utilização do EPI eficaz, em se tratando do agente agressivo
químico e da periculosidade, a partir de 14/12/1998. 5. O Desembargador Federal Nelson Bernardes
considerou que o autor estava submetido a condições especiais de atividade, pela seguinte exposição -
11/12/1998 a 10/01/2008 - frentista em posto de abastecimento, "fazia o abastecimento "álcool, diesel e
gasolina" de veículos automotores e motocicletas" - exposição a vapores orgânicos (hidrocarbonetos
aromáticos). Enquadramento com base nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 do Decreto 2.172/97; além disso, a
função é considerada perigosa, por se desenvolver em área de risco, nos termos da Portaria 3.214/78, NR-
16, Anexo 2, item 1, letra "m" e item 3, letras "q" e "s". [...]" (AC 00180001920114039999 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1633072 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS Sigla
do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015) - grifo nosso.

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. - Agravo da parte autora insurgindo-se contra o período de tempo de serviço não reconhecido
pela decisão monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:
01/09/1983 a 10/02/1988 e de 01/08/1988 a 05/03/1997 - em que a CTPS e o PPP informam que a parte
autora exerceu a atividade de frentista - Descrição da atividade: (...) opera as bombas de combustível,
conectando a mangueira ao recipiente de veículos e controlando o funcionamento, para fornecer o
combustível nas proporções requeridas (...). Esclareça-se que o período de labor foi restringido até
05/03/1997, uma vez que, a partir de referida data foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a
Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação
da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1
e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da
atividade. De outro lado, observe-se que o PPP apresentado não se presta a comprovar a especialidade dos
interstícios de 06/03/1997 a 25/01/1999 e de 02/08/1999 a 31/05/2002, uma vez que o referido documento
encontra-se incompleto, sem indicação do profissional legalmente habilitado responsável pelos registros
ambientais; e de 02/02/2004 a 27/08/2008 e de 02/03/2009 a 11/03/2014 (data do PPP) - Atividade: frentista -
agentes agressivos: umidade, vapores ácidos, álcalis e cáusticos e compostos de carbono - PPP de fls. 27/28.
Ressalte-se que o interregno de 12/03/2014 a 12/05/2014 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não
serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração. - O requerente não cumpriu a
contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o
requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus à aposentadoria especial. [...]"
(APELREEX 00055045220144036183 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2088414
Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2016) - grifei.
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Ademais, a atividade de frentista deve ser considerada especial não apenas em razão da exposição do segurado a agentes químicos, mas
também em razão da periculosidade dos locais de trabalho em que é exercida a atividade.

Tal periculosidade é reconhecida pelo STF na Súmula 212, ao dispor que "tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de
posto de revenda de combustível líquido”. Nesse mesmo sentido, o Anexo 2 das Normas Regulamentadoras da CLT n. 16, aprovadas na
Portaria do MTE n. 3.214/78, prevê que são consideradas perigosas as “operações em postos de serviço e bombas de abastecimento de
inflamáveis líquidos”, as atividades de "abastecimento de inflamáveis" e de "armazenamento de vasilhames que contenham
inflamáveis líquidos ou vazios não desgaseificados ou decantados, em locais abertos".

É este o posicionamento deste Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. FRENTISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DA APOSENTADORIA INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA.

[...]

10 - Pretende o autor o reconhecimento do labor sob condições especiais nos períodos em que laborou como
frentista, de 01/09/1978 a 01/10/1981, de 01/11/1981 a 15/01/1985 e de 01/04/1985 a 23/04/1987.

11 - Conforme laudo técnico pericial (fls. 62/71), nos períodos de 01/09/1978 a 01/10/1981, de 01/11/1981 a
15/01/1985 e de 01/04/1985 a 23/04/1987, laborados na empresa Auto Posto nº 9, como frentista, o autor
exerceu "atividade e operações perigosas com inflamáveis".

12 - Diretamente afeto ao caso em questão, os Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11 do quadro Anexo) e nº
83.080/79 (código 1.2.10 do Anexo I) elencam os hidrocarbonetos como agentes nocivos para fins de
enquadramento da atividade como insalubre, havendo, inclusive, referência expressa no item 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64 a trabalhos permanentes expostos a "gasolina" e "álcoois", o que se constitui a essência
do trabalho do frentista.

[...]

19 - Remessa necessária parcialmente provida. Apelação do INSS desprovida.”

(TRF3, SÉTIMA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL 0001326-36.2006.4.03.6120, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, 12/03/2018)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
TRABALHO RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
FRENTISTA. RUÍDO.

[...]

6. A atividade de frentista é considerada perigosa e a Súmula 212 do STF reconhece a periculosidade do
trabalho do empregado de posto de revenda de combustível líquido.

[...]

8. Eventual período em que o autor tenha exercido atividade insalubre, após a citação ou a implantação do
benefício, deve ser excluído das prestações vencidas de aposentadoria especial, nos termos dos Arts. 57, § 8º e
46, da Lei 8.213/91, tendo em vista que a antecipação da aposentadoria foi concebida como medida protetiva
da saúde do trabalhador e, portanto, a permissão da manutenção de atividade insalubre reduziria o direito à
aposentadoria especial a mera vantagem econômica, esvaziando o real objetivo da norma.

[...]

12. Remessa oficial desprovida e apelação provida em parte.”

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2015483 -
0006302-18.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em
11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017)            
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Por este motivo, o reconhecimento da especialidade pode ser feito mesmo após a vigência da Lei 9.032, em 29/04/1995, e sem a
apresentação de laudo técnico ou PPP.

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL

Presente esse contexto, tem-se que o período reconhecido totaliza mais de 25 anos de labor em condições especiais, razão pela qual o autor
faz jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei nº 8.213/91:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

 

DO TERMO INICIAL

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (07/08/2015 – ID 1672156), nos
termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.

1. O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação
do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para
todos os segurados, exceto o empregado.

2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de
afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no
momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.

3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia
implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento
administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em
juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.

4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.”

(PET 201202390627, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:16/09/2015 ..DTPB:.)

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

 Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.
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No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

 

 

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno o INSS no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as
prestações vencidas até a data desta decisão, considerando que a sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do enunciado da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº
8.620/1993). Contudo, a Colenda 5ª Turma desta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o prévio
recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta
estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Na hipótese, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não sendo devido, desse modo, o reembolso das custas processuais pelo
INSS.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para condenar o
INSS à averbação dos períodos urbanos especiais de 02/04/1980 a 15/12/1981, 01/02/1984 a 01/08/1984, 01/09/1984 a 31/01/1985,
01/03/1985 a 10/12/1985, 16/06/1986 a 20/05/2004 e 03/01/2005 a 16/05/2013, e conceder ao autor o benefício de aposentadoria
especial, desde a DER, com renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício, e sem aplicação do fator previdenciário.

Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, concedo a tutela de urgência, a fim de determinar ao INSS a imediata
implementação da aposentadoria especial em favor da parte autora, sob pena de desobediência, oficiando-se àquela autarquia, com
cópia desta decisão.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.
 
 
 
dearaujo
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de apelação cível interposta por Irma de Almeida Fernandes, em face de sentença que julgou parcialmente o pedido
, no sentido de restabelecer o benefício de pensão por morte, sendo determinada a tutela antecipada (30/07/2010). Parte autora beneficiária
da justiça gratuita.

Por sua vez, interpôs recurso o INSS pugnando o cancelamento da pensão por morte da parte autora NB21/102.194.634-
3 e "consignar na pensão NB21/106.544.112-3 a cobrança dos valores recebidos indevidamente em razão da duplicidade de benefícios
(...)". [id. 108018447]

Em despacho proferido em 27/09/2018 fora determinado ao patrono da autora/apelante a juntada de Certidão de Óbito
desta, ante a cessação de pagamento do benefício previdenciário, com a consequente e eventual habilitação de herdeiros.

Referido despacho foi reiterado em 26/09/2019, fixando prazo de 30 (trinta) dias para o respectivo cumprimento.

Após algumas tentativas, o patrono da autora foi intimado pessoalmente na data de 18/11/2019, para dar cumprimento ao
despacho anterior, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 76, §2º, I e art. 485, inc. IX e IV, do CPC.

Não obstante a realização da intimação supra, o patrono da parte autora não promoveu o cumprimento à regularização da
representação processual, consoante certidão de id. 127187717.

Desse modo, ausente um dos pressupostos processuais para dar regular prosseguimento à ação, é o caso de ser extinto o
feito em relação à parte autora, com fundamento nos artigos  76, §2º, I e art. 485, inc. IX, do CPC, e julgada prejudicada a apelação
interposta pelo INSS .

Dê-se ciência.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.
 
 
 

let ext. feito falta procuração
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALMIRO VIANA GUIMARAES
Advogados do(a) APELADO: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868-A, DANIEL CERVIGLIERI - SP311078-A,
RODRIGO LEITE DA SILVA - SP359587-A
OUTROS PARTICIPANTES:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2246/2980



 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

  

ID 102196835 – Tendo em vista o disposto no artigo 998 do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência do recurso
pelo INSS. 

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5277562-69.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: ARELI DOS SANTOS DE AGUIAR
Advogados do(a) APELANTE: HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL - SP243929-N, EDNEI MARCOS ROCHA
DE MORAIS - SP149014-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta por ARELI DOS SANTOS DE AGUIAR contra a r. sentença de improcedência proferida em ação
movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de incapacidade.

A parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, ao argumento de que necessária a realização de nova perícia; no mérito,
defende a existência da incapacidade laborativa que enseja a concessão do benefício, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.
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A alegação de cerceamento de defesa, para que seja realizada nova perícia, não prospera. Importa considerar que, conforme entendimento
firmado por este Tribunal, "não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da
conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas".

Elucidando o entendimento acima, trago à colação os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE DEFESA.
POSSIBILIDADE DE NOVA PERÍCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da
carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a
atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade
sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas
parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra
atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

3. Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da conclusão
exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.

4. Não há que se falar em realização de mais um exame pericial, pertinente esclarecer também que o artigo 437 do Código de
Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver
suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de
confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

5. Requisitos legais não preenchidos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0007628-55.2013.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO
DE SANCTIS, julgado em 27/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2016)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO
PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO
POR INCAPACIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORAL. CONCLUSÃO DA PERÍCIA
MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. NÃO
PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art.
557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou
inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art.
557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo
pericial apresentado. Precedentes.

3. O laudo atesta ser a autora portadora de osteodiscoartrose da coluna lombossacra, espondilolistese grau I de L4 sobre L5
e hipertensão arterial, não tendo sido constatada incapacidade.

4. Não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela parte autora, mas não a inaptidão; eis que nem
toda patologia apresenta-se como incapacitante.

5. Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se
divisa dos autos elementos suficientes que comprovem inequivocamente a incapacidade da parte autora. Precedentes do STJ
e das Turmas da 3ª Seção desta Corte.

6. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0024914-60.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA, julgado em 26/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2016)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2248/2980



Os requisitos da aposentadoria por invalidez estão previstos no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, a saber: constatação de incapacidade total e
permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral; cumprimento da carência; manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, conforme descrito no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, são pressupostos para a concessão do auxílio-doença: incapacidade total
e temporária (mais de quinze dias consecutivos) para o exercício do trabalho ou das atividades habituais; cumprimento da carência;
manutenção da qualidade de segurado.

Vê-se que a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade,
apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mediante perícia médica a cargo do INSS.

Relevante, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito
previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193):

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as conclusões do
laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a
atividade habitualmente exercida, mas com a possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria
comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentaria por
invalidez. Porém, as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova
atividade que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará
colocação no mercado de trabalho em idade avançada."

Logo, a avaliação das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a
conjugação das condições pessoais do segurado" (op. cit. P. 193).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS DO SEGURADO.
DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. I - A inversão do julgado, na
espécie, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual incide o enunciado da Súmula
7/STJ. III - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve
considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais
do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho (AgRg no
AREsp 574.421/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/11/2014). III - Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201101923149, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 20/02/2015)

Também são requisitos indispensáveis ao deferimento dos benefícios mencionados a comprovação do cumprimento da carência necessária e
manutenção da qualidade de segurado.

O artigo 25, da Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos ao segurado que tiver cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, valendo sublinhar, por relevante, que há hipóteses em que a carência é dispensada
(artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Por sua vez, tem a qualidade de segurado, aquele que ostenta vínculo com a Previdência Social, adquirido pelo exercício de atividade laboral
abrangida pela Previdência Social ou pela inscrição e recolhimento das contribuições, no caso de segurado facultativo.

Ressalte-se que essa qualidade é prorrogada durante um período variável, conforme o artigo 15, da Lei nº 8.213/91, denominado período
de graça:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
fixados neste artigo e seus parágrafos.

In casu, baseada na história clínica, no exame físico e nos exames complementares, a perícia judicial (ID´s 135722994 e 135723020),
afirma que ARELI DOS SANTOS DE AGUIAR, manicure, apresenta "lombalgia não incapacitante”, no entanto, a condição médica
apresentada não é geradora de incapacidade laborativa no momento do exame pericial, pois não há restrição laboral, há necessidade de
realizar exercícios e outros cuidados posturais.

Com efeito, verifica-se que os resultados periciais espelham a real e atual situação clínica da parte autora, por terem sido elaborados de
forma criteriosa, respondendo, de forma detalhada, à patologia apresentada.

Desse modo, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a
incapacidade para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar
as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios pretendidos
(artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, § 2º, da Lei nº
8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2
09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos
segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência
legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3
28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.
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Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007325-41.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE MOACIR BERALDO
Advogados do(a) APELADO: DANILO ROBERTO CUCCATI - SP293014-A, ANTONIO ROBERTO CUCCATI -
SP283708-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5362795-68.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: JOSE LEITE DE MORAIS FILHO
Advogados do(a) APELANTE: RAFAEL DE FARIA ANTEZANA - SP188294-N, THIAGO QUEIROZ - SP197979-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte autora,
questionando a aplicação do fator previdenciário sobre todo o período trata de forma igual, períodos diferentes quando o correto, em
obediência a própria norma Constitucional é a adoção de critérios diferenciados para o tempo especial e o tempo comum também no
momento de apuração da Renda Mensal Inicial, fazendo incidir de forma proporcional o Fator Previdenciário.

A r. sentença, proferida em  27 de novembro de 2018, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, questionando a aplicação do fator
previdenciário sobre todo o período trata de forma igual, períodos diferentes quando o correto, em obediência a própria norma
Constitucional é a adoção de critérios diferenciados para o tempo especial e o tempo comum também no momento de apuração da Renda
Mensal Inicial, fazendo incidir de forma proporcional o Fator Previdenciário.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o Relatório.

 

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 932, V, "b", do CPC/2015.

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a adoção de critérios diferenciados
para o tempo especial e o tempo comum também no momento de apuração da Renda Mensal Inicial, fazendo incidir de forma proporcional o
Fator Previdenciário.

A pretensão da parte autora não merece prosperar.

Cumpre registrar que a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a
utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de
contribuição.

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:"

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário ;

A respeito da legalidade do fator previdenciário , já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar na
Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e
requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da República, o seguinte:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO
MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E
PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE
SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR
AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do
art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a
explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à
alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29,
"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República
e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram
apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do
benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto
originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa
matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição,
em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não
pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou
exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria,
com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29,
"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou
vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento
de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação
dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma.
Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. Min. Sydney
Sanches)

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco:

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO .
CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA .

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela
constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº
9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando, prima
facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .

V - Apelação da parte autora improvida.

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 data:13/04/2010, pág.:
1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -
REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO
MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2253/2980



- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses
consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo,
dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma
processual civil.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos
legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para processar e julgar a
ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos
incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de cálculo do
benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney
Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada
(Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do
benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no
texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social
estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve
ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº
9.876/99.

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si
competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da
C.F).

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Agravo legal desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 data:17/03/2010, pág.:
600 - rel. Juíza Eva Regina)

Neste caso, verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da
aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum.

Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente apurada pelo INSS, porque de acordo
com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .
INCIDÊNCIA PROPORCIONAL NO CÁLCULO DA RMI. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do artigo 29 da Lei nº.
8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário .

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo Tribunal Federal ao
julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches,
por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, 7º, da Constituição Federal. Dessa
forma, a Excelsa Corte sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus
parágrafos.

III - Com relação o pedido de exclusão de incidência do fator previdenciário sobre o período de atividade especial, verifica-se que a
lei não autoriza a aplicação proporcional do fator previdenciário , devendo o mesmo ser adotado na sua integralidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2254/2980



IV - Nesse sentido, não deve prosperar o pedido de aplicação proporcional do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face
da ausência de previsão legal.

V - Ademais, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento
ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

VI -Apelação improvida. (AC 00054004320134036103, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, data da publicação: 04/12/2013).

Em resumo, não há lei autorizando a aplicação proporcional do fator previdenciário, devendo o mesmo ser adotado na sua integralidade.

 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, mais especificamente aplicação aos critérios de
cálculo do fator previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe.

 

Pelas razões expostas, nego provimento ao apelo da parte autora.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Após o transito em julgado, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º grau.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6072762-96.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DAVI LAURINDO GUSTAVO MAXIMO
Advogado do(a) APELADO: JULIANA APARECIDA MARQUES - SP341841-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 

  Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

  

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004077-20.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAQUIM SOARES JUNIOR
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON YAMADA - MS9478-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r. sentença está devidamente
fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser
cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Relativamente ao pedido formulado pelo autor por meio da petição id 133850982, defiro-o, devendo ser oficiado ao INSS, com urgência, a
fim de que seja cumprida a r. sentença "a quo", que concedeu a antecipação da tutela, devendo a autarquia implantar imediatamente o
benefício concedido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo de configuração do crime
de desobediência.

Cumpra-se, com a máxima urgência.

Intimem-se as partes.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018011-69.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: AMARILDO LEMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO - SP139831-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que em ação previdenciária proposta, declinou da
competência para o seu processamento e julgamento, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.876, de 20 de setembro de 2019, que,
por seu art. 3º, limitou o exercício da referida competência às comarcas situadas a mais de 70 km de municípios sede de Vara Federal, e por
seu art. 5º, estabeleceu a entrada em vigor de tal regra a partir de 1º de janeiro de 2020. 
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Aduz a parte agravante que o Juízo da Comarca de Ibitinga declinou a competência deste juízo para uma das Varas Federais do Município
de Araraquara-SP, sede desta comarca, contudo, equivocadamente, visto que, no caso em tela, a distância em quilômetros da sede da
Comarca onde é domiciliado o jurisdicionado até a sede da Justiça Federal que receberá doravante os efeitos , equivale a 73,80Km
rodados, segundo o parecer técnico emitido por profissional devidamente habitado para tanto, que analisa meticulosamente a distância
percorrida entre o marco zero da cidade de Ibitinga ao marco zero da cidade de Araraquara, onde concluiu-se que a distância percorrida
extrapola o limite determinado.

Requer, liminarmente, a concessão da tutela recursal de urgência, e, ao final, o provimento do recurso para reformar a decisão e determinar o
processamento e julgamento da Ação de Conhecimento Condenatória em Concessão de Aposentadoria por Tempo de contribuição com
Reconhecimento e Averbação de Período Rural e Especial c. c. Tutela de Urgência, perante o juízo da 1ª Vara de Ibitinga – SP.

É o relatório.
 
A decisão agravada está devidamente fundamentada na Resolução nº 603/2019 do Conselho da Justiça Federal, que determinou
aos  Tribunais Regionais Federais publicassem, até o dia 15 de dezembro de 2019, lista das comarcas com competência federal delegada”,
bem como na Resolução PRES nº 322, de 12 de dezembro de 2019, alterada pela Resolução PRES nº 334, de 27 de fevereiro de 2020,
editadas pelo E. TRF da 3ª Região- id. 136102260, fl. 54.
 
Ressaltou que no Anexo I (já na redação conferida pela Resolução PRES nº 334/20) , relativamente à Sede da Subseção Araraquara, o
município de Borborema é que permanece com a competência federal delegada, não se encontrando em tal rol a comarca de Ibitinga.
 
Ao julgar caso com semelhante questão, esta C. Corte assim se pronunciou:
  
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. NÃO OCORRÊNCIA.
ARTIGO 109, § 3º, DA CF/88. EC 103/2019. LEI 13.876/19. RESOLUÇÕES PRES 322/2019 E 334/2020. PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.
1.Recurso conhecido, com interpretação extensiva ao artigo 1.015, III, do CPC.
2. O artigo 109, § 3º., da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional 103/2019, prevê que lei poderá autorizar que as causas
de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na
justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.
3. A Lei nº 13.876, de 20/09/2019, em seu artigo 3º, com vigência a partir de 01/01/2020, ao dar nova redação ao artigo 15, inciso III, da
Lei nº 5.010/66, disciplina que as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de
natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de Município sede
de Vara Federal.
4. A Resolução PRES n.º 322/2019 dispôs sobre o exercício da competência delegada no âmbito da Justiça Federal da 3.ª Região, nos
termos do disposto no art. 3.º da Lei n.º 13.876/2019, elencando o Município de Monte Alto, como Município com competência federal
delegada, porém, em 27/02/2020, a Resolução 334, alterou os Anexos I e II da Resolução PRES n.º 322/2019, suprimindo o referido
município. É dizer, o Município de Monte Alto/SP não integra mais o rol de Municípios com competência federal delegada, motivo pelo
qual, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao declinar a competência com a remessa dos autos à Vara Federal de Catanduva.
5. Incide na hipótese, o art. 43 do CPC, 2ª parte, vez que, com a alteração da competência absoluta da Justiça Estadual, excepciona-se a
perpetuatio jurisdictionis.
6. Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5007831-91.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal
MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA, julgado em 27/05/2020, Intimação via sistema DATA: 29/05/2020)
                                      

Presentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do
CPC), é cabível a concessão da tutela de urgência, no âmbito do agravo de instrumento (art. 1.019, I, do CPC).

Contudo, o pedido da parte agravante somente excepcionalmente merece ser deferido, não se verificando, neste momento processual, a
presença dos requisitos.                     

Ante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência e intimem-se para contraminuta – art. 1019 do CPC.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

mma
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002387-87.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOAQUIM VICENTE CARDOZO
Advogado do(a) APELADO: LUIZ RENATO MENDONCA ZISSMANN - MS23230-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005406-53.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: CLEMILDA MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, tendo em vista que a r. sentença está devidamente fundamentada,
inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser cautelosamente
analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5508496-60.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DILMO ARCARO DA COSTA
Advogados do(a) APELADO: JEFFERSON RIBEIRO VIANA - SP102055-N, AMANDA CRISTIANE LEME - SP372753-
N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5275405-26.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: MARIA NEUSA DE CASTRO
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Advogado do(a) APELANTE: DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO - SP262984-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pela parte autora, tendo em vista
que a r. sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas
nas razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso, oportunidade em que o pedido de tutela será novamente analisado.

Int.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005580-83.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: MANOEL DIAS DA SILVA SOBRINHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MANOEL DIAS DA SILVA SOBRINHO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta por MARIA MADALENA ARAÚJO DA SILVA em ação proposta contra o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, objetivando aposentadoria híbrida por idade.

A sentença datada de 30/06/2014 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a autora não comprovou o trabalho rural, quando
do implemento dos requisitos ou na data do requerimento administrativo.

Apela a autora, aduzindo a procedência da ação, ao argumento de não ser necessário o labor rural na data do cumprimento dos requisitos,
bem como a possibilidade de concessão de aposentadoria na modalidade híbrida.

É o breve relato.

DECIDO.

Inicialmente, destaco que o novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015 - entrou em vigência no dia 18.03.2016, devendo-se
ressaltar, pois, que, de acordo com o quanto decido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o regime recursal aplicável, à luz do preceito
tempus regit actum, determina-se pela data da publicação da decisão impugnada.

Nesse sentido, o Enunciado Administrativo nº 2 do STJ dispõe:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Da mesma forma, cito decisões recentes daquele mesmo C. Tribunal, “verbis”:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14
do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a
reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes.
(...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC
de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de
2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial
interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em
vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são
anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo
Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob
a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma,
julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ,
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma,
julgado em 11.05.16).

Assim, é remansosa a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal são os vigentes na
data da publicação da decisão recorrida.
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Seguindo esses mesmos precedentes, cito decisão da lavra do eminente Desembargador Federal Johonsom di Salvo, nos autos da apelação
nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP:

"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a
lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código
de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito
novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber
o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de
'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA
FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016".

No mesmo sentido: Apelação nº 201361830084674, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan.

Outrossim, considerando que, “in casu”, a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do revogado CPC, passo à análise do caso
concreto, à luz do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, que estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Passo ao exame do recurso.
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Primeiramente, friso a possibilidade de cômputo das atividades rural e urbana, sendo aceito, à luz de entendimentos consolidados, cabendo
aqui a transcrição dos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991. TRABALHO
URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO MOMENTO DO
IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADA.
CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por idade prevista no art. 48, §
3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo era trabalhadora urbana,
sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais. Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser
computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o §
1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008 criou forma
de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles trabalhadores rurais que migraram temporária ou
definitivamente para o meio urbano e que não têm período de carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos
(caput do art. 48 da Lei 8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para homens e 60 anos para
mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em
cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991).

5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores
rurais que passaram a exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo
segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não podia receber a aposentadoria
rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher
o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008 consubstancia a correção de
distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que, com a crescente absorção da força de trabalho campesina
pela cidade, passam a exercer atividades laborais diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta para um horizonte de
equilíbrio entre a evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte,
na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir idade mínima equivalente à
aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural), conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a
aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o mesmo segurado
permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano, o que representará, por certo, expressão
jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários
aos trabalhadores rurais.

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991 materializa a previsão
constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna
irrelevante a preponderância de atividade urbana ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento
do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei
8.213/1991, desde que cumprida a carência com a utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida
exclusivamente como trabalhador urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor
exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: RESP 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Julgado em
4.9.2014, pendente de publicação.

13. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, denota-se que cada
qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras.
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14. Se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade rural,
exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência prevista no art. 48,
§ 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições.

15. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de exercício de atividades rurais
aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à
concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48, § 3º, da Lei nº 8.213/1991".

16. Recurso Especial não provido".

(STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg. 14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA MISTA OU HÍBRIDA. CONTAGEM DE TEMPO RURAL PARA
APOSENTADORIA URBANA. APLICAÇÃO EXTENSIVA DO ATUAL DO ARTIGO 48, § 3º E 4O. DA LEI DE
BENEFÍCIOS. DIRETRIZ FIXADA PELA SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNA DE JUSTIÇA NO
RECURSO ESPECIAL 1.407.613. ISONOMIA DO TRABALHADOR RURAL COM O URBANO. APOSENTADORIA
POR IDADE NA FORMA HÍBRIDA PERMITIDA TAMBÉM PARA O URBANO QUANDO HOUVER, ALÉM DA
IDADE, CUMPRIDO A CARÊNCIA EXIGIDA COM CONSIDERAÇÃO DOS PERÍODOS DE TRABALHO RURAL.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A autora completou 60 anos em 06.08.2010. Requereu aposentadoria por idade em 09.11.2010 (DER). Alega ter implementado o
necessário tempo de carência (Art. 142, Lei 8.213/91), pois conta, entre períodos de trabalho rural (05/2002 a 07/2008) e trabalho urbano
(10 anos, 08 meses e 20 dias - 1983, 2002 a 2010), com 174 meses, ou seja, 14 (quatorze) anos e seis meses. 1.1. Pretende (1) seja
reconhecido o seu período de atividade rurícola, (2) o qual deve ser acrescido ao seu tempo de atividade urbana (cf. Lei n. 11.718/2008, que
alterou o artigo 48 da Lei n. 8.213/91), para fins de (3) ser-lhe concedido o benefício previdenciário almejado (aposentadoria por idade).
1.2. Em outras palavras: requereu a Autora o reconhecimento do trabalho rural prestado nos regimes de economia individual e economia
familiar em relação ao período compreendido entre maio de 2002 a julho de 2008; ato contínuo, que esse período seja acrescido ao tempo
comprovado de trabalho urbano (1983, 2002 a 2010) para, nos termos do Art. 48, par. 3o., da Lei 8.213/91, uma vez implementadas a
idade e a carência, condenar o INSS a conceder-lhe e implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER (09.11.2010).

2. A sentença proferida pelo Juiz Federal de Mafra/SC concedeu-lhe preliminarmente o benefício do Art. 142 da Lei 8.213/91, permitindo-
lhe utilizar a regra de transição ali prevista, fixando a carência em 174 meses de contribuições, desde que devidamente comprovados os
requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade. Analisando a prova dos autos, assim pronunciou-se o d. Juiz Federal para
julgar procedente, em parte, o pedido vestibular: "Os documentos carreados aos autos vão ao encontro dos depoimentos, o que forma um
início de prova material razoável. Todavia, cumpre observar que nos períodos compreendidos entre 05/02/2001 a 31/05/2002 (Redram
Construtora de Obras Ltda); 01/09/2003 a 01/03/2004 (Emerson Luiz Boldori); 22/02/2004 a 10/06/2004; 21/11/2006 a 24/01/2007;
30/04/2007 a 07/07/2007 e 12/11/2007 a 26/01/2008 (Nagano Kinzi Agropastoril Ltda), a autora manteve vínculos empregatícios com
registro em sua CTPS, sendo que apenas os dois primeiros períodos não estavam ligados às atividades agrícolas. Assim, há que ser
reconhecida a atividade rural em regime de economia familiar, de forma descontinua, nos intervalos de 01/06/2002 a 31/08/2003;
02/03/2004 a 21/02/2004; 11/06/2004 a 20/11/2006; 25/01/2007 a 29/04/2007; 08/07/2007 a 11/11/2007 e 27/01/2008 a 31/07/2008.
Ultrapassado esse ponto, resta analisar o pedido de concessão do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 48, §3 o, da LBPS.
(...) Entretanto, a Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais decidiu, recentemente, no IUJEF 0001576-
05.2010.404.7251/SC, em que foi relatora a Juíza Federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo, firmando entendimento pela impossibilidade
de reconhecer-se, como carência de aposentadoria por idade urbana, o tempo de serviço rural. (...) Consigno que, mesmo reconhecendo a
filiação anterior à vigência da Lei 8.213/91, o que autoriza a utilização da tabela prevista no artigo 142, a autora não cumpre a carência
exigida pela lei, de modo que não cabe a concessão pretendida. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), para: a) condenar o INSS a reconhecer a atividade rural, em
regime de economia familiar, nos períodos de 01/06/2002 a 31/08/2003; 02/03/2004 a 21/02/2004; 11/06/2004 a 20/11/2006; 25/01/2007
a 29/04 /2007; 08/07/2007 a 11/11/2007 e 27/01/2008 a 31/07/2008." 2.1. A 2a. Turma Recursal de Santa Catarina, por unanimidade,
negou provimento ao recurso inominado, nos seguintes termos: "O recurso não merece provimento. É que o entendimento vigente nesta
Turma Recursal é o de que a Lei no 11.718/08 possibilitou a soma dos períodos de atividade urbana e rurícola, para fim de carência, apenas
nos casos de concessão de aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais. Neste sentido, cito os processos nos 2010.72.51.000517-2 e
2010.72.51.003024-5, de minha relatoria, julgados, respectivamente, nas sessões de 26/01/2011 e de 30/03/2011. Com efeito, extrai-se da
nova redação do parágrafo 3o do art. 48 da Lei no 8.213/91, dada pela Lei no 11.718/2008, que aos trabalhadores rurais que não
cumprirem a carência da aposentadoria rural por idade, mas que satisfizerem essa condição se considerados períodos de contribuição sob
outras categorias, poderão ter direito ao benefício quando completados 65 anos, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher. A alteração,
portanto, destina-se aos trabalhadores rurais, não aos trabalhadores tipicamente urbanos, como é o caso do(a) autor(a)."

3. Entenderam os órgãos julgadores precedentes que o favor legis instituído pelo art. 48, § 3o., da Lei 8.213/91 é destinado aos
trabalhadores rurais que implementam o requisito etário enquanto estão vinculados ao trabalho no campo; esta regra de aposentadoria por
idade, instituída pela Lei 11.718/2008, não se aplica àquele, que em determinado período anterior, desempenhou atividade de natureza rural,
mas se afastou do trabalho no campo. 3.1. A nova disciplina inserida pela Lei 11.718/2008 tem por objetivo corrigir situações de injustiça de
diversos segurados que, por terem trabalhado parte no campo, parte no meio urbano, não conseguiam implementar, in totum, a carência
exigida para a concessão da aposentadoria por idade (Art. 48, Lei 8.213/91). O parágrafo 3o. do citado Art. 48 da Lei 8.213/91 permite
que a carência necessária à percepção do benefício previdenciário fosse aferida consoante a forma nele prevista, para que o trabalhador rural
não viesse a ser prejudicado.
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4. Essa forma de aposentadoria por idade prevista no par. 3o., do Art. 48, da Lei 8.213/91, alcança o segurado/trabalhador rural, com a
finalidade de tutelar a condição jurídica daqueles que, por certo tempo afetos ao trabalho urbano, viessem a retornar ao campo.

5. Examinando a quadra fática, já fixada pelas instâncias precedentes, vejo que o trabalho rural foi reconhecido apenas para os períodos
indicados na sentença, com término em 31.07.2008; por sua vez, o requisito da idade foi implementado em 06.08.2010, quando a Autora
não mais trabalhava no campo.

6. Conheço do presente recurso quanto ao segundo paradigma, vez que restou comprovada a divergência não só entre o Acórdão da 5a.
Turma Recursal dos JEF's de SP (Processo N. 0005604-71.2010.4.03.6304), mas também do próprio Acórdão recorrido (TR-SC) na
interpretação do Art. 48, par. 3o., da Lei 8.213/91.

7. Quanto ao mérito, tenho que a mais recente diretriz hermenêutica da Segunda Turma do C. STJ, fixada nos autos do Recurso Especial
1407613, da Relatoria do Min. Herman Benjamin (julgado em 14.10.2014) deu nova configuração à tese tratada nestes autos. Com efeito,
esta Turma Nacional, em precedentes vários, havia entendido que a regra constante no art. 48 artigo 48, parágrafos 3º. e 4º., da Lei de
Benefícios de Previdência possuía "mão única", sendo devida apenas para o trabalhador rural. 7.1.Desse modo, se o trabalhador fosse
urbano, não faria jus o beneficiário ao favor legis. Com efeito, esta Turma Nacional de Uniformização, ao julgar os Pedidos de
Uniformização n. 2008.50.51.001295-0 (Rel. Juiz Federal Paulo Ernane Moreira Barros) e 5001211-58.2012.4.04.7102 (Rel. Juíza
Federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo), procedendo a uma interpretação sistemática dos artigos 48 e 55 da Lei 8.213/91, decidiu que
a Lei 11.718/2008 apenas autorizou ao trabalhador rural utilizar as contribuições recolhidas para o regime urbano para fins de cumprimento
da carência para aposentadoria por idade rural. Por outro lado, o trabalhador urbano não pode se utilizar de período rural para o
preenchimento de carência com vistas à aposentadoria por idade urbana.

8. Entretanto, foi justamente essa a tese que veio a ser rechaçada pelo STJ no julgamento ora referido. Verbis: "o trabalhador tem direito a se
aposentar por idade, na forma híbrida, quando atinge 65 anos (homens) ou 60 (mulheres), desde que tenha cumprido a carência exigida com
a consideração dos períodos urbano e rural. Nesse caso, não faz diferença se ele está ou não exercendo atividade rural no momento em que
completa a idade ou apresenta o requerimento administrativo, nem o tipo de trabalho predominante". 8.1. Segundo o em. Ministro Relator,
efetivamente, "... o que define o regime jurídico da aposentadoria é o trabalho exercido no período de carência: se exclusivamente rural ou
urbano, será respectivamente aposentadoria por idade rural ou urbana; se de natureza mista, o regime será o do artigo 48, parágrafos 3º. e 4º,
da Lei 8.213, independentemente de a atividade urbana ser a preponderante no período de carência ou a vigente quando do implemento da
idade". 8.2. Desse modo, o que decidiu a Corte Federal foi que a denominada aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho,
instituída pela Lei 11.718/08 contempla tanto os trabalhadores rurais que migraram da cidade para o campo, como o contrário (aqueles que
saíram do campo e foram para a cidade). Isso porque, seja por amor ao postulado da isonomia, vez que a ratio é a mesma como ainda ante o
fato de que, em sendo postulada aposentadoria urbana, de toda forma estar-se-á valorizando aquele que, muito ou pouco, contribuiu para o
sistema.

9. Ante o exposto, conheço e dou provimento ao pedido de uniformização, para julgar procedente o pedido formulado na petição inicial
(itens "A" e "B"). Sem honorários, por se tratar de recorrente vencedor".

(Turma Nacional de Uniformização-TNU, Pedido de Uniformização De Interpretação de Lei Federal-PEDILEF
50009573320124047214, Julg. 12.11.2014, Rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, DOU
19.12.2014 Páginas 277/424)

Desse modo, é irrelevante o fato de o (a) segurado (a) estar ou não exercendo atividade rural no momento em que completa a idade ou
apresenta o requerimento administrativo, bem como o tipo de trabalho predominante, conforme, o entendimento mais recente, adotado tanto
pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais quanto pelo Superior Tribunal de Justiça, O que deve definir o
regime jurídico da aposentadoria é o trabalho exercido no período de carência: se exclusivamente rural ou urbano, será devida,
respectivamente, aposentadoria por idade rural ou urbana; se de natureza mista, o regime será o do artigo 48, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº.
8.213/1991, independentemente de a atividade urbana ser a preponderante no período de carência ou a vigente quando do implemento da
idade.

Passo a análise do caso concreto.

MARIA MADALENA ARAÚJO DA SILVA alega na inicial que faz jus à aposentadoria híbrida, uma vez que, somando-se o trabalho
rural exercido desde pequena e a atividade urbana, perfaz o tempo de trabalho necessário ao cumprimento de carência, com a idade
requerida para a obtenção de aposentadoria.

A parte autora requereu ao INSS aposentadoria por idade e na ação argumenta possuir mais de 60 anos de idade (nasceu em 15/10/1950)
e preencheu a carência de contribuições, tendo requerido na inicial a concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação na data de
02/11/2012.

O pedido merece parcial procedência, devendo ser concedida a aposentadoria por idade.

O art.48, "caput" da Lei nº 8213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida em lei,
completar 60 anos, se mulher e 65 anos, se homem.

A autora atingiu 60 anos no ano de 2010 e os documentos juntados aos autos demonstram que o tempo de trabalho satisfaz o período de
carência de 174 meses, conforme o art.143 da Lei nº 8213/91, fazendo jus ao benefício.
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Não se sustenta a tese expendida na sentença a respeito da necessidade de labor rural quando do cumprimento dos requisitos, como visto.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, fixou a seguinte tese: "O tempo
de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado para fins da carência
necessária à obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos
do artigo 48, parágrafo 3º, da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de
trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo" (Tema 1.007).

Em razão da afetação dos Recursos Especiais 1.674.221 e 1.788.404 como representativos da controvérsia – ambos de relatoria do
ministro Napoleão Nunes Maia Filho –, estava suspensa em todo o país, até a definição da tese pelo STJ, a tramitação dos processos
pendentes que discutissem a mesma questão jurídica.

No REsp 1.674.221, uma segurada questionou acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou a concessão de sua
aposentadoria na modalidade híbrida sob o fundamento de que o tempo de trabalho rural exercido antes de 1991 não pode ser computado
para efeito de carência e que, além disso, deve haver contemporaneidade entre o período de labor e o requerimento de aposentadoria.

Já no REsp 1.788.404, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) objetivava a reforma de decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região que entendeu que o tempo de serviço rural pode ser computado para fins da carência necessária à obtenção da aposentadoria por
idade híbrida, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições e ainda que o segurado não esteja desempenhando
atividade rural por ocasião do requerimento administrativo.

Em ambos os processos, o INSS sustentou que a concessão da aposentadoria híbrida exige que a atividade rural tenha sido exercida no
período de carência (180 meses ou 15 anos), não se admitindo o cômputo de período rural remoto.

Alegou ainda que, quando o parágrafo 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991 menciona que os trabalhadores que não satisfaçam a condição
exigida para a concessão de aposentadoria por idade rural poderão preencher o período equivalente à carência necessária a partir do
cômputo de períodos de contribuição sob outras categorias, não está a promover qualquer alteração na forma de apuração e validação do
período de trabalho rural, em relação ao qual continua sendo imprescindível a demonstração do labor no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua.

Alegou ainda que, quando o parágrafo 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991 menciona que os trabalhadores que não satisfaçam a condição
exigida para a concessão de aposentadoria por idade rural poderão preencher o período equivalente à carência necessária a partir do
cômputo de períodos de contribuição sob outras categorias, não está a promover qualquer alteração na forma de apuração e validação do
período de trabalho rural, em relação ao qual continua sendo imprescindível a demonstração do labor no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua.

Contudo, o E.STJ não comungou da tese do INSS, conforme visto acima.

Como prova material de seu trabalho no campo, a parte autora apresentou:

Documento de identidade;

Certidão de nascimento do filho, Waldir Francisco da Silva, filho de José Francisco da Silva com a autora, em 05/11/1976, constando
qualificação de esposo lavrador;

As Certidão oficial apresentada com a qualificação do esposo demonstra a atividade rural da autora, porquanto dotadas de fé pública, e a ela
se estende, conforma a Súmula nº 6 da TNU.

Há, pois, comprovação da atividade rural por início de prova material que foi corroborada pela prova testemunhal colhida, o que ocorreu
pelo período de carência, conforme pleiteado pela autora, uma vez que consta da CTPS em, seu nome, os períodos de vínculo trabalhista
urbanos, nos períodos de 06/07/1996 a 31/01/1998; 01/04/1998 a 03/07/1998; 09/08/1999 a 20/12/1999; 02/05/2000 a 11/12/2000;
02/02/2009 a 30/06/2011 e 12/2011 a 08/2012 (esta última contribuição facultativa constante do CNIS).

De outro turno, a prova testemunhal é favorável à autora, o que vem a corroborar e complementar a prova documental.

A testemunha Leomar Jorge Corbulim disse que conhece a autora a mais ou menos 5 anos, no sítio em Mundo Novo, quando a autora
trabalhava com o marido como meeira, no cultivo de feijão e algodão; que ali eles residiram e trabalharam por, aproximadamente, dez a
quinze anos e depois foram morar na cidade.

A testemunha Sebastiana Eleutero Soares também confirmou o labor rural da autora, juntamente com o marido como porcenteira, na
lavoura, sem empregados.

As informações do CNIS comprovam os períodos afirmados pelo requerente, cuja soma com o tempo de serviço rural sem registro
prestado pela autora decorrente dos documentos acima arrolados e analisados favoravelmente a ela, demonstram o efetivo exercício da
atividade rural prestado resultando no tempo de carência necessário à obtenção do benefício a partir da citação da autarquia, quando esta
ficou ciente do pedido, uma vez que não há comprovação de requerimento administrativo, quando a autora já havia implementado os
requisitos para tal.
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Isto posto, com fulcro no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.21391, c.c. art. 29, II, da mesma lei, concedo à autora a aposentadoria por idade
pleiteada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação da autarquia, em 06/03/2013 (ID 98734).

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

 Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.

"In casu", como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE nº 870.947".

Honorários advocatícios de 10% do valor da condenação até a data da presente decisão, uma vez julgada improcedente a sentença e de
acordo com a razoabilidade, grau de complexidade da causa e parâmetros legais, a cargo do INSS, parte sucumbente.

Isenção de custas.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, a
partir da citação da autarquia, nos moldes supra estabelecidos.

Intime-se as partes.

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da decisão em trinta dias com a implantação do benefício em nome da autora.

Após as diligência de praxe, remetam-se os autos à instância de origem.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006127-43.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: LUZINETE DOMINGOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956-N, FLAVIO ANTONIO MENDES -
SP238643-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que em ação previdenciária proposta, declinou da
competência para o seu processamento e julgamento, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.876, de 20 de setembro de 2019, que,
por seu art. 3º, limitou o exercício da referida competência às comarcas situadas a mais de 70 km de municípios sede de Vara Federal, e por
seu art. 5º, estabeleceu a entrada em vigor de tal regra a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Aduz a parte agravante que ingressou com a presente demanda, tendo em vista que a comarca de Cesário Lange não possui sede de Justiça
Federal no limite da distância de 70 Km, entretanto, o MM Juiz de primeira instância remeteu os autos à Justiça Federal da Subseção
Judiciária de Sorocaba/SP, município este que se encontra em distância superior à 70 Km da cidade de Cesário Lange, conforme demonstra
a imagem em anexo.

Ademais, em necessidade de utilização de transporte rodoviário para o deslocamento até a sede do Juizado Especial Federal da Subseção
Judiciária de Sorocaba/SP, pode-se concluir, conforme as imagens em anexo, que DEMORARIA MAIS DE 5 HORAS e 44
MINUTOS PARA CHEGAR à rodoviária de Sorocaba e certamente necessitando pegar um ônibus circular para chegar a fórum ao
Juizado Especial Federal, ficando a Agravante a mercê das dificuldades de chegar até o local.

Requer, liminarmente, a concessão da tutela recursal de urgência, e, ao final, o provimento do recurso para reformar a decisão.

Id. 131837224: o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP se considera competente para processar e julgar da lide, nos termos lei
13876 de 2019 e Resolução Pres. 334 de 27 de fevereiro de 2020 .

É o relatório.

A decisão agravada está devidamente fundamentada na Resolução nº 603/2019 do Conselho da Justiça Federal, que determinou
aos  Tribunais Regionais Federais publicassem, até o dia 15 de dezembro de 2019, lista das comarcas com competência federal delegada”,
bem como na Resolução PRES nº 322, de 12 de dezembro de 2019, alterada pela Resolução PRES nº 334, de 27 de fevereiro de 2020,
editadas pelo E. TRF da 3ª Região- id. 126943387, fl. 54.

Ressaltou que no Anexo I (já na redação conferida pela Resolução PRES nº 334/20) , relativamente à Sede da Subseção de Sorocaba, não
constou destaco a Comarca de Cesário Lange dentre aquelas que mantiveram a competência delegada, isto é, dentre aquelas que se situam
até 70 km (setenta quilômetros) de Município sede de Vara Federal. 

Ao julgar caso com semelhante questão, esta C. Corte assim se pronunciou:
  
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. NÃO OCORRÊNCIA.
ARTIGO 109, § 3º, DA CF/88. EC 103/2019. LEI 13.876/19. RESOLUÇÕES PRES 322/2019 E 334/2020. PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.
1.Recurso conhecido, com interpretação extensiva ao artigo 1.015, III, do CPC.
2. O artigo 109, § 3º., da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional 103/2019, prevê que lei poderá autorizar que as causas
de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na
justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.
3. A Lei nº 13.876, de 20/09/2019, em seu artigo 3º, com vigência a partir de 01/01/2020, ao dar nova redação ao artigo 15, inciso III, da
Lei nº 5.010/66, disciplina que as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de
natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de Município sede
de Vara Federal.
4. A Resolução PRES n.º 322/2019 dispôs sobre o exercício da competência delegada no âmbito da Justiça Federal da 3.ª Região, nos
termos do disposto no art. 3.º da Lei n.º 13.876/2019, elencando o Município de Monte Alto, como Município com competência federal
delegada, porém, em 27/02/2020, a Resolução 334, alterou os Anexos I e II da Resolução PRES n.º 322/2019, suprimindo o referido
município. É dizer, o Município de Monte Alto/SP não integra mais o rol de Municípios com competência federal delegada, motivo pelo
qual, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao declinar a competência com a remessa dos autos à Vara Federal de Catanduva.
5. Incide na hipótese, o art. 43 do CPC, 2ª parte, vez que, com a alteração da competência absoluta da Justiça Estadual, excepciona-se a
perpetuatio jurisdictionis.
6. Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5007831-91.2020.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal
MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA, julgado em 27/05/2020, Intimação via sistema DATA: 29/05/2020)
                                      

Presentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do
CPC), é cabível a concessão da tutela de urgência, no âmbito do agravo de instrumento (art. 1.019, I, do CPC).
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Contudo, o pedido da parte agravante somente excepcionalmente merece ser deferido, não se verificando, neste momento processual, a
presença dos requisitos.                     

Ante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência e intimem-se para contraminuta – art. 1019 do CPC.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

mma

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5277789-59.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: ALDA APARECIDA ROMEIRO
Advogados do(a) APELANTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881-A, ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta por ALDA APARECIDA ROMEIRO contra a r. sentença de improcedência proferida em ação movida
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou
do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de incapacidade laborativa.

A parte autora apela pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, nos
artigos 1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa introdução, passo à análise do caso concreto.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez estão previstos no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, a saber: constatação de incapacidade total e
permanente para o desempenho de qualquer atividade laboral; cumprimento da carência; manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, conforme descrito no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, são pressupostos para a concessão do auxílio-doença: incapacidade total
e temporária (mais de quinze dias consecutivos) para o exercício do trabalho ou das atividades habituais; cumprimento da carência;
manutenção da qualidade de segurado.
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Vê-se que a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pressupõe a comprovação da incapacidade,
apurada, de acordo com o artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mediante perícia médica a cargo do INSS.

Relevante, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS SANTOS ("Direito
previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193):

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as conclusões do
laudo pericial para avaliar a incapacidade. Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a
atividade habitualmente exercida, mas com a possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria
comprovada a incapacidade total e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentaria por
invalidez. Porém, as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova
atividade que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará
colocação no mercado de trabalho em idade avançada."

Logo, a avaliação das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada com a
conjugação das condições pessoais do segurado" (op. cit. P. 193).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS DO SEGURADO.
DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. I - A inversão do julgado, na
espécie, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual incide o enunciado da Súmula
7/STJ. III - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve
considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais
do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho (AgRg no
AREsp 574.421/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/11/2014). III - Agravo regimental improvido.

(AGARESP 201101923149, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 20/02/2015)

Também são requisitos indispensáveis ao deferimento dos benefícios mencionados a comprovação do cumprimento da carência necessária e
manutenção da qualidade de segurado.

O artigo 25, da Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos ao segurado que tiver cumprido o
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, valendo sublinhar, por relevante, que há hipóteses em que a carência é dispensada
(artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Por sua vez, tem a qualidade de segurado, aquele que ostenta vínculo com a Previdência Social, adquirido pelo exercício de atividade laboral
abrangida pela Previdência Social ou pela inscrição e recolhimento das contribuições, no caso de segurado facultativo.

Ressalte-se que essa qualidade é prorrogada durante um período variável, conforme o artigo 15, da Lei nº 8.213/91, denominado período
de graça:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
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§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
fixados neste artigo e seus parágrafos.

In casu, baseada na história clínica, no exame físico e nos exames complementares, a perícia judicial afirma que ALDA APARECIDA
ROMEIRO, monitora, não apresentou comprometimento funcional. Ou seja, apesar das alegações, não apresenta limitações funcionais,
concluindo-se pela situação de capacidade para exercer atividade laborativa (ID 135788700), uma vez que, segundo o perito, “conforme
documentos médicos apresentados em 06 de junho de 2002, a Autora foi diagnosticada com doença inflamatória em ombros. Em 26
de junho de 2012, a Autora foi diagnosticada com doença inflamatória em punhos. Comprova tratamento cirúrgico em 08 de abril
de 2008, em ombro direito e, em 02 de julho de 2009, em punho direito e, em 29 de março de 2017, para tratamento em punho
esquerdo. Atualmente, faz uso de medicação analgésica. Ao exame clínico, não foi identificado comprometimento clínico funcional.
Não foi constatada incapacidade para o trabalho”. Afirma o perito, ainda, que não foram constatadas sequelas e que há exacerbação
dos sintomas.

Com efeito, verifica-se que os resultados periciais espelham a real e atual situação clínica da parte autora, por terem sido elaborados de
forma criteriosa, respondendo, de forma detalhada, à patologia apresentada.

Desse modo, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não comprovada a
incapacidade para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar
as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios pretendidos
(artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, § 2º, da Lei nº
8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2
09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos
segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência
legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3
28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5794949-74.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EMIR RODRIGUES VILELA
Advogado do(a) APELADO: ADRIANO JOSE CARRIJO - SP136725-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/083.916.512-9,
DIB em 01/07/1989) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.
Com contestação (ID 73871557).
A r. sentença, datada de 03 de abril de 2019, julgou o pedido procedente (ID 73871567).
Em sua apelação, o INSS defende a improcedência do pedido e alega decadência (ID 73871572).
Com contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

 

Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015.

Quanto à decadência, importante esclarecer que o objeto do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/91 é a revisão do ato de
concessão do benefício previdenciário. Assim, considerando que o caso concreto refere-se ao direito de reajustar a renda mensal conforme
os novos valores de teto de benefício definidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, direito esse superveniente ao ato
concessório do benefício, não há falar em incidência do citado prazo decadencial. Neste sentido os precedentes do e. STJ: REsp
1.576.842/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2016, DJe 1/6/2016 e REsp 1.420.036/RS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 28/4/2015, DJe 14/5/2015.
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Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354 o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela aplicação
imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de
19/12/03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15/12/98 (EC 20/98) e 19/12/03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram
anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documentos ID 73871542 verifica-se que o salário-de-benefício foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da sua
concessão em 01/07/1989. Aplicáveis, portanto, ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da
presente ação (Súmula 85 do C. STJ). Não se cogita que o marco interruptivo da prescrição seja computado retroativamente a cinco anos
da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. Vale lembrar que a simples propositura de ação civil pública
não implica nos efeitos previstos no artigo 202, inciso VI, do Código Civil. Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser
descontados por ocasião da execução.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015, nego provimento à apelação do INSS.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5024800-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
IMPETRANTE: CAIQUE DANIEL SANTOS FABRI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 10ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Vistos...
 
Pelo presente mandado de segurança visa o impetrante manter a competência da E. 10ª Vara Federal Previdenciária da Capital, onde foi
distribuído livremente o feito nº 5014909-85.2018.4.03.6183, em cujo bojo, contudo, houve declínio de competência ao Juízo Federal do
domicílio do impetrante, "in casu", Diadema/SP, abrangido pela Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, tendo o feito sido
sentenciado pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP.
 
Assim, já tendo sido proferida sentença em primeiro grau, em relação à qual já foram, inclusive, apresentados recursos pelas partes, os quais
estão pendentes de análise neste Tribunal, distribuídos à minha relatoria nos autos nº 5014909-85.2018.4.03.6183, resta prejudicado o
debate acerca da competência relativa, sob pena até mesmo de causação de inestimáveis prejuízos ao próprio impetrante.
 
Ante o exposto, julgo prejudicada a análise do presente "writ".
 
Intimem-se.
 
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.
 
 
 
 
 

 

 

 

São Paulo, 2 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5790587-29.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: JOSE BENEDITO RAMOS TEIXEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO - SP131551-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Documentos ID 94385209 e ID 73510599: não houve interposição de recursos contra a r. sentença.

Considerando-se que o feito não foi submetido a reexame necessário na r. sentença ID 73510587, nada a decidir.

Certifique-se. Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5276097-25.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDIVALDO DOS SANTOS PINHEIRO
Advogados do(a) APELADO: LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE - SP183424-A, ANDREA SUTANA DIAS -
SP146525-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inclusive, em laudo técnico conclusivo pela incapacidade da parte autora, inexistindo, assim, a
plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do
julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000923-07.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ANTONIO CARLOS MARGADONA
Advogado do(a) APELADO: TAGINO ALVES DOS SANTOS - SP112591-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/048.103.543-5, DIB em 01/04/1992) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.
20/98 e n. 41/03 e retroação da DIB para 01/11/1988, data em que teria implementado os requisitos para a concessão do melhor benefício.
Com contestação (fls. 66/95).
A r. sentença, datada de 16/11/2016, julgou o pedido procedente. Submeteu o feito ao reexame necessário (fls. 217/221).
Em sua apelação, o INSS alega, em preliminar, sentença contraditória e defende a improcedência do pedido, alega decadência e questiona
os critérios de atualização monetária (fls. 248/253).
Com contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para o reexame necessário “ex officio”, de 60 (sessenta) salários mínimos, para
1.000 (mil) salários-mínimos, “verbis”:
“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se
não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido
inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]”.

Considerando que o reexame necessário não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.
Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:
"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela
não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente
à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o
recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente
submetidas ao reexame do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal
não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que
anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela
nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que
anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,
11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista que o valor de alçada no presente feito não supera 1.000 (um mil) salários mínimos, não conheço do reexame
necessário.

 

Inicialmente, cumpre conhecer da preliminar de sentença contraditória. A decisão realmente é contraditória, pois julgou improcedente o
pedido de  retroação da DIB para 01/11/1988, data em que a parte autora teria implementado os requisitos para a concessão do melhor
benefício, em razão de decadência mas determinou que fossem adotados os valores definidos no laudo da Contadoria do Juízo de fls.
199/210, os quais se basearam na retroação da DIB. Tal incoerência não pode ser corrigida pela interpretação da sentença, de modo que a
parte do dispositivo que fixou a RMA e o valor dos atrasados com base no laudo deve ser considerada nula. Foram interpostos embargos de
declaração pela parte-ré (fls. 239/240), os quais restaram indeferidos (fls. 243). 
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Com relação ao pedido de retroação da DIB, é legítima a instituição do prazo decadencial de dez anos, para a revisão de benefício já
concedido ou discussão de decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no
interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.
A parte autora pretende a revisão da RMI de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/048.103.543-
5, DIB em 01/04/1992).
É caso de decadência. A norma disciplinadora da matéria, o artigo 103 da Lei 8.213/91, determina:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Discussões a respeito da adoção do prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente as alterações legais foram deflagradas.
Entretanto, atualmente, o tema encontra-se pacificado.
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489 /SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra
legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve
ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício
previdenciário. 
2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no
princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o
sistema previdenciário. 
3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos
anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 
4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido." 
(STF, Pleno, RE nº 626.489 /SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
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O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que se
deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC.
A ementa do precedente, transitado em julgado em 09/12/2014, é a que segue, verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL.
APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO
LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o
objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por
ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.
103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do
dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA -
ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte
Especial estabeleceu que "o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de
se conceder efeito retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo
sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial
previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito
ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de
revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito
normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à
jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo inicial
do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma
fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ
21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo
decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato
concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso
Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." 
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013) 
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A questão da incidência do prazo decadencial, para reconhecimento do direito adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso, restou
decidida nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DO
DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. EQUIPARAÇÃO AO ATO DE REVISÃO. INCIDÊNCIA
DO PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 CAPUT DA LEI 8.213/1991. TEMA 966. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia em saber se o prazo decadencial do caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 é aplicável aos casos de
requerimento a um benefício previdenciário mais vantajoso, cujo direito fora adquirido em data anterior à implementação do
benefício previdenciário ora em manutenção.
2. Em razão da natureza do direito tutelado ser potestativo, o prazo de dez anos para se revisar o ato de concessão é decadencial.
3. No âmbito da previdência social, é assegurado o direito adquirido sempre que, preenchidos os requisitos para o gozo de
determinado benefício, lei posterior o revogue, estabeleça requisitos mais rigorosos para a sua concessão ou, ainda, imponha
critérios de cálculo menos favoráveis ao segurado.
4. O direito ao beneficio mais vantajoso, incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador segurado, deve ser exercido por seu
titular nos dez anos previstos no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991. Decorrido o decênio legal, acarretará a caducidade do
próprio direito. O direito pode ser exercido nas melhores condições em que foi adquirido, no prazo previsto no caput do artigo 103
da Lei 8. 213/1991.
5. O reconhecimento do direito adquirido ao benefício mais vantajoso equipara-se ao ato revisional e, por isso, está submetido ao
regramento legal. Importante resguardar, além da segurança jurídica das relações firmadas com a previdência social, o equilíbrio
financeiro e atuarial do sistema previdenciário.
6. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia: sob a exegese do caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991, incide o
prazo decadencial para reconhecimento do direito adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso.
7. Recurso especial do segurado conhecido e não provido. Observância dos artigos 1.036 a 1.041 do CPC/2015.
(REsp 1612818/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe
13/03/2019)

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido com DIB em 01/04/1992. A presente ação foi ajuizada apenas
em 20/05/2014, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo estipulado pelo artigo 103 da Lei n.
8.213/91, configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte
demandante.

Por outro lado, quanto à aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, no que tange à
decadência, importante esclarecer que o objeto do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/91 é a revisão do ato de
concessão do benefício previdenciário. Assim, considerando que o caso concreto refere-se ao direito de reajustar a renda mensal conforme
os novos valores de teto de benefício definidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, direito esse superveniente ao ato
concessório do benefício, não há falar em incidência do citado prazo decadencial. Neste sentido os precedentes do e. STJ: REsp
1.576.842/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2016, DJe 1/6/2016 e REsp 1.420.036/RS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 28/4/2015, DJe 14/5/2015.

Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354 o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela aplicação
imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de
19/12/03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15/12/98 (EC 20/98) e 19/12/03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram
anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2279/2980



Consoante documentos fls. 37 (Demonstrativo de Revisão do Benefício) verifica-se que o salário-de-benefício foi limitado ao teto
previdenciário vigente à época da sua concessão em 01/04/1992. Aplicáveis, portanto, ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da
presente ação (Súmula 85 do C. STJ). Não se cogita que o marco interruptivo da prescrição seja computado retroativamente a cinco anos
da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. Vale lembrar que a simples propositura de ação civil pública
não implica nos efeitos previstos no artigo 202, inciso VI, do Código Civil. Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser
descontados por ocasião da execução.

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.
Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.
Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.
No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.
"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015, não conheço da remessa oficial e dou parcial
provimento à apelação do INSS, para decretar a parcial nulidade do capitulo da sentença que fixou a RMA e o valor dos atrasados com
base nos valores definidos no laudo da Contadoria do Juízo de fls. 199/210, em razão de contradição lógica, e para determinar os critérios
de atualização monetária.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
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Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5242651-31.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA: ANTONIO MARCOS SORGATO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANA MARIA SANTANA - SP273969-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.
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Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.

Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5250251-06.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE MASSONETO
Advogado do(a) APELADO: RONALDO CARLOS PAVAO - SP213986-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo decontribuição (NB
42/114.096.658-5, DIB em  03/08/2000) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais
n. 20/98 e n. 41/03.
Com contestação (ID 132095575).
A r. sentença, datada de 24/04/2020, julgou o pedido procedente (ID 132095592).
Em sua apelação, o INSS defende a improcedência do pedido (ID 132095598).
Com contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

 

Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015.
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Quanto à decadência, importante esclarecer que o objeto do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/91 é a revisão do ato de
concessão do benefício previdenciário. Assim, considerando que o caso concreto refere-se ao direito de reajustar a renda mensal conforme
os novos valores de teto de benefício definidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, direito esse superveniente ao ato
concessório do benefício, não há falar em incidência do citado prazo decadencial. Neste sentido os precedentes do e. STJ: REsp
1.576.842/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/5/2016, DJe 1/6/2016 e REsp 1.420.036/RS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 28/4/2015, DJe 14/5/2015.

Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354 o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela aplicação
imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de
19/12/03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente,
pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15/12/98 (EC 20/98) e 19/12/03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram
anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documentos ID 132095568 (Carta de Concessão/Memória de Cálculo) verifica-se que o salário-de-benefício foi limitado ao
teto previdenciário vigente à época da sua concessão em 03/08/2000. Aplicáveis, portanto, ao caso as alterações introduzidas pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, "b", e V, "b", do CPC/2015, nego provimento à apelação do INSS.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002216-06.2019.4.03.6128
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: SHIRLEI APARECIDA GERONYMO
Advogado do(a) APELANTE: VERA ANDRADE DE OLIVEIRA - SP312462-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação proposta por SHIRLEI APARECIDA GERONYMO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,
concedido em 23/01/2014, considerando-se na base de cálculo todo o período contributivo do segurado, inclusive os salários-de-
contribuição anteriores a julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se a regra de transição
prevista pela Lei nº 9.876/99.
A sentença julgou o pedido improcedente (ID 95691071).
Em suas razões de apelação, a parte autora reitera os temos da inicial e defende a total procedência do pedido (ID 95691072).
Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte.
É o relatório.

Decido.
O feito comporta julgamento na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC/2015.
Trata-se de ação proposta com o objetivo de obter a revisão da RMI considerando-se no PBC todo o período contributivo do segurado,
inclusive os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994, conforme o disposto no inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91, afastando-se
a regra de transição prevista pela Lei nº 9.876/99 (revisão da vida toda).
A questão não merece maiores digressões, uma vez que há decisão submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo e. STJ, como segue:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA
DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS
SEGURADOS QUE INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999).
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO
FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1. A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a
corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo do Segurado.
2. A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício
dos Segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o período básico de cálculo só
abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994.
3. A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi
estabelecer regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas
de cálculo dos benefícios.
4. Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos
sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na apuração
do valor do benefício, sob pena de infringência ao princípio da contrapartida.
5. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de
haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando razoável que o Segurado verta contribuições e não
possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício.
6. A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao
Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais
vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe
proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições.
7. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, respeitados os prazos prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a
regra de transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva.
8. Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999.
9. Recurso Especial do Segurado provido.
(REsp 1554596/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2019, DJe
17/12/2019)

É  importante  frisar  que a tese aqui proposta não implica em reconhecimento  a direito adquirido a regime jurídico, o que se sabe não 
encontraria  abrigo  na  jurisprudência consolidada do STF e do STJ.  O  reconhecimento  a  direito  adquirido  a regime jurídico se
verificaria  na  hipótese  de se reconhecer ao Segurado o direito ao cálculo  do  benefício  nos  termos da legislação pretérita (redação original 
do  art.  29  da  Lei  8.213/1991), o que não é o caso dos autos,  onde  se reconhece o direito ao cálculo nos termos exatos da legislação em
vigor. Também não intenta a combinação aspectos mais benéficos de cada lei,  com  vista  à  criação  de  um  regime  híbrido. Ao contrário,
defende-se a integral aplicação da regra definitiva prevista no art. 29,  I e II da Lei 8.213/1991, sem conjugação simultânea de qualquer
outra regra.
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Extraio que a regra de transição, como tal, somente deve ser aplicada se a regra nova não for mais benéfica ao segurado. Ou seja, se a média
dos 80% maiores salários de contribuição do autor (regra nova) resultar em um salário de benefício maior que a média dos 80% maiores
salários de contribuição a partir de julho de 1994 (regra de transição), deve-se aplicar a nova regra, assegurando a percepção ao melhor
benefício, que melhor reflita o seu histórico contributivo com o RGPS e neste sentido determino sua aplicação.
Devem ser aplicadas as demais regras previstas na legislação previdenciária, sendo que, para o caso de segurado empregado ou de
trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar
o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, considerar-se-á para o cálculo do benefício, no período sem
comprovação do valor do salário-de-contribuição, o valor do salário mínimo, devendo esta renda ser recalculada quando da
apresentação de prova dos salários-de-contribuição, nos exatos termos do  Decreto 3.048/1999. Também devem ser observados os
tetos previdenciários vigentes por ocasião da concessão.

No tocante aos honorários advocatícios em conformidade com o entendimento deste Tribunal, nas ações previdenciárias, estes são devidos
no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até data da presente decisão. 

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi
declarado inconstitucional por arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas apenas em relação à
incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.
Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à
atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.
Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau,
bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da
condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
A respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também para a atualização da condenação.
No mesmo julgamento, em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/2009.
"In casu”, como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há de se concluir que
devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por
ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016),
observado o entendimento firmado pelo STF no RE 870.947.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, IV, "b", dou provimento à apelação da parte autora.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5011795-41.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE CESAR FILGUEIRAS DE MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Indefiro o pedido de tutela antecipada, com concessão de efeito suspensivo à apelação, formulado pelo INSS, tendo em vista que a r.
sentença está devidamente fundamentada, inexistindo, assim, a plausibilidade do direito alegado, devendo as argumentações tecidas nas
razões de apelação ser cautelosamente analisadas quando do julgamento exauriente do recurso interposto.

Assim, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002803-21.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ALEXANDRA BENITES
Advogado do(a) APELANTE: HERICO MONTEIRO BRAGA - MS2008-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5175965-57.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DORACI MADEIRA TOMAZ
Advogados do(a) APELADO: ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA - SP117426-N, INES REGINA NEUMANN
OLIVEIRA - SP115788-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5167809-80.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: IRENE SAVAZZI DE CARVALHO
Advogados do(a) APELANTE: RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS - SP265041-N, FABIO LUIS BINATI - SP246994-
N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004144-82.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE APARECIDO DE JESUS
Advogados do(a) APELADO: CLAUDENIR CANDIDO DA SILVA - MS15717-A, CLAUDEVANO CANDIDO DA SILVA
- MS18187-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5251325-95.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DIVA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: AIALA DELA CORT MENDES - SP261537-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.
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Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004775-26.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: JOAO MARQUES DE SOUZA
Advogados do(a) APELANTE: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547-A, WILLIAM EPITACIO
TEODORO DE CARVALHO - MS5759-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003305-64.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APELADO: CLAUDIVAL DA SILVA MENEZES
Advogado do(a) APELADO: VALERIA SILVA DE OLIVEIRA - SP286795-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em 29/6/17 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (24/10/14), mediante o reconhecimento
do caráter especial das atividades exercidas no período de 1/7/90 a 5/3/97.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas no período de 1/7/90 a
5/3/97, bem como condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal. Postergou a fixação do percentual da verba honorária para a liquidação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos
efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a suspensão da eficácia da decisão que antecipou os efeitos da tutela e
a apreciação do reexame necessário. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia
que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e a aplicação da correção monetária, nos termos da Lei n.º 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

A alegação de impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela deve ser rejeitada. Conforme jurisprudência pacífica das C.
Cortes Superiores é plenamente possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, e também em desfavor do
INSS. A respeito: "A jurisprudência desta Corte está consolidada quanto à inexistência de vedação legal à concessão de
tutela antecipada contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária, como ocorre na espécie." (AgRg no
REsp nº 1.236.654/PI, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 23/02/16, DJe 04/03/16).

Ademais, não merece acolhida o argumento de que a medida é irreversível. A antecipação de tutela, nos casos de natureza
previdenciária, tem por escopo a proteção de direitos fundamentais relevantes do segurado, de maior importância que a defesa de
interesses de caráter econômico. Assim, cabível a concessão de antecipação de tutela em ações previdenciárias.

Ainda, encontravam-se presentes os requisitos da antecipação de tutela, especialmente a verossimilhança das alegações, tendo em
vista a prolação de sentença que reconheceu o direito do segurado à aposentadoria postulada.

O § 3º do art. 496 do CPC, de 2015, dispõe não ser aplicável a remessa necessária "quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: I) 1.000 (mil) salários mínimos para a União e as
respectivas autarquias e fundações de direito público".

No tocante à aplicação imediata do referido dispositivo, peço vênia para transcrever os ensinamentos do Professor Humberto
Theodoro Júnior, na obra "Curso de Direito Processual Civil", Vol. III, 47ª ed., Editora Forense, in verbis:

"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias
dentro dos valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que
versem sobre valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença
terá se tornado definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência." (grifos meus)

Observo que o valor da condenação não excede a 1.000 (um mil) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita
ao duplo grau obrigatório.
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Passo, então, à análise do mérito.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei
vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que
o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos
é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da
efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao art. 58 da Lei nº
8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde do segurado por
meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento no sentido
de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou
o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de
Justiça: Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j.
em 28/5/14, v.u., DJe 2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em
18/3/14, v.u., DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Relator para
Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU 14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi
convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a
edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se
a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o
advento do Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

"Art. 68.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades
desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de sua
natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso imaginar que a
sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços tecnológicos e a evolução da
segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Quadra ressaltar, por oportuno, que o PPP é o formulário padronizado, redigido e fornecido pela própria autarquia, sendo que no
referido documento não consta campo específico indagando sobre a habitualidade e permanência da exposição do trabalhador ao
agente nocivo, diferentemente do que ocorria nos anteriores formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030, nos quais tal
questionamento encontrava-se de forma expressa e com campo próprio para aposição da informação. Dessa forma, não me parece
razoável que a deficiência contida no PPP possa prejudicar o segurado e deixar de reconhecer a especialidade da atividade à míngua
de informação expressa com relação à habitualidade e permanência.
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Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da
atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando,
especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, conforme o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na
Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz
Fux.

Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a eficácia do
EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo
C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma
sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco
existentes no ambiente de trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido
laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no sentido
de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato,
absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao
sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em
condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção
tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à
Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma
verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é
prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não
do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer
prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o
trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em condições
nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são
compartilhados por toda a sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem
explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º,
Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195,
§ 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, §
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução
histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da
Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e 58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº
1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual,
forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do
Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período." Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no
sentido de ser possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do art.
28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.
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A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro Jorge Mussi, em seu voto, bem
explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo
mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação
em vigor na data do requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão depende,
tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao
valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático.
Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de tempo comum (35 para homem e 30 para
mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja, o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado
pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois 35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator
será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra
matemática pura e simples e não de regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os
quais traziam a lista de agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o
tempo máximo de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto, o fator de
conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo especial em aposentadoria
comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria com 35 anos têm a mesma função.
Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria
prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de
notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a
Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da
Emenda Constitucional nº 20/98, devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, em atenção ao
princípio tempus regit actum.

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações realizadas pela
referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de
serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por
ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha
filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender
aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
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§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no
art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as
seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o
"caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite
de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por
aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I
do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35 anos, para homem e 30 anos, para
mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo aprovada a exigência da idade mínima quando da
promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a aposentadoria integral tornou-se inócua, uma vez que, no texto
permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os dispositivos
constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o julgamento realizado, em 10/9/08, pelo
Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089, de
Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

Passo à análise do caso concreto.

1) Período: 1/7/90 a 5/3/97.

Empresa: CTEEP – Cia de Transm. de E. E. Paulista.

Atividades/funções: técnico em eletricidade.

Agente(s) nocivo(s): Tensão elétrica acima de 250 volts.

Enquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto nº 53.831, de 25/3/64.

Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id. nº 6623896 - págs. 8/10), datado de 2/2/15. Laudo técnico (id. nº
6623910 - págs. 1/4), datado de 1/8/17.

Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período acima citado, em decorrência
da exposição, de forma habitual e permanente, ao agente tensão elétrica superior a 250 volts.

 

Em se tratando do agente nocivo tensão elétrica, impende salientar que a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250
volts, estava prevista no quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64. Embora a eletricidade tenha deixado de constar dos
Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman
Benjamin, entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo
mesmo após a vigência dos mencionados Decretos, tendo em vista que "as normas regulamentadoras que estabelecem os casos
de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)."

 

Relativamente ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observo que convertendo o período especial em comum e
somando-o aos demais períodos trabalhados, cumpriu a parte autora, na data do requerimento administrativo, os requisitos da
aposentadoria por tempo de contribuição integral com base no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I, da CF/88).
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Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social em momento anterior à Lei nº 8.213/91, o período de carência é o previsto
na tabela do art. 142 de referido diploma, o qual, no presente caso, foi em muito superado.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (24/10/14), não sendo
relevante o fato de a comprovação da atividade especial ter ocorrido apenas no processo judicial. Revendo posicionamento anterior,
passo a adotar a jurisprudência pacífica do C. STJ sobre o referido tema. Neste sentido: REsp nº 1.610.554/SP, 1ª Turma,
Relatora Min. Regina Helena Costa, j. 18/4/17, v.u., DJe 2/5/17; REsp nº 1.656.156/SP, 2ª Turma, Relator Min. Herman
Benjamin, j. 4/4/17, v.u., DJe 2/5/17 e Pet nº 9582/RS, 1ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 26/8/15, v.u., DJe
16/9/15.

Com relação aos índices de atualização monetária, devem ser observados os posicionamentos firmados na Repercussão Geral
no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905), adotando-se,
dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários. Quadra ressaltar haver
constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela ocasião, determinou-se a
aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de
benefício de natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o INPC, previsto no art. 41-A
da Lei 8.213/91, abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza previdenciária.” Outrossim, como bem
observou o E. Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter presente, para a adequada compreensão do
eventual impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência – INPC e IPCA-E tiveram variação muito
próxima no período de julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até setembro de 2019, quando julgados os
embargos de declaração no RE 870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11), de forma que a adoção de um ou outro
índice nas decisões judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª
Região, AI nº 5035720-27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).

Isto posto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, nego provimento à apelação do INSS, devendo a correção monetária incidir
na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0011007-52.2014.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556-N
APELADO: PEDRO GABELINI
Advogado do(a) APELADO: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

ID 122585388: dê-se ciência às partes que não foi possível juntar, neste feito digital, o conteúdo da mídia grampeada na contracapa dos
autos físicos, por encontrar-se danificada, sendo impossível reproduzi-la ou copiá-la.
 
Após, certifique-se o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 179/186 e prossiga-se.

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0015160-12.2006.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692-N
APELADO: ALCINDO RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO - SP85818-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 
 
 

Considerando que o pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição  com o reconhecimento da atividade
especial de todos os períodos laborados como motorista e o MM. Juiz a quo analisou a especialidade apenas do período de
01/10/1995 a 15/05/1996, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito de eventual julgamento citra petita, no prazo de
5 (cinco) dias, consoante determina os artigos 10 e 933, ambos do CPC/15.

Após, tornem os autos conclusos.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5474009-64.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TATIANE FIDELIS DA SILVA MACEDO
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

REF. DOCUMENTO DE ID. 123363184 :

 INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DA EXISTÊNCIA DE CÓPIA DE
SEGURANÇA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

SE POSITIVO, PROVIDENCIEM A JUNTADA DA MESMA NESTE FEITO.

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.

 

APÓS, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS.

 

 

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6091553-16.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
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APELANTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DIAS
Advogado do(a) APELANTE: OLENO FUGA JUNIOR - SP182978-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005251-71.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SILNEI APARECIDO FARKAS
Advogado do(a) APELADO: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em 28/8/17 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão da
aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (30/8/16), mediante o reconhecimento do caráter especial
das atividades exercidas no período citado na inicial.
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O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas no período
de 2/6/81 a 30/8/16, bem como condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria especial a partir da data do requerimento
administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora, nos termos da Resolução n. 267/13 do CJF. “Diante da
sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de
Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça”. (id. n. 92493582 - pág. 5). Por fim, concedeu a
antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, sustentando a improcedência do pedido de reconhecimento da atividade especial a partir de
6/3/97, bem como a falta de habitualidade na exposição ao agente nocivo. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a aplicação da
correção monetária, nos termos da Lei n.º 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei
vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que
o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos
é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da
efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao art. 58 da Lei nº
8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde do segurado por
meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento no sentido
de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou
o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de
Justiça: Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j.
em 28/5/14, v.u., DJe 2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em
18/3/14, v.u., DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Relator para
Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU 14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi
convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a
edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se
a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o
advento do Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

"Art. 68.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades
desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

(...)"
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Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de sua
natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso imaginar que a
sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços tecnológicos e a evolução da
segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Quadra ressaltar, por oportuno, que o PPP é o formulário padronizado, redigido e fornecido pela própria autarquia, sendo que no
referido documento não consta campo específico indagando sobre a habitualidade e permanência da exposição do trabalhador ao
agente nocivo, diferentemente do que ocorria nos anteriores formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030, nos quais tal
questionamento encontrava-se de forma expressa e com campo próprio para aposição da informação. Dessa forma, não me parece
razoável que a deficiência contida no PPP possa prejudicar o segurado e deixar de reconhecer a especialidade da atividade à míngua
de informação expressa com relação à habitualidade e permanência.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da
atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando,
especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, conforme o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na
Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz
Fux.

Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a eficácia do
EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo
C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma
sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco
existentes no ambiente de trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido
laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no sentido
de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato,
absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao
sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em
condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção
tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à
Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma
verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é
prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não
do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer
prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o
trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em condições
nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são
compartilhados por toda a sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem
explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º,
Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195,
§ 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, §
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução
histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social).
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A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da
Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e 58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº
1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual,
forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do
Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período." Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no
sentido de ser possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do art.
28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro Jorge Mussi, em seu voto, bem
explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo
mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação
em vigor na data do requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão depende,
tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao
valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático.
Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de tempo comum (35 para homem e 30 para
mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja, o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado
pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois 35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator
será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra
matemática pura e simples e não de regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os
quais traziam a lista de agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o
tempo máximo de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto, o fator de
conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo especial em aposentadoria
comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria com 35 anos têm a mesma função.
Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria
prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de
notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a
Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado pela lei vigente à
época em que implementados os requisitos para a sua concessão, devendo ser observadas as disposições do art. 57 da Lei nº
8.213/91.

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator previdenciário,
tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, deixo de apreciar o reconhecimento da atividade especial, no período de 2/6/81 a 5/3/97, pela R. sentença,
à míngua de recurso do INSS.

1) Período: 6/3/97 a 30/8/16.

Empresa: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.

Atividades/funções: técnico de manutenção e supervisor de manutenção.

Agente(s) nocivo(s): Tensão elétrica acima de 250 volts.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2304/2980



Enquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto nº 53.831, de 25/3/64.

Prova: Laudo Pericial em reclamação trabalhista ajuizada pela parte autora n. 1000936-37.2016.5.02.0011 (id. nº 92493181 -
págs. 2/32), datado de 2/8/17.

Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período acima citado, em decorrência
da exposição, de forma habitual e permanente, ao agente tensão elétrica superior a 250 volts.

 

Em se tratando do agente nocivo tensão elétrica, impende salientar que a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250
volts, estava prevista no quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64. Embora a eletricidade tenha deixado de constar dos
Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman
Benjamin, entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo
mesmo após a vigência dos mencionados Decretos, tendo em vista que "as normas regulamentadoras que estabelecem os casos
de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)."

 

Ressalto, por oportuno, não ser razoável o entendimento de que a exposição ao agente nocivo tenha que se dar de forma ininterrupta,
ao longo de toda a jornada de trabalho, de modo que o fato de o demandante não estar exposto ao agente nocivo na ordem de 100%
do tempo não descaracteriza a habitualidade e a permanência da exposição.

Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido nos presentes autos, perfaz o autor mais de 25 anos de atividade especial,
na data do requerimento administrativo, motivo pelo qual faz jus à concessão da aposentadoria especial.

Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social em momento anterior à Lei nº 8.213/91, o período de carência é o previsto
na tabela do art. 142 de referido diploma, o qual, no presente caso, foi em muito superado.

Com relação aos índices de atualização monetária, devem ser observados os posicionamentos firmados na Repercussão Geral
no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905), adotando-se,
dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários. Quadra ressaltar haver
constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela ocasião, determinou-se a
aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de
benefício de natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o INPC, previsto no art. 41-A
da Lei 8.213/91, abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza previdenciária.” Outrossim, como bem
observou o E. Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter presente, para a adequada compreensão do
eventual impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência – INPC e IPCA-E tiveram variação muito
próxima no período de julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até setembro de 2019, quando julgados os
embargos de declaração no RE 870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11), de forma que a adoção de um ou outro
índice nas decisões judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª
Região, AI nº 5035720-27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).

Isto posto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, nego provimento à apelação do INSS, devendo a correção monetária incidir
na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5279117-24.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GERALDO BONIFACIO FARIAS
Advogado do(a) APELADO: LUCIO AUGUSTO MALAGOLI - SP134072-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, em período
posterior a 28/4/95.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça
na Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.831.371/SP.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

 

 

 

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5282853-50.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: CELSO MENDES BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: MALAQUIAS ANGELO - SP340459-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, em período
posterior a 28/4/95.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça
na Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.831.371/SP.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

 

 

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274953-16.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ELETICIA DA SILVA GOUVEIA
Advogados do(a) APELANTE: MARIA ISABEL RISSATTO MORIS - SP395018-N, GISELE CRISTINA LUIZ MAY -
SP348032-N, ALLAN KARDEC MORIS - SP49141-N, DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI - SP185200-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à revisão de pensão por morte concedida em decorrência de acidente do trabalho.

Cabe salientar que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

 

''Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.'' (grifos meus)

 

''Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.'' (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência no sentido de que compete à Justiça
Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à
prestação de benefícios relativos a acidentes de trabalho.

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o
reconhecimento da incompetência desta E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no §1º, do art. 64, do CPC/15, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001774-70.2011.4.03.6140
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE - SP197203-A
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
APELADO: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) APELADO: VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE - SP197203-A
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, em período posterior a
28/4/95.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça na
Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.831.371/SP.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5281258-16.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ANDERSON ALVES TEODORO - SP333185-N
APELADO: DEIVA MADALENA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ELAINE CRISTINA GAZIO - SP297155-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006631-95.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: IRENE DONIZETE LIMA MAZZAFERRO
Advogado do(a) APELANTE: JURACI COSTA - SP250333-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

 

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade (ou não) de utilizar, para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), os salários de
contribuição anteriores a julho/94, afastando-se a regra de transição prevista no art. 3º da Lei nº 9.876/99, na hipótese de a regra permanente
(art. 29, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91) ser mais favorável ao segurado.
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Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice-Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE no Recurso Especial nº 1.596.203, na qual decidiu-se pela admissão do “recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6116067-33.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ANA APARECIDA TREVISAN DE MATOS
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ CASA GRANDE DE CAMARGO - SP172031-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5152465-59.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: LEILA ABRAO ATIQUE - SP111629-N
APELADO: CLEUSA MARIA ANTUNES
Advogado do(a) APELADO: OSEIAS JACO HESSEL - SP318080-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004894-84.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: VENESIA QUARESMA VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS15387-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274589-44.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: SIDNEI TOSO
Advogado do(a) APELANTE: REINALDO DANIEL RIGOBELLI - SP283124-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “ o recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma
controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0037108-29.2014.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RENATO FERNANDES BACCARO - SP166606
APELADO: JOSE APARECIDO DE SA
Advogado do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em 19/6/09 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à revisão da
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data de seu início (19/12/08), mediante o reconhecimento do caráter
especial da atividade exercida, nos períodos mencionados na petição inicial.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a produção da prova testemunhal.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial da atividade exercida no período de
29/4/95 a 4/3/97, bem como condenar o INSS a revisar o benefício desde a data de seu início, com correção monetária e juros de
mora nos termos da Lei n.º 11.960/09. A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, sustentando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer o
reconhecimento da prescrição quinquenal, que o termo inicial da revisão seja fixado na data da prolação da sentença e a redução da
verba honorária.

Com contrarrazões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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Inicialmente, não conheço do agravo retido da parte autora, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo
Civil/73.

Passo ao exame do mérito.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei
vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que
o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos
é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da
efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao art. 58 da Lei nº
8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde do segurado por
meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento no sentido
de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou
o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de
Justiça: Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j.
em 28/5/14, v.u., DJe 2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em
18/3/14, v.u., DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Relator para
Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU 14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi
convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a
edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se
a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o
advento do Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

"Art. 68.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades
desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de sua
natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso imaginar que a
sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços tecnológicos e a evolução da
segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.
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Quadra ressaltar, por oportuno, que o PPP é o formulário padronizado, redigido e fornecido pela própria autarquia, sendo que no
referido documento não consta campo específico indagando sobre a habitualidade e permanência da exposição do trabalhador ao
agente nocivo, diferentemente do que ocorria nos anteriores formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030, nos quais tal
questionamento encontrava-se de forma expressa e com campo próprio para aposição da informação. Dessa forma, não me parece
razoável que a deficiência contida no PPP possa prejudicar o segurado e deixar de reconhecer a especialidade da atividade à míngua
de informação expressa com relação à habitualidade e permanência.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da
atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando,
especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, conforme o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na
Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz
Fux.

Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a eficácia do
EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo
C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma
sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco
existentes no ambiente de trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido
laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no sentido
de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato,
absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao
sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em
condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção
tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à
Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma
verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é
prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não
do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer
prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o
trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em condições
nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são
compartilhados por toda a sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem
explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º,
Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195,
§ 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, §
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução
histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da
Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e 58.
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A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº
1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual,
forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do
Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período." Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no
sentido de ser possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do art.
28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Repetitivo nº 1.759.098/RS
(Tema 998), o período em que houve o recebimento de auxílio doença previdenciário, deve ser computado como tempo de serviço
especial.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro Jorge Mussi, em seu voto, bem
explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo
mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação
em vigor na data do requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão depende,
tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao
valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático.
Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de tempo comum (35 para homem e 30 para
mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja, o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado
pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois 35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator
será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra
matemática pura e simples e não de regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os
quais traziam a lista de agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o
tempo máximo de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto, o fator de
conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo especial em aposentadoria
comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria com 35 anos têm a mesma função.
Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria
prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de
notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a
Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007". (grifos meus)

Passo à análise do caso concreto.

1) Período: 29/4/95 a 4/3/97.

Empresa: Cooperativa Agricultores Região Orlandia.

Atividades/funções: motorista de caminhão.

Agente(s) nocivo(s): Ruído de 82 dB (segundo o PPP). Ruídos de 76,3 dB, 79,7 dB e 81,2 dB (Laudo Pericial).

Enquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 (acima de 80 decibéis), Decreto nº 2.172/97 (acima de 90
decibéis) e Decreto nº 4.882/03 (acima de 85 decibéis).

Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id. n. 107424632 - págs. 1/2), datado de 30/5/07. Laudo Pericial (id. n.º
107424447 – págs. 36/45), datado de 20/5/11. Cumpre destacar que o laudo pericial apurou ruídos inferiores e superior a 80 dB,
dependendo do tipo de caminhão utilizado, motivo pelo qual, conjugando o laudo pericial, com o perfil profissiográfico
previdenciário, que apurou ruído superior a 80 dB é possível concluir pela insalubridade da atividade. Ademais, como já mencionado
anteriormente, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário
com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, fixou o entendimento de que "[e]m caso de divergência ou
dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".
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Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período acima citado, em decorrência
da exposição, de forma habitual e permanente, a ruído acima dos limites de tolerância.

 

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico ou PPP para
comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após 5/3/97, o limite foi elevado
para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto
nº 4.882/03. Quadra mencionar, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo
Representativo de Controvérsia nº 1.398.260/PR (2013/0268413-2), firmou posicionamento no sentido da impossibilidade de
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, uma vez que deve ser aplicada a lei em vigor no momento da prestação do serviço.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício.

O termo inicial da revisão do benefício deve ser fixado na data de seu início (19/12/08), não sendo relevante o fato de a
comprovação da atividade especial ter ocorrido apenas no processo judicial. Revendo posicionamento anterior, passo a adotar a
jurisprudência pacífica do C. STJ sobre o referido tema. Neste sentido: REsp nº 1.610.554/SP, 1ª Turma, Relatora Min. Regina
Helena Costa, j. 18/4/17, v.u., DJe 2/5/17; REsp nº 1.656.156/SP, 2ª Turma, Relator Min. Herman Benjamin, j. 4/4/17, v.u., DJe
2/5/17 e Pet nº 9582/RS, 1ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 26/8/15, v.u., DJe 16/9/15.

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do benefício
previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal
que antecede o ajuizamento da ação, o que não ocorreu no presente caso, tendo em vista que o termo inicial da aposentadoria foi
fixado em 19/12/08 e a propositura da ação em 19/6/09.

Com relação aos índices de atualização monetária, devem ser observados os posicionamentos firmados na Repercussão Geral
no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905), adotando-se,
dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários. Quadra ressaltar haver
constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela ocasião, determinou-se a
aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de
benefício de natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o INPC, previsto no art. 41-A
da Lei 8.213/91, abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza previdenciária.” Outrossim, como bem
observou o E. Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter presente, para a adequada compreensão do
eventual impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência – INPC e IPCA-E tiveram variação muito
próxima no período de julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até setembro de 2019, quando julgados os
embargos de declaração no RE 870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11), de forma que a adoção de um ou outro
índice nas decisões judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª
Região, AI nº 5035720-27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).

A verba honorária fixada à razão de 10% sobre o valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado, nos
termos do art. 20 do CPC/73 e precedentes desta Oitava Turma.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser levadas em conta apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,
nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, o § 3º do art. 496 do CPC, de 2015, dispõe não ser aplicável a remessa necessária "quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: I) 1.000 (mil) salários mínimos para a União e as
respectivas autarquias e fundações de direito público".

No tocante à aplicação imediata do referido dispositivo, peço vênia para transcrever os ensinamentos do Professor Humberto
Theodoro Júnior, na obra "Curso de Direito Processual Civil", Vol. III, 47ª ed., Editora Forense, in verbis:

"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias
dentro dos valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que
versem sobre valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença
terá se tornado definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência." (grifos meus)

Observo que o valor da condenação não excede a 1.000 (um mil) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita
ao duplo grau obrigatório.
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Isto posto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, não conheço do agravo retido da parte autora, dou parcial provimento à
apelação do INSS para fixar a verba honorária na forma acima indicada e não conheço da remessa oficial. Correção monetária nos
termos da fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001980-60.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ELIZEU VIEIRA SALES
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435-A, MARCELA JACOB - SP282165-A, CRISTINA
DOS SANTOS REZENDE - SP198643-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

  

Trata-se de ação ajuizada em 28/10/15 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão da
aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades mencionadas na petição inicial. Sucessivamente,
pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos
períodos de 12/5/86 a 25/9/94, 2/2/95 a 31/12/04, 11/5/05 a 25/8/06 e 5/3/08 a 1º/4/14, bem como condenar o INSS ao pagamento da
aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora “até a
data do efetivo pagamento. Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para
Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF – Cap. 4, item
4.3.1), devendo ser substituído a TR pelo INPC a partir de 07/2009, conforme fundamentação, e os juros, contados da citação, de
0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97” (ID 1997264, p. 19). Os honorários advocatícios foram arbitrados “no percentual
mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art.
85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data” (ID 1997264, p. 19). Foi concedida
a tutela de urgência.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando o enquadramento, como especial, das atividades exercidas no período de
1º/1/05 a 10/5/05.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão da aposentadoria especial ou por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 12/5/86 a 25/9/94, 2/2/95
a 13/2/98, 1º/7/98 a 25/8/06 e 5/3/08 a 1º/4/14. No entanto, o Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o
caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 12/5/86 a 25/9/94, 2/2/95 a 31/12/04, 11/5/05 a 25/8/06 e 5/3/08 a 1º/4/14, bem
como condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria especial.

Conforme dispõe o artigo 141 do Código de Processo Civil/2015, o juiz decidirá a lide nos limites propostos pelas partes.
Igualmente, o artigo 492 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença.

Assim sendo, caracterizada a hipótese de julgado ultra petita, a teor do disposto nos artigos 141, 282 e 492 do
CPC/2015, declaro a nulidade da sentença em relação ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período de
14/2/98 a 30/6/98, pois não pleiteado na exordial.

No que tange ao recurso interposto pela parte autora, falece interesse em recorrer, tendo em vista que o C. STJ. já firmou o
entendimento no sentido de que: "O interesse em recorrer está subordinado aos critérios de utilidade e necessidade. No direito
brasileiro, o recurso é admitido contra o dispositivo, não contra a motivação. Havendo sentença inteiramente favorável, obtendo
a parte tudo o que pleiteado na inicial, não há interesse em recorrer" (REsp. nº 623.854/MT, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto
Menezes, j. 19/4/05, v.u., DJ 6/6/05).

Com relação ao termo final dos juros de mora, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Repercussão Geral no
Recurso Extraordinário nº 579.431, em 19/4/17, firmou o seguinte posicionamento: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório". Dessa forma, devem ser computados os
juros de mora entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório (RPV ou precatório).

Ante o exposto, restrinjo, de ofício, a R. sentença aos limites do pedido, não conheço da apelação e determino a incidência
dos juros de mora apenas até a data da expedição do ofício requisitório (RPV ou precatório).

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000713-35.2017.4.03.6183DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2320/2980



APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000713-35.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LEOZINO JOSE PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade (ou não) de utilizar, para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), os salários de
contribuição anteriores a julho/94, afastando-se a regra de transição prevista no art. 3º da Lei nº 9.876/99, na hipótese de a regra permanente
(art. 29, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91) ser mais favorável ao segurado.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice-Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE no Recurso Especial nº 1.596.203, na qual decidiu-se pela admissão do “recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5409171-15.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JONAS HERCULANO
Advogado do(a) APELADO: RENATA BORSONELLO DA SILVA - SP117557-N
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o recurso de
AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032733-45.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323-N
AGRAVADO: FRANCISCO DE LIMA, DIVA BENARDELLI DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos,

 

Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar o encaminhamento dos autos ao Setor de Cálculos, para que se
verifique, por meio de informes e cálculos, qual a renda mensal inicial correta do benefício (aposentadoria por invalidez), em conformidade à
legislação em vigor ao tempo da concessão.

Intime-se. Publique-se.
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São Paulo, 1 de abril de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5002045-42.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA: LETISCIA AMARILHA CASCO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: RENATA DANIELE DE ALMEIDA - MS23979-A
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de reexame necessário em face de sentença concessiva de benefício previdenciário.

Sem recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta Corte para análise do reexame necessário.

É o relatório. 

De início, observo que a r. sentença impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015.

Considerando presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n.º 568 - O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de
Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568,
CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) -, assim como, por interpretação sistemática e teleológica, aos artigos
1º a 12º, c.c o artigo 932, todos do Código de Processo Civil/2015, concluo que no caso em análise é plenamente cabível decidir-se
monocraticamente, mesmo porque o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos
precedentes judiciais, sendo ainda passível de controle por meio de agravo interno (artigo 1.021 do CPC/2015 ), cumprindo o princípio da
colegialidade.

Feita essa breve introdução, passo à análise do reexame.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para reexame "ex officio", de 60 (sessenta) salários mínimos, para 1.000 (mil)
salários-mínimos, " verbis":

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o
fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" - grifo nosso.
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Considerando que o reexame oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras processuais de
direito intertemporal a ele não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal
condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte,
ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se
aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da
prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery.
Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame
do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente
no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não
mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão
no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Dessa forma, tendo em vista a natureza da condenação imposta no presente feito, constata-se claramente que os valores em atraso devidos à
parte autora não superam 1.000 (um mil) salários mínimos, de maneira que o reexame não merece conhecimento.

Nesse exato sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE
MENSURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte, no julgamento do
REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida
ao reexame necessário, uma vez que não possui valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a
certeza de que o valor da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos. 2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da
remessa necessária a sentença proferida em desfavor da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000
salários-mínimos. 3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos. 4. Assim, não
obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são
expressamente previstos na lei de regência, e, invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos. 5.
Recurso Especial do INSS a que se nega provimento”. (STJ, 1.ª Turma, REsp 1844937/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
22.11.2019) – grifei.

 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5266751-50.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: ADELSOM JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

O art. 329, II do CPC dispõe que "O autor poderá, até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a
causa de pedir, com consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo
mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar."

Dessa forma, e nos termos do art. 938, § 1º, daquele diploma legal, intime-se o INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre o pedido de aditamento da exordial apresentado pelo requerente (ID 133903929).

Após, dê-se vista ao demandante e voltem conclusos.

São Paulo, 25 de junho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014890-33.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODETE LUIZA DE SOUZA - SP131151-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela parte autoracontra decisão contida no documento id. n. 133843038, que, nos autos de
ação ordinária para concessão de aposentadoria especial, em fase de cumprimento de sentença, diante da opção pelo autor pelo
recebimento de aposentadoria concedida administrativamente, indeferiu o recebimento de quaisquer parcelas referentes ao benefício
rejeitado, concedido judicialmente.

Sustentou a parte agravante que é possível a execução das parcelas em atraso referente ao benefício concedido judicialmente, devido à
opção feita pelo recebimento administrativo.

Aduziu que não existe impedimento para o prosseguimento da execução das parcelas vencidas, desde que não haja recebimento simultâneo.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Agravante beneficiária da justiça gratuita - documento id. n.º 133843055.

É o relatório.

No tocante à possibilidade de pleitear os valores atrasados referentes à aposentadoria judicial que renunciou até a data da implantação de
aposentadoria concedida administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, verifico que a matéria está suspensa
– Tema 1018, STJ (REsp n.1.803.154/RS e REsp n. 1.767.789/PR), havendo determinação de suspensão do processamento de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado
no DJe de 21/6/2019). Confira-se:
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RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. RITO DOS ARTIGOS 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015. RESP 1.803.154/RS E RESP 1.767.789/PR. ADMISSÃO. 1. Admitida a afetação com
a seguinte delimitação da tese controvertida: "Possibilidade de, em fase de Cumprimento de Sentença, o segurado do Regime
Geral de Previdência Social receber parcelas pretéritas de aposentadoria concedida judicialmente até a data inicial de
aposentadoria concedida administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, com implantação
administrativa definitiva dessa última por ser mais vantajosa, sob o enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/1991". 2. Recursos
Especiais submetidos ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC.

Assim, o processo deve ser sobrestado até a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.

Ante o exposto, concedo parcialmente a tutela antecipada recursal, para que o feito não seja extinto, mas suspenso em relação aos valores
objeto de controvérsia, devendo-se observar, neste ponto, o quanto venha a ser decidido sobre o tema. 

Comuniquem-se.

Intimem-se nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 São Paulo, 3 de julho de 2020.
mma

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004577-13.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: GENITO SAGIORATO COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação previdenciária, considerando que a parte autora tem
residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região, possuindo domicílio em
localidade não submetida à jurisdição da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheceu a sua incompetência, determinando a
redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível,
desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência - documento n.
125517345.

Aduz a parte agravante que decisão á contrária ao art. 109, §3º, da CF, bem como ao enunciado da Súmula nº 689, do Supremo Tribunal
Federal: “O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da
Capital do Estado-Membro.”

Requer a concessão de efeito suspensivo, bem como que o processamento e julgamento do feito se dê perante a Vara Previdenciária de São
Paulo – Capital.

É o relatório.

Admite-se o agravo de instrumento nos termos do REsp 1696396, visto que a decisão recorrida fora proferida posteriormente à data de sua
publicação (DJe 19.12.2018).

A decisão agravada está fundamentada em que a Súmula 689/STF, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente
superada e sem a efetividade que se buscava na época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação
perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.
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A regra inscrita no artigo 109 da Constituição Federal, §3º dispõe que serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do
domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca
não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e
julgadas pela justiça estadual".

Resta claro o intuito de garantir ao beneficiário ou segurado o amplo acesso à prestação jurisdicional, pois, consoante se depreende do
julgado do Supremo Tribunal Federal, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício:

EMENTA: - Ação previdenciária. Competência para processá-la e julgá-la originariamente. - Ambas as Turmas desta Corte
(assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm entendido que, em se tratando de ação
previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do
Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo
esta norma ser aplicada para prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e
provido.(RE 284516, MOREIRA ALVES, STF.) 

EMENTA: AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA
CF/88. Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou
perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição Federal, instituída em seu
benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes. Recurso extraordinário provido.(RE 285936, ELLEN GRACIE, STF.)

No mesmo sentido é o entendimento da C. Terceira Seção desta C. Corte:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA. FACULDADE DO SEGURADO.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. CONFLITO PROCEDENTE.

I - Firmada a jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente
entre o Juízo Federal da capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em subversão à
regra geral de distribuição de competência.

II – A opção do ajuizamento da ação na subseção judiciária do domicílio do segurado ou na Capital do Estado é concorrente,
tratando-se de mera faculdade do segurado.

III - Tratando-se de competência territorial e, portanto, relativa, é defeso ao Juiz declarar a incompetência de ofício, a teor do
entendimento jurisprudencial cristalizado a Súmula/STJ n. 33: "A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio".

IV - Conflito procedente. 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5021244-11.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 23/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/01/2020)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DA CAPITAL E JUÍZO FEDERAL DO INTERIOR.
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIDA
A COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA DA CAPITAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA
ACOLHIDO.

A questão central versa sobre a possibilidade de o magistrado de vara especializada localizada na capital do estado, de ofício,
reconhecer a sua incompetência relativa para processar e julgar determinado feito, determinando sua remessa para o juízo
federal da cidade do domicílio do autor.

Extrai-se dos artigos 62, 63 e 65 do CPC/2015 que a competência determinada em razão da matéria, da pessoa ou da função,
em regra é inderrogável, logo absoluta; e que a competência determinada em razão do valor e do território, em regra, é relativa,
sendo esta, derrogável. 

Já a Súmula 33, do E. STJ, estabelece que a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, exatamente por ser
derrogável.

No caso, contrariou-se o disposto nos artigos 62, 63 e 65 do CPC/2015 e na Súmula 33, do C. STJ, já que se declarou, de
ofício, uma incompetência relativa, que deveria ter sido suscitada pela Autarquia Previdenciária e não o foi exatamente porque a
orientação administrativa é exatamente no sentido oposto, conforme Súmula 23 da Advocacia Geral da União.

A decisão de declinação de competência contraria, também, o disposto na Súmula 689, do E. STF, a qual estabelece que “O
segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais
da capital do Estado-membro”.
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E a Súmula 689 do STF não foi superada pelo CPC/2015, especialmente porque os precedentes que lhe deram origem não
decorrem da interpretação da norma infralegal, mas sim do artigo 109, §§ 2 ° e 3°, da CF/88.

Considerando que a Súmula 689 do STF foi editada com base no artigo 109, §3°, da CF/88, a alteração da legislação
infralegal não autoriza a conclusão de que referido verbete sumular foi superado.

O texto do artigo 51, parágrafo único, do CPC/2015 não consiste numa verdadeira novidade legislativa, na medida em que ele
muito se assemelha ao disposto no artigo 109, §2°, da CF/88, tendo o legislador infraconstitucional provavelmente se inspirado
na Constituição.

O artigo 109, §2°, da CF/88, também não faz alusão expressa à competência do foro da capital do estado-membro para as
causas ajuizadas contra a União, o que, entretanto, não impediu que o STF reconhecesse tal competência, ao editar a Súmula
689. 

A interpretação mais adequada para o art. 51, p.ú. do CPC/2015 é a sistemática e teleológica, com base nos dispositivos
constitucionais pertinentes, devendo-se considerar a literalidade do artigo 109, §2º em harmonia com o artigo 109, §3º da CF e
seus objetivos - especialmente o facilitar o acesso do segurado ou beneficiário do INSS à jurisdição.

Se a CF/88 autoriza que o segurado ajuíze a ação tanto no foro do seu domicílio quanto no DF – o que também se dá no artigo
51, p.u. -, não faz sentido excluir a competência da capital do estado.

No âmbito da Excelsa Corte, entendeu-se que o constituinte optou por estabelecer um sistema de foros concorrentes como
forma de facilitar o acesso à jurisdição, o que se concretiza, também, com a possibilidade do ajuizamento da demanda numa
vara especializada da capital do estado, ainda que na cidade do autor exista vara federal.

Da inteligência do disposto no artigo 109, §§ 2º e 3º, da CF/88, é lícito concluir pela existência de um sistema de foros
concorrentes, permanecendo válida a norma jurídica consolidada na Súmula 689, do E. STF, independentemente do disposto
no CPC/2015, especialmente porque a escolha pela vara especializada da capital do estado não configura um abuso de direito
do segurado ou beneficiário, justamente porque ela não enseja qualquer prejuízo à defesa, mas, ao revés, se alinha à estratégia
da defesa do INSS, plasmada na Súmula 23, da AGU, a qual, conforme já demonstrado, foi recentemente consolidada no ano
de 2018.

Acolhido o conflito suscitado, reconhecendo a competência da Subseção Judiciária de São Paulo/SP - 10ª Vara Federal
Previdenciária para processar e julgar o feito de origem. 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5003147-60.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado VANESSA VIEIRA DE MELLO, julgado em 23/01/2020, Intimação via sistema DATA: 27/01/2020)            
                                                                   

Por fim, trata-se de competência relativa, relacionada ao lugar de residência da parte agravante, a qual não pode ser declinada de ofício pelo
magistrado - arts. 64 e 65 do CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para que o feito permaneça tramitando perante o juízo "a quo", visto que atualmente
em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Barueri.

Comuniquem-se e intimem-se.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

 

mma 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017977-94.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: MARIA DO CARMO SILENSE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO SOARES CRETELA - SP349751-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria do Carmo Silense contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da
4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 5003820-65.2018.403.6183, seguindo parecer da Contadoria
Judicial, corrigiu, de ofício, o valor da causa e declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal.

Ocorre que, anteriormente à apresentação do presente recurso, o agravante já houvera interposto o agravo de instrumento nº
5017976-12.2020.4.03.0000 visando à reforma da mesma decisão ora impugnada.

Dessa forma, torna-se imperioso reconhecer-se a ocorrência da preclusão consumativa, segundo a qual a realização de
determinado ato processual se torna impossível pela circunstância de o mesmo já ter sido praticado.

Observo, ainda, que o sistema processual civil adota o "princípio da unicidade", caracterizado pela impossibilidade de se
interpor mais de um recurso contra o mesmo provimento jurisdicional.

Ante o exposto, não conheço do presente agravo de instrumento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal,
promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

 

 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5000798-62.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
PARTE AUTORA: JOSE VENANCIO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407-A
PARTE RE: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a decisão ID n. 126569376 pois lançada de forma equivocada.
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Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR para redistribuição a um dos
gabinetes integrantes da 2ª Seção desta E. Corte.

Intime-se.

São Paulo, 5 de maio de 2020.

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018286-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: MARIA JOSE BEZERRA CHAVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA BERTOLAI - SP166092
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Bezerra Chaves contra a decisão proferida pelo Juízo Federal
da 1ª Vara de Osasco/SP que, nos autos do processo nº 5001456-17.2020.4.03.6130, declinou de sua competência para o Juizado
Especial Federal de Osasco em razão do valor da causa.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito da parte
agravante.

Isso porque, consoante entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, é cabível a modificação do valor da causa
de ofício, sempre que este for estimado em montante manifestamente incompatível com o conteúdo econômico da demanda.

In casu, a ação subjacente foi ajuizada em 24/3/20 visando ao restabelecimento de aposentadoria por idade desde a data da
cessação do benefício na esfera administrativa. Afirmou que caso “não postulasse a Autora a manutenção da tramitação do presente
feito perante uma Vara Federal Comum, seria os 06 (seis) meses de suspensão de seu benefício, de outubro de 2019 a março de
2020, data de ingresso da presente ação, no importe de R$ 10.056,00 (dez mil e cinquenta e seis reais), mais os doze meses de
projeção do benefício, se restabelecido, no importe de R$ 20.112,00 (vinte mil e cento e doze reais), perfazendo assim, para fins de
determinação do valor da causa, o importe de R$ 30.168,00 (trinta mil e cento e sessenta e oito reais)” (ID 32686160 - Pág. 1),
 encaixando-se no valor teto do Juizado Especial Federal.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018295-77.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: LUIZ RONALDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Ronaldo da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª
Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 5007289-25.2009.4.03.6184, indeferiu o pedido de execução dos
valores atrasados do benefício recebido na via judicial, até a véspera da implantação do benefício concedido administrativamente.

Assim, determino a suspensão do feito subjacente, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de
Justiça no Recurso Especial nº 1.803.154, em 04/06/2019, no qual a Primeira Seção, por unanimidade, determinou a suspensão de todos
os feitos que cuidem da "Possibilidade de, em fase de Cumprimento de Sentença, o segurado do Regime Geral de Previdência
Social receber parcelas pretéritas de aposentadoria concedida judicialmente até a data inicial de aposentadoria concedida
administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, com implantação administrativa definitiva dessa
última por ser mais vantajosa, sob o enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/1991".

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se o recorrido para apresentar resposta.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018037-67.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: PEDRO DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Pereira contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara
de Guariba/SP que, nos autos do processo nº 0002952-04.2019.8.26.0222, em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação
aos cálculos apresentada pelo INSS.
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Requer, para fins de correção monetária, a incidência do IPCA-E.

Não há pedido de efeito suspensivo.

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Comunique-se. Dê-se ciência à recorrente. Intime-se o
INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017201-94.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE ARAUJO
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIANA RAQUEL FAVARO - SP372872-N, LUIZ JOSE RODRIGUES NETO -
SP315956-N, FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, contra decisão proferida em ação movida para a concessão de benefício
previdenciário, que, considerando que não há parâmetros legais para a determinação do "quantum" devido em decorrência de danos morais e
que o Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, limita, em regra, o dano moral a R$ 10.000,00 (dez mil reais), retificou de ofício o
valor da causa, determinando a remessa do feito ao Juizado Especial Federal.

Alega a parte agravante que é pacifico no TRF da 3ª Região e também no STJ, que o pedido indenizatório de danos morais deve ser
compatível com o dano material, sem superá-lo, e no presente processo o pedido de dano moral não supera a soma das prestações vencidas,
mais doze parcelas vincendas.

Requer a concessão do efeito suspensivo para atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide e que
seja provido presente agravo, com a consequente reforma da decisão agravada, para fixar o valor da causa em R$ 68.679,84 (tal como qual
pleiteado na petição inicial) e também atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide.

É o relatório.
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Por primeiro, é cediço que o valor do dano moral pode ser estimado pelo autor de acordo com critérios de razoabilidade. Contudo, havendo
propósito claro de burlar regra de competência, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, fundamentadamente, fixar valor razoável.            

Consoante sedimentado entendimento jurisprudencial, o valor deve ser compatível com o dano material apurado, não devendo, em regra,
ultrapassá-lo, salvo casos de situações excepcionais justificadas pela parte autora na inicial.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO.
REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA.

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na
complementação das custas processuais.

- De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta
Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por
segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização
por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o autor quer ter seu processo
apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça
Federal.

- O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do
pedido de indenização.

- Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas
cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação
do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo.

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é
evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser
compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente
esclarecidas na petição inicial.

- In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela cessação indevida
do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de
dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação,
ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de
Piracicaba.

(TRF3, 8ª Turma, AI 344936, Proc. 200803000313321, Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 07.07.2009, p. 541) -
grifei.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO -
APREENSÃO COM ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA
EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO
APREENDIDO E AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO
GARANTIA DO CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES,
ORA RECORRIDOS - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO -
IMPROVIMENTO 1) AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS
ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES
RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZOABILIDADE 6) VALOR
DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A
PRETENSÃO ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de intimação dos ora
recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados para que não fossem intimados
para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, tal qual a relativa à alegada confissão dos ora
recorridos quanto à nulidade da arrematação.
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II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o Acórdão
hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao não conhecer de matéria
que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora. Na ação de embargos à arrematação
não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e julgadas, como no caso concreto.

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por carta, com aviso
de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu fosse regularmente concluída; (c)
a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação for genérica; (d) não foi realizada remição pelos
ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e) não houve preço vil.

IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal por óbice
da Súmula 7 do STJ.

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada
pelo demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 -
quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos
embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a
medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso
especial não conhecido.

(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJe: 02.03.2009).

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO
ENTRE O MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO
PEDIDO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os
seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real
expressão econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de
matéria de ordem pública.

3. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, Rel: Des. Fed. Lucia Ursaia, DJe: 12.08.2010, p. 1492).

No caso subjacente, o valor do dano material apurado que corresponde a soma das parcelas do beneficio é de de R$32.046,09 ,prestações
vencidas (R$17.023,16) com as vincendas (R$15.022,93) e a parte autora atribuiu a título de compensação por dano moral o montante de
R$32.046,09, sendo, ao menos em tese, plausível, diante dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

Dessa forma, tendo em vista que à época do ajuizamento da ação originária - maio de 2020 -, o salário mínimo corresponde a R$ 1.039,00,
tem-se que o valor razoável a ser atribuído à causa resulta em "quantum" maior que 60 salários mínimos, considerando parcelas vencidas e
vincendas calculadas pela autora.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a competência do Juízo "a quo".

Comuniquem-se.

Intimem-se, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

mma

  

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2334/2980



São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009593-45.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: LOIDE EUNICE DO PRADO
PROCURADOR: ROGERIO FERRAZ BARCELOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO FERRAZ BARCELOS - SP313046-A, ROGERIO FERRAZ BARCELOS -
SP248350-A, ROSELI DA SILVA - SP368366-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, contra decisão proferida em ação movida para a concessão de benefício
previdenciário, que, considerando que não há parâmetros legais para a determinação do "quantum" devido em decorrência de danos morais e
que o Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, limita, em regra, o dano moral a R$ 10.000,00 (dez mil reais), retificou de ofício o
valor da causa para R$ 48.851,92 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), determinando a remessa
do feito ao Juizado Especial Federal.

Alega a parte agravante que é pacifico no TRF da 3ª Região e também no STJ, que o pedido indenizatório de danos morais deve ser
compatível com o dano material, sem superá-lo, e no presente processo o pedido de dano moral não supera a soma das prestações vencidas,
mais doze parcelas vincendas.

Requer a concessão do efeito suspensivo para atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide e que
seja provido presente agravo, com a consequente reforma da decisão agravada, para fixar o valor da causa em R$ 68.851,92 (tal como qual
pleiteado na petição inicial) e também atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide.

É o relatório.

Por primeiro, é cediço que o valor do dano moral pode ser estimado pelo autor de acordo com critérios de razoabilidade. Contudo, havendo
propósito claro de burlar regra de competência, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, fundamentadamente, fixar valor razoável.                  
                  

Consoante sedimentado entendimento jurisprudencial, o valor deve ser compatível com o dano material apurado, não devendo, em regra,
ultrapassá-lo, salvo casos de situações excepcionais justificadas pela parte autora na inicial.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO.
REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA.

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na
complementação das custas processuais.

- De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta
Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por
segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização
por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o autor quer ter seu processo
apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça
Federal.
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- O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do
pedido de indenização.

- Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas
cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação
do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo.

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é
evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser
compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente
esclarecidas na petição inicial.

- In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela cessação indevida
do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de
dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação,
ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de
Piracicaba.

(TRF3, 8ª Turma, AI 344936, Proc. 200803000313321, Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 07.07.2009, p. 541) -
grifei.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO -
APREENSÃO COM ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA
EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO
APREENDIDO E AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO
GARANTIA DO CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES,
ORA RECORRIDOS - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO -
IMPROVIMENTO 1) AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS
ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES
RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZOABILIDADE 6) VALOR
DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A
PRETENSÃO ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de intimação dos ora
recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados para que não fossem intimados
para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, tal qual a relativa à alegada confissão dos ora
recorridos quanto à nulidade da arrematação.

II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o Acórdão
hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao não conhecer de matéria
que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora. Na ação de embargos à arrematação
não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e julgadas, como no caso concreto.

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por carta, com aviso
de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu fosse regularmente concluída; (c)
a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação for genérica; (d) não foi realizada remição pelos
ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e) não houve preço vil.

IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal por óbice
da Súmula 7 do STJ.

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada
pelo demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 -
quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos
embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a
medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso
especial não conhecido.
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(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJe: 02.03.2009).

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO
ENTRE O MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO
PEDIDO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os
seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real
expressão econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de
matéria de ordem pública.

3. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, Rel: Des. Fed. Lucia Ursaia, DJe: 12.08.2010, p. 1492).

No caso subjacente, o valor do dano material apurado que corresponde a soma das parcelas do beneficio é de R$ 38.851,92 e
a indenização por dano moral é de R$ 30.000,00 (valor da causa é de R$ 68.851,92), sendo, ao menos em tese, plausível, diante dos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

Dessa forma, tendo em vista que à época do ajuizamento da ação originária - abril de 2020 -, o salário mínimo corresponde a R$ 1.039,00,
tem-se que o valor razoável a ser atribuído à causa resulta em "quantum" maior que 60 salários mínimos, considerando parcelas vencidas e
vincendas calculadas pela autora.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a competência do Juízo "a quo".

Comuniquem-se.

Intimem-se, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

mma

São Paulo, 6 de julho de 2020.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, considerando que a parte autora tem
residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região, possuindo domicílio em
localidade não submetida à jurisdição da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheceu a sua incompetência, determinando a
redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível,
desistir da presente ação, para apresentar a demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência - documento n.
125517345.

Aduz a parte agravante que decisão é contrária ao art. 109, §3º, da CF, bem como ao enunciado da Súmula nº 689, do Supremo Tribunal
Federal: “O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da
Capital do Estado-Membro.”

Requer a concessão de efeito suspensivo, bem como que o processamento e julgamento do feito se dê perante a Vara Previdenciária de São
Paulo – Capital.

É o relatório.

Admite-se o agravo de instrumento nos termos do REsp 1696396, visto que a decisão recorrida fora proferida posteriormente à data de sua
publicação (DJe 19.12.2018).

A decisão agravada está fundamentada em que a Súmula 689/STF, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição
previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente
superada e sem a efetividade que se buscava na época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação
perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

A regra inscrita no artigo 109 da Constituição Federal, §3º dispõe que serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do
domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca
não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e
julgadas pela justiça estadual".

Resta claro o intuito de garantir ao beneficiário ou segurado o amplo acesso à prestação jurisdicional, pois, consoante se depreende do
julgado do Supremo Tribunal Federal, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício:

EMENTA: - Ação previdenciária. Competência para processá-la e julgá-la originariamente. - Ambas as Turmas desta Corte
(assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm entendido que, em se tratando de ação
previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do
Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo
esta norma ser aplicada para prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e
provido.(RE 284516, MOREIRA ALVES, STF.) 

EMENTA: AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA
CF/88. Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou
perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição Federal, instituída em seu
benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes. Recurso extraordinário provido.(RE 285936, ELLEN GRACIE, STF.)

No mesmo sentido é o entendimento da C. Terceira Seção desta C. Corte:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA. FACULDADE DO SEGURADO.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. CONFLITO PROCEDENTE.

I - Firmada a jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente
entre o Juízo Federal da capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em subversão à
regra geral de distribuição de competência.

II – A opção do ajuizamento da ação na subseção judiciária do domicílio do segurado ou na Capital do Estado é concorrente,
tratando-se de mera faculdade do segurado.

III - Tratando-se de competência territorial e, portanto, relativa, é defeso ao Juiz declarar a incompetência de ofício, a teor do
entendimento jurisprudencial cristalizado a Súmula/STJ n. 33: "A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio".

IV - Conflito procedente. 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5021244-11.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 23/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
14/01/2020)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DA CAPITAL E JUÍZO FEDERAL DO INTERIOR.
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIDA
A COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA DA CAPITAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA
ACOLHIDO.

A questão central versa sobre a possibilidade de o magistrado de vara especializada localizada na capital do estado, de ofício,
reconhecer a sua incompetência relativa para processar e julgar determinado feito, determinando sua remessa para o juízo
federal da cidade do domicílio do autor.

Extrai-se dos artigos 62, 63 e 65 do CPC/2015 que a competência determinada em razão da matéria, da pessoa ou da função,
em regra é inderrogável, logo absoluta; e que a competência determinada em razão do valor e do território, em regra, é relativa,
sendo esta, derrogável. 

Já a Súmula 33, do E. STJ, estabelece que a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, exatamente por ser
derrogável.

No caso, contrariou-se o disposto nos artigos 62, 63 e 65 do CPC/2015 e na Súmula 33, do C. STJ, já que se declarou, de
ofício, uma incompetência relativa, que deveria ter sido suscitada pela Autarquia Previdenciária e não o foi exatamente porque a
orientação administrativa é exatamente no sentido oposto, conforme Súmula 23 da Advocacia Geral da União.

A decisão de declinação de competência contraria, também, o disposto na Súmula 689, do E. STF, a qual estabelece que “O
segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais
da capital do Estado-membro”.

E a Súmula 689 do STF não foi superada pelo CPC/2015, especialmente porque os precedentes que lhe deram origem não
decorrem da interpretação da norma infralegal, mas sim do artigo 109, §§ 2 ° e 3°, da CF/88.

Considerando que a Súmula 689 do STF foi editada com base no artigo 109, §3°, da CF/88, a alteração da legislação
infralegal não autoriza a conclusão de que referido verbete sumular foi superado.

O texto do artigo 51, parágrafo único, do CPC/2015 não consiste numa verdadeira novidade legislativa, na medida em que ele
muito se assemelha ao disposto no artigo 109, §2°, da CF/88, tendo o legislador infraconstitucional provavelmente se inspirado
na Constituição.

O artigo 109, §2°, da CF/88, também não faz alusão expressa à competência do foro da capital do estado-membro para as
causas ajuizadas contra a União, o que, entretanto, não impediu que o STF reconhecesse tal competência, ao editar a Súmula
689. 

A interpretação mais adequada para o art. 51, p.ú. do CPC/2015 é a sistemática e teleológica, com base nos dispositivos
constitucionais pertinentes, devendo-se considerar a literalidade do artigo 109, §2º em harmonia com o artigo 109, §3º da CF e
seus objetivos - especialmente o facilitar o acesso do segurado ou beneficiário do INSS à jurisdição.

Se a CF/88 autoriza que o segurado ajuíze a ação tanto no foro do seu domicílio quanto no DF – o que também se dá no artigo
51, p.u. -, não faz sentido excluir a competência da capital do estado.

No âmbito da Excelsa Corte, entendeu-se que o constituinte optou por estabelecer um sistema de foros concorrentes como
forma de facilitar o acesso à jurisdição, o que se concretiza, também, com a possibilidade do ajuizamento da demanda numa
vara especializada da capital do estado, ainda que na cidade do autor exista vara federal.

Da inteligência do disposto no artigo 109, §§ 2º e 3º, da CF/88, é lícito concluir pela existência de um sistema de foros
concorrentes, permanecendo válida a norma jurídica consolidada na Súmula 689, do E. STF, independentemente do disposto
no CPC/2015, especialmente porque a escolha pela vara especializada da capital do estado não configura um abuso de direito
do segurado ou beneficiário, justamente porque ela não enseja qualquer prejuízo à defesa, mas, ao revés, se alinha à estratégia
da defesa do INSS, plasmada na Súmula 23, da AGU, a qual, conforme já demonstrado, foi recentemente consolidada no ano
de 2018.

Acolhido o conflito suscitado, reconhecendo a competência da Subseção Judiciária de São Paulo/SP - 10ª Vara Federal
Previdenciária para processar e julgar o feito de origem. 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5003147-60.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado VANESSA VIEIRA DE MELLO, julgado em 23/01/2020, Intimação via sistema DATA: 27/01/2020)            
                                                                   

Por fim, trata-se de competência relativa, relacionada ao lugar de residência da parte agravante, a qual não pode ser declinada de ofício pelo
magistrado - arts. 64 e 65 do CPC.
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Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, mantendo a competência do Juízo "a quo".

Comuniquem-se e intimem-se.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

São Paulo, 6 de julho de 2020.
mma
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação para a condenação do INSS em danos morais,
reconheceu a sua incompetência, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, por
entender que a competência delegada prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não prevalece no caso dos autos, eis que,
embora tenha sido proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, trata-se de ação de Indenização, não se referindo à
concessão ou revisão de benefício - documento n. 90589878, fl.26.

Aduz a parte agravante que se trata de pedido correlato a indevida suspensão do benefício previdenciário da Autora, valendo observar que a
cumulação de pedido não ocorreu na causa principal, a fim de facilitar a instrução processual, eis que as provas a serem produzidas
possuiriam natureza diversas e poderia certamente delongar a ação de caráter alimentar que visava restabelecer o benefício indevidamente
cessado.

Ressalta que a decisão é contrária ao art. 109, §3º, da CF, bem como ao enunciado da Súmula nº 689, do Supremo Tribunal Federal: “O
segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da Capital do
Estado-Membro.”

Requer a concessão de efeito suspensivo, bem como que o processamento e julgamento do feito se dê perante a 2ª Vara Cível - Foro de
Birigui.

É o relatório.

Concedo à parte agravante a justiça gratuita.

Admite-se o agravo de instrumento nos termos do REsp 1696396, visto que a decisão recorrida fora proferida posteriormente à data de sua
publicação (DJe 19.12.2018).

A causa refere-se a danos morais decorrentes da suspensão de benefício previdenciário.

A regra inscrita no artigo 109 da Constituição Federal, §3º dispõe que serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do
domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca
não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e
julgadas pela justiça estadual".

Resta claro o intuito de garantir ao beneficiário ou segurado o amplo acesso à prestação jurisdicional, pois, consoante se depreende do
julgado do Supremo Tribunal Federal, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício:
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EMENTA: - Ação previdenciária. Competência para processá-la e julgá-la originariamente. - Ambas as Turmas desta Corte
(assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm entendido que, em se tratando de ação
previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do
Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo
esta norma ser aplicada para prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e
provido.(RE 284516, MOREIRA ALVES, STF.) - grifos nossos

EMENTA: AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA
CF/88. Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou
perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição Federal, instituída em seu
benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes. Recurso extraordinário provido.(RE 285936, ELLEN GRACIE, STF.)

Assim, considerando que a Comarca, onde é domiciliada a agravante, não é sede de Vara da Justiça Federal, permanece a competência da
Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da
Constituição da República.

A ação fora distribuída em 19.09.2019.

Ressalta-se que em 18.12.2019, foi suscitada, de ofício e ad referendum da Primeira Seção do STJ (art. 947, § 2º, do CPC/2015 e 271-B,
do RISTJ), a admissão do Incidente de Assunção de Competência no conflito de competência n.º 170.051-RS, nos termos dos arts. 947, §
4º, do CPC/2015 e 271-B do RISTJ, determinando-se a imediata suspensão, em todo o território nacional, de qualquer ato destinado a
redistribuição de processos pela Justiça Estadual (no exercício da jurisdição federal delegada) para a Justiça Federal, até o julgamento
definitivo do incidente, esclarecendo-se que os processos ajuizados em tramitação no âmbito da Justiça Estadual, no exercício da jurisdição
federal delegada, deverão ter regular tramitação e julgamento, independentemente do julgamento do presente Incidente de Assunção de
Competência no Conflito de Competência. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS
FEDERAL E ESTADUAL INVESTIDO NA JURISDIÇÃO DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA CF. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 103/2019. LEI FEDERAL Nº 13.876/2019. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
EM TRAMITAÇÃO. RECONHECIMENTO DOS REQUISITOS DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE
COMPETÊNCIA (ART. 947 DO CPC/2015). AFETAÇÃO AD REFERENDUM DA 1ª SEÇÃO DO STJ.
LIMINAR DEFERIDA PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DOS ATOS DE REDISTRIBUIÇÃO DOS
PROCESSOS." 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, porquanto verificada a presença dos requisitos.

Comunique-se o Juízo a quo, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

mma
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, em face de decisão que, em ação previdenciária, indeferiu o pedido de
justiça gratuita - documento ID nº 135990057.

Sustenta o agravante, em síntese, que não tem condições financeiras de arcar com as custas e despesas processuais, fazendo jus à justiça
gratuita.

Requer a concessão da antecipação da tutela.

É o relatório.

De início, ressalto que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12
e 17 da Lei n.º 1.060/50 e passou a disciplinar o direito à justiça gratuita da seguinte forma:

Artigo 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento
do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Depreende-se da leitura dos dispositivos acima transcritos, que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita é suficiente a simples
afirmação de hipossuficiência da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em
contrário.

No presente caso, o agravante requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita na petição inicial, que restou indeferida, sob os
seguintes argumentos:

 

"A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho
Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça, dispondo que presume-se economicamente necessitada a pessoa
natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do
CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016).
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No caso em apreço, considerando que a parte autora tem rendimento de aposentadoria por tempo de contribuição no valor
atual de R$ 3.131,68 (NB 178.622.684-4), concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que promova o recolhimento das custas
processuais.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, venham-me conclusos para extinção.

Int."

 

O art. 99, §2º, do CPC dispõe que o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

Ocorre que, sem oportunizar a comprovação do preenchimento dos pressupostos para a concessão do benefício (art. 99, §2º, do CPC),
este fora indeferido.

Ante o exposto, concedo parcialmente a tutela antecipada, para que seja oportunizada à parte agravante a comprovação, no feito principal
em primeira instância, do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 2º, do art.
99, do CPC.

Comunique-se o Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

 

  

 

 ccc

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008402-62.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: MAURILEI COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO APARECIDO SOATO - SP145286-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que, em ação previdenciária, indeferiu o pedido de tutela
antecipada para imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega o agravante, produtor rural, nascido 24.10.1980, que é incapaz para o trabalho desde maio de 2015, devido a “hérnia de disco”, e que
vem fazendo acompanhamento médico desde então (junta atestado). Relata que esteve em gozo de auxílio-doença, por decisão judicial, até
27.09.2019, mas, após nova perícia realizada pelo INSS, a prorrogação do benefício foi negada, por “não constatação de incapacidade
laborativa”. Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Agravante beneficiário da justiça gratuita (ID 129763455 – fl. 40).
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É o relatório.

Dispõe a Lei n.º 8.213/93 no artigo 59 que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período
de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos.

Extrai-se dos autos que o agravante recebeu o auxílio-doença nos períodos de 22.09.2015 a 22.11.2015 e 25.01.2016 a 01.10.2019,
quando foi cessado, após exame médico pericial realizado pelo INSS, por não ter sido constatada a persistência da incapacidade laborativa
(ID 129763455 – fl. 12).

No feito de origem, o Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada, nos seguintes termos (ID 129763455 – fl. 40):

 

“INDEFIRO a tutela antecipatória tendo em vista que os documentos trazidos à exordial demonstram tão-somente a
verossimilhança acerca dos fatos narrados, o que não basta para a concessão da liminar ora pleiteada, dado o seu caráter
satisfativo e não meramente instrumental, como ocorre no pleito cautelar. Desta maneira, tem-se que tão somente à luz dos
elementos trazidos nos autos, inviabiliza-se a concessão da liminar postulada a título de tutela jurisdicional antecipada,
sendo adequado aguardar-se a instrução probatória, em especial a realização de perícia médica, para, em seguida, com
maiores elementos de informação nos autos, apreciar-se novamente o pleito liminar.”

 

Importante sublinhar, no ponto, que o exame médico pericial realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos
administrativos e atesta a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência
de causa de afastamento do trabalho.

Os documentos médicos apresentados, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade laboral, a qual deve ser avaliada em conjunto com
as demais condições pessoais da parte agravante, no decorrer do feito de origem.

Para a concessão de auxílio-doença em antecipação da tutela, a prova da incapacidade laborativa deve ser consistente o bastante para
evidenciar a probabilidade do direito invocado, o que não ocorre no caso concreto.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Comuniquem-se.

 

ccc

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017986-56.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LUIZ CARLOS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de
Porto Feliz/SP que, nos autos do processo n.º 1002571-08.2019.8.26.0471, deferiu o pedido de tutela provisória e determinou o
restabelecimento de benefício por incapacidade.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

Isso porque, os documentos acostados aos autos subjacentes revelam que o INSS suspendeu o auxílio-doença do autor em
20/11/19, mas atestado médicos datado de 6/12/19 (ID 136023081 – Pág. 5/6) revela que ele continua incapacitado para o trabalho.

Assim, os elementos existentes nos autos revelam, com elevado grau de probabilidade, que o estado de saúde do agravado é
incompatível com o exercício de sua atividade laboral.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo segurado
porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os males que
cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelo agravado, que teria maiores dificuldades
de desconstituir a situação que se criaria com a reforma da decisão ora impugnada.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se o agravado para apresentar resposta.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009594-30.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: NILZA CRISTINA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO FERRAZ BARCELOS - SP313046-A, ROGERIO FERRAZ BARCELOS -
SP248350-A, ROSELI DA SILVA - SP368366-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, contra decisão proferida em ação movida para a concessão de benefício
previdenciário, que, considerando que não há parâmetros legais para a determinação do "quantum" devido em decorrência de danos morais e
que o Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, limita, em regra, o dano moral a R$ 10.000,00 (dez mil reais), retificou de ofício o
valor da causa para R$ 48.679,84 (quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), determinando a
remessa do feito ao Juizado Especial Federal.
 
Alega a parte agravante que é pacifico no TRF da 3ª Região e também no STJ, que o pedido indenizatório de danos morais deve ser
compatível com o dano material, sem superá-lo, e no presente processo o pedido de dano moral não supera a soma das prestações vencidas,
mais doze parcelas vincendas.
 
Requer a concessão do efeito suspensivo para atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide e que
seja provido presente agravo, com a consequente reforma da decisão agravada, para fixar o valor da causa em R$ 68.679,84 (tal como qual
pleiteado na petição inicial) e também atribuir a Justiça Federal comum a competência para processar e julgar a presente lide.
 
É o relatório.
 
Por primeiro, é cediço que o valor do dano moral pode ser estimado pelo autor de acordo com critérios de razoabilidade. Contudo, havendo
propósito claro de burlar regra de competência, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, fundamentadamente, fixar valor razoável. 
                                    
Consoante sedimentado entendimento jurisprudencial, o valor deve ser compatível com o dano material apurado, não devendo, em regra,
ultrapassá-lo, salvo casos de situações excepcionais justificadas pela parte autora na inicial.
 
Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO.
REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA.

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na
complementação das custas processuais.

- De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta
Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por
segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização
por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o autor quer ter seu processo
apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça
Federal.

- O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do
pedido de indenização.

- Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas
cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação
do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo.

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é
evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser
compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente
esclarecidas na petição inicial.

- In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela cessação indevida
do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de
dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação,
ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de
Piracicaba.

(TRF3, 8ª Turma, AI 344936, Proc. 200803000313321, Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 07.07.2009, p. 541) -
grifei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2346/2980



CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO -
APREENSÃO COM ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA
EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO
APREENDIDO E AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO
GARANTIA DO CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES,
ORA RECORRIDOS - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO -
IMPROVIMENTO 1) AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS
ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES
RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZOABILIDADE 6) VALOR
DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A
PRETENSÃO ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de intimação dos ora
recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados para que não fossem intimados
para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, tal qual a relativa à alegada confissão dos ora
recorridos quanto à nulidade da arrematação.

II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o Acórdão
hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao não conhecer de matéria
que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora. Na ação de embargos à arrematação
não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e julgadas, como no caso concreto.

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por carta, com aviso
de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu fosse regularmente concluída; (c)
a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação for genérica; (d) não foi realizada remição pelos
ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e) não houve preço vil.

IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal por óbice
da Súmula 7 do STJ.

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada
pelo demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 -
quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos
embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a
medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso
especial não conhecido.

(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJe: 02.03.2009).

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO
ENTRE O MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO
PEDIDO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A
ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os
seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real
expressão econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de
matéria de ordem pública.

3. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, Rel: Des. Fed. Lucia Ursaia, DJe: 12.08.2010, p. 1492).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2347/2980



No caso subjacente, o valor do dano material apurado que corresponde a soma das parcelas do beneficio é de R$ 38.679,84 e
a indenização por dano moral é de R$ 30.000,00 (valor da causa é de R$ 68.679,84), sendo, ao menos em tese, plausível, diante dos
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.
 
Dessa forma, tendo em vista que à época do ajuizamento da ação originária - abril de 2020 -, o salário mínimo corresponde a R$ 1.039,00,
tem-se que o valor razoável a ser atribuído à causa resulta em "quantum" maior que 60 salários mínimos, considerando parcelas vencidas e
vincendas calculadas pela autora.
 
Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a competência do Juízo "a quo".
 
Comuniquem-se.
 
Intimem-se, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
 
São Paulo, 6 de julho de 2020.

mma

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000061-70.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VLADEMIR DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: ANGELO ARY GONCALVES PINTO JUNIOR - SP289642-A, MARCOS JOSE DE SOUZA
- SP378224-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em 6/1/17 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (28/7/16), mediante o reconhecimento
do caráter especial das atividades exercidas nos períodos citados na inicial, bem como o reconhecimento de tempo comum, com
registro em CTPS. Requer a condenação em danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos
períodos de 1/9/94 a 28/2/95, 28/8/95 a 4/3/97, 19/4/99 a 1/9/99, 15/5/00 a 10/10/00 e 13/11/00 a 14/7/16, bem como o tempo
comum nos períodos de 30/10/84 a 31/10/85, 1/2/85 a 30/9/87, 1/11/90 a 1/9/92 e 19/8/92 a 29/8/93, condenando o INSS ao
pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de
correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Postergou a fixação do percentual da
verba honorária para a liquidação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando a improcedência do pedido de reconhecimento da atividade especial, no período de
1/3/01 a 14/7/16, pelo agente eletricidade. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a aplicação da correção monetária, nos
termos da Lei n.º 11.960/09.

Com contrarrazões, nas quais foi requerida a majoração dos honorários recursais, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei
vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que
o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos
é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da
efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.
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A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao art. 58 da Lei nº
8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde do segurado por
meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento no sentido
de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou
o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de
Justiça: Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j.
em 28/5/14, v.u., DJe 2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em
18/3/14, v.u., DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Relator para
Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU 14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi
convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a
edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se
a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o
advento do Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

"Art. 68.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades
desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de sua
natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso imaginar que a
sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços tecnológicos e a evolução da
segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Quadra ressaltar, por oportuno, que o PPP é o formulário padronizado, redigido e fornecido pela própria autarquia, sendo que no
referido documento não consta campo específico indagando sobre a habitualidade e permanência da exposição do trabalhador ao
agente nocivo, diferentemente do que ocorria nos anteriores formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030, nos quais tal
questionamento encontrava-se de forma expressa e com campo próprio para aposição da informação. Dessa forma, não me parece
razoável que a deficiência contida no PPP possa prejudicar o segurado e deixar de reconhecer a especialidade da atividade à míngua
de informação expressa com relação à habitualidade e permanência.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da
atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando,
especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, conforme o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na
Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz
Fux.
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Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a eficácia do
EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo
C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma
sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco
existentes no ambiente de trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido
laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no sentido
de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato,
absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao
sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em
condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção
tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à
Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma
verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é
prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não
do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer
prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o
trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em condições
nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são
compartilhados por toda a sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem
explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º,
Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195,
§ 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, §
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução
histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da
Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e 58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº
1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual,
forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do
Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período." Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no
sentido de ser possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do art.
28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.
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A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro Jorge Mussi, em seu voto, bem
explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo
mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação
em vigor na data do requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão depende,
tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao
valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático.
Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de tempo comum (35 para homem e 30 para
mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja, o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado
pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois 35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator
será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra
matemática pura e simples e não de regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os
quais traziam a lista de agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o
tempo máximo de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto, o fator de
conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo especial em aposentadoria
comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria com 35 anos têm a mesma função.
Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria
prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de
notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a
Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da
Emenda Constitucional nº 20/98, devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, em atenção ao
princípio tempus regit actum.

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações realizadas pela
referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de
serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por
ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha
filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender
aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
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§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no
art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as
seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o
"caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite
de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por
aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I
do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35 anos, para homem e 30 anos, para
mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo aprovada a exigência da idade mínima quando da
promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a aposentadoria integral tornou-se inócua, uma vez que, no texto
permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os dispositivos
constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o julgamento realizado, em 10/9/08, pelo
Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089, de
Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

Passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, deixo de analisar os períodos especiais (1/9/94 a 28/2/95, 28/8/95 a 4/3/97, 19/4/99 a 1/9/99, 15/5/00 a
10/10/00 e 13/11/00 a 28/2/01), bem como os períodos comuns (30/10/84 a 31/10/85, 1/2/85 a 30/9/87, 1/11/90 a 1/9/92 e
19/8/92 a 29/8/93) reconhecidos pela R. sentença, à míngua de recurso do INSS.

1) Período: 1/3/01 a 14/7/16.

Empresa: Coppersteel Bimetálicos Ltda.

Atividades/funções: inspetor de controle de qualidade.

Agente(s) nocivo(s): Tensão elétrica de 1500 a 10.000 volts. Ácido sulfúrico, soda cáustica, persulfato de sódio e extrato de
amônia.

Enquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto nº 53.831, de 25/3/64.

Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id. nº 90645993 - págs. 23/24), datado de 14/7/16.

Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período acima citado, em decorrência
da exposição, de forma habitual e permanente, ao agente tensão elétrica superior a 250 volts.  Outrossim, também houve a exposição
a agentes químicos.
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Observo, por oportuno, não ser razoável o entendimento de que a exposição ao agente nocivo tenha que se dar de forma
ininterrupta, ao longo de toda a jornada de trabalho, de modo que o fato de o requerente não estar exposto ao mesmo 100% do
tempo não descaracteriza a habitualidade e a permanência da exposição, sobretudo considerando o sério risco à vida e à integridade
física causado por correntes de alta tensão. Nesse sentido bem asseverou o E. Desembargador Federal Rogerio Favreto: "A
habitualidade e permanência do tempo de trabalho em condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física
referidas no artigo 57, § 3º, da Lei 8.213/91 não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de
trabalho, devendo ser interpretada no sentido de que tal exposição deve ser ínsita ao desenvolvimento das atividades
cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina de trabalho, e não de ocorrência eventual, ocasional. Exegese diversa
levaria à inutilidade da norma protetiva, pois em raras atividades a sujeição direta ao agente nocivo se dá durante toda a
jornada de trabalho, e em muitas delas a exposição em tal intensidade seria absolutamente impossível. A propósito do
tema, vejam-se os seguintes precedentes da Terceira Seção deste Tribunal: EINF n.º 0003929-54.2008.404.7003, de minha
relatoria, D.E. 24/10/2011; EINF n.º 2007.71.00.046688-7, Terceira Seção, Relator Celso Kipper, D.E. 07/11/2011" (TRF-
4ªR, 5ª Turma, AC 5045454-18.2014.4.04.7100/RS, j. 16/5/17, vu., grifos meus). Cumpre destacar que o uso de EPI não tem o
condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. 

 

Em se tratando do agente nocivo tensão elétrica, impende salientar que a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250
volts, estava prevista no quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64. Embora a eletricidade tenha deixado de constar dos
Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman
Benjamin, entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo
mesmo após a vigência dos mencionados Decretos, tendo em vista que "as normas regulamentadoras que estabelecem os casos
de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)."

 

Relativamente ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observo que convertendo os períodos especiais em comuns e
somando-os aos demais períodos trabalhados, cumpriu a parte autora, na data do requerimento administrativo, os requisitos da
aposentadoria por tempo de contribuição integral com base no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I, da CF/88).

Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social em momento anterior à Lei nº 8.213/91, o período de carência é o previsto
na tabela do art. 142 de referido diploma, o qual, no presente caso, foi em muito superado.

Com relação aos índices de atualização monetária, devem ser observados os posicionamentos firmados na Repercussão Geral
no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905), adotando-se,
dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários. Quadra ressaltar haver
constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela ocasião, determinou-se a
aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de
benefício de natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o INPC, previsto no art. 41-A
da Lei 8.213/91, abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza previdenciária.” Outrossim, como bem
observou o E. Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter presente, para a adequada compreensão do
eventual impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência – INPC e IPCA-E tiveram variação muito
próxima no período de julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até setembro de 2019, quando julgados os
embargos de declaração no RE 870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11), de forma que a adoção de um ou outro
índice nas decisões judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª
Região, AI nº 5035720-27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).

Tendo em vista que a apelação do INSS não foi provida, majoro os honorários advocatícios recursais em 2%, nos termos do § 11º,
do art. 85, do CPC/15.

Isto posto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, nego provimento à apelação do INSS, devendo a correção monetária e os
honorários advocatícios incidirem na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 8 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  
 

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade (ou não) de utilizar, para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), os salários de
contribuição anteriores a julho/94, afastando-se a regra de transição prevista no art. 3º da Lei nº 9.876/99, na hipótese de a regra permanente
(art. 29, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91) ser mais favorável ao segurado.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice-Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE no Recurso Especial nº 1.596.203, na qual decidiu-se pela admissão do “recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001041-69.2020.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IZO HELIO FERNANDES FIGUEIREDO ROCHA
Advogado do(a) APELADO: NATHALIA TORRES DE SA GUIMARAES - DF50070-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade (ou não) de utilizar, para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), os salários de
contribuição anteriores a julho/94, afastando-se a regra de transição prevista no art. 3º da Lei nº 9.876/99, na hipótese de a regra permanente
(art. 29, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91) ser mais favorável ao segurado.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice-Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE no Recurso Especial nº 1.596.203, na qual decidiu-se pela admissão do “recurso extraordinário como
representativo de controvérsia, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001108-15.2018.4.03.6115
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: MAGNA MARIA SILVA
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Advogado do(a) APELANTE: MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS - SP302491-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017966-65.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO SILVA RAMOS LOPES - RJ158997-N
AGRAVADO: ANDREIA LANATOVITSEN FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: GESLER LEITAO - SP201023-N
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de
Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 0003766-78.2019.8.26.0363, rejeitou a impugnação aos cálculos.

Afirma a autarquia que da conta de liquidação executada devem ser excluídas as prestações do benefício relativo ao período
em que houve retorno ao trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias.

Assim, determino a suspensão do feito subjacente, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de
Justiça no Recurso Especial nº 1.788.700, em 04/06/2019, no determinou a suspensão de todos os feitos que cuidem da "Possibilidade de
recebimento de benefício por incapacidade do Regime Geral de Previdência Social de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez) concedido judicialmente em período de abrangência concomitante ao que o segurado estava trabalhando e
aguardando o deferimento do benefício".

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se o recorrido para apresentar resposta.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001490-62.2015.4.03.6127
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ANTONIO LUIZ DE SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO - SP104848-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIO LUIZ DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO - SP104848-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em 7/5/15 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à conversão da
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do primeiro requerimento administrativo
(15/3/13), mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período mencionado na inicial.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas no período
de 1/3/97 a 20/2/13, bem como condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data de sua
concessão (13/2/15), acrescida de correção monetária e juros de mora conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando o reconhecimento da atividade especial, no período de 24/5/94 a 28/2/97, a
conversão do benefício em aposentadoria especial, desde a data do primeiro requerimento administrativo (15/3/13), com a fixação
da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação até a data da liquidação.

Por sua vez, recorreu o INSS, sustentando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência da
correção monetária nos termos da Lei n.º 11.960/09.
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Sem contrarrazões das partes, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei
vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que
o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos
é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da
efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao art. 58 da Lei nº
8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde do segurado por
meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento no sentido
de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou
o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de
Justiça: Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j.
em 28/5/14, v.u., DJe 2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em
18/3/14, v.u., DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Relator para
Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU 14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi
convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a
edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se
a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o
advento do Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

"Art. 68.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades
desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de sua
natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso imaginar que a
sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços tecnológicos e a evolução da
segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.
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Quadra ressaltar, por oportuno, que o PPP é o formulário padronizado, redigido e fornecido pela própria autarquia, sendo que no
referido documento não consta campo específico indagando sobre a habitualidade e permanência da exposição do trabalhador ao
agente nocivo, diferentemente do que ocorria nos anteriores formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030, nos quais tal
questionamento encontrava-se de forma expressa e com campo próprio para aposição da informação. Dessa forma, não me parece
razoável que a deficiência contida no PPP possa prejudicar o segurado e deixar de reconhecer a especialidade da atividade à míngua
de informação expressa com relação à habitualidade e permanência.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da
atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando,
especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, conforme o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na
Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz
Fux.

Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a eficácia do
EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo
C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma
sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco
existentes no ambiente de trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido
laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no sentido
de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato,
absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao
sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em
condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção
tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à
Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma
verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é
prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não
do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer
prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o
trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em condições
nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são
compartilhados por toda a sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem
explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º,
Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195,
§ 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, §
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução
histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da
Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e 58.
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A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº
1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual,
forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do
Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período." Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no
sentido de ser possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do art.
28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro Jorge Mussi, em seu voto, bem
explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo
mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação
em vigor na data do requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão depende,
tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao
valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático.
Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de tempo comum (35 para homem e 30 para
mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja, o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado
pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois 35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator
será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra
matemática pura e simples e não de regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os
quais traziam a lista de agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o
tempo máximo de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto, o fator de
conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo especial em aposentadoria
comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria com 35 anos têm a mesma função.
Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria
prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de
notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a
Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado pela lei vigente à
época em que implementados os requisitos para a sua concessão, devendo ser observadas as disposições do art. 57 da Lei nº
8.213/91.

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator previdenciário,
tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do caso concreto.

1) Período: 24/5/94 a 28/2/97.

Empresa: Elektro Eletricidade e Serviços S/A.

Atividades/funções: auxiliar comercial.

Descrição das atividades: “Executar, de forma habitual e permanente, atividades de leituras de consumo de energia
elétrica e a inspeção de medição das unidades consumidoras do grupo "A" (ex.: clientes Industriais, subestações 
consumidoras e cabines de medição primaria) para processo de faturamento, com risco de acidentes e exposição à energia
elétrica, com tensões superiores a 250 Volts” (id. n. 52012408 - pág. 179).

Agente(s) nocivo(s): Tensão elétrica acima de 250 volts.

Enquadramento legal: Código 1.1.8 do Decreto nº 53.831, de 25/3/64.

Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id. nº 52012408 - págs. 178/181), datado de 8/1/18.
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Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período acima mencionado, em
decorrência da exposição, de forma habitual e permanente, ao agente tensão elétrica superior a 250 volts.

 

Em se tratando do agente nocivo tensão elétrica, impende salientar que a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250
volts, estava prevista no quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64. Embora a eletricidade tenha deixado de constar dos
Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman
Benjamin, entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo
mesmo após a vigência dos mencionados Decretos, tendo em vista que "as normas regulamentadoras que estabelecem os casos
de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)."

Dessa forma, somando-se os períodos especiais reconhecidos nos presentes autos, com o período já enquadrado como especial
pela autarquia na esfera administrativa, não perfaz o autor 25 anos de atividade especial, na data do primeiro requerimento
administrativo (15/3/13), motivo pelo qual faz jus tão somente à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Com relação aos índices de atualização monetária, devem ser observados os posicionamentos firmados na Repercussão Geral
no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905), adotando-se,
dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários. Quadra ressaltar haver
constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela ocasião, determinou-se a
aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de
benefício de natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o INPC, previsto no art. 41-A
da Lei 8.213/91, abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza previdenciária.” Outrossim, como bem
observou o E. Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter presente, para a adequada compreensão do
eventual impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência – INPC e IPCA-E tiveram variação muito
próxima no período de julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até setembro de 2019, quando julgados os
embargos de declaração no RE 870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11), de forma que a adoção de um ou outro
índice nas decisões judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª
Região, AI nº 5035720-27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).

Considerando que cada litigante foi, parcialmente, vencedor e vencido, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios
fixados em 5% (cinco) por cento sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e a parte autora em 5%
sobre o valor das parcelas pleiteadas a título de aposentadoria especial, nos termos do art. 86 do CPC, sendo que relativamente à
parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Isto posto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o
exercício da atividade especial, no período de 24/5/94 a 28/2/97 e fixar a verba honorária na forma acima indicada e nego
provimento à apelação do INSS. Correção monetária nos termos da fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5724758-04.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ALDEIR MARIA DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO -
SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, ZAQUEU SILVA LIMA RAMOS - SP404634-
N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018369-34.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: TATIANE RODRIGUES BERNARDO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP220713-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de
Fernandópolis/SP que, nos autos do processo n.º 0001388-55.2020.8.26.0189, rejeitou a impugnação aos cálculos.
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Afirma a autarquia que da conta de liquidação executada devem ser excluídas as prestações do benefício relativo ao período
em que houve retorno ao trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias e de seguro desemprego, além de corrigida a renda
mensal inicial.

Assim, determino a suspensão do feito subjacente, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de
Justiça no Recurso Especial nº 1.788.700, em 04/06/2019, no determinou a suspensão de todos os feitos que cuidem da "Possibilidade de
recebimento de benefício por incapacidade do Regime Geral de Previdência Social de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez) concedido judicialmente em período de abrangência concomitante ao que o segurado estava trabalhando e
aguardando o deferimento do benefício".

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se o recorrido para apresentar resposta.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5283446-79.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: REYNALDO ROSA SERRA
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA MUCCIACITO - SP372790-A, ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO -
SP268688-A, SIDIEL APARECIDO LEITE JUNIOR - SP221889-A, ROSANA RUBIN DE TOLEDO - SP152365-A,
EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho (espécie
91).
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Cabe salientar que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

 

''Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.'' (grifos meus)

 

''Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.'' (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência no sentido de que compete à Justiça
Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à
prestação de benefícios relativos a acidentes de trabalho.

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento
da incompetência desta E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no §1º, do art. 64, do CPC/15, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 9 de junho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5021609-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: MARIA ALBERTINA ALVES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N, EDGAR JOSE ADABO -
SP85380-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA ALBERTINA ALVES
Advogados do(a) APELADO: VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO - SP134434-N, EDGAR JOSE ADABO -
SP85380-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.
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Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5889111-61.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ISAMU LUIZ OKUBO
Advogado do(a) APELADO: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6124233-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA NAIR BASTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SALVADOR PITARO NETO - SP73505-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000580-05.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: CELSO GARCIA PERES
Advogado do(a) APELANTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação na qual se discute sobre a aplicação dos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/03 a benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pela Terceira Seção desta E. Corte, no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n° 5022820-39.2019.4.03.0000, de relatoria da Exma. Desembargadora Federal
Inês Virgínia, na qual decidiu-se pela “suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a
temática posta neste incidente e que tramitam nesta 3ª Região, inclusive dos feitos que correm nos Juizados Especiais Federais
(artigo 982, I, do CPC/2015)”.
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Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5034323-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ZULMIRO MALAGUTTI
Advogado do(a) APELADO: WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR - SP269278-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004143-55.2014.4.03.6003
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: MARIA DE LOURDES DA COSTA LUZ
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS - MS8973-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007826-18.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ANTONIO IGNACIO CAMPOS
REPRESENTANTE: ANTONIO AUGUSTO DE CAMPOS
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A,
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação na qual se discute sobre a aplicação dos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/03 a benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988.
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Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pela Terceira Seção desta E. Corte, no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n° 5022820-39.2019.4.03.0000, de relatoria da Exma. Desembargadora Federal
Inês Virgínia, na qual decidiu-se pela “suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a
temática posta neste incidente e que tramitam nesta 3ª Região, inclusive dos feitos que correm nos Juizados Especiais Federais
(artigo 982, I, do CPC/2015)”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003661-59.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: EXPEDITA ROSA JOSE PINTO
Advogado do(a) APELANTE: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação na qual se discute sobre a aplicação dos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/03 a benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pela Terceira Seção desta E. Corte, no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n° 5022820-39.2019.4.03.0000, de relatoria da Exma. Desembargadora Federal
Inês Virgínia, na qual decidiu-se pela “suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a
temática posta neste incidente e que tramitam nesta 3ª Região, inclusive dos feitos que correm nos Juizados Especiais Federais
(artigo 982, I, do CPC/2015)”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5733009-11.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: NADIR LEME DA SILVA MELLO
Advogados do(a) APELANTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, GUSTAVO MARTIN
TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, ANA CLAUDIA DE MORAES
BARDELLA - SP318500-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5404837-35.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: AGENOR DE OLIVEIRA SILVA
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Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283-N, FABIANO DA SILVA DARINI -
SP229209-N, ISABELLA CHAUAR LANZARA - SP366888-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005864-91.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ADAMO FEDERIGHI
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação na qual se discute sobre a aplicação dos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/03 a benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pela Terceira Seção desta E. Corte, no
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n° 5022820-39.2019.4.03.0000, de relatoria da Exma. Desembargadora Federal
Inês Virgínia, na qual decidiu-se pela “suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenham como objeto a
temática posta neste incidente e que tramitam nesta 3ª Região, inclusive dos feitos que correm nos Juizados Especiais Federais
(artigo 982, I, do CPC/2015)”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.
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São Paulo, 10 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5095477-52.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LENITA RIBEIRO DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: OSEIAS JACO HESSEL - SP318080-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5276937-35.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DIVA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: AIALA DELA CORT MENDES - SP261537-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5033010-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: REINALDO SCATAMBURLO
Advogados do(a) APELANTE: FLAYRES JOSE PEREIRA DE LIMA DIAS - SP287025-N, JOSE BRUN JUNIOR -
SP128366-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.
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Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002782-03.2019.4.03.6112
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDILSON DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de ação na qual se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, em período
posterior a 28/4/95.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça
na Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.831.371/SP.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

 

 

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5283268-33.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELPIDIO BRAGA NETO
Advogado do(a) APELADO: TADEU GUILHERME CAVEZZALE ARTIGAS - SP112263-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento de auxílio doença decorrente de acidente do trabalho  ou a
concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega o autor que “após anos de trabalho desgastante e sendo submetido a grande impacto, operando máquinas de grande porte,
passou a ter problemas em sua coluna, tendo sido submetido uma cirurgia em 2013 para colocação de prótese na mesma, contudo a
operação não foi bem sucedida, visto atualmente seus parafusos de fixação estão se movimentando”.

Cabe salientar que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

 

''Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.'' (grifos meus)

 

''Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.'' (grifos meus)
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Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência no sentido de que compete à Justiça
Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à
prestação de benefícios relativos a acidentes de trabalho.

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento
da incompetência desta E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no §1º, do art. 64, do CPC/15, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5282904-61.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SUELI APARECIDA MACHADO GOMES
Advogados do(a) APELADO: ROGERIO HENRIQUE VIEIRA - SP194446, LEANDRO JORGE VIEIRA - SP228669-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho.

Cabe salientar que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de acidente do trabalho.
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Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal
Federal, in verbis:

 

''Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.'' (grifos meus)

 

''Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.'' (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência no sentido de que compete à Justiça
Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à
prestação de benefícios relativos a acidentes de trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento da
incompetência desta E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no §1º, do art. 64, do CPC/15, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000181-08.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: JOAO CARLOS DIAS
Advogado do(a) APELANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em 6/4/17 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão da
aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (3/6/16), mediante o reconhecimento do caráter especial das
atividades mencionadas na petição inicial.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos de 1/2/88 a 27/4/94,
20/10/94 a 5/3/97, 6/3/97 a 6/12/99, 11/1/00 a 18/10/01, 5/11/01 a 12/10/02, 22/1/03 a 31/12/03, 1/1/04 a 3/5/10 e 4/5/10 a
28/1/16, com a concessão da aposentadoria especial, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei
vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação de que
o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos referidos anexos
é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a comprovação da
efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao art. 58 da Lei nº
8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos à saúde do segurado por
meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento no sentido
de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou
o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de
Justiça: Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j.
em 28/5/14, v.u., DJe 2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em
18/3/14, v.u., DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Relator para
Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU 14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi
convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a
edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se
a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o
advento do Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

"Art. 68.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades
desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta
dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de sua
natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso imaginar que a
sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços tecnológicos e a evolução da
segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Quadra ressaltar, por oportuno, que o PPP é o formulário padronizado, redigido e fornecido pela própria autarquia, sendo que no
referido documento não consta campo específico indagando sobre a habitualidade e permanência da exposição do trabalhador ao
agente nocivo, diferentemente do que ocorria nos anteriores formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030, nos quais tal
questionamento encontrava-se de forma expressa e com campo próprio para aposição da informação. Dessa forma, não me parece
razoável que a deficiência contida no PPP possa prejudicar o segurado e deixar de reconhecer a especialidade da atividade à míngua
de informação expressa com relação à habitualidade e permanência.
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Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da
atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando,
especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, conforme o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na
Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz
Fux.

Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a eficácia do
EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos. Conforme tratado na decisão proferida pelo
C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma
sistemática na qual é colocado a cargo do empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco
existentes no ambiente de trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido
laudo. Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração no sentido
de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o empregado esteve, de fato,
absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao
sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador, acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em
condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e, como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção
tributária, cria incentivos econômicos contrários ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à
Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade, segundo o qual uma
verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em hipótese na qual a declaração formal é
prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre a eficácia ou não
do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para sua fiscalização - o dever de fazer
prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá, portanto, ao INSS o ônus de provar que o
trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não se pode impor ao empregado - que labora em condições
nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são
compartilhados por toda a sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem
explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º,
Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195,
§ 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, §
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução
histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei Orgânica da
Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou
perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da
Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e 58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida Provisória nº
1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 9.711/98, razão pela qual,
forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do
Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período." Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no
sentido de ser possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do art.
28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.
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A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro Jorge Mussi, em seu voto, bem
explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação em vigor na ocasião da prestação do
serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou
seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo
mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários
do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da
prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação
em vigor na data do requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão depende,
tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao
valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático.
Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de tempo comum (35 para homem e 30 para
mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja, o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado
pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois 35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator
será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra
matemática pura e simples e não de regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os
quais traziam a lista de agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o
tempo máximo de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto, o fator de
conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo especial em aposentadoria
comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria com 35 anos têm a mesma função.
Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria
prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de
notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a
Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer
época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução
Normativa n. 20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado pela lei vigente à
época em que implementados os requisitos para a sua concessão, devendo ser observadas as disposições do art. 57 da Lei nº
8.213/91.

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator previdenciário,
tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do caso concreto.

1) Período: 1/2/88 a 27/4/94.

Empregador: Sicemar Indústria e Comércio Ltda.

Atividades/funções: operador de injetora, preparador de injetora e mecânico de manutenção de injetora.

Agente(s) nocivo(s): Ruído de 84 dB.

Enquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 (acima de 80 decibéis), Decreto nº 2.172/97 (acima de 90
decibéis) e Decreto nº 4.882/03 (acima de 85 decibéis).

Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (id. nº 56443072 - págs. 3/4), datado de 25/11/15. Cumpre observar que a
ausência de indicação no PPP de responsável técnico ambiental antes de 1/7/95 não pode prejudicar o empregado que trabalhou
sob condições nocivas. Outrossim, se as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução tecnológica e da
segurança do trabalho, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era mais prejudicial ou, quando menos, igual à constatada na
data da realização da perícia. Ademais, consta dos autos declaração da empresa: “não houve mudanças no lay out e maquinários
da empresa no período de 01/02/1988 à 27/04/1994, no período que o Sr. João Carlos Dias trabalhou até o período do
responsável pelos registros ambientais Sr. Géssio de Oliveira” (id. n. 56443072 - pág. 5).

Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período acima indicado, em decorrência
da exposição, de forma habitual e permanente, a ruído acima do limite de tolerância.

 

2) Períodos: 20/10/94 a 5/3/97, 6/3/97 a 6/12/99, 11/1/00 a 18/10/01, 5/11/01 a 12/10/02, 22/1/03 a 31/12/03, 1/1/04 a 3/5/10
e 4/5/10 a 28/1/16.
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Empregador: Termomecânica São Paulo Ltda.

Atividades/funções: ajudante, operador de serra, operador de ponte rolante, assistente especialista de produção e líder de
produção.

Agente(s) nocivo(s): Ruído 92 dB (20/10/94 a 31/12/03), ruído de 88,9 dB (1/1/04 a 31/7/07), ruído de 88,6 dB (1/8/07 a
31/12/09), ruído de 86,2 dB (1/1/10 a 31/3/12 e 1/4/12 a 30/10/14) e ruído de 86,9 dB (31/10/14 a 28/1/16). Chumbo e óxido de
zinco a partir de 4/5/10.

Enquadramento legal: Código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 (acima de 80 decibéis), Decreto nº 2.172/97 (acima de 90
decibéis) e Decreto nº 4.882/03 (acima de 85 decibéis). Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (id. nº 56443073 -
págs. 1/4), datado de 28/1/16.

Conclusão: Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial nos períodos acima citados, em
decorrência da exposição, de forma habitual e permanente, a ruído acima do limite de tolerância.

 

Quanto à alegação de não ser possível aferir se a metodologia utilizada pelo empregador para a avaliação do agente ruído estaria de
acordo com a NHO-01, verifico que os PPPs juntados aos autos encontram-se devidamente preenchidos e assinados, contendo a
técnica utilizada e a quantidade de decibéis a que o segurado esteve exposto, bem como os nomes dos profissionais responsáveis
pelos registros ambientais e assinatura do representante legal da empresa. Assim, não verifico nenhuma contradição entre a
metodologia adotada pelos emitentes dos PPPs e os critérios aceitos pela legislação regulamentadora que pudesse aluir a
confiabilidade do método empregado pela empresa para a aferição dos fatores de risco existentes no ambiente de trabalho. Devido
recordar, ainda, que a responsabilidade pelo preenchimento do PPP é imposta ao empregador, não podendo o empregado ser
penalizado por eventuais imperfeições quanto à colheita de informações técnicas pela empresa, desde que inexista falha grave capaz
de comprometer a idoneidade dos dados técnicos informados pelo tomador dos serviços.

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico ou PPP para
comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após 5/3/97, o limite foi elevado
para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto
nº 4.882/03. Quadra mencionar, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo
Representativo de Controvérsia nº 1.398.260/PR (2013/0268413-2), firmou posicionamento no sentido da impossibilidade de
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, uma vez que deve ser aplicada a lei em vigor no momento da prestação do serviço.

Dessa forma, somando-se os períodos especiais reconhecidos nos presentes autos, perfaz a parte autora 25 anos de atividade
especial, motivo pelo qual faz jus à concessão da aposentadoria especial.

Na hipótese de a parte autora estar recebendo aposentadoria, auxílio-doença ou abono de permanência em serviço, deve ser
facultado ao demandante a percepção do benefício mais vantajoso, sendo vedado o recebimento conjunto, nos termos do art. 124
da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (3/6/16), não sendo
relevante o fato de a comprovação da atividade especial ter ocorrido apenas no processo judicial. Revendo posicionamento anterior,
passo a adotar a jurisprudência pacífica do C. STJ sobre o referido tema. Neste sentido: REsp nº 1.610.554/SP, 1ª Turma,
Relatora Min. Regina Helena Costa, j. 18/4/17, v.u., DJe 2/5/17; REsp nº 1.656.156/SP, 2ª Turma, Relator Min. Herman
Benjamin, j. 4/4/17, v.u., DJe 2/5/17 e Pet nº 9582/RS, 1ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 26/8/15, v.u., DJe
16/9/15.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da citação, momento
da constituição do réu em mora.
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Com relação aos índices de atualização monetária e taxa de juros, devem ser observados os posicionamentos firmados na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema
905), adotando-se, dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários.
Quadra ressaltar haver constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta
ao que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela
ocasião, determinou-se a aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada
(BPC), o qual se trata de benefício de natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o
INPC, previsto no art. 41-A da Lei 8.213/91, abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza
previdenciária.” Outrossim, como bem observou o E. Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter
presente, para a adequada compreensão do eventual impacto sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência –
INPC e IPCA-E tiveram variação muito próxima no período de julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até
setembro de 2019, quando julgados os embargos de declaração no RE 870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11),
de forma que a adoção de um ou outro índice nas decisões judiciais já proferidas não produzirá diferenças significativas
sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª Região, AI nº 5035720-27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).

A taxa de juros deve incidir de acordo com a remuneração das cadernetas de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09), conforme determinado na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no
Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905).

A verba honorária fixada à razão de 10% sobre o valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado, nos
termos do art. 85 do CPC/15 e precedentes desta Oitava Turma.

No que se refere à sua base de cálculo, considerando que o direito pleiteado pela parte autora foi reconhecido somente no Tribunal,
passo a adotar o posicionamento do C. STJ de que os honorários devem incidir até o julgamento do recurso nesta Corte, in verbis:
"Nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual
o direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo Tribunal a quo." (AgRg no Recurso
Especial nº 1.557.782-SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. em 17/12/15, v.u., DJe 18/12/15).

Isto posto, e com fundamento no art. 932 do CPC/15, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer o exercício de
atividade especial, nos períodos de 1/2/88 a 27/4/94, 20/10/94 a 5/3/97, 6/3/97 a 6/12/99, 11/1/00 a 18/10/01, 5/11/01 a
12/10/02, 22/1/03 a 31/12/03, 1/1/04 a 3/5/10 e 4/5/10 a 28/1/16 e conceder a aposentadoria especial, desde a data do
requerimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6117675-66.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: ANTONIA BARBOSA DO PRADO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO PIVA CIARAMELLO - SP286147-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o recurso de
AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005045-57.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
APELANTE: SHEILA WAKSWASER
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO LAMONICA BOVINO - SP132527-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o recurso de
AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6077017-97.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA JOSE MENDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: SILVANA APARECIDA GREGORIO - SP194452-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.
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Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6079322-54.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: SHIRLEY DE FATIMA ACQUIA
Advogado do(a) APELANTE: LUCIANO CALOR CARDOSO - SP181671-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5827281-94.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOANA GONCALVES
Advogados do(a) APELADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO -
SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6093951-33.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
APELANTE: ELZA DE SOUZA ZIGART
Advogados do(a) APELANTE: RODOLFO DA COSTA RAMOS - SP312675-N, GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA -
SP305028-N, LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação visando à concessão de aposentadoria por idade, conjugando-se períodos de atividades rural e urbana.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2385/2980



Dessa forma, determino a suspensão do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pela E. Vice Presidência do C. Superior Tribunal
de Justiça, no RE nos EDcl no Recurso Especial nº 1.674.221/SP, no qual admitiu-se “o recurso extraordinário como representativo
de controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente
em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais”.

Anote-se e, oportunamente, voltem-me os autos conclusos. Int.

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 
 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018301-84.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DANIEL COELHO RAMALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO - SP106533-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de
Ibiúna/SP que, nos autos do processo nº 0001643-31.2018.8.26.0238, acolheu parcialmente a impugnação aos cálculos apresentada no
feito subjacente.

O recorrente requer a atualização monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

Isso porque, com relação aos índices de atualização monetária, devem ser observados os posicionamentos firmados na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905),
adotando-se, dessa forma, o IPCA-E nos processos relativos a benefício assistencial e o INPC nos feitos previdenciários. Quadra ressaltar
haver constado expressamente do voto do Recurso Repetitivo que “a adoção do INPC não configura afronta ao que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 870.947/SE). Isso porque, naquela ocasião, determinou-se a
aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária de benefício de prestação continuada (BPC), o qual se trata de benefício de
natureza assistencial, previsto na Lei 8.742/93. Assim, é imperioso concluir que o INPC, previsto no art. 41-A da Lei 8.213/91,
abrange apenas a correção monetária dos benefícios de natureza previdenciária.” Outrossim, como bem observou o E.
Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira: “Importante ter presente, para a adequada compreensão do eventual impacto
sobre os créditos dos segurados, que os índices em referência – INPC e IPCA-E tiveram variação muito próxima no período de
julho de 2009 (data em que começou a vigorar a TR) e até setembro de 2019, quando julgados os embargos de declaração no RE
870947 pelo STF (IPCA-E: 76,77%; INPC 75,11), de forma que a adoção de um ou outro índice nas decisões judiciais já
proferidas não produzirá diferenças significativas sobre o valor da condenação.” (TRF-4ª Região, AI nº 5035720-
27.2019.4.04.0000/PR, 6ª Turma, v.u., j. 16/10/19).
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Considerando os julgados acima referidos – bem como objetivando não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do
Estado – passei a adotar o posicionamento no sentido de que, tratando o feito subjacente de benefício de natureza previdenciária, ainda que
constante índice diverso no título executivo, deve ser aplicado o INPC, ressalvando, contudo, o meu posicionamento em sentido contrário.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Intime-se o INSS para apresentar resposta. 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

  

 

 

 

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000386-96.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSE DE MARCHI
Advogado do(a) APELANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Discute-se a readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 para benefício
previdenciário concedidos antes da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, a Terceira Seção desta Corte, na sessão de julgamento de 12/12/2019, deliberou pela admissão de instauração
de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre essa questão e determinou a suspensão dos processos análogos,
individuais ou coletivos, que tramitam nesta Terceira Região (IRDR n. 5022820-39.2019.4.03.0000).

Em razão disso, suspendo este processo, até ulterior deliberação.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010813-90.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MATHEUS ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Discute-se a readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 para benefício
previdenciário concedidos antes da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, a Terceira Seção desta Corte, na sessão de julgamento de 12/12/2019, deliberou pela admissão de instauração
de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre essa questão e determinou a suspensão dos processos análogos,
individuais ou coletivos, que tramitam nesta Terceira Região (IRDR n. 5022820-39.2019.4.03.0000).

Em razão disso, suspendo este processo, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5231943-53.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MESSIAS MACHADO
Advogados do(a) APELADO: FABIANA SANDOVAL DOS SANTOS - SP150395-N, JULIANO DOS SANTOS PEREIRA
- SP242212-N, AYRTHON ALVARO DOS SANTOS - SP32304-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

A questão referente à “Aferir a possibilidade da concessão do acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei 8.213/91,
sobre o valor do benefício, em caso de o segurado necessitar de assistência permanente de outra pessoa, independentemente da
espécie de aposentadoria” foi afetada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no Tema 982, por meio dos Recursos Especiais nºs
1.648.305/RS e 1.720.805/RJ em 24/08/2017.

Os representativos de controvérsia foram julgados, com acórdão publicado no DJe de 26/09/2018, firmando-se a seguinte
tese: “Comprovadas a invalidez e a necessidade de assistência permanente de terceiro, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco
por cento), previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, a todos os aposentados pelo RGPS, independentemente da modalidade de
aposentadoria.”

Contudo, decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal de 12/03/2019, publicada no DJe de 01/08/2019, na
Pet. n. 8002 determinou novamente a suspensão de “todos os processos, individuais ou coletivos, em qualquer fase e em todo o
território nacional, que versem sobre a extensão do auxílio acompanhante, previsto no art. 45 da Lei nº. 8.213/1991 para os
segurados aposentados por invalidez, às demais espécies de aposentadoria do Regime Geral da Previdência Social.”

Diante da nova ordem de suspensão e tendo em vista a identidade da matéria aqui discutida, determino o
sobrestamento do presente feito até julgamento definitivo pela Suprema Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5005208-30.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
PARTE AUTORA: C. M. S.
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão da pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS).

O pedido foi julgado procedente, nos termos da r.  sentença meritória (ID 135454586 - Págs.150-152 e 166-168).

 Não foi interposto recurso voluntário.

Subiram os autos a esta E. Corte para exame da remessa necessária.

É a síntese do necessário.
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Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para o julgamento deste
recurso por decisão monocrática.

Trata-se de ação previdenciária visando à concessão da pensão por morte em que foi atribuído à causa o valor de R$
8.688,00 em 01/11/2014 (ID 135454586 - Pág. 06).

Do precedente relativo à remessa necessária

A obrigatoriedade da remessa necessária quando prolatada sentença ilíquida contra a União e suas autarquias, inclusive o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), decorre do precedente emanado do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial nº 1.101.727/PR, sob a técnica dos repetitivos na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC) de 1973.
(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2009, DJe 03/12/2009).

Evidentemente, seria caso de observar o precedente, por força do que dispõem os artigos 489, §1º, inciso VI, e 927, inciso
III, do CPC de 2015, que determina a observância dos acórdãos em resolução de demandas repetitivas, a não ser que se apresente a
existência de distinção ou de superação do entendimento.

Da remessa necessária no CPC de 2015

Cumpre transcrever o teor do dispositivo legal que rege a questão:

“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público;

[...]

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for
de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;” 
(sem grifos no original)

Da superação do precedente invocado

O próprio Colendo STJ, aplicando a técnica do overrinding, em função do confronto entre o precedente cristalizado em
2009 e do novo CPC de 2015, reviu o entendimento anteriormente proferido, no que toca às demandas previdenciárias.

Nesse sentido, considerando que as condenações nas causas de natureza previdenciária não superam o valor de 1.000 (mil)
salários mínimos, a remessa necessária estaria dispensada com amparo na norma do artigo 496, § 3º CPC de 2015.

Nesse sentido, eis a manifestação da Colenda Corte Superior de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REMESSA
NECESSÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. ART. 496, § 3o., I DO CÓDIGO FUX. CONDENAÇÃO
OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR AFERÍVEL
POR CÁLCULO ARITMÉTICO. POSSIBILIDADE DE MENSURAÇÃO. RECURSO
ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.101.727/PR, representativo de controvérsia, fixou a orientação de
que, tratando-se de sentença ilíquida, deverá ser ela submetida ao reexame necessário, uma vez que não possui
valor certo, estabelecendo que a dispensabilidade da remessa necessária pressupunha a certeza de que o valor
da condenação não superaria o limite de 60 salários mínimos.

2. Contudo, a nova legislação processual excluiu da remessa necessária a sentença proferida em desfavor
da União e suas respectivas Autarquias cujo proveito econômico seja inferior a 1.000 salários-mínimos.

3. As ações previdenciárias, mesmo nas hipóteses em que reconhecido o direito do Segurado à percepção de
benefício no valor do teto máximo previdenciário, não alcançarão valor superior a 1.000 salários mínimos.
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4. Assim, não obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a
sentença que defere benefício previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser
aferível por simples cálculos aritméticos, os quais são expressamente previstos na lei de regência, e,
invariavelmente, não alcançará valor superior a 1.000 salários mínimos.

5. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.

(REsp 1844937/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12/11/2019, DJe 22/11/2019)

Assim, embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, segundo entendimento anterior do
Superior Tribunal de Justiça, aquela Colenda Corte procedeu ao overrinding, superando, para as causas de
natureza previdenciária, o entendimento do precedente cristalizado que fora invocado.

Da jurisprudência deste E. Tribunal

Sobre o tema, destaco os seguintes julgados desta e. Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO
CONHECIDO.  

- Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma
insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual se impõe o afastamento do reexame
necessário. 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 6078868-74.2019.4.03.9999,
Rel. Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 02/04/2020, Intimação via
sistema DATA: 03/04/2020)

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO.

I- O § 3º do art. 496 do CPC, de 2015, dispõe não ser aplicável a remessa necessária "quando a condenação
ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: I) 1.000 (mil) salários mínimos
para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público".

II- Em razão da similitude do caso, merece referência o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do AgRg. no REsp. nº 637.676, no qual foi determinada a incidência imediata da lei
processual aos feitos pendentes de julgamento por ocasião do advento da Lei nº 10.352/01, que dispensou a
remessa necessária às condenações não excedentes ao valor nela mencionado.

III - In casu, observa-se que o valor da condenação não excede a 1.000 (mil) salários mínimos, motivo pelo
qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

IV- Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 1581471 - 0022461-
04.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 25/06/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2018 )

Na hipótese dos autos, evidencia-se que, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa não excederá esse montante, razão pela qual a remessa oficial não merece ser conhecida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do CPC, não conheço da remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao d. Juízo de origem.

Intimem-se.
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5266491-70.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: TAILA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ANDRE TAKASHI ONO - SP229744-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a conceder
aposentadoria por invalidez à parte autora, desde 23/11/2018, fixados os consectários legais.

Inexistindo qualquer irresignação dos litigantes, e apenas por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, III, do Código de Processo Civil (CPC), estão presentes os requisitos para a
prolação de decisão monocrática.

Tal qual o pretérito artigo 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932 do CPC vigente reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera
submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide REsp Repetitivo n. 1.049.974, Ministro Luiz Fux, DJe 3/8/2010).

Nos termos do artigo 496, § 3º, I, do CPC, afasta-se a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.

Neste caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial (23/11/2018) e a data da prolação da sentença (12/2/2020),
conclui-se que o montante da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do
dispositivo legal supracitado.

Em caso análogo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, à luz do CPC vigente, decidiu nesse mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. CPC/2015. NOVOS PARÂMETROS. CONDENAÇÃO OU
PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NECESSÁRIA.
DISPENSA.

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC de 2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
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2. Não merece acolhimento a pretensão de reforma do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
porquanto, no acórdão impugnado, o Tribunal a quo apreciou fundamentadamente a controvérsia, apontando
as razões de seu convencimento, em sentido contrário à postulação recursal, o que não se confunde com o vício
apontado. 3. A controvérsia cinge-se ao cabimento da remessa necessária nas sentenças ilíquidas proferidas
em desfavor da Autarquia Previdenciária após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015. 4. A
orientação da Súmula 490 do STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária a
partir dos novos parâmetros definidos no artigo 496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do duplo grau
obrigatório as sentenças contra a União e suas autarquias cujo valor da condenação ou do proveito econômico
seja inferior a mil salários mínimos. 5. A elevação do limite para conhecimento da remessa necessária significa
uma opção pela preponderância dos princípios da eficiência e da celeridade na busca pela duração razoável do
processo, pois, além dos critérios previstos no § 4º do artigo 496 do CPC/15, o legislador elegeu também o do
impacto econômico para impor a referida condição de eficácia de sentença proferida em desfavor da Fazenda
Pública (§ 3º).

6. A novel orientação legal atua positivamente tanto como meio de otimização da prestação jurisdicional - ao
tempo em que desafoga as pautas dos Tribunais - quanto como de transferência aos entes públicos e suas
respectivas autarquias e fundações da prerrogativa exclusiva sobre a rediscussão da causa, que se dará por
meio da interposição de recurso voluntário.

7. Não obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que
defere benefício previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples
cálculos aritméticos, os quais são expressamente previstos na lei de regência, e são realizados pelo próprio
INSS.

8. Na vigência do Código Processual anterior, a possibilidade de as causas de natureza previdenciária
ultrapassarem o teto de sessenta salários mínimos era bem mais factível, considerado o valor da condenação
atualizado monetariamente. 9. Após o Código de Processo Civil/2015, ainda que o benefício previdenciário
seja concedido com base no teto máximo, observada a prescrição quinquenal, com os acréscimos de juros,
correção monetária e demais despesas de sucumbência, não se vislumbra, em regra, como uma condenação na
esfera previdenciária venha a alcançar os mil salários mínimos, cifra que no ano de 2016, época da propositura
da presente ação, superava R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais).

9. Recurso especial a que se nega provimento”. (REsp 1735097/RS, Relator Ministro Gurgel de Faria,
Primeira Turma, julgado em 08/10/2019, DJe de 11/10/2019)

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, III, do CPC, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017554-37.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA ALICE GOMES BARBOZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA IGNACIO DOURADO - SP415304
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que indeferiu pedido de antecipação de
tutela jurídica para a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Sustenta a presença dos requisitos legais que ensejam a medida de urgência.

Em síntese, alega ter comprovado pelos documentos acostados aos autos que é idosa e sem condições de exercer atividade
laborativa e, por consequência, de prover a própria subsistência, além da impossibilidade de ter seu sustento provido por sua família.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico do
dia 13/2/2020 e este agravo protocolado neste Tribunal em 29 de junho de 2020, quando já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no
artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema e-Saj, não
obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de agravo de instrumento em Juízo ad quem
incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO
EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.
1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal
delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de
instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser
aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª
Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de
26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial
desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE
07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc. 20080300019016-8,
Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-5, Nona Turma, Rel. HONG
KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal em 29/6/2020, configurada está a intempestividade, por ter sido
interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da decisão agravada em 13/2/2020.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de sua intempestividade,
nos termos do artigo 932, III, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013032-64.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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AGRAVANTE: SILVANA APARECIDA CARACA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA MELLO JUVELE - SP327911-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que indeferiu pedido de produção de
prova pericial técnica.

Em síntese, alega ser imprescindível a realização da prova técnica nos locais em que trabalhou para o reconhecimento de
atividade especial e a concessão do benefício. Entende que o indeferimento, ora contestado, fere o princípio da ampla defesa.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de produção de prova pericial técnica, direta e indireta, nos locais de trabalho.

Este recurso não merece seguimento.

Dispõe o artigo 1.015 em seus incisos e parágrafo único do Código de Processo Civil:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol do artigo acima mencionado,
em razão da sua taxatividade.

No caso, o indeferimento do pedido de produção de prova técnica não está prevista neste rol, o que inviabiliza o
conhecimento do recurso.  
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Não se desconhece o julgamento dos REsp ns. 1.704.520 e 1.696.396 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em
5/12/2018, fixando a tese da mitigação da taxatividade do rol de hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de Processo Civil.

Contudo, no caso em discussão, entendo que não se aplica essa tese, porquanto não vislumbro ilegalidade ou abuso de
poder, tampouco situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, pois a questão poderá ser apreciada em apelação (art. 1.009 e §§ CPC),
sem que reste inútil o seu julgamento.

Frise-se, por oportuno, a utilização da mencionada tese demanda a análise específica de cada caso, devendo ser observada
de forma restritiva, sob pena de tornar “letra morta” o rol do dispositivo do novel compêndio.

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, não conheço deste recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5283241-50.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ANTONIO CARDOSO NEPOMUCENO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: MARIANE COSTA CORDISCO - SP377708-N, CASSIA DE OLIVEIRA GUERRA -
SP175263-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIO CARDOSO NEPOMUCENO
Advogados do(a) APELADO: CASSIA DE OLIVEIRA GUERRA - SP175263-N, MARIANE COSTA CORDISCO -
SP377708-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

No caso dos autos, a parte autora formulou pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez acidentária.

Na petição inicial, sustenta a persistência de sua incapacidade laboral e requer o restabelecimento de sua aposentadoria por
invalidez (NB: 609.816.368-9, espécie 92), concedida judicialmente desde 18/11/2014, nos autos do processo  n. 1000516-
36.2014.8.26.0673, que tramitou na Vara Única do Foro Distrital de Flórida Paulista/SP.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,
conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho".
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O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e julgar os
litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, publicou a
Súmula n. 501, com o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades
de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae define-se pela
causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008;
CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal
Federal e a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de
natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP,
DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ
28/10/2002, p. 189), reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este feito e demais incidentes dele
decorrentes.

Em consequência, determino sua remessa ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as nossas
homenagens.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5010813-90.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MATHEUS ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Discute-se a readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 para benefício
previdenciário concedidos antes da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, a Terceira Seção desta Corte, na sessão de julgamento de 12/12/2019, deliberou pela admissão de instauração
de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre essa questão e determinou a suspensão dos processos análogos,
individuais ou coletivos, que tramitam nesta Terceira Região (IRDR n. 5022820-39.2019.4.03.0000).

Em razão disso, suspendo este processo, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005146-60.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: CLAUDECI PEREIRA LIMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CLAUDECI PEREIRA LIMA
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de atividade especial, para o fim de obtenção de aposentadoria
especial ou por tempo de serviço de contribuição.

A r. sentença, proferida em 05/12/2019 (127429471), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a
averbar como especiais os intervalos de 01/08/1978 a 16/10/1984 e de 11/02/1985 a 26/11/1985, bem como a implantar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER (04/08/2016). Dispensada a remessa oficial e antecipados os efeitos da tutela.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, que não demonstrada a especialidade do labor exercido. Subsidiariamente,
pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Por sua vez, o autor aduz fazer jus ao cômputo de todos os intervalos constantes da exordial como especiais e, por
conseguinte, à aposentação na modalidade especial. Alega ocorrência de cerceamento de defesa, ante o indeferimento de realização de
provas no curso do processo.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).
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Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem, conforme dispõem os art.s 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente
denominada aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria
com base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada Emenda),
não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da
previdência social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53
anos, se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra
permanente, menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS
administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço
especial prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em
tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei
vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja,
no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de
conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum
em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

O  Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe
19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao
direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de
modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o
benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91,
exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.
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Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO DE 85
DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. ENTENDIMENTO
DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. (...) Omissis IV. A exposição a exatos 85 dB
de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho. Ressalvado o posicionamento pessoal da
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Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de reconhecer como especiais as atividades
exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa
Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016, destaquei)

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 21/03/2018.

DO EXAME DO CASO CONCRETO

No caso dos autos, há insurgência das partes quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade de trabalho
exercido, pelo que passo à apreciação dos intervalos cujo debate foi devolvido a esta Corte, de 05/12/1977 a 15/05/1978, 01/08/1978 a
16/10/1984 e 11/02/1985 a 26/11/1985, 28/11/1985 a 09/09/1993, 22/01/2001 a 09/10/2008, 10/04/2010 a 11/05/2013 e de
01/07/2013 a 04/08/2016:

- de 05/12/1977 a 15/05/1978 o autor exerceu atividade laborativa como “ajudante geral” em indústria de autopeças,
conforme CTPS (127429441 - pág. 48);

- de 01/08/1978 a 16/10/1984 e de 11/02/1985 a 26/11/1985 a parte laborou como “ajudante de estampador” e
“estampador”, de acordo com anotações em CTPS (127429441 - págs. 48 e 50);

- de 28/11/1985 a 09/09/1993 a parte trabalhou como “distribuidor de jornais”, segundo perfil profissiográfico
(127429444), sem indicação de exposição a agentes agressivos;

- de 22/01/2001 a 09/10/2008 e de 01/07/2013 a 04/08/2016, também consoante PPP, labutou o autor como motorista,
exposto a ruído em índices de 84,7 dB(A) e 82,4 dB(A) (127429441 – págs. 30/31);

- de 10/04/2010 a 11/05/2013, de acordo com perfil profissiográfico, exerceu a atividade de motorista, sem registro de
exposição a agente insalubre (127429441 – págs. 28/29).

Destarte, não há reparos a se fazer ao decisum de primeiro grau, tendo em vista que apenas nos interstícios de 01/08/1978 a
16/10/1984 e de 11/02/1985 a 26/11/1985 a parte exerceu atividade considerada de natureza especial, pelo enquadramento nos códigos
1.2.4 e 2.5.1 do Decreto nº 53.831/64. Saliente-se que a documentação colacionada não informa, quanto aos demais interregnos, labor que
se possa enquadrar em categoria profissional considerada especial ou caracterização de insalubridade por exposição a agente agressivo.
Destaque-se, ao cabo, que, no caso específico dos intervalos de 22/01/2001 a 09/10/2008 e de 01/07/2013 a 04/08/2016, há registro de
exposição a ruído que, no entanto, não supera o índice de 85 dB(A), previsto pela legislação de regência para o período.

Por fim, quanto à alegação de cerceamento de defesa por não realização de perícia, no curso do processo, o art. 373, inciso
I, do Código de Processo Civil, define como ônus da parte autora a demonstração de fato constitutivo de seu direito. Consequentemente,
indefiro o pedido de produção de prova pericial, lastreada na preclusão. A comprovação do período laborado em atividade especial deve
ser feita por meio de apresentação de formulários próprios e por laudos respectivos ao seu exercício.

Em nenhum momento se evidenciou, nos autos, recusa dos empregadores em fornecerem os documentos. Tanto assim é, que
eles constam dos autos e foram indicados neste julgado, sendo suficientes à análise do caso concreto. 

Caso a parte não disponha de laudos e de documentos hábeis à verificação de especiais condições, compete-lhe manejar a
Justiça do Trabalho para obter documentos que evidenciem condições nocivas à saúde.

Valho-me, por oportuno, de julgados da lavra do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO INVERSA. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AFASTADA NECESSIDADE DE PERÍCIA
JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

- Quanto à prova pericial, a questão está preclusa justamente porque não foi apresentada recusa injustificada
da empresa em fornecer a documentação que o autor alega ter requerido. O juízo teria analisado a questão da produção de tal
prova, somente se tal pressuposto fosse cumprido, o que não ocorreu.

- O autor não tem direito adquirido à conversão de tempo de serviço comum, laborado antes de 28/04/1995, porque
na data do requerimento indeferido já vigorava a proibição da conversão, como explicitado na decisão.
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- A necessidade de perícia judicial quando o segurado está exposto a ruído foi afastada em recurso repetitivo. E a
fixação do limite de exposição em 90 dB de 06/03/1997 a 18/11/2003 também foi objeto de recurso representativo de controvérsia.

- Razões  recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se
a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

(AC 00118346520144036183, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS.

- A parte autora detém o ônus de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito, por meio de prova
suficiente e segura, nos termos do artigo 373, I, do Novo CPC. À míngua de prova documental descritiva das condições insalubres
no ambiente laboral do obreiro, despicienda revela-se a produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando
cerceamento de defesa ou violação de ordem constitucional ou legal (...).

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida e apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,
desprovidas.

 (AC 00031276820134036143, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Solucionado o mérito, passo, portanto, à apreciação dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

Com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantidos os demais consectários como fixados em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTARQUIA FEDERAL, apenas para explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação.
Com fulcro no inciso IV do art. 932, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR. O benefício é de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde o requerimento realizado na via administrativa (DER – 04/08/2016 - 127429441 - pág. 58).

Publique-se. Intimem-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003595-96.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOSE MANOEL PEDRO FILHO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: GILSON BENEDITO RAIMUNDO - SP118430-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MANOEL PEDRO FILHO, em face de decisão proferida em
ação de concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante o Juízo de Direito São Joaquim da Barra, que declinou da competência,
determinando a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal Competente.

 Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece, para as
causas previdenciárias, a faculdade do segurado ou beneficiário de propor seu ajuizamento no foro de seu domicílio - isso, na hipótese da
comarca não sediar Vara Federal, tal como é o caso do Município de São Joaquim da Barra.

Requer a concessão de efeito suspensivo recurso, a fim de que seja determinado o processamento e julgamento da ação no
Juízo a quo, consoante com o entendimento consolidado dos Tribunais.

 Foi indeferido o efeito suspensivo (ID 127598255).

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

DECIDO. 

 

A decisão que apreciou o pedido liminar formulado no agravo de instrumento foi prolatada nos seguintes termos:

...

“Em recente julgamento proferido em Recurso Especial Representativo de Controvérsia (REsp 1704520/MT), o C. STJ
entendeu que a taxatividade do art. 1.015 do CPC deve ser mitigada, quando a questão não puder ser discutida em posterior recurso de
apelação.

O caso dos autos amolda-se ao referido entendimento jurisprudencial, razão pela qual conheço do mérito do agravo de
instrumento.

Inicialmente é de se esclarecer que a ação originária foi proposta após 1º de janeiro de 2020; portanto, já na vigência do art.
15 da Lei n. 5.010/1966 com redação dada pelo art. 3º da Lei n. 13.876/2019, qual seja 1º de janeiro de 2020.

É de se atentar que a fixação da competência se dá na propositura da ação.

Destarte, conforme disposto pela atual redação do inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010/66, se a Comarca de domicílio do
segurado estiver localizada a mais de 70 km (setenta quilômetros) de município sede de Vara Federal, as causas em que o INSS for parte e
digam respeito a benefícios de natureza pecuniária poderão ser ajuizadas na justiça comum estadual. Desta forma, a competência federal
delegada somente ocorrerá nas comarcas que distam mais de 70 km de cidade que possua Vara da Justiça Federal.

Em outra palavras, nos casos em que haja Vara Federal em distância de até 70 km do domicílio do segurado, não existe mais
a possibilidade de ajuizamento de ações contra o INSS na Justiça Estadual, devendo o segurado demandar perante a Justiça Federal em um
dos foros concorrentes do art. 109, § 2º, da CF, entre os quais está o de seu domicílio.
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Por fim, no intuito de dirimir quaisquer dúvidas eventualmente postas, a respeito da distância entre cidades, que conforme o
ponto considerado poderiam alcançar ou não os 70 Km   fixados pela lei,  a Resolução PRES 334/20 de 27/02/2020 - TRF da 3ª Região
dispõe sobre o exercício da competência da Justiça Federal delegada nos termos das alterações promovidas pelo artigo 3º da Lei
13.876/2019 e elenca a relação de comarcas com competência federal delegada, sendo que as comarcas que não constarem desta lista
encontram-se excluídas em relação ao exercício da competência Federal Delegada.

In casu, a comarca de São Joaquim da Barra não se encontra elencada no rol das comarcas listadas na Resolução 603/19
do CJF, que distam mais de 70 KM  de uma Sede de Justiça Federal, não havendo que se cogitar tratar-se de município cuja Vara Estadual
lá instalada possua Competência Federal Delegada.

Assim, existindo Justiça Federal instalada dentro do limite de 70 Km, estabelecido pela novel legislação de se manter a
decisão do Juízo a quo  que determinou a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, competente para processar e julgar o feito
originário.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.”

...

Não há nos autos novos elementos aptos a infirmar a fundamentação da decisão transcrita.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, para convalidar em definitiva a decisão ID 127598255.

Int.

 

 

 

 

 

                                            

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5469305-08.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: HERCILIA PEREIRA COETI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA BENEDITA DOS SANTOS - SP123285-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HERCILIA PEREIRA COETI
Advogado do(a) APELADO: MARIA BENEDITA DOS SANTOS - SP123285-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5027526-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: JOSEFINA AMORIM DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002445-51.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA IZOLINA MAZETO DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: FABIO FERNANDES - SP344449-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5373705-57.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: JULIA FERREIRA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: LUIZ ALBERTO VICENTE - SP73060-N, ABEL VICENTE NETO - SP276737-N, RAFAEL
ALVARENGA STELLA - SP311761-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JULIA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: LUIZ ALBERTO VICENTE - SP73060-N, RAFAEL ALVARENGA STELLA - SP311761-N,
ABEL VICENTE NETO - SP276737-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005755-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: EURIPEDES FREITAS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARCEL MARTINS COSTA - SP387884-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5756405-17.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANA APARECIDA COSTA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.
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Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5027598-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA CARVALHO FERRAZ
Advogado do(a) APELADO: FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA - SP244611-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”
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A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5033668-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE OLIVIEIRA
Advogados do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N, MARIANA MARTINS - SP361788-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2412/2980



A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002997-55.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CUSTODIA MALAQUIAS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MAURA GLORIA LANZONE - MS7566-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2413/2980



 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5026538-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: VALDINEIA BELUCCE DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) APELANTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR15263-N, ISABELLE FERNANDES ORLANDI
- SP344485-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000698-08.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALEONIS ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RAMONA RAMIREZ LOPES - MS14772-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5851436-64.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: EMILIA COLIONI DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: GIULIANA FUJINO - SP171791-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.
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Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6212436-89.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: NEUSA PIRES DA PAZ
Advogado do(a) APELANTE: RONALDO ARDENGHE - SP152848-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.
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Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6214026-04.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE GOMES DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA - SP277480-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”
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A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6071778-15.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA SILVA
Advogados do(a) APELADO: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, LARISSA BORETTI MORESSI -
SP188752-A, BRUNO DO COUTO - SP410615-N, ELLEN SIMOES PIRES - SP343717-N, CASSIA MARTUCCI
MELILLO BERTOZO - SP211735-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2420/2980



O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6113515-95.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
SUCESSOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
SUCESSOR: HORTENCIA CORREA DE ARRUDA
Advogado do(a) SUCESSOR: FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA - SP244611-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2421/2980



 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5096575-72.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DIRCEU ALELUIA DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: ANA CLAUDIA FURQUIM PINHEIRO - SP247567-N, GUSTAVO MARTINI MULLER -
SP87017-N, HARON GUSMAO DOUBOVETS PINHEIRO - SP279982-N, ANDREIA DO ESPIRITO SANTO
FOGACA - SP327046-N, VICENTE PINHEIRO NETO - SP361948-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2423/2980



 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003091-71.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser
computado para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não
tenha sido efetivado o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual
for a predominância do labor misto exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento
do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5028794-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ALDA BATISTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: HAMILTON SOARES ALVES - SP283751-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ALDA BATISTA
Advogado do(a) APELADO: HAMILTON SOARES ALVES - SP283751-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5157857-77.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ANTONIA ALVES ANANIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI - SP307426-N, CRISTIANO ALEX
MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIA ALVES ANANIAS
Advogados do(a) APELADO: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N, PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA ROMANI - SP307426-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.
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Intimem-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002128-92.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: HELENA GOMES TEIXEIRA
Advogados do(a) APELANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO -
SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

 

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.
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A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5103891-39.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA DE LURDES CUSTODIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MARIA BENEDITA DOS SANTOS - SP123285-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA DE LURDES CUSTODIO
Advogado do(a) APELADO: MARIA BENEDITA DOS SANTOS - SP123285-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:
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 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5184843-68.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MASSAKATSU AOKI
Advogado do(a) APELADO: MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO - SP271790-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5502964-08.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AUREA SOUSA DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: JOAQUIM BAHU - SP134900-N, MARIA IZABEL BAHU PICOLI - SP244661-N,
JAQUELINE BAHU PICOLI - SP300347-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5503634-46.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA - SP342909-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.
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Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5529322-10.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: EDISON CAIRES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769-N, VALDEMAR GULLO JUNIOR - SP302886-
N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EDISON CAIRES
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769-N, VALDEMAR GULLO JUNIOR - SP302886-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.
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A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5757554-48.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA APARECIDA PEIXE BOSQUETI
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N, MARIO EDINAEL FERREIRA
- SP316526-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).
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O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5787419-19.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA ESTELA BONETTI MUNARAO
Advogados do(a) APELADO: EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205-A, ROSANA RUBIN DE TOLEDO -
SP152365-A, SIDIEL APARECIDO LEITE JUNIOR - SP221889-A, ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO -
SP268688-A, BRUNA MUCCIACITO - SP372790-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5622542-62.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: VERA LUZ BATISTA MIRANDA
Advogados do(a) APELANTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, EDSON RICARDO PONTES
- SP179738-N, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A,
FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2436/2980



OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5795589-77.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA EDITHE MAIA FERNANDES
Advogados do(a) APELADO: ADEMAR PINHEIRO SANCHES - SP36930-N, MICHELE DE FATIMA ALICINIO -
SP383099-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000481-28.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA ANGELO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELADO: ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA - MS10253-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.
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Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5060660-59.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: BENEDITO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.
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A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5033090-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ARMELINDA SENCIATE ROCCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA - SP342909-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ARMELINDA SENCIATE ROCCO
Advogado do(a) APELADO: WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA - SP342909-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).
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O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000299-42.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANITA ROCHA EVANGELISTA
Advogados do(a) APELADO: CLAUDEVANO CANDIDO DA SILVA - MS18187-A, CLAUDENIR CANDIDO DA SILVA
- MS15717-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6139591-59.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MERCEDES LOURENCO FRANCISCONI
Advogado do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

 

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001680-32.2018.4.03.6127
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA DA MOTTA
Advogado do(a) APELADO: SIMONE BARBOZA DE CARVALHO - MG107402-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo(Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5058611-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ADELAIDE CORREA PINTO
Advogados do(a) APELANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A, GABRIEL DE
OLIVEIRA DA SILVA - SP305028-N, RODOLFO DA COSTA RAMOS - SP312675-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5067050-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IZABEL BARBOSA
Advogado do(a) APELADO: EDVALDO APARECIDO CARVALHO - SP157613-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2447/2980



Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0005310-74.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: IVONIRA DOS SANTOS LIMA
Advogados do(a) APELANTE: EDSON RICARDO PONTES - SP179738-N, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526-N,
GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512-N, CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).
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O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5337022-21.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA APARECIDA AZEVEDO ALVES
Advogado do(a) APELANTE: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5064980-89.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA APARECIDA PERLES DOS SANTOS
Advogados do(a) APELANTE: SELMA SUELI SANTOS DO NASCIMENTO - SP72107-N, HAMILTON SOARES
ALVES - SP283751-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5233122-85.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ROMILDA APARECIDA BARTARIN SCHIMIDT
Advogados do(a) APELANTE: CESAR RICARDO PALAZZO - SP200153, EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA -
SP135328-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5041982-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ILZA LUCAS DOS SANTOS INOCENCIO
Advogados do(a) APELANTE: ROBERTO ANTONIO AMADOR - SP163394-N, TIAGO CAMPOS DE AZEVEDO -
SP254597-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.
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Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5483502-65.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: JOAO CARLOS TOZO
Advogados do(a) APELANTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276-A, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA
SILVA - SP185933-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.
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A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5785362-28.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI - SP58206-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).
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O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000824-92.2018.4.03.9999
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA - SP244611-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6074080-17.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: NEIDE DE ALMEIDA SIQUEIRA
Advogado do(a) APELANTE: FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA - SP244611-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6208604-48.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA PAVANIN CONTARIN
Advogados do(a) APELANTE: MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557-N, ISIDORO PEDRO AVI - SP140426-
N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2461/2980



A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5160439-50.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TEREZINHA GASPARO DE TOLEDO PIZA
Advogado do(a) APELADO: ANGELA FABIANA CAMPOPIANO - SP226489-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.
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A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5499030-42.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE GERALDO
Advogados do(a) APELADO: EDJANE MARIA DA SILVA - SP310147-N, MARCELLA MARIN LELIS - SP404161-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).
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O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5102742-08.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: DULCELINA BENTO
Advogado do(a) APELANTE: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.
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A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000786-46.2019.4.03.9999
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5107110-60.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: RITA NOGUEIRA DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO -
SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N, REGINA DE CASTRO CALIXTO LISBOA -
SP280091-N
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5127573-23.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LUCIMARA MARIA BATISTA DAVID - SP323571-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001512-30.2018.4.03.6127
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: VILMA TOPAN
Advogados do(a) APELANTE: RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA - SP83698-A, SIMONE BARBOZA DE CARVALHO
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser
computado para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o
recolhimento das contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto
exercido no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento
administrativo (Tema 1007/STJ)

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.
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Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5072974-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OSVALDO COTRIM
Advogado do(a) APELADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.
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Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5487381-80.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JANETE MARCELINO DE MIRANDA OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526-N, EDSON RICARDO PONTES - SP179738-N,
GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - SP206949-N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:
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 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5156689-40.2020.4.03.9999
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DO CARMO DE LIMA
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5152811-10.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA APARECIDA BORGES DE CAMARGO
Advogado do(a) APELANTE: EUKLES JOSE CAMPOS - SP260127-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2473/2980



OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001623-04.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: NEUSA BRITES DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) APELADO: RAMONA RAMIREZ LOPES - MS14772-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019405-60.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CARLOS VARTANIAN
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO FERNANDES VARTANIAN - SP310637-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001320-87.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS19485-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2476/2980



 
D  E  C  I  S  Ã O

 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

 

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5003460-96.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ADEMAR FALCHERO ASCENCIO
Advogado do(a) APELANTE: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Discute-se a readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 para benefício
previdenciário concedidos antes da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, a Terceira Seção desta Corte, na sessão de julgamento de 12/12/2019, deliberou pela admissão de instauração
de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre essa questão e determinou a suspensão dos processos análogos,
individuais ou coletivos, que tramitam nesta Terceira Região (IRDR n. 5022820-39.2019.4.03.0000).

Em razão disso, suspendo este processo, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5013950-80.2019.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FELICIO LUIZ JORGE
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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Discute-se a readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 para benefício
previdenciário concedidos antes da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, a Terceira Seção desta Corte, na sessão de julgamento de 12/12/2019, deliberou pela admissão de instauração
de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) sobre essa questão e determinou a suspensão dos processos análogos,
individuais ou coletivos, que tramitam nesta Terceira Região (IRDR n. 5022820-39.2019.4.03.0000).

Em razão disso, suspendo este processo, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5280420-73.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: HORTENCIO ROTTULI
Advogado do(a) APELANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

No caso em análise, a parte autora formulou pedido de concessão de auxílio-acidente. 

Na petição inicial, alega possuir incapacidade laboral em razão de lesões decorrentes de doença ocupacional:

"O Autor laborou na seguinte empresa: Irmãos Nogueira S/A Maq. Agrícolas e Motores de 01.06.1963 a
03/02/1989 na função de auxiliar de mecânico, consoante inclusa cópia da carteira profissional. 

Com efeito, a exposição anos a fio a níveis de ruído acima do permitido por lei na empresa acima citada
ocasionou perda auditiva induzida por ruído (PAIR), passando a apresentar redução da capacidade
laborativa. 

(...)

A disacusia é uma doença que afeta os dois ouvidos, cujo sintoma é o zumbido. Não há medicamento para
zumbido no ouvido, ficando o paciente fadado a conviver com isso para sempre.

 O nexo causal entre a doença e o trabalho está comprovado pelos inclusos laudos técnicos atestando que
sempre laborou exposto a níveis de ruído acima de 90 decibéis."

Ainda, foi juntada cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (Id. 136060349 - p. 5/8).

A doença profissional ou do trabalho é equiparada a acidente de trabalho, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.213/1991.

Trata-se, portanto, de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a
matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2479/2980



O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e julgar os
litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, publicou a
Súmula n. 501, que ostenta o seguinte enunciado: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,
das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia
mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae define-se pela
causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008;
CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal
Federal e a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de
natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP,
DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ
28/10/2002, p. 189), reconheço a incompetência absoluta deste E. Tribunal para apreciar e julgar este feito e demais incidentes dele
decorrentes.

Em consequência, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as nossas
homenagens.

Publique-se. Intimem-se.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005161-42.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: OTAVIO MOISES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA CRISTINA TEIXEIRA ARES - SP276408-A
APELADO: OTAVIO MOISES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: DANIELA CRISTINA TEIXEIRA ARES - SP276408-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Cuida-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de atividade especial quanto aos interregnos de 27/04/1976 a
02/03/1978, 09/07/1984 a 28/10/1986 e 03/11/1987 a 31/03/1994, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, desde que requerida na via administrativa, em 13/04/2017.

A r. sentença, proferida em 29/12/2018 (48152024), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar como
especiais os intervalos de 27/04/1976 a 02/03/1978, 09/07/1984 a 28/10/1986 e de 03/11/1987 a 31/03/1994, bem como à implantação
da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (NB 42/183.211.463-2), desde 13/04/2017 (DER - 48152009 – pág. 70).
Antecipados os efeitos da tutela.

As partes interpuseram recursos de apelação.

O INSS aduz, em síntese, que não demonstrada nos autos a especialidade da atividade e, subsidiariamente, pleiteia a
alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Por sua vez, o autor requer a reafirmação da DER para 09/10/2018, de forma a possibilitar a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição integral, sem incidência de fator previdenciário.
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Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem, conforme dispõem os art.s 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente
denominada aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria
com base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada Emenda),
não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da
previdência social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53
anos, se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra
permanente, menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS
administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço
especial prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em
tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei
vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja,
no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de
conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum
em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO DE 85
DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. ENTENDIMENTO
DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. (...) Omissis IV. A exposição a exatos 85 dB
de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho. Ressalvado o posicionamento pessoal da

Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de reconhecer como especiais as atividades
exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa
Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016, destaquei)

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

DO EXAME DO CASO CONCRETO

No caso dos autos, há insurgência do INSS quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade de trabalho
exercido, pelo que passo à apreciação dos intervalos cujo debate foi devolvido a esta Corte, de 27/04/1976 a 02/03/1978, 09/07/1984 a
28/10/1986 e 03/11/1987 a 31/03/1994:

De acordo com os perfis profissiográficos previdenciários colacionados (48152009 – págs. 22/23, 27/28 e 32/34), o
requerente, nascido em 18/02/1957, esteve exposto a ruído de 83,4 dB(A) e aos agentes químicos xileno e tolueno de 27/04/1976 a
02/03/1978; a ruído em índice de 83 dB(A) de 09/07/1984 a 28/10/1986; e a “tintas, esmaltes e solventes” de 03/11/1987 a 31/03/1994.

Tendo a vista as informações constantes dos referidos perfis profissiográficos, entendo possível o enquadramento por
exposição a ruído superior a 80 dB(A) de 27/04/1976 a 02/03/1978 e de 09/07/1984 a 28/10/1986, em consonância com a legislação de
regência.

Ainda com supedâneo na sobredita prova documental, cabível o cômputo como especial do interstício de 03/11/1987 a
31/03/1994, na medida em que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados tóxicos do carbono, tais como petróleo,
xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da atividade laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos
Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV). Cumpre esclarecer, ainda, que os agentes químicos hidrocarbonetos não exigem
mensuração, em face do aspecto qualitativo da exposição, conforme previsto no Anexo n.º 13 da NR-15, aprovada pela Portaria n.º
3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Nessa linha: TRF 3ª Região, AC n.º 0024151-88.2017.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo
Zacharias, julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018.

No que concerne ao pedido de reafirmação da DER constante de apelo interposto, verifico que, na exordial, o pleito autoral
foi de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, de 14/04/2017 (48152009 – pág. 60).

Entendo pela não possibilidade, in casu, de apreciação da especialidade relativamente a período posterior àquele constante
da petição inicial, na medida em que, com a admissão de tal pleito, ter-se-ia inovação em sede de apelação.

Destarte, não há reparos a se fazer quanto ao mérito da demanda, pelo que passo à apreciação dos consectários.

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de repercussão
geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97,

Com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.
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Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantidos os demais consectários como fixados em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTARQUIA FEDERAL, apenas para explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação.
Com fulcro no art. 932, IV, do mesmo diploma legal, NEGO PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

Publique-se. Intimem-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006561-32.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI - SP210142-N
AGRAVADO: OSVALDO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA - SP277480-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em execução de sentença que
indeferiu o pedido da autarquia concernente à cobrança dos valores pagos à parte autora da ação a título de benefício previdenciário em sede
de tutela antecipada, sendo que eventual discordância deveria ser pleiteada em ação própria.

Em suas razões de inconformismo, aduz o INSS que a decisão agravada não se coaduna com o decidido no REsp
1.401.560/MT, em sede de recurso repetitivo, que reconhece o direito do INSS em ser ressarcido dos valores pagos a título de tutela
antecipada na hipótese de improcedência da ação.

Afirma o INSS que a decisão impugnada afronta o art. 115 da Lei n. 8.213/91, ao fundamento de que a boa-fé do segurado
não impede o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente pelo segurado – sendo esta, inclusive, a orientação do C. Superior
Tribunal de Justiça.

Parte superior do formulário

 

Deferida parcialmente a concessão de efeito suspensivo (ID 128495706).

Contrarrazões não  apresentadas.

É o relatório.

Decido.

O a decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo foi proferida nos seguintes termos:

(...)
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“ É de se atentar a superveniência do reexame pelo Superior Tribunal de Justiça do entendimento exarado no julgamento
do REsp 1.401.560/MT.

Isso porque, em sede de questão de ordem suscitada nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP,
1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, o C. STJ acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa
ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social -
RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Anote-se que foi determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, ao agravo de instrumento, para determinar ao Juízo a
quo a suspensão da execução e a observância do julgamento final atinente ao tema 692/STJ, no que tange ao cabimento da devolução de
valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada.

           Comunique-se ao Juízo a quo.”

(...)                        

Não há nos autos novos elementos aptos a infirmar a fundamentação da decisão transcrita.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, convalidando em definitiva a decisão liminar (ID
128495706).

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004110-34.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474-N
AGRAVADO: ANGELITA JOSEFA XAVIER
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS - SP142788-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em execução de sentença que
indeferiu o pedido da autarquia concernente à cobrança dos valores pagos à parte autora da ação a título de benefício previdenciário em sede
de tutela antecipada, sendo que eventual discordância deveria ser pleiteada em ação própria.

Em suas razões de inconformismo, aduz o INSS que a decisão agravada não se coaduna com o decidido no REsp
1.401.560/MT, em sede de recurso repetitivo, que reconhece o direito do INSS em ser ressarcido dos valores pagos a título de tutela
antecipada na hipótese de improcedência da ação.
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Afirma o INSS que a decisão impugnada afronta o art. 115 da Lei n. 8.213/91, ao fundamento de que a boa-fé do segurado
não impede o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente pelo segurado – sendo esta, inclusive, a orientação do C. Superior
Tribunal de Justiça.

 

Deferida parcialmente a concessão de efeito suspensivo (ID 128042120).

Contrarrazões não  apresentadas.

É o relatório.

Decido.

O a decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo foi proferida nos seguintes termos:

(...)

“ É de se atentar a superveniência do reexame pelo Superior Tribunal de Justiça do entendimento exarado no julgamento
do REsp 1.401.560/MT.

Isso porque, em sede de questão de ordem suscitada nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP,
1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, o C. STJ acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa
ao Tema 692, quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social -
RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Anote-se que foi determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria, até que se decida pela
aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, ao agravo de instrumento, para determinar ao Juízo a
quo a suspensão da execução e a observância do julgamento final atinente ao tema 692/STJ, no que tange ao cabimento da devolução de
valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada.

           Comunique-se ao Juízo a quo.”

(...)                        

Não há nos autos novos elementos aptos a infirmar a fundamentação da decisão transcrita.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, convalidando em definitiva a decisão liminar (ID
128042120).

 

  

 

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5167777-75.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
PARTE AUTORA: MARIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) PARTE AUTORA: PATRICIA MENDONCA GONCALVES CAMPELO - SP303787-N, GUSTAVO DE
SALVI CAMPELO - SP288255-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação que busca a parte autora o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, para o fim de
obtenção de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito, em 18/10/2019 (124766410), que julgou parcialmente
procedente o pleito, para condenar o INSS a averbar como tempo de contribuição os interregnos de 01/01/1983 a 31/12/1985 e de
01/01/1989 a 31/12/1990. Antecipados os efeitos da tutela e submetido o julgado à remessa oficial.

Decorrido, in albis o prazo para recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Aplicável o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula
253 do C. STJ.

De acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo grau de jurisdição
quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5103812-60.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: PEDRO CESAR NIYAMA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: SILVIO JOSE TRINDADE - SP121478-N, THAIS CORREA TRINDADE - SP244252-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PEDRO CESAR NIYAMA
Advogados do(a) APELADO: THAIS CORREA TRINDADE - SP244252-N, SILVIO JOSE TRINDADE - SP121478-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de recursos de apelação da parte autora e do INSS interpostos em face da r. sentença, não submetida à remessa oficial,
que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para reconhecer períodos de atividade especial, condenando o
INSS à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença foi proferida aos 26 de junho de 2018 e arbitrou honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (id
23165622- págs. 01/07).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta em síntese, o equívoco do reconhecimento do labor nocivo nos intervalos laborais
declinados na r. sentença. Pugna pela reforma e total improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do
benefício seja fixado na data de citação e que os critérios de juros e de correção monetária sejam retificados, nos termos da Lei
nº11.960/09.

Por sua vez, a parte autora requer a parcial reforma da sentença para que sejam reconhecidos como especiais, os períodos de
13/05/2002 a 1º/07/2003, de 15/05/2004 a 02/08/2007 e de 1º/03/2010 a 09/06/2016.

Sem a apresentação de contrarrazões pelo INSS e pela parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem, conforme dispõem os arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".
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Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial , bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especial idade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial , sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2488/2980



A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu art. 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes [...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o art. 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre
a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.
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§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

 

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especial idade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2490/2980



Relativamente ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI,
"não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

DA EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO – LEI 13.183/2015

 A Lei nº 8.213/91, em seu art. 29-C, incluído pela Lei nº 13.183/2015, que trata sobre a matéria, dispõe:

"O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do
fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de
contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;
ou

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos."

Portanto, a exclusão do fator previdenciário no cálculo do benefício está condicionada a totalização de, pelo menos, 95 pontos, se
homem e 85 pontos, se mulher, considerando-se a somatória da idade e do tempo de contribuição.

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE

 

A atividade profissional com exposição ao agente nocivo "eletricidade", com tensão superior a 250 volts, foi considerada perigosa
por força do Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8 do anexo), sendo suprimida quando da edição do Decreto nº 2.172/97, criando hiato
legislativo a respeito. Contudo, a especialidade da atividade sujeita à eletricidade, mesmo ulteriormente à vigência do referido
Decreto, restou reconhecida na decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia (REsp
1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013, Relator Ministro Herman Benjamin), não mais remanescendo dissenso a tal propósito.

Averbe-se que a jurisprudência vem-se posicionando no sentido de considerar que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é
determinante à ocorrência de infortúnios. Assim, mesmo que a exposição do segurado à tensão elétrica superior a 250 volts não se
estenda a toda a jornada laboral, tal circunstância não é de molde a arredar a periculosidade do mister, cuja consubstanciação não se
atrela, pois, à exposição habitual e permanente acima daquele patamar (STJ, decisão monocrática no Resp n. 1263872, Relator
Adilson Vieira Macabu - Desembargador Convocado do TJ/RJ, Dje de 05/10/2011).

Em outros termos: ainda que o obreiro possa sujeitar-se em sua rotina de trabalho a valores mutáveis de tensão elétrica, inclusive, em
algumas passagens, abaixo do limite legal, tem-se que o sinistro pode suceder, justamente, naqueles (por vezes diminutos) intervalos
em que labutou com exposição excedente àquele teto.

Confiram-se, nesse sentido, precedentes desta Corte e de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS.
RECONHECIMENTO PARCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- (....)

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 02.08.1983 a 15.10.1999, em razão da exposição ao
agente nocivo energia elétrica, com média acima de 250 volts (110 a 13.800 volts), conforme perfil profissiográfico
previdenciário de fls. 36/37, emitido em 01.07.2011.

- No caso do agente agressivo eletricidade, até mesmo um período pequeno de exposição traz risco à vida e à integridade
física.

-A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, contemplava
as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou equipamentos com
riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das
atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas
elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- (....)

- Reexame necessário não conhecido. Apelo da Autarquia parcialmente provido."
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(Destaquei)

(TRF/3ª Região, APELREEX 00094633620114036183, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Tania
Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 de 03/11/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA ANTES DO
ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. REVISÃO
CONCEDIDA.

1. (....)

2. (....)

3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a
05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal
especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre, perigosa ou
penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o
perito judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo
atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor.

4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é
necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que a exposição
do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas as horas trabalhadas,
trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente.

5. Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o autor direito à
revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB."

(Destaquei)

(TRF/4ª Região, AC 200471000014793, Quinta Turma, Ricardo Teixeira Do Valle Pereira, D.E. 03/05/2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA: INSTALADOR E
REPARADOR DE REDE. ENQUADRAMENTO POR ANALOGIA. EXPOSIÇÃO A AGENTE PERIGOSO.
ELETRICIDADE COM TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. CONSECTÁRIOS.

1. a 4. (....)

5. O fato de a exposição do trabalhador ao agente eletricidade não ser permanente não afasta, por si só, a especialidade
daquela atividade, haja vista a presença constante do risco potencial, independentemente de intervalos sem perigo direito.
Precedentes desta Corte.

6. Os documentos apresentados comprovaram que no período de 29/8/1983 a 28/4/1995 o impetrante esteve sujeito à
atividade especial, por enquadramento de categoria (instalador e reparador de rede), por presunção da periculosidade, e de
29/4/1995 até 7/12/2001 por comprovação de sujeição a eletricidade com tensões variáveis de 127, 220 e 13800 volts,
fazendo jus a contagem do tempo como de atividade especial.

7. a 12. (....)"

(Destaquei)

(TRF/1ª Região, AMS 2007.38.00.009839-9, 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, Relator Juiz Federal
Rodrigo Rigamonte Fonseca, e-DJF1 de 25/11/2015, p. 1210)

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO
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Passo à análise dos períodos de atividade especial, requeridos pela parte autora e reconhecidos na r. sentença, face às provas
colacionadas aos autos:

-  1- de 1º/02/1980 a 22/03/1983

Empregador(a):   Saisi Leonello

Atividade(s):       mecânico de refrigeração

Prova(s):   PPP de id 2365553- págs 01/02- desprovido da indicação do responsável técnico pelos registros ambientais.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  “(...)reparação e fabricação de câmaras frias, balcões frigoríficos e outros
equipamentos comerciais de refrigeração, mediante utilização de serra, furadeira e lixadeiras elétricas, policorte e
esmeril(...) gás freon 12 e 22, solda oxiacetilênio, amônia,  lã de vidro, óleo icemático  (inongelável) e pintura à pistola,
pó de materiais, gases e solventes, cuja composição inclui resinas e pigmentos com prejuízo à saúde (...)”

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo em questão, como atividade especial pela exposição a agentes
químicos e “operações diversas”, nos códigos 1.2.11 do Decreto nº 53831/64 e 2.5.3. do Decreto nº 83.080/79.

Observa-se, do PPP apresentado, que o mesmo equivale a mero formulário, uma vez que se encontra desprovido da indicação do
responsável técnico, contudo, essa situação, não afasta a possibilidade de ser reconhecido o labor nocivo de 1º/02/1980 a
22/03/1983, considerado se tratar de período anterior à edição do Decreto nº 2172/97.

-  2- de 17/08/1993 a 30/11/2000

Empregador(a):    Emelsul Eletricidade LTDA

Atividade(s):        ajudante de eletricista

Prova(s):   PPP de  id 23165555- págs. 01/03

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  eletricidade em tensão de 220v/380v a 440 volts

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo em questão, como atividade especial pela exposição ao agente nocivo
eletricidade, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 83.080/79.

-  3- de 13/05/2002 a 1º/07/2003 e de 15/05/2004 a 02/08/2007

Empregador(a):    Ilídio Ribeiro

Atividade(s):         eletricista e supervisor de montagem elétrica

Prova(s):   PPP id 23165557- págs.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  eletricidade em tensão de 220v a 13.800 volts

Conclusão:  Possível o enquadramento dos intervalos em questão, como atividade especial pela exposição ao agente
nocivo eletricidade, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 83.080/79.

-  4- de 06/08/2007 a 31/03/2009, de 1º/11/2009 a 28/02/2010 e de 1º/03/2010 a 09/06/2016

Empregador(a):     Cofco do Brasil S/A

Atividade(s):          supervisor de manutenção elétrica

Prova(s):   PPP id  23165559- págs.01/04- com emissão em 09/06/2016

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):   

- de 06/08/2007 a 31/03/2009: ruído de 91 dB;

- de 1º/11/2009 a 28/02/2010: ruído de 86,3 dB;

- de 1º/03/2010 a 09/06/2016: ruído de 82,5 dB e tensão elétrica de 13.800 volts a 138 kv.

Conclusão:  Possível o enquadramento dos intervalos de 06/08/2007 a 31/03/2009, de 1º/11/2009 a 28/02/2010, pela
exposição ao agente nocivo ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e pela exposição ao agente nocivo
eletricidade, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 83.080/79 para o intervalo de 1º/03/2010 a 09/06/2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2493/2980



Ressalte-se, ainda, que a periculosidade decorrente da eletricidade independe da exposição habitual e permanente acima do
mencionado patamar, como já consignado anteriormente.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Destarte, apresenta-se possível o reconhecimento dos intervalos de 1º/02/1980 a 22/03/1983, de 17/08/1993 a 30/11/2000, de
13/05/2002 a 1º/07/2003 e de 15/05/2004 a 02/08/2007, de 06/08/2007 a 31/03/2009, de 1º/11/2009 a 28/02/2010 e de
1º/03/2010 a 09/06/2016,  como de atividade especial, com conversão, em comum, devendo o INSS proceder a respectiva
averbação.

Somados o período de labor especial ora reconhecidos, e demais períodos laborais comuns do autor cadastrados no CNIS e no
resumo de contagem de tempo elaborado pelo INSS, verifica-se que na data do requerimento administrativo em
29/04/2017(DER), o autor contava com tempo de contribuição de 37 anos e 3 dias, o que é suficiente ao deferimento da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, como se demonstra da planilha abaixo reproduzida:

“CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM (com conversões)

- Data de nascimento: 19/11/1964

- Sexo: Masculino

- DER: 29/04/2017

- Período 1 - 01/02/1980 a 22/03/1983 - 4 anos, 4 meses e 25 dias - 38 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 2 - 01/09/1983 a 01/04/1984 - 0 anos, 7 meses e 1 dias - 8 carências - Tempo comum

- Período 3 - 13/07/1984 a 01/07/1985 - 0 anos, 11 meses e 19 dias - 13 carências - Tempo comum

- Período 4 - 02/07/1985 a 11/11/1985 - 0 anos, 4 meses e 10 dias - 4 carências - Tempo comum

- Período 5 - 03/11/1987 a 31/03/1988 - 0 anos, 4 meses e 28 dias - 5 carências - Tempo comum

- Período 6 - 18/05/1988 a 31/10/1988 - 0 anos, 5 meses e 13 dias - 6 carências - Tempo comum

- Período 7 - 06/06/1989 a 30/11/1989 - 0 anos, 5 meses e 25 dias - 6 carências - Tempo comum

- Período 8 - 17/08/1993 a 30/11/2000 - 10 anos, 2 meses e 14 dias - 88 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 9 - 13/05/2002 a 01/07/2003 - 1 anos, 7 meses e 3 dias - 15 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 10 - 15/05/2004 a 02/08/2007 - 4 anos, 6 meses e 1 dias - 40 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 11 - 06/08/2007 a 31/03/2009 - 2 anos, 3 meses e 23 dias - 19 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 12 - 01/04/2009 a 31/10/2009 - 0 anos, 7 meses e 0 dias - 7 carências - Tempo comum

- Período 13 - 01/11/2009 a 28/02/2010 - 0 anos, 5 meses e 18 dias - 4 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 14 - 01/03/2010 a 09/06/2016 - 8 anos, 9 meses e 13 dias - 76 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 15 - 10/06/2016 a 29/04/2017 - 0 anos, 10 meses e 20 dias - 10 carências - Tempo comum

* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 16/12/1998 (EC 20/98): 15 anos, 1 meses e 19 dias, 145 carências

- Pedágio (EC 20/98): 5 anos, 11 meses e 10 dias

- Soma até 28/11/1999 (Lei 9.876/99): 16 anos, 5 meses e 18 dias, 156 carências
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- Soma até 29/04/2017 (DER): 37 anos, 0 meses, 3 dias, 339 carências e 89.4528 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/7NTX3-ETKXE-M2”

- Aposentadoria por tempo de serviço / contribuição

Nessas condições, em 16/12/1998, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não cumpria o tempo mínimo de serviço de 30 anos.

Em 28/11/1999, a parte autora não tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, § 7º, inc. I,
com redação dada pela EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição de 35 anos. Ainda, não tinha interesse na
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regras de transição da EC 20/98) porque o pedágio é superior a 5 anos.

Em 29/04/2017 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, §
7º, inc. I, com redação dada pela EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência
do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no REsp
1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016). 

Na hipótese de a parte autora já receber benefício previdenciário por força de ato administrativo ou judicial, cuja cumulação seja
vedada por lei, deverá optar por aquele que entender mais vantajoso - o atual benefício percebido ou o concedido nos presentes
autos. Caso opte pela aposentadoria deferida no presente feito, os valores já pagos, na via administrativa, deverão ser integralmente
abatidos do débito. Por outro lado, a questão de eventual mescla de efeitos financeiros dos benefícios deve observar o deslinde final
da controvérsia versada nos REsp nºs 1.803.154/RS e 1.767.789/PR, afetada ao Tema nº 1018, do Superior Tribunal de Justiça.

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r.sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR  para
condenar o INSS a reconhecer e averbar os períodos de atividade especial de 13/05/2002 a 1º/07/2003, de 15/05/2004 a
02/08/2007 e de 1º/03/2010 a 09/06/2016, com conversão em comum, e à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
integral, desde o requerimento administrativo, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar
os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima. No mais, resta mantida a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

  

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício acidentário.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.

Por força da reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

Em síntese, o relatório.

Decido.

Esta Corte é incompetente para apreciar o reexame necessário.

Com efeito, a análise da causa de pedir e do pedido deduzidos na petição inicial, a sustentarem o nexo profissional da
patologia ostentada pela parte autora, levam à conclusão de que a alegada incapacidade é decorrente de acidente de trabalho, o que afasta a
competência do Tribunal Regional Federal para apreciar a causa.

Consequentemente, deve haver remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do
que dispõem o art. 109, inciso I, da Constituição Federal, e as Súmulas 501/STF e 15/STJ, que seguem:

 

"Súmula 501 do STF: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das
causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de
economia mista."

"Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ."

 

Neste sentido, os seguintes precedentes:
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
DECORRENTE DE acidente DE trabalho . AUXÍLIO - acidente (ESPÉCIE 94). CONVERSÃO EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF e 15 do STJ. incompetência DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1.
A parte autora é titular do benefício de auxílio - acidente decorrente de acidente de trabalho , espécie 94, concedido em 03/06/86, e
ela pretende nesta ação a elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício
e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária. 2. "Compete à justiça estadual processar e julgar os
litígios decorrentes de acidente de trabalho " (Súmula nº 15 do STJ). 3. "Compete à justiça ordinária estadual o processo e o
julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho , ainda que promovidas contra a União, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula nº 501 do STF). Precedentes da Turma (REO 2003.38.00.062768-5,
AC 2003.38.00.062768-5). 4. Reconhecida a incompetência recursal desta Corte com a remessa dos autos ao eg. Tribunal de
justiça do Estado de Minas Gerais, prejudicado o exame das apelações." (TRF 1ª Região, AC 00710086620134019199, Juiz
Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA Segunda Turma, e-DJF1 18/02/2016).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -
DOENÇA, DECORRENTES DE acidente DE trabalho . SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes desta
Corte, "compete à justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ, AgRg no CC
122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2013) II. É da justiça
estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de trabalho (Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já
decidiu o STJ que "a questão referente à possibilidade de concessão de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na
competência da justiça estadual " (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em
igual sentido: STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008. IV.
Agravo Regimental improvido". (STJ, AgRg no CC nº 134819/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, Primeira Seção,
julgado em 23/09/2015, votação unânime, DJe de 05/10/2015)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE acidente DE trabalho . ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. O Parquet requer a reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de competência, para que seja
reconhecida a competência da justiça Federal. 2. A decisão ora agravada asseverou que o conflito negativo de competência foi
instaurado em autos de ação revisional de renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho ,
apoiada na petição inicial, fixando a competência da justiça estadual . 3. O agravante sustenta que a causa de pedir remota não é
oriunda de acidente do trabalho . Por isso a natureza previdenciária do benefício atrairia a competência da justiça Federal. 4.
Todavia, a decisão merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser dada à expressão causas
decorrentes de acidente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as causas de acidente do trabalho referidas no art. 109, I, da
Constituição, (2) a Súmula 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho
"), (3) a Súmula 501/STF ("Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia
mista"), e, também, os pedidos de revisão delas decorrentes. 5. Da releitura do processo, depreende-se que a causa de pedir está
contida em acidente do trabalho . Por isso a decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Agravo regimental não
provido". (STJ, AgRg no CC nº 135327/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em
24/09/2014, votação unânime, DJe de 02/10/2014).

 

De se pontuar, ainda, o entendimento consolidado do c. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a definição da
competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda".

A propósito, cito o seguinte julgado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.
DEMANDA DEDUZINDO PEDIDOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA
ESTABELECIDA LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO OS TERMOS DA PETIÇÃO INICIAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL.
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1. A definição da competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda (e não a
sua procedência ou improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda). O
juízo sobre competência é, portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem vai
decidir é o juiz considerado competente (e não o Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, haveria uma indevida inversão
na ordem natural das coisas: primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento, definir-se-ia o
juiz competente (que, portanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada). Precedentes: CC 51.181-SP, 1ª
Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006; AgRg no CC 75.100-RJ, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
19.11.2007; CC 87.602-SP, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.10.2007.

2. No caso, a autora ajuizou, em face do INSS, pedidos para concessão de benefícios previdenciários (e não de
natureza acidentária). Nos termos como proposta, a causa é da competência da Justiça Federal.

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal, a suscitada."

(CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2012, DJe
03/04/2012)

 

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do atual Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a incompetência desta
Corte para o julgamento da remessa oficial e,  assim, determino o encaminhamento dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso do Sul, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000663-27.2019.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: OBERITO FAUSTO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO FLORES - SP169484-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 
 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.830.508/RS,
publicado no Dje de 21/10/2019, representativo de controvérsia, determinou a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de
processos individuais ou coletivos, inclusive os que tramitem nos Juizados Especiais, que discutam o tema cadastrado sob o número 1031 no
sistema de recursos repetitivos, com a seguinte redação:

"Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei
9.0932/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo."
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A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual,
em cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.

Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0043580-80.2013.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681-N
APELADO: ELVIRA MAGALHAES VIANA
Advogado do(a) APELADO: ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO - SP163236-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos, em decisão.

A Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão publicado no DJE em 03/12/2018, acolheu a
questão de ordem formulada nos Recursos Especiais nºs 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e
1.734.698/SP, para formular proposta de revisão de entendimento da tese anteriormente firmada no Tema Repetitivo nº 692.

A questão submetida a julgamento foi firmada nos seguintes termos:

 

"Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema
692/STJ, quanto à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em
virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada."

 

Na oportunidade, o Relator, Ministro Og Fernandes, dentre outras providências, determinou: "suspensão do processamento
de todos os processos ainda sem trânsito em julgado, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão submetida à revisão pertinente
ao Tema n. 692/STJ e tramitem no território nacional, com a ressalva de incidentes, questões e tutelas, que sejam interpostas a título geral de
provimentos de urgência nos processos objeto do sobrestamento ".

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual,
em cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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São Paulo, 9 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5973056-43.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO ROBERTO MANTELLATO
Advogado do(a) APELADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer
períodos de labor especial e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento
administrativo.

A r. sentença, não submetida ao reexame necessário, arbitrou os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação e deferiu
a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício (id 89417926- págs. 01/07).

Em suas razões recursais, sustenta o INSS, o equívoco do reconhecimento do labor nocivo nos intervalos declinados na r. sentença.
Aduz irregularidades no PPP apresentado e a ausência de indicação do nível de concentração na exposição do agente químico.
Pugna pela reforma e total improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a retificação dos critérios de juros de mora e de
correção monetária.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

 É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
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Pois bem, conforme dispõem os arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial , bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especial idade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

 

A propósito:
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AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial , sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

 

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu art. 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes [...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o art. 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
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II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre
a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

 

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especial idade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2503/2980



(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Relativamente ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI,
"não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

CASO CONCRETO

Verifica-se inicialmente, que o INSS procedeu ao enquadramento como especial, na via administrativa, do intervalo de 23/08/1985
a 03/06/1987, como se demonstra do documento encartado em id 89417904- pág.168. Trata-se portanto, de período
incontroverso.

 Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, em relação aos períodos de atividade especial afirmados na r. sentença,
face às provas coligidas aos autos:

-1- 22/01/1996 a 30/11/2000

Empregador(a):    Cofres e Móveis de Aço Mojiano LTDA

Atividade(s):  ajudante e ½ oficial de pintura

Prova(s):   PPP id 89417805- págs. 04/05

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  agente químico – tintas e solventes

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo em questão, como atividade especial, pela exposição ao agente nocivo
químico, nos termos do código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.

-2-  1º/12/2004 a 06/02/2014

Empregador(a):     RM de Mogi Mirin- Indústria e Comércio de Móveis LTDA

Atividade(s):  Pintor com revólver

Prova(s):   PPP id  89417805- págs. 05/06
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Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  ruído de 88 dB

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo em questão, como atividade especial, pela exposição ao agente nocivo
ruído, nos termos do código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64.

-3- 19/02/2014 a 26/01/2018

Empregador(a):   Método Indústria e Comércio MM LTDA

Atividade(s):  Oficial Pintor

Prova(s):   PPP id   89417805- págs. 01/03, com emissão em 05/01/2018.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  agente químico (poeira inalável de chumbo), ruído superior a 85 dB

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo indicado no PPP, de 19/02/2014 a 18/12/2017, em questão, como
atividade especial, pela exposição aos agente nocivos ruído e químico, nos termos dos códigos 1.1.6. e 1.2.11, ambos do
Decreto nº 53.831/64.

Cumpre esclarecer, ainda, que os agentes químicos hidrocarbonetos não exigem mensuração, em face do aspecto qualitativo da
exposição, conforme previsto no Anexo n.º 13 da NR-15, aprovada pela Portaria n.º 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Nessa linha: TRF 3ª Região, AC n.º 0024151-88.2017.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias,
julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018.

A despeito de entendimento pela possibilidade de reconhecimento da especialidade apenas no período que em há indicação do
responsável técnico no PPP, observa-se que essa orientação resta isolada nesta Egrégia Turma. Assim, em que pese aludido
entendimento, é de acompanhar-se aquele consagrado no âmbito desta Turma, em respeito aos princípios da colegialidade e da
segurança jurídica.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Destarte, apresenta-se possível o reconhecimento da especialidade para os intervalos de 22/01/1996 a 30/11/2000, de 1º/12/2004
a 06/02/2014 e de 19/02/2014 a 18/12/2017, devendo o INSS proceder a respectiva averbação.

Somados os períodos laborais comuns anotados em CTPS e no CNIS, aos intervalos especiais reconhecidos nestes autos, com
conversão em comum, e àquele reconhecido na via administrativa, verifica-se que na data do requerimento administrativo em
26/02/2018- DER, o autor somava o tempo de 36 anos e 13 dias de contribuição, suficiente ao deferimento do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição integral. Também demonstrado o cumprimento da carência legal necessário ao deferimento
do benefício postulado, conforme planilha abaixo reproduzida:

“CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM (com conversões)

- Data de nascimento: 17/12/1965

- Sexo: Masculino

- DER: 26/02/2018

- Período 1 - 02/01/1983 a 31/10/1984 - 1 anos, 9 meses e 29 dias - 22 carências - Tempo comum

- Período 2 - 10/12/1984 a 04/01/1985 - 0 anos, 0 meses e 25 dias - 2 carências - Tempo comum

- Período 3 - 23/08/1985 a 03/06/1987 - 2 anos, 5 meses e 27 dias - 23 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 4 - 03/08/1987 a 02/05/1989 - 1 anos, 9 meses e 0 dias - 22 carências - Tempo comum

- Período 5 - 30/05/1990 a 13/06/1990 - 0 anos, 0 meses e 14 dias - 2 carências - Tempo comum

- Período 6 - 18/06/1990 a 02/04/1992 - 1 anos, 9 meses e 15 dias - 22 carências - Tempo comum
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- Período 7 - 06/07/1992 a 29/11/1995 - 3 anos, 4 meses e 24 dias - 41 carências - Tempo comum

- Período 8 - 22/01/1996 a 30/11/2000 - 6 anos, 9 meses e 19 dias - 59 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 9 - 01/11/2001 a 29/02/2004 - 2 anos, 4 meses e 0 dias - 28 carências - Tempo comum

- Período 10 - 01/12/2004 a 06/02/2012 - 10 anos, 0 meses e 20 dias - 87 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 11 - 19/02/2014 a 18/12/2017 - 5 anos, 4 meses e 12 dias - 47 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 12 - 19/12/2017 a 26/01/2018 - 0 anos, 1 meses e 8 dias - 1 carência - Tempo comum

- Não há períodos concomitantes.

- Soma até 16/12/1998 (EC 20/98): 15 anos, 5 meses e 7 dias, 170 carências

- Pedágio (EC 20/98): 5 anos, 9 meses e 27 dias

- Soma até 28/11/1999 (Lei 9.876/99): 16 anos, 9 meses e 6 dias, 181 carências

- Soma até 26/02/2018 (DER): 36 anos, 0 meses, 13 dias, 356 carências e 88.2278 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/VZEX2-7KVHE-7H”

- Aposentadoria por tempo de serviço / contribuição

Nessas condições, em 16/12/1998, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não cumpria o tempo mínimo de serviço de 30 anos.

Em 28/11/1999, a parte autora não tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, § 7º, inc. I,
com redação dada pela EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição de 35 anos. Ainda, não tinha interesse na
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regras de transição da EC 20/98) porque o pedágio é superior a 5 anos.

Em 26/02/2018 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, §
7º, inc. I, com redação dada pela EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência
do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no REsp
1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.
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Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para
limitar o reconhecimento atividade especial, com conversão em comum, aos intervalos de 22/01/1996 a 30/11/2000, de 1º/12/2004
a 06/02/2014 e de 19/02/2014 a 18/12/2017, condenando o INSS à respectiva averbação, bem como para explicitar os  critérios
de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima. No mais, resta mantida a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002087-96.2018.4.03.6140
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de atividade especial, para o fim de obtenção de aposentadoria
especial.

A r. sentença, proferida em 02/04/2018 (56438816 – págs. 19/27), julgou improcedente o pedido por não considerar
demonstrada a exposição do autor a agentes agressivos.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando ter exercido labor insalubre de 21/11/1989 a 22/01/2016, pelo que faria jus à
aposentadoria pretendida, desde a DER, de 22/01/2016.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.
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Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS
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No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO DE 85
DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. ENTENDIMENTO
DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. (...) Omissis IV. A exposição a exatos 85 dB
de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho. Ressalvado o posicionamento pessoal da

Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de reconhecer como especiais as atividades
exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa
Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016, destaquei)

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

DO EXAME DO CASO CONCRETO

No caso dos autos, há insurgência do autor quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade de trabalho exercido,
pelo que passo à apreciação dos intervalos cujo debate foi devolvido a esta Corte, de 21/11/1989 a 22/01/2016.

O autor, conforme perfil profissiográfico previdenciário, datado de 06/11/2015 (56438814 – págs. 08/12), no exercício de
atividade laborativa junto à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL – INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES Ltda.
(ANCHIETA)”, esteve exposto ao agente agressivo ruído, em nível superior a 90 dB(A), de 21/11/1989 a 31/05/1999 e de 01/08/1999 a
30/04/2009, e a índices superiores a 85 dB(A), mas inferiores a 90 dB(A), de 01/06/1999 a 31/07/1999 e de 01/05/2009 a 06/11/2015.

Assim, depreende-se do PPP colacionado ao processo que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído em índices
tidos por insalubres no interregno demandado na exordial, à exceção dos interstícios de 01/06/1999 e de 07/11/2015 a 22/01/2016. Quanto
àquele período, o índice então exigido pela legislação de regência era superior a 90 dB(A); quanto a este, o perfil profissiográfico não é
documentação apta a atestar a especialidade do labor posteriormente a sua feitura, que, in casu, data de 06/11/2015.

Destarte, de se computar como especiais os intervalos de 21/11/1989 a 31/05/1999, 01/08/1999 a 30/04/2009 e de
01/05/2009 a 06/11/2015, perfazendo o requerente o total de 25 anos, 9 meses, 16 dias, tempo suficiente para a aposentação especial,
modalidade pretendida nos presentes autos.

Solucionado o mérito, passo aos consectários.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22/01/2016 - 56438813 - pág. 16).

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

Com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.
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Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos
do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º e 5º desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

O INSS é isento de custas.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA, para reconhecer o caráter especial da atividade exercida de 21/11/1989 a 31/05/1999, 01/08/1999 a 30/04/2009 e de
01/05/2009 a 06/11/2015, e condenar o INSS à implantação da aposentadoria especial, desde a data a DER (22/01/2016 - 56438813 -
pág. 16), fixando os consectários nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6209786-69.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO BATISTA JOAQUIM
Advogado do(a) APELADO: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, interposto em face da r. sentença integrada por embargos de declaração
(proferida aos 29/07/2019), que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação de revisão de benefício previdenciário para
reconhecer a especialidade do labor prestado pelo requerente nos períodos de 12/05/1997 a 15/12/1998, de 09/06/2003 a 12/12/2003, de
19/05/2004 a 23/12/2004, de 01/04/2005 a 21/11/2005, de 01/05/2006 a 25/02/2008 e de 01/05/2008 a 09/12/2010, e condenar a
Autarquia Federal a proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (09/12/2010).

A decisão a quo condenou, ainda, o réu ao pagamento dos valores atrasados (diferença entre o valor efetivamente devido e
o valor já concedido administrativamente), de uma só vez, observada a prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente pelo índice do
INPC a partir do momento em que se tornaram devidos, acrescidos de juros moratórios conforme o índice aplicado às cadernetas de
poupança (art. 1º-F da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009), contados da citação. Condenou, também, o ente
previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o total da condenação referente aos atrasados até a data
da sentença, bem como ao pagamento de custas e despesas processuais das quais não for isento, nos termos da Súmula 178 do STJ.
Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS pede a reforma da sentença ao argumento de que indevido o enquadramento, como
nocivo, dos interregnos declinados no julgado, uma vez que não demonstrada a exposição da parte autora ao agente agressivo ruído em
índices superiores aos estabelecidos na legislação previdenciária. Aduz que a utilização de EPI afasta/elimina a insalubridade. Pede,
subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência da correção monetária, bem como a redução da verba honorária. Prequestiona a
matéria para fins recursais.

Decorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

 

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado
em qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras
de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei
vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja,
no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de
conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum
em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência
existente acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a
presunção de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física
do segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:
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AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N.
9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64
contrapõe-se à jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95
passou a ser exigida, para a conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade
laboral tenha se dado sob a exposição a fatores insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp
1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a
conclusão das instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a
condições perigosas não é possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é
inviável em recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014,
DJe 06/10/2014).

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica
desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu artigo 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar
dessa questão, assim definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do
trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das
avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os
resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

[...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo
260, que: "Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se
refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o artigo 264 da referida Instrução Normativa:

 

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído
pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
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I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; e IV - Responsáveis pelas Informações.§
1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a
responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299
do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código
Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as
informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar,
primordialmente, dois requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as
medições ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde
que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS
À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades
desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de
serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público
a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo
médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de
1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a
lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que
reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na
presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá
mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos
pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais
do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.
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(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe
03/10/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE.
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual
pode ser usado como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como
eletricista e auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil
profissiográfico, torna-se desnecessária a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014).

 

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído , estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
CPC/1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
DE 85 DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE
ESPECIAL. ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES.

(...) Omissis

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho.
Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de
reconhecer como especiais as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Marisa Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016).

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.
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SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do(s) período(s) debatido(s), em face das provas apresentadas:

 

1-) 12/05/1997 a 15/12/1998.

Empregador: PITANGUEIRAS AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA

Atividade profissional: “Guincheiro”

Prova(s): PPP Id 108472847 p. 01/02.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 92,2 dB(A).

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a ruído considerado, à época,
prejudicial à saúde, isto é, acima de 90 dB (A).

 

2-) 09/06/2003 a 12/12/2003, de 19/05/2004 a 23/12/2004, de 01/04/2005 a 21/11/2005, de 01/05/2006 a 25/02/2008
e de 01/05/2008 a 09/12/2010.

Empregador: OSVALDO PASSOS – EST. SANTO ANTÔNIO

Atividade profissional: “Op. Máquina”

Prova(s): PPP Id 108472851 p. 01/04, Id 108472854 p. 01/04, Id 108472861 p. 01/04, Id 108472863 p. 01/04 e Id
108472865 p. 01/02.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 91,4 dB(A) e 91,2 dB (A).

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a ruído considerado, à época,
prejudicial à saúde, isto é, acima de 90 dB (A) [entre 09/06/2003 e 18/11/2003] e acima de 85 dB(A) [a contar de 19/11/2003].

Convém ressaltar que o labor permanente, para efeito de caracterização da especialidade, deve ser tido como aquele
contínuo, o que não implica dizer que a exposição a agentes nocivos tem, necessariamente, de perdurar durante toda a jornada de
trabalho, na trilha do entendimento firmado na jurisprudência. Confiram-se: STJ, REsp 658016/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
DJ 21/11/2005, p 318; TRF 3ª Região, APELREEX n.º 0002420-14.2012.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Paulo Domingues,
e-DJF3 Judicial 1 19/08/2016.

Assim, escorreito o reconhecimento da especialidade dos lapsos acima indicados.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Dessa forma, possível o reconhecimento do labor especial nos intervalos requeridos, com a condenação do INSS a
proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve ser fixado a contar da data de início do benefício concedido pelo
INSS (09/12/2010), conforme determinado pela r. sentença, em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL
INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário,
uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 27/02/2018, DJe 02/08/2018).
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Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Conquanto imperiosa a mantença da condenação da autarquia em honorários advocatícios, esta deve ser fixada em
percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto
nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à
revisão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a
dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS apenas para fixar a correção monetária e a verba honorária na forma supramencionada. Explicitados os critérios de incidência dos
juros de mora, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0003893-86.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO TALLIS LOURENZONI - SP251365-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da r. sentença proferida aos 18/09/2018, que julgou
procedente o pedido deduzido na inicial, para reconhecer como tempo de atividade especial o período laborado pela parte autora de
01/07/1989 a 16/08/2016 e condenar a Autarquia Federal a conceder à requerente a aposentadoria especial, desde a data do indeferimento
administrativo.
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A decisão a quo condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas com correção monetária desde cada
vencimento pelos critérios da Súmula 148 do STJ e da Res. 134/10 do CJF, além da incidência dos juros legais a partir da citação,
observado o período de vigência da 11.960/09, bem como a prescrição quinquenal. Condenou, também, o ente previdenciário ao
pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº
111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Isentou de custas. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela reforma da sentença e declaração de improcedência do pedido. Sustenta, em síntese, que os
documentos dos autos não são aptos a comprovar a exposição habitual e permanente a agentes biológicos, nos termos da legislação
previdenciária. Aduz que, a utilização de EPI elimina/neutraliza a insalubridade. Pede, subsidiariamente, a alteração dos critérios de
incidência da correção monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do recurso da parte em seus exatos limites, uma vez
cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.
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A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS
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Passa-se ao exame do período reconhecido pela r. sentença, em face das provas apresentadas:

 

- 01/07/1989 a 16/08/2016

Empregador: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE IPUÃ

Atividade profissional: “Cozinheira”.

Descrição das Atividades: “Prepara alimentação para os pacientes do hospital seguindo o cardápio, elaborando o
preparo e a finalização dos alimentos, observando os métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos, e serve a refeição
levando até os quartos dos pacientes que estão internados e após a refeição passa recolhendo as bandejas de alimento para sejam
higienizadas”.

Provas: PPP Id 89350303 - p. 15/16 e Laudo Técnico Judicial Id 89349569 - p. 16/23, com esclarecimentos Id
89349569 - p. 33 e Id 89349569 - p. 41/42.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): agentes biológicos, como vírus, bactérias e bacilos, provenientes do contato
pacientes e materiais infectocontagiosos.

Conclusão: Cabível o enquadramento nos códigos 3.0.1 do Anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, em razão
da comprovação da sujeição da autora, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos agressivos.

Ainda, impende assinalar, a título de esclarecimentos, que, no tocante aos agentes biológicos, a jurisprudência tem se
direcionado no sentido de ser dada maior flexibilidade ao conceito de permanência, de sorte a considerar a especialidade do trabalho em
razão da potencialidade do risco de contato com esses agentes e não do contato propriamente dito. É certo também que, sendo o risco
imanente à rotina laboral, como ocorre na situação em tela, o uso do EPI realmente não tem o condão de arredar a nocividade do mister,
como se vê do julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES
BIOLÓGICOS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. REAFIRMAÇÃO
DA DER. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09.
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. DIFERIMENTO PARA A FASE PRÓPRIA (EXECUÇÃO).

1. Demonstrado o exercício de tarefa sujeita a enquadramento por categoria profissional, o período respectivo
deve ser considerado especial.

2. Em se tratando de agentes biológicos, é desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o
risco de acidente independe do tempo de exposição e, ainda que ocorra a utilização de EPI, eles não são
capazes de elidir, de forma absoluta, o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de
natureza infecto-contagiosa.

3. O tempo de serviço sujeito a condições nocivas à saúde, prestado pela parte autora na condição de
contribuinte individual, deve ser reconhecido como especial.

4. Em condições excepcionais esta Corte tem admitido a contagem de tempo posterior à entrada do
requerimento para completar o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria, desde que
devidamente registrado no CNIS a continuidade do vínculo que mantinha na DER, através de consulta feita
nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, o que possibilita sua reafirmação, caso em que a data de início do
benefício será a data do ajuizamento do feito, com o tempo de contribuição contado até esse momento.

5. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e
implementa os demais requisitos para a concessão do benefício.

6. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção monetária devem ser diferidas para a fase de
execução, de modo a racionalizar o andamento do presente processo de conhecimento.

(TRF4, AC 5002922-74.2010.404.7001, Sexta Turma, Relatora Salise Monteiro Sanchotene, data da decisão:
24/08/2016, juntado aos autos em 29/08/2016).

 

Cite-se, outrossim, por similitude temática:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
PROVIDA.

1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) juntados aos autos (fls. 20/22) e, de acordo com
a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício da atividade especial nos seguintes
períodos: - 04/08/1989 a 31/03/1998, uma vez que trabalhou como vigilante em ambiente hospitalar, estando
exposto de forma habitual e permanente a agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos),
enquadrando-se nos códigos 1.3.2 e 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do
Decreto nº 83.080/79; - 01/04/1998 a 13/05/2015, pois exerceu atividade laborativa como recepcionista em
ambiente hospitalar, recepcionando e prestando serviços de apoio a pacientes, marcando consultas,
averiguando suas necessidades e os dirigindo ao lugar procurado, estando, de igual forma, exposto de forma
habitual e permanente a agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/ agentes físicos), enquadrando-se no código
1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79. [...]

5. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC 0022921-45.2016.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Toru
Yamamoto, julgado em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017).

Note-se que, o Sr. perito foi claro ao descrever as atividades da autora, com base na inspeção in loco, acompanhada pela
representante da empresa, concluindo pela insalubridade do labor.

Portanto, cabível o enquadramento do período supracitado, em razão da comprovação da sujeição da parte autora, de
forma habitual e permanente, a agentes biológicos agressivos.

Somando o período especial reconhecido neste feito, verifica-se que, possui a parte autora, até a data do requerimento
administrativo - dia 30/09/2014, o total de 25 anos e 03 meses de tempo de trabalho sob condições especiais.

Cuida-se de tempo suficiente para concessão da aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25
anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

A míngua de impugnação, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença.

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a
dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS apenas para fixar a correção monetária na forma supramencionada. Explicitados os critérios de incidência dos juros de mora, nos
termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.
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Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença, não submetida a remessa necessária, que julgou
procedente o pedido para reconhecer intervalo de atividade especial e para condenar o INSS à concessão do benefício de
aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo.

Em suas razões recursais, sustenta o INSS o equívoco do reconhecimento do labor nocivo para o intervalo declinado na r. sentença.
Aduz a extemporaneidade do laudo pericial, a ausência de habitualidade e permanência na exposição ao agente nocivo indicado,
bem como a utilização do EPI eficaz. Pugna pela reforma e total improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a retificação
dos critérios de juros de mora e de correção monetária.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

 

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL
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A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da
Constituição Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman
Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria
especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999, "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria
e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014, DJe
06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do formulário
como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel. Ministro
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.
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Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento incorreto
não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

 

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO

Verifica-se, inicialmente, que o intervalo de 1º/06/2001 a 07/06/2016 foi enquadrado como atividade especial, pelo INSS, na via
administrativa. Trata-se, portanto, de período incontroverso (fl. 43 do processo administrativo).

Passa-se ao exame do intervalo de atividade especial reconhecido na r. sentença, face às provas apresentadas:

- de 03/12/1990 a 31/05/2001

Empregador:     Eurofarma Laboratórios S/A  

Atividade profissional:     auxiliar de produção

Prova:  PPP   id 129675311- págs. 02/07

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 90 dB

Conclusão: Cabível o enquadramento do intervalo em questão, em razão da comprovação da sujeição da parte autora  ao
agente nocivo ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.
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Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Somados o período de atividade especial reconhecido nestes autos e o reconhecido na via administrativa, verifica-se, que a
demandante conta, na data do requerimento administrativo (09/12/2016-DER- id 129675307), com 25 anos, 6 meses e 5 dias de
tempo de atividade especial, suficiente ao deferimento do benefício de aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe
comprovação de 25 anos, conforme verifica-se da planilha abaixo colacionada:

 “CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM

- Data de nascimento: 16/05/1970

- Sexo: Feminino

- DER: 09/12/2016

- Período 1 - 03/12/1990 a 31/05/2001 - 10 anos, 5 meses e 28 dias - 126 carências - Tempo comum – Eurofarma

- Período 2 - 01/06/2001 a 07/06/2016 - 15 anos, 0 meses e 7 dias - 181 carências - Tempo comum – Eurofarma

* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 09/12/2016 (DER): 25 anos, 6 meses, 5 dias, 307 carências e 72.0778 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/ZJXVC-YAWW9-GD

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo. (vide decisão do STJ, em caso similar,
no REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no
julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para
explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5007193-68.2019.4.03.6119
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Cuida-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de atividade especial, para o fim de obtenção de aposentadoria
especial.

A r. sentença, proferida em 26/02/2020 (133224126), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar como
especiais os períodos de 12/01/1987 a 02/09/1989, 20/01/1991 a 01/04/1991, 18/10/2004 a 15/01/2005, 05/10/2009 a 04/11/2010 e
03/11/2010 a 08/07/2016, e determinar que a autarquia ré conceda o benefício demandado, com data de início do benefício (DIB) em
29/08/16, bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício. Juros na forma
da Lei 11.960/09 e correção monetária se dará pelo INPC. Dispensada a remessa oficial e antecipados os efeitos da tutela.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não demonstrada a especialidade do labor exercido
nos interregnos de 18/10/2004 a 15/01/2005, 05/10/2009 A 04/11/2010 e 03/11/2010 A 08/07/2016. Aduz ser o caso de reexame pelo
Tribunal e, subsidiariamente, pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como dos
honorários de advogado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

DO REEXAME NECESSÁRIO

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos
limites, uma vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL
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A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.
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Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

DOS AGENTES AGRESSIVOS BIOLÓGICOS

Impende assinalar que, no tocante aos agentes biológicos, a jurisprudência tem se direcionado no sentido de ser dada maior
flexibilidade ao conceito de permanência, de sorte a considerar a especialidade do trabalho em razão da potencialidade do risco de contato
com esses agentes e não do contato propriamente dito. É certo também que, sendo o risco imanente à rotina laboral, como ocorre na
situação em tela, o uso do EPI realmente não tem o condão de arredar a nocividade do mister, como se vê do julgado a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES BIOLÓGICOS.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. REAFIRMAÇÃO DA DER. SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO.
DIFERIMENTO PARA A FASE PRÓPRIA (EXECUÇÃO).

1. Demonstrado o exercício de tarefa sujeita a enquadramento por categoria profissional, o período respectivo deve
ser considerado especial.

2. Em se tratando de agentes biológicos, é desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de
acidente independe do tempo de exposição e, ainda que ocorra a utilização de EPI, eles não são capazes de elidir, de forma
absoluta, o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de natureza infecto-contagiosa.

3. O tempo de serviço sujeito a condições nocivas à saúde, prestado pela parte autora na condição de contribuinte
individual, deve ser reconhecido como especial.

4. Em condições excepcionais esta Corte tem admitido a contagem de tempo posterior à entrada do requerimento
para completar o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria, desde que devidamente registrado no CNIS a
continuidade do vínculo que mantinha na DER, através de consulta feita nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, o que
possibilita sua reafirmação, caso em que a data de início do benefício será a data do ajuizamento do feito, com o tempo de
contribuição contado até esse momento.

5. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e implementa os
demais requisitos para a concessão do benefício.

6. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção monetária devem ser diferidas para a fase de
execução, de modo a racionalizar o andamento do presente processo de conhecimento.

(TRF4, AC 5002922-74.2010.404.7001, Sexta Turma, Relatora Salise Monteiro Sanchotene, data da decisão:
24/08/2016, juntado aos autos em 29/08/2016 - destaquei)

Cite-se, outrossim, por similitude temática:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
PROVIDA.

1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) juntados aos autos (fls. 20/22) e, de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício da atividade especial nos seguintes períodos: - 04/08/1989
a 31/03/1998, uma vez que trabalhou como vigilante em ambiente hospitalar, estando exposto de forma habitual e permanente a
agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se nos códigos 1.3.2 e 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79; - 01/04/1998 a 13/05/2015, pois exerceu atividade laborativa como
recepcionista em ambiente hospitalar, recepcionando e prestando serviços de apoio a pacientes, marcando consultas, averiguando
suas necessidades e os dirigindo ao lugar procurado, estando, de igual forma, exposto de forma habitual e permanente a agentes
nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se no código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código
1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79. [...]

5. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC 0022921-45.2016.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Toru Yamamoto, julgado
em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017)

DO EXAME DO CASO CONCRETO
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No caso dos autos, há insurgência do INSS quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade de trabalho
exercido, pelo que passo à apreciação dos intervalos cujo debate foi devolvido a esta Corte, de 18/10/2004 A 15/01/2005, 05/10/2009 A
04/11/2010 E 03/11/2010 A 08/07/2016:

- a parte autora, de acordo com perfis profissiográficos previdenciários colacionados ao processo (133224099 págs. 47/48,
56/57, 62/63, 65/66, 71/72, 74, 77/78, 80/81, 83/84, 86/87 e 92/93), esteve exposta a agentes agressivos biológicos (vírus, bactérias e
outros micro-organismos patogênicos) no exercício de sua atividade laborativa como auxiliar, atendente e técnica de enfermagem, de
20/11/1989 a 09/03/1991, 26/03/1991 a 06/04/1992, 13/07/1992 a 08/09/1993, 18/10/1993 a 19/01/1995, 23/11/1994 a 02/06/2003,
18/10/2004 a 15/01/2005, 04/04/2005 a 21/12/2007, 09/06/2008 a 06/05/2009, 05/10/2009 a 04/11/2010, 03/11/2010 a 08/07/2016,
17/04/2006 a 21/07/2015.

Observo que os três períodos contestados pela Autarquia Federal constam de perfis profissiográficos, adequadamente
preenchidos, inclusive com a indicação de responsáveis técnicos por registros ambientais e subscritos pelos representantes legais das
empresas, sendo que tais documentos atestam exposição a agentes biológicos agressivos, pelo que concluo não haver reparos a fazer ao
julgado ora em debate quanto ao tema.

Observe-se, ainda, que o INSS enquadrou administrativamente como especiais os interstícios de 20/11/1989 a
09/03/1991, 26/03/1991 a 06/04/1992, 13/07/1992 a 08/09/1993, 18/10/1993 a 19/01/1995, 04/04/2005 a 27/01/2008, 09/06/2008 a
06/05/2009 e 23/11/1994 a 02/06/2003 (133224099 – págs. 108 e ss.).

Resolvido o tema da especialidade, passo ao cômputo do tempo de atividade especial:

 Data de nascimento: 01/03/1963

- Sexo: Feminino

- DER: 29/08/2016

- Período 1 - 20/11/1989 a 09/03/1991 - 1 anos, 3 meses e 20 dias

- Período 2 - 02/04/1991 a 06/04/1992 - 1 anos, 0 meses e 5 dias

- Período 3 - 13/07/1992 a 08/09/1993 - 1 anos, 1 meses e 26 dias

- Período 4 - 18/10/1993 a 19/01/1995 - 1 anos, 3 meses e 2 dias

- Período 5 - 04/04/2005 a 27/01/2008 - 2 anos, 9 meses e 24 dias

- Período 6 - 09/06/2008 a 06/05/2009 - 0 anos, 10 meses e 28 dias

- Período 7 - 20/01/1995 a 02/06/2003 - 8 anos, 4 meses e 13 dias

- Período 8 - 12/01/1987 a 02/09/1989 - 2 anos, 7 meses e 21 dias

- Período 9 - 10/03/1991 a 01/04/1991 - 0 anos, 0 meses e 22 dias

- Período 10 - 18/10/2004 a 15/01/2005 - 0 anos, 2 meses e 28 dias

- Período 11 - 05/10/2009 a 04/11/2010 - 1 anos, 1 meses e 0 dias

- Período 12 - 05/11/2010 a 08/07/2016 - 5 anos, 8 meses e 4 dias

- Soma até 29/08/2016 (DER): 26 anos, 6 meses, 13 dias

Destarte, correta a condenação do INSS à implantação do benefício de aposentadoria especial, tendo em vista o exercício
de labor nocente por tempo superior a 25 anos.

Passo, assim, à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
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Com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos
do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º e 5º desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Mantidos os demais consectários como fixados em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTARQUIA FEDERAL, apenas para explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, bem como a verba relativa aos
honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. Mantido o reconhecimento da especialidade nos interregnos de 12/01/1987 a
02/09/1989, 20/01/1991 a 01/04/1991, 18/10/2004 a 15/01/2005, 05/10/2009 a 04/11/2010 e 03/11/2010 a 08/07/2016, bem como a
condenação à implantação de aposentadoria especial, desde a DER (29/08/2016 – 133224100).

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001033-74.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: ANTONIO AUGUSTO REZENDE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: WILSON LINS DE OLIVEIRA - SP224824-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIO AUGUSTO REZENDE
Advogado do(a) APELADO: WILSON LINS DE OLIVEIRA - SP224824-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, em face da r. sentença (proferida em
19/03/2019) que julgou parcialmente procedente o pedido consistente na concessão de aposentadoria especial, apenas para reconhecer o
labor especial exercido pelo autor nos períodos de 10/11/1999 a 16/05/2004 e de 01/07/2004 a 28/09/2016.

A decisão a quo, considerando a sucumbência parcial, condenou as partes ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sendo 50% pelo réu e 50% pelo autor, nos termos do artigo 85, § 4º, III do
Código de Processo Civil. Estabeleceu que, em relação ao autor, a execução restará suspensa em razão da concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. Custas na forma da lei.

Apela o INSS, pugnado pela reforma da r. sentença e a declaração de improcedência do pedido, sob o argumento de que
os documentos juntados aos autos não são aptos ao reconhecimento da atividade especial. Aduz que o autor não estava exposto diretamente
a nenhuma situação de risco em decorrência da eletricidade. Subsidiariamente, requer a alteração no que tange aos honorários
sucumbenciais. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora alega, em suas razões recursais, que faz jus ao reconhecimento também da especialidade dos períodos de
02/01/1984 a 30/11/1987 e de 07/12/1987 a 28/07/1992 e ao consequente deferimento do benefício, nos termos da inicial.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria
objeto de devolução.

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

No caso dos autos verifico que a sentença é eminentemente declaratória, razão pela qual, para a aplicação do § 3º do art.
496, inciso I do NCPC, deve-se levar em consideração o valor atribuído à causa, devidamente atualizado na data da decisão.

Assim, tendo sido ajuizada a ação em 08/06/2017, com valor atribuído à causa de R$ 56.399,76 (cinquenta e seis mil,
trezentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos), que atualizado até a prolação da sentença não ultrapassa o montante
correspondente a 1.000 (mil) salários mínimos, a decisão não deve ser mesmo submetida à remessa oficial.

Prossigo.

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.
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Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE

A atividade profissional com exposição ao agente nocivo "eletricidade", com tensão superior a 250 volts, foi considerada
perigosa por força do Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8 do anexo), sendo suprimida quando da edição do Decreto nº 2.172/97, criando
hiato legislativo a respeito. Contudo, a especialidade da atividade sujeita à eletricidade, mesmo ulteriormente à vigência do referido Decreto,
restou reconhecida na decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia (REsp 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE
07/03/2013, Relator Ministro Herman Benjamin), não mais remanescendo dissenso a tal propósito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2531/2980



Averbe-se que a jurisprudência vem-se posicionando no sentido de considerar que o tempo de exposição ao risco
eletricidade não é determinante à ocorrência de infortúnios. Assim, mesmo que a exposição do segurado à tensão elétrica superior a 250
volts não se estenda a toda a jornada laboral, tal circunstância não é de molde a arredar a periculosidade do mister, cuja consubstanciação
não se atrela, pois, à exposição habitual e permanente acima daquele patamar (STJ, decisão monocrática no Resp n. 1263872, Relator
Adilson Vieira Macabu - Desembargador Convocado do TJ/RJ, Dje de 05/10/2011).

Em outros termos: ainda que o obreiro possa sujeitar-se em sua rotina de trabalho a valores mutáveis de tensão elétrica,
inclusive, em algumas passagens, abaixo do limite legal, tem-se que o sinistro pode suceder, justamente, naqueles (por vezes diminutos)
intervalos em que labutou com exposição excedente àquele teto.

Confiram-se, nesse sentido, precedentes desta Corte e de outras Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES
ESPECIAIS. RECONHECIMENTO PARCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- (....)

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 02.08.1983 a 15.10.1999, em razão da
exposição ao agente nocivo energia elétrica, com média acima de 250 volts (110 a 13.800 volts), conforme
perfil profissiográfico previdenciário de fls. 36/37, emitido em 01.07.2011.

- No caso do agente agressivo eletricidade, até mesmo um período pequeno de exposição traz risco à vida e à
integridade física.

-A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,
contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas
ou equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº
93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas
aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade
de energização, acidental ou por falha operacional.

- (....)

- Reexame necessário não conhecido. Apelo da Autarquia parcialmente provido."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00094633620114036183, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal
Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 de 03/11/2016).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA
ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO.
REVISÃO CONCEDIDA.

1. (....)

2. (....)

3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no
interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim,
é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a
atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação
far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora
laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser
reconhecida a especialidade do labor.

4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é
necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que
a exposição do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas
as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e
permanente.

5. Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o
autor direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB."
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(TRF/4ª Região, AC 200471000014793, Quinta Turma, Ricardo Teixeira Do Valle Pereira, D.E. 03/05/2010).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA: INSTALADOR E REPARADOR DE REDE.
ENQUADRAMENTO POR ANALOGIA. EXPOSIÇÃO A AGENTE PERIGOSO. ELETRICIDADE
COM TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. CONSECTÁRIOS.

1. a 4. (....)

5. O fato de a exposição do trabalhador ao agente eletricidade não ser permanente não afasta, por si só, a
especialidade daquela atividade, haja vista a presença constante do risco potencial, independentemente de
intervalos sem perigo direito. Precedentes desta Corte.

6. Os documentos apresentados comprovaram que no período de 29/8/1983 a 28/4/1995 o impetrante esteve
sujeito à atividade especial, por enquadramento de categoria (instalador e reparador de rede), por presunção
da periculosidade, e de 29/4/1995 até 7/12/2001 por comprovação de sujeição a eletricidade com tensões
variáveis de 127, 220 e 13800 volts, fazendo jus a contagem do tempo como de atividade especial.

7. a 12. (....)"

(TRF/1ª Região, AMS 2007.38.00.009839-9, 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, Relator
Juiz Federal Rodrigo Rigamonte Fonseca, e-DJF1 de 25/11/2015, p. 1210).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do(s) período(s) debatido(s), em face das provas apresentadas:

1-) 02/01/1984 a 21/05/1987 e de 01/07/1987 a 30/11/1987

Empregador: PROMAN COMERCIAL TÉCNICA LTDA.

Atividades profissionais: “1/2 Oficial Ar Condicionado”, “Eletricista I” e “Eletricista Líder".

Prova(s): PPP Id 70110171 p. 02/03 e CTPS Id 70110179 – p. 04.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): tensão elétrica acima de 250 Volts, conforme descrição das atividades.

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a tensão elétrica superior a 250
volts, prejudicial à saúde, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

 

2-) 07/12/1987 a 28/07/1992

Empregador: STEPROM MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Atividade profissional: “Eletricista Líder”.

Prova(s): PPP Id 70110172 p. 01/02 e CTPS Id 70110179 – p. 05.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): tensão elétrica acima de 250 Volts, conforme descrição das atividades.

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a tensão elétrica superior a 250
volts, prejudicial à saúde, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

 

3-) 10/11/1999 a 16/05/2004

Empregador: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A.
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Atividades profissionais: “Chefe de Turma Elétrica” e “Chefe de Obra Elétrica”.

Prova(s): CTPS Id 70110181 – p. 09 e Laudo Técnico Id 70110173 p. 10, Id 70110174 p. 01/10 e Id 70110175 p.
01/02.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): tensão elétrica acima de 250 Volts.

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a tensão elétrica superior a 250
volts, prejudicial à saúde, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

 

4-) 01/07/2004 a 28/09/2016

Empregador: S. L. V. SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP.

Atividade profissional: “Chefe de Turma Elétrica”.

Prova(s): PPP Id 70110178 p. 09/10 e CTPS Id 70110181 – p. 09.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): tensão elétrica acima de 250 Volts.

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a tensão elétrica superior a 250
volts, prejudicial à saúde, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

Ressalte-se, ainda, que a periculosidade decorrente da eletricidade independe da exposição habitual e permanente acima do
mencionado patamar, como já consignado anteriormente.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Assim, escorreito o reconhecimento da especialidade dos lapsos acima indicados.

Com relação ao lapso de 22/05/1987 a 30/06/1987, não há nos autos prova de que a parte autora tenha efetivamente
laborado, o que impede o reconhecimento desse período (vide CTPS Id 70110179 – p. 04 e CNIS Id 70110632 – p. 06).

Somando os períodos especiais reconhecidos neste feito, verifica-se que, possui a parte autora, até a data do requerimento
administrativo - dia 07/10/2016 (DER), o total de 25 anos, 02 meses e 17 dias de tempo de trabalho sob condições especiais.

Cuida-se de tempo suficiente para concessão da aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25
anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.
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Em razão da sucumbência mínima da parte autora (art. 86, parágrafo único, do NCPC), deve o INSS arcar com os
honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do art. 85 do diploma
processual, observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas vencidas até a data da
decisão que reconheceu o direito à concessão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Quanto às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, nos termos das Leis Federais n. 6.032/74,
8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a
dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, NEGO PROVIMENTO AO APELO DO INSS e DOU
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer também o labor especial exercido nos
períodos de 02/01/1984 a 21/05/1987, de 01/07/1987 a 30/11/1987 e de 07/12/1987 a 28/07/1992 e condenar a Autarquia Federal a
conceder ao requerente a aposentadoria especial, desde a DER (07/10/2016), com os devidos consectários, nos termos da fundamentação
acima.

Publique-se. Intimem-se. 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002547-70.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: JAIR BASSO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A, RHOBSON LUIZ ALVES -
SP275223-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JAIR BASSO
Advogados do(a) APELADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo INSS, em face da r. sentença não submetida ao reexame
necessário, que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS à averbação de períodos de
atividade especial, em demanda que objetivava a condenação da Autarquia Previdenciária à concessão da aposentadoria especial ou
aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença foi proferida aos 17 de outubro de 2017, arbitrou honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa, em
desfavor da parte autora e condenou o INSS à verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), face à sucumbência
recíproca (id 3445480- págs. 171/182).

Em suas razões recursais, a parte autora requer a reforma da sentença para o reconhecimento do labor especial no intervalo de
18/02/2002 até a data de ajuizamento da ação, no qual laborou junto a empresa Unimed de Presidente Prudente, bem como para a
condenação do INSS à concessão do benefício previdenciário vindicado na exordial. 
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Por sua vez, o INSS sustenta o equívoco do reconhecimento dos intervalos laborais reconhecidos especiais na r. sentença. Aduz a
ausência de habitualidade e permanência na exposição ao agente nocivo biológico. Pugna pela reforma e total improcedência do
pedido. Subsidiariamente, requer a retificação da verba relativa aos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da
Constituição Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman
Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria
especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999, "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria
e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.
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A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014, DJe
06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do formulário
como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel. Ministro
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento incorreto
não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

SITUAÇÃO DOS AUTOS
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Verifica-se, inicialmente, que o INSS procedeu ao enquadramento como especial, na via administrativa, dos intervalos laborais de
1º/11/1990 a 31/07/1992, de 1º/08/1992 a 28/04/1994, de 29/04/1994 a 08/05/1995, de 02/12/1994 a 08/05/1996, de
12/09/1995 a 07/05/1996, de 02/08/1996 a 05/03/1997 (fls.91/93 do processo administrativo). Trata-se, portanto de períodos
incontroversos.

Passa-se ao exame dos períodos debatidos, reconhecidos na r. sentença e requeridos pela parte autora, face às provas
apresentadas:

-1-  de 05/03/1997 a 18/11/1997

Empregador:     Associação Assistencial Adolpho Bezerra de Menezes

Atividade profissional:     auxiliar de enfermagem

Prova: PPP de fl. 76 do processo administrativo

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):   agentes biológicos

Conclusão:  Cabível o enquadramento do intervalo indicado, nos termos dos códigos 3.0.1 do Anexo IV dos Decretos nº
2.172/97 e nº 3.048/99, em razão da comprovação da sujeição da parte autora, a agentes biológicos agressivos.

 

- 2-  de 05/03/1997 a 31/01/2008

Empregador:      HMSL – Serviços Hospitalares S/A

Atividade profissional:     auxiliar de enfermagem

Prova: PPP de fls.81/82 do processo administrativo

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):   resíduos de material biológico – sangue, fezes, urina, escarros e secreções corporais)

Conclusão:  Cabível o enquadramento do intervalo indicado, nos termos dos códigos 3.0.1 do Anexo IV dos Decretos nº
2.172/97 e nº 3.048/99, em razão da comprovação da sujeição da parte autora, a agentes biológicos agressivos.

-3- de 18/02/2002 a 16/05/2016 (DER)

Empregador: Unimed de Presidente Prudente- Cooperativa de Trabalho Médico

Atividade profissional:     auxiliar de enfermagem

Prova: PPP de fls.83/85 do processo administrativo

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):   agentes biológicos.

Conclusão:  Cabível o enquadramento do intervalo indicado, nos termos dos códigos 3.0.1 do Anexo IV dos Decretos nº
2.172/97 e nº 3.048/99, em razão da comprovação da sujeição da parte autora, a agentes biológicos agressivos.

Ainda, impende assinalar, a título de esclarecimentos, que, no tocante aos agentes biológicos, a jurisprudência tem se direcionado no
sentido de ser dada maior flexibilidade ao conceito de permanência, de sorte a considerar a especialidade do trabalho em razão da
potencialidade do risco de contato com esses agentes e não do contato propriamente dito.

É certo também que, sendo o risco imanente à rotina laboral, como ocorre na situação em tela, o uso do EPI realmente não tem o
condão de arredar a nocividade do mister, como se vê do julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES BIOLÓGICOS.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. REAFIRMAÇÃO DA DER. SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO.
DIFERIMENTO PARA A FASE PRÓPRIA (EXECUÇÃO).

1. Demonstrado o exercício de tarefa sujeita a enquadramento por categoria profissional, o período respectivo deve ser
considerado especial.
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2. Em se tratando de agentes biológicos , é desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de
acidente independe do tempo de exposição e, ainda que ocorra a utilização de EPI, eles não são capazes de elidir, de forma
absoluta, o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de natureza infecto-contagiosa.

3. O tempo de serviço sujeito a condições nocivas à saúde, prestado pela parte autora na condição de contribuinte
individual, deve ser reconhecido como especial.

4. Em condições excepcionais esta Corte tem admitido a contagem de tempo posterior à entrada do requerimento para
completar o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria, desde que devidamente registrado no CNIS a
continuidade do vínculo que mantinha na DER, através de consulta feita nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, o que
possibilita sua reafirmação, caso em que a data de início do benefício será a data do ajuizamento do feito, com o tempo de
contribuição contado até esse momento.

5. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e implementa os demais
requisitos para a concessão do benefício.

6. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção monetária devem ser diferidas para a fase de execução, de
modo a racionalizar o andamento do presente processo de conhecimento.

(TRF4, AC 5002922-74.2010.404.7001, Sexta Turma, Relatora Salise Monteiro Sanchotene, data da decisão: 24/08/2016,
juntado aos autos em 29/08/2016 - destaquei)

 

Cite-se, outrossim, por similitude temática:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) juntados aos autos (fls. 20/22) e, de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício da atividade especial nos seguintes períodos: - 04/08/1989 a
31/03/1998, uma vez que trabalhou como vigilante em ambiente hospitalar, estando exposto de forma habitual e
permanente a agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se nos códigos 1.3.2 e 2.5.7 do
Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79; - 01/04/1998 a 13/05/2015, pois
exerceu atividade laborativa como recepcionista em ambiente hospitalar, recepcionando e prestando serviços de apoio a
pacientes, marcando consultas, averiguando suas necessidades e os dirigindo ao lugar procurado, estando, de igual forma,
exposto de forma habitual e permanente a agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se no
código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79. [...]

5. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC 0022921-45.2016.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Toru Yamamoto, julgado
em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017 ).

                                                                                       

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Portanto, cabível o enquadramento dos períodos de 05/03/1997 a 18/11/1997, de 05/03/1997 a 31/01/2008 e de 18/02/2002 a
16/05/2016, cabendo ao INSS à respectiva averbação.

Somados os períodos de atividade especial reconhecidos nestes autos,  e os demais enquadrados na via administrativa pelo INSS
(vide fls.91/93 do processo administrativo), excluídos os períodos concomitantes, verifica-se,  que a demandante conta, na data
do requerimento administrativo (DER 16/05/2016) com tempo de atividade especial de 25 anos, 3 meses e 23 dias, o que
autoriza à concessão do benefício de aposentadoria especial, como se demonstra da planilha abaixo reproduzida:

 “CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM

- Data de nascimento: 02/03/1965
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- Sexo: Masculino

- DER: 16/05/2016

- Período 1 - 01/11/1990 a 28/04/1994 - 3 anos, 5 meses e 28 dias - 42 carências - Tempo comum - Sta. Casa Adamantina

- Período 2 - 29/04/1994 a 08/05/1995 - 1 anos, 0 meses e 10 dias - 13 carências - Tempo comum - Sta. Casa Adamantina

- Período 3 - 09/05/1995 a 08/05/1996 - 1 anos, 0 meses e 0 dias - 12 carências - Tempo comum - Clínica Nosso Lar

- Período 4 - 02/08/1996 a 05/03/1997 - 0 anos, 7 meses e 4 dias - 8 carências - Tempo comum - Hosp Bezerra Menezes

- Período 5 - 06/03/1997 a 31/01/2008 - 10 anos, 10 meses e 25 dias - 130 carências - Tempo comum – HSML

- Período 6 - 01/02/2008 a 16/05/2016 - 8 anos, 3 meses e 16 dias - 100 carências - Tempo comum – Unimed

* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 16/05/2016 (DER): 25 anos, 3 meses, 23 dias, 305 carências e 76.5194 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/GTZWG-RFN3K-ZM”

 O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. (vide decisão do STJ, em caso similar, no REsp
1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Na hipótese de a parte autora já receber benefício previdenciário por força de ato administrativo ou judicial, cuja cumulação seja
vedada por lei, deverá optar por aquele que entender mais vantajoso - o atual benefício percebido ou o concedido nos presentes
autos. Caso opte pela aposentadoria deferida no presente feito, os valores já pagos, na via administrativa, deverão ser integralmente
abatidos do débito. Por outro lado, a questão de eventual mescla de efeitos financeiros dos benefícios deve observar o deslinde final
da controvérsia versada nos REsp nºs 1.803.154/RS e 1.767.789/PR, afetada ao Tema nº 1018, do Superior Tribunal de Justiça.

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no
julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso
II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a especialidade do intervalo de 18/02/2002 a 16/05/2016,
bem como para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, em
16/05/2016 (DER). Explicitados os critérios de juros de mora e de correção monetária, bem como arbitrada a verba relativa aos
honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recurso de apelação da parte autora interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido para a
condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de intervalos de labor
especial.

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, para o reconhecimento dos intervalos de labor nocivo de
1º/04/1997 a 30/10/2003, de 1º/07/2004 a 30/06/2008 e de 02/01/2010 a 02/02/2017, com a respectiva conversão em comum,
para a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem as contrarrazões pelo INSS, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL

Inicialmente, destaco que não cabe, em sede de apelação, a inovação do pedido. Dessa forma, não há que ser conhecida a apelação
na parte em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o pedido
formulado na inicial foi expresso exclusivamente para a condenação do INSS à concessão da aposentadoria especial.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da
Constituição Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2541/2980



Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman
Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria
especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999, "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria
e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014, DJe
06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do formulário
como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel. Ministro
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".
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Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput.

[...]."

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento incorreto
não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

DO CASO CONCRETO

Passa-se ao exame dos intervalos de atividade especial requeridos pela parte autora, face às provas apresentadas:

- de 1º/04/1997 a 30/10/2003, de 1º/07/2004 a 30/06/2008 e de 02/01/2010 a 02/02/2017

Empregador:     Laboratório de Análises Clínicas Pozzetti LTDA

Atividade profissional:     serviços gerais/técnica de laboratório e atendente

Prova:  laudo de perícia judicial id 130233967- págs. 01/26

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): agentes biológicos

Conclusão:  Cabível o enquadramento do intervalo em questão, nos termos dos códigos 3.0.1 do Anexo IV dos Decretos nº
2.172/97 e nº 3.048/99, em razão da comprovação da sujeição da parte autora, a agentes biológicos e a radiação ionizante.

Ainda, impende assinalar, a título de esclarecimentos, que, no tocante aos agentes biológicos, a jurisprudência tem se direcionado no
sentido de ser dada maior flexibilidade ao conceito de permanência, de sorte a considerar a especialidade do trabalho em razão da
potencialidade do risco de contato com esses agentes e não do contato propriamente dito.

É certo também que, sendo o risco imanente à rotina laboral, como ocorre na situação em tela, o uso do EPI realmente não tem o
condão de arredar a nocividade do mister, como se vê do julgado a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES BIOLÓGICOS.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. REAFIRMAÇÃO DA DER. SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO.
DIFERIMENTO PARA A FASE PRÓPRIA (EXECUÇÃO).

1. Demonstrado o exercício de tarefa sujeita a enquadramento por categoria profissional, o período respectivo deve ser
considerado especial.

2. Em se tratando de agentes biológicos , é desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de
acidente independe do tempo de exposição e, ainda que ocorra a utilização de EPI, eles não são capazes de elidir, de forma
absoluta, o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de natureza infecto-contagiosa.

3. O tempo de serviço sujeito a condições nocivas à saúde, prestado pela parte autora na condição de contribuinte
individual, deve ser reconhecido como especial.
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4. Em condições excepcionais esta Corte tem admitido a contagem de tempo posterior à entrada do requerimento para
completar o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria, desde que devidamente registrado no CNIS a
continuidade do vínculo que mantinha na DER, através de consulta feita nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, o que
possibilita sua reafirmação, caso em que a data de início do benefício será a data do ajuizamento do feito, com o tempo de
contribuição contado até esse momento.

5. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e implementa os demais
requisitos para a concessão do benefício.

6. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção monetária devem ser diferidas para a fase de execução, de
modo a racionalizar o andamento do presente processo de conhecimento.

(TRF4, AC 5002922-74.2010.404.7001, Sexta Turma, Relatora Salise Monteiro Sanchotene, data da decisão: 24/08/2016,
juntado aos autos em 29/08/2016 - destaquei)

Cite-se, outrossim, por similitude temática:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) juntados aos autos (fls. 20/22) e, de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício da atividade especial nos seguintes períodos: - 04/08/1989 a
31/03/1998, uma vez que trabalhou como vigilante em ambiente hospitalar, estando exposto de forma habitual e
permanente a agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se nos códigos 1.3.2 e 2.5.7 do
Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79; - 01/04/1998 a 13/05/2015, pois
exerceu atividade laborativa como recepcionista em ambiente hospitalar, recepcionando e prestando serviços de apoio a
pacientes, marcando consultas, averiguando suas necessidades e os dirigindo ao lugar procurado, estando, de igual forma,
exposto de forma habitual e permanente a agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se no
código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79. [...]

5. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC 0022921-45.2016.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Toru Yamamoto, julgado
em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017 ).

           

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Somados os períodos de atividade especial reconhecidos nestes autos, verifica-se, que a demandante não alcança tempo de
atividade especial suficiente ao deferimento do benefício de aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25
anos, o que torna de rigor a improcedência desse pedido. 

Destarte, por todos os ângulos enfocados, apresenta-se possível o reconhecimento dos períodos de 1º/04/1997 a 30/10/2003, de
1º/07/2004 a 30/06/2008 e de 02/01/2010 a 02/02/2017, como atividade especial, devendo o INSS proceder à respectiva
averbação.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 V do CPC, não conheço de parcela do recurso de apelação da parte autora, e na parte
conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a especialidade dos períodos de 1º/04/1997 a 30/10/2003, de
1º/07/2004 a 30/06/2008 e de 02/01/2010 a 02/02/2017, condenando o INSS à respectiva averbação.    

Publique-se. Intimem-se.

 
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000815-51.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
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APELANTE: MATILDE MACHADO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MATILDE MACHADO
Advogado do(a) APELADO: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

 

Cuida-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de atividade especial, para o fim de obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição ou aposentadoria especial.

A r. sentença, proferida em 20/02/2020 (134890371), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a
averbar como especiais os intervalos de labor de 06/07/1983 a 23/04/1985, 01/09/1988 a 01/10/1993, 21/03/1994 a 31/12/1997,
19/11/2003 a 13/08/2008 e de 15/08/2008 a 30/09/2009, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
desde a data do laudo judicial (14/08/2019).

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, que não demonstrada a especialidade do labor exercido. Subsidiariamente,
pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Por sua vez, a parte autora aduz ser de natureza especial o trabalho realizado nos interstícios de 22/07/2003 a 18/11/2003 e
de 01/10/2009 a 31/05/2016, além de período posterior, pela reafirmação da DER, de sorte que faz jus à aposentadoria especial. Requer,
ainda, a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo (31/05/2016).

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.
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Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

DO EXAME DO CASO CONCRETO
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No caso dos autos, há insurgência dos recorrentes quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade de trabalho
exercido, pelo que passo à apreciação dos intervalos cujo debate foi devolvido a esta Corte, de 06/07/1983 a 23/04/1985, 01/09/1988 a
01/10/1993, 21/03/1994 a 31/12/1997, 19/11/2003 a 13/08/2008 e de 15/08/2008 a 30/09/2009, pelo INSS; e de 22/07/2003 a
18/11/2003 e de 01/10/2009 a 31/05/2016, pela parte autora:

- o experto pericial judicial, após analisar os sobreditos intervalos, atesta que “ficou constatado, o manuseio, por parte do
autor, com hidrocarbonetos aromáticos, presentes na cola de sapateiro, como toluenos, resinas sintéticas, cetonas, ésteres, hexanos e outros,
colocando-o em exposição via respiratória, a elementos químicos consideradas substancias cancerígenas (…)” (134890362).

Cabível, dessa maneira, o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da atividade
laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV).

Cumpre esclarecer, ainda, que os agentes químicos hidrocarbonetos não exigem mensuração, em face do aspecto qualitativo
da exposição, conforme previsto no Anexo n.º 13 da NR-15, aprovada pela Portaria n.º 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Nessa linha: TRF 3ª Região, AC n.º 0024151-88.2017.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo
Zacharias, julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018.

Verifica-se por oportuno que, no caso em análise, considerando a manutenção dos vínculos laborais da demandante, mesmo
após a data do ajuizamento da ação, conforme dados extraídos do CNIS (134890173 – págs. 10/11), possível, in casu, a aplicação do
disposto no art. 493 do CPC para a reafirmação da DER para a data em que implementados todos os requisitos para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, em conformidade ao que restou decidido no julgamento do Recurso Especial Representativo de
Controvérsia de nº 1. 727064/SP, acórdão publicado em 02/12/2019 Dje – Tema nº 995:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. REAFIRMAÇÃO DA DER (DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO). CABIMENTO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O comando do artigo 493 do CPC/2015 autoriza a compreensão de que a autoridade judicial deve resolver a lide
conforme o estado em que ela se encontra. Consiste em um dever do julgador considerar o fato superveniente que interfira na
relação jurídica e que contenha um liame com a causa de pedir.

2. O fato superveniente a ser considerado pelo julgador deve guardar pertinência com a causa de pedir e pedido
constantes na petição inicial, não servindo de fundamento para alterar os limites da demanda fixados após a estabilização da
relação jurídico-processual.

3. A reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), objeto do presente recurso, é um
fenômeno típico do direito previdenciário e também do direito processual civil previdenciário. Ocorre quando se reconhece o
benefício por fato superveniente ao requerimento, fixando-se a data de início do benefício para o momento do adimplemento dos
requisitos legais do benefício previdenciário.

4. Tese representativa da controvérsia fixada nos seguintes termos: É possível a reafirmação da DER (Data de
Entrada do Requerimento) para o momento em que implementados os requisitos para a concessão do benefício, mesmo que isso se
dê no interstício entre o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos arts.
493 e 933 do CPC/2015, observada a causa de pedir.

5. No tocante aos honorários de advogado sucumbenciais, descabe sua fixação, quando o INSS reconhecer a
procedência do pedido à luz do fato novo.

6. Recurso especial conhecido e provido, para anular o acórdão proferido em embargos de declaração a fls. 351/356,
determinando ao Tribunal a quo um novo julgamento do recurso com afastamento da multa, admitindo-se a reafirmação da DER.
Julgamento submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos.

(REsp 1727064/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/10/2019, DJe 02/12/2019) (g.n.)

Assim, solucionado o tema da especialidade, e levando em conta a reafirmação da DER, nos termos acima tratados, passo
ao cômputo do tempo de atividade nocente:

- Sexo: Feminino

- DER: 31/05/2016

- Reafirmação da DER: 31/05/2018

- Período 1 - 06/07/1983 a 23/04/1985 - 1 anos, 9 meses e 18 dias
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- Período 2 - 01/09/1988 a 01/10/1993 - 5 anos, 1 meses e 1 dias

- Período 3 - 21/03/1994 a 31/12/1997 - 3 anos, 9 meses e 10 dias

- Período 4 - 19/11/2003 a 13/08/2008 - 4 anos, 8 meses e 25 dias

- Período 5 - 15/08/2008 a 30/09/2009 - 1 anos, 1 meses e 16 dias

- Período 6 - 22/07/2003 a 18/11/2003 - 0 anos, 3 meses e 27 dias

- Período 7 - 01/10/2009 a 31/05/2016 - 6 anos, 8 meses e 0 dias

- Período 8 - 01/06/2016 a 31/05/2018 - 2 anos, 0 meses e 0 dias (Período posterior à DER)

- Soma até 31/05/2016 (DER): 23 anos, 6 meses, 7 dias

- Soma até 31/05/2018 (reafirmação da DER): 25 anos, 6 meses e 7 dias

Destarte, faz jus a requerente à aposentação na modalidade pleiteada no recurso de apelação, uma vez que exercida
atividade insalubre por ao menos 25 anos.

No que concerne aos consectários, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as
seguintes teses de repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

Com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

O termo inicial deve ser fixado no momento em que cumpridos 25 anos de atividade especial, em 23/11/2017.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos
do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º e 5º desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Isenta de custas a Autarquia Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA, para reconhecer o caráter especial da atividade exercida de 06/07/1983 a 23/04/1985, 01/09/1988 a 01/10/1993,
21/03/1994 a 31/12/1997, 19/11/2003 a 13/08/2008, 15/08/2008 a 30/09/2009, e de 22/07/2003 a 18/11/2003 e 01/10/2009 a
31/05/2016, bem como para condenar o INSS à implantação do benefício de aposentadoria especial, desde 23/11/2017, quando
completados 25 anos de atividade especial. DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, com fulcro no mesmo
dispositivo processual, apenas para explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017957-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: NILZA MARIA DA SILVA CHAVES
ESPOLIO: JOSE CHAVES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE LAURINDO GALANTE VAZ - SP52196-A,
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE LAURINDO GALANTE VAZ - SP52196-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de título judicial, acolheu a conta
de apuração de saldo diferencial de pagamento por requisitório.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

Conforme informação trazida aos autos, verifica-se que em razão do pagamento da quantia devida, o Juízo de origem
proferiu decisão de mérito extinguindo a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC (ID 77897199).

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição
exauriente, esvazia o conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA
ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de
Instrumento contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito nos casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art.
273 do CPC. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provid(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma,
DJE de 07/03/2013)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA
AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto
deste recurso.

II - agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos
do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.  
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6168146-86.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: PASCOAL RODRIGUES DE LIMA
Advogados do(a) APELANTE: FLAVIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA - SP318971-N, OSMAR ALVES DE CARVALHO
- SP263991-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática id 124954834, a qual, com fundamento no
art. 932,V do atual Diploma Processual Civil, negou provimento ao apelo autoral, restando mantida a r. sentença que julgou improcedente o
pedido para o deferimento de "desaposentação".

Sustenta a parte embargante, a ocorrência de omissão na análise e julgamento do recurso de apelação interposto em face da r. sentença, uma
vez que a irresignação apresentada em suas razões recursais, seria para à apreciação e acolhimento de seu pedido subsidiário, formulado na
exordial, objetivando ao reconhecimento do interregno de labor especial por exposição ao agente nocivo ruído, com a condenação do INSS
ao recálculo da rmi de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.

Aduz que a decisão monocrática embargada foi omissa, uma vez que apresenta em sua fundamentação, tese pela improcedência do pedido
de desaposentação, contudo, o objeto do recurso seria exclusivamente para o acolhimento do pedido subsidiário.

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que seja sanada a omissão apontada com a reanálise e provimento do recurso de
apelação interposto.

Instada à manifestação, nos termos do §2º do art. 1.023 do CPC, a Autarquia Previdenciária quedou-se inerte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a existência
de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator
Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

É sabido não se prestarem os embargos de declaração à alteração do pronunciamento judicial quando ausentes omissão, obscuridade,
contradição ou erro material a ser sanado, conforme art. 1.022 do novo Código de Processo Civil. Compete à parte inconformada lançar
mão dos recursos cabíveis para alcançar a reforma do ato judicial (STJ, ED no AG Rg no Ag em REsp n. 2015.03.17112-0/RS, Segunda
Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJE de 21/06/2016).

A via integrativa é efetivamente estreita e os embargos de declaração não se vocacionam ao debate em torno do acerto da decisão
impugnada, sendo a concessão de efeito infringente providência excepcional e cabível, apenas, quando corolário natural da própria
regularização do vício que embalou a oposição daquele remédio processual.
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No caso em análise, revendo os autos, verifica-se de fato a ocorrência do vício de omissão apontado, o que torna de rigor o acolhimento
destes embargos. 

Passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada aos 28/09/2016 por meio da qual o autor formulou pedido para a condenação do INSS ao
deferimento da “desaposentação”, ou sucessivamente, para o reconhecimento do labor especial no intervalo de 13/03/1996 a 23/05/2016,
com conversão em comum, e para a majoração da renda mensal inicial do valor de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença apreciou o pedido para a obtenção da desaposentação, com julgamento pela improcedência (id 104646146- págs. 01/11).

A parte autora opôs embargos declaratórios arguindo a omissão na análise do pedido sucessivo para o reconhecimento do intervalo laboral
com exposição ao agente nocivo, o qual no entanto, foi rejeitado (id 104646150).

Sobreveio o recurso de apelação autoral, do qual se extrai o conformismo do demandante em relação à improcedência do pedido para a
desaposentação, pugnando tão somente pela parcial reforma da sentença para o acolhimento do pedido relacionado ao item “2” da exordial,
ou seja, para o reconhecimento da especialidade no período de 13/03/1996, com limitação à data de concessão da aposentadoria em
28/03/2012 (DER), e condenação do INSS ao recálculo da rmi do benefício vigente.

Em decisão monocrática id 124954834- pág. 01/02, negou-se provimento ao recurso de apelação do autor, reafirmando-se a tese de
improcedência do pedido para a “desaposentação”.

Pois bem. Reconhecida a omissão quanto à análise do pleito subsidiário, passo à análise respectiva.

 DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado em qualquer
época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão
de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a 1998,
havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se mantém "a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do
art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei vigente ao tempo do
labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja, no momento em que
foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de conversão a ser
utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC/1973,
decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em
especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei
n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao disposto
na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria e
restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas constantes
em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do trabalho executado
mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é
devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo
não inscrita em Regulamento".
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A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do segurado e,
ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES
NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é possível
sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial, sob pena de afronta ao óbice
contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

 

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE 5235,
DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova, independentemente
da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na Lei n.º
9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, determinando a
apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes nocivos, passou-se
a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da efetiva exposição
aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu artigo 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador, segundo
modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos
responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os dados
administrativos correspondentes.

[...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2552/2980



Quanto à conceituação do PPP, dispõe o artigo 264 da referida Instrução Normativa:

 

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; e IV - Responsáveis pelas Informações.§ 1º O PPP deverá ser
assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das
informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal,
bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde
que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas
no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois requisitos:
assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou
biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que devidamente
preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE
EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO
DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO
A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de
médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de
Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo
enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso
do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração
da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto
2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO POR
MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado como
prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e auxiliar de
eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária a exigência de
apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida a
existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho "for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda, que, havendo
divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído , estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, "não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso adequado do
equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se restringem
apenas à perda auditiva.

 

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima de 80
dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto n.º 2.172/97
e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica retroativamente, consoante
assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO

Passa-se ao exame do período de atividade especial, requerido pela parte autora, face às provas apresentadas:

 - de 13/03/1996 a 28/03/2012

Empregador(a):     Prefeitura Municipal de Nova Odessa

Atividade(s):   lavador – setor garagem

Prova(s): PPP de fls. 33/34 do processo administrativo- com emissão na data de 12/03/2012.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 87,7 dB

Conclusão: Possível o reconhecimento do intervalo de atividade especial de 13/03/1996 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a
12/03/2012 (data de emissão do PPP),  pela exposição do autor ao agente nocivo ruído, em nível superior ao limite legal de
tolerância, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou laudo ao
período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa alteração no ambiente
laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho insalubre,
havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Por fim, quanto à data de emissão do PPP como termo final para o reconhecimento da atividade especial, veja-se:
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016346-21.2016.4.03.9999/SP - TRF3 - Nona Turma - Relatora Desembargadora
Federal Marisa Santos - v.u. - Data do julgamento: 15/08/2016.
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Destarte, apresenta-se possível o reconhecimento da especialidade, com conversão em comum, dos intervalos de 13/03/1996 a 05/03/1997
e de 19/11/2003 a 12/03/2012 (data de emissão do PPP), com a condenação do INSS à respectiva averbação e ao recálculo da renda
mensal inicial do benefício do autor.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve fixado a contar da concessão do benefício pelo INSS (28/03/2012-DER),
observada a prescrição quinquenal, em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. EFEITOS
FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário, uma vez que o
deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/02/2018, DJe
02/08/2018).(g.n.)

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea
a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais compendiados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE
870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Os valores já pagos na via administrativa deverão ser integralmente abatidos do débito.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do §
4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas
vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à revisão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora para suprir a
omissão apontada e DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reconhecer a especialidade dos intervalos de
13/03/1996 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 12/03/2012, com a condenação do INSS ao recálculo da rmi do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, desde a concessão administrativa, observada a prescrição quinquenal. Explicitados os critérios de juros de mora
e de correção monetária, bem como a verba relativa aos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001828-40.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: RONALDO TADEU DEFANTI
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA FELIS ALVES - SP374388-A, DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI
MACHADO - SP241171-A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de recurso de apelação da parte autora, interposto em face da r. sentença (proferida aos 06/09/2018), que julgou
improcedente o pedido formulado em ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

A decisão a quo condenou a parte autora ao pagamento das custas judiciais, bem como dos honorários advocatícios, que
fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, somente passível de serem exigidos se, no prazo de cinco anos, restar comprovado a
possibilidade de fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, conforme o disposto no §3º do artigo 98 do CPC.

Apela a parte autora, arguindo, preliminarmente, nulidade por cerceamento de defesa, sob o fundamento de que não foram
realizadas as provas necessárias à solução da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que faz jus ao reconhecimento do período de
06/03/1997 a 16/06/2008 como especial e ao consequente deferimento do pedido.

Decorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

 

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Conforme art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, constitui ônus da parte autora demonstrar fato constitutivo de seu
direito.

Consequentemente, indefiro o pedido de produção de prova pericial e de expedição de ofícios, lastreado na preclusão.  A
comprovação do período laborado em atividade especial, no caso dos autos, deve ser feita por meio de apresentação de formulários
próprios e por laudos respectivos ao seu exercício.

Em nenhum momento se evidenciou, nos autos, recusa dos empregadores em fornecer os documentos.

Frise-se que foram carreados documentos, os quais serão, a seguir, indicados minuciosamente neste julgado.

Ademais, caso a parte não disponha de laudos e de documentos hábeis à verificação de especiais condições, compete-lhe
manejar a Justiça do Trabalho para obter documentos que evidenciem condições nocivas à saúde.

Valho-me, por oportuno, de julgados da lavra do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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“AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO INVERSA. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AFASTADA
NECESSIDADE DE PERÍCIA JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. - A controvérsia limita-se ao exame
da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. - Quanto à prova pericial, a questão está
preclusa justamente porque não foi apresentada recusa injustificada da empresa em fornecer a documentação
que o autor alega ter requerido. O juízo teria analisado a questão da produção de tal prova, somente se tal
pressuposto fosse cumprido, o que não ocorreu. - O autor não tem direito adquirido à conversão de tempo de
serviço comum, laborado antes de 28/04/1995, porque na data do requerimento indeferido já vigorava a
proibição da conversão, como explicitado na decisão. - A necessidade de perícia judicial quando o segurado
está exposto a ruído foi afastada em recurso repetitivo. E a fixação do limite de exposição em 90 dB de
06/03/1997 a 18/11/2003 também foi objeto de recurso representativo de controvérsia. - Razões recursais que
não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida. - Agravo improvido”, (AC 00118346520144036183,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CONSECTÁRIOS. - A parte autora detém o ônus de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu
direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 373, I, do Novo CPC. À míngua de prova
documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro, despicienda revela-se a
produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando cerceamento de defesa ou violação
de ordem constitucional ou legal. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, após reconhecimento dos lapsos (rural e especial) vindicados. - A questão relativa à
comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de
prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). - No
julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art.
543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria concernente à possibilidade de
reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo apresentado, consolidou o
entendimento de que a prova material juntada aos autos possui eficácia probatória tanto para o período
anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado por robusta prova testemunhal.
- Não obstante entendimento pessoal deste relator, prevalece a tese de que deve ser computado o tempo de
serviço desde os 12 (doze) anos de idade, desde que amparado em conjunto probatório suficiente. Questão já
decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a Súmula n.
5. - Conjunto probatório suficiente para demonstrar o labor rural, independentemente do recolhimento de
contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos
da Lei n. 8.213/91). - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação
quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. -
Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis.
Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida
Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia
deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)"
constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão
somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de
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preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia
do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - A parte autora logrou demonstrar, via formulários e
laudos, a exposição a ruído superior aos limites de tolerância. - O requisito da carência restou cumprido em
conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao tempo de serviço, somados o período rural
reconhecido, os períodos enquadrados (devidamente convertidos) ao montante apurado administrativamente,
verifica-se que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos. - A
aposentadoria por tempo de contribuição é devida desde a DER. - Quanto à correção monetária, esta deve ser
aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante
Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux e Informativo 833 do Supremo
Tribunal Federal. - Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês,
contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do novo
CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser mantidos no percentual de 0,5% ao mês,
observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP
n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação
superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente. - Os
honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data deste
acórdão, consoante § 3º do artigo 20 do CPC/1973 e nova orientação desta Nona Turma, à luz da súmula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973,
não incide ao presente caso a regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11, que determina a majoração dos honorários de
advogado em instância recursal. - Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está
isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem
como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária
do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio. - Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão
ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. - Assinalo não ter havido contrariedade alguma à
legislação federal ou a dispositivos constitucionais. - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida e
apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas”, (AC 00031276820134036143, JUIZ
CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Afasto, portanto, a preliminar de cerceamento de defesa.

Prossigo.

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado
em qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras
de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei
vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja,
no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de
conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum
em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL
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No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência
existente acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a
presunção de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física
do segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N.
9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64
contrapõe-se à jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95
passou a ser exigida, para a conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade
laboral tenha se dado sob a exposição a fatores insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp
1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a
conclusão das instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a
condições perigosas não é possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é
inviável em recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014,
DJe 06/10/2014).

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica
desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu artigo 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar
dessa questão, assim definiu o PPP:
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"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do
trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das
avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os
resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

[...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo
260, que: "Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se
refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o artigo 264 da referida Instrução Normativa:

 

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído
pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; e IV - Responsáveis pelas Informações.§
1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a
responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299
do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código
Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as
informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar,
primordialmente, dois requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as
medições ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde
que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS
À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.
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1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades
desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de
serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público
a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo
médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de
1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a
lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que
reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na
presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá
mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos
pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais
do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe
03/10/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE.
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual
pode ser usado como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como
eletricista e auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil
profissiográfico, torna-se desnecessária a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014).

 

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído , estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
CPC/1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014.
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A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
DE 85 DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE
ESPECIAL. ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES.

(...) Omissis

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho.
Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de
reconhecer como especiais as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Marisa Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016).

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do período debatido, em face das provas apresentadas.

Para comprovação do labor especial no lapso de 06/03/1997 a 16/06/2008, no qual trabalhou como “Líder de Usinagem” e
“Encarregado de Usinagem”, em que pese a parte autora tenha juntado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário Id 12359076 p.
73/75, tem-se que o referido documento aponta, no item fatores de risco, exposição a ruído de 81 dB (A) e 71 dB (A), abaixo do limite
considerado agressivo à época [acima de 90 dB (A) até 18/11/2003 e acima de 85 dB(A) a contar de 19/11/2003].

Note-se que, a descrição das atividades (Líder de Usinagem: controla serviços diversos de usinagem, administrando,
instruindo operações conforme procedimentos e ordens de serviços, fiscaliza e lidera operários da unidade, distribuindo tarefas e
atribuindo funções, verificando para que as mesmas sejam cumpridas dentro das exigências, soluciona problemas técnicos do setor,
tais como ajustes, especificações de ajustes, recozimento e outros tratamentos térmicos no material, fazer cálculos de oficina,
fiscalizar o cumprimento das programações diárias de trabalho. Encarregado de Usinagem: lidera grupo de pessoas nos turnos de
trabalho, soluciona problemas técnicos, treina funcionário, distribui tarefa, mantém disciplina, relata verbalmente ao mestre falta
de meios de produção, atinge metas de produção, faz reunião relâmpago, responsável pelo cumprimento das normas de segurança
pelos seus subordinados) não permite concluir pela exposição habitual e permanente a qualquer outro agente agressivo nos termos da
legislação previdenciária.

Cumpre, no mais, ressaltar que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até
28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95).

Logo, a parte autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor no lapso questionado.

Mantenho a sucumbência tal como fixada pela r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de
defesa e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0023341-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: AILTON APARECIDO DE MORAES
Advogado do(a) APELANTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL DUARTE RAMOS - SP269285-N
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de auxílio-acidente, a partir da cessação do auxílio-doença n.
31/123.332.701-9.

A r. sentença extinguiu os processos n. 266/2012 e 1408/2012 sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V,
do CPC/1973, tendo em vista a existência de litispendência apresentada em relação aos autos n. 0006656-97.2003.8.26.0347 (originário
n. 6656.97.2003 – Id 89842114, p. 70/72).

Em síntese, o relatório.

Inicialmente, cabe destacar que por determinação judicial foi determinado o apensamento dos autos n.
347.01.2012.007216-6 (n. de ordem 1408/2012) aos de n. 347.01.2012.001407-1 (n. de ordem 266/2012 - Id 89842062, p.23).

Nota-se, ainda, que nas razões recursais apresentada nos autos n. 347.01.2012.007216-6 (n. de ordem 1408/2012 o autor
reconheceu a litispendência, requerendo, todavia, a apreciação do pedido de auxílio-acidente formulado na presente demanda (Id.
134700481, p. 1/11).

Antes de analisar a pretensão pleiteada nesta demanda, é indispensável averiguar a competência desta Corte para julgar o
recurso.

Com efeito, a análise da causa de pedir e do pedido deduzidos na petição inicial, o laudo pericial, atestando que a lesão que
acomete o autor decorre de acidente de trabalho, bem como a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0025219-
73.2012.4.03.0000, em que se reconheceu a incompetência desta Corte para analisar o pedido de tutela antecipada que o auxílio-doença
acidentário (Id 89842061, p.107, 156/158), levam à conclusão de que o benefício ora postulado decorre de acidente de trabalho, o que
afasta a competência do Tribunal Regional Federal para apreciar a causa, com a consequente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, nos termos do que dispõem o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, e as Súmulas 501/STF e 15/STJ, que
seguem:

"Súmula 501 do STF: Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as
instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista."

"Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho."

 

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Compete à
Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas
revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - Primeira Seção, AGRCC 201201039064, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 22/05/2013, votação unânime, Dje de 05/06/2013)"

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR
MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ART. 109, I, E § 3º, DA CF. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. O C. Superior Tribunal de Justiça, em reiteradas decisões, firmou o entendimento de que as ações de
concessão ou revisão de pensão por morte decorrente de acidente de trabalho são de competência da Justiça
Estadual.

2. Reconhecida a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda, deve ser
anulada a r. sentença proferida, devendo a demanda ser dirimida perante a Justiça Estadual, de acordo com a
regra insculpida no Art. 109, I, e § 3º, da CF.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região - Primeira Seção, ApelReex Nº 2012.60.04.001413-8, Rel. Des. BATISTA PEREIRA, julgado
em 26/07/2016, votação unânime, Dje de 04/08/2016)

 

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a incompetência desta
Corte para julgar o recurso e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de
praxe.

Traslade-se cópia desta decisão para aos autos n. 0012738-83.2014.4.03.9999.

Intimem-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274448-25.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: DOUGLAS ALVES DANTAS
Advogado do(a) APELANTE: HUBSILLER FORMICI - SP380941-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício acidentário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Interposto recurso de apelação, subiram os autos a esta Corte.

Em síntese, o relatório.

Decido.

Esta Corte é incompetente para apreciar o recurso.

Com efeito, a análise da causa de pedir e do pedido deduzidos na petição inicial, da emissão da Comunicação de Acidente
de Trabalho - CAT, bem assim do benefício postulado na via administrativa, espécie 91, levam à conclusão de que a alegada incapacidade é
decorrente de acidente de trabalho, o que afasta a competência do Tribunal Regional Federal para apreciar a causa.

Consequentemente, deve haver remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do que
dispõem o art. 109, inciso I, da Constituição Federal, e as Súmulas 501/STF e 15/STJ, que seguem:

 

"Súmula 501 do STF: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as
instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a União, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista."

"Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho ."

 

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
DECORRENTE DE acidente DE trabalho . AUXÍLIO - acidente (ESPÉCIE 94). CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL .
ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF e 15 do STJ. incompetência DA
JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. A parte autora é titular do benefício de auxílio -
acidente decorrente de acidente de trabalho , espécie 94, concedido em 03/06/86, e ela pretende nesta ação a
elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício e a
sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária. 2. "Compete à justiça estadual processar
e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho " (Súmula nº 15 do STJ). 3. "Compete à justiça
ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho ,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista"
(Súmula nº 501 do STF). Precedentes da Turma (REO 2003.38.00.062768-5, AC 2003.38.00.062768-5). 4.
Reconhecida a incompetência recursal desta Corte com a remessa dos autos ao eg. Tribunal de justiça do
Estado de Minas Gerais, prejudicado o exame das apelações." (TRF 1ª Região, AC 00710086620134019199,
Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA Segunda Turma, e-DJF1 18/02/2016).
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA, DECORRENTES DE acidente DE trabalho . SÚMULAS 15/STJ
E 501/STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes desta Corte, "compete à justiça comum dos
Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto
Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ,
AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
05/06/2013) II. É da justiça estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de
trabalho (Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já decidiu o STJ que "a questão referente à possibilidade de
concessão de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na competência da justiça estadual "
(STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido:
STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de
01/02/2008. IV. Agravo Regimental improvido". (STJ, AgRg no CC nº 134819/SP, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, Primeira Seção, julgado em 23/09/2015, votação unânime, DJe de 05/10/2015)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE
DE acidente DE trabalho . ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O Parquet
requer a reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de competência, para que seja reconhecida
a competência da justiça Federal. 2. A decisão ora agravada asseverou que o conflito negativo de
competência foi instaurado em autos de ação revisional de renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez
decorrente de acidente do trabalho , apoiada na petição inicial, fixando a competência da justiça estadual . 3.
O agravante sustenta que a causa de pedir remota não é oriunda de acidente do trabalho . Por isso a natureza
previdenciária do benefício atrairia a competência da justiça Federal. 4. Todavia, a decisão merece ser
mantida pelos seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser dada à expressão causas
decorrentes de acidente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as causas de acidente do trabalho
referidas no art. 109, I, da Constituição, (2) a Súmula 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar
os litígios decorrentes de acidente do trabalho "), (3) a Súmula 501/STF ("Compete à justiça ordinária
estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que
promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista"), e, também,
os pedidos de revisão delas decorrentes. 5. Da releitura do processo, depreende-se que a causa de pedir está
contida em acidente do trabalho . Por isso a decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 6.
Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no CC nº 135327/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Primeira Seção, julgado em 24/09/2014, votação unânime, DJe de 02/10/2014).

 

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do atual Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a incompetência desta
Corte para o julgamento do recurso de apelação e,  assim, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028707-04.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DULCINEA MENDES DA COSTA FRANCISCO
Advogado do(a) AGRAVADO: JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI - SP161146-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em  face da decisão que
deferiu a tutela de urgência nos autos da ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

Sustenta  o agravante que a decisão deve ser  modificada  pois não foi demonstrada a qualidade de segurado do de cujus na
data do óbito.

 Alega que, no processo administrativo, solicitou que a agravada "apresentasse declaração da Prefeitura Municipal de
Cruzeiro informando o regime jurídico em que o marido dela havia laborado, para onde foram vertidas as contribuições
previdenciárias dele (fls. 46/51 do processo administrativo anexo) e se ele laborou pelo regime da CLT que fosse apresentada
certidão na forma da lei, do referido período (Lei 8.213/91, art. 94)", entretanto, ela "deixou transcorrer in albis o prazo e não
apresentou qualquer documento informando o regime jurídico a que pertencia seu falecido marido, nem para onde foram vertidas
as contribuições previdenciárias dele, nem a certidão de tempo de serviço na forma do artigo 94 da Lei 8.213/91".

Argumenta que como não foram apresentados os documentos necessários, concluiu que "houve perda da qualidade de
segurado do falecido, perante o regime geral da previdência social, pois aplica-se no caso vertente o caput, do artigo 12 da Lei
8.213/91".

 Assevera, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável, requerendo a suspensão da decisão.

Foi proferida decisão nestes autos, deferindo o efeito suspensivo, revogando a tutela de urgência.

Determinou-se a intimação da agravada para  resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Foram apresentadas as contrarrazões e anexados documentos.

Feito o breve relatório, decido.

A agravada ajuizou ação ordinária com pedido de liminar para que o INSS fosse obrigado a conceder o benefício pensão
por morte decorrente do falecimento de seu marido, funcionário público município de Cruzeiro/SP.

A decisão do juízo a quo que concedeu a antecipação de tutela com determinação de imediata implantação do benefício de
pensão por morte foi suspensa por decisão nestes autos, ante a controvérsia sobre a filiação do de cujos junto ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS.

Ante os documentos anexados às contrarrazões, passa-se à análise sobre  o regime de previdência do de cujos para
possibilidade da concessão do benefício.

Embora o falecido marido da Agravada fosse funcionário público, os documentos anexados nas contrarrazões comprovam
que ostentava a qualidade de segurado do RGPS –Regime Geral da Previdência Social, na data do óbito.

O documento do id 122949736, fls. 76 atesta que a Lei n°4.586/2017 de  24 de julho de 2017, que institui o regime jurídico
dos servidores públicos do Município de Cruzeiro, estabelecendo que  todos os seus servidores são filiados ao RGPS, conforme artigo 243
e 244 in verbis:

Art. 243 - Os servidores da Administração Direta, Indireta, Fundacional do Município de Cruzeiro, mesmo
depois de mesmo depois de efetivada a transmutação do regime celetista para o estatutário, continuarão
vinculados ao Regime geral da Previdência Social (RGPS) do Instituto Nacional do Seguro Social, inclusive
para fins de licenças e aposentadoria.

Art. 244 – A competência para o processo de aposentadoria, bem como de benefícios previdenciários,
decorrente da relação de emprego dos servidores efetivos e comissionados abrangidos pelo Regime Geral é
exclusivamente do Instituto Nacional da Seguridade Social.

Às fls. 02 do id. 122949736, Certidão de Tempo de Contribuição,  atesta  que o marido da agravada, João
Carlos Francisco, foi admitido em 21/09/1998 para exercer o cargo de guarda civil municipal da Polícia Civil
de Cruzeiro, tendo exercido suas funções até 12/03/2019, data de seu falecimento.
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Declara ainda o documento que, embora o regime adotado pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro seja o Estatutário, a
prefeitura não possui regime  próprio de previdência, ficando mantido o Regime Geral da Previdência Social e, que durante o período de
trabalho do de cujos, todas as contribuições foram vertidas para a Previdência Social (INSS).

Assim, demonstrado que o marido da agravante era filiado ao Regime Geral da Previdência Social– RGPS, na condição de
segurado obrigatório, a contrário sensu do que dispõe o art. 13 da Lei nº 8.212/91, cabe ao INSS, portanto, exigir diretamente do
Município de Cruzeiro a prestação de todas as informações de interesse da arrecadação e o recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas, caso ainda não o tenha feito.

Assinalando-se que o evento morte restou comprovado com a certidão de óbito do segurado juntada, com falecimento em
12/03/2019, aplicando-se a Lei 8.213/1991.

Prevê a Lei nº 8.213/91, na redação do artigo 16, I:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido;

A certidão de casamento juntada demonstra a condição de dependente da agravada em relação ao segurado falecido, sendo
a dependência presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991.

Conclui-se, portanto, que a qualidade de segurado ao RGPS do falecido João Carlos Francisco restou comprovada nos
autos, sendo que os documentos anexados ao agravo e os acrescidos nas contrarrazões permitiram confirmar a verossimilhança do pedido
para concessão de pensão por morte de João Carlos Francisco, na condição de esposa do segurado falecido.

Ante o exposto, reconsidero a decisão que sustou  a determinação judicial de imediata implantação do benefício do benefício
de pensão por morte, e nego provimento ao agravo,  mantendo a decisão do juízo a quo que concedeu a tutela antecipada.

Comunique-se ao Juízo de origem e ao INSS.

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0010904-40.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: BENEDITO JOSE BATISTA
Advogado do(a) APELADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da r. sentença proferida aos
01/08/2016, que julgou procedente o pedido deduzido na inicial, para reconhecer o labor especial exercido pela parte autora nos períodos
de 17/05/1982 a 31/12/1985, de 01/01/1986 a 20/03/1997 e de 01/08/1997 a 13/12/2013 e condenar a Autarquia Federal a conceder ao
autor a aposentadoria especial, com DIB da data do requerimento administrativo (24/09/2012).
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A decisão a quo determinou que as parcelas retroativas, objeto de futura execução do julgado, serão devidas desde a DER
até a data do recebimento do benefício de aposentadoria já concedido, estabelecendo que a correção monetária das parcelas vencidas se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267/13, e que os
juros de mora serão devidos a partir da citação e devem ser calculados nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/2009. Condenou, ainda, o ente previdenciário ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o
termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ e art. 85 do CPC). Isentou de custas. Submeteu a decisão ao
reexame necessário.

Foi interposto agravo retido pela parte autora Id 85387477 - p. 77/82.

Apela o INSS, pugnado pela reforma da r. sentença e a declaração de improcedência do pedido, sob o argumento de que
os documentos juntados aos autos não são aptos ao reconhecimento da atividade especial. Aduz que, a utilização de EPI afasta / elimina a
insalubridade. Pede, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como a
redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se incorreta a submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

 

DO AGRAVO RETIDO

No que se refere ao agravo retido interposto pela parte autora - modalidade recursal extinta no novo regime processual de
2015 - não comporta conhecimento, uma vez que não requerida, expressamente, a apreciação por este Tribunal como preliminar de
apelação.

Prossigo.

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.
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A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Esclareça-se, ainda com relação ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, que a indicação da presença de Responsável
pelos Registros Ambientais somente em data posterior à admissão da parte autora na empresa, não torna o documento inválido para
demonstrar a insalubridade da atividade, conforme entendimento consagrado no âmbito desta Egrégia Turma.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:
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"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
CPC/1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
DE 85 DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE
ESPECIAL. ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES.

(...) Omissis

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho.
Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de
reconhecer como especiais as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Marisa Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016).

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do(s) período(s) debatido(s), em face das provas apresentadas:

1-) de 17/05/1982 a 31/12/1985.

Empregador: MÁQUINAS SUZUKI S/A

Atividade profissional: “Auxiliar de Calandrista”.

Prova(s): PPP – Id. 85387476 - p. 69/71

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): Diversos produtos químicos utilizados na fabricação de borracha, tais como: Oléo
Mineral, Óleo Diesel, Gasolina e Solventes Orgânicos, etc., além de calor de 26,96 ºC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2571/2980



Conclusão: Cabível o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da atividade
laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV).

 

2-) de 01/01/1986 a 20/03/1997.

Empregador: MÁQUINAS SUZUKI S/A

Atividade profissional: “Operador de Máquinas de Produção”.

Prova(s): PPP – Id. 85387476 - p. 69/71

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): Produtos químicos: Óleo Diesel, Gasolina e Solventes Orgânicos, além de ruído de
86 dB (A).

Conclusão: Cabível o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da atividade
laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV). Enquadramento possível também em razão da
comprovação da sujeição do autor a ruído acima de 80 dB (A) [entre 01/01/1986 e 05/03/1997].

 

3-) de 01/08/1997 a 24/04/2013 (data do PPP).

Empregador: MÁQUINAS SUZUKI S/A

Atividade profissional: “Operador de Máquinas de Produção”.

Prova(s): PPP – Id. 85387476 - p. 72/74

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): Produtos químicos: Óleo Diesel, Gasolina e Solventes Orgânicos, além de ruído de
86 dB (A).

Conclusão: Cabível o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da atividade
laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV). Enquadramento possível também em razão da
comprovação da sujeição do autor a ruído acima de 85 dB (A) [entre 19/11/2003 e 24/04/2013].

Cumpre esclarecer, ainda, que os agentes químicos / hidrocarbonetos não exigem mensuração, em face do aspecto
qualitativo da exposição, conforme previsto no Anexo n.º 13 da NR-15, aprovada pela Portaria n.º 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Nessa linha: TRF 3ª Região, AC n.º 0024151-88.2017.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo
Zacharias, julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018.

Convém ressaltar que o labor permanente, para efeito de caracterização da especialidade, deve ser tido como aquele
contínuo, o que não implica dizer que a exposição a agentes nocivos tem, necessariamente, de perdurar durante toda a jornada de
trabalho, na trilha do entendimento firmado na jurisprudência. Confiram-se: STJ, REsp 658016/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
DJ 21/11/2005, p 318; TRF 3ª Região, APELREEX n.º 0002420-14.2012.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Paulo Domingues,
e-DJF3 Judicial 1 19/08/2016.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do
trabalho insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Por fim, quanto à data de emissão do PPP como termo final para o reconhecimento da atividade especial, veja-se:
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016346-21.2016.4.03.9999/SP - TRF3 - Nona Turma - Relatora Desembargadora
Federal Marisa Santos - v.u. - Data do julgamento: 15/08/2016.

Assim, escorreito o reconhecimento da especialidade dos lapsos acima indicados.

Somando os períodos reconhecidos neste feito, verifica-se que comprova a parte autora, até a data do requerimento
administrativo - dia 24/09/2012 - o total de 29 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de trabalho sob condições especiais.
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Cuida-se de tempo suficiente para concessão da aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25
anos.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso
similar, no REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Conquanto imperiosa a mantença da condenação da autarquia em honorários advocatícios, esta deve ser fixada em
percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto
nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à
revisão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E
DO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para excluir da condenação o
reconhecimento do labor especial no lapso de 25/04/2013 a 13/12/2013 e fixar os critérios de cálculo da verba honorária e de incidência dos
juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.
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Cuida-se de ação revisional de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença, proferida em 25/03/2020 (134694284), julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do
labor exercido de 06/03/1997 a 07/01/2016, bem como para condenar o INSS averbar tal período, convertendo o benefício percebido
pela parte (178.069.048-4) em aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo (07/03/2016). Dispensada a remessa oficial.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não demonstrada a especialidade do labor exercido.
Aduz não ser a atividade executada pela requerente realizada de modo habitual e permanente.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.
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Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

DOS AGENTES AGRESSIVOS BIOLÓGICOS

Impende assinalar que, no tocante aos agentes biológicos, a jurisprudência tem se direcionado no sentido de ser dada maior
flexibilidade ao conceito de permanência, de sorte a considerar a especialidade do trabalho em razão da potencialidade do risco de contato
com esses agentes e não do contato propriamente dito. É certo também que, sendo o risco imanente à rotina laboral, como ocorre na
situação em tela, o uso do EPI realmente não tem o condão de arredar a nocividade do mister, como se vê do julgado a seguir transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES BIOLÓGICOS.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. REAFIRMAÇÃO DA DER. SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO.
DIFERIMENTO PARA A FASE PRÓPRIA (EXECUÇÃO).

1. Demonstrado o exercício de tarefa sujeita a enquadramento por categoria profissional, o período respectivo deve
ser considerado especial.

2. Em se tratando de agentes biológicos, é desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de
acidente independe do tempo de exposição e, ainda que ocorra a utilização de EPI, eles não são capazes de elidir, de forma
absoluta, o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de natureza infecto-contagiosa.

3. O tempo de serviço sujeito a condições nocivas à saúde, prestado pela parte autora na condição de contribuinte
individual, deve ser reconhecido como especial.

4. Em condições excepcionais esta Corte tem admitido a contagem de tempo posterior à entrada do requerimento
para completar o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria, desde que devidamente registrado no CNIS a
continuidade do vínculo que mantinha na DER, através de consulta feita nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, o que
possibilita sua reafirmação, caso em que a data de início do benefício será a data do ajuizamento do feito, com o tempo de
contribuição contado até esse momento.

5. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço especial e implementa os
demais requisitos para a concessão do benefício.

6. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção monetária devem ser diferidas para a fase de
execução, de modo a racionalizar o andamento do presente processo de conhecimento.

(TRF4, AC 5002922-74.2010.404.7001, Sexta Turma, Relatora Salise Monteiro Sanchotene, data da decisão:
24/08/2016, juntado aos autos em 29/08/2016 - destaquei)

Cite-se, outrossim, por similitude temática:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
PROVIDA.

1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciários (PPP) juntados aos autos (fls. 20/22) e, de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício da atividade especial nos seguintes períodos: - 04/08/1989
a 31/03/1998, uma vez que trabalhou como vigilante em ambiente hospitalar, estando exposto de forma habitual e permanente a
agentes nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se nos códigos 1.3.2 e 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64 e código 1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79; - 01/04/1998 a 13/05/2015, pois exerceu atividade laborativa como
recepcionista em ambiente hospitalar, recepcionando e prestando serviços de apoio a pacientes, marcando consultas, averiguando
suas necessidades e os dirigindo ao lugar procurado, estando, de igual forma, exposto de forma habitual e permanente a agentes
nocivos a saúde (vírus e bactérias/agentes físicos), enquadrando-se no código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código
1.3.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79. [...]

5. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC 0022921-45.2016.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Desembargador Federal Toru Yamamoto, julgado
em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017)

DO EXAME DO CASO CONCRETO

No caso dos autos, há insurgência do INSS quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade de trabalho
exercido, pelo que passo à apreciação do interstício cujo debate foi devolvido a esta Corte, de 06/03/1997 a 07/01/2016:

- de 06/03/1997 a 18/01/2004, 19/01/2004 a 30/09/2005 e 01/10/2005 a 02/08/2009, 23/04/2012 a 07/05/2016 a autora,
conforme perfis profissiográficos previdenciários (134694217 - pág. 25; 134694218 - págs. 02 e 20/22; 134694219 - págs. 01/06), no
exercício de atividades junto a instituições médicas, exerceu a função de enfermeira, com exposição aos agentes biológicos “sangue,
secreção e excreção” e “micro-organismos”.

Nos referidos intervalos, os responsáveis pelos registros ambientais atestam habitualidade, permanência e, destacadamente,
o atendimento direto a pacientes em estabelecimentos de saúde pública.

Destarte, de se reconhecer a especialidade dos interregnos de 06/03/1997 a 18/01/2004, 19/01/2004 a 30/09/2005 e
01/10/2005 a 02/08/2009, 23/04/2012 a 07/01/2016 que, somados aos períodos já reconhecidos na via administrativa pelo INSS
(134694219 – págs. 14/17), informam o exercício de atividade de natureza especial por ao menos 25 (vinte e cinco) anos:

- Período 1 - 02/12/1985 a 30/08/1986 - 0 anos, 8 meses e 29 dias

- Período 2 - 01/10/1988 a 01/04/1991 - 2 anos, 6 meses e 1 dias

- Período 3 - 02/04/1991 a 03/03/1997 - 5 anos, 11 meses e 2 dias

- Período 4 - 06/03/1997 a 18/01/2004 - 6 anos, 10 meses e 13 dias

- Período 5 - 19/01/2004 a 30/09/2005 - 1 anos, 8 meses e 12 dias

- Período 6 - 01/10/2005 a 02/08/2009 - 3 anos, 10 meses e 2 dias

- Período 7 - 23/04/2012 a 07/01/2016 - 3 anos, 8 meses e 15 dias

- Soma até 07/03/2016 (DER): 25 anos, 3 meses, 14 dias

Assim, ainda que parcialmente restringido o reconhecimento em relação ao decisum recorrido, perfaz a requerente tempo de
serviço insalubre suficiente à aposentação na modalidade pretendida.

Não se tratando de remessa oficial, e à míngua de apelo específico das partes para sua alteração, mantidos os consectários
como fixados na sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTARQUIA FEDERAL, para manter o caráter especial da atividade exercida apenas nos interregnos de 06/03/1997 a 18/01/2004,
19/01/2004 a 30/09/2005 e 01/10/2005 a 02/08/2009 e 23/04/2012 a 07/01/2016. Mantida a condenação do INSS à revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com sua conversão em aposentadoria especial, desde a data de concessão
administrativa (DER – 07/03/2016 - 134694216).

Publique-se. Intimem-se.
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Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer
período de labor especial e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento
administrativo.

A r. sentença, não submetida ao reexame necessário, arbitrou os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação e
explicitou os critérios de juros de mora e de correção monetária (id 130104652-págs. 01/09).

Em suas razões recursais, requer o INSS, em preliminar, o conhecimento da remessa oficial. No mérito, requer a reforma da
sentença no que se refere ao termo inicial do benefício. Aduz que o reconhecimento da especialidade se deu com base em laudo
técnico não juntado ao processo administrativo que tramitou perante o INSS, razão pela qual, o termo inicial do benefício deve ser
fixado na data de juntado do laudo, ou alternativamente, a partir da data de citação.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

 É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
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Pois bem, conforme dispõem os arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial , bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especial idade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

 

A propósito:
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AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial , sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

 

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu art. 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes [...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o art. 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
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II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre
a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

 

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especial idade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.
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(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Relativamente ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI,
"não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

CASO CONCRETO

Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, em relação ao período de atividade especial afirmado na r. sentença, face
às provas coligidas aos autos:

-1- 22/09/2005 a 1º/03/2018

Empregador(a):    Oxiquímica Agrociência LTDA – Fabricação de Fertilizantes

Atividade(s):   auxiliar/operador de produção   

Prova(s):  PPP id 130104642- págs. 01/02 com emissão em 23/04/2018 e laudo de perícia judicial id 130104642- págs.
01/12

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): agentes químicos como vapores de amônia, sulfato, cloretos, carbonatos, magnésio,
ácidos bórico, clorídrico, fosfórico, sulfúrico e outros.

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo em questão, como atividade especial, pela exposição ao agente nocivo
químico, nos termos do código 1.2.11. do Decreto nº 53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.
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Somados os períodos laborais comuns anotados em CTPS, ao intervalo de atividade especial reconhecido nestes autos, verifica-se
que na data do requerimento administrativo em 1º/03/2018- DER, que o autor com 35 anos, 4 meses e 29 dias de tempo de
contribuição, o que é suficiente ao deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Também
demonstrado o cumprimento da carência legal necessário ao deferimento do benefício postulado, conforme planilha abaixo
reproduzida:

“CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM (com conversões)

- Data de nascimento: 20/09/1965

- Sexo: Masculino

- DER: 01/03/2018

- Período 1 - 01/04/1979 a 02/03/1980 - 0 anos, 11 meses e 2 dias - 12 carências - Tempo comum

- Período 2 - 01/08/1980 a 28/10/1982 - 2 anos, 2 meses e 28 dias - 27 carências - Tempo comum

- Período 3 - 01/04/1983 a 03/02/1986 - 2 anos, 10 meses e 3 dias - 35 carências - Tempo comum

- Período 4 - 01/12/1989 a 10/03/1990 - 0 anos, 3 meses e 10 dias - 4 carências - Tempo comum- Período 5
- 15/06/1990 a 26/12/2000 - 10 anos, 6 meses e 12 dias - 127 carências - Tempo comum

- Período 6 - 17/05/2001 a 18/07/2002 - 1 anos, 2 meses e 2 dias - 15 carências - Tempo comum

- Período 7 - 22/09/2005 a 01/03/2018 - 17 anos, 5 meses e 2 dias - 151 carências - Especial (fator 1.40)

* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 16/12/1998 (EC 20/98): 14 anos, 9 meses e 15 dias, 181 carências

- Pedágio (EC 20/98): 6 anos, 1 meses e 0 dias

- Soma até 28/11/1999 (Lei 9.876/99): 15 anos, 8 meses e 27 dias, 192 carências

- Soma até 01/03/2018 (DER): 35 anos, 4 meses, 29 dias, 371 carências e 87.8611 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/FAV26-NZVW3-FG”

- Aposentadoria por tempo de serviço / contribuição

Nessas condições, em 16/12/1998, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não cumpria o tempo mínimo de serviço de 30 anos.

Em 28/11/1999, a parte autora não tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, § 7º, inc. I,
com redação dada pela EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição de 35 anos. Ainda, não tinha interesse na
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regras de transição da EC 20/98), porque o pedágio é superior a 5 anos.

Em 01/03/2018 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, §
7º, inc. I, com redação dada pela EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência
do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.
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Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0014122-76.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IDAILTON BATISTA FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: DANIELA ANTONELLO COVOLO - SP190621-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença (proferida em 21/06/2016), que, em ação
declaratória de tempo de serviço especial, julgou procedente o pedido deduzido na inicial, para reconhecer a especialidade do labor
prestado pela parte autora nos períodos de 05/09/1983 a 14/12/1983, de 06/04/1984 a 06/12/1984, de 02/04/1985 a 01/05/1985, de
08/05/1985 a 15/03/1986, de 17/03/1986 a 02/01/2003, de 19/04/2007 a 04/09/2009, de 24/02/2010 a 05/12/2010 e de 22/02/2012 a
03/06/2015.

A decisão a quo condenou o ente previdenciário ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. Isentou de custas e despesas processuais.

Apela o INSS, pugnando pela reforma da r. sentença e a declaração de improcedência do pedido, sob o argumento de que
ausentes os requisitos legais ao reconhecimento da atividade especial. Afirma que, não há nos autos documento contemporâneo, apto a
comprovar a exposição do requerente aos agentes agressivos de modo habitual e permanente e acima dos limites exigidos pela legislação.
Aduz que a utilização de EPI afasta / elimina a insalubridade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

No caso dos autos verifico que a sentença é eminentemente declaratória, razão pela qual, para a aplicação do § 3º do art.
496, inciso I do NCPC, deve-se levar em consideração o valor atribuído à causa, devidamente atualizado na data da decisão.

Assim, tendo sido ajuizada a ação em 03/06/2015, com valor atribuído à causa de R$ 9.456,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta e seis reais), que atualizado até a prolação da sentença não ultrapassa o montante correspondente a 1.000 (mil) salários mínimos, a
decisão não deve ser mesmo submetida à remessa oficial.

Discute-se o direito da parte autora ao reconhecimento de exercício de trabalho sob condições especiais.

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado
em qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 3.048/1999: "As regras
de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial
rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra
que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre
tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a
conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver
sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que
todo o tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

No que tange à atividade especial, o § 1º do art. 70 do atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e
comprovação "obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência
existente acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos
os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é
perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, de que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.
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A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de
demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo 260,
que: "Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se
refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-
se, ainda, que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o
uso adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não
se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
CPC/1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:
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"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
DE 85 DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE
ESPECIAL. ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES.

(...) Omissis

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho.
Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido
de reconhecer como especiais as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no
limite).

V. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Marisa Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016, destaquei).

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Postas as balizas, passa-se ao exame dos períodos reconhecidos como especiais pela r. sentença, em face das provas
apresentadas.

Para comprovação do labor especial nos lapsos de 05/09/1983 a 14/12/1983, de 06/04/1984 a 06/12/1984, de
02/04/1985 a 01/05/1985, de 08/05/1985 a 15/03/1986, de 17/03/1986 a 02/01/2003, de 19/04/2007 a 04/09/2009, laborados como
“Operador de Carregadeira”, “1/2 Oficial Eletricista de Autos” e “Eletricista de Autos”, em que pese a parte autora tenha juntado aos autos
o Perfil Profissiográfico Previdenciário Id 893502001 p. 32/34, tem-se que o referido documento aponta, no item fatores de risco,
exposição genérica a ruído e calor, o que impede o reconhecimento do labor especial.

Note-se que, a atividade de “Operador de Carregadeira” não permite o enquadramento por categoria profissional, tendo em
vista que não se encontra elencada nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Com relação ao labor como Eletricista, não restou comprovada a exposição à tensão elétrica acima de 250 V, conforme
exigido pela legislação previdenciária.

No que se refere aos lapsos de 24/02/2010 a 05/12/2010 e de 17/10/2014 a 03/06/2015, não há nos autos qualquer
documento que permita o reconhecimento do labor como especial.

Resta, ainda, a análise do período de 22/02/2012 a 16/10/2014 (data do PPP). Impossível o reconhecimento da
especialidade desse interregno, uma vez que o PPP apresentado ID 89350201 p. 36/37 informa exposição a ruído de 56,3 dB (A), abaixo,
portanto, do limite considerado agressivo à época [85 dB (A)].

Cumpre, no mais, ressaltar que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até
28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95).

Em face da inversão do resultado da lide, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% do valor atualizado da causa, observado o disposto no art. 98, § 3º, do NCPC, que manteve a sistemática da Lei n.
1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para
reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento do labor especial dos lapsos de
05/09/1983 a 14/12/1983, de 06/04/1984 a 06/12/1984, de 02/04/1985 a 01/05/1985, de 08/05/1985 a 15/03/1986, de 17/03/1986 a
02/01/2003, de 19/04/2007 a 04/09/2009, de 24/02/2010 a 05/12/2010 e de 22/02/2012 a 03/06/2015 e fixando a sucumbência na forma
supramencionada.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0004471-90.2015.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença necessário, que julgou parcialmente procedente o pedido
para admitir o reconhecimento do labor rural sem registro, de 15/05/1970 a 19/09/1985, o intervalo de labor urbano com anotação
em CTPS, de 07/07/2011 a 20/08/2011, bem como para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição.

A r. sentença foi proferida aos 18 de dezembro de 2019, arbitrou verba honorária nos termos do §4º, inciso II do art. 85 CPC e
explicitou os critérios de juros de mora e de correção monetária. Foi deferida a antecipação de tutela para a imediata implantação do
benefício (id 128041794 págs.01/10).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta equivocado o reconhecimento do labor rural sem registro afirmado na r. sentença. Pugna
pela reforma e improcedência do pedido para a condenação da Autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição. Subsidiariamente, requer a retificação dos critérios de correção monetária.

Apresentadas as contrarrazões da parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem, conforme dispõem os arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).
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O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE LABORATIVA SEM REGISTRO PROFISSIONAL

 

Para efeito de concessão do benefício em tela, a comprovação do tempo de serviço, agora, tempo de contribuição (art. 4º da EC
20/98), sem regular registro em carteira profissional, deverá ser feita com base em início de prova material, "não sendo admitida
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento" (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91).

No tocante à atividade rural, muito se debateu a respeito da aplicação do dispositivo supramencionado e, atualmente, reconhece-se
na jurisprudência elenco de posicionamentos assentados sobre o assunto, a nortear apreciação das espécies e a valoração dos
respectivos conjuntos probatórios. Dentre esses entendimentos, podem-se destacar os seguintes:

(i) é suficiente à demonstração do labor rural início de prova material (v.g., documentos expedidos por órgãos públicos que
contemplem a qualificação rurícola da parte autora, não sendo taxativo o rol de documentos previsto no art. 106 da Lei nº
8.213/91), corroborado por prova testemunhal coesa e harmônica, sendo inservível a tal finalidade prova exclusivamente
testemunhal (Súmula STJ 149), inclusive para os chamados "boias-frias" (STJ, REsp 1321493/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19/12/2012, apreciado na sistemática do art. 543-C do CPC/1973);

(ii) os documentos em nome de terceiros, como pais, cônjuge e filhos, servem como início de prova escrita para fins de
comprovação da atividade rural em regime de economia familiar, onde dificilmente todos os membros da família terão
documentos em seu nome, posto que concentrados, na maioria das vezes, na figura do chefe da família (STJ, EREsp
1171565/SP, Relator Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, DJe 05/3/2015; AgRg no REsp 1073582/SP, Relator Ministro
OG Fernandes, Sexta Turma, DJe 02/03/2009; REsp 447655, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ
29/11/2004).
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(iii) possível o reconhecimento de tempo de serviço rural antecedente ou ulterior ao princípio de prova documental
apresentado, desde que ratificado por testemunhos idôneos (STJ, REsp nº 1.348.633/SP, Relator Min. Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Seção, j. 28/08/2013, DJE 05/12/2014).

A despeito de toda evolução exegética a respeito da matéria, certo é que alguns pontos permaneceram polêmicos e apenas
recentemente experimentaram pacificação. Talvez o maior deles diga respeito, justamente, à desnecessidade de contemporaneidade
do início de prova material amealhado a todo período que se pretende ver reconhecido.

A propósito, vale transcrever, num primeiro lanço, o último aresto citado, exarado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL .
RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL
COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior
ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de
modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante
apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do
tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as
dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e
confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função
de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos
interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de
serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de
atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar
de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
05/12/2014)

 

Esposando o mesmo raciocínio, a Súmula 577 do c. STJ, verbis:

 

"É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo apresentado, desde que amparado em
convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório".

Ora bem, da leitura dos textos retrotranscritos, ressai cristalino ser dispensável que o princípio de prova documental refira-se a todo
o período a comprovar-se: admite-se que aluda, apenas, à parcela deste. Equivale, pois, a afirmar-se que o princípio deve reportar-
se ao menos a um quinhão do intervalo laborativo a ser comprovado.
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Destarte, à luz dos julgados do c. STJ e da linha exegética acima, inclino-me pela simultaneidade, ainda quando diminuta, entre os
documentos ofertados e o interregno laboral alegado.

Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto.

- Do período de labor rural:

Pugna o autor, nascido aos 15 de maio de 1958, pelo reconhecimento do labor rural, sem registro, entre 1970 a 1975,  exercido em
regime de economia familiar, nas propriedades rurais “Fazenda Cascata” e “Fazenda Agua Morna”, localizadas na área rural do
município Bela Vista Paraíso-PR.

Para a comprovação do trabalho rural sem registro foram apresentados pelo autor, os seguintes documentos:

- declaração expedida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais de Bela Vista Paraíso-PR;(fl.72);

- documentos escolares atestando a matrícula do autor em escola rural localizada na “Fazenda Cascata”, nos anos de 1968
a 1972;

- cópia de título eleitoral emitido em 1976, documento no qual o autor está qualificado como lavrador (fl. 86);

- certidão de casamento do autor, celebrado no ano de 1980, documento no qual foi qualificado como lavrador (fl.88);

-cópia dos documentos inerentes ao registro imobiliário das propriedades rurais onde o autor trabalhou (fls. 89/129).

Consoante remansosa jurisprudência, verifica-se a existência de indício documental de exercício de labor rural. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE DOS
DOCUMENTOS DE REGISTROS CIVIS. COMPLEMENTAÇÃO COM ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.
EFICÁCIA PROBATÓRIA QUE ALCANÇA OS PERÍODOS ANTERIOR E POSTERIOR À DATA DO
DOCUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO. REPETITIVO COM TESE DIVERSA.

1. O labor campesino, para fins de percepção de aposentadoria rural por idade, deve ser demonstrado por início de prova
material e ampliado por prova testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento, pelo número de meses idêntico à carência.

2. São aceitos, como início de prova material, documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no
meio rural , tais como certidões de casamento, de nascimento de filhos e de óbito, desde complementada com robusta e
idônea prova testemunhal.

3. No julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, esta Corte, examinando a matéria concernente à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos
possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que
corroborado por robusta prova testemunhal.

4. São distintas as questões discutidas no recurso representativo da controvérsia apontado pelo INSS ( REsp 1.354.980/SP)
e no presente feito. Neste recurso discute-se a necessidade de o início de prova material ser contemporâneo ao período
imediatamente anterior ao requerimento administrativo para fins de concessão de aposentadoria a trabalhador rural. Já no
recurso especial apontado pelo INSS a questão decidida não se refere especificamente à contemporaneidade dos
documentos apresentados.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 329682/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
29/10/2015 - grifo nosso).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VOTO-VISTA DO MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES. ALINHAMENTO COM A POSIÇÃO DO NOBRE COLEGA. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL RECONHECIDO PELAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS E CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ AFASTADO.

1. A controvérsia gira em torno do preenchimento dos requisitos para a concessão de pensão por morte à autora.
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2. A jurisprudência do STJ se mostra firme no sentido de que o reconhecimento de tempo de serviço rurícola exige que a
prova testemunhal corrobore um início razoável de prova material, sendo certo que o rol de documentos hábeis à
comprovação do exercício de atividade rural , inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é meramente
exemplificativo, e não taxativo.

3. Segundo a orientação do STJ, as certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral,
carteira de associação ao sindicato dos Trabalhadores Rurais, ficha de inscrição em sindicato rural , contratos de parceria
agrícola, podem servir como início da prova material nos casos em que a profissão de rurícola estiver expressamente
mencionada desde que amparados por convincente prova testemunhal. Precedentes: AgRg no AREsp 577.360/MS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 22/6/2016, e AR 4.507/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, DJe
24/8/2015.

4. O acórdão recorrido concluiu desconsiderar as provas materiais, afastando a decisão do juízo sentenciante que presidiu a
instrução do feito, que bem valorou as provas ao ter estabelecido contato direto com as partes, encontrando-se em melhores
condições de aferir a condição de trabalhador rural afirmada pelo autor e testemunhas ouvidas.

5. O juízo acerca da validade e eficácia dos documentos apresentados como o início de prova material do labor campesino
não enseja reexame de prova, vedado pela Súmula 7/STJ, mas sim valoração do conjunto probatório existente.
Precedentes: AgRg no REsp 1.309.942/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 11/4/2014, e
AgRg no AREsp 652.962/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 3/9/2015. 6. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 201700058760, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 30/06/2017)

Assim, admitida a presença de princípio de prova documental no lapso reclamado, bem como em suas cercanias, incumbe verificar
se este é corroborado - e amplificado - pelos depoimentos testemunhais coletados em audiência realizada na data de 07/05/2018.

A testemunha Antonio Carrai afirmou conhecer o autor desde o ano de 1975, quando ele residia com o genitor, Sr. Manoel Pereira,
na “Fazenda Cascata”. Esclareceu que o demandante e seu pai trabalharam por anos nessa fazenda e depois se mudaram para outra,
de nome “Àgua Morna”, sempre na lavoura de café, até o ano de 1985.

A testemunha Joventino Conrado dos Santos afirmou conhecer o autor desde meados de 1975, aproximadamente, e ter
conhecimento de que ele trabalhou na lavoura de café em torno de 10 (dez) anos, nas fazendas “Água Morna” e “Cascata”.

Destarte, face ao conjunto probatório colacionado aos autos, resta comprovado o desempenho de atividade rurícola sem registro,
no período compreendido entre 15/05/1970, data em que o requerente completou 12 anos de idade, até 19/09/1985, eis que
comprovado nos autos por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal harmônica e idônea.

Importante consignar, por pertinente, que o tempo de serviço prestado por segurado trabalhador rural, anterior à vigência da Lei n.º
8.213/91, deverá ser computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, exceto para efeito de carência.
É o que preleciona o art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91.

Inicialmente, saliento que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme
disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Todavia, depois de 25.07.91, é preciso que se prove terem sido
recolhidas contribuições individuais.

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REGRA DE
TRANSIÇÃO DA EC 20/1998. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE
COMPROVADA. MOTORISTA DE CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. AGENTE FÍSICO. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS.

(...)

2. Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como
trabalhador rural. A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para
averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de
carência.
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3. Ausência de início de prova material. Impossibilidade de acolhimento de trabalho urbano com base em prova
exclusivamente testemunhal.

(...)

15. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(TRF3, AC 0021130-75.2015.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, 10ª Turma, julgado em 03/04/2018, e-DJF3
Judicial 1 de 13/04/2018)

 

Somados o período de labor rural sem registro e os demais períodos laborais do autor, verifica-se que o mesmo totaliza, até a data
do requerimento administrativo formulado em 12/01/2012(DER), o tempo de 39 anos, 6 meses e 27 dias de tempo de
contribuição, o que é suficiente à condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral, como se demonstra da planilha de contagem colacionada na r. sentença.

Uma vez considerado tempo de contribuição ulterior à entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99, caberá a aplicação do fator
previdenciário, para efeito de cálculo do benefício (STJ, AgRg no AREsp 641.099/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, j. 03/03/2015, DJe 09/03/2015), salientando-se que a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP
676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para
explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima. No mais, resta mantida a r.
sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6146189-29.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: LUCIDIO JOAQUIM DE SOUSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recursos de apelação da parte autora e do INSS, interpostos em face da r. sentença proferida em 09 de agosto de 2019,
não submetida ao reexame necessário, que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer períodos de atividade especial
e para condenar o INSS à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a
concessão administrativa em 26/05/2007, observada a prescrição quinquenal.

Em suas razões recursais, sustenta o INSS, em preliminar, a ocorrência do direito à decadência do direito à revisão pretendida pela
parte autora. No mérito, afirma equivocado o enquadramento dos intervalos laborais como atividade especial. Pugna pela reforma e
improcedência total do pedido formulado na inicial. Subsidiariamente, requer que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão
seja fixado a partir da data de citação.

Por sua vez, a parte autora apela para requerer a parcial reforma da sentença para que seja reconhecida a especialidade dos
intervalos de 18/11/2003 a 31/12/2003 e de 08/03/2004 a 23/03/2005, bem com para que a verba honorária seja arbitrada em 20%
do valor da condenação.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Sustenta o INSS, em preliminar de recurso de apelação a ocorrência de decadência do direito à revisão do benefício.
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No Recurso Extraordinário n. 626.489/SE, em Repercussão Geral, conforme art. 543-B, do Código de Processo Civil de 1973,
Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014, o Pretório Excelso firmou entendimento pela legitimidade da
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991, na redação da MP 1.523/1997. Incide a regra legal, inclusive, sobre os benefícios concedidos antes do
advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O mesmo entendimento também foi albergado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais nºs
1.326.114/SC e 1309529/PR, ambos de relatoria do Min. Herman Benjamin e julgados em 28/11/2012, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, DJe 13/05/2013 e 04/06/2013, também apreciado na sistemática dos recursos repetitivos.

Assim, em conformidade com o entendimento do STF, o termo inicial do prazo decadencial para benefícios concedidos até
27/06/1997, é dia 1º/08/1997; para benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, o termo inicial é o primeiro dia do mês seguinte
ao do recebimento da primeira prestação do benefício concedido ou da reclamada circunstância jurídica superveniente ao ato de
concessão - mesmo no caso de pensão por morte -, ou o dia em que o interessado tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva na seara administrativa.

In casu, o benefício a ser revisto, aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/136.062.868-9 foi concedido em 26/05/2007.
Verifica-se dos documentos colacionados aos autos, que a parte autora formulou requerimento administrativo para a revisão do
benefício em pagamento aos 13/05/2011 (fl. 101), obtendo a decisão final de julgamento do recurso administrativo aos 19/12/2012
(fl.125).

Destarte, que pese o ajuizamento da ação em 16/05/2019, não há que se falar em ocorrência de decadência.

Passo ao exame do mérito.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da
Constituição Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman
Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria
especial , é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999, "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria
e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014, DJe
06/10/2014.
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A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do formulário
como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel. Ministro
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento incorreto
não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS
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No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

 

DO CASO CONCRETO

Verifica-se inicialmente, que a Autarquia Previdenciária procedeu ao enquadramento como especiais, na via administrativa dos
períodos de 05/09/1979 a 31/05/1984, de 1º/06/1984 a 16/09/1991, de 17/09/1991 a 25/12/1991, de 02/07/1992 a
05/03/1997, de 18/11/2003 a 31/12/2003 e de 08/03/2004 a 23/03/2005 (fls. 73/74 e fls. 119/120 dos autos). Trata-se, portanto
de períodos incontroversos.

Destarte, com relação aos intervalos de 18/11/2003 a 31/12/2003 e de 08/03/2004 a 23/03/2005, cuja especialidade foi requerida
pela parte autora em suas razões de apelação, verifica-se a ausência de interesse de agir, razão pela qual não merece conhecimento o
recurso essa parcela do recurso.

Passo à análise dos períodos de labor especial reconhecidos na r. sentença, face às provas colacionadas aos autos:

- de 21/07/1976 a 31/07/1976 e de 1º/09/1978 a 20/08/1979

Empregador(a):       Irmãos Panegossi & Cia LTDA

Atividade(s):    aprendiz

Prova(s):   PPP id 103020972- págs. 01/02

Agente(s) agressivo(s) apontados):  ruído de 85 dB.

Conclusão: Possível o enquadramento como especial, por exposição ao agente ruído, nos termos do código 1.1.6 do
Decreto nº 53.831/64, para o intervalo em questão.  

 

-2- 06/03/1997 a 17/11/2003 e de 24/03/2005 a 26/05/2007

Empregador(a):  Marquesan Implementos Máquinas Agrícolas Tatu- LTDA

Atividade(s):     fresador

Prova(s):   PPP id 103020975- págs. 01/06 – laudo pericial da empresa id 103020975- 07/18

Agente(s) agressivo(s) apontados):   ruído de 86 dB e agente químico (emulsão refrigerante- fluído mineral-
hidrocarbonetos)

Conclusão: Possível o enquadramento dos intervalos laborais em questão, como especiais, face à exposição ao agente
químico, nos termos dos códigos 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.

Pela exposição ao agente nocivo ruído, é possível o enquadramento do intervalo laboral de 24/03/2005 a 26/05/2007, nos
termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Somados os períodos de atividade especial reconhecidos nestes autos, aqueles reconhecidos na via administrativa pelo INSS,
verifica-se, que na data do requerimento administrativo, em 26/05/2007, o demandante somava o tempo de atividade especial de 27
anos e 9 dias, o que autoriza a concessão do benefício de aposentadoria especial, como se demonstra da planilha abaixo
reproduzida:

“CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2596/2980



TEMPO DE SERVIÇO COMUM

- Data de nascimento: 02/12/1961

- Sexo: Masculino

- DER: 26/05/2007

- Período 1 - 21/07/1976 a 31/07/1976 - 0 anos, 0 meses e 10 dias - 1 carência - Tempo comum

- Período 2 - 01/09/1978 a 20/08/1979 - 0 anos, 11 meses e 20 dias - 12 carências - Tempo comum

- Período 3 - 05/09/1979 a 31/05/1984 - 4 anos, 8 meses e 26 dias - 57 carências - Tempo comum

- Período 4 - 01/06/1985 a 16/09/1991 - 6 anos, 3 meses e 16 dias - 76 carências - Tempo comum

- Período 5 - 17/09/1991 a 25/12/1991 - 0 anos, 3 meses e 9 dias - 3 carências - Tempo comum

- Período 6 - 02/07/1992 a 05/03/1997 - 4 anos, 8 meses e 4 dias - 57 carências - Tempo comum

- Período 7 - 06/03/1997 a 17/11/2003 - 6 anos, 8 meses e 12 dias - 80 carências - Tempo comum

- Período 8 - 18/11/2003 a 31/12/2003 - 0 anos, 1 meses e 13 dias - 1 carência - Tempo comum

- Período 9 - 08/03/2004 a 23/03/2005 - 1 anos, 0 meses e 16 dias - 13 carências - Tempo comum

- Período 10 - 24/03/2005 a 26/05/2007 - 2 anos, 2 meses e 3 dias - 26 carências - Tempo comum

 Não há períodos concomitantes.

- Soma até 26/05/2007 (DER): 27 anos, 0 meses, 9 dias, 326 carências

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/W3H9G-D397Y-ZG”

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve ser fixado, a contar da concessão do benefício pelo INSS, observada a
prescrição quinquenal, em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.
EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário, uma vez que o
deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
27/02/2018, DJe 02/08/2018).

Destarte, por todos os ângulos enfocados, apresenta-se escorreita a r. sentença que reconheceu os intervalos de atividade especial
de 21/07/1976 a 31/07/1976, de 1º/09/1978 a 20/08/1979, de 06/03/1997 a 17/11/2003 e de 24/03/2005 a 26/05/2007, com a
condenação do INSS à respectiva averbação e à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial.

Passo à análise dos consectários.
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Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no
julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Os valores já pagos na via administrativa deverão ser integralmente abatidos do débito.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, rejeito a preliminar de decadência e NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO INSS, não conheço de parcela do recurso de apelação da parte autora, e na parte conhecida, nego-lhe
provimento.

 Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0028679-68.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ZELINDO VALENTIM ROSSI BUENO
Advogado do(a) APELADO: PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP113137-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de reexame necessário, de recurso de apelação interposto pelo INSS e de recurso adesivo da parte autora, em
face da r. sentença proferida aos 01/06/2016, que julgou procedente o pedido deduzido na inicial, para reconhecer o labor especial exercido
pelo requerente no período de 01/04/1985 a 20/07/2015 e condenar a Autarquia Federal a conceder ao autor a aposentadoria especial,
com DIB na data do requerimento administrativo (15/10/2013).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2598/2980



A decisão a quo condenou, ainda, o ente previdenciário ao pagamento dos atrasados, descontadas eventuais parcelas pagas
administrativamente ou em razão da antecipação dos efeitos da tutela, devendo ser pagos de uma única vez, respeitando-se o limite
prescricional. Determinou, quanto aos atrasados, que até a expedição do precatório, incidirão os termos do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, ou
seja, a correção monetária sobre as prestações em atraso incidirá desde as respectivas competências segundo o IPCA-E e os juros de mora
das parcelas devidas em atraso incidirão, uma única vez, desde a citação até o trânsito em julgado, conforme índice oficial de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Estabeleceu que os juros de mora somente serão devidos até a data de fechamento da
conta que prevalecer em sede de liquidação do julgado, não sendo devidos a partir de tal data até aquela em que se efetivar o pagamento do
precatório, caso este se efetive dentro do prazo constitucionalmente delineado (Súmula Vinculante 17 do STF). Condenou, também, o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas
vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), corrigidos monetariamente pela tabela prática do
TJSP, a partir do ajuizamento desta ação (súmula 14 do STJ) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação/intimação do
devedor no processo de execução/cumprimento de sentença, pois a quantia é ilíquida. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada para
a implantação do benefício. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnado pela reforma da r. sentença e a declaração de improcedência do pedido, sob o argumento de que
os documentos juntados não são aptos ao reconhecimento da atividade especial. Insurge-se contra o laudo pericial produzido nos autos.
Pede, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência da correção monetária, adotando-se a TR como fator de atualização.
Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora, em seu recurso adesivo, pede que o cálculo das parcelas em atraso obedeça ao disposto no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Requer, também, a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se incorreta a submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Tempestivo os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria
objeto de devolução.

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.
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Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Esclareça-se, ainda com relação ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, que a indicação da presença de Responsável
pelos Registros Ambientais somente em data posterior à admissão da parte autora na empresa, não torna o documento inválido para
demonstrar a insalubridade da atividade, conforme entendimento consagrado no âmbito desta Egrégia Turma.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]
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§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
CPC/1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
DE 85 DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE
ESPECIAL. ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES.

(...) Omissis

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho.
Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de
reconhecer como especiais as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Marisa Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016).

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do(s) período(s) debatido(s), em face das provas apresentadas:

- de 01/04/1985 a 20/07/2015.

Empregador: CHIDID & CHIDID LTDA – EPP (Posto de Combustível).

Atividade profissional: “Frentista”.

Prova(s): PPP – Id. 88021804 - p. 31/32 e Laudo Técnico Judicial Id 88021804 p. 114/127.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): Gasolina, Óleo Diesel, Etanol, Solupan Ativado, além de ruído de 92 dB (A)

Conclusão: Cabível o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da atividade
laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV). Enquadramento também em razão da
comprovação da sujeição do autor a ruído considerado, à época, prejudicial à saúde, isto é, acima de 80dB (A) [entre 01/04/1985 e
05/03/1997], acima de 90 dB (A) [entre 06/03/1997 e 18/11/2003] e acima de 85 dB(A) [a contar de 19/11/2003].
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Acrescente-se, ainda, a periculosidade da atividade em posto de revenda de combustível líquido, decorrente da permanência
em área sujeita à ocorrência de incêndios e explosões, devido à existência de substâncias inflamáveis, conforme posicionamento do colendo
Supremo Tribunal Federal, esposado na Súmula nº 212: "Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de
revenda de combustível líquido".

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU PPP. FRENTISTA.
HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é
inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o
advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Comprovada a atividade insalubre
por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP por mais de 25 (vinte e cinco) anos,
é devida a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 3. A atividade
desenvolvida em posto de gasolina é considerada especial, uma vez que o segurado ficava exposto de forma
habitual e permanente durante a jornada de trabalho a agentes agressivos (líquidos inflamáveis - álcool,
gasolina e óleo diesel), com previsão no item 1.2.11 do Anexo III, Decreto nº 53.831 de 25 de março de 1964.
Precedentes. 4. A manipulação de óleos minerais (hidrocarbonetos) é considerada insalubre em grau máximo,
bem como o emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos com solventes ou em limpeza de peças
é considerado insalubre em grau médio (Anexo 13, NR 15, Portaria 3214/78). 5. O uso do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, por si só, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria, sendo
necessária a comprovação da efetiva eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado.
Repercussão geral da questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz
Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015). 6. Julgamento das ADIs 4357 e 4.425, tendo por objeto a declaração de
inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, limitado apenas à parte em que o texto
legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à
atualização de valores de requisitórios. 7. Atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública até a expedição do requisitório, cujo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09,
ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua
constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor. 8. Impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua
vigência (30/6/2009). 9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.(APELREEX
00115289120144036120, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Cumpre esclarecer, ainda, que os agentes químicos / hidrocarbonetos não exigem mensuração, em face do aspecto
qualitativo da exposição, conforme previsto no Anexo n.º 13 da NR-15, aprovada pela Portaria n.º 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Nessa linha: TRF 3ª Região, AC n.º 0024151-88.2017.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo
Zacharias, julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018.

Convém ressaltar que o labor permanente, para efeito de caracterização da especialidade, deve ser tido como aquele
contínuo, o que não implica dizer que a exposição a agentes nocivos tem, necessariamente, de perdurar durante toda a jornada de
trabalho, na trilha do entendimento firmado na jurisprudência. Confiram-se: STJ, REsp 658016/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
DJ 21/11/2005, p 318; TRF 3ª Região, APELREEX n.º 0002420-14.2012.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Paulo Domingues,
e-DJF3 Judicial 1 19/08/2016.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Assim, escorreito o reconhecimento da especialidade do lapso acima indicado.

Somando o período reconhecido neste feito, verifica-se que comprova a parte autora, até a data do requerimento
administrativo - dia 15/10/2013 - o total de 28 anos, 06 meses e 15 dias de tempo de trabalho sob condições especiais.

Cuida-se de tempo suficiente para concessão da aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25
anos.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso
similar, no REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.
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Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Conquanto imperiosa a mantença da condenação da autarquia em honorários advocatícios, esta deve ser fixada em
percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto
nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à
revisão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a
dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO,
NEGO PROVIMENTO AO APELO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
PARTE AUTORA para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e de correção monetária na forma supramencionada.
Explicitados os critérios de cálculo da verba honorária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0023869-50.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE LUIS LOPES
Advogados do(a) APELADO: MATHEUS RICARDO BALDAN - SP155747-N, EMERSOM GONCALVES BUENO -
SP190192-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da r. sentença (proferida em
06/03/2017) que julgou procedente o pedido deduzido na inicial, para reconhecer a especialidade dos períodos laborados pela parte autora
de 24/04/1991 a 03/12/2002 e de 08/04/2003 a 17/04/2013 e condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria
especial e/ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER, qual seja, 17/04/2013, observada eventual prescrição quinquenal.
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A decisão a quo determinou que as prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos
vencimentos e acrescidas de juros de mora a contar da citação (artigo 405, Código Civil). Estabeleceu que para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1F, da Lei 9.494/1997, com a alteração dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009. Condenou
o ente previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da
sentença (Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça). Isentou de custas. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela a Autarquia Federal, pugnando pela reforma da r. sentença e a declaração de improcedência do pedido, sob o
argumento de que não foram preenchidos os requisitos previstos na legislação para a concessão do benefício. Aduz que, o autor não
comprovou, através da documentação exigida pela legislação previdenciária, que as atividades por ele exercidas estavam sujeitas a agentes
agressivos prejudiciais à saúde ou integridade física, não havendo como ser considerada insalubre.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Prosseguindo, afigura-se incorreta a submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

Prossigo.

Discute-se o direito da parte autora ao reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais e,
consequentemente, à concessão de seu benefício..

Nos termos dos arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha completado
25 anos de serviço, se mulher, e 30 anos, se homem, ou 30 anos de serviço, se mulher, e 35 anos, se homem.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo artigo 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu artigo 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria
com base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam cumprido os requisitos para sua obtenção, consoante art. 3º, não há
mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da
previdência social até a data de sua publicação - D.O.U. de 16/12/1998 - que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de
53 anos, se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data -16/12/1998
-, faltaria para atingir o limite de vinte e cinco ou trinta anos de tempo de contribuição, nos termos do art. 9º, § 1º, da aludida Emenda.

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra
permanente, menos gravosa, inserta no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS
administrativamente.

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado
em qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 3.048/1999: "As regras
de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período".
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Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial
rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra
que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre
tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a
conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver
sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que
todo o tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

No que tange à atividade especial, o § 1º do art. 70 do atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e
comprovação "obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência
existente acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos
os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é
perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei nº 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, de que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de
demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo 260,
que: "Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se
refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.
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Esclareça-se, com relação ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, que a indicação da presença de Responsável pelos
Registros Ambientais somente a partir de data posterior à admissão da parte autora na empresa, não torna o documento inválido para
demonstrar a insalubridade da atividade, conforme entendimento consagrado no âmbito desta Egrégia Turma.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-
se, ainda, que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o
uso adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não
se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

Postas as balizas, passa-se ao exame dos períodos reconhecidos como especiais pela r. sentença, em face das provas
apresentadas:

 

1-) 24/04/1991 a 03/12/2002

Empregador: NEIDE SANCHES FERNANDES / FAZENDA MATÃO

Atividade profissional: “Motorista”.

Prova(s): Laudo Técnico Judicial – Id. 88026645 p. 140/147 e Id 88026647 p. 01/60.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): Óleos e Graxas, além de ruído de 82 dB (A).

Conclusão: Cabível o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como tolueno, petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da
atividade laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV). Enquadramento, também, em razão
da comprovação da sujeição do autor a ruído considerado prejudicial à saúde, isto é, acima de 80 dB (A) [entre 24/04/1991 e 05/03/1997].

 

2-) 08/04/2003 a 17/04/2013

Empregador: NEIDE SANCHES FERNANDES / FAZENDA MATÃO

Atividade profissional: “Motorista”.

Prova(s): Laudo Técnico Judicial – Id. 88026645 p. 140/147 e Id 88026647 p. 01/60.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): Óleos e Graxas.
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Conclusão: Cabível o enquadramento uma vez que o contato do trabalhador com hidrocarbonetos e outros derivados
tóxicos do carbono, tais como tolueno, petróleo, xisto betuminoso, gás natural, óleos lubrificantes e graxas, enseja o enquadramento da
atividade laborativa nos códigos 1.0.17 e 1.0.19 dos Decretos n.ºs. 2.172/97 e 3.048/99 (Anexos IV).

Cumpre esclarecer, ainda, que os agentes químicos / hidrocarbonetos não exigem mensuração, em face do aspecto
qualitativo da exposição, conforme previsto no Anexo n.º 13 da NR-15, aprovada pela Portaria n.º 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Nessa linha: TRF 3ª Região, AC n.º 0024151-88.2017.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo
Zacharias, julgado em 11/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018.

Convém ressaltar que o labor permanente, para efeito de caracterização da especialidade, deve ser tido como aquele
contínuo, o que não implica dizer que a exposição a agentes nocivos tem, necessariamente, de perdurar durante toda a jornada de
trabalho, na trilha do entendimento firmado na jurisprudência. Confiram-se: STJ, REsp 658016/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
DJ 21/11/2005, p 318; TRF 3ª Região, APELREEX n.º 0002420-14.2012.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Paulo Domingues,
e-DJF3 Judicial 1 19/08/2016.

Dessa forma, escorreito o reconhecimento da especialidade dos lapsos acima indicados.

Assim, somados os períodos reconhecidos neste feito, tem-se que a parte autora comprova 21 anos, 07 meses e 20 meses
de labor especial.

Dessa forma, o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o
tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº
8.213/91.

De outro lado, convertendo-se os referidos períodos pelo fator 1,4 e somando-os aos demais lapsos constantes da CTPS
juntada, verifica-se a seguinte contagem de tempo de serviço/contribuição especial:

CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM (com conversões)

- Data de nascimento: 20/08/1961

- Sexo: Masculino

- DER: 17/04/2013

- Período 1 - 12/08/1980 a 22/07/1983 - 2 anos, 11 meses e 11 dias - 36 carências - Tempo comum

- Período 2 - 25/07/1983 a 21/03/1984 - 0 anos, 7 meses e 27 dias - 8 carências - Tempo comum

- Período 3 - 23/03/1984 a 11/02/1986 - 1 anos, 10 meses e 19 dias - 23 carências - Tempo comum

- Período 4 - 01/04/1986 a 25/02/1987 - 0 anos, 10 meses e 25 dias - 11 carências - Tempo comum

- Período 5 - 01/04/1987 a 12/05/1987 - 0 anos, 1 meses e 12 dias - 2 carências - Tempo comum

- Período 6 - 03/06/1987 a 15/06/1987 - 0 anos, 0 meses e 13 dias - 1 carência - Tempo comum

- Período 7 - 22/06/1987 a 18/12/1987 - 0 anos, 5 meses e 27 dias - 6 carências - Tempo comum

- Período 8 - 01/01/1988 a 01/04/1988 - 0 anos, 3 meses e 1 dias - 4 carências - Tempo comum

- Período 9 - 16/05/1988 a 12/07/1988 - 0 anos, 1 meses e 27 dias - 3 carências - Tempo comum

- Período 10 - 13/07/1988 a 30/03/1989 - 0 anos, 8 meses e 18 dias - 8 carências - Tempo comum

- Período 11 - 25/04/1989 a 21/03/1990 - 0 anos, 10 meses e 27 dias - 12 carências - Tempo comum

- Período 12 - 04/04/1990 a 18/12/1990 - 0 anos, 8 meses e 15 dias - 9 carências - Tempo comum

- Período 13 - 22/01/1991 a 23/04/1991 - 0 anos, 3 meses e 2 dias - 4 carências - Tempo comum

- Período 14 - 24/04/1991 a 03/12/2002 - 16 anos, 3 meses e 2 dias - 140 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 15 - 08/04/2003 a 17/04/2013 - 14 anos, 0 meses e 14 dias - 121 carências - Especial (fator 1.40)
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* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 16/12/1998 (EC 20/98): 20 anos, 8 meses e 28 dias, 219 carências

- Pedágio (EC 20/98): 3 anos, 8 meses e 12 dias

- Soma até 28/11/1999 (Lei 9.876/99): 22 anos, 0 meses e 27 dias, 230 carências

- Soma até 17/04/2013 (DER): 40 anos, 4 meses, 0 dias, 388 carências

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/NT4RT-9MHWF-YX

- Aposentadoria por tempo de serviço / contribuição

Nessas condições, em 16/12/1998, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não cumpria o tempo mínimo de serviço de 30 anos.

Em 28/11/1999, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regras
de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição de 30 anos, o pedágio de 3 anos, 8 meses e 12 dias (EC
20/98, art. 9°, § 1°, inc. I) e nem a idade mínima de 53 anos.

Por fim, em 17/04/2013 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (CF/88, art. 201, § 7º, inc. I, com redação dada pela EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei
9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, dia do início da vigência da MP 676/2015, que
incluiu o art. 29-C na Lei 8.213/91.

Portanto, presentes os requisitos, é devido o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de
entrada do requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

A míngua de impugnação, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO e
DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, apenas para afastar da condenação a concessão de aposentadoria
especial, mantendo o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a 17/04/2013. Explicitados os critérios de
juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001439-49.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face da r. sentença, não submetida à remessa oficial, que julgou procedente
o pedido deduzido na inicial para mediante o cômputo de períodos de atividade especial, condenar a Autarquia Previdenciária à
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.

Em suas razões recursais, sustenta o INSS o equívoco do reconhecimento dos períodos de labor especiais afirmados na r. sentença.
Aduz que a documentação apresentada para a prova da especialidade é extemporânea e insatisfatória. Pugna pela reforma da
sentença e total improcedência do pedido.  

Apresentadas contrarrazões da parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

 

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

Passo ao exame do mérito.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem. A aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado
que tenha completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se
homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.
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Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial , bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especial idade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

 

A propósito:
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AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial , sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

 

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu art. 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes [...]."

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o art. 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;
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III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre
a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especial idade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.
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1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Relativamente ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI,
"não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

 

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO

Verifica-se inicialmente, que o INSS procedeu ao enquadramento como especial, na via administrativa, do intervalo de 1º/11/1988 a
28/04/1995. Trata-se, portanto, de período incontroverso.

 

Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, considerando os períodos de labor nocivo afirmados na r. sentença, face às
provas coligidas aos autos:

- De   02/05/1980 a 31/10/1988 e de 29/04/1995 a 05/03/1997

Empregador(a):       Gráfica Cipriano LTDA

Atividade(s):      Bloquista II e impressor de off-set

Prova(s): PPP de fls. 56/57 e laudo pericial de fls. 59/62 do processo administrativo

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 84 dB e agentes químicos hidrocarbonetos solventes

Conclusão: Cabível o enquadramento dos intervalos em questão, pela exposição do autor aos agentes nocivos ruído e
químico, nos termos dos códigos 1.1.6 e 1.2.11, ambos do Decreto nº 53.831/64.  

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Destarte, por todos os ângulos enfocados, escorreito o reconhecimento da especialidade dos períodos de 02/05/1980 a
31/10/1988 e de 29/04/1995 a 05/03/1997, com conversão em comum, devendo o INSS proceder à respectiva averbação.
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Somados os períodos de atividade especiais reconhecidos nestes autos, ao intervalo reconhecido especial na via administrativa e
demais intervalos comuns anotados em CTPS e no resumo de contagem elaborado pelo INSS, verifica-se que o autor, na data do
requerimento administrativo em 12/08/2016 (DERfl.73), contava com tempo de contribuição de 35 anos, 6 meses e 19 dias, o que
é suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral. Também restou comprovada a carência legal para o
benefício, como se demonstra da planilha encartada na r. sentença.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Explicitados os
critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.  No mais, resta mantida a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6217789-13.2019.4.03.9999
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Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e na forma adesiva pela parte autora, em face de sentença que julgou
procedente o pedido para reconhecer período de labor campesino sem registro em CTPS (29/09/1972 a 21/06/1976), de labor
urbano sem registro em CTPS (1º/05/1979 a 28/02/1980), bem como o intervalo de atividade especial de 1º/05/1996 a
30/04/1999, com conversão em comum, condenando a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde a data da citação.

A r. sentença foi proferida aos 31 de julho de 2019, não submetida ao reexame necessário e arbitrou honorários advocatícios em
10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, bem como fixou juros de mora e correção monetária (id
109096024- págs.01/05).

Apela o INSS para requerer a reforma integral da r. sentença. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento dos períodos de
labor campesino sem registro e de labor urbano, não anotado em CTPS. Afirma a ausência de documento servível como início de
prova material nos intervalos laborais reconhecidos, e que a prova testemunhal não corrobora de forma satisfatória as alegações da
parte autora. No mais, afirma a insuficiência dos documentos apresentados para a comprovação do labor nocivo, no intervalo
declarado na r. sentença. Pugna pela reforma e total improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a retificação dos critérios
de correção monetária e prequestiona a matéria para fins recursais.

Por sua vez, a parte autora, apela na forma adesiva para requerer que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão seja fixado a
partir da data do requerimento administrativo, em 07/03/2012. Pugna pela majoração da verba honorária.  

Com contrarrazões da parte autora subiram o autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA 

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado em
qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As
regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-
se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).
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Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial, sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

"Art. 58 [...]
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§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu artigo 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão,
assim definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes.

[...]."

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o artigo 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; e IV - Responsáveis pelas Informações.§ 1º O PPP
deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.
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2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído , estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE LABORATIVA URBANA SEM REGISTRO PROFISSIONAL

Atualmente, reconhece-se, na jurisprudência, elenco de posicionamentos assentados sobre o beneplácito em tela, a nortear
apreciação das espécies e a valoração dos respectivos conjuntos probatórios. Dentre esses entendimentos, podem-se destacar os
seguintes:
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(I) a comprovação do tempo de serviço/contribuição há de ser efetivada com base em início de prova material, "não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento" (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91), afigurando-se prescindível, no entanto, que o elemento
probante se estenda por todo o período laborado, bastando seja contemporâneo aos fatos alegados e corroborado por
testemunhos idôneos, de sorte a lhe ampliar a eficácia probante (e.g., AGRESP 200901651331, Laurita Vaz, STJ - Quinta
Turma, DJE de 22/03/2010), inexistindo óbice à incidência, por simetria, da exegese cristalizada na Súmula STJ 577, mercê
da qual "É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo apresentando, desde que
amparado em convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório" (Recursos Especiais 1.321.493 e 1.348.633);

(II) a perda da qualidade de segurado não é de sorte a frustrar a outorga do beneplácito, quando já divisado o adimplemento
do tempo de contribuição equivalente à carência legalmente assinalada, ex vi do artigo 3º, da Lei nº 10.666/2003, cujos
mandamentos reputam-se aplicáveis, inclusive, a fatos pretéritos à sua vigência, visto entender-se que tal diploma nada
mais fez senão compendiar orientação jurisprudencial já existente a respeito do reportado assunto;

(III) anotações de contratos de trabalho insertas em CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade e se erigem em
prova plena do desempenho do labor no período lá assinalado, de maneira a prevalecerem as averbações nela contidas até
inconteste demonstração em sentido adverso (Enunciado TST n.º 12), impendendo ao INSS, querendo, agitar e testificar a
falsidade do documento, não sendo causa suficiente de arredamento a mera ausência de informação do vínculo perante o
CNIS;

(IV) de acordo com entendimento consolidado no c. STJ, a certidão atestando a existência da empresa em que,
alegadamente, laborou a autoria, contanto que corroborada por prova testemunhal, faz as vezes de início de prova material
da labuta urbana (v.g., AGRESP 200901432368, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE de 05/09/2012; ERESP
200501112092, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ de 09/11/2005, p. 136; RESP 200200291079, Rel.
Min. Paulo Medina, Sexta Turma, DJ 09/12/2003, p. 352).

DO CASO CONCRETO

 - Do labor especial:

Passo à análise do período de labor nocivo reconhecido na r. sentença, face às provas colacionadas aos autos:

 - de 1º/05/1996 a 30/04/1999

Empregador(a):  Cia. Agrícola Zillo Lorenzetti

Atividade(s): motorista

Prova(s): PPP  id 109095992- pág.01

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 92 dB(A).

Conclusão: Possível o enquadramento como especial do intervalo em questão, pela exposição ao agente nocivo ruído, nos
termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

- Do labor urbano sem registro na CTPS:

Pugna o autor pelo reconhecimento do período de 1º/05/1979 a 28/02/1980, durante o qual exerceu a atividade de “açougueiro”,
sem registro em CTPS, na empresa “Casa de Carnes São Francisco”, açougue de propriedade de Francisco Leme, que era
localizado no município de Macatuba- SP.

Como início de prova material do mencionado lapso laboral, apresentou o autor os seguintes documentos:

- certificado de saúde e capacidade funcional, documento emitido em maio de 1979, pela Secretaria de Estado de Saúde, no qual o
autor está qualificado como “balconista” de “açougue”, empresa de propriedade de Francisco Leme (fl.16 do processo
administrativo);
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- documento emitido pela Prefeitura do Município de Macatuba-SP, atestando a existência do estabelecimento comercial “Casa de
Carnes São Francisco”, empresa registrada em nome de Francisco Leme, com início de suas atividades a partir do ano de 1973
(fl.19 do processo administrativo).

Repise-se que, embora seja prescindível que o início de prova material se estenda por todo o período laborado, é necessário que
seja contemporâneo aos fatos alegados, o que se verifica na hipótese.

Acrescente-se, ainda, a necessidade de que a prova material seja corroborada por testemunhos idôneos, de sorte a lhe ampliar a
eficácia probante, o que se verifica na hipótese em análise, com a realização de audiência na data de 26/06/2019.

Na ocasião, as testemunhas Adeval Araújo Ramos e Antonio Alexandrino dos Santos, afirmaram que trabalharam junto com o autor
no período entre os anos de 1979 e 1980, como funcionários do açougue do Sr. Francisco, no município de Macatuba-SP.

Nesses termos, a prova oral produzida nos autos permite concluir pelo desempenho de atividade urbana no período de 1º/05/1979 a
28/02/1980, como afirmado na r. sentença, eis que comprovado nos autos por meio de início de prova material, corroborado por
prova testemunhal harmônica e idônea, cabendo lembrar não ser exigível a apresentação de um princípio de prova documental
referente a todo o tempo trabalhado, mas apenas a uma parte desse lapso temporal e isso foi feito no caso em apreço, nos moldes já
vistos.

Frise-se, ainda, que, em se tratando de segurado-empregado, não há a necessidade da demonstração do recolhimento das
contribuições previdenciárias relativas ao período que se pretende ver reconhecido, uma vez que tal recolhimento é responsabilidade
do empregador, conforme dispunha o artigo 79, inciso I, da Lei n.º 3.087/60 e legislação posterior - atualmente, artigo 30, inciso I,
alínea "a", da Lei n.º 8.212/91.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR.

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 8.212/91, o
recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo aquele ser
penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 566.405/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2003, DJ 15/12/2003, p.
394)

- do período de labor rural sem registro:

Alegou a parte autora, nascida aos 29 de setembro de 1960, o exercício do labor campesino sem registro no “Sítio Aguinha”,
localizado na zona rural de Macatuba-SP, em regime de economia familiar, na lavoura de café e cana-de açúcar, desde a infância.

Verifica-se, por oportuno, que o INSS procedeu o reconhecimento do período de 1º/01/1975 a 17/09/1975, laborado no “sítio
aguinha”, na via administrativa, como se demonstra do resumo de contagem de tempo encartado à fl. 35 dos autos.

A fim de comprovar o trabalho rural sem registro foram apresentados pelo autor os seguintes documentos:

- cópias de documentos de propriedade rural (fls. 08/12);

- cópias de documentos escolares datados do ano de 1975, em nome do autor (fls. 13/14)

- cópia de documento expedido pela Delegacia de Polícia de Macatuba-SP em novembro de 1978, no qual o autor está
qualificado como lavrador (fl. 15).

Consoante remansosa jurisprudência, verifica-se a existência de indício documental de exercício de labor rural. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE DOS
DOCUMENTOS DE REGISTROS CIVIS. COMPLEMENTAÇÃO COM ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.
EFICÁCIA PROBATÓRIA QUE ALCANÇA OS PERÍODOS ANTERIOR E POSTERIOR À DATA DO
DOCUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO. REPETITIVO COM TESE DIVERSA.

1. O labor campesino, para fins de percepção de aposentadoria rural por idade, deve ser demonstrado por início de prova
material e ampliado por prova testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento, pelo número de meses idêntico à carência.
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2. São aceitos, como início de prova material, documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no
meio rural, tais como certidões de casamento, de nascimento de filhos e de óbito, desde complementada com robusta e
idônea prova testemunhal.

3. No julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, esta Corte, examinando a matéria concernente à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos
possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que
corroborado por robusta prova testemunhal.

4. São distintas as questões discutidas no recurso representativo da controvérsia apontado pelo INSS ( REsp 1.354.980/SP)
e no presente feito. Neste recurso discute-se a necessidade de o início de prova material ser contemporâneo ao período
imediatamente anterior ao requerimento administrativo para fins de concessão de aposentadoria a trabalhador rural. Já no
recurso especial apontado pelo INSS a questão decidida não se refere especificamente à contemporaneidade dos
documentos apresentados.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AgRg no AREsp 329682/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe 29/10/2015 - grifo nosso).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VOTO-VISTA DO MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES. ALINHAMENTO COM A POSIÇÃO DO NOBRE COLEGA. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL RECONHECIDO PELAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS E CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ AFASTADO.

1. A controvérsia gira em torno do preenchimento dos requisitos para a concessão de pensão por morte à autora.

2. A jurisprudência do STJ se mostra firme no sentido de que o reconhecimento de tempo de serviço rurícola exige que a
prova testemunhal corrobore um início razoável de prova material, sendo certo que o rol de documentos hábeis à
comprovação do exercício de atividade rural , inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é meramente
exemplificativo, e não taxativo.3. Segundo a orientação do STJ, as certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como
certidão da Justiça Eleitoral, carteira de associação ao sindicato dos Trabalhadores Rurais, ficha de inscrição em sindicato
rural , contratos de parceria agrícola, podem servir como início da prova material nos casos em que a profissão de rurícola
estiver expressamente mencionada desde que amparados por convincente prova testemunhal. Precedentes: AgRg no
AREsp 577.360/MS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 22/6/2016, e AR 4.507/SP, Rel. Ministro Nefi
Cordeiro, Terceira Seção, DJe 24/8/2015.

4. O acórdão recorrido concluiu desconsiderar as provas materiais, afastando a decisão do juízo sentenciante que presidiu a
instrução do feito, que bem valorou as provas ao ter estabelecido contato direto com as partes, encontrando-se em melhores
condições de aferir a condição de trabalhador rural afirmada pelo autor e testemunhas ouvidas.

5. O juízo acerca da validade e eficácia dos documentos apresentados como o início de prova material do labor campesino
não enseja reexame de prova, vedado pela Súmula 7/STJ, mas sim valoração do conjunto probatório existente.
Precedentes: AgRg no REsp 1.309.942/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 11/4/2014, e
AgRg no AREsp 652.962/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 3/9/2015. 6. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 201700058760, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 30/06/2017)

Assim, admitida a presença e princípio de prova documental no lapso reclamado, à luz do documento de fl.15 dos autos, bem como
em suas cercanias, incumbe verificar se este é corroborado - e amplificado - pelos depoimentos testemunhais.

Dos depoimentos testemunhais coletados em audiência realizada em 26/06/2019, foram coletados depoimentos aptos a corroborar
o início de prova material do labor campesino alegado pela parte autora.

Na ocasião, as testemunhas Celso Pereira de Freitas e Valter Santos Fantini afirmaram conhecer o autor desde a infância, bem
como seus familiares, que trabalharam em regime de economia familiar, na lavoura de cana de açúcar, sem o auxílio de empregados,
no Sítio Aguinha, em Macatuba-SP. Esclareceram que o autor ali trabalhou com seus familiares desde por volta de 12 (doze) anos
de idade até 1979, aproximadamente.

Destarte, restou comprovado nos autos o desempenho de atividade rurícola no período declinado na r. sentença, de 29/09/1972 a
21/06/1976, eis que comprovado nos autos por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal harmônica e
idônea.
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Importante consignar, por pertinente, que o tempo de serviço prestado por segurado trabalhador rural, anterior à vigência da Lei n.º
8.213/91, deverá ser computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, exceto para efeito de carência.
É o que preleciona o art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91.

Inicialmente, saliento que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme
disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Todavia, depois de 25.07.91, é preciso que se prove terem sido
recolhidas contribuições individuais.

Neste sentido, cito o precedente jurisprudencial:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REGRA DE
TRANSIÇÃO DA EC 20/1998. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE
COMPROVADA. MOTORISTA DE CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. AGENTE FÍSICO. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS.

(...)

2. Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como
trabalhador rural. A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para
averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de
carência.

3. Ausência de início de prova material. Impossibilidade de acolhimento de trabalho urbano com base em prova
exclusivamente testemunhal.

(...)

15. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(TRF3, AC 0021130-75.2015.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, 10ª Turma, julgado em 03/04/2018, e-DJF3
Judicial 1 de 13/04/2018)

Destarte, por todos os ângulos enfocados, apresenta-se escorreita a r. sentença que condenou o INSS a proceder ao recálculo da
renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, para a consideração dos intervalos de labor
nocivo de 1º/05/1996 a 30/04/1999, do período de labor campesino, sem registro em CTPS, de 29/09/1972 a 21/06/1976 e do
labor urbano sem registro em CTPS, de 1º/05/1979 a 28/02/1980, procedendo às respectivas averbações.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve fixado a contar da concessão do benefício pelo INSS, observada a
prescrição quinquenal, em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.
EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário, uma vez
que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao patrimônio
jurídico do segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.467.290/SP, REL. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
27/02/2018, DJe 02/08/2018).(g.n.)

Passo à análise dos consectários.
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Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no
julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Os valores já pagos na via administrativa deverão ser integralmente abatidos do débito.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso
II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à revisão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a dispositivos
constitucionais.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS apenas
para retificar os critérios de juros de mora e de correção monetária, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR para fixar o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão, a partir da data do requerimento
administrativo, observada a prescrição quinquenal, bem como para retificar a verba relativa aos honorários advocatícios, nos termos
da fundamentação acima. No mais, resta mantida a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004709-19.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: RIVALDO GOMES RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO MARTINEZ - SP286744-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, em face da r. sentença integrada por embargos de declaração
(proferida em 12/07/2018), que julgou improcedente o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial ou de revisão do benefício concedido na via administrativa.

A decisão a quo condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (art.
85, § 3º, inciso I, do novo CPC), estabelecendo que a execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC. Sem custas.
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Apela a parte autora, arguindo, preliminarmente, nulidade por cerceamento de defesa, sob o fundamento de que não foram
realizadas as provas necessárias à solução da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que faz jus ao reconhecimento do período de
01/07/1995 a 05/07/2013 como especial e ao consequente deferimento do pedido.

Decorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto
de devolução.

 

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Conforme art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, constitui ônus da parte autora demonstrar fato constitutivo de seu
direito.

Consequentemente, indefiro o pedido de produção de prova pericial, lastreado na preclusão.  A comprovação do período
laborado em atividade especial, no caso dos autos, deve ser feita por meio de apresentação de formulários próprios e por laudos respectivos
ao seu exercício.

Em nenhum momento se evidenciou, nos autos, recusa do empregador em fornecer os documentos.

Frise-se que foram carreados documentos, os quais serão, a seguir, indicados minuciosamente neste julgado.

Ademais, caso a parte não disponha de laudos e de documentos hábeis à verificação de especiais condições, compete-lhe
manejar a Justiça do Trabalho para obter documentos que evidenciem condições nocivas à saúde.

Valho-me, por oportuno, de julgados da lavra do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO INVERSA. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AFASTADA
NECESSIDADE DE PERÍCIA JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. - A controvérsia limita-se ao exame
da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil
reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. - Quanto à prova pericial, a questão está
preclusa justamente porque não foi apresentada recusa injustificada da empresa em fornecer a documentação
que o autor alega ter requerido. O juízo teria analisado a questão da produção de tal prova, somente se tal
pressuposto fosse cumprido, o que não ocorreu. - O autor não tem direito adquirido à conversão de tempo de
serviço comum, laborado antes de 28/04/1995, porque na data do requerimento indeferido já vigorava a
proibição da conversão, como explicitado na decisão. - A necessidade de perícia judicial quando o segurado
está exposto a ruído foi afastada em recurso repetitivo. E a fixação do limite de exposição em 90 dB de
06/03/1997 a 18/11/2003 também foi objeto de recurso representativo de controvérsia. - Razões recursais que
não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida. - Agravo improvido”, (AC 00118346520144036183,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CONSECTÁRIOS. - A parte autora detém o ônus de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu
direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 373, I, do Novo CPC. À míngua de prova
documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro, despicienda revela-se a
produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando cerceamento de defesa ou violação
de ordem constitucional ou legal. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, após reconhecimento dos lapsos (rural e especial) vindicados. - A questão relativa à
comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de
prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). - No
julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art.
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543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria concernente à possibilidade de
reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo apresentado, consolidou o
entendimento de que a prova material juntada aos autos possui eficácia probatória tanto para o período
anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado por robusta prova testemunhal.
- Não obstante entendimento pessoal deste relator, prevalece a tese de que deve ser computado o tempo de
serviço desde os 12 (doze) anos de idade, desde que amparado em conjunto probatório suficiente. Questão já
decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a Súmula n.
5. - Conjunto probatório suficiente para demonstrar o labor rural, independentemente do recolhimento de
contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos
da Lei n. 8.213/91). - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação
quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. -
Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era
considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis.
Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida
Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia
deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. -
Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)"
constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão
somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de
preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia
do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - A parte autora logrou demonstrar, via formulários e
laudos, a exposição a ruído superior aos limites de tolerância. - O requisito da carência restou cumprido em
conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao tempo de serviço, somados o período rural
reconhecido, os períodos enquadrados (devidamente convertidos) ao montante apurado administrativamente,
verifica-se que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos. - A
aposentadoria por tempo de contribuição é devida desde a DER. - Quanto à correção monetária, esta deve ser
aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante
Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux e Informativo 833 do Supremo
Tribunal Federal. - Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês,
contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do novo
CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do
novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser mantidos no percentual de 0,5% ao mês,
observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP
n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação
superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma
global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente. - Os
honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data deste
acórdão, consoante § 3º do artigo 20 do CPC/1973 e nova orientação desta Nona Turma, à luz da súmula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973,
não incide ao presente caso a regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11, que determina a majoração dos honorários de
advogado em instância recursal. - Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está
isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem
como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária
do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio. - Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão
ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. - Assinalo não ter havido contrariedade alguma à
legislação federal ou a dispositivos constitucionais. - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida e
apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas”, (AC 00031276820134036143, JUIZ
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CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Afasto, portanto, a preliminar de cerceamento de defesa.

Prossigo.

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida
ao segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da
Previdência Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min.
Herman Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é
possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57,
§ 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999,
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da
matéria e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção
de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014,
DJe 06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os
antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art.
58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do
formulário como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.
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A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado
sujeito às condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE

A atividade profissional com exposição ao agente nocivo "eletricidade", com tensão superior a 250 volts, foi considerada
perigosa por força do Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8 do anexo), sendo suprimida quando da edição do Decreto nº 2.172/97, criando
hiato legislativo a respeito. Contudo, a especialidade da atividade sujeita à eletricidade, mesmo ulteriormente à vigência do referido Decreto,
restou reconhecida na decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia (REsp 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE
07/03/2013, Relator Ministro Herman Benjamin), não mais remanescendo dissenso a tal propósito.

Averbe-se que a jurisprudência vem-se posicionando no sentido de considerar que o tempo de exposição ao risco
eletricidade não é determinante à ocorrência de infortúnios. Assim, mesmo que a exposição do segurado à tensão elétrica superior a 250
volts não se estenda a toda a jornada laboral, tal circunstância não é de molde a arredar a periculosidade do mister, cuja consubstanciação
não se atrela, pois, à exposição habitual e permanente acima daquele patamar (STJ, decisão monocrática no Resp n. 1263872, Relator
Adilson Vieira Macabu - Desembargador Convocado do TJ/RJ, Dje de 05/10/2011).

Em outros termos: ainda que o obreiro possa sujeitar-se em sua rotina de trabalho a valores mutáveis de tensão elétrica,
inclusive, em algumas passagens, abaixo do limite legal, tem-se que o sinistro pode suceder, justamente, naqueles (por vezes diminutos)
intervalos em que labutou com exposição excedente àquele teto.

Confiram-se, nesse sentido, precedentes desta Corte e de outras Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES
ESPECIAIS. RECONHECIMENTO PARCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- (....)
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- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 02.08.1983 a 15.10.1999, em razão da
exposição ao agente nocivo energia elétrica, com média acima de 250 volts (110 a 13.800 volts), conforme
perfil profissiográfico previdenciário de fls. 36/37, emitido em 01.07.2011.

- No caso do agente agressivo eletricidade, até mesmo um período pequeno de exposição traz risco à vida e à
integridade física.

-A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,
contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas
ou equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº
93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas
aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade
de energização, acidental ou por falha operacional.

- (....)

- Reexame necessário não conhecido. Apelo da Autarquia parcialmente provido."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00094633620114036183, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal
Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 de 03/11/2016).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA
ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO.
REVISÃO CONCEDIDA.

1. (....)

2. (....)

3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no
interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim,
é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a
atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação
far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora
laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser
reconhecida a especialidade do labor.

4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é
necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que
a exposição do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas
as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e
permanente.

5. Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o
autor direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB."

(TRF/4ª Região, AC 200471000014793, Quinta Turma, Ricardo Teixeira Do Valle Pereira, D.E. 03/05/2010).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA: INSTALADOR E REPARADOR DE REDE.
ENQUADRAMENTO POR ANALOGIA. EXPOSIÇÃO A AGENTE PERIGOSO. ELETRICIDADE
COM TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. CONSECTÁRIOS.

1. a 4. (....)

5. O fato de a exposição do trabalhador ao agente eletricidade não ser permanente não afasta, por si só, a
especialidade daquela atividade, haja vista a presença constante do risco potencial, independentemente de
intervalos sem perigo direito. Precedentes desta Corte.
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6. Os documentos apresentados comprovaram que no período de 29/8/1983 a 28/4/1995 o impetrante esteve
sujeito à atividade especial, por enquadramento de categoria (instalador e reparador de rede), por presunção
da periculosidade, e de 29/4/1995 até 7/12/2001 por comprovação de sujeição a eletricidade com tensões
variáveis de 127, 220 e 13800 volts, fazendo jus a contagem do tempo como de atividade especial.

7. a 12. (....)"

(TRF/1ª Região, AMS 2007.38.00.009839-9, 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, Relator
Juiz Federal Rodrigo Rigamonte Fonseca, e-DJF1 de 25/11/2015, p. 1210).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do período debatido, em face das provas apresentadas:

- 01/07/1995 a 05/07/2013

Empregador: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO.

Atividades profissionais: “Eletricista Especializado”, “Eletricista de Manutenção” e “Oficial de Manutenção Industrial
(Elétrica)”.

Prova(s): PPP Id 126061340 p. 06/08.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): tensão elétrica acima de 250 Volts.

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição da autora à tensão elétrica superior a 250
volts, prejudicial à saúde, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

Ressalte-se, ainda, que a periculosidade decorrente da eletricidade independe da exposição habitual e permanente acima do
mencionado patamar, como já consignado anteriormente.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Assim, escorreito o reconhecimento da especialidade do lapso acima indicado.

Somando o período especial reconhecido neste feito àquele já enquadrado na via administrativa (Id 126061340 p. 31/41),
verifica-se que, possui a parte autora, até a data do requerimento administrativo - dia 27/09/2013 (DER) - o total de 29 anos, 01 mês e 02
dias de tempo de trabalho sob condições especiais.

Cuida-se de tempo suficiente para concessão da aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25
anos.

O termo inicial dos efeitos financeiros da conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial
deve fixado a contar do requerimento administrativo (27/09/2013), em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL
INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário,
uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 27/02/2018, DJe 02/08/2018).

Outrossim, não se verifica a ocorrência, na espécie, da prescrição quinquenal, dado que, da data do deferimento da
aposentadoria por tempo de contribuição no âmbito administrativo – 06/12/2013 (Id 126061339 – p. 03 ) – até a data do ajuizamento da
presente ação – 09/04/2018, houve o decurso de cinco anos.

Passo à análise dos consectários.
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Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos
do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º e 5º desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Quanto às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, nos termos das Leis Federais n. 6.032/74,
8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.

Os valores já pagos deverão ser integralmente abatidos do débito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de
defesa e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o labor especial exercido
no período de 01/07/1995 a 05/07/2013 e condenar a Autarquia Federal a conceder ao requerente a aposentadoria especial, desde a DER
(27/09/2013), com os devidos consectários, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se. 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000511-89.2018.4.03.6133
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADEMIR CORREA DE JESUS
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754-A, CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656-
A
OUTROS PARTICIPANTES:
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Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face da r. sentença, não submetida à remessa oficial, que julgou
parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para, mediante o cômputo de períodos de atividade especial (12/03/1986 a
31/10/1990, 07/01/2002 a 21/10/2006, de 12/09/2008 a 30/04/2012 e de 1º/12/2014 a 12/08/2015), condenar a Autarquia
Previdenciária à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.

A r. sentença foi integrada por força de embargos de declaração opostos pela parte autora, com a retificação de sua parte dispositiva
(id 131486995- págs.01/03). Foram explicitados os critérios de juros de mora e correção monetária, arbitrada a verba honorária em
10% do valor da condenação, bem como deferida a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício.

Em suas razões recursais, requer o INSS, exclusivamente, a reforma da r. sentença no que se relacionada ao reconhecimento da
especialidade para o intervalo de 12/03/1986 a 31/10/1990. Aduz a utilização de EPI eficaz e que a afirmação da especialidade se
deu com fundamento em laudo extemporâneo. Pugna pela reforma da sentença e improcedência do pedido.  

Apresentadas contrarrazões da parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

 

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

Passo ao exame do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem. A aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado
que tenha completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se
homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2631/2980



Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial , bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especial idade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial , sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.
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Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

 

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu art. 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes [...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o art. 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre
a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.
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§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

 

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especial idade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Relativamente ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI,
"não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO

Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, considerado o período de labor nocivo afirmado na r. sentença e
impugnado nas razões recursais do apelo autárquico, face às provas coligidas aos autos:

- De   12/03/1986 a 31/10/1990

Empregador(a):   Valtra do Brasil LTDA

Atividade(s):       auxiliar de estamparia/ operador de máquina

Prova(s): PPP de fls. 12/13- do processo administrativo

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  90,5 dB

Conclusão: Cabível o enquadramento do intervalo em questão, pela exposição do autor ao agente nocivo ruído, nos termos
do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.  

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Somados todos os períodos de atividade especial reconhecidos nestes autos, aos intervalos reconhecidos especiais na via
administrativa e demais intervalos comuns anotados em CTPS e no resumo de contagem elaborado pelo INSS, verifica-se que o
autor, na data do requerimento administrativo em 05/02/2016 (DER), contava com tempo de contribuição de 37 anos, 1 mês e 12
dias, o que é suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral. Também restou comprovada a carência
legal para o benefício, como se demonstra da planilha encartada na r. sentença (id 131486996).

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Destarte, por todos os ângulos enfocados, escorreito o reconhecimento da especialidade do período de 12/03/1986 a 31/10/1990,
com conversão em comum, devendo o INSS proceder à respectiva averbação, bem como a condenação do INSS ao pagamento
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo, o que torna de rigor a
manutenção da r. sentença.

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.
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Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Explicitados os
critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.   

Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0011751-83.2013.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIZ ALVES DA COSTA
Advogado do(a) APELADO: JOSE JACINTO MARCIANO - SP59501-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face da r. sentença, não submetida à remessa oficial, que julgou
parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para reconhecer períodos de atividade especial e para condenar o INSS à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo em 07/12/2012.

A r. sentença arbitrou verba honorária, nos termos do art. 85, §3º do CPC e explicitou os critérios de juros de mora e de correção
monetária. Foi integrada por força de embargos de declaração, com alteração da parte dispositiva (id 128494303- págs.01/15 e id
128494907- págs. 01/3.
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Em suas razões recursais, sustenta o INSS ser indevido o reconhecimento da especialidade nos intervalos declinados na r. sentença.
Aduz a extemporaneidade do laudo apresentado. Pugna pela sua reforma e improcedência do pedido.  

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 Pois bem, conforme dispõem os arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).
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Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência existente
acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial , bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especial idade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A
AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA
AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64 contrapõe-se à
jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95 passou a ser exigida, para a
conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade laboral tenha se dado sob a exposição a fatores
insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp 1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a conclusão das
instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a condições perigosas não é
possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em recurso especial , sob pena de
afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014)

 

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.
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Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu art. 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar dessa questão, assim
definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do trabalhador,
segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações ambientais, o
nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os
dados administrativos correspondentes [...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o art. 264 da referida Instrução Normativa:

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre
a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo
técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações
contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

 

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde que
devidamente preenchido.
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A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO
DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO
LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especial idade das atividades desempenhadas na
função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em comum a fim de
obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico
autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o
permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao
cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como
no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o
advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe 03/10/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO
POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado
como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e
auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária
a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".

Relativamente ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI,
"não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2640/2980



No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO

Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, para a análise dos períodos de atividade especial, com conversão em
comum, afirmados na r. sentença, face às provas coligidas aos autos:

- 1 - de 1º/05/1979 a 08/07/1982

Empregador(a):        Construtora Norberto Odebrecht S/A

Atividade(s):   furador de ar comprimido

Prova(s):  formulário de fl. 25 e laudo pericial de fls. 23/24

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído superior a 90 dB

Conclusão:  Possível o enquadramento do intervalo em questão, como atividade especial, pela exposição ao agente nocivo
ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

-2- De 05/01/1984 a 04/05/1987

Empregador(a):           São Paulo Transportes – S/A

Atividade(s):     cobrador

Prova(s):  PPP de fls. 26/27

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): não indicado – atividade profissional

Conclusão:   Possível o enquadramento do intervalo em questão, pelo exercício da atividade profissional de cobrador, nos
termos do código 2.4.4. do Decreto nº  53.831/64.

-3 De 17/06/1987 a 05/03/1997 e de 31/05/2005 a 31/05/2008

Empregador(a): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha

Atividade(s):      ajudante de produção e mecânico de manutenção

Prova(s):  PPP de fls.  31/33

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  ruído

- de 17/06/1987 a 05/03/1997- ruído superior a 80 dB

- de 31/05/2005 a 31/05/2008 – ruído superior a 85 dB

Conclusão:   Possível o enquadramento dos intervalos em questão, pela exposição do autor ao agente nocivo ruído, nos
termos do código 1.1.6 do  Decreto nº  53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Somados os períodos laborais comuns, aos intervalos especiais, com conversão em comum, reconhecidos nestes autos, aos
anotados na CTPS, verifica-se que na data do requerimento administrativo formulado em 07/12/2012 (DER), verifica-se que o
autor soma o tempo de 41 anos, 5 meses e 21 dias de tempo de contribuição, suficiente ao deferimento da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.  Também demonstrado o cumprimento da carência legal necessário ao deferimento do benefício
postulado, conforme planilha encartada na r sentença (id 128494907- págs. 01/03.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado desde o requerimento administrativo, em 07/12/2012 (vide decisão do STJ, em caso
similar, no REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Na hipótese de a parte autora já receber benefício previdenciário por força de ato administrativo ou judicial, cuja cumulação seja
vedada por lei, deverá optar por aquele que entender mais vantajoso - o atual benefício percebido ou o concedido nos presentes
autos. Caso opte pela aposentadoria deferida no presente feito, os valores já pagos, na via administrativa, deverão ser integralmente
abatidos do débito. Por outro lado, a questão de eventual mescla de efeitos financeiros dos benefícios deve observar o deslinde final
da controvérsia versada nos REsp nºs 1.803.154/RS e 1.767.789/PR, afetada ao Tema nº 1018, do Superior Tribunal de Justiça.

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r.sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 V do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Explicitados os
critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274129-57.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: WELLINGTON RODRIGUES PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: JOSE FABIANO DE QUEIROZ WAGNER - SP132057-N
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Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício acidentário.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho.

Interposto recurso de apelação, subiram os autos a esta Corte.

Em síntese, o relatório.

Decido.

Esta Corte é incompetente para apreciar o recurso.

Com efeito, a análise da causa de pedir e do pedido deduzidos na petição inicial, a sustentarem o nexo profissional da
patologia ostentada pela parte autora, do benefício concedido na via administrativa, espécie 91, bem como o reconhecimento, no laudo
pericial, do nexo causal entre as lesões da parte autora, com relação ao seu trabalho habitual, levam à conclusão de que a alegada
incapacidade é decorrente de acidente de trabalho, o que afasta a competência do Tribunal Regional Federal para apreciar a causa.

Consequentemente, deve haver remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do que
dispõem o art. 109, inciso I, da Constituição Federal, e as Súmulas 501/STF e 15/STJ, que seguem:

 

"Súmula 501 do STF: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as
instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a União, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista."

"Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho ."

 

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
DECORRENTE DE acidente DE trabalho . AUXÍLIO - acidente (ESPÉCIE 94). CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL .
ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF e 15 do STJ. incompetência DA
JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. A parte autora é titular do benefício de auxílio -
acidente decorrente de acidente de trabalho , espécie 94, concedido em 03/06/86, e ela pretende nesta ação a
elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício e a
sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária. 2. "Compete à justiça estadual processar
e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho " (Súmula nº 15 do STJ). 3. "Compete à justiça
ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de trabalho ,
ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista"
(Súmula nº 501 do STF). Precedentes da Turma (REO 2003.38.00.062768-5, AC 2003.38.00.062768-5). 4.
Reconhecida a incompetência recursal desta Corte com a remessa dos autos ao eg. Tribunal de justiça do
Estado de Minas Gerais, prejudicado o exame das apelações." (TRF 1ª Região, AC 00710086620134019199,
Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA Segunda Turma, e-DJF1 18/02/2016).
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA, DECORRENTES DE acidente DE trabalho . SÚMULAS 15/STJ
E 501/STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes desta Corte, "compete à justiça comum dos
Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto
Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ,
AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
05/06/2013) II. É da justiça estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de acidente de
trabalho (Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já decidiu o STJ que "a questão referente à possibilidade de
concessão de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na competência da justiça estadual "
(STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido:
STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de
01/02/2008. IV. Agravo Regimental improvido". (STJ, AgRg no CC nº 134819/SP, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, Primeira Seção, julgado em 23/09/2015, votação unânime, DJe de 05/10/2015)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE
DE acidente DE trabalho . ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL . AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O Parquet
requer a reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de competência, para que seja reconhecida
a competência da justiça Federal. 2. A decisão ora agravada asseverou que o conflito negativo de
competência foi instaurado em autos de ação revisional de renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez
decorrente de acidente do trabalho , apoiada na petição inicial, fixando a competência da justiça estadual . 3.
O agravante sustenta que a causa de pedir remota não é oriunda de acidente do trabalho . Por isso a natureza
previdenciária do benefício atrairia a competência da justiça Federal. 4. Todavia, a decisão merece ser
mantida pelos seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser dada à expressão causas
decorrentes de acidente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as causas de acidente do trabalho
referidas no art. 109, I, da Constituição, (2) a Súmula 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar
os litígios decorrentes de acidente do trabalho "), (3) a Súmula 501/STF ("Compete à justiça ordinária
estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que
promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista"), e, também,
os pedidos de revisão delas decorrentes. 5. Da releitura do processo, depreende-se que a causa de pedir está
contida em acidente do trabalho . Por isso a decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 6.
Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no CC nº 135327/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Primeira Seção, julgado em 24/09/2014, votação unânime, DJe de 02/10/2014).

 

De se pontuar, ainda, o entendimento consolidado do c. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a definição da
competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda".

A propósito, cito o seguinte julgado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.
DEMANDA DEDUZINDO PEDIDOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
COMPETÊNCIA ESTABELECIDA LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO OS TERMOS DA
PETIÇÃO INICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A definição da competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda (e
não a sua procedência ou improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro juízo a
respeito da própria demanda). O juízo sobre competência é, portanto, lógica e necessariamente, anterior a
qualquer outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem vai decidir é o juiz considerado competente (e não o
Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, haveria uma indevida inversão na ordem natural das coisas:
primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento, definir-se-ia o juiz
competente (que, portanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada). Precedentes: CC
51.181-SP, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006; AgRg no CC 75.100-RJ, 1ª Seção, Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 19.11.2007; CC 87.602-SP, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
22.10.2007.
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2. No caso, a autora ajuizou, em face do INSS, pedidos para concessão de benefícios previdenciários (e não de
natureza acidentária). Nos termos como proposta, a causa é da competência da Justiça Federal.

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal, a suscitada."

(CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2012,
DJe 03/04/2012)

 

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do atual Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a incompetência desta
Corte para o julgamento do recurso de apelação e,  assim, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5072401-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: EDSON CARVALHAR SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença, subsidiariamente, aposentadoria por invalidez, auxílio-
acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento de custas,
despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observados os
benefícios da Justiça Gratuita.

Com recurso voluntário da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

Em síntese, o relatório.

Decido.

Esta Corte é incompetente para julgar a apelação e a remessa oficial.

Com efeito, a análise da causa de pedir e do pedido deduzidos na petição inicial, da emissão da Comunicação de Acidente
de Trabalho - CAT (Id 8334793, p.1), bem como o benefício concedido na esfera administrativa (91/603.450.399-3), levam à conclusão
de que a incapacidade da parte autora é decorrente de acidente de trabalho, o que afasta a competência do Tribunal Regional Federal para
apreciar a causa, com a consequente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do que dispõem o artigo
109, inciso I, da Constituição Federal, e as Súmulas 501/STF e 15/STJ, que seguem:

"Súmula 501 do STF: Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as
instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista."
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"Súmula 15 do STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho."

Neste sentido, os seguintes precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. AUXÍLIO-ACIDENTE (ESPÉCIE 94).
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF e 15 do
STJ. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. A parte autora é
titular do benefício de auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho, espécie 94, concedido em 03/06/86,
e ela pretende nesta ação a elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 50% (cinqüenta por cento)
do salário-de-benefício e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária. 2. "Compete à
Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho" (Súmula nº 15 do STJ). 3.
"Compete à Justiça ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente de trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades
de economia mista" (Súmula nº 501 do STF). Precedentes da Turma (REO 2003.38.00.062768-5, AC
2003.38.00.062768-5). 4. Reconhecida a incompetência recursal desta Corte com a remessa dos autos ao eg.
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, prejudicado o exame das apelações." (TRF 1ª Região, AC
00710086620134019199, Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA Segunda Turma, e-DJF1 18/02/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA, DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Na linha dos precedentes desta Corte, 'compete à
Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas
revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ'
(STJ, AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJe de 05/06/2013) II. É da Justiça Estadual a competência para o julgamento de litígios decorrentes de
acidente de trabalho (Súmulas 15/STJ e 501/STF). III. Já decidiu o STJ que 'a questão referente à
possibilidade de concessão de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na competência da
Justiça Estadual' (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em
igual sentido: STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU
de 01/02/2008. IV. Agravo Regimental improvido". (STJ, AgRg no CC nº 134819/SP, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, Primeira Seção, julgado em 23/09/2015, votação unânime, DJe de 05/10/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE
DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF
E 15/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.
O Parquet requer a reconsideração da decisão proferida em conflito negativo de competência, para que seja
reconhecida a competência da Justiça Federal. 2. A decisão ora agravada asseverou que o conflito negativo de
competência foi instaurado em autos de ação revisional de renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez
decorrente de acidente do trabalho, apoiada na petição inicial, fixando a competência da Justiça estadual. 3. O
agravante sustenta que a causa de pedir remota não é oriunda de acidente do trabalho. Por isso a natureza
previdenciária do benefício atrairia a competência da Justiça Federal. 4. Todavia, a decisão merece ser
mantida pelos seus próprios fundamentos. Isto porque a interpretação a ser dada à expressão causas
decorrentes de acidente do trabalho é ampla, deve compreender: (1) as causas de acidente do trabalho
referidas no art. 109, I, da Constituição, (2) a Súmula 15/STJ ('Compete à justiça estadual processar e julgar
os litígios decorrentes de acidente do trabalho'), (3) a Súmula 501/STF ('Compete à justiça ordinária estadual
o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas
contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista'), e, também, os pedidos
de revisão delas decorrentes. 5. Da releitura do processo, depreende-se que a causa de pedir está contida em
acidente do trabalho. Por isso a decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. Agravo
regimental não provido". (STJ, AgRg no CC nº 135327/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
Primeira Seção, julgado em 24/09/2014, votação unânime, DJe de 02/10/2014).

Ante o exposto, a teor do art. 64, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a incompetência desta
Corte para julgar o recurso e a remessa oficial e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as
anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.
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Advogados do(a) APELADO: ABEL MAGALHAES - SP174250-A, SILMARA LONDUCCI - SP191241-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5020934-17.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EDVALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS - SP208436-A
APELADO: EDVALDO JOSE DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS - SP208436-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, em face da r. sentença integrada por embargos
de declaração (proferida aos 05/09/2019), que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação de revisão de benefício
previdenciário para reconhecer a especialidade do labor prestado pelo requerente no período de 23/05/1994 a 06/01/2003 e condenar a
Autarquia Federal a proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.999.363-8 (DIB
09/10/2009).

A decisão a quo condenou, ainda, o ente previdenciário ao pagamento das diferenças atrasadas desde a data de
02/08/2019, quando se finalizou o prazo para a manifestação da parte ré quanto aos documentos juntados, descontados os valores
eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário. Determinou a atualização dos valores conforme critérios de
correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal, respeitada eventual prescrição quinquenal. Considerando a sucumbência recíproca, estabeleceu que serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
ressalvada a concessão da Justiça Gratuita à parte autora, nos termos do artigo 98, § 3º do Código de Processo Civil. Isentou de custas.
Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela reforma da r. sentença e a declaração de improcedência do pedido, sob o argumento de que
não foram preenchidos os requisitos previstos na legislação para o pretendido reconhecimento da especialidade. Aduz que os documentos
apresentados não comprovam a exposição permanente ao agente nocivo (eletricidade superior a 250V) e que não se admite o
enquadramento em virtude do agente agressivo eletricidade após 05/03/1997.

A parte autora, em suas razões recursais, requer o pagamento das diferenças das parcelas em atraso desde a data do
requerimento do benefício (09/10/2009), bem como o afastamento da sucumbência recíproca e a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

 

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado
em qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras
de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período".

Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei
vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja,
no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de
conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum
em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).
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DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência
existente acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a
presunção de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física
do segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N.
9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64
contrapõe-se à jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95
passou a ser exigida, para a conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade
laboral tenha se dado sob a exposição a fatores insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp
1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a
conclusão das instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a
condições perigosas não é possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é
inviável em recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014,
DJe 06/10/2014).

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]
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§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica
desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu artigo 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar
dessa questão, assim definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do
trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das
avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os
resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

[...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo
260, que: "Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se
refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o artigo 264 da referida Instrução Normativa:

 

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído
pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; e IV - Responsáveis pelas Informações.§
1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a
responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299
do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código
Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as
informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar,
primordialmente, dois requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as
medições ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde
que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS
À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades
desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de
serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público
a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo
médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de
1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a
lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que
reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na
presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá
mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos
pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais
do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe
03/10/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE.
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual
pode ser usado como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como
eletricista e auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil
profissiográfico, torna-se desnecessária a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014).

 

Esclareça-se, com relação ao Perfil Profissiográfico Previdenciário, que a indicação da presença de Responsável pelos
Registros Ambientais somente em data posterior à admissão da parte autora na empresa, não torna o documento inválido para demonstrar a
insalubridade da atividade, conforme entendimento consagrado no âmbito desta Egrégia Turma.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído , estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2651/2980



Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE

A atividade profissional com exposição ao agente nocivo "eletricidade", com tensão superior a 250 volts, foi considerada
perigosa por força do Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8 do anexo), sendo suprimida quando da edição do Decreto nº 2.172/97, criando
hiato legislativo a respeito. Contudo, a especialidade da atividade sujeita à eletricidade, mesmo ulteriormente à vigência do referido Decreto,
restou reconhecida na decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia (REsp 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE
07/03/2013, Relator Ministro Herman Benjamin), não mais remanescendo dissenso a tal propósito.

Averbe-se que a jurisprudência vem-se posicionando no sentido de considerar que o tempo de exposição ao risco
eletricidade não é determinante à ocorrência de infortúnios. Assim, mesmo que a exposição do segurado à tensão elétrica superior a 250
volts não se estenda a toda a jornada laboral, tal circunstância não é de molde a arredar a periculosidade do mister, cuja consubstanciação
não se atrela, pois, à exposição habitual e permanente acima daquele patamar (STJ, decisão monocrática no Resp n. 1263872, Relator
Adilson Vieira Macabu - Desembargador Convocado do TJ/RJ, Dje de 05/10/2011).

Em outros termos: ainda que o obreiro possa sujeitar-se em sua rotina de trabalho a valores mutáveis de tensão elétrica,
inclusive, em algumas passagens, abaixo do limite legal, tem-se que o sinistro pode suceder, justamente, naqueles (por vezes diminutos)
intervalos em que labutou com exposição excedente àquele teto.

Confiram-se, nesse sentido, precedentes desta Corte e de outras Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES
ESPECIAIS. RECONHECIMENTO PARCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

- (....)

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 02.08.1983 a 15.10.1999, em razão da
exposição ao agente nocivo energia elétrica, com média acima de 250 volts (110 a 13.800 volts), conforme
perfil profissiográfico previdenciário de fls. 36/37, emitido em 01.07.2011.

- No caso do agente agressivo eletricidade, até mesmo um período pequeno de exposição traz risco à vida e à
integridade física.

-A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,
contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas
ou equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº
93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas
aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade
de energização, acidental ou por falha operacional.

- (....)

- Reexame necessário não conhecido. Apelo da Autarquia parcialmente provido."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00094633620114036183, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal
Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 de 03/11/2016).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA
ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO.
REVISÃO CONCEDIDA.

1. (....)

2. (....)
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3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no
interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim,
é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a
atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação
far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora
laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser
reconhecida a especialidade do labor.

4. Cabe ainda destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é
necessariamente um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que
a exposição do segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas
as horas trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e
permanente.

5. Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o
autor direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB."

(TRF/4ª Região, AC 200471000014793, Quinta Turma, Ricardo Teixeira Do Valle Pereira, D.E. 03/05/2010).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA: INSTALADOR E REPARADOR DE REDE.
ENQUADRAMENTO POR ANALOGIA. EXPOSIÇÃO A AGENTE PERIGOSO. ELETRICIDADE
COM TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. CONSECTÁRIOS.

1. a 4. (....)

5. O fato de a exposição do trabalhador ao agente eletricidade não ser permanente não afasta, por si só, a
especialidade daquela atividade, haja vista a presença constante do risco potencial, independentemente de
intervalos sem perigo direito. Precedentes desta Corte.

6. Os documentos apresentados comprovaram que no período de 29/8/1983 a 28/4/1995 o impetrante esteve
sujeito à atividade especial, por enquadramento de categoria (instalador e reparador de rede), por presunção
da periculosidade, e de 29/4/1995 até 7/12/2001 por comprovação de sujeição a eletricidade com tensões
variáveis de 127, 220 e 13800 volts, fazendo jus a contagem do tempo como de atividade especial.

7. a 12. (....)"

(TRF/1ª Região, AMS 2007.38.00.009839-9, 1ª Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais, Relator
Juiz Federal Rodrigo Rigamonte Fonseca, e-DJF1 de 25/11/2015, p. 1210).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do período debatido, em face das provas apresentadas:

- 23/05/1994 a 06/01/2003

Empregador: MEDIAL SAÚDE S/A – HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA.

Atividades profissionais: “Eletricista”.

Prova(s): Formulário Id 122771607 p. 74, Laudo Técnico Id 122771607 p. 75/77, CTPS Id 122771620 p. 02 e PPP
Id 122771674 p. 01/02

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): tensão elétrica acima de 250 Volts, além de vírus, bactérias, fungos e protozoários .

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição da autora à tensão elétrica superior a
250 volts, prejudicial à saúde, nos termos do código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

Ressalte-se, ainda, que a periculosidade decorrente da eletricidade independe da exposição habitual e permanente acima do
mencionado patamar, como já consignado anteriormente.
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Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Assim, possível o reconhecimento do labor especial no intervalo requerido, com a condenação do INSS a proceder ao
recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve ser fixado a contar da data de início do benefício concedido pelo
INSS (09/10/2009), em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL
INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário,
uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 27/02/2018, DJe 02/08/2018).

Outrossim, verifica-se a ocorrência, na espécie, da prescrição quinquenal, nos termos da Súmula 85 do colendo Superior
Tribunal de Justiça, dado que, da data da concessão do benefício no âmbito administrativo – 12/04/2010 – até a data do ajuizamento da
presente ação revisional em 14/12/2018 houve o decurso de cinco anos.

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios na sua totalidade, em
percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto
nos §§ 3º e 5º desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à revisão
(Súmula n. 111 do STJ).

Quanto às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, nos termos das Leis Federais n. 6.032/74,
8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal isenção não exime a
Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e
DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para determinar o pagamento dos valores atrasados
desde 09/10/2009, observada a prescrição quinquenal, e fixar a sucumbência na forma supramencionada. Explicitados os critérios de juros
de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001804-94.2018.4.03.6133
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADAUTO VICENTE
Advogado do(a) APELADO: IVANIA JONSSON STEIN - SP161010-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, interposto em face da r. sentença (proferida aos 17/10/2019), que julgou
procedente o pedido para reconhecer a especialidade do labor prestado pelo requerente no período de 03/12/1998 a 22/04/2002, bem
como os corretos salários-de-contribuição, e condenar a Autarquia Federal a proceder à revisão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (26/04/2014).

A decisão a quo condenou, ainda, o réu ao pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, conforme Provimento COGE 64/2005. Custas
na forma da lei. Condenou, também, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixou em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela declaração de improcedência do pedido. Aduz que, os dados constantes no CNIS dispõem
de presunção de veracidade e devem ser considerados na apuração da RMI, pelo que merece reforma a sentença no que tange aos salários-
de-contribuição reconhecidos. Afirma, ainda, que o autor não comprovou o exercício de qualquer atividade com efetiva exposição a agentes
agressivos de forma habitual e permanente, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. Pede, subsidiariamente, a alteração do termo
inicial da revisão, bem como a redução da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática,
ante a existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR, Primeira
Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

 

DA CONVERSÃO ENTRE TEMPOS DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM

Registre-se, por oportuno, que poderá ser convertido em tempo de atividade comum, o tempo de serviço especial prestado
em qualquer época, à luz do disposto no artigo 70, § 2º, do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras
de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo, aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período".
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Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou
posterior a 1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que
se mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade especial rege-se pela lei
vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento", ou seja,
no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é o caso da regra que define o fator de
conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum
em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da
Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial (REsp
1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, o atual decreto regulamentar estabelece que a sua caracterização e comprovação
"obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço" (art. 70,§ 1º), como já preconizava a jurisprudência
existente acerca da matéria e restou sedimentado nos recursos repetitivos supracitados.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o
seu enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e 611/92,
possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os
demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir da referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o artigo 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a
presunção de insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física
do segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N.
9.032/95. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ.

1. A alegação recursal de que a exposição permanente ao agente nocivo existe desde o Decreto 53.831/64
contrapõe-se à jurisprudência do STJ no sentido de que "somente após a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95
passou a ser exigida, para a conversão do tempo especial em comum, a comprovação de que a atividade
laboral tenha se dado sob a exposição a fatores insalubres de forma habitual e permanente" (AgRg no REsp
1.142.056/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/9/2012, DJe 26/9/2012).

2. Segundo se extrai do voto condutor, o exercício da atividade especial ficou provado e, desse modo, rever a
conclusão das instâncias de origem no sentido de que o autor estava exposto de modo habitual e permanente a
condições perigosas não é possível sem demandar o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é
inviável em recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 23/09/2014,
DJe 06/10/2014).
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A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto (SB-40,
DISES BE 5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram medição
técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996,
convertida na Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol dos agentes
nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins de demonstração da
efetiva exposição aos referidos agentes.

Incluiu-se, ademais, o § 4º do mencionado dispositivo legal, in verbis:

 

"Art. 58 [...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica
desse documento."

O Decreto n.º 3.048/99, em seu artigo 68, § 9º, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, ao tratar
dessa questão, assim definiu o PPP:

"Art. 68. [...]

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do
trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das
avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os
resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.

[...]."

 

Por seu turno, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu artigo
260, que: "Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se
refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

Quanto à conceituação do PPP, dispõe o artigo 264 da referida Instrução Normativa:

 

"Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído
pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; e IV - Responsáveis pelas Informações.§
1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a
responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299
do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código
Penal.
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§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as
informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS."

Assim, o PPP, à luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, deve apresentar,
primordialmente, dois requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as
medições ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP como substitutivo tanto do formulário como do laudo técnico, desde
que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS
À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades
desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de
serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público
a que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo
médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de
1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a
lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que
reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na
presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá
mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos
pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais
do trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(STJ, Pet 9194/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. em 28/05/2014, DJe
03/10/2014)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE.
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE.

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual
pode ser usado como prova da exposição ao agente nocivo.

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como
eletricista e auxiliar de eletricista, com exposição à eletricidade comprovada por meio do perfil
profissiográfico, torna-se desnecessária a exigência de apresentação do laudo técnico.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Segunda Turma, Relator Ministro OG Fernandes, j. em 23/09/2014, DJe
06/10/2014).
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Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou
reconhecida a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o
aparelho "for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial".

Especificamente em relação ao agente agressivo ruído , estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais não se
restringem apenas à perda auditiva.

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento
incorreto não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes:
acima de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme Decreto
n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se aplica
retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do
CPC/1973, precisamente o REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014.

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a
presença desse agente nocivo em patamares exatos, isto é, 80, 90 e 85 decibéis:

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO
DE 85 DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE
ESPECIAL. ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES.

(...) Omissis

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho.
Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de
reconhecer como especiais as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal
Marisa Santos, julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016).

Ainda neste sentido: TRF 3ª Região, ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal
Ana Pezarini, Nona Turma, julgado em 07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS:

Postas as balizas, passa-se ao exame do(s) período(s) debatido(s), em face das provas apresentadas:

 

- 03/12/1998 a 22/04/2002

Empregador: METALÚRGICA ROCHA LTDA

Atividades profissionais: “1/2 Oficial Mecânico de Manutenção”

Prova(s): Formulário Id 123081146 p. 70 e Laudo Técnico Id 123081146 p. 71.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 90,5 dB (A).

Conclusão: Cabível o enquadramento em razão da comprovação da sujeição do autor a ruído considerado, à época,
prejudicial à saúde, isto é, acima de 90 dB (A).
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Convém ressaltar que o labor permanente, para efeito de caracterização da especialidade, deve ser tido como aquele
contínuo, o que não implica dizer que a exposição a agentes nocivos tem, necessariamente, de perdurar durante toda a jornada de
trabalho, na trilha do entendimento firmado na jurisprudência. Confiram-se: STJ, REsp 658016/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
DJ 21/11/2005, p 318; TRF 3ª Região, APELREEX n.º 0002420-14.2012.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal Paulo Domingues,
e-DJF3 Judicial 1 19/08/2016.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do
formulário ou laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

No que se refere à retificação dos salários-de-contribuição, verifica-se que os autos foram instruídos com a Relação de
Salários fornecida pela empregadora, tendo sido o labor junto à METALÚRGICA ROCHA LTDA, de 16/06/1988 a 22/04/2002,
comprovado pela CTPS e CNIS juntados.

Assim, também nesse aspecto, assiste razão ao autor quanto ao seu pedido de revisão, tendo em vista que restaram
comprovados, com o documento Id 123081144 p. 05/09, salários-de-contribuição em valor superior ao considerado pela autarquia.

É importante ressaltar que, a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, nos
termos do artigo 30, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.212/91, não havendo razão para o requerente demonstrar tal fato.

Assim, possível o reconhecimento do labor especial no intervalo requerido, bem como dos corretos salários-de-
contribuição, com a condenação do INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição da parte autora.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve ser fixado a contar da data de início do benefício concedido pelo
INSS (26/04/2014), conforme determinado pela r. sentença, em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL
INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário,
uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 27/02/2018, DJe 02/08/2018).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes
teses de repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia,
sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não
comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento
final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Conquanto imperiosa a mantença da condenação da autarquia em honorários advocatícios, esta deve ser fixada em
percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto
nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício
(Súmula n. 111 do STJ).
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Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação federal ou a
dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO
INSS, apenas para fixar os critérios de cálculo da verba honorária na forma supramencionada. Explicitados os critérios de incidência dos
juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5282523-53.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA DO CARMO QUEIROZ DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS EDUARDO SANTOS NITO - SP297103-N, ROSANA MARIA DO CARMO
NITO - SP239277-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença, condenando-a ao pagamento de verba honorária, observada a gratuidade de justiça.

Nas razões de apelação, requer a reforma do julgado, sob a alegação de que todos os requisitos necessários à obtenção do
benefício pretendido foram satisfeitos. Senão, pede a anulação da sentença, por ser baseada em laudo pericial sucinto e subscrito por médico
sem especialidade nas doenças alegadas.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil (CPC), estão presentes os requisitos para a
prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante
sobre o tema (Súmula n. 568 do Superior Tribunal de Justiça).

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos
termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do CPC.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do CPC, foi coletada a prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de
incapacidade laborativa.

O laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos males relatados,
descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe foram apresentados e respondeu aos quesitos essenciais
ao deslinde da lide.

Desse modo, não está configurada a alegada ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação do
convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-se desnecessária a produção de novo laudo pericial.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é contraditório, sem o
apontamento de nenhuma divergência técnica justificável, não constituem motivos aceitáveis para nova perícia, apresentação de quesitos
complementares ou realização de diligências.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte requerente, de
acordo com a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo necessária a especialização para o diagnóstico de
doenças ou para a realização de perícias.
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A propósito, é entendimento desta Corte ser desnecessária a nomeação de um perito especialista para cada sintoma
alegado. Nesse sentido: TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1
05/11/2009, p. 1.211.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,
especialmente no artigo 201, I, da Constituição Federal (CF/1988), com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, que tem
o seguinte teor:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (...)”.

Já a Lei n. 8.213/1991, aplicando o princípio da distributividade (artigo 194, parágrafo único, III, da CF/1988), estabelece
as condições para a concessão desse tipo de benefício.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/1991, é devida ao segurado que, estando ou
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho, de forma omniprofissional, e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no artigo 59 da mesma lei, mas a
incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual)"
(Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, p. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São requisitos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,
quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade
que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o
segurado não estava previamente incapacitado ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Caso reconhecida a incapacidade apenas parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Pode, ainda, conceder auxílio-acidente, na forma do artigo
86 da Lei n. 8.213/1991, se a parcial incapacidade decorre de acidente de trabalho, ou de qualquer natureza, ou ainda de doença
profissional ou do trabalho (artigo 20, I e II, da mesma lei).

O reconhecimento da incapacidade, total ou parcial, depende da realização de perícia médica, por perito nomeado pelo
Juízo, nos termos do Código de Processo Civil. Contudo, o juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões, podendo valer-se de
outros elementos pessoais, profissionais ou sociais para a formação de sua convicção, desde que constantes dos autos.

Alguns enunciados da Turma Nacional de Uniformização (TNU) são pertinentes a esse tema.

Súmula 47 da TNU: “Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez”.

Súmula 53 da TNU: “Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez quando a incapacidade para
o trabalho é preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social”.

Súmula 77 da TNU: “O julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual”.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada no dia 29/3/2019, atestou a ausência de incapacidade laboral da
autora (qualificada no laudo como serviços gerais, nascida em 1966), conquanto portadora de discopatia lombar, espondiloartrose lombar e
tendinopatia do ombro.

O perito esclareceu: "Não se observa incapacidade ao trabalho. As doenças mostram-se controladas, sem afetar bom
funcionamento do aparelho locomotor". Ele acrescentou que a autora está trabalhando e não apresenta déficit funcional do aparelho
locomotor.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo, os demais elementos de
prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões do laudo,
esse produzido sob o pálio do contraditório.
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Apesar de preocupar-se com os fins sociais do direito, o juiz não pode julgar com base em critérios subjetivos, quando
estiver patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Com efeito, embora as doenças enfrentadas pela parte estejam estampadas nos exames e atestados médicos apresentados,
há que se demonstrar a incapacidade laborativa, requisito inarredável para caracterização do direito à concessão de aposentadoria por
invalidez ou de auxílio-doença.

O fato de o segurado ter doenças não significa, necessariamente, que ele está incapaz para o labor. Doença e incapacidade
são conceitos distintos com diferentes reflexos no mundo jurídico.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA
O TRABALHO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove
a incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal
incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do
benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o
benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo
regimental improvido.” (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 -
SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela
perícia médica. Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um
dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido
nenhum deles. (...) Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-
8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)

“PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO
DOENÇA - INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES
PESSOAIS - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é
necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a
incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a
incapacidade, que deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com
incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais
do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global,
aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido.” (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1672154 Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO
LEONARDO SAFI)
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“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos
os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica
judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a
pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta
que a falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela
existência de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida
diária, nem necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no
processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o
magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o
convencimento. X - Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está
adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.
XI - O início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de
benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do
C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C.
ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar
decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade
ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos
a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior
Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido.” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-
73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA
GALANTE)

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze
por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC,
suspensa, porém, a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma processual, por tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, rejeito a arguição de nulidade e, no mérito, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0003031-06.2008.4.03.6183
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI - SP108143
APELADO: EUVIDES DA CRUZ
Advogado do(a) APELADO: MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO - SP126447-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
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ID 90559965: Informa a parte autora estarem ilegíveis algumas páginas dos autos digitalizados, especificamente as folhas 15,
16 e 19 dos autos físicos (ID 86942171 - p. 17, 18, 21).

Não vislumbro, contudo, prejuízo na análise da documentação apontada.

Caso a parte autora repute imprescindível nova digitalização, em homenagem ao princípio da cooperação entre as partes que
deve nortear a atuação jurisdicional em tempo razoável, justa e efetiva (artigo 6º do CPC), rogo à parte autora sejam providenciadas nova
digitalização e juntada dos documentos apontados em sua petição como ilegíveis, tendo em vista se tratar de documentação juntada pela
própria requerente neste feito  – cópia de sua CTPS.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, o recurso será analisado e julgado nos termos em que o processo se encontra.

Intime-se.

Oportunamente, voltem-me os autos conclusos.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028319-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
AGRAVANTE: ARGEMIRO APARECIDO MARIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Preambularmente, dou por superada a certidão ID  7737590, que atesta a ausência de recolhimento das custas, porquanto
foram deferidos os benefícios da justiça gratuita no feito originário.

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a vinda da manifestação da parte adversa.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5283271-85.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: PATRICIA TORRES ROBERTO
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Advogado do(a) APELANTE: EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença, condenando-a ao pagamento de verba honorária, observada a gratuidade de justiça.

A parte autora alega,  preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido realizada a complementação de perícia
requerida. Requer a nulidade da sentença.

Ao reportar-se ao mérito, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a
reforma integral do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil (CPC), estão presentes os requisitos para a
prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante
sobre o tema (Súmula n. 568 do Superior Tribunal de Justiça).

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e merece ser conhecido.

Preliminarmente, não prospera a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos
termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do CPC.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do CPC, foi coletada a prova pericial, a fim de verificar a existência, ou não, de
incapacidade laborativa.

O laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos males relatados,
descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe foram apresentados e respondeu aos quesitos essenciais
ao deslinde da lide.

Desse modo, não está configurada a alegada ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação do
convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-se desnecessária a produção de novo laudo pericial.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é contraditório, sem o
apontamento de nenhuma divergência técnica justificável, não constituem motivos aceitáveis para nova perícia, apresentação de quesitos
complementares ou realização de diligências.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte requerente, de
acordo com a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo necessária a especialização para o diagnóstico de
doenças ou para a realização de perícias.

A propósito, é entendimento desta Corte ser desnecessária a nomeação de um perito especialista para cada sintoma
alegado. Nesse sentido: TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1
05/11/2009, p. 1.211.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,
especialmente no artigo 201, I, da Constituição Federal (CF/1988), com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, que tem
o seguinte teor:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (...)”.
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Já a Lei n. 8.213/1991, aplicando o princípio da distributividade (artigo 194, parágrafo único, III, da CF/1988), estabelece
as condições para a concessão desse tipo de benefício.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/1991, é devida ao segurado que, estando ou
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho, de forma omniprofissional, e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no artigo 59 da mesma lei, mas a
incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual)"
(Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, p. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São requisitos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,
quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade
que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o
segurado não estava previamente incapacitado ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Caso reconhecida a incapacidade apenas parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Pode, ainda, conceder auxílio-acidente, na forma do artigo
86 da Lei n. 8.213/1991, se a parcial incapacidade decorre de acidente de trabalho, ou de qualquer natureza, ou ainda de doença
profissional ou do trabalho (artigo 20, I e II, da mesma lei).

O reconhecimento da incapacidade, total ou parcial, depende da realização de perícia médica, por perito nomeado pelo
Juízo, nos termos do Código de Processo Civil. Contudo, o juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões, podendo valer-se de
outros elementos pessoais, profissionais ou sociais para a formação de sua convicção, desde que constantes dos autos.

Alguns enunciados da Turma Nacional de Uniformização (TNU) são pertinentes a esse tema.

Súmula 47 da TNU: “Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez”.

Súmula 53 da TNU: “Não há direito a auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez quando a incapacidade para
o trabalho é preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social”.

Súmula 77 da TNU: “O julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual”.

No caso dos autos, a perícia médica judicial realizada no dia 16/10/2019 atestou a ausência de incapacidade laboral do
autora (nascida em 1982, profissão declarada de cabeleireira), conquanto portadora de histórico de neoplasia maligna de mama e episódios
depressivos.

O perito esclareceu:

 “Conforme informações colhidas no processo, anamnese com a periciada, exames e atestados anexados ao
processo, além de exame físico realizado no ato da perícia médica judicial, periciada não apresenta
incapacidade para realizar atividades laborais.

Portadora de episódios depressivos e acometida por neoplasia maligna de mama, com documentos indicando
doença a partir de 09/2017, para a qual foi submetida à tratamento cirúrgico em 05/2018, além de
quimioterapia, radioterapia e fisioterapias.

Atualmente somente em acompanhamento oncológico de controle e sem alterações clínicas capazes de
incapacitá-la".

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo, os demais elementos de
prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões do laudo,
esse produzido sob o pálio do contraditório.

Apesar de preocupar-se com os fins sociais do direito, o juiz não pode julgar com base em critérios subjetivos, quando
estiver patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado ter doenças não significa, necessariamente, que ele está incapaz para o labor. Doença e incapacidade
são conceitos distintos com diferentes reflexos no mundo jurídico.
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Assim, não configurada a incapacidade laboral, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício
pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA
O TRABALHO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove
a incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal
incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do
benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o
benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 3. Agravo
regimental improvido.” (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 -
SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela
perícia médica. Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um
dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido
nenhum deles. (...) Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-
8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)

“PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO
DOENÇA - INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES
PESSOAIS - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é
necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a
incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a
incapacidade, que deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com
incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais
do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global,
aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido.” (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1672154 Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO
LEONARDO SAFI)

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos
os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica
judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a
pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta
que a falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela
existência de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida
diária, nem necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no
processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o
magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o
convencimento. X - Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está
adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.
XI - O início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de
benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do
C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C.
ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar
decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade
ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos
a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior
Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido.” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-
73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA
GALANTE)
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Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze
por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC,
suspensa, porém, a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do mesmo diploma processual, por tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5284079-90.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA FLORA DE AQUINO GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: LUIS GUSTAVO ROVARON - SP309847-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D  E  C  I  S  Ã O

Este caso envolve matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), cadastrada
como Tema Repetitivo n. 1.007 (Recursos Especiais n. 1.647.221/SP e 1.788.404/PR), o qual foi julgado em 14/8/2019, fixando-se tese
sobre a questão (acórdão publicado em 4/9/2019).

Entretanto, a Vice-Presidência da Corte Superior, em 18/6/2020, ao admitir, nos autos do REsp n. 1.647.221/SP, recurso
extraordinário como representativo da controvérsia (DJe de 25/6/2020), determinou “a manutenção da suspensão de todos os processos
que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais”.

Em razão disso, suspendo este processo, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016999-20.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: IVANILDO JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO BRAIDA PEREIRA - SP305083-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que, em sede de cumprimento de
sentença, manteve a expedição do alvará de levantamento em favor apenas da requerente.

Alega, em síntese, que a procuração acostada aos autos outorgou poderes expressos ao seu patrono para "dar e receber
quitação", não havendo óbice jurídico para o levantamento dos valores depositados em Juízo em seu nome, o qual tem direito inviolável à
expedição de alvará, devendo ser reformada a decisão para que seja retificado o alvará expedido com a inclusão do nome do seu advogado.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Recebo o recurso nos termos do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil (CPC) independentemente
de preparo, em face da concessão da justiça gratuita (Id 135244226 - p.69).

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de expedição de novo alvará de levantamento para a inclusão do nome do
advogado.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de alteração do alvará expedido, por não ter ficado comprovada a alegação acerca de
eventual impossibilidade da parte autora em proceder o levantamento do valor.

É certo que o advogado legalmente constituído, com poderes para receber e dar quitação, pode levantar os depósitos
judiciais efetivados nos autos.

Não há óbice legal que impossibilite a expedição desse alvará em nome do patrono, quando devidamente autorizado pela
outorgante, por não caber ao Judiciário ingerir-se nas relações particulares entre as partes e seus advogados, sem que haja motivo justificado
para tanto.

Contudo, nada impede que o Juízo a quo cientifique a parte da expedição do alvará de levantamento, como medida de
proteção ao hipossuficiente.

Nesse sentido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. ADVOGADO. PODERES PARA
RECEBER E DAR QUITAÇÃO, BEM COMO PARA EFETUAR O LEVANTAMENTO DE QUANTIAS
DEPOSITADAS. - O advogado legalmente constituído, com poderes para receber e dar quitação, bem como
para levantar importâncias depositadas, tem direito à expedição do alvará em seu nome. Precedentes do STJ.
Recurso ordinário provido." (STJ - ROMS 18546 - Proc. 200400589679 - QUARTA TURMA - REL. MIN.
BARROS MONTEIRO; DJ DATA: 15/08/2005, p. 315)

No caso, quando foi determinada a expedição do alvará de levantamento, a parte foi intimada desta decisão em 10/3/2020
(Id 135244736 - p. 260) e nada requereu, permanecendo silente. Somente após a expedição e com a intimação para a impressão do alvará
em 8/6/2020 é que a parte autora peticionou (9/6/2020) requerendo a inclusão do seu nome.

Ora, o alvará já havia sido expedido, não se justificando nova expedição sem motivo legítimo. Como constou da decisão
agravada, não restou comprovada a impossibilidade da parte autora em levantar o valor, além de retardar ainda mais o direito da requerente
em ter o que lhe é devido.

Assim, não cabe cogitar em cancelamento do alvará para a inclusão do nome do advogado.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da
Turma.

Com essas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001142-41.2019.4.03.9999
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela impetrante em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção
Judiciária de São Bernardo do Campo/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos autos para uma das varas federais da
Subseção Judiciária em Jundiaí/SP, com fundamento no endereço da autoridade impetrada.

Sustenta, em preliminar, o cabimento do recurso com fundamento no acórdão do STJ Resp. n. 1.679.909/RS que deu
interpretação extensiva ao inciso III, do artigo 1.015 do CPC. No mérito, a possibilidade de impetrar ação mandamental na Subseção
Judiciária em que for domiciliado, pois o § 2º, do artigo 109, da Constituição Federal confere ao impetrante a faculdade de optar em qual
subseção judiciária irá propor a ação mandamental, com o fim  especial de facilitar o acesso ao Poder Judiciário, nesse sentido é o
entendimento atual da jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

Foi determinado à agravante a comprovação da justiça gratuita ou o recolhimento das custas judiciais.

A agravante requereu a concessão da justiça gratuita, acostando documentos para comprovar a hipossuficiência alegada.

É o relatório.

Preliminarmente, defiro a gratuidade judiciária pleiteada para receber este recurso independentemente de preparo.

No tocante à recorribilidade, as decisões que declinam da competência não estão previstas no rol taxativo do artigo 1.015
do CPC, o que inviabilizaria o conhecimento deste recurso.

Entretanto, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça deu provimento aos REsp n. 1.704.520 e 1.696.396 (Tema
988), fixando a tese da taxatividade mitigada, quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no
recurso de apelação.

No caso, a decisão agravada foi proferida após a publicação desse acórdão e há risco de inutilidade de julgamento se a
questão vier a ser apreciada somente em apelação, o que possibilita o conhecimento deste recurso.
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Feitas essas ponderações, passo à análise do caso concreto.

Discute-se a decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, que declinou da
competência e determinou a remessa dos autos - ação mandamental - para uma das varas federais da Subseção Judiciária em Jundiaí/SP,
com base na competência absoluta do mandado de segurança, fixada de acordo com a qualificação da autoridade apontada como coatora.

Estabelece o artigo 109, § 2º, da Carta Magna:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o
autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,
ou, ainda, no Distrito Federal.”

Entretanto, quanto à competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança, como no caso, o Superior
Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento no sentido de que o critério é estabelecido em razão da função ou da categoria funcional da
autoridade apontada como coatora (ratione personae), considerando, inclusive, despicienda a matéria tratada na impetração, a natureza do
ato impugnado ou a pessoa do impetrante.

Desse modo, resta excluída a competência fixada em razão do foro do impetrante, pois se trata de competência absoluta,
improrrogável e conhecível de ofício pelo juízo incompetente.

Assim, a competência do writ deve ser fixada pela sede funcional da autoridade indicada como coatora.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça (g.n.):

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE COMANDANTE DO COLÉGIO MILITAR DE MANAUS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO RATIONE AUCTORITATIS. EXEGESE DO
ART. 209 DO ECA. 1. De acordo com o entendimento desta Corte, em se tratando de competência para o
julgamento de mandado de segurança, o critério é estabelecido em razão da função ou da categoria
funcional da autoridade indicada como coatora (ratione auctoritatis), mostrando-se despicienda a matéria
tratada na impetração, a natureza do ato impugnado ou a pessoa do impetrante. (...) Omissis. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 1167254/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 25/06/2014)

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL. TEORIA DA
ENCAMPAÇÃO. REEXAME DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA AUTORIDADE COATORA.
SÚMULA 7/STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1. Na hipótese dos autos, o entendimento do
Tribunal de origem está em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que,
em se tratando de Mandado de Segurança, a competência para processamento e julgamento da demanda é
estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria
profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como a
possibilidade de seu conhecimento ex officio. Omissis. 4. Agravo Regimental não provido.” (AGARESP
201501299390, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)

Na mesma esteira, as decisões deste Tribunal (g.n.):
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PEDIDO DE ORDEM PARA GARANTIR APRECIAÇÃO DE PLEITO
ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SEDE DA AUTORIDADE IMPETRADA. I -
Em se tratando de mandado de segurança, a competência é determinada pela categoria da autoridade
apontadora por coatora e por sua sede funcional. II - Na espécie, o mandado de segurança originário veicula
pedido de ordem para o fim de garantir a apreciação do requerimento de concessão de aposentadoria por idade
formulado há mais de 330 (trezentos e trinta) dias perante a Agência do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em Capivari/SP, cujo Chefe foi indicado como autoridade a figurar no pólo passivo do mandamus. III
- O Município de Capivari/SP está sob a jurisdição da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, consoante o
Anexo II do Provimento nº 229/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região; logo, cabe ao Juízo
Federal da 4ª Vara de Campinas/SP o processamento do mandado de segurança subjacente. IV - Todo o
debate travado neste conflito acerca de qual a autoridade a ser considerada como coatora é de ser tido por
equivocado, eis que, caso o juízo competente resolva pela ausência da condição da ação referente à
ilegitimidade de parte, cabe-lhe dar a solução que entende correta, ou seja, a extinção do processo sem
apreciação do mérito, com base no que dispõe o art. 267, VI, CPC, não sendo legítima a alteração do pólo
passivo do writ de ofício. Precedentes. V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena
competência do Juízo suscitado para processar e julgar o mandado de segurança originário - autos nº
2006.61.05.004916-4." (CC nº 9720, Autos nº 00845205820064030000, Relatora Desembargadora Federal
Marisa Santos, j. em 10/01/2007, DJE 30/01/2007).

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA ATO DE AUTORIDADE. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. A competência
para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, em regra, define-se de acordo com a categoria da
autoridade coatora e pela sua sede funcional. No Recurso Extraordinário n. 627.709, o C. Supremo Tribunal
Federal, ao interpretar o artigo 109 da Constituição Federal, firmou entendimento no sentido de que aqueles
que litigam contra a União Federal, seja na qualidade de Administração Direta, seja na qualidade de
Administração Indireta, têm o direito de eleger o foro territorial que melhor lhes convier, tratando-se, pois, de
uma faculdade dos autores. Malgrado tal precedente não tenha sido firmado em sede de mandado de
segurança, o e. Superior Tribunal de Justiça vem estendendo a aplicação desse precedente às ações
mandamentais. Essa questão foi recentemente levada a julgamento perante a e. 2ª Seção deste Tribunal na
qual prevaleceu o entendimento de que o precedente firmado no RE nº 627.709 não se estende ao mandado
de segurança. Elegendo o impetrante o Juízo da sede funcional da autoridade coatora para impetrar mandado
de segurança, vedado ao magistrado declinar da competência de ofício para outro Juízo. Conflito
procedente.” (TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 5007114-
50.2018.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 19/062/2018)

Assim, como o impetrante indicou a autoridade coatora o Gerente Executivo do INSS em Amparo (Jundiaí), correta a
decisão do Juízo a quo que declinou da competência.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da
Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC.

Intimem-se.
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Cuida-se de embargos de declaração tirados pelo INSS, do acórdão acostado aos docs. 123715696 e 107763719 a
107763721, que, provendo o presente agravo de instrumento, intentado pela parte autora, deferiu a tutela de urgência, em ação voltada ao
restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega o INSS, em síntese, a ocorrência de erro material no voto condutor do julgado, ao determinar, na parte dispositiva, o
restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, e não, do auxílio-doença postulado pelo agravante.

Por sua vez, pleiteia, o agravante, a prorrogação automática do beneplácito, até que as agências do INSS sejam reabertas,
face à pandemia atual causada pelo Coronavírus – COVID-19 (doc. 129066000).

Passo ao exame, vislumbrando, de pronto, a ocorrência do erro material apontado pelo ente securitário, assim entendido
como mero equívoco de expressão do ato decisório, passível de correção por meio de embargos de declaração, conforme art. 1.022, inciso
III, do Código de Processo Civil, que positivou o entendimento jurisprudencial consolidado à luz do Código de Processo Civil de 1973, in
verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJULGAMENTO
DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE, SALVO HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. ART. 535, I E II, DO CPC.
VIA PROCESSUAL INADEQUADA. 1. Os embargos de declaração têm pressupostos certos (art. 535, I e
II, do CPC), de modo que não configuram via processual adequada à rediscussão do mérito da causa. São
admissíveis em caráter infringente somente em hipóteses, excepcionais, de omissão do julgado ou erro material
manifesto. Precedente (RE n. 223.904-ED, Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, DJ 18.02.2005). 2.
Embargos de declaração rejeitados. (RMS-ED 23123, Primeira Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJ
24/04/2006)

 

Conforme relatado, trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face da decisão que indeferiu a tutela
de urgência na ação originária, em que se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que lhe foi concedido entre 22.10.2018
e 15.02.2019.

O decisório impugnado deu provimento ao agravo, para deferir a tutela de urgência, com vistas ao imediato restabelecimento
do benefício de aposentadoria por invalidez, sem efeito retroativo (doc. 107763720).

Desse modo, corrijo erro material no julgado, para que, onde consta, "Dou provimento ao agravo para deferir a tutela de
urgência, para o imediato restabelecimento da aposentadoria por invalidez, sem efeito retroativo.", passe a constar: "Dou provimento ao
agravo para deferir a tutela de urgência, para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo."
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No mais, haure-se, do feito subjacente, processo nº 5269699-62.2020.4.03.9999, que, em 06/02/2020, houve prolação de
sentença de improcedência do pleito inicial, visto que o laudo pericial, produzido em Juízo, "comprovou que o autor não sofre de mal algum
que o impeça de trabalhar, estando apto ao trabalho" (doc. 134384399).

Averbe-se que os autos em apreço ascenderam a este e. Tribunal, em razão de apelo autoral, que aguarda julgamento em
Sessão Ordinária Eletrônica prevista para 05/08/2020.

Destarte, indefiro o pedido de prorrogação automática do beneplácito, formulado pelo agravante.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo ente securitário, para corrigir erro material no julgado, na
forma delineada, e indefiro o pedido de prorrogação automática do benefício, formulado pelo agravante.

Dê-se ciência.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5191692-56.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ELCIO BARBOSA LIMA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO EDUARDO GOUVEIA - SP243912-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 D E S P A C H O

 

Sem prejuízo da possibilidade de juntada aos autos, pelas próprias partes, dos arquivos digitais contendo os depoimentos
coletados em audiência, aguarde-se a vinda da mídia eletrônica (CD ou DVD) com os depoimentos em referência, por força do
Comunicado Conjunto n. 1.823/2018 - Presidência do TJSP e Corregedoria Geral da Justiça do TJSP.

Caso não se constate a juntada dos arquivos ou a vinda da respectiva mídia no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceda-
se à conclusão do processo.

Intimem-se.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de
gratuidade processual, determinando o recolhimento da taxa judiciária e a da procuração no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.

Sustenta a agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as custas e despesas do processo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a certidão de ID 124088658 quanto à ausência de recolhimento das custas, tendo em
vista que a discussão versada no presente recurso diz respeito justamente à temática da justiça gratuita.

Discute-se o direito à concessão dos benefícios da assistência judiciária integral e gratuita, assegurada pela Constituição da
República (art. 5º, inciso LXXIV), aos que comprovem insuficiência de recursos.

Prevista primitivamente pelo artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - tida por recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no art.
5º, inciso LXXIV, segundo orientação jurisprudencial do STF, tal benesse passou a ser disciplinada pelo novo Código de Processo Civil,
nos arts. 98 a 102, restando revogados, expressamente, nos termos do art. 1.072, inciso III, do mesmo Codex, preceitos da anterior
legislação. Vide ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, DJe 05-12-2011.

O art. 99 do novo Código estabelece, em seu § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos". Acrescenta, no § 3º, presumir-se "verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Consoante se vê, para fins de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, suficiente, em linha de princípio, a simples
afirmação de pobreza, ainda quando procedida na própria petição inicial, dispensada declaração realizada em documento apartado.

Tem-se, contudo, aqui, hipótese de presunção relativa, comportando produção de prova adversa ao sustentado pela parte, a
denotar aptidão ao enfrentamento dos custos do processo, sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, mediante agilização da
competente impugnação. Para além disso, independentemente da existência de altercação, resulta admissível ao próprio magistrado, quando
da apreciação do pedido, aferir a verdadeira situação econômica do pleiteante.

Nesse diapasão, copiosa a jurisprudência do Colendo STJ, consolidada à luz da Lei nº 1.060/50 e cuja linha de raciocínio
se mantém perfeitamente aplicável à atualidade, sendo de citar, à guisa de ilustração, o seguinte paradigma:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO
AO ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA
7/STJ. DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

1. Não se constata a alegada violação ao art. 535, I e II, do CPC, na medida em que a Corte de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal
local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas
necessários à integral solução da lide.

2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV,
da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando a matéria, a Lei
1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício pode ser
pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com
asdespesas do processo.

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não
possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a
princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária
gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou
o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os documentos
juntados pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente prova de que a parte ora
agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
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5. Na hipótese, a irresignação da ora agravante não trata de apenas conferir diversa qualificação jurídica aos fatos
delimitados na origem e nova valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova, mas, ao revés, de realização de
novo juízo valorativo que substitua o realizado pelo Tribunal a quo para o fim de formar nova convicção sobre os fatos a partir do
reexame de provas, circunstância, todavia, vedada nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça.

6. Inviável, em sede de recurso especial, o exame da Deliberação nº 89/08 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo, por não se enquadrar tal ato no conceito de lei federal.

7. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 591.168 - SP, MINISTRO RAUL ARAÚJO, Publicado
EMENTA / ACORDÃO em 03/08/2015)

 

Não destoa a jurisprudência da Nona Turma, conforme se constata da seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.
JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTERIZADA.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de
poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de
hipossuficiência firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

IV. Justiça gratuita concedida até a existência de prova em contrário sobre a situação de pobreza do autor.

V. Agravo legal parcialmente provido."

(Proc. nº 20036106006526-8/SP, Relator Juiz Federal convocado Leonardo Safi, disponibilizado no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09/08/2012)

Ressalte-se, ainda, que a constituição de advogado pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que,
porventura, tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de honorários. A matéria, já assentada pela jurisprudência restou
expressamente disciplinada pelo § 4º do art. 99 do NCPC. Vide autos de nº 00011227620114036100, Terceira Turma, Relator
Desembargador Márcio Moraes, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/05/2012.

No caso dos autos, a parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por idade rural e requereu o deferimento da
assistência judiciária gratuita, ao argumento de que a sua renda não permite que arque com as custas e as despesas do processo, sem prejuízo
de seu próprio sustento e de sua família.

O Juiz de primeiro grau, entendendo que o segurado apresenta rendimentos suficientes para custear as despesas do
processo, indeferiu o requerimento de assistência judiciária gratuita.

De acordo com os documentos anexados à exordial recursal, constata-se que o agravante recebe benefício mensal de
aposentadoria no valor de R$ 2.064,99.

Assim, ausentes outros elementos nos autos, conclui-se que a situação econômica da parte autora autoriza a concessão dos
benefícios da assistência judiciária, porquanto as condições econômicas não seriam suficientes para prover os custos do processo.

Ante do exposto, defiro a antecipação de tutela pleiteada.

Comunique-se ao juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta

Publique-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017131-77.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: VANILDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO ARDENGHE - SP152848-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que indeferiu pedido de produção de
prova pericial técnica.

Em síntese, alega ser imprescindível a realização da prova técnica nos locais em que trabalhou para o reconhecimento de
atividade especial e a concessão do benefício. Entende que o indeferimento, ora contestado, fere o princípio da ampla defesa.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de produção de prova pericial técnica, direta e indireta, nos locais de trabalho.

Este recurso não merece seguimento.

Dispõe o artigo 1.015 em seus incisos e parágrafo único do Código de Processo Civil:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2679/2980



XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol do artigo acima mencionado,
em razão da sua taxatividade.

No caso, o indeferimento do pedido de produção de prova técnica não está prevista neste rol, o que inviabiliza o
conhecimento do recurso.  

Não se desconhece o julgamento dos REsp ns. 1.704.520 e 1.696.396 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em
5/12/2018, fixando a tese da mitigação da taxatividade do rol de hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de Processo Civil.

Contudo, no caso em discussão, entendo que não se aplica essa tese, porquanto não vislumbro ilegalidade ou abuso de
poder, tampouco situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, pois a questão poderá ser apreciada em apelação (art. 1.009 e §§ CPC),
sem que reste inútil o seu julgamento.

Frise-se, por oportuno, a utilização da mencionada tese demanda a análise específica de cada caso, devendo ser observada
de forma restritiva, sob pena de tornar “letra morta” o rol do dispositivo do novel compêndio.

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, não conheço deste recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5283964-69.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: VALDIR APARECIDO DE SOUZA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: JONAS CANDIDO DA SILVA - SP394382-N, JOAO FELIPE PIGNATA - SP358142-
N, PEDRO LUIZ MARIOTO CAMARGO - SP327133-N, MARCELO QUARANTA PUSTRELO - SP315071-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de reexame necessário de sentença que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a conceder
auxílio-doença à parte autora, desde 29/6/2019, com acréscimo dos consectários legais.

Sem irresignação alguma dos litigantes, e apenas por força da remessa oficial, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, III, do Código de Processo Civil (CPC), estão presentes os requisitos para a
prolação de decisão monocrática.

Consoante o artigo 496, § 3º, I, do CPC, afasta-se a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.

Neste caso, considerados o valor do benefício (que necessariamente não excederá o teto dos benefícios previdenciários),
seu termo inicial e a data da prolação da sentença, conclui-se que o montante da condenação não ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos, o
que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.

Em caso análogo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, à luz do CPC vigente, decidiu nesse mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. CPC/2015. NOVOS PARÂMETROS. CONDENAÇÃO OU
PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NECESSÁRIA.
DISPENSA.

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC de 2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).

2. Não merece acolhimento a pretensão de reforma do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
porquanto, no acórdão impugnado, o Tribunal a quo apreciou fundamentadamente a controvérsia, apontando
as razões de seu convencimento, em sentido contrário à postulação recursal, o que não se confunde com o vício
apontado. 3. A controvérsia cinge-se ao cabimento da remessa necessária nas sentenças ilíquidas proferidas
em desfavor da Autarquia Previdenciária após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015. 4. A
orientação da Súmula 490 do STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária a
partir dos novos parâmetros definidos no art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do duplo grau
obrigatório as sentenças contra a União e suas autarquias cujo valor da condenação ou do proveito econômico
seja inferior a mil salários mínimos. 5. A elevação do limite para conhecimento da remessa necessária significa
uma opção pela preponderância dos princípios da eficiência e da celeridade na busca pela duração razoável do
processo, pois, além dos critérios previstos no § 4º do art. 496 do CPC/15, o legislador elegeu também o do
impacto econômico para impor a referida condição de eficácia de sentença proferida em desfavor da Fazenda
Pública (§ 3º).

6. A novel orientação legal atua positivamente tanto como meio de otimização da prestação jurisdicional - ao
tempo em que desafoga as pautas dos Tribunais - quanto como de transferência aos entes públicos e suas
respectivas autarquias e fundações da prerrogativa exclusiva sobre a rediscussão da causa, que se dará por
meio da interposição de recurso voluntário.

7. Não obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que
defere benefício previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples
cálculos aritméticos, os quais são expressamente previstos na lei de regência, e são realizados pelo próprio
INSS.

8. Na vigência do Código Processual anterior, a possibilidade de as causas de natureza previdenciária
ultrapassarem o teto de sessenta salários mínimos era bem mais factível, considerado o valor da condenação
atualizado monetariamente. 9. Após o Código de Processo Civil/2015, ainda que o benefício previdenciário
seja concedido com base no teto máximo, observada a prescrição quinquenal, com os acréscimos de juros,
correção monetária e demais despesas de sucumbência, não se vislumbra, em regra, como uma condenação na
esfera previdenciária venha a alcançar os mil salários mínimos, cifra que no ano de 2016, época da propositura
da presente ação, superava R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais).

9. Recurso especial a que se nega provimento”.

(REsp 1735097/RS, Relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 08/10/2019, DJe de
11/10/2019)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 932, III, do CPC, não conheço do reexame necessário.

Intimem-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012070-41.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
AGRAVANTE: ALIETE DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu
a antecipação da tutela pleiteada em demanda que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta a agravante, em síntese, ser portadora de moléstias ortopédicas, as quais a incapacitam para o exercício de
atividades profissionais. Aduz, ainda, que os documentos acostados aos autos comprovam as alegações formuladas. 

Requer antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

 O Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão, conforme artigo 1019, inciso I, do Código de Processo Civil vigente.

Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho ou
atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado; cumprimento da
carência de doze contribuições mensais - exceto 2 - nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91; e 3 - demonstração de que o
segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, a agravante, nascida em 05/03/1952, recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 25/11/2015 a
20/06/2016, data em que foi indeferida a prorrogação ao fundamento da inexistência de incapacidade laborativa pelo INSS. 

Irresignado com o indeferimento do pedido na esfera administrativa, o autor ingressou com a ação subjacente, pleiteando a
concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela.

Ao entendimento de que o deferimento da  tutela provisória de urgência depende da realização da avaliação da incapacidade
da parte autora por perito de confiança do juízo, o pleito foi indeferido pelo Magistrado.

A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista das doenças incapacitantes de que padece. Todavia,
os documentos trazidos pelo agravante são, neste primeiro e provisório exame, insuficientes à demonstração da presença da incapacidade
laborativa. Apesar de a avaliação ortopédica (ID 132298758) atestar que a segurada apresenta patologias na coluna (dorsalgia, cervicalgia
(CID 54.2), lumbago com Ciática (CID M 54.4), artrose não especificada, (CID M 19.9), sinovite e tenossinovite (CID M 65.9),
esporão do calcâneo (CID M 77.3) e Mialgia (M 79.1), é preciso destacar que a mesma não foi capaz de contrariar a perícia administrativa
realizada posteriormente pelo INSS, quando da rejeição do pedido de auxílio-doença. 

Deveras, a situação fática revela que se afigura prematura a concessão de benefício de auxílio doença apenas com base nos
documentos carreados ao processo, produzidos de forma unilateral pelo autor, que confrontam com o laudo médico do INSS.
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Assim, diante de pareceres médicos opostos, recomendável que se aguarde a realização da perícia judicial, a fim de que o
Magistrado, de posse de elementos mais seguros, possa reavaliar a condição de saúde da parte autora e, se for o caso, com base em prova
técnica, conceder a tutela de urgência.

Assim, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, o desacerto
da decisão recorrida, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais robusto acerca do preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da benesse pleiteada.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS AUSENTES. 1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não
subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de concessão do
benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada incapacidade
laborativa ou para a atividade habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela agravante, produzidos recentemente,
embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o
trabalho, pois apontam apenas irritabilidade, instabilidade de humor e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza
alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-
se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI
00276480820154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001777-30.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OSMAR MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ELLEN NATALY DE MELO - SP393645
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Id 136525899 e Id 136525904: Dê-se ciência à parte autora.
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Após, tornem os autos conclusos.

P. Int.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0014919-52.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GENI PUTENCHEI
Advogado do(a) APELADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Em conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10 do NCPC, bem como em atenção ao decidido pelo STF no RE
631.240/MG, em repercussão geral, esclareça a parte autora, comprovadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve prévia postulação
administrativa do benefício vindicado neste processo.

 

 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5281619-33.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: EDSON ANTUNES
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO RODRIGUES - SP276773-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

No caso dos autos, a parte autora formulou pedido de concessão de benefício acidentário por incapacidade.

Na petição inicial, alega estar totalmente incapacitada para o trabalho, em razão de sequelas de acidente de trabalho
ocorrido em 2010, durante o exercício de atividades laborais de trabalhador rural,  e requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença acidentários.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,
conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho".

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e julgar os
litígios decorrentes de acidente do trabalho".
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Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, publicou a
Súmula n. 501, com o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades
de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae define-se pela
causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008;
CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal
Federal e a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de
natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ
24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP,
DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ
28/10/2002, p. 189), reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este feito e demais incidentes dele
decorrentes.

Em consequência, determino sua remessa ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as nossas
homenagens.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5019710-44.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: HENRIQUE RIBEIRO STANKUNAS
Advogado do(a) APELADO: MARCIA RIBEIRO STANKUNAS - SP140981-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.830.508/RS,
publicado no Dje de 21/10/2019, representativo de controvérsia, determinou a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de
processos individuais ou coletivos, inclusive os que tramitem nos Juizados Especiais, que discutam o tema cadastrado sob o número 1031 no
sistema de recursos repetitivos, com a seguinte redação:
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"Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei
9.0932/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo."

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual,
em cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.

Intimem-se.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0015257-26.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ALEX FERNANDO MACHADO LUIS - SP328077-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Em conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10 do NCPC, bem como em atenção ao decidido pelo STF no RE
631.240/MG, em repercussão geral, esclareça a parte autora, comprovadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve prévia postulação
administrativa do benefício vindicado neste processo.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021587-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
AGRAVANTE: RUBENS AIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS AIO, em face de decisão que não deferiu a expedição de ofício
requisitório com anotação de bloqueio, proferida nos seguintes termos (ID 5365783):

“Fls. 379-385: mantenho a decisão de fl. 377. Diferentemente do alegado pelo exequente, o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região não deferiu a expedição do requisitório de pagamento com bloqueio, mas, em
sede de apreciação do pedido de antecipação de tutela do INSS, obstou o levantamento do valor
controvertido. Logo, como não ficou claro, na petição do exequente, se está requerendo a expedição do
montante incontroverso ou do total acolhido por este juízo, não há como acolher o pedido da parte exequente.

Destaco que não será deferido o pedido de expedição de requisitório de pagamento no montante total acolhido,
ainda que bloqueado, antes da decisão definitiva do agravo de instrumento interposto pelo INSS.

Considerando que ainda não foi proferida decisão definitiva no agravo de instrumento interposto nº 5002961-
08.2017.4.03.0000, arquivem-se os autos, SOBRESTADOS, até decisão definitiva e certidão de trânsito em
julgado do referido processo.
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Cumpra-se.

São Paulo 17 de agosto de 2018”

 

É o breve relatório.

Em petição ID 134537659, o agravante manifesta expressamente desistência quanto ao julgamento do presente recurso.

Diante d0 exposto, homologo o pedido de desistência, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil e do art. 33,
VI, do Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

Intimem-se e comunique-se ao Juízo de origem.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004519-27.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
APELANTE: MANOEL EDUARDO VICENTE
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI MACHADO - SP241171-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

A questão referente à “Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos
Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999)” foi afetada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça no Tema 999, por meio dos Recursos Especiais nºs 1.554.596/SC e 1.596.203/PR, em 05/11/2018.

Os representativos de controvérsia foram julgados, com acórdão publicado no DJe de 17/12/2019, firmando-se a seguinte
tese: “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais
favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da
Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

Contudo, decisão da Vice-Presidência do Colendo Tribunal Superior, publicada no DJe de 02/06/2020, determinou
novamente a suspensão de todos os feitos ao admitir o recurso extraordinário como representativo de controvérsia.

Diante da nova ordem de suspensão “de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional” e tendo em vista a identidade da matéria aqui discutida, determino o
sobrestamento do presente feito até julgamento definitivo pela Suprema Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001642-65.2014.4.03.6121
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADAIL DOS SANTOS ALMEIDA
Advogados do(a) APELADO: NIVALDO RODOLFO DE AZEVEDO - SP223154-A, FATIMA TRINDADE VERDINELLI -
MG96119-A, CARLOS JOSE CARVALHO GOULART - SP204493-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

  

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença, não submetida a remessa necessária, que julgou
procedente o pedido para reconhecer intervalo de atividade especial e para condenar o INSS à concessão do benefício de
aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.

Em suas razões recursais, sustenta o INSS equívoco do reconhecimento do labor nocivo para o intervalo declinado na r. sentença.
Pugna pela reforma e total improcedência do pedido. Subsidiariamente requer a retificação dos critérios de correção monetária e a
redução da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões pela parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da
Constituição Federal.
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O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman
Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria
especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999, "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria
e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014, DJe
06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do formulário
como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel. Ministro
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".
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Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput.

[...]."

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento incorreto
não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

 

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DO CASO CONCRETO

Verifica-se, inicialmente, que o intervalo de 10/02/1989 a 02/12/1998 foi enquadrado como atividade especial, pelo INSS, na via
administrativa (fl.49 do processo administrativo). Trata-se, portanto, de período incontroverso.

Passa-se ao exame do intervalo de atividade especial reconhecido na r. sentença, face às provas apresentadas:

- de 03/12/1998 a 18/02/2014

Empregador:     General Motors do Brasil LTDA

Atividade profissional:    montador/ coordenador de produção

Prova:  PPP   id 125850486- págs. 19/21- com emissão em 18/02/2014

Agente(s) agressivo(s) apontado(s): ruído de 91 dB

Conclusão: Cabível o enquadramento do intervalo em questão, em razão da comprovação da sujeição do ao agente nocivo
ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Somados o período de atividade especial reconhecido nestes autos e o reconhecido na via administrativa, verifica-se, que o
demandante conta, na data do requerimento administrativo (08/04/2014-DER), com 25 anos e 9 dias de tempo de atividade
especial, suficiente ao deferimento do benefício de aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25 anos,
conforme verifica-se da planilha colacionada na r. sentença.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. (vide decisão do STJ, em caso similar, no REsp
1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no
julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantida a verba honorária na forma arbitrada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 V do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para
explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima. No mais, resta mantida a r.
sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5102553-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MALVINA SCARPINATTI MONTEIRO
Advogado do(a) APELADO: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:
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 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016843-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: L. I. D. A. D. S.
Advogado do(a) AGRAVADO: CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK - SP68879-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a vinda da manifestação da parte adversa.
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Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009937-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CLAUDENEIDE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ARILTON VIANA DA SILVA - SP175876-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a vinda da manifestação da parte adversa.

Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006260-47.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: LUCILANIA ARAUJO SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: EGILEIDE CUNHA ARAUJO - SP266218-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUCILANIA ARAUJO SILVA
Advogado do(a) APELADO: EGILEIDE CUNHA ARAUJO - SP266218-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de recursos de apelação do INSS  e da parte autora interpostos em face da r. sentença, não submetida ao reexame
necessário, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação de revisão de benefício previdenciário para reconhecer
períodos de atividade especial em demanda que objetivava a condenação da Autarquia Previdenciária à modificação da espécie do
benefício para aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença reconheceu o labor nocivo nos intervalos de 18/09/1991 a 05/03/1997 e de 05/01/2000 a 03/01/2018, condenando o
INSS ao recálculo da rmi do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a concessão administrativa. Foi
determinada sucumbência recíproca em relação à verba honoraria (id 130786074- págs.01/03).

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram rejeitados com aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor
atribuído à causa (id 130786080).

Em suas razões recursais, sustenta o INSS ser indevido o reconhecimento do labor nocivo nos intervalos declinados na r. sentença.
Aduz, a consideração de laudos extemporâneos, a ausência de indicação de responsável técnico e  por fim, que a utilização do EPI
eficaz afasta a nocividade. Pugna pela reforma e total improcedência do pedido. Subsidiariamente, pugna para que o termo inicial
dos efeitos financeiros da revisão não seja fixado a partir da concessão administrativa do benefício revisado.

Por sua vez, a parte autora, sustenta em preliminar de apelação a ocorrência de cerceamento de defesa, face a não produção de
prova pericial na sede da empresa empregadora. Requer o afastamento da multa aplicável pela oposição de embargos de
declaração. No mérito, requer a procedência do pedido para o reconhecimento do labor especial em todo intervalo, desde
18/09/1991 até 03/01/2018, com a condenação do INSS à conversão da espécie do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em 04/08/2017, com a retificação da verba honorária.

Apresentada as contrarrazões pela parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

 DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

De fato, apesar de a sentença ter sido prolatada após a alteração do art. 475, § 2º, É importante salientar que, de acordo com o art.
496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2694/2980



Conforme art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, constitui ônus da parte autora demonstrar fato constitutivo de seu direito.

Consequentemente, indefiro o pedido de produção de prova pericial, lastreada na preclusão. A comprovação do período laborado
em atividade especial deve ser feita por meio de apresentação de formulários próprios e por laudos respectivos ao seu exercício.

Em nenhum momento se evidenciou, nos autos, recusa dos empregadores em fornecerem os documentos. Tanto assim é, que eles
constam dos autos e serão, a seguir, indicados minuciosamente neste julgado.

Caso a parte não disponha de laudos e de documentos hábeis à verificação de especiais condições, compete-lhe manejar a Justiça
do Trabalho para obter documentos que evidenciem condições nocivas à saúde.

Valho-me, por oportuno, de julgados da lavra do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO INVERSA. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. AFASTADA NECESSIDADE DE
PERÍCIA JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. - A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão
agravada. - Quanto à prova pericial, a questão está preclusa justamente porque não foi apresentada recusa injustificada da
empresa em fornecer a documentação que o autor alega ter requerido. O juízo teria analisado a questão da produção de tal
prova, somente se tal pressuposto fosse cumprido, o que não ocorreu. - O autor não tem direito adquirido à conversão de
tempo de serviço comum, laborado antes de 28/04/1995, porque na data do requerimento indeferido já vigorava a proibição
da conversão, como explicitado na decisão. - A necessidade de perícia judicial quando o segurado está exposto a ruído foi
afastada em recurso repetitivo. E a fixação do limite de exposição em 90 dB de 06/03/1997 a 18/11/2003 também foi objeto
de recurso representativo de controvérsia. - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o
desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida. - Agravo improvido”,
(AC 00118346520144036183, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. - A parte autora detém o ônus de
comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo
373, I, do Novo CPC. À míngua de prova documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro,
despicienda revela-se a produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando cerceamento de defesa ou
violação de ordem constitucional ou legal. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, após reconhecimento dos lapsos (rural e especial) vindicados. - A questão relativa à comprovação de
atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de prova material e afasta por
completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). - No julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do
Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando a
matéria concernente à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo
apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos possui eficácia probatória tanto para o
período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado por robusta prova testemunhal. -
Não obstante entendimento pessoal deste relator, prevalece a tese de que deve ser computado o tempo de serviço desde os 12
(doze) anos de idade, desde que amparado em conjunto probatório suficiente. Questão já decidida pela Turma de
Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a Súmula n. 5. - Conjunto probatório suficiente
para demonstrar o labor rural, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e
contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). - O tempo de trabalho sob condições
especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além
disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo",
independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo
regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação
quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada
em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se
exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial,
pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições
prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A
exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o
nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido:
Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n.
1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde
então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das
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atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao
apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não
afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores
de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. - A parte autora
logrou demonstrar, via formulários e laudos, a exposição a ruído superior aos limites de tolerância. - O requisito da carência
restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao tempo de serviço, somados o período
rural reconhecido, os períodos enquadrados (devidamente convertidos) ao montante apurado administrativamente,
verifica-se que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos. - A aposentadoria por
tempo de contribuição é devida desde a DER. - Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n.
6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel.
Min. Luiz Fux e Informativo 833 do Supremo Tribunal Federal. - Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em
0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a
vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos
406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser mantidos no percentual de 0,5% ao mês,
observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03
de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às
parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a
partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente. - Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão, consoante § 3º do artigo 20 do CPC/1973 e nova orientação desta
Nona Turma, à luz da súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando que a sentença foi publicada na
vigência do CPC/1973, não incide ao presente caso a regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11, que determina a majoração dos
honorários de advogado em instância recursal. - Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está
isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. - Possíveis
valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado.
- Assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a dispositivos constitucionais. - Preliminar rejeitada.
Apelação da parte autora provida e apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas”, (AC
00031276820134036143, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

DA MULTA PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Em suas razões recursais, pugna parte autora pelo afastamento da multa de 2% do valor dado à causa, aplicada pelo Juízo a
quo, com fundamento no § único do art. 538 do CPC, em virtude de que os embargos de declaração, opostos em face da r.
sentença, seriam meramente protelatórios, uma vez que ausente qualquer omissão.

Pois bem. Considerado os argumentos suscitados nos embargos de declaração opostos pela parte autora, no sentido de requerer a
completa análise de todos os PPP’s e documentos colacionados aos autos, bem como o  deferimento da tutela antecipada para a
imediata revisão do benefício, em que pese, fosse possível considerar, a utilização da via processual inadequada para a impugnação
da r.sentença, não se vislumbra, no caso em análise, que a parte autora tenha se utilizado desse expediente com intuito protelatório.

Ademais, houve uma única oposição de embargos em face da r. sentença, não restando evidências de má-fé processual pela parte
insurgente.

Destarte, acolho o requerimento da parte autora para afastar a multa aplicada.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial - modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição com tempo mínimo reduzido - é devida ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, conforme disposição legal, a teor do preceituado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 e no art. 201, § 1º, da
Constituição Federal.

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.
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Registre-se, por oportuno, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman
Benjamin, DJe 19/12/2012, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico
à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de atividade comum em especial, para fins de aposentadoria
especial , é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o tempo de serviço seja especial.

A caracterização e comprovação da atividade especial, de acordo com o art. 70, § 1º, do Decreto n.º 3.048/1999, "obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", como já preconizava a jurisprudência existente acerca da matéria
e restou sedimentado em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi,
DJe 05/04/2011, e do REsp 1310034/PR, citado acima.

Dessa forma, até o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, para a configuração da atividade especial, bastava o seu
enquadramento nos Anexos dos Decretos n.ºs. 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos Decretos n.ºs. 357/91 e
611/92, possuindo, assim, vigência concomitante.

Consoante entendimento consolidado de nossos tribunais, a relação de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas
constantes em regulamento é meramente exemplificativa, não exaustiva, sendo possível o reconhecimento da especialidade do
trabalho executado mediante comprovação nos autos. Nesse sentido, a súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

A partir de referida Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.213/91, não mais se permite a presunção de
insalubridade, tornando-se necessária a comprovação da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física do
segurado e, ainda, que o tempo trabalhado em condições especiais seja permanente, não ocasional nem intermitente.

A propósito: STJ, AgRg no AREsp 547559/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 23/09/2014, DJe
06/10/2014.

A comprovação podia ser realizada por meio de formulário específico emitido pela empresa ou seu preposto - SB-40, DISES BE
5235, DSS 8030 ou DIRBEN 8030, atualmente, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, ou outros elementos de prova,
independentemente da existência de laudo técnico, com exceção dos agentes agressivos ruído e calor, os quais sempre exigiram
medição técnica.

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.523/96, com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, convertida na
Lei n.º 9.528/97 e regulamentada pelo Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, acrescentou o § 1º ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91,
determinando a apresentação do aludido formulário "com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho". Portanto, a partir da edição do Decreto n.º 2.172/97, que trouxe o rol
dos agentes nocivos, passou-se a exigir, além das informações constantes dos formulários, a apresentação do laudo técnico para fins
de demonstração da efetiva exposição aos referidos agentes.

Ademais, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 77, de 21/01/2015, estabelecendo, em seu art. 260, que:
"Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de
aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP".

À luz da legislação de regência e nos termos da citada Instrução Normativa, o PPP deve apresentar, primordialmente, dois
requisitos: assinatura do representante legal da empresa e identificação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.

Na atualidade, a jurisprudência tem admitido o PPP - perfil profissiográfico previdenciário como substitutivo tanto do formulário
como do laudo técnico, desde que devidamente preenchido.

A corroborar o entendimento esposado acima, colhe-se o seguinte precedente: STJ, AgRg no REsp 1340380/CE, Rel. Ministro
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, no julgamento do ARE n.º 664.335/SC, em que restou reconhecida
a existência de repercussão geral do tema ventilado, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito, decidiu que, se o aparelho
"for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial ". Destacou-se, ainda,
que, havendo divergência ou dúvida sobre a sua real eficácia, "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial".
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Especificamente em relação ao agente agressivo ruído, estabeleceu-se que, na hipótese de a exposição ter se dado acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do EPI, "não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque não há como garantir, mesmo com o uso
adequado do equipamento, a efetiva eliminação dos efeitos nocivos causados por esse agente ao organismo do trabalhador, os quais
não se restringem apenas à perda auditiva.

Outrossim, como consignado no referido julgado, não há que se cogitar em concessão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, haja vista os termos dos §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.732/98:

 

"Art. 57. [...]

§ 6º O benefício previsto neste art. será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais referidas no caput.

[...]."

 

Ademais, sendo responsabilidade exclusiva do empregador o desconto devido a esse título, a sua ausência ou recolhimento incorreto
não obsta o reconhecimento da especialidade verificada, pois não pode o obreiro ser prejudicado pela conduta de seu patrão.

NÍVEIS DE RUÍDO - LIMITES LEGAIS

No tocante ao agente agressivo ruído, tem-se que os níveis legais de pressão sonora, tidos como insalubres, são os seguintes: acima
de 80 dB, até 05/03/1997, na vigência do Decreto n.º 53.831/64, superior a 90 dB, de 06/03/1997 a 18/11/2003,conforme
Decreto n.º 2.172/97 e acima de 85 dB, a contar de 19/11/2003, quando foi publicado o Decreto n.º 4.882/2003, o qual não se
aplica retroativamente, consoante assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

A par disso, esta Turma Julgadora tem se posicionado no sentido da admissão da especialidade quando detectada a presença desse
agente nocivo em patamares exatos (80, 90 e 85 decibéis):

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDO DE 85
DECIBÉIS. DECRETO 4.882/2003. MANTIDO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL.
ENTENDIMENTO DA NONA TURMA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a
gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Os documentos juntados aos autos - PPP e laudo técnico - indicam, para o período de 19.11.2003 a 18.04.2012,
exposição a ruído de 85 decibéis (fls. 68/75).

III. O Decreto 4.882, de 18.11.2003, ao alterar o limite vigente de 90 para 85 decibéis, faz menção, em seu artigo 2º, a
"exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A)".

IV. A exposição a exatos 85 dB de 19.11.2003 a 18.04.2012 não configuraria condição especial de trabalho. Ressalvado o
posicionamento pessoal da Relatora, acompanha-se o entendimento desta Turma no sentido de reconhecer como especiais
as atividades exercidas sob níveis de ruído de 80 dB, 85 dB ou 90 dB (no limite).

V. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 0005050-55.2013.4.03.6103, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos,
julgado em 15/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2016, destaquei)

Em igual teor, segue precedente de minha relatoria: ApReeNec n.º 0013503-95.2010.4.03.6183, Nona Turma, julgado em
07/03/2018, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018.

DO CASO CONCRETO
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Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, com a análise do período de atividade especial requerido pela parte autora,
face às provas coligidas aos autos, observando-se que a r. sentença admitiu o reconhecimento do labor nocivo nos intervalos de
18/09/1991 a 05/03/1997 e de 05/01/2000 a 03/01/2018:  

- De 18/09/1991 a 03/01/2018

Empregador(a):   EMS S/A – Indústria Farmacêutica

Atividade(s): inspetor/técnico/ analista químico/ analista de controle 

Prova(s):

-  PPP id 130785573—emissão em 27/10/2017- págs. 08/10 (fls. 08/09 do processo administrativo);

-  PPP id 130086765- págs 01/02 – com emissão em 04/11/2019-

- PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais da empregadora – id 130086766.

Agente(s) agressivo(s) apontado(s):  ruído e químico

- de 18/09/1991 a 27/10/2017 (data de emissão do PPP)- ruído de 84 dB e agente químico (considerado o 1º PPP)

- de 05/01/2000 a 03/01/2018- ruído de 73,4 dB, a partir de 05/01/2000; agente químico (acetonitrila). (considerado o 2º
PPP)

Conclusão: Possível o enquadramento como especial do intervalo de 18/09/1991 a 05/03/1997 pela exposição da autora
ao agente nocivo ruído, em nível superior ao limite legal de tolerância, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº
53.831/64.

Possível o enquadramento como especial do intervalo de 18/09/1991 a 03/01/2018 pela exposição da parte autora ao
agente nocivo químico, nos termos do código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.

Vale salientar, que o enquadramento pela exposição ao agente químico, se faz com fundamento no código 1.2.11 do quadro anexo ao
Decreto nº 53.831/64, e não com fundamento no código 2.1.2 do quadro anexo ao mesmo decreto, uma vez que, na hipótese, se dá
em razão da exposição ao agente químico, e não pelo exercício da “atividade profissional de químico”, como citado em observação
constante no PPP.

Atente-se à regularidade formal dos documentos apresentados, inexistindo necessidade de contemporaneidade do formulário ou
laudo ao período de exercício da atividade insalubre, à falta de previsão legal nesse sentido e de comprovação de significativa
alteração no ambiente laboral.

Frise-se, ainda, que o simples fato de a empresa informar a utilização do EPI pelo trabalhador não elide a configuração do trabalho
insalubre, havendo a necessidade da comprovação de sua eficácia, o que não ocorreu no caso vertente.

Destarte, a despeito de entendimento pela possibilidade de reconhecimento da especialidade apenas no período que em há indicação
do responsável técnico no PPP, observa-se que essa orientação resta isolada nesta Egrégia Turma. Assim, em que pese aludido
entendimento, é de acompanhar-se aquele consagrado no âmbito desta Turma, em respeito aos princípios da colegialidade e da
segurança jurídica.

Assim, possível o reconhecimento do intervalo de atividade especial de 06/03/1997 até 04/01/2000, além dos períodos de
18/09/1991 a 05/03/1997 e de 05/01/2000 a 03/01/2018, já reconhecidos na r. sentença.

Somado todo o intervalo laboral insalubre reconhecido neste feito, verifica-se que possui a demandante, até a data do requerimento
administrativo - dia 04/08/2017 (DER), o total de 25 anos, 10 meses e 17 dias, de atividade especial. Cuida-se de tempo
suficiente para concessão da aposentadoria especial, cuja exigência pressupõe comprovação de 25 anos, conforme se verifica da
planilha abaixo reproduzida:

“CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM

- Data de nascimento: 29/10/1970

- Sexo: Feminino

- DER: 04/08/2017
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- Período 1 - 18/09/1991 a 04/08/2017 - 25 anos, 10 meses e 17 dias - 312 carências - Tempo comum

* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 04/08/2017 (DER): 25 anos, 10 meses, 17 dias, 312 carências e 72.6444 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/W24MA-ZDANK-DE”

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve ser mantido na data de concessão do benefício pelo INSS em 04/08/2017
(DER), observada a prescrição quinquenal, em harmonia com a jurisprudência do c. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.
EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data de início do benefício previdenciário, uma vez
que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de direito já incorporado ao patrimônio
jurídico do segurado, observada a prescrição quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.467.290/SP, REL. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 28.10.2014;

REsp 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 3.8.2009.

2. Recurso Especial provido."

(REsp 1719607/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/02/2018, DJe 02/08/2018)” (g.n.)

Passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação
jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária, não comporta mais
discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais
compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no
julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Deve o INSS arcar com os honorários advocatícios em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso
II do § 4º do artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se as
parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à revisão do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Os valores já pagos na via administrativa deverão ser integralmente abatidos do débito.

Quanto às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, nos termos das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e
9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e DOU PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para afastar a multa aplicada em razão da oposição de embargos de
declaração, e para reconhecer o labor especial de 06/03/1997 a 04/01/2000, condenando o INSS à conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a concessão administrativa, observada a prescrição
quinquenal, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Explicitados os critérios de juros de mora e de correção
monetária, bem como retificada a verba relativa aos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima. No mais, resta
mantida a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.
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 D E S P A C H O
 

Em conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10 do NCPC, bem
como em atenção ao decidido pelo STF no RE 631.240/MG, em repercussão geral,
esclareça a parte autora, comprovadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve
prévia postulação administrativa do benefício vindicado neste
processo.
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença, não submetida à remessa oficial, que julgou
procedente o pedido deduzido na inicial para reconhecer o período laborado no campo, sem registro em CTPS, desde 18/10/1981
a 12/05/1992, períodos de labor especial, com conversão em comum, bem como para condenar o INSS à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, em 16/11/2017 (DER).

A r. sentença foi proferida aos 22 de maio de 2019, arbitrou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação e explicitou os
critérios de juros de mora e de correção monetária (id 127052432- págs. 01/09).

Em seu recurso, requer o INSS a reforma da sentença apenas no que se relaciona ao reconhecimento da atividade campesina sem
registro. Afirma que os documentos apresentados como início de atividade rural estão em nome de terceiros, são extemporâneos, e
não são servíveis à prova da alegada atividade rural sem registro. Aduz a impossibilidade de considerar o período de labor rural
reconhecido para cômputo de carência. Subsidiariamente, requer a retificação dos critérios de correção monetária, em
conformidade com a Lei nº 11.960/09.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso V, do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática, ante a
existência de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1398260/PR,
Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

DA REMESSA NECESSÁRIA

Inicialmente, afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

 É importante salientar que, de acordo com o art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil atual, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, art. 496 da atual lei
processual, razão pela qual impõe-se o afastamento do reexame necessário.

Não sendo, pois, o caso de conhecer da remessa oficial, passo à análise do(s) recurso (s) da(s) parte(s) em seus exatos limites, uma
vez cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil atual.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Pois bem, conforme dispõem os arts. 52 e 53 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada
aposentadoria por tempo de contribuição, é devida, na forma proporcional ou integral, respectivamente, ao segurado que tenha
completado 25 anos de serviço (se mulher) e 30 anos (se homem), ou 30 anos de serviço (se mulher) e 35 anos (se homem).

O período de carência exigido, por sua vez, está disciplinado pelo art. 25, inciso II, da Lei de Planos de Benefícios da Previdência
Social, o qual prevê 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, bem como pela norma transitória contida em seu art. 142.

Contudo, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, respeitado o direito adquirido à aposentadoria com
base nos critérios anteriores até então vigentes, aos que já haviam atendido os requisitos para sua obtenção (art. 3º da citada
Emenda), não há mais que se falar em aposentadoria proporcional.

Excepcionalmente, poderá se aposentar, ainda, com proventos proporcionais, o segurado filiado ao regime geral da previdência
social até a data de sua publicação (DOU de 16/12/1998) que preencher as seguintes regras de transição: idade mínima de 53 anos,
se homem, e 48 anos, se mulher, e um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, àquela data (16/12/1998),
faltaria para atingir o limite de 25 ou 30 anos de tempo de contribuição (art. 9º, § 1º, da EC n.º 20/98).

No caso da aposentadoria integral, descabe a exigência de idade mínima ou "pedágio", consoante exegese da regra permanente,
menos gravosa, inserta no art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, como já admitiu o próprio INSS administrativamente.

Registre-se, por oportuno, que, para efeito de concessão desse benefício, poderá ser considerado o tempo de serviço especial
prestado em qualquer época, o qual será convertido em tempo de atividade comum, à luz do disposto no art. 70, § 2º, do atual
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999): "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes deste art., aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".
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Inexiste, pois, limitação à conversão em comento quanto ao período laborado, seja ele anterior à Lei n.º 6.887/1980 ou posterior a
1998, havendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, inclusive, firmado a compreensão de que se
mantém "a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir
da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto
que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991". Ficou assentado, ademais, que o enquadramento da atividade
especial rege-se pela lei vigente ao tempo do labor, mas "a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na
data do requerimento", ou seja, no momento em que foram implementados os requisitos para a concessão da aposentadoria, como é
o caso da regra que define o fator de conversão a ser utilizado (REsp 1151363/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011).

Em sintonia com o aresto supracitado, a mesma Corte, ao analisar outro recurso submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, decidiu que a "lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço", de modo que a conversão do tempo de
atividade comum em especial, para fins de aposentadoria especial, é possível apenas no caso de o benefício haver sido requerido
antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que todo o
tempo de serviço seja especial (REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel.Min. Herman Benjamin, DJe 19/12/2012).

 

DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE LABORATIVA SEM REGISTRO PROFISSIONAL

 

Para efeito de concessão do benefício em tela, a comprovação do tempo de serviço, agora, tempo de contribuição (art. 4º da EC
20/98), sem regular registro em carteira profissional, deverá ser feita com base em início de prova material, "não sendo admitida
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento" (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91).

No tocante à atividade rural, muito se debateu a respeito da aplicação do dispositivo supramencionado e, atualmente, reconhece-se
na jurisprudência elenco de posicionamentos assentados sobre o assunto, a nortear apreciação das espécies e a valoração dos
respectivos conjuntos probatórios. Dentre esses entendimentos, podem-se destacar os seguintes:

(i) é suficiente à demonstração do labor rural início de prova material (v.g., documentos expedidos por órgãos públicos que
contemplem a qualificação rurícola da parte autora, não sendo taxativo o rol de documentos previsto no art. 106 da Lei nº
8.213/91), corroborado por prova testemunhal coesa e harmônica, sendo inservível a tal finalidade prova exclusivamente
testemunhal (Súmula STJ 149), inclusive para os chamados "boias-frias" (STJ, REsp 1321493/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19/12/2012, apreciado na sistemática do art. 543-C do CPC/1973);

(ii) os documentos em nome de terceiros, como pais, cônjuge e filhos, servem como início de prova escrita para fins de
comprovação da atividade rural em regime de economia familiar, onde dificilmente todos os membros da família terão
documentos em seu nome, posto que concentrados, na maioria das vezes, na figura do chefe da família (STJ, EREsp
1171565/SP, Relator Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, DJe 05/3/2015; AgRg no REsp 1073582/SP, Relator Ministro
OG Fernandes, Sexta Turma, DJe 02/03/2009; REsp 447655, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ
29/11/2004).

(iii) possível o reconhecimento de tempo de serviço rural antecedente ou ulterior ao princípio de prova documental
apresentado, desde que ratificado por testemunhos idôneos (STJ, REsp nº 1.348.633/SP, Relator Min. Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Seção, j. 28/08/2013, DJE 05/12/2014).

A despeito de toda evolução exegética a respeito da matéria, certo é que alguns pontos permaneceram polêmicos e apenas
recentemente experimentaram pacificação. Talvez o maior deles diga respeito, justamente, à desnecessidade de contemporaneidade
do início de prova material amealhado a todo período que se pretende ver reconhecido.

A propósito, vale transcrever, num primeiro lanço, o último aresto citado, exarado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL .
RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL
COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior
ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de
modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante
apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do
tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as
dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e
confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função
de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos
interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de
serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de
atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar
de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
05/12/2014)

 

Esposando o mesmo raciocínio, a Súmula 577 do c. STJ, verbis:

 

"É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior ao documento mais antigo apresentado, desde que amparado em
convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório".

Ora bem, da leitura dos textos retrotranscritos, ressai cristalino ser dispensável que o princípio de prova documental refira-se a todo
o período a comprovar-se: admite-se que aluda, apenas, à parcela deste. Equivale, pois, a afirmar-se que o princípio deve reportar-
se ao menos a um quinhão do intervalo laborativo a ser comprovado.

Destarte, à luz dos julgados do c. STJ e da linha exegética acima, inclino-me pela simultaneidade, ainda quando diminuta, entre os
documentos ofertados e o interregno laboral alegado.

DO CASO CONCRETO

Postas as balizas, passa-se ao exame do caso concreto, relacionado ao período de labor rural sem registro em CTPS, reconhecido
na r. sentença, de 18/10/1981 a 12/05/1992, aspecto no qual insurge-se a Autarquia Previdenciária em razões de apelação.

Vale destacar, que a r. sentença, em aspecto não impugnado pelo apelante, além do período de labor campesino, reconheceu o
exercício de labor especial, com conversão em comum, nos intervalos de 13/05/1992 a 29/06/2000, de 08/01/2001 a 16/07/2001,
de 1º/08/2001 a 30/06/2004, de 03/01/2005 a 17/05/2006, de 1º/11/2006 a 12/12/2008, de 1º/09/2009 a 21/11/2011 e de
1º/06/2012 a 29/12/2014, bem como condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral, a partir da DER (16/11/2017).

Pugna o autor, nascido aos 18/10/1969 pelo reconhecimento do labor rural, sem registro, sob a alegação de que exerceu as lides
rurais, desde os 12 anos de idade, em regime de economia familiar, em sítio de propriedade de sua família, localizado na área rural de
Birigui-SP.

A fim de comprovar o trabalho rural sem registro foram apresentados pelo autor os seguintes documentos:
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- cópia de contribuição ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de Birigui-SP, emitida em 1990, em nome do genitor do autor;

- cópia de declaração de cadastro rural em nome do genitor do autor, para o ano de 1992;

- cópias de documentos escolares que atestam a matrícula do autor em escola pública rural nos anos de 1977 a 1979;

- declaração de cadastro de produtor rural emitida em 1986 em nome do genitor do autor;

-  declarações de cadastro de produtor rural emitidas em 1995 e 1996, em nome do genitor do autor;

- cópias de notas de produção rural em nome do genitor do autor, emitidas entre 1985 a 1991.

Consoante remansosa jurisprudência, verifica-se a existência de indício documental de exercício de labor rural. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE DOS
DOCUMENTOS DE REGISTROS CIVIS. COMPLEMENTAÇÃO COM ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.
EFICÁCIA PROBATÓRIA QUE ALCANÇA OS PERÍODOS ANTERIOR E POSTERIOR À DATA DO
DOCUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO. REPETITIVO COM TESE DIVERSA.

1. O labor campesino, para fins de percepção de aposentadoria rural por idade, deve ser demonstrado por início de prova
material e ampliado por prova testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento, pelo número de meses idêntico à carência.

2. São aceitos, como início de prova material, documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no
meio rural , tais como certidões de casamento, de nascimento de filhos e de óbito, desde complementada com robusta e
idônea prova testemunhal.

3. No julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, esta Corte, examinando a matéria concernente à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos
possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que
corroborado por robusta prova testemunhal.

4. São distintas as questões discutidas no recurso representativo da controvérsia apontado pelo INSS ( REsp 1.354.980/SP)
e no presente feito. Neste recurso discute-se a necessidade de o início de prova material ser contemporâneo ao período
imediatamente anterior ao requerimento administrativo para fins de concessão de aposentadoria a trabalhador rural. Já no
recurso especial apontado pelo INSS a questão decidida não se refere especificamente à contemporaneidade dos
documentos apresentados.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 329682/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
29/10/2015 - grifo nosso).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VOTO-VISTA DO MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES. ALINHAMENTO COM A POSIÇÃO DO NOBRE COLEGA. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL RECONHECIDO PELAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS E CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ AFASTADO.

1. A controvérsia gira em torno do preenchimento dos requisitos para a concessão de pensão por morte à autora.

2. A jurisprudência do STJ se mostra firme no sentido de que o reconhecimento de tempo de serviço rurícola exige que a
prova testemunhal corrobore um início razoável de prova material, sendo certo que o rol de documentos hábeis à
comprovação do exercício de atividade rural , inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é meramente
exemplificativo, e não taxativo.
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3. Segundo a orientação do STJ, as certidões de nascimento, casamento e óbito, bem como certidão da Justiça Eleitoral,
carteira de associação ao sindicato dos Trabalhadores Rurais, ficha de inscrição em sindicato rural , contratos de parceria
agrícola, podem servir como início da prova material nos casos em que a profissão de rurícola estiver expressamente
mencionada desde que amparados por convincente prova testemunhal. Precedentes: AgRg no AREsp 577.360/MS, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 22/6/2016, e AR 4.507/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, DJe
24/8/2015.

4. O acórdão recorrido concluiu desconsiderar as provas materiais, afastando a decisão do juízo sentenciante que presidiu a
instrução do feito, que bem valorou as provas ao ter estabelecido contato direto com as partes, encontrando-se em melhores
condições de aferir a condição de trabalhador rural afirmada pelo autor e testemunhas ouvidas.

5. O juízo acerca da validade e eficácia dos documentos apresentados como o início de prova material do labor campesino
não enseja reexame de prova, vedado pela Súmula 7/STJ, mas sim valoração do conjunto probatório existente.
Precedentes: AgRg no REsp 1.309.942/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 11/4/2014, e
AgRg no AREsp 652.962/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 3/9/2015. 6. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 201700058760, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 30/06/2017)

 

Assim, admitida a presença de princípio de prova documental no lapso reclamado, bem como em suas cercanias, incumbe verificar
se este é corroborado - e amplificado - pelos depoimentos testemunhais.

Dos depoimentos testemunhais coletados em audiência realizada em 15/05/2019 verifica-se que os depoentes Ademir Mota
Pacheco e Márcio Nobrega afirmaram conhecer o autor e ter conhecimento de que ele exerceu as lides rurais, basicamente na lavora
de café.

A testemunha Marcio Nobrega afirmou conhecer o autor desde quando eram crianças, e que residia em sítio vizinho ao sítio dos
familiares do demandante. Esclareceu que o sítio era de propriedade do avô do autor e depois passou para o pai, sendo que o
requerente ali trabalhou na lavoura de café e de milho, em companhia do genitor, em regime de economia familiar, até por volta dos 22
anos de idade.

A testemunha Ademir Mota Pacheco disse conhecer o autor desde a infância e ter conhecimento de que ele trabalhou na lavoura, em
regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados, no pequeno sítio que era do pai dele, em Birigui-SP, sendo que
permaneceu nessa atividade até por volta dos vinte anos de idade, quando após o casamento se mudou para a cidade.

Importante consignar, por pertinente, que o tempo de serviço prestado por segurado trabalhador rural, anterior à vigência da Lei n.º
8.213/91, deverá ser computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, exceto para efeito de carência.
É o que preleciona o art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91.

Inicialmente, saliento que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição
expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Todavia, depois de 25.07.91, é preciso que se prove terem sido recolhidas
contribuições individuais.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REGRA DE
TRANSIÇÃO DA EC 20/1998. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE
COMPROVADA. MOTORISTA DE CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. AGENTE FÍSICO. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO FATOR PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADOS.

(...)

2. Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como
trabalhador rural. A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para
averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de
carência.

3. Ausência de início de prova material. Impossibilidade de acolhimento de trabalho urbano com base em prova
exclusivamente testemunhal.
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(...)

15. Apelação parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais.

(TRF3, AC 0021130-75.2015.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, 10ª Turma, julgado em 03/04/2018, e-DJF3
Judicial 1 de 13/04/2018)

Destarte, restou comprovado nos autos o desempenho de atividade rurícola no período afirmado na r. sentença, de 18/10/1981 a
24/07/1991, data de edição da Lei nº 8.213/91, eis que comprovado nos autos por meio de início de prova material, corroborado
por prova testemunhal harmônica e idônea, o que torna de rigor a parcial reforma da r. sentença.

Somados o período rural reconhecido nestes autos, aos vínculos laborais anotados cadastrados no CNIS e reconhecidos especiais,
com conversão em comum, possui o autor, até a data do requerimento administrativo, em 16/11/2017, o tempo de contribuição de
37 anos, 1 mês e 3 dias, o que é suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, como se
demonstra da planilha abaixo colacionada:

“CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COMUM (com conversões)

- Data de nascimento: 18/10/1969

- Sexo: Masculino

- DER: 16/11/2017

- Período 1 - 18/10/1981 a 24/07/1991 - 9 anos, 9 meses e 7 dias - 0 carência - Tempo comum - rural sem registro

- Período 2 - 13/05/1992 a 29/06/2000 - 11 anos, 4 meses e 18 dias - 98 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 3 - 08/01/2001 a 16/07/2001 - 0 anos, 8 meses e 25 dias - 7 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 4 - 01/08/2001 a 30/06/2004 - 4 anos, 1 meses e 0 dias - 35 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 5 - 03/01/2005 a 17/05/2006 - 1 anos, 11 meses e 3 dias - 17 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 6 - 01/11/2006 a 12/12/2008 - 2 anos, 11 meses e 17 dias - 26 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 7 - 01/09/2009 a 21/11/2011 - 3 anos, 1 meses e 11 dias - 27 carências - Especial (fator 1.40)

- Período 8 - 01/06/2012 a 29/12/2014 - 2 anos, 6 meses e 29 dias - 31 carências - Tempo comum

- Período 9 - 24/04/2017 a 16/11/2017 - 0 anos, 6 meses e 23 dias - 8 carências - Tempo comum

* Não há períodos concomitantes.

- Soma até 16/12/1998 (EC 20/98): 19 anos, 0 meses e 1 dias, 80 carências

- Pedágio (EC 20/98): 4 anos, 4 meses e 23 dias

- Soma até 28/11/1999 (Lei 9.876/99): 20 anos, 3 meses e 29 dias, 91 carências

- Soma até 16/11/2017 (DER): 37 anos, 1 meses, 3 dias, 249 carências e 85.1972 pontos

* Para visualizar esta planilha acesse https://planilha.tramitacaointeligente.com.br/planilhas/K22MX-2QZGT-CA

- Aposentadoria por tempo de serviço / contribuição

Nessas condições, em 16/12/1998, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não cumpria o tempo mínimo de serviço de 30 anos, nem a carência mínima de 102
contribuições.

Em 28/11/1999, a parte autora não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regras de
transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição de 30 anos, o pedágio de 4 anos, 4 meses e 23 dias
(EC 20/98, art. 9°, § 1°, inc. I), a carência de 108 contribuições e nem a idade mínima de 53 anos.
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Em 16/11/2017 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (CF/88, art. 201, §
7º, inc. I, com redação dada pela EC 20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência
do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado desde o requerimento administrativo (vide decisão do STJ, em caso similar, no
REsp 1568343/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/02/2016).

Na hipótese de a parte autora já receber benefício previdenciário por força de ato administrativo ou judicial, cuja cumulação seja
vedada por lei, deverá optar por aquele que entender mais vantajoso - o atual benefício percebido ou o concedido nos presentes
autos. Caso opte pela aposentadoria deferida no presente feito, os valores já pagos, na via administrativa, deverão ser integralmente
abatidos do débito. Por outro lado, a questão de eventual mescla de efeitos financeiros dos benefícios deve observar o deslinde final
da controvérsia versada nos REsp nºs 1.803.154/RS e 1.767.789/PR, afetada ao Tema nº 1018, do Superior Tribunal de Justiça.

Solucionado o mérito, passo à análise dos consectários.

Cumpre esclarecer que, em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de
repercussão geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/2009: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora, não comporta mais discussão,
cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso, incidirão juros em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947,
de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 V, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para
limitar o reconhecimento do labor rural sem registro ao intervalo de 18/10/1981 até 24/07/1991, bem como para explicitar os
critérios de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação acima. No mais, resta mantida a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013487-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VLADIMILSON BENTO DA SILVA - SP123463-N
AGRAVADO: PEDRO ARCALA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para após a vinda da manifestação da parte adversa.
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Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do
CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000526-18.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
APELANTE: JUVENIL BARBOSA
Advogado do(a) APELANTE: RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA - SP251979-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

A questão referente à “Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos
Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999)” foi afetada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça no Tema 999, por meio dos Recursos Especiais nºs 1.554.596/SC e 1.596.203/PR, em 05/11/2018.

Os representativos de controvérsia foram julgados, com acórdão publicado no DJe de 17/12/2019, firmando-se a seguinte
tese: “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais
favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da
Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

Contudo, decisão da Vice-Presidência do Colendo Tribunal Superior, publicada no DJe de 02/06/2020, determinou
novamente a suspensão de todos os feitos ao admitir o recurso extraordinário como representativo de controvérsia.

Diante da nova ordem de suspensão “de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional” e tendo em vista a identidade da matéria aqui discutida, determino o
sobrestamento do presente feito até julgamento definitivo pela Suprema Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003215-73.2020.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
AGRAVANTE: PEDRO SFALCIM
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N, PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA ROMANI - SP307426-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Sfalcim em face de decisão que, em sede de ação previdenciária
visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária. Na mesma decisão,
determinou o recolhimento das custas processuais em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Sustenta o agravante, em síntese, não possuir condições financeiras de arcar com as custas e despesas do processo, e requer
a reforma da decisão, a fim de que seja deferida a concessão da assistência judiciária gratuita.

Foi deferida a antecipação da tutela recursal para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 124589082).

Não foi apresentada contraminuta pelo INSS.

É o relatório.

Decido

Nos termos do artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil e Súmula 568 do STJ, estão presentes os requisitos para
o julgamento deste recurso por decisão monocrática.

O artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos
aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. O Código de Processo Civil (CPC) veicula, em seu artigo 98, que a pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios
têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

A prova da situação de insuficiência, necessária à gratuidade da justiça, deve observar o disposto pelos §§ 2º e 3º do artigo
99 do CPC. É possível aceitar a declaração da pessoa natural no sentido de que não pode arcar com os custos do processo sem
comprometer o sustento de sua família (artigo 99, § 3º, CPC), presumindo-a verdadeira. Trata-se, à evidência, de presunção relativa (juris
tantum), pois a própria lei processual prevê que o magistrado pode, após determinar a prova da situação financeira, indeferir o benefício
quando houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão (artigo 99, § 2º, CPC).

No caso em exame, o agravante afirma “trata-se de verdadeiro "arrimo de família", tendo família composta por filhos
a esposa e por sí, arcando com todas as despesas de um lar, bem como a criação dos filhos, logo, NÃO tendo as mínimas condições
de arcar com as custas e despesas processuais.”

O r. Magistrado a quo concluiu pelo indeferimento da gratuidade da justiça sob a justificativa de que analisando os
documentos juntados, a parte autora teria condições de arcar com as custas processuais.

No entanto, cotejando os documentos apresentados, evidencia-se que o agravante comprovou sua incapacidade financeira
para suportar as despesas processuais, de forma a ter direito à gratuidade da justiça.  

A fim de se criar um parâmetro justo e objetivo para análise e deferimento do benefício pleiteado, há entendimento firmado
no âmbito desta e. Nova Turma no sentido de que o valor do teto salarial pago pelo INSS seria o limite de renda para se aferir a
hipossuficiência do requerente que, em 2019 era de R$5.839,45 e, atualmente, está fixado em R$ 6.101,06 (2020).

Nesse sentido são os seguintes precedentes desta e. Turma:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.
REVOGAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.
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- A concessão da justiça gratuita depende da simples afirmação de insuficiência de recursos pela parte (artigo
99, § 3º, do CPC), a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por
prova em contrário.

- Segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem "comprovar" a
insuficiência de recursos. Logo, a norma constitucional prevalece sobre a legislação ordinária, podendo o juiz
indeferir a gratuidade a quem não comprovar hipossuficiência real.

- O teto fixado para os benefícios previdenciários, atualmente no valor de R$ 6.101,06, é um critério legítimo e
razoável para a aferição do direito à justiça gratuita.

- À época da distribuição da ação (maio/2018), a parte autora auferia rendimentos mensais em torno de R$
3.800,00, e, atualmente, continua trabalhando na mesma empresa com salário aproximado de R$ 4.100,00.

- Diante do caráter alimentar do rendimento, o valor recebido não deve ser considerado bastante para a
exclusão da possibilidade de obtenção da gratuidade.

- O patrocínio da causa por advogado particular não afasta a possibilidade de concessão da justiça gratuita.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5028216-94.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, julgado em 25/04/2020, Intimação
via sistema DATA: 30/04/2020)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.
DEFERIMENTO.

- Comprovada a hipossuficiência da parte autora em arcar com as custas e despesas processuais.

- Deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita.

 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5030087-62.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 06/05/2020, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 11/05/2020)

De acordo com os comprovantes de renda mensal juntados aos autos, constata-se que a última remuneração percebida pelo
agravante foi equivalente a R$ 2.439,16, referente à competência de dezembro/2019 (ID 123956233 - Pág.15).

Assim, ausentes outros elementos nos autos, conclui-se que a situação econômica da parte autora autoriza a concessão dos
benefícios da assistência judiciária.                   

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

Comunique-se. Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6210396-37.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DELIA SABATIN DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: BRENO GIANOTTO ESTRELA - SP190588-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”

A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5100816-26.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
APELANTE: MARIA BENATTI GUARNIERI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ BRUNO - SP259028-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA BENATTI GUARNIERI
Advogado do(a) APELADO: ANDRE LUIZ BRUNO - SP259028-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

O deslinde da presente causa envolve análise sobre a concessão de aposentadoria por idade híbrida, com aproveitamento de
tempos urbano e rural.

A respeito da temática sub judice, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1674221/SP, fixou a seguinte tese:

 O tempo de serviço rural, ainda que remoto e descontínuo, anterior ao advento da Lei 8.213/1991, pode ser computado
para fins da carência necessária à  obtenção da aposentadoria híbrida por idade, ainda que não tenha sido efetivado o recolhimento das
contribuições, nos termos do art. 48, § 3º da Lei 8.213/1991, seja qual for a predominância do labor misto exercido no período de carência
ou o tipo de trabalho exercido no momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo (Tema 1007/STJ).

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, insurgiu-se contra o Acórdão proferido  e  interpôs Recurso Extraordinário,
sustentando, em síntese, “que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação aos artigos 2º, 97, 195, §5º e
201 da Constituição Federal.”

A Vice-Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça “ tendo em vista a relevância da matéria e considerando
que o presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte Superior de Justiça, proferido
no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia”, admitiu o apelo extremo e determinou sua remessa  ao Supremo
Tribunal Federal, também na qualidade de representativo de controvérsia.

A Decisão proferida nos autos do RE nos EDcl no Recurso Especial nº  1674221 – SP- 2017/0120549-0 e  publicada em
26/06/2020, do Dje Eletrônico, restou   delimitada nos seguintes termos: “Recurso Extraordinário. Previdenciário. Aposentadoria
Híbrida. Cômputo de tempo de serviço rural, remoto, descontínuo e sem contribuição, para fins de carência. Tese firmada no
âmbito do STJ em sede de precedente qualificado. Recurso Extraordinário admitido como Representativo de Controvérsia.

Na oportunidade, a Relatora, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou   “a manutenção da suspensão de
todos os processos que versem sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos Tribunais e das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.”
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A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento, tema 1007, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do processo.

Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017916-39.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: CARLITO ALVES RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita e
determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em síntese, sustenta militar a seu favor a presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência financeira, apta à
concessão da justiça gratuita, não sendo necessário que o beneficiário seja miserável, mas apenas que não detenha recursos capazes de
custear a demanda judicial.

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e do efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o recurso nos termos do artigo 1.015, V, do Código de Processo Civil (CPC), independentemente de preparo
porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais.

Destaco, inicialmente, que o CPC, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da
Lei n. 1.060/1950, por serem incompatíveis com as disposições trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.
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Dispõe o artigo 99, § 3º, do CPC:

“O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.”

Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende da simples afirmação de insuficiência de recursos pela
parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, é devida a justiça gratuita a quem “comprovar” a insuficiência de recursos.

Esse é o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação ordinária.

A assistência judiciária prestada pela Defensoria Pública da União (DPU) alcança somente quem percebe renda inferior a
R$ 2.000,00 - valor próximo do limite de isenção da incidência de Imposto de Renda (Resolução CSDPU n. 134, editada em
7/12/2016, publicada no DOU de 2/5/2017).

Esse critério, bastante objetivo, poderia ser seguido como regra não absoluta, de modo que quem recebe renda superior
àquele valor tenha contra si presunção juris tantum de ausência de hipossuficiência, cabendo ao julgador possibilitar a comprovação de
eventual miserabilidade por circunstâncias excepcionais. Alegações de existência de dívidas ou de abatimento de valores da remuneração ou
de benefício por empréstimos consignados não constituiriam desculpas legítimas para a obtenção da gratuidade, exceto se motivadas por
circunstâncias extraordinárias ou imprevistas devidamente comprovadas. Esse entendimento induziria maior cuidado na propositura de ações
temerárias ou aventureiras, semeando a ideia de maior responsabilidade do litigante.

Não se desconhece que há outros critérios, igualmente relevantes, para a apuração da hipossuficiência.

Contudo, adoto como critério legítimo e razoável para a aferição do direito à justiça gratuita o teto fixado para os benefícios
previdenciários, atualmente no valor de R$ $ 6.101,06.

Com essas ponderações, passo à análise do caso concreto.

A decisão agravada considerou que os documentos apresentados nos autos demonstram que a parte autora tem condições
de arcar com as custas e as despesas processuais.

Segundo dados do Cadastro Nacional do Seguro Social (CNIS), a parte autora recebe atualmente aposentadoria por
tempo de contribuição no valor de R$ 3.496,10 e  complementação da Seguridade Social dos Correios e Telégrafos em torno de R$
1.500,00, conforme Declaração de Renda, Exercício 2019 - Ano 2018 (Id 136007265 - p. 268/77), equivalendo a um rendimento mensal
aproximado de R$ 5.000,00.

Tratando-se de pessoa idosa e do caráter alimentar do rendimento, destinado a sua subsistência e de sua família, tal valor não
deve ser considerado bastante para a exclusão da possibilidade de obtenção da gratuidade. 

 Ademais, o patrocínio da causa por advogado particular não afasta a possibilidade de concessão da justiça gratuita.

Assim, nesta análise perfunctória, na esteira do entendimento majoritário da Egrégia Nona Turma, deve ser suspensa a r.
decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Turma.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC.

Intimem-se.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5257641-61.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GONCALINA ADELINO
CURADOR: MARCO ANTONIO MOREIRA
Advogado do(a) APELADO: VANESSA CHECONI MESSIAS - SP380613-N,
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

A questão referente à “Aferir a possibilidade da concessão do acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei 8.213/91,
sobre o valor do benefício, em caso de o segurado necessitar de assistência permanente de outra pessoa, independentemente da
espécie de aposentadoria” foi afetada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no Tema 982, por meio dos Recursos Especiais nºs
1.648.305/RS e 1.720.805/RJ em 24/08/2017.

Os representativos de controvérsia foram julgados, com acórdão publicado no DJe de 26/09/2018, firmando-se a seguinte
tese: “Comprovadas a invalidez e a necessidade de assistência permanente de terceiro, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco
por cento), previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, a todos os aposentados pelo RGPS, independentemente da modalidade de
aposentadoria.”

Contudo, decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal de 12/03/2019, publicada no DJe de 01/08/2019, na
Pet. n. 8002 determinou novamente a suspensão de “todos os processos, individuais ou coletivos, em qualquer fase e em todo o
território nacional, que versem sobre a extensão do auxílio acompanhante, previsto no art. 45 da Lei nº. 8.213/1991 para os
segurados aposentados por invalidez, às demais espécies de aposentadoria do Regime Geral da Previdência Social.”

Diante da nova ordem de suspensão e tendo em vista a identidade da matéria aqui discutida, determino o
sobrestamento do presente feito até julgamento definitivo pela Suprema Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5791742-67.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - JUÍZA CONVOCADA LEILA PAIVA
APELANTE: ANTONIO DONIZETI MOREIRA DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: GESLER LEITAO - SP201023-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 

 

A questão referente à “Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na
apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos
Segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999)” foi afetada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça no Tema 999, por meio dos Recursos Especiais nºs 1.554.596/SC e 1.596.203/PR, em 05/11/2018.

Os representativos de controvérsia foram julgados, com acórdão publicado no DJe de 17/12/2019, firmando-se a seguinte
tese: “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais
favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da
Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

Contudo, decisão da Vice-Presidência do Colendo Tribunal Superior, publicada no DJe de 02/06/2020, determinou
novamente a suspensão de todos os feitos ao admitir o recurso extraordinário como representativo de controvérsia.

Diante da nova ordem de suspensão “de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional” e tendo em vista a identidade da matéria aqui discutida, determino o
sobrestamento do presente feito até julgamento definitivo pela Suprema Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013642-66.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. BATISTA GONÇALVES
AGRAVANTE: MARCIO BRASILINO DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL BRASILINO DE SOUZA - SP443703-N, MARCIO BRASILINO DE SOUZA -
SP312391-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: SEBASTIÃO ROSA
Advogado do(a) INTERESSADO: MARCIO BRASILINO DE SOUZA - SP312391-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcio Brasilino de Souza em face da decisão que  indeferiu o pedido de
retenção de 30% do valor recebido pelo autor em decorrência do contrato de prestação de serviço.

O agravante peticionou nestes autos informando que a MMa. Juíza a quo posteriormente a interposição deste agravo,
exerceu o juízo de retratação, requerendo, portanto, que fosse considerado prejudicado o presente agravo de instrumento, conforme id.
122783656.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2717/2980



 

A alegada decisão de retratação do Juízo não apresenta tal teor, veja-se:

Vistos.

Tendo em vista que não houve comunicação acerca da concessão de efeito suspensivo ao Agravo de
Instrumento, conforme certidão da serventia de fls. 283 e ainda, que o recurso versa apenas sobre os
honorários advocatícios, na proporção de 30% referente ao contrato de prestação de serviços (fls. 254/256),
melhor analisando os autos, determino a retenção do percentual acima mencionado, até o julgamento do
recurso.

No mais, determino a expedição de alvará de 70% do valor depositado as fls. 253 – R$36.601,86, mais os
acréscimos decorrentes, entregando-o ao autor, mediante recibo.

 

No entanto, o agravante reiteradamente peticionou requerendo  apreciação do pedido para  que fosse considerado
prejudicado o presente agravo de instrumento, assinalando a urgência na apreciação, conforme ids. 128046514 e 135232367.

Tendo em vista que não houve reconsideração da decisão, acolho os pedidos do agravante como desistência do agravo.

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, ante os fundamentos lançados.

 

Informe-se ao Juízo de Origem.

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6112583-10.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CLAUDINO DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA - SP167611-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao
autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de sua cessação administrativa (27.07.2018). As prestações em atraso deverão ser
pagas com correção monetária na forma do IPCA-E, e com juros de mora pela Lei 11.960/09. O INSS foi, ainda, condenado ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas.
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Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em comento.
Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Após contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação do INSS.

Da decisão monocrática

De início cumpre observar que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Passo a decidir monocraticamente.

Da remessa oficial tida por interposta

Retomando o entendimento inicial aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças
ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 25.08.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que
dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.06.2019, atestou que o autor apresenta espondilose lombar moderada, radiculopatia crônica à
esquerda e polineuropatia periférica moderada nos membros inferiores, e que devido ao grau de comprometimento das patologias da coluna
lhe trazem incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

Destaco que o autor possui vínculos laborais intercalados entre fevereiro/1983 e maio/2000, recebeu auxílio-doença de 30.05.2000 a
29.04.2003 e aposentadoria por invalidez de 30.04.2003 a 27.07.2018 (e recebeu mensalidade de recuperação até 27.01.2020), razão
pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,
vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a
presente ação em agosto/2018.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor revelando sua incapacidade para o labor, bem como sua atividade
(vigilante), e o grau de comprometimento, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, principalmente levando-se em conta tratar-se de pessoa de pouca instrução que
sempre desenvolveu atividade braçal, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei
8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (28.07.2018), eis que
não houve recuperação da parte autora, descontados os valores recebidos a título de mensalidade de recuperação.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Mantidos os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E.
STJ - em sua nova redação, e entendimento firmado por esta 10ª Turma, conforme previsto no art. 85, § 11, do Novo CPC.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que a
incidência dos honorários advocatícios seja limitada até a data da sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado à parte autora Claudino de Lima o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB
27.07.2018).

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5008125-69.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CARLOS FERNANDO BERALDO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: CARLOS FERNANDO BERALDO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos períodos de 06.03.1997 a
30.12.2008 e 01.01.2015 a 04.08.2016, bem como condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (13.04.2017), totalizando  35 anos, 03 meses e 22 dias de tempo de serviço.
As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal e acrescidas de juros moratórios nos termos da Lei n. 11.960/09. Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de
honorários advocatícios a serem fixados em liquidação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Em sua apelação, o réu requer, preliminarmente, a revogação dos benefícios da gratuidade judiciária. Quanto ao mérito, requer a reforma da
sentença, ao argumento de que não restou comprovada a especialidade dos períodos alegados, não havendo sido demonstrada a exposição
habitual e permanente do autor a agentes químicos nocivos. Aduz, outrossim, a necessidade de laudo técnico, bem como que a utilização de
equipamento de proteção individual afasta a insalubridade.

 

O autor apelante, em suas razões, requer seja reconhecida, também, a especialidade dos períodos de 01.01.2009 a 30.06.2012,
05.08.2016 s 13.04.2017 e 14.04.2017 s 01.08.2017, por exposição a calor e a agentes químicos, bem como a concessão e aposentadoria
especial, reafirmando-se a DER para a data do preenchimento dos requisitos.
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Com a apresentação de contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo os recursos de apelação interpostos pelo INSS e pelo autor.

 

Da decisão monocrática

 

De início, cumpre observar que as matérias veiculadas no caso dos autos já foram objeto de precedentes dos tribunais superiores, julgadas
no regime de recursos repetitivos e de repercussão geral, o que autoriza a prolação da presente decisão monocrática, nos termos do artigo
932, IV, “a” e “b”, do Novo Código de Processo Civil de 2015, e da Súmula/STJ n.º 568. Nesse sentido:

 

Conversão de tempo de serviço especial em comum: ARE 664335 (USO DE EPI. INSALUBRIDADE. RUÍDO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL EM RAZÃO DA DECLARAÇÃO DE
NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE NO PPP. CUSTEIO DA ATIVIDADE ESPECIAL); REsp 1398260/PR
(INSALUBRIDADE. LIMITES. RUÍDO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO); REsp 1310034/PR (POSSIBILIDADE DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM DE
ATIVIDADE EXERCIDA ANTES DA LEI N. 6.887/1980); REsp 1151363/MG (POSSIBILIDADE DO
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS A LEI N. 9.711/1998. FATOR DE CONVERSÃO); e
REsp 1306113/SC (ELETRICIDADE. INSALUBRIDADE. NATUREZA EXEMPLIFICATIVA DO ROL DOS
AGENTES NOCIVOS PREVISTOS EM REGULAMENTO).

 

Ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, ambos
contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do artigo 1.021 do
CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Retomando o entendimento inicial, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a
sentenças ilíquidas.

 

Da preliminar

 

Ao irresignar-se contra a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o réu deverá provar a inexistência dos requisitos para o seu
deferimento. Observo, todavia, que a parte ré não apresentou prova/fato novo capaz de demonstrar a possibilidade da autora em arcar com
as custas processuais.
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Ademais, em relação ao momento da impugnação, a doutrina aponta que essa "deve ser feita na resposta da peça na qual foi feito o
requerimento - portanto, se o pedido foi feito na petição inicial, a impugnação deve vir na contestação; se feito na contestação, a
impugnação deve vir na réplica e assim por diante (...)". (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior, Rosa Maria de
Andrade Nery, 16ª edição, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 526).

 

Portanto, a preliminar, arguida pelo réu, deve ser rejeitada.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 11.12.1970, o reconhecimento de atividade especial no período de 06.03.1997 a 04.08.2016,
bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo efetuado em 24.10.2016.

 

Ressalto, de início, que o período de 01.02.1990 a 05.03.1997 já fora reconhecido especial pela autarquia previdenciária (Id. n.
59064075), motivo pelo qual resta incontroverso.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente
no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se
considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do
Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso
Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar
de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014,
DJe 05/12/2014).

 

Consoante se depreende dos autos, o autor apresentou CTPS e PPP (Id. n. 59064077, pág. 01), revelando o labor junto à empresa
“Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.”, na função de operador, nos períodos de (i): 06.03.1997 a 30.12.2008, com exposição a
diversos agentes químicos, tais como soda cáustica, ácido sulfúrico, cloro, peróxido de hidrogênio, ácido fosfórico, cloreto de metila, amônia,
tolueno, xileno, organofosforado, etilbenzeno, flutriafol, piridina, cianeto de sódio, alamina, glifosato, ácido clorídrico, bypiridil, simazina,
mezotrione, ametrina, prometrina, cloreto de metila, querosene, solventes e soda cáustica, dentre outros; (ii): 01.01.2009 a 30.06.2012, com
exposição a calor de 27,1 Cº e agentes químicos paraquat, gramocil, diuron e poeiras respiráveis; (iii): 01.07.2012 a 31.12.2014, com
exposição a poeiras respiráveis; (iv): 01.01.2015 a 04.08.2016, com exposição a primifos metil e poeria respirável.

 

Assim, deve ser mantido o reconhecimento da especialidade do período de 06.03.1997 a 30.12.2008, por exposição a agentes químicos
nocivos previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto 53.831/1964, 1.2.10 do Decreto 83.080/1979 e 1.0.3 e 1.0.19 do Decreto 3.048/99.

 

De igual modo, deve ser mantido o caráter especial do interregno de 01.01.2015 a 04.08.2016, tendo em vista que o primifos-metil é agente
químico composto por fósforo, agente nocivo previsto no código 1.0.12 do Decreto 3.048/99.

 

De outra parte, no que tange ao período de 01.01.2009 a 30.06.2012, destaco que os agentes químicos indicados no PPP: Paraquat,
Gramocil e Diuron são nomes comerciais de produtos utilizados pela empresa no cultivo, não havendo identificação de sua composição que
revele a existência de substâncias consideradas nocivas.
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Cumpre salientar que a indicação genérica de exposição à substância química e poeira respirável, por si só, não é apta a autorizar o
enquadramento especial, mormente após 10.12.1997, em que assume relevância a identificação, por laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, dos agentes químicos para fins de verificar a efetiva exposição a agentes nocivos.

 

Ressalto, ainda, que malgrado o PPP tenha apontado a exposição a calor de 27,1 Cº, para o enquadramento como especial, conforme o
Anexo IV, item 2.04, do Decreto nº 3.048/99 e a NR-15 da Portaria nº 3.214/78, o formulário deve discriminar a natureza da atividade do
autor (leve, moderada ou pesada) e se havia descanso no próprio trabalho e sua periodicidade, o que não ocorreu na hipótese.

 

Destarte, deve ser mantido comum o período de 01.01.2009 a 30.06.2012.

 

Por fim, em relação aos períodos alegados especiais na apelação do autor, de 05.08.2016 a 13.04.2017 e 14.04.2017 a 01.08.2017, não
há prova acerca da exposição a agentes nocivos, de modo que também devem ser considerados comuns.

 

Nos termos do §2º do art. 68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e permanente, às
substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.

 

No caso dos autos, os hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena no
anexo nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito
do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros
órgãos.

 

Ademais, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos , etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor
demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor,
há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é
intermitente.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Ressalte-se que o fato de o PPP/laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas
à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Somados os períodos de atividade especial reconhecidos neste feito àqueles incontroversos, o autor perfaz 20 anos, 06 meses e 04 dias de
atividade exclusivamente especial, insuficientes à concessão a aposentadoria especial.

 

Convertidos os períodos de atividade especial ora reconhecidos em tempo comum e somados aos demais, o autor totaliza 12 anos, 09
meses e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 35 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de serviço até 24.10.2016, data do
requerimento administrativo, conforme planilha elaborada, parte integrante da presente decisão.
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço, se
homem, e 30 anos de tempo de serviço, se mulher.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação
dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e Lei 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo efetuado em 24.10.2016, corrigindo-se o erro
material da sentença, que considerou a data de 13.04.2017.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Tendo em vista a interposição de recursos de ambas as partes, mantidos os honorários advocatícios na forma fixada pela sentença.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas
judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação do julgado.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932 do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, nego provimento à sua
apelação e à remessa oficial tida por interposta, assim como à apelação do autor, e corrijo, de ofício, o erro material da sentença
quanto ao termo inicial do benefício, para fixá-lo em 24.10.2016.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado ao autor CARLOS FERNANDO BERALDO o benefício de APOSENTADORIA
INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com DIB em 24.10.2016, e mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo
em vista o caput do artigo 497 do Novo CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

  
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5703644-09.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA ADRIANE CANO BARBON
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Advogados do(a) APELADO: CASSIO BENEDICTO - SP124715-N, JOSE ENJOLRAS MARTINEZ JUNIOR - SP274092-
N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.             

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para
condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência, em favor da autora, a partir
da data do requerimento administrativo efetuado em 13.07.2016, apurando um total de 27 anos e 05 meses de tempo de contribuição. As
prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

 

O réu apelante, em suas razões de inconformismo, requer a reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, a ausência de comprovação dos
requisitos para a concessão do benefício, tendo em vista que a prova pericial feita sem referência à CIF e ao IFBra é meio inadequado à
demonstração da deficiência. Alega, outrossim, que deve ser observado, no caso, o termo inicial da deficiência, nos termos do artigo 7º da
LC 142/2013, utilizando-se os multiplicadores para o período anterior. Subsidiariamente, requer sejam observados os critérios de correção
monetária e juros de mora previstos na Lei n. 11.960/09.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

Da decisão monocrática.

 

Ressalte-se, de início, que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 30.03.1967, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa
com deficiência, previsto na Lei Complementar nº 142/2013, com termo inicial na data do requerimento administrativo (13.07.2016).
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O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 47, de 2005, autoriza a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para concessão de benefícios previdenciários no regime geral de previdência social aos segurados com deficiência, conforme
abaixo transcrito:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

 

A Lei Complementar nº 142/2013 regulamenta o dispositivo constitucional acima transcrito, estabelecendo que, para o reconhecimento do
direito à aposentadoria por ela instituída, é considerada pessoa com deficiência aquela que possui impedimentos de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme disposto em seu artigo 2º.

 

De outro lado, o artigo 3º do referido Diploma Legal, regulamentado pelo art. 70-B do Decreto nº 8.145/201, estabelece que é assegurada
a concessão do benefício de aposentadoria pelo regime geral de previdência social ao segurado com deficiência, observados os seguintes
critérios:

 

a) aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;

 

b) aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência moderada;

 

c) aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
leve.

 

No que se refere ao requisito atinente à deficiência, o artigo 6º, § 1º da Lei Complementar 142/2013 define que, sendo esta anterior à data
da vigência de tal Lei Complementar, a condição de deficiente deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira
avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência.

 

O artigo 70-D do Decreto 8.145/2013, por sua vez, define a competência do INSS para a realização da perícia médica, com o intuito de
avaliar o segurado e determinar o grau de sua deficiência, sendo que o § 2º ressalva que esta avaliação será realizada para fazer prova dessa
condição exclusivamente para fins previdenciários.

 

Cabe ressaltar que os critérios específicos para a realização da perícia estão determinados pela Portaria Interministerial
SDH/MPS/MF/MOG/AGU nº1 /14, que adota a Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde - CIF da
Organização Mundial de Saúde, em conjunto com o instrumento de avaliação denominado Índice de Funcionalidade Brasileiro aplicado
para fins de aposentadoria - IFBra.
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No caso dos autos, o laudo pericial judicial (ID: 66305215, pág. 01), elaborado em 21.08.2018, consignou que a autora é portadora de
monoparesia em membro superior direito de grau leve/moderado, que compromete os movimentos articulares do lado direito, apresentando
deficiência de grau moderado, para fins de aplicação do artigo 70-B do Decreto n. 3.048/99. Fixou a data de início da deficiência em
21.11.2012.

 

Logo, para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à pessoa com deficiência, a autora deverá
comprovar 24 anos de tempo de contribuição, nos termos do previsto no inciso II, art. 3º da Lei Complementar 142/13.

 

De outro giro, o art. 70-E do Decreto 8.145/2013 prevê que, caso o segurado, após a filiação ao RGPS, se torne pessoa com deficiência,
ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros legais mencionados no art’. 3º Lei Complementar nº 142/2013 deverão ser
proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que o requerente exerceu atividade laboral sem deficiência e com
deficiência, observando-se o grau de deficiência correspondente (grave, moderada ou leve).

 

No presente caso, tendo em vista que a deficiência da autora se iniciou em 21.11.2012, os períodos comuns anteriores a esta data deverão
ser convertidos pelo fator 0,80, conforme tabela prevista no artigo 70-E do Decreto 8.145/2013.

 

Portanto, a autora totaliza 24 anos, 11 meses e 16 dias de tempo de contribuição até 13.07.2016, conforme planilha elaborada, parte
integrante da presente decisão, de modo que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria à pessoa com deficiência, nos termos da Lei
Complementar 142/2013,  com renda mensal inicial calculada nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei Complementar 142/2013.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (13.07.2016), conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo
E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

Tendo em vista o provimento parcial do recurso do réu, a teor do parágrafo 11 do art. 85 do CPC, mantidos os honorários advocatícios na
forma fixada pela sentença.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu, para esclarecer
que a autora totaliza 24 anos, 11 meses e 16 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (13.07.2016).

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado a parte autora MARIA ADRIANE CANO BARBON , o benefício de
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA , com data
de início - DIB em 13.07.2016, no valor a ser calculado pela autarquia, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5652789-26.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARGARIDA LEME DA SILVA NOGUEIRA
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON VIDAL - SP283351-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido em ação objetivando a
concessão de benefício por incapacidade. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre
o valor da causa, suspensa a execução por força da gratuidade da justiça.

A parte autora apela, pugnando pela anulação da sentença, para realização de nova perícia,  aduzindo restarem preenchidos os requisitos
para a concessão do beneficio por incapacidade.

Contrarrazões do réu.

Após breve relatório, passo a decidir.

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

Da decisão monocrática

De início, ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Ademais, estabelece a Súmula nº 568 do STJ:

O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016).

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Do mérito

À autora, nascida em 19.09.1955, foi concedido o benefício de auxílio-doença previsto no art. 59   da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo, elaborado em 22.01.2018, atesta que a autora, 62 anos de idade, vendedora autônoma, é portadora de fibromialgia e cefaléia, não
apresentando incapacidade para o trabalho.

Nesta Corte, o feito foi convertido em diligência, determinando-se o retorno dos autos à primeira instância, para realização de nova perícia,
tendo em vista a aquilatar o estado de saúde da autora.
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Realizada nova perícia, cujo laudo confeccionado em 27.11.2019, dá conta de que a autora, 64 anos de idade, encontrava-se envelhecida,
portadora de  hipertensão arterial não controlada, mesmo com medicação específica, apresentando alterações neuropsiquiátricas, com
distúrbios afetivos, emocionais e ansiedade, devido a quadro de dores musculares e articulares, estando incapacitada de forma total e
temporária para o trabalho, devendo ser reavaliada no prazo estimado de cinco meses. Fixou o início da incapacidade em 2017.

Colhe-se dos autos e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais que a autora esteve filiada ao RGPS, vertendo contribuições,
como contribuinte individual, nos períodos de 01.03.2009 a 31.07.2012 e 01.08.2012 a 30.09.2013, gozando do benefício de auxílio-
doença no período de 15.07.2013 a 23.07.2017, quando foi cessado, ensejando o ajuizamento da presente ação em setembro do ano em
referência. Inconteste pela autarquia o cumprimento da carência e manutenção de sua qualidade de segurada.

Entendo, portanto, que se encontram presentes os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, ante a conclusão da perícia,
quanto à sua incapacidade total e temporária, restando claro o preenchimento, também, da manutenção de sua qualidade de segurada, vez
que obteve a benesse em tela anteriormente, concedida pela própria autarquia.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia seguinte à data de sua cessação ocorrida em 23.05.2017,
consoante conclusão da perícia, que atestou o início da inaptidão no ano em referência, inferindo-se que não houve recuperação da autora.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado
improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do art.  932 do CPC, dou parcial provimento  à apelação da parte autora para julgar parcialmente
procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar do dia seguinte à data de sua cessação
ocorrida em 23.05.2017.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado a parte autora, Margarida Leme da Silva Nogueira, o benefício de auxílio-doença, com
DIB em 24.05.2017 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0351156-07.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: WELLINGTON LUIZ MACHADO
Advogados do(a) APELADO: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192-N, MATHEUS RICARDO BALDAN -
SP155747-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos pelo réu e parte autora em face de sentença que julgou procedente o
pedido para condenar a autarquia a conceder ao  demandante o benefício de auxílio-acidente a contar da data da cessação administrativa do
auxílio-doença. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária consoante Provimentos disciplinadores dos débitos
judiciais no âmbito desta Corte e juros de mora a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas, ante isenção legal. Concedida a tutela
antecipada para implementação do benefício, tendo sido noticiado o cumprimento da decisão judicial pela autarquia.

O réu recorre aduzindo não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-acidente, ante a inexistência de
redução da capacidade laborativa.

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.
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Sem contrarrazões.

 

 Após breve relatório, passo a decidir.

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação do réu e recurso adesivo da parte autora.

Da decisão monocrática

De início, ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Ademais, estabelece a Súmula nº 568 do STJ:

O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016).

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Do mérito

O benefício de auxílio-acidente pleiteado pelo autor, nascido em 22.07.1988, está previsto no  art. 86, da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes
de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Independentemente de qualquer
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

 

De outro turno, o art. 59 do citado diploma legal, por seu turno, dispõe sobre o auxílio-doença:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial, elaborado em 08.10.2018, atestou que o autor, soldador, sofreu acidente automobilístico em 14.12.2015, com fratura ao
nível do punho e da mão. Relatou que foi submetido a tratamento cirúrgico em 14/05/2018, com cicatriz compatível com o procedimento
realizado no punho esquerdo, apresentando limitação de todos os movimentos articulares do referido punho. Realizava fisioterapia uma  vez
por semana. O perito concluiu que o autor estava em tratamento médico, não se podendo concluir pela existência de sequela, visto que ainda
não consolidada a lesão, encontrando-se incapacitado de forma total e temporária para o trabalho no momento do exame.

Colhe-se dos autos que o autor esteve filiado ao RGPS desde 2012, gozando do benefício de auxílio-doença nos períodos de 10.05.2015 a
10.06.2015, 14.01.2016 a 15.07.2016, quando cessado, ajuizada a presente ação em outubro do mesmo ano. Tornou a receber a benesse
em 12.10.2016 a 08.12.2018. Manteve o último vínculo de emprego desde 11.03.2015, tornando a receber remuneração salarial após
dezembro de 2018, até 04/2019. Atualmente é beneficiário do auxílio-acidente que se encontra ativo, com DIB em 12.10.2016, em virtude
de tutela antecipada concedida nos autos.

Ante a conclusão da perícia, entendo que não se justifica, por ora, a concessão do benefício de auxílio-acidente, posto que o autor 
permanecia em tratamento no momento da perícia, não se podendo falar em consolidação da lesão sofrida, como afirmado pelo expert.

Contudo, é caso de concessão de auxílio-doença, posto que constatada sua incapacidade total e temporária par o trabalho no momento do
exame.

 

O termo inicial do benefício, contudo, deve ser fixado a contar do mês seguinte ao de sua última remuneração salarial, ocorrida em 04/2019,
em substituição ao auxílio-acidente, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da
sentença.
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Os juros de mora e a correção monetária deverão ser computados consoante legislação de regência.

Mantidos os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas consoante Súmula nº 111 do STJ e entendimento da
10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu
para afastar, no presente feito, a concessão do benefício de auxílio-acidente e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte
autora para julgar parcialmente procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar do mês
seguinte à data da cessação do vínculo de emprego ocorrida em 04/2019.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado a parte autora, Wellington Luiz Machado, o benefício de auxílio-doença, em substituição ao
benefício de auxílio-acidente, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Int.

 
 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017704-18.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE DE SOUSA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE DE SOUSA JUNIOR em face de decisão proferida nos autos da ação de
concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor, intimando-o a
recolher as custas processuais. 

              

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que não possui condições de suportar as despesas processuais sem
prejuízo próprio e de sua família, uma vez que, no momento, encontra-se desempregado. Inconformado, requer a reforma da r. decisão
agravada. 

  

É o sucinto relatório. Decido.  

 

De início, há que se considerar que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º,
6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições sobre a Justiça Gratuita trazidas pelos artigos 98 e 99 do
novo diploma processual civil.

  

Nos termos do parágrafo 2º do art. 99 do CPC, pode o juiz indeferir o pedido, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros
elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica, desde que antes determine à parte a comprovação do preenchimento
dos pressupostos à sua concessão.
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In casu, além da declaração de pobreza, verifica-se que, em consulta ao CNIS, o último vínculo profissional do demandante se encerrou em
06.2019. Ademais, de acordo com os registros na plataforma digital do Ministério do Trabalho e Emprego, constata-se que o autor solicitou
a habilitação do seguro-desemprego. Finalmente, sua DIRPF (exercício 2020 - ano-calendário 2019) não ostenta a existência de bens ou
patrimônios, bem como revela que, àquela época, o autor percebia remuneração média mensal bastante inferior a 5 salários mínimos (R$
3.679,78). Portanto, o conjunto probatório constante dos autos dá conta da sua insuficiência financeira para custeio da demanda, devendo
ser concedido o benefício da Justiça gratuita, na linha do julgado que segue:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA . LEI Nº 1.060/50. PERCEPÇÃO DE RENDIMENTO SUPERIOR A CINCO
SALÁRIOS MÍNIMOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA SEGUNDA TURMA DESTE
TRF DA 5ª REGIÃO.
I. Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que indeferiu o pedido liminar do agravo de
instrumento, pelo qual requereu o agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita .
II. Em suas razões recursais, o agravante sustenta que é defeso ao Juízo indeferir o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita , sob fundamento de que somente os que percebem menos de cinco salários
mínimos mensais são hipossuficientes. Reitera não ter condições econômicas de custear as despesas judiciais
(taxas, emolumentos, custas, honorários, despesas com contadores para a efetivação de cálculos judiciais,
dentre outras) sem prejuízo de seu sustento próprio e o de sua família e atende ao requisito legal para
concessão do pretendido benefício.
III. A Segunda Turma desde e. Tribunal Regional da 5ª Região possui entendimento consolidado de que
apenas fazem jus aos benefícios da justiça gratuita aqueles que possuem renda inferior a cinco salários
mínimos. Ressalvado o entendimento do Relator.
IV. Não há como ser concedido o referido benefício ao agravante, que percebe proventos mensais no valor de
R$ 6.252,33 (seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e três centavos).
V. Agravo interno improvido.
(TRF5, AGTAC 08066685020154050000 SE, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal
Convocado Ivan Lira de Carvalho Maria Lúcia Luz Leiria, DJ 25.02.2016)

 

Destarte, tenho que não há nos autos elementos capazes de elidir a alegada presunção de pobreza.

 

Por fim, consigno que, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte contratado advogado particular, por si só, não
afasta sua condição de miserabilidade jurídica (art. 99, §4º, do CPC/2015). Nesse sentido: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC
200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1 DATA:22.07.2011 Página: 503

 

Diante do exposto, concedo, de ofício, o efeito suspensivo ao agravante , para lhe deferir os benefícios da justiça gratuita.  

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.   
  
 
São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002041-75.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JOSE PAULO DA SILVA
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Advogados do(a) APELANTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-
S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

 

Vistos.

 

Diante do despacho do d. Juízo a quo (Num. 135594634 - Pág.1) e da petição do autor (Num. 135594636 - Pág.1) e compulsando os
autos, verifico que houve equívoco quanto à data do ajuizamento da ação (22.02.2018) informada no acórdão proferido pela 10ª Turma
deste Tribunal (Num. 10538688 - Pág.1-10), haja vista que se refere à data de distribuição dos autos digitais no sistema Pje,  tendo sido, na
verdade, a ação  distribuída em 08.06.2015 (Num. 3544046 - Pág. 5-61).

 

Assim sendo, considerando que tal engano constitui inexatidão material a configurar erro material e que este pode ser corrigido, de ofício, a
qualquer tempo e grau de jurisdição, impõe-se a correção a ser integrada ao voto, a fim de constar a seguinte redação quanto à incidência
da prescrição quinquenal aos parágrafos de termo inicial e implantação do benefício, respectivamente:

 

Fixo o termo inicial da revisão de seu benefício na data do requerimento administrativo (08.01.2008), momento em que o autor
já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse
sentido.

 

Insta observar, contudo, a incidência da prescrição quinquenal de modo que devem ser afastadas as parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação (08.06.2015), vale dizer, a parte autora faz jus às diferenças vencidas a contar
de 08.06.2010.

 

“Determino que, independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), retificando a
anterior decisão que antecipou os efeitos da tutela, referente a parte autora JOSE PAULO DA SILVA, para que seja revisado
o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/139.985.807-3 - DIB: 08.01.2008), com
renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 497 do CPC/2015. As diferenças em atraso serão
resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos administrativamente, observando-se a prescrição
das diferenças anteriores a 08.06.2010”.

 

Por fim, deixo de apreciar  o pedido de destaque de 30% de honorários advocatícios feito pelo autor, por não ser este o meio processual
cabível.

 

Proceda a Subsecretaria, com urgência, à expedição de nova comunicação ao INSS instruída com este despacho, a fim de retificar a
anteriormente encaminhada.

 

Após, devolvam-se os autos à Vara de origem para as providências cabíveis.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6114306-64.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CLAUDIA FABIANA PEREIRA DE BRITO
Advogados do(a) APELADO: GABRIELLA MURARI POSSETI - SP391958-N, BRUNO HENRIQUE BELOTTI
SCRIBONI - SP356316-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a autarquia a conceder à
autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação administrativa (28.09.2017). As prestações em atraso deverão ser pagas
com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e com juros de mora de acordo com o estabelecido no Tema 810. O INSS foi,
ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não
houve condenação em custas.  

Em apelação o INSS aduz a ocorrência de cerceamento de defesa e requer a complementação  do laudo pericial quanto ao início da
incapacidade.

Após contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação do INSS.

Da decisão monocrática

De início cumpre observar que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Passo a decidir monocraticamente.

Da remessa oficial tida por interposta

Retomando o entendimento inicial aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças
ilíquidas.

Do mérito
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 11.03.1975, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que
dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.06.2018, atestou que a autora é portadora de artrite reumatóide, que lhe traz incapacidade de
forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa, desde novembro/2014, devendo evitar a realização de esforços como
carregar peso, empurrar pesos, ficar em posturas anti-ergonômicas e ter que segurar objetos.

Observo que a realização de nova perícia/complementação é despicienda, uma vez que o laudo apresentado está bem elaborado, sendo
suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. O fato de a autora ter afirmado não exercer atividade laborativa
desde 2012 não obsta a concessão do benefício, pois continuou a contribuir aos cofres da previdência para manter sua qualidade de
segurado.

Destaco que a autora possui recolhimentos intercalados entre novembro/1994 e novembro/2014, e recebeu benefício de auxílio-doença de
25.11.2014 a 28.09.2017, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou
inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos
necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em março/2018.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como sua idade (45 anos) e
a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno ao exercício de sua atividade habitual
(doméstica), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em
conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (29.09.2017), tendo em vista a
resposta ao quesito “i”, do laudo pericia.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Em razão do trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo
Civil de 2015, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da presente decisão,
eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS (Gerência Executiva), a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja implantado a parte autora Cláudia Fabiana Pereira de Brito benefício de auxílio-doença (DIB 
29.09.2017).

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 São Paulo, 7 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013174-68.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANTONIO BACINI
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS BRAZ PAIAO - SP154965-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação
de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada pelo INSS.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a liquidação nos autos tem resultado zero, pois, a prestação do agravado já
foi concedida com a consideração do art. 29, II, e aplica perfeitamente a legislação. Aduz que não há no título executivo qualquer comando
que afaste a aplicação do §2º, do art. 3º, da Lei 9.876/99. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso, com
a reforma da decisão agravada.

 

Intimado, para regularizar a interposição do presente recurso, o INSS/agravante se manifestou.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932,
permite que o Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.

 

Com efeito, nos termos do art. 1.017 , I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída:

 

I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

 

Neste passo, considerando que a Autarquia não instruiu corretamente o recurso, lhe foi concedido prazo para regularização,
nos termos do parágrafo único, do artigo 932, verbis:

 

"Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao
recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível."

 

Contudo, a Autarquia ao se manifestar (ID 134882497), alegou que o agravado responsável pela instrução do cumprimento
de sentença, não anexou a cópia da contestação, de forma que, não é possível atender a determinação judicial, porém, pugna pelo
conhecimento e provimento do recurso, haja vista que todas as peças necessárias ao julgamento do recurso foram acostadas.
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É cediço que é ônus do agravante a instrução completa do agravo de instrumento.

 

Assim, não tendo o INSS/agravante regularizado a interposição do presente recurso, conforme lhe facultado, deixando de
cumprir o disposto no artigo 1.017, I, do CPC, o agravo de instrumento não deve ser conhecido.

 

Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se.

 

P. e I.

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5065072-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO VITOR ALVES DE PAULA, JOAO RAIMUNDO DE PAULA
Advogado do(a) APELADO: ELIAS SALES PEREIRA - SP304234-N
Advogado do(a) APELADO: ELIAS SALES PEREIRA - SP304234-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

  

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do
pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de
mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isentou de custas.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral sentença, para que
seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da
sentença quanto ao termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

O Novo Código de Processo Civil (art. 927 c/c art. 932, IV e V) atribui ao Relator a possibilidade de decidir
monocraticamente os recursos a ele distribuídos, nas hipóteses ali previstas.

 

Recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de
Processo Civil.

 

Com fundamento no inciso I do § 3º do artigo 496 do atual Código de Processo Civil, já vigente à época da prolação da r.
sentença, a remessa necessária não se aplica quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido
inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.

 

Verifico que a sentença se apresentou ilíquida, uma vez que julgou procedente o pedido inicial para condenar a Autarquia
Previdenciária a conceder o benefício e pagar diferenças, sem fixar o valor efetivamente devido. Esta determinação, na decisão de mérito,
todavia, não impõe que se conheça da remessa necessária, uma vez que o proveito econômico daquela condenação não atingirá o valor de
mil salários mínimos ou mais.

 

Observo que esta Corte vem firmando posicionamento no sentido de que, mesmo não sendo de valor certo, quando evidente
que o proveito econômico da sentença não atingirá o limite de mil salários mínimos resta dispensada a remessa necessária, com recorrente
não conhecimento de tal recurso de ofício (Apelação/Reexame Necessário nº  0003371-69.2014.4.03.6140 – Relator Des. Fed. Paulo
Domingues; Apelação/Remessa Necessária nº 0003377-59.2015.4.03.6102/SP – Relator Des. Fed. Luiz Stefanini; Apelação/Reexame
Necessário nº 5882226-31.2019.4.03.9999 – Relator Des. Fed. Newton de Lucca).

 

Assim, incabível a remessa necessária.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de
dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda
da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

 

O óbito de Maria Alves de Paula, ocorrido em 04/03/2017, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão
de óbito (ID 7557495 – p. 5).
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Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do de cujus a existência de
início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em
consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado
deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto
importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de
prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da falecida, autor no presente caso,
consistente em cópias da certidão de casamento e de nascimento do filho, nas quais ele foi qualificado como lavrador, além da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com diversas anotações de contrato de trabalho rural (ID 7557495 – p. 4 e 6 e ID
7557497 – p. 1/13). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser
extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste
julgado:

 

"Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do
marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. Recurso especial atendido'' (REsp
n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256)."

 

Cumpre pontuar que tal entendimento está em consonância com o decidido  pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em
sessão de julgamento realizada em 10/10/2012, em sede de recurso representativo da controvérsia (Tema 554 - Recurso Especial repetitivo
1.321.493/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), que firmou orientação no sentido de que o “Aplica-se a Súmula 149/STJ ('A prova
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício
previdenciário') aos trabalhadores rurais denominados 'boias-frias', sendo imprescindível a apresentação de início de prova
material. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, a
apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ,
cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal.”

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem,
perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a falecida
sempre exerceu atividade rural, na companhia do marido (mídia digital). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em
estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela falecida, suficiente
para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte.

 

Da mesma forma, a condição de dependente do autor João Raimundo de Paula em relação à falecida restou devidamente
comprovada através da cópia da certidão de casamento (ID 7557495 - p. 4) Neste caso, restando comprovado que a falecida era cônjuge,
a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

 

A dependência econômica do autor João Vitor de Paula em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo
16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filho menor de 21 (vinte e um) anos de idade na data do óbito, ressaltando-
se que tem direito às parcelas vencidas até a data em que alcançou a maioridade, de maneira que não é o caso de determinação de imediata
implantação do benefício em seu favor, mas de, oportunamente, receber o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a
data em que completou referida idade.
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data do óbito, em 04/03/2017, nos termos do artigo 74,
inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente à época do óbito.

 

Insta consignar que o benefício deve ser rateado entre pai e filho até a data em que João Vitor Alves de Paula completou 21
(vinte e um) anos. A partir daí, o benefício é devido integralmente a João Raimundo de Paula, nos termos do artigo 77, caput e §1º, da Lei nº
8.213/91.

 

A correção monetária e os juros de mora serão aplicados de acordo com o vigente Manual de Cálculos da Justiça Federal,
atualmente a Resolução nº 267/2013, observado o julgamento final do RE 870.947/SE em Repercussão Geral.

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC/15, e da Súmula 111 do
STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 927 c/c art. 932, IV e V, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA
NECESSÁRIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios, na
forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à
imediata implantação do benefício de pensão por morte, em nome de JOÃO RAIMUNDO DE PAULA, com data de início - DIB em
04/03/2017 (data do óbito), e renda mensal inicial – RMI no valor de um salário mínimo, com fundamento no art. 497 do CPC.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

  

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017394-12.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: VALDECIR MORAES PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO JOSE SAMPAIO - SP223338-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, analisando o PJE – originário – cumprimento de sentença, verifico a ausência da
contestação, peça obrigatória elencada no inciso I, do artigo 1.017, do CPC.

 

Neste passo, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, do CPC, intime-se o INSS/agravante para, no prazo de 5 dias,
regularizar a interposição do presente recurso, sob pena de não conhecimento.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018316-53.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO GOMES
INTERESSADO: RICARDO GARCIA OLIVEIRA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS JANISKI - PR67171-A
Advogado do(a) INTERESSADO: DOUGLAS JANISKI - PR67171-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, no PJE -
cumprimento de sentença, objetivando a execução individual do título executivo judicial proferido nos autos da ACP
001123782.2003.4.03.6183, homologou os cálculos apurados pela Contadoria do Juízo, determinando o prosseguimento da execução
pelo valor de R$ 129.436,21, em 03/2018, deixando de fixar honorários advocatícios sucumbenciais.
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Sustenta o agravante, em síntese, o cabimento da fixação de verba honorária, nos termos do art. 85, §§ 2°, 3°, inciso I e § 4º,
inciso I do Código de Processo Civil, bem como pela Súmula 345 do E. STJ. Requer a concessão da tutela antecipada recursal e, ao final o
provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do
NCPC, permite ao Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos apurados pela Contadoria do Juízo, determinando o prosseguimento da execução
pelo valor de R$ 129.436,21, em 03/2018, deixando de fixar honorários advocatícios sucumbenciais.

 

É contra esta decisão que o agravante se insurge pugnando pela fixação de verba honorária sucumbencial.

 

Analisando o PJE originário, verifico se tratar de cumprimento de sentença objetivando a execução individual do título
executivo judicial proferido nos autos da ACP 001123782.2003.4.03.6183. Consoante entendimento do E. STJ é cabível a fixação de
honorários advocatícios nas execuções individuais advindas de ação civil pública ou ação coletiva:

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
EXECUÇÕES DE SENTENÇAS ORIUNDAS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 83/STJ. REVISÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções individuais advindas de ação civil pública ou
ação coletiva.

2. A revisão do valor arbitrado para os honorários advocatícios fixados com base no art. 20, § 4º, do
CPC/1973 esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

4. Agravo interno desprovido. (3ª. Turma STJ - AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 969.604
- MT (2016/0218626-4) RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE)”.

 

Outrossim, na fase de cumprimento de sentença, o pagamento de honorários de sucumbência, quando devidos, como é o
caso dos autos, deve incidir sobre o proveito econômico obtido, que, no meu entendimento, corresponde à diferença do valor postulado pelo
credor na petição de cumprimento de sentença e o definido como devido pelo Juízo, ou seja, a diferença entre o valor cobrado e aquele que
se verificou efetivamente devido.

 

Neste sentido, é o entendimento do E. STJ:
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“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÕES AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PREVENÇÃO. ART. 71, § 4º, DO RISTJ.
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, E REQUERIMENTO PELA PARTE ATÉ
O INÍCIO DO JULGAMENTO DO RECURSO. PREVENÇÃO DE NATUREZA RELATIVA. SÚMULA
7/STJ. INAPLICABILIDADE. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM
AÇÃO DE CONHECIMENTO. SENTENÇA QUE DECLARA QUITADA A DÍVIDA E CONDENA OS
RÉUS EM REPETIR O INDÉBITO. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO VALOR DECLARADO
QUITADO. PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA. 1. A competência traçada pelo art. 71 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ é de natureza relativa, porquanto regulada por
regimento interno, de sorte que deve ser suscitada após a distribuição do feito até o início do julgamento,
consoante disposição do parágrafo 4º do referido dispositivo regimental. Precedentes. 2. Versando o mérito do
recurso especial acerca da interpretação do título executivo, sem a incursão nos elementos fático-probatórios
dos autos, ressoa inaplicável o óbice contido na Súmula 7/STJ. 3. O juízo de liquidação pode interpretar o
título formado na fase de conhecimento, com o escopo de liquidá-lo, extraindo-se o sentido e alcance do
comando sentencial mediante integração de seu dispositivo com a sua fundamentação, uma vez que a mera
interpretação do título nada acrescenta a ele e nada é dele retirado, apenas aclarando o exato alcance da tutela
antes prestada. 4. Os honorários advocatícios, consoante a remansosa jurisprudência desta Corte Superior,
devem ter como parâmetro o proveito econômico almejado pela parte demandante. 5. Dessa sorte, no caso dos
autos, a interpretação do comando sentencial que melhor se harmoniza com a sua fundamentação e com o
ordenamento jurídico, seja no aspecto processual seja no substancial, é a que também insere na base de cálculo
dos honorários advocatícios o valor da dívida declarado quitado, mercê de refletir com exatidão o proveito
econômico alcançado com a propositura da demanda. 6. Agravo regimental não provido.” ( Acórdão Número
2012.02.73332-0 201202733320 Classe AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO  
ESPECIAL – 1360424 Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO Origem STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Órgão julgador QUARTA TURMA Data 25/02/2014 Data da publicação 11/03/2014 Fonte da
publicação DJE DATA:11/03/2014).

 

Acrescento, também, os recentes julgados do E. STJ:

 

“(...)

V – Embargos de Declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes, para dar parcial
provimento ao recurso especial da servidora, fazendo incidir o reajuste de 28,86% sobre o pró labore de êxito
por ela recebido, independentemente de esse percentual ter sido incorporado ao vencimento básico, e, por
consequência, redimensionar a verba honorária, devida nos embargos à execução, para 10% (dez por cento)
sobre a diferença entre o valor executado e o reconhecido como efetivamente devido.” (Acórdão Número
2016.03.24119-0 Classe EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 
1643811 Relator(a) REGINA HELENA COSTA Origem STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Data 05/09/2019 Data da publicação 11/09/2019).

 

“(...) Quanto aos honorários advocatícios, "segundo a orientação desta Corte de Justiça, nos embargos à
execução, os honorários advocatícios devem ser arbitrados de forma equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil/1973, não ficando adstrito o juiz aos limites estabelecidos no § 3º, mas aos
critérios naquele previstos, tendo como base de cálculo a diferença entre o valor executado e o reconhecido
como efetivamente devido" (AgInt no AREsp 759.244/RJ, 1ª T., Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 05.02.2018).

 

“(...)
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4. "Segundo a orientação desta Corte de Justiça, nos embargos à execução, os honorários advocatícios devem
ser arbitrados de forma equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil/1973, não
ficando adstrito o juiz aos limites estabelecidos no § 3º, mas aos critérios naquele previstos, tendo como base de
cálculo a diferença entre o valor executado e o reconhecido como efetivamente devido" (AgInt no AREsp
759.244/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/02/2018). Nesse mesmo
sentido: AgInt no REsp 1.465.953/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe
26/09/2018; REsp 1.671.930/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 30/06/2017.”
(Acórdão Número 2018.03.01441-6 Classe AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL –
1780380 Relator(a)  SÉRGIO KUKINA Origem STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Órgão
julgador PRIMEIRA TURMA Data 24/06/2019 Data da publicação 27/06/2019).

 

Portanto, o entendimento majoritário da Corte Superior, é no sentido de dimensionar a verba honorária em cumprimento de
sentença, como acima reproduzido, todavia, esta 10ª Turma orientou-se no sentido diverso, considerando como base de cálculo dos
referidos honorários a diferença entre o valor calculado pela Autarquia e o homologado pelo Juízo.

 

Assim, reafirmo meu entendimento pessoal sobre a verba honorária calculada na diferença entre o valor executado e o
reconhecido como efetivamente devido, que se tornou minoritário nesta E. Turma, e entendo prudente acompanhar o entendimento de meus
pares ao qual adiro, com a ressalva já formulada.

 

No caso dos autos, a diferença entre o valor apresentado pelo INSS (R$ 66.249,50) e o valor apurado pela Contadoria do
Juízo (R$ 129.436,21), homologado pelo R. Juízo a quo, é de R$ 63.186,71, de forma que os honorários advocatícios devem ser fixados
em favor do agravante, no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor apontado como excesso pelo INSS e
o excesso efetivamente constatado, nos termos do artigo 85, §§ 1º., 2º., e 3º., I, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL,  para fixar honorários advocatícios
sucumbenciais, devidos pela Autarquia, em cumprimento de sentença, em favor do agravante, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000584-96.2016.4.03.6140
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: VALERIA SILENE DA SILVA FRANCISCO, NATHALIA FRANCISCO, F. F.
REPRESENTANTE: VALERIA SILENE DA SILVA FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: CESAR GONCALVES FIGUEIREDO - SP263827-A
Advogado do(a) APELANTE: CESAR GONCALVES FIGUEIREDO - SP263827-A
Advogado do(a) APELANTE: CESAR GONCALVES FIGUEIREDO - SP263827-A,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CESAR GONCALVES FIGUEIREDO - SP263827-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que
objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de Laércio Francisco, ocorrido em 12.03.2011, sob o
fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado do “de cujus”. Os autores foram condenados ao pagamento das custas
processuais, e de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2°,
do CPC, sujeitando-se a cobrança à condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação da situação
de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos (artigo 98, parágrafo 3°, do CPC).

Em suas razões recursais, alega a parte autora que que desde abril de 2008 o Sr. Laércio Francisco laborava como taxista e
era contribuinte Individual Obrigatório, realizando pagamento mensal Código 1007, mas, devido a grandes dificuldades financeiras, deixou
de efetuar o recolhimento com pontualidade; que restou cabalmente comprovado através de toda a documentação acostada, e pelos
depoimentos das testemunhas, que o "de cujus" laborava como taxista até a data da sua morte, devendo ser reconhecido o direito de seus
dependentes à pensão por morte Requer, por fim, seja decretada a procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder-lhe o
benefício de pensão por morte desde 12.03.2011.

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância.

Parecer do Ministério Público Federal, em que opina pelo não provimento do recurso de apelação.

Após breve relatório, passo a decidir.

Recebo a apelação da parte autora, na forma do artigo 1.011 do CPC.

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

De início, cumpre observar que a matéria veiculada no presente recurso foi objeto de precedente do e. STJ, o que autoriza a
prolação da presente decisão monocrática, nos termos do artigo 932, do CPC.

Ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos
1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105-2015), passo a decidir monocraticamente.

DO MÉRITO.

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa e filhos menores
de Laércio Francisco, falecido em 12.03.2011, conforme certidão de óbito (id. 89923830 – pág. 24).

Ante a comprovação da relação marital entre a coautora Valéria Silene da Silva Francisco e o falecido (certidão de
casamento; id. 89923830 – pág. 21), bem como demonstrada a filiação dos coautores Nathalia Francisco e Filipe Francisco (certidões de
nascimento; id. 89923830 – págs. 22-23), há que se reconhecer a condição de dependentes destes, sendo, pois, desnecessário trazer aos
autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por
se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, observa-se dos documentos constantes dos autos, especialmente o extrato do
CNIS (id. 89923830 – págs. 79-81), que ele era vinculado ao RGPS na qualidade de contribuinte individual, tendo recolhido contribuições
previdenciárias de 01.04.2008 a 31.03.2009, 01.2010 e 01.2011. Ressalto que, na qualidade de contribuinte individual, era o finado
responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos da legislação vigente.

De outra parte, cabe anotar que os recolhimentos previdenciários relativos às competências de janeiro de 2010 e de janeiro
de 2011 foram efetuados somente em 30.03.2011, ou seja, após o óbito do de cujus.
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A esse respeito, a questão relativa à regularização do débito do falecido por parte dos dependentes chegou a ser admitida
por atos normativos da própria autarquia previdenciária, cujo histórico passo a analisar.

A Instrução Normativa nº 118, de 14.04.2005, assim dispunha em seu artigo 282, III e § 2º:

Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de
atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o
RGPS.

(...)

III - admitir-se-á ainda a regularização espontânea do débito por parte dos dependentes, nas seguintes hipóteses:

a) exista inscrição e contribuições regulares, efetivadas pelo segurado, com paralisação dos recolhimentos por
período superior aos prazos estabelecidos para manutenção da qualidade de segurado;

b) exista apenas inscrição formalizada pelo segurado, sem o recolhimento da primeira contribuição.

§ 2º Cabe ao INSS, quando da solicitação do benefício, promover as orientações cabíveis aos dependentes,
facultando-lhes o pagamento dos eventuais débitos deixados pelo segurado, alertando inclusive que o não pagamento do débito
ensejará o indeferimento do pedido.

A Instrução Normativa nº 11/2005 foi revogada pela Instrução Normativa nº 11, de 20.09.2006, a qual manteve a
possibilidade de os dependentes efetuarem o recolhimento das contribuições devidas pelo ex-segurado, após o seu óbito, para afastar a
perda da qualidade de segurado, consoante se depreende da redação de seu artigo 282, III e § 2º:

Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de
atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o
RGPS.

(...)

III - admitir-se-á ainda a regularização espontânea do débito por parte dos dependentes, nas seguintes hipóteses:

a) exista inscrição e contribuições regulares, efetivadas pelo segurado, com paralisação dos recolhimentos por
período superior aos prazos estabelecidos para manutenção da qualidade de segurado;

b) exista apenas inscrição formalizada pelo segurado, sem o recolhimento da primeira contribuição.

§ 2º Cabe ao INSS, quando da solicitação do benefício, promover as orientações cabíveis aos dependentes,
facultando-lhes o pagamento dos eventuais débitos deixados pelo segurado, alertando inclusive que o não pagamento do débito
ensejará o indeferimento do pedido.

A redação do § 2º do artigo 282 da Instrução Normativa nº 11/2006 foi alterada pela Instrução Normativa nº 15, de
15.03.2007, deixando de prever a possibilidade de regularização post mortem das contribuições em atraso do contribuinte individual, para
fins de concessão de pensão:

Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de
atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o
RGPS, na data do óbito.

§ 1º A manutenção da qualidade de segurado de que trata o caput deste artigo far-se-á mediante, pelo menos, uma
contribuição vertida em vida até a data do óbito, desde que entre uma contribuição e outra ou entre a última contribuição
recolhida pelo segurado em vida e o óbito deste, não tenha transcorrido o lapso temporal a que se refere o art. 13 do RPS e
demais disposições contidas nesta Instrução Normativa.

§ 2º Não será considerada a inscrição realizada após a morte do segurado pelos dependentes, bem como não serão
consideradas as contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de manutenção da qualidade de segurado.

Em 10.10.2007, sobreveio a Instrução Normativa nº 20, que revogou a Instrução Normativa nº 11/2006, mantendo os
termos da Instrução Normativa nº 15, de 15.03.2007.

Por fim, foi editada a Instrução Normativa nº 45, de 06.08.2010, que revogou a Instrução Normativa nº 20/2007, passando
a regular o benefício de pensão por morte em seu artigo 328, in verbis:
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Art. 328. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de
atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o
RGPS na data do óbito.

§ 1º A manutenção da qualidade de segurado de que trata o caput far-se-á mediante, pelo menos, uma
contribuição vertida em vida até a data do óbito, desde que entre uma contribuição e outra ou entre a última contribuição
recolhida pelo segurado em vida e o óbito deste, não tenha transcorrido o lapso temporal a que se refere o art. 10, observadas as
demais condições exigidas para o benefício.

§ 2º Não será considerada a inscrição realizada após a morte do segurado pelos dependentes, bem como não serão
consideradas as contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de manutenção da qualidade de segurado.

§ 3º O recolhimento das contribuições obedecerá as regras de indenização constantes no art. 61.

Da análise dos atos normativos acima transcritos, verifica-se que o INSS admitia a concessão da pensão por morte fundada
em contribuições feitas após a morte do instituidor até o advento da Instrução Normativa nº 15, de 15.03.2007, não sendo aceita, contudo,
inscrição post mortem. Apenas a partir desse momento é que a Autarquia passou a entender ser imprescindível o recolhimento das
contribuições previdenciárias pelo próprio segurado quando em vida para que seus dependentes possam receber o benefício de pensão por
morte.

Relembre-se que, no caso dos autos, objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte
decorrente de falecimento ocorrido em 12.03.2011.

Sendo assim, considerando que a legislação aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se
verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da parte autora ao benefício vindicado, deve ser aplicada a vedação
à regularização do débito por parte dos dependentes, que sobreveio com o advento da Instrução Normativa nº 15, de 15.03.2007, não
podendo ser consideradas as contribuições vertidas após o óbito do de cujus.

Dessa forma, considerando que a última contribuição válida foi vertida pelo falecido em março de 2009, ele não mais
ostentava a qualidade de segurado do RGPS na data do óbito, ante a superação do período de “graça” correspondente a 12 (doze) meses,
nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213-91.

Nessa mesma linha, é julgado do e. STJ cuja ementa abaixo transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA PENSÃO. RECURSO
DO INSS PROVIDO.

1. Nos termos do art. 74 da Lei 8.213/1991, a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do
Segurado falecido, não sendo exigido o cumprimento de carência.

2  Para que seja concedida a pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da condição de dependente,  bem 
como a qualidade de Segurado, ao tempo do óbito, sendo imprescindível o recolhimento das contribuições  respectivas  pelo
próprio Segurado, quando em vida, para que seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte; o que não é o
caso dos autos.

3.  Esta Corte firmou a orientação de que não há base legal para, pretendendo a parte a obtenção de pensão por
morte, uma inscrição post mortem ou regularização das  contribuições pretéritas não recolhidas em vida pelo de cujus.

4.   Recurso Especial do INSS provido.

(STJ; REsp n. 1574676; 1ª Turma; Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; j. 26.02.2019; DJe 12.03.2019)

Destaco, por fim, que o E. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1110565/SE (Relator Ministro Felix Fischer,
julgado em 27.05.2009, Dje de 03.08.2009), realizado na forma do artigo 543-C do CPC de 1973, assentou o entendimento de que a
manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes,
excepcionando-se essa condição somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de
uma das espécies de aposentadoria. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO
Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
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I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte
aos(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os
requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em
vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus
dependentes.

Recurso especial provido.

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009)

Destaco, nesse contexto que o Sr. Laércio Francisco faleceu em decorrência de afogamento com 37 (trinta e sete) anos de
idade, não fazendo jus, portanto aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou idade, tampouco contando com contribuições suficientes à
obtenção da aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não há como acolher a pretensão dos demandantes.

Honorários advocatícios que devem ser fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e
8º, do CPC. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de
recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto
processual.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, IV, b, do CPC, nego provimento à apelação da parte autora. Honorários
advocatícios na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002530-42.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: M. P. R., G. P. R., ANDREIA DA SILVA POSSEMOZER
Advogado do(a) APELADO: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS10752-S
Advogado do(a) APELADO: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS10752-S
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do pedido,
condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo, em relação à
companheira, e a partir da data do óbito, em relação aos filhos menores, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi
determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa mensal.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença
quanto ao termo inicial do benefício.

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

O Novo Código de Processo Civil (art. 927 c/c art. 932, IV e V) atribui ao Relator a possibilidade de decidir monocraticamente os
recursos a ele distribuídos, nas hipóteses ali previstas.

Inicialmente, recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo
Civil.

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo
exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de dependente, nos
termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de
segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

O óbito de Fernando Romero Roberto, ocorrido em 27/05/2012, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão de óbito
(ID. 130973991 - Pág. 20).

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do de cujus a existência de início de prova
material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o
entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar
mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que
todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do
labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópia do certificado de nascimento, de
certidão eleitoral e de óbito, nas quais ele foi qualificado profissionalmente como lavrador (ID. 130973991 - Pág. 14, 20 e 22). Segundo a
jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da
instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de
julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de
recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp nº
280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).
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Cumpre pontuar, inclusive, que tal entendimento está em consonância com o decidido  pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão
de julgamento realizada em 10/10/2012, em sede de recurso representativo da controvérsia (Tema 554 - Recurso Especial repetitivo
1.321.493/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), que firmou orientação no sentido de que o “Aplica-se a Súmula 149/STJ ('A prova
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário')
aos trabalhadores rurais denominados 'boias-frias', sendo imprescindível a apresentação de início de prova material. Por outro
lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a
reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal.”

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo de
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o falecido sempre exerceu
atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de
Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela falecida, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte.

No caso em análise, a dependência econômica da parte autora ANDREIA DA SILVA POSSEMOZER em relação ao de cujus é
presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental
(ID. 130973991 - Pág. 14/15 e 20) e prova oral produzidas, que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez
que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, o conjunto probatório dos autos conduz à certeza da convivência comum, pois foram apresentados documentos que apontam a
residência comum do casal, corroborados pela prova testemunhal, sendo, portanto, possível identificar na relação estabelecida entre a autora
e o falecido os elementos caracterizadores da união estável, tais como a conivência pública, contínua, duradoura e estabelecida com o
objetivo de constituição de família.

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por morte.

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do
artigo 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser mantida a data do requerimento administrativo como termo inicial do benefício, no tocante à autora
ANDREIA DA SILVA POSSEMOZER, nos termos do inciso II do artigo 74 do citado diploma legal.

 

Entretanto, com relação aos filhos do de cujus, tratando-se de absolutamente incapazes na data do falecimento de seu pai, o termo inicial do
benefício deve ser mantido na data do óbito. Cumpre esclarecer que, no campo do direito previdenciário, há que prevalecer norma especial
expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que estabelece a não incidência da prescrição em relação ao pensionista menor,
incapaz ou ausente, devendo ser considerado "menor" aquele que não atingiu os dezoito anos (art. 5º do Código Civil de 2002), de modo a
abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

Diante do exposto, nos termos do art. 927 c/c art. 932, IV e V, do CPC,  NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos
termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 
 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5004385-56.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OGELSON SILVA
Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP220713-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de ação ajuizada por OGELSON SILVA objetivando a condenação do INSS a conceder o benefício
assistencial previsto no art. 203, da Constituição Federal.

 

Os autos foram remetidos a este Tribunal, tendo em vista o recurso de apelação do INSS  (Id 133117197 - fls. 157/175),
contudo sem análise dos embargos de declaração opostos pela parte autora em razão da sentença (Id. 133117197 - fls. 147/149)

 

Dessa forma, determino a devolução dos autos ao Juízo de origem, sem apreciação do mérito da apelação, para o
julgamento dos embargos de declaração e prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007001-28.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: IZAIAS BARRIOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS VILELA DOS SANTOS - SP298280-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Izaias Barrios em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária
objetivando o restabelecimento de benefício por incapacidade, indeferiu a tutela de urgência mesmo após a perícia judicial.

Conforme verifico no Sistema de Informações Processuais da Justiça Estadual, houve a prolação de sentença, motivo pelo
qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de
Processo Civil.
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Intime(m)-se. 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001535-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TEREZINHA FERREIRA GOMES
Advogado do(a) APELADO: ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL - MS10758-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o pagamento do benefício de pensão por morte, sobreveio sentença de
procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo,
com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o das
prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do artigo 85 do CPC. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em
virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para
que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela
alteração da sentença quanto à correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O Novo Código de Processo Civil (art. 927 c/c art. 932, IV e V) atribui ao Relator a possibilidade de decidir
monocraticamente os recursos a ele distribuídos, nas hipóteses ali previstas.
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Objetiva a parte autora a condenação do INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, decorrente de acidente do
trabalho sofrido por seu companheiro Sr. José Severino da Silva, em 20/07/2016, conforme se depreende da petição inicial e cópia de
boletim de ocorrência (ID. 1796233 - Pág. 1/7 e 1796233 - Pág. 11/13 ).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão, restabelecimento e revisão de benefícios de natureza
acidentária, inclusive a pensão por morte, nos termos do que dispõe o art. 109, I, da CF/1988, é da Justiça Estadual. Nesse sentido, é a
jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal (Súmula 501), conforme o julgamento:

 

"Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão proferido por
Tribunal de Justiça, que, em ação acidentária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, declinou
da competência para a Justiça do Trabalho. Interpretando o art. 109, I, da Constituição da República, esta
Corte firmou o entendimento de que a Justiça Estadual é a competente para julgar as ações relativas a
benefício oriundo de acidente do trabalho. Nesse sentido: RE 351.528, rel. min. Moreira Alves, Primeira
Turma, DJ de 31.10.2002; RE 204.204, rel. min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 04.05.2001 e
Súmula 501/STF. Essa competência permanece mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, conforme se
vê da ementa do RE 478.472-AgR, rel. min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 01.06.2007: "AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO
ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO
STF. A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos
Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao
acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido." Dessa orientação
divergiu o acórdão recorrido. Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso extraordinário, para reconhecer a competência da Justiça Comum para o
processamento e julgamento do feito." (STF - RE 471905/DF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, j.
04/04/2008, DJ 19/05/2008).

 

No mesmo sentido, é a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça (Súmula 15) e nos termos do
julgamento do Conflito de Competência proferido pela Primeira Seção, no julgamento do AgRg no CC 1222703/SP, por votação unânime
na sessão de 22/05/2013, publicado no DJe de 05/06/2013, de relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários
e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula
15 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.”

 

Dessa forma, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária
(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação
interposta.

 

Os autos devem ser remetidos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,
RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL , com a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul com competência para o julgamento do recurso de apelação.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 
São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5225825-27.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: JOAO ANTONIO DE LIMA FILHO
Advogados do(a) APELANTE: SERGIO PELARIN DA SILVA - SP255260-N, THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO -
SP250561-N, LUCAS SCALET - SP213742-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO PIAZZA - SP232476-N
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença ou de auxílio-
acidente, por acidente de trabalho.

 Extrai-se da petição inicial que: “Esclarece o Autor que durante todo seu período laboral, sempre exerceu atividades
que exigiam esforço físico excessivo e movimentos repetitivos, sendo portador de LER – Lesões por Esforços Repetitivos,
Esforço Físico Repetitivo e DORT – Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho. O Autor passou a sofrer de diversas
doenças crônicas e incapacitantes, provocando incapacidade total e definitiva para o trabalho. A Autora, portanto, está total e
definitivamente inválida para o trabalho. Em 09/12/2014 foi aberta a CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho (copia em
anexo).” (ID 129832912) (grifos nossos)

Em ID 129832916 – fl. 02, comunicação de acidente de trabalho dando conta que: “AO TRABALHAR NA
MOLDAGEM NA FUNDIÇÃO ADQUIRIU DOR NA COLUNA COM ESFORÇO FÍSICO.”

Laudo pericial, em ID 129832972, produzido pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo –
IMESC.

Sentença, pela improcedência do pedido, com condenação em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)
do valor atribuído à causa, além das despesas processuais, suspendendo-se sua exigibilidade por se tratar de beneficiário da justiça gratuita
(ID 129833008).

O C. Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, têm afirmado que a definição da competência, em se tratando
de benefícios oriundos de acidente de trabalho, se dá com base na causa de pedir e no pedido indicados pela parte autora na petição inicial:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. CAUSA DE PEDIR.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, é competência da Justiça Estadual
processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a
concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho como também as relações daí decorrentes (restabelecimento,
reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da Constituição Federal não fez nenhuma ressalva a este respeito.

2. Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a
competência será determinada com base no pedido e causa de pedir. Precedentes do STJ.

3. No caso dos autos, conforme se extrai da Petição Inicial, o pedido da presente ação é a concessão de
benefício previdenciário de aposentadoria, tendo como causa de pedir o acidente de trabalho. Logo, a competência para
processar e julgar a presente demanda é da Justiça estadual.
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4. Recurso Especial provido." (REsp 1648552/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 18/04/2017).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de
Justiça, a presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR
MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO
ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza
do benefício, se acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o
disposto no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte,
independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia
previdenciária, nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da
competência da Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.

4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves
Lima, AgRg no CC nº 107796, 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS
FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho,
estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez
qualquer ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os
litígios decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção,
Desembargador Convocado do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-
0/SP, 15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a
incompetência desta Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5226247-02.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA: VALDENIR DOS SANTOS AMORIM
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARIA LUCIA NUNES - SP96458-N
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário ajuizada por VALDENIR DOS SANTOS AMORIM em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez.
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Sentença de mérito, pela procedência do pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, deste a
data de entrada do requerimento administrativo, com honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações
vencidas até sua prolação. Sentença submetida à remessa necessária (ID 129881208).

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se
deve observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico
obtido pela parte autora não superará o valor de 1.000 (mil) salários mínimos, ainda que se considere o valor máximo dos benefícios do
RGPS, tendo em vista que a sentença foi prolatada em 05.12.2019 e a data de início do benefício é 06.07.2018.

Neste sentido observo que a 1ª Turma do C. STJ, ao apreciar o REsp 1.735.097/RS, em decisão proferida em
08.10.2019, entendeu que, não obstante a iliquidez das condenações em causas de natureza previdenciária, a sentença que defere benefício
previdenciário é espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por simples cálculos aritméticos. Assim, na vigência do
Código de Processo Civil, em regra, a condenação em ações previdenciárias não alcança o valor de mil salários mínimos, observada a
prescrição quinquenal, com os acréscimos de juros, correção monetária e demais despesas de sucumbência, restando afastado o duplo grau
necessário.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO
DA REMESSA NECESSÁRIA.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6141042-22.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: OLICIO MENDES MAXIMO
Advogado do(a) APELANTE: ILMA MARIA DE FIGUEIREDO - SP309442-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido em ação objetivando a concessão
do benefício por incapacidade. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% do valor da
causa, suspensa a exigibilidade nos termos da lei 1.060/50. Sem custas, na forma da lei.

A parte autora apela, aduzindo fazer jus à concessão do benefício por incapacidade.

Sem contrarrazões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Nos termos do art. 1011 do CPC, recebo a apelação da parte autora.

Da decisão monocrática

De início, ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Ademais, estabelece a Súmula nº 568 do STJ:
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O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016).

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 26.11.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo pericial, elaborado em 27.03.2019, atesta que o autor, 58 anos de idade, pedreiro autônomo, com instrução de primeiro grau,
informou ter sofrido infarto agudo do miocárdio, apresentando trauma perfurante em pé, sofrendo de neuropatia diabética. O perito fixou o
início da incapacidade em 01.01.2016, detalhando que há quadro documentado no ano de 2013 e, posteriormente, no ano de 2018, não
havendo documentação no intervalo. Fixou o quadro de neuropatia a partir de 2016, temporalmente compatível com a patologia
apresentada. Concluiu estar incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.

Verifica-se dos autos que o autor havia ajuizado anteriormente ação (proc. nº 000626521.2014.4036333), que tramitou perante o Juizado
Especial Federal de Limeira, tendo sido realizada perícia em 26.01.2015, relatado na ocasião que o autor era diabético e hipertenso,
acometido por infarto do miocárdio em 16.03.2013, submetido a angioplastia com implante de “stent”. O perito concluiu que não havia
incapacidade no momento do exame.

O pedido do autor foi julgado improcedente, com trânsito em julgado da sentença em 30.05.2016.

Foi ajuizada a presente ação em dezembro de 2018, referindo o autor na inicial que havia requerido administrativamente o benefício de
auxílio-doença  em 03.10.2016, indeferido pela autarquia sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram que o autor esteve filiado ao RGPS no período de 1999 a 2001,
vertendo contribuições, como contribuinte individual, sobre o valor mínimo, no período de 01.06.2013 a 30.09.2013. Apresentou vínculo de
emprego no período de 02.12.2019 a 03.02.2020.

Assim, entendo que não prospera a pretensão do autor, verificando-se  que havia deixado os quadros da Previdência  no ano de 2001,
tornando a verter 04 (quatro) contribuições a partir de junho de 2013.

De outro turno, o pedido foi julgado improcedente por ausência de incapacidade, com trânsito em julgado em 30.05.2016.

No que tange ao período posterior, é certo que por ocasião do requerimento administrativo informado, e início da incapacidade tal como
 fixado pelo perito no ano de 2016, o autor havia perdido sua qualidade de segurado, tornando a apresentar vínculo de emprego entre
02.12.2019 a 03.02.2020.

Em que pese a incapacidade laborativa constatada em 01.01.2016, não há como prosperar a pretensão da parte autora já que houve perda
da qualidade de segurado em 15.11.2014,  sendo a improcedência do pedido de rigor.

Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa. A exigibilidade da verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos,
desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Ante o exposto, nos termos do art. 932 do CPC, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5005383-43.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: WILSON GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: SANDRO GIOVANI SOUTO VELOSO - SP197950-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos períodos de 31.07.1996 a
05.03.1997, 01.05.1998 a 07.09.2014 e 08.02.2015 a 19.06.2015, bem como os períodos de atividade comum registrados em CTPS, de
14.07.1986 a 22.12.1986, 12.09.1995 a 08.03.1996 e 11.06.1996. a 01.08.1996, além do período laborado como reservista no
Ministério do Exército, de 30.01.1984 a 29.01.1985. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria
especial, desde a data do requerimento administrativo (30.05.2016). As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas
de juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Pela sucumbência, o réu foi
condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na liquidação do julgado, nos termos do artigo 85 do CPC. Sem
custas. Confirmada a tutela de urgência, anteriormente concedida.

 

Em sua apelação, busca o réu a reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não logrou êxito em comprovar o exercício de
atividade especial, tendo em vista que não restou demonstrada a efetiva exposição a agentes nocivos à sua saúde, de forma habitual e
permanente. Aduz, outrossim, que a medição do ruído se deu em desconformidade com a legislação, devendo ser realizada conforme o
critério NHO 1 da FUNDACENTRO. Sustenta, ademais, a necessidade de apresentação de laudo técnico, bem como que a utilização de
equipamentos de proteção elide a insalubridade. Subsidiariamente, requer sejam observados os critérios de cálculo de correção monetária e
juros de mora previstos na Lei n. 11.960/09.

 

Com a apresentação de contrarrazões do autor, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Conforme consulta aos dados do CNIS, o benefício foi implantado.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS.

 

Da decisão monocrática

 

De início, cumpre observar que as matérias veiculadas no caso dos autos já foram objeto de precedentes dos tribunais superiores, julgadas
no regime de recursos repetitivos e de repercussão geral, o que autoriza a prolação da presente decisão monocrática, nos termos do artigo
932, IV, “a” e “b”, do Novo Código de Processo Civil de 2015, e da Súmula/STJ n.º 568. Nesse sentido:
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Conversão de tempo de serviço especial em comum: ARE 664335 (USO DE EPI. INSALUBRIDADE. RUÍDO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL EM RAZÃO DA DECLARAÇÃO DE
NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE NO PPP. CUSTEIO DA ATIVIDADE ESPECIAL); REsp 1398260/PR
(INSALUBRIDADE. LIMITES. RUÍDO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO); REsp 1310034/PR (POSSIBILIDADE DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM DE
ATIVIDADE EXERCIDA ANTES DA LEI N. 6.887/1980); REsp 1151363/MG (POSSIBILIDADE DO
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS A LEI N. 9.711/1998. FATOR DE CONVERSÃO) e;
REsp 1306113/SC (ELETRICIDADE. INSALUBRIDADE. NATUREZA EXEMPLIFICATIVA DO ROL DOS
AGENTES NOCIVOS PREVISTOS EM REGULAMENTO).

 

Ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, ambos
contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do artigo 1.021 do
CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Retomando o entendimento inicial, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a
sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 05.10.1965, o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 31.07.1996 a
05.03.1997, 01.05.1998 a 07.09.2014 e 08.02.2015 a 19.06.2015, bem como os períodos de atividade comum registrados em CTPS, de
14.07.1986 a 22.12.1986, 12.09.1995 a 08.03.1996 e 11.06.1996. a 01.08.1996, além do período laborado como reservista no
Ministério do Exército, de 30.01.1984 a 29.01.1985. Em consequência, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (30.05.2016).

 

De início, ressalto que os períodos de 14.07.1986 a 22.12.1986, 12.09.1995 a 08.03.1996 e 11.06.1996 a 01.08.1996, registrados em
CTPS do requerente, constituem prova material plena a demonstrar que ele efetivamente manteve vínculo empregatício, devendo ser
reconhecidos para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus
compete ao empregador.

 

Destaco, ainda, que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples
fato de não estarem reproduzidas no CNIS. Nesse sentido a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça no Resp. n. 263.425-
SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001.

 

Sendo assim, devem ser mantidos os termos da sentença que averbou as atividades urbanas comuns dos períodos de 14.07.1986 a
22.12.1986, 12.09.1995 a 08.03.1996 e 11.06.1996 a 01.08.1996, com registros em CTPS, para todos os fins.

 

De igual modo, deve ser mantido o período de atividade comum de 30.01.1984 a 29.01.1985, na categoria de reservista, junto ao Ministério
do Exército, tendo em vista que o autor apresentou Certificado de Reservista, constituindo tal documento prova material plena da atividade
exercida pelo demandante.
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Saliento que o serviço militar é contado como tempo de serviço, por expressa previsão legal - art. 55, I, da Lei 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente
no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se
considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do
Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso
Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar
de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014,
DJe 05/12/2014).

 

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é
aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, e,
a partir de então, de 85 decibéis.

 

No caso em apreço, o autor apresentou CTPS, PPP (Id. n. 87008767, pág. 01) e laudo técnico, relativamente à atividade exercida junto à
empresa General Motors Brasil – SJC, nas funções de operador má. Usinagem-A e montador autos A, que revelam a exposição do autor
a ruídos acima dos limites legais, nos períodos de 31.07.1996 a 05.03.1997 (87 dB), 01.05.1998 a 07.09.2014 (91 dB) e 08.02.2015 a
19.06.2015 (92 dB), bem como a agentes químicos (fumos metálicos de solda), nos mesmos períodos.

 

Assim, deve ser mantido o reconhecimento dos intervalos de 31.07.1996 a 05.03.1997, 01.05.1998 a 07.09.2014 e 08.02.2015 a
19.06.2015, por exposição a ruídos acima dos limites legais, agente nocivo previsto no Decreto nº 53.831/1964 - código 1.1.6; Decreto nº
2.172/1997 - código 2.0.1 e Decretos nº 4.882/2003 e 3.048/1999 - código 2.0.1, bem como por exposição a agentes químicos (fumos
metálicos), agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.11, do Decreto nº 53.831/1964 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/1979.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Quanto aos procedimentos da NHO 1 da
FUNDACENTRO, deve ser estendido raciocínio similar em relação à idoneidade do PPP, porquanto incumbe ao empregador a sua
emissão.

 

Ressalte-se que o fato de o PPP/laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas
à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
estabeleceu que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração de eficácia do EPI feita
pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no
cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas
também óssea e outros órgãos. Além disso, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.), pode-se dizer que a multiplicidade de
tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária, ou seja, geralmente
a utilização é intermitente.
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Somando-se os períodos reconhecidos como de atividade especial àqueles já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor alcança o
total de 12 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 29 dias de tempo de serviço até a
data do requerimento administrativo, em 30.05.2016, conforme planilha elaborada, parte integrante da presente decisão.

 

Destaco que o autor conta com 358 contribuições previdenciárias, suficientes ao cumprimento da carência.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na
redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C. nº 20/98 e Lei
9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30.05.2016), em conformidade com sólido
entendimento jurisprudencial.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo
E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do parágrafo 11 do art. 85 do CPC, os honorários
advocatícios, a serem fixados em liquidação, deverão incidir até a data da presente decisão.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença, compensando-se as adimplidas por força da tutela de urgência
concedida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 932 do CPC, nego provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

  
São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000244-30.2016.4.03.6120
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ELISEU SANDRETTI
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 
 

Vistos, etc.
 
Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, por meio da qual objetivava o autor a revisão 
de sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade especial. Pela sucumbência, o autor foi 
condenado ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa (art. 85, § 3º, I c/c § 6º, 
CPC). Diante da concessão da justiça gratuita, foi suspensa a exigibilidade dos honorários devidos pelo autor, incumbindo ao réu 
demonstrar que deixou a existir a situação de insuficiência de recursos, nos termos e prazos do artigo 98, § 3º, CPC (fls.219/228).
 
Na sessão ordinária do dia 25.09.2018 (fls.130/139), a 10ª Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de cerceamento de defesa e 
declarou a nulidade da sentença, retornando dos autos ao Juízo a quo, para produção de prova pericial, e novo julgamento, ficando 
prejudicado o exame de mérito. 
 
Após novo julgamento, agora impugnado, retornaram os autos a esta Corte.
 
Em suas razões de inconformismo, pugna o autor, preliminarmente, pela nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, dada a 
necessidade de complementação do laudo pericial, tendo em vista que confronta  prova pericial produzida em ação trabalhista. No mérito, 
sustenta que restou devidamente comprovado que trabalhava em um prédio da TELESP, onde estava localizado no subsolo um tanque de 
combustível com 3.000 litros do produto, devendo ser considerado o laudo pericial produzido em ação trabalhista em nome de terceiro, 
como prova emprestada. Assim, em razão da exposição a risco à sua integridade física, aduz que tem direito ao reconhecimento da 
especialidade pleiteada, a fim de que o seu benefício seja revisado (fls.251/266).
 
Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
 
Após breve relatório, passo a decidir.
 
Nos termos do artigo 1.011 do Novo CPC/2015, recebo a apelação interposta pela parte autora.
 
Da decisão monocrática
 
De início, cumpre observar que as matérias veiculadas no caso dos autos já foram objeto de precedentes dos tribunais superiores, julgadas 
no regime de recursos repetitivos e de repercussão geral, o que autoriza a prolação da presente decisão monocrática, nos termos do artigo 
932, IV, “a” e “b”, do Novo Código de Processo Civil de 2015, e da Súmula/STJ n.º 568. Nesse sentido:
 

Conversão de tempo de serviço especial em comum: ARE 664335 (USO DE EPI. INSALUBRIDADE. 
RUÍDO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL EM RAZÃO DA 
DECLARAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DO AGENTE NO PPP. CUSTEIO DA ATIVIDADE 
ESPECIAL); REsp 1398260/PR (INSALUBRIDADE. LIMITES. RUÍDO. APLICAÇÃO DA LEI 
VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO); REsp 1310034/PR (POSSIBILIDADE DA 
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM DE ATIVIDADE EXERCIDA ANTES DA LEI 
N. 6.887/1980); REsp 1151363/MG (POSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 
ESPECIAL APÓS A LEI N. 9.711/1998. FATOR DE CONVERSÃO) e; REsp 1306113/SC 
(ELETRICIDADE. INSALUBRIDADE. NATUREZA EXEMPLIFICATIVA DO ROL DOS 
AGENTES NOCIVOS PREVISTOS EM REGULAMENTO).

 
Ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes judiciais, ambos 
contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do artigo 1.021 do 
CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.
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Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo 
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.
 
Da Decadência
 
Inicialmente, verifico a não ocorrência da decadência do direito do autor de pleitear a revisão de sua aposentadoria por tempo de 
contribuição (NB:42/148.413.066-6), requerida em 20.01.2009, vez que e o ajuizamento da presente ação deu-se em 08.12.2016.

 

Da preliminar

 
Resta prejudicado o argumento da parte autora no sentido de que a sentença merece novamente ser anulada por cerceamento de defesa, 
uma vez que os documentos constantes nos autos, sobretudo o laudo pericial produzido no curso da ação, são suficientes à apreciação do 
exercício de atividade especial que se quer comprovar.
 
Do mérito
 
Na petição inicial, busca o autor, nascido em 01.05.1953 (fls.26), titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (Carta de 
Concessão, NB:42/148.413.066-6 - DIB: 20.01.2009, fl.9), o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01.01.1986 a 
31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007. Consequentemente, requer a revisão do benefício de que é titular, com o pagamento das 
diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo (20.01.2009, fl.9).

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente 
no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 
Quanto à conversão de atividade especial em comum após 05.03.1997, cabe salientar que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem 
diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 
(perigosas), desde que comprovado mediante prova técnica.

 

In casu, no curso do processo foi produzido laudo pericial judicial (fls.192/203), in loco, que retrata o labor do autor como Técnico de 
Telecomunicações e Técnico em Projetos de Telecomunicações junto à empresa Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP 
(Sucessora - Telefônica S/A - Vivo), no qual o expert, engenheiro civil e segurança do trabalho, aferiu que autor executava suas atividades 
na área interna, na sala de projetos, no primeiro período localizada no primeiro (laje) pavimento, distante do local de armazenagem e 
separado por paredes e lajes por mais de 4 metros de altura, e no segundo período passou a executar suas atividades no segundo (laje) 
pavimento do prédio comercial, distante do local de armazenagem e separado por paredes e lajes por mais de 8 metros de altura, sendo que 
no térreo existiam armazenagem de óleo diesel, em tanques enterrados com capacidade de 3.000 litros e 600 litros.

 
O laudo descreve que o autor tinha como atividade a elaboração, aprovação e liberação de projetos de telecomunicações, e liberação 
administrativa de faturamento de projetos, realizava atualização de projetos de campo, e liberava para as empreiteira para execução e 
posterior faturamento, aprovava, diversas atividades administrativas de projeto de caráter rotineiro, na área administrava na sede de 
Araraquara.

 
Menciona ainda que não foi identificada a exposição aos agentes químicos e biológicos, em função das atividades executadas, e conforme 
evidenciado na perícia no ambiente de trabalho não continha equipamentos ou fluidos que gerassem agentes nocivos, bem como esteve 
exposto a ruído com intensidade abaixo de 80 dB(A) de modo habitual e permanente. Conclui que a atividade laborativa ocorreu sem 
evidência de exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente e/ou que se enquadra na legislação previdenciária.
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Quanto à questão da atividade ou operações perigosas exercida pelo autor, a conclusão do laudo foi pela inexistência de atividade perigosa 
ou em área de risco, ante o isolamento dos andares por lajes de concreto e paredes de alvenaria, sendo o ambiente de trabalho localizado na 
sala administrava (projetos), na área interna do prédio e distante a mais de aproximadamente 5 metros, e ausência de exposição direta nas 
cabines primárias pelo autor.  

 

Muito embora seja aceito o laudo pericial, em nome de terceiro, como prova emprestada, no presente caso, não há como prevalecer as 
conclusões ali vertidas (fls.11/24 e 167/185), em favor do autor, vez que há prova técnica em seu próprio nome, ou seja, laudo pericial 
judicial produzido no curso do processo, que lhe é desfavorável. Ademais, verifica-se que dos referidos laudos trabalhistas, apesar de um 
dos reclamantes ter a mesma função, as atividades desenvolvidas eram diferentes.
 
Portanto, verifica-se que as atividades prestadas pelo autor não devem ser tidas por especiais, ante a ausência de exposição a agentes 
nocivos, além de não ficar próxima aos produtos perigosos.

 

Saliento, outrossim, que o recebimento do adicional de periculosidade não serve, por si só, para contagem de tempo de forma diferenciada 
para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou o exercício de atividade tida 
por perigosa, ou risco inerente a processo produtivo/industrial, situação não configurada nos autos. Observe-se, a propósito, o seguinte 
precedente do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL EM 
RAZÃO DE RECEBIMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE 
DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos (fl. 277, e-STJ): "Segundo documento 
expedido, em 11-04-2014, pelo Departamento de Recursos Humanos do Município de São João de Boa Vista, contava a autora 
com 9451 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e um) dias, equivalentes a vinte e cinco anos, dez meses e vinte e seis dias de 
trabalho na função de auxiliar de enfermagem, durante todo esse período percebendo adicional de insalubridade (fls. 11). Com 
o pagamento da referida vantagem, desde a admissão e de forma ininterrupta, o Município reconhece, sem contestação, a 
exercício da função em condições insalubres."

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, "o recebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é suficiente para 
comprovação do efetivo exercício de atividade especial". Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp. 1.256.458/PR, Rel. Min. Og 
Fernandes, DJe 12.11.2015; REsp. 1.476.932/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 16.3.2015, e EDcl no AgRg no 
REsp. 1.005.028/RS, Rel. Min. Celso Limongi, DJe 2.3.20093. In casu, o acórdão recorrido reconheceu o período trabalhado 
como especial, exclusivamente em razão da percepção pela trabalhadora segurada do adicional de insalubridade, razão pela 
qual deve ser reformado.

4. Recurso Especial a que se dá provimento, para determinar o retorno dos autos para que a Corte de origem verifique, na forma 
da legislação previdenciária, o efetivo exercício de atividade especial exercida pela trabalhadora segurada mediante a 
exposição habitual e permanente a agentes nocivos à sua saúde ou integridade física." (GRIFEI) (REsp 1696756/SP, 2ª 
Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 16/11/2017, DJe 19/12/2017).

 

Destarte, entendo que o autor não logrou comprovar o efetivo desempenho do trabalho em atividade especial nos intervalos de 01.01.1986 a 
31.12.2000 e de 01.01.2003 a 12.02.2007.
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Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da 
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932 do CPC, julgo prejudicada a preliminar arguida pelo autor e, no mérito, nego 
provimento à sua apelação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
 
São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6108406-03.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ANGELA APARECIDA QUERINO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

  

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício
de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e de
honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Em apelação, a parte autora, alega que a sentença aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em
comento.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.

Da decisão monocrática

De início cumpre observar que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Passo a decidir monocraticamente.

Do mérito
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 21.09.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.04.2019, revela que a autora apresenta hipertensão arterial, depressão e asma brônquica, que, no
entanto, não lhe trazem incapacidade laborativa. Apontou que as enfermidades estão controladas.

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação
do pedido formulado na inicial.

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi conclusiva no sentido da
inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente
técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou
tampouco do auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 6110118-28.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: EDNA ROSA SANTANA
Advogados do(a) APELANTE: RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729-N, FABBIO PULIDO GUADANHIN -
SP179494-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

  

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e de
honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.
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Em apelação, a parte autora, aduz, preliminarmente, cerceamento de defesa, e pede a elaboração de laudo por especialista. No mérito, alega
que a sentença aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora.

Da decisão monocrática

De início cumpre observar que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

Passo a decidir monocraticamente.

Da preliminar

A preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 25.03.1978, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.10.2018, revela que a autora apresenta transtornos dos discos lombares, transtornos dos discos
cervicais, tendinopatia no ombro, fibromialgia, e hipertensão arterial sistêmica, que, no entanto, não lhe trazem incapacidade laborativa.
Apontou que a força muscular está preservada, sem limitação dolorosa em membros inferiore e que não apresentou alterações nos testes
específicos aplicados para membros superiores, inferiores, coluna cervical e lombar.

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação
do pedido formulado na inicial.

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi conclusiva no sentido da
inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente
técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou
tampouco do auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.

Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), conforme previsto no artigo 85, §§ 4º, III, e 8º, do CPC. A exigibilidade da
verba honorária ficará suspensa por 05 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98, §3º, do mesmo estatuto processual.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5179278-60.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: A. C. S.
REPRESENTANTE: JAQUELINE CAVALCANTE VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES - SP61181-N,
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 D E S P A C H O

 
 

 

 

Id. 133039431: Ciência ao INSS, acerca da informação de que o segurado Josinei da Silva não se encontra recluso.

 

Após, observadas as cautelas de estilo, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e decorrido o prazo legal, baixem os
autos ao juízo de origem.

 

 Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5000241-63.2020.4.03.6111
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: TAMIRIS MARINHO HONORIO
Advogado do(a) APELANTE: KARINA FRANCIELE FERNANDES - SP266146-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado com vistas ao pagamento
de auxílio-doença concedido no período de 17.11.2019 a 03.02.2020, bem como ao restabelecimento do referido benefício. Não houve
condenação em custas e honorários advocatícios.

 

 

Em suas razões recursais, defende impetrante que obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença no intervalo de 17.11.2019 a
03.02.2020, porém que a Autarquia não efetuou o correspondente pagamento ao argumento de que o requerimento teria se dado após a
aprovação da Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019 (reforma da Previdência) e que os sistemas de concessão de benefícios ainda
não foram adaptados às novas regras. Assevera que foi extrapolado o prazo previsto na Lei nº 9.784/1999 para a conclusão do
procedimento administrativo de concessão do auxílio-doença.

 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O I. Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso.

 

 

É o breve relatório. Decido.

 

Recebo a apelação da parte autora, na forma do artigo 1.011 do CPC.

 

Da decisão monocrática.

 

De início, ressalte-se que o julgamento monocrático atende aos princípios da celeridade processual e da observância aos precedentes
judiciais, ambos contemplados na nova sistemática processual civil, sendo passível de controle por meio de agravo interno, nos termos do
artigo 1.021 do CPC, cumprindo o princípio da colegialidade.

 

Ademais, estabelece a Súmula nº 568 do STJ:

 

O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016).

 

 

Sendo assim, por estarem presentes os requisitos extraídos das normas fundamentais do Código de Processo Civil (artigos 1º ao 12) e artigo
932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), passo a decidir monocraticamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2769/2980

https://scon.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%2528sumula%20adj1%20%2527568%2527%2529.sub.#TIT1TEMA0


 

 

Do mérito.

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso
de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso
LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por
documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua
verificação.

 

No presente caso, constata-se que a impetrante obteve administrativamente a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de
17.11.2019, data apurada pela perícia médica como sendo a de início da incapacidade, e limite fixado em 03.02.2020 (alta programada).

 

Segundo informação prestada pela autoridade impetrada (doc. ID Num. 134802707), o pagamento dos proventos não foi realizado, uma
vez que o requerimento se deu após a aprovação da Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.19 (reforma da Previdência), sendo
que os sistemas de concessão de benefícios ainda não foram adaptados às novas regras, o que está sendo providenciado pela
Empresa de Processamento de Dados – DATAPREV.

 

 

No presente writ, a impetrante insurge-se contra a ausência de pagamento de benefício de auxílio-doença

 

 

Ocorre que é pacífico o entendimento no sentido de que o mandado de segurança não é a via adequada para se pleitear a produção de
efeitos patrimoniais pretéritos, nos termos da Súmula 271 do STF, in verbis:

 

 

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

 

Na mesma linha, a Súmula 269 da Suprema Corte, determina que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

 

Destarte, não há como acolher a pretensão da impetrante, ante a manifesta inadequação da via eleita.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932 do CPC, nego provimento à apelação da impetrante.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) Nº 5009036-35.2018.4.03.6109
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA: JOAO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ADRIANO MELLEGA - SP187942-A
PARTE RE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Impetrado mandado de segurança por João Evangelista da Silva objetivando corrigir ato ilegal praticado pelo Gerente
Executivo do INSS em Piracicaba/SP, para reconhecer o exercício de atividade especial e conceder a aposentadoria por tempo de
contribuição, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo, em parte, a segurança tão somente para determinar a
averbação do tempo de labor especial do impetrante no período de 01/06/2013 a 21/07/2017.

 

Sem a interposição de recurso voluntário, os autos subiram a esta Egrégia Corte para o reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo regular prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

O Novo Código de Processo Civil (art. 927 c/c art. 932, IV e V) atribui ao Relator a possibilidade de decidir
monocraticamente os recursos a ele distribuídos, nas hipóteses ali previstas.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime
especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos
Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas
de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada
à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a
comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei,
que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº
422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art.
15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da
conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o
disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei
8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação
do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda
Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro
que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de
apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder
Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art.
57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j.
01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho
em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico
ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo inferior àquele que exerceu
atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o
trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria
especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência
com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador
que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a
sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à conversão
prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar
tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em
condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, deverá garantir ao
segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
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Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos
agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica
dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,
perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua
consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.
18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é
exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou
penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.
07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado pelo
órgão competente do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam
inexigível o pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins
previdenciários.

 

Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo
as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado
no Ministério do Trabalho.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em
14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial
deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a
vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº
4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no DJe de 12/02/2015, da
relatoria do Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o
entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria, quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído.

 

No presente caso, o impetrante demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/06/2013 a 21/07/2017,
conforme reconhecido na sentença recorrida. É o que comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP’s, elaborados nos
termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99 (Id. 90227428, páginas 25/31), trazendo a conclusão de que o impetrante desenvolveu sua atividade profissional, com
exposição a ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I
do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.
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Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do tempo de
serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro
do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em
um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o
nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

Não se pode infirmar o laudo pericial elaborado como alegado pelo INSS eis que sobre esta questão é lúcido o
entendimento que se segue:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa insalubre, certamente à
época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico
otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.
08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e sua
conversão em tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do
empregado são de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho,
cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Com relação ao fornecimento de equipamento de proteção individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente do
Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam inexigível o pagamento
do adicional correspondente e retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins previdenciários. E, no caso dos autos
o uso de equipamento de proteção individual, por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que
não restou comprovada a eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado. As informações trazidas no laudo pericial não
são suficientes para aferir se o uso do equipamento de proteção individual eliminou/neutralizou ou somente reduziu os efeitos do agente
insalubre no ambiente de trabalho.

 

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador, ou seja,
Ficha de Controle de Entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI, restando insuficiente a informação
sobre a eficácia do referido equipamento.

 

Portanto, não há dúvida de que o impetrante tem direito ao reconhecimento da atividade especial no período de 01/06/2013
a 21/07/2017.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 927 c/c art. 932, IV e V, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME
NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

P. e I.
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São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0007971-33.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDISON DE SIQUEIRA
Advogado do(a) APELADO: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 
 

 D E S P A C H O

 

ID 136409477: Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5002615-41.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: REINALDO DOS SANTOS DONIZETE TEODORO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: THAIS DIAS FLAUSINO - SP266876-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, REINALDO DOS SANTOS DONIZETE TEODORO
Advogado do(a) APELADO: THAIS DIAS FLAUSINO - SP266876-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Trata-se de apelações em ação de conhecimento objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição com sua transformação em aposentadoria especial, com o reconhecimento de todo tempo trabalhado como atividade especial.

 

Os autos foram digitalizados quando da interposição dos recursos, contudo, verifico a ausência, no processo eletrônico, dos
documentos como CTPS, formulários, PPP e do procedimento administrativo que originou a concessão da aposentadoria que se pretende
a revisão (estes dois últimos referidos na r. sentença como “juntado às fls. 10/11” e “mídia, fls. 73”) que resultou no reconhecimento de parte
do tempo laboral como atividade especial.

 

Portanto, com os autos incompletos, na forma como subiram a esta Corte, não é possível à análise das questões postas à
apreciação do Juízo e trazidas nos recursos interpostos.

 

Assim, determino o retorno dos autos à origem, para que seja providenciado o conserto dos autos virtuais, com a
digitalização completa e com todas as peças que serviram para a instrução do feito.

 

Após, tornem-se conclusos.

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001028-12.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: BENTO APARECIDO DE FARIA
Advogado do(a) APELADO: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Vistos, etc.

 

ID 95264745, págs. 01/15: Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS, por meio do qual pugna pela impossibilidade de reconhecer a
atividade de vigia/vigilante sem utilização de arma de fogo como especial.

Todavia, considerando que o pedido acima mencionado corresponde ao tema da decisão proferida na proposta de afetação nos REsp
1.830.508, REsp 1.831.371 e REsp 1.831.377, que determinou a suspensão do processamento de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem acerca da questão de aferir a possibilidade de reconhecimento da especialidade da
atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo,
determino o sobrestamento do presente feito, com fulcro no art. 313, inciso IV do Novo CPC, pelo prazo de um (01) ano ou até julgamento
do referido recurso pelo C.STJ.

Após intimação das partes, proceda a Subsecretaria com as anotações pertinentes.
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Ato contínuo, depois de fixada a tese pelo Superior Tribunal de Justiça a respeito da temática acima referida, retornem os autos a este relator
para apreciação do agravo interno interposto pelo réu (ID 95264745).
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2020.

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5001858-39.2018.4.03.6140
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: CLEUSA GIRAO
Advogado do(a) APELANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Considerando que a matéria objeto da controvérsia versa sobre a "possibilidade de reconhecimento da especialidade da
atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo."
(Tema 1031 - STJ), objeto dos Recursos Especiais 1.831.371/SP, 1.831.377/PR e 1.830.508/RS, selecionados como representativos de
controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, com determinação de suspensão do processamento de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional, determino o sobrestamento
do presente feito até a apreciação da questão pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5277642-33.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SERGIO PALERMO
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Advogado do(a) APELADO: ALINE ORSETTI NOBRE - SP177945-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

Devolvam-se os presentes autos autuados sob o nº 5277642-33.2020.4.03.9999 à Vara de Origem, por se tratar de cópia
fiel dos autos também eletrônicos de nº 5277641-48.2020.4.03.9999, autuados em 24/06/2020, dando-se baixa na distribuição.

 

 

Ciência à parte autora.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274882-14.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIS ANTONIO PRADO
Advogado do(a) APELADO: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Devolvam-se os presentes autos autuados sob o nº 5274882-14.2020.403.9999 à Vara de Origem, por se tratar de cópia
fiel dos autos também eletrônicos de nº 5274880-44.2020.403.9999, autuados em 24/06/2020, dando-se baixa na distribuição.
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Ciência à parte autora.

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274881-29.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIS ANTONIO PRADO
Advogado do(a) APELADO: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Devolvam-se os presentes autos autuados sob o nº 5274881-29.2020.403.9999 à Vara de Origem, por se tratar de cópia
fiel dos autos também eletrônicos de nº 5274880-44.2020.403.9999, autuados em 24/06/2020, dando-se baixa na distribuição.

 

Ciência à parte autora.

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5274888-21.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUIS ANTONIO PRADO
Advogado do(a) APELADO: ANDRE RICARDO BONETTI ROSA - SP379821-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Devolvam-se os presentes autos autuados sob o nº 5274888-21.2020.403.9999 à Vara de Origem, por se tratar de cópia
fiel dos autos também eletrônicos de nº 5274880-44.2020.403.9999, autuados em 24/06/2020, dando-se baixa na distribuição.

 

Ciência à parte autora.

 

 

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017917-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CELIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO DA SILVA GONCALVES DE AGUIAR - SP327846-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da r. decisão abaixo anexada, pratico este ato meramente
ordinatório para devida intimação acerca da referida decisão. 

   

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017917-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA CELIA DA SILVA
 
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação
de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação da Autarquia, no tocante à data final e
honorários advocatícios, determinando a apresentação, pela exequente/agravada, de nova planilha de débito com as devidas alterações, nos
exatos termos do julgado.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que o julgado definitivo determinou, quanto aos juros de mora, a aplicação da
Lei 11.960/09. Contudo, é devida a aplicação dos juros de mora variáveis, conforme MP 567/2012, convertida na Lei 12.703/21012 ao
invés dos juros de mora de forma fixa (0,5% ao mês), sob pena de ofensa a coisa julgada. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao
final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC,
permite ao Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação da Autarquia, no tocante à data final e honorários advocatícios,
determinando a apresentação, pela exequente/agravada, de nova planilha de débito com as devidas alterações, nos exatos termos do
julgado.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Com efeito, o Plenário do C. STF, em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado no dia 20/11/2017, concluiu o
julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de
condenações impostas contra a Fazenda Pública. Foram definidas duas teses sobre a matéria e, quanto aos juros de mora, diz: 

 

“O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei
11.960/2009.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2781/2980



 

No caso dos autos, o v. acórdão transitado em julgado, determinou a adoção, no tocante à fixação dos juros moratórios, o
índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º. F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

 

A rentabilidade da poupança até 04/05/2012 é de TR + 0,5% ao mês e, a partir a partir de 04/05/2012, divide-se em duas
partes:

1) Remuneração básica, dada pela Taxa Referencial (TR);

2) Remuneração adicional:

a) 0,5% ao mês (ou 6,17% ao ano) quando a Taxa SELIC for superior a 8,5% ao ano; ou

b) 70% da Taxa SELIC mensal quando a Taxa SELIC for igual ou inferior a 8,5%.

 

Isso porque, a Medida Provisória n. 567, de 2012 (convertida na Lei n. 12.703/2012), alterou a regra dos juros de mora e
passou a estabelecer que estes devem ser apurados levando-se em conta o percentual vigente da taxa SELIC, nos seguintes termos:

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

II – como remuneração adicional, por juros de: (Redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012)

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central
do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento); ou (Redação dada pela Lei n º 12.703,
de 2012)

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada,
vigente na data de início do período de rendimento, nos demais casos.

 

 

Neste contexto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução 267/2013, ao prever os juros de mora, aplicáveis aos
benefícios previdenciários, fixou no período de 07/2009 a 04/2012 – 0,5% simples e, a partir de 05/2012 - o mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a:

a) 0, 5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%;

b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos, nos termos do artigo 1º. F, da Lei 9.494/97, com a redação
dada pela Lei 11.960/09 c.c. Lei 8.177/91, com alterações da MP 567/2012, convertida na Lei 12.703/2012.

 

Em decorrência, assiste razão ao INSS quanto à aplicação dos juros variáveis, nos termos supra referidos.

 

Diante do exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, pleiteado pela Autarquia, apenas no tocante ao critério de
cálculo dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

À UFOR para retificação do polo passivo, devendo constar o nome do Advogado da agravada, conforme indicado pelo
INSS/agravante (Num. 136007009 - Pág. 2).
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Após, intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017917-24.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA CELIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO DA SILVA GONCALVES DE AGUIAR - SP327846-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

 

 

Intime-se a Autarquia/agravante, acerca do teor da decisão ID 136119616, bem como a agravada, nos termos do artigo
1.019, II, do CPC.

Após, voltem-me conclusos.

P. e I.

 

 

 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000543-40.2016.4.03.6109
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE LIVALDO DOMINGUES
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ - SP156478-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,
condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial no período de 03/12/1998 a 19/06/2006 e a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora,
descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, além do pagamento de honorários advocatícios, a serem arbitrados em fase de
liquidação de sentença, nos termos do § 4º, do art. 85, c.c. art. 86, ambos do Código de Processo Civil e da condenação da parte autora ao
pagamento de metade das custas processuais, observada a gratuidade da justiça. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja
julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

O Novo Código de Processo Civil (art. 927 c/c art. 932, IV e V) atribui ao Relator a possibilidade de decidir
monocraticamente os recursos a ele distribuídos, nas hipóteses ali previstas.

 

Recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de
Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à concessão da tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º,
inciso V, do referido Código).

 

Outrossim, com fundamento no inciso I do § 3º do artigo 496 do atual Código de Processo Civil, já vigente à época da
prolação da r. sentença, a remessa necessária não se aplica quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.

 

Verifico que a sentença se apresentou ilíquida, uma vez que julgou procedente o pedido inicial para condenar a Autarquia
Previdenciária a conceder o benefício e pagar diferenças, sem fixar o valor efetivamente devido. Esta determinação, na decisão de mérito,
todavia, não impõe que se conheça da remessa necessária, uma vez que o proveito econômico daquela condenação não atingirá o valor de
mil salários mínimos ou mais.

 

Observo que esta Corte vem firmando posicionamento no sentido de que, mesmo não sendo de valor certo, quando evidente
que o proveito econômico da sentença não atingirá o limite de mil salários mínimos resta dispensada a remessa necessária, com recorrente
não conhecimento de tal recurso de ofício (Apelação/Reexame Necessário nº  0003371-69.2014.4.03.6140 – Relator Des. Fed. Paulo
Domingues; Apelação/Remessa Necessária nº 0003377-59.2015.4.03.6102/SP – Relator Des. Fed. Luiz Stefanini; Apelação/Reexame
Necessário nº 5882226-31.2019.4.03.9999 – Relator Des. Fed. Newton de Lucca).
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Assim, não prospera a submissão do julgado à remessa necessária.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime
especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos
Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas
de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada
à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a
comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei,
que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº
422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art.
15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da
conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o
disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei
8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação
do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda
Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro
que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de
apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder
Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art.
57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j.
01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho
em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico
ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo inferior àquele que exerceu
atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o
trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria
especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência
com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador
que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a
sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à conversão
prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar
tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em
condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, deverá garantir ao
segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Rejeita-se também à alegação de inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1980, eis
que tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de
aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo
tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

 

Nesse sentido, decidiu a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEIAPLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de
conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da
conversão no cômputo do tempo de serviço .

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que,
em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando
preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço . Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel.
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002;
Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da
Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ. (REsp 1310034-PR, j.24/10/2012, DJe 19.12.2012, Rel. Min. Herman Benjamin)."

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos
agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica
dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,
perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a
sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.
18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2786/2980



"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é
exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou
penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.
07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado pelo
órgão competente do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam
inexigível o pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins
previdenciários.

 

Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo
as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado
no Ministério do Trabalho.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em
14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial
deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a
vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº
4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Ainda com relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no
DJe de 12/02/2015, da relatoria do Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no
mérito, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria, quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 03/12/1998 a
19/06/2006. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (Id 90067351),
trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído. Referido
agente agressivo é classificado como especial, conforme o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do tempo de
serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro
do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em
um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o
nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

Outrossim, não se pode infirmar o laudo pericial elaborado como alegado pelo apelante eis que sobre esta questão é lúcido o
entendimento que se segue:
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"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa insalubre, certamente à
época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico
otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.
08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

Por fim, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e sua conversão em
tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado
são de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo ao
INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Assim, restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora no período indicado,
conforme a legislação aplicável à espécie, em virtude de sua exposição ao agente nocivo supra.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o exercício de
atividade especial nos períodos de 15/09/1986 a 01/12/1990 e de 07/01/1991 a 02/12/1998, restando, portanto, incontroversos tais
períodos (Id 90067228, página 12).

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (Id 90067339) é suficiente para garantir-lhe o
cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do
art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício disciplinado
pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial no período de 03/12/1998 a 19/06/2006, com o tempo de
serviço comum (Id 90067339), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois)
meses e 19 (dezenove) dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço,
devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não
possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de
20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se
encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante
a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na aposentadoria
proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria Autarquia Previdenciária,
expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª
Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo
sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente
na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no
corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal
Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448).
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A correção monetária e os juros de mora serão aplicados de acordo com o vigente Manual de Cálculos da Justiça Federal,
atualmente a Resolução nº 267/2013, observado o julgamento final do RE 870.947/SE em Repercussão Geral.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 927 c/c art. 932, IV e V, além do art. 485, IV, e 320, do CPC, NÃO CONHEÇO
DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à
imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em nome de JOSE LIVALDO DOMINGUES, com
data de início - DIB em 19/02/2014 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do art. 497 do CPC.

 

Id. 135357781/985: anote-se, dando ciência aos anteriores advogados da parte autora.

 

Transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

P. e I.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000543-40.2016.4.03.6109
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE LIVALDO DOMINGUES
Advogados do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA BIANCHIM - SP100328, LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO
MOURA - SP62734-A, ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA - SP275068-A, CRISTIANE MARIA BARROS
DE ANDRADE CORTEZ - SP156478-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da r. decisão abaixo anexada, pratico este ato meramente
ordinatório para devida intimação acerca da referida decisão. 

   

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.
 
 
 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000543-40.2016.4.03.6109
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE LIVALDO DOMINGUES
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ - SP156478-A
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,
condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial no período de 03/12/1998 a 19/06/2006 e a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora,
descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, além do pagamento de honorários advocatícios, a serem arbitrados em fase de
liquidação de sentença, nos termos do § 4º, do art. 85, c.c. art. 86, ambos do Código de Processo Civil e da condenação da parte autora ao
pagamento de metade das custas processuais, observada a gratuidade da justiça. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja
julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

O Novo Código de Processo Civil (art. 927 c/c art. 932, IV e V) atribui ao Relator a possibilidade de decidir
monocraticamente os recursos a ele distribuídos, nas hipóteses ali previstas.

 

Recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de
Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à concessão da tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º,
inciso V, do referido Código).

 

Outrossim, com fundamento no inciso I do § 3º do artigo 496 do atual Código de Processo Civil, já vigente à época da
prolação da r. sentença, a remessa necessária não se aplica quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos.

 

Verifico que a sentença se apresentou ilíquida, uma vez que julgou procedente o pedido inicial para condenar a Autarquia
Previdenciária a conceder o benefício e pagar diferenças, sem fixar o valor efetivamente devido. Esta determinação, na decisão de mérito,
todavia, não impõe que se conheça da remessa necessária, uma vez que o proveito econômico daquela condenação não atingirá o valor de
mil salários mínimos ou mais.
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Observo que esta Corte vem firmando posicionamento no sentido de que, mesmo não sendo de valor certo, quando evidente
que o proveito econômico da sentença não atingirá o limite de mil salários mínimos resta dispensada a remessa necessária, com recorrente
não conhecimento de tal recurso de ofício (Apelação/Reexame Necessário nº  0003371-69.2014.4.03.6140 – Relator Des. Fed. Paulo
Domingues; Apelação/Remessa Necessária nº 0003377-59.2015.4.03.6102/SP – Relator Des. Fed. Luiz Stefanini; Apelação/Reexame
Necessário nº 5882226-31.2019.4.03.9999 – Relator Des. Fed. Newton de Lucca).

 

Assim, não prospera a submissão do julgado à remessa necessária.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime
especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos
Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas
de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada
à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a
comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei,
que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº
422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art.
15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da
conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o
disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei
8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da
possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação
do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda
Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro
que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de
apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder
Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art.
57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j.
01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho
em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.
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A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico
ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo inferior àquele que exerceu
atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o
trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria
especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência
com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador
que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a
sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à conversão
prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar
tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em
condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, deverá garantir ao
segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Rejeita-se também à alegação de inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1980, eis
que tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de
aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo
tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

 

Nesse sentido, decidiu a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo:

 

" RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI
5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEIAPLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de
conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da
conversão no cômputo do tempo de serviço .

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que,
em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando
preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço . Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel.
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002;
Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da
Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ. (REsp 1310034-PR, j.24/10/2012, DJe 19.12.2012, Rel. Min. Herman Benjamin)."

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos
agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica
dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:
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"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,
perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a
sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.
18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é
exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou
penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.
07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado pelo
órgão competente do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam
inexigível o pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins
previdenciários.

 

Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo
as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado
no Ministério do Trabalho.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em
14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial
deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a
vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº
4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Ainda com relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no
DJe de 12/02/2015, da relatoria do Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no
mérito, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria, quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído.

 

N o presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 03/12/1998 a
19/06/2006. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (Id 90067351),
trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído. Referido
agente agressivo é classificado como especial, conforme o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do tempo de
serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro
do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em
um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o
nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

Outrossim, não se pode infirmar o laudo pericial elaborado como alegado pelo apelante eis que sobre esta questão é lúcido o
entendimento que se segue:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2793/2980



 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa insalubre, certamente à
época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico
otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.
08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

Por fim, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e sua conversão em
tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado
são de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo ao
INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Assim, restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora no período indicado,
conforme a legislação aplicável à espécie, em virtude de sua exposição ao agente nocivo supra.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o exercício de
atividade especial nos períodos de 15/09/1986 a 01/12/1990 e de 07/01/1991 a 02/12/1998, restando, portanto, incontroversos tais
períodos (Id 90067228, página 12).

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (Id 90067339) é suficiente para garantir-lhe o
cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do
art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício disciplinado
pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial no período de 03/12/1998 a 19/06/2006, com o tempo de
serviço comum (Id 90067339), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois)
meses e 19 (dezenove) dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço,
devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não
possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de
20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se
encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante
a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na aposentadoria
proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria Autarquia Previdenciária,
expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª
Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo
sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente
na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no
corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal
Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448).
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A correção monetária e os juros de mora serão aplicados de acordo com o vigente Manual de Cálculos da Justiça Federal,
atualmente a Resolução nº 267/2013, observado o julgamento final do RE 870.947/SE em Repercussão Geral.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 927 c/c art. 932, IV e V, além do art. 485, IV, e 320, do CPC, NÃO CONHEÇO
DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se ao INSS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à
imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em nome de JOSE LIVALDO DOMINGUES, com
data de início - DIB em 19/02/2014 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do art. 497 do CPC.

 

Id. 135357781/985: anote-se, dando ciência aos anteriores advogados da parte autora.

 

Transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

P. e I.

  

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017982-19.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE ALDO COLPANI, GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI - MS11277-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI - MS11277-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

  

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5233105-49.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: S. S. M.
REPRESENTANTE: FRANCISLAINE NAIARA SANTANA ROCHA
Advogados do(a) APELADO: ALBERTO CESAR XAVIER DOS SANTOS - SP420165-N, CARLOS CAMARGO -
SP405003-N
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ALBERTO CESAR XAVIER DOS SANTOS - SP420165-N, CARLOS CAMARGO -
SP405003-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntada da
certidão de recolhimento prisional atualizada, de William Henrique Mancini, onde conste o histórico prisional.

 

I.  

 

 

 

São Paulo, 6 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000582-36.2012.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567-A
APELADO: LUIZ AMARO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP127125-A
OUTROS PARTICIPANTES:
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D  E  C  I  S  Ã O
 

 

 

  

  

Trata-se de incidente de retratação previsto no artigo 1.040, inciso II, do CPC/15, para verificação da pertinência do juízo
positivo de retratação, tendo em vista que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947/SE, com repercussão geral da
matéria, firmou orientação no sentido da fixação dos juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, e a atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

O v. acórdão (Id. 106204528 - fls. 222/231) fixou a correção monetária pela Lei 11.960/09.

 

Rejeitados os embargos de declaração opostos pela parte autora que pleiteava  quanto ao índice de correção monetária, a
aplicação do Manual de Cálculos de Justiça Federal, houve a interposição de Recurso Extraordinário pela parte autora.

 

A Vice-Presidência desta Egrégia Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.
1.040, II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo positivo de retratação por este órgão julgador, considerando a decisão proferida
no julgamento do RE 870.947/SE.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Em sede de juízo de retratação, com fundamento no artigo 543 - B, § 3º., do CPC/73, atual artigo 1.040, II, do NCPC,
verbis:

 

"Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:

(...)

II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência originária, a
remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a orientação do tribunal superior;

(...)".

 

Quanto ao Tema 810/STF, verifica-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento sufragado pelo E. Corte
Suprema.
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O C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 20/09/2017, RE 870.947 (Tema 810), publicado em
20/11/2017, fixou a seguinte tese:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES
JURÍDICOTRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE
DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na
medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.;
FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda,
razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido." (RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11- 2017) ". 

 

O julgamento realizado na sessão de 03/10/2019, o C. STF rejeitou os embargos de declaração opostos, sem modulação
dos efeitos da decisão acima transcrita.

 

Pretende a parte autora que seja afastada a incidência da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009 e
observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a Resolução 267/2013 do CJF, por se tratar de condição mais vantajosa e em
conformidade com a jurisprudência do E. STF.

 

O v. acórdão (fls. 222/231) fixou a correção monetária, nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência
(30/6/2009).
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Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados (fls. 248/251).

 

A parte autora interpôs Recurso Extraordinário, no qual requer seja afastada a incidência da TR como índice de atualização
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública e aplicado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, índices em conformidade a
Resolução 267/2013 do CJF, por se tratar de condição mais vantajosa. Argumenta que a decisão colegiada desse Regional divergiu do
entendimento firmado pelas Cortes Superiores.

 

Dessa forma, em novo julgamento, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, para reformar em parte o v.
acórdão (fls. 226/251) e fixar a correção monetária conforme critérios constantes do vigente Manual de Cálculos da Justiça Federal,
atualmente a Resolução nº 267/2013, eis que em harmonia com a tese definida pelo E. STF, no julgamento do tema 810.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, acolho os
embargos de declaração opostos pela parte autora e reformo em parte o v. acórdão de fls. 226/235, para afastar a atualização
monetária pela Taxa Referencial (TR).

 

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência desta Egrégia Corte.

 

 

P.e I.

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0005834-68.2009.4.03.6104
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ALEXANDRE SOARES FARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A
Advogado do(a) APELANTE: ALVARO MICCHELUCCI - SP163190-N
APELADO: ALEXANDRE SOARES FARIA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715-A
Advogado do(a) APELADO: ALVARO MICCHELUCCI - SP163190-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de incidente de retratação previsto no artigo  1.040, inciso II, do CPC, para verificação da pertinência do juízo
positivo de retratação, tendo em vista que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947/SE, com repercussão geral da
matéria, firmou orientação no sentido da fixação dos juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, e a atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
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O INSS bem como a parte autora apelaram contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer como especial tão somente o período de 06/03/1980 a 27/02/985 (Id. 106515582 – fls. 114/119).  O v. acórdão (fls. 170/180)
negou provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS e deu provimento à apelação da parte autora, para após
reconhecer a atividade especial e condenar o INSS ao pagamento do benefício, aplicar os juros e a correção monetária na forma prevista no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Acolhidos os embargos de declaração opostos pelo INSS em que pretendia fosse sanada a obscuridade quanto à correção
monetária, foi determinada a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5° da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência
(30/6/2009) (Id. 106515582 – fls. 204/224).

 

Houve a interposição de Recurso Extraordinário pela parte autora.

 

A Vice-Presidência desta Egrégia Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.
543 - B, § 3º., do CPC/73 e 1.040, II, do CPC/15), remeteu os autos para eventual juízo positivo de retratação por este órgão julgador,
considerando a decisão proferida no julgamento do RE 870.947 /SE.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Em sede de juízo de retratação, com fundamento no artigo 543 - B, § 3º., do CPC/73, atual artigo 1.040, II, do NCPC,
verbis:

 

"Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:

(...)

II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência originária, a
remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a orientação do tribunal superior;

(...)".

 

Quanto ao Tema 810/STF, verifica-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento sufragado pelo E. Corte
Suprema.

 

O C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 20/09/2017, RE 870.947 (Tema 810), publicado em
20/11/2017, fixou a seguinte tese:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES
JURÍDICOTRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE
DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública
remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na
medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.;
FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda,
razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido." (RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11- 2017) ". 

 

O julgamento realizado na sessão de 03/10/2019, o C. STF rejeitou os embargos de declaração opostos, sem modulação
dos efeitos da decisão acima transcrita.

 

Pretende a parte autora que seja afastada a incidência da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, diante
da tese definida pelo E. STF no julgamento do RE 870.947  que declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) como índice de
correção monetária.

  

O acórdão proferido por esta Décima Turma (fls. 174/184) fixou a correção monetária nos seguintes termos:   

 

"Juros de mora e correção monetária na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, com fundamento na Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3a Região - Provimento COGE no 64, de 28 de abril
de 2005, editado em vista da necessidade de serem consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça"
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Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram acolhidos para determinar a observância dos critérios de atualização
monetária previstos na Lei 11.960/2009 (fls. 208/212).

 

A parte autora interpôs Recurso Extraordinário, no qual requer seja afastada a incidência da TR como índice de atualização
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, eis que o C. STF declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,
com redação dada pela Lei n. 11.960/2009 nesse ponto. Argumenta que a decisão colegiada desse Regional divergiu do entendimento
firmado pelas Cortes Superiores.

 

Dessa forma, em novo julgamento, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS, para manter os termos do v.
acórdão embargado no tocante à correção monetária conforme critérios constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vez que em
harmonia com a tese definida pelo E. STF, no julgamento do tema 810.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1040, II, do Código de Processo Civil/2015) rejeito os
embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência desta Egrégia Corte.

 

P.e I

  

 

 

 

São Paulo, 7 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0038797-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOAO AUGUSTO CASTELETTI
Advogado do(a) APELANTE: EBER AMANCIO DE BARROS - SP282075-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Excelentíssima Vice-Presidente desta Corte, nos termos do art. 543-
C, § 7º, II, do Código de Processo Civil/1973, para verificação da pertinência do juízo positivo de retratação nos embargos de declaração
opostos pelo INSS, tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.354.908/SP fixou orientação no
sentido de que para a concessão de aposentadoria por idade rural, é necessária a comprovação do exercício de trabalho campesino, no
período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do benefício, ressalvada a hipótese de direito
adquirido.
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A questão objeto de juízo de retratação é a orientação no sentido de que para a concessão do benefício previsto no artigo
143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, no período imediatamente
anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do benefício (Recurso Especial Repetitivo nº 1.354.908/SP). 

 

Objetiva a parte autora, nascida em 31/07/1955, a condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria rural
por idade, previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,
observada a gratuidade judiciária (Id. 122617578 – fls. 05/07).

 

Em sede de apelação o autor interpôs recurso sustentando o cumprimento dos requisitos, uma vez que apresentou robusta
prova documental de atividade rural. Esta E. Décima Turma deu provimento à apelação, condenando-se o INSS ao pagamento do
benefício (122616578 – fls. 50/57).

 

Opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária pedindo seja sanada omissão e obscuridade no tocante à
ausência de início de prova material, pelo período equivalente a carência, esta E. Décima Turma houve por bem rejeitá-los (Id. 122617578
– fls.75/80).

 

Foram interpostos recursos especial e extraordinário pelo INSS (Id. 122617578 – fls. 83/113), determinando-se a
devolução dos autos à esta E. Décima Turma para verificação da pertinência do juízo positivo de retratação.

 

Nos termos da legislação de regência e da jurisprudência consolidada no E. Superior Tribunal de Justiça, a atividade rural,
para fins de percepção de aposentadoria rural por idade, deve ser demonstrada por início de prova material e ampliado por prova
testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses
idêntico à carência.

 

Para a comprovação do labor rural, são aceitos como início de prova material, documentos em nome do demandante que o
qualificam como lavrador, aliados a prova testemunhal.

 

No caso específico dos autos, o v. acórdão questionado não divergiu da jurisprudência vinculante do E. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1354908/SP, de relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, pela Primeira Seção, em
09/09/2015, DJe 10/02/2016), eis que a parte autora apresentou início de prova manteria da atividade rural , corroborado por prova
testemunhal do exercício da atividade rural suficiente à carência, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício.

 

Observa-se que para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos certidão de casamento datada de 1976,
título eleitoral emitido em 1975, certidões de nascimentos das filhas, em 1977 e 1986, nas quais ele está qualificado profissionalmente como
lavrador (fls. 13/16). Ainda, cópia de contrato de parceria agrícola datado de 1989, no qual está qualificado como “parceiro-agricultor” (fls.
17/18), bem como notas ficais de entrada de mercadoria agrícola e de produtor rural, emitidas entre 1977 a 1989 (fls. 19/24, 47/61). No
caso, a prova testemunhal ampliou a eficácia probatória dos documentos juntados. 
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Ficou ressalvado no v. acordão recorrido que embora tenham sido juntados aos autos documentos (CNIS, microfichas e
CTPS) demonstrando que o autor efetuou recolhimentos individuais como pedreiro nos períodos de 01/02/1985 a 30/04/1985, 01/02/86 a
28/02/1986, 01/04/1986 a 30/04/1986, 01/07/1987 a 30/09/1987, 01/09/1988 a 30/09/1988, e como empregado da Prefeitura de
Américo de Campos, de 19/02/1992 a 30/08/1993 (fls. 38/42, 76, 81/82 e 88), totalizando 2 anos, 3 meses e 12 dias (fl. 88), é certo que
examinando o contexto fático-probatório dos autos, verifica-se que o trabalho rural da parte atora era suficiente ao cumprimento da carência
exigida, ainda que de maneira descontínua, pois a atividade preponderante era a de trabalhador rural, a qual foi demonstrada no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Dessa forma, o v. acordão recorrido não divergiu da tese  firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial
nº 1.354.908/SP que fixou orientação no sentido de que para a concessão de aposentadoria por idade rural, é necessária a comprovação do
exercício de trabalho campesino, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do benefício,
ressalvada a hipótese de direito adquirido. 

 

Considerando que o julgamento proferido por esta 10ª Turma está em conformidade com a orientação do E. STJ, resta
afastada a possibilidade de retratação. 

 

Diante do exposto, determino sejam os presentes autos remetidos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

 

P. e I.

 

São Paulo, 07 de julho de 2020.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 0001525-25.2011.4.03.6139
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VERA CECILIA GONCALVES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
APELADO: VERA CECILIA GONCALVES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de incidente de retratação previsto no artigo  1.040, inciso II, do CPC, para verificação da pertinência do juízo
positivo de retratação, tendo em vista que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947/SE, com repercussão geral da
matéria, firmou orientação no sentido da fixação dos juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, e a atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

O v. acórdão (Id. 107676112 - fls. 48/57) fixou a correção monetária pela Lei 11.960/2009.

 

Rejeitados os embargos de declaração opostos pela parte autora em que pleiteava, quanto ao índice de correção monetária,
a aplicação do Manual de Cálculos de Justiça Federal, houve a interposição de Recursos Especial e Extraordinário pela parte autora.
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A Vice-Presidência desta Egrégia Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.
1.040, II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo positivo de retratação por este órgão julgador, considerando a decisão proferida
no julgamento do RE 870.947/SE.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Em sede de juízo de retratação, com fundamento no artigo 543 - B, § 3º., do CPC/73, atual artigo 1.040, II, do NCPC,
verbis:

 

"Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:

(...)

II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência originária, a
remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a orientação do
tribunal superior;

(...)".

 

Quanto ao Tema 810/STF, verifica-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento sufragado pelo E. Corte
Suprema.

 

O C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 20/09/2017, RE 870.947 (Tema 810), publicado em
20/11/2017, fixou a seguinte tese:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES
JURÍDICOTRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE
DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto legal supramencionado.

2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
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3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na
medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e
generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda,
razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido." (RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11- 2017) ". 

 

O julgamento realizado na sessão de 03/10/2019, o C. STF rejeitou os embargos de declaração opostos, sem modulação
dos efeitos da decisão acima transcrita.

 

Pretende a parte autora que seja afastada a incidência da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009 e
observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aplicando os índices em conformidade a Resolução 267/2013 do CJF, por se tratar de
condição mais vantajosa, e a orientação prevalece descrita no Manual e na jurisprudência do E. STF.

 

Observa-se que a sentença proferida em 11/06/2015 (Id. 107676120 - fls. 145/155) determinou que as parcelas em atraso
fossem atualizadas monetariamente nos moldes previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

 

O v. acórdão (fls. 381/390) fixou a correção monetária pela Taxa Referencial (TR).

 

Nos embargos de declaração, a parte autora requer a atualização monetária pelo INPC.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados (fls. 413/416).

 

A parte autora interpôs Recurso Extraordinário, no qual requer seja afastada a incidência da TR como índice de atualização
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública e aplicado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, índices em conformidade a
Resolução 267/2013 do CJF, por se tratar de condição mais vantajosa. Argumenta que a decisão colegiada desse Regional divergiu do
entendimento firmado pelas Cortes Superiores.

 

Dessa forma, em novo julgamento, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, para reformar em parte o v.
acórdão (fls. 381/390) e fixar a correção monetária conforme critérios constantes do vigente Manual de Cálculos da Justiça Federal,
atualmente a Resolução nº 267/2013, eis que em harmonia com a tese definida pelo E. STF, no julgamento do tema 810.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, acolho os
embargos de declaração opostos pela parte autora e reformo em parte o v. acórdão de fls. 381/390, para fixar a correção monetária
conforme critérios constantes do vigente Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente a Resolução nº 267/2013, eis que em harmonia
com a tese definida pelo E. STF, no julgamento do tema 810.
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Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência desta Egrégia Corte.

 

 

P. e I.

 

 

 

 

São Paulo, 3 de junho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018047-14.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: SERGIO ALEXANDRE CARNEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO RODRIGUES - SP276773-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com todas as cópias obrigatórias
elencadas no inciso I, do artigo 1.017, do CPC, quais sejam: petição inicial e contestação.

 

Neste passo, intime-se o agravante, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5 dias, sob
pena de não conhecimento do recurso, regularizar a interposição do presente agravo de instrumento.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

P. e I.
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5282557-28.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO PIAZZA - SP232476-N
APELADO: NEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: PAULO CESAR VARELLA - SP369613-N, ANA CLAUDIA SAMARITANO PEREIRA -
SP362708-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Verifica-se que a virtualização dos autos não está totalmente legível. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco (5) dias,
proceda à digitalização de modo a tornar legível o ID.136284410 - Págs 1 a 61, a teor do disposto na Resolução Pres. nº 142/2017.

 Após, retorne o feito concluso.
 
 
São Paulo, 8 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5281534-47.2020.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: MARIA DAS DORES SOUZA E SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ESTEVAN TOZI FERRAZ - SP230862-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Verifica-se que a virtualização dos autos não está totalmente legível. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco (5) dias,
proceda à digitalização de modo a tornar legível o ID.136182939  - Pág 2 a 31, a teor do disposto na Resolução Pres. nº 142/2017.

 Após, retorne o feito concluso.
 

 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017280-73.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: APARECIDO BENEDITO COSTA
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Advogado do(a) AGRAVADO: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383-N
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com todas as cópias obrigatórias
elencadas no inciso I, do artigo 1.017, do CPC, quais sejam: petição inicial e  contestação.

 

Neste passo, intime-se a Autarquia/agravante, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5
dias, sob pena de não conhecimento do recurso, regularizar a interposição do presente agravo de instrumento.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5054132-09.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANDREIA DE FATIMA VIEIRA - SP236723-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA DE FATIMA VIEIRA - SP236723-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 

Id 90182154: dê-se vista à parte autora.
 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 1 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017634-98.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA INES VIEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE CRISTINA MESQUITA MARCAL - SP208182-A, VANESSA BOLOGNINI DA
COSTA SOARES - SP288454-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, analisando o PJE originário, a ação principal foi ajuizada pela agravante em
litisconsórcio com outros autores.

 

Neste passo, intime-se a agravante, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5 dias, sob
pena de não conhecimento do recurso, regularizar a interposição do presente agravo de instrumento, retificando a polaridade ativa.
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Após, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5751707-65.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FABIO RICARDO GONCALVES DE QUEIROZ
CURADOR: JORGE LUIZ GONCALVES DE QUEIROZ
Advogado do(a) APELADO: ADEMAR PINGAS - SP71668-N,
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

 

 Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora após a interposição da apelação (id 70234098 a 70234106), no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem o autos à conclusão.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017975-27.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE FIGUEIREDO SOARES - SP218957-N
AGRAVADO: MARIA APARECIDA ZAGO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383-N
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com todas as cópias obrigatórias
elencadas no inciso I, do artigo 1.017, do CPC, quais sejam: petição inicial, contestação e a procuração outorgada ao Advogado da
agravada.

 

Neste passo, intime-se o INSS/agravante, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5 dias,
sob pena de não conhecimento do recurso, regularizar a interposição do presente agravo de instrumento.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006710-28.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: XPJUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO - PADRONIZADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BERNARDO SILVEIRA FREITAS - MG187662
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Considerando o decurso de prazo acerca do teor da decisão ID 130068625, bem como o disposto no despacho ID
127949360, intime-se o agravante, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC, para no prazo de 5 dias, sob pena de não
conhecimento do recurso, regularizar a interposição do presente agravo de instrumento, manifestando o seu interesse no prosseguimento
deste recurso.

 

No silêncio do agravante, voltem-me conclusos.

 

P. e I.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0012550-27.2013.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA - SP178585-N
APELADO: DACIO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263-A

 

 

 D E S P A C H O
 

 

Considerando que, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, falecendo o segurado, a viúva beneficiária da pensão por
morte poderá habilitar-se nos autos para dar prosseguimento ao processo em substituição ao de cujus, cabendo levantamento dos valores,
se houver, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de JOANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (Id. 107766972, pág. 40
e ss), dependente previdenciária para pensão por morte de Dacio Soares do Nascimento.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 3 de julho de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5899391-91.2019.4.03.9999
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5899391-91.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ANGELO APARECIDO ANTELO
Advogado do(a) APELANTE: CAIO AUGUSTO OLTREMAR - SP364935-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 
 

Verifico a falta de complementação por laudo técnico do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (Id 82743365, páginas 52/53),
referente ao período controvertido. Intime-se a parte autora para, querendo, trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias o referido
documento

 

Após, dê-se vista às partes.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016836-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
PRECATORIOS BRASIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMICIANO NORONHA DE SA - RJ123116
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: THYAGARAJ MUNSAMI PILLAY, MAURICIO BARTASEVICIUS
 ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAURICIO BARTASEVICIUS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAURICIO BARTASEVICIUS
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Intimem-se o INSS/agravado e, interessados, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, conforme determinado no
despacho ID 135359497.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5034152-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: GEVALDO LUIZ SOUTO
Advogados do(a) APELANTE: GUSTAVO DE SALVI CAMPELO - SP288255-N, PATRICIA MENDONCA GONCALVES
CAMPELO - SP303787-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação em que se busca o reconhecimento do direito à renúncia à
aposentadoria, sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável, mediante a contagem das
contribuições previdenciárias vertidas posteriormente ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas e despesas processuais atualizadas,
bem como honorários advocatícios em R$ 1.500,00, consoante o Art. 85, §8º do CPC, observada a justiça gratuita concedida (Art. 98, §3º
do CPC).

 

Inconformada, apelou, aduzindo a procedência do pedido, e prequestiona a matéria debatida.
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256 e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o
seu julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da
chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os
benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de
trabalho após concessão da aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

 

 

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra
do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o
recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos do Art. 932, IV, b, do CPC.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016836-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
PRECATORIOS BRASIL, THYAGARAJ MUNSAMI PILLAY, MAURICIO BARTASEVICIUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMICIANO NORONHA DE SA - RJ123116
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO BARTASEVICIUS - SP181634
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO BARTASEVICIUS - SP181634
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da r. decisão abaixo anexada, pratico este ato meramente
ordinatório para devida intimação acerca da referida decisão. 

   

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016836-40.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
PRECATORIOS BRASIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMICIANO NORONHA DE SA - RJ123116
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
OUTROS PARTICIPANTES:
INTERESSADO: THYAGARAJ MUNSAMI PILLAY, MAURICIO BARTASEVICIUS
 ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAURICIO BARTASEVICIUS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAURICIO BARTASEVICIUS

 

 

 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Intimem-se o INSS/agravado e, interessados, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, conforme determinado no
despacho ID 135359497.

Após, voltem-me conclusos.

Int.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0009853-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ROSELI PEREIRA DE ALBUQUERQUE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881-A
APELADO: ROSELI PEREIRA DE ALBUQUERQUE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) APELADO: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881-A
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

  O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, determina vista às partes, para, no prazo legal, apresentarem manifestação à
perícia contábil realizada pela Contadoria Judicial desta E. Corte, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

  

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 29759/2020

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0104490-09.1998.4.03.6181/SP

1998.61.81.104490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FADI DARWICH MAHMOUD
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : ELIAS KAMEL CHAIBUB

: FARID MARWAN CHANIN
: SAMIR JOSE KOURI
: EBRAHEM SIMON GORGE
: EMBRAHEM DA SILVA GORGE
: SAMIR JAMIL AHMAD
: TONI JORGE JABALI

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 01044900919984036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS EM RELAÇÃO A UM USO. DOSIMETRIA DA PENA.
REDIMENSIONAMENTO
1. Incabível a desclassificação para a figura do art. 309 do Código Penal com base na Lei de Anistia. O apelante não usava o nome falso
apenas para permanecer regularmente no País, mas principalmente para exercer sua atividade comercial.
2. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
3. O apelante foi condenado pelo uso de documento falso em relação a todos os documentos, inclusive aqueles que ele tinha guardado e não
apresentou. Em relação a estes, seria o caso de condenação pelo delito de falsificação de documento público em concurso material com o
crime de uso de documento público falsificado. Todavia, ausente recurso da acusação, fica mantida a condenação apenas pelo uso de um
documento materialmente falso.
4. Pena-base reduzida. Excluída a ponderação negativa da conduta social, da personalidade, circunstâncias e consequências do crime.
5. Reconhecida a incidência da atenuante da confissão, sem impacto na pena. Súmula nº 231 do STJ.
6. Excluída a causa de aumento referente à continuidade delitiva, tendo em vista que foi mantida a condenação pelo delito de uso de apenas
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um documento público falsificado.
7. Mantidos o regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para manter a condenação do réu pelo uso de apenas um
documento público materialmente falsificado, absolvendo-o em relação aos demais documentos; reduzir a pena-base ao mínimo legal,
reconhecer a incidência da circunstância atenuante da confissão e excluir a majorante relativa à continuidade delitiva, ficando a pena
definitivamente fixada em 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003492-27.1999.4.03.6107/SP

1999.61.07.003492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOAO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : SP129483 PEDRO FERREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

EMENTA

APELAÇÃO. DANO MORAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Os documentos existentes nos autos revelam que houve a abertura de conta bancária em nome do apelante, bem como a emissão de
cheques desprovidos de fundos.
3. Daí não decorrem, contudo, os alegados prejuízos morais, na medida em que o apelante não logrou demonstrar que houve a tentativa de
obtenção de cheque especial e cartão junto ao Banco Banespa, nem, muito menos, que teve seu pedido negado por constar restrição de
crédito junto à CEF. Também não logrou comprovar ter sido destratado pela gerente da apelada.
4. Já havia outros débitos não quitados em nome do ora recorrente, o que levou à inclusão de seu nome em cadastro de inadimplentes, de
forma que não se pode considerar que a conduta da CEF tenha causado qualquer abalo moral (Súmula nº 385 do STJ).
5. Causa espécie que o apelante tenha providenciado a lavratura de boletim de ocorrência quanto aos fatos objeto desta ação em 1996, mas
somente ingressou com a referida ação judicial em 1999, em conduta incompatível com o sentimento de injustiça que afirma sentir.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-32.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.007720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Ministerio Publico Federal
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PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FGTS. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA.
VALORES PAGOS A MAIOR. FALHA OPERACIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESTITUIÇÃO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Superada a questão relativa à legitimidade ativa do Ministério Público Federal para a propositura da presente ação civil pública, passa-se
ao exame do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil/73.
3. A discussão de mérito restringe-se ao ressarcimento aos prejudicados dos valores indevidamente cobrados a título de juros moratórios,
tendo em vista a superveniente edição da Resolução nº 344/2000 do Conselho Curador do FGTS.
4. É incabível a exigência de juros moratórios, uma vez que a responsabilidade pelo pagamento a maior é exclusiva da Caixa Econômica
Federal (CEF) e, não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora, nos exatos termos do art. 963 do Código
Civil/1916, vigente à época dos fatos.
5. A Resolução nº 344/2000 do Conselho Curador do FGTS deixa claro que não incidem juros (moratórios ou remuneratórios) e nem
mesmo correção monetária em face do beneficiário, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do pagamento indevido, quando este
decorrer de falha operacional da CEF, como no caso.
6. Restituição dos valores cobrados dos beneficiários a título de juros de mora, em desconformidade com a Resolução nº 344/2000.
7. O caso versa sobre lesão a direitos e interesses individuais homogêneos, cabendo às vítimas, ou a seus sucessores, promover a liquidação
e a execução individual de seus créditos.
8. Ação civil pública julgada parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, uma vez afastada a extinção do processo sem resolução do mérito por ilegitimidade de parte, em razão da
decisão do Supremo Tribunal Federal, e versando a causa sobre questão exclusivamente de direito e estando o feito em condições para
imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC/73, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação civil pública para
condenar a Caixa Econômica Federal (CEF) a restituir aos titulares de contas vinculadas ao FGTS os valores cobrados indevidamente, a
título de juros de mora, em desconformidade com a Resolução nº 344/2000, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-03.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.000477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : WISCONSIN CONSULTER ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CITAÇÃO COM HORA CERTA. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO
CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver
obscuridade ou contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há
contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser
suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
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vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-50.2002.4.03.6107/SP

2002.61.07.002255-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : HOSPITEC ARACATUBA COM/ E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP109633 ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELADO(A) : IDELCO LTDA

EMENTA

APELAÇÃO. PROTESTO. DUPLICATA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. REQUISITOS. AUSÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. O documento de fls. 70 revela que a CEF agiu de forma legítima, levando a protesto o título na qualidade de mandatária da empresa
credora (Idelco Ltda). Importante ressaltar que a CEF agiu no bojo de uma cobrança simples, não existindo qualquer prova nos autos de
que a duplicata tenha sido quitada antes do referido protesto.
3. A declaração de fls. 23 não serve como prova em favor da apelante, seja porque sequer identifica quem a assinou, seja porque não dá
detalhes sobre a quitação da duplicata, limitando-se a imputar toda a responsabilidade à CEF. Há que se destacar que a empresa Idelco
Ltda figura como corré nesta ação, mas nem mesmo apresentou contestação nos autos, oportunidade em que poderia apresentar maiores
esclarecimentos sobre os fatos.
4. A autora não apresentou provas de suas alegações, especialmente quanto à ausência de lastro da duplicata protestada.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-85.2003.4.03.6108/SP

2003.61.08.003938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : TRANSPROLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA
ADVOGADO : SP176358 RUY MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS. INÉRCIA. EXTINÇÃO SEM
MÉRITO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A apelante foi intimada pessoalmente para complementar o recolhimento das custas processuais.
3. Entretanto, não houve manifestação sobre a referida decisão, permanecendo a apelante inerte.
4. Correta a extinção do feito sem exame do mérito, com o cancelamento da distribuição.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027770-40.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.027770-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP116042 MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. FIES. INADIMPLEMENTO. FIADOR. INSCRIÇÃO EM
CADASTROS DE INADIMPLENTES.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. Inaplicável o CDC aos contratos de Financiamento Estudantil (FIES).
3. Evidenciado o inadimplemento contratual do autor, relativamente às parcelas do contrato de Financiamento Estudantil (FIES), vencidas
posteriormente à retomada do financiamento, em 2001.
4. O apelante reconhece sua condição de fiador e devedor solidário, de modo que o inadimplemento contratual justifica a inscrição do seu
nome no SPC e no SERASA, configurando exercício regular de direito, assim entendido como a conduta autorizada pelo ordenamento
jurídico.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035149-32.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.035149-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00351493220044036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. TERMO "A QUO". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No julgamento dos recursos aplicar-se-á o CPC/73.
2. As contribuições previdenciárias estão sujeitas ao prazo decadencial e prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos dos artigos 173 e 174
do Código Tributário Nacional.
3. No que diz respeito à forma de contagem da decadência para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, tratando-se de verbas
não incluídas na declaração pelo contribuinte e, portanto, não pagas, o termo inicial não pode ser o fato gerador tributário, mas sim o primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, visto que não há nada a homologar (CTN, art. 173, I).
4. Na espécie, a constituição definitiva do crédito tributário deu-se por meio da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº
35.566.448-8 relativa aos fatos geradores de 02/97 a 10/98, lavrada em 20/05/03, em substituição à NFLD nº 35.416.633-6 lavrada em
27/03/02 e declarada nula em 11/02/03.
5. Considerando-se como termo inicial da contagem do prazo decadencial o primeiro dia do exercício seguinte ao do vencimento das
respectivas contribuições (01/01/98), encontram-se acobertados pela decadência os créditos tributários relativos aos fatos geradores
ocorridos de 02/97 até 20/05/98.
6. Inaplicável ao caso a hipótese do artigo 173, inciso II, do CTN, pois em 11/02/03, o lançamento anterior foi anulado por vício material
insanável e não formal.
7. Em face da sucumbência mínima da autora (CPC/73, art. 21, parágrafo único), a ré é condenada ao reembolso de custas e ao pagamento
de honorários advocatícios que estabelicos, com moderação, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
8. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a ocorrência da decadência, com a
consequente extinção dos créditos tributários, também no período de 03/97 a 20/05/98, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007879-09.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.007879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANTONIO CARLOS MANZINI
ADVOGADO : SP168169 SANDRO ROBERTO NARDI e outro(a)
APELANTE : FRANCISCO ROBERTO CAMOLESI
ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro(a)

: SP159402 ALEX LIBONATI
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : DOUGOLAS BENEDITO ZANGIROLAMI falecido(a)

: ALEXANDRE MASSAYUKE MAEHASHE
ABSOLVIDO(A) : RUBENS CHIARA
No. ORIG. : 00078790920044036108 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL. GESTÃO FRAUDULENTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO, INÉPCIA DA
DENÚNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATERIALIDADE E AUTORIA.
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PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. REGIME INICIAL E
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. É de competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, VI, da Constituição Federal, o processamento e julgamento dos crimes
contra o sistema financeiro, desde que haja previsão expressa em legislação especial, como é o caso da Lei nº 7.492/86, que dispõe, em seu
art. 26, que a ação penal tendo como objeto os delitos nela previstos será promovida perante a Justiça Federal.
2. Do exame dos autos, não foi superado o período de 8 (oito) anos entre os marcos interruptivos da prescrição; nem mesmo entre a data da
publicação da sentença condenatória e a data deste voto.
3. A denúncia narrou adequadamente os fatos relativos aos crimes imputados aos acusados, descrevendo satisfatoriamente suas atuações, o
conteúdo e a extensão da acusação, possibilitando-lhes o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório.
4. O juízo de primeiro grau avaliou que todos os atos compunham a prática de gestão fraudulenta e, por isso, procedeu à emendatio libelli,
nos termos do art. 383, do Código de Processo Penal, o que, além de ser mais benéfico aos réus, não caracterizou, de modo algum,
cerceamento de defesa, tampouco violação ao princípio do contraditório, pois o réu defende-se dos fatos a ele imputados e não da sua
capitulação jurídica.
5. Nada a reparar na decisão que decretou a preclusão da oitiva das testemunhas, pois isso deu em razão da inércia da defesa, que, mesmo
após ter sido intimada para trazer a qualificação e o endereço das testemunhas que arrolara, deixou transcorrer in albis o prazo para
manifestação.
6. Não há nenhuma irregularidade na quebra de sigilo bancário, tendo em vista o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001. Tese firmada
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 1.055.941/SP, com repercussão geral, na sessão plenária de 4 de dezembro de
2019.
7. A materialidade foi suficientemente demonstrada pelo processo administrativo iniciado a partir da instalação de uma Comissão de
Inquérito no âmbito do Banco Central, em que foram apuradas diversas irregularidades em detrimento dos consorciados que tornaram a
situação financeira da empresa insustentável, tanto que, após a liquidação extrajudicial, foi decretada a sua falência.
8. O bem jurídico tutelado, no caso, é a estabilidade e a higidez do sistema financeiro, de modo que o princípio da insignificância não tem, em
regra, aplicação. Precedentes.
9. Caracterizada e demonstrada a condição de administradores do consórcio, de ambos os acusados, nos termos do art. 25 da Lei nº
7.492/1986.
10. Pena-base mantida acima do mínimo legal diante da culpabilidade exacerbada e as graves consequências do delito.
11. Fixado o regime inicial aberto para cumprimento da pena privativa de liberdade, que fica substituída por duas penas restritivas de direitos.
12. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS QUESTÕES PRELIMINARES e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à
apelação de ANTÔNIO CARLOS MANZINI para fixar o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade;
DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de FRANCISCO ROBERTO CAMOLESI para fixar o regime inicial aberto para
cumprimento da pena privativa de liberdade e substituí-la por duas penas restritivas de direitos; e, DE OFÍCIO, estender essa substituição
ao corréu ANTÔNIO CARLOS e reduzir a pena de multa, ficando as penas definitivamente fixadas em 4 (quatro) anos de reclusão e 13
(treze) dias-multa, para cada um dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002288-41.2004.4.03.6181/SP

2004.61.81.002288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : RUBENS JOAO MARTINEZ
ADVOGADO : FRANCISCO BRAIDE LEITE

: HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO
: SIMONE HAIDAMUS
: DÉBORA RIBEIRO DE SOUZA

AUTOR(A) : MARCIO MARTINEZ
ADVOGADO : FRANCISCO BRAIDE LEITE
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
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REU(RE) : RUBENS JOAO MARTINEZ
ADVOGADO : FRANCISCO BRAIDE LEITE

: HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO
: SIMONE HAIDAMUS
: DÉBORA RIBEIRO DE SOUZA

REU(RE) : MARCIO MARTINEZ
ADVOGADO : FRANCISCO BRAIDE LEITE
No. ORIG. : 00022884120044036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. LEI Nº
8.137/90. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. EFEITOS
INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Embargos de declaração opostos para sanar supostas omissões e contradições no acórdão.
2. O aresto não padece de omissão, contradição ou obscuridade.
3. A preliminar de litispendência foi afastada por decisão devidamente fundamentada.
3.1. É plenamente "válida a utilização da técnica da fundamentação per relationem, em que o magistrado se utiliza de trechos de decisão
anterior ou de parecer ministerial como razão de decidir, desde que a matéria haja sido abordada pelo órgão julgador, com a menção a
argumentos próprios" (STJ, 6ªTurma, AgRg nos EDcl no AREsp 1155424 / RS, Relator(a) Ministro ANTONIO SALDANHA
PALHEIRO (1182), DJe 13/11/2018), como se deu na espécie.
4. Inexiste contradição no decisum que, embora tenha reconhecido que apenas um dos réus ostenta maus antecedentes, fixou penas
idênticas para ambos os acusados, por força dos limites impostos pela regra ne reformatio in pejus (na modalidade indireta).
5. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem
ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito
infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua
função.
6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0102808-87.1996.4.03.6181/SP

2005.03.99.032858-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : PIERRE SILIPRANDI BOZZO
ADVOGADO : SP015078 ROSANA SILIPRANDI BOZZO
RECORRIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : ROLF FARTO BOZZO
No. ORIG. : 96.01.02808-0 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.
1. Não há nenhuma irregularidade na quebra de sigilo bancário, tendo em vista o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001. Tese firmada
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 1.055.941/SP, com repercussão geral, na sessão plenária de 4 de dezembro de
2019.
2. No caso, o termo inicial da contagem do prazo prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas as partes, pois
ocorrido antes da decisão do STF no HC nº 126.192/SP (Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.2016, DJe 16.05.2016), que retomou
a interpretação da possibilidade de execução provisória de acórdão penal condenatório, ante a inexistência de efeito suspensivo aos recursos
extraordinário e especial.
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3. Recurso em sentido estrito desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal José Lunardelli que dava provimento ao recurso em sentido estrito
da defesa para decretar a prescrição da pretensão executória estatal de Pierre Siliprandi Bozzo, nos termos do art. 112, inc. I, do Código
Penal.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000436-88.2005.4.03.6005/MS

2005.60.05.000436-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDUARDO BRUNO ALVES
ADVOGADO : GO010805 ANA CLARA VICTOR DA PAIXAO
APELANTE : MARIO SALTARELO NETO

: MARCELO ALVES MAYRINK
ADVOGADO : GO019625 LELIS DIAS PARREIRA
APELANTE : GILSON ROSA BITTENCOURT
ADVOGADO : GO022707 GUILHERME APARECIDO DA SILVA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00004368820054036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR DEFESA DEFICIENTE REJEITADA. ERRO DE TIPO. ABOLITIO CRIMINIS.
DESCLASSIFICAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA DAS PENAS.
1. O acusado teve defesa técnica em todos os atos procedimentais, representado por advogado que o assistiu em seu interrogatório. Em
tema de nulidades processuais, vigora o princípio pas de nullité sans grief, nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal. Preliminar
rejeitada.
2. Materialidade e autoria comprovadas.
3. Rejeitada a alegação de erro de tipo ou de circunstâncias que excluam o crime ou isentem os réus de pena, em razão da lei da anistia.
4. A abolitio criminis temporária de que trata o art. 30 do Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) não se aplica ao caso destes
autos. Ocorre que não seria possível a regularização de armas com a numeração raspada ou armas de uso restrito. Súmula nº 513 do STJ.
5. Impossibilidade de desclassificação para os tipos penais descritos nos artigos 12 e 14 da Lei nº 10.826/2003, visto que a conduta
praticada pelos apelantes, consistente na entrada no território nacional (importação) de armas de fogo e munição, inclusive de uso restrito,
está descrita no art. 18, c.c. o art. 19, dessa mesma Lei.
8. Dosimetria das penas mantida.
9. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027846-30.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.027846-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS
REU(RE) : SONIA LIA BELLERI DEVORAES ROSSIN
ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC.

1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil/15 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver
obscuridade ou contradição; (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal; (iii) existir erro material a ser corrigido.
2. No caso em exame, contudo, não se vislumbra a existência de qualquer um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/15, pois não há
contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser
suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007673-33.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.007673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WAGNER DA SILVA
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : LAUDECIO JOSE ANGELO
ADVOGADO : SP210445 LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : GERALDO BRAZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00076733320054036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. ART. 313-A,
DO CP. EMENDATIO LIBELLI. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS AFASTADAS
(ANTECEDENTES, CONSEQUÊNCIAS DO CRIME E CULPABILIDADE). REDUÇÃO DA PENA-BASE DE UM
DOS RÉUS AO PATAMAR MÍNIMO. PENA-BASE ATRIBUÍDA AO OUTRO RÉU MANTIDA NO MESMO
PATAMAR, ANTE A PERMANÊNCIA DE UMA CIRCUNSTÂNCIA NEGATIVA (CULPABILIDADE). AUSÊNCIA DE
REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE DE A PENA SER REDUZIDA A PATAMAR INFERIOR AO MÍNIMO
EM RAZÃO DE CONFISSÃO (CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE). SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS).
1. O delito de "inserção de dados falsos em sistema de informações" ou "peculato eletrônico" é misto alternativo (ou de ação múltipla), que
possui, no seu bojo, vários verbos nucleares, quais sejam: "inserir" (introduzir, implantar, incluir), "facilitar a inserção" (auxiliar, tornar fácil a
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inserção), "alterar" (mudar, modificar) e "excluir" (remover, afastar, eliminar), de modo que, praticada quaisquer das condutas descritas,
estará consumado o crime. Inclusive, a prática, em um mesmo contexto fático, de dois ou mais dos comportamentos previstos, enseja, em
princípio, a responsabilização por uma única infração penal, não havendo que se falar em concurso de crimes.
2. Para que se possa atribuir a um sujeito a autoria do delito de "inserção de dados falsos em sistema de informações", é indispensável a
presença do dolo, isto é, da vontade livre e consciente de inserir/facilitar a inserção de dados sabidamente falsos (ou de alterar/excluir
indevidamente dados corretos) em sistema ou banco de dados da Administração, bem como é imprescindível que o agente atue com a
especial finalidade (elemento subjetivo que transcende ao dolo) de causar dano ou de obter vantagem indevida (de qualquer natureza) para si
ou para outrem.
3. Embora seja indispensável, para a caracterização deste crime, que o agente atue com o especial propósito de causar dano ou obter
vantagem indevida (elemento subjetivo que transcende ao dolo), não se exige a efetiva produção de um resultado naturalístico para a sua
consumação. Por se tratar de delito cuja natureza é formal, estará consumado o crime independentemente de ter havido concretização do
dano ou efetiva obtenção da vantagem indevida almejada (circunstâncias que representam mero exaurimento). A consumação se dá com a
inserção dos dados falsos, independentemente da ocorrência de qualquer resultado material.
4. Trata-se de crime próprio, que somente pode ser praticado por funcionário público (ou alguém a ele equiparado, nos termos do art. 327,
caput e respectivos parágrafos, do CP). Além disso, apenas pode figurar como sujeito ativo o funcionário público que, além de ostentar essa
qualidade, é autorizado a acessar/operar, por meio de senha ou qualquer outro comando, determinado sistema de informações da
Administração Pública não aberto a outros funcionários ou ao público em geral. Em se tratando o agente de funcionário público "não
autorizado", ficará afastada a subsunção dos fatos ao tipo penal previsto no art. 313-A do CP, podendo se caracterizar, nessa hipótese, o
delito de falsidade ideológica (inteligência do art. 299 do CP) ou, ainda, o delito previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal, por exemplo.
5. In casu, ficou comprovado que o denunciado W.S., embora fosse funcionário terceirizado, possuía senha (pessoal e intransferível) de
acesso ao sistema do INSS, a qual lhe permitia, inclusive, inserir dados para a concessão de benefício previdenciário, conforme demonstra a
"tela" (do sistema) acostada aos autos. Inclusive, ao ser interrogado perante o juízo, W.S. declarou: "eu era contratado do INSS e eles me
deram autonomia para fazer concessão de benefícios". Além disso, a testemunha, que foi uma das pessoas responsáveis pela apuração das
irregularidades em âmbito administrativo, esclareceu que W.S. "era contratado do INSS, não era servidor, mas havia uma normatização
interna do INSS, de Brasília, para que eles fizessem qualquer tipo de serviço do INSS". Portanto, não há dúvida de que o réu se tratava de
pessoa equiparada a funcionário público e que detinha autorização para a prática do ato por meio do qual a fraude foi perpetrada, de modo
que, em observância ao princípio da especialidade, a subsunção dos fatos ao tipo penal previsto no art. 313-A do CP é medida que se
impõe.
6. Nos termos do artigo 30 do Código Penal, as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, quando elementares do crime, se
comunicam a todas as pessoas que dele participam, de modo que é perfeitamente possível que terceiros (não funcionários públicos)
respondam como coautores ou partícipes pelo crime previsto no artigo 313-A do Código Penal, desde que tenham pleno conhecimento de
que o executor primário se trata de um funcionário público, isto é, desde que saibam que o delito está sendo praticado juntamente com um
funcionário público.
7. O bem jurídico tutelado é a probidade administrativa, a moralidade e o patrimônio público, além da confiabilidade social nos sistemas e/ou
banco de dados mantidos pela Administração Pública e respectivo conjunto de informações neles contidas, razão pela qual não se há falar em
aplicação do princípio da insignificância.
8. No caso concreto, os réus foram ambos condenados pela prática do delito previsto no artigo 313-A do Código Penal, sob o fundamento
de que restou comprovado que, em 27.03.2003, o funcionário terceirizado do INSS W.S. (denunciado), atuando em conluio com o
denunciado L.J.A. (o qual figurou como procurador do segurado e intermediou a concessão do benefício), inseriu dados falsos no sistema
informatizado da Previdência Social com o fim de obter, para outrem, vantagem ilícita consistente na concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição a que ele não fazia jus, causando à autarquia previdenciária prejuízo de R$ 2.170,88 (dois mil, cento e setenta reais e oitenta
e oito centavos), referente ao pagamento indevido de duas prestações relativas ao período de 27.03.2003 a 31.05.2003.
9. A conduta descrita na denúncia se amolda com exatidão à previsão do art. 313-A do CP, de modo que agiu bem o juízo a quo ao aplicar o
disposto no artigo 383 do Código de Processo Penal. O réu se defende dos fatos a ele imputados, e não da capitulação jurídica, não
havendo que se falar em cerceamento de defesa, e tampouco em violação do princípio do contraditório, em razão da aplicação do instituto da
emendatio libelli. Trata-se, apenas, de redefinição jurídica dos fatos narrados na denúncia, de modo que a ausência de manifestação da
defesa a respeito não gera qualquer nulidade.
10. Os elementos de prova apresentados são suficientes para a formação de juízo de certeza acerca da materialidade e autoria delitivas, bem
como evidenciam a presença do dolo.
11. Em face dos elementos de prova que constam dos autos, notadamente a farta documentação contendo o relatório da auditoria que
constatou as irregularidades, as peças do processo concessório em todas as suas fases, além de outras informações extraídas do Sistema
Único de Benefícios - DATAPREV e do CNIS, não poderia ser outra a conclusão senão a de que a comprovação da materialidade do
delito em questão prescinde da realização de perícia no sistema de informática da previdência, medida que, a despeito do que alegou a
defesa, seria irrelevante para o deslinde do feito, já que, como bem salientou o juízo a quo, sequer se prestaria a comprovar a falsidade das
informações que foram inseridas.
12. Para a caracterização da materialidade delitiva, isto é, para a constatação de que o delito de inserção de dados falsos no sistema do
INSS efetivamente ocorreu, basta a análise dos documentos já acostados aos autos, os quais evidenciam que o segurado jamais teria obtido
a concessão do benefício se não fosse pelo enquadramento indevido, como atividade especial (de mineração), dos períodos trabalhados em
várias empresas, o que, inclusive, foi feito sem qualquer embasamento em laudos e formulários SB-40 (os quais não constam do
procedimento administrativo concessório).
13. Ficou demonstrado que foi W.S. quem, valendo-se de sua senha, realizou, pessoalmente, a inserção dos dados falsos no sistema do
INSS, considerando que o nome e a matrícula dele aparecem na tela (do sistema) que informa qual foi o funcionário responsável pela
concessão da aposentadoria ao segurado. Além disso, não há dúvida de que o réu tinha plena ciência acerca da falsidade das informações
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por ele inseridas no sistema, tanto porque as inserções relacionadas ao suposto exercício de atividade especial foram feitas sem qualquer
embasamento em laudos e formulários SB-40 (os quais não constam do procedimento administrativo concessório), quanto porque o próprio
réu admitiu, durante seu, que "burlava o sistema" e que "ganhava uns R$ 3.000,00 por concessão". Inclusive, consta dos autos a informação
de que, no âmbito de auditoria realizada pela Força-Tarefa/INSS/SP, foi apurado que aquele funcionário estaria envolvido em concessões
indevidas para cerca de setenta outros beneficiários, o que fortalece a convicção de que W.S. agiu dolosamente.
14. A versão de que L.J.A. agiu inocentemente, sem nunca ter desconfiado de qualquer irregularidade, não se sustenta, já que há nos autos
prova robusta de que ele agiu de forma consciente e voluntária, isto é, de que sabia que estava intermediando a concessão de um benefício
indevido.
15. Considerando que não se justifica a majoração da pena-base em razão de inquéritos e ações penais em curso (inteligência da súmula nº.
444 do STJ), deve ser afastado o reconhecimento da existência de maus antecedentes como circunstância judicial desfavorável.
16. Para que as consequências do crime autorizem o aumento da pena-base, estas devem extravasar o mero resultado decorrente da prática
da infração penal. Observa-se que os pagamentos indevidos perduraram por cerca de dois meses, de 27.03.2003 a 31.05.2003, causando
ao INSS prejuízo de R$ 2.170,88 (dois mil, cento e setenta reais e oitenta e oito centavos), montante que não se revela suficientemente
vultoso a ponto de justificar uma avaliação negativa das consequências do delito. Considerando que, in casu, o montante do dano causado
ao INSS não destoou do que se costuma observar em casos semelhantes, conclui-se não haver fundamento idôneo para a majoração da
pena-base.
17. O simples fato de W.S. ter (supostamente) procurado L.J.A., na condição de funcionário terceirizado do INSS, para "vender
facilidades" não leva à conclusão de que sua conduta extrapolou a normalidade a ponto de merecer maior reprovação social, razão pela qual
considera-se descabida a majoração da pena-base por este fundamento. Note-se, inclusive, que "a simples afirmação de que a culpabilidade
é desfavorável ao réu, pois tinha consciência da ilicitude, não justifica, por si só, a valoração negativa dessa circunstância, motivo pelo qual
não pode ser sopesada, pois não aponta para maior reprovabilidade da conduta, já que é inerente ao cometimento de qualquer tipo penal"
(STJ, 5ª Turma, HC 235465/RN, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, DJe de 25.06.2013).
18. Em relação ao réu L.J.A., contudo, reputa-se que a atitude por ele assumida no decorrer da realização do fato criminoso justifica a
exasperação da pena-base, já que ele adotou esquema delituoso relativamente sofisticado, por meio do qual, valendo-se de sua condição de
bacharel em direito e especialista em direito previdenciário, ludibriava pessoas leigas, convencendo-as de que faziam jus a benefícios que, na
verdade, eram obtidos mediante fraude. Deve ser mantida, pois, a parte da sentença que considerou a culpabilidade de L.J.A. "acima da
média".
19. Mesmo havendo a supressão de uma ou mais circunstâncias judiciais desfavoráveis anteriormente reconhecidas na sentença, é
perfeitamente possível a manutenção da pena no mesmo patamar, sem que isso implique em reformatio in pejus. Em outras palavras, mesmo
na hipótese de recurso exclusivo da defesa, não é necessário manter-se o peso atribuído pelo magistrado de primeiro grau a cada
circunstância judicial, desde que a situação final do acusado não seja agravada (STJ, Quinta Turma, HC 389.798/MG, Rel. Ministro Felix
Fischer, julgado em 13.06.2017, DJe de 30.06.2017).
20. Prevalece na doutrina e jurisprudência o entendimento de que, para se atender aos critérios da proporcionalidade e em observância ao
princípio da razoabilidade, cada circunstância atenuante ou agravante deverá fazer com que a pena-base seja diminuída ou aumentada em um
sexto, a menos que, no caso concreto, haja circunstância anormal que legitime a majoração ou redução em percentual diferente.
Considerando que, in casu, não se vislumbra nenhuma circunstância anormal apta a ensejar a aplicação de fração de redução em desacordo
com os parâmetros estabelecidos pela jurisprudência pátria, impor-se-ia, em princípio, a redução da pena em 1/6 (um sexto), já que o réu
W.S. confessou a prática do delito. Contudo, como "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do
mínimo legal" (inteligência da Súmula n.º 231 do STJ), mantém-se, nessa fase, para o réu W.S., a pena no patamar de 2 (dois) anos de
reclusão (mínimo legal).
21. A interdição temporária de direitos tem expressa previsão legal como pena alternativa, abrangendo, por exemplo, a proibição de
exercício de profissão, atividade ou ofício. Inclusive, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, tendo um
dado crime sido cometido no exercício de determinada profissão, não é desarrazoada a substituição da pena privativa de liberdade pela
suspensão da referida atividade profissional, durante o mesmo prazo da condenação (STJ, 5ª Turma, HC 354.657/AC, Rel. Min. Felix
Fischer, DJe 29.09.2016).
22. No tocante à fixação do valor mínimo a título de reparação na sentença condenatória, segundo entendimento recorrente dos Tribunais, a
existência de um requerimento expresso de arbitramento do montante civilmente devido é imprescindível, mas não suficiente ao seu
acolhimento. A jurisprudência tem exigido, também, que seja concedido ao acusado a oportunidade de, especificamente sobre o tema, se
pronunciar e produzir provas, o que evidentemente não ocorreu no caso concreto.
23. Para W.S., a pena se torna definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, cada qual fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época da cessação do benefício previdenciário com correção monetária por ocasião da execução,
ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, quais sejam, uma de prestação de serviços à comunidade ou
entidades filantrópicas ou assistenciais e outra de interdição temporária de direitos consistente na impossibilidade de exercer cargo, emprego
ou função pública, ambas pelo prazo da pena privativa de liberdade, na forma e condições a serem definidas pelo juízo da execução penal.
Para L.J.A., a pena se torna definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e 11 (onze) dias-multa, cada
qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época da cessação do benefício previdenciário com correção monetária por
ocasião da execução, ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, quais sejam, uma de prestação de
serviços à comunidade ou entidades filantrópicas ou assistenciais e outra de interdição temporária de direitos consistente na impossibilidade
de postular administrativamente perante o INSS, ambas pelo prazo da pena privativa de liberdade, na forma e condições a serem definidas
pelo juízo da execução penal.
24. Apelações das defesas às quais se dá parcial provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS PELAS DEFESAS DOS
RÉUS, a fim de reduzir a pena atribuída a WAGNER DA SILVA para o patamar mínimo de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa e fixar a pena de multa em 11 (onze) dias-multa para o corréu LAUDÉCIO, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator;
prosseguindo, a Turma, por maioria, decide determinar a manutenção da pena atribuída a LAUDÉCIO JOSÉ ÂNGELO no patamar de 2
(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em razão da exclusão de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 59, CP), nos termos do
voto do Desembargador Federal Relator, com quem votou o Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o Desembargador Federal José
Lunardelli, que reduzia a pena de LAUDÉCIO JOSÉ ÂNGELO para o patamar de 02 anos, 03 meses e 12 dias de reclusão; finalmente a
Turma, por maioria, decide excluir, de ofício, a condenação do acusado ao pagamento de valor mínimo para reparação dos danos causados
pela infração, nos termos do voto divergente do Desembargador Federal Nino Toldo, com quem votou o Desembargador Federal José
Lunardelli, vencido o Desembargador Federal Relator, que mantinha essa condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de maio de 2020.
NINO TOLDO
Relator para o acórdão

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-76.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.000616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ADVOGADO : SP234523 CHESMAN STOLF CAVALLARO
APELADO(A) : ALLERGAN INC
ADVOGADO : RJ058342 MARIO AUGUSTO SOERENSEN GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP220000 ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro(a)
No. ORIG. : 00006167620064036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. INPI. REGISTRO DE MARCA. "BOTOX".
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A questão posta diz respeito à definição sobre se o termo "Botox" é indicativo da substância química toxina botulínica, quando então não
seria passível de registro, ou se se cuida de nome de comércio de produto da empresa, caracterizando-se como marca nominativa, ou seja,
sinal distintivo composto por palavras, passível de registro e apto a diferenciá-lo de outros produtos que empreguem a mesma substância
química.
3. O termo "Botox" apresenta os três elementos previstos no art. 122 da Lei nº 9.279/96, necessários à obtenção da proteção e do registro
como marca.
4. O vocábulo "Botox" não é designativo da própria substância química que é seu principal componente, não havendo que se falar em
vedação ao seu registro como marca. Tal vocábulo, aliás, é perfeitamente capaz de individualizar um produto determinado, dentro do seu
segmento de atuação.
5. Segundo os laudos periciais, o termo "Botox" não repercute a substância química "toxina botulínica", refletindo, ao contrário, produto
desenvolvido pela empresa ré e notoriamente conhecido no mercado. A repercussão pública do termo "Botox" como sinônimo do produto
químico decorre de sua notoriedade e da intensa propaganda empregada.
6. A confusão pelo consumidor comum entre marca e produto resulta do lançamento de mercadorias pioneiras ou polêmicas, de grande
repercussão na mídia em geral, que acabam por se confundir com a própria marca que os identifica.
7. O ato administrativo praticado pelo INPI, concedendo o registro da marca "Botox", é perfeitamente válido.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024932-56.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO
PAULO CDHU/SP

ADVOGADO : SP166291 JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00249325620064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INSTRUÇÃO DO FEITO. PROVA PERICIAL. ÔNUS DA PROVA. JUNTADA DE LIVROS
FISCAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, para que seja reaberta a instrução do feito.
3. A prova pericial foi devidamente produzida, por meio de perito imparcial, nomeado pelo juiz e observando todas as formalidades legais. É
de se lembrar que é facultado ao juiz determinar a realização de nova perícia apenas quando a matéria não lhe parecer suficientemente
esclarecida (CPC/73, art. 437), o que não é o caso dos autos.
4. No caso sob apreciação, o ônus da prova incumbia à autora, ora apelante, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do art.
333, I, do CPC/73, não se cogitando de inversão do ônus probatório.
5. Intimada a juntar seus livros fiscais, bem como os da construtora Betumarco S/A Engenharia, com a qual celebrou contrato de
empreitada, a autora não os juntou aos autos, nem localizou a referida construtora.
6. Diante disso, esclareceu o perito judicial ser impossível a identificação do correto recolhimento das contribuições devidas ao INSS,
justamente em função da não apresentação da documentação contábil para correta auditagem da quantidade exata de funcionários e do
pagamento dos salários.
7. O ônus da apresentação desses documentos era da autora, independentemente de determinação judicial (CPC/73, arts. 283 e 396).
8. Assim, não se desincumbindo do encargo probatório que lhe competia por força da lei, correta a improcedência do pedido.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002933-16.2007.4.03.6002/MS

2007.60.02.002933-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ONERIO ARRUDA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS007124A UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA e outros(as)
APELANTE : DELMIR CARLOS TONIOLLI
ADVOGADO : MS002928 ANIZIO EDUARDO IZIDORIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00029331620074036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL E PORTE ILEGAL DE
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ARMAS E MUNIÇÕES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO
VERIFICADA. INCABÍVEL A DESCLASSIFICAÇÃO PARA POSSE. INAPLICÁVEL A EXCLUDENTE DE
ILICITUDE DO ART. 6º DA LEI Nº 10.826/2006. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA DAS PENAS.
1. A suposta internação de mercadorias e munições em desacordo com determinações legais e regulamentares, elementos dos tipos do art.
334 do Código Penal e do art. 18 da Lei nº 10.826/2003, atrai a competência da Justiça Federal para o julgamento dos demais crimes
conexos, relativos ao tipo do art. 14 dessa mesma Lei, nos termos da Súmula nº 122 do Superior Tribunal de Justiça. Preliminar de
incompetência da Justiça Federal rejeitada.
2. A alegada ausência de fundamentação não leva à nulidade da sentença. Ao contrário, a constatação do suposto vício tem como
consequência a fixação da pena-base em seu patamar mínimo, com a exclusão das circunstâncias utilizadas em desfavor do acusado, e a
ausência de consideração de uma ou de ambas as causas de aumento. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
3. Materialidade e autoria do crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 comprovadas.
4. Não assiste razão ao acusado, que era policial militar, ao alegar a existência de excludente de ilicitude quanto ao porte de arma de fogo e
de munição com ele apreendidos, nos termos do art. 6º da Lei 10.826/2003, haja vista que o dispositivo trata do porte regular e, no caso,
uma das armas não possuía registro e, por isso, seu porte era irregular.
5. Não há que se falar em desclassificação da conduta para o tipo penal descrito no art. 12 da Lei nº 10.826/2003, pois o exame dos autos
revela que as armas e munições não foram apreendidas no interior de residência ou dependência desta, ou, ainda de local de trabalho, mas em
um veículo, que transitava em rodovia federal, conduta que se amolda à descrição típica do art. 14 desta Lei.
6. Inexistência de prova suficiente para a condenação pela prática do crime do art. 18 da Lei nº 10.826/2003. A condenação baseou-se na
suposição de que, como no veículo ocupado pelos acusados também havia mercadorias adquiridas no Paraguai, um deles também teria
trazido de lá as munições. Contudo, sequer consta dos autos a confirmação de que este acusado tenha ido ao Paraguai, quanto mais
adquirido e internalizado as munições, que são de fabricação brasileira, o que é mais um fator a gerar dúvida razoável quanto à prática desse
delito.
7. Dosimetria das penas. Pena-base reduzida ao mínimo legal para ambos os acusados.
8. Reconhecimento da circunstância atenuante da confissão. Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.
9. Aplicação da causa de aumento de pena do art. 20 da Lei nº 10.826/2003 ao acusado policial militar.
10. Regime inicial aberto e substituição das penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos.
11. Alteração da limitação de fim de semana por prestação pecuniária.
12. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de ONÉRIO ARRUDA DOS SANTOS para, com
fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, absolvê-lo da imputação de prática do crime previsto no art. 18 da Lei nº
10.826/2003; reduzir ao mínimo legal a pena-base do crime previsto no art. 14 desta Lei e reconhecer a atenuante da confissão espontânea,
e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de DELMIR CARLOS TONIOLLI para reduzir ao mínimo legal a pena-base do
crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 e alterar a pena restritiva de direitos de limitação de fim de semana por uma prestação
pecuniária, ficando as penas definitivas estabelecidas em 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias-multa, para
ONÉRIO ARRUDA DOS SANTOS, e em 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa para DELMIR
CARLOS TONIOLLI, sendo as penas privativas de liberdade substituídas por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024748-66.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.024748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.
2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013673-78.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.013673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : DALTON FELIX DE MATTOS
ADVOGADO : ELAINE TERZARIOL DE MATTOS
AUTOR(A) : LEANDRO CAMBUI GASPAR
ADVOGADO : THIAGO ROBERTO DIAS
AUTOR(A) : VITOR RAMOS RODRIGUES
ADVOGADO : VITOR RAMOS RODRIGUES

: ELAINE TERZARIOL DE MATTOS
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00136737820074036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS
INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Embargos de declaração conhecidos, pois além de serem tempestivos, a subsunção ou não aos termos do art. 619 do Código de
Processo Penal não representa condição preliminar para o seu conhecimento, mas sim para seu acolhimento ou rejeição.
2. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
3. No caso, não há contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Também não há
omissão alguma a ser suprida, haja vista que as questões trazidas nos autos foram apreciadas de forma clara e precisa no voto condutor do
acórdão.
4. Em relação à alegada contradição, o julgado examinou todas as provas contidas nos autos e assentou a correção da sentença,
confirmando a condenação dos acusados, ora embargantes, pela prática do crime previsto no art. 10 da Lei nº 9.296/96. Ademais, a partir
da sua análise, as provas contidas nos autos foram consideradas suficientes a embasar a condenação, tendo sido inclusive afastada a alegação
de que ela teria se baseado apenas em provas produzidas na fase inquisitorial ou de que o Ministério Público Federal não teria cumprido seu
ônus de demonstrar a existência da materialidade, autoria e, por conseguinte, da responsabilidade penal dos embargantes.
5. Em relação à pena-base fixada a um dos embargantes, a Turma sopesou que ainda que ele fosse apenas estagiário de direito e não tivesse
maturidade suficiente na época dos fatos, as circunstâncias judiciais eram negativas e justificavam sua elevação. Portanto, não há contradição
a ser corrigida.
6. A sentença condenou os embargantes a cumprir as penas que lhes foram impostas em regime inicial semiaberto, mas a Turma deu parcial
provimento às suas apelações para fixar o regime inicial aberto para início do cumprimento das penas privativas de liberdade e substitui-las
por duas penas restritivas de direitos. Quanto a isso, não se verifica omissão, considerando que foi dado parcial provimento às apelações, de
sorte que o pedido de substituição da pena privativa de liberdade por apenas uma pena restritiva de direitos foi rejeitado. Ademais, conforme
dispõe o parágrafo segundo do art. 44 do Código Penal, incumbe ao julgador a escolha em relação à substituição da pena privativa de
liberdade superior a a 2 (dois) anos por multa e apenas uma pena restritiva de direitos ou por duas penas restritivas de direitos, o que foi feito
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pela Turma julgadora em atenção aos elementos constantes nos autos.
7. Nesse contexto, observa-se que os embargantes tratam como contradição seu inconformismo quanto ao resultado do julgamento,
buscando, em suma, que o caso em tela seja novamente apreciado e o acórdão reformado, o que não é possível por meio de embargos de
declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes. Precedentes.
8. É o caso de acolher o pedido de um dos embargantes no que tange à impossibilidade de execução da pena antes do trânsito em julgado,
tendo em vista a conclusão do julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) nºs 43, 44 e 54, pelo Supremo Tribunal
Federal (STF), na sessão plenária do dia 7 de novembro de 2019. Isso porque, nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal e no
art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, as decisões definitivas de mérito proferidas pelo STF nas ações
direta de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação a
todos aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal.
9. Não obstante o art. 283 do Código de Processo Penal refira-se apenas à expedição de mandado de prisão (regimes fechado e
semiaberto), a orientação do STF deve ser observada inclusive para os casos de condenação pelo regime aberto (penas restritivas de
direitos), já que se trata, em última análise, da impossibilidade de início da execução da pena antes do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória (CF, art. 5º LVII).
10. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Acolhido o pedido para iniciar a execução da pena somente após o trânsito em
julgado da condenação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração opostos por VITOR RAMOS RODRIGUES,
LEANDRO CAMBUI GASPAR e DALTON FELIX DE MATTOS, mas REJEITÁ-LOS, e acolher o pedido formulado por
DALTON, garantindo-lhe o direito de iniciar a execução da pena somente após o trânsito em julgado da condenação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009669-13.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009669-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : G9 INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP235151 RENATO FARORO PAIROL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00096691320084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDA EM DUPLICIDADE. COMPENSAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE PROVA.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A autora não se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia (CPC/73, art. 333, I), porquanto não há prova de que a contribuição
previdenciária devida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 00119-2006-007-000 tenha sido recolhida em duplicidade, gerando crédito
em favor da autora.
3. Os documentos a fls. 15/16 são bastante claros no sentido de que a guia de recolhimento da suposta contribuição (GPS) é irregular, não
fazendo menção sequer ao processo a que se refere.
4. Não comprovação do crédito a compensar.
5. Apelação e reexame necessário providos para julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2834/2980



NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017060-19.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017060-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCOS JOSE DE SANTANA e outro(a)

: NEUSA VIEIRA DE SANTANA
ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221809 ANDRE RENATO SOARES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00170601920084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. INADIMPLEMENTO. NOTIFICAÇÃO.
ESBULHO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CDC. CONSTITUCIONALIDADE.
1. No julgamento do recurso aplica-se o CPC/73.
2. Preliminar de suspensão do feito rejeitada.
3. O arrendatário foi devidamente notificado extrajudicialmente para purgar a mora, quedando-se inerte. Fica caracterizado, assim, o
esbulho possessório, autorizando a propositura da ação de reintegração de posse.
4. A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor da CEF não contraria o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que ela retira
seu fundamento de validade da própria Lei nº 10.188/01, lei especial e de mesma hierarquia que o CDC.
5. O art. 9º da Lei nº 10.188/01 é constitucional, porquanto se limita a estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse,
modalidade de tutela jurisdicional compatível com a Constituição Federal.
6. Admitir que o arrendatário inadimplente permaneça na posse do imóvel arrendado é que atenta contra a função social do PAR, impedindo
que outras pessoas necessitadas dele também possam participar.
7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031295-88.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.031295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTA DO SOL
ADVOGADO : SP285755 MICHELE CAROLINA DOS REIS GONÇALVES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00312958820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Relativamente às taxas condominiais do período de 05.03.2004 a 05.06.2005, presente a coisa julgada, na medida em que a
documentação trazida aos autos revela que as mesmas foram objeto de ação de cobrança proposta contra os antigos proprietários do imóvel
perante a Justiça Estadual, no âmbito da qual foi firmado acordo entre as partes.
3. O próprio apelante requereu a homologação do referido acordo e, posteriormente, a extinção da execução nos moldes do art. 794, I, do
CPC/73 (o devedor satisfaz a obrigação).
4. Já quanto às taxas condominiais referentes ao período de 05.06.2007 a 05.11.2008, encontram-se as mesmas acobertadas pelo
fenômeno da litispendência.
5. Na forma do art. 290 do CPC/73, as prestações periódicas consideram-se incluídas no pedido, independentemente de declaração
expressa do autor, sendo abrangidas, portanto, na condenação prolatada. É o que ocorre no feito registrado sob nº 2006.61.00.024448-2,
no qual o pedido foi julgado procedente.
6. Presentes, assim, os pressupostos processuais negativos da litispendência e da coisa julgada, deve ser mantida a sentença que extinguiu o
feito sem resolução do mérito (CPC/73, art. 267, V).
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004901-32.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.004901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MIGUEL MAROTTI NETO e outro(a)

: MIRIAM BORGES MAROTTI
ADVOGADO : SP184896 MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : EMILIA DE LIMA ROBERTO falecido(a)
APELADO(A) : SIDNEY DE LIMA ROBERTO
ADVOGADO : SP139401 MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00049013220084036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. USUCAPIÃO. BENS PÚBLICOS DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. No exame do presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. Inocorrência de cerceamento de defesa.
3. O pedido de usucapião tem por base imóvel inserido em terreno de marinha.
4. Levando-se em conta que os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (CF, art. 20, VII), tem-se a impossibilidade de sua
aquisição por usucapião, a teor do disposto nos arts. 183, § 3º, e 191, parágrafo único, da Constituição Federal, do art. 102 do Código Civil
e da Súmula nº 340 do Supremo Tribunal Federal.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002765-25.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.002765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : PAULO MACRUZ
ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027652520084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIARIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. ACOLHIMENTO. NULIDADE
DA SENTENÇA.
1. A defesa suscita a preliminar de nulidade da sentença. Acolhimento. Inexistência de justificativa para que a juíza federal substituta
sentenciasse o feito, uma vez que o juiz federal não estava afastado da vara por qualquer dos motivos legais que permitiriam a não
observância do mencionado princípio.
2. Embora se possa entender que o princípio da identidade física do juiz não tenha natureza absoluta, as exceções estavam previstas na
legislação processual civil (hoje o NCPC não mais prevê esse princípio). No caso, porém, os autos estavam conclusos desde 03.09.2015 e
foi sentenciado em 04.11.2016, sem que o juiz federal titular tivesse ficado afastado todo esse tempo. Na data da sentença, ele estava na
titularidade da vara.
3. Preliminar acolhida para declarar a nulidade da sentença.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por maioria, ACOLHER A QUESTÃO PRELIMINAR e DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA por não
observância do princípio da identidade física do juiz, nos termos do voto divergente do Desembargador Federal Nino Toldo, com quem
votou o Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Desembargador Federal Relator, que rejeitava a questão preliminar e procedia
ao julgamento do mérito da apelação, tudo nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2020.
NINO TOLDO
Relator para o acórdão

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005032-67.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.005032-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDIMILSON SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP157476 JAKSON F DE MELO COSTA
APELANTE : EDILSON VIEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP153238 EDMUNDES ARAUJO DA SILVA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00050326720084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, § 2°, I E II, DO CÓDIGO
PENAL. AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DENÚNCIA. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. O juízo fundamentou, de modo claro e objetivo, com base no conjunto probatório, os motivos que formaram o seu livre convencimento. A
denúncia havia narrado adequadamente os fatos relativos aos crimes imputados aos acusados, tendo descrito satisfatoriamente a atuação de
cada um deles, o conteúdo e a extensão da acusação, o que lhes possibilitou o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório.
2. Materialidade e autoria devidamente comprovadas no curso da instrução processual, não tendo havido violação ao art. 155 do Código de
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Processo Penal.
3. Dosimetria da pena. No que se refere à personalidade e à conduta social, contudo, não há nos autos dados concretos que permitam
concluir que sejam voltadas ao cometimento de crimes, pois não dizem respeito a maus antecedentes, e sim ao modo de ser dos acusados e
sua forma de proceder. Além do mais, a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser
considerada como circunstância apta a exasperar a pena-base, nem a título de conduta social inadequada e personalidade voltada para
crime, nem a título de maus antecedentes, nos termos da Súmula nº 444 do STJ.
4. A pena de multa deve ser fixada de forma proporcional à pena corporal. Precedentes da Turma.
5. A mera indicação do número de majorantes não é suficiente para a exasperação em patamar superior ao mínimo, nos termos da Súmula nº
443 do STJ, não havendo, por outro lado, fundamentação concreta na sentença para justificar a adoção de fração superior.
6. Apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações e, DE OFÍCIO, reduzir a pena-base, inclusive para a pena de
multa, e alterar as frações de aumento utilizadas na terceira fase da dosimetria, ficando a pena definitiva para cada um dos apelantes
estabelecida em 8 (oito) anos, 3 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 19 (dezenove) dias-multa, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00026 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004816-12.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.004816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : FLAUZIO DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO : SP232969 DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO e outro(a)
No. ORIG. : 00048161220094036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA.
ART. 1º, I A IV, DA LEI Nº 8.137/1990. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 105/2001.
LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Não há ilegalidade no compartilhamento dos dados obtidos pela Receita Federal no âmbito de sua atividade fiscalizatória, uma vez que a
Lei Complementar nº 105/2001 impõe a esse órgão a manutenção do sigilo sobre os documentos que contém os dados bancários e
financeiros sigilosos, o que, contudo, não impede o compartilhamento desses dados para fins de persecução penal porque o mesmo dever de
sigilo se aplica ao titular da ação penal. Precedentes do STF.
2. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito para reconhecer a legalidade das provas que
embasaram a denúncia e determinar ao juízo a quo que dê prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-24.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.002796-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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APELANTE : JUAREZ CESAR RANEA e outro(a)
: ROSANA MENDES MENOTTI

ADVOGADO : SP202578 ANDRÉ LUIZ DE MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
No. ORIG. : 00027962420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). OCUPAÇÃO IRREGULAR. DANO
MORAL.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. As provas documentais e orais produzidas revelam que a CEF observou o disposto na Lei 10.188/01, notificando os apelantes por meio
da empresa administradora, quanto ao uso inadequado do imóvel, o qual não estava sendo utilizado para moradia própria, visto que ocupado
por Rodrigo Fernando Roman.
3. Foi deferido o prazo de 30 dias para regularização da situação e para que o ocupante saísse do apartamento, devolvendo as chaves.
Ocorre que os arrendatários permaneceram inertes, o que acarretou a rescisão contratual.
4. Importante registrar que a prova oral produzida não tem o condão de alterar as conclusões acima, uma vez que se resume, praticamente,
aos depoimentos pessoais dos demandantes. O porteiro do prédio, por sua vez, referiu que o ocupante Rodrigo permaneceu mais de 6
meses no apartamento.
5. Ausência de dano moral.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-11.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.006115-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : EUNICE SALES DE SOUZA
ADVOGADO : MS011669 NILZA LEMES DO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00061151120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA

APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. SFH. DL 70/66. ARREMATAÇÃO. NULIDADE.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. É dever da autora arcar com o saldo residual do financiamento imobiliário, visto que o contrato não contava com cláusula de cobertura
pelo FCVS.
3. Validade da arrematação do imóvel.
4. Apelação da CEF provida. Recurso adesivo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011341-85.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP242042 JULIANO MEDEIROS PIRES

: SP252316 DANIEL BALARIM LEITE
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00113418520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INADIMPLEMENTO. PROTESTO.
1. A Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços de Malote e Fornecimento de Produtos celebrado entre as partes revela a
previsão de um faturamento mínimo, caso não fosse utilizado o serviço de malote. Trata-se do VSC (Valor do Serviço Contratado), cujo
objetivo é o de remunerar a estrutura da ECT, colocada à disposição da empresa apelante.
2. O requerimento de cancelamento do contrato somente foi enviado à ECT em 03.06.2009, sendo certo que o pacto previa um aviso
prévio de 30 dias. Assim, plenamente respaldada a fatura emitida pela ECT em 24.06.2009, com vencimento em 07.07.2009.
3. Uma vez que a referida fatura, no valor de R$ 219,24, não foi quitada pela apelante, perfeitamente legítimo o protesto levado a efeito pela
ECT, que tem o direito de receber os valores livremente contratados entre as partes.
4. Diante das considerações acima, não há que se falar na ocorrência de danos materiais ou morais, haja vista a inexistência de ato ilícito por
parte da apelada.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002493-82.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.002493-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : FLEX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : FLEX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024938220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
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Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006425-56.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.006425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ORTENCIO JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237808 EVANDRO CAMILO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ORTENCIO JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237808 EVANDRO CAMILO VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00064255620104036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90.
PRELIMINARES REJEITADAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. DADOS DA
CPMF. LEI COMPLEMENTAR 105/2001. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÇÃO AFASTADO. ART. 2º, I, DA LEI Nº 8.137/90. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE
REDUZIDA. SÚMULA 444 DO STJ. CAUSA DE AUMENTO. ART. 12, I, DA LEI Nº 8.137/90. BIS IN IDEM. PENA DE
MULTA REDIMENSIONADA. REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS.
1. Rejeição da preliminar de cerceamento de defesa, ante a inexistência de demonstração do efetivo prejuízo, a teor do disposto no art. 563
do Código de Processo Penal, tendo em vista que não foi apresentado qualquer argumento que demonstrasse a necessidade da oitiva da
testemunha indeferida.
2. Rejeitada a preliminar de ilicitude das provas obtidas com base na movimentação financeira do apelante. Não há ilegalidade no
compartilhamento dos dados obtidos pela Receita Federal no âmbito de sua atividade fiscalizatória, uma vez que a Lei Complementar nº
105/2001 impõe a esse órgão a manutenção do sigilo sobre os documentos que contém os dados bancários e financeiros sigilosos, o que,
contudo, não impede o compartilhamento desses dados para fins de persecução penal porque o mesmo dever de sigilo se aplica ao titular da
ação penal.
3. Autoria e materialidade comprovadas. O próprio réu admitiu que tinha poderes de gestão da empresa fiscalizada e acompanhava
pessoalmente as entradas de receitas, cuja omissão influiu diretamente na sonegação tributária.
4. Caracterizada a supressão de tributos mediante fraude à fiscalização tributária, consistente na omissão de receitas, configurando-se o
delito previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90. O processo penal não se presta a desconstituir o lançamento tributário, de modo que
eventuais questionamentos acerca da apuração do lucro de forma presumida deveriam ser feitos perante o juízo cível.
5. Rejeitada a pretensão de desclassificação do delito para a figura prevista no art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90, uma vez que ficou devidamente
caracterizada a supressão de tributos mediante fraude à fiscalização tributária, consistente na omissão de receitas, configurando-se o delito
previsto no art. 1º dessa mesma lei. Não se trata de mera omissão de declaração sobre rendas para eximir-se do pagamento de tributos,
como argumenta o apelante.
6. Dosimetria da pena. Pena-base reduzida. A existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não podem ser
considerados como circunstância apta a exasperar a pena-base, nem a título de conduta social inadequada e personalidade voltada para
crime, nem a título de maus antecedentes, nos termos da Súmula nº 444 do STJ ("É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações
penais em curso para agravar a pena-base"). Por outro lado, o valor sonegado é expressivo e justifica a exasperação da pena-base em
razão das consequências do crime, tendo em vista o prejuízo causado aos cofres públicos.
7. Afastada a incidência da causa de aumento prevista no art. 12, I, da Lei nº 8.137/90. O fundamento relacionado ao valor do prejuízo
causado aos cofres públicos foi utilizado para majorar a pena na primeira fase da dosimetria, de modo que a sua utilização na terceira fase
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caracteriza bis in idem. Precedentes do STJ.
8. Pena de multa redimensionada de modo proporcional à pena privativa de liberdade (ACR 0002526-47.2011.4.03.6106/SP, Rel. Des.
Federal Nino Toldo, j. 01.09.2015, e-DJF3 Judicial 1 03.09.2015).
9. Mantido o valor unitário do dia-multa em razão da situação econômica do réu (CP, art. 60).
10. Fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 2º, "c"), que fica substituída por duas
penas restritivas de direitos (CP, art. 44).
11. Apelação da defesa parcialmente provida. Apelação da acusação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS QUESTÕES PRELIMINARES e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à apelação
da acusação e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de ORTÊNCIO JOÃO DE OLIVEIRA para reduzir a pena-base,
afastar a incidência da causa de aumento prevista no art. 12, I, da Lei nº 8.137/1990 e redimensionar a pena de multa, ficando a pena
definitiva estabelecida em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, substituída a pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado, tendo o Desembargador Federal Fausto de Sanctis acompanhado com ressalva de seu entendimento pessoal acerca do critério
utilizado para o cálculo da pena de multa.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011608-23.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011608-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro(a)

: NICOLA LABATE
ADVOGADO : SP083548 JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00116082320114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. "QUERELA NULLITATIS". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 8036/90. NÃO CABIMENTO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Incabível a utilização da "querela nullitatis" no caso sob exame, em que os apelantes pleiteiam a declaração de inexistência da sentença
prolatada em outro feito, na parte em que deixou de fixar honorários advocatícios a seu favor, sob o argumento da posterior declaração de
inconstitucionalidade do art. 29-C, da Lei 8.036/90.
3. O pleito não se relaciona com qualquer um dos pressupostos processuais de existência da relação processual.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-90.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011610-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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APELANTE : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro(a)
: NICOLA LABATE

ADVOGADO : SP083548 JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00116109020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. "QUERELA NULLITATIS". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C DA LEI 8036/90. NÃO CABIMENTO.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Incabível a utilização da "querela nullitatis" no caso sob exame, em que os apelantes pleiteiam a declaração de inexistência da sentença
prolatada em outro feito, na parte em que deixou de fixar honorários advocatícios a seu favor, sob o argumento da posterior declaração de
inconstitucionalidade do art. 29-C, da Lei 8.036/90.
3. O pleito não se relaciona com qualquer um dos pressupostos processuais de existência da relação processual.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003005-52.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.003005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PAOLA VALERIA CINO
ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOSE EDUARDO MIKI

: JOSE ALCEU FONSECA BERGAMASCHI
: LUCIANA FONSECA BERGAMASCHI CORREA
: AMANDA VELTRINI BARCANELI

No. ORIG. : 00030055220114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI N.º 8.137/1990. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CONTUMÁCIA DELITIVA. MATERIALIDADE COMPROVADA.
DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. PENA DE MULTA. DE OFÍCIO
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. A prática do crime previsto no art. 1º, I a IV, da Lei n.º 8.137/1990, não depende de qualquer norma integrativa, bastando supressão ou
redução do tributo, de modo que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário, bem como o lançamento
definitivo do crédito tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
2. A orientação do Supremo Tribunal Federal, confirmada por suas duas Turmas, é firme no sentido de não se cogitar da aplicação do
princípio da insignificância em casos nos quais o réu incide na reiteração delitiva. Hipótese dos autos em que se verificam diversos registros
pela prática de delitos de natureza tributária em momento anterior à consumação do tratado nestes autos, podendo ser considerados como
contumácia delitiva.
3. A materialidade delitiva está comprovada por meio da Representação Fiscal para Fins Penais e dos documentos que a acompanham,
sobretudo o Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário, o Auto de Infração, o Termo de início da ação fiscal, o Termo de
Constatação da Ação Fiscal, bem como das Declarações de Ajuste Anual referentes aos anos-calendário 2002 e 2003. Os recibos de
prestação de serviço assinados pela acusada foram considerados inidôneos pela Receita Federal, não tendo a Defesa produzido prova
documental ou testemunhal capaz de afastar ou enfraquecer o conjunto probatório carreado aos autos pela acusação.
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4. Não houve insurgência quanto à autoria e ao elemento subjetivo, restando suficientemente demonstrados nos autos.
5. Dosimetria da pena. Somente um dos registros constantes dos autos pode ser aferido como mau antecedente, implicando a redução da
pena para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Ausentes agravantes e atenuantes, bem como causas de aumento e de diminuição.
Considerando que a conduta delitiva foi praticada de forma reiterada e tendo em vista a ocorrência de crimes de mesma espécie, além da
semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revela-se imperioso o reconhecimento do crime continuado (artigo 71 do
Código Penal), mediante o aumento da pena em 1/6 (um sexto).
6. Mantida a fixação do regime inicial de cumprimento aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
7. No que tange à pena de multa, constata-se que, por equívoco, o Juízo a quo deixou de explicitá-la. Em que pese tratar-se de mero erro
material, sua correção de ofício nesta instância implicaria em reformatio in pejus, tendo em vista a ausência de recurso da acusação. Por tal
razão, não houve condenação da acusação em dias-multa.
8. Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada foi corretamente substituída por duas restritivas de direitos consubstanciadas em
prestação pecuniária destinada a entidade pública ou privada com destinação social, no valor de 01 (um) salário mínimo e meio, nos termos
do artigo 45, § 1º, do CP, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 46 do CP, cujos
cumprimentos serão definidos pelo Juízo da Execução Penal, nada havendo a modificar.
9. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA para reduzir a pena privativa de
liberdade de PAOLA VALÉRIA CINO, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator; prosseguindo a Turma, por maioria,
decide aplicar o quantum da continuidade delitiva (CP, art. 71) em 1/6 (um sexto) e, por conseguinte, fixar sua pena definitiva em 2 (dois)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, nos termos do voto divergente do Desembargador Federal Nino Toldo, com quem votou o
Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Desembargador Federal Relator, que a aplicava em 1/5 e fixava a pena definitiva em 02
anos, 09 meses e 18 dias de reclusão, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2020.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011722-47.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011722-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARCOS ROGERIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00117224720114036104 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL, COM REDAÇÃO ANTERIOR
À LEI Nº 13.008/14. DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE
DELITIVA. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA.
INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 231 DO STJ. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PERDIMENTO DO VEÍCULO APREENDIDO AFASTADO.
APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O réu foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 334, §1º, alínea "c" do Código Penal, com redação anterior à Lei nº
13.008/14, à pena de 1 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto.
2. A constituição definitiva do crédito tributário é prescindível para a deflagração da ação penal do crime de descaminho, dada sua natureza
formal, bastando para sua configuração a simples ilusão do pagamento do tributo devido pela entrada de mercadoria em território nacional,
independentemente do prejuízo causado ao erário e, desta maneira, independentemente da apuração fiscal do valor do tributo sonegado.
3. Embora o valor dos tributos iludidos seja inferior ao limite de R$ 20 mil estabelecido no artigo 20 da Lei 10.522/2002, com as
atualizações efetivadas pelas Portarias 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda, entendo que, permanecendo o réu na prática delitiva do
descaminho com habitualidade, deixa de ser aplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor do tributo iludido.
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4. Verifico inaplicável, na hipótese, o princípio da bagatela imprópria, dada a relevância penal da conduta do acusado, cuja reprovabilidade
está longe de ser inexpressiva, atentando, diretamente, contra a ordem tributária e a Administração Pública, de tal sorte que não há de se falar
em suposta desnecessidade de aplicação de pena, à luz dos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade, inclusive para que não haja
incentivo para a prática do delito de descaminho pelo acusado, contra quem já constam outros procedimentos administrativos junto ao
Ministério da Fazenda.
5. A materialidade restou comprovada pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo laudo pericial, pelo Ofício nº
216/2013 da Receita Federal do Brasil, e pelo Demonstrativo Presumido de Tributos referente ao Auto de Infração, tornando inconteste a
materialidade delitiva.
6. O dolo, por sua vez, foi evidenciado tanto pelas circunstâncias em que as mercadorias foram apreendidas como pela prova oral produzida.
7. Em razão da subsunção da conduta ao artigo 334, §1º, alínea "c" do Código Penal, com redação anterior à Lei nº 13.008/14, mantenho a
condenação e passo à dosimetria.
8. Na primeira fase, ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis, mantenho a pena-base no mínimo legal, fixando-a, portanto, em 1 (um)
ano de reclusão. Na segunda etapa da dosimetria, o réu faz jus à atenuação da pena nos moldes do artigo 65, inciso III, alínea "d", do
Código Penal, o que, contudo, não conduz à redução da pena abaixo do mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do STJ. Na terceira etapa
da dosimetria, preservo o entendimento do magistrado de primeiro grau, no sentido de que não incidem causas de aumento ou de diminuição
da pena. Dessa forma, mantenho a reprimenda definitivamente em 1 (um) ano de reclusão.
9. Mantenho o regime inicial aberto para o seu cumprimento, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código Penal.
10. Encontram-se preenchidos os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal. Tendo em vista o quantum fixado para a pena do réu,
incide a hipótese prevista na primeira parte do § 2º do artigo 44 do Código Penal. Perfilho do entendimento do magistrado a quo, no sentido
de que a prestação de serviços à comunidade se revela indispensável à ressocialização do réu, destinando-se à prevenção de novas condutas
delitivas por parte deste. Esta pena possui, além do caráter punitivo, inerente a qualquer sanção, aspecto notoriamente pedagógico. A
execução de tarefas gratuitas será fixada de acordo com as aptidões do sentenciado, cumpridas na razão de uma hora de serviço por dia de
condenação e fixadas de forma a não prejudicar as suas jornadas normais de trabalho. Caberá, portanto, ao Juízo da Execução, durante
audiência admonitória, estabelecer a forma de execução da pena restritiva de direitos.
11. Entendo que se mostra cabível a concessão da justiça gratuita ao réu, na forma do artigo 98 da Lei nº 13.105/2015. A mera concessão
de gratuidade da justiça não exclui a condenação do réu nas custas do processo, nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal,
ficando, contudo, seu pagamento sobrestado enquanto perdurar seu estado de pobreza, pelo prazo de cinco anos, quando então a obrigação
estará prescrita, conforme determina o artigo 98, § 3º, do novo Código de Processo Civil. O pertinente exame acerca da miserabilidade
deverá ser realizado, em sede do Juízo de Execução, fase adequada para aferir a real situação financeira do condenado, em sintonia com o
entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.
12. A defesa requer o afastamento da pena de perdimento do veículo apreendido. Apesar da utilização do referido bem como instrumento do
crime, é indubitável que não consiste em coisa cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, sendo inaplicável,
portanto, o artigo 91, inciso II, alínea "a", do Código Penal.
13. Apelo defensivo parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo defensivo, para conceder ao réu os benefícios da Justiça
Gratuita, observada, contudo, a forma do artigo 98 da Lei nº 13.105/2015, e para afastar o perdimento decretado sobre o veículo
apreendido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004887-37.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004887-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : PAULO CESAR DULIZIA
ADVOGADO : SP298254 PAULO ALBERTO PENARIOL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : PAULO CESAR DULIZIA
ADVOGADO : SP298254 PAULO ALBERTO PENARIOL e outro(a)
No. ORIG. : 00048873720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
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PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/1990. PROVA PERICIAL
INDEFERIDA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. ELEVAÇÃO DA PENA-BASE. CRIME CONTINUADO CONFIGURADO. PENA
DE MULTA. PROPORCIONALIDADE. APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Compete ao juiz decidir sobre a necessidade e conveniência da produção das provas e diligências solicitadas, não havendo óbice a que o
julgador, de maneira fundamentada, indefira provas que repute nitidamente impertinentes ou irrelevantes para a formação de sua convicção
racional sobre os fatos, mesmo que a parte não as tenha requerido com intuito procrastinatório. A perícia contábil requerida mostra-se
prescindível em face da não apresentação de elementos diversos dos já apreciados no procedimento administrativo fiscal, sendo insuficiente a
alegação genérica de sua necessidade.
2. Uma vez que o Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação contra a sentença, a prescrição da pretensão punitiva regula-se
pelo máximo da pena aplicável, nos termos do art. 109, caput, do Código Penal, que, para o crime ora sob análise (art. 1º, I, da Lei
8.137/1990), é de 05 (cinco) anos, o que decorre um prazo prescricional de 12 (doze) anos, a teor do que dispõe o inciso III do artigo 109
do Código Penal, período não transcorrido entre a constituição do crédito tributário, o recebimento da denúncia e a publicação da sentença.
Em relação ao instituto da prescrição antecipada, em perspectiva ou virtual, não encontra amparo no ordenamento jurídico nacional ante a
ausência de qualquer previsão normativa a amparar o raciocínio que decorre de tal construção doutrinária.
3. A prática do crime previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei n. 8.137/1990 exige supressão ou redução do tributo, de modo que haja
efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário, bem como o lançamento definitivo do crédito tributário, nos
termos da Súmula Vinculante n. 24.
4. A materialidade delitiva restou comprovada nos autos por meio do Processo Administrativo Fiscal e os documentos que o integram,
sobretudo o Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário, os autos de infração de cada tributo e o Termo de Descrição dos Fatos,
procedimento que culminou na constituição definitiva dos créditos tributários em 18.02.2011, assim como a Representação Fiscal para Fins
Penais que descreve os fatos, documentos que demonstram a efetiva supressão e redução de tributos federais durante os anos de 2006 e
2007.
5. Com a constituição definitiva do crédito tributário em 18.02.2011, restou consumado, portanto, o crime de sonegação de contribuição
previdenciária, nos termos da Súmula n. 24 do Supremo Tribunal Federal.
6. Autoria delitiva comprovada. Existência do elemento subjetivo consubstanciado no dolo.
7. Nos crimes contra a ordem tributária, basta o dolo genérico, consubstanciado na supressão voluntária de tributos federais mediante a
omissão de informação ao Fisco, não havendo se comprovar que houve intenção em sua conduta.
8. Fixação da pena-base acima do mínimo legal, em face das consequências negativas do crime, ante a expressividade do montante
efetivamente omitido.
9. O réu atuou de forma reiterada, por dois anos fiscais consecutivos, em 2006 e 2007, com semelhança das condições de tempo, lugar e
maneira de execução, revelando-se imperioso o reconhecimento do crime continuado (artigo 71 do Código Penal). Em acórdão relatado
pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos, a segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou o critério de
aumento decorrente da continuidade delitiva segundo o número de parcelas não recolhidas, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de
omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão,
aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de
quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (TRF 3º Região,
Segunda Turma, ACR n.º 11.780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).
10. De acordo com esse critério, a pena deve ser majorada em 1/5 (um quinto), fração aplicada na sentença.
11. Redução do número de dias-multa, de acordo com cálculo que deve seguir os mesmos parâmetros para a fixação da pena privativa de
liberdade. Precedentes desta Turma.
12. Mantido o valor do dia-multa em ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, monetariamente corrigido, ausente
insurgência nesse tocante.
13. O regime inicial de cumprimento da pena deve permanecer o aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
14. Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada foi substituída por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do Código Penal),
consistentes em prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos em favor da União e prestação de serviços à comunidade em entidade a
ser definida pelo juízo da execução, o que deve ser mantido à míngua de recurso quanto a este ponto específico.
15. Preliminar rejeitada e Apelação da defesa desprovida. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES da defesa e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO À SUA
APELAÇÃO, bem como DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO, nos termos do voto do
Desembargador Federal Relator; prosseguindo a Turma, por maioria, decide fixar a pena de multa em 18 (dezoito) dias-multa, nos termos
do voto divergente do Desembargador Federal Nino Toldo, com quem votou o Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o
Desembargador Federal Relator, que fixava a pena de multa em 151 dias-multa, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de maio de 2020.
NINO TOLDO
Relator para o acórdão

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010755-84.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.010755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : MUNICIPIO DE PEREIRAS
ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : MUNICIPIO DE PEREIRAS
ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00107558420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004681-08.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004681-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE MARCIO RAMIREZ

: CLAUDECIR BESSA CARDOSO
ADVOGADO : SP154157 TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : JOSE MARCIO RAMIREZ

: CLAUDECIR BESSA CARDOSO
ADVOGADO : SP154157 TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00046810820114036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 2º, II,
DA LEI Nº 8.137/90. CRIME FORMAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. OCORRÊNCIA.
CRIME CONTINUADO. IRRELEVÂNCIA PARA O CÁLCULO DA PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DOS RÉUS.
1. O tipo do art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90 constitui crime omissivo próprio e formal, diante disso, tal delito não se sujeita à orientação contida
na Súmula Vinculante nº 24.
2. Considerando que em sua apelação o Ministério Público Federal requer apenas a majoração da fração aplicada à continuidade delitiva
(CP, art. 71) e que para a fixação do prazo prescricional é desconsiderado o aumento daí decorrente, por ser irrelevante para tal fim, pois a
prescrição incide sobre cada crime isoladamente, nos termos do art. 119 do Código Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal
Federal, é possível o exame da prescrição da pretensão punitiva com base na pena aplicada, que transitou em julgado para a acusação.
3. Como o recurso da acusação cinge-se à fração relativa à causa de aumento decorrente da continuidade delitiva e esse aumento não é
computado para fins de prescrição, considerada a pena aplicada no caso concreto, excluindo-se a continuidade delitiva, transcorreu o prazo
prescricional de 2 (dois) anos previsto no art. 109, VI, do Código Penal, com a redação anterior à Lei nº 12.234/2010, entre a publicação
da sentença penal condenatória e o presente momento.
4. Preliminar de prescrição acolhida para declarar extinta a punibilidade dos réus, ficando prejudicada a análise das demais questões
debatidas nos autos, especialmente aquelas levantadas nas suas apelações e na apelação da acusação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER A PRELIMINAR de prescrição e, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, VI, 110, § 1º, e
119, todos do Código Penal, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ MÁRCIO RAMIREZ e CLAUDECIR
BESSA CARDOSO, relativamente ao delito previsto no art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90, objeto deste feito, ficando prejudicada a análise
das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas levantadas nas suas apelações e na apelação da acusação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006779-39.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006779-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ELIANA SILVA CORREIA
ADVOGADO : SP088519 NIVALDO CABRERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
No. ORIG. : 00067793920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. DANO MORAL. DANO MATERIAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. Os documentos existentes nos autos revelam que, no dia 20.06.2011, a apelante depositou em um caixa eletrônico a quantia de R$
1.400,00 (mil e quatrocentos reais), mas a instituição financeira apelada creditou em sua conta apenas R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
3. O documento de fls. 25 atesta, no entanto, que em 21.06.2011, a apelada encaminhou ao Banco Central do Brasil oito cédulas para
realização de perícia, por suspeita de falsidade (mancha de tinta).
4. A iniciativa da CEF, longe de revelar qualquer conduta ilícita, mostra-se absolutamente pertinente, no contexto do combate ao crime de
moeda falsa (CP, art. 289).
5. Tão logo realizado o exame pericial pelo Banco Central, constatando a legitimidade do numerário, os valores foram devidamente
creditados, no mesmo dia, na conta da apelante (fls. 18), não havendo que se falar, portanto, em danos materiais.
6. A conduta da apelada, em que pese gerar aborrecimento para a apelante, não configura violação à parte afetiva (dor, tristeza, angústia),
nem à parte social (honra, reputação, bom nome) do patrimônio moral da correntista, não ficando caracterizado o alegado dano moral.
7. Improcedente o pleito de danos materiais e morais, fica prejudicado o requerimento de devolução em dobro dos valores recolhidos e
enviados para análise (CDC. art. 42).
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-91.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JAIR CANDELARIA TORRAGA e outro(a)

: ANESIA DELAVIE TORRAGA
ADVOGADO : SP217992 MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00061119120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. SFH. CDC. SISTEMA SAC. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR).
1. Da aplicação do CDC não decorre a conclusão automática de que todo e qualquer contrato de adesão, tal como definido no art. 54 do
CDC, seja ilegal ou abusivo.
2. O contrato previu que as prestações mensais seriam calculadas de acordo com o Sistema de Amortização Constante (SAC), o qual,
assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) e o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), por si só, não pode ser
considerado ilegal.
3. É legal a correção do saldo devedor antes de sua amortização pelo pagamento da prestação mensal.
4. Pacificada a questão acerca da validade da aplicação da TR aos contratos de mútuos celebrados no âmbito do SFH.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-70.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : SEARA ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

: SEARA ALIMENTOS S/A filial
ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00063847020124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012515-61.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012515-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : FAL PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA -EPP
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE COPPOLI BARROS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125156120124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018804-10.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A
ADVOGADO : RENATO BARTOLOMEU FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00188041020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020349-18.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.020349-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00203491820124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. SFH. DL 70/66. COISA JULGADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
1. No presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. A autora repete o mesmo pedido formulado na ação registrada sob nº 0010679-58.2009.403.6100, tal como é reconhecido na própria
apelação. Além disso, ambas as ações envolvem as mesmas partes (Maria das Graças de Andrade e CEF) e a mesma causa de pedir
(inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e não observância das respectivas formalidades).
3. Primeira ação definitivamente julgada, no sentido da improcedência, encontrando-se definitivamente baixada ao arquivo.
4. Configurada a coisa julgada, pressuposto processual negativo, impeditivo do prosseguimento desta ação.
5. O imóvel objeto deste feito já foi até mesmo adjudicado em favor da CEF.
6. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
7. Apelação parcialmente provida para restabelecer a assistência judiciária gratuita.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para restabelecer a assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006768-27.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.006768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GUILHERME BERTINI -ME
ADVOGADO : SP055803 NEI PEREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00067682720124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUISITOS. NEXO CAUSAL.
1. A prova existente nos autos revela que não há nexo de causalidade entre a conduta da empresa ré e o falecimento do trabalhador.
2. O Relatório de Análise de Acidente de Trabalho, elaborado pelos fiscais do Ministério do Trabalho, descreve o acidente da seguinte
forma: "segundo os informantes, o acidente ocorreu quando a vítima foi atingida por um fragmento de madeira, no momento em que
confeccionava um sarrafo, utilizando uma serra circular". A vítima foi atingida por um fragmento de madeira arremessado pela serra circular, o
qual lhe atingiu o tórax.
3. Nesse sentido, o fato de a vítima não usar qualquer tipo de equipamento de proteção individual (EPI), tal como luvas de raspa, protetores
auriculares e óculos, de a empresa não possuir programa de prevenção de acidentes e de as serras não possuírem proteção dos discos, não
foram determinantes para a ocorrência do acidente fatal. Em outras palavras, ainda que tais medidas tivessem sido tomadas oportunamente
pela empresa, não existe evidência nos autos de que teriam evitado que o fragmento de madeira atingisse o tórax da vítima.
4. No mesmo diapasão, as medidas impostas pelo fiscal do Ministério do Trabalho, no Termo de Interdição das serras circulares (fls. 17), a
fim de que as irregularidades encontradas fossem sanadas, não seriam capazes de impedir o acontecido.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006602-80.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.006602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : BRUNO BERGSON DA SILVA MELO
ADVOGADO : DF012820 RAMIRO LATERCA DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : BRUNO BERGSON DA SILVA MELO
ADVOGADO : DF012820 RAMIRO LATERCA DE ALMEIDA e outro(a)
REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: DEJAIME CESAR PEDROSO DE OLIVEIRA (desmembramento)

No. ORIG. : 00066028020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. SIBUTRAMINA LEI
Nº 13.454/2007. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PREJUDICADA NO PONTO. EMENDATIO LIBELLI.
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. ART. 273 DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO. PRECEITO
SECUNDÁRIO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A conduta do acusado (quanto à apreensão dos medicamentos) foi objeto de emendatio libelli, nos termos do art. 383 do Código de
Processo Penal, e não de mutatio libelli. Isso porque não se trata de "alteração da imputação contida na denúncia, tampouco de nova
definição jurídica do fato em consequência de circunstância elementar não contida na denúncia", mas de nova classificação jurídica dos fatos
narrados.
2. A alegação de ilegalidade da prisão em flagrante - e da prisão preventiva - foi objeto do HC nº 0030346-89.2012.4.03.0000/SP, que foi
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julgado prejudicado porque o paciente foi condenado a pena privativa de liberdade em regime inicial aberto, sendo-lhe assegurado o direito
de recorrer em liberdade. Contudo, ainda que assim não fosse, eventual ilegalidade na prisão - provisória ou preventiva - não levaria à
nulidade do processo, mas à soltura do réu.
3. Não há ilegalidade na confissão feita no inquérito policial, pois, ainda que essa confissão tivesse sido obtida mediante ameaça dos agentes
da Polícia Rodoviária Federal ou do Delegado de Polícia Federal, o que não foi demonstrado (CPP, art. 156), o fato é que o réu, quando
interrogado em juízo, estava acompanhado de seu defensor e confessou a aquisição e o transporte dos medicamentos que adquirira no
Paraguai, sendo que a única dissonância em relação ao depoimento na fase extraprocessual foi a alegação de que os medicamentos seriam
destinados para uso próprio.
4. Extinção da punibilidade em relação à aquisição e transporte do medicamento "sibutramina", nos termos do art. 107, III, do Código Penal
e da Lei nº 13.454/2017. Prejudicada à apelação do MPF nessa parte. Precedentes.
5. Foi comprovado que o réu, além de frascos de "lança-perfume", também importou medicamentos sem registro na Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa), caracterizando, em relação a estes, a tipificação prevista no art. 273, 1º e § 1º-B, I e V, do Código Penal. No
entanto, considerando-se que esse artigo prevê penas mais altas que as cominadas no art. 334 do Código Penal, altera-se, de ofício, a
classificação jurídica do fato para o crime do art. 273 do Código Penal, limitada a pena ao previsto no art. 334 do Código Penal, em
observância à vedação da reformatio in pejus, pois não houve recurso da acusação quanto a esse ponto.
6. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
7. Não se aplica ao caso o chamado princípio da insignificância, pois a quantidade de medicamentos importados apreendida é significativa
(mais de 200 embalagens e frascos), além de 12 tubos de "lança-perfume" (cloreto de etila).
8. A quantidade de frascos de "lança-perfume" caracteriza o crime de tráfico transnacional de drogas.
9. Dosimetria da pena. O acusado, mediante uma só ação, praticou dois crimes diferentes (tráfico transnacional de drogas e delito do art.
273 do Código Penal), de modo que se caracteriza o concurso formal previsto no art. 70, caput, primeira parte do Código Penal. Assim,
considerando-se que o desígnio é um só, aplica-se a pena do crime mais grave (tráfico transnacional de drogas).
10. Em relação à pena de multa, aplica-se a regra do art. 72 do Código Penal, segundo a qual, no concurso de crimes, as penas de multa são
aplicadas distinta e integralmente.
11. Valor do dia multa reduzido para 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato.
12. As circunstâncias judiciais consideradas desfavoráveis ao acusado não justificam a não substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos, eis que presentes os demais requisitos do art. 44 do Código Penal. Substituição fixada de ofício.
13. Apelação da acusação parcialmente provida. Apelação da defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, declarar extinta a punibilidade do réu, com fundamento no art. 107, III, do Código Penal e
na Lei nº 13.457/2017, relativamente à prática do delito de tráfico transnacional de drogas, no que concerne ao medicamento "sibutramina",
restando prejudicada a apelação do MPF nessa parte; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da acusação para condenar o
acusado pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa; e, também DE
OFÍCIO, reclassificar a conduta de importar medicamentos para o disposto no art. 273, § 1º E § 1º-B, I E V, do Código Penal; aplicar a
atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 65, III, "d", do Código Penal e reconhecer a configuração do concurso formal, nos
termos do voto do Relator. Prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu aplicar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da
Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/2 (metade), substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos e reduzir o valor
do dia-multa para o mínimo legal, ficando a pena definitiva estabelecida em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, e 341 (trezentos e quarenta e um) dias-multa, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis
que aplicava a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei de drogas na fração de 1/6 (um sexto), fixava a pena definitiva em 05
anos, 08 meses e 01 dia de reclusão, no regime semiaberto, e 535 dias-multa, e não procedia a substituição da pena corporal por restritiva de
direitos, porquanto ausentes os requisitos do art. 44 do Código Penal.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008428-44.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.008428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DEJAIME CESAR PEDROSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : DEJAIME CESAR PEDROSO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro(a)
CO-REU : BRUNO BERGSON DA SILVA MELO (desmembramento)
No. ORIG. : 00084284420124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. SIBUTRAMINA LEI
Nº 13.454/2007. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PREJUDICADA NO PONTO. EMENDATIO LIBELLI.
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. ART. 273 DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO. PRECEITO
SECUNDÁRIO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Extinção da punibilidade em relação à aquisição e transporte do medicamento "sibutramina", nos termos do art. 107, III, do Código Penal
e da Lei nº 13.454/2017. Precedentes. Prejudicada a apelação do MPF nessa parte.
2. A conduta de importar ou transportar lança-perfumes, contendo a substância cloreto de etila configura o crime de tráfico de drogas (Lei nº
11.343/2006), e não contrabando (CP, art. 334).
3. Materialidade e autoria devidamente comprovadas. Os lança-perfumes seriam utilizados em festas e, em razão da quantidade apreendida,
incabível a desclassificação para o art. 28 da Lei nº 11.343/2006. Também não se aplica o princípio da insignificância.
4. Importação e transporte de medicamentos sem registro na Anvisa. Art. 273, § 1º e § 1º-B, I e V, do Código Penal.
5. Pena fixada em consonância com a aplicada ao corréu que foi julgado em feito desmembrado.
6. Dosimetria da pena. O acusado, mediante uma só ação, praticou dois crimes diferentes (tráfico transnacional de drogas e delito do art.
273 do Código Penal), de modo que se caracteriza o concurso formal previsto no art. 70, caput, primeira parte do Código Penal. Assim,
considerando-se que o desígnio é um só, aplica-se a pena do crime mais grave (tráfico transnacional de drogas).
7. Em relação à pena de multa, aplica-se a regra do art. 72 do Código Penal.
8. Apelação da acusação parcialmente provida. Apelação da defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, declarar extinta a punibilidade do réu, com fundamento no art. 107, III, do Código Penal e
na Lei nº 13.457/2017, relativamente à prática do delito de tráfico transnacional de drogas, no que concerne ao medicamento "sibutramina",
restando prejudicada a apelação do MPF nessa parte; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da acusação para condenar o
acusado pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa; e, também DE
OFÍCIO, reclassificar a conduta de importar medicamentos para o disposto no art. 273, § 1º E § 1º-B, I E V, do Código Penal; aplicar a
atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 65, III, "d", do Código Penal e reconhecer a configuração do concurso formal, nos
termos do voto do Relator. Prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu aplicar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da
Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/2 (metade), substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos e reduzir o valor
do dia-multa para o mínimo legal, ficando a pena definitiva estabelecida em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, e 341 (trezentos e quarenta e um) dias-multa, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis
que aplicava a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei de drogas na fração de 1/6 (um sexto), fixava a pena definitiva em 05
anos, 08 meses e 01 dia de reclusão, no regime semiaberto, e 535 dias-multa, e não procedia a substituição da pena corporal por restritiva de
direitos, porquanto ausentes os requisitos do art. 44 do Código Penal.
.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001643-48.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.001643-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : AUTO POSTO SETE DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA
ADVOGADO : BRUNA CASTELANE GALINDO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00016434820124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PARCELAMENTO.
1. Os embargos de declaração são cabíveis nas estritas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
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2. Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão.
3. Os embargos declaratórios não têm efeitos infringentes.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000710-36.2012.4.03.6125/SP

2012.61.25.000710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CASSIO GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : MG073308 ANDRE LUIZ LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007103620124036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS E
MUNIÇÕES. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. EXCLUSÃO, DE
OFÍCIO, DA MAJORANTE DO ART. 19 DA LEI Nº 10.826/2003. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI PENAL
BENÉFICA.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
2. Quanto ao dolo, o acusado não apresentou nenhum argumento plausível que corroborasse sua versão de desconhecimento sobre o
transporte das armas de fogo e acessórios. A maneira pela qual aceitou realizar o transporte de bens do Paraguai demonstra que ele agiu no
mínimo com dolo eventual, assumindo o risco de praticar crimes, não lhe socorrendo o argumento de que não tinha ciência de que trazia algo
ilegal.
3. A quantidade de armas e acessórios apreendidos em poder do acusado é circunstância que extrapola as condições inerentes ao tipo e, por
isso, é apta para exasperar a pena-base.
4. Exclusão, de ofício, da majorante do art. 19 da Lei nº 10.826/2003. Embora à época dos fatos as armas apreendidas fossem classificadas
como de uso restrito, com o advento dos Decretos Presidenciais nºs 9.785, de 07.05.2019, e 9.847, de 25.06.2019, bem como da Portaria
nº 1.222, de 12.08.2019, do Gabinete do Comandante do Exército, tais armas deixaram de ser classificadas como sendo de uso restrito,
passando a ser de uso permitido. Aplicação do princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica (CF, art. 5º, XL, e CP, art. 2º,
parágrafo único).
5. Apelação desprovida. Majorante excluída de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, excluir a causa de aumento de pena prevista no
art. 19 da Lei nº 10.826/2003, ficando a pena definitiva estabelecida em 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 12 (doze)
dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002605-82.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.002605-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : MARCOS ROBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : MS009174B ALBERTO GASPAR NETO e outro(a)
APELANTE : ADEMILSON DA SILVA

: ADRIANA MARIA DA SILVA CARDOSO
: SUE ELLEN CRISTINA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : MS012489 AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : MARCOS ROBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : MS009174B ALBERTO GASPAR NETO
APELADO(A) : ADEMILSON DA SILVA

: ADRIANA MARIA DA SILVA CARDOSO
: SUE ELLEN CRISTINA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : MS012489 AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA
ABSOLVIDO(A) : SERGIO APARECIDO FERREIRA BRITES
No. ORIG. : 00026058220134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Para a configuração do crime de associação para o tráfico previsto no art. 35 da Lei 11.343/2006 é indispensável a existência de vínculo
associativo duradouro entre duas ou mais pessoas, firmado mediante acordo prévio, visando ao tráfico ilícito de drogas.
3. Das provas produzidas, os apelantes estavam associados para a prática de tráfico de drogas, de forma estável e permanente, de modo a
caracterizar o crime de associação para o tráfico de drogas.
4. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida (9,4 kg. de cocaína), bem como a jurisprudência das Turmas que
compõem a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal para casos análogos, justifica-se majoração da penas-base.
5. Mantido o afastamento da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, pois os acusados integram
organização criminosa dedicada ao tráfico transnacional de drogas.
6. Apelações das defesas desprovidas. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações das defesas e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação
da acusação para majorar as penas-base de todos os réus, ficando as penas totais definitivas fixadas em15 (quinze) anos, 9 (nove) meses e
23 (vinte e três) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 2.305 (dois mil trezentos e cinco) dias-multa para MARCOS ROBERTO
RIBEIRO; em 17 (dezessete) anos, 9 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 2.595 (dois mil quinhentos e
noventa e cinco) dias-multa para ADEMILSON DA SILVA; em 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial
semiaberto, e 1.088 (mil oitenta e oito) dias-multa para ADRIANA MARIA DA SILVA CARDOSO; e em 4 (quatro) anos e 8 (oito)
meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 1.088 (mil oitenta e oito) dias-multa para SUE ELLEN CRISTINA DA ROCHA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006742-89.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANA BARBOSA DELGADO
ADVOGADO : SP208430 MAURICIO ABUCHAIM FATTORE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00067428920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
PRESCRIÇÃO AFASTADA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. INOCORRÊNCIA.
LITISPENDÊNCIA NÃO VERIFICADA. PRELIMINARES REJEITADAS. NULIDADE NO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO NÃO CARACTERIZADA. NÃO APRESENTAÇÃO DE DIPJ. ATIPICIDADE.
1. A tipicidade do crime imputado à apelante está condicionada à constituição definitiva do crédito tributário, o que só se dá com o
exaurimento da fase administrativa, nos termos da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal. Em razão disso, o prazo
prescricional só inicia sua fluência a partir desse momento. Não foi superado o período de 4 (quatro) anos entre os marcos interruptivos da
prescrição, de modo que a pretensão punitiva estatal permanece hígida.
2. O princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, possuindo exceções, de modo que, para que seja declarada a
nulidade de uma sentença, deve-se demonstrar o efetivo prejuízo sofrido pela parte, o que não ocorreu nos autos. Precedentes.
3. Não se verifica a litispendência alegada, uma vez que os fatos objeto das ações penais são distintos.
4. O processo criminal não comporta discussão sobre os critérios adotados pela autoridade fiscal na autuação. Se o apelante entende que a
exação tributária é indevida, deveria questioná-la no juízo cível.
5. A omissão ou a informação falsa do art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990 pressupõe a existência de uma declaração de imposto de renda com
dados insuficientes ou inverossímeis. Ao não apresentar a declaração, a apelante não praticou a fraude inerente ao tipo penal. Conduta
atípica. Infração tributária.
6. Preliminares afastadas. Apelante absolvida de ofício. Prejudicada a análise das demais questões.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS QUESTÕES PRELIMINARES. Prosseguindo a Turma, por maioria, decidiu DE
OFÍCIO, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, absolver Ana Barbosa Delgado da imputação de prática do
crime previsto no art. 1º, I,da Lei nº 8.137/90, relativamente aos anos-calendário de 2005 e 2006, ficando prejudicadas as demais questões
ventiladas no recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que, por entender que a fraude
estaria caracterizada justamente na omissão em apresentar as declarações à autoridade administrativa com competência para tributar,
subsumindo-se os fatos estampados nos autos ao delito do artigo 1º, inciso I, da lei n.º 8.137/1990, na medida em que houve redução
indevida no pagamento do IRPF nos exercícios fiscais 2006 e 2007, deveria ser mantida a sentença.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004390-58.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.004390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : PEDREIRA MONGAGUA LTDA
ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00043905820134036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
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NINO TOLDO
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002667-80.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : IKEDA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : IKEDA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026678020134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006150-18.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.006150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : CAIADO VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: CAIADO VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : CAIADO VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: CAIADO VEICULOS LTDA filial
ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES
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REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00061501820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001457-52.2013.4.03.6124/SP

2013.61.24.001457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE DOS SANTOS ARVELLOS FILHO

: RIVONALDO DE SOUZA
: RONAN DE SOUSA SANTOS
: DHIEGO MAYKEL REZENDE JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP272170 MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS ARVELLOS FILHO

: RIVONALDO DE SOUZA
: RONAN DE SOUSA SANTOS
: DHIEGO MAYKEL REZENDE JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP272170 MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI
No. ORIG. : 00014575220134036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL E 183 DA LEI Nº 9.472/97. MANTIDA A
ABSOLVIÇÃO QUANTO AO DELITO DO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97. SÚMULA 337 DO STJ. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MPF.
NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA.
1. Mantida a absolvição em relação ao delito do art. 183 da Lei nº 9.472/97. Não é possível extrair a conclusão de que os réus se
comunicaram por meio dos rádios transceptores, até porque é duvidoso o efetivo funcionamento desses equipamentos. Incidência do
princípio in dubio pro reo.
2. Inaplicável o princípio da insignificância. O valor total dos tributos iludidos supera e muito o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
adotado pelos Tribunais Superiores como parâmetro de atipicidade da conduta.
3. A sentença absolveu os réus da imputação prevista no art. 183 da Lei nº 9.472/97, subsistindo a imputação do art. 334 do Código Penal.
No entanto, o juízo de origem deixou de oportunizar ao MPF a análise da proposta do benefício previsto no art. 89 da Lei 9.099/1995,
procedendo à condenação pelo delito remanescente. Nulidade. Súmula 337 do STJ.
4. Reconhecida a nulidade da sentença. Determinada a remessa dos autos ao juízo de origem, a fim de que o MPF avalie a possibilidade de
oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo. Precedentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, reconhecer a nulidade da sentença no tópico que condenou os acusados pela prática do
crime de descaminho e DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações das defesas para determinar a remessa dos autos ao juízo de
origem, a fim de que o MPF se manifeste sobre a possibilidade de oferecimento da suspensão condicional do processo, ficando prejudicado
o pedido de majoração das penas formulado pela acusação, assim como as demais questões ventiladas nos recursos, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008984-25.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.008984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DAVID VIEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP094103 GLAUCIO PISCITELLI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00089842520134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO E FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA DA PENA
MANTIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo devidamente comprovados.
2. Dosimetria da pena mantida. A pena de multa decorre de expressa previsão legal, não tendo como ser afastada.
3. A prestação pecuniária estabelecida encontra adequação à gravidade do fato.
4. Apelação desprovida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005788-20.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : TABO COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : TABO COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057882020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005789-05.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA filial
ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA filial
ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057890520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses do art. 1.022 do CPC/15.
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida, obscuridade a ser aclarada ou erro de escrita ou de cálculo que demande correção.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para que sejam acolhidos os embargos de declaração, a existência de algum dos
vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000960-67.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.000960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JAIR PRADO DA SILVA
ADVOGADO : MG076258 JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : JAIR PRADO DA SILVA
ADVOGADO : MG076258 JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00009606720144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USURPAÇÃO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO. ART. 2º,
CAPUT, DA LEI Nº 8.176/1991. EXTRAÇÃO IRREGULAR DE ARGILA. CAPITULAÇÃO JURÍDICA CORRETA.
AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE PROIBIÇÃO. ESTADO DE NECESSIDADE.
INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE EXASPERADA.
1. A conduta de extrair argila sem autorização do órgão competente subsome-se ao tipo penal do art. 2º da Lei 8.176/1991 visa proteger o
patrimônio da União/ordem econômica, prevendo a usurpação de suas matérias-primas. O art. 55 da Lei 9.605/1998, a seu turno, tutela o
meio ambiente, impondo sanções a quem executa pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem autorização, são bens jurídicos
tutelados distintos, inexistindo conflito de normas.
2. Materialidade e autoria comprovadas. Inequívoca a extração irregular de matéria prima pertencente à União, por parte do réu.
3. Rejeitada a alegação de incidência de erro sobre a ilicitude do fato (CP, art. 21), pois não há fundada dúvida sobre sua existência.
4. Estado de necessidade inexistente. Desconhecer outro ofício não autoriza o reconhecimento do estado de necessidade, seja como
excludente de antijuridicidade, de culpabilidade ou como causa de diminuição da pena. Muito menos justifica a prática delitiva.
5. Dosimetria da pena. Na primeira fase, a extração de argila deu-se em Área de Preservação Permanente, o que justifica maior reprimenda
e a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
6. Deferido o benefício da justiça gratuita.
7. Apelação da acusação provida. Apelação do réu parcialmente conhecida, e na parte conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da acusação, para exasperar a pena-base, CONHECER
PARCIALMENTE da apelação da defesa e, na parte conhecida, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, ficando a pena definitiva fixada
em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de detenção, em regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado, tendo o Desembargador Federal Fausto de Sanctis acompanhado com ressalva de seu
entendimento pessoal acerca do critério utilizado para o cálculo da pena de multa.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005749-09.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005749-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP322171 JONAS SOUSA DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : JACKELINE DOS SANTOS LARA
ADVOGADO : SP231849 ADRIANO NEVES LOPES e outro(a)
APELADO(A) : LUIS CARLOS CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP176253 VALTER MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)
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APELADO(A) : RICARDO MENEZES LACERDA
ADVOGADO : SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : ADELSON SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro(a)
APELADO(A) : RICARDO DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO : SP215615 EDUARDO DIAS DURANTE e outro(a)
APELADO(A) : WELLINGTON ARAUJO DE JESUS
ADVOGADO : SP340443 KARINA RODRIGUES DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00057490920144036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. OPERAÇÃO
OVERSEA. INSUFICIÊNCIA DED PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. CPP, ART. 386,
VII.
1. O delito do art. 2º da Lei nº 12.850/2013 é autônomo em relação às infrações penais cometidas pela organização criminosa, de modo que
o perfazimento de um não repercute na configuração do outro. Por isso, o agente poderá ser apenado de forma individualizada por cada um
dos crimes perpetrados.
2. O cenário dos autos reflete participação dos réus em delitos de tráfico de drogas, que, caso confirmadas em ações próprias, ensejarão
suas condenações por cada crime autônomo cometido, mas que, no caso, não são suficientes para caracterizar a integração a organização
criminosa.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006487-79.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.006487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NAILDE AMELIA CORREIA
ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00064877920144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. CÓDIGO PENAL,
ART. 171, § 3°. DOLO DEMONSTRADO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA FRAUDE. DOSIMETRIA DA PENA.
AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO PELO CONCURSO DE CRIMES. VALOR DA PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA REDUZIDO. INDENIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DE DANO. EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE
PEDIDO EXPRESSO DA ACUSAÇÃO.
1. É inequívoco que a apelante tinha plena ciência da fraude em seus documentos, consistente na alteração da sua data de nascimento,
fazendo constar 11.09.1944, e não 11.09.1948, com o objetivo de obter vantagem indevida (a concessão do benefício de aposentadoria por
idade).
2. Dosimetria da pena. Conforme jurisprudência pacífica, o crime de estelionato contra o INSS, quando praticado pelo próprio segurado,
constitui crime único (permanente), que perdura enquanto houver o recebimento das parcelas, não havendo que se falar em concurso de
crimes ou continuidade delitiva.
3. Substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. Redução do valor da pena de prestação pecuniária.
4. A reparação de danos causados pela infração, prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, depende de pedido expresso na
denúncia. No caso, como não houve pedido expresso, não sendo cabível a condenação a esse título. Precedentes.
5. Apelação provida em parte.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reduzir o valor da prestação pecuniária e, DE
OFÍCIO, afastar a incidência da causa de aumento de pena pelo concurso formal de crimes, ficando a pena definitiva estabelecida em 1
(um) ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 14 (catorze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado, tendo o Desembargador Federal Fausto de Sanctis acompanhado com ressalva de seu
entendimento pessoal quanto à pena de multa. Prosseguindo a Turma, por maioria, decidiu excluir da condenação a indenização a título de
reparação pelos danos causados pela infração, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que
mantinha a sentença que fixou valor à título de reparação pelos danos causados pela infração, tratando-se de efeito automático da
condenação, nos termos do art. 91, inciso I, do Código Penal e art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000734-41.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.000734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : BRUNO HENRIQUE FERREIRA

: ALBERTO RODRIGUES DA SILVA
: ANTONIO MARCOS GARCIA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007344120144036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOLO DEMONSTRADO. PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. SÚMULA 444 DO STJ.
1. É equivocado o entendimento de que o valor expresso na moeda ou a quantidade de exemplares, isoladamente, afastaria a tipicidade
material do delito. Isso porque o bem jurídico tutelado pelo tipo penal (CP, art. 289, § 1º) é a estabilidade do sistema monetário, a fé pública
no meio circulante. Precedentes.
2. O fato narrado na denúncia se amolda à conduta típica prevista no art. 289, § 1º, do Código Penal, não tendo razão a defesa quando pede
a desclassificação da conduta para o tipo privilegiado previsto no art. 289, § 2º, do Código Penal.
3. A mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas é insuficiente para afastar a culpabilidade. É necessário
perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com as versões dadas, o que não ocorre no
presente caso, em que o conjunto probatório demonstra, de modo satisfatório, que os apelantes tinham ciência da inautenticidade das
cédulas, estando presente o dolo de cada um deles.
4. A existência de inquéritos e ações penais sem trânsito em julgado, ou posteriores ao delito que é objeto da ação penal, não pode ser
utilizada como fundamento para a exasperação da pena-base, nem a título de maus antecedentes, nem a título de personalidade voltada ao
crime, nos termos da orientação da Súmula nº 444 do STJ. Além disso, não há nos autos elementos que retratem a personalidade do
acusado.
5. Não tem razão o pedido de desclassificação para o tipo privilegiado do art. 289, § 2º, do Código Penal, pois a boa-fé não foi
demonstrada.
6. O deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita não implica provimento do recurso porque não foi formulado ao juízo de
primeiro grau e/ou por ele negado.
7. Apelações não providas e provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações de ALBERTO RODRIGUES DA SILVA e ANTÔNIO
MARCOS GARCIA e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de BRUNO HENRIQUE FERREIRA apenas para reduzir a
pena-base, ficando a pena definitiva, para cada um dos apelantes, estabelecida em 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10
(dez) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000247-52.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.000247-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : HUMBERTO CESAR DA SILVA

: JOAO GABRIEL DA SILVA
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002475220144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
PRELIMINARES AFASTADAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. COMPROVAÇÃO. PENA
REDIMENSIONADA.
1. Preliminares afastadas. A emendatio libelli (CPP, art. 383) não caracterizou cerceamento de defesa ou violação ao contraditório, já que
o réu se defende dos fatos a ele imputados e não da sua capitulação jurídica. Além disso, no caso, foi mais benéfica aos apelantes, pois
considerou a falsidade ideológica como crime meio da sonegação fiscal, aplicando o princípio da consunção.
2. Rejeitada a alegação de nulidade das provas que embasaram a denúncia. Não há nenhuma irregularidade na quebra de sigilo bancário,
tendo em vista o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001. Tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº
1.055.941/SP, com repercussão geral, na sessão plenária de 4 de dezembro de 2019.
3. Materialidade comprovada pelo procedimento administrativo fiscal e pelos documentos anexos que acompanharam a representação fiscal
para fins penais, motivadora do oferecimento da denúncia.
4. Autoria inconteste em relação aos dois apelantes. A excludente supralegal de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, não se
aplica ao delito em exame. A sonegação fiscal pressupõe uma conduta clandestina por parte do agente que não se justifica, ainda que
comprovada nos autos a existência de severas dificuldades econômicas por parte da pessoa jurídica (o que não ocorreu in casu). A
fragilidade financeira da sociedade não repercute, portanto, no cometimento do crime praticado pelos apelantes.
5. Para o perfazimento do crime basta a vontade livre e consciente de suprimir ou reduzir o pagamento do tributo, mediante a omissão de
informação relevante ou a prestação de informação falsa às autoridades fazendárias. Dolo genérico.
6. Pena-base mantida. O valor do tributo sonegado demonstra a lesão causada aos cofres públicos. Precedentes
7. Reconhecida a circunstância atenuante da confissão para os dois apelantes, sendo em relação a um deles de ofício.
8. Mantidos o regime inicial aberto, o valor do dia-multa e a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
nos moldes da sentença.
9. Apelações parcialmente provida e desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à
apelação de JOÃO GABRIEL DA SILVA para reconhecer a incidência da circunstância atenuante da confissão, NEGAR
PROVIMENTO à apelação de HUMBERTO CESAR DA SILVA e, DE OFÍCIO, reconhecer também em relação a esse apelante a
aplicação da atenuante da confissão, ficando a pena definitiva para cada um deles fixada em 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão, em
regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, tendo o Desembargador Federal Fausto de Sanctis acompanhado
com ressalva de seu entendimento pessoal acerca do critério utilizado para o cálculo da pena de multa.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000249-22.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.000249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCELO CAMPELO ABADE
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ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO reu/ré preso(a)

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002492220144036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3°, DO
CÓDIGO PENAL. TENTATIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. SÚMULA 444 DO
STJ. CONFISSÃO. TERCEIRA FASE. RECÁLCULO DA PENA. VALOR DO DIA-MULTA. REGIME ABERTO.
SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITO.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Não é cabível a aplicação do princípio da insignificância quando se trata de estelionato majorado, ainda que tentado, porque há um alto
grau de reprovabilidade na conduta do agente, que tinha potencialidade de atingir a coletividade como um todo, caso o benefício fosse
deferido o e pago indevidamente.
3. Dosimetria da pena. Redução da pena-base. Súmula nº 444 STJ.
4. Aplicação da atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 STJ.
5. As causas de aumento e diminuição de pena previstas no Código Penal não podem ser compensadas, devendo ser obrigatoriamente
aplicadas na terceira fase da dosimetria, ainda que idênticas as frações de aumento e de redução.
6. Incidência da causa de diminuição de pena relativa à tentativa (CP, art. 14, II) no seu patamar mínimo (1/3), considerando o iter criminis
percorrido pelo agente.
7. Valor do dia-multa fixado, de ofício, no mínimo legal, por não haver elementos que permitam estabelecer a condição econômica do
acusado (CP, art. 60).
8. Fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena. Substituição por pena restritiva de direito (CP, art. 44).
9. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer a incidência da atenuante da confissão
espontânea, observado o disposto na Súmula nº 231 do STJ; refazer o cálculo da terceira fase da dosimetria da pena, mediante a aplicação
da fração legal para a causa de aumento prevista no § 3º do art. 171 do Código Penal e da fração mínima de 1/3 (um terço) para a causa de
diminuição da pena decorrente da tentativa e fixar o regime inicial aberto de cumprimento da pena privativa de liberdade. Prosseguindo a
Turma, por maioria, decidiu reduzir a pena-base ao mínimo legal; substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos
(prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo, em favor de entidade de assistência social a ser definida pelo juízo da execução) e,
DE OFÍCIO, reduzir o valor do dia-multa para o mínimo legal, ficando a pena definitiva estabelecida em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que não reduzia a
pena-base, mantinha o valor da pena de multa estabelecido na sentença, fixava também uma pena de prestação de serviços à comunidade,
pelo prazo da pena privativa de liberdade, na forma a ser estabelecida pelo juízo executório e fixava a pena definitiva de 01 ano, 01 mês e 10
dias de reclusão e ao pagamento de 19 dias-multa.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004343-13.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.004343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : LUCIANO SOBRAL COSTA
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00043431320144036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO
MAJORADO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
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2. Em que pesem as alegações do embargante, não há omissão alguma a ser suprida. O acórdão pronunciou-se expressamente no sentido de
que foi respeitado o procedimento previsto no art. 226 do CPP no reconhecimento do réu em juízo. Quanto ao reconhecimento fotográfico
efetuado em sede policial, o julgado concluiu ser meio idôneo de prova desde que amparado por outras provas produzidas em juízo, como no
caso dos autos.
3. A Turma aplicou a majorante prevista no inciso I do § 2º do art. 157 do CP conforme as provas dos autos, isto é, de que houve o emprego
de arma de fogo durante a ação delitiva.
4. O embargante pretende que o caso seja novamente apreciado e o acórdão reformado, o que não é possível por meio de embargos de
declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.
5. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009153-31.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.009153-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIS CARLOS BERNARDO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00091533120144036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOLO DEMONSTRADO. PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. REGIME
SEMIABERTO.
1. É equivocado o entendimento de que o valor expresso na moeda ou a quantidade de exemplares, isoladamente, afastaria a tipicidade
material do delito. Isso porque o bem jurídico tutelado pelo tipo penal (CP, art. 289, § 1º) é a estabilidade do sistema monetário, a fé pública
no meio circulante. A inaplicabilidade do princípio da insignificância a casos semelhantes ao ora em exame vem sendo reafirmada pelo
Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal
2. A mera alegação de ausência de dolo por desconhecimento da falsidade da nota é insuficiente para afastar a culpabilidade. É necessário
perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a versão dada, o que não ocorre no
presente caso, em que o conjunto probatório demonstra, de modo satisfatório, que o apelante tinha ciência da inautenticidade da cédula.
3. O apelante ostenta maus antecedentes. No entanto, as demais circunstâncias do art. 59 do Código Penal não lhe são desfavoráveis.
Redução da pena-base.
4. Mantido o regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 3º), em razão da existência de
condenação definitiva pela prática de crime da mesma natureza, o que não recomenda a fixação de regime menos gravoso, ainda que a pena
seja inferior a 4 (quatro) anos. Pelo mesmo motivo, é incabível a substituição dessa pena por restritivas de direitos (CP, art. 44, III).
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base, ficando a pena definitivamente
estabelecida em 3 (três) anos de reclusão, em regime semiaberto, e 10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013470-72.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.013470-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00134707220144036181 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. NÃO ACOLHIDA ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CONDUTA.
MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. NÃO PROSPERA O
PLEITO DE RECLASSIFICAÇÃO DO DELITO SEGUNDO O §2º, ART. 289, CP. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA
FASE: MAJORAÇÃO DA PENA EM DECORRÊNCIA DA QUANTIDADE DE CÉDULAS FALSAS EM PATAMAR
INFERIOR AO ESTABELECIDO PELA JUÍZA DE PRIMEIRO GRAU. SEGUNDA ETAPA: NÃO RECONHECIDA
QUALQUER AGRAVANTE OU ATENUANTE. TERCEIRA FASE: INEXISTENTES CAUSAS DE AUMENTO OU
DIMINUIÇÃO DA PENA. PRESERVADO O VALOR UNITÁRIO DO DIA MULTA NO PATAMAR MÍNIMO.
FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, CONSISTENTES EM UMA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE OU À ENTIDADE PÚBLICA E UMA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NO VALOR DE 01 (UM)
SALÁRIO MÍNIMO. APELO DA DEFESA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
1- O parágrafo 1º, do art. 289, CP, prevê como típico "guardar" moeda falsa, ou seja, exatamente a conduta narrada na exordial da
acusação. Trata-se de delito de ação múltipla alternativa, sendo certo que a mera guarda configura o crime em apreço, não sendo
imprescindível que a acusação comprove que o agente tinha a intenção de introduzir a cédula falsa em circulação.
2- A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo auto de exibição e apreensão que revela a apreensão de 05 (cinco) cédulas falsas de R$
100,00 (cem reais) com números de série repetidos, assim como pelos laudos periciais, os quais concluíram pela inautenticidade dos
exemplares e, no tocante à aptidão das notas para ludibriar pessoas, atestaram o caráter não grosseiro da falsificação.
3- Conjunto probatório comprova a autoria e o dolo indispensável para a configuração do tipo penal estampado no artigo 289, §1º, do
Código Penal. As declarações prestadas pelos policiais militares em juízo e a repetição dos números de série das cédulas - 2 delas com
numeração A 4274013104 A e 3 com número de série A5085063131 A, demonstram de maneira inequívoca a presença do elemento
subjetivo.
4- Tendo em vista que os fatos narrados na peça acusatória e demonstrados pelo conjunto probatório se amoldam perfeitamente à conduta
prevista no artigo 289, §1º, CP, não há falar-se em desclassificação. A desclassificação requer o preenchimento dos requisitos legais e, in
casu, não há prova alguma de que o apelante recebeu de boa-fé as notas espúrias.
5- Dosimetria da Pena. Primeira fase: A quantidade de cédulas falsas apreendidas com o recorrente exige a fixação de uma reprimenda
maior, contudo, a majoração deve se dar em patamar inferior ao estabelecido pela juíza de primeira instância. Segunda etapa: Manutenção
do não reconhecimento da incidência de qualquer agravante ou atenuante, haja vista a ausência de recurso da acusação. Terceira fase:
inexistentes causas de aumento ou diminuição da pena.
6- Preservação do valor unitário do dia multa no patamar mínimo.
7- Fixação do regime inicial aberto.
8- Substituição da reprimenda privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em uma pena de prestação de
serviços à comunidade ou à entidade pública e uma pena de prestação pecuniária, no valor de 01(um) salário mínimo.
9- Apelo da defesa a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena, fixando a reprimenda definitiva em 03 (três)
anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, e 11 (onze) dias multa, substituindo a reprimenda privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e prestação
pecuniária, no valor 01 (um) salário mínimo, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, tendo o Des. Fed. Fausto De Sanctis acompanhado
o e. Relator, com ressalva do seu entendimento acerca do critério de fixação da pena de multa.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000373-08.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000373-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANDRE DE OLIVEIRA MACEDO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP118848 ROBERTO DELMANTO JUNIOR

: SP019014 ROBERTO DELMANTO
APELANTE : JEFFERSON MOREIRA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP221336 ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES

: SP234572 KARINA NUNES DE VINCENTI
APELANTE : GILCIMAR DE ABREU
ADVOGADO : SP136349 RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ANDRE DE OLIVEIRA MACEDO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP118848 ROBERTO DELMANTO JUNIOR

: SP019014 ROBERTO DELMANTO
APELADO(A) : JEFFERSON MOREIRA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP221336 ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES

: SP234572 KARINA NUNES DE VINCENTI
APELADO(A) : GILCIMAR DE ABREU
ADVOGADO : SP136349 RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA
EXCLUIDO(A) : LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE (desmembramento)

: RICARDO MENEZES LACERDA (desmembramento)
: WELLINGTON ARAUJO DE JESUS (desmembramento)
: CARLOS BODRA KARPAVICIUS (desmembramento)
: SUAELIO MARTINS LEDA (desmembramento)

No. ORIG. : 00003730820154036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
TRANSNACIONAL DE DROGAS. OPERAÇÃO OVERSEA. QUESTÕES PRELIMINARES REJEITADAS. DUPLA
IMPUTAÇÃO. BIS IN IDEM. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL QUANTO AO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONDENAÇÕES MANTIDAS.
DOSIMETRIA DA PENA.
1. A denúncia descreveu adequadamente os fatos, qualificou os acusados e classificou o crime, permitindo o exercício da defesa quanto à
imputação feita, de modo que preencheu os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não sendo inepta.
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando
demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado, o que não se verifica
no caso. Além disso, uma vez proferida sentença condenatória, resta superada a alegação de inépcia. Precedentes.
3. A autoridade policial tem legitimidade para obter diretamente dados cadastrais, remanescendo a reserva de jurisdição apenas para a
realização da interceptação do conteúdo das conversas. Ademais, toda atuação da autoridade policial deve submeter-se ao controle judicial,
que pode ser exercido de forma diferida.
4. A investigação preliminar realizada pela Polícia Federal no período aproximado de 15 de janeiro a 26 de março de 2013 está sintetizada
no relatório que instruiu a representação policial para a obtenção de autorização judicial para a interceptação das comunicações
telefônicas/telemáticas de diversos indivíduos. Houve o compartilhamento de informações entre as unidades de inteligência da Polícia
Federal, o que é reconhecidamente válido.
5. Não houve aventura procedimental ou a adoção de expediente indiscriminado ou abusivo na colheita das provas que resultaram na
surpreendente dimensão da organização criminosa identificada nos autos. Não houve decisões genéricas ou com alcance destoante dos
limites impostos pelas garantias e princípios constitucionais.
6. A ordem da autoridade judiciária brasileira para a empresa multinacional RIM - Research in Motion, sediada no Canadá e representada
no Brasil, não se inclui propriamente no rol de providências abrangidas pelo Decreto nº 6.747/2009, cujo processamento se dá por meio das
referidas autoridades centrais. Isso porque não se trata de providência a ser solicitada ao Estado canadense, por cooperação jurídica
internacional, mas, sim, diretamente à empresa RIM, que possui endereço no Brasil.
7. A possibilidade do Tribunal, no julgamento das apelações, proceder a novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou
determinar diligência é, textualmente, uma faculdade legal (CPP, art. 616), que deve ser ponderada de forma casuística. No caso, revela-se
tardia a suposta intenção do acusado em manifestar-se pessoalmente. O acusado permaneceu foragido ao longo de todo o processo, mas
exerceu a sua defesa ativamente, por intermédio de defensor por ele livremente constituído.
8. O indeferimento de provas consideradas, pelo magistrado, irrelevantes, impertinentes ou protelatórias, encontra expressa previsão legal
(CPP, art. 400, § 1º), não consubstanciando cerceamento do direito de defesa.
9. A consulta a apontamentos ou trechos da denúncia não macula o depoimento da testemunha, conforme está expressamente disposto no
art. 204 do Código de Processo Penal. Precedente.
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10. A Operação Oversea cuida da investigação de 21 (vinte e uma) apreensões de cocaína, sendo que cada uma dessas apreensões foi
classificada como um evento. Esses eventos, por sua vez, deram origem a ações penais diversas. No presente feito, os acusados foram
denunciados por tráfico e associação para o tráfico internacional de drogas, em razão do evento nº 13. Esse evento nº 13 também
fundamenta outras denúncias oferecidas em desfavor dos mesmos acusados, mas tendo por objeto a imputação da prática do delito de
organização criminosa (Lei nº 12.850/2013, art. 2º).
11. Os delitos tipificados nos artigos 2º da Lei nº 12.850/2013 e 35 da Lei nº 11.343/2006 não se confundem conceitualmente.
12. Os acusados foram processados duas vezes pelos mesmos fatos. Ante a duplicidade de ações penais pelos mesmos fatos, caracterizada
está a violação ao princípio do ne bis in idem, o que impõe o trancamento da segunda ação penal. Precedente da Turma.
13. Materialidade, autoria e dolo do delito de tráfico transnacional de drogas comprovados.
14. As declarações prestadas pela testemunha alinham-se a todo o conjunto probatório produzido, não havendo qualquer elemento que
comprometa a sua validade e força probante.
15. Pena-base reduzidas. Afastada a circunstância judicial relativa à motivação do delito.
16. Incide a causa de aumento referente à transnacionalidade (Lei nº 11.343/2006, art. 40, I), pois está bem demonstrado nos autos que se
tratava de tráfico transnacional de drogas. Redução, no entanto, da fração aplicável. Precedentes.
17. É inaplicável a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Os diálogos monitorados, a prova
testemunhal e o modus operandi adotado pelos acusados na perpetração do delito denotam dedicação a atividades ilícitas, bem como
integração a organização criminosa.
18. Recursos da acusação e de uma das defesas desprovidos. Apelação de uma das defesas parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, Posto isso, REJEITAR AS QUESTÕES PRELIMINARES e, DE OFÍCIO, CONCEDER
ORDEM de habeas corpus para trancar a ação penal quanto ao crime de associação para o tráfico transnacional de drogas, com
fundamento no art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal, ante a ocorrência de flagrante ilegalidade consistente no bis in idem; NEGAR
PROVIMENTO à apelação da acusação; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa de ANDRÉ e JEFFERSON,
apenas para reduzir a pena-base fixada na sentença para cada um deles e fixar em 1/6 (um sexto) a causa de aumento de pena decorrente da
transnacionalidade do delito; NEGAR PROVIMENTO à apelação de GILCIMAR e, DE OFÍCIO, reduzir a pena-base fixada na
sentença e fixar em 1/6 (um sexto) a causa de aumento de pena decorrente da transnacionalidade do delito. Em razão disso, as penas de
JEFFERSON MOREIRA DA SILVA e GILCIMAR DE ABREU ficam definitivamente fixadas em 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de
reclusão, em regime inicial fechado, e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa, no valor unitário de 1/2 (metade) do salário mínimo vigente ao
tempo dos fatos, para cada um, e a pena de ANDRÉ OLIVEIRA MACEDO fica definitivamente fixada em 10 (dez) anos, 2 (dois) meses
e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 975 (novecentos e setenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/2 (metade)
do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008726-19.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ELVIS DE SOUZA OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00087261920154036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. ERRO DE TIPO. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS.
1. Os elementos probatórios são consistentes no sentido de demonstrar que o fato narrado na denúncia se amolda à conduta típica prevista
no art. 289, § 1º, do Código Penal, e que o apelante tinha ciência da inautenticidade das cédulas que guardava, sendo patente o dolo.
2. Para a aplicação da excludente do erro de tipo, que exclui o dolo (CP, art. 20), deve ser comprovada a ignorância do agente sobre
qualquer elemento do tipo penal (subjetivo, objetivo ou normativo). No caso, o dolo foi devidamente comprovado e não há que se falar em
erro de tipo.
3. A pena aplicada e a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis (CP, art. 59) possibilitam a fixação do regime aberto para início
do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 2º, "c" e § 3º), assim como a substituição dessa pena por duas restritivas de
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direitos.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o regime aberto para início do cumprimento da
pena privativa de liberdade e substituí-la por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001047-02.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.001047-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WAGNER GAMA NICLEVICZ
ADVOGADO : SP324335 TIAGO RODRIGUES EMILIO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010470220154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PROVA
EXTRAJUDICIAL CONFIRMADA EM JUÍZO. MODIFICAÇÃO DO REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO POR
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.
Foram apreendidos 10 aparelhos de videogame, 999 celulares e 576 relógios de pulso, sem a documentação comprobatória da regular
importação. A origem estrangeira e a destinação comercial dos produtos estão suficientemente demonstradas nos autos.
O conjunto probatório demonstra que o apelante tinha plena ciência de que as mercadorias haviam sido importadas clandestinamente e
destinavam-se ao comércio na cidade de São Paulo/SP.
Os depoimentos dos policiais produzidos em juízo, sob o crivo do contraditório, são idôneos para ensejar um decreto condenatório, inclusive
porque corroboram as provas documentais e testemunhais já produzidas na fase extrajudicial.
O regime prisional semiaberto foi estabelecido com base na existência de maus antecedentes, que não foram reconhecidos na primeira etapa
da dosimetria. Assim, o fundamento invocado na sentença para justificar a imposição do regime prisional intermediário não se revela idôneo,
impondo-se, de ofício, a modificação para o regime inicial aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.
Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, de ofício, modificar o regime inicial para o aberto e substituir a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária em favor
da União Federal no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005997-98.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.005997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SUELI CHAMISSO BARBOSA
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ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00059979820154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
1. A internação irregular de cigarros estrangeiros configura crime de contrabando, sendo inaplicável o princípio da insignificância.
Precedentes.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para condenar SUELI CHAMISSO BARBOSA à pena de 2 (dois)
anos de reclusão, em regime inicial aberto, pela prática do crime de contrabando, sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas
restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006774-83.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.006774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FRANCISCO BISMARCK INACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172767 ALFREDO MILEN FILHO e outro(a)
APELANTE : RICARDO GONCALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP179803 VALDECITE ALVES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : FABIULA BITENCOURT DE MORAIS
ADVOGADO : SP251439 PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELANTE : MARCELO SORIANO DA COSTA

: CINTIA PEREIRA
ADVOGADO : SP215160 ANA CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES DE JESUS e outro(a)
APELANTE : CLAUDIO VICENTE
ADVOGADO : SP314037 CARLOS DENER SOARES SANTOS e outro(a)
APELANTE : THIAGO PIRES TERTULIANO
ADVOGADO : SP133606 PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS
No. ORIG. : 00067748320154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE FURTO QUALIFICADO PELA FRAUDE, RECEPTAÇÃO
DOLOSA E POSSE DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. PRELIMINARES. PEDIDO DE
NULIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS AFASTADO. PRESCINDÍVEL A TRANSCRIÇÃO
INTEGRAL DOS DIÁLOGOS. TRANSCRIÇÃO DOS DIÁLOGOS SUFICIENTES PARA DELINEAR AS
CONDUTAS DELITIVAS. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. FRAUDE
PRATICADA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CLONADO.
MÉRITO. CRIME DE POSSE DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. AUTORIA ATRIBUÍDA AO
RÉU T.P.T. INCONTROVERSA. CONFISSÃO ALINHAVADA À PROVA TESTEMUNHAL. CRIME DE FURTO
QUALIFICADO. RÉUS R.G.L., F.B.M. E F.B.I.O.. DEGRAVAÇÃO DAS CONVERSAÇÕES TELEFÔNICAS, QUE
COMPROVAM A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NO COMÉRCIO, COM CARTÕES CLONADOS.
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL E QUE PERMITISSE DESACREDITAR O TEOR DAS
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNCIAS. CRIME DE RECEPTAÇÃO DOLOSA. RÉUS R.G.L., F.B.M, M.F.O, F.B.I.O. C.V.
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E T.P.T.. AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO QUE DEMONSTRAM A LOCALIZAÇÃO DE DIVERSAS MÁQUINAS
DE CARTÕES DE CRÉDITO DE ORIGEM ESPÚRIA NA RESIDÊNCIA DOS RÉUS. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE
PROVAS A DAR LASTRO À POSSE DOS MAQUINÁRIOS. CONFISSÃO EXTERNADA PELO CORRÉU C.V..
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A RECEPTAÇÃO CULPOSA. IMPOSSIBILIDADE. AS CIRCUNSTÂNCIAS
FÁTICAS INDICAM QUE OS ACUSADOS EFETIVAMENTE TINHAM O CONHECIMENTO DE QUE AS
MÁQUINAS DE CARTÕES DE CRÉDITO ERAM DE ORIGEM ESPÚRIA E SERIAM UTILIZADAS NA PRÁTICA
CRIMINOSA RELACIONADA À FRAUDE CONTRA CARTÕES DE CRÉDITO. CRIME DE QUADRILHA OU
BANDO. ARABOUÇO FÁTICO-PROBATÓRIO QUE REVELA A EXISTÊNCIA DE VERDADEIRA ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA FORMADA PELOS SEIS RÉUS, COM O OBJETIVO DE COMETER CRIMES, SOBRETUDO A
FRAUDE CONTRA CARTÕES DE CRÉDITO. ÁUDIOS QUE DEMONSTRAM CLARAMENTE O
RELACIONAMENTO DOS RÉUS, O QUE FOI CORROBORADO PELO DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL,
TESTEMUNHA OUVIDA EM PRETÓRIO. CORRÉ C.P.. ABSOLVIÇÃO. MEDIDA DE RIGOR. APLICAÇÃO DO IN
DUBIO PRO REO. DÚVIDA DE QUE REALMENTE CONCORRIA PARA A CONSECUÇÃO DAS CONDUTAS
CRIMINOSAS. DOSIMETRIA DAS PENAS. AUSÊNCIA DE QUALQUER MÁCULA AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO.
1. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de considerar legítima a prova obtida como decorrência de
interceptação telefônica, quando a decisão que determina a realização do expediente estiver calcada nos elementos exigidos para o
deferimento da medida previstos na legislação de regência.
2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Inquérito n. 3.693/PA (DJe 30/10/2014), de relatoria da Ministra
Carmen Lúcia, decidiu ser prescindível a transcrição integral dos diálogos obtidos por meio de interceptação telefônica, bastando que haja a
transcrição do que seja relevante para o esclarecimento dos fatos e que seja disponibilizada às partes cópia integral das interceptações
colhidas, de modo que possam elas exercer plenamente o seu direito constitucional à ampla defesa.
3. No caso concreto em análise, as transcrições dos diálogos inseridos no bojo do procedimento de monitoração telefônica e telemática,
foram suficientes para delinear as condutas delitivas, incursionando os réus na exata medida dos crimes por eles praticados. Outrossim, as
partes tiveram livre acesso aos autos, sendo certo que o conteúdo integral das conversações foi disponibilizado pela autoridade policial que
presidiu a interceptação telefônica, conforme se extrai das informações constantes dos autos respectivos.
4. A fraude para a obtenção de vantagem ilícita teria lesado não apenas os correntistas titulares dos cartões de crédito, mas também os
serviços bancários prestados pela Caixa Econômica Federal, empresa pública exploradora de atividade econômica, na medida em que
restou violada a própria confiabilidade em seus sistemas de segurança, causando-lhe dano direto, ao se ver obrigada a ressarcir o desfalque
experimentado por seus correntistas. Assim, exsurge indene de dúvida que os crimes atingiram diretamente bens e interesses da referida
empresa pública, o que atrai a competência da justiça federal.
5. A confissão do réu T.P.T. está em consonância com os demais elementos de prova coletados no bojo dos autos, de maneira que a
condenação pelo delito de posse de arma de fogo com numeração suprimida (artigo 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº
10.826/2003) era medida de rigor.
6. Os elementos de persuasão racional colacionados no bojo dos autos, sobretudo as degravações das conversações obtidas por intermédio
de interceptação telefônica judicialmente autorizada, comprovam, com a desejável segurança exigida para uma condenação criminal, que os
apelantes R.G.L., F.B.M. e F.B.I.O. faziam uso dos cartões clonados para a aquisição de bens e serviços no comércio paulista, praticando,
portanto, o delito do art. 155, parágrafo 4º, II (furto qualificado pela fraude), do Código Penal.
7. A prova francamente incriminadora em relação a F.B.I.O. também está reforçada pelo teor das interceptações telefônicas, que revelam
que ele possui amplo conhecimento técnico para clonar cartões de crédito.
8. Em juízo, os réus não apresentaram justificativas plausíveis e que permitissem desacreditar o teor das interceptações telefônicas
judicialmente autorizadas, empregando evasivas quando indagados acerca dos diálogos que travaram.
9. Os Autos de Busca e Apreensão revelaram a existência de diversas máquinas de cartões de crédito, pertencentes às
operadoras/financeiras, em poder do réus R.G.L., F.B.M., M.S.C, F.B.I.O., C.V.. e T.P.T.
10. Compulsando este feito, não se verifica a juntada de qualquer elemento de prova a dar lastro à posse de tais instrumentos com pessoas
que, comprovadamente, são afetas a fraudes bancárias perpetradas ou por meio de cartões clonados ou por meio de cartões originais
desviados de instituições financeiras.
11. Importante destacar que ao longo de todo o tramitar da investigação, bem como desta relação processual, os réus supramencionados
não produziram sequer um mínimo elemento dotado de força probatória (tal qual, por exemplo, a decorrente de uma declaração, que
configura o depoimento de uma testemunha vertido em papel) a dar lastro à posse de instrumentos que se relacionam exatamente com o meio
pelo qual as fraudes bancárias eram executadas.
12. Cumpre ressaltar, por oportuno, que deve ser valorado em desfavor dos réus o fato de que pesa contra eles o reconhecimento da prática
de inúmeras e constantes fraudes levadas a efeito por meio de cartões bancários . Ora, curioso (e até mesmo infantil) acreditar na licitude da
posse de máquinas de cartões bancários por pessoas que comprovadamente perpetram crimes de fraudes com cartões, ainda mais ante a
completa ausência de qualquer prova (documental ou mesmo testemunhal) a dar lastro ao encontro de tais expedientes.
13. Adentrando ao arcabouço fático-probatório constante dos autos em cotejo com aquele obtido no bojo do Pedido de Quebra de Sigilo,
nota-se cabalmente a existência de verdadeira associação criminosa formada por mais de 03 (três) pessoas, tendo como objetivo o
cometimento de crimes, a permitir a condenação dos corréus R.G.L., F.B.M., M.S.C, F.B.I.O., C.V.. e T.P.T. às penas previstas no artigo
288 do Código Penal (na redação dada pela Lei nº 12.850, de 02 de agosto de 2013).
14. Como bem destacou o Delegado de Polícia Federal, ao ser inquirido sobre os fatos em juízo, no curso das interceptações, os áudios
mostraram claramente o relacionamento entre os corréus R.G.L., F.B.M., M.S.C, F.B.I.O. e C.V., todos unidos com o propósito
específico e refletido para a clonagem e adulteração de cartões de crédito. Pelo que se pôde constatar das conversas interceptadas, os
corréus R.G.L e F.B.I.O compravam os cartões de crédito clonados de um terceiro (réu em outro processo), por aproximadamente R$
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300,00 (trezentos reais). Os cartões eram por eles utilizados para adquirir mercadorias no comércio popular, sendo certo que, em maio de
2015, houve uma fraude grande no sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, o que permitiu a realização de saques vultuosos, no
valor de seiscentos milhões de reais, sendo certo que F.B.I.O. e esse terceiro participaram ativamente desta operação.
15. O Delegado de Polícia Federal afirmou ainda que o corréu C.V. era o responsável por adulterar as máquinas de cartão de crédito. Ele
também se relacionava com os corréus G.A.S. (processo desmembrado) e T.P.T., fornecendo os maquinários com o dispositivo "chupa-
cabra" instalado, além de efetuar testes e reparos eventualmente necessários nos dispositivos.
16. As conversas interceptadas foram devidamente corroboradas pela apreensão, em poder dos réus, de diversas máquinas de cartões de
crédito, sendo certo que o corréu C.V. possuía 42 (quarenta e duas) máquinas em sua casa. Com os corréus R.G.L. e F.B.M. foram
apreendidas 02 (duas) máquinas. Com o corréu T.P.T foi apreendida, além de máquinas, uma pistola. Com o corréu F.B.I.O. foram
apreendidas 02 (duas) máquinas de cartões, além de diversos plásticos evidentemente clonados. E, por fim, com relação a M.S.C., foi
apreendida 01 (uma) máquina de cartão.
17. Nesse diapasão, após o destrinchar das inúmeras provas produzidas, percebe-se cabalmente que os réus anteriormente nominados se
conheciam (ainda que alguns somente por nome, ante o não contato físico apurado nos autos), formando entre si uma teia criminosa com o
desiderato do cometimento de delitos relativos à fraude de cartões bancários, reunião esta não pautada pela eventualidade (o que teria o
condão de caracterizar mero concurso de agentes), mas sim por traços muito fortes de estabilidade e de permanência (o que é facilmente
percebido pelos inúmeros diálogos captados dando conta do modus operandi da quadrilha). Marcante, ainda, a presença do elemento
volitivo consistente na vontade de perpetrar crimes a abarcar todos os envolvidos na quadrilha haja vista as diversas fraudes executadas.
18. As provas produzidas em juízo, sob o crivo do contraditório, apesar de trazerem fortes indícios de atuação da corré C.P., não são fortes
o suficiente para uma condenação criminal.
19. A corré C.P., regularmente inquirida acerca dos fatos em pretório, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, alegou ser inocente.
Atribuiu responsabilidade criminal ao seu marido, o corréu M.S.C..
20. M.S.C., por sua vez, disse que C.P. não tinha ciência acerca das fraudes por ele perpetradas. Em seu interrogatório judicial, pediu-lhe
desculpas e disse ter se arrependido de envolvê-la nessa ação penal.
21. As asserções do casal estão corroboradas pelo testemunho dos policiais federais, que disseram que a corré C.P. estava nervosa no
momento da busca e apreensão realizada em sua casa, alegando a todo o tempo que não sabia da existência de cartões clonados ou
máquinas.
22. Assim, embora não haja prova contundente da inocência da ré, ao menos põe-se em dúvida sua participação na prática delitiva
(associação criminosa), imperando-se a aplicação do princípio in dubio pro reo.
23. Importante destacar a ausência de qualquer mácula ao princípio constitucional da individualização da pena quando analisada a maneira
pela qual o magistrado sentenciante lançou mão quando da fixação das penas impostas aos réus, agrupando-os em situações semelhantes.
Isso porque, da leitura da r. sentença recorrida, nota-se a devida descrição das circunstâncias do art. 59 do Código Penal, das agravantes e
atenuantes e das causas de aumento e diminuição de pena, o que fez com que as penas cominadas encontrem respaldo na necessária
individualização propalada pelo Texto Constitucional de 1988 em seu art. 5º, XLVI.
24. Não há qualquer prova de que o réu T.P.T. utilizara a arma ou cometera qualquer delito empregando o instrumento à guisa de canal
intimidatório, por exemplo. Assim, não há razão para que a pena-base seja exasperada.
25. É importante registrar que a confissão do réu T.P.T., com relação ao delito de porte de arma de fogo, não pode reduzir a pena-base
abaixo do patamar mínimo legal, conforme orientação da Súmula nº 231, do Superior Tribunal de Justiça: a incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
26. Não há elementos técnicos que comprovem a personalidade deturpada dos réus, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que a valoração negativa da personalidade do agente exige a existência de elementos concretos e suficientes nos autos que
demonstrem, efetivamente, a maior periculosidade do réu aferível a partir de sua índole, atitudes, história pessoal e familiar, etapas de seu
ciclo vital e social, etc. (STJ - AgRg no REsp: 1301226 PR 2012/0009106-7, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, Data de Julgamento: 11/03/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/03/2014).
27. No tocante à dosimetria da pena, em sua primeira fase, é importante ressaltar que a proibição da reformatio in pejus não implica
necessariamente na manutenção de todas as considerações utilizadas pelo juízo de origem, desde que a situação final do réu não seja
agravada quando existente recurso exclusivo da defesa. Todavia, no tocante ao delito de furto qualificado e aos réus F.B.I.O, R.G.L. e
F.B.M, há que ser reduzida a pena-base.
28. A sentença não justificou a razão pela qual dosou a pena de R.G.L, F.B.M e F.B.I.O. em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
em relação ao delito de associação criminosa, e, em relação aos réus T.P.T., M.S.C. e C.V., diferentemente, estabeleceu a pena em patamar
menor, ou seja, 02 (dois) anos de reclusão. Assim, para evitar qualquer injustiça na dosimetria, deve ser corrigida a sentença neste ponto a fim
de que a pena seja de 2 (dois) anos para cada um dos réus.
29. O réu F.B.I.O. permaneceu em silêncio durante o seu interrogatório judicial, recusando-se a responder às perguntas formuladas pelo
juízo. Desse modo, o apelante deixou de colaborar com a Justiça, na justa medida em que deixou de esclarecer os fatos e auxiliar o
magistrado na formação de seu livre convencimento motivado. Portanto, não lhe assiste o direito à confissão
30. Regularmente inquirido acerca dos fatos em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, o réu C.V. admitiu que comprava
máquinas de cartões de crédito, com o conhecimento de que elas pertenciam às operadoras dos cartões. Ele confirmou também que instalava
dispositivos vulgarmente conhecidos como chupa-cabras nos maquinários, a pedido de interessados, a fim de que fossem obtidas as
informações dos cartões de crédito dos clientes, inclusive com a captação da correspondente senha numérica. Assim, é o caso de
reconhecer-se a atenuante genérica da confissão espontânea, em relação ao delito de receptação dolosa.
31. Por outro lado, embora o réu afirme, em seu interrogatório judicial, que realmente adquiria máquinas de cartões de crédito e inseria
dispositivos eletrônicos aptos a permitir a captura das informações dos plásticos, em momento algum ele admitiu integrar uma organização
criminosa voltada a fraudes de cartões, tampouco afirmou conhecer os demais corréus. Assim, inviável o reconhecimento da confissão
espontânea com relação ao delito de associação criminosa.
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32. De igual sorte, não há falar em participação de menor importância da ré F.B.M., pois ela detinha o total domínio do fato, sendo certo que
ajudara ativamente o bando criminoso a obter proveito econômico advindo dos cartões clonados. Ela não só participou da aquisição de
combustível para o carro de sua família, como também ocultou em sua casa as máquinas de cartão de crédito de origem espúrias, facilitando a
contrafação dos plásticos.
33. Redução da fração correspondente à continuidade delitiva em relação a dois réus e ao delito de furto qualificado.
34. Saliente-se que a detração de que trata o artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não
influencia no regime já que, ainda que descontado o período entre a data da determinação da prisão preventiva (12.06.2015) e a data da
expedição do alvará de soltura 18.12.2015, é imperiosa a fixação do regime mais gravoso, ante a existência de circunstâncias judiciais
negativas, além de necessidade de ressocialização dos réus.
35. Impossível a substituição da pena privativa de liberdade por reprimendas restritivas de direito, haja vista as circunstâncias judiciais
desfavoráveis do art. 59 do Código Penal.
36. Embora o prejuízo causado pelos réus tenha sido exorbitante, eles não o causaram sozinhos. Há outros envolvidos na empreitada
criminosa, que concorreram também para a fraude, e que estão sendo processados em outras etapas da Operação Ctrl C, isto é, sem sede
de ações penais autônomas. Outrossim, dos interrogatórios dos apelantes extrai-se que eles ostentam um padrão de vida equivalente ao da
classe média brasileira, ostentando poucos bens materiais e empregos que não trazem uma remuneração elevada. Do conjunto das provas
produzidas também se revela que os réus deste processo compraram bens consumíveis de razoável importância, tais como videogame e
bebidas alcoólicas, mas que não lhes permitiram uma evolução patrimonial significativa. Assim, reduz-se o valor de cada dia multa para 1
(um) salário mínimo vigente à época dos fatos.
37. Apelações provida e parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, corrigir erro material na sentença, no tocante às penas impostas aos apelantes RICARDO, FABÍULA e
FRANCISCO pela prática do crime de associação criminosa, DAR PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DOS RÉUS,
para reduzir o valor de cada dia-multa para 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente até a data do efetivo
pagamento (artigo 49, § 2º, do Código Penal), DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU THIAGO, apenas para
diminuir a pena-base correspondente ao delito de posse de arma de fogo de numeração suprimida, DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DE CLÁUDIO VICENTE, apenas para reconhecer a atenuante genérica da confissão espontânea, no patamar de 1/6
(um sexto), com relação ao delito de receptação dolosa, fixar o regime inicial fechado para RICARDO, FABÍULA, FRANCISCO e
THIAGO, e o regime inicial semiaberto para CLÁUDIO e MARCELO e, por fim, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE
CÍNTIA PEREIRA, para absolvê-la das imputações formuladas na denúncia, com fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator; prosseguindo a Turma, por maioria, decide fixar a pena definitiva
do réu THIAGO em 07 (sete) anos de reclusão, além do pagamento de 30 (trinta) dias-multa, fixar a pena definitiva do réu CLÁUDIO em
03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO de MARCELO SORIANO DA
COSTA e fixar sua pena total e definitiva em 4 (quatro) anos de reclusão, além do pagamento de 20 (vinte) dias-multa, nos termos do voto
do Desembargador Federal Relator, com quem votou o Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o Desembargador Federal José
Lunardelli que o fazia em maior extensão para também reduzir as penas-base (relativas aos crimes de furto qualificado, associação criminosa
e receptação) e fixava suas penas respectivamente em 06 anos e 04 meses de reclusão, além do pagamento de 26 dias-multa para
THIAGO, em 03 anos e 20 dias de reclusão para CLAUDIO e 03 anos e 04 meses de reclusão, além do pagamento de 16 dias-multa,
para MARCELO; prosseguindo, a Turma por maioria decide DAR PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DE
FRANCISCO BISMARK INÁCIO DE OLIVEIRA, RICARDO GONÇALVES DE LIMA e FABÍULA BITENCOURT DE
MORAIS em maior extensão, única e exclusivamente para reduzir as penas-bases relativas ao crime de furto qualificado e, de ofício, reduzir
para 1/4 (um quarto) a majoração das penas de RICARDO e FABÍULA em razão da continuidade delitiva, nos termos do voto divergente
do Desembargador Federal Nino Toldo, com quem votou o Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Desembargador Federal
Relator, que não reduzia as penas-bases relativas ao crime de furto qualificado e nem reduzia, de ofício, a majoração das penas em razão da
continuidade delitiva; finalmente a Turma decide fixar definitivamente as penas em: 8 (oito) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa para
FRANCISCO, e em 9 (nove) anos de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa para RICARDO e FABÍULA, e ainda fixou a pena
multa de 16 (dezesseis) dias-multa para CLÁUDIO, nos termos do voto médio do Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o
Desembargador Federal Relator, que as fixava, respectivamente, em 09 anos de reclusão, além do pagamento de 45 dias-multa para
FRANCISCO, 11 anos e 06 meses de reclusão, além do pagamento de 57 dias-multa para RICARDO e FABÍULA e fixava a pena de
multa em 20 dias-multa para CLAUDIO e, vencido também o Desembargador Federal José Lunardelli que, por reduzir também as penas-
base relativas aos crimes de associação criminosa e receptação, fixava as penas definitivas em 07 anos e 04 meses de reclusão além do
pagamento de 36 dias-multa para FRANCISCO, 08 anos e 04 meses de reclusão além do pagamento de 41 dias-multa para RICARDO
e FABÍULA, e fixava a pena de multa em 13 dias-multa para CLÁUDIO, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de maio de 2020.
NINO TOLDO
Relator para o acórdão
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00073 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001602-87.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.001602-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROGER BENNET PORTILHO
ADVOGADO : SP120964 ANTONIO VANDERLEI MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ROGER BENNET PORTILHO
ADVOGADO : SP120964 ANTONIO VANDERLEI MORAES
No. ORIG. : 00016028720164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
MODALIDADE TENTADA. NÃO ADMISSÃO. DOSIMETRIA DA PENA. REGIME FECHADO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. O crime de tráfico de drogas se consuma quando praticada qualquer das condutas descritas no art. 33 da Lei 11.343/2006. No caso,
houve a efetiva postagem da droga, via correio, ao exterior.
3. A natureza e a quantidade de droga apreendida (670 g de cocaína) permitem a fixação da pena-base no mínimo legal. Precedentes.
4. Reconhecimento das circunstâncias atenuante da confissão espontânea e agravante da reincidência. Compensação.
5. Afastamento da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
6. Regime inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Apelação da defesa desprovida. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da
acusação para reconhecer a reincidência, afastar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e fixar o
regime inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade, que fica definitivamente estabelecida em 5 (cinco) anos e 10 (dez)
meses de reclusão, em regime inicial fechado, além de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001178-33.2016.4.03.6004/MS

2016.60.04.001178-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ONYEKACHI KINGSLEY NGWU
ADVOGADO : SP220261 CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011783320164036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. A natureza e a quantidade da droga apreendida (360 g de cocaína) justificam a fixação da pena-base no mínimo legal, conforme
jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal.
3. Correta a aplicação da causa de aumento prevista no inciso I do art. 40 da Lei nº 11.343/2006, relativa à transnacionalidade do delito,
haja vista que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior. Redução da fração para 1/6
(um sexto).
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4. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto).
5. Mantido o regime semiaberto para o cumprimento inicial da pena privativa de liberdade
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base e aplicar a causa aumento de
pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006 em 1/6 (um sexto), ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez)
meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0019427-20.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.019427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOCIMEIRE DE JESUS COELHO
ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : JOCIMEIRE DE JESUS COELHO
ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00194272020164036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ESTADO
DE NECESSIDADE E EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006.
1. O estado de necessidade exculpante ou a inexigibilidade de conduta diversa não tem previsão expressa na legislação brasileira, sendo
considerado causa extralegal (ou supralegal) de exclusão da culpabilidade, que ocorre quando é inexigível conduta diversa do agente, que
sacrifica um valor em função de outro (v. TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de direito penal. 5. ed., S. Paulo: Saraiva,
1994, pp. 176/181). Quando presente a causa, afasta-se a culpabilidade do agente, embora a conduta permaneça típica e antijurídica.
Exige-se, todavia, proporcionalidade entre o valor salvo e o valor sacrificado.
2. Dificuldades financeiras são bastante comuns na sociedade brasileira, mas não justificam a prática de qualquer crime para superá-las, ainda
mais o tráfico (transnacional ou não) de drogas, conduta com altíssimo grau de reprovação social.
3. Afastada a alegação de estado de necessidade justificante ou exculpante, seja como causa excludente da ilicitude, seja como causa de
diminuição de pena (CP, art. 24, § 2º) ou mesmo como atenuante (CP, art. 65, III, "a").
4. A quantidade e a natureza da droga apreendida (1.740g de cocaína) e a jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal
Regional Federal para casos análogos autorizam a fixação da pena-base no mínimo legal. Pena-base mantida.
5. Aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto).
6. Apelação da defesa parcialmente provida. Apelação da acusação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da acusação e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da
defesa para aplicar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto), ficando a
pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003088-68.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.003088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE VALDO FEITOSA
ADVOGADO : SP285654 GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
APELANTE : JOHNDSON ROBSON SUPRIANO
ADVOGADO : SP320182 LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO e outro(a)
APELANTE : RODRIGO BORGES DA SILVA
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : OSWALDO SERRANO DE MARCHI
No. ORIG. : 00030886820164036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOLO NÃO
COMPROVADO. ABSOLVIÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA. CONDENAÇÃO MANTIDA DOSIMETRIA DA
PENA.
1. O transporte de cigarros de procedência estrangeira desacompanhados da respectiva documentação comprobatória de sua regular
introdução no país configura, em tese, o crime de contrabando.
2. O cigarro é mercadoria de proibição relativa, sendo que somente será permitida sua importação se forem atendidas todas as exigências
legais para tanto.
3. O bem jurídico tutelado é a saúde pública e o produto, por ser proibido, sequer poderia ser importado em território nacional, não havendo
impostos a recolher, de modo que não se pode falar em necessidade de constituição do crédito tributário.
4. Tratando-se do delito de contrabando, não se aplica o princípio da insignificância. Precedentes do STF e do STJ.
5. Materialidade e autoria comprovados. Condenação mantida em relação a dois réus.
6. O dolo quanto a um dos réus não ficou suficientemente demonstrado acima de qualquer dúvida. Se a pretensão da acusação não foi
confirmada em juízo, é o caso de aplicar-se o princípio in dubio pro reo.
7. A quantidade de mercadorias contrabandeada deve ser levada em consideração na individualização da pena, constituindo fator apto a
elevar a pena-base.
8. Apelações não providas e provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações de JOSÉ VALDO FEITOSA e JOHNDSON ROBSON
SUPRIANO e DAR PROVIMENTO à apelação de RODRIGO BORGES DA SILVA, para, com fundamento no art. 386, VII, do
Código de Processo Penal, absolvê-lo da imputação da prática do crime previsto no art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002937-93.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.002937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADOLAR CAETANO DE FARIA
ADVOGADO : SP051113 GILBERTO RIBEIRO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2878/2980



APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00029379320164036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. APELO
INTERPOSTO PELA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 334-A, §1º, inciso IV, do Código Penal.
2. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), restando inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do
valor dos tributos elididos, na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e
saída de produtos, assim como a saúde e segurança públicas.
3. A materialidade foi comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fl. 13), Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de
Mercadorias (fls. 54/56) e Laudo Merceológico (fls. 79/81). Com efeito, os documentos elencados certificam a apreensão de 2.750 (dois
mil setecentos e cinquenta) maços de cigarros de origem paraguaia, tornando inconteste a materialidade delitiva.
4. A autoria restou demonstrada pelo auto de prisão em flagrante, corroborado pelas provas colacionadas em juízo.
5. Entender que o réu não teria potencial conhecimento da ilicitude, ou seja, que nem sequer poderia conhecer a natureza jurídica delitiva de
sua conduta concreta seria partir de pressuposição incompatível com os fatos em análise, e mesmo com a realidade fática em geral (cujo
exame é necessário para que se estabeleça o conhecimento potencial da ilicitude, requisito para a aferição da culpabilidade do agente).
6. No mais, o desconhecimento da lei é inescusável (artigo 21 do Código Penal) e, no presente caso, não restou comprovado que o réu agiu
amparado por erro de proibição, inclusive porque já fora autuado em outras oportunidades pela prática de idêntica conduta. Tampouco há se
falar em erro de tipo.
7. Configurada está a consumação do delito - e não a mera tentativa -, pois o recebimento e a utilização da mercadoria se completou em
momento anterior à apreensão dos produtos fumígenos, e o fato de o apelante não ter obtido o proveito econômico esperado com a revenda
dos produtos não é suficiente para caracterizar a modalidade tentada.
8. No caso em tela, mostra-se cabível o benefício da gratuidade de justiça, na forma do artigo 98 da Lei nº 13.105/2015. Em sintonia com o
entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 23.804/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJe
01/08/2012; AgRg no Ag 1377544/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 14/06/2011), o pertinente exame acerca da miserabilidade do réu
deverá ser realizado, com efeito, em sede do Juízo de Execução, fase adequada para aferir a real situação financeira do condenado,
restando, por conseguinte, mantida sua condenação ao pagamento das custas processuais nos termos da r. sentença.
9. Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo interposto pela defesa do réu ADOLAR CAETANO
FARIA para estabelecer-lhe a gratuidade da justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001157-03.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.001157-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUIS NUNES
ADVOGADO : SP220639 FABIO LUIS CARVALHAES
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011570320164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE
CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO PAGAMENTO DE TRIBUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE AUTOACUSAÇÃO FALSA.
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA. IN DUBIO
PRO REO. APELAÇÃO DEFENSIVA PROVIDA.
1. O réu foi condenado pela prática do crime do artigo 334-A, §1º, inciso IV, do Código Penal à pena de 2 (dois) anos de reclusão.
2. Com ressalva do meu entendimento pessoal, passo a adotar a orientação dos Tribunais Superiores no sentido de que a introdução de
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cigarros de origem estrangeira, desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação, configura crime de contrabando,
tendo em vista que se cuida de mercadoria de proibição relativa, envolvendo o bem jurídico tutelado, sobremaneira, o interesse estatal no
controle da entrada e saída de produtos, assim como a saúde e a segurança públicas.
3. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos iludidos, na
medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim como a
saúde e a segurança públicas. Precedentes.
4. O simples indeferimento de pedido de diligências não implica necessariamente em cerceamento de defesa, desde que a decisão seja
adequadamente motivada, pois tal procedimento faz parte de competência discricionária do juiz, a quem cabe, a partir de uma avaliação
pessoal, baseada no princípio do livre convencimento motivado ou da persuasão racional, decidir sobre a conveniência e necessidade de
produção das diligências requeridas. O valor das mercadorias e dos tributos iludidos é irrelevante para a configuração do crime de
contrabando, que se consuma com a simples entrada ou saída da mercadoria proibida. Assim, o juiz pode, motivadamente, indeferir as
provas que considerar desnecessárias ao julgamento da causa, como se revela o pedido de reavaliação dos produtos fumígenos apreendidos,
sem que isso caracterize cerceamento de defesa. Rejeito, portanto, a alegação de nulidade por cerceamento de defesa, ante a irrelevância
dos valores atribuídos para as mercadorias apreendidas, quer para a caracterização do delito, quer para a dosimetria da pena.
5. A defesa requer a extinção da punibilidade pelo pagamento dos tributos devidos. A consequência jurídica da conduta do réu na esfera
administrativa foi o perdimento da mercadoria, e não houve constituição do crédito tributário. Assim, não seria viável a aplicação do artigo 34
da Lei 9.249/95, ou do artigo 60 da Lei nº 12.382/2011, pois, uma vez que não houve constituição do crédito tributário, não haveria
possibilidade de parcelar ou efetuar o pagamento integral dos tributos. Além disso, referidas normas somente prevêem a extinção da
punibilidade pelo pagamento dos débitos fiscais para os delitos previstos na Lei nº 8.137/1990, na Lei nº 4.729/1965, e aos crimes previstos
nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal, nada dispondo acerca do artigo 334-A do Código Penal. Assim, é impossível a equiparação
do delito de contrabando aos crimes contra a ordem tributária, bem como a extinção da punibilidade em razão de eventual pagamento, ante a
inexistência de previsão legal.
6. A defesa requer a desclassificação dos fatos para o crime previsto no artigo 341 do Código Penal. O pedido não merece prosperar, uma
vez que a mutatio libelli é vedada em segundo grau, sob pena de violação ao duplo grau de jurisdição por supressão de instância (Enunciado
nº 453 da Súmula da Jurisprudência do STF).
7. A materialidade foi demonstrada pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo laudo pericial, e pelo Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, os quais atestam a apreensão de 26.530 (vinte e seis mil, quinhentos e
trinta) maços de cigarros de origem paraguaia, desacompanhados de documentação comprobatória de sua regular importação, dentre outros
produtos, tornando inconteste a materialidade delitiva.
8. A defesa requer a absolvição do réu por insuficiência de provas da autoria delitiva. Entendo que a versão dos fatos apresentada pelo réu
em juízo, corroborada pelas declarações de sua filha e das duas testemunhas de defesa, possui verossimilhança. É crível que, apesar de ser
proprietário do estabelecimento em que os cigarros contrabandeados foram encontrados, o réu não tenha participado da aquisição das
mercadorias apreendidas, pois, à época dos fatos, estava afastado da adega em razão de tratamento de câncer e depressão. As declarações
de Bianca, Samuel e Eder são no sentido de que Bianca conduzia a atividade comercial à época dos fatos e adquiriu as mercadorias
apreendidas. Pelo exposto, analisadas as provas, embora não ocorra dúvida quanto à materialidade da empreitada criminosa, reputo que são
inaptas a demonstrar, com a certeza necessária, a autoria do delito. Se durante a fase inquisitorial vige o princípio do in dubio pro societate,
para a imposição de juízo condenatório é imprescindível a certeza da autoria do delito. A dúvida deve ser revertida em favor do réu, em
observância ao princípio do in dubio pro reo. Desse modo, verifica-se que o conjunto probatório é insuficiente para comprovar, com a
certeza necessária, que o acusado praticou o crime de contrabando em apreço, impondo-se a absolvição com fulcro no art. 386, inciso VII,
do Código de Processo Penal.
9. Apelo defensivo a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela defesa, para absolver o réu da imputação do crime de
contrabando, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00079 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001049-76.2017.4.03.6106/SP

2017.61.06.001049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : DIEGO DA SILVA GONCALVES
ADVOGADO : SP146786 MARISA BALBOA REGOS MARCHIORI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00010497620174036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PESCA ILEGAL. RIO INTERESTADUAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. A pesca predatória, em local, períodos ou mediante petrechos proibidos, perpetrada em rio interestadual, atrai, por si só, a competência
da Justiça Federal, a teor do disposto no art. 20, III, da Constituição Federal, que disciplina que os rios que banham mais de um Estado da
Federação constituem bens da União.
2. Não se pode condicionar a fixação da competência da Justiça Federal à extensão de eventuais danos ocorridos em âmbito regional ou
nacional.
3. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito, a fim de declarar a competência da 2ª Vara Federal de
São José do Rio Preto/SP para processamento e julgamento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que negava provimento ao recurso interposto pelo Ministério
Público Federal, diante da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito, devendo ser mantido o decisum a quo,
a fim de declinar a competência para uma das varas com competência criminal da comarca de Paulo Faria/SP, local do dano.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004339-87.2017.4.03.6110/SP

2017.61.10.004339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CRISTIANE DE MACEDO RODRIGUES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00043398720174036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE.
1. Apesar do pequeno valor dos impostos suprimidos, não é possível a aplicação do princípio da insignificância porque a reiteração de
comportamentos antinormativos por parte do agente impede a aplicação desse princípio, já que não podem ser consideradas irrelevantes
repetidas lesões a bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal. Posição do STF.
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007022-97.2017.4.03.6110/SP

2017.61.10.007022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : VALQUIRIA DE OLIVEIRA RAMOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2881/2980



CO-REU : NILO JUNIOR FAGUNDES CESAR SPAGNOL (desmembramento)
: ANTONIO CARLOS FRANCA (desmembramento)

No. ORIG. : 00070229720174036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ARTIGO 334-A, §1º, INCISO V, DO CÓDIGO PENAL. CRIME DO
ARTIGO 273, §1º-B, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO MATERIAL. MATERIALIDADE E
AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO CARACTERIZADO. CONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO
SECUNDÁRIO DO TIPO PENAL DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS
DO CRIME NEGATIVAS. VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME E DA
PERSONALIDADE DA RÉ. RECONHECIMENTO DA AGRAVANTE DO ARTIGO 62, INCISO I, DO CÓDIGO
PENAL. REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE EXASPERAÇÃO DA PENA. CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO
ARTIGO 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/2006. MINORANTE PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº
11.343/2006. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL FECHADO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. APELO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A apelante foi condenada pela prática dos crimes previstos nos artigos 334-A, §1º, inciso V, e 273, §1º-B, inciso I, ambos c/c artigo 29,
todos do Código Penal.
2. A materialidade do crime de contrabando foi demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Laudo de Balística e pelo
Laudo de Química-Forense, os quais atestam a apreensão de 37 (trinta e sete) simulacros de arma de fogo, 39 (trinta e nove) acessórios de
simulacros de arma de fogo, e 780 (setecentos e oitenta) frascos de spray de pimenta, todos de procedência estrangeira, e cuja importação
não foi autorizada pelo Exército.
3. A materialidade do crime previsto no artigo 273 do Código Penal, por sua vez, foi demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão
e pelos laudos periciais de fls. 90/109, 206/213 e 318/321, os quais esclareceram que os produtos apreendidos possuíam origem
estrangeira, alguns eram falsificados e outros eram de importação e distribuição proibidas em território nacional, em razão da ausência de
registro na ANVISA.
4. A autoria e o dolo restaram demonstrados pela prova testemunhal e pericial.
5. Dosimetria do crime de contrabando. Primeira fase. Exasperação da pena em razão das circunstâncias do crime, considerada a
quantidade dos produtos contrabandeados - 856 (oitocentos e cinquenta e seis) -, e a da personalidade da ré, que ameaçou o motorista que
contratou e sua família, demonstrando agressividade e perversidade na consecução do delito. Segunda fase. Deve ser mantido o
reconhecimento da agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal, uma vez que o conjunto probatório produzido torna indubitável que a
ré organizou e dirigiu a atividade criminosa em apreço. Reduzo, entretanto, o quantum da majoração da pena 1/6 (um sexto). Ausentes
causas de aumento e diminuição da pena, fixo a pena definitivamente em 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão.
6. Dosimetria do crime do artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal. Fixada como pena aquela prevista no artigo 33 da Lei nº
11.343/2006. Entendimento da Corte Especial do STJ (HC nº 239.363-PR) em 26.02.2015, a qual acolheu a arguição de
inconstitucionalidade do preceito secundário da norma do artigo 273 do Código Penal.
7. Primeira fase. Valoração negativa das circunstâncias do crime, em razão da grande quantidade - 1.018 (mil e dezoito) unidades - e da
variedade de substâncias medicamentosas importadas irregularmente pela ré, demonstrando circunstâncias que extrapolam o ordinário.
Também foi valorada negativamente a personalidade da acusada, por força das ameaças que formulou ao motorista que contratou e à sua
família.
8. Segunda fase. Deve ser mantido o reconhecimento da agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal, uma vez que o conjunto
probatório produzido torna indubitável que a ré organizou e dirigiu a atividade criminosa em apreço. Reduzo, entretanto, o quantum da
majoração da pena 1/6 (um sexto).
9. Terceira fase. A dosimetria da pena para os crimes do artigo 273 do Código Penal deve levar em conta as sanções abstratamente
previstas para o crime previsto no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 e não apenas a aplicação restrita de seu preceito secundário. Assim,
embora se trate de recurso exclusivo da defesa, entendo possível tal avaliação, uma vez que não importará em recrudescimento da pena
fixada para a ré, mas sim em redução. Faço incidir a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, no percentual
mínimo de 1/6 (um sexto), e a minorante prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, em 1/6 (um sexto), restando a pena definitiva
fixada em 7 anos e 9 meses de reclusão, e 773 dias-multa, mantido o valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos
fatos.
10. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, as penas impostas à ré pela prática das infrações penais de contrabando e do artigo 273 do
Código Penal devem ser somadas - pois mediante mais de uma ação praticaram dois crimes - totalizando 10 anos, 10 meses e 10 dias de
reclusão, além do pagamento de 773 dias-multa.
11. Tendo em vista o quantum da pena, mantenho o regime inicial fechado para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, §2º, alínea
"a", do Código Penal.
12. A apelante não preenche os requisitos constantes do artigo 44 do Código Penal e, por conseguinte, não faz jus à substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos.
13. Mantenho a custódia cautelar da ré, para assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista que o prazo prescricional e o processo
permaneceram suspensos por mais de um ano em razão da não localização da acusada, a qual afirmou que trabalhava no Paraguai.
14. Apelo da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo interposto pela defesa da ré, para reduzir a exasperação da
pena dos crimes a ela imputados pelo reconhecimento da agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal, para 1/6 (um sexto), resultando
em pena definitiva para o crime de contrabando de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, e, DE OFÍCIO, aplicar o conjunto
de normas referentes ao artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 ao crime do artigo 273 do Código Penal, incluindo a causa de aumento prevista no
artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 e a minorante prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, resultando em redução da pena
definitiva para 7 (sete) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 773 (setecentos e setenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003512-73.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.003512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : EDEVAIR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : PR046005 BRENO HENRIQUE TEOBALDO ARALI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035127320174036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL, C.C. ART 3º DO DECRETO-LEI
399/68, E ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO
DEMONSTRADOS. PENAS FIXADAS NO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA Nº 231
DO STJ. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS. APELAÇÃO
DEFENSIVA DESPROVIDA.
1. O réu foi condenado pela prática dos crimes previstos no artigo 334-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, c.c. art. 3º do Decreto-Lei nº
399/68, e no artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97.
2. Não cabe desclassificação da conduta imputada ao réu para o crime de descaminho, sob o argumento de os cigarros apreendidos não
representam mercadoria proibida. Por se tratar de norma penal em branco, o conceito de "mercadoria proibida", tipo objetivo do crime de
contrabando, é integrado por outras normas. Qualquer produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, encontra-se submetido ao controle e à
fiscalização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, havendo um registro próprio de caráter obrigatório - arts. 7º, IX, e 8º, X, da Lei
9.782/1999; Resolução - RDC 90/2007, condições não preenchidas pelos cigarros apreendidos.
3. A materialidade do delito de contrabando foi demonstrada pelo Auto de Apreensão, pelo Termo de Recebimento de Mercadorias
Apreendidas e Divergências Constatadas e pela Relação de Mercadorias, os quais atestam a apreensão de 17.500 (dezessete mil e
quinhentos) maços de cigarros das marcas Eight, TE e San Marino, de origem paraguaia, sem registro na ANVISA, e desacompanhados
de documentação comprobatória de sua regular internação no país, tornando inconteste a materialidade delitiva.
4. A materialidade do delito de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicações foi demonstrada pelo Auto de Apreensão,
pelo laudo pericial veicular e pelo laudo pericial em equipamento eletroeletrônico, os quais revelam que o equipamento de radiocomunicação,
instalado de forma oculta no veículo apreendido, encontrava-se em condições de funcionamento, e estava configurado para emitir sinais na
frequência de 147,97 MHz, com potência aproximada de 0,3 mW.
5. A confissão exarada por Edevair, somada ao depoimento das testemunhas policiais e ao restante do conjunto probatório produzido, torna
patente que o réu transportou cigarros de origem estrangeira, desacompanhados de documentação de sua regular importação, e que
desenvolveu atividade clandestina de telecomunicações, ciente de que praticava condutas criminosas, às quais aderiu de forma livre e
consciente, tornando induvidosos a autoria delitiva e o dolo.
6. Dosimetria do crime de contrabando. 1ª fase: o juiz sentenciante fixou a pena-base no mínimo legal. Apesar da quantidade de cigarros
autorizar a fixação da pena-base em patamar superior ao da sentença, à míngua de recurso da acusação, mantenho-a em 2 (dois) anos de
reclusão. 2ª fase: mantenho o reconhecimento da atenuante do artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, sem reflexo na pena, em
observância aos termos da Súmula 231 do STJ. 3ª fase: Não incidem causas de aumento ou de diminuição da pena.
7. Dosimetria do crime do artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97. 1ª fase: Ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis. 2ª fase: Aplicável a
atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, que, contudo, não pode influir na definição da pena para fixá-la
aquém do mínimo, consoante preconizado na Súmula 231 do STJ. 3ª fase: Não incidem causas de aumento ou de diminuição da pena. Com
relação à pena de multa, o juiz sentenciante condenou o réu ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, fixados no valor unitário de 1/15 (um
quinze avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, o que mantenho.
8. Nos termos do artigo 69 do Código Penal, as penas impostas ao réu pela prática das infrações penais em epígrafe deveriam ser somadas,
pois mediante mais de uma ação praticaram dois crimes. Todavia, no caso em apreço, em virtude da aplicação cumulativa de penas de
reclusão e detenção, a regra é que deve ser executada primeiro aquela, consoante preceitua a parte final do referido artigo 69.
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9. Assim, diante da pena final aplicada - 4 (quatro) anos, e pagamento de 10 (dez) dias-multa - deve ser mantido o regime inicial aberto, nos
termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código Penal.
10. Da mesma maneira, mantenho a substituição das penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em i)
prestação pecuniária, no valor de 2 (dois) salários mínimos, destinados em favor da União, e ii) prestação de serviços à comunidade, a ser
definida pelo Juízo de Execução.
11. A inabilitação para dirigir veículo constitui efeito da condenação, apresentando-se como uma reprimenda legalmente prevista, de todo
aplicável ao presente caso, a fim de atingir os escopos de repressão e prevenção da pena. Ainda que ela não impeça a reiteração criminosa,
não há dúvida que a torna mais difícil, além de possuir efeito dissuasório, desestimulando a prática criminosa sem encarceramento. Cabe
ressaltar que diversas outras profissões poderão ser adotadas pelo réu sem que isso, por si, lhes retire meios de prover a própria subsistência
e a de eventuais dependentes. O mero fato de ser motorista profissional não permite que possa cometer crimes concretamente graves
utilizando-se exatamente de veículos como instrumentos, e em seguida se furtar às sanções legais com a alegação de que precisa da
habilitação para desenvolver a atividade profissional que escolhera. Sanção mantida enquanto perdurarem os efeitos da condenação.
12. Apelação defensiva a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao apelo interposto pela defesa de EDEVAIR ALVES DA SILVA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000071-81.2017.4.03.6112/SP

2017.61.12.000071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SIDINEI RODRIGUES
ADVOGADO : SP162912 CRISTIANO ROBERTO SCALI e outro(a)
No. ORIG. : 00000718120174036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 171, §3º DO CP. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ CONCOMITANTEMENTE AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. INEXISTÊNCIA DO
DEVER DE INFORMAR O RETORNO À ATIVIDADE. ATIPICIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
Deve ser reconhecida a atipicidade da conduta ante a falta de um dos elementos objetivos do tipo penal previsto no caput do art. 171 do CP,
a saber, o artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.
O denunciado foi submetido à perícia médica antes do deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo sido constatada sua
incapacidade definitiva para o trabalho.
A decisão judicial que concedeu a aposentadoria por invalidez amparou-se exclusivamente na conclusão do médico perito, que, por sua vez,
emitiu um parecer baseado em exames físicos e complementares (tomografia, por exemplo), e não em qualquer meio fraudulento empregado
pelo réu.
O exame médico pericial realizado em 27/04/2016, por determinação do INSS, constatou a total recuperação da capacidade laboral, mas
não houve a desconstituição da perícia anteriormente realizada (em novembro/2013), que havia atestado a incapacidade para o trabalho.
A responsabilidade penal relativa a crimes comissivos praticados por omissão exige que o agente detenha dever legal de impedir o resultado
(consoante o art. 13, § 2º, do CP), o que não se verifica no caso em análise, por ausência de comando normativo expresso.
Não havendo obrigação legal de informar o retorno à atividade laboral, não há que se falar em omissão dolosa como meio fraudulento
necessário para a configuração do estelionato, não estando descartada, contudo, a aplicação de eventual sanção na esfera administrativa, na
medida em que o cancelamento do benefício a partir do retorno da atividade laboral é medida legalmente prevista.
Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação para manter a absolvição de Sidinei Rodrigues, todavia com fundamento no
art. 386, III do CPP, nos termos do voto do Des. Fed. Relator tendo o Des. Fed. André Nekatschalow acompanhado pela conclusão.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00084 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007391-85.2017.4.03.6112/SP

2017.61.12.007391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MATHEUS ISAAC TEIXEIRA DE FARIA CARVALHO
ADVOGADO : MG099398 EDIO FERREIRA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00073918520174036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A expressiva quantidade de notas falsas (3.040 cédulas de R$ 50,00) justificaria a fixação da pena-base em patamar bem maior, inclusive
a levar ao regime fechado. Todavia, como não houve recurso da acusação, fica mantida a pena-base fixada na sentença e o regime aberto
para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, bem como a sua substituição por restritivas de direitos.
2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007513-98.2017.4.03.6112/SP

2017.61.12.007513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SOLNGE MARIA SILVERIO SILVA

: ANA KARINA VILELA MARIANO
: FERNANDO SANTOS MALHEIRO

No. ORIG. : 00075139820174036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO E BANCÁRIO.
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBURÁRIA. DESNECESSIDADE DA DECRETAÇÃO DA MEDIDA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Não há nenhuma irregularidade na quebra de sigilo bancário realizada pela autoridade fazendária, tendo em vista o art. 6º da Lei
Complementar nº 105/2001. Tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 1.055.941/SP, com repercussão geral,
na sessão plenária de 4 de dezembro de 2019.
2. A Constituição Federal assegura o direito à intimidade e à vida privada (art. 5º, X) e, consequentemente, a garantia ao sigilo bancário,
fiscal e das comunicações. Tais garantias, no entanto, não são absolutas, devendo ceder em face de outros direitos previstos
constitucionalmente, dentre os quais o direito à segurança ou o direito do Estado de exercer o jus puniendi, tudo em atenção ao princípio da
unidade constitucional.
3. No caso concreto, não se justifica a quebra do sigilo, devendo ser mantida a decisão apelada pois as medidas pleiteadas não são
imprescindíveis no âmbito investigatório criminal, diante da existência nos autos de elementos que permitem, eventualmente e a critério do
Parquet, a conclusão acerca da suposta prática do delito ou não.
4. Revela-se desproporcional a decretação da quebra de sigilo diante dos fatos já apurados, que permitem a formação da "oppinio delicti",
valendo ressaltar que, eventualmente, os próprios investigados poderão, se assim julgarem necessário, contrapor-se à acusação porventura
apresentada, no exercício do contraditório, sendo dispensável, portanto, a intervenção judicial.
5. Apelação desprovida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2885/2980



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000690-96.2017.4.03.6116/SP

2017.61.16.000690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : EDIVAN BANDEIRA DE FARIAS
ADVOGADO : SP393214 DEBORA MACIEL ALEVATO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006909620174036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, CAPUT, E § 1º, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO PENAL, NA REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI Nº 13.008/14. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.
DOSIMETRIA. ANTECEDENTES E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO
NEGATIVA DA CONDUTA SOCIAL DO RÉU. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. REDUÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA PARA UM SALÁRIO MÍNIMO.
APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA.
1. O apelante foi condenado como incurso no artigo 334, caput, e §1º, alínea "d", do Código Penal, na redação anterior à Lei nº 13.008/14,
à pena de 3 (três) anos de reclusão.
2. A materialidade delitiva foi demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Boletim de Ocorrência, pelo Termo de
Recebimento de Mercadorias Apreendidas e Divergências Constatadas, pelo Ofício nº 127/2014 da Receita Federal, e pela Relação de
Mercadorias. Tais documentos certificam a apreensão de 28.273 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e três) maços de cigarros de
procedência estrangeira e importação irregular, tornando inconteste a materialidade delitiva.
3. O Departamento Estadual de Trânsito confirmou que o veículo apreendido pertencia ao réu. As declarações do apelante são desconexas
e inverossímeis, pois não se mostra crível que "Luizinho" tenha adquirido e registrado o veículo em nome do apelante em posse apenas de seu
CPF. Soma-se a isto que o réu não forneceu nenhuma informação que permitisse identificar e então ouvir as pessoas por ele citadas, nem
trouxe qualquer elemento de prova apto a embasar suas alegações. Assim, a alegação de que o réu não foi responsável pela importação dos
cigarros de origem estrangeira de maneira irregular, sendo que o veículo onde os cigarros foram encontrados sequer lhe pertencia, possui
vácuo descritivo e carece de verossimilhança, visando eximi-lo de responsabilidade penal.
4. Não se está, aqui, a proceder a uma incabível inversão do ônus da prova. O que se diz é que, ante um conjunto probatório firme e coeso
no sentido não apenas da materialidade, mas também da autoria, tem o réu o ônus de trazer elementos que causem, ao menos, dúvida
razoável a respeito disso, de maneira a ensejar a absolvição. Não é o caso dos autos, como se vê. Nesse contexto, e diante desses
elementos, não é crível que o réu não tenha sido responsável pela importação dos cigarros apreendidos.
5. Demonstrada, com a certeza necessária, a autoria delitiva, bem como a presença do elemento subjetivo do tipo, mantenho a condenação
de EDIVAN pela prática do crime previsto no artigo 334, caput, e §1º, alínea "d", do Código Penal, na redação anterior à Lei nº
13.008/14, e passo à dosimetria.
6. Os antecedentes do réu de fato merecem valoração negativa, uma vez que o acusado ostenta condenação transitada em julgado em
29/09/2015 no processo nº 0005694-74.2013.4.03.6110, por fatos ocorridos em 14/10/2013. No que tange a conduta social do réu,
entendo que ela deva ser analisada levando-se em consideração seu comportamento no seio social, familiar e profissional, e não em atenção
ao seu histórico criminal. Tal circunstância é neutra no presente caso, não cabendo sua valoração negativa, uma vez que não constam nos
autos elementos que permitam valoração negativa. Por outro lado, perfilho do entendimento de que a excessiva quantidade de cigarros
apreendidos em poder do réu - 28.273 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e três) maços - constitui fator apto a elevar a pena-base. Posto
isso, afasto a valoração negativa da conduta social do réu, e mantenho a exasperação pelos maus antecedentes e pelas circunstâncias do
crime, fixando a pena em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão.
7. Na segunda etapa da dosimetria, o juízo a quo não reconheceu a presença de nenhuma agravante ou atenuante, o que resta mantido.
8. Na terceira etapa da dosimetria, preservo o entendimento do magistrado de primeiro grau, no sentido de que não incidem causas de
aumento ou de diminuição da pena.
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9. Tendo em vista o quantum da pena, mantenho o regime inicial aberto para o seu cumprimento, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do
Código Penal.
10. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, mantenho a substituição da pena privativa de liberdade por duas
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo juízo da execução, e em prestação
pecuniária, que, guardada a proporcionalidade entre a pena cominada, e à míngua de informações sobre a situação socioeconômica do réu,
reduzo, de ofício, para 1 (um) salário mínimo.
11. Apelação defensiva desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso defensivo, e, de ofício, afastar a valoração negativa da conduta social do réu,
reduzindo a pena para 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, nos termos do voto do Des. Fed. Relator; prosseguindo, a Turma, por
maioria, decidiu de ofício reduzir a pena de prestação pecuniária para 1 (um) salário mínimo, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com
quem votou o Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis que mantinha o valor da pena de prestação pecuniária tal
como estabelecida na sentença.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004696-40.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CRISTIAN JOSE PLACIDO ACERO
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00046964020174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
DOSIMETRIA DA PENA. MAJORANTE. DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º,
DA LEI Nº 11.343/2006.
1. A quantidade e a natureza da droga, para fins de dosimetria da pena, devem ser analisadas conjuntamente, na mesma fase, e não
isoladamente, em fases distintas, como fez o juízo de origem. Pena-base aumentada, com base no art. 42 da Lei nº 11.343/2006 e na
jurisprudência das Turmas da Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região para casos análogos.
2. O intuito de lucro já se encontra expresso em múltiplas condutas do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. Circunstância agravante do art.
62, IV, do Código Penal não reconhecida.
3. Aplicada a atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ.
4. A causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006 é aplicável, tendo em vista que foi provado na instrução processual que a
droga apreendida com o apelante seria levada para o exterior. Todavia, a distância entre países não é motivo para sua fixação além do mínimo
legal.
5. Aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 no mínimo legal.
6. Fixação do regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, tendo em vista a pena revista.
7. Não é cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para majorar a pena-base, reduzir para 1/6 (um sexto) a
fração da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e fixar o regime semiaberto para início do cumprimento da
pena privativa de liberdade, que fica definitivamente estabelecida em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, além de
485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2887/2980



Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002650-86.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.002650-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ALBERTO DE SOUZA CORREA

: JOSE FABIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP078180 OLION ALVES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026508620174036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ERRO DE
TIPO INOCORRENTE. DOSIMETRIA DA PENA. CONTINUIDADE DELITIVA. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
1. Para o reconhecimento do erro do tipo, cumpre a quem o alega o ônus de demonstrar a sua ocorrência, nos termos do art. 156 do Código
de Processo Penal, não bastando a simples invocação da tese jurídica que o ampara. No caso, a defesa não se desincumbiu desse ônus.
2. Dosimetria da pena. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida (1.313 gramas de cocaína no total), bem como a
jurisprudência das Turmas que compõem a Quarta Seção deste Tribunal, é possível a fixação da pena-base no mínimo legal.
3. Os acusados se dedicavam a atividade criminosa de forma habitual, tendo sido condenados pelo crime de associação para o tráfico
transnacional de drogas (TRF3, ACR 0010300-24.2016.4.03.6181/SP, Décima Primeira Turma, Rel. Des. Federal Nino Toldo, j.
21.08.2018, e-DJF3 Judicial 1 27.08.2018, com trânsito em julgado em 09.01.2019). Não aplicação da causa de diminuição de pena
prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
4. Mantida a não aplicação da minorante prevista no art. 41 da Lei nº 11.343/2006 porque não houve colaboração.
5. Os apelantes praticaram três delitos de tráfico transnacional de drogas (29.10.2015, 22.06.2016 e 20.07.2016), havendo semelhanças
quanto ao lugar e à maneira de execução. Todavia, o intervalo entre o primeiro crime e o segundo não caracterizaria a continuidade delitiva, o
que teria ocorrido apenas entre o segundo e o terceiro crimes. No entanto, não houve recurso da acusação, de modo que isso não pode ser
alterado, sob pena de reformatio in pejus.
6. O juízo a quo havia fixado o regime fechado para início do cumprimento da pena privativa de liberdade. Contudo, tendo em vista a
redução da pena ora feita e considerando-se que as circunstâncias judiciais não são totalmente desfavoráveis aos réus, altera-se para o
regime semiaberto o início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 2º, "b").
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base e fixar o regime semiaberto para
início do cumprimento da pena privativa de liberdade, que fica definitivamente fixada em 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa, para cada um dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008361-72.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.008361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CILENE MARIA DE MIRANDA
ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00083617220174036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A apelante confirmou ter feito a postagem da encomenda. Quanto ao argumento de erro de tipo, não basta a simples negativa dos fatos
para se afastar a autoria, sendo necessário perquirir se as circunstâncias fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente,
com a versão dada, o que não ocorre no caso.
2. A natureza e a quantidade da droga apreendida (297,8 g de cocaína) justificam a fixação da pena-base no mínimo legal.
3. Ausência de bis in idem na aplicação da causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, pois o crime do art. 33, caput,
dessa Lei são de ação múltipla ou de conteúdo variado. O fato de esse artigo também contemplar as condutas de "importar" e "exportar" não
inviabiliza a aplicação da causa de aumento.
4. Aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, no mínimo legal.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base ao mínimo legal e aplicar a causa
de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto), ficando a pena definitivamente estabelecida em 4
(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000918-70.2018.4.03.6105/SP

2018.61.05.000918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO JOSE VIEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP311539 GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO JOSE VIEIRA
ADVOGADO : SP311539 GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ABSOLVIDO(A) : MARCIO GONCALVES DA SILVA
No. ORIG. : 00009187020184036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. CORREIOS. ART. 157, § 2°, I E II, DO CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CAUSAS DE
AUMENTO. UTILIZAÇÃO NA PRIMEIRA E NA TERCEIRA FASES. POSSIBILIDADE. ATENUANTE DA
CONFISSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 231 DO STJ. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PERÍCIA.
DESNECESSIDADE. CRIME CONTINUADO. INTERVALO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS ENTRE O FATO 1 E OS
DEMAIS. CONCURSO MATERIAL. CONTINUIDADE DELITIVA ESPECÍFICA. CP, ART. 71, PARÁGRAFO ÚNICO.
NÃO INCIDÊNCIA. REGIME INICIAL FECHADO. DETRAÇÃO.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Dosimetria da pena.
3. Pena-base. Como estão presentes duas majorantes no crime de roubo (emprego de arma de fogo e concurso de pessoas), e na terceira
fase foi aplicada apenas a primeira, justifica-se a fixação da pena-base em patamar superior ao mínimo.
4. Aplicação da atenuante da confissão. Incidência da Súmula nº 231 do STJ. Conforme tranquila jurisprudência, na segunda fase da
dosimetria a pena não pode ficar abaixo do mínimo legal previsto ou acima do seu máximo.
5. Para fins de incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, I, do CP, devem estar presentes elementos que
comprovem o uso de arma na execução do crime, não sendo necessária, por outro lado, a sua apreensão ou submissão a perícia (STJ, HC
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185.543/SP, Quinta Turma, v.u., Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j. 17.05.2016, DJe 25.05.2016).
6. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que o prazo máximo para reconhecimento da continuidade delitiva
(CP, art. 71) é de 30 (trinta) dias (HC 107.636/RS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.03.2012, DJe 20.03.2012). Os crimes
de roubo praticados em intervalo inferior podem ser considerados crime continuado, tendo em vista que o réu, mediante mais de uma ação,
praticou crimes da mesma espécie, havendo semelhanças quanto ao lugar e à maneira de execução.
7. O número de infrações cometidas é o critério mais adequado à fixação do quantum de aumento decorrente da continuidade delitiva.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Não se aplica a fração de aumento específica prevista no art.
71, parágrafo único, do Código Penal, que depende da combinação de elementos objetivos e subjetivos, não demonstrados nos autos.
8. Regime inicial fechado para o cumprimento da pena, mesmo com a detração do tempo de prisão provisória cumprido.
9. Apelação da acusação parcialmente provida. Apelação da defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da
acusação para majorar a pena-base, reconhecer o concurso material entre o Fato 1 e os demais e fixar o regime fechado para início do
cumprimento da pena privativa de liberdade, que fica definitivamente fixada em 14 (catorze) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, além de 34 (trinta e quatro) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, tendo
o Desembargador Federal Fausto de Sanctis acompanhado com ressalva de seu entendimento pessoal acerca do critério utilizado para o
cálculo da pena de multa.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000448-67.2018.4.03.6128/SP

2018.61.28.000448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ARIOVALDO CORREA
ADVOGADO : SP068017 LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ARIOVALDO CORREA
ADVOGADO : SP068017 LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00004486720184036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO.
EMENDATIO LIBELLI. DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O CRIME DO ART. 2º, I, DA LEI Nº
8.137/90. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO. DOLO EVENTUAL DEMONSTRADO.
DOSIMETRIA. REJEITADOS PEDIDOS ACUSATÓRIOS. MANTIDO AUMENTO PELA CONTINUIDADE
DELITIVA NO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS
DANOS. APELOS DESPROVIDOS.
1- A narrativa contida na exordial acusatória evidencia a ocorrência de fato típico e a acusação encontra suporte probatório no procedimento
administrativo fiscal acostado aos autos, no mais, a implicação do acusado nos fatos é clara, pois a ele são atribuídos os poderes de gestão da
empresa contribuinte e, nessa condição, a prática do crime de sonegação descrito na denúncia.
1.1 - Demonstrados, pois, indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, não há que se falar em inépcia da denúncia, falta de justa
causa ou em nulidade da ação penal, eis que a denúncia preencheu satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal,
contendo a exposição do fato criminoso, suas circunstâncias, a qualificação dos agentes e a classificação do crime, bem como permitiu ao réu
o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.
2- Nos termos do artigo 400, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, o juiz poderá indeferir as provas consideradas irrelevantes,
impertinentes ou protelatórias. Hipótese em que a prova pericial requerida pela defesa se mostra desnecessária.
3- A capitulação jurídica contida na denúncia é sempre provisória, cabendo ao julgador, no momento da prolação da sentença, verificar a
adequação dos fatos comprovados na instrução penal ao tipo indicado na inicial acusatória, sendo perfeitamente válida sua readequação
(emendatio libelli), respeitados os limites impostos pela norma processual penal. Além disso, não há qualquer óbice ao poder do Tribunal
em aplicar aludido instituto, nos termos do artigo 617 do Código de Processo Penal.
3.1- A situação em que o contribuinte declara corretamente a exação devida, permitindo sua constituição, mas presta informação falsa com o
fim de se eximir do pagamento devido se amolda ao art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90.
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3.2- No caso dos autos, não se verifica que o réu tenha de fato suprimido (ou reduzido) tributos, por meio de ato fraudulento, já que as
exações foram declaradas e constituídas integralmente, quando da apresentação das Declarações de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTFs) pela contribuinte. A fraude, nos termos da denúncia, teria se dado com o fim não de suprimir ou reduzir o tributo
constituído, mas eximir-se do seu devido pagamento (ou, ao menos, postergá-lo), mediante a prestação de informação falsa acerca da
existência de condição suspensiva da exigibilidade dos tributos.
4- Materialidade objetiva do crime que se mostra incontroversa. A pessoa jurídica contribuinte foi eximida do pagamento dos tributos
(IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e IPI) devidos nas competências de 12/2011 a 10/2012, exceto 05/2012, mediante fraude, consistente na
declaração de suspensão da exigibilidade das exações, fundada em decisão judicial inexistente.
5- Autoria e dolo comprovados pela prova oral produzida em juízo.
6- O dolo do tipo penal do art. 2º da Lei nº 8.137/90 é genérico, bastando, para a tipicidade da conduta, que o sujeito queira se eximir do
pagamento dos tributos, consubstanciado o elemento subjetivo em uma ação ou omissão voltada a este propósito.
7- Dosimetria. Nos termos da jurisprudência desta E. Corte, igualmente aplicável ao caso dos autos, o aumento pela continuidade delitiva
deve ser aplicado nos seguintes patamares: de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o
acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de
três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois
terços) de aumento. Precedentes.
8- A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória, contida no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, não
dispensa a existência de expresso pedido formulado pelo ofendido (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1.688.156/MS, Rel. Min. Antonio
Saldanha Palheiro, DJe 15/06/2018; STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1.671.240/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
04/06/2018).
8.1- Hipótese em que não houve oportuno pedido do órgão ministerial nesse sentido, obstando o exercício do contraditório e da ampla
defesa na fase processual adequada (instrução).
8.2- Não basta que a acusação, após encerrada a fase instrutória (em sede de memoriais), faça o requerimento fundado no art. 387, do
CPP, é necessário, em prol do adequado desenvolvimento do contraditório e da ampla defesa, que o pedido seja deduzido em momento
oportuno, preferencialmente, já na denúncia.
9- Apelos desprovidos

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela defesa e, de ofício, desclassificar a conduta descrita na denúncia
para o crime do art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90, com fundamento nos artigos 383 e 617, ambos do Código de Processo Penal, e, por
conseguinte, reduzir as penas aplicadas ao réu ARIOVALDO CORREA para 07 (sete) meses de detenção, em regime inicial aberto, e 11
(onze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituída a pena corporal por uma restritiva de direitos, nos termos do voto do Des. Fed.
Relator; prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do
voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. Fausto De Sanctis que lhe dava parcial
provimento para fixar o valor de R$142.919,82 ("em valores de junho/2013"), em razão dos danos causados pela infração.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006880-40.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.006880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MICHAEL IBEH
ADVOGADO : SP321636 HALLANA HINDIRA BARBOSA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00068804020184036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
DOSIMETRIA.
1. Para o reconhecimento do erro do tipo, o sujeito processual que o suscita tem o ônus de demonstrar a sua ocorrência (CPP, art. 156), não
bastando a simples invocação da tese jurídica.
2. A natureza e a quantidade da droga (296,8g de cocaína) não justificam a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2891/2980



3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, reduzir a pena-base, ficando a pena
definitivamente estabelecida em 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 194 (cento e noventa e
quatro) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0012273-43.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.012273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : KEILIANE KLESSY DE MELO BEZERRA
ADVOGADO : LUIS EMANOEL DE CARVALHO
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00122734320184036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. OMISSÃO.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO PENAL. POSIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
REPERCUSSÃO GERAL.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
2. Embora o acórdão embargado tenha afastado a alegação de prescrição da pretensão punitiva, houve omissão quanto à apreciação dos
argumentos no tocante à interpretação da norma do art. 117, IV, do Código Penal.
3. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento com repercussão geral, firmou tese no sentido de que o acórdão condenatório sempre
interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório da sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena
anteriormente imposta. Portanto, no caso, não se verifica a prescrição da pretensão punitiva, tampouco a executória.
4. Embargos de declaração providos com efeitos infringentes para se negar provimento ao agravo em execução penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a omissão reconhecida e, com efeitos
infringentes, NEGAR PROVIMENTO ao agravo em execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000160-60.2019.4.03.6104/SP

2019.61.04.000160-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARIO MARCIO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG098203 PAULA DINIZ GOUVEA e outros(as)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : JOSE OLIVEIRA DA SILVA
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No. ORIG. : 00001606020194036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
DENÚNCIA. INÉPCIA INEXISTENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE INEXISTENTE.
MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A denúncia narrou adequadamente os fatos relativos ao crime imputado ao apelante, descrevendo satisfatoriamente sua atuação, o
conteúdo e a extensão da acusação, possibilitando-lhe o exercício da ampla defesa e do contraditório. Preliminar de inépcia rejeitada.
2. A questão da competência foi objeto de exceção. Comprovada a transnacionalidade, a competência para processar e julgar o feito é da
Justiça Federal.
3. Não há nulidade na entrevista feita pelos policiais com o caseiro do local onde foi encontrada droga. Prejuízo não demonstrado.
4. Materialidade e autoria comprovadas.
5. As circunstâncias do crime relacionadas à natureza e à grande quantidade da droga apreendida com o acusado (1.343,69 kg de cocaína)
são, por si sós, suficientes para, nos termos do art. 42 da Lei nº 11.343/2006, justificar a fixação da pena-base muito acima do mínimo legal
e, de acordo com a jurisprudência das Turmas que compõem a Quarta Seção deste Tribunal para casos análogos, em patamar até superior
ao que foi fixado na sentença. Contudo, como não houve recurso da acusação, fica mantida a pena-base fixada na sentença.
6. Mantida a não aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
7. A pena de multa deve ser fixada de forma proporcional à pena corporal, segundo os mesmos critérios do sistema trifásico utilizados para a
pena privativa de liberdade. Revisão de ofício.
8. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS QUESTÕES PRELIMINARES, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE
OFÍCIO, redimensionar a pena de multa, ficando a pena total definitiva fixada em 14 (catorze) anos e 7 (sete) meses de reclusão, em regime
inicial fechado, e 1.458 (mil quatrocentos e cinquenta e oito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000628-76.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.000628-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LUIZ ROBERTO DE PAULA JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006287620194036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.
DOSIMETRIA DA PENA E REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
1. No que se refere à sua personalidade e conduta social, não há nos autos dados concretos que permitam concluir que sejam voltadas ao
cometimento de crimes, pois essas circunstâncias não dizem respeito aos seus maus antecedentes, mas ao seu modo de ser e sua forma de
proceder no ambiente social. Além disso, inquéritos policiais em aberto e ações penais em curso ou condenações sem trânsito em julgado não
podem ser considerados como circunstância apta a exasperar a pena-base, nem a título de conduta social inadequada e personalidade
voltada para crime, nem a título de maus antecedentes, nos termos da Súmula nº 444 do STJ.
2. A multa é pena pecuniária e decorre do preceito secundário da norma penal, sendo o seu valor destinado ao Fundo Penitenciário Nacional
(CP, art. 49), de modo que qualquer tipo de isenção violaria o princípio da legalidade. Outrossim, nos termos do art. 50 do Código Penal,
conforme as circunstâncias o juiz da execução poderá permitir o seu pagamento de forma parcelada.
3. Considerando a revisão feita e, em decorrência disso, a presença de apenas uma circunstância judicial desfavorável (maus antecedentes),
bem como o quantum da pena privativa de liberdade aplicada, o regime fechado não é razoável nem proporcional. Acolhido o recurso da
defesa nesse ponto e alterado para o regime semiaberto o início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 2º, "b"), que,
todavia, não pode ser substituída por penas restritivas de direitos, por falta de requisito objetivo (CP, art. 44, I).
4. Apelação parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base e alterar o regime inicial de
cumprimento da pena, ficando a pena definitiva estabelecida em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e
10 (dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001017-61.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.001017-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : KELLIN LEMOS FEITOZA
ADVOGADO : SP259559 JORGE LUIS CONFORTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010176120194036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. PENA-
BASE. NATUREZA E QUANTIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006.
REGIME ABERTO. ART. 44 DO CP. PERDIMENTO DO APARELHO CELULAR.
1. Materialidade e autoria do delito restaram comprovadas pelo auto de prisão em flagrante; auto de apresentação e apreensão; laudo
preliminar de constatação; laudo de perícia criminal federal e prova testemunhal. A acusada foi presa em flagrante ao desembarcar de voo
procedente de Lisboa, transportando 4.966g de metanfetamina acondicionada em sua bagagem.
2. Dosimetria da pena. Pena base exasperada. Natureza e quantidade da substância.
3. Causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06, na fração de 1/3, em observância à individualização da pena.
4. A concretização da pena-base acima do mínimo legal não induz por si só a imposição de regime inicial de cumprimento de pena mais
rigoroso.
5. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.
6. Não há como afastar a pena de perdimento de aparelho celular em favor da União, utilizado para a prática do crime de tráfico de
entorpecentes, haja vista ser efeito extra-penal genérico da sentença penal condenatória, por força do artigo 91, inciso II, do Código Penal.
5. Apelação da ré a que dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta por Kellin Lemos Feitoza para modificar a fração de
diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06 para 1/3 (um terço), restando a pena definitivamente fixada em 3 anos, 10
meses e 20 dias de reclusão, e 388 dias-multa; fixar o regime inicial aberto e substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas
de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da execução penal e prestação
pecuniária no valor de um salário mínimo, destinada à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001487-92.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.001487-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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APELANTE : FRANS JACOBUS PELZER reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00014879220194036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.
DOSIMETRIA DA PENA.
1. Segundo a jurisprudência das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal para casos análogos, nos termos do art. 42 da
Lei nº 11.343/2006, a natureza e a quantidade da droga apreendida com o réu (2.593g - massa líquida - de cocaína) justificam a fixação da
pena-base acima do mínimo legal, mas não no montante fixado pelo juízo. Pena-base reduzida.
2. Ainda que não exista consenso quanto ao patamar ideal a ser adotado, a jurisprudência dos Tribunais, incluindo esta Corte, é no sentido da
aplicação da fração de 1/6 (um sexto) para cada circunstância atenuante ou agravante reconhecida, em obediência ao princípio da
proporcionalidade e ao próprio sistema trifásico de dosimetria da pena (CP, art. 68).
3. O acusado é primário, não registra maus antecedentes e não há provas de que se dedique a atividades criminosas, não se podendo afirmar
que integre, ainda que circunstancialmente, organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas. Trata-se de situação de "mula"
do tráfico. O modus operandi utilizado na prática do delito foi inequivocamente relevante (a droga estava oculta em dois invólucros de
plásticos recobertos com fita adesiva que estavam dentro de uma mala que continha dois fundos falsos). Causa de diminuição do art. 33, § 4º,
da Lei nº 11.343/2006 aplicada na fração de 1/6 (um sexto).
4. Em razão do redimensionamento da pena e considerando que as circunstâncias dos art. 59 do Código Penal não são desfavoráveis ao
acusado, é fixado o regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, que não pode ser substituída por penas
restritivas de direitos, ante a falta de requisito objetivo (CP, art. 44, I).
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar em 1/6 (um sexto) a fração atenuante pela
confissão espontânea e aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto), e, DE
OFÍCIO, reduzir a pena-base para o mínimo legal, ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias
de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000159-91.2019.4.03.6131/SP

2019.61.31.000159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : OZIRES CASCINI

: FELIPE CASCINI NETO
ADVOGADO : SP128843 MARCELO DELEVEDOVE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001599120194036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90.
FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. DENÚNCIA QUE DESCREVE FATOS ABSOLUTAMENTE
DIVERSOS DAQUELES APONTADOS NOS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM. AÇÃO PENAL
ANULADA. APELO DEFENSIVO PREJUDICADO.
1- A justa causa para exercício da ação penal constitui condição da ação penal. As condições da ação são questões previstas no
ordenamento e cujo exame antecede necessariamente o de mérito, devendo ser constatado (ainda que tacitamente) seu preenchimento para
que se possa partir ao exame da própria controvérsia trazida em ação judicial.
2- Pode-se traduzir a justa causa como comprovação, perante o órgão jurisdicional que examinará a peça acusatória, de que há elementos
de prova suficiente a embasar a acusação, a atestar a real possibilidade de que tenha havido a ocorrência (nos moldes dos fatos narrados na
preambular) de um fato típico, praticado pela pessoa ali apontada.
3- Caso concreto em que a ação penal carece de justa causa, pois o crime narrado pela acusação não encontra mínima correspondência com
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os documentos que acompanharam a denúncia e a partir dos quais deveria ser possível extrair lastro suficiente para comprovação da
materialidade delitiva.
4- Ação penal anulada, de ofício, desde o recebimento da denúncia.
5- Prejudicado o apelo defensivo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a presente ação, desde o recebimento da denúncia, por ausência de justa causa, julgando
prejudicado, por conseguinte, o apelo defensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004588-48.2019.4.03.6181/SP

2019.61.81.004588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : LEANDRO BARBOSA DE LIMA JUNIOR reu/ré preso(a)

: ANTONIO CARLOS OLIVERIO NETO reu/ré preso(a)
: DENNER RAFAEL DE SOUZA OLIVERIO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00045884820194036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, § 2º, II, DO CÓDIGO
PENAL. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DO FATO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE E PENA DE MULTA.
1. A narrativa dos fatos descritos na denúncia - e posteriormente confirmados pelos elementos de prova produzidos ao longo da instrução
processual - deixa claro que a prática criminosa se amolda ao delito de roubo, e não ao de furto qualificado.
2. A culpabilidade dos acusados e o grau de reprovabilidade das suas condutas apresentam-se normais à espécie e a condenação com
trânsito em julgado para dois deles deve ser valorada na segunda fase da dosimetria, a título de reincidência, sob pena de bis in idem. O fato
de um deles ter praticado o crime na condição de foragido do sistema prisional não pode ser considerado, por si só, como fundamento para a
exasperação da pena-base, podendo, no entanto, ser levado em consideração na fixação do regime de cumprimento da pena privativa de
liberdade, assim como o fato de outro acusado estar em situação de progressão de regime prisional quando praticou o crime.
3. A fixação da pena de multa deve dar-se de forma proporcional à pena corporal, utilizando-se os mesmos critérios do sistema trifásico para
a pena privativa de liberdade.
4. O pedido de isenção do pagamento de custas processuais deve ser examinado em sede de execução penal (STJ, AgRg no Ag
1377544/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 31.05.2011, DJe 14.06.2011).
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir as penas-base de LEANDRO BARBOSA
DE LIMA JUNIOR e de DENNER RAFAEL DE SOUZA OLIVERIO e reduzir as penas de multa, ficando a pena definitiva para
cada um deles estabelecida em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa para cada um deles, sendo que os réus
LEANDRO e DENNER deverão iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado, em razão da reincidência, e o
réu ANTONIO CARLOS no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 29755/2020
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000558-59.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.000558-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LUCAS VIEIRA BUGLIA
ADVOGADO : SP223291 ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00005585920194036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, I DA LEI 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. NATUREZA
E QUANTIDADE DE DROGA. AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO. RECURSO PROVIDO.
A materialidade, autoria e dolo estão comprovados e não foram objeto de impugnação no presente recurso.
A natureza e a quantidade da substância ou do produto, nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/06, devem ser consideradas para
exasperação da pena-base.
Pena-base estabelecida em 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias multa, considerando a quantidade e a natureza da droga apreendida
com o réu (3.128g de cocaína).
Incidência da circunstância atenuante do art. 65, III, "d" do CP, na fração de 1/6, mantendo-se, contudo, a pena intermediária no patamar
mínimo legal.
Quando consta no passaporte ou em certidão de movimentos migratórios da "mula" do tráfico que esta realizou viagens anteriores de longa
distância e de curta duração, sem justificativa plausível e sem condição financeira para tanto, tal fato é indicativo de que se dedica ao tráfico
internacional de drogas como meio de vida, razão pela qual não merece a aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do artigo
33, da Lei 11343/06.
De acordo com a certidão de movimentos migratórios e o interrogatório do réu, as viagens internacionais realizadas anteriormente à prisão
em flagrante seguem um padrão usual do tráfico internacional de drogas, permitindo concluir que o fato de que tratam os presentes autos não
foi a primeira vez que o réu realizou o transporte de substância entorpecente.
Afastada a causa de diminuição, a pena definitiva passa a ser de 5 anos e 10 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 583 dias
multa.
Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal para aumentar a pena-base e afastar a
causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06, restando a pena definitivamente fixada em 5 anos e 10 meses de reclusão, em
regime inicial semiaberto, e 583 dias multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001489-62.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.001489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : RAFAEL DIAS DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP205370 ISAAC DE MOURA FLORÊNCIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00014896220194036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
REGIME PRISIONAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Houve a apreensão de 4.523g de cocaína, substância entorpecente de uso proscrito no Brasil, capaz de causar dependência física ou
psíquica.
O apelante foi contratado para realizar o transporte da substância entorpecente ao exterior. A forma como a droga estava oculta junto ao seu
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corpo evidencia o conhecimento acerca da natureza ilícita do produto que transportava.
A natureza e a quantidade da substância ou do produto, nos termos do art. 42 da Lei nº 11.343/06, devem ser consideradas para
exasperação da pena-base. Por outro lado, o patamar de aumento da pena-base eleito pelo magistrado comporta redução. Redução, de
ofício, para 6 anos de reclusão e 600 dias multa.
O fato de o acusado somente ter confessado em decorrência do flagrante não afasta o reconhecimento da atenuante, direito subjetivo do réu
que confessa os fatos, inclusive porque expressamente utilizada para a formação do convencimento do julgador. Modificação da fração de
redução, de ofício, para 1/6.
Fixação do regime prisional inicial semiaberto.
Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa apenas para fixar o regime inicial semiaberto e, de ofício, reduzir
a pena-base e modificar a fração de redução da pena em razão da atenuante do art. 65, III, "d" do CP para 1/6, restando a pena
definitivamente fixada em 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002854-88.2018.4.03.6119/SP

2018.61.19.002854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : KALIANE ALMEIDA SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP223672 CINTIA DOURADO FRANCISCO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00028548820184036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA
TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. REGIME SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Trata-se de ré primária, que não ostenta maus antecedentes, bem como as demais circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não
lhe são desfavoráveis e, considerando a droga apreendida, massa líquida de 2.970g de cocaína, a pena-base deve ser reduzida para 5 (cinco)
anos e 10 (dez) meses de reclusão, além de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
3. A ré faz jus à aplicação causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.342/2006, entretanto, na fração mínima de 1/6
(um sexto), pois se associou, de maneira eventual e esporádica, a uma organização criminosa de tráfico internacional de drogas, cumprindo
papel de importância para o êxito da citada organização.
4. Não há que se falar em participação de menor importância. A ré contribuiu efetivamente para a prática criminosa, acolhendo a "mula" em
sua casa e a acompanhando ao aeroporto.
5. Pleito da ré relativo à diminuição da pena pela incidência do art. 41 da Lei n° 11.343/2006 não acolhido.
6. Inaplicável o artigo 37 da Lei de Drogas ao caso em tela. A conduta da ré se enquadra no artigo 33 da mesma norma penal, como descrito
nos autos.
7. Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no
valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
7. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na medida em que a pena definitiva supera
quatro anos de reclusão e, portanto, não preenche os requisitos do art. 44 do Código Penal.
8. Regime prisional inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal.
9. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa de KALIANE ALMEIDA SANTOS, para reduzir a pena-
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base, nos termos do voto do Des. Fed. Relator; prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu fazer incidir a causa de
diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, na fração de 1/6, fixando a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 8 (oito)
meses e 1 (um) dia de reclusão, e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo,
vigente na data dos fatos, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Fausto De Sanctis, vencido o Des. Fed.
Nino Toldo que não aplicava a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/2006.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001966-93.2019.4.03.6181/SP

2019.61.81.001966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MATHEUS SANTOS DE PAULA reu/ré preso(a)

: MILER APARECIDO DE BARROS FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019669320194036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, §2º, II, E 2ª-A, I, DO CP. EMPREGO DE ARMA DE FOGO COMPROVADO
ATRAVÉS DA PROVA TESTEMUNHAL. PRESCINDIBILIDADE DE EXAME PERICIAL. DOSIMETRIA. PENA-
BASE. CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE DO AGENTE. VALORAÇÃO NEGATIVA AFASTADA.
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA.
REGIME PRISIONAL SEMIABERTO PARA UM DOS RÉUS. PRISÃO PREVENTIVA.
1. Para a configuração da majorante prevista no artigo 157, §2º-A, I do Código Penal são prescindíveis a apreensão e a perícia da arma de
fogo usada na prática do crime, quando existem nos autos outros elementos de prova capazes de demonstrar a utilização desse objeto na
prática delitiva.
2. A conduta social refere-se a elementos específicos de caráter comportamental, relativas ao convívio social, familiar e laboral, os quais não
foram devidamente demonstrados no feito, e não ao histórico criminal do acusado.
2.1. A existência de inquéritos policiais e ações penais em curso não deve ser considerada para valoração negativa de antecedentes, conduta
social ou personalidade do agente, sob pena de violação do direito individual insculpido no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula nº 444 do STJ.
3. A personalidade do agente diz respeito ao caráter do agente como pessoa humana, à sua índole e temperamento. Deve ser entendida
como a "agressividade, a insensibilidade acentuada, a maldade, a ambição, a desonestidade e perversidade demonstrada e utilizada
pelo criminoso na consecução do delito" (HC 50.331, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00550
REVFOR VOL.:00394 PG:00434 ..DTPB).
4. Ainda que tenha sido parcial a confissão, pela ausência de admissão do emprego da arma de fogo na empreitada delitiva, não há dúvida de
que as declarações dos réus foram utilizadas para a formação do juízo de culpa. Nesse sentido, a Súmula nº 545 do STJ.
5. Realizada a compensação da atenuante de confissão espontânea com a agravante da reincidência, conforme entendimento firmado pelo C.
Superior Tribunal de Justiça.
6. Modificação do regime prisional para o semiaberto para um dos acusados, diante do quantum da pena aplicada, por não se tratar de réu
reincidente ou portador de maus antecedentes.
7. Adequação da prisão preventiva ao regime semiaberto, salvo se estiver submetido a regime mais severo por força de outro processo.
8. Recurso de apelação parcialmente provido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa para, quanto a: (i) MILER APARECIDO DE
BARROS FERREIRA, redimensionar a pena-base, afastando a valoração negativa da conduta social e da personalidade do agente,
promover a compensação da atenuante da confissão espontânea e da reincidência, restando a pena definitiva estabelecida em 07 (sete) anos,
09 (nove) meses de reclusão e 10 (dez) dias de reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantido o regime inicial
fechado; (ii) MATHEUS SANTOS DE PAULA, redimensionar a pena-base, afastando a valoração negativa da conduta social e da
personalidade do agente e aplicar a atenuante de confissão espontânea no patamar de 1/6 (um sexto), restando a pena definitiva estabelecida
em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos do voto do Des. Fed.
Relator; prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, decidiu, de ofício, fixar o regime inicial semiaberto e determinar a adequação da
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prisão preventiva de MATHEUS SANTOS DE PAULA ao regime semiaberto fixado, salvo se estiver submetido a regime mais severo
por força de outro processo, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem votou o Des. Fed. Fausto De Sanctis, vencido o Des.
Fed. Nino Toldo que mantinha o regime fechado para início do cumprimento da pena imposta a MATHEUS SANTOS DE PAULA.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002787-28.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.002787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : VANESSA CRISTINA MARTINS

: FABIANO FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP277896 GISELIA APARECIDA DA NOBREGA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027872820154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 289, §1º CP. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART,
289 §2º CP. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. PENA-BASE REDUZIDA.
CONTINUIDADE DELITIVA MANTIDA. PENA DE MULTA REDUZIDA. ALTERAÇÃO EX OFFICIO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. ALTERAÇÃO. SITUAÇÃO
SOCIOECONÔMICA DA RÉ. REDUÇÃO. REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45, §1º, DO CP. AFASTADA.
1. O princípio da insignificância não se aplica ao crime de moeda falsa, uma vez que o objeto juridicamente tutelado pelo tipo penal é a fé
pública e, por conseguinte, a confiança que as pessoas depositam na autenticidade da moeda, não sendo possível quantificar o dano causado
à sociedade, já que a lei penal visa à segurança da circulação monetária, nada importando a quantidade de exemplares ou o valor
representado pelas cédulas contrafeitas.
2. A materialidade objetiva restou demonstrada auto de prisão em flagrante, pelo auto de apresentação e apreensão, assim como pelo laudo
pericial juntado, que concluiu pela falsidade dos 5 exemplares semelhantes à cédula da moeda brasileira de R$ 100,00 apreendidos e pelo
exemplar semelhante à cédula da moeda brasileira R$ 20,00
3. A autoria também restou demonstrada pelas provas colacionadas aos autos, sobretudo pela oitiva da vítima e dos policiais que efetivaram
a prisão flagrante, além dos próprios interrogatórios em sede policial e judicial dos réus, não havendo dúvidas de que as cédulas falsas foram
introduzidas em circulação pelos acusados.
4. Elemento subjetivo comprovado. O fato de comprarem o mesmo produto, de baixo valor, em três momentos distintos, num curto intervalo
de tempo, sugere que os réus tinham ciência da falsidade das cédulas e assim procederam para garantir o êxito da empreitada criminosa e
obter maior valor de troco em cédulas verdadeiras. Cédulas de R$100,00 (cem reais) com o mesmo número de série.
5. Descabe acolher o recurso da defesa quanto ao pedido de desclassificação da conduta para o tipo descrito no §2º do art. 289, do Código
Penal. Cabe ao réu o ônus da prova em se tratando de desconhecimento do caráter criminoso do fato, não bastando a mera alegação de que
agiu de boa-fé. Condenação mantida.
6. Dosimetria da pena. Alterações.
6.1. Primeira fase. Pena-base reduzida. Afastamento da valoração negativa das consequências do crime.
6.2. Segunda fase. Mantido o reconhecimento da agravante da reincidência em relação ao réu Fabiano.
6.3. Terceira fase. Mantido o reconhecimento da continuidade delitiva.
7. A pena de multa deve ser fixada de modo a guardar a proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, em conformidade com o
sistema trifásico de dosimetria da pena, de forma que o número de dias-multa deve obedecer aos mesmos critérios levados em consideração
para a fixação da pena privativa de liberdade.
8. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos mantida. Redução ao mínimo legal. Impossibilidade de redução
aquém do mínimo legal. A vedação prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal não se aplica ao disposto no art. 45, §1º, do Código
Penal, que determina a fixação da pena pecuniária em salários mínimos, pois a lei penal utiliza esse parâmetro como sanção pecuniária, e não
como indexador monetário, não havendo que se falar em inconstitucionalidade.
9. Apelação da defesa a que se dá parcial provimento. Pena de multa reduzida de ofício.
[Tab]
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela defesa dos réus apenas para i) reduzir a pena-base,
fixando-a no mínimo legal e ii) reduzir o valor da pena de prestação pecuniária para o patamar equivalente a 01 (um) salário mínimo para a
apelante Vanessa e, de ofício, reduzir a pena de multa, fixando-a em 11 (onze) dias-multa para a apelante Vanessa e 12 (doze) dias-multa
para o apelante Fabiano, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, tendo sido acompanhado pelo Des. Fed. Fausto De Sanctis com
ressalva do seu entendimento acerca do critério de fixação da pena de multa.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014312-18.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.014312-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : GRACIELA FRANCO MARTINS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00143121820164036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. GUARDA. CÓDIGO PENAL.
ARTIGO 289, § 1º. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOLO. ATESTAÇÃO.
1. Apelação interposta contra sentença em que foi condenada a recorrente devido à prática do crime previsto no art. 289, § 1º, do Código
Penal. Imputação de guarda de dezenove cédulas falsas de reais e dólares estadunidenses.
2. Materialidade objetiva e autoria incontroversas e devidamente comprovadas. Provas documental, pericial e oral.
3. Salvo em casos de confissão plena, não há como se produzir uma prova de índole psíquica que ateste o íntimo conhecimento, a
deliberação e a vontade livre, nem se o exige o ordenamento jurídico. O dolo é, em regra, aferível pelo contexto de ação do agente, pelo
conjunto probatório a demonstrar as características da conduta apurada e quais os fatos conexos a essa conduta, de maneira a demonstrar
(ou não) a ciência de um acusado a respeito do que está a fazer (ou, ao menos, a assunção deliberada do risco de estar a praticar uma
conduta que se amolda a um tipo penal).
3.1 No caso dos autos, tem-se tal demonstração com relação à acusada de forma cabal. O quantitativo de cédulas, o fato de serem de duas
moedas diferentes e de a acusada ser vendedora (pessoa acostumada ao manuseio de cédulas), as circunstâncias da apreensão e o
depoimento de pessoa que estava com a acusada quando da apreensão (e que disse que usava as cédulas falsas por ela guardadas para
auxiliar na prática de estelionato) demonstram a ciência e deliberação acerca da guarda de cédulas falsas. Dolo comprovado.
4. Dosimetria. Ausência de impugnação. Alterações de ofício.
4.1 Pena-base reduzida. Pena de multa minorada, de maneira a que seu estabelecimento se dê com obediência dos mesmos critérios e
frações que nortearam a fixação da pena privativa de liberdade.
4.2 Pena privativa substituída por penas restritivas de direitos.
5. Recurso desprovido. Pena reduzida de ofício.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; de ofício, reduzir a pena cominada, alterar o regime
inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade e substituir-lhe por penas restritivas de direitos, restando a ré condenada, devido à
prática do delito tipificado no art. 289, § 1º, do Código Penal, à pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, e 11 (onze) dias-multa, e substituída a pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, nos termos do voto do Des. Fed.
Relator, tendo sido acompanhado pelo Des. Fed. Fausto De Sanctis com ressalva do seu entendimento acerca do critério de fixação da
pena de multa.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004847-24.2017.4.03.6113/SP

2017.61.13.004847-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : DEBORA LETICIA PEIXOTO SALVADOR
ADVOGADO : SP403515 RAFAEL MAIA FRANCISCO (Int.Pessoal)
ABSOLVIDO(A) : LARISSA ESTER PEIXOTO SALVADOR
No. ORIG. : 00048472420174036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 289, §
1º. MATERIALIDADE E AUTORIA ATESTADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.
1. Recurso de apelação interposto contra sentença em que se absolveu a ré da imputação de prática do delito tipificado no art. 289, § 1º, do
Código Penal. Imputada a prática de passar cédula falsa da moeda nacional.
2. Autoria e materialidade. Comprovação. Imagens de câmeras de segurança, prova oral e laudo pericial.
3. Elemento subjetivo. Ausência de comprovação certa.
3.1 Salvo em casos de confissão plena, não há como se produzir uma prova de índole psíquica que ateste o íntimo conhecimento, a
deliberação e a vontade livre, nem se o exige o ordenamento jurídico. O dolo é, em regra, aferível pelo contexto de ação do agente, pelo
conjunto probatório a demonstrar as características da conduta apurada e quais os fatos conexos a essa conduta, de maneira a demonstrar
(ou não) a ciência de um acusado a respeito do que está a fazer (ou, ao menos, a assunção deliberada do risco de estar a praticar uma
conduta que se amolda a um tipo penal). No caso dos autos, não se tem tal demonstração com relação à acusada, mas apenas elementos
indicativos, distantes da certeza exigida pelo ordenamento para ensejar a condenação penal.
4. A testemunha (atendente da loja de conveniência em que ocorreu a prática) e a ré expuseram que esta última era frequentadora habitual do
local, e era sabido que este tinha câmeras de segurança. Tais fatos, somados à versão verossímil declinada pela acusada, tornam duvidosa a
existência do elemento subjetivo no caso concreto. Não é comum, nem próprio ao modus operandi esperado em práticas criminosas dessa
espécie, que o agente tente executar a conduta em local no qual todos o conhecem e ao qual retorna com frequência, o que se reforça por ser
sabido que tal local ostentava câmeras de segurança que registravam em vídeo o que ocorria no interior da loja.
5. Uma condenação, em especial na esfera criminal, deve estar lastreada em certeza, tanto no que se refere à ocorrência concreta de conduta
típica (sob o prisma objetivo e sob o prisma subjetivo, e analisada eventual insignificância jurídico-penal do fato) nos termos da denúncia,
quanto no que tange à autoria e à inexistência de excludentes de qualquer espécie. Um mero juízo de probabilidade, ainda que esta possa ser
considerada "acentuada", "muito real", ou dotada de outras qualificações símiles, não basta para a condenação criminal de um réu,
condenação esta que implica restrição severa no direito de liberdade (no caso de efetivamente se cumprir pena privativa, restrição
severíssima), a qual, também por isso, apenas se legitima juridicamente frente a um juízo de certeza, devidamente escorado em conjunto
fático-probatório coeso e firme no sentido da eventual condenação. Inexistindo provas dessa solidez e que ensejem juízo de certeza - ao
contrário, havendo claro contexto de dúvida acerca da existência de dolo no caso concreto -, de rigor a manutenção do édito absolutório.
6. Absolvição mantida. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001992-12.2017.4.03.6133/SP

2017.61.33.001992-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JADIL SILVESTRE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019921220174036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334-A, §1º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS.
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MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO CONFIGURADO. PRINCÍPIOS DA
INSIGNIFICÂNCIA, LESIVIDADE E ADEQUAÇÃO SOCIAL. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA.
APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 334-A, § 1º, inciso IV, do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade por uma
hora a cada dia de pena e prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo.
2. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante de fls. 02/06, Boletim de Ocorrência de fls. 08/10, Auto de Exibição e
Apreensão de fls. 20 e Laudo Merceológico de fls. 50/52. Atestou-se que o apelante foi abordado por policiais civis que localizaram, em sua
posse, 08 (oito) pacotes de cigarros da marca "Eight", contendo em cada pacote 10 (dez) maços de cigarros. Após franquear a entrada em
sua residência, foram localizados e apreendidos mais de 1.000 (mil) maços de cigarro da mesma marca, cujo valor total estimado para
comercialização seria de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), desacompanhados de documentação comprobatória de sua aquisição ou
introdução regular no país.
3. A autoria restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante, corroborado pela confissão do réu e pelas demais provas amealhadas em
juízo.
4. O dolo, por sua vez, foi evidenciado tanto pelas circunstâncias em que os cigarros foram apreendidos como pela prova oral produzida.
5. Com ressalva do meu entendimento pessoal, passo a adotar a orientação dos Tribunais Superiores no sentido de que a introdução de
cigarros de origem estrangeira, desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação, configura crime de contrabando,
tendo em vista que se cuida de mercadoria de proibição relativa, envolvendo o bem jurídico tutelado, sobremaneira, o interesse estatal no
controle da entrada e saída de produtos, assim como a saúde e a segurança públicas.
6. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos iludidos, na
medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim como a
saúde e a segurança públicas. Precedentes.
7. A alegação da defesa no sentido da ausência de periculosidade e lesividade da conduta em razão da mercadoria ter sido apreendida antes
que chegasse ao destinatário final (consumidor) não encontra respaldo nas provas produzidas. Considerando as circunstâncias em que os
cigarros foram apreendidos e como se depreende do teor do interrogatório tanto policial quanto judicial, o apelante confessou a prática
criminosa e afirmou que efetivamente vendeu cigarros de origem paraguaia no bairro do Brás.
8. Tampouco prospera a alegação de atipicidade da conduta pela aplicação do princípio da adequação social, ao argumento de que a
conduta praticada pelo acusado seria aceita pela coletividade, pois não há inércia ou condescendência do Estado com relação ao crime de
contrabando, cujo preceito proibitivo tutela bens jurídicos de extrema relevância.
9. Em razão da subsunção da conduta ao artigo 334-A, § 1º, inciso IV, do Código Penal, afasto as teses defensivas e mantenho a
condenação do réu.
10. Apelo defensivo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa e manter a condenação de Jadil Silvestre de Oliveira pela
prática do crime previsto no artigo 334-A, § 1º, inciso IV, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, em
regime aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade por uma hora a cada
dia de pena e prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006380-71.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.006380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANA PAULA RODRIGUES
ADVOGADO : SP128859 SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063807120184036181 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE.
AUTORIA. DOLO. ERRO DE PROIBIÇÃO AFASTADO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO.
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1. A acusada foi denunciada pela prática do delito tipificado no art. 171, §3º, do Código Penal.
2. O conjunto probatório demonstra que a ré recebeu parcelas do Seguro-Desemprego enquanto mantinha vínculo empregatício sem
registro na CTPS.
3. Comprovação da materialidade delitiva e do dolo específico na conduta da apelante, que obteve vantagem ilícita (pagamento do seguro-
desemprego), em prejuízo alheio (Fundo de Amparo ao Trabalhador), mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento.
4. Pena-base fixada no mínimo legal. Reconhecida a causa de aumento do art. 171 §3º do Código Penal.
5. Pena definitivamente fixada em 1 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias multa. Valor do dia multa fixado no mínimo
legal. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos: prestação de serviços e pena pecuniária.
6. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003970-56.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : TONY ELISON VIEIRA
ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00039705620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 312 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. CONTINUIDADE
DELITIVA. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. APELO DEFENSIVO PROVIDO.
Réu condenado pela prática do delito previsto do artigo 312, §1º, do Código Penal.
Pena, afastada a continuidade delitiva nos termos do artigo 119 do Código Penal, fixada em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Trânsito em julgado para acusação em 15/01/2018.
Lapso superior a quatro anos entre data do recebimento da denúncia (22/05/2013) e a data da publicação da sentença (19/12/2017),
ocorrência da prescrição, com a consequente extinção da punibilidade do réu.
Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para reconhecer e declarar extinta a punibilidade do réu TONY
ELISON VIEIRA em relação ao crime previsto no artigo 312, §1º, do Código Penal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109,
inciso V; 110, §1º e 119, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000172-69.2018.4.03.6117/SP

2018.61.17.000172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADEMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP427371 DAVI CAMPANHA e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00001726920184036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 342, §1º DO CP. ART. 244-B DO CP. RETRATAÇÃO APÓS A SENTENÇA.
CONCURSO DE PESSOAS. POSSIBILIDADE. INDUZIMENTO. PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR A
CONDENAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA-BASE. AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ART. 62, III do CP. REGIME
SEMIABERTO.
O art. 342, §2º do CP é expresso ao determinar que o fato somente deixa de ser punível se a retratação ocorre antes da sentença no
processo em que ocorreu o ilícito, o que não se verifica na presente hipótese.
O delito previsto no art. 342 do Código Penal é classificado como crime de mão própria, ou seja, somente pode ser praticado diretamente
pelos sujeitos ativos indicados no tipo penal (testemunha, perito, tradutor, intérprete e contador). Todavia, admite-se a participação daquele
que induz ou instiga a testemunha a fazer afirmação falsa, caso dos autos.
A despeito de não prestar afirmações falsas na qualidade de testemunha devidamente compromissada, o apelante induziu C.C.G a mentir
sobre fatos juridicamente relevantes no que se refere à sua atuação na comercialização de casas do empreendimento denominado
"Residencial dos Calçadistas" no âmbito do programa "Minha Casa Minha Vida", de modo a beneficiá-lo nos autos do inquérito policial e no
bojo da ação civil pública.
O farto conjunto probatório demonstra não só a falsidade das afirmações feitas por C.C.G em inquérito policial e em juízo, como também a
participação do réu no cometimento do delito.
Diante da prática do crime de falso testemunho por menor de dezoito anos, em concurso com agente imputável, também resta configurada a
autoria do réu em relação ao delito do art. 244-B da Lei 8.069/90.
Redução das penas-base, uma vez que a análise das circunstâncias judiciais neste momento deve levar em consideração apenas os elementos
atinentes ao falso testemunho e ao delito de corrupção de menores, sendo indevida a ponderação de circunstâncias relativas a fatos que são
apurados em procedimentos distintos.
Afastamento da agravante do art. 62, III do CP, pois ao determinar a menor de idade a cometer falso testemunho o réu incorreu no tipo
penal do art. 244-B do ECA.
Fixação do regime inicial semiaberto, considerando o quantum da pena aplicada (superior a 4 anos e inferior a 8 anos), por não se tratar de
réu reincidente ou portador de maus antecedentes, além do que, as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP são
preponderantemente favoráveis.
Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base dos três delitos e fixar o regime inicial
semiaberto, e, de ofício, afastar a agravante do art. 62, III do CP em relação ao crime do art. 342, §1º do CP praticado em 01/12/2011, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006302-95.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.006302-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00063029520104036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO
DOS AUTO PELO VICE-PRESIDENTE DESTA CORTE PARA VERIFICAÇÃO DA PERTINÊNCIA DE SE
PROCEDER JUÍZO DE RETRATAÇÃO. COMPENSAÇÃO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE
CREDORA TRIBUTÁRIA. RECURSO ESPECIAL Nº 1.365.095/SP. TEMA 118. ARTIGO 1.040, INCISO II, DO CPC.
1. Trata-se de retorno dos autos, por determinação da Vice-Presidência desta Corte, para verificação da pertinência de se proceder juízo de
retratação, quanto a questão referente à compensação em sede de Mandado de Segurança, à luz dos paradigmas (REsp nº 1.111.164/BA,
que afetou os RESps nº 1.715.256/SP, 1.715.294/SP e 1.365.095/SP, que passaram a integrar a Controvérsia nº 43/STJ), sendo que a
recorrente pretende meramente a declaração do direito à compensação tributária, na esteira da Súmula nº 213 do STJ.
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentíssimo julgado, sob o
regime de recursos repetitivos, nos termos do disposto no artigo 1.036 do CPC, firmou a seguinte Tese Jurídica - Tema 118, verbis: I -
"Tese fixada nos REsps n. 1.365.095/SP e 1.715.256/SP (acórdãos publicados no DJe de 11/3/2019), explicitando o definido na tese
firmada no REsp n. 1.111.164 /BA: II - (a) tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o direito à
compensação tributária, em virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da anterior exigência da exação,
independentemente da apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação cabal de que o impetrante
ocupa a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera
administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à verificação pelo Fisco; e III - (b) tratando-se de Mandado
de Segurança com vistas a obter juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, com efetiva alegação da liquidez e certeza
dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser realizada, o
crédito do Contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação suficiente dos valores
indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura da ação mandamental." -
REsp 1.365.095/SP, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção, j. 13/02/2019, DJe 11/03/2019.
3. In casu, considerando a documentação colacionada aos autos, a impetrante logrou provar a sua condição de credora tributária, fazendo
jus à compensação pleiteada.
4. Cabível juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do CPC.
5. Reconsideração do v. acórdão anteriormente proferido.
6. Apelação da impetrante parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.040, II, do CPC/2015, exercer o juízo positivo de retratação, para reconsiderar o
acórdão anterior, dando parcial provimento à apelação da impetrante, a fim de conceder o direito à compensação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013576-39.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.013576-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros(as)

: LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
: LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP257612 DANIEL PAVANI DARIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros(as)

: LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
: LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP257612 DANIEL PAVANI DARIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00135763920124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. ALCANCE
DA EXPRESSÃO "FOLHA DE SALÁRIOS" PARA FINS DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPRECURSSÃO GERAL.
PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 565.160/SC.
1. Retornam os autos do C. STF para eventual juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelos incisos I a III do artigo
1.030 do Código de Processo Civil.
2. Alega a União violação aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, bem como quanto ao posicionamento do STF acerca da
matéria, sendo certo que foi reconhecida a repercussão geral no RE nº 565.160/SC, que está pendente de julgamento, no qual discute a
abrangência do termo "folha de salários", prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos termos do disposto no art. 195, I, "a", da
Constituição Federal.
3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 565.160/SC, em sessão realizada em 29 de março de 2017, em sede de
repercussão geral, por unanimidade, firmou entendimento no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
4. O que em nada altera o entendimento já esposado no v. acórdão, na medida em que as verbas tratadas no presente recurso (terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou
acidente) não se revestem de caráter habitual.
5. Adoção do entendimento da corte superior exarado no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC.
6. Juízo negativo de retratação, nos termos do artigo 1.040, inciso II, do CPC, reexamino o julgado, mantendo o acórdão proferido pela
Turma, por seus próprios fundamentos, não havendo do que se retratar.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.040, II, do CPC, manter o acórdão proferido pela Turma, por seus próprios
fundamentos, não havendo do que se retratar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002121-11.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.002121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DANIELA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021211120164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8.137/90. FALTA DE ASSINATURA DO DEFENSOR
PÚBLICO AO FINAL DAS RAZÕES RECURSAIS. MERA IRREGULARIDADE. CONHECIMENTO DA APELAÇÃO
EM FACE DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA AMPLA DEFESA. DOSIMETRIA.
AFASTAMENTO DO CÚMULO MATERIAL. RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELAÇÃO DA RÉ PROVIDA EM
PARTE.
- A petição de interposição está devidamente assinada, bem como a petição que apresenta as razões recursais, mostrando-se inequívoco o
interesse da ré em recorrer, de modo que o não conhecimento do recurso pela ausência de assinatura na última folha das razões recursais
configuraria injustificada ofensa ao princípio da celeridade processual e da ampla defesa.
- A perfectibilização do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/1990, exige supressão ou redução do tributo, de modo
que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem como o lançamento definitivo do crédito
tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
- Em que pese não ter havido insurgência, a materialidade delitiva restou fartamente demonstrada por meio do Procedimento Administrativo
Fiscal, sobretudo o Demonstrativo consolidado do crédito tributário, o Termo de Verificação Fiscal e o Auto de Infração do IRPF, o Termo
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de Encerramento, bem como pelo Relatório acerca da investigação em escritórios de contabilidade, os quais apontam a supressão de
tributos federais nos anos-calendários de 2005 a 2007.
- O crédito tributário foi definitivamente constituído e inscrito em dívida ativa ocorreu em 23 de abril de 2015, restando cumprido o requisito
da Súmula n.º 24 do STF.
- Em se tratando de crime de sonegação fiscal, a materialidade do crime acaba sendo comprovada por meio da constituição definitiva do
crédito tributário e da cópia do Procedimento Administrativo Fiscal, onde constam os termos de verificação fiscal, consolidação do crédito
tributário e auto de infração, os quais gozam de presunção de legitimidade e veracidade, porquanto se cuidam de atos administrativos.
- Autoria comprovada nos autos, pois, em se tratando de Declarações Anuais de Imposto de Renda Pessoa Física, a apuração do valor do
tributo devido é obtida com base nas informações fornecidas pelo contribuinte. Evidente omissão ao Fisco das vultosas quantias que
circularam pelas contas correntes de titularidade da ré mantidas na Caixa Econômica Federal (CEF) e no Banco Itáu S.A., cuja origem não
restou comprovada.
- Nos crimes contra a ordem tributária, basta o dolo genérico, consubstanciado na supressão voluntária de tributos federais mediante a
omissão de informação ao Fisco, não havendo se comprovar que houve intenção em sua conduta.
- No caso em concreto, o dolo exsurge das circunstâncias fáticas, de modo que restou demonstrado que a ré agiu deliberadamente com o
intuito de suprimir tributos, ao voluntariamente omitir ao Fisco os valores que circularam por suas contas bancárias, sem comprovar sua
origem, incorrendo, assim, na conduta elencada no inciso I do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990.
- Mantida a pena fixada até a terceira fase em 02 (dois) anos de reclusão, afastando-se o cúmulo material entre as condutas praticadas em
2005, 2006 e 2007 e reconhecendo-se a continuidade delitiva entre elas.
- Não se desconhece que o critério consagrado na jurisprudência é no sentido de que a continuidade delitiva não se configura quando
ultrapassado o intervalo de um mês entre um fato e outro. Não obstante, há que se atentar para o fato de que esta orientação foi construída a
partir de delitos de natureza diversa, porém, cuidando-se de delitos fiscais, tem-se reconhecida a continuidade se entre um fato e outro
decorreu o tempo mínimo previsto em lei.
- No caso dos autos o recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Física opera-se anualmente, não havendo como se exigir o intervalo
mínimo de trinta dias entre uma conduta e outra.
- A habitualidade delitiva não restou demonstrada nestes autos, não havendo outros inquéritos ou processos criminais em nome da acusada.
- As condutas criminosas aqui tratadas foram perpetradas de forma reiterada por três anos consecutivos. Trata de crimes da mesma espécie,
com semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, o que configura a continuidade delitiva, revelando-se imperioso seu
reconhecimento (artigo 71 do Código Penal).
- O quantum de aumento, em acórdão relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos, a Segunda Turma deste E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região adotou o critério de aumento decorrente da continuidade delitiva, qual seja, de dois meses a um ano de
omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão,
aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de
quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (TRF 3ª Região,
Segunda Turma, ACR n.º 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).
- Os fatos dizem respeito à supressão de Imposto de Renda Pessoa Física por três anos consecutivos (anos-calendários 2005, 2006 e
2007), e tendo em vista o critério acima adotado, a fração de aumento pela continuidade delitiva deve ser de 1/4 (um quarto), e não de 1/6
(um sexto), como pretende a defesa. Assim, a pena resta fixada em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
- A fixação da pena de multa deve levar em consideração seus limites mínimo e máximo com adoção de proporcionalidade em face da pena
privativa de liberdade, atendendo, pois, aos preceitos constitucionais (da legalidade, da proporcionalidade e da individualidade) e legais
(Exposição de Motivos da Reforma da Parte Geral do Código Penal).
- No caso concreto a pena restou fixada em 02 (dois) anos de reclusão até a terceira fase, o que corresponde a 10 (dez) dias-multa. De
acordo com o critério acima e ante a exasperação por força da continuidade delitiva (1/4), a reprimenda deve ser fixada em 12 (doze) dias-
multa.
- Mantido valor unitário do dia-multa estabelecido na sentença em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos.
- O regime inicial de cumprimento da pena deve ser o ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
- Em vista da redução da pena privativa de liberdade, na forma acima, restam preenchidos os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do
Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos, crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não
reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do Código Penal), deve a pena corporal ser substituída por
duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo juízo da execução penal,
pelo período da pena privativa de liberdade imposta e em tempo não inferior à sete horas semanais e prestação pecuniária, no valor de 05
(cinco) salários mínimos, em favor de entidade pública a ser designada pelo juízo da execução.
- Apelação da ré provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ para reconhecer a continuidade delitiva,
afastando-se o cúmulo material, reduzindo a pena para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime ABERTO, e 12 (doze) dias-
multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato, bem como para substituir a pena corporal por duas
restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo Juízo da Execução, e prestação pecuniária no
pagamento de 05 (cinco) salários mínimos, em favor de entidade pública a ser designada pelo juízo da execução, nos termos da
fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
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FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001998-46.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ELIELTON LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP279359 MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019984620124036116 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO DADA PELA LEI
4.729/1965), C/C ARTIGOS 2º E 3º, AMBOS DO DECRETO-LEI N.º 399/1968. CONTRABANDO/DESCAMINHO.
AFASTADA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. DOSIMETRIA DA PENA.
APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
- Considerando que o réu foi condenado em primeira instância à pena de 02 (dois) anos e 15 (quinze) dias de reclusão, para o
reconhecimento da prescrição seria necessário o transcurso do lapso temporal de 04 anos (já aplicada a redução pela metade do prazo de
prescrição em razão da menoridade do réu ao tempo do fato ocorrido em 17.10.2012) entre o recebimento da denúncia e a prolação da
sentença, e entre este marco até o presente momento, nos termos dos artigos 109, inciso IV, 110, §1º e 115, todos do Código Penal, o que
não ocorreu.
- Devidamente comprovadas materialidade, autoria e dolo pelo conjunto probatório, sendo de relevo registrar que a condenação do ora
apelante deu-se pelo artigo 334, §1º, alínea "b", do Código Penal (com redação dada pela Lei n.º 4.729/1965), c/c artigos 2º e 3º, ambos do
Decreto-lei n.º 399/1968.
- No que se refere ao delito de contrabando de cigarros, de acordo com posicionamento firmado pela jurisprudência, desnecessária a
realização de perícia técnica nos produtos apreendidos, podendo ser comprovada a proibição de comercialização dos cigarros por outros
meios.
- Eventuais ações penais ou inquéritos policiais em desfavor do acusado devem ser analisados sob a pecha afeta aos maus antecedentes, ou
até mesmo a título de agravante da reincidência, não podendo, assim, figurarem como mecanismo apto a sufragar incremento penal a título de
personalidade. No que se relaciona à personalidade, ao contrário do que alega o Ministério Público Federal, não há elementos técnicos que
comprovem a personalidade deturpada do réu, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a valoração negativa da
personalidade do agente exige a existência de elementos concretos e suficientes nos autos que demonstrem, efetivamente, a maior
periculosidade do réu aferível a partir de sua índole, atitudes, história pessoal e familiar, etapas de seu ciclo vital e social, etc. (STJ - AgRg no
REsp: 1301226 PR 2012/0009106-7, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 11/03/2014,
T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/03/2014).
- A despeito de a r. sentença ter majorado a pena também pelo vetor circunstâncias do delito ao entender que o réu teria ofendido dois bens
jurídicos distintos, este aumento não merece prosperar, já que sua conduta amolda-se em apenas um tipo penal, na tipificação existente antes
da alteração promovida pela Lei n.º 13.008, de 26 de junho de 2014, que deu nova redação ao artigo 334 do Código Penal, acrescentando
o artigo 334-A, separando os tipos penais do descaminho e do contrabando. Assim, tendo a condenação se dado pela prática do crime
previsto no artigo 334, §1º, alínea "b", do Código Penal (com redação dada pela Lei n.º 4.729/1965), c.c. artigos 2º e 3º, ambos do
Decreto-Lei n.º 399/1968, não há que se acolher a valoração da circunstância negativa eleita pela sentença de violação a dois bens jurídicos
distintos.
- Pena-base fixada no mínimo legal. Na segunda fase da dosimetria da pena, mantida a agravante prevista no artigo 62, inciso IV, do Código
Penal (paga ou promessa de recompensa), fazendo incidir o aumento de 1/6 à pena. À mingua da presença de causa de aumento ou de
diminuição, resta definitiva a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão.
- A teor do artigo 33, § 2º, alínea "c", e § 3º, do Código Penal, a reprimenda corporal fixada deve ser cumprida inicialmente em regime
ABERTO, tendo em vista que restaram favoravelmente valoradas as circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal.
- Em face da pena ora estabelecida (01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão) e porque as circunstâncias judiciais militam em favor do
apelante, de sorte a viabilizar a aplicação do artigo 44, § 2º, do Código Penal, fica substituída a reprimenda corporal por duas penas
restritivas de direitos, quais sejam: a prestação de serviços à comunidade ou entidade pública pelo mesmo prazo de duração da pena
substituída; e a prestação pecuniária no importe de 01 (um) salário mínimo, destinado a entidade pública ou privada com destinação social, na
forma fixada pelo Juízo da execução
- Afastada a preliminar de prescrição levantada pela Defesa.
- Apelação da Defesa a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR e DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do réu ELIELTON
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LOPES DA SILVA, e reduzir a pena anteriormente imposta para 01 ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime ABERTO, e
substituir a reprimenda corporal por duas penas restritivas de direitos, quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou
entidade pública pelo mesmo prazo de duração da pena substituída; e prestação pecuniária no importe de 01 (um) salário
mínimo, destinado a entidade pública ou privada com destinação social, na forma fixada pelo Juízo da execução, mantendo-se a r.
sentença em seus ulteriores termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000767-89.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.000767-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ANDERSON DA SILVA ALVES
ADVOGADO : MS014012 WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00007678920134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA monocrática QUE CONDENOU O RÉU PELa prática do CRIME
DE CONTRABANDO, POR ENTENDER QUE OS ANABOLIZANTES PROPINATO DE TESTOSTERONA,
METANDROSTENOLONA LANDERLAN E TREMBOLONA, BEM COMO o ANESTÉSICO CETAMINA, não são
considerados drogas para efeitos penais. SENTENÇA REFORMADA. substâncias químicas constantes na Lista C1 (Lista das
Substâncias Sujeitas a Controle Especial) e C5 (Lista das Substâncias Anabolizantes) da Portaria SVS/MS nº 344 da Anvisa,
CONSIDERADAS DROGAS PARA OS FINS LEGAIS. inteligência do artigo 66 da lei federal nº 11.343/2006.
PRECEDENTES. CONDENAÇÃO PELO DELITO DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PROVAS
COLHIDAS QUE APONTAM, COM SEGURANÇA, QUE O RÉU PRATICAVA O DENOMINADO NARCOTRÁFICO
TRANSNACIONAL, HAJA VISTA A GRANDE QUANTIDADE E VARIEDADE DE SUBSTÂNCIAS
ENTORPECENTES APREENDIDAS EM SEU PODER. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE FIXADA NO
PATAMAR MÍNIMO LEGAL. SEGUNDA FASE. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE GENÉRICA DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 231 DO STJ. TERCEIRA FASE. CAUSA DE AUMENTO
EM RAZÃO DA TRANSNACIONALIDADE. APLICAÇÃO DO REDUTOR PREVISTO NO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI
FEDERAL Nº 11.343/2006. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR DUAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA, EM PARTE.
- O entendimento sufragado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as substâncias químicas apreendidas em poder do réu são
drogas. É cediço que o artigo 33, caput, da Lei Federal nº 11.343/2006 apresenta-se como norma penal em branco, porque não nos traz a
definição do elemento do tipo "drogas". Desse modo, é necessário analisar o conteúdo do preceito contido no parágrafo único do art. 1º da
Lei n. 11.343/2006, em que consideram-se como drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim
especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.
- Em acréscimo, o artigo 66 da mesma Lei diz que para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º desta Lei, até que seja atualizada
a terminologia da lista mencionada no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psicotrópicas, precursoras e
outras sob controle especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.
- Verifica-se, assim, que por uma opção legislativa, o art. 66 ampliou o universo de incidência dos comandos proibitivos penais. Em outras
palavras, a definição do que sejam "drogas", capazes de caracterizar os delitos previstos na Lei nº 11.343/2006, advém da Portaria nº
344/1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (daí a classificação doutrinária, em relação ao art. 33 da Lei nº
11.343/2006, de que se está diante de uma norma penal em branco heterogênea).
- No caso dos autos, embora os princípios ativos encontrados nas substâncias químicas submetidas à perícia não estejam relacionados na
Lista F1 de Substância Entorpecentes da Portaria SVS/MS nº 344 da Anvisa, é bem de ver que a Cetamina está inserida na Lista C1
(Lista das Substâncias Sujeitas a Controle Especial) (Laudo Pericial), e os Propinato de Testosterona, Metandrostenolona e Acetato
de Trembolona estão relacionados na Lista C5 (Lista das Substâncias Anabolizantes), as quais estão inseridas no rol das drogas para fins
da Lei nº 11.343/2006.
- Distinguir o crime de tráfico ilícito de drogas do simples porte para uso pessoal nunca foi tarefa fácil para o operador do direito, e, mesmo
com o advento da redação legal estatuída pela Lei Federal n.º 11.343/2006, continua a ser árdua atribuição. Deste modo, para a correta
tipificação da conduta, é essencial que se verifiquem os elementos pertinentes à natureza da droga, sua quantidade, condições gerais,
circunstâncias envolvendo ação e prisão, bem como a conduta e antecedentes do agente.
- In casu, as provas colhidas apontam, com segurança, que o réu praticava o denominado narcotráfico transnacional, haja vista a grande
quantidade e variedade de substâncias entorpecentes apreendidas em seu poder (01 frasco do fármaco "Ex-Pois" (propinato de
testosterona), 01 frasco de metandrostenolona landerlan, 01 frasco de trembolona e 4.800G de cetamina), a forma de
acondicionamento (destaca-se que o anestésico cetamina estava ocultado no interior de quatro garrafas de Vodca, para dificultar a
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fiscalização pela polícia rodoviária), as circunstâncias da prisão (levando-se em consideração que o réu foi até o país vizinho para adquirir a
mercadoria a um preço mais barato, a fim de obter lucro com a revenda), revelam, conforme sobredito, a realização do denominado
narcotráfico.
- Dosimetria da pena. Primeira fase. Considerando-se os patamares utilizados por esta E. Turma Julgadora, a fixação da pena no patamar
mínimo legal é razoável e proporcional à quantidade e, principalmente, à natureza das substâncias químicas transportadas (anestésicos e
anabolizantes).
- Segunda fase. É o caso de reconhecer-se a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, CP). Muito embora o réu tenha dito que as
substâncias químicas internacionalizadas destinavam-se ao seu próprio consumo, ele respondeu a todas as questões que foram realizadas em
audiência judicial, assumindo a propriedade dos fármacos, bem assim relatando que os adquiriu no país vizinho, na loja da testemunha Isau.
Ele ainda esclareceu que retirou o anestésico do frasco original e inseriu-o nas garrafas de Vodca, a fim de despistar eventual fiscalização das
autoridade policiais. Afirmou, ainda, que levaria os fármacos ao Estado do Rio de Janeiro, sua destinação final.
- Assim, a assunção de responsabilidade por parte do réu auxilia o julgador na formação de seu livre convencimento, razão pela qual merece
ser relevada na aplicação da dosimetria penal, nos termos da súmula 545 do STJ (quando a confissão for utilizada para a formação do
convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal).
- Entretanto, deixa-se de aplicar a atenuante sobredita, porque a pena-base já está no patamar mínimo previsto pelo preceito sancionador do
tipo penal, nos termos da Súmula 231 do STJ (a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo
do mínimo legal).
- Terceira fase. A transnacionalidade do delito restou comprovada de maneira satisfatória durante a instrução processual. Conforme as
asserções do próprio réu, as drogas foram adquiridas no Paraguai, na Cidade de Pedro Juan Caballero, e, sequencialmente,
internacionalizadas no nosso país pela via terrestre. É imperioso destacar que os fármacos destinavam-se ao Estado do Rio de Janeiro.
Logo, aplica-se a causa de aumento da internacionalidade, prevista no art. 40, inciso I, da Lei Federal nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um
sexto).
- Causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas. O réu não ostenta antecedentes criminais, tampouco há notícias
de que se dedique a atividades criminosas ou integre organizações criminosas, na justa medida em que agiu sozinho, sem aliar-se a terceiro
para a consecução do fato criminoso. Também não há notícias de que a droga seria comercializada, aferindo o réu lucro com a revenda. Em
vista desses fundamentos, entendo cabível, no caso concreto, a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei Federal nº
11.343/2006.
- Regime Inicial. In casu, tendo em vista que a pena corporal restou estabelecida em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão,
estabelece-se o regime ABERTO como forma inicial do resgate prisional, nos termos do artigo 33, § 2º, a, do Código Penal.
- Saliente-se que a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei Federal nº 12.736/2012,
não influencia no regime, já que fixado o mais benéfico ao réu.
- Substituição da pena. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do CP, substitui-se a reprimenda corporal por duas penas restritivas de
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo prazo da condenação, e prestação
pecuniária no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, nos moldes a serem estabelecidos pelo Juízo das Execuções Penais (art. 44, §2º,
do CP).
- Quanto à destinação a ser dada à prestação pecuniária, consigne-se que o encaminhamento sistemático à União (vítima estanque da maioria
dos delitos de competência da Justiça Federal), faria com que as demais hipóteses do artigo 45, § 1º, do Código penal, raramente tivessem
aplicação. Assim, esta deverá se dar em favor de entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo Juízo das
Execuções penais, a fim de que sejam atendidos, de maneira eficaz e objetiva, os fins sociais precípuos que o direito penal visa alcançar.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação do Ministério Público Federal para
condenar o réu como incurso nas sanções do artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei Federal nº 11.343/2006, fixando-se, por
conseguinte, a pena corporal em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, a ser inicialmente cumprida no regime ABERTO, bem
como ao pagamento de 291 (duzentos e noventa e um) dias-multa, cada um destes fixados no patamar de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época da prisão em flagrante. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substitui-se a
reprimenda corporal por 02 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, pelo mesmo prazo da condenação, e prestação pecuniária no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, em favor de
entidade pública ou privada com destinação social, confirmada, no mais, a r. sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001360-57.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.001360-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DAOUDA DABO reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013605720194036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - ART. 33 C.C. ART. 40, I, AMBOS DA LEI Nº
11.343/2006 - ANÁLISE DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVAS - MANUTENÇÃO DO ÉDITO
PENAL CONDENATÓRIO FIRMADO EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE: ART. 42
DA LEI Nº 11.343/2006. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA: AJUSTE, DE OFÍCIO, DO QUANTUM
REDUTOR. CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELACIONADA COM A TRANSNACIONALIDADE (ART. 40, I,
DA LEI Nº 11.343/2006) - MANUTENÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº
11.343/2006 - INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. REGIME INICIAL. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR PREVENTIVA - RECHAÇAMENTO.
- De acordo com os elementos fático-probatórios constantes dos autos, infere-se que o acusado foi preso em flagrante delito nos idos de 19
de junho de 2019, por volta das 23 horas, em pleno Terminal 03 do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, quando tentava embarcar no
voo LA8070/LH3760, da empresa LATAM, com destino a Estrasburgo/França via Frankfurt/Alemanha, oportunidade em que portava em
sua bagagem (tanto de mão como despachada) a quantidade de 4,048 quilos de cocaína (em sua forma de sal). À luz de tudo o que se acaba
de expor, de rigor a manutenção de sua condenação pela execução do crime previsto no art. 33 c.c. art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006.
- A teor do art. 42 da Lei nº 11.343/2006, o magistrado, quando da fixação da pena-base, observará, com preponderância sobre as
circunstâncias judiciais constantes do art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a
conduta social do agente. O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE 666334 RG (Rel. Min. GILMAR MENDES,
julgado em 03/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-084 DIVULG 05-05-2014
PUBLIC 06-05-2014), de observância obrigatória porque decidido com base na repercussão geral da questão constitucional nele debatida
(aplicando-se, por analogia, o comando insculpido no art. 927, III, do Código de Processo Civil), firmou entendimento no sentido de que as
circunstâncias da natureza e da quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas em uma das fases do
cálculo da pena (tese fixada). Nesse diapasão, a quantidade e a qualidade do entorpecente apreendido (cocaína - 4,048 kgs) permitem o
recrudescimento da pena-base a ser imposta ao acusado, porém em patamar abaixo daquele fixado em 1º grau de jurisdição.
- O magistrado sentenciante, acertadamente, reconheceu que o acusado fazia jus à atenuante da confissão espontânea na justa medida em
que efetivamente assumiu responsabilidade pelo cometimento da infração penal perante a autoridade judicante - ademais, a confissão em tela
foi levada em consideração para fins de convencimento judicial, atraindo a incidência da Súm. 545/STJ. Todavia, merece reparo, de ofício, a
r. sentença no que toca à fração de redução a título de atenuante da confissão, que deve ser estabelecida em 1/6, ainda que na situação
concreta o agente tenha sido preso em flagrante delito.
- A transnacionalidade do delito restou comprovada de maneira satisfatória desde a prisão em flagrante do acusado, perpassando pela fase
de instrução processual (testemunhos colhidos sob o manto do devido processo legal), sendo imperioso destacar que o caráter transnacional
não depende, necessariamente, de o próprio autor do tráfico ter transposto fronteiras estatais no curso de sua conduta, mas sim vínculo de
internacionalidade que a envolva de maneira minimamente próxima. Consoante o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, faz-se necessário
somente que a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciem a transnacionalidade
do delito, e não que haja a efetiva transposição de fronteiras entre os países, para que se reconheça o caráter transnacional da conduta.
- A causa de diminuição de pena elencada no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, prevê a possibilidade de redução de 1/6 a 2/3 da
reprimenda para o agente primário, possuidor de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas e não integre organização
criminosa. Todavia, a despeito do acusado não ostentar antecedentes criminais, denota-se de Certidão de Movimentos Migratórios
colacionada aos autos a existência de 03 (três) outras viagens ao exterior executadas pelo acusado em breves espaços temporais nos anos de
2018/2019 (duas com duração de 09 - nove - dias e uma, com 02 - dois - dias), agregando-se informação prestada em sede de
interrogatório judicial no sentido de que a viagem de apenas 02 (dois) dias tinha sido esquematizada exatamente para a finalidade de levar
entorpecente para o estrangeiro (o que, segundo versão do acusado, não teria ocorrido por medo). Tais aspectos possuem o condão de
corroborar indícios de que a contribuição do recorrente para a logística de distribuição do narcotráfico internacional não se dá de forma
ocasional, mas vinha ocorrendo de maneira reiterada, de modo a evidenciar que ele se dedica a atividades criminosas ou integra organização
criminosa, razão pela qual defeso o assentamento do benefício penal ora em apreciação.
- Adequado o regime inicial de cumprimento de pena em decorrência da alteração da pena-base e da fração empregada a título de atenuante
da confissão espontânea.
- No que tange ao pleito de revogação da custódia cautelar preventiva, nota-se dos autos a existência de prova afeta a materialidade e
indícios suficientes de autoria (aliás, mais até do que meros indícios), de molde a permitir pela conclusão do adimplemento do requisito do
fumus comissi delicti - no mesmo contexto, especificamente no que se refere ao cumprimento do requisito afeto ao periculum libertatis,
depreende-se a necessidade de se resguardar a ordem pública por ser assente na jurisprudência (C. Supremo Tribunal Federal e E. Superior
Tribunal de Justiça) o entendimento segundo o qual não faria sentido deferir ao acusado o direito de recorrer em liberdade quando
permaneceu segregado durante toda a persecução criminal se persistentes os motivos para a manutenção da prisão preventiva.
- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado DAOUDA DABO (apenas para diminuir sua pena-base, para
ajustar o regime inicial de cumprimento da reprimenda e para deferir-lhe os benefícios de Justiça Gratuita). Procedido, DE OFÍCIO, para
ajustar a fração empregada a título de atenuante da confissão espontânea.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado DAOUDA
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DABO (apenas para diminuir sua pena-base, para ajustar o regime inicial de cumprimento da reprimenda e para deferir-lhe os benefícios de
Justiça Gratuita), procedendo-se, DE OFÍCIO, para ajustar a fração empregada a título de atenuante da confissão espontânea,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000731-94.2016.4.03.6117/SP

2016.61.17.000731-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SAMUEL DOMINGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP315012 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007319420164036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA E DE MUNIÇÃO - ART. 18 DA LEI Nº 10.826/2003
- MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CAUSA EXCLUDENTE
DA CULPABILIDADE DO ERRO SOBRE A ILICITUDE DO FATO (ART. 21 DO CÓDIGO PENAL):
REFUTAMENTO - MANUTENÇÃO DO ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO. DOSIMETRIA PENAL:
AUSÊNCIA DE QUALQUER ILEGALIDADE.
- Colhe-se dos temas ventilados em sede de razões recursais que o acusado não se insurge acerca do reconhecimento tanto da materialidade
como da autoria delitivas em relação ao crime de tráfico internacional de arma e de munição (apresentando, tão somente, pedido de
assentamento de erro sobre a ilicitude do fato). Aliás, mostrar-se-ia até mesmo dissociado da realidade probatória amealhada nos autos a
arguição de referidos temas tendo em vista que eles restaram sobejamente comprovados sob o pálio do devido processo legal (com seus
corolários da ampla defesa e do contraditório).
- Infere-se desta relação processual penal que o acusado foi preso em flagrante delito nos idos de 27 de março de 2016, quando, por volta
das 09 horas, policiais militares rodoviários realizaram blitz, na altura do Posto da Polícia Rodoviária de Jaú/SP, em ônibus da Viação Garcia
que fazia a rota Foz do Iguaçu/PR - Londrina/PR e, ulteriormente, Londrina/PR - Jaú/SP (referido veículo encontrava-se trafegando na
Rodovia SP-225). Nesse contexto, quando da averiguação do passageiro que se encontrava alocado na poltrona nº 43 (quarenta e três)
daquele automotor, os agentes da força pública notaram nervosismo, o que ensejou sua revista, oportunidade em que descoberto, em sua
cintura, uma pistola calibre 9mm (de origem argentina), guarnecida com 02 (dois) carregadores e com 20 (vinte) munições. Indagado a
respeito do armamento, o passageiro declinou que o tinha adquirido no Paraguai, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em razão de
sempre ter gostado de arma e, nessa toada, tinha o desejo de ter uma em sua residência - aduziu, ainda, que não comprou a pistola pelos
meios regulares por acreditar que a burocracia, junto ao órgão competente brasileiro, seria grande até mesmo porque não teria certeza
sequer se conseguiria ter porte de arma.
- A figura do erro de proibição (art. 21 do Código Penal) se relaciona com o juízo profano do injusto, isto é, com o juízo leigo sobre o que é
permitido e o que é proibido pelo ordenamento pátrio. Dentro de tal contexto, recai o erro de proibição sobre a potencial consciência da
ilicitude, de modo que, sendo-o inevitável, restará excluída a culpabilidade do agente ao passo que, sendo-o evitável, haverá tão somente
diminuição de pena. Todavia, a mera alegação de desconhecimento da lei não se mostra suficiente para a caracterização do erro de proibição
na justa medida em que a ignorância da legislação é inescusável e não se confunde com a ausência de potencial conhecimento da ilicitude (que
resulta da apreensão do sentido axiológico das normas de cultura independentemente de leitura do texto legal). Saliente-se, ademais, que,
para a reprovação penal, sequer se mostra necessária a real consciência da ilicitude, bastando a demonstração da possibilidade de obtê-la
(consciência potencial) por meio da extração das normas de cultura, dos princípios morais e dos preceitos éticos existentes na sociedade.
- Mostra-se defeso acolher pleito formulado pelo acusado que tem por fundamento a ausência da potencial consciência da ilicitude da
conduta (ou reconhecimento de erro de proibição). Firma-se tal convicção tendo como supedâneo o declínio de que ele não é um analfabeto
(a ponto de ter cursado até o segundo ano do ensino médio), bem como de que teria a noção (portanto, conhecimento pretérito acumulado)
de que a compra de uma arma de fogo em solo nacional (de forma regular, obviamente) demandaria o cumprimento de diversas exigências
legais e regulamentares (o que sintetizou na expressão "burocracia"). Nessa toada, o "caminho" mais facilitado (escolhido pelo agente) para a
satisfação de um desejo pessoal (possuir uma arma de fogo) foi se socorrer do subterfúgio da fronteira brasileira com o Paraguai com o
desiderato de adquirir o expediente (mesmo podendo - e sabendo - que o escorreito seria a aquisição no Brasil por meio da propalada
"burocracia"), de molde que, a prevalecer a "lei de Gerson" ou o "jeitinho brasileiro", acabou por assumir o risco (desde sempre sabido por
sua pessoa) de incorrer em infração penal. Destaque-se, outrossim, que o acusado, quando dos debates que precederam a edição do
Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), possuía 15 (quinze) anos, o que plenamente lhe conferia capacidade de entender que algo
de ilícito haveria em comércio de arma de fogo ao arrepio dos ditames legítimos.
- O acusado não recorreu de qualquer aspecto da dosimetria penal estabelecida em 1º grau de jurisdição. Aliás, acaso o tivesse feito, não
lograria êxito em mudá-la na justa medida em que ausente qualquer ilegalidade.
- Negado provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado SAMUEL DOMINGUES DE SOUZA.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado SAMUEL
DOMINGUES DE SOUZA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014271-46.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.014271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : PAULO HENRIQUE SILVA DE JESUS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO HENRIQUE SILVA DE JESUS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00142714620184036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 157, § 2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO PARA RECEPTAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO. IMPOSSIBILIDADE. GRAVE AMEAÇA
COMPROVADA. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE. CONDUTA SOCIAL DO AGENTE NEUTRA. USO DE
DROGAS. FUNDAMENTO INIDÔNEO PARA O AUMENTO DA PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME
NEGATIVAS. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO DEMONSTRADO. CONCURSO DE PESSOAS. AUMENTO EM 1/3
(UM TERÇO). REGIME INICIAL SEMIABERTO. APELAÇÃO MINISTERIAL DESPROVIDA. APELAÇÃO
DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA.
- A materialidade delitiva está comprovada pelos seguintes documentos encartados aos autos em análise: 1. Auto de Prisão em Flagrante
Delito; 2. Mídia digital, que mostra o exato momento em que os agentes cercaram o veículo do Correios para praticar o delito de roubo
majorado. As imagens demonstram, outrossim, que um dos assaltantes utilizava a bermuda apreendida em poder do réu no momento de sua
prisão em flagrante; 3. Lista de objetos entregues ao carteiro, associada à nota fiscal e ao Auto de Apreensão, que indicam os objetos
subtraídos pelo réu; 4. Laudo de Perícia Criminal Federal do veículo dos Correios, atestando que a porta traseira se encontrava arrombada
e a maçaneta da porta lateral, quebrada; 5. Laudo de Perícia Criminal Federal (genética forense), que atesta que a amostra de sangue
coletado na porta traseira de veículo dos Correios é compatível com o perfil genético do suspeito.
- A autoria também se encontra devidamente comprovada pela instrução processual, que corrobora os fatos descritos na denúncia a ensejar
na manutenção da condenação Do acusado quanto ao delito previsto no art. 157, § 2º, II, do Código Penal.
- A bermuda apreendida em poder do réu, inclusive, trata-se da mesma vestimenta que aparece nas imagens extraídas da câmera de
segurança posicionada dentro do veículo da EBCT, tudo a demonstrar que efetivamente o réu foi um dos autores do roubo juntamente com
outros dois agentes.
- O pacote que estava em poder do acusado, por sua vez, continha em seu interior alguns produtos cosméticos da marca "forever liss cresce
cabelo", conforme Auto de Apreensão. Tais objetos estão listados na Nota Fiscal nº 108394, encontrada próxima ao veículo da EBCT pelo
carteiro André Rodrigues de Santana, a demonstrar que tais produtos tratam-se efetivamente de uma das encomendas que estavam no carro
e foram subtraídas.
- Não fossem suficiente as demais provas amealhadas durante a instrução processual, o Laudo de Perícia Criminal Federal (genética
forense), atestou de maneira contundente que a amostra de sangue coletado na porta traseira de veículo dos Correios é compatível com o
perfil genético do suspeito, o que, por si só, demonstra de forma inequívoca que o acusado efetivamente se trata de uma das pessoas que
participaram da abordagem ao carteiro e posterior arrombamento do veículo dos Correios para a subtração das encomendas ali existentes.
- Quanto ao pleito defensivo de desclassificação da figura típica presente no art. 157 do Código Penal para o delito de receptação, verifico
que este não merece prosperar.
- Como já elucidado exaustivamente, a alegação defensiva do réu de que encontrou os produtos e a bermuda jogados em um "lixão"
mostrou-se em dissonância dos demais elementos probatórios. Restou claro, não somente pelas circunstâncias de sua prisão em flagrante,
como também pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (genética forense), que atesta que a amostra de sangue coletado na porta traseira de
veículo dos Correios é compatível com o perfil genético do suspeito, que o réu foi efetivamente uma das pessoas envolvidas na perpetração
do roubo em questão.
- Tampouco procede o pedido de desclassificação da figura típica para o crime de furto, pois a grave ameaça necessária ao tipo penal de
roubo restou devidamente evidenciada nos autos.
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- Em sede policial, o carteiro, vítima dos fatos, relatou que no momento em que estava realizando uma entrega, percebeu que três indivíduos
com atitude suspeita se aproximavam, razão pela qual trancou as portas do veículo da EBCT. Afirmou que um dos agentes com a mão sob a
camisa se aproximou e disse "perdeu, passe a chave do carro", o que o levou a crer que estavam armados. Intimidado, rapidamente teria
entrado na residência da destinatária de sua encomenda.
- Apesar de, em juízo, a vítima não ter sido capaz de reafirmar, indene de dúvidas, que os perpetradores do roubo efetivamente realizaram o
"gesto" por debaixo da camisa, narrou, com riqueza de detalhes, como se deu a abordagem dos meliantes que se aproximaram e chegaram a
lhe dizer "perdeu, perdeu".
- O fato do pedido para que passasse as chaves do veículo só tenha ocorrido após o carteiro estar dentro da residência, já com o portão
fechado, em verdade, não desconfigura a grave ameaça. Em realidade, tal constatação só atesta que a intimidação da vítima de fato ocorreu,
tanto que levou o carteiro a se refugiar, em rápida reação, na casa de desconhecida a fim de preservar os bens e sua própria integridade física.
- A superioridade numérica dos perpetradores do delito, que cercaram o carteiro e o veículo vindo de direções distintas, suas posturas
intimidatórias e palavras de ordem, igualmente evidenciam a capacidade da vítima ter sido atemorizada no caso concreto. Seria desarrazoado
e descolado da realidade exigir, para a configuração da grave ameaça, exigir que a ameaça verbal explicite precisamente qual o mal seria
perpetrado contra a vítima em caso de descumprimento da ordem dos meliantes.
- Dessa maneira, fica evidente que a ação dos agentes de impor medo a vítima para facilitar a prática delituosa foi eficiente, restando
caracterizada a grave ameaça prevista no caput do artigo 157 do Código Penal. Precedentes.
- Dosimetria da pena. Não há elementos concretos nos autos que atestem a conduta social negativa do Apelante, pois o simples fato de o réu
dedicar-se ao consumo de álcool e drogas não é motivo suficiente para justificar a conclusão desfavorável acerca de sua conduta social,
como já decidiu reiteradamente o E. Superior Tribunal de Justiça: HC 155.230/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE
19.10.2011; HC 165.437/SP, Rel. min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 09.03.2011).
- Por outro lado, o rompimento de obstáculo, qual seja, o arrombamento da porta traseira do veículo dos Correios, restou devidamente
demonstrada no caso em tela, tanto pelos depoimentos dos policiais e vítima colhidos em juízo, como pelo Laudo Pericial Federal.
- Bem reconhecida a majorante estabelecida no inciso II (concurso de duas ou mais pessoas) do artigo 157, § 2°, do Código Penal, razão
pela qual devida a manutenção do quantum de exasperação mínimo de 1/3 (um terço).
- Bem aplicado o regime inicial SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea b, do Código Penal, tendo em vista que trata-se de réu
primário, sem maus antecedentes, e sua pena privativa fixada foi de 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. Ademais,
apesar de as circunstâncias do crime terem sido consideradas como negativas, verifico que, inclusive, o aumento da pena-base nesta primeira
fase não mostrou-se expressivo o suficiente para justificar a fixação de regime mais gravoso que a regra legal.
- Apelação ministerial desprovida. Apelação defensiva parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; e
DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação defensiva apenas para reduzir a pena-base, restando a pena definitiva do réu PAULO
HENRIQUE SILVA DE JESUS estabelecida em 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em
regime inicial SEMIABERTO, e pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa, no patamar mínimo unitário, mantendo-se, no mais, a r.
sentença recorrida por seus próprios e judiciosos fundamentos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008530-93.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.008530-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RAFAEL APARECIDO DIAS DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085309320164036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. CRIMES TENTADOS DE FURTO QUALIFICADO PELA DESTREZA - ART. 155, § 4º, II, C.C. ART. 14, II,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA COM O ESCOPO DE SE AFASTAR A
TIPICIDADE SOB O ASPECTO MATERIAL: REFUTAMENTO - ASSENTAMENTO DA FIGURA DO CRIME
IMPOSSÍVEL: RECHAÇAMENTO - MANUTENÇÃO DO ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO PROFERIDO EM
1º GRAU DE JURISDIÇÃO. DOSIMETRIA PENAL. PENA-BASE. TENTATIVA. CRIME CONTINUADO -
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NECESSIDADE DE QUE NÃO TENHA TRANSCORRIDO LAPSO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS ENTRE AS
INFRAÇÕES PENAIS DE MESMA ESPÉCIE. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.
- Colhe-se dos temas ventilados em sede de razões recursais que o acusado não se insurge acerca do reconhecimento tanto da materialidade
como da autoria delitivas relacionadas aos 02 (dois) delitos tentados de furto qualificado pela destreza nos quais condenado. Mostrar-se-ia
até mesmo dissociado da realidade probatória amealhada nos autos a arguição de referidos temas tendo em vista que eles restaram
sobejamente comprovados sob o pálio do devido processo legal (com seus corolários da ampla defesa e do contraditório).
- O princípio da insignificância (ou da bagatela) demanda ser interpretado à luz dos postulados da mínima intervenção do Direito Penal e da
ultima ratio. O Direito Penal não pode ser a primeira opção prevista no ordenamento jurídico como forma de debelar uma situação
concreta (daí porque sua necessidade de intervenção mínima e no contexto da última fronteira para restabelecer a paz social). Nesse
contexto, a bagatela surge como forma de afastar a aplicação do Direito Penal a fatos de somenos importância (e que, portanto, podem ser
debelados com supedâneo nos demais ramos da Ciência Jurídica - fragmentariedade do Direito Penal), afastando a tipicidade da conduta
sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui um reduzido grau de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem jurídico
tutelado, remanescendo apenas a tipicidade formal, ou seja, a adequação do fato à lei penal incriminadora. A jurisprudência do C. Supremo
Tribunal Federal tem exigido, para a aplicação do referido postulado, o preenchimento concomitante dos seguintes requisitos: 1) mínima
ofensividade da conduta do agente; 2) ausência de periculosidade social da ação; 3) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e
4) relativa inexpressividade da lesão jurídica. Logo, depreende-se que a incidência da bagatela demanda análise criteriosa caso a caso.
- Adentrando ao caso concreto, impossível conferir a pecha de insignificante a delito cometido contra a Caixa Econômica Federal - CEF
(ainda que em sua forma tentada), uma vez que envolvido patrimônio da entidade de direito público, o que tem o condão de denotar a
ausência de mínima ofensividade da conduta, bem como reduzido grau de reprovabilidade do comportamento, sem se descurar a
impossibilidade de se enxergar uma inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado pela norma penal. Ademais, os crimes cometidos pelos
acusado o foram em sua forma qualificada (emprego da destreza), a denotar, também sob tal viés, uma reprovabilidade da conduta bem mais
acentuada do que um singelo furto de poucos reais. Agregue-se, ainda, a existência de apontamento criminal indicando que o acusado é
retinente no cometimento de furto no contexto daqueles descritos neste feito. Indeferida, portanto, a aplicação do postulado ora em
apreciação.
- A figura do crime impossível encontra previsão no art. 17 do Código Penal, estando definida da seguinte maneira: Não se pune a tentativa
quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. De acordo
com o artigo transcrito, nota-se que, para que a tentativa não seja punida, o meio empregado pelo agente precisa ser absolutamente
(completamente) ineficaz para a consecução da empreitada criminosa ou o objeto (pessoa ou coisa sobre a qual recai a conduta do sujeito
ativo do tipo penal) precisa ser absolutamente impróprio para o desiderato pretendido pelo criminoso. Tais situações retratadas escoram-se
na ideia de que o bem jurídico tutelado pela norma penal não corre risco algum em face da conduta (comissiva ou omissiva) levada a efeito, de
modo que o crime é reputado como impossível. Aliás, o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1385621/MG
(Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015), sob a sistemática dos
recursos repetitivos representativos da controvérsia, firmou entendimento no sentido de que realmente a ineficácia do meio precisa ser
absoluta para que o crime possa ser tido como impossível.
- Analisando o caso concreto, não se verifica o implemento do requisito anteriormente declinado na justa medida em que não se nota a
ineficácia absoluta do meio empregado quando do cometimento dos delitos de furto (tentado) pelo acusado. Firma-se tal convicção à luz de
que, ainda que o agente em tela estivesse sendo monitorado remotamente por equipe de segurança da instituição bancária, seria plenamente
possível, por exemplo, sua fuga quando da abordagem policial. Ademais, divagando-se para outro cenário, mostrar-se-ia plenamente crível
que, quando da chegada da polícia civil à agência bancária, o acusado poderia, inclusive, encontrar-se distante daquele estabelecimento em
razão de ter-se evadido segundos/minutos antes. Portanto, o caso concreto referenda o reconhecimento da figura do conatus (e não do
crime impossível).
- Impossível acolher o pleito defensivo para se afastar a valoração negativa das rubricas da personalidade/conduta social do agente.
Encontrava-se o acusado em gozo de medidas cautelares impostas como contrapartida para o deferimento de liberdade provisória quando
preso em flagrante delito, de molde que era titular de uma confiança depositada pela autoridade judicante, sendo que o desrespeito de tais
medidas cautelares possui o condão de indicar um desprezo e um assinte intoleráveis para com a Justiça Criminal. Sem prejuízo do exposto,
a magistrada sentenciante teceu, quando da análise dos maus antecedentes, ao lado de fundamentação plenamente válida (e mantida nesta
oportunidade), considerações acerca de imagens existentes em mídia digital - tal proceder tem o condão de macular o entendimento
constante da Súm. 444/STJ na justa medida em que valorados em detrimento do réu fatos sequer objeto de persecução penal (e, assim,
distantes da coisa julgada). Dentro de tal contexto, a despeito da manutenção dos recrudescimentos penais decorrentes da valoração
negativa da "personalidade/conduta social" e dos "maus antecedentes", mostra-se desarrazoado o incremento punitivo levado a efeito em 1º
grau de jurisdição (consistente em aumento da pena-base em 03 - três - anos), o que é ajustado nesta oportunidade.
- Escorreito o reconhecimento da figura da tentativa, inclusive no que tange à fração empregada na espécie (na casa de 1/3), sendo
impossível acolher a pretensão defensiva de majoração de tal redutor na justa medida em que o acusado percorreu a integralidade do iter
criminis, apenas não consumando as infrações por circunstâncias alheias à sua vontade (como, por exemplo, não ter conseguido retirar
envelope que ficou preso no terminal de autoatendimento e/ou por ausência de depósito naquele terminal de autoatendimento em que
instalado o dispositivo "pescador").
- Para que seja possível aplicar a regra do crime continuado prevista no art. 71 do Código Penal, firmou-se o entendimento jurisprudencial
no sentido de que entre uma infração e outra da mesma espécie não poderia ter havido o transcurso de mais de 01 mês para que fosse crível a
incidência da ficção jurídica da continuidade delitiva. Análise do caso concreto que conclama a fluência de mais de mês entre cada um dos
furtos qualificados tentados ora em julgamento.
- Pertinente a fixação do regime semiaberto como inicial do cumprimento de pena tendo em vista a valoração negativa de rubrica estampada
no art. 59 do Código Penal (culminando, inclusive, na constatação de que o acusado é contumaz na perpetração do crime de furto
qualificado pela destreza), avocando, para tanto, a regra constante do art. 33, § 3º, c.c. § 2º, b, do Código Penal.
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- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado RAFAEL APARECIDO DIAS DE SOUZA (apenas para
afastar um dos fundamentos empregados para fins de recrudescimento na 1ª etapa da dosimetria a título de "maus antecedentes", ajustando a
fração majorante empregada em tal etapa da dosimetria penal, bem como para alterar o quantum da pena de multa e o regime inicial de
cumprimento de pena).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado RAFAEL
APARECIDO DIAS DE SOUZA (apenas para afastar um dos fundamentos empregados para fins de recrudescimento na 1ª etapa da
dosimetria a título de "maus antecedentes", ajustando a fração majorante empregada em tal etapa da dosimetria penal, bem como para alterar
o quantum da pena de multa e o regime inicial de cumprimento de pena), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002917-87.2019.4.03.6181/SP

2019.61.81.002917-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : R D A Q r p
ADVOGADO : SP395620 EDMAR AUGUSTO MONTEIRO
APELADO(A) : J P
No. ORIG. : 00029178720194036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 240, § 2º, 241-A, CAPUT, E 241-B, CAPUT, TODOS DA LEI Nº
8.069/1990 - ANÁLISE DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVAS - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO,
DE OFÍCIO, DO ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO PARA A FINALIDADE DE ASSENTAR QUE O DELITO
CONTIDO NO ART. 240, § 2º, DA LEI Nº 8.069/1990, FOI PERPETRADO COMO CRIME-MEIO PARA A
CONSECUÇÃO DA INFRAÇÃO PENAL INSCULPIDA NO ART. 241-A DO MESMO DIPLOMA LEGAL -
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA AO ACUSADO EM RELAÇÃO ÀS PRÁTICAS DELITIVAS
SUBSUMIDAS NOS ARTS. 241-A E 241-B, AMBOS DA LEI Nº 8.069/1990. DOSIMETRIA PENA. PENA-BASE:
AFASTAMENTO DA RUBRICA DA "CULPABILIDADE" VALORADA NEGATIVAMENTE EM 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO. CRIME CONTINUADO: IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO À LUZ DE QUE AS
INFRAÇÕES, AINDA QUE DE GÊNERO SEMELHANTE, NÃO SÃO DA MESMA ESPÉCIE. DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE: REFUTAMENTO.
- De acordo com os elementos fático-probatórios constantes dos autos, encontram-se devidamente comprovadas as materialidades e as
autorias delitivas relacionadas com os delitos previstos nos arts. 241-A e 241-B, ambos da Lei nº 8.069/1990, na justa medida em que a
prova técnica produzida nesta Ação Penal foi percuciente em demonstrar a existência de compartilhamento de imagens afetas a cenas
pornográficas envolvendo crianças/adolescentes (o que se denota, inclusive, dos comentários tecidos pelo acusado em postagens levadas a
efeito por outros internautas), bem como o armazenamento de material pornográfico infanto-juvenil. Ressalte-se que os materiais
compartilhados e armazenados não se confundem (vale dizer, não sãos os mesmos) ainda que parcela deles sejam coincidentes (em
referências aos compartilhamentos e aos armazenamentos de fotografias relacionadas com a sobrinha de 09 - nove - anos de idade do
acusado), tendo os peritos que se debruçaram sobre os objetos apreendidos indicado que o compartilhamento recaiu sobre as imagens de tal
sobrinha ao passo que o armazenamento, sobre fotos dessa infante e de outras crianças/adolescentes.
- Especificamente no que tange à imputação relacionada com o crime do art. 240, § 2º, da Lei nº 8.069/1990, nota-se que o acusado foi
condenado em razão de ter tirado fotografias de sua sobrinha de 09 - nove - anos de idade. Ocorre, entretanto, que tais fotografias foram
utilizadas (em sua integralidade, de acordo com o que consta dos autos, e tendo como base a constatação de que o animus libidinoso apenas
ficou caracterizado a partir do cotejo de tal material com os comentários existentes no site russo) para fins de compartilhamento com
terceiros por meio da Rede Mundial de Computadores - Internet, de molde que a conduta que encontra subsunção no arquétipo legal do
art. 240 (a tirada de fotografia) serviu de passagem para a consecução do objetivo final que era justamente o compartilhamento do material
obtido a partir das fotografias executadas (configurando, assim, a conduta criminalmente punível descrita no art. 241-A). Portanto, à luz da
configuração do ideário "crime-meio X crime-fim", mostra-se pertinente aplicar o princípio da consunção com o desiderato de considerar
que o delito do art. 240 (com a causa de aumento de pena prevista em seu § 2º) da Lei nº 8.069/1990 foi o meio encontrado pelo acusado
para o cometimento da infração penal final: art. 241-A do mesmo Diploma Legislativo.
- O fundamento empregado em 1º grau de jurisdição para fins de valoração negativa da rubrica da "culpabilidade" do agente consistia no fato
de o acusado ser pessoa instruída, servidor do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP e ocupante de cargo de alta
responsabilidade (tanto que era chefe de seção), razão pela qual possuía plena consciência da ilicitude de seus atos e podia, desta forma, agir
de forma diversa. Ocorre, todavia, que tais aspectos são aqueles inerentes para o assentamento de um dos elementos constitutivos do
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próprio crime, qual seja, a culpabilidade (quando inferida com base no conceito analítico de delito), de molde que não se mostra lícito
empregar a mesma valoração para fins de recrudescimento de pena.
- O reconhecimento da ficção jurídica da continuidade delitiva demanda o implemento de alguns requisitos concomitantes elencados no art.
71 do Código Penal: (a) pluralidade de condutas; (b) execução de crimes de mesma espécie; e (c) infrações penais levadas a efeito em
semelhantes condições de tempo, de lugar e de maneira de execução. A jurisprudência tanto do C. Supremo Tribunal Federal como do E.
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "crimes de mesma espécie" seriam tão somente aqueles que se encontram
topograficamente no mesmo dispositivo legal. Dentro de tal contexto, os delitos perpetrados pelo acusado, ainda que possam ser enxergados
como infrações penais de gênero semelhante, encontram-se alocados em tipos penais diversos, o que impede a aplicação da figura do crime
continuado como critério de unificação de penas.
- No que toca ao pedido formulado pelo acusado para recorrer em liberdade, nota-se dos autos a existência de prova afeta a materialidade e
indícios suficientes de autoria (aliás, mais até do que meros indícios), de molde a permitir pela conclusão do adimplemento do requisito do
fumus comissi delicti - no mesmo contexto, no que tange ao cumprimento do requisito afeto ao periculum libertatis, depreende-se a
necessidade de se resguardar a ordem pública por ser assente na jurisprudência o entendimento segundo o qual não faria sentido deferir ao
acusado o direito de recorrer em liberdade quando permaneceu segregado durante toda a persecução criminal se persistentes os motivos
para a manutenção da prisão preventiva. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.
- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado R. D. Q. (apenas para afastar a valoração negativa da rubrica
da "culpabilidade" das dosimetrias penais relacionadas com os delitos dos arts. 241-A e 241-B, ambos da Lei nº 8.069/1990, para reduzir o
valor do dia-multa e para conceder os benefícios de Justiça Gratuita). Procedido, de ofício, para afastar a condenação que tinha sido imposta
ao acusado pela perpetração do delito elencado no art. 240, § 2º, da Lei nº 8.069/1990, em razão dele ter sido o meio empregado para a
consecução da infração penal final contida no art. 241-A de indicado Diploma Legal, o que teve o condão de repercutir no regime inicial de
cumprimento de pena.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado R. D. Q.
(apenas para afastar a valoração negativa da rubrica da "culpabilidade" das dosimetrias penais relacionadas com os delitos dos arts. 241-A e
241-B, ambos da Lei nº 8.069/1990, para reduzir o valor do dia-multa e para conceder os benefícios de Justiça Gratuita), procedendo-se,
DE OFÍCIO, para afastar a condenação que lhe tinha sido imposta pela perpetração do delito elencado no art. 240, § 2º, da Lei
nº 8.069/1990, em razão dele ter sido o meio empregado para a consecução da infração penal final contida no art. 241-A de
indicado Diploma Legal, o que teve o condão, ademais, de repercutir no regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005931-23.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ROBERTO CARLOS LIMA BORGES
ADVOGADO : DF026873 ELAINE CRISTINA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00059312320134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR).
DESCAMINHO. AFASTADA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONTUMÁCIA DELITIVA.
DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU.
- Em que pese não tenha havido insurgência quanto a existência da autoria, materialidade e elemento subjetivo (dolo), tem-se que tais
elementos restaram suficientemente comprovados nos autos, notadamente pelo Processo Administrativo Fiscal Digital - PAF-D, instruído
com o respectivo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, além das demais provas produzidas durante a
instrução processual.
- Princípio da Insignificância. Surge como instrumento de interpretação restritiva do tipo penal, no sentido de excluir ou afastar a própria
tipicidade penal nos delitos de violação mínima e assegurar que a intervenção penal somente ocorra nos casos de lesão de certa gravidade. O
quantum fixado pela Fazenda Nacional para fins de arquivamento das execuções fiscais vem sendo o parâmetro para fins de aplicação do
princípio da insignificância, ante o argumento de que se a conduta é considerada irrelevante na seara administrativa, deve de igual modo, ser
tida na seara penal. Sob esta ótica, o valor a ser considerado deve ser o aferido no momento da constituição definitiva do crédito tributário,
excluído os juros e multa aplicados ao valor do tributo sonegado já no momento da inscrição do crédito em dívida ativa. Antes o valor era de
R$ 10.000,00, com fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033, de 21.12.2004, e
no artigo 14 da Lei nº 11.941, de 27.05.2009. Com o advento da edição das Portarias nºs 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda, a 3ª
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Seção do Superior Tribunal de Justiça revisou a tese anteriormente fixada no paradigma (REsp nº 1.112.748/TO), a fim de adequá-la ao
entendimento externado pela Suprema Corte, no sentido de considerar o parâmetro estabelecido nestes atos infralegais, que estabeleceram
o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como limite da aplicação do princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de
descaminho (RESP n. 1709029/MG).
- Contumácia delitiva. Na hipótese de conduta praticada em contexto de habitualidade delitiva, visualiza-se obstinação deliberada de
oposição à convivência de acordo com as normas jurídicas. A contumácia criminosa, a escolha do meio de vida criminoso, não pode
importar em inexpressividade da lesão jurídica, nem em mínima ofensividade da conduta, ou mesmo ausência de periculosidade social e
tampouco reduzido grau de reprovabilidade, mas exatamente o seu oposto, inviabilizando a aplicação do princípio da insignificância, o qual se
restringe a condutas despidas de ofensividade mínima. Em relação aos crimes tributários federais e de descaminho, não basta que os valores
iludidos no caso concreto sejam inferiores ao paradigma de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para que determinada conduta seja reputada
inofensiva. A lesão constante do Fisco por meio de comedidos delitos adquire vulto pelo desvalor da própria ação global do agente,
observável pelo conjunto da obra criminosa. Portanto, a habitualidade delitiva constitui fator idôneo ao afastamento do princípio da
insignificância, ainda que a conduta criminosa não supere o referencial de R$ 20.000,00 em matéria de crimes tributários federais e de
descaminho.
- A contumácia delitiva restou comprovada nos autos por meio da Representação Fiscal para Fins Penais informando que, em face do
acusado constam, além do procedimento administrativo retratado no presente feito, outros 06 (seis) apontamentos fiscais. Consta, ainda, em
seu desfavor, ação criminal não transitada em julgado pela suposta prática do crime disposto no artigo 334, § 1º, d, do Código Penal.
- Situação descrita reflete exatamente a mencionada impossibilidade de aplicação do princípio da insignificância diante de crimes contra a
ordem tributária e de descaminho pela presença da habitualidade delitiva, por força do desvalor da própria ação de quem faz do crime meio
de vida, atentando contra a ordem jurídica.
- Dosimetria da pena. Não houve insurgência da defesa. Manutenção da sentença.
- Mantida a perda, em favor da União, do veículo utilizado para a prática delitiva, a teor do que dispõe o artigo 91, inciso II, a, do Código
Penal, após o trânsito em julgado da sentença.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA. Fica mantida a condenação do réu
ROBERTO CARLOS LIMA BORGES pela prática do delito estampado no artigo 334, caput, do Código Penal (redação anterior à
Lei n.º 13.008, de 26 de junho de 2014), à pena de 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial ABERTO. Mantida a substituição da pena
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, consubstanciada em prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários mínimos,
com destinação a entidade beneficente a critério do Juízo da Execução, cabendo ao juiz encarregado da execução penal parcelar a
prestação pecuniária. Nos termos do artigo 91, inciso II, alínea a, do Código Penal, deve ser mantida a perda, em favor da União, do
veículo Nissan Sentra, 2.0, prata, 2011/2012, chassi 3N1AB6ADOCL602555, placas AUG 7926/PR, após o trânsito em julgado da
sentença, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006622-61.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.006622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS TAVARES
ADVOGADO : SP223954 ELIENE LIMEIRA SANTOS TAVARES
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00066226120144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO
CONSUBSTANCIADO NO DOLO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. NEGADO
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA.
- O delito de contrabando de cigarros mostra-se incompatível com os pressupostos do princípio da insignificância, independentemente do
valor do tributo iludido.
- A materialidade delitiva está corroborada por meio do Auto de Prisão em Flagrante delito, pelo Auto de Apreensão, com a discriminação
dos cigarros; pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n.º 0817900, de lavra da Receita Federal, pela Relação de
Mercadorias, noticiando o valor de R$ 32.040,00 (trinta e dois mil e quarenta reais), sendo R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais) à título
de tributos iludidos (II + IPI), bem como pelo Laudo de Exame Merceológico n.º 1438/2016 - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP,
concluindo que as mercadorias se tratam de cigarros de tabaco conforme consta na Relação de Mercadorias, sendo de procedência
estrangeira sem a devida documentação comprobatória de sua introdução regular no país, fato necessário para a sua
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comercialização em território nacional.
- A autoria delitiva igualmente restou delineada, mormente pela certeza visual do crime, estabelecida pelo auto de prisão em flagrante, bem
como pela prova oral coligida aos autos.
- Restou caracterizado o elemento subjetivo do tipo consubstanciado no dolo, tendo sido possível aferir, por meio do conjunto probatório
amealhado aos autos, a vontade livre e consciente atinente à manutenção em depósito e exposição à venda de cigarros contrabandeados.
- Mantida a condenação do réu pela prática do delito estampado no artigo 334-A, § 1º, inciso IV, do Código Penal.
- Mantida a dosimetria da pena.
- Negado provimento à Apelação da defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004062-48.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.004062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ANDERSON GOMES DE LEMOS
ADVOGADO : SP123887 CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00040624820154036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE CONTRABANDO. TIPICIDADE. RECAPITULAÇÃO JURÍDICA PARA O
ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N.º 13.008/2014). ARTIGO 383
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO INCIDÊNCIA MATERIALIDADE
DELITIVA, AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO DA
ACUSAÇÃO PROVIDA.
- Ao contrário do entendimento da sentença de primeiro, as condutas de expor à venda e manter em depósito cigarros de origem estrangeira
configuram o crime de contrabando, não havendo que se diferenciar entre proibição relativa ou absoluta, pois o principal bem jurídico
tutelado é a saúde pública.
- A conduta narrada pela acusação amolda-se ao delito de contrabando, contudo, na redação anterior à Lei n.º 13.008/2014, sendo
necessária a recapitulação mediante a aplicação DE OFÍCIO da emendatio libelli, nos termos do artigo 383 do Código de Processo
Penal. O réu defende-se dos fatos e não da capitulação jurídica, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, tampouco em violação
do princípio do contraditório.
- Inexistência de óbice à aplicação da emendatio libelli pelo Tribunal, observado o principio do non reformatio in pejus na hipótese de
recurso exclusivo da defesa (CPP, art. 617), sobretudo nos casos em que o novo preceito secundário favorece o réu.
- O princípio da insignificância surge como instrumento de interpretação restritiva do tipo penal, no sentido de excluir ou afastar a própria
tipicidade penal nos delitos de violação mínima e assegurar que a intervenção penal somente ocorra nos casos de lesão de certa gravidade.
Dentro desse contexto, a insignificância tem o condão de afastar a tipicidade da conduta sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui
um reduzido grau de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem jurídico tutelado, remanescendo apenas a tipicidade formal, ou
seja, adequação entre fato e lei penal incriminadora. A introdução clandestina de cigarros, ou seja, desacompanhados da respectiva
documentação comprobatória de sua regular entrada no território nacional, configura crime de contrabando, de forma que o mero valor do
tributo iludido não pode ser utilizado como parâmetro para eventual aplicação do princípio da insignificância. No caso da internação irregular
de cigarros estrangeiros, bem como sua venda, exposição à venda ou manutenção em depósito com fins de comercialização, outros bens
jurídicos são tutelados pela norma penal, como a saúde pública, a moralidade administrativa e a ordem pública, sendo que a questão relativa à
evasão tributária é secundária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes do STF e STJ.
- Materialidade delitiva comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Boletim de Ocorrência, pelo Laudo Pericial
elaborado pelo Instituto de Criminalística de Bauru/SP, pelo Auto de Infração, Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, e
pelo Demonstrativo Presumido de Tributo estimando a ilusão de R$ 425,43 (quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos),
os quais atestam que as mercadorias apreendidas são de origem estrangeira.
- A autoria veio corroborada pela documentação acostada aos autos, pela prova testemunhal e pela confissão do réu, o qual, tanto em sede
policial quanto judicial, assumiu que realmente possuía os cigarros estrangeiros de importação proibida, sem nota fiscal.
- O elemento subjetivo também restou demonstrado pelos esclarecimentos do próprio, pois sabia da origem estrangeira dos cigarros,
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adquiridos em desconformidade com a legislação pertinente, o que afasta quaisquer dúvidas acerca do conhecimento da ilicitude de sua
conduta.
- Nenhuma circunstância do artigo 59 do CP foi valorada negativamente, sendo a pena-base fixada em seu mínimo legal. Na segunda fase
não há circunstâncias agravantes. É o caso de incidir a atenuante da confissão, contudo, nos termos da Súmula n.º 231 do Superior Tribunal
de Justiça, sua incidência não pode reduzir a pena aquém do mínimo legal. Na terceira fase estão ausentes causas de aumento ou diminuição
da pena a serem valoradas, tornando-se definitiva a pena privativa de liberdade acima imposta em 01 (um) ano de reclusão.
- Em vista da reprimenda aplicada, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena deve ser o
ABERTO.
- Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal a pena privativa de liberdade deve ser substituída por uma pena restritiva de direitos
consistente em prestação de serviços à comunidade, em entidade assistencial a ser definida pelo Juízo da Execução Penal, observando-se os
critérios legais pertinentes.
- Apelação da acusação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, proceder à emendatio libelli (art. 383 do CPP), recapitulando os fatos narrados na exordial
para o crime previsto no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal (redação anterior à Lei n.º 13.008/2014), combinado com os artigos
2º e 3º, ambos do Decreto-Lei n.º 399/1968, e DAR PROVIMENTO à Apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para
condenar o réu ANDERSON GOMES DE LEMOS, pela prática do delito recapitulado à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de
reclusão, em regime inicial ABERTO, substituída por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade, em
entidade assistencial a ser definida pelo Juízo da Execução Penal, observando-se os critérios legais pertinentes, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000362-25.2016.4.03.6142/SP

2016.61.42.000362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RONALDO MARIN ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP230219 MARCELO MIRANDA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003622520164036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, PARÁGRAFO 1°, IV E V, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE
CIGARROS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DENÚNCIA ANÔNIMA. VERACIDADE
CORROBORADA POR INVESTIGAÇÕES. DOSIMETRIA. PENA FIXADA NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL.
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. NÃO RECONHECIMENTO. REGIME INICIAL ABERTO.
SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA. REDUÇÃO PARA DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS, EM FAVOR DE ENTIDADE PÚBLICA OU
PRIVADA COM DESTINAÇÃO SOCIAL. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU.
- A materialidade delitiva restou sobejamente comprovada por intermédio dos documentos anexados aos autos. A autoria delitiva, por sua
vez, está comprovada por intermédio dos elementos de persuasão racional coletados no curso da etapa instrutória, notadamente a prova
oral, forte e segura, no sentido de que, a aquisição/recebimento dos maços de cigarro e sua manutenção em depósito deram-se no exercício
de atividade comercial.
- Os policiais civis foram uníssonos em apontar que, durante as investigações preliminares, perceberam uma estranha movimentação na casa
do réu, sendo certo que caixas de cigarros eram constantemente depositadas defronte à residência, circunstância que, aliada ao encontro, na
casa do Apelante, de uma caderneta com movimentação financeira e anotações relativas a maços de cigarro, bem como de quantidade
expressiva de pacotes de cigarros, somada, ainda, à recalcitrância do Insurgente em abrir o portão da casa, demonstra que ele estava a
comercializar a mercadoria proibida, de origem paraguaia.
- A tese defensiva apresentada, entretanto, pelo Recorrente é fantasiosa e não encontra suporte no extenso arcabouço probatório formulado
em se desfavor. A princípio, denota-se a falta de credibilidade em suas versões, ao verificar-se que ele contradisse-se ao dizer que era
viciado em cigarro e bem por isso aceitara o presente dado pelo cliente e, mais tarde, indagado pela magistrada se fumara os cigarros dados,
disse o réu que não. Ademais, a grande diferença de marcas de cigarros localizados não é normal para um fumante, que, via de regra, escolhe
uma ou duas marcas para fumar durante a vida. Outrossim, não é crível que um cliente, proprietário de uma veículo Parati com severos
problemas mecânicos (destaca-se que o réu disse que o carro estava "fumando", sugerindo a fundição do motor), tenha presenteado o réu
com vários pacotes de cigarro, cujo valor, segundo informações do laudo pericial, aproximava-se de quatro mil reais, superando, e muito, o
valor da peça vendida, que não chega a cem reais, e, arriscamos em dizer, até mesmo o valor do próprio carro, tendo em vista os severos
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problemas mecânicos que o atingiam.
- A doutrina especializada ensina que os escritos anônimos podem dar ensejo à instauração do caderno indiciário e à persecutio criminis,
desde que a autoridade policial promova diligências prévias no sentido de averiguar a veracidade das informações contidas na notitia
criminis, o que aconteceu no presente caso.
- A propósito, é remansosa a jurisprudência dos Tribunais Superiores no sentido de que a denúncia inqualificada pode dar ensejo a
investigações pela autoridade policial, a fim de verificar-se a veracidade dos fatos.
- Dosimetria da pena. Primeira fase. Entendeu por bem a magistrada sentenciante valorar como neutras todas as rubricas dispostas no art. 59
do Código Penal, e, consequentemente, fixar a reprimenda no patamar mínimo legal de 02 (dois) anos de reclusão, o que se confirma, ante a
inexistência de recurso da acusação.
- Segunda fase. Nada a reparar neste estágio da dosimetria penal, considerando-se, sobretudo, que o réu negou a prática delitiva e não há
qualquer outra atenuante genérica que lhe favoreça. Assim, corretamente fixado o escarmento no mínimo legal de 02 (dois) anos de reclusão.
- Terceira fase. No que se relaciona à terceira etapa da dosimetria da pena, pede a defesa o reconhecimento da participação de menor
importância, prevista no artigo 29, § 1º, do Código Penal. O pedido, todavia, não comporta provimento. Em primeiro lugar, registre-se que
não há qualquer fundamentação, nas razões de Apelação defensiva direcionada a esta E. Corte, para o reconhecimento da referida
minorante. Além disso, a causa de diminuição de pena tem razão de ser aos delitos praticados em concurso de agentes, e, no caso concreto,
o réu atuou totalmente sozinho, isto é, não contou com a ajuda de terceiros para armazenar e comercializar os quase 900 (novecentos) maços
de cigarros, pelo que o pedido defensivo não deve ser provido.
- Regime inicial. A teor do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, escorreita a fixação do regime inicial de cumprimento de pena como sendo o
ABERTO.
- Substituição da pena. A magistrada monocrática substituiu a pena corporal por 02 (duas) reprimendas restritivas de direitos, a saber,
prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos vigentes ao tempo do pagamento, destinados à União Federal, bem como a perda do
valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) ao Fundo Penitenciário Nacional.
- In casu, constata-se que o valor de 05 (cinco) salários mínimos é demasiado e deve ser reduzido para 02 (dois) salários mínimos, patamar
que atende ao propósito de reprimir o réu pelo ilícito praticado e que, ao contrário do anteriormente estabelecido, não se mostra dissociado
de sua situação econômico-financeira, que conforme consta de Informações Sobre a Vida Pregressa (fl. 28) e do seu interrogatório judicial,
ganha ele pouco mais de R$ 1.000,00 (mil reais) por mês.
- Por fim, quanto à destinação a ser dada à prestação pecuniária, consigno que o encaminhamento sistemático à União (vítima estanque da
maioria dos delitos de competência da Justiça Federal) faria com que as demais hipóteses do artigo 45, § 1º, do Código Penal, raramente
tivessem aplicação. Assim, o valor estabelecido deverá se dar em favor de entidade pública ou privada com destinação social, a ser
designada pelo Juízo das Execuções penais, a fim de que sejam atendidos, de maneira eficaz e objetiva, os fins sociais precípuos que o
Direito Penal visa alcançar.
- Apelação defensiva parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo réu RONALDO
MARIN ALVES RIBEIRO, apenas para diminuir o valor da prestação pecuniária para 02 (dois) salários mínimos, a ser revertido
entidade pública ou privada com destinação social, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002469-69.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.002469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLAUDIO HILENO DA SILVA
ADVOGADO : SP367271 NILMARQUES FRANCISCO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : CLAUDIO HILENO DA SILVA
ADVOGADO : SP367271 NILMARQUES FRANCISCO DA SILVA
No. ORIG. : 00024696920164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ATUAL).
CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA.
PENA-BASE MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE MANTIDA. APELAÇÕES NÃO
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PROVIDAS.
- No caso da internação irregular de cigarros estrangeiros outros bens jurídicos são tutelados pela norma penal, como a saúde pública, a
moralidade administrativa e a ordem pública, sendo que a questão relativa à evasão tributária é secundária. Inaplicabilidade do princípio da
insignificância. Precedentes do STF e STJ.
- Não houve insurgências no que tange à materialidade, autoria e dolo, restando devidamente comprovados pelo conjunto probatório.
- Pena-base mantida no mínimo legal. No caso em concreto, culpabilidade do réu não extrapola o esperado para crimes dessa espécie, pois
é comum que a importação de cigarros estrangeiros possua fins de comercialização na maioria dos casos de contrabando. A quantidade de
cigarros apreendida em poder do acusado também não alcança o mínimo exigido para majoração da reprimenda.
- Em relação à segunda e terceira fases não houve recurso e foram observados os preceitos legais bem como as peculiaridades do caso em
concreto, devendo ser mantida a pena privativa de liberdade fixada em 02 (dois) anos de reclusão.
- Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa corporal foi substituída em primeiro grau por duas restritivas de direitos consistentes em prestação de
serviços a entidades filantrópicas, pelo período da condenação, e prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser recolhida
nos termos da Resolução n.º 154/2012 do CNJ, cujas condições serão especificadas e -fiscalizadas pelo Juízo das Execuções Criminais
Federais, o que deve ser mantido, pois as razões de inconformismo da Defesa coincidem com o que já restou decidido, ao passo que a
majoração da prestação pecuniária para o valor pretendido pela acusação mostra-se exacerbado.
- Apelação do réu não provida.
- Apelação do MPF não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002463-37.2017.4.03.6130/SP

2017.61.30.002463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SERGIO GUIMARAES
ADVOGADO : CECILIA CASTRO RODRIGUEZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00024633720174036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISO V, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ATUAL).
CONTRABANDO DE CIGARROS. TIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE DESCAMINHO.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ESPECIFICAÇÃO, DE OFÍCIO, DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO.
APELAÇÃO DO RÉU NÃO PROVIDA.
- A importação de cigarros não é prática proibida, no entanto, somente será possível após a devida autorização do órgão competente. A
introdução clandestina de cigarros, ou seja, desacompanhados da respectiva documentação comprobatória de sua regular entrada no
território nacional, configura crime de contrabando, e não descaminho, conforme precedente do STF.
- Caso dos autos em que a procedência estrangeira da mercadoria foi atestada pelo Laudo Pericial n.º 259.436/2017, contrariando a tese
defensiva de atipicidade e consequente desclassificação para o crime de descaminho.
- No caso da internação irregular de cigarros estrangeiros outros bens jurídicos são tutelados pela norma penal, como a saúde pública, a
moralidade administrativa e a ordem pública, sendo que a questão relativa à evasão tributária é secundária. Inaplicabilidade do princípio da
insignificância. Precedentes do STF e STJ.
- Não houve insurgências no que tange à materialidade, autoria e dolo, restando devidamente comprovados pelo conjunto probatório.
- Ausente recurso voluntário e observados os preceitos legais bem como as peculiaridades do caso em concreto, restou mantida a pena
privativa de liberdade fixada em 02 (dois) anos de reclusão.
- Tendo em vista a omissão da sentença, necessário especificar, DE OFÍCIO, as penas restritivas de direitos substitutivas, a quais ficam
estabelecidas em prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de trabalho para cada dia de condenação, em entidade pública a
ser estipulada pelo Juízo da Execução, pelo mesmo tempo da pena corporal substituída, bem como prestação pecuniária no valor de 01 (um)
salário mínimo, em favor de entidade pública assistencial a ser definida pelo Juízo da Execução Penal.
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- Apelação do réu não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do réu, e DE OFÍCIO, especificar que as duas penas restritivas
de direitos substitutivas consistirão em prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de trabalho para cada dia de condenação,
em entidade pública a ser estipulada pelo Juízo da Execução Penal, pelo mesmo tempo da pena corporal substituída, bem como prestação
pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, em favor de entidade pública assistencial a ser definida pelo Juízo da Execução Penal,
mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007986-31.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.007986-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VILSON JOSE LONGUINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP049526 RENATO BECHELLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : CELSO DIAS falecido(a)

No. ORIG. : 00079863120054036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8.137/1990. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-
BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL MANTIDA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- A perfectibilização do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/1990, exige supressão ou redução do tributo, de modo
que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem como o lançamento definitivo do crédito
tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
- Considerando o trânsito em julgado para a acusação, deve ser observada a pena aplicada em concreto (02 anos e 06 meses - não tendo
havido acréscimo por concurso de crimes), cuja prescrição da pretensão punitiva estatal opera-se em 08 (oito) anos, a teor do artigo 109,
inciso IV, do Código Penal. Neste segmento, constata-se que não decorreu lapso superior entre a data dos fatos (14.02.2005), e o
recebimento da denúncia (15.04.2011), ou entre este marco e a publicação da sentença condenatória (07.10.2016), tampouco entre esta
última data e este julgamento, refutando-se a tese defensiva acerca da prescrição da pretensão punitiva estatal.
- A materialidade delitiva tratada nestes autos não foi questionada e restou demonstrada pelo Procedimento Administrativo Fiscal, no qual se
comprovou que houve omissão ao Fisco de rendimentos caracterizados por depósitos bancários em contas pertencentes ao réu, ocorridos
durante o ano de 2000, cuja origem não foi comprovada. Foi lavrado o Auto de Infração cujo crédito tributário apurado foi de R$
1.267.284,44, definitivamente constituído, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
- A autoria restou demonstrada pela prova documental e pelo interrogatório do réu, no qual afirmou que altos valores transitaram em suas
contas bancárias, não tendo comprovado, todavia, a origem lícita desses recursos, tampouco declarado ao Fisco essa movimentação
financeira.
- Nos crimes contra a ordem tributária basta o dolo genérico, consubstanciado na supressão ou redução voluntária de tributos federais
mediante a omissão de informação ao Fisco, não havendo se comprovar que houve intenção em sua conduta.
- No caso em concreto, o dolo exsurge das circunstâncias fáticas, pois o réu era o titular das contas bancárias e não informou a autoridade
fazendária acerca da movimentação financeira, tampouco forneceu elementos capazes de comprovar origem lícita desses recursos.
- Mantida a pena-base fixada em primeiro grau em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão em razão das consequências geradas pelo
crime, tendo em vista que o valor originário do tributo efetivamente reduzido remontou a R$ 412.084,82 (quatrocentos e doze mil, oitenta e
quatro reais e oitenta e dois centavos). Ausentes agravantes ou atenuantes, bem como causas de aumento ou de diminuição, torna-se
definitiva referida reprimenda privativa de liberdade.
- Correta a fixação do regime inicial ABERTO (art. 33, § 2º, "c", do CP), nada havendo a modificar.
- À míngua de recurso deve ser mantido o valor unitário estabelecido em meio salário mínimo vigente ao tempo do crime.
- A substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos observou os critérios legais e, à míngua de recurso acerca do
tema, deve ser mantida tal qual fixada em primeiro grau.
- Apelação do réu não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006379-33.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.006379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : YAOMEI FU
ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : LI WENTING
No. ORIG. : 00063793320114036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI N. 8.137/1990. INÉPCIA DA
DENÚNCIA, PROVA ILÍCITA, CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
READEQUAÇÃO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A inicial acusatória em análise adimple exatamente ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal. A alegada inépcia da denúncia
por ausência dos extratos bancários nos quais se baseou a fiscalização para constatar a omissão de receitas auferidas não se sustenta,
porquanto efetivamente tais documentos encontram-se acostados aos autos e foram fornecidos pelo próprio contribuinte, de modo que o
administrador da empresa sempre teve acesso a eles. Igualmente a denúncia contém o período em que o delito foi cometido.
2. Com base na força vinculante de provimentos judiciais exarados pelo C. Supremo Tribunal Federal, inclusive a proferida no Recurso
Extraordinário n.º 1.055.941, imperioso o reconhecimento da licitude da prova obtida mediante a requisição de informações bancárias
diretamente pelo Fisco às instituições financeiras, podendo, sem qualquer problema, haver o compartilhamento de tais elementos probatórios
para fins de instauração de relação processual penal em que investigada a prática de infração à ordem tributária. Ainda que assim não fosse,
não se configura quebra de sigilo quando os extratos bancários foram entregues pelo contribuinte, demonstrando autorização para tanto.
3. Não subsiste ofensa ao contraditório e à ampla defesa em relação à nova oitiva de testemunha que a defesa não arrolou, não podendo ser
suscitado prejuízo no indeferimento de prova não requerida.
4. A perfectibilização do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei n. 8.137/1990 exige supressão ou redução do tributo, de modo
que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem como o lançamento definitivo do crédito
tributário, nos termos da Súmula Vinculante n. 24.
5. A materialidade delitiva restou comprovada nos autos por meio do procedimento administrativo fiscal que resultou na lavratura dos autos
de infração e na constituição definitiva do crédito.
6. Autoria delitiva comprovada por meio do contrato social e da prova oral colhida. Existência do elemento subjetivo consubstanciado no
dolo.
7. Apesar do valor do débito ser circunstância judicial capaz de ensejar a exasperação da pena base do delito de sonegação fiscal, o
montante inferior a cem mil reais não configura uma maior gravidade em relação às consequências do crime, de modo que a pena-base deve
ser fixada no mínimo legal.
8. Atenuante da confissão não configurada, porquanto não houve reconhecimento dos fatos imputados pelo réu.
9. Como a pena corporal foi fixada no mínimo legal abstratamente cominado ao tipo infringido, imperioso o estabelecimento da pena de multa
igualmente no seu patamar mínimo, qual seja, em 10 (dez) dias-multa.
10. Mantido o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo mensal vigente na época dos fatos, atualizado a partir da data do
fato, ausente insurgência nesse tocante.
11. O regime inicial de cumprimento da pena deve permanecer o ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
12. Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada foi substituída por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do Código Penal),
consistentes em uma prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma
duração da pena corporal substituída, nos termos do art. 46 e do Código Penal, e uma prestação pecuniária consistente no pagamento de 5
(cinco) salários mínimos, em favor de entidade ou programa com destinação social, também designada pelo Juízo das Execuções Penais (art.
45, §1º do CP), o que deve ser mantido à míngua de recurso quanto a este ponto específico.
13. Preliminares rejeitadas e Apelação do réu parcialmente provida. Pena reduzida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas pelo réu e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à sua
Apelação, para reduzir a pena imposta para 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, mantendo, no mais, a r.
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000831-90.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.000831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DIEGO FERREIRA CARNAVAL
ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : DIEGO FERREIRA CARNAVAL
ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00008319020134036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI N. 8.137/1990.
MATERIALIDADE, AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
CULPABILIDADE NORMAL À ESPÉCIE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. READEQUAÇÃO DA PENA-BASE AO
MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO DA PENA DEFINITIVA.
APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O crime do art. 1º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/1990, para se perfectibilizar, não depende de qualquer norma integrativa, bastando
supressão ou redução do tributo, de modo que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem
como o lançamento definitivo do crédito tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
2. A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 29 de janeiro de 2009, restando cumprido o disposto na Súmula n. 24 do STF,
perfectibilizando-se a consumação do delito imputado ao réu na peça acusatória.
3. A materialidade delitiva, embora não tenha sido objeto de inconformismo, restou comprovada, consoante bem apreciado na sentença.
4. No que tange à autoria, restou também demonstrada, uma vez que as contas bancárias são de titularidade do acusado, assim como a
responsabilidade pelas suas declarações de imposto de renda pessoa física.
5. Existência do elemento subjetivo consubstanciado no dolo. Pacificado pelo STJ o entendimento de que o dolo necessário para a
caracterização do crime de sonegação fiscal é o genérico. Sendo o réu o responsável pelas declarações de seu imposto de renda anual, agiu
deliberadamente ao omitir informações ao Fisco, o que culminou na supressão de imposto de renda pessoa física.
6. A culpabilidade não há de ser valorada negativamente ao fundamento de que o réu se ocultou da autoridade fiscal, tendo sido intimado por
edital no procedimento administrativo, bem como em razão de ter emprestado seu nome para a abertura de quatro empresas, porquanto não
se relacionam à conduta dele exigível para a prática do fato típico e ilícito. A culpabilidade, cabe ressaltar, trata-se do juízo de censurabilidade
que recai sobre o fato criminoso realizado pelo acusado.
7. Apesar do valor do débito ser circunstância judicial capaz de ensejar a exasperação da pena base do delito de sonegação fiscal, o
montante inferior a cem mil reais, sem o acréscimo de juros e multa, não configura uma maior gravidade em relação às consequências do
crime, de modo que a pena-base deve ser fixada no mínimo legal.
8. Atenuante da confissão não configurada: em seu interrogatório judicial, o acusado afirmou nada poder dizer sobre os valores constantes
em suas contas bancárias, porquanto pertenceriam a terceira empresa, a quem caberia informar eventuais rendimentos auferidos ao Fisco;
tampouco reconheceu sua responsabilidade pelas declarações a título de imposto de renda pessoa física.
9. Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como causas de diminuição e de aumento de pena. Pena estabelecida em 02 (dois)
anos de reclusão.
10. As condutas imputadas nos autos referem-se aos anos de 2003 e 2006, portanto, a atuação do réu se deu sem continuidade de tempo, o
que afastaria o reconhecimento do crime continuado (artigo 71 do Código Penal), com aplicação do concurso material (artigo 69 do Código
Penal). No entanto, ausente insurgência ministerial nesse tocante, há de ser mantida a fração de um 1/6 (um sexto) adotada pelo juízo a quo
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como montante para majoração em razão da continuidade delitiva. Assim, aplicando-se tal percentual, resulta a pena em 02 (dois) anos e 04
(quatro) meses de reclusão.
11. Como a pena corporal foi fixada no mínimo legal abstratamente cominado ao tipo infringido, imperioso o estabelecimento da pena de
multa igualmente no seu patamar mínimo, qual seja, em 10 (dez) dias-multa que, acrescidos de 1/6 (um sexto) em face da continuidade
delitiva, resulta a pena de multa em 11 (onze) dias-multa.
12. Mantido o valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices
oficiais até o pagamento, ausente insurgência nesse tocante.
13. O regime inicial de cumprimento da pena deve permanecer o ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
14. Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada foi substituída por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do Código Penal),
consistentes em prestação pecuniária de 10 (dez) salários mínimos, destinados ao Centro de Orientação Humana e Cristã Santa Rita de
Cássia e prestação pecuniária de 10 (dez) salários mínimos, destinados ao Instituto Padre Haroldo Rahm, o que deve ser mantido à míngua
de recurso da acusação quanto a este ponto específico e sob pena de reformatio in pejus, porquanto a alteração poderia ser mais gravosa
para o increpado.
15. Apelação da acusação improvida. Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação da acusação e, DAR PARCIAL PROVIMENTO à
Apelação da defesa, para fixar a pena no mínimo legal, tornando definitiva a pena imposta ao réu DIEGO FERREIRA CARNAVAL em
02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso
I, da Lei n. 8.137/1990, combinado com o artigo 71 do Código Penal, nos termos da fundamentação. Mantida, no mais, a sentença, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004183-02.2017.4.03.6110/SP

2017.61.10.004183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOAO RENATO BATISTA
ADVOGADO : SP073175 JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOAO BATISTA falecido(a)

No. ORIG. : 00041830220174036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO
168-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO NÃO
COMPROVADOS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA.
- Artigo 168-A do Código Penal: Caracteriza-se o crime com o não recolhimento aos cofres públicos, pelo empresário, das contribuições
previdenciárias, no prazo e forma legais, após a retenção do desconto dos funcionários. É, pois, norma penal em branco, a ser integrada pela
legislação previdenciária. O empresário tem a obrigação por lei de reter o valor que deveria ser recolhido pelo funcionário, perfectibilizando o
delito quando ele não recolhe ao órgão competente. O valor foi descontado, porém, não recolhido à Previdência. Trata-se de crime omissivo
próprio, não se admitindo a tentativa. O objeto material é o valor recolhido e não repassado aos cofres públicos, excluídos os juros de mora e
a multa (STJ HC n.º 195.372/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 18.6.2012). Demais disso, o crime é formal, não havendo a
necessidade da constituição definitiva do crédito tributário para que se possa dar início à persecução penal, de modo que o delito
perfectibiliza-se com o vencimento do prazo para o recolhimento (omissão do repasse).
- Da materialidade delitiva. Comprovada por meio do Procedimento Administrativo n.º 19805.7201227/2017-68, podendo ser destacado
a DCG (Débito Confessado em GFIP); Relatório de detalhamento das divergências apuradas na rubrica dos segurados, Resumo Geral e
Relatório de Apropriações de Créditos do Contribuinte, atestando que a empresa REMIL JBR RETÍFICA DE MOTORES LTDA
deixou de recolher, no período de 01.2009 a 03.2016, contribuições devidas à Previdência Social, descontadas dos pagamentos de seus
empregados segurados e contribuintes individuais, em valor originário de R$ 60.370,40 (R$ 88.301,42 acrescido de multa e juros),
atualizado em 10.09.2016.
- Da autoria e elemento subjetivo. Constata-se que, na época dos fatos apurados nos autos, a empresa REMIL JBR - Retífica de Motores
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Ltda tinha em seu quadro societário, na qualidade de titular/sócios/diretoria, os réus JOÃO BATISTA (com valor de participação na
sociedade de R$ 20.493.750,00) e JOÃO RENATO BATISTA (com valor de participação de R$ 9.506.250,00), de acordo com Ficha
Cadastral arquivada junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo. Analisando o conjunto probatório, não há provas suficientes a
comprovar que o réu JOÃO RENATO BATISTA detinha o poder decisório acerca do recolhimento ou não das contribuições
previdenciárias ao Fisco, uma vez que, ao que restou apurado, JOÃO BATISTA exerceria a função de gerente operacional. A despeito de
ser uma empresa familiar, constata-se que as decisões administrativas estavam a cargo de JOÃO BATISTA. Deveras, o fato de o réu
JOÃO RENATO BATISTA constar com poderes gerenciais na empresa, segundo o que estabelece o instrumento contratual, por si só,
não é razão suficiente a caracterizar a autoria delitiva, sendo necessária a existência de um vínculo entre o resultado da conduta do agente com
o exercício da função exercida.
- É certo que o tipo penal descrito no artigo 168-A do Código Penal prescinde de dolo com especial estado de ânimo dirigido à apropriação
indébita previdenciária. Basta à sua configuração a vontade livre e consciente de não repassar ao Fisco as contribuições previdenciárias
descontadas. Não importa o motivo pelo qual o agente foi levado à prática do crime, sendo suficiente que sua conduta se amolde ao
comportamento descrito na norma. Contudo, é necessário demonstrar o liame subjetivo entre a conduta praticada pelo agente e o resultado,
o que não se verifica in casu. Portanto, o Parquet Federal não se desincumbiu do ônus da prova na seara judicial, não existindo elementos
capazes de sustentarem um decreto condenatório, devendo ser mantida a sentença absolutória do réu JOÃO RENATO BATISTA, no
entanto, por outro fundamento, qual seja, artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (não existir prova suficiente para a
condenação).
- Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal, mantendo a absolvição do
acusado JOÃO RENATO BATISTA, contudo, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (não existir
prova suficiente para a condenação), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004121-76.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004121-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE PAIXAO DIAS JUNIOR
ADVOGADO : SP233835 ADEMIR LUCAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041217620144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. TIPICIDADE DA CONDUTA. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA REVISTA. APELAÇÃO DO RÉU PARCIALMENTE
PROVIDA.
- Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo réu na qual requereu sua absolvição em razão de atipicidade da conduta.
- O seguro desemprego do pescador artesanal trata-se de benefício solicitado ao INSS por pescador profissional artesanal durante o
período de defeso, ou seja, quando fica impedido de pescar em razão da necessidade de preservação das espécies.
- Um dos requisitos para ter direito ao seu recebimento seria o de não possuir vínculo de emprego ou outra relação de trabalho ou fonte de
renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. Inteligência do art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003.
- Comprovada a existência de vínculo de emprego diverso do decorrente da atividade pesqueira (reclamação trabalhista com
reconhecimento de vínculo empregatício no período de 01.01.2006 a 03.01.2011 e declarações do réu em sede policial e senda judicial).
Conduta típica, nos moldes do art. 171, § 3º, do Código Penal.
- Materialidade, autoria delitivas e dolo incontestes e comprovados nos termos da r. sentença.
- Dosimetria da pena parcialmente alterada. Pena-base fixada no mínimo legal, diante da ausência de circunstâncias judicias negativas.
- Apelação do réu parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU JOSÉ PAIXÃO DIAS
JUNIOR, para fixar a pena em 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, mantendo-se, no mais, a r. sentença
recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
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FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002753-10.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.002753-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDILAINE MIRIAM FERREIRA
ADVOGADO : SP220641 GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027531020154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
ESTELIONATO PRIVILEGIADO. DESCABIMENTO. APELAÇÃO DA RÉ IMPROVIDA.
- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude.; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
- Ontologicamente, não se há de falar em distinção entre fraude penal e fraude civil, já que não há diferenças estruturais entre estas. É possível
que haja um comportamento ilícito e, todavia, circunscrito à esfera civil. Assim, por força dos princípios da intervenção mínima e da
fragmentariedade, é necessário, para a caracterização do crime de estelionato, que o agente tenha o dolo como fim especial de agir, sendo
imprescindível a consciência, a vontade de enganar, ludibriar, com objetivo de obter vantagem ilícita em detrimento da vítima. É a presença do
dolo que distinguirá uma conduta penalmente relevante daquela situação em que, por exemplo, o agente age com boa-fé, sem a intenção de
enganar, mas, por motivos diversos, acaba por cometer um ilícito civil. Atente-se que se, por um lado, não se pode adentrar a consciência do
indivíduo, por outro, é possível aferir a presença do elemento anímico a partir de fatores externos, ou seja, dos detalhes e circunstâncias que
envolvem os fatos. Além disso, é indispensável, para a caracterização do delito de estelionato, que se identifique a ocorrência de ação dolosa
pré-ordenada (antecedente), pois, se, em dado caso, se constatar que o dolo é posterior (subsequens), ou seja, surgiu apenas depois da
obtenção/entrega da vantagem, não se haverá de falar em estelionato, mas sim no crime de apropriação indébita que, aliás, sequer exige a
ocorrência de fraude para sua caracterização.
-O estelionato não se confunde com o furto mediante fraude, pois, nesta última hipótese, a fraude é utilizada como meio de burlar a vigilância
da vítima que, por desatenção, não percebe que a coisa lhe está sendo subtraída, enquanto que, na hipótese de estelionato, a fraude é
utilizada para se obter o consentimento viciado da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente.
- É importante falar sobre a frequente hipótese em que a falsidade documental é o meio empregado para se obter êxito na empreitada
criminosa. Neste caso, em observância ao princípio da consunção, deve prevalecer o entendimento de que o crime-meio (falsidade
documental) deverá ser absorvido pelo crime-fim (estelionato), desde que, depois da utilização do documento falso para obtenção de
vantagem ilícita, não reste qualquer potencialidade ofensiva, nos termos da súmula n.º 17 do Superior Tribunal de Justiça.
- Em se constatando que a fraude não foi suficientemente hábil para provocar ou manter em erro a vítima (fraude grosseira), deverá haver, em
princípio, o reconhecimento da hipótese de crime impossível, por absoluta ineficácia do meio ou absoluta impropriedade do objeto
(inteligência do art. 17 do CP).
- Em sendo o estelionato um crime material e de dano, sua consumação se dará com a efetiva obtenção da vantagem, isto é, a partir do
momento em que a coisa passar da esfera de disponibilidade da vítima para a do infrator (ou de terceiro). Além disso, não se deve perder de
vista que a vantagem obtida pelo agente deve ser ilícita, ou seja, contrária ao ordenamento, uma vez que, se a vantagem for devida, ficará
descaracterizado o delito de estelionato, podendo haver, por exemplo, a desclassificação para o delito de exercício arbitrário das próprias
razões, nos termos do artigo 345 do CP.
- Materialidade e autoria delitivas incontestes e comprovadas nos termos da r. sentença.
- O dolo no crime de estelionato consiste na vontade livre e consciente de induzir ou manter a vítima em erro, com o intuito de obter vantagem
patrimonial para si ou para outrem, devendo necessariamente haver a consciência da ilicitude de locupletação, para restar configurado tal
delito. No caso dos autos, o dolo da acusada é patente ante a deliberada intenção de receber para si vantagem ilícita, mediante meio
fraudulento (receber o benefício do Programa Bolsa Família declarando dados referentes às rendas dos componentes de seu grupo familiar
em desacordo com a realidade, conforme prova documental, depoimentos da ré e de seu companheiro, bem como prova testemunhal), não
devendo serem acolhidas as escusas apresentadas em sua defesa.
- Inaplicabilidade do princípio da insignificância. O princípio da insignificância demanda ser interpretado à luz dos postulados da mínima
intervenção do Direito Penal e da ultima ratio como forma de afastar a aplicação do Direito Penal a fatos de somenos importância (e que,
portanto, podem ser debelados com supedâneo nos demais ramos da Ciência Jurídica - fragmentariedade do Direito Penal). Dentro desse
contexto, a insignificância tem o condão de afastar a tipicidade da conduta sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui um reduzido
grau de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem jurídico tutelado. O Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no
sentido de que a aplicação do princípio da insignificância é cabível no caso em que concorrem à mínima ofensividade da conduta do agente, a
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ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica
causada. O crime previsto no art. 171, parágrafo 3º, do Código Penal, macula bem jurídico pertencente à coletividade, já que malfere a
moralidade administrativa e a fé pública, o que, por si só, torna descabida a aplicação do princípio da insignificância. Ademais, não se pode
ignorar que a obtenção, por meio fraudulento, de bolsa família, atinge não apenas o erário, mas, principalmente, a idoneidade de um
programa de proteção social que visa garantir a subsistência de famílias em situação de pobreza extrema. Uma única concessão indevida
deste benefício prejudica todo o conjunto de potenciais beneficiários legítimos do programa. Precedentes.
- Dosimetria da pena inconteste.
- Não configurado o estelionato privilegiado no presente caso, uma vez que o valor do dano correspondeu valor superior ao salário mínimo
vigente à época do crime. Precedentes.
- Apelação da ré improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ EDILAINE MIRIAM FERREIRA , nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006711-98.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.006711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ADRIANO RIBEIRO BETI
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00067119820154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. TIPICIDADE DA CONDUTA. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO. AUSÊNCIA
DE BOA-FÉ. DOSIMETRIA DA PENA PARCIALMENTE ALTERADA. INAPLICABILIDADE DA CONTINUIDADE
DELITIVA. PEDIDO DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DO RÉU
CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.
- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude.; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
- Ontologicamente, não se há de falar em distinção entre fraude penal e fraude civil, já que não há diferenças estruturais entre estas. É possível
que haja um comportamento ilícito e, todavia, circunscrito à esfera civil. Assim, por força dos princípios da intervenção mínima e da
fragmentariedade, é necessário, para a caracterização do crime de estelionato, que o agente tenha o dolo como fim especial de agir, sendo
imprescindível a consciência, a vontade de enganar, ludibriar, com objetivo de obter vantagem ilícita em detrimento da vítima. É a presença do
dolo que distinguirá uma conduta penalmente relevante daquela situação em que, por exemplo, o agente age com boa-fé, sem a intenção de
enganar, mas, por motivos diversos, acaba por cometer um ilícito civil. Atente-se que se, por um lado, não se pode adentrar a consciência do
indivíduo, por outro, é possível aferir a presença do elemento anímico a partir de fatores externos, ou seja, dos detalhes e circunstâncias que
envolvem os fatos. Além disso, é indispensável, para a caracterização do delito de estelionato, que se identifique a ocorrência de ação dolosa
pré-ordenada (antecedente), pois, se, em dado caso, se constatar que o dolo é posterior (subsequens), ou seja, surgiu apenas depois da
obtenção/entrega da vantagem, não se haverá de falar em estelionato, mas sim no crime de apropriação indébita que, aliás, sequer exige a
ocorrência de fraude para sua caracterização.
-O estelionato não se confunde com o furto mediante fraude, pois, nesta última hipótese, a fraude é utilizada como meio de burlar a vigilância
da vítima que, por desatenção, não percebe que a coisa lhe está sendo subtraída, enquanto que, na hipótese de estelionato, a fraude é
utilizada para se obter o consentimento viciado da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente.
- É importante falar sobre a frequente hipótese em que a falsidade documental é o meio empregado para se obter êxito na empreitada
criminosa. Neste caso, em observância ao princípio da consunção, deve prevalecer o entendimento de que o crime-meio (falsidade
documental) deverá ser absorvido pelo crime-fim (estelionato), desde que, depois da utilização do documento falso para obtenção de
vantagem ilícita, não reste qualquer potencialidade ofensiva, nos termos da súmula n.º 17 do Superior Tribunal de Justiça.
- Em se constatando que a fraude não foi suficientemente hábil para provocar ou manter em erro a vítima (fraude grosseira), deverá haver, em
princípio, o reconhecimento da hipótese de crime impossível, por absoluta ineficácia do meio ou absoluta impropriedade do objeto
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(inteligência do art. 17 do CP).
- Em sendo o estelionato um crime material e de dano, sua consumação se dará com a efetiva obtenção da vantagem, isto é, a partir do
momento em que a coisa passar da esfera de disponibilidade da vítima para a do infrator (ou de terceiro). Além disso, não se deve perder de
vista que a vantagem obtida pelo agente deve ser ilícita, ou seja, contrária ao ordenamento, uma vez que, se a vantagem for devida, ficará
descaracterizado o delito de estelionato, podendo haver, por exemplo, a desclassificação para o delito de exercício arbitrário das próprias
razões, nos termos do artigo 345 do CP.
- Benefício assistencial concedido irregularmente durante o período em que seu titular exercia atividade remunerada. Inteligência do art. 21-
A da Lei nº 8.742/1993. Conduta típica, nos moldes do art. 171, § 3º, do Código Penal.
- Materialidade e autoria delitivas incontestes e comprovadas nos termos da r. sentença.
- O dolo no crime de estelionato consiste na vontade livre e consciente de induzir ou manter a vítima em erro, com o intuito de obter vantagem
patrimonial para si ou para outrem, devendo necessariamente haver a consciência da ilicitude de locupletação, para restar configurado tal
delito. No caso dos autos, o dolo do acusado é patente ante a deliberada intenção de receber para si vantagem ilícita, mediante meio
fraudulento (percepção do benefício assistencial em concomitância com o exercício de atividade remunerada, com a consciência de tal
ilicitude, conforme seus depoimentos em sede policial e judicial), não devendo ser acolhidas as escusas apresentadas em sua defesa.
- A culpabilidade, um dos componentes da configuração do delito, é juízo de reprovação que recai sobre o autor do fato delituoso e se
constitui de três elementos: i) imputabilidade, ii) potencial consciência da ilicitude e iii) exigibilidade de conduta diversa, de modo que a
ausência de qualquer destes requisitos significa que o agente não é culpável e que, portanto, deve ser afastada a aplicação de pena.
- O erro de proibição relaciona-se ao juízo profano do injusto, isto é, ao juízo leigo sobre o que é permitido ou proibido. Recai sobre a
potencial consciência da ilicitude, de modo que, sendo o erro de proibição inevitável, restará excluída a culpabilidade do agente e, sendo este
evitável, haverá diminuição da pena.
- Ocorre que a mera alegação de desconhecimento da lei não é suficiente para a caracterização de erro de proibição. A ignorância da lei é
inescusável e não se confunde com a ausência de potencial conhecimento da ilicitude, já que a consciência da ilicitude resulta da apreensão do
sentido axiológico das normas de cultura, independentemente de leitura do texto legal (STJ, RHC 4772/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T.
RSTJ, v. 100, p. 287). Inclusive, para a reprovação penal, sequer é necessária a real consciência da ilicitude, bastando a possibilidade de
obtê-la (consciência potencial), isto é, a possibilidade de extraí-la das normas de cultura, dos princípios morais e éticos, enfim, dos
conhecimentos adquiridos na vida em sociedade.
- O erro de proibição somente se verifica quando o agente não tem possibilidade de saber que o fato é proibido, cabendo ao increpado a
prova de suas alegações. Art. 156 CPP. Precedente. Desconhecimento do caráter ilícito de sua conduta afastado.
-Dosimetria da pena parcialmente alterada. Deve ser aplicado, ao caso em tela o entendimento sufragado pela jurisprudência quando do
cometimento de estelionato previdenciário, segundo o qual o recebimento de benefício, por parte do segurado, configura crime permanente
de modo que a reiteração da conduta fraudulenta mensalmente encontra-se no conjunto da perpetração de crime único a afastar ilações de
reconhecimento da figura do crime continuado. Precedente.
- Pleito relacionado a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, não apreciado por falta de interesse, já que tal pedido já foi deferido
anteriormente.
- Apelação do réu conhecida em parte e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DE PARTE DA APELAÇÃO DO RÉU ADRIANO RIBEIRO BETI E,
NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para fixar a pena definitiva em 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão, em regime aberto, e 13 (treze) dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, ficando a
pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser
indicada pelo juízo das execuções penais, à ordem de uma hora por dia de pena, e por uma pena de multa, no valor de 01 (um) salário mínimo
vigente à época do início da execução, a ser paga à União, tal qual estabelecido na r. sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012711-74.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.012711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SILVANA NEVES DE SOUSA
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00127117420154036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. ERRO DE PROIBIÇÃO. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO DA RÉ IMPROVIDA.
- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
- Ontologicamente, não se há de falar em distinção entre fraude penal e fraude civil, já que não há diferenças estruturais entre estas. É possível
que haja um comportamento ilícito e, todavia, circunscrito à esfera civil. Assim, por força dos princípios da intervenção mínima e da
fragmentariedade, é necessário, para a caracterização do crime de estelionato, que o agente tenha o dolo como fim especial de agir, sendo
imprescindível a consciência, a vontade de enganar, ludibriar, com objetivo de obter vantagem ilícita em detrimento da vítima. É a presença do
dolo que distinguirá uma conduta penalmente relevante daquela situação em que, por exemplo, o agente age com boa-fé, sem a intenção de
enganar, mas, por motivos diversos, acaba por cometer um ilícito civil. Atente-se que se, por um lado, não se pode adentrar a consciência do
indivíduo, por outro, é possível aferir a presença do elemento anímico a partir de fatores externos, ou seja, dos detalhes e circunstâncias que
envolvem os fatos. Além disso, é indispensável, para a caracterização do delito de estelionato, que se identifique a ocorrência de ação dolosa
pré-ordenada (antecedente), pois, se, em dado caso, se constatar que o dolo é posterior (subsequens), ou seja, surgiu apenas depois da
obtenção/entrega da vantagem, não se haverá de falar em estelionato, mas sim no crime de apropriação indébita que, aliás, sequer exige a
ocorrência de fraude para sua caracterização.
-O estelionato não se confunde com o furto mediante fraude, pois, nesta última hipótese, a fraude é utilizada como meio de burlar a vigilância
da vítima que, por desatenção, não percebe que a coisa lhe está sendo subtraída, enquanto que, na hipótese de estelionato, a fraude é
utilizada para se obter o consentimento viciado da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente.
- É importante falar sobre a frequente hipótese em que a falsidade documental é o meio empregado para se obter êxito na empreitada
criminosa. Neste caso, em observância ao princípio da consunção, deve prevalecer o entendimento de que o crime-meio (falsidade
documental) deverá ser absorvido pelo crime-fim (estelionato), desde que, depois da utilização do documento falso para obtenção de
vantagem ilícita, não reste qualquer potencialidade ofensiva, nos termos da súmula n.º 17 do Superior Tribunal de Justiça.
- Em se constatando que a fraude não foi suficientemente hábil para provocar ou manter em erro a vítima (fraude grosseira), deverá haver, em
princípio, o reconhecimento da hipótese de crime impossível, por absoluta ineficácia do meio ou absoluta impropriedade do objeto
(inteligência do art. 17 do CP).
- Em sendo o estelionato um crime material e de dano, sua consumação se dará com a efetiva obtenção da vantagem, isto é, a partir do
momento em que a coisa passar da esfera de disponibilidade da vítima para a do infrator (ou de terceiro). Além disso, não se deve perder de
vista que a vantagem obtida pelo agente deve ser ilícita, ou seja, contrária ao ordenamento, uma vez que, se a vantagem for devida, ficará
descaracterizado o delito de estelionato, podendo haver, por exemplo, a desclassificação para o delito de exercício arbitrário das próprias
razões, nos termos do artigo 345 do CP.
- Materialidade, autoria delitivas e dolo incontestes e comprovados nos termos da r. sentença.
- A culpabilidade, um dos componentes da configuração do delito, é juízo de reprovação que recai sobre o autor do fato delituoso e se
constitui de três elementos: i) imputabilidade, ii) potencial consciência da ilicitude e iii) exigibilidade de conduta diversa, de modo que a
ausência de qualquer destes requisitos significa que o agente não é culpável e que, portanto, deve ser afastada a aplicação de pena.
- O erro de proibição relaciona-se ao juízo profano do injusto, isto é, ao juízo leigo sobre o que é permitido ou proibido. Recai sobre a
potencial consciência da ilicitude, de modo que, sendo o erro de proibição inevitável, isenta de pena e, sendo este evitável, haverá diminuição
da pena.
- Ocorre que a mera alegação de desconhecimento da lei não é suficiente para a caracterização de erro de proibição. A ignorância da lei é
inescusável e não se confunde com a ausência de potencial conhecimento da ilicitude, já que a consciência da ilicitude resulta da apreensão do
sentido axiológico das normas de cultura, independentemente de leitura do texto legal (STJ, RHC 4772/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T.
RSTJ, v. 100, p. 287). Inclusive, para a reprovação penal, sequer é necessária a real consciência da ilicitude, bastando a possibilidade de
obtê-la (consciência potencial), isto é, a possibilidade de extraí-la das normas de cultura, dos princípios morais e éticos, enfim, dos
conhecimentos adquiridos na vida em sociedade.
- Desconhecimento do caráter ilícito de sua conduta afastado. Inocorrência de erro de proibição inevitável e evitável.
- Dosimetria da pena inconteste.
- Apelação da ré improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ SILVANA NEVES DE SOUSA , nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000388-51.2018.4.03.6110/SP

2018.61.10.000388-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2932/2980



RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : GILMAR DE PAULA MELLO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP320391 ALEX SANDER GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003885120184036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, C.C. ART. 14, II, AMBOS
DO CP. CRIME IMPOSSÍVEL. ART. 17 DO CP. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304,
C.C. ART. 299, AMBOS DO CP. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA.
EXISTÊNCIA DE MAUS ANTECEDENTES. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE AUMENTO DA PENA-BASE
FIXADO EM SENTENÇA. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES. REDUÇÃO DA PENA DEFINITIVA.
1- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
2- O delito de falsidade ideológica ocorre se, em documento público ou particular, é omitido um dado verdadeiro ou é inserida uma
informação falsa com a especial finalidade de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Quanto ao delito de uso de documento falso, trata-se de "tipo remetido", o qual depende da verificação do conteúdo de outros tipos para a
compreensão de seu alcance, e cuja natureza é de crime formal, já que se consuma com a apresentação da documentação contrafeita, sendo
que eventual obtenção de qualquer vantagem caracterizará mero exaurimento do crime. Note-se, ainda, que já se sedimentou na doutrina e
na jurisprudência que, na hipótese em que é o próprio autor da falsificação quem utiliza o documento ideologicamente adulterado, não se há
de falar em concurso material de crimes, já que o delito de uso de documento falso (crime-fim - art. 304 do CP) absorve o de falsidade
ideológica (crime-meio - art. 299 do CP), aplicando-se, nessa situação, o raciocínio do antefato impunível.
3- No caso concreto, o réu foi condenado pela prática dos delitos tipificados no art. 171, §3°, c.c. art. 14, II, e no art. 304, c.c. art. 299,
todos do CP, à pena de 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 60 (sessenta) dias-multa, cada qual
correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente em fevereiro de 2017, uma vez que, de acordo com o r. juízo a quo, ficou
comprovado que: a) em 07.01.2013, ele, valendo-se de contribuições individuais falsas, vinculadas à empresa Casa de Carnes Trujillo Ltda
- ME, correspondentes ao interregno de 01.01.2004 a 31.08.2009, tentou obter, em seu nome, auxílio-doença indevido, o que não se
consumou por circunstâncias alheias à sua vontade, porquanto a perícia médica realizada pela Autarquia foi-lhe desfavorável; e b) em quatro
oportunidades (dias 12.04.2013, 04.12.2013, 08.11.2016 e 08.02.2017), ele concorreu com terceiro (um falecido contador) para inserir
informações falsas (contribuições individuais fictícias, em seu próprio nome, vinculadas à empresa Casa de Carnes Trujillo Ltda - ME, a qual
encontrava-se inativa - interregnos de 01.11.2011 a 31.03.2013, 01.06.2013 a 30.11.2013, 01.01.2014 a 31.10.2016 e 01.12.2016 a
31.01.2017) em documento público ( Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP), o qual foi
encaminhado, via internet, ao sistema informatizado do INSS, a fim de que tais dados inverídicos passassem a constar do CNIS (Cadastro
Nacional de Informações Sociais) e, assim, pudessem ser utilizados para fins de concessão de benefícios previdenciários.
4- Em relação à acusação atinente à prática, em quatro oportunidades (12.04.2013, 04.12.2013, 08.11.2016 e 08.02.2017), do delito
previsto no art. 304, c.c. art. 299, ambos do CP, os elementos de prova apresentados são robustos e suficientes para a formação de juízo de
certeza acerca da materialidade e autoria delitivas, bem como evidenciam a presença do dolo.
5- Já em relação à acusação atinente à suposta prática, em 07.01.2013, do delito de estelionato na forma tentada (inteligência do art. 171,
§3°, c.c. art. 14, II, ambos do CP), a conclusão deve ser outra, pois, embora seja verdade que o benefício de auxílio-doença foi indeferido
porque o perito do INSS não constatou a existência de incapacidade laborativa (data do exame 17.01.2013), não se pode ignorar que a
fraude engendrada não teria sido, de qualquer forma, suficientemente hábil para possibilitar a obtenção da vantagem indevida almejada, qual
seja, a obtenção do auxílio-doença. Mesmo que a conclusão do laudo pericial tivesse sido pela existência de incapacidade laborativa, não
poderia ter sido outro o desfecho senão o do indeferimento do benefício, já que as contribuições individuais fictícias inseridas
fraudulentamente no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) do réu, por se referirem ao período de 01.01.2004 a 31.08.2009,
não poderiam garantir-lhe, em 07.01.2013 (data em que o requerimento foi formulado) a manutenção de sua qualidade de segurado.
Considerando que, de acordo com as informações (falsas) que constavam do CNIS do acusado na data do requerimento (07.01.2013), a
última contribuição individual (fictícia) teria sido vertida em 08.2009, e tendo em vista que o período de graça poderia ter se prorrogado, no
máximo, até 08.2012 (se fosse o caso de se aplicar o disposto no art. 15, II, parágrafos 1° e 2º, da Lei n.° 8.213/1991), não poderia ser
outra a conclusão senão a de que era impossível que, em 07.01.2013 (data do requerimento), o benefício fosse concedido com base nos
dados (falsos) que constavam do CNIS, ou seja, era impossível que, naquela data, o estelionato se consumasse (inteligência do art. 17 do
CP). Atente-se que, embora se tenha notícia de que foram também inseridas contribuições fictícias relativas ao período de 01.11.2011 a
31.03.2013, é certo que o envio fraudulento da GFIP correspondente a este interregno ocorreu apenas em 12.04.2013, isto é, mais de três
meses depois de o réu ter requerido o auxílio-doença (o que se deu em 07.01.2013). Assim, a absolvição do réu da acusação relacionada à
prática de estelionato na forma tentada, com fulcro no art. 386, III, do CPP, é medida que se impõe.
6- As Certidões e Folhas de Antecedentes acostadas aos autos revelam que o réu possui condenações transitadas em julgado (as quais não
servem para a caracterização de reincidência), constando, inclusive, já ter havido cumprimento de ao menos uma das penas imputadas, de
modo que a majoração das penas com fundamento na existência de maus antecedentes se amparou em fundamento idôneo e deve ser
mantida.
7- A respeito do quantum a ser majorado, muito embora, em se tratando do delito de uso de documento falso, se costume adotar como
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parâmetro a majoração equivalente a 6 (seis) meses para cada circunstância judicial desfavorável identificada, deve ser mantida a majoração
de cada uma das penas em 3 (três) meses, conforme estabeleceu o r. juízo a quo, sob pena de haver reformatio in pejus.
8- Na segunda fase da dosimetria, não se vislumbra a presença de circunstâncias agravantes ou atenuantes. Considerando que o réu foi
absolvido da acusação relacionada à prática do crime previsto no art. 171, §3°, c.c. art. 14, II, ambos do CP, tendo remanescido, tão-
somente, sua condenação pela prática, por quatro vezes, do delito previsto no art. 304, c.c. art. 299, ambos do CP, não se vislumbra a
presença de causas de aumento ou de diminuição, tornando-se a pena atribuída a cada um dos delitos definitiva em 1 (um) ano e 3 (três)
meses de reclusão.
9- Considerando que a pena privativa de liberdade abstratamente prevista pelo art. 304, c.c. art. 299, ambos do CP, é de 1 (um) a 5 (cinco)
anos e tendo em vista que a pena concretamente cominada para cada um dos delitos foi a de 1 (um) ano e 3 (três) meses de reclusão, conclui-
se que, proporcionalmente, a pena de multa para cada delito deveria ser fixada em 31 (trinta e um) dias-multa. De qualquer sorte, como, no
caso em questão, a pena de multa estabelecida em sentença para cada delito foi a de 12 (doze) dias-multa, cada qual correspondente a 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente em fevereiro de 2017, tal determinação, embora tenha violado a regra de proporcionalidade, não
poderia, neste momento, ser alterada, sob pena de haver reformatio in pejus.
10- No caso concreto, apesar haver pluralidade de ações da mesma espécie, com modus operandi realizado de forma idêntica, as condutas
criminosas foram autônomas e isoladas, cada fato subsumindo-se à norma de maneira singular, sem que o primeiro crime seja causa do
segundo ou do terceiro, razão pela qual agiu bem o r. juízo a quo ao afastar a hipótese de continuidade delitiva, fazendo incidir a regra do
concurso material. É de rigor, portanto, a soma das penas impostas aos quatro delitos de uso de documento falso praticados (inteligência do
art. 69 do CP), ficando a pena definitiva estabelecida em 5 (cinco) anos de reclusão, em regime semiaberto, e 48 (quarenta e oito) dias-
multa, cada qual correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente em fevereiro de 2017.
11- Apelação da defesa a que se dá parcial provimento para, com fulcro no art. 386, III, do CPP, absolver o réu da acusação relacionada à
prática do crime previsto no art. 171, §3°, c.c. art. 14, II, ambos do CP, mantendo sua condenação pela prática, por quatro vezes, do delito
previsto no art. 304, c.c. art. 299, ambos do CP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da defesa para, com fulcro no art. 386, III, do CPP,
ABSOLVER o réu da acusação relacionada à prática do crime previsto no art. 171, §3°, c.c. art. 14, II, ambos do CP, mantendo sua
condenação pela prática, por quatro vezes, do delito previsto no art. 304, c.c. art. 299, ambos do CP, e para determinar a redução da pena
definitiva para o patamar de 5 (cinco) anos de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001640-82.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.001640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JORGE ALONSO LIMA
ADVOGADO : SP312477 FELIPE EDUARDO NARCISO VONO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : JORGE ALONSO LIMA
ADVOGADO : SP312477 FELIPE EDUARDO NARCISO VONO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : GUILHERMO TOMAZ PEREZ MIRANDA (desmembramento)

: ANISBEL HORNIA (desmembramento)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : CARMELINA PEREZ MAYET

No. ORIG. : 00016408220064036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO (ART. 304, C.C. ART. 297, CAPUT, AMBOS
DO CP). EMPREGO DE PASSAPORTE CONTRAFEITO PARA VIABILIZAR EMBARQUE EM VOO
INTERNACIONAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA PENAL MANTIDA.
APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA.
01. Trata-se de Apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e por JORGE ALONSO LIMA decorrentes da condenação do
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acusado pela prática do delito do art. 304 c/c o art. 297, ambos do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, regime inicial
ABERTO, e de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, substituída a pena
corporal por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços a entidade pública ou privada de assistência social a ser
definida pelo Juízo da Execução, e pena pecuniária no valor de um salário mínimo em favor de entidade com fim social, igualmente definida
pelo Juízo da Execução. O Ministério Público Federal pugna pelo aumento da pena-base e a Defesa pela absolvição com base na
inexigibilidade de conduta diversa e, subsidiariamente, o abrandamento da dosimetria penal, com base nas circunstâncias judiciais favoráveis
e da atenuante do art. 65, inc. III, 'a', do Código Penal.
02. Embora não haja irresignação recursal quanto à materialidade e à autoria do delito de uso de documento falso, registre-se que tais
pressupostos para a responsabilização penal encontram-se amplamente comprovados e corroborados pela confissão do acusado ao afirmar
que, utilizando seu nome verdadeiro, viajou de Cuba para o Uruguai, onde providenciou um passaporte falsificado com o intuito de migrar
para os Estados Unidos da América. Ocorre que, para alcançar tal intento, embarcou em voo internacional com conexão no Aeroporto
Internacional de Guarulhos/SP, Brasil, e seguiu viagem com destino ao México, onde foi descoberta a falsidade de seu passaporte, restando
deportado para o Brasil.
03. O dolo também se encontra efetivamente comprovado, na medida em que conscientemente o acusado fez uso de passaporte que sabia
ser falsificado, notadamente diante da aposição de sua foto em documento com nome diverso, objetivando migrar ilegalmente para o México
e em seguida para os Estados Unidos da América.
04. Descabimento da inexegibilidade de conduta diversa, na medida em que ao adquirir e utilizar o passaporte espúrio já se encontrava em
solo estrangeiro, oportunidade em que poderia solicitar refúgio ao próprio Uruguai e buscar meios lícitos para sua subsistência, de sorte que
ainda que seja verdadeira a situação narrada, não se encontrava compelido a praticar o crime, motivado sim precipuamente pelo desejo de
suplantar fronteiras para ingressar nos Estados Unidos da América mediante meios escusos. A mera situação de dificuldade econômica, com
isolamento familiar, e a esperança de obter melhores condições de vida em outro país não constituem amparo legítimo para burlar a
regularidade do controle imigratório, restando injustificada a prática delitiva.
05. Dosimetria penal mantida. Reprovabilidade que não sobressai para além do grau inerente ao tipo. Descabimento do da atenuante
referente ao relevante valor moral da conduta.
07. Apelações desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às Apelações, mantendo-se a condenação de JORGE ALONSO LIMA pela prática do
crime previsto no art. 304 c.c. art. 297, ambos do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, regime inicial
ABERTO, e de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, substituída a pena
corporal por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços a entidade pública ou privada de assistência social a ser
definida pelo Juízo da Execução, e pena pecuniária no valor de um salário mínimo em favor de entidade com fim social, igualmente definida
pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016940-48.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.016940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ROSANA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00169404820134036181 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO (ART. 304 C.C. 297 DO CP). DIPLOMA FALSO
EMPREGADO EM REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PROFISSIONAL NO CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA/SP). MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA PENAL MANTIDA.
APELO DESPROVIDO.
01. Trata-se de Apelação Criminal interposta por ROSANA APARECIDA DOS SANTOS decorrente de condenação pela suposta
prática do crime previsto no art. 304 c/c 297, ambos do Código Penal, postulando a absolvição sob o argumento de que não restou provado
o dolo por parte da acusada.
02. A materialidade e a autoria do delito de uso de documento público falso, no caso, Diploma Técnico em Química, mostram se patentes,
especialmente pela prova material consistente no requerimento de inscrição profissional assinado pela acusada e no diploma falsificado.
03. O conjunto probatório mostra-se assertivo em evidenciar que não frequentou o curso em questão e consequentemente a perpetração

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2935/2980



dolosa do crime de falsidade de documento público, na medida em que, conquanto não tenha obtido o registro no conselho profissional por
ser sido constatada a tempo a falsidade do diploma e histórico escolar apresentados, o delito em espécie caracteriza-se como crime formal,
cuja consumação independe dos efeitos pretendidos pelo agente, perfazendo-se com a simples utilização do diploma falsificado ao iniciar o
procedimento de registro profissional.
04. Inaplicabilidade da causa excludente de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa, pois a mera alegação de dificuldades
financeiras não acarreta per si a necessidade de valer-se de diploma universitário falsificado para buscar oportunidades de trabalho. O
próprio acusado relata que, conquanto estivesse desempregado à época, mantinha renda informal com a realização de "bicos", chegando a
obter renda de aproximadamente R$ 1.100,00. Não estava o Apelante, pois, impossibilitado de obter ocupação digna por meios lícitos e
honestos, o que é incompatível com o caráter excepcional da medida.
05. Dosimetria penal mantida no mínimo cominado pelo art. 304 c.c. art. 297, ambos do Código Penal.
06. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de ROSANA APARECIDA NOS SANTOS, mantendo a sua
condenação nos termos acima expendidos., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003021-36.2016.4.03.6003/MS

2016.60.03.003021-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ERIK RICARDO
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ERIK RICARDO
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI
No. ORIG. : 00030213620164036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. IMPUTAÇÃO PELA PRÁTICA DE FATO ASSIMILADO A CONTRABANDO (ART. 344-
A, § 1º, INCISO I, DO CP), NÃO QUESTIONADA EM GRAU RECURSAL, E DE DESENVOLVIMENTO
CLANDESTINO DE TELECOMUNICAÇÕES (ART. 183 DA LEI Nº 9.472/1997), CUJA PRÁTICA DELITIVA NÃO
RESTOU COMPROVADA. DOSIMETRIA PENAL MANTIDA, REJEITANDO-SE O PEDIDO DA DEFESA DE
ABRANDAR O REGIME PRISIONAL E CONCEDER PENAS ALTERNATIVAS À PRISÃO, DIANTE DA
REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. APELOS DESPROVIDOS.
01. Trata-se de Apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pelo acusado, em face de sentença de parcial procedência, que
condenou o acusado como incurso no art. 334-A, § 1º, inc. I, do Código Penal. O Parquet federal pleiteia a condenação pelo crime do art.
183 da Lei nº 9.472/1997, e a Defesa requer a fixação do regime ABERTO e a substituição da pena corporal por penas restritivas de
direito.
02. Não questionada pelas partes, a prática dolosa de fato assimilado ao contrabando de cigarros restou devidamente comprovada,
devendo, portanto, ser mantida.
03. Quanto ao crime de desenvolvimento clandestino de telecomunicações, a prova dos autos não é conclusiva no sentido de que o réu tenha
utilizado efetivamente o equipamento rádio transmissor que estava instalado no veículo que conduzia, não podendo o édito condenatório
firmar-se em mera presunção de culpabilidade, cabendo salientar que segundo os próprios termos da peça acusatória, o réu era mero
motorista, contratado para transporte da carga, não possuindo necessariamente ingerência na disposição do rádio comunicador, tendo
obtido contato com o veículo na mesma oportunidade em que foi flagrado transportando a mercadoria irregular. Com efeito, a prova para
condenação criminal deve ser cabal, isenta de dúvidas. Mostrando-se incerta, torna-se imperiosa a absolvição.
04. Dosimetria penal mantida, refutando-se o pedido de abrandamento do regime prisional e de concessão das penas alternativas à prisão
diante da reincidência em crime de contrabando.
05. Apelações desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às Apelações do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e de ERIK RICARDO,
mantendo a condenação do acusado como incurso na pena do art. 334-A, § 1º, inc. I, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009971-17.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.009971-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PEDRO RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP221265 MILER FRANZOTI SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00099711720134036181 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO (ART. 304 C.C. 297 DO CP). DIPLOMA
UNIVERSITÁRIO FALSO EMPREGADO EM REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PROFISSIONAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. PENA PECUNIÁRIA REVISTA.
01. Trata-se de Apelação interposta em face de sentença que julgou procedente a pretensão punitiva pela prática do crime de uso de
documento particular falso, requerendo a Defesa a absolvição por ausência de dolo e a redução do valor da prestação pecuniária.
02. Classificação jurídica do diploma universitário como documento público, porquanto constitui emanação do exercício da função pública a
cargo das Instituições de Ensino Superior, nos termos dos arts. 53 e 48, ambos da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), mantidas as balizas sancionatórias do art. 298 do Código Penal, sob pena de reformatio in pejus.
03. Materialidade, autoria delitiva e dolo comprovados por prova documental, corroborados pela confissão.
04. Descabimento da absolvição fundada no mero arrependimento e inaplicabilidade do princípio da insignificância, tendo em vista a
relevante e necessária intervenção do Direito Penal a incriminar a conduta ora examinada, principalmente, a fim de manter a higidez do
sistema de confiança nos escritos públicos e particulares, propiciando a incidência do Direito Penal em relação ao uso de documento falso,
sem que possa ser alegada violação aos postulados da mínima intervenção do Direito Penal e da incidência de tal ramo do Direito como
ultima ratio. Com efeito, o crime previsto no 304 do Código Penal macula bem jurídico pertencente à coletividade consistente na confiança
depositada em documentos públicos ou particulares, o que, por si só, já torna inaplicável o postulado em comento ao caso dos autos, ainda
que a falsidade tenha sido empregada para ampliar oportunidades profissionais.
04. Dosimetria penal mantida no mínimo cominado. Pena substitutiva de prestação pecuniária reduzida para 01 (um) salário mínimo,
atendendo ao pleito defensivo nesse sentido.
05. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à Apelação de PEDRO RICARDO DOS SANTOS, para condená-lo como
incurso nas sanções do art. 304 c.c.o art. 297, ambos do Código Penal, às penas de 01 (um) ano de reclusão, no regime inicial ABERTO, e
de 10 (dez) dias multa, no valor mínimo legal, substituída a pena corporal por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação
pecuniária reduzida para o valor de 01 (um) salário mínimo em favor de entidade beneficente a critério do Juízo da Execução, inclusive no
tocante a eventual parcelamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000003-66.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.000003-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : APARECIDO FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : MS006774 ERNANI FORTUNATI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000036620144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2937/2980



APELAÇÃO CRIMINAL. IMPUTAÇÃO DE USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO (ART. 304 C.C ART. 297,
AMBOS DO CP). MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO PELO
EMPREGO VOLUNTÁRIO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO EMPREGADA. ALEGAÇÃO DE
DESCONHECIMENTO DO CARÁTER ESPÚRIO INSUSTENTÁVEL ANTE A PROVA DOS AUTOS. DOSIMETRIA
PENAL MANTIDA. APELO DEFENSIVO DESPROVIDO.
01. Trata-se de Apelação Criminal decorrente de condenação pela suposta prática do crime de uso de documento público falso (art. 304 c/c
art. 297, ambos do Código Penal), pretensão julgada procedente pelo r. juízo a quo. Nas razões recursais, a Defesa pugna pela absolvição
fundada ausência de dolo na utilização do documento falso.
02. A materialidade e a autoria do delito de uso de documento público falso restaram comprovadas por prova documental e pericial,
corroboradas pela prova oral, a evidenciar que o acusado apresentou CNH falsa aos Policiais Rodoviários Federais.
03.Conquanto o acusado alegue desconhecimento do caráter espúrio da CNH em questão, as circunstâncias do caso são convergentes em
embasar a conclusão de que ele efetivamente conhecia a ilicitude de seu comportamento, por ser do conhecimento comum para alguém nas
suas circunstâncias pessoais, contando com 45 anos de idade à época dos fatos e possuidor de habilitações anteriores, de sorte que ressoa
inverossímil a alegação de que não sabia da ilicitude de simplesmente adquirir uma CNH sem passar por quaisquer exigências de exames
teóricos, físicos ou práticos. Inclusive, no interrogatório policial do acusado consta que ele questionou o dono da autoescola sobre a
necessidade de fazer exames para obter a carteira de habilitação, o que confirma a inidoneidade de seu comportamento, restando incurso no
art. 304 c.c 297, caput, do Código Penal.
04. Dosimetria penal mantida.
05. Apelo defensivo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação de APARECIDO FERNANDES DOS SANTOS, mantendo a sua
condenação como incurso nas penas dos arts. 304 c.c 207, caput, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000886-51.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000886-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FELIPE BIZON DE ANDRADE
ADVOGADO : SP310111 BRENO CESAR COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008865120124036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. DELITOS DE FALSIFIDADE IDEOLÓGICA E CORRUPÇÃO DE MENOR
(ART. 299 DO CP, POR TRÊS VEZES, E ART. 244-B DO ECA). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA,
REPUTANDO COMO ABSORVIDOS OS DELITOS DE FALSIDADE DE CPF UTILIZADOS PARA A
CONSUMAÇÃO DE ESTELIONATOS PERANTE ESTABELECIMENTOS PRIVADOS. CPF FALSO QUE GEROU
CONDENAÇÃO PELO JUÍZO A QUO A TÍTULO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA EMPREGADO UNICAMENTE
PARA REPRODUZIR AS MESMAS FRAUDES PERPERTRADAS POR MEIO DOS OUTROS CPFS, CONSISTINDO
EM UM MEIO ENGENDRADO UNICAMENTE PARA OBTER RESULTADO PATRIMONIAL INDEVIDO
MEDIANTE DISSIMULAÇÃO DA REAL TITULARIDADE DA CONTA BANCÁRIA. TIPIFICAÇÃO DE
ESTELIONATO TENTADO QUE SE AFIGURA MAIS ADEQUADA, COM ABSORÇÃO DO CRIME DE FALSO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
NULIDADE DA SENTENÇA. APELO PREJUDICADO.
01. A imputação delitiva compreendeu, além do crime de corrupção de menor (art. 244-B do Estatuto da Criança e Adolescente) a prática
de três delitos de falsidade ideológica (art. 299 do CP), consubstanciados na obtenção de três CPFs espúrios.
02. Consta dos autos que se valendo de cédulas de identidade falsas com a fotografia do adolescente que lhe acompanhava, o réu inseriu
dados falsos no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e obteve três documentos ideologicamente falsos, que foram foram utilizados pelo
acusado, com o auxílio de seu primo, adolescente à época, para a abertura de contas no Banco do Brasil, a fim de efetuarem compras e
contraírem dívidas que jamais honrariam, porquanto ocultos por detrás das falsas identidades.
03. A conta bancária aberta com o CPF falso que gerou a condenação retratada na r. sentença não chegou a ser manipulada para a
efetivação de gastos como os realizados por meio dos demais CPFs, tendo o réu sido preso antes que pudesse perpetrar o desígnio
delituoso caraterístico do referido modus operandi.
04. Pelas vantagens obtidas mediante os outros CPFs fraudados o acusado restou condenado a 01 ano e 02 meses de reclusão, como
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incurso nas penas do art. 171, caput, por duas vezes, na forma do art. 71, ambos do Código Penal, nos autos da ação penal nº 0027722-
23.2011.8.26.0196 (fl. 230), que transcorreu perante a Justiça Estadual de São Paulo. Não obstante, o Ministério Público Federal veiculou
a presente pretensão punitiva perante a Justiça Federal, abarcando a falsidade ideológica dos três CPFs mencionados.
05. Julgando parcialmente procedente o pedido, o r. juízo a quo condenou o réu apenas por uma das três incorrências no delito de falsidade
ideológica, absolvendo-o relativamente à falsidade embarcada nos dois CPFs utilizados para os estelionatos consumados pelos quais restou
condenado na mencionada ação penal que transcorreu na Justiça Estadual, na medida em que ele se valia de documentos falsos como forma
de empreender estelionatos contra o Banco do Brasil e outros comerciantes particulares, aplicando, assim, a consunção do crime-meio
(falsidade dos CPFs) pelo crime-fim (estelionatos).
06. Resulta nítido que todos esses documentos falsos, de uma mesma sistemática delitiva, na qual o crime de falso concernente ao CPF não
era um fim em si mesmo, mas um meio engendrado unicamente para obter resultado patrimonial indevido mediante dissimulação da real
titularidade da conta bancária. Consequentemente, deveria ser aplicado ao caso o entendimento de que o crime de falso resta absorvido pelo
estelionato quando nele exaure a sua potencialidade lesiva (Súmula n º 17 do Superior Tribunal de Justiça), medida de política criminal
vastamente empregada na jurisprudência pátria.
07. Nessa medida, a tipificação adequada ao caso vertente não é a de falsidade ideológica consumada, mas sim a de estelionato tentado,
cujo iter criminis iniciou-se com a falsificação de documentos e prosseguiu com a abertura de conta, não se consumando por circunstâncias
externas à vontade do agente.
08. Tratando-se de estelionato tentado contra o Banco do Brasil, entidade não albergada dentre as arroladas na Constituição Federal como
figuras atrativas da competência da Justiça Federal, falece a esta a necessária competência para atuar, não existindo interesse da União
diretamente atingido ou violado.
09. Patentemente demonstrada a incompetência absoluta da Justiça Federal na medida em que não observada a regra de competência fixada
na própria Constituição Federal, mostra-se nula a condenação criminal emanada do r. juízo a quo, padecendo de vício insanável e
cognoscível de ofício.
10. Afirmada a competência da Justiça Estadual para processar e julgar o suposto crime de estelionato tentado, consequentemente
desaparece a competência da Justiça Federal quanto ao crime de corrupção de menor, cujo julgamento foi deslocado para esta seara
Federal apenas em função de sua conexão com o suposto delito de falsidade ideológica. Necessária a remessa dos autos à Justiça Estadual
de São Paulo/SP para que se possibilite novo oferecimento de denúncia e se desenvolva a persecução penal pelos órgãos do sistema
judiciário competente.
11. Apelo defensivo prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, voto por declarar a nulidade da condenação exarada pelo juízo federal a quo, declinando-se da competência
para julgar o presente feito em favor da Justiça Estadual de São Paulo, remetendo-se os autos ao MM. Juízo de Direito da Comarca de
Franca/SP para possibilitar o oferecimento de nova denúncia perante a autoridade judiciária competente, julgando prejudicada a Apelação
de FELIPE BIZON DE ANDRADE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000585-37.2013.4.03.6124/SP

2013.61.24.000585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDNERITO RODRIGO SACIENTI
ADVOGADO : SP240582 DANUBIA LUZIA BACARO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005853720134036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO -
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTÍMIDIA. NORMA PENAL EM BRANCO. RESOLUÇÃO ANATEL 680/2017.
ABOLITIO CRIMINIS.
- O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face do réu pela prática do delito previsto no artigo 183 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997, por desenvolver, de forma clandestina, Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, que caracteriza atividade de
telecomunicação e para sua exploração imprescindível a existência de autorização pela ANATEL.
- A Resolução ANATEL n.º 680, de 27 de junho de 2017, que entrou em vigor 60 dias após sua publicação (artigo 7º), contudo,
estabeleceu novas regras para a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia de radiação restrita até cinco mil usuários, tornando
prescindível a prévia outorga.
- A Resolução n.º 680/2017 da ANATEL, norma complementar, afastou a tipicidade da conduta, ao dispensar a prévia outorga da
ANATEL para a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, nas hipóteses de radiação restrita até cinco mil usuários, alterando a
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abrangência típica sobre o desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação. Trata-se de evolução na compreensão técnica da
agência reguladora quanto aos requisitos para a prestação do referido serviço.
- Tratando-se de delito de perigo abstrato, o reconhecimento de que a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia nos termos da
Resolução Anatel n.º 680/2017 não coloca em risco o bem jurídico tutelado, deve ser admitido independentemente de a exploradora do
serviço citado tratar-se de pessoa física ou jurídica.
- É possível entrever que o serviço de comunicação multimídia levado a efeito nos autos era desenvolvido nos termos preconizados pelo
artigo 10-A da Resolução supramencionada, ou seja, destinada a pequeno número de usuários e por meio de equipamentos de radiação
restrita.
- Ocorrência do fenômeno da abolitio criminis, tendo a regulamentação posterior emitida pela ANATEL sobre o Serviço de Comunicação
Multimídia deixado de considerar criminosa a conduta perpetrada pelo acusado.
- Não se trata de situação excepcional ou temporária, de forma que seja permitida a ultratividade da regra anterior ao caso concreto, sendo
necessário o reconhecimento da extinção da punibilidade pela retroatividade da lei mais benéfica (artigo 5º, XL, da Constituição Federal, e
artigo 2º do Código Penal).
- De ofício, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal, declarada a extinção da punibilidade do réu, com fundamento no artigo
107, inciso III, do Código Penal, restando prejudicada a apreciação da Apelação da Defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, de acordo com o artigo 61 do Código de Processo Penal, DE OFÍCIO, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE de EDNERITO RODRIGO SACIENTI, nos termos do artigo 107, inciso III, do Código Penal, restando
prejudicada a apreciação da Apelação defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402905-88.1995.4.03.6103/SP

2008.03.99.036796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JDC ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

: SP127960 THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO
No. ORIG. : 95.04.02905-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor os honorários advocatícios. Nas causas em que não houver condenação, tal como
se dá no presente feito, os honorários serão fixados conforme apreciação equitativa do juiz, que poderá estabelecê-los em valor fixo ou em
percentual sobre o valor da causa (CPC/73, art. 20, caput e § 4º).
3. No caso, a União Federal atuou no feito, oferecendo contestação na qual manifestou interesse de intervir na causa, o que, aliás, ensejou a
redistribuição da ação da Justiça Estadual para a Federal. Deve, portanto, receber honorários advocatícios.
4. Em face da simplicidade da causa, honorários advocatícios estabelecidos em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.
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NINO TOLDO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001892-44.2013.4.03.6118/SP

2013.61.18.001892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : R L D A
ADVOGADO : SP232700 THIAGO ALVES LEONEL (Int.Pessoal)
APELADO(A) : J P
No. ORIG. : 00018924420134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. IMPUTAÇÃO PELA PRÁTICA DE ESTELIONATO. OBTENÇÃO DE VANTAGEM
MEDIANTE COMPENSAÇÃO DE CHEQUE FRAUDADO. DOSIMETRIA PENAL MANTIDA. APELO DEFENSIVO
DESPROVIDO.
01. Trata-se de Apelação Criminal interposta em face de sentença condenatória pela prática do crime do art. 171, § 3º, do Código Penal, na
qual a Defesa pleiteia a absolvição ante a ausência de provas acerca da materialidade e autoria delitivas, bem como do dolo.
02. Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas quanto à prática de estelionato contra a Caixa Econômica Federal, vitimando por
extensão o correntista que teve seu cheque falsificado.
03. No que concerne ao elemento subjetivo, o quadro probatório ora analisado permite constatar seguramente que o depósito da cártula
fraudulenta que embasa a imputação delitiva tinha o propósito de promover vantagem indevida ao titular da disponibilidade econômica
correspondente, de forma que o dolo se mostra ínsito à conduta dirigida a obter tais recursos financeiros indevidos, restando nítido que o
acusado não fornece explicação minimamente razoável para a origem dos depósitos fraudulentos em sua conta corrente, sendo implausível a
alegação de que teria cedido a sua conta a terceiro no suposto contexto acima mencionado, sendo insubsistente tal versão frente ao conjunto
probatório.
04. Dosimetria penal mantida.
05. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação defensiva, mantendo a condenação do réu, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) Nº 5018604-98.2020.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO E SILVA
PACIENTE: HIGOR GABRIEL DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ANTONIO E SILVA - SP286639
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Antônio e Silva em favor de HIGOR GABRIEL
DOS SANTOS, contra ato imputado ao MM. Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, que determinou a revogação
da liberdade provisória concedida ao paciente, em virtude do descumprimento de medida cautelar imposta, nos autos da ação penal nº
5001018-66.2019.4.03.6181.

Em suas razões, alega, em síntese, a ausência de requisitos autorizadores à decretação da custódia cautelar previsto no artigo
312 do Código de Processo Penal. Afirma que não há fundamentação idônea para sua manutenção no cárcere. Requer, liminarmente, a
revogação da prisão preventiva com a expedição do contramandado de prisão; no mérito, a confirmação da medida, de modo a tornar
definitiva a liminar requerida.

A inicial (ID136613179) veio acompanhada com os documentos digitalizados (ID136613180, ID136613332,
ID136613333, , ID136613335, , ID136613336, , ID136613337, , ID136613338, , ID136613339 e , ID136613340).

É o sucinto relatório.

Decido.

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi
da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e artigo 647 do Código de Processo Penal.

Sob essa ótica, cumpre analisar a presente impetração.

Extrai-se dos autos que no dia 26.07.2019, por volta das 07h30, o paciente, HIGOR GABRIEL DOS SANTOS e outro
indivíduo não identificado, teriam sido surpreendidos realizando saques fraudulentos no caixa eletrônico da Caixa Econômica Federal, na
Rua Borges Lagoa, nº 1151, nesta Capital. Nesse contexto, o paciente teria sido preso em flagrante, pela suposta prática de furto
qualificado (art. 155, §4º, II e IV, do CP), logo após tentar fugir correndo do local, na posse de dois cartões “em branco” e extratos de
saques. O outro indivíduo teria conseguido evadir-se do local.

Na audiência de custódia realizada no dia 27.07.2019, o MM. Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, em
plantão judiciário, determinou a substituição da prisão por medidas cautelares diversas, a saber:

a) não mudar de endereço sem prévia autorização do juízo;

b) comparecer a todos os atos processuais sempre que intimado;

c) não se ausentar do distrito da culpa por mais de 15 (quinze) dias sem prévia autorização do juízo;

d) monitoramento eletrônico (ID136613333, ID136613335).

O paciente foi denunciado pela suposta prática dos delitos capitulados no artigo 155, §4º, incisos II e IV, do Código Penal,
por onze vezes-ID136613332.

A MM. Juíza Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo (Dra. Maria Isabel do Prado) recebeu a denúncia e, em razão do
descumprimento da medida cautelar de monitoramento eletrônico imposta na audiência de custódia, bem como diante das frustradas
tentativas de localização do paciente, e da ausência de demonstração de residência fixa e trabalho lícito, decretou a prisão preventiva, com
fulcro na garantia da ordem pública e aplicação da lei penal (ID136613180).

Em juízo preliminar, reputo idônea a decisão que revogou os benefícios previstos no artigo 319 do Código de Processo
Penal, decretando a prisão preventiva do paciente ante o descumprimento injustificado da medida alternativa de monitoramento eletrônico,
eis que devidamente motivada dada a desídia do paciente e a falta de comprometimento com a Justiça, furtando-se da aplicação da lei penal.

De acordo com a certidão ID136613332, o paciente HIGOR GABRIEL DOS SANTOS, ciente de seu compromisso
de manter a tornozeleira com a bateria abastecida, não teria realizado a recarga periódica, dando causa ao desligamento do equipamento por
cinco vezes (11.01.2020, 15.01.2020, 19.01.2020, 15.02.2020 e 17.02.2020, conforme relatórios de monitoramento), além de ter
supostamente rompido a cinta da tornozeleira em 17.02.2020, quando já se encontrava em trânsito na Rodovia dos Bandeirantes, indicando
que já estaria em fuga. Demais disso, encontra-se certificado nos autos que a serventia do Juízo teria tentado contato com os telefones do
paciente, mas ambos retornaram com a mensagem de que "o número chamado encontra-se indisponível ou fora da área de cobertura" (ID
136613332).

Como bem salientou o. r. Juízo a quo: “... Tendo em vista o descumprimento do acusado em relação à medida cautelar de
monitoramento eletrônico imposta em audiência de custódia, e, ainda, diante das frustradas tentativas de localização, bem como ausência de
demonstração de residência fixa e trabalho lícito, entendo que a prisão preventiva torna-se necessária como garantia da ordem pública, e
para a aplicação da lei penal, nos termos dos artigos 312 e seguintes do CPP, conforme requerido pelo MPF. Desta forma, pelas razões
expostas, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado HIGOR GABRIEL DOS SANTOS. Expeça-se o competente
mandado de prisão...”.(ID136613180).
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A prova da materialidade e os indícios de autoria sobressaem do Auto de Prisão em Flagrante, pelos depoimentos
testemunhais em sede policial, pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelas imagens capturadas e informações da Caixa Econômica Federal
quanto a 11 (onze) transações e no laudo pericial criminal (ID136613335, ID136613336, ID136613339 e ID136613340).

O artigo 282, § 6º, do Código de Processo Penal, estabelece que a prisão preventiva será determinada quando não for
cabível a sua substituição por outra medida cautelar. Na mesma linha, o artigo 310, inciso II, do referido diploma autoriza a conversão da
prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do artigo 312, bem ainda, quando se revelarem inadequadas ou
insuficientes as já citadas medidas cautelares diversas da prisão.

Com efeito, se o paciente descumpriu o Termo de Compromisso de Monitoramento Eletrônico firmado (ID136613335),
bem como deixou de atender à fiscalização ao ser contatado, não se mostra eficaz a substituição da medida ou a imposição de outra cautelar
em cumulação às anteriores, conforme possibilita o artigo 282, §4º, do Código de Processo Penal.

Frise-se, ainda, que o caráter coercitivo das medidas cautelares restaria esvaziado se não fosse possível a determinação da
prisão preventiva.

Anote-se, por fim, que é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça de que o descumprimento de medida
cautelar imposta para a concessão da liberdade provisória justifica a custódia cautelar. Nesse sentido:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO TENTADO.
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. CITAÇÃO POR EDITAL.
RECORRENTE FORAGIDO. PRISÃO PREVENTIVA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RECURSO
DESPROVIDO. 1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se de caráter
excepcional em nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a medida, embora possível,
deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da
materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais
pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em
motivação concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime. 2. Hipótese na qual,
durante a audiência de custódia, o magistrado singular deferiu a liberdade do recorrente mediante o
cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, dentre elas, o comparecimento mensal em juízo. Não
obstante, o recorrente não cumpriu a medida, não nomeou defensor, nem se manifestou após a citação por meio
de edital, o que denota que a intenção de furtar-se das consequências do suposto delito, e indica que a prisão é
necessária para garantir a efetiva aplicação da lei penal. 3. Maiores incursões sobre as possibilidades disponíveis
para encontrar o recorrente, bem como a viabilidade de tais providências para o juízo, demandariam análise do
contexto fático, o que conflita com a natureza célere do rito do recurso ordinário em habeas corpus. 4. No mesmo
sentido, e corroborando os já suficientes elementos conducentes à conclusão da necessidade da prisão, o Superior
Tribunal de Justiça diz que, por expressa autorização legal, é idônea a motivação da prisão preventiva ante o
incontroverso descumprimento de medida cautelar alternativa anteriormente imposta (arts. 282, § 4º, e 312,
parágrafo único, do CPP) (RHC n. 70.411/BA, Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma,
julgado em 04/05/2017, DJe 11/05/2017). 5. Recurso desprovido. ..EMEN:(RHC 201701541701, REYNALDO
SOARES DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:29/11/2017 ..DTPB:.)

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
MUNIÇÕES. MEDIDAS CAUTELARES. DESCUMPRIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTO VÁLIDO. 1. O descumprimento de medidas cautelares constitui fundamento idôneo à
decretação da prisão preventiva, nos termos dos arts. 282, § 4º, e 312, parágrafo único, do Código de Processo
Penal. Precedentes. 2. Não cabe a esta Corte proceder com juízo intuitivo e de probabilidade para se aferir eventual
pena a ser aplicada ao paciente, tampouco para se concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do
fechado e de substituição da reprimenda corporal, tarefas essas próprias do Juízo de primeiro grau, por ocasião do
julgamento de mérito da ação penal. 3. Ordem denegada. ..EMEN:(HC 201701417536, ANTONIO SALDANHA
PALHEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:27/10/2017)

PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. COLABORAÇÃO COMO
INFORMANTE DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. REVOGAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES.
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. NEGATIVA DE DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES DA
LIBERDADE PROVISÓRIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA.
HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. Apresentada fundamentação concreta para a decretação da prisão
preventiva, evidenciada em face do descumprimento das medidas cautelares diversas da prisão, não há que se
falar em ilegalidade da custódia cautelar. 2. Habeas corpus denegado. ..EMEN:(HC 201701397235, NEFI
CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:23/10/2017)
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Nesse panorama, ao menos por ora, mostra-se adequada e necessária a decretação da prisão preventiva do paciente para
assegurar a garantia da ordem pública e futura aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Portanto, a prisão preventiva do paciente encontra fundamento nos artigos 312, caput, e §1º, 313, inciso I, e 282, § 4º,
todos do Código de Processo Penal, e, como tal, devem ser mantidas, até decisão ulterior em sentido contrário.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal.

P.I.C.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 9 de julho de 2020.

Boletim de Acordão Nro 29760/2020

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007093-61.2001.4.03.6110/SP

2001.61.10.007093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FABIO JOSE ZANEI
ADVOGADO : SP336388 WILLIAM ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA
No. ORIG. : 00070936120014036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, NA MODALIDADE
RETROATIVA. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU. RECURSO PROVIDO.
- As hipóteses de cabimento do recurso de Embargos de Declaração estão elencadas no art. 619 do Código de Processo Penal, quais
sejam, a existência de ambiguidade, de obscuridade, de contradição ou de omissão. De regra, não se admite a oposição de embargos
declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente mencionados. Não serve o
expediente, portanto, para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi
apreciado, o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios. Precedentes.
- O Código de Processo Penal não faz exigências quanto ao estilo de expressão tampouco impõe que o julgador se prolongue eternamente
na discussão de cada uma das linhas de argumentação tecidas pelas partes, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as
questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e a precisão são qualidades, e não
defeitos, do provimento jurisdicional exarado. Precedentes.
- Tendo os embargos declaratórios finalidade de prequestionar a matéria decidida objetivando a apresentação de recursos excepcionais,
imperioso que haja no julgado recorrido qualquer um dos vícios constantes do artigo 619 do CPP.
- Analisando o caso em concreto, verifica-se a redução da reprimenda no v. acórdão recorrido, devendo ser considerada para fins
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prescricionais a pena fixada até a terceira fase, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão (cf. art. 119 do CP e Súmula n.º 497 do STF). Nesse
contexto, o prazo prescricional opera-se em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal.
- O réu foi condenado pela prática do delito de apropriação indébita previdenciária referente às competências de setembro de 1995 a julho
de 1996, não tendo havido pagamento, tampouco parcelamento dos débitos. Nesse contexto, verifica-se que houve o decurso de período
superior a quatro anos entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia (11.09.2003), restando prescritas todas as competências contidas
na exordial e sendo imperiosa a extinção da punibilidade do réu.
- Embargos de Declaração providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo réu
para RECONHECER A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, com a consequente extinção de sua
punibilidade pela prática dos delitos previstos nos artigos 168-A, § 1º, inciso I, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal, nos
termos dos artigos 107, inciso IV, 1ª parte, 109, inciso V, c.c artigo 110, §§ 1º e 2º, conforme redação anterior, 119, todos do Código Penal,
bem como da Súmula n.º 497 do STF, c.c o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002343-72.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.002343-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GILBERTO ALEXANDRE DE JESUS
ADVOGADO : SP283307 ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI e outro(a)
No. ORIG. : 00023437220084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
OMISSÃO NÃO VERIFICADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, NA MODALIDADE RETROATIVA. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DO RÉU. RECURSO PROVIDO.
- As hipóteses de cabimento do recurso de Embargos de Declaração estão elencadas no art. 619 do Código de Processo Penal, quais
sejam, a existência de ambiguidade, de obscuridade, de contradição ou de omissão. De regra, não se admite a oposição de embargos
declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente mencionados. Não serve o
expediente, portanto, para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi
apreciado, o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios. Precedentes.
- O Código de Processo Penal não faz exigências quanto ao estilo de expressão tampouco impõe que o julgador se prolongue eternamente
na discussão de cada uma das linhas de argumentação tecidas pelas partes, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as
questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e a precisão são qualidades, e não
defeitos, do provimento jurisdicional exarado. Precedentes.
- Tendo os embargos declaratórios finalidade de prequestionar a matéria decidida objetivando a apresentação de recursos excepcionais,
imperioso que haja no julgado recorrido qualquer um dos vícios constantes do artigo 619 do CPP.
- Analisando os vícios apontados que embasariam a oposição dos aclaratórios, observa-se que não ocorreu a alegada omissão no que tange
à prescrição, ao contrário, houve apreciação do tema e, em razão da pena imposta em primeiro grau, não se verificou sua ocorrência.
- Todavia, houve redução da reprimenda no v. acórdão recorrido, de maneira de que ser considerada para fins prescricionais a pena fixada
até a terceira fase, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão (cf. art. 119 do CP e Súmula n.º 497 do STF). Nesse contexto, o prazo
prescricional opera-se em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal.
- Os fatos ocorreram nas competências de outubro a dezembro/2000, março/2001, maio/2001 a janeiro/2003, março a junho/2003,
agosto/2003, outubro a dezembro/2003, janeiro/2004 a abril/2006, agosto/2006 a março/2007, inclusive 13º salários de 2000, 2001, 2002,
2004, 2005 e 2006, não tendo havido pagamento, tampouco parcelamento dos débitos. O recebimento da denúncia ocorreu em
18.04.2008, revelando que as competências anteriores a abril de 2004 se encontram prescritas.
- Indo adiante, constata-se que no segundo período temporal, entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença (26.10.2012),
houve o transcurso de lapso superior a quatro anos, operando-se, assim, a prescrição da pretensão punitiva de todas as competências
remanescentes, devendo ser extinta a punibilidade do réu.
- Embargos de Declaração providos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo réu
para RECONHECER A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, com a consequente extinção de sua
punibilidade pela prática dos delitos previstos nos artigos 168-A, § 1º, inciso I, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal, nos
termos dos artigos 107, inciso IV, 1ª parte, 109, inciso V, c.c artigo 110, §§ 1º e 2º, conforme redação anterior, 119, todos do Código Penal,
bem como da Súmula n.º 497 do STF, c.c o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000659-49.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RODOLFO DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP251103 ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA e outro(a)
CONDENADO(A) : ANDRE GUSTAVO OLIVEIRA DE ARAUJO

: MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO
: DANILO FARIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00006594920134036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.
- As hipóteses de cabimento do recurso de Embargos de Declaração estão elencadas no artigo 619 do Código de Processo Penal, quais
sejam, a existência de ambiguidade, de obscuridade, de contradição ou de omissão. De regra, não se admite a oposição de embargos
declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não
servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o
tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios). Entendimento do C. Superior
Tribunal de Justiça.
- O Código de Processo Penal não faz exigências quanto ao estilo de expressão nem impõe que o julgador se prolongue eternamente na
discussão de cada uma das linhas de argumentação tecidas pelas partes, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as
questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e a precisão são qualidades, e não
defeitos, do provimento jurisdicional exarado. Entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Tendo os aclaratórios finalidade de prequestionar a matéria decidida objetivando a apresentação de recursos excepcionais, imperioso que
haja no julgado recorrido qualquer um dos vícios constantes do artigo 619 do Código de Processo Penal.
- O acórdão recorrido não padece de qualquer vício, não apresentando as omissões, contradições ou obscuridades apontadas pelo
embargante, que configuram mero inconformismo e pretensão de reapreciação do julgado.
- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os Embargos de Declaração opostos por RODOLFO DE
OLIVEIRA SOUZA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001464-05.2007.4.03.6108/SP
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2007.61.08.001464-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : GILBERTO FERREIRA TAKATO
ADVOGADO : SP159978 JOSE EDUARDO DE MELLO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00014640520074036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO DO MPF RECEBIDA COMO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ART. 579 DO CPP. INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO VIRTUAL, ANTECIPADA OU
EM PERSPECTIVA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA N.° 438 DO STJ. MOEDA FALSA. ART. 289, CAPUT E/OU
PARÁGRAFO 1º, DO CP. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DOS FATOS E/OU IMPOSIÇÃO DE EVENTUAL
CONDENAÇÃO. RISCO DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
1- Observa-se que o r. juízo a quo reconheceu a ocorrência da chamada "prescrição virtual" ou "prescrição antecipada da pretensão
punitiva", sob o fundamento de que, caso o réu viesse a ser condenado pela prática do delito de moeda falsa, ser-lhe-ia aplicada a pena de 3
(três) anos de reclusão (patamar mínimo legal), ante a ausência de "quaisquer circunstâncias (objetivas e subjetivas) a autorizar a imposição
de reprimenda corporal superior", de modo que, naquele momento, já havia decorrido o lapso prescricional de 8 (oito) anos, contado a partir
da data do recebimento da denúncia (inteligência dos artigos 109, IV, e 117, I , ambos do CP). Considerando que o artigo 581, VIII, do
CPP, prevê o cabimento de Recurso em Sentido Estrito da decisão "que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a
punibilidade", não poderia ser outra a conclusão senão a de que a hipótese ensejava a interposição de Recurso em Sentido Estrito (e não de
Apelação).
2- In casu, não há óbice à aplicação do princípio da fungibilidade (inteligência do art. 579 do CPP) para se receber como Recurso em
Sentido Estrito a Apelação ora interposta, já que, além de o recurso ter sido tempestivamente interposto no prazo de 5 (cinco) dias, não ficou
evidenciada ocorrência de erro grosseiro nem de má-fé.
3- A prescrição antecipada, também chamada virtual, hipotética, projetada ou em perspectiva, não é prevista na lei de forma expressa,
tratando-se, pois, de uma criação jurisprudencial e doutrinária. Trata-se de uma subespécie da Prescrição da Pretensão Punitiva de acordo
com a qual, tendo-se conhecimento do fato, bem como das circunstâncias que seriam levadas em conta quando o juiz fosse graduar a pena,
toma-se por base a pena virtualmente considerada e faz-se a averiguação de possível prescrição, verificando-se, assim, se haveria interesse
em dar-se andamento à ação penal ou se esta deveria, de antemão, ser extinta. Ocorre que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do
assentamento da Repercussão Geral de Questão Constitucional, cuja observância se mostra obrigatória nos termos do art. 927, III, do
Código de Processo Civil, firmou posicionamento no sentido de que "é inadmissível a extinção da punibilidade em virtude de prescrição da
pretensão punitiva com base em previsão da pena que hipoteticamente seria aplicada, independentemente da existência ou sorte do processo
criminal". Além disso, o C. Superior Tribunal de Justiça faz coro ao entendimento anteriormente indicado ao sufragar, na Súmula n.º 438, ser
"inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da
existência ou sorte do processo penal".
4- Não obstante o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL tenha requerido a condenação do réu, seria descabido, nesse momento,
analisar os fatos e/ou impor ao réu eventual condenação, sob pena de supressão de instância.
5- Apelação recebida como Recurso em Sentido Estrito ao qual se dá parcial provimento para se afastar a prescrição da pretensão punitiva
em perspectiva, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER a presente Apelação como Recurso em Sentido Estrito e DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para afastar a prescrição da pretensão punitiva em perspectiva, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, a
fim de que dê prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007958-51.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007958-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO LUIZ OLIVEIRA
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ADVOGADO : DF040928 ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CLAUDEMIR NORBERTO OLIVEIRA
ADVOGADO : RJ082191 ALEXANDRE DE SANT ANNA MAINENTE
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00079585120144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 168-A, § 1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI N. 8.137/1990.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 2º DA LEI N. 8.137/1990. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE,
AUTORIA E ELEMENTO SUBJETIVO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. CONSEQUÊNCIAS DO
CRIME. VALOR ORIGINÁRIO. REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO DA PENA-BASE. PARTICIPAÇÃO DE
MENOR IMPORTÂNCIA (CP, ART. 29, § 1º) NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO DA PENA DEFINITIVA.
APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O crime de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do Código Penal) ostenta natureza formal, bastando para sua consumação
que o agente tenha deixado de recolher as contribuições sociais destinadas à Previdência Social, no prazo legal, de modo que o marco inicial
para a contagem do lapso prescricional deve ser a data da omissão no repasse das contribuições previdenciárias. Considerando o trânsito em
julgado para a acusação, entre a data dos fatos (fevereiro de 2006 até dezembro de 2009) e a do recebimento da denúncia (10.02.2015),
decorreu lapso temporal superior ao previsto para efeito de prescrição, de molde que ocorreu a perda da pretensão punitiva estatal, pela
ocorrência da prescrição na modalidade retroativa, nos termos do artigo 110, parágrafo 2º, do Código Penal.
2. Não há que se falar em desclassificação para o crime previsto no artigo 2º da Lei n. 8.137/1990, pois a denúncia imputou aos réus conduta
fraudulenta, que envolveu redução de tributos federais, com efetivo prejuízo patrimonial ao erário público, fato que se subsome ao delito
descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/1990.
3. Materialidade delitiva demonstrada. O procedimento fiscal culminou na lavratura de autos de infração e na constituição definitiva do
crédito tributário em 10.09.2011, com o transcurso in albis do prazo de trinta dias para impugnação do lançamento.
4. Autoria delitiva comprovada. Os acusados constam como sócios administradores no contrato social e detinham ciência e ingerência sobre
a movimentação contábil e financeira da sociedade empresarial.
5. Existência do elemento subjetivo consubstanciado no dolo. Nos crimes contra a ordem tributária, basta o dolo genérico, consubstanciado
na supressão voluntária de tributos federais mediante a omissão de informação ao Fisco, não se exigindo um especial modo de agir.
6. Apesar do valor do débito ser circunstância judicial capaz de ensejar a exasperação da pena base do delito de sonegação fiscal, no vetor
consequências do crime, o montante a ser considerado deve ser o originariamente devido de tributo, sem o acréscimo de juros e multa.
Redução da fração de majoração da pena base. Pena readequada para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.
7. Participação de menor importância (CP, art. 29, § 1º) não configurada. Não se mostra crível sustentar que aquele que detinha poderes de
administração da empresa tenha participado de forma menos importante à consecução do delito.
8. Mantida a pena de multa aplicada em primeira instância (15 dias-multa), porquanto, ausente recurso da acusação, incabível sua
majoração, sob pena de reformatio in pejus.
9. Mantido o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido monetariamente, ausente
insurgência nesse tocante.
10. O regime inicial de cumprimento da pena deve ser readequado para o ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
11. Presentes os requisitos dos incisos I e II do art. 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade aplicada não superior a quatro anos,
crime praticado sem violência ou grave ameaça e réu não reincidente em crime doloso), e sendo a medida suficiente (art. 44, inciso III, do
Código Penal), a pena privativa de liberdade aplicada a cada um dos réus resta substituída por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º,
do Código Penal), consistentes em prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, nos termos definidos pelo Juízo das
Execuções Penais, e prestação pecuniária de 10 (dez) salários mínimos vigente à data dos fatos, corrigidos monetariamente, em favor de
entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada igualmente pelo Juízo das Execuções Penais.
12. Extinção da punibilidade declarada, de ofício, no que tange ao delito tipificado no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal.
13. Apelação da Defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade quanto aos fatos imputados a JOAO LUIZ OLIVEIRA e
CLAUDEMIR NORBERTO OLIVEIRA, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, em sua modalidade
retroativa, no que tange ao delito tipificado no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, 1ª
parte, 109, inciso V, 110, parágrafo 2º, 114, inciso II, 119, todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal, e dar
parcial provimento às suas Apelações, para reduzir a pena privativa de liberdade imposta a 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em
regime inicial ABERTO, substituída por duas penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade ou à entidade
pública, nos termos definidos pelo Juízo das Execuções Penais, e prestação pecuniária de 10 (dez) salários mínimos vigente à data dos fatos,
corrigidos monetariamente, em favor de entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada igualmente pelo Juízo das
Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000628-20.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.000628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO ROBERTO NETO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP206900 BRUNO MARCO ZANETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ELIANA GUERREIRO DE BORBA
EXCLUIDO(A) : JAMES DE ARAUJO (desmembramento)

: JERRI ADRIANI SANTOS DE JESUS (desmembramento)
No. ORIG. : 00006282020024036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI - COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL -
CONSIDERAÇÕES SOBRE LIMITAÇÕES IMPOSTAS AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
À LUZ DA APLICAÇÃO DO POSTULADO CONSTITUCIONAL QUE PREZA PELA SOBERANIA DOS
VEREDICTOS ORIUNDOS DO TRIBUNAL POPULAR - APELAÇÃO INTERPOSTA COM O FITO DE SE
DECLARAR A NULIDADE DO JULGAMENTO PROFERIDO PELO CONSELHO DE SENTENÇA EM RAZÃO
DE PRETENSA MANIFESTA CONTRADIÇÃO COM AS PROVAS AMEALHADAS NOS AUTOS - ART. 593, III,
D, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - NECESSIDADE DE QUE A CONTRADIÇÃO AVENTADA SEJA
MANIFESTA/FLAGRANTE PARA QUE A FINALIDADE DE SE REFAZER O PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE
JÚRI SEJA ACOLHIDA, SOB PENA DE SE MACULAR A SOBERANIA DOS VEREDICTOS TIDA COMO
DIREITO FUNDAMENTAL NA ORDEM CONSTITUCIONAL INAUGURADA A PARTIR DE 1988 - ANÁLISE
DO CASO CONCRETO: AUSÊNCIA DE QUALQUER CONTRADIÇÃO ENTRE O DECIDIDO PELOS JUÍZES
LEIGOS E A PROVA DOS AUTOS - REFUTAMENTO DA PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DO PLENÁRIO DO
TRIBUNAL DO JÚRI. DOSIMETRIA PENAL - FRAÇÃO RELACIONADA COM A FIGURA DA TENTATIVA -
ESGOTAMENTO DO ITER CRIMINIS E NÃO ATINGIMENTO DO RESULTADO MORTE PRETENDIDO POR
CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS À VONTADE DOS AGENTES - ABRANDAMENTO PENAL FIXADO NO
MÍNIMO LEGAL (1/3).
- A instituição do Tribunal do Júri possui assento constitucional, tendo sido sua competência estabelecida pelo Poder Constituinte Originário
de 1988 para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, ficando assegurada, ainda, a plenitude de defesa, o sigilo das votações e a
soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, da Constituição Federal). Restando evidenciada a prática de infração penal atentatória à vida,
desde que perpetrada de forma dolosa pelo agente, tem cabimento o julgamento de tal agente pelo Tribunal do Júri, depois de superada a
fase de pronúncia. Destaque-se, ademais, que, por força do disposto no art. 78, I, do Código de Processo Penal, crimes conexos ao doloso
contra a vida serão julgados também pelo Tribunal do Júri (exceto se delito militar ou eleitoral), preceito este que não macula o comando
constitucional na justa medida em que o Texto Magno apenas estabelece um patamar mínimo de competência afeta à instituição do Tribunal
Popular.
- O regime recursal aplicável em sede de r. sentença proferida no âmbito do Tribunal Popular encontra-se plasmado no art. 593, III e §§ 1º,
2º e 3º, do Código de Processo Penal. A hipótese de recorribilidade relacionada com a ilação de que o édito penal condenatório oriundo do
Conselho de Sentença teria sido proferido de forma manifestamente contrária às provas produzidas sob o manto do devido processo legal
(art. 593, III, d, do Código de Processo Penal) demanda ser interpretada tendo como vetor precípuo o direito fundamental insculpido no
inciso XXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, segundo o qual se reconhece a instituição do Tribunal do Júri e lhe confere soberania em
seus respectivos veredictos. Nesse diapasão, mostra-se, em princípio, ser defeso a alteração de decisões proferidas pelo Tribunal Popular
(justamente porque a Ordem Constitucional de 1988 asseverou que suas manifestações de cunho jurisdicional são soberanas), situação que
somente permite ser afastada quando o Conselho de Sentença tiver se divorciado, de maneira manifesta e/ou flagrante, do arcabouço fático-
probatório contido nos autos. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
- Aliás, em nítida ocasião em que necessária a realização de ponderação de direitos fundamentais assegurados aos cidadãos, o C. Superior
Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de asseverar que o princípio do duplo grau de jurisdição (contemplado implicitamente no inciso LV
do art. 5º da Constituição Federal: contraditório e ampla defesa) encontra-se limitado, no âmbito do Tribunal do Júri, pelo vetor que reza
serem soberanos os veredictos provenientes do Tribunal Popular.
- Nos termos do art. 489 do Código de Processo Penal, as decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos,
salientando-se, ademais, que a reforma promovida pela edição da Lei nº 11.689, de 09 de junho de 2008, acabou com a obrigatoriedade de
se aferir o conteúdo de todas as cédulas depositadas na urna pelos membros componentes do Conselho de Sentença com o fito de se
proteger o sigilo das votações assegurado constitucionalmente (em tempos pretéritos, votações tomadas por 07 a 00 implicavam,
inexoravelmente, em ofensa ao sigilo mencionado na justa medida em que se sabia como teria votado cada um dos jurados) - nessa toada,
atualmente, conforme é possível ser inferidos dos comandos contidos nos §§ 1º e 2º do art. 483 do Código de Processo Penal, obtida
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maioria no que toca a determinada pergunta formulada ao Conselho de Sentença, passa-se a seguinte e assim por diante.
- A análise dos depoimentos prestados em sede do Plenário do Tribunal do Júri, bem como daquele proferido por testemunha ouvida na
primeira etapa do procedimento bifásico do Tribunal Popular, permite concluir em sentido oposto ao indicado pelo órgão defensivo, ou seja,
sequer é possível inferir potencial contradição entre julgamento e prova dos autos (o que afasta, por via de consequência, que essa potencial
incoerência seria manifesta a ponto de permitir uma reapreciação da questão pelos juízes leigos).
- Firma-se tal convicção à luz de que a prova oral foi objetiva em indicar que o acusado encontrava-se detido e algemado dentro do Posto da
Polícia Rodoviária Federal (em decorrência da apresentação de documento falso e porque o veículo conduzido possuía queixa por crime
patrimonial pretérito) quando um dos agentes da força pública (de nome Francisvaldo, que estava cuidando exatamente de sua pessoa) teve
que se ausentar do âmbito interno do posto policial em razão de ter visualizado um confronto (uma luta, na verdade) na área externa daquela
base entre o passageiro do veículo dirigido pelo acusado (de nome Jerri Adriani) e outro policial rodoviário federal (de nome José). Nessa
toada, diante da luta corporal, o armamento portado por Jerri Adriani, a despeito de por um breve período de tempo ter ficado caído no
chão, acabou sendo retomado por sua pessoa, que desferiu diversos projéteis em direção àqueles servidores públicos federais (logrando
êxito em atingir José em dois locais - perna e abdômen - e Francisvaldo, de raspão na mão, porém não sendo o suficiente para matá-los,
apesar do inequívoco animus necandi), evadindo-se todos do local (o acusado, Jerri Adriani e um casal que estava em outro veículo
abordado - uma caminhonete F-1000 -, cujo agente do sexo masculino - James - ao que consta dos autos também faria parte do bando).
- O acusado, antes de fugir e mesmo estando algemado, conseguiu danificar a fiação telefônica do posto policial com o fito de dificultar o
chamamento de reforço (o que somente foi possível ser levado a efeito por meio da utilização de telefone celular particular de uma
testemunha), defluindo-se, ademais, da prova oral em comento a existência de prévios conluio, sapiência e assunção de responsabilidade
entre os agentes criminosos, principalmente no que toca à existência da arma de fogo portada por Jerri Adriani e da potencial possibilidade
de emprego em eventual confronto policial, na justa medida em que o acusado ora em julgamento conhecia Jerri de longa data (inclusive
porque ambos cumpriam encarceramento - decorrente de roubo - no mesmo estabelecimento prisional) e estava realizando uma viagem
demorada (entre São Paulo e alguma cidade do estado do Paraná) sendo plenamente crível a manutenção de conversa ao longo do trajeto,
especialmente porque ambos eram egressos do sistema e encontravam-se em veículo com apontamento de delito patrimonial (roubo ou
furto) anterior.
- Não se verifica qualquer óbice de cunho processual para que houvesse a leitura ou fossem feitos comentários pelos atores processuais
(Ministério Público Federal ou Defensoria Pública da União) acerca dos elementos probatórios constantes dos autos (como, por exemplo,
os testemunhos colhidos quando da primeira etapa do rito bifásico do Tribunal Popular) em sessão do Tribunal do Júri, seja porque tais
elementos foram produzidos sob o pálio do devido processo legal (tendo sido assegurados o contraditório e a ampla defesa), seja porque o
magistrado togado, lançando mão dos ditames contidos no art. 479 do Código de Processo Penal, deferiu expressamente requerimento
formulado pelo Parquet federal de leitura de documentos e de exibição de audiovisuais relacionados com as oitivas das testemunhas de
acusação.
- Portanto, podia o órgão acusatório ler, exibir ou fazer menção ao depoimento produzido ainda na fase de pronúncia (e que serviu de
sustentáculo a ela) quando da realização da sessão de julgamento pelo Tribunal Popular, razão pela qual impossível enxergar qualquer mácula
ou nulidade decorrente de tal proceder. Consequentemente, plenamente crível que os jurados componentes do Conselho de Sentença, de
acordo com sua livre convicção, confrontassem o testemunho (ainda que não tenha sido ouvido presencialmente naquele exato momento do
Plenário) com os demais elementos de prova produzidos com o fito de bem aquilatar a situação que lhes era apresentada a culminar na
exaração de édito penal (absolutório ou condenatório) - especificamente para o caso concreto, entenderam os jurados por compor,
majoritariamente, pela condenação do acusado pela perpetração do duplo homicídio qualificado em suas formas tentadas, levando-se em
conta o arcabouço fático-probatório que mais lhes convenceu.
- Recorre o acusado com o fito de ver aumentada a redução por força do conatus, postulação que, contudo, não pode ser acolhida tendo
em vista o transcurso integral do iter criminis no intento de ceifar as vidas dos Policiais Rodoviários Federais que procederam com as
abordagens (o que apenas não ocorreu por circunstâncias alheias à vontade dos agentes criminosos) - desta feita, justamente porque
esgotado o iter criminis (com a existência de tiros em regiões sensíveis do corpo humano como, por exemplo, no abdômen, fazendo com
que a vítima ficasse internada por quarenta dias, sendo doze deles em UTI), o caso concreto somente recomenda a aplicação do redutor no
patamar mínimo (de 1/3).
- Negado provimento ao recurso de Apelação interposto pelo acusado JOÃO ROBERTO NETO.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo acusado JOÃO ROBERTO
NETO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000321-70.2019.4.03.6104/SP

2019.61.04.000321-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MANUEL BRUNO reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : TANTO JOAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP402188 MARIANA TAVARES DE CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : MARCO JOAO SOARES BAIAO reu/ré preso(a)
No. ORIG. : 00003217020194036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - ART. 33 C.C. ART. 40, I, AMBOS DA LEI Nº
11.343/2006 - ANÁLISE DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVAS - MANUTENÇÃO DO ÉDITO
PENAL CONDENATÓRIO FIRMADO EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO EM DETRIMENTO DE AMBOS OS
ACUSADOS. DOSIMETRIA PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE QUE O RECONHECIMENTO DE UMA
ATENUANTE FAÇA COM QUE A PENA EM CÁLCULO SEJA FIXADA ABAIXO DO PATAMAR MÍNIMO
PREVISTO ABSTRATAMENTE PELO LEGISLADOR - APLICAÇÃO DA SÚM. 231/STJ. CAUSA DE
AUMENTO DE PENA AFETA À TRANSNACIONALIDADE - ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/2006 -
ASSENTAMENTO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA RELACIONADA COM A FIGURA DO "TRÁFICO
PRIVILEGIADO" - ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006 - REFUTAMENTO.
- A presente relação processual penal teve início por meio da prisão em flagrante delito dos acusados MANUEL BRUNO, TANTO
JOÃO e Marco João Soares Baião nos idos de 1º de fevereiro de 2019 quando do cumprimento de Mandado de Busca e Apreensão
deferido pelo MM. Juízo da 3º Vara Criminal da Comarca de Guarujá/SP no bojo dos Autos nº 15000347-08.2019.826.0223. Naquela
oportunidade, quando policiais civis chegaram ao endereço da diligência (qual seja, Rua Flávio Humberto Ribizi, nº 672, Parque Enseada,
Guarujá/SP), depararam-se com a evasão (inclusive com a derrubada do portão da garagem) de duas pessoas (um homem e uma mulher)
que se encontravam dentro de um automotor VW Saveiro (possuidor de placas EMD-6870), cabendo salientar relato de troca de tiros com
o fito de obstar o prosseguimento de tal automóvel (o que se mostrou infrutífero) - nessa toada, enquanto uma divisão policial partiu no
encalço do carro (não logrando êxito em deter seus ocupantes, apenas encontrando o automotor estacionado em um endereço da região -
Rua Acre, Parque Enseada, Guarujá/SP), outra levou a efeito a ordem judicial, culminando no encarceramento daquelas pessoas
declinadas, que se encontravam embalando entorpecente (cocaína) com o desiderato de remetê-la a Portugal por meio de sua colocação no
corpo de Marco João. Dentro de tal contexto, manifesta a demonstração de materialidade e de autoria delitivas, razão pela qual de rigor a
manutenção das condenações impostas aos acusados TANTO JOÃO e MANUEL BRUNO pela execução do crime previsto no art. 33
c.c. art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006.
- Não se mostra lícito ao juiz, quando da aplicação do critério trifásico de individualização da pena (especificamente nas primeira e segunda
etapas da dosimetria), extrapolar os marcos mínimo e máximo abstratamente cominados para a sanção penal daquele tipo que o agente
encontra-se incorrido, não havendo que se falar na possibilidade de que uma atenuante abaixe a pena-base para aquém do mínimo legal
(ainda que a dicção do Código Penal sustente que sua aplicação é obrigatória), uma vez que sua atividade judicante encontra baliza nos
limites constantes do preceito secundário do tipo penal sem que se possa cogitar em ofensa aos postulados da legalidade e da
individualização da pena. Precedentes repetitivos do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça, além do verbete
sumular nº 231/STJ, sem prejuízo da jurisprudência desta E. Corte Regional.
- A transnacionalidade do delito restou comprovada de maneira satisfatória desde a prisão em flagrante dos acusados, perpassando pela fase
de instrução processual (testemunhos colhidos sob o manto do devido processo legal), sendo imperioso destacar que o caráter transnacional
do delito não depende, necessariamente, de o próprio autor do tráfico ter transposto fronteiras estatais no curso de sua conduta, mas sim
vínculo de internacionalidade que a envolva de maneira minimamente próxima. Como se sabe, consoante o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006,
faz-se necessário somente que a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciem a
transnacionalidade do delito, e não que haja a efetiva transposição de fronteiras entre os países, para que se reconheça o caráter
transnacional da conduta. Assim, se o transporte interno de drogas se dá em circunstâncias tais que demonstrem que se trata de um processo
uno e iniciado no exterior (ainda que algumas pessoas tenham estritamente importado a droga, com breve armazenamento e subsequente
distribuição dos carregamentos rumo a centros de consumo), ou a ele destinado, tem-se delito de caráter transnacional (mesmo que as etapas
do processo cumpridas pelo réu se deem exclusivamente em solo pátrio). Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
- A causa de diminuição de pena elencada no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, prevê a possibilidade de redução de 1/6 a 2/3 da
reprimenda para o agente primário, possuidor de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas e não integre organização
criminosa. Todavia, a despeito dos acusados não ostentarem antecedentes criminais, denota-se da prova constante dos autos que eles
pertencem a uma organização criminosa subjacente (minimamente encabeçada pela pessoa de "Adriano", vulgo "Cózinho", traficante atuante
na região de Guarujá com laços de irmandade com o Primeiro Comando da Capital - PCC), aspecto que não passou ao largo de
observação tecida por um dos policiais civis que levou a efeito a detenção dos imbricados, sem se descurar, a título corroborativo, da
apreensão de diversos petrechos (balanças, fitas adesivas, filme plástico e compressor) que somente fariam sentido portar no contexto de
criminalidade organizada. Portanto, defeso o assentamento do benefício penal.
- Nota-se do édito penal condenatório recorrido que o magistrado sentenciante fixou as penas de multa cominadas aos acusados no importe
de 750 dias-multa (cada qual no valor de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos). Ocorre, entretanto, que tal reprimenda não
guarda proporcionalidade com a pena privativa de liberdade imposta, razão pela qual merece ser ajustada, de ofício, para a cifra de 583 dias-
multa (mantido o valor unitário nos exatos termos da r. sentença).
- Negado provimento aos recursos de Apelação interpostos pelos acusados TANTO JOÃO e MANUEL BRUNO. Procedido, DE
OFÍCIO, para adequar, por meio da aplicação de critérios de proporcionalidade com as reprimendas privativas de liberdade, as penas de
multa cominadas a tais agentes.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos de Apelação interpostos pelos acusados TANTO
JOÃO e MANUEL BRUNO, procedendo-se, DE OFÍCIO, para adequar, por meio da aplicação de critérios de
proporcionalidade com as reprimendas privativas de liberdade, as penas de multa cominadas a tais agentes, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000521-98.2019.4.03.6000/MS

2019.60.00.000521-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JULIO CESAR PEREIRA LOPES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS007545B TERESINHA MORANTI SENA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO EDUARDO FERRAZ PEREIRA
ADVOGADO : MS007545B TERESINHA MORANTI SENA e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : RAFAEL SILVA JUNIOR
No. ORIG. : 00005219820194036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. SITUAÇÃO JURÍDICA DO ACUSADO JULIO CESAR: (A) CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL
DE DROGAS - ART. 33 C.C. ART. 40, I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/2006 - ANÁLISE DA MATERIALIDADE E DA
AUTORIA DELITIVAS - MANUTENÇÃO DO ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO FIRMADO EM 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO - CAUSA DE AUMENTO DE PENA ELENCADA NO ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/2006:
INCIDÊNCIA AO CASO CONCRETO (O QUE CONFIRMA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL) e (B)
CRIME DE POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO - ART. 12 DA LEI Nº 10.826/2003 -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DEFENSIVA OU ACUSATÓRIA ACERCA DO DECIDIDO EM 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO - MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA NO PONTO.
- A presente relação processual penal teve início por meio da prisão em flagrante delito do acusado JULIO CESAR nos idos de 03 de
fevereiro de 2019 em razão de diligência policial levada a efeito em sua residência localizada na Rua Marques de Olinda, nº 1221, bairro
Universitário - Campo Grande/MS, oportunidade em que encontrados 03 (três) tipos de substâncias entorpecentes: cocaína, maconha e
LSD. Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas nos autos.
- O caráter transnacional do delito não depende, necessariamente, de o próprio autor do tráfico ter transposto fronteiras estatais no curso de
sua conduta, mas sim vínculo de internacionalidade que a envolva de maneira minimamente próxima. Como se sabe, consoante o art. 40, I,
da Lei nº 11.343/2006, faz-se necessário somente que a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias
do fato evidenciem a transnacionalidade do delito, e não que haja a efetiva transposição de fronteiras entre os países, para que se reconheça o
caráter transnacional da conduta. Assim, se o transporte interno de drogas se dá em circunstâncias tais que demonstrem que se trata de um
processo uno e iniciado no exterior (ainda que algumas pessoas tenham estritamente importado a droga, com breve armazenamento e
subsequente distribuição dos carregamentos rumo a centros de consumo), ou a ele destinado, tem-se delito de caráter transnacional (mesmo
que as etapas do processo cumpridas pelo agente se deem exclusivamente em solo pátrio). Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Impossível aquiescer com pleito de afastamento da figura elencada no inciso I do art. 40 da Lei nº 11.343/2006 na justa medida em que
clarividente que as drogas apreendidas possuíam liame de transnacionalidade em decorrência de sua aquisição ter sido realizada na fronteira
seca entre Brasil e Paraguai. Firma-se tal convicção com supedâneo na prova oral produzida perante a autoridade judicante indicativa de que
a cocaína, a maconha e o LSD eram provenientes do exterior, especialmente pelo fato de que a primeira das substâncias estupefacientes,
qual seja, a cocaína, ter sido encontrada ainda em sua forma de pasta-base (portanto, em composição mais pura possível), o que, cotejado
com a quantidade apreendida (vale dizer, mais de 03 - três - quilos), seria fator suficiente para indicar a origem estrangeira. Saliente-se,
ademais, a apreensão de LSD, droga sintética cujo fabrico, em termos gerais, se dá no continente europeu, havendo sua introdução em solo
pátrio por meio de portos e/ou de fronteiras secas.
- O magistrado de 1º grau assentou que o acusado JULIO CESAR cometeu o crime de posse irregular de munições de uso permitido (art.
12 da Lei nº 10.826/2003) em razão de que ele manteve sob sua guarda 43 (quarenta e três) cartuchos calibre .22 (uso permitido) aptos para
disparo, condenação esta não objeto de qualquer impugnação (seja defensiva, seja acusatória). Dentro de tal contexto, mostra-se imperiosa
a manutenção da r. sentença penal no ponto (à luz não apenas da ausência de insurgência, mas efetivamente tendo como base as provas dos
autos: Laudo Pericial Balístico e testemunhos colhidos sob o manto do devido processo legal), ainda que existentes elementos que seriam
potencialmente aptos a indicar que a aquisição de tais expedientes teria ocorrido na fronteira Brasil/Paraguai (tal qual as demais drogas de
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propriedade de JULIO CESAR) a permitir conclusão de que teria havido o cometimento do crime previsto no art. 18 da Lei nº
10.826/2003.
DA SITUAÇÃO JURÍDICA DO ACUSADO PAULO EDUARDO: CONDENAÇÃO EM 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO COMO INCURSO NO DELITO DO ART. 28, II, DA LEI Nº 11.343/2006 - RECURSO DE
APELAÇÃO AVIADO PELO ÓRGÃO ACUSATÓRIO COM O OBJETIVO DE ALTERAÇÃO DA R. SENTENÇA
PARA A FINALIDADE DE IMPOSIÇÃO DE ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO RELACIONADO AO
COMETIMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006 - ANÁLISE DA MATERIALIDADE
E DA AUTORIA DELITIVAS - REFORMA DO R. PROVIMENTO JUDICIAL MONOCRÁTICO EM RAZÃO
DA COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE DELITO AUTÔNOMO DE TRÁFICO (INTERNO) DE DROGAS,
CUJA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO ENCONTRA-SE ADSTRITA À JUSTIÇA FEDERAL POR
FORÇA DO ENTENDIMENTO PLASMADO NA SÚM. 122/STJ.
- Infere-se destes autos que o Parquet federal denunciou o acusado PAULO EDUARDO como coautor do delito imputado a JULIO
CESAR à luz de que, na visão do órgão acusatório, ambos teriam concorrido para a perpetração do crime de tráfico internacional de
drogas. Isso porque, logo após a apreensão de cocaína, de maconha e de LSD na casa de JULIO CESAR, as investigações prosseguiram
por meio de novas diligências incontinentes em endereço residencial do acusado PAULO EDUARDO (Rua Nara Leão, nº 567, bairro
Jardim Carioca - Campo Grande/MS), oportunidade em que descoberta a existência de 143 (cento e quarenta e três) gramas de cocaína,
em invólucro plástico uno, escondidas em travesseiro utilizado por PAULO EDUARDO. Dentro de tal contexto, entendeu por bem o
órgão ministerial denunciar ambos como coautores de uma traficância de drogas de caráter internacional. O magistrado sentenciante,
entretanto, vislumbrou das provas existentes nos autos que o acusado PAULO EDUARDO deveria ser enxergado e enquadrado como
mero usuário daquelas 143 (cento e quarenta e três) gramas de cocaína apreendidas em sua casa na justa medida em que ausente liame a
vinculá-lo aos outros 03 (três) tipos de entorpecentes amealhados na casa de seu irmão JULIO CESAR (cocaína, maconha e LSD) ou a
qualquer outra situação de traficância. Recorre o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL visando à alteração do r. provimento judicial
monocrático no ponto.
- Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas nos autos, não havendo qualquer insurgência manifestada acerca de tais
questões.
- Em que pese as ilações acusatórias, a situação fática retratada nos autos aponta para a ausência de vínculo entre os objetos materiais das
condutas levadas a efeito pelos acusados PAULO EDUARDO e JULIO CESAR. Firma-se tal convicção tendo em vista a inexistência
de demonstração de que a cocaína encontrada na casa de PAULO EDUARDO seria fração daquela descoberta na residência de JULIO
CESAR, aspecto que é corroborado, inclusive, pela discrepância de estágio em que as tais cocaínas se encontravam: enquanto os mais de
03 (três) quilos de cocaína localizados com JULIO CESAR estavam em sua forma de pasta-base, aquela encontrada com PAULO estava
processada na forma de sal. Ademais, não se divisa deste feito a inferência de qualquer nexo a apontar que o processamento daquelas
pastas-base de cocaína teria culminado no estupefaciente encontrado no travesseiro de PAULO EDUARDO ou de que haveria certa
parceria entre os irmãos no cometimento da empreitada criminosa.
- Diversamente do que se colhe da r. sentença penal, defeso se encontra concluir no sentido de que os 143 (cento e quarenta e três) gramas
de cocaína seriam para uso pessoal do acusado PAULO EDUARDO, inferência esta balizada em depoimentos judiciais proferidos por
pessoas com expertise no mundo dos estupefacientes em decorrência dos diversos anos de profissão como investigadores de polícia. Nessa
toada, cumpre indicar que uma testemunha foi assente em asseverar, porque participante da parte operacional da diligência, que a equipe de
investigadores se dirigiu até a residência de PAULO EDUARDO, oportunidade em que se deparou com aproximadamente 140 (cento e
quarenta) gramas de cocaína, o que não poderia ser enxergado como pouca droga na justa medida em que uma "paradinha" de tal
estupefaciente (unidade de medida utilizada em "bocas de fumo") teria em torno de 0,3 decígramas do entorpecente; por sua vez, outro
agente policial que participou das investigações relatou que normalmente um papelote (outra unidade de medida utilizada em "bocas de
fumo") possuiria por volta de 10 (dez) gramas de cocaína. Portanto, daqueles 143 (cento e quarenta e três) gramas de cocaína seria possível
a formação em pelo menos 14 (catorze) papelotes e em uma infinidade de "paradinhas", apenas para se ficar adstrito às unidades
volumétricas aventadas pelas testemunhas, não podendo ser esquecida a existência de "pinos" utilizados por apreciadores do entorpecentes
com capacidade variável a partir de 0,5 (meio) grama, o que extrapola, em muito, conjeturas no sentido de que o estupefaciente seria
empregado para deleite pessoal (tese aventada pelo acusado PAULO EDUARDO ).
- Dentro de tal contexto, mostra-se impossível aquiescer com a conclusão lançada pelo magistrado sentenciante (no sentido de que os 143 -
cento e quarenta e três - gramas de cocaína encontrado em travesseiro do acusado PAULO EDUARDO seria para uso próprio) ao mesmo
tempo em que não se verifica dos autos liame apto a vinculá-lo ao ato de traficância internacional perpetrado por seu irmão JULIO
CESAR, o que culmina na necessidade de exaração de édito penal condenatório, em detrimento de PAULO EDUARDO, como incurso
no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 em razão do assentamento de que ele perpetrou tráfico (interno) de drogas, destacando-se a ausência de
qualquer outra pecha de transnacionalidade com supedâneo em qualquer outra inferência passível de ser extraída desta relação processual
penal. A conclusão ora declinada não macula qualquer regra competencial à luz do entendimento pretoriano plasmado na Súm. 122/STJ.
- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (para condenar o acusado
PAULO EDUARDO FERRAZ PEREIRA como incurso no art. 33 da Lei nº 11.343/2006). Negado provimento ao recurso de
Apelação do acusado JULIO CESAR PEREIRA LOPES. Procedido, de ofício, para ajustar o regime inicial de cumprimento de pena de
JULIO CESAR para o semiaberto.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL (para condenar o acusado PAULO EDUARDO FERRAZ PEREIRA como incurso no art. 33 da Lei nº
11.343/2006) e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação do acusado JULIO CESAR PEREIRA LOPES ,
procedendo-se, DE OFÍCIO, para ajustar o regime inicial de cumprimento de pena de JULIO CESAR para o semiaberto, nos
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0104235-51.1998.4.03.6181/SP

1998.61.81.104235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOHNNY KEN KITAOKA
ADVOGADO : SP018365 YASUHIRO TAKAMUNE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 01042355119984036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, PARÁGRAFO 1º, DO CP. INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. MANUTENÇÃO DA PENA
ESTABELECIDA EM SENTENÇA. REVOGAÇÃO, DE OFÍCIO, DA PRISÃO PREVENTIVA.
1- O fato ocorreu em 06.09.1996, a denúncia foi recebida em 21.11.2001, o processo e o prazo prescricional foram suspensos em
30.05.2005, o prazo voltou a correr em 06.05.2011 e a sentença foi publicada em 18.08.2015, de modo que, embora o fato tenha ocorrido
há mais de vinte anos, não se há de falar em decurso do lapso prescricional de 8 (oito) anos (inteligência do artigo 109, IV do CP) entre os
marcos interruptivos e/ou suspensivos, considerando que a pena cominada em sentença foi a de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa e que já se operou o trânsito em julgado para a acusação.
2- O tipo penal previsto no art. 289, §1º, do CP, é misto alternativo (ou de ação múltipla), que possui, no seu bojo, vários verbos nucleares,
de modo que, praticada quaisquer das condutas descritas, estará consumado o crime. Inclusive, a prática, em um mesmo contexto, de dois
ou mais dos comportamentos previstos, enseja, em princípio, a responsabilização por uma única infração penal, não se havendo de falar em
concurso de crimes.
3- Trata-se de crime instantâneo no que diz respeito às condutas de "falsificar", "fabricar", "alterar", "importar", "exportar", "adquirir",
"vender", "trocar", "ceder" e "introduzir" e permanente na modalidade "guardar", já que, nesta hipótese, a consumação se protrai no tempo. A
doutrina classifica-o como formal e de perigo abstrato, uma vez que a consumação independe da ocorrência de resultado lesivo, ou seja, é
desnecessário que o agente obtenha vantagem ou cause prejuízo a terceiros para que o delito se consume, assim como não se exige que a
moeda falsa seja efetivamente posta em circulação, bastando a mera execução de quaisquer das condutas previstas no tipo penal para se
presumir, absolutamente, o perigo ao bem jurídico tutelado, este consistente na fé pública relacionada à confiança coletiva na autenticidade da
moeda nacional.
4- Em se tratando das condutas descritas no artigo 289 do Código Penal e seus parágrafos, não se há de falar em mínima ofensividade nem
em desinteresse estatal em reprimi-las, já que, independentemente do valor das cédulas falsas ou da quantidade apreendida, tais condutas
atingem, necessariamente, a credibilidade da moeda e a segurança de sua circulação, de modo que não deve ser admitida a aplicação do
princípio da insignificância.
5- Além disso, para que se possa atribuir a um sujeito a autoria do delito de moeda falsa, é indispensável a presença do dolo, isto é, da
vontade livre e consciente de se praticar quaisquer das modalidades referenciadas. Em outras palavras, é preciso haver ciência inequívoca,
por parte do agente, acerca da falsidade da moeda. Destaque-se que, nas hipóteses em que o agente alega desconhecimento acerca da
contrafação, deve o intérprete apurar a existência de dolo a partir dos detalhes e circunstâncias que envolvem os fatos criminosos. Se, por um
lado, não se pode adentrar a consciência do indivíduo, por outro, é possível identificar a presença do elemento anímico analisando-se fatores
externos, tais como, a reação do agente diante da descoberta da falsidade, o local em que as cédulas falsas foram encontradas, as alegações
relacionadas à origem das cédulas espúrias, ou, ainda, a coerência da versão apresentada pelo agente e eventuais mentiras desveladas pelas
provas, por exemplo.
6- Outra questão importante diz respeito à qualidade da falsificação. Para que o delito de moeda falsa se configure, é necessário que se
evidencie a chamada imitativo veri (imitação da verdade), ou seja, é preciso que a(s) cédula(s) falsa(s) seja(m) parecida(s) com a(s )
verdadeira(s) a ponto de ser(em) apta(s) a enganar homem médio. Em se constatando a ocorrência de falsificação grosseira, isto é, de
falsificação perceptível a olho nu pela maioria das pessoas, deverá haver, em princípio, o reconhecimento da hipótese de crime impossível por
absoluta impropriedade do objeto (inteligência do art. 17 do CP), ou, caso o agente tenha conseguido enganar uma pessoa específica, a
desclassificação para o delito de estelionato, nos termos da Súmula n.º 73 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
7- No caso em questão, o réu foi condenado à pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos, ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de
direitos, pela prática do delito tipificado no art. 289, parágrafo 1º, do Código Penal, uma vez que, de acordo com o r. juízo a quo, ficou
comprovado que, em 06.09.1996, ele introduziu em circulação 9 (nove) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais), entregando-as como
parte do pagamento pela compra de um veículo.
8- Materialidade e autoria delitivas restaram devidamente comprovadas pelos elementos probatórios acostados aos autos, de modo que a
manutenção da condenação é medida que se impõe.
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9- Considerando que não houve impugnação relacionada à dosimetria e tendo em vista que o r. juízo a quo se amparou em fundamentos
idôneos ao atribuir a pena ao ora apelante, determina-se seja esta mantida nos moldes fixados pela r. sentença.
10- Considerando que a pena atribuída ao ora apelante deverá ser cumprida em regime inicialmente aberto, e que houve a substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, revela-se incompatível sustentar a manutenção da prisão preventiva decretada, em
respeito aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
11- Apelação da defesa a que se nega provimento. Revogação, de ofício, da prisão preventiva decretada em desfavor do réu, determinando-
se a expedição do correspondente Contramandado de Prisão. Manutenção da pena fixada em sentença.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação interposta pela defesa e, DE OFÍCIO, REVOGAR a prisão
preventiva decretada em desfavor do ora apelante, devendo ser expedido o correspondente Contramandado de Prisão. Mantida a pena de
3 (três) anos de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na
época dos fatos, ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos, quais sejam, uma de prestação de serviços à
comunidade ou a entidade pública e uma de prestação pecuniária consistente no pagamento de 1 (um) salário mínimo em favor de entidade
pública ou privada com destinação social, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000151-82.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.000151-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO LEORI LOPES

: ADEMILSON DE SOUZA
ADVOGADO : PR026216 RONALDO CAMILO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO LEORI LOPES

: ADEMILSON DE SOUZA
ADVOGADO : PR026216 RONALDO CAMILO
No. ORIG. : 00001518220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CRIME DE CONTRABANDO DE
CIGARROS. COMPROVADAS AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. QUANTIDADE DE CIGARROS
APREENDIDOS. ATENUANTE DA CONFISSÃO. MANUTENÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.
APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA NÃO PROVIDA.
- Autoria e materialidade delitivas amplamente demonstradas.
- Considerando a quantidade de cigarros apreendidos em posse dos acusados (342.500 - trezentos e quarenta e dois mil e quinhentos -
maços o acusado ADEMILSON e 349.500 - trezentos e quarenta e nove mil e quinhentos - maços o acusado ANTÔNIO), as
circunstâncias do crime devem ser valoradas negativamente.
- Em se tratando de circunstâncias agravantes ou atenuantes, o Código Penal não fornece um quantum para fins de majoração ou de
diminuição da pena de modo que ao juiz é dada certa margem de discricionariedade ante a ausência de critérios previamente definidos pelo
legislador. Todavia, prevalece tanto na doutrina como na jurisprudência o entendimento de que, para se atender aos critérios de
proporcionalidade e em observância ao princípio da razoabilidade, cada circunstância (atenuante ou agravante) poderá, no máximo, fazer
com que a pena-base seja diminuída ou aumentada em até 1/6 (um sexto) a menos que, no caso concreto, haja reprovabilidade anormal da
conduta a legitimar a majoração em percentual maior.
- Cabe ao juiz, dentro do seu prudente critério, invocando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, e atendendo ao caráter
retributivo da pena, estabelecer as penas restritivas de direitos a que o condenado ficará submetido. A Defesa não provou que a pena
substituída (prestação de serviços à comunidade) é incompatível com a jornada laborativa dos acusados ou, acaso cumprida aos fins de
semana, privar-lhes-ia do convívio familiar, por exemplo.
- Conforme o artigo 149 da Lei de Execuções Penais, cabe ao Juízo das Execuções alterar a forma de cumprimento da pena, de modo a
ajustá-la à jornada de trabalho do Apelantes.
- Apelação da Defesa a que se nega provimento
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- Apelação da Acusação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação da Defesa e DAR PROVIMENTO à Apelação da
Acusação para elevar as penas impostas a cada um dos acusados ANTÔNIO LEORI LOPES e ADEMILSON DE SOUZA para 2
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime ABERTO, mantendo-se os demais termos da r. sentença condenatória, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001221-32.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001221-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANGELICA LEMES DE MOURA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012213220144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEAS "C" E "D", C.C ARTIGO 184, § 2º, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. CRIME DE VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. ESTADO DE NECESSIDADE. ERRO DE PROIBIÇÃO. COMPROVADAS AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. CONCURSO DE CRIMES. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
- Havendo conexão ou continência entre crimes de competência das Justiças Federal e Estadual, como ocorre no presente caso, deve
prevalecer a competência Federal. Esse é o exato ditame da Súmula 122 do Superior Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Federal o
processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do artigo 78, II, a,
do Código de Processo Penal.
- Materialidade delitiva amplamente demonstrada.
- A autoria relacionada aos delitos em comento também restou devidamente demonstrada nos autos, uma vez que a prova testemunhal
produzida na fase judicial, corroborada pelo conjunto probatório, endossa os fatos descritos na exordial acusatória. Evidenciou-se,
outrossim, o dolo da ré, caracterizado pela vontade livre e consciente de comercializar mercadoria sabidamente proibidas e de origem
estrangeira.
- A introdução irregular de cigarros de origem estrangeira no mercado interno, tem o condão de gerar malefícios conhecidos à saúde,
ostentando um elevado potencial de disseminação no comércio popular, apto a atingir um número indeterminado de consumidores, em sua
grande maioria de baixa renda e sem acesso à informação a respeito da origem e prejudicialidade da mercadoria que consomem. O bem
jurídico tutelado é a Administração Pública, nos seus interesses regulamentares que transcendem a mera tutela do aspecto patrimonial, bem
como a saúde pública, de forma que o valor do tributo sonegado não pode ser empregado como referencial para aplicação do princípio da
insignificância, pois a questão relativa à evasão tributária é secundária.
- Quanto ao estado de necessidade, a necessidade econômica, por si só, não preenche este requisito. Para fazer jus à escusa do estado de
necessidade, é imprescindível que o agente se encontre diante de uma "situação de perigo atual", que tenha gerado a "inevitabilidade da
conduta lesiva".
- A mera alegação de desconhecimento da lei não é suficiente para a caracterização de erro de proibição. A ignorância da lei é inescusável e
não se confunde com a ausência de potencial conhecimento da ilicitude, já que a consciência da ilicitude resulta da apreensão do sentido
axiológico das normas de cultura, independentemente de leitura do texto legal (STJ, RHC 4772/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T. RSTJ, v.
100, p. 287). Inclusive, para a reprovação penal, sequer é necessária a real consciência da ilicitude, bastando a possibilidade de obtê-la
(consciência potencial), isto é, a possibilidade de extraí-la das normas de cultura, dos princípios morais e éticos, enfim, dos conhecimentos
adquiridos na vida em sociedade.
- Considerando que a ré, com uma única conduta, e nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar, comercializava tanto os cigarros
estrangeiros, como as mídias contrafeitas, tem-se que não se trata de concurso material (artigo 69 do Código Penal), mas sim de concurso
formal próprio, previsto na primeira parte do artigo 70 do Código Penal. Ademais, não se verifica desígnios autônomos nas condutas
narradas na denúncia, pois os cigarros e as mídias eram comercializados em um mesmo contexto fático, e na mesma banca de camelô.
- A mera concessão de gratuidade da Justiça não exclui a condenação da ré nas custas do processo nos termos do art. 804 do Código de
Processo Penal, ficando, todavia, seu pagamento sobrestado, enquanto perdurar seu estado de pobreza, pelo prazo de cinco anos, quando
então a obrigação estará prescrita, conforme determina o art. 98, § 3º, do novo Código de Processo Civil.
- Apelação da Defesa a que se dá parcial provimento
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Defesa para assentar a concessão de gratuidade da
Justiça, bem como o reconhecimento do concurso formal de crimes, reduzindo-se a pena privativa de liberdade imposta à acusada para 02
(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, restando mantido o quantum dos dias-multa, qual seja, ao pagamento de 10 (dez) dias-
multa, em regime inicial ABERTO, e mantendo-se a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
conforme estabelecido na r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte da integrante do presente
julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002480-38.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002480-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VAILSON BRAZ
ADVOGADO : SP266255A CARLOS EDUARDO THOME (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : VAILSON BRAZ
ADVOGADO : SP266255A CARLOS EDUARDO THOME (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00024803820144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI N.º 13.008/2014). AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. PRESENÇA DO
ELEMENTO SUBJETIVO CONSUBSTANCIADO NO DOLO. AFASTADA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. CONTUMÁCIA DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA. READEQUAÇÃO DA PENA-BASE.
MAUS ANTECEDENTES. CONFISSÃO. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO
DA DEFESA.
- Princípio da Insignificância. Surge como instrumento de interpretação restritiva do tipo penal, no sentido de excluir ou afastar a própria
tipicidade penal nos delitos de violação mínima e assegurar que a intervenção penal somente ocorra nos casos de lesão de certa gravidade. O
quantum fixado pela Fazenda Nacional para fins de arquivamento das execuções fiscais vem sendo o parâmetro para fins de aplicação do
princípio da insignificância, ante o argumento de que se a conduta é considerada irrelevante na seara administrativa, deve de igual modo, ser
tida na seara penal. Sob esta ótica, o valor a ser considerado deve ser o aferido no momento da constituição definitiva do crédito tributário,
excluído os juros e multa aplicados ao valor do tributo sonegado já no momento da inscrição do crédito em dívida ativa. Antes o valor era de
R$ 10.000,00, com fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033, de 21.12.2004, e
no artigo 14 da Lei nº 11.941, de 27.05.2009. Com o advento da edição das Portarias nºs 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda, a 3ª
Seção do Superior Tribunal de Justiça revisou a tese anteriormente fixada no paradigma (REsp nº 1.112.748/TO), a fim de adequá-la ao
entendimento externado pela Suprema Corte, no sentido de considerar o parâmetro estabelecido nestes atos infralegais, que estabeleceram
o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como limite da aplicação do princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de
descaminho (RESP n. 1709029/MG).
- Contumácia delitiva. Na hipótese de conduta praticada em contexto de habitualidade delitiva, visualiza-se obstinação deliberada de
oposição à convivência de acordo com as normas jurídicas. A contumácia criminosa, a escolha do meio de vida criminoso, não pode
importar em inexpressividade da lesão jurídica, nem em mínima ofensividade da conduta, ou mesmo ausência de periculosidade social e
tampouco reduzido grau de reprovabilidade, mas exatamente o seu oposto, inviabilizando a aplicação do princípio da insignificância, o qual se
restringe a condutas despidas de ofensividade mínima. Em relação aos crimes tributários federais e de descaminho, não basta que os valores
iludidos no caso concreto sejam inferiores ao paradigma de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para que determinada conduta seja reputada
inofensiva. A lesão constante do Fisco por meio de comedidos delitos adquire vulto pelo desvalor da própria ação global do agente,
observável pelo conjunto da obra criminosa. Portanto, a habitualidade delitiva constitui fator idôneo ao afastamento do princípio da
insignificância, ainda que a conduta criminosa não supere o referencial de R$ 20.000,00 em matéria de crimes tributários federais e de
descaminho.
- A contumácia delitiva restou comprovada nos autos, por meio da existência de feitos criminais em seu desfavor, notadamente ações
criminais transitadas em julgado.
- Situação descrita reflete exatamente a mencionada impossibilidade de aplicação do princípio da insignificância diante de crimes contra a
ordem tributária e de descaminho pela presença da habitualidade delitiva, por força do desvalor da própria ação de quem faz do crime meio
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de vida, atentando contra a ordem jurídica.
- Dosimetria da pena.
- Maus antecedentes. Ainda que fosse possível cogitar-se em reincidência far-se-ia necessário que o réu ostentasse condenação por fato
anterior ao objeto do julgamento com trânsito em julgado também pretérito à data do delito em questão. Em sede de maus antecedentes
basta que o agente ostente condenação por fato anterior ao que está sendo julgado já transitada em julgado no momento da dosimetria da
pena pela sentença ou pelo acórdão, ainda que tal trânsito tenha ocorrido posteriormente à data do crime sob estudo. Desta feita, pode-se
concluir, sinteticamente, que condenação definitiva por fato anterior ao crime da denúncia, mas com trânsito em julgado posterior, pode
ensejar aumento na pena-base.
- O acusado confessou o crime ora em julgamento, cabendo salientar que seu depoimento fez parte da formação de convicção do magistrado
- dessa forma incidindo o comando estampado na Súmula 545 do Superior Tribunal de Justiça (Quando a confissão for utilizada para a
formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal).
- O acusado faz jus à substituição da pena corporal por pena restritiva de direitos. Apesar da valoração negativa dos antecedentes e da
conduta social, as circunstâncias judiciais militam majoritariamente em seu favor, de sorte a viabilizar a aplicação do artigo 44 do Código
Penal.
- Parcial provimento à Apelação da Acusação.
- Desprovimento à Apelação da Defesa.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Acusação, apenas para assentar a ocorrência da
circunstância judicial dos maus antecedentes e NEGAR PROVIMENTO à Apelação da Defesa, impondo ao acusado a pena privativa de
liberdade de 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial ABERTO, e mantendo a substituição da
pena corporal por duas restritivas de direitos, conforme estabelecido na r. sentença recorrida, tudo nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003262-32.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARCOS PAULO SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP258850 SILVANO JOSE DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : WAGNER ALMEIDA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00032623220154036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO.
COMPROVADAS AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. MAUS ANTECEDENTES. ATENUANTE DA CONFISSÃO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDA.
- Materialidade delitiva amplamente demonstrada.
- A autoria relacionada ao delito em comento também restou devidamente demonstrada nos autos, uma vez que a prova testemunhal
produzida na fase judicial, corroborada pela confissão judicial do réu, endossa os fatos descritos na exordial acusatória. Evidenciou-se,
outrossim, o dolo do réu, caracterizado pela vontade livre e consciente de comercializar mercadoria sabidamente proibida e de origem
estrangeira.
- O cálculo da pena deve atentar aos critérios dispostos no artigo 68 do Código Penal, de modo que, na primeira etapa da dosimetria,
observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, o magistrado deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer a
quantidade de pena aplicável, dentro de uma discricionariedade juridicamente vinculada, a partir de uma análise individualizada e simultânea
de todas as circunstâncias judiciais.
- Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 a 66, todos do Código
Penal.
- Na terceira etapa, incidem as causas de diminuição e de aumento da pena.
- Personalidade e conduta social do agente, tidas como negativas à luz de eventuais registros de antecedentes, não devem prosperar.
Eventuais registros de antecedentes devem ser devidamente analisados apenas sob a pecha afeta aos maus antecedentes, ou até mesmo a
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título de agravante da reincidência, não podendo, assim, figurarem como mecanismos aptos a sufragar incremento penal a título de conduta
social e personalidade. Aliás, os elementos coligidos nos autos não permitem uma efetiva análise acerca da conduta empregada pelo agente
no meio social ou de sua personalidade.
- Considerando a quantidade de cigarros apreendidos em posse do acusado, as circunstâncias do crime devem ser valoradas negativamente.
- O acusado efetivamente confessou o crime do artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal, ora em julgamento, cabendo salientar que seu
depoimento fez parte da formação de convicção do magistrado sentenciante. Súmula 545 do Superior Tribunal de Justiça (Quando a
confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, "d", do
Código Penal).
- Em se tratando de circunstâncias agravantes ou atenuantes, o Código Penal não fornece um quantum para fins de majoração ou de
diminuição da pena de modo que ao juiz é dada certa margem de discricionariedade ante a ausência de critérios previamente definidos pelo
legislador. Todavia, prevalece tanto na doutrina como na jurisprudência o entendimento de que, para se atender aos critérios de
proporcionalidade e em observância ao princípio da razoabilidade, cada circunstância (atenuante ou agravante) poderá, no máximo, fazer
com que a pena-base seja diminuída ou aumentada em até 1/6 (um sexto) a menos que, no caso concreto, haja reprovabilidade anormal da
conduta a legitimar a majoração em percentual maior.
- O afastamento da pena de prestação de serviços à comunidade implicaria em efetiva redução da reprimenda imposta, e afrontaria a
normatização estabelecida no artigo 44, § 2º, do Código Penal (Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita
por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma
pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos).
- O réu, em seu interrogatório judicial, declarou que sua renda mensal seria em torno de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 6.000,00 (seis mil
reais), sendo que o valor fixado na sentença se mostra adequado e proporcional às condições econômicas do réu e à prevenção e repressão
da conduta criminosa.
- Apelação da Defesa a que se dá parcial provimento
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Defesa, impondo ao acusado a pena privativa de
liberdade 01 ano, 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, em regime inicial ABERTO, e mantendo-se a substituição da pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, conforme estabelecido na r. sentença condenatória, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003508-56.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.003508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : TAMIRES ADORNO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : TAMIRES ADORNO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO e outro(a)
No. ORIG. : 00035085620154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, §1º, IV, DO CP. CONTRABANDO. CIGARROS. DOSIMETRIA DA
PENA. ATENUANTE DA CONFISSÃO. RECONHECIDA. SÚMULA N.º 231 DO STJ. PENA REDUZIDA AQUÉM DO
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. PENA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE E PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
- Atenuante da confissão. Incidência no caso concreto, ante a confissão da prática delitiva pela ré tanto em sede policial quanto em juízo,
tendo seu relato sido utilizado como argumento e meio de convicção do magistrado como parte da fundamentação de sua condenação.
- Aplicação da Súmula n.º 231 do STJ (A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do
mínimo legal). Não se mostra lícito ao juiz, quando da aplicação do critério trifásico de individualização da pena, extrapolar os marcos
mínimo e máximo abstratamente cominados para a sanção penal daquele tipo que o agente encontra-se incorrido, não havendo que se falar
na possibilidade de que uma atenuante abaixe a pena base para aquém do mínimo legal.
- Penas restritivas de direitos. Em se tratando de reprimenda corporal fixada em 02 (dois) anos de reclusão, não se mostra correta a
substituição por apenas uma pena restritiva de direito, pois, nos termos preconizados pelo § 2º do artigo 44 do Estatuto Repressivo, na
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condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a
pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. Quanto à pena
de prestação pecuniária, no que concerne ao valor, ausentes informações precisas sobre a situação econômico-financeira da ré, bem como
considerando a conduta perpetrada e a pena aplicada no mínimo legal, não se vislumbra a necessidade de majorar a pena de prestação
pecuniária fixada no valor de 01 (um) salário mínimo, patamar que atende ao propósito de reprimir a acusada pelo ilícito praticado.
- Pena privativa de liberdade fixada em 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial ABERTO, substituída por duas penas restritivas de
direitos, a primeira consistente na prestação de serviços à comunidade, em entidade que preste assistência social, pelo mesmo período da
pena privativa de liberdade, e outra de prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser depositado em conta à disposição do
juízo, conforme fixado em sentença.
- Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento e Apelação da ré a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do Ministério Público Federal, para substituir a
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, acrescentando a pena de prestação de serviços à comunidade, em entidade
que preste assistência social, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da
ré TAMIRES ADORNO DOS SANTOS, para reconhecer a incidência da atenuante da confissão, aplicando, contudo, os termos da
Súmula n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008409-02.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.008409-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ARNALDO JOSE SANTANA FILHO
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : JOSE ALCIVAN ARAUJO
ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084090220154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, PARÁGRAFO 1°, IV E V, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE
CIGARROS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRINCÍPIOS DA INSIGNIFICÂNCIA E DA ADEQUAÇÃO
SOCIAL. INAPLICABILIDADE. INOCORRÊNCIA DE ERRO DE TIPO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA. INCREMENTO DA PENA-BASE EM RAZÃO DA QUANTIDADE DE MAÇOS
APREENDIDOS AFASTADO. MAUS ANTECEDENTES. RECONHECIMENTO MANTIDO. SUBSTITUIÇÃO DAS
PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. PENAS DE MULTA AFASTADAS.
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DOS RÉUS.
1- Os réus foram condenados pela prática de contrabando, com fulcro no artigo 334-A, §1º, IV e V, do Código Penal, um deles à pena de
04 (quatro) anos de reclusão, em regime semiaberto, e 243 (duzentos e quarenta e três) dias-multa e o outro à pena de 02 (dois) anos e 06
(seis) meses de reclusão, em regime aberto, e 68 (sessenta e oito) dias-multa, pois ficou comprovado que, em 15.07.2015, ambos
mantinham em sua posse quatro caixas contendo 2000 (dois mil) maços de cigarro, todos da marca EIGHT e de origem estrangeira
(mercadoria de importação proibida, conforme a Resolução RDC n.º 90/2007, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária).
2- In casu, ficou comprovado que a mercadoria apreendida é de procedência estrangeira, conforme atestou o Termo de Guarda e
Apreensão Fiscal, o que, per si, é suficiente para atrair a competência da Justiça Federal. Deve prevalecer o entendimento de que, para se
estabelecer a competência, não há necessidade de se perquirir a respeito da transnacionalidade da conduta do agente que pratica o crime
previsto no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que há interesse precípuo da União na investigação deste delito. Apesar de, no
passado, o Superior Tribunal de Justiça já ter adotado entendimento no sentido de exigir ao menos indícios de que o agente tivesse
internalizado os produtos no território brasileiro para falar em caracterização do delito de contrabando e afastar eventual competência da
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Justiça Estadual, o posicionamento mais recente do C. STJ é pela competência da Justiça Federal na hipótese de a mercadoria introduzida
ilegalmente no Brasil encontrar-se em depósito para fins comerciais, independentemente da prova da internacionalidade da conduta do
agente, haja vista o interesse da União advindo da violação a normas federais que visam proteger a saúde pública, regular a livre concorrência
no comércio de produtos nacionais, bem como a arrecadação de impostos federais.
3- É inaceitável a aplicação do princípio da insignificância à hipótese de contrabando, já que o bem juridicamente tutelado vai além do mero
valor pecuniário do imposto supostamente elidido, alcançando o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização em território
nacional de produtos proibidos que prejudiquem a saúde pública e a indústria nacional.
4- De acordo com o denominado princípio da adequação social, devem ser excluídas da esfera de incidência do tipo penal as condutas e
comportamentos socialmente tolerados que, embora formalmente típicos, não mais seriam reprováveis, o que os tornaria materialmente
atípicos. Ocorre que, in casu, a hipótese não é de conduta que possa ser considerada socialmente adequada, já que não há dúvida de que a
prática de contrabando de cigarros provoca dano significativo ao bem jurídico protegido, que é de extrema relevância, não se havendo de
falar em incidência do princípio da adequação social.
5- Para que se cogite de uma condenação pelo delito de contrabando, deverá o agente ter conhecimento de todos os elementos que
compõem a figura típica, inclusive daqueles que integram a "norma complementar", sob pena de se verificar a ocorrência de "erro de tipo", no
caso de o erro recair, p. ex., sobre o conteúdo do complemento da norma penal em branco (hipótese em que, pela falsa percepção do
elemento integrativo do tipo, se falará em exclusão do dolo, o qual integra a tipicidade). No caso concreto, contudo, não se vislumbra ter
havido, por parte de nenhum dos acusados, equivocado conhecimento sobre qualquer das elementares e/ou circunstâncias que integram a
figura típica do contrabando, não se havendo de falar, pois, em erro de tipo. A despeito de ambos os réus terem afirmado que desconheciam
o conteúdo das mercadorias que mantinham em sua posse, isto é, que não sabiam que, no momento do flagrante, estavam descarregando
cigarros cuja comercialização é proibida no Brasil, esta versão revelou-se inverossímil diante das contradições entre os depoimentos
prestados pelos acusados à autoridade policial e ao r. juízo, bem como diante das declarações das testemunhas de acusação (policiais
responsáveis pela prisão em flagrante), as quais afirmaram, perante o juízo, que, na data dos fatos, um dos réus admitiu ter obtido os cigarros
na região do Brás para entregá-los ao outro réu, que, por sua vez, admitiu que pretendia revendê-los na região da Lapa. Ademais, a perícia
realizada nos aparelhos celulares dos réus revelou terem sido realizadas várias ligações entre eles, tanto no dia anterior quanto na manhã que
antecedeu a prática do delito, o que leva a crer que os acusados agiram juntos e tinham pleno conhecimento de que mantinham em sua posse
mercadoria proibida.
6- As provas amealhadas demonstraram a materialidade, a autoria e a presença do dolo em relação a ambos os réus.
7- Embora seja certo que a excessiva quantidade de cigarros constitui fator apto a elevar a pena-base a título de circunstância desfavorável, é
descabida essa exasperação, de acordo com os parâmetros extraídos dos julgados proferidos pela 4ª Seção desta E. Corte, na hipótese de
a quantidade apreendida não ultrapassar a de 2.000 (dois mil) maços, tal como ocorreu.
8- As Certidões e Folhas de Antecedentes acostadas aos autos revelam que um dos réus ostenta uma condenação definitiva (trânsito em
julgado para a acusação em 14.10.2009 e para a defesa em 27.01.2010) pela prática do delito previsto no art. 157, §2°, do CP, tendo sido
declarada extinta a pena, em sede de execução, em 28.08.2012. O que se observa, in casu, é que não decorreu o período depurador de 5
(cinco) anos entre a data do cumprimento ou extinção daquela pena (28.08.2012) e a data da infração em questão (15.07.2015), a despeito
do que alega a defesa. Considerando que a opção adotada pelo r. juízo a quo foi a de exasperar a pena-base com fulcro na existência de
maus antecedentes (inteligência do art. 59 do CP), e não com fulcro na existência de reincidência (o que teria sido mais adequado), não
poderia ser outra a conclusão senão a de que, em se tratando de recurso exclusivo da defesa, deve ser mantida a decisão de, em razão da
aludida condenação (transitada em julgado), incrementar-se a pena na primeira fase da dosimetria (com fulcro na existência de maus
antecedentes). Quanto aos demais processos mencionados no corpo da r. sentença, é certo que, em não havendo condenações transitadas
em julgado nesses autos, deve prevalecer o entendimento consolidado pelo STJ no sentido de que "ações penais em andamento não se
prestam a majorar a reprimenda, seja a título de maus antecedentes, conduta social negativa ou personalidade voltada para o crime, em
respeito ao princípio da presunção de não culpabilidade, nos termos da Súmula nº. 444/STJ" (STJ, HC 359.085/SP, Reynaldo Soares da
Fonseca, 5ª Turma, DJE 23.09.2016).
9- Considerando que a pena abstratamente cominada para o delito previsto no artigo 334-A do Código Penal é a de 02 (dois) a 05 (cinco)
anos de reclusão e que o mais razoável seria a exasperação de 1/6 (um sexto) para cada circunstância judicial identificada, conclui-se que o
incremento da pena-base de J.A.A. revelou-se, in casu, excepcionalmente excessivo. Tendo em vista que, em relação a A.J.S.F., não há
circunstâncias judiciais negativas a serem consideradas e que, em relação a J.A.A., foi mantido o reconhecimento da existência de maus
antecedentes, as penas devem ser redimensionadas.
10- Considerando que o preceito secundário do artigo 334-A do Código Penal não prevê a cominação de pena de multa, mas apenas de
pena privativa de liberdade, deve ser afastada, em relação a ambos os réus, a condenação ao pagamento de multa.
11- Em tendo sido a pena de J. A. A. reduzida a patamar inferior a 4 (quatro) anos e tendo em vista que as circunstâncias judiciais militam
majoritariamente em favor desse acusado, reputa-se viável que ambos os réus tenham suas penas privativas de liberdade substituídas por
restritivas de direitos.
12- Deve-se se esclarecer que a condenação ao pagamento das custas processuais decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do
Código de Processo Penal, sendo devida mesmo ao acusado que seja beneficiário da gratuidade da justiça, ficando, todavia, sobrestado o
pagamento enquanto perdurar o estado de pobreza, pelo prazo de cinco anos, quando então a obrigação estará prescrita. In casu, consta
que a profissão do réu A. J. S. F. é a de "vendedor ambulante" e que ele é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, já que é defendido
pela Defensoria Pública da União, de modo que há indícios suficientes acerca da hipossuficiência econômica do réu, devendo-lhe ser
igualmente concedida a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 3º do
Código de Processo Penal.
13- Para A. J. S. F., a pena se torna definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, ficando a pena privativa de liberdade
substituída pelas penas restritivas de direitos de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 55 do
Código Penal, e prestação pecuniária mensal no valor de uma parcela de R$ 500,00 (quinhentos reais) a entidade pública ou privada com
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destinação social (quantia que não pode ser majorada, sob pena de haver reformatio in pejus). Para J. A. A., a pena se torna definitiva em
02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, ficando a pena privativa de liberdade substituída pelas penas restritivas de
direitos de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 55 do Código Penal, e prestação pecuniária no
valor de 01 (um) salário mínimo a entidade pública ou privada com destinação social, nos termos do artigo 45, parágrafo 1º, do Código
Penal.
14- Afastada, de ofício, em relação a ambos os réus, a condenação ao pagamento de multa. Apelações das defesas às quais se dá parcial
provimento para conceder a gratuidade da justiça a A. J. S. F. e, em relação a J. A. A., manter o reconhecimento da existência de maus
antecedentes, afastando quaisquer outras circunstâncias judiciais desfavoráveis em relação a ambos os réus e determinando a redução das
penas a eles atribuídas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, AFASTAR, em relação a ambos os réus, a condenação ao pagamento de multa e DAR
PARCIAL PROVIMENTO às Apelações interpostas pelas defesas para conceder a gratuidade da justiça a ARNALDO JOSÉ
SANTANA FILHO e, em relação a JOSÉ ALCIVAN ARAÚJO, manter o reconhecimento da existência de maus antecedentes,
afastando quaisquer outras circunstâncias judiciais desfavoráveis em relação a ambos os réus e determinando a redução das penas a eles
atribuídas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001461-29.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.001461-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDGAR MARQUES GONCALVES
ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00014612920164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. COMPROVADAS AUTORIA, MATERIALIDADE E
DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL.
SÚMULA444/STJ. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
- De acordo com o entendimento firmado pelas Cortes Superiores, o delito de descaminho é formal, configurando-se com o simples ato de
iludir o pagamento do imposto devido pela entrada da mercadoria no país. O contrabando, por sua vez, se consuma quando da entrada
(importação) ou saída (exportação) do território nacional da mercadoria proibida. Portanto, tanto no crime de descaminho como no crime de
contrabando não há necessidade de prévia constituição do crédito tributário como justa causa para instauração da ação penal.
- Materialidade delitiva amplamente demonstrada.
- A autoria relacionada ao delito em comento também restou devidamente demonstrada nos autos, uma vez que a prova testemunhal
produzida na fase judicial, corroborada pelo restante do conjunto probatório, endossa os fatos descritos na exordial acusatória.
- Evidenciou-se o dolo do réu, caracterizado pela vontade livre e consciente de importar mercadorias estrangeiras, desacompanhadas de
documentação legal, e iludindo o pagamento de tributos devidos pela entrada das referidas mercadorias no país, devendo ser mantida sua
condenação.
- O cálculo da pena deve atentar aos critérios dispostos no artigo 68 do Código Penal, de modo que, na primeira etapa da dosimetria,
observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, o magistrado deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer a
quantidade de pena aplicável, dentro de uma discricionariedade juridicamente vinculada, a partir de uma análise individualizada e simultânea
de todas as circunstâncias judiciais.
- Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 a 66, todos do Código
Penal.
- Na terceira etapa, incidem as causas de diminuição e de aumento da pena.
- Verifica-se que a sentença a quo lançou mão da existência de procedimentos da Receita Federal do Brasil para a valoração negativa das
circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, subsumindo-as na rubrica da acentuada culpabilidade. Todavia, tal proceder
encontra óbice no entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 444 que aduz ser vedada a utilização de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2020     2962/2980



inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base
- Apelação da Defesa a que se dá parcial provimento
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Defesa, reduzindo a pena privativa de liberdade do
acusado para 01 ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial ABERTO, e mantendo-se a substituição da pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos, conforme estabelecido na r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008568-08.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.008568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
ADVOGADO : Justica Publica
APELADO(A) : JULIANO HAUS BELLETTI
ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro(a)
No. ORIG. : 00085680820164036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8.137/1990. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ATIPICIDADE. EXPLORAÇÃO DO DIREITO DE IMAGEM, NO QUE SE REFERE A
ATLETAS. TRIBUTAÇÃO POR MEIO DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. FRAUDE NÃO COMPROVADA.
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
AOS CRIMES TRIBUTÁRIOS. RECURSO DO MPF NÃO PROVIDA.
- Imputação do crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137, de 27.12.1990, na forma do artigo 71 do Código Penal, combinado
com o artigo 12, inciso I, da Lei n.º 8.137/1990, porquanto, no ano-calendário de 2011 (exercício 2012), o réu teria omitido de sua
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física os rendimentos auferidos como jogador de futebol e recebidos do FLUMINENSE
FOOTBALL CLUB em razão de seu vínculo empregatício. Ainda segundo a exordial acusatória, nos anos-calendário de 2010 e 2011,
teria omitido de sua declaração de ajuste anual pessoa física os pagamentos oriundos da empresa UNIMED RIO, com quem mantinha
contrato de cessão de uso de sua imagem (relação sem vínculo empregatício), utilizando-se, para tal consecução, da pessoa jurídica
(BELLETTI SPORTS S/S LTDA.) como intermediária. De acordo com a peça vestibular, o objetivo seria aparentar rendimentos obtidos
por esta empresa, quando na realidade quem estava sendo remunerado era o increpado, dada a natureza personalíssima do uso de direitos de
imagem. E, em decorrência, segundo a imputação, confrontadas as declarações de ajuste anual com os dados obtidos durante a fiscalização,
foi lavrado o Auto de Infração que apurou a supressão e a redução de Imposto de Renda Pessoa Física no valor total originário de R$
576.589,42 (quinhentos e setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos), o qual, acrescido de juros de mora
e multa, resultou no crédito tributário de R$ 1.609.951,31 (um milhão, seiscentos e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta e um
centavos).
- A perfectibilização do crime previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei n.º 8.137/1990 exige supressão ou redução do tributo, de modo
que haja efetiva ofensa ao bem jurídico tutelado, com prejuízo patrimonial ao erário público, bem como o lançamento definitivo do crédito
tributário, nos termos da Súmula Vinculante n.º 24.
- A omissão da fonte pagadora na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física relativa ao ano-calendário de 2011, exercício 2012, não
gerou prejuízo ao Fisco, considerando que se comprovou nos autos a retenção na fonte do respectivo imposto de renda e o repasse ao
Fisco, de modo que não restou evidenciado o prejuízo ao erário e a existência do dolo. Não incidência da figura penal contida no artigo 2º da
Lei n.º 8.137/1990 pois esta exige que a omissão da informação ao Fisco se dê com o fito de reduzir tributo, o que pelo fato de ter sido retido
e repassado pela fonte pagadora, afasta-se de plano.
- Os valores pagos ao réu sofreram o desconto do Imposto de Renda na fonte, conforme comprovam os recibos de pagamento e o
documento de transferência bancária (informação contida na própria Representação Fiscal para Fins Penais), efetuados pelo
FLUMINENSE FOOTBALL CLUB ao jogador de futebol, no período de julho de 2010 a fevereiro de 2011, o que revela a inexistência
de prejuízo ao erário.
- Em que pese o réu ter descumprido a obrigação de prestar informações ao Fisco, ao deixar de informar a fonte pagadora em sua DIRPF
(ano-calendário 2011, exercício 2012), trata-se de irregularidade a ser resolvida no campo administrativo, que não se estende à seara penal,
ante a não configuração do delito estampado no artigo 1º da lei ora excogitada - que, na hipótese, depende do efetivo prejuízo causado ao
erário.
- No tocante à alegada fraude na utilização de pessoa jurídica intermediária para o recebimento de valores decorrentes da exploração de
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direito de imagem também deve ser mantida a absolvição.
- O direito de imagem, embora seja personalíssimo, pode ser cedido ou explorado por terceiros, uma vez que possui vertente patrimonial
disponível, conforme se infere da interpretação dos artigos 11 e 20, ambos do Código Civil (Lei n.º 10.406, de 10.01.2002). A exploração
do direito de imagem, no que se refere a atletas, foi expressamente reconhecida pelo artigo 87-A da Lei n.º 9.615/1998 (Lei Pelé).
Prescreve esta Lei que o direito de imagem do atleta pode ser cedido e explorado por terceiros mediante contrato, o que não se confunde
com o trabalho esportivo, quer dizer, com o salário do jogador de futebol.
- A Lei nº 12.441/2011, acrescendo o artigo 980-A ao Código Civil, contempla a possibilidade de criação de empresa individual de
responsabilidade limitada (EIRELI) para a qual se transfira a remuneração eventualmente recebida pelo seu titular decorrente da exploração
do direito de imagem, o que reafirma a possibilidade de se explorar tal direito via pessoa jurídica. E, nos termos do §5º, poderá ser atribuída à
empresa individual de responsabilidade limitada constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da
cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à
atividade profissional. E para selar a questão sobre eventual ilicitude da exploração do direito de imagem pela pessoa jurídica para esse fim
constituída, observe-se que o artigo 129 da Lei 11.196/2005 prevê que para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços
intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer
obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, sujeita-se tão-somente à legislação
aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 do Código Civil.
- No caso em comento nenhuma das circunstâncias inerentes às autorizações legais que disciplinam esse regime jurídico específico (artigo
980 - A, parágrafo 5º, do Código Civil, artigo 87 - A, da Lei 9.615/1998 e art. 129 da Lei 11.169/2005) podem ser utilizadas pela
fiscalização como premissa para enquadramento em casos de abuso de personalidade (CC, artigo 50).
- Em se verificando a ocorrência de elisão fiscal (meio lícito de reduzir o pagamento de tributos), que se distingue da figura da evasão fiscal
(ato comissivo ou omissivo, de natureza ilícita, praticado com o escopo de diminuir ou eliminar a obrigação tributária), não cabe ao juízo penal
adentrar no mérito da legalidade da exação tributária.
- O apelado não se eximiu de juntar aos autos as respectivas notas fiscais, contratos e outros documentos atinentes à atividade social de sua
empresa, dentre os quais estão inseridos os valores recebidos pela UNIMED RIO em contraprestação da cessão do uso de sua imagem em
propaganda comercial. Não há registro nos autos acerca de sua atuação fraudulenta na condução da referida pessoa jurídica, tampouco na
sonegação desses valores por parte da empresa.
- Restou elucidado nos autos que a UNIMED RIO era patrocinadora do Clube Fluminense, havendo efetivamente coincidência entre os
períodos de vigência de ambos os contratos em relação ao réu, jogador de futebol, mas este fato não é suficiente para se concluir pelo
recebimento de "verbas salariais complementares" e pela migração artificiosa de parte dos rendimentos auferidos pelo acusado como pessoa
física (pelo uso de sua imagem) para a declaração da pessoa jurídica a ele pertencente com o evidente intuito de reduzir tributos.
- No caso em apreço verifica-se que os contratos particulares firmados com o clube Fluminense e com a empresa patrocinadora do aludido
clube (UNIMED RIO) são independentes, consensuais e possuem objetos diversos, além do que as receitas auferidas por meio da pessoa
jurídica (BELLETTI SPORTS S/S LTDA.), na exploração do direito personalíssimo, foram oferecidas à tributação.
- É possível aplicar aos crimes tributários o princípio da insignificância nos débitos inferiores a vinte mil reais, conforme precedentes do STJ e
desta E. Corte. Todavia, in casu, no que tange à possibilidade de uma diferença a favor da União, decorrente de erro de cálculo no IRRF
pela fonte pagadora, equivalente a R$ 1.608,74, destaque-se que se trata de alusão feita pela própria Defesa em sede de Memoriais, não
existindo elementos seguros nos autos para sua aferição.
- Apelação do MPF não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO do Ministério Público Federal, mantendo a sentença
absolutória com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal (não constituir o fato infração penal), nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001178-19.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.001178-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ROSELI DE FATIMA DOS SANTOS FLOES
ADVOGADO : SP249035 HUMBERTO PASTRELLO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANTONIO JOSE LEITE

: MARIA JOSE DA SILVA LEITE
No. ORIG. : 00011781920154036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA PARCIALMENTE ALTERADA. APELAÇÃO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDA.
- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude.; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
- Ontologicamente, não se há de falar em distinção entre fraude penal e fraude civil, já que não há diferenças estruturais entre estas. É possível
que haja um comportamento ilícito e, todavia, circunscrito à esfera civil. Assim, por força dos princípios da intervenção mínima e da
fragmentariedade, é necessário, para a caracterização do crime de estelionato, que o agente tenha o dolo como fim especial de agir, sendo
imprescindível a consciência, a vontade de enganar, ludibriar, com objetivo de obter vantagem ilícita em detrimento da vítima. É a presença do
dolo que distinguirá uma conduta penalmente relevante daquela situação em que, por exemplo, o agente age com boa-fé, sem a intenção de
enganar, mas, por motivos diversos, acaba por cometer um ilícito civil. Atente-se que se, por um lado, não se pode adentrar a consciência do
indivíduo, por outro, é possível aferir a presença do elemento anímico a partir de fatores externos, ou seja, dos detalhes e circunstâncias que
envolvem os fatos. Além disso, é indispensável, para a caracterização do delito de estelionato, que se identifique a ocorrência de ação dolosa
pré-ordenada (antecedente), pois, se, em dado caso, se constatar que o dolo é posterior (subsequens), ou seja, surgiu apenas depois da
obtenção/entrega da vantagem, não se haverá de falar em estelionato, mas sim no crime de apropriação indébita que, aliás, sequer exige a
ocorrência de fraude para sua caracterização.
-O estelionato não se confunde com o furto mediante fraude, pois, nesta última hipótese, a fraude é utilizada como meio de burlar a vigilância
da vítima que, por desatenção, não percebe que a coisa lhe está sendo subtraída, enquanto que, na hipótese de estelionato, a fraude é
utilizada para se obter o consentimento viciado da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente.
- É importante falar sobre a frequente hipótese em que a falsidade documental é o meio empregado para se obter êxito na empreitada
criminosa. Neste caso, em observância ao princípio da consunção, deve prevalecer o entendimento de que o crime-meio (falsidade
documental) deverá ser absorvido pelo crime-fim (estelionato), desde que, depois da utilização do documento falso para obtenção de
vantagem ilícita, não reste qualquer potencialidade ofensiva, nos termos da súmula n.º 17 do Superior Tribunal de Justiça.
- Em se constatando que a fraude não foi suficientemente hábil para provocar ou manter em erro a vítima (fraude grosseira), deverá haver, em
princípio, o reconhecimento da hipótese de crime impossível, por absoluta ineficácia do meio ou absoluta impropriedade do objeto
(inteligência do art. 17 do CP).
- Em sendo o estelionato um crime material e de dano, sua consumação se dará com a efetiva obtenção da vantagem, isto é, a partir do
momento em que a coisa passar da esfera de disponibilidade da vítima para a do infrator (ou de terceiro). Além disso, não se deve perder de
vista que a vantagem obtida pelo agente deve ser ilícita, ou seja, contrária ao ordenamento, uma vez que, se a vantagem for devida, ficará
descaracterizado o delito de estelionato, podendo haver, por exemplo, a desclassificação para o delito de exercício arbitrário das próprias
razões, nos termos do artigo 345 do CP.
- Materialidade e autoria delitivas incontestes e devidamente fundamentadas na r. sentença.
- O dolo no crime de estelionato consiste na vontade livre e consciente de induzir ou manter a vítima em erro, com o intuito de obter vantagem
patrimonial para si ou para outrem, devendo necessariamente haver a consciência da ilicitude de locupletação para restar configurado tal
delito. O dolo da acusada é patente ante a deliberada intenção de receber para si vantagem ilícita, mediante meio fraudulento consistente na
percepção do benefício do Programa Bolsa Família, subdeclarando o valor da renda mensal familiar, conforme prova documental,
depoimentos da ré, bem como prova testemunhal.
- Dosimetria da pena parcialmente alterada. Inaplicabilidade do instituto da continuidade delitiva. Deve ser aplicado, ao caso em tela o
entendimento sufragado pela jurisprudência quando do cometimento de estelionato previdenciário, segundo o qual o recebimento de
benefício, por parte do segurado, configura crime permanente de modo que a reiteração da conduta fraudulenta mensalmente encontra-se no
conjunto da perpetração de crime único a afastar ilações de reconhecimento da figura do crime continuado. Precedente. Prestação
pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade fixada de maneira a garantir a proporcionalidade entre a reprimenda substituída e as
condições econômicas do condenado, além do dano a ser reparado.
- Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ ROSELI DE FÁTIMA DOS
SANTOS FLOES para que a pena se torne definitiva em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão em regime inicial ABERTO,
além de 13 (treze) dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato, sendo a pena privativa de
liberdade substituída por duas restritivas de direitos, consistente na prestação pecuniária de 02 (dois) salários mínimos em favor da União, e
prestação de serviços à comunidade, em favor de entidade a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período da pena privativa de
liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010569-97.2015.4.03.6181/SP
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2015.61.81.010569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VILMA MARIA DO SANTOS DE JESUS
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00105699720154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO. ART. 171, PARÁGRAFO 3º, DO CP, C.C. ARTI. 14, II,
DO CP. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. INOCORRÊNCIA DE INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA. DOSIMETRIA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA SÚMULA N.° 231 DO STJ. MANUTENÇÃO
DA PENA NOS PATAMARES FIXADOS PELA SENTENÇA.
1- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
2- No caso concreto, a ré foi condenada por tentativa de estelionato contra a Caixa Econômica Federal (inteligência do art. 171, parágrafo
3º, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal) à pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 09 (nove)
dias-multa, ficando a pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito, uma vez que, de acordo com o r. juízo a quo, ficou
comprovado que, nos dias 19 de agosto de 2015 e 28 de agosto de 2015, a ré tentou obter empréstimo no valor de R$ 10.100,00 (dez mil e
cem reais) por meio de fraude consistente na apresentação de documento de identidade falso, este contendo sua foto e assinatura, porém
com dados de qualificação de outra pessoa, além de três documentos originais relativos a demonstrativos de pagamento e de um
comprovante de endereço, todos em nome dessa outra pessoa.
3- Os elementos de prova apresentados são robustos e suficientes para a formação de juízo de certeza acerca da materialidade e autoria
delitivas, bem como evidenciam a presença do dolo.
4- Em tese, a existência de graves dificuldades financeiras poderia levar à conclusão de que era inexigível conduta diversa nas circunstâncias
em que determinado acusado se encontrava. Contudo, para que se justifique a exclusão da culpabilidade, tais dificuldades devem ser
intensas, devem extrapolar a mera situação de penúria, isto é, deve-se analisar se estava em risco a própria sobrevivência daquele réu ou de
sua família, se não foi o próprio agente quem deu causa à má situação financeira, e se a prática da conduta tipificada foi medida última,
excepcional e ocasional (e não rotineira). Além disso, quanto ao ônus da prova, consoante preconiza o art. 156, 1ª parte, do Código de
Processo Penal, "a prova da alegação incumbirá a quem a fizer", de modo que, se a realidade adversa não for suficientemente demonstrada
por quem a alega, não haverá fundamento para se afastar a reprovabilidade da conduta.
5- Ocorre que, in casu, nenhuma prova acerca da existência de graves dificuldades financeiras foi apresentada. Não obstante a ré, ao ser
interrogada perante o r. juízo, tenha feito afirmações genéricas a esse respeito, fato é que não há nos autos comprovação suficiente de que não
havia outra escolha para ela senão a de, naquele contexto, tentar obter empréstimo junto à CEF, por meios fraudulentos, como única
alternativa para evitar que ela e sua família sofressem qualquer tipo de constrangimento insuperável. Atente-se que meras dificuldades
financeiras não justificam, por si sós, a prática delitiva, a menos que sejam severas a ponto de afastar a capacidade de autodeterminação do
indivíduo. Como bem asseverou o r. juízo a quo, "eventuais privações econômicas e problemas familiares devem ser superados através de
meios lícitos, não pela opção criminosa".
6- Para que se admitisse a exclusão da culpabilidade pelo reconhecimento de inexigibilidade de conduta diversa, seria imprescindível que, ao
menos, tivessem sido apresentadas provas contundentes acerca das dificuldades financeiras, bem como que tivesse sido demonstrado que se
tratava de situação pontual (esporádica) e excepcionalmente grave a ponto de não ser razoável exigir-se da acusada comportamento
diferente. Contudo, o que se verificou, in casu, foi que "a ré não juntou documentos comprobatórios de sua dívida (...), não arrolou
testemunhas que pudessem atestar sua situação, apesar de alegar ter pedido ajuda a familiares na época e, ainda, declarou que chegou a ser
despejada, tendo se removido para outra residência com aluguel mais barato pago por suas filhas, demonstrando, assim, que a atividade
criminosa não era o único meio de sobrevivência". Inclusive, sequer foi apresentado pela defesa documento apto a comprovar a alegação de
que o montante da dívida de aluguel era, na época, equivalente àquele que a ré tentou fraudulentamente obter junto à CEF.
7- Quanto à dosimetria, observa-se que, na primeira fase, à míngua de circunstâncias judiciais desfavoráveis, o r. juízo a quo fixou a pena no
patamar mínimo legal. Na segunda fase, manteve-a no patamar de 1 (um) ano, a despeito de ter havido confissão, tendo em vista o teor da
súmula n.° 231 do STJ. Na terceira fase, majorou a pena em 1/3 (um terço), com fulcro no §3° do art. 171 e, em seguida, diminuiu a pena em
1/3 (um terço), com fulcro no art. 14, II, do CP, tornando-a definitiva em "10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 09 (nove)
dias-multa", cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) "do salário mínimo vigente, pois não se apurou condição econômica privilegiada da
acusada".
8- Muito embora o teor da súmula n.° 231 do STJ ("a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do
mínimo legal") seja criticado por alguns doutrinadores, reputa-se que a determinação contida na referida súmula deve ser aplicada, pois,
apesar de não ser vinculante, ela contém a última e definitiva palavra do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito de sua interpretação da
norma em face do princípio da legalidade, adquirindo, desse modo, verdadeira força prescritiva nas práticas do judiciário.
9- A fraude foi descoberta pelos funcionários da Caixa Econômica Federal apenas quando a ré já havia sacado a quantia de R$ 5.000,00
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(cinco mil reais), quantia esta que ela devolveu ao banco, logo em seguida, apenas porque, na ocasião, foi-lhe dito que seria necessário
refazer a operação para que ela pudesse sacar um montante maior (de R$ 10.100,00 - dez mil e cem reais). Além disso, ficou claro que a
fraude apenas foi descoberta porque, mesmo a acusada tendo logrado êxito em, no dia 19.08.2015, abrir uma conta corrente com
disponibilização de empréstimo (a título de "cheque especial") e de cartão de crédito, dentre outras vantagens, um dos funcionários da
agência suspeitou do comportamento da ré na data em que ela tentou sacar valores a título de empréstimo e, desconfiado da autenticidade do
RG por ela apresentado, acionou a polícia. Como bem asseverou o r. juízo a quo, "a acusada percorreu quase totalmente o iter criminis,
não tendo logrado apenas sair da agência com o dinheiro por circunstâncias alheias à sua vontade". Além disso, a despeito do que se alegou,
não há qualquer indício de que, se a fraude não tivesse sido descoberta naquele momento, a ré não tentaria, também, utilizar o cartão de
crédito vinculado àquela conta, emitir cheques ou realizar outras transferências, de modo que a aplicação da fração de diminuição de 1/3 (um
terço) se amparou em fundamentos idôneos e deve ser mantida.
10- A dosimetria da pena deve ser mantida nos patamares fixados pela r. sentença.
11- Apelação da defesa a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação da defesa de VILMA MARIA DOS SANTOS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005602-77.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.005602-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RUBENS GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00056027720134036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 342 DO CÓDIGO PENAL (COM A REDAÇÃO DO PRECEITO
SECUNDÁRIO DO ARTIGO EM COMENTO ANTERIOR À ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI N.º 12.850, DE 02
DE AGOSTO DE 2.013). FALSO TESTEMUNHO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL IMPROVIDA.
- Trata-se de Apelação Criminal decorrente de absolvição pela suposta prática do delito do artigo 342 do Código Penal sob o fundamento
de atipicidade material da conduta.
- No caso da testemunha que infringe o estabelecido no artigo 342 do Código Penal são três os comportamentos incriminados: (1) fazer
afirmação falsa, tratando-se de conduta comissiva em que o sujeito ativo mente sobre fato específico, que não condiz com a realidade; (2)
negar a verdade, caso em que o agente nega o que sabe, não reconhecendo a veracidade; (3) calar a verdade, no caso em que a testemunha
silencia, com o intuito de omitir o que sabe.
- O bem jurídico tutelado consiste na própria confiabilidade do sistema jurisdicional e na lisura da atuação dos envolvidos na formação do
livre convencimento motivado do juiz, de modo que dissimular a verdade sobre fato juridicamente relevante é por si só capaz de atingir a
administração da justiça independentemente de eventual prejuízo. Importante salientar, sob este prisma, que descabe cogitação do princípio
da intervenção mínima do Direito Penal e mesmo do princípio da insignificância, considerando a ofensividade intrínseca e o desvalor do
perjúrio em si.
- Delito caracterizado como crime formal, que se consuma no momento em que o juiz encerra o depoimento, sem necessidade de que tenha
sido utilizado como suporte para a decisão do julgador, afastando, com isso, a necessidade de comprovação da lesividade material da
conduta perpetrada.
- Pelo conjunto probatório acostado aos autos verifica-se que o acusado declarou na condição de testemunha perante a Justiça do Trabalho
que a jornada de trabalho sua e a do reclamante na ação trabalhista sofria variações a depender da execução de uma ou mais escoltas
realizadas durante o decorrer de cada dia trabalhado, sendo que o seu pleito na esfera laboral também retrataria essas variações, não
resultando em falso testemunho.
- Para a caracterização do ilícito imputado requer-se divergência entre os depoimentos prestados, fato que não se verificou.
- Apelação interposta pelo Ministério Público Federal improvida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004060-72.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.004060-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDSON ROBERTO TOSIN
ADVOGADO : SP063840 JANETE HANAKO YOKOTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040607220154036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 342, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. FALSO TESTEMUNHO EM PROCESSO
PENAL. CRIME FORMAL. MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVAS E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA
DA PENA. PARCIALMENTE ALTERADA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
- No caso da testemunha que infringe o estabelecido no artigo 342 do Código Penal, são três os comportamentos incriminados: (1) fazer
afirmação falsa, tratando-se de conduta comissiva em que o sujeito ativo mente sobre fato específico, que não condiz com a realidade; (2)
negar a verdade, caso em que o agente nega o que sabe, não reconhecendo a veracidade; (3) calar a verdade, no caso em que a testemunha
silencia, com o intuito de omitir o que sabe.
- O bem jurídico tutelado consiste na própria confiabilidade do sistema jurisdicional e na lisura da atuação dos envolvidos na formação do
livre convencimento motivado do juiz, de modo que dissimular a verdade sobre fato juridicamente relevante é por si só capaz de atingir a
administração da justiça independentemente de eventual prejuízo. Importante salientar, sob este prisma, que descabe cogitação do princípio
da intervenção mínima do Direito Penal e mesmo do princípio da insignificância, considerando a ofensividade intrínseca e o desvalor do
perjúrio em si.
- Delito caracterizado como crime formal, que se consuma no momento em que o juiz encerra o depoimento, sem necessidade de que tenha
sido utilizado como suporte para a decisão do julgador, afastando, com isso, a necessidade de comprovação da lesividade material da
conduta perpetrada.
- Apesar de o apelo defensivo pleitear a absolvição fundada na inexistência do fato (alegando que não teria mentido ao dizer que certo veículo
não teria ingressado em sua oficina, mas sim apresentado a real versão dos fatos), bem como na ausência de provas para embasar a
condenação, os elementos probatórios coligidos aos autos comprovam de forma suficiente a materialidade, a autoria delitiva, e o elemento
subjetivo do tipo.
- Do cotejo entre o depoimento testemunhal do acusado na ação penal nº 0000847-29.2013.403.6110 (reiterado em seu interrogatório na
fase policial e também em juízo) com o arcabouço probatório acima colacionado, verifica-se que efetivamente as filmagens realizadas pela
Polícia Federal denotam a falsidade da afirmação feita pelo ora apelante na condição de testemunha daquele processo, conclusão que resta
corroborada pelas declarações de Raimundo Nonato Ferreira, que, embora possam ser vistas com reservas, já que também figurara como
acusado na ação penal nº 0000847-29.2013.403.6110, guardam coerência e reforçam a conclusão de que o veículo questionado
inequivocamente ingressou na oficina de EDSON ROBERTO TOSIN.
- O dolo no crime estampado no art. 342 do Código Penal consiste na vontade livre e consciente de fazer afirmação falsa como testemunha
em processo judicial, restando objetivamente evidenciada, diante de todo o encadeamento probatório anteriormente delineado, a intenção
deliberada de omitir a informação de que um veículo Chevy de cor prata teria ingressado em sua oficina mecânica em 15.02.2013, na sede de
ação penal que apurava a prática de crime de tráfico ilícito e uso de drogas (Lei nº 11.343/2006), de sorte a configurar o dolo de veicular
informação sabidamente falsa no bojo de processo penal. Consequentemente, impossível o acolhimento do argumento de ausência de dolo
ventilado no apelo defensivo.
- Dosimetria da pena abrandada, estabelecendo-se a pena-base no mínimo cominado (na redação anterior à da Lei nº 12.850/2013), 01
(um) ano de reclusão, pois nenhum dos vetores do art. 59 do Código Penal foi reputado como desfavorável ao acusado, reservando-se para
ser sopesada apenas na terceira fase da dosimetria a circunstância de o falso depoimento ter sido produzido em processo penal, haja vista a
causa de aumento estampada no parágrafo 1º do art. 342 do Código Penal, em razão da qual a pena em concreto resta redimensionada na
fração de 1/6 (um sexto), para o patamar de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão. Prestação pecuniária abrandada para 02 (dois)
salários-mínimos. Mantidos os demais termos da condenação.
- Apelação do réu parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DE EDSON ROBERTO TOSIN  para,
mantendo a sua condenação como incurso nas penas do art. 342, § 1º, do Código Penal, abrandar a pena privativa de liberdade para 01
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(um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial ABERTO, preservando-se a pena de multa em 11 (onze) dias-
multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, substituída a pena corporal por duas penas
restritivas de direitos, consistentes em: (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (pelo período da pena imposta,
facultado ao réu o cumprimento em tempo menor na forma do art. 46, § 4º, do Código Penal), e em (ii) prestação pecuniária, abrandada para
02 (dois) salários mínimos destinados em favor de instituição designada pelo Juízo das Execuções Penais, mantidos os demais termos da r.
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010076-57.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.010076-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LURDES DE OLIVEIRA

: RIVONEIDE SOARES BEZERRA
ADVOGADO : CAIO CEZAR DE FIGUEIREDO PAIVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00100765720154036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 342 DO CÓDIGO PENAL. FALSO TESTEMUNHO. CRIME FORMAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA DELITIVAS E DOLO COMPROVADOS. APELAÇÃO DA DEFESA IMPROVIDA.
- No caso da testemunha que infringe o estabelecido no artigo 342 do Código Penal, são três os comportamentos incriminados: (1) fazer
afirmação falsa, tratando-se de conduta comissiva em que o sujeito ativo mente sobre fato específico, que não condiz com a realidade; (2)
negar a verdade, caso em que o agente nega o que sabe, não reconhecendo a veracidade; (3) calar a verdade, no caso em que a testemunha
silencia, com o intuito de omitir o que sabe.
- O bem jurídico tutelado consiste na própria confiabilidade do sistema jurisdicional e na lisura da atuação dos envolvidos na formação do
livre convencimento motivado do juiz, de modo que dissimular a verdade sobre fato juridicamente relevante é por si só capaz de atingir a
administração da justiça independentemente de eventual prejuízo. Importante salientar, sob este prisma, que descabe cogitação do princípio
da intervenção mínima do Direito Penal e mesmo do princípio da insignificância, considerando a ofensividade intrínseca e o desvalor do
perjúrio em si.
- Delito caracterizado como crime formal, que se consuma no momento em que o juiz encerra o depoimento, sem necessidade de que tenha
sido utilizado como suporte para a decisão do julgador, afastando, com isso, a necessidade de comprovação da lesividade material da
conduta perpetrada.
- Materialidade, autoria delitivas e dolo devidamente comprovados pelo conjunto probatório acostados aos autos.
- Não deve ter acolhimento o pleito formulado em sede de Apelação para inquirição da reclamante no processo trabalhista. Sua oitiva
poderia ter sido requerida em defesa prévia, objeto de eventual requerimento na fase do art. 402 do CPP ou mesmo de manifestação em
sede de memoriais. Nessa última oportunidade, a defesa, alegando a fragilidade da prova, indagou o motivo pelo qual o Ministério Público
Federal não arrolou a reclamante como testemunha ou informante, asseverando que algumas dúvidas poderiam ter sido dirimidas se tal
pessoa tivesse sido inquirida, todavia, nada requereu. Como se constata, diante do silêncio no momento oportuno, não é possível inovar o
pedido nesta fase processual.
- Dosimetria da pena inconteste e devidamente fundamentada nos termos da r. sentença.
- Apelação das rés improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELAS RÉS
LURDES DE OLIVEIRA e RIVONEIDE SOARES BEZERRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000861-34.2013.4.03.6006/MS
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2013.60.06.000861-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : FABIO THOMAS DE SOUZA
ADVOGADO : MS020684 ELIZEU TORAL CASTILHO JUNIOR (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008613420134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO.
ARTIGO 183 DA LEI N.º 9.472/1997. RÁDIO TRANSCEPTOR. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA
ADEQUAÇÃO SOCIAL. MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA
MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOGADO DATIVO. APLICAÇÃO DA TABELA CONSTANTE NA RESOLUÇÃO
305, DE 07.10.2014, DO CJF.
- Da aplicação do princípio da insignificância ao crime previsto no artigo 183 da Lei n.º 9.472/1997. Especificamente no que tange ao crime
de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação, mostra-se impertinente o pleito de incidência do postulado da bagatela
tendo em vista que o delito mencionado visa tutelar a segurança e a higidez do sistema de telecomunicação presente no país, a permitir,
inclusive, o controle e a fiscalização estatal sobre tal atividade econômica, caracterizando-se por ser infração penal formal e de perigo
abstrato, ou seja, consumando-se independentemente da ocorrência de dano - desta feita, diante de mácula a bem jurídico de suma
importância, impossível cogitar-se de mínima periculosidade social da ação e de reduzido grau de reprovabilidade do comportamento.
Consigne-se, ademais, que a mera instalação ou a mera utilização de aparelhagem em desacordo com as exigências legais, bem como a
existência de atividade clandestina de telecomunicações, já tem o condão de causar sérias interferências prejudiciais em serviços de
telecomunicações regularmente instalados (como, por exemplo, polícia, ambulância, bombeiro, navegação aérea, embarcação, bem como
receptores domésticos adjacentes à emissora) em razão do aparecimento de frequências espúrias, razão pela qual, além de presumida a
ofensividade da conduta pela edição da lei, inquestionável a alta periculosidade social da ação, também sob tal viés, daquele que age ao
arrepio das normas de regência.
- Princípio da intervenção mínima. Se o legislador optou por incriminar determinada conduta, assim o fez diante da existência de bem
juridicamente relevante a ser protegido (meios de comunicação). Sob esta ótica, deve ser rechaçada a pretensão da defesa, sendo
inquestionável a alta periculosidade da ação e a necessidade de resguardo do bem jurídico no espectro penal.
- A hipótese versada nos autos não é de conduta que possa ser considerada socialmente adequada. Rechaçada a aplicação do princípio da
adequação social, notadamente porque não há como se considerar socialmente tolerável uma conduta que expõe a perigo serviços regulares
e essenciais de telecomunicações.
- Materialidade do delito descrito no artigo 183 da Lei n. 9.742/1997 comprovada pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Apreensão e
pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos), dispondo que o rádio transceptor móvel encontrado no interior do veículo
conduzido pelo increpado "é capaz de dificultar ou mesmo impedir a recepção de sinais de RF oriundos de outros equipamentos de
comunicação via rádio que operem na mesma frequência, em frequências próximas ou em frequências múltiplas (harmônicas). O
grau de interferência depende da distância entre os equipamentos transmissores, das respectivas potências de operação e da
qualidade destes", além do ofício de lavra da ANATEL, consignando que o ora apelante "não possui autorização expedida por esta
Agência".
- A autoria delitiva igualmente ficou evidenciada pelo Boletim de Ocorrência, bem como pela prova oral coligida nos autos, tanto na fase
inquisitorial quanto em juízo, especialmente pela confissão do increpado.
- Dosimetria da pena mantida, à míngua de recurso e diante da ausência de qualquer ilegalidade. Pena definitiva fixada em 02 (dois) anos de
detenção e ao pagamento de 10 (dez) dias-multas, cada qual no valor unitário.
- Mantido o regime inicial de cumprimento da pena ABERTO, nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do Código Penal.
- Manutenção da substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, uma vez preenchidos os requisitos legais
presentes nos termos do artigo 44 do Código Penal, consistentes na prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo tempo de duração da
pena privativa de liberdade, a entidade pública ou privada de destinação social a ser indicada pelo juízo executório, assim como pela
prestação pecuniária consubstanciada no pagamento de 12 (doze) prestações mensais, no valor de R$ 80,00 (oitenta) reais cada, a serem
depositadas em conta vinculada ao juízo para posterior destinação, nos termos da Resolução CNJ n.º 154/2012.
- Rejeitado o pleito formulado pela defesa atinente à majoração dos honorários advocatícios arbitrados ao defensor dativo do increpado,
porquanto já fixados no valor máximo da tabela anexa à Resolução n.º CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014, cujo caráter é vinculativo.
Precedentes.
- Apelação do réu a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
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Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0012043-98.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.012043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : PEDRO GONCALVES PINHEIRO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00120439820184036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. CRIME DO ARTIGOS 168-A C.C. ARTIGO 71, AMBOS DO
CP. EFICÁCIA INTERRUPTIVA DO ACÓRDÃO QUE AUMENTA A PENA IMPOSTA NA SENTENÇA OU QUE
REFORMA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
IMPROVIDO. DE OFÍCIO, DECLARADA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGRAVANTE. OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA.
- Acompanhamento ao entendimento consolidado do C. STF, no sentido de que o v. acórdão que aumenta a pena imposta na sentença ou
que reforma sentença absolutória constitui-se em lídimo marco interruptivo prescricional, gizado no artigo 117, inciso IV, do Código Penal,
mesmo que antes da redação dada pela Lei 11.596, de 29.11.2007, na medida em que sua novel redação não constitui novatio legis in
pejus - mas sim, apenas, uma lei interpretativa ou expletiva de entendimento jurisprudencial de há muito albergado por nossos Tribunais
Superiores, mormente nossa Corte Suprema que sempre considerou que o acórdão que condena o réu por delito que tinha sido absolvido
em sentença de primeira instância, ou aquele que venha a majorar a pena do acusado ao dar provimento à apelação ministerial, qualifica-se
como marco interruptivo prescricional.
- Entre o recebimento da denúncia, em 09.06.1999 (fls. 33/34), e o acórdão condenatório proferido pela 5ª Turma deste E. Tribunal, na
sessão de 29.01.2007 (fl. 57), não decorreu lapso superior a 08 (oito) anos, eis que o processo e o prazo prescricional permaneceram
suspensos no período compreendido entre abril/2000 e novembro/2001 ( um ano e seis meses), de modo que não há que se falar em
prescrição retroativa.
- De qualquer forma, configurou-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória, uma vez que entre a data do trânsito em julgado do
v. Acórdão para ambas as partes, em 26.08.2011 (fl. 58), e a presente data, transcorreu o lapso temporal superior a 08 (oito) anos, nos
termos do art. 109, inc. IV, do CP, ocorrendo a extinção da punibilidade do acusado.
- Agravo em Execução Penal desprovido.
- De ofício, declarada extinta a punibilidade do ora agravante, com relação ao delito previsto no artigo 168-A do CP, pelo ocorrência da
prescrição da pretensão executória, com fulcro no artigo 107, IV, c.c os artigos 109, VI, 110, §1º, todos do Código Penal, c.c o artigo 61
do Código de Processo Penal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo em Execução Penal e, de ofício, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu PEDRO GONÇALVES PINHEIRO, com relação ao delito previsto no artigo 168-A do CP, pelo
ocorrência da prescrição da pretensão executória,com fulcro no artigo 107, IV, c.c os artigos 109, IV, 110, §1º, todos do Código Penal, c.c
o artigo 61 do Código de Processo Penal.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000093-74.2019.4.03.0000/MS

2019.03.00.000093-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : Justica Publica
AGRAVADO(A) : ORION DEQUECH
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00006833020184036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO
EM JULGADO DA CONDENAÇÃO PARA AMBAS AS PARTES. OCORRÊNCIA. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL
DESPROVIDO.
- Foi proferida sentença pelo juízo a quo, declarando extinta a punibilidade do condenado ORION DEQUECH pela ocorrência da
prescrição da pretensão executória, sob o fundamento de que decorreram mais de 08 (oito) anos entre o trânsito em julgado da r. sentença
para a acusação, nos termos do artigo 112, inciso I, do CP, ocorrido em 30.07.2002 e o início do cumprimento da pena.
- À época da prolação da sentença condenatória, não se mostrava possível o início da execução da pena antes do trânsito em julgado para
ambas as partes, após o julgamento do recurso de Apelação defensiva por este e Tribunal, com a proclamação do Acórdão, sem a
interposição de recursos às instâncias superiores.
- O entendimento de que o termo inicial da prescrição da pretensão executória têm início na data do trânsito em julgado para a acusação, nos
termos do art. 112, I, 1ª parte, do Código Penal (AgRg no REsp 1.471.505/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j.
19.09.2017, DJe 27.09.2017; AgRg no HC 402.521/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 22.08.2017, DJe
31.08.2017)) só faz sentido a partir da decisão do Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.192/SP (Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki, j.
17.02.2016, DJe-100 DIVULG 16.05.2016 PUBLIC 17.05.2016), que retomou a interpretação da possibilidade de execução
provisória de acórdão penal condenatório, ante a inexistência de efeito suspensivo aos recursos extraordinário e especial. Antes disso,
prevalecia o entendimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da impossibilidade da execução da pena antes do trânsito em julgado da
sentença penal condenatória (HC nº 84.078/MG, Pleno, Rel. Min. Eros Grau, j. 05.02.2009, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 PUBLIC
26.02.2010.
- Considerando que à época do trânsito em julgado para a Acusação não se mostrava possível o início do cumprimento da execução penal, o
prazo inicial da prescrição da pretensão executória deve ser contado a partir do trânsito em julgado para ambas as partes.
- De qualquer forma, configurou-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória, uma vez que entre a data do trânsito em julgado para
ambas as partes, ocorrido em 14.06.2011 e a presente data decorreu lapso temporal superior a 08 (oito) anos.
- No presente caso, decorreu o prazo prescricional da pretensão executória, uma vez que entre a data do trânsito em julgado do v. Acórdão
para ambas as partes, 14.06.2011, e a presente data, transcorreu o lapso temporal superior a 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, inc. IV,
do CP, ocorrendo a extinção da punibilidade do acusado.
- Agravo em Execução Penal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo em Execução Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000192-45.2018.4.03.6122/SP

2018.61.22.000192-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : OSMAR LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP290828 RICARDO AMBRÓSIO DE LA VIUDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001924520184036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS
LIMITA-SE À ALTERAÇÃO DA FORMA DE CUMPRIMENTO E NÃO DO CONTEÚDO DA REPRIMENDA.
OFENSA À COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO.
- Na execução das penas restritivas de direito vigora o princípio da individualização da pena, consoante o disposto nos artigos 5º, 6º e 7º,
parágrafo único, da Lei de Execuções Penais.
- Da exegese do artigo 148 da LEP extrai-se que o juiz pode, em qualquer fase da execução, de forma motivada, alterar a forma de
cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, vedando-se a modificação da pena em si, o
que resultaria ofensa à coisa julgada material.
- Não se admite, em sede de execução, afastar a aplicação de uma das penas restritivas de direito imposta ao agravante, consistente em
prestação de serviços à comunidade, uma vez que a alteração do conteúdo do acórdão somente poderia se dar através de recurso cabível, o
que não ocorreu.
- Ao juiz da execução cabe apenas alterar a forma de cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade, sem, no entanto,
substituí-la por outra restritiva de direitos. Precedentes jurisprudenciais.
- As condições de saúde do condenado foram levadas em consideração na decisão que decidiu pela prisão domiciliar, de modo que fosse
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compatível com suas limitações, bem como com o regime de condenação imposto, o aberto.
- Agravo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo em Execução Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012079-43.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.012079-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : WILLIAN SILVA DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: DANIEL FERREIRA AGUIAR reu/ré preso(a)
: CLAUDIO EDUARDO FERNANDES SOUSA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : RAFHAEL WILKER SILVA AGUIAR
No. ORIG. : 00120794320184036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO INTERROGATÓRIO JUDICIAL (E ATOS
PROCESSUAIS SUBSEQUENTES) SUSCITADA PELO ACUSADO CLAUDIO - SITUAÇÃO CONCRETA EM
QUE DETERMINADA A MANUTENÇÃO DE TAL AGENTE ALGEMADO QUANDO DO EXERCÍCIO DE SUA
AUTODEFESA - PRETENSA VIOLAÇÃO AO ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA VINCULANTE
11/STF - VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DE JUSTIFICATIVAS POR PARTE DOS POLICIAIS QUE FAZIAM A
ESCOLTA E QUE DAVAM SEGURANÇA À REALIZAÇÃO DO ATO PROCESSUAL, O QUE FOI ENCAMPADO
PELA MAGISTRADA DE 1º GRAU (COM A ADIÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS) PARA A MANUTENÇÃO
DO ACUSADO ALGEMADO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO CONCRETO A
RESPALDAR A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO ATO - REFUTAMENTO DO PLEITO. CRIME DE ROUBO
DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO PERPETRADO CONTRA A AGÊNCIA VILA CARRÃO DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL (NA
REDAÇÃO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018) - MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS EM RELAÇÃO AOS 03 (TRÊS) ACUSADOS -
MANUTENÇÃO DO ÉDITO PENAL CONDENATÓRIO - CAUSAS DE AUMENTO DE PENA DO EMPREGO
DE ARMA DE FOGO (INCISO I) E DO CONCURSO DE AGENTES (INCISO II) DEVIDAMENTE
DEMONSTRADAS - PLEITO FORMULADO POR UM DOS ACUSADOS DE RECONHECIMENTO DA
FIGURA DA PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA (ART. 29, § 1º, DO CÓDIGO PENAL):
IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO TENDO EM VISTA QUE A FUNÇÃO DE
MANTER AS VÍTIMAS COMO REFÉNS DURANTE O ASSALTO JAMAIS PODE SER TIDA COMO DE
SOMENOS IMPORTÂNCIA NO ENGENDRO CRIMINOSO. DOSIMETRIA PENAL - PENA-BASE -
VALORAÇÃO NEGATIVA DAS RUBRICAS DA "CONDUTA SOCIAL" E DA "PERSONALIDADE DO
AGENTE" COM BASE EM INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM CURSO - VIOLAÇÃO AO
ENTENDIMENTO PLASMADO NA SÚM. 444/STJ.
- O Código de Processo Penal, em seu art. 563, aduz que nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a
acusação ou para a defesa, razão pela qual qualquer decretação de nulidade passa pela perquirição da sobrevinda de prejuízo àquele que
foi prejudicado pelo ato impugnado sob o pálio do princípio pas de nullité sans grief. A jurisprudência de nossas C. Cortes Superiores,
bem como deste E. Tribunal Regional, acolhe a dicção do preceito transcrito, fazendo coro à disposição do legislador no sentido de que
qualquer nulidade somente será decretada caso efetivamente haja a comprovação do prejuízo daquele que a requer.
- Especificamente no que tange ao tema relacionado ao uso de algemas em acusados, o C. Supremo Tribunal Federal editou, em Sessão
Plenária ocorrida em 13 de agosto de 2008, o Verbete Sumular Vinculante nº 11 como mecanismo jurídico apto na tentativa de evitar
exposições de investigados e/ou acusados em operações desencadeadas pelas polícias judiciárias brasileiras, oportunidade em que assentou
que só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou
alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e
penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil
do Estado.
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- Mostra-se possível o emprego de algemas em detidos quando situações concretas assim o recomendar, o que deverá ser inferido pela
autoridade judiciária a partir de relatos e/ou afirmações da equipe policial que esteja executando o ato, seja este, exemplificativamente, uma
prisão em flagrante (cujo controle judicial ocorre a posteriori), uma audiência judicial (de custódia, de instrução, de interrogatório etc.) ou um
Plenário do Tribunal do Júri. Nesse sentido, a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, analisando diversos casos concretos levados
ao seu conhecimento por meio de Reclamações Constitucionais (nas quais alegada pretensa violação à Súmula Vinculante mencionada), teve
a oportunidade de decidir de forma reiterada que a decisão do juiz fundada em dados concretos da audiência (como, por exemplo, o número
elevado de réus e/ou de testemunhas, o fundado risco de fuga e o potencial tumulto propiciador à colocação em risco da integridade física dos
presentes e de terceiros) mostra-se consentânea com o conteúdo do verbete vinculante.
- A defesa do acusado CLAUDIO não apresentou qualquer prejuízo concreto pelo fato de que sua pessoa foi ouvida, em sede de
interrogatório, algemada. Aliás, as alegações de mácula a autodefesa e possível formação de juízo prévio condenatório pelo estigma de se
usar algemas, para além de suposta humilhação, caem por terra diante da confissão livre e espontânea produzida pelo próprio agente (que
postula a anulação deste feito) no sentido de simplesmente aduzir que participou do roubo objeto desta persecução penal. Agregue-se, com
o fito de aniquilar qualquer possibilidade de se vislumbrar uma pretensa nulidade, que a mesma magistrada que teria (segundo versão
apresentada pela defesa técnica do acusado CLAUDIO) ofendido a dignidade da pessoa humana porque o deixou algemado enquanto
colhia seu interrogatório usou do mesmo procedimento em relação ao então réu Raphael (vale dizer, procedeu com seu interrogatório
algemado) e, ulteriormente, sem qualquer turvação de sentidos ou pré-concepção estabelecida, veio a absolvê-lo por ausência de provas
relacionadas com a autoria delitiva (aplicação do princípio in dubio pro reo).
- Portanto, cabalmente inferida a completa ausência de pré-julgamento ou de contaminação do livre convencimento motivado da autoridade
judiciária pela singela ilação de que, colhido interrogatório com o acusado algemado, necessariamente haveria a prolação de édito penal
condenatório. Sem prejuízo do exposto, verifica-se deste feito a aplicação escorreita do entendimento subjacente à Súmula Vinculante
11/STF na justa medida em que as algemas não foram retiradas em razão de declínio por parte dos agentes policiais que faziam a escolta dos
acusados do potencial risco à integridade física de terceiros especificamente por atos emanados das pessoas de CLAUDIO (e de Raphael),
o que culmina no refutamento da preliminar.
- A presente relação processual penal foi instaurada com o objetivo de viabilizar persecução penal relacionada com o cometimento do delito
patrimonial de roubo perpetrado nos idos de 20 de outubro de 2017, por volta das 09horas25minutos, executado em detrimento da Agência
Vila Carrão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, localizada na Av. Conselheiro Carrão, nº 1864, São Paulo Capital,
oportunidade em que subtraída, mediante grave ameaça, a quantia de R$ 103.818,67 (cento e três mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e
sete centavos) em decorrência da atuação conjunta de 05 (cinco) meliantes, havendo, ademais, o emprego de arma de fogo. Materialidade e
autoria delitivas, em detrimento dos 03 (três) acusados, devidamente comprovadas.
- Impossível creditar a pecha de participação diminuta na empreitada criminosa a agente que, dentro da divisão de tarefas, foi o responsável
por fazer todas as vítimas reféns enquanto seus comparsas realizavam o despojo de numerário que se encontrava guardado em cofre e nos
caixas da agência dos Correios. Ressalte-se que tal mister foi atribuído ao acusado CLAUDIO, que efetivamente deve ser tido como autor
do delito (e não mero partícipe do crime, tal qual sustentado pela defesa), na justa medida em que seu papel estava albergado pelo
implemento da elementar da grave ameaça (de molde que o acusado era um dos autores do fato típico) a ponto de subjugar todos aqueles
que se encontravam no fatídico estabelecimento comercial, tudo como o objetivo maior, devidamente anuído em seu dolo, de que fosse
possível a subtração de mais de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
- Não ocorreu a revogação da causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, I, do Código Penal, em decorrência do advento da Lei
nº 13.654, de 23 de abril de 2018, senão a aplicação do princípio da continuidade normativo-típica, uma vez que o legislador pátrio entendeu
por bem aumentar (portanto, o oposto de revogar) a majoração punitiva relacionada com o uso de arma de fogo em sede de delitos
patrimoniais de roubo por meio da criação de novel causa de aumento no § 2º-A no seio do crime previsto no art. 157. Em outras palavras, a
situação objetiva "emprego de arma de fogo com o fito de infundir mais temor às vítimas do crime de roubo" passou a se punida de forma mais
gravosa do que outrora, porém, sem que tal proceder possa ser vislumbrada a ocorrência de abolitio criminis, mas apenas a transmudação
da majorante para outro parágrafo do art. 157 do Código Penal (com o consequente incremento punitivo).
- Mostra-se necessário, apenas, para fins de julgamento desta relação processual penal, respeitar a redação vigente do art. 157 do Código
Penal ao tempo em que o delito foi levado a efeito - desta feita, tendo em vista que o crime ora em julgamento foi perpetrado em 20 de
outubro de 2017, por certo que a majoração decorrente do emprego de arma de fogo deverá ficar adstrita às balizas legais constantes do
inciso I do § 2º do art. 157 do Código Penal em sua redação original, ainda mais porque o novo ato legislativo (em referência à edição da Lei
nº 13.654/2018) mostra-se mais gravoso e o sistema constitucional vigente no país somente permite a retroação de norma penal benéfica
(art. 5º, LV, da Constituição Federal).
- Os acusados não se insurgem em relação ao assentamento da causa de aumento de pena relacionada com o concurso de agentes, o que até
mesmo mostrar-se-ia inócuo na justa medida em que o édito penal condenatório recorrido assentou escorreitamente que os 03 (três)
acusados recorrentes efetivamente participaram da empreitada criminosa. Sem prejuízo do exposto, apenas a título complementar, Laudo
Pericial de Registro de Áudio e Imagens dá conta, na realidade, da existência de mais 02 (dois) outros imbricados cujas identidades ainda
são desconhecidas, a indicar que, ao cabo, o roubo executado contou com a coautoria de 05 (cinco) meliantes.
- O proceder aplicado pela magistrada monocrática, especificamente para fins de valoração negativa da "conduta social" e da "personalidade
do agente", encontra óbice no posicionamento sufragado na Súm. 444/STJ que reza ser vedada a utilização de inquéritos policiais e
ações penais em curso para agravar a pena-base (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 13/05/2010), posicionamento
este que se coaduna com o princípio constitucional da presunção de não culpabilidade (art. 5º, LVII) na justa medida em que inviabiliza que
eventuais procedimentos administrativos e criminais não transitados em julgado sejam invocados a fim de majorar a pena-base, prejudicando,
assim, o acusado. Apenas se existirem condenações criminais transitadas em julgado, e somente se estas não servirem para a conformação
da reincidência, é que se justificaria, no cálculo da 1ª fase da dosimetria, reputar como desfavorável o vetor dos maus antecedentes e, por
decorrência, aqueles afetos à personalidade e à conduta social quando balizados nos tais apontamentos protegidos pelo manto da coisa
julgada material.
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- Dado parcial provimento ao recurso de Apelação interposto pelos acusados WILLIAN SILVA DOS SANTOS, DANIEL
FERREIRA AGUIAR e CLAUDIO EDUARDO FERNANDES SOUSA (apenas para decotar da 1ª etapa da dosimetria penal de
cada um deles a valoração negativa das rubricas da "conduta social" e da "personalidade do agente"). Procedido, de ofício, para corrigir a
fração redutora empregada na 2ª etapa da dosimetria penal afeta exclusivamente ao acusado WILLIAN SILVA DOS SANTOS.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto pelos acusados
WILLIAN SILVA DOS SANTOS, DANIEL FERREIRA AGUIAR e CLAUDIO EDUARDO FERNANDES SOUSA
(apenas para decotar da 1ª etapa da dosimetria penal de cada um deles a valoração negativa das rubricas da "conduta social" e da
"personalidade do agente"), procedendo-se, DE OFÍCIO, para corrigir a fração redutora empregada na 2ª etapa da dosimetria
penal afeta exclusivamente ao acusado WILLIAN SILVA DOS SANTOS. Prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu manter o
regime inicial de cumprimento da pena como sendo o fechado, bem como manter a quantidade de dias-multa de todos os acusados, nos
termos do voto do Relator, com votou o Desembargador Federal Nino Toldo, que acompanhou o Relator, ressalvando seu entendimento
quanto à fixação da pena de multa, cuja quantidade manteve no caso concreto, vencido o Desembargador Federal José Lunardelli que fixava
o regime inicial semiaberto para WILLIAN e DANIEL, e reduzia a quantidade de dias-multa de todos os acusados.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004720-26.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.004720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARCOS JOSE DA COSTA MOREIRA REIS
ADVOGADO : SP384763 DIEGO PAVANELO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047202620164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334-A, § 1º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ATUAL).
CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AUTORIA
COMPROVADA. DOSIMETRIA. QUANTUM DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE MANTIDO. APELAÇÃO DO
RÉU NÃO PROVIDA.
- Princípio da insignificância. Contrabando de cigarros. O princípio da insignificância surge como instrumento de interpretação restritiva do
tipo penal, no sentido de excluir ou afastar a própria tipicidade penal nos delitos de violação mínima e assegurar que a intervenção penal
somente ocorra nos casos de lesão de certa gravidade. Dentro desse contexto, a insignificância tem o condão de afastar a tipicidade da
conduta sob o aspecto material ao reconhecer que ela possui um reduzido grau de reprovabilidade e que houve pequena ofensa ao bem
jurídico tutelado, remanescendo apenas a tipicidade formal, ou seja, adequação entre fato e lei penal incriminadora. A introdução clandestina
de cigarros, ou seja, desacompanhados da respectiva documentação comprobatória de sua regular entrada no território nacional, configura
crime de contrabando, de forma que o mero valor do tributo iludido não pode ser utilizado como parâmetro para eventual aplicação do
princípio da insignificância. No caso da internação irregular de cigarros estrangeiros outros bens jurídicos são tutelados pela norma penal,
como a saúde pública, a moralidade administrativa e a ordem pública, sendo que a questão relativa à evasão tributária é secundária.
Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes do STF e STJ.
- Não houve insurgências no que tange à materialidade, restando devidamente comprovada pelo conjunto probatório.
- Ao contrário do alegado pela Defesa, a autoria restou comprovada nos autos, pois o réu foi preso em flagrante delito transportando no
interior do veículo VW Kombi, 25.000 (vinte e cinco mil) maços de cigarros de origem paraguaia, desacompanhados de nota fiscal, fato
confirmado pela prova testemunhal produzida em juízo e pelo próprio acusado, em seu interrogatório judicial. O tipo penal é claro ao exigir
que a mercadoria em questão seja objeto de importação ou exportação proibida, não sendo relevante se o possuidor ou transportador é ou
não seu proprietário.
- O elemento subjetivo igualmente restou comprovado, pois o acusado confessou em juízo que, mediante promessa de pagamento,
transportava grande quantidade de cigarros estrangeiros sabidamente proibidos em território nacional, sem qualquer comprovação de sua
regular importação.
- Ausente recurso voluntário acerca da dosimetria pelo crime de contrabando. Em adequação ao entendimento desta E. Turma procedeu-se
à exclusão da culpabilidade e da personalidade do réu como vetores negativos, mantendo-se os maus antecedentes e revalorando as
circunstâncias desfavoráveis do crime, todavia, a pena privativa de liberdade foi mantida tal qual fixada em primeiro grau, em 02 (dois) anos e
06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial ABERTO. Mantida a compensação entre a reincidência e a confissão realizada
pelo Juízo a quo. Ausentes causas de aumento e de diminuição, torna-se definitiva a pena acima imposta em face desse crime.
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- Ante a ausência de recurso e tendo em vista a preclusão consumativa em relação à condenação pela prática do artigo 70 da Lei n.º
4.117/1962, mantem-se a soma dessa reprimenda (1 ano e 6 meses de detenção) com a do crime de contrabando (02 anos e 06 meses de
reclusão), correspondente a 04 (quatro) anos pela prática desses crimes em concurso material. Cumpre destacar que, nos termos do artigo
69 do Código Penal, deve ser cumprida primeiro a pena de reclusão.
- À míngua de recurso da acusação, resta mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes
em prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP) a ser revertida para entidade filantrópica definida pelo Juízo da Execução Penal, no valor
correspondente ao depósito (R$ 4.400,00), relativo ao valor da fiança prestada (uma vez que encerrada a instrução processual e prolatada a
sentença a fiança deixa de cumprir seu objetivo de garantir que o réu compareça aos atos da instrução processual), bem como prestação de
serviços à comunidade ou entidades públicas, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade substituída, a ser cumprida em entidade
pública ou privada designada pelo Juízo da Execução Penal em audiência admonitória, em regime de oito horas semanais (arts. 46 e 55 do
CP).
- Apelação do réu não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Apelação do réu MARCOS JOSÉ DA COSTA MOREIRA REIS,
nos termos do Relator. Prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu manter a pena-base fixada para o delito previsto no artigo 334-A, § 1º,
inciso II, do Código Penal, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, com
quem votou o Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o Desembargador Federal José Lunardelli, que, de ofício, reduzia a pena-base
fixada para o delito previsto no artigo 334-A, § 1º, inciso II, do Código Penal para 02 anos e 04 meses de reclusão.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002543-72.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.002543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LIDIA TEIXEIRA DIORIO
ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025437220144036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA PARCIALMENTE ALTERADA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
- Para a caracterização do crime de estelionato, devem estar presentes três requisitos fundamentais, quais sejam: I) o emprego de meio
fraudulento, de que são exemplos o artifício (recurso engenhoso/artístico) e o ardil (astúcia, manha ou sutileza), ambos espécie do gênero
fraude.; II) o induzimento ou manutenção da vítima em erro; III) a obtenção, em prejuízo alheio, de vantagem ilícita (economicamente
apreciável), sem o que não se há de falar em consumação deste delito.
- Ontologicamente, não se há de falar em distinção entre fraude penal e fraude civil, já que não há diferenças estruturais entre estas. É possível
que haja um comportamento ilícito e, todavia, circunscrito à esfera civil. Assim, por força dos princípios da intervenção mínima e da
fragmentariedade, é necessário, para a caracterização do crime de estelionato, que o agente tenha o dolo como fim especial de agir, sendo
imprescindível a consciência, a vontade de enganar, ludibriar, com objetivo de obter vantagem ilícita em detrimento da vítima. É a presença do
dolo que distinguirá uma conduta penalmente relevante daquela situação em que, por exemplo, o agente age com boa-fé, sem a intenção de
enganar, mas, por motivos diversos, acaba por cometer um ilícito civil. Atente-se que se, por um lado, não se pode adentrar a consciência do
indivíduo, por outro, é possível aferir a presença do elemento anímico a partir de fatores externos, ou seja, dos detalhes e circunstâncias que
envolvem os fatos. Além disso, é indispensável, para a caracterização do delito de estelionato, que se identifique a ocorrência de ação dolosa
pré-ordenada (antecedente), pois, se, em dado caso, se constatar que o dolo é posterior (subsequens), ou seja, surgiu apenas depois da
obtenção/entrega da vantagem, não se haverá de falar em estelionato, mas sim no crime de apropriação indébita que, aliás, sequer exige a
ocorrência de fraude para sua caracterização.
-O estelionato não se confunde com o furto mediante fraude, pois, nesta última hipótese, a fraude é utilizada como meio de burlar a vigilância
da vítima que, por desatenção, não percebe que a coisa lhe está sendo subtraída, enquanto que, na hipótese de estelionato , a fraude é
utilizada para se obter o consentimento viciado da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente.
- É importante falar sobre a frequente hipótese em que a falsidade documental é o meio empregado para se obter êxito na empreitada
criminosa. Neste caso, em observância ao princípio da consunção, deve prevalecer o entendimento de que o crime-meio (falsidade
documental) deverá ser absorvido pelo crime-fim (estelionato), desde que, depois da utilização do documento falso para obtenção de
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vantagem ilícita, não reste qualquer potencialidade ofensiva, nos termos da súmula n.º 17 do Superior Tribunal de Justiça.
- Em se constatando que a fraude não foi suficientemente hábil para provocar ou manter em erro a vítima (fraude grosseira), deverá haver, em
princípio, o reconhecimento da hipótese de crime impossível, por absoluta ineficácia do meio ou absoluta impropriedade do objeto
(inteligência do art. 17 do CP).
- Em sendo o estelionato um crime material e de dano, sua consumação se dará com a efetiva obtenção da vantagem, isto é, a partir do
momento em que a coisa passar da esfera de disponibilidade da vítima para a do infrator (ou de terceiro). Além disso, não se deve perder de
vista que a vantagem obtida pelo agente deve ser ilícita, ou seja, contrária ao ordenamento, uma vez que, se a vantagem for devida, ficará
descaracterizado o delito de estelionato, podendo haver, por exemplo, a desclassificação para o delito de exercício arbitrário das próprias
razões, nos termos do artigo 345 do CP.
- Competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento de causas de interesse da União, entidade autárquica ou empresa
pública federal. A Autarquia Previdenciária possui interesse em que o pagamento dos benefícios e o sistema de crédito consignado do INSS
sejam realizados de forma regular, não sendo utilizados como instrumento para a prática de crimes. Inteligência do art. 109, I e IV, da
Constituição Federal. Precedentes. Preliminar rejeitada.
- Materialidade delitiva e dolo incontestes e comprovados nos termos da r. sentença.
- Autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos (documentos, depoimento de testemunhas e interrogatório
judicial da ré).
- Dosimetria da pena parcialmente alterada. Pena-base: apenas se existirem condenações criminais transitadas em julgado, e somente se
estas não servirem para a conformação da reincidência, é que se justificaria, no cálculo da primeira fase, reputar como desfavoráveis os
vetores referentes à conduta social, personalidade do agente e/ou maus antecedentes. Súmula nº 444, do STJ. Na circunstância judicial
referente aos motivos do crime nada se tem a valorar que extrapole os limites previstos pelo próprio tipo. Igualmente no tocante às
consequências do crime não se tem como proceder uma valoração negativa na situação corrente em que a conduta delituosa provocou
prejuízo em quantia pouco expressiva (inferior a três salários mínimos). Além disso, houve a percepção irregular do benefício por apenas três
meses. Elevação da pena quanto às circunstâncias do crime, uma vez que restou caracterizado mecanismos de perpetração criminosa
excepcional ao trivial cometimento do tipo penal.
- Atenuante relativa a reparação de dano causado à vítima não reconhecida, pois não cumprido os requisitos do art. 65, III, 'b', do CP.
- Aplicabilidade do instituto da continuidade delitiva. Conforme a atual jurisprudência dos tribunais superiores, em se tratando de estelionato
perpetrado contra a Previdência Social, a natureza jurídica do delito será distinta a depender do agente que o praticou, ou seja, se o ilícito for
cometido por segurado da previdência (beneficiário), será de natureza permanente, de modo que sua consumação se protrairá no tempo até
quando cessar o recebimento indevido do benefício, enquanto que, se o delito for praticado por servidor do INSS ou por terceiro não
beneficiário, por meio de fraude consistente na inserção de dados falsos, será instantâneo de efeitos permanentes, de modo que sua
consumação ocorrerá na data do pagamento da primeira prestação do benefício (STJ, Sexta Turma, RHC 27.582/DF, Rel. Min. Maria
Thereza De Assis Moura, julgado em 15.08.2013, DJe 26.08.2013). Na hipótese dos autos, o que se observou foi que houve o
recebimento indevido do benefício previdenciário de terceiro, após a utilização de documentos falsos perante o INSS, uma vez que o agente
passou-se por titular desse benefício, solicitando a sua transferência de agência bancária e a concessão de empréstimo consignado, de modo
que, melhor refletindo sobre o tema, revejo anterior posicionamento para concluir que não se há de falar em crime único, mas sim em conduta
reiterada (prática de fraudes mensais, com respectiva obtenção de vantagem ilícita). A cada oportunidade em que o agente recebe
indevidamente o benefício de terceiro, comete nova fraude com lesão ao patrimônio da autarquia, caracterizando-se, assim, a continuidade
delitiva. Precedente.
- Apelação da ré parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA RÉ LIDIA TEIXEIRA DIORIO, para que a pena se torne definitiva em 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 23 (vinte e
três) dias de reclusão em regime inicial ABERTO, além de 23 (vinte e três) dias-multa, mantidos estes em 1/6 (um sexto) do salário mínimo,
sendo mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes na prestação pecuniária de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao
juiz encarregado da execução definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento das penas, nos termos do voto do
Desembargador Federal Relator, tendo o Desembargador Federal José Lunardelli acompanhado pela conclusão.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : LUIZ DE MICHELLI FILHO
ADVOGADO : SP257222 JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO
CONDENADO(A) : JOAO MARCELO DA SILVA
ABSOLVIDO(A) : CELIO ALMIR BENEDETE

: MARCELO ARAUJO
: HELIO STEFANINI

No. ORIG. : 00018451020034036122 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA DECRETADA COM BASE NO
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ESCORREITA INTERPRETAÇÃO DO ART. 112, INC. I, DO CÓDIGO PENAL SEGUNDO A QUAL O TERMO
INICIAL CORRESPONDE AO TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. AUSÊNCIA DE INÉRCIA
ESTATAL. PRETENSÃO EXECUTÓRIA SUBSISTENTE ANTE O NÃO TRANSCURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. RECURSO PROVIDO.
01. Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face da extinção da punibilidade decretada com
base na prescrição da pretensão executória, condenado às penas privativas de liberdade de 04 (quatro) anos de reclusão pela prática do
delito constante do art. 4º, caput, da Lei nº 7.492/1986 (gestão fraudulenta) e de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão pela prática do
crime do art. 5, caput, do mesmo diploma legal (desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio), unificada na forma do art. 70 do Código
Penal (concurso formal) em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Nas razões recursais, o Parquet federal pleiteia a execução da
pena do condenado, alegando a subsistência da pretensão executória com base em que o início do prazo prescricional iniciaria somente a
partir do trânsito em julgado para ambas as partes.
02. Importante afirmar, de início, que o prazo prescricional para os delitos em tela corresponde a 08 (oito) anos, porquanto as penas em
concreto encontram-se entre as balizas preconizadas pelo art. 109, inc. IV, do Código Penal.
03. Considerando que à época do trânsito em julgado para a acusação não se mostrava possível o início do cumprimento da execução penal,
o prazo inicial da prescrição da pretensão executória deve ser contado a partir do trânsito em julgado para ambas as partes, ou seja, a partir
de 09.11.2016. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Eg. Corte Regional.
04. A tais fundamentos, oportuno acrescer que a eventual demora em obter-se o trânsito em julgado não decorreu de suposta inércia estatal,
ocorrido após o processamento e julgamento de 08 (oito) recursos veiculados pela Defesa.
05. Consequentemente, deve ser afastada a extinção da punibilidade, assistindo razão ao Ministério Público Federal, de sorte a impor-se o
início do cumprimento da pena.
06. Recurso ministerial provido.
 

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Recurso em Sentido Estrito do Ministério Público Federal para afastar a decretação da
prescrição da pretensão executória, de sorte a viabilizar o início do cumprimento da pena imposta a LUIZ MICHELLIO FILHO, nos
termos do voto relatório e voto do Relator, com quem votou o Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o Desembargador Federal
José Lunardelli que negava provimento ao Recurso em Sentido Estrito.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro(a)
No. ORIG. : 00121378020174036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. CRIME DO ARTIGOS 168-A C.C. ARTIGO 71, AMBOS DO
CP. JUÍZO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO APENADO PELA OCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM
JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. AGRAVO PROVIDO.
-O agravado REGINALDO BENACCHIO REGINO e outros, na qualidade de administradores da empresa REGINO VEÍCULOS
LTDA., teriam deixado de recolher contribuições previdenciárias retidas das remunerações dos empregados, no período entre janeiro/1999
e abril/2005, inclusive quanto aos 13º salários, tendo sido os valores consubstanciados nos NFLDs nº 35.373.753-4, 35.275.619-5 e
35.275.622-5, no montante de R$ 1.326.499,54 (um milhão trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e
quatro centavos) e NFLD nº 35.765.025-5, no montante de R$388.611,66 (trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e onze reais e sessenta
e seis centavos),valores esses apurados no primeiro semestre de 2005
- Reafirmada a natureza formal do delito em análise, tem-se que subsiste a prática criminosa em relação aos créditos referentes às
competências de janeiro 1999 a abril de 2005 (inclusive em relação ao décimo terceiro salário dos anos de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003
e 2004), referente às NFLDs nº 35.373.753-4, 35.275.619-5 e 35.275.622-5, no montante de R$ 1.326.499,54 (um milhão trezentos e
vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos) e NFLD nº 35.765.025-5, no montante de
R$388.611,66 (trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e onze reais e sessenta e seis centavos. Nessa linha, tem-se que o último crime de
apropriação indébita previdenciária imputado ao réu se consumou em 10.05.2005.
- O prazo prescricional incidente ao caso concreto é de 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, considerando
que a pena aplicada foi de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, excluído o aumento pela continuidade delitiva (art. 119 do CP e
Súmula nº 497 do STF).
- Ressalte-se, por fim, que, ao tempo dos fatos, a redação do art. 110 do Código Penal admitia que o termo inicial da prescrição fosse
anterior à data do recebimento da denúncia, não se admitindo a aplicação da lei penal posterior mais gravosa em prejuízo do réu - no caso, da
Lei nº 12.234/2010, que revogou o §2º do art. 110 do Código Penal, e passou a vedar a contagem da prescrição com base na pena em
concreto antes do recebimento da denúncia ou queixa.
- Com efeito, entre a data limite para recolhimento das contribuições descontadas nas competências de janeiro 1999 a abril de 2005,
referente às NFLDs nº 35.373.753-4, 35.275.619-5 e 35.275.622-5, no montante de R$ 1.326.499,54 (um milhão trezentos e vinte e seis
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos) e NFLD nº 35.765.025-5, no montante de R$388.611,66
(trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e onze reais e sessenta e seis centavos), qual seja, 10.05.2005, e data do recebimento da denúncia,
18.09.2006 (fl. 06), não se verifica a ocorrência da prescrição, eis que não transcorrido lapso temporal superior a oito anos.
- In casu, à época da prolação da sentença condenatória, não se mostrava possível o início da execução da pena antes do trânsito em julgado
para ambas as partes (ocorrido em 16.02.2017 - fl. 67), após o julgamento do recurso de Apelação defensiva por este e Tribunal, com a
proclamação do Acórdão e uma vez que os recursos às instâncias superiores foram inadmitidos.
- É certo que o artigo 112, I, 1ª parte, do Código Penal dispõe que a prescrição começa a correr do dia em que transita em julgado a
sentença condenatória, para a acusação.
- Porém, o entendimento de que o termo inicial da prescrição da pretensão executória têm início na data do trânsito em julgado para a
acusação, nos termos do art. 112, I, 1ª parte, do Código Penal (AgRg no REsp 1.471.505/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti
Cruz, j. 19.09.2017, DJe 27.09.2017; AgRg no HC 402.521/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 22.08.2017,
DJe 31.08.2017) só faz sentido a partir da decisão do Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.192/SP (Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki,
j. 17.02.2016, DJe-100 DIVULG 16.05.2016 PUBLIC 17.05.2016), que retomou a interpretação da possibilidade de execução
provisória de acórdão penal condenatório, ante a inexistência de efeito suspensivo aos recursos extraordinário e especial. Antes disso,
prevalecia o entendimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da impossibilidade da execução da pena antes do trânsito em julgado da
sentença penal condenatória (HC nº 84.078/MG, Pleno, Rel. Min. Eros Grau, j. 05.02.2009, DJe-035 DIVULG 25.02.2010 PUBLIC
26.02.2010).
- Considerando que à época do trânsito em julgado para a Acusação não se mostrava possível o início do cumprimento da execução penal, o
prazo inicial da prescrição da pretensão executória deve ser contado a partir do trânsito em julgado para ambas as partes, ou seja, a partir de
16.02.2017.
- Desse modo, não decorreu, no presente caso, o prazo prescricional da pretensão executória, uma vez que entre a data do trânsito em
julgado do v. Acórdão para ambas as partes, 16.02.2017 (fl. 67), e a presente data, não transcorreu o lapso temporal de 08 (oito) anos, nos
termos do art. 109, inc. IV, do CP, e, portanto, não há que se falar em extinção da punibilidade do acusado
- Agravo em Execução Penal provido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, com
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quem votou o Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o Desembargador Federal José Lunardelli que negava provimento ao Recurso.

São Paulo, 25 de junho de 2020.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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